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 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Departamento de Perícias Médicas do 
Estado
  CONVOCAÇÕES PARA PERICIA DE INGRESSO 
MINISTERIO PUBLICO
CAMILA SILVA AMARAL - 690830191 - Fica convocado(a) a 

comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA 
DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) 
abaixo, para a realização de perícia médica complementar de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: OFICIAL DE PROMO-
TORIA I , do(a) MINISTERIO PUBLICO. Dias: 07/10/2024 ás 08:30 hs

ELIS REGINA DE OLIVEIRA FLORENCO - 7869379980 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 15:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: OFICIAL DE 
PROMOTORIA I , do(a) MINISTERIO PUBLICO.

MARCIA MANDELLI - 1139753096 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA 
DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) 
abaixo, para a realização de perícia médica complementar de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ANALISTA JURIDICO 
DO MP , do(a) MINISTERIO PUBLICO. Dias: 07/10/2024 ás 08:30 hs

RODRIGO SANTINHO ZARINELLO - 239434286 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perí-
cia médica complementar de ingresso, munido de documento de 
identidade original com foto e exames/ relatórios médicos soli-
citados. Cargo: AUXILIAR DE PROMOTORIA I , do(a) MINISTERIO 
PUBLICO. Dias: 07/10/2024 ás 08:30 hs

PODER JUDICIARIO
BEATRIZ SOUZA DA COSTA - 48686663 - Fica convocado(a) 

a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, Nº 1045 - SALA 
04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 07/10/2024 
ás 14:48 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

BRUNO APARECIDO DA COSTA - 16496799 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER 
JUDICIARIO. Dias: 07/10/2024 ás 08:30 hs

CAMILA DE OLIVEIRA SOARES - 30684275 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA 
DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) 
abaixo, para a realização de perícia médica complementar de ingres-
so, munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO 
, do(a) PODER JUDICIARIO. Dias: 07/10/2024 ás 08:30 hs

CREZIO FERNANDES DE SOUSA - 558592168 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER 
JUDICIARIO. Dias: 07/10/2024 ás 08:30 hs

HUGO MARTINS STURARO - 486716247 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIA-
RIO. Dias: 07/10/2024 ás 08:30 hs

MARIO ALVES DOS SANTOS JUNIOR - 417984297 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 13:42 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , 
do(a) PODER JUDICIARIO.

NATALIA DE LIMA RIBEIRO - 41262245 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIA-
RIO. Dias: 07/10/2024 ás 08:30 hs

NATHALIA SANTANA SANTOS - 606675656 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER 
JUDICIARIO. Dias: 07/10/2024 ás 08:30 hs

RAYSSA ALVES FERNANDES - 16241213 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - SORO-
CABA, no dia 04/10/2024 ás 14:20 hs, para a realização de perícia 
médica para fins de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

SUELEM MEDEIROS GALENO - 65036816 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER 
JUDICIARIO. Dias: 07/10/2024 ás 08:30 hs

TESSA DE LARA CORREA OROSZ - 331243180 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER 
JUDICIARIO. Dias: 08/10/2024 ás 08:30 hs

TESSA DE LARA CORREA OROSZ - 331243180 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER 
JUDICIARIO. Dias: 08/10/2024 ás 10:00 hs

SECRETARIA DA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA
LEONY ROBERTO ALVES DE MORAES - 292119724 - Fica 

convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - 
TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 13:30 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: AG ESCOLTA E VIGILANCIA 
PENIT , do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA.

SECRETARIA DA EDUCACAO
ABNER SOUZA DA SILVA - 46007572 - Fica convocado(a) 

a comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, Nº 147 , - 
JARDIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 04/10/2024 
ás 14:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADILSON ANACLETO CYPRIANO - 33961175 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
13:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADLER DE MELO SANTOS - 48070411 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 16:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADRIANA FERNANDES - 34802970 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 09:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADRIANA SCANDOLARA - 33150788 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 08:50 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADRIANA ALEXANDRE DE MACEDO DIEHL - 17209114 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 08:15 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA - 33847514 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
16:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADRIANA DE ALMEIDA ANTONIO - 30804254 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA DR. NELSON 
DAVILA, 701, - CENTRO - SAO JOSE DOS CAMPOS, no dia 
04/10/2024 ás 08:20 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

ALEX FRANZINI DO NASCIMENTO - 30417947 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
11:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALEXANDRA CAREZZATO RANGEL ARRAES - 22610214 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 08:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALINE DANIELE MOTA - 47092187 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 10:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALINE DE PAIVA SIMI MARINHO - 44954469 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA DR. NELSON 
DAVILA, 701, - CENTRO - SAO JOSE DOS CAMPOS, no dia 
03/10/2024 ás 07:30 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALVARO RENAN DIAS CARDOSO - 21106222 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 14:38 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

AMANDA BARBOZA FELIPE - 34260700 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 08:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

AMANDA DE SOUZA FERREIRA - 33048665 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
15:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

AMANDA MARTINS PIRES DE ARRUDA - 45491120 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
07/10/2024 ás 14:20 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

AMILDA FERREIRA DA SILVA - 40637580 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 03/10/2024 ás 14:20 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA CAROLINA FAVARIN - 33000569 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 08:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA CAROLINA MONETTA DE CARVALHO - 46147719 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, 
Nº 837, - CENTRO - MARILIA, no dia 03/10/2024 ás 14:30 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA CAROLINE SALLES - 49567271 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 16:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA CRISTINA DEZORDI HERRERA - 23407467 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 04/10/2024 
ás 13:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA EUDIS FLORENCIO FERREIRA DE MELO - 28362832 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA JULIO 
CONCEIÇÃO, Nº 199 - SALA 22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no 
dia 03/10/2024 ás 15:42 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

ANA GABRIELA DA SILVA PIMENTA - 47360377 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 07/10/2024 ás 14:42 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

ADRIANA MACIEL OLIVEIRA COSTA - 33994592 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
15:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADRIANA NOGUEIRA DE MELLO - 21696900 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, 
- VILA GUILHERMINA - PRAIA GRANDE, no dia 03/10/2024 
ás 08:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADRIANA PATRICIA ALVES MOREIRA FLORENTINO - 23898506 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA DR. 
NELSON DAVILA, 701, - CENTRO - SAO JOSE DOS CAMPOS, no dia 
03/10/2024 ás 07:45 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADRIANE JAKELINE RIBEIRO - 46295025 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, Nº 837, - CEN-
TRO - MARILIA, no dia 03/10/2024 ás 15:55 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADRIANO AUGUSTO GARCIA - 41776186 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. JOSÉ PARIZI, Nº 
362, - VILA VELOSA - ARARAQUARA, no dia 03/10/2024 ás 
08:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

AGLAMAR CONFORTIN TONIAL - 36105641 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
11:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

AGNALDO DE PAIVA - 17572888 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 10:10 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

AGUINALDO LUCIO DOS SANTOS - 28891032 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
11:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALAIR JORGE CYRINO DO AMARAL - 68773961 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
09:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALAN RIBEIRO GONCALVES - 27883554 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 09:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALANA MORETI - 50627298 - Fica convocado(a) a comparecer 
no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - SOROCABA, no dia 
03/10/2024 ás 13:20 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALCIONE MARIA COSTA DOS SANTOS - 10918038 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
13:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALESSANDRA DE OLIVEIRA GONCALVES - 33065797 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. DE CILLO - Nº 3086, 
- PARQUE NOVO MUNDO - AMERICANA, no dia 07/10/2024 
ás 10:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALESSANDRA PERPETUA DA SILVA ROSA - 30840667 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 
07/10/2024 ás 14:54 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALESSANDRO FARAGE FIGUEIREDO - 8978943 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 13:35 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALESSANDRO NASCIMENTO SANTOS - 40600311 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
13:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.
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ANA JAQUELINE VILALBA OLIVEIRA - 66422821 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. RUI BARBOSA, 
1208, - CENTRO - DRACENA, no dia 07/10/2024 ás 09:00 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA LUCIA DE JESUS - 45088581 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 10:28 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA MARIA LEITE FERREIRA LIMA - 53197268 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, 
- VILA GUILHERMINA - PRAIA GRANDE, no dia 03/10/2024 
ás 10:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA MARIA RIGUEIRO GALLEGO GALLO - 13241897 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 04/10/2024 
ás 13:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA PAULA BOSSONI RAMOS - 28380988 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 14:24 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA PAULA SOUZA SANTOS - 56567240 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 09:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANANDA AMORIM VIEIRA - 46040461 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, Nº 1045 - SALA 
04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 07/10/2024 
ás 13:54 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDERSON CARDOSO MENDES - 1877666 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
16:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDERSON CASTRO LEITE DA SILVA - 48881692 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 03/10/2024 ás 15:05 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDERSON DIEGO OLIVEIRA - 40641016 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 03/10/2024 ás 13:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDERSON RODRIGUES DA SILVA - 43384796 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, 
- VILA GUILHERMINA - PRAIA GRANDE, no dia 03/10/2024 
ás 09:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDRE FELIPE CAMARGO - 33071844 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 11:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDRE GUSSI PEREIRA - 32238554 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 16:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDRE LUIS AMARO LIMA - 30748813 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 15:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDRE LUIS DE SOUZA ALVARENGA - 48193581 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA XV DE NOVEM-
BRO , Nº 902, - CENTRO - TAUBATE, no dia 03/10/2024 ás 10:40 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDRE WILLIAM RIBEIRO - 44497450 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 11:07 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDREA FAGUNDES GRAVA - 27787460 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 03/10/2024 
ás 14:31 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDREA REGINA MOTA MORETI - 58247840 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
14:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDREIA FERREIRA TOMAS - 40489344 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 14:38 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDREIA LUCIA DA SILVA - 22832931 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 04/10/2024 ás 14:10 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDRESSA LUIZA MONTANHA DE ARAUJO - 1677169 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 
ás 13:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDRESSA VALERIA BARRA SANTOS SILVA - 42439264 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 13:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANELUCE GONCALVES CUNHA - 34194624 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA DR. NELSON 
DAVILA, 701, - CENTRO - SAO JOSE DOS CAMPOS, no dia 
03/10/2024 ás 08:30 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANGELA FERRONATO FADELI - 30366022 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA QUINZE DE NOVEMBRO, Nº 982, 
- CENTRO - SAO CARLOS, no dia 03/10/2024 ás 08:20 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANGELA MARIA DE SOUZA - 33128813 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 04/10/2024 ás 13:15 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANGELICA MARIA IERICH GUIMARAES - 11818351 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
11:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANTONIO MARCOS DE CASTRO VERAS - 32352625 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
14:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANTONIO SAMPAIO SANTOS - 27051793 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 09:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ARIANE CRISTINA FERREIRA OLIVEIRA - 47400231 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 15:13 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BARBARA BEATRIZ SALHAB - 40164936 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 14:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BARTIRA BERTOLINI - 34289663 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 14:10 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BEATRIZ SIQUEIRA - 47137753 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 08:36 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BEATRIZ GRAMINHA DOS ANJOS - 53805371 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, 
Nº 837, - CENTRO - MARILIA, no dia 03/10/2024 ás 15:35 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BEATRIZ PERES LEITE - 50906447 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - SOROCABA, no 
dia 04/10/2024 ás 14:15 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BEATRIZ VIEIRA RAMOS PEREIRA - 48933367 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 
03/10/2024 ás 13:42 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BENEDITO DE PINA ALMEIDA PRADO NETO - 44494206 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 13:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BIANCA APARECIDA BERTIN DE LIMA - 44602335 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 
03/10/2024 ás 14:45 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BIANCA BARBAGALLO ZUCCHI - 43941560 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
16:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BIANCA PRISCILA HERRERA - 54245471 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 03/10/2024 
ás 13:56 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BRENDA LAISA MORAIS - 41499767 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA XV DE NOVEMBRO , Nº 902, 
- CENTRO - TAUBATE, no dia 03/10/2024 ás 10:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CESAR AUGUSTO TAFNER - 41718090 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 11:31 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CINTHIA DE ARAUJO OLIVEIRA - 33993833 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
07/10/2024 ás 14:00 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CINTIA BUENO DE CAMARGO MALANDRIN - 24881408 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 16:16 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CINTIA RENATA DE CARVALHO PONTES - 43434646 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 10:49 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CINTIA SONIA DA SILVA RAIMUNDO - 27302605 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 04/10/2024 ás 13:25 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLAUDIA MARIA FERREIRA - 19896194 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 10:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLAUDIO AUGUSTO PILOTO DE OLIVEIRA - 47890895 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 04/10/2024 ás 13:35 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLAUDIO BALTAZAR DE SOUSA - 67741868 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
16:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLAUDIO MARQUES RAIMUNDO - 28634881 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
10:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLAYTON RAFAEL SOARES - 34579962 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 03/10/2024 
ás 14:45 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLAYTON RODRIGO DA SILVA - 45538889 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 14:45 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLEILSON DA SILVA SOUSA - 48387243 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 13:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLEITON RICARDO ROCHA - 30887509 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 09:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLEITON TORRES BRANDAO - 41202800 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA NELSON BRIHI BADUR, 
455, - CENTRO - REGISTRO, no dia 03/10/2024 ás 15:20 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CRISLANE DA SILVA ARAUJO ROCHA - 63030818 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
09:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CRISLENE CRISTINA ROMBOLA - 30832346 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
13:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CRISTIANE APARECIDA DA SILVA - 25258335 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA DR. NELSON 
DAVILA, 701, - CENTRO - SAO JOSE DOS CAMPOS, no dia 
03/10/2024 ás 08:15 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CRISTIANE CONCEICAO SANTOS - 30894050 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 13:07 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CRISTIANE DE OLIVEIRA ALVES - 34318819 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
09:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CRISTIANE MUSSOLINI PAGGIARO - 16835162 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA QUINZE DE 
NOVEMBRO, Nº 982, - CENTRO - SAO CARLOS, no dia 03/10/2024 
ás 08:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BRENDA MAIARA DA SILVA - 47929807 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 04/10/2024 ás 13:45 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

BRUNA DENISE DE SOUSA - 49753207 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 16:44 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BRUNA HELOISA DOS SANTOS SOUZA - 57960197 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TREZE DE MAIO, 
830, - CENTRO - CATANDUVA, no dia 04/10/2024 ás 08:30 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BRUNA PASCOAL CORREA - 38666658 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. JOSÉ PARIZI, Nº 362, - VILA 
VELOSA - ARARAQUARA, no dia 03/10/2024 ás 09:15 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BRUNA PATRICIA PASSARINI - 48801708 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO BAHIA MONTEI-
RO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO MANSUR DAUD 
- SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 03/10/2024 ás 15:10 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BRUNA TEIXEIRA IVALE - 34147706 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 10:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BRUNO AUGUSTO RAMOS - 46284752 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 08:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CAMILA PASSINI SEVERIN SANTANA - 47357414 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 
1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 04/10/2024 
ás 09:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CAMILA TOFFANO SANTOS LIMA - 45607940 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
09:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CARINA BORGES PARRA - 28284747 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 14:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CARINA DE CASTRO VIEIRA - 40523119 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço ALAMEDA DR. ARMANDO DE SALLES OLI-
VEIRA - Nº 276, - CENTRO - ADAMANTINA, no dia 07/10/2024 ás 
08:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CARLA ENIELE MARTINATTI FLAUSINO - 40777490 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 13:21 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CARLA MARIA LORETO BURGESE - 33972478 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
10:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CARLA PEREIRA PINTO - 25581569 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - SOROCABA, 
no dia 04/10/2024 ás 13:20 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF 
ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CARLOS ALBERTO BELLOTE PRIMIANO - 16320062 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. JOSÉ PARIZI, Nº 
362, - VILA VELOSA - ARARAQUARA, no dia 03/10/2024 ás 
08:15 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CARLOS HENRIQUE RIBEIRO DOS REIS - 49159497 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
15:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CAROLINA ROCHA - 41818761 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 09:30 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

CAROLINA CAMARGO SOARES FIGUEIREDO - 38420833 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 08:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CAROLINE CRISTINE LOPES DOS SANTOS - 44270414 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 10:04 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CAROLINE DE SOUZA PIETRAFEZA - 50999477 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 11:45 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.
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ELIGIO CARLOS EDUARDO - 59057171 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 08:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELIOENAI MACENA DE ARAUJO - 341209 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 08:29 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELISANGELA DOS SANTOS CAETANO CHAPI - 33945910 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 
105, - CENTRO - SOROCABA, no dia 03/10/2024 ás 14:55 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELIZANGELA MARIA BATISTA MARCELINO - 4334264 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, Nº 
1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 
07/10/2024 ás 14:30 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELLEN BEATRIZ RODRIGUES CESARIO - 43270683 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
10:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELLEN CRISTINA DO NASCIMENTO ALVES - 54429601 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 
ás 08:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EMILY PIMENTA LOPES DUDU DE ALMEIDA - 37664266 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 16:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ERIC DE OLIVEIRA LIMA - 41174198 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AVENIDA: MINISTRO URBANO MAR-
CONDES, 193, - VILA PARAIBA - GUARATINGUETA, no dia 
03/10/2024 ás 17:00 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ERICA PINHEIRO DOS SANTOS - 667854940 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
08:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ERIKA VANESSA SIRILLO - 30894206 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 10:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ESTER FERREIRA DOS SANTOS - 44156920 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
17:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ESTEVAO DE SOUZA VIEIRA - 43473244 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - SOROCA-
BA, no dia 03/10/2024 ás 14:30 hs, para a realização de perícia médi-
ca para fins de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF 
ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EVANDER NASCIMENTO SANTANA - 53632660 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
10:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EVERALDO DOS SANTOS SAMPAIO - 26105336 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
09:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIANA DA SILVA SOARES - 1068261906 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 16:02 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIANA ESGALHA VIEIRA HONDA - 39780413 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 09:18 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIANA LAURA ISABELA TORRES - 34488879 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
15:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIANA SERGIO MARTINS DE OLIVEIRA - 25896568 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 
ás 12:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIANO VITORIO - 9188670 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço Rua Perequê, 154, - VILA GUILHERMINA 
- PRAIA GRANDE, no dia 03/10/2024 ás 09:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIANO JUNIOR SABINO DOS SANTOS - 58068939 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 03/10/2024 
ás 14:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DOUGLAS SOUZA FIGUEIREDO MORAIS - 47518069 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 10:25 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DRIELY TURI URSINI - 463553925 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 03/10/2024 
ás 13:49 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDGAR DUTRA - 18326075 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 11:10 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDGAR BUSARANHO ZANIN - 30301745 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 14:31 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDILANALDO FAUSTINO RODRIGUES - 41460040 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
10:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDILBERTO FERNANDES - 34576729 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 1.393, - JARDIM 
PAULISTA - ARACATUBA, no dia 04/10/2024 ás 11:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDINALDO APARECIDO SANTOS DE LIMA - 47452894 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 
03/10/2024 ás 14:38 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDSON DANILLO OLIVEIRA - 38710859 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 14:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDSON JACOB MORAES - 34792846 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 10:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDUARDO DOS SANTOS NERI - 20473064 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
15:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELAINE CRISTINA FERREIRA BRAMBILA - 32100736 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 10:35 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELAINE DA SILVA LIMA - 28476025 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 10:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELAYNE MAYARA MARQUES DA SILVA ALMEIDA - 46988894 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 
105, - CENTRO - SOROCABA, no dia 03/10/2024 ás 14:15 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELBER GOMES DE OLIVEIRA - 45243511 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 15:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELENA YUKIMI OKANO - 44234956 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 11:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELIABE ESTEVES VIEIRA - 40658215 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 12:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA MESQUITA - 26678547 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 
105, - CENTRO - SOROCABA, no dia 03/10/2024 ás 13:45 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELIDNEIA ROSA BEZERRA - 29957896 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, Nº 147 , - 
JARDIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 04/10/2024 
ás 14:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELIENE RODRIGUES CORDEIRO - 11369246 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua Mato Grosso, 
Nº 571, - STELLA MARIS - ANDRADINA, no dia 03/10/2024 
ás 16:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELIENE SOUZA DE OLIVEIRA - 41532624 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, Nº 1045 - SALA 
04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 07/10/2024 
ás 14:06 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANILO ROCHA DOS SANTOS - 35471094 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
08:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DARLENE BORGES NUNES - 64199653 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 16:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DAVI JOSE DA SILVA - 33536158 - Fica convocado(a) a comparecer 
no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, 
no dia 03/10/2024 ás 17:00 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DAVID RICARDO ALECCI - 40055091 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 09:50 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

DAYANA APARECIDA BARBOSA BOMBO - 40204389 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 15:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DEBORA DO PRADO RIBEIRO - 47741066 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AVENIDA: MINISTRO URBANO MARCON-
DES, 193, - VILA PARAIBA - GUARATINGUETA, no dia 03/10/2024 ás 
16:45 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DEBORA MARTINS DO AMARAL - 53857371 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA: MINISTRO URBANO MARCON-
DES, 193, - VILA PARAIBA - GUARATINGUETA, no dia 08/10/2024 ás 
08:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DEBORA SALVADOR ANTUNES - 35029427 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
09:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DEISE CRISTINA VOIGT DE CARVALHO - 33787503 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
08:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DENES DENITO PEREIRA TENORIO GONCALVES - 69748550 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 11:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DENISE APARECIDA AGUILA CLARO AFONSO - 35110966 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 12:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DENISE LORETO DE SOUZA - 41085853 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA TREZE DE MAIO, 830, - CENTRO 
- CATANDUVA, no dia 04/10/2024 ás 08:00 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

DEUSDEDTES REBOUCAS DA PALMA NETO - 33080338 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 
03/10/2024 ás 13:56 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DEYBSON ROGERIO BIONDO - 25331837 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, Nº 837, - CEN-
TRO - MARILIA, no dia 03/10/2024 ás 15:45 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

DEYVA SOARES SAMPAIO - 47435441 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 11:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DIEGO MORAIS PEREIRA DE LIMA - 43026395 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua Mato Grosso, 
Nº 571, - STELLA MARIS - ANDRADINA, no dia 03/10/2024 
ás 15:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DIEGO PINHEIRO AMURIM - 48523560 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 13:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DIOGO DOS SANTOS SILVA - 38307826 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 12:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DOMENICA BORBA BOARETO - 46040667 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
08:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DOUGLAS FERNANDO PRESTES - 48373166 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
07/10/2024 ás 14:40 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

CRISTIANI DIONIZIO MILANEZ RIBEIRO - 26169157 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. JOSÉ PARIZI, Nº 
362, - VILA VELOSA - ARARAQUARA, no dia 04/10/2024 ás 
08:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CRISTINA TRIFFONI - 16239210 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA JULIO CONCEIÇÃO, Nº 199 - SALA 22, 
- VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 03/10/2024 ás 16:03 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CRISTINA ANDREA PEREIRA - 22341334 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 11:52 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CRISTINA SANTOS MOREIRA - 41805341 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 10:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CRYSTIANO AMORIM CORREIA - 1855820 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua General Osório, nº 
1.430 , - CENTRO - FRANCA, no dia 03/10/2024 ás 13:25 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DAIANA APARECIDA IGNACIO MONTORO - 349799660 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO 
JOSÉ PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - 
BAURU, no dia 03/10/2024 ás 14:03 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

DAIANE CORREA DA SILVA CARVALHO - 45307067 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA NELSON 
BRIHI BADUR, 455, - CENTRO - REGISTRO, no dia 03/10/2024 
ás 15:25 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DAIANE CRISTINA DE CARVALHO COSTA - 46769323 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA DR. NELSON 
DAVILA, 701, - CENTRO - SAO JOSE DOS CAMPOS, no dia 
03/10/2024 ás 09:00 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DAIANE ISABEL GARCIA ROCHA - 41534883 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 03/10/2024 ás 14:35 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DAIANI CRISTINI CARDOSO CAMPOS - 47099125 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 16:58 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DAISY DE SOUZA BELEZA - 13050670 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA JULIO CONCEIÇÃO, Nº 199 - SALA 
22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 03/10/2024 ás 15:49 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIEL POSSETTI - 43151856 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 1.393, - JARDIM 
PAULISTA - ARACATUBA, no dia 04/10/2024 ás 09:50 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIEL MACHADO TORRIGO - 33787347 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 16:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIEL MOREIRA DA SILVA - 30757823 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 11:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIEL PEREIRA SANTOS - 25717825 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 14:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIELA APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA - 48501836 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 14:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIELA ROCHA PORTO IKEDA - 35612138 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
10:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIELA ZEFFIRO MANZINI - 30433535 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 1.393, - JARDIM 
PAULISTA - ARACATUBA, no dia 04/10/2024 ás 10:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANILO COSTA PEREIRA - 24559644 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 09:46 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANILO MARIO DA SILVA - 55173853 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 11:17 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.
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HELENICE APARECIDA PIRES - 46280713 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 1.393, - JARDIM 
PAULISTA - ARACATUBA, no dia 04/10/2024 ás 09:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

HEVILA MARIA GABRIEL GARCIA - 54055868 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
07/10/2024 ás 14:10 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

HUDSON HENRIQUE DE MORAES - 40084934 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 
03/10/2024 ás 13:21 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

HUGO FERNANDO CANDIDO GOULART - 22634835 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 15:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

IGOR DE ASSIS BORGES - 56420634 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, Nº 1045 - SALA 
04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 07/10/2024 
ás 14:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

IGOR DE SOUZA RODRIGUES REZENDE - 29002496 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA PROFESSOR VIRGILIO 
ANTUNES, Nº 70, - CENTRO - CRUZEIRO, no dia 07/10/2024 ás 
09:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

INGRID ALMEIDA PEREIRA - 62358574 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 03/10/2024 
ás 13:42 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

INGRID SILVA DOS SANTOS - 3644464 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA XV DE NOVEMBRO , Nº 902, 
- CENTRO - TAUBATE, no dia 03/10/2024 ás 11:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

IONE DE OLIVEIRA GOMES - 44106836 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 14:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ISABEL CRISTINA AGAPTO MACHADO - 34886958 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
08:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ISABEL DE LOURDES MACEDO - 18545498 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CORONEL FERNANDO PRESTES, Nº 
144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 07/10/2024 ás 14:50 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , 
do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ISABELA DO NASCIMENTO RIOS - 39862142 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
11:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ISABELA FIGUEIREDO DOS REIS SILVA - 56337048 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. DE CILLO - Nº 3086, 
- PARQUE NOVO MUNDO - AMERICANA, no dia 07/10/2024 
ás 10:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ISABELLA ALCALAI CAMARGO - 39665434 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
13:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ITALO RUBENS ANDRADE BERTONCINI - 49840834 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 03/10/2024 ás 13:35 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ITAMAR DIAS ROCHA - 27312147 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 08:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

IULICA CAETANO VELEDA - 11671562 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço Rua Mato Grosso, Nº 571, - STELLA 
MARIS - ANDRADINA, no dia 03/10/2024 ás 16:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

IVAN CARLOS DE OLIVEIRA SANTANA - 58849715 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA JULIO CONCEIÇÃO, 
Nº 199 - SALA 22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 03/10/2024 ás 
15:28 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

IVANEUSA SOUZA GUEDES - 42705462 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 10:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

IVI MARIA QUEIROZ CALLEGARI - 42849543 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
12:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GILMAR GOMES DOS SANTOS - 66908396 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 03/10/2024 ás 15:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GIOVANA NICOLINI DOS SANTOS - 19614145 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA XV DE NOVEM-
BRO , Nº 902, - CENTRO - TAUBATE, no dia 03/10/2024 ás 10:00 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GIOVANI DE CARVALHO - 19762780 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 14:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GIOVANNA DAMETO FELIPE MARIAO - 50083856 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 
03/10/2024 ás 14:31 hs, para a realização de perícia médica para fins 
de ingresso, munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GISELE DE SOUZA NEVES NEGOCIA - 40680022 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
14:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GISELY EMIRI YAMAUCHI HAMAZAKI - 53314418 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 04/10/2024 ás 13:55 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GISLENE DE FATIMA GALVAO OLIVEIRA - 33947495 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 10:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GISLENE DE SANTANA DIAS DE SOUSA - 39866399 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 14:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GLAUCIA FERNANDES - 25603698 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 1.393, - JARDIM 
PAULISTA - ARACATUBA, no dia 04/10/2024 ás 10:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GLEISON HUDSON SILVEIRA - 49131353 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 15:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GRAZIELA RODRIGUES TEIXEIRA - 32471588 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 
1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 04/10/2024 
ás 10:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GRAZIELLA SARPE CAPO - 35982520 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 10:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GREGORIO MARQUES RODRIGUES - 68757967 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 03/10/2024 ás 14:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GRISTIEL HELENO DA SILVA MOREIRA - 56167184 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
12:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GUALBERTO LUIZ FAEDO - 36760512 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 13:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GUILHERME BERBEL ALVES - 54396515 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço Rua General Osório, nº 1.430 , - CEN-
TRO - FRANCA, no dia 03/10/2024 ás 13:30 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

GUILHERME DE SOUZA TAVARES DE MORAIS - 18030525 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 15:41 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GUILHERME PEREIRA DALDON - 45025864 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 03/10/2024 ás 14:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GUSTAVO HENRIQUE VAZ - 40507362 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 09:39 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

HELENA FRANCO FEITOZA - 47072019 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 13:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FLAVIA MARTINS PALMA - 50331992 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - SOROCA-
BA, no dia 03/10/2024 ás 13:15 hs, para a realização de perícia médi-
ca para fins de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF 
ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FLAVIA ROBERTA RODRIGUES - 20854604 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 11:14 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FLAVIO SILVA OLIVEIRA - 13748854 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 09:04 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FLUVIAN TATIANA CARVALHO CAMPOS - 33581762 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 08:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FRANCELISE BISCALCHIN - 43302073 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, Nº 147 , - 
JARDIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 04/10/2024 
ás 15:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FRANCIANE GAIOTTO PANCHONI - 42364760 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 
03/10/2024 ás 13:07 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FRANCIELE BATAN FERREIRA - 30421356 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 03/10/2024 ás 
13:35 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FRANCIELE CORREA ZIRONDI - 53725131 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. JOSÉ PARIZI, Nº 
362, - VILA VELOSA - ARARAQUARA, no dia 04/10/2024 ás 
07:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FRANK SCHMIDT FOGACA - 33977106 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, Nº 147 , - 
JARDIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 04/10/2024 
ás 14:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIEL BALDO BALDACIM - 40790427 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO BAHIA MONTEI-
RO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO MANSUR DAUD 
- SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 03/10/2024 ás 14:40 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIEL DOMINGOS FRANCO - 48683725 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
15:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIEL MARTINS SILVA SANTOS - 47153162 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
16:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIEL OLIVEIRA SANTOS - 38448791 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 1.393, - JARDIM 
PAULISTA - ARACATUBA, no dia 04/10/2024 ás 11:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIEL PAVAN BOTERO - 45920446 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA JULIO CONCEIÇÃO, Nº 199 - SALA 
22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 03/10/2024 ás 15:00 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIEL PEDROSO ARAGAO - 38390572 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 08:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIELA DE FATIMA PIROLA CANATO - 48108194 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 10:42 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIELA TIAGO DOMINGOS - 43679399 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 09:53 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GENIVALDO DO ESPIRITO SANTO - 27835989 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
12:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GERSON DE ALMEIDA LOPES - 45034219 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA HIGINO MARQUES, Nº 22 
, - CENTRO - ITAPEVA, no dia 04/10/2024 ás 08:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GESSICA OLIVEIRA BARBOSA - 64700211 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA DR. NELSON 
DAVILA, 701, - CENTRO - SAO JOSE DOS CAMPOS, no dia 
04/10/2024 ás 07:30 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

FABIANO MOREIRA FRANCISCO - 42967403 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 16:44 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIO RODRIGUES NOGUEIRA - 23585320 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
16:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIO VINICIUS ALVES - 42759482 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 03/10/2024 ás 13:10 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIOLA TOLENTINA DE MOURA CASTILHO PEREIRA - 
20653902 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço 
AVENIDA DR. NELSON DAVILA, 701, - CENTRO - SAO JOSE DOS 
CAMPOS, no dia 03/10/2024 ás 08:45 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABRICIO BRESSANI - 26594501 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO BAHIA MONTEIRO, 
Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO MANSUR DAUD - SAO 
JOSE DO RIO PRETO, no dia 04/10/2024 ás 13:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FELIPE CAMARGO REGINALDO - 45091665 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
03/10/2024 ás 14:30 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

FELIPE CESAR SARGACO SILVA - 35290259 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 16:37 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FELIPE DORINI MACHADO - 40512046 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA HIGINO MARQUES, Nº 22 
, - CENTRO - ITAPEVA, no dia 03/10/2024 ás 08:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FELIPE JEFREY RODRIGUES ABRANTES - 39997385 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
16:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FERNANDA BATISTA DUARTE - 47347564 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA RIO DE 
JANEIRO , 12, - JD. PRIMAVERA - CARAGUATATUBA, no dia 
03/10/2024 ás 10:00 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

FERNANDA CAROLINNE LOPES - 40893011 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 03/10/2024 ás 13:07 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

FERNANDA CRISTINA ALVES MESQUITA DOS SANTOS - 
32625304 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA 
CARLOS GOMES, 936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 03/10/2024 
ás 09:43 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FERNANDA DE CASTRO PEREIRA - 35455564 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
14:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FERNANDA GONCALVES BICUDO - 47982946 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA HIGINO 
MARQUES, Nº 22 , - CENTRO - ITAPEVA, no dia 04/10/2024 
ás 08:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FERNANDA LIMONI CALDAS - 32858298 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 16:09 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FERNANDA PLATA DAS NEVES - 48650600 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
11:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FERNANDO DE BARROS HYPPOLITO - 44445588 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. JOSÉ PARIZI, Nº 
362, - VILA VELOSA - ARARAQUARA, no dia 03/10/2024 ás 
08:45 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FILIPE STEFANINI - 40872390 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço AV. DE CILLO - Nº 3086, - PARQUE NOVO 
MUNDO - AMERICANA, no dia 04/10/2024 ás 10:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FLAVIA CRISTINA MARQUES DE OLIVEIRA - 26435610 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 10:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.
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KELLY ROSA DA CONCEICAO - 30482996 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 09:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LAIS APARECIDA DE JESUS - 41597072 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CORONEL FERNANDO PRES-
TES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 07/10/2024 
ás 15:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LAIS IACI MIRALLAS DE CARVALHO - 49748272 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, 
Nº 837, - CENTRO - MARILIA, no dia 03/10/2024 ás 14:40 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LAIZE BATISTA DO NASCIMENTO SANTOS - 49725737 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL 
FERNANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no 
dia 07/10/2024 ás 14:30 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

LARISSA PAULA ALVES - 54797646 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO BAHIA MONTEIRO, 
Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO MANSUR DAUD - SAO 
JOSE DO RIO PRETO, no dia 04/10/2024 ás 13:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LAUANDA DOS SANTOS FLORES - 52687951 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 
1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 04/10/2024 
ás 09:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LAURA CAROLINA GONCALVES - 42374737 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 14:38 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LAURA CAROLINA GONCALVES - 42374737 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 14:38 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LAURA CAROLINA MORAIS RODRIGUES FRANCISCO - 
54015298 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA 
DR. ANTÔNIO BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 
430, - BAIRRO MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no 
dia 03/10/2024 ás 14:30 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

LAURA SATIKO YANO NAKANO - 13246810 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
14:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LAURYS MELRE OLIVEIRA MORAIS DOS SANTOS - 54028292 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 12:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LEANDRO ANTONIO OLIVO - 28599494 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 11:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LEANDRO DA SILVA - 34416103 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 15:50 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LENIELLE GONCALVES PACIENTE - 41858783 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
13:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LENILSON XAVIER LIMA - 64074767 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CORONEL FERNANDO PRES-
TES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 03/10/2024 
ás 14:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LEONARDO ALFERES HESSEL DE ARAUJO - 46058135 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 
ás 11:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LEONARDO FELIPE GONCALVES DUARTE - 53287740 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 13:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LEONICE DE OLIVEIRA - 46296413 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO BAHIA MONTEIRO, 
Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO MANSUR DAUD - SAO 
JOSE DO RIO PRETO, no dia 03/10/2024 ás 14:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LETICIA BATISTELLA MUNIZ QUINTAS - 42134817 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
16:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSIANE APARECIDA FAZZIAN - 21197520 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 03/10/2024 ás 14:38 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

JOSIANI KELY MILESK - 42110992 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, Nº 837, - CEN-
TRO - MARILIA, no dia 03/10/2024 ás 15:50 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIANA PATRICIA FERNANDES - 43811896 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 03/10/2024 ás 14:52 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

JULIANA VILELA FERRAZ - 28148072 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 11:24 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIANI DA COSTA MONTEIRO NOTOROBERTO - 43018296 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA XV DE 
NOVEMBRO , Nº 902, - CENTRO - TAUBATE, no dia 03/10/2024 
ás 12:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIE TATIANE SANTOS MORALES - 52757814 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA IGUASSU, Nº: 
3178, - VILA MARIN - VOTUPORANGA, no dia 03/10/2024 
ás 08:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIO CESAR OLIVEIRA FERNANDES - 39949990 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
16:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KALIANDRA GOMES DA SILVA - 33031848 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 
1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 04/10/2024 
ás 10:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KAREN HELENA LOPES - 40372640 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 03/10/2024 
ás 14:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KAREN LILIANA OSORIO GONZALES - 8209585 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
13:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KARINA SIGNORETTE - 47118738 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 15:48 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KARINA DE OLIVEIRA MELLO - 47787779 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 13:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KARINE FERREIRA RIBEIRO MANSUR - 42242089 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 16:51 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KARLA MINACCA OSCO - 47968260 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço Rua Mato Grosso, Nº 571, - STELLA 
MARIS - ANDRADINA, no dia 03/10/2024 ás 15:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KAROLAINE CLAUDIA DOS SANTOS - 46916698 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, 
Nº 147 , - JARDIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 
03/10/2024 ás 08:40 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

KAROLLINA APOLONIO DE MELLO MOLINA - 70083596 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO 
JOSÉ PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - 
BAURU, no dia 03/10/2024 ás 13:49 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

KATIA APARECIDA ALVES BENVINDO VALENTE - 32165968 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 12:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KELLI CRISTINA SANTOS ROCHA - 24592495 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
15:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KELLY DELGADO PIMENTA LOPES - 30833329 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 03/10/2024 ás 14:24 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

JOANA D ARC DE MENEZES BARROS - 333671338 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
10:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOANA ELIZA DA SILVA PEREIRA - 30922754 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
12:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOAO BEZERRA DA SILVA - 52472769 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 11:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOAO CARLOS LEME DA SILVA - 48068915 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 03/10/2024 ás 
13:28 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOAO MARIA CALDEIRA DA SILVA - 372846257 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
08:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOAO PAULO EUGENIO PICON - 12491729 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA HIGINO 
MARQUES, Nº 22 , - CENTRO - ITAPEVA, no dia 04/10/2024 
ás 08:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOAO PAULO FERRAZ DE OLIVEIRA - 47930734 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 13:14 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOAO VITOR DE SOUZA - 46241581 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 04/10/2024 ás 14:00 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOAQUIM GUSTAVO RIBEIRO - 38453373 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 08:15 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOEL GOMES MARTINS - 6359470 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 14:45 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOICE HELENA BERLANDI SANTANA - 46379707 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 13:49 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JORDAN FARIA DE REZENDE - 58538273 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 04/10/2024 ás 13:40 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

JORGE ALBERTO ALVES MARIA - 27106228 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA JULIO CONCEIÇÃO, Nº 199 - SALA 
22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 03/10/2024 ás 15:21 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , 
do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JORGE AUGUSTO PEREIRA DE CARVALHO - 44577374 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TREZE DE MAIO, 
830, - CENTRO - CATANDUVA, no dia 04/10/2024 ás 08:20 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSE ANDERSON TEIXEIRA PEIXOTO - 30249636 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
12:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSE ANTONIO DO PRADO - 3933941 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 14:59 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSE AUGUSTO FARIA DE ARAUJO - 32733555 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 13:49 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSE CARLOS GARCIA SALDANHA - 36005432 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 03/10/2024 ás 14:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSE ROBERTO TROQUE COUTO - 39684097 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
09:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSEILDO VIEIRA GOMES - 56419861 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 10:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

IZABEL CRISTINA BORDALHO - 11884906 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 04/10/2024 
ás 14:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JACOB MARISSA JUNIOR - 42181165 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, Nº 837, - CENTRO 
- MARILIA, no dia 03/10/2024 ás 15:00 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

JACQUELINE MIRANDA CARDOSO - 43858125 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA DR. NELSON 
DAVILA, 701, - CENTRO - SAO JOSE DOS CAMPOS, no dia 
04/10/2024 ás 08:30 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JAINE REIS MARTINS - 20027923 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, Nº 1045 - SALA 
04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 04/10/2024 
ás 14:06 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JAMILLI MEDEIROS DA SILVA COQUEIRO - 67108086 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 04/10/2024 ás 13:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JANAINA APARECIDA FERREIRA FARIA - 33915963 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA QUINZE 
DE NOVEMBRO, Nº 982, - CENTRO - SAO CARLOS, no dia 
03/10/2024 ás 08:00 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

JANAINA GOMES DA SILVA - 29343922 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 16:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JAQUELINE MARTINS DE BRITO GALLO - 41367835 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA JULIO CONCEIÇÃO, 
Nº 199 - SALA 22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 03/10/2024 ás 
15:14 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JAQUELINE VIANA DA SILVA - 39213534 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 14:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JAYNE DA SILVA CAMPOS - 45116598 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 03/10/2024 ás 13:00 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

JEFERSON ALVES DE OLIVEIRA - 40588964 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 16:37 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JEFERSON DA ROCHA - 38858526 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, Nº 1045 - SALA 
04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 07/10/2024 
ás 14:36 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JEOVA ROBERTO ROSA DA SILVA - 526090297 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, 
Nº 837, - CENTRO - MARILIA, no dia 03/10/2024 ás 14:20 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JESSICA FRAGOSO DOS REIS - 46701664 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, - VILA GUILHER-
MINA - PRAIA GRANDE, no dia 03/10/2024 ás 10:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JESSICA GONCALVES MOREIRA - 46967599 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. JOSÉ PARIZI, Nº 
362, - VILA VELOSA - ARARAQUARA, no dia 03/10/2024 ás 
09:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JESSICA GONCALVES DA SILVA - 40139817 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 13:42 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JESSICA MARIA MANCINI DE SOUZA LEAL - 48608605 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. JOSÉ PARIZI, 
Nº 362, - VILA VELOSA - ARARAQUARA, no dia 03/10/2024 
ás 07:45 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JESSICA ROBERTA MARUCCI - 41479737 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, Nº 1045 - SALA 
04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 04/10/2024 
ás 14:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JESSICA VAZ SIMON - 48191459 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 03/10/2024 
ás 14:17 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JHONNATA DOS SANTOS NOGUEIRA DA CONCEICAO - 
39611296 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA 
ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 
03/10/2024 ás 11:30 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.
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MARCOS VINICIUS BASSI - 55241444 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA IGUASSU, Nº: 3178, - VILA 
MARIN - VOTUPORANGA, no dia 03/10/2024 ás 08:45 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA APARECIDA GRIGORIO MARTINI - 18300062 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 08:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA BERNADETE VIEIRA ARRUDA - 26801641 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 09:57 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA DE FATIMA NUNES RODRIGUES - 22658761 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 03/10/2024 ás 14:03 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MARIA EDIVANIA DE FREITAS SANTOS - 34958881 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
10:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA INES SAMARTINO GIL MOREIRA - 13690440 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. DE CILLO - Nº 3086, 
- PARQUE NOVO MUNDO - AMERICANA, no dia 04/10/2024 
ás 10:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA JOSE LEONEL TEDESCHI - 53482626 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
03/10/2024 ás 14:40 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MARIA LUIZA DA SILVA RIBEIRO - 40132320 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 04/10/2024 ás 14:12 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MARIA RITA CAPEL - 7567613 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço Rua General Osório, nº 1.430 , - CENTRO 
- FRANCA, no dia 03/10/2024 ás 13:20 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA TEREZA MILLER - 6405596 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 03/10/2024 ás 14:25 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIANA CAVALCANTI DO REGO - 53203814 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
13:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIANA LUBARINO VILAS BOAS - 55874880 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA DR. NELSON 
DAVILA, 701, - CENTRO - SAO JOSE DOS CAMPOS, no dia 
04/10/2024 ás 08:00 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MARIANA MANZI DE SOUZA - 41849103 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 17:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIANA PEREIRA RAMOS - 48458862 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 14:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIANE DE JESUS SANTOS PEREIRA - 40729128 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 13:28 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIANI LIMA MILANEZI CINCOS - 41227869 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 04/10/2024 ás 13:54 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MARILIA FELIPE DE OLIVEIRA TOMAL - 33008575 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
08:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARINA BARRETO PIRANI - 44791512 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA RIO DE JANEIRO , 12, - JD. 
PRIMAVERA - CARAGUATATUBA, no dia 04/10/2024 ás 08:20 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARINA VIANA SILVA - 41789124 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 13:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUIZ BATISTA FAUSTINO - 40364540 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 14:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUIZ FELIPE GARCIA DE SENNA - 43896512 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, 
Nº 837, - CENTRO - MARILIA, no dia 03/10/2024 ás 14:00 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUIZ FERNANDO BARBERA - 46066815 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO BAHIA MONTEI-
RO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO MANSUR DAUD 
- SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 03/10/2024 ás 14:50 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUIZ GONZAGA OLIVEIRA SILVA JUNIOR - 29264877 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 10:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MAGDA APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA - 30849699 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 
ás 11:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MAIARA LIMA GALVES - 29232032 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 13:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MAICON JOSE DE FARIA MILANEZI - 42440667 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 16:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MAICON SIMOES DA SILVA - 46649316 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 09:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARA DALILA BARBOSA SILVA SENA - 42556770 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 15:41 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCELO LOBO - 20602592 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 1.393, - JARDIM 
PAULISTA - ARACATUBA, no dia 04/10/2024 ás 10:40 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCELO KAORU TAKAHASHI - 46943109 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 03/10/2024 ás 
14:17 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCIA CORREA DIAS - 26131390 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 13:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCIA MARINETE TEIXEIRA NOGUEIRA - 19415406 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. JOSÉ PARIZI, 
Nº 362, - VILA VELOSA - ARARAQUARA, no dia 04/10/2024 
ás 08:15 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCIO MARASTONI - 17834505 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO - LIMEIRA, 
no dia 03/10/2024 ás 11:00 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF 
ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCIO ADRIANO BACHIEGA GARCIA - 40216948 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 04/10/2024 
ás 13:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCIO CONSTANCIO JUNIOR - 44512178 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, 
Nº 837, - CENTRO - MARILIA, no dia 03/10/2024 ás 15:10 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCOS FRANCISCO MILANI - 17298449 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 17:05 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCOS ROBERTO FERNANDES - 16628110 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
10:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCOS ROBERTO GUIDO - 20084938 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 08:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA - 41849175 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, 
Nº 837, - CENTRO - MARILIA, no dia 03/10/2024 ás 15:30 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUANA ZUBER FARINELLI - 57332682 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. DE CILLO - Nº 3086, - PARQUE 
NOVO MUNDO - AMERICANA, no dia 04/10/2024 ás 10:40 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCAS BORGES CINTRA - 56851798 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, Nº 1045 - SALA 
04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 04/10/2024 
ás 13:48 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCAS DANIEL CASSERO TEODORO - 37062954 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
14:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCAS GUILHERME PINTO DA SILVA - 49583322 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
16:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCAS HENRIQUE RODRIGUES - 36769264 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 
1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 04/10/2024 
ás 09:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCAS HENRIQUE TAVARES LACERDA SOUZA - 49948224 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 15:13 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCAS MULLER RIBEIRO VIANA - 69978446 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA HIGINO 
MARQUES, Nº 22 , - CENTRO - ITAPEVA, no dia 03/10/2024 
ás 08:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCAS REZENDE CARVALHO - 45492366 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 13:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCAS SILVA BARBOSA - 44433928 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 03/10/2024 ás 14:45 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCIA HELENA BUFONI - 25981148 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA JULIO CONCEIÇÃO, Nº 199 - SALA 
22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 03/10/2024 ás 15:07 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCIANA FERREIRA MAGANHA - 40639019 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 
07/10/2024 ás 13:36 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCIANO RAMIRES NABUCO AMARO - 50480334 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 
07/10/2024 ás 14:24 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCIANO SILVA BORGES - 5795684 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, Nº 1045 - SALA 
04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 07/10/2024 
ás 14:12 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCIENE DOS SANTOS SILVA - 40321985 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA RIO DE JANEIRO , 12, - JD. 
PRIMAVERA - CARAGUATATUBA, no dia 03/10/2024 ás 09:40 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCILA WADT - 16732184 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 14:17 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCILENE MATHIOLI - 52001804 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 14:20 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCIMARA DOS SANTOS VERGILIO - 25176469 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 04/10/2024 ás 14:05 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCY EGLE TELES DA SILVA LOPES - 43888897 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA JULIO CONCEIÇÃO, 
Nº 199 - SALA 22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 03/10/2024 ás 
15:35 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUIS CLAUDIO CARDOSO - 34560618 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 15:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUIZ AUGUSTO VIEIRA ZANETTI - 22491971 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
09:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LETICIA CRISTINA DA SILVA - 43102876 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 04/10/2024 ás 13:50 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LETICIA DE ARAUJO CORDEIRO - 43330014 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
12:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LETICIA DE OLIVEIRA TORRES - 38508414 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
11:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LETICIA DOS SANTOS - 42825969 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AV. DE CILLO - Nº 3086, - PARQUE 
NOVO MUNDO - AMERICANA, no dia 04/10/2024 ás 10:00 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LETICIA NATHALY RIBEIRO DIAS - 38144426 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
15:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LETICIA RAMOS DE OLIVEIRA BRITO - 45427323 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
09:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LETICIA RIO DA SILVA - 35171026 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 10:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LETICIA RODRIGUES CUNHA - 54134852 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 09:11 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LETICIA VIEIRA DE OLIVEIRA - 46205552 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço Rua General Osório, nº 1.430 , - CEN-
TRO - FRANCA, no dia 04/10/2024 ás 07:30 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LIDIANE EFIGENIA VENANCIO GARCIA - 32703642 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
14:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LIDIANE FERNANDA CHIARATO - 47130161 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 03/10/2024 ás 
13:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LIECA HASSEGAWA KAVASHIMA - 28174044 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 
03/10/2024 ás 13:35 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LILIAN CRISTINA DA SILVA TOLEDO - 19322453 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
15:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LILIAN ROSSI MIO SOUSA - 32073759 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 12:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LIVIA LOUREIRO DE SOUZA KATAYAMA - 30127500 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA DR. NELSON 
DAVILA, 701, - CENTRO - SAO JOSE DOS CAMPOS, no dia 
04/10/2024 ás 08:10 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LIZANDRA APARECIDA MACHADO BARBOSA - 45850567 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA XV DE 
NOVEMBRO , Nº 902, - CENTRO - TAUBATE, no dia 03/10/2024 
ás 09:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LOURDES MARCIA NOBREGA DE SOUSA - 52755078 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 03/10/2024 ás 14:05 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUAN H ALVES DA SILVA - 43589912 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 03/10/2024 
ás 13:14 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUANA DE CASSIA VARGAS NUNES - 43932524 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA DR. NELSON 
DAVILA, 701, - CENTRO - SAO JOSE DOS CAMPOS, no dia 
03/10/2024 ás 14:00 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUANA SILVA ARAUJO - 40808316 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 03/10/2024 ás 13:50 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.
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PAULO ROBERTO PALHARES REIS JUNIOR - 24783793 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA QUINZE DE 
NOVEMBRO, Nº 982, - CENTRO - SAO CARLOS, no dia 03/10/2024 
ás 07:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PEDRO LUCIO CORREIA - 38408411 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 09:36 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

PEDRO PAULO RESTAINO DIAS - 50404757 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 03/10/2024 ás 
13:28 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PRISCILA BELIZARIO DE MIRA - 47980927 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 15:41 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PRISCILA DE CARLA MOREIRA ALVES - 44732931 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA RIO DE JANEIRO 
, 12, - JD. PRIMAVERA - CARAGUATATUBA, no dia 04/10/2024 ás 
08:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PRISCILA DE FATIMA FERNANDES - 32989853 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 10:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PRISCILA FAUSTINO DOS SANTOS - 21624114 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 14:52 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PRISCILA PINELI BUENO CASEMIRO - 47439817 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 09:25 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAEL DA ROCHA LOPEZ - 42904604 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, - VILA GUILHER-
MINA - PRAIA GRANDE, no dia 03/10/2024 ás 08:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAEL ELLER DELLA GIUSTINA - 9281948 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. DE CILLO - Nº 3086, 
- PARQUE NOVO MUNDO - AMERICANA, no dia 04/10/2024 
ás 10:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAEL FRANCISCO DE AVILA BORGES - 42856994 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 15:48 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAEL HENRIQUE DOS SANTOS - 34426009 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
12:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAEL RABELO DA SILVA - 23288752 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 08:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAEL RIBEIRO ISRAEL - 47210151 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 11:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAELA DALALIAN SOUZA BONETI - 55125709 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 15:55 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAELA ESCARLATT MANTOVANI DE OLIVEIRA - 
48488490 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA 
ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRI-
QUE - BAURU, no dia 03/10/2024 ás 13:00 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAELA RODRIGUES SANTOS - 38993896 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 10:46 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAMALHO IZIDORIO PATRICIO NETO - 38854035 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 08:22 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAPHAEL DOS SANTOS DOMINGOS - 55240245 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 16:02 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAQUEL DE POVOAS NOBREGA MAIA RAMOS - 28864447 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 
105, - CENTRO - SOROCABA, no dia 04/10/2024 ás 13:05 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

OSMAR TEIXEIRA CARVALHO - 57347421 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 09:32 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

OSNAN DOS SANTOS DA SILVA - 56288417 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, 
Nº 147 , - JARDIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 
04/10/2024 ás 14:30 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

OSWALDO VELLARDI DANTAS DA GAMA - 32207235 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, 
- VILA GUILHERMINA - PRAIA GRANDE, no dia 03/10/2024 
ás 09:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

OTAVIO FARIA DE SOUZA - 48862407 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 14:03 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PATRICIA NAGIB - 26492125 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço RUA CORONEL FERNANDO PRESTES, Nº 144 
, - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 07/10/2024 ás 15:10 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA - 48014642 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
09:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PATRICIA NOBREGA VELOSO - 24384486 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 11:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PATRICIA NUNES DE VIVEIROS - 26290179 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 10:32 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULO BENVENUTI - 13128053 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AVENIDA DR. NELSON DAVILA, 701, 
- CENTRO - SAO JOSE DOS CAMPOS, no dia 03/10/2024 ás 
09:15 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULO CESAR DE PIETRO DOMINGOS - 58795243 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA QUINZE 
DE NOVEMBRO, Nº 982, - CENTRO - SAO CARLOS, no dia 
03/10/2024 ás 07:30 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

PAULO CEZAR DOMINGUES - 17706969 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 14:31 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULO CHRISTIAN MARTINS MARQUES DA CRUZ - 
47526033 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço 
RUA XV DE NOVEMBRO , Nº 902, - CENTRO - TAUBATE, no dia 
03/10/2024 ás 11:00 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

PAULO FERREIRA DAVID JUNIOR - 30164642 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 07/10/2024 ás 13:48 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

PAULO HENRIQUE ANSALDI - 18118370 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 12:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULO HENRIQUE SABINO - 28456579 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 04/10/2024 ás 13:10 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULO HENRIQUE ALVES DA SILVA - 50454632 - Retifico 
convocação publicada em 01/10/2024. Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS S/N, GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP, SAO PAULO, no dia 
07/10/2024 ás 07:30 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados, Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO,

PAULO HENRIQUE DE LIMA GOMES - 44890026 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
16:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULO HENRIQUE ESTEVES ESMERADO GARCIA - 22305042 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 
ás 13:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULO RICARDO SILVA GOBBO - 27535698 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 03/10/2024 ás 13:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MILTON LUIZ MILARE - 44822534 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 14:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MIRELLA DE ALMEIDA VILLAS BOAS - 45392388 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 13:28 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MISLAINE MEIRELLES BENETTI - 40213745 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 16:09 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MOISES BALDISSERA DA SILVA - 36487514 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 08:57 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MONICA ANTUNES DA SILVA - 35107731 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, Nº 837, - CEN-
TRO - MARILIA, no dia 03/10/2024 ás 15:20 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

MONICA APARECIDA FERNANDES - 18653269 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
11:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MONICA CRISTINE ARIAS DE MATTOS - 16664150 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 13:35 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MONICA DE SOUZA CABRAL - 64218029 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 16:30 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MONIQUE DOS SANTOS SILVA - 45604649 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 14:52 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MURILO HENRIQUE MENEZES - 49851050 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
14:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NAMANI SOARES DE OLIVEIRA - 30980361 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
08:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NATALI DA SILVA SAIA - 40486349 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 08:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NATALIA BEGNAMI PISSAIA - 40757335 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 15:27 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NATALIA SANTOS PEREIRA - 43658002 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 14:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NATALIA TALITA CORCETTI - 45995288 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 13:00 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

NATANAEL FERNANDES ANGLERI - 40247272 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 10:39 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA CORREIA - 20565545 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 14:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NICOLAS GAMA COELHO RODRIGUES - 45442080 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA RIO DE JANEIRO 
, 12, - JD. PRIMAVERA - CARAGUATATUBA, no dia 03/10/2024 ás 
09:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NICOLLY PEREIRA CARVALHO - 54533701 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
11:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NILTON NOBORO TAKAHASCHI JUNIOR - 27357607 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
14:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARJA GOES BORGES FERNANDES RICHIERI - 60234165 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO 
JOSÉ PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - 
BAURU, no dia 03/10/2024 ás 14:10 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARTA APARECIDA FLORES RIBEIRO DA SILVA - 11941246 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA JULIO 
CONCEIÇÃO, Nº 199 - SALA 22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no 
dia 03/10/2024 ás 15:56 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MARTA BERNARDO CESAR - 23727493 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 08:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MATEUS DE MACEDO - 48076468 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 15:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MATHEUS HENRIQUE PEREIRA SILVA - 52192889 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
12:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MATIAS BRAUNGER - 41362458 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 13:56 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

MAXIMILIAN ELIAS CORREIA - 41164833 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 03/10/2024 
ás 14:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MAYARA HARUME FARIA KURODA - 47882062 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA DR. NELSON 
DAVILA, 701, - CENTRO - SAO JOSE DOS CAMPOS, no dia 
03/10/2024 ás 14:30 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MELISSA CAROLINA BALDASSO DINANNI - 47972250 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 15:06 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MELQUISEDEC ALVES DE OLIVEIRA - 42069730 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 13:21 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MICHAEL GOMES JARDIM - 50092992 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 11:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MICHAEL KRABBE MOREIRA DOS SANTOS - 50692806 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 09:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MICHEL FERREIRA DA SILVA - 33715117 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 16:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MICHELE ALMEIDA BONACUORE - 443146895 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
16:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MICHELE BRITO SERAFIM - 41250829 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 09:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MICHELI CRISTINA BALDUINO DOS SANTOS CAMARGO 
- 34386019 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço 
AV. SANTO ANTÔNIO, Nº 837, - CENTRO - MARILIA, no dia 
03/10/2024 ás 15:40 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MICHELLA MENDES DE ANDRADE DE LIMA - 32161786 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 
ás 08:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MICHELLE DOS SANTOS ESCRITORIO RUFINO - 42325714 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 08:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MILENA DE OLIVEIRA - 48649642 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 13:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.
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SUSANA KIRALY BAUMAN - 15999211 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 09:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SUZANA GODOY - 28520058 - Fica convocado(a) a comparecer 
no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, 
no dia 03/10/2024 ás 15:10 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF 
ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SUZANA CARLA VIANA JANUARIO - 48279164 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, 
Nº 837, - CENTRO - MARILIA, no dia 03/10/2024 ás 16:05 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SUZETE DA COSTA FRANCA GAMA - 30356943 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA QUINZE DE 
NOVEMBRO, Nº 982, - CENTRO - SAO CARLOS, no dia 03/10/2024 
ás 07:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TAIANA RODRIGUES MARCELINO SILVA - 40332388 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 
ás 09:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TAILANE DE JESUS SANTOS - 49610921 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 14:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TAISA BIAGIOLLI ZAMBON - 44221481 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. JOSÉ PARIZI, Nº 362, - VILA 
VELOSA - ARARAQUARA, no dia 04/10/2024 ás 07:45 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TALITA MARION - 34915009 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 13:30 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

TALITA CORREA DELSIM - 41778023 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 15:34 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TAMIRES DAMIAO SANTOS - 40676207 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 13:00 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TAMIRIS NEGRELI PALMA BOARETO - 41581670 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 
03/10/2024 ás 14:52 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TANIA CRISTINA SOARES DA SILVA - 40103019 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, 
Nº 837, - CENTRO - MARILIA, no dia 03/10/2024 ás 16:00 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TANIA DOLORES PIRES CARDOSO - 16745109 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
08:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TATIANA LOPES DE SOUZA - 15362576 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 03/10/2024 ás 14:50 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

TATIANA PRICILA ZERLIN DA SILVA - 30165673 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
03/10/2024 ás 14:00 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TATIANE DA SILVA LIMA MEOTTI - 32621497 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
09:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TECIO RODRIGUES BORGES - 57456393 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 11:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TEILA ROBERTA SALES - 34027417 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 10:56 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TELMA COSTA DE OLIVEIRA GOES - 41954386 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 15:34 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TEYLLANE ABREU FERNANDES - 46304462 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 11:03 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SAMUEL LEAL - 18078372 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO 
- CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 10:07 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

SANDRA APARECIDA ANSELMO LUIZ - 34381744 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 11:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SANDRA CORREIA JARDIM - 27860547 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 15:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SANDRA LOPES ATHANASIO - 19297243 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, - VILA GUILHER-
MINA - PRAIA GRANDE, no dia 03/10/2024 ás 08:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SANDRA REGINA GIACHETTA RODRIGUES DO NASCIMEN-
TO - 25077442 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço 
RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 
04/10/2024 ás 14:40 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SANDRA REGINA GOMES OLIVEIRA - 24395026 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 11:38 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SARAH CRISTINA DE OLIVEIRA DA PAIXAO - 41445302 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 15:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SARAH FREIRE PIMENTA CAMARGO - 57288517 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, 
- VILA GUILHERMINA - PRAIA GRANDE, no dia 03/10/2024 
ás 08:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SERGIO RICARDO BERNARDO - 24469173 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
09:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SIDNEI JOSE RAMOS DA SILVA - 17656220 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 15:41 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SILENE SOUZA GONCALVES - 43371130 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 11:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SILVANA APARECIDA ALVES - 12102841 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 13:14 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SILVIA CAETANO DE SOUZA NONAKA - 34936757 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA HIGINO 
MARQUES, Nº 22 , - CENTRO - ITAPEVA, no dia 03/10/2024 
ás 08:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SILVIA MARIA DE SOUZA - 25984287 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 13:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SIMONE MARIA DE SOUSA - 32300778 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 16:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SIMONE MARTINS DE LIMA DA SILVA - 40294511 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 03/10/2024 ás 13:25 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SIMONE SILVEIRA FORTES - 4081196067 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 16:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SORAIA LAIS PAEZANI DE CAMPOS - 32835895 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
03/10/2024 ás 14:10 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

STEFANY COSTA DE FARIAS - 49547686 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA DR. NELSON DAVILA, 
701, - CENTRO - SAO JOSE DOS CAMPOS, no dia 04/10/2024 
ás 07:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SUELLEN ROSELY MARTINS DOS SANTOS - 43345842 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, 
- VILA GUILHERMINA - PRAIA GRANDE, no dia 03/10/2024 
ás 10:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROBSON SILVA FERNANDES - 24922334 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 14:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RODANTHI MIHAIL MOUDATSOS - 19392864 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
15:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RODRIGO CASTILHO FREITAS - 52612214 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA XV DE NOVEM-
BRO , Nº 902, - CENTRO - TAUBATE, no dia 03/10/2024 ás 09:20 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RODRIGO FRANCISCO ANDRADE - 41988992 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 03/10/2024 
ás 15:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RODRIGO LUCAS RAIOL PALHETA - 10043662 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
11:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RODRIGO SILVA DE AREDES - 32652430 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 10:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROGER CAMACHO BARRERO JUNIOR - 27616751 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
10:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROGERIO GODOY - 28247647 - Fica convocado(a) a comparecer 
no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 
03/10/2024 ás 09:29 hs, para a realização de perícia médica para fins 
de ingresso, munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROGERIO THOMAZINE - 33878086 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 15:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RONALDO MOREIRA PERES - 28001911 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 10:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROSA DEL PILAR RIVERA CARPIO DE OLIVEIRA - 50136921 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço Rua General 
Osório, nº 1.430 , - CENTRO - FRANCA, no dia 03/10/2024 
ás 13:35 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROSANGELA GENEROSA DE ALMEIDA BARBOSA - 40161407 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - 
TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 09:20 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , 
do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROSELI TAVARES LOPES - 22468612 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 16:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROSINEIDE APARECIDA DE ABREU - 15485980 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, 
- VILA GUILHERMINA - PRAIA GRANDE, no dia 03/10/2024 
ás 08:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RUBENS PETINARI DA SILVA PINHEIRO - 28113131 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
10:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RUBIANE RODRIGUES BASTOS - 43181508 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
11:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RUTE MARIA DE SOUSA LIMA - 209369796 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
08:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SABRINA RAPOSO ELIAS - 43590719 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 17:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SABRINA RODRIGUES ANDRADE - 45328934 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 
07/10/2024 ás 13:42 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SAMIRA DA SILVA CERQUEIRA - 29756562 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
08:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAQUEL DE SOUZA GERONIMO - 43285488 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
11:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAQUEL DE SOUZA MARTINS LIMA - 19143228 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA DR. NEL-
SON DAVILA, 701, - CENTRO - SAO JOSE DOS CAMPOS, no dia 
04/10/2024 ás 07:40 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAQUEL MARIA PEREIRA FERREIRA MOTA - 22370977 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 11:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAQUEL SOUZA LINARES TOLEDO - 27963466 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 04/10/2024 
ás 13:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAUL AUGUSTO DOS SANTOS MIRANDA - 46042556 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA DR. NELSON 
DAVILA, 701, - CENTRO - SAO JOSE DOS CAMPOS, no dia 
03/10/2024 ás 14:15 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAUL BITENCOURT DORNELLAS - 63290646 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
09:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAYANA CAVALCANTE FUKUHARA - 49728644 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA NELSON 
BRIHI BADUR, 455, - CENTRO - REGISTRO, no dia 03/10/2024 
ás 15:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

REBECCA HILLARY FERNANDES COELHO - 52121518 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 
1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 04/10/2024 
ás 09:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

REGISLAINE PRESTES DOS SANTOS - 40056675 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA HIGINO 
MARQUES, Nº 22 , - CENTRO - ITAPEVA, no dia 03/10/2024 
ás 08:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

REINALDO ALVES DE GODOI - 22525009 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 08:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

REINALDO UILTON RODRIGUES DOS SANTOS - 44844589 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 16:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RENATA APARECIDA JERONIMO - 30556781 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA RIO DE JANEIRO 
, 12, - JD. PRIMAVERA - CARAGUATATUBA, no dia 03/10/2024 ás 
09:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RENATA DE PAULA RODRIGUES OLIVEIRA - 45634783 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 13:07 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RENATA GONCALVES VIEIRA - 52952949 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 04/10/2024 ás 13:30 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

RENATA RODRIGUES CORREIA DE ARAUJO - 35433480 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 09:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RENATO SIQUEIRA SOUZA - 41548740 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 13:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RICARDO ALEXANDRE DE SIQUEIRA - 28904031 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 16:23 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RICARDO BORGES DE SOUZA - 34448566 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, 
- VILA GUILHERMINA - PRAIA GRANDE, no dia 03/10/2024 
ás 09:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RICARDO SOARES DE OLIVEIRA - 29150959 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
15:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROBERTA RODRIGUES MEIRA - 59055497 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
14:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.
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PA NOME DO CONDUTOR REGISTRO/RENACH
212/2024 DANIEL DE PAULA 04387045590
238/2024 CICERO FELIPE DE SOUSA 984172351
209/2024 ALCIDES ANGELINO DOS SANTOS NETO 

03711424920
Paula Cristina Zaccaro de Moraes
Diretora Técnica II
Núcleo de Fiscalização de Candidatos e Condutores
Diretoria de Habilitação
 A Diretoria de Habilitação determina o REINÍCIO DE TODO 

O PROCESSO DE HABILITAÇÃO, bem como a coreção da data 
de 1ª Habilitação, tendo em vista a falta de comprovação da 
legalidade da alteração da data de 1ª Habilitação, a penalidade 
é aplicada mediante imposição do Art. 148 §§3º e 4º do CTB. 
Podendo o(a) processado(a) recorrer ao Diretor da Diretoria de 
Habilitação no prazo de quinze dias a contar da data de publica-
ção desta decisão, conforme os procedimentos indicados abaixo.

Devido a quarentena implementada pelo Decreto nº 64.881, 
de 22/03/2020, os recursos e os pedidos de vistas processuais 
dos processos abaixo elencados deverão ser remetidas exclusiva-
mente por endereço eletrônico para o e-mail nucleofiscalizacao.
covid19@detran.sp.gov.br, ou fisicamente por correios no endere-
ço R. João Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de Fisclaização de Can-
didatos e Condutores – Centro – São Paulo/SP – CEP 01014/010.

No caso de pedido de vistas, será encaminhada cópia inte-
gral digitalizada do processo. Os recursos somente serão aceitos 
com as devidas alegações em documento devidamente assinado 
e datado; documento de identificação do processado; em caso 
de procurador, apresentar procuração reconhecida em cartório 
nos últimos 90 dias (exceto procuração dada a advogados,as 
quais não serão necessárias reconhecimento de firma em cartó-
rio, sendo substituída por carteira OAB); além do documento de 
identificação do procurador, todos esses documentos deverão 
ser enviados em um ÚNICO arquivo, EXCLUSIVAMENTE em 
formato PDF, ou por correio no endereço R. João Brícola, 32 – 9º 
Andar – Núcleo de Fisclaização de Candidatos e Condutores – 
Centro – São Paulo/SP – CEP 01014/010.

PA NOME DO CONDUTOR REGISTRO/RENACH
130/2024 MATHEUS SANTIAGO DOS SANTOS 07233198182
133/2024 LEANDRO FERREIRA DOS SANTOS 07048203800
Paula Cristina Zaccaro de Moraes
Diretora Técnica II
Núcleo de Fiscalização de Candidatos e Condutores
Diretoria de Habilitação
 A Diretoria de Habilitação determina o cancelamento do 

Registro CNH abaixo elencadas, tendo em vista ao uso de 
documentação falsa/alheia, Podendo o(a) processado(a) recorrer 
ao Diretor da Diretoria de Habilitação no prazo de quinze dias a 
contar da data de publicação desta decisão, conforme os proce-
dimentos indicados abaixo.

Devido a quarentena implementada pelo Decreto nº 64.881, 
de 22/03/2020, os recursos e os pedidos de vistas processuais 
dos processos abaixo elencados deverão ser remetidas exclusiva-
mente por endereço eletrônico para o e-mail nucleofiscalizacao.
covid19@detran.sp.gov.br, ou fisicamente por correios no endere-
ço R. João Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de Fisclaização de Can-
didatos e Condutores – Centro – São Paulo/SP – CEP 01014/010.

No caso de pedido de vistas, será encaminhada cópia inte-
gral digitalizada do processo. Os recursos somente serão aceitos 
com as devidas alegações em documento devidamente assinado 
e datado; documento de identificação do processado; em caso 
de procurador, apresentar procuração reconhecida em cartório 
nos últimos 90 dias (exceto procuração dada a advogados,as 
quais não serão necessárias reconhecimento de firma em cartó-
rio, sendo substituída por carteira OAB); além do documento de 
identificação do procurador, todos esses documentos deverão 
ser enviados em um ÚNICO arquivo, EXCLUSIVAMENTE em 
formato PDF, ou por correio no endereço R. João Brícola, 32 – 9º 
Andar – Núcleo de Fisclaização de Candidatos e Condutores – 
Centro – São Paulo/SP – CEP 01014/010.

PA NOME DO CONDUTOR REGISTRO/RENACH
79/2024 THAWAN IGOR ALMEIDA TORRES 06549434423
Paula Cristina Zaccaro de Moraes
Diretora Técnica II
Núcleo de Fiscalização de Candidatos e Condutores
Diretoria de Habilitação
 A Diretoria de Habilitação determina o cancelamento do 

Registro/RENACH abaixo elencadas, tendo em vista a utilização 
indevida de COMPROVANTE DE ENDEREÇO FALSO para emis-
são da Carteira Nacional de Habilitação, com fundamento no 
artigo 263, § 1º do Código de Trânsito Brasileiro. Podendo o(a) 
processado(a) recorrer ao Diretor da Diretoria de Habilitação 
no prazo de quinze dias a contar da data de publicação desta 
decisão, conforme os procedimentos indicados abaixo.

Devido a quarentena implementada pelo Decreto nº 64.881, 
de 22/03/2020, os recursos e os pedidos de vistas processuais 
dos processos abaixo elencados deverão ser remetidas exclusiva-
mente por endereço eletrônico para o e-mail nucleofiscalizacao.
covid19@detran.sp.gov.br, ou fisicamente por correios no endere-
ço R. João Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de Fiscalização de Can-
didatos e Condutores – Centro – São Paulo/SP – CEP 01014/010.

No caso de pedido de vistas, será encaminhada cópia inte-
gral digitalizada do processo. Os recursos somente serão aceitos 
com as devidas alegações em documento devidamente assinado 
e datado; documento de identificação do processado; em caso 
de procurador, apresentar procuração reconhecida em cartório 
nos últimos 90 dias (exceto procuração dada a advogados,as 
quais não serão necessárias reconhecimento de firma em cartó-
rio, sendo substituída por carteira OAB); além do documento de 
identificação do procurador, todos esses documentos deverão 
ser enviados em um ÚNICO arquivo, EXCLUSIVAMENTE em 
formato PDF, ou por correio no endereço R. João Brícola, 32 – 9º 
Andar – Núcleo de Fiscalização de Candidatos e Condutores – 
Centro – São Paulo/SP – CEP 01014/010.

PA NOME DO CONDUTOR REGISTRO/RENACH
83/2024 LEONARDO PEREIRA DOS SANTOS 06193737007
87/2024 ALDO JOSE MARTINS MUNIZ 06278826187
165/2024 MARIA ROSELUCIA RODRIGUES DA SILVA 

00991450051
170/2024 EDIVAR ELESBAO DE SOUSA 948601329
163/2024 FRANCISCO RAMALHO DE LIMA 00983330875
175/2024 LEONARDO SILVA CARDOSO 00969435762
176/2024 CECILIA TEIXEIRA PINTO CRUZ 014742834
177/2024 SEBASTIAO APARECIDO DO PRADO 986426660
182/2024 RICARDO PANINI 012478441
184/2024 JOSE FREIRE CARDOSOO FILHO 966325052
185/2024 JONATAS APARECIDO DE MORAES 008779752
187/2024 LUIZ DA PAIXAO 011916616
188/2024 TAIANE RAFAELA TOLEDO RAMOS 003228637
190/2024 CARLOS DANIEL BEZERRA 018052753
189/2024 BENEDITO JOSE DO NASCIMENTO 977576701
Paula Cristina Zaccaro de Moraes
Diretora Técnica II
Núcleo de Fiscalização de Candidatos e Condutores
Diretoria de Habilitação
 A Diretoria de Habilitação determina o cancelamento do 

RENACH abaixo elencado, tendo em vista a IRREGULARIDADE NA 
REALIZAÇÃO DA PROVA TEÓRICA no processo de Habilitação, com 
fundamento no artigo 263, § 1º do Código de Trânsito Brasileiro. 
Podendo o(a) processado(a) recorrer ao Diretor da Diretoria de 
Habilitação no prazo de quinze dias a contar da data de publicação 
desta decisão, conforme os procedimentos indicados abaixo.

Devido a quarentena implementada pelo Decreto nº 64.881, 
de 22/03/2020, os recursos e os pedidos de vistas processuais 
dos processos abaixo elencados deverão ser remetidas exclu-
sivamente por endereço eletrônico para o e-mail nucleofiscali-
zacao.covid19@detran.sp.gov.br, ou fisicamente por correios no 
endereço R. João Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de Fisclaização 
de Candidatos e Condutores – Centro – São Paulo/SP – CEP 
01014/010.

WILLIAM LUIZ DE CASTRO - 48137630 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 10:53 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

WILLIAN PESSOTI - 42284740 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO 
- CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 16:16 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

WILLIAN DE SOUZA COSTA TOME - 42813238 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
13:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WILLIAN DIEGO DE ALMEIDA - 1061237 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 03/10/2024 
ás 14:24 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WILSON FERNANDO CASOTO - 19702813 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 13:56 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

YAGO FERREIRA CORIOLANO - 38494997 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 15:55 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ZELIA DOS REIS - 20080897 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 14:24 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

ZEQUIEL JOVINO TORRES - 20861880 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 13:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
ADRIANA APARECIDA DRAGONE SILVEIRA - 236403904 - 

Fica convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO 
DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROFESSOR DOUTOR , do(a) UNIVERSIDADE 
DE SAO PAULO. Dias: 08/10/2024 ás 09:45 hs

IGOR HENRIQUE TEIXEIRA FUMAGALLI - 405084286 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROFESSOR DOUTOR , do(a) UNIVERSIDADE 
DE SAO PAULO. Dias: 08/10/2024 ás 09:30 hs

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
GILDA DE FATIMA MACHADO - 532269391 - Fica 

convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPU-
RA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 14:17 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: TECNICO DE ENFER-
MAGEM , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

JOILMA MARIA ANDRADE - 339689596 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 15:06 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: TECNICO DE ENFERMAGEM , do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

VINICIUS FORATO CORACIN - 621009647 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPU-
RA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 15:27 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: TECNICO EM ADMI-
NISTRACAO , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 DIRETORIA DE HABILITAÇÃO
 Chega ao conhecimento da Diretoria de Habilitação possível 

irregularidades administrativas de suspeitas de não cumprimen-
tos de todas as etapas de processos de habilitação, uma vez que 
foi encontrado molde de silicone com suas digitais, o que pode 
ter viabilizado a abertura de aulas no curso Teórico-técnico e de 
prática de direção veicular, sem a presença física do candidato 
à época para realização destas aulas.Diante da existência de 
indícios de irregularidade foram instaurados processos admi-
nistrativos para apuração dos fatos. Sendo assim, esta Diretoria 
cita os condutores abaixo relacionados para apresentarem 
defesa escrita e indicarem as provas que pretenderem produzir, 
conforme procedimento abaixo.

Devido a quarentena implementada pelo Decreto 64.881, de 
22-03-2020, as defesas e os pedidos de vistas processuais dos 
processos abaixo elencados deverão ser remetidas exclusivamente 
por endereço eletrônico para o e-mail nucleofiscalizacao.covid19@
detran.sp.gov.br, ou fisicamente por correios no endereço R. João 
Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de Fisclaização de Candidatos e 
Condutores – Centro – São Paulo/SP – CEP 01014/010.

No caso de pedido de vistas, será encaminhada cópia 
integral digitalizada do processo. Os pedidos e defesas somen-
te serão aceitos com as devidas alegações em documento 
devidamente assinado e datado; documento de identificação 
do processado; em caso de procurador, apresentar procuração 
reconhecida em cartório nos últimos 90 dias (exceto procuração 
dada a advogados, as quais não serão necessárias reconheci-
mento de firma em cartório, sendo substituída por carteira OAB); 
além do documento de identificação do procurador, todos esses 
documentos deverão ser enviados em um Único arquivo, Exclu-
sivamente em formato PDF, ou por correio no endereço R. João 
Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de Fisclaização de Candidatos e 
Condutores – Centro – São Paulo/SP – CEP 01014/010.

Sendo assim, esta diretoria cita os abaixo relacionados para 
apresentarem defesa junto a este órgão no prazo de 15 dias, 
nos termos do artigo 63 da Lei Estadual 10.177/98, indicando 
e especificando as provas que pretende produzir, por possível 
desbloqueio indevido de prontuário, de acordo com os proce-
dimentos acima.

VANESSA SALGADO MARTINS - 49967261 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 03/10/2024 ás 
13:14 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VANIA PATRICIA BARBOSA DOS SANTOS DA SILVA - 
40400120 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. 
BARÃO DE ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 
04/10/2024 ás 16:23 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

VERONICA CAROLINA CAETANO - 41079295 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA: MINISTRO 
URBANO MARCONDES, 193, - VILA PARAIBA - GUARATIN-
GUETA, no dia 08/10/2024 ás 08:10 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

VICTOR BRENO SILVA SIQUEIRA - 55271628 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 10:21 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VICTOR HENRIQUE BARBOSA - 52637714 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
13:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VIRGILIO ARMANDO TRENTIN DE OLIVEIRA - 45194081 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço Rua Mato Grosso, 
Nº 571, - STELLA MARIS - ANDRADINA, no dia 03/10/2024 
ás 15:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VITOR MAROLLA - 45949925 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 15:50 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

VIVIANE MARINHO DUARTE - 46232554 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 1.393, - JARDIM 
PAULISTA - ARACATUBA, no dia 04/10/2024 ás 10:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VIVIANE PATRICIA MATHIAS - 28838545 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 14:03 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

WADILA ERIKA MEDEIROS NUNES - 36066397 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
08:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WALLACCE LUANN DE AZEVEDO ROLIM - 62713181 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA RIO DE 
JANEIRO , 12, - JD. PRIMAVERA - CARAGUATATUBA, no dia 
03/10/2024 ás 09:30 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

WANDERLEY CAMPOS MORENO - 22049239 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 07/10/2024 ás 14:18 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

WATSON GOLDMAN DE OLIVEIRA - 52985435 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
09:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WILDNEI CECILIO DO NASCIMENTO - 41644611 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, 
Nº 147 , - JARDIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 
04/10/2024 ás 14:10 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

WILIAN ANDERSON DE SOUZA - 296552872 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
10:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WILLIAM DE ASSIS SILVA - 57445747 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 03/10/2024 ás 13:55 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

WILLIAM DOUGLAS GRACIOLLA - 39542317 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 03/10/2024 ás 13:21 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

WILLIAM FERNANDES ANTUNES - 34362226 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
09:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WILLIAM LEITE GILDO - 10251015 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, Nº 147 , - JAR-
DIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 04/10/2024 
ás 14:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THAIS MACIEL - 40988248 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO 
- CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 08:43 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

THAIS DE SOUZA BOVI - 42835499 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 14:10 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

THAISA MARY CARVALHO - 34387744 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. JOSÉ PARIZI, Nº 362, - VILA 
VELOSA - ARARAQUARA, no dia 03/10/2024 ás 08:30 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THAYNARA PEREIRA COELHO AMERICANO - 37823441 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA XV DE 
NOVEMBRO , Nº 902, - CENTRO - TAUBATE, no dia 03/10/2024 
ás 12:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THAYS SODRE DA SILVA - 37138601 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 14:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THIAGO EUGENIO DA SILVA - 38255999 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - SOROCA-
BA, no dia 03/10/2024 ás 13:05 hs, para a realização de perícia médi-
ca para fins de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF 
ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THIAGO HENRIQUE SAMPAIO - 48895569 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, 
Nº 837, - CENTRO - MARILIA, no dia 03/10/2024 ás 14:10 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THOMAS DA COSTA BASTOS - 44242717 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 14:45 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

TIAGO CAETANO DO NASCIMENTO - 28973561 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA DR. NEL-
SON DAVILA, 701, - CENTRO - SAO JOSE DOS CAMPOS, no dia 
03/10/2024 ás 08:00 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TIAGO DE SOUZA MOREIRA - 34884241 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 12:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TIAGO HENRIQUE DA SILVA CALISTO - 57578634 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 
14:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TIAGO NOBREGA TAKIZAVA - 42906215 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 09:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VALDECI PAULINO DE ALMEIDA - 27026189 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA XV DE NOVEM-
BRO , Nº 902, - CENTRO - TAUBATE, no dia 03/10/2024 ás 12:20 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VALTER GOMES DE SOUZA - 32857497 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 15:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VANDERLEI DA SILVA RIBEIRO - 30036355 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 14:59 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VANESA CRISTINA CUNHA PASSOS - 29282673 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 10:14 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VANESSA DOMINGOS - 34330254 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 04/10/2024 ás 10:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VANESSA APARECIDA PEREIRA COSTA - 42285625 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
11:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VANESSA DA GRACA MONTALVAO MELO - 50891826 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, 
Nº 147 , - JARDIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 
03/10/2024 ás 08:50 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VANESSA DE OLIVEIRA MARTINS CARVALHO - 35145462 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 13:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.
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 DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
 CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE
Comunicado
O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente - CONDECA TORNA PÚBLICO o extrato dos Termos 
Aditivos celebrados, por decorrência do Edital de Chamada 
Pública do Condeca.

1) Processo SEI nº 012.00002302/2023-23– Prefeitura 
Municipal de Dirce Reis

TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE CONVÊNIO
Cláusula Primeira – Da Vigência
O prazo da vigência da parceria original, previsto na Cláu-

sula Oitava fica prorrogada por mais 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias contados de: 12/04/2024 até 11/04/2025.

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, 

obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumen-
to original.

Data da assinatura: 27/09/2024
2) Processo SEI nº 012.00001878/2024-54– Prefeitura 

Municipal de Tarumã
TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE CONVÊNIO
Cláusula Primeira – Da Vigência
O prazo da vigência da parceria original, previsto na Cláu-

sula Oitava fica prorrogada por mais 213 (duzentos e treze) dias 
contados de: 01/04/2024 até 30/10/2024.

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, 

obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumen-
to original.

Data da assinatura: 27/09/2024
3) Processo SEI nº 012.00009232/2023-34 – Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo
TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE CONVÊNIO
Cláusula Primeira – Da Vigência
O prazo da vigência da parceria original, previsto na Cláu-

sula Oitava fica prorrogada por mais 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias contados de: 22/02/2024 até 20/02/2025

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, 

obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumen-
to original.

Data da assinatura: 27/09/2024
4) Processo SEI nº 012.00007453/2023-78 – Prefeitura 

Municipal de São Bernardo do Campo
TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE CONVÊNIO
Cláusula Primeira – Do Objeto
Fica alterado o Plano de Trabalho fls. 90/102 (Protocolo SEI 

n° 7547772) pelos protocolos SEI n° 0026929520, partir da data 
sua assinatura.

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, obri-

gações e condições anteriormente pactuadas no instrumento original.
Data da assinatura: 27/09/2024
5) Processo SEI nº 012.00008992/2023-24 – Fundação Julita
PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO
Nos termos da Cláusula Nona, §2º do Termo de Fomento 

fica autorizada a prorrogação de ofício por 15 (quinze) dias, 
contados de: 08/03/2025 a 22/03/2025.

TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE FOMENTO
Cláusula Primeira – Do Objeto
Fica alterado o Plano de Trabalho (Protocolo SEI nº 

0012019303) pelo Protocolo SEI nº 0032037767, partir da data 
de sua assinatura.

Cláusula Terceira - Da Ratificação
Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, 

obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumen-
to original.

Data da assinatura: 27/09/2024
APOSTILAMENTO PARA TROCA DE GESTOR DA PARCERIA
Nos termos da Cláusula Terceira, §1.º, do ajuste: Fica 

designado como gestor da parceria original Hélio Lelis Leite – 
Especialista em Desenvolvimento Social.

6) Processo SEI nº 012.00009039/2023-01– Instituto Alicerce
TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE FOMENTO
Cláusula Primeira – da Vigência
A vigência da parceria original, previsto na Clausula Nona, 

fica prorrogada por mais 231 (duzentos e trinta e um) dias, 
contados de 13/10/2024 a 31/05/2025.

Cláusula Segunda – Do Objeto
Fica alterado o Plano de Trabalho (Protocolo SEI 

0012134669) pelo constante no Protocolo SEI nº 0021334193, 
partir da data de sua assinatura.

Cláusula Terceira- Da Ratificação
Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, 

obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumen-
to original.

Data da assinatura: 25/09/2024
APOSTILAMENTO PARA TROCA DE GESTOR DA PARCERIA
Nos termos da Cláusula Terceira, §1.º, do ajuste: Fica 

designado como gestor da parceria original Hélio Lelis Leite – 
Especialista em Desenvolvimento Social.

7) Processo SEI nº 012.00005385/2023-11– Instituto Bold
PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO
Nos termos da Cláusula Nona, §2º do Termo de Fomento 

fica autorizada a prorrogação de ofício por 18 (dezoito) dias, 
contados de: 21/09/2024 a 08/10/2024.

TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE FOMENTO
Cláusula Primeira – da Vigência
O prazo da vigência da parceria original, prevista na Cláu-

sula Nona, fica prorrogada por mais 84 (oitenta e quatro) dias, 
contados de 09/10/2024 até 31/12/2024.

Cláusula Segunda – Do Objeto
Fica alterado o Plano de Trabalho constantes nos Protocolos 

SEI 3794070 e 3794174 pelo Protocolo SEI 0036042129, a partir 
da data de sua assinatura.

Cláusula Terceira- Da Ratificação
Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, 

obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumen-
to original.

Data da assinatura: 26/09/2024
8) Processo SEI nº 012.00008559/2023-99 – Associação 

Basquete Paraguaçu
PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO
Nos termos da Cláusula Nona, §2º do Termo de Fomento 

fica autorizada a prorrogação de ofício por mais 22 (vinte e dois) 
dias, contados de: 06/12/2024 até 27/12/2024.

TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE FOMENTO
Cláusula Primeira– Do Objeto
Fica alterado o Plano de Trabalho (Protocolo SEI 10734350) 

pelo Protocolo SEI 0024464243, a partir da data de sua assinatura.
Cláusula Segunda - Da Ratificação
Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, 

obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumen-
to original.

Data da assinatura: 26/09/2024
APOSTILAMENTO PARA TROCA DE GESTOR DA PARCERIA
Nos termos da Cláusula Terceira, §1.º, do ajuste: Fica 

designado como gestor da parceria original Clovis de Souza 
Freitas - Diretor I

De acordo, ainda, com o encaminhamento de cópia dos autos 
aos órgãos citados no relatório.Publique-se a decisão, inclusive 
em nome do Procurador, FABIANO SOARES FERREIRA, RG nº 
25.307.746-1, fazendo constar o prazo de 15 (quinze) dias para 
interposição de recurso ao Diretor da Diretoria de Habilitação.

O protocolo do recurso deverá ser realizado exclusivamente 
por meio dos Correios, ao seguinte endereço: AV BANDEIRAN-
TES, Nº 808, POUPATEMPO – DETRAN (Setor Cartório), RESI-
DENCIAL SÍTIO SANTO ANTÔNIO, TAUBATÉ/SP – CEP 12072-000.

EDUARDO CHAVES DA SILVA GOMES
Superintendente
Superintendência Regional de São José dos Campos

 JUSTIÇA E CIDADANIA

 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DEPARTAMENTO DE METROLOGIA LEGAL 
E DE FISCALIZAÇÃO
 Centro de Produtos Pré-Medidos
 Notificação
Para assistir exame pericial do seu produto:
PET BISTRO ALIMENTOS LTDA.
CNPJ: 12.449.565/0005-63
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999.
Local do exame pericial: Delegacia de Ação Regional de 

Bauru do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo, 
situada à Rua Itapura, 10-25 - Jardim Marambá - Bauru/SP

Data dos exames: 04-10-2024
Horário do exame: 10h00min
Produtos: Alimento completo para cão adulto 110g e Alimento 

completo para gato adulto 110g, ambos marca PET DELICIA
Termo de Coleta: 1914051
Local da coleta: Cobasi Com. de Prod. Basicos e Industria-

lizados S/A
Endereço da coleta: Av. Sampaio Vidal, 1225 - Centro - 

Marília/SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da empre-

sa notificada, que deverá comparecer munido de documento de 
identidade e procuração ou carta de preposição indicando nome e 
RG, em papel timbrado e assinada por um responsável, autorizan-
do-o a retirar documentos e dar destino ao produto referente ao 
termo de coleta citado, ou, no caso de o representante ser o sócio/
proprietário, deverá levar cópia do contrato social.

O não comparecimento ao ato pericial não implicará em 
nulidade do mesmo.

Em caso de não comparecimento no prazo máximo de 
24 horas após o exame pericial a mercadoria será doada ou 
inutilizada.

Maiores informações pelo tel.: (14) 3231-2141
 Notificação
Para assistir ao exame pericial de seu produto
Empresa: GIGAN-T COMPANY LTDA
CNPJ: 11.837.456/0001-27
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999.
Local: Rua Muriaé, 154 – Alto do Ipiranga – São Paulo/SP
Data dos exames: 04/10/2024
Horário do Exame: 09h
Produto: “MOLHO ESPECIAL PARA RAÇAO-250 g.” da 

marca “DOGS TASTY”
Termos de coleta: 1261514
Local das coletas: PET CENTER COMERCIO DE PATICIPACOES S. A
Endereço das Coletas: Av. Doutor Ricardo Jafet, 1750 - São 

Paulo /SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da 

empresa notificada, que deverá comparecer munido de docu-
mento de identidade e procuração ou carta de preposição 
indicando nome e RG, em papel timbrado e assinada por um 
responsável, autorizando-o a retirar documentos e dar destino 
ao produto referente ao termo de coleta citado, ou, no caso de 
o representante ser o sócio/proprietário, deverá levar cópia do 
contrato social.

Não implicará em nulidade do ato pericial a ausência do 
sócio/proprietário/representante legal. Em caso de não compa-
recimento, a mercadoria será doada ou inutilizada no prazo de 
24 horas após a realização do exame pericial.

Maiores informações pelo telefone: (11) 3581-2455.
 Notificação
Para assistir ao exame pericial de seu produto
Empresa: ADIMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
CNPJ: 03.887.324/0001-81
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999.
Local: Rua Muriaé, 154 – Alto do Ipiranga – São Paulo/SP
Data dos exames: 04/10/2024
Horário do Exame: 10h
Produto: “ALIMENTO COMPLETO PARA CÃES-85 g.” da 

marca “ORIGENS”
Termos de Coleta: 1261516
Local das coletas: PET CENTER COMERCIO DE PATICIPACOES S. A
Endereço das Coletas: Av. Doutor Ricardo Jafet, 1750 - São 

Paulo /SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da 

empresa notificada, que deverá comparecer munido de docu-
mento de identidade e procuração ou carta de preposição 
indicando nome e RG, em papel timbrado e assinada por um 
responsável, autorizando-o a retirar documentos e dar destino 
ao produto referente ao termo de coleta citado, ou, no caso de 
o representante ser o sócio/proprietário, deverá levar cópia do 
contrato social.

Não implicará em nulidade do ato pericial a ausência do 
sócio/proprietário/representante legal. Em caso de não compa-
recimento, a mercadoria será doada ou inutilizada no prazo de 
24 horas após a realização do exame pericial.

Maiores informações pelo telefone: (11) 3581-2455.
 Notificação
Para assistir ao exame pericial de seu produto
Empresa: GRANDFOOD IND. E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 46.325.254/0001-80
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999.
Local: Rua Muriaé, 154 – Alto do Ipiranga – São Paulo/SP
Data dos exames: 04/10/2024
Horário do Exame: 11h
Produto: “ALIMENTO COMPLETO PARA GATOS-70 g.” da 

marca “PREMIER”
Termos de coleta: 1261517
Local das coletas: PET CENTER COMERCIO DE PATICIPA-

COES S. A
Endereço das Coletas: Av. Doutor Ricardo Jafet, 1750 - São 

Paulo /SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da empre-

sa notificada, que deverá comparecer munido de documento de 
identidade e procuração ou carta de preposição indicando nome e 
RG, em papel timbrado e assinada por um responsável, autorizan-
do-o a retirar documentos e dar destino ao produto referente ao 
termo de coleta citado, ou, no caso de o representante ser o sócio/
proprietário, deverá levar cópia do contrato social.

Não implicará em nulidade do ato pericial a ausência do 
sócio/proprietário/representante legal. Em caso de não compa-
recimento, a mercadoria será doada ou inutilizada no prazo de 
24 horas após a realização do exame pericial.

Maiores informações pelo telefone: (11) 3581-2455.

 EDITAL nº 0032099489, de 27 de junho de 2024
Processo Administrativo nº 140.00250069/2024-72 /Refe-

rência: 89/2024
Na qualidade de Presidente deste feito e incumbido da 

apuração dos fatos constantes do Processo Administrativo em 
epígrafe, instaurado em desfavor dos Interessados: CENTRO 
DE FORMACAO DE CONDUTORES CFC B VENEZA CALIFORNIA 
LTDA ME, nome fantasia: CFC N VL CALIFORNIA, CIR/SAE: 
018/01354, CNPJ nº 020.730.399/0001-73, e outros, venho 
pelo presente instrumento Notificar os proprietário (s) VALÉRIA 
MARIA SILVA LOPES, CPF: 335.716.538-40 e BRUNO MATSUOK 
CPF nº 329.103.698-03, Diretor(a) Geral ROBSON CORREIA DA 
SILVA, CPF nº 089.246.374-01, Diretor(a) de Ensino ABRAÃO 
SANTANA DOS SANTOS, CPF nº 414.870.158--60, e Instrutor(a) 
de Trânsito GUSTAVO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS, CPF 
nº 395.440.938-00, MIQUEIAS SANTANA DOS SANTOS, CPF: 
nº 413.614.848-88 e MANOEL PEDRO DO NASCIMENTO, CPF: 
nº 769.564.154-53, com tentativa de notificação, por correio 
eletrônico infrutífera, para apresentação de Recurso no prazo de 
15 dias úteis contados da publicação desta notificação, deverá 
ser encaminhado via Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
devendo ser protocolizado como "REQUERIMENTO - ACESSO 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO, PROCESSO 
DE APURAÇÃO PRELIMINAR E RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO".

JESIKA RIBEIRO DA SILVA
DIRETORA TECNICA I

 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO PARA O 
TRÂNSITO E FISCALIZAÇÃO
 AVISO DE LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO DE VEÍCULOS Nº 09, DE 30 DE SETEM-

BRO DE 2024
O GERENTE DE PÁTIOS E LEILÕES DA DIRETORIA DE EDUCA-

ÇÃO PARA O TRÂNSITO E FISCALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRÂNSITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 60 do Decreto estadual n° 59.055, de 9 de abril de 2013, 
com fundamento na Lei federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, no 
Código de Trânsito Brasileiro (Lei federal n° 9.503, de 23 de setembro 
de 1997), na Resolução CONTRAN n° 623, de 6 de setembro de 2016, 
e na Lei estadual n° 15.911, de 29 de setembro 2015,

TORNA PÚBLICO
que realizará leilão para alienação de veículos não retirados 

ou reclamados por seus proprietários, agentes financeiros, arren-
datários, entidades credoras ou quem se sub-rogou nos direitos, 
os quais se encontram custodiados nos pátios:

* PÁTIO BAURU LTDA (PÁTIO E GUINCHOS BAURUENSE) – 
Telefone (14) 3224-1599 / e-mail: guinchosbauru@uol.com.br;

* Endereços:
I - Rua Fortunato Resta nº 11-35 – Vila Giunta – Bauru/SP;
II - Rua Bernardino de Campos – Quadra 36 – Bauru/SP;
O leilão será conduzido pelo leiloeiro oficial Pedro Henrique 

Erbolato Moraes de Oliveira, registrada na JUCESP sob o n° 
1260 e ocorrerá de forma exclusivamente eletrônica pelo site 
www.sumareleiloes.com.br.

A abertura para Pré-Lances iniciará às 09h00min do dia 
16/10/2024.

A Sessão Pública dos veículos CONSERVADOS destinados à 
circulação ocorrerá nos dias 25, 28 e 29/10/2024 das 09h00min 
às 18h00min, das SUCATAS APROVEITÁVEIS nos dias 30 e 31 
de outubro de 2024 e nos dias 01 e 04 de novembro de 2024 
das 09h00min às 18h00min e das SUCATAS INSERVÍVEIS no dia 
05/11/2024 das 09h00min às 18h00min.

Serão ofertados 1892 veículos no total, 670 lotes destinados 
à circulação, 687 lotes de sucata aproveitável com motor servível 
(desmonte), 420 lotes de sucata aproveitável com motor inserví-
vel (desmonte) e um (1) lote de sucata inservível para reciclagem 
formado por 115 veículos (siderurgia, fundição ou reciclagem).

A visitação pública dos lotes de veículos que serão leiloados 
ocorrerá nos dias 16, 17, 18, 21, 22, 23 e 24 de outubro de 2024, 
no horário das 09h00min às 16h00min.

Para obter o Edital de Leilão completo acesse o portal 
eletrônico do DETRAN-SP [LINK] e Diário Oficial do Estado de 
São Paulo [LINK].

Heitor Marques Frozel
Gerente Setorial

 NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
O Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo (Detran.

SP), com base na Decisão Judicial exarada nos autos do Processo 
nº 1066048-56.2023.8.26.0053, notifica Vossa Senhoria para 
que apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, até 11/11/2024, do 
seguinte auto de infração:

Proprietário/ nº registro CNH/UF: Rodrigo Nicolau Puga
Condutor/nº registro CNH/UF: Rodrigo Nicolau Puga
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
Número do AIT: A01686391A Cód. órgão autuador: 126100 

Nº de identificação da autoridade/agente: 220342 Código/
RENAINF: 06910549619

Artigo do CTB: 165-A Código da infração:7579-0 Classifica-
ção infração: Gravíssima Data da infração: 11/04/2023 Hora da 
infração 23:20 Pontos: 7

Descrição da infração: Rec sub test, ex clin, peric ou proc q 
perm cert infl alc/sub psic for art. 277

Local da Infração: Av. Dra. Ruth Cardoso nº 7815, Município 
da infração: São Paulo, UF do local da infração: SP

Placa:BKU8C07 UF da placa: SP Marca do veículo: I/BMW M850I 
X Drive Espécie de veículo: Passageiro Nº do RENAVAM 01238528950

A Defesa Prévia poderá ser protocolizada pessoalmente na 
Rua Boa Vista nº 209, 8º andar, Cen-tro/SP, São Paulo/SP, CEP 
01014-001, ou por e-mail: fiscalizacao.condveiculos@detran.
sp.gov.br (com confir-mação de recebimento), no prazo de 30 
(trinta) dias a partir do recebimento desta notificação.

A presente Defesa da Autuação deverá ser instruída com os 
seguintes documentos:

a) Requerimento de DEFESA DE AUTUAÇÃO dirigido ao 
Diretor-Presidente do Detran-SP, com exposição dos fatos e 
juntada dos documentos que comprovem o alegado;

b) Cópia simples da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 
ou de outro documento de identidade pessoal que comprove a 
assinatura do requerente e, quando pessoa jurídica, documento 
comprovando a representação;

c) Procuração e cópia simples da carteira da OAB, se 
representado(a) por advogado(a).

São Paulo, 01 de outubro de 2024.
CARLOS ROBERTO JUSTO
DIRETOR TÉCNICO II
Núcleo de Fiscalização de Condutores e Veículos

 SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS DE 
TRÂNSITO
 Superintendência Regional de Trânsito de 
São José dos Campos
 77ª Ciretran - São José dos Campos
 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO
Superintendência Regional de São José dos Campos
Despacho nº 111/2024-DETRAN-SR-SJC-COND
Nº do Processo: 140.00009958/2024-56
Interessado: RAFAEL SOARES GONCALVES
Assunto: Averiguação de transferência irregular - PA 256/2022
De acordo com o relatório final apresentado em páginas 

24/28 dos autos, referente ao PA 256/2022, instaurado em 
face de RAFAEL SOARES GONCALVES, CNH nº 06161482637, o 
qual concluiu que as modificações realizadas são fraudulentas 
e, com fulcro no artigo 148 do Código de Trânsito Brasileiro, 
OPINOU pelo retorno sistêmico da data da primeira habilitação 
e pelo bloqueio de seu prontuário com o motivo 8 “Permissio-
nário penalizado ”, BEM COMO pelo dever de se REABILITAR, 
cumprindo-se todas as etapas descritas no art. 147 do CTB, caso 
tenha o desejo de novamente obter sua autorização para dirigir.

No caso de pedido de vistas, será encaminhada cópia inte-
gral digitalizada do processo. Os recursos somente serão aceitos 
com as devidas alegações em documento devidamente assinado 
e datado; documento de identificação do processado; em caso 
de procurador, apresentar procuração reconhecida em cartório 
nos últimos 90 dias (exceto procuração dada a advogados,as 
quais não serão necessárias reconhecimento de firma em cartó-
rio, sendo substituída por carteira OAB); além do documento de 
identificação do procurador, todos esses documentos deverão 
ser enviados em um ÚNICO arquivo, EXCLUSIVAMENTE em 
formato PDF, ou por correio no endereço R. João Brícola, 32 – 9º 
Andar – Núcleo de Fisclaização de Candidatos e Condutores – 
Centro – São Paulo/SP – CEP 01014/010.

PA - NOME DO CONDUTOR - RENACH
45/2024 PAULO SILVA BARBOSA 00811492931
Paula Cristina Zaccaro de Moraes
Diretora Técnica II
Núcleo de Fiscalização de Candidatos e Condutores
Diretoria de Habilitação
 A Diretoria de Habilitação determina o cancelamento do 

Registro CNH abaixo elencadas, tendo em vista a utilização 
de PGU pertencente a outro Estado para emissão da Carteira 
Nacional de Habilitação, com fundamento no artigo 263, § 1º do 
Código de Trânsito Brasileiro. Podendo o(a) processado(a) recor-
rer ao Diretor da Diretoria de Habilitação no prazo de quinze 
dias a contar da data de publicação desta decisão, conforme os 
procedimentos indicados abaixo.

Devido a quarentena implementada pelo Decreto nº 64.881, 
de 22/03/2020, os recursos e os pedidos de vistas processuais dos 
processos abaixo elencados deverão ser remetidas exclusivamente 
por endereço eletrônico para o e-mail nucleofiscalizacao.covid19@
detran.sp.gov.br, ou fisicamente por correios no endereço R. João 
Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de Fisclaização de Candidatos e 
Condutores – Centro – São Paulo/SP – CEP 01014/010.

No caso de pedido de vistas, será encaminhada cópia inte-
gral digitalizada do processo. Os recursos somente serão aceitos 
com as devidas alegações em documento devidamente assinado 
e datado; documento de identificação do processado; em caso 
de procurador, apresentar procuração reconhecida em cartório 
nos últimos 90 dias (exceto procuração dada a advogados,as 
quais não serão necessárias reconhecimento de firma em cartó-
rio, sendo substituída por carteira OAB); além do documento de 
identificação do procurador, todos esses documentos deverão 
ser enviados em um ÚNICO arquivo, EXCLUSIVAMENTE em 
formato PDF, ou por correio no endereço R. João Brícola, 32 – 9º 
Andar – Núcleo de Fisclaização de Candidatos e Condutores – 
Centro – São Paulo/SP – CEP 01014/010.

PA NOME DO CONDUTOR REGISTRO/RENACH
67/2024 JOSE DA SILVA OLIVEIRA 00879303734
68/2024 CARLOS PAIXAO DE SOUZA 03344540000
69/2024 FRANCISCO COELHO COSTA GADELHA 02300873190
74/2024 GILBERTO VITOR DE OLIVEIRA 01973629666
73/2024 RITA DE CASSIA FERNANDES 03499322741
96/21024 NILTON GUIMARAES DE LIMA 00693631916
71/2024 JOAO PEDRO DE CASTRO 03345636077
72/2024 MILTON MOREIRA DA SILVA 04907826595
Paula Cristina Zaccaro de Moraes
Diretora Técnica II
Núcleo de Fiscalização de Candidatos e Condutores
Diretoria de Habilitação
 Processo Administrativo - 114/2024 - WAGNER DA 

SILVA PENTEADO 08002967760
A Diretoria de Habilitação vem por meio deste informar 

que a publicação feita no dia 09/09/2024, referente a Portaria 
114/2024 fica sem efeito.

A Diretoria de Habilitação determina o cancelamento do 
RENACH abaixo elencado, tendo em vista a IRREGULARIDADE 
NA REALIZAÇÃO DA PROVA TEÓRICA no processo de Habilita-
ção, com fundamento no artigo 263, § 1º do Código de Trânsito 
Brasileiro. Podendo o(a) processado(a) recorrer ao Diretor da 
Diretoria de Habilitação no prazo de quinze dias a contar da 
data de publicação desta decisão, conforme os procedimentos 
indicados abaixo.

Devido a quarentena implementada pelo Decreto nº 64.881, 
de 22/03/2020, os recursos e os pedidos de vistas processuais dos 
processos abaixo elencados deverão ser remetidas exclusivamente 
por endereço eletrônico para o e-mail nucleofiscalizacao.covid19@
detran.sp.gov.br, ou fisicamente por correios no endereço R. João 
Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de Fisclaização de Candidatos e 
Condutores – Centro – São Paulo/SP – CEP 01014/010.

No caso de pedido de vistas, será encaminhada cópia inte-
gral digitalizada do processo. Os recursos somente serão aceitos 
com as devidas alegações em documento devidamente assinado 
e datado; documento de identificação do processado; em caso 
de procurador, apresentar procuração reconhecida em cartório 
nos últimos 90 dias (exceto procuração dada a advogados,as 
quais não serão necessárias reconhecimento de firma em cartó-
rio, sendo substituída por carteira OAB); além do documento de 
identificação do procurador, todos esses documentos deverão 
ser enviados em um ÚNICO arquivo, EXCLUSIVAMENTE em 
formato PDF, ou por correio no endereço R. João Brícola, 32 – 9º 
Andar – Núcleo de Fisclaização de Candidatos e Condutores – 
Centro – São Paulo/SP – CEP 01014/010.

PA - NOME DO CONDUTOR - RENACH/REGISTRO
114/2024 WAGNER DA SILVA PENTEADO 08002967760
Paula Cristina Zaccaro de Moraes
Diretora Técnica II
Núcleo de Fiscalização de Candidatos e Condutores
Diretoria de Habilitação
Processo Administrativo - 147/2024 -CARLOS EDUARDO 

RODRIGUES 978249550
A Diretoria de Habilitação vem por meio deste informar 

que a publicação feita no dia 08/08/2024, referente a Portaria 
147/2024 fica sem efeito.

A Diretoria de Habilitação determina o cancelamento do 
RENACH abaixo elencado, tendo em vista a IRREGULARIDADE 
NA REALIZAÇÃO DA PROVA TEÓRICA no processo de Habilita-
ção, com fundamento no artigo 263, § 1º do Código de Trânsito 
Brasileiro. Podendo o(a) processado(a) recorrer ao Diretor da 
Diretoria de Habilitação no prazo de quinze dias a contar da 
data de publicação desta decisão, conforme os procedimentos 
indicados abaixo.

Devido a quarentena implementada pelo Decreto nº 64.881, 
de 22/03/2020, os recursos e os pedidos de vistas processuais 
dos processos abaixo elencados deverão ser remetidas exclu-
sivamente por endereço eletrônico para o e-mail nucleofiscali-
zacao.covid19@detran.sp.gov.br, ou fisicamente por correios no 
endereço R. João Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de Fisclaização 
de Candidatos e Condutores – Centro – São Paulo/SP – CEP 
01014/010.

No caso de pedido de vistas, será encaminhada cópia inte-
gral digitalizada do processo. Os recursos somente serão aceitos 
com as devidas alegações em documento devidamente assinado 
e datado; documento de identificação do processado; em caso 
de procurador, apresentar procuração reconhecida em cartório 
nos últimos 90 dias (exceto procuração dada a advogados,as 
quais não serão necessárias reconhecimento de firma em cartó-
rio, sendo substituída por carteira OAB); além do documento de 
identificação do procurador, todos esses documentos deverão 
ser enviados em um ÚNICO arquivo, EXCLUSIVAMENTE em 
formato PDF, ou por correio no endereço R. João Brícola, 32 – 9º 
Andar – Núcleo de Fisclaização de Candidatos e Condutores – 
Centro – São Paulo/SP – CEP 01014/010.

PA - NOME DO CONDUTOR - RENACH/REGISTRO
222/2024 CARLOS EDUARDO RODRIGUES 978249550
Paula Cristina Zaccaro de Moraes
Diretora Técnica II
Núcleo de Fiscalização de Candidatos e Condutores
Diretoria de Habilitação
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 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 4 - Capital
 NOTIFICAÇÃO Nº 29BPMM-04/36/24
Referência: Procedimento Disciplinar nº 29BPMM-

134/30/23.
Ao Sd PM 220738-9 Henrique da Silva Oliveira, da 3ª Cia 

do 29º BPM/M e ao defensor constituído nos autos, Dr. Márcio 
Antônio Souza Ferreira da Silva - OAB/SP nº 491.570, com sede 
profissional na Rua Líbero Badaró, n° 93 - Sala 21, Centro 
Histórico, São Paulo/SP, CEP: 01009-000, e-mail: msconsult.
assessoria.consultoria@gmail.com, Telefone (11)98515-3605, à 
vista do que foi apurado nos autos do Procedimento Disciplinar 
nº 29BPMM-134/30/23, após audiência de instrução e julgamen-
to, foi decidido pelo Presidente do Procedimento Disciplinar a 
sanção de repreensão, aprovada pelo Subcmt e Comandante do 
29BPMM. Faço saber que os autos do Procedimento Disciplinar 
estão à disposição do acusado e de seu defensor, de segunda a 
sexta-feira, na Seção de Polícia Judiciária Militar e Disciplinar da 
3ªCia do 29º BPM/M, sito à Rua Cordão de São Francisco, 875, 
Vila Aimoré- São Paulo/SP, CEP 08190-000, telefone 2584-2330, 
para vistas em cartório e/ou carga dos autos.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE 
TRÂNSITO
 O Presidente do Procedimento Disciplinar nº 

CPTran-005/113/24, intima o defensor constituído do 3º Sgt PM 
120637-A Fabio Roberto Fogaça, Dr. Roberto Funez Gimenes 
OAB/SP 255.354, a tomar ciência da decisão do procedimento 
supracitado, sendo que após esta publicação, correrão 05 
(cinco) dias de prazo para vistas do teor da decisão e possível 
interposição de Recurso Administrativo (Reconsideração de Ato) 
nos termos do artigo 57 da Lei Complementar 893/01 (RDPM). 
A decisão encontra-se encartada nos autos que estarão à dispo-
sição da defesa na Seção Correcional de Justiça Militar e Disci-
plina do CPTran, sito à Rua Visconde de Parnaíba, número 2334, 
Bresser, São Paulo/SP, telefone 011 2618-1054/1110, em horário 
de expediente administrativo, das 08h00min às 18h00min de 
segunda a sexta-feira.

 2º Batalhão de Polícia de Trânsito
 O Presidente do Procedimento Disciplinar Nº 

2BPTran-031/26/24 INTIMA o militar do Estado acusado, 2º Sgt 
PM 113346-2 Gerbes Sandrin Jardim, do 2º BPTran, e seu Defen-
sor, Advogado regularmente constituído, Dr. Marcio Antônio 
Sousa Ferreira da Silva, inscrito na OAB/SP 491.570, com escri-
tório comercial sito à Rua Líbero Badaró, nº 93, sala 21, Centro 
Histórico, São Paulo/SP – CEP 01009-000, A CONHECEREM a 
data, hora e local da Audiência e Instrução e Julgamento do 
processo em epígrafe (redesignação), a ocorrer em 8 de outubro 
de 2024, às 15:00 horas, na Seção de Justiça e Disciplina (SJD) 
da 2ª Companhia do 2º BPTran, sito à Avenida Regente Feijó, 
871, bairro Água Rasa, São Paulo/SP, CEP 03342-000, outrora 
designada para 03 de outubro de 2024 (data sem efeito), tudo 
nos termos do art. 3º caput, c.c. o § 4º do mesmo artigo, da 
Portaria do Cmt Geral nº CorregPM-001/360/13. Desde já os 
Autos do feito estão à disposição na dita SJD, para vistas e/ou 
extração de cópias.

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
METROPOLITANO
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO
1º CONSELHO PERMANENTE DE DISCIPLINA
CD Nº CPM-30/23/23
O Presidente do Conselho de Disciplina nº CPM-30/23/23 

INTIMA o Dr. Francisco Alexandre Filho, OAB/SP 420.274, 
defensor constituído do Sd PM 126453-2 Aslan Silvério de 
Souza, do 6º BPM/M, para comparecer no dia 17 de outubro 
de 2024, às 09h30min, na sala de audiência do 1º Conselho 
Permanente de Disciplina do Comando de Policiamento 
Metropolitano, sito à Praça Cel Fernando Prestes, nº 115, 
Bom Retiro – São Paulo/SP, Tel: (11) 3327-7259, a fim de 
participar de sessão de Auto de Qualificação e Interrogatório. 
Os autos do processo encontram-se à disposição no 1º Con-
selho Permanente de Disciplina do CPM para vistas e cópia. 
(INTIMAÇÃO Nº CPM–205/19/24)

 DIVISÃO ADM DO 2º CONSELHO PERMANENTE DE 
DISCIPLINA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº CPM-
05/23/24

1. Em 30SET24, aportou na Divisão Administrativa do 2º 
CPDis a Defesa Preliminar do Sd PM 193571-2 Wesley de Oli-
veira Fortunato, do 6° BPM/M, apresentada pela sua advogada, 
Dra. Joice Vanessa dos Santos, OAB/SP 338.189 que, em síntese 
requereu:

1.1. o recebimento da defesa preliminar;
1.2. a juntada aos autos cópia da norma que rege as res-

trições relacionadas ao CAPS/NAPS, contendo as especificações 
das restrições denominadas Supervisão – Nível II;

1.3. a juntada aos autos cópias das mensagens NAPSM6-
422/10/23 e NAPSM6589/10/23, referente ao acusado;

1.4. o deferimento da produção de provas testemunhais, 
com a intimação das testemunhas indicadas.

2. É a síntese do necessário, da qual passo a decidir:
2.1. em relação ao subitem 1.1., recebo a defesa preliminar;
2.2. quanto aos subitens 1.2 e 1.3., defiro os requerimentos 

da defesa;
2.3. quanto ao subitem 1.4., defiro em partes o rol de 

testemunhas de defesa apresentado pela defensora constituída, 
nos termos do artigo 204 das I-16-PM, indefiro Sd PM 210929-8 
Murilo Wagner Gonçalves Mendes, pelo fato da testemunha já 
constar nos autos como testemunha da Administração Pública, 
conforme subitem 12.3 da Portaria;

3. Ao Sr. Escrivão, providenciar:
3.1. a publicação em DOE e juntada aos autos;
3.2. oficiar conforme deferimentos.
4. Cumpra-se.(DESPACHO Nº CPM-176/20/24)
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 8 - Osasco
 14º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano - Osasco
  Ato da Encarregada do PD SCMTPM-20/362/24
Na qualidade de Encarregada do Procedimento Disciplinar 

SCMTPM-20/36/24, Cap PM 100744-A Eliane Oliveira Renó 
Manhani, venho notificar o acusado, 3º Sgt PM 972630-6 Paulo 
Henrique Gimenes, da Reserva do 14º BPM/M, bem como seus 
defensores constituídos, Dra. Cíntia Papassoni Morais, inscrita na 
OAB/SP sob o 139.241 e Dr. Francisco Alexandre Filho, inscrito 
na OAB/SP sob o 420274, conforme petição enviada por e-mail 
encartado as fls. 20, A defesa solicitou como testemunha o Cb 
PM 976211-6 Uziel Ferreira da Silva, do 14º BPM/M, defiro o 
pedido, informo que o referido procedimento está em cartório 
na sede do 14º BPM/M, sito, na rua Libero Carnicelli, 433, Bela 
Vista, Osasco/SP, para vistas, solicito que o defensor no dia da 
audiência redesignada para o dia 15 de outubro de 2024, às 10 
horas, traga a procuração.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 2 - 
Campinas
 11º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Jundiaí
 Procedimento Disciplinar - Pedido de Reconsideração de 

Ato - Ato do Cmt do 11º BPM/I:
À vista do que foi apurado nos autos do PD 

Nº28BPMM-14/36/24, o pedido de reconsideração de ato foi 
indeferido (Adv. Dra. Joice Vanessa dos Santos - OAB/SP nº 
338.189).

OBJETO: FORNECIMENTO DE 02 (DUAS) VIATURAS TIPO 
FURGÃO DE TRANSPORTE MISTO – VUC, PARA EMPREGO NAS 
ATIVIDADES E PROGRAMAS DE POLICIAMENTO DA PMESP.

O Dirigente da UGE 180183, com o fundamento no que 
dispõe os artigos 58, inciso III e 67 e seus parágrafos, da Lei 
Federal nº 8.666/93, c/c. o artigo 10 do Decreto Estadual nº 
42.857/98, DESIGNA como Gestores Contratuais a contar de 
24 de setembro de 2024, o Cap PM Arony Aparecido Lopes e o 
1° Ten PM Pedro Cesar Marras, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato Nº DTIC-011/183/24.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DA 
CAPITAL CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO 
RODRIGUES
 Conselho Permanente de Disciplina 2
 EDITAL - INTIMAÇÃO
CD nº CPC-005/62/24
Intimação nº CPC-160/62/24
O Presidente do Conselho de Disciplina nº CPC-005/62/2024, 

notifica as defesas o i Dr. Cleiton Leal Guedes OAB/SP 234.345 
para que tome conhecimento da Ata de Audiência nº CPC-
92/62/24, abaixo transcrito:

Às 09h30min do dia 01/10/24, no Comando de Policiamento 
da Capital (CPC), na sala designada para a sessão do Conselho 
de Disciplina Nº CPC-05/62/24, presente o Maj PM Edson da 
Costa Meira, Oficial Presidente, o Cap PM Roges Bispo Severo 
e o Cap PM Eloi Gonçalves Ascenco, respectivamente, Oficial 
Interrogante e Oficial Relator.

Presentes os acusados 1º Sgt PM 130232-9 Alex Sandro 
Bispo Pereira e Sd PM 196111-0 Lucas Cassoli Alves dos Santos, 
Sd PM 151004-5 Claiton Ralf Dias da Silva.

Ausente o Sd PM 151005-3 Thiago Cesar de Lima por estar 
dispensado pela defesa e estar recluso no PMRG.

Presente o defensor constituído Dr. Cleiton Leal Guedes 
OAB/SP 234.345.

Após aguardarmos 30 minutos, a testemunha da Administração, 
o civil Lucas Rodrigues não compareceu e não justificou a sua falta.

Tendo em vista que foi a segunda vez que não compareceu, 
será solicitada à Autoridade instauradora a sua dispensa e, após 
a resposta, será informada a Defesa sobre o que foi deliberado.

Destarte, fica reagendado para 01/11/24 às 09h30 a oitiva 
das cinco testemunhas de Defesa arroladas pelo 1º Sgt PM 
130232-9 Alex Sandro Bispo Pereira, na sede do CPC, situado 
na Rua Ribeiro de Lima, 140, Bom Retiro, São Paulo/SP, na sala 
designada para audiências.

Neste ato, a i. Defesa sai intimada a respeito dessas delibe-
rações e nada requereu.

A presente sessão encerrou-se às 10h10min.
1
 Edital – Intimação
CD Nº CPC-57/62/21
O Presidente do Conselho Permanente de Disciplina II, nos 

autos do CD Nº CPC-57/62/21, notifica o Dr. Thiago de Oliveira 
Lacerda OAB/SP Nº 404.967, do contido no Despacho nº CPC-
122/62/24, conforme abaixo:

1. O Presidente do processo regular em epígrafe intima o 
nobre Defensor constituído do Cb PM 107842-9 Rogerio de Melo 
Menino, Dr. Thiago de Oliveira Lacerda, OAB/SP nº 404.967, para 
que tome ciência do teor do presente Despacho:

1.1. Juntar aos autos a petição e instrumento de procuração 
apresentados pelo nobre causídico;

1.2. Fica à disposição em cartório os autos do presente 
Conselho de Disciplina para vistas do i. Defensor constituído, 
podendo fazer cópia digital por meio de dispositivos eletrônicos 
(pen drive ou HD externo).

2. Reafirma-se a audiência anteriormente agendada para 
o dia 07 de outubro de 2024, às 14h30, neste CPC, para inqui-
rição da testemunha arrolada pelo Dr. Kristofferson, o Cap PM 
118413-0 Felippe Serra Camilo, conforme ATA DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO Nº CPC-85/62/24, publicado em DOE, Caderno 
Executivo – Seção III, fls.3, do dia 23 de setembro de 2024.

3. Publicar no DOE o teor do presente Despacho para 
ciência do Dr. Thiago de Oliveira Lacerda, OAB/SP nº 404.967.

 EDITAL – INTIMAÇÃO
CD Nº CPC-2/62/24
Intimação nº CPC-158/62/24
O Presidente do Conselho Permanente de Disciplina II, nos 

autos do CD Nº CPC-2/62/24, notifica o Dr. Marcio Antônio Sousa 
Ferreira da Silva, OAB/SP 491.570, Dra. Ana Caroline Modesto 
OAB/SP 488.392, defensor constituído do Sd PM 195087-8 
Leonardo Dias da Silva, o Dr. Joao Carlos Campanini OAB/SP 
258.168, defensor constituído do Sd PM 190910-0 Emerson 
Venturim da Silva, o Dr. Ivândaro Alves da Silva OAB/SP 372.632, 
defensor constituído do Cb PM 107862-3 Luis Augusto dos 
Santos Danioti, o Dr. Hamilton Vale da Silva OAB/SP 447.165, 
defensor constituído do 1º Sgt PM 964212-9 Elizeu Ferreira de 
Lira e do Sd PM 190228-8 Eduardo Campos da Silva do contido 
na ATA DE AUDIÊNCIA, conforme abaixo:

1. Em relação ao CD Nº CPC-2/62/24 ao qual respondem 1º 
Sgt PM 964212-9 Eliseu Ferreira de Lira, Cb PM 107862-3 Luís 
Augusto dos Santos Danioti, Sd PM 190228-8 Eduardo Campos 
Silva, Sd PM 190910-0 Emerson Venturim da Silva, e Sd PM 
195087-8 Leonardo Dias da Silva, delibero o que segue:

1.1. Tendo em vista questões de disponibilidade de agenda da 
unidade Prisional de Mirandópolis/SP, cancelar a audiência previa-
mente agendada para 18/10/2024 às 10h00 para oitiva, de forma 
virtual, da testemunha da Administração Silas Rodrigues de Oliveira, 
o qual se encontra cumprindo pena no referido presídio;

1.2. Reagendar a oitiva da referida testemunha para 
26/10/24 às 10h00 de forma virtual.

2. Ao Escrivão:
2.1. Intimar a testemunha civil acima referida por meio 

de comunicação ao Sr. Diretor da Unidade Prisional de Miran-
dópolis/SP;

2.2. Cientificar os acusados;
2.3. Intimar os nobres Defensores constituídos.
3. Publicar no DOE o teor do presente Despacho para 

ciência dos i. Defensores Dr. Ivândaro Alves da Silva OAB/SP 
Nº 372.632, Dr. João Carlos Campanini OAB/SP Nº 258.168, Dr. 
Márcio Antônio Sousa Ferreira da Silva OAB/SP Nº 491.570 e Dr. 
Hamilton Vale da Silva OAB/SP Nº 447.165.

4. Demais medidas de estilo.
 Conselho Permanente de Disciplina 4
  Edital – Intimação - CD nº CPC-044/64/23
O Presidente do Conselho Permanente de Disciplina IV, intima o 

Dr Thiago de Oliveira Lacerda, OAB/SP 404.967, defensor técnico do 
Sd PM 122433-6 Paulo Rogério da Costa Coutinho que responde o 
presente processo regular a tomar conhecimento que:

1. O presidente do Conselho intima o Dr Thiago de Oliveira 
Lacerda OAB/SP 404.967 defensor técnico do Sd PM 122433-6 
Paulo Rogério da Costa Coutinho que respondem o presente 
processo regular a tomar conhecimento que:

2. Fica redesignada a audiencia para a oitiva do 2º Sgt PM 
134987-2 Gustavo Barata Sene, testemunha da administração, 
que seria realizada no dia 07 de Outubro de 2024, para o dia 21 
de Outubro de 2024 às 14:30h, no Comando de Policiamento da 
Capital, sito a Rua Ribeiro de Lima, 140, Bom Retiro, São Paulo – SP.

3. Ao escrivão providencias de estilo.
Intimação Nº CPC-170/64/24, de 01/10/24
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 3 - Capital
 18º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano
 NOTIFICAÇÃO
Procedimento Disciplinar n° 18BPMM-092/702/23
Interessado: Cb PM 124547-3 Fábio Aparecido Bueno Alves.
À vista do que foi apurado nos autos do procedimento 

referenciado, o pedido da Representação-Recurso foi indeferido 
(Advogado Dr. Thiago de Oliveira Lacerda, OAB/SP n° 404.967).

de Empenho Nº 2023NE00550, a empresa Multi Licitações 
Comercial LTDA, inscrita sob o CNPJ Nº 49.625.649/0001-97, foi 
contratada para o fornecimento do seguinte item:

1.2. 60 (sessenta) rolo para pintura, de lã sintética, anti-
-respingo, med. 23 cm largura, 60 cm de espessura, com altura 
de 9 mm para lã, com suporte, suporte de aço galvanizado, com 
cabo anatômico, cabo revestido de plástico (PVC);

2. A data estabelecida para entrega foi 11 de setembro de 
2023, conforme Nota de Empenho 2023NE00550, e até o tér-
mino do prazo não houve solicitação de prorrogação de prazo.

3. Em 12SET23, intempestivamente, a contratada encami-
nhou uma solicitação de prorrogação de prazo.

4. Em 03OUT23, o gestor do contrato, por meio do Memo-
rando nº APMBB-154/14.5/23, informou sobre a não entrega do 
objeto da referida nota de empenho. Ademais, relatou sobre a 
solicitação de prorrogação de prazo intempestiva;

4.1. salientou que houve diversas tentativas de contato com 
a referida empresa, tanto via telefone quanto e-mail, porém 
todas sem sucesso de resposta.

5. Em 11OUT23, foi publicado o Despacho de Intenção de 
Rescisão Contratual Nº 9384966, publicado em DOE Nº 94 de 
11 de outubro de 2023;

5.1. após decorrido o prazo de 10 (dez) dias para apresen-
tação da defesa, a empresa quedou-se inerte.

6. Em 19DEZ23, após assegurado o contraditório e a ampla 
defesa em conformidade com o Parágrafo Único do Artigo 
78 da Lei Federal 8.666/93, foi rescindido o Contrato com a 
empresa Multi Licitações Comercial LTDA, inscrita sob CNPJ N° 
49.625.649/0001-97, através do Despacho nº 12111081, publi-
cado no DOE nº 137 de 19 de dezembro de 2023, e cancelada 
a Nota de Empenho nº 2023NE00550, por meio do Contrato de 
Empenho nº 2023CT00246.

7. Em 24JUL24 foi instaurada a Portaria APMBB nº 001/19/24 
(SEI - 19279083) em desfavor da empresa Multi Licitações 
Comercial LTDA, inscrita sob CNPJ n° 49.625.649/0001-97.

8. Em 31JUL2024, regularmente chamada ao processo atra-
vés da publicação em DOE nº 133 (143) de 31 de julho de 2024.

9. Após decorrido o prazo para apresentação da defesa, a 
empresa quedou-se inerte.

10. O Encarregado, à vista do que foi produzido no presente 
processo, concluiu pela ocorrência de inexecução total do con-
trato, conforme artigo 87 da Lei Federal Nº 8.666/93.

11. Em face ao exposto, observa-se que a empresa teve 
conhecimento acerca da rescisão contratual e a pretensão da 
instauração do processo sancionatório, logo não há o que se 
falar em desconhecimento da rescisão unilateral:

11.1. a rescisão unilateral por parte da administração justifica-se 
no artigo 78, inciso I e 79 inciso I. Isto posto, é imperioso destacar 
que o a rescisão em tela está integralmente dentro dos princípios 
da administração pública, em especial os elementares, legalidade, 
impessoalidade, moralidade e eficiência. Haja vista que, pautando-se 
na predita cominação legal a administração rescindiu o contrato, sem 
que houvesse parcialidade alguma, mas sim a extrema necessidade 
de atender o interesse público, agindo de forma moral, e mais eficien-
te para atender aos anseios públicos, bem como dar probidade ao 
procedimento de compra e recebimento de materiais.

12. A contratada não trouxe nenhuma justificativa plausível 
que viesse a justificar o descumprimento contratual, isso faz 
concluir que a inexecução se deu exclusivamente por inépcia e 
incúria da contratada:

12.1. nota-se que a falta de conjunto probatório que pudes-
se motivar ou justificar o descumprimento contratual, deixou 
clara a falta de compromisso ante as obrigações assumidas 
frente à Administração e inobservância a legislação vigente.

13. Cabe salientar que a administração foi lesada, tendo em 
vista que a inexecução total do contrato trouxe a essa unidade 
transtornos, tendo em vista que o material em tela é indispen-
sável na continuidade do serviço desta centenária Casa de 
Ensino Superior, que dependia do item para andamento de suas 
atividades, seção a qual fez a solicitação do objeto calculando 
em seu planejamento com a entrega do produto.

14. A aplicação da multa contratual bem como o impedimento 
de licitar e contratar com a Administração se mostram necessárias, 
visto que a Administração não pode estar submetida às incertezas 
e a clara falta de comprometimento das empresas, que embora 
qualificadas para a participação em Licitações Públicas, mostram-se 
falhas no cumprimento das obrigações assumidas.

15. Os transtornos advindos da inexecução total do contrato 
prejudicaram a boa continuidade no fornecimento do material 
aos servidores, material este indispensável à salubridade dos 
usuários desta Centenária Casa de Ensino superior, prejudican-
do o bom andamento de suas atividades, além de prejudicar o 
planejamento do setor responsável.

16. Falhas e equívocos podem ocorrer e devem ser solu-
cionados pela contratada, haja vista as responsabilidades 
assumidas por ocasião da participação em certames públicos, e 
a ocorrência de tais problemas não exime a empresa do cumpri-
mento de suas obrigações.

17. Após a devida instrução do Processo Sancionatório e acos-
tado aos autos do Parecer Referencial CJ/PM Nº 001/2017, que traça 
orientações jurídicas a serem observadas pela Administração da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo, para aplicação das sanções 
administrativas em sede de processos sancionatórios, previstas nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal Nº 8.666/93, e no art. 7º da Lei Federal 
Nº 10.520/02; bem como, o Parecer CJ/PM Nº 40/2018, que altera 
parcialmente o Parecer Referencial CJ/PM Nº 001/2017; e, ainda a 
Cota CJ/PM Nº 10/2024, que prorroga o prazo de validade do Pare-
cer Referencial CJ/PM Nº 001/2017, tendo em vista que o caso em 
testilha submete-se aos pressupostos fáticos e jurídicos da sobredita 
manifestação jurídica, estando os autos do Processo Sancionatório 
Nº APMBB-001/19/24 – SEI - 057.00058065/2024-56 formalmente 
em ordem e após o devido processo legal.

18. Destarte, decido aplicar à empresa Multi Licitações 
Comercial LTDA, inscrita sob o CNPJ Nº 49.625.649/0001-97, 
multa contratual no valor de R$ 75,58 (setenta e cinco reais e 
cinquenta e oito centavos), conforme demonstrativo de cálculo 
de multa encartado ao processo sancionatório, conforme estabe-
lece art. 87, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93, c/c. art. 3º e art. 
7º inciso II ambos da Resolução SSP-333, de 9-9-2005, atualiza-
da pela Resolução N.° SSP-092/2019, somado a suspensão tem-
porária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de 30 (trinta) dias, segundo 
preconiza o art. 87, inciso III da Lei Federal n.º 8.666/93, c/c. art. 
1º e 2º, itens 2.1, 3 e 3.1. da Resolução CC-52, de 19-07-2005.

19. Foram considerados na dosimetria da aplicação da 
sanção, a natureza e gravidade da infração cometida, bem como 
o ônus causado a Administração Pública e ao Erário Público, 
tendo em vista que o não cumprimento total do contrato trouxe 
transtornos a esta unidade de ensino. Cabe salientar ainda que 
os princípios da legalidade, proporcionalidade e da motivação 
foram levados em consideração para a aplicação da sanção.

 Diretoria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação
 Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Segurança Pública
Polícia Militar do Estado de São Paulo
Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação – 

UGE 180.183
DESIGNAÇÃO DE GESTORES CONTRATUAIS
PROCESSO DL Nº 20231461172/ PROCESSO DTIC Nº 

20240959045
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-180/0074/23
CONTRATO Nº DTIC-011/183/24
INTERESSADO: DIRETORIA DA TECNOLOGIA DA INFORMA-

ÇÃO E COMUNICAÇÃO – DTIC - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

CONTRATADA: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL 
LTDA

CNPJ Nº 16.701.716/0019-85

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

Comunicado
O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente - CONDECA TORNA PÚBLICO o extrato dos convênios 
celebrados, por decorrência do Edital de Chamada Pública do 
Condeca 2021/2022.

Fomento – Organizações Sociais
01) Processo SEI 012.00004860/2024-12
Projeto Povo Da Periferia
Signatário: Eliel Barros Dos Santos
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento Social  
Signatário: Andrezza Rosalém Vieira
Objeto: Polo Regional Escola De Beleza
Origem dos Recursos: UO 35001, UGO 350010, UGE 

350034, Fonte 166.130.002
Valor Total: R$ 342.600,00 (Trezentos e quarenta e dois mil 

e seiscentos reais).
PT 08.122.3500.6473.0000, ND 335043 (Subvenções 

Sociais - Custeio)
Valor: R$ 325.767,00 (Trezentos e vinte e cinco mil setecen-

tos e sessenta e sete reais).
PT 08.122.3500.6473.0000, ND. 44.50.42 (Auxílios para 

Despesa de Capital)
Valor: R$ 16.833,00 (Dezesseis mil, oitocentos e trinta e 

três reais)
Data da Assinatura: 27/09/2024
Vigência: 12 meses
Gestor: Clovis De Sousa Freitas
Parecer Jurídico Referencial: 22/2023
02) Processo SEI 012.00005472/2024-41
Instituição Cristã Beneficente Verdade E Luz
Signatário: Fabio Freitas Pandolfi
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento Social  
Signatário: Andrezza Rosalém Vieira
Objeto: Pés Na Horta - Da Semente Ao Prato
Origem dos Recursos: UO 35001, UGO 350010, UGE 

350034, Fonte 166.130.002
Valor Total: R$ 348.020,00 (Trezentos e quarenta e oito mil 

e vinte reais).
PT 08.122.3500.6473.0000, ND 335043 (Subvenções 

Sociais - Custeio)
Valor: R$ 344.785,06 (Trezentos e quarenta e quatro mil 

setecentos e oitenta e cinco reais e seis centavos).
PT 08.122.3500.6473.0000, ND. 44.50.42 (Auxílios para 

Despesa de Capital)
Valor: R$ 3.234,94 (Três mil duzentos e trinta e quatro reais 

e noventa e quatro centavos)
Data da Assinatura: 25/09/2024
Vigência: 12 meses
Gestor: Hélio Lelis Leite
Parecer Jurídico Referencial: 22/2023

 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Departamento de Polícia Judiciária de S P 
Interior 5 - São José do Rio Preto "Dr. Nemr 
Jorge"
 Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Inte-

rior – Deinter 5 – São José do Rio Preto “Dr. Nemr Jorge”.
APOSTILA DE REAJUSTE DE PREÇOS, de 01/10/2024
Processo DEINTER 5 nº 019/2022 (SEI.- 

058.00001306/2023-86 - PCSP/PRC-2022/04491).
Contrato: nº 001/2022 - UGE 180110 (Pregão Eletrônico 

nº 06/2022)
Contratante: Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo 

Interior - Deinter 5 - São José do Rio Preto “Dr. Nemr Jorge”.
Contratada: MINETTO ELETRO REFRIGERAÇÃO LTDA, CNPJ 

nº 12899691/0001-96.
Nos termos do § 8° do artigo 65 da Lei Federal n° 8666/93 

e suas alterações, o Senhor Delegado de Polícia Diretor do 
Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior – 
Deinter 5 – São José do Rio Preto “Dr. Nemr Jorge”, no uso de 
suas atribuições legais, APOSTILA o reajuste de preços previsto 
na Cláusula Décima do Contrato em epígrafe, para DECLARAR 
que, a partir de 01/07/2024, o valor mensal contratado de R$ 
4.586,22 passa a ser de R$ 4.722,43.

Vigência Inicial: 15 meses a partir de 01/06/2022
Prorrogação por mais 15 meses com vigência até 31/03/2026
Vigência do reajuste: a partir de 01/07/2024.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Educação e Cultura
 Academia de Polícia Militar do Barro Branco
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
SEÇÃO DE FINANÇAS
U.G.E.– 180.174 – APMBB
DESPACHO - (0038931010)
1. Considerando que a Fundação para o Vestibular da Uni-

versidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – VUNESP, 
entidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, dotada 
de autonomia técnico-administrativa e financeira, instituída pelo 
Egrégio Conselho Universitário da UNESP, em 26 de outubro de 
1979, inscrita no CNPJ sob Nº 51.962.678/0001-96, apresen-
tou recurso administrativo referente ao Processo Sancionatório 
APMBB – 004/19/24 (057.00281935/2024-99), o qual se encontra 
em trâmite, recebo-o com os efeitos devolutivo e/ou suspensivo, 
nos termos do artigo 109, da Lei Federal Nº 8.666/93 c/c art.8° 
inciso IV da Portaria DF-3-10-2020, encaminhando os autos ao 
Exmo. Sr. Dirigente da UGE 180153 – DEC, Autoridade Superior.

2. Esclareço que a interposição do recurso embora tempestivo, 
não trouxe nenhum fato que viesse justificar o atraso na execução 
do contrato, opino pela manutenção da seguinte penalidade:

2.1. multa contratual no valor de R$ 32.681,00 (trinta e dois 
mil seiscentos e oitenta e um reais), referente a 20% x o valor 
das obrigações não cumpridas no prazo estabelecido, conforme 
o artigo 5º parágrafo 1º e art. 7º inciso III ambos da Resolução 
SSP-333, de 9-9-2005 c/c artigo 86 da Lei Federal N.º 8.666/93.

2.2. cabe salientar que o cálculo para aplicação da multa 
é um ato vinculado, uma vez que as regras estão fixadas na 
Resolução SSP-333, de 09 de setembro de 2005, não cabendo 
discricionariedade para o cálculo da referida penalidade.

3. O Encarregado do Processo Sancionatório Nº APMBB – 
004/19/24 (057.00281935/2024-99) deverá:

3.1. publicar o extrato em Diário Oficial do Estado;
3.2. elaborar ofício para o encaminhamento dos autos ao 

Dirigente da UGE 180153- DEC.
 DESPACHO
Nº 0037910532.
Assunto: Aplicação de sanções administrativas.
Referência: 1) Processo Sancionatório Nº APMBB-

001/19/24 (057.00058065/2024-56);
Interessado: Multi Licitações Comercial LTDA.
1. Após análise da Parte Nº APMBB-026/19/24, de 12 de 

agosto de 2024, do encarregado do Processo Sancionatório Nº 
APMBB-001/19/24 – SEI - 057.00058065/2024-56, verifica-se que:

1.1. conforme Edital de Convite Eletrônico Nº -174/0046/22, 
Oferta de Compra Nº 180174000012023OC00120 e Nota 
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a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 4307873, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: CONSULTIVO - Processo Infracional: 

FSC-3473409-F/2024;
1.2. Endereço: ESTRADA APARECIDA, 222;
1.3. Bairro: FARIAS;
1.4. Município: ARACOIABA DA SERRA;
1.5. Proprietário: ;
1.6. Responsável pelo uso: Não Informado;
1.7. Responsável técnico: Não Informado;
1.8. CREA nº: Não Informado;
1.9. Área existente ou a construir: 0;
1.10. Ocupação: Não Informado;
1.11. Carga de Incêndio: Não Informado;
1.12. Altura: 0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 13/09/2024
Houve requerimento de prorrogação: Sim
Requerimento de prorrogação: DEFERIDO
Prazo para regularização: 24/05/2025
3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. Trata-se de uma edificação sita a Estrada Aparecida, n.º 

222 - Araçoiaba da Serra/SP.
2. Alegações do interessado:
2.1. o interessado afirma que necessita de prorrogação do 

prazo para mais 180 (cento e oitenta) dias em atendimento ao 
protocolo de fiscalização n.º 228422-C/2024, descreve que o 
prazo servirá para o término da execução da edificação e dos 
sistemas de proteção contra incêndio.

3. O interessado não apresentou um planejamento ou 
cronograma específico,

4. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se 
necessário tecer as seguintes considerações:

4.1 A edificação não possui Projeto Técnico;
4.2 A edificação não possui licença válida;
4.3 O responsável pela edificação impetrou o pedido de 

defesa JTPI nº 266772-D/2024, conforme artigo 50 do Decreto 
Estadual 63.911/2018, foi argumentada a seguinte situação e 
proferido o seguinte resultado:

4.3.1 do pedido de prorrogação de prazo para mais 180 
(cento e oitenta) dias além do prazo já concedido em vistoria 
de fiscalização, de acordo com o artigo 14 da Parte 3 – Processo 
Infracional do Regulamento de Organização do Serviço de Segu-
rança contra incêndio, esclarecemos que;

4.3.2 considerando que o responsável não apresentou 
cronograma para execução de sistemas;

4.3.3 considerando que o responsável não apresentou 
planejamento de obras ou de apresentação de Projeto ao Corpo 
de Bombeiros;

4.3.4 considerando que o responsável não informa o motivo 
pormenorizado da solicitação do prazo máximo previsto em lei;

4.3.5 considerando também que é sabido que há comple-
xidade em uma regularização, fato que poderá demandar um 
tempo maior que o previsto e concedido em sede de vistoria 
de fiscalização.

5. Em face das argumentações, informações e considerações 
apresentadas, a junta decide pelo:

5.1 DEFERIMENTO parcial, deferindo a prorrogação de 
prazo, contudo para mais 90 (noventa) dias, apenas, tendo assim 
a edificação até 24 de maio de 2025 para devida regularização 
de acordo com o previsto pelo Decreto estadual 63.911/18.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 4307873.
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 4310822
DE PROTOCOLO Nº 269464-D/2024
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 4310822, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: CONSULTIVO - Processo Infracional: 

FSC-3455018-F/2024;
1.2. Endereço: AVENIDA VICENTE DE CARVALHO, 26;
1.3. Bairro: GONZAGA;
1.4. Município: SANTOS;
1.5. Proprietário: ;
1.6. Responsável pelo uso: Não Informado;
1.7. Responsável técnico: Não Informado;
1.8. CREA nº: Não Informado;
1.9. Área existente ou a construir: 0;
1.10. Ocupação: Não Informado;
1.11. Carga de Incêndio: Não Informado;
1.12. Altura: 0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 16/09/2024
Houve requerimento de prorrogação: Sim
Requerimento de prorrogação: DEFERIDO
Prazo para regularização: 02/08/2025
3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. Trata-se de edificação com ocupação Habitação Multi-

familiar (A2) – Edificação Residencial, sito a Avenida Vicente 
de Carvalho, nº 24; 26, Boqueirão, Santos/SP, tendo área de 
15060,00 m², aprovado sob o Projeto Técnico nº 308/60, que por 
meio de seu Responsável alega que:

1.1. O condomínio já tem concluído, a instalação das 
bombas de incêndio, os corrimãos, extintores e a sinalização. 
A empresa “Fernandes Elétrica” foi contratada para concluir as 
adequações faltantes, instalação de três hidrantes no pavimento 
térreo, instalação elétrica das bombas e sistema de alarme de 
incêndio. Segue contrato em anexo, solicitando a prorrogação 
de prazo por mais 6 meses pelos seguintes motivos: a edificação 
é formada por 2 blocos com 16 pavimentos cada, e para a 
instalação do sistema de recalque se faz necessário a instalação 
de cerca de 150 metros de tubos, para tanto, todo o piso deverá 
ser quebrado, além da infra de elétrica, cerca de 200 metros de 
cabos para alimentação das bombas e cerca de 200 metros de 
infra para o sistema de alarme.

2. Quanto às alegações e informações apresentadas pelo 
Responsável, faz-se necessário tecer o seguinte comentário:

2.1. considerando os parâmetros do Decreto Estadual nº 
63.911, de 2018.

2.2. considerando que o local passou pela 1ª fiscalização 
em 07/08/24, através do parecer de vistoria de fiscalização nº 
209571-C/2024 sendo notificado por advertência escrita, com 
prazo de regularização até 03/02/25, por não possuir sistema de 
alarme de incêndio, não possuir Licença do Corpo de Bombeiros, 
sistema de hidrantes ou mangotinhos deficiente.

2.3. considerando que o responsável apresentou um crono-
grama de obras solicitando prorrogação de prazo por mais 180 
dias, devido a edificação ser existente e a complexidade da obra.

3. Diante da análise dos argumentos apresentado pelo 
Responsável, uma vez que foi iniciada a instalação dos sistemas 
de prevenção e combate a incêndio da edificação, esta Junta 
Técnica de Primeira Instância, decide pelo deferimento da soli-
citação de prorrogação de prazo por mais 180 (cento e oitenta) 
dias, até 02/08/2025.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 4310822.

a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 4302356, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: 211571/3552205/2021 - Processo Infracional: 

FSC-2926041-F/2023;
1.2. Endereço: RUA SYLVIO CAMPOLIM, 545;
1.3. Bairro: JARDIM AMERICA;
1.4. Município: SOROCABA;
1.5. Proprietário: POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO;
1.6. Responsável pelo uso: POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO;
1.7. Responsável técnico: NATÁLIA ANDRADE CARVALHO;
1.8. CREA nº: 5069956407;
1.9. Área existente ou a construir: 3894,43;
1.10. Ocupação: Repartição Pública, edificações das forças 

armadas e policiais;
1.11. Carga de Incêndio: Médio;
1.12. Altura: 6,20.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 10/09/2024
Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de 

Bombeiros.
Contestação: Solicito a prorrogação do prazo para a reali-

zação das adequações necessárias e o cancelamento do auto de 
infração, pelas seguintes razões e fundamentos. Trata-se de imó-
vel pertencente à Fazenda do estado de São Paulo, que abriga a 
sede do Departamento de Polícia Judiciária do Interior – Deinter 
7, Instituto de Criminalística, Instituto Médico Legal e Unidade 
de Ensino e Pesquisa. O complexo de prédios foi construído na 
década de 1970, portanto, legislações posteriores trataram sobre 
a regularidade dos imóveis visando à segurança e bem estar das 
pessoas. Como o imóvel é público, fica ao encargo do gestor 
da unidade cuidar das atividades administrativas, dentre elas, 
a obtenção do AVCB. Desde a designação do atual diretor do 
Deinter 7 em janeiro de 2023, a equipe vem trabalhando com o 
processo licitatório para execução das obras. Ocorre que no ano 
passado, apesar de todo procedimento realizado, inclusive com 
projeto aprovado (Projeto Técnico n.º 211571/3552205/2021), 
não houve disponibilização de recursos financeiros para a 
contratação. Para complicar ainda mais, tivemos em dezembro 
de 2023 a total revogação da Lei 8.666/93, e a obrigatoriedade 
desde janeiro de 2024 do uso da Nova Lei de Licitações (Lei nº 
14.133/2021), a qual alterou substancialmente o procedimento 
para as contratações, inovando em diversos pontos. Prontamen-
te alteramos todo o processo (SEI nº 058.00057300/2024-44 
– Concorrência nº 01/2024), com as adequações necessárias, 
necessitando ainda da manifestação do Comitê Gestor de Gasto 
Público, o que somente é feito com a nota de reserva do recur-
so financeiro necessário para a contratação. Todavia, apesar 
de solicitado junto a Apafo-DGP, estamos do aguardo desse 
recurso, sendo que neste ano de 2024, apesar do tratamento 
como obra prioritária da Polícia Civil, incluída no planejamento 
do DAP (Divisão Administrativa Policial), ainda pendente de 
disponibilização. Desta forma, necessitamos de um prazo que 
seja suficiente para toda a regularização, tendo em vista não 
se tratar de imóvel particular. Temos um rito extremamente 
complexo e burocrático a ser seguido e dependemos de outras 
pastas para a resolução do problema. Estamos trabalhando para 
a regularização e muito em breve daremos início à execução das 
obras para adequação ao sistema de combate a incêndio. Soli-
cito ponderação no tratamento do presente caso, uma vez que 
não há lógica na aplicação de multa em pecúnia, tratando-se de 
órgãos pertencentes a mesma Secretaria - Segurança Pública.

Parecer: Do pedido de prorrogação de prazo além do prazo 
já concedido em vistoria de fiscalização, de acordo com o artigo 
14 da Parte 3 – Processo Infracional do Regulamento de Orga-
nização do Serviço de Segurança contra incêndio, esclarecemos 
que tal prorrogação só pode ser solicitada enquanto o processo 
encontra-se em fase de advertência, conforme a seção I da 
regulamentação acima descrita, o processo em tela, atualmente 
encontra-se já em fase de multa, (seção II), esclarecido isso 
a referida solicitação não pode ser atendida pois o direito da 
prorrogação não alcança a edificação em tela devido a fase em 
que o processo fiscalizatório se encontra.

3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. Trata-se de uma edificação com ocupação \>\>\> Serviço 

de saúde e institucional - Repartição Pública, edificações das 
forças armadas e policiais \>\> divisão H-4, com área total de 
3.894,43 m.².

2. Alegações do interessado:
2.1. o interessado afirma que necessita de prorrogação 

do prazo para atendimento do protocolo de fiscalização n.º 
075303-C/2024, descreve que é de interesse da gestão pública 
a regularização, que o imóvel é antigo, que a equipe vem traba-
lhando com o processo licitatório para execução das obras, que 
em dezembro de 2023 houve a revogação da Lei 8.666/93 e a 
obrigatoriedade desde janeiro de 2024 do uso da Nova Lei de 
Licitações (Lei nº 14.133/2021), a qual alterou substancialmente 
o procedimento para as contratações, afirma também que 
está aguardando recursos, os quais já foram solicitados, e que 
além do tratamento do fato como obra prioritária da Polícia 
Civil e a solicitação já estar inclusa no planejamento do DAP 
(Divisão Administrativa Policial), a verba ainda pendente de 
disponibilidade.

3. O interessado não informa o quanto de prazo necessita 
e não apresentou um planejamento ou cronograma específico:

4. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se 
necessário tecer as seguintes considerações:

4.1 A edificação possui o Projeto Técnico aprovado de n.º 
211571/3552205/2021;

4.2 A edificação não possui licença válida;
4.3 O responsável pela edificação impetrou o pedido de 

defesa JTPI nº 262247-D/2024, conforme artigo 50 do Decreto 
Estadual 63.911/2018, foi argumentada a seguinte situação e 
proferido o seguinte resultado:

4.3.1 do pedido de prorrogação de prazo além do prazo já 
concedido em vistoria de fiscalização, de acordo com o artigo 
14 da Parte 3 – Processo Infracional do Regulamento de Orga-
nização do Serviço de Segurança contra incêndio, esclarecemos 
que tal prorrogação só pode ser solicitada enquanto o processo 
encontra-se em fase de advertência, conforme a seção I da 
regulamentação acima descrita, o processo em tela, atualmente 
encontra-se já em fase de multa, (seção II), esclarecido isso 
a referida solicitação não pode ser atendida pois o direito da 
prorrogação não alcança a edificação em tela devido a fase em 
que o processo fiscalizatório se encontra.

4.3.2 cabe ressaltar ainda que a edificação já usufruiu do 
direito de prorrogação de prazo conforme consignado pela JTPI 
n.º 066429-D/2023.

5. Em face das argumentações, informações e considerações 
apresentadas, a junta decide pelo:

5.1 INDEFERIMENTO.
4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 4302356.
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 4307873
DE PROTOCOLO Nº 266772-D/2024
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 

3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. Trata-se de edificação com ocupação Residencial – Habita-

ção Multifamiliar (A-2), sito a Rua Elói Fernandes, nº 45, Boqueirão, 
Santos/SP, tendo área aproximada de 1500 m², sem Projeto Técnico 
de Segurança Contra Incêndio aprovado pelo Corpo de Bombeiros, 
que por meio de seu Responsável alega que:

1.1. O condomínio contratou uma empresa especializada 
para o levantamento dos custos para a implementação das 
medidas de segurança na edificação e chegou a um valor esti-
mado em R$ 120.000,00, para atualização do centro de medi-
ção, sistema de hidrantes, alarmes, etc. O condomínio é formado 
apenas por 12 apartamentos o que dificulta a arrecadação total 
do valor em curto espaço de tempo, foi realizado uma reunião 
extraordinária para aumentar a arrecadação mensal, porém, 6 
meses apenas não é suficiente para ter o montante total dos 
trabalhos. Pelos motivos acima, o condomínio solicita que o 
prazo seja prorrogado para julho/2025.

2. Quanto às alegações e informações apresentadas pelo 
Responsável, faz-se necessário tecer o seguinte comentário:

2.1. considerando os parâmetros do Decreto Estadual nº 
63.911, de 2018.

2.2. considerando os parâmetros da Lei Complementar nº 
1.257/15 que instituiu o Código Estadual de Proteção contra 
Incêndio e Emergência e suas providências a respeito de fiscali-
zação das edificações e áreas de risco.

2.3. considerando que o local passou pela 1ª fiscalização 
em 25/07/24, através do parecer de vistoria de fiscalização nº 
208209-C/2024 sendo notificado, com prazo de regularização 
até 21/01/25, por não possuir Licença do Corpo de Bombeiros.

2.4. considerando que o responsável e ou proprietário 
da edificação não apresentou documentações comprobatórias 
fundamentado tecnicamente, de acordo com a complexidade da 
execução das medidas, e acompanhado de cronograma físico, 
sendo apenas citados no recurso através da JTPI.

3. Diante do pedido apresentado pelo Responsável, anali-
sados os argumentos com as devidas considerações, com base 
no parágrafo 1º do Artigo 27 da Lei Complementar nº 1.257/15 
e no Artigo 41 do Dec. Est. nº 63.611/18, esta Junta Técnica de 
Primeira Instância decide pelo indeferimento da solicitação.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 4252147.
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 4301107
DE PROTOCOLO Nº 261158-D/2024
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 4301107, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: CONSULTIVO - Processo Infracional: 

FSC-3462881-F/2024;
1.2. Endereço: RUA WALTER TORRES, 385;
1.3. Bairro: PARQUE INDUSTRIAL;
1.4. Município: ARACATUBA;
1.5. Proprietário: ;
1.6. Responsável pelo uso: Não Informado;
1.7. Responsável técnico: Não Informado;
1.8. CREA nº: Não Informado;
1.9. Área existente ou a construir: 0;
1.10. Ocupação: Não Informado;
1.11. Carga de Incêndio: Não Informado;
1.12. Altura: 0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 09/09/2024
Houve requerimento de prorrogação: Sim
Requerimento de prorrogação: DEFERIDO
Prazo para regularização: 04/08/2025
3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. Edificação do Grupo J-4 (Depósito de materiais reciclá-

veis) com carga de Incêndio superior à 1.200 MJ/m² - tendo área 
\> 2.500 \<= 3.500 -m2:

2. Alegações do interessado:
2.1. O interessado afirma que está elaborando novo projeto 

que passará por análise do Corpo de Bombeiros, em que há a 
exigência de rede de hidrantes com reserva de incêndio, o que 
demanda um tempo para aprovação e execução, além dos custos 
financeiros altos. Solicita prorrogação de prazo de 180 dias, além 
do prazo estipulado pelo agente fiscalizador, para aprovação do 
projeto e execução da obra, conforme cronograma encaminhado.

3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se 
necessário tecer as seguintes considerações:

3.1. A edificação não possui projeto técnico aprovado;
3.2. A edificação não possui a licença do Corpo de Bombeiros;
3.3. O responsável pela edificação não solicitou pedido de 

análise de projeto técnico;
3.4. O responsável pela edificação não solicitou pedido de 

vistoria técnica na edificação.
4. A primeira fiscalização na edificação, sob protocolo nº 

219231-C/2024 é datada de 09/08/2024 e foi constatada a 
seguinte infração:

4.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de 
Bombeiros.

5. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o 
Auto de Infração, que foi devidamente assinado, sendo informa-
do a partir daquele momento, que o fiscalizado poderia incorrer 
na penalidade de advertência escrita

5.1. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para 
regularização da edificação até a data limite de 05/02/2025

6. Em face das argumentações, informações e considerações 
apresentadas, a Junta Técnica de Primeira Instância decide:

6.1. Pelo DEFERIMENTO da solicitação de prorrogação de 
prazo por 180 (cento e oitenta) dias, além do estipulado pelo 
agente fiscalizador para regularização da edificação, consideran-
do as justificativas elencadas pelo responsável, a apresentação 
do cronograma com a previsão das etapas de aprovação do 
projeto técnico, adequação e execução das obras de instalação 
das medidas de segurança contra incêndio, além da previsão 
legal constante no Artigo 14 do Regulamento de Organização do 
Serviço de Segurança Contra Incêndio – Parte 3 – Processo Infra-
cional – que prevê que o prazo concedido para a regularização 
da edificação ou área de risco pode ser prorrogado, uma única 
vez, por até 180 (cento e oitenta) dias corridos; c/c os artigos 41 
§ 1º e 50 do Decreto Estadual 63.911/2018.

7. Pelo exposto, há ainda infração a ser corrigida, devendo 
o responsável pela edificação buscar a regularização e licencia-
mento, evitando assim novas penalidades.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 4301107.
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 4302356
DE PROTOCOLO Nº 262247-D/2024
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 

 Comando de Policiamento do Interior 4 - 
Bauru
 27º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Jaú
 Procedimento Disciplinar - Aprovação de Ato - Ato do Cmt 

do 27º BPM/I:
À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 27BPMI-

20/134/24, a que responde o 1º Sgt PM 128205-A Júlio Cezar 
Franco, foi imposta sanção disciplinar Repreensão (Adv. Dra. 
Joice Vanessa dos Santos - OAB/SP nº 338.189).

 44º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Lins
 O Sr Cap PM Thiago Dias Jorge, Presidente do Procedimento 

Disciplinar nº 44BPMI-012/100/24, instaurado em desfavor do 
Sd PM 180382-4 Anderson Martins Bicas, da 1ª Cia do 44º 
BPM/I, NOTIFICA o acusado, bem como sua defensora constituí-
da, Adv. Drª. Joice Vanessa dos Santos, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 338.189, com escritório sito à Rua Dr. Armando Pieroni, 6-80, 
V. Riachuelo - Bauru/SP, que a nova Audiência de Instrução e 
Julgamento referente ao citado PD foi redesignada para o dia 
15/10/2024, às 09h30, na Sede da 1ª Cia do 44º BPM/I, sito à 
Rua Sarkis Djanikian, nº 35 - Jd. Florestan Fernandes - Lins/SP, 
local onde se encontram os autos para consulta.

 Comando de Policiamento do Interior 8 - 
Presidente Prudente
 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR-8
Extrato de Contrato
Objeto: Aquisição de seragem para equinos para o 1º 

GPPMon do 8º BAEP.
Contratada: MARAVALHAS SÃO ROQUE LTDA
Inscrita no CNPJ 09.942.374/0001-09
Contratante: PMESP – Comando de Policiamento do Interior-8
Pregão Eletrônico RPMON Nº PR-172/0028/23
Fundamento: Lei Federal nº 10.520/02.
Processo Nº 20231682951 Contrato Nº 2024CT00361
Empenho Nº 2024NE02792 - Assinatura: 26-09-2024
Valor Total do Contrato: R$ 45.000,00
Ptres 180422 Programa de Trabalho 06181181949930000
Fonte 150010001 - Natureza de Despesa 33903052
 Comando de Policiamento do Interior 9 - 
Piracicaba
 10º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Piracicaba
  O Presidente dos Procedimentos Disciplinares Nº 10BPMI-

036/60/24, e Nº 10BPMI-038/60/24, NOTIFICA a Dra. Joice Vanessa 
dos Santos, OAB Nº 338.189/SP, endereço de e-mail: joicevanadv@
hotmail.com, com escritório na Rua Carlos Del Plete, nº 8-70, Bauru/
SP, defensora constituída pelo acusado, o 2º Sgt PM 107289-7 Vimar 
Silvano Filho, da 4ª Cia do 10ºBPM/I, que a solicitação de REDE-
SIGNAÇÃO da audiência de instrução e julgamento foi recebida, 
contudo, devido a indisponibilidade do presidente, fica INDEFERIDA 
a realização em 04 de outubro de 2024 e DEFERIDA a redesignação 
para a data de 09 de outubro de 2024 às 10h00 e 14h00, respec-
tivamente, na Base da 4ª Cia do 10º BPM/I, sito à Av. Dr. Paulo de 
Moraes, 328, Bairro Castelinho, Piracicaba-SP.

 37º Batalhão de Polícia Militar do Interior Coronel 
Sérgio Monaco - Rio Claro

  1. O Presidente do Procedimento Disciplinar Nº 37BPMI-
031/111/24, NOTIFICA a Dr.ª Joice Vanessa dos Santos, OAB/SP 
338.189, com escritório na Rua Dr Armando Pieroni, 6-80 - Vila 
Riachuelo – Bauru/SP, CEP 17017-050, telefones (14) 3010-6633 
e (14) 99809-3551, defensora constituída do Sd PM 195887-9 
Duan da Silva, para que tome conhecimento do despacho profe-
rido nos autos do referido procedimento disciplinar, após análise 
do requerimento enviado via e-mail em 30 de setembro de 2024 
para redesignação da Audiência de Instrução e Julgamento 
prevista para 02 de outubro de 2024 às 14h30min.

2. DOS REQUERIMENTOS APRESENTADOS:
A) Requereu o recebimento da petição de REDESIGNA-

ÇÃO de AIJ agendada para 02/10/2024 com nova data para 
11/10/2024, tendo em vista que a pauta de audiências do 
escritório se encontra completa até 10/10/2024.

3. De acordo com o requerimento passo a deliberar con-
forme segue:

3.1. foi recebido o expediente conforme solicitado;
3.2. preconiza o § 3º do artigo 3º da Portaria Cmt G Nº 

CorregPM-1/360/13 que o prazo para requerimento à adminis-
tração da juntada de documento oriundo da Polícia Militar, que o 
acusado não tenha acesso é 04 (quatro) dias antes da audiência 
de instrução e julgamento, desta maneira, compete ao policial 
militar, bem como a seu defensor constituído as providências 
quanto a documentação solicitada, considerando que o acusado 
possui acesso a Intranet PM e recebeu uma cópia da citação em 
13 de setembro de 2024, a qual contém tal orientação;

3.3. em 23 de setembro de 2024, o Sd PM 195887-9 Duan 
da Silva foi intimado para ciência de nova data de audiência, na 
qual ainda não havia nomeado legalmente a Dr.ª Joice Vanessa 
dos Santos, OAB/SP 338.189 como patrona;

3.3.2. apenas em 25 de setembro de 2024, através de 
e-mail foi informado ao Presidente do Procedimento Disciplinar 
a nomeação, através de substabelecimento da Dr.ª Lais de Souza 
Ferrari OAB/SP 441.734

3.4. preconiza o § 7º do artigo 3º da Portaria Cmt G Nº Cor-
regPM-1/360/13 que após a citação e o simultâneo agendamento 
da audiência de instrução e julgamento, a intimação do acusado 
e de seu defensor constituído, na eventualidade de outros atos 
instrutórios, deverá ser feita por meio de registro no próprio termo 
de audiência ou publicação em Diário Oficial (DOE).

4. Diante do exposto, defiro o item A;
5. Os autos do PD encontram-se à disposição da patrona 

para vistas em cartório, de segunda a sexta feira, das 08h00 às 
18h00, na Sede da Primeira Companhia de Polícia Militar (1ª 
Cia/PM), sito à Rua 12, 51 - Consolação – Rio Claro/SP, telefo-
nes (19) 3534-1644 e endereço eletrônico 37bpmi1ciapjmd@
policiamilitar.sp.gov.br.

 CORPO DE BOMBEIROS
 Comando do Corpo de Bombeiros
 Administração do Corpo de Bombeiros
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 4252147
DE PROTOCOLO Nº 220256-D/2024
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do Decre-

to Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regulamento 
de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas de risco do 
Estado de São Paulo combinado com a Instrução Técnica nº 01 de 
2019 - Procedimentos administrativos, publica a conclusão da Junta 
Técnica de Primeira Instância nº 4252147, do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: CONSULTIVO - Processo Infracional: 

FSC-3453705-F/2024;
1.2. Endereço: RUA ELÓI FERNANDES, 45;
1.3. Bairro: BOQUEIRAO;
1.4. Município: SANTOS;
1.5. Proprietário: ;
1.6. Responsável pelo uso: Não Informado;
1.7. Responsável técnico: Não Informado;
1.8. CREA nº: Não Informado;
1.9. Área existente ou a construir: 0;
1.10. Ocupação: Não Informado;
1.11. Carga de Incêndio: Não Informado;
1.12. Altura: 0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 05/08/2024
Houve requerimento de prorrogação: Sim
Requerimento de prorrogação: INDEFERIDO
Prazo para regularização: 21/01/2025
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§ 2º - O eventual acúmulo de saldo credor decorrente do 
creditamento nos termos desta cláusula por mais de três meses 
poderá ser objeto de pedido de compensação com outros débi-
tos fiscais de ICMS devidos pelo contribuinte.

§ 3º - Em não havendo débitos fiscais do contribuinte pas-
síveis de compensação, poderá solicitar a restituição do saldo 
credor comprovadamente acumulado em virtude das hipóteses 
de que trata esta cláusula.

CLÁSULA NONA - O contribuinte deverá manter controle 
eletrônico dos dados relativos às operações envolvendo com-
bustíveis sujeitos ao regime de tributação monofásica, incluindo 
data, remetente, destinatário, produto, volume, número e chave 
dos documentos fiscais, imposto apurado e recolhido, número 
da guia de recolhimento, data do recolhimento, dentre outras 
informações previstas na legislação e/ou inerentes às operações.

Parágrafo único - As informações do controle eletrônico 
deverão ser enviadas mensalmente à Unidade Gestora Centrali-
zada de Cobrança e Gestão de Crédito, até o 5º dia útil do mês 
subsequente, acompanhadas dos comprovantes de recolhimento 
de que trata a Cláusula Sétima.

CLÁSULA DÉCIMA - Em caso de descumprimento do presen-
te Regime Especial, poderão ser aplicadas, isolada ou cumulati-
vamente, as seguintes medidas, a critério do Fisco:

I - inclusão do contribuinte e/ou destinatários e transpor-
tadores na programação da fiscalização tributária para fins de 
lavratura de auto de infração e imposição de multa em virtude 
do descumprimento das obrigações instituídas neste ato, sem 
prejuízo de apuração de outras infrações tributárias eventual-
mente detectadas no curso da fiscalização;

II - instauração de Procedimento Administrativo de Cassa-
ção da Inscrição Estadual (PAC).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente Regime Especial 
vigorará de 01/11/2024 a 31/10/2025 e produzirá efeitos mesmo 
no caso de alteração da denominação/razão social, transferência 
do estabelecimento, fusão, cisão, transformação e/ou incorporação, 
produzindo efeitos a seus sucessores, podendo a qualquer momen-
to e a critério do Fisco ser suspenso, alterado ou prorrogado

 Delegacias Regionais Tributárias
 Delegacia Regional Tributária da Capital III
 Unidade Gestora Centralizada do ITCMD

 Núcleo de Serviços Especializados - VII - ITCMD GERAL D
 Notificação Arbitramento Declaração de ITCMD 

71838381
Interessados:
ERIC ANDREW BORGES WILLIAMS
CRISTIANE BORGES WILLIAMS
HELOISA HELENA POVOA BORGES
LAIS HELENA POVOA BORGES
1. Nos termos da legislação do Imposto "Causa Mortis" 

e Doação (ITCMD), instituído pela Lei 10.705/2000, ficam os 
interessados acima identificados notificados sobre a discordân-
cia do Fisco em relação à Declaração de ITCMD nº 71838381, 
disponível para consulta no endereço eletrônico https://www10.
fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/, opção "Emitir Documentos 
(Declaração, Demonstrativo DARE, Certidão de Homologação, 
Notificação)", a qual pode ser acessada pelo número da decla-
ração e com a senha inicialmente utilizada na confecção da 
declaração. Protocolo SEFAZ SEI 017.00217508/2024-04.

2. Foram identificados imóveis declarados por valor inferior 
ao previsto no artigo 9º da Lei 10.705/2000 (valor de mercado).

3. Por força da constatação acima, foi instaurado proce-
dimento administrativo de arbitramento de base de cálculo, 
conforme artigo 11 da Lei 10.705/2000.

4. Ademais, houve a retificação de ofício da declaração 
acima indicada, tal como previsto no artigo 147, §2º, do Código 
Tributário Nacional e no artigo 9º-B da Portaria CAT 15/2003, 
sendo originada a declaração de ITCMD nº 87377867, disponível 
para consulta no mesmo endereço eletrônico https://www10.
fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/, utilizando-se a mesma senha da 
declaração original.

5. Para a apuração do valor de mercado dos imóveis trans-
mitidos foi empregado o Método Comparativo Direto de Dados 
de Mercado, com seleção de ao menos 3 (três) amostras de 
anúncios de venda de imóveis semelhantes aos declarados. Tais 
amostras foram utilizadas como referências para a apuração do 
valor de mercado. Destarte, por tratarem-se de anúncios, o cál-
culo feito pelo Fisco considerou para apuração do valor do metro 
quadrado apenas 90% (noventa por cento) do valor médio 
aferido através das referências, com vistas a excluir-se o valor 
de desconto usualmente concedido no momento da conclusão 
do ato de compra e venda. Os documentos relativos ao procedi-
mento de arbitramento instaurado, incluindo o cálculo efetuado 
e as referências utilizadas estão disponíveis para consulta no 
mesmo endereço eletrônico https://www10.fazenda.sp.gov.br/
ITCMD_DEC/, utilizando-se o número da declaração retificadora 
e a mesma senha da declaração original.

6. Caso algum dos contribuintes ou seus representantes 
legais necessitem de mais informações relativas à análise da 
incidência do ITCMD, poderão ser solicitadas eletronicamente 
vistas do protocolo (expediente) citado no cabeçalho, através 
do serviço "Solicitação de vistas de documentos da SEFAZ" no 
Sistema de Peticionamento Eletrônico (SIPET), acessível pelo 
endereço eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET.

7. Dessa feita, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias 
para: 1) apresentar impugnação à essa notificação, direcionada 
ao Chefe do NSE, ou 2) providenciar o recolhimento do tributo 
devido (ou respectivo pedido de parcelamento).

8. A impugnação a essa notificação poderá ser peticionada 
na forma de resposta de notificação, através do SIPET, disponível 
no endereço eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET.

9. A impugnação deverá ser instruída com documentos com-
probatórios relativos às alegações levantadas pelo interessado, 
podendo ser juntado laudo assinado por técnico habilitado 
contratado pelo contribuinte.

10. Decorrido o prazo previsto no item 7, sem apre-
sentação de impugnação a essa notificação, o imposto apurado 
pelo Fisco será considerado devidamente lançado, encerrando o 
contencioso administrativo tributário e o Fisco tomará as provi-
dências cabíveis.

 UNIDADE GESTORA CENTRALIZADA DE COBRANÇA E 
GESTÃO DE CRÉDITO

CONTRIBUINTE: FLAGLER COMBUSTIVEIS S/A - CNPJ 
BASE: 10.775.497

REFERÊNCIA: SEI 017.00106641/2023-47
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE REGIME ESPECIAL DE 

OFÍCIO
O Auditor Fiscal da Receita Estadual signatário do presente 

documento, no exercício da competência delegada por meio do 
Memorando Circular nº 01/2024-UGC Cobrança e Gestão de 
Crédito, e em conformidade com o que dispõe os artigos 71 e 72 
da Lei nº 6.374/1989, RESOLVE renovar o regime especial de ofí-
cio publicado na página 19 da Seção I do Caderno Executivo do 
Diário Oficial do Estado de São Paulo de 10/10/2023, aplicando 
a todos os estabelecimentos do contribuinte supracitado, o Regi-
me Especial de Ofício, disciplinado pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica atribuída ao contribuinte a 
responsabilidade pelo recolhimento do imposto devido a este 
estado em razão do recebimento interestadual de combustíveis 
sujeitos ao regime de tributação monofásica, nos termos do 
artigo 2º da Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - O recolhimento do imposto de que 
trata a CLÁUSULA PRIMEIRA fica diferido para o momento da 
saída da mercadoria, ainda que utilizada em misturas.

CLÁUSULA TERCEIRA - Deverá o contribuinte, em todas 
as suas saídas relativas a combustíveis sujeitos à tributação 
monofásica relacionados no artigo 2º da Lei Complementar nº 
192, de 11 de março de 2022, ainda que utilizados em misturas 
e independentemente de sua origem:

a) destacar o imposto ad rem na Nota Fiscal Eletrônica NF-e 
que acoberta a operação;

b) recolher o imposto por meio de Documento de Arreca-
dação de Receitas Estaduais (DARESP) - Outros Recolhimentos 
Especiais Regime Especial (06307), consignando o número da 
correspondente Nota Fiscal Eletrônica NF-e em campo próprio;

c) anexar a DARE e o respectivo comprovante de recolhi-
mento ao correspondente DANFE, que deverá acompanhar o 
transporte da mercadoria e ser entregue ao destinatário, nos 
termos do parágrafo 4º do artigo 115 do RICMS;

§ 1º - O valor do ICMS apurado deverá ser lançado no livro 
Registro de Saídas;

§ 2º - O crédito gerado pela somatória dos valores recolhi-
dos por DARE (Outros Recolhimentos Especiais - 06307) deverá 
ser escriturado por meio do código de ajuste de apuração do 
ICMS SP020753, consignando no campo de descrição comple-
mentar do ajuste a expressão "ICMS monofásico recolhido nos 
termos do regime especial SEI 017.00106641/2023-47.

§ 3º - Os valores recolhidos por DARE devem ser lançados 
nos respectivos livros para a mesma competência em que foram 
escriturados os valores do imposto destacado.

CLÁUSULA QUARTA - Deverá constar na Nota Fiscal Eletrô-
nica NF-e e no Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - 
DANFE, no campo "Informações Complementares de interesse do 
contribuinte", para as operações tratadas na Cláusula Segunda:

"Este Documento Fiscal deve estar acompanhado de com-
provante do recolhimento do ICMS mediante guia de recolhi-
mentos especiais, exigido por meio de Regime Especial, nos 
termos do artigo 413-A do RICMS-SP (Regime Especial - SEI 
017.00106641/2023-47)"

CLÁUSULA QUINTA - No dia anterior ao início de vigência 
desse Regime, o contribuinte deverá apurar seu estoque de com-
bustíveis sujeitos ao regime de tributação monofásica, separado 
por tipo e local de armazenagem, e informar o Fisco, no prazo de 
7 (sete) dias corridos contados do início da vigência.

Parágrafo Único - Para o estoque apurado e tempestivamen-
te informado, respectivamente, nos termos e no prazo do caput, 
não se aplica o disposto neste Regime Especial.

CLÁUSULA SEXTA - Além do disposto no artigo 221 do 
RICMS, o contribuinte deverá informar mensalmente no bloco 
H da Escrituração Fiscal Digital o controle de estoque individu-
alizado para cada um dos combustíveis líquidos derivados do 
petróleo, selecionando no campo 04 (MOT_INV) do bloco H005 
o valor "05 - Por determinação dos fiscos".

CLÁUSULA SÉTIMA - O destinatário e o transportador das 
mercadorias deverão exigir e conservar, pelo prazo definido no 
artigo 202 do RICMS, o Documento de Arrecadação de Receitas 
Estaduais (DARE-SP) e o respectivo comprovante de recolhi-
mento, conforme § 4º do artigo 115 do RICMS, sob pena de 
responsabilidade solidária, nos termos do inciso XII do artigo 11 
c/c artigo 413-A do RICMSSP.

§1º - O contribuinte deverá comunicar aos destinatários e 
transportadores citados no caput sobre a implementação deste 
Regime Especial.

§2º Fica facultado ao Fisco o envio de comunicado aos inte-
ressados a respeito da implementação deste Regime Especial, 
bem como dos seus efeitos e das suas implicações.

CLÁSULA OITAVA - O contribuinte poderá se creditar do valor 
recolhido ou repassado em favor deste estado após o início de 
vigência deste regime, relativo à entrada de combustíveis sujeitos 
à tributação monofásica relacionados no artigo 2º da Lei Comple-
mentar nº 192, de 11 de março de 2022, quando puder comprovar:

a) O devido recolhimento pelo remetente da mercadoria de 
que trata a cláusula primeira deste regime;

b) O devido repasse do imposto em favor deste estado, nos 
termos da cláusula vigésima primeira do Convênio ICMS nº 199, 
de 22 de dezembro de 2022, ou do Convênio ICMS nº 15, de 31 
de março de 2023, conforme o caso;

c) O recebimento de combustíveis cujo imposto já tenha 
sido recolhido ou cobrado em favor do estado de São Paulo por 
produtor, aquele a ele equiparado ou importador, nos termos do 
artigo 4º da Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 2022, 
desde que situado neste estado.

§ 1º - O crédito gerado pela somatória dos valores compro-
vadamente recolhidos ou repassados nos termos desta cláusula 
deverá ser escriturado por meio do código de ajuste de apuração 
do ICMS SP020716, consignando no campo de descrição com-
plementar do ajuste a expressão "ICMS monofásico já recolhido 
ou repassado ao estado nos termos do regime especial SEI 
017.00106641/2023-47

Parágrafo Único - Para o estoque apurado e tempestivamen-
te informado, respectivamente, nos termos e no prazo do caput, 
não se aplica o disposto neste Regime Especial.

CLÁUSULA SEXTA - Além do disposto no artigo 221 do 
RICMS, o contribuinte deverá informar mensalmente no bloco 
H da Escrituração Fiscal Digital o controle de estoque individu-
alizado para cada um dos combustíveis líquidos derivados do 
petróleo, selecionando no campo 04 (MOT_INV) do bloco H005 
o valor "05 - Por determinação dos fiscos".

CLÁUSULA SÉTIMA - O destinatário e o transportador das mer-
cadorias deverão exigir e conservar, pelo prazo definido no artigo 
202 do RICMS, o Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 
(DARE-SP) e o respectivo comprovante de recolhimento, conforme § 
4º do artigo 115 do RICMS, sob pena de responsabilidade solidária, 
nos termos do inciso XII do artigo 11 c/c artigo 413-A do RICMSSP.

§1º - O contribuinte deverá comunicar aos destinatários e 
transportadores citados no caput sobre a implementação deste 
Regime Especial.

§2º Fica facultado ao Fisco o envio de comunicado aos inte-
ressados a respeito da implementação deste Regime Especial, 
bem como dos seus efeitos e das suas implicações.

CLÁSULA OITAVA - O contribuinte poderá se creditar do valor 
recolhido ou repassado em favor deste estado após o início de 
vigência deste regime, relativo à entrada de combustíveis sujeitos 
à tributação monofásica relacionados no artigo 2º da Lei Comple-
mentar nº 192, de 11 de março de 2022, quando puder comprovar:

a) O devido recolhimento pelo remetente da mercadoria de 
que trata a cláusula primeira deste regime;

b) O devido repasse do imposto em favor deste estado, nos 
termos da cláusula vigésima primeira do Convênio ICMS nº 199, 
de 22 de dezembro de 2022, ou do Convênio ICMS nº 15, de 31 
de março de 2023, conforme o caso;

c) O recebimento de combustíveis cujo imposto já tenha 
sido recolhido ou cobrado em favor do estado de São Paulo por 
produtor, aquele a ele equiparado ou importador, nos termos do 
artigo 4º da Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 2022, 
desde que situado neste estado.

§ 1º - O crédito gerado pela somatória dos valores comprova-
damente recolhidos ou repassados nos termos desta cláusula deverá 
ser escriturado por meio do código de ajuste de apuração do ICMS 
SP020716, consignando no campo de descrição complementar do 
ajuste a expressão "ICMS monofásico já recolhido ou repassado ao 
estado nos termos do regime especial SEI 017.00105350/2023-31.

§ 2º - O eventual acúmulo de saldo credor decorrente do 
creditamento nos termos desta cláusula por mais de três meses 
poderá ser objeto de pedido de compensação com outros débi-
tos fiscais de ICMS devidos pelo contribuinte.

§ 3º - Em não havendo débitos fiscais do contribuinte pas-
síveis de compensação, poderá solicitar a restituição do saldo 
credor comprovadamente acumulado em virtude das hipóteses 
de que trata esta cláusula.

CLÁSULA NONA - O contribuinte deverá manter controle 
eletrônico dos dados relativos às operações envolvendo com-
bustíveis sujeitos ao regime de tributação monofásica, incluindo 
data, remetente, destinatário, produto, volume, número e chave 
dos documentos fiscais, imposto apurado e recolhido, número 
da guia de recolhimento, data do recolhimento, dentre outras 
informações previstas na legislação e/ou inerentes às operações.

Parágrafo único - As informações do controle eletrônico 
deverão ser enviadas mensalmente à Unidade Gestora Centrali-
zada de Cobrança e Gestão de Crédito, até o 5º dia útil do mês 
subsequente, acompanhadas dos comprovantes de recolhimento 
de que trata a Cláusula Sétima.

CLÁSULA DÉCIMA - Em caso de descumprimento do presen-
te Regime Especial, poderão ser aplicadas, isolada ou cumulati-
vamente, as seguintes medidas, a critério do Fisco:

I - inclusão do contribuinte e/ou destinatários e transpor-
tadores na programação da fiscalização tributária para fins de 
lavratura de auto de infração e imposição de multa em virtude 
do descumprimento das obrigações instituídas neste ato, sem 
prejuízo de apuração de outras infrações tributárias eventual-
mente detectadas no curso da fiscalização;

II - instauração de Procedimento Administrativo de Cassa-
ção da Inscrição Estadual (PAC).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente Regime Espe-
cial vigorará de 01/11/2024 a 31/10/2025 e produzirá efeitos 
mesmo no caso de alteração da denominação/razão social, 
transferência do estabelecimento, fusão, cisão, transformação e/
ou incorporação, produzindo efeitos a seus sucessores, podendo 
a qualquer momento e a critério do Fisco ser suspenso, alterado 
ou prorrogado.

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA DE BERNARDINO DE CAMPOS
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III DE 01/10/2024.
Diante do Parecer CJ/SAP nº 1090/2005, comunico as pessoas abaixo relacionadas, cientificando-os que possuem, respectiva-

mente, numerários na conta pecúlio da Penitenciária de Bernardino de Campos, devendo os interessados, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da publicação deste comunicado, munido de documento que comprove sua identidade e no caso de falecimento, documento 
que comprove o parentesco, demonstrar seu direito e efetuar a retirada do numerário na Penitenciária de Bernardino de Campos, 
localizada na Rodovia Raposo Tavares, Km 338, Bairro Zona Rural, na cidade de Bernardino de Campos Estado de São Paulo, Fone 
(14) 3573-1008, das 08h00 às 17h00.
Nome RG Nome do Pai Nome da Mãe Data Saída Condição Valor
RAFAEL S RODRIGUES 50.426.081-9 IRINEU R MOREIRA EVA FATIMA RIBEIRO 14/10/2019 LC R$ 43,84
VALTER RAMOS OLIVEIRA 32451696-4 OTAVIO R OLIVEIRA APARECIDA OLIVEIRA 04/07/2019 LC R$ 77,36
WELLINGTON NEGREIROS 71641260 RONALDO F EDEIROS JOELMA VNEGREIROS 16/07/2019 LC R$ 7,20
DOUGLAS W RAMOS 48.326.055-1 FRANCISCO A MEZA LAURECI RAMOS 21/10/2019 LC R$ 20,44
JOSE EDSON MENDES 25.178.674-2 CRISTOVAO M CRUZ MARIA F CRUZ 02/10/2019 PAD R$ 18,58
ELISEU R AGUILAR 42.141.723-7 JESUEL AGUILAR CELIA R AGUILAR 10/10/2019 RA R$ 30,64
MATHEUS GUSTAVO MELLO 58.793.167-X ANDRE LUIS SILVA MARILZA F MELLO 31/07/2019 RA R$ 19,20

_______________________________
DIRETOR TÉCNICO III
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste
Penitenciária de Bernardino de Campos
Rodovia Raposo Tavares, Km 338 – CEP 18960-000 – Bernardino de Campos/SP -
Fone (14) 3573-1008 - CNPJ 96.291.141/0161-83
e-mail: peculio@pbcampos.sap.sp.gov.br

 FAZENDA E PLANEJAMENTO

 SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, 
COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, 
INTELIGÊNCIA DE DADOS E ATENDIMENTO
 Diretoria de Arrecadação, Cobrança e 
Recuperação de Dívida
 UGC COBRANÇA E GESTÃO DE CRÉDITO
UNIDADE GESTORA CENTRALIZADA DE COBRANÇA E 

GESTÃO DE CRÉDITO
CONTRIBUINTE: FERA LUBRIFICANTES LTDA - CNPJ 

BASE: 69.209.575
REFERÊNCIA: SEI 017.00105350/2023-31
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE REGIME ESPECIAL DE OFÍCIO
O Auditor Fiscal da Receita Estadual signatário do presente 

documento, no exercício da competência delegada por meio do 
Memorando Circular nº 01/2024-UGC Cobrança e Gestão de 
Crédito, e em conformidade com o que dispõe os artigos 71 e 
72 da Lei nº 6.374/1989, RESOLVE renovar o regime especial de 
ofício publicado à página 98 da Seção I do Caderno Executivo do 
Diário Oficial do Estado de São Paulo de 09/10/2023, aplicando a 
todos os estabelecimentos do contribuinte supracitado, o Regi-
me Especial de Ofício, disciplinado pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica atribuída ao contribuinte a 
responsabilidade pelo recolhimento do imposto devido a este 
estado em razão do recebimento interestadual de combustíveis 
sujeitos ao regime de tributação monofásica, nos termos do 
artigo 2º da Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - O recolhimento do imposto de que 
trata a CLÁUSULA PRIMEIRA fica diferido para o momento da 
saída da mercadoria, ainda que utilizada em misturas.

CLÁUSULA TERCEIRA - Deverá o contribuinte, em todas 
as suas saídas relativas a combustíveis sujeitos à tributação 
monofásica relacionados no artigo 2º da Lei Complementar nº 
192, de 11 de março de 2022, ainda que utilizados em misturas 
e independentemente de sua origem:

a) destacar o imposto ad rem na Nota Fiscal Eletrônica NF-e 
que acoberta a operação;

b) recolher o imposto por meio de Documento de Arreca-
dação de Receitas Estaduais (DARESP) - Outros Recolhimentos 
Especiais Regime Especial (06307), consignando o número da 
correspondente Nota Fiscal Eletrônica NF-e em campo próprio;

c) anexar a DARE e o respectivo comprovante de recolhi-
mento ao correspondente DANFE, que deverá acompanhar o 
transporte da mercadoria e ser entregue ao destinatário, nos 
termos do parágrafo 4º do artigo 115 do RICMS;

§ 1º - O valor do ICMS apurado deverá ser lançado no livro 
Registro de Saídas;

§ 2º - O crédito gerado pela somatória dos valores recolhi-
dos por DARE (Outros Recolhimentos Especiais - 06307) deverá 
ser escriturado por meio do código de ajuste de apuração do 
ICMS SP020753, consignando no campo de descrição comple-
mentar do ajuste a expressão "ICMS monofásico recolhido nos 
termos do regime especial SEI 017.00105350/2023-31.

§ 3º - Os valores recolhidos por DARE devem ser lançados 
nos respectivos livros para a mesma competência em que foram 
escriturados os valores do imposto destacado.

CLÁUSULA QUARTA - Deverá constar na Nota Fiscal Eletrô-
nica NF-e e no Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - 
DANFE, no campo "Informações Complementares de interesse do 
contribuinte", para as operações tratadas na Cláusula Segunda:

"Este Documento Fiscal deve estar acompanhado de com-
provante do recolhimento do ICMS mediante guia de recolhi-
mentos especiais, exigido por meio de Regime Especial, nos 
termos do artigo 413-A do RICMS-SP (Regime Especial - SEI 
017.00105350/2023-31)"

CLÁUSULA QUINTA - No dia anterior ao início de vigência 
desse Regime, o contribuinte deverá apurar seu estoque de com-
bustíveis sujeitos ao regime de tributação monofásica, separado 
por tipo e local de armazenagem, e informar o Fisco, no prazo de 
7 (sete) dias corridos contados do início da vigência.

 EDUCAÇÃO

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE DOCENTES PARA ATUAÇÃO ANOS INICIAIS E FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE RECURSO CONTRA O GABARITO
A Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, com fundamento no disposto no artigo 6º do Decreto nº 54.682, de 13-08-2009, DIVULGA aos candidatos inscritos neste Processo Seletivo 

Simplificado, a análise de recurso contra o gabarito.
Recurso Nome do Candidato Inscrição Opção  Prova  Versão  Questão Resultado
501265 ADAILSON INOCENCIO DE MENEZES 69867437 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501339 ADRIANA CORREIA DE VELOSA 70338779 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 4 34 INDEFERIDO
501338 ADRIANA DOS SANTOS MAIA 69885826 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 4 1 INDEFERIDO
501474 ADRIANA FONSECA GOIATTI 73657638 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501144 ADRIANA TOFOLI 70073708 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 4 36 INDEFERIDO
501138 ADRIANO LUIZ PEREIRA DA SILVA LIMA 70096570 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Filosofia 006 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501160 AILA CHAVES DE MOURA SANTOS 71229795 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 39 INDEFERIDO
501460 ALAIDE GOMES MUNIZ 69563101 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 4 1 INDEFERIDO
501107 ALAN RIBEIRO GONCALVES 69971382 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 4 3 INDEFERIDO
501111 ALAN RIBEIRO GONCALVES 69971382 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 4 5 INDEFERIDO
501186 ALAN RIBEIRO GONCALVES 69971382 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 4 9 INDEFERIDO
501188 ALAN RIBEIRO GONCALVES 69971382 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 4 11 INDEFERIDO
501189 ALAN RIBEIRO GONCALVES 69971382 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 4 12 INDEFERIDO
501192 ALAN RIBEIRO GONCALVES 69971382 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 4 14 INDEFERIDO
501193 ALAN RIBEIRO GONCALVES 69971382 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 4 16 INDEFERIDO
501196 ALAN RIBEIRO GONCALVES 69971382 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 4 20 INDEFERIDO
501197 ALAN RIBEIRO GONCALVES 69971382 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 4 23 INDEFERIDO
501198 ALAN RIBEIRO GONCALVES 69971382 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 4 26 INDEFERIDO
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501200 ALAN RIBEIRO GONCALVES 69971382 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 4 34 INDEFERIDO
501201 ALAN RIBEIRO GONCALVES 69971382 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 4 35 INDEFERIDO
501592 ALFREDO RAFAEL MARTINS 70629307 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Física 005 - Prova Objetiva 4 1 INDEFERIDO
501194 ALICE LOPES DOS SANTOS 71516956 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 4 24 INDEFERIDO
501478 ALINE FERNANDA MARQUES TEODORO 70090181 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 4 39 INDEFERIDO
501297 AMANDA DE PAULA VIANA 71580140 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 4 40 INDEFERIDO
501153 ANA CAROLINA MARQUES BESSAS 70249318 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 3 37 INDEFERIDO
501582 ANA CRISTINA DE CAMPOS ASSIS 71322620 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 1 INDEFERIDO
501199 ANA JARDELLE N M FURUKAWA 71339302 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 3 32 INDEFERIDO
501288 ANA PAULA ANTUNES DE MORAES DURAZZO 71223142 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 2 22 INDEFERIDO
501286 ANA PAULA ANTUNES DE MORAES DURAZZO 71223142 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 2 25 INDEFERIDO
501276 ANDREA RODRIGUES DE SOUZA 70183554 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 4 1 INDEFERIDO
501526 ANDREIA ALVES FORNEIRO 72203218 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Física 005 - Prova Objetiva 1 1 INDEFERIDO
501532 ANDREIA ALVES FORNEIRO 72203218 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Física 005 - Prova Objetiva 1 2 INDEFERIDO
501588 ANDREIA ALVES FORNEIRO 72203218 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Física 005 - Prova Objetiva 1 8 INDEFERIDO
501619 ANDREIA ALVES FORNEIRO 72203218 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Física 005 - Prova Objetiva 1 11 INDEFERIDO
501167 ANDRESSA DE OLIVEIRA CAMPOS 70612161 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Biologia 002 - Prova Objetiva 3 18 INDEFERIDO
501533 ANE CHELLY PEREIRA CANGUSSU 70055270 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 3 5 INDEFERIDO
501316 ANTONIO DONISETI COSTA 70570540 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 4 1 INDEFERIDO
501217 APARECIDA DONIZETI MIGUEL 69673578 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 2 INDEFERIDO
501178 ARYANNE DE ARRUDA KIM 70222495 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 2 1 INDEFERIDO
501457 BEATRIZ DORNEL FERNANDES DA SILVA 72174692 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 5 INDEFERIDO
501185 BENENEDITA APARECIDA DA SILVA ALVES 70045518 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Artes 001 - Prova Objetiva 1 40 INDEFERIDO
501235 BRUNA CAROLINA SILVA SILVANO 72795239 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 2 29 INDEFERIDO
501236 BRUNA CAROLINA SILVA SILVANO 72795239 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 2 36 INDEFERIDO
501266 CAMILA DE OLIVEIRA RIBEIRO 69544719 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 4 36 INDEFERIDO
501314 CAMILA FISCHER MENDES 70334617 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 2 11 INDEFERIDO
501319 CAMILA FISCHER MENDES 70334617 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 2 22 INDEFERIDO
501227 CAMILA GOIS POSSANI 70991995 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Artes 001 - Prova Objetiva 1 1 INDEFERIDO
501225 CAMILA HARUMI HATAMURA 71324895 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 4 33 INDEFERIDO
501228 CARLA APARECIDA DA SILVA 71699520 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Física 005 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501542 CARLA FARIAS DA SILVA 71638741 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 4 9 INDEFERIDO
501552 CARLA TERENCIO 73004855 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501365 CARLOS EDUARDO MACHADO 69970718 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 4 28 INDEFERIDO
501363 CARLOS EDUARDO MACHADO 69970718 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 4 34 INDEFERIDO
501366 CARLOS EDUARDO MACHADO 69970718 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 4 38 INDEFERIDO
501473 CARLOS PEREIRA CESAR JUNIOR 72247002 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Física 007 - Prova Objetiva 4 18 INDEFERIDO
501263 CARLOS RENATO DOS SANTOS 72186992 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Sociologia 014 - Prova Objetiva 3 21 INDEFERIDO
501177 CARLOS VICENTE 72689854 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501567 CATIA REGINA DE OLIVEIRA CORDEIRO 72504951 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 4 18 INDEFERIDO
501332 CHARLES MULLER PEDROSA PRATA BITTENCOURT LOPES 70463190 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 2 34 INDEFERIDO
501179 CHRISTIANE RODRIGUES GADELHA DOS SANTOS 71383590 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 4 1 INDEFERIDO
501176 CLARISSA MARIA SANTOS DE ANDRADE 69757089 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Artes 001 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501324 CLAUDIA DE MORAIS 69986150 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 4 18 INDEFERIDO
501180 CLEIDSON SANTOS CARDOSO BORGES 69727040 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Sociologia 014 - Prova Objetiva 2 5 INDEFERIDO
501181 CLEIDSON SANTOS CARDOSO BORGES 69727040 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Sociologia 014 - Prova Objetiva 2 32 INDEFERIDO
501625 CRISLAINE ROSA PEREIRA 71685065 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 1 1 INDEFERIDO
501309 CRISTIANE ALBERTINI CRUZ 71424539 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Física 007 - Prova Objetiva 1 23 INDEFERIDO
501313 CRISTIANE ALBERTINI CRUZ 71424539 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Física 007 - Prova Objetiva 1 33 INDEFERIDO
501165 CRISTIANE DOS SANTOS OLIVEIRA MAXIMO 69735638 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 2 2 INDEFERIDO
501368 DAIANE RODRIGUES SALOMAO 69673322 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 2 1 INDEFERIDO
501374 DAIANE RODRIGUES SALOMAO 69673322 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 2 2 INDEFERIDO
501163 DANIEL ANDREOTI 72879483 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 1 2 INDEFERIDO
501166 DANIEL ANDREOTI 72879483 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 1 5 INDEFERIDO
501168 DANIEL ANDREOTI 72879483 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 1 10 INDEFERIDO
501170 DANIEL ANDREOTI 72879483 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 1 12 INDEFERIDO
501175 DANIEL ANDREOTI 72879483 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 1 19 INDEFERIDO
501184 DANIEL ANDREOTI 72879483 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 1 39 INDEFERIDO
501182 DANIEL ANDREOTI 72879483 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 1 40 INDEFERIDO
501202 DANIELA APARECIDA DOS SANTOS 70402990 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 1 1 INDEFERIDO
501477 DANIELA CRISTINA REBOLHO 72247495 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 24 INDEFERIDO
501183 DANIELA DE KATIA EUFRADE 70595194 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 3 40 INDEFERIDO
501213 DANIELA DE KATIA EUFRADE 70593850 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 40 INDEFERIDO
501450 DANIELA LOPES DA SILVA 69831408 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 10 INDEFERIDO
501451 DANIELA LOPES DA SILVA 69831408 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 15 INDEFERIDO
501452 DANIELA LOPES DA SILVA 69831408 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 27 INDEFERIDO
501453 DANIELA LOPES DA SILVA 69831408 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 31 INDEFERIDO
501248 DANIELE MOREIRA BARROS 70847878 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 3 34 INDEFERIDO
501249 DANIELE MOREIRA BARROS 70847878 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 3 35 INDEFERIDO
501278 DANIELLY LIMA DOS SANTOS 69766886 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Filosofia 006 - Prova Objetiva 4 2 INDEFERIDO
501279 DANIELLY LIMA DOS SANTOS 69766886 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Filosofia 006 - Prova Objetiva 4 11 INDEFERIDO
501280 DANIELLY LIMA DOS SANTOS 69766886 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Filosofia 006 - Prova Objetiva 4 12 INDEFERIDO
501281 DANIELLY LIMA DOS SANTOS 69766886 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Filosofia 006 - Prova Objetiva 4 18 INDEFERIDO
501285 DANIELLY LIMA DOS SANTOS 69766886 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Filosofia 006 - Prova Objetiva 4 38 INDEFERIDO
501284 DANIELLY LIMA DOS SANTOS 69766886 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Filosofia 006 - Prova Objetiva 4 40 INDEFERIDO
501341 DARLAN DA SILVA SERAFIM 71016015 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Biologia 002 - Prova Objetiva 3 40 INDEFERIDO
501237 DAYANE FARIAS DE CARVALHO 72787350 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Ciências 003 - Prova Objetiva 4 30 INDEFERIDO
501093 DAYLLA FERNANDA FARIA 69785449 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 1 5 INDEFERIDO
501091 DAYLLA FERNANDA FARIA 69785449 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 1 6 INDEFERIDO
501096 DAYLLA FERNANDA FARIA 69785449 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 1 31 INDEFERIDO
501357 DEBORA DAIANE CARDOZO BARBOSA CORDEIRO 71659293 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 2 1 INDEFERIDO
501264 DEISE PAULA SANTOS 71111441 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 1 2 INDEFERIDO
501145 DENIS GONCALVES DE ARAUJO 70843414 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501581 EDGARD PENALVA 70767530 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501250 EDIA LUIZ DE OLIVEIRA 72664436 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Artes 001 - Prova Objetiva 4 1 INDEFERIDO
501352 EDILEIA PEREIRA DE CASTRO SILVA 72143827 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 24 INDEFERIDO
501354 EDILEIA PEREIRA DE CASTRO SILVA 72143827 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 35 INDEFERIDO
501595 EDILENE RICARDO DE PAULA DE AMORIM 73070696 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Artes 001 - Prova Objetiva 4 4 INDEFERIDO
501232 EDNA TEIXEIRA BISPO 72047682 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 2 1 INDEFERIDO
501230 EDUARDO DE MORAES FARIA 71940693 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 1 33 INDEFERIDO
501171 EDUARDO FILLET SPOTO 70653097 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 4 22 INDEFERIDO
501253 EDUARDO VITOR OLIVEIRA 70567956 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 2 21 INDEFERIDO
501254 EDUARDO VITOR OLIVEIRA 70567956 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 2 22 INDEFERIDO
501543 EIDILENE DA SILVA FERNANDES CORREIA 73012513 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 4 18 INDEFERIDO
501243 ELAINE APARECIDA DE ALMEIDA PATTA 70974292 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 2 1 INDEFERIDO
501347 ELIANE ALVES DA MATTA DOMINGOS 72210753 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Artes 001 - Prova Objetiva 2 32 INDEFERIDO
501545 ELIANE RIBEIRO RAMOS 69784132 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 40 INDEFERIDO
501467 ELIDA TERMINELLI 70518432 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Artes 001 - Prova Objetiva 1 1 INDEFERIDO
501564 ELISA GABRIELA SOUZA OLIVEIRA 73195359 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 4 1 INDEFERIDO
501101 ELIZETE CORDEIRO 70334552 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Física 005 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501571 ELTON LIMA VIEIRA 70027790 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 1 1 INDEFERIDO
501576 ELTON LIMA VIEIRA 70027790 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 1 2 INDEFERIDO
501580 ELTON LIMA VIEIRA 70027790 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 1 3 INDEFERIDO
501585 ELTON LIMA VIEIRA 70027790 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 1 4 INDEFERIDO
501593 ELTON LIMA VIEIRA 70027790 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 1 5 INDEFERIDO
501596 ELTON LIMA VIEIRA 70027790 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 1 6 INDEFERIDO
501600 ELTON LIMA VIEIRA 70027790 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 1 7 INDEFERIDO
501609 ELTON LIMA VIEIRA 70027790 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 1 8 INDEFERIDO
501623 ELTON LIMA VIEIRA 70027790 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 1 10 INDEFERIDO
501626 ELTON LIMA VIEIRA 70027790 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 1 11 INDEFERIDO
501119 ERIKA DO CARMO BATISTA 70150303 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 4 36 INDEFERIDO
501106 ERIKA DO CARMO BATISTA 70150303 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 4 39 INDEFERIDO
501116 EVELIN APARECIDA GOMES DESIDERIO 70229945 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 3 22 INDEFERIDO
501306 EZULMARA DE PAIVA SANTOS 71709398 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Biologia 002 - Prova Objetiva 3 34 INDEFERIDO
501310 EZULMARA DE PAIVA SANTOS 71709398 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Biologia 002 - Prova Objetiva 3 37 INDEFERIDO
501475 FABIANA APARECIDA BRAGA 69620180 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 2 1 INDEFERIDO
501271 FABIO DORINI MIONI 72022434 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Filosofia 006 - Prova Objetiva 2 18 INDEFERIDO
501275 FABIO DORINI MIONI 72022434 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Filosofia 006 - Prova Objetiva 2 40 INDEFERIDO
501242 FABIO HENRIQUE TEIXEIRA DE SOUZA 71601090 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 2 23 INDEFERIDO
501292 FABRICIO DE OLIVEIRA FERREIRA 72296550 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 1 31 INDEFERIDO
501136 FELIPE ACRISIO DE TOLEDO 69657378 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Biologia 002 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501480 FERNANDA DE JESUS FERREIRA DA SILVA 70538085 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 1 1 INDEFERIDO
501396 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501397 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 2 INDEFERIDO
501398 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 3 INDEFERIDO
501399 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 4 INDEFERIDO
501400 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 5 INDEFERIDO
501401 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 6 INDEFERIDO
501402 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 7 INDEFERIDO
501403 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 8 INDEFERIDO
501404 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 9 INDEFERIDO
501405 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 10 INDEFERIDO
501406 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 11 INDEFERIDO
501407 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 12 INDEFERIDO
501408 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 13 INDEFERIDO
501409 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 14 INDEFERIDO
501410 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 15 INDEFERIDO
501411 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 16 INDEFERIDO
501412 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 17 INDEFERIDO
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501413 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 18 INDEFERIDO
501414 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 19 INDEFERIDO
501415 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 20 INDEFERIDO
501416 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 21 INDEFERIDO
501417 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 22 INDEFERIDO
501418 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 23 INDEFERIDO
501419 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 24 INDEFERIDO
501420 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 25 INDEFERIDO
501421 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 26 INDEFERIDO
501422 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 27 INDEFERIDO
501423 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 28 INDEFERIDO
501425 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 29 INDEFERIDO
501426 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 30 INDEFERIDO
501428 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 31 INDEFERIDO
501429 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 32 INDEFERIDO
501430 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 33 INDEFERIDO
501431 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 34 INDEFERIDO
501432 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 35 INDEFERIDO
501433 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 36 INDEFERIDO
501434 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 37 INDEFERIDO
501435 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 38 INDEFERIDO
501436 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 39 INDEFERIDO
501437 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ 69853835 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 40 INDEFERIDO
501307 FERNANDO FLORENCIO VIEIRA 71485341 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 2 1 INDEFERIDO
501305 FLAVIA BASSI CARDOSO 71257519 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 4 22 INDEFERIDO
501568 FLAVIO JOSE DE CAMPOS 69813647 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501123 FRANCISCO ANDREY MACEDO NOLASCO 71525149 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501114 FRANCISCO ANDREY MACEDO NOLASCO 71525149 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 3 5 INDEFERIDO
501117 FRANCISCO ANDREY MACEDO NOLASCO 71525149 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 3 16 INDEFERIDO
501120 FRANCISCO ANDREY MACEDO NOLASCO 71525149 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 3 22 INDEFERIDO
501121 FRANCISCO ANDREY MACEDO NOLASCO 71525149 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 3 25 INDEFERIDO
501124 FRANCISCO ANDREY MACEDO NOLASCO 71525149 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 3 34 INDEFERIDO
501109 FRANCISCO ANDREY MACEDO NOLASCO 71525149 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 3 38 INDEFERIDO
501118 FRANCISCO ANDREY MACEDO NOLASCO 71525149 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 3 40 INDEFERIDO
501110 FRANCISCO ANDREY MACEDO NOLASCO 69693501 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 3 3 INDEFERIDO
501122 FRANCISCO ANDREY MACEDO NOLASCO 69693501 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 3 4 INDEFERIDO
501127 FRANCISCO ANDREY MACEDO NOLASCO 69693501 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 3 7 INDEFERIDO
501125 FRANCISCO ANDREY MACEDO NOLASCO 69693501 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 3 8 INDEFERIDO
501112 FRANCISCO ANDREY MACEDO NOLASCO 69693501 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 3 10 INDEFERIDO
501128 FRANCISCO ANDREY MACEDO NOLASCO 69693501 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 3 23 INDEFERIDO
501132 FRANCISCO ANDREY MACEDO NOLASCO 69693501 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 3 25 INDEFERIDO
501130 FRANCISCO ANDREY MACEDO NOLASCO 69693501 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 3 32 INDEFERIDO
501129 FRANCISCO ANDREY MACEDO NOLASCO 69693501 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 3 34 INDEFERIDO
501282 FRANCISCO DE ASSIS DIAS DE OLIVEIRA 69962456 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 3 5 INDEFERIDO
501345 GABRIEL SILVA DOS SANTOS 70504393 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 2 1 INDEFERIDO
501346 GABRIEL SILVA DOS SANTOS 70504717 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501531 GABRIEL WILLIAM TAVARES FRANCA 69697744 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501540 GABRIELA DOURADO 69618330 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501438 GERALDA REIS DE FREITAS 70337705 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 40 INDEFERIDO
501439 GERALDA REIS DE FREITAS 69695253 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 2 1 INDEFERIDO
501353 GERALDO PEREIRA CHAGAS 70717664 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 2 1 INDEFERIDO
501570 GIOVANNA DE TRAGLIA CAMOLESI 70293015 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 2 1 INDEFERIDO
501212 GISELE PREIRA DA SILVA 70054770 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 1 1 INDEFERIDO
501273 GLAUCE MARIANE COELHO LOPES 69550646 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 2 34 INDEFERIDO
501528 GUSTAVO DE ARAUJO PINTO 71850678 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 2 22 INDEFERIDO
501529 GUSTAVO DE ARAUJO PINTO 71850678 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 2 31 INDEFERIDO
501333 HELEN NEGRIM FERNANDES DE PAIVA 70462682 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 1 34 INDEFERIDO
501334 HELIO ROBERTO MARTINS 71389660 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 3 34 INDEFERIDO
501468 HELLEN CRISTINE FLORENTINO CRUZ 72704551 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 1 34 INDEFERIDO
501226 HELTON OLIVEIRA GOMES 71946713 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501158 HENRIQUE BATISTA DE GODOI 70319782 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Física 005 - Prova Objetiva 4 10 INDEFERIDO
501234 ISABELA BARROS ALTOMANI 72632674 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 2 39 INDEFERIDO
501534 ISABELA CHRISTIANO FERNANDES 70232172 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Sociologia 014 - Prova Objetiva 4 5 INDEFERIDO
501224 ITACY PAGNANI AMBRUS 71449639 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 2 1 INDEFERIDO
501252 JAIR BIANCHI JUNIOR 70624879 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 3 21 INDEFERIDO
501256 JAQUELINE FEKETE COELHO 70459754 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Biologia 002 - Prova Objetiva 3 10 INDEFERIDO
501257 JAQUELINE FEKETE COELHO 70083274 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Ciências 003 - Prova Objetiva 3 5 INDEFERIDO
501258 JAQUELINE FEKETE COELHO 70083274 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Ciências 003 - Prova Objetiva 3 6 INDEFERIDO
501259 JAQUELINE FEKETE COELHO 70083274 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Ciências 003 - Prova Objetiva 3 8 INDEFERIDO
501260 JAQUELINE FEKETE COELHO 70083274 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Ciências 003 - Prova Objetiva 3 9 INDEFERIDO
501261 JAQUELINE FEKETE COELHO 70083274 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Ciências 003 - Prova Objetiva 3 18 INDEFERIDO
501295 JAQUELINE TIZEU SANTOS 71163530 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Biologia 002 - Prova Objetiva 3 23 INDEFERIDO
501296 JAQUELINE TIZEU SANTOS 71163530 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Biologia 002 - Prova Objetiva 3 37 INDEFERIDO
501525 JEAN SILVIO TABORDA SANTOS 71723285 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 2 34 INDEFERIDO
501393 JESSICA BEATRIZ DE SOUZA SANTOS 70488088 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Física 005 - Prova Objetiva 2 1 INDEFERIDO
501187 JESSICA SILVA RODRIGUES 69996784 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Sociologia 014 - Prova Objetiva 1 18 INDEFERIDO
501195 JESSICA SILVA RODRIGUES 69996784 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Sociologia 014 - Prova Objetiva 1 32 INDEFERIDO
501572 JICELMA NEVES ARAUJO 70898812 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 2 37 INDEFERIDO
501575 JICELMA NEVES ARAUJO 70898812 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 2 38 INDEFERIDO
501308 JOANA MARIA DA SILVA 69629781 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 2 22 INDEFERIDO
501312 JOANA MARIA DA SILVA 69629781 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 2 33 INDEFERIDO
501113 JOAO CARLOS MANCUSO 69637911 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 4 35 INDEFERIDO
501270 JOAO PAULO DE ATHAIDE 70008736 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Sociologia 014 - Prova Objetiva 2 21 INDEFERIDO
501361 JOAO VITOR DE MENDONCA BATISTA 70298092 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Filosofia 006 - Prova Objetiva 1 40 INDEFERIDO
501559 JOAO VITOR MOREIRA BRITO 71936467 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Ciências 003 - Prova Objetiva 2 21 INDEFERIDO
501597 JOHNNY VITOR 72900636 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Física 005 - Prova Objetiva 4 38 INDEFERIDO
501115 JONATAS DE MELO PEREIRA 70826137 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 1 22 INDEFERIDO
501141 JONATAS DE MELO PEREIRA 70826137 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 1 30 INDEFERIDO
501151 JONATAS DE MELO PEREIRA 70826137 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 1 31 INDEFERIDO
501219 JONATHAN RAMOS RODRIGUES 69944369 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 3 18 INDEFERIDO
501221 JOSE ALEXANDRE DOMINGOS FELIX 69947686 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 1 1 INDEFERIDO
501444 JOSE ROBERTO DE SOUZA 71691219 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 4 13 INDEFERIDO
501223 JOSE SIDNEI LOPES 70132640 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 4 20 INDEFERIDO
501326 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 1 INDEFERIDO
501483 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 2 INDEFERIDO
501484 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 3 INDEFERIDO
501485 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 4 INDEFERIDO
501486 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 5 INDEFERIDO
501487 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 6 INDEFERIDO
501488 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 7 INDEFERIDO
501490 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 8 INDEFERIDO
501491 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 9 INDEFERIDO
501492 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 10 INDEFERIDO
501493 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 11 INDEFERIDO
501494 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 12 INDEFERIDO
501495 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 13 INDEFERIDO
501496 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 14 INDEFERIDO
501497 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 15 INDEFERIDO
501498 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 16 INDEFERIDO
501499 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 17 INDEFERIDO
501500 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 18 INDEFERIDO
501501 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 19 INDEFERIDO
501502 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 20 INDEFERIDO
501503 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 21 INDEFERIDO
501504 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 22 INDEFERIDO
501505 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 23 INDEFERIDO
501506 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 24 INDEFERIDO
501507 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 25 INDEFERIDO
501508 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 26 INDEFERIDO
501509 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 27 INDEFERIDO
501510 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 28 INDEFERIDO
501511 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 29 INDEFERIDO
501512 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 30 INDEFERIDO
501513 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 31 INDEFERIDO
501514 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 32 INDEFERIDO
501515 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 33 INDEFERIDO
501516 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 34 INDEFERIDO
501517 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 35 INDEFERIDO
501518 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 36 INDEFERIDO
501519 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 37 INDEFERIDO
501520 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 38 INDEFERIDO
501521 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 39 INDEFERIDO
501522 JOSIANE CRISTINE AVELINO DE SOUZA 70199701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 40 INDEFERIDO
501471 JOSILENE MONTEIRO DE CARVALHO 71200827 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 1 INDEFERIDO
501427 JULIANA MARASSATTO SOARES 71725067 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 2 1 INDEFERIDO
501530 JUVENAL DA COSTA SANTOS 71626727 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 4 1 INDEFERIDO
501317 KAMILLA PORTO FROTA 73078514 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Física 005 - Prova Objetiva 4 1 INDEFERIDO
501462 KATHILENE LIMA DOS SANTOS 71666117 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 3 28 INDEFERIDO
501173 KATIA CILENE DOS SANTOS MARCIANO 71401857 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 4 1 INDEFERIDO
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501617 KATIA CRISTINA SILVA GONZALEZ 72112379 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Artes 001 - Prova Objetiva 4 10 INDEFERIDO
501627 KATIA CRISTINA SILVA GONZALEZ 72112379 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Artes 001 - Prova Objetiva 4 16 INDEFERIDO
501550 KELLI AMANDA MONT ALVERNE DE ALMEIDA 72639873 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 4 3 INDEFERIDO
501551 KELLI AMANDA MONT ALVERNE DE ALMEIDA 72639873 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 4 9 INDEFERIDO
501553 KELLI AMANDA MONT ALVERNE DE ALMEIDA 72639873 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 4 10 INDEFERIDO
501604 LAERCIO IRIO OTONE 69635765 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 1 22 INDEFERIDO
501613 LAERCIO IRIO OTONE 69635765 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 1 38 INDEFERIDO
501546 LARISSA PRISCILA GIURIATTI 71973354 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 1 18 INDEFERIDO
501147 LARISSA RUIZ PRESTES 70389209 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 1 34 INDEFERIDO
501549 LAUDICEIA RODRIGUES DO AMARAL PRADO 71322760 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 4 16 INDEFERIDO
501084 LAURA CRISTINA NASCIMENTO RONDON ALVES 72577037 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Filosofia 006 - Prova Objetiva 1 1 INDEFERIDO
501086 LAURA CRISTINA NASCIMENTO RONDON ALVES 72572833 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 1 1 INDEFERIDO
501246 LEANDRO FERNANDES DOS SANTOS 69699968 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Ciências 003 - Prova Objetiva 1 1 INDEFERIDO
501277 LEANDRO JURGENSEN STAHLBERG 70360189 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 4 24 INDEFERIDO
501218 LEANDRO SANTOS OLIVEIRA 71053050 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 2 INDEFERIDO
501598 LEANDRO SANTOS OLIVEIRA 71053050 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 3 INDEFERIDO
501599 LEANDRO SANTOS OLIVEIRA 71053050 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 4 INDEFERIDO
501601 LEANDRO SANTOS OLIVEIRA 71053050 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 5 INDEFERIDO
501602 LEANDRO SANTOS OLIVEIRA 71053050 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 7 INDEFERIDO
501603 LEANDRO SANTOS OLIVEIRA 71053050 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 9 INDEFERIDO
501605 LEANDRO SANTOS OLIVEIRA 71053050 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 10 INDEFERIDO
501606 LEANDRO SANTOS OLIVEIRA 71053050 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 11 INDEFERIDO
501607 LEANDRO SANTOS OLIVEIRA 71053050 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 12 INDEFERIDO
501608 LEANDRO SANTOS OLIVEIRA 71053050 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 17 INDEFERIDO
501610 LEANDRO SANTOS OLIVEIRA 71053050 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 22 INDEFERIDO
501611 LEANDRO SANTOS OLIVEIRA 71053050 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 23 INDEFERIDO
501612 LEANDRO SANTOS OLIVEIRA 71053050 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 24 INDEFERIDO
501614 LEANDRO SANTOS OLIVEIRA 71053050 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 25 INDEFERIDO
501615 LEANDRO SANTOS OLIVEIRA 71053050 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 28 INDEFERIDO
501616 LEANDRO SANTOS OLIVEIRA 71053050 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 29 INDEFERIDO
501618 LEANDRO SANTOS OLIVEIRA 71053050 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 32 INDEFERIDO
501620 LEANDRO SANTOS OLIVEIRA 71053050 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 35 INDEFERIDO
501621 LEANDRO SANTOS OLIVEIRA 71053050 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 36 INDEFERIDO
501622 LEANDRO SANTOS OLIVEIRA 71053050 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 37 INDEFERIDO
501624 LEANDRO SANTOS OLIVEIRA 71053050 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 39 INDEFERIDO
501463 LETICIA GUERRA ZUBE 70984859 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Artes 001 - Prova Objetiva 4 7 INDEFERIDO
501565 LETICIA POLETTINI 70218404 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Física 005 - Prova Objetiva 3 33 INDEFERIDO
501108 LORREINE CARINE DOS PASSOS 70010269 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 2 18 INDEFERIDO
501139 LORREINE CARINE DOS PASSOS 70010269 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 2 36 INDEFERIDO
501152 LORREINE CARINE DOS PASSOS 70010269 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 2 38 INDEFERIDO
501523 LUCAS ARGENTON FERNANDES 73328537 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Física 005 - Prova Objetiva 1 1 INDEFERIDO
501097 LUCAS MARTINS FURTUOSO DA SILVA 69645388 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 1 3 INDEFERIDO
501099 LUCAS MARTINS FURTUOSO DA SILVA 69645388 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 1 5 INDEFERIDO
501100 LUCAS MARTINS FURTUOSO DA SILVA 69645388 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 1 6 INDEFERIDO
501103 LUCAS MARTINS FURTUOSO DA SILVA 69645388 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 1 23 INDEFERIDO
501133 LUCAS MARTINS FURTUOSO DA SILVA 69645388 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 1 24 INDEFERIDO
501085 LUCAS OLDANI DOS SANTOS 69932344 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 1 10 INDEFERIDO
501087 LUCAS OLDANI DOS SANTOS 69932344 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 1 15 INDEFERIDO
501090 LUCAS OLDANI DOS SANTOS 69932344 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 1 25 INDEFERIDO
501095 LUCAS OLDANI DOS SANTOS 69932344 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 1 28 INDEFERIDO
501081 LUCIANA APARECIDA TEIXEIRA PIORINI 69678235 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 1 34 INDEFERIDO
501343 LUCIANO RODRIGUES DA SILVA 69774544 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Física 005 - Prova Objetiva 1 1 INDEFERIDO
501569 LUCIENE GOMES DE MELO 71636021 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 1 40 INDEFERIDO
501142 LUCILENE RICARDO BEXIGA 69597588 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501322 LUCIMAR RODRIGUES DE CARVALHO MEIRELLES 70204993 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 4 38 INDEFERIDO
501206 LUIS DA SILVA CAMPOS 71613072 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Física 007 - Prova Objetiva 4 1 INDEFERIDO
501238 LUIZ FELIPE SOUZA PINHEIRO 71967460 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Biologia 002 - Prova Objetiva 1 26 INDEFERIDO
501562 LUIZ RICARDO PEREIRA 69564566 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Sociologia 014 - Prova Objetiva 1 5 INDEFERIDO
501455 MAIKON FABRICIO RAMOS MARTINS 70258821 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Artes 001 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501215 MARCELA CODERONI 69668388 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 4 34 INDEFERIDO
501162 MARCIO HENRIQUE DE ALMEIDA 70025800 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501527 MARCO ANTONIO BJORN 73610518 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 2 11 INDEFERIDO
501102 MARCO ANTONIO MATOS 69650446 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Física 007 - Prova Objetiva 1 38 INDEFERIDO
501482 MARIA CRISTINA SILVA DOS SANTOS 72747900 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501229 MARIA DA CONCEICAO DUARTE LIMA NASCIMENTO 72185856 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Artes 001 - Prova Objetiva 1 1 INDEFERIDO
501283 MARIA DO CARMO NALESSO 72610760 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 3 21 INDEFERIDO
501340 MARIA DO CARMO ROCHA PEREIRA DA SILVA 71962980 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501454 MARIA ELZA DA SILVA 72465786 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501359 MARIA GORETTI DA SILVA 70389365 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 7 INDEFERIDO
501358 MARIA GORETTI DA SILVA 70389365 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 39 INDEFERIDO
501241 MARIANA APARECIDA BERTINI 71597727 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 4 35 INDEFERIDO
501465 MARIANA DE ALMEIDA LOPES 70010781 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 2 38 INDEFERIDO
501211 MARILENE DA SILVA GALVAO 70569614 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Artes 001 - Prova Objetiva 3 32 INDEFERIDO
501584 MARIO ANTONIO BORGES CORRES JUNIOR 72518588 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Física 007 - Prova Objetiva 3 22 INDEFERIDO
501586 MARIO ANTONIO BORGES CORRES JUNIOR 72518588 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Física 007 - Prova Objetiva 3 28 INDEFERIDO
501590 MARIO ANTONIO BORGES CORRES JUNIOR 72518588 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Física 007 - Prova Objetiva 3 34 INDEFERIDO
501591 MARIO ANTONIO BORGES CORRES JUNIOR 72518588 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Física 007 - Prova Objetiva 3 38 INDEFERIDO
501082 MARISTELA FERNANDA DA SILVA 69537992 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Artes 001 - Prova Objetiva 1 25 INDEFERIDO
501446 MARIVONE NORONHA SILVA DE GOES 72859237 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 1 28 INDEFERIDO
501441 MARIVONE NORONHA SILVA DE GOES 72859237 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 1 34 INDEFERIDO
501443 MARIVONE NORONHA SILVA DE GOES 72859237 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 1 35 INDEFERIDO
501445 MARIVONE NORONHA SILVA DE GOES 72859237 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 1 37 INDEFERIDO
501378 MAURO SERJO MARTINS JOSE 70223300 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 4 1 INDEFERIDO
501381 MEIRE ELLEN GUEDES SOUZA 70455910 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 10 INDEFERIDO
501383 MEIRE ELLEN GUEDES SOUZA 70455910 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 11 INDEFERIDO
501384 MEIRE ELLEN GUEDES SOUZA 70455910 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 12 INDEFERIDO
501385 MEIRE ELLEN GUEDES SOUZA 70455910 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 24 INDEFERIDO
501386 MEIRE ELLEN GUEDES SOUZA 70455910 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 28 INDEFERIDO
501387 MEIRE ELLEN GUEDES SOUZA 70455910 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 30 INDEFERIDO
501388 MEIRE ELLEN GUEDES SOUZA 70455910 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 33 INDEFERIDO
501389 MEIRE ELLEN GUEDES SOUZA 70455910 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 35 INDEFERIDO
501390 MEIRE ELLEN GUEDES SOUZA 70455910 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 36 INDEFERIDO
501391 MEIRE ELLEN GUEDES SOUZA 70455910 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 39 INDEFERIDO
501370 MELISSA SALOMAO DOS SANTOS 73480541 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 4 1 INDEFERIDO
501373 MELISSA SALOMAO DOS SANTOS 73480541 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 4 2 INDEFERIDO
501372 MELISSA SALOMAO DOS SANTOS 73243701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 4 1 INDEFERIDO
501375 MELISSA SALOMAO DOS SANTOS 73243701 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 4 2 INDEFERIDO
501458 MICHAEL APARECIDO SILVA BATISTA 69815828 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 3 32 INDEFERIDO
501459 MICHAEL APARECIDO SILVA BATISTA 69815488 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 3 7 INDEFERIDO
501548 MICHEL ALVES 71603000 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Física 005 - Prova Objetiva 2 40 INDEFERIDO
501464 MICHEL GAGLIANO CEZIMBRA MOREIRA 69974918 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 1 31 INDEFERIDO
501594 MICHELE DE OLIVEIRA 71724729 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Física 005 - Prova Objetiva 3 27 INDEFERIDO
501245 NADIA NAYARA NASCIMENTO CARVALHO 69839832 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 1 1 INDEFERIDO
501325 NAJARA CRISTINA ALVES DE ABREU 72633956 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 31 INDEFERIDO
501191 NARA CRISTINA CORDEIRO GARCIA 70302383 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 2 24 INDEFERIDO
501203 NATALIA LAMI ZANETTINI 70540802 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 2 37 INDEFERIDO
501479 NATHALIA FRANCISCO GOMES PEZZUOL 71030310 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Física 005 - Prova Objetiva 4 1 INDEFERIDO
501240 NATHALIA RODRIGUES PERES 70321426 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 3 16 INDEFERIDO
501244 NATHALIA RODRIGUES PERES 70321426 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 3 18 INDEFERIDO
501247 NATHALIA RODRIGUES PERES 70321426 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 3 22 INDEFERIDO
501315 NATHALIA RODRIGUES PERES 70321426 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 3 38 INDEFERIDO
501331 NATHALIA RODRIGUES PERES 70321426 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 3 39 INDEFERIDO
501541 NELSON PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 73018465 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 1 INDEFERIDO
501563 NUBIA RAISSA DA SILVA SANTOS 69629293 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Biologia 002 - Prova Objetiva 1 35 INDEFERIDO
501560 NUBIA RAISSA DA SILVA SANTOS 70367825 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Ciências 003 - Prova Objetiva 1 34 INDEFERIDO
501561 NUBIA RAISSA DA SILVA SANTOS 70367825 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Ciências 003 - Prova Objetiva 1 36 INDEFERIDO
501290 OTAVIA SANTOS DA SILVA 70078700 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Biologia 002 - Prova Objetiva 1 23 INDEFERIDO
501291 OTAVIA SANTOS DA SILVA 70078700 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Biologia 002 - Prova Objetiva 1 37 INDEFERIDO
501544 OZEIAS CANAZZA 70480672 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 2 1 INDEFERIDO
501524 PAMELA DIAS CARRILHO DO NASCIMENTO 70037558 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Ciências 003 - Prova Objetiva 4 37 INDEFERIDO
501231 PATRICIA DE FARIA 70945942 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 3 34 INDEFERIDO
501126 PATRICIA FERREIRA SILVEIRA 72627263 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 4 18 INDEFERIDO
501255 PAULO ROBERTO GRANERO DE LACERDA 70623031 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Física 005 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501239 PAULO ROGERIO GONCALVES PIETRO DA SILVA 69637130 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 2 1 INDEFERIDO
501267 PEDRO HENRIQUE CARVALHO DA SILVA 69929408 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 4 31 INDEFERIDO
501269 PEDRO HENRIQUE CARVALHO DA SILVA 69929408 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 4 32 INDEFERIDO
501449 POTIRA DUARTE MARTINS 72651989 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 4 1 INDEFERIDO
501466 RAFAEL CONCEICAO DE ARAUJO 69713804 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 1 INDEFERIDO
501210 RAFAEL VINICIUS DA SILVEIRA 70068658 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Física 007 - Prova Objetiva 3 38 INDEFERIDO
501302 RAFAELA BERNARDINO RAYMUNDO 71058435 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 2 1 INDEFERIDO
501536 RAISSA EDUARDA ROXO RODRIGUES 70408858 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 2 3 INDEFERIDO
501537 RAISSA EDUARDA ROXO RODRIGUES 70408858 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 2 10 INDEFERIDO
501538 RAISSA EDUARDA ROXO RODRIGUES 70408858 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 2 26 INDEFERIDO
501539 RAISSA EDUARDA ROXO RODRIGUES 70408858 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 2 36 INDEFERIDO
501137 RAPHAEL RODRIGUES DE SOUZA 72853450 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Ciências 003 - Prova Objetiva 1 39 INDEFERIDO
501268 RAPHAEL RODRIGUES DE SOUZA 72853450 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Ciências 003 - Prova Objetiva 1 40 INDEFERIDO
501392 REGIANE FERREIRA SOARES OLIVEIRA 70476675 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 4 29 INDEFERIDO
501394 REGIANE FERREIRA SOARES OLIVEIRA 70476675 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 4 31 INDEFERIDO
501209 REGINALDO JONAS DE JESUS PINHEIRO 71939644 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Ciências 003 - Prova Objetiva 1 35 INDEFERIDO
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501554 RENAN RODRIGUES FORTES 72602813 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 3 29 INDEFERIDO
501556 RENAN RODRIGUES FORTES 72602813 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 3 32 INDEFERIDO
501557 RENAN RODRIGUES FORTES 72602813 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 3 33 INDEFERIDO
501214 RICARDO FRANCISCO DE CARVALHO 72348453 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 4 21 INDEFERIDO
501578 RICARDO HENRIQUE DICASSI DOS SANTOS 70527911 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Artes 001 - Prova Objetiva 4 25 INDEFERIDO
501134 ROBERTO FIEDLER ROSSI 71518800 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Física 007 - Prova Objetiva 4 38 INDEFERIDO
501216 ROBERTO LUIS MUNHOZ SILVA 70054797 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Artes 001 - Prova Objetiva 3 26 INDEFERIDO
501360 ROBSON SILVERIO 69881944 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501362 ROBSON SILVERIO 69881944 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 2 INDEFERIDO
501364 ROBSON SILVERIO 69881944 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 3 INDEFERIDO
501367 ROBSON SILVERIO 69881944 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 21 INDEFERIDO
501369 ROBSON SILVERIO 69881944 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 23 INDEFERIDO
501371 ROBSON SILVERIO 69881944 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 26 INDEFERIDO
501380 ROBSON SILVERIO 69881944 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 31 INDEFERIDO
501382 ROBSON SILVERIO 69881944 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 36 INDEFERIDO
501395 ROBSON SILVERIO 69881944 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 3 38 INDEFERIDO
501447 RODRIGO HENRIQUE BORATTO 69604088 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 1 3 INDEFERIDO
501448 RODRIGO HENRIQUE BORATTO 69604088 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 1 32 INDEFERIDO
501131 RODRIGO ROCHA VIANNA 71684891 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Física 007 - Prova Objetiva 1 28 INDEFERIDO
501220 RODRIGO SANTOS OLIVEIRA 72748176 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Física 005 - Prova Objetiva 1 1 INDEFERIDO
501083 RONALD KENEDY DA SILVA GOMES 69713901 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 1 1 INDEFERIDO
501164 RONEY VANDER DOS SANTOS 72106239 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 1 37 INDEFERIDO
501272 SABRINY FRANCISCA GOMES 70836051 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 4 34 INDEFERIDO
501274 SABRINY FRANCISCA GOMES 70836051 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 4 35 INDEFERIDO
501104 SAMANTA APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS 69538638 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 1 4 INDEFERIDO
501105 SAMANTA APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS 69538638 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 1 5 INDEFERIDO
501172 SAMUEL DA SILVA ANTUNES 70370664 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Física 005 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501092 SANDRA ADRIANA BIM DE ANDRADE 69890862 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Artes 001 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501558 SARAH ASHLEY DANTAS AZEVEDO 69802521 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 2 1 INDEFERIDO
501547 SARAH PLANTIER ROSSETTI 69970343 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 2 23 INDEFERIDO
501262 SARINA BRUNA PINTO PUBLIO 71742905 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 4 32 INDEFERIDO
501311 SILVIA DE MOURA DIAS 70264830 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 4 24 INDEFERIDO
501287 SILVIA LEITE DE OLIVEIRA SILVA 69941181 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 1 34 INDEFERIDO
501470 SORAIA LAIS PAEZANI DE CAMPOS 71116885 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 2 34 INDEFERIDO
501159 TAIS SILVA 70370117 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501140 TAIS SILVA 70370117 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 3 2 INDEFERIDO
501150 TAIS SILVA 70370117 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 3 19 INDEFERIDO
501589 TAMIRES DE PAULA DOS SANTOS 72338652 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 2 18 INDEFERIDO
501583 TAMIRES DE PAULA DOS SANTOS 72338652 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 2 28 INDEFERIDO
501424 TATIANE MACHADO VASCONCELOS 69954445 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501251 TATIANE SANTINA SILVA 70420785 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Anos Iniciais 015 - Prova Objetiva 4 5 INDEFERIDO
501222 TELMA OLIVEIRA GRASSE 72432560 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 24 INDEFERIDO
501156 THAINA LOURENCO XAVIER DE SOUZA 72951168 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Biologia 002 - Prova Objetiva 1 1 INDEFERIDO
501157 THAINA LOURENCO XAVIER DE SOUZA 72951834 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Ciências 003 - Prova Objetiva 4 1 INDEFERIDO
501205 THALES RENAN GONCALO DOS SANTOS 69704180 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 2 INDEFERIDO
501207 THALES RENAN GONCALO DOS SANTOS 69704180 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 3 INDEFERIDO
501208 THALES RENAN GONCALO DOS SANTOS 69704180 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 4 INDEFERIDO
501204 THALES RENAN GONCALO DOS SANTOS 69704180 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 1 16 INDEFERIDO
501289 THAMARA FEIFAREK PEREIRA 70009449 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 4 1 INDEFERIDO
501469 THAYLAINE DE SOUZA MARTINS 72910755 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Especial 004 - Prova Objetiva 4 24 INDEFERIDO
501535 THIAGO SOARES BOTELHO 70907862 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501555 THUANE PEREIRA DOS SANTOS 69541922 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Língua Portuguesa 011 - Prova Objetiva 4 1 INDEFERIDO
501233 UEDSON DA SILVA DAS NEVES 70014353 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 4 31 INDEFERIDO
501169 ULISSES OSVALDO COTINHO 73206440 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 4 34 INDEFERIDO
501321 UMBERTO DONIZETI DOTTA 70312532 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 4 25 INDEFERIDO
501300 VALDECIR DONIZETE PEDRO 69887314 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - História 009 - Prova Objetiva 3 1 INDEFERIDO
501566 VANESSA CARVALHO DOS SANTOS 70559147 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Sociologia 014 - Prova Objetiva 4 5 INDEFERIDO
501135 VANESSA FERNANDES SANTOS 72582782 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Sociologia 014 - Prova Objetiva 2 1 INDEFERIDO
501088 VANESSA FRANDULICE PALAZZINI 69761167 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 2 5 INDEFERIDO
501143 VANESSA FRANDULICE PALAZZINI 69761167 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 2 22 INDEFERIDO
501146 VANESSA FRANDULICE PALAZZINI 69761167 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 2 23 INDEFERIDO
501149 VANESSA FRANDULICE PALAZZINI 69761167 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Inglês 010 - Prova Objetiva 2 27 INDEFERIDO
501094 VINICIUS ANTONIO DETTA BARREIROS 71192956 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Filosofia 006 - Prova Objetiva 1 17 INDEFERIDO
501298 VINICIUS ANTONIO DETTA BARREIROS 71192956 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Filosofia 006 - Prova Objetiva 1 40 INDEFERIDO
501481 VIVIANNE CALZOLARI DE NICOLAI 71715070 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Química 013 - Prova Objetiva 2 34 INDEFERIDO
501148 WAGNER MEIADO DO REGO 69964645 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 2 23 INDEFERIDO
501154 WAGNER MEIADO DO REGO 69964645 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 2 29 INDEFERIDO
501155 WAGNER MEIADO DO REGO 69964645 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Geografia 008 - Prova Objetiva 2 39 INDEFERIDO
501356 WANDERSON LEGATTI 70929041 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Filosofia 006 - Prova Objetiva 3 40 INDEFERIDO
501161 WASHINGTON LUIZ TORRESAN 71557180 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Matemática 012 - Prova Objetiva 2 1 INDEFERIDO
501379 WELLINGTON BRAGA DE CASTRO 69733341 Professor de Ensino Fundamental e Ensino Médio - Educação Física 005 - Prova Objetiva 2 28 INDEFERIDO
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital.

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE DOCENTES PARA ATUAÇÃO ANOS INI-
CIAIS E FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA NOTA DA PROVA OBJETIVA, DA NOTA DA PROVA PRÁTICA  VIDEOAULA E DA NOTA DA PROVA 
DE TÍTULOS

A Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, com 
fundamento no disposto no artigo 6º do Decreto nº 54.682, de 13082009, DIVULGA aos candidatos inscritos neste Processo Seletivo 
Simplificado, a nota da prova objetiva, a nota da prova prática videoaula e a nota da prova de títulos. O conteúdo na íntegra desta 
publicação estará disponível na página do Processo Seletivo Simplificado (www.vunesp.com.br).

 EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA NA AMPLA CONCORRÊNCIA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023)
A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, por meio da Comissão Especial de Concurso Público, instituída 

mediante Resolução SEDUC nº 78, de 17/10/2022, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 18/10/2022, e nos 
termos do Decreto nº 60.449, de 15 de maio de 2014, RETIFICA o Edital de Divulgação da Classificação Definitiva da Ampla 
Concorrência publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE em 19.07.2024. Desta forma, ficam reclassificados 
os demais candidatos

Legenda:
Código Descrição
Class J1 Classificação na Jornada Completa de Trabalho Docente (25 horas semanais de trabalho)
Class J2 Classificação na Jornada Ampliada de Trabalho Docente (40 horas semanais de trabalho)

009  Professor de Ensino Fundamental e Médio  Biologia
Inscrição Nome Nota Final Class Geral Class. J1 Class. J2
43294383 JERUSA DOS SANTOS RODRIGUES TOME  sub judice  56,50  2.905  2.699  2.539
40396681 EDUARDO HENRIQUE MOREIRA RIBEIRO DA SILVA  sub judice  24,25  7.176  6.510  6.294

017  Professor de Ensino Fundamental e Médio  Ciências
Inscrição Nome Nota Final Class Geral Class. J1 Class. J2
43294383 JERUSA DOS SANTOS RODRIGUES TOME  sub judice  58,75  3.640  3.295  3.296
40396681 EDUARDO HENRIQUE MOREIRA RIBEIRO DA SILVA  sub judice  21,00  9.816  8.584  8.854

018  Professor de Ensino Fundamental e Médio  Educação Especial
Inscrição Nome Nota Final Class Geral Class. J1 Class. J2
43046533 EVERTON JOSE PEREIRA DOS SANTOS  sub judice  23,00  17.527  17.527

019  Professor de Ensino Fundamental e Médio  Educação Física
Inscrição Nome Nota Final Class Geral Class. J1 Class. J2
43045022 EVERTON JOSE PEREIRA DOS SANTOS  sub judice  68,00  1.374  1.269  1.173

037  Professor de Ensino Fundamental e Médio  História
Inscrição Nome Nota Final Class Geral Class. J1 Class. J2
41078055 MAIKON VIEIRA FAGUNDES  sub judice  67,25  6.623  5.795  5.886

045  Professor de Ensino Fundamental e Médio  Inglês
Inscrição Nome Nota Final Class Geral Class. J1 Class. J2
40501574 ADEMIR DA SILVA  sub judice  28,25  9.223  8.202  7.814

046  Professor de Ensino Fundamental e Médio  Matemática
Inscrição Nome Nota Final Class Geral Class. J1 Class. J2
42844231 GUSTAVO HENRIQUE DE MOURA  sub judice  64,25  1.683  1.499  1.493
41252470 ANDREIA DA MATTA RODRIGUES  sub judice  14,50  10.812  9.458  9.656

054  Professor de Ensino Fundamental e Médio  Português
Inscrição Nome Nota Final Class Geral Class. J1 Class. J2
43590349 JESSICA SALES SOUZA  sub judice  61,25  8.545  7.561  7.555
42391091 DEBORA LEITE GALDINO RODRIGUES  44,25  18.758  16.372
40501574 ADEMIR DA SILVA  sub judice  29,25  21.570  18.734  18.961

062  Professor de Ensino Fundamental e Médio  Química
Inscrição Nome Nota Final Class Geral Class. J1 Class. J2
42844231 GUSTAVO HENRIQUE DE MOURA  sub judice  67,00  341  329  292

063  Professor de Ensino Fundamental e Médio  Sociologia
Inscrição Nome Nota Final Class Geral Class. J1 Class. J2
41252470 ANDREIA DA MATTA RODRIGUES  sub judice  17,25  6.852  5.931  5.876

 (CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023)
EDITAL DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL (SENTENÇA)
A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, por meio da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante 

Resolução SEDUC nº 78, de 17/10/2022, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 18/10/2022, e nos termos do Decreto 
nº 60.449, de 15 de maio de 2014, e em cumprimento à sentença proferida nos autos do mandado de segurança nº 1000124-
89.2024.8.26.0077, em trâmite perante a 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo, SP, torna pública a reinclusão do 
candidato EDENILSON MACHADO no concurso público nº 01/2023, inscrito sob nº 41660366, opção Professor de Ensino Funda-
mental e Médio – Matemática, pela ampla concorrência, ou seja, fora do sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e 
Indígenas, até decisão judicial posterior, e informa que as notas do candidato (prova objetiva; prova discursiva; videoaula; e títulos) 
serão oportunamente divulgadas.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

 Comunicado
Comunicamos que fica sem efeito a publicação do D.O. de 

01/10/2024, referente ao Comunicado de abertura de prazo 
recursal do processo administrativo nº 46/00037/24 da empresa 
SIR PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ (48.365.339/0001-
18).

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-
SUL
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO CENTRO SUL
O Dirigente Regional de Ensino da Região Centro Sul, torna 

pública a relação de vagas de Supervisor de Ensino / Supervisor 
Educacional, a ser preenchida mediante designação, nesta 
Diretoria de Ensino, nos termos da Resolução SEDUC 28, de 25 
de julho de 2023. O preenchimento das vagas será realizado 
em conformidade com as normas e requisitos estabelecidos 
neste edital.

I - DAS VAGAS
Serão oferecidas as seguintes vagas para o cargo de Super-

visor de Ensino / Supervisor Educacional:
01 Cargo vago de Supervisor Educacional em substituição 

por tempo indeterminado
II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer a uma das vagas 

deverá atender aos seguintes requisitos:
2.1.1. Ser Supervisor de Ensino/Supervisor Educacional, 

ou Diretor de Escola/Diretor Escolar ou docente (efetivo ou 
ocupante de função-atividade) do Quadro de Magistério desta 
Secretaria;

2.1.2. Atender aos requisitos para os seguintes cargos:
2.1.2.1. Supervisor de Ensino, conforme disposto no Anexo 

III da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, 
alterado pela Lei Complementar nº 1.256, de 06 de

janeiro de 2015;
2.1.2.2. Supervisor Educacional, conforme disposto no 

Anexo V da Lei Complementar nº 1.374, de março de 2022.
2.1.2.3. Para fins de comprovação de experiência para o 

exercício do cargo de Supervisor de Ensino ou Supervisor Educa-
cional, considerar-se-á, como tempo de gestão educacional ou 
em política educacional, os períodos de:

2.1.2.3.1. coordenação e assessoramento pedagógico nas 
unidades escolares e administrativas;

2.1.2.3.2. direção de unidade escolar;
2.1.2.3.3. supervisão de ensino ou educacional;
2.1.2.3.4. mediação em processo de implementação de cur-

rículo, de programas educacionais ou de formação continuada 
na educação básica.

2.1.2.3.5. A comprovação da experiência em política edu-
cacional dar-se-á com a apresentação de declaração, em papel 
timbrado, da instituição em que foi prestado o serviço corres-
pondente e assinada pelo responsável legal, sendo que o mesmo 
regramento será aplicado ao tempo de experiência de docente 
ou de magistério, conforme o caso.

2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e 

militares (quando aplicável);
2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;

III - DAS ETAPAS
3.1. O processo para preenchimento das vagas ocorrerá 

no período de 03 a 11 de outubro de 2024, considerando as 
seguintes etapas:

3.2. Etapa 1 – Inscrição no período de 03 a 11 de outubro de 2024
3.2.1. O candidato, de qualquer Diretoria de Ensino da 

Secretaria de Estado da Educação, poderá participar do processo 
de seleção, através do link:

https://forms.gle/HhsSfxRxfRbfgbtV8
3.2.2. No momento de inscrição, os requisitos de experiên-

cia e de formação serão apurados automaticamente, de acordo 
com os dados do Cadastro da Secretaria da Educação.

3.2.3. No caso de Supervisor de Ensino / Supervisor Educa-
cional, titular de cargo, os candidatos não precisarão apresentar 
nenhum documento comprobatório de experiência ou de formação.

3.2.4. Os docentes que, na apuração prevista no item 3.2.2 
deste edital, não preencherem os requisitos, mas possuem os 
documentos comprobatórios, poderão apresentá-los na Diretoria de 
Ensino de interesse de inscrição, até o dia 15/01/2024 para fins de 
atualização de cadastro e prosseguimento de sua inscrição.

3.2.5. Na hipótese mencionada no item 3.2.4 deste edital, a 
diretoria de ensino terá 2 dias para deferir ou indeferir o pedido 
de atualização, proposto pelo candidato.

3.2.6. Somente após a atualização dos dados cadastrais, 
é que o candidato deverá realizar a sua inscrição dentro do 
período estipulado neste edital.

3.2.7. Do indeferimento da diretoria de ensino, caberá 
recurso e ou reconsideração.

3.3. Etapa 2 – Diretoria de Ensino
3.3.1. Esta etapa será instruída pelo Dirigente Regional de 

Ensino, junto a uma comissão designada, com a devida partici-
pação de pelo menos 1 (um) Supervisor de Ensino ou Supervisor 
Educacional, preferencialmente efetivo, integrante do atual 
quadro da Diretoria de Ensino.

3.3.2. Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, 
para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional.

3.3.3. O servidor será convocado para entrevista, visando 
à avaliação técnica e de competências do candidato às especi-
ficidades da vaga concorrida, cujo dia e horário serão definidos 
pela Diretoria de Ensino.

3.3.4. Além do disposto no item 3.3.2 deste edital, serão 
analisadas:

3.3.4.1. a atuação profissional em designações de suporte 
pedagógico anteriores a que esteja concorrendo;

3.3.4.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de 
suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a necessidade da administração;

3.3.5. O candidato para participar dessa Etapa que dela 
não participar ou abandoná-la durante sua realização, será 
considerado(a) desistente deste processo de seleção;

3.3.6. A Diretoria de Ensino selecionará 1 (um) candidato, 
com base nas competências apresentadas na entrevista, e enca-
minhará à Secretaria da Educação.

3.4. Etapa 3 - Secretaria de Educação
A Diretoria de Ensino encaminhará um relatório circunstancia-

do com o que foi apurado na Etapa 2, contendo a apresentação do 
candidato selecionado, com base nas competências específicas da 
vaga concorrida, para aprovação da Secretaria de Educação.

IV - DOS RESULTADOS:
4.1. Os resultados do processo de seleção serão divulgados 

por meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino: https://
decentrosul.educacao.sp.gov.br

V - DA DESIGNAÇÃO:
5.1. Os candidatos selecionados serão designados para o 

cargo de Supervisor de Ensino (substituição) ou Supervisor Edu-
cacional (substituição ou cargo vago) pelo Dirigente Regional de 
Ensino, cuja data de início do exercício deve constar na portaria 
de designação.
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3.3.5. O candidato para participar dessa Etapa que dela 
não participar ou abandoná-la durante sua realização, será 
considerado(a) desistente deste processo de seleção;

3.3.6. A Diretoria de Ensino selecionará 1 (um) candidato, 
com base nas competências apresentadas na entrevista, e enca-
minhará à Secretaria da Educação. 

3.4. Etapa 3 - Secretaria de Educação
A Diretoria de Ensino encaminhará um relatório circunstan-

ciado com o que foi apurado na Etapa 2, contendo a apresen-
tação do candidato selecionado, com base nas competências 
específicas da vaga concorrida, para aprovação da Secretaria 
de Educação.

IV - DOS RESULTADOS:
4.1. Os resultados do processo de seleção serão divulgados 

por meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino: https://
denorte2.educacao.sp.gov.br/

V - DA DESIGNAÇÃO:
5.1. Os candidatos selecionados serão designados para o 

cargo de Supervisor de Ensino (substituição) ou Supervisor Edu-
cacional (substituição ou cargo vago) pelo Dirigente Regional de 
Ensino, cuja data de início do exercício deve constar na portaria 
de designação.

5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua designação quando:

5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabe-
lecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

5.2.2. não aceitar as condições ou não apresentar os docu-
mentos pertinentes para o exercício do cargo.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste edital.
6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-

dos será eliminado do processo.
6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade 

das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados no edital.

6.4. O não comparecimento ou a não participação do candi-
dato nas etapas do processo implicará sua eliminação.

6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 2
 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA DESIGNAÇÃO 

DE DIRETOR ESCOLAR DO PROGRAMA ENSINO INTEGRAL 
PEI - 004/2024

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Sul 
2, torna pública a relação de vagas de Diretor Escolar, a serem 
preenchidas mediante designação, nas unidades escolares sob 
sua jurisdição, Resolução SEDUC – 41 de, 15-9-2023.

O preenchimento das vagas será realizado em conformida-
de com as normas e requisitos estabelecidos neste edital.

I - AS VAGAS
Será oferecida 01 (uma) vaga para designação de Diretor 

Escolar na seguinte unidade escolar:
EE Marilsa Garbossa Francisco-Profª – CARGO VAGO.
II – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer às vagas deverão 

atender aos seguintes requisitos:
2.1.1. Ser Diretor de Escola/Diretor Escolar ou professor 

(efetivo ou ocupante de função-atividade categoria F do Quadro 
de Magistério desta Secretaria de Estado da Educação; 2.1.2. 
Atender aos requisitos para os seguintes cargos em designação:

2.1.2.1. Diretor de Escola, conforme disposto no Anexo III 
da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997; ou

2.1.2.2. Diretor Escolar, conforme disposto no Anexo V da 
Lei Complementar nº 1.374, de março de 2022.

2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e 

militares, se aplicável;
2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;
2.1.7. Ter realizado o Curso Programa de Desenvolvimento 

de Liderança – PDL – Edição/2023 ou 2024.
III - DAS ETAPAS
3.1. O processo para preenchimento das vagas ocorrerá no 

período de 02/10/2024 a 18/10/2024, na diretoria de ensino, 
considerando as seguintes etapas:

3.2 – Etapa 1 – Inscrição – Período de 02/10 a 09/10/2024
3.2.1. O Diretor de Escola / Diretor Escolar e/ou docente 

(efetivo ou ocupante de função atividade- categoria F de qual-
quer Diretoria de Ensino da Secretaria de Estado da Educação, 
poderá participar do processo de seleção, através da entrega no 
Gabinete da Diretoria Regional de Ensino, envelope com cópia 
do documento de identificação – RG, Currículo do candidato à 
designação e o comprovante Curso Programa de Desenvolvi-
mento de Liderança – PDL – 2023/2024.

3.2.2. No momento de inscrição, os requisitos de experiên-
cia e de formação serão apurados automaticamente, de acordo 
com os dados do Cadastro da Secretaria da Educação.

3.2.3. No caso de Diretor de Escola ou Escolar titulares de 
cargo, os candidatos não precisarão apresentar nenhum docu-
mento comprobatório de experiência ou de formação.

3.2.4. Os docentes, que na apuração prevista no item 3.2.2 
deste edital, não preencher os requisitos e tiver documentos 
comprobatórios, poderá apresentá-los na diretoria de ensino de 
interesse de inscrição, até o dia 18/10/2024, para fins de atuali-
zação de cadastro e prosseguimento de sua inscrição.

3.2.5. Na hipótese mencionada no item 3.2.4 deste edital, a 
diretoria de ensino terá 02 (dois) dias para deferir ou indeferir o 
pedido de atualização proposta pelo candidato.

3.2.6. Somente após a atualização dos dados cadastrais é 
que o candidato deverá realizar a sua inscrição dentro do perío-
do estipulado neste edital. .2.7.

Do indeferimento da diretoria de ensino, caberá recurso e 
ou reconsideração.

3.3. Etapa 2 – Diretoria de Ensino – Período de 10/10 a 
18/10/2024

3.3.1. Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, 
para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional.

3.3.2. O servidor será convocado para entrevista através 
de publicação no site da Diretoria Regional de Ensino de Sul 
2, visando à avaliação técnica e de competências do candidato 
às especificidades da vaga concorrida, cujo dia e horário serão 
definidos pela Diretoria de Ensino.

3.3.3. Além do disposto no item 3.3.2 deste edital, serão 
analisadas:

3.3.3.1. a atuação profissional em designações de suporte 
pedagógico anteriores a que esteja concorrendo;

3.3.3.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de 
suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a necessidade da administração;

3.3.4. O candidato para participar dessa Etapa que dela 
não participar ou abandoná-la durante sua realização, será 
considerado(a) desistente deste Processo Seletivo;

3.3.5. A Diretoria de Ensino selecionará (3) TRÊS candidatos 
com base nas competências apresentadas na entrevista e enca-
minhará à Secretaria da Educação.

3.4 – Etapa 3 - Secretaria de Educação - (Período a definir)
3.4.1. Os (3) TRÊS candidatos selecionados serão submeti-

dos a entrevista com a Secretaria da Educação, visando identi-
ficar suas habilidades de liderança e capacidade de avaliação 
pedagógica.

3.4.2. Será realizada a análise sobre:
3.4.2.1. a conduta funcional e assiduidade, em razão da 

relevância social das atribuições a serem desempenhadas;
3.4.2.2. o histórico funcional e de curriculum vitae.

183 David Alexandre Araujo dos Santos ******* 0861
184 Leticia Grave Silva ******* 1881
185 Karoll Signal ******* 3802
186 Nayla do Nascimento Lineu ******* 7888
187 Gabriela Rodrigues dos Santos ******* 4804
188 Daron Marsura Abel Amorim ******* 5812
189 Khesia Luisa Rufo ******* 6883
190 Cendyi de Sousa Alves ******* 5825
191 Alice Silva Santos ******* 9883
192 Vitória Gabrielle Soares Pereira ******* 7831
193 Isaías Macedo de Jesus de Carvalho ******* 3800
194 Millena Portela Santos ******* 0819
195 Olavo Rodrigues Coelho Neto ******* 6850
196 Eduardo Ferro Lourenço ******* 3830
197 Nicole Delfino Pereira de Souza ******* 8881
198 Pedro Henrique Araújo Máximo dos Santos ******* 4897
199 Leonardo Alves de Oliveira ******* 8804
200 Laryssa Vitória Borges Profeta ******* 0805
201 Priscylla Cardoso ******* 1813
202 Felipe Rodrigues dos Santos ******* 1831
203 Maria do Socorro Xavier de Oliveira Braga ******* 8420
204 Noemia dos Santos Bueno ******* 3899
205 Ricardo Machado de Lima ******* 4809
206 Teresa Cristina Elias ******* 2879
207 Rosimeire do Espírito Santo ******* 9840
208 Leonice Bonifacio Monteiro ******* 7893
209 Adriana Tavares da Silva ******* 0857
210 Dulcileia de Araújo Romualdo Garcia ******* 1847
211 Taiane Lucas de Souza ******* 9835
212 Raiane Correia Cacita ******* 6830
213 Silas Gonsalves Silva Conceição ******* 5813
214 Maria dos Reis de Miranda ******* 5504
215 Eliana de Abreu Sales Silva ******* 4888
216 Ana Lucia Almeida Dionísio da Silva ******* 9845
217 Edna Vieira Marques de Lima ******* 9832
218 Maria Aurilúcia da Silva ******* 6830
219 Maria de Lourdes Cordeiro ******* 7808
220 Marcia Aparecida Rezende ******* 1846

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 2
 EDITAL 03/2024 - SUPERVISOR EDUCACIONAL
O Dirigente Regional de Ensino da Região Norte 2, torna 

pública a relação de vagas de Supervisor de Ensino / Supervisor 
Educacional, a ser preenchida mediante designação, nesta Diretoria 
de Ensino, nos termos da Resolução SEDUC 28, de 25 de julho de 
2023. O preenchimento das vagas será realizado em conformidade 
com as normas e requisitos estabelecidos neste edital.

I - DAS VAGAS
Será oferecida a seguinte vaga para o cargo de Supervisor 

Educacional
01 Cargo Vago de Supervisor Educacional
II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer a vaga deverá 

atender aos seguintes requisitos:
2.1.1. Ser Supervisor de Ensino/Supervisor Educacional, 

ou Diretor de Escola/Diretor Escolar ou docente (efetivo ou 
ocupante de função-atividade) do Quadro de Magistério desta 
Secretaria;

2.1.2. Atender aos requisitos para os seguintes cargos:
2.1.2.1. Supervisor de Ensino, conforme disposto no Anexo 

III da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, 
alterado pela Lei Complementar nº 1.256, de 06 de janeiro de 
2015;

2.1.2.2. Supervisor Educacional, conforme disposto no 
Anexo V da Lei Complementar nº 1.374, de março de 2022.

2.1.2.3. Para fins de comprovação de experiência para o 
exercício do cargo de Supervisor de Ensino ou Supervisor Educa-
cional, considerar-se-á, como tempo de gestão educacional ou 
em política educacional, os períodos de:

2.1.2.3.1. coordenação e assessoramento pedagógico nas 
unidades escolares e administrativas;

2.1.2.3.2. direção de unidade escolar;
2.1.2.3.3. supervisão de ensino ou educacional;
2.1.2.3.4. mediação em processo de implementação de cur-

rículo, de programas educacionais ou de formação continuada 
na educação básica.

2.1.2.3.5. A comprovação da experiência em política edu-
cacional dar-se-á com a apresentação de declaração, em papel 
timbrado, da instituição em que foi prestado o serviço corres-
pondente e assinada pelo responsável legal, sendo que o mesmo 
regramento será aplicado ao tempo de experiência de docente 
ou de magistério, conforme o caso.

2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e 

militares (quando aplicável);
2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;
III - DAS ETAPAS
3.1. O processo para preenchimento das vagas ocorrerá no 

período de 02/10 a 18/10/2024, considerando as seguintes etapas:
3.2. Etapa 1 – Inscrição – das 09h00 de 02/10/2024 até 

às 16h00 de 08/10/2024, por meio do link https://forms.gle/
dpD62KZpB6D5Eyps5

3.2.1. O candidato, de qualquer Diretoria de Ensino da 
Secretaria de Estado da Educação, poderá participar do processo 
de seleção.

3.2.2. No momento de inscrição, os requisitos de experiên-
cia e de formação serão apurados automaticamente, de acordo 
com os dados do Cadastro da Secretaria da Educação.

3.2.3. No caso de Supervisor de Ensino / Supervisor 
Educacional, titular de cargo, os candidatos não precisarão 
apresentar nenhum documento comprobatório de experiência 
ou de formação.

3.2.4. Os docentes que, na apuração prevista no item 3.2.2 
deste edital, não preencherem os requisitos, mas possuem os 
documentos comprobatórios, poderão apresentá-los na Direto-
ria de Ensino (Assessoria do Dirigente Regional de Ensino) de 
interesse de inscrição, até às 16h00 do dia 08/10/2024, para fins 
de atualização de cadastro e prosseguimento de sua inscrição.  

3.2.5. Na hipótese mencionada no item 3.2.4 deste edital, a 
diretoria de ensino terá 02 dias para deferir ou indeferir o pedido 
de atualização, proposto pelo candidato.

3.2.6. Somente após a atualização dos dados cadastrais, 
é que o candidato deverá realizar a sua inscrição dentro do 
período estipulado neste edital.

3.2.7. Do indeferimento da diretoria de ensino, caberá 
recurso e ou reconsideração, até às 12h00 do dia 10/10/2024, 
por meio do e-mail dent2@educacao.sp.gov.br

3.3. Etapa 2 – Diretoria de Ensino - Período de 10/10/2024 
até 16/10/2024.

3.3.1. Esta etapa será instruída pelo Dirigente Regional de 
Ensino, junto a uma comissão designada, com a devida partici-
pação de pelo menos 1 (um) Supervisor de Ensino ou Supervisor 
Educacional, preferencialmente efetivo, integrante do atual 
quadro da Diretoria de Ensino.

3.3.2. Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, 
para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional.

3.3.3. O servidor será convocado para entrevista, visando 
à avaliação técnica e de competências do candidato às especi-
ficidades da vaga concorrida, cujo dia e horário serão definidos 
pela Diretoria de Ensino.

3.3.4. Além do disposto no item 3.3.2 deste edital, serão 
analisadas:

3.3.4.1. a atuação profissional em designações de suporte 
pedagógico anteriores a que esteja concorrendo;

3.3.4.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de 
suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a necessidade da administração;

3 – Uma vez entregue sua proposta de trabalho, o candida-
to estará ciente e de acordo que, após a realização da entrevista, 
é de exclusiva decisão da Diretoria de Ensino – Região Leste 2 a 
seleção dos interessados.

4 – Os casos omissos serão apreciados e analisados pela 
Comissão responsável da Diretoria de Ensino da Região Leste 2.

 EDITAL Nº 6 DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCO-
LHA DE VAGA DE AOE -TEMPORÁRIO PARA O ANO DE 2024.

A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região LESTE 2 de 
acordo com a Portaria nº 14, de 16-02-2024, publicada em 
DOE 16/02/2024 e alterada pela Portaria CGRH nº 18, de 27 de 
fevereiro de 2024, publicada em DOE 28/02/2024, CONVOCA 
para escolha de vagas, os candidatos aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado Regional para Contratação de Agente de 
Organização Escolar/2024- Diretoria de Ensino Região Leste 2, 
para exercer a função em caráter temporário e presencial no 
ano de 2024, e baixa as seguintes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS:
1 – As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 – A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 16/07/2024.

3 – O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE – RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 – A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 – Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, 
não será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca 
da vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 – Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 – Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes 
no final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados 
os candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 – O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino Leste 2;

7.1 – Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a ocu-
par a 5ª (quinta), 30ª (trigésima) vagas e assim sucessivamente, 
a cada intervalo de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma 
regra, até que sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 – Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 – O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 – Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 – Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato deve-
rá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
10 – O candidato que escolher vaga deverá realizar o exame 

médico, que comprove estar apto a exercer as funções de Agente 
de Organização Escolar.

11 – A Contratação dos AOEs se dará com o exercício pre-
sencial do AOE contratado para o desenvolvimento das diversas 
atividades no âmbito escolar.

I– LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Auditório da Diretoria de Ensino – Região LESTE 2
ENDEREÇO: RUA MOHAMAD IBRAHIM SALEH, 979 – CIDA-

DE NOVA-SÃO MIGUEL PAULISTA-SÃO PAULO
DATA:   08/10/2024
VAGAS DISPONÍVEIS: 21
HORÁRIO:   13h30
CONVOCADOS – LISTA GERAL (148 AO 220)

NOME DA UA PEI ou Parcial Vagas autorizadas
EE ARACI ZEBRAL TEIXEIRA  Parcial 1
EE CELIA RIBEIRO LANDIM PEI 1
EE CESÁR DACORSO FILHO Parcial 2
EE EDER B. SANTOS-SOLDADO PM  PEI 2
EE EUNICE MARQUES M. BASTOS  Parcial 3
EE HECKEL TAVARES  PEI 1
EE JOAO PRADO MARGARIDO-PROF. Parcial 1
EE JOSE BONIFACIO A. S. JARDIM PEI 1
EE NEYDY CAMPOS MELGES-PROF.  Parcial 1
EE PARQUE JARDIM HELENA PEI 1
EE PEDRO GERALDO COSTA-DEP.  Parcial 1
EE PEDRO MOREIRA MATOS-PROF.  Parcial 1
EE SALVADOR ROMANO Parcial 2
EE SERGIO PAULO MUNIZ PIMENTA Parcial 2
EE WILSON RACHID PEI 1

Lista dos candidatos:
148 Tatiane dos Santos ******* 2826
149 Jucimara de Jesus Oliveira ******* 0831
150 Daniele Fernandes de Lima ******* 1844
151 Flávia Aparecida Viana de Araújo ******* 3851
152 Elenice de Jesus Vieira Santos ******* 8802
153 Fabiana Lima de Araujo ******* 0865
154 Léia Reis Mello de Albuquerque ******* 7886
155 Diana Paula Santos ******* 5820
156 Vinicius Marcos Ribeiro Santos ******* 2871
157 Raquel Gonçalves dos Santos ******* 8896
158 Bruna Cirino Tavares ******* 5854
159 Pamella Aparecida Goncalves ******* 7885
160 Nayara Olivia Miotti ******* 8805
161 Ariane Pinheiro dos Santos ******* 2817
162 Rosangela dos Santos Cabral Oliveira ******* 8821
163 Bruno Leandro Pontin Fuziy ******* 8829
164 Joao Victor Nascimento Aguiar ******* 6835
165 Sindel Xavier dos Santos ******* 4861
166 Matheus Silva de Souza ******* 2843
167 Gabriela da Silva Lopes Gabi ******* 1813
168 Lucas Rocha Espindola ******* 2893
169 Débora da Silva Costa ******* 7814
170 Ananda Mila da Silva ******* 5837
171 Elaine Cristina Costa ******* 9800
172 Iris Costa Neves ******* 2857
173 Michael Peixoto Costa ******* 5828
174 Miguel Rodrigues de Oliveira ******* 1809
175 Anne Caroline Luiz Andrade ******* 0833
176 Julia Taina da Silva Moraes ******* 9800
177 Nayara Garcia da Silva ******* 7885
178 Tainá Francisco Lima Araújo ******* 6823
179 Raj Pordi Gonçalves da Silva ******* 5830
180 Isabela Souza Miranda ******* 0813
181 Aline Fernanda Meneses de Andrade ******* 8810
182 Ana Cristina Souza da Silva ******* 7808

5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua designação quando:

5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabe-
lecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

5.2.2. não aceitar as condições ou não apresentar os docu-
mentos pertinentes para o exercício do cargo.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste edital.
6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-

dos será eliminado do processo.
6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade 

das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados no edital.

6.4. O não comparecimento ou a não participação do candi-
dato nas etapas do processo implicará sua eliminação.

6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 2
 EDITAL N. 05/2024 PROFESSOR ESPECIALISTA EM 

CURRÍCULO LESTE 2
Em observância à Resolução SEDUC n. 12 de 08 de fevereiro 

de 2024, a Diretoria de Ensino Região Leste 2 está selecionando 
professores para integrar o quadro de Professores Especialistas 
em Currículo do Núcleo Pedagógico.

I – Do processo de seleção
O Processo de Seleção de docentes interessados dar-se-á 

por meio de:
1 – Preenchimento do formulário de inscrição;
2 – Proposta de trabalho
3 – Entrevista.
II – Dos requisitos
São requisitos para designação de Professor Especialista do 

Currículo para atuar no Núcleo Pedagógico:
Titular de cargo de professor;
Professor Categoria F;
Contar com, no mínimo, três anos de efetivo exercício no 

magistério público estadual.
Para ocupar a função de Professor Especialista em Currículo 

Plataforma: Khan Academy / Matific (Matemática).
*A Resolução SE 12/2024 em seu artigo 1ª veda a desig-

nação de docente contratado nos termos da Lei Complementar 
1.093, de 16-07-2009, na função de CEC ou de Professor Espe-
cialista em Currículo. (Categoria O)

III – Das funções e atribuições
O Art. 6º da Resolução SEDUC estabelece as seguintes 

categorias de atribuições para os Professores Especialistas 
que integram o Quadro do Núcleo Pedagógico: Artigo 6º – Os 
Professores Especialistas em Currículo poderão ter diferentes 
atribuições e responsabilidades, com base no Anexo I da Lei 
Complementar nº 1.374, de 30 de março de 2022 e de acordo 
a frente de atuação designada, podendo ser alocados como:

 I – Acompanhamento pedagógico das escolas
II – Plataformas educacionais
III – Programa Multiplica
IV – Educação Especial
V – Convivência
VI – Ponto Focal dos Programas e Projetos SEDUC
§2° – Das atribuições e responsabilidades do Professor 

Especialista em Currículo com dedicação prioritária para as 
Plataformas Educacionais – “PEC Plataforma”:

1 – Será prioridade máxima e responsabilidade do “PEC 
Plataforma” o desempenho de todas as escolas da diretoria de 
ensino nos indicadores, objetivos e metas da plataforma sob sua 
responsabilidade;

2 – Realizar visitas presenciais com a Coordenação de 
Gestão Pedagógica e/ou professores para acompanhamento do 
uso pedagógico das plataformas, priorizando seus esforços nas 
escolas com menor desempenho nos indicadores;

3 – Realizar encontros virtuais com a Coordenação de Ges-
tão Pedagógica e/ou professores de 10 a 15 escolas por semana, 
de acordo com plano de ação elaborado, dando prioridade para 
as escolas com menor desempenho nos indicadores;

4 – Garantir que professores e Coordenadores de Gestão 
Pedagógica estejam formados e engajados no uso das platafor-
mas educacionais;

5 – Participar de todos os encontros de gestão e formação 
proporcionados pela SEDUC;

6 – Acompanhar sistematicamente e avaliar o painel de 
gestão da plataforma sob sua responsabilidade, identificar e 
priorizar escolas críticas, elaborar plano de ação personalizado e 
avaliar semanalmente a evolução dos indicadores;

7 – Elaborar planos de ação junto aos Coordenadores de 
Gestão Pedagógica e professores para a evolução dos resultados 
das escolas, bem como manter diretores, supervisores, Coor-
denador de Equipe Curricular e Dirigente Regional de Ensino, 
alinhados sobre as ações definidas;

8 – Participar dos momentos de planejamento e formação 
realizados pelo Coordenador de Equipe Curricular na diretoria 
de ensino;

9 – Outras atividades relacionadas às atribuições do Núcleo 
Pedagógico, conforme orientação do Coordenador de Equipe 
Curricular e SEDUC. 

IV – Das inscrições
As inscrições serão realizadas pelo link:
https://forms.gle/uJUdHCJXmgPRMz4v6 a partir do dia 

02/10/2024 até o dia 08/10/2024 às 12 horas.
No ato de inscrição o docente deverá preencher os dados 

referentes a sua formação e inserir os documentos, incluindo a 
Proposta de Trabalho.

V – Da proposta de trabalho
A Proposta de Trabalho deverá explicitar os referenciais 

teóricos que fundamentam o exercício da função de Professor 
Especialista do Currículo do Núcleo Pedagógico e conter:

1 – Apresentação do candidato (trajetória escolar e de 
formação, bem como suas experiências profissionais);

2 – A importância das avaliações externas no processo 
ensino-aprendizagem;

3 – Descrição sintética das ações que pretende desenvolver 
como Professor Especialista do Currículo para atender as plata-
formas Khan Academy/Matific;

4 – O uso da tecnologia no processo ensino aprendizagem. 
VI – Da entrevista
Local: Diretoria de Ensino Leste 2
Endereço: Rua Mohamad Ibrahim Saleh, 979, Cidade Nova 

– São Miguel Paulista
A Entrevista será realizada por Comissão designada pela 

Dirigente Regional de Ensino, em dia e horários previamente 
agendados no período 08/10, 09/10 e 10/10 com os respectivos 
candidatos, cuja inscrições forem deferidas.

 VII – Das vagas
01 vaga – Professor Especialista em Currículo para atender 

as plataformas Khan Academy/Matific.
VIII – Da divulgação
O resultado será divulgado aos professores participantes do 

credenciamento via site da diretoria, até o dia 14 de Outubro 
de 2024.

IX – Das disposições finais
 As etapas deste processo seletivo não serão realizadas 

por procuração.
1 – A designação para a função de Professor Especialista em 

Currículo corresponderá a 40 horas semanais, distribuídas em 8 
horas diárias, com intervalo de uma hora de almoço;

2 – A atuação do Professor Especialista em Currículo (PEC) 
é na sua maior atuação nas Unidades Escolares, sendo acompa-
nhado de seus pares e da Supervisão de Ensino.
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 EDITAL
EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS da EDUCAÇÃO ESPECIAL 

nº 16/2024 
ATRIBUIÇÃO  DE  LIMINARES – cumprimento de ordem 

judicial 
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 

Região Mogi das Cruzes, nos termos da Resolução SEDUC nº 
74/2023 e Resolução SEDUC nº 02/2024, tendo em vista a neces-
sidade de atendimento as decisões judiciais, torna pública a 
sessão de atribuição de aulas da Educação Especial:  Deficiência 
Intelectual – DI,Transtorno do Espectro Autista – TEA e Libras, 
a realizar-se no dia 08 de outubro de 2024, às 8h30, de forma 
on-line em link disponibilizado no site da Diretoria de Ensino 
Região de  Mogi das Cruzes, o acesso a  sala da atribuição será 
disponibilizado a partir das 8h15, deste mesmo dia. 

                          ORIENTAÇÕES PARA A ATRIBUIÇÃO ON-LINE 
A sessão de Atribuição de Classes e Aulas ocorrerá de forma 

on-line, que é específica para o atendimento as Ordens Judiciais/ 
Liminares e Libras. 

Sendo assim, poderão participar os candidatos a docente 
que estejam devidamente inscritos e classificados nos processos 
seletivos simplificados em vigência (VUNESP, FGV e Banco de 
Talentos 2024), conforme classificação disponibilizada no site 
da Diretoria de Ensino. 

Os interessados em participar da sessão de atribuição de 
aulas, deverão: 

A. O (A) candidato (a) deverá conectar-se e acompanhar 
ao vivo na sala de atribuição on-line, sendo que a atribuição se 
efetivará por esse canal; 

B. A ata da atribuição efetivada on-line será encaminhada 
ao  docente e a unidade   escolar, por e-mail. 

ATENÇÃO : candidatos com contrato interrompido por 
licença saúde, contrato extinto por descumprimento ou nas 
condições previstas no lapso temporal após extinção contratual 
(ainda no período de 40 dias), não poderão participar desta  
sessão de atribuição de aulas. 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SANTO ANDRÉ
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SANTO ANDRÉ
EDITAL
O Dirigente Regional de Ensino da Região de Santo André, 

torna público a relação de vagas de Diretor de Escola/Diretor 
Escolar, a ser preenchido mediante designação, nas unidades 
escolares sob sua jurisdição, nos termos da Resolução SEDUC 28, 
de 25/07/2023, e suas alterações. O preenchimento das vagas 
será realizado em conformidade com as normas e requisitos 
estabelecidos neste edital.

I - DA VAGA
Será oferecida vaga para o cargo de Diretor de Escola/

Diretor Escolar na seguinte unidade escolar:
EE "PROF. JOSÉ CARLOS ANTUNES"- cargo vago
II - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer a uma das vagas 

deverá atender aos seguintes requisitos:
2.1.1. Ser Diretor de Escola/Diretor Escolar ou professor 

(efetivo ou ocupante de função-atividade) do Quadro de Magis-
tério desta Secretaria;

2.1.2. Atender aos requisitos para os seguintes cargos:
2.1.2.1. Diretor de Escola, conforme disposto no Anexo III da 

Lei Complementar nº 836, de 30/12/1997;
2.1.2.2. Diretor Escolar, conforme disposto no Anexo V da 

Lei Complementar nº 1.374, de 30/03/2022;
2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e 

militares (quando aplicável);
2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;
2.1.7. Ter realizado o Curso Programa de Desenvolvimento 

de Liderança - PDL 2- 1 ª Edição/2023.
III - DAS ETAPAS
3.1. O processo para preenchimento das vagas ocorrerá 

no período de 02/10/2024 até às 17 horas do dia 07/10/ 2024, 
considerando as seguintes etapas:

3.2 - Etapa 1 - Inscrição
3.2.1. O docente (titular de cargo ou ocupante de função-

-atividade) ou Diretor de Escola ou Escolar, de qualquer Diretoria 
de Ensino da Secretaria de Estado da Educação, poderá partici-
par do processo de seleção.

3.2.2. No momento de inscrição, os requisitos de experiên-
cia e de formação serão apurados automaticamente, de acordo 
com os dados do Cadastro da Secretaria da Educação.

3.2.3. No caso de Diretor de Escola ou Escolar titulares de 
cargo, os candidatos não precisarão apresentar nenhum docu-
mento comprobatório de experiência ou de formação.

3.2.4. Somente após a atualização dos dados cadastrais, 
que o candidato deverá realizar a sua inscrição dentro do perío-
do estipulado neste Edital.

3.2.5. Do indeferimento da Diretoria de Ensino, publicado 
no site, caberá recurso e ou reconsideração, que deverá ser 
encaminhado até 2 (dois) dias da publicação da relação de inde-
feridos, através de link que será disponibilizado na publicação da 
lista de deferidos e de indeferidos.

3.3. Etapa 2 - Diretoria de Ensino
3.3.1. Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, 

para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional.
3.3.2. O servidor será convocado para entrevista, por e-mail 

institucional, com acesso a plataforma "Teams", devidamente 
informado na ficha de inscrição, visando à avaliação técnica e de 
competências do candidato às especificidades da vaga concor-
rida, cujo dia e horário serão definidos pela Diretoria de Ensino.

3.3.3. Além do disposto no item 3.3.2 deste Edital, serão 
analisadas:

3.3.3.1. a atuação profissional em designações de suporte 
pedagógico anteriores a que esteja concorrendo;

3.3.3.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de 
suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a necessidade da administração;

3.3.4. O candidato para participar dessa Etapa que dela 
não participar ou abandoná-la durante sua realização, será 
considerado(a) desistente deste Processo Seletivo;

3.3.5. A Diretoria de Ensino selecionará três candidatos com 
base nas competências apresentadas na entrevista e encami-
nhará à Secretaria da Educação.

3.4 - Etapa 3 - Secretaria de Educação
3.4.1. Os três candidatos selecionados serão submetidos a 

entrevista com a Secretaria da Educação e análise de vídeo de 
observação de sala de aula, visando identificar suas habilidades 
de liderança e capacidade de avaliação pedagógica.

3.4.2. Pela Secretaria da Educação, será realizada a análise sobre:
3.4.2.1. A conduta funcional e assiduidade, em razão da 

relevância social das atribuições a serem desempenhadas;
3.4.2.2. O histórico funcional e de curriculum vitae.
3.4.3. Com base nas avaliações, o candidato final será 

selecionado para o cargo de Diretor de Escola ou Diretor Escolar;
3.4.4. O candidato aprovado para participar dessa etapa 

que dela não participar ou abandoná-la durante sua realização, 
será considerado(a) desistente deste Processo Seletivo;

3.5. Etapa 4 - Verificação Final e Aprovação do Dirigente 
Regional de Ensino.

O candidato final selecionado passará por uma última 
verificação de elegibilidade e competências pelo Dirigente 
Regional de Ensino.

IV - DOS RESULTADOS:
4.1. Os resultados do processo seletivo serão divulgados por 

meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino: https://
desantoandre.educacao.sp.gov.br

a) RG (cópia acompanhada do original);
b) CPF (cópia acompanhada do original);
c) Diploma de curso de Licenciatura Plena ou Certificado de 

Conclusão do referido curso e respectivo Histórico Escolar, ou se 
Aluno de Licenciatura com Declaração de Matrícula do Curso 
com seu respectivo Histórico Escolar, ou Diploma de Bacharel 
Conclusão do referido curso e respectivo Histórico Escolar. No 
item c) cópias acompanhadas dos originais,

VI – Da classificação
1- De acordo com a classificação expedida pela VUNESP 

2- Licenciatura, Aluno, Qualificação
3- Entrevista realizada pela Comissão composta por mem-

bro da Diretoria de Ensino e Secretaria de Administração 
Penitenciária e escola vinculadora nos termos do artigo 6º da 
Resolução Conjunta SE/SAP 02 de 2016;

VII – A classificação dos docentes para atuar no Programa no 
Sistema Prisional será publicada por esta Diretoria de Ensino no dia 
15/10/2024 no site https://deguarulhosnorte.educacao.sp.gov.br.

VIII – Das disposições finais
01) Os documentos exigidos neste Edital deverão ser 

apresentados no ato da inscrição. Não será permitida juntada 
de documentação.

02) O ato de Inscrição no Processo de Credenciamento 
implica na aceitação, por parte do candidato, de todas as 
disposições constantes no presente Edital e conhecimento da 
legislação específica.

03) Não haverá recurso da entrevista.
 EDITAL PARA OCUPAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS DA 

ZELADORIA
A Direção da EE PEI VALDIVINO DE CASTRO PEREIRA, 

situada na Av. Tiradentes, 4148, Vila Flórida – Guarulhos – SP, 
no uso de suas atribuições legais, faz chegar a todos que virem 
o presente edital ou dele tiverem conhecimento que, no período 
de 15/10/2024 a 22/10/2024, receberá inscrições de servidores 
públicos interessados em ocupar as dependências da zeladoria 
desta Unidade Escolar.

Requisitos básicos para a ocupação da zeladoria:
1 – Ser servidor público (da administração direta ou descen-

tralizada, federal, estadual ou municipal) em exercício;
2 – Não possuir casa própria no Município onde se localiza 

a Unidade Escolar.
Documentos para inscrição:
1 – Comprovante de que é funcionário público (Efetivo, 

Categoria F) e holerite;
2 – Xerox dos documentos pessoais: RG, CPF, Certidão de 

Casamento ou União Estável;
3 - Ofício do Superior Imediato informando o(s) horário(s) 

de trabalho do servidor.
Local e horário das inscrições:
Na Secretaria da Unidade Escolar.
Horário: das 9h00 às 15h (Segunda à Sexta-feira)
Disposições finais:
A Direção da escola informa aos candidatos que, de acordo 

com o artigo 1º da Resolução SE 23/13, terão preferência os 
servidores públicos da própria unidade escolar, por indicação do 
respectivo diretor da escola.

Informa ainda que, não havendo na Unidade Escolar servi-
dor interessado em ocupar a zeladoria, a indicação recairá na 
seguinte ordem:

1 – Servidor Público de outra Unidade Escolar;
2 – Servidor Público Estadual de outra Secretaria;
3 – Servidor Público de esfera Federal ou Municipal.
E para que chegue ao conhecimento de todos, torna público 

o presente edital fazendo afixar no mural da Diretoria de Ensino 
Região Guarulhos Norte, publicação no site da DE, bem como 
publicação no Diário Oficial.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MOGI 
DAS CRUZES
 EDITAL
CONVOCAÇÃO PARA 13ª SESSÃO DE ALOCAÇÃO EM U.E. 

PARTICIPANTE DO PROGRAMA DE ENSINO INTEGRAL
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 

Região Mogi das Cruzes, tendo em vista o disposto na LC 1.374 de 
30-03-22, no Decreto Estadual 66.799 de 31-05-2022, Resolução 
SEDUC 47, de 1-11-2023, alterada pela Resolução SEDUC 67, de 
1-12-2023, Resolução SEDUC 71, de 8-12-2023, Resolução SEDUC 
72, de 11-12-2023, EDITAL DE CREDENCIAMENTO INICIAL PARA 
ATUAÇÃO NO PROGRAMA DE ENSINO INTEGRAL EM 2024, 
publicado em Diário Oficial do Estado, no dia 12/12/2023, Portaria 
CGRH 03, de 18-01-2024, alterada pela Portaria CGRH 05, de 
22-01-2024, convoca todos os docentes inscritos no Processo de 
Credenciamento para atuação no Programa em 2024, e candida-
tos à contratação e docentes contratados classificados no Con-
curso Público para provimento de Cargo de Professor de Ensino 
Fundamental e Médio, regido pelo Edital de Abertura de Inscrições 
nº 1/2023 (VUNESP), com interesse em atuar junto ao Programa 
de Ensino Integral, que possuam habilitação ou qualificação, 
conforme legislação vigente, para Sessão de Alocação em Unidade 
do Programa de Ensino Integral - PEI, a ser realizada no dia 08 de 
outubro de 2024, de forma on-line, pela Plataforma Virtual Teams.

1- DA CLASSIFICAÇÃO
Será disponibilizada no site da Diretoria de Ensino - Região 

Mogi das Cruzes, https://demogidascruzes.educacao.sp.gov.br/
alocacao-pei-online-teams/

2- DAS VAGAS
Serão disponibilizadas no site da Diretoria de Ensino - Região 

Mogi das Cruzes, https://demogidascruzes.educacao.sp.gov.br/
alocacao-pei-online-teams/ no dia 02/10/2024, a partir das 10h00.

3- DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
Os interessados na alocação deverão manifestar interesse 

no link a ser disponibilizado no site da Diretoria de Ensino - 
Região Mogi das Cruzes, https://demogidascruzes.educacao.
sp.gov.br/alocacao-pei-online-teams/ a partir das 10h00 do dia 
02/10/2024 até as 14h00 do dia 04/10/2024. Somente poderão 
participar da referida alocação, os docentes que realizarem a 
manifestação de interesse com o preenchimento do formulário.

4- DA ALOCAÇÃO
Ocorrerá de forma on-line, pela Plataforma Virtual Teams, no 

dia 08 de outubro de 2024. O link para realização da sessão on-line 
será disponibilizado meia hora antes do horário da sessão de aloca-
ção, no site da Diretoria de Ensino - Região Mogi das Cruzes, https://
demogidascruzes.educacao.sp.gov.br/alocacao-pei-online-teams/

Público-alvo:
· Vagas para Professor de Ensino Fundamental/ Anos Finais 

e Ensino Médio
Data: 08/10/2024
Horário: 09h00
5- DO CRONOGRAMA
Vagas para Professor do Ensino Fundamental/ Anos Finais 

e Ensino Médio
Será observada a seguinte ordem de prioridade quanto à 

formação, para fins de alocação:
- Titulares de cargo – da Diretoria de Ensino - Região Mogi 

das Cruzes;
- Ocupantes de Função-Atividade da Diretoria de Ensino - 

Região Mogi das Cruzes;
- Titulares de cargo de outra Diretoria de Ensino;
- Ocupantes de Função-Atividade de outra Diretoria de Ensino;
- Candidatos à contratação e docentes contratados clas-

sificados no Concurso Público para provimento de Cargo de 
Professor de Ensino Fundamental e Médio, regido pelo Edital de 
Abertura de Inscrições nº 1/2023 (VUNESP)

Observações:
O integrante do Quadro do Magistério que tenha sido 

cessado em razão de redução de módulo terá atendimento 
prioritário em relação aos demais credenciados.

As datas e horários das sessões de alocação estão sujeitas 
a alterações, de acordo com o cronograma estabelecido pelos 
órgãos superiores e/ou publicação de classificação de inscritos.

3.4.2.1. a conduta funcional e assiduidade, em razão da 
relevância social das atribuições a serem desempenhadas;

3.4.2.2. o histórico funcional e de curriculum vitae.
3.4.3. Com base nas avaliações, o candidato final será 

selecionado para função de Diretor de Escola ou Diretor Escolar.
3.4.4. O candidato aprovado para participar dessa etapa 

que dela não participar ou abandoná-la durante sua realização, 
será considerado(a) desistente deste Processo Seletivo.

3.5. Etapa 4 - Verificação Final e Aprovação da Dirigente 
Regional de Ensino

O candidato final selecionado passará por uma última 
verificação de elegibilidade e competências pelo Dirigente 
Regional de Ensino.

IV - DOS RESULTADOS:
4.1. Os resultados do processo seletivo serão divulgados por 

meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino: https://
desul2.educacao.sp.gov.br e publicados em Diário Oficial.

4.2. Os candidatos que atenderam aos requisitos mínimos 
e foram aprovados em etapas anteriores, mas não foram sele-
cionados para a vaga em designação de Diretor Escolar, são 
inseridos no Banco de Talentos.

4.3. Esses candidatos podem ser considerados, oportuna-
mente, para futuras vagas de Diretor Escolar.

V - DA DESIGNAÇÃO:
5.1. Os candidatos selecionados serão designados para 

função de Diretor Escolar pela Dirigente Regional de Ensino, 
cuja data de início do exercício deve constar na portaria de 
designação.

5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua designação quando:

5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabe-
lecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

5.2.2. não aceitar as condições ou documentos estabeleci-
dos para o exercício do cargo.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste edital.
6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-

dos será eliminado do processo.
6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade 

das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados no edital.

6.4. O não comparecimento ou não participação do candi-
dato nas etapas do processo implicará sua eliminação.

6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.

6.6. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
GUARULHOS NORTE
 EDITAL DE 01/10/2024
10º Edital de Credenciamento/2024 Educação Nas Unidades 

Prisionais
Considerando o disposto no LC 836/97, LC 1374/2022, Decre-

to 57.238/2011, Res Conj SAP/SEE 02/2016 Res. SEDUC 85/2022, 
Res. SEDUC 47/2023, Res. SEDUC 74/2023, Portaria CGRH 13 e 
14/2023 – Portaria CGRH 16/2023 , a Dirigente Regional de Ensino 
da Diretoria de Ensino Região Guarulhos Norte, torna público 
a abertura de inscrições para o processo de credenciamento de 
docentes interessados em atuar nas classes em funcionamento 
dentro dos estabelecimentos penais em 2024 jurisdicionados a 
esta Diretoria de Ensino, na seguinte conformidade:

I – Do Objetivo
- Assegurar a oferta de escolarização de ensino fundamen-

tal e médio para jovens e adultos reclusos em estabelecimentos 
penais.

I - Do Projeto Pedagógico
Será desenvolvido na modalidade de Educação de Jovens e 

Adultos multisseriada, caracterizando- se basicamente pela ofer-
ta de curso fundamental, anos iniciais e finais e ensino médio; 
pela instalação de classes multisseriadas, por uma organização 
curricular que se desenvolverá por meio de eixos temáticos, que 
visarão promover uma efetiva interação entre os conteúdos 
formais previstos e as experiências de vida que singularizam 
esses jovens e adultos.

Credenciamento para a disciplina da àrea:
Ciências da Natureza (Matemática)
II – Escola Vinculadora – EE PEI FRANCISCO ANTUNES FILHO
1- Unidades Prisionais – vinculadas:
1) Penitenciária Desembargador Adriano Marrey.
2) Penitenciária José Parada Neto.
3) Centro de Detenção Provisória – CDP II.
III – Da inscrição
1) Datas, horários e locais:
Dias: 01/10/2024 a 11/10/2024
Horário: 9h às 11h e 14h às 16 h
Local: EE Francisco Antunes Filho – Rua Prof.ª. Maria Del 

Pilar Muñoz Bononato, 302 – Parque Cecap – Guarulhos – SP – 
07190-029 - Tel: 11-24080540 / 11-24089248

IV- Perfil do candidato:
Espera-se do docente interessado que:
a. exerça liderança e autoridade, tendo como referência 

uma postura democrática;
b. seja assíduo e pontual;
c. tenha conhecimento da especificidade do trabalho peda-

gógico a ser desenvolvido;
d. promova a reflexão, a solidariedade, a troca de experi-

ências e a aprendizagem dos conteúdos escolares pelos alunos;
e. seja capaz de promover, cotidianamente, a autoestima 

do educando;
f. tenha disponibilidade para o desenvolvimento do trabalho 

em equipe;
g. seja capaz de estabelecer relações interpessoais funda-

mentadas no respeito à diferença com os educandos, com o 
corpo docente e com os funcionários do sistema prisional;

h. tenha conhecimento dos documentos e procedimentos 
em relação a sua vida funcional, conforme disposto pela escola 
vinculadora, consoante à legislação vigente;

i. tenha disponibilidade para participar de programas de 
capacitação oferecidos pela SEE/SP e órgãos conveniados, 
socializando e aplicando os novos conhecimentos adquiridos;

j. seja frequente ao horário de trabalho pedagógico coletivo 
promovido pela escola vinculadora ou pela Diretoria de Ensino;

k. participe dos Conselhos de Classe e/ou Série;
l. seja capaz de manter atualizados os documentos escola-

res de sua competência;
m. zele por suas atribuições de docente e de funcionário 

público nos termos da legislação vigente.
V- Requisitos:
a) Estar inscrito para ministrar aulas na Diretoria de Ensino 

da Região Guarulhos Norte para o ano letivo de 2024;
b) Ser docente Efetivo Adido, categoria F (hora de perma-

nência) e Categoria O (contratado e candidato à contratação 
com inscrição efetivada);

c) Ser portador de diploma do curso de Licenciatura Plena 
ou de Certificado de Conclusão do curso (validade de 1 ano) e 
Histórico Escolar;

d) Aluno de Licenciatura com Declaração de Matrícula do 
Curso com seu respectivo Histórico Escolar

d) Diploma de Bacharel com seu respectivo Histórico Escolar
e) Diploma de Tecnólogo com seu respectivo Histórico Escolar
A entrevista será realizada pela Unidade Vinculadora, com 

participação da Diretoria de Ensino, observando o perfil indica-
do, no dia 14/10/2024 às 14h.

1- Documentação:
No ato da inscrição para credenciamento o interessado 

deverá apresentar a documentação abaixo em envelope devida-
mente identificado com nome e RG:

3.4.3. Com base nas avaliações, o candidato final será 
selecionado para função de Diretor de Escola ou Diretor Escolar.

3.4.4. O candidato aprovado para participar dessa etapa 
que dela não participar ou abandoná-la durante sua realização, 
será considerado(a) desistente deste Processo Seletivo.

3.5. Etapa 4 - Verificação Final e Aprovação da Dirigente 
Regional de Ensino

O candidato final selecionado passará por uma última 
verificação de elegibilidade e competências pelo Dirigente 
Regional de Ensino.

IV - DOS RESULTADOS:
4.1. Os resultados do processo seletivo serão divulgados por 

meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino: https://
desul2.educacao.sp.gov.br e publicados em Diário Oficial.

4.2. Os candidatos que atenderam aos requisitos mínimos 
e foram aprovados em etapas anteriores, mas não foram sele-
cionados para a vaga em designação de Diretor Escolar, são 
inseridos no Banco de Talentos.

4.3. Esses candidatos podem ser considerados, oportuna-
mente, para futuras vagas de Diretor Escolar.

V - DA DESIGNAÇÃO:
5.1. Os candidatos selecionados serão designados para 

função de Diretor Escolar pela Dirigente Regional de Ensino, 
cuja data de início do exercício deve constar na portaria de 
designação.

5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua designação quando:

5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabe-
lecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

5.2.2. não aceitar as condições ou documentos estabeleci-
dos para o exercício do cargo.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste edital.
6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-

dos será eliminado do processo.
6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade 

das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados no edital.

6.4. O não comparecimento ou não participação do candi-
dato nas etapas do processo implicará sua eliminação.

6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.

6.6. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA DESIGNAÇÃO 

DE DIRETOR ESCOLAR - 006/2024
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Sul 

2, torna pública a relação de vagas de Diretor Escolar, a serem 
preenchidas mediante designação, nas unidades escolares sob 
sua jurisdição, nos termos da Resolução SEDUC 28, de 25 de 
julho de 2023.

O preenchimento das vagas será realizado em conformida-
de com as normas e requisitos estabelecidos neste edital.

I - AS VAGAS
Será oferecida 01 (uma) vaga para designação de Diretor 

Escolar na seguinte unidade escolar:
EE. Maestro João Carlos Martins - CARGO EM SUBSTI-

TUIÇÃO.
EE. João de Deus Cardoso de Melo – CARGO VAGO.
II – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer às vagas deverão 

atender aos seguintes requisitos:
2.1.1. Ser Diretor de Escola/Diretor Escolar ou professor 

(efetivo ou ocupante de função-atividade categoria F do Quadro 
de Magistério desta Secretaria de Estado da Educação; 2.1.2. 
Atender aos requisitos para os seguintes cargos em designação:

2.1.2.1. Diretor de Escola, conforme disposto no Anexo III 
da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997; ou

2.1.2.2. Diretor Escolar, conforme disposto no Anexo V da 
Lei Complementar nº 1.374, de março de 2022.

2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e 

militares, se aplicável;
2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;
2.1.7. Ter realizado o Curso Programa de Desenvolvimento 

de Liderança – PDL – 2023/2024.
III - DAS ETAPAS
3.1. O processo para preenchimento das vagas ocorrerá no 

período de 02/10/2024 a 18/10/2024, na diretoria de ensino, 
considerando as seguintes etapas:

3.2 – Etapa 1 – Inscrição – Período de 02/10 a 09/10/2024
3.2.1. O Diretor de Escola / Diretor Escolar e/ou docente 

(efetivo ou ocupante de função atividade- categoria F de qual-
quer Diretoria de Ensino da Secretaria de Estado da Educação, 
poderá participar do processo de seleção, através da entrega no 
Gabinete da Diretoria Regional de Ensino, envelope com cópia 
do documento de identificação – RG, Currículo do candidato à 
designação e o comprovante Curso Programa de Desenvolvi-
mento de Liderança – PDL – 2023/2024.

3.2.2. No momento de inscrição, os requisitos de experiên-
cia e de formação serão apurados automaticamente, de acordo 
com os dados do Cadastro da Secretaria da Educação.

3.2.3. No caso de Diretor de Escola ou Escolar titulares de 
cargo, os candidatos não precisarão apresentar nenhum docu-
mento comprobatório de experiência ou de formação.

3.2.4. Os docentes, que na apuração prevista no item 3.2.2 
deste edital, não preencher os requisitos e tiver documentos 
comprobatórios, poderá apresentá-los na diretoria de ensino de 
interesse de inscrição, até o dia 18/10/2024, para fins de atuali-
zação de cadastro e prosseguimento de sua inscrição.

3.2.5. Na hipótese mencionada no item 3.2.4 deste edital, a 
diretoria de ensino terá 02 (dois) dias para deferir ou indeferir o 
pedido de atualização proposta pelo candidato.

3.2.6. Somente após a atualização dos dados cadastrais é 
que o candidato deverá realizar a sua inscrição dentro do perío-
do estipulado neste edital. .2.7.

Do indeferimento da diretoria de ensino, caberá recurso e 
ou reconsideração.

3.3. Etapa 2 – Diretoria de Ensino – Período de 10/10 e 
18/10/2024

3.3.1. Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, 
para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional.

3.3.2. O servidor será convocado para entrevista através 
de publicação no site da Diretoria Regional de Ensino de Sul 
2, visando à avaliação técnica e de competências do candidato 
às especificidades da vaga concorrida, cujo dia e horário serão 
definidos pela Diretoria de Ensino.

3.3.3. Além do disposto no item 3.3.2 deste edital, serão 
analisadas:

3.3.3.1. a atuação profissional em designações de suporte 
pedagógico anteriores a que esteja concorrendo;

3.3.3.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de 
suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a necessidade da administração;

3.3.4. O candidato para participar dessa Etapa que dela 
não participar ou abandoná-la durante sua realização, será 
considerado(a) desistente deste Processo Seletivo;

3.3.5. A Diretoria de Ensino selecionará (3) TRÊS candidatos 
com base nas competências apresentadas na entrevista e enca-
minhará à Secretaria da Educação.

3.4 – Etapa 3 - Secretaria de Educação - (Período a definir)
3.4.1. Os (3) TRÊS candidatos selecionados serão submetidos 

a entrevista com a Secretaria da Educação, visando identificar suas 
habilidades de liderança e capacidade de avaliação pedagógica.

3.4.2. Será realizada a análise sobre:
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Mara Cristina Silvestre Dos Santos AOE1609283326
Maralice De Almeida Marques AOE1413111149
Marcela Martinez Silvino AOE1019302865
Marcia Aparecida De Oliveira AOE1116293322
Maria Eduarda De Araújo Clementino AOE1109244809
Maria Eduarda Prado Da Costa AOE1713475541
Maria Heloisa De Oliveira Dos Reis AOE1009555655
Maria Isabel Rocha Figueiredo AOE1910270454
Maria Luiza Miranda Paulino Da Silva AOE1113084189
Maria Rita Fernandes Gomes AOE1715323175
Mariana Mello Da Silva AOE1211394266
Marianny Santos Sá AOE1216114425
Maribel Gomes Lacerda Floriano AOE1316473647
Marlucia Ferreira Do Nascimento AOE1621124689
Martha Vitoria Ferreira Trevisan De França  AOE1309464642
Matheus Dos Santos Pio AOE1020235457
Mauricea Alves Cesario AOE0913263544
Meiriely Soares Dos Santos AOE1100114750
Michele Conceição Silva Chaim Cardoso AOE1916093609
Natali Cristina Cândido Barbosa AOE1115553946
Natalia Carolina Dos Santos Prudêncio AOE1319184350
Nayara Jhessyca Leandro AOE1110384365
Nayra Ferreira Da Silva AOE1820310472
Nilma Miguel Silva AOE1014211413
Nínivi Alexandra Jacob Gualberto AOE0911264312
Pamela Cristina De Souza Jorge AOE1908474136
Pamela Cristina Leite De Araujo AOE0910024146
Paula Elena De Lima Ramos AOE1716583836
Paula Maria De Assiz E Souza AOE1111242326
Paulo Sergio Moreira AOE2221110237
Pedro Henrique França Dos Santos AOE1112304544
Raquel Aline Da Silva Moreira AOE2120141177
Rayane Carneiro AOE1917040482
Rebecca Rodrigues Dias AOE2312104156
Renata Kellen Xavier AOE1110572147
Richard Bernardo De Oliveira AOE1020183293
Rosemary Dos Santos E Silva AOE1017562909
Rosemeiri De Sousa Moraes AOE2023063092
Ryan Raoni Dos Santos Cruaia AOE1015145016
Samanta Pereira Goes Zacarias AOE1820373451
Silvia Letícia Batista Rafael AOE1420134114
Simone Alves Dos Santos AOE1008144415
Simone Fausto De Araujo AOE1617492963
Stefani Tamara Silva De Oliveira AOE1010064797
Stephani Santiago Salles AOE1309574130
Taís Cristina Dos Santos Nascimento AOE1016293838
Tamires Cristina Barboza Mendes AOE1614003627
Thaina Patrocinio Casimira AOE1213544483
Thainara Fernandes Cruaia De Camilo AOE1210384280
Thais Alessandra Barboza Alves Nogueira  AOE1219133953
Thaynara Letícia Da Silva AOE1210404788
Thiago Santos De Oliveira AOE1320575220
Tiago Machado Marcolino AOE1422555267
Valdineia Estevam Freitas Gomes De Moraes AOE1222300300
Valéria Da Silva AOE2312414284
Valeria Garcia Domingues De Oliveira  AOE2007221432
Valter Reginaldo Da Silva Junior AOE1414114647
Vanessa Bonfim Almeida Dos Santos AOE1021363748
Vania Lourenço De Paula AOE2315570350
Vitória Gabriely Amaral Pereira AOE1813495159
Vitória Leandra Birbrair AOE2315004382
Vivian Regina Faria AOE1214272832
Wagner Monger AOE1418043025
Wellington Paulo Da Silva AOE2023405028
Yasmin Kaory Batista AOE2313064530

Beatriz Maria De Souza Lucas AOE1111274765
Bianca Pereira Antônio AOE1617194491
Brenda Caroliny Andrade Romero AOE1012051132
Bruna Cesar Silvério AOE1020454670
Camila De Barros Pereira AOE2017433015
Dagoberto Torres Barbosa AOE0912142856
Daniel Da Silva Fonseca AOE1014353463
Daniel De Oliveira Ratto AOE1312063289
Daniela Barnabé Dos Santos Leite AOE2109193622
Daniele Cristina Carneiro AOE1510183574
Danielle Rocha Da Silva AOE1114224343
Danilo Dos Santos Sampaio AOE1921304507
Dayane Andreza Da Silva AOE1822424785
Dayane Gusmão Moura AOE2120384627
Dayany Santos Gomes AOE1614154729
Débora Guimenes Longato AOE0919293379
Diego Dos Santos Silva AOE1822595890
Eduardo Vieira Sampaio Neto AOE1902382207
Elaine De Lima Silva AOE2016342269
Elaine De Souza Marcon Moura AOE1318203235
Elaine Fernandes AOE1907493497
Eliane Oliveira Da Silva Campos AOE1711542867
Eliete Rosária De Aquino AOE2316073715
Ellen Siliane Aparecida Borges AOE2309574522
Emily Esther Santos Da Silva AOE1213074531
Eric Juarem Correia AOE1620555543
Erica Beatriz Pereira Dos Santos AOE1616274429
Fabiana Pio De Souza Oliveira AOE0917204038
Fellype Gabriel Machado Carolino AOE1017334716
Fernanda Carolina Soares Brandão AOE2218594007
Francieli De Souza Dias AOE2308333546
Gabriela Santos Romão De Souza AOE2312502377
Geovana Alves Ferreira AOE1512174501
Gilsa Gomes Simionato AOE2215051513
Giovana Maroubo Paulino AOE1114144305
Giovanni Augusto De Souza AOE1223062694
Gisele De Araújo Lima Santos AOE1020473427
Graziela De Santana Santos AOE1615062161
Isabela Aparecida Martins Dos Santos AOE2223404661
Jamile Severino Costa AOE1517383772
Janaína Da Silva Pereira AOE1716123852
Jhon Wesley Ferreira Lessa AOE0919224061
João Marcos Padilha Pereira AOE0921029619
João Victor Claro Ribeiro AOE2314244646
Joicy Rodrigues Correia AOE1112473457
José Leandro Gomes Da Silva AOE1719273877
Josenilde Oliveira Dos Reis AOE1919154177
Josiane Oliveira Da Silva AOE1700333337
Júlia Laris Da Silva Vicente AOE1515234569
Julia Nogueira Dos Santos AOE2312495263
Juliano Ramos Da Silva AOE1015125299
Jusceli Luciano AOE1211300990
Karine Cristina Silva Dos Santos AOE0921445649
Kelly Cristina Dos Santos Amaral AOE1212182539
Kelly De Souza Nascimento Oliveira AOE1218503331
Ketony Da Silva Correa AOE1013105003
Kutiara Sebastião Kinocita AOE1109112938
Laís Alice Geraldo Lourenço AOE1820114629
Larissa Baptista AOE2316353157
Leila Cristina Silva AOE1515414622
Leticia Mirelle Oliveira Petit AOE1012424498
Lívia Gonçalves Feitosa AOE1114184956
Lohaina Luana Leme De Freitas AOE0918574485
Luana Ariê Ribeiro Alves AOE1310164657
Lucimar Dos Santos AOE1813361915
Luiz Antônio Cardoso Santana AOE1218574473

ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função pública na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
10 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar, bem como os demais documentos neces-
sários para a contratação.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Diretoria de Ensino - Região de Avaré
ENDEREÇO: Av. Pref. Misael Euphrasio Leal, nº 857, Vila 

Ayres, Avaré/SP
Sala de Reuniões da Diretoria de Ensino Região de Avaré 

- 1º andar.
DATA: 07/10/2024 – segunda-feira
HORÁRIO: 9:30 horas
VAGAS DISPONÍVEIS: 02
CONVOCADOS - LISTA GERAL – 125 ao 150

CLASSIF. NOME COMPLETO RG
125 LUANA LACERDA BATISTA 591182737
126 POLIANA CRISTINA TURIBIO 54125909X
127 SILVIA OLIVEIRA ARAÚJO 587427747
128 MARIA EDUARDA SILVA LOPES 434445782
129 PEDRO DOS SANTOS TAVARES 603680896
130 MICHEL VANDERLEY BARALDI 300560163
131 SHEILA DEOLIN 498845217
132 VITOR FEITOZA DE ALENCAR 581307276
133 FABIO MARTINS GARCIA 542805698
134 ELIANE GRACIELA PILAN 326768580
135 THAIZ TAVARES DA SILVA 417010825
136 MATHEUS NÉIAS ZAMBERLAN 33743718x
137 NICOLE BRIANEZI FUENTES  597506668
138 MIGUEL EVANGELISTA DE OLIVEIRA  606211913
139 VALÉRIA BARBOSA MAZETTO 455186649
140 ANA PAULA DO AMARAL ROCHA  271585456
141 YAGO RAVAGNANI GARCIA 394731736
142 ELAINE CRISTINA FUSCO  280949959
143 ALIR BERENICE RODRIGUES FERNANDES 568790595
144 LARISSA AKEMI HIGA KUBO 411263171
145 MARIA APARECIDA DA SILVA 222128616
146 ANA CRISTINA LOPES DE MEDEIROS 43207403X
147 CAIO FIIIPE DA SILVA XAVIER 442624608
148 ANDRÉIA BENCK RODRIGUES  344631132
149 ALEXANDRA MARIA HERRERA DE FREITAS 410948512
150 MARCOS ANTONIO FERNANDES EUFRASIO MARTIN 499681587

III – VAGAS DISPONÍVEIS
MUNICÍPIO: Águas de Santa Bárbara
– 14.515 - EE Paulo Delício – 01
MUNICÍPIO: Avaré
– 905.185 - EE Dona Cota Leonel – 01
Avaré, 01 de outubro de 2024.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
BAURU
  Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 1-10-

2024.
CONVOCANDO, nos termos da Res. SE 62, de 11/12/2017, os 

Coordenadores de Gestão Pedagógica (CGP) e os Coordenado-
res de Gestão Pedagógica Geral (CGPG) das unidades escolares 
estaduais dos Anos Iniciais jurisdicionadas à esta Diretoria de 
Ensino, para participarem da Orientação Técnica “Fundamentos 
do Projeto de Convivência Anos Iniciais”, conforme segue:

Público-alvo: CGP e CGPG das unidades escolares dos Anos 
Iniciais (na ausência destes, deverá comparecer COE ou diretor)

Dia: 10/10/2024
Horário: 8h30 às 15h30
Local: Sala Jacarandá, Diretoria de Ensino – Região Bauru.
(Capacitação 6319/2024)
 EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE OPTA-

RAM PELO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 
PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS NO PROCESSO PARA CON-
TRATAÇÃO DE AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR/2024 
– PÓS-RECURSO.

A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado, – CE-CTD da Diretoria de Ensino - Região de Bauru, 
com fundamento no inciso X do artigo 115 da Constituição 
Estadual/1989, no inciso II do artigo 1º da Lei Complementar nº 
1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto nº 
54.682, de 13 de agosto de 2009, e de acordo com a Autorização 
Governamental publicada no Diário Oficial do Estado em 08 de 
fevereiro de 2024, em conformidade com o Capítulo VIII – Do 
Sistema de Pontuação diferenciada para pretos, pardos e indí-
genas, do Edital nº 01/2024, torna pública a lista pós-recurso de 
candidatos que optaram pelo sistema de pontuação diferenciada 
para pretos, pardos e indígenas, dos Candidatos inscritos no 
Processo Seletivo Simplificado para a função de Agente de 
Organização 2024.

Recursos deferidos e indeferidos
Nome completo: Lucineide Costa Ferreira
Nº de inscrição: AOE2315590240
Parecer: Indeferido. Não atendeu ao estabelecido no item 

4 do Capítulo VIII – Do sistema de pontuação diferenciada para 
pretos, pardos e indígenas do Edital nº 01/2024.

RELAÇÃO DE CANDIDATOS QUE OPTARAM PELO SISTEMA 
DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍ-
GENAS (PPI) – PÓS-RECURSO
Nome completo Número de inscrição
Adriana Antonia Sebastião AOE2316142520
Adriana Cristina De Oliveira Corselha AOE1022531735
Adriana Paula Moura Souza AOE0920432686
Adriette Candida Maria Prudente AOE1517293836
Agnes Lidiana Gomes AOE1512494394
Alan Eduardo Borges Mendes AOE1312153952
Alessaine Meira Da Silva AOE1816183829
Alison Luan Lipú AOE2315244044
Álvaro Lezinho António AOE2316192356
Amanda Larissa Pereira Zacarias AOE1820424502
Amanda Lipu Sampaio AOE2316015209
Ana Carolina Ferreira Felício AOE1221073851
Ana Carolina Vendramini Falcão AOE1109424037
Ana Caroline Do Nascimento AOE1520080515
Ana Cláudia Romualdo Da Silva AOE1720134685
Ana Laura Dos Santos Cosmo AOE1018512265
Ana Luísa Pereira Da Silva Leal AOE2313494633
Ananjara Antonio Indubrasil AOE2218393999
Angélica Silva Santos De Jesus AOE1609293351

4.2. Os candidatos que atenderam aos requisitos mínimos e 
foram aprovados em etapas anteriores, mas não foram selecio-
nados para a vaga de Diretor de Escola ou Diretor Escola, são 
inseridos no Banco de Talentos.

4.3. Esses candidatos podem ser considerados para futuras 
oportunidades de vagas de Diretor de Escola ou Diretor Escolar.

V - DA DESIGNAÇÃO:
5.1. Os candidatos selecionados serão designados para 

o cargo de Diretor de Escola (substituição) ou Diretor Escolar 
(substituição ou cargo vago) pelo Dirigente Regional de Ensino, 
cuja data de início do exercício deve constar na portaria de 
designação.

5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua designação quando:

5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabe-
lecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

5.2.2. não aceitar as condições ou documentos estabeleci-
dos para o exercício do cargo.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste Edital;
6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-

dos será eliminado do processo;
6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade 

das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados no Edital;

6.4. O não comparecimento ou não participação do candi-
dato nas etapas do processo implicará sua eliminação;

6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes;

6.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ASSIS
 PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGA 

DE DIRETOR DE ESCOLA / DIRETOR ESCOLAR NA EE. PROF. 
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

A Dirigente Regional de Ensino de Assis torna pública a 
realização de processo seletivo para preenchimento de cargo 
vago de Diretor de Escola / Diretor Escolar na EE. Prof. Carlos 
Alberto de Oliveira, conforme previsto na Resolução SEDUC nº 
28, de 25/07/23, mediante designação.

I. DOS REQUISITOS
1. Este processo destina-se aos integrantes do Quadro do 

Magistério, Titulares de Cargo e Ocupantes de Função-Atividade 
(OFA), que pretendam atuar em vaga de Diretor de Escola / 
Diretor Escolar na EE. Prof. Carlos Alberto de Oliveira e que estão 
incluídos no Cadastro Reserva da Diretoria de Ensino de Assis.

2. O cadastro reserva, citado no item anterior, refere-se aos 
inscritos nos termos do Edital publicado no Diário Oficial do 
Estado, em 19/12/2023, Seção Negócios Públicos, p. 30.

II. DA VAGA
Será oferecida vaga na EE. Prof. Carlos Alberto de Oliveira, 

em Assis, cargo vago por tempo indeterminado.
III. DA ENTREVISTA E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
1. A entrevista será conduzida por, no mínimo, 2 (dois) 

supervisores de ensino.
2. Na entrevista verificar-se-á a compatibilidade do perfil do 

candidato com as especificidades, competências e habilidades 
requeridos dos Diretores de Escola / Diretor Escolar da rede 
estadual de ensino.

3. Além do disposto no item anterior serão analisadas a 
atuação profissional em designações de suporte pedagógico 
anteriores a que esteja concorrendo.

4. O candidato deverá comparecer à entrevista munido dos 
seguintes documentos:

* Certificado e/ou Diploma, acompanhado do respectivo 
histórico escolar, que comprove a qualificação / habilitação para 
exercício da função;

* Atestado expedido pelo superior imediato que comprove 
o tempo de efetivo exercício de Magistério requerido para o 
exercício da função;

* Atestado de frequência dos últimos 3 (três) anos expedido 
pela unidade escolar sede de controle de frequência ou cópia 
das Fichas 100.

5. Os candidatos que não forem designados na vaga ofereci-
da continuarão a compor cadastro de reserva para outras vagas 
que surgirem no decorrer de 2024, ocasião em que poderão ser 
convocados novamente para entrevista.

Inicialmente estão convocados para a entrevista os seguin-
tes docentes, regularmente cadastrados, selecionados pela 
análise do Curriculum Vitae e histórico funcional:

Nome – RG – data e horário da entrevista
Carlos Alberto de Andrade Teixeira – 27.036.777-9 – 03/10 

às 14h
Francieli Major Pitta – 40.182.293-X – 03/10 às 14h30
Local da entrevista: Diretoria de Ensino de Assis, Rua Padre 

Gusmões, 828 - Vila Santa Cecilia, Assis – SP
Caso a designação não recaia sobre nenhum destes entre-

vistados, outros cadastrados poderão ser convocados.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
AVARÉ
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE AVARÉ
Convocação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 

DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região de Avaré, nos 
termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de 
julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado Regional de Provas 
e Títulos para Agente de Organização Escolar/2024, classificados 
na lista desta Diretoria de Ensino, para exercer a função em cará-
ter temporário, e baixa as seguintes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada no DOE de 23/04/2024.

2.1 – Os candidatos convocados que já estão contratados 
ou, que tiveram extinção contratual a menos de 200 dias, não 
poderão abrir novos contratos.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE CAPIVARI
 CREDENCIADOS POR ORDEM ALFABÉTICA - CATEGORIA A

NOME RG CATEGORIA DIRETORIA
Antonio Verdam Neto 4713850 7 A Itu Habilitado Ciências/Matemática
Bianca Aparecida dos Santos 445341518 A Capivari Habilitada Ciências
Carlos Alberto Duarte Júnior 3326218-x A Capivari Habilitado Biologia/Ciências
Cynthia Mara Sammpaio Pagani 502609151-sp A Capivari Habilitado  Português/Inglês
Gabriela Setani Pugliese Mota 29257159-8 A Capivari Habilitado "Arte;"
Jorge Luiz Torres Pereira 330837837 A Capivari Habilitado "Ciências;"
José Alberto Ferreira da Silva 52543713-7 A Capivari Habilitado "Português;Inglês;"
MARA CRISTINA CUSTÓDIO INVERNIZZI 230040111 A Capivari Habilitado "Ciências;"
maria de fátima silva camossi 252250242 A americana -piracicba Habilitado "Português;Inglês;Arte;"
Rosilene Ap. de Oliveira Silva 25.748.074-2 A Capivari Habilitado "Português;"

CREDENCIADOS POR ORDEM ALFABÉTICA - CATEGORIA F
Elaine Alcantro de Oliveira 338287413 F  Capivari Habilitado Matemática
RENATA ALBAROZ DE OLIVEIRA  27679932-X F  Capivari Habilitado "Ciências;Biologia;"

CREDENCIADOS ORDEM ALFABÉTICA - CATEGORIA O
NOME RG CARTEGORIA DIRETORIA Habilita/Qualifica Disciplina
Acelio Jose da Cunha  431991340 O contrato ativo Campinas oeste Habilitado "Biologia;Ciências;"
Adam Terencio Silveira  452822610 O contrato ativo Capivari Qualificado Matemática
ALDEMIR CARDOSO DE OLIVEIRA 263001143 O candidatos a contratação Capivari Habilitado "Biologia;Ciências;"
Alexia Matias Moreira  530597627 O contrato ativo Capivari Qualificado "Filosofia;Português;Ciências;História"
Aline Maria Alves de Almeida Candido 20088875649 O candidatos a contratação Capivari Habilitado Português
Ana Claudia Sargentelli  273278198 O candidatos a contratação Capivari Habilitado Português
Andréa Lopes Pereira  33.680.247-X O candidatos a contratação Capivari Habilitado "Português;"
Andreza Coelho Maia 45824837-X O candidatos a contratação Capivari Qualificado Filosofia
Ândria Carla Alves de Castro Quirino  280325319 O contrato ativo Capivari Habilitado Português
Aparecida Rosa Rodrigues Porto 16869862 6 O candidatos a contratação Capivari Qualificado Português
Bianka Maria Delagracia 5026688970 O candidatos a contratação Capivari Qualificado "História;Filosofia;Inglês;Português"
Biatris Belotti da Silva Siqueira  47935212-4  O contrato ativo Campinas Oeste  Qualificado "Ciências;Biologia;"
Bruno Rosseto 45885413 O candidatos a contratação Capivari Qualificado "Matemática;Ciências;Português"
Cássio Fernando de Carvalho 446155949 O candidatos a contratação Não tenho vinculo Qualificado Ciências/Matemática
Claudia Karine Meinke de Oliveira  58287159 1  O candidatos a contratação Capivari Qualificado "Português;Filosofia"
Claudio Simões da Silva 13.108.400-8 O contrato ativo sumaré Qualificado "Português;"
Cleomar Moreira Ramos Silva  638949683 O candidatos a contratação Capivari Qualificado "Português;Ciências;Biologia;Arte;"
Cristiane Maria Feltrim 406139040 O contrato ativo Capivari Habilitado "Português;Inglês;"
Daiana Keller Casares Ribeiro  43094194-8 O candidatos a contratação Capivari Qualificado Filosofia
DIEGO MESSIAS LERA  40214958 O candidatos a contratação Capivari Qualificado "Inglês;"
Evandro Aparecido da Silva  456663472 O contrato ativo Capivari Qualificado "Biologia;"
Everton Clayton Martins 455418263 O contrato ativo Capivari Habilitado "História;Filosofia"
Fabiana Castanheda Dino  23.628.970-6 O candidatos a contratação Capivari Habilitado "Português;Inglês;"
Felipe Cardoso de Oliveira  428560465 O candidatos a contratação Capivari Qualificado Matemática
Felipe Ramalho Penido Lages  602115255 O candidatos a contratação Capivari Habilitado "História;Filosofia"
Fernanda Gerbelli  434785027 O candidatos a contratação Capivari Qualificado "Filosofia;História;Português;Ciências"
Fernanda Vilar Moura 44640589 O candidatos a contratação Capivari Habilitado Inglês
Gabrielli Chagas Ortega 579174967 O candidatos a contratação Capivari Habilitado Matemática
Genilson correia do nascimento 236231431 O contrato ativo Capivari Habilitado Português
Gislene Beserra de Almeida Corrêa 300999902 O candidatos a contratação Capivari Habilitado Português
Gislene Cristina Bonin 322314860 O contrato ativo Capivari Qualificado "Português;Inglês"
Gislene Cristina Bonin Borges 322314860 O contrato ativo Capivari Qualificado "Português;Inglês;"
Gláucia de Godoi Guido  17.209.751-4 O candidatos a contratação Capivari Habilitado "Biologia;Ciências"
Henrique de Carvalho Faria 44092816-3 O contrato ativo Capivari Qualificado "Ciências;"
Iago Henry Soares de Caires 58.943.813-x O candidatos a contratação Capivari Habilitado "Ciências;Biologia;"
Ilsa Rocha Pedroso  276800813 O candidatos a contratação Capivari Habilitado "Português;"
Ivan Moreira da Silva Júnior 39.973.140-4 O candidatos a contratação Capivari Qualificado História
Jacione Santos Pimenta e Pimenta  119956571 O contrato ativo Capivari Habilitado "História;Filosofia"
Jaine de Souza Freire Santos  323966226 O candidatos a contratação Capivari Habilitado "Arte;Biologia;Ciências;Português;"
Jean Rodrigues Lamão 47016708-7 O candidatos a contratação Capivari Qualificado História
João Victor de Souza Posser 500699215 O candidatos a contratação Capivari Habilitado "Biologia;Ciências"
José Antonio Guido - Joca 7612213x O candidatos a contratação Capivari Habilitado "Ciências;"
Joyce Martins de Oliveira  347168565 O contrato ativo Capivari Qualificado "Português;Filosofia"
Julio Affonso Oliveira 240465070 O contrato ativo OUTRA Habilitado História
Lilian Gonçalves de Oliveira Barbosa 32.078.642-0 O candidatos a contratação Capivari Qualificado "Português;Arte"
Lindamar Góes  56899955-1 O contrato ativo Capivari Qualificado Português
Luan Victor de Lima 50.878.822-5 O candidatos a contratação Capivari Qualificado "Português;Ciências;Biologia;Inglês;Arte"
Luciana Marques Torres dos Santos  1391935-0  O candidatos a contratação Capivari Habilitado "História;Filosofia"
Luciana Meneghetti  279649769 O candidatos a contratação Capivari Qualificado "Ciências;Biologia"
Luiza Maria Conceição Ferreira de Farias 221591503 O candidatos a contratação Capivari Habilitado "Português;"
Mara Moreo Silveira 17965672-7 O candidatos a contratação Capivari Habilitado "Português;Matemática"
Marcos Paulo dos Santos Silva 64.208.769-6  O candidatos a contratação Capivari Qualificado Ciências
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7. É de responsabilidade do candidato a veracidade das 
informações e a exatidão das declarações bem como a regula-
ridade de documentos.

8. Caso alguma informação ou dado prestado no processo 
de credenciamento não seja devidamente comprovado no 
momento da seleção, o candidato será eliminado do processo.

9. A constatação de falsidade, irregularidade ou inexatidão 
de dados ou documentos, ainda que verificadas posteriormente 
à designação do servidor, acarretarão a anulação da designação 
e a devolução dos valores recebidos indevidamente.

10. As vagas serão disponibilizadas no site da Diretoria de 
Ensino, podendo sofrer alterações por motivo de incorreções ou 
por alteração no módulo da escola.

11- Os profissionais que já se encontram designados junto 
ao Programas Ensino Integral não poderão mudar de Unidade 
PEI, conforme §8º do Artigo 9º da Resolução 72/2023: “Para 
assegurar a estabilidade na composição do quadro de pessoal, 
não haverá transferência entre unidades escolares do Programa 
durante o ano letivo(..).”

12- Não poderão participar da alocação os candidatos 
que se enquadrem nas condições, dispostas no artigo 6º da 
Resolução SEDUC 72/2023 e artigo 8º da Portaria CGRH 03 de 
18-01-24.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JALES
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 30/24
ALOCAÇÃO DE PROFESSORES PARA VAGAS REMANES-

CENTES EM ESCOLA DO PROGRAMA ENSINO INTEGRAL 
PARA 2024.

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino 
- Região de Jales, nos termos do Decreto nº 66.799/22, da 
Resolução Seduc 71/23, Resolução Seduc 72/2023, Resolução 
Seduc nº 02/24 e Portaria CGRH 03 e 05/2024 CONVOCA os 
candidatos do Processo de Credenciamento Anual 2024, aberto 
pela CGRH- Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos, 
na Secretaria Escolar Digital – SED, classificados nas faixas II/III, 
no Listão Vunesp e Processo Seletivo Banco de Talentos para as 
vagas das escolas do Programa Ensino Integral.

A sessão terá início às 09h00, on-line e será sequencial 
por Faixas

Alocação de vagas para Professor do Ensino Fundamental 
e Médio –vagas para Anos Iniciais, Anos Finais e Ensino Médio.

Dia 04/10/2024:
– FAIXA II: Titulares de Cargo e Categoria F, com sede de 

classificação na Diretoria de Ensino – Região de Jales.
– FAIXA III: Titulares de Cargo e Categoria F, com sede de 

classificação em outra Diretoria de Ensino.
CATEGORIA O
– Listão Vunesp – Pós determinação Judicial – Habilitados
- Listão Vunesp – Pós determinação Judicial – Qualificados
DAS VAGAS
Matemática – EE Profª Vanir Ferrero Moraes – Guzolandia 

– Turno II.
Matemática – EE Prof. Itael de Mattos – Santa Fé do Sul 

– Turno Único.
Português/Inglês – EE Coripheu de Azedo Marques – Apare-

cida D’Oeste- Turno único
Classe Anos Iniciais – EE Osvaldo Ramos – Dirce Reis – 

Turno Único
Observação -
Os candidatos deverão participar da atribuição das vagas 

remotamente, pelo link abaixo:
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_

NzUyOGM5YzItY2E1Ny00OTY4LWFiMTUtNzYzNWZlYWQ3NmRi
%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2216b87798-
4517-442c-9200-ce1cca93259c%22%2c%22Oid%22%3a%222
c623a52-ea10-4be9-969e-8eac3d51afe1%22%7d

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 

DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região de Lins, nos termos 
do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de julho de 
2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos aprova-
dos no Processo Seletivo Simplificado de Agente de Organização 
Escolar/2024, conforme publicação no D.O.E. de 05/04/2024, 
retificado no D.O.E. de 28/05/2024, classificados na lista desta 
Diretoria de Ensino, para exercer a função em caráter temporá-
rio, e baixa as seguintes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 20/06/2024.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

8 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
9-Conforme estabelece o artigo 6º da Lei Complementar nº 

1.093, de 16-07-2009 é vedada, sob pena de nulidade, a contra-
tação da mesma pessoa, com fundamento nesta lei complemen-
tar, ainda que para atividades diferentes, antes de decorridos 
200 (duzentos) dias do término do contrato.

10 - O candidato que escolher vaga deverá realizar o 
exame médico de saúde ocupacional, que comprove estar 
apto a exercer as funções de Agente de Organização Escolar. O 
Atestado admissional deve ser expedido por médico do trabalho 
devidamente registrado.

11 – Conforme Determinação da Dirigente Regional de Ensi-
no o candidato que escolher a vaga deverá entregar os docu-
mentos para contratação na unidade escolar até 10/10/2024 e 
entrar em exercício imediatamente no primeiro dia útil posterior 
a informação do Centro de Recursos Humanos favorável para 
contratação.

 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE GUARATINGUETÁ
Edital – Convocação para Sessão de Alocação para a 

Função Docente: Ensino Fundamental – Anos Finais e/ou Ensino 
Médio do Programa Ensino Integral.

O Dirigente Regional de Ensino CONVOCA, nos termos 
do Decreto n° 66.799/2022,da Resolução SEDUC nº 71/2023, 
da Resolução SEDUC nº 72/2023, da Portaria CGRH 03, de 
18/01/2024 alterada pela Portaria CGRH 05 de 22/01/24 e 
Portaria CGRH 08, de 30-01-2024, os docentes das Categorias 
A e Categoria F, faixas II e III, inscritos conforme Edital de 
credenciamento inicial para atuação no Programa Ensino Inte-
gral em 2024, publicado no DOE de 12/12/2023 e retificação 
publicada no DOE de 15/12/2023, os Candidatos inscritos para 
a função docente: Ensino Fundamental – Anos Finais e/ou 
Ensino Médio do Programa Ensino Integral, classificação final 
pós recurso, publicada no Site da Diretoria de Ensino – Região 
de Guaratinguetá em 18 de dezembro de 2023, os Contratados 
e os Candidatos à Contratação inscritos para a função docente: 
Ensino Fundamental – Anos Finais e/ou Ensino Médio do Pro-
grama Ensino Integral- LISTÃO VUNESP-PÓS DETERMINAÇÃO 
JUDICIAL-HABILITADOS e LISTÃO VUNESP-PÓS DETERMINAÇÃO 
JUDICIAL-QUALIFICADOS, classificação publicada no EDITAL 
DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS PARA FINS 
DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA (CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2023) pela Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
por meio da Comissão Especial de Concurso Público, instituída 
mediante Resolução SEDUC nº 78, de 17/10/2022, publicada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 18/10/2022, e nos 
termos do Decreto nº 60.449, de 15 de maio de 2014, para fins 
de contratação temporária, nos termos da Lei Complementar nº 
1.093/2009, disponível no Portal de Concursos Públicos do Esta-
do (www.concursopublico.sp.gov.br) e nos sites da Secretaria 
da Educação (www.educacao.sp.gov.br) e da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), para sessão de alocação de vagas e 
adesão ao Programa Ensino Integral, em Regime de Dedicação 
Exclusiva- RDE, conforme segue:

1- Da alocação:
I-Do local das sessões de alocação:
Todas as sessões de alocação ocorrerão, PRESENCIALMEN-

TE E O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER COM 30 MINUTOS 
DE ANTECEDÊNCIA, no seguinte local:

Diretoria de Ensino – Região de Guaratinguetá, Rua Taman-
daré, nº 145, Centro, Guaratinguetá/SP.

2- Do cronograma.
2.1. Candidatos do Credenciamento Inicial para atuação no 

PEI 2024-Categorias A, F, Faixas II e III, os Candidatos do Listão 
Vunesp- HABILITADOS-Pós determinação Judicial-Contratados 
e Candidatos à Contratação e os Candidatos do Listão Vunesp- 
QUALIFICADOS-Pós determinação Judicial-Contratados e Candi-
datos à Contratação.

Data: 03-10-2024- Quinta-feira às 09 h.
3– Das disposições para alocação e designação:
3.1-Para alocação:
No momento da alocação o candidato deverá apresentar:
a) Documentos pessoais- RG e CPF
b) Declaração de tempo de magistério/atestado de experi-

ência profissional no magistério.
c) Diploma de licenciatura plena e seu respectivo histórico 

escolar;
d) Declaração ou Atestado de Matrícula do curso de licen-

ciatura plena e seu respectivo histórico escolar, acompanhado de 
declaração de efetiva frequência ao referido atualizado e com a 
informação da data de conclusão do último semestre cursado, 
cujos documentos devem ser expedidos pela instituição de ensi-
no superior e atualizados com data retroativa de no máximo, a 
60 (sessenta) dias da data da final da inscrição;

e) Diploma de bacharelado ou tecnólogo e seu respectivo 
histórico escolar.

f) Declaração ou Atestado de Matrícula do curso de bacha-
relado, ou ainda, de tecnólogo, e seu respectivo histórico escolar, 
acompanhado de declaração de efetiva frequência ao referido 
atualizado e com a informação da data de conclusão do último 
semestre cursado, cujos documentos devem ser expedidos pela 
instituição de ensino superior e atualizados com data retrativa 
de no máximo, a 60 (sessenta) dias da data da final da inscrição;

3.2- Para abertura de contrato na Unidade Escolar de 
alocação:

A relação de documentos para abertura de contrato dos 
candidatos seguirá o disposto na Portaria CGRH 03 de 18/01/24, 
conforme segue:

I – Atestado admissional expedido por médico do trabalho 
contratado pela SEDUC, devidamente registrado, para fins de 
comprovação de boa saúde física e mental, declarando-o apto 
ao exercício da docência;

II – Declaração de próprio punho de que estará, ou não, em 
regime de acumulação de cargos/funções, sendo que, em caso 
positivo, deverá ser previamente publicado o ato decisório de 
acumulação legal, se assim caracterizada;

III – declaração de próprio punho de que possui ou não 
antecedentes de processo administrativo disciplinar no qual 
tenha sofrido penalidades;

IV – declarações de antecedentes criminais expedidas pela 
esfera estadual e federal;

V – Documentos pessoais comprovando:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) ser maior de 18 anos (apresentação de RG original);
c) estar em dia com as obrigações militares (apresentação 

de certificado de reservista);
d) estar em dia com a Justiça Eleitoral (apresentação de 

título de eleitor e últimos comprovantes de votação/justificação);
e) estar cadastrado como pessoa física (apresentação de 

CPF);
f) inscrição no PIS - (Programa de Integração Social);
g) comprovante de residência;
h) escolaridade:
I – Diploma de licenciatura plena e seu respectivo histórico 

escolar;
II – Declaração ou Atestado de Matrícula do curso de licen-

ciatura plena e seu respectivo histórico escolar, acompanhado de 
declaração de efetiva frequência ao referido atualizado e com a 
informação da data de conclusão do último semestre cursado, 
cujos documentos devem ser expedidos pela instituição de 
ensino superior e atualizados com data retrativa de no máximo, 
a 60 (sessenta) dias da data da final da inscrição;

III - Diploma de bacharelado ou tecnólogo e seu respectivo 
histórico escolar;

IV – Certificado de curso do Programa Especial de Formação 
Docente, acompanhado do Diploma de bacharelado ou tecnólo-
go e seu respectivo histórico escolar;

V – Declaração ou Atestado de Matrícula do curso de 
licenciatura plena, ou de bacharelado, ou ainda, de tecnólogo, 
e seu respectivo histórico escolar, acompanhado de declaração 
de efetiva frequência ao referido atualizado e com a informação 
da data de conclusão do último semestre cursado, cujos docu-
mentos devem ser expedidos pela instituição de ensino superior 
e atualizados com data retrativa de no máximo, a 60 (sessenta) 
dias da data da final da inscrição;

4- No momento da contratação, o candidato deverá apre-
sentar os documentos originais e as cópias correspondentes.

5- A ausência de qualquer um desses documentos ou decla-
rações impossibilitará a abertura do contrato.

6- Segundo o disposto no §5º da Resolução SEDUC 74/2023: 
“A atribuição de aulas da disciplina de Educação Física, em 
observância à Lei estadual nº 11.361/2003, será efetuada 
apenas a docentes e candidatos devidamente habilitados, porta-
dores de diploma de licenciatura plena nessa disciplina, devendo 
apresentar prova do registro profissional obtido no Sistema 
CONFEF/CREF, de acordo com o que estabelece o artigo 1º da 
Lei federal 9.696/1998.”

– Caderno Executivo – Seção Atos Normativos e classificação 
final publicada no site oficial da Diretoria de Ensino-Região de 
Guaratinguetá, https://deguaratingueta.educacao.sp.gov.br/ em 
15 de abril de 2024, para sessão de alocação de vagas e adesão 
ao Programa Ensino Integral, em Regime de Dedicação Exclusi-
va- RDE, NAS SALAS E AMBIENTES DE LEITURA DO PROGRAMA 
ENSINO INTEGRAL conforme segue:

1 – Do local das sessões de alocação:
Todas as sessões de alocação ocorrerão, PRESENCIALMEN-

TE, E O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER COM 30 MINUTOS 
DE ANTECEDÊNCIA, no seguinte local:

Diretoria de Ensino – Região de Guaratinguetá, Rua Taman-
daré, nº 145, Centro, Guaratinguetá/SP.

2 – Do cronograma.
Docentes Categoria A, Categoria F e Categoria O com con-

trato ativo, faixas II e III.
Data: 03-10-2024 - Quinta-feira, às 09 h.
3 – Das disposições para alocação e designação:
A alocação seguirá a ordem da classificação final dos 

candidatos inscritos no processo de credenciamento a que se 
refere este edital, observadas as seguintes ordens de prioridade:

4 – Da classificação para alocação:
4.1 – Docentes readaptados – Faixa II
4.2 – Docentes readaptados – Faixa III
4.3 – Docentes titulares de cargo adidos – Faixa II;
4.4 – Docentes titulares de cargo adidos – Faixa III;
4.5 – Docentes ocupantes de função-atividade em hora de 

permanência – Faixa II;
4.6 – Docentes ocupantes de função-atividade em hora de 

permanência – Faixa III;
4.7 – Docentes titulares de cargo, com aulas atribuídas – 

Faixa II;
4.8 – Docentes titulares de cargo, com aulas atribuídas – 

Faixa III;
4.9 – Docentes ocupantes de função-atividade, com aulas 

atribuídas – Faixa II;
4.10 – Docentes ocupantes de função-atividade, com aulas 

atribuídas – Faixa III;
4.11 – Docentes contratados – com contrato ativo, nos 

termos da Lei Complementar Nº 1.093, de 16-07-2009 – Faixa II.
4.12 – Docentes contratados – com contrato ativo, nos 

termos da Lei Complementar Nº 1.093, de 16-07-2009 – Faixa III.
5 – Os candidatos relacionados nos subitens 4.3 a 4.12 

do Capítulo 4 deste Edital, somente poderão ser alocados e 
designados para a Sala ou Ambiente de Leitura se comprovada 
a inexistência de vaga como docente nas escolas do Programa 
Ensino Integral que lhe possam ser atribuídas, em nível da pró-
pria unidade escolar e, também, da Diretoria de Ensino.

6 – Especificamente para os docentes relacionados nos 
subitens 4.7 a 4.12 do Capítulo IV deste Edital, as aulas deverão 
ser atribuídas a outro docente previamente à sua designação 
junto ao Programa Ensino Integral.

7 – Fica impedido de participar do processo de credencia-
mento, o integrante do Quadro do Magistério que:

7.1 – Tiver sofrido penalidade disciplinar, por qualquer tipo 
de ilícito, nos últimos 5 (cinco) anos;

7.2 – Tiver cessada sua designação junto ao Programa, a 
partir de 15/02/2024, nas seguintes hipóteses:

7.2.1 – a pedido do integrante do Quadro do Magistério;
7.2.2 – por resultado insatisfatório nas avaliações de 

desempenho;
7.2.3 – nos casos de descumprimento das normas legais 

do Programa.
7.2.4 – no interesse da administração escolar.
8 – O integrante do Quadro do Magistério não será alocado 

caso não atenda aos critérios para designação e desempenho da 
função, previstos no item 7 deste Edital

9 – As condições previstas no item 7 deste Capítulo impli-
cam o impedimento de participação do integrante do Magisté-
rio, seja qual for vínculo funcional.

10 – Os docentes que já atuam no Programa Ensino Integral 
NÃO poderão ser atendidos para transferência entre unidades 
escolares pertencentes ao Programa. “Os profissionais que já 
se encontram designados junto ao Programas Ensino Integral 
não poderão mudar de Unidade PEI, conforme §8º do Artigo 
9º da Resolução 72/2023: “Para assegurar a estabilidade na 
composição do quadro de pessoal, não haverá transferência 
entre unidades escolares do Programa durante o ano letivo(..).”

11 – Para atuação como Docente Responsável pela Gestão 
da Sala ou Ambiente de Leitura, o docente deverá ser portador 
de Licenciatura Plena, em qualquer área.

12 – O docente readaptado poderá atuar na função de 
Docente Responsável pela Gestão da Sala ou Ambiente de 
Leitura, desde que o rol de atividades previstos pelo CAAS 
seja compatível com as atribuições previstas para a função no 
Programa Ensino Integral.

13 – O docente contratado nos termos da Lei Comple-
mentar nº 1.093, de 16-07-2009, além de atuar na função 
de Docente Responsável pela Gestão da Sala ou Ambiente 
de Leitura, cumprirá 10 (dez) horas de sua carga horária de 
designação com interação com estudantes, em sala de aula ou 
outros espaços pedagógicos, em conformidade com orientação 
da Equipe Gestora.

14 – Caso alguma informação ou dado prestado no proces-
so de credenciamento emergencial não seja devidamente com-
provado pelo candidato no momento da alocação, o integrante 
do Quadro do Magistério será desclassificado.

15 – A constatação de falsidade, irregularidade ou inexa-
tidão de dados ou documentos, ainda que verificadas poste-
riormente, acarretarão a eliminação do candidato do Processo 
de Credenciamento, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição.

16. As vagas serão disponibilizadas no site da Diretoria de 
Ensino, podendo sofrer alterações por motivo de incorreções ou 
por alteração no módulo da escola.

Para a referida alocação: HÁ UMA (1) VAGA PARA SALA DE 
LEITURA DA EE Paulina Cardoso, Aparecida

17 – Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de 
Ensino – Região de Guaratinguetá após consulta à Coordenado-
ria de Gestão de Recursos Humanos – CGRH, conforme o caso.

Maria do Rosário Moura 552133772 O candidatos a contratação Capivari Habilitado "Português;Ciências;Biologia;Inglês;Arte;"
Marielen da Silva 366399444 O contrato ativo Capivari Qualificado "Ciências;Biologia;"
Mateus de Paula dos Santos Silva 543968029 O candidatos a contratação Capivari Qualificado "Ciências;"
Melissa Marjoly da Vitoria Lucas 483483564 O contrato ativo Capivari Qualificado "Português;"
Nedger Nabas  28.351.896-0 O candidatos a contratação Capivari Habilitado "História;Filosofia"
Neusa Marli de Souza Moraes  17230988-8 O candidatos a contratação Capivari Habilitado "Português;Inglês;"
Nicolas Leite Zitei Silva 383655109 O contrato ativo Americana  Qualificado "Inglês;"
Núbia Yumi Nakayama dos Santos 53.643.260.0 O candidatos a contratação Capivari Habilitado "Ciências;Biologia;"
Raimundo Cesar da Silva  232864433 O candidatos a contratação Capivari Habilitado "Português;"
Rayane Licely Miranda de Barros Santos  490431836 O candidatos a contratação Capivari Qualificado "Português;Ciências;Arte;"
Ricardo Donisete dos Santos Silva  235383569 O candidatos a contratação Indaiatuba  Qualificado Matemática
Rosangela Silva Chagas 452464791 O candidatos a contratação Capivari Qualificado "Matemática;Ciências"
Roseli De Amorim Borges  249203388 O candidatos a contratação Capivari Habilitado "Ciências;Biologia;"
Sandra Aparecida Giollo 183182418sp O contrato ativo Capivari Habilitado "História;Filosofia"
Sérgio Rodrigo Costa 32395100-4 O candidatos a contratação Capivari Qualificado "Português;Ciências"
Susilaine Maira Savassa  347485583 O candidatos a contratação Capivari Qualificado "Matemática;Ciências"
VALDILENE SILVA DOS SANTOS SOUZA 65166293X O candidatos a contratação Capivari Habilitado "Português;"
Valencianna de Oliveira Lima Siqueira  423090914 O contrato ativo Capivari Habilitado "Português;Inglês"
Vivian Kelly Santana Da Silva Sarro Batista 45.860.163-9 O contrato ativo Capivari Qualificado "Ciências;Arte;"

Indeferidos
Bruno Nascimento Souza  462182459 37976711806 Capivari O contrato ativo Arte
KAROLINE SOARES FERREIRA 53.363.872-0 467.020.858-69 Capivari O contrato ativo Arte
José Alberto Ferreira da Silva 52543713-7 35754060572 Capivari  A-Habilitado "Português;Inglês;"
Andrea Cristina de Oliveira Ternero 249419750 A Capivari Habilitado "Ciências;Biologia;"

Obs: Discipina de arte não se aplica o edital
Decreto Nº 66.799, de 31 de maio 2022

 EDITAL DE ALOCAÇÃO PEI – 01 DE OUTUBRO de 2024
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino de 

Capivari, no uso de suas atribuições torna públicas as datas e 
horários para alocação online de vagas das escolas do PRO-
GRAMA ENSINO INTEGRAL – PEI/2024 e adesão ao Regime 
de Dedicação Exclusiva nos termos do Decreto no 66.799, de 
31-05- 2022, Resolução SEDUC nº 71, DE 08-12-2023 e Resolu-
ção SEDUC nº72, de 11-12-2023.

Data: 04 de outubro (sexta-feira) Horário: 09h00
Para participar preencha a manifestação de interesse no 

formulário abaixo até dia 04/10 às 08horas.
https://forms.gle/7tNhaysGTyoJAV4V7
EE Profa. Maria José de Aguiar zepelini – Rio das Pedras - 01 

vaga de Língua Portuguesa Turno 1 – substituição
EE Profa. Suely Maria Cação Ambiel Batista - Indaiatuba - 

01 vaga de Língua Inglesa Turno 1 – substituição
EE Jardim Morada do Sol – Indaiatuba - 01 vaga de Biologia 

Matemática - LG até 18/11 - T2
EE Jardim Morada do Sol – Indaiatuba - 01 vaga de Língua 

Portuguesa
EE Jardim Morada do Sol – Indaiatuba - 01 vaga de Mate-

mática - Turno 1
EE Prof. Milton Leme do Prado - 01 vaga Filosofia com 

habilitação em História – Indaiatuba Turno 2
EE Prof. Milton Leme do Prado - 01 vaga Matemática – 

Indaiatuba - Turno 1
EE Profa. Aurora Scodro Groff – 01 vaga Matemática - 

Indaiatuba - Turno único
EE Proa. Maria Bernadete A. Peres – 01 vaga - Matemática 

- Indaiatuba - T1
EE Proa. Maria Bernadete A. Peres – 01 vaga - Química - 

Indaiatuba - T2
EE Proa. Maria Bernadete A. Peres – 01 vaga - Inglês - 

Indaiatuba - T2
EE Profa Carmela Chiara Gineffra - 01 vaga – Biologia/

Educação Física - T2
Vagas remanescentes que surgirem ao longo do processo, 

se necessário.
1- a) O docente da disciplina de Educação Física deverá 

apresentar na escola prova do registro profissional obtido no 
Sistema CONFEF/CREFs, de acordo com o que estabelece o 
artigo 1º da Lei federal 9.696/1998

b) Para atuação como Intérprete de Libras, o docente deverá 
comprovar na escola ter habilitação ou qualificação na Língua 
Brasileira de Sinais - LIBRAS, conforme Resolução SE 8, de 29-1-
2016, alterada pela Resolução SEDUC 12, de 1-2-2022.

c) Para fins de designação, os candidatos e os docentes 
contratados serão alocados de acordo com a classificação do 
processo anula de atribuição de classes e aulas.

2 - As vagas serão ofertadas primeiramente aos candidatos 
categorias A e F 3 - Docentes cessados por redução do módulo 
têm prioridade;

4 - Será observada a seguinte ordem de prioridade quanto 
à formação, para fins de classificação e alocação:

A - Docentes Habilitados inscritos na Diretoria de Ensino 
de inscrição; B - Docentes Qualificados inscritos na Diretoria de 
Ensino de inscrição;

C - Docentes Habilitados inscritos de outra Diretoria de 
Ensino de inscrição; D - Docentes Qualificados inscritos de outra 
Diretoria de Ensino de inscrição.

4 - O integrante do Quadro do Magistério não será alocado 
caso não atenda às condições do item 2 do Capítulo III do 
Edital de Credenciamento de 12/12/2023 e aos requisitos para o 
desempenho da função.

5 - DISPOSIÇÕES FINAIS:
5.1 - É de responsabilidade do candidato a veracidade das 

informações e a exatidão das declarações e regularidade de 
documentos.

5.2 - Caso alguma informação ou dado prestado no pro-
cesso de credenciamento não seja devidamente comprovado no 
momento da seleção, o candidato será eliminado do processo.

5.3 - A constatação de falsidade, irregularidade ou inexa-
tidão de dados ou documentos, ainda que verificadas poste-
riormente à designação do servidor, acarretarão a anulação da 
designação e a devolução dos valores recebidos indevidamente.

5.4 - Os candidatos não indicados para fins de alocação e 
designação no período determinado neste edital permanecerão na 
lista de inscritos e poderão ser convocados pela Diretoria de Ensi-
no para preencher vaga correspondente ao seu perfil profissional.

5.5 - A Administração poderá, a qualquer momento, alterar 
o cronograma, vagas e normas relativas ao credenciamento.

5.6 - Não poderão participar do processo de alocação os 
candidatos inclusos no § 4o do Artigo 16 da Resolução SEDUC 
no 71/2023.

5.7 - Os candidatos serão chamados de acordo coma lista 
de classificação do inscritos no Credenciamento para Escolas do 
Programa Ensino Integral 2024.

Não serão atribuídas as vagas de Sala de Leitura conforme 
§3o do art. 7o da Res. SEDUC 71, de 08/12/2023.

6 - Os casos omissos serão resolvidos pela Equipe da Dire-
toria de Ensino, após consulta à Coordenadoria de Gestão de 
Recursos Humanos – CGRH, conforme o caso.

Capivari, 01 de outubro de 2024. Equipe Credenciamento 
PEI DER Capivari.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
GUARATINGUETÁ
 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE GUARATINGUETÁ
Edital – Convocação para Sessão de Alocação para atuação 

nas Salas e Ambientes de Leitura no ano de 2024
O Dirigente Regional de Ensino CONVOCA, termos do 

Decreto nº 66.799, de 31-05-2022, Resolução SEDUC 71, de 
11-12-2023, Resolução SEDUC 72, de 11-12-2023, , Resolução 
SEDUC 114 de 03-11-2021, Resolução SEDUC-74, DE 19-12-
2023 e Portaria CGRH 19, de 06-03-2024 os docentes Categoria 
A, Categoria F e Categoria O com contrato ativo, faixas II e 
III, inscritos conforme Edital de Processo de Credenciamento 
Emergencial para atuação em Regime de Dedicação Exclusi-
va – RD nas salas e ambientes de leitura do programa ensino 
integral, publicado DOE na Edição de 28 de Março de 2024 
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141 Rosineide Aparecida Ferreira Prates  40989264-6
142 Lucas Tadeu Rezende 41613928-0
143 Andriane Dubsky Marcelino de Oliveira 40455597-4
144 Patrícia de Oliveira Gonçalves  41083014-8
145 Camila Fernanda Faustino  41665499-X
147 Dielma Prudente da Costa  46192861-9
148 Eduarda Silva de Oliveira Malta 47380250-8
149 Deivison Cardoso Oliveira  139931805-5
150 Charles Sidney dos Santos Silva 48660978-9
151 Ana Cláudia da Silva Ramos 48254654-2
152 Amanda Aparecida Ferreira Durval  35316496-3
153 Pamela Cristina Marcello Ribeiro 49087025-9
154 Stefania Cristina Moreira Cirino de Jesus  49302578-9
155 Alan José Gelain  49347412-2
156 Ana Caroline Furtado Batista  42446861-X
157 Joice Rafaela da silva santos 41263342-5
158 Mateus Garuffi de Oliveira  49072525-9
159 Ana Caroline Rodrigues de Souza 44235757-6
160 Débora de Jesus da Cruz  43616824-8
161 Rafaela de Gouvea Camargo Alves Ferreira  44235644-4
162 Mayara de Souza Martins de Jesus  44332795-6
163 Rozanna Guarnieri Bissoli  44326042-4
164 Caroline Ferreira de Souza Moreira  53406915-0
165 Marcos Vinicius Ondei Ximenes Bueno 54668310-1
166 Daiani Jesus da Fonseca 38657550-2
167 Bianca Aparecida Valeriano Alves  40198510-6
168 Jaqueline de Santana Freitas Domingos 50411289-2
169 Rafaela Maria Gonçalves de Oliveira  49811540-9
170 Rebeca Camargo de Araujo  57718255-9
171 Paloma Vitoria da Silva Antunes  44770239-7
172 Júlia Helena Roque Valério  56627865-0
173 Vinicius Maciel do Nascimento  38260651-6
175 Tailene Gabriele Raquel Machiavelli Cabral 54142595-X
176 Daniel Santinato Toledo 23644107-7
177 Brenner Cesar Franco  38705367-0
178 Fabiana de Cássia Chiaradia  50060754-0
179 Nicole Peixoto de Mello  54171492-2
180 Pedro Luiz de Barros 55286514-X
181 Miriam Rodrigues Couto  57773424-6
182 Thamires da Silva Ferreira  53618512-8
183 Thiago Alves dos Santos 39662057-7
184 Ana Gabrielly Siqueira Santos 57831938-X
185 Kathleen da Silva Pereira  57033115-8
186 Lariane Cristina Dantas  57756611-8
187 Ana Beatriz Giannico Pereira de Andrade 52895928-1
188 Pedro Afonso Kaiser 59192394-4
189 Mariana Victoria de Oliveira Cunha  59479312-9
190 Talita Eduarda Rodrigues do Nascimento 54472533-5
191 Samara da Cunha Martins  31985044-2
192 Évelyn da Silva Cardozo 58276312-5
193 Reginaldo Lima Cavalca 57700425-6
194 Silverio de Oliveira Neto 63289505-6
195 Najla El Hatib  62681668-3
196 Carlos Eduardo Amaral dos Santos  56992890-4
197 Ana Beatriz Alves da Silva  63591656-3
198 Lavínia Isadora Ferreira 52294750-5
199 Caio Augusto Elias Oliveira  55812850-6
200 Vitoria Rodrigues  55122738-2
201 Benjamin Kai Amorim Franco de Oliveira 52072148-2
202 Maria Luiza Ribeiro dos Santos 58934279-4
203 Vitória Assis Machado  62923244-1
204 Ryan Nobrega Alvarenga de Oliveira 63497214-5
205 Allan Pereira Cesar  50800680-2
206 Arthur Guimarães de Moura Marcondes 59082676-1
207 Maria Clara de Oliveira Cassiano  62888319-5
208 Silvana Costa 13868966-0
209 Laércio Manoel Ribeiro Diniz  48384847
210 Jose Luiz Santana 8608669-8
211 Maria Lúcia de Faria Gomes MG 7304167
212 Marcia Magalhães Salgado  23709430-7
213 Norma Lucia dos santos 25565049-8
214 Alzira Dias Peixoto  23236770-X
215 Maria Aparecida Souza Santinato 69648031-1
216 Rodrigo Gonçalves  28146450-9
217 Jane Estefânia Ribeiro Cunha Silva 27972532-2
218 Adriana Fernandes Guedes  28975757-5
219 Rosana Rodrigues Moreira  28760990-X
220 Ana Maria Carvalho da Silva  27363138-X
221 Alex Sandro de Almeida 45330790-5
222 Graziela Aparecida dos Santos  25555610-X
223 Regiane Jesus de Matos  339050883
224 Adelmo João da Silva Filho  32074700-1
225 Ronaldo Gregorio  36271124-0
226 Juliano da Silva Lazarini  43009113-8
227 Karolina dos Reis Marini  42777674-0
228 Sulamita Vasconcelos Borges Coelho  21075543-5
229 Graziele Oliveira Pedrosa Velasco  32265144-X
230 Tânia França Corrêa  27962484-0
231 Daniele Cristina Cesarino  42777465-2
232 Rosines Aparecida Gonzaga  43204691-4
233 Joana Soares Jorge dos Santos  40340773-4
234 Luana Fernanda dos Santos Pires Silva  41945195-X
235 Tânia de Oliveira ferreira 41937877-7
236 Viviane Cristina Freitas Alves  43329518-1
237 Cláudia Nicoletti  41613934-6
238 Ana Paula Alves Maia  44701069-4
239 Ana Clara Ribeiro Facchini  43863247-3
240 Suellen Aparecida Corrêa  41665541-5
241 Renata Santos de Oliveira 42034450-0
242 Raoni Gabriel Herrera de Souza  45288164-X
243 Karen Luana dos Santos Pereira  44688758-4
244 Jonathan Gomes Bicudo  45849290-5
245 Regina Juliete Caetano 44508512-5
246 Geisilaine Lopes da Silva  45802894-0
247 Helen Camila de Toledo  46061380-7
248 Andressa dos Santos Vasconcelos 46214535-9
249 Milena de Oliveira Fonseca  46952471-6
250 Ricardo Antonio Schibata da Silva  46172530-7
251 Vanessa Bruna Alves dos Santos 47151780-X
252 Matheus Miguel Schulze Felicio 47167953-7
253 Daniela Camila da Costa  48128648-2
254 Rosiane Aparecida Camargo Bolderini 44324714-6
255 Michele Marques Ferreira Donatilio  49108562-X
256 Ana Flávia Moreira de Oliveira  40080378-1
257 Bryla Gabriela Lima da Silva 40112836-2
258 Bruna Lino da Silva  44311240-X
259 Letícia Aguiar de Oliveira  48352997-7
260 Cristiane Rodrigues da Silva Trajano 43648552-7
261 Franciele Cristina Alves dos Santos  56006600-4
262 João Gabriel da Silva  9329761
264 Emelin Suzan de Oliveira Moreira  53170333-2
265 Isabela da Silva  57620151-0
266 Gabriela Moreira Marcondes Machado  60646773-7
267 Aline Cruz Silva  64004988-6
268 Wanessa Diniz Marinho de Almeida  55587441-2
269 Betânia Marques de Oliveira  59337242-6
270 Lavinia Ribeiro da Silva 53452314-6
271 Ismailen Cristina da Silva Germano  45835234-2
272 Nikolas Vinícius Gois dos Santos  39728173-0
273 Helen Fernanda Moreira da Silva 57246530-0
274 Graziela da Silva Souza 60506684-X
275 Nicole Bueno das Dores 62611546-2
276 Vinicius Silva Crisostomo 55554981-1
277 Lucas Augusto Vaz de Toledo 39391607-8
278 Erica Santos Alves Ribeiro  60855175-2
279 Edjane Coelho Soares  52206528-4
280 Fabíola Beatriz Alves dos Santos  56530314-4
281 Sara Silva 58665469-0
282 Pablo Luis Gomes da Silva  60718407-3
283 Victor Gabriel Cardoso Marcondes  56081659-5
284 Vitor da Conceição Guedes de Jesus  66157786-7
285 Jennifer Couto de Moura  62763328-6

Candidatos do município de São Bento do Sapucaí do nº 
12 ao nº 18

HORÁRIO: 11h30
ENDEREÇO: Praça Gen. Marcondes Salgado, 57, São Bento 

do Sapucaí – SP
CONVOCADOS: LISTA MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO

Classificação Nome  RG
27 Lucimara Rufino de Toledo  28147015-7
28 Nathali Marilde Martelleto dos Santos  28147648-2
29 Maria Paula Costa Manso dos Santos  54016063-5
30 Luan Gabriel Rodrigues de Assis Lopes 66248310-8
31 Maria das Dores Tavares de Faria 29786924-3

CONVOCADOS: LISTA MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SAPUCAÍ
Classificação Nome  RG
12 Lavínia Isadora Ferreira 52294750-5
13 Vanessa Bruna Alves dos Santos 47151780-X
14 Ana Milene dos Santos  44508494-7
15 Luéli Fernanda de Souza  37565051-9
16 Solange Belem Alves dos Santos 15178938-1
17 Clarice Duarte dos Santos 18845832-3
18 Daniela Tibaldi Baltazar 36370331-7

CONVOCADOS LISTA GERAL (VAGAS REMANESCENTES)
Lista Geral nº 1 ao nº 505 (excluídos os candidatos que 

celebraram contrato)
Classificação Nome  RG
1 Tamara Cristina Cadorini 35936973-X
2 Viviane de Oliveira Rosa Correa Vilela 46936251-0
7 Raquel Freitas de Oliveira 23740081-9
9 Fabíola Aparecida Pinto Ribeiro  41079548-3
11 Ester Izabel de Freitas  41215849-8
14 Tamyres Martins Zicardi 54172576-2
16 Artur Solano Salgado Miranda Das Dores Arruda 54737359-4
19 Mariane Vitoria Silva de Lima 55523702-3
20 Amanda Aparecida Santos de Melo 50971859-0
21 Geovana Souza Cardoso da Silva  54737976-6
23 Daniela Regina de Castro 25531431-0
26 Estela Camille Oliveira Santos 54687079-X
27 Celia Regina Damiao Notari  10922337-8
28 Rosemeire Aparecida dos Santos  23705717-7
29 Fausto José Roder Soares 24396333-6
30 Wanessa Micali Vitor  27244708-0
31 Niraldo Rodrigues de Almeida 29910285-3
32 Daniela Natália Cardoso Diniz Machado  29294063-4
33 Rogerio Aparecido da Rocha  35209867-3
34 Adriana Aparecida da Silva  32265059-8
35 Taciana Sousa de Oliveira  32628954-9
36 Aline Lemes da Costa  41793874-3
37 Josiane de Paula Souza  44304084-9
39 Cinthya Aparecida Alves de Mello  41240659-7
40 Jeferson Antonio de Oliveira Ricardo  33782041-7
41 Anacléia Magalhães Lima  44580106-2
42 Vidjahia Eugênio Peixoto  42703601-X
43 Michele dos Santos da Silva  43965254-6
44 Luciana Miranda de Souza  43169437-0
45 Letícia de Oliveira Cardoso Nunes  44119902-1
46 Lidiane das Chagas Clemencio  42611920-4
47 Leliane Damasceno Gomes 40856763-6
48 Karina Godoi de Souza Nunes 45804620-6
49 Eduardo Lazarini Mourão Pereira 46210591-X
50 Fernanda Batista Ferreira  65969987-4
51 Amanda Maria da Silva  47119658-7
52 Tatiane Emanuelle Barbosa  47148499-4
53 Ana Fernanda Cesar Teodoro de Oliveira 47866090-X
54 Aline dos Santos Lemes  47916177-X
56 Nataly Ines Cypriano Faustino 48712676-2
57 Maria Estela Penha Franco de Marco 48896464-7
58 David Augusto Monteiro dos Reis  49074570-2
60 Christian Ranieri Rodrigues da Silva 49733870-1
61 Natanielli Cristina Gomes Magalhães 44425814-0
62 Alinne Fernanda Ramos Fonseca 36881023-9
63 Stephanie Caroline Souza de Macedo 54142469-5
64 Clara da Silva Costa  6936908 PA
65 Mariana da Silva Reis  43089120-9
66 Adriano Carlos Rodrigues Pereira 53902739-X
67 Ana Beatriz da Silva Pedro  28864062-6
68 Gillian Eugênio Antônio  53902349-8
69 Vânia Lopes Batista da Silva  50874085-X
71 Flávia Vieira Moreira dos Santos Candido  44649241-3
72 Ana Paula Faria Garuffe 56109833-5
73 Danielle de Souza Santos 56831698-8
74 Luana Nogueira Barbosa 39621848-9
75 Maria Julia Valle Neves Soares de Almeida 53728570-2
76 José Lemes Neto  56203510-2
77 Micaela Santos da Silva  58015969-3
78 Eduarda Diene Rodrigues de Faria 49948032-6
79 Marcio Guilherme Machado Ramos da Silva  50240800-5
80 Maria Fernanda da Silva  59863090-9
82 Nicolas de Souza Santos 60433206-3
83 Mikaela Aline de Souza Silva  55287096-1
84 Isabela Cristina Gonçalves de Oliveira  58127951-7
86 Débora Renata Silva Melo dos Santos  53406947-2
87 Rafael Pereira Sloboda  55461389-X
88 Sabrina Moreira de Souza 62165268-4
89 Caio Augusto Valerio Dantas 55849915-6
90 Luis Fernando Faustino 58288286-2
91 Kayo Nedio Ferreira Lima 60489588-4
92 Ana Beatriz Alves Gomes  54959763-3
93 Ana Luiza Mendonça  58542077-4
95 Maria Fernanda Batista Santos  53452162-9
96 Henrique Kurutz Neto  58081918-8
97 Letícia Simões Alves 68569148-2
98 Rayssa Ágada Oliveira Corrêa da Silva  54015786-7
99 Felipe Augusto de França e Silva  53596655-6
100 José Fabrício Figueiredo 62927637-7
102 Caio Davi Mourão 62655513-9
103 Samara Mariana de Godoy  53188240-8
104 Melissa Cristina Santos da Silva  54405968-2
105 Regiane de Fátima Raymundo Baltazar  30667058-6
106 Nelson Heliton dos Santos Vicente  41079066-7
108 Elaine Garcia Lauer  8555046-2
109 Sergio Almeida Bocchi 17756176-2
110 Luiz Alberto de Oliveira  16582179-6
111 Cristiane de Souza Santos 23898486-2
112 Rosangela Aparecida Freitas Vilas 23899049-7
113 Ednéia Machado da Silva  20317672-8
114 Nikole Steffanie Fernandes da Silva  22383300-9
115 Shirlei da Conceição Guedes Pacheco 57662519-X
116 Glaucia Fabiana Peres  25555516-7
117 Regina Aparecida de Jesus Lucia 29294094-4
118 Isabel Cristina Leandro  32264573-6
119 Jacira Batista de Medeiros  29456267-9
120 Cassia Aparecida de Jesus Pedroso da Mota  32264741-1
121 Patricia Moreira da Silva  29253813-3
122 Walquiria Françoise da Silva Ferreira Teberga  33101351-4
123 Mirian Cristiane da Silva Tomazio 33632516-2
124 Raphael Lemes da Costa 41793872-X
126 Suzan Corrêa Monreal  33907205-5
127 Aline Carla Oliveira de Toledo  29456348-9
128 Cleonilson Massaiolli de Melo  4429905-X
129 Paula Marcia Espindola da silva 34687272-8
130 Maria Angélica de Oliveira Rodrigues  40456442-2
131 Rosangela Moraes Clemente Rosa  43007738-5
132 Rodrigo Silva de Deus  29934395-9
133 Cristiane Aparecida de Jesus Barbosa  41079452-1
134 Ana Flávia Braga  44141560-X
135 Sueli Aparecida Campos Silva  41096334-3
136 Silvana Fatima de Jesus Melo  43816117-8
137 Jaqueline de Oliveira Freitas Gomes  44141500-3
138 Mariana Stela Soares dos Santos  42197681-0
139 Gislaine Lopes da Silva Záccaro  43315979-0
140 Glaucia da Silva Lima  42130560-5

132º JOÃO PAULO FERRARI SANT'ANA 62.454.966-5
133º EDUARDO DE BARROS CLAUDINO 62.863.423-7
134º HELEN SABINO RODRIGUES 30.959.861-8
135º TANIA MARIA DE JESUS 68.551.611-8
136º BARBARA MATIUCH SIVIERO BOLOGNESI PENA  65.997.220-7
137º MÔNICA SABRINA MARTINS DOS SANTOS 49.955.575-2
138º JAINE DA SILVA SANTOS 50.755.227-1
139º GABRIELE REGINA LEITE NOGUEIRA  57.750.113-6
140º MARIA CRISTINA VERSI GOUVÊA  16.438.672-5
141º JOICE RIBEIRO DE MOURA AVELINO 27.192.383-0
142º JANETE DO NASCIMENTO BEZERRA  29.122.377-1
143º MAYARA MARTINS DOS SANTOS  46.226.604-7
144º CLAUDETE ROCHA RODRIGUES  32.542.119-5
145º ANA PAULA CONRADO FERREIRA  41.912.583-8
146º PRISCILA CYNTIA VERONA LOPES  43.219.975-5
147º DAIANE DA SILVA SOUZA BUENO 47.159.484-2
148º IASMIN BRANDÃO DOS SANTOS  59.134.306-X
149º ISABELA GEOVANA APARECIDA DUARTE TIMOTEO  60.704.736-7
150º SANDRA BARBOSA DOS SANTOS 27.850.249 0
151º ANTONIA MAYARA GUEDES DOS SANTOS  56.344.354-6
152º CRISTIANE BERNINO PASSOS BUENO  42.408.614-1
153º PAMELA BEATRIZ DE ALMEIDA FERREIRA SAMPAIO  45.926.676-7
154º NATALIA GOMES BARBOSA 50.754.844-9
155º THAÍS CORDEIRO ALVES 43.139.226-2
156º THAYNÁ DE SOUZA FERREIRA  45.828.125-6
157º PAULO RODOLFO CANDIDO  48.467.996-X
158º ESTELA RODRIGUES AMARES 58.127.347-3
159º ANA FLAVIA RODRIGUES ARANTES 58.127.382-5
160º KARLA ROBERTA SOUSA SANTOS  58.411.313-4
161º JOZE DE SOUZA  42.578.307-8
162º JOSE RODOLFO SANTOS SOUZA 50.755.317-2
163º EVERTON CESAR LOPES FERRARI 44.179.740-4
164º MARCOS PAULO RAMALHO  48.987.666-3
165º LEDA MÁRCIA DOS SANTOS REIS  33.326.278-5
166º ANI CAROLINI VACCARI  10.359.277-1

III – VAGAS DISPONÍVEIS
Código CIE – Nome da Escola – Número de vagas
Município: Cafelândia/SP
026300 – EE Prof. Wolney Radighieri – 01
026335 – EE Valdomiro Silveira – 03
Município: Getulina/SP
026372 – EE Profa. Rosa Salles Leite Penteado - 01
Município: Guaiçara/SP
026347 - EE Antônio Francisco dos Santos Junior – 03
479329 – EE Jardim Dom Bosco - 03
Município: Guaimbê/SP
026396 – EE José Belmiro Rocha - 01
Município: Lins/SP
026451 – EE Dona Genoveva Junqueira - 01
026177 – EE Dom Henrique Mourão – 03
Município: Promissão/SP
026098 – EE Cel. João Francisco Coelho – 03
026104 – EE Prof. Orlando Donda – 01
035233 – EE Com. Antonio Figueiredo Navas – 02
026141 – EE Prof. Hugo Gambetti – 01
431597 – EE Prof. Dr. Moacyr Miranda Pinto - 01
Município: Sabino/SP
026207 – EE Prof. João Candido Fernandes Filho – 03

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PINDAMONHANGABA
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 

DE VAGA - AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR TEMPO-
RÁRIO

A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-
do (CE-CTD) da Diretoria de Ensino Região Pindamonhangaba, 
nos termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 
de julho de 2009, de acordo com a Autorização Governamental 
publicada no Diário Oficial do Estado em 08 de fevereiro de 
2024 e Portaria CGRH nº 14, de 16-02-2024, CONVOCA para 
escolha de vagas, os candidatos aprovados no Processo Sele-
tivo Simplificado de Prova e Títulos/2024, realizado em nível 
Regional, para contratação de Agente de Organização Escolar, 
função em caráter temporário, conforme as seguintes instruções 
aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por município, publicada 
no Diário Oficial do Estado.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-
nado (CE–CTD) convoca, para sessão de escolha, número maior 
de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar o 
preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vagas, serão chamados os 
candidatos conforme a ordem de classificação.

7 – Não haverá vaga reservada para a lista especial em 
razão de não constar classificados nesta listagem.

8 - É vedada, sob pena de nulidade, a contratação da 
mesma pessoa, com fundamento na Lei Complementar Nº 1.093, 
de 16-07-2009, antes de decorridos 200 (duzentos) dias do 
término do contrato anterior.

9 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: NÍVEL MÉDIO COMPLETO;

e) ter boa conduta.
10 - O candidato que escolher vaga deverá comparecer 

para o exame médico admissional, por meio de agendamento 
realizado pela Unidade Escolar, para que comprove estar apto a 
exercer as funções de Agente de Organização Escolar.

11 – Conforme o disposto no artigo 7º da Portaria CGRH nº 
14, de 16 de fevereiro de 2024, em função da essencialidade do 
serviço, o início do exercício da função será imediato, ou seja, 1 
dia após a sessão de escolha.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
DATA: 04/10/2024
VAGAS DISPONÍVEIS: 05
LOCAL: EE PROF. EXPEDITO CAMARGO FREIRE
Candidatos do município de Campos do Jordão do nº 27 

ao nº 31
Candidatos da Lista Geral do nº 1 ao nº 505 (vaga da EE 

Desembargador Affonso de Carvalho)
HORÁRIO: 09h30
ENDEREÇO: Rua Genko Sakane, 197 - V Cristina, Campos 

do Jordão – SP
LOCAL: EE DR. GENÉSIO CÂNDIDO PEREIRA

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
Local: Diretoria de Ensino - Região de Lins
Endereço: Rua Luiz Gama, Nº 681, Centro, Lins/SP
Data: 07/10/2024
Horário: 8h30
Vagas disponíveis: 27
CONVOCADOS - LISTA GERAL

Classificação Nome  RG
1º NEWTON DE SOUZA 20.924.175-5
2º EDILAINE APARECIDA SOUZA RAMALHO 23.788.227-9
3º ELISANGELA CRISTINA DE SOUZA ADASHI 26.767.670-0
4º MICHELE CRISTINA DE SOUZA SILVA  42.662.136-0
5º THIAGO TENNYSSON SILVA 40.730.901-9
6º LUCAS MATIO BARRETO MORIMOTO 52.576.920-1
7º DANILO HENRIQUE ADASHI 56.277.537-7
8º ENEDINA DOS SANTOS 14.424.842-6
9º ROSELI DE OLIVEIRA SOUZA 25.133.005-9
10º MARGARETH FERREIRA SILVA  23.787.841-0
11º TELMA ROSA DE SOUZA CAMARGO 27.613.239-7
12º PATRÍCIA DE SOUZA BARBOSA 42.214.284-0
13º PRISCILA DE SOUZA BARBOSA PEREIRA 42.214.247-5
14º GABRIEL VINICIUS FERREIRA LIMA VILELA NEVES 43.121.534-0
15º CRISTIANE PAULA FUNGARI DE PEREIRA  44.037.292-6
16º MIRIAN HELOISA FOGOLIN 46.188.807-5
17º LUCAS FERRAZ NAVI 36.741.723-6
18º BEATRIZ DA SILVA LEME  44.302.333-5
19º ISABELLA NAKASHIMA TACQUES ALVIM 37.623.626-7
20º TAINÁ DOS SANTOS 50.085.025-2
21º PEDRO MIGUEL DOS SANTOS PEREIRA 53.437.573-X
22º GUILHERME HENRIQUE COSTA FRANCO FLORENTINO 60.321.180-X
23º FRANCISCO HENRIQUE NETO 54.235.771-9
24º GEOVANA GABRIELLE BOLONHA MOURA  63.406.558-0
25º FABIA MARTINA FERREIRA SILVA DE SOUZA PINTO  62.087.292-5
26º FLAVIA MARIA DE SOUZA GARCIA  64.572.261-3
27º GABRIEL OKIDA SALGADO 41.928.267-1
28º ADRIANA APARECIDA DE ANDRADE HONORIO 21.890.065-X
29º CINTHIA GRIGIO GONZAGA DA COSTA 28.036.241-9
30º TATIANI PAVANELLI VERONA DE PAULA 34.975.245-X
31º HEIDI MARADONA DA SILVA 47.489.767-9
32º NAYARA ROZ LUZ PEREIRA  47.974.996-6
33º DAIANA APARECIDA DOS SANTOS BATISTA MIRANDA 49.624.258-1
34º GABRIELA ROMANCINI BERGAMO 55.924.079
35º KAROLINE ANDRADE HONORIO 37.810.516-4
36º ISABELLA SOUZA PESSOA 49.810.401-1
37º BRUNA SIQUEIRA SOUZA 55.162.451-6
38º LUCAS GOMES RODRIGUES CARNEVALI  52.538.718-3
39º MICHEL AUGUSTO CASA GRANDE DOS SANTOS 54.951.029-1
40º TAYNARA BRANDÃO GOMES 53.983.720-9
41º RAFAELLA SOUZA DOS REIS 54.951.155-6
42º LAUANY MONTEIRO BARBOSA 62.550.056-8
43º KEILLY MARIA DA SILVA AMARAL 63.563.052-7
44º LIVIA SIQUEIRA ALEXANDRE 57.414.586-2
45º EDNA DE FÁTIMA EVANGELISTA 23.788.205-X
46º JOSÉ PEDRO DO CARMO 27.649.576-7
47º ANDREA FATIMA DE SOUZA 22.639.014-7
48º RAFAEL MOCTHEZUMA DAMASCO 24.358.904-9
49º CIBELLE ROMERO MATHEUS PEREIRA 40.301.676-9
50º FABIANA DA SILVA ORTEGA  40.116.869-4
51º FABIOLA CAVALANTE DE OLIVEIRA 44.627.319-3
52º LUANA DE OLIVEIRA LIMA 46.450.317-6
53º KAREN THIEKO MITUUTI 47.103.021-1
54º JÉSSICA ROCHA FERREIRA 47.581.059-4
55º CAMILA LEITE MACEDO 47.572.361-2
56º JONATHAN LIMA DA SILVA  48.455.751-8
57º ISAQUE PEREZ DE MELO 49.758.378-1
58º VICTOR GUSTAVO DA SILVA FERNANDES 45.973.517-2
59º ANA CAROLINA BRAUS BAGGIO 45.822.005-X
60º GABRIELA CAROLINA MORELIS DOS SANTOS  59.720.613-2
61º MARCELA APARECIDA RAMOS RIBEIRO 55.443.762-4
62º BRENDOW HENRIQUE DA SILVA PEREIRA  38.994.364-2
63º LUIZ GUSTAVO MACEDO VIEIRA 55.162.314-7
64º GIOVANA SOUZA SILVA 56.403.869-6
65º ISABELLA BATISTA DE SOUZA  59.591.499-8
66º SHARA CRISTINE CARVALHO FERNANDO DE OLIVEIRA 60.334.559-1
67º JOSELI ARROTHEIA DE SOUZA 30.075.545-4
68º CRISTIANE REGINA DOS REIS DE OLIVEIRA  29.234.191 -X
69º FRANÇOISE MENDES DA SILVA 12.342.092
70º ROSILENE RIBEIRO MAXIMIANO SALLAZAR 40.152.384-6
71º CEISSY DE OLIVEIRA SOARES BARROS 34.854.619-1
72º FLAVIANA LANGAMI PITON  42.950.516-4
73º AFONSO GUILHERME SIOLARI 45.166.772-4
74º JOCIELLY AYME DEBREIX RODRIGUES  50.755.105-9
75º MARIANA MENEGUETTI MUNIZ DOS SANTOS 56.578.300-2
76º NATHALIA ARROTHEIA DE SOUZA  55.513.019-8
77º ANA CLARA RAVAGNANI RIBEIRO 53.415.428
78º NATHALIA BERTOLDO DE MORAES 39.260.492-9
79º GABRIELLI BATISTA SIVIERO 53.415.282-X
80º EMELY MEIRA DOS SANTOS 58.013.091-5
81º GIOVANNA COSTA CUSTÓDIO  39.260.415-2
82º MARIA EDUARDA MEIRA DOS SANTOS 67.293.083-3
83º MARIA JULIA DOS SANTOS SILVA  62.936.082-0
84º VALÉRIA CRISTINA DE BRITO SILVA  45.550.908-6
85º DEBORA RAQUEL DA SILVA DIAS  43.221.547-5
86º DOMINGOS LEANDRO DA SILVA JORGE 42.662.682-5
87º GRAZIELLE DOS SANTOS BERTOLINO MAITAN 42.577.644-X
88º CAMILA ALONSO FERNANDES  47.600.994-7
89º AMANDA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS  48.879.497-3
90º RAPHAEL SOUTANA BATISTA ALMICI 55.015.156-4
91º KASSIANE APARECIDA RODRIGUES AVELINO  60.048.647-3
92º MARIA ZELMA DOS SANTOS 32.886.657-X
93º AYRA MAGALI PEREIRA 47.398.314-X
94º NATALIA ALVES RIBEIRO  49.833.190-8
95º KERLIN SALES DA SILVA 58.970.298-1
96º ANA CAROLINI BEZERRA GOMES 49.758.316-1
97º VITORIA REGINA VASSOLER DE GODOY 52.577.172-4
98º TAMIRES ALESSANDRA ARAKAKI SILVA 63.041.223-6
99º REBECA DE OLIVEIRA NOGUEIRA 60.488.882-X
100º MARIA REGINA SANTOS MELO ALCANTARA 11.097.596-0
101º ISABEL CRISTINA MACHADO DA SILVA GARCIA 29.698.333-0
102º KARINA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS 40.306.854-X
103º LIDIA PAULA DA SILVA 43.121.718- X
104º LARISSA DOS SANTOS  49.714.149-8
105º LARISSA ALVES VICENTE  65.991.096 -2
106º ADRYAN ALEX DE SOUZA AQUINO  60.034.688-2
107º LEONICE HERCULANO MARTINS  27.192.062-2
108º LEILA MENDONÇA DE LIMA TEIXEIRA 65.949.451-6
109º NATALIA CRISTINA JANUÁRIO DOS SANTOS  45.348.187-5
110º JULIANA MENDES 44.677.776-6
111º FRANCIELE SOUZA DIAS CALASTRO 48.919.404-7
112º ANA JULIA DE FÁTIMA OLIVEIRA LIMA 57.056.988-6
113º THAINÁ CAMILE DE SOUZA PACCO  59.049.516-1
114º CARLA MARIA RIBEIRO DE BARROS CLAUDINO 19.181.481-7
115º ANDRÉ LUIZ RODRIGUES DO AMARAL 26.245.522-5
116º EDILENE DE OLIVEIRA PEREIRA MEIRA TAVARES  42.044.942-5
117º CAMILA RAFAELA DE SOUZA 44.621.965-4
118º JÉSSICA TAMIRES BARBOSA BARROS 47.144.264-1
119º LAIS CRISTINA MADALENA MORITO 41.107.792-2
120º GABRIELE RAMOS DE SOUZA  57.939.477-3
121º VIVIANE GANDRA DE OMENA 62.581.428-9
122º HELENA D AVILA SAMOGIN 17.807.812-8
123º RENATA SANTOS TRIPOLI  33.194.388-8
124º MARCELA DE ASSIS BERBEL  40.785.880-5
125º LUANA D AVILA MORENO 44.677.747-X
126º THATIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 49.568.210-X
127º JULIANA LARA JOAQUIM FRANCO  56.902.618-0
128º VICTORIA FERREIRA JANUÁRIO DA SILVA  59.014.695-6
129º AGATHA VICTORIA SOUZA DE JESUS 59.025.593-9
130º LUÍS FELIPE DA SILVA MAXIMIANO  59.876.841-5
131º SABRINA VITÓRIA RODRIGUES 60.820.848-6
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1. 16 (dezesseis) aulas, de 45 (quarenta e cinco) minutos 
cada, para as ações destinadas às orientações dos estudantes e 
professores e outras atividades do projeto;

2. 3 (três) aulas, de 45 (quarenta e cinco) minutos cada, 
a serem cumpridas em reuniões de planejamento e avaliação 
agendadas pela Equipe Gestora;

3. 7 (sete) aulas, de 45 (quarenta e cinco) minutos cada, a 
serem realizadas na Unidade Escolar, destinadas para estudos, 
planejamento e demais atribuições inerentes à função a qual 
foi selecionado.

IV - Da cessação, nas seguintes situações:
a- A seu pedido, mediante solicitação por escrito;
b- A critério da administração, em decorrência de:
1- Não corresponder às atribuições relativas ao projeto ou 

obter resultado insatisfatório na avaliação de desempenho, com 
oportunidade de contraditório, no prazo de 3(três) dias, contado 
a da notificação da proposta;

2- Entrar em afastamento, a qualquer título exceto licença- 
-gestante e adoção, por período superior a 15 (quinze) dias, 
interpolados ou não, no ano civil;

3- A unidade escolar deixar de comportar o projeto;
4- Descumprimento de normas legais, com oportunidade de 

contraditório, no prazo de 3(três) dias, contado a da notificação 
da proposta;

5- Não atendimento de convocações para realização de 
atividades de formação continuada e de qualificação profissional 
propostas pela Diretoria de Ensino e pelos órgãos centrais da Pasta.

6- Apresentar índices insatisfatórios no desempenho de 
suas atribuições.

7- Na hipótese do disposto nos subitens 2.1 e 2.4 do item 2, a 
proposta de cessação da carga horária será objeto de manifestação 
por parte do docente interessado, como oportunidade de contradi-
tório, no prazo de 3 (três) dias, contados da notificação da proposta.

8- A cessação da carga horária a que se refere o §1º deste 
artigo dar-se-á por decisão conjunta da equipe gestora e do 
Supervisor de Ensino/Educacional da unidade escolar, com vali-
dação do Dirigente Regional de Ensino.

V - Da Manifestação de Interesse e da Atribuição:
a- O docente interessado em contar com carga horária de 

PROATEC atribuída deverá acessar o link em destaque, e indicar 
para qual (ais) Unidade(s) Escolar(es) contendo potenciais vagas, 
podendo ser indicadas mais que uma opção;

b- O Período para Cadastro online será das 08h00 do dia 
02/10/2024 às 17h00 do dia 03/10/2024 a ser realizado no link 
disponível;

c- Segue o link para manifestação de interesse: https://
forms.gle/tCJAYPJsfnvvSmXS9

d- Para fins de atribuição do referido Projeto, compete ao 
Diretor da Unidade Escolar, em conjunto com o(s) COEs (Coor-
denadores de Organização Escolar), CGPs (Coordenador(es) 
de Gestão Pedagógica) e o Supervisor de Ensino/Educacional 
da Unidade, a seleção dos docentes inscritos para atuação 
na escola;

e- Os demais inscritos, que atenderem aos requisitos, integra-
rão o banco de reserva de interessados para atuação no Projeto;

f- No caso de docente readaptado, a atribuição somente 
poderá ocorrer desde que as atribuições do Projeto sejam com-
patíveis com o Rol de atividades da Súmula de Readaptação;

g- Na inexistência de docentes efetivos e não efetivos, 
o docente contratado nos termos da Lei Complementar nº 
1.093, de 16/07/2009, poderá atuar no Projeto, com a atri-
buição de 20 (vinte) horas, desde que possua aulas regulares 
atribuídas;

h- O docente que tiver as aulas atribuídas deverá exercer as atri-
buições específicas do Projeto presencialmente, na Unidade Escolar.

VI- Da Entrevista:
a- Após o período de manifestação de interesse, será gerada 

uma lista geral de inscritos, que será enviada às Unidades Esco-
lares. Essa lista conterá a relação dos candidatos que demons-
traram interesse em atuar no PROATEC, para que as escolas 
possam agendar as entrevistas conforme sua necessidade. Para 
participar do projeto, o docente deverá ter no mínimo 8 (oito) 
aulas atribuídas.

b- Ficará sob responsabilidade da Unidade Escolar contatar 
o candidato, devendo os cadastrados, em caso de dúvidas, 
procurar a Escola e verificar a disponibilidade da vaga e/ou 
realização da entrevista com a Gestão;

c- Para fins de atribuição do referido Projeto, cabe ao Gestor 
da unidade escolar, em conjunto com os Coordenadores de 
Organização Escolar (COEs), os Coordenadores de Gestão Peda-
gógica (CGPs) e o Supervisor de Ensino/Escolar, a seleção dos

docentes e formação de banco reserva de interessados para 
atuação no projeto, em cada unidade escolar.

VII - Das Disposições Finais:
a- Na conformidade do Artigo 6º da Resolução - SEDUC 

– 15, de 29-2-2024, o docente readaptado deverá prioritaria-
mente assumir as atribuições do Projeto de Apoio a Tecnologia 
e Inovação, em sua unidade de exercício, devendo ser observada 
a compatibilidade entre as atribuições do projeto e o Rol de 
atividades da Súmula de Readaptação.

1- Na impossibilidade da atuação de docente readaptado, 
cabe ao gestor da unidade escolar, em conjunto com os Coor-
denadores de Gestão Pedagógica e o Supervisor de Ensino/ 
Educacional, a indicação ou seleção dos docentes e formação de 
banco reserva de interessados para atuação no projeto.

2- Para fins de seleção, os requisitos para o exercício do Pro-
fessor no Projeto de Apoio a Tecnologia e Inovação: ser docente 
da rede estadual de ensino, com habilitação ou qualificação, nos 
termos da legislação pertinente.

3- O docente contratado nos termos da Lei Complementar 
1.093, de 16-07-2009, poderá atuar no projeto, com a carga 
horária prevista no artigo 3º desta resolução, desde que possua 
no mínimo 8 (oito) aulas regulares atribuídas, após atendimento 
dos docentes efetivos e não efetivos que selecionados.

4- O docente, que for selecionado, poderá declinar da carga 
horária correspondente ao projeto, se e somente se, houver 
outro docente para efetivamente assumir as aulas a serem 
liberadas, e, no caso de contratado, observar o disposto no §3º 
deste artigo.

5- O docente que tiver o projeto atribuído deverá exercer 
as atribuições específicas, presencialmente, na unidade escolar 
e usufruir férias na conformidade do estabelecido no calendário 
escolar.

6- A Secretaria da Educação promoverá treinamento para 
os docentes que assumirem as atribuições do Projeto de Apoio 
a Tecnologia e Inovação, para fins de implementação e consoli-
dação desse projeto.

7- a- Enquadram-se na condição estabelecida no caput 
deste artigo os docentes readaptados em exercício nas escolas 
do Programa Ensino Integral que não aderem ao Regime de 
Dedicação Exclusiva - RDE.

b- O Professor do projeto, quando atuar no período com-
preendido entre 19 (dezenove) e 23 (vinte e três) horas, fará jus 
ao percebimento da Gratificação por Trabalho Noturno - GTN, 
de que trata o artigo 3º da Lei Complementar nº 506, de 27-12- 
1987, correspondente às horas trabalhadas.

c- O Professor do projeto, quando atuar em escola do Pro-
grama Ensino Integral, não fará jus ao percebimento da Gratifi-
cação de Dedicação Exclusiva, de que trata a Lei Complementar 
nº 1.374, de 30-03-2022.

d- O docente, com atribuição nos termos desta resolu-
ção, não poderá ser substituído, excetuando-se nos casos de 
licença à gestante ou licença-adoção, sem possibilidade de 
prorrogação.

e- O docente, que tiver sua carga horária cessada, em qual-
quer uma das situações previstas no artigo 10 desta resolução, 
somente poderá ter nova atribuição no Projeto no ano letivo 
subsequente ao da cessação. Exclui-se da restrição, o docente:

• Ficha de inscrição;
3.2.1. No momento de inscrição, os requisitos de experiên-

cia e de formação serão apurados automaticamente, de acordo 
com os dados do Cadastro da Secretaria da Educação.

3.2.2. No caso de Supervisor de Ensino / Supervisor 
Educacional, titular de cargo, os candidatos não precisarão 
apresentar nenhum documento comprobatório de experiência 
ou de formação.

3.2.3. Os docentes que, na apuração prevista no item 3.2.1 
deste edital, não preencherem os requisitos, mas possuem os 
documentos comprobatórios, poderão apresentá-los na Diretoria 
de Ensino de interesse de inscrição, até o dia 03/10/2024, para 
fins de atualização de cadastro e prosseguimento de sua inscrição.

3.2.4. Na hipótese mencionada no item 3.2.3 deste edital, a 
diretoria de ensino terá 02 (dois) dias para deferir ou indeferir o 
pedido de atualização, proposto pelo candidato.

3.2.5. Somente após a atualização dos dados cadastrais, 
é que o candidato deverá realizar a sua inscrição dentro do 
período estipulado neste edital.

3.2.6. Do indeferimento da diretoria de ensino, caberá 
recurso e ou reconsideração.

3.3. Etapa 2 – Diretoria de Ensino
3.3.1. Esta etapa será instruída pelo Dirigente Regional de 

Ensino, junto a uma comissão designada, com a devida partici-
pação de pelo menos 1 (um) Supervisor de Ensino ou Supervisor 
Educacional, preferencialmente efetivo, integrante do atual 
quadro da Diretoria de Ensino.

3.3.2. Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista 
de forma presencial, para verificação da compatibilidade de seu 
perfil profissional.

3.3.3. O servidor será convocado para entrevista, visando 
à avaliação técnica e de competências do candidato às especi-
ficidades da vaga concorrida, cujo dia e horário serão definidos 
pela Diretoria de Ensino.

3.3.4. Além do disposto no item 3.3.2 deste edital, serão 
analisadas:

3.3.4.1. a atuação profissional em designações de suporte 
pedagógico anteriores a que esteja concorrendo;

3.3.4.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de 
suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a necessidade da administração;

3.3.5. O candidato para participar dessa Etapa que dela 
não participar ou abandoná-la durante sua realização, será 
considerado(a) desistente deste processo de seleção;

3.3.6. A Diretoria de Ensino selecionará 1 (um) candidato, 
com base nas competências apresentadas na entrevista, e enca-
minhará à Secretaria da Educação.

3.4. Etapa 3 - Secretaria de Educação
A Diretoria de Ensino encaminhará um relatório circunstan-

ciado com o que foi apurado na Etapa 2, contendo a apresentação 
do candidato selecionado, com base nas competências específicas 
da vaga concorrida, para aprovação da Secretaria de Educação.

IV - DOS RESULTADOS:
4.1. Os resultados do processo de seleção serão enviados 

por email dos candidatos.
V - DA DESIGNAÇÃO:
5.1. Os candidatos selecionados serão designados para o 

cargo de Supervisor de Ensino/Supervisor Educacional pelo Diri-
gente Regional de Ensino, cuja data de início do exercício deve 
constar na portaria de designação.

5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua designação quando:

5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabe-
lecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

5.2.2. não aceitar as condições ou não apresentar os docu-
mentos pertinentes para o exercício do cargo.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste edital.
6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-

dos será eliminado do processo.
6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade 

das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados no edital.

6.4. O não comparecimento ou a não participação do candi-
dato nas etapas do processo implicará sua eliminação.

6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.

6.6. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
TAQUARITINGA
 EDITAL DE CADASTRAMENTO EMERGENCIAL - PRO-

ATEC (PROJETO DE APOIO À TECNOLOGIA E INOVAÇÃO)
O Dirigente Regional de Ensino de Taquaritinga, no uso de 

suas atribuições e competências, com fundamento na Resolução 
SEDUC – 15, de 29-2-2024, que dispõe sobre o Projeto de 
Apoio a Tecnologia e Inovação, nas unidades escolares da rede 
estadual de ensino da Secretaria da Educação, torna público o 
edital de cadastro reserva emergencial para atuação na função 
de Professor de Apoio a Tecnologia e Inovação (PROATEC) nas 
Unidades Escolares da Rede Estadual jurisdicionadas à DER 
TAQUARITINGA.

I - Das Atribuições:
a- Apoiar todos os estudantes e profissionais da unidade 

escolar a baixar, fazer login e navegar nos aplicativos do Centro 
de Mídias da Educação de São Paulo (CMSP) e nas demais pla-
taformas de aprendizagem;

b- Orientar todos os estudantes e profissionais da unidade 
escolar quanto ao uso e manuseio de equipamentos tecnoló-
gicos disponíveis, tais como notebooks, desktops, televisores, 
webcams, microfones, estabilizadores, tablets etc;

c- Apoiar a gestão escolar na pesquisa, escolha e compra 
de equipamentos tecnológicos e recursos digitais, observando as 
especificações e necessidades da unidade escolar;

d- Dar suporte para toda equipe escolar navegar e utilizar de 
forma adequada o Diário de Classe Digital e as demais plataformas;

e- Formar estudantes protagonistas, tais como gremistas, 
acolhedores, líderes de turma e representantes de classes para 
que possam apoiar demais alunos no uso e manuseio do CMSP, 
além de outros recursos e equipamentos digitais;

f- Apoiar todos os estudantes e profissionais da unidade 
escolar a navegar e utilizar de forma adequada a Secretaria 
Escolar Digital (SED);

g- Identificar necessidades de manutenção de equipamentos na 
unidade escolar e encaminhá-las para planejamento junto a direção 
da unidade escolar e às Associações de Pais e Mestres - APM e rea-
lização por meio do Programa Dinheiro Direto na Escola Paulista; e

h- Informar, identificar e acompanhar equipamentos eletrô-
nicos quando forem direcionados aos Núcleo de Informações 
Educacionais e Tecnologia das Diretorias de Ensino, para avalia-
ção e/ou manutenção.

II - Da carga horária do Projeto de Apoio a Tecnologia e 
Inovação, por unidade escolar, será de:

a- 20 (vinte) horas, para escola de tempo parcial com 1 (um) 
turno de funcionamento;

b- 40 (quarenta) horas, para escola de tempo parcial com 2 
(dois) turnos de funcionamento;

c- 60 (sessenta) horas, para escola de tempo parcial com 3 
(três) turnos de funcionamento;

d- 20 (vinte) horas para escola do Programa Ensino Integral 
- PEI, com 11 (onze) classes, ou mais, em um único turno;

e- 40 (quarenta) horas para escola do Programa Ensino Inte-
gral – PEI, com 11 (onze) classes, ou mais, em dois ou mais turnos.

III - Do cumprimento da carga horária:
a- Para o docente que for selecionado para Projeto de Apoio 

a Tecnologia e Inovação deverá cumprir a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, na seguinte conformidade:

431 Melissa de Mello Claro 64835177-4
432 Francine Raquel Teixeira dos Santos  58107523-7
433 Solange Belem Alves dos Santos 15178938-1
434 Valkiria Teixeira Campos  13986808-2
435 Iara de Almeida Hermida  18269417-3
436 Clarice Duarte dos Santos 18845832-3
437 Idalgina diniz dos santos  59667754-6
438 Katia Godoi David Souza  20136905-9
439 Pedrina Maria da Silva  24751587-5
440 José Fernandes Gomes de Oliveira 20700334-8
441 Adriano Marciano 30435700-5
442 Luciana Miranda Almeida 29293918-8
443 Elaine Gisele Correa Garuffi 32264965-1
444 Claudia Elisa Costa Jabor Fagundes  32686765-X
445 Eliete Aparecida Moreira  48363889-4
446 Rafaela Salgado Silva Almeida  44141246-4
447 Amanda Cristina Salum Lemes Marinho  41429629-1
448 Tamara Aparecida Salgado dos Santos 47824943-3
449 Gislene de Jesus Feliciano Rodrigues  47874028-1
450 Beatriz Fernandes Silva Gonçalves  53636318-3
451 Rainee Santos da Cunha  57262620-4
452 Thamires Fernanda de Mello Claro  54959772-4
453 Maria Caroline Ribeiro de Carvalho  54959686-0
454 Gabriele Silva de Souza  60506657-7
455 Isac Vinicius de Jesus Seles Moreira  63334253-1
456 Sara Julia Dias Varavallo 53429625-7
457 Maria Alice Marin  15900157-2
458 Vanilza luzia Oliveira Fernandes  54379608-5
459 Regina Célia Julião Pereira  24557812-2
460 Nadia Patricia Pedroso de Lima 23899103-9
461 Cristiane Bento  23759470-5
462 Deisiane Silva de Oliveira Correia  10028628-5
463 Cleidivania santos de franca  58518196-2
464 Rodrigo Galvão  29571928-X
465 Jéssica da Silva Santos Prates  30061302-7
466 Nilceano Ribeiro dos Santos  40411421-0
467 Amanda Oliveira Manckel de Sales  414299932-2
468 Kelly Heliatrice Ferreira da Cunha  42778147-4
469 Monique Luane de Moraes Lima 59376248-4
470 André Luís Corrêa Guimarães 41666232-8
471 Monaliza da Silva 41130071-4
472 Erika Aparecida de Godoy Costa Ramos  44740007-1
473 Bonny Hellen Dias Milad 42679939-2
474 Micheli Dantas Gonçalves de Almeida  44673696-X
475 Maria Jussara Machado  49086883-6
476 Ana Camila Paula e Silva almeida  49901252-5
477 Thalia dos Santos Costa  57798459-7
478 Vitória Maria dos Santos  39935739-7
479 Edison Garlos dos Santos 12451712-2
480 Édna Maria de Souza  55391309-8
481 Maria de Fátima de Oliveira Cunha  27962930-8
482 Andreia Alves de Oliveira 33858764-0
483 Denylze Campos Pereira da Silva 34584267-4
484 Juliana Aparecida Leite 2796145000
485 Debora Cristiane da Silva claro 40456120-2
486 Adriana Amorim Franco de Oliveira  45246551-5
487 Ariane Assis dos Santos  41096205-3
488 Michele Helena Pereira  47585231-X
489 Daniela Tibaldi Baltazar 36370331-7
490 Evelin Ferreira Muniz  49.868.396-5
491 Maria Paula Costa Manso dos Santos  54016063-5
492 Ana Beatriz da Costa Conceição  54172500-2
493 Pérola Amanda da Silva Correia  53902372-3
494 Luan Gabriel Rodrigues de Assis Lopes 66248310-8
495 Sarah Nayara Amaral Nazareth  63504109-1
496 Andreia Dias Moreira  28280916-8
497 Maria das Dores Tavares de Faria 29786924-3
498 Maria Juberlandia Lino da Silva 30129041-6
500 Carla Rafaela Carneiro 38133598-7
501 Larissa de Souza Ramos  44663298-X
502 Andréa de Fátima Jesus Moreira leite  46194439
503 Pietra Lauren Moreira do Amaral  66203806-X
504 Maria Márcia de Oliveira Lemos  27749939-2
505 Emília Redig de Souza Justo  30969476-0

III – VAGAS DISPONÍVEIS
MUNICÍPIO: CAMPOS DO JORDÃO

442550 EE Prof. Expedito Camargo Freire 2
MUNICÍPIO: SANTO ANTONIO DO PINHAL

013468 EE Desembargador Affonso de Carvalho 1
MUNICÍPIO: SÃO BENTO DO SAPUCAÍ

013274 EE Dr. Genésio Cândido Pereira 2

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
VICENTE
 Edital
A Dirigente Regional de Ensino da Região de São Vicente, 

torna pública a relação de vagas de Supervisor Educacional, a 
ser preenchida mediante designação, nesta Diretoria de Ensino, 
nos termos do Decreto nº 66.808, de 02 de junho de 2022, Lei 
Complementar 1.374, de 30 de março de 2022, Lei Complemen-
tar 1.396, de 22 de dezembro de 2023 e pela Resolução SEDUC 
28, de 25 de julho de 2023.

O preenchimento das vagas será realizado em conformida-
de com as normas e requisitos estabelecidos neste edital.

I - DAS VAGAS
Serão oferecidas as seguintes vagas para o cargo de Super-

visor Educacional:
-01 (um) cargo de Supervisor Educacional, cargo vago;
II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer a uma das vagas 

deverá atender aos seguintes requisitos:
2.1.1. Ser Supervisor de Ensino/Supervisor Educacional, ou 

Diretor de Escola/Diretor Escolar ou docente (efetivo ou ocupante 
de função-atividade) do Quadro de Magistério desta Secretaria;

2.1.2. Atender aos requisitos para os seguintes cargos:
2.1.2.1. Supervisor de Ensino, conforme disposto no Anexo III 

da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, alte-
rado pela Lei Complementar nº 1.256, de 06 de janeiro de 2015;

2.1.2.2. Supervisor Educacional, conforme disposto no Anexo II 
da Lei Complementar nº 1.396, de 22 de dezembro de 2023.

2.1.2.3. Para fins de comprovação de experiência para o 
exercício do cargo de Supervisor de Ensino ou Supervisor Educa-
cional, considerar-se-á, como tempo de gestão educacional ou 
em política educacional, os períodos de:

2.1.2.3.1. coordenação e assessoramento pedagógico nas 
unidades escolares e administrativas;

2.1.2.3.2. direção de unidade escolar;
2.1.2.3.3. supervisão de ensino ou educacional;
2.1.2.3.4. mediação em processo de implementação de cur-

rículo, de programas educacionais ou de formação continuada 
na educação básica.

2.1.2.3.5. A comprovação da experiência em política edu-
cacional dar-se-á com a apresentação de declaração, em papel 
timbrado, da instituição em que foi prestado o serviço corres-
pondente e assinada pelo responsável legal, sendo que o mesmo 
regramento será aplicado ao tempo de experiência de docente 
ou de magistério, conforme o caso.

2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e 

militares (quando aplicável);
2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;
2.1.7. Ter concluído o Curso "Programa de Desenvolvimento 

e liderança (PDL)".
III - DAS ETAPAS
3.1. Etapa 1 – Inscrição - Período de 02/10/2024 a 

03/10/2024:
3.2. O candidato, de qualquer Diretoria de Ensino da Secre-

taria de Estado da Educação, poderá participar do processo de 
seleção, mediante o preenchimento da Ficha de Inscrição:

286 Giovane Soares Leme Vieira  54687068-5
287 Carlos Henrique Martiniano Pinto 62168926-9
288 Jennifer Mariane Silva Lopes  60169417-X
289 Cauã Honório 64179335-2
290 Gabriel José Nunes  62544943-5
291 Raissa Aparecida Ramalho dos Santos 57433993-0
292 José Augusto Pessanha Vieira 62731795-9
293 Caroline da Silva Panace  57359475-2
294 Alicia Gomes Ribeiro  62630754-5
295 Emanueli Antunes Sampaio da Silva  54959833-9
296 Ana Milene dos Santos  44508494-7
297 Jairo Joaquim Santos Milad 11140322-4
298 Valdirene Batista de Oliveira Pedroso 10657553-3
299 Maristela Soares Ramos de Jesus 60182511-1
300 Mirian Beatriz da Silva de Carvalho  65883362-5
301 Delaine Narezzi de Jesus  18039660-2
302 Maria Cleudiene Gomes Ribeiro  50973683
304 Márcia Valeria de Oliveira 28644637-6
305 Luciana Alves Pinto Pereira  28163487-7
306 Célia Regina da Silva Lima  25602023-1
307 Marcia Rosimar de Jesus Saqueti  27961694-6
308 Lucia Helena Galera 27332389-1
309 Daniela Faria de Moura  29501144-0
311 Roseli Nepomuceno de Oliveira 29675864-4
312 Gislene Cristina da Silva Figueiredo 29820311-X
313 Alessandra Hora da Silva Rodrigues  29684550-4
314 Erika Giselle Marin Moreira  30780716-2
315 Cecilia de Jesus Caine da Silva 25565046-2
316 Vanessa de Oliveira Mota Cardoso  33101545-6
317 Rosana Pereira da Silva 41441090-7
318 Bethania Machado Ramos da Silva  27962663-0
319 Kelly do Nascimento Cajarana  30466814-X
320 Thais das Chagas Souza Matias  33137762-7
321 Lucinea Guedes Ribeiro  35014955-0
322 Raquel de Souza Anaia Santos  35015227-5
323 Aldenira Barboza Gonçalves  26439083-0
324 Alessandra Santana de Freitas  33828130-7
325 Simone de Fátima Jesus Moreira  43816175-0
326 Gislaine Oliveira Paula dos Santos  43009124-2
327 Eliene Mourão Soares da Silva  60662128-3
328 Julianna Christina Soares dos Santos  4535147
330 Luzinete Souza Silva  47080417-8
331 Paula Andrielle Machado 40479728-3
332 Cinthia Daiana Rodrigues Donatilio  41440100-1
333 Adaisy Guilherme Bertini Feitosa  41071524-4
334 Luiz Felipe Nunes de Oliveira  34514791-1
335 Elidilene Aparecida de Souza 47167659-7
336 Lucas Luiz dos Santos  47347890-0
337 Érica Melo Miranda Cordeiro  38132758-9
338 Letícia Duarte Ferreira Martins  35972079-1
339 Maiara Rodrigues Vaz de Campos  44237452-5
340 Maurício Dias Júnior  41100195-4
341 Thailaine Jacinto Gomes da Silva  40028764-X
342 Ana Paula Teodoro Martins 41119317-X
343 Larissa Rodrigues Macedo Leite  49756154-2
344 Luéli Fernanda de Souza  37565051-9
345 Lucas Gonçalves Silva  53725752-4
346 Paula Fernanda Ribeiro de Camargo dos Santos  55783751-0
347 Ana Beatriz de Oliveira  52555160-8
348 Lavínia Júlia Aquino Chinachi  58477237-3
349 Luana Aparecida Mafra Purcina 54385801-7
350 Bruna Helena Mello Viana 57377274-5
351 Anderson Vitor Leite de Camargo  57283130-4
352 Rubia Helena dos Santos Arroyo  52295212-4
353 Ana Beatriz Oliveira Rezende 54130192-5
354 Maria Gabriela Bustos Lucio 55940023-8
355 Julia Mayra de Oliveira  58221191-8
356 Kaio de Oliveira Figueiredo  57323588-0
357 Karla Caroliny dos Santos Batista  64498270-6
358 Kaiki Nepomuceno de Oliveira 56280537-0
359 Ana Carolina da Silva Andrade  59693951-6
360 Grazielle Lino Gonçalves  64322994-2
361 Alisson Gabriel de Castro Ferreira  54471384-9
362 Rafael Pires Correa  57235344-3
363 Safira Davi Pires  52359298-X
364 Ana Livia de Souza 60855594-0
365 Pablo Rodrigues de Carvalho  62706304-4
366 Fabricia Ribeiro da Silva Macedo  45752554-X
367 Telma Rodrigues de Andrade Moreira  15178030-4
368 Andréa Pereira de Castro  13627751-2
369 Stella Márcia da Costa 17530286-8
370 Edilze Aparecida Costa  18229218-6
371 Margarida Paresque Lima e Silva  15672897
372 Roseli Barbosa da Silva Santos  22307027-0
373 Rogério Alves de Freitas  19538231-6
374 Márcia Andréa da Silva Alves Barbosa 25195600-3
375 Eunice Maria Cardoso 26144534-0
376 Claudemir da Frota  27128702-0
377 Evandro Ramos  24741598-4
378 Rosineia Eugênio de Godoi  27962474-8
379 Silmara Aparecida Claro Ramos 32664787-9
380 Caridad Milagros Urtecho Cruz  RNE F074480-0
381 Silvana Aparecida de Oliveira Pereira  33196374-7
382 Itamara Ribeiro da Cruz Rodrigues  43316130-9
383 Miriam Elaine Barbosa  42907430-X
384 Cristiane Nicoletti Cuba Pereira  41614059-2
385 Jorge Lucas Machado  41793768-4
386 Vera Lucia da Costa Silva  40455983-9
387 Ana Carolina Godoy dos Santos 43315696-X
388 Rosângela Silva de Souza  40392581-2
389 Tatiana Cristina Gregório  44570832-3
390 Michele Cristine de Melo Ferreira  44740013-7
391 Josiane Becker de Brito  46197662-6
392 Jéssica da Silva Carvalho  47865587-3
393 Ingrid Rafaela Alves de Deus de Araujo  49851567-9
394 Brenda Natali de Almeida Guimarães dos Santos  37755249-5
395 Fernanda da Silva Rodrigues Mariano  55866922-0
396 Pablo Henrique de Souza Santos Rosa  52555093-8
397 Maria Gabriela Santos Silva  56578804-8
398 Felipe Pires Correa  57235165-3
399 Caroline Nunes da Conceição Bispo 55925943-8
400 Vinícius Gabriel Marin Moreira  55665896-6
401 Giuliana Maria de Moraes 58573231-0
402 Stephany Eduarda Santos da Silva  58107097-5
403 Rayka Martins  66917598-5
404 João Araújo Candido  65960581-8
405 Maria Stella Silva 15671887-X
406 Simone Vieira Moreira dos Santos Candido  22799044-4
407 Adriana Maura de Brito Guedes Ignácio  25680529-5
408 Mariza Edivalda Martiniano 23807376-2
409 Lucimara Rufino de Toledo  28147015-7
410 Cristiane Mota 32628654-8
411 Nathali Marilde Martelleto dos Santos  28147648-2
412 Eriane Aparecida Sampaio 32265149-9
413 Robson Luís Teixeira dos Santos  32839225-X
414 Tatiana da Silva Pinheiro Malaquias  35081774-1
415 Ester Lima de Almeida Rodrigues  41440816-0
416 Ana Camila Ferreira Gomes  27963010-4
417 Priscila Pereira Pacheco  41440420-8
418 Aline Aparecida Lima da Silva  43315912-1
419 Jussara Aparecida Rodrigues  46223621-3
420 Silvana Fernandes Martins  45800784-5
421 Lubna Felislaine dos Santos  46220937-4
422 Elenita Beata Claro  47421021-0
423 Thamires Rodrigues Donatilio  47947056-X
424 Maristela Nunes Viveiros de Oliveira  43665896-3
425 Francielle Florentino de Melo Ribeiro  49813822-7
426 Viviane Dantas Pereira da Costa Lima  49806879-1
427 Amanda Emily de Souza Santos  57229974-6
428 Maria Eduarda Cursino Catto de Morais  62170395-3
429 Micaelle Solange Rezende da Silva  62351599-4
430 Nicollas Ferreira Marques  63140967-1
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Credenciamento PEI 2024 (da SED) para a função de Professor 
de Educação Básica.

Os candidatos inscritos e classificados no Processo do 
Concurso Público (VUNESP) com inscrição na Secretaria Escolar 
Digital para o PEI e que indicaram a Diretoria de Ensino – Região 
de Votorantim.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1. Para participar da alocação, o candidato inscrito e classi-

ficado deverá comprovar, no ato, a veracidade das informações 
prestadas no momento da inscrição, a exatidão das declarações e 
regularidade da documentação, sob pena de desclassificação do 
certame, de acordo com o item V do Edital de Credenciamento.

2. Para a comprovação dos dados, no dia da alocação o 
candidato deverá comparecer munido para apresentação dos 
originais e entrega de cópia dos seguintes documentos (inde-
pendentemente de os documentos já terem sido entregues em 
alocações anteriores):

Diploma e histórico escolar do curso superior completo 
ou certificado de colação de grau com histórico escolar (cópia 
para entregar);

Para candidato estudante, entregar cópia de histórico par-
cial atualizado 2024 e declaração de matrícula atualizada 2024;

Documento de Identificação Oficial com foto (apenas 
apresentar);

Professor de Educação Física deverá entregar prova do 
registro profissional obtido no sistema CONFEF/CREFI vigente 
(cópia para entregar);

Declaração que não sofreu penalidades, por qualquer tipo 
de ilícito, nos últimos cinco anos e que não foi cessado do Pro-
grama Ensino Integral no ano de 2023 (original para entregar), 
conforme modelo abaixo:

DECLARAÇÃO (documento de próprio punho)
Declaro que estou ciente e de acordo com a regulamen-

tação disposta no Edital de Credenciamento para Atuação no 
Programa Ensino Integral em 2024 e na legislação vigente.

Declaro, ainda, que:
a) estou classificado no processo anual de atribuição de 

classes e aulas de 2024;
b) não sofri penalidades, por qualquer tipo de ilícito, nos 

últimos cinco anos;
c) não fui cessado de designação do Programa Ensino 

Integral a partir de 01/02/2023, a pedido, por resultado insatis-
fatório na avaliação de desempenho, por descumprimento de 
normas legais do Programa ou no interesse da administração 
escolar.

Portanto, não tenho impedimentos para o exercício da 
função docente e possuo os requisitos necessários para a desig-
nação no Programa Ensino Integral, de acordo com a legislação 
vigente nesta data.

(local, data e assinatura)
ATENÇÃO:
* O candidato que não comprovar todos os requisitos obri-

gatórios não poderá ser alocado.
* O candidato que não comparecer na data prevista neste 

Edital de Alocação e com todos os documentos solicitados neste 
edital será desclassificado automaticamente deste processo de 
escolha, passando a possibilidade de escolha ao candidato com 
pontuação imediatamente inferior.

* Os integrantes do Quadro do Magistério que não obtive-
ram avaliação satisfatória e, por isso, não foram reconduzidos 
junto ao PEI, que pediram cessação ou foram cessados de escola 
do Programa Ensino Integral no ano letivo de 2023, NÃO pode-
rão participar desta sessão de alocação.

* Nesta sessão de alocação NÃO poderá ocorrer transferên-
cia entre escolas do Programa Ensino Integral.

c) Diploma ou Certificado e Histórico Escolar de acordo com 
o item II c deste edital;

d) Currículo Profissional.
VI - Das inscrições
Local: E.E Profª Maria Aparecida dos Santos Oliveira
Avenida Albino de Baptista, n° 289 – Vila Maria - Ibitin-

ga - SP
Período: 02-10-2024 e 03-10-2024
Horário: 8h às 11h e das 13h às 16h.
VII – Das Entrevistas
As entrevistas serão agendadas com vistas ao aprofunda-

mento e/ou elucidação de aspectos contidos no Plano de Gestão 
Pedagógica (Proposta de trabalho) apresentado no ato da inscri-
ção e serão realizadas pelo Supervisor de Ensino.

Local: E.E Profª Maria Aparecida dos Santos Oliveira
Avenida Albino de Baptista, n° 289 – Vila Maria - Ibitinga/SP
Data: 04-10-2024
Horário: 10h00
VIII – Disposições finais
a) As etapas deste processo de seleção não poderão ser 

feitas por procuração.
b) O Vice Diretor Escolar cumprirá carga horária de 40 (qua-

renta) horas semanais, com intervalo de uma hora para almoço.
c) Uma vez entregue sua proposta de trabalho, o candidato 

estará ciente e de acordo que, após a realização da entrevista, é 
de exclusiva decisão dessa Unidade Escolar a indicação do can-
didato para a função concorrida e de competência do Dirigente 
Regional de Ensino a homologação.

Carlos Benedito Gabriel
RG: 18.820.165-8
Dirigente Regional de Ensino

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
VOTORANTIM
 21º EDITAL DE ALOCAÇÃO – PROGRAMA ENSINO INTE-

GRAL – ANO LETIVO 2024
EDITAL – CONVOCAÇÃO PARA ALOCAÇÃO DE PRO-

FISSIONAL PARA ATUAÇÃO NO PROGRAMA ENSINO INTE-
GRAL – Atuação 2024.

Adesão ao Regime de Dedicação Exclusiva
A Dirigente Regional da Diretoria de Ensino – Região de 

Votorantim – SP, nos termos da Resolução SEDUC 102, de 
15-10-2021 alterada pela Resolução SEDUC 104 de 21/10/2021, 
Resolução SEDUC – 71, DE 8-12-2023, Resolução SEDUC – 72, 
de 11-12-2023, Resolução SEDUC nº 02, de 18/01/2024, Portaria 
CGRH 03 de 18/01/2024 alterada pela Portaria CGRH 05, de 
22/01/2024, convoca os profissionais classificados no Creden-
ciamento para atuação no Programa Ensino Integral em 2024 
realizado na Secretaria escolar Digital, para sessão de alocação, 
atribuição de vagas e adesão ao Regime de Dedicação Exclusiva 
– RDE como segue:

Local: Alocação presencial na Diretoria de Ensino – Região 
de Votorantim – Rua Sete de Setembro, 311 – Parque Bela Vista 
– Votorantim –SP.

ALOCAÇÃO PARA DOCENTE TITULAR DE CARGO, CATEGO-
RIA F, CONTRATADO E CANDIDATO À CONTRATAÇÃO (VUNESP)

Data - 07/10/2024 - 13h30 Alocação de vagas 
para Professor de Educação Básica- Anos Finais e Ensino Médio 
das disciplinas do quadro de vagas constante neste edital. 
Titular de cargo

Categoria F
Docentes HABILITADOS contratados e candidatos à contratação.
Docentes QUALIFICADOS contratados e candidatos à con-

tratação. Os candidatos inscritos nas Faixas II e III do 

I - Disposições Iniciais:
A seleção será por meio da análise de documentos e de 

entrevistas, observando competência e habilidades, de acordo 
com o artigo 2º e 3º da Resolução 52/2022.

Os candidatos que não forem selecionados neste momento 
comporão um cadastro reserva na unidade escolar.

II - Do Perfil Profissional E Dos Requisitos Para Designação:
a) entregar proposta de trabalho baseada em Método de 

Melhoria de Resultados - MMR da Unidade Escolar;
b) possuir competências e habilidades de acordo com a 

Resolução SEDUC nº 52/2022;
c) entregar documentos que comprovam as exigências para a fun-

ção, sendo portador de, pelo menos, um dos títulos abaixo relacionados:
1 - diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena 

em Pedagogia;
2 - diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestra-

do ou Doutorado, na área de Educação, com área de concentra-
ção em gestão escolar ou gestão educacional;

3 - certificado de conclusão de curso, de pós-graduação em 
nível de Especialização, na área de formação de especialista em 
Educação (Gestão Escolar), com carga horária de, no mínimo 
800 (oitocentas horas).

4 - caso o docente não possua um dos títulos anteriormente 
previstos, poderá ser aceito o diploma de licenciatura plena em 
qualquer componente curricular, acompanhado de certificado de 
curso com foco na gestão escolar ofertado pela Escola de For-
mação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação “Paulo 
Renato Costa Souza” - EFAPE:

-Curso de Formação "Da Educação Integral ao Ensino 
Integral", com carga horária de 30 horas; - Curso de Formação 
"Inova Educação - Formação Básica: Projeto de Vida", com carga 
horária de 30 horas;

- Curso de Formação "Currículo em Ação (Público-Escola) - 
Nivelamento", com carga horária mínima de 50 horas.

d) ter, no mínimo, 3 (três) anos de experiência de docência 
na rede estadual de ensino;

e) pertencer, de preferência, à Unidade Escolar em que se 
dará a designação;

f) carga horária de trabalho – 40 horas semanais a serem 
distribuídas em todos os dias da semana, com Adicional de 
Complexidade de Gestão;

g) participar de orientações presenciais ou à distância, a 
serem oferecidas pela Secretaria da Educação em nível regional 
ou central;

h) substituir o Diretor da Unidade Escolar, em seus impedi-
mentos legais, de acordo com o disposto na Resolução SEDUC 
nº 52/2022.

III - Proposta de Trabalho
A proposta de trabalho deverá ir ao encontro do Plano de 

Ação da Unidade Escolar, elaborado pelo Método de Melhoria 
de Resultados - MMR.

IV – Entrevista
A entrevista será agendada com vistas ao aprofundamento 

e/ou elucidação de aspectos contidos na proposta de trabalho 
apresentada.

V – Documentos
A entrega da proposta de trabalho e os documentos 

deverão ser acondicionados em um único envelope pardo com 
a identificação do candidato e telefone de contato. Anexo à pro-
posta de trabalho, o interessado deverá entregar, cópia simples 
da documentação abaixo relacionada:

a) RG e CPF;
b) Contagem de Tempo Anual - 2023 (data base 30/06/2023) 

- fornecida pela escola Sede de Controle de Frequência e datado, 
carimbado e assinado pela autoridade competente;

1- Que perder a vaga em razão da unidade escolar deixar 
de comportar o projeto;

2- Que vier a ser indicado para atuar como Professor 
do projeto em outra unidade escolar da mesma Diretoria de 
Ensino.

f- A Coordenadoria Pedagógica - COPED, a Escola de 
Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação 
-EFAPE, a Coordenadoria de Informação, Tecnologia e Matrí-
culas - CITEM e a Coordenadoria de Gestão de Recursos 
Humanos - CGRH, poderão publicar instruções complemen-
tares que se façam necessárias ao cumprimento da presente 
resolução.

Anexo I – Relação de Unidade Escolares da DER Taqua-
ritinga para formação de banco reserva de interessados para 
atuação no projeto PROATEC:

Unidades Escolares do Município de Borborema
EE. Dom Gastão Liberal Pinto
EE. Profª. Leonilda Lopes Biasotto
EE. Manoel Silveira Bueno
Unidades Escolares do Município de Cândido Rodrigues
EE. Rizzieri Poletti
Unidades Escolares do Município de Dobrada
EE. Profª. Adreana Comar
EE. Dr. Celso Barbieri
EE. Vereador Antonio Comar
Município de Fernando Prestes
EE Francisco Sales de Almeida Leite
Unidades Escolares do Município de Ibitinga
EE. Prof. Angelo Martino
EE. Dona Cacilda Caldas Cruz
EE. Profª. Iracema de Oliveira Carlos
EE. Profª. Josepha Maria de Oliveira Bersano
EE. Profª. Lucy Salina Fernandes Gaion
EE. Profª. Maria Aparecida dos Santos Oliveira
EE. Victor Maida
Unidades Escolares do Município de Itápolis
EE. Dr. Antonio Moraes Barros
EE. Prof. João Caetano da Rocha (Tapinas)
EE. Prof. Julio Ascânio Mallet
EE. Luciano Armentano
EE. Prof. Nilton Robert Próspero
EE. Prof. Sebastião Fco. Ferraz de Arruda
EE. Valentim Gentil
Unidades Escolares do Município de Pirangi
EE. Maestro Villa Lobos
Unidades Escolares do Município de Santa Ernestina
EE. Capitão Joel Miranda
Unidades Escolares do Município de Tabatinga
EE. Abdalla Miguel
EE. Prof. Fernando Brasil (Curupá)
Unidades Escolares do Município de Taquaritinga
EE. Profª. Carmela Morano Previdelli
EE. Profª. Felícia Adelvais Pagliuso
EE. Prof. Francisco Silveira Coelho
EE. 9 de Julho
Unidades Escolares do Município de Vista Alegre do Alto
EE. Prof. Salvador Gogliano Junior
 DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO DE TAQUARITINGA
Edital – Preenchimento de vaga de Vice Diretor Escolar
O Diretor da EE Profª Maria Aparecida dos Santos Oliveira, 

em Ibitinga, nos termos da Resolução SEDUC nº 52, de 29-06-
2022, torna pública a abertura do período de recebimento de 
propostas de trabalho e realização de entrevistas para docentes 
interessados em exercer junto a esta Unidade Escolar a função 
gratificada de Vice Diretor Escolar.

VAGAS PARA ALOCAÇÃO DO DIA 07/10/2024:
ESCOLAS MUNICÍPIO TIPO DE ENSINO HORÁRIO COMPONENTE CURRICULAR VAGAS
EE BAIRRO JUNDIAQUARA ARAÇOIABA DA SERRA ENSINO MÉDIO 12H15 ÀS 21H15 MATEMÁTICA OU FÍSICA 1
EE CEL. JOÃO ROSA TAPIRAÍ  ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO 08H00 ÀS 17H00 MATEMÁTICA 1
EE THEODORA DE CAMARGO AYRES PIEDADE ENSINO MÉDIO 12H15 ÀS 21H15 LÍNGUA PORTUGUESA/LÍNGUA INGLESA 1
EE MIGUEL PIRES PIEDADE ENSINO MÉDIO 12H15 ÀS 21H15 MATEMÁTICA 1
EE CEL.PEDRO DIAS CAPELA DO ALTO ENSINO MÉDIO  7H ÀS 16H FÍSICA Substituição – licença maternidade de 11/06 a 07/12/2024 1
EE CEL.PEDRO DIAS CAPELA DO ALTO ENSINO MÉDIO  7H ÀS 16H QUÍMICA 1
EE PROF. SELMA MARIA MARTINS CUNHA VOTORANTIM ENSINO FUNDAMENTAL 7H ÀS 16H  MATEMÁTICA Substituição licença maternidade de 15/08/2024 a 10/02/2025 1
EE PROFª. CLOTILDE BELINE CAPITANI ENSINO FUNDAMENTAL 7H ÀS 16H CIÊNCIAS/BIOLOGIA 1
EE PROF. AZARIAS MENDES  ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO 12H15 ÀS 21H15 BIOLOGIA/CIÊNCIAS 1

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 
Nº 04/2024

Processo Origem nº: SES-PRC-2022/88208
Processo SEI nº: 024.00051321/2023-90
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratada: SERVIÇO SOCIAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO – SECONCI-SP, qualificada como ORGA-
NIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, para regulamentar o desenvolvi-
mento das ações e serviços de saúde no AMBULATÓRIO MÉDICO 
DE ESPECIALIDADES EDISON OLIVEIRA MARTHO - AME ITAPEVA.

CNPJ: 61.687.356/0001-30-92
Objeto: Desconto no repasse de custeio no mês de outubro 

de 2024; em virtude do não cumprimento de meta assistencial 
correspondente à cirurgia ambulatorial menor (cma) e SADT 
Externo no primeiro semestre de 2024 no AMBULATÓRIO MÉDICO 
DE ESPECIALIDADES EDISON OLIVEIRA MARTHO - AME ITAPEVA.

VALOR: R$ 283.373,53 (Duzentos e oitenta e três mil, 
trezentos e setenta e três reais e cinquenta e três centavos) no 
mês de outubro 2024.

Que onerará:
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente 

Termo de Aditamento vigorará a partir da data da última assi-
natura eletrônica até o encerramento do contrato de gestão.

Data da assinatura: 30/09/2024

 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 
04/2024

Processo 2022 SES – PCR – 2021/52980
Processo SEI 024.00019964/2023-49
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde
CONTRATADA: Fundação IDI – Fundação Instituto de Pes-

quisa e Estudo de Diagnóstico por Imagem – gerenciadora do 
Serviço Estadual de Diagnóstico por Imagem III – SEDI III

CNPJ: 55.401.178/0001-36
OBJETO: O presente Termo de Aditamento ao Contrato 

de Gestão que tem por escopo o gerenciamento do Serviço 
Estadual de Diagnóstico por Imagem III – SEDI III objetiva a 
readequação de metas a partir do mês de outubro do exercício 
2024, alterando o Anexo Técnico I – Descrição dos Serviços e 
Anexo Técnico II – Sistema de Pagamento.

Data Assinatura: 27/09/2024
 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 

Nº 03/2024
Processo Origem nº: SPDOC 1808981/2020
Processo SES-PRC-2021/52589
Processo SEI nº: 024.00049601/2023-38
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CONTRATADA: SPDM – ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA
CONTRATO DE GESTÃO Nº (DE ORIGEM): nº: SPDOC 

1808981/2020
CNPJ/MF nº 61.699.567/0001-92
OBJETO: Repactuação de metas assistenciais nos meses de 

setembro a dezembro de 2024 nas linhas contratadas de: Con-
sulta Médica, Consulta não Médica, SADT Externo e Cirurgias 
Ambulatoriais (CMA Maior e cma menor), sem alteração no 
valor da parcela de custeio do Ambulatório Médico de Especiali-
dades Idoso Oeste – AME Idoso Oeste.

II.3. CIRURGIAS AMBULATORIAIS MAIORES NO ANO DE 2024

CIRURGIA 
AMBULATORIAL 

1º semestre 2º semestre 
Total 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

CMA (MAIOR) 32 32 32 32 32 32 32 32 35 35 35 35 396 

Total 32 32 32 32 32 32 32 32 35 35 35 35 396 

II.4. CIRURGIAS AMBULATORIAIS MENORES NO ANO DE 2024

CIRURGIA 
AMBULATORIAL 

1º semestre 2º semestre Total 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez  

cma (menor) 325 325 325 325 325 325 325 325 333 333 333 333 3.932 

Total 325 325 325 325 325 325 325 325 333 333 333 333 3.932 

II.5. SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO EXTERNO – SADT EXTERNO NO ANO DE 2024

SADT EXTERNO 
1º semestre 2º semestre 

Total 
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Outras Ultrassonografias 250 250 250 250 250 250 250 250 300 300 300 300 3.200 

Ultrassonografia 250 250 250 250 250 250 250 250 300 300 300 300 3.200 
Diagnóstico em Cardiologia 
(Exceto Cateterismo 
Cardíaco) 

500 500 500 500 500 500 500 500 522 522 522 522 6.088 

Diagnóstico em Neurologia 80 80 80 80 80 80 80 80 70 70 70 70 920 
Métodos Diagnósticos em 
especialidades 580 580 580 580 580 580 580 580 592 592 592 592 7.008 

Total 830 830 830 830 830 830 830 830 892 892 892 892 10.208 

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Termo de Aditamento vigorará a partir da data da última assinatura eletrônica até o encerra-

mento do contrato de gestão.
Data da assinatura: 01/10/2024

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.1. ATENDIMENTO AMBULATORIAL NO ANO DE 2024 (ESPECIALIDADES MÉDICAS)

CONSULTA 
MÉDICA 

1º semestre 2º semestre 
Total 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Primeira Consulta 820 820 820 820 820 820 820 820 980 980 980 980 10.480 

Interconsulta 330 330 330 330 330 330 330 330 500 500 500 500 4.640 

Consulta Subsequente 2.200 2.200 2.200 2.200 2.200 2.200 2.200 2.200 1.800 1.800 1.800 1.800 24.800 

TOTAL 3.350 3.350 3.350 3.350 3.350 3.350 3.350 3.350 3.280 3.280 3.280 3.280 39.920 

II.2. ATENDIMENTO NÃO MÉDICO NO ANO DE 2024

CONSULTA 
NÃO MÉDICA 

1º semestre 2º semestre 
Total 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Consulta 1.147 1.147 1.147 1.147 1.147 1.147 1.147 1.147 1.400 1.400 1.400 1.400 14.776 

Sessão 2.900 2.900 2.900 2.900 2.900 2.900 2.900 2.900 2.700 2.700 2.700 2.700 34.000 

TOTAL 4.047 4.047 4.047 4.047 4.047 4.047 4.047 4.047 4.100 4.100 4.100 4.100 48.776 

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO - 
GUARULHOS
 SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE - SES-SP
Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS/SP
"Dr. Antônio Guilherme de Souza"
COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS - CHPBG
PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DOS
CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE– 2025/2026
Edital de Abertura de Inscrições
O Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS/

SP "Dr. Antônio Guilherme de Souza" através do COMPLEXO 
HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS – CHPBG

Torna pública a abertura de inscrições para o Processo 
Seletivo destinado ao preenchimento de vagas do Curso de 
Especialização reconhecido pelo Conselho Estadual de Educação 

da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo – CEE/SEE/
SP, a serem oferecidas em 2025 para profissionais com até 04 
anos de formação e estudantes que concluírem a graduação até 
dezembro de 2024 com bolsas de estudo fornecidas pela SES-SP 
(Secretaria de Estado da Saúde), nas áreas abaixo relacionadas

Nome do Curso - Público alvo - Duração (meses)
PSICOLOGIA HOSPITALAR - PSICÓLOGOS - 10(DEZ)
I – DAS INSTRUÇÕES
1.1. As instruções gerais relativas ao Processo Seletivo para 

o(s) Curso(s) de Especialização 2025/2026 serão divulgadas no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE-SP) - Poder Exe-
cutivo - Seção I e no endereço eletrônico: https://diariooficial.
imprensaoficial.com.br

1.2. Instruções especiais que regem este Processo Seletivo, 
sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie 
de desconhecimento.

1.3. A descrição do conteúdo programático resumido, públi-
co alvo e bibliografia para a prova, constam no Anexo I.
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 COMUNICADO
Processo : SEI 024.000014059/2024-83
Modalidade: Pregão Eletrônico n. 003/2024
Edital: 12/2024
Assunto: Aquisição de medicamentos gerais de uso humano, 

dipirona 500mg/ml forma farmacêutica solução injetável, forma 
de apresentação frasco-ampola/seringa preenchida/ampola 2ml, 
via de administração intramuscular/intravenosa, com validade 
mínima do produto na entrega de 90%.

Nota de Empenho: 2024NE00244
Oficio nº 536/2024
Intimamos a empresa: IMPERIO PHARMA MEDICAMENTOS 

LTDA - CNPJ: 11.192.559/0001-87, da instauração em nossa uni-
dade do procedimento administrativo em que poderá ser aplica-
da a sanção prevista artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 
c.c. artigo 6º §1º da Resolução SS-65 de 01.04.2024, que corres-
ponde a multa por inexecução parcial do ajuste o que equivale 
ao valor de R$ 10.080,00 (dez mil e oitenta reais). Assim fica a 
empresa intimada para, querendo apresentar suas alegações 
em defesa previa no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a 
contar do recebimento da intimação por Aviso de Recebimento 
objetivando garantir o preconizado no art. 5º, inciso LV da cons-
tituição, que poderá ser encaminhada via e-mail no endereço 
eletrônico hgsm-mfaquino@saude.sp.gov.br. Destaca-se que 
está assegurado durante o prazo de manifestação, vistas aos 
autos. A prévia defesa deverá ser subscrita por representante 
legal, mediante comprovação documental de tal condição, se por 
advogado deverá se fazer acompanhar do competente mandato 
procuratório com poderes específicos.

 COMUNICADO
Processo : SEI 024.0000145024/2024-95
Modalidade: Pregão Eletrônico n. 90058/2024
Edital: 78/2024
Assunto: Aquisição de insumos – absorvente higiênico tipo 

hospitalar, tipo hospitalar, aprox.. 40X10X1,5 cm de polpa de celu-
lose e polímero absorvente anatômico macio, boa absorção, atóxico, 
embalado em no máximo 24 unidades cada embalagem.

Nota de Empenho: 2024NE00244
Oficio nº 547/2024
Intimamos a empresa: HIPERDROGAS COMERCIO DE MEDI-

CAMENTOS LTDA - CNPJ: 23.302.414/0001-70, da instauração 
em nossa unidade do procedimento administrativo em que 
poderá ser aplicada a sanção prevista artigo 155 da Lei Federal nº 
14.133/2021 c.c. artigo 6º §1º da Resolução SS-65 de 01.04.2024, 
que corresponde a multa por inexecução parcial do ajuste o que 
equivale ao valor de R$ 1.998,00 (um mil novecentos e noventa 
e oito reais). Assim fica a empresa intimada para, querendo 
apresentar suas alegações em defesa previa no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento da intimação 
por Aviso de Recebimento objetivando garantir o preconizado no 
art. 5º, inciso LV da constituição, que poderá ser encaminhada via 
e-mail no endereço eletrônico hgsm-mfaquino@saude.sp.gov.br. 
Destaca-se que está assegurado durante o prazo de manifestação, 
vistas aos autos. A prévia defesa deverá ser subscrita por repre-
sentante legal, mediante comprovação documental de tal condi-
ção, se por advogado deverá se fazer acompanhar do competente 
mandato procuratório com poderes específicos.

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
BAURU
 Nº do Processo: 024.00141514/2024-12
Interessado: DRS VI BAURU
Assunto: Aquisição de medicamentos para atendimento de 

ações judiciais
Trata o presente de aquisição de medicamento para con-

tinuidade de atendimento de ações judiciais, devidamente 
cadastradas no Sistema S-CODES.

A contratação deverá ser realizada através de Inexigibilida-
de de Licitação, nos termos da Lei Federal 14.133/2021.

Foram elaborados os seguintes documentos no Sistema de 
Compras do Governo Federal (www.compras.gov.br):

- Documento de Formalização de Demanda - DFD 254/2024;
- Estudo Técnico Preliminar - ETP 160/2024;
- Matriz de Riscos 157/2024;
- Termo de Referência 239/2024;
Providenciada a reserva de recursos orçamentários no valor 

de R$ 463.842,00 (Quatrocentos e sessenta e três mil e oito-
centos e quarenta e dois reais), conforme proposta da empresa 
SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA, que detém a exclusivi-
dade em todo o território nacional do produto Dupilumabe 300 
mg/seringa preenchida, conforme Declaração de Exclusividade 
emitida pelo Sindicato da Indústria de Produtos Farmacêuticos - 
Sindusfarma, constante nos autos;

Há razoabilidade do preço a ser contratado concluindo-se 
que o mesmo está dentro dos valores praticados no mercado;

 Juntado ao processo, as minutas padrão disponibilizadas 
do termo de referência.

 Justifica-se a necessidade de atendimento imediato, sendo 
que a demora no atendimento implicará em risco à saúde do 
autor, bem como pagamento de multa diária pela autoridade 
administrativa.

 Face ao exposto nos autos, declaro a Inexigibilidade, com 
fundamento no inciso I, artigo 74, da Lei Federal nº 14.133 de 
01/04/2021, para atendimento de autores de ação judicial.

Declaro ainda que em atendimento ao artigo 16 da Lei 
Complementar nº 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), que a despesa tem adequação orçamentária e financeira 
com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 Processo: 024.00164233/2024-38
Código Único: 20241007231
Assunto: Aquisição de medicamentos para atendimento de 

Decisões Judiciais
Interessado: Unidade Dispensadora - UD 6 Bauru
Trata o presente de aquisição de artigos de uso médico para 

atendimento de ações judiciais.
De acordo com o previsto no artigo 15 da Lei Federal nº 

8.666/93 com posteriores alterações, autorizo a adesão a ata 
de registros de preços da Secretaria de Estado da Saúde para 
a empreses detentora do registro de preços, conforme segue:
VENCEDOR ATA – ITEM QUANTIDADE VALOR R$
CM HOSPITALAR S/A  M029/2023-9 10260 R$ 371.206,80

DECLARO a opção em contratar de ata de registro de preço 
resultante de licitação que ocorreu com fundamento na Lei Fede-
ral nº 8666, de 21 de junho de 1993 e Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e respectivos regulamentos.

AUTORIZO A DESPESA, nos termos do Artigo 16 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 101 de 
04/05/2000, Decreto-Lei Estadual nº 233/70 e Decreto Estadual 
nº 68.309, de 18/01/2024.

 COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA

 EXTRATO DE CONVENIO
"Em cumprimento do Decreto nº 58.052, de 16-05-2012"
Processo: SES-PRC-2024-00571-DM
Convênio: 001396/2024
Interessado: IRMANDADE DE MISERICORDIA DO HOSPITAL 

DA SANTA CASA DE MONTE ALTO
CNPJ: 52.852.100/0001-40
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Material de consumo
Valor Total: R$ 250.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2024.052.54726

sistematicamente esses meios de comunicação, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.

9.5. A Instituição se exime das despesas decorrentes de 
viagens e estadias dos candidatos para comparecimento em 
quaisquer das fases deste Processo Seletivo.

9.5.1. A Instituição não se responsabiliza por objetos esque-
cidos e/ou danificados nos locais das provas.

9.6. A Instituição não se responsabiliza pela desclassificação 
do candidato decorrente de:

9.6.1. Perdas de prazo;
9.6.2. Endereço não atualizado, de difícil acesso e/ ou de 

terceiros;
9.6.3. Correspondência recebida por terceiros.
9.7. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos 

dele decorrentes terá como referência o horário oficial de Brasília.
9.8. Os casos não previstos neste Edital serão julgados pela 

Coordenação do Processo Seletivo da Instituição.
Guarulhos, 26 de agosto de 2024.
Responsável pela Coordenação do Processo Seletivo
Dr. Mario Cezar Pires
ANEXO I
PROCESSO SELETIVO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO
COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULOS – 

2025/2026
1ª PARTE: Descrição das áreas / ou Curso
CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM PSICOLOGIA HOSPITALAR
2ª PARTE: Conteúdo Programático e Bibliografia para Prova 

Objetiva
ANGERAMI-CAMON, V.A. (Org.) E a Psicologia Entrou no 

Hospital. São Paulo: Pioneira. 1996.
BOTEGA, NJ. (org). Prática Psiquiátrica no Hospital Geral: 

Interconsulta e Emergência. Porto Alegre: Artmed Editora, 2002.
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 2488/2011. Brasí-

lia, DF, 2008. BRASIL.
Ministério da Saúde. Portaria no 4.279/2010. Estabelece 

diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Brasília. DF, 2010. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS.

Clínica ampliada e compartilhada / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Atenção à Saúde, Política Nacional de Humaniza-
ção da Atenção e Gestão do SUS. – Brasília: Ministério da Saúde, 
2009. 64 p.: il. color. – (Série B. Textos Básicos de Saúde).

SIMONETTI, A. Manual de Psicologia Hospitalar: O Mapa da 
Doença. São Paulo: Casa do Psicólogo. 2013.

ALVES, J.G. Aspectos psicossociais do atendimento de emer-
gência. In: MELLO FILHO, J. Psicossomática Hoje, Porto Alegre : 
Artes Médicas, 1992.

ANEXO II
PROCESSO SELETIVO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM 

COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS– 
2025/2026

MODELO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO Curriculum vitae
Nome completo:    

 Número de inscrição:
Data de Nascimento:     

Número do RG:
Endereço completo:
Telefone(s):    

 E-mail:
Graduação em:    

 Ano início:  Ano conclusão:
Instituição de Ensino:
Pontuação Máxima
1. Estágios extracurriculares relacionados à área que se 

candidata
(com declaração emitida pela instituição em papel tim-

brado),
(3,00 pontos para cada estágio – máximo de 03 estágios 

– carga horária mínima por estágio = 120 horas) --------9,00
2. Participação em Pesquisa concluída (com declaração emi-

tida pela instituição ou pelo pesquisador responsável em papel 
timbrado) ou publicações relacionadas a projetos de pesquisa, 
documentados pelo contrato de bolsa de iniciação científica 
(3,00 pontos para cada trabalho – máximo de 02 trabalhos) ----
---------------------------------------------------------6,00

3. Cursos extracurriculares, ligados à área de formação.
(com certificado emitido pela instituição em papel timbra-

do)(1,5 pontos para cada curso – máximo de 05 cursos – carga 
horária mínima por curso = 30 horas)---------------------------7,50

4. Participação em Congressos, Seminários, Encontros e 
outros Eventos, todos da Área de Formação.

(com certificado emitido pela instituição, em papel timbra-
do, promotora do evento)(1,5 pontos para cada evento – máxi-
mo de 5 eventos)--------------------------------------------------7,50

Total: 30,00
Local e Data
Assinatura: ____________________________________
Observação: O candidato deverá apresentar os documentos 

originais pessoalmente para aferição dos examinadores e pos-
terior devolução ao candidato. Levar dentro do envelope copia 
simples dos respectivos documentos. Identificar o envelope com 
as com as seguintes especificações: Processo Seletivo Curso de 
Especialização em PSICOLOGIA HOSPITALAR PADRE BENTO DE 
GUARULHOS– 2025, com nome do candidato. Os documentos 
originais e/ou envelope devidamente identificado deverão ser 
apresentados no dia da XXXXXXXXXXXX.

ANEXO IV
PROCESSO SELETIVO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO
EM PSICOLOGIA HOSPITALAR - COMPLEXO HOSPITALAR 

PADRE BENTO DE GUARULHOS – 2025
MODELO DE RECURSO PARA PRIMEIRA E SEGUNDA FASE
Nome completo:
Nº de inscrição:
Número de RG:
Nome do Curso:
Endereço Completo:
Telefone(s):
E-mail:
Questionamento:
Embasamento:
Local e Data:
Assinatura:

 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL 
BIFULCO - SÃO MATEUS
 EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Processo SEI Nº 024.00125177/2024-16
Contrato Administrativo nº 31/2024
Ata de Registro de Preços nº 06/2023
Contratante: Hospital Geral de São Mateus “Dr. Manoel Bifulco”
Contratado: Hospcom Equipamentos Hospitalares Ltda.
CNPJ nº 05.743.288/0001-08
Objeto: aquisição de equipamento de monitoração 

itens:1.01; 1.04; 1.06; 1.07; 1.08; 1.09; 1.13; 1.14; 1.15; 1.16; 
1.19; 1.20; 1.21 e 1.22, com instalação, garantia, assistência 
técnica e treinamento

Prazo entrega: O objeto deste contrato deverá ser entregue 
em 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da assinatura 
do presente instrumento, conforme as condições estabelecidas 
no Termo de Referência.

Gestor: Lilian Soares Araujo – Supervisora Técnica – CPF 
187.599.328-21

Valor R$ 113.723,55
Programa de Trabalho: 10302512562730000/103020930

48500000
Elemento de Despesa: 449052/339030
Ptres: 090610
Data Assinatura: 23.09.2024

6.6. Os candidatos deverão, a partir de 23.12.24 acessar o 
site https://diariooficial.imprensaoficial.com.br para consultar o 
Edital de Resultado final.

6.6.1 É de inteira responsabilidade do candidato o acompa-
nhamento da publicação.

VII - DOS RECURSOS
7.1. Da Prova
7.1.1. O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois 

dias úteis, contados da data da divulgação ou do fato que lhe 
deu origem;

7.1.2. Não serão aceitos recursos interpostos entregues fora 
dos prazos estipulados neste Edital;

7.1.3. O recurso para a primeira fase deverá ser enviado 
para o email aprimoramentoghpbg@gmail.com, no período 
de e 04.12 a 05.12 até as 22h, em arquivo pdf, devidamente 
fundamentado e contendo: nome, número do documento de 
identidade, nome do Curso, endereço completo, nº de telefone(s) 
e e-mail de contato, questionamento, embasamento, local, data 
e assinatura conforme o Anexo IV;

7.1.4. A resposta ao recurso interposto será objeto de 
divulgação no site https://diariooficial.imprensaoficial.com.br 
até o dia 09.12.24;

7.1.5. No caso de provimento do recurso interposto den-
tro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a 
pontuação/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
pontuação/classificação superior ou inferior ou ainda ocorrer à 
desclassificação do candidato que não obtiver pontuação míni-
ma exigida para habilitação;

7.1.6. Se, da avaliação de recurso, resultar em anulação de 
questão, a pontuação correspondente será creditada a todos os 
candidatos presentes na prova objetiva, independentemente de 
terem recorrido;

7.1.7. Será indeferido o recurso interposto fora da forma e 
dos prazos estipulados neste Edital.

7.1.8. Em hipótese alguma, será aceito pedido de revisão de 
recurso, recurso de recurso e/ou de gabarito oficial definitivo e 
do resultado definitivo da prova objetiva;

7.1.9. Não haverá, em hipótese alguma, vistas das provas.
7.2. Da Segunda Fase:
7.2.1. O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) 

dias úteis, contados da data da divulgação ou do fato que lhe deu 
origem, devendo para tanto, o candidato preencher o anexo IV;

7.2.2. Não serão aceitos recursos interpostos entregues fora 
dos prazos estipulados neste Edital;

7.2.3. O recurso para esta fase deverá ser enviado para o 
e-mail (aprimoramentochpbg@gmail.com no período de 17.12.24 
a 18.12.24 até as 22h, devidamente fundamentado e contendo: 
nome, número do documento de identidade, nome do Curso, 
endereço completo, nº de telefone(s) e e-mail de contato, questiona-
mento, embasamento, local, data e assinatura conforme o Anexo IV;

7.2.4. A resposta ao recurso da Segunda Fase será divulgada 
até 20.12.24 no site https://diariooficial.imprensaoficial.com.br;

7.2.5. No caso de provimento do recurso interposto den-
tro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a 
pontuação/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
pontuação/classificação superior ou inferior ou ainda ocorrer 
a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima 
exigida para habilitação

7.2.6. Em hipótese alguma, será aceito pedido de revisão de 
recurso, recurso de recurso do resultado definitivo do processo seletivo;

VIII – DA CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA
8.1. O candidato deverá a partir de 23.12.24, acessar o site 

https://diariooficial.imprensaoficial.com.br, no qual constará a 
classificação final dos candidatos e as respectivas datas e local 
para matrícula. É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento da publicação, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

8.2. A matrícula está prevista para o período de 27/01/2025 
a 17/02/2025, das 9h às 15h horas,no Complexo Hospitalar 
Padre Bento de Guarulhos – CHPBG, na Gerencia de Formação e 
Aprimoramento – GFA.O candidato deverá estar atento quanto à 
convocação para a matrícula; uma vez perdido o prazo/data será 
excluído tacitamente do Processo Seletivo.

8.3. O candidato aprovado/convocado terá seu CPF, pre-
viamente cadastrado no sistema de matrícula, pela Unidade 
Didática/de Saúde, gerará um link que será enviado ao aluno 
para que dê prosseguimento ao devendo entrega e cópia sim-
ples da documentação:

8.3.1. 01 (uma) foto 3x4 recente;
8.3.2. Carteira do Conselho Regional ou protocolo de 

inscrição;
8.3.3. Cédula de identidade (RG) atualizada com menos 

de 10 anos;
8.3.4. CPF próprio regularizado original.
8.3.5. Carteira de vacinação atualizada com esquema de 

vacinação: dupla adulta, tríplice viral, hepatite B e varicela; 
Covid 19.

8.3.6. Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso de 
ensino superior em instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação, acompanhado de Histórico Escolar;

8.3.7. Número do NIT (Número de Identificação do Traba-
lhador) como contribuinte individual, (este número pode ser 
encontrado na carteira profissional ou diretamente pelo site do 
Ministério do Trabalho - http://portal.esocial.gov.br/institucional/
consulta-qualificacao-cadastral) ou número do PIS (Programa 
de Integração Social) ou do PASEP (Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público);

8.3.8. Comprovante de residência atualizado;
8.3.9. Comprovante de alistamento militar, se sexo masculino;
8.3.10. Certidão de Quitação Eleitoral.
8.3.11. Extrato Bancário do Banco do Brasil, contendo nome 

do correntista, nº da agência e nº da conta corrente com dígito.
8.3.12 – Quem não possuir conta corrente aberta no Banco 

do Brasil, deverá realizar a solicitação de documentação para 
fins de abertura de conta com a mesma preenchida pela gerên-
cia de formação aprimoramento.

8.4. A não entrega de todos os documentos, na data fixada, 
eliminará o candidato do Processo Seletivo/Matrícula, não 
podendo matricular-se no Curso, ficando anulados todos os atos 
decorrentes da inscrição.

8.5. Na hipótese de restarem vagas, serão feitas novas 
convocações para o seu preenchimento, seguindo a classificação 
dos candidatos.

8.5.1. As convocações em segunda chamada serão feitas, 
sucessivamente respeitando a ordem de classificação e divulga-
das pelo site https://diariooficial.imprensaoficial.com.br;

8.5.2. Os candidatos excedentes, em rigorosa ordem de 
classificação, poderão ser convocados, para substituir desisten-
tes, até 25.02.25

8.5.3. Decorrida essa data, não haverá substituição de 
candidatos desistentes, ficando automaticamente cessada a 
validade deste Processo Seletivo.

IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Haverá exclusão sumária do candidato, quando:
9.1.1. For constatada inexatidão de qualquer informação 

fornecida pelo candidato durante o Processo Seletivo;
9.1.2. Houver a ausência do candidato em qualquer uma 

das fases do Processo Seletivo, qualquer que seja a alegação;
9.1.3. Não comparecer na data de convocação para efetuar 

a matrícula.
9.2. Não serão fornecidos atestados ou certificados relativos 

à classificação ou pontuação.
9.3. A validade do Processo Seletivo se esgotará em 26 de 

fevereiro de 2025.
9.4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualiza-

ções e/ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será publi-
cada em Edital pelo site https://diariooficial.imprensaoficial.
com.br, razão pela qual os candidatos deverão acompanhar 

II - DAS VAGAS/BOLSAS DE ESTUDO E DA CARGA HORÁRIA
2.1.  O número de vagas a serem oferecidas corresponde ao 

número de bolsas de estudo que será definido pela SES - SP e 
será publicado no Edital de Resultado Final e Convocação para 
a Matrícula.

2.2. O curso terá duração de 10 (DEZ) ano/meses, sendo 
carga horária prevista é de 1472 horas, correspondendo a 40 
horas semanais, de segunda a sexta-feira.

2.3. O valor bruto da bolsa de estudo é de R$ 1.044,70 (hum 
mil e quarenta e quatro reais e setenta centavos) por mês – ano 
base 2024, fixada pela SES - SP.

2.4. Incidirá sobre o valor bruto da bolsa de estudo o 
desconto da contribuição previdenciária e/ou quaisquer outros 
previstos em Lei.

2.5. Durante o curso, o aluno NÃO poderá ter vínculo 
empregatício com instituições que recebam recursos do Sistema 
Único de Saúde – SUS.

2.6. (Os alunos devem se dedicar exclusivamente ao Curso 
durante os 10 (DEZ) meses de acordo com o Projeto Pedagógico) 
previstos para o mesmo.

III - DA INSCRIÇÃO
3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, sobre as quais não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

3.1.1. O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o total 
e o correto preenchimento da ficha de inscrição e do correspon-
dente pagamento da taxa de inscrição.

3.2. Ao efetivar a inscrição, o candidato, sob as penas da 
lei, assume que:

3.2.1. É brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das 
prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e 
demais disposições de lei;

3.2.2. Quando do sexo masculino, cumpriu as obrigações 
com o Serviço Militar;

3.2.3. Votou na última eleição ou justificou nos termos 
da lei;

3.2.4. Está habilitado para o exercício profissional;
3.2.5. Concluiu o curso superior em Instituição de Ensino 

reconhecida pelo MEC até dezembro de 2024;
3.2.6. Possuirá o registro no respectivo Conselho Regional, 

caso haja, ou protocolo de inscrição na data da matrícula. 
Durante o prazo de validade do protocolo o aluno deverá obri-
gatoriamente providenciar o Registro Definitivo.

3.2.7. Ter lido na íntegra e concordado com os termos 
deste Edital;

3.3. As inscrições deverão ser realizadas presencialmente 
no período de 29.10.24 a 18.11.24, com inicio às 9h do dia 
29.10.24 e término às 15h do dia 18.11.24 (horário de Brasília), 
exclusivamente, por meio de formulário disponível no Complexo 
Hospitalar Padre Bento de Guarulhos – CHPBG, Na Gerência de 
Formação e Aprimoramento - GFA

3.3.1. A inscrição é gratuita.
3.4 Será dada acessibilidade aos candidatos portadores 

de deficiência ou com condições especiais, mediante especifi-
cação na ficha de inscrição e apresentação do laudo médico 
comprovando a deficiência; 3.4.1 O candidato que 
necessitar de prova especial e/ou de condição especial para 
realizar a prova deverá requerê-la, anexando laudo médico, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, durante o período de 29.10.24 a 18.11.24, para o 
e-mail: aprimoramentochpbg@gmail.com em arquivo pdf;

3.4.2 O candidato que não proceder conforme o estabele-
cido neste subitem, não terá a sua prova especial preparada e/
ou as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo 
alegado.

3.5. Não serão aceitas inscrições via postal, por e-mail ou 
por procuração.

3.5.1 A Instituição não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.6. O candidato poderá consultar a efetivação da sua ins-
crição no site. https://diariooficial.imprensaoficial.com.br, após 
21.11.24

3.7. As informações prestadas na ficha de inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato, podendo a Instituição 
excluir do Processo Seletivo aquele que apresentar dados incor-
retos ou inverídicos.

3.8. O candidato deverá acessar a partir 21.11.24, o site 
https://diariooficial.imprensaoficial.com.br para tomar conheci-
mento das datas de prova do Processo Seletivo.

3.9. Em caso de dúvida, o candidato deverá entrar em 
contato com gerência de formação e aprimoramento (GFA) pelo 
telefone (11) 2463-5765, nos após dia 21.11.24 das 9h horas 
às15h horas.

3.10. É de inteira responsabilidade do candidato, acompa-
nhar e conferir os dados, prazos e datas previstas neste Edital, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

IV – DO PROCESSO SELETIVO
4.1. O Processo Seletivo constará de 02 (duas) fases
V – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS: a provas serão realiza-

das em locais previamente agendados, conforme publicação NO 
site: https://diariooficial.imprensaoficial.com.br

VI – DA PONTUAÇÃO, DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E 
DA CLASSIFICAÇÃO.

Todos os candidatos que obterem 50 pontos na primeira 
fase poderão participar da segunda fase, considerando que cada 
questão vale 02 (dois) pontos.

6.1. Primeira Fase - Prova Objetiva (teste)
6.1.1. Serão considerados habilitados para a Segunda fase 

do Processo, os candidatos que obtiverem pontuação igual ou 
superior a 50 (cinqüenta) pontos, sendo a nota máxima 100 
(cem) na prova objetiva, que constará de 35 (trinta e cinco) 
questões conhecimentos específicos, e 15(quinze) questões 
sobre legislação do SUS

6.2. Segunda Fase – Entrevista e análise do Curriculum 
vitae (O candidato deverá apresentar os documentos originais 
pessoalmente para aferição dos examinadores e posterior 
devolução ao candidato. Levar dentro do envelope copia sim-
ples dos respectivos documentos. Identificar o envelope com 
as com as seguintes especificações: Processo Seletivo Curso de 
Especialização em PSICOLOGIA HOSPITALAR PADRE BENTO DE 
GUARULHOS– 2025, com nome do candidato.

As entrevistas serão agendadas previamente, conforme 
publicação site:https://diariooficial.imprensaoficial.com.br

6.2.1. Ao Curriculum vitae poderão ser atribuídos no máxi-
mo 30 (trinta) pontos de acordo com os critérios do Anexo II; 
para a entrevista serão considerados: explanação, conhecimento 
teórico, clareza na apresentação, podendo ser pontuados em até 
70 (setenta) pontos. Esta fase deverá ser somada a totalizando 
até 100 (cem) pontos.

6.3. A pontuação final será determinada pela média aritmé-
tica da pontuação obtida na primeira fase (prova objetiva) e a 
pontuação obtida na segunda fase

6.4. A não apresentação do Curriculum Vitae na Segunda 
Fase implicará em não pontuação e na exclusão do Processo 
Seletivo, independente da pontuação obtida na prova da primei-
ra fase e/ou na prova da segunda fase.

6.5. Em caso de igualdade na pontuação final, terá prefe-
rência para efeito de classificação, sucessivamente, o candidato:

6.5.1. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos 
termos da Lei Federal nº. 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;

6.5.2. que obtiver maior pontuação na prova objetiva;
6.5.3. que obtiver maior pontuação na entrevista;
6.5.4 que obtiver maior pontuação no Curriculum vitae;
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de informações falsas ou inverídicas ser desclassificado(a) 
do presente processo, ser acionado(a) judicialmente e ainda, 
caso eventualmente tenha sido habilitado(a) e tenha sido 
contratado(a), poderá ter o Termo de Compromisso de Estágio 
encerrado.

4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1. As inscrições e provas on-line serão realizadas gratuita-

mente no período de 02/10/2024 até às 12:00 horas (horário de 
Brasília) do dia 16/10/2024.

a) o(a) candidato(a) deverá estar com o seu cadastro devi-
damente atualizado no portal do CIEE (https://web.ciee.org.br/
login) para início da prova on-line.

b) para realizar a prova no processo seletivo, o(a) candidato(a) 
deverá acessar o site do CIEE https://pp.ciee.org.br/vitrine/proces-
sos-seletivos/publico, seguir as etapas descritas no item 3.2.1, 
dentro da página deste processo seletivo, clicar em “ACESSAR” 
(faça o login com a sua conta do CIEE) e NO SEU PERFIL clicar em 
“MEUS PROCESSOS”, localizar este processo seletivo, clicar em 
“OPÇÕES” e em seguida, em “FAZER A PROVA”.

4.2. Ao término da inscrição, o(a) candidato(a) estará apto 
a iniciar a prova on-line.

4.3. O(a) candidato(a) só poderá acessar a prova com o 
login e senha cadastrados durante a inscrição.

4.4. Ao logar no sistema de acesso a prova, o(a) candidato(a) 
receberá via SMS ou e-mail o código de confirmação para libera-
ção do acesso à prova on-line.

4.4.1. O CIEE, não se responsabiliza pelo não recebimento 
do SMS ou e-mail com o código de confirmação para liberação 
do acesso à prova on-line por motivo de ordem dos computa-
dores, celulares, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, falta de sinal, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência dos dados. O(a) candidato(a) que tiver dificuldades 
no recebimento do código deverá enviar e-mail para eucandida-
tosp@ciee.ong.br (no e-mail deverá constar: nome do Processo 
Seletivo, nome completo do candidato e o número do CPF, relato 
do erro que está ocorrendo e o envio da imagem/print da tela/
erro apresentado) antes do término do período de inscrições.

4.5. O(a) candidato(a) terá 04 (quatro) minutos para 
responder cada questão, caso não responda dentro do tempo 
determinado, o sistema gravará a resposta em branco e seguirá 
automaticamente para a próxima questão. 

4.5.1. Após a conclusão da questão ou término do tempo 
previsto no item 4.5, esta não poderá mais ser acessada.

4.5.2. As questões serão selecionadas no banco de dados e 
apresentadas de forma randômica, questão por questão.

4.6. Ao acessar a prova, só poderá desconectar caso clique 
no campo “Responder e sair da prova”.

4.7. A desconexão por qualquer outro motivo, salvo a do 
item anterior, acarretará na perda de 1 (uma) questão. Ao reali-
zar nova conexão, a questão não será visualizada novamente e 
sua resposta será nula, sem direito de substituição da questão.

4.8. O(a) candidato(a) é responsável por realizar a prova em 
conexão estável e segura.

4.9. O(a) candidato(a) que não realizar completamente a prova 
on-line será automaticamente eliminado(a) do processo seletivo.

4.10. A presente seleção pública compõe-se de uma única 
fase, com aplicação de uma prova objetiva on-line.

4.10.1. A prova conterá 20 questões de múltipla escolha, 
com 4 alternativas cada uma, sendo apenas uma correta, base-
adas nos seguintes conteúdos programáticos:

4.10.1.1. Português (10 questões) – Interpretação de texto. 
Ortografia. Acentuação. Pontuação. Emprego, classificação e 
flexão das palavras (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, 
pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição e verbo). 
Tempos e modos verbais. Colocação pronominal. Significação 
das palavras (antônimo, sinônimo, homônimo, parônimo). Con-
cordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Sintaxe. 
Figuras de linguagem. Crase. Coerência Textual. Plurais.

4.10.1.2. Conhecimentos Gerais (10 questões) – Meio 
ambiente e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos 
locais e globais. História e geografia. Cultura e sociedade: 
música, literatura, rádio, cinema e televisão. Atualidades. Res-
ponsabilidade social.

4.11. As provas serão randômicas e realizadas on-line, no 
período estabelecido no item 4.1. deste edital.

4.12. Orientações antes do início da prova:
4.12.1. Certifique sua disponibilidade de tempo para rea-

lizar a prova;
4.12.2. Procure um local tranquilo e silencioso;
4.12.3. Realize a prova individualmente, sem consulta ou 

apoio de outros materiais ou pessoas;
4.12.4. Procure acessar a prova em um local que ofereça 

internet banda larga;
4.12.5. Não abra mais de uma janela/aba do navegador;
4.12.6. Certifique que o navegador está com o JavaScript 

ativado.
4.13. Durante a realização da prova o(a) candidato(a) não 

poderá:
4.13.1. Abrir mais de uma janela/aba do navegador;
4.13.2. Capturar imagem da questão (print da tela ou 

outra forma).
4.14. Acarretará a eliminação do(a) candidato(a) ou anu-

lação da questão, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas menciona-
das nos itens 4.12. e 4.13, para a realização da prova, definidas 
neste edital ou em outros relativos ao processo seletivo, nos 
comunicados, nas instruções ao(à) candidato(a) ou naquelas 
constantes em cada prova.

4.15. Para cada acerto será computado 01 (um) ponto, 
totalizando 20 pontos.

4.16. Somente será classificado(a) o(a) candidato(a) que 
tiver nota igual ou superior a 30% no total da prova.

4.17. Em caso de empate na classificação, o desempate será 
feito pelos seguintes critérios:

4.17.1. Maior nota de português
4.17.2. Maior nota de conhecimentos gerais
4.17.3. Maior idade
4.17.4. Inscrição mais antiga
5. DOS RECURSOS
5.1. O gabarito provisório e o caderno de questões ficarão 

disponíveis no dia 17 de outubro de 2024. Para visualizá-los, 
o(a) candidato(a) deverá acessar o site do CIEE https://pp.ciee.
org.br/vitrine/processos-seletivos/publico, em “FILTRE SUA PES-
QUISA”, clicar em “STATUS DO PROCESSO”, selecionar “EM 
ANDAMENTO”, localizar na lista o logotipo da CETESB – Edital 
02/2024 - Pós-Graduação e clicar neste link. Dentro da página 
deste processo seletivo, clicar em “ACESSAR” (faça o login com 
a sua conta do CIEE) e NO SEU PERFIL clicar em “MEUS PRO-
CESSOS”, localizar este processo seletivo, clicar em “OPÇÕES” e 
em seguida, em “ESPELHO DE PROVA”.

5.2. Serão admitidos recursos quanto ao gabarito da prova 
objetiva, que deverão ser encaminhados eletronicamente no 
dia 18 de outubro de 2024, para o endereço recursos.sp@ciee.
ong.br, em formulário específico, disponível para download no 
site do CIEE.

5.3. Não serão aceitos recursos por qualquer outro meio 
não previsto neste Edital.

5.4. Serão rejeitados, também, liminarmente, os recursos 
enviados fora do prazo indicado no item 5.2 deste capítulo, bem 
como aqueles que não contiverem dados necessários à identi-
ficação do(a) candidato(a) ou for redigido de forma ofensiva.

5.5. O recurso deverá ser individual, por questão, com a 
indicação do eventual prejuízo, devidamente fundamentado, 
comprovando as alegações com citações de artigos, legislação, 
páginas de livros, nomes dos autores, etc., com a juntada, sem-
pre que possível, de cópia dos comprovantes e, ainda, exposição 
de motivos e argumentos.

2.5. Caso não existam estudantes com deficiência aptos e 
em número suficiente para preenchimento das vagas que vierem 
a surgir durante o prazo de validade do Processo Seletivo, serão 
convocados (as) estudantes da lista geral.

2.6. O(a) primeiro(a) candidato(a) com deficiência 
classificado(a) por curso no processo seletivo será convocado(a) 
para ocupar a 5ª (quinta) vaga aberta, enquanto os(as) 
demais candidatos(as) com deficiência classificados(as) serão 
convocados(as) para ocupar a 21ª(vigésima primeira) vaga, 
41ª(quadragésima primeira) vaga, 61ª(sexagésima primeira) 
vaga e assim por diante, sempre observando o intervalo de 20 
em 20 vagas, em ordem de classificação, durante o prazo de 
validade do processo seletivo.

2.6.1. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas 
que se enquadrem nas categorias discriminadas no artigo 4º 
do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto nº 5.296/2004, no § 1º do artigo 1º da Lei nº 12.764, 
de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e 
as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ): “O candidato com visão monocular tem 
direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência”.

2.6.1.1. Considera-se pessoa com deficiência, para os fins 
de ingresso na reserva de vagas, o indivíduo diagnosticado 
com audição unilateral, conforme previsto no Art 1º da Lei 
16.769/2018.

2.6.2. O(a) candidato(a) com deficiência auditiva, além do 
laudo médico solicitado no item 2.6.3 deverá fazer upload exame 
de audiometria tonal recente (no máximo de 12 meses) nas frequ-
ências 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz, conforme art. 5º, § 1º, 
inciso I, alínea "b", do Decreto nº 5.296, de 02/12/2004.

2.6.3. O(a) candidato(a) com deficiência no ato da inscrição 
deverá fazer upload do laudo médico (documento original ou 
cópia legível) com emissão no prazo máximo de 12 meses, ates-
tando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com a perda 
da função e a expressa referência ao código correspondente 
à Classificação Internacional de Doenças (CID), assinatura e 
carimbo contendo o CRM do(a) médico(a) responsável por sua 
emissão, bem como a provável causa da deficiência, informando, 
também, o nome do(a) candidato(a).

2.6.4. Não sendo comprovada a situação descrita no item 
2.6.3, o(a) candidato(a) perderá o direito a ser admitido(a) para 
as vagas reservadas aos(às) candidatos(as) com deficiência.

2.6.5. As pessoas com deficiência poderão, na ficha de 
inscrição, solicitar o recurso de acessibilidade (tempo adicional). 
O(a) candidato(a) que solicitar deverá fazer o upload do laudo 
médico, comprovando a condição para atendimento.

2.6.5.1. O tempo para a realização das provas, e tão somen-
te neste caso, a que as pessoas com deficiência serão submeti-
das poderá, desde que requerido justificadamente, ser diferente 
daquele previsto para os demais candidatos.

2.6.5.2. Se constatado no laudo médico, a inveracidade da 
solicitação declarada, o(a) candidato(a) será desclassificado(a).

2.6.6. O(a) candidato(a) que se declarar deficiente e 
informar, no ato da inscrição, que deseja participar da reserva 
de vagas para PCD será classificado(a) na lista de classificação 
geral e das pessoas com deficiência.

2.7. O(a) candidato(a) que não observar a compatibilidade 
do seu curso com o quadro disposto no Anexo I terá sua inscri-
ção anulada.

2.8. São requisitos para contratação:
2.8.1. Estar matriculado e cursando pós-graduação nas 

áreas de Gerenciamento/ Remediação de Áreas Contaminadas, 
no ano vigente, conforme Anexo I;

2.8.2. Ser graduado em Engenharia Ambiental, Engenharia 
Civil, Engenharia Química, Química, Geologia, Biologia, Ecologia, 
e Geofísica:

2.8.3. Ser brasileiro(a) nato(a), naturalizado(a) ou 
estrangeiro(a) com visto permanente no país;

2.8.4. Não ter sido exonerado(a) a bem do serviço público;
2.8.5. Não ter feito estágio por período superior a dezoito 

meses (corridos ou intercalados) na CETESB, exceto pessoas com 
deficiência (art. 11 da Lei 11.788/08);

2.8.6. Não prestar serviços, ainda que eventuais, à pessoa 
física ou jurídica cuja atividade seja controlada, fiscalizada ou 
regulada pela CETESB.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições e provas on-line serão recebidas somente 

via internet, pelo site: https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-
-seletivos/publico, no período de 02/10/2024 até às 12:00 horas 
(horário de Brasília) do dia 16/10/2024, incluindo sábados, 
domingos e feriados. Não serão aceitas outras formas de 
inscrições.

3.1.1. Para realizar a inscrição no processo seletivo, o(a) 
candidato(a) deverá acessar o site do CIEE https://pp.ciee.org.br/
vitrine/processos-seletivos/publico, em “FILTRE SUA PESQUISA”, 
clicar em “STATUS DO PROCESSO”, selecionar “INSCRIÇÕES 
ABERTAS”, localizar na lista o logotipo da CETESB - Edital 
02/2024 - Pós-Graduação e clicar neste link.

3.2. No ato da inscrição o(a) candidato(a) deverá informar 
dados pessoais e escolares válidos. Caso declare algum dado 
errado, poderá corrigir, desde que exclua a inscrição e refaça 
dentro do período de inscrição determinado no edital e desde 
que não tenha iniciado a prova on-line. Após o término do 
período de inscrição, não será realizada nenhuma correção nos 
dados declarados pelo(a) candidato(a).

3.2.1. Caso o(a) candidato(a) tenha iniciado a prova on-line, 
não será permitida em hipótese alguma a correção dos dados 
declarados na ficha de inscrição.

3.2.2. Não será possível alterar o e-mail e CPF indicados no 
ato da inscrição.

3.2.3. O e-mail declarado deve ser um e-mail válido, para 
que toda a comunicação do processo seletivo seja realizada 
através dele.

3.2.4. Será aceita somente uma única inscrição por 
candidato(a).

3.2.5. As informações prestadas na ficha de inscrição serão 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), dispondo o CIEE 
do direito de excluir do processo seletivo aquele(a) que não 
preencher os dados de forma completa e correta.

3.2.6. O não recebimento da comunicação por e-mail 
dirigida ao(à) candidato(a) por extravio, por informações de 
endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na 
entrega de mensagens eletrônicas ou por qualquer outro motivo, 
não desobriga o(a) candidato(a) do dever de consultar o Edital e 
as publicações pertinentes ao processo seletivo no site do CIEE.

3.3. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acom-
panhar a publicação de todos os atos, editais, comunicados, 
convocações e/ou qualquer divulgação referente a este processo 
seletivo no site do CIEE (https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-
-seletivos/publico).

3.4. O(a) candidato(a) que desejar atendimento pelo NOME 
SOCIAL e ainda não possui os documentos oficiais retificados 
com o seu nome, poderá solicitá-lo pelo e-mail recursos.sp@ciee.
ong.br (no e-mail deverá constar: nome do Processo Seletivo, 
nome completo civil, nome completo social e o número do CPF) 
antes do término do período de inscrições.

3.5. Não serão aceitas formas de solicitação de nome social 
diferentes das estabelecidas neste Edital.

3.6. O(a) candidato(a) que deseja atendimento pelo NOME 
SOCIAL deverá realizar sua inscrição informando seu nome civil no 
campo nome completo, ficando ciente de que o nome social enviado 
no e-mail será utilizado em toda a comunicação pública do processo 
seletivo, sendo considerado o nome civil apenas para as etapas 
internas (formalização do Termo de Compromisso de Estágio), para a 
devida identificação do(a) candidato(a), nos termos legais.

3.7. A CETESB e o CIEE, poderão a qualquer tempo, verificar 
as informações fornecidas no ato da Inscrição, e tomarão as 
medidas judiciais cabíveis, podendo o(a) candidato(a) em caso 

Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 1/2024
Data da Assinatura: 27/09/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00529-DM
Convênio: 001136/2024
Interessado: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE JALES
CNPJ: 50.565.936/0001-38
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - material de consumo Médico e Hospitalar 

e Medicamentos Nutricionais
Valor Total: R$ 200.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2024.087.54117
DEMANDA n.º: 069345
Programa de Trabalho: 10302512562730000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 1 / 2024
Data da Assinatura: 16/09/2024
Vigência: 30/06/2025

 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 CHEFIA DE GABINETE
  PORTARIA DO CHEFE DE GABINETE
O Chefe de Gabinete, no uso das atribuições conferidas pelo 

inciso III do artigo 90 do Decreto 64.132, de 11/3/2019, e com 
fulcro nos artigos 7 e 117 da Lei Federal 14.133, de 1º/4/2021, e 
no artigo 10 do Decreto 42.857, de 11/2/1998, resolve:

Artigo 1° - Designar o funcionário JOSÉ CARLOS BERG por-
tador do RG 14.356.838-3 e CPF 043.425.928-43, como fiscal e 
a funcionária ALESSANDRA NIGRI BASAGLIA, portadora do RG 
44.224.201-3 e CPF 368.309.968-21, como suplente, para acom-
panhamento e fiscalização do contrato 3/2024/CPP, firmado 
em 20/8/2024 com a empresa LEGU TECNOLOGIA INDÚSTRIA 
COMÉRCIO & LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA, 
visando à locação de veículos tipo elétrico.

Artigo 2° Esta portaria entrará em vigor na data da publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 2/09/2024.

(SEI. 020.00015406/2024

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO Nº: 262.00000322/2023-91
PARECER AJ Nº 304/2024 de 24/09/2024
CONTRATO N.º 23055-8-01-11
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º CMIL-013/2023 – 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º CMIL -018/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: PACHU AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA.
CNPJ: 13.940.205/0001-07
OBJETO DO CONTRATO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO 

CONTÍNUOS DE LOCAÇÃO DE AERONAVES DESTINADAS AO 
TREINAMENTO E COMBATE A INCÊNDIOS EM COBERTURAS 
VEGETAIS

OBJETO DO TERMO:PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA 
POR MAIS 1 (UM) MÊS

VALOR DO CONTRATO: R$ 495.000,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 1 (UM) MÊS
DATA DA ASSINATURA: 30/09/2024

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DE ESTAGIÁRIOS DE 
PÓS-GRADUAÇÃO

EDITAL N° 02/2024
O Centro de Integração Empresa Escola – CIEE, usando 

das atribuições conferidas pelo contrato celebrado entre este 
Centro e a CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São 
Paulo em conformidade com as Leis Federais n.º 9.394/1996 e nº 
11.788/2008 e Decreto Estadual nº 52.756/2008, torna pública 
a realização de  Processo Seletivo On-line para contratação de 
4 (quatro) vagas para Estágio de Pós-Graduação Lato Sensu 
(Especialização/MBA) e Stricto Sensu (Mestrado/Doutorado), e 
formação de cadastro reserva, conforme Anexo I - Quadro de 
vagas, de acordo com as seguintes instruções:

1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. O processo seletivo destina-se ao preenchimento de 4 

(quatro) vagas de estágio, e formação de cadastro reserva, para 
alunos(as) de Pós-Graduação Lato Sensu (Especialização/MBA) e 
Stricto Sensu (Mestrado/Doutorado) nas áreas de conhecimento 
em gerenciamento ou remediação de áreas contaminadas, con-
forme o Anexo I – Quadro de Vagas e Requisitos.

1.2. Os(as) estagiários(as) classificados que venham a ser 
contratados, a critério da CETESB, ficarão sujeitos a carga horá-
ria de 30 (trinta) horas semanais, não excedendo 6 (seis) horas 
diárias, a serem realizadas entre 8h e 17h.

1.3. A CETESB concederá aos(às) estagiários(as) classifica-
dos que venham a ser contratados os seguintes auxílios:

1.3.1. Bolsa auxílio de R$ 16,70 (dezesseis reais e setenta 
centavos) por hora estagiada.

1.3.2. Auxílio refeição de R$ 43,52 (quarenta e três reais e 
cinquenta e dois centavos) por dia estagiado, a ser creditado em 
cartão específico, com coparticipação do estagiário no valor de 
R$1,09 (um real e nove centavos) por vale.

1.3.3. Auxílio locomoção de R$ 16,40 (dezesseis reais e 
quarenta centavos) por dia estagiado.

1.4. Os valores da bolsa auxílio, auxílio locomoção e auxílio 
refeição serão calculados de acordo com a frequência do(a) 
estagiário(a) e carga horária de estágio realizada, podendo 
variar proporcionalmente.

2. DOS REQUISITOS
2.1. O estágio destina-se exclusivamente aos(às) estudantes 

de cursos vinculados ao ensino público ou particular nas Institui-
ções de Ensino de nível superior de Pós-Graduação Lato Sensu 
(Especialização/MBA) e Stricto Sensu (Mestrado/Doutorado) na 
área de conhecimento descrita no Anexo I deste edital e que 
tenham a formação base (graduação) nos cursos de Engenharia 
Ambiental, Engenharia Civil, Engenharia Química, Química, Geo-
logia, Biologia, Ecologia e Geofísica. O(a) candidato(a) deverá 
estar regularmente matriculado(a) e com frequência efetiva, 
observando política de Estágio de cada Instituição de Ensino e 
em consonância com a Lei 11.788/08.

2.2. Enquanto não vencido o prazo de validade deste 
processo seletivo, os(as) candidatos(as) classificados(as) e ainda 
não admitidos(as) poderão ser convocados(as).

2.3. Nos termos do art. 17, § 5º, da Lei nº 11.788/2008, 
e conforme o Decreto Estadual nº 59.591/13 e alterações, a 
Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela Lei Com-
plementar Estadual nº 932/02, e o inciso VIII, do artigo 37, da 
Constituição Federal/88, fica assegurado reserva de 10% (dez 
por cento) das vagas oferecidas para cada curso às pessoas 
com deficiência.

2.4. O(a) candidato(a) com deficiência participará do pro-
cesso seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos(as) no que se refere ao critério de avaliação e a nota 
mínima exigida para aprovação.

DEMANDA n.º: 069456
Programa de Trabalho: 10302512562730000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01/2024
Data da Assinatura: 27/09/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00478-DM
Convênio: 001454/2024
Interessado: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICOR-

DIA DE SAO PAULO
CNPJ: 62.779.145/0001-90
Programa: Emenda LOA
Objeto: Investimentos - Equipamentos
Valor Total: R$ 300.000,00
UGE:090196- CGOF
Número da emenda: 2024.263.53960.
DEMANDA n.º: 069333
Programa de Trabalho: 10.302.5125.6273.0000
Natureza da Despesa: 445042
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01/2024
Data da Assinatura: 01/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00863-DM
Convênio: 001529/2024
Interessado: ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS 

NA PROVIDÊNCIA DE DEUS - HOSPITAL SÃO DOMINGOS NA 
PROVIDÊNCIA DE DEUS

CNPJ: 53.221.255/0015-46
Programa: Transferência Voluntária
Objeto: Custeio - Material de consumo e Prestação de 

serviço
Valor Total: R$ 300.000,00
UGE:090196- CGOF
Número da emenda: 2023.019.51444
DEMANDA n.º: 066093
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6548.0000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 03/2024
Data da Assinatura: 01/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00314-DM
Convênio: 000688/2024
Interessado: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICOR-

DIA DE TUPI PAULISTA
CNPJ: 72.699.119/0001-05
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Prestação de serviço
Valor Total: 500.000,00 (quinhentos mil reais)
UGE:090196- CGOF
Número da emenda: 2024.263.58234
DEMANDA n.º: 070076
Programa de Trabalho: 10302512562730000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01/ 2024
Data da Assinatura: 27/09/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00923-DM
Convênio: 001502/2024
Interessado: IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE CAMPINAS
CNPJ: 46.045.290/0001-90
Programa: Transferência Voluntária
Objeto: Custeio - Material de Consumo
Valor Total: R$ 199.943,10
UGE:090196
Número da emenda: 2023.288.52259
DEMANDA n.º: 072124
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6548.0000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 3/2024
Data da Assinatura: 27/09/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00588-DM
Convênio: 001116/2024
Interessado: FUNDAÇÃO PIO XII - BARRETOS
CNPJ: 49.150.352/0001-12
Programa: Transferência Voluntária
Objeto: Custeio - aquisição de material de consumo - 

Laboratório
Valor Total: R$ 1.000.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2023.087.52428
DEMANDA n.º: 073675
Programa de Trabalho: 10302093065480000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 03/2024
Data da Assinatura: 30/09/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00718-DM
Convênio: 001458/2024
Interessado: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICOR-

DIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO
CNPJ: 59.981.712/0001-81
Programa: Transferência Voluntária
Objeto: Custeio - Material de consumo
Valor Total: R$ 1.000.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2023.280.52236
DEMANDA n.º: 066094
Programa de Trabalho: 10302093065480000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 03/2024
Data da Assinatura: 30/09/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00813-DM
Convênio: 001419/2024
Interessado: SOBRAPAR SOCIE BR PESQ E ASSIST P/ REAB 

CRANIO FACIAL
CNPJ: 50.101.286/0001-70
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Prestação de serviço
Valor Total: R$ 200.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2024.076.55606
DEMANDA n.º: 069608
Programa de Trabalho: 10.302.5125.6273.0000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 1/2024
Data da Assinatura: 27/09/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00924-DM
Convênio: 001499/2024
Interessado: IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE CAMPINAS
CNPJ: 46.045.290/0001-90
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Material de Consumo
Valor Total: R$ 399.941,89
UGE:090196
Número da emenda: 2024.292.60773
DEMANDA n.º: 073092
Programa de Trabalho: 10.302.5125.6273.0000
Natureza da Despesa: 335043
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9.9. Nos termos da Lei Federal n. 11.788, de 25/09/2008, o estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e ao 
término da vigência do Termo de Compromisso de Estágio os(as) estagiários(as) não serão efetivados(as).

São Paulo, 02 de outubro de 2024.
Anexo I – Quadro de Vagase Requisitos – Estágio de Pós-Graduação em Áreas Contaminadas

Curso de Graduação 

Área de 
conhecimento da 
Pós-Graduação 
Lato Sensu ou 
Stricto Sensu 

Localidade
/Unidade 

Nº de 
vagas 

N° de 
Candidatos 
Habilitados 

para cadastro 
reserva 

Total de 
habilitados 

Engenharia Ambiental 
Engenharia Civil 

Engenharia Química 
Química 
Geologia 
Biologia 
Ecologia 
Geofísica 

Gerenciamento / 
Remediação de 

Áreas 
Contaminadas 

São Paulo 
(Capital)/ 

Sede 
CETESB 

4 76 80 

8. DO PREENCHIMENTO DA VAGA E CELEBRAÇÃO DO 
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

8.1. O Termo de Compromisso de Estágio se dará sob o 
regime da Lei n.º 11.788, de setembro de 2008.

8.2. Não poderão firmar Termo de Compromisso de 
Estágio os(as) empregados(as) da CETESB ou candidatos que 
desempenhem qualquer vínculo profissional ou de estágio, 
ainda que informal, incompatível com o horário e atividades 
do estágio.

8.3. O(a) estudante que iniciar o estágio irá firmar o Termo 
de Compromisso de Estágio com a CETESB inicialmente pelo 
período máximo de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por 
mais um único período de 1 ano, não excedendo 24 meses, 
exceto para candidatos(as) com deficiência.

8.4. Em resposta ao e-mail de convocação, o(a) estudante 
deverá apresentar ao CIEE os seguintes documentos, para o 
preenchimento da vaga e elaboração do Termo de Compromisso 
de Estágio:

8.4.1. Documento oficial de identificação – cópia de RG e 
CPF ou carteira nacional de habilitação;

8.4.2. Documento oficial de comprovação do curso de 
graduação conforme estabelecido nos requisitos (Engenharia 
Ambiental, Engenharia Civil, Engenharia Química, Química, 
Geologia, Biologia, Ecologia e Geofísica);

8.4.3. Declaração de Escolaridade atual constando o curso e 
semestre cursado (assinada pela Instituição de Ensino) do curso 
de pós-graduação nas áreas de conhecimento de Gerenciamento 
/ Remediação de Áreas Contaminadas.

8.5. O(a) candidato(a) terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, 
a respeitar os prazos estipulados pela instituição de ensino que 
é soberana na relação de estágio, para devolução das vias do 
Termo de Compromisso de Estágio, a contar da data de retirada 
no CIEE, devendo estar devidamente assinadas em todos os 
campos. Sujeito a desclassificação caso não seja apresentado 
dentro do prazo.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O processo seletivo terá validade de 6 meses a partir 

da publicação da classificação definitiva, podendo a critério da 
CETESB, ser prorrogado por igual período.

9.2. O ato da inscrição implicará no conhecimento das 
instruções e na aceitação tácita das condições estabelecidas 
neste Edital.

9.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos 
documentos, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulida-
de da inscrição ou do Termo de Compromisso de Estágio do(a) 
estudante, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, 
cível ou criminal cabíveis.

9.4. O CIEE e a CETESB não se responsabilizam por eventu-
ais prejuízos ao(à) estudante decorrentes de:

9.4.1. Informações do(a) candidato(a) não atualizadas 
dificultando o contato;

9.4.2. Inscrição/realização da prova não efetivada por 
motivo de ordem dos computadores, celulares, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de 
energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência dos dados.

9.5. A simples inscrição no presente Processo Seletivo 
autoriza o CIEE e a CETESB a utilizar os dados inseridos ou 
transferi-los, mantendo-se a mesma finalidade para as quais 
foram fornecidos.

9.5.1. O CIEE e a CETESB respeitam a privacidade do 
candidato. Qualquer informação fornecida pelo candidato será 
tratada com o mais alto nível de cuidado e segurança, sendo 
utilizada apenas de acordo com os limites estabelecidos neste 
documento e na legislação aplicável, observando os princípios 
da publicidade e da transparência que regem a administração 
pública e aos termos da Lei 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD).

Os dados pessoais e dados pessoais sensíveis: nome com-
pleto, n° CPF, data de nascimento, sexo, estado civil, endereço 
completo, e-mail, telefone res., telefone celular, instituição de 
ensino em que estuda, curso, semestre, previsão de conclusão 
do curso, turno de aula e em caso de pessoas com deficiência o 
CID e laudo médico, coletados em razão do presente processo 
seletivo, serão tratados pelo CIEE e poderão ser compartilhados 
com a CETESB, órgão para o qual se realiza a inscrição com as 
finalidades de: dar andamento as demais etapas do processo 
seletivo; possibilitar a comprovação de sua identidade; apresen-
tar em eventual fiscalização quanto à realização do certame; 
bem como poderão ser publicados no site do CIEE (www.ciee.
org.br) para dar publicidade aos participantes do certame, 
mantendo-se as mesmas finalidades para as quais os dados 
pessoais foram fornecidos.

Os dados pessoais serão automaticamente eliminados pelo 
CIEE quando deixarem de ser úteis para os fins que motivaram 
o seu fornecimento e não forem mais necessários para cumprir 
qualquer obrigação legal.

9.5.2. O CIEE se responsabiliza pela manutenção de medi-
das de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger 
os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comuni-
cação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
Em conformidade ao art. 48 da Lei nº 13.709, o Controlador 
comunicará ao Titular e à Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa 
acarretar risco ou dano relevante ao Titular.

9.6. Poderá haver ajustes no edital a qualquer momento 
para retificação ou adequação do mesmo, promovido através 
de errata.

9.7. As dúvidas surgidas na aplicação deste Edital, bem 
como os casos omissos, serão resolvidas pelo CIEE e pela 
CETESB.

9.7.1. Dúvidas ou dificuldades durante o período de inscri-
ções envie e-mail para eucandidatosp@ciee.ong.br (no e-mail 
deverá constar: nome do Processo Seletivo, nome completo do 
candidato e o número do CPF, relato do erro que está ocorrendo 
e o envio da imagem/print da tela/erro apresentado).

5.6. A decisão da banca examinadora do CIEE será irre-
corrível, consistindo em última instância para recursos, sendo 
soberana em suas decisões, não sendo aceita, ainda, revisão 
de recursos.

5.7. Se o exame de recurso resultar na anulação de 
questão integrante da prova, a pontuação correspondente a 
esse item será atribuída a todos(as) os(as) candidatos(as) que 
tiveram acesso a referida questão, independentemente de terem 
recorrido.

5.8. O recurso contra a lista de classificação provisória 
deverá ser encaminhado ao endereço eletrônico recursos.sp@
ciee.ong.br, no dia 05 de novembro de 2024.

5.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de recur-
sos de recursos, revisão de recursos e/ou recurso do gabarito 
definitivo e resultado definitivo.

6. DO RESULTADO
6.1. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma 

geral, e uma exclusiva das pessoas com deficiência, local da 
vaga em ordem decrescente de classificação das notas obtidas, 
elaboradas pelo CIEE, nos termos deste edital, que será divul-
gada no site do CIEE (https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-
-seletivos/publico).

6.2. A publicação da lista de classificação provisória, dis-
ponibilização do gabarito definitivo (verifique as orientações 
no item 5.1 para acessá-lo) e respostas aos recursos quanto 
ao gabarito provisório serão feitas em 04 de novembro de 
2024.

6.3. A publicação da lista de classificação definitiva será 
feita em 12 de novembro de 2024.

6.4. A lista de classificação definitiva contemplará as 4 
vagas disponíveis para contratação e 76 candidatos habilitados 
no cadastro reserva, totalizando 80 posições conforme o item 
1.1 e Anexo I – Quadro de Vagas deste edital.

7. DA CONVOCAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DA VAGA
7.1. A convocação obedecerá à classificação definitiva obti-

da pelos(as) candidatos(as) no processo seletivo.
7.1.1. O(a) primeiro(a) candidato(a) com deficiên-

cia classificado(a) por curso no processo seletivo será 
convocado(a) para ocupar a 5ª (quinta) vaga aberta, 
enquanto os(as) demais candidatos(as) com deficiên-
cia classificados(as) serão convocados(as) para ocupar a 
21ª(vigésima primeira) vaga, 41ª(quadragésima primeira) 
vaga, 61ª(sexagésima primeira) vaga e assim por diante, 
sempre observando o intervalo de 20 em 20 vagas, observada 
a ordem de classificação, durante o prazo de validade do 
processo seletivo.

7.1.2. A convocação dos candidatos terá como objetivo 
atender as necessidades da CETESB, compatibilizando as ativida-
des da unidade com o tipo de formação e atividades acadêmicas 
dos(as) candidatos(as).

7.1.3. Os(As) estudantes habilitados(as), serão 
convocados(as) por e-mail, e o processo de convocação 
poderá ser em sistemática de “grupo”, que consiste na 
convocação de número maior de candidatos(as) para deter-
minado quantitativo de vagas, com a contratação de melhor 
classificado(a) que atender à convocação no prazo 48 (qua-
renta e oito) horas.

7.1.4. No caso de retorno de candidatos(as) em número 
superior ao quantitativo de vagas ofertadas, serão considerados, 
ao final do prazo previsto, a contratação dos(as) candidatos(as) 
melhor classificados(as). Os(As) demais candidatos(as) retorna-
rão às suas posições na lista e continuarão aptos(as) para as 
próximas convocações.

7.1.5. O(a) candidato(a), à critério da CETESB, poderá 
ser convocado(a) para no máximo 2 (duas) ocasiões dis-
tintas. A ausência de resposta à 2ª convocação implicará 
na desclassificação do candidato do processo seletivo, não 
cabendo recurso.

7.2. Serão considerados para convocação, o e-mail e os 
telefones registrados pelos(as) candidatos(as) no momento da 
inscrição, sendo de responsabilidade do(a) candidato(a), manter 
atualizado os dados cadastrais no CIEE.

7.2.1. Para preenchimento de cada vaga de estágio, o(a) 
candidato(a) deverá responder ao e-mail de convocação no 
prazo de até 48 (quarenta e oito horas), devendo incluir no 
e-mail, de resposta à convocação, a documentação prevista no 
item 8.4 e nos subitens do Edital.

7.2.2. O CIEE realizará tentativa de contato por e-mail, 
podendo utilizar, de forma complementar aplicativos de 
mensagens instantâneas e publicação dos nomes dos(as) 
candidatos(as) convocados(as) no link vinculado ao referido 
Edital no site do CIEE: https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-
-seletivos/publico.

7.3. Para os candidatos convocados a preencher as vagas 
reservadas às pessoas com deficiência será observada a com-
patibilidade da deficiência com as atribuições do estágio. Na 
falta de candidatos(as) aprovados(as) para as vagas reservadas 
às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos(as) 
demais candidatos(as), com estrita observância da ordem 
classificatória.

7.4. Não serão convocados(as) estudantes cujo término 
de curso seja igual ou inferior a 07 (sete) meses da data da 
convocação.

7.5. Caso a jornada de estágio seja incompatível com os 
horários de atividade escolares ou acadêmicas, o(a) candidato(a) 
irá manter a posição na lista, o(a) candidato(a) com classificação 
imediatamente posterior será convocado(a).

7.6. O(a) candidato(a) que não tiver interesse em ser 
convocado, deverá solicitar sua exclusão, uma única vez, for-
malmente junto ao CIEE pelo e-mail operacionalgovernosp@
ciee.ong.br.

7.7. O CIEE e a CETESB não se responsabilizarão por eventu-
ais prejuízos ao(à) estudante decorrentes de dados de inscrição 
incorretos, chamadas perdidas e/ou e-mail não visualizado no 
ato da convocação, bem como, falhas técnicas.

7.8. O(a) candidato(a) no momento da convocação deverá 
ter cadastro com o CIEE.

9.8. Do cronograma das etapas:

Etapa Data 

Inscrição/realização da prova on-line (15 dias 
corridos). 

02/10/2024 até às 12:00 
horas (horário de Brasília) do 

dia 16/10/2024 

Disponibilização do gabarito/espelho de prova  
provisório. 

17/10/2024 

Interposição de recursos contra o gabarito 
provisório (espelho de prova). 

18/10/2024 

Publicação da classificação provisória, gabarito 
definitivo (espelho de prova), resposta aos recursos. 

04/11/2024 

Interposição de recursos contra a classificação 
provisória. 

05/11/2024 

Publicação da classificação definitiva. 12/11/2024 

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
EXTRATO DE TERMO DE ENCERRAMENTO
PROCESSO SEI nº 139.00049210/2023-07 – CONTRATANTE: 

DER/SP – CONTRATO nº 22.447-9 – CONTRATADA: CONSÓRCIO 
LBR/BIANCAR/JARDIPLAN – TERMO DE ENCERRAMENTO nº 387 
– DATA: 16.09.2024 – OBJETO: Prestação de serviço de engenha-
ria de tráfego rodoviário, englobando as atividades e controles 
operacionais, a ser desenvolvido nas rodovias sob jurisdição do 
Departamento de Estradas de Rodagem-DER-SP, na malha da 
Divisão Regional de Itapetininga/DR.2. Contratação Emergencial 
nº 010/2024-CD. – FINALIDADE: Encerramento do contrato nº 
22.447-9, firmado em 21.03.2024. – MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: 
Parecer Referencial CJ/DER nº 013 de 25.09.2023. – AUTORI-
ZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superintendente em 09.09.2024 no 
Processo SEI. – VALOR FINAL: O valor final do contrato foi de 
R$ 11.607.301,80 – ANULAÇÃO: Do saldo referente aos serviços 
não utilizado, conforme Boletim Demonstrativo acostado no 
Processo SEI, no valor de R$ (61.026,42) – GARANTIA: Dispen-
sada, conforme Cláusula 13, item 13.1 do contrato. – PRAZO: O 
prazo para a execução das obras e serviços, objeto do presente 
contrato, foi de 180 dias, a contar da 1ª Nota de Serviço datada 
de 16.01.2024, sendo encerrado em 16.07.2024. – QUITAÇÃO: 
As partes declaram nada ter a exigir ou a reclamar a qualquer 
título, relativamente ao contrato nº 22.447-9 ora encerrado, 
outorgando-se reciprocamente, plena, geral e irrevogável qui-
tação em relação a quaisquer direitos e obrigações oriundas do 
aludido Contrato, sem prejuízo das remanescentes responsabi-
lidades da contratada, derivadas do contrato e da lei, ficando 
ainda ressalvado o direito de regresso da Contratante pelo 
pagamento de eventuais importâncias que lhe sejam reclama-
das, nas esferas civil, tributária, trabalhista e previdenciária e 
cuja responsabilidade, por disposição contratual ou legal, seja da 
Contratada. – LAVRATURA: Termo de Encerramento do Contrato 
nº 22.447-9, lavrado em única via, na Diretoria de Planejamento/
Coordenadoria Gestão de Contratos-CCP/DP do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo-DER/SP, da 
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, sito à 
Avenida do Estado, nº 777, 4º andar, sala nº 4083 e, assinado 
por meio eletrônico no Sistema Eletrônico de Informação-SEI.

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL

 PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS 
DISCIPLINARES
 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
CITAÇÃO
Autos SEDUC SEI Nº 015.00318917/2024-75
O(A) Senhor(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

1ª Unidade da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais, FAZ SABER a indiciada, MARIA JOSÉ ROBERTO PEREI-
RA, portadora da Cédula de Identidade – Registro Geral nº 
12.381.877-1, Professora de Educação Básica II – SQC-II-QM, 
Efetiva, nascida 15/02/1961, filha de João Roberto Filho e de 
Terezinha Maria da Silva, que foi instaurado o procedimento 
disciplinar ora mencionado, e por estarem presentes os 
requisitos do § 3º do art.278 da Lei Estadual nº 10.261/68, 
fica CITADO(A), por meio deste EDITAL, das imputações con-
tidas na portaria inicial a seguir transcrita, bem como para 
comparecer, acompanhada de seu advogado(a), à audiência 
de interrogatório por videoconferência que se realizará no 
próximo dia 29 de outubro de 2024, às 14:00 horas, na sala 
de audiência da Procuradoria de Procedimento Disciplinares, 
A audiência será realizada VIRTUALMENTE ficando facultado 
a acusada a escolha do local onde pretende prestar suas 
declarações, deverá informar um endereço eletrônico (e-mail) 
e número de telefone para o e-mail pge-ppd-1up@sp.gov.br , 
informando também o endereço eletrônico e telefone de seu 
advogado até 15/10/2024 fazendo referência ao dia e horário 
da audiência. Caso não possua recursos para contratação 
de advogado, a interessada poderá solicitar a nomeação de 
advogado dativo. data em que começará a fluir o prazo de 
três dias para a apresentação de defesa prévia, podendo 
requerer provas e arrolar testemunhas, esclarecendo-se, ainda, 
que o acusado será defendido por advogado dativo, caso não 
constitua advogado próprio. A seguir, passa-se a transcrever 
na íntegra a PORTARIA Nº 813/2024: A Procuradora do Estado 
subscritora, classificada na Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, 
1ª Unidade, em cumprimento à determinação da Chefia de 
Gabinete da Secretaria de Estado da Educação (fls. 50/51), no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta 
dos autos do Processo SEI 015.00318917/2024-75, baixa a 
presente PORTARIA para instaurar Processo Administrativo 
Disciplinar por Abandono de Cargo e Inassiduidade em face 
de MARIA JOSÉ ROBERTO PEREIRA, R.G. nº 12.381.877-1, Pro-
fessora de Educação Básica II, do quadro efetivo, SQC-II-QM, à 
época dos fatos classificada na EE Professora Emília de Paiva 
Meira, no Município de São Paulo, circunscrita à Diretoria de 
Ensino Região Leste 1. De acordo com as fichas de frequência 
anexadas aos autos (fls. 7, 20/37), a acusada faltou ao serviço 
de forma injustificada e consecutiva, durante os exercícios de 
2019 a 2024, totalizando 1.703 (um mil, setecentos e três) dias. 
As faltas são contínuas desde 05 de setembro de 2019, apli-
cando-se o parágrafo 1º item 1 do artigo 261 da Lei 10.261/68, 
§ 1º - A prescrição começa a correr: (NR) 1 - do dia em que 
a falta for cometida; (NR) 2 - do dia em que tenha cessado 
a continuação ou a permanência, nas faltas continuadas ou 
permanentes. (NR) (grifos nossos) - Item 2 acrescentado pela 
Lei Complementar nº 942, de 06/06/2003. § 2º - Interrompem a 
prescrição a portaria que instaura sindicância e a que instaura 
processo administrativo. (NR) Para as faltas consecutivas até 
31.10.2021 o fundamento jurídico da instauração, em vista da 
regra tempus regit actum, é o artigo 256, inciso I, parágrafo 
1º, da Lei Estadual n° 10.261/1968, em sua redação primitiva. 
Artigo 256 – Será aplicada a pena de demissão nos casos 
de: I – abandono de cargo; § 1º - Considerar-se-á abandono 
de cargo, o não comparecimento do funcionário por mais de 

(30) dias consecutivos ex-vi do art. 63. A Lei Complementar nº 
1.361 de 21/10/21, revogou o inciso I e alterou o inciso V do 
artigo 256 da Lei Estadual nª 10.261/1968, ou seja, previu o 
ilícito de inassiduidade, contemplando períodos consecutivos 
(15 dias) ou interpolados (20 dias), a saber: Artigo 256 – Será 
aplicada a pena de demissão nos casos de: V - inassiduidade. 
(NR) - Inciso V com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.361, de 21/10/2021. § 1º - Considerar-se-á inassiduidade 
a ausência ao serviço, sem causa justificável, por mais de 15 
(quinze) dias consecutivos, ou por mais de 20 (vinte) dias úteis 
intercalados, durante 1 (um) ano. (NR) - § 1º com redação dada 
pela Lei Complementar nº 1.361, de 21/10/2021. Ante o apu-
rado, excedido o limite tolerado pela legislação até 31.10.21, 
eis que a acusada faltou ao serviço por mais de 30 (trinta) dias 
consecutivos, o que caracteriza, em tese, infração disciplinar 
denominada ABANDONO DE CARGO, fica sujeita à pena de 
DEMISSÃO, nos termos do artigo 256, inciso I da Lei Estadual 
n° 10.261/1968, originalmente previsto. Identicamente, exce-
dido o limite imposto pela Lei Complementar nº 1361/21, ou 
seja, a acusada faltou ao trabalho por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos a partir de 1.11.21, incide na infração disciplinar 
denominada INASSIDUIDADE, na forma do artigo 256, inciso 
V, acima transcrito. As ausências injustificadas ao serviço 
configuram também infração ao dever funcional previsto no 
inciso I do artigo 241 da Lei 10.261/68. Caso a indiciada peça 
exoneração até a data designada para o interrogatório ou por 
ocasião deste, o processo será extinto conforme disposto no 
artigo 310 da Lei nº 10.261/1968. São Paulo, 22 de julho de 
2024. Rita de Cássia Gimenes Arcas Procuradora do Estado 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
PROCESSOS SEDUC 3843/2021
INTERESSADO: M.H.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

1ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do des-
pacho de fls. vs. 191, a saber: 1. Conforme verificado no sítio 
eletrônico do Tribunal de Justiça, houve tutela parcialmente 
deferida para o fim de que a Administração se abstenha de 
instaurar processo administrativo disciplinar. 2. Aguarde-se por 
180 (cento e oitenta) dias manifestação da defesa quanto à 
perícia realizada ou eventual julgamento do processo judicial. 
3. Intime-se e cumpra-se. A vista e a carga de autos poderão 
ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 
3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência. No agendamento o Advogado, 
após fornecer seus dados profissionais, indicará a Unidade 
Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número 
do processo e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado 
não compareça no dia e hora agendados seu atendimento 
ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros aten-
dimentos agendados.

DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 265.756
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC - OAB/SP 196.889
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA - OAB/SP 336.296
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DR. ANDRE PEREIRA DOS SANTOS - OAB/SP 293.352
DR. LUIZ ALBERTO GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DRA. SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
PROCESSOS SEDUC 015.00170680/2023-54
INTERESSADO: M.S.F.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

1ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria 
Paula, 172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada 
do despacho de fls. 40, a saber: 1. Recebo a defesa prévia de 
fls. 30 com a indicação de 02 (duas) testemunhas, a procura-
ção de fls. 31 e os documentos de fls. 32/39. 2. Previamente 
à análise do pedido da prova oral, esclareça a defesa sua 
necessidade e pertinência. Em se tratando de testemunhas 
de antecedentes, as oitivas deverão ser substituídas pela 
apresentação de declarações, nos termos do artigo 283, § 
2º do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado. 3. 
Intime-se a defesa (Dr. Marcus Vinicius Thomaz Seixas, OAB/
SP 228.902) para que aponte a qualificação completa das tes-
temunhas arroladas às fls. 30vº e para se manifestar quanto 
ao item 2 no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Oficie-se ao DPME 
para envio da relação de licenças médicas deferidas ou não e 
respectivo CID. 5. Cumpra-se e publique-se. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados 
seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não 
retarde outros atendimentos agendados.

DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS, OAB/SP 228.902
DRA. SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DRA. STELA LUCAS LECH – OAB/SP 475.969
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 265.756
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DRA. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC - OAB/SP 196.889
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DR. LUIZ ALBERTO GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DR. SAMUEL MORAES VIEIRA – OAB/SP 295.298



quarta-feira, 2 de outubro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (190) – 29

pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer 
seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a 
Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e 
o dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria 
de Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não 
compareça no dia e hora agendados seu atendimento ficará 
sujeito à espera, de modo que não retarde outros atendi-
mentos agendados.

DR. PALMERON MENDES FILHO – OAB/SP 204.065
DRA. PATRÍCIA MADRID DE PONTES MENDES – OAB/SP 

247.826
PROCESSOS SEDUC 382386/2022
INTERESSADO: J.B.L.B.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 5ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 96, a saber: 1. Autos conclusos a esta Presidência nesta 
data. 2. Recebo defesa prévia em favor de J.B.L.B., acompanhada 
de documentos, ausente rol de testemunhas. 3. A abordagem 
do mérito dispensa a dilação probatória, considerando que a 
imputação a ele dirigida refere-se a acúmulo ilegal, de natureza 
objetiva, tendo por alicerce a prova documental já existente nos 
autos. 4. Assim, considerando que já se faz presente a Ficha 
de Assentamento Individual atualizada do acusado, declaro 
encerrada a instrução processual, porquanto o feito se acha em 
perfeito estado para elaboração do parecer final. 5. Para tanto, 
intime-se a Defesa para apresentação de Alegações Finais, no 
prazo de 10 (dez) dias.6. Publique-se. A vista e a carga de autos 
poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número 
(11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência. No agendamento o Advogado, 
após fornecer seus dados profissionais, indicará a Unidade 
Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número 
do processo e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado 
não compareça no dia e hora agendados seu atendimento ficará 
sujeito à espera, de modo que não retarde outros atendimentos 
agendados.

DR. YGOR BORGES DE FRANÇA DE FRANÇA – OAB/SP 
500.689

DR. PHILIPE MORAIS DI SANTIS – OAB/SP 365.948
PROCESSOS SEDUC 2499/2016
INTERESSADO: G.A.F.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 6ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 152, a saber: 1. Em razão da informação retro, dando conta 
do falecimento da testemunha arrolada, cancele-se a audiência 
designada para o dia 03/10/2024. 2. Não havendo mais provas 
a produzir, declaro encerrada a instrução processual e abro 
o prazo de 07 (sete) dias para a apresentação das Alegações 
Finais. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 

265.756
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC - OAB/SP 196.889
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DR. LUIZ ALBERTO GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DRA. SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
DRA STELA LUCAS LECH – OAB/SP 475.969
PROCESSOS SEDUC 521636/2021
INTERESSADO: V.A.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

8ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do des-
pacho de fls. 2356, a saber: 1. Com a juntada dos documentos 
de fls. 2347/2355, com fulcro no artigo 292 do EFPC, encerro a 
instrução probatória e determino às Defesas apresentação de 
alegações finais no prazo de sete dias. 2. Caso as alegações 
finais não sejam apresentadas no prazo legal, será nomeado 
defensor dativo, como dispõe o parágrafo único do artigo 292 do 
EFPC. 3. Intime-se. 4. Publique-se. 5. Cumpra-se. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o 
Advogado não compareça no dia e hora agendados seu atendi-
mento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros 
atendimentos agendados.

DR. APARECIDO INÁCIO FERRARI DE MEDEIROS – OAB/ 
SP 97.365

DR. MOACIR MATHEUS PEREIRA – OAB/SP 116.800
DR. ENZO MONTANARI RAMOS LEME – OAB/SP 241.418
DRA SELMA MONTANARI RAMOS – OAB/SP 69.953
DRA. MICHELA MONTANARI RAMOS LEITE – OAB/SP 

226.205
DRA SAMANTHA MORAES DI CARLO – OAB/SP 432.847
DR. GEORGE VICTOR ROBERTO DA SILVA – OAB/SP 321.633
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 

265.756
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DRA. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA - OAB/SP 336.296
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DR. ANDRE PEREIRA DOS SANTOS - OAB/SP 293.352
DR. LUIZ ALBERTO GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DRA. CASSIA PEREIRA DA SILVA – OAB/SP 177.966
DRA. JORGIANA PAULO LOZANO – OAB/SP 331.044
PROCESSOS SEDUC 1326888/2019
INTERESSADO: F.P.V.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

8ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do des-
pacho de fls. 321, a saber: 1. Recebo a petição de fls. 312-A, 
readequando o rol de testemunhas para o número de cinco 

pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. POLIANE CARVALHO ALMEIDA – OAB/DF 69.966
PROCESSO SEDUC 1138134/2022
INTERESSADO: L.G.P.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

5ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria 
Paula, 172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada 
do despacho de fls. 179, a saber: 1) Autos conclusos a esta 
Presidência nesta data. 2) Recebo defesa prévia em favor 
de L.G.P.S., ausentes documentos ou rol de testemunhas. 
3) Em prosseguimento, designo audiência de instrução, a 
ser realizada através de videoconferência, para oitiva das 
testemunhas da Administração para o dia 12 de novembro 
de 2024, às 15:00hs. 4) Intime-se as testemunhas da Admi-
nistração com as cautelas de praxe. 5) Solicite-se, desde já, a 
Ficha de Assentamento Individual atualizada. 6) Publique-se. 
Intimem-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer 
seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a 
Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e o 
dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compare-
ça no dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito 
à espera, de modo que não retarde outros atendimentos 
agendados.

DRA. ANA KARINA MOREIRA PASSOS SANTANA – OAB/
SP 400.630

PROCESSO SEDUC SEI 015.00367599/2023-95
INTERESSADO: J.G.C.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 5ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 77, a saber: 1) Autos conclusos a esta Presidência nesta 
data. 2) Recebo defesa prévia em favor de J.G.C. Acolho o rol 
de testemunhas. 3) Em prosseguimento, designo audiência de 
instrução, a ser realizada através de videoconferência, para o 
dia 27 de novembro de 2024, distribuída da seguinte forma: a: 
Às 10;30hs, para oitiva da informante, arrolada em comum pela 
Defesa, e das testemunhas da Administração; b: À mesma data, 
às 14:00hs, para oitiva das testemunhas de defesa. 4) Intime-
-se as testemunhas da Administração e a pedido, as de defesa, 
que se tratarem igualmente de servidores, com as cautelas 
de praxe. 5) Faço a ressalva de que em relação à auxiliar de 
limpeza, prestadora de serviços terceirizada: por não se tratar 
de servidora, competirá à Defesa adotar as providências para 
sua intimação e fornecer os meios para sua participação da 
audiência ( artigo 287, Lei 10.261/68). 6) Solicite-se, desde já, 
a Ficha de Assentamento Individual atualizada. 7) Publique-se. 
Intimem-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. FABIO NADAL PEDRO – OAB/SP 131.522
DRA. LENIANE MOSCA – OAB/SP 145.436
DRA. KÁTHIA ANZELOTTI – OAB/SP 227.105
DR. RONALDO SALLES VIEIRA – OAB/SP 85.061
DRA. BRUNA MARCUCCI PEDRO – OAB/SP 337.533
PROCESSOS SEDUC 015.00146117/2023-65
INTERESSADO: M.A.C.H.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

5ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria 
Paula, 172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada 
do despacho de fls. 49, a saber: 1. Autos conclusos a esta 
Presidência nesta data. 2. Recebo defesa prévia em favor 
de M.A.C.H., onde se fazem ausentes rol de testemunhas 
ou documentos. 3. Em prosseguimento, designo audiência 
de instrução através de videoconferência, para oitiva dos 
informantes e das testemunhas da Administração, para o 
dia 07 de novembro de 2024, às 15:00hs. 4. Intimem-se as 
testemunhas da Administração com as cautelas de praxe, 
bem como informantes, com a ressalva a estes últimos de 
caso ainda se tratem de menores de idade, deverão estar 
acompanhados do responsável legal para a audiência. 5. 
Solicite-se, desde já, a Ficha de Assentamento Individual 
atualizada. 6. Publique-se. Intimem-se. . A vista e a carga de 
autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados 
seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não 
retarde outros atendimentos agendados.

DRA. BRUNA HELENA SANTOS GUIMARÃES – OAB/SP 
460.489

DR. MARCIO CALHEIROS DO NASCIMENTO – OAB/SP 
239.384

DRA. MIRIAM DE FÁTIMA YOSHIDA – OAB/SP 183.179
DRA. ANA CAROLINA SOARES COSTA – OAB/SP 314.277
DR. LUIZ ANTONIO DA SILVA JÚNIOR – OAB/SP 347.202
PROCESSOS SEDUC 015.00012227/2023-24
INTERESSADO: C.A.C.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

5ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria 
Paula, 172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada 
do despacho de fls. 75 e vs., a saber: Autos conclusos a esta 
Presidência nesta data. Recebo defesa prévia em favor de 
C.A.C., acolhendo o rol de testemunhas. Em prosseguimen-
to, designo audiência de instrução através de videoconfe-
rência, para oitiva das testemunhas da Administração e da 
Defesa, para o dia 07 de novembro de 2024, com a seguinte 
distribuição: A. às 10:00hs para oitiva do informante e das 
testemunhas da Administração e, B. em continuidade, à 
mesma data, às 13:30hs, para oitiva das testemunhas de 
defesa. Deverá a Defesa fornecer previamente, com ante-
cedência, os endereços eletrônicos de suas testemunhas, 
possibilitando sua participação na audiência virtual, através 
do encaminhamento de links. No silêncio da Defesa, será 
considerada preclusa a realização dessa prova. Intimem-se 
as testemunhas da Administração com as cautelas de praxe, 
bem como o informante, com a ressalva a este último de 
caso ainda se trate de menor de idade, deverá estar acom-
panhado do responsável legal para a audiência. Solicite-se, 
desde já, a Ficha de Assentamento Individual atualizada. 
Publique-se. Intimem-se. . 5. Solicite-se, desde já, a Ficha 
de Assentamento Individual atualizada. 6. Publique-se. Inti-
mem-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 

PROCESSO SEDUC 1082253/2022
INTERESSADO: E.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 5ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 44, a saber: 1) Autos conclusos a esta Presidência nesta 
data. 2) Recebo a defesa prévia apresentada em favor de E.S., 
ausentes documentos ou rol de testemunhas. 3) A abordagem 
do mérito dispensa a dilação probatória, considerando que a 
imputação a ele dirigida refere-se ao uso de documento falso 
para reenquadramento funcional, ou seja, de natureza obje-
tiva, tendo por alicerce a prova documental já existente nos 
autos. 4) Assim, considerando que já se faz presente a Ficha 
de Assentamento Individual atualizada do acusado, declaro 
encerrada a instrução processual, porquanto o feito se acha em 
perfeito estado para elaboração do parecer final. 5) Para tanto, 
intime-se a Defesa para apresentação de Alegações Finais, no 
prazo de 10 (dez) dias. 6) Publique-se. A vista e a carga de 
autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso 
o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DRA. FABIANA TOLEDO MALUENDA – OAB/SP 367.064
PROCESSO SEDUC 115248/2023
INTERESSADO: S.P.J.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

5ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria 
Paula, 172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada 
do despacho de fls. 196, a saber: 1) Autos conclusos a esta 
Presidência nesta data. 2) Acuso manifestação da Defesa, 
postulando a retratação do despacho de fls., 176/177, onde 
está Presidência revogou a benesse. 3) Como admitido pela 
própria Defesa, a acusada não seria informada/intimada a 
dar efetivo cumprimento das condições a ela impostas em 
audiência de proposta de suspensão da presente sindicância, 
mas teimou em apresentar atestados de ausência de faltas 
injustificadas, desconsiderando o mês de maio de 2024. 4) A 
audiência foi realizada em 04 de março de 2024 e portanto, 
o primeiro trimestre abarcando relatório de atividades e 
atestado de ausência de faltas injustificadas englobaria 
necessariamente o mês de maio. 5) Porém, uma vez cons-
tatada essa falha, a Defesa foi regularmente intimada do 
despacho de fls.171, em 07 de junho do corrente, para que 
sanasse esse lapso da parte de sua constituinte e nada fez 
(DOE, fls.172). Nada há que se imputar a esta Presidência em 
dar oportunidade ao saneamento, portanto. 6) Mantenho a 
audiência de interrogatório. 7) Publique-se. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados 
seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não 
retarde outros atendimentos agendados.

DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 
265.756

DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA - OAB/SP 336.296
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DR. LUIZ ALBERTO LEITE GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DRA. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC – OAB/SP 196.889
DRA SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
PROCESSO SEDUC SEI 015.00284411/2023-74
INTERESSADO: M.F.O.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

5ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria 
Paula, 172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada 
do despacho de fls. 56, a saber: 1) Autos conclusos a esta 
Presidência nesta data. 2) Recebo defesa prévia em favor 
de M.F.O., ausentes documentos e rol de testemunhas. 3) 
Observo que ao realizar na presente data nova audição 
da gravação do ato de interrogatório, não foi formulada, 
a princípio, a proposta de suspensão condicional da sindi-
cância, tampouco consignado em Ata essa proposição, com 
eventual aceitação ou negativa da parte da irrogada. 4) 
Em prosseguimento, designo audiência de instrução através 
de videoconferência, para o dia 11 de novembro de 2024, 
às 13:30hs, para oitiva das testemunhas da Administração. 
Intimem-se as testemunhas da Administração com as caute-
las de praxe. 5) Nessa mesma oportunidade, antes de realizar 
as oitivas, será formulada pela Presidência a proposta de 
suspensão condicional da presente Sindicância. 6) Para tanto, 
solicite-se a Ficha de Assentamento Individual atualizada, 
com urgência. 7) Publique-se. Intimem-se. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados 
seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não 
retarde outros atendimentos agendados.

DRA. LUCIANA ROSSATO RICCI – OAB/SP 243.727
DR. LUCAS MALAQUIAS ANSELMO – OAB/SP 359.753
DRA. NAYHARA MENDES CARVALHO SCARABELE – OAB/

SP 392.336
PROCESSO SEDUC 941808/2022
INTERESSADO: R.O.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 5ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
98, a saber: 1) Autos conclusos a esta Presidência nesta data. 2) 
Recebo defesa prévia em favor de R.O., instruída com documen-
tos. Acolho o rol de testemunhas. 3) Em prosseguimento, designo 
audiência de instrução, a ser realizada através de videoconferên-
cia, para oitiva das testemunhas da Administração e da Defesa, 
para o dia 12 de novembro de 2024, às 13:30hs. 4) Intime-se a 
testemunha da Administração com as cautelas de praxe. 5) Com-
pete à Defesa fornecer previamente os endereços eletrônicos de 
suas testemunhas, possibilitando sua participação na audiência 
virtual, observando que “as testemunhas arroladas pelo acusado 
deverão comparecer à audiência designada independente de 
notificação” (artigo 287, Lei 10.261/68). 6) Solicite-se, desde já, 
a Ficha de Assentamento Individual atualizada. 7) Publique-se. 
Intimem-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 

PROCESSOS SEDUC 015.00006530/2023-98
INTERESSADO: J.F.S. Por ordem do(a) Procurador(a) do 

Estado Presidente da 1ª Unidade, da Procuradoria de Procedi-
mentos Disciplinares da Procuradoria Geral do Estado, situada 
na Rua Maria Paula, 172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa 
intimada do despacho de fls. 109, a saber: 1. Recebo a petição, 
instrumento de procuração e documentos (fls. 41/108) dando 
conta de que alguns períodos apurados já foram considerados 
licença médica em razão de sentença com trânsito em julgado 
em ações judiciais propostas, restando um único processo em 
andamento, com perícia marcada e tutela antecipada deferida 
para o fim de impedir a Administração de instaurar processo 
administrativo disciplinar. 2. Cancelo a audiência marcada para 
2 de outubro p.f. 3. Em razão da decisão judicial mencionada 
acostada aos autos, o processo está sobrestado. 4. Aguarde-se 
por 180 (cento e oitenta) dias informações da defesa quanto 
ao andamento do processo 1011934-07.2022.8.26.0053. 5. 
Intime-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 265.756
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DRA. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC - OAB/SP 196.889
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA - OAB/SP 336.296
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DR. ANDRE PEREIRA DOS SANTOS - OAB/SP 293.352
DR. LUIZ ALBERTO GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DRA. SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
PROCESSOS SEDUC 015.00112752/2023-49
INTERESSADO: M.B.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
47, a saber: 1. Recebo a petição com documentos encaminhados 
pela defensora por meio eletrônico à Unidade Processante, 
mais defesa prévia. 2. Considerando que foi concedida tutela 
antecipada no processo judicial proposto pela servidora – autos 
1068067-98.2024.8.26.0053- para que a Administração se abs-
tivesse de instaurar processo administrativo disciplinal, datado 
de 13 de setembro de 2024, após a realização de audiência de 
interrogatório, que ocorreu aos 4 de setembro, recebo a defesa 
previa, com o sobrestamento o processo até decisão final, 
conforme determinado na ordem judicial acostada. 3. Aguarde-
-se por 180 (cento e oitenta) dias a atualização do andamento 
processual pela defesa. 4. Cumpra-se e publique-se. A vista e a 
carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por tele-
fone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, 
com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamen-
to o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o 
número do processo e o dia e hora que comparecerá ao Cartório 
da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o Advo-
gado não compareça no dia e hora agendados seu atendimento 
ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros atendi-
mentos agendados.

DRA. SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 265.756
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DRA. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC - OAB/SP 196.889
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA - OAB/SP 336.296
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DR. ANDRE PEREIRA DOS SANTOS - OAB/SP 293.352
DR. LUIZ ALBERTO GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
PROCESSOS SEDUC 015.00297473/2023-46
INTERESSADO: R.P.V.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 2ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 61, a saber: 1. Diante do contido nas certidões de fls.57 e 
60, fica revogada a nomeação contida às fls.55. Nesse sentido, 
fica nomeada como defensora dativa do indiciado a advogada, 
Drª. Cláudia Alves Petrolino, OAB/SP nº 459.460, a qual deverá 
ser intimada da presente nomeação, bem como de que deverá 
apresentar defesa prévia no prazo de 3 (três) dias, nos termos 
do que estabelece o art.283 da Lei nº 10.261/68. 2. Publique-se. 
A vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advo-
gado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DRA. CLÁUDIA ALVES PETROLINO - OAB/SP 459.460
PROCESSO SEDUC 1155538/2021
INTERESSADO: W.C.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 5º 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Pro-
curadoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela 
Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho fls. 304, a 
saber: 1) Autos conclusos a esta Presidência nesta data. 2) Acuso a 
chegada dos autos, contendo a determinação de SOBRESTAMEN-
TO do presente processo por ato do Secretário de Estado, com a 
suspensão do prazo prescricional. 3) Dê-se ciência à Defesa, para 
os devidos fins. 4) Determino à Assistência promova a conclusão 
do processo com a periodicidade que se faz necessária, para atu-
alização de informações a respeito do andamento da ação penal, 
até prolação de sentença, atentando que foi designada naqueles 
autos audiência de instrução para 19 de novembro do corrente. 
5) Publique-se. A vista e a carga de autos poderão ser agenda-
das pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo que 
não retarde outros atendimentos agendados.

DR. LEONARDO VIUDES RODRIGUES – OAB/SP 229.101
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Nesta oportunidade, a partir da publicação no DOE, fica 
facultado à Concessionária, nos termos do art. 63, inciso VIII, 
combinado com o art. 44, ambos da Lei Estadual nº 10.177/98, 
a interposição de RECURSO ao Conselho Diretor da ARTESP, 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos e, concomitantemente, a 
execução de vistas por um período de 7 (sete) dias. 

(Processo Administrativo Sancionató-
rio?134.00019805/2023-61) 

O Diretor de Investimentos, decide pelo indeferimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à notificação 
NOT.DIN.1407/18, e que seja imposta à?CONCESSIONÁRIA 
RODOVIAS DO TIETÊ S/A?a pena de multa, conforme Tipificação 
27. Estudos e Projetos, Item 4, Grupo I, Nível E, do Anexo 11 do 
Edital de Concessão. 

Nesta oportunidade, a partir da publicação no DOE, fica 
facultado à Concessionária, nos termos do art. 63, inciso VIII, 
combinado com o art. 44, ambos da Lei Estadual nº 10.177/98, 
a interposição de RECURSO ao Conselho Diretor da ARTESP, 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos e, concomitantemente, a 
execução de vistas por um período de 7 (sete) dias. 

(Processo Administrativo Sancionató-
rio?134.00019905/2023-97) 

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E 
LOGÍSTICA
 Autos 3778/DER/60 - Processo SEI n° 13400027567/2024-

48 ( linha Atibaia e Jundiai) – Viação Atibaia São Paulo Ltda– 
Acha-se aberto prazo de 07 (SETE) DIAS para VISTAS E EVEN-
TUAIS IMPUGNAÇÕES, quanto ao pedido de alteração de tabela 
operacional de horários e distâncias. O agendamento de vistas e 
encaminhamento de manifestações deverão ser enviadas para o 
e-mail: tc1@artesp.sp.gov.br.

 DIRETORIA DE CONTROLE ECONÔMICO E 
FINANCEIRO
 Disponibilização de vista
Informamos a Concessionária EIXO SP S/A que será disponi-

bilizada vistas ao processo digital SEI nº 134.00026683/2024-40. 
O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 dias 
após esta publicação e a disponibilização digital dos autos.

Informamos a Concessionária INTERVIAS S/A que será dispo-
nibilizada vistas ao processo digital SEI nº 134.00027383/2024-
88. O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 
dias após esta publicação e a disponibilização digital dos autos.

 DIRETORIA DE INVESTIMENTOS
  O Diretor de Investimentos, decide pelo indeferimento da 

Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à notificação NOT.
DIN.7145383, e que seja imposta à?CONCESSIONÁRIA VIAPAU-
LISTA S.A?a pena de multa, conforme Tipificação Estudos e Proje-
tos, Item 1, Grupo I, Nível E, do Anexo 11 do Edital de Concessão. 

Nesta oportunidade, a partir da publicação no DOE, fica 
facultado à Concessionária, nos termos do art. 63, inciso VIII, 
combinado com o art. 44, ambos da Lei Estadual nº 10.177/98, 
a interposição de RECURSO ao Conselho Diretor da ARTESP, 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos e, concomitantemente, a 
execução de vistas por um período de 7 (sete) dias. 

(Processo Administrativo Sancionató-
rio?134.00019292/2023-98) 

O Diretor de Investimentos, decide pelo indeferimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à notificação NOT.
DIN.0708/19, e que seja imposta à?CONCESSIONÁRIA RODO-
VIAS DO TIETÊ S/A?a pena de multa, conforme Tipificação 28. 
Implantação e Execução, Item 28, Grupo III, Nível D, do Anexo 
11 do Edital de Concessão. 

legal; 3. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados 
seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não 
retarde outros atendimentos agendados.

DR. RICARDO FATORE DE ARRUDA - OAB/SP 363.806

 PARCERIAS EM INVESTIMENTOS

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DIRETORIA GERAL
 Intima-se a ViaPaulista S/A para que no prazo de 07 dias 

corridos, a contar da publicação, tomar ciência do relatório men-
sal de apuração do CSP referente ao mês de setembro de 2024, 
bem como apresentar manifestação (SEI 134.00027844/2024-
12)."

Intima-se a Entrevias Concessionária de Rodovias para que 
no prazo de 07 dias corridos, a contar da publicação, tomar 
ciência do relatório mensal de apuração do CSP referente ao mês 
de setembro de 2024, bem como apresentar manifestação (SEI 
134.00027845/2024-67).

testemunhas (fls. 313). 2. Fls. 316-318 – FAI atualizada da acu-
sada, ciência à Defesa. 3. Com a juntada do prontuário médico 
do DPME (fls. 319), diga a Defesa, em querendo, em 5 dias. 
4. Intime-se. 5. Publique-se. 6. Cumpra-se. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso 
o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DR. DANIEL RAMOS – OAB/SP 174.283
SECRETARIA DE GOVERNO
PROCESSOS DETRAN 872339/2022
INTERESSADO: W.S.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

11ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do termo 
de fls. 429, a saber: Foi instaurada na data de 24/09/2024, 
a partir das 11h30min, audiência de interrogatório, por 
intermédio da plataforma "Microsoft Teams", oportunidade 
em que foi constatada a ausência do acusado W.S.S.; 1. 
Esgotados os meios para citação pessoal do indiciado e 
sendo regularmente citado por edital, fls. 419, deixou de 
comparecer à audiência de interrogatório, habilitando-se na 
sala virtual de videoconferência, de modo que decreto sua 
revelia; 2. Nomeio como defensor dativo ao indiciado W.S.S. o 
Dr. Ricardo Fatore de Arruda, OAB/SP nº 363.806, que deverá 
ser intimado para a apresentação de Defesa Prévia no prazo 

São Paulo Mais Digital
Uma nova era na gestão pública. O projeto São Paulo 
Mais Digital está transformando a administração do 
Estado com transparência, agilidade e tecnologias 
avançadas. Acompanhe de perto o desempenho dos 
serviços públicos.

Saiba mais: www.sggd.sp.gov.br
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 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 UNIDADE DE RECURSOS HUMANOS
 Departamento de Gestão Estratégica e Funcional
 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA"
EDITAL 01/2024 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE
CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA POR UNIDADE ESCOLAR
DICA: Para localizar seu nome utilize o atalho "Ctrl+F"

CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA - ENSINO SUPERIOR - PESSOA COM DEFICIÊNCIA
CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO LOCAL DE ESTÁGIO DATA DE INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 ELIAS RIVELLE DE FREITAS ADMINISTRAÇÃO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 07/08/2024 14:03:49 7 10 17
1 ROGERIO GUILHERME DA SILVA  ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAMPOS 14/08/2024 00:14:01 6 10 16
1 RAFAEL OLIVEIRA RODRIGUES ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 15/08/2024 18:23:25 10 9 19
1 MATHEUS HENRIQUE ANÁLISE DE PROCESSOS AGROINDUSTRIAIS SP - MATÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIZ MARCHESAN 26/08/2024 20:11:02 4 9 13
1 VITÓRIA APARECIDA BERNARDINO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 07/08/2024 17:35:51 6 9 15
1 HENRIQUE BRISIGHELO MICHELIN ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA 21/08/2024 16:06:38 4 8 12
1 AUGUSTO CESAR DE SOUSA CIÊNCIAS CONTÁBEIS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 29/08/2024 15:11:00 6 7 13
1 MARCOS CONCEICAO DOS SANTOS DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 27/08/2024 10:07:14 9 10 19
1 LUCA LINCOLI GESTÃO EMPRESARIAL SP - GARÇA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEP. JULIO JULINHO MARCONDES DE MOURA 29/08/2024 11:07:48 8 10 18
1 ROBSON JUAN SANTOS MARCONDES  INFORMÁTICA SP - RIO GRANDE DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE RIO GRANDE DA SERRA 13/08/2024 18:55:13 8 10 18
1 LUCAS DE ALMEIDA LIMA DOS SANTOS  INFORMÁTICA SP - SÃO CAETANO DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET 26/08/2024 17:25:22 3 7 10
1 MARIA DE LOURDES OLIVEIRA MACHADO  NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 30/08/2024 16:06:07 6 4 10
1 GUSTAVO VESPOLI  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA 07/08/2024 01:50:07 10 10 20
2 VITÓRIA CUSTÓDIO EVANGELISTA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA 18/08/2024 14:12:06 8 8 16
1 TIAGO FERNANDO MARQUES  PEDAGOGIA SP - MONTE ALTO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI 30/08/2024 19:37:12 7 10 17
1 JESSICA MATAVELES  PEDAGOGIA SP - JUNDIAÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN 05/08/2024 19:34:22 8 10 18
1 FABIO ROGERIO DE MENDONCA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 24/08/2024 06:06:03 4 10 14
1 THAINA LETICIA ROSSINOLI  SISTEMAS PARA INTERNET SP - JAÚ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 19/08/2024 20:35:00 6 9 15
1 GUILHERME LUÍS MARTINS SCHWARZ   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 06/08/2024 12:15:24 3 9 12
CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA - ENSINO MÉDIO - PESSOA COM DEFICIÊNCIA
CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO LOCAL DE ESTÁGIO DATA DE INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 PEDRO GABRIEL SILVA FERREIRA ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 31/08/2024 11:52:05 7 8 15
1 SIRLEI APARECIDA HERREIRA FERREIRA ENSINO MÉDIO SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 01/09/2024 17:29:19 8 10 18
1 ALANA DA SILVA ARAUJO ALMEIDA ENSINO MÉDIO SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 12/08/2024 07:23:06 8 9 17
1 BEATRIZ FEITOSA CAPELARIO ENSINO MÉDIO SP - HORTOLÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HORTOLÂNDIA 11/08/2024 16:32:21 7 10 17
1 ANA BEATRIZ SOEIRO DE MOURA ENSINO MÉDIO SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 07/08/2024 09:37:35 9 9 18
1 VITORIA DE JESUS DA SILVA GONÇALVES  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 19:08:24 4 4 8
1 RUAN SANTOS CORREIA DE LIMA ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 19/08/2024 23:13:01 8 9 17
1 RENAN BAESSI DE CASTRO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 21/08/2024 17:50:12 7 9 16
1 LUCAS FERREIRA DE SEIXAS  ENSINO MÉDIO SP - MONTE MOR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR 02/09/2024 06:35:09 5 4 9
1 PEDRO ARTHUR LUDGERO SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SANTA ISABEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL 13/08/2024 20:03:58 3 9 12
1 PAULA DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES DIB 07/08/2024 17:53:42 8 7 15
CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA - ENSINO TÉCNICO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO LOCAL DE ESTÁGIO DATA DE INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 GIOVANA DOMINGUES DEROSA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ARARAQUARA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ 02/09/2024 11:03:47 8 3 11
1 FELIPE DE ALMEIDA RAMOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 16:55:58 4 5 9
1 VIVIAN KIMIE ISIBARO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA JUVENTUDE 24/08/2024 17:43:29 10 10 20
1 ALICE AMORIM XAVIER DE OLIVEIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BRAGANÇA PAULISTA - ETEC DE BRAGANÇA PAULISTA 30/08/2024 15:51:25 7 8 15
2 RAFAEL POSTIGO GUIDETTI TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BRAGANÇA PAULISTA - ETEC DE BRAGANÇA PAULISTA 09/08/2024 09:47:28 4 9 13
1 GABRIELA SAVAN TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 16/08/2024 10:17:02 4 6 10
1 TATIANA DA SILVA IRINEU TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 22/08/2024 19:13:53 7 8 15
1 FABIO KIYOSHI SAKATA TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS SP - ITARARÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ 24/08/2024 12:45:15 10 9 19
CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA - ENSINO SUPERIOR - GERAL
CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO LOCAL DE ESTÁGIO DATA DE INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 GIOVANA DOS SANTOS ALBANEZ ADMINISTRAÇÃO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 06/08/2024 16:39:45 7 7 14
1 LETICIA DE SOUZA GUIMARAES DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO SP - ADAMANTINA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ADAMANTINA 14/08/2024 19:37:20 7 10 17
2 MARIA DE FÁTIMA SOUZA ADMINISTRAÇÃO SP - ADAMANTINA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ADAMANTINA 26/08/2024 09:24:00 7 8 15
3 LUANA YUMI OTU MARINHO ADMINISTRAÇÃO SP - ADAMANTINA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ADAMANTINA 14/08/2024 11:03:36 4 4 8
1 RICHARD ALEXANDRE LIMA DE AMORIM ADMINISTRAÇÃO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 29/08/2024 18:25:34 9 6 15
1 CAMILY BARBOSA DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO SP - AMERICANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 31/08/2024 12:54:52 9 6 15
2 ELIZABETE APARECIDA NERO ADMINISTRAÇÃO SP - AMERICANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 15/08/2024 10:20:53 3 7 10
1 GUSTAVO VIEIRA BARRA ADMINISTRAÇÃO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 29/08/2024 12:10:27 10 9 19
1 JOÃO PEDRO PEREIRA DE PAULA ADMINISTRAÇÃO SP - ARARAQUARA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ 02/09/2024 09:52:09 10 10 20
2 JESSICA ELLEN BUARQUE DE GUSMAO AGUSTONI ADMINISTRAÇÃO SP - ARARAQUARA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ 15/08/2024 17:19:39 8 9 17
3 ANA CRISTINA SANTANA DE PAULA ADMINISTRAÇÃO SP - ARARAQUARA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ 22/08/2024 17:56:23 6 10 16
4 LETÍCIA FAGUNDES GAMA ADMINISTRAÇÃO SP - ARARAQUARA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ 29/08/2024 12:00:46 6 9 15
5 GABRIELA FELCAR ADMINISTRAÇÃO SP - ARARAQUARA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ 24/08/2024 21:52:00 7 8 15
6 KAUÃ PEREIRA CABRAL ADMINISTRAÇÃO SP - ARARAQUARA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ 15/08/2024 19:08:53 6 9 15
7 ANA PAULA SOUZA DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO SP - ARARAQUARA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ 29/08/2024 20:10:01 5 6 11
1 SAVÉRIO CHAMBRONE CERVANTES ADMINISTRAÇÃO SP - ARARAQUARA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAQUARA PROF.º JOSÉ ARANA VARELA 31/08/2024 22:38:07 10 10 20
2 GIVANILDA MARIA CAVALCANTI ADMINISTRAÇÃO SP - ARARAQUARA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAQUARA PROF.º JOSÉ ARANA VARELA 01/09/2024 21:38:20 7 9 16
1 ALINE ALVIM VICENTE PEREIRA ADMINISTRAÇÃO SP - ARARAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES 01/09/2024 19:05:12 8 10 18
2 BRUNO DA SILVA DIAS  ADMINISTRAÇÃO SP - ARARAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES 01/09/2024 15:53:55 8 9 17
3 THALITA PEIXOTO MACHADO ADMINISTRAÇÃO SP - ARARAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES 11/08/2024 19:51:13 9 7 16
4 LARA PAIVA THOMAZ ADMINISTRAÇÃO SP - ARARAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES 27/08/2024 14:10:35 7 8 15
1 NICOLLE BATISTA CORREA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - ASSIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO 05/08/2024 07:49:04 6 10 16
1 MARCOS VINICIUS BORGES GEVIGI ADMINISTRAÇÃO SP - ATIBAIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMINE BIAGIO TUNDISI 06/08/2024 13:13:38 8 9 17
1 ANA BEATRIZ DONI GONÇALES DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO SP - AVARÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR FAUSTO MAZZOLA 02/09/2024 08:39:52 10 10 20
2 SARA REGINA CASSEMIRO ADMINISTRAÇÃO SP - AVARÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR FAUSTO MAZZOLA 11/08/2024 19:44:01 6 9 15
1 SOFIA CERBASI ADMINISTRAÇÃO SP - BARRA BONITA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 30/08/2024 11:23:34 10 10 20
2 MÁRCIA GABRIELI FIGUEIREDO BRANCALHON  ADMINISTRAÇÃO SP - BARRA BONITA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 01/09/2024 21:53:44 8 10 18
3 MARIA CLARA ALMEIDA MUNHOZ ADMINISTRAÇÃO SP - BARRA BONITA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 14/08/2024 16:00:16 7 10 17
4 ANA LIA ROMANINI CACHOEIRA ADMINISTRAÇÃO SP - BARRA BONITA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 06/08/2024 11:43:08 6 10 16
5 DIEGO MORAIS DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - BARRA BONITA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 15/08/2024 19:11:59 7 9 16
6 LETÍCIA PAREZAN  ADMINISTRAÇÃO SP - BARRA BONITA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 19/08/2024 14:17:09 4 8 12
7 MILENA DE SOUZA NOVAES SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - BARRA BONITA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 22/08/2024 12:28:14 4 6 10
8 SANDRA NATALIA COSTA ADMINISTRAÇÃO SP - BARRA BONITA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 15/08/2024 17:24:08 1 6 7
1 INARA MARINHEIRO  ADMINISTRAÇÃO SP - BARRETOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRANDÃO 05/08/2024 17:59:29 8 10 18
2 SAMELA CRISTINA DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO SP - BARRETOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRANDÃO 07/08/2024 14:20:58 8 10 18
3 LUCIANA SILVA MADUREIREA PEREIRA JAQUETO ADMINISTRAÇÃO SP - BARRETOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRANDÃO 31/08/2024 11:25:05 6 9 15
4 BRUNA CRISTINA SILVA MARCELINO  ADMINISTRAÇÃO SP - BARRETOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRANDÃO 29/08/2024 12:06:43 6 8 14
5 VANESSA GOMES DAMASCENO ADMINISTRAÇÃO SP - BARRETOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRANDÃO 05/08/2024 13:18:55 2 10 12
6 ELIANDRO JAQUETO ADMINISTRAÇÃO SP - BARRETOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRANDÃO 31/08/2024 15:23:54 2 8 10
1 BEATRIZ DE OLIVEIRA SILVA SANTOS  ADMINISTRAÇÃO SP - BARUERI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN 06/08/2024 15:20:46 8 9 17
1 BEATRIZ DAMICO RIBEIRO DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - BATATAIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DE PÁDUA CARDOSO 15/08/2024 17:31:01 5 9 14
1 MIRELLE DE CARVALHO ALVES  ADMINISTRAÇÃO SP - BEBEDOURO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI 05/08/2024 14:01:53 7 9 16
1 NAYARA CALADO MACHADO ADMINISTRAÇÃO SP - BIRIGÜI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 20/08/2024 19:27:25 10 10 20
2 LENISA APARECIDA BENTO MENDES ADMINISTRAÇÃO SP - BIRIGÜI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 24/08/2024 14:30:47 7 6 13
1 VITÓRIA CAROLINE TIMÓTEO SANTANA ADMINISTRAÇÃO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 29/08/2024 15:53:09 2 8 10
1 CLEONICE NASCIMENTO RIBEIRO DE ALMEIDA  ADMINISTRAÇÃO SP - BRAGANÇA PAULISTA - FACULDADE DE TECNOLOGIA JORNALISTA OMAIR FAGUNDES DE OLIVEIRA 12/08/2024 11:42:32 2 9 11
2 GIOVANNA KATHLEEN SPERENDIO ADMINISTRAÇÃO SP - BRAGANÇA PAULISTA - FACULDADE DE TECNOLOGIA JORNALISTA OMAIR FAGUNDES DE OLIVEIRA 12/08/2024 18:57:11 2 8 10
1 PIETRA CAROLINE SOUZA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - CACHOEIRA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS UCHÔAS DOS SANTOS PENCHEL 05/08/2024 08:19:51 7 9 16
2 AMANDA DE SIQUEIRA FARIA  ADMINISTRAÇÃO SP - CACHOEIRA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS UCHÔAS DOS SANTOS PENCHEL 01/09/2024 12:21:43 3 3 6
1 LAIZ ALESSANDRA MACHADO ADMINISTRAÇÃO SP - CAFELÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR 26/08/2024 17:40:50 8 8 16
2 LETICIA ARAUJO SANT ANNA  ADMINISTRAÇÃO SP - CAFELÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR 27/08/2024 17:33:36 5 9 14
3 AUGUSTO APARECIDO BONFIM MACHADO  ADMINISTRAÇÃO SP - CAFELÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR 05/08/2024 09:15:33 5 9 14
1 GIOVANA APARECIDA DE MATOS SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - CARAGUATATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA 16/08/2024 11:35:55 7 10 17
2 GEOVANA BARBOSA ADMINISTRAÇÃO SP - CARAGUATATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA 26/08/2024 16:52:58 6 10 16
1 ROBSON RODRIGUES ADMINISTRAÇÃO SP - CATANDUVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR 01/09/2024 20:18:11 5 9 14
1 MONIQUE MARQUES VALADARES ORTEGA QUAGLIA ADMINISTRAÇÃO SP - COTIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA 28/08/2024 22:36:36 7 7 14
2 JANAINA SILVA DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO SP - COTIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA 13/08/2024 12:10:24 4 8 12
1 PÂMELA VIANA ACIOLI ADMINISTRAÇÃO SP - CRUZEIRO - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WALDOMIRO MAY 29/08/2024 19:49:19 8 10 18
2 TAINA APARECIDA DE LUCAS ADMINISTRAÇÃO SP - CRUZEIRO - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WALDOMIRO MAY 02/09/2024 08:18:38 8 7 15
1 ELIANE CONCEIÇÃO DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - CUBATÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO 19/08/2024 16:53:07 5 8 13
1 ALICE SILVA DE PAULA ADMINISTRAÇÃO SP - DIADEMA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 21/08/2024 09:57:18 7 6 13
1 GIOVANNI DOS SANTOS SOUZA ADMINISTRAÇÃO SP - DRACENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA CARMELINA BARBOSA 05/08/2024 10:24:30 7 9 16
2 BEATRIZ DA SILVA SOUZA ADMINISTRAÇÃO SP - DRACENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA CARMELINA BARBOSA 23/08/2024 00:43:28 6 9 15
1 PAMELA HAYIUMI FERREIRA MANTO ADMINISTRAÇÃO SP - EMBU DAS ARTES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU 27/08/2024 17:11:54 7 10 17
2 STEFANI MARTINS MARQUES DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - EMBU DAS ARTES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU 10/08/2024 08:03:43 9 7 16
3 SUZANA SILVA ABADE ADMINISTRAÇÃO SP - EMBU DAS ARTES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU 25/08/2024 18:14:34 3 3 6
1 DIEGO BARON DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO SP - FERNANDÓPOLIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO JOSE FARINAZZO 13/08/2024 14:20:40 9 10 19
2 LARISSA CRISTINA TIM BERTAGNON ADMINISTRAÇÃO SP - FERNANDÓPOLIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO JOSE FARINAZZO 05/08/2024 09:39:16 8 10 18
1 LAISLAINE ANANIAS DA SILVA SANTIAGO ADMINISTRAÇÃO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 27/08/2024 12:35:15 7 10 17
2 GISELE GALDINO DINIZ ADMINISTRAÇÃO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 28/08/2024 10:06:39 7 9 16
1 ANTONIO FERNANDO VIEIRA MARQUES ADMINISTRAÇÃO SP - VOTORANTIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE VOTORANTIM 31/08/2024 04:42:22 4 5 9
1 ARTHUR BACAGINI COUTO ADMINISTRAÇÃO SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO 17/08/2024 22:17:13 9 10 19
2 ALESSANDRA GIL GIMENES ADMINISTRAÇÃO SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO 01/09/2024 20:18:03 6 8 14
3 MAXMILER COSTA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO 19/08/2024 13:29:37 4 9 13
1 ALEXANDRE DE OLIVEIRA ALVES ADMINISTRAÇÃO SP - FRANCISCO MORATO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO 09/08/2024 22:38:22 6 10 16
2 LAYSSA SIQUEIRA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - FRANCISCO MORATO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO 05/08/2024 17:52:03 6 9 15
1 JOÃO VITOR TAKATA ADMINISTRAÇÃO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 05/08/2024 15:58:43 9 10 19
2 JULYA EDUARDA BARBOSA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 05/08/2024 19:18:06 10 9 19
3 VANESSA MARTINS MARQUES  ADMINISTRAÇÃO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 22/08/2024 17:59:47 9 9 18
4 LENIN COTTA CAMPOS ADMINISTRAÇÃO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 06/08/2024 11:30:43 8 9 17
5 ANNE KAROLLINY DE OLIVEIRA CHIQUITO ADMINISTRAÇÃO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 22/08/2024 17:27:08 9 7 16
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6 GIULIANE APARECIDA DOS SANTOS ALCANTARA ADMINISTRAÇÃO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 09/08/2024 15:38:07 8 8 16
7 GUILHERME RODRIGUES DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 05/08/2024 12:46:41 8 8 16
8 ROSELI DE FATIMA COLLO ADMINISTRAÇÃO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 16/08/2024 22:08:05 5 5 10
9 PABLO RYAN GOMES PESSOA ADMINISTRAÇÃO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 09/08/2024 21:05:37 2 7 9
1 NATHALIA CRISTINA DE JESUS LIMA  ADMINISTRAÇÃO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 01/09/2024 17:48:17 9 8 17
1 RAIANY SHIRLEY PRIMO DE SOUSA ADMINISTRAÇÃO SP - FRANCO DA ROCHA - FACULDADE DE TECNOLOGIA GIULIANO CECCHETTINI 08/08/2024 16:07:26 4 3 7
1 CELINE VITÓRIA DE SOUSA ASSUNÇÃO ADMINISTRAÇÃO SP - TIETÊ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES VIANNA 02/09/2024 07:27:53 7 10 17
1 JESSICA MARTINS GONZALEZ ADMINISTRAÇÃO SP - TAUBATÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN 07/08/2024 13:14:31 9 9 18
2 JULIO CESAR DO COUTO BOARIS ADMINISTRAÇÃO SP - TAUBATÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN 05/08/2024 15:22:10 8 10 18
3 RAISSA MIRANDA MESQUITA ADMINISTRAÇÃO SP - TAUBATÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN 01/09/2024 14:45:50 9 9 18
4 GUILHERME MEIRELLES CAMARGO DE PAULA ADMINISTRAÇÃO SP - TAUBATÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN 31/08/2024 13:05:18 7 10 17
5 THAIS CAROLINY MARINHO DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - TAUBATÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN 06/08/2024 07:59:14 7 9 16
6 LUANA MAIA DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO SP - TAUBATÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN 17/08/2024 12:06:46 7 8 15
7 RAYSSA CAROLINY DE CAMPOS SILVA  ADMINISTRAÇÃO SP - TAUBATÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN 02/09/2024 11:44:55 6 9 15
8 VERA LUCIA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - TAUBATÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN 31/08/2024 12:50:25 6 8 14
9 FABIANA PAULA APARECIDA DE SOUZA ADMINISTRAÇÃO SP - TAUBATÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN 22/08/2024 12:35:22 4 4 8
1 ALINE CRISTINA DA SILVA VIEIRA ADMINISTRAÇÃO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO GIGLIO 07/08/2024 08:07:31 7 8 15
1 DANIELLE DA SILVA MARTINS LOPES ADMINISTRAÇÃO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 06/08/2024 13:54:00 3 9 12
1 MICHELLE ALVES RIBEIRO ADMINISTRAÇÃO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 14/08/2024 08:24:32 8 9 17
2 LUANA APARECIDA SOUZA ADMINISTRAÇÃO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 20/08/2024 15:07:47 6 9 15
1 LÍVIA BEATRIZ OLIVEIRA DE CARVALHO  ADMINISTRAÇÃO SP - TAQUARIVAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DARIO PACHECO PEDROSO 31/08/2024 12:15:39 8 10 18
2 ANA PAULA ALBERIGI ADMINISTRAÇÃO SP - TAQUARIVAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DARIO PACHECO PEDROSO 06/08/2024 09:21:48 9 8 17
1 MILENE DA SILVA OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 05/08/2024 14:25:15 6 8 14
2 PAULA MAYARA NASCIMENTO ADMINISTRAÇÃO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 27/08/2024 17:07:15 6 8 14
3 MILENA DA SILVA FELIX ADMINISTRAÇÃO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 31/08/2024 15:54:21 6 3 9
1 KAUÃ HENRIQUE MARTINS ALEOTTI ADMINISTRAÇÃO SP - GUARIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO AMARAL 11/08/2024 20:42:43 7 10 17
2 ANDREIA MENDES DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO SP - GUARIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO AMARAL 19/08/2024 18:17:08 7 9 16
3 ANA FLAVIA VECHE DA PAIXÃO  ADMINISTRAÇÃO SP - GUARIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO AMARAL 29/08/2024 10:28:45 6 6 12
1 FLAVIANA RODRIGUES DA SILVA  ADMINISTRAÇÃO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 22/08/2024 00:30:48 8 10 18
2 LUCAS VINCE MARTINEZ ADMINISTRAÇÃO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 05/08/2024 21:52:09 8 10 18
3 MARIA EDUARDA DO NASCIMENTO PINHEIRO ADMINISTRAÇÃO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 07/08/2024 16:45:41 7 9 16
4 GEANE RAMOS MARTINS ADMINISTRAÇÃO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 05/08/2024 18:17:27 6 9 15
1 GEOVANNA ALVES DOS SANTOS FERREIRA ADMINISTRAÇÃO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 08/08/2024 11:34:36 8 9 17
2 DANIEL VIEIRA SANTOS ADMINISTRAÇÃO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 29/08/2024 05:57:37 5 9 14
1 CRISTIANE MARIA DA SILVA DE MORAES  ADMINISTRAÇÃO SP - GUARULHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE GUARULHOS 15/08/2024 09:50:31 7 10 17
2 EDYNARA AMORIM BONO ADMINISTRAÇÃO SP - GUARULHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE GUARULHOS 29/08/2024 13:48:47 7 9 16
3 EDILEIA CASSIA DA SILVA  ADMINISTRAÇÃO SP - GUARULHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE GUARULHOS 25/08/2024 14:11:50 7 8 15
1 JOSE SEBASTIAO LOURENCO ADMINISTRAÇÃO SP - GUARULHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS 17/08/2024 20:37:36 9 8 17
1 MARIANA NEVES DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO PANNUNZIO 31/08/2024 10:37:22 10 10 20
1 MARIANA DO NASCIMENTO OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO SP - PINDAMONHANGABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO 07/08/2024 09:04:49 8 9 17
2 ANA BEATRIZ ADEODATO DOS REIS ADMINISTRAÇÃO SP - PINDAMONHANGABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO 07/08/2024 16:34:35 9 7 16
1 IASMIN PINTO SENA ADMINISTRAÇÃO SP - HORTOLÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HORTOLÂNDIA 07/08/2024 09:27:33 7 9 16
1 VANIA DA SILVA CARVALHO ADMINISTRAÇÃO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 09/08/2024 12:13:14 9 10 19
2 HALLIF BATISTA SANTOS  ADMINISTRAÇÃO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 16/08/2024 17:45:47 6 10 16
3 GESSICA FERNANDA OLIVEIRA PRETO ADMINISTRAÇÃO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 26/08/2024 20:08:38 7 7 14
1 MIKAL DE OLIVEIRA SANTOS SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 05/08/2024 11:09:25 9 9 18
2 ELIAS RIVELLE DE FREITAS ADMINISTRAÇÃO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 07/08/2024 14:03:49 7 10 17
3 JESSICA LEITE DOS REIS ADMINISTRAÇÃO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 05/08/2024 23:31:53 6 10 16
4 TATIANE CUSTODIO DE FRANAA ADMINISTRAÇÃO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 21/08/2024 04:38:18 7 7 14
5 LETICIA VITORIA FERNANDES DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 05/08/2024 09:53:06 4 7 11
1 JESSICA FRANCISCO ADMINISTRAÇÃO SP - IBATÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ 26/08/2024 20:35:19 8 8 16
2 LARISSA DIANA SCUZATE  ADMINISTRAÇÃO SP - IBATÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ 27/08/2024 14:45:40 6 0 6
1 ADRIANI DE SOUZA E SILVA  ADMINISTRAÇÃO SP - SERTÃOZINHO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO WALDYR ALCEU TRIGO 31/08/2024 16:38:23 6 9 15
2 EMANUELLY DA SILVA BRAGA ADMINISTRAÇÃO SP - SERTÃOZINHO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO WALDYR ALCEU TRIGO 30/08/2024 12:35:09 5 10 15
3 NATIELLE DA CRUZ SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - SERTÃOZINHO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO WALDYR ALCEU TRIGO 07/08/2024 19:12:52 6 9 15
1 MAYLA CAROLINE DE SOUZA ADMINISTRAÇÃO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 09/08/2024 19:52:48 5 6 11
1 CHAYENNI MENDES NAZEAZENO MARQUES ADMINISTRAÇÃO SP - IGUAPE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO AGRÔNOMO NARCISO DE MEDEIROS 07/08/2024 08:36:40 7 10 17
1 LIEGE LUIZA ALVES PEREIRA ADMINISTRAÇÃO SP - PIRAJU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL WALDYR DURON JUNIOR 29/08/2024 14:45:58 4 7 11
1 TAMIRIS DE LIMA MIGLIAVACCA  ADMINISTRAÇÃO SP - INDAIATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DR. ARCHIMEDES LAMMOGLIA 06/08/2024 16:20:49 7 7 14
1 CLAUDIO AUGUSTO DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO ROQUE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO ROQUE 20/08/2024 16:32:56 7 10 17
2 JÚLIA LIMA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO ROQUE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO ROQUE 29/08/2024 23:31:58 7 9 16
1 ANA MARIA DE MELLO MARTINS ADMINISTRAÇÃO SP - ITANHAÉM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITANHAÉM 05/08/2024 03:57:18 7 10 17
2 KARLA LUCIANO DA SILVA  ADMINISTRAÇÃO SP - ITANHAÉM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITANHAÉM 14/08/2024 09:58:15 7 8 15
3 NILZETE FLORIANA DA SILVA SANTANA ADMINISTRAÇÃO SP - ITANHAÉM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITANHAÉM 20/08/2024 11:23:52 6 8 14
4 SANDRA REGINA DE MELLO ADMINISTRAÇÃO SP - ITANHAÉM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITANHAÉM 05/08/2024 00:10:31 4 6 10
5 LUCAS BELCHIOR DE MELLO MARTINS ADMINISTRAÇÃO SP - ITANHAÉM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITANHAÉM 05/08/2024 02:08:24 3 6 9
6 CARLOS RENATO MARUN DE ALMEIDA ADMINISTRAÇÃO SP - ITANHAÉM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITANHAÉM 05/08/2024 01:16:31 3 5 8
7 MARIA CAROLINA TARGINO DE ARAUJO ADMINISTRAÇÃO SP - ITANHAÉM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITANHAÉM 09/08/2024 11:25:00 3 3 6
1 ROBSON CESAR DE ALMEIDA  ADMINISTRAÇÃO SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EDSON GALVÃO 07/08/2024 20:27:18 9 10 19
2 ANA PAULA TAVARES DE MEIRA  ADMINISTRAÇÃO SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EDSON GALVÃO 13/08/2024 15:01:18 8 9 17
3 GRAZIELA APARECIDA MEDEIROS ADMINISTRAÇÃO SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EDSON GALVÃO 30/08/2024 17:35:27 6 9 15
4 JULIA APARECIDA GUAZZELLI CESAR CAMPOS ADMINISTRAÇÃO SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EDSON GALVÃO 30/08/2024 16:14:59 6 7 13
5 DANIELA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA ADMINISTRAÇÃO SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EDSON GALVÃO 30/08/2024 16:08:54 3 9 12
1 VITÓRIA APARECIDA OLIVEIRA BUENO DE SOUZA ADMINISTRAÇÃO SP - PIRASSUNUNGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTAVO KLUG 13/08/2024 17:45:46 9 10 19
2 BRUNO GLENER ABRÃO DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - PIRASSUNUNGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTAVO KLUG 05/08/2024 13:13:21 6 10 16
1 BRUNA ANGELA DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO SP - POÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ 27/08/2024 14:30:13 2 5 7
1 ANA PAULA CASTANHO LISBOA ADMINISTRAÇÃO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 15:38:51 9 9 18
2 CERES LUANA PINHEIRO SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 31/08/2024 23:03:44 7 10 17
3 THAÍS CAROLINE DE MATTOS ALMEIDA ADMINISTRAÇÃO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 07/08/2024 15:16:03 9 8 17
4 ISABELLA DEMETRIO PIRES ADMINISTRAÇÃO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 13:50:45 7 10 17
5 GIOVANA NEVES COSTA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 07/08/2024 10:33:22 7 10 17
6 LUCIANA RODRIGUES PEREIRA DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 10:19:36 7 9 16
7 MARINILCE DA SILVA  ADMINISTRAÇÃO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 14:45:40 4 8 12
8 JOSE RICARDO RODRIGUES BILESKI ADMINISTRAÇÃO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 24/08/2024 15:23:00 5 7 12
9 MAYARA FERREIRA DOS SANTOS  ADMINISTRAÇÃO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 13/08/2024 15:40:08 3 9 12
1 PEDRO RAFAEL DIAS DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE 25/08/2024 00:16:08 6 10 16
1 LUCAS DINIZ GIRALDELI ADMINISTRAÇÃO SP - PORTO FERREIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JADYR SALLES 24/08/2024 08:36:13 6 8 14
2 BRUNA RODRIGUES FERDINANDO  ADMINISTRAÇÃO SP - PORTO FERREIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JADYR SALLES 08/08/2024 08:19:32 5 6 11
3 NAIARA SABRINA BRITO DA MOTA ADMINISTRAÇÃO SP - PORTO FERREIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JADYR SALLES 09/08/2024 03:54:20 5 6 11
1 THALITA HANGLEI TEODORO DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 05/08/2024 23:03:19 8 8 16
2 JOÃO EMANUEL SALES DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 28/08/2024 18:19:48 6 10 16
3 INDRA LORENA KREUTZFELDT SANTOS DA SILVA  ADMINISTRAÇÃO SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 11/08/2024 07:39:50 6 9 15
4 JANAINA CAVALCANTE BARROS ADMINISTRAÇÃO SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 02/09/2024 08:47:36 6 8 14
5 JULIANA CAMPOS MENDES SANTOS ADMINISTRAÇÃO SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 31/08/2024 23:37:35 6 8 14
6 KÁTIA LOPES MORAIS ADMINISTRAÇÃO SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 06/08/2024 13:08:30 4 6 10
1 SOFIA SILVA MARTINIANO ADMINISTRAÇÃO SP - PRAIA GRANDE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PRAIA GRANDE 23/08/2024 00:24:26 6 10 16
1 KIMBERLY LEANDRO DA SILLVA  ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO 15/08/2024 23:51:09 6 6 12
1 EDMAR APARECIDO DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 10/08/2024 12:00:28 9 9 18
1 CAMILA MONTEIRO DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 18/08/2024 22:05:23 6 10 16
1 JAMILE PEREIRA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RAPOSO TAVARES 06/08/2024 16:11:38 8 9 17
1 ANA PAULA RODRIGUES DE MATOS ADMINISTRAÇÃO SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 01/09/2024 09:07:10 6 7 13
1 NATALIA PEREIRA NASCIMENTO DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS 19/08/2024 00:30:38 7 10 17
1 ABIGAIL SOARES MARIANO ADMINISTRAÇÃO SP - QUATÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR LUIZ CÉSAR COUTO 21/08/2024 11:20:08 8 10 18
1 TAMIRYS CRISTINA LIMA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DO IPIRANGA PASTOR ENÉAS TOGNINI 28/08/2024 10:41:36 9 9 18
1 MAYARA KELLYN MARQUES DE SOUZA SANTOS ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARECIDA CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA 12/08/2024 21:14:53 6 9 15
1 ANA LARA ADORNO DA SILVA  ADMINISTRAÇÃO SP - RANCHARIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO FRANCISCO FRANCO 19/08/2024 08:38:31 7 10 17
1 MILENA DE LIMA AMARAL MOREIRA ADMINISTRAÇÃO SP - ITU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTINHO DI CIERO 19/08/2024 22:23:35 8 9 17
1 MARIDETE PEREIRA DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 15/08/2024 15:18:59 0 6 6
1 GIOVANNA VICTORIA BARBOSA LEÃO ADMINISTRAÇÃO SP - RIBEIRÃO PIRES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARIA CRISTINA MEDEIROS 05/08/2024 16:09:51 7 9 16
2 MARIA VITÓRIA DAS NEVES VIEIRA  ADMINISTRAÇÃO SP - RIBEIRÃO PIRES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARIA CRISTINA MEDEIROS 22/08/2024 16:53:42 4 9 13
3 GUSTAVO OLIVEIRA BARROS ADMINISTRAÇÃO SP - RIBEIRÃO PIRES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARIA CRISTINA MEDEIROS 07/08/2024 17:33:53 5 1 6
1 LORENA DE OLIVEIRA AMARAL ADMINISTRAÇÃO SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 20/08/2024 22:25:04 5 10 15
2 REBECA MANO SILVA  ADMINISTRAÇÃO SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 09/08/2024 17:53:01 4 10 14
1 LESLIE MARIE DE SOUZA ADMINISTRAÇÃO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 09/08/2024 13:16:13 8 8 16
2 TAILA MARIA MARTINS ZANDELLI ADMINISTRAÇÃO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 07/08/2024 20:41:25 5 8 13
1 ROGERIO GUILHERME DA SILVA  ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAMPOS 14/08/2024 00:14:01 6 10 16
2 PAOLA RIBEIRO DA COSTA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAMPOS 15/08/2024 20:25:14 7 9 16
1 ANA BEATRIZ CARVALHO SIQUEIRA ADMINISTRAÇÃO SP - JABOTICABAL - FACULDADE DE TECNOLOGIA NILO DE STÉFANI 15/08/2024 10:31:41 9 9 18
1 EVELIN APARÍCIO DOS SANTOS  ADMINISTRAÇÃO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 05/08/2024 10:28:41 8 8 16
2 ANA CRISTINA SANTANA ADMINISTRAÇÃO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 06/08/2024 20:16:14 6 9 15
3 HELLEN CRISTINY FERREIRA DA SILVA  ADMINISTRAÇÃO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 27/08/2024 16:29:29 7 6 13
1 FELIPE BATISTA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO 05/08/2024 15:20:00 7 8 15
1 LUISA FONTES SIQUEIRA ADMINISTRAÇÃO SP - MOGI MIRIM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES 01/09/2024 17:17:58 9 10 19
2 CLARA FONTES SIQUEIRA  ADMINISTRAÇÃO SP - MOGI MIRIM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES 14/08/2024 00:01:58 8 9 17
3 ISABELLY GIMENEZ RAIMUNDO ADMINISTRAÇÃO SP - MOGI MIRIM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES 22/08/2024 15:27:44 6 5 11
1 LUCAS RAFAEL DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO SP - RIO CLARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO BAYEUX SILVA 26/08/2024 20:11:54 4 2 6
1 ELISA BATISTA CAVITTE ADMINISTRAÇÃO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 29/08/2024 21:31:33 8 8 16
2 GABRIELA SAYURI HIRAYAMA ADMINISTRAÇÃO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 06/08/2024 12:19:31 7 9 16
3 ALINE TAMIRES HENRIQUE ADMINISTRAÇÃO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 27/08/2024 21:04:00 7 8 15
4 MARIA APARECIDA DA COSTA SOUZA ADMINISTRAÇÃO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 12/08/2024 22:41:02 4 10 14
5 ELUANA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 22/08/2024 21:12:05 6 7 13
6 RAPHAELA TORRAGA DE OLIVEIRA COSTA  ADMINISTRAÇÃO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 31/08/2024 21:58:45 5 4 9
1 VANESSA DIAS CAMPANHOLI ADMINISTRAÇÃO SP - MOCOCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOCOCA 01/09/2024 12:00:32 4 8 12
1 JULIA DA SILVA SANTOS ADMINISTRAÇÃO SP - MAUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ 05/08/2024 16:13:14 5 9 14
1 DANIEL DE PONTES SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - MAUÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ 28/08/2024 17:13:04 3 9 12
2 BEATRIZ DA SILVA BATISTA  ADMINISTRAÇÃO SP - MAUÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ 23/08/2024 16:28:59 5 7 12
3 EDUARDO MENDONÇA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - MAUÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ 05/08/2024 17:00:26 1 7 8
1 BRUNA BORTOLON TOME ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI 09/08/2024 14:55:52 6 9 15
1 JUNIOR CESAR OLIVEIRA FARIAS ADMINISTRAÇÃO SP - MATÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MATTOS CARVALHO 01/09/2024 17:17:35 10 10 20
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1 RENATA INES GIANINI DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO SP - MARÍLIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DEVISATE 26/08/2024 14:29:32 10 10 20
2 SAMANTHA KELLY RUFINO  ADMINISTRAÇÃO SP - MARÍLIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DEVISATE 17/08/2024 19:03:39 7 10 17
3 RODOLFO ACARINE FELIX DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO SP - MARÍLIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DEVISATE 12/08/2024 12:10:51 8 9 17
4 TAISSA SILVA DE PAULA  ADMINISTRAÇÃO SP - MARÍLIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DEVISATE 20/08/2024 11:58:07 5 9 14
1 SILVIO LUIS RODRIGUES BOFF ADMINISTRAÇÃO SP - JACAREÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ BENTO 07/08/2024 14:54:52 7 10 17
2 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA ADMINISTRAÇÃO SP - JACAREÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ BENTO 27/08/2024 22:37:28 8 9 17
3 PRISCILA DOS SANTOS NASCIMENTO RANGEL ADMINISTRAÇÃO SP - JACAREÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ BENTO 06/08/2024 09:34:24 3 6 9
1 DOUGLAS HENRIQUE SANTOS DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 05/08/2024 17:36:54 8 9 17
1 TALITA DA SILVA MARTINEZ ADMINISTRAÇÃO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 02/09/2024 10:30:43 8 10 18
2 RAFAEL HENRIQUE AMARANTES DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 26/08/2024 17:51:05 7 10 17
3 DAVID EDUARDO GONZÁLEZ BATISTA ADMINISTRAÇÃO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 12/08/2024 10:42:54 9 8 17
4 FELIPE JANSEN MARTINS ADMINISTRAÇÃO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 01/09/2024 04:37:48 7 9 16
5 MARCELO LUIZ DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 08/08/2024 16:51:26 6 9 15
6 SARA LUZ MONTEIRO DE CARVALHO ADMINISTRAÇÃO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 26/08/2024 12:48:40 8 6 14
7 BRUNA VITORIA MAXIMO ADMINISTRAÇÃO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 02/09/2024 06:17:06 4 9 13
8 THAISSA MARIA PEREIRA VASCONCELOS  ADMINISTRAÇÃO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 09/08/2024 13:32:50 5 8 13
1 YASMIM MARIA VITÓRIA VIEIRA ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 22/08/2024 15:52:39 10 10 20
2 ANA CAROLINA FERRARI ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 10/08/2024 16:04:08 9 10 19
3 MARIA EDUARDA GENARI LÚCIO ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 07/08/2024 14:08:18 9 10 19
4 JOSELAINE DA SILVA CARDOSO  ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 13/08/2024 16:24:23 9 9 18
5 ROSILDA DIAS DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 28/08/2024 10:12:16 7 10 17
6 AMANDA CAROLINE CARDOSO HONORIO LOPES  ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 15/08/2024 22:49:46 8 9 17
7 RANNA DE OLIVEIRA RIBEIRO ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 22/08/2024 17:13:06 6 10 16
8 MARCELA BURIAN ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 07/08/2024 16:39:50 8 8 16
9 ALINE DE FATIMA PRETEL ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 06/08/2024 10:52:33 6 9 15
10 MARIA JÚLIA GONÇALVES SCABOLI  ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 08/08/2024 09:56:16 6 8 14
1 MATHEUS CRISTIAN JOSEPINO ADMINISTRAÇÃO SP - JAÚ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOAQUIM FERREIRA DO AMARAL 02/09/2024 11:14:06 10 10 20
1 PRISCILA SOUZA CARAJORGE ADMINISTRAÇÃO SP - SANTO ANDRÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA 07/08/2024 15:44:35 8 10 18
1 CAMILA AYUMI TANOUE CUNHA  ADMINISTRAÇÃO SP - JUNDIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI 24/08/2024 11:55:02 7 8 15
1 GISLENE MOREIRA JANNA ADMINISTRAÇÃO SP - SANTOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA RUBENS LARA 11/08/2024 14:05:07 5 9 14
2 GERSON ANSELMO DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - SANTOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA RUBENS LARA 05/08/2024 00:30:27 4 3 7
1 KARINE PAULA PEREIRA LEITE COSTA ADMINISTRAÇÃO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 14/08/2024 01:45:31 9 9 18
2 PAULA CRISTINA DO NASCIMENTO ADMINISTRAÇÃO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 29/08/2024 09:17:35 5 9 14
1 JESSICA CRISTINA DA SILVA SANTOS MARTINS ADMINISTRAÇÃO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 07/08/2024 18:02:33 5 10 15
2 ELISANGELA SANTOS COSTA ADMINISTRAÇÃO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 19/08/2024 14:33:31 6 7 13
1 EDILENE DA SILVA LIMA  ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO CARLOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS 26/08/2024 14:20:32 9 9 18
2 JAMILLY GABRIELLY NATHIELLY CORRÊA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO CARLOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS 14/08/2024 19:21:52 8 10 18
3 ERIKA DOS ANJOS RUSSO ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO CARLOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS 28/08/2024 09:00:28 7 10 17
4 CAMILA RIZZOLI GONÇALVES ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO CARLOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS 27/08/2024 10:14:55 6 8 14
1 VITÓRIA APARECIDA GONÇALVES SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 05/08/2024 13:44:00 10 10 20
2 KEITY KELLY SANTOS SOUSA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 05/08/2024 19:38:07 7 10 17
3 FABIO FELICIANO DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 27/08/2024 15:46:16 5 3 8
1 BIANCA LIMA BRANDÃO ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 06/08/2024 16:32:02 10 9 19
2 EDILMA BARBOSA DE LIMA  ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 24/08/2024 12:08:30 6 4 10
1 RAFAEL OLIVEIRA RODRIGUES ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 15/08/2024 18:23:25 10 9 19
2 LETICIA NAOMI SHIGEMURA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 08/08/2024 10:39:20 9 10 19
3 ROGERIO DOS SANTOS FILHO ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 08/08/2024 19:14:32 8 10 18
4 DANIELE NOLACIO FERREIRA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 17/08/2024 08:52:19 8 10 18
5 PATRICIA VALERIA DA SILVA SOUZA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 01/09/2024 22:57:36 8 9 17
6 WAGNER JUNIOR SENA DE JESUS ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 01/09/2024 18:03:00 6 8 14
7 GABRIELA SANTOS DE ABREU  ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 29/08/2024 10:11:43 4 7 11
8 DORALICE DA SILVA NASCIMENTO ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 11/08/2024 22:29:11 3 6 9
1 CLEBERSON MESSIAS FERREIRA DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO JOAQUIM DA BARRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO BADRAN 20/08/2024 20:15:10 8 10 18
2 JOÃO VICTOR PERON SILVEIRA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO JOAQUIM DA BARRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO BADRAN 08/08/2024 12:07:38 7 8 15
1 MATEUS ELIAS IGNÁCIO ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR RODOLPHO JOSÉ DEL GUERRA 31/08/2024 17:09:12 7 8 15
1 MARIANE DE OLIVEIRA REIS ALVES ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ILZA NASCIMENTO PINTUS 21/08/2024 11:17:04 7 10 17
2 YASMIN DA SILVA NEVES ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ILZA NASCIMENTO PINTUS 01/09/2024 17:22:19 6 10 16
3 DEBORAH VITORIA PEREIRA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ILZA NASCIMENTO PINTUS 27/08/2024 18:10:29 7 5 12
1 MARIANA BANDEIRA PATROCINIO  ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO CAETANO DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET 08/08/2024 16:41:15 6 7 13
1  MARIA DAS GRAÇAS LIMA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 12/08/2024 15:15:29 8 8 16
2 SOPHIA MARISSA OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 06/08/2024 12:28:37 3 8 11
3 DENISIA FERREIRA DE ARAUJO ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 22/08/2024 12:03:57 5 3 8
1 REBECA LEAL ANDRADE ADMINISTRAÇÃO SP - BARRETOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ÉDI SALVI LIMA 08/08/2024 17:45:24 6 10 16
2 SAMUEL LINS VIEIRA DA CUNHA ADMINISTRAÇÃO SP - BARRETOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ÉDI SALVI LIMA 08/08/2024 07:41:09 1 8 9
3 DENISE APARECIDA FERREIRA DA ROCHA  ADMINISTRAÇÃO SP - BARRETOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ÉDI SALVI LIMA 07/08/2024 12:48:12 4 3 7
1 JOSEFA JANIELE CORDEIRO MARINHO ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 14/08/2024 17:07:43 10 10 20
2 GABRIEL HENRIQUE ALVES DE CARVALHO ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 05/08/2024 12:42:55 10 8 18
3 VINICIUS AUGUSTHO MARTINS DA COSTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 28/08/2024 12:03:58 6 9 15
4 CASSIA GABRIELE DA ROSA FARIA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 07/08/2024 18:49:15 3 10 13
5 LUCAS VINICIUS RODRIGUES LEITAO ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 22/08/2024 17:08:56 3 9 12
6 ADRIANA MARIA DE SOUSA BEZERRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 05/08/2024 21:52:30 4 7 11
7 JORGE AUGUSTO BORGES DE CARVALHO ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 26/08/2024 00:43:41 1 10 11
1 VINÍCIUS ANDRÉ OKADA AGRONEGÓCIO SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 29/08/2024 11:19:36 8 10 18
2 MICHELE CRISTINA LAMAS DA SILVA  AGRONEGÓCIO SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 05/08/2024 08:58:57 7 10 17
3 ROBERTA MARIA ZIRONDI TROLESI AGRONEGÓCIO SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 29/08/2024 11:41:36 6 10 16
4 NARYANE FRANCIELLI TRESSETO BOTECHIA  AGRONEGÓCIO SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 05/08/2024 09:13:46 8 8 16
5 ISABELA MIQUELUTTI AGRONEGÓCIO SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 05/08/2024 19:02:55 5 10 15
6 JORGE APARECIDO PALIDINI DOS SANTOS JUNIOR AGRONEGÓCIO SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 02/09/2024 11:50:49 6 8 14
7 JEAN CARLOS SOUSA AGRONEGÓCIO SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 05/08/2024 12:33:41 5 8 13
1 EDSON VENTURA JUNIOR AGRONEGÓCIO SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 28/08/2024 10:50:12 7 9 16
2 JESSICA APARECIDA GOMES UDVICHI AGRONEGÓCIO SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 29/08/2024 23:25:23 3 5 8
1 MARCIA APARECIDA DA SILVA CORONEL AGRONEGÓCIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 21/08/2024 08:44:36 6 7 13
2 JULIANA VOLPINI MENDES AGRONEGÓCIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 20/08/2024 15:14:39 4 5 9
3 LAIS PERPETUA CALDEIRA AGRONEGÓCIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 06/08/2024 13:32:17 5 4 9
1 ANA BEATRIZ DA SILVA  AGRONOMIA SP - VERA CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULO GUERREIRO FRANCO 05/08/2024 12:11:04 5 8 13
2 GRACIELA CRISTINA CARVALHO DA SILVA AGRONOMIA SP - VERA CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULO GUERREIRO FRANCO 05/08/2024 12:50:13 5 8 13
1 LUCAS JOSÉ DOS SANTOS DE MORAES  AGRONOMIA SP - GARÇA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS 02/09/2024 00:35:20 9 10 19
2 LAYS MARIANA TIBURCIO PONCE AGRONOMIA SP - GARÇA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS 09/08/2024 13:27:00 9 8 17
3 MARIA EDUARDA OLIVEIRA SANTOS AGRONOMIA SP - GARÇA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS 20/08/2024 22:49:46 7 9 16
1 MARIA FERNANDA SUDARIO DE OLIVEIRA  AGRONOMIA SP - TAQUARIVAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DARIO PACHECO PEDROSO 07/08/2024 23:32:51 7 10 17
1 MIRIAN FABIANA DA SILVA KOENIGKAN  ALIMENTOS SP - PIRACICABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ROQUE TREVISAN 29/08/2024 16:58:46 8 10 18
2 HELOÍSA ANDRESSA BATAGLIN ALIMENTOS SP - PIRACICABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ROQUE TREVISAN 10/08/2024 08:36:01 9 8 17
1 GABRIELA KAROLINE DA SILVA SANTOS ALIMENTOS SP - MARÍLIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA ESTUDANTE RAFAEL ALMEIDA CAMARINHA 05/08/2024 22:09:34 9 10 19
2 BIANCA MEGUMI MISHIMA ALIMENTOS SP - MARÍLIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA ESTUDANTE RAFAEL ALMEIDA CAMARINHA 23/08/2024 14:11:31 9 9 18
3 GABRIEL DE OLIVEIRA ROCHA ALIMENTOS SP - MARÍLIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA ESTUDANTE RAFAEL ALMEIDA CAMARINHA 05/08/2024 18:39:26 7 5 12
4 ALESSANDRA ALMASSAN SARAIVA ALIMENTOS SP - MARÍLIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA ESTUDANTE RAFAEL ALMEIDA CAMARINHA 27/08/2024 14:22:56 6 5 11
1 MURILO MATOS MARTINS ANÁLISE DE PROCESSOS AGROINDUSTRIAIS SP - MATÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIZ MARCHESAN 29/08/2024 18:12:35 8 10 18
2 LAIS GRAZIELE SILVA ANÁLISE DE PROCESSOS AGROINDUSTRIAIS SP - MATÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIZ MARCHESAN 06/08/2024 16:22:58 7 7 14
3 MATHEUS HENRIQUE ANÁLISE DE PROCESSOS AGROINDUSTRIAIS SP - MATÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIZ MARCHESAN 26/08/2024 20:11:02 4 9 13
4 RAYSSA BEATRIZ DE OLIVEIRA  ANÁLISE DE PROCESSOS AGROINDUSTRIAIS SP - MATÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIZ MARCHESAN 30/08/2024 00:01:31 4 9 13
1 CAUÃ GRANCHELLI  ANÁLISE DE SISTEMAS SP - ITU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 12/08/2024 17:33:59 10 10 20
2 RENAN LUCCHETTI DE LIMA CUSTÓDIO ANÁLISE DE SISTEMAS SP - ITU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 05/08/2024 13:16:17 8 10 18
3 JORGE FERNANDO SOARES REMETE ANÁLISE DE SISTEMAS SP - ITU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 07/08/2024 18:06:46 8 10 18
4 VICTOR LEONARDO DOS SANTOS SILVA  ANÁLISE DE SISTEMAS SP - ITU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 06/08/2024 22:20:12 7 10 17
5 MANUEL ÍTALO DE SOUZA ANÁLISE DE SISTEMAS SP - ITU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 08/08/2024 18:39:49 6 10 16
6 ISABELA BUENO SILVA ANÁLISE DE SISTEMAS SP - ITU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 05/08/2024 16:12:31 10 6 16
7 PAULO HENRIQUE ARAUJO DE ALMEIDA ANÁLISE DE SISTEMAS SP - ITU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 09/08/2024 08:12:39 6 9 15
8 MATHEUS LOURENCO DUARTE ANÁLISE DE SISTEMAS SP - ITU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 09/08/2024 18:04:13 5 7 12
1 HENRIQUE KOITI SOUZA HATANO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 19/08/2024 21:07:20 9 10 19
2 RAFAEL DELBONI MASSUCO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 09/08/2024 09:06:20 10 9 19
3 ENZO HENRIQUE FAVARO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 26/08/2024 14:58:03 9 10 19
4 ELISA BICUDO LOPES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 26/08/2024 20:58:08 10 8 18
5 KATELYN DOS SANTOS ALVES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 27/08/2024 20:05:36 8 10 18
6 AMANDA ERRERA DE QUEIROZ ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 01/09/2024 14:47:36 8 10 18
7 PEDRO LOPES CAETANO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 30/08/2024 05:49:10 9 9 18
8 JOÃO PEDRO MORELI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 06/08/2024 16:45:35 8 10 18
9 GUSTAVO MATIAS VENTURA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 27/08/2024 21:33:02 8 9 17
10 CAROLINE FABIANI  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 09/08/2024 11:39:19 8 9 17
11 VICTOR HUGO SEIJI UEYAMA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 27/08/2024 14:42:13 7 10 17
12 FILIPE GONÇALVES DE OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 29/08/2024 14:46:06 8 9 17
13 THOMAS HONÓRIO BERRO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 30/08/2024 18:10:46 8 9 17
14 LUCAS RICI PINHEIRO DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 07/08/2024 23:07:17 8 9 17
15 MURILLO XAVIER FERNANDES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 06/08/2024 12:02:42 7 10 17
16 FELIPE FIORETI ROSOLEN ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 21/08/2024 14:17:31 8 9 17
17 HIGOR GUIMARÃES DE SOUZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 26/08/2024 14:07:05 7 9 16
18 TAUANA EMELYN DAVIO DONATO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 01/09/2024 14:44:12 9 7 16
19 FELIPI ANTONI DA CUNHA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 30/08/2024 11:40:24 8 8 16
20 GABRIEL HENRIQUE LOURENÇO VALÉRIO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 31/08/2024 18:37:54 6 10 16
21 LEONARDO DE SOUZA BEZERRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 12/08/2024 11:21:16 7 8 15
22 WENDELL YLAN VIANI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 30/08/2024 10:38:03 6 9 15
23 EDUARDO HENRIQUE TOSTA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 26/08/2024 14:23:18 6 9 15
24 AYRTON DUARTE OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 06/08/2024 17:49:54 7 8 15
25 ANA CAROLINE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 01/09/2024 15:00:03 6 8 14
26 WALKER YSLAN VIANI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 30/08/2024 10:31:07 7 7 14
27 LUCAS DE BRITO SIMÕES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 26/08/2024 14:31:16 5 9 14
28 EDUARDO CAMARGO DELMIGLIO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 31/08/2024 10:08:34 5 9 14
29 ELVIS MIRANDA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 05/08/2024 13:35:22 4 9 13
30 JOAO MARCOS MANZATO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 05/08/2024 09:50:22 6 7 13
31 ADRIANE MISLAINE SILVA PARO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 22/08/2024 23:50:08 5 8 13
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32 AGATHA CARACCO RUIZ ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 11/08/2024 18:30:48 6 7 13
33 LETICIA PAOLLA SOUZA BARRICHELLO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 08/08/2024 12:32:59 5 6 11
34 NICOLAS GABRIEL FERNANDES DE PAULA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 15/08/2024 08:21:05 4 7 11
35 IVAN CARLOS ALVES DE MENEZES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 25/08/2024 12:34:47 4 5 9
1 RENAN P MIGUEL ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ASSIS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR DOUTOR JOSÉ LUIZ GUIMARÃES 28/08/2024 21:28:33 8 10 18
2 MICAELLA SOARES MELO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ASSIS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR DOUTOR JOSÉ LUIZ GUIMARÃES 26/08/2024 15:49:24 9 9 18
3 BRUNO GARCIA FAGUNDES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ASSIS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR DOUTOR JOSÉ LUIZ GUIMARÃES 01/09/2024 21:39:57 8 10 18
4 RAFAEL GUSTAVO SPADA SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ASSIS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR DOUTOR JOSÉ LUIZ GUIMARÃES 15/08/2024 14:56:03 8 9 17
5 MICHAEL FILHO SILVEIRA RODRIGUES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ASSIS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR DOUTOR JOSÉ LUIZ GUIMARÃES 15/08/2024 20:09:47 7 10 17
6 MARCELO DE CAMARGO FILHO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ASSIS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR DOUTOR JOSÉ LUIZ GUIMARÃES 15/08/2024 16:17:02 8 9 17
7 VINICIUS EDUARDO REIS FERREIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ASSIS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR DOUTOR JOSÉ LUIZ GUIMARÃES 31/08/2024 15:48:01 8 8 16
8 DOUGLAS BARRETO DA SILVA JÚNIOR  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ASSIS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR DOUTOR JOSÉ LUIZ GUIMARÃES 19/08/2024 18:57:19 6 10 16
9 LUIZ AUGUSTO GONÇALVES BAZZEGIO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ASSIS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR DOUTOR JOSÉ LUIZ GUIMARÃES 29/08/2024 13:29:02 8 8 16
10 RAONÍ MENDES SILLA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ASSIS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR DOUTOR JOSÉ LUIZ GUIMARÃES 19/08/2024 21:42:08 8 8 16
11 LEONARDO HENRIQUE PEREIRA TUBERO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ASSIS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR DOUTOR JOSÉ LUIZ GUIMARÃES 01/09/2024 16:59:08 7 8 15
12 ARTHUR MOURA MACHADO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ASSIS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR DOUTOR JOSÉ LUIZ GUIMARÃES 15/08/2024 16:56:34 6 9 15
13 EDUARDO JOSE DA SILVA OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ASSIS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR DOUTOR JOSÉ LUIZ GUIMARÃES 19/08/2024 21:44:36 8 7 15
14 HIGOR DOS SANTOS MARTINS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ASSIS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR DOUTOR JOSÉ LUIZ GUIMARÃES 15/08/2024 20:20:21 7 7 14
15 THIAGO SALGADO DE OLIVEIRA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ASSIS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR DOUTOR JOSÉ LUIZ GUIMARÃES 29/08/2024 07:49:13 5 9 14
16 JOÃO VITOR VARELA LANDIM BARRETO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ASSIS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR DOUTOR JOSÉ LUIZ GUIMARÃES 22/08/2024 18:12:30 7 6 13
17 IGOR XAVIER MARQUEZANI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ASSIS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR DOUTOR JOSÉ LUIZ GUIMARÃES 29/08/2024 17:41:29 4 8 12
1 GABRIELE RAVENE SANTOS MOTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 27/08/2024 13:37:43 10 10 20
2 EDUARDO FABRICIO GOZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 23/08/2024 23:32:56 9 10 19
3 LUCIANO PORTO SALES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 07/08/2024 16:39:53 9 10 19
4 ANGELA MANSUR ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 05/08/2024 16:21:16 9 9 18
5 IVAN NASCIMENTO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 22/08/2024 22:06:31 8 10 18
6 KLAUS ALLEND GEHRKE  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 25/08/2024 16:08:37 8 10 18
7 YAGO ELIAS SIGOGNINI  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 09/08/2024 10:32:41 9 9 18
8 MATHEUS GASPAR GUSMÃO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 10/08/2024 01:55:07 9 8 17
9 MATHEUS FERREIRA SANTANA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 07/08/2024 17:17:56 7 10 17
10 RODRIGO PEREIRA DE CARVALHO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 14/08/2024 21:32:26 7 10 17
11 DANILO FERNANDES GOMES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 07/08/2024 11:32:39 8 8 16
12 ALINE AKEMI SAKAGUSHI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 08/08/2024 14:45:03 7 9 16
13 IAGO CAMPANHOL DE LIMA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 14/08/2024 22:03:06 7 9 16
14 GUILHERME NOTARNICOLA DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 05/08/2024 10:52:43 7 9 16
15 RYAN VICTOR DA SILVA DIAS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 12/08/2024 18:47:24 8 8 16
16 FABIO LUIS ORTOLAN ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 10/08/2024 13:37:27 8 7 15
17 NICOLLE MARIE BRIQUET GARDING ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 30/08/2024 20:36:43 7 8 15
18 VICTOR DE MORAES MAGALDI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 09/08/2024 01:42:10 6 9 15
19 VICTOR RIBEIRO SILVA MURTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 16/08/2024 09:59:07 6 9 15
20 VITÓRIA APARECIDA BERNARDINO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 07/08/2024 17:35:51 6 9 15
21 RILLORY TEODORA DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 13/08/2024 11:16:05 6 8 14
22 BRIAN EVANGELISTA SANTOS DE OLIVEIRA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 07/08/2024 15:49:34 6 8 14
23 ÁLEFE GOMES DAMASCENO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 07/08/2024 19:54:53 7 7 14
24 LEONARDO ALEXANDRO GOZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 09/08/2024 18:43:25 7 6 13
25 GABRIEL PAULINO MARQUES DE FREITAS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 07/08/2024 16:39:55 7 6 13
26 AUGUSTO ARISTIDES DEOLINDO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 12/08/2024 09:58:51 4 9 13
27 GABRIEL GASPAROTTO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 07/08/2024 17:13:00 5 8 13
28 GABRIEL ALVES DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 08/08/2024 12:31:00 7 5 12
1 JAILSON PEREIRA DO NASCIMENTO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 13/08/2024 09:40:53 10 9 19
2 BRAYAN GABRIEL NOBRE CUNHA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 02/09/2024 11:41:34 9 9 18
3 GUILHERME NASCIMENTO MOURA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 01/09/2024 21:18:17 8 10 18
4 ABIMELEQUE OLIVEIRA RIBEIRO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 06/08/2024 10:39:31 8 9 17
5 GIOVANI FERREIRA PEDROSO VAZ ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 01/09/2024 17:35:04 7 9 16
6 THAINÁ OLEGÁRIO DA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 31/08/2024 12:07:34 8 8 16
7 RYAN PALMEIRA NELO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 19/08/2024 07:43:55 7 9 16
8 MARIA BEATRIZ BATISTA CASTRO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 28/08/2024 13:32:46 8 8 16
9 LETÍCIA DA SILVA DE AZEVEDO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 31/08/2024 20:17:19 7 9 16
10 MATHEUS PAZ OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 14/08/2024 15:03:30 9 7 16
11 MAYCON SOUZA RAMOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 02/09/2024 10:35:42 6 10 16
12 CAIO REZENDE DE OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 31/08/2024 10:28:59 6 9 15
13 MATHEUS CAMARGO DE OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 01/09/2024 21:56:16 6 9 15
14 VINÍCIUS FONSECA MOURA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 06/08/2024 19:55:41 5 10 15
15 MARIANNE OLIVEIRA BERNARDO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 20/08/2024 09:13:49 7 7 14
16 FELIPE CARVALHO CORONADO OROPEZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 05/08/2024 14:02:06 6 8 14
17 GABRIELA PASSOS DA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 13/08/2024 12:39:46 7 6 13
18 MARIANA AZEVEDO SOARES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 28/08/2024 15:21:29 4 7 11
19 JULIANA CYPRIANO LOPES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 13/08/2024 21:27:36 3 5 8
1 JOÃO BATISTA RUFINO DA SILVA JUNIOR ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CUBATÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO 10/08/2024 01:54:35 8 10 18
2 BRENO WILLIAM FARIAS SANTANA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CUBATÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO 26/08/2024 21:05:03 8 9 17
3 RENATO DE MORAES CARANANTE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CUBATÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO 14/08/2024 12:21:00 5 8 13
4 SAMUEL DA SILVA LIMA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CUBATÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO 26/08/2024 11:17:47 6 6 12
5 ARTHUR DE SOUSA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - CUBATÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO 01/09/2024 19:26:00 4 7 11
1 PAULO VITOR GUARNIERI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FERNANDÓPOLIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO JOSE FARINAZZO 05/08/2024 16:30:53 10 10 20
2 JOÃO VICTOR FENERICHE DE ALMEIDA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FERNANDÓPOLIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO JOSE FARINAZZO 09/08/2024 22:09:35 9 10 19
3 ELOISA MARCELINO FARINELLI  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FERNANDÓPOLIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO JOSE FARINAZZO 05/08/2024 16:13:18 9 10 19
4 JULIA TIEMI SUZUKI VAI BRANISSO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FERNANDÓPOLIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO JOSE FARINAZZO 05/08/2024 16:09:45 8 9 17
5 IGOR DE SOUZA DELATIM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FERNANDÓPOLIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO JOSE FARINAZZO 05/08/2024 17:15:12 6 8 14
1 JOAO PAULO GONÇALVES QUERINO DE OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO 19/08/2024 10:59:02 9 10 19
2 CARLOS ALBERTO SOUZA NASCIMENTO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO 06/08/2024 09:13:10 8 10 18
3 LEONARDO HENRIQUE OLIVEIRA CUNHA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO 12/08/2024 22:11:22 8 10 18
4 ARTUR VIEIRA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO 07/08/2024 19:17:49 9 9 18
5 RAFAELA AVELAR TEIXEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO 30/08/2024 11:25:53 8 10 18
6 VICTOR VIEIRA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO 10/08/2024 13:18:46 8 9 17
7 ADRIANO RODRIGUES GOMES DA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO 11/08/2024 14:13:30 7 10 17
8 IAGO MATHEUS ALVES GIMENES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO 23/08/2024 08:28:26 9 8 17
9 ANDRIELE BEVILAQUA GABRIEL  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO 18/08/2024 23:18:08 9 7 16
10 ANA LAURA NASCIMENTO SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO 01/09/2024 22:39:15 10 6 16
11 VINICIUS BALDOCHI CARDOSO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO 09/08/2024 21:48:51 6 10 16
12 SAMUEL SOUSA PIZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO 05/08/2024 15:00:05 7 9 16
13 GUILHERME DE OLIVEIRA CANTO CARDOSO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO 14/08/2024 17:32:08 8 8 16
14 RICHARD RODRIGUES GOMES DE JESUS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO 07/08/2024 08:20:03 7 9 16
15 DIEGO ALVES DO CARMO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO 29/08/2024 10:06:51 7 8 15
16 LUCAS MORAIS DE SOUZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO 10/08/2024 01:08:19 5 10 15
17 ARTHUR CÉSAR RODRIGUES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO 05/08/2024 17:44:53 6 9 15
18 RUTIELY MASSON SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO 08/08/2024 10:43:49 6 8 14
19 DENYS FERREIRA MALTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO 20/08/2024 09:50:16 5 5 10
1 JOSÉ HENRIQUE FERREIRA ALVES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GARÇA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS 29/08/2024 12:05:39 9 10 19
2 ENZO GARCIA QUINE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GARÇA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS 01/09/2024 11:03:48 9 8 17
3 PEDRO VITOR MERINO DE OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GARÇA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS 19/08/2024 17:49:03 7 9 16
4 ERIC HENRIQUE DOS REIS CARVALHO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GARÇA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS 16/08/2024 16:41:19 7 8 15
5 MARIA CIRILO ESCOBEDO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GARÇA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS 27/08/2024 08:17:43 7 6 13
6 MIGUEL TEIXEIRA POLASTRO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GARÇA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS 15/08/2024 21:06:21 7 6 13
7 LUIS GUSTAVO PEREIRA MURARI MARQUES  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GARÇA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS 16/08/2024 21:51:34 4 4 8
1 RAMON SACRAMENTO SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 17/08/2024 22:26:21 10 10 20
2 ISABELLA D'AQUINO MARCONDES NORONHA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 31/08/2024 22:00:19 10 10 20
3 GUILHERME OLIMPIO RODRIGUES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 07/08/2024 17:11:21 10 10 20
4 ADRIAN FELIPE SOUZA DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 26/08/2024 20:36:50 8 10 18
5 ANDRÉ PONTES ESPANHOL ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 09/08/2024 20:33:13 8 10 18
6 KEVIN BATISTA DA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 23/08/2024 19:22:59 8 9 17
7 TAILA CRISTINA VITOR DOS SANTOS  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 23/08/2024 00:29:18 8 9 17
8 MATHEUS PEREIRA SALVADOR ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 29/08/2024 12:08:23 7 10 17
9 LUCAS DE MELO FRANCO TEIXEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 30/08/2024 00:39:53 7 8 15
10 HELLEN CAROLINE DE MELO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 29/08/2024 20:34:33 6 8 14
11 MARIANA PEREIRA GONCALVES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 16/08/2024 10:21:44 5 7 12
12 OTAVIO AUGUSTO MONTEIRO DISCIN ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 12/08/2024 15:23:39 9 3 12
1 MIGUEL LÚCIO SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 09/08/2024 18:14:32 10 10 20
2 LUIS OTAVIO NEVES FAUSTINO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 09/08/2024 08:58:04 10 9 19
3 CARLOS EDUARDO OLIVEIRA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 01/09/2024 22:02:40 9 10 19
4 CARLOS EDUARDO DE ARAUJO SERAFIM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 06/08/2024 15:20:01 9 10 19
5 MARCELO REZENDE GONÇALVES  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 07/08/2024 09:25:05 9 9 18
6 GABRIEL DA SILVA CORRÊA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 01/09/2024 08:28:42 8 10 18
7 GABRIELA EDUARDA DE OLIVEIRA CANUTO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 05/08/2024 19:21:42 9 9 18
8 RUAN CLAYTON DA COSTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 01/09/2024 17:36:08 8 9 17
9 LÍVIA DE AZEVEDO ALVES FEITOSA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 06/08/2024 09:01:15 9 8 17
10 GABRIEL APOLINÁRIO FABRÍCIO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 06/08/2024 10:40:34 8 9 17
11 FELIPE FERREIRA DE MOURA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 01/09/2024 22:19:56 8 9 17
12 RAPHAEL JOSÉ ARAÚJO DA SILVA OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 31/08/2024 19:18:08 6 10 16
13 JOÃO LUIS DE OLIVEIRA PORTES FILHO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 05/08/2024 14:38:49 7 9 16
14 JOÃO GUILHERME FARIA DA SILVA GONÇALVES  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 27/08/2024 17:14:50 6 10 16
15 LUIS EDUARDO SANTOS DE OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 08/08/2024 20:49:29 7 9 16
16 MARCIO ROBERTO DE CARVALHO JUNIOR  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 05/08/2024 17:29:32 5 10 15
17 GABRIELA PEREIRA LEITE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 11/08/2024 17:15:02 8 7 15
18 PEDRO HENRIQUE JORDÃO DA SILVA VARGAS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 28/08/2024 16:48:41 7 8 15
19 VINICIUS DE OLIVEIRA PAULA ANDRADE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 10/08/2024 13:05:08 5 10 15
20 JHONATHAN WILLIAM RODRIGUES DA COSTA GOMES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 17/08/2024 21:52:28 8 7 15
21 NEICYR DA SILVA PAULA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 27/08/2024 10:21:42 7 7 14
22 RODRIGO SALOMAO LARANGEIRA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 17/08/2024 09:28:56 7 7 14
23 GUILHERME FABIANO TERRA DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 06/08/2024 00:50:08 7 6 13
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24 JOÃO PEDRO PEREIRA COSTA DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 02/09/2024 11:43:43 7 6 13
25 GUILHERME AUGUSTO FERRAZ RITA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 05/08/2024 13:38:01 7 6 13
26 MATHEUS PERSON DOS SANTOS  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 01/09/2024 23:01:42 6 7 13
1 ALINE MARJORIE DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 12/08/2024 16:43:17 10 10 20
2 FABRICIO BENTO MALAMAN JUNIOR ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 19/08/2024 16:02:14 9 10 19
3 VICTOR AUGUSTO TEDESCO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 06/08/2024 13:21:50 9 9 18
4 PEDRO HENRIQUE JOVANINI GERALDO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 06/08/2024 14:09:45 7 10 17
5 VINICIUS DE SOUZA BORGES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 06/08/2024 09:10:24 8 8 16
6 LEONARDO VINICIUS ANDRADE TASSO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 05/08/2024 00:10:34 7 8 15
7 LUCAS COMELLI DE FREITAS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 06/08/2024 23:42:36 8 6 14
8 PEDRO AUGUSTO PIVETTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 07/08/2024 22:00:26 5 9 14
9 VALDEIR DE MATOS ROCHA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 05/08/2024 08:30:03 5 8 13
10 FELIPE GABRIEL SGOBI CURIEL  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 29/08/2024 14:28:00 5 8 13
11 DIEGO PEREIRA DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 29/08/2024 17:11:37 5 7 12
12 HELLEN NOVAES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 22/08/2024 10:23:57 4 7 11
13 CAMILLE MAURIN MARTINS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 06/08/2024 15:53:42 4 6 10
14 EVELYN MARIA DE LIMA VAGNER ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 06/08/2024 10:15:47 5 5 10
15 ANA CAROLINA BARBOSA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 05/08/2024 23:07:28 5 3 8
1 ARTHUR VINICIUS MENDES DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 02/09/2024 10:54:03 10 10 20
2 LUCAS OLIVEIRA VIEIRA DE MORAES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 27/08/2024 16:39:17 9 10 19
3 REBECA SOUZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 26/08/2024 18:05:24 8 10 18
4 GABRIEL FERNANDES GUERREIRO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 06/08/2024 12:17:21 10 8 18
5 GUSTAVO NASCIMENTO SANMAMED ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 25/08/2024 13:35:29 8 10 18
6 ANA LAURA TIBURCIO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 05/08/2024 14:46:16 8 9 17
7 FELIPPE SOARES SANTOS SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 02/09/2024 09:25:03 6 10 16
8 JAMES ALEXANDRE SOUZA RODRIGUES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 27/08/2024 20:07:52 6 9 15
9 JULIANA DA SILVA FIDALGO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 20/08/2024 13:04:45 6 9 15
10 FABRICIO JOHN SULLIVAN ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 28/08/2024 16:53:14 5 10 15
11 VITÓRIA DE OLIVEIRA COSTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 30/08/2024 10:39:58 4 9 13
12 BRUCE RAFAEL DE ASSIS SICILIANO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 27/08/2024 20:00:01 5 8 13
13 RAFAEL FELIX BASTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 01/09/2024 22:23:53 3 9 12
14 BIANCA SILVA SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 01/09/2024 20:50:31 6 5 11
1 CAIO ALESSANDRO BRITO DE ASSIS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - INDAIATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DR. ARCHIMEDES LAMMOGLIA 07/08/2024 11:21:33 9 10 19
2 GUILHERME TAKAYUKI ITOKAZO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - INDAIATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DR. ARCHIMEDES LAMMOGLIA 01/09/2024 03:21:21 8 10 18
3 GABRIEL CRUZ DOS PASSOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - INDAIATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DR. ARCHIMEDES LAMMOGLIA 02/09/2024 09:50:10 8 9 17
4 VICTOR HUGO SCATAMBURLO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - INDAIATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DR. ARCHIMEDES LAMMOGLIA 01/09/2024 19:07:36 8 7 15
5 GUSTAVO HENRIQUE GENNARI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - INDAIATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DR. ARCHIMEDES LAMMOGLIA 25/08/2024 21:49:15 5 8 13
1 HENRIQUE DE BRITTO PRADO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 09/08/2024 10:54:33 9 10 19
2 ISABELA MOSCATELLI NOGUEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 15/08/2024 23:12:56 8 10 18
3 KARINE SANTOS PERES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 24/08/2024 14:23:50 9 9 18
4 MATHEUS TEIXEIRA DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 23/08/2024 13:20:15 8 10 18
5 KAYKE SOARES DE SANTANA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 21/08/2024 20:25:02 7 10 17
6 RAFAEL GONCALVES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 29/08/2024 14:38:19 4 10 14
7 GABRIEL ANTONIO SIMONINI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 29/08/2024 21:28:49 5 9 14
8 BARBARA DE JESUS CAMARGO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 13/08/2024 09:36:43 6 7 13
1 RENAN DE CASTRO MACHADO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 12/08/2024 17:23:32 10 10 20
2 JOÃO VITOR GONÇALVES REIS  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 07/08/2024 22:38:20 8 10 18
3 STEPHANIE CASTRO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 23/08/2024 16:03:01 9 9 18
4 HENRIQUE PEREIRA DO NASCIMENTO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 05/08/2024 15:23:10 8 10 18
5 DAVI SCHUBERT DE CAMARGO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 09/08/2024 14:25:48 9 8 17
6 PEDRO HENRIQUE DA SILVA RA MILO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 14/08/2024 18:11:41 8 9 17
7 NAIANE RIVIA DE JESUS OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 02/09/2024 11:05:14 7 9 16
8 JENNIFER MAYHARA DA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 13/08/2024 04:03:13 7 9 16
9 OTAVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA MOMBERG  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 11/08/2024 15:58:54 7 9 16
10 DAVI JOSE JUNIOR ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 01/09/2024 00:18:26 9 5 14
11 SABRINA TOMAS BARBOSA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 28/08/2024 11:30:44 6 8 14
12 FELIPE MATEUS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 06/08/2024 15:18:17 4 9 13
13 ANA CLARA SILVEIRA ANTUNES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 06/08/2024 20:07:31 6 7 13
14 LETICIA DA SILVA CAMPOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 02/09/2024 10:59:04 5 6 11
15 MARCOS VINICIUS DA SILVA GRAÇA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 07/08/2024 15:14:43 4 7 11
1 KEVIN DE MELO REZENDE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 08/08/2024 15:35:14 8 10 18
2 LEONARDO QUEIROZ DA CUNHA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 08/08/2024 11:01:55 7 9 16
3 MARIA CLARA DE FARIA FERREIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 06/08/2024 18:24:07 6 9 15
4 LUIZ GUILHERME QUEIROZ SOARES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 06/08/2024 18:06:12 6 7 13
5 WELLINGTON NUNES DE OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 06/08/2024 14:11:15 4 8 12
1 GUILHERME FERREIRA DE ABREU ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 07/08/2024 17:04:06 10 10 20
2 GUSTAVO SANCHES PAVANI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 05/08/2024 12:07:31 10 10 20
3 MARCOS SALVADOR CASTELLO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 21/08/2024 13:43:46 9 10 19
4 VITOR JORDAO ALVES QUIRINO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 20/08/2024 20:00:52 9 10 19
5 ICARO DA PAZ MONTEIRO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 20/08/2024 23:42:19 9 10 19
6 JOÃO PEDRO MARTINS DE ANDRADE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 01/09/2024 23:37:59 9 10 19
7 VINICIUS FRANCISCO VEDOR DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 20/08/2024 23:33:38 9 10 19
8 LUIZA CARLA SIMOES DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 23/08/2024 12:30:08 9 10 19
9 HIAGO GUIMARÃES GESTEIRA NUNES  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 07/08/2024 21:42:52 10 9 19
10 RAFAELA SANTOS DE DEUS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 11/08/2024 19:56:49 8 10 18
11 DAVI DE LIMA RODRIGUES PINTO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 14/08/2024 15:21:44 8 10 18
12 GABRIEL RIGONI MARTINS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 31/08/2024 10:40:36 8 10 18
13 ENZO UEMURA FERNANDES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 02/09/2024 10:47:50 8 10 18
14 GABRIEL VICENTE COBIANQUI PACHECO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 30/08/2024 09:42:42 8 9 17
15 LINCOLN VINÍCIUS SOUSA E SOUZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 27/08/2024 12:07:00 8 9 17
16 DIEGO FAUSTINO GARCIA PANCOTTI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 02/09/2024 11:20:37 7 10 17
17 FRANCIELLY ALMEIDA GONÇALVES DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 05/08/2024 01:55:08 7 10 17
18 GUILHERME SOARES BRANDO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 24/08/2024 16:52:03 7 10 17
19 VICTOR GONÇALVES BITAR ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 24/08/2024 18:25:05 8 9 17
20 KAUAN HENRIQUE CORDEIRO SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 06/08/2024 14:51:36 7 10 17
21 GUSTAVO MACHADO DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 09/08/2024 14:59:24 8 9 17
22 AIMEE ALVES ALMEIDA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 23/08/2024 14:40:07 8 9 17
23 HEITOR RAFAEL BEZERRA DELFINO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 06/08/2024 14:49:33 7 9 16
24 NUBIA ABREU DE OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 30/08/2024 10:05:19 6 10 16
25 FABRICIO DE OLIVEIRA MARQUI FERRAZ ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 30/08/2024 13:16:16 6 10 16
26 RUAN FERNANDES MENDONCA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 21/08/2024 14:23:32 7 9 16
27 SANDRO GABRIEL DOS SANTOS DE JESUS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 10/08/2024 16:57:09 8 8 16
28 THIAGO FELIX MENDES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 09/08/2024 17:27:29 8 8 16
29 ANGELO FERREIRA DE SOUZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 06/08/2024 09:39:05 7 9 16
30 LETÍCIA DOS SANTOS CASTRO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 28/08/2024 18:34:54 7 9 16
31 DAVID DO CARMO RODRIGUES VIEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 23/08/2024 21:45:57 7 9 16
32 LUIZ GUSTAVO ALVES DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 20/08/2024 12:38:56 7 8 15
33 VITOR FRANCISCO VEDOR DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 01/09/2024 03:11:24 6 9 15
34 DIEGO SOUZA RUIZ ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 21/08/2024 16:00:02 5 10 15
35 DANIELE PRISCILA BARBOSA DE SANTANA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 02/09/2024 10:56:33 7 7 14
36 MARIA EDUARDA FERREIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 20/08/2024 14:17:47 6 8 14
37 GUILHERME ASSAD SANTANA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 01/09/2024 23:15:13 7 7 14
38 ISAQUE SILVA VENANCIO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 21/08/2024 09:39:16 7 7 14
39 MARTHA BEATRIZ SOARES VALERIO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 31/08/2024 11:48:00 7 7 14
40 EDUARDO HENRIQUE SILVA DE AMORIM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 20/08/2024 14:31:21 7 6 13
41 LUIZ FERNANDO DA SILVA AMURIM  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 08/08/2024 12:35:10 6 7 13
42 JOÃO PEDRO BIANCHI BEZERRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 26/08/2024 10:49:36 3 10 13
43 TAINA CRISTINA LIMA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 12/08/2024 20:56:50 4 7 11
44 JEAN MONSERRAT DEMIRDJAN ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 01/09/2024 21:47:51 5 4 9
45 WILLIAN HENRIQUE RODRIGUES AGUIAR ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 05/08/2024 15:55:41 4 4 8
1 KARINA NASCIMENTO FAVARETO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 07/08/2024 15:07:19 9 10 19
2 FRANCIELLI VIANA MOTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 17/08/2024 08:55:39 8 9 17
3 MAURÍCIO ZULLI ZAMBERLAN GUILHERME ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 12/08/2024 17:17:38 8 8 16
4 ANA CAROLINA MANEA BUENO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 12/08/2024 14:39:51 6 10 16
5 ISABELLE FERMINO CABRIOTTI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 13/08/2024 19:35:16 7 9 16
6 ISABELLA COSTA THOMAZINI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 13/08/2024 19:38:27 6 10 16
7 GABRIEL SOUZA DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 12/08/2024 20:34:58 8 8 16
8 KAIO ALMEIDA KAGUE DE GASPERI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 12/08/2024 16:54:46 7 8 15
9 DAVI DO AMARAL SALVADOR  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 18/08/2024 10:01:17 5 10 15
10 LUAN CASTELO BRANCO PRUDENTE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 19/08/2024 16:01:59 5 7 12
11 GUILHERME VINICIUS ARAUJO ORBOLATO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 18/08/2024 18:46:09 8 4 12
12 VIVIAN DA SILVA OLIVEIRA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 05/08/2024 12:16:04 5 7 12
1 MARCOS RIBEIRO DOS SANTOS FILHO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 23/08/2024 02:08:34 9 10 19
2 THIAGO LUÍS MORENO DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 15/08/2024 15:21:19 9 10 19
3 AMANDA MORCELI RODRIGUES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 30/08/2024 11:04:37 8 10 18
4 LEONARDO VINÍCIUS DE OLIVEIRA BRIGUENTE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 16/08/2024 15:34:11 8 10 18
5 MURILO HIDEKI ICHIOKA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 07/08/2024 16:04:15 9 9 18
6 GIOVANA GONÇALVES PÁDUA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 14/08/2024 18:54:47 8 10 18
7 YAN CARLOS PEREIRA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 21/08/2024 12:50:19 7 10 17
8 JOÃO PEDRO GOMES DE OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 12/08/2024 14:28:33 7 10 17
9 JOÃO FILLIPE NERI BONFIM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 18/08/2024 12:54:58 7 10 17
10 CADASTRO EXCLUIDO-SOLICITAÇÃO DO USUARIO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 01/09/2024 16:51:25 6 10 16
11 VINICIUS YUKIO SAIKI ODA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 09/08/2024 12:45:35 6 6 12
12 ALEXANDRE ALBERTINO BRATIFISCH ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 15/08/2024 18:57:35 3 9 12
13 ANTONIO MANOEL DE LIMA SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 02/09/2024 00:46:48 3 6 9
1 GIOVANNA RIBEIRO DE LIMA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 30/08/2024 23:56:35 10 10 20
2 GUILHERME FERNANDES SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 08/08/2024 15:26:34 10 9 19
3 FLAVIO REZENDE MEDEIROS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 31/08/2024 20:28:24 8 10 18
4 ISABELLY APARECIDA REIS SOUSA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 22/08/2024 17:31:49 8 10 18



36 – São Paulo, 134 (190) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III quarta-feira, 2 de outubro de 2024

5 JUAN GUSTAVO SANTANA LIMA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 05/08/2024 18:20:06 7 10 17
6 ELIAS MATHEUS DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 31/08/2024 14:09:57 7 10 17
7 VINICIUS SANTIAGO GOMES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 31/08/2024 13:06:18 8 9 17
8 KAUAN RODRIGUES DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 09/08/2024 09:39:58 8 9 17
9 TIAGO GENARI CALDEIRA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 17/08/2024 15:29:46 7 10 17
10 BRUNA ROBERTA DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 31/08/2024 22:29:40 6 10 16
11 WASHINGTON LUIS CARNEIRO VIEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 05/08/2024 14:15:37 6 10 16
12 HENRIQUE CASTILHO PIRES DE CARVALHO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 30/08/2024 22:20:24 5 10 15
13 GUILHERME SANDOLI  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 01/09/2024 18:55:22 4 7 11
1 GEOVANA DO NASCIMENTO ARAUJO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARDIM ÂNGELA 18/08/2024 10:13:23 8 10 18
2 THALLES FERREIRA RIBEIRO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARDIM ÂNGELA 28/08/2024 20:09:12 9 9 18
3 JULIA VASCONCELOS OLIVEIRA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARDIM ÂNGELA 29/08/2024 09:30:02 8 10 18
4 ANDRESSA SIMÕES MEDEIROS PACHECO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARDIM ÂNGELA 25/08/2024 23:39:08 7 10 17
5 PEDRO HENRIQUE BRAGA RUBIO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARDIM ÂNGELA 21/08/2024 17:45:44 8 9 17
6 VÍCTOR HENRIQUE TEODORO DIAS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARDIM ÂNGELA 01/09/2024 12:23:34 7 9 16
7 JONATAS CAVALCANTE DA SILVA JUNIOR ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARDIM ÂNGELA 01/09/2024 10:47:00 6 9 15
8 JOAO GABRIEL FERREIRA DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARDIM ÂNGELA 02/09/2024 00:48:40 8 7 15
9 HELOISA PEREIRA GARCIA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARDIM ÂNGELA 21/08/2024 19:49:50 5 9 14
10 ALENCAR PEREIRA DA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARDIM ÂNGELA 06/08/2024 10:22:54 2 9 11
11 INGRID LEMOS CAETANO DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARDIM ÂNGELA 01/09/2024 18:13:08 5 6 11
12 OLIVER KENZO OTANI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARDIM ÂNGELA 27/08/2024 16:27:28 2 4 6
1 LUCAS GABRIEL DOS SANTOS SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA 06/08/2024 17:08:32 9 10 19
2 NATHAN DE OLIVEIRA LUNA SANTANA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA 26/08/2024 20:07:01 8 9 17
3 GILIMAOLLIVEIRA@GMAIL.COM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA 06/08/2024 17:13:49 7 10 17
4 WENDEL HENRIQUE LIMA DE SOUZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA 29/08/2024 21:55:05 8 8 16
5 KAUÊ COSTA SOUZA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA 12/08/2024 15:59:23 8 8 16
6 LARISSA ALVES SIQUEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA 05/08/2024 11:42:38 6 9 15
7 ENZO GABRIEL SAMPAIO SIQUEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA 13/08/2024 14:56:30 6 9 15
8 ANA LUIZA DE VASCONCELOS AQUINO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA 06/08/2024 09:00:17 6 9 15
9 PAULO HENRIQUE BERALDO DE OLIVEIRA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA 15/08/2024 10:56:02 4 10 14
10 CECÍLIA SOARES COSTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA 07/08/2024 10:46:32 6 8 14
11 EZEQUIEL RODRIGO CRUZ COSTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA 09/08/2024 13:42:20 7 7 14
12 FERNANDO SHINJI TANIGUSHI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA 06/08/2024 21:05:33 4 8 12
13 MATHEUS GOMES SOUSA DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA 07/08/2024 17:02:23 4 7 11
14 NICKOLAS AURELIO MAGALHAES SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA 25/08/2024 16:06:01 4 6 10
15 GABRIEL MARCELINO BRESSIANI  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA 30/08/2024 13:52:04 5 4 9
16 SIELY CRISTINA COUTINHO DIAS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA 17/08/2024 12:56:18 1 5 6
1 BRUNO SOARES VARGAS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 17/08/2024 13:51:02 10 9 19
2 PEDRO COIADO DA CUNHA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 29/08/2024 09:41:23 9 9 18
3 CAMILA ASSUNÇÃO DA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 05/08/2024 19:40:06 9 8 17
4 GABRIEL AZAMBUJA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 05/08/2024 09:17:58 7 10 17
5 HENRIKY DE SENA RODRIGUES  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 06/08/2024 13:48:31 7 10 17
6 PHILLIP ANSELMO MATOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 01/09/2024 23:04:48 7 10 17
7 ALICE PEREIRA DO NASCIMENTO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 06/08/2024 17:26:50 8 9 17
8 DENISE DE ARAUJO DOMINGOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 30/08/2024 20:28:41 8 8 16
9 MARCOS VINICIUS ALVES MENDES DE OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 25/08/2024 21:05:33 6 10 16
10 BEATRIZ FERREIRA BARBOSA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 09/08/2024 15:00:27 6 10 16
11 GABRIELLA SAMPAIO GOMES DE CASTRO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 01/09/2024 15:18:20 8 8 16
12 MARCOS PAULO TEODORO SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 23/08/2024 19:11:23 5 10 15
13 LEVI NICOLA SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 07/08/2024 17:06:08 6 9 15
14 AGATHA SIQUEIRA CARAÇA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 05/08/2024 12:38:36 7 7 14
15 JULIANA SANTOS DA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 28/08/2024 12:44:17 3 9 12
1 RAFAEL DE SOUZA FARIAS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 02/09/2024 10:44:17 10 10 20
2 ANA BEATRIZ MAMPRIN ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 28/08/2024 22:32:36 10 10 20
3 LEONARDO CHRYSTIAN PASSOS COSTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 28/08/2024 09:56:42 10 10 20
4 ENZO OLIVEIRA MALZONE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 05/08/2024 22:12:05 10 10 20
5 MIGUEL AMORIM DA COSTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 02/09/2024 03:00:43 9 10 19
6 VINICIUS SILVA CRUZ ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 12/08/2024 21:22:07 9 10 19
7 GUSTAVO DE PAULA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 18/08/2024 02:45:03 8 10 18
8 RENAN BENIGNO NASCIMENTO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 07/08/2024 09:01:38 8 10 18
9 RAFHAEL RÔMULO TREVAS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 13/08/2024 20:50:37 8 10 18
10 JONAS FERREIRA GOMES E SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 12/08/2024 18:21:38 8 10 18
11 GUSTAVO REIS GONCALVES DINIZ ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 17/08/2024 20:10:50 8 10 18
12 JOÃO FRANCISCO ALVES DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 02/09/2024 00:08:48 9 9 18
13 NEWTON BASTOS DA SILVA JUNIOR ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 06/08/2024 20:00:19 8 9 17
14 GUSTAVO RODRIGUES PAES  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 29/08/2024 11:59:35 8 9 17
15 WELLEN APARECIDA CANDIDO MATIAS SIL ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 31/08/2024 12:43:16 8 9 17
16 GUILHERME FIGUEIREDO SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 18/08/2024 20:19:08 8 9 17
17 LUIZ EDUARDO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 26/08/2024 20:21:19 9 8 17
18 YAGO LINOS DOS ANJOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 08/08/2024 11:44:07 8 9 17
19 TIAGO ÁVILA COELHO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 26/08/2024 15:28:51 6 10 16
20 GUILHERME DE OLIVEIRA BARROS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 29/08/2024 13:40:05 9 7 16
21 LUCAS EDUARDO LISBOA FREITAS ROCHA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 05/08/2024 14:25:29 7 9 16
22 DALTON JOAQUIM SOARES GUIMARÃES  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 27/08/2024 10:28:22 6 10 16
23 BIANCA FELIPE DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 01/09/2024 13:33:37 8 8 16
24 LUCAS PESSOA MOIA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 31/08/2024 22:31:22 8 8 16
25 ENZO SANTANA MAGALHÃES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 28/08/2024 20:14:01 7 9 16
26 CARLOS HENRIQUE MAYER DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 02/09/2024 11:05:26 7 8 15
27 GLENYS HAYANA GOMES OSAGIE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 06/08/2024 19:45:26 5 10 15
28 CAIQUE MARTINS ALMEIDA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 18/08/2024 23:11:19 5 10 15
29 GABRIEL DA SILVA RODRIGUES  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 06/08/2024 15:05:01 5 10 15
30 LUCAS TORQUATO GOMES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 28/08/2024 19:05:15 7 7 14
31 GIULIA MARIAH SOARES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 27/08/2024 15:24:10 6 8 14
32 GABRIEL RIBEIRO DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 26/08/2024 19:32:52 6 8 14
33 ELLEN GOMES LOPES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 14/08/2024 16:15:18 6 7 13
34 JOÃO VITOR RODRIGUES DA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 13/08/2024 14:50:16 8 5 13
35 JEFFERSON YAGO FIUZA LISBOA DE ALMEIDA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 07/08/2024 11:59:31 5 8 13
36 VICTOR NUNES DOS ANJOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 18/08/2024 21:10:04 4 9 13
37 LUIZ OTÁVIO CARVALHO FAUSTINO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 14/08/2024 00:32:09 6 6 12
38 STEPHANI DOS SANTOS MELO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 27/08/2024 20:26:43 5 7 12
39 DANILO NASCIMENTO SOUZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 01/09/2024 23:53:58 6 6 12
40 GLEICE SABRINA AZEVEDO DA ANUNCIACAO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 06/08/2024 23:20:56 2 9 11
41 DANIEL COSTA ROMUALDO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 01/09/2024 16:49:25 4 7 11
42 JANES BALBINO CORREIA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 08/08/2024 22:32:44 5 6 11
43 WESLEY DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 15/08/2024 08:59:00 3 7 10
44 DAIANE DE SOUZA ALKMIM TARARAM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 06/08/2024 13:08:29 4 6 10
45 THAINÁ HENRIQUE ALVES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 07/08/2024 15:14:01 4 5 9
1 ALEXANDRE BORGHI GAVA ADORNO DE PAULA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MONTE ALTO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI 29/08/2024 13:40:47 7 9 16
2 ANA JULIA AMIDAMI ROSA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MONTE ALTO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI 30/08/2024 14:34:52 6 10 16
1 LETÍCIA CRISTINA LEME ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO 05/08/2024 16:21:58 10 10 20
2 ARTHUR PICHELI MADOENHO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO 12/08/2024 09:17:50 9 10 19
3 VINICIUS EMANUEL DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO 05/08/2024 09:30:45 8 10 18
4 LUÍSA LION PERINA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO 08/08/2024 15:01:55 8 10 18
5 CAMILA GOMES DA SILVA CASA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO 05/08/2024 17:24:45 8 10 18
6 TABATA ETIELE ROBERTO DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO 20/08/2024 16:21:32 8 9 17
7 GUILHERME FELIPE PIRES BARBOSA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO 09/08/2024 11:31:35 7 10 17
8 JOÃO VÍTOR DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO 05/08/2024 18:19:19 9 8 17
9 FELIPE KENJI MAEDA KATUKI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO 05/08/2024 10:44:19 9 8 17
10 LUIS AFONSO ZORZETTO LAURINDO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO 06/08/2024 09:54:28 8 9 17
11 JOSÉ GABRIEL DE LIMA SANTOS COSTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO 10/08/2024 23:54:44 8 9 17
12 THIAGO FOGANHOLO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO 15/08/2024 17:10:56 8 8 16
13 VINICIUS DELFIN GUARINHO SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO 08/08/2024 09:10:52 7 9 16
14 BRUNO VITOR ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO 06/08/2024 20:42:44 7 8 15
15 ABDIEL JUNIOR CAMPOS ALVES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO 06/08/2024 11:35:58 6 8 14
16 SAMARA MAGALHÃES QUEIROZ ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO 06/08/2024 22:55:02 5 9 14
17 MIGUEL CARLOS CUSTÓDIO DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO 15/08/2024 18:15:06 4 8 12
18 GABRIEL HENRIQUE MARTINS GOMES  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO 12/08/2024 16:40:42 3 9 12
19 GUILHERME KRYGHER NAATZ  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO 05/08/2024 18:04:50 6 5 11
20 CASAR ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO 15/08/2024 13:37:09 6 5 11
21 LUCAS VERGOLINO MARTINS  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO 21/08/2024 17:22:38 3 8 11
22 PEDRO HENRIQUE GARCIA BRANDÃO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO 05/08/2024 18:48:27 4 6 10
1 YASMIN BUENO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA 13/08/2024 15:52:46 10 10 20
2 MATHEUS NATALINO PEDRO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA 21/08/2024 11:29:41 9 10 19
3 JOÃO PAULO MARINHO CORREIA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA 21/08/2024 11:30:08 8 10 18
4 HENEDIO BERNARDINO PEDROSA NETO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA 11/08/2024 13:38:35 7 10 17
5 GUILHERME MARCIANO MELCHIADES  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA 21/08/2024 11:44:32 7 10 17
6 CASSIO ALBERTO SANTOS BAPTISTUSSI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA 09/08/2024 17:30:17 8 8 16
7 IGOR JOSÉ FIRMINO BUENO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA 28/08/2024 12:22:55 9 7 16
8 JOÃO LUCAS BARROS DESTRO BRUSCAGIM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA 21/08/2024 09:58:35 7 9 16
9 LEONARDO SANTELLO GARINO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA 29/08/2024 13:45:16 7 9 16
10 GUSTAVO DE SOUZA GIUNTINI  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA 31/08/2024 16:12:02 6 10 16
11 ISABELLE CRISTINE BRESSAN ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA 05/08/2024 08:41:46 7 9 16
12 EMELY DA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA 05/08/2024 14:15:25 5 10 15
13 GUILHERME PEREIRA DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA 01/09/2024 19:53:27 7 7 14
14 HENRIQUE BRISIGHELO MICHELIN ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA 21/08/2024 16:06:38 4 8 12
15 FÁBIO ANTÔNIO LOURENÇO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA 21/08/2024 14:12:08 4 5 9
1 VINÍCIUS FRANCISCO NELLIS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SANTA BÁRBARA D'OESTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ DAGNONI 09/08/2024 07:50:05 8 10 18
2 PEDRO HENRIQUE POSMAO PEREIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SANTA BÁRBARA D'OESTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ DAGNONI 25/08/2024 15:52:22 7 9 16 
1 CAIO HENRIQUE MOUCO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - JALES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ LUIZ VIANA COUTINHO 05/08/2024 16:17:36 9 10 19
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2 ARTHUR COLOMBO BONESSO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - JALES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ LUIZ VIANA COUTINHO 01/09/2024 11:04:19 8 10 18
3 GUSTAVO MARTINS DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - JALES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ LUIZ VIANA COUTINHO 29/08/2024 12:42:00 7 8 15
4 JOÃO ARTHUR VAQUERO SANCHES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - JALES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ LUIZ VIANA COUTINHO 01/09/2024 08:47:21 7 8 15
5 LUIZ FERNANDO KURODA MACHADO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - JALES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ LUIZ VIANA COUTINHO 13/08/2024 18:59:52 7 8 15
6 LUAN MASSUIA IGLESIAS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - JALES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ LUIZ VIANA COUTINHO 08/08/2024 19:23:35 7 7 14
7 GABRIEL JORGE MARTA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - JALES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ LUIZ VIANA COUTINHO 29/08/2024 10:35:20 5 8 13
1 PATRICK HIROSHI KATSUTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - JUNDIAÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN 08/08/2024 21:27:52 10 10 20
2 MATHEUS UBINHA FURLAN ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - JUNDIAÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN 01/09/2024 20:03:27 7 10 17
3 ISMAEL BARBOSA GALDINO FILHO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - JUNDIAÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN 25/08/2024 12:21:35 8 9 17
4 THIAGO MASSAKATSU YASUDA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - JUNDIAÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN 27/08/2024 09:31:58 6 9 15
5 HENRIQUE FERNADES FERREIRA DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - JUNDIAÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN 29/08/2024 21:58:32 6 9 15
6 GIULIO VINCENZIO DI BERARDO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - JUNDIAÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN 18/08/2024 11:03:29 5 9 14
1 BEATRIZ MIRANDA DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 06/08/2024 10:30:51 9 10 19
2 GIOVANA ISIS FERREIRA DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 08/08/2024 15:01:14 9 10 19
3 RAFAEL DIVINO OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 05/08/2024 11:42:52 7 10 17
4 SAMUEL RAMOS DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 23/08/2024 13:38:29 6 10 16
5 KEVIN BEZERRA SOARES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 30/08/2024 01:18:07 6 10 16
6 PAULO HENRIQUE SIMÔES MOREIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 07/08/2024 21:38:21 7 9 16
7 ABNER JEZIEL PEREIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 05/08/2024 14:18:26 6 10 16
8 LETÍCIA VITÓRIA PEREZ RAMOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 01/09/2024 16:14:20 8 8 16
9 ERICK WILLYAN DOS SANTOS CRUZ ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 05/08/2024 11:48:05 6 10 16
10 CAROLINE GONÇALVES SOARES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 28/08/2024 15:32:37 7 7 14
11 PEDRO AUGUSTO DOS SANTOS SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 01/09/2024 12:50:33 8 5 13
1 MATHEUS EDUARDO PEIXOTO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 02/09/2024 10:38:17 10 10 20
2 MOISES BEZERRA DA COSTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 31/08/2024 22:55:46 10 10 20
3 RAPHAELA BARBOSA MONTEIRO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 08/08/2024 22:03:11 10 10 20
4 DENISE CRISTINA DE MOURA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 07/08/2024 12:21:53 9 10 19
5 LAURA LEITE NUNES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 07/08/2024 13:56:51 9 10 19
6 MARIA FERNANDA DINIZ HANSEN DE SOUZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 31/08/2024 19:01:49 9 10 19
7 PEDRO HENRIQUE VAZ SILVA ALVES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 15/08/2024 11:30:58 9 9 18
8 NATHAN HENRIQUE GUIMARÃES DE OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 01/09/2024 19:01:15 8 10 18
9 SAMUEL DE ALMEIDA PIMENTEL ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 06/08/2024 14:56:54 9 9 18
10 ALLAN SCRAMIM TUZZI  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 07/08/2024 03:17:20 9 9 18
11 LUANA APARECIDA CARDOSO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 31/08/2024 21:27:52 7 10 17
12 DAVI HELISSON PEREIRA NASCIMENTO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 27/08/2024 18:31:41 7 10 17
13 MARIA LUIZA GERMANO DA COSTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 13/08/2024 13:20:27 8 9 17
14 ROBERTA CRISTINA DE ABREU ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 22/08/2024 22:55:09 8 8 16
15 KALIL ALVES PEREIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 06/08/2024 18:49:34 7 9 16
16 MICAEL SANTOS SEVERINO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 18/08/2024 01:23:22 6 8 14
1 GUSTAVO BRANCO TRIDICO DE PAULA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 20/08/2024 23:52:44 9 10 19
2 HÉLIO AUGUSTO GONÇALVES VIEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 22/08/2024 22:15:07 9 10 19
3 ANDRÉ CARVALHO TREVIZAM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 20/08/2024 13:22:59 9 10 19
4 ANE BASTOS SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 21/08/2024 20:01:21 10 9 19
5 NICOLAS TOTI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 20/08/2024 19:00:21 10 9 19
6 ANA HELENA ALVES GARCIA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 26/08/2024 21:45:44 8 10 18
7 GABRIEL FACHOLA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 06/08/2024 16:44:49 8 10 18
8 DEIVID SOUZA SANTANA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 22/08/2024 07:33:40 8 10 18
9 HENRIQUE TOLEDO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 20/08/2024 17:41:39 8 10 18
10 HELOÍSA SABINO DE CARVALHO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 22/08/2024 10:51:40 9 9 18
11 MARDSON DIEGO BATISTA DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 21/08/2024 09:56:53 9 9 18
12 AUDREY EDUARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA E SOUZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 20/08/2024 12:52:59 10 8 18
13 JOÃO PEDRO DOS ANJOS PRATES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 21/08/2024 10:56:04 8 10 18
14 MATHEUS CAVÂ POLLETTI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 21/08/2024 09:46:47 7 10 17
15 ENRICO VILELA CORREIA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 23/08/2024 07:17:13 9 8 17
16 JOÃO VITOR PACHECO DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 21/08/2024 10:39:48 6 10 16
17 LAURA FONTE FESTA DE CARVALHO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 20/08/2024 15:46:10 8 8 16
18 GABRIEL HENRIQUE LIEBANA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 23/08/2024 21:12:48 7 9 16
19 LUCAS DE MELO CARVALHO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 20/08/2024 13:08:28 7 9 16
20 RENAN CARRINHO SOARES DE FARIA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 20/08/2024 12:01:31 5 10 15
21 GUILHERME SILVA BISAIO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 26/08/2024 21:36:20 7 8 15
22 DANIEL ANTONIO XAVIER ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 27/08/2024 08:49:10 4 9 13
23 JOÃO LUCAS PEREIRA SAVAZZI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 30/08/2024 19:59:16 6 4 10
1 FÁBIO HENRIQUE DA CRUZ LEITE BANCO DE DADOS SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 06/08/2024 10:19:47 9 10 19
2 RAFAEL HENRIQUE KOBORI BANCO DE DADOS SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 28/08/2024 12:05:15 8 9 17
3 ENZO LEMOS FRANCO BANCO DE DADOS SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 01/09/2024 17:19:30 8 9 17
4 SOPHIA SANTINA  BANCO DE DADOS SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 25/08/2024 12:32:26 3 7 10
5 LUCIANO DO NASCIMENTO PAMPLONA DA SILVA BANCO DE DADOS SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 15/08/2024 00:08:28 4 2 6
1 ALINE CRISTINA JANUÁRIO DOMINGUES  BIBLIOTECONOMIA SP - IBATÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ 21/08/2024 23:33:37 4 10 14
1 LAIANE GOMES DE OLIVEIRA BIBLIOTECONOMIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA 05/08/2024 19:19:25 9 9 18
2 RAQUEL LOPES DE SOUZA NOGUEIRA BIBLIOTECONOMIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA 06/08/2024 10:56:29 8 10 18
1 BETHÂNIA DO NASCIMENTO VALGAS BIBLIOTECONOMIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARTES 07/08/2024 20:25:21 8 10 18
2 VANESSA FERREIRA IRINEU BIBLIOTECONOMIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARTES 08/08/2024 12:49:38 6 7 13
1 PABLO AUGUSTO DA SILVA BIBLIOTECONOMIA SP - MAUÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ 02/09/2024 11:44:29 6 10 16
1 DOUGLAS AUGUSTO NETO BIBLIOTECONOMIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 02/09/2024 09:54:19 6 9 15
1 MARCELO OHTA BIBLIOTECONOMIA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 11:39:24 9 10 19
2 RUBIA DE AQUINO BIBLIOTECONOMIA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 29/08/2024 20:08:45 9 9 18
3 THIELY SANTOS VALENTE FIDELIS BIBLIOTECONOMIA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 16:36:50 6 10 16
4 SALIM DE SOUZA BIBLIOTECONOMIA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 25/08/2024 19:23:54 5 6 11
5 GEYSE CARLA ALMEIDA SILVA BIBLIOTECONOMIA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 06/08/2024 13:52:29 2 8 10
1 SILVIA LETÍCIA DOS ANJOS MENDES BIBLIOTECONOMIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ESPORTES CURT WALTER O. BAUMGART 27/08/2024 21:37:57 4 10 14
1 DJALMA MÁRCIO VIEIRA BIG DATA NO AGRONEGÓCIO SP - BEBEDOURO - FACULDADE DE TECNOLOGIA JORGE CARAM SABBAG 05/08/2024 13:26:08 8 10 18
1 LUCAS PANDIAN PEREIRA BIG DATA NO AGRONEGÓCIO SP - POMPÉIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA 07/08/2024 11:36:03 10 10 20
2 NAYSSA CASTRO DA ROCHA BIG DATA NO AGRONEGÓCIO SP - POMPÉIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA 08/08/2024 19:58:09 8 9 17
3 MATEUS DA SILVA TAVARES DE LIRA BIG DATA NO AGRONEGÓCIO SP - POMPÉIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA 28/08/2024 13:52:38 7 9 16
4 DANIEL CEZAR CHIAVERI DEMICO BIG DATA NO AGRONEGÓCIO SP - POMPÉIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA 28/08/2024 08:22:43 7 9 16
5 DANIEL COSTA NICODEMO BIG DATA NO AGRONEGÓCIO SP - POMPÉIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA 08/08/2024 16:05:26 7 9 16
6 VICTOR HUGO KAWANO MONTEIRO BIG DATA NO AGRONEGÓCIO SP - POMPÉIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA 08/08/2024 10:53:50 8 8 16
7 CRISTHIAN CESAR GABRIEL BIG DATA NO AGRONEGÓCIO SP - POMPÉIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA 05/08/2024 15:36:39 4 10 14
8 RAFAEL CAMARGO DOS SANTOS  BIG DATA NO AGRONEGÓCIO SP - POMPÉIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA 02/09/2024 10:19:36 5 9 14
9 GUSTAVO SEIDI HONO BIG DATA NO AGRONEGÓCIO SP - POMPÉIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA 15/08/2024 21:29:27 6 8 14
1 JESSICA MARTINS DA SILVA BIOLOGIA SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 00:15:01 6 9 15
1 THAMINE SUMAYA ORMUNDO MACHADO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - ADAMANTINA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ADAMANTINA 20/08/2024 09:42:29 10 10 20
2 ÍCARO CHILE GOMES BOTAN CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - ADAMANTINA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ADAMANTINA 09/08/2024 07:17:43 8 10 18
3 JOÃO GABRIEL DOS SANTOS MAIA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - ADAMANTINA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ADAMANTINA 26/08/2024 13:00:27 7 10 17
4 KAYKE ENZO BARBOSA NAKAE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - ADAMANTINA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ADAMANTINA 28/08/2024 08:28:54 7 9 16
1 GABRIEL ANTONI DE MORAES SOUZA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - BARUERI - FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL 16/08/2024 13:52:14 7 9 16
2 ELENICE SEVERINA ALEXANDRE SANTOS  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - BARUERI - FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL 08/08/2024 10:04:18 6 9 15
3 ROGER MATHEUS DA SILVA PAIVA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - BARUERI - FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL 19/08/2024 13:37:53 6 9 15
4 MATHUS PEREIRA TAGAIME CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - BARUERI - FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL 28/08/2024 20:42:10 4 10 14
1 YAN MAX SILVA NASCIMENTO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - TIETÊ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES VIANNA 26/08/2024 18:31:40 6 9 15
2 MATEUS PIRES RODRIGUES  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - TIETÊ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES VIANNA 31/08/2024 16:04:06 5 10 15
3 LUCAS KENJI HASOBE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - TIETÊ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES VIANNA 27/08/2024 17:23:29 5 8 13
1 ANA CLARA SANTANA PIOTO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE 06/08/2024 23:36:50 10 10 20
2 RENAN NOVAIS DOS SANTOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE 19/08/2024 16:56:34 9 10 19
3 IAN HENRRY CARDOSO SILVA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE 10/08/2024 20:32:17 8 10 18
4 GUILHERME ALVES RAMOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE 01/09/2024 21:54:21 8 10 18
5 FERNANDO TEIXEIRA DE MATOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE 05/08/2024 15:27:31 9 8 17
6 EZEQUIAS LOPES DA SILVA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE 25/08/2024 23:53:29 7 10 17
7 SARAH ALVES MEIRELES DE OLIVEIRA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE 08/08/2024 19:05:49 9 7 16
8 GABRIEL BIGARATO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE 13/08/2024 18:18:11 5 9 14
9 VICTOR HUGO CAZETTA DA SILVA  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE 06/08/2024 13:18:57 6 8 14
10 CAROLINE ARAUJO DE LIMA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE 22/08/2024 17:20:02 6 7 13
11 ALEXSANDRO DA SILVA SANTANA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE 05/08/2024 16:02:38 4 9 13
12 MATEUS FERNANDES DE SOUSA  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE 30/08/2024 16:34:49 4 9 13
13 RODRIGO FELICIANO DE LIMA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE 19/08/2024 12:56:07 6 4 10
1 GABRIEL DE SOUZA RODRIGUES CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - MIGUELÓPOLIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURINDO ALVES QUEIROZ 23/08/2024 08:13:37 8 10 18
1 VICTOR GABRIEL LEME DA SILVA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SANTOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA RUBENS LARA 11/08/2024 13:24:42 10 10 20
2 DANIEL FERREIRA PINHEIRO DA SILVA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SANTOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA RUBENS LARA 06/08/2024 19:01:38 10 10 20
3 CARLOS WAGNER COSTA DANIELLI CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SANTOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA RUBENS LARA 02/09/2024 08:36:42 9 10 19
4 MATHEUS GOIS ROCHA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SANTOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA RUBENS LARA 15/08/2024 12:07:00 9 10 19
5 ROBERT RICHARD DAS NEVES CORREIA DOS SANTOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SANTOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA RUBENS LARA 01/09/2024 18:58:34 8 10 18
6 LOURIVAL RODRIGUES DE CARVALHO JUNIOR  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SANTOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA RUBENS LARA 11/08/2024 09:19:25 9 8 17
7 JOÃO VITOR FERREIRA LIMA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SANTOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA RUBENS LARA 31/08/2024 12:00:45 8 9 17
8 JOÃO VITOR GUIMARÃES PAIXÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SANTOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA RUBENS LARA 31/08/2024 18:38:30 6 10 16
9 GABRIELLE VENDRAMIM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SANTOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA RUBENS LARA 05/08/2024 22:53:18 7 9 16
10 ULISSES CARDOSO DOS SANTOS FRANCISCO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SANTOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA RUBENS LARA 01/09/2024 20:31:42 8 8 16
11 LARISSA FERNANDA DOS SANTOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SANTOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA RUBENS LARA 05/08/2024 01:20:16 7 8 15
12 KAUÊ SANTOS DA SILVA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SANTOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA RUBENS LARA 12/08/2024 00:43:05 6 8 14
13 MANUELLA NASCIMENTO SANTOS  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SANTOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA RUBENS LARA 05/08/2024 09:52:32 6 6 12
14 LUIZA FERNANDES MARTINS SILVA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SANTOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA RUBENS LARA 22/08/2024 13:20:41 0 9 9
1 WALMIR LUIZ REALI NETO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO CARLOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS 23/08/2024 18:23:51 9 10 19
2 JOÃO PEDRO FERREIRA  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO CARLOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS 28/08/2024 13:21:15 1 9 10
1 RAFAEL IENNE DE MORAIS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 30/08/2024 13:38:58 10 10 20
2 WALDIR CARLOS DOS SANTOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 27/08/2024 11:52:35 9 10 19
3 BRIAN FUMAGALI DOS SANTOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 23/08/2024 16:38:12 9 10 19
4 MIGUEL MACÁRIO DOS SANTOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 09/08/2024 21:14:34 9 10 19
5 GABRIEL VITOR DOS SANTOS FRASAO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 28/08/2024 00:26:44 10 9 19
6 SERGIO RICARDO CESAR FILHO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 05/08/2024 09:21:26 9 10 19
7 RODRIGO ADAMO BARBOSA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 28/08/2024 11:53:17 8 10 18
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8 GABRIEL HAROUTIUNIAN JUNIOR CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 01/09/2024 17:44:04 8 10 18
9 RAYSSA CABRAL SANTOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 21/08/2024 20:11:36 8 10 18
10 THAIS CAROLINE FIGUEIREDO VERZA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 06/08/2024 10:46:18 7 10 17
11 ANA CAROLINE EVANGELISTA DOS SANTOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 30/08/2024 10:34:46 7 10 17
12 WALACE HENRIQUE DA SILVA SANTOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 20/08/2024 16:30:12 7 9 16
13 RUAN JOSÉ DUARTE DA SILVA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 14/08/2024 10:53:12 8 8 16
14 DOUGLAS DE OLIVEIRA ALEDI  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 12/08/2024 14:13:07 7 9 16
15 MATHEUS TEIXEIRA DE OLIVEIRA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 25/08/2024 15:49:35 5 10 15
16 ANA CAROLINE RODRIGUES SILVA  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 02/09/2024 11:01:27 6 8 14
17 JOÃO PEDRO DEMÉO FERREIRA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 29/08/2024 21:27:11 8 6 14
18 RAPHAEL OLIVEIRA SILVA BATISTA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 07/08/2024 20:13:51 5 8 13
19 MILTON OLIVEIRA DE SOUZA  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 23/08/2024 01:09:13 3 9 12
20 ANDERSON DA SILVA CONCEIÇÃO  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 26/08/2024 16:14:33 4 8 12
21 MURILO SANTIAGO DE CARVALHO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 28/08/2024 18:03:32 5 7 12
22 THAYANE FIGUEIREDO PEREIRA  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 23/08/2024 00:43:50 3 8 11
23 ANDREA MARIA DA SILVA  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 29/08/2024 18:39:13 3 7 10
24 RENATHA LOIZA MONTEIRO E SILVA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 25/08/2024 05:55:01 4 5 9
25 GUILHERME DA SILVA VARJÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 22/08/2024 11:51:30 3 6 9
1 YASMIN DE MACEDO SILVA  CIÊNCIAS BIOLÓGICAS SP - CÂNDIDO MOTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BARBOSA 28/08/2024 07:52:18 9 9 18
2 THAIS DIAS ROBERTO  CIÊNCIAS BIOLÓGICAS SP - CÂNDIDO MOTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BARBOSA 22/08/2024 21:27:55 6 10 16
3 LARISSA SOARES RODRIGUES  CIÊNCIAS BIOLÓGICAS SP - CÂNDIDO MOTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BARBOSA 08/08/2024 09:52:22 7 8 15
4 GABRIEL FELIPE DE OLIVEIRA  CIÊNCIAS BIOLÓGICAS SP - CÂNDIDO MOTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BARBOSA 30/08/2024 16:46:46 5 10 15
5 MULLER SOBRAL A. DA COSTA  CIÊNCIAS BIOLÓGICAS SP - CÂNDIDO MOTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BARBOSA 06/08/2024 13:25:36 6 9 15
6 ANNA BEATRIZ DO NASCIMENTO   CIÊNCIAS BIOLÓGICAS SP - CÂNDIDO MOTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BARBOSA 28/08/2024 20:57:19 5 10 15
7 LARISSA FERREIRA BRANDÃO   CIÊNCIAS BIOLÓGICAS SP - CÂNDIDO MOTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BARBOSA 12/08/2024 20:24:16 8 6 14
8 YURI ANDREATTO MARTINS  CIÊNCIAS BIOLÓGICAS SP - CÂNDIDO MOTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BARBOSA 21/08/2024 16:28:31 6 8 14
9 JESSICA SANTOS VIEIRA   CIÊNCIAS BIOLÓGICAS SP - CÂNDIDO MOTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BARBOSA 15/08/2024 13:02:30 4 8 12
10 LETÍCIA ISABELLA SOARES  CIÊNCIAS BIOLÓGICAS SP - CÂNDIDO MOTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BARBOSA 28/08/2024 11:48:44 6 6 12
11 JUAN CARLO ARENCIANO RODRIGUES   CIÊNCIAS BIOLÓGICAS SP - CÂNDIDO MOTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BARBOSA 24/08/2024 03:19:49 7 4 11
12 ISABELLY DE JESUS VIEIRA   CIÊNCIAS BIOLÓGICAS SP - CÂNDIDO MOTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BARBOSA 29/08/2024 22:25:42 2 8 10
1 LUIZA MENEZES   CIÊNCIAS BIOLÓGICAS SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 27/08/2024 13:39:05 6 8 14
1 JÉSSICA TAYNÁ LEITE TEIXEIRA  CIÊNCIAS CONTÁBEIS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARAGUÁ 02/09/2024 09:40:45 0 6 6
1 ALINE MATIAS RODRIGUES CIÊNCIAS CONTÁBEIS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 23/08/2024 23:55:48 8 10 18
2 VANESSA FERNANDA DO CARMO CIÊNCIAS CONTÁBEIS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 09/08/2024 08:03:14 8 10 18
3 SARAH ALMEIDA PERIOLI CIÊNCIAS CONTÁBEIS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 11/08/2024 17:58:52 8 9 17
4 VITORIA LOPES DE SOUSA CIÊNCIAS CONTÁBEIS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 28/08/2024 10:53:00 8 9 17
5 JAQUELINE GOMES DE ALMEIDA CIÊNCIAS CONTÁBEIS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 02/09/2024 08:21:44 6 10 16
6 NICOLLY CAROLINE FRADIQUE  CIÊNCIAS CONTÁBEIS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 01/09/2024 14:08:32 7 9 16
7 MICHAEL DUARTE VILELA CIÊNCIAS CONTÁBEIS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 06/08/2024 14:36:20 6 9 15
8 RAFAELA COSTA VASCONCELLOS CIÊNCIAS CONTÁBEIS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 14/08/2024 20:29:24 7 8 15
9 MICHAEL MATTOSO DE SOUZA CIÊNCIAS CONTÁBEIS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 07/08/2024 10:10:42 7 7 14
10 NEUSA DA SILVA RAMOS CIÊNCIAS CONTÁBEIS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 26/08/2024 10:05:22 5 8 13
11 AUGUSTO CESAR DE SOUSA CIÊNCIAS CONTÁBEIS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 29/08/2024 15:11:00 6 7 13
12 DANIELA VIEIRA DOS SANTOS  CIÊNCIAS CONTÁBEIS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 18/08/2024 16:11:16 5 7 12
13 LARISSA SANTOS DAMASCENO  CIÊNCIAS CONTÁBEIS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 06/08/2024 18:46:00 3 6 9
14 DINAH SENA CRUZ CIÊNCIAS CONTÁBEIS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 06/08/2024 16:23:54 2 6 8
15 BRUNA NASCIMENTO SILVA CIÊNCIAS CONTÁBEIS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 15/08/2024 16:19:36 5 1 6
1 RAYSSA APARECIDA CAMARGO DE JESUS CALISTO  COMÉRCIO EXTERIOR SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 15/08/2024 21:21:37 9 10 19
2 MARIA EDUARDA DA SILVA COSTA  COMÉRCIO EXTERIOR SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 02/09/2024 09:49:03 9 10 19
3 CARLOS JOSÉ DE LIMA COMÉRCIO EXTERIOR SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 31/08/2024 12:32:15 10 9 19
4 CHAYANE MARTINS MARIANO COMÉRCIO EXTERIOR SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 27/08/2024 15:50:29 8 9 17
5 GUSTAVO NASCIMENTO GOMES  COMÉRCIO EXTERIOR SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 21/08/2024 14:02:01 8 9 17
6 DIESSY KELLY DA SILVA COMÉRCIO EXTERIOR SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 16/08/2024 14:31:53 6 10 16
7 MAIZA DE FREITAS VALADÃO SOARES COMÉRCIO EXTERIOR SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 07/08/2024 16:48:35 8 8 16
8 JULIO BRAAGAGNOLO COMÉRCIO EXTERIOR SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 02/09/2024 10:34:40 6 10 16
9 RUAN DE CASTILHO NASCIMENTO COMÉRCIO EXTERIOR SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 06/08/2024 11:02:08 6 9 15
10 INGRID BATISTA BARROS COMÉRCIO EXTERIOR SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 06/08/2024 17:59:55 5 9 14
11 JULIANA GONÇALVES NASTRI  COMÉRCIO EXTERIOR SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 07/08/2024 22:15:04 6 8 14
12 JENIFER DOS SANTOS CARVALHO COMÉRCIO EXTERIOR SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 05/08/2024 17:48:19 5 8 13
13 JAMILY CAMARGO  COMÉRCIO EXTERIOR SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 22/08/2024 11:42:12 7 5 12
14 NATHALIA CRISTINA SOARES DE LIMA  COMÉRCIO EXTERIOR SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 20/08/2024 15:07:31 5 6 11
15 LIVIA HOLTZ COMÉRCIO EXTERIOR SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 02/09/2024 11:24:23 4 7 11
16 MARIA EDUARDA PEREIRA DO NASCIMENTO  COMÉRCIO EXTERIOR SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 29/08/2024 12:42:21 1 6 7
1 TAMIRES DA SILVA LEONARDO FILHO COMÉRCIO EXTERIOR SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 13/08/2024 15:15:19 8 10 18
2 JULIANA VALENTIM FURTADO COMÉRCIO EXTERIOR SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 15/08/2024 18:57:57 7 8 15
3 GABRIEL DE CAMPOS SOUZA COMÉRCIO EXTERIOR SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 09/08/2024 17:16:56 5 10 15
4 EDILAINE AZEVEDO COMÉRCIO EXTERIOR SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 06/08/2024 13:39:00 5 7 12
5 RAQUEL APARECIDA NOGUEIRA MOREIRA COMÉRCIO EXTERIOR SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 23/08/2024 18:34:43 5 6 11
1 LUCAS GALDINO MARENGONI  COMUNICAÇÃO E MARKETING SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 09/08/2024 16:00:18 7 10 17
1 RAYSSA SIQUEIRA RODRIGUES  COMUNICAÇÃO E MARKETING SP - FRANCO DA ROCHA - FACULDADE DE TECNOLOGIA GIULIANO CECCHETTINI 29/08/2024 11:52:11 7 9 16
2 NAYARA CAMILE XAVIER DE ALMEIDA COMUNICAÇÃO E MARKETING SP - FRANCO DA ROCHA - FACULDADE DE TECNOLOGIA GIULIANO CECCHETTINI 23/08/2024 12:59:25 3 5 8
1 LETICIA LIE SHIMABUKURO FUJIHARA COMUNICAÇÃO E MARKETING SP - SOROCABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES 13/08/2024 11:59:47 8 9 17
2 LETÍCIA RIBEIRO LISBOA RUIVO COMUNICAÇÃO E MARKETING SP - SOROCABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES 30/08/2024 12:06:26 7 7 14
3 JULIA SAORI OIKAWA  COMUNICAÇÃO E MARKETING SP - SOROCABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES 12/08/2024 10:35:07 5 6 11
1 ÁGATHA LETICIA VICTÓRIA DE BARROS COMUNICAÇÃO E MARKETING SP - PRESIDENTE PRUDENTE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 18/08/2024 21:47:40 7 10 17
2 MARIA HELOISA AMARAL LIMA COMUNICAÇÃO E MARKETING SP - PRESIDENTE PRUDENTE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 15/08/2024 10:44:49 7 6 13
3 EVELYN EUGENIA DA SILVA PINTO COMUNICAÇÃO E MARKETING SP - PRESIDENTE PRUDENTE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 20/08/2024 15:25:48 7 5 12
1 GIOVANA OLIVEIRA DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL - EDIFÍCIOS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 09/08/2024 15:17:27 9 8 17
2 NATAN KEIZO HIRAGA CHAGAS  CONSTRUÇÃO CIVIL - EDIFÍCIOS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 12:52:32 6 9 15
1 FILIPE MOMBERGER REGINATO CONSTRUÇÃO NAVAL SP - JAÚ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 14/08/2024 20:53:51 9 10 19
2 VICTOR ARRUDA DURANTE TENCA CONSTRUÇÃO NAVAL SP - JAÚ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 22/08/2024 08:46:38 10 9 19
3 PAOLA ANTONIA PREISSLER CONSTRUÇÃO NAVAL SP - JAÚ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 02/09/2024 10:12:31 8 9 17
4 FERNANDO HENRIQUE JURADO CONSTRUÇÃO NAVAL SP - JAÚ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 22/08/2024 09:09:52 3 9 12
5 CRISLAINE LISBOA DOS SANTOS CONSTRUÇÃO NAVAL SP - JAÚ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 14/08/2024 17:11:29 4 7 11
1 CLÁUDIA SILVA REIS SOUZA COSMÉTICOS SP - DIADEMA - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ 12/08/2024 16:33:06 7 9 16
2 SARA SERRA REIS COSMÉTICOS SP - DIADEMA - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ 06/08/2024 15:42:29 7 9 16
3 IGOR EDUARDO SOUZA ESTEVES COSMÉTICOS SP - DIADEMA - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ 01/09/2024 16:30:21 7 9 16
4 CAMILA VIEIRA PAGNAN TEIXEIRA COSMÉTICOS SP - DIADEMA - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ 08/08/2024 12:22:36 7 8 15
5 MAYNARA FERNANDES LIMA COSMÉTICOS SP - DIADEMA - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ 29/08/2024 15:13:28 6 8 14
1 PAULO VINÍCIUS RODRIGUES FERREIRA  DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 07/08/2024 20:07:31 9 9 18
2 GABRIEL RAMAGLIA TOLENTINO PEREIRA DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 05/08/2024 15:38:51 7 10 17
3 MARIA NATHALIA SILVA DE OLIVEIRA DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 12/08/2024 11:05:48 6 9 15
1 FELIPE DA SILVA FIGUEIREDO DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - HORTOLÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HORTOLÂNDIA 28/08/2024 13:20:07 8 5 13
1 RICARDO EUGÊNIO DE ANDRADE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBRAE 09/08/2024 16:42:58 8 10 18
2 TIAGO GARCEZ FERRARI DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBRAE 12/08/2024 12:10:57 8 10 18
3 FABRICIO EDUARDO DE ALMEIDA  DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBRAE 26/08/2024 22:15:27 7 3 10
1 THAIS OLIVEIRA DE ALMEIDA DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE 05/08/2024 08:02:13 9 10 19
2 VITOR ONOFRE RAMOS DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE 18/08/2024 13:23:50 9 10 19
3 DANIEL VICTOR DE OLIVEIRA RODRIGUES DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE 01/09/2024 19:02:23 8 9 17
4 ANA PAULA SOUZA DA SILVA DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE 19/08/2024 22:00:36 7 10 17
5 CAIO PEREIRA CAMPOS DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE 01/09/2024 18:05:57 8 8 16
6 LUCAS FERREIRA NOGUEIRA DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE 09/08/2024 22:10:55 7 8 15
1 MARIANA PERRONI DE SOUSA DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 30/08/2024 09:43:02 9 10 19
1 VINICIUS RAGAZZI POLANO SILVA  DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 21/08/2024 18:39:41 10 9 19
2 RAFAELA ISSA TONON DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 01/09/2024 13:28:35 9 9 18
1 JAQUELAINE APARECIDA DE RAMOS  DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA SP - REGISTRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO 25/08/2024 16:19:32 8 10 18
2 ANA FLAVIA AFFONSO RIBEIRO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA SP - REGISTRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO 05/08/2024 23:27:04 8 9 17
3 ALEX PINHEIRO BANHO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA SP - REGISTRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO 18/08/2024 08:00:08 8 7 15
4 JOÃO PEDRO GONÇALVES DONI PRUDENTE DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA SP - REGISTRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO 06/08/2024 20:58:15 5 9 14
5 MURILO DORNELAS MARTINS NEPOMUCENO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA SP - REGISTRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO 26/08/2024 19:46:52 5 9 14
6 JOÃO VICTOR ALEXANDRE DA SILVA DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA SP - REGISTRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO 14/08/2024 09:49:33 5 8 13
7 LUANA RODRIGUES CHAVES DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA SP - REGISTRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO 28/08/2024 12:08:39 4 2 6
1 JULIE HERVIAS MENDES LEAL DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA SP - MATÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIZ MARCHESAN 29/08/2024 13:43:42 10 10 20
2 HENRIQUE BENEDICTO COSTA DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA SP - MATÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIZ MARCHESAN 31/08/2024 14:37:16 10 10 20
3 MIGUEL MIRANDA MORANDINI DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA SP - MATÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIZ MARCHESAN 31/08/2024 14:57:58 10 10 20
4 LUCIANA FILGUEIRA LIMA DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA SP - MATÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIZ MARCHESAN 31/08/2024 16:58:13 9 10 19
5 JOÃO VÍTOR TAVARES ANDRADE DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA SP - MATÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIZ MARCHESAN 12/08/2024 14:02:49 9 10 19
6 VICTOR SANTOS MATOS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA SP - MATÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIZ MARCHESAN 29/08/2024 19:14:13 9 10 19
7 VITOR HUGO GIANDONI CHAVEIRO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA SP - MATÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIZ MARCHESAN 31/08/2024 17:25:59 7 10 17
8 LUAN ROCHA DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA SP - MATÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIZ MARCHESAN 05/08/2024 03:13:50 8 9 17
9 PEDRO H. BACHIEGA DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA SP - MATÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIZ MARCHESAN 26/08/2024 11:56:01 7 10 17
10 RHIAN MENDES SOUZA DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA SP - MATÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIZ MARCHESAN 29/08/2024 12:59:16 6 10 16
11 ISIS BEATRIZ DAMACENO BONFIM DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA SP - MATÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIZ MARCHESAN 31/08/2024 10:38:10 6 9 15
12 BEATRIZ GRAZIELA DE VASCONCELOS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA SP - MATÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIZ MARCHESAN 25/08/2024 20:16:07 6 8 14
13 DANILO PEREIRA DA SILVA  DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA SP - MATÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIZ MARCHESAN 13/08/2024 00:29:21 4 10 14
1 GIOVANNA TARDIOLA  DESIGN DE PRODUTO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA 31/08/2024 19:06:01 9 10 19
2 DANIELLE MORILANE ALVES DESIGN DE PRODUTO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA 21/08/2024 14:02:34 8 6 14
1 STHEFANNY MAROLY BORGES BARONI DIREITO SP - FERNANDÓPOLIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO JOSE FARINAZZO 27/08/2024 15:58:36 8 10 18
2 LUIS HENRIQUE LOPES COSTA DIREITO SP - FERNANDÓPOLIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO JOSE FARINAZZO 07/08/2024 10:59:14 8 8 16
3 MATEUS FONTANA TAROCO DIREITO SP - FERNANDÓPOLIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO JOSE FARINAZZO 05/08/2024 16:16:42 7 4 11
4 LORENA XIMENES DE MELO ROCHA  DIREITO SP - FERNANDÓPOLIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO JOSE FARINAZZO 09/08/2024 14:36:54 5 6 11
5 ANALICE PASQUINI ELIAS  DIREITO SP - FERNANDÓPOLIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO JOSE FARINAZZO 29/08/2024 14:49:07 5 6 11
1 VICENTE AUGUSTO MOTTA DE MOURA NEIAS DIREITO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 26/08/2024 14:20:35 7 9 16
2 GABRIEL DE OLIVEIRA  DIREITO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 23/08/2024 23:45:03 7 9 16
3 MARCIA CANEDO DA SILVA DIREITO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 26/08/2024 10:39:53 6 8 14
4 RUAN PATRIK ALVARENGA LOPES DIREITO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 05/08/2024 12:15:29 5 9 14
5 MARCELLA VILAS BOAS JOAQUIM DIREITO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 26/08/2024 12:38:05 6 8 14
6 DJALMA DA SILVA DOS SANTOS  DIREITO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 09/08/2024 13:07:44 5 4 9
1 VAGNE DUTRA LIMA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 06/08/2024 12:46:26 10 10 20
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2 LARISSA DE OLIVEIRA NICOLAU FERREIRA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 02/09/2024 07:01:12 10 10 20
3 JOÃO VICTOR POMPEU DE ARAUJO DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 08/08/2024 13:46:20 10 10 20
4 EDUARDA DAVID DA SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 12/08/2024 13:28:52 10 10 20
5 HENRIQUE MATEUS ALVES DE MORAIS DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 14:08:09 10 10 20
6 MARCOS CONCEICAO DOS SANTOS DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 27/08/2024 10:07:14 9 10 19
7 LUCAS VINÍCIUS DOS SANTOS CUNHA  DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 08:47:18 9 10 19
8 KEVYN BELO RAMIRES DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 30/08/2024 08:51:44 9 10 19
9 ANNA CAROLLINNE ALVES DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 20:16:37 10 9 19
10 BRUNO OESTERWIND BITAR DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 12/08/2024 11:10:38 9 10 19
11 JÚLIO CÉSAR DE QUEIROZ LIMA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 29/08/2024 10:46:12 9 10 19
12 ERIKA CRISTINA ALTAMIRANO DE ANDRADE  DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 13/08/2024 13:44:51 10 9 19
13 VANIA MARIA SPER PRADO DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 15/08/2024 09:40:56 8 10 18
14 DIOGO CESAR CALCADA CUNHA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 07/08/2024 15:00:46 8 10 18
15 TAMIRES FARIAS DE SOUZA SANTANA  DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 28/08/2024 19:36:14 8 10 18
16 IGOR FERREIRA SILVA  DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 02/09/2024 11:59:17 8 10 18
17 SABRINA SOUSA DE JESUZ DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 22/08/2024 18:08:18 8 10 18
18 TAINA FERNANDES AMARO DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 08:18:46 8 10 18
19 THAVINNY GUILHERME DINIZ MATOS DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 17/08/2024 17:24:14 8 10 18
20 WINIFRED ODIRACHUKWUMMA OKPARA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 09/08/2024 22:45:40 9 9 18
21 BEATRIZ PEREIRA FERREIRA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 11:41:59 8 10 18
22 HELOISA OLIVEIRA DE SOUZA  DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 24/08/2024 08:21:03 9 9 18
23 TAINÁ OLIVEIRA DE SOUSA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 13:39:47 8 10 18
24 YASMIN DA SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 12:44:51 8 10 18
25 ALESSANDRO DA SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 07/08/2024 19:57:02 7 10 17
26 ANTÔNIA JOCARTA COUTINHO LEMOS  DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 14/08/2024 07:46:14 7 10 17
27 VITÓRIA CARLA AMARAL DA ROCHA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 28/08/2024 16:39:12 7 10 17
28 PEDRO HENRIQUE GALVÃO MARCOLINO DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 23/08/2024 16:22:02 7 10 17
29 TAMIRYS THEODORO MOREIRA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 06/08/2024 15:45:07 8 9 17
30 ANA HELOISA ADORNO ALENCAR DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 07/08/2024 22:04:24 8 9 17
31 ANA JULIA FULCO FONTANA DE SOUZA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 06/08/2024 22:32:21 9 8 17
32 DANIELA NUNES CARVALHO  DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 27/08/2024 14:52:01 9 8 17
33 ANA KAROLINI GONÇALVES DOS SANTOS DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 27/08/2024 15:28:44 7 9 16
34 JAQUELINE ROSA DE SOUSA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 12:47:37 7 9 16
35 GRACIELE MESSIAS ROSA  DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 19/08/2024 12:17:26 7 9 16
36 IASMIN DA SILVA RODRIGUES DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 07/08/2024 11:08:27 6 10 16
37 GABRIEL WILLIAN GOMES RODRIGUES DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 19:44:07 7 9 16
38 ANA VICTORIA GALVAO CARVALHO DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 16/08/2024 07:07:44 7 9 16
39 EVELYN BARBOSA DE OLIVEIRA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 07:22:08 6 10 16
40 DANIELLY MUNIZ SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 21/08/2024 14:15:23 7 9 16
41 THAYNA OLIVEIRA DOS SANTOS DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 18:28:03 7 9 16
42 SOFIA CAROLINE ALVES BORGES DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 12:27:27 6 10 16
43 DINAH BEATRIZ MAXIMO RIBEIRO DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 01/09/2024 21:23:21 6 10 16
44 JOSIANE DOS SANTOS OLIVEIRA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 26/08/2024 10:46:26 6 9 15
45 ELIANE REGINA DE OLIVEIRA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 02/09/2024 11:29:23 7 8 15
46 TATIANA RODRIGUES PONTE DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 09/08/2024 21:39:32 7 8 15
47 BRUNA DOS SANTOS VIEIRA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 26/08/2024 11:18:37 8 7 15
48 BARBARA CATALDI DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 06/08/2024 11:24:16 6 9 15
49 VITORIA LACERDA DA SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 06/08/2024 16:30:42 7 8 15
50 ARTHUR BASTOS GIMENES DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 22/08/2024 10:49:58 8 7 15
51 GABRIELA DE OLIVEIRA SCALFO DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 02/09/2024 09:41:20 5 10 15
52 JULIA OLIVEIRA DE QUEIROZ DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 30/08/2024 20:05:44 7 8 15
53 ANA CLARA RAMOS DE SOUZA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 20:34:19 7 8 15
54 RAQUEL ARRAIS CARLOS DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 29/08/2024 11:30:32 6 8 14
55 FRANCISCO SOLANO ALVES DE OLIVEIRA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 18/08/2024 07:10:24 6 8 14
56 SILVERIO ARAUJO DA SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 21/08/2024 13:02:34 4 10 14
57 CLARA FERNANDES PINTO SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 07/08/2024 15:13:57 4 10 14
58 REBECCA VIEIRA DAMASCENO DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 23/08/2024 13:37:25 7 7 14
59 MARIA CLARA RIBEIRO BANDEIRA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 12/08/2024 16:59:14 6 8 14
60 JOÃO PEDRO DA SILVA SOUSA  DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 17/08/2024 11:35:46 5 9 14
61 GUSTAVO DA SILVA DE SOUZA  DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 13/08/2024 09:07:30 5 9 14
62 VANESSA RODRIGUES DA SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 06/08/2024 20:16:37 5 8 13
63 AMANDA RINALDI APRELINI DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 15/08/2024 17:19:30 6 7 13
64 ISABELLA NUNES BATISTA ROSA  DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 15/08/2024 17:26:37 5 8 13
65 KENNEDY SILVA DE SOUZA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 29/08/2024 15:11:50 5 8 13
66 GABRIELA MONTEIRO RONCHI DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 07/08/2024 12:39:58 6 7 13
67 PALOMA BARBOZA CAPUTI DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 22/08/2024 18:10:50 4 9 13
68 ANDRESSA DOS SANTOS MASCARO DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 27/08/2024 20:15:43 3 10 13
69 KAUAN LIONES DE LIMA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 22:04:22 4 9 13
70 VICTOR HUGO AURIS BATISTA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 16/08/2024 14:31:03 7 6 13
71 MILLENA DE OLIVEIRA ROMANELLI  DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 21/08/2024 17:14:03 6 7 13
72 NIZETE MARIA DA SILVA GABRIEL DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 27/08/2024 08:25:10 3 9 12
73 MARCIA APARECIDA ROCHA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 15/08/2024 21:50:43 5 7 12
74 DORLY FERNANDA GONAALVES DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 10/08/2024 17:53:33 4 8 12
75 NICOLLE CRISTINA ROMITA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 13/08/2024 13:44:36 6 6 12
76 ELIZENIA TAVARES DE SOUZA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 07/08/2024 12:08:01 5 6 11
77 JEANE BEZERRA DE FREITAS  DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 27/08/2024 15:21:01 4 7 11
78 LEONARDO MONTEIRO DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 30/08/2024 14:55:37 6 5 11
79 ANA CLAUDIA PIVA DOS SANTOS DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 29/08/2024 19:13:09 4 6 10
80 VALDETE DIAS DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 29/08/2024 01:07:13 4 5 9
81 CRISTIANO RODRIGO DOS SANTOS DE ALMEIDA DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 08/08/2024 18:14:43 3 6 9
82 MARIA EDUARDA ARAÚJO DE OLIVEIRA  DIREITO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 07/08/2024 11:22:43 4 3 7
1 RICARDO ORLANDO OZZENI JUNIOR EDUCAÇÃO FÍSICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 26/08/2024 15:11:41 9 10 19
2 KARINA PAMELA SANTOS LAURIANO FREITAS EDUCAÇÃO FÍSICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 08/08/2024 00:04:42 9 10 19
3 LARISSA APARECIDA RODRIGUES COSTA EDUCAÇÃO FÍSICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 26/08/2024 14:18:08 8 10 18
4 KARINA DE LIMA SILVA JAGER EDUCAÇÃO FÍSICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 31/08/2024 16:34:11 8 10 18
5 ANNA LUISA PICOLI EDUCAÇÃO FÍSICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 02/09/2024 08:27:22 8 9 17
6 FELIPE ROCHA DONTAL GOMES EDUCAÇÃO FÍSICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 25/08/2024 21:30:34 7 10 17
7 WERNER GABRIEL HESS EDUCAÇÃO FÍSICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 09:06:24 7 9 16
8 GERCIANY BARROS SILVA EDUCAÇÃO FÍSICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 09/08/2024 16:46:24 6 9 15
9 ARIENE LEITE MOREIRA EDUCAÇÃO FÍSICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 07/08/2024 23:35:21 7 8 15
10 THABATA DA SILVA EDUCAÇÃO FÍSICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 07/08/2024 10:33:55 6 9 15
11 GABRIELA DE ALMEIDA PEREIRA  EDUCAÇÃO FÍSICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 09/08/2024 18:14:02 6 9 15
12 KARLA STHEFANNY FARIAS SILVA EDUCAÇÃO FÍSICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 08/08/2024 18:32:48 7 8 15
13 PATRICIA ALVES VASCONCELOS EDUCAÇÃO FÍSICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 22:10:26 4 10 14
14 BIANCA CORREIA FERNANDES EDUCAÇÃO FÍSICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 21:56:47 8 6 14
15 LUZIA BOTTINO EDUCAÇÃO FÍSICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 19/08/2024 16:57:19 5 8 13
16 VANESSA CRISTINA DE SOUZA COSTA  EDUCAÇÃO FÍSICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 26/08/2024 19:44:06 5 8 13
17 KAIO HENRIQUE ARAÚJO DE OLIVEIRA  EDUCAÇÃO FÍSICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 31/08/2024 15:45:33 5 8 13
18 DIEGO TAVARES DA SILVA CALADO EDUCAÇÃO FÍSICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 16/08/2024 16:03:31 4 8 12
19 FABIANA PEREIRA DOS SANTOS  EDUCAÇÃO FÍSICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 01/09/2024 21:21:59 6 6 12
20 RAQUEL HELENA ZURLO GONZAGA  EDUCAÇÃO FÍSICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 06/08/2024 20:05:47 5 6 11
21 ANTONIO CARLOS FERNANDES COELHO JUNIOR EDUCAÇÃO FÍSICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 02/09/2024 00:02:53 6 0 6
1 YURI GUSTAVO COSTA ELETRÔNICA AUTOMOTIVA SP - SANTO ANDRÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTO ANDRÉ 30/08/2024 16:42:45 8 7 15
1 LUCAS HENRIQUE SPERA SANTOS  ENGENHARIA CIVIL SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 26/08/2024 14:58:14 9 10 19
2 DOUGLAS PAES GALVÃO  ENGENHARIA CIVIL SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 10/08/2024 00:09:46 8 10 18
3 DANIEL KODAMA DA SILVA  ENGENHARIA CIVIL SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 01/09/2024 04:51:12 9 9 18
4 DEYSIANE NUNES DOS SANTOS  ENGENHARIA CIVIL SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 17/08/2024 21:11:19 8 9 17
5 ANA JULIA MATOS BISPO  ENGENHARIA CIVIL SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 07:27:02 7 10 17
6 JULHIANA MACHADO BISPO  ENGENHARIA CIVIL SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 08/08/2024 20:02:45 6 10 16
7 MARIANA CERQUEIRA COSTA DOS SANTOS  ENGENHARIA CIVIL SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 02/09/2024 09:14:57 5 10 15
8 LIGYA DE MOURA SANTOS  ENGENHARIA CIVIL SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 06/08/2024 11:09:51 4 3 7
1 BRUNO JORGE MESQUITA DE MORAES  ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO SP - ITATIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE 17/08/2024 14:31:18 9 10 19
2 FABRÍCIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR  ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO SP - ITATIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE 07/08/2024 13:29:48 9 10 19
3 OTAVIO GUILHERME CARVALHO FERREIRA  ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO SP - ITATIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE 20/08/2024 16:30:16 9 9 18
4 ISRAEL VICTOR DE ANDRADE SILVA  ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO SP - ITATIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE 06/08/2024 12:23:08 9 9 18
5 OZIRES PEREIRA SANTOS RAMOS  ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO SP - ITATIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE 28/08/2024 10:32:07 8 9 17
6 RODRIGO ARAÚJO SILVA  ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO SP - ITATIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE 29/08/2024 16:25:19 9 8 17
7 PEDRO HENRIQUE MARTINS DE TOLEDO  ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO SP - ITATIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE 01/09/2024 18:45:03 7 10 17
8 LUCAS SILVA LUNAS  ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO SP - ITATIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE 07/08/2024 19:46:56 7 10 17
9 LETICIA MARIA DA SILVA LACERDA  ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO SP - ITATIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE 14/08/2024 17:41:25 7 9 16
10 RICARDO DE LIMA ROSA GOMES  ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO SP - ITATIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE 02/09/2024 10:07:46 8 8 16
11 GUILHERME DE SOUZA PEREIRA  ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO SP - ITATIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE 27/08/2024 16:44:24 9 7 16
12 BÁRBARA BRUN VIANA  ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO SP - ITATIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE 29/08/2024 16:41:27 6 10 16
13 ANDERSON DA SILVA PROCOPIO BERNARDO  ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO SP - ITATIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE 24/08/2024 15:47:04 7 8 15
14 KAIO ALEXSANDER DA SILVA DE SA  ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO SP - ITATIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE 06/08/2024 08:27:30 7 8 15
15 UENO SOUZA SILVA  ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO SP - ITATIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE 09/08/2024 18:26:52 6 8 14
16 PAULO EDUARDO MARTINS DUTRA  ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO SP - ITATIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE 26/08/2024 15:08:02 6 8 14
17 GEOVANA SANTOS DE ABREU   ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO SP - ITATIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE 30/08/2024 15:19:41 4 10 14
18 ANA CARLA DE CAMPOS  ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO SP - ITATIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE 15/08/2024 14:28:03 6 8 14
19 JOÃO VITOR LEITE LIMA  ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO SP - ITATIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE 01/09/2024 16:34:49 7 7 14
20 GABRIEL MARCILIO SERPA  ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO SP - ITATIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE 07/08/2024 10:48:16 5 7 12
21 RHUAN FABIANO JARDIM SENE   ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO SP - ITATIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE 12/08/2024 09:07:55 4 8 12
22 FELIPE CALEU DOMINGUES  ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO SP - ITATIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE 29/08/2024 16:13:42 3 5 8
1 GENÉSIO ALVES DE ARAÚJO JÚNIOR   ENGENHARIA ELÉTRICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 16/08/2024 12:33:16 10 9 19
2 MATHEUS ARAUJO SILVA  ENGENHARIA ELÉTRICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 10/08/2024 18:45:18 7 10 17
3 JANILSON DA SILVA DO NASCIMENTO  ENGENHARIA ELÉTRICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 09/08/2024 14:05:36 8 7 15
4 YOLANDA ARIELY DA SILVA JULIO  ENGENHARIA ELÉTRICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 30/08/2024 10:38:28 5 10 15
5 ODIRLEI CORREIA E SILVA  ENGENHARIA ELÉTRICA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 11:40:16 4 2 6
1 MILENA HANIOKA  EVENTOS SP - ITU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 16/08/2024 09:30:04 7 9 16
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1 RAQUEL DE SALES LIMA EVENTOS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 06/08/2024 10:19:51 8 10 18
2 VICTOR MANOEL SOUZA EVENTOS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 09/08/2024 20:08:49 6 10 16
3 MARIA EDUARDA SOUZA SAMPAIO EVENTOS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 06/08/2024 20:08:24 7 9 16
4 GLADYS MARTINEZ FRETES DE LIMA EVENTOS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 02/09/2024 11:24:15 5 8 13
5 MARIA EDUARDA RODRIGUES COELHO SANTOS  EVENTOS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 06/08/2024 00:40:11 4 9 13
6 TATIANE FERREIRA DOS SANTOS  EVENTOS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 08:38:56 5 7 12
7 HYANDRA MONARA RODRIGUES SOUSA EVENTOS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 26/08/2024 15:04:54 6 5 11
1 MARIA LAURA LOURENÇO DE SOUZA  GESTÃO AMBIENTAL SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 05/08/2024 06:54:45 9 10 19
2 FELIPE MACARIO SATO  GESTÃO AMBIENTAL SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 07/08/2024 18:05:03 9 10 19
3 LUIZ THIAGO MARZOLA SAMPAIO  GESTÃO AMBIENTAL SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 06/08/2024 21:46:30 7 10 17
4 ANA BEATRIZ ARANTES DE LAIA  GESTÃO AMBIENTAL SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 07/08/2024 15:00:44 6 10 16
5 ADALGISA FABIANA GONÇALVES DOS SANTOS UENO   GESTÃO AMBIENTAL SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 02/09/2024 11:40:32 6 9 15
6 DRIELI TAINÁ MARTIM CLETO   GESTÃO AMBIENTAL SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 14/08/2024 09:47:01 7 8 15
7 EDSON SARTI WERNEK  GESTÃO AMBIENTAL SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 05/08/2024 06:42:14 9 6 15
8 CAMILA GOMES FERREIRA APOLINÁRIO   GESTÃO AMBIENTAL SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 05/08/2024 20:12:05 8 6 14
9 ISABELLA LOPES MOREIRA  GESTÃO AMBIENTAL SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 05/08/2024 09:03:48 3 8 11
10 RAFAELA DA SILVA COELHO DE OLIVEIRA  GESTÃO AMBIENTAL SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 05/08/2024 12:00:29 4 7 11
11 LUCAS FERREIRA BONIFACIO  GESTÃO AMBIENTAL SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 09/08/2024 11:24:57 3 7 10
1 HELOÍSA MAIOLLO  GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 12/08/2024 16:50:08 8 10 18
2 ANNA LUÍSA SILVA DA VEIGA  GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 12/08/2024 10:23:44 7 10 17
3 LARISSA SEMEDE FERREIRA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 18/08/2024 20:15:32 6 8 14
4 REGINA ANGELIM FELIX GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 14/08/2024 23:14:25 6 7 13
1 MARCOS ADRIAN LEME DE CAMARGO GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - CERQUILHO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO 26/08/2024 13:44:48 7 8 15
2 GABRIEL GORGER GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - CERQUILHO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO 31/08/2024 06:52:29 6 7 13
1 EDUARDO GABRIEL DE CAMARGO DAROS GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - TATUÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO 08/08/2024 16:06:13 10 9 19
2 BARBARA MARQUES THIMOTEO GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - TATUÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO 07/08/2024 19:58:35 7 9 16
3 BRENNO MORENO PEREIRA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - TATUÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO 07/08/2024 13:50:32 7 9 16
4 BEATRIZ VITÓRIA SIQUEIRA BAPTISTA  GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - TATUÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO 05/08/2024 19:39:41 7 8 15
5 JEFERSON DONIZETI CORREA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - TATUÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO 23/08/2024 11:08:15 5 9 14
6 MARIA EDUARDA FERNANDES MOTA DA CRUZ  GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - TATUÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO 05/08/2024 19:18:27 7 7 14
7 JULIA CAMILLY ROCHA DE OLIVEIRA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - TATUÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO 06/08/2024 01:00:04 5 8 13
8 PEDRO HENRIQUE BRAZ MARTINS GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - TATUÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO 15/08/2024 13:32:46 7 6 13
1 VICTOR HUGO SANSEVERO GUIMARÃES CHAGAS GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 08/08/2024 21:02:45 9 10 19
2 DAYANNE CABRAL CORREA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 05/08/2024 12:52:48 9 10 19
3 CARLOS HENRIQUE RIBEIRO MENDONÇA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 07/08/2024 13:14:29 8 9 17
4 MATHIELLE MANCINI DINIZ DA SILVA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 07/08/2024 10:40:33 8 9 17
5 FABIO HENRIQUE DE SOUZA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 18/08/2024 13:59:07 8 8 16
6 KAYLANE LETÍCIA CASTRO DA SILVA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 31/08/2024 22:57:00 7 9 16
7 LUCAS AKIRA HIRO GOMES  GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 01/09/2024 10:35:14 6 7 13
8 MARIA LUISA ALVES FREITAS GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 08/08/2024 13:06:20 5 8 13
1 MATHEUS HENRIQUE FERNANDES  GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO 29/08/2024 07:58:54 9 10 19
2 LUCAS CAMPOS DE OLIVEIRA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO 22/08/2024 14:25:43 8 10 18
3 JEAN GRANGEIRO DE SOUZA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO 17/08/2024 19:40:36 7 9 16
4 GABRIELA CRISTAL LIMA FREITAS GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO 27/08/2024 17:19:10 7 7 14
5 TAILANNA MARIA SILVA E SILVA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO 02/09/2024 09:57:43 4 10 14
6 VINICIUS REIS DOS SANTOS GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO 16/08/2024 08:04:13 5 7 12
7 LUCAS ALVES SILVA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 17:29:48 6 6 12
8 GUSTAVO E. CARVALHO DOS SANTOS GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO 02/09/2024 09:55:59 5 5 10
1 LUAN GABRIEL SILVA DE AMORIN GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - JUNDIAÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN 16/08/2024 12:58:57 10 10 20
2 GLEICE DE ALMEIDA COELHO  GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - JUNDIAÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN 27/08/2024 17:31:25 8 10 18
3 LUÍSA DA SILVA RIBEIRO GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - JUNDIAÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN 30/08/2024 14:26:27 8 9 17
4 TAISA MANGUEIRA DA SILVA  GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - JUNDIAÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN 15/08/2024 23:50:06 7 9 16
5 JOÃO AUGUSTO COSTA GUEDES GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - JUNDIAÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN 15/08/2024 20:55:02 7 7 14
6 REGINA SANTANA LIMA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - JUNDIAÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN 20/08/2024 15:01:24 5 8 13
7 FELIPE TELES PARRA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - JUNDIAÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN 15/08/2024 20:52:11 6 7 13
8 WASHINGTON VIEIRA SOARES DA SILVA  GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - JUNDIAÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN 05/08/2024 22:02:22 3 8 11
1 RAFAEL MOTA NUNES  GESTÃO DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL SP - COTIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA 25/08/2024 11:08:16 10 8 18
2 THAIS PEREIRA DA LUZ   GESTÃO DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL SP - COTIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA 20/08/2024 23:33:07 5 7 12
1 FERNANDO SANCHES CORTEZ  GESTÃO DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 12/08/2024 14:59:01 5 6 11
1 CAROLINA HAUBT SALVADOR   GESTÃO DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 08/08/2024 15:01:08 7 10 17
2 AFONSO AUGUSTO PEREIRA  GESTÃO DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL SP - ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 23/08/2024 18:09:48 6 8 14
1 SARA DE OLIVEIRA SOUSA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 09/08/2024 13:36:23 9 10 19
2 KAUANE LINDSSAY VIEIRA CARDOSO  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 16/08/2024 16:02:28 10 9 19
3 WILSON BORSATTI FRANCELIANO  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 15/08/2024 09:02:02 8 10 18
4 BRUNO DA CONCEIÇÃO SILVA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 17/08/2024 11:25:29 8 10 18
5 PEDRO HENRIQUE DE ALVARENGA SANTOS  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 19/08/2024 13:10:27 8 9 17
6 MILTON JOSE DA SILVA OLIVEIRA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 05/08/2024 13:57:49 7 10 17
7 YASMIN MACHADO DA SILVA   GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 07/08/2024 15:18:24 8 9 17
8 GUSTAVO PEREIRA DE CAMPOS  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 15/08/2024 11:41:12 9 7 16
9 MARIO CABRAL DE VASCONCELLOS NETO  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 10/08/2024 14:54:33 6 10 16
10 LEONARDO ONISHI DE LIMA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 22/08/2024 21:29:00 7 9 16
11 CIBELE MOURA DA CRUZ   GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 23/08/2024 07:38:26 6 10 16
12 BRENO MIGOTO BEGIO  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 16/08/2024 10:26:18 6 10 16
13 FABIANA ANTONIA DOS SANTOS  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 22/08/2024 20:10:19 6 9 15
14 THIELLY SANTANA FRANCISCO  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 07/08/2024 22:15:22 9 6 15
15 DANIELE REGINA DE OLIVEIRA MELO  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 20/08/2024 16:55:40 7 7 14
16 PEDRO LUIZ LICA DA SILVA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 05/08/2024 10:46:02 5 9 14
17 EMILY ALMEIDA DO CARMO  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 15/08/2024 12:01:00 7 7 14
18 LÍVIA NAIARA SILVA DE LIMA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 14/08/2024 21:09:25 5 9 14
19 REGINA BATOCCHIO COUTO  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 23/08/2024 12:22:08 6 7 13
20 KEILLA DIAS DA SILVA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 23/08/2024 15:59:26 7 6 13
21 CAROLINA DE MOURA GONZAGA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 05/08/2024 00:19:54 4 9 13
22 STEPHEN ANDREWS MOREIRA DE AZEVEDO  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 05/08/2024 21:56:14 2 7 9
23 FLAVIA ANDRIELLY DECIO RODRIGUES  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 05/08/2024 11:12:02 3 6 9
1 JUN DOS SANTOS CARRIEL  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO GIGLIO 05/08/2024 20:18:59 9 8 17
1 MARIA EDUARDA LORENÇATTO  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SUMARÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ 22/08/2024 18:41:44 4 8 12
2 ANA PAULA DA SILVA   GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SUMARÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ 01/09/2024 13:48:55 2 6 8
1 KARINA DA SILVA PACHELA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SUMARÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SUMARÉ 14/08/2024 21:55:44 9 8 17
2 DEBORA DE CASTRO PIVETA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SUMARÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SUMARÉ 07/08/2024 23:15:25 9 8 17
3 VINICIUS BASSANI MAGALHAES  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SUMARÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SUMARÉ 14/08/2024 16:17:20 7 9 16
4 MIRIDIAN CANDIDO KRAUSE  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SUMARÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SUMARÉ 01/09/2024 17:42:38 7 7 14
5 SILVELI CRISTINA SOARES DOS SANTOS   GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SUMARÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SUMARÉ 12/08/2024 12:51:52 3 3 6
1 DANIELA BARROS UGUETTO  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 23/08/2024 14:13:15 4 10 14
2 CILEIDE PAULINO  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 28/08/2024 18:43:01 4 7 11
1 LUCAS DA ROCHA DE JESUS  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS 29/08/2024 15:40:33 10 7 17
2 JAQUELINES AGNES CARVALHO GÓIS   GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS 24/08/2024 12:16:25 6 4 10
1 EMANUELY SERRANO OTERO  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 07/08/2024 17:48:00 9 10 19
2 MAYSA MALTEZI BITELLA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 17/08/2024 14:05:01 9 10 19
3 BÁRBARA DITLEF  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 20/08/2024 17:10:50 8 10 18
4 ALINE RODRIGUES DE SOUZA DA SILVA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 24/08/2024 00:34:54 9 7 16
5 GIOVANA BARBOSA MAGGIORI  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 16/08/2024 08:38:25 6 6 12
6 MARINA FERREIRA PIRES  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 06/08/2024 11:50:13 3 7 10
7 SABRINA GOMES DA CRUZ PEREIRA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 17/08/2024 08:59:19 2 7 9
8 BRUNA RODRIGUES SILVA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 09/08/2024 14:36:55 0 9 9
1 ISMAEL PEREIRA DE ANDRADE  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAMPOS 18/08/2024 21:14:54 5 8 13
2 SABRINA ESTEVAN SOUZA DE ALMEIDA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAMPOS 05/08/2024 12:33:24 4 9 13
1 THAISA PRISCILA PEREIRA DOS SANTOS  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - RIO CLARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO BAYEUX SILVA 02/09/2024 01:41:28 5 10 15
2 PALOMA IARA FIRMIANO BISPO  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - RIO CLARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO BAYEUX SILVA 26/08/2024 13:17:36 4 9 13
1 NATÁLIA ANGÉLICA DE SOUZA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - MOCOCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOCOCA 29/08/2024 10:10:48 5 6 11
1 LETICIA DA CONCEIÇÃO ROCHA XAVIER  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - JANDIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 05/08/2024 15:26:40 7 8 15
2 DIOENA DOS SANTOS NOVAES  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - JANDIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 29/08/2024 10:03:49 7 7 14
3 CARLOS HENRIQUE SILVA DANTAS  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - JANDIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 20/08/2024 16:53:43 6 8 14
4 DEDISE JACINTA SILVA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - JANDIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 25/08/2024 18:38:52 3 7 10
5 JULIANA CARMEM GARCIA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - JANDIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 19/08/2024 02:28:36 2 5 7
1 CAROLINA DE SOUZA MOREIRA MORAIS  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CAMARGO ARANHA 05/08/2024 08:10:01 7 10 17
2 LAVINIA LAIS SOUZA NORONHA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CAMARGO ARANHA 08/08/2024 17:37:24 6 9 15
3 FRANCIELLY DE LIMA RODRIGUES  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CAMARGO ARANHA 05/08/2024 19:22:53 6 5 11
1 KAREN APARECIDA DIAS DE SOUZA   GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 15/08/2024 16:32:46 9 8 17
2 GEOVANNA SAID SILVA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 05/08/2024 20:33:00 7 10 17
3 VICTOR HENRIQUE MODESTO ALVES COSTA   GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 16/08/2024 23:47:51 9 8 17
4 LUIZ FELIPE PEREIRA DE ALMEIDA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 31/08/2024 16:47:26 7 9 16
5 MARIANGELA FAGUNDES DOS SANTOS  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 08/08/2024 21:01:38 6 9 15
6 MELLANY JULIA DE ARAUJO THOMAZ  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 21/08/2024 23:45:21 7 8 15
7 ZILDA CASTILHO GUIMARAES  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 11/08/2024 18:23:06 6 8 14
8 GRACIANE FARIA SILVA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 21/08/2024 17:07:32 5 9 14
1 RENATA DA SILVA BRUNO  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 27/08/2024 11:44:36 8 9 17
2 BEATRIZ PEREIRA DE MORAES   GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 20/08/2024 15:11:12 7 10 17
3 ELIZANGELA MARINHO DUARTE  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 27/08/2024 13:14:49 7 9 16
4 YSLAINE DA SILVA RAMOS HIGINO  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 26/08/2024 19:39:03 8 8 16
5 ROSANA GONÇALVES PLATERO   GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 08/08/2024 14:28:39 6 9 15
6 GABRIELE CARVALHO FERNANDES   GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 07/08/2024 14:12:10 6 9 15
7 JAYANE ARAÚJO MENDES OLIVEIRA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 22/08/2024 08:58:04 6 8 14
8 ELISANDRA MONTEIRO NOGUEIRA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 24/08/2024 15:04:29 5 8 13
9 SAMIRA ZETLMEISEL DE SOUSA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 08/08/2024 13:57:55 3 9 12
10 LYSARAH BRUNO MATUCK  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 07/08/2024 16:53:01 5 7 12
11 TIPHANY VITÓRIA SOUZA DOS SANTOS   GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 29/08/2024 17:06:40 5 7 12
12 FERNANDA NASCIMENTO DA CONCEICAO  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 19/08/2024 21:34:05 4 7 11
13 KATIA BARBOZA SÁ TELES DE SOUZA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 14/08/2024 15:47:04 3 6 9
14 DAIANE GATTINONI MAGNANI   GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 13/08/2024 22:03:58 2 5 7
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1 MIGUEL LUCAS DA COSTA SILVA GESTÃO DE SERVIÇOS SP - INDAIATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DR. ARCHIMEDES LAMMOGLIA 22/08/2024 16:43:07 7 8 15
2 JACQUELINE DA SILVA SAEZ  GESTÃO DE SERVIÇOS SP - INDAIATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DR. ARCHIMEDES LAMMOGLIA 22/08/2024 10:52:44 5 9 14
3 JULIANA CRISTINA DE SOUZA  GESTÃO DE SERVIÇOS SP - INDAIATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DR. ARCHIMEDES LAMMOGLIA 31/08/2024 11:55:17 7 5 12
1 DANN ASBAHL TOLEDO GESTÃO EMPRESARIAL SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 30/08/2024 17:13:59 9 10 19
2 THALITA JENNIFER RODRIGUES PINHEIRO GESTÃO EMPRESARIAL SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 09/08/2024 14:41:38 6 9 15
3 LETHICIA MOREIRA DE ALMEIDA GESTÃO EMPRESARIAL SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 09/08/2024 14:26:12 8 5 13
4 VINICIUS ZAMBATE MOREIRA GESTÃO EMPRESARIAL SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 07/08/2024 22:49:51 8 3 11
1 MELQUIZEDEQUE DOMICIANO DA SILVA GESTÃO EMPRESARIAL SP - ARARAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS 09/08/2024 11:05:20 8 10 18
2 MARIA EDUARDA PRONI  GESTÃO EMPRESARIAL SP - ARARAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS 07/08/2024 17:23:21 8 4 12
1 JOAO GUSTAVO DOS SANTOS BUSSO GESTÃO EMPRESARIAL SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 19/08/2024 06:03:38 7 9 16
2 SALETE APARECIDA ALVES BARROS GESTÃO EMPRESARIAL SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 01/09/2024 22:26:15 6 8 14
3 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SILVA GESTÃO EMPRESARIAL SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 27/08/2024 11:03:10 8 6 14
4 SUZANA BENTO FONTÃO  GESTÃO EMPRESARIAL SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 02/09/2024 09:19:38 2 10 12
5 KEEDLEN WAGNER RAGIOTTO  GESTÃO EMPRESARIAL SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 06/08/2024 08:55:28 3 9 12
6 TAMIRIS CIRQUEIRA BITTAR DE OLIVEIRA GESTÃO EMPRESARIAL SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 08/08/2024 10:45:20 5 6 11
1 FELIPE CORDEIRO MAGALHÃES  GESTÃO EMPRESARIAL SP - CATANDUVA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CATANDUVA 14/08/2024 13:22:02 8 10 18
2 RAFAELA MOREIRA VICENTIM GESTÃO EMPRESARIAL SP - CATANDUVA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CATANDUVA 14/08/2024 13:40:00 7 10 17
3 LUANA DE SOUZA DA SILVA GESTÃO EMPRESARIAL SP - CATANDUVA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CATANDUVA 10/08/2024 10:38:36 5 9 14
4 GIOVANA CASTELO BRANCO MOREIRA DA SILVA  GESTÃO EMPRESARIAL SP - CATANDUVA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CATANDUVA 12/08/2024 20:26:06 5 8 13
5 MARCELA BIANCA DE OLIVEIRA TOCHETIN GESTÃO EMPRESARIAL SP - CATANDUVA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CATANDUVA 12/08/2024 19:05:25 6 7 13
6 IGOR FRANCISCO DE OLIVEIRA  GESTÃO EMPRESARIAL SP - CATANDUVA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CATANDUVA 13/08/2024 08:10:52 4 8 12
1 ANA CLARA APARECIDA TELLES DE OLIVEIRA GESTÃO EMPRESARIAL SP - COTIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA 01/09/2024 14:12:04 8 10 18
2 YASMIN CARDOSO COSTA GESTÃO EMPRESARIAL SP - COTIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA 01/09/2024 17:30:05 8 9 17
3 GABRIELA SANTOS DA CONCEIÇÃO  GESTÃO EMPRESARIAL SP - COTIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA 13/08/2024 18:27:00 5 9 14
4 SABRINA ALVES DE OLIVEIRA  GESTÃO EMPRESARIAL SP - COTIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA 14/08/2024 22:50:59 5 9 14
5 JANAINA MARTINS LIMA GESTÃO EMPRESARIAL SP - COTIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA 14/08/2024 23:05:26 3 8 11
6 CLEANE SANTOS LIMA  GESTÃO EMPRESARIAL SP - COTIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA 09/08/2024 08:25:31 7 2 9
1 MARIA EDUARDA MORAES BITTENCOURT GESTÃO EMPRESARIAL SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 08/08/2024 16:05:08 10 9 19
2 NATHALYA GONÇALVES EMÍDIO  GESTÃO EMPRESARIAL SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 25/08/2024 18:57:10 8 9 17
3 JENIFFER VITÓRIA DE PAULA BARBOSA  GESTÃO EMPRESARIAL SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 12/08/2024 14:21:05 8 9 17
4 WANESSA SOLANGE DOS SANTOS  GESTÃO EMPRESARIAL SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 02/09/2024 11:45:05 5 8 13
5 MARIA LAURA PRATES BORGES GESTÃO EMPRESARIAL SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 22/08/2024 15:22:46 6 7 13
6 BARBARA LOUISE DE CASTRO GESTÃO EMPRESARIAL SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 09/08/2024 14:13:41 6 7 13
7 MAYSSA GABRIELA DOS SANTOS PAULA GESTÃO EMPRESARIAL SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 05/08/2024 07:40:08 4 7 11
8 JOYCE VITÓRIA DA MOTA PAZ GESTÃO EMPRESARIAL SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 22/08/2024 20:59:53 3 6 9
9 RODRIGO DOMINGOS DA SILVA GESTÃO EMPRESARIAL SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 22/08/2024 19:57:25 3 5 8
1 LUCA LINCOLI GESTÃO EMPRESARIAL SP - GARÇA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEP. JULIO JULINHO MARCONDES DE MOURA 29/08/2024 11:07:48 8 10 18
2 PEDRO RODRIGUES SCUTARI GESTÃO EMPRESARIAL SP - GARÇA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEP. JULIO JULINHO MARCONDES DE MOURA 27/08/2024 14:23:02 8 10 18
3 REBECA ALVES DE LIMA GESTÃO EMPRESARIAL SP - GARÇA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEP. JULIO JULINHO MARCONDES DE MOURA 14/08/2024 19:08:01 6 10 16
4 LÍVIA MORIELLI HONORATO GESTÃO EMPRESARIAL SP - GARÇA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEP. JULIO JULINHO MARCONDES DE MOURA 21/08/2024 22:55:32 6 10 16
5 BRUNA DE FREITAS CORREIA GESTÃO EMPRESARIAL SP - GARÇA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEP. JULIO JULINHO MARCONDES DE MOURA 17/08/2024 13:40:30 7 8 15
6 CASSIA OLENIRA DA SILVA MARIANO GESTÃO EMPRESARIAL SP - GARÇA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEP. JULIO JULINHO MARCONDES DE MOURA 22/08/2024 23:18:57 5 8 13
7 GABRIELA GONÇALVES RODRIGUES  GESTÃO EMPRESARIAL SP - GARÇA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEP. JULIO JULINHO MARCONDES DE MOURA 05/08/2024 06:27:26 4 7 11
8 NATHALIA MANTOVANELLI DE PAULA GESTÃO EMPRESARIAL SP - GARÇA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEP. JULIO JULINHO MARCONDES DE MOURA 18/08/2024 23:26:41 4 6 10
9 BRUNA DANIELE DA SILVA GESTÃO EMPRESARIAL SP - GARÇA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEP. JULIO JULINHO MARCONDES DE MOURA 21/08/2024 10:03:24 4 6 10
1 JULIA GABRIELA DE MOURA GESTÃO EMPRESARIAL SP - TATUÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO 24/08/2024 08:11:33 10 8 18
2 MARINA DE PAULA SOUZA  GESTÃO EMPRESARIAL SP - TATUÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO 13/08/2024 13:24:05 6 10 16
3 RAQUEL RAYANE SANTOS RODRIGUES  GESTÃO EMPRESARIAL SP - TATUÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO 05/08/2024 05:42:25 5 10 15
4 JULIA RAMOS FRAVOLINI  GESTÃO EMPRESARIAL SP - TATUÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO 29/08/2024 13:18:56 7 7 14
5 MARIA CAROLINA RAMOS DA COSTA GESTÃO EMPRESARIAL SP - TATUÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO 06/08/2024 09:17:35 7 6 13
1 LUIZ GUILHERME FIGUEIRA DO NASCIMENTO MONTEIRO GESTÃO EMPRESARIAL SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 19/08/2024 13:29:23 9 10 19
2 LUANA DE BARROS MARIA GESTÃO EMPRESARIAL SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 18/08/2024 18:34:57 8 10 18
3 JESSICA MAYARA DOS SANTOS LAZARO PASSOS GESTÃO EMPRESARIAL SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 02/09/2024 10:15:39 8 10 18
4 WELLYDA CRISTINA SILVA DOS SANTOS MAFORT GESTÃO EMPRESARIAL SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 06/08/2024 18:11:37 9 9 18
5 MARIANA CARVALHO DE BARROS GESTÃO EMPRESARIAL SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 21/08/2024 16:40:26 8 10 18
6 NATALIA PLÁCIDO DA SILVA CRUZ  GESTÃO EMPRESARIAL SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 26/08/2024 11:40:49 8 10 18
7 MARIANA CRISTINA FREIRE DOS REIS GESTÃO EMPRESARIAL SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 13/08/2024 20:39:15 8 10 18
8 FILIPE CAMARGO SILVA DE OLIVEIRA GESTÃO EMPRESARIAL SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 20/08/2024 18:40:25 8 10 18
9 CARINA MATTEI MIRANDA GESTÃO EMPRESARIAL SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 02/09/2024 08:07:56 8 9 17
10 VÍCTOR EMANUEL DE OLIVEIRA FRANÇA GESTÃO EMPRESARIAL SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 14/08/2024 08:21:03 8 9 17
11 LORANE ALICE DE ABREU SILVA GESTÃO EMPRESARIAL SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 11/08/2024 10:02:26 6 10 16
12 FERNANDA KAROLINE CAMPOS BENEDICTO GESTÃO EMPRESARIAL SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 10/08/2024 08:39:57 9 7 16
13 RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA PASSOS  GESTÃO EMPRESARIAL SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 07/08/2024 11:44:10 6 9 15
14 PAULO GENESIO DE BARBARESCO STURIOM NETO GESTÃO EMPRESARIAL SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 06/08/2024 15:05:17 6 9 15
15 LUIS AUGUSTO RAMOS ZANINI GESTÃO EMPRESARIAL SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 21/08/2024 16:30:57 7 8 15
16 MARCELY CARDOSO DE GODOY  GESTÃO EMPRESARIAL SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 09/08/2024 14:56:22 7 8 15
17 TAISSA ALVES DE CUBAS DOS SANTOS GESTÃO EMPRESARIAL SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 10/08/2024 17:41:21 5 9 14
18 DESIREE SANTOS MORAES LEITE GESTÃO EMPRESARIAL SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 09/08/2024 00:21:10 8 5 13
19 LETÍCIA RODRIGUES BERNARDES GESTÃO EMPRESARIAL SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 08/08/2024 10:33:05 5 8 13
1 LETICIA MARIA DOS SANTOS GESTÃO EMPRESARIAL SP - PINDAMONHANGABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO 01/09/2024 20:26:19 9 9 18
2 ANA PAULA DE SOUZA CABRAL GESTÃO EMPRESARIAL SP - PINDAMONHANGABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO 05/08/2024 14:39:57 8 10 18
3 RUBIA HELENA DOS SANTOS ARROYO GESTÃO EMPRESARIAL SP - PINDAMONHANGABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO 07/08/2024 15:45:44 8 9 17
4 ALINE CURSINO DA SILVA GESTÃO EMPRESARIAL SP - PINDAMONHANGABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO 07/08/2024 20:24:15 9 7 16
5 PAULA THAIS CAVALHEIRO GESTÃO EMPRESARIAL SP - PINDAMONHANGABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO 06/08/2024 19:07:18 7 8 15
6 LETICIA SILVA PIVATO GESTÃO EMPRESARIAL SP - PINDAMONHANGABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO 16/08/2024 00:27:14 6 8 14
7 YASMIN CRISTIANE BRANDÃO GESTÃO EMPRESARIAL SP - PINDAMONHANGABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO 06/08/2024 10:19:21 6 8 14
8 MILENA DE ARAUJO OLIVEIRA GESTÃO EMPRESARIAL SP - PINDAMONHANGABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO 13/08/2024 09:46:18 4 9 13
9 MATEUS GARUFFI DE OLIVEIRA GESTÃO EMPRESARIAL SP - PINDAMONHANGABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO 15/08/2024 22:42:18 6 7 13
1 NATAN CAJAIBA FARIAS DOS SANTOS GESTÃO EMPRESARIAL SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 05/08/2024 14:33:25 9 10 19
2 CAROLINE DOS SANTOS GOMES DE ALENCAR GESTÃO EMPRESARIAL SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 20/08/2024 13:00:23 8 10 18
3 ANANDA TEIXEIRA SILVA  GESTÃO EMPRESARIAL SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 26/08/2024 18:52:50 9 9 18
4 LUCAS DA SILVA PANSA GESTÃO EMPRESARIAL SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 10/08/2024 13:06:57 8 10 18
5 CARLOS EDUARDO RICCOMINI DOS SANTOS JUNIOR GESTÃO EMPRESARIAL SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 20/08/2024 16:38:46 7 9 16
6 GABRIELA DA SILVA NASCIMENTO GESTÃO EMPRESARIAL SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 22/08/2024 14:28:48 8 8 16
7 GUILHERME VINICIUS LUCIANO DIAS MANOEL GESTÃO EMPRESARIAL SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 07/08/2024 10:46:01 8 8 16
8 VITÓRIA EVA DA SILVA GESTÃO EMPRESARIAL SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 08/08/2024 12:13:51 7 9 16
9 CAMILLA RAMOS RIBEIRO  GESTÃO EMPRESARIAL SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 26/08/2024 19:51:16 7 8 15
10 GABRIELA ALMEIDA DE OLIVEIRA GESTÃO EMPRESARIAL SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 05/08/2024 23:55:24 6 8 14
11 NAYLA MAXIMIANA DOS SANTOS GESTÃO EMPRESARIAL SP - PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 28/08/2024 12:34:51 5 8 13
1 ELLEN SALES NETO GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA 05/08/2024 10:17:44 7 10 17
1 JENIFFER CRISTINA JESUINO GESTÃO EMPRESARIAL SP - ITAPIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA STEVANATTO 15/08/2024 16:54:18 4 8 12
1 FLÁVIA JESUS DOS SANTOS LEAL  GESTÃO EMPRESARIAL SP - ITAPIRA - FACULDADE DE TECNOLOGIA OGARI DE CASTRO PACHECO 21/08/2024 15:36:45 8 10 18
1 MIRIAN RIBEIRO DA SILVA GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA SUL-SÃO PAULO "DOM PAULO EVARISTO ARNS" 07/08/2024 17:14:10 8 7 15
2 ANA JULIA PEREIRA DE ANDRADE GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA SUL-SÃO PAULO "DOM PAULO EVARISTO ARNS" 17/08/2024 14:23:41 7 8 15
3 EMILY RODRIGUES LIMA  GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA SUL-SÃO PAULO "DOM PAULO EVARISTO ARNS" 10/08/2024 12:03:49 5 10 15
4 LAIS SANTOS CHAVES GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA SUL-SÃO PAULO "DOM PAULO EVARISTO ARNS" 20/08/2024 13:46:40 8 6 14
5 GABRIELA ALVES GALDINO DA SILVA GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA SUL-SÃO PAULO "DOM PAULO EVARISTO ARNS" 12/08/2024 11:41:05 6 8 14
6 LUIZ HENRIQUE DA SILVA SANTOS GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA SUL-SÃO PAULO "DOM PAULO EVARISTO ARNS" 29/08/2024 18:27:52 5 8 13
7 LETICIA DE OLIVEIRA MACAÚBA GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA SUL-SÃO PAULO "DOM PAULO EVARISTO ARNS" 27/08/2024 21:58:41 4 8 12
8 EDICLEIA ARAÚJO DOS SANTOS GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA SUL-SÃO PAULO "DOM PAULO EVARISTO ARNS" 06/08/2024 10:26:27 1 10 11
9 VIVIAN COSTA MOREIRA GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA SUL-SÃO PAULO "DOM PAULO EVARISTO ARNS" 15/08/2024 20:18:18 2 8 10
1 ALOMA OLIVEIRA NOGUEIRA GESTÃO EMPRESARIAL SP - ITU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 05/08/2024 19:33:10 7 9 16
2 BHUPENDRANAAND SHARMA JUNOR GESTÃO EMPRESARIAL SP - ITU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 28/08/2024 07:31:48 3 9 12
3 CARLOS ALBERTO DE SOUZA GESTÃO EMPRESARIAL SP - ITU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 12/08/2024 09:55:22 4 3 7
1 FERNANDA LEMOS DE ASSUNAAO GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 24/08/2024 15:42:15 9 10 19
2 FÁBIO ASSATO ROSSI GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 05/08/2024 10:13:11 9 8 17
3 DEBORA ARRUDA SOUSA GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 26/08/2024 23:10:51 8 9 17
4 ISADORA VICENTE DA SILVA GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 28/08/2024 08:43:43 9 8 17
5 EDUARDO CARVALHO DOS SANTOS  GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 29/08/2024 12:21:54 8 8 16
6 SILVANA DE MENESES SILVA  GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 15/08/2024 20:22:37 5 10 15
7 DAYANE CORDEIRO DA SILVA GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 30/08/2024 14:10:11 7 8 15
8 LAYLLA SANTANA PEREIRA GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 29/08/2024 10:26:56 7 6 13
9 INGRID DOS SANTOS COSTA GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 29/08/2024 20:42:38 3 10 13
10 GUILHERME DOS SANTOS FIGUEIREDO GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 07/08/2024 11:52:20 5 7 12
11 MARILENE DA PAIXAO BISPO GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 20/08/2024 18:05:11 5 6 11
12 FLAVIA ALVES LIMA  GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 09/08/2024 14:22:39 4 5 9
13 TALISSA DE CARVALHO  GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 05/08/2024 14:29:48 7 1 8
14 EDSON CÁSSIO DE OLIVEIRA LIMA GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 17/08/2024 12:48:42 4 3 7
1 YASMIM VICTORIA ALVES GESTÃO EMPRESARIAL SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 20/08/2024 21:09:38 9 10 19
2 LILIAN APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA GESTÃO EMPRESARIAL SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 07/08/2024 17:04:41 7 7 14
3 RYAN HENRIQUE SOARES GONÇALVES  GESTÃO EMPRESARIAL SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 26/08/2024 20:05:10 5 8 13
1 MARIA AP. AMANCIO DOS SANTOS GESTÃO EMPRESARIAL SP - MATÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MATTOS CARVALHO 30/08/2024 18:57:36 4 7 11
1 RAFAEL NETO DOS SANTOS GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES DIB 05/08/2024 11:46:01 10 10 20
2 DANIELLE RAMOS ALVES CORREA DE FREITAS GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES DIB 01/09/2024 21:32:24 7 9 16
3 FABIANA ANTONIO SANTOS  GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES DIB 06/08/2024 14:35:15 7 9 16
4 KELMA FERREIRA DE ARAUJO GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES DIB 19/08/2024 21:36:42 7 8 15
5 MELISSA EIKO DE SANTANA NAGATANI GESTÃO EMPRESARIAL SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES DIB 07/08/2024 19:31:08 5 8 13
1 ANA CAROLINA SOARES  GESTÃO FINANCEIRA SP - OSASCO - FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 06/08/2024 09:07:53 8 9 17
2 SUELLEN MARIA DE OLIVEIRA  GESTÃO FINANCEIRA SP - OSASCO - FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 07/08/2024 08:58:35 8 9 17
3 CRISTIANE DE CARVALHO NVES  GESTÃO FINANCEIRA SP - OSASCO - FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 07/08/2024 12:39:34 8 9 17
4 PAULO ROGERIO ALVES DE SIQUEIRA  GESTÃO FINANCEIRA SP - OSASCO - FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 05/08/2024 09:37:18 7 9 16
5 GEOVANNA DROVANDI  GESTÃO FINANCEIRA SP - OSASCO - FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 05/08/2024 15:37:32 8 8 16
6 THAWANY GONÇALVES DA SILVA  GESTÃO FINANCEIRA SP - OSASCO - FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 16/08/2024 15:34:54 8 8 16
7 FLAVIA TEOFILO DA SILVA  GESTÃO FINANCEIRA SP - OSASCO - FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 16/08/2024 08:50:44 8 7 15
8 JULIO FERNANDO ALFERES DA SILVA  GESTÃO FINANCEIRA SP - OSASCO - FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 12/08/2024 12:35:30 6 8 14
9 KELME BIROCCI VERTELO  GESTÃO FINANCEIRA SP - OSASCO - FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 29/08/2024 13:18:11 4 8 12
10 GABRIELA VIDAL VILHA   GESTÃO FINANCEIRA SP - OSASCO - FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 05/08/2024 22:42:43 6 6 12
11 MARIA EDUARDA THEODORO CARVALHO  GESTÃO FINANCEIRA SP - OSASCO - FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 28/08/2024 15:10:57 7 5 12
12 PAULA DOS SANTOS PEREIRA   GESTÃO FINANCEIRA SP - OSASCO - FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 07/08/2024 07:10:51 4 7 11
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1 MATHEUS HENRIQUE CELLA CARRASCO  INFORMÁTICA SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 05/08/2024 14:34:17 8 10 18
1 HENRICO FINATTI  INFORMÁTICA SP - ARAÇATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROF. FERNANDO AMARAL DE ALMEIDA PRADO  22/08/2024 19:56:53 10 10 20
2 DAVI NOGUEIRA CHRISTOVAO  INFORMÁTICA SP - ARAÇATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROF. FERNANDO AMARAL DE ALMEIDA PRADO  17/08/2024 10:55:53 8 10 18
3 VICTÓRIA VIX DIAS GUIMARÃES  INFORMÁTICA SP - ARAÇATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROF. FERNANDO AMARAL DE ALMEIDA PRADO  15/08/2024 17:15:42 7 10 17
4 GABRIEL NEVES FERNANDES  INFORMÁTICA SP - ARAÇATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROF. FERNANDO AMARAL DE ALMEIDA PRADO  23/08/2024 14:51:54 8 7 15
5 GIULIANO DE CASTRO BENEZ  INFORMÁTICA SP - ARAÇATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROF. FERNANDO AMARAL DE ALMEIDA PRADO  29/08/2024 19:47:41 6 9 15
6 RAFAEL FERRARESI PESSOA  INFORMÁTICA SP - ARAÇATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROF. FERNANDO AMARAL DE ALMEIDA PRADO  16/08/2024 23:36:01 7 8 15
7 BRUNA GABRIELI DA SILVA   INFORMÁTICA SP - ARAÇATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROF. FERNANDO AMARAL DE ALMEIDA PRADO  19/08/2024 16:29:07 5 9 14
8 HUGO DE CAMPOS HERNANDES  INFORMÁTICA SP - ARAÇATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROF. FERNANDO AMARAL DE ALMEIDA PRADO  28/08/2024 13:57:13 5 9 14
9 LUIGI DA SILVA BATISTA  INFORMÁTICA SP - ARAÇATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROF. FERNANDO AMARAL DE ALMEIDA PRADO  21/08/2024 18:31:49 7 6 13
1 NATAN MENDES ALCANTARA  INFORMÁTICA SP - BAURU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE ABREU 14/08/2024 13:55:07 9 10 19
2 JOÃO GABRIEL MANHONI  INFORMÁTICA SP - BAURU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE ABREU 28/08/2024 12:10:31 8 10 18
3 YÉDI TRINDADE DA SILVA  INFORMÁTICA SP - BAURU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE ABREU 01/09/2024 19:23:58 7 10 17
4 SULIVAN ANTONIO DE SOUZA  INFORMÁTICA SP - BAURU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE ABREU 31/08/2024 16:18:27 1 5 6
1 EDICLEDISSON SANTANA DA CONCEIÇÃO  INFORMÁTICA SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FERRAZ DE VASCONCELOS 19/08/2024 13:32:35 8 10 18
2 EVELYN VICTORIA DA SILVA SANTOS  INFORMÁTICA SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 17:38:37 7 10 17
1 EDUARDO CEBOLLADA CARVALHO   INFORMÁTICA SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 28/08/2024 19:29:50 9 10 19
1 RAFAEL KASHIRAJIMA  INFORMÁTICA SP - SOROCABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES 26/08/2024 14:01:23 10 6 16
2 RAFAEL ALBIERO GUERRA  INFORMÁTICA SP - SOROCABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES 20/08/2024 12:20:35 7 9 16
3 RODRIGO ALMEIDA ROLLE  INFORMÁTICA SP - SOROCABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES 14/08/2024 15:01:52 6 10 16
4 SAMUEL CASSIANO DE ABREU  INFORMÁTICA SP - SOROCABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES 07/08/2024 23:49:02 6 9 15
5 ANA LUIZA NOGUEIRA DE ARAUJO   INFORMÁTICA SP - SOROCABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES 07/08/2024 22:40:07 8 7 15
6 PATRICK SOARES DE CAMPOS  INFORMÁTICA SP - SOROCABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES 06/08/2024 12:22:17 9 5 14
7 CLARA RICIONI BERGAMO   INFORMÁTICA SP - SOROCABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES 05/08/2024 20:45:49 8 6 14
1 JOÃO VICTOR CABRAL DE SOUZA   INFORMÁTICA SP - PRAIA GRANDE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PRAIA GRANDE 19/08/2024 14:19:49 8 8 16
1 BEATRIZ SILVA MIRANDA BARRETO  INFORMÁTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO 20/08/2024 13:18:37 10 10 20
2 WEBER ROJAS VIEIRA  INFORMÁTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO 27/08/2024 17:00:15 5 10 15
1 ANDRÉ LUIZ DA SILVA SANTOS  INFORMÁTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE 26/08/2024 20:10:28 3 9 12
1 FELIPE DA SILVA MOURA MÜLLER  INFORMÁTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ ROCHA MENDES 05/08/2024 11:33:45 8 10 18
1 GIOVANNE EGIDIO DA SILVA RUIZ  INFORMÁTICA SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 05/08/2024 17:42:43 8 7 15
1 ROBSON JUAN SANTOS MARCONDES  INFORMÁTICA SP - RIO GRANDE DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE RIO GRANDE DA SERRA 13/08/2024 18:55:13 8 10 18
1 FELIPE DIAS DOS SANTOS  INFORMÁTICA SP - MAIRIPORÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRIPORÃ 10/08/2024 12:41:58 8 10 18
2 LUCAS DE MORAES PEREIRA  INFORMÁTICA SP - MAIRIPORÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRIPORÃ 30/08/2024 19:11:51 7 10 17
1 GABRIELLA DE SOUSA  INFORMÁTICA SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 05/08/2024 14:02:30 9 10 19
2 MARCELLA RICOY CURCI DE MOURA  INFORMÁTICA SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 12/08/2024 14:33:46 9 9 18
3 FLAVIO MARTINS PRADO  INFORMÁTICA SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 29/08/2024 21:36:44 8 9 17
4 MARCELA DIAS DOS SANTOS  INFORMÁTICA SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 05/08/2024 16:16:41 5 10 15
5 GISLAINE DANTAS DOS SANTOS RODRIGUES   INFORMÁTICA SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 05/08/2024 14:34:44 4 10 14
1 EDUARDO AUGUSTO RAMIRO  INFORMÁTICA SP - SÃO CAETANO DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET 23/08/2024 22:33:57 8 9 17
2 GUILHERME MARSURA DE GENARO  INFORMÁTICA SP - SÃO CAETANO DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET 23/08/2024 22:10:13 8 8 16
3 BRUNO FITTIPALDI  INFORMÁTICA SP - SÃO CAETANO DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET 19/08/2024 13:03:05 5 9 14
4 RICARDO MALTEZ DOS SANTOS JUNIOR  INFORMÁTICA SP - SÃO CAETANO DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET 05/08/2024 07:11:08 7 7 14
5 LUCAS DE ALMEIDA LIMA DOS SANTOS  INFORMÁTICA SP - SÃO CAETANO DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET 26/08/2024 17:25:22 3 7 10
1 GUILHERME SILVA MARQUES SOUSA  INFORMÁTICA SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 26/08/2024 18:20:31 3 9 12
1 CARLOS DANIEL DE QUEIROZ LIMA INFORMÁTICA PARA NEGÓCIOS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 20/08/2024 11:51:59 9 10 19
2 ANA BEATRIZ DE SOUZA TRINCA INFORMÁTICA PARA NEGÓCIOS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 22/08/2024 13:46:04 7 10 17
3 GABRIEL PLAZAS SILVA INFORMÁTICA PARA NEGÓCIOS SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 31/08/2024 23:19:17 4 9 13
1 JONES AUGUSTO DOS SANTOS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 24/08/2024 16:49:22 4 7 11
2 INOQUI DE JESUS SIMBA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 11/08/2024 18:46:40 6 4 10
1 VALERIA DA CRUZ SILVA LEAL  LETRAS SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 05/08/2024 06:38:46 6 7 13
2 JOSILAINE FATIMA DA SILVA  LETRAS SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 13/08/2024 16:37:50 4 7 11
3 ISABELA CRISTINA FELICIANO  LETRAS SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 15/08/2024 16:36:46 5 4 9
1 PEDRO KLEIN GARCIA  LETRAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 06/08/2024 03:11:09 10 10 20
2 JOÃO PEDRO MONTERANI LAGUNA  LETRAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 18/08/2024 12:03:10 10 10 20
3 OLÍVIA VASCONCELLOS DOS SANTOS  LETRAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 05/08/2024 20:55:26 9 9 18
4 JOAO PAULO HERCOLINO BATISTA  LETRAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 05/08/2024 21:14:29 8 9 17
5 RICARDO PINHEIRO DO AMARAL  LETRAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 26/08/2024 17:32:38 6 9 15
6 MARIA EDUARDA BATISTA  LETRAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 23/08/2024 12:31:38 6 9 15
7 SONIA ARAUJO FERREIRA  LETRAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 06/08/2024 20:40:00 5 9 14
8 ANDRESSA DOMINGOS DOS SANTOS FELICIO   LETRAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 18/08/2024 21:59:23 7 7 14
9 NICOLE CRISTINA DE PAULA  LETRAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 15/08/2024 20:49:50 6 8 14
10 LILITH DIANA PEREIRA DE ANDRADE  LETRAS SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 08/08/2024 15:03:57 6 6 12
1 GUSTAWO SAMUELL CAMARGO DA SILVA  LOGÍSTICA SP - BEBEDOURO - FACULDADE DE TECNOLOGIA JORGE CARAM SABBAG 19/08/2024 22:19:32 6 7 13
1 MARIA EDUARDA MARQUES DOS SANTOS LOGÍSTICA SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 12/08/2024 15:26:39 10 10 20
2 RIAN CLAYTON DA COSTA LOGÍSTICA SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 02/09/2024 10:50:11 8 10 18
3 BEATRIZ CAETANO COUTO LOGÍSTICA SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 05/08/2024 13:22:16 8 9 17
4 ROBSON RIBEIRO DE FARIA LOGÍSTICA SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 28/08/2024 15:59:07 8 9 17
5 WILLIANS PEREIRA FILHO LOGÍSTICA SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 14/08/2024 11:07:14 5 9 14
6 MARCOS ANTONIO MOLINA NUNES  LOGÍSTICA SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 09/08/2024 20:23:10 4 10 14
7 KAUAN DARWIM BRIGAGAO LOGÍSTICA SP - GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD 05/08/2024 13:41:24 8 0 8
1 AMANDA APARECIDA DOS SANTOS SILVA  LOGÍSTICA SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE 08/08/2024 16:17:12 8 4 12
1 BRUNA MERLINI  LOGÍSTICA SP - JAÚ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 12/08/2024 17:19:17 7 10 17
2 KESIA SABRINA SILVA LOGÍSTICA SP - JAÚ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 31/08/2024 01:13:15 8 7 15
3 IAGO FELIPE SILVA OLIVEIRA  LOGÍSTICA SP - JAÚ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 14/08/2024 18:02:33 5 8 13
1 WALDERES SANCHER  LOGÍSTICA SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 06/08/2024 04:54:41 7 8 15
2 PRISCILA ROBERTA MIRANDA LOGÍSTICA SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 07/08/2024 19:51:55 7 8 15
3 VICTORIA LOUISE FERNANDES DA SILVA LOGÍSTICA SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 30/08/2024 16:29:04 7 8 15
4 LUCAS TEIXEIRA OLIVEIRA DE MIRANDA LOGÍSTICA SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 05/08/2024 08:59:13 8 7 15
5 JOENDSON OLIVEIRA CONCEIÇÃO LOGÍSTICA SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 06/08/2024 22:54:31 6 8 14
6 LUCIANA DA SILVA FLORES LINO  LOGÍSTICA SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 26/08/2024 16:39:46 5 7 12
7 REYNALDO CORRALLES FILHO LOGÍSTICA SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 07/08/2024 16:33:55 5 6 11
8 NAELY SILVA  LOGÍSTICA SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 07/08/2024 09:47:14 3 8 11
9 JESSIE PAIVA NUNES DA SILVA  LOGÍSTICA SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 20/08/2024 22:30:13 4 5 9
1 ALESSANDRO VILAÇA RODRIGUES MECÂNICA AUTOMOBILÍSTICA SP - SANTO ANDRÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTO ANDRÉ 27/08/2024 09:59:47 9 10 19
1 NAHYRA KELLEY KRISTA JORQUERA MECANIZAÇÃO EM AGRICULTURA DE PRECISÃO SP - POMPÉIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA 01/09/2024 11:02:58 9 9 18
2 AHARON CASSIANO DE SOUZA MECANIZAÇÃO EM AGRICULTURA DE PRECISÃO SP - POMPÉIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA 16/08/2024 15:46:42 7 10 17
3 LUIZ GUSTAVO DE SOUZA FERREIRA MECANIZAÇÃO EM AGRICULTURA DE PRECISÃO SP - POMPÉIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA 21/08/2024 13:34:31 8 9 17
4 HUGO HENRIQUE FRUHLING MECANIZAÇÃO EM AGRICULTURA DE PRECISÃO SP - POMPÉIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA 16/08/2024 14:03:19 7 10 17
5 FABIAN VINICIUS PEREIRA MECANIZAÇÃO EM AGRICULTURA DE PRECISÃO SP - POMPÉIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA 08/08/2024 14:45:19 7 9 16
6 FRANCISCO ARAUJO NETO  MECANIZAÇÃO EM AGRICULTURA DE PRECISÃO SP - POMPÉIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA 13/08/2024 10:48:58 6 9 15
7 KAIQUE FERREIRA SEGRETTO MECANIZAÇÃO EM AGRICULTURA DE PRECISÃO SP - POMPÉIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA 23/08/2024 16:14:18 4 7 11
1 MATHEUS MANOEL RAMOS FERREIRA  MECATRÔNICA INDUSTRIAL SP - SANTO ANDRÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTO ANDRÉ 26/08/2024 12:48:51 10 9 19
2 MAYCK HENRIQUE DA SILVA MECATRÔNICA INDUSTRIAL SP - SANTO ANDRÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTO ANDRÉ 02/09/2024 00:21:02 8 10 18
3 KAUÊ SOUSA FREITAS  MECATRÔNICA INDUSTRIAL SP - SANTO ANDRÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTO ANDRÉ 31/08/2024 14:27:40 6 9 15
4 NILTON DE BRITO OLIVEIRA MECATRÔNICA INDUSTRIAL SP - SANTO ANDRÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTO ANDRÉ 29/08/2024 14:57:26 6 8 14
5 SHIRLEI DE SOUZA MORAIS MECATRÔNICA INDUSTRIAL SP - SANTO ANDRÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTO ANDRÉ 27/08/2024 15:59:27 5 5 10
6 WILLIANS ALVES LESSA  MECATRÔNICA INDUSTRIAL SP - SANTO ANDRÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTO ANDRÉ 30/08/2024 15:30:22 2 8 10
1 CESAR JOSE ULTRAMARI MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS SP - JAÚ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 28/08/2024 11:33:26 5 10 15
2 GIOVANA PINHEIRO VIANA DA SILVA MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS SP - JAÚ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 09/08/2024 21:27:12 6 7 13
1 MARIA EDUARDA FORTUNA DOS SANTOS  NUTRIÇÃO SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 06/08/2024 08:49:35 9 10 19
1 SANDRA REGINA DE MORAIS ALVES  NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 14:15:38 10 9 19
2 DAMARES DE JESUS TEIXEIRA   NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 30/08/2024 09:42:00 10 9 19
3 VALÉRIA DE FARIA BRAGA   NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 26/08/2024 18:04:39 9 10 19
4 GUSTAVO BRUM  NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 06/08/2024 16:57:49 9 10 19
5 SAPHYDENEA MOHANA SILVA BATISTA  NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 20/08/2024 12:28:38 8 10 18
6 VANESSA DANTAS COSTA  NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 11/08/2024 17:47:40 9 9 18
7 JACKELINE DA SILVA MELO  NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 12/08/2024 16:26:03 8 10 18
8 MÁGYLA DE ASSIS RODRIGUES  NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 09:24:43 8 10 18
9 NATHÁLIA VIEIRA DOS SANTOS  NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 18/08/2024 15:03:29 7 10 17
10 NATANNY DE JESUS BASTOS  NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 07/08/2024 08:50:02 8 8 16
11 LETICIA LIMA DE SOUZA  NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 10/08/2024 21:24:47 8 8 16
12 CAROLINE SANTANA MARQUES   NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 12/08/2024 16:45:16 7 9 16
13 ANA JULIA DA LUZ SENAPESCHI  NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 16/08/2024 20:53:10 8 8 16
14 SUELLEN MORALES ALEXANDRE  NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 20/08/2024 13:22:51 7 8 15
15 AMANDA BARBOSA FERREIRA  NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 28/08/2024 14:19:57 5 10 15
16 LARISSA DE SOUZA ALMEIDA MENDES  NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 29/08/2024 12:44:23 7 8 15
17 MICHELE GOMES PEREIRA   NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 09/08/2024 10:40:38 5 9 14
18 ANA CLÁUDIA LUCENA  NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 01/09/2024 18:00:28 6 8 14
19 EMILLY NATHANNE DE BRITO GOMES   NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 14/08/2024 11:55:26 8 6 14
20 KAILENE PEREIRA DOS SANTOS  NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 15/08/2024 16:30:42 6 8 14
21 LARISSA GOMES NOGUEIRA  NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 23/08/2024 16:27:50 5 8 13
22 JULIA SANTOS DE QUEIROZ   NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 21/08/2024 22:19:22 3 10 13
23 SAMUEL ROBERT SANTOS   NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 06/08/2024 14:18:45 5 8 13
24 BRUNA DE SOUZA  NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 18:57:48 4 8 12
25 MARIA DE LOURDES OLIVEIRA MACHADO  NUTRIÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 30/08/2024 16:06:07 6 4 10
1 MARIANA ALVES REBEQUE  PEDAGOGIA SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 28/08/2024 20:02:28 5 8 13
1 ANA CAROLINA DA SILVA  PEDAGOGIA SP - BARRA BONITA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 14/08/2024 17:09:51 7 10 17
2 MARIANA SPRÍCIGO  PEDAGOGIA SP - BARRA BONITA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 05/08/2024 08:24:16 8 9 17
3 GABRIELA GIGLIOTTI FRÓES VALÉRIO   PEDAGOGIA SP - BARRA BONITA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 31/08/2024 07:55:09 6 10 16
4 JÉSSICA MARIA NATALIA BONETO RODRIGUES  PEDAGOGIA SP - BARRA BONITA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 14/08/2024 13:38:25 6 9 15
5 LETICIA JOAQUIM  PEDAGOGIA SP - BARRA BONITA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 01/09/2024 14:53:18 7 7 14
6 HELOISA GUIMARÃES GOMES   PEDAGOGIA SP - BARRA BONITA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 21/08/2024 11:35:16 5 7 12
7 JULLIA ZERLIM DA SILVA  PEDAGOGIA SP - BARRA BONITA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 06/08/2024 13:50:34 5 7 12
8 DALVA APARECIDA PEDRO CRUZ  PEDAGOGIA SP - BARRA BONITA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 17/08/2024 14:09:37 5 3 8
9 ANA JÚLIA ALVES SANTOS DA PAIXÃO   PEDAGOGIA SP - BARRA BONITA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 15/08/2024 03:11:19 2 5 7
1 LARA CAROLINE DA SILVA BARBOSA   PEDAGOGIA SP - CAÇAPAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MACHADO DE ASSIS 15/08/2024 12:21:28 9 10 19
2 SHEILLA FONSECA FRANCISCO   PEDAGOGIA SP - CAÇAPAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MACHADO DE ASSIS 05/08/2024 16:41:39 8 10 18
3 MADELEYNE MOREIRA SOLIS  PEDAGOGIA SP - CAÇAPAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MACHADO DE ASSIS 05/08/2024 12:03:03 8 10 18
4 LARISSA ROCHA CUNHA  PEDAGOGIA SP - CAÇAPAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MACHADO DE ASSIS 20/08/2024 11:36:40 9 9 18
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5 GABRIELE TRINDADE SANTANA DE ANDRADE  PEDAGOGIA SP - CAÇAPAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MACHADO DE ASSIS 07/08/2024 09:24:31 8 9 17
6 PRISCILA DOS SANTOS SILVA DELGADO   PEDAGOGIA SP - CAÇAPAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MACHADO DE ASSIS 14/08/2024 20:05:08 7 9 16
7 TANIA SANTOS BATISTA DA SILVA  PEDAGOGIA SP - CAÇAPAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MACHADO DE ASSIS 22/08/2024 10:38:43 6 10 16
8 FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA  PEDAGOGIA SP - CAÇAPAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MACHADO DE ASSIS 27/08/2024 10:32:30 6 9 15
9 JOELMIR CORREIA  PEDAGOGIA SP - CAÇAPAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MACHADO DE ASSIS 14/08/2024 21:11:50 6 9 15
10 PAOLA MIRELLA DO NASCIMENTO  PEDAGOGIA SP - CAÇAPAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MACHADO DE ASSIS 05/08/2024 14:55:09 7 8 15
11 ANA FLAVIA MARQUES DA CUNHA  PEDAGOGIA SP - CAÇAPAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MACHADO DE ASSIS 07/08/2024 17:20:49 4 6 10
1 ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA CARVALHO   PEDAGOGIA SP - CAIEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULO DO CARMO MONTEIRO  05/08/2024 09:30:48 8 10 18
2 NAIRA CRUZ DA SILVA  PEDAGOGIA SP - CAIEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULO DO CARMO MONTEIRO  09/08/2024 10:56:43 8 10 18
3 KARINA DE SOUSA PIRES DA SILVA  PEDAGOGIA SP - CAIEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULO DO CARMO MONTEIRO  19/08/2024 11:02:14 8 9 17
4 MANOEL DE SOUZA RODRIGUES  PEDAGOGIA SP - CAIEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULO DO CARMO MONTEIRO  15/08/2024 15:55:14 5 7 12
5 BIANCA DA SILVA  PEDAGOGIA SP - CAIEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULO DO CARMO MONTEIRO  15/08/2024 17:23:17 5 7 12
1 ALINE ANDRE PARPINELI  PEDAGOGIA SP - CAMPINAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO 27/08/2024 12:16:37 7 10 17
2 THAMIRES AUGUSTA CASSIANE DA SILVA  PEDAGOGIA SP - CAMPINAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO 05/08/2024 22:31:34 8 9 17
3 MANUELLA GIACIANI BOCALON DE LIMA  PEDAGOGIA SP - CAMPINAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO 01/09/2024 17:26:03 8 9 17
4 ALINE RIBEIRO DA SILVA  PEDAGOGIA SP - CAMPINAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO 14/08/2024 10:38:01 6 4 10
1 TATIANE DOS REIS PEREIRA  PEDAGOGIA SP - CAMPO LIMPO PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 06/08/2024 21:49:40 5 9 14
2 ALINE NASCIMENTO PIRES  PEDAGOGIA SP - CAMPO LIMPO PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 29/08/2024 13:54:56 4 3 7
1 PATRÍCIA HIGINO MARQUES  PEDAGOGIA SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 08/08/2024 15:17:51 8 10 18
2 PAMELA STEPHANIE FERNANDES   PEDAGOGIA SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 27/08/2024 07:42:02 9 9 18
3 CAMILA SILVA  PEDAGOGIA SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 26/08/2024 20:03:44 6 10 16
4 GIOVANNA DEL DUCCA CONCEIÇÃO  PEDAGOGIA SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 22/08/2024 13:11:33 3 6 9
5 DALILIA AGUIAR ALCANTARA   PEDAGOGIA SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 29/08/2024 20:30:31 3 3 6
1 GABRIELLE YASMIN PORTO SILVA  PEDAGOGIA SP - CERQUEIRA CÉSAR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO JOSÉ ESTEVES 05/08/2024 19:13:30 9 10 19
1 CLÁUDIA ROSA CAMPOS DE SOUSA   PEDAGOGIA SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 01/09/2024 20:44:00 9 10 19
2 ANA CAROLINA R THOMAZ  PEDAGOGIA SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 31/08/2024 22:58:30 9 9 18
3 PÂMELLA RODRIGUES RIBEIRO  PEDAGOGIA SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 09/08/2024 15:14:30 8 9 17
4 VÂNIA MATHEUS GONÇALVES ATAÍDE  PEDAGOGIA SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 01/09/2024 23:11:39 5 9 14
5 TATIANI APARECIDA MARIA  PEDAGOGIA SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 07/08/2024 21:40:55 5 8 13
6 LETICIA DE MORAIS MOTTA SILVA  PEDAGOGIA SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 01/09/2024 19:21:26 5 8 13
7 PATRICIA FABIANE CARPINETTI DA SILVA  PEDAGOGIA SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 13/08/2024 18:38:11 7 5 12
8 BETHANIA IZAURA NUNES  PEDAGOGIA SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 25/08/2024 21:57:45 7 5 12
9 GRACE HELLEN LIMA DOS SANTOS  PEDAGOGIA SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 23/08/2024 20:27:41 7 5 12
10 JULIETE DE PAIVA INOCENCIO  PEDAGOGIA SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 26/08/2024 18:48:01 7 4 11
11 STEFANI DA SILVA  PEDAGOGIA SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 10/08/2024 15:00:20 3 7 10
12 THAIS CARDOZO DE OLIVEIRA   PEDAGOGIA SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 13/08/2024 17:32:08 4 6 10
1 ALAÍSA EDUARDA MENEZES DA SILVA  PEDAGOGIA SP - OLÍMPIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR 12/08/2024 09:49:20 9 5 14
1 RENATA ALVES MELKI DE SOUZA  PEDAGOGIA SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 05/08/2024 11:05:52 8 10 18
2 PATRICIA APARECIDA SANTOS  PEDAGOGIA SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 13/08/2024 19:18:20 7 8 15
3 VIVIANE DOS SANTOS DIAS  PEDAGOGIA SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 30/08/2024 17:30:52 6 9 15
4 INGRID DE SOUZA ROCHA  PEDAGOGIA SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 29/08/2024 16:23:37 6 9 15
5 AMANDA SANCHES DA SILVA MORALES   PEDAGOGIA SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 16/08/2024 22:00:33 5 7 12
6 JAMILI MENDES ANSELMO   PEDAGOGIA SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 22/08/2024 14:36:45 6 5 11
7 GIOVANNA DA SILVA CONCEIÇÃO  PEDAGOGIA SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 12/08/2024 16:39:29 4 7 11
8 JACQUELINE CAVALCANTE MACEDO  PEDAGOGIA SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 13/08/2024 20:14:34 4 5 9
1 LETÍCIA DA CRUZ DE CASTRO   PEDAGOGIA SP - TAUBATÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN 09/08/2024 17:07:34 7 10 17
2 MARCELA DE CAMPOS RIBEIRO  PEDAGOGIA SP - TAUBATÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN 12/08/2024 09:35:58 7 9 16
3 TAMIRES MARCONDES  PEDAGOGIA SP - TAUBATÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN 07/08/2024 13:19:19 6 9 15
4 ANA CAROLINE DA HORA INACIO  PEDAGOGIA SP - TAUBATÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN 16/08/2024 15:03:03 6 9 15
5 JULIANA MOREIRA SILVA  PEDAGOGIA SP - TAUBATÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN 08/08/2024 12:46:15 4 9 13
1 KARINA COSTA DOS SANTOS DE ANDRADE   PEDAGOGIA SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 01/09/2024 13:22:59 9 10 19
2 ELCIELLY MARTINS FERREIRA  PEDAGOGIA SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 29/08/2024 13:57:49 4 10 14
3 THAYNA DOMENIKE DE ALMEIDA   PEDAGOGIA SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 06/08/2024 11:19:45 4 3 7
1 LUCAS VINÍCIUS SOUZA MAIA  PEDAGOGIA SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 30/08/2024 01:30:14 10 9 19
2 FERNANDA CRISTINA DA SILVA  PEDAGOGIA SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 29/08/2024 09:22:06 8 10 18
3 ALEXIA GOMES FURLANES  PEDAGOGIA SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 24/08/2024 10:50:45 8 9 17
4 ANA FLÁVIA DE PAULA SANTOS  PEDAGOGIA SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 22/08/2024 05:00:43 8 8 16
5 EDUARDO AUGUSTO DE SOUZA  PEDAGOGIA SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 02/09/2024 00:34:12 8 6 14
6 ANGÉLICA BEATRIZ MARIANO DE SOUZA   PEDAGOGIA SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 15/08/2024 21:11:34 4 8 12
1 LAURA BEATRIZ DE OLIVEIRA  PEDAGOGIA SP - SOROCABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES 28/08/2024 09:14:15 9 9 18
2 EDILENE CARVALHO CAETANO  PEDAGOGIA SP - SOROCABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES 26/08/2024 13:26:54 6 10 16
3 YOHANA PEREIRA  PEDAGOGIA SP - SOROCABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES 29/08/2024 12:05:09 5 6 11
1 LÍDIA ARMADA FIRMINO DOS ANJOS  PEDAGOGIA SP - IGUAPE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO AGRÔNOMO NARCISO DE MEDEIROS 27/08/2024 15:58:55 10 10 20
2 THALIA DE FÁTIMA RODRIGUES ROCHA   PEDAGOGIA SP - IGUAPE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO AGRÔNOMO NARCISO DE MEDEIROS 01/09/2024 12:58:18 8 9 17
3 SILVIA RAMOS RIBEIRO  PEDAGOGIA SP - IGUAPE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO AGRÔNOMO NARCISO DE MEDEIROS 23/08/2024 11:00:48 8 8 16
4 VICTOR EDUARDO GATO  PEDAGOGIA SP - IGUAPE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO AGRÔNOMO NARCISO DE MEDEIROS 13/08/2024 20:48:16 2 5 7
1 GABRIELA LEIRIA BATISTA  PEDAGOGIA SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EDSON GALVÃO 06/08/2024 21:07:35 6 10 16
2 PATRICIA ADRIELE RODRIGUES ROLIM  PEDAGOGIA SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EDSON GALVÃO 09/08/2024 13:35:52 6 7 13
1 IZABELLA DOLMEN ALEXANDRE  PEDAGOGIA SP - POMPÉIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA 05/08/2024 14:16:58 10 9 19
2 LEANDRO MARTINS DOS SANTOS  PEDAGOGIA SP - POMPÉIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA 27/08/2024 16:01:17 8 9 17
3 PAULA MELISSA OLIVEIRA FERREIRA  PEDAGOGIA SP - POMPÉIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA 05/08/2024 15:15:09 7 10 17
4 DANIELE REGINA RAPANELO RONDON  PEDAGOGIA SP - POMPÉIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA 07/08/2024 13:06:22 9 7 16
5 APARECIDA MOREIRA IORIO   PEDAGOGIA SP - POMPÉIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA 07/08/2024 15:23:12 7 9 16
6 LAÍS LEBRON RUIZ SANTANA  PEDAGOGIA SP - POMPÉIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA 28/08/2024 09:25:25 6 7 13
7 KARYNNE PEREIRA MIRANDA  PEDAGOGIA SP - POMPÉIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA 05/08/2024 13:31:24 5 6 11
1 NATÁLIA KATHARINE JARDIM ROCHA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA 06/08/2024 20:03:46 6 9 15
1 ANA JULIA JESUINO  PEDAGOGIA SP - PORTO FELIZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ 09/08/2024 07:57:40 10 9 19
1 GUSTAVO VESPOLI  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA 07/08/2024 01:50:07 10 10 20
2 MARIA AMANDA ROLIM ALVES   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA 15/08/2024 18:17:04 8 10 18
3 GEOVANA LIDIA DO NASCIMENTO HENRIQUE  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA 07/08/2024 14:56:14 7 10 17
4 VITÓRIA CUSTÓDIO EVANGELISTA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA 18/08/2024 14:12:06 8 8 16
5 JOSEMARA DA SILVA SANTOS  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA 31/08/2024 16:32:45 7 8 15
6 TATIANE GOMES DE LIMA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA 09/08/2024 17:48:34 7 8 15
7 VALERIA RIBEIRO DE MOURA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA 22/08/2024 21:25:56 4 7 11
8 EDILZA LIMA DOS SANTOS  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA 31/08/2024 07:38:54 1 7 8
1 CLAUDIA REGINA DE AAAUJO  PEDAGOGIA SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 21/08/2024 19:38:57 8 9 17
2 ANDRESSA DE JESUS CARVALHO  PEDAGOGIA SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 06/08/2024 19:15:29 6 9 15
3 MARIANA PINTO SILVA   PEDAGOGIA SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 07/08/2024 12:29:40 5 9 14
4 ANA CRISTINA BERNARDES PRATES  PEDAGOGIA SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 30/08/2024 12:11:53 4 9 13
1 VICTOR SALVI  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 31/08/2024 16:43:36 10 10 20
2 TAIS FIRMO DA CRUZ CANDIDO   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 30/08/2024 14:26:15 9 10 19
3 JOÃO GABRIEL ALVES DE PASSOS ARAÚJO  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 07/08/2024 13:03:15 9 9 18
4 ALINE LIMA DE BRITO  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 24/08/2024 08:45:10 7 8 15
5 ELIENE ALVES DE SOUZA LIMA   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 07/08/2024 16:22:08 6 8 14
6 VANESSA ARAÚJO DO NASCIMENTO   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 24/08/2024 20:01:18 8 6 14
7 ALESSANDRA SOARES DAS NEVES   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 26/08/2024 14:32:45 7 6 13
8 ALINE DA SILVA IORIO   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 23/08/2024 09:47:05 4 4 8
9 ISABELLE MARIA MAGANHA FORNAZIERI  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 24/08/2024 17:52:44 3 5 8
10 JÉSSICA PEREIRA DA SILVA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 22/08/2024 14:40:10 1 5 6
1 RENATA DE OLIVEIRA ROBERTO PEREIRA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 07/08/2024 16:47:03 9 9 18
2 ALEXANDRE MARIN DOS SANTOS  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 05/08/2024 18:51:47 9 9 18
3 ELISA CRISTINA SILIANO CARGERANI  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 28/08/2024 16:36:02 6 10 16
4 THAYNE JOÃO GALLI   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 06/08/2024 23:28:56 5 10 15
5 ALESSANDRA ROSA DOS SANTOS DE PAULA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 29/08/2024 16:01:21 6 7 13
6 VALDETE MORAIS DUARTE FERREIRA   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 08/08/2024 19:26:32 6 6 12
7 ANA CAROLINE DE SOUZA GONCALVES  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 07/08/2024 22:45:52 4 8 12
8 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 01/09/2024 14:35:49 1 6 7
1 ROSANE PEREIRA DOS SANTOS SOUZA GERMANO  PEDAGOGIA SP - ITAQUAQUECETUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUAQUECETUBA 27/08/2024 18:06:16 7 10 17
2 NATHALY CRISTINE ALVES PONTES MOURA  PEDAGOGIA SP - ITAQUAQUECETUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUAQUECETUBA 07/08/2024 22:10:15 7 9 16
3 ADRIANA RODRIGUES PEREIRA   PEDAGOGIA SP - ITAQUAQUECETUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUAQUECETUBA 29/08/2024 10:58:35 5 10 15
4 STEFANY RIBEIRO DE SOUZA  PEDAGOGIA SP - ITAQUAQUECETUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUAQUECETUBA 01/09/2024 19:01:32 7 8 15
5 ISABELA DA SILVA ANDRADE   PEDAGOGIA SP - ITAQUAQUECETUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUAQUECETUBA 07/08/2024 07:39:42 5 10 15
6 PRISCILA FERRARI DOS SANTOS   PEDAGOGIA SP - ITAQUAQUECETUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUAQUECETUBA 05/08/2024 17:27:16 6 5 11
7 SILENE ALENCAR DE SANTANA  PEDAGOGIA SP - ITAQUAQUECETUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUAQUECETUBA 13/08/2024 18:00:10 4 3 7
1 ANA PAULA ROQUE DE SOUZA SILVA  PEDAGOGIA SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 27/08/2024 22:11:27 9 9 18
2 EDNIR CLEITON DIAS MOREIRA  PEDAGOGIA SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 19/08/2024 13:42:41 5 9 14
3 VANESSA SOARES SILVA  PEDAGOGIA SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 12/08/2024 07:48:40 5 9 14
4 ANA PAULA DE SOUZA OLIVEIRA   PEDAGOGIA SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 19/08/2024 15:05:39 6 8 14
5 FABIANA FERREIRA TAVARES DA SILVA  PEDAGOGIA SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 07/08/2024 14:38:09 6 8 14
6 NATHALIA FEITOSA MITTELZIFEN DE ALMEIDA  PEDAGOGIA SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 25/08/2024 17:32:09 5 9 14
7 ANA PAULA DOS SANTOS DE ARAUJO  PEDAGOGIA SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 09/08/2024 20:20:16 7 6 13
8 VIVIANE GUIMARAES CARVALHO  PEDAGOGIA SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 13/08/2024 22:02:59 7 6 13
9 JULIANA BALDEZ RIBEIRO  PEDAGOGIA SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 12/08/2024 17:37:55 6 4 10
10 ARIANE MORILLA   PEDAGOGIA SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 06/08/2024 10:56:53 4 5 9
11 KLINGER VALADARES FILHO   PEDAGOGIA SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 15/08/2024 12:09:33 3 6 9
1 CAMILY APARECIDA MARTINS  PEDAGOGIA SP - ITARARÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ 27/08/2024 11:45:29 8 10 18
1 TALITA MONTEIRO CARDOSO  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 05/08/2024 14:24:55 8 10 18
2 DIANE TEIXEIRA CAMPOS SILVA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 27/08/2024 21:54:53 9 9 18
3 ANA MARIA DE SANTANA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 05/08/2024 16:14:23 8 9 17
4 DANIELA LOPES  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 19/08/2024 22:20:33 8 9 17
5 QUEZIA AQUINO DOS SANTOS  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 08/08/2024 00:52:25 9 8 17
6 KAREN ARIEL DO CARMO DOS SANTOS  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 12/08/2024 21:41:31 6 10 16
7 JULIANA GRAZIELE APARECIDA DE MORAES RIBEIRO   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 21/08/2024 08:40:20 7 8 15
8 MICHELE ROSA TEODORO  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 23/08/2024 18:26:07 7 8 15
9 DANIELA FERREIRA DANTAS DE SOUZA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 19/08/2024 21:01:22 5 10 15
10 KATIA REJANE DE OLIVEIRA GOMES  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 14/08/2024 12:27:01 8 6 14
11 DANIELE IEVENES   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 15/08/2024 15:35:16 5 8 13
12 NATALIA DANTAS PINHEIRO  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 05/08/2024 15:34:16 6 7 13
13 RAISSA LIMA DA SILVA   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 12/08/2024 16:32:10 5 8 13
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14 LUANA SOARES DA COSTA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 25/08/2024 22:32:48 6 6 12
15 NATÁLIA RAÍSSA SANTOS MORAIS  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 22/08/2024 19:09:45 5 6 11
16 REGIANE DE JESUS PEREIRA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 24/08/2024 13:39:22 4 5 9
17 ADRIANY SANTOS GUIMARAES  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 08/08/2024 00:34:32 3 6 9
18 MIKAELY MARQUES PEREIRA   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 05/08/2024 09:02:00 4 5 9
19 NATALIA DA SILVA PINTO  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 14/08/2024 19:54:14 0 6 6
1 ELAINE CRISTINA ALVES REIS  PEDAGOGIA SP - RIBEIRÃO PIRES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARIA CRISTINA MEDEIROS 19/08/2024 17:13:18 6 8 14
1 PHOANDRA TAIS DA SILVA EDUARDO  PEDAGOGIA SP - ITUVERAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ IGNÁCIO AZEVEDO FILHO 16/08/2024 14:16:52 6 9 15
1 NICOLE CUNHA MENEZES   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 09/08/2024 22:24:55 8 10 18
2 BARBARA BIANCA SOUZA DO NASCIMENTO  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 06/08/2024 18:57:03 5 10 15
3 CARLA MEIRE DE SOUZA FAUSTINO  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 13/08/2024 08:51:58 6 7 13
4 MARIA DE FATIMA ARAUJO  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 02/09/2024 11:01:10 4 7 11
5 STEPHANIE DE PAULA DOS SANTOS MOTA   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 21/08/2024 20:30:02 4 7 11
1 EMILLY DANIELA DA COSTA  PEDAGOGIA SP - MONTE ALTO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI 06/08/2024 13:51:51 9 10 19
2 ISABELA CHIERON PAVANELLI  PEDAGOGIA SP - MONTE ALTO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI 29/08/2024 18:01:22 8 10 18
3 TIAGO FERNANDO MARQUES  PEDAGOGIA SP - MONTE ALTO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI 30/08/2024 19:37:12 7 10 17
4 RUAN AGUIAR CUSTODIO  PEDAGOGIA SP - MONTE ALTO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI 29/08/2024 12:11:08 5 1 6
1 JESSICA DANA CHO  PEDAGOGIA SP - RIO DAS PEDRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ COURY 15/08/2024 17:03:26 6 10 16
2 DIANA OLIVEIRA MENDONCA  PEDAGOGIA SP - RIO DAS PEDRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ COURY 30/08/2024 09:52:53 0 7 7
1 MARIA LAURA QUARTAROLA TASSO   PEDAGOGIA SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 13/08/2024 12:51:54 9 9 18
2 RAFAELA OLIVEIRA RODRIGUES DOS ANJOS  PEDAGOGIA SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 19/08/2024 12:55:21 8 10 18
3 NAIARA CRISTINA THIAGO BUENO   PEDAGOGIA SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 28/08/2024 13:10:56 7 10 17
4 KARINA ALVES VIEIRA  PEDAGOGIA SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 09/08/2024 16:53:55 8 9 17
5 GISLAINE DE MATTOS COSTA   PEDAGOGIA SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 14/08/2024 14:34:28 6 9 15
6 GABRIELA COSTA ISIDORO  PEDAGOGIA SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 07/08/2024 14:05:39 6 9 15
7 CAROLINA BENDASOLI PERON ZANDONÁ  PEDAGOGIA SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 02/09/2024 11:24:05 5 9 14
8 NOIELI TAVARES SOARES DA SILVA  PEDAGOGIA SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 28/08/2024 06:26:03 3 7 10
9 ISABELA DE SOUZA MARQUES  PEDAGOGIA SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 05/08/2024 09:16:13 3 7 10
1 RAINARA VIDOR MORAES PESSÔA  PEDAGOGIA SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 20/08/2024 19:57:09 9 7 16
1 FLAVIA DIAS PEREIRA  PEDAGOGIA SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BARTOLOMEU BUENO DA SILVA - ANHANGUERA 29/08/2024 17:21:31 3 6 9
1 JESSICA MATAVELES  PEDAGOGIA SP - JUNDIAÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN 05/08/2024 19:34:22 8 10 18
2 MARIA CAROLINA PESCARINI FILIPPI  PEDAGOGIA SP - JUNDIAÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN 05/08/2024 10:01:03 7 10 17
1 MARIA APDA PINHEIRO GUIDUGLI  PEDAGOGIA SP - SANTO ANDRÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA 12/08/2024 17:22:08 7 10 17
2 INRGID CRISTINA ARAUJO PINTO  PEDAGOGIA SP - SANTO ANDRÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA 14/08/2024 15:29:57 8 9 17
3 DANIELA DE ARAUJO  PEDAGOGIA SP - SANTO ANDRÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA 06/08/2024 14:34:06 6 10 16
4 LEDIANE BARBOSA SANTOS NASCIMENTO  PEDAGOGIA SP - SANTO ANDRÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA 24/08/2024 11:19:27 8 8 16
5 MAIRA EDUARDA DE SOUZA DA SILVA  PEDAGOGIA SP - SANTO ANDRÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA 31/08/2024 14:06:33 6 8 14
6 JÉSSICA CARDOSO DE JESUS   PEDAGOGIA SP - SANTO ANDRÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA 09/08/2024 07:28:33 8 5 13
7 LUCILA KAUANE SANTANA DOS SANTOS  PEDAGOGIA SP - SANTO ANDRÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA 24/08/2024 12:46:07 6 5 11
8 MARIZETE OLIVEIRA DE SANTANA   PEDAGOGIA SP - SANTO ANDRÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA 01/09/2024 10:27:11 3 7 10
9 RAIANE RIBEIRO DOS SANTOS   PEDAGOGIA SP - SANTO ANDRÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA 14/08/2024 16:44:21 2 7 9
10 PAMELA SOARES DA COSTA  PEDAGOGIA SP - SANTO ANDRÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA 12/08/2024 22:31:11 3 5 8
11 GINA APAREIDA DA SILVA TEIXEIRA  PEDAGOGIA SP - SANTO ANDRÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA 14/08/2024 06:39:43 3 4 7
1 DAVISON CASEMIRO  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 29/08/2024 11:14:06 8 10 18
2 SABRINA NASCIMENTO CREPALDI   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 17/08/2024 16:08:17 8 10 18
3 MARILIZA VALERIA SOUZA DE JESUS  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 10/08/2024 14:51:08 7 10 17
4 JAQUELINE APARECIDA RODRIGUES LEONE  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 05/08/2024 08:57:57 8 9 17
5 RENATA MIRANDA SOUZA DE JESUS   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 01/09/2024 16:59:39 6 10 16
6 ALANE BIANCA CARDOSO DIAS  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 07/08/2024 19:08:02 6 10 16
7 LUANA STEPHANIE GOMES LIRA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 08/08/2024 21:40:51 7 9 16
8 JULIA SAMPAIO MOREIRA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 14/08/2024 18:03:28 8 8 16
9 DEBORA CRISTINA DE SOUZA NUNES SENA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 06/08/2024 09:34:03 5 10 15
10 ANA LUIZA BOMFIM RODRIGUES  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 06/08/2024 14:36:29 6 9 15
11 MARIA DO SOCORRO DA SILVA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 21/08/2024 22:14:04 5 9 14
12 KELEM CLÉCIA SANTANA MARÇAL  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 19/08/2024 15:04:14 6 8 14
13 DANIELA DE FRANÇA EVANGELISTA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 27/08/2024 16:51:09 6 7 13
14 PRISCILA LOPES CARVALHO  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 16/08/2024 19:01:20 7 6 13
15 MARLI DA SILVA LACERDA DE OLIVEIRA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 05/08/2024 13:03:13 5 7 12
16 JULIANA PIOVEZAN SANTANA   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 17/08/2024 16:54:00 3 9 12
17 FERNANDA ROBERTA SILVA DE ALBUQUERQUE  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 22/08/2024 03:56:39 4 8 12
18 RAPHAEL TEIXEIRA DA SILVA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 06/08/2024 21:29:45 4 7 11
19 ISABELA DOS SANTOS   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 30/08/2024 13:35:45 4 7 11
20 JÉSICA CRISTINA DE JESUS PEREIRA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 14/08/2024 14:05:36 3 7 10
21 ERIKA REGINA BARBOSA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 13/08/2024 20:38:23 3 5 8
22 ELISABETE DE SOUZA NOGUEIRA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 27/08/2024 11:29:46 4 3 7
23 OLGA SUELI PARIS  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 29/08/2024 22:26:11 3 3 6
1 RAQUEL TAVARES DE MORAES   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS 22/08/2024 16:46:00 8 10 18
2 LUCAS ANDRADE DA SILVA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS 29/08/2024 09:19:05 7 10 17
3 LEDA CONCEIÇÃO DA SILVA SANTOS  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS 24/08/2024 07:46:56 7 8 15
4 MARIA NUNES SILVA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS 25/08/2024 10:18:27 6 7 13
5 DAIANE GOMES DE SOUZA   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS 15/08/2024 16:05:39 5 3 8
6 THAIS DA SILVA SANTOS  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS 29/08/2024 19:52:20 0 8 8
7 ELIANE BISPO DOS SANTOS MELO   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS 26/08/2024 07:00:40 3 4 7
1 LUCIMARA MAGALHÃES GROSZ  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 07/08/2024 15:12:18 9 9 18
2 BRUNA LIMA E SILVA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 13/08/2024 21:30:21 7 10 17
3 CLAUDETE VIEIRA DOS SANTOS  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 07/08/2024 14:10:23 6 10 16
4 PATRICIA APARECIDA TESOLIN  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 29/08/2024 15:36:47 8 8 16
5 SIMONE VITORINO CARLOS  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 16/08/2024 13:51:43 6 9 15
6 ALINE DURVAL SILVA   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 17/08/2024 11:42:48 7 8 15
7 BRUNA ARANDA DE CARVALHO   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 07/08/2024 22:39:12 8 7 15
8 FATIMA MIRANDA SILVA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 30/08/2024 11:55:40 7 8 15
9 FABIO ROGERIO DE MENDONCA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 24/08/2024 06:06:03 4 10 14
10 MACIO BARBOSA DE SOUZA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 08/08/2024 21:06:51 5 9 14
11 MARIA VILMA PINHEIRO TOMAZ  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 16/08/2024 11:48:58 8 6 14
12 FERNANDA MACHADO DOS REIS DA SILVA   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 16/08/2024 08:13:50 5 8 13
13 NAYLLA DA CONCEIÇÃO SANTOS CORREIA   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 19/08/2024 17:24:15 5 8 13
14 THAMIRES BIANCO AUGUSTO  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 17/08/2024 21:40:05 5 6 11
15 MARIA NELMA DOS SANTOS  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 12/08/2024 14:23:22 5 5 10
16 ALLINE MARIA DE JESUS PEREIRA  PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 09/08/2024 08:46:42 4 6 10
17 NATHALIA SANCHES DE LIMA   PEDAGOGIA SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 17/08/2024 18:30:31 3 5 8
1 MAYARA NUNES PEREIRA  PEDAGOGIA SP - SÃO CAETANO DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET 16/08/2024 00:41:51 6 6 12
2 DAIANE OLIVEIRA DOS SANTOS  PEDAGOGIA SP - SÃO CAETANO DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET 24/08/2024 18:26:11 3 8 11
1 ANA CAROLINA DE CAMARGO BARROS GOMES DE SOUZA  PROCESSOS GERENCIAIS SP - SÃO SEBASTIÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO 14/08/2024 08:48:45 8 9 17
2 MARCELUS MACIMUS OLIVEIRA DE CAMPOS  PROCESSOS GERENCIAIS SP - SÃO SEBASTIÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO 02/09/2024 11:19:26 8 9 17
3 BIANCA SILVA CURSINO  PROCESSOS GERENCIAIS SP - SÃO SEBASTIÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO 02/09/2024 10:58:43 6 10 16
4 SILAS BARBOSA SILVA  PROCESSOS GERENCIAIS SP - SÃO SEBASTIÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 14:08:59 6 10 16
5 LAURA CAMILY MOURA GONÇALVES  PROCESSOS GERENCIAIS SP - SÃO SEBASTIÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO 28/08/2024 19:16:02 6 10 16
6 GUSTAVO ALBERTO MORENO  PROCESSOS GERENCIAIS SP - SÃO SEBASTIÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO 28/08/2024 19:38:10 5 9 14
7 ISABELLA CRISTINA ALMEIDA DOS SANTOS  PROCESSOS GERENCIAIS SP - SÃO SEBASTIÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO 28/08/2024 19:49:36 5 9 14
8 MIKAELLA SELES DOS SANTOS   PROCESSOS GERENCIAIS SP - SÃO SEBASTIÃO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO 14/08/2024 09:02:39 6 7 13
1 NICOLAU RAFAEL PEREIRA SAIKALI  PROCESSOS GERENCIAIS SP - SÃO CARLOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS 13/08/2024 15:37:55 5 10 15
2 LARISSA EDUARDA ABRAME   PROCESSOS GERENCIAIS SP - SÃO CARLOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS 29/08/2024 16:15:59 7 7 14
3 JAYNE LINS ELIAS  PROCESSOS GERENCIAIS SP - SÃO CARLOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS 26/08/2024 12:23:55 5 7 12
1 MANUELA LUÍSA NUNES SILVA PROCESSOS QUÍMICOS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 01/09/2024 21:20:32 7 9 16
2 LUANA KAROLINY GOMES SANTANA PROCESSOS QUÍMICOS SP - CAMPINAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS 08/08/2024 09:58:26 4 7 11
1 JAQUELINE DE CARVALHO MIRA PRODUÇÃO INDUSTRIAL SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 30/08/2024 07:31:27 6 9 15
1 NATASHA MACHADO FERNANDES BEZERRA PRODUÇÃO TÊXTIL SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 02/09/2024 05:53:08 6 9 15
1 MARCELA DE PAULA TORRESILHAS  QUÍMICA SP - ASSIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO 16/08/2024 11:39:07 10 10 20
1 PATRICIA DA SILVA ZAGHI PASQUETA  QUÍMICA SP - CAMPINAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO ANTONIO PRADO 02/09/2024 09:42:22 6 9 15
2 JANE APARECIDA DE OLIVEIRA GOMES  QUÍMICA SP - CAMPINAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO ANTONIO PRADO 06/08/2024 16:50:22 7 5 12
1 TEREZI MARTINS DE LIMA  QUÍMICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO 08/08/2024 11:45:16 10 9 19
2 AUGUSTO LIMA FERREIRA  QUÍMICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO 05/08/2024 16:08:57 9 10 19
3 MARCELA BARBOSA DO NASCIMENTO  QUÍMICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO 25/08/2024 00:31:36 9 9 18
4 BRENDA CAROLINA DE SOUSA SILVA  QUÍMICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO 29/08/2024 00:30:11 9 8 17
5 ALINE GOMES FERREIRA  QUÍMICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO 02/09/2024 11:37:08 9 8 17
6 CAMILA NAIARA SALÚ  QUÍMICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO 02/09/2024 09:45:57 7 9 16
7 MONIQUE ANTUNES DOS SANTOS   QUÍMICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO 05/08/2024 20:38:40 8 7 15
8 DARA DAMIANA SOUZA GUANAIS  QUÍMICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO 18/08/2024 22:09:10 6 9 15
9 LUCAS DE OLIVEIRA DIAS  QUÍMICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO 16/08/2024 16:02:11 5 9 14
10 MARIA MARILENE MOTA DE AZEVEDO   QUÍMICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO 05/08/2024 22:39:20 8 5 13
11 KARINA DE OLIVEIRA SIQUEIRA  QUÍMICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO 12/08/2024 11:07:27 4 7 11
1 GIOVANA PALMA GOMES DE OLIVEIRA RÁDIO, TV E INTERNET SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO MARINHO 05/08/2024 20:37:46 6 9 15
2 AGATHA EDUVIRGES DOMINGOS LEAL RÁDIO, TV E INTERNET SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO MARINHO 15/08/2024 20:38:26 5 9 14
3 EMILLY CRISTINY DA SILVA CEREZA RÁDIO, TV E INTERNET SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO MARINHO 27/08/2024 18:15:29 4 3 7
1 THAIS SOARES DA SILVA  RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE 29/08/2024 11:36:47 10 9 19
2 MARIANA SILVA DE SOUZA   RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE 01/09/2024 10:31:48 8 10 18
3 PATRÍCIA DOS SANTOS PEREIRA DA SILVA  RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE 21/08/2024 21:59:46 6 10 16
4 TAMIRES ZILDA DE CARVALHO BRAGA   RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE 10/08/2024 12:54:02 8 8 16
5 JULIANA DE FREITAS BERNADO SOUSA   RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE 07/08/2024 13:09:35 6 9 15
6 THABATA REGINA LEMOS DE OLIVEIRA  RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE 26/08/2024 20:19:41 6 7 13
7 DEBORA BRITO DOS SANTOS  RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE 07/08/2024 12:13:25 5 6 11
1 ADRIANA GONÇALVES  RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA MARIA AUGUSTA SARAIVA 23/08/2024 11:52:52 8 10 18
2 JÚLIA MAIA  RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA MARIA AUGUSTA SARAIVA 27/08/2024 12:21:41 8 7 15
3 MARIA EDUARDA CONCEIÇÃO SILVA   RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA MARIA AUGUSTA SARAIVA 06/08/2024 10:14:16 8 7 15
1 EDSON MANOEL DE OLIVEIRA  REDES DE COMPUTADORES SP - OSASCO - FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 01/09/2024 21:07:35 6 10 16
2 ALISSON ARAUJO VOROS  REDES DE COMPUTADORES SP - OSASCO - FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 08/08/2024 07:42:17 7 9 16
3 GUILHERME NASCIMENTO DOS SANTOS  REDES DE COMPUTADORES SP - OSASCO - FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 30/08/2024 21:46:21 5 10 15
4 LEONARDO SOARES BESERRA  REDES DE COMPUTADORES SP - OSASCO - FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 22/08/2024 01:07:16 6 7 13
5 VINICIUS MONTEIRO DE OLIVEIRA  REDES DE COMPUTADORES SP - OSASCO - FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 24/08/2024 03:19:30 7 6 13
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6 PEDRO HENRIQUE COUTINHO MELO  REDES DE COMPUTADORES SP - OSASCO - FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 01/09/2024 22:33:28 5 7 12
7 SERGIO AGRIPINO RODRIGUES  REDES DE COMPUTADORES SP - OSASCO - FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 30/08/2024 10:50:02 4 7 11
1 BEATRIZ THAINÁ BOSSI   REDES DE COMPUTADORES SP - INDAIATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DR. ARCHIMEDES LAMMOGLIA 02/09/2024 11:56:36 7 10 17
2 MYLENA LAYS FREIRE ALMEIDA  REDES DE COMPUTADORES SP - INDAIATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DR. ARCHIMEDES LAMMOGLIA 02/09/2024 08:59:26 6 8 14
3 RENAN FROTA ZANIRATTO   REDES DE COMPUTADORES SP - INDAIATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DR. ARCHIMEDES LAMMOGLIA 02/09/2024 11:08:17 2 7 9
1 VITOR CRUZ  REDES DE COMPUTADORES SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILIDES DE GODOY 09/08/2024 20:07:08 6 9 15
1 GABRIELE APARECIDA FELICIO ALBUQUERQUE SECRETARIADO SP - GUARULHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE GUARULHOS 30/08/2024 17:35:27 9 9 18
1 LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS  SECRETARIADO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 13/08/2024 20:00:00 7 9 16
1 JOÃO BATISTA MARTINS PIRES JUNIOR SECRETARIADO SP - MOGI DAS CRUZES - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI DAS CRUZES 05/08/2024 15:45:50 7 10 17
1 MARIA EDUARDA MACHADO TONON  SECRETARIADO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO 11/08/2024 17:57:57 7 10 17
1 LILIA BENEDETTI DE LIRA SECRETARIADO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 02/09/2024 10:12:11 9 10 19
2 TALITA MICHELE CAMPOS LEITE SECRETARIADO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 19/08/2024 12:38:33 8 8 16
3 SARAH DE JESUS SANTANA CAMPOS SECRETARIADO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 20/08/2024 11:14:10 6 10 16
4 RANIELI FERREIRA CUSTODIO SECRETARIADO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 10/08/2024 08:37:57 7 9 16
5 FRANCIELE CRISTINE AZEVEDO SANTOS SECRETARIADO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 30/08/2024 21:59:57 5 8 13
1 NATALIA ALEXANDRE DUTRA  SECRETARIADO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 10/08/2024 17:27:14 5 9 14
1 VIVIANE DA SILVA SANTOS   SECRETARIADO EXECUTIVO SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 09/08/2024 15:43:39 7 10 17
2 ARIANE RAMOS DE SOUZA  SECRETARIADO EXECUTIVO SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 24/08/2024 16:17:59 5 9 14
3 RUTHE CHAGAS MELO   SECRETARIADO EXECUTIVO SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 05/08/2024 18:45:37 6 8 14
1 LUÍS ENRIQUE DE OLIVEIRA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 05/08/2024 19:12:05 9 10 19
2 JÉSSICA ALVES SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 01/09/2024 20:09:28 8 10 18
3 EDUARDO LAVAGNOLI SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 05/08/2024 22:42:10 8 10 18
4 GABRIELLY MALAQUIAS AMANSO  SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 07/08/2024 21:18:50 7 10 17
5 ADRIAN GUIMARÃES DE SOUZA  SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 26/08/2024 14:38:27 7 10 17
6 ANA CAROLINA MARTINS FEITOSA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 05/08/2024 13:28:25 7 9 16
7 DANIELE APARECIDA PEREIRA DE MENDONÇA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 06/08/2024 14:51:17 6 10 16
8 MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS SILVA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 02/09/2024 01:29:14 6 10 16
9 MARCUS VINICIUS DANIEL SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 01/09/2024 13:50:10 6 9 15
10 MATHEUS DA COSTA ROSA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 31/08/2024 16:01:21 8 7 15
11 RAFAEL ALVES CAMPARI SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 07/08/2024 18:36:34 5 9 14
12 VITOR HUGO MINHACO JUNIOR SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 18/08/2024 14:40:40 7 7 14
13 LUCAS MARTINELLI BORELLI SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 12/08/2024 17:27:34 4 9 13
14 LUIS PAULO DE SOUZA MARIA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 22/08/2024 17:44:04 4 9 13
1 PAULA IWAMA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 11/08/2024 19:40:27 8 10 18
2 RAFAEL DOS ANJOS PINHEIRO  SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 14/08/2024 12:13:12 10 8 18
3 KEVIN KLEIN MOURA MONTEIRO SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 20/08/2024 11:59:20 9 9 18
4 MARIA EDUARDA FIORI DA CRUZ SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 07/08/2024 11:03:09 9 9 18
5 ANNA CONSUELO MEREGE  SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 09/08/2024 20:31:26 9 7 16
6 ANA CAROLINA DE LIMA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 09/08/2024 20:25:35 8 8 16
7 ANDRE LAITER DA SILVA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 07/08/2024 11:02:33 8 8 16
8 EMILY VIER  SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 16/08/2024 16:36:52 7 9 16
9 GABRIELA ALVES BUCHAIM SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 07/08/2024 11:02:30 6 8 14
10 NATAN DOS SANTOS DE OLIVEIRA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 07/08/2024 11:04:18 7 6 13
11 PEDRO LUCAS DE LIMA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 09/08/2024 20:18:24 6 6 12
12 RODRIGO NOGUEIRA DOS SANTOS SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 07/08/2024 11:03:13 6 5 11
13 DILMO RONCETTE PIMENTA JUNIOR  SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 09/08/2024 12:06:44 3 8 11
14 FABRICIO FERREIRA DE LIMA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 09/08/2024 20:10:44 0 7 7
15 GIOVANNI RISTON FERREIRA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 07/08/2024 11:02:38 1 6 7
16 JOÃO HENRIQUE ABECHE DE ÁVILA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 01/09/2024 10:20:51 3 3 6
1 LEONARDO LEGUIÇA MITIDIERI SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 07/08/2024 11:22:15 6 9 15
2 DAVID DAVANCO SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 09/08/2024 20:09:54 7 8 15
3 ALESSANDRA DE SOUZA LOPES  SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 08/08/2024 11:41:44 5 8 13
4 ANA JÚLIA ÁVILA SIMÕES  SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 09/08/2024 20:09:06 5 7 12
5 JONATAS EMANUEL DOS SANTOS SILVA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 09/08/2024 20:16:49 5 5 10
1 ELICARLOS GOMES AMORIM SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 01/09/2024 09:00:50 9 9 18
2 MARINÊS RIBEIRO DOS SANTOS SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 05/08/2024 15:53:21 6 7 13
1 DANIELI RODRIGUES DO AMARAL SILVICULTURA SP - CAPÃO BONITO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAPÃO BONITO 05/08/2024 22:39:19 6 10 16
2 JAQUELINE GRAZIELA DE MORAES SILVICULTURA SP - CAPÃO BONITO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAPÃO BONITO 07/08/2024 00:32:30 5 8 13
3 KEMILY RAYANE DA CRUZ SUDÁRIO SILVICULTURA SP - CAPÃO BONITO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAPÃO BONITO 02/09/2024 10:32:20 7 5 12
1 YASMIN DE OLIVEIRA LUDUVICE  SISTEMA DE INFORMAÇÃO SP - BARRETOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRANDÃO 26/08/2024 00:32:08 9 8 17
1 MIGUEL LIPORACI JACOB FERREIRA  SISTEMA DE INFORMAÇÃO SP - ITUVERAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ IGNÁCIO AZEVEDO FILHO 16/08/2024 11:23:15 8 10 18
2 RENATO PIRES FILOGENIO  SISTEMA DE INFORMAÇÃO SP - ITUVERAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ IGNÁCIO AZEVEDO FILHO 25/08/2024 18:58:03 8 9 17
3 BIANCA LORRAINE DOS SANTOS PAULA  SISTEMA DE INFORMAÇÃO SP - ITUVERAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ IGNÁCIO AZEVEDO FILHO 15/08/2024 15:19:00 6 6 12
1 MARIANA NASCIMENTO TALIER SISTEMAS NAVAIS SP - JAÚ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 26/08/2024 12:19:40 7 9 16
2 JHONATAN JESUS DOS SANTOS SISTEMAS NAVAIS SP - JAÚ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 15/08/2024 07:30:15 5 8 13
3 LUCAS FIDELIZ JUSTINO SISTEMAS NAVAIS SP - JAÚ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 23/08/2024 12:32:44 7 4 11
4 REBECA INGRID NUNES  SISTEMAS NAVAIS SP - JAÚ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 29/08/2024 16:08:03 5 5 10
1 ERICA MARIA BRONZATTI  SISTEMAS PARA INTERNET SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 22/08/2024 18:58:37 8 10 18
2 PIETRO BONORA  SISTEMAS PARA INTERNET SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 05/08/2024 10:10:50 8 9 17
3 MIGUEL GALHARDO LIMA  SISTEMAS PARA INTERNET SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 07/08/2024 15:22:55 7 9 16
4 BARBARA CRISTINA MELLO PAGLIUSO  SISTEMAS PARA INTERNET SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 07/08/2024 16:21:40 8 8 16
5 HELIEL CABRAL  SISTEMAS PARA INTERNET SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 22/08/2024 08:23:27 7 8 15
6 JONATANS DE MORAES DA SILVA  SISTEMAS PARA INTERNET SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 05/08/2024 11:14:17 5 10 15
7 GABRIEL MATEUS ZENERATO  SISTEMAS PARA INTERNET SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 10/08/2024 07:16:06 4 9 13
8 NAYRA CAROLINA RISSO  SISTEMAS PARA INTERNET SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 22/08/2024 08:43:50 5 6 11
9 SABRINA RODRIGUES DE JESUS  SISTEMAS PARA INTERNET SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 10/08/2024 22:42:26 6 5 11
10 LÍCIA DOS SANTOS  SISTEMAS PARA INTERNET SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 05/08/2024 07:00:01 6 4 10
1 RAPHAEL DE ALMEIDA SILVA  SISTEMAS PARA INTERNET SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA DE LIMA FIGUEIREDO 07/08/2024 17:21:08 7 10 17
2 EDUARDO DE SOUZA TREVISAN  SISTEMAS PARA INTERNET SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA DE LIMA FIGUEIREDO 05/08/2024 13:19:07 7 10 17
3 VITORIA MARIA SILVA DE SOUZA   SISTEMAS PARA INTERNET SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA DE LIMA FIGUEIREDO 05/08/2024 16:20:54 7 8 15
1 EMANUELE CRISTINA DA SILVA   SISTEMAS PARA INTERNET SP - MAIRINQUE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE 05/08/2024 01:59:29 8 8 16
2 NICOLLY  COSTA CARDOSO DOS ANJOS  SISTEMAS PARA INTERNET SP - MAIRINQUE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE 07/08/2024 15:08:50 6 8 14
1 LÍVIA MARIA PAZ LANDIN  SISTEMAS PARA INTERNET SP - JALES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ LUIZ VIANA COUTINHO 29/08/2024 11:37:10 9 10 19
2 GABRIEL LEONARDO MORALES LOPES   SISTEMAS PARA INTERNET SP - JALES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ LUIZ VIANA COUTINHO 02/09/2024 08:16:42 6 9 15
3 CAIO DIAS GONCALVES  SISTEMAS PARA INTERNET SP - JALES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ LUIZ VIANA COUTINHO 07/08/2024 10:31:07 6 7 13
1 VANESSA NAVEGANTE FORIN  SISTEMAS PARA INTERNET SP - JAÚ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 16/08/2024 16:14:13 9 10 19
2 GEOVANA CRISTINA VALENTIM BUENO  SISTEMAS PARA INTERNET SP - JAÚ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 19/08/2024 09:57:34 9 10 19
3 DIOGO GUILHERME DOS SANTOS  SISTEMAS PARA INTERNET SP - JAÚ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 01/09/2024 23:53:27 6 10 16
4 ALÉXIA RAVANELLI CAZALE  SISTEMAS PARA INTERNET SP - JAÚ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 12/08/2024 18:36:17 8 8 16
5 THAINA LETICIA ROSSINOLI  SISTEMAS PARA INTERNET SP - JAÚ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 19/08/2024 20:35:00 6 9 15
6 DANILO DE SENA SANTOS  SISTEMAS PARA INTERNET SP - JAÚ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 05/08/2024 18:13:20 7 8 15
7 KAUAN GOMES FERNANDES  SISTEMAS PARA INTERNET SP - JAÚ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 27/08/2024 14:04:23 6 8 14
8 SINESIO RODRIGUES DA ROCHA JUNIOR  SISTEMAS PARA INTERNET SP - JAÚ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 28/08/2024 20:25:04 3 7 10
1 IAGO DE JESUS CORREIA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - COTIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA 01/09/2024 22:04:10 5 8 13
2 ALEXANDRE LEONARDO DA SILVA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - COTIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA 08/08/2024 15:55:10 5 6 11
1 WAGNER LIMA DE JESUS  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - FRANCO DA ROCHA - FACULDADE DE TECNOLOGIA GIULIANO CECCHETTINI 01/09/2024 18:48:13 9 10 19
2 GABRIELLI QUEIROZ PIFFER PRADO   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - FRANCO DA ROCHA - FACULDADE DE TECNOLOGIA GIULIANO CECCHETTINI 02/09/2024 11:31:28 8 10 18
3 FLÁVIA ESTELINA DE OLIVEIRA GONÇALVES   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - FRANCO DA ROCHA - FACULDADE DE TECNOLOGIA GIULIANO CECCHETTINI 24/08/2024 12:39:43 7 9 16
4 ADRIEL DIAS DOS SANTOS LIRA   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - FRANCO DA ROCHA - FACULDADE DE TECNOLOGIA GIULIANO CECCHETTINI 27/08/2024 00:09:46 7 9 16
5 BRUNO DA CONCEIÇÃO ANTONIO  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - FRANCO DA ROCHA - FACULDADE DE TECNOLOGIA GIULIANO CECCHETTINI 29/08/2024 12:22:23 7 9 16
6 ELIAQUIM RODRIGUES DO CARMO  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - FRANCO DA ROCHA - FACULDADE DE TECNOLOGIA GIULIANO CECCHETTINI 15/08/2024 23:35:10 4 10 14
7 RENAN PINTO SILVA   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - FRANCO DA ROCHA - FACULDADE DE TECNOLOGIA GIULIANO CECCHETTINI 29/08/2024 12:00:37 4 10 14
8 LUCCAS WESLEY DE MATOS LIMA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - FRANCO DA ROCHA - FACULDADE DE TECNOLOGIA GIULIANO CECCHETTINI 06/08/2024 22:29:08 4 7 11
1 NICOLAS HIROSHI SOUZA TSUKADA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - GUARULHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE GUARULHOS 13/08/2024 13:29:08 9 10 19
2 LUCAS ALBUQUERQUE PARADELLA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - GUARULHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE GUARULHOS 27/08/2024 10:59:28 9 8 17
3 IGOR MANOEL DE SANTANA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - GUARULHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE GUARULHOS 27/08/2024 11:53:43 6 7 13
1 PAULO ROBERTO ANTUNES DE CARVALHO  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - ITU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTINHO DI CIERO 26/08/2024 10:54:34 7 10 17
1 VINICIUS ANDRÉ FERREIRA LUIZ  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - RIBEIRÃO PIRES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARIA CRISTINA MEDEIROS 31/08/2024 19:48:10 9 9 18
2 LEANDRO ROCHA DA SILVA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - RIBEIRÃO PIRES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARIA CRISTINA MEDEIROS 06/08/2024 00:47:19 7 9 16
3 RAQUEL DE VITTO BALDIN RUSSO  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - RIBEIRÃO PIRES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARIA CRISTINA MEDEIROS 21/08/2024 15:50:37 6 9 15
1 RAPHAEL AUGUSTO DA SILVA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 29/08/2024 18:31:09 9 8 17
2 MURILLO LEONI  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 19/08/2024 15:40:40 9 8 17
3 RANIERY CHIARELLI BARBOSA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 07/08/2024 16:23:41 7 10 17
4 RENATA CARNEIRO SOUZA GOMES  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 21/08/2024 15:18:43 8 8 16
5 RAFAEL RODRIGO DOS SANTOS SOUZA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 30/08/2024 10:49:28 7 9 16
6 DAVI FERREIRA RODRIGUES  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 06/08/2024 11:38:37 8 8 16
7 FRANSÉRGIO PIMENTA DE FARIA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 20/08/2024 14:23:20 6 9 15
1 DIEGO FARIAS DOS SANTOS  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 01/09/2024 23:31:11 8 9 17
2 NICOLAS BONIFÁCIO PEREIRA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 19/08/2024 17:36:57 8 9 17
3 LUCIO PEREIRA ANTUNES DA ROSA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 02/09/2024 02:58:44 4 9 13
1 VIVIANE DE LOURDES CARDOSO  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - JANDIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 21/08/2024 17:37:04 9 9 18
2 MICHELLY NUNES AMARAL   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - JANDIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 07/08/2024 11:20:32 7 10 17
3 LUCAS RIBEIRO BARRENSE   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - JANDIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 10/08/2024 10:12:19 5 6 11
4 GIOVANA DE SIQUEIRA GAMA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - JANDIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 08/08/2024 23:13:14 5 2 7
1 BEATRIS ANTUNES SILVA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 23/08/2024 21:13:13 9 10 19
2 ERIC PENERES CARNEIRO  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 02/09/2024 00:25:11 9 10 19
3 LUCAS ANTONIO DE SOUZA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 07/08/2024 11:07:45 9 9 18
4 PEDRO SILVINO DE ARAÚJO FILHO  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 21/08/2024 00:43:49 8 10 18
5 VITOR GABRIEL ARAUJO DE OLIVEIRA   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 25/08/2024 13:30:37 8 10 18
6 DALINE SOARES SANTOS  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 15/08/2024 08:44:09 7 10 17
7 WESLLEY VINICIUS RODRIGUES DA SILVA   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 30/08/2024 18:32:14 7 10 17
8 HENRIQUE ZAVALSKI MANO  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 08/08/2024 12:02:22 7 10 17
9 YURI WOYCICK DE SOUZA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 07/08/2024 16:07:04 7 10 17
10 LUCAS LUIZ ASSIS  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 30/08/2024 11:59:21 7 10 17
11 BEATRIZ MELO DA SILVA ALEXANDRINO  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 06/08/2024 08:23:56 9 8 17
12 GIULIA RAFAELA SILVA LOPES  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 16/08/2024 00:52:12 8 9 17
13 LUIZA MARQUES DE LIMA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 13/08/2024 08:02:14 9 8 17
14 JEFERSON DE SOUZA MARTINS  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 25/08/2024 01:58:05 7 9 16
15 KAIQUE GONÇALVES BEZERRA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 19/08/2024 11:48:07 6 9 15
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16 EDISON AGRIPINO RODRIGUES  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 19/08/2024 15:44:17 5 9 14
17 JONATAS HENRIQUE COSTA JERICO  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 08/08/2024 11:46:43 4 10 14
18 LUÍS GUSTAVO GOMES GONÇALVES  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 05/08/2024 19:21:08 7 7 14
19 FELIPE DEDES GIMENEZ   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 05/08/2024 10:30:15 6 6 12
20 ANDRÉIA RODRIGUES   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 09/08/2024 20:19:27 5 7 12
21 LUAN OLIVEIRA CAMPOS  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 24/08/2024 09:56:58 4 7 11
22 GIULIA COSTA LOPES   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 23/08/2024 15:58:34 5 4 9
23 UHELTER SANTANA DA SILVA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 06/08/2024 14:55:11 3 6 9
24 VITOR EMANUEL GONÇALVES  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 15/08/2024 08:32:12 3 6 9
25 ANTONIA ARIDEANE SILVA MENEZES  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 16/08/2024 23:28:51 2 6 8
1 CLAYTON CAMPOS DE SANTANA FILHO   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 15/08/2024 16:38:59 10 10 20
2 LEONARDO ALCEU RODRIGUES GOUVEIA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 02/09/2024 11:35:15 8 10 18
3 VINICIUS SOARES DE ALMEIDA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 18:32:40 8 10 18
4 LUCAS LEONARDO PADOVEZI VALDEZ  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 20:57:20 8 10 18
5 JOSE TADEU DAHER  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 02:01:26 7 10 17
6 VALERIA TEIXEIRA SODRÉ  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 20/08/2024 19:06:44 7 9 16
7 VICTOR ANDRE BARROS  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 19/08/2024 18:59:09 7 9 16
8 PEDRO HENRIQUE MEDEIROS OLIVEIRA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 29/08/2024 01:09:16 7 9 16
9 VICENTE FRANCISCO DE MELO  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 08:11:13 4 8 12
10 GUILHERME LUÍS MARTINS SCHWARZ   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 06/08/2024 12:15:24 3 9 12
1 LEONARDO DE CERQUEIRA PENTEADO TECNOLOGIA MECÂNICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING 06/08/2024 13:13:34 9 10 19
2 RICARDO FREIRE SANTOS TECNOLOGIA MECÂNICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING 08/08/2024 22:12:57 7 9 16
3 PEDRO HERRERA SILVA TECNOLOGIA MECÂNICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING 15/08/2024 10:35:08 8 7 15
1 MARCELO KOITI YAMADA WAKAI TECNOLOGIA MECÂNICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILIDES DE GODOY 27/08/2024 16:06:32 8 10 18
2 JACSILANE MENEZES DE SOUZA SANTOS TECNOLOGIA MECÂNICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILIDES DE GODOY 16/08/2024 12:51:59 8 10 18
CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA - ENSINO MÉDIO - GERAL
CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO LOCAL DE ESTÁGIO DATA DE INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 GIULIA ACSA DOS SANTOS MUNIZ ENSINO MÉDIO SP - BRAGANÇA PAULISTA - ETEC DE BRAGANÇA PAULISTA 30/08/2024 20:38:33 6 9 15
2 MAYRA HONORATO FERREIRA ALVES ENSINO MÉDIO SP - BRAGANÇA PAULISTA - ETEC DE BRAGANÇA PAULISTA 06/08/2024 11:47:03 6 8 14
3 CAUÃ SÁ GIAQUINTO TASSO ENSINO MÉDIO SP - BRAGANÇA PAULISTA - ETEC DE BRAGANÇA PAULISTA 29/08/2024 11:28:28 4 7 11
1 ISADORA MAION  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 07/08/2024 21:51:48 10 10 20
2 YASMIM DA SILVA NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 05/08/2024 23:27:21 8 10 18
3 ANA LUISA VASCONCELOS PERNOMIAN  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 19/08/2024 09:08:05 10 8 18
4 ANA JÚLIA RODRIGUES GELONI  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 30/08/2024 21:36:00 7 10 17
5 MIGUEL FRANCIOSI DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 16/08/2024 17:24:17 7 10 17
6 YASMIN KAORI PERNOMIAN ENDO YAMAGUCHI ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 11/08/2024 21:00:03 7 10 17
7 LUCAS HENRIQUE MIGNOSSI MORAL FERREIRA ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 14/08/2024 17:22:33 9 7 16
8 MARIA LUÍZA FELIPE RIBEIRO DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 12/08/2024 15:48:00 7 9 16
9 BEATRIZ DE OLIVEIRA BEZERRA ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 06/08/2024 20:20:08 8 8 16
10 MARIA VITÓRIA ALVES AGUIAR  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 07/08/2024 08:39:52 7 9 16
11 DANIEL PEREIRA PETEGROSSO ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 08/08/2024 20:34:20 7 9 16
12 PEDRO GABRIEL SILVA FERREIRA ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 31/08/2024 11:52:05 7 8 15
13 ISABELLY SOARES DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 08/08/2024 11:06:37 7 8 15
14 BEATRIZ RIBEIRO PRADO  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 30/08/2024 13:05:09 7 8 15
15 ANA LAURA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 19/08/2024 10:28:45 6 9 15
16 ALEXANDRA ZAMPIERI ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 10/08/2024 00:48:48 5 9 14
17 LEANDRO MORAIS SILVA ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 05/08/2024 21:30:35 6 8 14
18 ANA BEATRIZ OLIVEIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 07/08/2024 16:24:49 6 8 14
19 ÍCARO GABRIEL MARCELINO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 31/08/2024 11:04:41 6 8 14
20 FERNANDA CRISTINA RODRIGUES BORGHETTI ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 07/08/2024 22:41:49 7 7 14
21 MARIA CLARA MELEGA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 31/08/2024 12:14:25 8 6 14
22 CAROLINE ZANOTTI GARCIA LOPES ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 22/08/2024 15:06:06 8 5 13
23 JENIFFER MAIÉLY BELORTI DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 08/08/2024 18:12:48 7 6 13
24 DANIELA MAYARA DA SILVA LEMOS ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 01/09/2024 23:40:38 6 7 13
25 MARIA EDUARDA BARBOSA COELHO  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 21/08/2024 18:48:41 6 7 13
26 ANA BEATRIZ OLIVEIRA DA FONSECA  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 07/08/2024 17:32:42 5 8 13
27 LEVI DAVI DE ALMEIDA SURMANI ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 02/09/2024 08:42:21 5 8 13
28 GIOVANA MARIA MALAFAIA CORDEIRO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 29/08/2024 18:06:00 7 6 13
29 CAIQUE MUNIZ DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 29/08/2024 13:17:49 4 9 13
30 MARCOS VINÍCIUS GUEDES DE LIMA ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 13/08/2024 09:42:50 4 8 12
31 HIASMIN LORRANE CARDOSO  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 05/08/2024 10:15:24 7 5 12
32 BIANCA MARTINS DE ARAÚJO VITORINO  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 29/08/2024 21:22:06 7 5 12
33 ANA CLARA FERREIRA GERBONI ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 07/08/2024 09:16:42 5 7 12
34 IZABELLY CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 06/08/2024 14:53:34 6 6 12
35 MICKAELLE SENA MONTE ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 13/08/2024 18:13:04 5 6 11
36 TAINÁ GONÇALVES DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 09/08/2024 14:28:19 4 7 11
37 MIKAEL JÚNIOR FERREIRA DE ALMEIDA  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 30/08/2024 15:38:36 4 7 11
38 RAFAELI APOLINÁRIO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 30/08/2024 13:54:51 6 5 11
39 PAULO HENRIQUE IVASCO GOLIM ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 27/08/2024 10:59:01 3 8 11
40 JESSICA MAYUMI RAPHAEL ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 05/08/2024 11:41:09 1 9 10
41 ANNY GABRIELLI CASTRO ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 05/08/2024 07:40:36 4 5 9
42 JEFFERSON SILVA CARDOSO ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 05/08/2024 22:00:25 4 5 9
43 ANDERSON INÁCIO ANDRADE DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 20/08/2024 00:49:32 3 5 8
44 GABRIEL MACIMIANO DA SILVA SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 27/08/2024 23:47:50 3 3 6
45 JOÃO PEDRO DE SOUZA PAIOLLO ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 29/08/2024 13:00:04 3 3 6
1 ORLLAN PEREIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO HERVAL BELLUSCI 01/09/2024 22:05:07 8 10 18
2 BRYAN WANDER DA SILVA PEREIRA ALMIRON ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO HERVAL BELLUSCI 29/08/2024 19:47:58 9 8 17
3 VITÓRIA DA CONCEIÇÃO RABELO ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO HERVAL BELLUSCI 21/08/2024 17:26:17 3 7 10
4 ROSIANE SILVA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO HERVAL BELLUSCI 08/08/2024 16:04:22 5 3 8
5 JOAO PAULO DE SOUZA SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO HERVAL BELLUSCI 05/08/2024 14:28:05 3 4 7
1 JOÃO PEDRO CALDEIRA MORAIS  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ADAMANTINA 27/08/2024 09:06:08 9 10 19
2 RANIEL MARCHINI MOREIRA ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ADAMANTINA 12/08/2024 17:49:12 7 9 16
3 ANA LAURA ALVES VIEIRA ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ADAMANTINA 12/08/2024 22:44:17 5 10 15
4 THAIS SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ADAMANTINA 11/08/2024 09:18:38 7 7 14
5 MELYSSA DE OLIVEIRA VERÇOSA  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ADAMANTINA 29/08/2024 10:20:38 5 8 13
6 YASMIN SANTANA CARVALHO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ADAMANTINA 13/08/2024 11:31:52 5 6 11
7 GUSTAVO VERÁS DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - ADAMANTINA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ADAMANTINA 05/08/2024 10:03:52 6 4 10
1 ESTÉFANI SIMODA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 25/08/2024 20:57:10 9 10 19
2 MIRIAM DE OLIVEIRA GUIMARÃES ENSINO MÉDIO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 22/08/2024 15:32:54 7 9 16
3 MARIA HELENA VASCONCELOS  ENSINO MÉDIO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 07/08/2024 15:07:33 8 8 16
4 ANA CLARA VASCONCELOS  ENSINO MÉDIO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 07/08/2024 15:14:20 7 9 16
5 AMANDA DE CÁSSIA ELESBÃO DE MELO ENSINO MÉDIO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 14/08/2024 20:49:56 5 10 15
6 LUIZ GUSTAVO ZAMBANI LUZ ENSINO MÉDIO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 23/08/2024 16:58:03 6 9 15
7 MATHEUS DE BRITO SOUZA ENSINO MÉDIO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 02/09/2024 11:01:10 6 9 15
8 LAURA GONÇALES RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 30/08/2024 19:03:18 6 9 15
9 BRAYAN RICARDO PETITO RODRIGUES PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 02/09/2024 11:48:25 6 9 15
10 GUSTAVO DA SILVA BRITO  ENSINO MÉDIO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 02/09/2024 10:56:59 6 8 14
11 SAMUEL VENTURELLI MOREIRA ENSINO MÉDIO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 02/09/2024 11:45:55 4 10 14
12 ISABELLY AMARAL CUSTÓDIO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 26/08/2024 21:54:26 6 7 13
13 ANA LUÍSA TOMAZ DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 02/09/2024 11:09:23 5 8 13
14 ANA CAROLINA DE ARAUJO PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 02/09/2024 10:56:43 6 6 12
15 JOÃO MIGUEL LIMA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 27/08/2024 14:34:26 6 6 12
16 NICOLY CAMILI NELIS DA FLEIRIA ENSINO MÉDIO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 08/08/2024 11:37:07 5 6 11
17 CASSIANE BEATRIZ SILVA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 01/09/2024 21:58:13 4 7 11
18 MARIA VALDINA SANTOS ROCHA  ENSINO MÉDIO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 09/08/2024 21:34:15 4 6 10
19 JOÃO WELLINGTON ENSINO MÉDIO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 02/09/2024 11:05:23 4 4 8
20 MARIA FERNANDA DA SILVA EVANGELISTA  ENSINO MÉDIO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 02/09/2024 10:57:22 0 6 6
1 EDUARDA NARCISO SANTAROSA ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 08/08/2024 21:59:30 9 9 18
2 GUILHERME LEAL DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 13/08/2024 13:30:05 7 10 17
3 KAUAN MAGNO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 24/08/2024 01:31:01 8 8 16
4 WENDEL SILVA DE MORAES ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 08/08/2024 16:33:10 7 9 16
5 GUILHERME FERREIRA DOMICIANO  ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 26/08/2024 08:56:56 7 8 15
6 ANDRÉ FRAZÃO DE SANTANA ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 02/09/2024 09:47:52 7 8 15
7 GUILHERME SALES PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 01/09/2024 16:04:23 6 9 15
8 NURA FAUZI PECHLIYE ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 01/09/2024 14:38:09 9 6 15
9 SARAH CARDOSO MACEDO ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 08/08/2024 23:05:54 5 9 14
10 JOÃO THIAGO RIGHETTO NICOLETI ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 26/08/2024 10:02:31 7 6 13
11 BRENDA NATALI MOREIRA VIEIRA  ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 05/08/2024 07:22:17 7 6 13
12 THAIS FERREIRA DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 05/08/2024 16:43:42 5 8 13
13 EVILYN GONÇALVES DA SILVA BUENO  ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 05/08/2024 05:21:09 6 7 13
14 GABRIEL DIAS LEITE ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 05/08/2024 19:36:25 4 9 13
15 ESTHER CALIXTO MONTEIRO  ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 08/08/2024 10:20:42 4 9 13
16 GLORIA MARIA BORGES DE ALMEIDA  ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 29/08/2024 15:52:31 6 7 13
17 GIOVANNA SILVA FELIX ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 05/08/2024 12:03:54 5 7 12
18 HELENA ESPERINI ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 07/08/2024 19:42:23 5 7 12
19 PIETRO DE MELO BARBOSA ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 30/08/2024 11:39:41 5 7 12
20 ARTHUR AUGUSTO VIEIRA  ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 12/08/2024 16:48:54 4 8 12
21 LUIZ FELIPE SANTANA  ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 15/08/2024 14:53:26 4 6 10
22 CAROLINE RAMOS MARTINS ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 14/08/2024 14:06:15 2 6 8
23 RITA DE CASSIA DA SILVA SANTOS ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI 13/08/2024 10:01:28 3 3 6
1 MARIA LUIZA MENDES ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 08/08/2024 13:35:14 9 10 19
2 EDUARDO RIBEIRO GERONIMO  ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 12/08/2024 22:27:57 6 10 16
3 EMILLY ORMUNDO BARBOSA ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 02/09/2024 08:55:29 7 8 15
4 MARIA EDUARDA ALEXANDRE DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 02/09/2024 09:14:27 7 7 14
5 ISABELA CHAMBRE  ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 02/09/2024 08:58:21 7 7 14
6 LAIS TREVIZAN BOLANDIM ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 27/08/2024 20:27:53 8 6 14
7 MARIANITA ZANATTA MUZZI  ENSINO MÉDIO SP - AMERICANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 29/08/2024 14:45:23 7 7 14
1 JOÃO PAULO SANTA BARBARA GOMES ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 08/08/2024 21:31:46 10 10 20
2 MARIA CLÁUDIA ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 29/08/2024 20:10:39 9 10 19
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3 LANA DOS SANTOS PRETO  ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 01/09/2024 13:25:04 8 9 17
4 ALESSANDRA RODRIGUES  ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 20/08/2024 17:06:20 8 9 17
5 REBECA CARLOS RIGUETTE  ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 30/08/2024 22:00:56 7 10 17
6 CAMILA CHAGAS  ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 29/08/2024 22:51:07 7 9 16
7 PATRÍCIA DA COSTA VIEIRA ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 30/08/2024 02:18:42 7 9 16
8 JUSTINY VICTÓRIA RODRIGUES DE SOUSA ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 12/08/2024 18:32:57 7 9 16
9 EDUARDO GOMES DA COSTA  ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 01/09/2024 17:41:06 6 10 16
10 REBECA SANTOS SAN MARTIN DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 06/08/2024 15:55:30 8 8 16
11 NYCOLAS DÂMASO DE AZEVEDO  ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 08/08/2024 21:47:30 7 9 16
12 EVELIN VITÓRIA MOLINA DE JESUS  ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 06/08/2024 10:53:52 6 9 15
13 HENRIQUE MARES MARTINS ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 11/08/2024 14:51:42 8 7 15
14 MARCELO DA SILVA PEREIRA JUNIOR  ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 01/09/2024 14:44:10 6 8 14
15 LETÍCIA ALVES DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 02/09/2024 06:54:49 6 8 14
16 GIOVANNA VIEIRA RAMALHO ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 27/08/2024 10:31:21 5 9 14
17 ERICK DE PAULA DOMINGUES PEDROZO  ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 01/09/2024 18:59:36 5 9 14
18 MELISSA LOPES DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 31/08/2024 15:37:13 7 7 14
19 KELLY FERNANDA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 10/08/2024 11:57:23 5 9 14
20 GABRIELLA GENAIN BONAZZIO  ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 30/08/2024 19:33:35 5 9 14
21 ANA LÍVIA RAMIRO  ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 01/09/2024 12:45:48 6 8 14
22 VITÓRIA OLIVEIRA PINTO ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 06/08/2024 14:39:46 5 8 13
23 GABRIELLA HELENA ZAMANA  ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 30/08/2024 10:17:37 6 7 13
24 LETÍCIA ARAÚJO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 06/08/2024 20:15:05 5 8 13
25 PAOLA DOMINGUES DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 05/08/2024 13:35:28 7 6 13
26 NOEMI THAINARA DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 07/08/2024 15:39:18 5 7 12
27 CAIO HENRIQUE DOMINGUES SILVA ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 05/08/2024 15:04:00 5 7 12
28 ELISA ESCOTOM STRUBILSCH ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 05/08/2024 19:26:09 5 7 12
29 REBECA DE SOUZA LUZ ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 29/08/2024 22:11:06 5 6 11
30 ISABELLY DAFNE LEVORATO DE MORAES ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 30/08/2024 10:32:14 6 5 11
31 ANA JÚLIA VIEIRA THOMÉ  ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 30/08/2024 08:52:19 4 5 9
32 GUSTAVO DA SILVA OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - AMPARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 05/08/2024 13:44:41 3 4 7
1 KESSIA CAROLAINE RIBEIRO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - ANDRADINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE MORAES 01/09/2024 22:35:56 8 9 17
2 VITÓRIA CARVALHO SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - ANDRADINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE MORAES 15/08/2024 17:12:48 8 9 17
3 LEONARDO AKIRA PAES TAKANASHI ENSINO MÉDIO SP - ANDRADINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE MORAES 15/08/2024 16:06:25 8 9 17
4 FERNANDA CARVALHO AMADOR  ENSINO MÉDIO SP - ANDRADINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE MORAES 16/08/2024 06:50:22 5 9 14
5 ISABELA VITÓRIA DE MELO GODOI ENSINO MÉDIO SP - ANDRADINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE MORAES 19/08/2024 11:38:04 5 4 9
6 BREILA VITÒRIA TOMIOSSO ENSINO MÉDIO SP - ANDRADINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE MORAES 16/08/2024 07:44:15 3 6 9
1 MATHEUS DA SILVA MARTINS ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 29/08/2024 14:38:25 10 10 20
2 GIOVANNA QUIRINO SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 29/08/2024 22:59:36 8 10 18
3 CAMILA GENEROSO ARRUDA ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 31/08/2024 11:18:24 8 10 18
4 CAMILA TRINDADE DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 29/08/2024 19:03:11 8 10 18
5 RAFAEL SAMPAIO MENDES ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 29/08/2024 14:07:19 7 10 17
6 GEORGE LUIZ GOIS MONTEIRO ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 01/09/2024 17:47:11 10 7 17
7 YASMIN YUKARI HOSOYA ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 29/08/2024 13:42:42 7 10 17
8 AMANDA KAORI MIAGUCHI WATANABE ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 29/08/2024 17:14:51 8 9 17
9 ISABELE RIVAS PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 29/08/2024 14:22:35 8 9 17
10 SAMUEL HENRIQUE BEVILACQUA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 29/08/2024 14:00:11 6 10 16
11 LUCAS SAMUEL ZEFIRO DA COSTA ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 29/08/2024 17:55:57 7 9 16
12 ANA LUÍSA REQUENHA DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 31/08/2024 20:26:09 7 9 16
13 MAIELLY VITÓRIA DE OLIVEIRA DA COSTA  ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 29/08/2024 13:40:34 8 8 16
14 MARIA CLARA SOUZA MARCON ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 27/08/2024 18:53:21 7 9 16
15 KEVEN DOS SANTOS SILVA ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 29/08/2024 13:45:35 7 8 15
16 PEDRO GABRIEL AZEVEDO CALAFANGE  ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 30/08/2024 18:00:09 7 8 15
17 HELOA MARI DE NADAI RIBEIRO  ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 29/08/2024 13:48:13 5 9 14
18 BRUNA DANIELI MARTINS BARRETO  ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 11/08/2024 19:02:28 5 9 14
19 LAIS HIKARU OYAKAWA  ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 30/08/2024 20:05:10 8 6 14
20 VINICIUS GRACIANO ABREU  ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 01/09/2024 09:33:27 6 8 14
21 GRAZIELE SANTOS DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 16/08/2024 11:35:37 4 9 13
22 FLÁVIA REGINA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 27/08/2024 15:10:00 4 8 12
23 PEDRO SCORÇA DE CAMPOS  ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 05/08/2024 08:34:24 4 8 12
24 CAROLINA DE CASTRO PIPERNO  ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 29/08/2024 11:26:28 5 6 11
25 LUIZ GUILHERME FARIAS MARTINS  ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 29/08/2024 13:48:16 2 9 11
26 BIANCA BENTO RUIZ  ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 01/09/2024 07:38:29 3 6 9
27 THALIA DE LIMA ANTONIO  ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 30/08/2024 21:35:24 3 6 9
28 FERNANDA CRISTINA DA CRUZ ENSINO MÉDIO SP - ARAÇATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA 27/08/2024 15:10:13 3 5 8
1 AGATHA FONSECA PINTO  ENSINO MÉDIO SP - ARARAQUARA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ 07/08/2024 09:04:31 9 9 18
2 TAYLA FERNANDA GIBIM DE ALVINO ENSINO MÉDIO SP - ARARAQUARA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ 22/08/2024 19:11:45 6 10 16
3 BRENDA MONIQUE TEIXEIRA DIDONE ENSINO MÉDIO SP - ARARAQUARA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ 13/08/2024 14:28:43 6 9 15
4 AMANDA GARLIPPE  ENSINO MÉDIO SP - ARARAQUARA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ 26/08/2024 13:57:28 7 8 15
5 YASMIN MARCELINO DE CARVALHO ENSINO MÉDIO SP - ARARAQUARA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ 17/08/2024 10:36:05 6 9 15
6 AMANDA MARQUES GOUVEA ENSINO MÉDIO SP - ARARAQUARA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ 24/08/2024 16:04:14 8 5 13
7 ALICE PEREIRA DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - ARARAQUARA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ 23/08/2024 18:56:59 6 7 13
8 NICOLLE APPARECIDA SANT'ANNA BUENO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - ARARAQUARA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ 26/08/2024 16:06:20 6 6 12
9 FRANCISCO NASCIMENTO MOYSES ENSINO MÉDIO SP - ARARAQUARA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ 10/08/2024 18:53:07 6 6 12
10 BRENDO DE OLIVEIRA RIOS ENSINO MÉDIO SP - ARARAQUARA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ 13/08/2024 12:11:04 7 4 11
1 TAYNA FERREIRA BERNARDES ENSINO MÉDIO SP - ARARAQUARA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAQUARA PROF.º JOSÉ ARANA VARELA 26/08/2024 20:46:57 6 8 14
2 HÉLIO ALBERTO MINARDI DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - ARARAQUARA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAQUARA PROF.º JOSÉ ARANA VARELA 10/08/2024 10:24:26 6 8 14
3 KAUÃ RODRIGUES DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - ARARAQUARA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAQUARA PROF.º JOSÉ ARANA VARELA 07/08/2024 00:09:14 4 6 10
1 GUSTAVO TURATTI PIVA ENSINO MÉDIO SP - ARARAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS 27/08/2024 21:34:35 9 9 18
2 ISABELLA TALINE ALVES  ENSINO MÉDIO SP - ARARAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS 26/08/2024 21:09:22 7 9 16
3 ALICE MACIEL SILVA  ENSINO MÉDIO SP - ARARAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS 31/08/2024 13:16:18 8 8 16
4 GISELLY CRISTINA FONSECA DELMONDES  ENSINO MÉDIO SP - ARARAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS 24/08/2024 17:57:47 8 6 14
5 LARISSA GABRIELLE DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - ARARAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS 24/08/2024 21:23:42 6 8 14
6 LARA FERNANDA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - ARARAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS 28/08/2024 08:54:16 6 8 14
7 DAYANE NUNES DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - ARARAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS 24/08/2024 00:17:19 6 7 13
8 HELOISA AVELINO MAZON ENSINO MÉDIO SP - ARARAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS 05/08/2024 14:25:36 5 8 13
9 ALICIA TREVISAN CANDIDO ENSINO MÉDIO SP - ARARAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS 28/08/2024 09:04:15 7 6 13
10 JULIA BERTOLI ENSINO MÉDIO SP - ARARAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS 27/08/2024 09:35:47 7 5 12
11 GUILHERME AVELINO BETELLI ENSINO MÉDIO SP - ARARAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS 05/08/2024 14:20:14 4 8 12
12 LÍVIA FERNANDA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - ARARAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS 30/08/2024 00:45:50 5 7 12
13 ERIC WILLIAN TEIXEIRA DE CARVALHO ENSINO MÉDIO SP - ARARAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS 18/08/2024 11:20:38 3 8 11
14 LUIZ HENRIQUE DE LUCCAS ENSINO MÉDIO SP - ARARAS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS 08/08/2024 20:24:21 3 7 10
1 MARIA EDUARDA LIMA ARAUJO ENSINO MÉDIO SP - ARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA MARIA MACHADO 05/08/2024 14:47:23 10 7 17
2 JULIA STEPHANI ALVES SILVA ENSINO MÉDIO SP - ARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA MARIA MACHADO 31/08/2024 20:38:27 8 8 16
3 HELOISA DA SILVA FREITAS  ENSINO MÉDIO SP - ARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA MARIA MACHADO 30/08/2024 20:39:11 6 10 16
4 FRANCINY FRANÇA SOARES ENSINO MÉDIO SP - ARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA MARIA MACHADO 07/08/2024 10:17:54 6 10 16
5 FABRICIO IAGO MACEDO DE CARVALHO ENSINO MÉDIO SP - ARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA MARIA MACHADO 01/09/2024 14:16:15 7 8 15
6 JOSÉ AUGUSTO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - ARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA MARIA MACHADO 21/08/2024 14:57:10 7 8 15
7 DAVID BRYAN BARRETO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - ARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA MARIA MACHADO 25/08/2024 14:49:55 6 9 15
8 ISABELLY SOUZA SANTIAGO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - ARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA MARIA MACHADO 16/08/2024 11:29:33 4 10 14
9 KAUÃN CAMARGO VILA NOVA  ENSINO MÉDIO SP - ARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA MARIA MACHADO 06/08/2024 17:30:46 3 10 13
10 ANA CAROLINA ROMERO DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - ARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA MARIA MACHADO 05/08/2024 08:15:51 3 9 12
11 BEATRIZ SANTANA PEDROSO  ENSINO MÉDIO SP - ARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA MARIA MACHADO 10/08/2024 10:46:42 2 8 10
12 BRENDA SANTOS DE SOUSA  ENSINO MÉDIO SP - ARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA MARIA MACHADO 06/08/2024 12:51:45 2 6 8
1 LUIS HENRIQUE DOS SANTOS OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - ASSIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO 16/08/2024 11:59:56 6 10 16
2 MURILO BERNARDINO MIKIO SUZUKI ENSINO MÉDIO SP - ASSIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO 27/08/2024 14:50:16 7 9 16
3 MELISSA FERNANDA NOGUEIRA MARRIQUE  ENSINO MÉDIO SP - ASSIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO 28/08/2024 15:35:30 7 8 15
4 MAYARA VITORIA TRINDADE TORRES PRAÇA ENSINO MÉDIO SP - ASSIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO 15/08/2024 16:32:11 7 6 13
5 CAROLINE VIEIRA PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - ASSIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO 29/08/2024 08:30:03 5 6 11
6 BARBARA GABRIELLE DOS SANTOS NOGUEIRA  ENSINO MÉDIO SP - ASSIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO 06/08/2024 11:07:32 4 4 8
1 LUCAS RAMOS DE SOUSA ENSINO MÉDIO SP - ASSIS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR DOUTOR JOSÉ LUIZ GUIMARÃES 05/08/2024 16:03:54 8 9 17
2 DANIEL VICTOR LIMA PORTALUQUE ENSINO MÉDIO SP - ASSIS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR DOUTOR JOSÉ LUIZ GUIMARÃES 29/08/2024 14:18:23 7 9 16
3 JOÃO PABLO BISPO MOREIRA ENSINO MÉDIO SP - ASSIS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR DOUTOR JOSÉ LUIZ GUIMARÃES 29/08/2024 17:35:29 6 9 15
4 SABRINA LAMEU DE SOUSA MUNHOZ ENSINO MÉDIO SP - ASSIS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR DOUTOR JOSÉ LUIZ GUIMARÃES 08/08/2024 14:47:56 7 6 13
1 WHANDA ALMEIDA SANTOS ENSINO MÉDIO SP - ATIBAIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMINE BIAGIO TUNDISI 14/08/2024 16:51:29 9 10 19
2 JULIA ALVES DE CAMPOS SILVA  ENSINO MÉDIO SP - ATIBAIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMINE BIAGIO TUNDISI 09/08/2024 09:42:42 8 10 18
3 NATHÁLIA ELIZA PINHEIRO  ENSINO MÉDIO SP - ATIBAIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMINE BIAGIO TUNDISI 29/08/2024 14:47:57 8 8 16
4 SOFIA RIGUETTO PEREIRA  ENSINO MÉDIO SP - ATIBAIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMINE BIAGIO TUNDISI 30/08/2024 14:38:28 8 8 16
5 NICOLLE CHRISTINE MARIA SOUSA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - ATIBAIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMINE BIAGIO TUNDISI 29/08/2024 12:28:14 6 9 15
6 KARINA TIEMI DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - ATIBAIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMINE BIAGIO TUNDISI 01/09/2024 19:47:09 7 8 15
7 CAMILA TIEMI DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - ATIBAIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMINE BIAGIO TUNDISI 01/09/2024 17:45:22 8 6 14
8 NATALIA FARIAS MENDES ENSINO MÉDIO SP - ATIBAIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMINE BIAGIO TUNDISI 21/08/2024 11:34:34 6 8 14
9 SOPHIA APARECIDA SILVA PAIS ENSINO MÉDIO SP - ATIBAIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMINE BIAGIO TUNDISI 08/08/2024 21:35:59 6 7 13
10 LAURA MARGARIDA SALES NOBRE ENSINO MÉDIO SP - ATIBAIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMINE BIAGIO TUNDISI 17/08/2024 12:18:30 5 6 11
11 LUCAS ANTÔNIO MAROTTA ENSINO MÉDIO SP - ATIBAIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMINE BIAGIO TUNDISI 06/08/2024 14:29:35 3 6 9
1 MARIA LUIZA ARAUJO WHITAKER ANDRADE  ENSINO MÉDIO SP - BARRETOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRANDÃO 29/08/2024 22:43:47 7 10 17
2 YASMIN DE MELO HONORATO SANTOS ENSINO MÉDIO SP - BARRETOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRANDÃO 25/08/2024 23:59:43 7 9 16
3 ANA CLARA DEGASPERE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - BARRETOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRANDÃO 23/08/2024 20:32:00 7 8 15
4 PABLO GUILHERME BORSONI DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - BARRETOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRANDÃO 23/08/2024 16:11:35 7 8 15
5 MARYANI HELENA CAETANO ENSINO MÉDIO SP - BARRETOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRANDÃO 29/08/2024 11:24:47 7 6 13
6 ANDRESSA DE OLIVEIRA PENA ENSINO MÉDIO SP - BARRETOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRANDÃO 26/08/2024 15:48:17 5 7 12
7 ANA JULLIA MARCELO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - BARRETOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRANDÃO 27/08/2024 15:03:54 5 4 9
1 RODRIGO DOS SANTOS CARLOS ENSINO MÉDIO SP - BARUERI - FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL 23/08/2024 12:21:58 5 7 12
2 KAUÃ MELCHIEL SANTOS SERAFIM ENSINO MÉDIO SP - BARUERI - FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL 16/08/2024 11:21:43 5 5 10
1 FELIPE DANIEL FOLHA BAPTISTA  ENSINO MÉDIO SP - BARUERI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN 06/08/2024 16:49:34 8 9 17
2 GUSTAVO MARTINHAQUE  ENSINO MÉDIO SP - BARUERI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN 14/08/2024 14:04:57 7 10 17
3 KAUÃ DE LAVOR ENSINO MÉDIO SP - BARUERI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN 23/08/2024 17:58:29 6 10 16
4 SAMUEL ROCHA GOMES SOUZA ENSINO MÉDIO SP - BARUERI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN 12/08/2024 12:46:49 7 8 15
5 MATHEUS HENRIQUE CARDOZO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - BARUERI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN 29/08/2024 15:56:37 5 7 12
6 RENATA ALENCAR DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - BARUERI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN 14/08/2024 16:45:05 7 4 11
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1 MARIA FERNANDA MARQUES DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - BATATAIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DE PÁDUA CARDOSO 02/09/2024 08:17:43 4 10 14
2 HENRIQUE GUIDETI DE FIGUEIREDO ENSINO MÉDIO SP - BATATAIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DE PÁDUA CARDOSO 02/09/2024 09:55:08 3 5 8
1 NICOLLI CIBELE DOS SANTOS FERNANDES ENSINO MÉDIO SP - BAURU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE ABREU 13/08/2024 14:56:33 9 10 19
2 NICOLAS DANIEL PERES LEITE ENSINO MÉDIO SP - BAURU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE ABREU 30/08/2024 07:21:12 9 10 19
3 MARIA EDUARDA BERGAMINI LELIS ENSINO MÉDIO SP - BAURU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE ABREU 28/08/2024 17:44:12 8 10 18
4 MARCELO MATHEOS PELIZARIO ENSINO MÉDIO SP - BAURU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE ABREU 01/09/2024 17:32:21 7 9 16
5 ISABELLY ROSA RUFINO  ENSINO MÉDIO SP - BAURU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE ABREU 01/09/2024 15:18:04 6 10 16
6 HEITOR JORGE DE MORAES NETO ENSINO MÉDIO SP - BAURU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE ABREU 06/08/2024 14:49:31 6 9 15
7 ANA JULIA LIMA MESSIAS ENSINO MÉDIO SP - BAURU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE ABREU 20/08/2024 11:07:43 6 9 15
8 KEVILYN KAROL DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - BAURU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE ABREU 31/08/2024 14:21:50 6 8 14
9 VINICIUS GABRIEL ISIDORO  ENSINO MÉDIO SP - BAURU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE ABREU 16/08/2024 22:44:11 5 9 14
10 GUSTAVO MUNHOZ PEREIRA DE MACEDO  ENSINO MÉDIO SP - BAURU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE ABREU 28/08/2024 17:06:00 7 7 14
1 MATEUS YURI HACHIMOTO  ENSINO MÉDIO SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 26/08/2024 18:02:07 9 10 19
2 SIRLEI APARECIDA HERREIRA FERREIRA ENSINO MÉDIO SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 01/09/2024 17:29:19 8 10 18
3 LORENA GABRIELE MOURA DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 31/08/2024 21:42:02 9 8 17
4 JONAS SILVA JATOBÁ ENSINO MÉDIO SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 20/08/2024 15:30:06 8 8 16
5 JOÃO PEDRO DE SOUZA PALMIERI ENSINO MÉDIO SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 01/09/2024 17:39:39 6 10 16
6 BIANCA FERRACINI DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 01/09/2024 08:12:50 7 8 15
7 MATHEUS CRISTIAN ANDREOTTI ENSINO MÉDIO SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 24/08/2024 10:45:12 6 8 14
8 MARIA LUIZA DE PAULO  ENSINO MÉDIO SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 28/08/2024 16:17:22 4 10 14
9 SAMUEL JESUS GONZAGA DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 27/08/2024 10:27:47 5 9 14
10 GEOVANE DE SOUZA FIGUEIRA ENSINO MÉDIO SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 22/08/2024 08:59:23 7 7 14
11 BEATRIZ ZACHARIAS INHESTA  ENSINO MÉDIO SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 16/08/2024 10:03:57 5 2 7
1 MARCELLA SANTOS SILVA ENSINO MÉDIO SP - BEBEDOURO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI 06/08/2024 19:36:26 9 9 18
2 ISABELLE DE ALMEIDA SOUSA ENSINO MÉDIO SP - BEBEDOURO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI 06/08/2024 09:23:50 9 8 17
1 JONAS HENRIQUE PEREIRA QUEIROZ ENSINO MÉDIO SP - BIRIGÜI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 21/08/2024 17:29:20 10 9 19
2 ARTHUR JOSÉ BALDUINO ENSINO MÉDIO SP - BIRIGÜI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 05/08/2024 07:54:59 9 10 19
3 GUSTAVO SILVA SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - BIRIGÜI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 23/08/2024 10:10:24 8 9 17
4 YASMIN TANAKA ENSINO MÉDIO SP - BIRIGÜI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 12/08/2024 22:54:45 8 8 16
5 EDUARDA MASSON COSTA  ENSINO MÉDIO SP - BIRIGÜI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 27/08/2024 14:30:50 7 9 16
6 NAYRA CRISTINA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - BIRIGÜI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 05/08/2024 14:52:17 7 9 16
7 IASMIN CONTEL LEONEL  ENSINO MÉDIO SP - BIRIGÜI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 23/08/2024 10:33:21 7 8 15
8 JULIA CRISTINA DE ALMEIDA SILVA ENSINO MÉDIO SP - BIRIGÜI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 08/08/2024 07:20:50 7 8 15
9 GUSTAVO MATIAS DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - BIRIGÜI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 21/08/2024 10:53:24 7 8 15
10 LETÍCIA ALVES DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - BIRIGÜI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 18/08/2024 21:36:13 7 7 14
11 LUCAS KAIKI DA SILVA LIMA  ENSINO MÉDIO SP - BIRIGÜI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 05/08/2024 15:48:45 6 8 14
12 HENRIQUE DUARTE ENSINO MÉDIO SP - BIRIGÜI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 28/08/2024 22:57:14 5 9 14
13 MURILO HEIDERICH DA FONSECA ENSINO MÉDIO SP - BIRIGÜI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 28/08/2024 13:32:24 5 9 14
14 KELVIN CRSTHIAN DA SILVA SANTOS GARCIAS  ENSINO MÉDIO SP - BIRIGÜI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 06/08/2024 21:26:30 7 6 13
15 JÚLIA BORGES TEIXEIRA ENSINO MÉDIO SP - BIRIGÜI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 07/08/2024 12:46:53 6 7 13
16 MARIA EDUARDA LARANJO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - BIRIGÜI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 12/08/2024 14:54:43 7 6 13
17 GEOVANNA GABRIELY DOS SANTOS NOGUEIRA ENSINO MÉDIO SP - BIRIGÜI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 12/08/2024 13:51:55 3 10 13
18 PEDRO HENRIQUE DAMASCENO DE BRITO  ENSINO MÉDIO SP - BIRIGÜI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 01/09/2024 16:56:55 6 6 12
19 LEONARDO MARQUES PESSOA ENSINO MÉDIO SP - BIRIGÜI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 16/08/2024 11:01:18 5 6 11
20 TIAGO BASTOS ENSINO MÉDIO SP - BIRIGÜI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 28/08/2024 14:54:07 3 7 10
21 RAFAEL RIBEIRO FELTRIN PEZATO  ENSINO MÉDIO SP - BIRIGÜI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 05/08/2024 01:29:37 4 5 9
22 RHAYANE KELLY CASAGRANDE DO NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO SP - BIRIGÜI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 05/08/2024 22:25:52 4 3 7
1 LUIZ OTÁVIO VIEIRA RAIMUNDO  ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO 13/08/2024 09:35:48 8 9 17
2 KRISTINE KANAKO HAMAGUTI  ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO 06/08/2024 06:43:31 7 10 17
3 EVELYN RODRIGUES MACHADO  ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO 30/08/2024 14:40:56 6 10 16
4 CAMILLE VITÓRIA BATISTA COELHO  ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO 30/08/2024 19:47:37 7 9 16
5 ANA JÚLIA DE MORAIS SALGADO ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO 08/08/2024 20:35:21 7 8 15
6 MATHEUS LUIZ DA ROCHA ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO 07/08/2024 18:24:27 6 9 15
7 WILLIAM ZANLUCHI DE ANDRADE ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO 31/08/2024 09:58:18 6 9 15
8 KEMELYN APARECIDA ALVES DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO 10/08/2024 11:34:23 7 7 14
9 NOEMI BITTENCOURT PEREIRA  ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO 08/08/2024 13:38:22 8 6 14
10 DAVI DOS REIS DA CUNHA ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO 06/08/2024 20:46:26 5 9 14
11 ABNER CARVALHO FERRARI ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO 17/08/2024 09:54:51 5 8 13
12 PEDRO HENRIQUE LEANDRO TAVARES DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO 02/09/2024 10:06:02 5 8 13
13 NICOLAS RUIZ MESSIAS ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO 12/08/2024 14:22:56 6 7 13
14 JHONATA LOPES DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO 30/08/2024 22:08:27 4 8 12
15 RODRIGO GABRIEL DE LIMA LELES ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO 31/08/2024 00:43:21 5 7 12
16 EYSHILA BEATRICE ARRUDA ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO 30/08/2024 17:54:35 5 7 12
17 DAYANE ROGATTO ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO 12/08/2024 20:23:54 5 6 11
18 YURI BENTO NUNES ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO 31/08/2024 16:49:14 4 7 11
19 HELOISA GALIANI FERREIRA  ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO 31/08/2024 11:16:00 3 7 10
20 ANA CAROLAINE SILVA DE PAULA ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO 02/09/2024 08:26:39 5 4 9
21 SUZANA REGINA AMOROZINO DA COSTA ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO 05/08/2024 15:51:38 1 7 8
1 GIOVANA DUARTE DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 30/08/2024 21:34:56 10 10 20
2 MARIANA SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 30/08/2024 15:16:30 9 9 18
3 RAFAELLA CECÍLIO DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 30/08/2024 13:06:24 8 9 17
4 KAREN KARINE FARIA MARCOLINO  ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 31/08/2024 10:48:06 6 10 16
5 LARISSA VITÓRIA DE LACERDA  ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 30/08/2024 17:05:08 7 9 16
6 LUISA EDUARDA F DE ARRUDA  ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 02/09/2024 08:03:12 7 9 16
7 MANUELA ROSALINO GIORGETO ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 02/09/2024 07:27:08 7 9 16
8 GRACIELE DOS SANTOS MARIA ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 30/08/2024 17:18:02 5 10 15
9 ISABELE FERREIRA MARUJO  ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 30/08/2024 21:50:17 6 9 15
10 ENZO RIBEIRO AVANTE ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 07/08/2024 12:32:46 5 9 14
11 ENZO ORPHEU MASSA TORELLI ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 31/08/2024 10:27:31 6 8 14
12 ISABELA FERNANDA MAIA ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 30/08/2024 14:20:15 7 7 14
13 LUANA ISABELLE DOS SANTOS ALVES ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 30/08/2024 21:41:17 8 6 14
14 SARAH ISABELLA ALLEN ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 02/09/2024 11:45:17 6 8 14
15 GUSTAVO HENRIQUE NUNES FERREIRA ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 31/08/2024 11:06:27 6 7 13
16 LUIZ GUSTAVO SANTOS CESÁRIO  ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 29/08/2024 18:07:36 4 9 13
17 YAN GONZAGA BORDINHON DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 31/08/2024 10:44:59 6 7 13
18 SAMUEL DE ARRUDA DÓRIA SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 31/08/2024 19:19:54 3 10 13
19 DHANDARA DA SILVA SOARES ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 02/09/2024 11:35:11 4 9 13
20 MARIA EDUARDA PERES LOBO  ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 30/08/2024 22:50:48 3 10 13
21 ADRIANO AUGUSTO DE PAULA ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 30/08/2024 14:04:23 6 7 13
22 GABRIEL CARVALHO DE PAULA  ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 01/09/2024 15:19:52 5 8 13
23 JOÃO VITOR ANTUNES DE SIQUEIRA  ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 31/08/2024 10:34:21 3 9 12
24 GABRIELA BERTALIA MARQUES DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 30/08/2024 14:08:22 4 8 12
25 MANUELA FERREIRA MARUJO  ENSINO MÉDIO SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 30/08/2024 12:48:10 4 7 11
1 ANA GABRIELLA MARIA GARCIA ENSINO MÉDIO SP - BRAGANÇA PAULISTA - FACULDADE DE TECNOLOGIA JORNALISTA OMAIR FAGUNDES DE OLIVEIRA 01/09/2024 12:39:14 8 9 17
2 KATHYANNI MORAES DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - BRAGANÇA PAULISTA - FACULDADE DE TECNOLOGIA JORNALISTA OMAIR FAGUNDES DE OLIVEIRA 22/08/2024 17:22:07 8 8 16
3 JOÃO VICTOR QUINTÃO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - BRAGANÇA PAULISTA - FACULDADE DE TECNOLOGIA JORNALISTA OMAIR FAGUNDES DE OLIVEIRA 12/08/2024 09:59:56 6 7 13
4 JOÃO PEDRO PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - BRAGANÇA PAULISTA - FACULDADE DE TECNOLOGIA JORNALISTA OMAIR FAGUNDES DE OLIVEIRA 29/08/2024 12:09:55 5 8 13
5 GIOVANA PEREIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - BRAGANÇA PAULISTA - FACULDADE DE TECNOLOGIA JORNALISTA OMAIR FAGUNDES DE OLIVEIRA 27/08/2024 17:42:31 3 8 11
1 ALLYCIA CRISTINA LIMA BONFANTE ENSINO MÉDIO SP - CABRÁLIA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ASTOR DE MATTOS CARVALHO 16/08/2024 17:59:19 6 9 15
2 GABRIELI SIMÕES VIDOTTI ENSINO MÉDIO SP - CABRÁLIA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ASTOR DE MATTOS CARVALHO 16/08/2024 22:48:11 4 10 14
3 LUYZA GABRIELY CARDOSO  ENSINO MÉDIO SP - CABRÁLIA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ASTOR DE MATTOS CARVALHO 19/08/2024 17:26:48 5 9 14
4 YASMIN GABRIELE CONSALTER  ENSINO MÉDIO SP - CABRÁLIA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ASTOR DE MATTOS CARVALHO 20/08/2024 14:35:45 6 7 13
5 JENIFER CAMILE ALVES DE LIMA  ENSINO MÉDIO SP - CABRÁLIA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ASTOR DE MATTOS CARVALHO 16/08/2024 17:32:35 2 10 12
6 ANA JÚLIA MARTINS  ENSINO MÉDIO SP - CABRÁLIA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ASTOR DE MATTOS CARVALHO 19/08/2024 11:32:16 2 8 10
7 KAIANNY FRANZOTTI FELICIANO ENSINO MÉDIO SP - CABRÁLIA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ASTOR DE MATTOS CARVALHO 28/08/2024 11:56:28 4 5 9
1 VITÓRIO FRAGA MOTTA ENSINO MÉDIO SP - CAÇAPAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MACHADO DE ASSIS 06/08/2024 20:55:09 6 9 15
1 MARIA TEREZA SATTIM MONTEIRO RIBEIRO  ENSINO MÉDIO SP - CACHOEIRA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS UCHÔAS DOS SANTOS PENCHEL 05/08/2024 21:48:18 9 10 19
2 MARIA FERNANDA SILVA BORTOLACE  ENSINO MÉDIO SP - CACHOEIRA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS UCHÔAS DOS SANTOS PENCHEL 30/08/2024 00:03:38 8 10 18
3 MATHEUS HENRIQUE BARBOSA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - CACHOEIRA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS UCHÔAS DOS SANTOS PENCHEL 29/08/2024 22:35:27 8 9 17
4 JOÃO VITOR MELONI ANDRADE  ENSINO MÉDIO SP - CACHOEIRA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS UCHÔAS DOS SANTOS PENCHEL 01/09/2024 09:19:02 6 9 15
5 MICAELA AUGUSTA DA SILVA SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - CACHOEIRA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS UCHÔAS DOS SANTOS PENCHEL 07/08/2024 09:50:44 7 7 14
6 EMILLY KAUANI DOS SANTOS MEDRADO  ENSINO MÉDIO SP - CACHOEIRA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS UCHÔAS DOS SANTOS PENCHEL 05/08/2024 16:27:09 5 9 14
7 ANA CAROLINA ALVES DO PRADO  ENSINO MÉDIO SP - CACHOEIRA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS UCHÔAS DOS SANTOS PENCHEL 29/08/2024 14:38:44 6 8 14
8 NATTAN MEDEIROS DE PAULA  ENSINO MÉDIO SP - CACHOEIRA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS UCHÔAS DOS SANTOS PENCHEL 10/08/2024 19:24:18 4 9 13
9 LUIZ FERNANDO DE ARAÚJO SILVA  ENSINO MÉDIO SP - CACHOEIRA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS UCHÔAS DOS SANTOS PENCHEL 30/08/2024 21:55:43 6 7 13
10 GUSTAVO PEREIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - CACHOEIRA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS UCHÔAS DOS SANTOS PENCHEL 29/08/2024 14:29:08 6 7 13
11 KAIQUE MARQUES NOGUEIRA DAS NEVES  ENSINO MÉDIO SP - CACHOEIRA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS UCHÔAS DOS SANTOS PENCHEL 13/08/2024 14:12:45 5 7 12
12 PAOLA MARIA GONÇALVES DE MELLO  ENSINO MÉDIO SP - CACHOEIRA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS UCHÔAS DOS SANTOS PENCHEL 29/08/2024 14:38:59 5 6 11
13 MARIA EDUARDA SILVA LOPES ENSINO MÉDIO SP - CACHOEIRA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS UCHÔAS DOS SANTOS PENCHEL 29/08/2024 18:26:31 5 6 11
14 ISABELLA CRISTINA NOGUEIRA GONÇALVES BARBOSA  ENSINO MÉDIO SP - CACHOEIRA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS UCHÔAS DOS SANTOS PENCHEL 01/09/2024 12:57:36 4 6 10
15 GUILHERME PEREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - CACHOEIRA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS UCHÔAS DOS SANTOS PENCHEL 29/08/2024 15:45:28 3 7 10
16 ROBERT DOS SANTOS FARIA HUMMEL CAPUCHO  ENSINO MÉDIO SP - CACHOEIRA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS UCHÔAS DOS SANTOS PENCHEL 21/08/2024 11:33:29 4 4 8
1 ANA CLARA DE PAULA ENSINO MÉDIO SP - CAFELÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR 01/09/2024 00:12:29 9 8 17
2 PEDRO HENRIQUE MARTINS ENSINO MÉDIO SP - CAFELÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR 29/08/2024 15:19:08 8 8 16
3 ANA BEATRIZ PARRA CAMARGO  ENSINO MÉDIO SP - CAFELÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR 29/08/2024 10:51:40 8 8 16
4 YASMIN ALESSANDRA MACHADO ENSINO MÉDIO SP - CAFELÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR 01/09/2024 20:14:48 7 8 15
5 LUCAS GABRIEL MOURA SANTOS DE ARRUDA  ENSINO MÉDIO SP - CAFELÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR 01/09/2024 20:38:23 7 8 15
6 GUSTAVO ENSINO MÉDIO SP - CAFELÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR 28/08/2024 17:50:00 7 8 15
7 GEOVANA ARAUJO RAMOS SANT' ANNA ENSINO MÉDIO SP - CAFELÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR 27/08/2024 18:06:41 6 9 15
8 INGRID DA SILVA CAMARINI  ENSINO MÉDIO SP - CAFELÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR 26/08/2024 20:22:41 6 9 15
9 ANA JULIA DUTRA RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - CAFELÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR 26/08/2024 22:17:07 5 9 14
10 KAUÊ RODRIGO GONÇALVES DA CRUZ ENSINO MÉDIO SP - CAFELÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR 01/09/2024 21:22:14 6 8 14
11 KAUANY VITÓRIA DO CARMO SAUCEDO ENSINO MÉDIO SP - CAFELÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR 27/08/2024 21:03:45 7 7 14
12 LIZLAINNE SILVA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - CAFELÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR 16/08/2024 02:49:00 6 8 14
13 GIOVANNA DIAS LUIZ  ENSINO MÉDIO SP - CAFELÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR 22/08/2024 19:09:24 6 7 13
14 PEDRO HENRIQUE GONÇALVES DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - CAFELÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR 26/08/2024 19:19:22 5 8 13
15 MARIA CLARA AGUIAR E SILVA ENSINO MÉDIO SP - CAFELÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR 27/08/2024 00:06:30 5 8 13
16 MARIA FERNANDA DOS SANTOS DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - CAFELÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR 29/08/2024 23:17:15 6 7 13
17 JULIA TAVARES DE LIMA FATTORE  ENSINO MÉDIO SP - CAFELÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR 27/08/2024 16:15:01 8 4 12
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18 CARLOS RAFAEL BRASIL  ENSINO MÉDIO SP - CAFELÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR 27/08/2024 21:15:56 6 6 12
19 PALOMA CHAYENE DA SILVA BEZERRA ENSINO MÉDIO SP - CAFELÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR 05/08/2024 08:20:49 4 7 11
20 GEOVANA FELIPE DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - CAFELÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR 27/08/2024 09:55:43 4 7 11
21 VITÓRIA RAQUELLY GAMA BEZERRA  ENSINO MÉDIO SP - CAFELÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR 31/08/2024 15:49:14 2 6 8
1 LETICIA FONSECA DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - CAIEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULO DO CARMO MONTEIRO  02/09/2024 09:15:36 8 8 16
2 ISABELLA CRISTINA MACIEL LIMA ENSINO MÉDIO SP - CAIEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULO DO CARMO MONTEIRO  05/08/2024 09:46:25 7 8 15
3 AGNES BARBOSA SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - CAIEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULO DO CARMO MONTEIRO  30/08/2024 10:35:20 5 8 13
1 AMANDA MARIA DE CARVALHO SILVA ENSINO MÉDIO SP - CAJAMAR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GINO REZAGHI 20/08/2024 11:27:18 9 9 18
2 ISABELLE DE SOUZA BARBOSA  ENSINO MÉDIO SP - CAJAMAR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GINO REZAGHI 06/08/2024 15:18:04 8 9 17
3 LUCAS TRIBUTINO TORRES ENSINO MÉDIO SP - CAJAMAR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GINO REZAGHI 12/08/2024 23:51:49 7 9 16
4 LAIS ROSA PIRES  ENSINO MÉDIO SP - CAJAMAR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GINO REZAGHI 05/08/2024 15:46:04 4 9 13
5 RAYSSA SILVEIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - CAJAMAR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GINO REZAGHI 05/08/2024 16:47:29 5 7 12
6 THIAGO VERDELHO RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - CAJAMAR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GINO REZAGHI 05/08/2024 15:57:43 5 7 12
1 ARTHUR HENRIQUE CARMO SCHNEIDER ENSINO MÉDIO SP - CAMPINAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO ANTONIO PRADO 27/08/2024 09:02:09 7 10 17
2 GUILHERME LOPES NASCIMENTO ENSINO MÉDIO SP - CAMPINAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO ANTONIO PRADO 12/08/2024 22:40:30 8 8 16
3 MANUELA BRAGA HAYASHI ENSINO MÉDIO SP - CAMPINAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO ANTONIO PRADO 08/08/2024 17:16:03 8 8 16
4 MIGUEL GARCIA GIUNGI ENSINO MÉDIO SP - CAMPINAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO ANTONIO PRADO 23/08/2024 13:38:52 4 9 13
5 CHARLES PIETRO SANTOS SILVA  ENSINO MÉDIO SP - CAMPINAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO ANTONIO PRADO 01/09/2024 15:21:29 3 9 12
6 KELLEN ROSA DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - CAMPINAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO ANTONIO PRADO 18/08/2024 17:41:10 2 4 6
1 RODRIGO SCATOLIN FLORA DO RIO ENSINO MÉDIO SP - CAMPINAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO 28/08/2024 18:49:01 9 9 18
2 SABRINA DE MOURA SALLES FERREIRA ENSINO MÉDIO SP - CAMPINAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO 05/08/2024 11:13:55 7 9 16
3 ASHLEY PAVAN CUSTÓDIO ENSINO MÉDIO SP - CAMPINAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO 25/08/2024 23:25:57 6 10 16
4 RENATA BARRETO VICENTE DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - CAMPINAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO 21/08/2024 18:48:04 8 7 15
5 GIOVANNA ADRIANO DE CARVALHO ENSINO MÉDIO SP - CAMPINAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO 07/08/2024 18:31:24 6 9 15
6 KAUÃ BUZIO  ENSINO MÉDIO SP - CAMPINAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO 23/08/2024 09:46:54 5 8 13
7 FABIO BORTOLOTTO AMARAL ENSINO MÉDIO SP - CAMPINAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO 07/08/2024 22:02:21 7 6 13
8 SAMUEL RODRIGUES DIAS  ENSINO MÉDIO SP - CAMPINAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO 20/08/2024 11:54:53 5 8 13
9 GIOVANNA DE SOUSA SILVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - CAMPINAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO 26/08/2024 20:22:05 4 7 11
10 ELOAH DE JESUS CARIOCA  ENSINO MÉDIO SP - CAMPINAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO 31/08/2024 15:38:51 4 7 11
11 PEDRO LUCAS FOES AMADIO ENSINO MÉDIO SP - CAMPINAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO 25/08/2024 21:24:28 4 7 11
12 PEDRO HENRIQUE DE JESUS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - CAMPINAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO 29/08/2024 10:53:57 3 4 7
1 LIVIA POLIANA FERNANDES GRELLA ENSINO MÉDIO SP - CAMPO LIMPO PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 07/08/2024 21:00:51 2 7 9
1 CRISTIANO RONALDO TAVARES DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - CÂNDIDO MOTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BARBOSA 28/08/2024 14:05:54 8 9 17
2 JOÂO GABRIEL ZUIM DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - CÂNDIDO MOTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BARBOSA 20/08/2024 15:03:38 7 10 17
3 NYCOLAS DAVI LIMA COSTA ENSINO MÉDIO SP - CÂNDIDO MOTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BARBOSA 30/08/2024 10:40:05 7 9 16
4 VITORIA FALCAO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - CÂNDIDO MOTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BARBOSA 28/08/2024 15:18:47 7 8 15
5 ELOÁ DOS SANTOS DE JESUS MAROUBO ENSINO MÉDIO SP - CÂNDIDO MOTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BARBOSA 23/08/2024 09:17:28 6 8 14
6 ISABELLY BORGES SOARES ENSINO MÉDIO SP - CÂNDIDO MOTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BARBOSA 30/08/2024 09:04:23 5 7 12
7 ARTHUR HENRIQUE ZUIM DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - CÂNDIDO MOTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BARBOSA 20/08/2024 14:15:36 6 6 12
8 DANIEL DE SOUZA GOMES ENSINO MÉDIO SP - CÂNDIDO MOTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BARBOSA 07/08/2024 17:15:00 3 8 11
9 RAYSSA JHENYFER CARDOSO BATISTA  ENSINO MÉDIO SP - CÂNDIDO MOTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BARBOSA 06/08/2024 12:09:48 5 6 11
10 DEBORA BORGES ALVES ENSINO MÉDIO SP - CÂNDIDO MOTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BARBOSA 28/08/2024 16:10:22 4 7 11
11 GABRIELA DE OLIVEIRA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - CÂNDIDO MOTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BARBOSA 01/09/2024 17:45:09 3 7 10
1 MARIA FERNANDA TABORDA DOS SANTOS ANDRADE ENSINO MÉDIO SP - CAPÃO BONITO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO CHARURI 08/08/2024 09:27:14 10 10 20
2 CAMILA CRISTINA DE ALMEIDA FERREIRA  ENSINO MÉDIO SP - CAPÃO BONITO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO CHARURI 12/08/2024 09:35:33 10 10 20
3 BRUNA APARECIDA SOUZA DO NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO SP - CAPÃO BONITO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO CHARURI 05/08/2024 21:50:57 8 7 15
4 NICOLE OLIVEIRA MORIGLIA ENSINO MÉDIO SP - CAPÃO BONITO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO CHARURI 11/08/2024 08:57:27 7 7 14
5 RAYSSA RODOLFO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - CAPÃO BONITO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO CHARURI 25/08/2024 22:12:10 6 8 14
6 NAUAN AGUIAR SILVEIRA ENSINO MÉDIO SP - CAPÃO BONITO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO CHARURI 16/08/2024 10:13:13 7 7 14
7 YASMIN NATÁLIA FERREIRA  ENSINO MÉDIO SP - CAPÃO BONITO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO CHARURI 25/08/2024 11:44:57 5 8 13
8 LUCAS ALMEIDA SOARES  ENSINO MÉDIO SP - CAPÃO BONITO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO CHARURI 05/08/2024 23:13:00 4 9 13
9 LEANDRA VITORIA DA SILVA DOMINGUES  ENSINO MÉDIO SP - CAPÃO BONITO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO CHARURI 06/08/2024 19:37:10 5 8 13
10 ANA JÚLIA DOS SANTOS RAMOS ENSINO MÉDIO SP - CAPÃO BONITO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO CHARURI 07/08/2024 19:23:05 5 7 12
11 JENNIFER CARLA DA SILVA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - CAPÃO BONITO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO CHARURI 05/08/2024 14:47:30 5 7 12
1 MAYRA ALEXANDRINA SANTIAGO SILVA  ENSINO MÉDIO SP - CAPÃO BONITO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAPÃO BONITO 06/08/2024 13:27:47 8 9 17
2 KELLY DE PINA CORDEIRO  ENSINO MÉDIO SP - CAPÃO BONITO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAPÃO BONITO 01/09/2024 10:11:56 7 9 16
3 NICOLAS NASCIMENTO DE QUEIROZ ENSINO MÉDIO SP - CAPÃO BONITO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAPÃO BONITO 02/09/2024 11:09:17 5 8 13
1 ISABELA FORTUNATO RODRIGUES  ENSINO MÉDIO SP - CARAGUATATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA 05/08/2024 21:55:10 10 10 20
2 RENATA MIRELLA BATISTA DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - CARAGUATATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA 13/08/2024 20:07:58 9 10 19
3 RAQUEL DE ARAUJO SANTANA FERNANDES ROSA ENSINO MÉDIO SP - CARAGUATATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA 12/08/2024 14:40:12 9 9 18
4 BÁRBARA VITORIA FARIAS FRANCISCO ENSINO MÉDIO SP - CARAGUATATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA 08/08/2024 14:05:31 7 10 17
5 YUANI LOPES GONÇALVES ENSINO MÉDIO SP - CARAGUATATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA 01/09/2024 16:52:52 7 10 17
6 YASMIM DOMINIK FARIAS DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - CARAGUATATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA 09/08/2024 11:00:06 8 7 15
7 THAIANE MARIA DOS SANTOS SILVA ENSINO MÉDIO SP - CARAGUATATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA 09/08/2024 17:32:39 5 10 15
8 MANOELA OLIVEIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - CARAGUATATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA 20/08/2024 17:00:55 6 8 14
9 MARINA GONÇALVES RAMOS ENSINO MÉDIO SP - CARAGUATATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA 26/08/2024 22:37:01 6 8 14
10 LARISSA CORREA ENSINO MÉDIO SP - CARAGUATATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA 30/08/2024 13:21:05 8 5 13
11 SAMARA SOUZA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - CARAGUATATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA 30/08/2024 13:04:11 5 5 10
12 NATHALY DE OLIVEIRA PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - CARAGUATATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA 17/08/2024 17:04:52 5 3 8
13 NATALIA BEATRIZ GONÇALVES RAMOS ENSINO MÉDIO SP - CARAGUATATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA 30/08/2024 16:03:44 2 4 6
1 FERNANDO ARAÚJO MATSUDA CANNECCHIA VIEIRA ENSINO MÉDIO SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 31/08/2024 22:14:51 9 9 18
2 ALANA DA SILVA ARAUJO ALMEIDA ENSINO MÉDIO SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 12/08/2024 07:23:06 8 9 17
3 EMILYN VITÓRIA DIAS DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 01/09/2024 12:23:05 7 9 16
4 EDUARDO LOPES DE MACEDO ENSINO MÉDIO SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 29/08/2024 14:49:28 5 10 15
5 CARINE SOUZA LOPES DE LIMA  ENSINO MÉDIO SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 26/08/2024 17:25:36 7 7 14
6 BEATRIZ BRUNA MARTINS DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - CARAPICUÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA 31/08/2024 16:05:34 7 7 14
1 BÁRBARA MOREIRA NOGALES ENSINO MÉDIO SP - CARAPICUÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA 05/08/2024 10:22:12 7 10 17
2 CARLOS EDUARDO CRUZ DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - CARAPICUÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA 12/08/2024 19:44:56 7 10 17
3 KAUÊ SIQUEIRA DANTAS ENSINO MÉDIO SP - CARAPICUÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA 01/09/2024 20:07:52 7 9 16
4 JOÃO PEDRO CORREIA  ENSINO MÉDIO SP - CARAPICUÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA 06/08/2024 18:58:05 8 8 16
5 RYAN LUCAS TRINDADE DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - CARAPICUÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA 24/08/2024 20:54:58 6 9 15
6 LUIZA LOPES DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - CARAPICUÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA 29/08/2024 16:42:42 7 7 14
7 MARIA EDUARDA DE VASCONCELOS LIMA ENSINO MÉDIO SP - CARAPICUÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA 07/08/2024 07:18:23 6 8 14
8 RAKELLY ROCHA PERES  ENSINO MÉDIO SP - CARAPICUÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA 07/08/2024 01:21:13 4 10 14
9 GUSTAVO AUGUSTO AFFONSO  ENSINO MÉDIO SP - CARAPICUÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA 08/08/2024 10:57:15 5 8 13
10 NICOLAS FERNANDES  ENSINO MÉDIO SP - CARAPICUÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA 12/08/2024 15:51:53 6 7 13
11 GUILHERME VIEIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - CARAPICUÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA 05/08/2024 20:34:09 7 5 12
12 RODRIGO CRUZ LUCENA MARTINS ENSINO MÉDIO SP - CARAPICUÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA 05/08/2024 10:25:39 3 8 11
13 IASMIN OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - CARAPICUÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA 02/09/2024 10:53:00 5 5 10
14 GABRIEL CAMPOS BISPO ENSINO MÉDIO SP - CARAPICUÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA 02/09/2024 10:10:25 3 6 9
1 FELIPE POSSAR DE CAMARGO ENSINO MÉDIO SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 26/08/2024 23:33:32 7 9 16
2 MARIA PAULA SOUZA PALHAVAM ENSINO MÉDIO SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 26/08/2024 16:57:34 7 9 16
3 STEFANY VITÓRIA LOPES EMILIANO  ENSINO MÉDIO SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 26/08/2024 11:58:00 7 8 15
4 GABRIELLY RODRIGUES DE LIMA ENSINO MÉDIO SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 26/08/2024 10:50:17 7 8 15
5 THIAGO ROGÉRIO FERNANDES  ENSINO MÉDIO SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 22/08/2024 10:19:13 6 9 15
6 LÍVIA FELTRAN DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 26/08/2024 13:42:49 7 8 15
7 MURILO PINHEIRO DIAS ENSINO MÉDIO SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 26/08/2024 10:39:46 5 9 14
8 PEDRO ENRIQUE DOS REIS SILVA  ENSINO MÉDIO SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 26/08/2024 17:30:40 7 7 14
9 MARIA CLARA GARCIA COELHO  ENSINO MÉDIO SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 27/08/2024 09:57:49 6 7 13
10 MARIA EDUARDA QUINTILIANO ENSINO MÉDIO SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 26/08/2024 16:21:44 7 6 13
11 DÉBORA EVELYN ALMEIDA  ENSINO MÉDIO SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 01/09/2024 14:34:50 4 9 13
12 NOEMY VITÓRIA POLIMANTE DE CARVALHO ENSINO MÉDIO SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 26/08/2024 19:27:34 5 8 13
13 MARIA LUIZA BARBOSA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 26/08/2024 13:24:54 4 8 12
14 CAMILA MARQUES GONÇALVES  ENSINO MÉDIO SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 11/08/2024 20:55:18 4 8 12
15 CAMILA GIOVANNA MARIANO ENSINO MÉDIO SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 27/08/2024 07:44:33 3 9 12
16 VINICIUS ALVES TAVARES  ENSINO MÉDIO SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 26/08/2024 10:16:55 3 5 8
1 MARCELA CAROLINE BITAZI ENSINO MÉDIO SP - CATANDUVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR 13/08/2024 17:15:12 7 9 16
2 PEDRO HENRIQUE TORRES DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - CATANDUVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR 06/08/2024 16:31:13 5 10 15
3 ANA LUÍSA BRUSGUI DIONISIO  ENSINO MÉDIO SP - CATANDUVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR 05/08/2024 10:07:35 7 8 15
4 LORENA MAITHÊ ZOVEDI ANDREOLI ENSINO MÉDIO SP - CATANDUVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR 30/08/2024 17:14:58 8 5 13
5 BRENO D ANGELO SOARES  ENSINO MÉDIO SP - CATANDUVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR 13/08/2024 11:41:22 5 8 13
6 MARIA EDUARDA DA SILVA ROSSI ENSINO MÉDIO SP - CATANDUVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR 16/08/2024 12:24:05 7 3 10
7 GLAKSON DAVI RANZANI DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - CATANDUVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR 07/08/2024 20:19:15 3 5 8
1 LAIZ VITÓRIA DANTAS MORETTI  ENSINO MÉDIO SP - CATANDUVA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CATANDUVA 02/09/2024 10:27:03 9 8 17
2 ANA JULIA DA SILVA GONÇALVES  ENSINO MÉDIO SP - CATANDUVA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CATANDUVA 13/08/2024 18:44:58 6 10 16
1 FELIPE YUJI MACHADO MORI ENSINO MÉDIO SP - CERQUEIRA CÉSAR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO JOSÉ ESTEVES 20/08/2024 21:31:33 4 10 14
2 LÍVIA NOVAGA SOUZA FERREIRA ENSINO MÉDIO SP - CERQUEIRA CÉSAR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO JOSÉ ESTEVES 02/09/2024 11:36:48 4 6 10
1 NATHÁLIA BAZILIO GARCIA ENSINO MÉDIO SP - CERQUILHO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO 05/08/2024 15:05:13 9 10 19
2 KAUÊ LUCAS MAGALHÃES  ENSINO MÉDIO SP - CERQUILHO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO 11/08/2024 13:25:21 9 9 18
3 GEOVANNA DE JESUS BISPO ENSINO MÉDIO SP - CERQUILHO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO 11/08/2024 13:13:57 8 9 17
4 VICTÓRIA NAYARA SOTERO ALVES ENSINO MÉDIO SP - CERQUILHO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO 05/08/2024 15:41:04 7 10 17
5 FELIPE AUGUSTO SILVA ENSINO MÉDIO SP - CERQUILHO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO 11/08/2024 20:34:56 7 9 16
6 NATÁLIA DA SILVA CARRIEL  ENSINO MÉDIO SP - CERQUILHO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO 24/08/2024 14:33:46 6 10 16
7 HELOÍSA SAMPAIO FERRAZ ENSINO MÉDIO SP - CERQUILHO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO 05/08/2024 17:51:39 6 8 14
8 FRANCYELLE CRISTINA VALENCIO ROSENDO ENSINO MÉDIO SP - CERQUILHO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO 05/08/2024 13:54:23 7 6 13
9 THIFFANY DE OLIVEIRA RODRIGUES  ENSINO MÉDIO SP - CERQUILHO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO 20/08/2024 09:19:14 5 8 13
10 LEONARDO ANTÔNIO FARIA MAGRINI  ENSINO MÉDIO SP - CERQUILHO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO 05/08/2024 04:31:44 4 9 13
11 BRUNA DA SILVA CAMARGO FERNANDES ENSINO MÉDIO SP - CERQUILHO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO 05/08/2024 09:16:16 3 5 8
1 HELOISA FEITOSA OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - COTIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA 01/09/2024 11:09:01 8 10 18
2 MARIA EDUARDA OLIVEIRA ALVES ENSINO MÉDIO SP - COTIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA 27/08/2024 14:06:34 7 9 16
3 HENRRY FERNANDES TEIXEIRA ENSINO MÉDIO SP - COTIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA 08/08/2024 16:30:39 6 9 15
4 RYAN BORIOLLO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - COTIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA 29/08/2024 14:38:56 5 9 14
5 JULIANA BITENCOURT BASILIO ENSINO MÉDIO SP - COTIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA 27/08/2024 16:00:11 7 7 14
1 GEOVANNA VICTÓRYA OLIVEIRA DIAS ENSINO MÉDIO SP - COTIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA 24/08/2024 19:23:55 6 7 13
1 ANDREZA GONÇALVES ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 06/08/2024 10:09:35 9 7 16
2 GUILHERME OTÁVIO DIAS CLEMENTE  ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 29/08/2024 21:56:06 8 8 16
3 ANNA BEATRIZ BAPTISTA SANCHES  ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 09/08/2024 13:09:55 10 5 15
4 LETÍCIA MENDES SANT'ANA ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 28/08/2024 10:46:02 7 8 15
5 BRENDA VITÓRIA REZENDE ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 01/09/2024 23:05:17 7 8 15
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6 MARIA JULIA CAMPOS CAMARA  ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 07/08/2024 08:49:34 8 7 15
7 VITOR GABRIEL LOBO RODRIGUES  ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 06/08/2024 14:09:26 8 7 15
8 DARA COUTINHO DE MOURA ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 13/08/2024 23:20:13 7 7 14
9 ALICE DE ALMEIDA COMUNIAM ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 23/08/2024 23:16:26 5 9 14
10 ANNE BEATRIZ CAMACHO MARTINS ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 22/08/2024 16:49:55 6 8 14
11 MARIANA LEMOS DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 24/08/2024 04:27:48 7 7 14
12 JOÃO VITOR VIEIRA DUQUE ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 07/08/2024 11:56:37 5 8 13
13 ISABELLA VILELA NUNES  ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 14/08/2024 22:11:21 7 6 13
14 VICTOR AUGUSTO DE AQUINO SILVÉRIO ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 22/08/2024 16:20:26 5 8 13
15 ESTER ALBUQUERQUE DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 24/08/2024 11:44:13 7 6 13
16 JULIA EDUARDA DE MELO BORDINI CAMPOS  ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 01/09/2024 10:19:54 6 7 13
17 GIOVANA PATROCINIO GOMES ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 29/08/2024 21:30:17 5 8 13
18 MARIA CLARA NOGUEIRA MORENO ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 20/08/2024 16:41:31 6 7 13
19 CAUÊ DE PAIVA BRANCO MACHADO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 05/08/2024 22:17:24 6 6 12
20 HÉLLADY JULIA CARDOSO PEREIRA  ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 24/08/2024 07:31:40 6 6 12
21 ALICE STEFANY DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 23/08/2024 22:02:28 3 9 12
22 PEDRO HENRIQUE DE FARIA SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 07/08/2024 18:52:33 6 6 12
23 ALANA RODRIGUES REIS  ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 05/08/2024 18:08:48 5 6 11
24 KAUE DIEGO MACIEL CORREA SILVA ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 07/08/2024 20:40:19 5 6 11
25 KAUÃ DIOGO MACIEL CORREA SILVA ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 05/08/2024 18:32:51 4 7 11
26 MARIA EDUARDA DOS SANTOS RODRIGUES  ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 01/09/2024 15:32:42 3 8 11
27 GABRIEL VALÉRIO CABRAL DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 25/08/2024 16:37:25 3 8 11
28 BIANCA GABRIELY DA SILVA RIBEIRO  ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 23/08/2024 22:02:20 5 6 11
29 JESIEL CAMARGO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 05/08/2024 19:36:06 4 6 10
30 GABRIELY DOS SANTOS DINIZ DE PAULA ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 05/08/2024 16:17:33 8 2 10
31 ISABELLA DA SILVA GONÇALVES  ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 11/08/2024 11:21:39 6 3 9
32 GABRIELA CARDOZO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 13/08/2024 18:31:35 5 2 7
1 BEATRIZ SOARES BORGES DE NOAVES ENSINO MÉDIO SP - DIADEMA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 14/08/2024 15:49:33 8 10 18
2 CARLOS DANIEL DE ANDRADE MARTINHÃO ENSINO MÉDIO SP - DIADEMA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 20/08/2024 17:49:04 8 10 18
3 MIGUEL ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - DIADEMA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 15/08/2024 12:00:27 7 9 16
4 EMILY SANTOS MARQUES  ENSINO MÉDIO SP - DIADEMA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 09/08/2024 12:17:28 6 9 15
5 ISRAEL LUIZ LANES SILVA ENSINO MÉDIO SP - DIADEMA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 06/08/2024 08:53:00 6 6 12
6 CLEYTON ANTONIO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - DIADEMA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 08/08/2024 13:53:10 3 7 10
1 STEPHANIE OLIVEIRA SANTOS ENSINO MÉDIO SP - DIADEMA - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ 26/08/2024 18:01:53 5 8 13
2 KEMILLI RIHANNA SILVA PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - DIADEMA - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ 27/08/2024 07:04:56 3 6 9
3 NICOLLY VIVIAN DE SOUZA OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - DIADEMA - FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ 06/08/2024 08:40:42 3 4 7
1 ANA CAROLINA KOMATSU GRÉGIO ENSINO MÉDIO SP - DRACENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA CARMELINA BARBOSA 13/08/2024 13:08:23 5 10 15
2 GABRIELA GONÇALVES ENSINO MÉDIO SP - DRACENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA CARMELINA BARBOSA 05/08/2024 17:23:33 4 8 12
1 HELOISA MENDES DIAS  ENSINO MÉDIO SP - EMBU DAS ARTES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU 12/08/2024 21:59:49 10 10 20
2 THIAGO PEREIRA DO CARMO ENSINO MÉDIO SP - EMBU DAS ARTES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU 13/08/2024 13:36:47 9 10 19
3 FELIPE APARECIDO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - EMBU DAS ARTES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU 09/08/2024 09:22:16 8 10 18
4 CAMILA SOUZA PIMENTEL  ENSINO MÉDIO SP - EMBU DAS ARTES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU 13/08/2024 10:03:15 9 9 18
5 YSABELI RABELLO SILVA ENSINO MÉDIO SP - EMBU DAS ARTES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU 01/09/2024 23:57:40 7 9 16
6 GABRIEL MOTA NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO SP - EMBU DAS ARTES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU 31/08/2024 20:17:02 6 10 16
7 EDUARDA YAMANAKA  ENSINO MÉDIO SP - EMBU DAS ARTES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU 09/08/2024 09:20:32 7 9 16
8 KAUA VINICIUS DANTAS DA SILVA RODRIGUES  ENSINO MÉDIO SP - EMBU DAS ARTES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU 23/08/2024 09:12:02 4 10 14
9 EMILY FERNANDES DE MORAES ENSINO MÉDIO SP - EMBU DAS ARTES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU 13/08/2024 16:43:34 5 8 13
10 EMELLY DE SOUZA OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - EMBU DAS ARTES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU 13/08/2024 09:30:16 4 7 11
11 NICOLY VITÓRIA DOS SANTOS SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - EMBU DAS ARTES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU 24/08/2024 11:47:25 5 3 8
1 GUILHERME DAMACENO COSTA ENSINO MÉDIO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 11:59:17 10 10 20
2 MARIA EDUARDA MARQUES DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 06/08/2024 20:31:35 9 10 19
3 NATHALIA ARAUJO MACEDO  ENSINO MÉDIO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 01/09/2024 13:29:49 8 10 18
4 LÍVIA NASCIMENTO MUNIZ ENSINO MÉDIO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 20:54:04 8 9 17
5 JOÃO WLADSON DA SILVA PEREIRA  ENSINO MÉDIO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 21/08/2024 21:01:41 7 9 16
6 REBECA DA SILVA SOUZA ENSINO MÉDIO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 08/08/2024 16:30:44 8 8 16
7 LUIZ ALMEIDA ENSINO MÉDIO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 19:36:30 7 9 16
8 GIOVANNA MARIA CARVALHO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 08/08/2024 21:29:41 7 9 16
9 JULIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 24/08/2024 18:28:29 6 9 15
10 ÉRICA OLIVEIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 22:42:16 5 9 14
11 EDUARDA CLARA MORAES TEODORO  ENSINO MÉDIO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 15:31:07 5 9 14
12 RAYSSA APARECIDA SOUZA ARAUJO ENSINO MÉDIO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 31/08/2024 01:41:48 5 8 13
13 ANA BEATRIZ DE MELO  ENSINO MÉDIO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 30/08/2024 23:08:55 6 7 13
14 GABRIELLA QUEIROZ STUART ENSINO MÉDIO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 13/08/2024 10:24:25 6 7 13
15 ADRYELLE NICOLY DE LIMA SOUZA ENSINO MÉDIO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 08/08/2024 21:25:33 5 4 9
1 ANDRÉ LUIZ CLEMENTE DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FERRAZ DE VASCONCELOS 09/08/2024 20:06:57 8 9 17
2 BRENO DIAS ENSINO MÉDIO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FERRAZ DE VASCONCELOS 07/08/2024 08:02:14 5 9 14
3 GUSTAVO RODRIGUES DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FERRAZ DE VASCONCELOS 15/08/2024 14:29:22 5 8 13
1 LIGIA MARA DE SOUZA SAVOINE  ENSINO MÉDIO SP - VOTUPORANGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FREI ARNALDO MARIA DE ITAPORANGA 11/08/2024 14:23:43 4 9 13
2 STHEFANY RAMOS DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - VOTUPORANGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FREI ARNALDO MARIA DE ITAPORANGA 06/08/2024 18:44:29 6 4 10
1 MATHEUS VINICIUS MORAES SIMÕES ENSINO MÉDIO SP - VOTORANTIM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ELIAS MIGUEL JÚNIOR 26/08/2024 10:35:45 7 9 16
2 MARIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - VOTORANTIM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ELIAS MIGUEL JÚNIOR 12/08/2024 12:37:56 7 9 16
3 MARIA LUISA MA RQUES DE JESUS RUSSO ENSINO MÉDIO SP - VOTORANTIM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ELIAS MIGUEL JÚNIOR 12/08/2024 13:27:48 6 9 15
4 RAISSA ARAUJO DE MORAES ENSINO MÉDIO SP - VOTORANTIM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ELIAS MIGUEL JÚNIOR 14/08/2024 12:57:27 5 9 14
5 JEAN HENRIQUE FONSECA ENSINO MÉDIO SP - VOTORANTIM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ELIAS MIGUEL JÚNIOR 14/08/2024 14:39:55 4 10 14
6 ANA LAURA LEME MENDES ENSINO MÉDIO SP - VOTORANTIM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ELIAS MIGUEL JÚNIOR 28/08/2024 19:24:34 5 7 12
7 VICTORIA MARIA TEODORO ENSINO MÉDIO SP - VOTORANTIM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ELIAS MIGUEL JÚNIOR 21/08/2024 19:56:18 4 7 11
1 WÉLYD TALIA ROSA  ENSINO MÉDIO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 09/08/2024 09:24:53 10 10 20
2 MATHEUS FERNANDO DE ALMEIDA ENSINO MÉDIO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 12/08/2024 18:27:51 9 10 19
3 KAÍSA GUIMARÃES ESPÍRITO ENSINO MÉDIO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 31/08/2024 10:38:11 9 8 17
4 BRYAN DE SOUSA CASTILHO  ENSINO MÉDIO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 29/08/2024 12:29:53 9 8 17
5 FRANCISCO FERNANDO FRIGO NOBRE  ENSINO MÉDIO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 15/08/2024 07:24:36 6 10 16
6 GUSTAVO HENRIQUE VIEIRA PEDROSO ENSINO MÉDIO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 21/08/2024 20:25:51 7 9 16
7 MARIA JULIA LUIZETTI  ENSINO MÉDIO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 23/08/2024 18:02:26 7 8 15
8 GIOVANNA ASSOLINI PERES ENSINO MÉDIO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 14/08/2024 19:55:44 8 7 15
9 ANY BEATRIZ DE PAULA  ENSINO MÉDIO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 29/08/2024 14:21:33 6 9 15
10 MARIA EDUARDA MOREIRA CORREIA  ENSINO MÉDIO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 12/08/2024 20:36:43 5 8 13
11 SOFIA CARLA DE CAMARGO  ENSINO MÉDIO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 12/08/2024 12:07:00 5 5 10
12 JÚLIA DUMAS DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 29/08/2024 13:57:44 4 4 8
1 GABRIEL FELIPE PEREIRA BRITO  ENSINO MÉDIO SP - VERA CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULO GUERREIRO FRANCO 06/08/2024 16:41:06 6 8 14
2 THAIS INÊS DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - VERA CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULO GUERREIRO FRANCO 05/08/2024 12:02:35 4 8 12
3 RYAN FERREIRA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - VERA CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULO GUERREIRO FRANCO 05/08/2024 11:56:49 6 6 12
1 MARIA RITA RIBEIRO CAMARGO ENSINO MÉDIO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 01/09/2024 19:10:32 8 9 17
2 MARIA EDUARDA RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 05/08/2024 16:13:58 8 9 17
3 GIOVANNA APARECIDA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 13/08/2024 10:23:50 8 9 17
4 DANIELA DE ANDRADE LEPK ENSINO MÉDIO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 19/08/2024 16:52:34 8 8 16
5 NATHALLY GONÇALVES LOURENÇO LOPES ENSINO MÉDIO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 10/08/2024 12:51:14 7 9 16
6 CAUÊ VINICIUS SILVA ENSINO MÉDIO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 29/08/2024 15:51:34 7 8 15
7 ANA LAURA COSTA BARCELLOS ENSINO MÉDIO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 28/08/2024 15:03:20 7 8 15
8 MARIA FERNANDA FRAGA GUILHERME ENSINO MÉDIO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 16/08/2024 14:25:23 7 8 15
9 MARIA EDUARDA SALVINA OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 06/08/2024 16:00:48 6 9 15
10 FILIPE SILVA CICERO  ENSINO MÉDIO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 26/08/2024 18:11:14 7 8 15
11 JOSIAS FRANCISCO AMANCIO NETO  ENSINO MÉDIO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 22/08/2024 09:00:42 5 10 15
12 EMILY SORROCHE BEZERRA ENSINO MÉDIO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 01/09/2024 21:12:03 4 10 14
13 PEDRO MIGUEL GONÇALVES DA CRUZ  ENSINO MÉDIO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 24/08/2024 00:49:44 5 9 14
14 GIOVANA BORGES DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 05/08/2024 09:44:09 6 8 14
15 JOAO GABRIEL SANTOS ALVES ENSINO MÉDIO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 07/08/2024 15:46:42 6 8 14
16 MARCELA APARECIDA CASTRO ROCHA ENSINO MÉDIO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 30/08/2024 16:48:16 7 7 14
17 HELOISA CRISTINA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 02/09/2024 08:02:25 6 7 13
18 RAFAEL ANDRADE NUNES ENSINO MÉDIO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 28/08/2024 11:34:11 4 7 11
19 MEL PESSOA TORRES CUSTÓDIO ENSINO MÉDIO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 28/08/2024 11:46:33 5 6 11
20 NICOLLY ALVES  ENSINO MÉDIO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 28/08/2024 20:10:18 3 4 7
1 OTÁVIO FIORETTE ENSINO MÉDIO SP - VARGEM GRANDE DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 31/08/2024 17:14:20 9 10 19
2 BRUNO RICI CÂNDIDO  ENSINO MÉDIO SP - VARGEM GRANDE DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 01/09/2024 12:40:20 10 9 19
3 KÉSYA RAFAELA MARCOS DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - VARGEM GRANDE DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 27/08/2024 13:28:09 7 10 17
4 KAMILE GRAZIELA RABELO ENSINO MÉDIO SP - VARGEM GRANDE DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 28/08/2024 15:35:14 9 8 17
5 MARIA CLARA SILVA GAMBAROTTO  ENSINO MÉDIO SP - VARGEM GRANDE DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 01/09/2024 00:50:04 8 8 16
6 LORENA DA SILVA VASCONCELLOS  ENSINO MÉDIO SP - VARGEM GRANDE DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 27/08/2024 18:49:57 8 8 16
7 JOÃO VITOR STRAZZA LIMA  ENSINO MÉDIO SP - VARGEM GRANDE DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 28/08/2024 12:47:18 6 9 15
8 BRYAN HENRIQUE VALIM DIAS  ENSINO MÉDIO SP - VARGEM GRANDE DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 26/08/2024 11:40:59 6 9 15
9 ANA CLARA LEAL DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - VARGEM GRANDE DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 28/08/2024 12:15:02 7 8 15
10 RAFAEL BOTACINI ENSINO MÉDIO SP - VARGEM GRANDE DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 26/08/2024 17:58:21 7 7 14
11 MARIA VICTORIA FERMOSELLI WITKOVSKI ENSINO MÉDIO SP - VARGEM GRANDE DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 01/09/2024 22:39:33 8 6 14
12 GIOVANNA CASAGRANDE MINELI ENSINO MÉDIO SP - VARGEM GRANDE DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 28/08/2024 09:26:34 8 6 14
13 CAMILA CARVALHO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - VARGEM GRANDE DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 29/08/2024 20:12:11 3 9 12
14 YASMIN VITÓRIA GREGÓRIO  ENSINO MÉDIO SP - VARGEM GRANDE DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 26/08/2024 19:18:01 5 7 12
15 MARIA CECÍLIA CIAVEGATTO  ENSINO MÉDIO SP - VARGEM GRANDE DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 29/08/2024 22:00:12 6 6 12
16 TAIS FERNANDA CASIMIRO  ENSINO MÉDIO SP - VARGEM GRANDE DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 30/08/2024 17:25:24 5 6 11
17 MARIA CLARA MOREIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - VARGEM GRANDE DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 16/08/2024 11:58:54 6 4 10
1 KAMILA BEATRIZ SOUZA DA COSTA  ENSINO MÉDIO SP - FRANCISCO MORATO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO 05/08/2024 18:43:26 8 9 17
2 EDUARDA DOS SANTOS SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - FRANCISCO MORATO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO 07/08/2024 11:48:25 8 8 16
3 GIOVANNA MARTINASSO LIMA ENSINO MÉDIO SP - FRANCISCO MORATO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO 05/08/2024 17:22:50 9 7 16
4 ISABELLE DOS SANTOS DE JESUS ENSINO MÉDIO SP - FRANCISCO MORATO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO 07/08/2024 12:09:14 7 9 16
5 CAROLINE DE OLIVERIA MATIRO ENSINO MÉDIO SP - FRANCISCO MORATO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO 05/08/2024 10:47:35 7 8 15
6 ISADORA BRITO DE SOUSA ENSINO MÉDIO SP - FRANCISCO MORATO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO 31/08/2024 22:59:23 7 8 15
7 LUIZA SILVA GANDRA OLEGARIO  ENSINO MÉDIO SP - FRANCISCO MORATO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO 18/08/2024 23:10:08 6 8 14
8 KIMBERLYN PAULA QUESSADA FREIRE ENSINO MÉDIO SP - FRANCISCO MORATO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO 07/08/2024 11:41:55 6 6 12
9 JULIANE DA SILVA SOARES  ENSINO MÉDIO SP - FRANCISCO MORATO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO 06/08/2024 14:10:26 3 7 10
10 DEIVID DAVI SANTOS DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - FRANCISCO MORATO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO 17/08/2024 09:22:35 6 3 9
11 GIOVANNA MENEGUIM BANDEIRA ENSINO MÉDIO SP - FRANCISCO MORATO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO 29/08/2024 22:53:09 3 6 9
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12 FERNANDA RAYSSA SIQUEIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - FRANCISCO MORATO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO 09/08/2024 22:20:39 2 6 8
1 DAVI RODRIGUES DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - OLÍMPIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR 10/08/2024 08:50:14 8 10 18
2 MARIA EDUARDA MOREIRA DE  ENSINO MÉDIO SP - OLÍMPIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR 01/09/2024 22:11:02 7 9 16
3 BEATRIZ LUIZ PERES DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - OLÍMPIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR 12/08/2024 17:28:53 8 8 16
4 ELLEN MIRANDA MELO  ENSINO MÉDIO SP - OLÍMPIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR 02/09/2024 10:58:30 7 8 15
5 ISADORA GABRIELI DO CARMO PINHEIRO ENSINO MÉDIO SP - OLÍMPIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR 09/08/2024 13:53:49 9 6 15
6 EDUARDA SOUZA DIAS ENSINO MÉDIO SP - OLÍMPIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR 10/08/2024 19:29:04 8 7 15
7 MARIA VITÓRIA GUEDES DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - OLÍMPIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR 09/08/2024 16:55:21 6 8 14
8 MATHEUS AUGUSTO PEREIRA BARALDI  ENSINO MÉDIO SP - OLÍMPIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR 09/08/2024 11:29:27 5 8 13
9 RAFAEL APARECIDO MARRUCHELI ENSINO MÉDIO SP - OLÍMPIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR 09/08/2024 11:36:21 5 8 13
10 NICOLAS DA SILVA BERTOCO  ENSINO MÉDIO SP - OLÍMPIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR 09/08/2024 11:22:22 5 8 13
11 MATHEUS DA COSTA MARCONDES ENSINO MÉDIO SP - OLÍMPIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR 30/08/2024 14:15:39 6 6 12
12 MARYANA VITÓRIA PASSOS MARRETTO  ENSINO MÉDIO SP - OLÍMPIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR 08/08/2024 16:32:41 4 8 12
13 ANTONIO PIRES TEIXEIRA NETO ENSINO MÉDIO SP - OLÍMPIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR 09/08/2024 23:12:20 5 6 11
14 CAUA DE MOURA VIEIRA GOBI ENSINO MÉDIO SP - OLÍMPIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR 12/08/2024 11:39:44 3 7 10
15 SOPHIA FERNANDA GALVÃO SOARES ENSINO MÉDIO SP - OLÍMPIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR 18/08/2024 23:14:05 4 5 9
1 ALINE ROSA REINAS ENSINO MÉDIO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 28/08/2024 15:36:38 8 8 16
2 YASMIM NASCIMENTO LIMA ENSINO MÉDIO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 05/08/2024 20:37:43 6 10 16
3 CAMILLY VICTÓRIA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 05/08/2024 14:35:22 8 8 16
4 ISABELE AYUMI HASHIOKA ENSINO MÉDIO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 10/08/2024 20:41:44 6 10 16
5 KEZIA VITORIA SILVA GIL ENSINO MÉDIO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 02/09/2024 11:36:07 6 10 16
6 ENZO PALMA ENSINO MÉDIO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 09/08/2024 13:43:12 7 8 15
7 ANA LAURA ESCORCE FURLAN ENSINO MÉDIO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 22/08/2024 10:29:00 7 8 15
8 ALISSON BRAULINO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 07/08/2024 06:05:28 7 7 14
9 GABRIELA ROSENDO TEODORO DA SILV ENSINO MÉDIO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 08/08/2024 13:40:12 5 9 14
10 ANA LAURA LOPES OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 05/08/2024 06:01:19 7 7 14
11 CAMILA MARCONATO CARDOZO  ENSINO MÉDIO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 12/08/2024 10:42:14 8 5 13
12 GUSTAVO BARROS EVARISTO TOMAZINI ENSINO MÉDIO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 01/09/2024 16:28:26 4 9 13
13 RYAN CÉSAR SANTANA DE SOUZA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 05/08/2024 18:29:17 6 6 12
14 YASMIN BERNABÉ ROMAN  ENSINO MÉDIO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 12/08/2024 11:40:54 5 7 12
15 MATHEUS HENRIQUE DE LIMA VIEIRA  ENSINO MÉDIO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 05/08/2024 13:09:07 5 7 12
16 ANNA LAURA PEREIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 09/08/2024 21:02:34 5 6 11
17 ISABELLA MOREIRA BRIRO ENSINO MÉDIO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 07/08/2024 18:44:29 4 7 11
18 JOÃO MARCELO ALVES CELESTINO ENSINO MÉDIO SP - TUPÃ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO 12/08/2024 15:09:11 1 8 9
1 BIANCA RAPHAELA PATRICIO DE FREITAS ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 13/08/2024 17:12:18 10 10 20
2 GUSTAVO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 06/08/2024 11:01:07 10 9 19
3 KAIO GORDIANO ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 05/08/2024 11:09:28 9 10 19
4 GISELE ARAÚJO FERREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 01/09/2024 21:45:52 8 10 18
5 LETÍCIA DE CARVALHO SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 05/08/2024 15:13:40 9 9 18
6 ANA LUIZA ARAUJO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 29/08/2024 17:54:46 8 10 18
7 CAUÊ ALVES GOMES  ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 31/08/2024 00:13:05 7 10 17
8 DANILO SILVA SANTOS ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 29/08/2024 12:11:29 8 9 17
9 GABRIEL EDUARDO DOS SANTOS VIEIRA  ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 06/08/2024 19:59:47 8 9 17
10 ARTHUR PEREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 05/08/2024 08:17:16 8 9 17
11 GUILHERME GOMES ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 05/08/2024 12:25:19 7 10 17
12 CARLOS EDUARDO DURAO LOPES  ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 27/08/2024 08:31:38 6 10 16
13 KATHLEEN CAROLINE PAZ CASTRO ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 16/08/2024 16:09:54 7 9 16
14 VITORIA ALMEIDA CAMARGO ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 06/08/2024 10:57:09 7 9 16
15 GABRIEL AUGUSTO CARNEIRO ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 05/08/2024 10:30:00 8 8 16
16 NICOLE MATIAS DE SOUSA COSTA  ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 05/08/2024 01:00:58 9 7 16
17 SAMYRA OLIVEIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 07/08/2024 08:02:40 7 9 16
18 YHARA MARIA ROCHA RIBEIRO  ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 06/08/2024 20:16:02 6 10 16
19 SARA COSTA DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 05/08/2024 09:45:09 6 9 15
20 ALYSON RODRIGUES DE LIMA  ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 05/08/2024 00:03:52 7 8 15
21 CARLA NYASHIA RODRIGUES  ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 28/08/2024 18:26:50 6 9 15
22 ANA ISABEL OLIVEIRA DO CARMO ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 05/08/2024 08:25:45 8 7 15
23 MARIA CLARA VIEIRA DE ASSUNÇÃO ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 05/08/2024 13:34:38 6 9 15
24 KEYLLA CRISTINE DE JESUS RAMOS  ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 01/09/2024 11:10:45 5 10 15
25 MIRELLY ARAÚJO AMORIM ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 31/08/2024 13:33:54 6 8 14
26 EMILY SANTOS ARAÚJO  ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 29/08/2024 22:03:06 7 7 14
27 DANIELLE FERREIRA SILVA ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 29/08/2024 13:33:14 7 7 14
28 JOAO KAIO MARQUES PAES LANDIM  ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 05/08/2024 20:34:52 5 9 14
29 MILENA LAUANY BRITO BASTOS  ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 06/08/2024 14:51:08 5 8 13
30 GABRIEL RODRIGUES DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 02/09/2024 11:34:21 3 10 13
31 ANA JULIA DE CAMARGO JURADO DIAS  ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 08/08/2024 21:46:39 6 7 13
32 KEROLAY MUELLER DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 06/08/2024 18:30:22 4 8 12
33 GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA LIMA ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 05/08/2024 15:07:41 6 6 12
34 JHONATAS JEFFERSON DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 10/08/2024 20:01:12 3 8 11
35 ARTHUR ÍCARO SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 05/08/2024 14:45:03 2 9 11
36 JEAN CARLOS DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 25/08/2024 08:49:37 2 9 11
37 VERONICA BERNARDO MARTINS DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 06/08/2024 15:04:56 5 6 11
38 MARIANE FRANCO NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 05/08/2024 19:32:43 5 6 11
39 LUNA CRUZ OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 29/08/2024 15:36:39 5 5 10
40 CAMILA APARECIDA DE ARAUJO SILVA ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 05/08/2024 15:48:32 3 7 10
41 AMANDA DOS SANTOS NOVAIS ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 05/08/2024 20:11:24 4 6 10
1 SOPHIA LOCATELI SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - ORLÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALCÍDIO DE SOUZA PRADO 01/09/2024 12:24:06 9 8 17
2 AMANDA FEDRIGO ENSINO MÉDIO SP - ORLÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALCÍDIO DE SOUZA PRADO 20/08/2024 20:05:23 7 9 16
3 EDUARDO BATISTA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - ORLÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALCÍDIO DE SOUZA PRADO 06/08/2024 23:03:59 7 7 14
4 TALITA DA CONCEIÇÃO BORGES ENSINO MÉDIO SP - ORLÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALCÍDIO DE SOUZA PRADO 06/08/2024 17:22:31 7 7 14
5 KEVIN HENRIQUE LIMA  ENSINO MÉDIO SP - ORLÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALCÍDIO DE SOUZA PRADO 28/08/2024 21:29:47 5 4 9
6 LIVIA FERREIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - ORLÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALCÍDIO DE SOUZA PRADO 28/08/2024 10:09:32 7 1 8
7 CAROLINE DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - ORLÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALCÍDIO DE SOUZA PRADO 05/08/2024 17:54:25 1 6 7
8 JÚLIA VIEIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - ORLÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALCÍDIO DE SOUZA PRADO 21/08/2024 12:29:37 1 5 6
1 AGATHA LOUISE DOS SANTOS MELO  ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - FACULDADE DE TECNOLOGIA GIULIANO CECCHETTINI 07/08/2024 10:06:59 10 9 19
2 VÍTOR DE CAMARGO ROCHA ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - FACULDADE DE TECNOLOGIA GIULIANO CECCHETTINI 15/08/2024 23:51:05 8 10 18
3 LAURA DE PAIVA SENA  ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - FACULDADE DE TECNOLOGIA GIULIANO CECCHETTINI 05/08/2024 19:10:09 7 9 16
4 IGOR GUSTAVO QUEIROZ BERALDO ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - FACULDADE DE TECNOLOGIA GIULIANO CECCHETTINI 05/08/2024 09:56:23 7 9 16
5 VITÓRIA DE SOUZA CANDIDO  ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - FACULDADE DE TECNOLOGIA GIULIANO CECCHETTINI 02/09/2024 11:33:25 8 8 16
6 IGOR GONÇALVES DIAS ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - FACULDADE DE TECNOLOGIA GIULIANO CECCHETTINI 02/09/2024 09:59:40 6 9 15
7 EMILY DE MORAIS AGUIAR ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - FACULDADE DE TECNOLOGIA GIULIANO CECCHETTINI 29/08/2024 12:32:59 5 9 14
8 APARECIDA SILVA DE SANTANA ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - FACULDADE DE TECNOLOGIA GIULIANO CECCHETTINI 29/08/2024 23:23:03 7 7 14
9 GUSTAVO SACHETTO DA CRUZ ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - FACULDADE DE TECNOLOGIA GIULIANO CECCHETTINI 17/08/2024 11:36:23 6 7 13
10 RICARDO WILLIAN LOPES DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - FRANCO DA ROCHA - FACULDADE DE TECNOLOGIA GIULIANO CECCHETTINI 29/08/2024 22:36:09 7 6 13
1 STELLA MONTEIRO DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - TIETÊ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES VIANNA 19/08/2024 10:12:25 8 10 18
2 VICTORIA NICOLOSI ENSINO MÉDIO SP - TIETÊ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES VIANNA 07/08/2024 15:02:46 7 10 17
3 DÉBORA FERNANDA MORAIS MORALES ENSINO MÉDIO SP - TIETÊ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES VIANNA 09/08/2024 09:21:08 7 9 16
4 ANA CLARA OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - TIETÊ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES VIANNA 06/08/2024 14:28:02 7 9 16
5 BIANCA MARLETTI PIRES ENSINO MÉDIO SP - TIETÊ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES VIANNA 27/08/2024 08:37:41 5 10 15
6 PABLO BRAZ DE ARAÚJO  ENSINO MÉDIO SP - TIETÊ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES VIANNA 09/08/2024 14:21:44 5 9 14
7 NICHOLAS RODRIGUES PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - TIETÊ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES VIANNA 06/08/2024 14:25:32 8 6 14
8 JULIA OLIVEIRA CABETTE  ENSINO MÉDIO SP - TIETÊ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES VIANNA 08/08/2024 18:03:31 7 6 13
9 RAFAEL PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - TIETÊ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES VIANNA 06/08/2024 11:29:20 5 7 12
10 JOÃO HENRIQUE DA SILVA GONÇALVES ENSINO MÉDIO SP - TIETÊ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES VIANNA 06/08/2024 11:41:09 5 7 12
11 ENZO GAIOTO SOARES ENSINO MÉDIO SP - TIETÊ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES VIANNA 06/08/2024 14:26:40 7 4 11
12 HERICK MARTINS MACHADO ENSINO MÉDIO SP - TIETÊ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES VIANNA 06/08/2024 11:35:29 3 8 11
13 CAUÊ GARPELLI TONUCCI ENSINO MÉDIO SP - TIETÊ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES VIANNA 09/08/2024 14:51:39 5 6 11
14 AMANDA LETÍCIA DE ALMEIDA SBOMPATO  ENSINO MÉDIO SP - TIETÊ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES VIANNA 09/08/2024 15:14:15 3 7 10
15 GUSTAVO MARINHO MARTINS ENSINO MÉDIO SP - TIETÊ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES VIANNA 06/08/2024 14:30:09 3 5 8
1 ISABELA VITORIA MILITÃO PAVLIK ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 06/08/2024 14:54:46 9 9 18
2 CAROLINA DE SOUZA NABOR ACACIO ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 07/08/2024 17:46:06 8 9 17
3 ARTHUR SANTOS ALMEIDA ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 29/08/2024 15:04:08 7 10 17
4 LARISSA FERREIRA DA COSTA  ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 12/08/2024 14:26:43 9 7 16
5 ANDRE VINICIUS MAIATO SILVA ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 01/09/2024 13:31:50 6 10 16
6 GABRIELE CRISTINA PRIETO MAGALHÃES ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 15/08/2024 07:17:57 8 8 16
7 ESTHER DE ALMEIDA NOGUEIRA  ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 29/08/2024 11:05:54 6 10 16
8 RAPHAELA RIBEIRO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 07/08/2024 20:00:30 7 9 16
9 GIOVANNA MANOELLA ARAUJO DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 05/08/2024 00:07:12 7 8 15
10 LUNA OLIVEIRA SAMPAIO ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 09/08/2024 09:43:08 6 9 15
11 LEONARDO SILVA DORNELES DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 05/08/2024 00:14:23 7 8 15
12 KAREN GOMES NEVES  ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 08/08/2024 22:27:23 8 7 15
13 ISABELLY OLIVEIRA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 29/08/2024 10:51:50 6 9 15
14 JULIANA ALBUQUERQUE GONZALEZ ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 29/08/2024 10:54:12 6 9 15
15 JULIA SANTOS DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 29/08/2024 14:33:14 7 7 14
16 JEFTÉ ISAÍAS ALMEIDA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 06/08/2024 09:20:19 8 6 14
17 RAFAELA VASCONCELOS MIRA PEREIRA  ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 01/09/2024 22:02:06 6 8 14
18 NICOLLI FERNANDES DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 29/08/2024 10:55:29 5 8 13
19 NICOLLY CARDOSO DE SOUSA ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 07/08/2024 15:57:05 8 5 13
20 GUILHERME DE ALMEIDA POLIZELLO ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 29/08/2024 19:43:42 3 8 11
21 MONALISA DA COSTA MARTINS ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 15/08/2024 14:06:35 5 5 10
22 RUTE FERNANDES SOUSA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN 13/08/2024 17:16:29 3 5 8
1 GABRIELA DE MOURA NUNES LOURENÇO  ENSINO MÉDIO SP - TEODORO SAMPAIO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS RIBEIRO 27/08/2024 10:47:46 8 10 18
2 ANA CLARA GAZOLA MAUCH  ENSINO MÉDIO SP - TEODORO SAMPAIO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS RIBEIRO 20/08/2024 08:28:31 7 10 17
3 MARIA ELOISA VIEIRA DE ARRUDA ENSINO MÉDIO SP - TEODORO SAMPAIO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS RIBEIRO 15/08/2024 15:06:37 8 9 17
4 JOAO LUCAS SANTANA FRANCISCO ENSINO MÉDIO SP - TEODORO SAMPAIO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS RIBEIRO 07/08/2024 07:50:02 9 7 16
5 MILENA ALVES MOURA  ENSINO MÉDIO SP - TEODORO SAMPAIO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS RIBEIRO 14/08/2024 21:36:50 4 7 11
6 JULIA RIBEIRO MENEZES  ENSINO MÉDIO SP - TEODORO SAMPAIO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS RIBEIRO 15/08/2024 19:15:22 4 5 9
1 RÔMULO CORRÊA DA SILVA FILHO ENSINO MÉDIO SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 18/08/2024 20:16:58 10 10 20
2 LEONARDO AMORIM  ENSINO MÉDIO SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 18/08/2024 19:54:53 9 9 18
3 MELISSA FONSECA SABATINO MONTEIRO DE CASTRO ENSINO MÉDIO SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 27/08/2024 10:20:02 9 8 17
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4 JOAO LUCAS MOUTINHO ENSINO MÉDIO SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 06/08/2024 18:47:13 8 9 17
5 LUCAS GOMES SOUSA ENSINO MÉDIO SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 06/08/2024 17:37:33 7 9 16
6 KAYLA BIANCA CASTRO DE AMORIM  ENSINO MÉDIO SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 06/08/2024 15:28:14 8 8 16
7 LUÍSA MOURA DE CASTILHO SANTOS ENSINO MÉDIO SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 28/08/2024 22:37:13 8 8 16
8 FLAVIA DUARTE ENSINO MÉDIO SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 25/08/2024 19:35:52 6 9 15
9 LAYLAH PEREIRA DOS SANTOS MARQUES  ENSINO MÉDIO SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 22/08/2024 18:59:05 5 9 14
10 GABRIEL SILVA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 11/08/2024 23:52:04 6 7 13
11 YASMIN MARA ALVES  ENSINO MÉDIO SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 31/08/2024 18:28:22 8 5 13
1 IZABELA BRAGA FERREIRA  ENSINO MÉDIO SP - GARÇA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS 20/08/2024 13:15:35 7 10 17
2 DANIELA MARIA DA SILVA FARHAT ENSINO MÉDIO SP - GARÇA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS 19/08/2024 15:24:09 6 10 16
3 MARIANY DA SILVA SA  ENSINO MÉDIO SP - GARÇA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS 05/08/2024 19:45:21 7 9 16
4 KEROLLYN GEREMIAS DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - GARÇA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS 20/08/2024 13:26:44 6 7 13
5 PEDRO HENRIQUE ELIAS DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - GARÇA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS 14/08/2024 17:06:50 6 6 12
6 ANA JULIA FOIZER ENSINO MÉDIO SP - GARÇA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS 06/08/2024 17:50:08 6 3 9
1 SOPHIA LOPES LIMA ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO GIGLIO 20/08/2024 13:27:59 7 10 17
2 JOÃO PAULO CALABUIG CORRÊA ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO GIGLIO 06/08/2024 23:33:19 8 9 17
3 BIANCA LIMA MUNIZ ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO GIGLIO 12/08/2024 15:56:21 8 9 17
4 ALINE DE PAULA DIAS ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO GIGLIO 22/08/2024 19:55:10 6 8 14
5 KENNETH DE OLIVEIRA MATIAS  ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO GIGLIO 27/08/2024 17:57:27 6 8 14
6 LAÍS FERNANDES DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO GIGLIO 02/09/2024 11:12:42 5 8 13
7 VICTOR HUGO OLIVEIRA SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO GIGLIO 21/08/2024 13:17:11 5 8 13
8 CASSIA BATISTA FAUSTINO ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO GIGLIO 31/08/2024 13:46:29 5 7 12
9 THAINÁ PAZ NOVAIS DE MOURA  ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO GIGLIO 21/08/2024 13:17:38 4 8 12
10 AMANDA ALVES SANTIAGO  ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO GIGLIO 31/08/2024 15:22:35 5 6 11
11 OTÁVIO AUGUSTO MAULIN  ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO GIGLIO 20/08/2024 13:51:33 3 6 9
12 RAFAELA FREITAS FERREIRA  ENSINO MÉDIO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO GIGLIO 01/09/2024 10:30:08 3 5 8
1 VITOR LINCOLI ENSINO MÉDIO SP - GARÇA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEP. JULIO JULINHO MARCONDES DE MOURA 30/08/2024 12:30:53 9 8 17
2 ANA JÚLIA DE ABREU DE LIMA  ENSINO MÉDIO SP - GARÇA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEP. JULIO JULINHO MARCONDES DE MOURA 06/08/2024 19:50:47 4 7 11
3 GABRIEL WILLIAM ALVES DE MELO  ENSINO MÉDIO SP - GARÇA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEP. JULIO JULINHO MARCONDES DE MOURA 17/08/2024 11:15:32 4 6 10
1 RAQUEL SANTOS DE AZEVEDO ENSINO MÉDIO SP - TATUÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO 06/08/2024 08:18:50 6 9 15
2 YASMIN RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - TATUÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO 07/08/2024 11:00:43 6 3 9
1 DAMARIS DE OLIVEIRA NUNES ENSINO MÉDIO SP - OSVALDO CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI 31/08/2024 10:32:25 10 8 18
2 HELOÍSA DE SOUZA LEITE  ENSINO MÉDIO SP - OSVALDO CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI 15/08/2024 15:11:53 8 10 18
3 JOÃO PEDRO JANGERME DOMENICH ENSINO MÉDIO SP - OSVALDO CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI 05/08/2024 18:05:40 8 9 17
4 LANI SILVA CANOLA ENSINO MÉDIO SP - OSVALDO CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI 05/08/2024 12:04:55 8 9 17
5 ANTONIO SÉRGIO SALA JUNIOR ENSINO MÉDIO SP - OSVALDO CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI 05/08/2024 09:47:46 7 9 16
6 KEVILLYN VICTÓRIA XAVIER CARVALHO ENSINO MÉDIO SP - OSVALDO CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI 31/08/2024 23:49:36 7 9 16
7 VITORIA DELLAFIORI RODRIGUES TARLEY  ENSINO MÉDIO SP - OSVALDO CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI 29/08/2024 11:50:12 5 10 15
8 GABRIEL CORREA DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - OSVALDO CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI 29/08/2024 18:47:28 6 9 15
9 THAIS MELO SANTOS ENSINO MÉDIO SP - OSVALDO CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI 13/08/2024 14:07:22 8 7 15
10 MARIANE MIRANDA RONDANIN  ENSINO MÉDIO SP - OSVALDO CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI 02/09/2024 10:38:49 6 9 15
11 GABRIELA GONÇALVES BETTIOL ENSINO MÉDIO SP - OSVALDO CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI 01/09/2024 20:12:29 8 7 15
12 CAIO CESAR VALENTIN VERONEZZI ENSINO MÉDIO SP - OSVALDO CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI 19/08/2024 10:49:50 6 9 15
13 IZABELA ALVES DE OLIVEIRA SANTINI ENSINO MÉDIO SP - OSVALDO CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI 05/08/2024 14:41:51 5 9 14
14 NAYELLE FERNANDES AMORIM ENSINO MÉDIO SP - OSVALDO CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI 11/08/2024 11:56:52 6 7 13
15 JOÃO OTÁVIO DE OLIVEIRA COUTO ENSINO MÉDIO SP - OSVALDO CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI 30/08/2024 14:23:02 6 7 13
16 JULIO HENRIQUE PEREIRA ROMAGNOLI ENSINO MÉDIO SP - OSVALDO CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI 08/08/2024 21:57:32 4 8 12
1 LUIZA VITÓRIA MALAQUIAS LOPES ENSINO MÉDIO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 01/09/2024 15:12:11 9 10 19
2 KAUAN MOTTA SILVA ENSINO MÉDIO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 05/08/2024 17:11:37 8 8 16
3 SAMUEL DE JESUS AMORIM DE CARVALHO ENSINO MÉDIO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 12/08/2024 17:33:18 6 10 16
4 GIOVANNA DE SOUSA MARCONDES PEREIRA  ENSINO MÉDIO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 05/08/2024 20:10:28 7 9 16
5 HANNAH FUTATA ENSINO MÉDIO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 01/09/2024 14:43:07 7 9 16
6 JULIA HARUMY ALVARENGA MONMA ENSINO MÉDIO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 02/09/2024 11:40:30 6 10 16
7 ANNA LYVIA LUIZ DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 31/08/2024 20:53:07 6 9 15
8 CRYSTIAN REIS DE LIMA SOUZA ENSINO MÉDIO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 07/08/2024 13:19:26 6 9 15
9 FELIPE HENRIQUE DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 29/08/2024 10:44:29 6 9 15
10 VINÍCIUS AUGUSTO BARBOSA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 31/08/2024 14:02:23 6 9 15
11 LUIS HENRIQUE AMERICO BRAGA ENSINO MÉDIO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 01/09/2024 18:12:17 5 9 14
12 JOYCE IASMIM RODRIGUES DA COSTA GOMES ENSINO MÉDIO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 05/08/2024 16:57:14 6 8 14
13 FABIANO AUGUSTO CAETANO SIQUEIRA ENSINO MÉDIO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 30/08/2024 10:48:51 6 8 14
14 SABRINA CAMPOS DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 06/08/2024 20:04:36 4 9 13
15 PALOMA FERNANDA LEITE DA MOTTA  ENSINO MÉDIO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 05/08/2024 15:38:27 6 7 13
16 ANA JULIA GOMES CALAUDINO  ENSINO MÉDIO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 05/08/2024 17:28:43 6 7 13
17 RAYSSA CRISTINA GARCIA ESPINDOLA DA SILVA COSTA ENSINO MÉDIO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 16/08/2024 13:34:52 7 6 13
18 DAVI NICÉSIO MARTINS DE RESENDE ENSINO MÉDIO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 17/08/2024 10:38:33 4 8 12
19 YASMIN FIGUEIRÓ DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 01/09/2024 22:37:39 5 7 12
20 MARIA CLARA MONTEIRO DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 01/09/2024 21:50:04 5 6 11
21 MIGUEL VINICIUS VIEIRA DE CAMPOS  ENSINO MÉDIO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 16/08/2024 12:04:21 5 6 11
22 ALANYS VITÓRIA DOS SANTOS PEREIRA GAMA ENSINO MÉDIO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 29/08/2024 10:30:48 5 5 10
1 RYAN HENRI NUNES MARTINS  ENSINO MÉDIO SP - TATUÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES 29/08/2024 14:05:54 9 8 17
2 TIAGO GARCIA PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - TATUÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES 29/08/2024 17:50:26 9 8 17
3 GABRIEL GARCIA DOMINGUES SOARES  ENSINO MÉDIO SP - TATUÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES 06/08/2024 23:51:27 7 9 16
4 JOÃO VITOR VENTURA DE DEO ENSINO MÉDIO SP - TATUÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES 30/08/2024 10:35:32 7 9 16
5 SARAH BIANCA DUARTE GOMES ENSINO MÉDIO SP - TATUÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES 11/08/2024 13:45:12 7 9 16
6 BRUNNA GABRYELLE DA SILVA PEREIRA ALMIRON  ENSINO MÉDIO SP - TATUÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES 29/08/2024 19:46:14 8 8 16
7 ANTHONY REVOREDO RAFAEL  ENSINO MÉDIO SP - TATUÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES 06/08/2024 17:10:35 5 10 15
8 CAIO FILIPE DOS SANTOS GINESTE ENSINO MÉDIO SP - TATUÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES 09/08/2024 17:02:23 7 8 15
9 KETHELLI REBECA CARRIEL  ENSINO MÉDIO SP - TATUÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES 30/08/2024 21:17:01 7 7 14
10 RENAN GOMES SOARES ENSINO MÉDIO SP - TATUÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES 13/08/2024 17:55:41 6 8 14
11 MATHEUS BUENO DE MIRANDA ENSINO MÉDIO SP - TATUÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES 16/08/2024 19:43:31 5 9 14
12 ALICE RIBEIRO MACHADO  ENSINO MÉDIO SP - TATUÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES 29/08/2024 16:24:35 7 7 14
13 THAMIRES GOMES FURTADO ENSINO MÉDIO SP - TATUÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES 30/08/2024 22:26:26 7 6 13
14 VINICIUS DE JESUS PROENÇA DE SOUSA ENSINO MÉDIO SP - TATUÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES 13/08/2024 09:54:58 4 8 12
15 BRENDA OLIVEIRA AMORIM ENSINO MÉDIO SP - TATUÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES 05/08/2024 08:14:39 6 5 11
16 REBECA OLIVEIRA FERRANTE  ENSINO MÉDIO SP - TATUÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES 06/08/2024 23:29:00 4 6 10
17 ANA VITORIA PEDROSA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - TATUÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES 05/08/2024 17:17:52 2 8 10
18 GUILHERME BARROS GOMES  ENSINO MÉDIO SP - TATUÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES 14/08/2024 18:57:16 4 5 9
19 MARIA EDUARDA VIEIRA DOS SANTOS PEDROSO  ENSINO MÉDIO SP - TATUÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES 05/08/2024 08:57:39 2 6 8
20 MATHEUS HENRIQUE ZAMPARO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - TATUÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES 06/08/2024 16:43:11 3 5 8
1 LEONARDO DE SOUZA BRUDER  ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 15/08/2024 09:46:51 7 10 17
2 ANNA GABRIELLY WENCESLAU JULIÃO ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 06/08/2024 12:45:50 6 10 16
3 BRAYAN FELIPE DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 15/08/2024 09:47:10 6 9 15
4 GABRIEL MOREIRA MARVULLE  ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 01/09/2024 20:03:41 9 6 15
5 MARIA LUIZA VENDRAMI GASPAROTO  ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 19/08/2024 09:03:35 6 7 13
6 NATALIA LUIZA BARBOSA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 22/08/2024 17:51:41 5 7 12
7 FELIPE DE OLIVEIRA NEGRÃO ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 29/08/2024 17:28:54 6 4 10
1 JOÃO VITOR NUNES DE PROENÇA  ENSINO MÉDIO SP - TAQUARIVAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DARIO PACHECO PEDROSO 11/08/2024 19:22:58 7 9 16
2 LUAN DIAS GONÇALVES  ENSINO MÉDIO SP - TAQUARIVAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DARIO PACHECO PEDROSO 12/08/2024 12:40:49 7 9 16
3 VANDERSON OLIVEIRA DE MORAES  ENSINO MÉDIO SP - TAQUARIVAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DARIO PACHECO PEDROSO 15/08/2024 19:43:57 8 7 15
4 LAISSA PRESTES DE ALMEIDA ENSINO MÉDIO SP - TAQUARIVAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DARIO PACHECO PEDROSO 15/08/2024 16:41:17 7 7 14
5 THALES LUIZ FERREIRA OLIVEIRA LIMA  ENSINO MÉDIO SP - TAQUARIVAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DARIO PACHECO PEDROSO 15/08/2024 19:21:50 8 6 14
6 VITÓRIA HELENA DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - TAQUARIVAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DARIO PACHECO PEDROSO 16/08/2024 16:10:55 6 8 14
7 FELIPE EMANUEL MOREIRA GONÇALVES  ENSINO MÉDIO SP - TAQUARIVAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DARIO PACHECO PEDROSO 14/08/2024 15:47:44 6 8 14
8 KETLLY FRAGOSO DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - TAQUARIVAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DARIO PACHECO PEDROSO 15/08/2024 16:43:36 5 8 13
9 GUSTAVO DE LIMA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - TAQUARIVAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DARIO PACHECO PEDROSO 18/08/2024 15:51:03 6 7 13
10 SUZANA APARECIDA LIMA ENSINO MÉDIO SP - TAQUARIVAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DARIO PACHECO PEDROSO 08/08/2024 12:16:34 5 7 12
11 GABRIEL MARTINS VOSNIAK ENSINO MÉDIO SP - TAQUARIVAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DARIO PACHECO PEDROSO 16/08/2024 13:43:18 3 9 12
1 JULIA GABRIELLY KLINGEL RAMOS ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 15/08/2024 14:09:25 10 10 20
2 STEFANY KAORI OMORI ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 28/08/2024 15:02:39 9 10 19
3 SURINARA SOARES CAETANO RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 16/08/2024 17:33:57 7 10 17
4 MIRYAN GRACIANO FERNANDES ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 24/08/2024 13:44:45 8 9 17
5 GABRIEL HENRIQUE FERNANDES MACHADO  ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 31/08/2024 13:03:19 8 9 17
6 JOÃO GABRIEL ALVES ITIKAWA  ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 19/08/2024 12:13:06 7 10 17
7 CARLA CRISTINA DA SILVA DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 29/08/2024 19:30:10 7 9 16
8 EDUARDA RIBEIRO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 21/08/2024 20:07:41 8 8 16
9 MELL BERTOSI GOMES ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 30/08/2024 13:34:36 7 8 15
10 GUSTAVO LEAL PIANTOLA ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 30/08/2024 18:29:45 6 8 14
11 RENATO LUIZ PAES ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 29/08/2024 12:34:42 5 9 14
12 MARIA ISABEL RAUCCI REIS  ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 02/09/2024 10:54:00 7 7 14
13 RODRIGO HENRIQUE LEITE FARIAS  ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 16/08/2024 13:44:35 6 7 13
14 GABRIEL AMANCIO GULIA ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 06/08/2024 18:34:21 6 6 12
15 GUILHERME SILVA DA CUNHA  ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 31/08/2024 15:05:22 6 6 12
16 MARIA EDUARDA APARECIDA RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 29/08/2024 13:19:27 4 6 10
17 LUCAS GONÇALVES VOLPE  ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 21/08/2024 17:17:34 4 6 10
18 GEOVANA MARQUES SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - OURINHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ 31/08/2024 20:01:30 3 5 8
1 LEONARDO HENRIQUE DE SOUZA MOTA  ENSINO MÉDIO SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 05/08/2024 16:42:17 6 9 15
2 FELIPE ADRIAN LOURENÇO BARBISAN ENSINO MÉDIO SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 29/08/2024 17:12:23 5 9 14
3 HELEN CRISTINA NASCIMENTO SANTOS ENSINO MÉDIO SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 05/08/2024 09:52:12 7 7 14
4 JULIA RITA LOURENÇO ENSINO MÉDIO SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 06/08/2024 15:14:28 4 9 13
5 KAUE YUDI TAKEUCHI ENSINO MÉDIO SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 01/09/2024 21:22:50 7 6 13
6 GABRIELY FERNANDES DE SOUZA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - TAQUARITINGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA 05/08/2024 00:35:39 4 8 12
1 LAURA RAMOS SOUZA ENSINO MÉDIO SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 27/08/2024 13:47:13 8 10 18
2 SAMUEL KODAMA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 08/08/2024 11:16:13 8 9 17
3 LUIS HENRIQUE BUENO ROMERO ENSINO MÉDIO SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 27/08/2024 14:09:37 6 10 16
4 ISADORA PIRES DE MOURA ENSINO MÉDIO SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 26/08/2024 19:10:08 8 8 16
5 LÍVIA CIRINO SILVA  ENSINO MÉDIO SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 23/08/2024 13:56:14 9 7 16
6 FRANCISCO ANTONIO CORREA CASTELHANO ENSINO MÉDIO SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 28/08/2024 18:54:42 7 9 16
7 CAMILA BORGES DE GOES ENSINO MÉDIO SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 27/08/2024 13:40:30 7 8 15
8 ELISA SCARANO ENSINO MÉDIO SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 27/08/2024 13:47:14 7 8 15
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9 MARIA EDUARDA BORGES SILVA ENSINO MÉDIO SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 25/08/2024 17:54:05 5 10 15
10 KATHARINE SOUTO DE MELLO MEDEIROS ENSINO MÉDIO SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 27/08/2024 13:45:18 7 7 14
11 RAFAEL GUERINO SARTORI SEGANTINI ENSINO MÉDIO SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 27/08/2024 14:05:31 6 8 14
12 MARLONDA SILVEIRA PINTO ENSINO MÉDIO SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 28/08/2024 15:33:03 6 7 13
13 MYRELLA DE PAULO SOUZA DO VALE ENSINO MÉDIO SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 27/08/2024 13:43:11 6 7 13
14 MARIANA DA SILVA CORREIA  ENSINO MÉDIO SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 23/08/2024 12:59:20 6 7 13
15 ENZO RONQUI DE LIMA  ENSINO MÉDIO SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 30/08/2024 22:00:43 5 8 13
16 MARIA CLARA DOMINGUES  ENSINO MÉDIO SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 23/08/2024 13:07:47 4 8 12
17 MARIA EDUARDA DANIEL  ENSINO MÉDIO SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 23/08/2024 18:00:22 6 5 11
18 SHARA DA COSTA SILVA ENSINO MÉDIO SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 23/08/2024 14:03:51 5 6 11
19 MATHEUS HENRIQUE GOBBO  ENSINO MÉDIO SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 28/08/2024 13:34:07 6 5 11
20 ANA JÚLIA RIBEIRO MALDONADO  ENSINO MÉDIO SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 27/08/2024 13:09:54 5 6 11
21  THAMIRYS DA SILVA MALDONADO  ENSINO MÉDIO SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 27/08/2024 13:39:14 4 7 11
22 MELISSA ANDREAZZI RESSUTI  ENSINO MÉDIO SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 31/08/2024 11:27:38 4 5 9
23 OTÁVIO APOLINÁRIO EUGÊNIO ENSINO MÉDIO SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 19:40:34 2 6 8
1 ROBERTA LISSAH OGASAWARA ENSINO MÉDIO SP - TAQUARITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA 05/08/2024 17:10:23 6 9 15
2 NIKOLLY RADJIA BORSARI MARIA  ENSINO MÉDIO SP - TAQUARITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA 05/08/2024 10:17:09 7 8 15
3 MARIA CLARA OGASAWARA ENSINO MÉDIO SP - TAQUARITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA 05/08/2024 16:17:10 6 9 15
4 JÚLIA VITÓRIA ALVES DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - TAQUARITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA 05/08/2024 20:40:41 7 7 14
5 LUCAS DANIEL MODESTO TORRES ENSINO MÉDIO SP - TAQUARITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA 05/08/2024 20:15:45 5 9 14
6 GABRIEL HENRIQUE TATANJO ENSINO MÉDIO SP - TAQUARITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA 05/08/2024 20:16:42 7 6 13
7 MARINA FERREIRA NICÁCIO ENSINO MÉDIO SP - TAQUARITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA 12/08/2024 15:14:47 4 9 13
8 NICOLAS DOS SANTOS PEREIRA  ENSINO MÉDIO SP - TAQUARITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA 05/08/2024 07:36:22 2 9 11
9 GUILHERME BRAGANTI PIRES  ENSINO MÉDIO SP - TAQUARITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA 06/08/2024 21:59:31 5 6 11
10 WANNY MAYSA DOMINGOS ARAÚJO  ENSINO MÉDIO SP - TAQUARITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA 05/08/2024 14:38:44 3 7 10
11 MARINA RAFAELA RIZZO ENSINO MÉDIO SP - TAQUARITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA 06/08/2024 12:41:44 2 8 10
1 JAIRO OLIVEIRA DE CASTRO JÚNIOR  ENSINO MÉDIO SP - GUARIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO AMARAL 29/08/2024 16:54:21 7 10 17
2 VICTOR HUGO CAPORUSSO OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - GUARIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO AMARAL 29/08/2024 10:31:13 9 8 17
3 PEDRO HENRIQUE FREITAS CARNEIRO  ENSINO MÉDIO SP - GUARIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO AMARAL 31/08/2024 11:59:27 8 9 17
4 GABRIELLY DOS SANTOS ALMEIDA  ENSINO MÉDIO SP - GUARIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO AMARAL 30/08/2024 09:04:21 6 10 16
5 MATHEUS QUIRINO FERREIRA ENSINO MÉDIO SP - GUARIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO AMARAL 29/08/2024 16:36:05 8 8 16
6 BRYAN GABRIEL DE CAMARGO INÁCIO  ENSINO MÉDIO SP - GUARIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO AMARAL 30/08/2024 11:52:14 7 9 16
7 MICAELE ALVES DANTAS ENSINO MÉDIO SP - GUARIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO AMARAL 29/08/2024 16:23:38 7 9 16
8 AGATHA GABRIELLY DE LIMA VIEIRA  ENSINO MÉDIO SP - GUARIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO AMARAL 27/08/2024 09:53:16 6 8 14
9 FELIPE DA CRUZ AZEVEDO  ENSINO MÉDIO SP - GUARIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO AMARAL 26/08/2024 14:32:38 6 8 14
10 RUAN EDUARDO DE OLIVEIRA SOUZA ENSINO MÉDIO SP - GUARIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO AMARAL 20/08/2024 08:41:22 7 7 14
11 SOPHIA SOUZA XAVIER ENSINO MÉDIO SP - GUARIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO AMARAL 29/08/2024 18:17:56 5 8 13
12 DANIELE GONÇALVES RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - GUARIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO AMARAL 16/08/2024 08:20:58 5 8 13
13 ANA LAURA LIZABELLO PERRONE  ENSINO MÉDIO SP - GUARIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO AMARAL 29/08/2024 10:31:54 6 6 12
14 MARCOS VINICIUS SANTANA DE AMORIM  ENSINO MÉDIO SP - GUARIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO AMARAL 02/09/2024 11:30:25 4 5 9
15 MARIA FERNANDA RODRIGUES VIEIRA ENSINO MÉDIO SP - GUARIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO AMARAL 28/08/2024 13:15:53 1 5 6
1 MARIA EDUARDA DA SILVA ELIAS ENSINO MÉDIO SP - PARAGUAÇU PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AUGUSTO TORTOLERO ARAÚJO 05/08/2024 11:56:50 9 8 17
2 ANA KAROLINA DOS SANTOS GODOI ENSINO MÉDIO SP - PARAGUAÇU PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AUGUSTO TORTOLERO ARAÚJO 10/08/2024 17:17:33 7 7 14
3 LUCAS GABRIEL CARDOSO FAVARO  ENSINO MÉDIO SP - PARAGUAÇU PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AUGUSTO TORTOLERO ARAÚJO 10/08/2024 14:20:39 6 8 14
4 DAVI PEREIRA DE PAULA LIMA  ENSINO MÉDIO SP - PARAGUAÇU PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AUGUSTO TORTOLERO ARAÚJO 07/08/2024 11:39:50 6 8 14
5 MARIANA ROSA GONÇALVES DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - PARAGUAÇU PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AUGUSTO TORTOLERO ARAÚJO 07/08/2024 15:36:48 5 9 14
6 NATÃ HENRIQUE TEIXEIRA  ENSINO MÉDIO SP - PARAGUAÇU PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AUGUSTO TORTOLERO ARAÚJO 08/08/2024 14:22:45 4 10 14
7 GUILHERME AUGUSTO BORSUK BRAGA  ENSINO MÉDIO SP - PARAGUAÇU PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AUGUSTO TORTOLERO ARAÚJO 06/08/2024 19:19:43 4 9 13
8 VICTORIA MAIRY REIS LIMA  ENSINO MÉDIO SP - PARAGUAÇU PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AUGUSTO TORTOLERO ARAÚJO 06/08/2024 21:54:47 6 7 13
9 PEDRO LUCAS DA SILVA PEREIRA  ENSINO MÉDIO SP - PARAGUAÇU PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AUGUSTO TORTOLERO ARAÚJO 06/08/2024 08:53:45 6 7 13
10 ADRYAN HENRIQUE NASCIMENTO ANDRÉ  ENSINO MÉDIO SP - PARAGUAÇU PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AUGUSTO TORTOLERO ARAÚJO 06/08/2024 11:22:37 4 9 13
11 VITORIA GAMBALE  ENSINO MÉDIO SP - PARAGUAÇU PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AUGUSTO TORTOLERO ARAÚJO 07/08/2024 18:59:33 5 8 13
12 MARIA LAURA DOS SANTOS COSTA  ENSINO MÉDIO SP - PARAGUAÇU PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AUGUSTO TORTOLERO ARAÚJO 06/08/2024 20:25:06 5 8 13
13 MARIA CLARA LOPES  ENSINO MÉDIO SP - PARAGUAÇU PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AUGUSTO TORTOLERO ARAÚJO 05/08/2024 18:02:13 5 7 12
14 CARLOS EDUARDO HIPPLER DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - PARAGUAÇU PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AUGUSTO TORTOLERO ARAÚJO 07/08/2024 10:05:02 5 6 11
15 ALESSA PIRES DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - PARAGUAÇU PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AUGUSTO TORTOLERO ARAÚJO 06/08/2024 16:57:55 3 8 11
16 ELLEN HEIZA PELLETEIRO  ENSINO MÉDIO SP - PARAGUAÇU PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AUGUSTO TORTOLERO ARAÚJO 05/08/2024 21:00:52 4 6 10
1 MONIQUE VITÓRIA OLIVEIRA OUTO  ENSINO MÉDIO SP - TABOÃO DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA 06/08/2024 21:46:53 8 9 17
2 DOUGLAS GOMES DE CAMPOS ENSINO MÉDIO SP - TABOÃO DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA 08/08/2024 11:54:45 8 9 17
3 LAURA ARAUJO CAPRAROLA  ENSINO MÉDIO SP - TABOÃO DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA 08/08/2024 18:38:57 7 10 17
4 JOAQUIM SANTOS DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - TABOÃO DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA 21/08/2024 16:55:04 8 8 16
5 AURORA SANTOS GONÇALVES ENSINO MÉDIO SP - TABOÃO DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA 30/08/2024 16:37:09 8 8 16
6 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - TABOÃO DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA 05/08/2024 19:17:25 7 9 16
7 APOLLO HENRIQUE ARAUJO DE CARVALHO ENSINO MÉDIO SP - TABOÃO DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA 07/08/2024 09:57:04 8 7 15
8 MARIA LUIZA WATANABE FIGUEIREDO PAIVA  ENSINO MÉDIO SP - TABOÃO DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA 07/08/2024 16:26:23 5 10 15
9 KAIQUE OLIVEIRA DE MIRANDA  ENSINO MÉDIO SP - TABOÃO DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA 31/08/2024 20:38:27 5 9 14
10 MATHEUS LUCA DE PAULA ENSINO MÉDIO SP - TABOÃO DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA 12/08/2024 18:41:52 4 9 13
11 PAULO DA CRUZ MOTA JUNIOR ENSINO MÉDIO SP - TABOÃO DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA 06/08/2024 18:41:54 3 9 12
12 RAPHAEL SOUZA MOURA  ENSINO MÉDIO SP - TABOÃO DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA 09/08/2024 08:44:24 5 7 12
13 AMANDA CEZARIO FERNANDES ENSINO MÉDIO SP - TABOÃO DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA 02/09/2024 08:27:13 4 6 10
14 KARLA LAUANY DE SOUSA GOMES ENSINO MÉDIO SP - TABOÃO DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA 08/08/2024 18:28:30 4 5 9
15 NICOLAS BARRANTES DE AMORIM ENSINO MÉDIO SP - TABOÃO DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA 02/09/2024 10:08:51 2 5 7
1 MARIA EDUARDA DA SILVA GOMES DE LIMA  ENSINO MÉDIO SP - PENÁPOLIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO JORGE GERAISSATE 09/08/2024 09:09:50 6 6 12
1 ANA JÚLIA MARTORANO ENSINO MÉDIO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 24/08/2024 10:15:45 9 8 17
2 DEIVID GABRIEL LOPES DE ASSIS  ENSINO MÉDIO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 31/08/2024 16:07:31 6 10 16
3 IAGO DOS SANTOS DE BRITO ENSINO MÉDIO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 28/08/2024 17:19:04 6 10 16
4 MATHEUS DO SOCORRO DE FREITAS ALVES  ENSINO MÉDIO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 07/08/2024 10:58:59 6 10 16
5 LUIZ FERNANDO CARNEIRO DO NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 28/08/2024 11:30:16 7 9 16
6 GABRIEL MEDEIRO FREITAS ENSINO MÉDIO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 26/08/2024 13:12:56 5 10 15
7 LAURA SOPHYA COSTA VIANA ENSINO MÉDIO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 30/08/2024 03:44:35 6 9 15
8 ESTHER CRISTINY DOS SANTOS LOPES ENSINO MÉDIO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 27/08/2024 22:21:52 6 9 15
9 FRANCIELY MOREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 28/08/2024 23:43:54 6 8 14
10 MARIANA CAROLINA PEREIRA RODRIGUES ALVES ENSINO MÉDIO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 28/08/2024 09:43:35 5 8 13
11 MARIA EDUARDA SOUZA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 29/08/2024 18:19:08 6 7 13
12 MAÍRA MIYUKI HIRAKAWA  ENSINO MÉDIO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 05/08/2024 00:07:45 5 8 13
13 EDUARDO KOOJI KIKUTI ENSINO MÉDIO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 28/08/2024 17:22:35 3 9 12
14 JORGE DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 06/08/2024 19:14:59 3 6 9
1 MARIA EDUARDA DE SANTANA ALMEIDA  ENSINO MÉDIO SP - SUMARÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ 06/08/2024 09:26:36 6 9 15
2 CAMILLY ALVES DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO SP - SUMARÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ 13/08/2024 13:20:57 6 6 12
3 DANIEL DE OLIVEIRA GOMES ENSINO MÉDIO SP - SUMARÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ 05/08/2024 15:49:01 4 8 12
1 GIOVANNA SILVA DE SÁ ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 07/08/2024 20:29:59 8 10 18
2 LUISA OLIVEIRA DA CRUZ SILVA ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 23/08/2024 17:26:50 9 9 18
3 MARCUS VINICIOS LEITE SILVA ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 05/08/2024 20:32:54 8 10 18
4 JOÃO VITOR PEREZ ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 02/09/2024 11:58:25 8 10 18
5 SAMIRA CRISTINA DE JESUS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 05/08/2024 17:33:14 7 10 17
6 MANUELA LOCATELI ROQUE ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 11/08/2024 15:12:16 9 8 17
7 PEDRO JOSÉ MARQUES DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 07/08/2024 17:43:36 8 8 16
8 ISABELY DA SILVA PRADO ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 06/08/2024 15:54:36 9 7 16
9 GUILHERME VIEIRA DA CRUZ ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 17/08/2024 00:31:54 6 10 16
10 ELOI HONORATO DE CARVALHO  ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 02/09/2024 11:36:32 9 7 16
11 LUIZ FERNANDO SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 12/08/2024 22:45:53 6 9 15
12 JÚLIA SOUZA DE SILVA  ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 15/08/2024 12:11:23 8 7 15
13 SARAH JUCELLI BORBUREMA SILVA ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 08/08/2024 15:08:21 4 10 14
14 SOPHIA ALVES DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 26/08/2024 22:42:55 7 7 14
15 JÚLIA DA SILVA JESUS ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 05/08/2024 00:05:31 5 9 14
16 RAFAELA NASSUATO ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 05/08/2024 11:20:47 6 8 14
17 ANA BEATRIZ CHRISTOFOLETTI DE MOURA CÉSAR  ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 07/08/2024 16:28:09 5 8 13
18 EMILY VICTÓRIA DOS SANTOS SILVA ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 05/08/2024 22:29:31 6 7 13
19 JÚLIA DA COSTA PEREIRA  ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 22/08/2024 20:41:45 4 9 13
20 LAURA MACEDO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 20/08/2024 13:32:18 6 7 13
21 BEATRIZ NASCIMENTO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 05/08/2024 11:22:02 4 8 12
22 DANIEL ASSUNÇÃO DE SANTANA ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 05/08/2024 17:42:56 5 7 12
23 LÍVIA MELO ALEXANDRE  ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 21/08/2024 16:40:35 6 5 11
24 JAMILE DA CRUZ OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 10/08/2024 17:07:08 4 6 10
25 IGOR SILVA DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 05/08/2024 15:05:13 3 5 8
26 DAVI JUAN ALVES SANTOS ENSINO MÉDIO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 07/08/2024 09:33:18 1 6 7
1 YASMIN MONIQUE TERZA BATISTA  ENSINO MÉDIO SP - SUMARÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SUMARÉ 09/08/2024 12:14:36 8 9 17
2 ANA JULIA DORACI MACHADO ENSINO MÉDIO SP - SUMARÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SUMARÉ 06/08/2024 22:35:49 7 8 15
3 CAMILLE VICTÓRIA PEREIRA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SUMARÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SUMARÉ 05/08/2024 14:54:18 6 8 14
4 YGOR MATHEUS PEREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SUMARÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SUMARÉ 12/08/2024 19:31:05 4 6 10
1 RYAN RIVA LOPES DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 01/09/2024 17:36:37 7 9 16
2 FELIPI BANDEIRA DE GODOY ENSINO MÉDIO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 30/08/2024 10:30:17 8 8 16
3 ANA LIVIA BORGES DE LIMA ENSINO MÉDIO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 28/08/2024 08:27:33 8 8 16
4 LEANDRO GILIOLI VIEIRA ENSINO MÉDIO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 06/08/2024 08:00:05 8 8 16
5 ANA CLARA DE FARIA CÉSAR ENSINO MÉDIO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 18/08/2024 22:57:14 7 9 16
6 NICOLAS LEON DO NASCIMENTO CALOMINO ENSINO MÉDIO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 18/08/2024 14:18:45 7 8 15
7 GUILHERME DE SOUZA GUIMARÃES ENSINO MÉDIO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 06/08/2024 18:53:32 6 9 15
8 ARTHUR SANTOS BARBOSA ENSINO MÉDIO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 28/08/2024 20:13:04 7 8 15
9 ESTRELA ELISEO SOFIO ENSINO MÉDIO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 17/08/2024 20:15:14 7 8 15
10 LETÍCIA DOS SANTOS OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 07/08/2024 10:14:44 5 9 14
11 ENZO AKIO ABE  ENSINO MÉDIO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 23/08/2024 12:13:08 7 7 14
12 MIGUEL LUIZ ARINS DELGADO ENSINO MÉDIO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 28/08/2024 21:20:02 5 9 14
13 PYETRA MARIA JOSÉ BERNARDES DO CARMO  ENSINO MÉDIO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 30/08/2024 22:30:15 6 7 13
14 EDUARDO DANI SILVA  ENSINO MÉDIO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 19/08/2024 08:34:07 4 9 13
15 BRAIAN JORGE MOURA ENSINO MÉDIO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 28/08/2024 18:04:23 3 10 13
16 GABRIELA SOUZA RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 29/08/2024 15:56:21 7 6 13
17 HOUSSEIN AADIL DA SILVA BAROUK ENSINO MÉDIO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 13/08/2024 22:08:26 4 9 13
18 EDUARDO PEDRO NOGUEIRA ENSINO MÉDIO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 06/08/2024 11:35:55 6 6 12
19 VINICIUS TEIXEIRA PARDAL ENSINO MÉDIO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 05/08/2024 14:59:22 6 6 12
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20 BARBARA DI FATIMA DA SILVA SOUZA ENSINO MÉDIO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 08/08/2024 14:48:48 5 6 11
21 MATHEUS RIBEIRO FERREIRA ENSINO MÉDIO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 06/08/2024 11:21:58 3 3 6
1 LUCIANO DO NASCIMENTO SILVA ENSINO MÉDIO SP - GUARULHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS 17/08/2024 14:44:42 10 10 20
2 ANGELICA DE CARVALHO FERREIRA ENSINO MÉDIO SP - GUARULHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS 07/08/2024 14:33:27 9 10 19
3 GUSTAVO MANOEL RODRIGUES ALMEIDA ENSINO MÉDIO SP - GUARULHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS 15/08/2024 22:15:06 8 10 18
4 MARIA VITÓRIA CONSTANTINO CARDOSO ENSINO MÉDIO SP - GUARULHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS 01/09/2024 11:23:55 9 8 17
5 RAFAEL PRIMO PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - GUARULHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS 06/08/2024 22:21:54 8 9 17
6 JULIA APARECIDA RODRIGUES COSTA  ENSINO MÉDIO SP - GUARULHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS 11/08/2024 23:52:32 6 9 15
7 MURILLO DE OLIVEIRA MATHEUS  ENSINO MÉDIO SP - GUARULHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS 26/08/2024 20:23:47 6 9 15
8 JOSÉ EDUARDO ALVES PAIVA ENSINO MÉDIO SP - GUARULHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS 14/08/2024 16:20:33 6 9 15
9 LUIS FERNANDO SILVA SOUSA ENSINO MÉDIO SP - GUARULHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS 05/08/2024 17:59:50 6 8 14
10 MARIA EDUARDA SILVA FERNANDES  ENSINO MÉDIO SP - GUARULHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS 08/08/2024 20:58:11 7 7 14
11 NICOLAS DE PAULA CERQUEIRA SILVA SANTOS ENSINO MÉDIO SP - GUARULHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS 15/08/2024 19:13:54 6 8 14
12 THALIS JEAN CAZE LEITE ENSINO MÉDIO SP - GUARULHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS 05/08/2024 19:08:38 6 7 13
13 BRENO DE ALMEIDA COELHO ENSINO MÉDIO SP - GUARULHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS 26/08/2024 22:11:04 5 8 13
14 LUCAS SOUZA DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - GUARULHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS 05/08/2024 14:24:55 6 7 13
15 HENRIQUE MENDES ALVES ENSINO MÉDIO SP - GUARULHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS 02/09/2024 09:52:33 7 5 12
16 LAÍS RODRIGUES DE ALMEIDA  ENSINO MÉDIO SP - GUARULHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS 08/08/2024 20:07:10 5 6 11
17 KAWAN QUEIROZ DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - GUARULHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS 22/08/2024 19:37:04 3 3 6
1 CAROLINE AGAPITO MACHADO DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - PIEDADE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PIEDADE 05/08/2024 16:41:01 9 9 18
2 JOÃO CARLOS FRANCISCO DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - PIEDADE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PIEDADE 20/08/2024 08:25:44 7 8 15
3 GUSTAVO HENRIQUE VIEIRA PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - PIEDADE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PIEDADE 06/08/2024 10:43:29 4 9 13
4 JOÃO VITOR PIRES CEZAR ENSINO MÉDIO SP - PIEDADE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PIEDADE 05/08/2024 15:58:25 5 4 9
1 ARIEL SCHEFFER SORRILHA ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 23/08/2024 17:59:09 9 9 18
2 KEYLLA MARTINS FERREIRA ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 05/08/2024 19:49:05 9 8 17
3 ANA LAURA DIAS MARQUES ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 21/08/2024 11:24:22 8 9 17
4 DANILO MALDONADO BAPTISTA ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 06/08/2024 07:55:50 8 9 17
5 PEDRO HENRIQUE DE MORAES OLIVEIRA LIMA  ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 20/08/2024 16:59:20 7 10 17
6 CHRISTINY DO NASCIMENTO JESUS  ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 16/08/2024 19:15:40 7 10 17
7 JÚLIA DOS SANTOS COSTA  ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 05/08/2024 09:51:43 8 8 16
8 NATHALYE ESTHER GIMENES DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 09/08/2024 18:19:40 6 9 15
9 ANDRÉ DIONÍSIO ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 05/08/2024 01:00:09 5 10 15
10 EDUARDO SANTOS SILVA ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 25/08/2024 11:27:13 6 9 15
11 MILTON PESSOA NETO ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 25/08/2024 14:47:23 5 9 14
12 BRUNA DA SILVA MIRANDA  ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 28/08/2024 09:10:09 6 8 14
13 FERNANDA DOS SANTOS ROBES  ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 21/08/2024 14:01:12 5 9 14
14 GIOVANNA ARAUJO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 06/08/2024 14:04:19 8 6 14
15 PAULO HENRIQUE DE FRANÇA  ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 07/08/2024 22:02:14 7 7 14
16 LUCAS BRANCO ALTOMARE ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 18/08/2024 12:07:11 7 7 14
17 DAVI LUCAS PEREIRA MORO ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 17/08/2024 14:56:47 5 8 13
18 FELYPE PEREIRA PONTES ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 26/08/2024 16:13:15 5 8 13
19 DÉBORA ALICE DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 12/08/2024 18:26:52 4 7 11
1 BEATRIZ FEITOSA CAPELARIO ENSINO MÉDIO SP - HORTOLÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HORTOLÂNDIA 11/08/2024 16:32:21 7 10 17
2 ISABELA TARARAN DE SOUSA  ENSINO MÉDIO SP - HORTOLÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HORTOLÂNDIA 27/08/2024 13:52:45 7 10 17
3 GABRIEL HENRIQUE DE SOUZA SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - HORTOLÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HORTOLÂNDIA 25/08/2024 16:09:40 7 9 16
4 KAUAN NICOLAU LOPES ENSINO MÉDIO SP - HORTOLÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HORTOLÂNDIA 27/08/2024 10:55:29 7 9 16
5 MILTON MIKAEL CARDOSO ENSINO MÉDIO SP - HORTOLÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HORTOLÂNDIA 07/08/2024 16:43:49 7 4 11
6 INGRID OLIVA MIRANDA ENSINO MÉDIO SP - HORTOLÂNDIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HORTOLÂNDIA 27/08/2024 17:24:33 0 7 7
1 LUÍS FELIPE GLAUSER LUCAS  ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 01/09/2024 23:32:26 8 9 17
2 MARIA CLARA MORAES DA SILVA OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 28/08/2024 17:37:46 6 10 16
3 ARTHUR FERREIRA DE LIMA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 05/08/2024 18:47:48 8 8 16
4 KAUAN RAFAEL CRUZ ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 28/08/2024 17:28:56 6 8 14
5 FELIPE KENJI SAWADA NAGAI  ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 24/08/2024 14:22:07 8 6 14
6 VÍTOR HUGO VIEIRA VAZ DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 28/08/2024 19:00:52 4 9 13
7 BRUNA PEREIRA DE MELO ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 26/08/2024 11:53:10 5 8 13
8 MARIA LUIZA FABIANO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 05/08/2024 08:08:15 6 5 11
9 LUIS GUSTAVO DA SILVA RODRIGUES  ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 25/08/2024 16:57:20 5 6 11
10 NICOLY DE OLIVEIRA FLORES  ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 18/08/2024 20:42:21 8 2 10
11 GUSTAVO HATTORI DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 18/08/2024 18:40:12 3 7 10
12 TAMIRES SIQUEIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 24/08/2024 19:09:57 5 4 9
13 YASMIN VITÓRIA OLIVEIRA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 07/08/2024 01:34:50 4 5 9
14 ANDREW HENRIQUE VIEIRA RUGGERI  ENSINO MÉDIO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 23/08/2024 20:42:45 2 4 6
1 MARIA CLARA DA SILVA PEREIRA  ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 05/08/2024 13:26:47 8 10 18
2 ALANIS PAULO LOPES  ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 17/08/2024 11:27:24 8 9 17
3 VITÓRIA MENDES VER VALEN CRUZ  ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 12/08/2024 09:09:53 8 9 17
4 ANA LUISA GOMES MATVEEW  ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 05/08/2024 11:15:49 8 9 17
5 KAUANE GEOVANA FLORIANO PACHECO ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 27/08/2024 17:22:34 9 7 16
6 CAMILLA DE OLIVEIRA UCHÔA  ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 29/08/2024 10:48:14 7 9 16
7 SAMUEL FERNANDES DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 14/08/2024 08:18:02 7 9 16
8 GABRIEL HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 29/08/2024 11:24:59 7 9 16
9 ANA CAROLYNA SOARES JUNQUEIRA ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 05/08/2024 19:11:59 7 9 16
10 JOSÉ LUÍS MARTINS FERRARI  ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 07/08/2024 12:09:29 8 8 16
11 CARLOS EDUARDO DA SILVA RAMOS ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 06/08/2024 17:17:18 7 9 16
12 GUSTAVO EMMANUEL BERALDO  ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 23/08/2024 18:22:37 7 9 16
13 MARIA CLARA RAMOS DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 01/09/2024 14:43:02 5 10 15
14 GEOVANNA DOS SANTOS FERREIRA ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 05/08/2024 21:44:16 6 9 15
15 NATAN MARTINS DE GÓES  ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 29/08/2024 15:23:32 6 8 14
16 ENZO ROBERTO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 07/08/2024 22:47:58 6 8 14
17 KESIA JULIA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 07/08/2024 20:36:48 6 8 14
18 SARA CRISTINI TOLEDO DE CARVALHO  ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 07/08/2024 00:54:42 5 9 14
19 CAMILA DA COSTA SANTOS ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 20/08/2024 10:28:11 7 7 14
20 MARIA JULIA BASILIO SANTOS ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 12/08/2024 10:32:21 6 7 13
21 BEATRIZ DE MOURA SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 29/08/2024 10:44:05 6 7 13
22 MURILO CESAR BALDAN CRUZ ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 07/08/2024 03:16:12 5 8 13
23 CAMILA PEREIRA DE ALMEIDA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 07/08/2024 21:31:18 3 10 13
24 CAMILA VITORIA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 12/08/2024 20:41:23 6 7 13
25 KAMILLY KAWANY ALVIN DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 31/08/2024 15:26:37 5 7 12
26 JOÃO VICTOR MOTTA MOREIRA  ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 05/08/2024 09:20:23 3 7 10
27 GIOVANA COLOMBO DE FARIA  ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 05/08/2024 15:14:04 2 8 10
28 VITOR GABRIEL MARIANO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 17/08/2024 11:34:15 4 5 9
1 GIOVANNA QUINTINO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 28/08/2024 11:55:14 9 9 18
2 HELENNA RAFAELA ROCHA MARTINS  ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 02/09/2024 06:49:31 9 9 18
3 MILENA DE AGUIAR BORTOLUCCI  ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 26/08/2024 11:34:39 9 9 18
4 ARTHUR SEBASTIÃO ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 18/08/2024 19:17:07 8 10 18
5 GABRIELE MILITÃO ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 05/08/2024 15:31:04 9 7 16
6 ISABELE YARA FRANCO ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 23/08/2024 19:37:20 7 9 16
7 MARIA EDUARDA PINHEIRO NUNES ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 08/08/2024 21:32:53 7 9 16
8 LETICIA GODOY RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 29/08/2024 22:15:47 10 6 16
9 LAURA POLIZEL SOARES ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 30/08/2024 14:27:00 7 8 15
10 GABRIELE DOS SANTOS ALVARENGA  ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 27/08/2024 16:57:40 6 8 14
11 GIOVANNA RUIZ DE ALMEIDA  ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 09/08/2024 11:11:15 6 8 14
12 HEVILLYN ALVES MENEZES ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 17/08/2024 13:27:04 5 9 14
13 DIOGO HENRIQUE DA SILVA STOCCO ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 22/08/2024 07:31:04 6 8 14
14 ALICE PANAIA SILVA ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 15/08/2024 07:19:29 6 8 14
15 MANUELLA DA SILVA PEREIRA  ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 24/08/2024 17:39:34 6 8 14
16 YURI MALLOY OTONI ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 01/09/2024 21:17:39 6 7 13
17 CARLOS HENRIQUE DE MOURA ANDRIOTA  ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 12/08/2024 16:29:52 5 8 13
18 JULIA VITÓRIA DE CASTRO OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 05/08/2024 08:24:31 5 8 13
19 JULIA YASMIN PEREIRA RIBEIRO ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 16/08/2024 20:08:11 5 8 13
20 MARIA CLARA DOS SANTOS SIQUEIRA  ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 14/08/2024 19:12:49 4 9 13
21 VITÓRIA SANTATERRA AZEVEDO ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 06/08/2024 14:31:45 4 8 12
22 DIEGO LUIZ FONSECA SANTOS ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 18/08/2024 20:55:53 5 7 12
23 LAURA CRISPIM COELHO BARBOSA ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 05/08/2024 13:51:24 4 8 12
24 LÍVIA NARCIZO DE LIMA  ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 31/08/2024 21:47:51 3 9 12
25 ANTONIO CARLOS FURLAM FILHO ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 13/08/2024 14:38:11 2 8 10
1 JOSÉ LUCAS LUPI DA CUNHA LEÃO  ENSINO MÉDIO SP - IBITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VEREADOR E VICE PREFEITO SÉRGIO DA FONSECA 01/09/2024 23:02:37 8 10 18
2 JULIA ALVES CARVALHO  ENSINO MÉDIO SP - IBITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VEREADOR E VICE PREFEITO SÉRGIO DA FONSECA 30/08/2024 13:45:00 6 9 15
3 VINÍCIUS NOGUEIRA  ENSINO MÉDIO SP - IBITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VEREADOR E VICE PREFEITO SÉRGIO DA FONSECA 29/08/2024 10:01:43 7 8 15
4 ALEXANDER EMANUEL VIANNA PONCE ENSINO MÉDIO SP - IBITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VEREADOR E VICE PREFEITO SÉRGIO DA FONSECA 23/08/2024 12:33:20 6 9 15
5 KAYQUE AVANCI DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - IBITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VEREADOR E VICE PREFEITO SÉRGIO DA FONSECA 29/08/2024 11:26:01 5 10 15
6 BARBARA DE MATOS MORINI ENSINO MÉDIO SP - IBITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VEREADOR E VICE PREFEITO SÉRGIO DA FONSECA 01/09/2024 11:45:44 7 7 14
7 MILENA BRASIL DE PAULA  ENSINO MÉDIO SP - IBITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VEREADOR E VICE PREFEITO SÉRGIO DA FONSECA 29/08/2024 15:56:40 7 7 14
8 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA THEODORO ENSINO MÉDIO SP - IBITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VEREADOR E VICE PREFEITO SÉRGIO DA FONSECA 29/08/2024 10:35:38 6 8 14
9 DANILO AFONSO MASSA ENSINO MÉDIO SP - IBITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VEREADOR E VICE PREFEITO SÉRGIO DA FONSECA 29/08/2024 14:32:17 7 7 14
10 VICTOR HUGO AGASSI SCARPIM ENSINO MÉDIO SP - IBITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VEREADOR E VICE PREFEITO SÉRGIO DA FONSECA 29/08/2024 10:44:17 5 9 14
11 FLÁVIA ALESSANDRA SOUSA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - IBITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VEREADOR E VICE PREFEITO SÉRGIO DA FONSECA 29/08/2024 13:18:44 5 9 14
12 RAUL AUGUSTO FORLINI  ENSINO MÉDIO SP - IBITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VEREADOR E VICE PREFEITO SÉRGIO DA FONSECA 29/08/2024 21:01:13 5 9 14
13 AMANDA HELEN GONTIJO ENSINO MÉDIO SP - IBITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VEREADOR E VICE PREFEITO SÉRGIO DA FONSECA 23/08/2024 19:38:35 6 7 13
14 DANIEL HENRIQUE DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - IBITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VEREADOR E VICE PREFEITO SÉRGIO DA FONSECA 29/08/2024 11:18:22 7 6 13
15 ANA CAROLINA GONÇALVES DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - IBITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VEREADOR E VICE PREFEITO SÉRGIO DA FONSECA 29/08/2024 13:59:08 5 6 11
16 KAUÃ ELPÍDIO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - IBITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VEREADOR E VICE PREFEITO SÉRGIO DA FONSECA 24/08/2024 10:59:26 4 7 11
17 MIRIÃ CAVALIERE  ENSINO MÉDIO SP - IBITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VEREADOR E VICE PREFEITO SÉRGIO DA FONSECA 30/08/2024 14:21:45 4 7 11
18 LUIZ FELIPE SOARES DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - IBITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VEREADOR E VICE PREFEITO SÉRGIO DA FONSECA 29/08/2024 18:25:06 6 4 10
1 SAMUEL GOMES SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 01/09/2024 14:03:27 7 10 17
2 LUIZA FUGLIACI CAMPOS  ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 29/08/2024 21:31:12 8 8 16
3 HUGO PEDRO SOUSA SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 01/09/2024 20:44:52 8 8 16
4 LAURA DE ALVARENGA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 02/09/2024 00:29:22 6 9 15
5 ELLEN BEATRIZ DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 01/09/2024 23:03:34 7 8 15
6 GUILBERTH OLIVEIRA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 01/09/2024 12:09:54 6 9 15
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7 STEPHANY EVELYN PLACIDO ALVES  ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 01/09/2024 12:18:04 7 8 15
8 MARIA CLARA THEODORO  ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 02/09/2024 08:26:43 7 8 15
9 HEITOR RICARDO DE SOUZA E SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 02/09/2024 11:09:24 5 9 14
10 JOÃO LUCAS ALVES FARIAS ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 29/08/2024 19:52:32 5 8 13
11 RAPHAEL FRANCISCO LIMA ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 01/09/2024 20:24:23 7 6 13
12 LUCAS FERNANDES SILVA MELO ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 30/08/2024 14:39:57 5 8 13
13 ISABELA RAMALHO LOPES ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 02/09/2024 07:45:09 5 8 13
14 NOEMIA NAIANI DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 30/08/2024 11:42:31 6 7 13
15 LUIS FELIPE GONÇALVES DIAS  ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 29/08/2024 18:31:11 4 8 12
16 EMILLY VICTÓRIA DE LIMA FARIAS ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 31/08/2024 23:17:49 7 5 12
17 GABRIEL HENRIQUE  ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 30/08/2024 15:14:10 6 6 12
18 GABRIELA BARBOSA CAMILLO  ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 02/09/2024 08:24:30 4 8 12
19 PEDRO HENRIQUE DE CARVALHO ESTADI ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 30/08/2024 12:26:35 3 9 12
20 VITOR HUGO OLIVEIRA SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 01/09/2024 12:30:25 5 7 12
21 FELIPE ANDRADE CAMILLO  ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 01/09/2024 18:40:00 5 6 11
22 MILENE CAROLINE DE SOUSA DA CRUZ ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 29/08/2024 17:48:14 5 6 11
23 LARA TEIXEIRA FRANCO  ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 01/09/2024 19:19:20 4 7 11
24 GRAZIELLI GONÇALVES DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 01/09/2024 07:28:20 5 6 11
25 LUISA FERREIRA ROCHA  ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 29/08/2024 19:30:53 4 6 10
26 VITÓRIA RODRIGUES SABINO  ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 02/09/2024 07:28:41 4 6 10
27 KEILA CRISTINA GONÇALVES DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 31/08/2024 00:25:08 3 6 9
28 MARIA LUIZA FAUSTINO SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 02/09/2024 06:54:23 4 5 9
29 YASMIM DE SOUSA CONSTANTINO  ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 02/09/2024 07:47:51 5 4 9
30 MARIA EDUARDA SERAPIÃO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 31/08/2024 17:32:48 2 6 8
1 CAUANNE CHRYSTINE BARRETO ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ROQUE TREVISAN 30/08/2024 22:07:20 7 10 17
2 BERNARDO DE LIMA PROENÇA  ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ROQUE TREVISAN 21/08/2024 16:43:27 5 8 13
3 BERNARDO VINICIUS FERREIRA ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ROQUE TREVISAN 14/08/2024 19:17:56 4 9 13
1 JOANA RIBEIRO BASTOS DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 07/08/2024 09:11:13 9 10 19
2 SUELEN SILVA MUNIZ ENSINO MÉDIO SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 01/09/2024 23:33:50 7 10 17
3 LUIZ FERNANDO RIBEIRO LOURENÇO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 06/08/2024 13:42:18 7 10 17
4 ALANA FERNANDA FREIRE PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 06/08/2024 14:55:31 8 9 17
5 ANA PAULA TEIXEIRA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 07/08/2024 02:36:49 8 9 17
6 AÍSHA VITÓRIA CLEMENTE DANTAS DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 05/08/2024 01:13:45 7 9 16
7 ROBERTO DA SILVA CAMPOS NETO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 14/08/2024 16:51:29 7 9 16
8 JUAN PABLO QUEIROZ BRANCO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 07/08/2024 21:06:19 7 9 16
9 MAKAWLLIM TOMÉ ENSINO MÉDIO SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 06/08/2024 15:44:46 5 10 15
10 YOHANNA MARCHIORI SOARES DA SILVA MADEIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 05/08/2024 20:38:15 5 10 15
11 JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA SOUZA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 08/08/2024 09:50:14 7 8 15
12 LUCAS SAMUEL FREIRE DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 15/08/2024 21:40:49 7 8 15
13 ISABELLA GUERRA DE LIMA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 02/09/2024 08:44:04 7 7 14
14 ANA VITÓRIA SANCHES DE LIMA ENSINO MÉDIO SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 08/08/2024 19:18:12 6 8 14
15 MIRELLA DA CONCEIÇÃO RANGEL  ENSINO MÉDIO SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 05/08/2024 21:33:02 6 8 14
16 KAMONI SANTOS DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 06/08/2024 14:07:50 5 9 14
17 DAVI MOREIRA CRUZ LIRA JOÃO ENSINO MÉDIO SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 06/08/2024 20:44:05 6 7 13
18 LIVIA ANTONIA SANTOS NASCIMENTO ENSINO MÉDIO SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 20/08/2024 16:44:41 4 8 12
19 GEOVANNA VITÓRIA DE OLIVEIRA PIO ENSINO MÉDIO SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 09/08/2024 09:02:31 2 6 8
20 KAMILLY VICTORIA DO NASCIMENTO MONTEIRO ENSINO MÉDIO SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 07/08/2024 11:57:50 1 7 8
21 HELOISE TURATO ENSINO MÉDIO SP - SÃO VICENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 02/09/2024 09:54:26 2 4 6
1 LETÍCIA PIETRA DOS SANTOS BESSA  ENSINO MÉDIO SP - IGARAPAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO JUNQUEIRA VEIGA 28/08/2024 09:19:52 6 7 13
2 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - IGARAPAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO JUNQUEIRA VEIGA 30/08/2024 11:06:52 5 8 13
3 JOÃO GABRIEL AMBRÓZIO CANTALOGO  ENSINO MÉDIO SP - IGARAPAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO JUNQUEIRA VEIGA 30/08/2024 10:49:03 5 7 12
4 MARIA CLARA GRACIANO SALDANHA  ENSINO MÉDIO SP - IGARAPAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO JUNQUEIRA VEIGA 06/08/2024 10:16:35 5 5 10
5 SOFIA SANTOS PEREIRA  ENSINO MÉDIO SP - IGARAPAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO JUNQUEIRA VEIGA 19/08/2024 18:59:26 4 6 10
6 VINICIUS HENRIQUE DE SOUZA RIBEIRO ENSINO MÉDIO SP - IGARAPAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO JUNQUEIRA VEIGA 30/08/2024 10:34:44 4 2 6
1 KAUÃ MOTA DE PAIVA  ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY DE CAMARGO PEDROSO 10/08/2024 14:35:24 7 9 16
2 JOÃO PEDRO HONÓRIO RODRIGUES  ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY DE CAMARGO PEDROSO 17/08/2024 22:15:20 8 8 16
3 DAVI OLIVEIRA RUFINO  ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY DE CAMARGO PEDROSO 05/08/2024 22:32:18 6 9 15
4 EYSHILA ALVES FRANCA ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY DE CAMARGO PEDROSO 09/08/2024 08:34:44 6 8 14
5 CLARA CAPARROZ ESTEVAM  ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY DE CAMARGO PEDROSO 05/08/2024 08:08:06 5 9 14
6 GABRIELE CRISTINA CHEN  ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY DE CAMARGO PEDROSO 15/08/2024 20:23:43 4 7 11
7 MARCOS HENRIQUE ANTUNES DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY DE CAMARGO PEDROSO 14/08/2024 21:37:49 5 4 9
1 EDUARDO CORRÊA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO SIMÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR FRANCISCO DOS SANTOS 05/08/2024 12:07:25 6 9 15
2 STEPHANY FREITAS FERNANDES DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO SIMÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR FRANCISCO DOS SANTOS 06/08/2024 12:11:25 7 8 15
3 HERICK PEREIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO SIMÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR FRANCISCO DOS SANTOS 05/08/2024 20:54:10 6 8 14
4 DAVID CAMARA ENSINO MÉDIO SP - SÃO SIMÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR FRANCISCO DOS SANTOS 13/08/2024 16:46:10 4 7 11
1 GIOVANNA ANTONELLY JACOB SILVA ENSINO MÉDIO SP - IGUAPE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO AGRÔNOMO NARCISO DE MEDEIROS 13/08/2024 19:14:22 8 10 18
2 NÍCOLLAS PEREIRA TRAPP ENSINO MÉDIO SP - IGUAPE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO AGRÔNOMO NARCISO DE MEDEIROS 13/08/2024 17:59:44 8 9 17
3 NICOLLI EDUARDO RAMOS ENSINO MÉDIO SP - IGUAPE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO AGRÔNOMO NARCISO DE MEDEIROS 12/08/2024 09:29:26 7 8 15
4 ANA LUIZA FELICIANO PACCA  ENSINO MÉDIO SP - IGUAPE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO AGRÔNOMO NARCISO DE MEDEIROS 14/08/2024 07:54:36 6 9 15
5 TALITA XAVIER ORPHALI  ENSINO MÉDIO SP - IGUAPE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO AGRÔNOMO NARCISO DE MEDEIROS 14/08/2024 19:37:57 6 9 15
6 LUCAS BARBOSA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - IGUAPE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO AGRÔNOMO NARCISO DE MEDEIROS 18/08/2024 22:15:22 7 7 14
7 SARA MATHEUS DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - IGUAPE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO AGRÔNOMO NARCISO DE MEDEIROS 23/08/2024 21:40:35 7 7 14
8 NICOLAS CONCEICAO DE CASTRO ENSINO MÉDIO SP - IGUAPE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO AGRÔNOMO NARCISO DE MEDEIROS 28/08/2024 16:46:02 3 7 10
1 FELIPE BARBOSA VARGAS RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - ILHA SOLTEIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOLTEIRA 19/08/2024 09:29:05 9 8 17
2 MARIA JULIA CRUZ BARBOSA ENSINO MÉDIO SP - ILHA SOLTEIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOLTEIRA 07/08/2024 10:19:25 7 9 16
3 GUSTAVO HENRIQUE OKUDA ENSINO MÉDIO SP - ILHA SOLTEIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOLTEIRA 20/08/2024 22:17:35 8 8 16
4 LUIGI PIETRO MARCOTTO ENSINO MÉDIO SP - ILHA SOLTEIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOLTEIRA 07/08/2024 20:56:54 8 8 16
5 MATTHEUS HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - ILHA SOLTEIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOLTEIRA 14/08/2024 16:51:31 7 8 15
6 NICOLE CONCEIÇÃO WAESSMAN ENSINO MÉDIO SP - ILHA SOLTEIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOLTEIRA 30/08/2024 15:24:08 6 9 15
7 RHAYSSA ALEXANDRE DOS REIS APARECIDO  ENSINO MÉDIO SP - ILHA SOLTEIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOLTEIRA 30/08/2024 17:00:54 6 9 15
8 MARIA EDUARDA RODRIGUES DUTRA  ENSINO MÉDIO SP - ILHA SOLTEIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOLTEIRA 19/08/2024 17:44:00 6 8 14
9 RAFAELLA LUCENA MENDONÇA  ENSINO MÉDIO SP - ILHA SOLTEIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOLTEIRA 06/08/2024 19:31:22 5 7 12
10 GUILHERME ROCHA MATTOS ENSINO MÉDIO SP - ILHA SOLTEIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOLTEIRA 25/08/2024 14:51:51 5 7 12
11 ANDREY BARBOSA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - ILHA SOLTEIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOLTEIRA 07/08/2024 10:22:47 5 6 11
12 ANA JÚLIA PARDIM REZENDE ENSINO MÉDIO SP - ILHA SOLTEIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOLTEIRA 12/08/2024 20:54:15 4 5 9
1 MARCELO DA SILVA ZANATA ENSINO MÉDIO SP - PIRAJU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL WALDYR DURON JUNIOR 08/08/2024 23:22:20 9 10 19
2 KAROL APARECIDA RODRIGUES ROSA ENSINO MÉDIO SP - PIRAJU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL WALDYR DURON JUNIOR 12/08/2024 22:19:25 10 9 19
3 JULIA PEREIRA YOUSSEF RODRIGUES  ENSINO MÉDIO SP - PIRAJU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL WALDYR DURON JUNIOR 08/08/2024 21:10:56 7 9 16
4 SIDNEI DE JESUS ARAÚJO JUNIOR ENSINO MÉDIO SP - PIRAJU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL WALDYR DURON JUNIOR 08/08/2024 22:13:53 7 8 15
5 JOÃO VITOR FORTUNATO DOS REIS  ENSINO MÉDIO SP - PIRAJU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL WALDYR DURON JUNIOR 15/08/2024 16:41:27 7 8 15
6 RAFAELA MARIA DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - PIRAJU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL WALDYR DURON JUNIOR 05/08/2024 15:04:26 7 8 15
7 RAFAEL JOSÉ MORALES GONÇALVES SILVA  ENSINO MÉDIO SP - PIRAJU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL WALDYR DURON JUNIOR 05/08/2024 00:05:41 6 9 15
8 RAFAELA CAROLINE BARBOZA ENSINO MÉDIO SP - PIRAJU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL WALDYR DURON JUNIOR 10/08/2024 13:45:33 4 9 13
9 CHIARA VITÓRIA DA SILVA LUCAS  ENSINO MÉDIO SP - PIRAJU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL WALDYR DURON JUNIOR 16/08/2024 15:44:17 4 7 11
10 THIAGO GOMES DE MORAES ENSINO MÉDIO SP - PIRAJU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL WALDYR DURON JUNIOR 13/08/2024 12:13:30 6 5 11
11 ROBERTA CAMARGO MOREIRA  ENSINO MÉDIO SP - PIRAJU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL WALDYR DURON JUNIOR 07/08/2024 21:05:31 3 8 11
12 MARIA CLARA DE LIMA PAIANO  ENSINO MÉDIO SP - PIRAJU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL WALDYR DURON JUNIOR 10/08/2024 13:51:18 3 7 10
13 FRANCIELLE APARECIDA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - PIRAJU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL WALDYR DURON JUNIOR 09/08/2024 05:56:40 4 4 8
14 NATÁLIA VITÓRIA GERALDO DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - PIRAJU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL WALDYR DURON JUNIOR 08/08/2024 21:06:30 2 5 7
1 MAYARA MOREIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 21/08/2024 19:40:22 8 10 18
2 MARIA VITÓRIA ALMEIDA FERRAZ COSTA ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 31/08/2024 15:36:48 9 9 18
3 ERICK MUNIZ BELASQUES ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 27/08/2024 21:38:14 9 8 17
4 LUANNA ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 06/08/2024 00:21:07 7 10 17
5 KATHLYN KEMILLY SILVA NATAL  ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 08/08/2024 21:29:44 10 7 17
6 BEATRIZ VITORIA APARECIDA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 21/08/2024 15:01:38 8 9 17
7 GEOVANNA SANTOS JANUÁRIO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 29/08/2024 09:06:15 9 8 17
8 JASPER RODRIGUES FLORES TARCHA DE CAMPOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 17:47:56 7 10 17
9 MARIAH ALICE PEREIRA DE SOUZA SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 11:31:57 7 10 17
10 GIOVANNA DE ALMEIDA HERNANDES ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 06/08/2024 15:54:48 8 8 16
11 MARIA CLARA SANTANA ARRUDA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 06/08/2024 15:23:35 7 9 16
12 ALAN BUSCATI LOVATO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 24/08/2024 11:55:25 6 10 16
13 MATHEUS LEVI PINHEIRO MARQUES ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 13:24:29 7 9 16
14 BIANCA AIRES DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 14/08/2024 10:34:46 7 9 16
15 ANA JULIA BORGES DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 14/08/2024 13:34:53 6 9 15
16 RAMON BONFUOCO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 31/08/2024 15:20:26 7 8 15
17 DANIEL OLIVEIRA DE MATOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 21/08/2024 11:47:56 7 8 15
18 MARIA FERNANDA GROSSO DORIA ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 13:44:51 6 9 15
19 EDUARDA FACHINI POLATO ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 14/08/2024 11:54:29 4 10 14
20 CAIO DIAS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 30/08/2024 11:21:29 7 7 14
21 NAYLLA SANTOS RAMALHO CORREIA ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 14/08/2024 15:38:58 5 9 14
22 LUIZ PHELLYPE DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 15:41:54 5 8 13
23 ESTER REIS UMBURANA ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 09/08/2024 16:25:39 5 8 13
24 AGATHA SANTOS MASCARENHAS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 27/08/2024 16:55:50 5 8 13
25 YEDLA LUARA MESQUITA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 08/08/2024 14:16:12 6 7 13
26 LUIZ HENRIQUE DA SILVA CARMONA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 06/08/2024 14:26:58 5 8 13
27 LUAN SILVA OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 22/08/2024 00:01:31 5 8 13
28 LIVIA PINHEIRO GUIDUGLI ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 12/08/2024 16:55:16 5 8 13
29 HYAN DIAS SOUZA ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 19:10:43 5 8 13
30 SOPHIA RIBEIRO ALVES ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 20/08/2024 20:45:02 5 8 13
31 GUILHERME DA SILVA PINHEIRO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 18:46:40 6 6 12
32 DANIEL QUIRINO DIAS ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 08/08/2024 08:26:37 3 9 12
33 GRASIELLY NUNES EUGÊNIO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 21/08/2024 13:00:54 5 6 11
34 THAYLA DIAS TENÓRIO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 11/08/2024 16:32:50 5 6 11
35 CLARA LEOPOLDINO DOS SANTOS SOUZA ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 28/08/2024 11:56:25 3 7 10
36 PEDRO HENRIQUE SANTOS DE ANDRADE  ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 23:49:27 3 7 10
37 MARCELA DOS SANTOS CÂNDIDO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 23/08/2024 13:32:38 7 3 10
38 MANUELLA CARRARA RIBEIRO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 09/08/2024 22:06:42 3 7 10
39 DIOVANNA NONATO DMASCHI ENSINO MÉDIO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 08/08/2024 10:42:15 6 2 8
1 LUIZ PAULO OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - IPAUSSU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA SOBRINHO 15/08/2024 13:03:16 8 10 18
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2 MIGUEL ARCANJO DE SOUZA EMÍDIO  ENSINO MÉDIO SP - IPAUSSU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA SOBRINHO 17/08/2024 09:29:52 7 10 17
3 PAOLA LOHANA SANTOS RABELO ENSINO MÉDIO SP - IPAUSSU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA SOBRINHO 27/08/2024 15:31:33 8 9 17
4 ANA GABRIELLA ZEM MEDEIROS ENSINO MÉDIO SP - IPAUSSU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA SOBRINHO 20/08/2024 13:46:22 8 9 17
5 PAOLA DE OLIVEIRA RISSONI  ENSINO MÉDIO SP - IPAUSSU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA SOBRINHO 16/08/2024 09:56:40 6 9 15
6 JENNIFER APARECIDA JESUS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - IPAUSSU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA SOBRINHO 22/08/2024 17:21:29 7 8 15
7 ISAAC DA SILVA BERNARDO  ENSINO MÉDIO SP - IPAUSSU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA SOBRINHO 15/08/2024 16:47:13 6 8 14
8 MARCUS VINICIUS DE CARVALHO TEIXEIRA ENSINO MÉDIO SP - IPAUSSU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA SOBRINHO 15/08/2024 13:28:08 6 8 14
9 ROBINSON DA SILVA FILHO ENSINO MÉDIO SP - IPAUSSU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA SOBRINHO 18/08/2024 20:32:12 5 9 14
10 ISABELA BARONI CESÁRIO  ENSINO MÉDIO SP - IPAUSSU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA SOBRINHO 16/08/2024 18:57:37 6 8 14
11 MARIA VALENTINA FERREIRA DE MORAES  ENSINO MÉDIO SP - IPAUSSU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA SOBRINHO 15/08/2024 21:07:50 7 6 13
12 LUCAS ANTÔNIO SILVA DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - IPAUSSU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA SOBRINHO 20/08/2024 22:05:41 6 7 13
13 IGOR CARDOSO RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - IPAUSSU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA SOBRINHO 16/08/2024 12:55:50 6 7 13
14 ANA LAURA MESSIAS DE ANDRADE  ENSINO MÉDIO SP - IPAUSSU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA SOBRINHO 15/08/2024 16:21:53 5 8 13
15 ARTHUR DOS SANTOS PEREIRA  ENSINO MÉDIO SP - IPAUSSU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA SOBRINHO 21/08/2024 20:58:42 4 7 11
16 DAVI MANA BARROS DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - IPAUSSU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA SOBRINHO 15/08/2024 21:22:56 5 6 11
17 DOUGLAS WILLIAN DOS SANTOS JUNIOR  ENSINO MÉDIO SP - IPAUSSU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA SOBRINHO 15/08/2024 12:25:31 4 7 11
18 ANA JULIA SCARPELIM DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - IPAUSSU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA SOBRINHO 16/08/2024 18:23:15 4 5 9
19 JONATHAN ALEXANDRE DE LIMA PRADO  ENSINO MÉDIO SP - IPAUSSU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA SOBRINHO 17/08/2024 17:49:53 3 3 6
1 SABRINA QUEIROZ NASCIMENTO ENSINO MÉDIO SP - SÃO ROQUE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO ROQUE 25/08/2024 18:51:19 5 10 15
1 ALEXANDRE RODRIGUES DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO ROQUE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE 29/08/2024 11:20:09 8 8 16
2 GABRIEL HENRIQUE FERREIRA MENDES  ENSINO MÉDIO SP - SÃO ROQUE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE 19/08/2024 11:00:35 7 9 16
3 BRIAN ALVES CORNÉLIO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO ROQUE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE 11/08/2024 19:30:10 7 8 15
1 CATARINA OLIVEIRA FIGUEIREDO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PEDRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUSTAVO TEIXEIRA 02/09/2024 09:06:16 8 10 18
2 LUÍSA MIRANDA PEDRO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PEDRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUSTAVO TEIXEIRA 30/08/2024 10:50:01 6 10 16
3 ISABELLA DE MELLO JIOVANETE ENSINO MÉDIO SP - SÃO PEDRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUSTAVO TEIXEIRA 29/08/2024 11:12:40 6 9 15
4 KAYKE URIEL DE MELO FABRO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PEDRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUSTAVO TEIXEIRA 02/09/2024 08:44:24 7 7 14
5 STEPHANY OLMO SANCHEZ ENSINO MÉDIO SP - SÃO PEDRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUSTAVO TEIXEIRA 30/08/2024 21:04:53 5 8 13
6 PEDRO HENRIQUE DA COSTA DECHICHE  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PEDRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUSTAVO TEIXEIRA 31/08/2024 12:32:34 2 9 11
7 GIOVANNA BRAGAIA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PEDRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUSTAVO TEIXEIRA 30/08/2024 20:45:13 6 3 9
1 NAYANY REBECA DE CAMPOS CAMARGO ENSINO MÉDIO SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EDSON GALVÃO 31/08/2024 14:36:34 8 8 16
1 PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - PIRASSUNUNGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTAVO KLUG 29/08/2024 14:06:32 9 9 18
2 MATHEUS AUGUSTO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO SP - PIRASSUNUNGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTAVO KLUG 01/09/2024 14:14:52 5 10 15
3 LAISA DANIELE LUBRECHET LEITE ENSINO MÉDIO SP - PIRASSUNUNGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTAVO KLUG 01/09/2024 14:03:54 6 8 14
4 GRAZIELLY BELIZÁRIO OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - PIRASSUNUNGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTAVO KLUG 07/08/2024 20:45:38 7 7 14
5 MARYAH SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - PIRASSUNUNGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTAVO KLUG 01/09/2024 09:15:28 5 8 13
6 THAUANY SANTOS LOPES ENSINO MÉDIO SP - PIRASSUNUNGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTAVO KLUG 30/08/2024 02:25:19 4 6 10
1 DANIELA ALMEIDA DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 22/08/2024 17:54:39 9 10 19
2 MARINA DUARTE DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 28/08/2024 18:05:49 8 10 18
3 LUANA CAROLINE PEREIRA GONÇALVES ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 01/09/2024 22:29:02 9 9 18
4 FERNANDA MARIA NOVAIS SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 29/08/2024 21:34:59 7 10 17
5 LÍVIA CRISTINA DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 25/08/2024 10:57:02 8 8 16
6 JULIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 30/08/2024 13:59:13 7 9 16
7 ISADORA IMPERATORE GOMES DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 19/08/2024 10:46:45 5 10 15
8 IZABELLA DE SOUZA LIMA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 02/09/2024 07:01:23 8 7 15
9 ARTHUR YENZU ASAU LIU  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 07/08/2024 13:48:15 6 9 15
10 RAFAEL PAVANELLI BICUDO SOARES ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 20/08/2024 14:37:24 6 9 15
11 NATHALIA FELIX ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 01/09/2024 20:15:09 6 9 15
12 SOFIA ARTUZO DE FREITAS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 28/08/2024 12:29:45 6 9 15
13 MARCOS GABRIEL GALINDO VITORINO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 11/08/2024 13:24:19 5 9 14
14 EVA ANDRADE DA CRUZ ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 31/08/2024 11:19:03 6 8 14
15 ADRIANNE SOUSA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 31/08/2024 13:21:37 5 9 14
16 PEDRO HENRIQUE FEITOSA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 31/08/2024 11:21:27 6 8 14
17 ANDRÉ GOMES RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 07/08/2024 14:25:29 7 7 14
18 ISAC DANIEL MIGRI SA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 30/08/2024 08:57:21 7 7 14
19 VITORIA NIETO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 27/08/2024 12:30:01 7 6 13
20 GABRIELLA MENCARINI NENARTAVICIUS CRUZ  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 12/08/2024 16:17:42 6 7 13
21 GUILHERME PURDENCIO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 09/08/2024 16:24:21 5 8 13
22 GUSTAVO HENRIQUE TEIXEIRA CALIXTO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 31/08/2024 21:35:42 7 5 12
23 RAPHAEL SANTOS DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 28/08/2024 13:23:12 5 5 10
24 GIOVANI FERREIRA DE SANTANA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 15/08/2024 17:07:48 0 10 10
25 RAFAEL SILVA MENDES DOS ANJOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 23/08/2024 14:55:08 3 5 8
26 HELIO HENRIQUE RICO SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II 23/08/2024 14:36:46 4 2 6
1 ANA BEATRIZ SOEIRO DE MOURA ENSINO MÉDIO SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 07/08/2024 09:37:35 9 9 18
2 JENNIFER RODRIGUES BARBOSA ENSINO MÉDIO SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 06/08/2024 07:53:59 8 9 17
3 DOGOMAR MARCONDES DOS SANTOS JUNIOR ENSINO MÉDIO SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 31/08/2024 20:28:10 6 10 16
4 MARIA ALICE MARICATO ENSINO MÉDIO SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 31/08/2024 15:48:34 8 8 16
5 VITOR RAFAEL DE ALMEIDA  ENSINO MÉDIO SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 30/08/2024 19:55:12 8 8 16
6 GIOVANA MARIA HERGESEL ROCHA  ENSINO MÉDIO SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 31/08/2024 11:21:18 7 8 15
7 MATEUS DE OLIVEIRA MACHADO ENSINO MÉDIO SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 01/09/2024 13:43:32 4 9 13
8 JHONATAN GABRIEL DE LIMA FERREIRA  ENSINO MÉDIO SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 09/08/2024 13:07:45 6 7 13
9 EMILLY DA SILVA CASTILHO ENSINO MÉDIO SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 07/08/2024 10:57:55 3 9 12
10 MATHEUS SALANTE TIRICO  ENSINO MÉDIO SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 01/09/2024 20:09:01 3 8 11
11 FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA SUDARIO  ENSINO MÉDIO SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 09/08/2024 18:44:51 4 7 11
12 VITÓRIA RODRIGUES DOS SANTOS CARRIEL ENSINO MÉDIO SP - ITAPETININGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 31/08/2024 01:17:40 6 1 7
1 RAFAEL SANTOS SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBRAE 31/08/2024 15:37:46 6 10 16
2 RENE GABRYEL VIEIRA SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBRAE 14/08/2024 10:09:41 7 9 16
3 ALEXANDRE MONTEIRO DE MORAES ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBRAE 14/08/2024 10:01:47 7 7 14
4 JULIA SALUSTIANO DE LIMA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBRAE 12/08/2024 22:13:51 4 9 13
1 WALLISSON FELIPE SANTANA DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - POÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ 08/08/2024 10:58:00 8 10 18
2 ESTER POSSIDONIO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - POÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ 13/08/2024 09:24:20 8 10 18
3 RAQUEL NAYARA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - POÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ 11/08/2024 15:22:16 8 10 18
4 CAROLINE MARTINS SILVA  ENSINO MÉDIO SP - POÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ 29/08/2024 13:56:34 9 8 17
5 ARTHUR GOMES PEREIRA  ENSINO MÉDIO SP - POÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ 05/08/2024 19:39:20 7 10 17
6 PIETRO SOUSA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - POÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ 23/08/2024 21:19:27 6 10 16
7 LUANA SILVA CORREIA ENSINO MÉDIO SP - POÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ 08/08/2024 10:24:16 7 8 15
8 HADASSA ROBERT ENSINO MÉDIO SP - POÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ 05/08/2024 22:45:21 5 7 12
1 RAYSSA ISABELA OLIVEIRA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 14:01:24 10 10 20
2 JOSÉ ALVES DE ABREU JUNIOR  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 07/08/2024 18:25:49 10 9 19
3 BRUNO FERREIRA CANHO ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 02/09/2024 11:19:58 9 9 18
4 CAUAN GABRIEL DOS SANTOS LOPES CONCEICAO  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 12/08/2024 09:50:47 8 10 18
5 MATHEUS DE OLIVEIRA ARAUJO ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 31/08/2024 22:58:47 8 10 18
6 VINICIUS GIOVANNI VIANA CAMARGO ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 08/08/2024 11:42:57 8 9 17
7 VICTOR GABRIEL VIANA CAMARGO ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 15:37:39 7 10 17
8 GUSTAVO RODRIGUES RIBEIRO  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 07/08/2024 15:59:24 7 10 17
9 JOAQUIM MANUEL BARROS DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 15:05:32 8 9 17
10 ANA CLARA FRANSON DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 08/08/2024 14:34:24 8 9 17
11 ANA LIVIA OLIVEIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 14:45:44 7 10 17
12 KAUÃ HENRIQUE DE LIMA DENIZ  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 07/08/2024 11:57:40 7 10 17
13 MILENA OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 08/08/2024 14:24:24 8 9 17
14 EMILY FERNANDA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 14:41:19 7 10 17
15 IGOR RODRIGUES DRIGO ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 19:57:31 7 9 16
16 DÉBORA VITÓRIA DE CARVALHO MOREIRA  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 14:29:09 6 10 16
17 THAIS DA SILVA SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 14:23:01 6 10 16
18 NICOLLY DANTAS MELLO  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 14:18:07 9 7 16
19 IZABELLY VICTORIA SANTANA TEIXEIRA DE LIMA CARDOSO ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 15:57:25 7 9 16
20 ISABELLE DOS SANTOS FERREIRA ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 14:22:29 7 9 16
21 SOPHIA CAMARGO MACHADO  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 22:01:46 6 10 16
22 ISABELA FERNANDA DE CAMARGO  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 15:28:35 7 9 16
23 DANIEL HENRIQUE SANTOS CARVALHO  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 07/08/2024 16:13:44 8 8 16
24 KAROLINE NAGAISHI WINCLER ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 16:54:13 9 7 16
25 MILENE RAMOS WAGNER FONSECA  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 15:45:44 7 8 15
26 THAMIRYS VITÓRIA OLIVEIRA PAULA  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 16:11:11 6 9 15
27 MATHEUS DE QUEIROZ BALTAZAR ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 08/08/2024 16:24:17 6 9 15
28 EMILY VICTÓRIA CONCEIÇÃO LEITE  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 15:53:43 8 7 15
29 LETÍCIA DOS SANTOS MORAIS  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 08/08/2024 17:32:07 6 9 15
30 ARTHUR SOARES PRESTES ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 08/08/2024 13:23:50 6 9 15
31 GRAZIELLY DE FATIMA MOURA PROENCA ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 16/08/2024 19:14:34 6 9 15
32 BRENO ALMEIDA PROENÇA  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 20:50:10 6 9 15
33 AMANDA SOFIA GALVAO DE ALMEIDA ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 20/08/2024 11:46:14 6 9 15
34 GABRIELA PAULINO VIEIRA  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 14:22:09 7 8 15
35 MATHEUS HUMBERTO OSPEDAL MORAIS SILVA ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 14:47:28 8 7 15
36 FELLIPE PROENÇA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 13:32:06 5 9 14
37 GABRIELA SENE ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 16:01:25 5 9 14
38 ANDRESSA CONCEIÇÃO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 13:54:34 6 8 14
39 ANA LAURA RODRIGUES DE OLIVEIRA CABRAL  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 15:38:55 5 9 14
40 GABRIEL CARDOZO CAMARGO ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 17:08:28 7 7 14
41 ANNA BEATRIZ LOPES BARRETO  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 07/08/2024 21:19:27 6 8 14
42 ANA CLARA DA SILVA ANTUNES  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 16/08/2024 11:24:23 4 10 14
43 MATHEUS ALMEIDA COSTA  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 12:54:32 4 9 13
44 NATAN DE ALMEIDA ELIN ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 15:05:09 6 7 13
45 KEMILLY GABRIELLI RIBEIRO DE PONTES  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 10/08/2024 13:47:48 6 7 13
46 LÍVIA MARIA FONTES DE DEUS ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 11/08/2024 17:00:44 6 7 13
47 LUIS OTAVIO MAIA RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 20/08/2024 17:15:56 6 7 13
48 ELOAH TEIXEIRA NASCIMENTO RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 20/08/2024 22:06:55 7 6 13
49 EMILLI RIBEIRO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 07/08/2024 10:58:18 4 9 13
50 MARIA CLARA ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 19:03:28 4 8 12
51 MARIA RITA RODRIGUES DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 18:23:05 8 4 12
52 CELINE YASMIN DOMINGUES POLIDORO ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 08/08/2024 13:40:25 6 6 12
53 MARIA EDUARDA BARROS QUEIROZ ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 07/08/2024 19:38:19 6 6 12
54 MELKHY VITORIA DLUGAS PADILHA ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 07/08/2024 16:07:32 5 7 12
55 GUSTAVO WERNECK BARRANCO  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 14:29:20 4 7 11
56 GEOVANNA RODRIGUES DENIZ  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 15:26:25 4 7 11
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57 JULIANO PEDROSO DE PONTES ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 23:23:00 3 7 10
58 GABRIELLY SANTOS DE JESUS ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 07/08/2024 17:13:44 4 6 10
59 BRUNO HENRIQUE CAMARGO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 07/08/2024 16:01:13 4 6 10
60 ANA LAURA DIAS DE OLIVEIRA SANTOS ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 13:52:29 4 5 9
61 REBECA DE ALMEIDA BRENES ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 13:17:38 2 7 9
62 JOÃO VITOR DE OLIVEIRA ROSA  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 14:14:10 4 5 9
63 LINDA INES LIMA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 14:59:39 3 5 8
64 VITORIA DE JESUS DA SILVA GONÇALVES  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 19:08:24 4 4 8
65 ELLEN CAMARGO ALMEIDA SILVA ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 15:56:21 1 5 6
1 GUSTAVO GOMES BARROS  ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAPEVI 31/08/2024 16:36:15 10 10 20
2 LIVIA SILVA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAPEVI 20/08/2024 13:08:00 8 10 18
3 AMANDA BEATRIZ OLIVEIRA CARDOSO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAPEVI 27/08/2024 21:10:13 5 7 12
4 ALEXSANDRO SOARES DE OLIVEIRA JESUS ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAPEVI 27/08/2024 13:52:25 6 6 12
5 ARTHUR RIBEIRO BARBOSA ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAPEVI 29/08/2024 19:09:20 5 7 12
6 DANIEL IRINEU LEITE DE CARVALHO ENSINO MÉDIO SP - ITAPEVI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAPEVI 28/08/2024 15:28:08 3 8 11
1 LARISSA DIAS LIMA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA 21/08/2024 13:34:06 10 10 20
2 LARISSA VITORIA SILVA DE MELO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA 10/08/2024 18:41:31 8 9 17
3 PIETRA CRUZ DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA 19/08/2024 14:30:51 7 10 17
4 ANDRÉ PALHA DE OLIVEIRA SÁ ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA 08/08/2024 11:18:38 6 10 16
5 LARYSSA TEODOSIO BONOLDI ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA 14/08/2024 13:21:34 9 7 16
6 DANIEL PEREIRA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA 14/08/2024 18:44:35 7 8 15
7 ANA JULIA CAMPOS CRUZ  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA 06/08/2024 18:01:43 8 7 15
8 SARAH FERNANDES DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA 10/08/2024 12:11:51 3 10 13
9 HELOISA OLGA GUSMÃO PANARIELLO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA 14/08/2024 15:50:20 5 8 13
10 ANDREAS SAMPAIO FERREIRA DE SOUSA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA 12/08/2024 20:33:27 5 7 12
11 RHYAN ABDYEL SANTOS RIBEIRO LAGARES ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA 07/08/2024 22:48:18 2 9 11
12 MANUELLA SAYURI ALVES KUDOU ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA 14/08/2024 16:42:04 4 6 10
1 JULIA PARRA MARTINS ENSINO MÉDIO SP - PORTO FELIZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ 12/08/2024 22:11:39 9 8 17
2 KAUE HENRIQUE OLIVEIRA FERRAZ ENSINO MÉDIO SP - PORTO FELIZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ 05/08/2024 10:02:40 6 10 16
3 NATÁLIA DUARTE CHIMENEZ DE MOURA  ENSINO MÉDIO SP - PORTO FELIZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ 07/08/2024 11:43:13 6 9 15
4 EMILLY VITÓRIA OLIVEIRA FERRAZ ENSINO MÉDIO SP - PORTO FELIZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ 05/08/2024 10:00:40 7 8 15
5 VITÓRIA MAIA TAVARES ENSINO MÉDIO SP - PORTO FELIZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ 14/08/2024 14:35:39 6 7 13
6 BEATRIZ MACIEL DE JESUS ENSINO MÉDIO SP - PORTO FELIZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ 21/08/2024 15:48:34 5 8 13
7 MARIA BEATRIZ SCOPARO EUZÉBIO  ENSINO MÉDIO SP - PORTO FELIZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ 14/08/2024 17:39:42 3 8 11
1 RAFAELA ALMEIDA SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE 05/08/2024 14:16:34 7 10 17
2 LUCAS ALVES SALES DE LIMA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE 07/08/2024 00:20:56 8 8 16
3 ANNA KAROLINE ANJOS SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE 23/08/2024 22:36:48 4 9 13
1 MARIA CLARA DE ABREU  ENSINO MÉDIO SP - PORTO FERREIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JADYR SALLES 06/08/2024 21:03:52 10 10 20
2 KAMILLY DE SOUZA ARAÚJO  ENSINO MÉDIO SP - PORTO FERREIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JADYR SALLES 01/09/2024 12:10:04 10 9 19
3 PAOLA GOES CORREIA MARQUES ENSINO MÉDIO SP - PORTO FERREIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JADYR SALLES 06/08/2024 16:25:37 8 10 18
4 GUSTAVO HENRIQUE MODULO SACHI ENSINO MÉDIO SP - PORTO FERREIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JADYR SALLES 29/08/2024 12:52:37 7 10 17
5 MARIA JÚLIA SOUTO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - PORTO FERREIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JADYR SALLES 29/08/2024 16:36:33 8 9 17
6 LARYSSA JULIANNE SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - PORTO FERREIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JADYR SALLES 20/08/2024 17:41:29 8 8 16
7 ANA LUÍZA PEREIRA  ENSINO MÉDIO SP - PORTO FERREIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JADYR SALLES 13/08/2024 15:48:48 8 8 16
8 PABLO INACIO ALVES DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - PORTO FERREIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JADYR SALLES 28/08/2024 14:17:41 6 9 15
9 EUTIMIO GUSTAVO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - PORTO FERREIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JADYR SALLES 01/09/2024 11:20:54 5 9 14
10 THAYNÁ REIS CAMPOS  ENSINO MÉDIO SP - PORTO FERREIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JADYR SALLES 29/08/2024 10:04:06 5 8 13
11 PATRÍCIA CRISTINA ALECRIM INÁCIO FLORIANO  ENSINO MÉDIO SP - PORTO FERREIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JADYR SALLES 06/08/2024 20:42:28 5 7 12
12 JOÃO GABRIEL PERIPATO DE ARAUJO  ENSINO MÉDIO SP - PORTO FERREIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JADYR SALLES 29/08/2024 22:28:00 2 6 8
1 GEOVANY ALDERE ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA 11/08/2024 16:23:58 9 10 19
2 LUCIANA CAMILLY CAMPOS MOREIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA 09/08/2024 09:10:39 9 10 19
3 MARCOS RODRIGUES SOARES JÚNIOR  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA 08/08/2024 21:21:27 8 7 15
4 MIGUEL SOUZA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA 07/08/2024 11:53:06 6 9 15
5 MIGUEL SANTANDER RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA 29/08/2024 14:41:53 6 9 15
6 LAURA NEPOMUCENO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA 02/09/2024 10:36:56 8 7 15
7 LUCAS DANIEL DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA 21/08/2024 16:00:49 7 5 12
1 MIGUEL MOSCALEGRA CONESTABILE SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO MARINHO 30/08/2024 09:55:57 9 9 18
2 LEONARDO MIGUEL DE OLIVEIRA LIDOVINO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO MARINHO 30/08/2024 09:55:15 9 8 17
3 ANDRESSA ROCHA ALMEIDA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO MARINHO 14/08/2024 20:13:36 7 8 15
4 GRAZIELLY DE CASTRO SOUZA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO MARINHO 01/09/2024 23:52:08 5 10 15
5 FERNANDO BATELI FRAGOSO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO MARINHO 26/08/2024 16:17:04 9 6 15
6 PIETRO LAGRECA BERGOZZA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO MARINHO 25/08/2024 13:50:09 6 9 15
7 AMANDA VIANA SENA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO MARINHO 01/09/2024 17:18:14 5 9 14
8 MAURÍCIO HENRIQUE GOMES TEOTONIO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO MARINHO 20/08/2024 00:21:21 6 8 14
9 MIGUEL DA SILVA ARAUJO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO MARINHO 07/08/2024 15:24:22 6 7 13
10 HELOISA NEVES DA COSTA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO MARINHO 01/09/2024 08:31:23 6 7 13
11 MILENA RODRIGUES DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO MARINHO 29/08/2024 11:40:18 5 8 13
12 VINICIUS FERREIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO MARINHO 08/08/2024 15:43:06 4 9 13
13 ANNA VICTORIA ARAUJO BATISTA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO MARINHO 31/08/2024 17:14:55 3 7 10
14 CAMILLA FERREIRA MARQUES SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO MARINHO 02/09/2024 11:17:49 3 5 8
1 STEFANNY SANTOS SOUSA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA 29/08/2024 17:54:02 8 9 17
2 EVELLEN GUIMARÃES BRITO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA 05/08/2024 22:07:46 7 9 16
3 ISABELA MIYUKI NAKAGAWA BARBOSA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA 27/08/2024 10:44:41 8 7 15
4 RAYSSA MARQUES GRACILIANO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA 25/08/2024 19:05:59 5 1 6
1 EMILLY GEOVANNA NASCIMENTO VILELA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANDAQUI 05/08/2024 21:38:42 8 9 17
2 SAMUEL VIEIRA DE SOUSA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANDAQUI 20/08/2024 00:02:20 7 9 16
3 LUIZ FELIPE KEN DE CAMPOS UCHA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANDAQUI 07/08/2024 08:59:39 8 8 16
4 FERNANDA MARADEIA COSTA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANDAQUI 26/08/2024 16:35:48 8 8 16
5 EMILYN MIRANDA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANDAQUI 18/08/2024 17:39:53 5 10 15
6 LEANDRO CARVALHO ROSA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANDAQUI 24/08/2024 20:28:25 7 8 15
7 RENNAN EGYDIO LEITE ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANDAQUI 13/08/2024 15:14:13 4 8 12
8 MURILO HENRIQUE LEMOS DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANDAQUI 12/08/2024 13:00:23 6 6 12
9 RIKELME ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS BRITO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANDAQUI 11/08/2024 13:07:29 4 5 9
10 SOPHYA HELLEN SILVA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANDAQUI 10/08/2024 21:59:09 5 2 7
1 JENNIFER DE ABREU ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA 25/08/2024 20:19:14 10 9 19
2 KAYKE LAURENTINO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA 06/08/2024 13:34:58 10 9 19
3 CAMILA RIBEIRO DE SENA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA 25/08/2024 20:11:07 9 8 17
4 CRISTIANE MACHADO SOUSA DE DEUS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA 05/08/2024 07:19:04 6 8 14
5 FERNANDA ALVES FERNANDES SANTANA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA 25/08/2024 20:37:28 5 5 10
6 KAUE DO AMARAL SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA 23/08/2024 12:35:21 4 5 9
1 PAULO EDUARDO PEREIRA DIAS FREIRE ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL UIRAPURU 27/08/2024 18:45:42 8 10 18
2 KAYLANE MATOS NEVES ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL UIRAPURU 06/08/2024 12:31:26 7 10 17
3 KAUANE DE OLIVEIRA MACIEL  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL UIRAPURU 23/08/2024 18:19:43 9 8 17
4 BERNARDO FREITAS DE LIMA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL UIRAPURU 27/08/2024 19:59:33 7 7 14
5 LAURA DE ABREU ROCHA PRATES  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL UIRAPURU 17/08/2024 15:15:03 5 8 13
1 RAISSA DA SILVA NETO ENSINO MÉDIO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR ANTONIO EUFRÁSIO DE TOLEDO 31/08/2024 21:51:38 8 7 15
2 CAIO DE OLIVEIRA CARDOSO ENSINO MÉDIO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR ANTONIO EUFRÁSIO DE TOLEDO 05/08/2024 07:10:36 6 9 15
3 AGATTA KATARINY ALVES GONÇALVES DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR ANTONIO EUFRÁSIO DE TOLEDO 01/09/2024 16:56:09 6 8 14
4 GUSTAVO HENRIQUE ANTONIO CASTRO ENSINO MÉDIO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR ANTONIO EUFRÁSIO DE TOLEDO 15/08/2024 21:02:34 6 8 14
5 CAIO GASQUEZ DE FREITAS  ENSINO MÉDIO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR ANTONIO EUFRÁSIO DE TOLEDO 14/08/2024 19:54:18 5 8 13
6 ARTHUR GABRIEL NUNES DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR ANTONIO EUFRÁSIO DE TOLEDO 19/08/2024 13:42:04 6 7 13
7 GABRIELA SANTOS DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR ANTONIO EUFRÁSIO DE TOLEDO 21/08/2024 19:53:31 5 7 12
8 JOÃO PEDRO DE SOUZA SANTOS ENSINO MÉDIO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR ANTONIO EUFRÁSIO DE TOLEDO 14/08/2024 22:01:34 6 5 11
9 MARIAH TAUANI NAIDHIG DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR ANTONIO EUFRÁSIO DE TOLEDO 06/08/2024 14:57:41 4 6 10
10 MANOEL MARTINS FERREIRA  ENSINO MÉDIO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR ANTONIO EUFRÁSIO DE TOLEDO 07/08/2024 12:14:15 3 6 9
1 LUCAS RODRIGUES DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARAGUÁ 08/08/2024 20:51:54 6 8 14
2 MARIA EDUARDA OLIVEIRA CARVALHO SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARAGUÁ 01/09/2024 20:36:08 5 8 13
3 KELLY CHRISTINE DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARAGUÁ 21/08/2024 18:52:19 8 4 12
4 SAMUEL NUNES VIEIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARAGUÁ 18/08/2024 20:02:35 7 5 12
5 SABRINA SANTOS GOMES ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARAGUÁ 25/08/2024 08:32:31 4 7 11
6 EDUARDA VIEIRA DE CAMARGO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARAGUÁ 30/08/2024 19:45:18 5 6 11
7 JOÃO PEDRO CARLOS DE CASTRO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARAGUÁ 31/08/2024 08:28:28 2 8 10
8 LARISSA KATHELEIN JACINTA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARAGUÁ 20/08/2024 18:48:25 5 4 9
1 MIDIA DE LIMA PEREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 27/08/2024 21:27:06 9 10 19
2 GLENDA PASSOS MELO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 15/08/2024 22:04:37 8 10 18
3 MARIANNA PRACCHIA CÉSAR  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 27/08/2024 17:21:18 8 10 18
4 ARIANY OLIVEIRA GOMES  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 22/08/2024 10:40:23 8 9 17
5 EDUARDO DE OLIVEIRA CHERUBIM MARCOLINO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 06/08/2024 07:06:23 7 9 16
6 FABIO SILVA FELIX  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 01/09/2024 20:11:02 7 8 15
7 ANDRÉ FERREIRA DOS SANTOS ARAUJO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 23/08/2024 18:04:37 8 6 14
8 ALLAN CONCEIÇÃO SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 24/08/2024 21:23:37 5 8 13
9 YASMIN OLIVEIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 24/08/2024 11:30:05 7 6 13
10 MATHEUS MACIEL MORAIS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 26/08/2024 21:05:47 3 7 10
1 WANDERLEY CLAUDENIR DE OLIVEIRA NETO ENSINO MÉDIO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 01/09/2024 14:02:53 8 10 18
2 FELIPE OLIVEIRA SÃO JOÃO ENSINO MÉDIO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 12/08/2024 22:47:13 8 8 16
3 YASMIN ROS MIOLA ENSINO MÉDIO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 16/08/2024 14:13:17 6 10 16
4 EMANUELLE MARIA DE CAIRES CANDIDO ENSINO MÉDIO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 20/08/2024 21:59:14 5 10 15
5 ISABELLY SILVA LAURSEN  ENSINO MÉDIO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 24/08/2024 18:36:50 7 8 15
6 KAUANNY VICTÓRIA PARANGABA BERG ENSINO MÉDIO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 20/08/2024 17:51:52 6 9 15
7 MARIA CLARA FRANKLIN DE MARIZ ENSINO MÉDIO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 14/08/2024 12:40:07 6 8 14
8 LUCAS MAGALHAES ENSINO MÉDIO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 29/08/2024 15:49:36 5 9 14
9 YURI RODRIGUES CERQUEIRA ENSINO MÉDIO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 26/08/2024 17:39:11 4 9 13
10 HENRIQUE GABRIEL GANDORFO ENSINO MÉDIO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 21/08/2024 10:54:30 4 9 13
11 GUILHERME SARTO LOPES  ENSINO MÉDIO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 20/08/2024 20:20:06 5 7 12
12 FELIPE FIDELIS NUNES SOUZA ENSINO MÉDIO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 28/08/2024 15:41:24 3 8 11
13 VITÓRIA ROBERTA VIEIRA SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - PRESIDENTE PRUDENTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO 06/08/2024 11:53:36 5 6 11
1 WILGNER GABRIEL DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GILDO MARÇAL BEZERRA BRANDÃO 13/08/2024 18:17:17 8 9 17
2 ARTUR SOUSA JUSTINO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GILDO MARÇAL BEZERRA BRANDÃO 30/08/2024 18:53:45 8 8 16
3 LEONARDO SANTOS DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GILDO MARÇAL BEZERRA BRANDÃO 30/08/2024 19:48:39 5 9 14
4 GABRIEL FELIPE ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GILDO MARÇAL BEZERRA BRANDÃO 30/08/2024 19:14:11 5 9 14
5 ANA LUIZA ROSENBAUM DE ALENCAR ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GILDO MARÇAL BEZERRA BRANDÃO 10/08/2024 15:23:55 5 9 14
1 KAYKE JOAQUIM ANTUNES DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ABDIAS DO NASCIMENTO 21/08/2024 15:56:04 7 8 15
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2 BARBARA CARVALHO DE LIMA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ABDIAS DO NASCIMENTO 26/08/2024 21:46:43 7 8 15
3 THIAGO ROCHA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ABDIAS DO NASCIMENTO 19/08/2024 13:20:01 6 9 15
4 DAVYD TEIXEIRA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ABDIAS DO NASCIMENTO 06/08/2024 09:53:49 5 9 14
5 GABRIELA BATISTA REIS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ABDIAS DO NASCIMENTO 30/08/2024 14:31:37 5 9 14
6 FERNANDO ARAUJO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ABDIAS DO NASCIMENTO 27/08/2024 16:15:13 5 9 14
7 ANA CAROLINA BARBOSA GONZAGA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ABDIAS DO NASCIMENTO 13/08/2024 10:07:55 5 7 12
8 KAUAN JARDIM DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ABDIAS DO NASCIMENTO 06/08/2024 14:17:34 5 7 12
9 DIEGO SILVA CUNHA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ABDIAS DO NASCIMENTO 28/08/2024 10:42:25 6 4 10
10 EDUARDO STEFFENINO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ABDIAS DO NASCIMENTO 06/08/2024 11:53:38 6 2 8
1 FABRÍCIO ANTUNES FAGUNDES  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 14/08/2024 11:20:13 7 9 16
2 CAUA ROBERTO CARDOSO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 07/08/2024 09:43:34 7 4 11
3 HELEN RAMOS BELARMINO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM 30/08/2024 17:43:52 5 2 7
1 MARIA CLARA DE SOUSA TOSTA ENSINO MÉDIO SP - ITAPIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA STEVANATTO 20/08/2024 22:14:58 9 10 19
2 BRUNA APARECIDA MORAES ENSINO MÉDIO SP - ITAPIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA STEVANATTO 10/08/2024 13:19:23 9 10 19
3 LUISA LEMOS SILVA ENSINO MÉDIO SP - ITAPIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA STEVANATTO 06/08/2024 17:13:30 8 10 18
4 JÚLIA MACHADO DA SILVEIRA ENSINO MÉDIO SP - ITAPIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA STEVANATTO 06/08/2024 14:04:35 7 10 17
5 REBECA DE SOUZA PINTO MARQUES ENSINO MÉDIO SP - ITAPIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA STEVANATTO 05/08/2024 13:22:46 7 10 17
6 SABRINA BERTUCHO PRADO  ENSINO MÉDIO SP - ITAPIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA STEVANATTO 13/08/2024 12:14:53 7 9 16
7 LAURA VITÓRIA LEITE ENSINO MÉDIO SP - ITAPIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA STEVANATTO 09/08/2024 15:41:16 7 9 16
8 MARIA LUIZA ADORNO ORCINI  ENSINO MÉDIO SP - ITAPIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA STEVANATTO 09/08/2024 23:14:24 7 8 15
9 BIANCA CRISTINE DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - ITAPIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA STEVANATTO 11/08/2024 11:39:51 6 8 14
10 ANA LAURA TERRAZAN DUZO  ENSINO MÉDIO SP - ITAPIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA STEVANATTO 13/08/2024 12:13:12 5 8 13
11 ELLOÁ CARDOSO DOS SANTOS PADILHA ENSINO MÉDIO SP - ITAPIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA STEVANATTO 25/08/2024 20:33:14 7 6 13
12 GABRIELLY SCOTON CIRINO ENSINO MÉDIO SP - ITAPIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA STEVANATTO 23/08/2024 17:45:30 7 6 13
13 RYAN GONÇALVES FERRAZ  ENSINO MÉDIO SP - ITAPIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA STEVANATTO 05/08/2024 07:10:49 4 8 12
14 RENATA APARECIDA DE PONTES  ENSINO MÉDIO SP - ITAPIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA STEVANATTO 09/08/2024 14:59:01 5 7 12
15 BRUNO DE MORAES XAVIER DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - ITAPIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA STEVANATTO 05/08/2024 10:42:44 3 7 10
1 CESAR HENRIQUE FERREIRA DE AMORIM ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARDIM ÂNGELA 28/08/2024 23:06:38 6 9 15
2 SALOMÃO DA CUNHA CORREIA ARAÚJO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARDIM ÂNGELA 23/08/2024 23:53:37 5 9 14
3 IRIS CAETANO LEMOS DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARDIM ÂNGELA 01/09/2024 17:24:59 3 9 12
1 ISABELLA SANTOS MACHADO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 21/08/2024 15:29:30 9 10 19
2 JENIFFER MARTINS DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 01/09/2024 19:08:41 9 10 19
3 GEOVANNA DOS SANTOS CAMARGO ANDRETO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 15/08/2024 23:50:53 7 10 17
4 JULIA RODRIGUES DO NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 01/09/2024 20:25:26 7 10 17
5 BHERNARDO JEORGE MOREIRA VIANA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 19/08/2024 16:02:00 8 9 17
6 MARIANA DE FRANÇA ALVES ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 05/08/2024 21:50:33 7 9 16
7 JÉSSICA CALHEIROS DE SIQUEIRA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 25/08/2024 21:04:05 7 9 16
8 NATHALIA FURLANETO CORRÊA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 25/08/2024 15:40:53 7 9 16
9 CAMILA DE PAULA ROMUALDO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 31/08/2024 12:10:13 6 10 16
10 HÍGOR DAVI VIDEIRA DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 14/08/2024 20:42:34 7 9 16
11 KAIK SILVA MARTINS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 01/09/2024 16:31:37 7 8 15
12 AYUMI HAYAFUGI ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 30/08/2024 20:43:11 8 7 15
13 PEDRO DE SOUZA MAZAIA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 15/08/2024 23:55:40 7 8 15
14 ISABELLA MEDEIROS TAMAROSSI ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 30/08/2024 22:05:47 6 9 15
15 MURILO GONÇALVES ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 05/08/2024 00:41:54 5 8 13
16 VITOR ALVES DIAS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 28/08/2024 22:09:31 4 9 13
17 LUCAS LOPES DA SILVA NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 30/08/2024 16:00:29 6 6 12
18 AMANDA BARBOSA SOUZA SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 29/08/2024 14:33:14 4 5 9
1 MARISOL LOAMY SANTOS ENSINO MÉDIO SP - ITAPIRA - FACULDADE DE TECNOLOGIA OGARI DE CASTRO PACHECO 06/08/2024 13:05:09 6 10 16
2 ISABELA DA SILVA FERREIRA ENSINO MÉDIO SP - ITAPIRA - FACULDADE DE TECNOLOGIA OGARI DE CASTRO PACHECO 20/08/2024 19:53:59 7 9 16
3 MATEUS DE BARROS STRINGUETTI ENSINO MÉDIO SP - ITAPIRA - FACULDADE DE TECNOLOGIA OGARI DE CASTRO PACHECO 01/09/2024 18:44:39 5 9 14
1 GABRIEL HEBERT REIS DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 07/08/2024 21:33:20 7 10 17
2 KAUAN SILVA DE ABREU  ENSINO MÉDIO SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 12/08/2024 21:44:37 7 10 17
3 KAUÃ VITOR SANTOS COSTA ENSINO MÉDIO SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 19/08/2024 15:17:24 7 10 17
4 GUSTAVO MENDONÇA  ENSINO MÉDIO SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 06/08/2024 16:31:31 8 8 16
5 GUSTAVO CASAGRANDE SARMENTO  ENSINO MÉDIO SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 09/08/2024 14:42:03 6 10 16
6 BEATRIZ BALTAR FERNANDES  ENSINO MÉDIO SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 07/08/2024 15:25:51 9 7 16
7 VITÓRIA SANTIAGO TELÉSFORO  ENSINO MÉDIO SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 21/08/2024 21:12:53 6 9 15
8 JULIANA DE MELO SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 21/08/2024 10:30:12 5 10 15
9 AMBER LOHANNY DE SOUZA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 05/08/2024 20:33:50 6 9 15
10 THALITA CASSIA SILVEIRA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 05/08/2024 15:38:09 8 6 14
11 ISABELLE BARROS PINTO ENSINO MÉDIO SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 09/08/2024 10:35:47 6 7 13
12 THIFFANNY PRISCILLA DANTAS  ENSINO MÉDIO SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 05/08/2024 22:41:59 5 8 13
13 KETHELEN DAYANE SANTANA DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 09/08/2024 13:53:44 6 7 13
14 MATHEUS CEZAR SOARES ENSINO MÉDIO SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 25/08/2024 23:59:39 5 7 12
15 JÚLIA FERNANDES DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 06/08/2024 15:35:06 4 8 12
16 ALICE APARECIDA FERREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 19/08/2024 16:00:10 6 6 12
17 LETÍCIA FERNANDA SILVA DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 09/08/2024 00:32:35 6 6 12
18 MARIA EDUARDA PEREIRA DA COSTA CARNEIRO  ENSINO MÉDIO SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 05/08/2024 11:40:31 5 6 11
19 MIRIAM FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 08/08/2024 12:35:10 5 5 10
20 CAMILA BORGES GONÇALVES  ENSINO MÉDIO SP - ITAQUAQUECETUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA 05/08/2024 09:33:39 3 7 10
1 ANTÔNIO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA 20/08/2024 23:59:30 9 9 18
2 THAÍS SANTANA SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA 05/08/2024 18:57:15 8 10 18
3 ANA LUIZA PAGANINI FASOLO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA 26/08/2024 11:25:25 8 10 18
4 EDUARDA TRIGUEIRO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA 14/08/2024 15:19:25 6 10 16
5 ELOISE ROCHA HUHNKE MARCIENTE ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA 05/08/2024 19:12:09 6 10 16
6 LÍVIA CANDIDO CRISPIM ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA 26/08/2024 22:40:48 8 8 16
7 MARIA EDUARDA BRITO CAETANO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA 05/08/2024 07:40:50 9 7 16
8 RHYANNA OLIVEIRA DE SOUSA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA 01/09/2024 13:47:12 7 9 16
9 DANIEL DA SILVA PEREIRA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA 10/08/2024 00:54:40 6 9 15
10 MARIA VITORIA FREITAS ROMANO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA 27/08/2024 00:20:06 7 8 15
11 FRANCIELLY SILVA DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA 02/09/2024 11:07:01 6 9 15
12 KAIKY VIANA ALMEIDA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA 06/08/2024 11:06:56 5 8 13
13 NICOLAS MACEDO DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA 29/08/2024 14:13:06 6 7 13
14 JOÃO VITOR SANTOS FELIX  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA 08/08/2024 15:34:01 4 9 13
15 LORENA FERREIRA GAMA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA 01/09/2024 13:40:06 4 8 12
16 GABRIEL LEANDRO NEVES ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA 12/08/2024 22:20:11 5 7 12
17 BEATRIZ CALISTO REINO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA 01/09/2024 18:24:01 6 5 11
18 ANA LUIZA FERREIRA LACERDA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA 09/08/2024 11:29:27 4 7 11
1 MARCOS HENRIQUE DE AGUIAR BAVAROTI ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS 24/08/2024 15:51:16 7 9 16
2 ARTHUR RODRIGO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS 05/08/2024 16:50:52 6 8 14
3 TALES XAVIER LEAL DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS 31/08/2024 14:19:42 4 8 12
4 LÍVIA BATISTA FRANCISCO PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS 07/08/2024 17:34:41 5 6 11
1 CLARA BERNARDES ASSAIANTE ENSINO MÉDIO SP - QUATÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR LUIZ CÉSAR COUTO 01/09/2024 20:02:22 8 10 18
2 MARIA EDUARDA DO NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO SP - QUATÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR LUIZ CÉSAR COUTO 08/08/2024 09:17:32 8 9 17
3 ANA BEATRIZ MOREIRA ALVES  ENSINO MÉDIO SP - QUATÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR LUIZ CÉSAR COUTO 05/08/2024 22:06:22 8 9 17
4 FELIPE BERNARDES RIBEIRO ENSINO MÉDIO SP - QUATÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR LUIZ CÉSAR COUTO 24/08/2024 15:53:21 7 10 17
5 LIVIA LIMA ABRANTES ENSINO MÉDIO SP - QUATÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR LUIZ CÉSAR COUTO 02/09/2024 09:23:46 7 8 15
6 RAYKA RODRIGUES DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - QUATÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR LUIZ CÉSAR COUTO 05/08/2024 22:08:39 8 6 14
7 WESLEY GABRIEL DE SOUZA OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - QUATÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR LUIZ CÉSAR COUTO 30/08/2024 12:50:46 7 7 14
8 BEATRIZ GARCIA SILVA RAMALHO  ENSINO MÉDIO SP - QUATÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR LUIZ CÉSAR COUTO 30/08/2024 10:54:01 5 9 14
9 RAFAEL DE PAULA STELLA ENSINO MÉDIO SP - QUATÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR LUIZ CÉSAR COUTO 28/08/2024 15:48:23 5 9 14
10 WILLIAN HENRIQUE CORREIA NUNES ENSINO MÉDIO SP - QUATÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR LUIZ CÉSAR COUTO 08/08/2024 08:49:03 2 8 10
11 PAMELA DE PAULA CAVALCANTI ENSINO MÉDIO SP - QUATÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR LUIZ CÉSAR COUTO 30/08/2024 23:05:38 3 5 8
12 THAISA CERDEIRINHA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - QUATÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR LUIZ CÉSAR COUTO 18/08/2024 22:23:38 3 5 8
1 ANA LUIZA BERTARELLI BARBOZA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS 16/08/2024 14:23:51 9 9 18
2 FELIPE ALVES DA CRUZ FORNAZEIRO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS 16/08/2024 14:22:26 8 9 17
3 JOÃO VICTOR SILVA CASTRO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS 07/08/2024 20:48:13 7 10 17
4 KETELLYN RAQUEL DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS 19/08/2024 21:35:52 8 9 17
5 LUCAS EIJI ALVES ADANIA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS 16/08/2024 20:10:46 8 8 16
6 GRAZIELLY TEODORO ALVES ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS 11/08/2024 14:34:06 7 8 15
7 KAUÃ DOS SANTOS ANDRADE ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS 19/08/2024 19:14:44 6 9 15
8 LUCAS CARVALHO DE JESUS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS 06/08/2024 22:40:11 6 8 14
9 LUIZ FERNANDO APOLINARIO KNAPICK ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS 16/08/2024 21:36:41 7 7 14
10 GUSTAVO MARCOLINO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS 16/08/2024 16:02:54 6 8 14
11 ENZO VINICIUS NOVAIS CAMPOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS 10/08/2024 11:47:50 5 9 14
12 NYCOLLE GOMES DE SOUSA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS 19/08/2024 11:24:10 5 8 13
13 MIGUEL DE MACEDO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS 05/08/2024 14:45:03 4 7 11
14 LUCAS MENDES COSTA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS 16/08/2024 13:15:19 5 6 11
15 LARYSSA SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS 28/08/2024 15:02:24 4 5 9
1 GABRIEL FERREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DO IPIRANGA PASTOR ENÉAS TOGNINI 23/08/2024 21:05:57 6 7 13
2 ESTER MACEDO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DO IPIRANGA PASTOR ENÉAS TOGNINI 21/08/2024 11:57:13 4 6 10
1 MARIANA RENCO GARCIA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TAKASHI MORITA 22/08/2024 14:08:08 8 9 17
2 LEONARDO SOUZA BANCALÁ ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TAKASHI MORITA 05/08/2024 06:59:13 7 9 16
3 GUILHERME CARMO PEREIRA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TAKASHI MORITA 28/08/2024 21:30:22 7 9 16
4 MURILLO DE ANDRADE MATHIAS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TAKASHI MORITA 28/08/2024 18:42:21 7 8 15
1 CAROLLINE DOS SANTOS FERREIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES 18/08/2024 15:56:58 8 9 17
2 KAUÃ ANDRADE DE LIMA OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES 15/08/2024 21:55:43 6 9 15
3 ANA CLARA TEIXEIRA DA COSTA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES 05/08/2024 23:58:55 6 8 14
4 ISABELLA LOUISE GONÇALVES DOS ANJOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES 05/08/2024 00:51:12 7 6 13
5 ANNA SOFIA MASCARENHAS MACIEL ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES 06/08/2024 19:34:56 6 7 13
6 JULIANA SILVESTRE DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES 25/08/2024 16:07:33 5 7 12
7 LÍVIA VITÓRIA TEODORO DE ANDRADE  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES 07/08/2024 13:15:24 4 8 12
8 EVELYN FERREIRA BERDUSCO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES 05/08/2024 23:30:08 5 6 11
1 MARIA EDUARDA DAMAS DE SALES  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARECIDA CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA 05/08/2024 10:08:26 6 8 14
2 THAIS RODRIGUES FERREIRA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARECIDA CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA 27/08/2024 17:39:15 5 9 14
1 ANA LARA LOPES MOREIRA  ENSINO MÉDIO SP - RANCHARIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO FRANCISCO FRANCO 18/08/2024 17:55:28 8 10 18
2 MARCO ANTÔNIO SOSAIS FILHO  ENSINO MÉDIO SP - RANCHARIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO FRANCISCO FRANCO 19/08/2024 19:44:59 7 10 17
3 CAIO HENRIQUE CASAGRANDE DO VALE ENSINO MÉDIO SP - RANCHARIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO FRANCISCO FRANCO 21/08/2024 13:39:30 7 10 17
4 FERNANDA IZÍDIO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - RANCHARIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO FRANCISCO FRANCO 21/08/2024 20:25:47 6 10 16
5 MAYKI ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA ENSINO MÉDIO SP - RANCHARIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO FRANCISCO FRANCO 23/08/2024 15:23:58 9 7 16
6 DÉBORA MARICATO DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - RANCHARIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO FRANCISCO FRANCO 15/08/2024 20:59:31 5 10 15
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7 FELIPE BASTOS FERNANDES MOREIRA ENSINO MÉDIO SP - RANCHARIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO FRANCISCO FRANCO 19/08/2024 09:41:49 6 7 13
8 ANTÔNIO CARLOS BRANTIS ENSINO MÉDIO SP - RANCHARIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO FRANCISCO FRANCO 23/08/2024 08:48:42 3 9 12
9 YAN ENSINO MÉDIO SP - RANCHARIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO FRANCISCO FRANCO 18/08/2024 19:15:44 3 6 9
10 ANNELIZE SILVA PEREIRA RODRIGUES  ENSINO MÉDIO SP - RANCHARIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO FRANCISCO FRANCO 31/08/2024 12:39:11 2 7 9
1 LARISSA CRISTINA DA CRUZ SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VILA FORMOSA 05/08/2024 16:32:55 7 8 15
2 LUÍSA SOARES  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VILA FORMOSA 01/09/2024 21:03:45 5 9 14
3 VITÓRIO ANGELO AGUIAR GARCIA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VILA FORMOSA 22/08/2024 14:27:58 8 6 14
4 LETICIA LINHARES DE SOUZA DIAS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VILA FORMOSA 06/08/2024 11:48:01 5 9 14
5 LAYSSA RODRIGUES CALISTO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VILA FORMOSA 05/08/2024 16:18:54 7 6 13
1 SAMARA BARBOSA LIMA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARTES 05/08/2024 09:13:24 7 10 17
2 NARYANA C. S. HIGYDIO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARTES 19/08/2024 18:44:39 7 9 16
3 GABRIEL FERNANDES SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARTES 29/08/2024 22:44:58 6 9 15
4 VICTOR HUGO CARMO DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARTES 31/08/2024 18:25:39 5 6 11
5 KAUE HENRIQUE DE OLIVEIRA GOMES  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARTES 09/08/2024 08:13:16 5 5 10
6 ERICK FAUSTINO EVANGELISTA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARTES 07/08/2024 07:56:53 5 2 7
1 MURILLO BORGES DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA  19/08/2024 14:20:30 7 9 16
2 GUSTAVO LINHARES FEIJO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA  05/08/2024 20:41:19 8 8 16
3 LÁIZZA COSTA PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA  10/08/2024 22:42:49 7 8 15
4 DOUGLAS VINICIUS QUISPE MOYA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA  05/08/2024 20:41:39 8 7 15
5 GABRIEL AKIRA BERNARDINO DE SOUZA SAKURAI ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA  06/08/2024 17:25:33 7 8 15
6 FELIPE FARIAS COSTA VIEIRA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA  05/08/2024 21:52:20 8 6 14
7 NARCISO NACLERIO BAPTISTA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA  15/08/2024 16:36:25 5 9 14
8 MATHEUS GOMES DE ASSIS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA  05/08/2024 21:25:08 4 10 14
9 CASSIANE TIMÓTEO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA  26/08/2024 21:53:51 6 7 13
10 ISABELLA SARA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA  01/09/2024 16:04:04 5 8 13
11 HENRIQUE BALBINO DAVALLE ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA  31/08/2024 15:03:25 5 6 11
12 GABRIELA TEODORO NASCIMENTO ARAUJO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA  09/08/2024 20:54:49 4 7 11
13 HENRIQUE DIAS DE MORAES ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA  05/08/2024 18:29:32 4 6 10
14 GABRIELA SANTOS VELOSO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA  22/08/2024 20:54:30 3 7 10
1 IZABELLA RENNA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA 22/08/2024 16:33:44 9 9 18
2 JOÃO MIGUEL SILVA DE LIMA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA 02/09/2024 08:23:43 7 8 15
3 JEFFERSON SOARES PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA 05/08/2024 13:56:19 5 9 14
4 MELISSA ALBUQUERQUE DE LIMA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA 14/08/2024 10:04:25 4 8 12
1 GABRIEL BRUNO MAGNANI ENSINO MÉDIO SP - ITATIBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA "MARIA EUNICE AMADEO DE ALMEIDA" 29/08/2024 13:51:21 9 9 18
2 RONY DA SILVA GONÇALVES  ENSINO MÉDIO SP - ITATIBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA "MARIA EUNICE AMADEO DE ALMEIDA" 02/09/2024 07:48:28 8 10 18
3 KAYLANE FERREIRA DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - ITATIBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA "MARIA EUNICE AMADEO DE ALMEIDA" 02/09/2024 05:42:52 8 9 17
4 ANA CLARA DE LIMA BATISTA  ENSINO MÉDIO SP - ITATIBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA "MARIA EUNICE AMADEO DE ALMEIDA" 30/08/2024 00:05:05 6 10 16
5 OLIVER LEIDNER ENSINO MÉDIO SP - ITATIBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA "MARIA EUNICE AMADEO DE ALMEIDA" 10/08/2024 20:32:33 6 9 15
6 MANUELY TEIXEIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - ITATIBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA "MARIA EUNICE AMADEO DE ALMEIDA" 02/09/2024 07:56:02 7 8 15
7 BRENO PRAXEDES DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - ITATIBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA "MARIA EUNICE AMADEO DE ALMEIDA" 01/09/2024 16:32:28 6 8 14
8 MAIKON HENRIQUE GOMES DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - ITATIBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA "MARIA EUNICE AMADEO DE ALMEIDA" 29/08/2024 14:25:07 4 9 13
9 VINICIUS ROMAO DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO SP - ITATIBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA "MARIA EUNICE AMADEO DE ALMEIDA" 29/08/2024 14:24:50 5 7 12
10 PEDRO LUIZ CARDOSO ENSINO MÉDIO SP - ITATIBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA "MARIA EUNICE AMADEO DE ALMEIDA" 29/08/2024 14:44:37 3 9 12
11 LUANA CRISTINA FERREIRA LIMAS ENSINO MÉDIO SP - ITATIBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA "MARIA EUNICE AMADEO DE ALMEIDA" 29/08/2024 18:41:29 5 6 11
1 LUCAS LONARDI GONÇALVES LAMEU ENSINO MÉDIO SP - ITU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTINHO DI CIERO 01/09/2024 01:36:23 8 10 18
2 VICTORIA GOMES DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - ITU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTINHO DI CIERO 07/08/2024 23:44:17 8 9 17
3 THOMAS ADRIAN SOLER NILSSON ENSINO MÉDIO SP - ITU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTINHO DI CIERO 18/08/2024 18:49:00 6 10 16
4 GIOVANA FONTES DE SOUSA ENSINO MÉDIO SP - ITU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTINHO DI CIERO 07/08/2024 16:24:08 7 9 16
5 MARIA CLARA VIEIRA BORGES ENSINO MÉDIO SP - ITU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTINHO DI CIERO 08/08/2024 13:07:25 6 8 14
1 EDUARDA PONTES RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA MARIA AUGUSTA SARAIVA 21/08/2024 20:45:41 7 7 14
2 SABRINA SANTANA CRUZ ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA MARIA AUGUSTA SARAIVA 27/08/2024 22:29:14 5 9 14
3 NICOLLE BELINSKI CALIXTO MARTINS CAMURÇA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA MARIA AUGUSTA SARAIVA 20/08/2024 09:17:22 7 7 14
4 ANA LUIZA RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA MARIA AUGUSTA SARAIVA 01/09/2024 20:11:10 3 9 12
5 SABRINA SANTOS PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA MARIA AUGUSTA SARAIVA 17/08/2024 12:44:34 5 7 12
1 RIAN PEREIRA GREGORIO LEITE ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA SUL-SÃO PAULO "DOM PAULO EVARISTO ARNS" 26/08/2024 16:51:05 7 5 12
1 ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA TRINDADE ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 29/08/2024 20:25:39 7 8 15
2 CARLOS GABRIEL DE ARAUJO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 29/08/2024 15:07:13 6 7 13
3 GEOVANNA SANTOS TEIXEIRA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 05/08/2024 07:52:39 5 8 13
1 JÉSSICA CARVALHO SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - ITU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 31/08/2024 23:18:05 8 8 16
2 MARIANA FLORIANO DE SANT'ANNA  ENSINO MÉDIO SP - ITU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 05/08/2024 07:34:05 8 8 16
3 EVELLYN SOPHIA CARVALHO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - ITU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 08/08/2024 09:35:04 6 10 16
4 ISABELLA FERREIRA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - ITU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 12/08/2024 10:20:00 5 10 15
5 CAMILA MARI SACURAI ENSINO MÉDIO SP - ITU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 09/08/2024 15:42:43 7 8 15
6 LARISSA DE ALMEIDA CARBONI  ENSINO MÉDIO SP - ITU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 10/08/2024 12:36:34 5 9 14
1 GEOVANA PURAS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 27/08/2024 15:10:39 6 9 15
2 JULIANA ALVES DOMINGUES ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 11/08/2024 18:20:41 7 8 15
3 EMILY ESPINDOLA DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 24/08/2024 19:22:21 6 8 14
4 ESTER MAYSA SILVA MACENA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 30/08/2024 10:43:29 5 8 13
5 DOUGLAS DE ALMEIDA RAMOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 28/08/2024 21:50:31 4 9 13
6 GUILHERME FERMINO DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 06/08/2024 07:19:22 4 7 11
7 BRENO LUIZ SAMPAIO SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 16/08/2024 13:25:19 4 6 10
1 ARTHUR SANTOS DO NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 28/08/2024 21:04:13 9 10 19
2 CAUAN CARDOSO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 30/08/2024 07:28:20 8 10 18
3 JOÃO VITOR SANTOS PORTELA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 28/08/2024 17:00:32 7 10 17
4 NICKOLAS DE LIMA MARTINS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 07/08/2024 11:34:11 8 9 17
5 JULIA MANTOVANI DE ALBUQUERQUE  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 13/08/2024 18:06:00 10 6 16
6 MARIA VITORIA LIMA DO NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 24/08/2024 11:52:59 5 10 15
7 MURILO SIQUEIRA TELES RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 01/09/2024 12:35:44 7 8 15
8 SAMANTHA VIEIRA DE CASTRO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 29/08/2024 17:24:57 6 8 14
9 MATHEUS GONÇALVES LIMA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 01/09/2024 16:09:34 5 9 14
10 ARTHUR JACOBS DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 07/08/2024 10:37:38 5 9 14
11 RICHARD PINHEIRO COSTA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 28/08/2024 22:48:42 4 9 13
12 KAMYLA CUNHA REIS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 29/08/2024 21:16:01 5 8 13
13 VINICIUS MOISES PEREIRA CRISPIM  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 05/08/2024 11:48:40 5 7 12
14 KAUÃ DOS ANJOS ARRUDA DIAS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE 16/08/2024 16:00:27 2 7 9
1 ANNA RITA NOVAES FERREIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING 28/08/2024 12:13:14 10 9 19
2 GIULIA MARÇAL LEANDRO FERNANDES  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING 01/09/2024 21:59:40 9 10 19
3 ARTHUR CAFERRO SALDANHA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING 06/08/2024 13:03:15 7 10 17
4 MARJORIE MANDARANO SEGALA ROMANO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING 05/08/2024 16:56:24 7 10 17
5 MIGUEL JOSÉ ESTORCE FEITOSA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING 29/08/2024 09:47:39 7 7 14
6 ISABELLY MORAIS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING 15/08/2024 13:56:11 6 8 14
7 REBECA MOTA SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING 30/08/2024 10:41:13 5 8 13
8 JÚLIA BEATRIZ R. GADELHA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING 28/08/2024 12:16:36 7 5 12
1 JULYA ISABELY RODRIGUES CORREA ENSINO MÉDIO SP - ITUVERAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ IGNÁCIO AZEVEDO FILHO 15/08/2024 13:14:44 6 10 16
2 GRAZIELY SILVA LOPES ENSINO MÉDIO SP - ITUVERAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ IGNÁCIO AZEVEDO FILHO 14/08/2024 11:55:59 7 8 15
3 LORENA CRISTINY RODRIGUES DELEFRATE  ENSINO MÉDIO SP - ITUVERAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ IGNÁCIO AZEVEDO FILHO 14/08/2024 10:49:03 6 9 15
4 LARA MOLINA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - ITUVERAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ IGNÁCIO AZEVEDO FILHO 13/08/2024 10:38:56 8 7 15
5 JOÃO HENRIQUE TEODORO RIBEIRO ENSINO MÉDIO SP - ITUVERAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ IGNÁCIO AZEVEDO FILHO 28/08/2024 07:35:38 8 6 14
6 NICOLLE ÂNGELA ALLEDO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - ITUVERAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ IGNÁCIO AZEVEDO FILHO 21/08/2024 20:05:17 7 6 13
7 VICTOR ALVES RIBEIRO NETO  ENSINO MÉDIO SP - ITUVERAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ IGNÁCIO AZEVEDO FILHO 15/08/2024 15:53:44 3 9 12
8 SARAH BARBOSA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - ITUVERAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ IGNÁCIO AZEVEDO FILHO 14/08/2024 17:43:53 6 6 12
9 ANA JÚLIA DIAS RODRIGUES  ENSINO MÉDIO SP - ITUVERAVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ IGNÁCIO AZEVEDO FILHO 22/08/2024 21:49:38 4 2 6
1 TAIANEMESQUITATT@GMAIL.COM  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ ROCHA MENDES 16/08/2024 09:27:38 9 9 18
2 ISABELLE BERNARDO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ ROCHA MENDES 15/08/2024 20:56:53 8 9 17
3 ARTUR DA SILVA GARCIA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ ROCHA MENDES 08/08/2024 21:08:39 7 9 16
4 JOÃO CARLOS AMORIM SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ ROCHA MENDES 28/08/2024 09:13:18 6 9 15
5 MIGUEL ALEXSANDER DE OLIVEIRA MANGUEIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ ROCHA MENDES 05/08/2024 17:38:10 6 6 12
6 CLARA KEMPER  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ ROCHA MENDES 10/08/2024 17:48:09 1 6 7
1 GUSTAVO NICOLAS NUNES DE CAMPOS ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 26/08/2024 12:02:20 8 10 18
2 VICTORIA DEL LAMA  ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 21/08/2024 18:21:53 8 10 18
3 NICOLLI RODRIGUES DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 24/08/2024 00:07:35 9 9 18
4 RUAN SANTOS CORREIA DE LIMA ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 19/08/2024 23:13:01 8 9 17
5 SARAH SANTOS GOUVEIA  ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 22/08/2024 22:08:52 8 9 17
6 PABLO DANIEL DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 15/08/2024 20:18:47 9 7 16
7 GABRIEL SIGNORINI RODRIGUES  ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 05/08/2024 10:33:26 7 9 16
8 VITOR BOTELHO NUNES ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 30/08/2024 17:46:56 6 9 15
9 ANA BEATRIZ MORETTI ALVES ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 15/08/2024 16:15:40 6 9 15
10 MARIA EDUARDA LIMA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 05/08/2024 21:13:53 5 10 15
11 IASHLEY CLEY DA SILVA SANTOS ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 06/08/2024 21:21:03 7 8 15
12 IGOR DE MEDEIROS FIRMINO  ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 17/08/2024 17:44:20 6 9 15
13 ENZO BARROCAL STOPA ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 06/08/2024 11:44:22 7 8 15
14 MARIA EDUARDA DE ALMEIDA QUEIROZ ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 23/08/2024 13:06:18 5 10 15
15 TIAGO LIMA DE PAULA SIQUEIRA ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 07/08/2024 09:46:27 5 9 14
16 RAIKA DE OLIVEIRA SANTOS ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 23/08/2024 19:36:52 5 9 14
17 ALEX WILIAN MARTINS JÚNIOR  ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 10/08/2024 16:29:44 5 9 14
18 JULIA ISABELLI FACHINETTE  ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 05/08/2024 19:24:23 7 7 14
19 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA  ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 05/08/2024 18:22:48 7 7 14
20 NICOLE SANTOS MEDEIROS ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 02/09/2024 11:23:12 5 9 14
21 CAUÃ SANTOS QUEIROZ ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 22/08/2024 16:42:33 6 7 13
22 SAMUEL CAPUZZO MARQUES  ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 15/08/2024 15:22:10 5 8 13
23 EVELYN SALES DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 27/08/2024 07:46:20 6 7 13
24 NAYARA DE OLIVEIRA BENVENUTO ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 20/08/2024 16:05:32 5 8 13
25 ISABELA VITÓRIA DA SILVA DE MELO  ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 14/08/2024 21:11:46 8 4 12
26 ANA LAURA LOPES RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 30/08/2024 16:11:24 6 6 12
27 EVELYN SILVA MORAIS DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 31/08/2024 00:41:33 4 8 12
28 ARIADNE CHICAROLLE COSTA ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 19/08/2024 19:59:33 5 7 12
29 LORENA STEFANYA ROXA ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 07/08/2024 00:00:45 3 8 11
30 NADYA KETLYN SOUZA SANTANA  ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 21/08/2024 17:15:20 3 3 6
31 PEDRO DALL’OCA KUSANO ENSINO MÉDIO SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 05/08/2024 10:03:13 3 3 6
1 VITOR SOUZA LIBRELON RESTINI  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 26/08/2024 20:22:44 10 10 20
2 PEDRO HENRIQUE FERREIRA BRANDÃO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 01/09/2024 20:08:17 9 10 19
3 KAUÃ HIDEKI FUJIYAMA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 26/08/2024 20:53:41 8 9 17
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4 RENAN BAESSI DE CASTRO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 21/08/2024 17:50:12 7 9 16
5 VINICIUS DE JESUS DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 01/09/2024 23:51:30 6 10 16
6 BEATRIZ PIMENTA DE BRITO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 30/08/2024 21:34:54 7 4 11
7 DERIC DE MEDEIROS AMANCIO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 29/08/2024 09:12:56 4 7 11
8 DARLAN LIMA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 07/08/2024 09:03:33 4 6 10
1 MANUELA OLIVEIRA MÕES LIMA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUARACY SILVEIRA 07/08/2024 17:12:25 6 8 14
1 DANILO HENRIQUE DE OLIVEIRA BARBOSA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAMPOS 05/08/2024 19:18:18 7 9 16
2 PAULO LUCAS DOS SANTOS SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAMPOS 10/08/2024 00:31:24 6 10 16
3 GABRIELLY SILVA DO CARMO CAETANO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAMPOS 05/08/2024 09:50:05 8 8 16
4 LARISSA TITO LOPES ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAMPOS 05/08/2024 09:01:04 6 10 16
5 MARIANA DE ALCANTARA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAMPOS 05/08/2024 12:38:14 6 9 15
6 THAÍS DAPERGOLA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAMPOS 06/08/2024 11:10:31 6 9 15
7 EDUARDO DE BRITO SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAMPOS 06/08/2024 18:14:25 5 8 13
8 EDUARDA ALVES NUNES  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAMPOS 07/08/2024 12:23:16 3 4 7
1 JULIANA FERREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - NOVA ODESSA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO GAZZETTA 22/08/2024 22:42:55 9 10 19
2 KAYKY ALVES PADELLA  ENSINO MÉDIO SP - NOVA ODESSA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO GAZZETTA 12/08/2024 22:26:55 9 10 19
3 PEDRO RAFAEL DUTRA MIRANDA ENSINO MÉDIO SP - NOVA ODESSA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO GAZZETTA 14/08/2024 23:35:38 10 8 18
4 LIVIA COTCHANGE RINCON ENSINO MÉDIO SP - NOVA ODESSA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO GAZZETTA 08/08/2024 20:18:08 7 10 17
5 BEATRIZ BUSSI DE AVILA  ENSINO MÉDIO SP - NOVA ODESSA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO GAZZETTA 22/08/2024 14:32:34 8 7 15
6 REBECCA UMBELINO DE ALMEIDA  ENSINO MÉDIO SP - NOVA ODESSA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO GAZZETTA 05/08/2024 17:31:21 8 6 14
7 LOHANNY CAMILLY FELES MENEZES  ENSINO MÉDIO SP - NOVA ODESSA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO GAZZETTA 22/08/2024 14:14:42 8 6 14
8 ANA CAROLINA BULL  ENSINO MÉDIO SP - NOVA ODESSA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO GAZZETTA 05/08/2024 23:16:35 6 7 13
9 ANNA CLARA RONCALIO ENSINO MÉDIO SP - NOVA ODESSA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO GAZZETTA 22/08/2024 15:00:03 4 9 13
10 ANA LAURA SANCHES STORTI ENSINO MÉDIO SP - NOVA ODESSA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO GAZZETTA 05/08/2024 12:33:35 4 7 11
11 MARIA LUIZA VIANA ANICETO ENSINO MÉDIO SP - NOVA ODESSA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO GAZZETTA 05/08/2024 21:33:33 3 7 10
12 PEDRO HENRIQUE ALVES ENSINO MÉDIO SP - NOVA ODESSA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO GAZZETTA 14/08/2024 12:04:40 5 5 10
13 TALES FERREIRA PASSOS PIMENTEL ENSINO MÉDIO SP - NOVA ODESSA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO GAZZETTA 02/09/2024 00:38:22 4 6 10
14 JONAS GABRIEL RODRIGUES NOLI ENSINO MÉDIO SP - NOVA ODESSA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO GAZZETTA 09/08/2024 19:13:11 4 5 9
15 MATHEUS BEDESCHE MAGALHÃES  ENSINO MÉDIO SP - NOVA ODESSA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO GAZZETTA 08/08/2024 08:31:59 1 6 7
1 ELOÁ GOMES PEREIRA  ENSINO MÉDIO SP - MONTE MOR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR 07/08/2024 22:59:27 8 9 17
2 ISABELE PESSOA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - MONTE MOR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR 09/08/2024 09:10:27 8 9 17
3 MATHEUS FERNANDES DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - MONTE MOR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR 12/08/2024 15:41:29 9 8 17
4 SARAH DE OLIVEIRA CAMARGO  ENSINO MÉDIO SP - MONTE MOR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR 26/08/2024 14:32:07 8 8 16
5 MARIA SOPHIA DOS SANTOS SILVA  ENSINO MÉDIO SP - MONTE MOR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR 14/08/2024 14:37:53 6 10 16
6 LUNA ROBERT OLIVEIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - MONTE MOR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR 30/08/2024 22:35:18 9 7 16
7 NATHALY GABRIELLI BIANCHI DE FARIA ENSINO MÉDIO SP - MONTE MOR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR 07/08/2024 23:10:44 6 9 15
8 CAMILA DUARTE SANT'ANA ENSINO MÉDIO SP - MONTE MOR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR 19/08/2024 17:31:41 6 9 15
9 CAMILA GONÇALVES  ENSINO MÉDIO SP - MONTE MOR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR 07/08/2024 20:26:51 6 9 15
10 LAURA DE CÁSSIA NASCIMENTO VILELLA  ENSINO MÉDIO SP - MONTE MOR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR 08/08/2024 08:20:43 6 9 15
11 LUCAS ESPANHOLI DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - MONTE MOR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR 01/09/2024 22:22:00 5 10 15
12 SARA CRISTINA DA SILVA SOUZA ENSINO MÉDIO SP - MONTE MOR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR 08/08/2024 08:23:54 6 8 14
13 LÍVIA ALVES  ENSINO MÉDIO SP - MONTE MOR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR 13/08/2024 17:40:30 5 9 14
14 LARISSA BENTO FERRARI  ENSINO MÉDIO SP - MONTE MOR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR 09/08/2024 20:25:47 4 9 13
15 SARA ROBERTA MELO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - MONTE MOR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR 05/08/2024 12:42:33 4 8 12
16 GABRIEL BILI AFONSO ENSINO MÉDIO SP - MONTE MOR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR 08/08/2024 19:49:01 4 7 11
17 EMILY VITORIA SOUZA DE AZEVEDO  ENSINO MÉDIO SP - MONTE MOR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR 01/09/2024 14:36:34 3 8 11
18 THAUANY AZEREDO MACULAN  ENSINO MÉDIO SP - MONTE MOR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR 19/08/2024 16:40:07 6 4 10
19 JEFERSON LARANJEIRA JUNIOR ENSINO MÉDIO SP - MONTE MOR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR 11/08/2024 15:52:06 4 6 10
20 RYAN VICTOR DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - MONTE MOR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR 07/08/2024 22:57:23 4 5 9
21 LUCAS FERREIRA DE SEIXAS  ENSINO MÉDIO SP - MONTE MOR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR 02/09/2024 06:35:09 5 4 9
1 GERLANE DE SOUSA SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - MONTE APRAZÍVEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE JOSÉ NUNES DIAS 23/08/2024 20:21:56 7 7 14
2 THAINA CRISTINA ALVES MARTINS  ENSINO MÉDIO SP - MONTE APRAZÍVEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE JOSÉ NUNES DIAS 29/08/2024 11:03:38 6 8 14
3 ALAN JOSÉ GODOY  ENSINO MÉDIO SP - MONTE APRAZÍVEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE JOSÉ NUNES DIAS 06/08/2024 15:45:04 7 5 12
4 MARIA EDUARDA XAVIER PRATES  ENSINO MÉDIO SP - MONTE APRAZÍVEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE JOSÉ NUNES DIAS 24/08/2024 00:39:17 3 7 10
5 MARIA EDUARDA DA SILVA GARCIA  ENSINO MÉDIO SP - MONTE APRAZÍVEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE JOSÉ NUNES DIAS 29/08/2024 12:47:38 3 5 8
1 RAFAELA KAROLINE RAMOS MOURA  ENSINO MÉDIO SP - MONTE ALTO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI 29/08/2024 17:41:41 8 8 16
2 GABRIELA MESSIAS DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - MONTE ALTO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI 29/08/2024 11:48:40 6 5 11
3 RYAN MATHEUS ARAUJO  ENSINO MÉDIO SP - MONTE ALTO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI 29/08/2024 16:36:41 4 7 11
1 LARYSSA REBECCA DA SILVA KORLA  ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 31/08/2024 17:27:41 10 9 19
2 OSVALDO VINICIOS MARINHO LASTELLA ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 08/08/2024 09:09:22 9 10 19
3 BEATRIZ DA SILVA OLIVEIRA FERREIRA ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 05/08/2024 22:29:45 9 9 18
4 ADRIANO MÉNDEZ RIVERA ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 27/08/2024 22:07:03 8 10 18
5 TABITA MALINOSQUI DE MELO  ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 05/08/2024 09:36:17 8 10 18
6 KAUÊ RODRIGUES SOARES DA ROCHA ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 05/08/2024 13:58:43 8 10 18
7 AGATHA CAVALCANTE SANTANA ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 26/08/2024 14:10:00 9 8 17
8 JOAO PAULO GOULART DIAS ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 05/08/2024 19:19:10 7 10 17
9 ISABELLY NOGUEIRA OLIVEIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 10/08/2024 17:05:31 8 9 17
10 DANIEL URIAH SANTOS CASTRO ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 01/09/2024 20:32:44 7 10 17
11 FABRÍCIO FRANCISCO RIAL GONÇALVES ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 01/09/2024 07:20:21 7 10 17
12 ADRIELLY PARRA DE ALMEIDA  ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 22/08/2024 15:45:21 8 9 17
13 FELIPE DA CRUZ SOARES SANCHES ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 25/08/2024 20:35:15 7 10 17
14 HENRIQUE XAVIER SILVA ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 06/08/2024 23:46:05 6 10 16
15 MIGUEL DIAS GOMES ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 05/08/2024 08:08:17 7 9 16
16 JULIA DE SOUSA LIMA ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 06/08/2024 12:33:38 7 9 16
17 RAYANE OLIVEIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 26/08/2024 19:15:04 6 10 16
18 NAYARA APARECIDA SILVA FIORANELI ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 06/08/2024 09:10:32 6 10 16
19 BRUNA CAROLYNE NEVES DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 05/08/2024 20:49:37 6 10 16
20 ABNER SANTOS ALVES ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 10/08/2024 22:26:40 8 8 16
21 NATHALY MARTINS ALVES ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 05/08/2024 13:32:28 6 9 15
22 RHYAN GUILHERME DE SOUZA CAIRES ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 19/08/2024 08:56:57 7 8 15
23 MIGUEL ALVES DOS SANTOS NETO ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 06/08/2024 14:08:07 5 10 15
24 LEONARDO RODRIGUES LOPES ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 07/08/2024 20:23:29 8 7 15
25 CLARA ALICE SILVA DOS REIS ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 06/08/2024 16:28:03 7 8 15
26 MAIARA NASCIMENTO CUNHA ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 06/08/2024 13:23:39 5 10 15
27 GABRIEL BENEDITO DOMINGUES TAVARES ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 31/08/2024 18:54:09 6 9 15
28 DEREK MESSIAS DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 07/08/2024 15:13:44 6 9 15
29 TIAGO ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 31/08/2024 12:04:14 5 10 15
30 EWERTHON LEANDRO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 05/08/2024 09:07:25 6 9 15
31 ISABELLA PIRES ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 05/08/2024 23:03:43 8 7 15
32 VICTOR GABRIEL GURGEL ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 16/08/2024 20:29:37 6 8 14
33 NICHOLAS PIETRO BENEVIDES PIRES ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 05/08/2024 09:23:45 6 8 14
34 DANIELA MANFFIN DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 27/08/2024 11:53:03 4 10 14
35 KAYLANE LUIZA ALMEIDA RIBEIRO  ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 22/08/2024 11:52:45 6 8 14
36 PEDRO HENRIQUE CARMONA SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 08/08/2024 18:57:39 7 7 14
37 ENZO VINÍCIUS ALBERTINO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 07/08/2024 23:41:56 6 8 14
38 FELIPE MAFRA DE SOUZA GOMES  ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 15/08/2024 14:25:17 6 8 14
39 YASMIN SANTOS VIEIRA COSTA  ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 05/08/2024 14:12:06 6 8 14
40 ANA CAROLINA FARIAS DE ALCÂNTARA ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 06/08/2024 18:52:53 5 8 13
41 LUCAS RICARDO SAMPAIO CELIO ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 05/08/2024 19:55:23 5 8 13
42 SOFIA KRUZYNSKI VALENTIM DE MELO ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 06/08/2024 14:17:29 5 8 13
43 LEONARDO PIRES VARGAS PECHI ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 27/08/2024 18:36:28 4 9 13
44 ISABELLY VITORIA DA SILVA ROSA  ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 06/08/2024 14:06:19 8 5 13
45 DIEGO BOSCOLO MATOS MACIEL ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 06/08/2024 13:22:56 5 8 13
46 ADRYAN ALEXANDER SANTANA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 06/08/2024 20:12:40 6 6 12
47 JENIFER CASAGRANDE GOMES  ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 06/08/2024 13:57:23 5 7 12
48 JHONNY BÜTTNER DUARTE RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 13/08/2024 15:53:45 4 8 12
49 LUANE SILVA SANTOS ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 06/08/2024 11:24:39 5 6 11
50 SARAH MACHADO XAVIER ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 22/08/2024 15:26:06 5 6 11
51 GABRIELLA ALVES DE CARVALHO  ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 05/08/2024 19:19:12 4 7 11
52 RAFAEL GONCALVES PAIVA ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 05/08/2024 21:50:00 4 7 11
53 AGATHA SOFIA RODRIGUES CASTRO CHAVES  ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 08/08/2024 19:47:44 5 6 11
54 JÚLIA MARTINS DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 05/08/2024 07:23:37 4 6 10
55 JOAQUIM DE MELO PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 24/08/2024 00:10:20 1 9 10
56 MARIA LUISA ALVES OLIVEIRA JUSTO ANIZE ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 26/08/2024 18:09:34 2 7 9
57 JULIA VIEIRA DE ARAÚJO  ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 27/08/2024 20:09:49 4 5 9
58 MIGUEL PERASSOLI DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - MONGAGUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN 05/08/2024 16:27:00 3 5 8
1 GEOVANNA HELENA BONFIM ENSINO MÉDIO SP - MOGI MIRIM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES 08/08/2024 14:16:04 9 9 18
2 LÍVIA MAXIMIANO SILVA  ENSINO MÉDIO SP - MOGI MIRIM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES 05/08/2024 13:12:42 9 8 17
3 LUIZ MIGUEL MARCONDES PONGILUPPI DE MORAES ENSINO MÉDIO SP - MOGI MIRIM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES 20/08/2024 23:15:53 6 9 15
4 JÚLIA LUÍSA BOVELONI  ENSINO MÉDIO SP - MOGI MIRIM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES 05/08/2024 23:01:48 6 8 14
5 HESTER MARQUES SILVA  ENSINO MÉDIO SP - MOGI MIRIM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES 05/08/2024 15:34:38 7 7 14
6 LIVIA CAMILA SOARES ENSINO MÉDIO SP - MOGI MIRIM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES 15/08/2024 10:23:52 6 8 14
7 GABRIEL BRAGA EVANGELISTA ENSINO MÉDIO SP - MOGI MIRIM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES 30/08/2024 21:39:13 6 7 13
8 VITÓRIA LOPES SILVA  ENSINO MÉDIO SP - MOGI MIRIM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES 08/08/2024 05:49:03 5 8 13
9 ISABELLE PIVATT DUARTE ENSINO MÉDIO SP - MOGI MIRIM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES 06/08/2024 17:04:08 5 7 12
10 LARISSA KAM TAVARES DE ALFENAS  ENSINO MÉDIO SP - MOGI MIRIM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES 06/08/2024 14:46:54 2 9 11
11 THAEME LAVINYA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - MOGI MIRIM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES 15/08/2024 08:10:49 5 5 10
12 VICTORIA ADHARA STEFANINI E LIMA ENSINO MÉDIO SP - MOGI MIRIM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES 31/08/2024 16:42:50 5 4 9
1 VICTORIA DA SILVA LIRANÇO ENSINO MÉDIO SP - RIO CLARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO BAYEUX SILVA 26/08/2024 19:55:39 8 10 18
2 ABIMAEL BIOTTO ROBERTO  ENSINO MÉDIO SP - RIO CLARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO BAYEUX SILVA 23/08/2024 19:43:45 7 8 15
3 GABRIELLE FACUNDES DE SOUSA  ENSINO MÉDIO SP - RIO CLARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO BAYEUX SILVA 23/08/2024 22:51:55 6 9 15
4 RAPHAEL MENCHINI BREDA ENSINO MÉDIO SP - RIO CLARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO BAYEUX SILVA 14/08/2024 18:30:49 5 9 14
5 GABRIELA FERNANDA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - RIO CLARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO BAYEUX SILVA 28/08/2024 07:43:55 7 7 14
1 GUILHERME PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - MOGI GUAÇU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA 05/08/2024 20:08:22 8 10 18
2 LEONARDO VILELA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - MOGI GUAÇU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA 21/08/2024 19:17:16 9 9 18
3 MIGUEL MARTINS MAIA ENSINO MÉDIO SP - MOGI GUAÇU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA 05/08/2024 20:10:38 9 8 17
4 DANIEL DIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR ENSINO MÉDIO SP - MOGI GUAÇU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA 01/09/2024 21:23:57 9 8 17
5 ANA CLARA DE VILAS BOAS  ENSINO MÉDIO SP - MOGI GUAÇU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA 12/08/2024 12:41:43 7 10 17
6 JONAS SOARES DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - MOGI GUAÇU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA 05/08/2024 15:28:02 8 8 16
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7 FELIPE FERREIRA DA SILVA LUIZ ENSINO MÉDIO SP - MOGI GUAÇU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA 05/08/2024 09:49:47 8 8 16
8 RANIÉLLEN VITÓRIA DOS SANTOS DA FONSECA  ENSINO MÉDIO SP - MOGI GUAÇU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA 05/08/2024 12:02:40 8 8 16
9 EMILLY MACENA ENSINO MÉDIO SP - MOGI GUAÇU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA 05/08/2024 14:43:27 7 9 16
10 PATRICK HELOI DA SILVA JUNIOR  ENSINO MÉDIO SP - MOGI GUAÇU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA 17/08/2024 13:42:18 8 7 15
11 VALÉRIO CANDIDO DA SILVA JUNIOR ENSINO MÉDIO SP - MOGI GUAÇU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA 14/08/2024 11:09:38 6 8 14
12 JOÃO FELIPE FRANCISCO MOREIRA ENSINO MÉDIO SP - MOGI GUAÇU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA 23/08/2024 21:18:44 4 9 13
13 GUSTAVO LUIZ MACHADO ENSINO MÉDIO SP - MOGI GUAÇU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA 15/08/2024 17:55:45 6 7 13
1 MATHEUS FERREIRA CUBAS SOARES ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI DAS CRUZES 19/08/2024 15:56:27 8 10 18
2 GABRIEL DA SILVA LORENA ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI DAS CRUZES 19/08/2024 23:36:03 9 8 17
3 ISABELLY DA SILVA QUEIROZ ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI DAS CRUZES 30/08/2024 20:05:54 8 9 17
4 SAYURI ADORNO KIOTA  ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI DAS CRUZES 01/09/2024 16:01:05 7 9 16
5 JÚLIA VICTÓRIA COSTA DE SOUSA CARVALHO ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI DAS CRUZES 12/08/2024 10:40:16 6 9 15
6 ANA VITÓRIA COSTA DE SOUSA ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI DAS CRUZES 05/08/2024 18:42:43 6 8 14
7 JULIA EDUARDA GOMES RODRIGUES DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI DAS CRUZES 26/08/2024 14:44:23 4 10 14
8 MATEUS DA SILVA DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI DAS CRUZES 10/08/2024 16:02:28 6 7 13
9 EMILLY ARAUJO VASCONCELOS LINS  ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI DAS CRUZES 15/08/2024 08:13:12 5 8 13
10 LAVÍNIA SANTOS DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI DAS CRUZES 13/08/2024 21:39:48 5 5 10
11 NICOLAS CARDOSO MOREIRA ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI DAS CRUZES 14/08/2024 13:10:58 5 4 9
1 GABRIEL NASCIMENTO MOURA ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 29/08/2024 21:37:59 10 9 19
2 LAVÍNEA SARAIVA GARCIA SANTIAGO ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 09/08/2024 10:58:34 9 10 19
3 ISAAC RODRIGUES LUCAREVSKI ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 22/08/2024 10:29:18 9 10 19
4 NICHOLAS MACEDO BERNARDINO ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 15/08/2024 12:38:40 10 8 18
5 YSABELLE THAYWANE ARAGÃO DIAS ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 12/08/2024 09:50:54 8 10 18
6 ALISON AUGUSTO OIKAVA DA SILVA RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 17/08/2024 14:30:34 8 10 18
7 LARISSA DELFINO DE ALMEIDA ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 14/08/2024 22:58:05 9 9 18
8 YASMIM ZARAMELLA DIAS ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 13/08/2024 16:38:28 9 8 17
9 LETÍCIA AYUMI SEO  ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 12/08/2024 20:15:49 9 8 17
10 NICOLLY LIMA DE JESUS ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 01/09/2024 19:57:14 9 8 17
11 LOANY ONISHI TAKIMOTO ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 02/09/2024 11:01:05 9 8 17
12 VICTORIA BARROS NEVES ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 31/08/2024 20:04:01 7 10 17
13 ARTHUR DE LUCCA SANTOS ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 09/08/2024 21:07:38 8 9 17
14 JULLYA DE MORAES SANTOS ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 09/08/2024 19:11:28 7 10 17
15 ANNA CAROLINA VILELA FERREIRA ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 13/08/2024 08:23:58 8 9 17
16 KAMILA CABRAL CARVALHO  ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 15/08/2024 20:44:20 7 9 16
17 GUILHERME JACQUE DE SOUSA ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 12/08/2024 14:20:44 8 8 16
18 LAURA ALESSANDRA PAIVA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 23/08/2024 14:57:00 7 9 16
19 ANA CLARA GARCIA ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 01/09/2024 13:56:40 7 9 16
20 LÍVIA DA SILVA GUIMARÃES ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 22/08/2024 13:19:57 9 7 16
21 DANIEL FELYPE SOUSA SANTOS ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 09/08/2024 19:41:05 7 9 16
22 ISAAC MARTINS VÍRGINIO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 05/08/2024 14:27:18 7 9 16
23 LUIS GUSTAVO DA SILVA SOARES DE JESUS  ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 30/08/2024 16:34:05 7 8 15
24 CECÍLIA DE JESUS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 23/08/2024 20:48:51 6 9 15
25 NICOLLAS KAUÃ OLIVEIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 09/08/2024 17:38:32 6 9 15
26 ANDREWS AKIRA HAYASAKA ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 14/08/2024 17:00:30 5 9 14
27 RAUL PEDROGAN DE MOURA ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 18/08/2024 10:26:48 5 9 14
28 LUIZA RODRIGUES DE JESUS DA ROSA ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 15/08/2024 08:11:30 5 9 14
29 BRUNO OTÁVIO DE ARAÚJO RIBEIRO  ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 29/08/2024 19:41:54 6 8 14
30 MARIA EDUARDA RODRIGUES COSTA ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 22/08/2024 20:22:16 6 8 14
31 MARIA EDUARDA DE MORAIS DE ARAUJO ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 28/08/2024 15:54:31 5 6 11
32 GUILHERME HENRIQUE DE OLIVEIRA MOREIRA  ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 24/08/2024 19:17:13 4 7 11
33 VINICIUS ROBERTO COSTA BRITO  ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 18/08/2024 14:56:28 4 7 11
34 LUIZA SOUSA NUNES ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 31/08/2024 17:02:25 2 6 8
35 GIOVANNA RODRIGUES DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 09/08/2024 13:45:36 3 5 8
1 ISABELLA FERREIRA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - MOCOCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOCOCA 12/08/2024 14:59:03 9 7 16
2 VICTOR SANTIAGO VIEIRA  ENSINO MÉDIO SP - MOCOCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOCOCA 25/08/2024 21:17:14 2 7 9
1 PEDRO HENRIQUE DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA DE LIMA FIGUEIREDO 26/08/2024 14:11:00 10 10 20
2 MAYCOL SANDER PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA DE LIMA FIGUEIREDO 12/08/2024 13:07:12 8 9 17
3 BIANCA FRANZONI MORETTI DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA DE LIMA FIGUEIREDO 01/09/2024 15:02:05 8 9 17
4 DIEGO GABRIEL DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA DE LIMA FIGUEIREDO 25/08/2024 14:38:05 6 8 14
5 GABRIEL MARQUETTI DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA DE LIMA FIGUEIREDO 13/08/2024 19:30:56 6 8 14
6 GABRIEL HENRIQUE PINHEIRO RONDINO ENSINO MÉDIO SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA DE LIMA FIGUEIREDO 09/08/2024 20:04:32 6 6 12
7 BIANCA GRILONI DIAS ENSINO MÉDIO SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA DE LIMA FIGUEIREDO 05/08/2024 08:12:18 6 6 12
8 PEDRO AUGUSTO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA DE LIMA FIGUEIREDO 13/08/2024 19:09:27 6 6 12
9 CAUÃ DO NASCIMENTO MAGALHÃES ENSINO MÉDIO SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA DE LIMA FIGUEIREDO 14/08/2024 13:43:02 6 6 12
10 LUNA RODRIGUES COSTA  ENSINO MÉDIO SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA DE LIMA FIGUEIREDO 07/08/2024 19:07:05 5 6 11
11 ANA CLARA RABACHINI VIANA ENSINO MÉDIO SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA DE LIMA FIGUEIREDO 19/08/2024 11:15:19 5 6 11
12 GABRIEL VASCONCELOS DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA DE LIMA FIGUEIREDO 30/08/2024 10:17:55 5 5 10
13 BEATRIZ DE PAIVA  ENSINO MÉDIO SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA DE LIMA FIGUEIREDO 02/09/2024 09:33:20 4 6 10
14 CAMILA VENÂNCIO  ENSINO MÉDIO SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA DE LIMA FIGUEIREDO 21/08/2024 14:02:03 4 3 7
1 RAFAELLA GALLO COSTA ENSINO MÉDIO SP - MIRASSOL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MATHEUS LEITE DE ABREU 20/08/2024 16:24:58 7 9 16
2 ANA LAURA LOURENTE  ENSINO MÉDIO SP - MIRASSOL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MATHEUS LEITE DE ABREU 22/08/2024 20:39:01 7 8 15
3 BEATRIZ DE SOUZA SILVA ENSINO MÉDIO SP - MIRASSOL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MATHEUS LEITE DE ABREU 06/08/2024 10:27:22 6 9 15
4 ANA LAURA BERALDI DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - MIRASSOL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MATHEUS LEITE DE ABREU 08/08/2024 12:35:54 6 9 15
5 CLARA DO NASCIMENTO SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - MIRASSOL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MATHEUS LEITE DE ABREU 21/08/2024 10:22:00 7 8 15
6 LOGAN COSTA LIMA  ENSINO MÉDIO SP - MIRASSOL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MATHEUS LEITE DE ABREU 21/08/2024 16:16:38 7 8 15
7 LUCAS DE SOUZA GONÇALVES ENSINO MÉDIO SP - MIRASSOL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MATHEUS LEITE DE ABREU 20/08/2024 15:30:36 6 9 15
8 DÉBORA VITÓRIA DE CARVALHO DOMINGOS  ENSINO MÉDIO SP - MIRASSOL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MATHEUS LEITE DE ABREU 22/08/2024 20:39:41 10 5 15
9 MARIANA GUIRARDI GONÇALVES ENSINO MÉDIO SP - MIRASSOL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MATHEUS LEITE DE ABREU 22/08/2024 20:36:28 6 9 15
10 NATALIA DE OLIVEIRA TAVARES  ENSINO MÉDIO SP - MIRASSOL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MATHEUS LEITE DE ABREU 22/08/2024 20:37:02 7 7 14
11 MANOELA FERNANDA GOMES DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - MIRASSOL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MATHEUS LEITE DE ABREU 22/08/2024 20:42:12 5 9 14
12 EMANUELE MARIA TEIXEIRA ALVES ENSINO MÉDIO SP - MIRASSOL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MATHEUS LEITE DE ABREU 22/08/2024 20:45:10 7 7 14
13 NICKOLAS RODRIGUES FEMINA ENSINO MÉDIO SP - MIRASSOL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MATHEUS LEITE DE ABREU 05/08/2024 14:36:54 7 7 14
14 RENATA DE CAMPOS  ENSINO MÉDIO SP - MIRASSOL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MATHEUS LEITE DE ABREU 06/08/2024 10:23:47 6 7 13
15 VICTORIA RAMOS BARBOSA  ENSINO MÉDIO SP - MIRASSOL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MATHEUS LEITE DE ABREU 22/08/2024 20:37:26 6 5 11
16 DANIELA AUGUSTA CUCAROLI ENSINO MÉDIO SP - MIRASSOL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MATHEUS LEITE DE ABREU 22/08/2024 20:39:46 1 7 8
1 LETÍCIA STABILE PEQUENO ENSINO MÉDIO SP - RIO DAS PEDRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ COURY 05/08/2024 11:54:23 6 8 14
2 MATHEUS SILVA ENSINO MÉDIO SP - RIO DAS PEDRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ COURY 30/08/2024 18:41:39 7 6 13
1 CLARA NEIDA DAMASCO CARDOSO  ENSINO MÉDIO SP - MIGUELÓPOLIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURINDO ALVES QUEIROZ 16/08/2024 14:51:01 9 10 19
2 GIOVANNA ALESSANDRA FERREIRA ALVES  ENSINO MÉDIO SP - MIGUELÓPOLIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURINDO ALVES QUEIROZ 19/08/2024 11:24:17 9 9 18
3 LEONARDO HENRIQUE DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - MIGUELÓPOLIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURINDO ALVES QUEIROZ 31/08/2024 10:01:20 8 9 17
4 QUÉZIA DE PAULA MACHADO MORAES ENSINO MÉDIO SP - MIGUELÓPOLIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURINDO ALVES QUEIROZ 15/08/2024 14:56:28 8 9 17
5 JOÃO VICTOR COSTA VERONEZ ENSINO MÉDIO SP - MIGUELÓPOLIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURINDO ALVES QUEIROZ 21/08/2024 19:03:18 8 8 16
6 FERNANDO AUGUSTO GRANHANI BEZERRA ENSINO MÉDIO SP - MIGUELÓPOLIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURINDO ALVES QUEIROZ 15/08/2024 16:40:46 4 7 11
7 STEFFANY VITÓRIO VALE DE FREITAS  ENSINO MÉDIO SP - MIGUELÓPOLIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURINDO ALVES QUEIROZ 21/08/2024 19:01:44 4 7 11
1 BRYAN HENRIQUE DOS SANTOS DIAS  ENSINO MÉDIO SP - MAUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ 01/09/2024 08:06:21 9 10 19
2 ANNA MAYUMI CHIDA ARUGA ENSINO MÉDIO SP - MAUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ 29/08/2024 07:50:21 10 8 18
3 LAURA FERREIRA LIRA ENSINO MÉDIO SP - MAUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ 05/08/2024 20:20:13 9 9 18
4 LUCAS BRITO LOBO ENSINO MÉDIO SP - MAUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ 19/08/2024 22:18:56 7 9 16
5 GUSTAVO MAURICIO CIPRIANO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - MAUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ 26/08/2024 14:14:05 6 9 15
6 ARTHUR CARVALHO PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - MAUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ 24/08/2024 12:01:54 4 10 14
7 RAFAEL COELHO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - MAUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ 05/08/2024 21:12:00 5 8 13
8 LÍVIA ELLEN DOS SANTOS DIAS ENSINO MÉDIO SP - MAUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ 18/08/2024 14:17:08 5 8 13
9 THAÍS DA SILVA OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - MAUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ 09/08/2024 15:47:48 4 8 12
10 JEFERSON HENRIQUE AVELINO APATE ENSINO MÉDIO SP - MAUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ 31/08/2024 16:24:26 3 3 6
1 MELISSA DA SILVA FEITOZA  ENSINO MÉDIO SP - RIO GRANDE DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE RIO GRANDE DA SERRA 05/08/2024 14:52:28 7 10 17
2 JENIFER FERRARA BUGHI FERNANDES DE PAULA ENSINO MÉDIO SP - RIO GRANDE DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE RIO GRANDE DA SERRA 28/08/2024 14:09:59 9 8 17
3 MARIANA DA CUNHA CAMPELLO ENSINO MÉDIO SP - RIO GRANDE DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE RIO GRANDE DA SERRA 05/08/2024 10:44:13 7 10 17
4 STHEFANY DA SILVA DOKKO ENSINO MÉDIO SP - RIO GRANDE DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE RIO GRANDE DA SERRA 06/08/2024 00:11:13 7 9 16
5 WALLACE ANDRADE GOIS ENSINO MÉDIO SP - RIO GRANDE DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE RIO GRANDE DA SERRA 05/08/2024 13:47:09 5 10 15
6 GIOVANNA BOLOGNESI DE SOUZA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - RIO GRANDE DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE RIO GRANDE DA SERRA 05/08/2024 16:07:04 4 10 14
7 KAIQUE PEIXINHO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - RIO GRANDE DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE RIO GRANDE DA SERRA 10/08/2024 20:20:11 6 8 14
8 LUIS FELIPE DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - RIO GRANDE DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE RIO GRANDE DA SERRA 14/08/2024 15:08:55 6 7 13
9 BRUNO OTÁVIO SILVA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - RIO GRANDE DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE RIO GRANDE DA SERRA 05/08/2024 17:05:17 5 8 13
10 MARIA FERNANDA OLIVEIRA SOUZA ENSINO MÉDIO SP - RIO GRANDE DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE RIO GRANDE DA SERRA 07/08/2024 20:47:11 3 6 9
1 GABRIELLY LOISY BATISTA SANTOS ENSINO MÉDIO SP - MAUÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ 07/08/2024 15:00:49 9 9 18
2 ISABELLA BOARO DIAS ENSINO MÉDIO SP - MAUÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ 19/08/2024 21:06:05 6 7 13
3 CAMILA NICOLY DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - MAUÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ 15/08/2024 18:42:52 7 6 13
4 GYOVANNA DA SILVA RODRIGUES  ENSINO MÉDIO SP - MAUÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ 26/08/2024 20:54:46 5 8 13
5 ISABELA PIETRA RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - MAUÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ 13/08/2024 12:31:25 6 6 12
6 IAN SÉRGIO SHIGUEYOSHI KANEGAE  ENSINO MÉDIO SP - MAUÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ 05/08/2024 19:19:05 4 6 10
1 THAISSA FERNANDA PANTANO ENSINO MÉDIO SP - SANTA BÁRBARA D'OESTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ DAGNONI 12/08/2024 10:29:56 8 9 17
2 JHENIFER VITÓRIA DE SOUZA SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SANTA BÁRBARA D'OESTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ DAGNONI 13/08/2024 20:38:13 8 9 17
3 ISABELLY PALMIERI  ENSINO MÉDIO SP - SANTA BÁRBARA D'OESTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ DAGNONI 07/08/2024 15:55:26 8 8 16
4 JENNIFER SILVA GABRIEL ENSINO MÉDIO SP - SANTA BÁRBARA D'OESTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ DAGNONI 25/08/2024 19:36:11 6 10 16
5 CAIO PEREIRA BONDARCHUK ARAUJO ENSINO MÉDIO SP - SANTA BÁRBARA D'OESTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ DAGNONI 05/08/2024 15:15:24 6 10 16
6 LETICIA BARBOSA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SANTA BÁRBARA D'OESTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ DAGNONI 26/08/2024 19:28:08 7 8 15
7 GUSTAVO HELIO DA SILVA PINHEIRO ENSINO MÉDIO SP - SANTA BÁRBARA D'OESTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ DAGNONI 07/08/2024 16:24:55 5 10 15
8 DRIELI MONTEIRO SEIXAS ENSINO MÉDIO SP - SANTA BÁRBARA D'OESTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ DAGNONI 20/08/2024 18:26:52 5 10 15
9 VITORIA STHEPHANNY HENRIQUE ENSINO MÉDIO SP - SANTA BÁRBARA D'OESTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ DAGNONI 07/08/2024 20:03:27 6 8 14
10 BRENO ROSSI ALVES  ENSINO MÉDIO SP - SANTA BÁRBARA D'OESTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ DAGNONI 05/08/2024 01:33:48 6 7 13
11 ADRIANA STÉPHANY HOPFENGARTNER FERNANDES ENSINO MÉDIO SP - SANTA BÁRBARA D'OESTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ DAGNONI 08/08/2024 00:23:34 3 9 12
12 MAYTÊ BRAZ MELLO DE ANDRADE ENSINO MÉDIO SP - SANTA BÁRBARA D'OESTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ DAGNONI 19/08/2024 15:48:19 3 9 12
13 EMANUELI BERNARDES DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - SANTA BÁRBARA D'OESTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ DAGNONI 27/08/2024 07:29:54 6 6 12
14 SOPHIA DILARRI SANTAROSA ENSINO MÉDIO SP - SANTA BÁRBARA D'OESTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ DAGNONI 11/08/2024 10:55:36 2 9 11
1 LÍVIA CRISTINA POIATTI  ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI 06/08/2024 10:45:54 8 10 18
2 MARIA CLARA ASSUNÇÃO  ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI 20/08/2024 00:15:38 7 9 16
3 RAFAELI PEREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI 09/08/2024 19:39:32 6 9 15
4 BEATRIZ CRISTINA DE ALMEIDA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI 11/08/2024 13:48:28 6 8 14
5 LORENA VITÓRIA DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI 05/08/2024 15:27:06 6 8 14
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6 ROGÉRIO DE ALMEIDA MENDES  ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI 05/08/2024 14:15:42 5 9 14
7 PEDRO LUCAS PERLIN ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI 08/08/2024 15:14:43 5 9 14
8 LIVIA FRANCISCO ZANON  ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI 22/08/2024 08:20:20 6 8 14
9 LEANDRO HENRIQUE DE JESUS  ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI 05/08/2024 17:27:58 5 8 13
10 MARIA JULIA PEREIRA  ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI 14/08/2024 14:35:58 5 7 12
11 ANNA JHULIA CUNHA ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI 30/08/2024 11:52:19 5 6 11
12 WENDER JOSÉ DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI 05/08/2024 21:40:51 3 8 11
13 ARTHUR BRIANEZI DA CRUZ  ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI 16/08/2024 16:57:24 2 8 10
14 CARLOS MANOEL OLIVEIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI 09/08/2024 12:47:20 3 7 10
15 MAIARA REGINA NERY  ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI 16/08/2024 16:22:38 3 6 9
16 YNGRID BRITO GONÇALVES ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI 08/08/2024 10:08:33 3 6 9
17 RAIANE DA SILVA DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI 08/08/2024 13:53:30 4 4 8
18 MARIA EDUARDA SUZART SOARES ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI 13/08/2024 13:11:43 4 4 8
19 KAREN DOMINGOS VICENTE ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI 06/08/2024 21:12:10 5 3 8
20 MAÍRA DA SILVA FONSECA ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI 08/08/2024 09:55:19 5 2 7
1 VITORIA CRISTINA GREGGIO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - MATÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MATTOS CARVALHO 05/08/2024 07:56:04 7 10 17
2 GABRIEL LUCIANO DE SOUSA ENSINO MÉDIO SP - MATÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MATTOS CARVALHO 28/08/2024 12:00:26 8 9 17
3 RAFAELA PAES PEREIRA  ENSINO MÉDIO SP - MATÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MATTOS CARVALHO 24/08/2024 11:29:50 7 9 16
4 VICTORIA MARIANO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - MATÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MATTOS CARVALHO 29/08/2024 23:32:16 5 8 13
5 LORENA APARECIDA PECORARI ENSINO MÉDIO SP - MATÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MATTOS CARVALHO 29/08/2024 21:58:12 6 6 12
6 GYOVANNA MARIA S. DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - MATÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MATTOS CARVALHO 28/08/2024 20:25:20 5 6 11
1 ANA BEATRIZ MAXIMIANO NISHIMURA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DO RIO PARDO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ORLANDO QUAGLIATO 31/08/2024 13:54:46 7 8 15
2 MAISA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DO RIO PARDO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ORLANDO QUAGLIATO 20/08/2024 19:02:21 7 8 15
3 VITÓRIA MENDONÇA CORREIA  ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DO RIO PARDO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ORLANDO QUAGLIATO 19/08/2024 20:56:16 6 8 14
4 ÉRIKA DE ANDRADE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DO RIO PARDO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ORLANDO QUAGLIATO 06/08/2024 10:56:22 6 8 14
5 BEATRIZ ZANATTA SIMÃO DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DO RIO PARDO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ORLANDO QUAGLIATO 26/08/2024 15:07:33 6 7 13
6 THAYNÁ VICTORIA DA SILVA PINHEIRO  ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DO RIO PARDO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ORLANDO QUAGLIATO 29/08/2024 13:45:59 6 7 13
7 SHAYNARA EDUARDA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SANTA CRUZ DO RIO PARDO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ORLANDO QUAGLIATO 30/08/2024 16:04:17 3 8 11
1 LIVIA MARIA RAMOS COSTA ENSINO MÉDIO SP - SANTA FÉ DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL 08/08/2024 14:53:02 7 9 16
2 GIOVANNA TEIXEIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SANTA FÉ DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL 17/08/2024 22:38:31 9 7 16
3 CAMILA DE ALENCAR RODRIGUES NUNES ENSINO MÉDIO SP - SANTA FÉ DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL 05/08/2024 16:48:09 6 10 16
4 AIUMY NICOLE BOMFIM DE JESUS  ENSINO MÉDIO SP - SANTA FÉ DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL 05/08/2024 12:57:05 5 10 15
5 KAUÃ CARLOS DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SANTA FÉ DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL 11/08/2024 16:23:44 7 8 15
6 NICOLE BEATRIZ OLIVO  ENSINO MÉDIO SP - SANTA FÉ DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL 05/08/2024 13:59:38 7 8 15
7 BRENO HENRIQUE PAULINO CASEMIRO  ENSINO MÉDIO SP - SANTA FÉ DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL 31/08/2024 20:31:45 7 8 15
8 GABRIEL RIBEIRO MARÍNGOLO  ENSINO MÉDIO SP - SANTA FÉ DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL 07/08/2024 09:55:41 6 8 14
9 JOÃO BATISTA PIRES NETO  ENSINO MÉDIO SP - SANTA FÉ DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL 10/08/2024 10:51:38 6 8 14
10 SOFIA LÍRIS EPIFÂNIO LIMA  ENSINO MÉDIO SP - SANTA FÉ DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL 23/08/2024 14:47:12 7 5 12
11 JOÃO MARCELO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SANTA FÉ DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL 05/08/2024 15:37:26 4 8 12
1 PEDRO ARTHUR LUDGERO SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SANTA ISABEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL 13/08/2024 20:03:58 3 9 12
1 FELIPE GABRIEL ZUCCARI  ENSINO MÉDIO SP - MAIRINQUE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE 31/08/2024 16:59:39 7 10 17
2 LÍVIA LUÍZA NOGUEIRA LIMA  ENSINO MÉDIO SP - MAIRINQUE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE 10/08/2024 12:15:24 8 9 17
3 AUDREY FRANCYNE CORRÊA VASQUES  ENSINO MÉDIO SP - MAIRINQUE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE 02/09/2024 11:05:15 7 10 17
4 NYCOLE GABRIELLE CERTÓRIO DE NOVAES SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - MAIRINQUE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE 01/09/2024 09:51:17 6 10 16
5 ISABELLE SARTI DE ANDRADE ENSINO MÉDIO SP - MAIRINQUE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE 01/09/2024 16:11:49 7 9 16
6 ADRIANNY ALVES FERREIRA ZANETTI ENSINO MÉDIO SP - MAIRINQUE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE 02/09/2024 11:30:52 7 9 16
7 NYCOLLE CRISTINA MORALE PRADO  ENSINO MÉDIO SP - MAIRINQUE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE 30/08/2024 22:04:52 6 9 15
8 GABRIELA TIEMI SATO DE MORAES ENSINO MÉDIO SP - MAIRINQUE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE 13/08/2024 10:46:10 7 7 14
9 LUIS GUSTAVO RIBEIRO DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - MAIRINQUE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE 30/08/2024 17:02:16 5 8 13
10 JÉSSICA SANTOS COSTA ENSINO MÉDIO SP - MAIRINQUE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE 27/08/2024 13:42:46 3 6 9
1 GIOVANNA CORRÊA GARCIA ENSINO MÉDIO SP - SANTA RITA DO PASSA QUATRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANOEL DOS REIS ARAÚJO 14/08/2024 14:21:34 10 7 17
2 LAYZA SILVA DIAS ENSINO MÉDIO SP - SANTA RITA DO PASSA QUATRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANOEL DOS REIS ARAÚJO 05/08/2024 13:39:13 5 10 15
3 GABRIEL DO CARMO CONRADI ENSINO MÉDIO SP - SANTA RITA DO PASSA QUATRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANOEL DOS REIS ARAÚJO 14/08/2024 14:30:32 5 7 12
4 MARIA EDUARDA CAETANO SOARES  ENSINO MÉDIO SP - SANTA RITA DO PASSA QUATRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANOEL DOS REIS ARAÚJO 15/08/2024 16:07:21 5 7 12
5 PEDRO HENRIQUE CEQUALINI DE MORAES  ENSINO MÉDIO SP - SANTA RITA DO PASSA QUATRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANOEL DOS REIS ARAÚJO 15/08/2024 16:24:23 5 6 11
1 LAURA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 06/08/2024 20:57:29 10 9 19
2 ANA JULIA RIBEIRO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 01/09/2024 17:19:54 9 8 17
3 GIOVANNA CABRAL DE ARAÚJO ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 07/08/2024 22:49:24 7 10 17
4 MARIA CLARA ALMEIDA XAVIER DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 06/08/2024 16:55:10 7 10 17
5 ISABELLI DOS SANTOS MOREIRA ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 08/08/2024 13:26:20 8 8 16
6 MARIANA MACHADO RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 01/09/2024 15:38:20 6 10 16
7 ISABELLA TAVARES DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 06/08/2024 18:38:29 8 8 16
8 CARLA EDUARDA EUCLYDES ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 14/08/2024 19:23:17 9 7 16
9 CAUÃ DE MOURA FEIRREIRA TENÓRIO ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 02/09/2024 11:15:39 8 8 16
10 ANA BEATRIZ PEREIRA DE SIQUEIRA ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 23/08/2024 14:31:27 8 8 16
11 GABRIELY SANTOS FARIA ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 02/09/2024 11:26:57 8 7 15
12 AMANDA FEITOZA SILVA ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 06/08/2024 16:49:39 7 8 15
13 LARISSA ALMEIDA PEREIRA  ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 02/09/2024 11:28:46 7 8 15
14 FELIPE SILVA MANTUANI ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 31/08/2024 19:36:18 6 9 15
15 GABRIELA SOARES PEREIRA DE AQUINO  ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 02/09/2024 11:10:34 6 9 15
16 JOYCE CAROLINE SOARES RIBEIRO  ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 24/08/2024 14:01:54 6 8 14
17 SARA MATIAS BATISTA  ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 01/09/2024 18:58:11 6 7 13
18 NICOLAS HENRIQUE DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 07/08/2024 08:22:04 5 8 13
19 ESTER VICTORIA FREITAS GALVÃO  ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 12/08/2024 15:00:32 6 6 12
20 LUÍS GUILHERME GREGÓRIO PATERNO  ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 15/08/2024 13:01:03 4 8 12
21 JOÃO GABRIEL DO NASCIMENTO SILVA ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 06/08/2024 16:58:13 4 8 12
22 RAFAELLE PIMENTEL GONÇALVES  ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 13/08/2024 18:38:11 5 6 11
23 MURILO OLIVEIRA MOREIRA ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 02/09/2024 11:50:25 5 6 11
24 TAYNÁ MAGALHÃES  ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 19/08/2024 15:58:55 5 5 10
25 MATHEUS GALVÃO SOARES  ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 14/08/2024 19:32:42 3 7 10
26 LÍVIA VITÓRIA BARROS DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - JACAREÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE MOURA 07/08/2024 11:32:57 2 7 9
1 MATEUS AUGUSTO PEREIRA DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 15/08/2024 10:47:35 9 10 19
2 GEOVANNA MARIANO LORENZON ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 29/08/2024 18:29:17 8 10 18
3 ANA CLARA ANDRÉ DA SILVA ROSA ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 29/08/2024 13:05:27 8 10 18
4 ANA BEATRIZ RAMOS CORREA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 05/08/2024 19:24:23 8 9 17
5 SARA CAMPOS CRUZ ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 30/08/2024 14:25:12 8 9 17
6 MARIA CLARA BATISTA DE SOUSA ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 07/08/2024 21:28:25 7 10 17
7 MARIANE ISABELLE DO PRADO LEME ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 16/08/2024 15:27:00 8 9 17
8 MARIA CLARA MOREIRA DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 29/08/2024 17:22:23 9 8 17
9 ANA LARA BRANDÃO GONÇALVES  ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 29/08/2024 15:23:31 7 10 17
10 LAYANE VITÓRIA SANTOS DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 12/08/2024 22:56:04 6 10 16
11 MARIANA CORREA GARCIA ANGELO  ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 29/08/2024 18:25:37 7 9 16
12 ANA LIVIA RIBEIRO INACIO ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 29/08/2024 10:59:07 6 9 15
13 MARY ANNY LEITE DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 29/08/2024 11:10:59 7 8 15
14 ISABELLA RAMOS FREIRE DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 23/08/2024 18:27:54 6 9 15
15 BEATRIZ DE FATIMA GONÇALVES ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 30/08/2024 09:55:27 7 8 15
16 GIOVANNA PEREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 07/08/2024 20:25:37 7 8 15
17 ANA JÚLIA VITÓRIA AMARAL RAMOS DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 30/08/2024 12:44:03 7 7 14
18 MARÍA CLARA RODRIGUES ANGELO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 01/09/2024 18:57:41 6 8 14
19 ANA LIVIA DRESE FROTA MONTEIRO LINO ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 06/08/2024 18:27:31 6 8 14
20 CAUE COELHO MONTEIRO ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 29/08/2024 18:25:35 6 8 14
21 STEPHANIE CAROLINE DE OLIVEIRA RIBEIRO  ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 02/09/2024 08:24:19 6 7 13
22 LETICIA VITORIA CASTRO SILVA PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 29/08/2024 11:00:03 4 9 13
23 LARISSA FABIELLY FERRAZ QUEIROZ ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 06/08/2024 14:29:59 6 7 13
24 GUILHERME GABRIEL JUSTINO DA COSTA SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 31/08/2024 11:21:24 4 9 13
25 LUDMILA ARAUJO BARBOSA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 01/09/2024 08:49:02 6 7 13
26 VITORIA GERALDINA DA SILVA FERRAZ  ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 29/08/2024 10:58:08 6 6 12
27 GABRIEL AFFONSO MIRANDA ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 29/08/2024 13:01:53 4 8 12
28 KAYLA DE SOUZA INOCENCIO ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 29/08/2024 10:53:49 6 6 12
29 RAISSA DOS SANTOS PINHEIRO BRAGA  ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 06/08/2024 11:33:18 5 6 11
30 VITÓRIA LAÍS DE OLIVEIRA TORTORELLA  ENSINO MÉDIO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 31/08/2024 10:40:37 3 6 9
1 BEATRYZ HELOYZA PEREIRA DE ANDRADE ENSINO MÉDIO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 23/08/2024 17:58:43 9 10 19
2 LARISSA GONÇALVES DIAS  ENSINO MÉDIO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 08/08/2024 10:43:49 7 9 16
3 MARCOS VINICIUS DA SILVA OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 16/08/2024 11:44:34 6 8 14
4 ANA JULIA CAMARGO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 21/08/2024 11:59:14 6 8 14
5 NICOLE FERRAS DE FARIAS ENSINO MÉDIO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 08/08/2024 22:42:35 7 6 13
6 YAGO MOUSSA GEORGES NEHME PONTES ENSINO MÉDIO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 30/08/2024 13:21:00 4 9 13
7 SAMYRA ROBERTA MARTINS DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 14/08/2024 22:52:51 6 6 12
8 ANA LARA BRITO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 18/08/2024 11:38:01 5 7 12
9 ANA JÚLIA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 08/08/2024 12:57:09 6 6 12
10 EDUARDA DIAS ARGERI ENSINO MÉDIO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 08/08/2024 17:11:03 2 8 10
11 ALEXANDRA MOREIRA DE ALMEIDA DIONIZIO ENSINO MÉDIO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 09/08/2024 13:26:00 3 7 10
12 PEDRO AUGUSTO VIEIRA VISNARDI  ENSINO MÉDIO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 14/08/2024 15:38:58 6 4 10
1 SAMUEL DE MATOS MALTA ENSINO MÉDIO SP - LINS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO SEABRA 08/08/2024 22:05:36 8 9 17
2 LETICIA MATEUS ARAUJO ENSINO MÉDIO SP - LINS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO SEABRA 06/08/2024 14:29:00 7 9 16
3 ANA LAURA DA SILVA CORRÊA  ENSINO MÉDIO SP - LINS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO SEABRA 02/09/2024 10:33:35 6 9 15
1 ANA CLARA REIS MOTTA ENSINO MÉDIO SP - LINS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE LINS 05/08/2024 12:32:15 9 10 19
2 IZABELY PINHEIRO BRASIL ENSINO MÉDIO SP - LINS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE LINS 24/08/2024 16:50:41 9 9 18
3 OTÁVIO FABRI DE BORTOLO ENSINO MÉDIO SP - LINS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE LINS 08/08/2024 12:33:43 8 9 17
4 MAYKON BRUNO VIGNOTO MENDES  ENSINO MÉDIO SP - LINS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE LINS 05/08/2024 18:04:58 7 9 16
5 ADRY KAROLINE DE ALMEIDA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - LINS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE LINS 05/08/2024 10:49:29 7 8 15
6 MARCELO COUTINHO CATALÃO  ENSINO MÉDIO SP - LINS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE LINS 19/08/2024 10:14:54 7 8 15
7 LARISSA DE PIERI CASSIANO ENSINO MÉDIO SP - LINS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE LINS 27/08/2024 17:40:43 7 8 15
8 GABRIEL CARDINALE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - LINS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE LINS 05/08/2024 17:47:46 5 7 12
9 DANIELLS DAVID LOPES XAVIER ENSINO MÉDIO SP - LINS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE LINS 13/08/2024 13:44:31 3 9 12
10 JOÃO VITOR JESUS DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - LINS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE LINS 05/08/2024 20:45:28 5 7 12
11 JULIA GABRIELA PAULINO BARBOSA ENSINO MÉDIO SP - LINS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE LINS 07/08/2024 07:43:58 4 6 10
1 BRUNA DO CARMO SILVA ENSINO MÉDIO SP - JALES - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOSÉ CAMARGO 29/08/2024 16:13:34 7 10 17
2 RODRIGO NUNES PENA ENSINO MÉDIO SP - JALES - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOSÉ CAMARGO 29/08/2024 16:13:55 7 10 17
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3 LETÍCIA BIANCA DA SILVA PINHEIRO  ENSINO MÉDIO SP - JALES - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOSÉ CAMARGO 29/08/2024 13:41:58 7 9 16
4 RYAN MAZALLI SILVA ENSINO MÉDIO SP - JALES - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOSÉ CAMARGO 30/08/2024 16:35:54 9 7 16
5 MARCO THULIO MARQUES DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - JALES - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOSÉ CAMARGO 29/08/2024 10:36:18 7 9 16
6 ANA PAULA MOREIRA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - JALES - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOSÉ CAMARGO 30/08/2024 17:59:17 7 9 16
7 FERNANDO CESAR GARCIA JUNIOR ENSINO MÉDIO SP - JALES - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOSÉ CAMARGO 09/08/2024 13:08:48 5 10 15
8 DRIELLY BRAGA FRANÇOIA ENSINO MÉDIO SP - JALES - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOSÉ CAMARGO 20/08/2024 17:38:55 7 8 15
9 RYAN MARCOS NUNES DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - JALES - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOSÉ CAMARGO 29/08/2024 13:45:15 8 7 15
10 ISABELLY MORAES MARTINS  ENSINO MÉDIO SP - JALES - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOSÉ CAMARGO 29/08/2024 12:09:56 7 8 15
11 VITÓRIA MARIA CASSUTTI DE MORAES  ENSINO MÉDIO SP - JALES - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOSÉ CAMARGO 29/08/2024 14:48:09 5 7 12
12 MARIA LAURA RODRIGUES MADALENA  ENSINO MÉDIO SP - JALES - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOSÉ CAMARGO 19/08/2024 12:07:16 5 7 12
13 SORAYA MOROBOSI MIRANDA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - JALES - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOSÉ CAMARGO 31/08/2024 16:18:20 5 6 11
14 OTAVIO AUGUSTO DA SILVA PASSARINI  ENSINO MÉDIO SP - JALES - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOSÉ CAMARGO 02/09/2024 11:12:46 4 5 9
15 RHAYANE TRABUCO SILVA ENSINO MÉDIO SP - JALES - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOSÉ CAMARGO 01/09/2024 19:06:31 3 5 8
1 BEATRYZ FERREIRA DE LIMA ENSINO MÉDIO SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA 13/08/2024 15:04:10 8 10 18
2 LEONARDO LUIZ PINTO NUNES ENSINO MÉDIO SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA 10/08/2024 11:56:20 8 10 18
3 GABRIELE CRISTINA GOMES DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA 14/08/2024 17:10:13 7 10 17
4 JOÃO HENRIQUE DE OLIVEIRA RIBEIRO ENSINO MÉDIO SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA 12/08/2024 21:41:39 9 8 17
5 EDUARDO PINTO PONTES ENSINO MÉDIO SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA 05/08/2024 01:19:16 7 10 17
6 LETÍCIA MARIA DOS SANTOS SILVA ENSINO MÉDIO SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA 05/08/2024 03:26:19 8 8 16
7 DIOGO NETO FERNANDES ENSINO MÉDIO SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA 01/09/2024 20:17:08 7 9 16
8 FLAVIO GUILHERME LEÃO SANTANA ENSINO MÉDIO SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA 06/08/2024 20:53:58 8 8 16
9 MARIA EDUARDA CORREA MONTEIRO ENSINO MÉDIO SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA 05/08/2024 16:02:38 8 7 15
10 SARAH ISABALELLY DE SOUZA RIBEIRO  ENSINO MÉDIO SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA 05/08/2024 07:11:58 6 8 14
11 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA COSTA ENSINO MÉDIO SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA 05/08/2024 21:53:34 5 9 14
1 THAYNÁ DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - LIMEIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TRAJANO CAMARGO 13/08/2024 19:49:28 5 9 14
2 NICOLAS PRADO TARDIOLE ENSINO MÉDIO SP - LIMEIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TRAJANO CAMARGO 05/08/2024 12:13:18 5 8 13
3 NICOLAS RAFAEL MORENO VIEIRA  ENSINO MÉDIO SP - LIMEIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TRAJANO CAMARGO 02/09/2024 09:31:29 4 6 10
1 MARIANA ARAÚJO LEME ENSINO MÉDIO SP - JANDIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 05/08/2024 06:31:54 9 9 18
2 GABRIEL CARVALHO DE MATTOS ENSINO MÉDIO SP - JANDIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 05/08/2024 10:22:01 8 8 16
3 KETHELYN LUANA RODRIGUES MACHADO ENSINO MÉDIO SP - JANDIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 09/08/2024 09:37:57 9 6 15
4 YASMIN KHADY GALANTE FREITAS ENSINO MÉDIO SP - JANDIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 08/08/2024 14:50:44 8 7 15
5 ANA BEATRIZ DE FÁTIMA FERREIRA TEIXEIRA ENSINO MÉDIO SP - JANDIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 08/08/2024 16:36:31 7 7 14
6 KATIANE FERREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - JANDIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 09/08/2024 10:43:18 6 8 14
7 MARIA EDUARDA GOMES ENSINO MÉDIO SP - JANDIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 20/08/2024 16:08:52 7 6 13
8 RAFAELA ROJO ENSINO MÉDIO SP - JANDIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 29/08/2024 16:04:53 5 3 8
1 ANA JÚLIA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 05/08/2024 07:44:29 8 10 18
2 MIKAELA VITÓRIA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 07/08/2024 09:18:36 9 8 17
3 LAURA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 29/08/2024 15:39:19 7 9 16
4 BEATRIZ PIRES DA ROSA ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 05/08/2024 15:10:33 8 8 16
5 MARIA LUIZA SANTOS NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 06/08/2024 09:05:18 9 6 15
6 GIOVANNA MARIA SEVERINO ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 02/09/2024 10:55:28 6 9 15
7 RAISSA DA SILVA RIBAS  ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 06/08/2024 09:26:02 7 8 15
8 LAÍS NELLI DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 29/08/2024 21:47:28 6 9 15
9 LARISSA CAROLINA FERNANDES LEITE ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 05/08/2024 19:08:06 6 9 15
10 ISADORA DARÉ OLIVA  ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 06/08/2024 09:20:04 7 7 14
11 HENRYQUI GABRIEL BENEDITO BACELLAR ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 09/08/2024 23:10:04 5 9 14
12 ANTONIO HENRIQUE CLAUDINO DE MELO  ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 20/08/2024 11:39:42 7 7 14
13 JULIA ALVES STOPA  ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 27/08/2024 18:30:19 5 8 13
14 CLARA JÚLIA CACHONI  ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 19/08/2024 22:13:30 6 7 13
15 VITÓRIA ELAINE SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 14/08/2024 18:41:02 7 6 13
16 VITÓRIA FONSECA AMOROZINO  ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 07/08/2024 16:48:02 5 8 13
17 EMANUELLE FIDELIS ALVES DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 20/08/2024 18:28:06 5 8 13
18 PAULO HENRIQUE COELHO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 01/09/2024 22:24:13 4 9 13
19 GABRIEL JORGE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 06/08/2024 16:52:35 4 8 12
20 MARIA VICTÓRIA CAGNON DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 12/08/2024 17:51:11 3 9 12
21 IGOR MARTINS PONTES  ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 20/08/2024 21:08:41 4 8 12
22 LAURA VITÓRIA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 06/08/2024 09:11:50 4 7 11
23 JULIO CÉSAR VALESI ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 21/08/2024 13:22:17 4 7 11
24 JOÃO VITOR DE CARVALHO ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 12/08/2024 07:11:31 5 5 10
25 LOUISY BOLONHA DE JESUS  ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 10/08/2024 14:44:41 3 7 10
26 CLARA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 07/08/2024 10:35:15 1 7 8
27 ALEXANDRA ZUNTINI ENSINO MÉDIO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 20/08/2024 09:43:36 2 6 8
1 EDUARDA DE MIRANDA LOPES  ENSINO MÉDIO SP - LEME - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM SEDEH 14/08/2024 10:20:58 8 9 17
2 STEFANY DE MELO PERES ENSINO MÉDIO SP - LEME - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM SEDEH 14/08/2024 10:59:33 6 8 14
3 VICTOR GABRIEL DA COSTA ENSINO MÉDIO SP - LEME - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM SEDEH 26/08/2024 16:22:44 5 8 13
4 VITOR RIAN PEREIRA DA LUZ ENSINO MÉDIO SP - LEME - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM SEDEH 28/08/2024 11:30:07 3 8 11
5 ELZNER SILVA DE CAMPOS ENSINO MÉDIO SP - LEME - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM SEDEH 28/08/2024 19:47:39 3 7 10
1 CATARINA MENDES SILVA ENSINO MÉDIO SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BARTOLOMEU BUENO DA SILVA - ANHANGUERA 06/08/2024 17:00:03 7 10 17
2 MARIA EDUARDA CARDOZO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BARTOLOMEU BUENO DA SILVA - ANHANGUERA 06/08/2024 20:34:52 8 8 16
3 SOFIA GOMES KANNO ENSINO MÉDIO SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BARTOLOMEU BUENO DA SILVA - ANHANGUERA 30/08/2024 21:46:49 6 9 15
4 GIOVANA SOUSA ALMEIDA ENSINO MÉDIO SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BARTOLOMEU BUENO DA SILVA - ANHANGUERA 26/08/2024 16:46:12 8 6 14
5 CLARA BANDEIRA DE SALES  ENSINO MÉDIO SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BARTOLOMEU BUENO DA SILVA - ANHANGUERA 10/08/2024 19:16:38 5 8 13
6 GABRIEL BORGES SOUZA ENSINO MÉDIO SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BARTOLOMEU BUENO DA SILVA - ANHANGUERA 27/08/2024 21:46:14 4 8 12
1 LARISSA MEDEIROS DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - JUNDIAÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN 29/08/2024 11:39:08 8 8 16
2 MATHEUS MATAVELES BORIERO ENSINO MÉDIO SP - JUNDIAÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN 05/08/2024 19:06:20 6 9 15
3 LUCAS D'ANTOLA DE SOUZA ENSINO MÉDIO SP - JUNDIAÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN 27/08/2024 11:34:50 2 9 11
1 YASMIN VICTÓRIA GARCIA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 07/08/2024 09:48:28 7 10 17
2 MATHEUS CAVALCANTE FERREIRA  ENSINO MÉDIO SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 05/08/2024 17:44:57 7 9 16
3 ANNA CAROLINA DA SILVA SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 02/09/2024 11:43:06 5 9 14
1 KEVEN MARCELO BERGAMO FERREIRA ENSINO MÉDIO SP - JAÚ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR URIAS FERREIRA 12/08/2024 22:48:27 8 9 17
2 NELSON RENATO BUENO SANTOS ENSINO MÉDIO SP - JAÚ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR URIAS FERREIRA 15/08/2024 13:21:41 6 10 16
3 SAMUEL RAFAEL DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - JAÚ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR URIAS FERREIRA 09/08/2024 11:39:48 7 9 16
1 RICHARD CARLOS MACHADO ENSINO MÉDIO SP - JUNDIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI 29/08/2024 16:35:33 6 9 15
2 REBECA PATRÍCIA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - JUNDIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI 08/08/2024 16:02:13 6 7 13
1 ANA JULIA LIMA BREDA VOLPE  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILIDES DE GODOY 09/08/2024 15:20:58 6 7 13
2 JULYA MELLO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILIDES DE GODOY 09/08/2024 14:47:22 7 6 13
1 JÚLIA VEIGA FIGUEIREDO ENSINO MÉDIO SP - JUNDIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI 05/08/2024 09:28:54 8 10 18
2 FELIPE CÉSAR VOLPI BATISTA  ENSINO MÉDIO SP - JUNDIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI 29/08/2024 23:27:23 7 9 16
3 VITÓRIA VIANA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - JUNDIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI 08/08/2024 16:04:15 6 8 14
4 GISELLE MIRANDA MONTEIRO ENSINO MÉDIO SP - JUNDIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI 10/08/2024 21:41:03 7 6 13
5 REBECCA PENA CORDOVA GARCIA  ENSINO MÉDIO SP - JUNDIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI 05/08/2024 22:32:00 4 8 12
1 GABRIEL PEREIRA DE ALBUQUERQUE  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 06/08/2024 19:47:46 6 9 15
2 AYLA GABRIELLY FRANÇA PRADO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 06/08/2024 10:51:23 7 8 15
3 MONIQUE VIANA MAGALHÃES  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 12/08/2024 00:49:46 6 9 15
4 SOPHIA COSTA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 08/08/2024 20:45:54 4 6 10
5 ISABELLY APARECIDA ESPINDOLA SIMONGINI  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 15/08/2024 16:14:19 3 4 7
1 BEATRIZ NORTE RIVAS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 22/08/2024 21:05:17 9 10 19
2 LAURA LEAL DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 05/08/2024 09:57:27 9 9 18
3 MATHEUS KIYOSHI FERREIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 06/08/2024 20:20:46 8 10 18
4 LUIZ PAULO DOS SANTOS LIMA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 07/08/2024 06:48:39 8 7 15
5 MARIA EDUARDA ALVES MATOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 23/08/2024 13:08:12 6 9 15
6 SILVIA HELENA FERREIRA MARTINS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 27/08/2024 12:03:59 6 8 14
7 NATHALYA E S HIGYDIO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 19/08/2024 15:12:46 7 6 13
8 NYCOLLE CRISTINE DA COSTA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 11/08/2024 00:06:56 4 6 10
1 VICTOR EDUARDO MOÇO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 07/08/2024 16:48:13 10 9 19
2 LUCIANO RODRIGUES NOGUEIRA BRAZ ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 06/08/2024 16:56:12 9 10 19
3 LUIZ FELIPE SILVA LOURENÇO  ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 28/08/2024 20:37:24 8 10 18
4 GUSTAVO VIEIRA DAMÁSIO ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 05/08/2024 17:49:58 9 9 18
5 LEONARDO FERREIRA ALVAREZ ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 26/08/2024 13:30:16 7 9 16
6 GEOVANNA TEIXEIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 26/08/2024 23:48:59 6 10 16
7 ISABELLA VERDE BELO ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 15/08/2024 15:04:02 6 10 16
8 KAUANY IRIS DE BRITO SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 15/08/2024 23:08:18 7 9 16
9 ANNE ELIZE ASSUNÇÃO SANTOS RIBEIRO  ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 06/08/2024 21:17:13 6 10 16
10 MATHEUS DE SOUZA SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 07/08/2024 22:36:47 8 8 16
11 CLEIJHONNY VIEIRA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 05/08/2024 12:31:19 6 10 16
12 LEONARDO MOREIRA RODRIGUES  ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 12/08/2024 16:38:36 7 9 16
13 ALEXANDRE VIEIRA CORSINO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 29/08/2024 16:39:16 8 7 15
14 ALICE PACHECO FRANÇA ANÍÇIO MAGALHÃES  ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 24/08/2024 11:39:38 8 7 15
15 EMANUELLE DOS SANTOS LINO DE JESUS ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 06/08/2024 19:16:38 6 9 15
16 JULIA LIMA BARBOSA ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 08/08/2024 18:00:10 4 10 14
17 JOÃO VITOR FREITAS DE ARAGÃO ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 10/08/2024 19:08:29 5 9 14
18 MAYSA MARTINS LEITE ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 05/08/2024 08:50:02 5 9 14
19 MURILO SANTOS BEDRAN ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 05/08/2024 15:56:19 5 9 14
20 NICOLLY DUTRA GODOI  ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 17/08/2024 01:35:26 7 6 13
21 LARA BISPO DE CAIRES SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 07/08/2024 19:06:47 5 8 13
22 MARIANY DA SILVA BEZERRA  ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 05/08/2024 08:43:35 6 7 13
23 JHONNATHAN WHILLIAN SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 06/08/2024 13:02:58 2 10 12
24 EMANUELA ALVES DE JESUS  ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 26/08/2024 17:42:42 5 7 12
25 JULIA MARTINS MELE BOTTI DO CARMO SILVA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 14/08/2024 08:04:40 5 7 12
26 JOAO MARCOS PEREIRA ALVES ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 06/08/2024 16:05:31 5 7 12
27 PAULO VICTOR DE SOUSA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 05/08/2024 22:22:18 4 8 12
28 THAMY MARTINS MELE BOTTI ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 14/08/2024 09:06:01 6 5 11
29 GRAZIEELY KAUANY TEIXEIRA FLOR ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 05/08/2024 07:38:47 3 8 11
30 CARLA APARECIDA MESQUITA DE MELO  ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 14/08/2024 22:36:50 7 4 11
31 PAULO HENRIQUE SOUZA DE MORAIS ENSINO MÉDIO SP - SANTOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 06/08/2024 12:25:10 3 3 6
1 LÍVIA ROCHA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS 29/08/2024 21:44:37 5 9 14
2 MÔNICA SOUSA CARVALHO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS 06/08/2024 19:04:04 5 9 14
3 JULIA MARIA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS 08/08/2024 19:13:46 4 10 14
4 MARIANA OLIVEIRA SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS 06/08/2024 22:19:43 7 7 14
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5 HELOISY CLARA BARROS FERNANDES ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS 08/08/2024 11:26:13 5 8 13
6 GABRIELLY PEREIRA DIAS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS 06/08/2024 20:23:48 5 8 13
7 ANA LUIZA NASCIMENTO BEZERRA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS 29/08/2024 16:57:49 4 8 12
8 ALYCIA MACEDO DA COSTA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS 24/08/2024 10:01:05 5 6 11
9 NAYLA COSTA MENEZES ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS 07/08/2024 12:14:55 7 4 11
10 LUIZ MIGUEL LOPES CESAR ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS 24/08/2024 15:05:54 4 5 9
11 HADJA MOTA PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS 23/08/2024 19:29:37 3 5 8
12 LEANDRA FERREIRA DA COSTA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS 22/08/2024 23:24:40 3 4 7
1 MANUELLA ROCHA DE LIMA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CAMARGO ARANHA 19/08/2024 23:04:25 6 10 16
2 ANA BEATRIZ DE SOUZA BAPTISTA OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CAMARGO ARANHA 05/08/2024 19:52:14 5 8 13
3 GUSTAVO ALVES DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CAMARGO ARANHA 13/08/2024 21:36:06 4 7 11
1 GUILHERME HENRIQUE ABONDANCIA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO CARLOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS 31/08/2024 11:47:28 8 10 18
2 MARIA EDUARDA PIRES  ENSINO MÉDIO SP - SÃO CARLOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS 08/08/2024 08:14:20 10 7 17
3 DAYSA DE OLIVEIRA QUADROS ENSINO MÉDIO SP - SÃO CARLOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS 08/08/2024 10:10:57 7 9 16
4 STELLA GONÇALVES MENDONÇA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO CARLOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS 26/08/2024 11:16:46 7 8 15
5 ALAERSON SILVA SAMPAIO JUNIOR ENSINO MÉDIO SP - SÃO CARLOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS 01/09/2024 16:33:15 4 8 12
1 KARINA DE SOUZA ARAÚJO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 05/08/2024 11:22:12 9 10 19
2 LUIZA DANTAS CINI ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 05/08/2024 14:38:17 9 9 18
3 MARIA LUIZA FERNANDES ARAUJO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 07/08/2024 18:39:14 9 9 18
4 HENRIQUE PORTO DE SOUSA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 31/08/2024 18:29:56 8 8 16
5 SHEILA DOMINGUES DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 15/08/2024 20:19:21 5 10 15
6 THOMAS VICENZO SILVA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 24/08/2024 13:48:27 6 7 13
7 FELIPE CAVALCANTE CINTRA ASCENÇÃO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 09/08/2024 11:02:01 3 8 11
8 EDUARDO VITAL BARROSO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 24/08/2024 19:49:04 4 6 10
1 VICTÓRIA BERTOZZI DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 06/08/2024 18:02:05 9 9 18
2 KAIQUE DANTAS OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 02/09/2024 11:06:21 8 10 18
3 BARBARA ADAMO BARBOSA ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 05/08/2024 13:00:33 8 10 18
4 EVELLLYN VILMA ARAÚJO SAMPAIO ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 30/08/2024 13:49:27 8 9 17
5 MARIA GIULIA SOUZA CINTRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 06/08/2024 22:57:03 6 10 16
6 ERIK LUAN ARCANJO BUTRICO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 01/09/2024 20:40:17 6 9 15
7 JAQUELINE POZZA DE AGUIAR  ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 30/08/2024 13:37:57 7 8 15
8 GABRIELLY SILVA CHAGAS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 30/08/2024 13:57:50 7 8 15
9 ISABEL DA CONCEIÇÃO MELO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 07/08/2024 21:48:36 5 9 14
10 LETÍCIA PEREIRA MARTINS DE FREITAS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 30/08/2024 16:16:19 6 8 14
11 LAURA LINS RIBEIRO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 30/08/2024 13:47:58 5 9 14
12 EMANUELLE CHIARA PAIVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 02/09/2024 11:01:29 6 8 14
13 LUCAS BORGES MACEDO ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 24/08/2024 17:01:29 8 6 14
14 RAUL ANTUNES SURIANO DA ROCHA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 02/09/2024 11:17:38 4 9 13
15 LÍVIA LIMA CORREIA ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 31/08/2024 15:22:45 5 7 12
16 GISELE SANTANA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 30/08/2024 13:38:55 5 7 12
17 KIMBERLY LARISSA SILVA NUNES  ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 29/08/2024 13:48:59 4 8 12
18 GIOVANNA PICCOLI DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 02/09/2024 11:25:43 5 7 12
19 ESTEPHANY LUIZA DAVID DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 30/08/2024 13:37:55 5 6 11
20 LAURA VALADARES BACETTI ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 02/09/2024 11:28:53 3 8 11
21 LORRAYNE RODRIGUES SILVA DE ALMEIDA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 27/08/2024 19:51:09 4 7 11
22 VITOR GABRIEL SANTOS DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 30/08/2024 13:34:23 4 7 11 
23 CIBELLE DIAS DE PAULA ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 29/08/2024 13:32:03 4 6 10
24 GISELE SANTANA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 30/08/2024 13:40:11 5 4 9
25 ANALYCE DE SOUSA CARDOSO ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 02/09/2024 10:53:24 3 6 9
26 RODRIGO YADER DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 02/09/2024 11:06:54 4 4 8
27 CLARA VITÓRIA DIAS DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES 02/09/2024 10:53:49 5 3 8
1 GIOVANNA ALVES JARDIM  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 12/08/2024 21:44:33 9 10 19
2 ISABELLE BARBOSA DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 18/08/2024 19:45:25 8 10 18
3 EVELYN MARINHO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 12/08/2024 15:48:24 8 9 17
4 JULIA RODRIGUES DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 06/08/2024 16:20:56 8 8 16
5 ALINE OZAKI WALLNER ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 18/08/2024 19:12:55 8 8 16
6 MIGUEL REZENDE DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 06/08/2024 11:30:06 7 9 16
7 VICTOR SILVA DE MIRANDA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 02/09/2024 10:41:18 8 7 15
8 NICOLE LIMA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 20/08/2024 09:51:44 6 9 15
9 THALITA BIANCO AUGUSTO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 17/08/2024 21:39:44 7 8 15
10 VICTOR RHUAN FERNANDES SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 08/08/2024 17:04:56 8 7 15
11 BEATRIZ REIS VERGILIO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 31/08/2024 00:23:31 7 7 14
12 RAFAEL SANTOS MANETTI  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 07/08/2024 14:35:14 7 7 14
13 ANA BEATRIZ BEDNARCZUK VICENTE ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 31/08/2024 09:57:23 5 9 14
14 NATALIA MATOS REINARDI ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 07/08/2024 09:23:54 6 7 13
15 CARLOS ANTÔNIO SILVA TORRES ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 08/08/2024 10:40:01 4 8 12
16 JOÃO VICTOR NASCIMENTO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 09:00:57 5 7 12
17 GUILHERME DO NASCIMENTO SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 30/08/2024 21:40:20 4 7 11
18 PALOMA MENDES DE LIMA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 25/08/2024 17:35:31 4 7 11
19 YASMIN PEREIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 25/08/2024 17:30:47 5 6 11
20 GUILHERME SIQUEIRA MORAIS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 10/08/2024 13:49:04 5 6 11
21 ALEXANDRE DORIZOTI DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 25/08/2024 18:44:45 4 6 10
22 ITALLO VINÍCIUS PEREIRA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 28/08/2024 20:35:17 4 5 9
23 LUCAS BALDASSERINI  ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 07/08/2024 11:15:31 0 7 7
24 ÁGATHA CECILA BARBOSA CAMPOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 05/08/2024 14:26:15 3 4 7
1 HELOÍSE DE CAMARGO MARQUES  ENSINO MÉDIO SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 14/08/2024 08:04:45 10 10 20
2 IASMIM GABRIELE OLIMPIO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 13/08/2024 17:06:12 9 8 17
3 ANA JÚLIA DA SILVA BIAZON ENSINO MÉDIO SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 06/08/2024 13:57:19 7 9 16
4 KAINA CORREA RAMOS DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 22/08/2024 21:16:19 6 9 15
5 ARTHUR ANDRADE DOS SANTOS BAPTISTA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 02/09/2024 10:56:43 4 10 14
6 ALISON FILICIO DA CRUZ  ENSINO MÉDIO SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 13/08/2024 17:23:28 6 8 14
7 STELLA SANTOS CUSTÓDIO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 06/08/2024 20:23:39 4 9 13
8 OLIVIA MURBAK DE FREITAS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 13/08/2024 17:18:08 6 7 13
9 ISABELI HELOISA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 18/08/2024 18:35:44 7 4 11
10 EMILLY VITORIA DUARTES DA COSTA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 13/08/2024 17:14:40 6 5 11
11 JOÃO VÍTOR DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 09/08/2024 16:41:06 3 7 10
12 ISABELI DE PAULO OZANETI ENSINO MÉDIO SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 20/08/2024 13:55:48 6 4 10
13 MARIANA APARECIDA VIERA DE MORAIS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 08/08/2024 19:09:50 4 6 10
14 ADRYA EMANUELLY DE SOUZA E SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 08/08/2024 15:28:59 3 3 6
1 LUCAS VILLAS BÔAS DE LIMA ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR RODOLPHO JOSÉ DEL GUERRA 05/08/2024 17:22:08 10 9 19
2 RAPHAELA DA SILVA ANDRADE  ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR RODOLPHO JOSÉ DEL GUERRA 07/08/2024 14:16:33 9 9 18
3 GUSTAVO DIAS DO VALE DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR RODOLPHO JOSÉ DEL GUERRA 05/08/2024 07:47:01 7 9 16
4 ELLOA DE FATIMA ROSSETTI LAUBSTEIN ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR RODOLPHO JOSÉ DEL GUERRA 28/08/2024 19:44:34 6 10 16
5 GIOVANA CAMILY BRAZ ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR RODOLPHO JOSÉ DEL GUERRA 13/08/2024 19:03:09 5 9 14
6 LIVIA PEREIRA PERILLO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR RODOLPHO JOSÉ DEL GUERRA 16/08/2024 12:14:08 6 7 13
7 MARJORYE CARVALHO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR RODOLPHO JOSÉ DEL GUERRA 27/08/2024 14:39:26 6 5 11
8 MARIANE OLIVEIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR RODOLPHO JOSÉ DEL GUERRA 09/08/2024 16:38:15 2 8 10
9 MARIA ISABELA SILVA DIAS ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR RODOLPHO JOSÉ DEL GUERRA 05/08/2024 06:48:36 5 4 9
10 LETÍCIA MARIA PIMENTA DE ARAÚJO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR RODOLPHO JOSÉ DEL GUERRA 06/08/2024 20:00:25 5 3 8
1 LUCAS HIDEKICHI NAGATANI ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES DIB 02/09/2024 11:56:59 6 9 15
2 PAULA DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES DIB 07/08/2024 17:53:42 8 7 15
3 CATHERINE LUISA BUENO DE OLIVEIRA E SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES DIB 02/09/2024 11:08:29 5 8 13
4 MILLENA SANTOS CAMPIOTO ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES DIB 02/09/2024 11:17:06 5 7 12
5 NYCOLAS BATISTA BARBOSA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO BERNARDO DO CAMPO - FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES DIB 05/08/2024 18:02:26 4 6 10
1 MARIANA ASRTALOS SILVEIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ILZA NASCIMENTO PINTUS 28/08/2024 23:02:51 8 10 18
2 MARIANY STEFANE DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ILZA NASCIMENTO PINTUS 10/08/2024 13:05:16 8 6 14
1 HELOÁ NARESSI XAVIER ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 09/08/2024 10:54:16 9 10 19
2 MAYCON URBANO VILELA ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 25/08/2024 22:01:16 7 8 15
3 HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 07/08/2024 13:23:53 5 9 14
4 SARAH LUANA SOARES PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 31/08/2024 21:08:36 7 7 14
5 VALQUÍRIA CONCEIÇÃO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 02/09/2024 07:11:31 5 8 13
6 DAVI OLIVEIRA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 13/08/2024 14:11:12 4 7 11
7 LEONARDO HONORIO DA ROSA SANTOS. ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL 25/08/2024 00:59:06 5 5 10
1 MIGUEL RIBEIRO RUA ENSINO MÉDIO SP - SÃO CAETANO DO SUL - FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO 08/08/2024 12:22:11 8 9 17
2 RAFAEL HENRIQUE MURARI DE AMO ENSINO MÉDIO SP - SÃO CAETANO DO SUL - FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO 09/08/2024 15:28:54 7 9 16
3 RICHARD DE LIMA CARDOSO ENSINO MÉDIO SP - SÃO CAETANO DO SUL - FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO 27/08/2024 10:27:03 7 9 16
4 CAROLINA PICHELLI SOUZA ENSINO MÉDIO SP - SÃO CAETANO DO SUL - FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO 22/08/2024 22:43:14 5 9 14
5 ANNA LUIZA PEIXINHA DE ARAUJO COSTA ENSINO MÉDIO SP - SÃO CAETANO DO SUL - FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO 05/08/2024 15:24:17 4 10 14
6 MATHEUS OLIVEIRA GIORGI  ENSINO MÉDIO SP - SÃO CAETANO DO SUL - FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO 09/08/2024 15:15:16 5 9 14
7 MARIANA SOARES DE LIMA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO CAETANO DO SUL - FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO 30/08/2024 15:44:49 7 6 13
8 MIGUEL GOLDONI MAGRI  ENSINO MÉDIO SP - SÃO CAETANO DO SUL - FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO 01/09/2024 15:36:44 4 6 10
9 JOÃO VITOR VIANA BRITO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO CAETANO DO SUL - FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO 29/08/2024 14:40:34 5 4 9
10 PATRICK ARAUJO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO CAETANO DO SUL - FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO 05/08/2024 16:04:23 4 5 9
1 JULIA DAS GRAÇAS LOMEU DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO 22/08/2024 15:30:32 9 10 19
2 LARISSA LIE YOSHIZAKI ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO 25/08/2024 22:08:22 8 9 17
3 JOARA ARIADNE ALVES REBOUÇAS ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO 05/08/2024 01:25:48 7 10 17
4 JULIA CANCIO ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO 23/08/2024 01:38:08 7 9 16
5 NÁTALY OLIVEIRA GARCIA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO 05/08/2024 17:10:32 8 8 16
6 KAYANE MONTEIRO ALVES ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO 09/08/2024 16:28:10 8 7 15
7 HENRIQUE PEREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO 15/08/2024 21:23:42 7 8 15
8 MATHEUS FELIPE RIBEIRO SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO 13/08/2024 16:44:24 6 8 14
9 EDUARDO HENRIQUE CÂNDIDO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO 31/08/2024 20:44:44 7 7 14
10 ANNA LARA DUARTE COSTA CORREA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO 06/08/2024 13:00:00 4 10 14
11 THIAGO DOS SANTOS BARRETO ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO 21/08/2024 19:11:50 6 7 13
12 MELISSA DA COSTA PORTO ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO 09/08/2024 21:43:19 6 7 13
13 ANDERSON FABRICIO DA SILVA BRITO JUNIOR ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO 08/08/2024 10:20:14 5 8 13
14 JÚLIO LAUER AFONSO ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO 05/08/2024 10:23:47 2 10 12
15 MIGUEL PEREIRA DE CARVALHO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO 24/08/2024 12:19:14 4 8 12
16 LORENA CRISTINA MARCONI DE LIMA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO 05/08/2024 23:32:38 3 7 10
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17 LUIZ GUILHERME GUIMARÃES BARBOSA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO 09/08/2024 07:42:27 2 5 7
1 ANA LUIZA SANTOS ENSINO MÉDIO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 30/08/2024 10:55:51 10 10 20
2 VERÔNICA CRISTINA GONÇALVES  ENSINO MÉDIO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 23/08/2024 09:42:38 7 10 17
3 MATEUS RIBEIRO PEREIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 27/08/2024 23:14:22 8 9 17
4 MARIA EDUARDA ALEXANDRINO TOMAZE  ENSINO MÉDIO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 25/08/2024 16:41:53 7 9 16
5 MARIA APARECIDA FERNANDES DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 26/08/2024 19:31:34 6 9 15
6 MELISSA MARTINS DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 26/08/2024 08:52:38 7 8 15
7 LEONARDO FILIPPO FORMENTON  ENSINO MÉDIO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 08/08/2024 10:00:44 7 8 15
8 ISIS CRISTINA SEGNINI BRODOWSKY ENSINO MÉDIO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 08/08/2024 17:42:39 7 8 15
9 YURI GABRIEL FRANCISCO BENEDICTO  ENSINO MÉDIO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 23/08/2024 21:29:19 5 9 14
10 LUCAS ARAUJO MACIEL  ENSINO MÉDIO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 01/09/2024 13:11:14 6 8 14
11 MAXIMILIANO DE PAULA E SILVA MOLINA ENSINO MÉDIO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 26/08/2024 13:18:30 4 10 14
12 MARIA EDUARDA ORTIZ GUIMARÃES ENSINO MÉDIO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 26/08/2024 19:52:55 5 8 13
13 JHONATAN CRISTIAN SOLER ENSINO MÉDIO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 27/08/2024 19:29:55 6 7 13
14 MARIANA ESPINDOLA DE ALMEIDA ENSINO MÉDIO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 27/08/2024 20:12:17 5 8 13
15 PEDRO SANTANA BARBOSA ENSINO MÉDIO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 24/08/2024 13:19:18 4 7 11
16 BIANCA DA SILVA BELTRAMIM ENSINO MÉDIO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 20/08/2024 18:28:13 2 8 10
17 KAUÃ FERRARI DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 26/08/2024 19:18:34 4 6 10
18 GRAYCE KELLY NASCIMENTO CERQUEIRA  ENSINO MÉDIO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 05/08/2024 16:30:31 3 6 9
19 VITORIA DA SILVA BORELI  ENSINO MÉDIO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 26/08/2024 15:26:54 5 4 9
1 GABRIEL SANTOS DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ESPORTES CURT WALTER O. BAUMGART 07/08/2024 23:45:40 7 9 16
2 THOMAS GERMANO RAMOS MONTEIRO ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ESPORTES CURT WALTER O. BAUMGART 23/08/2024 13:15:40 4 10 14
3 YARLLES SOUZA DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ESPORTES CURT WALTER O. BAUMGART 05/08/2024 14:52:15 4 6 10
1 THAYNA MARIA ALVES PISTORE  ENSINO MÉDIO SP - GUAÍRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAÍRA 07/08/2024 07:51:05 9 10 19
2 ANA BEATRIZ DA SILVA RODRIGUES  ENSINO MÉDIO SP - GUAÍRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAÍRA 08/08/2024 14:06:21 9 10 19
3 JOÃO PEDRO SANTANA DE ARAÚJO  ENSINO MÉDIO SP - GUAÍRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAÍRA 05/08/2024 08:03:53 7 10 17
4 CAIO JULIO DA SILVA CORDEIRO ENSINO MÉDIO SP - GUAÍRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAÍRA 09/08/2024 14:24:04 5 9 14
5 ANTHONY VICENTINE RAFACHINE  ENSINO MÉDIO SP - GUAÍRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAÍRA 07/08/2024 21:14:51 4 10 14
6 MARIA ISADORA RODRIGUES DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - GUAÍRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAÍRA 06/08/2024 22:07:38 6 5 11
7 LEANDRO PEREIRA MEDEIROS  ENSINO MÉDIO SP - GUAÍRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAÍRA 05/08/2024 08:36:05 3 8 11
8 LÍVIA MARIA DOS SANTOS CABRAL  ENSINO MÉDIO SP - GUAÍRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAÍRA 07/08/2024 07:56:08 6 3 9
9 PRISCILA GOMES DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - GUAÍRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAÍRA 09/08/2024 17:05:51 5 4 9
10 PAULO RICARDO FREITAS DE ALMEIDA ENSINO MÉDIO SP - GUAÍRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAÍRA 06/08/2024 13:25:37 3 3 6
1 KARLA SILVANA SILVA MARCELINO  ENSINO MÉDIO SP - CRAVINHOS - ETEC CRAVINHOS 07/08/2024 16:58:24 7 9 16
2 ANA VITÓRIA SILVA ENSINO MÉDIO SP - CRAVINHOS - ETEC CRAVINHOS 16/08/2024 19:15:05 7 9 16
3 ANA LÍVIA VAZ MARCOLINO ENSINO MÉDIO SP - CRAVINHOS - ETEC CRAVINHOS 23/08/2024 16:42:01 7 8 15
4 KAUÃ RICCI RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - CRAVINHOS - ETEC CRAVINHOS 18/08/2024 04:44:43 7 7 14
5 ANA KAROLINE GUEDES PRAXEDES ENSINO MÉDIO SP - CRAVINHOS - ETEC CRAVINHOS 16/08/2024 16:07:16 4 10 14
6 CATHARINNE PACIULO SECCANI GASPAR  ENSINO MÉDIO SP - CRAVINHOS - ETEC CRAVINHOS 28/08/2024 12:15:29 6 7 13
7 EMANUELLY LEME DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - CRAVINHOS - ETEC CRAVINHOS 01/09/2024 18:03:12 6 7 13
8 GENIFFER WENDY BENEDITO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SP - CRAVINHOS - ETEC CRAVINHOS 23/08/2024 18:00:31 5 8 13
9 SOFIA MARTINS DA SILVA  ENSINO MÉDIO SP - CRAVINHOS - ETEC CRAVINHOS 16/08/2024 09:40:22 7 5 12
10 GUILHERME ESTEVAM ASSUNÇÃO  ENSINO MÉDIO SP - CRAVINHOS - ETEC CRAVINHOS 26/08/2024 16:01:47 2 9 11
11 PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS RIZZO  ENSINO MÉDIO SP - CRAVINHOS - ETEC CRAVINHOS 20/08/2024 08:52:38 4 7 11
12 CARLOS HENRIQUE ISRAEL ENSINO MÉDIO SP - CRAVINHOS - ETEC CRAVINHOS 06/08/2024 13:44:58 4 7 11
13 JAMILY CARMEM RODRIGUES GILLER ENSINO MÉDIO SP - CRAVINHOS - ETEC CRAVINHOS 02/09/2024 09:44:55 4 6 10
14 ISADORA CRISTINA CAMILO DA SILVA ENSINO MÉDIO SP - CRAVINHOS - ETEC CRAVINHOS 23/08/2024 15:44:23 4 6 10
15 GUILHERME BORGES REZENDE  ENSINO MÉDIO SP - CRAVINHOS - ETEC CRAVINHOS 02/09/2024 10:57:11 3 7 10
16 EVANDRO LUIZ DA SILVA RODRIGUES ENSINO MÉDIO SP - CRAVINHOS - ETEC CRAVINHOS 27/08/2024 11:18:36 3 7 10
17 PEDRO HENRIQUE LUIZ DE VASCONCÉLOS ENSINO MÉDIO SP - CRAVINHOS - ETEC CRAVINHOS 02/09/2024 10:53:49 1 6 7
18 LUIZA DE ARAUJO MONTALVÃO ENSINO MÉDIO SP - CRAVINHOS - ETEC CRAVINHOS 22/08/2024 16:20:03 3 3 6
CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA - ENSINO TÉCNICO - GERAL
CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO LOCAL DE ESTÁGIO DATA DE INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 MICAELLE CARVALHO DE SOUZA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ADAMANTINA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ADAMANTINA 14/08/2024 16:48:32 8 8 16
2 LETÍCIA VITÓRIA DIAS FERNANDES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ADAMANTINA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ADAMANTINA 05/08/2024 00:28:32 5 8 13
1 KAUA JACKSON ALVES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 02/09/2024 11:06:27 10 8 18
2 ANA CLARA TREBESCHI MATIAS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 02/09/2024 11:01:24 8 9 17
3 LEONARDO CARVALHO RODRIGUES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 02/09/2024 11:25:49 6 10 16
4 RAYSSA VITÓRIA RODRIGUES BORGES MACHADO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 02/09/2024 11:31:22 5 10 15
5 MATEUS RODRIGUES AVELINO DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 02/09/2024 11:26:08 7 8 15
6 LUANA MACHADO CORREIA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 05/08/2024 21:38:21 7 7 14
7 LEONARDO CUSTÓDIO DE PAULA MONTES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 02/09/2024 10:38:29 5 9 14
8 THATIANA GUIMARÃES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 08/08/2024 21:42:20 6 5 11
9 MARIA ESTELA DE SOUZA PEREIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 02/09/2024 11:26:20 3 7 10
10 KATHLEEN KAMYLE FÉLIX DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - AGUAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI 02/09/2024 11:28:35 3 7 10
1 TATIANA CRISTINA ABAD TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ANDRADINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE MORAES 20/08/2024 17:45:28 4 8 12
2 BEATRIZ CORDEIRO EMBOAVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ANDRADINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE MORAES 05/08/2024 23:20:25 5 6 11
1 BRUNO GABRIEL PAES DE OLIVEIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 09/08/2024 23:16:45 10 9 19
2 LAURA CORDEIRO DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 20/08/2024 13:34:57 7 10 17
3 ISABELLY CABRAL DA COSTA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 17/08/2024 01:15:31 7 9 16
4 KAUÃ FRANÇA RODRIGUES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 07/08/2024 15:00:49 5 10 15
5 TALITA FRANCIELLE DE LIMA SOUZA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 19/08/2024 23:29:58 5 10 15
6 OSIAS AUGUSTO DE ALMEIDA FRANCO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 01/09/2024 13:10:17 7 8 15
7 JOAQUIM EMMANUEL CARDOSO FRANCO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 08/08/2024 14:57:06 7 8 15
8 WILLIAN RICARDO DE LIMA MIRANDA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 14/08/2024 11:23:36 6 8 14
9 HEMILLY NICOLLE DOS SANTOS MADUREIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 09/08/2024 10:22:43 6 8 14
10 ISABELLA GONÇALVES TEIXEIRA RODRIGUES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 09/08/2024 14:27:07 5 9 14
11 THAYNA CASSIANE OLIVEIRA DUARTE TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 08/08/2024 10:40:29 5 8 13
12 PAMELA CAMILA ALVES DO VALLE TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 15/08/2024 07:37:28 4 8 12
13 MIGUEL AUGUSTO CAMARGO PRAXEDES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 23/08/2024 13:51:38 3 9 12
14 BIANCA SILVA DE HARO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 15/08/2024 09:29:48 5 7 12
15 EMANUEL VEIGA DOS SANTOS STUART TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 07/08/2024 23:40:40 4 6 10
1 ELLEN ELISABETE DA SILVA MAGRO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ARAÇATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROF. FERNANDO AMARAL DE ALMEIDA PRADO  29/08/2024 11:57:36 5 9 14
2 LINDA SILVA SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ARAÇATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROF. FERNANDO AMARAL DE ALMEIDA PRADO  08/08/2024 02:01:13 5 8 13
3 CRISTIANE DOMINGUES PEREIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ARAÇATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA PROF. FERNANDO AMARAL DE ALMEIDA PRADO  23/08/2024 10:01:01 5 5 10
1 ANA BEATRIZ ALVES VIANA GARCEZ DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ARARAQUARA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ 23/08/2024 22:37:50 7 10 17
2 EZEQUIEL ADRIANO DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ARARAQUARA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ 26/08/2024 18:41:05 6 8 14
3 GIOVANA DOMINGUES DEROSA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ARARAQUARA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ 02/09/2024 11:03:47 8 3 11
1 FELIPE ALVES DE SOUZA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ARARAQUARA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAQUARA PROF.º JOSÉ ARANA VARELA 05/08/2024 14:41:22 5 9 14
2 FELIPE DOS SANTOS ALMEIDA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ARARAQUARA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAQUARA PROF.º JOSÉ ARANA VARELA 12/08/2024 19:37:28 6 6 12
3 MAIELLE DE SOUZA SAMPAIO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ARARAQUARA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAQUARA PROF.º JOSÉ ARANA VARELA 22/08/2024 20:35:10 5 7 12
4 LUCAS SANTOS DE MELO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ARARAQUARA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAQUARA PROF.º JOSÉ ARANA VARELA 05/08/2024 15:10:19 2 5 7
1 VITÓRIA DE FREITAS SIQUEIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA MARIA MACHADO 15/08/2024 23:53:58 10 9 19
2 PRISCILA QUISPE COILA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA MARIA MACHADO 01/09/2024 23:00:59 6 10 16
3 DAVY LIMA GONÇALVES DOS SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA MARIA MACHADO 07/08/2024 18:11:37 7 9 16
4 MARIA EDUARDA SANTOS DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA MARIA MACHADO 05/08/2024 16:31:47 8 7 15
5 DAVID SANDES LOPES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA MARIA MACHADO 05/08/2024 12:48:44 6 9 15
6 SOFIA HORTOLÃ DE ARAUJO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA MARIA MACHADO 05/08/2024 20:02:10 5 10 15
7 LORENZO GOMES DE SOUSA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA MARIA MACHADO 30/08/2024 20:57:40 6 9 15
8 FERNANDA DOS SANTOS PEREIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA MARIA MACHADO 02/09/2024 08:13:27 5 9 14
9 RIKELME SOARES CHAGAS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA MARIA MACHADO 31/08/2024 23:28:15 8 6 14
1 FERNANDA DE SOUZA SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - AVARÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR FAUSTO MAZZOLA 30/08/2024 11:16:01 4 9 13
2 LAURA OLIVEIRA SOUSA CAMARGO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - AVARÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR FAUSTO MAZZOLA 05/08/2024 21:49:09 6 7 13
1 JHENIFER SIQUEIRA RIBEIRO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - BARUERI - FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL 24/08/2024 15:01:32 8 9 17
2 KATHRYN LOUISE CARDOSO FRANCHINI  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - BARUERI - FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL 22/08/2024 09:28:28 7 10 17
3 SUZANE PATUCI DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - BARUERI - FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL 07/08/2024 10:15:41 6 10 16
4 VINICIUS CONCEIÇÃO DO AMARAL  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - BARUERI - FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL 06/08/2024 14:58:43 4 9 13
1 BRIAN RICHARDY MARQUES SOARES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - CARAPICUÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA 05/08/2024 07:37:26 7 9 16
2 BIANCA DE CASSIA SILVA TORRES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - CARAPICUÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA 31/08/2024 13:56:00 6 9 15
3 ISAQUE GABRIEL BENTO DE BRITO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - CARAPICUÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA 14/08/2024 21:52:16 5 9 14
4 LUIZ HENRIQUE PRUDÊNCIO NÓBREGA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - CARAPICUÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA 16/08/2024 22:15:32 6 8 14
5 NATHAN SANTIAGO DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - CARAPICUÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA 07/08/2024 10:03:59 5 9 14
6 BRUNA ROBERTA GONÇALVES DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - CARAPICUÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA 06/08/2024 10:50:29 6 7 13
7 GUILHERME RODRIGUES MARTINS ASSONI  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - CARAPICUÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA 05/08/2024 07:36:49 4 9 13
1 GABRIELE FERNANDA CORREA DE MEDEIROS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - CERQUILHO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO 07/08/2024 09:58:25 10 9 19
2 JOSÉ GUILHERME DOS SANTOS SANT'ANA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - CERQUILHO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO 20/08/2024 19:05:23 7 9 16
3 GABRIELY OLIVEIRA LIMA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - CERQUILHO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO 23/08/2024 19:55:26 6 9 15
4 CRISTINA FERREIRA DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - CERQUILHO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO 17/08/2024 22:01:24 6 7 13
1 CIBELE DOS SANTOS ALVES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - CUBATÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO 09/08/2024 10:17:45 8 10 18
2 KAUÃ BASTOS SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - CUBATÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO 27/08/2024 18:43:44 8 9 17
3 GIOVANNA PAULA DOS SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - CUBATÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO 14/08/2024 18:17:57 9 7 16
4 CLEONICE NILSEIA ALBINO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - CUBATÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO 02/09/2024 11:16:05 6 8 14
5 JAQUIELLE MATOS SIMON DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - CUBATÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO 20/08/2024 17:45:33 6 8 14
6 VANNYVIA PEIXOTO LEITE DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - CUBATÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO 26/08/2024 21:29:55 5 9 14
7 ABRAÃO JÚNIOR DO NASCIMENTO FERREIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - CUBATÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO 29/08/2024 16:34:20 5 8 13
1 VINICIUS ANTUNES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - DIADEMA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 08/08/2024 12:28:24 6 8 14
2 MAYARA THAÍS DOS SANTOS AZEVEDO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - DIADEMA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 24/08/2024 12:43:59 6 5 11
3 ERIKA EDUARDA SOUSA OLIVEIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - DIADEMA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 26/08/2024 14:16:36 3 6 9
4 ELLEN MARQUES TEIXEIRA SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - DIADEMA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 24/08/2024 22:11:55 5 4 9
1 ROSIMEIRE JACINTO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - DRACENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA CARMELINA BARBOSA 24/08/2024 22:01:17 7 8 15
1 CAROLINA EZEQUIELY CORREIA DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 01/09/2024 15:54:53 10 10 20
2 ISABELLA GUERREIRO DA SILVA VIEIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 06/08/2024 08:53:45 10 10 20
3 DAYANE CRISTINA DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 11:00:19 9 9 18
4 MAYARA DA SILVA ALVES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 12/08/2024 11:58:57 8 9 17
5 ALLYSOM WILLIAM DA SILVA RODRIGUES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 14:55:12 10 7 17
6 ANDREW DOS SANTOS PINHEIRO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 27/08/2024 18:27:46 7 10 17
7 KETELEN TAVARES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 23:56:04 7 9 16
8 EMILLY SANTOS SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 11/08/2024 11:43:53 5 10 15
9 REBECA ANDRADE SOUZA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 16:14:49 8 7 15
10 GABRIEL RODRIGUES ROSA DE DEUS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 14:13:39 6 9 15



66 – São Paulo, 134 (190) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III quarta-feira, 2 de outubro de 2024

11 ERICK MATEUS DOS SANTOS GOMES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 17:37:57 6 8 14
12 LUCAS CAMPELO DE SOUZA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 13/08/2024 23:53:49 5 8 13
13 SARAH BISPO ALVES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 30/08/2024 18:35:50 4 8 12
14 MARIANE GONÇALVES DOS ANJOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 14:52:35 2 10 12
15 MAIRA NASCIMENTO DOS SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 28/08/2024 23:47:26 4 6 10
16 SHEILA CRUZ GOMES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 09/08/2024 00:40:45 2 8 10
1 PATRICIA DE OLIVEIRA QUEIROZ TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - VOTORANTIM - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ELIAS MIGUEL JÚNIOR 12/08/2024 13:04:53 10 10 20
1 MÈLLANI DIAS DE SOUZA BARBOSA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 08/08/2024 11:12:52 4 6 10
1 DENISE JUNQUEIRA VIANA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 25/08/2024 11:35:17 6 9 15
2 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS PIMENTA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 07/08/2024 15:39:34 6 8 14
3 EDUARDA VITÓRIA PEREIRA ZANETTI  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 02/09/2024 11:54:21 5 8 13
4 KAUÃ GABRIEL NASCIMENTO DOS SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 15/08/2024 18:15:59 5 7 12
5 CAROLINE LOPES MARTINS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 24/08/2024 10:32:01 5 6 11
1 GEOVANA ANDRADE TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - VARGEM GRANDE DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 28/08/2024 15:31:39 9 10 19
2 DANIELLE DE PAULA DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - VARGEM GRANDE DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 30/08/2024 10:41:17 10 9 19
3 SUN MI VITÓRIA TAVARES RESENDE  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - VARGEM GRANDE DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 01/09/2024 13:33:52 8 7 15
4 LUIZ GUSTAVO DA SILVA LIMA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - VARGEM GRANDE DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 29/08/2024 15:31:48 6 7 13
5 MARIA JÚLIA DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - VARGEM GRANDE DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 27/08/2024 17:10:10 5 6 11
1 NICOLE MORAES OMENA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 29/08/2024 13:24:49 8 8 16
2 EVELYN BARBOSA DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 29/08/2024 20:20:45 7 9 16
3 RAIRA APARECIDA SOARES DE ALMEIDA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 01/09/2024 01:43:00 5 8 13
4 MARIA EDUARDA OLIVEIRA MOREIRA SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 24/08/2024 12:55:34 3 10 13
5 ARTHUR MARQUES REPELLI TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 13/08/2024 19:35:58 5 8 13
6 CARLOS GABRIEL DOS SANTOS LISBOA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 30/08/2024 00:52:05 4 8 12
7 DANIELA ISIS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 29/08/2024 16:12:48 4 8 12
8 FRANCIELE MORAIS LEVINO DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 02/09/2024 10:46:00 5 6 11
9 ISABELLE STEPHANIE PAIVA PIO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 18/08/2024 02:47:26 6 5 11
10 JESSICA RODRIGUES BORANGA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 20/08/2024 11:41:05 3 7 10
11 MARIA EDUARDA PONTES MATTA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 05/08/2024 13:31:36 2 6 8
1 ITALO BRAZ ARAÚJO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - TIETÊ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES VIANNA 09/08/2024 15:06:42 5 8 13
2 GUSTAVO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - TIETÊ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES VIANNA 28/08/2024 01:29:09 4 5 9
1 AMANDA VITÓRIA DE ASSIS DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GARÇA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR ANTÔNIO MAGLIANO 23/08/2024 16:58:29 6 9 15
2 RAFAELA RODRIGUES CANATO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GARÇA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR ANTÔNIO MAGLIANO 07/08/2024 07:57:16 5 6 11
3 ELINTON BENÍCIO BRECHÓ  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GARÇA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR ANTÔNIO MAGLIANO 22/08/2024 19:06:10 4 6 10
1 TAINA VENANCIO DE MATOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO GIGLIO 07/08/2024 15:52:26 7 8 15
2 EDUARDA ALESSANDRA DOS SANTOS GUSMÃO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO GIGLIO 06/08/2024 15:03:34 5 9 14
3 THAISA BARBOSA ALVES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO GIGLIO 01/09/2024 14:11:19 6 7 13
4 ITHAINÁ COIMBRA RIJO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO GIGLIO 30/08/2024 15:23:42 5 8 13
5 PAULO JOSÉ FERNANDES AMORIM TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO GIGLIO 31/08/2024 03:07:43 3 9 12
6 JIHOO JUN TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO GIGLIO 24/08/2024 09:35:36 5 7 12
7 JULIA SOUZA NASCIMENTO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO GIGLIO 06/08/2024 20:50:53 5 7 12
8 LINCOLN SANTOS NASCIMENTO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - OSASCO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO GIGLIO 23/08/2024 23:03:13 2 9 11
1 ALEXANDRE RAPHAEL LIMA DE MIRANDA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 02/09/2024 11:15:48 10 8 18
2 MARIA JÚLIA BARBOSA DA SILVA FERREIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 05/08/2024 19:27:48 8 9 17
3 ANAISA ARAUJO VIEIRA RIBEIRO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 29/08/2024 16:23:33 8 8 16
4 JAQUELINE SIQUEIRA SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 30/08/2024 12:52:26 8 7 15
5 MIGUEL HENRIQUE CAMPOS DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 01/09/2024 14:42:21 7 8 15
6 MARIA LUIZA FLAMINIO DA SILVA SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 17/08/2024 15:14:45 7 6 13
7 MARIE SISSI RANGEL LATORRE  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 07/08/2024 16:36:55 7 6 13
8 MARIA EDUARDA CARDOSO DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 02/09/2024 10:16:27 4 7 11
9 MARIA LETÍCIA RIBEIRO DE PAULA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARATINGUETÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS 05/08/2024 13:54:58 4 6 10
1 VICTORIA APARECIDA FLORA CARDOSO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - TAQUARIVAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DARIO PACHECO PEDROSO 06/08/2024 20:10:48 5 3 8
1 ELENITA PÂMELA PINTO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - TAQUARITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA 06/08/2024 12:01:22 9 10 19
2 RONALDO OGASAWARA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - TAQUARITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA 05/08/2024 16:13:43 6 9 15
3 SARAH GABRIEL DE FIGUEIREDO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - TAQUARITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA 31/08/2024 14:06:42 8 7 15
4 RAFAELA CORREIA DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - TAQUARITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA 12/08/2024 20:11:46 6 7 13
5 MANUELLI RODRIGUES DA COSTA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - TAQUARITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA 12/08/2024 20:15:08 9 4 13
6 GRAZIELY DE GENOVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - TAQUARITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA 12/08/2024 20:05:00 5 8 13
7 WASHINGTON LUIS APARECIDO MIQUELIN  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - TAQUARITINGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA 09/08/2024 12:39:33 2 7 9
1 CAMILA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - TABOÃO DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA 23/08/2024 19:16:43 5 8 13
2 MAYSA SILVA DE MORAES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - TABOÃO DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA 06/08/2024 20:48:25 3 8 11
1 VITHOR SAMUEL MENDES SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 31/08/2024 23:23:08 8 10 18
2 VEROSLAVA CRISTINA DORNER CORREA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 09/08/2024 23:24:02 8 8 16
3 GUSTAVO SIQUEIRA DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 30/08/2024 13:28:13 6 9 15
4 GUSTAVO BITENCOURT GAMA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 21/08/2024 12:34:12 6 9 15
5 LORENA EVANGELISTA DE ALMEIDA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 29/08/2024 14:23:07 6 9 15
6 DANIEL FIGUEIREDO MARTINS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 29/08/2024 13:44:04 6 9 15
7 EMILY MITIE ITAKURA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 28/08/2024 13:20:07 6 9 15
8 INGRIDY CRISTINA BARBOSA TEODORO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 27/08/2024 21:00:17 7 7 14
9 ANDREIA MAURICIO DE ARAUJO TAVARES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 29/08/2024 15:56:15 5 8 13
10 NATHALIA JESUS DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 28/08/2024 10:27:19 5 8 13
11 RAFAEL DOS SANTOS MOREIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 29/08/2024 13:33:55 4 8 12
12 ALLAN CRISTIAN RIBEIRO SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SUZANO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO 28/08/2024 23:29:24 4 8 12
1 HELOISA DE MORAIS VIEIRA ANDRADE  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 05/08/2024 11:52:57 9 9 18
2 LUCIANA DOS SANTOS LINS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 05/08/2024 21:36:04 8 10 18
3 GIOVANNA MARIA SANTOS PEIXINHO BONFIM  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 29/08/2024 14:47:38 9 6 15
4 JÉSSICA DE SOUZA SANTANA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 05/08/2024 12:06:29 6 7 13
5 WIRYANE SANDRIELY MELO DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 11/08/2024 12:43:29 5 8 13
6 FERNANDA PRISCILA SOUZA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 24/08/2024 14:56:57 5 7 12
7 KAUENY FALCÃO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 26/08/2024 09:47:06 8 4 12
8 GABRIELLE MATOS DE SOUZA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 09/08/2024 22:28:28 3 8 11
9 THAIS DA SILVA AZEVEDO PASSOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 23/08/2024 18:16:41 1 9 10
10 THAYNA DOS SANTOS PEREIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 05/08/2024 11:52:34 5 5 10
1 LUCAS AZEVEDO DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SUMARÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SUMARÉ 06/08/2024 03:11:27 7 9 16
2 RAFAEL DE LIMA SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SUMARÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SUMARÉ 05/08/2024 14:48:10 7 9 16
3 GIOVANA MARIA SOUZA SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SUMARÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SUMARÉ 08/08/2024 08:35:05 7 6 13
1 MARIA EDUARDA DOS SANTOS FERREIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 15/08/2024 07:58:39 8 10 18
2 MARCOS VINICIUS ANDRADE DE SOUZA DONNER  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 05/08/2024 20:21:43 7 10 17
3 EDIMILLEN SANTANA DE JESUS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 07/08/2024 10:43:02 8 7 15
4 EVELYN DA CUNHA ALBUQUERQUE TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 14/08/2024 19:56:19 6 7 13
5 GEOVANNA DO CARMO SCHIMIDT TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 07/08/2024 23:05:55 5 7 12
6 DANIELE FERREIRA DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 05/08/2024 14:20:03 6 6 12
7 ANA VIVIA NEVES ALMEIDA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 15/08/2024 23:56:24 4 8 12
8 GIOVANNA DA SILVA COSTA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 05/08/2024 15:05:43 4 8 12
9 MARIA LUISA NUNES GRACIANO DA COSTA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - PERUÍBE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE 15/08/2024 19:33:50 4 7 11
1 MARIA EDUARDA FRANCELINO ASSIS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARULHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS 25/08/2024 00:45:15 9 8 17
2 MIGUEL SILVA DONEDA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARULHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS 08/08/2024 18:48:15 8 9 17
3 CARLOS EVILANÍDIO OLIVEIRA DE PAIVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARULHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS 05/08/2024 12:04:31 6 8 14
4 GUILHERME LEITE DOS ANJOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARULHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS 27/08/2024 10:20:04 5 9 14
5 RHAYANNE MARIA DOS SANTOS RIBEIRO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARULHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS 17/08/2024 02:25:37 4 7 11
6 ARTHUR ALBANO MARTINS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - GUARULHOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS 08/08/2024 15:09:37 1 8 9
1 SILVANA DE CAMARGO PRESTES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 18/08/2024 19:44:52 6 8 14
2 JHULYA KAMILY DE FRANÇA OLIVEIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 02/09/2024 09:52:06 4 6 10
1 ALAN MICHELASSE ZAMBONI  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 30/08/2024 13:25:17 6 9 15
2 CAETANO ALVARENGA DE SOUZA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 02/09/2024 09:18:58 7 8 15
3 ANA LUISA DA CIRCUNCISÃO DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 31/08/2024 15:15:51 6 7 13
4 LAURA DIAS DA COSTA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SERRANA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO 30/08/2024 15:02:07 4 8 12
1 JÚLIA GABRIELY DO NASCIMENTO ORTUNHO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ILHA SOLTEIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOLTEIRA 28/08/2024 22:31:36 8 9 17
2 LUANA PILAR CALDEIRA APAZA RODRIGUEZ TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ILHA SOLTEIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOLTEIRA 05/08/2024 09:33:12 5 10 15
3 MIRENE FARIAS PEDROSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ILHA SOLTEIRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOLTEIRA 07/08/2024 11:03:58 5 5 10
1 MAYARA DEPETRIS MARTINS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 21/08/2024 10:40:57 8 10 18
2 LUIZ GUSTAVO MARTINS RODRIGUES DE SOUZA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 09/08/2024 18:21:16 9 9 18
3 LETÍCIA VITÓRIA LOPES MOREIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 08/08/2024 13:32:31 8 9 17
4 ANA LUIZA SILVA DOS SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 08/08/2024 14:28:06 9 8 17
5 ISABELLA FRNZEN DA CRUZ TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 13:49:43 8 9 17
6 SUÉLY ARAÚJO PEREIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 07/08/2024 14:38:05 7 9 16
7 SARAH CRISTINA RAMOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 30/08/2024 12:44:44 7 9 16
8 MATHEUS NASCIMENTO CRUZ TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 10/08/2024 17:40:10 8 7 15
9 LEANDRA GONÇALVES SIQUEIRA SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 29/08/2024 20:37:15 5 10 15
10 NATALY VENTURA ALVES DE PAULA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 21/08/2024 10:26:05 6 9 15
11 SIMONE CARVALHO DOS SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 11:57:26 5 9 14
12 JULIANY MAIURY TAKEMOTO BENEDETTI TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 27/08/2024 21:25:32 5 9 14
13 SARAH OLIVEIRA SANTOS DE JESUS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 07/08/2024 14:41:36 5 9 14
14 VITOR CURSINO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 29/08/2024 19:11:04 5 8 13
15 EMANUELI DE SOUZA BARRETO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 06/08/2024 12:39:18 7 6 13
16 JULLIA PINHEIRO ANTONIO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 23/08/2024 18:57:17 5 7 12
17 MARCIELY MARCELO BARBOSA DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 11/08/2024 15:21:47 5 7 12
18 CAMILA DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 07/08/2024 15:39:24 4 7 11
19 MARA REGINA CHAVES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 25/08/2024 10:49:59 3 7 10
20 YASMIN SILVA MARTINS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 21:38:23 6 4 10
21 FELIPE DE ALMEIDA RAMOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 16:55:58 4 5 9
22 MARIANA DA SILVA LEITE TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO SEBASTIÃO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO 27/08/2024 20:19:53 2 7 9
1 MELISSA PRINCE DE OLIVEIRA GARCIA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - PIRASSUNUNGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTAVO KLUG 02/09/2024 09:22:31 9 5 14
2 DOMINIQUE LUIS DE SOUSA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - PIRASSUNUNGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTAVO KLUG 29/08/2024 10:59:49 4 9 13
3 PALOMA ALEXIA LIMA PICHINELLI TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - PIRASSUNUNGA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTAVO KLUG 29/08/2024 12:12:56 6 4 10
1 JOÃO VICTOR SOARES DE LIMA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA SEBRAE 30/08/2024 17:46:52 4 6 10
1 GABRIEL ROGADO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - PORTO FELIZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ 26/08/2024 17:24:42 10 10 20
2 KELLY REGIANE ARAUJO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - PORTO FELIZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ 07/08/2024 09:59:52 10 9 19
3 KAIC ALMEIDA RIBEIRO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - PORTO FELIZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ 06/08/2024 08:50:28 4 8 12
4 EGBERTO LUCAS RIBEIRO DOS ANJOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - PORTO FELIZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ 14/08/2024 08:42:40 3 9 12
1 MARIA EDUARDA OLIVEIRA DE SOUZA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA 20/08/2024 08:53:41 8 10 18
2 KAIO HENRIQUE DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA 22/08/2024 21:55:54 7 10 17
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3 VITÓRIA ALVES DE LIMA SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA 10/08/2024 14:33:07 8 7 15
4 LETICIA RAMOS CARDOSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA 30/08/2024 14:49:38 6 8 14
5 JAMILLY CORREA DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA 08/08/2024 22:35:55 6 7 13
1 NAYARA VALESCA ALVES DE OLIVEIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO MARINHO 11/08/2024 21:25:08 4 9 13
1 GISELLE ANDRADE LOUREÇO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANDAQUI 20/08/2024 17:48:34 5 9 14
1 ELISA ALVES FERREIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RAPOSO TAVARES 25/08/2024 10:20:29 5 9 14
2 SIMONE ELISA DO C CALIXTO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RAPOSO TAVARES 09/08/2024 21:20:51 5 5 10
3 INGRIDE CHAUANE FRANCISCO AUGUSTO DEMETRIO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RAPOSO TAVARES 06/08/2024 17:16:32 5 3 8
1 GUILHERME SANTOS DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ABDIAS DO NASCIMENTO 07/08/2024 08:03:30 7 7 14
2 JANAINA DE MELO SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ABDIAS DO NASCIMENTO 22/08/2024 15:39:54 6 6 12
3 GUSTAVO XAVIER BATISTA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ABDIAS DO NASCIMENTO 17/08/2024 08:51:34 3 9 12
4 VERÔNICA MELIANO DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ABDIAS DO NASCIMENTO 07/08/2024 23:53:46 6 5 11
1 JESSYCA PRISCILA DOS SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARDIM ÂNGELA 07/08/2024 23:51:32 4 6 10
2 NAILLA ARAUJO CAMARGO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARDIM ÂNGELA 28/08/2024 21:58:00 4 6 10
1 PATRICIA FERNANDA LEME DE VASCONCELOS BRAS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ITAPIRA - FACULDADE DE TECNOLOGIA OGARI DE CASTRO PACHECO 01/09/2024 23:12:49 3 6 9
1 VANILDA DE JESUS CAMPOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS 01/09/2024 15:53:07 8 5 13
2 EMANUELA FERNANDA SILVA GOMES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS 05/08/2024 17:48:23 4 8 12
1 LUCAS SILVA GARCES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DO IPIRANGA PASTOR ENÉAS TOGNINI 25/08/2024 03:20:39 1 9 10
2 MAIZA VIEIRA LEONEZ TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DO IPIRANGA PASTOR ENÉAS TOGNINI 05/08/2024 23:07:47 5 3 8
1 THAINA RODRIGUES LIMA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TAKASHI MORITA 25/08/2024 10:44:34 8 8 16
2 ISABELA CRISTINA FURLANI SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TAKASHI MORITA 08/08/2024 17:58:48 5 9 14
3 GEISIANE GENEROSO DE SOUZA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TAKASHI MORITA 15/08/2024 12:18:58 4 9 13
4 RHEYLANDER SOARES RODRIGUES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TAKASHI MORITA 02/09/2024 11:06:38 7 5 12
5 LUDMILA FREITAS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TAKASHI MORITA 23/08/2024 07:40:00 3 7 10
1 EMILY CRISTINA FERREIRA SANTIAGO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES 06/08/2024 15:48:09 10 7 17
2 JULIA BEATRIZ LIRA DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES 05/08/2024 10:23:16 9 8 17
3 VANESSA CLAUDIA DE FARIA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES 26/08/2024 14:00:48 6 10 16
4 PEDRO HENRIQUE SANTOS BUSSI TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES 13/08/2024 01:11:34 7 9 16
5 VERONCA DE SOUZA LIMA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES 01/09/2024 17:33:52 5 10 15
6 LORRANY BATISTA SOARES IVO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES 25/08/2024 19:31:03 8 7 15
7 NATALIA FERNANDES DOS ANJOS RIOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES 16/08/2024 12:16:26 5 9 14
8 CAMILLY DA SILVA FERREIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES 27/08/2024 12:35:08 6 8 14
9 BRENDA BORGES DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES 07/08/2024 17:32:42 5 9 14
10 VITÓRIA MIRELLE ROZARIO DOS SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES 29/08/2024 11:28:39 4 8 12
11 EMILY NICKOLE DIAS RODRIGUES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES 20/08/2024 17:43:44 5 7 12
12 DIEGO AQUILES DA SILVA MARIANO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES 11/08/2024 21:32:10 5 6 11
13 REBECA BEATRIZ NICACIO PEREIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES 24/08/2024 22:04:01 5 3 8
1 GIOVANNA RUFINO GAMA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - REGISTRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO 21/08/2024 20:29:11 5 10 15
2 ELIDIANE DE FRANÇA ALICE  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - REGISTRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO 22/08/2024 12:39:18 3 4 7
1 VIVIAN KIMIE ISIBARO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA JUVENTUDE 24/08/2024 17:43:29 10 10 20
2 LUIS FERNANDO LINO RIBEIRO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA JUVENTUDE 02/09/2024 05:10:46 9 10 19
3 THIAGO DIAS FERRAZ TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA JUVENTUDE 25/08/2024 12:33:03 8 8 16
4 ALINE MARQUES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA JUVENTUDE 31/08/2024 16:39:08 6 10 16
5 JOÃO PEDRO FERREIRA DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA JUVENTUDE 27/08/2024 15:42:19 6 8 14
6 HELTON LEMOS DE ASSUNÇÃO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA JUVENTUDE 02/09/2024 11:52:55 4 6 10
7 THABATA SINKUS DE SOUZA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA JUVENTUDE 05/08/2024 21:07:28 5 3 8
1 GUILHERME FERREIRA SANTANA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - ITU - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTINHO DI CIERO 13/08/2024 10:44:09 8 8 16
1 KAUAN MARQUES TURRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA MARIA AUGUSTA SARAIVA 05/08/2024 09:52:31 6 10 16
1 MIRIAN DIRCE DE OLIVEIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - REGISTRO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE REGISTRO 13/08/2024 23:56:42 6 9 15
2 HELOYSE DA MOTA VIEIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - REGISTRO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE REGISTRO 29/08/2024 11:30:52 6 6 12
1 RUAN AGUILAR DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 08/08/2024 18:25:30 6 9 15
2 KELLY NASCIMENTO SABINO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 24/08/2024 12:17:28 3 9 12
1 FELIPE DE SOUZA FIGUEIREDO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 06/08/2024 13:19:46 9 10 19
2 ANA KAROLINE PATRICIO DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 08/08/2024 15:57:12 10 8 18
3 MANOELA DE BRITO MOREIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 30/08/2024 20:38:22 9 6 15
4 RAISSA SILVEIRA GONÇALVES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 05/08/2024 15:02:07 6 8 14
5 SUELLEN SANTOS PEREIRA DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 06/08/2024 17:49:29 5 9 14
6 LAVINIA DA SILVA JOAQUIM  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 29/08/2024 07:55:58 5 8 13
7 THAIS DA COSTA DOS ANJOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES 28/08/2024 18:07:52 3 4 7
1 FERNANDA PLÁCIDO DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - RIBEIRÃO PIRES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARIA CRISTINA MEDEIROS 06/08/2024 01:11:54 8 6 14
2 JONATHAN KERVIN DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - RIBEIRÃO PIRES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARIA CRISTINA MEDEIROS 29/08/2024 20:48:45 4 10 14
3 RAFAELA SOUSA PIMENTA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - RIBEIRÃO PIRES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARIA CRISTINA MEDEIROS 01/09/2024 22:28:54 4 9 13
4 PEDRO ANTÔNIO DO NADA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - RIBEIRÃO PIRES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARIA CRISTINA MEDEIROS 29/08/2024 13:36:46 7 6 13
1 LORENZO MALLIA PEREIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 07/08/2024 13:51:16 7 9 16
2 MICHELI VIEIRA DE SOUZA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 22/08/2024 15:41:26 4 8 12
1 HELOA GABRIELLE DE MEIRELES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - NOVA ODESSA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO GAZZETTA 02/09/2024 00:57:53 6 9 15
2 PAMELA DE SOUZA REZENDE  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - NOVA ODESSA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO GAZZETTA 16/08/2024 22:10:48 6 8 14
3 LUANA PINTO ADORNO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - NOVA ODESSA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO GAZZETTA 27/08/2024 14:01:22 4 7 11
1 ANDREA JEN SUE CHEN TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 12/08/2024 10:30:25 10 8 18
2 DANIELA CAMPANHOLLE PARRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 05/08/2024 14:45:19 10 8 18
3 MARIA EDUARDA VALADARES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 15/08/2024 10:56:25 7 10 17
4 JULIANA ALVES SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 30/08/2024 19:55:09 9 7 16
5 VITORIA SANTOS DA CONCEIÇÃO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 09/08/2024 10:16:09 7 8 15
6 CLEITON LIMA DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 30/08/2024 00:18:09 4 7 11
7 MARIA EDUARDA OLIVEIRA ABREU E SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - MOGI DAS CRUZES - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS 25/08/2024 10:28:06 1 8 9
1 HARYADNE SILVA ALMEIDA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA 31/08/2024 10:13:40 9 10 19
2 TAMIRES DE OLIVEIRA SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA 05/08/2024 18:56:00 6 9 15
3 STEPHANIE DOS REIS ZEFIRINO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA 06/08/2024 07:57:13 6 7 13
4 WELLINGTON LUIS PESSINA DE LIMA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA 21/08/2024 16:23:41 2 9 11
1 BIANCA MARQUES BOAVENTURA DE SOUZA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - MAUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ 29/08/2024 17:30:53 10 9 19
2 DANIEL VYCTOR SANTOS DA FONSECA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - MAUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ 05/08/2024 18:07:28 10 9 19
3 RICARDO NAVARRETE BUTHNER TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - MAUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ 06/08/2024 13:25:37 6 9 15
4 KELIANY PATRICIO DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - MAUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ 24/08/2024 20:04:38 6 9 15
5 ISABELLA SOUZA MELO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - MAUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ 25/08/2024 11:24:34 7 8 15
6 REBECA DOS ANJOS DA CONCEIÇÃO COUTINHO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - MAUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ 26/08/2024 11:56:39 4 7 11
7 JÚLIA SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - MAUÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ 02/09/2024 09:42:06 4 5 9
1 PAULO NOGUEIRA DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI 05/08/2024 00:52:17 9 10 19
1 FABRÍCIO FERNANDES DE MATOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA ISABEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL 06/08/2024 08:07:13 7 10 17
2 ISABELLA NOBREGA DE MORAES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA ISABEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL 06/08/2024 07:54:02 9 8 17
3 MIGUEL ALVES RIBEIRO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA ISABEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL 06/08/2024 07:01:06 8 9 17
4 MARCELO HENRIQUE DA SILVA MACEDO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA ISABEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL 06/08/2024 07:42:27 5 10 15
5 VICTOR SALES LAURINDO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA ISABEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL 13/08/2024 18:10:26 5 9 14
6 LUDMILA DE SOUZA MARTINS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA ISABEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL 05/08/2024 19:03:28 5 8 13
7 VICTOR SALES LAURINDO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA ISABEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL 13/08/2024 19:25:12 3 9 12
8 EVELIN DOS SANTOS BARBOSA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA ISABEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL 29/08/2024 19:35:42 5 6 11
1 MIRIA TAMARA PAES CARVALHO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 05/08/2024 21:10:28 9 9 18
2 BÁRBARA CAROLINE FONTES VICENTE TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 24/08/2024 20:58:08 8 10 18
3 LUIZ FELIPE CORREA ALMEIDA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 01/09/2024 12:02:52 8 10 18
4 SIMONE VEIGA RIBEIRO PRADO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 13/08/2024 10:08:01 7 9 16
5 MARIA FERNANDA ANDRADE QUINTAS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 30/08/2024 09:44:57 7 9 16
6 JACKELINE EDUARDA MARIANO DOS SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 05/08/2024 11:18:11 7 9 16
7 GRAZIELI FERNANDA DE OLIVEIRA DAMAZIO RIBEIRO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 05/08/2024 15:27:10 5 9 14
8 REBECA GUIMARÃES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 20/08/2024 17:20:23 7 7 14
9 MARIA TEREZA BARBOSA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 18/08/2024 20:26:21 5 8 13
10 HAMILTON COSTA SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - LORENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA 01/09/2024 11:30:57 4 7 11
1 JHENNIFHER LORRAINE DA MOTA DE OLIVEIRA ORLANDO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 07/08/2024 17:07:11 7 8 15
2 PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS FILHO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 26/08/2024 11:01:43 6 6 12
3 AMANDA TAVARES SOARES DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 08/08/2024 20:42:13 4 7 11
4 EDUARDO ALVES BATISTA BRAGA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 29/08/2024 18:50:41 5 6 11
5 LUCAS EDUARDO COSTA TEOFILO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 07/08/2024 22:13:22 4 6 10
6 SANDY GABRIELLE DA COSTA SANTAVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 11/08/2024 21:02:02 4 5 9
1 ALINE EMANUELI DE JESUS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 19/08/2024 17:45:45 9 9 18
2 THAISA CIAN GIMENES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 05/08/2024 19:12:55 9 8 17
3 NATALLY DIVINO DE FREITAS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 31/08/2024 21:53:45 4 7 11
1 BRUNA SANTOS LOPES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - JUNDIAÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN 23/08/2024 18:09:22 9 8 17
2 MARIA APARECIDA ZALUSKI DE MACEDO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - JUNDIAÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN 28/08/2024 09:46:11 4 7 11
1 DEIZE OLIVEIRA DA CRUZ TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SANTO ANDRÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA 01/09/2024 20:01:59 8 7 15
2 THAILLA DOS SANTOS COSTA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SANTO ANDRÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA 01/09/2024 21:10:28 6 7 13
1 MARIA EDUARDA OLIVEIRA FELIX  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 08/08/2024 18:41:10 7 8 15
2 GUILHERME DE SOUSA OLIVEIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 28/08/2024 12:01:10 5 9 14
3 GIOVANNA ALVES RODRIGUES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 08/08/2024 19:42:32 7 7 14
4 MONICA DE SOUZA CALDAS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 29/08/2024 18:04:38 4 7 11
5 SAIENE CARLA GOMES BELAN TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 15/08/2024 16:19:13 4 5 9
1 YASMIN MODA PITANA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO CARLOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS 13/08/2024 14:33:45 7 9 16
2 JULIA PARDINHO DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO CARLOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS 27/08/2024 13:51:40 6 9 15
3 THAÍS LEME DA SILVA RANGEL  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO CARLOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS 07/08/2024 21:22:50 5 9 14
1 CARLOS HENRIQUE DE SOUZA SAMPAIO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 28/08/2024 12:25:37 5 9 14
2 GIOVANNA NOBILE DE AQUINO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 23/08/2024 18:07:16 6 3 9
1 OSVALDO LOPES VIANA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 16/08/2024 03:30:28 10 10 20
2 MARIA LIZIANE MACIEL OLIVEIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 26/08/2024 12:11:49 9 7 16
3 MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA BATISTA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 12/08/2024 17:40:17 3 7 10
1 LUÍZA FREIRE RODRIGUES LORENTI TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO JOAQUIM DA BARRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO BADRAN 16/08/2024 14:45:49 8 9 17
2 LIVIA CRISTINA DE MELO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO JOAQUIM DA BARRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO BADRAN 05/08/2024 12:56:20 7 8 15
3 YASMIN VICTORIA DRIGO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO JOAQUIM DA BARRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO BADRAN 06/08/2024 17:37:36 7 7 14
4 TALITA CARVALHO PEREIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO JOAQUIM DA BARRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO BADRAN 19/08/2024 14:03:10 6 6 12
1 ISAAC ANTÔNIO CAMPANELLI TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR RODOLPHO JOSÉ DEL GUERRA 30/08/2024 10:20:49 6 7 13
1 KAYLANNE ALMEIDA MACHADO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO CAETANO DO SUL - FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO 05/08/2024 16:10:36 8 8 16
2 RICARDO PICCELLI TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO CAETANO DO SUL - FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO 19/08/2024 23:46:33 5 9 14
3 EDNA MARIA DOS SANTOS SILVINO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO CAETANO DO SUL - FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO 29/08/2024 20:59:20 3 8 11
1 TIAGO FERNANDO DOS REIS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO 19/08/2024 20:24:47 10 9 19
2 EDUARDO SILVA VIEIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO 05/08/2024 14:46:19 6 9 15
3 VANESSA LUCINEIA DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO 12/08/2024 11:56:49 6 8 14
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4 ANA LUIZA DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO 05/08/2024 18:23:28 4 8 12
1 LUIZ GUILHERME GALVIM MICHELONI TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 30/08/2024 16:38:11 9 10 19
2 EVELYN CRISTINA ALBANO MANGABEIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 23/08/2024 02:33:35 7 9 16
3 PAULA LUISA GUANDALINI TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 25/08/2024 20:37:37 5 10 15
4 LOREN NATHALY MATIOLE  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 05/08/2024 10:42:06 6 8 14
5 JAQUELINE PEREIRA ALVES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 23/08/2024 23:15:27 3 10 13
6 VICENZO HENRIQUE MANGOLINI MELO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 26/08/2024 14:57:17 5 8 13
7 MATHEUS GUARNIERI DIAS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 01/09/2024 14:38:23 5 8 13
8 EMILY CAMILA NEPOMUCENO TOLEDO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 26/08/2024 08:50:06 4 7 11
9 LETÍCIA CRISTINA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 26/08/2024 18:27:15 4 6 10
1 KARINE SILVA SOUZA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ESPORTES CURT WALTER O. BAUMGART 27/08/2024 20:33:53 9 10 19
2 FELIPE CARVALHO DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ESPORTES CURT WALTER O. BAUMGART 02/09/2024 11:41:35 6 6 12
1 KAROL LETICIA LUNGA ARAUJO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - CRAVINHOS - ETEC CRAVINHOS 12/08/2024 17:43:48 9 8 17
2 MARIANA LEITE FRANCESCHINI TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - CRAVINHOS - ETEC CRAVINHOS 12/08/2024 11:42:36 5 7 12
3 MARIA JULIA LIMA ARRUDA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SP - CRAVINHOS - ETEC CRAVINHOS 29/08/2024 18:48:18 5 6 11
1 EMANUELLA FERNANDA RODRIGUE DE SIQUEIRA TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO HERVAL BELLUSCI 16/08/2024 15:31:05 7 7 14
2 CRISLANE MARIANO DA SILVA  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO HERVAL BELLUSCI 29/08/2024 14:26:37 4 6 10
3 RAFAEL FERREIRA FACCO  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO HERVAL BELLUSCI 12/08/2024 08:49:03 3 7 10
1 HENRIQUE MORAIS DE SOUZA SILVA  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 12/08/2024 21:42:55 8 9 17
2 MIGUEL SILVA OLIVEIRA VICTOR TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 11/08/2024 17:36:16 10 7 17
3 JÚLIA JERÔNIMO TAVARES  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 12/08/2024 21:41:47 7 9 16
4 (MAGNOS DE SOUZA)- MARIA DA GLORIA DE SOUZA  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 17/08/2024 11:57:41 6 10 16
5 ROBERTA GABRIELA DA SILVA ABRILE  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 02/09/2024 11:50:40 7 8 15
6 MARIA FERNANDA DE OLIVEIRA CRUZ TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 02/09/2024 11:38:22 8 7 15
7 BRENO DE ABREU BORASTE  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 06/08/2024 08:27:18 7 8 15
8 MARIA JÚLIA DE PAULA FALEIROS SPINELI TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 06/08/2024 15:13:13 6 8 14
9 KAUÃ RODRIGUES GONÇALVES  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 06/08/2024 12:12:52 6 8 14
10 GIOVANNA CRISTINA VERONEZ  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 31/08/2024 16:49:27 7 7 14
11 GABRIEL HENRIQUE RIBEIRO GOMES  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 06/08/2024 15:00:24 3 10 13
12 KARLA MARTINS DA MATA  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 11/08/2024 16:09:02 6 7 13
13 CAÍQUE SILVA MOREIRA CRUZ  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 20/08/2024 21:02:25 7 6 13
14 LUIS HENRIQUE DA SILVA SANTOS  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 06/08/2024 11:37:00 6 7 13
15 VINICIUS MEDEIROS MORALES DA SILVA TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 06/08/2024 13:00:21 5 8 13
16 RAFAEL MANIGLIA FARIA  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 05/08/2024 17:26:13 7 6 13
17 GLENDA GIANNA PEREIRA  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 20/08/2024 10:40:20 6 7 13
18 KAMILLY BATISTA ALVINO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 06/08/2024 13:48:26 5 7 12
19 PEDRO MIGUEL VOLTOLINI DOS SANTOS  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 21/08/2024 14:52:34 3 9 12
20 MARINA CRISTINA FERREIRA TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 05/08/2024 14:45:53 4 8 12
21 MARIA JULIA DE SOUSA ABREU  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 20/08/2024 19:35:01 6 6 12
22 PEDRO HENRIQUE FREITAS OLIVEIRA TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 29/08/2024 19:30:10 4 8 12
23 LAIS FERREIRA SOARES TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 15/08/2024 16:58:43 7 5 12
24 EVELYN CAROLINE DE SOUZA FREITAS TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 02/09/2024 09:18:46 4 7 11
25 YASMIN ARAUJO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 09/08/2024 09:47:58 3 8 11
26 GABRIELA SATURNINO SANTOS  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 09/08/2024 06:23:30 4 7 11
27 NICOLY CLARA GUIMARÃES PEREIRA  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 06/08/2024 21:39:16 5 6 11
28 NYCOLAS GABRIEL OLIVEIRA  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 06/08/2024 11:33:02 4 7 11
29 LORENA SILVA COCO  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 14/08/2024 14:03:00 2 7 9
30 YASMIN MARIANE DA SILVA TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - FRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 06/08/2024 23:59:31 3 4 7
1 MARIA EDUARDA DO NASCIMENTO CONDE TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 14/08/2024 09:40:22 9 8 17
2 RICARDO HENRIQUE ARAUJO TEIXEIRA TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 18/08/2024 16:56:41 6 10 16
3 HELOISE HELENA DOS SANTOS MOURA TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 28/08/2024 12:56:13 8 8 16
4 FELIPE ANTÔNIO SOUZA ALVES  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 27/08/2024 15:51:38 6 7 13
5 DAVI DA SILVA DE CARVALHO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 13/08/2024 18:08:10 6 7 13
6 CAUÃ PHILLIPE SIQUEIRA DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 27/08/2024 15:18:05 7 6 13
7 YASMIN GABRIELI DE OLIVEIRA DE BRITO  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 28/08/2024 15:39:08 5 8 13
8 KAIKE DOS SANTOS MARIANO  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 13/08/2024 20:03:11 5 7 12
9 PEDRO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA LEAL TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 10/08/2024 11:19:31 6 6 12
10 PYETRA ISABELLY MONTEIRO MOREIRA TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SP - SÃO MANUEL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BARROS 16/08/2024 13:37:06 3 4 7
1 ANDREIA MARIA DE SOUZA BARBOZA TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - ADAMANTINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE 27/08/2024 17:55:17 5 5 10
1 YASMIM NEGRETI GONÇALVES  TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 19:34:55 7 10 17
2 JOÃO PEDRO DA SILVA OLIVEIRA TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 19:44:23 6 10 16
3 ALAN DE PAULA ORISIO TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 19:33:20 6 9 15
4 AMANDA NUNES DE SOUZA  TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 19:37:10 7 8 15
5 MARCOS NATAL SPORNRAFT FERREIRA  TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 19:48:23 6 9 15
6 GEOVANNA ZANDONADI VECCI TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 19:39:08 6 9 15
7 BEATRIZ VITORIA DO AMARAL SILVA  TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 19:29:38 7 8 15
8 LUIZ FELIPE ENGLAR DA SILVA TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 24/08/2024 13:50:57 7 8 15
9 ANNA VICTÓRIA AGUIAR HINCKEL TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 09/08/2024 07:14:29 7 7 14
10 ANA JULIA OLIVEIRA TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 19:42:12 6 7 13
11 MARIELLY ALIXANDRA DA SILVA OLIVEIRA  TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 19:31:37 5 8 13
12 VIRGINIA PAULA BULITINI AMPARO TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 19:40:59 6 6 12
13 SADRAQUE FABRICIO GOMES DA SILVA  TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 22/08/2024 21:09:13 5 7 12
14 PEDRO GUSTAVO DE LIMA FRANCO  TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 19:35:41 3 9 12
15 BIANCA LEMES DIAS  TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 19:19:34 5 6 11
16 LUÍS FELIPE VIEIRA DE LIMA  TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 12:43:18 5 6 11
17 IVAN ALVES DE MORAES TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 19:36:13 4 7 11
18 GABRIELLY VITÓRIA ARAGÃO  TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 19:37:13 4 7 11
19 LUCAS ALEXANDRE SULINO TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 19:34:34 5 6 11
20 BIANCA RAMOS DA SILVA PIRES TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 19:57:15 6 5 11
21 JAMILLI BENTO LIMA  TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 20:18:44 5 5 10
22 VITOR HUGO ONÇA BELLE  TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 19:39:02 5 5 10
23 JULIA BENTO LIMA TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 19:26:23 4 5 9
24 LAURA MARIM RONQUI  TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 20:27:11 6 3 9
25 MARIA RITA DOS SANTOS LIMA TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 19:37:55 3 5 8
26 BEATRIZ SUNELAITIS ALBANO TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 21:23:05 4 3 7
27 SABRINA CRISTINA SILVA BIDINOTTO TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 19:54:45 3 3 6
1 IGOR INÁCIO DE MEDEIROS TÉCNICO EM CONTABILIDADE SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 11/08/2024 12:25:01 8 9 17
1 LETÍCIA CASELLA  TÉCNICO EM COZINHA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA 01/09/2024 19:39:55 5 9 14
1 ANA CLARA TEIXEIRA PIRES TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BRAGANÇA PAULISTA - ETEC DE BRAGANÇA PAULISTA 29/08/2024 18:53:06 7 9 16
2 ALICE AMORIM XAVIER DE OLIVEIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BRAGANÇA PAULISTA - ETEC DE BRAGANÇA PAULISTA 30/08/2024 15:51:25 7 8 15
3 PEDRO HENRIQUE CARMO PAULINO DE LIMA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BRAGANÇA PAULISTA - ETEC DE BRAGANÇA PAULISTA 09/08/2024 17:03:02 6 9 15
4 MANUELA MARIA MACHADO DE SOUZA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BRAGANÇA PAULISTA - ETEC DE BRAGANÇA PAULISTA 07/08/2024 10:23:33 8 7 15
5 CARLOS HENRIQUE MORALES FRANCO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BRAGANÇA PAULISTA - ETEC DE BRAGANÇA PAULISTA 25/08/2024 13:38:14 7 7 14
6 IZABELA LIMA DE SOUZA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BRAGANÇA PAULISTA - ETEC DE BRAGANÇA PAULISTA 28/08/2024 08:54:28 6 8 14
7 ANA BEATRIZ APARECIDA OLIVEIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BRAGANÇA PAULISTA - ETEC DE BRAGANÇA PAULISTA 24/08/2024 13:17:23 8 6 14
8 RAISSA CASAGRANDE TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BRAGANÇA PAULISTA - ETEC DE BRAGANÇA PAULISTA 23/08/2024 20:32:02 6 7 13
9 RAFAEL POSTIGO GUIDETTI TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BRAGANÇA PAULISTA - ETEC DE BRAGANÇA PAULISTA 09/08/2024 09:47:28 4 9 13
10 PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BRAGANÇA PAULISTA - ETEC DE BRAGANÇA PAULISTA 05/08/2024 18:05:19 6 6 12
11 GABRIEL DE FARIAS MIRANDA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BRAGANÇA PAULISTA - ETEC DE BRAGANÇA PAULISTA 23/08/2024 21:40:42 3 8 11
12 RÔMULO MACHADO ALBERTI CARDOSO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BRAGANÇA PAULISTA - ETEC DE BRAGANÇA PAULISTA 20/08/2024 10:40:36 3 6 9
1 VINICYUS DE SOUZA OLIVEIRA SANTOS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ANDRADINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE MORAES 21/08/2024 11:30:31 10 10 20
2 EDUARDO MATHEUS NARDI DA SILVA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ANDRADINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE MORAES 21/08/2024 14:46:24 7 9 16
3 VITÓRIA BARCELOS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - ANDRADINA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE MORAES 06/08/2024 13:51:15 3 5 8
1 DAVI PRESTES DE OLIVEIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 19/08/2024 18:47:09 9 8 17
2 GRAZIELLA ALVES DA SILVA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 30/08/2024 20:10:58 7 8 15
3 PEDRO PRUDENTE DA SILVA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 01/09/2024 18:28:30 7 8 15
4 RAFAEL BLUMER ABELHA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 01/09/2024 22:37:03 7 8 15
5 ANDRÉ CORREIA GOMES DA SILVA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 08/08/2024 19:21:16 6 8 14
6 IGOR VENTURA DE OLIVEIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 31/08/2024 10:10:16 5 8 13
7 ISAAC MARTINS DEQUECHE  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 30/08/2024 23:40:50 6 7 13
8 MIRELLA CASTILHO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 09/08/2024 16:46:24 4 8 12
9 JONAS LUAN PACHARÃO DOS SANTOS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 17/08/2024 09:59:59 4 7 11
10 MATEUS AZEVEDO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 06/08/2024 10:04:56 5 6 11
11 RUAN MIGUEL FERREIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - BOTUCATU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 31/08/2024 21:43:12 6 5 11
1 LEANDRO MELO OLIVEIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 27/08/2024 11:55:55 5 8 13
2 LIVIA SILVA CICERO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 28/08/2024 15:50:01 6 7 13
3 KAINÃ RODRIGUES PINTO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - FRANCA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELINO 14/08/2024 21:10:19 4 7 11
1 IGOR AUGUSTO JESUS FERREIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PINDAMONHANGABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO 06/08/2024 16:20:33 9 10 19
2 LEONARDO JOSÉ SANTOS DE MATOS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PINDAMONHANGABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO 05/08/2024 16:42:13 8 10 18
3 KAUÊ ALVES DO AMARAL TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PINDAMONHANGABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO 16/08/2024 18:51:13 8 8 16
4 ANDRÉ LUIZ FONSECA FILHO  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PINDAMONHANGABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO 06/08/2024 16:29:01 6 10 16
5 STELA MARIA PEREIRA PIRES TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PINDAMONHANGABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO 27/08/2024 14:06:06 7 8 15
6 ÍTALO GÓES DE CARVALHO  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PINDAMONHANGABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO 31/08/2024 20:01:49 6 8 14
7 HENRIQUE SOUZA RIBEIRO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PINDAMONHANGABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO 01/09/2024 18:12:12 3 10 13
8 KAIO VITOR DA SILVA MIRANDA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PINDAMONHANGABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO 08/08/2024 20:52:19 5 7 12
9 ANA JULIA NOGUEIRA DA SILVA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - PINDAMONHANGABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO 24/08/2024 22:48:43 5 6 11
1 KAIQUE DIAS GONÇALVES DA SILVA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL UIRAPURU 05/08/2024 17:05:29 9 9 18
2 BRUNA ELISA PRESTES DE ALMEIDA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL UIRAPURU 28/08/2024 22:01:49 7 8 15
3 THALES AUGUSTO CARDOSO DOS SANTOS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL UIRAPURU 05/08/2024 10:40:57 6 9 15
4 LUIZ GUSTAVO BISPO DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL UIRAPURU 08/08/2024 14:38:25 5 8 13
5 EMANUEL BARBOSA LEÃO  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL UIRAPURU 05/08/2024 09:49:47 4 8 12
6 BRUNO SANTANA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL UIRAPURU 22/08/2024 20:07:02 4 7 11
7 DIEGO MARIO ANDRADE NOVAES TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL UIRAPURU 13/08/2024 14:08:21 4 7 11
8 JOAO PEDRO PEREIRA DA SILVA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL UIRAPURU 28/08/2024 11:58:43 5 5 10
9 LETICIA DE OLIVEIRA DIAS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL UIRAPURU 01/09/2024 17:55:02 2 5 7
1 ANDRESSA ALVES VIANA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 26/08/2024 10:15:15 10 9 19
2 GABRIEL RICARDO EVANGELISTA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 27/08/2024 13:06:15 9 9 18
3 JULIA RIBEIRO DE ARAUJO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 26/08/2024 12:24:08 8 10 18
4 HEITOR RICHARD DE OLIVEIRA LAGO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 05/08/2024 13:54:48 9 9 18
5 RODOLFO MAIA MELO CHAVES TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 01/09/2024 08:05:06 7 10 17
6 WENDER DE CSATRO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 02/09/2024 08:30:43 8 9 17
7 FELIPE DE OLIVEIRA FERNANDES DA SILVA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 07/08/2024 19:08:55 7 10 17
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8 JÚLIO CÉSAR DE FARIA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 26/08/2024 16:58:12 7 10 17
9 ANA PAULA CAMPOS MARIA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 02/09/2024 07:37:40 6 10 16
10 WESLEY GABRIEL DOS SANTOS MONTEIRO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 30/08/2024 00:30:01 7 9 16
11 TALITA DE SOUZA CASTRO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 24/08/2024 13:06:56 6 10 16
12 ARTUR DA SILVA DALLMANN TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 12/08/2024 12:02:22 6 10 16
13 EDUARDO ROSADA DE CARVALHO  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 29/08/2024 20:26:28 7 9 16
14 BRIAN CHEBERLE CALADO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 13/08/2024 13:31:54 5 10 15
15 ALEX RIBEIRO MULLER TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 01/09/2024 18:20:46 5 9 14
16 GABRIEL OLIVEIRA SAMPAIO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 11/08/2024 17:12:10 7 7 14
17 PEDRO HENRIQUE DA SILVA SOARES  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 29/08/2024 08:35:16 6 8 14
18 KAUÃ VICTOR FELIPE DOS SANTOS  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 25/08/2024 16:36:54 7 7 14
19 ANDREWS FERREIRA DORNELAS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 24/08/2024 10:47:15 5 8 13
20 JULIA SILVA CERQUEIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 18/08/2024 12:22:25 3 10 13
21 JOAO VITOR FREITAS DA SILVA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 24/08/2024 13:05:47 5 7 12
22 MATHEUS FRANCISCO DE ANDRADE TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 06/08/2024 12:51:11 3 9 12
23 GABRIEL FERNANDES GONÇALVES TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 01/09/2024 00:54:06 3 9 12
24 NICOLAS PEDRO DE ALMEIDA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 28/08/2024 15:50:02 5 7 12
25 CLEBERSON PEREIRA GOMES DA SILVA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 28/08/2024 12:27:06 5 6 11
26 AGHATA ROBERTA TAVARES DAMASCENO  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 02/09/2024 07:43:26 3 8 11
27 FELIPE GUSMÃO GUIMARÃES TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 30/08/2024 20:32:49 5 6 11
28 RENATO THOMAZ SILVA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 08/08/2024 11:06:29 4 5 9
29 RENANN FERREIRA SILVA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS 31/08/2024 16:46:21 5 4 9
1 KAIO HENRIQUE PONTES PATEKOSKI  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - REGISTRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO 02/09/2024 11:27:18 6 10 16
2 DANIEL LUIZ PONTES GIMENES SALLESSE TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - REGISTRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO 06/08/2024 10:53:08 7 8 15
3 BEATRIZ CANTALICE NASCIMENTO REIS  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - REGISTRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO 02/09/2024 08:02:21 7 8 15
4 LAURA LIMA SANTOS MARTINS  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - REGISTRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO 31/08/2024 23:36:08 6 8 14
5 LUIS GABRIEL AZEVEDO DA SILVA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - REGISTRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO 02/09/2024 11:27:18 5 9 14
6 TATIANA ALVES SOBRAL TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - REGISTRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO 05/08/2024 11:04:12 9 4 13
7 MARIAH EDUARDA OLIVEIRA CASTRO  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - REGISTRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO 02/09/2024 10:39:26 5 8 13
8 GABRIEL LOPES DA SILVA MIRANDA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - REGISTRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO 23/08/2024 21:00:14 6 6 12
9 CLARA AMARO MARIANO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - REGISTRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO 29/08/2024 20:21:24 5 7 12
10 PEDRO HENRIQUE EVARISTO SILVA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - REGISTRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO 02/09/2024 11:14:52 7 5 12
11 NARA HELOISA RIBEIRO CELESTINO  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - REGISTRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO 02/09/2024 10:34:55 6 6 12
12 SAMUEL DA SILVA RAMOS  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - REGISTRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO 29/08/2024 20:11:23 3 8 11
13 ANA CAROLINA DOMINGUES VIEIRA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - REGISTRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO 29/08/2024 20:22:36 5 6 11
14 ISAC MICAEL GONÇALVES DE BRITO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - REGISTRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO 02/09/2024 09:32:38 2 8 10
15 HELOAH DA HORA PONTES TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - REGISTRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO 30/08/2024 09:36:08 2 7 9
1 LETÍCIA MARA BANDEIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - NOVA ODESSA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO GAZZETTA 29/08/2024 09:14:12 9 9 18
2 ENZO RICKY DE FREITAS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - NOVA ODESSA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO GAZZETTA 25/08/2024 18:16:30 8 9 17
3 ANA KAROLINE SILVA SOUSA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - NOVA ODESSA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO GAZZETTA 06/08/2024 21:53:42 3 8 11
4 LEONARDO FRANCHI MARTINS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - NOVA ODESSA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO GAZZETTA 05/08/2024 14:51:18 5 5 10
1 DIONI ARLE COELHO DOS SANTOS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - RIO CLARO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO BAYEUX SILVA 27/08/2024 21:09:14 7 10 17
1 CAMILA BARBOSA TELES TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA 02/09/2024 10:39:25 7 9 16
2 PAULO HENRIQUE FILOCOMO FERREIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA 26/08/2024 08:31:54 6 9 15
3 PEDRO HENRIQUE SOUZA ROSA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA 09/08/2024 11:40:04 6 9 15
4 JOÃO PEDRO MARTINS DE FREITAS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA 11/08/2024 10:06:46 5 8 13
5 AUGUSTO HENRIQUE ESTRELA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA 26/08/2024 12:36:06 6 2 8
1 MARIANA RODRIGUES AVANTE TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 05/08/2024 14:35:30 6 10 16
2 ANDRÉ VICTOR MEDEIROS DA SILVA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 06/08/2024 07:49:10 6 9 15
3 ANA LUÍSA PEREIRA DA SILVA LEAL TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 19/08/2024 10:35:00 5 7 12
4 PEDRO MICHELIQUE ANGÉLICO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 05/08/2024 19:43:07 4 7 11
5 TIAGO RAFAEL FERNANDES LEITE TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - LENÇÓIS PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO 05/08/2024 19:11:19 3 8 11
1 GIOVANNA ARAUJO SILVA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BARTOLOMEU BUENO DA SILVA - ANHANGUERA 27/08/2024 14:25:42 10 8 18
2 ARTHUR MACHADO PEREIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SANTANA DE PARNAÍBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BARTOLOMEU BUENO DA SILVA - ANHANGUERA 23/08/2024 01:28:41 7 9 16
1 JERMESON BASTO FERREIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 20/08/2024 17:18:16 8 10 18
2 ANA CLARA SANTOS MOREIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 02/09/2024 11:30:30 9 9 18
3 BRUNA KAORI MACEDO MIYAGI TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 01/09/2024 21:19:14 8 10 18
4 DANIEL ALVES ALMEIDA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 27/08/2024 17:32:39 8 10 18
5 FABIO CARLOS MARQUES TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 30/08/2024 15:34:57 8 9 17
6 ELAINE VIANA DIAS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 06/08/2024 17:40:17 7 10 17
7 GUSTAVO BENATTI  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 05/08/2024 12:46:29 8 9 17
8 PABLO MARTINS BALIEIRO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 26/08/2024 14:41:33 6 10 16
9 VINICIUS DA SILVA OLIVARES CAVEQUI TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 14/08/2024 20:09:02 7 9 16
10 INGRID LIMA DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 29/08/2024 11:29:40 8 8 16
11 ALESSANDRA DA SILVA SANTOS DE ARAUJO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 23/08/2024 19:08:11 6 9 15
12 MAURY DA COSTA MANOEL TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 29/08/2024 22:58:40 7 8 15
13 UELTON DIAS VIANA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 28/08/2024 19:54:04 6 8 14
14 VANESSA DA SILVA RAMOS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 09/08/2024 14:38:58 6 8 14
15 WILLIAN ROSDA SILVA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 22/08/2024 16:35:27 6 8 14
16 ANDERSON MOREIRA PAIVA MACIEL TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 29/08/2024 11:42:07 7 6 13
17 NICOLAS DANIEL SALES DOS SANTOS  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 05/08/2024 23:45:12 5 8 13
18 JOÃO DAVID PETROVICH TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 30/08/2024 22:27:51 5 7 12
19 JUAN COUTINHO DOS SANTOS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 08/08/2024 12:16:29 3 8 11
20 HIAGO ANDRADE DA CRUZ TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 13/08/2024 15:09:28 4 7 11
21 EMILLY SANTOS MADRUGADA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 27/08/2024 17:07:40 4 5 9
22 ANA CAROLINA DA CUNHA OLIVEIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 01/09/2024 23:16:43 3 5 8
1 MATHEUS SILVA DOS SANTOS TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA DE LIMA FIGUEIREDO 17/08/2024 13:00:31 8 8 16
2 EDUARDO SALVADOR ARAÚJO TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA DE LIMA FIGUEIREDO 27/08/2024 12:52:58 7 8 15
3 ARTHUR HENRIQUE PACHECO  TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA DE LIMA FIGUEIREDO 22/08/2024 19:06:29 6 8 14
4 MARIA EDUARDA MARTINS MACIEL TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA DE LIMA FIGUEIREDO 16/08/2024 07:06:26 3 8 11
1 BRUNO ESCROBAT LOPES TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS 29/08/2024 17:18:01 8 5 13
1 ANTONIA FERNANDA AGUIAR NARCIZO  TÉCNICO DE ENFERMAGEM SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 09/08/2024 09:33:32 10 10 20
2 GABRIELA SILVA SARRETA TÉCNICO DE ENFERMAGEM SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 13/08/2024 17:27:31 7 10 17
3 PABLO KAUÃ GONÇALVES ARAÚJO  TÉCNICO DE ENFERMAGEM SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 02/09/2024 11:06:07 8 9 17
4 MARIA VITÓRIA DA SILVA COSTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 18/08/2024 12:31:15 7 9 16
5 THIAGO BENTO RIBEIRO  TÉCNICO DE ENFERMAGEM SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 05/08/2024 19:12:21 5 9 14
6 ADRIANA APARECIDA GOMES MACHADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 07/08/2024 11:09:13 5 7 12
7 JANICE DE FREITAS JESUS GONCALVES TÉCNICO DE ENFERMAGEM SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 08/08/2024 16:31:23 3 9 12
8 NAYRA MIRELLA ROCHA SANTOS SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 06/08/2024 12:41:05 4 8 12
9 MARIA EDUARDA PEREIRA AZEVEDO TÉCNICO DE ENFERMAGEM SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 25/08/2024 11:59:40 5 7 12
10 GIOVANA RODRIGUES SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 30/08/2024 17:25:29 1 9 10
1 FABIANA FLORENCIO PINTO  TÉCNICO DE ENFERMAGEM SP - CACHOEIRA PAULISTA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS UCHÔAS DOS SANTOS PENCHEL 29/08/2024 10:25:48 4 9 13
1 GISELE SANTOS TÉCNICO EM GESTÃO EMPRESARIAL SP - REGISTRO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE REGISTRO 05/08/2024 07:44:07 7 8 15
2 GABRIELI AGUIAR LOURENÇO  TÉCNICO EM GESTÃO EMPRESARIAL SP - REGISTRO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE REGISTRO 06/08/2024 15:34:51 7 7 14
1 CLARICE ARAÚJO PORTO SANTIAGO  TÉCNICO EM HOSPEDAGEM SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA 05/08/2024 08:06:03 8 8 16
2 VALTER MANUEL RIBEIRO VIEIRA JUNIOR TÉCNICO EM HOSPEDAGEM SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA 23/08/2024 19:33:29 6 8 14
3 ANA CAROLINA DOS REIS SILVA  TÉCNICO EM HOSPEDAGEM SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA 01/09/2024 17:20:12 7 7 14
4 CAIO WALLACE MANSANO DOS SANTOS TÉCNICO EM HOSPEDAGEM SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA 14/08/2024 20:47:23 6 8 14
5 LAURA JEAN GARCIA GUEDES DE ALMEIDA  TÉCNICO EM HOSPEDAGEM SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA 07/08/2024 01:09:13 4 8 12
1 JULIA VICTORIA SANCHES SILVA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - BARUERI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN 14/08/2024 11:05:38 8 10 18
2 PAMELA SENA CAMARGO TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - BARUERI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN 02/09/2024 07:35:50 8 8 16
3 NICOLAS DE SOUZA SILVESTRINI  TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - BARUERI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN 11/08/2024 18:36:46 7 9 16
4 JOÃO MARCOS ALVES GOMES  TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - BARUERI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN 20/08/2024 11:22:58 7 9 16
5 NICOLAS THIAGO FERREIRA  TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - BARUERI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN 07/08/2024 07:07:28 6 9 15
6 FELIPE TOMAZ CORDEIRO TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - BARUERI - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN 05/08/2024 04:50:04 3 8 11
1 SARA FABRI DE MOURA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 26/08/2024 12:34:53 10 10 20
2 RAFAEL FERREIRA DE SANTANA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 28/08/2024 08:29:59 8 9 17
3 CAMILA NOGUEIRA GOMES TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 30/08/2024 21:12:31 4 7 11
4 HELLEN JUNQUEIRA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - BAURU - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 13/08/2024 19:02:30 3 7 10
1 GIOVANNA CID ESPÍRITO SANTO  TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - CAIEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULO DO CARMO MONTEIRO  05/08/2024 11:03:25 8 8 16
2 GUSTAVO WILIAN LIMA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - CAIEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULO DO CARMO MONTEIRO  07/08/2024 16:56:44 6 8 14
3 OSMAR DOS SANTOS SILVA  TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - CAIEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULO DO CARMO MONTEIRO  29/08/2024 11:25:13 5 7 12
4 GIOVANNA FERREIRA DA SILVA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - CAIEIRAS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULO DO CARMO MONTEIRO  05/08/2024 14:13:19 4 6 10
1 HADASSA JHULIA LIMA  TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - CAJAMAR - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GINO REZAGHI 17/08/2024 16:02:08 6 5 11
1 ALVARO HENRIQUE RODRIGUES DE CAMPOS  TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 26/08/2024 19:36:46 5 9 14
2 ISABELLA DE OLIVEIRA CURATITO TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 26/08/2024 11:04:44 5 7 12
3 RUAN PABLO MERLI TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 26/08/2024 10:31:26 3 9 12
4 GIOVANA BEATRIZ DE OLIVEIRA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 27/08/2024 09:31:01 7 4 11
1 BIANCA SANTANA SOARES MALTA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - DRACENA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA CARMELINA BARBOSA 02/09/2024 11:16:37 7 9 16
1 MARIA LUISA DE LIMA RIBEIRO  TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FERRAZ DE VASCONCELOS 08/08/2024 21:00:04 5 8 13
1 KLEBERTON APARECIDO DA SILVA  TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - GARÇA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR ANTÔNIO MAGLIANO 07/08/2024 14:27:01 6 10 16
1 KAUAN XAVIER RANGEL COSTA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 05/08/2024 14:08:32 4 9 13
2 MARJORYE PORTO PICANÇO TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 05/08/2024 14:08:33 5 8 13
3 GUSTAVO ALVES DE SOUZA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 01/09/2024 17:45:24 4 8 12
1 LUIZA HELENA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 13/08/2024 17:22:14 5 8 13
1 RAFAEL REZENDE DA SILVA  TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - PINDAMONHANGABA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA 12/08/2024 12:05:40 8 9 17
1 JOÃO PEDRO OLIVEIRA SOUZA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY DE CAMARGO PEDROSO 28/08/2024 17:03:21 9 9 18
2 GABRIEL RODRIGUES SANTOS DA SILVA  TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - PIRACICABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY DE CAMARGO PEDROSO 29/08/2024 20:14:19 5 9 14
1 ALANIS DA SILVA LEITÃO TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - ITAPIRA - FACULDADE DE TECNOLOGIA OGARI DE CASTRO PACHECO 05/08/2024 09:49:43 7 9 16
2 VICTOR JOSÉ DOS SANTOS TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - ITAPIRA - FACULDADE DE TECNOLOGIA OGARI DE CASTRO PACHECO 29/08/2024 17:36:21 7 8 15
3 RADMILA APARECIDA LOPES TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - ITAPIRA - FACULDADE DE TECNOLOGIA OGARI DE CASTRO PACHECO 02/09/2024 11:45:58 3 8 11
1 ANDREY DE SOUZA OLIVEIRA  TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA SUL-SÃO PAULO "DOM PAULO EVARISTO ARNS" 08/08/2024 12:14:19 5 7 12
2 YAN RODRIGUES LOBO VIANA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA SUL-SÃO PAULO "DOM PAULO EVARISTO ARNS" 01/09/2024 16:29:46 3 8 11
1 JOÃO VITOR DE SOUZA RICARDO TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING 29/08/2024 23:30:49 6 10 16
2 JENNYFER LOPES DOS SANTOS CORREIA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING 06/08/2024 15:20:45 8 8 16
1 DAVI BATISTA MESQUITA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ ROCHA MENDES 05/08/2024 09:21:16 7 9 16
2 REBECA THAIS GOMES ARAUJO DOS SANTOS TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ ROCHA MENDES 06/08/2024 11:08:56 7 5 12
1 JULIA BEATRIZ LIBONO ZANIRATO  TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 05/08/2024 09:51:27 7 10 17
2 JONATAS ROBERTO GOULART TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 30/08/2024 19:07:04 6 10 16
3 GABRIELLY SANTOS DE SOUZA  TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 15/08/2024 11:27:42 6 7 13
4 GABRIELA SAVAN TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 16/08/2024 10:17:02 4 6 10
5 PETERSON GABRIEL ROMÃO DA SILVA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - RIBEIRÃO PRETO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 29/08/2024 17:08:40 6 4 10
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1 LETÍCIA BRANDÃO LEAL DINIZ  TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 25/08/2024 19:54:14 10 9 19
2 BRUNO TAMINATO DA SILVA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 02/09/2024 11:50:50 10 9 19
3 RAFAEL DA SILVA LIMA  TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 30/08/2024 10:48:59 8 8 16
1 ANA CAROLINA ROSA SILVA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUARACY SILVEIRA 08/08/2024 10:55:33 7 9 16
1 MEIRE APARECIDA NASCIMENTO BEZERRA  TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - RIO GRANDE DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE RIO GRANDE DA SERRA 09/08/2024 23:42:24 7 8 15
1 GEOVANNY LIMA DA SILVA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - JUNDIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI 07/08/2024 03:07:27 7 9 16
1 JÚLIO GUILHERME MARTINELI TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - SANTO ANDRÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTO ANDRÉ 17/08/2024 14:48:40 3 9 12
1 PATRICIA ROCHA RIBEIRO TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 24/08/2024 12:49:12 9 10 19
1 GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS MONTEIRO TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS 07/08/2024 08:47:41 3 9 12
1 DAVI ARAUJO MARCELINO  TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 29/08/2024 22:28:32 8 8 16
1 CLAUDIA CARVALHO NUNES TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - SÃO JOAQUIM DA BARRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO BADRAN 28/08/2024 21:45:32 8 9 17
2 GABRIELA RUBEM GONÇALVES TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - SÃO JOAQUIM DA BARRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO BADRAN 27/08/2024 22:29:27 6 9 15
3 MIRIÃ YASMIN CLEMENTE DE VASCONCELOS TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - SÃO JOAQUIM DA BARRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO BADRAN 05/08/2024 19:37:07 5 5 10
1 ALEXIA IZABELA DOS SANTOS TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 26/08/2024 09:31:32 6 9 15
2 JHONATAN NOGUEIRA DE MOURA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 07/08/2024 12:00:01 8 7 15
3 HELOÍSA FERNANDES LIMA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 02/09/2024 11:01:08 6 8 14
4 SARA MALAVAZI TÉCNICO DE INFORMÁTICA SP - SÃO CARLOS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO 26/08/2024 09:24:23 6 6 12
1 JÚLIA RODRIGUES DE JESUS TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - CARAGUATATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA 18/08/2024 23:07:55 7 10 17
2 ANDRÉ LUIZ DA SILVA SANTOS TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - CARAGUATATUBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA 21/08/2024 00:17:48 5 7 12
1 JOÃO VICTOR RODRIGUES TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 06/08/2024 11:01:57 6 9 15
2 NICKOLLAS GONCALVES SILVA TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 11/08/2024 04:34:15 7 5 12
3 VICTOR LUIS DE ABREU VITAL TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - CRUZEIRO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO 08/08/2024 22:03:20 2 7 9
1 ISAAK VINICIUS PAIVA FERNANDES TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 19:14:06 8 8 16
2 MIGUEL HIDALGO JARDIM TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 19:21:23 6 8 14
3 RÔMULO DOS SANTOS LEAL TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 05/08/2024 21:13:38 8 6 14
4 LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO TRINDADE TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 19:33:20 6 8 14
5 ANA JÚLIA NASCIMENTO DOS SANTOS TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 19:17:33 6 8 14
6 MARIA JULIA LEME REGINALDO TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 19:45:20 6 8 14
7 ALISON ADRIEL PEREIRA TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 19:50:47 4 9 13
8 GISELLY MICAELY SILVA OLIVEIRA TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 19:26:05 6 7 13
9 DIEGO HENRIQUE DA SILVA TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 05/08/2024 20:24:38 6 7 13
10 GABRIEL HENRIQUE EVARISTO DE PAULO TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 19:35:14 4 9 13
11 EMILLY GABRIELA DE ASSIS RODRIGUES  TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 19:33:37 7 6 13
12 JOAO PEDRO MENOSSI GALVAO TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 13:11:10 7 6 13
13 MARCOS GABRIEL DIAS FERNANDES TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 19:42:55 4 9 13
14 GABRIELLY ANDRADE  TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 19:26:22 5 8 13
15 JOÃO GABRIEL DA SILVA RODRIGUES  TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 19:33:48 7 5 12
16 VINÍCIUS GABRIEL SANTOS ROSA TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 19:37:35 4 8 12
17 MILHER GABRIEL TAVARES DE ARAUJO TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 19:44:46 6 6 12
18 JOÃO LUCAS MACHADO DE OLIVEIRA TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 19:14:55 4 8 12
19 ANDERSON ROBERTO DE MELLO TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 19:16:18 7 4 11
20 MATHEUS DA SILVA DE OLIVEIRA VIANNA  TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 19:38:42 3 8 11
21 MATHEUS RAMALHO CINTRA TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 19:29:56 4 6 10
22 CARLA CRISTINA MENDES ANDRADE TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 19:25:37 4 6 10
23 ERIKA LAÍS AFONSO COSTA  TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 19:35:22 5 5 10
24 VICTOR GABRIEL DORTE TAVARES VALEMTIM TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 19:34:14 2 7 9
25 VINICIUS DE OLIVEIRA FERNANDES TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 19:17:09 2 7 9
26 DAVI PALAZZIN PEREIRA TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 19:23:20 4 5 9
27 MARIA VITÓRIA GONÇALVES BENTO  TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 07/08/2024 19:23:00 4 4 8
28 LUAN PORTES RODRIGUES TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 19:15:52 3 4 7
29 JHENYFER CRISTINA MENDES DA SILVA  TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 08/08/2024 19:29:49 4 3 7
30 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - PALMITAL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO VERZA 06/08/2024 19:36:28 3 4 7
1 ALINE RODRIGUES GALAN TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - GUARIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO AMARAL 01/09/2024 23:10:32 9 9 18
2 CLEYSSIANE DE SOUSA FRANCISCO  TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - GUARIBA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO AMARAL 27/08/2024 10:36:00 4 5 9
1 LUCAS FOSCHINI NILO DE SOUZA TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS 07/08/2024 02:01:58 7 10 17
2 VITOR MAGALHÃES FODRA TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS 22/08/2024 18:12:41 8 8 16
1 KAYKY CARVALHO SEBASTIÃO  TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS 13/08/2024 13:18:35 8 7 15
1 KAUÃ SANTOS MARTINS TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 30/08/2024 08:34:57 8 9 17
2 ALBERT SANTOS PEREIRA TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 30/08/2024 08:24:40 4 7 11
1 MARINA FERREIRA SILVA TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - FRANCISCO MORATO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO 05/08/2024 21:00:38 9 9 18
2 VITÓRIA MOREIRA DA SILVA  TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - FRANCISCO MORATO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO 02/09/2024 08:19:40 5 9 14
3 HENRRIQUE VIEIRA SILVA TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - FRANCISCO MORATO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO 01/09/2024 15:09:40 2 9 11
4 MARCOS VINICIUS GOMES SILVA TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - FRANCISCO MORATO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO 19/08/2024 20:15:49 6 4 10
1 DAVID FERREIRA DE SOUZA  TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 13/08/2024 18:10:01 7 9 16
2 PRICILA NUNES DA CONCEIÇÃO REIS TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 30/08/2024 20:57:01 8 7 15
3 BRENNO NUNES CREMONESE  TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 13/08/2024 18:12:03 6 9 15
4 ANA CLARA NASCIMENTO CAMARGO TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 29/08/2024 20:04:47 4 7 11
5 GEOVANA BUENO DA CRUZ  TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - FRANCO DA ROCHA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR 07/08/2024 08:45:23 3 6 9
1 CLARA SAMPAIO MEIRA  TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 05/08/2024 21:01:39 8 9 17
2 ERIC VINÍCIUS AMORIM DA SILVA TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 06/08/2024 20:58:45 6 9 15
3 PAULA ANTUNES LOPES TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 14/08/2024 08:58:52 7 8 15
4 ROGÉRIO DIAS CAMARGO TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 28/08/2024 14:20:40 4 9 13
5 FELIPE BISPO DA SILVA  TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES 01/09/2024 11:11:57 6 3 9
1 ESTER MARIA DAS PALMAS TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 10/08/2024 18:53:55 6 10 16
2 ADRIÉLLY DE SOUSA CASTRO TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 05/08/2024 12:15:48 4 10 14
3 ANA BEATRIZ DA SILVA TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 01/09/2024 19:51:53 4 8 12
4 JULIA BONARDI MACHADO TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - SANTA ROSA DE VITERBO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 30/08/2024 10:48:50 5 6 11
1 RODRIGO ALVES DA SILVA TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 28/08/2024 00:57:16 7 10 17
2 MARCUS VINICIUS ROCHA BARBOSA TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 05/08/2024 19:28:32 7 10 17
3 JOSÉ FELIPE NOLACIO FERREIRA  TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 01/09/2024 14:10:37 7 9 16
4 CAROLINA DO CARMO ZAMBELAN TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 24/08/2024 13:53:11 8 7 15
5 MARIA LUIZA DE SÁ FREITAS  TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 01/09/2024 13:15:00 6 9 15
6 ANA CLARA FERREIRA SANT’ANNA DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 15/08/2024 21:39:04 7 8 15
7 ISAQUE AMARANTE SANTIAGO TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 14/08/2024 13:11:53 6 8 14
8 TATIANA DA SILVA GONÇALVES  TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 17/08/2024 19:20:43 6 7 13
9 MARIANA CATALANI GONÇALVES TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 05/08/2024 16:02:55 6 7 13
10 MARIA EDUARDA ROCHA DE MORAES  TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 17/08/2024 11:07:43 6 7 13
11 MARIA EDUARDA SANTOS DA SILVA TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 14/08/2024 15:31:16 5 7 12
12 DANIELE FERNANDES DOMICIANO TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 01/09/2024 23:15:40 4 6 10
13 GEOVANNA DE SOUSA CABRAL  TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 06/08/2024 01:23:37 5 4 9
14 ISABELA GALVARRO PEÑA TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 02/09/2024 08:28:40 5 4 9
15 PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DE SOUZA  TÉCNICO EM LOGÍSTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 13/08/2024 10:42:04 4 4 8
1 MARCOS OLIVEIRA ARÃO TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E SUPORTE EM INFORMÁTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARAGUÁ 02/09/2024 10:25:28 7 10 17
2 VINICIUS DE LIMA MOTA NASCIMENTO  TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E SUPORTE EM INFORMÁTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARAGUÁ 15/08/2024 16:31:10 7 9 16
1 GILSON DA SILVA SANTOS  TÉCNICO EM MARKETING SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 27/08/2024 23:49:58 8 10 18
2 EDUARDA APARECIDA SILVEIRA JORGINO TÉCNICO EM MARKETING SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 05/08/2024 15:28:06 8 10 18
3 LUIS GUILHERME FERREIRA ARAÚJO  TÉCNICO EM MARKETING SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 07/08/2024 15:21:30 8 8 16
4 EDUARDO HENRIQUE VALVERDE CORREIA DA SILVA TÉCNICO EM MARKETING SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 29/08/2024 17:59:53 7 8 15
5 MARCELA DOS SANTOS SOUSA  TÉCNICO EM MARKETING SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 05/08/2024 16:09:12 8 5 13
6 BIANCA ARAÚJO DE OLIVEIRA TÉCNICO EM MARKETING SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 02/09/2024 11:42:03 5 7 12
7 ANNA PAULA MIQUELIN TÉCNICO EM MARKETING SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 05/08/2024 15:58:22 6 6 12
8 MARIA EDUARDA FIRMINO DA HORA  TÉCNICO EM MARKETING SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 08/08/2024 14:54:09 5 4 9
9 MARIA CLARA LEMES DOS SANTOS TÉCNICO EM MARKETING SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 29/08/2024 20:56:53 3 5 8
1 THAUAN RAMOS DE MELO TÉCNICO EM MECÂNICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 07/08/2024 11:39:48 8 10 18
2 RAFAEL FERNANDO VIEIRA LESSA TÉCNICO EM MECÂNICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 25/08/2024 11:08:01 8 9 17
3 FILIPE SANTOS DE MEDEIROS CRUZ TÉCNICO EM MECÂNICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 31/08/2024 00:02:38 7 9 16
4 GUSTAVO PESSOA SOUZA TÉCNICO EM MECÂNICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 26/08/2024 22:30:45 6 7 13
5 GUSTAVO GRIGORIO SILVA  TÉCNICO EM MECÂNICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 02/09/2024 07:00:16 6 6 12
6 LUIZ FELIPE LEGALLE CALDERARO TÉCNICO EM MECÂNICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 06/08/2024 06:42:04 5 6 11
1 JUNIOR DE FREITAS COUTINHO  TÉCNICO EM MECÂNICA SP - SÃO CAETANO DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET 30/08/2024 14:00:08 8 7 15
2 HENRIQUE EXPEDITO DA SILVA BEZERRA TÉCNICO EM MECÂNICA SP - SÃO CAETANO DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET 30/08/2024 17:43:08 5 9 14
3 NICOLAS BARBOSA MARQUES  TÉCNICO EM MECÂNICA SP - SÃO CAETANO DO SUL - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET 01/09/2024 14:24:41 5 8 13
1 RYAN DOS SANTOS ALMEIDA TÉCNICO EM MINERAÇÃO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 08/08/2024 07:19:17 10 8 18
2 MICHELE RIBEIRO DE PROENÇA  TÉCNICO EM MINERAÇÃO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 07/08/2024 18:50:16 8 8 16
3 MARIA CLARA WERNECK NUNES  TÉCNICO EM MINERAÇÃO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 07/08/2024 13:28:12 7 9 16
4 YASMIN LARA CASAES CARDOSO  TÉCNICO EM MINERAÇÃO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 09/08/2024 15:28:06 7 7 14
5 LUCAS SIQUEIRA RIBEIRO  TÉCNICO EM MINERAÇÃO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 14:26:53 7 7 14
6 PYETRO FERREIRA REZENDE  TÉCNICO EM MINERAÇÃO SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 07/08/2024 22:13:22 5 8 13
1 BRUNO MAGNO DE OLIVEIRA TÉCNICO EM MULTIMÍDIA SP - BARUERI - FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL 11/08/2024 12:14:33 10 7 17
2 FABRICIO KENNEDY FIRMINO DA SILVA TÉCNICO EM MULTIMÍDIA SP - BARUERI - FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL 08/08/2024 11:04:37 7 8 15
1 ANA LUÍZA PROENÇA CAMARGO  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 06/08/2024 13:56:32 8 10 18
2 YASMIM GONÇALVES DE OLIVEIRA VICENTE  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 07/08/2024 09:00:47 6 8 14
3 VITOR DA CONCEIÇÃO GUEDES DE JESUS  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 09/08/2024 15:51:43 6 8 14
4 LEANDRA GOMES DA SILVA  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - ITAPEVA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR 07/08/2024 16:05:47 7 7 14
1 SABRINA ROSA CAMPOS DE OLIVEIRA TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 07/08/2024 06:18:17 9 9 18
2 SILMARA MARTINS PEREIRA TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 06/08/2024 16:06:06 8 9 17
3 GABRIELA DA SILVA COSTA TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 07/08/2024 11:39:16 9 8 17
4 MARIA EDUARDA DE MIRANDA PRADO TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 12/08/2024 13:38:25 7 10 17
5 LARYSSA PEREIRA DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 30/08/2024 15:35:34 8 9 17
6 JULIA FERREIRA DA SILVA TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 22/08/2024 21:36:35 8 9 17
7 ANA CRISTINA DOS SANTOS VAZ TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 06/08/2024 12:30:23 8 8 16
8 MARIA EDUARDA EVARISTO SILVA TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 07/08/2024 14:14:04 9 7 16
9 MARIA EDUARDA DE ARAUJO SAMPAIO  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 06/08/2024 14:51:10 7 9 16
10 JULIA CAROLINA GONZALES DA SILVA DIOGO TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 02/09/2024 10:24:17 6 10 16
11 GUSTAVO APARECIDO CARDOSO  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 30/08/2024 09:05:44 6 10 16
12 JÚLIA DE MELO SANTANA  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 24/08/2024 22:40:47 8 8 16
13 SILVANA SARACENI  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 06/08/2024 11:16:45 6 9 15
14 TATIANE ALVES DE MIRANDA  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 26/08/2024 20:14:17 7 8 15
15 RÚBIA DE CARVALHO LOMBARDI TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 02/09/2024 09:56:26 7 8 15
16 CAROLINE AKAHANE DOS SANTOS TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 08/08/2024 05:26:53 6 9 15
17 ROBERTO GARCIA MARÇAL NETO TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 06/08/2024 10:04:35 9 6 15
18 ROSANA MARIA SILVA VIEIRA TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 06/08/2024 22:23:43 5 9 14
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19 JÚLIA MACEDO DOS SANTOS TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 27/08/2024 15:40:37 7 7 14
20 HADASSA ELISAMA FLORES  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 08/08/2024 13:35:44 8 6 14
21 ANDRÉA DOS REIS ALCÂNTARA  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 16/08/2024 18:28:22 6 7 13
22 MARIA VITÓRIA SANTOS DE CARVALHO TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 15/08/2024 23:22:31 6 7 13
23 LAIS REBECA DE LIMA  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 15/08/2024 23:47:44 5 8 13
24 WILLIAM GABRIEL AMANCIO PEREIRA  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 05/08/2024 19:18:04 5 8 13
25 MARCUS VINICIUS DOS SANTOS  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 07/08/2024 09:56:02 6 7 13
26 FABIANA DA SILVA FELIX TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 10/08/2024 19:25:32 5 7 12
27 KELLY MARIA DE OLIVEIRA TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 07/08/2024 13:21:42 5 6 11
28 ALINE FREITAS SANTOS TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 09/08/2024 15:56:41 4 7 11
29 KAUE OLIVEIRA SILVA  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 24/08/2024 17:35:52 4 7 11
30 YASMIN KEWILLYN BEDONI DE OLIVEIRA TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 07/08/2024 16:50:17 4 6 10
31 LARISSA RODRIGUES BARBOSA TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 14/08/2024 17:10:14 4 5 9
32 GEOVANNA LOPES OLIVEIRA  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 05/08/2024 11:45:32 3 6 9
33 ANA CLAUDIA CAMARGOS SILVA TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM 28/08/2024 07:49:23 0 8 8
1 MATHEUS DE SOUZA RETES  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 15/08/2024 18:17:52 6 10 16
2 CAMILA LUCIANA BRITO SILVA  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 14/08/2024 08:42:50 6 8 14
3 SABRINA MACHADO FONSECA  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 15/08/2024 08:59:50 4 8 12
4 ASHILLEY NAELY MAGALHÃES TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 31/08/2024 10:34:09 6 4 10
1 GUSTAVO ROBERTO FAULA DOS SANTOS TÉCNICO EM ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ESPORTES 10/08/2024 13:42:21 5 8 13
1 FRANSCIELLI MAZO BERNARDINO SILVA TÉCNICO EM QUÍMICA SP - ASSIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO 28/08/2024 15:48:25 7 10 17
2 MARCOS DANIEL ANDUJA DOS SANTOS TÉCNICO EM QUÍMICA SP - ASSIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO 31/08/2024 18:59:13 7 9 16
3 MARIA EDUARDA ROCHA TÉCNICO EM QUÍMICA SP - ASSIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO 27/08/2024 11:50:22 5 9 14
1 BEATRIZ SERIACOPI TÉCNICO EM QUÍMICA SP - OLÍMPIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR 29/08/2024 19:42:44 9 10 19
2 ANA BEATRIZ NOGUEIRA  TÉCNICO EM QUÍMICA SP - OLÍMPIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR 09/08/2024 13:24:30 9 6 15
3 MARIA CLARA RAYMUNDO TÉCNICO EM QUÍMICA SP - OLÍMPIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR 12/08/2024 10:57:48 4 9 13
4 VITOR HUGO BRANCALIAO MORE TÉCNICO EM QUÍMICA SP - OLÍMPIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR 08/08/2024 16:40:28 6 6 12
1 KELLY REGINA ORLANDO  TÉCNICO EM QUÍMICA SP - OSVALDO CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI 22/08/2024 14:16:02 10 8 18
2 LUIS HENRIQUE APARECIDO MENDES JAQUES  TÉCNICO EM QUÍMICA SP - OSVALDO CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI 10/08/2024 23:27:04 8 10 18
3 KAROLAINE REGINA AGUIAR DOS SANTOS TÉCNICO EM QUÍMICA SP - OSVALDO CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI 28/08/2024 16:39:15 7 9 16
4 AMANDA FERNANDES DA SILVA  TÉCNICO EM QUÍMICA SP - OSVALDO CRUZ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI 02/09/2024 09:43:41 8 8 16
1 UESLEI VINICIUS GONÇALVES DA SILVA TÉCNICO EM QUÍMICA SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA 05/08/2024 11:39:36 7 10 17
2 MARINA CUNHA DA COSTA TÉCNICO EM QUÍMICA SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA 10/08/2024 10:34:49 7 8 15
3 GABRIELA NEPOMUCENO CAPUTO DOS SANTOS TÉCNICO EM QUÍMICA SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA 26/08/2024 23:17:24 6 9 15
4 ABNER BOAZ ALVES DA SILVA  TÉCNICO EM QUÍMICA SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA 05/08/2024 19:39:04 6 9 15
5 BRENDA CAMPELO BARBOSA  TÉCNICO EM QUÍMICA SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA 06/08/2024 07:26:33 8 6 14
6 RAFAELY DE SOUZA GABRIEL  TÉCNICO EM QUÍMICA SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA 06/08/2024 18:00:26 5 9 14
7 LAURA DE SOUZA SANTOS TÉCNICO EM QUÍMICA SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA 27/08/2024 21:41:43 5 8 13
8 ANA CAROLINE EVANGELISTA DE SOUZA  TÉCNICO EM QUÍMICA SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA 01/09/2024 22:12:46 3 8 11
9 MARIA EDUARDA OLIVEIRA SANTOS TÉCNICO EM QUÍMICA SP - SÃO PAULO - FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA 13/08/2024 10:51:42 3 7 10
1 NATÁLIA GUSTAVO DA SILVA TÉCNICO EM QUÍMICA SP - SANTO ANDRÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA 07/08/2024 08:38:29 8 9 17
2 JULIA DOMINGOS DA SILVA TÉCNICO EM QUÍMICA SP - SANTO ANDRÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA 09/08/2024 01:19:05 7 8 15
3 AQUILES SPECIALE MATOS CARVALHO SOARES TÉCNICO EM QUÍMICA SP - SANTO ANDRÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA 24/08/2024 15:26:08 7 7 14
1 DAPHNE GABRIELLI FERREIRA SOARES  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 22/08/2024 13:57:46 9 9 18
2 KAUANY PAULA PRESTES RIBEIRO  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 09/08/2024 19:54:49 7 10 17
3 GABRYELLE EDUARDA LIMA ANDOLFATO TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 07/08/2024 12:16:41 8 8 16
4 ELIÉSER VINICIUS DE OLIVEIRA PONTES TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 20/08/2024 20:56:44 7 7 14
5 EDUARDO AVELAR  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 08/08/2024 13:00:30 6 8 14
6 DAVI FOGAÇA DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 15/08/2024 22:34:40 4 10 14
7 SEBASTIÃO MARINHO DE MATOS  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 19/08/2024 16:00:40 5 8 13
8 LIVIA DE MORAES ROSA  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 08/08/2024 19:37:32 6 6 12
9 LUÍS HENRIQUE PONTES MEDEIROS FURTADO  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 07/08/2024 12:21:51 5 6 11
10 RAFAELA CAMARGO DOS SANTOS TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - APIAÍ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ 08/08/2024 21:34:02 4 7 11
1 MARTHA JULIA DA SILVA RODRIGUES FIGUEIREDO TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - ARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA MARIA MACHADO 05/08/2024 12:01:13 9 8 17
2 MARIANA PINTO DE CAMPOS TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - ARUJÁ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA MARIA MACHADO 05/08/2024 22:19:59 8 8 16
1 NICOLY ZALAMENA BELAU TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - TABOÃO DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA 20/08/2024 18:13:49 5 8 13
2 ANDRESA ASSIS BARBOSA  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - TABOÃO DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA 26/08/2024 15:46:14 4 8 12
3 SARA EVELYN FELIX DA SILVA  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - TABOÃO DA SERRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA 20/08/2024 00:08:47 5 2 7
1 MARIA APARECIDA MARTINS SANGUINO TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 23/08/2024 16:13:48 8 10 18
2 MARIANA BARROS DE AQUINO TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 06/08/2024 08:56:50 8 10 18
3 LUANA QUILLES DE LIMA TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 11/08/2024 17:43:37 8 9 17
4 MATEUS VINICIUS DA SILVA GAMA TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 11/08/2024 13:47:56 7 9 16
5 JULLYAN LEITE ELENO DA SILVA TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 06/08/2024 12:08:30 8 8 16
6 LETICIA DOS SANTOS SALES TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 26/08/2024 20:59:30 8 7 15
7 VANESSA SOARES DE OLIVEIRA TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 05/08/2024 12:47:06 6 8 14
8 LARISSA SCHENEIDER SANTOS TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 26/08/2024 14:03:59 8 6 14
9 KEMMELY MENDES PEREIRA MAGALHÃES  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 10/08/2024 16:02:47 6 8 14
10 JAIANE DA SILVA SOARES  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 23/08/2024 22:23:06 5 9 14
11 VIVIANE NUNES DOS SANTOS  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 05/08/2024 17:56:44 6 7 13
12 HEVELLIN VITORIA FOGLI DE ARAUJO TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 05/08/2024 13:47:34 6 7 13
13 ANA CLARA EVANGELISTA SALES  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 05/08/2024 15:13:10 7 6 13
14 NICOLE VIEIRA BARBOSA  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 19/08/2024 16:15:16 7 6 13
15 ISADORA BARROS NEVES  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 13/08/2024 19:59:50 5 8 13
16 JOCILEIDE MARTINS DE SANTANA TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 29/08/2024 07:11:58 6 6 12
17 HELENA ROMANO DA SILVA  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 29/08/2024 13:42:40 4 8 12
18 SARA DIAS ROCHA GERMINIANO TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 23/08/2024 11:34:41 4 6 10
19 MARIA EDURDA PAMLONA DOS SANTOS  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 02/09/2024 11:11:32 5 5 10
20 LARA COTCHANGE RINCON  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO 06/08/2024 11:32:02 2 7 9
1 IARA CARDOSO DOS SANTOS  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 15/08/2024 13:36:47 9 8 17
2 MARIA EDUARDA LACERDA DE SOUZA TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 28/08/2024 16:08:29 6 6 12
3 JOÃO PAULO SANTOS DA COSTA  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 08/08/2024 12:46:09 2 6 8
4 GIOVANA RITA SILVA GRANADO TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 10/08/2024 19:17:56 2 6 8
5 MARIAH MILLIANE MAZIERO TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 14/08/2024 09:59:24 5 3 8
6 MAÍRA ISABELLA DE MELO ALVES  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - RIBEIRÃO PRETO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 15/08/2024 13:17:16 1 6 7
1 RYAN GONÇALVES ROCHA TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SP - SANTANA DE PARNAÍBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 12/08/2024 19:53:43 8 7 15
1 CARLOS FERNANDES ZIMMERMANN TÉCNICO EM SECRETARIADO SP - MOGI DAS CRUZES - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI DAS CRUZES 13/08/2024 20:46:24 6 9 15
2 RAQUEL BRANDÃO SILVA ROCHA TÉCNICO EM SECRETARIADO SP - MOGI DAS CRUZES - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI DAS CRUZES 05/08/2024 12:35:37 6 8 14
3 BRUNO FERREIRA DOS SANTOS TÉCNICO EM SECRETARIADO SP - MOGI DAS CRUZES - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI DAS CRUZES 28/08/2024 13:50:25 5 8 13
4 SIMONE RIBEIRO DA SILVA  TÉCNICO EM SECRETARIADO SP - MOGI DAS CRUZES - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI DAS CRUZES 02/09/2024 11:10:21 5 7 12
5 MARIA FRANCISCA VIEIRA DE CARVALHO TÉCNICO EM SECRETARIADO SP - MOGI DAS CRUZES - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI DAS CRUZES 31/08/2024 17:43:38 5 7 12
6 DAIANE DA CUNHA SANTOS  TÉCNICO EM SECRETARIADO SP - MOGI DAS CRUZES - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI DAS CRUZES 01/09/2024 23:53:20 4 6 10
1 VITORIA ALVES  TÉCNICO EM SECRETARIADO SP - SÃO JOAQUIM DA BARRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO BADRAN 31/08/2024 10:05:41 6 9 15
2 STEFANI SANTOS TOMAELI TÉCNICO EM SECRETARIADO SP - SÃO JOAQUIM DA BARRA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO BADRAN 06/08/2024 10:39:08 3 7 10
1 MARIA CHIRLEI GUARDINO DE LIMA MARCHETTE TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 16/08/2024 00:12:09 10 8 18
2 LUÍS FERNANDO PAIXÃO ABDON  TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 05/08/2024 21:39:03 7 9 16
3 REGINA GOMES DE OLIVEIRA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 08/08/2024 23:34:15 5 10 15
4 TATIANA DA SILVA IRINEU TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 22/08/2024 19:13:53 7 8 15
5 SANDY CRISTINI MARTINS TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 01/09/2024 18:19:50 7 8 15
6 CRISTIANE TAVARES DE OLIVEIRA CANEO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 27/08/2024 20:38:22 6 8 14
7 PEDRO GUSTAVO RODRIGUES VENTURA  TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 05/08/2024 18:36:51 5 8 13
8 THALITA DOS SANTOS LUNA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 06/08/2024 02:13:55 5 7 12
9 PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 28/08/2024 17:39:04 5 7 12
10 PIETTRO HENRIQUE DOMINGUES ZANARDI TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 30/08/2024 12:37:21 6 6 12
11 ANDERSON DA CONCEIÇÃO LIMA  TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 05/08/2024 11:02:11 4 7 11
12 NATALIA EDWIRGES DE PAULO SILVA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO SP - NOVO HORIZONTE - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA 13/08/2024 14:50:44 5 5 10
1 FABIO KIYOSHI SAKATA TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS SP - ITARARÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ 24/08/2024 12:45:15 10 9 19
2 MARIANE ALESSANDRA MORAES CRUZ  TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS SP - ITARARÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ 06/08/2024 14:12:01 9 8 17
3 LIVIA VITÓRIA DA SILVA TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS SP - ITARARÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ 05/08/2024 20:57:47 8 9 17
4 FLÁVIA FERREIRA DA SILVA TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS SP - ITARARÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ 02/09/2024 07:38:01 5 10 15
5 MARIA CLARA PEREIRA DE OLIVEIRA TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS SP - ITARARÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ 24/08/2024 07:16:52 6 9 15
6 LUDMILLA OLIVEIRA MELLO  TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS SP - ITARARÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ 05/08/2024 06:23:51 6 8 14
7 LHARA DA SILVA SANTANA TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS SP - ITARARÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ 15/08/2024 15:42:19 6 8 14
8 LUANA TARGA MENEGHETTI TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS SP - ITARARÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ 14/08/2024 01:29:35 6 7 13
9 YASMIN AURORA MIRANDA VIEIRA  TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS SP - ITARARÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ 05/08/2024 13:39:44 5 8 13
10 ELLEN GABRIELLY EUGENIO ANDRADE TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS SP - ITARARÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ 15/08/2024 15:35:04 7 6 13
11 LARISSA DOS REIS BARBOSA TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS SP - ITARARÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ 10/08/2024 01:26:34 7 5 12
12 LAVÍNIA OLIVEIRA TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS SP - ITARARÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ 16/08/2024 19:38:34 3 5 8
13 GEYSSE LÍVIA SANTOS LINO TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS SP - ITARARÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ 07/08/2024 09:58:30 3 4 7
1 GRAZIELLY DOS SANTOS DA SILVA  TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS (ETIM) SP - FERNANDÓPOLIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO JOSE FARINAZZO 05/08/2024 19:34:49 7 8 15
2 NICOLY GASQUES AFONSO TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS (ETIM) SP - FERNANDÓPOLIS - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO JOSE FARINAZZO 07/08/2024 20:45:08 5 9 14
1 EDUARDO VIEIRA DE MORAES MENDES TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS (ETIM) SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 05/08/2024 15:48:24 9 7 16
2 IZABELLE OLIVEIRA DA SILVA  TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS (ETIM) SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 25/08/2024 14:08:45 6 9 15
3 EMILY BORGES TELES DA SILVA  TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS (ETIM) SP - SOROCABA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 22/08/2024 16:00:14 4 9 13
1 THAIS MARIA DE SOUZA SANTOS TÉCNICO EM BIBLIOTECONOMIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 18/08/2024 20:09:21 9 8 17
2 GIOVANNA PAIVA DE LIMA TÉCNICO EM BIBLIOTECONOMIA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA 12/08/2024 16:07:27 6 9 15
1 DANIEL GONÇALVES MOREIRA  TÉCNICO EM ELETRÔNICA SP - SANTO ANDRÉ - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA 08/08/2024 23:38:19 6 5 11
1 ANTHONY RODRIGUES ROSA TÉCNICO EM ELETRÔNICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 31/08/2024 19:28:47 7 8 15
2 EDUARDO DE ARRUDA PIMENTEL  TÉCNICO EM ELETRÔNICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN 08/08/2024 10:44:39 6 6 12
1 ANGÉLICA BEATRIZ DA SILVA MARIANO  TÉCNICO EM FARMÁCIA SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 26/08/2024 20:07:20 9 9 18
2 JAMILLY CRISTINA SANTOS QUEIROZ  TÉCNICO EM FARMÁCIA SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 26/08/2024 10:44:08 8 7 15
3 MARIA GABRIELA MARINHO MENDONÇA TÉCNICO EM FARMÁCIA SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 23/08/2024 13:39:59 8 6 14
4 MARYLIN REGINA DE LIMA TÉCNICO EM FARMÁCIA SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 06/08/2024 12:18:39 5 8 13
5 ANA JÚLIA BARBOSA DOS REIS TÉCNICO EM FARMÁCIA SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 09/08/2024 21:00:03 4 4 8
6 YASMIM SOUSA BATAGLIA TÉCNICO EM FARMÁCIA SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 21/08/2024 18:35:50 2 6 8
7 ADRIELE GEOVANA COSTA VICENTE TÉCNICO EM FARMÁCIA SP - CASA BRANCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 08/08/2024 01:10:33 1 6 7
1 ANDRÉ FÁBIO PEREIRA DO MONTE TÉCNICO EM REDES DE COMPUTADORES SP - COTIA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA 29/08/2024 02:11:04 5 7 12
1 GIULIANA SIMÕES TÉCNICO EM MECATRÔNICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING 13/08/2024 20:26:47 10 9 19
2 GIOVANNA MIKAELLY DE MORAES TÉCNICO EM MECATRÔNICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING 31/08/2024 08:02:56 9 9 18
3 LUCAS ALTRUDA SALCE  TÉCNICO EM MECATRÔNICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING 30/08/2024 17:40:45 5 9 14
4 PEDRO MANOEL BUARQUE DE LIMA SILVA TÉCNICO EM MECATRÔNICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING 07/08/2024 15:49:59 4 9 13
5 FABIANO DA SILVA SANTOS TÉCNICO EM MECATRÔNICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING 12/08/2024 14:00:38 5 7 12
6 CAROLINE CRISTINI ROSA TÉCNICO EM MECATRÔNICA SP - SÃO PAULO - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING 10/08/2024 09:04:06 4 8 12
1 NATÁLIA VIEIRA TÉCNICO EM MECATRÔNICA SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA DE LIMA FIGUEIREDO 28/08/2024 18:57:17 4 7 11
2 SAMUEL DAVID VIEIRA LONDINO TÉCNICO EM MECATRÔNICA SP - MOCOCA - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA DE LIMA FIGUEIREDO 28/08/2024 09:16:40 4 7 11
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 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA"
EDITAL 01/2024 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE
CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA POR MUNICÍPIO
DICA: Para localizar seu nome utilize o atalho "Ctrl+F"
CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA - ENSINO SUPERIOR - PESSOA COM DEFICIÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO LOCAL DE ESTÁGIO DATA DE INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 VITÓRIA APARECIDA BERNARDINO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 07/08/2024 17:35:51 6 9 15
1 LUCA LINCOLI GESTÃO EMPRESARIAL GARÇA 29/08/2024 11:07:48 8 10 18
1 THAINA LETICIA ROSSINOLI SISTEMAS PARA INTERNET JAÚ 19/08/2024 20:35:00 6 9 15
1 JESSICA MATAVELES PEDAGOGIA JUNDIAÍ 05/08/2024 19:34:22 8 10 18
1 MATHEUS HENRIQUE ANÁLISE DE PROCESSOS AGROINDUSTRIAIS MATÃO 26/08/2024 20:11:02 4 9 13
1 HENRIQUE BRISIGHELO MICHELIN ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOCOCA 21/08/2024 16:06:38 4 8 12
1 TIAGO FERNANDO MARQUES PEDAGOGIA MONTE ALTO 30/08/2024 19:37:12 7 10 17
1 ELIAS RIVELLE DE FREITAS ADMINISTRAÇÃO PINDAMONHANGABA 07/08/2024 14:03:49 7 10 17
1 ROBSON JUAN SANTOS MARCONDES INFORMÁTICA RIO GRANDE DA SERRA 13/08/2024 18:55:13 8 10 18
1 LUCAS DE ALMEIDA LIMA DOS SANTOS INFORMÁTICA SÃO CAETANO DO SUL 26/08/2024 17:25:22 3 7 10
1 GUILHERME LUÍS MARTINS SCHWARZ  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 06/08/2024 12:15:24 3 9 12
1 MARIA DE LOURDES OLIVEIRA MACHADO NUTRIÇÃO SÃO PAULO 30/08/2024 16:06:07 6 4 10
1 GUSTAVO VESPOLI PEDAGOGIA SÃO PAULO 07/08/2024 01:50:07 10 10 20
2 VITÓRIA CUSTÓDIO EVANGELISTA PEDAGOGIA SÃO PAULO 18/08/2024 14:12:06 8 8 16
3 FABIO ROGERIO DE MENDONCA PEDAGOGIA SÃO PAULO 24/08/2024 06:06:03 4 10 14
1 RAFAEL OLIVEIRA RODRIGUES ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 15/08/2024 18:23:25 10 9 19
2 ROGERIO GUILHERME DA SILVA  ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 14/08/2024 00:14:01 6 10 16
1 AUGUSTO CESAR DE SOUSA CIÊNCIAS CONTÁBEIS SÃO PAULO 29/08/2024 15:11:00 6 7 13
1 MARCOS CONCEICAO DOS SANTOS DIREITO SÃO PAULO 27/08/2024 10:07:14 9 10 19

CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA - ENSINO MÉDIO - PESSOA COM DEFICIÊNCIA
CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO LOCAL DE ESTÁGIO DATA DE INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 PEDRO GABRIEL SILVA FERREIRA ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 31/08/2024 11:52:05 7 8 15
1 SIRLEI APARECIDA HERREIRA FERREIRA ENSINO MÉDIO BAURU 01/09/2024 17:29:19 8 10 18
1 ALANA DA SILVA ARAUJO ALMEIDA ENSINO MÉDIO CARAPICUÍBA 12/08/2024 07:23:06 8 9 17
1 BEATRIZ FEITOSA CAPELARIO ENSINO MÉDIO HORTOLÂNDIA 11/08/2024 16:32:21 7 10 17
1 ANA BEATRIZ SOEIRO DE MOURA ENSINO MÉDIO ITAPETININGA 07/08/2024 09:37:35 9 9 18
1 VITORIA DE JESUS DA SILVA GONÇALVES  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 19:08:24 4 4 8
1 LUCAS FERREIRA DE SEIXAS  ENSINO MÉDIO MONTE MOR 02/09/2024 06:35:09 5 4 9
1 RUAN SANTOS CORREIA DE LIMA ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 19/08/2024 23:13:01 8 9 17
1 PEDRO ARTHUR LUDGERO SANTOS  ENSINO MÉDIO SANTA ISABEL 13/08/2024 20:03:58 3 9 12
1 PAULA DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 07/08/2024 17:53:42 8 7 15
1 RENAN BAESSI DE CASTRO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 21/08/2024 17:50:12 7 9 16

CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA - ENSINO TÉCNICO - PESSOA COM DEFICIÊNCIA
CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO LOCAL DE ESTÁGIO DATA DE INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 GIOVANA DOMINGUES DEROSA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ARARAQUARA 02/09/2024 11:03:47 8 3 11
1 ALICE AMORIM XAVIER DE OLIVEIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BRAGANÇA PAULISTA 30/08/2024 15:51:25 7 8 15
2 RAFAEL POSTIGO GUIDETTI TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BRAGANÇA PAULISTA 09/08/2024 09:47:28 4 9 13
1 FABIO KIYOSHI SAKATA TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS ITARARÉ 24/08/2024 12:45:15 10 9 19
1 TATIANA DA SILVA IRINEU TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO NOVO HORIZONTE 22/08/2024 19:13:53 7 8 15
1 GABRIELA SAVAN TÉCNICO DE INFORMÁTICA RIBEIRÃO PRETO 16/08/2024 10:17:02 4 6 10
1 VIVIAN KIMIE ISIBARO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 24/08/2024 17:43:29 10 10 20
1 FELIPE DE ALMEIDA RAMOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 16:55:58 4 5 9

CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA - ENSINO SUPERIOR - GERAL
CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO LOCAL DE ESTÁGIO DATA DE INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 LETICIA DE SOUZA GUIMARAES DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO ADAMANTINA 14/08/2024 19:37:20 7 10 17
2 MARIA DE FÁTIMA SOUZA ADMINISTRAÇÃO ADAMANTINA 26/08/2024 09:24:00 7 8 15
3 GIOVANA DOS SANTOS ALBANEZ ADMINISTRAÇÃO ADAMANTINA 06/08/2024 16:39:45 7 7 14
4 LUANA YUMI OTU MARINHO ADMINISTRAÇÃO ADAMANTINA 14/08/2024 11:03:36 4 4 8
1 THAMINE SUMAYA ORMUNDO MACHADO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO ADAMANTINA 20/08/2024 09:42:29 10 10 20
2 ÍCARO CHILE GOMES BOTAN CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO ADAMANTINA 09/08/2024 07:17:43 8 10 18
3 JOÃO GABRIEL DOS SANTOS MAIA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO ADAMANTINA 26/08/2024 13:00:27 7 10 17
4 KAYKE ENZO BARBOSA NAKAE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO ADAMANTINA 28/08/2024 08:28:54 7 9 16
1 MARIANA ALVES REBEQUE PEDAGOGIA AGUAÍ 28/08/2024 20:02:28 5 8 13
1 RICHARD ALEXANDRE LIMA DE AMORIM ADMINISTRAÇÃO AGUAÍ 29/08/2024 18:25:34 9 6 15
1 CAMILY BARBOSA DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO AMERICANA 31/08/2024 12:54:52 9 6 15
2 ELIZABETE APARECIDA NERO ADMINISTRAÇÃO AMERICANA 15/08/2024 10:20:53 3 7 10
1 HENRIQUE KOITI SOUZA HATANO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 19/08/2024 21:07:20 9 10 19
2 RAFAEL DELBONI MASSUCO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 09/08/2024 09:06:20 10 9 19
3 ENZO HENRIQUE FAVARO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 26/08/2024 14:58:03 9 10 19
4 ELISA BICUDO LOPES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 26/08/2024 20:58:08 10 8 18
5 KATELYN DOS SANTOS ALVES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 27/08/2024 20:05:36 8 10 18
6 AMANDA ERRERA DE QUEIROZ ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 01/09/2024 14:47:36 8 10 18
7 PEDRO LOPES CAETANO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 30/08/2024 05:49:10 9 9 18
8 JOÃO PEDRO MORELI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 06/08/2024 16:45:35 8 10 18
9 GUSTAVO MATIAS VENTURA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 27/08/2024 21:33:02 8 9 17
10 CAROLINE FABIANI  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 09/08/2024 11:39:19 8 9 17
11 VICTOR HUGO SEIJI UEYAMA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 27/08/2024 14:42:13 7 10 17
12 FILIPE GONÇALVES DE OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 29/08/2024 14:46:06 8 9 17
13 THOMAS HONÓRIO BERRO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 30/08/2024 18:10:46 8 9 17
14 LUCAS RICI PINHEIRO DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 07/08/2024 23:07:17 8 9 17
15 MURILLO XAVIER FERNANDES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 06/08/2024 12:02:42 7 10 17
16 FELIPE FIORETI ROSOLEN ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 21/08/2024 14:17:31 8 9 17
17 HIGOR GUIMARÃES DE SOUZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 26/08/2024 14:07:05 7 9 16
18 TAUANA EMELYN DAVIO DONATO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 01/09/2024 14:44:12 9 7 16
19 FELIPI ANTONI DA CUNHA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 30/08/2024 11:40:24 8 8 16
20 GABRIEL HENRIQUE LOURENÇO VALÉRIO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 31/08/2024 18:37:54 6 10 16
21 LEONARDO DE SOUZA BEZERRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 12/08/2024 11:21:16 7 8 15
22 WENDELL YLAN VIANI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 30/08/2024 10:38:03 6 9 15
23 EDUARDO HENRIQUE TOSTA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 26/08/2024 14:23:18 6 9 15
24 AYRTON DUARTE OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 06/08/2024 17:49:54 7 8 15
25 ANA CAROLINE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 01/09/2024 15:00:03 6 8 14
26 WALKER YSLAN VIANI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 30/08/2024 10:31:07 7 7 14
27 LUCAS DE BRITO SIMÕES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 26/08/2024 14:31:16 5 9 14
28 EDUARDO CAMARGO DELMIGLIO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 31/08/2024 10:08:34 5 9 14
29 ELVIS MIRANDA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 05/08/2024 13:35:22 4 9 13
30 JOAO MARCOS MANZATO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 05/08/2024 09:50:22 6 7 13
31 ADRIANE MISLAINE SILVA PARO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 22/08/2024 23:50:08 5 8 13
32 AGATHA CARACCO RUIZ ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 11/08/2024 18:30:48 6 7 13
33 LETICIA PAOLLA SOUZA BARRICHELLO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 08/08/2024 12:32:59 5 6 11
34 NICOLAS GABRIEL FERNANDES DE PAULA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 15/08/2024 08:21:05 4 7 11
35 IVAN CARLOS ALVES DE MENEZES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AMERICANA 25/08/2024 12:34:47 4 5 9
1 DANN ASBAHL TOLEDO GESTÃO EMPRESARIAL AMERICANA 30/08/2024 17:13:59 9 10 19
2 THALITA JENNIFER RODRIGUES PINHEIRO GESTÃO EMPRESARIAL AMERICANA 09/08/2024 14:41:38 6 9 15
3 LETHICIA MOREIRA DE ALMEIDA GESTÃO EMPRESARIAL AMERICANA 09/08/2024 14:26:12 8 5 13
4 VINICIUS ZAMBATE MOREIRA GESTÃO EMPRESARIAL AMERICANA 07/08/2024 22:49:51 8 3 11
1 NATASHA MACHADO FERNANDES BEZERRA PRODUÇÃO TÊXTIL AMERICANA 02/09/2024 05:53:08 6 9 15
1 LUÍS ENRIQUE DE OLIVEIRA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO AMERICANA 05/08/2024 19:12:05 9 10 19
2 JÉSSICA ALVES SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO AMERICANA 01/09/2024 20:09:28 8 10 18
3 EDUARDO LAVAGNOLI SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO AMERICANA 05/08/2024 22:42:10 8 10 18
4 GABRIELLY MALAQUIAS AMANSO  SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO AMERICANA 07/08/2024 21:18:50 7 10 17
5 ADRIAN GUIMARÃES DE SOUZA  SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO AMERICANA 26/08/2024 14:38:27 7 10 17
6 ANA CAROLINA MARTINS FEITOSA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO AMERICANA 05/08/2024 13:28:25 7 9 16
7 DANIELE APARECIDA PEREIRA DE MENDONÇA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO AMERICANA 06/08/2024 14:51:17 6 10 16
8 MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS SILVA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO AMERICANA 02/09/2024 01:29:14 6 10 16
9 MARCUS VINICIUS DANIEL SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO AMERICANA 01/09/2024 13:50:10 6 9 15
10 MATHEUS DA COSTA ROSA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO AMERICANA 31/08/2024 16:01:21 8 7 15
11 RAFAEL ALVES CAMPARI SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO AMERICANA 07/08/2024 18:36:34 5 9 14
12 VITOR HUGO MINHACO JUNIOR SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO AMERICANA 18/08/2024 14:40:40 7 7 14
13 LUCAS MARTINELLI BORELLI SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO AMERICANA 12/08/2024 17:27:34 4 9 13
14 LUIS PAULO DE SOUZA MARIA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO AMERICANA 22/08/2024 17:44:04 4 9 13
1 HENRICO FINATTI INFORMÁTICA ARAÇATUBA 22/08/2024 19:56:53 10 10 20
2 MATHEUS HENRIQUE CELLA CARRASCO INFORMÁTICA ARAÇATUBA 05/08/2024 14:34:17 8 10 18
3 DAVI NOGUEIRA CHRISTOVAO INFORMÁTICA ARAÇATUBA 17/08/2024 10:55:53 8 10 18
4 VICTÓRIA VIX DIAS GUIMARÃES INFORMÁTICA ARAÇATUBA 15/08/2024 17:15:42 7 10 17
5 GABRIEL NEVES FERNANDES INFORMÁTICA ARAÇATUBA 23/08/2024 14:51:54 8 7 15
6 GIULIANO DE CASTRO BENEZ INFORMÁTICA ARAÇATUBA 29/08/2024 19:47:41 6 9 15
7 RAFAEL FERRARESI PESSOA INFORMÁTICA ARAÇATUBA 16/08/2024 23:36:01 7 8 15
8 BRUNA GABRIELI DA SILVA  INFORMÁTICA ARAÇATUBA 19/08/2024 16:29:07 5 9 14
9 HUGO DE CAMPOS HERNANDES INFORMÁTICA ARAÇATUBA 28/08/2024 13:57:13 5 9 14
10 LUIGI DA SILVA BATISTA INFORMÁTICA ARAÇATUBA 21/08/2024 18:31:49 7 6 13
1 GUSTAVO VIEIRA BARRA ADMINISTRAÇÃO ARAÇATUBA 29/08/2024 12:10:27 10 9 19
1 SAVÉRIO CHAMBRONE CERVANTES ADMINISTRAÇÃO ARARAQUARA 31/08/2024 22:38:07 10 10 20
2 JOÃO PEDRO PEREIRA DE PAULA ADMINISTRAÇÃO ARARAQUARA 02/09/2024 09:52:09 10 10 20
3 JESSICA ELLEN BUARQUE DE GUSMAO AGUSTONI ADMINISTRAÇÃO ARARAQUARA 15/08/2024 17:19:39 8 9 17
4 GIVANILDA MARIA CAVALCANTI ADMINISTRAÇÃO ARARAQUARA 01/09/2024 21:38:20 7 9 16
5 ANA CRISTINA SANTANA DE PAULA ADMINISTRAÇÃO ARARAQUARA 22/08/2024 17:56:23 6 10 16
6 LETÍCIA FAGUNDES GAMA ADMINISTRAÇÃO ARARAQUARA 29/08/2024 12:00:46 6 9 15
7 GABRIELA FELCAR ADMINISTRAÇÃO ARARAQUARA 24/08/2024 21:52:00 7 8 15
8 KAUÃ PEREIRA CABRAL ADMINISTRAÇÃO ARARAQUARA 15/08/2024 19:08:53 6 9 15
9 ANA PAULA SOUZA DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO ARARAQUARA 29/08/2024 20:10:01 5 6 11
1 ALINE ALVIM VICENTE PEREIRA ADMINISTRAÇÃO ARARAS 01/09/2024 19:05:12 8 10 18
2 BRUNO DA SILVA DIAS  ADMINISTRAÇÃO ARARAS 01/09/2024 15:53:55 8 9 17
3 THALITA PEIXOTO MACHADO ADMINISTRAÇÃO ARARAS 11/08/2024 19:51:13 9 7 16
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4 LARA PAIVA THOMAZ ADMINISTRAÇÃO ARARAS 27/08/2024 14:10:35 7 8 15
5 MELQUIZEDEQUE DOMICIANO DA SILVA GESTÃO EMPRESARIAL ARARAS 09/08/2024 11:05:20 8 10 18
6 MARIA EDUARDA PRONI  GESTÃO EMPRESARIAL ARARAS 07/08/2024 17:23:21 8 4 12
1 MARCELA DE PAULA TORRESILHAS QUÍMICA ASSIS 16/08/2024 11:39:07 10 10 20
1 NICOLLE BATISTA CORREA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO ASSIS 05/08/2024 07:49:04 6 10 16
1 RENAN P MIGUEL ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ASSIS 28/08/2024 21:28:33 8 10 18
2 MICAELLA SOARES MELO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ASSIS 26/08/2024 15:49:24 9 9 18
3 BRUNO GARCIA FAGUNDES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ASSIS 01/09/2024 21:39:57 8 10 18
4 RAFAEL GUSTAVO SPADA SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ASSIS 15/08/2024 14:56:03 8 9 17
5 MICHAEL FILHO SILVEIRA RODRIGUES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ASSIS 15/08/2024 20:09:47 7 10 17
6 MARCELO DE CAMARGO FILHO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ASSIS 15/08/2024 16:17:02 8 9 17
7 VINICIUS EDUARDO REIS FERREIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ASSIS 31/08/2024 15:48:01 8 8 16
8 DOUGLAS BARRETO DA SILVA JÚNIOR  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ASSIS 19/08/2024 18:57:19 6 10 16
9 LUIZ AUGUSTO GONÇALVES BAZZEGIO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ASSIS 29/08/2024 13:29:02 8 8 16
10 RAONÍ MENDES SILLA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ASSIS 19/08/2024 21:42:08 8 8 16
11 LEONARDO HENRIQUE PEREIRA TUBERO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ASSIS 01/09/2024 16:59:08 7 8 15
12 ARTHUR MOURA MACHADO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ASSIS 15/08/2024 16:56:34 6 9 15
13 EDUARDO JOSE DA SILVA OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ASSIS 19/08/2024 21:44:36 8 7 15
14 HIGOR DOS SANTOS MARTINS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ASSIS 15/08/2024 20:20:21 7 7 14
15 THIAGO SALGADO DE OLIVEIRA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ASSIS 29/08/2024 07:49:13 5 9 14
16 JOÃO VITOR VARELA LANDIM BARRETO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ASSIS 22/08/2024 18:12:30 7 6 13
17 IGOR XAVIER MARQUEZANI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ASSIS 29/08/2024 17:41:29 4 8 12
1 MARCOS VINICIUS BORGES GEVIGI ADMINISTRAÇÃO ATIBAIA 06/08/2024 13:13:38 8 9 17
1 ANA BEATRIZ DONI GONÇALES DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO AVARÉ 02/09/2024 08:39:52 10 10 20
2 SARA REGINA CASSEMIRO ADMINISTRAÇÃO AVARÉ 11/08/2024 19:44:01 6 9 15
1 ANA CAROLINA DA SILVA PEDAGOGIA BARRA BONITA 14/08/2024 17:09:51 7 10 17
2 MARIANA SPRÍCIGO PEDAGOGIA BARRA BONITA 05/08/2024 08:24:16 8 9 17
3 GABRIELA GIGLIOTTI FRÓES VALÉRIO  PEDAGOGIA BARRA BONITA 31/08/2024 07:55:09 6 10 16
4 JÉSSICA MARIA NATALIA BONETO RODRIGUES PEDAGOGIA BARRA BONITA 14/08/2024 13:38:25 6 9 15
5 LETICIA JOAQUIM PEDAGOGIA BARRA BONITA 01/09/2024 14:53:18 7 7 14
6 HELOISA GUIMARÃES GOMES  PEDAGOGIA BARRA BONITA 21/08/2024 11:35:16 5 7 12
7 JULLIA ZERLIM DA SILVA PEDAGOGIA BARRA BONITA 06/08/2024 13:50:34 5 7 12
8 DALVA APARECIDA PEDRO CRUZ PEDAGOGIA BARRA BONITA 17/08/2024 14:09:37 5 3 8
9 ANA JÚLIA ALVES SANTOS DA PAIXÃO  PEDAGOGIA BARRA BONITA 15/08/2024 03:11:19 2 5 7
1 SOFIA CERBASI ADMINISTRAÇÃO BARRA BONITA 30/08/2024 11:23:34 10 10 20
2 MÁRCIA GABRIELI FIGUEIREDO BRANCALHON  ADMINISTRAÇÃO BARRA BONITA 01/09/2024 21:53:44 8 10 18
3 MARIA CLARA ALMEIDA MUNHOZ ADMINISTRAÇÃO BARRA BONITA 14/08/2024 16:00:16 7 10 17
4 ANA LIA ROMANINI CACHOEIRA ADMINISTRAÇÃO BARRA BONITA 06/08/2024 11:43:08 6 10 16
5 DIEGO MORAIS DA SILVA ADMINISTRAÇÃO BARRA BONITA 15/08/2024 19:11:59 7 9 16
6 LETÍCIA PAREZAN  ADMINISTRAÇÃO BARRA BONITA 19/08/2024 14:17:09 4 8 12
7 MILENA DE SOUZA NOVAES SILVA ADMINISTRAÇÃO BARRA BONITA 22/08/2024 12:28:14 4 6 10
8 SANDRA NATALIA COSTA ADMINISTRAÇÃO BARRA BONITA 15/08/2024 17:24:08 1 6 7
1 YASMIN DE OLIVEIRA LUDUVICE SISTEMA DE INFORMAÇÃO BARRETOS 26/08/2024 00:32:08 9 8 17
1 INARA MARINHEIRO  ADMINISTRAÇÃO BARRETOS 05/08/2024 17:59:29 8 10 18
2 SAMELA CRISTINA DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO BARRETOS 07/08/2024 14:20:58 8 10 18
3 REBECA LEAL ANDRADE ADMINISTRAÇÃO BARRETOS 08/08/2024 17:45:24 6 10 16
4 LUCIANA SILVA MADUREIREA PEREIRA JAQUETO ADMINISTRAÇÃO BARRETOS 31/08/2024 11:25:05 6 9 15
5 BRUNA CRISTINA SILVA MARCELINO  ADMINISTRAÇÃO BARRETOS 29/08/2024 12:06:43 6 8 14
6 VANESSA GOMES DAMASCENO ADMINISTRAÇÃO BARRETOS 05/08/2024 13:18:55 2 10 12
7 ELIANDRO JAQUETO ADMINISTRAÇÃO BARRETOS 31/08/2024 15:23:54 2 8 10
8 SAMUEL LINS VIEIRA DA CUNHA ADMINISTRAÇÃO BARRETOS 08/08/2024 07:41:09 1 8 9
9 DENISE APARECIDA FERREIRA DA ROCHA  ADMINISTRAÇÃO BARRETOS 07/08/2024 12:48:12 4 3 7
1 BEATRIZ DE OLIVEIRA SILVA SANTOS  ADMINISTRAÇÃO BARUERI 06/08/2024 15:20:46 8 9 17
1 GABRIEL ANTONI DE MORAES SOUZA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO BARUERI 16/08/2024 13:52:14 7 9 16
2 ELENICE SEVERINA ALEXANDRE SANTOS  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO BARUERI 08/08/2024 10:04:18 6 9 15
3 ROGER MATHEUS DA SILVA PAIVA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO BARUERI 19/08/2024 13:37:53 6 9 15
4 MATHUS PEREIRA TAGAIME CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO BARUERI 28/08/2024 20:42:10 4 10 14
1 BEATRIZ DAMICO RIBEIRO DA SILVA ADMINISTRAÇÃO BATATAIS 15/08/2024 17:31:01 5 9 14
1 NATAN MENDES ALCANTARA INFORMÁTICA BAURU 14/08/2024 13:55:07 9 10 19
2 JOÃO GABRIEL MANHONI INFORMÁTICA BAURU 28/08/2024 12:10:31 8 10 18
3 YÉDI TRINDADE DA SILVA INFORMÁTICA BAURU 01/09/2024 19:23:58 7 10 17
4 SULIVAN ANTONIO DE SOUZA INFORMÁTICA BAURU 31/08/2024 16:18:27 1 5 6
1 LUCAS GALDINO MARENGONI  COMUNICAÇÃO E MARKETING BAURU 09/08/2024 16:00:18 7 10 17
1 MIRELLE DE CARVALHO ALVES  ADMINISTRAÇÃO BEBEDOURO 05/08/2024 14:01:53 7 9 16
1 DJALMA MÁRCIO VIEIRA BIG DATA NO AGRONEGÓCIO BEBEDOURO 05/08/2024 13:26:08 8 10 18
1 GUSTAWO SAMUELL CAMARGO DA SILVA  LOGÍSTICA BEBEDOURO 19/08/2024 22:19:32 6 7 13
1 NAYARA CALADO MACHADO ADMINISTRAÇÃO BIRIGÜI 20/08/2024 19:27:25 10 10 20
2 LENISA APARECIDA BENTO MENDES ADMINISTRAÇÃO BIRIGÜI 24/08/2024 14:30:47 7 6 13
1 VITÓRIA CAROLINE TIMÓTEO SANTANA ADMINISTRAÇÃO BOTUCATU 29/08/2024 15:53:09 2 8 10
1 CLEONICE NASCIMENTO RIBEIRO DE ALMEIDA  ADMINISTRAÇÃO BRAGANÇA PAULISTA 12/08/2024 11:42:32 2 9 11
2 GIOVANNA KATHLEEN SPERENDIO ADMINISTRAÇÃO BRAGANÇA PAULISTA 12/08/2024 18:57:11 2 8 10
1 LARA CAROLINE DA SILVA BARBOSA  PEDAGOGIA CAÇAPAVA 15/08/2024 12:21:28 9 10 19
2 SHEILLA FONSECA FRANCISCO  PEDAGOGIA CAÇAPAVA 05/08/2024 16:41:39 8 10 18
3 MADELEYNE MOREIRA SOLIS PEDAGOGIA CAÇAPAVA 05/08/2024 12:03:03 8 10 18
4 LARISSA ROCHA CUNHA PEDAGOGIA CAÇAPAVA 20/08/2024 11:36:40 9 9 18
5 GABRIELE TRINDADE SANTANA DE ANDRADE PEDAGOGIA CAÇAPAVA 07/08/2024 09:24:31 8 9 17
6 PRISCILA DOS SANTOS SILVA DELGADO  PEDAGOGIA CAÇAPAVA 14/08/2024 20:05:08 7 9 16
7 TANIA SANTOS BATISTA DA SILVA PEDAGOGIA CAÇAPAVA 22/08/2024 10:38:43 6 10 16
8 FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA PEDAGOGIA CAÇAPAVA 27/08/2024 10:32:30 6 9 15
9 JOELMIR CORREIA PEDAGOGIA CAÇAPAVA 14/08/2024 21:11:50 6 9 15
10 PAOLA MIRELLA DO NASCIMENTO PEDAGOGIA CAÇAPAVA 05/08/2024 14:55:09 7 8 15
11 ANA FLAVIA MARQUES DA CUNHA PEDAGOGIA CAÇAPAVA 07/08/2024 17:20:49 4 6 10
1 PIETRA CAROLINE SOUZA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO CACHOEIRA PAULISTA 05/08/2024 08:19:51 7 9 16
2 AMANDA DE SIQUEIRA FARIA  ADMINISTRAÇÃO CACHOEIRA PAULISTA 01/09/2024 12:21:43 3 3 6
1 LAIZ ALESSANDRA MACHADO ADMINISTRAÇÃO CAFELÂNDIA 26/08/2024 17:40:50 8 8 16
2 LETICIA ARAUJO SANT ANNA  ADMINISTRAÇÃO CAFELÂNDIA 27/08/2024 17:33:36 5 9 14
3 AUGUSTO APARECIDO BONFIM MACHADO  ADMINISTRAÇÃO CAFELÂNDIA 05/08/2024 09:15:33 5 9 14
1 ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA CARVALHO  PEDAGOGIA CAIEIRAS 05/08/2024 09:30:48 8 10 18
2 NAIRA CRUZ DA SILVA PEDAGOGIA CAIEIRAS 09/08/2024 10:56:43 8 10 18
3 KARINA DE SOUSA PIRES DA SILVA PEDAGOGIA CAIEIRAS 19/08/2024 11:02:14 8 9 17
4 MANOEL DE SOUZA RODRIGUES PEDAGOGIA CAIEIRAS 15/08/2024 15:55:14 5 7 12
5 BIANCA DA SILVA PEDAGOGIA CAIEIRAS 15/08/2024 17:23:17 5 7 12
1 ALINE ANDRE PARPINELI PEDAGOGIA CAMPINAS 27/08/2024 12:16:37 7 10 17
2 THAMIRES AUGUSTA CASSIANE DA SILVA PEDAGOGIA CAMPINAS 05/08/2024 22:31:34 8 9 17
3 MANUELLA GIACIANI BOCALON DE LIMA PEDAGOGIA CAMPINAS 01/09/2024 17:26:03 8 9 17
4 ALINE RIBEIRO DA SILVA PEDAGOGIA CAMPINAS 14/08/2024 10:38:01 6 4 10
1 PATRICIA DA SILVA ZAGHI PASQUETA QUÍMICA CAMPINAS 02/09/2024 09:42:22 6 9 15
2 JANE APARECIDA DE OLIVEIRA GOMES QUÍMICA CAMPINAS 06/08/2024 16:50:22 7 5 12
1 GABRIELE RAVENE SANTOS MOTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 27/08/2024 13:37:43 10 10 20
2 EDUARDO FABRICIO GOZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 23/08/2024 23:32:56 9 10 19
3 LUCIANO PORTO SALES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 07/08/2024 16:39:53 9 10 19
4 ANGELA MANSUR ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 05/08/2024 16:21:16 9 9 18
5 IVAN NASCIMENTO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 22/08/2024 22:06:31 8 10 18
6 KLAUS ALLEND GEHRKE  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 25/08/2024 16:08:37 8 10 18
7 YAGO ELIAS SIGOGNINI  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 09/08/2024 10:32:41 9 9 18
8 MATHEUS GASPAR GUSMÃO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 10/08/2024 01:55:07 9 8 17
9 MATHEUS FERREIRA SANTANA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 07/08/2024 17:17:56 7 10 17
10 RODRIGO PEREIRA DE CARVALHO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 14/08/2024 21:32:26 7 10 17
11 DANILO FERNANDES GOMES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 07/08/2024 11:32:39 8 8 16
12 ALINE AKEMI SAKAGUSHI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 08/08/2024 14:45:03 7 9 16
13 IAGO CAMPANHOL DE LIMA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 14/08/2024 22:03:06 7 9 16
14 GUILHERME NOTARNICOLA DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 05/08/2024 10:52:43 7 9 16
15 RYAN VICTOR DA SILVA DIAS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 12/08/2024 18:47:24 8 8 16
16 FABIO LUIS ORTOLAN ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 10/08/2024 13:37:27 8 7 15
17 NICOLLE MARIE BRIQUET GARDING ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 30/08/2024 20:36:43 7 8 15
18 VICTOR DE MORAES MAGALDI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 09/08/2024 01:42:10 6 9 15
19 VICTOR RIBEIRO SILVA MURTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 16/08/2024 09:59:07 6 9 15
20 VITÓRIA APARECIDA BERNARDINO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 07/08/2024 17:35:51 6 9 15
21 RILLORY TEODORA DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 13/08/2024 11:16:05 6 8 14
22 BRIAN EVANGELISTA SANTOS DE OLIVEIRA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 07/08/2024 15:49:34 6 8 14
23 ÁLEFE GOMES DAMASCENO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 07/08/2024 19:54:53 7 7 14
24 LEONARDO ALEXANDRO GOZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 09/08/2024 18:43:25 7 6 13
25 GABRIEL PAULINO MARQUES DE FREITAS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 07/08/2024 16:39:55 7 6 13
26 AUGUSTO ARISTIDES DEOLINDO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 12/08/2024 09:58:51 4 9 13
27 GABRIEL GASPAROTTO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 07/08/2024 17:13:00 5 8 13
28 GABRIEL ALVES DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CAMPINAS 08/08/2024 12:31:00 7 5 12
1 HELOÍSA MAIOLLO  GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO CAMPINAS 12/08/2024 16:50:08 8 10 18
2 ANNA LUÍSA SILVA DA VEIGA  GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO CAMPINAS 12/08/2024 10:23:44 7 10 17
3 LARISSA SEMEDE FERREIRA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO CAMPINAS 18/08/2024 20:15:32 6 8 14
4 REGINA ANGELIM FELIX GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO CAMPINAS 14/08/2024 23:14:25 6 7 13
1 JOAO GUSTAVO DOS SANTOS BUSSO GESTÃO EMPRESARIAL CAMPINAS 19/08/2024 06:03:38 7 9 16
2 SALETE APARECIDA ALVES BARROS GESTÃO EMPRESARIAL CAMPINAS 01/09/2024 22:26:15 6 8 14
3 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SILVA GESTÃO EMPRESARIAL CAMPINAS 27/08/2024 11:03:10 8 6 14
4 SUZANA BENTO FONTÃO  GESTÃO EMPRESARIAL CAMPINAS 02/09/2024 09:19:38 2 10 12
5 KEEDLEN WAGNER RAGIOTTO  GESTÃO EMPRESARIAL CAMPINAS 06/08/2024 08:55:28 3 9 12
6 TAMIRIS CIRQUEIRA BITTAR DE OLIVEIRA GESTÃO EMPRESARIAL CAMPINAS 08/08/2024 10:45:20 5 6 11
1 MANUELA LUÍSA NUNES SILVA PROCESSOS QUÍMICOS CAMPINAS 01/09/2024 21:20:32 7 9 16
2 LUANA KAROLINY GOMES SANTANA PROCESSOS QUÍMICOS CAMPINAS 08/08/2024 09:58:26 4 7 11
1 TATIANE DOS REIS PEREIRA PEDAGOGIA CAMPO LIMPO PAULISTA 06/08/2024 21:49:40 5 9 14
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2 ALINE NASCIMENTO PIRES PEDAGOGIA CAMPO LIMPO PAULISTA 29/08/2024 13:54:56 4 3 7
1 YASMIN DE MACEDO SILVA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS CÂNDIDO MOTA 28/08/2024 07:52:18 9 9 18
2 THAIS DIAS ROBERTO CIÊNCIAS BIOLÓGICAS CÂNDIDO MOTA 22/08/2024 21:27:55 6 10 16
3 LARISSA SOARES RODRIGUES CIÊNCIAS BIOLÓGICAS CÂNDIDO MOTA 08/08/2024 09:52:22 7 8 15
4 GABRIEL FELIPE DE OLIVEIRA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS CÂNDIDO MOTA 30/08/2024 16:46:46 5 10 15
5 MULLER SOBRAL A. DA COSTA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS CÂNDIDO MOTA 06/08/2024 13:25:36 6 9 15
6 ANNA BEATRIZ DO NASCIMENTO  CIÊNCIAS BIOLÓGICAS CÂNDIDO MOTA 28/08/2024 20:57:19 5 10 15
7 LARISSA FERREIRA BRANDÃO  CIÊNCIAS BIOLÓGICAS CÂNDIDO MOTA 12/08/2024 20:24:16 8 6 14
8 YURI ANDREATTO MARTINS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS CÂNDIDO MOTA 21/08/2024 16:28:31 6 8 14
9 JESSICA SANTOS VIEIRA  CIÊNCIAS BIOLÓGICAS CÂNDIDO MOTA 15/08/2024 13:02:30 4 8 12
10 LETÍCIA ISABELLA SOARES CIÊNCIAS BIOLÓGICAS CÂNDIDO MOTA 28/08/2024 11:48:44 6 6 12
11 JUAN CARLO ARENCIANO RODRIGUES  CIÊNCIAS BIOLÓGICAS CÂNDIDO MOTA 24/08/2024 03:19:49 7 4 11
12 ISABELLY DE JESUS VIEIRA  CIÊNCIAS BIOLÓGICAS CÂNDIDO MOTA 29/08/2024 22:25:42 2 8 10
1 DANIELI RODRIGUES DO AMARAL SILVICULTURA CAPÃO BONITO 05/08/2024 22:39:19 6 10 16
2 JAQUELINE GRAZIELA DE MORAES SILVICULTURA CAPÃO BONITO 07/08/2024 00:32:30 5 8 13
3 KEMILY RAYANE DA CRUZ SUDÁRIO SILVICULTURA CAPÃO BONITO 02/09/2024 10:32:20 7 5 12
1 GIOVANA APARECIDA DE MATOS SILVA ADMINISTRAÇÃO CARAGUATATUBA 16/08/2024 11:35:55 7 10 17
2 GEOVANA BARBOSA ADMINISTRAÇÃO CARAGUATATUBA 26/08/2024 16:52:58 6 10 16
1 JAILSON PEREIRA DO NASCIMENTO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CARAPICUÍBA 13/08/2024 09:40:53 10 9 19
2 BRAYAN GABRIEL NOBRE CUNHA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CARAPICUÍBA 02/09/2024 11:41:34 9 9 18
3 GUILHERME NASCIMENTO MOURA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CARAPICUÍBA 01/09/2024 21:18:17 8 10 18
4 ABIMELEQUE OLIVEIRA RIBEIRO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CARAPICUÍBA 06/08/2024 10:39:31 8 9 17
5 GIOVANI FERREIRA PEDROSO VAZ ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CARAPICUÍBA 01/09/2024 17:35:04 7 9 16
6 THAINÁ OLEGÁRIO DA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CARAPICUÍBA 31/08/2024 12:07:34 8 8 16
7 RYAN PALMEIRA NELO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CARAPICUÍBA 19/08/2024 07:43:55 7 9 16
8 MARIA BEATRIZ BATISTA CASTRO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CARAPICUÍBA 28/08/2024 13:32:46 8 8 16
9 LETÍCIA DA SILVA DE AZEVEDO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CARAPICUÍBA 31/08/2024 20:17:19 7 9 16
10 MATHEUS PAZ OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CARAPICUÍBA 14/08/2024 15:03:30 9 7 16
11 MAYCON SOUZA RAMOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CARAPICUÍBA 02/09/2024 10:35:42 6 10 16
12 CAIO REZENDE DE OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CARAPICUÍBA 31/08/2024 10:28:59 6 9 15
13 MATHEUS CAMARGO DE OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CARAPICUÍBA 01/09/2024 21:56:16 6 9 15
14 VINÍCIUS FONSECA MOURA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CARAPICUÍBA 06/08/2024 19:55:41 5 10 15
15 MARIANNE OLIVEIRA BERNARDO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CARAPICUÍBA 20/08/2024 09:13:49 7 7 14
16 FELIPE CARVALHO CORONADO OROPEZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CARAPICUÍBA 05/08/2024 14:02:06 6 8 14
17 GABRIELA PASSOS DA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CARAPICUÍBA 13/08/2024 12:39:46 7 6 13
18 MARIANA AZEVEDO SOARES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CARAPICUÍBA 28/08/2024 15:21:29 4 7 11
19 JULIANA CYPRIANO LOPES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CARAPICUÍBA 13/08/2024 21:27:36 3 5 8
1 PATRÍCIA HIGINO MARQUES PEDAGOGIA CASA BRANCA 08/08/2024 15:17:51 8 10 18
2 PAMELA STEPHANIE FERNANDES  PEDAGOGIA CASA BRANCA 27/08/2024 07:42:02 9 9 18
3 CAMILA SILVA PEDAGOGIA CASA BRANCA 26/08/2024 20:03:44 6 10 16
4 GIOVANNA DEL DUCCA CONCEIÇÃO PEDAGOGIA CASA BRANCA 22/08/2024 13:11:33 3 6 9
5 DALILIA AGUIAR ALCANTARA  PEDAGOGIA CASA BRANCA 29/08/2024 20:30:31 3 3 6
1 ROBSON RODRIGUES ADMINISTRAÇÃO CATANDUVA 01/09/2024 20:18:11 5 9 14
1 FELIPE CORDEIRO MAGALHÃES  GESTÃO EMPRESARIAL CATANDUVA 14/08/2024 13:22:02 8 10 18
2 RAFAELA MOREIRA VICENTIM GESTÃO EMPRESARIAL CATANDUVA 14/08/2024 13:40:00 7 10 17
3 LUANA DE SOUZA DA SILVA GESTÃO EMPRESARIAL CATANDUVA 10/08/2024 10:38:36 5 9 14
4 GIOVANA CASTELO BRANCO MOREIRA DA SILVA  GESTÃO EMPRESARIAL CATANDUVA 12/08/2024 20:26:06 5 8 13
5 MARCELA BIANCA DE OLIVEIRA TOCHETIN GESTÃO EMPRESARIAL CATANDUVA 12/08/2024 19:05:25 6 7 13
6 IGOR FRANCISCO DE OLIVEIRA  GESTÃO EMPRESARIAL CATANDUVA 13/08/2024 08:10:52 4 8 12
1 GABRIELLE YASMIN PORTO SILVA PEDAGOGIA CERQUEIRA CÉSAR 05/08/2024 19:13:30 9 10 19
1 MARCOS ADRIAN LEME DE CAMARGO GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO CERQUILHO 26/08/2024 13:44:48 7 8 15
2 GABRIEL GORGER GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO CERQUILHO 31/08/2024 06:52:29 6 7 13
1 RAFAEL MOTA NUNES GESTÃO DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL COTIA 25/08/2024 11:08:16 10 8 18
2 THAIS PEREIRA DA LUZ  GESTÃO DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL COTIA 20/08/2024 23:33:07 5 7 12
1 IAGO DE JESUS CORREIA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO COTIA 01/09/2024 22:04:10 5 8 13
2 ALEXANDRE LEONARDO DA SILVA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO COTIA 08/08/2024 15:55:10 5 6 11
1 MONIQUE MARQUES VALADARES ORTEGA QUAGLIA ADMINISTRAÇÃO COTIA 28/08/2024 22:36:36 7 7 14
2 JANAINA SILVA DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO COTIA 13/08/2024 12:10:24 4 8 12
1 ANA CLARA APARECIDA TELLES DE OLIVEIRA GESTÃO EMPRESARIAL COTIA 01/09/2024 14:12:04 8 10 18
2 YASMIN CARDOSO COSTA GESTÃO EMPRESARIAL COTIA 01/09/2024 17:30:05 8 9 17
3 GABRIELA SANTOS DA CONCEIÇÃO  GESTÃO EMPRESARIAL COTIA 13/08/2024 18:27:00 5 9 14
4 SABRINA ALVES DE OLIVEIRA  GESTÃO EMPRESARIAL COTIA 14/08/2024 22:50:59 5 9 14
5 JANAINA MARTINS LIMA GESTÃO EMPRESARIAL COTIA 14/08/2024 23:05:26 3 8 11
6 CLEANE SANTOS LIMA  GESTÃO EMPRESARIAL COTIA 09/08/2024 08:25:31 7 2 9
1 CLÁUDIA ROSA CAMPOS DE SOUSA  PEDAGOGIA CRUZEIRO 01/09/2024 20:44:00 9 10 19
2 ANA CAROLINA R THOMAZ PEDAGOGIA CRUZEIRO 31/08/2024 22:58:30 9 9 18
3 PÂMELLA RODRIGUES RIBEIRO PEDAGOGIA CRUZEIRO 09/08/2024 15:14:30 8 9 17
4 VÂNIA MATHEUS GONÇALVES ATAÍDE PEDAGOGIA CRUZEIRO 01/09/2024 23:11:39 5 9 14
5 TATIANI APARECIDA MARIA PEDAGOGIA CRUZEIRO 07/08/2024 21:40:55 5 8 13
6 LETICIA DE MORAIS MOTTA SILVA PEDAGOGIA CRUZEIRO 01/09/2024 19:21:26 5 8 13
7 PATRICIA FABIANE CARPINETTI DA SILVA PEDAGOGIA CRUZEIRO 13/08/2024 18:38:11 7 5 12
8 BETHANIA IZAURA NUNES PEDAGOGIA CRUZEIRO 25/08/2024 21:57:45 7 5 12
9 GRACE HELLEN LIMA DOS SANTOS PEDAGOGIA CRUZEIRO 23/08/2024 20:27:41 7 5 12
10 JULIETE DE PAIVA INOCENCIO PEDAGOGIA CRUZEIRO 26/08/2024 18:48:01 7 4 11
11 STEFANI DA SILVA PEDAGOGIA CRUZEIRO 10/08/2024 15:00:20 3 7 10
12 THAIS CARDOZO DE OLIVEIRA  PEDAGOGIA CRUZEIRO 13/08/2024 17:32:08 4 6 10
1 PÂMELA VIANA ACIOLI ADMINISTRAÇÃO CRUZEIRO 29/08/2024 19:49:19 8 10 18
2 TAINA APARECIDA DE LUCAS ADMINISTRAÇÃO CRUZEIRO 02/09/2024 08:18:38 8 7 15
1 MARIA EDUARDA MORAES BITTENCOURT GESTÃO EMPRESARIAL CRUZEIRO 08/08/2024 16:05:08 10 9 19
2 NATHALYA GONÇALVES EMÍDIO  GESTÃO EMPRESARIAL CRUZEIRO 25/08/2024 18:57:10 8 9 17
3 JENIFFER VITÓRIA DE PAULA BARBOSA  GESTÃO EMPRESARIAL CRUZEIRO 12/08/2024 14:21:05 8 9 17
4 WANESSA SOLANGE DOS SANTOS  GESTÃO EMPRESARIAL CRUZEIRO 02/09/2024 11:45:05 5 8 13
5 MARIA LAURA PRATES BORGES GESTÃO EMPRESARIAL CRUZEIRO 22/08/2024 15:22:46 6 7 13
6 BARBARA LOUISE DE CASTRO GESTÃO EMPRESARIAL CRUZEIRO 09/08/2024 14:13:41 6 7 13
7 MAYSSA GABRIELA DOS SANTOS PAULA GESTÃO EMPRESARIAL CRUZEIRO 05/08/2024 07:40:08 4 7 11
8 JOYCE VITÓRIA DA MOTA PAZ GESTÃO EMPRESARIAL CRUZEIRO 22/08/2024 20:59:53 3 6 9
9 RODRIGO DOMINGOS DA SILVA GESTÃO EMPRESARIAL CRUZEIRO 22/08/2024 19:57:25 3 5 8
1 ELIANE CONCEIÇÃO DA SILVA ADMINISTRAÇÃO CUBATÃO 19/08/2024 16:53:07 5 8 13
1 JOÃO BATISTA RUFINO DA SILVA JUNIOR ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CUBATÃO 10/08/2024 01:54:35 8 10 18
2 BRENO WILLIAM FARIAS SANTANA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CUBATÃO 26/08/2024 21:05:03 8 9 17
3 RENATO DE MORAES CARANANTE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CUBATÃO 14/08/2024 12:21:00 5 8 13
4 SAMUEL DA SILVA LIMA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CUBATÃO 26/08/2024 11:17:47 6 6 12
5 ARTHUR DE SOUSA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CUBATÃO 01/09/2024 19:26:00 4 7 11
1 ALICE SILVA DE PAULA ADMINISTRAÇÃO DIADEMA 21/08/2024 09:57:18 7 6 13
1 CLÁUDIA SILVA REIS SOUZA COSMÉTICOS DIADEMA 12/08/2024 16:33:06 7 9 16
2 SARA SERRA REIS COSMÉTICOS DIADEMA 06/08/2024 15:42:29 7 9 16
3 IGOR EDUARDO SOUZA ESTEVES COSMÉTICOS DIADEMA 01/09/2024 16:30:21 7 9 16
4 CAMILA VIEIRA PAGNAN TEIXEIRA COSMÉTICOS DIADEMA 08/08/2024 12:22:36 7 8 15
5 MAYNARA FERNANDES LIMA COSMÉTICOS DIADEMA 29/08/2024 15:13:28 6 8 14
1 GIOVANNI DOS SANTOS SOUZA ADMINISTRAÇÃO DRACENA 05/08/2024 10:24:30 7 9 16
2 BEATRIZ DA SILVA SOUZA ADMINISTRAÇÃO DRACENA 23/08/2024 00:43:28 6 9 15
1 PAMELA HAYIUMI FERREIRA MANTO ADMINISTRAÇÃO EMBU DAS ARTES 27/08/2024 17:11:54 7 10 17
2 STEFANI MARTINS MARQUES DA SILVA ADMINISTRAÇÃO EMBU DAS ARTES 10/08/2024 08:03:43 9 7 16
3 SUZANA SILVA ABADE ADMINISTRAÇÃO EMBU DAS ARTES 25/08/2024 18:14:34 3 3 6
1 DIEGO BARON DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO FERNANDÓPOLIS 13/08/2024 14:20:40 9 10 19
2 LARISSA CRISTINA TIM BERTAGNON ADMINISTRAÇÃO FERNANDÓPOLIS 05/08/2024 09:39:16 8 10 18
1 PAULO VITOR GUARNIERI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FERNANDÓPOLIS 05/08/2024 16:30:53 10 10 20
2 JOÃO VICTOR FENERICHE DE ALMEIDA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FERNANDÓPOLIS 09/08/2024 22:09:35 9 10 19
3 ELOISA MARCELINO FARINELLI  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FERNANDÓPOLIS 05/08/2024 16:13:18 9 10 19
4 JULIA TIEMI SUZUKI VAI BRANISSO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FERNANDÓPOLIS 05/08/2024 16:09:45 8 9 17
5 IGOR DE SOUZA DELATIM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FERNANDÓPOLIS 05/08/2024 17:15:12 6 8 14
1 STHEFANNY MAROLY BORGES BARONI DIREITO FERNANDÓPOLIS 27/08/2024 15:58:36 8 10 18
2 LUIS HENRIQUE LOPES COSTA DIREITO FERNANDÓPOLIS 07/08/2024 10:59:14 8 8 16
3 MATEUS FONTANA TAROCO DIREITO FERNANDÓPOLIS 05/08/2024 16:16:42 7 4 11
4 LORENA XIMENES DE MELO ROCHA  DIREITO FERNANDÓPOLIS 09/08/2024 14:36:54 5 6 11
5 ANALICE PASQUINI ELIAS  DIREITO FERNANDÓPOLIS 29/08/2024 14:49:07 5 6 11
1 EDICLEDISSON SANTANA DA CONCEIÇÃO INFORMÁTICA FERRAZ DE VASCONCELOS 19/08/2024 13:32:35 8 10 18
2 EVELYN VICTORIA DA SILVA SANTOS INFORMÁTICA FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 17:38:37 7 10 17
1 LAISLAINE ANANIAS DA SILVA SANTIAGO ADMINISTRAÇÃO FERRAZ DE VASCONCELOS 27/08/2024 12:35:15 7 10 17
2 GISELE GALDINO DINIZ ADMINISTRAÇÃO FERRAZ DE VASCONCELOS 28/08/2024 10:06:39 7 9 16
1 FERNANDO SANCHES CORTEZ GESTÃO DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL FRANCA 12/08/2024 14:59:01 5 6 11
1 ARTHUR BACAGINI COUTO ADMINISTRAÇÃO FRANCA 17/08/2024 22:17:13 9 10 19
2 ALESSANDRA GIL GIMENES ADMINISTRAÇÃO FRANCA 01/09/2024 20:18:03 6 8 14
3 MAXMILER COSTA SILVA ADMINISTRAÇÃO FRANCA 19/08/2024 13:29:37 4 9 13
1 JOAO PAULO GONÇALVES QUERINO DE OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCA 19/08/2024 10:59:02 9 10 19
2 CARLOS ALBERTO SOUZA NASCIMENTO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCA 06/08/2024 09:13:10 8 10 18
3 LEONARDO HENRIQUE OLIVEIRA CUNHA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCA 12/08/2024 22:11:22 8 10 18
4 ARTUR VIEIRA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCA 07/08/2024 19:17:49 9 9 18
5 RAFAELA AVELAR TEIXEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCA 30/08/2024 11:25:53 8 10 18
6 VICTOR VIEIRA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCA 10/08/2024 13:18:46 8 9 17
7 ADRIANO RODRIGUES GOMES DA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCA 11/08/2024 14:13:30 7 10 17
8 IAGO MATHEUS ALVES GIMENES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCA 23/08/2024 08:28:26 9 8 17
9 ANDRIELE BEVILAQUA GABRIEL  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCA 18/08/2024 23:18:08 9 7 16
10 ANA LAURA NASCIMENTO SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCA 01/09/2024 22:39:15 10 6 16
11 VINICIUS BALDOCHI CARDOSO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCA 09/08/2024 21:48:51 6 10 16
12 SAMUEL SOUSA PIZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCA 05/08/2024 15:00:05 7 9 16
13 GUILHERME DE OLIVEIRA CANTO CARDOSO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCA 14/08/2024 17:32:08 8 8 16
14 RICHARD RODRIGUES GOMES DE JESUS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCA 07/08/2024 08:20:03 7 9 16
15 DIEGO ALVES DO CARMO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCA 29/08/2024 10:06:51 7 8 15
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16 LUCAS MORAIS DE SOUZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCA 10/08/2024 01:08:19 5 10 15
17 ARTHUR CÉSAR RODRIGUES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCA 05/08/2024 17:44:53 6 9 15
18 RUTIELY MASSON SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCA 08/08/2024 10:43:49 6 8 14
19 DENYS FERREIRA MALTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCA 20/08/2024 09:50:16 5 5 10
1 ALEXANDRE DE OLIVEIRA ALVES ADMINISTRAÇÃO FRANCISCO MORATO 09/08/2024 22:38:22 6 10 16
2 LAYSSA SIQUEIRA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO FRANCISCO MORATO 05/08/2024 17:52:03 6 9 15
1 WAGNER LIMA DE JESUS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO FRANCO DA ROCHA 01/09/2024 18:48:13 9 10 19
2 GABRIELLI QUEIROZ PIFFER PRADO  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO FRANCO DA ROCHA 02/09/2024 11:31:28 8 10 18
3 FLÁVIA ESTELINA DE OLIVEIRA GONÇALVES  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO FRANCO DA ROCHA 24/08/2024 12:39:43 7 9 16
4 ADRIEL DIAS DOS SANTOS LIRA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO FRANCO DA ROCHA 27/08/2024 00:09:46 7 9 16
5 BRUNO DA CONCEIÇÃO ANTONIO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO FRANCO DA ROCHA 29/08/2024 12:22:23 7 9 16
6 ELIAQUIM RODRIGUES DO CARMO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO FRANCO DA ROCHA 15/08/2024 23:35:10 4 10 14
7 RENAN PINTO SILVA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO FRANCO DA ROCHA 29/08/2024 12:00:37 4 10 14
8 LUCCAS WESLEY DE MATOS LIMA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO FRANCO DA ROCHA 06/08/2024 22:29:08 4 7 11
1 NATHALIA CRISTINA DE JESUS LIMA  ADMINISTRAÇÃO FRANCO DA ROCHA 01/09/2024 17:48:17 9 8 17
2 RAIANY SHIRLEY PRIMO DE SOUSA ADMINISTRAÇÃO FRANCO DA ROCHA 08/08/2024 16:07:26 4 3 7
1 RAYSSA SIQUEIRA RODRIGUES  COMUNICAÇÃO E MARKETING FRANCO DA ROCHA 29/08/2024 11:52:11 7 9 16
2 NAYARA CAMILE XAVIER DE ALMEIDA COMUNICAÇÃO E MARKETING FRANCO DA ROCHA 23/08/2024 12:59:25 3 5 8
1 PAULO VINÍCIUS RODRIGUES FERREIRA  DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCO DA ROCHA 07/08/2024 20:07:31 9 9 18
2 GABRIEL RAMAGLIA TOLENTINO PEREIRA DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCO DA ROCHA 05/08/2024 15:38:51 7 10 17
3 MARIA NATHALIA SILVA DE OLIVEIRA DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCO DA ROCHA 12/08/2024 11:05:48 6 9 15
1 LUCAS JOSÉ DOS SANTOS DE MORAES  AGRONOMIA GARÇA 02/09/2024 00:35:20 9 10 19
2 LAYS MARIANA TIBURCIO PONCE AGRONOMIA GARÇA 09/08/2024 13:27:00 9 8 17
3 MARIA EDUARDA OLIVEIRA SANTOS AGRONOMIA GARÇA 20/08/2024 22:49:46 7 9 16
1 JOSÉ HENRIQUE FERREIRA ALVES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GARÇA 29/08/2024 12:05:39 9 10 19
2 ENZO GARCIA QUINE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GARÇA 01/09/2024 11:03:48 9 8 17
3 PEDRO VITOR MERINO DE OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GARÇA 19/08/2024 17:49:03 7 9 16
4 ERIC HENRIQUE DOS REIS CARVALHO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GARÇA 16/08/2024 16:41:19 7 8 15
5 MARIA CIRILO ESCOBEDO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GARÇA 27/08/2024 08:17:43 7 6 13
6 MIGUEL TEIXEIRA POLASTRO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GARÇA 15/08/2024 21:06:21 7 6 13
7 LUIS GUSTAVO PEREIRA MURARI MARQUES  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GARÇA 16/08/2024 21:51:34 4 4 8
1 LUCA LINCOLI GESTÃO EMPRESARIAL GARÇA 29/08/2024 11:07:48 8 10 18
2 PEDRO RODRIGUES SCUTARI GESTÃO EMPRESARIAL GARÇA 27/08/2024 14:23:02 8 10 18
3 REBECA ALVES DE LIMA GESTÃO EMPRESARIAL GARÇA 14/08/2024 19:08:01 6 10 16 
4 LÍVIA MORIELLI HONORATO GESTÃO EMPRESARIAL GARÇA 21/08/2024 22:55:32 6 10 16
5 BRUNA DE FREITAS CORREIA GESTÃO EMPRESARIAL GARÇA 17/08/2024 13:40:30 7 8 15
6 CASSIA OLENIRA DA SILVA MARIANO GESTÃO EMPRESARIAL GARÇA 22/08/2024 23:18:57 5 8 13
7 GABRIELA GONÇALVES RODRIGUES  GESTÃO EMPRESARIAL GARÇA 05/08/2024 06:27:26 4 7 11
8 NATHALIA MANTOVANELLI DE PAULA GESTÃO EMPRESARIAL GARÇA 18/08/2024 23:26:41 4 6 10
9 BRUNA DANIELE DA SILVA GESTÃO EMPRESARIAL GARÇA 21/08/2024 10:03:24 4 6 10
1 DANIELLE DA SILVA MARTINS LOPES ADMINISTRAÇÃO GUARATINGUETÁ 06/08/2024 13:54:00 3 9 12
1 MIGUEL LÚCIO SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 09/08/2024 18:14:32 10 10 20
2 LUIS OTAVIO NEVES FAUSTINO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 09/08/2024 08:58:04 10 9 19
3 CARLOS EDUARDO OLIVEIRA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 01/09/2024 22:02:40 9 10 19
4 CARLOS EDUARDO DE ARAUJO SERAFIM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 06/08/2024 15:20:01 9 10 19
5 MARCELO REZENDE GONÇALVES  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 07/08/2024 09:25:05 9 9 18
6 GABRIEL DA SILVA CORRÊA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 01/09/2024 08:28:42 8 10 18
7 GABRIELA EDUARDA DE OLIVEIRA CANUTO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 05/08/2024 19:21:42 9 9 18
8 RUAN CLAYTON DA COSTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 01/09/2024 17:36:08 8 9 17
9 LÍVIA DE AZEVEDO ALVES FEITOSA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 06/08/2024 09:01:15 9 8 17
10 GABRIEL APOLINÁRIO FABRÍCIO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 06/08/2024 10:40:34 8 9 17
11 FELIPE FERREIRA DE MOURA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 01/09/2024 22:19:56 8 9 17
12 RAPHAEL JOSÉ ARAÚJO DA SILVA OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 31/08/2024 19:18:08 6 10 16
13 JOÃO LUIS DE OLIVEIRA PORTES FILHO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 05/08/2024 14:38:49 7 9 16
14 JOÃO GUILHERME FARIA DA SILVA GONÇALVES  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 27/08/2024 17:14:50 6 10 16
15 LUIS EDUARDO SANTOS DE OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 08/08/2024 20:49:29 7 9 16
16 MARCIO ROBERTO DE CARVALHO JUNIOR  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 05/08/2024 17:29:32 5 10 15
17 GABRIELA PEREIRA LEITE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 11/08/2024 17:15:02 8 7 15
18 PEDRO HENRIQUE JORDÃO DA SILVA VARGAS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 28/08/2024 16:48:41 7 8 15
19 VINICIUS DE OLIVEIRA PAULA ANDRADE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 10/08/2024 13:05:08 5 10 15
20 JHONATHAN WILLIAM RODRIGUES DA COSTA GOMES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 17/08/2024 21:52:28 8 7 15
21 NEICYR DA SILVA PAULA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 27/08/2024 10:21:42 7 7 14
22 RODRIGO SALOMAO LARANGEIRA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 17/08/2024 09:28:56 7 7 14
23 GUILHERME FABIANO TERRA DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 06/08/2024 00:50:08 7 6 13
24 JOÃO PEDRO PEREIRA COSTA DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 02/09/2024 11:43:43 7 6 13
25 GUILHERME AUGUSTO FERRAZ RITA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 05/08/2024 13:38:01 7 6 13
26 MATHEUS PERSON DOS SANTOS  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GUARATINGUETÁ 01/09/2024 23:01:42 6 7 13
1 VICTOR HUGO SANSEVERO GUIMARÃES CHAGAS GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO GUARATINGUETÁ 08/08/2024 21:02:45 9 10 19
2 DAYANNE CABRAL CORREA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO GUARATINGUETÁ 05/08/2024 12:52:48 9 10 19
3 CARLOS HENRIQUE RIBEIRO MENDONÇA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO GUARATINGUETÁ 07/08/2024 13:14:29 8 9 17
4 MATHIELLE MANCINI DINIZ DA SILVA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO GUARATINGUETÁ 07/08/2024 10:40:33 8 9 17
5 FABIO HENRIQUE DE SOUZA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO GUARATINGUETÁ 18/08/2024 13:59:07 8 8 16
6 KAYLANE LETÍCIA CASTRO DA SILVA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO GUARATINGUETÁ 31/08/2024 22:57:00 7 9 16
7 LUCAS AKIRA HIRO GOMES  GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO GUARATINGUETÁ 01/09/2024 10:35:14 6 7 13
8 MARIA LUISA ALVES FREITAS GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO GUARATINGUETÁ 08/08/2024 13:06:20 5 8 13
1 LUIZ GUILHERME FIGUEIRA DO NASCIMENTO MONTEIRO GESTÃO EMPRESARIAL GUARATINGUETÁ 19/08/2024 13:29:23 9 10 19
2 LUANA DE BARROS MARIA GESTÃO EMPRESARIAL GUARATINGUETÁ 18/08/2024 18:34:57 8 10 18
3 JESSICA MAYARA DOS SANTOS LAZARO PASSOS GESTÃO EMPRESARIAL GUARATINGUETÁ 02/09/2024 10:15:39 8 10 18
4 WELLYDA CRISTINA SILVA DOS SANTOS MAFORT GESTÃO EMPRESARIAL GUARATINGUETÁ 06/08/2024 18:11:37 9 9 18
5 MARIANA CARVALHO DE BARROS GESTÃO EMPRESARIAL GUARATINGUETÁ 21/08/2024 16:40:26 8 10 18
6 NATALIA PLÁCIDO DA SILVA CRUZ  GESTÃO EMPRESARIAL GUARATINGUETÁ 26/08/2024 11:40:49 8 10 18
7 MARIANA CRISTINA FREIRE DOS REIS GESTÃO EMPRESARIAL GUARATINGUETÁ 13/08/2024 20:39:15 8 10 18
8 FILIPE CAMARGO SILVA DE OLIVEIRA GESTÃO EMPRESARIAL GUARATINGUETÁ 20/08/2024 18:40:25 8 10 18
9 CARINA MATTEI MIRANDA GESTÃO EMPRESARIAL GUARATINGUETÁ 02/09/2024 08:07:56 8 9 17
10 VÍCTOR EMANUEL DE OLIVEIRA FRANÇA GESTÃO EMPRESARIAL GUARATINGUETÁ 14/08/2024 08:21:03 8 9 17
11 LORANE ALICE DE ABREU SILVA GESTÃO EMPRESARIAL GUARATINGUETÁ 11/08/2024 10:02:26 6 10 16
12 FERNANDA KAROLINE CAMPOS BENEDICTO GESTÃO EMPRESARIAL GUARATINGUETÁ 10/08/2024 08:39:57 9 7 16
13 RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA PASSOS  GESTÃO EMPRESARIAL GUARATINGUETÁ 07/08/2024 11:44:10 6 9 15
14 PAULO GENESIO DE BARBARESCO STURIOM NETO GESTÃO EMPRESARIAL GUARATINGUETÁ 06/08/2024 15:05:17 6 9 15
15 LUIS AUGUSTO RAMOS ZANINI GESTÃO EMPRESARIAL GUARATINGUETÁ 21/08/2024 16:30:57 7 8 15
16 MARCELY CARDOSO DE GODOY  GESTÃO EMPRESARIAL GUARATINGUETÁ 09/08/2024 14:56:22 7 8 15
17 TAISSA ALVES DE CUBAS DOS SANTOS GESTÃO EMPRESARIAL GUARATINGUETÁ 10/08/2024 17:41:21 5 9 14
18 DESIREE SANTOS MORAES LEITE GESTÃO EMPRESARIAL GUARATINGUETÁ 09/08/2024 00:21:10 8 5 13
19 LETÍCIA RODRIGUES BERNARDES GESTÃO EMPRESARIAL GUARATINGUETÁ 08/08/2024 10:33:05 5 8 13
1 MARIA EDUARDA MARQUES DOS SANTOS LOGÍSTICA GUARATINGUETÁ 12/08/2024 15:26:39 10 10 20
2 RIAN CLAYTON DA COSTA LOGÍSTICA GUARATINGUETÁ 02/09/2024 10:50:11 8 10 18
3 BEATRIZ CAETANO COUTO LOGÍSTICA GUARATINGUETÁ 05/08/2024 13:22:16 8 9 17
4 ROBSON RIBEIRO DE FARIA LOGÍSTICA GUARATINGUETÁ 28/08/2024 15:59:07 8 9 17
5 WILLIANS PEREIRA FILHO LOGÍSTICA GUARATINGUETÁ 14/08/2024 11:07:14 5 9 14
6 MARCOS ANTONIO MOLINA NUNES  LOGÍSTICA GUARATINGUETÁ 09/08/2024 20:23:10 4 10 14
7 KAUAN DARWIM BRIGAGAO LOGÍSTICA GUARATINGUETÁ 05/08/2024 13:41:24 8 0 8
1 KAUÃ HENRIQUE MARTINS ALEOTTI ADMINISTRAÇÃO GUARIBA 11/08/2024 20:42:43 7 10 17
2 ANDREIA MENDES DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO GUARIBA 19/08/2024 18:17:08 7 9 16
3 ANA FLAVIA VECHE DA PAIXÃO  ADMINISTRAÇÃO GUARIBA 29/08/2024 10:28:45 6 6 12
1 EDUARDO CEBOLLADA CARVALHO  INFORMÁTICA GUARUJÁ 28/08/2024 19:29:50 9 10 19
1 GEOVANNA ALVES DOS SANTOS FERREIRA ADMINISTRAÇÃO GUARUJÁ 08/08/2024 11:34:36 8 9 17
2 DANIEL VIEIRA SANTOS ADMINISTRAÇÃO GUARUJÁ 29/08/2024 05:57:37 5 9 14
1 NICOLAS HIROSHI SOUZA TSUKADA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO GUARULHOS 13/08/2024 13:29:08 9 10 19
2 LUCAS ALBUQUERQUE PARADELLA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO GUARULHOS 27/08/2024 10:59:28 9 8 17
3 IGOR MANOEL DE SANTANA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO GUARULHOS 27/08/2024 11:53:43 6 7 13
1 JOSE SEBASTIAO LOURENCO ADMINISTRAÇÃO GUARULHOS 17/08/2024 20:37:36 9 8 17
2 CRISTIANE MARIA DA SILVA DE MORAES  ADMINISTRAÇÃO GUARULHOS 15/08/2024 09:50:31 7 10 17
3 EDYNARA AMORIM BONO ADMINISTRAÇÃO GUARULHOS 29/08/2024 13:48:47 7 9 16
4 EDILEIA CASSIA DA SILVA  ADMINISTRAÇÃO GUARULHOS 25/08/2024 14:11:50 7 8 15
1 GABRIELE APARECIDA FELICIO ALBUQUERQUE SECRETARIADO GUARULHOS 30/08/2024 17:35:27 9 9 18
1 IASMIN PINTO SENA ADMINISTRAÇÃO HORTOLÂNDIA 07/08/2024 09:27:33 7 9 16
1 FELIPE DA SILVA FIGUEIREDO DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS HORTOLÂNDIA 28/08/2024 13:20:07 8 5 13
1 JESSICA FRANCISCO ADMINISTRAÇÃO IBATÉ 26/08/2024 20:35:19 8 8 16
2 LARISSA DIANA SCUZATE  ADMINISTRAÇÃO IBATÉ 27/08/2024 14:45:40 6 0 6
1 ALINE CRISTINA JANUÁRIO DOMINGUES  BIBLIOTECONOMIA IBATÉ 21/08/2024 23:33:37 4 10 14
1 LÍDIA ARMADA FIRMINO DOS ANJOS PEDAGOGIA IGUAPE 27/08/2024 15:58:55 10 10 20
2 THALIA DE FÁTIMA RODRIGUES ROCHA  PEDAGOGIA IGUAPE 01/09/2024 12:58:18 8 9 17
3 SILVIA RAMOS RIBEIRO PEDAGOGIA IGUAPE 23/08/2024 11:00:48 8 8 16
4 VICTOR EDUARDO GATO PEDAGOGIA IGUAPE 13/08/2024 20:48:16 2 5 7
1 CHAYENNI MENDES NAZEAZENO MARQUES ADMINISTRAÇÃO IGUAPE 07/08/2024 08:36:40 7 10 17
1 BEATRIZ THAINÁ BOSSI  REDES DE COMPUTADORES INDAIATUBA 02/09/2024 11:56:36 7 10 17
2 MYLENA LAYS FREIRE ALMEIDA REDES DE COMPUTADORES INDAIATUBA 02/09/2024 08:59:26 6 8 14
3 RENAN FROTA ZANIRATTO  REDES DE COMPUTADORES INDAIATUBA 02/09/2024 11:08:17 2 7 9
1 TAMIRIS DE LIMA MIGLIAVACCA  ADMINISTRAÇÃO INDAIATUBA 06/08/2024 16:20:49 7 7 14
1 CAIO ALESSANDRO BRITO DE ASSIS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS INDAIATUBA 07/08/2024 11:21:33 9 10 19
2 GUILHERME TAKAYUKI ITOKAZO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS INDAIATUBA 01/09/2024 03:21:21 8 10 18
3 GABRIEL CRUZ DOS PASSOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS INDAIATUBA 02/09/2024 09:50:10 8 9 17
4 VICTOR HUGO SCATAMBURLO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS INDAIATUBA 01/09/2024 19:07:36 8 7 15
5 GUSTAVO HENRIQUE GENNARI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS INDAIATUBA 25/08/2024 21:49:15 5 8 13
1 MIGUEL LUCAS DA COSTA SILVA GESTÃO DE SERVIÇOS INDAIATUBA 22/08/2024 16:43:07 7 8 15
2 JACQUELINE DA SILVA SAEZ  GESTÃO DE SERVIÇOS INDAIATUBA 22/08/2024 10:52:44 5 9 14
3 JULIANA CRISTINA DE SOUZA  GESTÃO DE SERVIÇOS INDAIATUBA 31/08/2024 11:55:17 7 5 12
1 ANA MARIA DE MELLO MARTINS ADMINISTRAÇÃO ITANHAÉM 05/08/2024 03:57:18 7 10 17
2 KARLA LUCIANO DA SILVA  ADMINISTRAÇÃO ITANHAÉM 14/08/2024 09:58:15 7 8 15
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3 NILZETE FLORIANA DA SILVA SANTANA ADMINISTRAÇÃO ITANHAÉM 20/08/2024 11:23:52 6 8 14
4 SANDRA REGINA DE MELLO ADMINISTRAÇÃO ITANHAÉM 05/08/2024 00:10:31 4 6 10
5 LUCAS BELCHIOR DE MELLO MARTINS ADMINISTRAÇÃO ITANHAÉM 05/08/2024 02:08:24 3 6 9
6 CARLOS RENATO MARUN DE ALMEIDA ADMINISTRAÇÃO ITANHAÉM 05/08/2024 01:16:31 3 5 8
7 MARIA CAROLINA TARGINO DE ARAUJO ADMINISTRAÇÃO ITANHAÉM 09/08/2024 11:25:00 3 3 6
1 CAROLINA HAUBT SALVADOR  GESTÃO DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL ITAPETININGA 08/08/2024 15:01:08 7 10 17
2 AFONSO AUGUSTO PEREIRA GESTÃO DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL ITAPETININGA 23/08/2024 18:09:48 6 8 14
1 MARIA LAURA LOURENÇO DE SOUZA GESTÃO AMBIENTAL ITAPETININGA 05/08/2024 06:54:45 9 10 19
2 FELIPE MACARIO SATO GESTÃO AMBIENTAL ITAPETININGA 07/08/2024 18:05:03 9 10 19
3 LUIZ THIAGO MARZOLA SAMPAIO GESTÃO AMBIENTAL ITAPETININGA 06/08/2024 21:46:30 7 10 17
4 ANA BEATRIZ ARANTES DE LAIA GESTÃO AMBIENTAL ITAPETININGA 07/08/2024 15:00:44 6 10 16
5 ADALGISA FABIANA GONÇALVES DOS SANTOS UENO  GESTÃO AMBIENTAL ITAPETININGA 02/09/2024 11:40:32 6 9 15
6 DRIELI TAINÁ MARTIM CLETO  GESTÃO AMBIENTAL ITAPETININGA 14/08/2024 09:47:01 7 8 15
7 EDSON SARTI WERNEK GESTÃO AMBIENTAL ITAPETININGA 05/08/2024 06:42:14 9 6 15
8 CAMILA GOMES FERREIRA APOLINÁRIO  GESTÃO AMBIENTAL ITAPETININGA 05/08/2024 20:12:05 8 6 14
9 ISABELLA LOPES MOREIRA GESTÃO AMBIENTAL ITAPETININGA 05/08/2024 09:03:48 3 8 11
10 RAFAELA DA SILVA COELHO DE OLIVEIRA GESTÃO AMBIENTAL ITAPETININGA 05/08/2024 12:00:29 4 7 11
11 LUCAS FERREIRA BONIFACIO GESTÃO AMBIENTAL ITAPETININGA 09/08/2024 11:24:57 3 7 10
1 GABRIELA LEIRIA BATISTA PEDAGOGIA ITAPETININGA 06/08/2024 21:07:35 6 10 16
2 PATRICIA ADRIELE RODRIGUES ROLIM PEDAGOGIA ITAPETININGA 09/08/2024 13:35:52 6 7 13
1 ROBSON CESAR DE ALMEIDA  ADMINISTRAÇÃO ITAPETININGA 07/08/2024 20:27:18 9 10 19
2 ANA PAULA TAVARES DE MEIRA  ADMINISTRAÇÃO ITAPETININGA 13/08/2024 15:01:18 8 9 17
3 GRAZIELA APARECIDA MEDEIROS ADMINISTRAÇÃO ITAPETININGA 30/08/2024 17:35:27 6 9 15
4 JULIA APARECIDA GUAZZELLI CESAR CAMPOS ADMINISTRAÇÃO ITAPETININGA 30/08/2024 16:14:59 6 7 13
5 DANIELA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA ADMINISTRAÇÃO ITAPETININGA 30/08/2024 16:08:54 3 9 12
1 EDSON VENTURA JUNIOR AGRONEGÓCIO ITAPETININGA 28/08/2024 10:50:12 7 9 16
2 JESSICA APARECIDA GOMES UDVICHI AGRONEGÓCIO ITAPETININGA 29/08/2024 23:25:23 3 5 8
1 RENAN DE CASTRO MACHADO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ITAPETININGA 12/08/2024 17:23:32 10 10 20
2 JOÃO VITOR GONÇALVES REIS  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ITAPETININGA 07/08/2024 22:38:20 8 10 18
3 STEPHANIE CASTRO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ITAPETININGA 23/08/2024 16:03:01 9 9 18
4 HENRIQUE PEREIRA DO NASCIMENTO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ITAPETININGA 05/08/2024 15:23:10 8 10 18
5 KEVIN DE MELO REZENDE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ITAPETININGA 08/08/2024 15:35:14 8 10 18
6 DAVI SCHUBERT DE CAMARGO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ITAPETININGA 09/08/2024 14:25:48 9 8 17
7 PEDRO HENRIQUE DA SILVA RA MILO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ITAPETININGA 14/08/2024 18:11:41 8 9 17
8 NAIANE RIVIA DE JESUS OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ITAPETININGA 02/09/2024 11:05:14 7 9 16
9 JENNIFER MAYHARA DA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ITAPETININGA 13/08/2024 04:03:13 7 9 16
10 LEONARDO QUEIROZ DA CUNHA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ITAPETININGA 08/08/2024 11:01:55 7 9 16
11 OTAVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA MOMBERG  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ITAPETININGA 11/08/2024 15:58:54 7 9 16
12 MARIA CLARA DE FARIA FERREIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ITAPETININGA 06/08/2024 18:24:07 6 9 15
13 DAVI JOSE JUNIOR ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ITAPETININGA 01/09/2024 00:18:26 9 5 14
14 SABRINA TOMAS BARBOSA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ITAPETININGA 28/08/2024 11:30:44 6 8 14
15 FELIPE MATEUS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ITAPETININGA 06/08/2024 15:18:17 4 9 13
16 LUIZ GUILHERME QUEIROZ SOARES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ITAPETININGA 06/08/2024 18:06:12 6 7 13
17 ANA CLARA SILVEIRA ANTUNES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ITAPETININGA 06/08/2024 20:07:31 6 7 13
18 WELLINGTON NUNES DE OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ITAPETININGA 06/08/2024 14:11:15 4 8 12
19 LETICIA DA SILVA CAMPOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ITAPETININGA 02/09/2024 10:59:04 5 6 11
20 MARCOS VINICIUS DA SILVA GRAÇA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ITAPETININGA 07/08/2024 15:14:43 4 7 11
1 RAYSSA APARECIDA CAMARGO DE JESUS CALISTO  COMÉRCIO EXTERIOR ITAPETININGA 15/08/2024 21:21:37 9 10 19
2 MARIA EDUARDA DA SILVA COSTA  COMÉRCIO EXTERIOR ITAPETININGA 02/09/2024 09:49:03 9 10 19
3 CARLOS JOSÉ DE LIMA COMÉRCIO EXTERIOR ITAPETININGA 31/08/2024 12:32:15 10 9 19
4 TAMIRES DA SILVA LEONARDO FILHO COMÉRCIO EXTERIOR ITAPETININGA 13/08/2024 15:15:19 8 10 18
5 CHAYANE MARTINS MARIANO COMÉRCIO EXTERIOR ITAPETININGA 27/08/2024 15:50:29 8 9 17
6 GUSTAVO NASCIMENTO GOMES  COMÉRCIO EXTERIOR ITAPETININGA 21/08/2024 14:02:01 8 9 17
7 DIESSY KELLY DA SILVA COMÉRCIO EXTERIOR ITAPETININGA 16/08/2024 14:31:53 6 10 16
8 MAIZA DE FREITAS VALADÃO SOARES COMÉRCIO EXTERIOR ITAPETININGA 07/08/2024 16:48:35 8 8 16
9 JULIO BRAAGAGNOLO COMÉRCIO EXTERIOR ITAPETININGA 02/09/2024 10:34:40 6 10 16
10 JULIANA VALENTIM FURTADO COMÉRCIO EXTERIOR ITAPETININGA 15/08/2024 18:57:57 7 8 15
11 GABRIEL DE CAMPOS SOUZA COMÉRCIO EXTERIOR ITAPETININGA 09/08/2024 17:16:56 5 10 15
12 RUAN DE CASTILHO NASCIMENTO COMÉRCIO EXTERIOR ITAPETININGA 06/08/2024 11:02:08 6 9 15
13 INGRID BATISTA BARROS COMÉRCIO EXTERIOR ITAPETININGA 06/08/2024 17:59:55 5 9 14
14 JULIANA GONÇALVES NASTRI  COMÉRCIO EXTERIOR ITAPETININGA 07/08/2024 22:15:04 6 8 14
15 JENIFER DOS SANTOS CARVALHO COMÉRCIO EXTERIOR ITAPETININGA 05/08/2024 17:48:19 5 8 13
16 EDILAINE AZEVEDO COMÉRCIO EXTERIOR ITAPETININGA 06/08/2024 13:39:00 5 7 12
17 JAMILY CAMARGO  COMÉRCIO EXTERIOR ITAPETININGA 22/08/2024 11:42:12 7 5 12
18 RAQUEL APARECIDA NOGUEIRA MOREIRA COMÉRCIO EXTERIOR ITAPETININGA 23/08/2024 18:34:43 5 6 11 
19 NATHALIA CRISTINA SOARES DE LIMA  COMÉRCIO EXTERIOR ITAPETININGA 20/08/2024 15:07:31 5 6 11
20 LIVIA HOLTZ COMÉRCIO EXTERIOR ITAPETININGA 02/09/2024 11:24:23 4 7 11
21 MARIA EDUARDA PEREIRA DO NASCIMENTO  COMÉRCIO EXTERIOR ITAPETININGA 29/08/2024 12:42:21 1 6 7
1 ANA PAULA CASTANHO LISBOA ADMINISTRAÇÃO ITAPEVA 06/08/2024 15:38:51 9 9 18
2 CERES LUANA PINHEIRO SILVA ADMINISTRAÇÃO ITAPEVA 31/08/2024 23:03:44 7 10 17
3 THAÍS CAROLINE DE MATTOS ALMEIDA ADMINISTRAÇÃO ITAPEVA 07/08/2024 15:16:03 9 8 17
4 ISABELLA DEMETRIO PIRES ADMINISTRAÇÃO ITAPEVA 06/08/2024 13:50:45 7 10 17
5 GIOVANA NEVES COSTA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO ITAPEVA 07/08/2024 10:33:22 7 10 17
6 LUCIANA RODRIGUES PEREIRA DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO ITAPEVA 06/08/2024 10:19:36 7 9 16
7 MARINILCE DA SILVA  ADMINISTRAÇÃO ITAPEVA 06/08/2024 14:45:40 4 8 12
8 JOSE RICARDO RODRIGUES BILESKI ADMINISTRAÇÃO ITAPEVA 24/08/2024 15:23:00 5 7 12
9 MAYARA FERREIRA DOS SANTOS  ADMINISTRAÇÃO ITAPEVA 13/08/2024 15:40:08 3 9 12
1 FLÁVIA JESUS DOS SANTOS LEAL  GESTÃO EMPRESARIAL ITAPIRA 21/08/2024 15:36:45 8 10 18
2 JENIFFER CRISTINA JESUINO GESTÃO EMPRESARIAL ITAPIRA 15/08/2024 16:54:18 4 8 12
1 ANA PAULA ROQUE DE SOUZA SILVA PEDAGOGIA ITAQUAQUECETUBA 27/08/2024 22:11:27 9 9 18
2 ROSANE PEREIRA DOS SANTOS SOUZA GERMANO PEDAGOGIA ITAQUAQUECETUBA 27/08/2024 18:06:16 7 10 17
3 NATHALY CRISTINE ALVES PONTES MOURA PEDAGOGIA ITAQUAQUECETUBA 07/08/2024 22:10:15 7 9 16
4 ADRIANA RODRIGUES PEREIRA  PEDAGOGIA ITAQUAQUECETUBA 29/08/2024 10:58:35 5 10 15
5 STEFANY RIBEIRO DE SOUZA PEDAGOGIA ITAQUAQUECETUBA 01/09/2024 19:01:32 7 8 15
6 ISABELA DA SILVA ANDRADE  PEDAGOGIA ITAQUAQUECETUBA 07/08/2024 07:39:42 5 10 15
7 EDNIR CLEITON DIAS MOREIRA PEDAGOGIA ITAQUAQUECETUBA 19/08/2024 13:42:41 5 9 14
8 VANESSA SOARES SILVA PEDAGOGIA ITAQUAQUECETUBA 12/08/2024 07:48:40 5 9 14
9 ANA PAULA DE SOUZA OLIVEIRA  PEDAGOGIA ITAQUAQUECETUBA 19/08/2024 15:05:39 6 8 14
10 FABIANA FERREIRA TAVARES DA SILVA PEDAGOGIA ITAQUAQUECETUBA 07/08/2024 14:38:09 6 8 14
11 NATHALIA FEITOSA MITTELZIFEN DE ALMEIDA PEDAGOGIA ITAQUAQUECETUBA 25/08/2024 17:32:09 5 9 14
12 ANA PAULA DOS SANTOS DE ARAUJO PEDAGOGIA ITAQUAQUECETUBA 09/08/2024 20:20:16 7 6 13
13 VIVIANE GUIMARAES CARVALHO PEDAGOGIA ITAQUAQUECETUBA 13/08/2024 22:02:59 7 6 13
14 PRISCILA FERRARI DOS SANTOS  PEDAGOGIA ITAQUAQUECETUBA 05/08/2024 17:27:16 6 5 11
15 JULIANA BALDEZ RIBEIRO PEDAGOGIA ITAQUAQUECETUBA 12/08/2024 17:37:55 6 4 10
16 ARIANE MORILLA  PEDAGOGIA ITAQUAQUECETUBA 06/08/2024 10:56:53 4 5 9
17 KLINGER VALADARES FILHO  PEDAGOGIA ITAQUAQUECETUBA 15/08/2024 12:09:33 3 6 9
18 SILENE ALENCAR DE SANTANA PEDAGOGIA ITAQUAQUECETUBA 13/08/2024 18:00:10 4 3 7
1 VIVIANE DA SILVA SANTOS  SECRETARIADO EXECUTIVO ITAQUAQUECETUBA 09/08/2024 15:43:39 7 10 17
2 ARIANE RAMOS DE SOUZA SECRETARIADO EXECUTIVO ITAQUAQUECETUBA 24/08/2024 16:17:59 5 9 14
3 RUTHE CHAGAS MELO  SECRETARIADO EXECUTIVO ITAQUAQUECETUBA 05/08/2024 18:45:37 6 8 14
1 ANA PAULA RODRIGUES DE MATOS ADMINISTRAÇÃO ITAQUAQUECETUBA 01/09/2024 09:07:10 6 7 13
1 CAMILY APARECIDA MARTINS PEDAGOGIA ITARARÉ 27/08/2024 11:45:29 8 10 18
1 BRUNO JORGE MESQUITA DE MORAES ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO ITATIBA 17/08/2024 14:31:18 9 10 19
2 FABRÍCIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO ITATIBA 07/08/2024 13:29:48 9 10 19
3 OTAVIO GUILHERME CARVALHO FERREIRA ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO ITATIBA 20/08/2024 16:30:16 9 9 18
4 ISRAEL VICTOR DE ANDRADE SILVA ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO ITATIBA 06/08/2024 12:23:08 9 9 18
5 OZIRES PEREIRA SANTOS RAMOS ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO ITATIBA 28/08/2024 10:32:07 8 9 17
6 RODRIGO ARAÚJO SILVA ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO ITATIBA 29/08/2024 16:25:19 9 8 17
7 PEDRO HENRIQUE MARTINS DE TOLEDO ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO ITATIBA 01/09/2024 18:45:03 7 10 17
8 LUCAS SILVA LUNAS ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO ITATIBA 07/08/2024 19:46:56 7 10 17
9 LETICIA MARIA DA SILVA LACERDA ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO ITATIBA 14/08/2024 17:41:25 7 9 16
10 RICARDO DE LIMA ROSA GOMES ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO ITATIBA 02/09/2024 10:07:46 8 8 16
11 GUILHERME DE SOUZA PEREIRA ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO ITATIBA 27/08/2024 16:44:24 9 7 16
12 BÁRBARA BRUN VIANA ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO ITATIBA 29/08/2024 16:41:27 6 10 16
13 ANDERSON DA SILVA PROCOPIO BERNARDO ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO ITATIBA 24/08/2024 15:47:04 7 8 15
14 KAIO ALEXSANDER DA SILVA DE SA ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO ITATIBA 06/08/2024 08:27:30 7 8 15
15 UENO SOUZA SILVA ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO ITATIBA 09/08/2024 18:26:52 6 8 14
16 PAULO EDUARDO MARTINS DUTRA ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO ITATIBA 26/08/2024 15:08:02 6 8 14
17 GEOVANA SANTOS DE ABREU  ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO ITATIBA 30/08/2024 15:19:41 4 10 14
18 ANA CARLA DE CAMPOS ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO ITATIBA 15/08/2024 14:28:03 6 8 14
19 JOÃO VITOR LEITE LIMA ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO ITATIBA 01/09/2024 16:34:49 7 7 14
20 GABRIEL MARCILIO SERPA ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO ITATIBA 07/08/2024 10:48:16 5 7 12
21 RHUAN FABIANO JARDIM SENE  ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO ITATIBA 12/08/2024 09:07:55 4 8 12
22 FELIPE CALEU DOMINGUES ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO ITATIBA 29/08/2024 16:13:42 3 5 8
1 PAULO ROBERTO ANTUNES DE CARVALHO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ITU 26/08/2024 10:54:34 7 10 17
1 MILENA DE LIMA AMARAL MOREIRA ADMINISTRAÇÃO ITU 19/08/2024 22:23:35 8 9 17
1 CAUÃ GRANCHELLI  ANÁLISE DE SISTEMAS ITU 12/08/2024 17:33:59 10 10 20
2 RENAN LUCCHETTI DE LIMA CUSTÓDIO ANÁLISE DE SISTEMAS ITU 05/08/2024 13:16:17 8 10 18
3 JORGE FERNANDO SOARES REMETE ANÁLISE DE SISTEMAS ITU 07/08/2024 18:06:46 8 10 18
4 VICTOR LEONARDO DOS SANTOS SILVA  ANÁLISE DE SISTEMAS ITU 06/08/2024 22:20:12 7 10 17
5 MANUEL ÍTALO DE SOUZA ANÁLISE DE SISTEMAS ITU 08/08/2024 18:39:49 6 10 16
6 ISABELA BUENO SILVA ANÁLISE DE SISTEMAS ITU 05/08/2024 16:12:31 10 6 16
7 PAULO HENRIQUE ARAUJO DE ALMEIDA ANÁLISE DE SISTEMAS ITU 09/08/2024 08:12:39 6 9 15
8 MATHEUS LOURENCO DUARTE ANÁLISE DE SISTEMAS ITU 09/08/2024 18:04:13 5 7 12
1 MILENA HANIOKA  EVENTOS ITU 16/08/2024 09:30:04 7 9 16
1 ALOMA OLIVEIRA NOGUEIRA GESTÃO EMPRESARIAL ITU 05/08/2024 19:33:10 7 9 16
2 BHUPENDRANAAND SHARMA JUNOR GESTÃO EMPRESARIAL ITU 28/08/2024 07:31:48 3 9 12
3 CARLOS ALBERTO DE SOUZA GESTÃO EMPRESARIAL ITU 12/08/2024 09:55:22 4 3 7
1 PHOANDRA TAIS DA SILVA EDUARDO PEDAGOGIA ITUVERAVA 16/08/2024 14:16:52 6 9 15
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1 MIGUEL LIPORACI JACOB FERREIRA SISTEMA DE INFORMAÇÃO ITUVERAVA 16/08/2024 11:23:15 8 10 18
2 RENATO PIRES FILOGENIO SISTEMA DE INFORMAÇÃO ITUVERAVA 25/08/2024 18:58:03 8 9 17
3 BIANCA LORRAINE DOS SANTOS PAULA SISTEMA DE INFORMAÇÃO ITUVERAVA 15/08/2024 15:19:00 6 6 12
1 ANA BEATRIZ CARVALHO SIQUEIRA ADMINISTRAÇÃO JABOTICABAL 15/08/2024 10:31:41 9 9 18
1 DIEGO FARIAS DOS SANTOS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO JACAREÍ 01/09/2024 23:31:11 8 9 17
2 NICOLAS BONIFÁCIO PEREIRA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO JACAREÍ 19/08/2024 17:36:57 8 9 17
3 LUCIO PEREIRA ANTUNES DA ROSA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO JACAREÍ 02/09/2024 02:58:44 4 9 13
1 DOUGLAS HENRIQUE SANTOS DA SILVA ADMINISTRAÇÃO JACAREÍ 05/08/2024 17:36:54 8 9 17
2 SILVIO LUIS RODRIGUES BOFF ADMINISTRAÇÃO JACAREÍ 07/08/2024 14:54:52 7 10 17
3 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA ADMINISTRAÇÃO JACAREÍ 27/08/2024 22:37:28 8 9 17
4 PRISCILA DOS SANTOS NASCIMENTO RANGEL ADMINISTRAÇÃO JACAREÍ 06/08/2024 09:34:24 3 6 9
1 LÍVIA MARIA PAZ LANDIN SISTEMAS PARA INTERNET JALES 29/08/2024 11:37:10 9 10 19
2 GABRIEL LEONARDO MORALES LOPES  SISTEMAS PARA INTERNET JALES 02/09/2024 08:16:42 6 9 15
3 CAIO DIAS GONCALVES SISTEMAS PARA INTERNET JALES 07/08/2024 10:31:07 6 7 13
1 CAIO HENRIQUE MOUCO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS JALES 05/08/2024 16:17:36 9 10 19
2 ARTHUR COLOMBO BONESSO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS JALES 01/09/2024 11:04:19 8 10 18
3 GUSTAVO MARTINS DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS JALES 29/08/2024 12:42:00 7 8 15
4 JOÃO ARTHUR VAQUERO SANCHES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS JALES 01/09/2024 08:47:21 7 8 15
5 LUIZ FERNANDO KURODA MACHADO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS JALES 13/08/2024 18:59:52 7 8 15
6 LUAN MASSUIA IGLESIAS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS JALES 08/08/2024 19:23:35 7 7 14
7 GABRIEL JORGE MARTA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS JALES 29/08/2024 10:35:20 5 8 13
1 VIVIANE DE LOURDES CARDOSO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO JANDIRA 21/08/2024 17:37:04 9 9 18
2 MICHELLY NUNES AMARAL  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO JANDIRA 07/08/2024 11:20:32 7 10 17
3 LUCAS RIBEIRO BARRENSE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO JANDIRA 10/08/2024 10:12:19 5 6 11
4 GIOVANA DE SIQUEIRA GAMA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO JANDIRA 08/08/2024 23:13:14 5 2 7
1 LETICIA DA CONCEIÇÃO ROCHA XAVIER GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS JANDIRA 05/08/2024 15:26:40 7 8 15
2 DIOENA DOS SANTOS NOVAES GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS JANDIRA 29/08/2024 10:03:49 7 7 14
3 CARLOS HENRIQUE SILVA DANTAS GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS JANDIRA 20/08/2024 16:53:43 6 8 14
4 DEDISE JACINTA SILVA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS JANDIRA 25/08/2024 18:38:52 3 7 10
5 JULIANA CARMEM GARCIA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS JANDIRA 19/08/2024 02:28:36 2 5 7
1 VANESSA NAVEGANTE FORIN SISTEMAS PARA INTERNET JAÚ 16/08/2024 16:14:13 9 10 19
2 GEOVANA CRISTINA VALENTIM BUENO SISTEMAS PARA INTERNET JAÚ 19/08/2024 09:57:34 9 10 19
3 DIOGO GUILHERME DOS SANTOS SISTEMAS PARA INTERNET JAÚ 01/09/2024 23:53:27 6 10 16
4 ALÉXIA RAVANELLI CAZALE SISTEMAS PARA INTERNET JAÚ 12/08/2024 18:36:17 8 8 16
5 THAINA LETICIA ROSSINOLI SISTEMAS PARA INTERNET JAÚ 19/08/2024 20:35:00 6 9 15
6 DANILO DE SENA SANTOS SISTEMAS PARA INTERNET JAÚ 05/08/2024 18:13:20 7 8 15
7 KAUAN GOMES FERNANDES SISTEMAS PARA INTERNET JAÚ 27/08/2024 14:04:23 6 8 14
8 SINESIO RODRIGUES DA ROCHA JUNIOR SISTEMAS PARA INTERNET JAÚ 28/08/2024 20:25:04 3 7 10
1 MATHEUS CRISTIAN JOSEPINO ADMINISTRAÇÃO JAÚ 02/09/2024 11:14:06 10 10 20
1 FILIPE MOMBERGER REGINATO CONSTRUÇÃO NAVAL JAÚ 14/08/2024 20:53:51 9 10 19
2 VICTOR ARRUDA DURANTE TENCA CONSTRUÇÃO NAVAL JAÚ 22/08/2024 08:46:38 10 9 19
3 PAOLA ANTONIA PREISSLER CONSTRUÇÃO NAVAL JAÚ 02/09/2024 10:12:31 8 9 17
4 FERNANDO HENRIQUE JURADO CONSTRUÇÃO NAVAL JAÚ 22/08/2024 09:09:52 3 9 12
5 CRISLAINE LISBOA DOS SANTOS CONSTRUÇÃO NAVAL JAÚ 14/08/2024 17:11:29 4 7 11
1 BRUNA MERLINI  LOGÍSTICA JAÚ 12/08/2024 17:19:17 7 10 17
2 KESIA SABRINA SILVA LOGÍSTICA JAÚ 31/08/2024 01:13:15 8 7 15
3 IAGO FELIPE SILVA OLIVEIRA  LOGÍSTICA JAÚ 14/08/2024 18:02:33 5 8 13
1 CESAR JOSE ULTRAMARI MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS JAÚ 28/08/2024 11:33:26 5 10 15
2 GIOVANA PINHEIRO VIANA DA SILVA MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS JAÚ 09/08/2024 21:27:12 6 7 13
1 MARIANA NASCIMENTO TALIER SISTEMAS NAVAIS JAÚ 26/08/2024 12:19:40 7 9 16
2 JHONATAN JESUS DOS SANTOS SISTEMAS NAVAIS JAÚ 15/08/2024 07:30:15 5 8 13
3 LUCAS FIDELIZ JUSTINO SISTEMAS NAVAIS JAÚ 23/08/2024 12:32:44 7 4 11
4 REBECA INGRID NUNES  SISTEMAS NAVAIS JAÚ 29/08/2024 16:08:03 5 5 10
1 JESSICA MATAVELES PEDAGOGIA JUNDIAÍ 05/08/2024 19:34:22 8 10 18
2 MARIA CAROLINA PESCARINI FILIPPI PEDAGOGIA JUNDIAÍ 05/08/2024 10:01:03 7 10 17
1 CAMILA AYUMI TANOUE CUNHA  ADMINISTRAÇÃO JUNDIAÍ 24/08/2024 11:55:02 7 8 15
1 PATRICK HIROSHI KATSUTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS JUNDIAÍ 08/08/2024 21:27:52 10 10 20
2 MATHEUS UBINHA FURLAN ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS JUNDIAÍ 01/09/2024 20:03:27 7 10 17
3 ISMAEL BARBOSA GALDINO FILHO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS JUNDIAÍ 25/08/2024 12:21:35 8 9 17
4 THIAGO MASSAKATSU YASUDA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS JUNDIAÍ 27/08/2024 09:31:58 6 9 15
5 HENRIQUE FERNADES FERREIRA DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS JUNDIAÍ 29/08/2024 21:58:32 6 9 15
6 GIULIO VINCENZIO DI BERARDO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS JUNDIAÍ 18/08/2024 11:03:29 5 9 14
1 LUAN GABRIEL SILVA DE AMORIN GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO JUNDIAÍ 16/08/2024 12:58:57 10 10 20
2 GLEICE DE ALMEIDA COELHO  GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO JUNDIAÍ 27/08/2024 17:31:25 8 10 18
3 LUÍSA DA SILVA RIBEIRO GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO JUNDIAÍ 30/08/2024 14:26:27 8 9 17
4 TAISA MANGUEIRA DA SILVA  GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO JUNDIAÍ 15/08/2024 23:50:06 7 9 16
5 JOÃO AUGUSTO COSTA GUEDES GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO JUNDIAÍ 15/08/2024 20:55:02 7 7 14
6 REGINA SANTANA LIMA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO JUNDIAÍ 20/08/2024 15:01:24 5 8 13
7 FELIPE TELES PARRA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO JUNDIAÍ 15/08/2024 20:52:11 6 7 13
8 WASHINGTON VIEIRA SOARES DA SILVA  GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO JUNDIAÍ 05/08/2024 22:02:22 3 8 11
1 RAINARA VIDOR MORAES PESSÔA PEDAGOGIA LENÇÓIS PAULISTA 20/08/2024 19:57:09 9 7 16
1 TALITA DA SILVA MARTINEZ ADMINISTRAÇÃO LORENA 02/09/2024 10:30:43 8 10 18
2 RAFAEL HENRIQUE AMARANTES DA SILVA ADMINISTRAÇÃO LORENA 26/08/2024 17:51:05 7 10 17
3 DAVID EDUARDO GONZÁLEZ BATISTA ADMINISTRAÇÃO LORENA 12/08/2024 10:42:54 9 8 17
4 FELIPE JANSEN MARTINS ADMINISTRAÇÃO LORENA 01/09/2024 04:37:48 7 9 16
5 MARCELO LUIZ DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO LORENA 08/08/2024 16:51:26 6 9 15
6 SARA LUZ MONTEIRO DE CARVALHO ADMINISTRAÇÃO LORENA 26/08/2024 12:48:40 8 6 14
7 BRUNA VITORIA MAXIMO ADMINISTRAÇÃO LORENA 02/09/2024 06:17:06 4 9 13
8 THAISSA MARIA PEREIRA VASCONCELOS  ADMINISTRAÇÃO LORENA 09/08/2024 13:32:50 5 8 13
1 EMANUELE CRISTINA DA SILVA  SISTEMAS PARA INTERNET MAIRINQUE 05/08/2024 01:59:29 8 8 16
2 NICOLLY  COSTA CARDOSO DOS ANJOS SISTEMAS PARA INTERNET MAIRINQUE 07/08/2024 15:08:50 6 8 14
1 FELIPE DIAS DOS SANTOS INFORMÁTICA MAIRIPORÃ 10/08/2024 12:41:58 8 10 18
2 LUCAS DE MORAES PEREIRA INFORMÁTICA MAIRIPORÃ 30/08/2024 19:11:51 7 10 17
1 RENATA INES GIANINI DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO MARÍLIA 26/08/2024 14:29:32 10 10 20
2 SAMANTHA KELLY RUFINO  ADMINISTRAÇÃO MARÍLIA 17/08/2024 19:03:39 7 10 17
3 RODOLFO ACARINE FELIX DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO MARÍLIA 12/08/2024 12:10:51 8 9 17
4 TAISSA SILVA DE PAULA  ADMINISTRAÇÃO MARÍLIA 20/08/2024 11:58:07 5 9 14
1 GABRIELA KAROLINE DA SILVA SANTOS ALIMENTOS MARÍLIA 05/08/2024 22:09:34 9 10 19
2 BIANCA MEGUMI MISHIMA ALIMENTOS MARÍLIA 23/08/2024 14:11:31 9 9 18
3 GABRIEL DE OLIVEIRA ROCHA ALIMENTOS MARÍLIA 05/08/2024 18:39:26 7 5 12
4 ALESSANDRA ALMASSAN SARAIVA ALIMENTOS MARÍLIA 27/08/2024 14:22:56 6 5 11
1 JUNIOR CESAR OLIVEIRA FARIAS ADMINISTRAÇÃO MATÃO 01/09/2024 17:17:35 10 10 20
1 MURILO MATOS MARTINS ANÁLISE DE PROCESSOS AGROINDUSTRIAIS MATÃO 29/08/2024 18:12:35 8 10 18
2 LAIS GRAZIELE SILVA ANÁLISE DE PROCESSOS AGROINDUSTRIAIS MATÃO 06/08/2024 16:22:58 7 7 14
3 MATHEUS HENRIQUE ANÁLISE DE PROCESSOS AGROINDUSTRIAIS MATÃO 26/08/2024 20:11:02 4 9 13
4 RAYSSA BEATRIZ DE OLIVEIRA  ANÁLISE DE PROCESSOS AGROINDUSTRIAIS MATÃO 30/08/2024 00:01:31 4 9 13
1 JULIE HERVIAS MENDES LEAL DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA MATÃO 29/08/2024 13:43:42 10 10 20
2 HENRIQUE BENEDICTO COSTA DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA MATÃO 31/08/2024 14:37:16 10 10 20
3 MIGUEL MIRANDA MORANDINI DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA MATÃO 31/08/2024 14:57:58 10 10 20
4 LUCIANA FILGUEIRA LIMA DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA MATÃO 31/08/2024 16:58:13 9 10 19
5 JOÃO VÍTOR TAVARES ANDRADE DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA MATÃO 12/08/2024 14:02:49 9 10 19
6 VICTOR SANTOS MATOS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA MATÃO 29/08/2024 19:14:13 9 10 19
7 VITOR HUGO GIANDONI CHAVEIRO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA MATÃO 31/08/2024 17:25:59 7 10 17
8 LUAN ROCHA DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA MATÃO 05/08/2024 03:13:50 8 9 17
9 PEDRO H. BACHIEGA DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA MATÃO 26/08/2024 11:56:01 7 10 17
10 RHIAN MENDES SOUZA DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA MATÃO 29/08/2024 12:59:16 6 10 16
11 ISIS BEATRIZ DAMACENO BONFIM DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA MATÃO 31/08/2024 10:38:10 6 9 15
12 BEATRIZ GRAZIELA DE VASCONCELOS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA MATÃO 25/08/2024 20:16:07 6 8 14
13 DANILO PEREIRA DA SILVA  DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA MATÃO 13/08/2024 00:29:21 4 10 14
1 MARIA AP. AMANCIO DOS SANTOS GESTÃO EMPRESARIAL MATÃO 30/08/2024 18:57:36 4 7 11
1 JULIA DA SILVA SANTOS ADMINISTRAÇÃO MAUÁ 05/08/2024 16:13:14 5 9 14
2 DANIEL DE PONTES SILVA ADMINISTRAÇÃO MAUÁ 28/08/2024 17:13:04 3 9 12
3 BEATRIZ DA SILVA BATISTA  ADMINISTRAÇÃO MAUÁ 23/08/2024 16:28:59 5 7 12
4 EDUARDO MENDONÇA SILVA ADMINISTRAÇÃO MAUÁ 05/08/2024 17:00:26 1 7 8
1 PABLO AUGUSTO DA SILVA BIBLIOTECONOMIA MAUÁ 02/09/2024 11:44:29 6 10 16
1 GABRIEL DE SOUZA RODRIGUES CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO MIGUELÓPOLIS 23/08/2024 08:13:37 8 10 18
1 RAPHAEL DE ALMEIDA SILVA SISTEMAS PARA INTERNET MOCOCA 07/08/2024 17:21:08 7 10 17
2 EDUARDO DE SOUZA TREVISAN SISTEMAS PARA INTERNET MOCOCA 05/08/2024 13:19:07 7 10 17
3 VITORIA MARIA SILVA DE SOUZA  SISTEMAS PARA INTERNET MOCOCA 05/08/2024 16:20:54 7 8 15
1 NATÁLIA ANGÉLICA DE SOUZA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS MOCOCA 29/08/2024 10:10:48 5 6 11
1 VANESSA DIAS CAMPANHOLI ADMINISTRAÇÃO MOCOCA 01/09/2024 12:00:32 4 8 12
1 YASMIN BUENO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOCOCA 13/08/2024 15:52:46 10 10 20
2 MATHEUS NATALINO PEDRO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOCOCA 21/08/2024 11:29:41 9 10 19
3 JOÃO PAULO MARINHO CORREIA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOCOCA 21/08/2024 11:30:08 8 10 18
4 HENEDIO BERNARDINO PEDROSA NETO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOCOCA 11/08/2024 13:38:35 7 10 17
5 GUILHERME MARCIANO MELCHIADES  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOCOCA 21/08/2024 11:44:32 7 10 17
6 CASSIO ALBERTO SANTOS BAPTISTUSSI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOCOCA 09/08/2024 17:30:17 8 8 16
7 IGOR JOSÉ FIRMINO BUENO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOCOCA 28/08/2024 12:22:55 9 7 16
8 JOÃO LUCAS BARROS DESTRO BRUSCAGIM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOCOCA 21/08/2024 09:58:35 7 9 16
9 LEONARDO SANTELLO GARINO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOCOCA 29/08/2024 13:45:16 7 9 16
10 GUSTAVO DE SOUZA GIUNTINI  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOCOCA 31/08/2024 16:12:02 6 10 16
11 ISABELLE CRISTINE BRESSAN ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOCOCA 05/08/2024 08:41:46 7 9 16
12 EMELY DA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOCOCA 05/08/2024 14:15:25 5 10 15
13 GUILHERME PEREIRA DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOCOCA 01/09/2024 19:53:27 7 7 14
14 HENRIQUE BRISIGHELO MICHELIN ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOCOCA 21/08/2024 16:06:38 4 8 12
15 FÁBIO ANTÔNIO LOURENÇO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOCOCA 21/08/2024 14:12:08 4 5 9
1 ELISA BATISTA CAVITTE ADMINISTRAÇÃO MOGI DAS CRUZES 29/08/2024 21:31:33 8 8 16
2 GABRIELA SAYURI HIRAYAMA ADMINISTRAÇÃO MOGI DAS CRUZES 06/08/2024 12:19:31 7 9 16
3 ALINE TAMIRES HENRIQUE ADMINISTRAÇÃO MOGI DAS CRUZES 27/08/2024 21:04:00 7 8 15
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4 MARIA APARECIDA DA COSTA SOUZA ADMINISTRAÇÃO MOGI DAS CRUZES 12/08/2024 22:41:02 4 10 14
5 ELUANA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO MOGI DAS CRUZES 22/08/2024 21:12:05 6 7 13
6 RAPHAELA TORRAGA DE OLIVEIRA COSTA  ADMINISTRAÇÃO MOGI DAS CRUZES 31/08/2024 21:58:45 5 4 9
1 JOÃO BATISTA MARTINS PIRES JUNIOR SECRETARIADO MOGI DAS CRUZES 05/08/2024 15:45:50 7 10 17
1 LUISA FONTES SIQUEIRA ADMINISTRAÇÃO MOGI MIRIM 01/09/2024 17:17:58 9 10 19
2 CLARA FONTES SIQUEIRA  ADMINISTRAÇÃO MOGI MIRIM 14/08/2024 00:01:58 8 9 17
3 FELIPE BATISTA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO MOGI MIRIM 05/08/2024 15:20:00 7 8 15
4 ISABELLY GIMENEZ RAIMUNDO ADMINISTRAÇÃO MOGI MIRIM 22/08/2024 15:27:44 6 5 11
1 LETÍCIA CRISTINA LEME ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOGI MIRIM 05/08/2024 16:21:58 10 10 20
2 ARTHUR PICHELI MADOENHO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOGI MIRIM 12/08/2024 09:17:50 9 10 19
3 VINICIUS EMANUEL DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOGI MIRIM 05/08/2024 09:30:45 8 10 18
4 LUÍSA LION PERINA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOGI MIRIM 08/08/2024 15:01:55 8 10 18
5 CAMILA GOMES DA SILVA CASA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOGI MIRIM 05/08/2024 17:24:45 8 10 18
6 TABATA ETIELE ROBERTO DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOGI MIRIM 20/08/2024 16:21:32 8 9 17
7 GUILHERME FELIPE PIRES BARBOSA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOGI MIRIM 09/08/2024 11:31:35 7 10 17
8 JOÃO VÍTOR DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOGI MIRIM 05/08/2024 18:19:19 9 8 17
9 FELIPE KENJI MAEDA KATUKI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOGI MIRIM 05/08/2024 10:44:19 9 8 17
10 LUIS AFONSO ZORZETTO LAURINDO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOGI MIRIM 06/08/2024 09:54:28 8 9 17
11 JOSÉ GABRIEL DE LIMA SANTOS COSTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOGI MIRIM 10/08/2024 23:54:44 8 9 17
12 THIAGO FOGANHOLO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOGI MIRIM 15/08/2024 17:10:56 8 8 16
13 VINICIUS DELFIN GUARINHO SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOGI MIRIM 08/08/2024 09:10:52 7 9 16
14 BRUNO VITOR ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOGI MIRIM 06/08/2024 20:42:44 7 8 15
15 ABDIEL JUNIOR CAMPOS ALVES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOGI MIRIM 06/08/2024 11:35:58 6 8 14
16 SAMARA MAGALHÃES QUEIROZ ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOGI MIRIM 06/08/2024 22:55:02 5 9 14
17 MIGUEL CARLOS CUSTÓDIO DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOGI MIRIM 15/08/2024 18:15:06 4 8 12
18 GABRIEL HENRIQUE MARTINS GOMES  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOGI MIRIM 12/08/2024 16:40:42 3 9 12
19 GUILHERME KRYGHER NAATZ  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOGI MIRIM 05/08/2024 18:04:50 6 5 11
20 CASAR ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOGI MIRIM 15/08/2024 13:37:09 6 5 11
21 LUCAS VERGOLINO MARTINS  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOGI MIRIM 21/08/2024 17:22:38 3 8 11
22 PEDRO HENRIQUE GARCIA BRANDÃO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MOGI MIRIM 05/08/2024 18:48:27 4 6 10
1 GIOVANNE EGIDIO DA SILVA RUIZ INFORMÁTICA MONGAGUÁ 05/08/2024 17:42:43 8 7 15
1 EVELIN APARÍCIO DOS SANTOS  ADMINISTRAÇÃO MONGAGUÁ 05/08/2024 10:28:41 8 8 16
2 ANA CRISTINA SANTANA ADMINISTRAÇÃO MONGAGUÁ 06/08/2024 20:16:14 6 9 15
3 HELLEN CRISTINY FERREIRA DA SILVA  ADMINISTRAÇÃO MONGAGUÁ 27/08/2024 16:29:29 7 6 13
1 EMILLY DANIELA DA COSTA PEDAGOGIA MONTE ALTO 06/08/2024 13:51:51 9 10 19
2 ISABELA CHIERON PAVANELLI PEDAGOGIA MONTE ALTO 29/08/2024 18:01:22 8 10 18
3 TIAGO FERNANDO MARQUES PEDAGOGIA MONTE ALTO 30/08/2024 19:37:12 7 10 17
4 RUAN AGUIAR CUSTODIO PEDAGOGIA MONTE ALTO 29/08/2024 12:11:08 5 1 6
1 ALEXANDRE BORGHI GAVA ADORNO DE PAULA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MONTE ALTO 29/08/2024 13:40:47 7 9 16
2 ANA JULIA AMIDAMI ROSA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS MONTE ALTO 30/08/2024 14:34:52 6 10 16
1 ALAÍSA EDUARDA MENEZES DA SILVA PEDAGOGIA OLÍMPIA 12/08/2024 09:49:20 9 5 14
1 ANA CAROLINA SOARES GESTÃO FINANCEIRA OSASCO 06/08/2024 09:07:53 8 9 17
2 SUELLEN MARIA DE OLIVEIRA GESTÃO FINANCEIRA OSASCO 07/08/2024 08:58:35 8 9 17
3 CRISTIANE DE CARVALHO NVES GESTÃO FINANCEIRA OSASCO 07/08/2024 12:39:34 8 9 17
4 PAULO ROGERIO ALVES DE SIQUEIRA GESTÃO FINANCEIRA OSASCO 05/08/2024 09:37:18 7 9 16
5 GEOVANNA DROVANDI GESTÃO FINANCEIRA OSASCO 05/08/2024 15:37:32 8 8 16
6 THAWANY GONÇALVES DA SILVA GESTÃO FINANCEIRA OSASCO 16/08/2024 15:34:54 8 8 16
7 FLAVIA TEOFILO DA SILVA GESTÃO FINANCEIRA OSASCO 16/08/2024 08:50:44 8 7 15
8 JULIO FERNANDO ALFERES DA SILVA GESTÃO FINANCEIRA OSASCO 12/08/2024 12:35:30 6 8 14
9 KELME BIROCCI VERTELO GESTÃO FINANCEIRA OSASCO 29/08/2024 13:18:11 4 8 12
10 GABRIELA VIDAL VILHA  GESTÃO FINANCEIRA OSASCO 05/08/2024 22:42:43 6 6 12
11 MARIA EDUARDA THEODORO CARVALHO GESTÃO FINANCEIRA OSASCO 28/08/2024 15:10:57 7 5 12
12 PAULA DOS SANTOS PEREIRA  GESTÃO FINANCEIRA OSASCO 07/08/2024 07:10:51 4 7 11
1 JUN DOS SANTOS CARRIEL GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS OSASCO 05/08/2024 20:18:59 9 8 17
1 RENATA ALVES MELKI DE SOUZA PEDAGOGIA OSASCO 05/08/2024 11:05:52 8 10 18
2 PATRICIA APARECIDA SANTOS PEDAGOGIA OSASCO 13/08/2024 19:18:20 7 8 15
3 VIVIANE DOS SANTOS DIAS PEDAGOGIA OSASCO 30/08/2024 17:30:52 6 9 15
4 INGRID DE SOUZA ROCHA PEDAGOGIA OSASCO 29/08/2024 16:23:37 6 9 15
5 AMANDA SANCHES DA SILVA MORALES  PEDAGOGIA OSASCO 16/08/2024 22:00:33 5 7 12
6 JAMILI MENDES ANSELMO  PEDAGOGIA OSASCO 22/08/2024 14:36:45 6 5 11
7 GIOVANNA DA SILVA CONCEIÇÃO PEDAGOGIA OSASCO 12/08/2024 16:39:29 4 7 11
8 JACQUELINE CAVALCANTE MACEDO PEDAGOGIA OSASCO 13/08/2024 20:14:34 4 5 9
1 EDSON MANOEL DE OLIVEIRA REDES DE COMPUTADORES OSASCO 01/09/2024 21:07:35 6 10 16
2 ALISSON ARAUJO VOROS REDES DE COMPUTADORES OSASCO 08/08/2024 07:42:17 7 9 16
3 GUILHERME NASCIMENTO DOS SANTOS REDES DE COMPUTADORES OSASCO 30/08/2024 21:46:21 5 10 15
4 LEONARDO SOARES BESERRA REDES DE COMPUTADORES OSASCO 22/08/2024 01:07:16 6 7 13
5 VINICIUS MONTEIRO DE OLIVEIRA REDES DE COMPUTADORES OSASCO 24/08/2024 03:19:30 7 6 13
6 PEDRO HENRIQUE COUTINHO MELO REDES DE COMPUTADORES OSASCO 01/09/2024 22:33:28 5 7 12
7 SERGIO AGRIPINO RODRIGUES REDES DE COMPUTADORES OSASCO 30/08/2024 10:50:02 4 7 11
1 ALINE CRISTINA DA SILVA VIEIRA ADMINISTRAÇÃO OSASCO 07/08/2024 08:07:31 7 8 15
1 KARINA COSTA DOS SANTOS DE ANDRADE  PEDAGOGIA OURINHOS 01/09/2024 13:22:59 9 10 19
2 ELCIELLY MARTINS FERREIRA PEDAGOGIA OURINHOS 29/08/2024 13:57:49 4 10 14
3 THAYNA DOMENIKE DE ALMEIDA  PEDAGOGIA OURINHOS 06/08/2024 11:19:45 4 3 7
1 MICHELLE ALVES RIBEIRO ADMINISTRAÇÃO OURINHOS 14/08/2024 08:24:32 8 9 17
2 LUANA APARECIDA SOUZA ADMINISTRAÇÃO OURINHOS 20/08/2024 15:07:47 6 9 15
3 MILENE DA SILVA OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO OURINHOS 05/08/2024 14:25:15 6 8 14
4 PAULA MAYARA NASCIMENTO ADMINISTRAÇÃO OURINHOS 27/08/2024 17:07:15 6 8 14
5 MILENA DA SILVA FELIX ADMINISTRAÇÃO OURINHOS 31/08/2024 15:54:21 6 3 9
1 RAMON SACRAMENTO SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS OURINHOS 17/08/2024 22:26:21 10 10 20
2 ISABELLA D'AQUINO MARCONDES NORONHA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS OURINHOS 31/08/2024 22:00:19 10 10 20
3 GUILHERME OLIMPIO RODRIGUES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS OURINHOS 07/08/2024 17:11:21 10 10 20
4 ADRIAN FELIPE SOUZA DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS OURINHOS 26/08/2024 20:36:50 8 10 18
5 ANDRÉ PONTES ESPANHOL ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS OURINHOS 09/08/2024 20:33:13 8 10 18
6 KEVIN BATISTA DA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS OURINHOS 23/08/2024 19:22:59 8 9 17
7 TAILA CRISTINA VITOR DOS SANTOS  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS OURINHOS 23/08/2024 00:29:18 8 9 17
8 MATHEUS PEREIRA SALVADOR ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS OURINHOS 29/08/2024 12:08:23 7 10 17
9 LUCAS DE MELO FRANCO TEIXEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS OURINHOS 30/08/2024 00:39:53 7 8 15
10 HELLEN CAROLINE DE MELO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS OURINHOS 29/08/2024 20:34:33 6 8 14
11 MARIANA PEREIRA GONCALVES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS OURINHOS 16/08/2024 10:21:44 5 7 12
12 OTAVIO AUGUSTO MONTEIRO DISCIN ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS OURINHOS 12/08/2024 15:23:39 9 3 12
1 VICENTE AUGUSTO MOTTA DE MOURA NEIAS DIREITO OURINHOS 26/08/2024 14:20:35 7 9 16
2 GABRIEL DE OLIVEIRA  DIREITO OURINHOS 23/08/2024 23:45:03 7 9 16
3 MARCIA CANEDO DA SILVA DIREITO OURINHOS 26/08/2024 10:39:53 6 8 14
4 RUAN PATRIK ALVARENGA LOPES DIREITO OURINHOS 05/08/2024 12:15:29 5 9 14
5 MARCELLA VILAS BOAS JOAQUIM DIREITO OURINHOS 26/08/2024 12:38:05 6 8 14
6 DJALMA DA SILVA DOS SANTOS  DIREITO OURINHOS 09/08/2024 13:07:44 5 4 9
1 PAULA IWAMA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO OURINHOS 11/08/2024 19:40:27 8 10 18
2 RAFAEL DOS ANJOS PINHEIRO  SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO OURINHOS 14/08/2024 12:13:12 10 8 18
3 KEVIN KLEIN MOURA MONTEIRO SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO OURINHOS 20/08/2024 11:59:20 9 9 18
4 MARIA EDUARDA FIORI DA CRUZ SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO OURINHOS 07/08/2024 11:03:09 9 9 18
5 ANNA CONSUELO MEREGE  SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO OURINHOS 09/08/2024 20:31:26 9 7 16
6 ANA CAROLINA DE LIMA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO OURINHOS 09/08/2024 20:25:35 8 8 16
7 ANDRE LAITER DA SILVA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO OURINHOS 07/08/2024 11:02:33 8 8 16
8 EMILY VIER  SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO OURINHOS 16/08/2024 16:36:52 7 9 16
9 LEONARDO LEGUIÇA MITIDIERI SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO OURINHOS 07/08/2024 11:22:15 6 9 15
10 DAVID DAVANCO SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO OURINHOS 09/08/2024 20:09:54 7 8 15
11 GABRIELA ALVES BUCHAIM SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO OURINHOS 07/08/2024 11:02:30 6 8 14
12 ALESSANDRA DE SOUZA LOPES  SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO OURINHOS 08/08/2024 11:41:44 5 8 13
13 NATAN DOS SANTOS DE OLIVEIRA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO OURINHOS 07/08/2024 11:04:18 7 6 13
14 PEDRO LUCAS DE LIMA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO OURINHOS 09/08/2024 20:18:24 6 6 12
15 ANA JÚLIA ÁVILA SIMÕES  SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO OURINHOS 09/08/2024 20:09:06 5 7 12
16 RODRIGO NOGUEIRA DOS SANTOS SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO OURINHOS 07/08/2024 11:03:13 6 5 11
17 DILMO RONCETTE PIMENTA JUNIOR  SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO OURINHOS 09/08/2024 12:06:44 3 8 11
18 JONATAS EMANUEL DOS SANTOS SILVA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO OURINHOS 09/08/2024 20:16:49 5 5 10
19 FABRICIO FERREIRA DE LIMA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO OURINHOS 09/08/2024 20:10:44 0 7 7
20 GIOVANNI RISTON FERREIRA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO OURINHOS 07/08/2024 11:02:38 1 6 7
21 JOÃO HENRIQUE ABECHE DE ÁVILA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO OURINHOS 01/09/2024 10:20:51 3 3 6
1 VALERIA DA CRUZ SILVA LEAL LETRAS PALMITAL 05/08/2024 06:38:46 6 7 13
2 JOSILAINE FATIMA DA SILVA LETRAS PALMITAL 13/08/2024 16:37:50 4 7 11
3 ISABELA CRISTINA FELICIANO LETRAS PALMITAL 15/08/2024 16:36:46 5 4 9
1 MIKAL DE OLIVEIRA SANTOS SILVA ADMINISTRAÇÃO PINDAMONHANGABA 05/08/2024 11:09:25 9 9 18
2 ELIAS RIVELLE DE FREITAS ADMINISTRAÇÃO PINDAMONHANGABA 07/08/2024 14:03:49 7 10 17
3 MARIANA DO NASCIMENTO OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO PINDAMONHANGABA 07/08/2024 09:04:49 8 9 17
4 JESSICA LEITE DOS REIS ADMINISTRAÇÃO PINDAMONHANGABA 05/08/2024 23:31:53 6 10 16
5 ANA BEATRIZ ADEODATO DOS REIS ADMINISTRAÇÃO PINDAMONHANGABA 07/08/2024 16:34:35 9 7 16
6 TATIANE CUSTODIO DE FRANAA ADMINISTRAÇÃO PINDAMONHANGABA 21/08/2024 04:38:18 7 7 14
7 LETICIA VITORIA FERNANDES DA SILVA ADMINISTRAÇÃO PINDAMONHANGABA 05/08/2024 09:53:06 4 7 11
1 LETICIA MARIA DOS SANTOS GESTÃO EMPRESARIAL PINDAMONHANGABA 01/09/2024 20:26:19 9 9 18
2 ANA PAULA DE SOUZA CABRAL GESTÃO EMPRESARIAL PINDAMONHANGABA 05/08/2024 14:39:57 8 10 18
3 RUBIA HELENA DOS SANTOS ARROYO GESTÃO EMPRESARIAL PINDAMONHANGABA 07/08/2024 15:45:44 8 9 17
4 ALINE CURSINO DA SILVA GESTÃO EMPRESARIAL PINDAMONHANGABA 07/08/2024 20:24:15 9 7 16
5 PAULA THAIS CAVALHEIRO GESTÃO EMPRESARIAL PINDAMONHANGABA 06/08/2024 19:07:18 7 8 15
6 LETICIA SILVA PIVATO GESTÃO EMPRESARIAL PINDAMONHANGABA 16/08/2024 00:27:14 6 8 14
7 YASMIN CRISTIANE BRANDÃO GESTÃO EMPRESARIAL PINDAMONHANGABA 06/08/2024 10:19:21 6 8 14
8 MILENA DE ARAUJO OLIVEIRA GESTÃO EMPRESARIAL PINDAMONHANGABA 13/08/2024 09:46:18 4 9 13
9 MATEUS GARUFFI DE OLIVEIRA GESTÃO EMPRESARIAL PINDAMONHANGABA 15/08/2024 22:42:18 6 7 13
1 MIRIAN FABIANA DA SILVA KOENIGKAN  ALIMENTOS PIRACICABA 29/08/2024 16:58:46 8 10 18
2 HELOÍSA ANDRESSA BATAGLIN ALIMENTOS PIRACICABA 10/08/2024 08:36:01 9 8 17
1 LIEGE LUIZA ALVES PEREIRA ADMINISTRAÇÃO PIRAJU 29/08/2024 14:45:58 4 7 11
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1 VITÓRIA APARECIDA OLIVEIRA BUENO DE SOUZA ADMINISTRAÇÃO PIRASSUNUNGA 13/08/2024 17:45:46 9 10 19
2 BRUNO GLENER ABRÃO DA SILVA ADMINISTRAÇÃO PIRASSUNUNGA 05/08/2024 13:13:21 6 10 16
1 BRUNA ANGELA DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO POÁ 27/08/2024 14:30:13 2 5 7
1 IZABELLA DOLMEN ALEXANDRE PEDAGOGIA POMPÉIA 05/08/2024 14:16:58 10 9 19
2 LEANDRO MARTINS DOS SANTOS PEDAGOGIA POMPÉIA 27/08/2024 16:01:17 8 9 17
3 PAULA MELISSA OLIVEIRA FERREIRA PEDAGOGIA POMPÉIA 05/08/2024 15:15:09 7 10 17
4 DANIELE REGINA RAPANELO RONDON PEDAGOGIA POMPÉIA 07/08/2024 13:06:22 9 7 16
5 APARECIDA MOREIRA IORIO  PEDAGOGIA POMPÉIA 07/08/2024 15:23:12 7 9 16
6 LAÍS LEBRON RUIZ SANTANA PEDAGOGIA POMPÉIA 28/08/2024 09:25:25 6 7 13
7 KARYNNE PEREIRA MIRANDA PEDAGOGIA POMPÉIA 05/08/2024 13:31:24 5 6 11
1 LUCAS PANDIAN PEREIRA BIG DATA NO AGRONEGÓCIO POMPÉIA 07/08/2024 11:36:03 10 10 20
2 NAYSSA CASTRO DA ROCHA BIG DATA NO AGRONEGÓCIO POMPÉIA 08/08/2024 19:58:09 8 9 17
3 MATEUS DA SILVA TAVARES DE LIRA BIG DATA NO AGRONEGÓCIO POMPÉIA 28/08/2024 13:52:38 7 9 16
4 DANIEL CEZAR CHIAVERI DEMICO BIG DATA NO AGRONEGÓCIO POMPÉIA 28/08/2024 08:22:43 7 9 16
5 DANIEL COSTA NICODEMO BIG DATA NO AGRONEGÓCIO POMPÉIA 08/08/2024 16:05:26 7 9 16
6 VICTOR HUGO KAWANO MONTEIRO BIG DATA NO AGRONEGÓCIO POMPÉIA 08/08/2024 10:53:50 8 8 16
7 CRISTHIAN CESAR GABRIEL BIG DATA NO AGRONEGÓCIO POMPÉIA 05/08/2024 15:36:39 4 10 14
8 RAFAEL CAMARGO DOS SANTOS  BIG DATA NO AGRONEGÓCIO POMPÉIA 02/09/2024 10:19:36 5 9 14
9 GUSTAVO SEIDI HONO BIG DATA NO AGRONEGÓCIO POMPÉIA 15/08/2024 21:29:27 6 8 14
1 NAHYRA KELLEY KRISTA JORQUERA MECANIZAÇÃO EM AGRICULTURA DE PRECISÃO POMPÉIA 01/09/2024 11:02:58 9 9 18
2 AHARON CASSIANO DE SOUZA MECANIZAÇÃO EM AGRICULTURA DE PRECISÃO POMPÉIA 16/08/2024 15:46:42 7 10 17
3 LUIZ GUSTAVO DE SOUZA FERREIRA MECANIZAÇÃO EM AGRICULTURA DE PRECISÃO POMPÉIA 21/08/2024 13:34:31 8 9 17
4 HUGO HENRIQUE FRUHLING MECANIZAÇÃO EM AGRICULTURA DE PRECISÃO POMPÉIA 16/08/2024 14:03:19 7 10 17
5 FABIAN VINICIUS PEREIRA MECANIZAÇÃO EM AGRICULTURA DE PRECISÃO POMPÉIA 08/08/2024 14:45:19 7 9 16
6 FRANCISCO ARAUJO NETO  MECANIZAÇÃO EM AGRICULTURA DE PRECISÃO POMPÉIA 13/08/2024 10:48:58 6 9 15
7 KAIQUE FERREIRA SEGRETTO MECANIZAÇÃO EM AGRICULTURA DE PRECISÃO POMPÉIA 23/08/2024 16:14:18 4 7 11
1 ANA JULIA JESUINO PEDAGOGIA PORTO FELIZ 09/08/2024 07:57:40 10 9 19
1 LUCAS DINIZ GIRALDELI ADMINISTRAÇÃO PORTO FERREIRA 24/08/2024 08:36:13 6 8 14
2 BRUNA RODRIGUES FERDINANDO  ADMINISTRAÇÃO PORTO FERREIRA 08/08/2024 08:19:32 5 6 11
3 NAIARA SABRINA BRITO DA MOTA ADMINISTRAÇÃO PORTO FERREIRA 09/08/2024 03:54:20 5 6 11
1 JOÃO VICTOR CABRAL DE SOUZA  INFORMÁTICA PRAIA GRANDE 19/08/2024 14:19:49 8 8 16
1 THALITA HANGLEI TEODORO DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO PRAIA GRANDE 05/08/2024 23:03:19 8 8 16
2 SOFIA SILVA MARTINIANO ADMINISTRAÇÃO PRAIA GRANDE 23/08/2024 00:24:26 6 10 16
3 JOÃO EMANUEL SALES DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO PRAIA GRANDE 28/08/2024 18:19:48 6 10 16
4 INDRA LORENA KREUTZFELDT SANTOS DA SILVA  ADMINISTRAÇÃO PRAIA GRANDE 11/08/2024 07:39:50 6 9 15
5 JANAINA CAVALCANTE BARROS ADMINISTRAÇÃO PRAIA GRANDE 02/09/2024 08:47:36 6 8 14
6 JULIANA CAMPOS MENDES SANTOS ADMINISTRAÇÃO PRAIA GRANDE 31/08/2024 23:37:35 6 8 14
7 KÁTIA LOPES MORAIS ADMINISTRAÇÃO PRAIA GRANDE 06/08/2024 13:08:30 4 6 10
1 GUILHERME FERREIRA DE ABREU ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 07/08/2024 17:04:06 10 10 20
2 GUSTAVO SANCHES PAVANI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 05/08/2024 12:07:31 10 10 20
3 MARCOS SALVADOR CASTELLO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 21/08/2024 13:43:46 9 10 19
4 VITOR JORDAO ALVES QUIRINO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 20/08/2024 20:00:52 9 10 19
5 ICARO DA PAZ MONTEIRO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 20/08/2024 23:42:19 9 10 19
6 JOÃO PEDRO MARTINS DE ANDRADE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 01/09/2024 23:37:59 9 10 19
7 VINICIUS FRANCISCO VEDOR DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 20/08/2024 23:33:38 9 10 19
8 LUIZA CARLA SIMOES DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 23/08/2024 12:30:08 9 10 19
9 HIAGO GUIMARÃES GESTEIRA NUNES  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 07/08/2024 21:42:52 10 9 19
10 RAFAELA SANTOS DE DEUS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 11/08/2024 19:56:49 8 10 18
11 DAVI DE LIMA RODRIGUES PINTO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 14/08/2024 15:21:44 8 10 18
12 GABRIEL RIGONI MARTINS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 31/08/2024 10:40:36 8 10 18
13 ENZO UEMURA FERNANDES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 02/09/2024 10:47:50 8 10 18
14 GABRIEL VICENTE COBIANQUI PACHECO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 30/08/2024 09:42:42 8 9 17
15 LINCOLN VINÍCIUS SOUSA E SOUZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 27/08/2024 12:07:00 8 9 17
16 DIEGO FAUSTINO GARCIA PANCOTTI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 02/09/2024 11:20:37 7 10 17
17 FRANCIELLY ALMEIDA GONÇALVES DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 05/08/2024 01:55:08 7 10 17
18 GUILHERME SOARES BRANDO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 24/08/2024 16:52:03 7 10 17
19 VICTOR GONÇALVES BITAR ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 24/08/2024 18:25:05 8 9 17
20 KAUAN HENRIQUE CORDEIRO SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 06/08/2024 14:51:36 7 10 17
21 GUSTAVO MACHADO DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 09/08/2024 14:59:24 8 9 17
22 AIMEE ALVES ALMEIDA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 23/08/2024 14:40:07 8 9 17
23 HEITOR RAFAEL BEZERRA DELFINO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 06/08/2024 14:49:33 7 9 16
24 NUBIA ABREU DE OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 30/08/2024 10:05:19 6 10 16
25 FABRICIO DE OLIVEIRA MARQUI FERRAZ ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 30/08/2024 13:16:16 6 10 16
26 RUAN FERNANDES MENDONCA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 21/08/2024 14:23:32 7 9 16
27 SANDRO GABRIEL DOS SANTOS DE JESUS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 10/08/2024 16:57:09 8 8 16
28 THIAGO FELIX MENDES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 09/08/2024 17:27:29 8 8 16
29 ANGELO FERREIRA DE SOUZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 06/08/2024 09:39:05 7 9 16
30 LETÍCIA DOS SANTOS CASTRO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 28/08/2024 18:34:54 7 9 16
31 DAVID DO CARMO RODRIGUES VIEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 23/08/2024 21:45:57 7 9 16
32 LUIZ GUSTAVO ALVES DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 20/08/2024 12:38:56 7 8 15
33 VITOR FRANCISCO VEDOR DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 01/09/2024 03:11:24 6 9 15
34 DIEGO SOUZA RUIZ ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 21/08/2024 16:00:02 5 10 15
35 DANIELE PRISCILA BARBOSA DE SANTANA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 02/09/2024 10:56:33 7 7 14
36 MARIA EDUARDA FERREIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 20/08/2024 14:17:47 6 8 14
37 GUILHERME ASSAD SANTANA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 01/09/2024 23:15:13 7 7 14
38 ISAQUE SILVA VENANCIO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 21/08/2024 09:39:16 7 7 14
39 MARTHA BEATRIZ SOARES VALERIO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 31/08/2024 11:48:00 7 7 14
40 EDUARDO HENRIQUE SILVA DE AMORIM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 20/08/2024 14:31:21 7 6 13
41 LUIZ FERNANDO DA SILVA AMURIM  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 08/08/2024 12:35:10 6 7 13
42 JOÃO PEDRO BIANCHI BEZERRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 26/08/2024 10:49:36 3 10 13
43 TAINA CRISTINA LIMA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 12/08/2024 20:56:50 4 7 11
44 JEAN MONSERRAT DEMIRDJAN ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 01/09/2024 21:47:51 5 4 9
45 WILLIAN HENRIQUE RODRIGUES AGUIAR ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRAIA GRANDE 05/08/2024 15:55:41 4 4 8
1 NATAN CAJAIBA FARIAS DOS SANTOS GESTÃO EMPRESARIAL PRAIA GRANDE 05/08/2024 14:33:25 9 10 19
2 CAROLINE DOS SANTOS GOMES DE ALENCAR GESTÃO EMPRESARIAL PRAIA GRANDE 20/08/2024 13:00:23 8 10 18
3 ANANDA TEIXEIRA SILVA  GESTÃO EMPRESARIAL PRAIA GRANDE 26/08/2024 18:52:50 9 9 18
4 LUCAS DA SILVA PANSA GESTÃO EMPRESARIAL PRAIA GRANDE 10/08/2024 13:06:57 8 10 18
5 CARLOS EDUARDO RICCOMINI DOS SANTOS JUNIOR GESTÃO EMPRESARIAL PRAIA GRANDE 20/08/2024 16:38:46 7 9 16
6 GABRIELA DA SILVA NASCIMENTO GESTÃO EMPRESARIAL PRAIA GRANDE 22/08/2024 14:28:48 8 8 16
7 GUILHERME VINICIUS LUCIANO DIAS MANOEL GESTÃO EMPRESARIAL PRAIA GRANDE 07/08/2024 10:46:01 8 8 16
8 VITÓRIA EVA DA SILVA GESTÃO EMPRESARIAL PRAIA GRANDE 08/08/2024 12:13:51 7 9 16
9 CAMILLA RAMOS RIBEIRO  GESTÃO EMPRESARIAL PRAIA GRANDE 26/08/2024 19:51:16 7 8 15
10 GABRIELA ALMEIDA DE OLIVEIRA GESTÃO EMPRESARIAL PRAIA GRANDE 05/08/2024 23:55:24 6 8 14
11 NAYLA MAXIMIANA DOS SANTOS GESTÃO EMPRESARIAL PRAIA GRANDE 28/08/2024 12:34:51 5 8 13
1 PEDRO KLEIN GARCIA LETRAS PRESIDENTE PRUDENTE 06/08/2024 03:11:09 10 10 20
2 JOÃO PEDRO MONTERANI LAGUNA LETRAS PRESIDENTE PRUDENTE 18/08/2024 12:03:10 10 10 20
3 OLÍVIA VASCONCELLOS DOS SANTOS LETRAS PRESIDENTE PRUDENTE 05/08/2024 20:55:26 9 9 18
4 JOAO PAULO HERCOLINO BATISTA LETRAS PRESIDENTE PRUDENTE 05/08/2024 21:14:29 8 9 17
5 RICARDO PINHEIRO DO AMARAL LETRAS PRESIDENTE PRUDENTE 26/08/2024 17:32:38 6 9 15
6 MARIA EDUARDA BATISTA LETRAS PRESIDENTE PRUDENTE 23/08/2024 12:31:38 6 9 15
7 SONIA ARAUJO FERREIRA LETRAS PRESIDENTE PRUDENTE 06/08/2024 20:40:00 5 9 14
8 ANDRESSA DOMINGOS DOS SANTOS FELICIO  LETRAS PRESIDENTE PRUDENTE 18/08/2024 21:59:23 7 7 14
9 NICOLE CRISTINA DE PAULA LETRAS PRESIDENTE PRUDENTE 15/08/2024 20:49:50 6 8 14
10 LILITH DIANA PEREIRA DE ANDRADE LETRAS PRESIDENTE PRUDENTE 08/08/2024 15:03:57 6 6 12
1 CLAUDIA REGINA DE AAAUJO PEDAGOGIA PRESIDENTE PRUDENTE 21/08/2024 19:38:57 8 9 17
2 ANDRESSA DE JESUS CARVALHO PEDAGOGIA PRESIDENTE PRUDENTE 06/08/2024 19:15:29 6 9 15
3 MARIANA PINTO SILVA  PEDAGOGIA PRESIDENTE PRUDENTE 07/08/2024 12:29:40 5 9 14
4 ANA CRISTINA BERNARDES PRATES PEDAGOGIA PRESIDENTE PRUDENTE 30/08/2024 12:11:53 4 9 13
1 EDMAR APARECIDO DA SILVA ADMINISTRAÇÃO PRESIDENTE PRUDENTE 10/08/2024 12:00:28 9 9 18
2 CAMILA MONTEIRO DA SILVA ADMINISTRAÇÃO PRESIDENTE PRUDENTE 18/08/2024 22:05:23 6 10 16
1 MARCOS RIBEIRO DOS SANTOS FILHO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 23/08/2024 02:08:34 9 10 19
2 KARINA NASCIMENTO FAVARETO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 07/08/2024 15:07:19 9 10 19
3 THIAGO LUÍS MORENO DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 15/08/2024 15:21:19 9 10 19
4 AMANDA MORCELI RODRIGUES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 30/08/2024 11:04:37 8 10 18
5 LEONARDO VINÍCIUS DE OLIVEIRA BRIGUENTE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 16/08/2024 15:34:11 8 10 18
6 MURILO HIDEKI ICHIOKA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 07/08/2024 16:04:15 9 9 18
7 GIOVANA GONÇALVES PÁDUA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 14/08/2024 18:54:47 8 10 18
8 FRANCIELLI VIANA MOTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 17/08/2024 08:55:39 8 9 17
9 YAN CARLOS PEREIRA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 21/08/2024 12:50:19 7 10 17
10 JOÃO PEDRO GOMES DE OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 12/08/2024 14:28:33 7 10 17
11 JOÃO FILLIPE NERI BONFIM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 18/08/2024 12:54:58 7 10 17
12 CADASTRO EXCLUIDO-SOLICITAÇÃO DO USUARIO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 01/09/2024 16:51:25 6 10 16
13 MAURÍCIO ZULLI ZAMBERLAN GUILHERME ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 12/08/2024 17:17:38 8 8 16
14 ANA CAROLINA MANEA BUENO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 12/08/2024 14:39:51 6 10 16
15 ISABELLE FERMINO CABRIOTTI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 13/08/2024 19:35:16 7 9 16
16 ISABELLA COSTA THOMAZINI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 13/08/2024 19:38:27 6 10 16
17 GABRIEL SOUZA DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 12/08/2024 20:34:58 8 8 16
18 KAIO ALMEIDA KAGUE DE GASPERI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 12/08/2024 16:54:46 7 8 15
19 DAVI DO AMARAL SALVADOR  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 18/08/2024 10:01:17 5 10 15
20 LUAN CASTELO BRANCO PRUDENTE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 19/08/2024 16:01:59 5 7 12
21 GUILHERME VINICIUS ARAUJO ORBOLATO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 18/08/2024 18:46:09 8 4 12
22 VINICIUS YUKIO SAIKI ODA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 09/08/2024 12:45:35 6 6 12
23 ALEXANDRE ALBERTINO BRATIFISCH ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 15/08/2024 18:57:35 3 9 12
24 VIVIAN DA SILVA OLIVEIRA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 05/08/2024 12:16:04 5 7 12
25 ANTONIO MANOEL DE LIMA SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PRESIDENTE PRUDENTE 02/09/2024 00:46:48 3 6 9
1 ÁGATHA LETICIA VICTÓRIA DE BARROS COMUNICAÇÃO E MARKETING PRESIDENTE PRUDENTE 18/08/2024 21:47:40 7 10 17
2 MARIA HELOISA AMARAL LIMA COMUNICAÇÃO E MARKETING PRESIDENTE PRUDENTE 15/08/2024 10:44:49 7 6 13
3 EVELYN EUGENIA DA SILVA PINTO COMUNICAÇÃO E MARKETING PRESIDENTE PRUDENTE 20/08/2024 15:25:48 7 5 12
1 ABIGAIL SOARES MARIANO ADMINISTRAÇÃO QUATÁ 21/08/2024 11:20:08 8 10 18
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1 ANA LARA ADORNO DA SILVA  ADMINISTRAÇÃO RANCHARIA 19/08/2024 08:38:31 7 10 17
1 JAQUELAINE APARECIDA DE RAMOS  DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA REGISTRO 25/08/2024 16:19:32 8 10 18
2 ANA FLAVIA AFFONSO RIBEIRO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA REGISTRO 05/08/2024 23:27:04 8 9 17
3 ALEX PINHEIRO BANHO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA REGISTRO 18/08/2024 08:00:08 8 7 15
4 JOÃO PEDRO GONÇALVES DONI PRUDENTE DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA REGISTRO 06/08/2024 20:58:15 5 9 14
5 MURILO DORNELAS MARTINS NEPOMUCENO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA REGISTRO 26/08/2024 19:46:52 5 9 14
6 JOÃO VICTOR ALEXANDRE DA SILVA DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA REGISTRO 14/08/2024 09:49:33 5 8 13
7 LUANA RODRIGUES CHAVES DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA REGISTRO 28/08/2024 12:08:39 4 2 6
1 VINICIUS ANDRÉ FERREIRA LUIZ TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RIBEIRÃO PIRES 31/08/2024 19:48:10 9 9 18
2 LEANDRO ROCHA DA SILVA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RIBEIRÃO PIRES 06/08/2024 00:47:19 7 9 16
3 RAQUEL DE VITTO BALDIN RUSSO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RIBEIRÃO PIRES 21/08/2024 15:50:37 6 9 15
1 ELAINE CRISTINA ALVES REIS PEDAGOGIA RIBEIRÃO PIRES 19/08/2024 17:13:18 6 8 14
1 GIOVANNA VICTORIA BARBOSA LEÃO ADMINISTRAÇÃO RIBEIRÃO PIRES 05/08/2024 16:09:51 7 9 16
2 MARIA VITÓRIA DAS NEVES VIEIRA  ADMINISTRAÇÃO RIBEIRÃO PIRES 22/08/2024 16:53:42 4 9 13
3 GUSTAVO OLIVEIRA BARROS ADMINISTRAÇÃO RIBEIRÃO PIRES 07/08/2024 17:33:53 5 1 6
1 RAPHAEL AUGUSTO DA SILVA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RIBEIRÃO PRETO 29/08/2024 18:31:09 9 8 17
2 MURILLO LEONI TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RIBEIRÃO PRETO 19/08/2024 15:40:40 9 8 17
3 RANIERY CHIARELLI BARBOSA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RIBEIRÃO PRETO 07/08/2024 16:23:41 7 10 17
4 RENATA CARNEIRO SOUZA GOMES TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RIBEIRÃO PRETO 21/08/2024 15:18:43 8 8 16
5 RAFAEL RODRIGO DOS SANTOS SOUZA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RIBEIRÃO PRETO 30/08/2024 10:49:28 7 9 16
6 DAVI FERREIRA RODRIGUES TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RIBEIRÃO PRETO 06/08/2024 11:38:37 8 8 16
7 FRANSÉRGIO PIMENTA DE FARIA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RIBEIRÃO PRETO 20/08/2024 14:23:20 6 9 15
1 EMANUELY SERRANO OTERO GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS RIBEIRÃO PRETO 07/08/2024 17:48:00 9 10 19
2 MAYSA MALTEZI BITELLA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS RIBEIRÃO PRETO 17/08/2024 14:05:01 9 10 19
3 BÁRBARA DITLEF GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS RIBEIRÃO PRETO 20/08/2024 17:10:50 8 10 18
4 ALINE RODRIGUES DE SOUZA DA SILVA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS RIBEIRÃO PRETO 24/08/2024 00:34:54 9 7 16
5 GIOVANA BARBOSA MAGGIORI GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS RIBEIRÃO PRETO 16/08/2024 08:38:25 6 6 12
6 MARINA FERREIRA PIRES GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS RIBEIRÃO PRETO 06/08/2024 11:50:13 3 7 10
7 SABRINA GOMES DA CRUZ PEREIRA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS RIBEIRÃO PRETO 17/08/2024 08:59:19 2 7 9
8 BRUNA RODRIGUES SILVA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS RIBEIRÃO PRETO 09/08/2024 14:36:55 0 9 9
1 MARIA EDUARDA FORTUNA DOS SANTOS NUTRIÇÃO RIBEIRÃO PRETO 06/08/2024 08:49:35 9 10 19
1 LESLIE MARIE DE SOUZA ADMINISTRAÇÃO RIBEIRÃO PRETO 09/08/2024 13:16:13 8 8 16
2 LORENA DE OLIVEIRA AMARAL ADMINISTRAÇÃO RIBEIRÃO PRETO 20/08/2024 22:25:04 5 10 15
3 REBECA MANO SILVA  ADMINISTRAÇÃO RIBEIRÃO PRETO 09/08/2024 17:53:01 4 10 14
4 TAILA MARIA MARTINS ZANDELLI ADMINISTRAÇÃO RIBEIRÃO PRETO 07/08/2024 20:41:25 5 8 13
1 YASMIM VICTORIA ALVES GESTÃO EMPRESARIAL RIBEIRÃO PRETO 20/08/2024 21:09:38 9 10 19
2 LILIAN APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA GESTÃO EMPRESARIAL RIBEIRÃO PRETO 07/08/2024 17:04:41 7 7 14
3 RYAN HENRIQUE SOARES GONÇALVES  GESTÃO EMPRESARIAL RIBEIRÃO PRETO 26/08/2024 20:05:10 5 8 13
1 THAISA PRISCILA PEREIRA DOS SANTOS GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS RIO CLARO 02/09/2024 01:41:28 5 10 15
2 PALOMA IARA FIRMIANO BISPO GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS RIO CLARO 26/08/2024 13:17:36 4 9 13
1 LUCAS RAFAEL DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO RIO CLARO 26/08/2024 20:11:54 4 2 6
1 JESSICA DANA CHO PEDAGOGIA RIO DAS PEDRAS 15/08/2024 17:03:26 6 10 16
2 DIANA OLIVEIRA MENDONCA PEDAGOGIA RIO DAS PEDRAS 30/08/2024 09:52:53 0 7 7
1 ROBSON JUAN SANTOS MARCONDES INFORMÁTICA RIO GRANDE DA SERRA 13/08/2024 18:55:13 8 10 18
1 VINÍCIUS FRANCISCO NELLIS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SANTA BÁRBARA D'OESTE 09/08/2024 07:50:05 8 10 18
2 PEDRO HENRIQUE POSMAO PEREIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SANTA BÁRBARA D'OESTE 25/08/2024 15:52:22 7 9 16
1 BRUNA BORTOLON TOME ADMINISTRAÇÃO SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 09/08/2024 14:55:52 6 9 15
1 MARIA LAURA QUARTAROLA TASSO  PEDAGOGIA SANTA ROSA DE VITERBO 13/08/2024 12:51:54 9 9 18
2 RAFAELA OLIVEIRA RODRIGUES DOS ANJOS PEDAGOGIA SANTA ROSA DE VITERBO 19/08/2024 12:55:21 8 10 18
3 NAIARA CRISTINA THIAGO BUENO  PEDAGOGIA SANTA ROSA DE VITERBO 28/08/2024 13:10:56 7 10 17
4 KARINA ALVES VIEIRA PEDAGOGIA SANTA ROSA DE VITERBO 09/08/2024 16:53:55 8 9 17
5 GISLAINE DE MATTOS COSTA  PEDAGOGIA SANTA ROSA DE VITERBO 14/08/2024 14:34:28 6 9 15
6 GABRIELA COSTA ISIDORO PEDAGOGIA SANTA ROSA DE VITERBO 07/08/2024 14:05:39 6 9 15
7 CAROLINA BENDASOLI PERON ZANDONÁ PEDAGOGIA SANTA ROSA DE VITERBO 02/09/2024 11:24:05 5 9 14
8 NOIELI TAVARES SOARES DA SILVA PEDAGOGIA SANTA ROSA DE VITERBO 28/08/2024 06:26:03 3 7 10
9 ISABELA DE SOUZA MARQUES PEDAGOGIA SANTA ROSA DE VITERBO 05/08/2024 09:16:13 3 7 10
1 YASMIM MARIA VITÓRIA VIEIRA ADMINISTRAÇÃO SANTA ROSA DE VITERBO 22/08/2024 15:52:39 10 10 20
2 ANA CAROLINA FERRARI ADMINISTRAÇÃO SANTA ROSA DE VITERBO 10/08/2024 16:04:08 9 10 19
3 MARIA EDUARDA GENARI LÚCIO ADMINISTRAÇÃO SANTA ROSA DE VITERBO 07/08/2024 14:08:18 9 10 19
4 JOSELAINE DA SILVA CARDOSO  ADMINISTRAÇÃO SANTA ROSA DE VITERBO 13/08/2024 16:24:23 9 9 18
5 ROSILDA DIAS DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SANTA ROSA DE VITERBO 28/08/2024 10:12:16 7 10 17
6 AMANDA CAROLINE CARDOSO HONORIO LOPES  ADMINISTRAÇÃO SANTA ROSA DE VITERBO 15/08/2024 22:49:46 8 9 17
7 RANNA DE OLIVEIRA RIBEIRO ADMINISTRAÇÃO SANTA ROSA DE VITERBO 22/08/2024 17:13:06 6 10 16
8 MARCELA BURIAN ADMINISTRAÇÃO SANTA ROSA DE VITERBO 07/08/2024 16:39:50 8 8 16
9 ALINE DE FATIMA PRETEL ADMINISTRAÇÃO SANTA ROSA DE VITERBO 06/08/2024 10:52:33 6 9 15
10 MARIA JÚLIA GONÇALVES SCABOLI  ADMINISTRAÇÃO SANTA ROSA DE VITERBO 08/08/2024 09:56:16 6 8 14
1 FLAVIA DIAS PEREIRA PEDAGOGIA SANTANA DE PARNAÍBA 29/08/2024 17:21:31 3 6 9
1 BEATRIZ MIRANDA DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SANTANA DE PARNAÍBA 06/08/2024 10:30:51 9 10 19
2 GIOVANA ISIS FERREIRA DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SANTANA DE PARNAÍBA 08/08/2024 15:01:14 9 10 19
3 RAFAEL DIVINO OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SANTANA DE PARNAÍBA 05/08/2024 11:42:52 7 10 17
4 SAMUEL RAMOS DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SANTANA DE PARNAÍBA 23/08/2024 13:38:29 6 10 16
5 KEVIN BEZERRA SOARES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SANTANA DE PARNAÍBA 30/08/2024 01:18:07 6 10 16
6 PAULO HENRIQUE SIMÔES MOREIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SANTANA DE PARNAÍBA 07/08/2024 21:38:21 7 9 16
7 ABNER JEZIEL PEREIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SANTANA DE PARNAÍBA 05/08/2024 14:18:26 6 10 16
8 LETÍCIA VITÓRIA PEREZ RAMOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SANTANA DE PARNAÍBA 01/09/2024 16:14:20 8 8 16
9 ERICK WILLYAN DOS SANTOS CRUZ ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SANTANA DE PARNAÍBA 05/08/2024 11:48:05 6 10 16
10 CAROLINE GONÇALVES SOARES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SANTANA DE PARNAÍBA 28/08/2024 15:32:37 7 7 14
11 PEDRO AUGUSTO DOS SANTOS SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SANTANA DE PARNAÍBA 01/09/2024 12:50:33 8 5 13
1 ELICARLOS GOMES AMORIM SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SANTANA DE PARNAÍBA 01/09/2024 09:00:50 9 9 18
2 MARINÊS RIBEIRO DOS SANTOS SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO SANTANA DE PARNAÍBA 05/08/2024 15:53:21 6 7 13
1 MARIA APDA PINHEIRO GUIDUGLI PEDAGOGIA SANTO ANDRÉ 12/08/2024 17:22:08 7 10 17
2 INRGID CRISTINA ARAUJO PINTO PEDAGOGIA SANTO ANDRÉ 14/08/2024 15:29:57 8 9 17
3 DANIELA DE ARAUJO PEDAGOGIA SANTO ANDRÉ 06/08/2024 14:34:06 6 10 16
4 LEDIANE BARBOSA SANTOS NASCIMENTO PEDAGOGIA SANTO ANDRÉ 24/08/2024 11:19:27 8 8 16
5 MAIRA EDUARDA DE SOUZA DA SILVA PEDAGOGIA SANTO ANDRÉ 31/08/2024 14:06:33 6 8 14
6 JÉSSICA CARDOSO DE JESUS  PEDAGOGIA SANTO ANDRÉ 09/08/2024 07:28:33 8 5 13
7 LUCILA KAUANE SANTANA DOS SANTOS PEDAGOGIA SANTO ANDRÉ 24/08/2024 12:46:07 6 5 11
8 MARIZETE OLIVEIRA DE SANTANA  PEDAGOGIA SANTO ANDRÉ 01/09/2024 10:27:11 3 7 10
9 RAIANE RIBEIRO DOS SANTOS  PEDAGOGIA SANTO ANDRÉ 14/08/2024 16:44:21 2 7 9
10 PAMELA SOARES DA COSTA PEDAGOGIA SANTO ANDRÉ 12/08/2024 22:31:11 3 5 8
11 GINA APAREIDA DA SILVA TEIXEIRA PEDAGOGIA SANTO ANDRÉ 14/08/2024 06:39:43 3 4 7
1 PRISCILA SOUZA CARAJORGE ADMINISTRAÇÃO SANTO ANDRÉ 07/08/2024 15:44:35 8 10 18
1 YURI GUSTAVO COSTA ELETRÔNICA AUTOMOTIVA SANTO ANDRÉ 30/08/2024 16:42:45 8 7 15
1 ALESSANDRO VILAÇA RODRIGUES MECÂNICA AUTOMOBILÍSTICA SANTO ANDRÉ 27/08/2024 09:59:47 9 10 19
1 MATHEUS MANOEL RAMOS FERREIRA  MECATRÔNICA INDUSTRIAL SANTO ANDRÉ 26/08/2024 12:48:51 10 9 19
2 MAYCK HENRIQUE DA SILVA MECATRÔNICA INDUSTRIAL SANTO ANDRÉ 02/09/2024 00:21:02 8 10 18
3 KAUÊ SOUSA FREITAS  MECATRÔNICA INDUSTRIAL SANTO ANDRÉ 31/08/2024 14:27:40 6 9 15
4 NILTON DE BRITO OLIVEIRA MECATRÔNICA INDUSTRIAL SANTO ANDRÉ 29/08/2024 14:57:26 6 8 14
5 SHIRLEI DE SOUZA MORAIS MECATRÔNICA INDUSTRIAL SANTO ANDRÉ 27/08/2024 15:59:27 5 5 10
6 WILLIANS ALVES LESSA  MECATRÔNICA INDUSTRIAL SANTO ANDRÉ 30/08/2024 15:30:22 2 8 10
1 GABRIELLA DE SOUSA INFORMÁTICA SANTOS 05/08/2024 14:02:30 9 10 19
2 MARCELLA RICOY CURCI DE MOURA INFORMÁTICA SANTOS 12/08/2024 14:33:46 9 9 18
3 FLAVIO MARTINS PRADO INFORMÁTICA SANTOS 29/08/2024 21:36:44 8 9 17
4 MARCELA DIAS DOS SANTOS INFORMÁTICA SANTOS 05/08/2024 16:16:41 5 10 15
5 GISLAINE DANTAS DOS SANTOS RODRIGUES  INFORMÁTICA SANTOS 05/08/2024 14:34:44 4 10 14
1 KARINE PAULA PEREIRA LEITE COSTA ADMINISTRAÇÃO SANTOS 14/08/2024 01:45:31 9 9 18
2 JESSICA CRISTINA DA SILVA SANTOS MARTINS ADMINISTRAÇÃO SANTOS 07/08/2024 18:02:33 5 10 15
3 GISLENE MOREIRA JANNA ADMINISTRAÇÃO SANTOS 11/08/2024 14:05:07 5 9 14
4 PAULA CRISTINA DO NASCIMENTO ADMINISTRAÇÃO SANTOS 29/08/2024 09:17:35 5 9 14
5 ELISANGELA SANTOS COSTA ADMINISTRAÇÃO SANTOS 19/08/2024 14:33:31 6 7 13
6 GERSON ANSELMO DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SANTOS 05/08/2024 00:30:27 4 3 7
1 VICTOR GABRIEL LEME DA SILVA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SANTOS 11/08/2024 13:24:42 10 10 20
2 DANIEL FERREIRA PINHEIRO DA SILVA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SANTOS 06/08/2024 19:01:38 10 10 20
3 CARLOS WAGNER COSTA DANIELLI CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SANTOS 02/09/2024 08:36:42 9 10 19
4 MATHEUS GOIS ROCHA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SANTOS 15/08/2024 12:07:00 9 10 19
5 ROBERT RICHARD DAS NEVES CORREIA DOS SANTOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SANTOS 01/09/2024 18:58:34 8 10 18
6 LOURIVAL RODRIGUES DE CARVALHO JUNIOR  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SANTOS 11/08/2024 09:19:25 9 8 17
7 JOÃO VITOR FERREIRA LIMA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SANTOS 31/08/2024 12:00:45 8 9 17
8 JOÃO VITOR GUIMARÃES PAIXÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SANTOS 31/08/2024 18:38:30 6 10 16
9 GABRIELLE VENDRAMIM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SANTOS 05/08/2024 22:53:18 7 9 16
10 ULISSES CARDOSO DOS SANTOS FRANCISCO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SANTOS 01/09/2024 20:31:42 8 8 16
11 LARISSA FERNANDA DOS SANTOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SANTOS 05/08/2024 01:20:16 7 8 15
12 KAUÊ SANTOS DA SILVA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SANTOS 12/08/2024 00:43:05 6 8 14
13 MANUELLA NASCIMENTO SANTOS  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SANTOS 05/08/2024 09:52:32 6 6 12
14 LUIZA FERNANDES MARTINS SILVA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SANTOS 22/08/2024 13:20:41 0 9 9
1 MARIANA PERRONI DE SOUSA DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SANTOS 30/08/2024 09:43:02 9 10 19
1 BIANCA LIMA BRANDÃO ADMINISTRAÇÃO SÃO BERNARDO DO CAMPO 06/08/2024 16:32:02 10 9 19
2 EDILMA BARBOSA DE LIMA  ADMINISTRAÇÃO SÃO BERNARDO DO CAMPO 24/08/2024 12:08:30 6 4 10
1 RAFAEL NETO DOS SANTOS GESTÃO EMPRESARIAL SÃO BERNARDO DO CAMPO 05/08/2024 11:46:01 10 10 20
2 DANIELLE RAMOS ALVES CORREA DE FREITAS GESTÃO EMPRESARIAL SÃO BERNARDO DO CAMPO 01/09/2024 21:32:24 7 9 16
3 FABIANA ANTONIO SANTOS  GESTÃO EMPRESARIAL SÃO BERNARDO DO CAMPO 06/08/2024 14:35:15 7 9 16
4 KELMA FERREIRA DE ARAUJO GESTÃO EMPRESARIAL SÃO BERNARDO DO CAMPO 19/08/2024 21:36:42 7 8 15
5 MELISSA EIKO DE SANTANA NAGATANI GESTÃO EMPRESARIAL SÃO BERNARDO DO CAMPO 07/08/2024 19:31:08 5 8 13
1 WALDERES SANCHER  LOGÍSTICA SÃO BERNARDO DO CAMPO 06/08/2024 04:54:41 7 8 15
2 PRISCILA ROBERTA MIRANDA LOGÍSTICA SÃO BERNARDO DO CAMPO 07/08/2024 19:51:55 7 8 15
3 VICTORIA LOUISE FERNANDES DA SILVA LOGÍSTICA SÃO BERNARDO DO CAMPO 30/08/2024 16:29:04 7 8 15
4 LUCAS TEIXEIRA OLIVEIRA DE MIRANDA LOGÍSTICA SÃO BERNARDO DO CAMPO 05/08/2024 08:59:13 8 7 15
5 JOENDSON OLIVEIRA CONCEIÇÃO LOGÍSTICA SÃO BERNARDO DO CAMPO 06/08/2024 22:54:31 6 8 14
6 LUCIANA DA SILVA FLORES LINO  LOGÍSTICA SÃO BERNARDO DO CAMPO 26/08/2024 16:39:46 5 7 12
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7 REYNALDO CORRALLES FILHO LOGÍSTICA SÃO BERNARDO DO CAMPO 07/08/2024 16:33:55 5 6 11
8 NAELY SILVA  LOGÍSTICA SÃO BERNARDO DO CAMPO 07/08/2024 09:47:14 3 8 11
9 JESSIE PAIVA NUNES DA SILVA  LOGÍSTICA SÃO BERNARDO DO CAMPO 20/08/2024 22:30:13 4 5 9
1 EDUARDO AUGUSTO RAMIRO INFORMÁTICA SÃO CAETANO DO SUL 23/08/2024 22:33:57 8 9 17
2 GUILHERME MARSURA DE GENARO INFORMÁTICA SÃO CAETANO DO SUL 23/08/2024 22:10:13 8 8 16
3 BRUNO FITTIPALDI INFORMÁTICA SÃO CAETANO DO SUL 19/08/2024 13:03:05 5 9 14
4 RICARDO MALTEZ DOS SANTOS JUNIOR INFORMÁTICA SÃO CAETANO DO SUL 05/08/2024 07:11:08 7 7 14
5 LUCAS DE ALMEIDA LIMA DOS SANTOS INFORMÁTICA SÃO CAETANO DO SUL 26/08/2024 17:25:22 3 7 10
1 MAYARA NUNES PEREIRA PEDAGOGIA SÃO CAETANO DO SUL 16/08/2024 00:41:51 6 6 12
2 DAIANE OLIVEIRA DOS SANTOS PEDAGOGIA SÃO CAETANO DO SUL 24/08/2024 18:26:11 3 8 11
1 MARIANA BANDEIRA PATROCINIO  ADMINISTRAÇÃO SÃO CAETANO DO SUL 08/08/2024 16:41:15 6 7 13
1 GUILHERME SILVA MARQUES SOUSA INFORMÁTICA SÃO CARLOS 26/08/2024 18:20:31 3 9 12
1 NICOLAU RAFAEL PEREIRA SAIKALI PROCESSOS GERENCIAIS SÃO CARLOS 13/08/2024 15:37:55 5 10 15
2 LARISSA EDUARDA ABRAME  PROCESSOS GERENCIAIS SÃO CARLOS 29/08/2024 16:15:59 7 7 14
3 JAYNE LINS ELIAS PROCESSOS GERENCIAIS SÃO CARLOS 26/08/2024 12:23:55 5 7 12
1 EDILENE DA SILVA LIMA  ADMINISTRAÇÃO SÃO CARLOS 26/08/2024 14:20:32 9 9 18
2 JAMILLY GABRIELLY NATHIELLY CORRÊA ADMINISTRAÇÃO SÃO CARLOS 14/08/2024 19:21:52 8 10 18
3 ERIKA DOS ANJOS RUSSO ADMINISTRAÇÃO SÃO CARLOS 28/08/2024 09:00:28 7 10 17
4 CAMILA RIZZOLI GONÇALVES ADMINISTRAÇÃO SÃO CARLOS 27/08/2024 10:14:55 6 8 14
1 WALMIR LUIZ REALI NETO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO CARLOS 23/08/2024 18:23:51 9 10 19
2 JOÃO PEDRO FERREIRA  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO CARLOS 28/08/2024 13:21:15 1 9 10
1 CLEBERSON MESSIAS FERREIRA DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO SÃO JOAQUIM DA BARRA 20/08/2024 20:15:10 8 10 18
2 JOÃO VICTOR PERON SILVEIRA ADMINISTRAÇÃO SÃO JOAQUIM DA BARRA 08/08/2024 12:07:38 7 8 15
1 MATEUS ELIAS IGNÁCIO ADMINISTRAÇÃO SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 31/08/2024 17:09:12 7 8 15
1 MARCIA APARECIDA DA SILVA CORONEL AGRONEGÓCIO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 21/08/2024 08:44:36 6 7 13
2 JULIANA VOLPINI MENDES AGRONEGÓCIO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 20/08/2024 15:14:39 4 5 9
3 LAIS PERPETUA CALDEIRA AGRONEGÓCIO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 06/08/2024 13:32:17 5 4 9
1 GUSTAVO BRANCO TRIDICO DE PAULA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 20/08/2024 23:52:44 9 10 19
2 HÉLIO AUGUSTO GONÇALVES VIEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 22/08/2024 22:15:07 9 10 19
3 ANDRÉ CARVALHO TREVIZAM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 20/08/2024 13:22:59 9 10 19
4 ANE BASTOS SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 21/08/2024 20:01:21 10 9 19
5 NICOLAS TOTI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 20/08/2024 19:00:21 10 9 19
6 ANA HELENA ALVES GARCIA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 26/08/2024 21:45:44 8 10 18
7 GABRIEL FACHOLA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 06/08/2024 16:44:49 8 10 18
8 DEIVID SOUZA SANTANA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 22/08/2024 07:33:40 8 10 18
9 HENRIQUE TOLEDO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 20/08/2024 17:41:39 8 10 18
10 HELOÍSA SABINO DE CARVALHO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 22/08/2024 10:51:40 9 9 18
11 MARDSON DIEGO BATISTA DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 21/08/2024 09:56:53 9 9 18
12 AUDREY EDUARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA E SOUZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 20/08/2024 12:52:59 10 8 18
13 JOÃO PEDRO DOS ANJOS PRATES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 21/08/2024 10:56:04 8 10 18
14 MATHEUS CAVÂ POLLETTI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 21/08/2024 09:46:47 7 10 17
15 ENRICO VILELA CORREIA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 23/08/2024 07:17:13 9 8 17
16 JOÃO VITOR PACHECO DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 21/08/2024 10:39:48 6 10 16
17 LAURA FONTE FESTA DE CARVALHO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 20/08/2024 15:46:10 8 8 16
18 GABRIEL HENRIQUE LIEBANA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 23/08/2024 21:12:48 7 9 16
19 LUCAS DE MELO CARVALHO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 20/08/2024 13:08:28 7 9 16
20 RENAN CARRINHO SOARES DE FARIA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 20/08/2024 12:01:31 5 10 15
21 GUILHERME SILVA BISAIO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 26/08/2024 21:36:20 7 8 15
22 DANIEL ANTONIO XAVIER ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 27/08/2024 08:49:10 4 9 13
23 JOÃO LUCAS PEREIRA SAVAZZI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 30/08/2024 19:59:16 6 4 10
1 CARLOS DANIEL DE QUEIROZ LIMA INFORMÁTICA PARA NEGÓCIOS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 20/08/2024 11:51:59 9 10 19
2 ANA BEATRIZ DE SOUZA TRINCA INFORMÁTICA PARA NEGÓCIOS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 22/08/2024 13:46:04 7 10 17
3 GABRIEL PLAZAS SILVA INFORMÁTICA PARA NEGÓCIOS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 31/08/2024 23:19:17 4 9 13
1 MARIANE DE OLIVEIRA REIS ALVES ADMINISTRAÇÃO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 21/08/2024 11:17:04 7 10 17
2 MARIA DAS GRAÇAS LIMA SILVA ADMINISTRAÇÃO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 12/08/2024 15:15:29 8 8 16
3 YASMIN DA SILVA NEVES ADMINISTRAÇÃO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 01/09/2024 17:22:19 6 10 16
4 DEBORAH VITORIA PEREIRA ADMINISTRAÇÃO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 27/08/2024 18:10:29 7 5 12
5 SOPHIA MARISSA OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 06/08/2024 12:28:37 3 8 11
6 DENISIA FERREIRA DE ARAUJO ADMINISTRAÇÃO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 22/08/2024 12:03:57 5 3 8
1 MATHEUS EDUARDO PEIXOTO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 02/09/2024 10:38:17 10 10 20
2 MOISES BEZERRA DA COSTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 31/08/2024 22:55:46 10 10 20
3 RAPHAELA BARBOSA MONTEIRO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 08/08/2024 22:03:11 10 10 20
4 DENISE CRISTINA DE MOURA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 07/08/2024 12:21:53 9 10 19
5 LAURA LEITE NUNES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 07/08/2024 13:56:51 9 10 19
6 MARIA FERNANDA DINIZ HANSEN DE SOUZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 31/08/2024 19:01:49 9 10 19
7 PEDRO HENRIQUE VAZ SILVA ALVES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 15/08/2024 11:30:58 9 9 18
8 NATHAN HENRIQUE GUIMARÃES DE OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 01/09/2024 19:01:15 8 10 18
9 SAMUEL DE ALMEIDA PIMENTEL ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 06/08/2024 14:56:54 9 9 18
10 ALLAN SCRAMIM TUZZI  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 07/08/2024 03:17:20 9 9 18
11 LUANA APARECIDA CARDOSO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 31/08/2024 21:27:52 7 10 17
12 DAVI HELISSON PEREIRA NASCIMENTO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 27/08/2024 18:31:41 7 10 17
13 MARIA LUIZA GERMANO DA COSTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 13/08/2024 13:20:27 8 9 17
14 ROBERTA CRISTINA DE ABREU ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 22/08/2024 22:55:09 8 8 16
15 KALIL ALVES PEREIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 06/08/2024 18:49:34 7 9 16
16 MICAEL SANTOS SEVERINO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 18/08/2024 01:23:22 6 8 14
1 FÁBIO HENRIQUE DA CRUZ LEITE BANCO DE DADOS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 06/08/2024 10:19:47 9 10 19
2 RAFAEL HENRIQUE KOBORI BANCO DE DADOS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 28/08/2024 12:05:15 8 9 17
3 ENZO LEMOS FRANCO BANCO DE DADOS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 01/09/2024 17:19:30 8 9 17
4 SOPHIA SANTINA  BANCO DE DADOS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 25/08/2024 12:32:26 3 7 10
5 LUCIANO DO NASCIMENTO PAMPLONA DA SILVA BANCO DE DADOS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 15/08/2024 00:08:28 4 2 6
1 VINICIUS RAGAZZI POLANO SILVA  DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO MANUEL 21/08/2024 18:39:41 10 9 19
2 RAFAELA ISSA TONON DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO MANUEL 01/09/2024 13:28:35 9 9 18
1 LUCAS HENRIQUE SPERA SANTOS ENGENHARIA CIVIL SÃO PAULO 26/08/2024 14:58:14 9 10 19
2 DOUGLAS PAES GALVÃO ENGENHARIA CIVIL SÃO PAULO 10/08/2024 00:09:46 8 10 18
3 DANIEL KODAMA DA SILVA ENGENHARIA CIVIL SÃO PAULO 01/09/2024 04:51:12 9 9 18
4 DEYSIANE NUNES DOS SANTOS ENGENHARIA CIVIL SÃO PAULO 17/08/2024 21:11:19 8 9 17
5 ANA JULIA MATOS BISPO ENGENHARIA CIVIL SÃO PAULO 05/08/2024 07:27:02 7 10 17
6 JULHIANA MACHADO BISPO ENGENHARIA CIVIL SÃO PAULO 08/08/2024 20:02:45 6 10 16
7 MARIANA CERQUEIRA COSTA DOS SANTOS ENGENHARIA CIVIL SÃO PAULO 02/09/2024 09:14:57 5 10 15
8 LIGYA DE MOURA SANTOS ENGENHARIA CIVIL SÃO PAULO 06/08/2024 11:09:51 4 3 7
1 CLAYTON CAMPOS DE SANTANA FILHO  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 15/08/2024 16:38:59 10 10 20
2 BEATRIS ANTUNES SILVA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 23/08/2024 21:13:13 9 10 19
3 ERIC PENERES CARNEIRO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 02/09/2024 00:25:11 9 10 19
4 LUCAS ANTONIO DE SOUZA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 07/08/2024 11:07:45 9 9 18
5 PEDRO SILVINO DE ARAÚJO FILHO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 21/08/2024 00:43:49 8 10 18
6 VITOR GABRIEL ARAUJO DE OLIVEIRA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 25/08/2024 13:30:37 8 10 18
7 LEONARDO ALCEU RODRIGUES GOUVEIA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 02/09/2024 11:35:15 8 10 18
8 VINICIUS SOARES DE ALMEIDA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 05/08/2024 18:32:40 8 10 18
9 LUCAS LEONARDO PADOVEZI VALDEZ TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 05/08/2024 20:57:20 8 10 18
10 JOSE TADEU DAHER TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 05/08/2024 02:01:26 7 10 17
11 DALINE SOARES SANTOS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 15/08/2024 08:44:09 7 10 17
12 WESLLEY VINICIUS RODRIGUES DA SILVA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 30/08/2024 18:32:14 7 10 17
13 HENRIQUE ZAVALSKI MANO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 08/08/2024 12:02:22 7 10 17
14 YURI WOYCICK DE SOUZA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 07/08/2024 16:07:04 7 10 17
15 LUCAS LUIZ ASSIS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 30/08/2024 11:59:21 7 10 17
16 BEATRIZ MELO DA SILVA ALEXANDRINO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 06/08/2024 08:23:56 9 8 17
17 GIULIA RAFAELA SILVA LOPES TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 16/08/2024 00:52:12 8 9 17
18 LUIZA MARQUES DE LIMA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 13/08/2024 08:02:14 9 8 17
19 JEFERSON DE SOUZA MARTINS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 25/08/2024 01:58:05 7 9 16
20 VALERIA TEIXEIRA SODRÉ TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 20/08/2024 19:06:44 7 9 16
21 VICTOR ANDRE BARROS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 19/08/2024 18:59:09 7 9 16
22 PEDRO HENRIQUE MEDEIROS OLIVEIRA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 29/08/2024 01:09:16 7 9 16
23 KAIQUE GONÇALVES BEZERRA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 19/08/2024 11:48:07 6 9 15
24 EDISON AGRIPINO RODRIGUES TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 19/08/2024 15:44:17 5 9 14
25 JONATAS HENRIQUE COSTA JERICO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 08/08/2024 11:46:43 4 10 14
26 LUÍS GUSTAVO GOMES GONÇALVES TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 05/08/2024 19:21:08 7 7 14
27 VICENTE FRANCISCO DE MELO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 05/08/2024 08:11:13 4 8 12
28 FELIPE DEDES GIMENEZ  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 05/08/2024 10:30:15 6 6 12
29 ANDRÉIA RODRIGUES  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 09/08/2024 20:19:27 5 7 12
30 GUILHERME LUÍS MARTINS SCHWARZ  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 06/08/2024 12:15:24 3 9 12
31 LUAN OLIVEIRA CAMPOS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 24/08/2024 09:56:58 4 7 11
32 GIULIA COSTA LOPES  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 23/08/2024 15:58:34 5 4 9
33 UHELTER SANTANA DA SILVA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 06/08/2024 14:55:11 3 6 9
34 VITOR EMANUEL GONÇALVES TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 15/08/2024 08:32:12 3 6 9
35 ANTONIA ARIDEANE SILVA MENEZES TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO PAULO 16/08/2024 23:28:51 2 6 8
1 GENÉSIO ALVES DE ARAÚJO JÚNIOR  ENGENHARIA ELÉTRICA SÃO PAULO 16/08/2024 12:33:16 10 9 19
2 MATHEUS ARAUJO SILVA ENGENHARIA ELÉTRICA SÃO PAULO 10/08/2024 18:45:18 7 10 17
3 JANILSON DA SILVA DO NASCIMENTO ENGENHARIA ELÉTRICA SÃO PAULO 09/08/2024 14:05:36 8 7 15
4 YOLANDA ARIELY DA SILVA JULIO ENGENHARIA ELÉTRICA SÃO PAULO 30/08/2024 10:38:28 5 10 15
5 ODIRLEI CORREIA E SILVA ENGENHARIA ELÉTRICA SÃO PAULO 05/08/2024 11:40:16 4 2 6
1 KAREN APARECIDA DIAS DE SOUZA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 15/08/2024 16:32:46 9 8 17
2 RENATA DA SILVA BRUNO GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 27/08/2024 11:44:36 8 9 17
3 LUCAS DA ROCHA DE JESUS GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 29/08/2024 15:40:33 10 7 17
4 CAROLINA DE SOUZA MOREIRA MORAIS GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 05/08/2024 08:10:01 7 10 17
5 GEOVANNA SAID SILVA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 05/08/2024 20:33:00 7 10 17
6 VICTOR HENRIQUE MODESTO ALVES COSTA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 16/08/2024 23:47:51 9 8 17
7 BEATRIZ PEREIRA DE MORAES  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 20/08/2024 15:11:12 7 10 17
8 LUIZ FELIPE PEREIRA DE ALMEIDA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 31/08/2024 16:47:26 7 9 16
9 ELIZANGELA MARINHO DUARTE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 27/08/2024 13:14:49 7 9 16
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10 YSLAINE DA SILVA RAMOS HIGINO GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 26/08/2024 19:39:03 8 8 16
11 ROSANA GONÇALVES PLATERO  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 08/08/2024 14:28:39 6 9 15
12 GABRIELE CARVALHO FERNANDES  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 07/08/2024 14:12:10 6 9 15
13 MARIANGELA FAGUNDES DOS SANTOS GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 08/08/2024 21:01:38 6 9 15
14 MELLANY JULIA DE ARAUJO THOMAZ GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 21/08/2024 23:45:21 7 8 15
15 LAVINIA LAIS SOUZA NORONHA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 08/08/2024 17:37:24 6 9 15
16 ZILDA CASTILHO GUIMARAES GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 11/08/2024 18:23:06 6 8 14
17 GRACIANE FARIA SILVA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 21/08/2024 17:07:32 5 9 14
18 JAYANE ARAÚJO MENDES OLIVEIRA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 22/08/2024 08:58:04 6 8 14
19 ELISANDRA MONTEIRO NOGUEIRA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 24/08/2024 15:04:29 5 8 13
20 ISMAEL PEREIRA DE ANDRADE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 18/08/2024 21:14:54 5 8 13
21 SABRINA ESTEVAN SOUZA DE ALMEIDA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 05/08/2024 12:33:24 4 9 13
22 SAMIRA ZETLMEISEL DE SOUSA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 08/08/2024 13:57:55 3 9 12
23 LYSARAH BRUNO MATUCK GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 07/08/2024 16:53:01 5 7 12
24 TIPHANY VITÓRIA SOUZA DOS SANTOS  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 29/08/2024 17:06:40 5 7 12
25 FERNANDA NASCIMENTO DA CONCEICAO GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 19/08/2024 21:34:05 4 7 11
26 FRANCIELLY DE LIMA RODRIGUES GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 05/08/2024 19:22:53 6 5 11
27 JAQUELINES AGNES CARVALHO GÓIS  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 24/08/2024 12:16:25 6 4 10
28 KATIA BARBOZA SÁ TELES DE SOUZA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 14/08/2024 15:47:04 3 6 9
29 DAIANE GATTINONI MAGNANI  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 13/08/2024 22:03:58 2 5 7
1 BEATRIZ SILVA MIRANDA BARRETO INFORMÁTICA SÃO PAULO 20/08/2024 13:18:37 10 10 20
2 FELIPE DA SILVA MOURA MÜLLER INFORMÁTICA SÃO PAULO 05/08/2024 11:33:45 8 10 18
3 WEBER ROJAS VIEIRA INFORMÁTICA SÃO PAULO 27/08/2024 17:00:15 5 10 15
4 ANDRÉ LUIZ DA SILVA SANTOS INFORMÁTICA SÃO PAULO 26/08/2024 20:10:28 3 9 12
1 SANDRA REGINA DE MORAIS ALVES NUTRIÇÃO SÃO PAULO 05/08/2024 14:15:38 10 9 19
2 DAMARES DE JESUS TEIXEIRA  NUTRIÇÃO SÃO PAULO 30/08/2024 09:42:00 10 9 19
3 VALÉRIA DE FARIA BRAGA  NUTRIÇÃO SÃO PAULO 26/08/2024 18:04:39 9 10 19
4 GUSTAVO BRUM NUTRIÇÃO SÃO PAULO 06/08/2024 16:57:49 9 10 19
5 SAPHYDENEA MOHANA SILVA BATISTA NUTRIÇÃO SÃO PAULO 20/08/2024 12:28:38 8 10 18
6 VANESSA DANTAS COSTA NUTRIÇÃO SÃO PAULO 11/08/2024 17:47:40 9 9 18
7 JACKELINE DA SILVA MELO NUTRIÇÃO SÃO PAULO 12/08/2024 16:26:03 8 10 18
8 MÁGYLA DE ASSIS RODRIGUES NUTRIÇÃO SÃO PAULO 05/08/2024 09:24:43 8 10 18
9 NATHÁLIA VIEIRA DOS SANTOS NUTRIÇÃO SÃO PAULO 18/08/2024 15:03:29 7 10 17
10 NATANNY DE JESUS BASTOS NUTRIÇÃO SÃO PAULO 07/08/2024 08:50:02 8 8 16
11 LETICIA LIMA DE SOUZA NUTRIÇÃO SÃO PAULO 10/08/2024 21:24:47 8 8 16
12 CAROLINE SANTANA MARQUES  NUTRIÇÃO SÃO PAULO 12/08/2024 16:45:16 7 9 16
13 ANA JULIA DA LUZ SENAPESCHI NUTRIÇÃO SÃO PAULO 16/08/2024 20:53:10 8 8 16
14 SUELLEN MORALES ALEXANDRE NUTRIÇÃO SÃO PAULO 20/08/2024 13:22:51 7 8 15
15 AMANDA BARBOSA FERREIRA NUTRIÇÃO SÃO PAULO 28/08/2024 14:19:57 5 10 15
16 LARISSA DE SOUZA ALMEIDA MENDES NUTRIÇÃO SÃO PAULO 29/08/2024 12:44:23 7 8 15
17 MICHELE GOMES PEREIRA  NUTRIÇÃO SÃO PAULO 09/08/2024 10:40:38 5 9 14
18 ANA CLÁUDIA LUCENA NUTRIÇÃO SÃO PAULO 01/09/2024 18:00:28 6 8 14
19 EMILLY NATHANNE DE BRITO GOMES  NUTRIÇÃO SÃO PAULO 14/08/2024 11:55:26 8 6 14
20 KAILENE PEREIRA DOS SANTOS NUTRIÇÃO SÃO PAULO 15/08/2024 16:30:42 6 8 14
21 LARISSA GOMES NOGUEIRA NUTRIÇÃO SÃO PAULO 23/08/2024 16:27:50 5 8 13
22 JULIA SANTOS DE QUEIROZ  NUTRIÇÃO SÃO PAULO 21/08/2024 22:19:22 3 10 13
23 SAMUEL ROBERT SANTOS  NUTRIÇÃO SÃO PAULO 06/08/2024 14:18:45 5 8 13
24 BRUNA DE SOUZA NUTRIÇÃO SÃO PAULO 05/08/2024 18:57:48 4 8 12
25 MARIA DE LOURDES OLIVEIRA MACHADO NUTRIÇÃO SÃO PAULO 30/08/2024 16:06:07 6 4 10
1 GUSTAVO VESPOLI PEDAGOGIA SÃO PAULO 07/08/2024 01:50:07 10 10 20
2 VICTOR SALVI PEDAGOGIA SÃO PAULO 31/08/2024 16:43:36 10 10 20
3 TAIS FIRMO DA CRUZ CANDIDO  PEDAGOGIA SÃO PAULO 30/08/2024 14:26:15 9 10 19
4 LUCIMARA MAGALHÃES GROSZ PEDAGOGIA SÃO PAULO 07/08/2024 15:12:18 9 9 18
5 RENATA DE OLIVEIRA ROBERTO PEREIRA PEDAGOGIA SÃO PAULO 07/08/2024 16:47:03 9 9 18
6 RAQUEL TAVARES DE MORAES  PEDAGOGIA SÃO PAULO 22/08/2024 16:46:00 8 10 18
7 TALITA MONTEIRO CARDOSO PEDAGOGIA SÃO PAULO 05/08/2024 14:24:55 8 10 18
8 DIANE TEIXEIRA CAMPOS SILVA PEDAGOGIA SÃO PAULO 27/08/2024 21:54:53 9 9 18
9 ALEXANDRE MARIN DOS SANTOS PEDAGOGIA SÃO PAULO 05/08/2024 18:51:47 9 9 18
10 JOÃO GABRIEL ALVES DE PASSOS ARAÚJO PEDAGOGIA SÃO PAULO 07/08/2024 13:03:15 9 9 18
11 DAVISON CASEMIRO PEDAGOGIA SÃO PAULO 29/08/2024 11:14:06 8 10 18
12 MARIA AMANDA ROLIM ALVES  PEDAGOGIA SÃO PAULO 15/08/2024 18:17:04 8 10 18
13 NICOLE CUNHA MENEZES  PEDAGOGIA SÃO PAULO 09/08/2024 22:24:55 8 10 18
14 SABRINA NASCIMENTO CREPALDI  PEDAGOGIA SÃO PAULO 17/08/2024 16:08:17 8 10 18
15 ANA MARIA DE SANTANA PEDAGOGIA SÃO PAULO 05/08/2024 16:14:23 8 9 17
16 DANIELA LOPES PEDAGOGIA SÃO PAULO 19/08/2024 22:20:33 8 9 17
17 MARILIZA VALERIA SOUZA DE JESUS PEDAGOGIA SÃO PAULO 10/08/2024 14:51:08 7 10 17
18 JAQUELINE APARECIDA RODRIGUES LEONE PEDAGOGIA SÃO PAULO 05/08/2024 08:57:57 8 9 17
19 LUCAS ANDRADE DA SILVA PEDAGOGIA SÃO PAULO 29/08/2024 09:19:05 7 10 17
20 BRUNA LIMA E SILVA PEDAGOGIA SÃO PAULO 13/08/2024 21:30:21 7 10 17
21 QUEZIA AQUINO DOS SANTOS PEDAGOGIA SÃO PAULO 08/08/2024 00:52:25 9 8 17
22 GEOVANA LIDIA DO NASCIMENTO HENRIQUE PEDAGOGIA SÃO PAULO 07/08/2024 14:56:14 7 10 17
23 CLAUDETE VIEIRA DOS SANTOS PEDAGOGIA SÃO PAULO 07/08/2024 14:10:23 6 10 16
24 PATRICIA APARECIDA TESOLIN PEDAGOGIA SÃO PAULO 29/08/2024 15:36:47 8 8 16
25 RENATA MIRANDA SOUZA DE JESUS  PEDAGOGIA SÃO PAULO 01/09/2024 16:59:39 6 10 16
26 ALANE BIANCA CARDOSO DIAS PEDAGOGIA SÃO PAULO 07/08/2024 19:08:02 6 10 16
27 ELISA CRISTINA SILIANO CARGERANI PEDAGOGIA SÃO PAULO 28/08/2024 16:36:02 6 10 16
28 KAREN ARIEL DO CARMO DOS SANTOS PEDAGOGIA SÃO PAULO 12/08/2024 21:41:31 6 10 16
29 LUANA STEPHANIE GOMES LIRA PEDAGOGIA SÃO PAULO 08/08/2024 21:40:51 7 9 16
30 VITÓRIA CUSTÓDIO EVANGELISTA PEDAGOGIA SÃO PAULO 18/08/2024 14:12:06 8 8 16
31 JULIA SAMPAIO MOREIRA PEDAGOGIA SÃO PAULO 14/08/2024 18:03:28 8 8 16
32 LEDA CONCEIÇÃO DA SILVA SANTOS PEDAGOGIA SÃO PAULO 24/08/2024 07:46:56 7 8 15
33 JOSEMARA DA SILVA SANTOS PEDAGOGIA SÃO PAULO 31/08/2024 16:32:45 7 8 15
34 JULIANA GRAZIELE APARECIDA DE MORAES RIBEIRO  PEDAGOGIA SÃO PAULO 21/08/2024 08:40:20 7 8 15
35 MICHELE ROSA TEODORO PEDAGOGIA SÃO PAULO 23/08/2024 18:26:07 7 8 15
36 SIMONE VITORINO CARLOS PEDAGOGIA SÃO PAULO 16/08/2024 13:51:43 6 9 15
37 ALINE LIMA DE BRITO PEDAGOGIA SÃO PAULO 24/08/2024 08:45:10 7 8 15
38 ALINE DURVAL SILVA  PEDAGOGIA SÃO PAULO 17/08/2024 11:42:48 7 8 15
39 THAYNE JOÃO GALLI  PEDAGOGIA SÃO PAULO 06/08/2024 23:28:56 5 10 15
40 DEBORA CRISTINA DE SOUZA NUNES SENA PEDAGOGIA SÃO PAULO 06/08/2024 09:34:03 5 10 15
41 TATIANE GOMES DE LIMA PEDAGOGIA SÃO PAULO 09/08/2024 17:48:34 7 8 15
42 NATÁLIA KATHARINE JARDIM ROCHA PEDAGOGIA SÃO PAULO 06/08/2024 20:03:46 6 9 15
43 BARBARA BIANCA SOUZA DO NASCIMENTO PEDAGOGIA SÃO PAULO 06/08/2024 18:57:03 5 10 15
44 DANIELA FERREIRA DANTAS DE SOUZA PEDAGOGIA SÃO PAULO 19/08/2024 21:01:22 5 10 15
45 BRUNA ARANDA DE CARVALHO  PEDAGOGIA SÃO PAULO 07/08/2024 22:39:12 8 7 15
46 FATIMA MIRANDA SILVA PEDAGOGIA SÃO PAULO 30/08/2024 11:55:40 7 8 15
47 ANA LUIZA BOMFIM RODRIGUES PEDAGOGIA SÃO PAULO 06/08/2024 14:36:29 6 9 15
48 MARIA DO SOCORRO DA SILVA PEDAGOGIA SÃO PAULO 21/08/2024 22:14:04 5 9 14
49 FABIO ROGERIO DE MENDONCA PEDAGOGIA SÃO PAULO 24/08/2024 06:06:03 4 10 14
50 ELIENE ALVES DE SOUZA LIMA  PEDAGOGIA SÃO PAULO 07/08/2024 16:22:08 6 8 14
51 KATIA REJANE DE OLIVEIRA GOMES PEDAGOGIA SÃO PAULO 14/08/2024 12:27:01 8 6 14
52 MACIO BARBOSA DE SOUZA PEDAGOGIA SÃO PAULO 08/08/2024 21:06:51 5 9 14
53 MARIA VILMA PINHEIRO TOMAZ PEDAGOGIA SÃO PAULO 16/08/2024 11:48:58 8 6 14
54 VANESSA ARAÚJO DO NASCIMENTO  PEDAGOGIA SÃO PAULO 24/08/2024 20:01:18 8 6 14
55 KELEM CLÉCIA SANTANA MARÇAL PEDAGOGIA SÃO PAULO 19/08/2024 15:04:14 6 8 14
56 ALESSANDRA SOARES DAS NEVES  PEDAGOGIA SÃO PAULO 26/08/2024 14:32:45 7 6 13
57 FERNANDA MACHADO DOS REIS DA SILVA  PEDAGOGIA SÃO PAULO 16/08/2024 08:13:50 5 8 13
58 CARLA MEIRE DE SOUZA FAUSTINO PEDAGOGIA SÃO PAULO 13/08/2024 08:51:58 6 7 13
59 DANIELE IEVENES  PEDAGOGIA SÃO PAULO 15/08/2024 15:35:16 5 8 13
60 DANIELA DE FRANÇA EVANGELISTA PEDAGOGIA SÃO PAULO 27/08/2024 16:51:09 6 7 13
61 NATALIA DANTAS PINHEIRO PEDAGOGIA SÃO PAULO 05/08/2024 15:34:16 6 7 13
62 ALESSANDRA ROSA DOS SANTOS DE PAULA PEDAGOGIA SÃO PAULO 29/08/2024 16:01:21 6 7 13
63 PRISCILA LOPES CARVALHO PEDAGOGIA SÃO PAULO 16/08/2024 19:01:20 7 6 13
64 MARIA NUNES SILVA PEDAGOGIA SÃO PAULO 25/08/2024 10:18:27 6 7 13
65 NAYLLA DA CONCEIÇÃO SANTOS CORREIA  PEDAGOGIA SÃO PAULO 19/08/2024 17:24:15 5 8 13
66 RAISSA LIMA DA SILVA  PEDAGOGIA SÃO PAULO 12/08/2024 16:32:10 5 8 13
67 MARLI DA SILVA LACERDA DE OLIVEIRA PEDAGOGIA SÃO PAULO 05/08/2024 13:03:13 5 7 12
68 JULIANA PIOVEZAN SANTANA  PEDAGOGIA SÃO PAULO 17/08/2024 16:54:00 3 9 12
69 VALDETE MORAIS DUARTE FERREIRA  PEDAGOGIA SÃO PAULO 08/08/2024 19:26:32 6 6 12
70 FERNANDA ROBERTA SILVA DE ALBUQUERQUE PEDAGOGIA SÃO PAULO 22/08/2024 03:56:39 4 8 12
71 ANA CAROLINE DE SOUZA GONCALVES PEDAGOGIA SÃO PAULO 07/08/2024 22:45:52 4 8 12
72 LUANA SOARES DA COSTA PEDAGOGIA SÃO PAULO 25/08/2024 22:32:48 6 6 12
73 MARIA DE FATIMA ARAUJO PEDAGOGIA SÃO PAULO 02/09/2024 11:01:10 4 7 11
74 STEPHANIE DE PAULA DOS SANTOS MOTA  PEDAGOGIA SÃO PAULO 21/08/2024 20:30:02 4 7 11
75 NATÁLIA RAÍSSA SANTOS MORAIS PEDAGOGIA SÃO PAULO 22/08/2024 19:09:45 5 6 11
76 VALERIA RIBEIRO DE MOURA PEDAGOGIA SÃO PAULO 22/08/2024 21:25:56 4 7 11
77 RAPHAEL TEIXEIRA DA SILVA PEDAGOGIA SÃO PAULO 06/08/2024 21:29:45 4 7 11
78 ISABELA DOS SANTOS  PEDAGOGIA SÃO PAULO 30/08/2024 13:35:45 4 7 11
79 THAMIRES BIANCO AUGUSTO PEDAGOGIA SÃO PAULO 17/08/2024 21:40:05 5 6 11
80 JÉSICA CRISTINA DE JESUS PEREIRA PEDAGOGIA SÃO PAULO 14/08/2024 14:05:36 3 7 10
81 MARIA NELMA DOS SANTOS PEDAGOGIA SÃO PAULO 12/08/2024 14:23:22 5 5 10
82 ALLINE MARIA DE JESUS PEREIRA PEDAGOGIA SÃO PAULO 09/08/2024 08:46:42 4 6 10
83 REGIANE DE JESUS PEREIRA PEDAGOGIA SÃO PAULO 24/08/2024 13:39:22 4 5 9
84 ADRIANY SANTOS GUIMARAES PEDAGOGIA SÃO PAULO 08/08/2024 00:34:32 3 6 9
85 MIKAELY MARQUES PEREIRA  PEDAGOGIA SÃO PAULO 05/08/2024 09:02:00 4 5 9
86 ERIKA REGINA BARBOSA PEDAGOGIA SÃO PAULO 13/08/2024 20:38:23 3 5 8
87 EDILZA LIMA DOS SANTOS PEDAGOGIA SÃO PAULO 31/08/2024 07:38:54 1 7 8
88 NATHALIA SANCHES DE LIMA  PEDAGOGIA SÃO PAULO 17/08/2024 18:30:31 3 5 8
89 DAIANE GOMES DE SOUZA  PEDAGOGIA SÃO PAULO 15/08/2024 16:05:39 5 3 8
90 THAIS DA SILVA SANTOS PEDAGOGIA SÃO PAULO 29/08/2024 19:52:20 0 8 8
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91 ALINE DA SILVA IORIO  PEDAGOGIA SÃO PAULO 23/08/2024 09:47:05 4 4 8
92 ISABELLE MARIA MAGANHA FORNAZIERI PEDAGOGIA SÃO PAULO 24/08/2024 17:52:44 3 5 8
93 ELISABETE DE SOUZA NOGUEIRA PEDAGOGIA SÃO PAULO 27/08/2024 11:29:46 4 3 7
94 ELIANE BISPO DOS SANTOS MELO  PEDAGOGIA SÃO PAULO 26/08/2024 07:00:40 3 4 7
95 FERNANDA RODRIGUES FERNANDEZ PEDAGOGIA SÃO PAULO 01/09/2024 14:35:49 1 6 7
96 OLGA SUELI PARIS PEDAGOGIA SÃO PAULO 29/08/2024 22:26:11 3 3 6
97 JÉSSICA PEREIRA DA SILVA PEDAGOGIA SÃO PAULO 22/08/2024 14:40:10 1 5 6
98 NATALIA DA SILVA PINTO PEDAGOGIA SÃO PAULO 14/08/2024 19:54:14 0 6 6
1 TEREZI MARTINS DE LIMA QUÍMICA SÃO PAULO 08/08/2024 11:45:16 10 9 19
2 AUGUSTO LIMA FERREIRA QUÍMICA SÃO PAULO 05/08/2024 16:08:57 9 10 19
3 MARCELA BARBOSA DO NASCIMENTO QUÍMICA SÃO PAULO 25/08/2024 00:31:36 9 9 18
4 BRENDA CAROLINA DE SOUSA SILVA QUÍMICA SÃO PAULO 29/08/2024 00:30:11 9 8 17
5 ALINE GOMES FERREIRA QUÍMICA SÃO PAULO 02/09/2024 11:37:08 9 8 17
6 CAMILA NAIARA SALÚ QUÍMICA SÃO PAULO 02/09/2024 09:45:57 7 9 16
7 MONIQUE ANTUNES DOS SANTOS  QUÍMICA SÃO PAULO 05/08/2024 20:38:40 8 7 15
8 DARA DAMIANA SOUZA GUANAIS QUÍMICA SÃO PAULO 18/08/2024 22:09:10 6 9 15
9 LUCAS DE OLIVEIRA DIAS QUÍMICA SÃO PAULO 16/08/2024 16:02:11 5 9 14
10 MARIA MARILENE MOTA DE AZEVEDO  QUÍMICA SÃO PAULO 05/08/2024 22:39:20 8 5 13
11 KARINA DE OLIVEIRA SIQUEIRA QUÍMICA SÃO PAULO 12/08/2024 11:07:27 4 7 11
1 THAIS SOARES DA SILVA RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 29/08/2024 11:36:47 10 9 19
2 ADRIANA GONÇALVES RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 23/08/2024 11:52:52 8 10 18
3 MARIANA SILVA DE SOUZA  RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 01/09/2024 10:31:48 8 10 18
4 PATRÍCIA DOS SANTOS PEREIRA DA SILVA RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 21/08/2024 21:59:46 6 10 16
5 TAMIRES ZILDA DE CARVALHO BRAGA  RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 10/08/2024 12:54:02 8 8 16
6 JULIANA DE FREITAS BERNADO SOUSA  RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 07/08/2024 13:09:35 6 9 15
7 JÚLIA MAIA RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 27/08/2024 12:21:41 8 7 15
8 MARIA EDUARDA CONCEIÇÃO SILVA  RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 06/08/2024 10:14:16 8 7 15
9 THABATA REGINA LEMOS DE OLIVEIRA RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 26/08/2024 20:19:41 6 7 13
10 DEBORA BRITO DOS SANTOS RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 07/08/2024 12:13:25 5 6 11
1 VITOR CRUZ REDES DE COMPUTADORES SÃO PAULO 09/08/2024 20:07:08 6 9 15
1 VITÓRIA APARECIDA GONÇALVES SILVA ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 05/08/2024 13:44:00 10 10 20
2 RAFAEL OLIVEIRA RODRIGUES ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 15/08/2024 18:23:25 10 9 19
3 LETICIA NAOMI SHIGEMURA ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 08/08/2024 10:39:20 9 10 19
4 ROGERIO DOS SANTOS FILHO ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 08/08/2024 19:14:32 8 10 18
5 DANIELE NOLACIO FERREIRA ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 17/08/2024 08:52:19 8 10 18
6 TAMIRYS CRISTINA LIMA SILVA ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 28/08/2024 10:41:36 9 9 18
7 PATRICIA VALERIA DA SILVA SOUZA ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 01/09/2024 22:57:36 8 9 17
8 KEITY KELLY SANTOS SOUSA ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 05/08/2024 19:38:07 7 10 17
9 JAMILE PEREIRA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 06/08/2024 16:11:38 8 9 17
10 NATALIA PEREIRA NASCIMENTO DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 19/08/2024 00:30:38 7 10 17
11 ROGERIO GUILHERME DA SILVA  ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 14/08/2024 00:14:01 6 10 16
12 PEDRO RAFAEL DIAS DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 25/08/2024 00:16:08 6 10 16
13 PAOLA RIBEIRO DA COSTA ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 15/08/2024 20:25:14 7 9 16
14 MAYARA KELLYN MARQUES DE SOUZA SANTOS ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 12/08/2024 21:14:53 6 9 15
15 WAGNER JUNIOR SENA DE JESUS ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 01/09/2024 18:03:00 6 8 14
16 KIMBERLY LEANDRO DA SILLVA  ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 15/08/2024 23:51:09 6 6 12
17 GABRIELA SANTOS DE ABREU  ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 29/08/2024 10:11:43 4 7 11
18 DORALICE DA SILVA NASCIMENTO ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 11/08/2024 22:29:11 3 6 9
19 FABIO FELICIANO DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 27/08/2024 15:46:16 5 3 8
20 MARIDETE PEREIRA DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 15/08/2024 15:18:59 0 6 6
1 JOSEFA JANIELE CORDEIRO MARINHO ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SÃO PAULO 14/08/2024 17:07:43 10 10 20
2 GABRIEL HENRIQUE ALVES DE CARVALHO ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SÃO PAULO 05/08/2024 12:42:55 10 8 18
3 VINICIUS AUGUSTHO MARTINS DA COSTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SÃO PAULO 28/08/2024 12:03:58 6 9 15
4 CASSIA GABRIELE DA ROSA FARIA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SÃO PAULO 07/08/2024 18:49:15 3 10 13
5 LUCAS VINICIUS RODRIGUES LEITAO ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SÃO PAULO 22/08/2024 17:08:56 3 9 12
6 ADRIANA MARIA DE SOUSA BEZERRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SÃO PAULO 05/08/2024 21:52:30 4 7 11
7 JORGE AUGUSTO BORGES DE CARVALHO ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SÃO PAULO 26/08/2024 00:43:41 1 10 11
1 RAFAEL DE SOUZA FARIAS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 02/09/2024 10:44:17 10 10 20
2 ANA BEATRIZ MAMPRIN ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 28/08/2024 22:32:36 10 10 20
3 LEONARDO CHRYSTIAN PASSOS COSTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 28/08/2024 09:56:42 10 10 20
4 GIOVANNA RIBEIRO DE LIMA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 30/08/2024 23:56:35 10 10 20
5 ENZO OLIVEIRA MALZONE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 05/08/2024 22:12:05 10 10 20
6 BRUNO SOARES VARGAS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 17/08/2024 13:51:02 10 9 19
7 GUILHERME FERNANDES SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 08/08/2024 15:26:34 10 9 19
8 MIGUEL AMORIM DA COSTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 02/09/2024 03:00:43 9 10 19
9 LUCAS GABRIEL DOS SANTOS SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 06/08/2024 17:08:32 9 10 19
10 VINICIUS SILVA CRUZ ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 12/08/2024 21:22:07 9 10 19
11 FLAVIO REZENDE MEDEIROS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 31/08/2024 20:28:24 8 10 18
12 GEOVANA DO NASCIMENTO ARAUJO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 18/08/2024 10:13:23 8 10 18
13 GUSTAVO DE PAULA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 18/08/2024 02:45:03 8 10 18
14 RENAN BENIGNO NASCIMENTO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 07/08/2024 09:01:38 8 10 18
15 RAFHAEL RÔMULO TREVAS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 13/08/2024 20:50:37 8 10 18
16 THALLES FERREIRA RIBEIRO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 28/08/2024 20:09:12 9 9 18
17 PEDRO COIADO DA CUNHA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 29/08/2024 09:41:23 9 9 18
18 JONAS FERREIRA GOMES E SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 12/08/2024 18:21:38 8 10 18
19 JULIA VASCONCELOS OLIVEIRA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 29/08/2024 09:30:02 8 10 18
20 GUSTAVO REIS GONCALVES DINIZ ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 17/08/2024 20:10:50 8 10 18
21 JOÃO FRANCISCO ALVES DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 02/09/2024 00:08:48 9 9 18
22 ISABELLY APARECIDA REIS SOUSA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 22/08/2024 17:31:49 8 10 18
23 JUAN GUSTAVO SANTANA LIMA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 05/08/2024 18:20:06 7 10 17
24 NEWTON BASTOS DA SILVA JUNIOR ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 06/08/2024 20:00:19 8 9 17
25 ANDRESSA SIMÕES MEDEIROS PACHECO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 25/08/2024 23:39:08 7 10 17
26 ELIAS MATHEUS DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 31/08/2024 14:09:57 7 10 17
27 CAMILA ASSUNÇÃO DA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 05/08/2024 19:40:06 9 8 17
28 GABRIEL AZAMBUJA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 05/08/2024 09:17:58 7 10 17
29 GUSTAVO RODRIGUES PAES  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 29/08/2024 11:59:35 8 9 17
30 WELLEN APARECIDA CANDIDO MATIAS SIL ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 31/08/2024 12:43:16 8 9 17
31 VINICIUS SANTIAGO GOMES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 31/08/2024 13:06:18 8 9 17
32 HENRIKY DE SENA RODRIGUES  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 06/08/2024 13:48:31 7 10 17
33 PEDRO HENRIQUE BRAGA RUBIO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 21/08/2024 17:45:44 8 9 17
34 PHILLIP ANSELMO MATOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 01/09/2024 23:04:48 7 10 17
35 KAUAN RODRIGUES DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 09/08/2024 09:39:58 8 9 17
36 GUILHERME FIGUEIREDO SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 18/08/2024 20:19:08 8 9 17
37 NATHAN DE OLIVEIRA LUNA SANTANA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 26/08/2024 20:07:01 8 9 17
38 ALICE PEREIRA DO NASCIMENTO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 06/08/2024 17:26:50 8 9 17
39 TIAGO GENARI CALDEIRA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 17/08/2024 15:29:46 7 10 17
40 GILIMAOLLIVEIRA@GMAIL.COM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 06/08/2024 17:13:49 7 10 17
41 LUIZ EDUARDO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 26/08/2024 20:21:19 9 8 17
42 YAGO LINOS DOS ANJOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 08/08/2024 11:44:07 8 9 17
43 DENISE DE ARAUJO DOMINGOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 30/08/2024 20:28:41 8 8 16
44 BRUNA ROBERTA DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 31/08/2024 22:29:40 6 10 16
45 MARCOS VINICIUS ALVES MENDES DE OLIVEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 25/08/2024 21:05:33 6 10 16
46 TIAGO ÁVILA COELHO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 26/08/2024 15:28:51 6 10 16
47 WENDEL HENRIQUE LIMA DE SOUZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 29/08/2024 21:55:05 8 8 16
48 GUILHERME DE OLIVEIRA BARROS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 29/08/2024 13:40:05 9 7 16
49 LUCAS EDUARDO LISBOA FREITAS ROCHA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 05/08/2024 14:25:29 7 9 16
50 VÍCTOR HENRIQUE TEODORO DIAS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 01/09/2024 12:23:34 7 9 16
51 BEATRIZ FERREIRA BARBOSA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 09/08/2024 15:00:27 6 10 16
52 DALTON JOAQUIM SOARES GUIMARÃES  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 27/08/2024 10:28:22 6 10 16
53 WASHINGTON LUIS CARNEIRO VIEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 05/08/2024 14:15:37 6 10 16
54 KAUÊ COSTA SOUZA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 12/08/2024 15:59:23 8 8 16
55 GABRIELLA SAMPAIO GOMES DE CASTRO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 01/09/2024 15:18:20 8 8 16
56 BIANCA FELIPE DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 01/09/2024 13:33:37 8 8 16
57 LUCAS PESSOA MOIA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 31/08/2024 22:31:22 8 8 16
58 ENZO SANTANA MAGALHÃES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 28/08/2024 20:14:01 7 9 16
59 CARLOS HENRIQUE MAYER DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 02/09/2024 11:05:26 7 8 15
60 GLENYS HAYANA GOMES OSAGIE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 06/08/2024 19:45:26 5 10 15
61 JONATAS CAVALCANTE DA SILVA JUNIOR ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 01/09/2024 10:47:00 6 9 15
62 JOAO GABRIEL FERREIRA DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 02/09/2024 00:48:40 8 7 15
63 MARCOS PAULO TEODORO SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 23/08/2024 19:11:23 5 10 15
64 CAIQUE MARTINS ALMEIDA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 18/08/2024 23:11:19 5 10 15
65 HENRIQUE CASTILHO PIRES DE CARVALHO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 30/08/2024 22:20:24 5 10 15
66 LARISSA ALVES SIQUEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 05/08/2024 11:42:38 6 9 15
67 ENZO GABRIEL SAMPAIO SIQUEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 13/08/2024 14:56:30 6 9 15
68 LEVI NICOLA SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 07/08/2024 17:06:08 6 9 15
69 GABRIEL DA SILVA RODRIGUES  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 06/08/2024 15:05:01 5 10 15
70 ANA LUIZA DE VASCONCELOS AQUINO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 06/08/2024 09:00:17 6 9 15
71 AGATHA SIQUEIRA CARAÇA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 05/08/2024 12:38:36 7 7 14
72 PAULO HENRIQUE BERALDO DE OLIVEIRA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 15/08/2024 10:56:02 4 10 14
73 LUCAS TORQUATO GOMES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 28/08/2024 19:05:15 7 7 14
74 GIULIA MARIAH SOARES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 27/08/2024 15:24:10 6 8 14
75 HELOISA PEREIRA GARCIA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 21/08/2024 19:49:50 5 9 14
76 CECÍLIA SOARES COSTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 07/08/2024 10:46:32 6 8 14
77 EZEQUIEL RODRIGO CRUZ COSTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 09/08/2024 13:42:20 7 7 14
78 GABRIEL RIBEIRO DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 26/08/2024 19:32:52 6 8 14
79 ELLEN GOMES LOPES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 14/08/2024 16:15:18 6 7 13
80 JOÃO VITOR RODRIGUES DA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 13/08/2024 14:50:16 8 5 13
81 JEFFERSON YAGO FIUZA LISBOA DE ALMEIDA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 07/08/2024 11:59:31 5 8 13
82 VICTOR NUNES DOS ANJOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 18/08/2024 21:10:04 4 9 13
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83 FERNANDO SHINJI TANIGUSHI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 06/08/2024 21:05:33 4 8 12
84 JULIANA SANTOS DA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 28/08/2024 12:44:17 3 9 12
85 LUIZ OTÁVIO CARVALHO FAUSTINO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 14/08/2024 00:32:09 6 6 12
86 STEPHANI DOS SANTOS MELO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 27/08/2024 20:26:43 5 7 12
87 DANILO NASCIMENTO SOUZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 01/09/2024 23:53:58 6 6 12
88 ALENCAR PEREIRA DA SILVA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 06/08/2024 10:22:54 2 9 11
89 INGRID LEMOS CAETANO DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 01/09/2024 18:13:08 5 6 11
90 GLEICE SABRINA AZEVEDO DA ANUNCIACAO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 06/08/2024 23:20:56 2 9 11
91 DANIEL COSTA ROMUALDO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 01/09/2024 16:49:25 4 7 11
92 MATHEUS GOMES SOUSA DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 07/08/2024 17:02:23 4 7 11
93 JANES BALBINO CORREIA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 08/08/2024 22:32:44 5 6 11
94 GUILHERME SANDOLI  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 01/09/2024 18:55:22 4 7 11
95 WESLEY DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 15/08/2024 08:59:00 3 7 10
96 DAIANE DE SOUZA ALKMIM TARARAM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 06/08/2024 13:08:29 4 6 10
97 NICKOLAS AURELIO MAGALHAES SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 25/08/2024 16:06:01 4 6 10
98 THAINÁ HENRIQUE ALVES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 07/08/2024 15:14:01 4 5 9
99 GABRIEL MARCELINO BRESSIANI  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 30/08/2024 13:52:04 5 4 9
100 SIELY CRISTINA COUTINHO DIAS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 17/08/2024 12:56:18 1 5 6
101 OLIVER KENZO OTANI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 27/08/2024 16:27:28 2 4 6
1 MARCELO OHTA BIBLIOTECONOMIA SÃO PAULO 05/08/2024 11:39:24 9 10 19
2 RUBIA DE AQUINO BIBLIOTECONOMIA SÃO PAULO 29/08/2024 20:08:45 9 9 18
3 LAIANE GOMES DE OLIVEIRA BIBLIOTECONOMIA SÃO PAULO 05/08/2024 19:19:25 9 9 18
4 RAQUEL LOPES DE SOUZA NOGUEIRA BIBLIOTECONOMIA SÃO PAULO 06/08/2024 10:56:29 8 10 18
5 BETHÂNIA DO NASCIMENTO VALGAS BIBLIOTECONOMIA SÃO PAULO 07/08/2024 20:25:21 8 10 18
6 THIELY SANTOS VALENTE FIDELIS BIBLIOTECONOMIA SÃO PAULO 05/08/2024 16:36:50 6 10 16
7 DOUGLAS AUGUSTO NETO BIBLIOTECONOMIA SÃO PAULO 02/09/2024 09:54:19 6 9 15
8 SILVIA LETÍCIA DOS ANJOS MENDES BIBLIOTECONOMIA SÃO PAULO 27/08/2024 21:37:57 4 10 14
9 VANESSA FERREIRA IRINEU BIBLIOTECONOMIA SÃO PAULO 08/08/2024 12:49:38 6 7 13
10 SALIM DE SOUZA BIBLIOTECONOMIA SÃO PAULO 25/08/2024 19:23:54 5 6 11
11 GEYSE CARLA ALMEIDA SILVA BIBLIOTECONOMIA SÃO PAULO 06/08/2024 13:52:29 2 8 10
1 RAFAEL IENNE DE MORAIS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 30/08/2024 13:38:58 10 10 20
2 ANA CLARA SANTANA PIOTO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 06/08/2024 23:36:50 10 10 20
3 WALDIR CARLOS DOS SANTOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 27/08/2024 11:52:35 9 10 19
4 BRIAN FUMAGALI DOS SANTOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 23/08/2024 16:38:12 9 10 19
5 MIGUEL MACÁRIO DOS SANTOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 09/08/2024 21:14:34 9 10 19
6 GABRIEL VITOR DOS SANTOS FRASAO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 28/08/2024 00:26:44 10 9 19
7 SERGIO RICARDO CESAR FILHO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 05/08/2024 09:21:26 9 10 19
8 RENAN NOVAIS DOS SANTOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 19/08/2024 16:56:34 9 10 19
9 IAN HENRRY CARDOSO SILVA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 10/08/2024 20:32:17 8 10 18
10 RODRIGO ADAMO BARBOSA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 28/08/2024 11:53:17 8 10 18
11 GABRIEL HAROUTIUNIAN JUNIOR CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 01/09/2024 17:44:04 8 10 18
12 GUILHERME ALVES RAMOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 01/09/2024 21:54:21 8 10 18
13 RAYSSA CABRAL SANTOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 21/08/2024 20:11:36 8 10 18
14 FERNANDO TEIXEIRA DE MATOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 05/08/2024 15:27:31 9 8 17
15 THAIS CAROLINE FIGUEIREDO VERZA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 06/08/2024 10:46:18 7 10 17
16 EZEQUIAS LOPES DA SILVA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 25/08/2024 23:53:29 7 10 17
17 ANA CAROLINE EVANGELISTA DOS SANTOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 30/08/2024 10:34:46 7 10 17
18 WALACE HENRIQUE DA SILVA SANTOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 20/08/2024 16:30:12 7 9 16
19 SARAH ALVES MEIRELES DE OLIVEIRA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 08/08/2024 19:05:49 9 7 16
20 RUAN JOSÉ DUARTE DA SILVA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 14/08/2024 10:53:12 8 8 16
21 DOUGLAS DE OLIVEIRA ALEDI  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 12/08/2024 14:13:07 7 9 16
22 MATHEUS TEIXEIRA DE OLIVEIRA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 25/08/2024 15:49:35 5 10 15
23 ANA CAROLINE RODRIGUES SILVA  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 02/09/2024 11:01:27 6 8 14
24 JOÃO PEDRO DEMÉO FERREIRA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 29/08/2024 21:27:11 8 6 14
25 GABRIEL BIGARATO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 13/08/2024 18:18:11 5 9 14
26 VICTOR HUGO CAZETTA DA SILVA  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 06/08/2024 13:18:57 6 8 14
27 CAROLINE ARAUJO DE LIMA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 22/08/2024 17:20:02 6 7 13
28 ALEXSANDRO DA SILVA SANTANA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 05/08/2024 16:02:38 4 9 13
29 RAPHAEL OLIVEIRA SILVA BATISTA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 07/08/2024 20:13:51 5 8 13
30 MATEUS FERNANDES DE SOUSA  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 30/08/2024 16:34:49 4 9 13
31 MILTON OLIVEIRA DE SOUZA  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 23/08/2024 01:09:13 3 9 12
32 ANDERSON DA SILVA CONCEIÇÃO  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 26/08/2024 16:14:33 4 8 12
33 MURILO SANTIAGO DE CARVALHO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 28/08/2024 18:03:32 5 7 12
34 THAYANE FIGUEIREDO PEREIRA  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 23/08/2024 00:43:50 3 8 11
35 ANDREA MARIA DA SILVA  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 29/08/2024 18:39:13 3 7 10
36 RODRIGO FELICIANO DE LIMA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 19/08/2024 12:56:07 6 4 10
37 RENATHA LOIZA MONTEIRO E SILVA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 25/08/2024 05:55:01 4 5 9
38 GUILHERME DA SILVA VARJÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SÃO PAULO 22/08/2024 11:51:30 3 6 9
1 ALINE MATIAS RODRIGUES CIÊNCIAS CONTÁBEIS SÃO PAULO 23/08/2024 23:55:48 8 10 18
2 VANESSA FERNANDA DO CARMO CIÊNCIAS CONTÁBEIS SÃO PAULO 09/08/2024 08:03:14 8 10 18
3 SARAH ALMEIDA PERIOLI CIÊNCIAS CONTÁBEIS SÃO PAULO 11/08/2024 17:58:52 8 9 17
4 VITORIA LOPES DE SOUSA CIÊNCIAS CONTÁBEIS SÃO PAULO 28/08/2024 10:53:00 8 9 17
5 JAQUELINE GOMES DE ALMEIDA CIÊNCIAS CONTÁBEIS SÃO PAULO 02/09/2024 08:21:44 6 10 16
6 NICOLLY CAROLINE FRADIQUE  CIÊNCIAS CONTÁBEIS SÃO PAULO 01/09/2024 14:08:32 7 9 16
7 MICHAEL DUARTE VILELA CIÊNCIAS CONTÁBEIS SÃO PAULO 06/08/2024 14:36:20 6 9 15
8 RAFAELA COSTA VASCONCELLOS CIÊNCIAS CONTÁBEIS SÃO PAULO 14/08/2024 20:29:24 7 8 15
9 MICHAEL MATTOSO DE SOUZA CIÊNCIAS CONTÁBEIS SÃO PAULO 07/08/2024 10:10:42 7 7 14
10 NEUSA DA SILVA RAMOS CIÊNCIAS CONTÁBEIS SÃO PAULO 26/08/2024 10:05:22 5 8 13
11 AUGUSTO CESAR DE SOUSA CIÊNCIAS CONTÁBEIS SÃO PAULO 29/08/2024 15:11:00 6 7 13
12 DANIELA VIEIRA DOS SANTOS  CIÊNCIAS CONTÁBEIS SÃO PAULO 18/08/2024 16:11:16 5 7 12
13 LARISSA SANTOS DAMASCENO  CIÊNCIAS CONTÁBEIS SÃO PAULO 06/08/2024 18:46:00 3 6 9
14 DINAH SENA CRUZ CIÊNCIAS CONTÁBEIS SÃO PAULO 06/08/2024 16:23:54 2 6 8
15 JÉSSICA TAYNÁ LEITE TEIXEIRA  CIÊNCIAS CONTÁBEIS SÃO PAULO 02/09/2024 09:40:45 0 6 6
16 BRUNA NASCIMENTO SILVA CIÊNCIAS CONTÁBEIS SÃO PAULO 15/08/2024 16:19:36 5 1 6
1 GIOVANA OLIVEIRA DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL - EDIFÍCIOS SÃO PAULO 09/08/2024 15:17:27 9 8 17
2 NATAN KEIZO HIRAGA CHAGAS  CONSTRUÇÃO CIVIL - EDIFÍCIOS SÃO PAULO 05/08/2024 12:52:32 6 9 15
1 THAIS OLIVEIRA DE ALMEIDA DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 05/08/2024 08:02:13 9 10 19
2 VITOR ONOFRE RAMOS DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 18/08/2024 13:23:50 9 10 19
3 RICARDO EUGÊNIO DE ANDRADE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 09/08/2024 16:42:58 8 10 18
4 TIAGO GARCEZ FERRARI DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 12/08/2024 12:10:57 8 10 18
5 DANIEL VICTOR DE OLIVEIRA RODRIGUES DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 01/09/2024 19:02:23 8 9 17
6 ANA PAULA SOUZA DA SILVA DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 19/08/2024 22:00:36 7 10 17
7 CAIO PEREIRA CAMPOS DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 01/09/2024 18:05:57 8 8 16
8 LUCAS FERREIRA NOGUEIRA DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 09/08/2024 22:10:55 7 8 15
9 FABRICIO EDUARDO DE ALMEIDA  DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 26/08/2024 22:15:27 7 3 10
1 GIOVANNA TARDIOLA  DESIGN DE PRODUTO SÃO PAULO 31/08/2024 19:06:01 9 10 19
2 DANIELLE MORILANE ALVES DESIGN DE PRODUTO SÃO PAULO 21/08/2024 14:02:34 8 6 14
1 VAGNE DUTRA LIMA DIREITO SÃO PAULO 06/08/2024 12:46:26 10 10 20
2 LARISSA DE OLIVEIRA NICOLAU FERREIRA DIREITO SÃO PAULO 02/09/2024 07:01:12 10 10 20
3 JOÃO VICTOR POMPEU DE ARAUJO DIREITO SÃO PAULO 08/08/2024 13:46:20 10 10 20
4 EDUARDA DAVID DA SILVA DIREITO SÃO PAULO 12/08/2024 13:28:52 10 10 20
5 HENRIQUE MATEUS ALVES DE MORAIS DIREITO SÃO PAULO 05/08/2024 14:08:09 10 10 20
6 MARCOS CONCEICAO DOS SANTOS DIREITO SÃO PAULO 27/08/2024 10:07:14 9 10 19
7 LUCAS VINÍCIUS DOS SANTOS CUNHA  DIREITO SÃO PAULO 05/08/2024 08:47:18 9 10 19
8 KEVYN BELO RAMIRES DIREITO SÃO PAULO 30/08/2024 08:51:44 9 10 19
9 ANNA CAROLLINNE ALVES DIREITO SÃO PAULO 05/08/2024 20:16:37 10 9 19
10 BRUNO OESTERWIND BITAR DIREITO SÃO PAULO 12/08/2024 11:10:38 9 10 19
11 JÚLIO CÉSAR DE QUEIROZ LIMA DIREITO SÃO PAULO 29/08/2024 10:46:12 9 10 19
12 ERIKA CRISTINA ALTAMIRANO DE ANDRADE  DIREITO SÃO PAULO 13/08/2024 13:44:51 10 9 19
13 VANIA MARIA SPER PRADO DIREITO SÃO PAULO 15/08/2024 09:40:56 8 10 18
14 DIOGO CESAR CALCADA CUNHA DIREITO SÃO PAULO 07/08/2024 15:00:46 8 10 18
15 TAMIRES FARIAS DE SOUZA SANTANA  DIREITO SÃO PAULO 28/08/2024 19:36:14 8 10 18
16 IGOR FERREIRA SILVA  DIREITO SÃO PAULO 02/09/2024 11:59:17 8 10 18
17 SABRINA SOUSA DE JESUZ DIREITO SÃO PAULO 22/08/2024 18:08:18 8 10 18
18 TAINA FERNANDES AMARO DIREITO SÃO PAULO 05/08/2024 08:18:46 8 10 18
19 THAVINNY GUILHERME DINIZ MATOS DIREITO SÃO PAULO 17/08/2024 17:24:14 8 10 18
20 WINIFRED ODIRACHUKWUMMA OKPARA DIREITO SÃO PAULO 09/08/2024 22:45:40 9 9 18
21 BEATRIZ PEREIRA FERREIRA DIREITO SÃO PAULO 05/08/2024 11:41:59 8 10 18
22 HELOISA OLIVEIRA DE SOUZA  DIREITO SÃO PAULO 24/08/2024 08:21:03 9 9 18
23 TAINÁ OLIVEIRA DE SOUSA DIREITO SÃO PAULO 05/08/2024 13:39:47 8 10 18
24 YASMIN DA SILVA DIREITO SÃO PAULO 05/08/2024 12:44:51 8 10 18
25 ALESSANDRO DA SILVA DIREITO SÃO PAULO 07/08/2024 19:57:02 7 10 17
26 ANTÔNIA JOCARTA COUTINHO LEMOS  DIREITO SÃO PAULO 14/08/2024 07:46:14 7 10 17
27 VITÓRIA CARLA AMARAL DA ROCHA DIREITO SÃO PAULO 28/08/2024 16:39:12 7 10 17
28 PEDRO HENRIQUE GALVÃO MARCOLINO DIREITO SÃO PAULO 23/08/2024 16:22:02 7 10 17
29 TAMIRYS THEODORO MOREIRA DIREITO SÃO PAULO 06/08/2024 15:45:07 8 9 17
30 ANA HELOISA ADORNO ALENCAR DIREITO SÃO PAULO 07/08/2024 22:04:24 8 9 17
31 ANA JULIA FULCO FONTANA DE SOUZA DIREITO SÃO PAULO 06/08/2024 22:32:21 9 8 17
32 DANIELA NUNES CARVALHO  DIREITO SÃO PAULO 27/08/2024 14:52:01 9 8 17
33 ANA KAROLINI GONÇALVES DOS SANTOS DIREITO SÃO PAULO 27/08/2024 15:28:44 7 9 16
34 JAQUELINE ROSA DE SOUSA DIREITO SÃO PAULO 05/08/2024 12:47:37 7 9 16
35 GRACIELE MESSIAS ROSA  DIREITO SÃO PAULO 19/08/2024 12:17:26 7 9 16
36 IASMIN DA SILVA RODRIGUES DIREITO SÃO PAULO 07/08/2024 11:08:27 6 10 16
37 GABRIEL WILLIAN GOMES RODRIGUES DIREITO SÃO PAULO 05/08/2024 19:44:07 7 9 16
38 ANA VICTORIA GALVAO CARVALHO DIREITO SÃO PAULO 16/08/2024 07:07:44 7 9 16
39 EVELYN BARBOSA DE OLIVEIRA DIREITO SÃO PAULO 05/08/2024 07:22:08 6 10 16
40 DANIELLY MUNIZ SILVA DIREITO SÃO PAULO 21/08/2024 14:15:23 7 9 16
41 THAYNA OLIVEIRA DOS SANTOS DIREITO SÃO PAULO 05/08/2024 18:28:03 7 9 16
42 SOFIA CAROLINE ALVES BORGES DIREITO SÃO PAULO 05/08/2024 12:27:27 6 10 16
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43 DINAH BEATRIZ MAXIMO RIBEIRO DIREITO SÃO PAULO 01/09/2024 21:23:21 6 10 16
44 JOSIANE DOS SANTOS OLIVEIRA DIREITO SÃO PAULO 26/08/2024 10:46:26 6 9 15
45 ELIANE REGINA DE OLIVEIRA DIREITO SÃO PAULO 02/09/2024 11:29:23 7 8 15
46 TATIANA RODRIGUES PONTE DIREITO SÃO PAULO 09/08/2024 21:39:32 7 8 15
47 BRUNA DOS SANTOS VIEIRA DIREITO SÃO PAULO 26/08/2024 11:18:37 8 7 15
48 BARBARA CATALDI DIREITO SÃO PAULO 06/08/2024 11:24:16 6 9 15
49 VITORIA LACERDA DA SILVA DIREITO SÃO PAULO 06/08/2024 16:30:42 7 8 15
50 ARTHUR BASTOS GIMENES DIREITO SÃO PAULO 22/08/2024 10:49:58 8 7 15
51 GABRIELA DE OLIVEIRA SCALFO DIREITO SÃO PAULO 02/09/2024 09:41:20 5 10 15
52 JULIA OLIVEIRA DE QUEIROZ DIREITO SÃO PAULO 30/08/2024 20:05:44 7 8 15
53 ANA CLARA RAMOS DE SOUZA DIREITO SÃO PAULO 05/08/2024 20:34:19 7 8 15
54 RAQUEL ARRAIS CARLOS DIREITO SÃO PAULO 29/08/2024 11:30:32 6 8 14
55 FRANCISCO SOLANO ALVES DE OLIVEIRA DIREITO SÃO PAULO 18/08/2024 07:10:24 6 8 14
56 SILVERIO ARAUJO DA SILVA DIREITO SÃO PAULO 21/08/2024 13:02:34 4 10 14
57 CLARA FERNANDES PINTO SILVA DIREITO SÃO PAULO 07/08/2024 15:13:57 4 10 14
58 REBECCA VIEIRA DAMASCENO DIREITO SÃO PAULO 23/08/2024 13:37:25 7 7 14
59 MARIA CLARA RIBEIRO BANDEIRA DIREITO SÃO PAULO 12/08/2024 16:59:14 6 8 14
60 JOÃO PEDRO DA SILVA SOUSA  DIREITO SÃO PAULO 17/08/2024 11:35:46 5 9 14
61 GUSTAVO DA SILVA DE SOUZA  DIREITO SÃO PAULO 13/08/2024 09:07:30 5 9 14
62 VANESSA RODRIGUES DA SILVA DIREITO SÃO PAULO 06/08/2024 20:16:37 5 8 13
63 AMANDA RINALDI APRELINI DIREITO SÃO PAULO 15/08/2024 17:19:30 6 7 13
64 ISABELLA NUNES BATISTA ROSA  DIREITO SÃO PAULO 15/08/2024 17:26:37 5 8 13
65 KENNEDY SILVA DE SOUZA DIREITO SÃO PAULO 29/08/2024 15:11:50 5 8 13
66 GABRIELA MONTEIRO RONCHI DIREITO SÃO PAULO 07/08/2024 12:39:58 6 7 13
67 PALOMA BARBOZA CAPUTI DIREITO SÃO PAULO 22/08/2024 18:10:50 4 9 13
68 ANDRESSA DOS SANTOS MASCARO DIREITO SÃO PAULO 27/08/2024 20:15:43 3 10 13
69 KAUAN LIONES DE LIMA DIREITO SÃO PAULO 05/08/2024 22:04:22 4 9 13
70 VICTOR HUGO AURIS BATISTA DIREITO SÃO PAULO 16/08/2024 14:31:03 7 6 13
71 MILLENA DE OLIVEIRA ROMANELLI  DIREITO SÃO PAULO 21/08/2024 17:14:03 6 7 13
72 NIZETE MARIA DA SILVA GABRIEL DIREITO SÃO PAULO 27/08/2024 08:25:10 3 9 12
73 MARCIA APARECIDA ROCHA DIREITO SÃO PAULO 15/08/2024 21:50:43 5 7 12
74 DORLY FERNANDA GONAALVES DIREITO SÃO PAULO 10/08/2024 17:53:33 4 8 12
75 NICOLLE CRISTINA ROMITA DIREITO SÃO PAULO 13/08/2024 13:44:36 6 6 12
76 ELIZENIA TAVARES DE SOUZA DIREITO SÃO PAULO 07/08/2024 12:08:01 5 6 11
77 JEANE BEZERRA DE FREITAS  DIREITO SÃO PAULO 27/08/2024 15:21:01 4 7 11
78 LEONARDO MONTEIRO DIREITO SÃO PAULO 30/08/2024 14:55:37 6 5 11
79 ANA CLAUDIA PIVA DOS SANTOS DIREITO SÃO PAULO 29/08/2024 19:13:09 4 6 10
80 VALDETE DIAS DIREITO SÃO PAULO 29/08/2024 01:07:13 4 5 9
81 CRISTIANO RODRIGO DOS SANTOS DE ALMEIDA DIREITO SÃO PAULO 08/08/2024 18:14:43 3 6 9
82 MARIA EDUARDA ARAÚJO DE OLIVEIRA  DIREITO SÃO PAULO 07/08/2024 11:22:43 4 3 7
1 RICARDO ORLANDO OZZENI JUNIOR EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO PAULO 26/08/2024 15:11:41 9 10 19
2 KARINA PAMELA SANTOS LAURIANO FREITAS EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO PAULO 08/08/2024 00:04:42 9 10 19
3 LARISSA APARECIDA RODRIGUES COSTA EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO PAULO 26/08/2024 14:18:08 8 10 18
4 KARINA DE LIMA SILVA JAGER EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO PAULO 31/08/2024 16:34:11 8 10 18
5 ANNA LUISA PICOLI EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO PAULO 02/09/2024 08:27:22 8 9 17
6 FELIPE ROCHA DONTAL GOMES EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO PAULO 25/08/2024 21:30:34 7 10 17
7 WERNER GABRIEL HESS EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO PAULO 05/08/2024 09:06:24 7 9 16
8 GERCIANY BARROS SILVA EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO PAULO 09/08/2024 16:46:24 6 9 15
9 ARIENE LEITE MOREIRA EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO PAULO 07/08/2024 23:35:21 7 8 15
10 THABATA DA SILVA EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO PAULO 07/08/2024 10:33:55 6 9 15
11 GABRIELA DE ALMEIDA PEREIRA  EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO PAULO 09/08/2024 18:14:02 6 9 15
12 KARLA STHEFANNY FARIAS SILVA EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO PAULO 08/08/2024 18:32:48 7 8 15
13 PATRICIA ALVES VASCONCELOS EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO PAULO 05/08/2024 22:10:26 4 10 14
14 BIANCA CORREIA FERNANDES EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO PAULO 05/08/2024 21:56:47 8 6 14
15 LUZIA BOTTINO EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO PAULO 19/08/2024 16:57:19 5 8 13
16 VANESSA CRISTINA DE SOUZA COSTA  EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO PAULO 26/08/2024 19:44:06 5 8 13
17 KAIO HENRIQUE ARAÚJO DE OLIVEIRA  EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO PAULO 31/08/2024 15:45:33 5 8 13
18 DIEGO TAVARES DA SILVA CALADO EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO PAULO 16/08/2024 16:03:31 4 8 12
19 FABIANA PEREIRA DOS SANTOS  EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO PAULO 01/09/2024 21:21:59 6 6 12
20 RAQUEL HELENA ZURLO GONZAGA  EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO PAULO 06/08/2024 20:05:47 5 6 11
21 ANTONIO CARLOS FERNANDES COELHO JUNIOR EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO PAULO 02/09/2024 00:02:53 6 0 6
1 RAQUEL DE SALES LIMA EVENTOS SÃO PAULO 06/08/2024 10:19:51 8 10 18
2 VICTOR MANOEL SOUZA EVENTOS SÃO PAULO 09/08/2024 20:08:49 6 10 16
3 MARIA EDUARDA SOUZA SAMPAIO EVENTOS SÃO PAULO 06/08/2024 20:08:24 7 9 16
4 GLADYS MARTINEZ FRETES DE LIMA EVENTOS SÃO PAULO 02/09/2024 11:24:15 5 8 13
5 MARIA EDUARDA RODRIGUES COELHO SANTOS  EVENTOS SÃO PAULO 06/08/2024 00:40:11 4 9 13
6 TATIANE FERREIRA DOS SANTOS  EVENTOS SÃO PAULO 05/08/2024 08:38:56 5 7 12
7 HYANDRA MONARA RODRIGUES SOUSA EVENTOS SÃO PAULO 26/08/2024 15:04:54 6 5 11
1 FERNANDA LEMOS DE ASSUNAAO GESTÃO EMPRESARIAL SÃO PAULO 24/08/2024 15:42:15 9 10 19
2 FÁBIO ASSATO ROSSI GESTÃO EMPRESARIAL SÃO PAULO 05/08/2024 10:13:11 9 8 17
3 ELLEN SALES NETO GESTÃO EMPRESARIAL SÃO PAULO 05/08/2024 10:17:44 7 10 17
4 DEBORA ARRUDA SOUSA GESTÃO EMPRESARIAL SÃO PAULO 26/08/2024 23:10:51 8 9 17
5 ISADORA VICENTE DA SILVA GESTÃO EMPRESARIAL SÃO PAULO 28/08/2024 08:43:43 9 8 17
6 EDUARDO CARVALHO DOS SANTOS  GESTÃO EMPRESARIAL SÃO PAULO 29/08/2024 12:21:54 8 8 16
7 SILVANA DE MENESES SILVA  GESTÃO EMPRESARIAL SÃO PAULO 15/08/2024 20:22:37 5 10 15
8 MIRIAN RIBEIRO DA SILVA GESTÃO EMPRESARIAL SÃO PAULO 07/08/2024 17:14:10 8 7 15
9 ANA JULIA PEREIRA DE ANDRADE GESTÃO EMPRESARIAL SÃO PAULO 17/08/2024 14:23:41 7 8 15
10 DAYANE CORDEIRO DA SILVA GESTÃO EMPRESARIAL SÃO PAULO 30/08/2024 14:10:11 7 8 15
11 EMILY RODRIGUES LIMA  GESTÃO EMPRESARIAL SÃO PAULO 10/08/2024 12:03:49 5 10 15
12 LAIS SANTOS CHAVES GESTÃO EMPRESARIAL SÃO PAULO 20/08/2024 13:46:40 8 6 14
13 GABRIELA ALVES GALDINO DA SILVA GESTÃO EMPRESARIAL SÃO PAULO 12/08/2024 11:41:05 6 8 14
14 LAYLLA SANTANA PEREIRA GESTÃO EMPRESARIAL SÃO PAULO 29/08/2024 10:26:56 7 6 13
15 INGRID DOS SANTOS COSTA GESTÃO EMPRESARIAL SÃO PAULO 29/08/2024 20:42:38 3 10 13
16 LUIZ HENRIQUE DA SILVA SANTOS GESTÃO EMPRESARIAL SÃO PAULO 29/08/2024 18:27:52 5 8 13
17 LETICIA DE OLIVEIRA MACAÚBA GESTÃO EMPRESARIAL SÃO PAULO 27/08/2024 21:58:41 4 8 12
18 GUILHERME DOS SANTOS FIGUEIREDO GESTÃO EMPRESARIAL SÃO PAULO 07/08/2024 11:52:20 5 7 12
19 MARILENE DA PAIXAO BISPO GESTÃO EMPRESARIAL SÃO PAULO 20/08/2024 18:05:11 5 6 11
20 EDICLEIA ARAÚJO DOS SANTOS GESTÃO EMPRESARIAL SÃO PAULO 06/08/2024 10:26:27 1 10 11
21 VIVIAN COSTA MOREIRA GESTÃO EMPRESARIAL SÃO PAULO 15/08/2024 20:18:18 2 8 10
22 FLAVIA ALVES LIMA  GESTÃO EMPRESARIAL SÃO PAULO 09/08/2024 14:22:39 4 5 9
23 TALISSA DE CARVALHO  GESTÃO EMPRESARIAL SÃO PAULO 05/08/2024 14:29:48 7 1 8
24 EDSON CÁSSIO DE OLIVEIRA LIMA GESTÃO EMPRESARIAL SÃO PAULO 17/08/2024 12:48:42 4 3 7
1 JONES AUGUSTO DOS SANTOS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS SÃO PAULO 24/08/2024 16:49:22 4 7 11
2 INOQUI DE JESUS SIMBA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS SÃO PAULO 11/08/2024 18:46:40 6 4 10
1 AMANDA APARECIDA DOS SANTOS SILVA  LOGÍSTICA SÃO PAULO 08/08/2024 16:17:12 8 4 12
1 GIOVANA PALMA GOMES DE OLIVEIRA RÁDIO, TV E INTERNET SÃO PAULO 05/08/2024 20:37:46 6 9 15
2 AGATHA EDUVIRGES DOMINGOS LEAL RÁDIO, TV E INTERNET SÃO PAULO 15/08/2024 20:38:26 5 9 14
3 EMILLY CRISTINY DA SILVA CEREZA RÁDIO, TV E INTERNET SÃO PAULO 27/08/2024 18:15:29 4 3 7
1 LILIA BENEDETTI DE LIRA SECRETARIADO SÃO PAULO 02/09/2024 10:12:11 9 10 19
2 MARIA EDUARDA MACHADO TONON  SECRETARIADO SÃO PAULO 11/08/2024 17:57:57 7 10 17
3 TALITA MICHELE CAMPOS LEITE SECRETARIADO SÃO PAULO 19/08/2024 12:38:33 8 8 16
4 SARAH DE JESUS SANTANA CAMPOS SECRETARIADO SÃO PAULO 20/08/2024 11:14:10 6 10 16
5 RANIELI FERREIRA CUSTODIO SECRETARIADO SÃO PAULO 10/08/2024 08:37:57 7 9 16
6 LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS  SECRETARIADO SÃO PAULO 13/08/2024 20:00:00 7 9 16
7 NATALIA ALEXANDRE DUTRA  SECRETARIADO SÃO PAULO 10/08/2024 17:27:14 5 9 14
8 FRANCIELE CRISTINE AZEVEDO SANTOS SECRETARIADO SÃO PAULO 30/08/2024 21:59:57 5 8 13
1 LEONARDO DE CERQUEIRA PENTEADO TECNOLOGIA MECÂNICA SÃO PAULO 06/08/2024 13:13:34 9 10 19
2 MARCELO KOITI YAMADA WAKAI TECNOLOGIA MECÂNICA SÃO PAULO 27/08/2024 16:06:32 8 10 18
3 JACSILANE MENEZES DE SOUZA SANTOS TECNOLOGIA MECÂNICA SÃO PAULO 16/08/2024 12:51:59 8 10 18
4 RICARDO FREIRE SANTOS TECNOLOGIA MECÂNICA SÃO PAULO 08/08/2024 22:12:57 7 9 16
5 PEDRO HERRERA SILVA TECNOLOGIA MECÂNICA SÃO PAULO 15/08/2024 10:35:08 8 7 15
1 CLAUDIO AUGUSTO DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO SÃO ROQUE 20/08/2024 16:32:56 7 10 17
2 JÚLIA LIMA SILVA ADMINISTRAÇÃO SÃO ROQUE 29/08/2024 23:31:58 7 9 16
1 LUIZA MENEZES  CIÊNCIAS BIOLÓGICAS SÃO SEBASTIÃO 27/08/2024 13:39:05 6 8 14
1 ANA CAROLINA DE CAMARGO BARROS GOMES DE SOUZA PROCESSOS GERENCIAIS SÃO SEBASTIÃO 14/08/2024 08:48:45 8 9 17
2 MARCELUS MACIMUS OLIVEIRA DE CAMPOS PROCESSOS GERENCIAIS SÃO SEBASTIÃO 02/09/2024 11:19:26 8 9 17
3 BIANCA SILVA CURSINO PROCESSOS GERENCIAIS SÃO SEBASTIÃO 02/09/2024 10:58:43 6 10 16
4 SILAS BARBOSA SILVA PROCESSOS GERENCIAIS SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 14:08:59 6 10 16
5 LAURA CAMILY MOURA GONÇALVES PROCESSOS GERENCIAIS SÃO SEBASTIÃO 28/08/2024 19:16:02 6 10 16
6 GUSTAVO ALBERTO MORENO PROCESSOS GERENCIAIS SÃO SEBASTIÃO 28/08/2024 19:38:10 5 9 14
7 ISABELLA CRISTINA ALMEIDA DOS SANTOS PROCESSOS GERENCIAIS SÃO SEBASTIÃO 28/08/2024 19:49:36 5 9 14
8 MIKAELLA SELES DOS SANTOS  PROCESSOS GERENCIAIS SÃO SEBASTIÃO 14/08/2024 09:02:39 6 7 13
1 HENRIQUE DE BRITTO PRADO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO SEBASTIÃO 09/08/2024 10:54:33 9 10 19
2 ISABELA MOSCATELLI NOGUEIRA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO SEBASTIÃO 15/08/2024 23:12:56 8 10 18
3 KARINE SANTOS PERES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO SEBASTIÃO 24/08/2024 14:23:50 9 9 18
4 MATHEUS TEIXEIRA DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO SEBASTIÃO 23/08/2024 13:20:15 8 10 18
5 KAYKE SOARES DE SANTANA  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO SEBASTIÃO 21/08/2024 20:25:02 7 10 17
6 RAFAEL GONCALVES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO SEBASTIÃO 29/08/2024 14:38:19 4 10 14
7 GABRIEL ANTONIO SIMONINI ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO SEBASTIÃO 29/08/2024 21:28:49 5 9 14
8 BARBARA DE JESUS CAMARGO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO SEBASTIÃO 13/08/2024 09:36:43 6 7 13
1 JESSICA MARTINS DA SILVA BIOLOGIA SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 00:15:01 6 9 15
1 MATHEUS HENRIQUE FERNANDES  GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 29/08/2024 07:58:54 9 10 19
2 LUCAS CAMPOS DE OLIVEIRA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 22/08/2024 14:25:43 8 10 18
3 JEAN GRANGEIRO DE SOUZA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 17/08/2024 19:40:36 7 9 16
4 GABRIELA CRISTAL LIMA FREITAS GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 27/08/2024 17:19:10 7 7 14
5 TAILANNA MARIA SILVA E SILVA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 02/09/2024 09:57:43 4 10 14
6 VINICIUS REIS DOS SANTOS GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 16/08/2024 08:04:13 5 7 12
7 LUCAS ALVES SILVA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 17:29:48 6 6 12
8 GUSTAVO E. CARVALHO DOS SANTOS GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 02/09/2024 09:55:59 5 5 10
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1 ARTHUR VINICIUS MENDES DOS SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO VICENTE 02/09/2024 10:54:03 10 10 20
2 LUCAS OLIVEIRA VIEIRA DE MORAES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO VICENTE 27/08/2024 16:39:17 9 10 19
3 REBECA SOUZA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO VICENTE 26/08/2024 18:05:24 8 10 18
4 GABRIEL FERNANDES GUERREIRO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO VICENTE 06/08/2024 12:17:21 10 8 18
5 GUSTAVO NASCIMENTO SANMAMED ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO VICENTE 25/08/2024 13:35:29 8 10 18
6 ANA LAURA TIBURCIO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO VICENTE 05/08/2024 14:46:16 8 9 17
7 FELIPPE SOARES SANTOS SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO VICENTE 02/09/2024 09:25:03 6 10 16
8 JAMES ALEXANDRE SOUZA RODRIGUES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO VICENTE 27/08/2024 20:07:52 6 9 15
9 JULIANA DA SILVA FIDALGO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO VICENTE 20/08/2024 13:04:45 6 9 15
10 FABRICIO JOHN SULLIVAN ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO VICENTE 28/08/2024 16:53:14 5 10 15
11 VITÓRIA DE OLIVEIRA COSTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO VICENTE 30/08/2024 10:39:58 4 9 13
12 BRUCE RAFAEL DE ASSIS SICILIANO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO VICENTE 27/08/2024 20:00:01 5 8 13
13 RAFAEL FELIX BASTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO VICENTE 01/09/2024 22:23:53 3 9 12
14 BIANCA SILVA SANTOS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO VICENTE 01/09/2024 20:50:31 6 5 11
1 MAYLA CAROLINE DE SOUZA ADMINISTRAÇÃO SERRANA 09/08/2024 19:52:48 5 6 11
1 ADRIANI DE SOUZA E SILVA  ADMINISTRAÇÃO SERTÃOZINHO 31/08/2024 16:38:23 6 9 15
2 EMANUELLY DA SILVA BRAGA ADMINISTRAÇÃO SERTÃOZINHO 30/08/2024 12:35:09 5 10 15
3 NATIELLE DA CRUZ SILVA ADMINISTRAÇÃO SERTÃOZINHO 07/08/2024 19:12:52 6 9 15
1 DANIELA BARROS UGUETTO GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SOROCABA 23/08/2024 14:13:15 4 10 14
2 CILEIDE PAULINO GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SOROCABA 28/08/2024 18:43:01 4 7 11
1 RAFAEL KASHIRAJIMA INFORMÁTICA SOROCABA 26/08/2024 14:01:23 10 6 16
2 RAFAEL ALBIERO GUERRA INFORMÁTICA SOROCABA 20/08/2024 12:20:35 7 9 16
3 RODRIGO ALMEIDA ROLLE INFORMÁTICA SOROCABA 14/08/2024 15:01:52 6 10 16
4 SAMUEL CASSIANO DE ABREU INFORMÁTICA SOROCABA 07/08/2024 23:49:02 6 9 15
5 ANA LUIZA NOGUEIRA DE ARAUJO  INFORMÁTICA SOROCABA 07/08/2024 22:40:07 8 7 15
6 PATRICK SOARES DE CAMPOS INFORMÁTICA SOROCABA 06/08/2024 12:22:17 9 5 14
7 CLARA RICIONI BERGAMO  INFORMÁTICA SOROCABA 05/08/2024 20:45:49 8 6 14
1 LUCAS VINÍCIUS SOUZA MAIA PEDAGOGIA SOROCABA 30/08/2024 01:30:14 10 9 19
2 FERNANDA CRISTINA DA SILVA PEDAGOGIA SOROCABA 29/08/2024 09:22:06 8 10 18
3 LAURA BEATRIZ DE OLIVEIRA PEDAGOGIA SOROCABA 28/08/2024 09:14:15 9 9 18
4 ALEXIA GOMES FURLANES PEDAGOGIA SOROCABA 24/08/2024 10:50:45 8 9 17
5 EDILENE CARVALHO CAETANO PEDAGOGIA SOROCABA 26/08/2024 13:26:54 6 10 16
6 ANA FLÁVIA DE PAULA SANTOS PEDAGOGIA SOROCABA 22/08/2024 05:00:43 8 8 16
7 EDUARDO AUGUSTO DE SOUZA PEDAGOGIA SOROCABA 02/09/2024 00:34:12 8 6 14
8 ANGÉLICA BEATRIZ MARIANO DE SOUZA  PEDAGOGIA SOROCABA 15/08/2024 21:11:34 4 8 12
9 YOHANA PEREIRA PEDAGOGIA SOROCABA 29/08/2024 12:05:09 5 6 11
1 MARIANA NEVES DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SOROCABA 31/08/2024 10:37:22 10 10 20
2 VANIA DA SILVA CARVALHO ADMINISTRAÇÃO SOROCABA 09/08/2024 12:13:14 9 10 19
3 HALLIF BATISTA SANTOS  ADMINISTRAÇÃO SOROCABA 16/08/2024 17:45:47 6 10 16
4 GESSICA FERNANDA OLIVEIRA PRETO ADMINISTRAÇÃO SOROCABA 26/08/2024 20:08:38 7 7 14
1 LETICIA LIE SHIMABUKURO FUJIHARA COMUNICAÇÃO E MARKETING SOROCABA 13/08/2024 11:59:47 8 9 17
2 LETÍCIA RIBEIRO LISBOA RUIVO COMUNICAÇÃO E MARKETING SOROCABA 30/08/2024 12:06:26 7 7 14
3 JULIA SAORI OIKAWA  COMUNICAÇÃO E MARKETING SOROCABA 12/08/2024 10:35:07 5 6 11
1 KARINA DA SILVA PACHELA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SUMARÉ 14/08/2024 21:55:44 9 8 17
2 DEBORA DE CASTRO PIVETA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SUMARÉ 07/08/2024 23:15:25 9 8 17
3 VINICIUS BASSANI MAGALHAES GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SUMARÉ 14/08/2024 16:17:20 7 9 16
4 MIRIDIAN CANDIDO KRAUSE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SUMARÉ 01/09/2024 17:42:38 7 7 14
5 MARIA EDUARDA LORENÇATTO GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SUMARÉ 22/08/2024 18:41:44 4 8 12
6 ANA PAULA DA SILVA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SUMARÉ 01/09/2024 13:48:55 2 6 8
7 SILVELI CRISTINA SOARES DOS SANTOS  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS SUMARÉ 12/08/2024 12:51:52 3 3 6
1 FLAVIANA RODRIGUES DA SILVA  ADMINISTRAÇÃO SUZANO 22/08/2024 00:30:48 8 10 18
2 LUCAS VINCE MARTINEZ ADMINISTRAÇÃO SUZANO 05/08/2024 21:52:09 8 10 18
3 MARIA EDUARDA DO NASCIMENTO PINHEIRO ADMINISTRAÇÃO SUZANO 07/08/2024 16:45:41 7 9 16
4 GEANE RAMOS MARTINS ADMINISTRAÇÃO SUZANO 05/08/2024 18:17:27 6 9 15
1 ERICA MARIA BRONZATTI SISTEMAS PARA INTERNET TAQUARITINGA 22/08/2024 18:58:37 8 10 18
2 PIETRO BONORA SISTEMAS PARA INTERNET TAQUARITINGA 05/08/2024 10:10:50 8 9 17
3 MIGUEL GALHARDO LIMA SISTEMAS PARA INTERNET TAQUARITINGA 07/08/2024 15:22:55 7 9 16
4 BARBARA CRISTINA MELLO PAGLIUSO SISTEMAS PARA INTERNET TAQUARITINGA 07/08/2024 16:21:40 8 8 16
5 HELIEL CABRAL SISTEMAS PARA INTERNET TAQUARITINGA 22/08/2024 08:23:27 7 8 15
6 JONATANS DE MORAES DA SILVA SISTEMAS PARA INTERNET TAQUARITINGA 05/08/2024 11:14:17 5 10 15
7 GABRIEL MATEUS ZENERATO SISTEMAS PARA INTERNET TAQUARITINGA 10/08/2024 07:16:06 4 9 13
8 NAYRA CAROLINA RISSO SISTEMAS PARA INTERNET TAQUARITINGA 22/08/2024 08:43:50 5 6 11
9 SABRINA RODRIGUES DE JESUS SISTEMAS PARA INTERNET TAQUARITINGA 10/08/2024 22:42:26 6 5 11
10 LÍCIA DOS SANTOS SISTEMAS PARA INTERNET TAQUARITINGA 05/08/2024 07:00:01 6 4 10
1 VINÍCIUS ANDRÉ OKADA AGRONEGÓCIO TAQUARITINGA 29/08/2024 11:19:36 8 10 18
2 MICHELE CRISTINA LAMAS DA SILVA  AGRONEGÓCIO TAQUARITINGA 05/08/2024 08:58:57 7 10 17
3 ROBERTA MARIA ZIRONDI TROLESI AGRONEGÓCIO TAQUARITINGA 29/08/2024 11:41:36 6 10 16
4 NARYANE FRANCIELLI TRESSETO BOTECHIA  AGRONEGÓCIO TAQUARITINGA 05/08/2024 09:13:46 8 8 16
5 ISABELA MIQUELUTTI AGRONEGÓCIO TAQUARITINGA 05/08/2024 19:02:55 5 10 15
6 JORGE APARECIDO PALIDINI DOS SANTOS JUNIOR AGRONEGÓCIO TAQUARITINGA 02/09/2024 11:50:49 6 8 14
7 JEAN CARLOS SOUSA AGRONEGÓCIO TAQUARITINGA 05/08/2024 12:33:41 5 8 13
1 ALINE MARJORIE DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS TAQUARITINGA 12/08/2024 16:43:17 10 10 20
2 FABRICIO BENTO MALAMAN JUNIOR ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS TAQUARITINGA 19/08/2024 16:02:14 9 10 19
3 VICTOR AUGUSTO TEDESCO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS TAQUARITINGA 06/08/2024 13:21:50 9 9 18
4 PEDRO HENRIQUE JOVANINI GERALDO  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS TAQUARITINGA 06/08/2024 14:09:45 7 10 17
5 VINICIUS DE SOUZA BORGES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS TAQUARITINGA 06/08/2024 09:10:24 8 8 16
6 LEONARDO VINICIUS ANDRADE TASSO ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS TAQUARITINGA 05/08/2024 00:10:34 7 8 15
7 LUCAS COMELLI DE FREITAS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS TAQUARITINGA 06/08/2024 23:42:36 8 6 14
8 PEDRO AUGUSTO PIVETTA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS TAQUARITINGA 07/08/2024 22:00:26 5 9 14
9 VALDEIR DE MATOS ROCHA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS TAQUARITINGA 05/08/2024 08:30:03 5 8 13
10 FELIPE GABRIEL SGOBI CURIEL  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS TAQUARITINGA 29/08/2024 14:28:00 5 8 13
11 DIEGO PEREIRA DA SILVA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS TAQUARITINGA 29/08/2024 17:11:37 5 7 12
12 HELLEN NOVAES ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS TAQUARITINGA 22/08/2024 10:23:57 4 7 11
13 CAMILLE MAURIN MARTINS ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS TAQUARITINGA 06/08/2024 15:53:42 4 6 10
14 EVELYN MARIA DE LIMA VAGNER ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS TAQUARITINGA 06/08/2024 10:15:47 5 5 10
15 ANA CAROLINA BARBOSA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS TAQUARITINGA 05/08/2024 23:07:28 5 3 8
1 JAQUELINE DE CARVALHO MIRA PRODUÇÃO INDUSTRIAL TAQUARITINGA 30/08/2024 07:31:27 6 9 15
1 LÍVIA BEATRIZ OLIVEIRA DE CARVALHO  ADMINISTRAÇÃO TAQUARIVAÍ 31/08/2024 12:15:39 8 10 18
2 ANA PAULA ALBERIGI ADMINISTRAÇÃO TAQUARIVAÍ 06/08/2024 09:21:48 9 8 17
1 MARIA FERNANDA SUDARIO DE OLIVEIRA  AGRONOMIA TAQUARIVAÍ 07/08/2024 23:32:51 7 10 17
1 EDUARDO GABRIEL DE CAMARGO DAROS GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO TATUÍ 08/08/2024 16:06:13 10 9 19
2 BARBARA MARQUES THIMOTEO GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO TATUÍ 07/08/2024 19:58:35 7 9 16
3 BRENNO MORENO PEREIRA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO TATUÍ 07/08/2024 13:50:32 7 9 16
4 BEATRIZ VITÓRIA SIQUEIRA BAPTISTA  GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO TATUÍ 05/08/2024 19:39:41 7 8 15
5 JEFERSON DONIZETI CORREA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO TATUÍ 23/08/2024 11:08:15 5 9 14
6 MARIA EDUARDA FERNANDES MOTA DA CRUZ  GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO TATUÍ 05/08/2024 19:18:27 7 7 14
7 JULIA CAMILLY ROCHA DE OLIVEIRA GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO TATUÍ 06/08/2024 01:00:04 5 8 13
8 PEDRO HENRIQUE BRAZ MARTINS GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO TATUÍ 15/08/2024 13:32:46 7 6 13
1 JULIA GABRIELA DE MOURA GESTÃO EMPRESARIAL TATUÍ 24/08/2024 08:11:33 10 8 18
2 MARINA DE PAULA SOUZA  GESTÃO EMPRESARIAL TATUÍ 13/08/2024 13:24:05 6 10 16
3 RAQUEL RAYANE SANTOS RODRIGUES  GESTÃO EMPRESARIAL TATUÍ 05/08/2024 05:42:25 5 10 15
4 JULIA RAMOS FRAVOLINI  GESTÃO EMPRESARIAL TATUÍ 29/08/2024 13:18:56 7 7 14
5 MARIA CAROLINA RAMOS DA COSTA GESTÃO EMPRESARIAL TATUÍ 06/08/2024 09:17:35 7 6 13
1 SARA DE OLIVEIRA SOUSA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS TAUBATÉ 09/08/2024 13:36:23 9 10 19
2 KAUANE LINDSSAY VIEIRA CARDOSO GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS TAUBATÉ 16/08/2024 16:02:28 10 9 19
3 WILSON BORSATTI FRANCELIANO GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS TAUBATÉ 15/08/2024 09:02:02 8 10 18
4 BRUNO DA CONCEIÇÃO SILVA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS TAUBATÉ 17/08/2024 11:25:29 8 10 18
5 PEDRO HENRIQUE DE ALVARENGA SANTOS GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS TAUBATÉ 19/08/2024 13:10:27 8 9 17
6 MILTON JOSE DA SILVA OLIVEIRA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS TAUBATÉ 05/08/2024 13:57:49 7 10 17
7 YASMIN MACHADO DA SILVA  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS TAUBATÉ 07/08/2024 15:18:24 8 9 17
8 GUSTAVO PEREIRA DE CAMPOS GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS TAUBATÉ 15/08/2024 11:41:12 9 7 16
9 MARIO CABRAL DE VASCONCELLOS NETO GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS TAUBATÉ 10/08/2024 14:54:33 6 10 16
10 LEONARDO ONISHI DE LIMA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS TAUBATÉ 22/08/2024 21:29:00 7 9 16
11 CIBELE MOURA DA CRUZ  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS TAUBATÉ 23/08/2024 07:38:26 6 10 16
12 BRENO MIGOTO BEGIO GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS TAUBATÉ 16/08/2024 10:26:18 6 10 16
13 FABIANA ANTONIA DOS SANTOS GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS TAUBATÉ 22/08/2024 20:10:19 6 9 15
14 THIELLY SANTANA FRANCISCO GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS TAUBATÉ 07/08/2024 22:15:22 9 6 15
15 DANIELE REGINA DE OLIVEIRA MELO GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS TAUBATÉ 20/08/2024 16:55:40 7 7 14
16 PEDRO LUIZ LICA DA SILVA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS TAUBATÉ 05/08/2024 10:46:02 5 9 14
17 EMILY ALMEIDA DO CARMO GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS TAUBATÉ 15/08/2024 12:01:00 7 7 14
18 LÍVIA NAIARA SILVA DE LIMA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS TAUBATÉ 14/08/2024 21:09:25 5 9 14
19 REGINA BATOCCHIO COUTO GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS TAUBATÉ 23/08/2024 12:22:08 6 7 13
20 KEILLA DIAS DA SILVA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS TAUBATÉ 23/08/2024 15:59:26 7 6 13
21 CAROLINA DE MOURA GONZAGA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS TAUBATÉ 05/08/2024 00:19:54 4 9 13
22 STEPHEN ANDREWS MOREIRA DE AZEVEDO GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS TAUBATÉ 05/08/2024 21:56:14 2 7 9
23 FLAVIA ANDRIELLY DECIO RODRIGUES GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS TAUBATÉ 05/08/2024 11:12:02 3 6 9
1 LETÍCIA DA CRUZ DE CASTRO  PEDAGOGIA TAUBATÉ 09/08/2024 17:07:34 7 10 17
2 MARCELA DE CAMPOS RIBEIRO PEDAGOGIA TAUBATÉ 12/08/2024 09:35:58 7 9 16
3 TAMIRES MARCONDES PEDAGOGIA TAUBATÉ 07/08/2024 13:19:19 6 9 15
4 ANA CAROLINE DA HORA INACIO PEDAGOGIA TAUBATÉ 16/08/2024 15:03:03 6 9 15
5 JULIANA MOREIRA SILVA PEDAGOGIA TAUBATÉ 08/08/2024 12:46:15 4 9 13
1 JESSICA MARTINS GONZALEZ ADMINISTRAÇÃO TAUBATÉ 07/08/2024 13:14:31 9 9 18
2 JULIO CESAR DO COUTO BOARIS ADMINISTRAÇÃO TAUBATÉ 05/08/2024 15:22:10 8 10 18
3 RAISSA MIRANDA MESQUITA ADMINISTRAÇÃO TAUBATÉ 01/09/2024 14:45:50 9 9 18
4 GUILHERME MEIRELLES CAMARGO DE PAULA ADMINISTRAÇÃO TAUBATÉ 31/08/2024 13:05:18 7 10 17
5 THAIS CAROLINY MARINHO DA SILVA ADMINISTRAÇÃO TAUBATÉ 06/08/2024 07:59:14 7 9 16
6 LUANA MAIA DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO TAUBATÉ 17/08/2024 12:06:46 7 8 15
7 RAYSSA CAROLINY DE CAMPOS SILVA  ADMINISTRAÇÃO TAUBATÉ 02/09/2024 11:44:55 6 9 15
8 VERA LUCIA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO TAUBATÉ 31/08/2024 12:50:25 6 8 14
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9 FABIANA PAULA APARECIDA DE SOUZA ADMINISTRAÇÃO TAUBATÉ 22/08/2024 12:35:22 4 4 8
1 CELINE VITÓRIA DE SOUSA ASSUNÇÃO ADMINISTRAÇÃO TIETÊ 02/09/2024 07:27:53 7 10 17
1 YAN MAX SILVA NASCIMENTO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO TIETÊ 26/08/2024 18:31:40 6 9 15
2 MATEUS PIRES RODRIGUES  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO TIETÊ 31/08/2024 16:04:06 5 10 15
3 LUCAS KENJI HASOBE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO TIETÊ 27/08/2024 17:23:29 5 8 13
1 JOÃO VITOR TAKATA ADMINISTRAÇÃO TUPÃ 05/08/2024 15:58:43 9 10 19
2 JULYA EDUARDA BARBOSA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO TUPÃ 05/08/2024 19:18:06 10 9 19
3 VANESSA MARTINS MARQUES  ADMINISTRAÇÃO TUPÃ 22/08/2024 17:59:47 9 9 18
4 LENIN COTTA CAMPOS ADMINISTRAÇÃO TUPÃ 06/08/2024 11:30:43 8 9 17
5 ANNE KAROLLINY DE OLIVEIRA CHIQUITO ADMINISTRAÇÃO TUPÃ 22/08/2024 17:27:08 9 7 16
6 GIULIANE APARECIDA DOS SANTOS ALCANTARA ADMINISTRAÇÃO TUPÃ 09/08/2024 15:38:07 8 8 16
7 GUILHERME RODRIGUES DA SILVA ADMINISTRAÇÃO TUPÃ 05/08/2024 12:46:41 8 8 16
8 ROSELI DE FATIMA COLLO ADMINISTRAÇÃO TUPÃ 16/08/2024 22:08:05 5 5 10
9 PABLO RYAN GOMES PESSOA ADMINISTRAÇÃO TUPÃ 09/08/2024 21:05:37 2 7 9
1 ANA BEATRIZ DA SILVA  AGRONOMIA VERA CRUZ 05/08/2024 12:11:04 5 8 13
2 GRACIELA CRISTINA CARVALHO DA SILVA AGRONOMIA VERA CRUZ 05/08/2024 12:50:13 5 8 13
1 ANTONIO FERNANDO VIEIRA MARQUES ADMINISTRAÇÃO VOTORANTIM 31/08/2024 04:42:22 4 5 9

CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA - ENSINO MÉDIO - GERAL
CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO LOCAL DE ESTÁGIO DATA DE INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 ISADORA MAION  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 07/08/2024 21:51:48 10 10 20
2 JOÃO PEDRO CALDEIRA MORAIS  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 27/08/2024 09:06:08 9 10 19
3 YASMIM DA SILVA NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 05/08/2024 23:27:21 8 10 18
4 ANA LUISA VASCONCELOS PERNOMIAN  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 19/08/2024 09:08:05 10 8 18
5 ORLLAN PEREIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 01/09/2024 22:05:07 8 10 18
6 ANA JÚLIA RODRIGUES GELONI  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 30/08/2024 21:36:00 7 10 17
7 MIGUEL FRANCIOSI DA SILVA ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 16/08/2024 17:24:17 7 10 17
8 YASMIN KAORI PERNOMIAN ENDO YAMAGUCHI ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 11/08/2024 21:00:03 7 10 17
9 BRYAN WANDER DA SILVA PEREIRA ALMIRON ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 29/08/2024 19:47:58 9 8 17
10 LUCAS HENRIQUE MIGNOSSI MORAL FERREIRA ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 14/08/2024 17:22:33 9 7 16
11 MARIA LUÍZA FELIPE RIBEIRO DE SOUZA  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 12/08/2024 15:48:00 7 9 16
12 BEATRIZ DE OLIVEIRA BEZERRA ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 06/08/2024 20:20:08 8 8 16
13 MARIA VITÓRIA ALVES AGUIAR  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 07/08/2024 08:39:52 7 9 16
14 RANIEL MARCHINI MOREIRA ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 12/08/2024 17:49:12 7 9 16
15 DANIEL PEREIRA PETEGROSSO ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 08/08/2024 20:34:20 7 9 16
16 PEDRO GABRIEL SILVA FERREIRA ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 31/08/2024 11:52:05 7 8 15
17 ANA LAURA ALVES VIEIRA ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 12/08/2024 22:44:17 5 10 15
18 ISABELLY SOARES DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 08/08/2024 11:06:37 7 8 15
19 BEATRIZ RIBEIRO PRADO  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 30/08/2024 13:05:09 7 8 15
20 ANA LAURA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 19/08/2024 10:28:45 6 9 15
21 ALEXANDRA ZAMPIERI ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 10/08/2024 00:48:48 5 9 14
22 THAIS SOUZA  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 11/08/2024 09:18:38 7 7 14
23 LEANDRO MORAIS SILVA ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 05/08/2024 21:30:35 6 8 14
24 ANA BEATRIZ OLIVEIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 07/08/2024 16:24:49 6 8 14
25 ÍCARO GABRIEL MARCELINO DA SILVA ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 31/08/2024 11:04:41 6 8 14
26 FERNANDA CRISTINA RODRIGUES BORGHETTI ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 07/08/2024 22:41:49 7 7 14
27 MARIA CLARA MELEGA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 31/08/2024 12:14:25 8 6 14
28 CAROLINE ZANOTTI GARCIA LOPES ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 22/08/2024 15:06:06 8 5 13
29 MELYSSA DE OLIVEIRA VERÇOSA  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 29/08/2024 10:20:38 5 8 13
30 JENIFFER MAIÉLY BELORTI DOS SANTOS ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 08/08/2024 18:12:48 7 6 13
31 DANIELA MAYARA DA SILVA LEMOS ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 01/09/2024 23:40:38 6 7 13
32 MARIA EDUARDA BARBOSA COELHO  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 21/08/2024 18:48:41 6 7 13
33 ANA BEATRIZ OLIVEIRA DA FONSECA  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 07/08/2024 17:32:42 5 8 13
34 LEVI DAVI DE ALMEIDA SURMANI ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 02/09/2024 08:42:21 5 8 13
35 GIOVANA MARIA MALAFAIA CORDEIRO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 29/08/2024 18:06:00 7 6 13
36 CAIQUE MUNIZ DE SOUZA  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 29/08/2024 13:17:49 4 9 13
37 MARCOS VINÍCIUS GUEDES DE LIMA ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 13/08/2024 09:42:50 4 8 12
38 HIASMIN LORRANE CARDOSO  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 05/08/2024 10:15:24 7 5 12
39 BIANCA MARTINS DE ARAÚJO VITORINO  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 29/08/2024 21:22:06 7 5 12
40 ANA CLARA FERREIRA GERBONI ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 07/08/2024 09:16:42 5 7 12
41 IZABELLY CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 06/08/2024 14:53:34 6 6 12
42 MICKAELLE SENA MONTE ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 13/08/2024 18:13:04 5 6 11
43 TAINÁ GONÇALVES DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 09/08/2024 14:28:19 4 7 11
44 YASMIN SANTANA CARVALHO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 13/08/2024 11:31:52 5 6 11
45 MIKAEL JÚNIOR FERREIRA DE ALMEIDA  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 30/08/2024 15:38:36 4 7 11
46 RAFAELI APOLINÁRIO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 30/08/2024 13:54:51 6 5 11
47 PAULO HENRIQUE IVASCO GOLIM ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 27/08/2024 10:59:01 3 8 11
48 GUSTAVO VERÁS DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 05/08/2024 10:03:52 6 4 10
49 JESSICA MAYUMI RAPHAEL ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 05/08/2024 11:41:09 1 9 10
50 VITÓRIA DA CONCEIÇÃO RABELO ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 21/08/2024 17:26:17 3 7 10
51 ANNY GABRIELLI CASTRO ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 05/08/2024 07:40:36 4 5 9
52 JEFFERSON SILVA CARDOSO ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 05/08/2024 22:00:25 4 5 9
53 ROSIANE SILVA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 08/08/2024 16:04:22 5 3 8
54 ANDERSON INÁCIO ANDRADE DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 20/08/2024 00:49:32 3 5 8
55 JOAO PAULO DE SOUZA SANTOS  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 05/08/2024 14:28:05 3 4 7
56 GABRIEL MACIMIANO DA SILVA SANTOS  ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 27/08/2024 23:47:50 3 3 6
57 JOÃO PEDRO DE SOUZA PAIOLLO ENSINO MÉDIO ADAMANTINA 29/08/2024 13:00:04 3 3 6
1 ESTÉFANI SIMODA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO AGUAÍ 25/08/2024 20:57:10 9 10 19
2 MIRIAM DE OLIVEIRA GUIMARÃES ENSINO MÉDIO AGUAÍ 22/08/2024 15:32:54 7 9 16
3 MARIA HELENA VASCONCELOS  ENSINO MÉDIO AGUAÍ 07/08/2024 15:07:33 8 8 16
4 ANA CLARA VASCONCELOS  ENSINO MÉDIO AGUAÍ 07/08/2024 15:14:20 7 9 16
5 AMANDA DE CÁSSIA ELESBÃO DE MELO ENSINO MÉDIO AGUAÍ 14/08/2024 20:49:56 5 10 15
6 LUIZ GUSTAVO ZAMBANI LUZ ENSINO MÉDIO AGUAÍ 23/08/2024 16:58:03 6 9 15
7 MATHEUS DE BRITO SOUZA ENSINO MÉDIO AGUAÍ 02/09/2024 11:01:10 6 9 15
8 LAURA GONÇALES RODRIGUES ENSINO MÉDIO AGUAÍ 30/08/2024 19:03:18 6 9 15
9 BRAYAN RICARDO PETITO RODRIGUES PEREIRA ENSINO MÉDIO AGUAÍ 02/09/2024 11:48:25 6 9 15
10 GUSTAVO DA SILVA BRITO  ENSINO MÉDIO AGUAÍ 02/09/2024 10:56:59 6 8 14
11 SAMUEL VENTURELLI MOREIRA ENSINO MÉDIO AGUAÍ 02/09/2024 11:45:55 4 10 14
12 ISABELLY AMARAL CUSTÓDIO DA SILVA ENSINO MÉDIO AGUAÍ 26/08/2024 21:54:26 6 7 13
13 ANA LUÍSA TOMAZ DE SOUZA ENSINO MÉDIO AGUAÍ 02/09/2024 11:09:23 5 8 13
14 ANA CAROLINA DE ARAUJO PEREIRA ENSINO MÉDIO AGUAÍ 02/09/2024 10:56:43 6 6 12
15 JOÃO MIGUEL LIMA DA SILVA  ENSINO MÉDIO AGUAÍ 27/08/2024 14:34:26 6 6 12
16 NICOLY CAMILI NELIS DA FLEIRIA ENSINO MÉDIO AGUAÍ 08/08/2024 11:37:07 5 6 11
17 CASSIANE BEATRIZ SILVA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO AGUAÍ 01/09/2024 21:58:13 4 7 11
18 MARIA VALDINA SANTOS ROCHA  ENSINO MÉDIO AGUAÍ 09/08/2024 21:34:15 4 6 10
19 JOÃO WELLINGTON ENSINO MÉDIO AGUAÍ 02/09/2024 11:05:23 4 4 8
20 MARIA FERNANDA DA SILVA EVANGELISTA  ENSINO MÉDIO AGUAÍ 02/09/2024 10:57:22 0 6 6
1 MARIA LUIZA MENDES ENSINO MÉDIO AMERICANA 08/08/2024 13:35:14 9 10 19
2 EDUARDA NARCISO SANTAROSA ENSINO MÉDIO AMERICANA 08/08/2024 21:59:30 9 9 18
3 GUILHERME LEAL DA SILVA ENSINO MÉDIO AMERICANA 13/08/2024 13:30:05 7 10 17
4 KAUAN MAGNO DA SILVA ENSINO MÉDIO AMERICANA 24/08/2024 01:31:01 8 8 16
5 WENDEL SILVA DE MORAES ENSINO MÉDIO AMERICANA 08/08/2024 16:33:10 7 9 16
6 EDUARDO RIBEIRO GERONIMO  ENSINO MÉDIO AMERICANA 12/08/2024 22:27:57 6 10 16
7 GUILHERME FERREIRA DOMICIANO  ENSINO MÉDIO AMERICANA 26/08/2024 08:56:56 7 8 15
8 ANDRÉ FRAZÃO DE SANTANA ENSINO MÉDIO AMERICANA 02/09/2024 09:47:52 7 8 15
9 GUILHERME SALES PEREIRA ENSINO MÉDIO AMERICANA 01/09/2024 16:04:23 6 9 15
10 EMILLY ORMUNDO BARBOSA ENSINO MÉDIO AMERICANA 02/09/2024 08:55:29 7 8 15
11 NURA FAUZI PECHLIYE ENSINO MÉDIO AMERICANA 01/09/2024 14:38:09 9 6 15
12 MARIA EDUARDA ALEXANDRE DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO AMERICANA 02/09/2024 09:14:27 7 7 14
13 ISABELA CHAMBRE  ENSINO MÉDIO AMERICANA 02/09/2024 08:58:21 7 7 14
14 LAIS TREVIZAN BOLANDIM ENSINO MÉDIO AMERICANA 27/08/2024 20:27:53 8 6 14
15 MARIANITA ZANATTA MUZZI  ENSINO MÉDIO AMERICANA 29/08/2024 14:45:23 7 7 14
16 SARAH CARDOSO MACEDO ENSINO MÉDIO AMERICANA 08/08/2024 23:05:54 5 9 14
17 JOÃO THIAGO RIGHETTO NICOLETI ENSINO MÉDIO AMERICANA 26/08/2024 10:02:31 7 6 13
18 BRENDA NATALI MOREIRA VIEIRA  ENSINO MÉDIO AMERICANA 05/08/2024 07:22:17 7 6 13
19 THAIS FERREIRA DE SOUZA ENSINO MÉDIO AMERICANA 05/08/2024 16:43:42 5 8 13
20 EVILYN GONÇALVES DA SILVA BUENO  ENSINO MÉDIO AMERICANA 05/08/2024 05:21:09 6 7 13
21 GABRIEL DIAS LEITE ENSINO MÉDIO AMERICANA 05/08/2024 19:36:25 4 9 13
22 ESTHER CALIXTO MONTEIRO  ENSINO MÉDIO AMERICANA 08/08/2024 10:20:42 4 9 13
23 GLORIA MARIA BORGES DE ALMEIDA  ENSINO MÉDIO AMERICANA 29/08/2024 15:52:31 6 7 13
24 GIOVANNA SILVA FELIX ENSINO MÉDIO AMERICANA 05/08/2024 12:03:54 5 7 12
25 HELENA ESPERINI ENSINO MÉDIO AMERICANA 07/08/2024 19:42:23 5 7 12
26 PIETRO DE MELO BARBOSA ENSINO MÉDIO AMERICANA 30/08/2024 11:39:41 5 7 12
27 ARTHUR AUGUSTO VIEIRA  ENSINO MÉDIO AMERICANA 12/08/2024 16:48:54 4 8 12
28 LUIZ FELIPE SANTANA  ENSINO MÉDIO AMERICANA 15/08/2024 14:53:26 4 6 10
29 CAROLINE RAMOS MARTINS ENSINO MÉDIO AMERICANA 14/08/2024 14:06:15 2 6 8
30 RITA DE CASSIA DA SILVA SANTOS ENSINO MÉDIO AMERICANA 13/08/2024 10:01:28 3 3 6
1 JOÃO PAULO SANTA BARBARA GOMES ENSINO MÉDIO AMPARO 08/08/2024 21:31:46 10 10 20
2 MARIA CLÁUDIA ENSINO MÉDIO AMPARO 29/08/2024 20:10:39 9 10 19
3 LANA DOS SANTOS PRETO  ENSINO MÉDIO AMPARO 01/09/2024 13:25:04 8 9 17
4 ALESSANDRA RODRIGUES  ENSINO MÉDIO AMPARO 20/08/2024 17:06:20 8 9 17
5 REBECA CARLOS RIGUETTE  ENSINO MÉDIO AMPARO 30/08/2024 22:00:56 7 10 17
6 CAMILA CHAGAS  ENSINO MÉDIO AMPARO 29/08/2024 22:51:07 7 9 16
7 PATRÍCIA DA COSTA VIEIRA ENSINO MÉDIO AMPARO 30/08/2024 02:18:42 7 9 16
8 JUSTINY VICTÓRIA RODRIGUES DE SOUSA ENSINO MÉDIO AMPARO 12/08/2024 18:32:57 7 9 16
9 EDUARDO GOMES DA COSTA  ENSINO MÉDIO AMPARO 01/09/2024 17:41:06 6 10 16
10 REBECA SANTOS SAN MARTIN DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO AMPARO 06/08/2024 15:55:30 8 8 16
11 NYCOLAS DÂMASO DE AZEVEDO  ENSINO MÉDIO AMPARO 08/08/2024 21:47:30 7 9 16
12 EVELIN VITÓRIA MOLINA DE JESUS  ENSINO MÉDIO AMPARO 06/08/2024 10:53:52 6 9 15
13 HENRIQUE MARES MARTINS ENSINO MÉDIO AMPARO 11/08/2024 14:51:42 8 7 15
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14 MARCELO DA SILVA PEREIRA JUNIOR  ENSINO MÉDIO AMPARO 01/09/2024 14:44:10 6 8 14
15 LETÍCIA ALVES DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO AMPARO 02/09/2024 06:54:49 6 8 14
16 GIOVANNA VIEIRA RAMALHO ENSINO MÉDIO AMPARO 27/08/2024 10:31:21 5 9 14
17 ERICK DE PAULA DOMINGUES PEDROZO  ENSINO MÉDIO AMPARO 01/09/2024 18:59:36 5 9 14
18 MELISSA LOPES DA SILVA  ENSINO MÉDIO AMPARO 31/08/2024 15:37:13 7 7 14
19 KELLY FERNANDA DA SILVA  ENSINO MÉDIO AMPARO 10/08/2024 11:57:23 5 9 14
20 GABRIELLA GENAIN BONAZZIO  ENSINO MÉDIO AMPARO 30/08/2024 19:33:35 5 9 14
21 ANA LÍVIA RAMIRO  ENSINO MÉDIO AMPARO 01/09/2024 12:45:48 6 8 14
22 VITÓRIA OLIVEIRA PINTO ENSINO MÉDIO AMPARO 06/08/2024 14:39:46 5 8 13
23 GABRIELLA HELENA ZAMANA  ENSINO MÉDIO AMPARO 30/08/2024 10:17:37 6 7 13
24 LETÍCIA ARAÚJO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO AMPARO 06/08/2024 20:15:05 5 8 13
25 PAOLA DOMINGUES DE SOUZA  ENSINO MÉDIO AMPARO 05/08/2024 13:35:28 7 6 13
26 NOEMI THAINARA DE SOUZA ENSINO MÉDIO AMPARO 07/08/2024 15:39:18 5 7 12
27 CAIO HENRIQUE DOMINGUES SILVA ENSINO MÉDIO AMPARO 05/08/2024 15:04:00 5 7 12
28 ELISA ESCOTOM STRUBILSCH ENSINO MÉDIO AMPARO 05/08/2024 19:26:09 5 7 12
29 REBECA DE SOUZA LUZ ENSINO MÉDIO AMPARO 29/08/2024 22:11:06 5 6 11
30 ISABELLY DAFNE LEVORATO DE MORAES ENSINO MÉDIO AMPARO 30/08/2024 10:32:14 6 5 11
31 ANA JÚLIA VIEIRA THOMÉ  ENSINO MÉDIO AMPARO 30/08/2024 08:52:19 4 5 9
32 GUSTAVO DA SILVA OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO AMPARO 05/08/2024 13:44:41 3 4 7
1 KESSIA CAROLAINE RIBEIRO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO ANDRADINA 01/09/2024 22:35:56 8 9 17
2 VITÓRIA CARVALHO SANTOS  ENSINO MÉDIO ANDRADINA 15/08/2024 17:12:48 8 9 17
3 LEONARDO AKIRA PAES TAKANASHI ENSINO MÉDIO ANDRADINA 15/08/2024 16:06:25 8 9 17
4 FERNANDA CARVALHO AMADOR  ENSINO MÉDIO ANDRADINA 16/08/2024 06:50:22 5 9 14
5 ISABELA VITÓRIA DE MELO GODOI ENSINO MÉDIO ANDRADINA 19/08/2024 11:38:04 5 4 9
6 BREILA VITÒRIA TOMIOSSO ENSINO MÉDIO ANDRADINA 16/08/2024 07:44:15 3 6 9
1 MATHEUS DA SILVA MARTINS ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 29/08/2024 14:38:25 10 10 20
2 GIOVANNA QUIRINO SOUZA  ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 29/08/2024 22:59:36 8 10 18
3 CAMILA GENEROSO ARRUDA ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 31/08/2024 11:18:24 8 10 18
4 CAMILA TRINDADE DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 29/08/2024 19:03:11 8 10 18
5 RAFAEL SAMPAIO MENDES ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 29/08/2024 14:07:19 7 10 17
6 GEORGE LUIZ GOIS MONTEIRO ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 01/09/2024 17:47:11 10 7 17
7 YASMIN YUKARI HOSOYA ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 29/08/2024 13:42:42 7 10 17
8 AMANDA KAORI MIAGUCHI WATANABE ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 29/08/2024 17:14:51 8 9 17
9 ISABELE RIVAS PEREIRA ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 29/08/2024 14:22:35 8 9 17
10 SAMUEL HENRIQUE BEVILACQUA DA SILVA ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 29/08/2024 14:00:11 6 10 16
11 LUCAS SAMUEL ZEFIRO DA COSTA ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 29/08/2024 17:55:57 7 9 16
12 ANA LUÍSA REQUENHA DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 31/08/2024 20:26:09 7 9 16
13 MAIELLY VITÓRIA DE OLIVEIRA DA COSTA  ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 29/08/2024 13:40:34 8 8 16
14 MARIA CLARA SOUZA MARCON ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 27/08/2024 18:53:21 7 9 16
15 KEVEN DOS SANTOS SILVA ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 29/08/2024 13:45:35 7 8 15
16 PEDRO GABRIEL AZEVEDO CALAFANGE  ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 30/08/2024 18:00:09 7 8 15
17 HELOA MARI DE NADAI RIBEIRO  ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 29/08/2024 13:48:13 5 9 14
18 BRUNA DANIELI MARTINS BARRETO  ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 11/08/2024 19:02:28 5 9 14
19 LAIS HIKARU OYAKAWA  ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 30/08/2024 20:05:10 8 6 14
20 VINICIUS GRACIANO ABREU  ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 01/09/2024 09:33:27 6 8 14
21 GRAZIELE SANTOS DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 16/08/2024 11:35:37 4 9 13
22 FLÁVIA REGINA DA SILVA  ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 27/08/2024 15:10:00 4 8 12
23 PEDRO SCORÇA DE CAMPOS  ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 05/08/2024 08:34:24 4 8 12
24 CAROLINA DE CASTRO PIPERNO  ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 29/08/2024 11:26:28 5 6 11
25 LUIZ GUILHERME FARIAS MARTINS  ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 29/08/2024 13:48:16 2 9 11
26 BIANCA BENTO RUIZ  ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 01/09/2024 07:38:29 3 6 9
27 THALIA DE LIMA ANTONIO  ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 30/08/2024 21:35:24 3 6 9
28 FERNANDA CRISTINA DA CRUZ ENSINO MÉDIO ARAÇATUBA 27/08/2024 15:10:13 3 5 8
1 AGATHA FONSECA PINTO  ENSINO MÉDIO ARARAQUARA 07/08/2024 09:04:31 9 9 18
2 TAYLA FERNANDA GIBIM DE ALVINO ENSINO MÉDIO ARARAQUARA 22/08/2024 19:11:45 6 10 16
3 BRENDA MONIQUE TEIXEIRA DIDONE ENSINO MÉDIO ARARAQUARA 13/08/2024 14:28:43 6 9 15
4 AMANDA GARLIPPE  ENSINO MÉDIO ARARAQUARA 26/08/2024 13:57:28 7 8 15
5 YASMIN MARCELINO DE CARVALHO ENSINO MÉDIO ARARAQUARA 17/08/2024 10:36:05 6 9 15
6 TAYNA FERREIRA BERNARDES ENSINO MÉDIO ARARAQUARA 26/08/2024 20:46:57 6 8 14
7 HÉLIO ALBERTO MINARDI DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO ARARAQUARA 10/08/2024 10:24:26 6 8 14
8 AMANDA MARQUES GOUVEA ENSINO MÉDIO ARARAQUARA 24/08/2024 16:04:14 8 5 13
9 ALICE PEREIRA DE SOUZA  ENSINO MÉDIO ARARAQUARA 23/08/2024 18:56:59 6 7 13
10 NICOLLE APPARECIDA SANT'ANNA BUENO DA SILVA  ENSINO MÉDIO ARARAQUARA 26/08/2024 16:06:20 6 6 12
11 FRANCISCO NASCIMENTO MOYSES ENSINO MÉDIO ARARAQUARA 10/08/2024 18:53:07 6 6 12
12 BRENDO DE OLIVEIRA RIOS ENSINO MÉDIO ARARAQUARA 13/08/2024 12:11:04 7 4 11
13 KAUÃ RODRIGUES DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO ARARAQUARA 07/08/2024 00:09:14 4 6 10
1 GUSTAVO TURATTI PIVA ENSINO MÉDIO ARARAS 27/08/2024 21:34:35 9 9 18
2 ISABELLA TALINE ALVES  ENSINO MÉDIO ARARAS 26/08/2024 21:09:22 7 9 16
3 ALICE MACIEL SILVA  ENSINO MÉDIO ARARAS 31/08/2024 13:16:18 8 8 16
4 GISELLY CRISTINA FONSECA DELMONDES  ENSINO MÉDIO ARARAS 24/08/2024 17:57:47 8 6 14
5 LARISSA GABRIELLE DA SILVA ENSINO MÉDIO ARARAS 24/08/2024 21:23:42 6 8 14
6 LARA FERNANDA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO ARARAS 28/08/2024 08:54:16 6 8 14
7 DAYANE NUNES DA SILVA ENSINO MÉDIO ARARAS 24/08/2024 00:17:19 6 7 13
8 HELOISA AVELINO MAZON ENSINO MÉDIO ARARAS 05/08/2024 14:25:36 5 8 13
9 ALICIA TREVISAN CANDIDO ENSINO MÉDIO ARARAS 28/08/2024 09:04:15 7 6 13
10 JULIA BERTOLI ENSINO MÉDIO ARARAS 27/08/2024 09:35:47 7 5 12
11 GUILHERME AVELINO BETELLI ENSINO MÉDIO ARARAS 05/08/2024 14:20:14 4 8 12
12 LÍVIA FERNANDA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO ARARAS 30/08/2024 00:45:50 5 7 12
13 ERIC WILLIAN TEIXEIRA DE CARVALHO ENSINO MÉDIO ARARAS 18/08/2024 11:20:38 3 8 11
14 LUIZ HENRIQUE DE LUCCAS ENSINO MÉDIO ARARAS 08/08/2024 20:24:21 3 7 10
1 MARIA EDUARDA LIMA ARAUJO ENSINO MÉDIO ARUJÁ 05/08/2024 14:47:23 10 7 17
2 JULIA STEPHANI ALVES SILVA ENSINO MÉDIO ARUJÁ 31/08/2024 20:38:27 8 8 16
3 HELOISA DA SILVA FREITAS  ENSINO MÉDIO ARUJÁ 30/08/2024 20:39:11 6 10 16
4 FRANCINY FRANÇA SOARES ENSINO MÉDIO ARUJÁ 07/08/2024 10:17:54 6 10 16
5 FABRICIO IAGO MACEDO DE CARVALHO ENSINO MÉDIO ARUJÁ 01/09/2024 14:16:15 7 8 15
6 JOSÉ AUGUSTO DA SILVA  ENSINO MÉDIO ARUJÁ 21/08/2024 14:57:10 7 8 15
7 DAVID BRYAN BARRETO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO ARUJÁ 25/08/2024 14:49:55 6 9 15
8 ISABELLY SOUZA SANTIAGO DA SILVA ENSINO MÉDIO ARUJÁ 16/08/2024 11:29:33 4 10 14
9 KAUÃN CAMARGO VILA NOVA  ENSINO MÉDIO ARUJÁ 06/08/2024 17:30:46 3 10 13
10 ANA CAROLINA ROMERO DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO ARUJÁ 05/08/2024 08:15:51 3 9 12
11 BEATRIZ SANTANA PEDROSO  ENSINO MÉDIO ARUJÁ 10/08/2024 10:46:42 2 8 10
12 BRENDA SANTOS DE SOUSA  ENSINO MÉDIO ARUJÁ 06/08/2024 12:51:45 2 6 8
1 LUCAS RAMOS DE SOUSA ENSINO MÉDIO ASSIS 05/08/2024 16:03:54 8 9 17
2 LUIS HENRIQUE DOS SANTOS OLIVEIRA ENSINO MÉDIO ASSIS 16/08/2024 11:59:56 6 10 16
3 DANIEL VICTOR LIMA PORTALUQUE ENSINO MÉDIO ASSIS 29/08/2024 14:18:23 7 9 16
4 MURILO BERNARDINO MIKIO SUZUKI ENSINO MÉDIO ASSIS 27/08/2024 14:50:16 7 9 16
5 MELISSA FERNANDA NOGUEIRA MARRIQUE  ENSINO MÉDIO ASSIS 28/08/2024 15:35:30 7 8 15
6 JOÃO PABLO BISPO MOREIRA ENSINO MÉDIO ASSIS 29/08/2024 17:35:29 6 9 15
7 SABRINA LAMEU DE SOUSA MUNHOZ ENSINO MÉDIO ASSIS 08/08/2024 14:47:56 7 6 13
8 MAYARA VITORIA TRINDADE TORRES PRAÇA ENSINO MÉDIO ASSIS 15/08/2024 16:32:11 7 6 13
9 CAROLINE VIEIRA PEREIRA ENSINO MÉDIO ASSIS 29/08/2024 08:30:03 5 6 11
10 BARBARA GABRIELLE DOS SANTOS NOGUEIRA  ENSINO MÉDIO ASSIS 06/08/2024 11:07:32 4 4 8
1 WHANDA ALMEIDA SANTOS ENSINO MÉDIO ATIBAIA 14/08/2024 16:51:29 9 10 19
2 JULIA ALVES DE CAMPOS SILVA  ENSINO MÉDIO ATIBAIA 09/08/2024 09:42:42 8 10 18
3 NATHÁLIA ELIZA PINHEIRO  ENSINO MÉDIO ATIBAIA 29/08/2024 14:47:57 8 8 16
4 SOFIA RIGUETTO PEREIRA  ENSINO MÉDIO ATIBAIA 30/08/2024 14:38:28 8 8 16
5 NICOLLE CHRISTINE MARIA SOUSA DA SILVA ENSINO MÉDIO ATIBAIA 29/08/2024 12:28:14 6 9 15
6 KARINA TIEMI DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO ATIBAIA 01/09/2024 19:47:09 7 8 15
7 CAMILA TIEMI DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO ATIBAIA 01/09/2024 17:45:22 8 6 14
8 NATALIA FARIAS MENDES ENSINO MÉDIO ATIBAIA 21/08/2024 11:34:34 6 8 14
9 SOPHIA APARECIDA SILVA PAIS ENSINO MÉDIO ATIBAIA 08/08/2024 21:35:59 6 7 13
10 LAURA MARGARIDA SALES NOBRE ENSINO MÉDIO ATIBAIA 17/08/2024 12:18:30 5 6 11
11 LUCAS ANTÔNIO MAROTTA ENSINO MÉDIO ATIBAIA 06/08/2024 14:29:35 3 6 9
1 MARIA LUIZA ARAUJO WHITAKER ANDRADE  ENSINO MÉDIO BARRETOS 29/08/2024 22:43:47 7 10 17
2 YASMIN DE MELO HONORATO SANTOS ENSINO MÉDIO BARRETOS 25/08/2024 23:59:43 7 9 16
3 ANA CLARA DEGASPERE SOUZA  ENSINO MÉDIO BARRETOS 23/08/2024 20:32:00 7 8 15
4 PABLO GUILHERME BORSONI DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO BARRETOS 23/08/2024 16:11:35 7 8 15
5 MARYANI HELENA CAETANO ENSINO MÉDIO BARRETOS 29/08/2024 11:24:47 7 6 13
6 ANDRESSA DE OLIVEIRA PENA ENSINO MÉDIO BARRETOS 26/08/2024 15:48:17 5 7 12
7 ANA JULLIA MARCELO DA SILVA  ENSINO MÉDIO BARRETOS 27/08/2024 15:03:54 5 4 9
1 FELIPE DANIEL FOLHA BAPTISTA  ENSINO MÉDIO BARUERI 06/08/2024 16:49:34 8 9 17
2 GUSTAVO MARTINHAQUE  ENSINO MÉDIO BARUERI 14/08/2024 14:04:57 7 10 17
3 KAUÃ DE LAVOR ENSINO MÉDIO BARUERI 23/08/2024 17:58:29 6 10 16
4 SAMUEL ROCHA GOMES SOUZA ENSINO MÉDIO BARUERI 12/08/2024 12:46:49 7 8 15
5 MATHEUS HENRIQUE CARDOZO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO BARUERI 29/08/2024 15:56:37 5 7 12
6 RODRIGO DOS SANTOS CARLOS ENSINO MÉDIO BARUERI 23/08/2024 12:21:58 5 7 12
7 RENATA ALENCAR DA SILVA ENSINO MÉDIO BARUERI 14/08/2024 16:45:05 7 4 11
8 KAUÃ MELCHIEL SANTOS SERAFIM ENSINO MÉDIO BARUERI 16/08/2024 11:21:43 5 5 10
1 MARIA FERNANDA MARQUES DA SILVA ENSINO MÉDIO BATATAIS 02/09/2024 08:17:43 4 10 14
2 HENRIQUE GUIDETI DE FIGUEIREDO ENSINO MÉDIO BATATAIS 02/09/2024 09:55:08 3 5 8
1 MATEUS YURI HACHIMOTO  ENSINO MÉDIO BAURU 26/08/2024 18:02:07 9 10 19
2 NICOLLI CIBELE DOS SANTOS FERNANDES ENSINO MÉDIO BAURU 13/08/2024 14:56:33 9 10 19
3 NICOLAS DANIEL PERES LEITE ENSINO MÉDIO BAURU 30/08/2024 07:21:12 9 10 19
4 SIRLEI APARECIDA HERREIRA FERREIRA ENSINO MÉDIO BAURU 01/09/2024 17:29:19 8 10 18
5 MARIA EDUARDA BERGAMINI LELIS ENSINO MÉDIO BAURU 28/08/2024 17:44:12 8 10 18
6 LORENA GABRIELE MOURA DE SOUZA ENSINO MÉDIO BAURU 31/08/2024 21:42:02 9 8 17
7 JONAS SILVA JATOBÁ ENSINO MÉDIO BAURU 20/08/2024 15:30:06 8 8 16
8 MARCELO MATHEOS PELIZARIO ENSINO MÉDIO BAURU 01/09/2024 17:32:21 7 9 16
9 JOÃO PEDRO DE SOUZA PALMIERI ENSINO MÉDIO BAURU 01/09/2024 17:39:39 6 10 16
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10 ISABELLY ROSA RUFINO  ENSINO MÉDIO BAURU 01/09/2024 15:18:04 6 10 16
11 BIANCA FERRACINI DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO BAURU 01/09/2024 08:12:50 7 8 15
12 HEITOR JORGE DE MORAES NETO ENSINO MÉDIO BAURU 06/08/2024 14:49:31 6 9 15
13 ANA JULIA LIMA MESSIAS ENSINO MÉDIO BAURU 20/08/2024 11:07:43 6 9 15
14 KEVILYN KAROL DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO BAURU 31/08/2024 14:21:50 6 8 14
15 VINICIUS GABRIEL ISIDORO  ENSINO MÉDIO BAURU 16/08/2024 22:44:11 5 9 14
16 MATHEUS CRISTIAN ANDREOTTI ENSINO MÉDIO BAURU 24/08/2024 10:45:12 6 8 14
17 MARIA LUIZA DE PAULO  ENSINO MÉDIO BAURU 28/08/2024 16:17:22 4 10 14
18 SAMUEL JESUS GONZAGA DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO BAURU 27/08/2024 10:27:47 5 9 14
19 GUSTAVO MUNHOZ PEREIRA DE MACEDO  ENSINO MÉDIO BAURU 28/08/2024 17:06:00 7 7 14
20 GEOVANE DE SOUZA FIGUEIRA ENSINO MÉDIO BAURU 22/08/2024 08:59:23 7 7 14
21 BEATRIZ ZACHARIAS INHESTA  ENSINO MÉDIO BAURU 16/08/2024 10:03:57 5 2 7
1 MARCELLA SANTOS SILVA ENSINO MÉDIO BEBEDOURO 06/08/2024 19:36:26 9 9 18
2 ISABELLE DE ALMEIDA SOUSA ENSINO MÉDIO BEBEDOURO 06/08/2024 09:23:50 9 8 17
1 JONAS HENRIQUE PEREIRA QUEIROZ ENSINO MÉDIO BIRIGÜI 21/08/2024 17:29:20 10 9 19
2 ARTHUR JOSÉ BALDUINO ENSINO MÉDIO BIRIGÜI 05/08/2024 07:54:59 9 10 19
3 GUSTAVO SILVA SANTOS  ENSINO MÉDIO BIRIGÜI 23/08/2024 10:10:24 8 9 17
4 YASMIN TANAKA ENSINO MÉDIO BIRIGÜI 12/08/2024 22:54:45 8 8 16
5 EDUARDA MASSON COSTA  ENSINO MÉDIO BIRIGÜI 27/08/2024 14:30:50 7 9 16
6 NAYRA CRISTINA DA SILVA  ENSINO MÉDIO BIRIGÜI 05/08/2024 14:52:17 7 9 16
7 IASMIN CONTEL LEONEL  ENSINO MÉDIO BIRIGÜI 23/08/2024 10:33:21 7 8 15
8 JULIA CRISTINA DE ALMEIDA SILVA ENSINO MÉDIO BIRIGÜI 08/08/2024 07:20:50 7 8 15
9 GUSTAVO MATIAS DA SILVA ENSINO MÉDIO BIRIGÜI 21/08/2024 10:53:24 7 8 15
10 LETÍCIA ALVES DA SILVA ENSINO MÉDIO BIRIGÜI 18/08/2024 21:36:13 7 7 14
11 LUCAS KAIKI DA SILVA LIMA  ENSINO MÉDIO BIRIGÜI 05/08/2024 15:48:45 6 8 14
12 HENRIQUE DUARTE ENSINO MÉDIO BIRIGÜI 28/08/2024 22:57:14 5 9 14
13 MURILO HEIDERICH DA FONSECA ENSINO MÉDIO BIRIGÜI 28/08/2024 13:32:24 5 9 14
14 KELVIN CRSTHIAN DA SILVA SANTOS GARCIAS  ENSINO MÉDIO BIRIGÜI 06/08/2024 21:26:30 7 6 13
15 JÚLIA BORGES TEIXEIRA ENSINO MÉDIO BIRIGÜI 07/08/2024 12:46:53 6 7 13
16 MARIA EDUARDA LARANJO DA SILVA ENSINO MÉDIO BIRIGÜI 12/08/2024 14:54:43 7 6 13
17 GEOVANNA GABRIELY DOS SANTOS NOGUEIRA ENSINO MÉDIO BIRIGÜI 12/08/2024 13:51:55 3 10 13
18 PEDRO HENRIQUE DAMASCENO DE BRITO  ENSINO MÉDIO BIRIGÜI 01/09/2024 16:56:55 6 6 12
19 LEONARDO MARQUES PESSOA ENSINO MÉDIO BIRIGÜI 16/08/2024 11:01:18 5 6 11
20 TIAGO BASTOS ENSINO MÉDIO BIRIGÜI 28/08/2024 14:54:07 3 7 10
21 RAFAEL RIBEIRO FELTRIN PEZATO  ENSINO MÉDIO BIRIGÜI 05/08/2024 01:29:37 4 5 9
22 RHAYANE KELLY CASAGRANDE DO NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO BIRIGÜI 05/08/2024 22:25:52 4 3 7
1 GIOVANA DUARTE DE SOUZA ENSINO MÉDIO BOTUCATU 30/08/2024 21:34:56 10 10 20
2 MARIANA SANTOS  ENSINO MÉDIO BOTUCATU 30/08/2024 15:16:30 9 9 18
3 LUIZ OTÁVIO VIEIRA RAIMUNDO  ENSINO MÉDIO BOTUCATU 13/08/2024 09:35:48 8 9 17
4 KRISTINE KANAKO HAMAGUTI  ENSINO MÉDIO BOTUCATU 06/08/2024 06:43:31 7 10 17
5 RAFAELLA CECÍLIO DE SOUZA  ENSINO MÉDIO BOTUCATU 30/08/2024 13:06:24 8 9 17
6 EVELYN RODRIGUES MACHADO  ENSINO MÉDIO BOTUCATU 30/08/2024 14:40:56 6 10 16
7 CAMILLE VITÓRIA BATISTA COELHO  ENSINO MÉDIO BOTUCATU 30/08/2024 19:47:37 7 9 16
8 KAREN KARINE FARIA MARCOLINO  ENSINO MÉDIO BOTUCATU 31/08/2024 10:48:06 6 10 16
9 LARISSA VITÓRIA DE LACERDA  ENSINO MÉDIO BOTUCATU 30/08/2024 17:05:08 7 9 16
10 LUISA EDUARDA F DE ARRUDA  ENSINO MÉDIO BOTUCATU 02/09/2024 08:03:12 7 9 16
11 MANUELA ROSALINO GIORGETO ENSINO MÉDIO BOTUCATU 02/09/2024 07:27:08 7 9 16
12 ANA JÚLIA DE MORAIS SALGADO ENSINO MÉDIO BOTUCATU 08/08/2024 20:35:21 7 8 15
13 MATHEUS LUIZ DA ROCHA ENSINO MÉDIO BOTUCATU 07/08/2024 18:24:27 6 9 15
14 GRACIELE DOS SANTOS MARIA ENSINO MÉDIO BOTUCATU 30/08/2024 17:18:02 5 10 15
15 ISABELE FERREIRA MARUJO  ENSINO MÉDIO BOTUCATU 30/08/2024 21:50:17 6 9 15
16 WILLIAM ZANLUCHI DE ANDRADE ENSINO MÉDIO BOTUCATU 31/08/2024 09:58:18 6 9 15
17 KEMELYN APARECIDA ALVES DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO BOTUCATU 10/08/2024 11:34:23 7 7 14
18 ENZO RIBEIRO AVANTE ENSINO MÉDIO BOTUCATU 07/08/2024 12:32:46 5 9 14
19 NOEMI BITTENCOURT PEREIRA  ENSINO MÉDIO BOTUCATU 08/08/2024 13:38:22 8 6 14
20 DAVI DOS REIS DA CUNHA ENSINO MÉDIO BOTUCATU 06/08/2024 20:46:26 5 9 14
21 ENZO ORPHEU MASSA TORELLI ENSINO MÉDIO BOTUCATU 31/08/2024 10:27:31 6 8 14
22 ISABELA FERNANDA MAIA ENSINO MÉDIO BOTUCATU 30/08/2024 14:20:15 7 7 14
23 LUANA ISABELLE DOS SANTOS ALVES ENSINO MÉDIO BOTUCATU 30/08/2024 21:41:17 8 6 14
24 SARAH ISABELLA ALLEN ENSINO MÉDIO BOTUCATU 02/09/2024 11:45:17 6 8 14
25 ABNER CARVALHO FERRARI ENSINO MÉDIO BOTUCATU 17/08/2024 09:54:51 5 8 13
26 GUSTAVO HENRIQUE NUNES FERREIRA ENSINO MÉDIO BOTUCATU 31/08/2024 11:06:27 6 7 13
27 PEDRO HENRIQUE LEANDRO TAVARES DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO BOTUCATU 02/09/2024 10:06:02 5 8 13
28 NICOLAS RUIZ MESSIAS ENSINO MÉDIO BOTUCATU 12/08/2024 14:22:56 6 7 13
29 LUIZ GUSTAVO SANTOS CESÁRIO  ENSINO MÉDIO BOTUCATU 29/08/2024 18:07:36 4 9 13
30 YAN GONZAGA BORDINHON DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO BOTUCATU 31/08/2024 10:44:59 6 7 13
31 SAMUEL DE ARRUDA DÓRIA SANTOS  ENSINO MÉDIO BOTUCATU 31/08/2024 19:19:54 3 10 13
32 DHANDARA DA SILVA SOARES ENSINO MÉDIO BOTUCATU 02/09/2024 11:35:11 4 9 13
33 MARIA EDUARDA PERES LOBO  ENSINO MÉDIO BOTUCATU 30/08/2024 22:50:48 3 10 13
34 ADRIANO AUGUSTO DE PAULA ENSINO MÉDIO BOTUCATU 30/08/2024 14:04:23 6 7 13
35 GABRIEL CARVALHO DE PAULA  ENSINO MÉDIO BOTUCATU 01/09/2024 15:19:52 5 8 13
36 JOÃO VITOR ANTUNES DE SIQUEIRA  ENSINO MÉDIO BOTUCATU 31/08/2024 10:34:21 3 9 12
37 JHONATA LOPES DA SILVA ENSINO MÉDIO BOTUCATU 30/08/2024 22:08:27 4 8 12
38 RODRIGO GABRIEL DE LIMA LELES ENSINO MÉDIO BOTUCATU 31/08/2024 00:43:21 5 7 12
39 EYSHILA BEATRICE ARRUDA ENSINO MÉDIO BOTUCATU 30/08/2024 17:54:35 5 7 12
40 GABRIELA BERTALIA MARQUES DA SILVA ENSINO MÉDIO BOTUCATU 30/08/2024 14:08:22 4 8 12
41 DAYANE ROGATTO ENSINO MÉDIO BOTUCATU 12/08/2024 20:23:54 5 6 11
42 MANUELA FERREIRA MARUJO  ENSINO MÉDIO BOTUCATU 30/08/2024 12:48:10 4 7 11
43 YURI BENTO NUNES ENSINO MÉDIO BOTUCATU 31/08/2024 16:49:14 4 7 11
44 HELOISA GALIANI FERREIRA  ENSINO MÉDIO BOTUCATU 31/08/2024 11:16:00 3 7 10
45 ANA CAROLAINE SILVA DE PAULA ENSINO MÉDIO BOTUCATU 02/09/2024 08:26:39 5 4 9
46 SUZANA REGINA AMOROZINO DA COSTA ENSINO MÉDIO BOTUCATU 05/08/2024 15:51:38 1 7 8
1 ANA GABRIELLA MARIA GARCIA ENSINO MÉDIO BRAGANÇA PAULISTA 01/09/2024 12:39:14 8 9 17
2 KATHYANNI MORAES DA SILVA ENSINO MÉDIO BRAGANÇA PAULISTA 22/08/2024 17:22:07 8 8 16
3 JOÃO VICTOR QUINTÃO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO BRAGANÇA PAULISTA 12/08/2024 09:59:56 6 7 13
4 JOÃO PEDRO PEREIRA ENSINO MÉDIO BRAGANÇA PAULISTA 29/08/2024 12:09:55 5 8 13
5 GIOVANA PEREIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO BRAGANÇA PAULISTA 27/08/2024 17:42:31 3 8 11
7 GIULIA ACSA DOS SANTOS MUNIZ ENSINO MÉDIO BRAGANÇA PAULISTA 30/08/2024 20:38:33 6 9 15
8 MAYRA HONORATO FERREIRA ALVES ENSINO MÉDIO BRAGANÇA PAULISTA 06/08/2024 11:47:03 6 8 14
9 CAUÃ SÁ GIAQUINTO TASSO ENSINO MÉDIO BRAGANÇA PAULISTA 29/08/2024 11:28:28 4 7 11
1 ALLYCIA CRISTINA LIMA BONFANTE ENSINO MÉDIO CABRÁLIA PAULISTA 16/08/2024 17:59:19 6 9 15
2 GABRIELI SIMÕES VIDOTTI ENSINO MÉDIO CABRÁLIA PAULISTA 16/08/2024 22:48:11 4 10 14
3 LUYZA GABRIELY CARDOSO  ENSINO MÉDIO CABRÁLIA PAULISTA 19/08/2024 17:26:48 5 9 14
4 YASMIN GABRIELE CONSALTER  ENSINO MÉDIO CABRÁLIA PAULISTA 20/08/2024 14:35:45 6 7 13
5 JENIFER CAMILE ALVES DE LIMA  ENSINO MÉDIO CABRÁLIA PAULISTA 16/08/2024 17:32:35 2 10 12
6 ANA JÚLIA MARTINS  ENSINO MÉDIO CABRÁLIA PAULISTA 19/08/2024 11:32:16 2 8 10
7 KAIANNY FRANZOTTI FELICIANO ENSINO MÉDIO CABRÁLIA PAULISTA 28/08/2024 11:56:28 4 5 9
1 VITÓRIO FRAGA MOTTA ENSINO MÉDIO CAÇAPAVA 06/08/2024 20:55:09 6 9 15
1 MARIA TEREZA SATTIM MONTEIRO RIBEIRO  ENSINO MÉDIO CACHOEIRA PAULISTA 05/08/2024 21:48:18 9 10 19
2 MARIA FERNANDA SILVA BORTOLACE  ENSINO MÉDIO CACHOEIRA PAULISTA 30/08/2024 00:03:38 8 10 18
3 MATHEUS HENRIQUE BARBOSA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO CACHOEIRA PAULISTA 29/08/2024 22:35:27 8 9 17
4 JOÃO VITOR MELONI ANDRADE  ENSINO MÉDIO CACHOEIRA PAULISTA 01/09/2024 09:19:02 6 9 15
5 MICAELA AUGUSTA DA SILVA SANTOS  ENSINO MÉDIO CACHOEIRA PAULISTA 07/08/2024 09:50:44 7 7 14
6 EMILLY KAUANI DOS SANTOS MEDRADO  ENSINO MÉDIO CACHOEIRA PAULISTA 05/08/2024 16:27:09 5 9 14
7 ANA CAROLINA ALVES DO PRADO  ENSINO MÉDIO CACHOEIRA PAULISTA 29/08/2024 14:38:44 6 8 14
8 NATTAN MEDEIROS DE PAULA  ENSINO MÉDIO CACHOEIRA PAULISTA 10/08/2024 19:24:18 4 9 13
9 LUIZ FERNANDO DE ARAÚJO SILVA  ENSINO MÉDIO CACHOEIRA PAULISTA 30/08/2024 21:55:43 6 7 13
10 GUSTAVO PEREIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO CACHOEIRA PAULISTA 29/08/2024 14:29:08 6 7 13
11 KAIQUE MARQUES NOGUEIRA DAS NEVES  ENSINO MÉDIO CACHOEIRA PAULISTA 13/08/2024 14:12:45 5 7 12
12 PAOLA MARIA GONÇALVES DE MELLO  ENSINO MÉDIO CACHOEIRA PAULISTA 29/08/2024 14:38:59 5 6 11
13 MARIA EDUARDA SILVA LOPES ENSINO MÉDIO CACHOEIRA PAULISTA 29/08/2024 18:26:31 5 6 11
14 ISABELLA CRISTINA NOGUEIRA GONÇALVES BARBOSA  ENSINO MÉDIO CACHOEIRA PAULISTA 01/09/2024 12:57:36 4 6 10
15 GUILHERME PEREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO CACHOEIRA PAULISTA 29/08/2024 15:45:28 3 7 10
16 ROBERT DOS SANTOS FARIA HUMMEL CAPUCHO  ENSINO MÉDIO CACHOEIRA PAULISTA 21/08/2024 11:33:29 4 4 8
1 ANA CLARA DE PAULA ENSINO MÉDIO CAFELÂNDIA 01/09/2024 00:12:29 9 8 17
2 PEDRO HENRIQUE MARTINS ENSINO MÉDIO CAFELÂNDIA 29/08/2024 15:19:08 8 8 16
3 ANA BEATRIZ PARRA CAMARGO  ENSINO MÉDIO CAFELÂNDIA 29/08/2024 10:51:40 8 8 16
4 YASMIN ALESSANDRA MACHADO ENSINO MÉDIO CAFELÂNDIA 01/09/2024 20:14:48 7 8 15
5 LUCAS GABRIEL MOURA SANTOS DE ARRUDA  ENSINO MÉDIO CAFELÂNDIA 01/09/2024 20:38:23 7 8 15
6 GUSTAVO ENSINO MÉDIO CAFELÂNDIA 28/08/2024 17:50:00 7 8 15
7 GEOVANA ARAUJO RAMOS SANT' ANNA ENSINO MÉDIO CAFELÂNDIA 27/08/2024 18:06:41 6 9 15
8 INGRID DA SILVA CAMARINI  ENSINO MÉDIO CAFELÂNDIA 26/08/2024 20:22:41 6 9 15
9 ANA JULIA DUTRA RODRIGUES ENSINO MÉDIO CAFELÂNDIA 26/08/2024 22:17:07 5 9 14
10 KAUÊ RODRIGO GONÇALVES DA CRUZ ENSINO MÉDIO CAFELÂNDIA 01/09/2024 21:22:14 6 8 14
11 KAUANY VITÓRIA DO CARMO SAUCEDO ENSINO MÉDIO CAFELÂNDIA 27/08/2024 21:03:45 7 7 14
12 LIZLAINNE SILVA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO CAFELÂNDIA 16/08/2024 02:49:00 6 8 14
13 GIOVANNA DIAS LUIZ  ENSINO MÉDIO CAFELÂNDIA 22/08/2024 19:09:24 6 7 13
14 PEDRO HENRIQUE GONÇALVES DOS SANTOS ENSINO MÉDIO CAFELÂNDIA 26/08/2024 19:19:22 5 8 13
15 MARIA CLARA AGUIAR E SILVA ENSINO MÉDIO CAFELÂNDIA 27/08/2024 00:06:30 5 8 13
16 MARIA FERNANDA DOS SANTOS DE SOUZA  ENSINO MÉDIO CAFELÂNDIA 29/08/2024 23:17:15 6 7 13
17 JULIA TAVARES DE LIMA FATTORE  ENSINO MÉDIO CAFELÂNDIA 27/08/2024 16:15:01 8 4 12
18 CARLOS RAFAEL BRASIL  ENSINO MÉDIO CAFELÂNDIA 27/08/2024 21:15:56 6 6 12
19 PALOMA CHAYENE DA SILVA BEZERRA ENSINO MÉDIO CAFELÂNDIA 05/08/2024 08:20:49 4 7 11
20 GEOVANA FELIPE DA SILVA ENSINO MÉDIO CAFELÂNDIA 27/08/2024 09:55:43 4 7 11
21 VITÓRIA RAQUELLY GAMA BEZERRA  ENSINO MÉDIO CAFELÂNDIA 31/08/2024 15:49:14 2 6 8
1 LETICIA FONSECA DE SOUZA ENSINO MÉDIO CAIEIRAS 02/09/2024 09:15:36 8 8 16
2 ISABELLA CRISTINA MACIEL LIMA ENSINO MÉDIO CAIEIRAS 05/08/2024 09:46:25 7 8 15
3 AGNES BARBOSA SANTOS  ENSINO MÉDIO CAIEIRAS 30/08/2024 10:35:20 5 8 13
1 AMANDA MARIA DE CARVALHO SILVA ENSINO MÉDIO CAJAMAR 20/08/2024 11:27:18 9 9 18
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2 ISABELLE DE SOUZA BARBOSA  ENSINO MÉDIO CAJAMAR 06/08/2024 15:18:04 8 9 17
3 LUCAS TRIBUTINO TORRES ENSINO MÉDIO CAJAMAR 12/08/2024 23:51:49 7 9 16
4 LAIS ROSA PIRES  ENSINO MÉDIO CAJAMAR 05/08/2024 15:46:04 4 9 13
5 RAYSSA SILVEIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO CAJAMAR 05/08/2024 16:47:29 5 7 12
6 THIAGO VERDELHO RODRIGUES ENSINO MÉDIO CAJAMAR 05/08/2024 15:57:43 5 7 12
1 RODRIGO SCATOLIN FLORA DO RIO ENSINO MÉDIO CAMPINAS 28/08/2024 18:49:01 9 9 18
2 ARTHUR HENRIQUE CARMO SCHNEIDER ENSINO MÉDIO CAMPINAS 27/08/2024 09:02:09 7 10 17
3 SABRINA DE MOURA SALLES FERREIRA ENSINO MÉDIO CAMPINAS 05/08/2024 11:13:55 7 9 16
4 GUILHERME LOPES NASCIMENTO ENSINO MÉDIO CAMPINAS 12/08/2024 22:40:30 8 8 16
5 ASHLEY PAVAN CUSTÓDIO ENSINO MÉDIO CAMPINAS 25/08/2024 23:25:57 6 10 16
6 MANUELA BRAGA HAYASHI ENSINO MÉDIO CAMPINAS 08/08/2024 17:16:03 8 8 16
7 RENATA BARRETO VICENTE DA SILVA  ENSINO MÉDIO CAMPINAS 21/08/2024 18:48:04 8 7 15
8 GIOVANNA ADRIANO DE CARVALHO ENSINO MÉDIO CAMPINAS 07/08/2024 18:31:24 6 9 15
9 KAUÃ BUZIO  ENSINO MÉDIO CAMPINAS 23/08/2024 09:46:54 5 8 13
10 FABIO BORTOLOTTO AMARAL ENSINO MÉDIO CAMPINAS 07/08/2024 22:02:21 7 6 13
11 SAMUEL RODRIGUES DIAS  ENSINO MÉDIO CAMPINAS 20/08/2024 11:54:53 5 8 13
12 MIGUEL GARCIA GIUNGI ENSINO MÉDIO CAMPINAS 23/08/2024 13:38:52 4 9 13
13 CHARLES PIETRO SANTOS SILVA  ENSINO MÉDIO CAMPINAS 01/09/2024 15:21:29 3 9 12
14 GIOVANNA DE SOUSA SILVEIRA  ENSINO MÉDIO CAMPINAS 26/08/2024 20:22:05 4 7 11
15 ELOAH DE JESUS CARIOCA  ENSINO MÉDIO CAMPINAS 31/08/2024 15:38:51 4 7 11
16 PEDRO LUCAS FOES AMADIO ENSINO MÉDIO CAMPINAS 25/08/2024 21:24:28 4 7 11
17 PEDRO HENRIQUE DE JESUS SANTOS  ENSINO MÉDIO CAMPINAS 29/08/2024 10:53:57 3 4 7
18 KELLEN ROSA DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO CAMPINAS 18/08/2024 17:41:10 2 4 6
1 LIVIA POLIANA FERNANDES GRELLA ENSINO MÉDIO CAMPO LIMPO PAULISTA 07/08/2024 21:00:51 2 7 9
1 CRISTIANO RONALDO TAVARES DA SILVA ENSINO MÉDIO CÂNDIDO MOTA 28/08/2024 14:05:54 8 9 17
2 JOÂO GABRIEL ZUIM DA SILVA ENSINO MÉDIO CÂNDIDO MOTA 20/08/2024 15:03:38 7 10 17
3 NYCOLAS DAVI LIMA COSTA ENSINO MÉDIO CÂNDIDO MOTA 30/08/2024 10:40:05 7 9 16
4 VITORIA FALCAO DA SILVA ENSINO MÉDIO CÂNDIDO MOTA 28/08/2024 15:18:47 7 8 15
5 ELOÁ DOS SANTOS DE JESUS MAROUBO ENSINO MÉDIO CÂNDIDO MOTA 23/08/2024 09:17:28 6 8 14
6 ISABELLY BORGES SOARES ENSINO MÉDIO CÂNDIDO MOTA 30/08/2024 09:04:23 5 7 12
7 ARTHUR HENRIQUE ZUIM DA SILVA ENSINO MÉDIO CÂNDIDO MOTA 20/08/2024 14:15:36 6 6 12
8 DANIEL DE SOUZA GOMES ENSINO MÉDIO CÂNDIDO MOTA 07/08/2024 17:15:00 3 8 11
9 RAYSSA JHENYFER CARDOSO BATISTA  ENSINO MÉDIO CÂNDIDO MOTA 06/08/2024 12:09:48 5 6 11
10 DEBORA BORGES ALVES ENSINO MÉDIO CÂNDIDO MOTA 28/08/2024 16:10:22 4 7 11
11 GABRIELA DE OLIVEIRA SILVA  ENSINO MÉDIO CÂNDIDO MOTA 01/09/2024 17:45:09 3 7 10
1 MARIA FERNANDA TABORDA DOS SANTOS ANDRADE ENSINO MÉDIO CAPÃO BONITO 08/08/2024 09:27:14 10 10 20
2 CAMILA CRISTINA DE ALMEIDA FERREIRA  ENSINO MÉDIO CAPÃO BONITO 12/08/2024 09:35:33 10 10 20
1 MAYRA ALEXANDRINA SANTIAGO SILVA  ENSINO MÉDIO CAPÃO BONITO 06/08/2024 13:27:47 8 9 17
2 KELLY DE PINA CORDEIRO  ENSINO MÉDIO CAPÃO BONITO 01/09/2024 10:11:56 7 9 16
3 BRUNA APARECIDA SOUZA DO NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO CAPÃO BONITO 05/08/2024 21:50:57 8 7 15
4 NICOLE OLIVEIRA MORIGLIA ENSINO MÉDIO CAPÃO BONITO 11/08/2024 08:57:27 7 7 14
5 RAYSSA RODOLFO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO CAPÃO BONITO 25/08/2024 22:12:10 6 8 14
6 NAUAN AGUIAR SILVEIRA ENSINO MÉDIO CAPÃO BONITO 16/08/2024 10:13:13 7 7 14
3 NICOLAS NASCIMENTO DE QUEIROZ ENSINO MÉDIO CAPÃO BONITO 02/09/2024 11:09:17 5 8 13
7 YASMIN NATÁLIA FERREIRA  ENSINO MÉDIO CAPÃO BONITO 25/08/2024 11:44:57 5 8 13
8 LUCAS ALMEIDA SOARES  ENSINO MÉDIO CAPÃO BONITO 05/08/2024 23:13:00 4 9 13
9 LEANDRA VITORIA DA SILVA DOMINGUES  ENSINO MÉDIO CAPÃO BONITO 06/08/2024 19:37:10 5 8 13
10 ANA JÚLIA DOS SANTOS RAMOS ENSINO MÉDIO CAPÃO BONITO 07/08/2024 19:23:05 5 7 12
11 JENNIFER CARLA DA SILVA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO CAPÃO BONITO 05/08/2024 14:47:30 5 7 12
1 ISABELA FORTUNATO RODRIGUES  ENSINO MÉDIO CARAGUATATUBA 05/08/2024 21:55:10 10 10 20
2 RENATA MIRELLA BATISTA DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO CARAGUATATUBA 13/08/2024 20:07:58 9 10 19
3 RAQUEL DE ARAUJO SANTANA FERNANDES ROSA ENSINO MÉDIO CARAGUATATUBA 12/08/2024 14:40:12 9 9 18
4 BÁRBARA VITORIA FARIAS FRANCISCO ENSINO MÉDIO CARAGUATATUBA 08/08/2024 14:05:31 7 10 17
5 YUANI LOPES GONÇALVES ENSINO MÉDIO CARAGUATATUBA 01/09/2024 16:52:52 7 10 17
6 YASMIM DOMINIK FARIAS DA SILVA  ENSINO MÉDIO CARAGUATATUBA 09/08/2024 11:00:06 8 7 15
7 THAIANE MARIA DOS SANTOS SILVA ENSINO MÉDIO CARAGUATATUBA 09/08/2024 17:32:39 5 10 15
8 MANOELA OLIVEIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO CARAGUATATUBA 20/08/2024 17:00:55 6 8 14
9 MARINA GONÇALVES RAMOS ENSINO MÉDIO CARAGUATATUBA 26/08/2024 22:37:01 6 8 14
10 LARISSA CORREA ENSINO MÉDIO CARAGUATATUBA 30/08/2024 13:21:05 8 5 13
11 SAMARA SOUZA DA SILVA  ENSINO MÉDIO CARAGUATATUBA 30/08/2024 13:04:11 5 5 10
12 NATHALY DE OLIVEIRA PEREIRA ENSINO MÉDIO CARAGUATATUBA 17/08/2024 17:04:52 5 3 8
13 NATALIA BEATRIZ GONÇALVES RAMOS ENSINO MÉDIO CARAGUATATUBA 30/08/2024 16:03:44 2 4 6
1 FERNANDO ARAÚJO MATSUDA CANNECCHIA VIEIRA ENSINO MÉDIO CARAPICUÍBA 31/08/2024 22:14:51 9 9 18
2 ALANA DA SILVA ARAUJO ALMEIDA ENSINO MÉDIO CARAPICUÍBA 12/08/2024 07:23:06 8 9 17
3 BÁRBARA MOREIRA NOGALES ENSINO MÉDIO CARAPICUÍBA 05/08/2024 10:22:12 7 10 17
4 CARLOS EDUARDO CRUZ DA SILVA  ENSINO MÉDIO CARAPICUÍBA 12/08/2024 19:44:56 7 10 17
5 KAUÊ SIQUEIRA DANTAS ENSINO MÉDIO CARAPICUÍBA 01/09/2024 20:07:52 7 9 16
6 EMILYN VITÓRIA DIAS DOS SANTOS ENSINO MÉDIO CARAPICUÍBA 01/09/2024 12:23:05 7 9 16
7 JOÃO PEDRO CORREIA  ENSINO MÉDIO CARAPICUÍBA 06/08/2024 18:58:05 8 8 16
8 RYAN LUCAS TRINDADE DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO CARAPICUÍBA 24/08/2024 20:54:58 6 9 15
9 EDUARDO LOPES DE MACEDO ENSINO MÉDIO CARAPICUÍBA 29/08/2024 14:49:28 5 10 15
10 CARINE SOUZA LOPES DE LIMA  ENSINO MÉDIO CARAPICUÍBA 26/08/2024 17:25:36 7 7 14
11 BEATRIZ BRUNA MARTINS DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO CARAPICUÍBA 31/08/2024 16:05:34 7 7 14
12 LUIZA LOPES DA SILVA ENSINO MÉDIO CARAPICUÍBA 29/08/2024 16:42:42 7 7 14
13 MARIA EDUARDA DE VASCONCELOS LIMA ENSINO MÉDIO CARAPICUÍBA 07/08/2024 07:18:23 6 8 14
14 RAKELLY ROCHA PERES  ENSINO MÉDIO CARAPICUÍBA 07/08/2024 01:21:13 4 10 14
15 GUSTAVO AUGUSTO AFFONSO  ENSINO MÉDIO CARAPICUÍBA 08/08/2024 10:57:15 5 8 13
16 NICOLAS FERNANDES  ENSINO MÉDIO CARAPICUÍBA 12/08/2024 15:51:53 6 7 13
17 GUILHERME VIEIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO CARAPICUÍBA 05/08/2024 20:34:09 7 5 12
18 RODRIGO CRUZ LUCENA MARTINS ENSINO MÉDIO CARAPICUÍBA 05/08/2024 10:25:39 3 8 11
19 IASMIN OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO CARAPICUÍBA 02/09/2024 10:53:00 5 5 10
20 GABRIEL CAMPOS BISPO ENSINO MÉDIO CARAPICUÍBA 02/09/2024 10:10:25 3 6 9
1 FELIPE POSSAR DE CAMARGO ENSINO MÉDIO CASA BRANCA 26/08/2024 23:33:32 7 9 16
2 MARIA PAULA SOUZA PALHAVAM ENSINO MÉDIO CASA BRANCA 26/08/2024 16:57:34 7 9 16
3 STEFANY VITÓRIA LOPES EMILIANO  ENSINO MÉDIO CASA BRANCA 26/08/2024 11:58:00 7 8 15
4 GABRIELLY RODRIGUES DE LIMA ENSINO MÉDIO CASA BRANCA 26/08/2024 10:50:17 7 8 15
5 THIAGO ROGÉRIO FERNANDES  ENSINO MÉDIO CASA BRANCA 22/08/2024 10:19:13 6 9 15
6 LÍVIA FELTRAN DE SOUZA  ENSINO MÉDIO CASA BRANCA 26/08/2024 13:42:49 7 8 15
7 MURILO PINHEIRO DIAS ENSINO MÉDIO CASA BRANCA 26/08/2024 10:39:46 5 9 14
8 PEDRO ENRIQUE DOS REIS SILVA  ENSINO MÉDIO CASA BRANCA 26/08/2024 17:30:40 7 7 14
9 MARIA CLARA GARCIA COELHO  ENSINO MÉDIO CASA BRANCA 27/08/2024 09:57:49 6 7 13
10 MARIA EDUARDA QUINTILIANO ENSINO MÉDIO CASA BRANCA 26/08/2024 16:21:44 7 6 13
11 DÉBORA EVELYN ALMEIDA  ENSINO MÉDIO CASA BRANCA 01/09/2024 14:34:50 4 9 13
12 NOEMY VITÓRIA POLIMANTE DE CARVALHO ENSINO MÉDIO CASA BRANCA 26/08/2024 19:27:34 5 8 13
13 MARIA LUIZA BARBOSA DA SILVA ENSINO MÉDIO CASA BRANCA 26/08/2024 13:24:54 4 8 12
14 CAMILA MARQUES GONÇALVES  ENSINO MÉDIO CASA BRANCA 11/08/2024 20:55:18 4 8 12
15 CAMILA GIOVANNA MARIANO ENSINO MÉDIO CASA BRANCA 27/08/2024 07:44:33 3 9 12
16 VINICIUS ALVES TAVARES  ENSINO MÉDIO CASA BRANCA 26/08/2024 10:16:55 3 5 8
1 LAIZ VITÓRIA DANTAS MORETTI  ENSINO MÉDIO CATANDUVA 02/09/2024 10:27:03 9 8 17
2 ANA JULIA DA SILVA GONÇALVES  ENSINO MÉDIO CATANDUVA 13/08/2024 18:44:58 6 10 16
1 MARCELA CAROLINE BITAZI ENSINO MÉDIO CATANDUVA 13/08/2024 17:15:12 7 9 16
2 PEDRO HENRIQUE TORRES DA SILVA  ENSINO MÉDIO CATANDUVA 06/08/2024 16:31:13 5 10 15
3 ANA LUÍSA BRUSGUI DIONISIO  ENSINO MÉDIO CATANDUVA 05/08/2024 10:07:35 7 8 15
4 LORENA MAITHÊ ZOVEDI ANDREOLI ENSINO MÉDIO CATANDUVA 30/08/2024 17:14:58 8 5 13
5 BRENO D ANGELO SOARES  ENSINO MÉDIO CATANDUVA 13/08/2024 11:41:22 5 8 13
6 MARIA EDUARDA DA SILVA ROSSI ENSINO MÉDIO CATANDUVA 16/08/2024 12:24:05 7 3 10
7 GLAKSON DAVI RANZANI DA SILVA  ENSINO MÉDIO CATANDUVA 07/08/2024 20:19:15 3 5 8
1 FELIPE YUJI MACHADO MORI ENSINO MÉDIO CERQUEIRA CÉSAR 20/08/2024 21:31:33 4 10 14
2 LÍVIA NOVAGA SOUZA FERREIRA ENSINO MÉDIO CERQUEIRA CÉSAR 02/09/2024 11:36:48 4 6 10
1 NATHÁLIA BAZILIO GARCIA ENSINO MÉDIO CERQUILHO 05/08/2024 15:05:13 9 10 19
2 KAUÊ LUCAS MAGALHÃES  ENSINO MÉDIO CERQUILHO 11/08/2024 13:25:21 9 9 18
3 GEOVANNA DE JESUS BISPO ENSINO MÉDIO CERQUILHO 11/08/2024 13:13:57 8 9 17
4 VICTÓRIA NAYARA SOTERO ALVES ENSINO MÉDIO CERQUILHO 05/08/2024 15:41:04 7 10 17
5 FELIPE AUGUSTO SILVA ENSINO MÉDIO CERQUILHO 11/08/2024 20:34:56 7 9 16
6 NATÁLIA DA SILVA CARRIEL  ENSINO MÉDIO CERQUILHO 24/08/2024 14:33:46 6 10 16
7 HELOÍSA SAMPAIO FERRAZ ENSINO MÉDIO CERQUILHO 05/08/2024 17:51:39 6 8 14
8 FRANCYELLE CRISTINA VALENCIO ROSENDO ENSINO MÉDIO CERQUILHO 05/08/2024 13:54:23 7 6 13
9 THIFFANY DE OLIVEIRA RODRIGUES  ENSINO MÉDIO CERQUILHO 20/08/2024 09:19:14 5 8 13
10 LEONARDO ANTÔNIO FARIA MAGRINI  ENSINO MÉDIO CERQUILHO 05/08/2024 04:31:44 4 9 13
11 BRUNA DA SILVA CAMARGO FERNANDES ENSINO MÉDIO CERQUILHO 05/08/2024 09:16:16 3 5 8
1 HELOISA FEITOSA OLIVEIRA ENSINO MÉDIO COTIA 01/09/2024 11:09:01 8 10 18
2 MARIA EDUARDA OLIVEIRA ALVES ENSINO MÉDIO COTIA 27/08/2024 14:06:34 7 9 16
3 HENRRY FERNANDES TEIXEIRA ENSINO MÉDIO COTIA 08/08/2024 16:30:39 6 9 15
4 RYAN BORIOLLO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO COTIA 29/08/2024 14:38:56 5 9 14
5 JULIANA BITENCOURT BASILIO ENSINO MÉDIO COTIA 27/08/2024 16:00:11 7 7 14
6 GEOVANNA VICTÓRYA OLIVEIRA DIAS ENSINO MÉDIO COTIA 24/08/2024 19:23:55 6 7 13
1 KARLA SILVANA SILVA MARCELINO  ENSINO MÉDIO CRAVINHOS 07/08/2024 16:58:24 7 9 16
2 ANA VITÓRIA SILVA ENSINO MÉDIO CRAVINHOS 16/08/2024 19:15:05 7 9 16
3 ANA LÍVIA VAZ MARCOLINO ENSINO MÉDIO CRAVINHOS 23/08/2024 16:42:01 7 8 15
4 KAUÃ RICCI RODRIGUES ENSINO MÉDIO CRAVINHOS 18/08/2024 04:44:43 7 7 14
5 ANA KAROLINE GUEDES PRAXEDES ENSINO MÉDIO CRAVINHOS 16/08/2024 16:07:16 4 10 14
6 CATHARINNE PACIULO SECCANI GASPAR  ENSINO MÉDIO CRAVINHOS 28/08/2024 12:15:29 6 7 13
7 EMANUELLY LEME DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO CRAVINHOS 01/09/2024 18:03:12 6 7 13
8 GENIFFER WENDY BENEDITO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO CRAVINHOS 23/08/2024 18:00:31 5 8 13
9 SOFIA MARTINS DA SILVA  ENSINO MÉDIO CRAVINHOS 16/08/2024 09:40:22 7 5 12
10 GUILHERME ESTEVAM ASSUNÇÃO  ENSINO MÉDIO CRAVINHOS 26/08/2024 16:01:47 2 9 11
11 PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS RIZZO  ENSINO MÉDIO CRAVINHOS 20/08/2024 08:52:38 4 7 11
12 CARLOS HENRIQUE ISRAEL ENSINO MÉDIO CRAVINHOS 06/08/2024 13:44:58 4 7 11
13 JAMILY CARMEM RODRIGUES GILLER ENSINO MÉDIO CRAVINHOS 02/09/2024 09:44:55 4 6 10
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14 ISADORA CRISTINA CAMILO DA SILVA ENSINO MÉDIO CRAVINHOS 23/08/2024 15:44:23 4 6 10
15 GUILHERME BORGES REZENDE  ENSINO MÉDIO CRAVINHOS 02/09/2024 10:57:11 3 7 10
16 EVANDRO LUIZ DA SILVA RODRIGUES ENSINO MÉDIO CRAVINHOS 27/08/2024 11:18:36 3 7 10
17 PEDRO HENRIQUE LUIZ DE VASCONCÉLOS ENSINO MÉDIO CRAVINHOS 02/09/2024 10:53:49 1 6 7
18 LUIZA DE ARAUJO MONTALVÃO ENSINO MÉDIO CRAVINHOS 22/08/2024 16:20:03 3 3 6
1 ANDREZA GONÇALVES ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 06/08/2024 10:09:35 9 7 16
2 GUILHERME OTÁVIO DIAS CLEMENTE  ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 29/08/2024 21:56:06 8 8 16
3 ANNA BEATRIZ BAPTISTA SANCHES  ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 09/08/2024 13:09:55 10 5 15
4 LETÍCIA MENDES SANT'ANA ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 28/08/2024 10:46:02 7 8 15
5 BRENDA VITÓRIA REZENDE ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 01/09/2024 23:05:17 7 8 15
6 MARIA JULIA CAMPOS CAMARA  ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 07/08/2024 08:49:34 8 7 15
7 VITOR GABRIEL LOBO RODRIGUES  ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 06/08/2024 14:09:26 8 7 15
8 DARA COUTINHO DE MOURA ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 13/08/2024 23:20:13 7 7 14
9 ALICE DE ALMEIDA COMUNIAM ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 23/08/2024 23:16:26 5 9 14
10 ANNE BEATRIZ CAMACHO MARTINS ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 22/08/2024 16:49:55 6 8 14
11 MARIANA LEMOS DA SILVA  ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 24/08/2024 04:27:48 7 7 14
12 JOÃO VITOR VIEIRA DUQUE ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 07/08/2024 11:56:37 5 8 13
13 ISABELLA VILELA NUNES  ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 14/08/2024 22:11:21 7 6 13
14 VICTOR AUGUSTO DE AQUINO SILVÉRIO ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 22/08/2024 16:20:26 5 8 13
15 ESTER ALBUQUERQUE DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 24/08/2024 11:44:13 7 6 13
16 JULIA EDUARDA DE MELO BORDINI CAMPOS  ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 01/09/2024 10:19:54 6 7 13
17 GIOVANA PATROCINIO GOMES ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 29/08/2024 21:30:17 5 8 13
18 MARIA CLARA NOGUEIRA MORENO ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 20/08/2024 16:41:31 6 7 13
19 CAUÊ DE PAIVA BRANCO MACHADO DA SILVA  ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 05/08/2024 22:17:24 6 6 12
20 HÉLLADY JULIA CARDOSO PEREIRA  ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 24/08/2024 07:31:40 6 6 12
21 ALICE STEFANY DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 23/08/2024 22:02:28 3 9 12
22 PEDRO HENRIQUE DE FARIA SOUZA  ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 07/08/2024 18:52:33 6 6 12
23 ALANA RODRIGUES REIS  ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 05/08/2024 18:08:48 5 6 11
24 KAUE DIEGO MACIEL CORREA SILVA ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 07/08/2024 20:40:19 5 6 11
25 KAUÃ DIOGO MACIEL CORREA SILVA ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 05/08/2024 18:32:51 4 7 11
26 MARIA EDUARDA DOS SANTOS RODRIGUES  ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 01/09/2024 15:32:42 3 8 11
27 GABRIEL VALÉRIO CABRAL DA SILVA  ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 25/08/2024 16:37:25 3 8 11
28 BIANCA GABRIELY DA SILVA RIBEIRO  ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 23/08/2024 22:02:20 5 6 11
29 JESIEL CAMARGO DA SILVA ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 05/08/2024 19:36:06 4 6 10
30 GABRIELY DOS SANTOS DINIZ DE PAULA ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 05/08/2024 16:17:33 8 2 10
31 ISABELLA DA SILVA GONÇALVES  ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 11/08/2024 11:21:39 6 3 9
32 GABRIELA CARDOZO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO CRUZEIRO 13/08/2024 18:31:35 5 2 7
1 BEATRIZ SOARES BORGES DE NOAVES ENSINO MÉDIO DIADEMA 14/08/2024 15:49:33 8 10 18
2 CARLOS DANIEL DE ANDRADE MARTINHÃO ENSINO MÉDIO DIADEMA 20/08/2024 17:49:04 8 10 18
3 MIGUEL ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO DIADEMA 15/08/2024 12:00:27 7 9 16
4 EMILY SANTOS MARQUES  ENSINO MÉDIO DIADEMA 09/08/2024 12:17:28 6 9 15
5 STEPHANIE OLIVEIRA SANTOS ENSINO MÉDIO DIADEMA 26/08/2024 18:01:53 5 8 13
6 ISRAEL LUIZ LANES SILVA ENSINO MÉDIO DIADEMA 06/08/2024 08:53:00 6 6 12
7 CLEYTON ANTONIO DA SILVA ENSINO MÉDIO DIADEMA 08/08/2024 13:53:10 3 7 10
8 KEMILLI RIHANNA SILVA PEREIRA ENSINO MÉDIO DIADEMA 27/08/2024 07:04:56 3 6 9
9 NICOLLY VIVIAN DE SOUZA OLIVEIRA ENSINO MÉDIO DIADEMA 06/08/2024 08:40:42 3 4 7
11 ANA CAROLINA KOMATSU GRÉGIO ENSINO MÉDIO DRACENA 13/08/2024 13:08:23 5 10 15
12 GABRIELA GONÇALVES ENSINO MÉDIO DRACENA 05/08/2024 17:23:33 4 8 12
1 HELOISA MENDES DIAS  ENSINO MÉDIO EMBU DAS ARTES 12/08/2024 21:59:49 10 10 20
2 THIAGO PEREIRA DO CARMO ENSINO MÉDIO EMBU DAS ARTES 13/08/2024 13:36:47 9 10 19
3 FELIPE APARECIDO DA SILVA ENSINO MÉDIO EMBU DAS ARTES 09/08/2024 09:22:16 8 10 18
4 CAMILA SOUZA PIMENTEL  ENSINO MÉDIO EMBU DAS ARTES 13/08/2024 10:03:15 9 9 18
5 YSABELI RABELLO SILVA ENSINO MÉDIO EMBU DAS ARTES 01/09/2024 23:57:40 7 9 16
6 GABRIEL MOTA NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO EMBU DAS ARTES 31/08/2024 20:17:02 6 10 16
7 EDUARDA YAMANAKA  ENSINO MÉDIO EMBU DAS ARTES 09/08/2024 09:20:32 7 9 16
8 KAUA VINICIUS DANTAS DA SILVA RODRIGUES  ENSINO MÉDIO EMBU DAS ARTES 23/08/2024 09:12:02 4 10 14
9 EMILY FERNANDES DE MORAES ENSINO MÉDIO EMBU DAS ARTES 13/08/2024 16:43:34 5 8 13
10 EMELLY DE SOUZA OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO EMBU DAS ARTES 13/08/2024 09:30:16 4 7 11
11 NICOLY VITÓRIA DOS SANTOS SOUZA  ENSINO MÉDIO EMBU DAS ARTES 24/08/2024 11:47:25 5 3 8
1 GUILHERME DAMACENO COSTA ENSINO MÉDIO FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 11:59:17 10 10 20
2 MARIA EDUARDA MARQUES DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO FERRAZ DE VASCONCELOS 06/08/2024 20:31:35 9 10 19
3 NATHALIA ARAUJO MACEDO  ENSINO MÉDIO FERRAZ DE VASCONCELOS 01/09/2024 13:29:49 8 10 18
1 ANDRÉ LUIZ CLEMENTE DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO FERRAZ DE VASCONCELOS 09/08/2024 20:06:57 8 9 17
4 LÍVIA NASCIMENTO MUNIZ ENSINO MÉDIO FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 20:54:04 8 9 17
5 JOÃO WLADSON DA SILVA PEREIRA  ENSINO MÉDIO FERRAZ DE VASCONCELOS 21/08/2024 21:01:41 7 9 16
6 REBECA DA SILVA SOUZA ENSINO MÉDIO FERRAZ DE VASCONCELOS 08/08/2024 16:30:44 8 8 16
7 LUIZ ALMEIDA ENSINO MÉDIO FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 19:36:30 7 9 16
8 GIOVANNA MARIA CARVALHO DA SILVA  ENSINO MÉDIO FERRAZ DE VASCONCELOS 08/08/2024 21:29:41 7 9 16
9 JULIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO FERRAZ DE VASCONCELOS 24/08/2024 18:28:29 6 9 15
2 BRENO DIAS ENSINO MÉDIO FERRAZ DE VASCONCELOS 07/08/2024 08:02:14 5 9 14
10 ÉRICA OLIVEIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 22:42:16 5 9 14
11 EDUARDA CLARA MORAES TEODORO  ENSINO MÉDIO FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 15:31:07 5 9 14
3 GUSTAVO RODRIGUES DE SOUZA ENSINO MÉDIO FERRAZ DE VASCONCELOS 15/08/2024 14:29:22 5 8 13
12 RAYSSA APARECIDA SOUZA ARAUJO ENSINO MÉDIO FERRAZ DE VASCONCELOS 31/08/2024 01:41:48 5 8 13
13 ANA BEATRIZ DE MELO  ENSINO MÉDIO FERRAZ DE VASCONCELOS 30/08/2024 23:08:55 6 7 13
14 GABRIELLA QUEIROZ STUART ENSINO MÉDIO FERRAZ DE VASCONCELOS 13/08/2024 10:24:25 6 7 13
15 ADRYELLE NICOLY DE LIMA SOUZA ENSINO MÉDIO FERRAZ DE VASCONCELOS 08/08/2024 21:25:33 5 4 9
1 MARIA RITA RIBEIRO CAMARGO ENSINO MÉDIO FRANCA 01/09/2024 19:10:32 8 9 17
2 MARIA EDUARDA RODRIGUES ENSINO MÉDIO FRANCA 05/08/2024 16:13:58 8 9 17
3 GIOVANNA APARECIDA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO FRANCA 13/08/2024 10:23:50 8 9 17
4 DANIELA DE ANDRADE LEPK ENSINO MÉDIO FRANCA 19/08/2024 16:52:34 8 8 16
5 NATHALLY GONÇALVES LOURENÇO LOPES ENSINO MÉDIO FRANCA 10/08/2024 12:51:14 7 9 16
6 CAUÊ VINICIUS SILVA ENSINO MÉDIO FRANCA 29/08/2024 15:51:34 7 8 15
7 ANA LAURA COSTA BARCELLOS ENSINO MÉDIO FRANCA 28/08/2024 15:03:20 7 8 15
8 MARIA FERNANDA FRAGA GUILHERME ENSINO MÉDIO FRANCA 16/08/2024 14:25:23 7 8 15
9 MARIA EDUARDA SALVINA OLIVEIRA ENSINO MÉDIO FRANCA 06/08/2024 16:00:48 6 9 15
10 FILIPE SILVA CICERO  ENSINO MÉDIO FRANCA 26/08/2024 18:11:14 7 8 15
11 JOSIAS FRANCISCO AMANCIO NETO  ENSINO MÉDIO FRANCA 22/08/2024 09:00:42 5 10 15
12 EMILY SORROCHE BEZERRA ENSINO MÉDIO FRANCA 01/09/2024 21:12:03 4 10 14
13 PEDRO MIGUEL GONÇALVES DA CRUZ  ENSINO MÉDIO FRANCA 24/08/2024 00:49:44 5 9 14
14 GIOVANA BORGES DE SOUZA ENSINO MÉDIO FRANCA 05/08/2024 09:44:09 6 8 14
15 JOAO GABRIEL SANTOS ALVES ENSINO MÉDIO FRANCA 07/08/2024 15:46:42 6 8 14
16 MARCELA APARECIDA CASTRO ROCHA ENSINO MÉDIO FRANCA 30/08/2024 16:48:16 7 7 14
17 HELOISA CRISTINA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO FRANCA 02/09/2024 08:02:25 6 7 13
18 RAFAEL ANDRADE NUNES ENSINO MÉDIO FRANCA 28/08/2024 11:34:11 4 7 11
19 MEL PESSOA TORRES CUSTÓDIO ENSINO MÉDIO FRANCA 28/08/2024 11:46:33 5 6 11
20 NICOLLY ALVES  ENSINO MÉDIO FRANCA 28/08/2024 20:10:18 3 4 7
1 KAMILA BEATRIZ SOUZA DA COSTA  ENSINO MÉDIO FRANCISCO MORATO 05/08/2024 18:43:26 8 9 17
2 EDUARDA DOS SANTOS SOUZA  ENSINO MÉDIO FRANCISCO MORATO 07/08/2024 11:48:25 8 8 16
3 GIOVANNA MARTINASSO LIMA ENSINO MÉDIO FRANCISCO MORATO 05/08/2024 17:22:50 9 7 16
4 ISABELLE DOS SANTOS DE JESUS ENSINO MÉDIO FRANCISCO MORATO 07/08/2024 12:09:14 7 9 16
5 CAROLINE DE OLIVERIA MATIRO ENSINO MÉDIO FRANCISCO MORATO 05/08/2024 10:47:35 7 8 15
6 ISADORA BRITO DE SOUSA ENSINO MÉDIO FRANCISCO MORATO 31/08/2024 22:59:23 7 8 15
7 LUIZA SILVA GANDRA OLEGARIO  ENSINO MÉDIO FRANCISCO MORATO 18/08/2024 23:10:08 6 8 14
8 KIMBERLYN PAULA QUESSADA FREIRE ENSINO MÉDIO FRANCISCO MORATO 07/08/2024 11:41:55 6 6 12
9 JULIANE DA SILVA SOARES  ENSINO MÉDIO FRANCISCO MORATO 06/08/2024 14:10:26 3 7 10
10 DEIVID DAVI SANTOS DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO FRANCISCO MORATO 17/08/2024 09:22:35 6 3 9
11 GIOVANNA MENEGUIM BANDEIRA ENSINO MÉDIO FRANCISCO MORATO 29/08/2024 22:53:09 3 6 9
12 FERNANDA RAYSSA SIQUEIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO FRANCISCO MORATO 09/08/2024 22:20:39 2 6 8
1 BIANCA RAPHAELA PATRICIO DE FREITAS ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 13/08/2024 17:12:18 10 10 20
2 AGATHA LOUISE DOS SANTOS MELO  ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 07/08/2024 10:06:59 10 9 19
3 GUSTAVO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 06/08/2024 11:01:07 10 9 19
4 KAIO GORDIANO ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 05/08/2024 11:09:28 9 10 19
5 VÍTOR DE CAMARGO ROCHA ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 15/08/2024 23:51:05 8 10 18
6 GISELE ARAÚJO FERREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 01/09/2024 21:45:52 8 10 18
7 LETÍCIA DE CARVALHO SANTOS  ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 05/08/2024 15:13:40 9 9 18
8 ANA LUIZA ARAUJO DA SILVA ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 29/08/2024 17:54:46 8 10 18
9 CAUÊ ALVES GOMES  ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 31/08/2024 00:13:05 7 10 17
10 DANILO SILVA SANTOS ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 29/08/2024 12:11:29 8 9 17
11 GABRIEL EDUARDO DOS SANTOS VIEIRA  ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 06/08/2024 19:59:47 8 9 17
12 ARTHUR PEREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 05/08/2024 08:17:16 8 9 17
13 GUILHERME GOMES ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 05/08/2024 12:25:19 7 10 17
14 LAURA DE PAIVA SENA  ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 05/08/2024 19:10:09 7 9 16
15 CARLOS EDUARDO DURAO LOPES  ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 27/08/2024 08:31:38 6 10 16
16 IGOR GUSTAVO QUEIROZ BERALDO ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 05/08/2024 09:56:23 7 9 16
17 VITÓRIA DE SOUZA CANDIDO  ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 02/09/2024 11:33:25 8 8 16
18 KATHLEEN CAROLINE PAZ CASTRO ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 16/08/2024 16:09:54 7 9 16
19 VITORIA ALMEIDA CAMARGO ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 06/08/2024 10:57:09 7 9 16
20 GABRIEL AUGUSTO CARNEIRO ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 05/08/2024 10:30:00 8 8 16
21 NICOLE MATIAS DE SOUSA COSTA  ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 05/08/2024 01:00:58 9 7 16
22 SAMYRA OLIVEIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 07/08/2024 08:02:40 7 9 16
23 YHARA MARIA ROCHA RIBEIRO  ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 06/08/2024 20:16:02 6 10 16
24 SARA COSTA DE SOUZA  ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 05/08/2024 09:45:09 6 9 15
25 ALYSON RODRIGUES DE LIMA  ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 05/08/2024 00:03:52 7 8 15
26 CARLA NYASHIA RODRIGUES  ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 28/08/2024 18:26:50 6 9 15
27 ANA ISABEL OLIVEIRA DO CARMO ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 05/08/2024 08:25:45 8 7 15
28 IGOR GONÇALVES DIAS ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 02/09/2024 09:59:40 6 9 15
29 MARIA CLARA VIEIRA DE ASSUNÇÃO ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 05/08/2024 13:34:38 6 9 15
30 KEYLLA CRISTINE DE JESUS RAMOS  ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 01/09/2024 11:10:45 5 10 15
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31 MIRELLY ARAÚJO AMORIM ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 31/08/2024 13:33:54 6 8 14
32 EMILY SANTOS ARAÚJO  ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 29/08/2024 22:03:06 7 7 14
33 EMILY DE MORAIS AGUIAR ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 29/08/2024 12:32:59 5 9 14
34 APARECIDA SILVA DE SANTANA ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 29/08/2024 23:23:03 7 7 14
35 DANIELLE FERREIRA SILVA ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 29/08/2024 13:33:14 7 7 14
36 JOAO KAIO MARQUES PAES LANDIM  ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 05/08/2024 20:34:52 5 9 14
37 GUSTAVO SACHETTO DA CRUZ ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 17/08/2024 11:36:23 6 7 13
38 MILENA LAUANY BRITO BASTOS  ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 06/08/2024 14:51:08 5 8 13
39 GABRIEL RODRIGUES DOS SANTOS ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 02/09/2024 11:34:21 3 10 13
40 ANA JULIA DE CAMARGO JURADO DIAS  ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 08/08/2024 21:46:39 6 7 13
41 RICARDO WILLIAN LOPES DE SOUZA ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 29/08/2024 22:36:09 7 6 13
42 KEROLAY MUELLER DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 06/08/2024 18:30:22 4 8 12
43 GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA LIMA ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 05/08/2024 15:07:41 6 6 12
44 JHONATAS JEFFERSON DOS SANTOS ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 10/08/2024 20:01:12 3 8 11
45 ARTHUR ÍCARO SANTOS  ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 05/08/2024 14:45:03 2 9 11
46 JEAN CARLOS DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 25/08/2024 08:49:37 2 9 11
47 VERONICA BERNARDO MARTINS DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 06/08/2024 15:04:56 5 6 11
48 MARIANE FRANCO NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 05/08/2024 19:32:43 5 6 11
49 LUNA CRUZ OLIVEIRA ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 29/08/2024 15:36:39 5 5 10
50 CAMILA APARECIDA DE ARAUJO SILVA ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 05/08/2024 15:48:32 3 7 10
51 AMANDA DOS SANTOS NOVAIS ENSINO MÉDIO FRANCO DA ROCHA 05/08/2024 20:11:24 4 6 10
1 VITOR LINCOLI ENSINO MÉDIO GARÇA 30/08/2024 12:30:53 9 8 17
2 IZABELA BRAGA FERREIRA  ENSINO MÉDIO GARÇA 20/08/2024 13:15:35 7 10 17
2 DANIELA MARIA DA SILVA FARHAT ENSINO MÉDIO GARÇA 19/08/2024 15:24:09 6 10 16
3 MARIANY DA SILVA SA  ENSINO MÉDIO GARÇA 05/08/2024 19:45:21 7 9 16
4 KEROLLYN GEREMIAS DA SILVA  ENSINO MÉDIO GARÇA 20/08/2024 13:26:44 6 7 13
5 PEDRO HENRIQUE ELIAS DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO GARÇA 14/08/2024 17:06:50 6 6 12
2 ANA JÚLIA DE ABREU DE LIMA  ENSINO MÉDIO GARÇA 06/08/2024 19:50:47 4 7 11
3 GABRIEL WILLIAM ALVES DE MELO  ENSINO MÉDIO GARÇA 17/08/2024 11:15:32 4 6 10
6 ANA JULIA FOIZER ENSINO MÉDIO GARÇA 06/08/2024 17:50:08 6 3 9
1 THAYNA MARIA ALVES PISTORE  ENSINO MÉDIO GUAÍRA 07/08/2024 07:51:05 9 10 19
2 ANA BEATRIZ DA SILVA RODRIGUES  ENSINO MÉDIO GUAÍRA 08/08/2024 14:06:21 9 10 19
3 JOÃO PEDRO SANTANA DE ARAÚJO  ENSINO MÉDIO GUAÍRA 05/08/2024 08:03:53 7 10 17
4 CAIO JULIO DA SILVA CORDEIRO ENSINO MÉDIO GUAÍRA 09/08/2024 14:24:04 5 9 14
5 ANTHONY VICENTINE RAFACHINE  ENSINO MÉDIO GUAÍRA 07/08/2024 21:14:51 4 10 14
6 MARIA ISADORA RODRIGUES DA SILVA  ENSINO MÉDIO GUAÍRA 06/08/2024 22:07:38 6 5 11
7 LEANDRO PEREIRA MEDEIROS  ENSINO MÉDIO GUAÍRA 05/08/2024 08:36:05 3 8 11
8 LÍVIA MARIA DOS SANTOS CABRAL  ENSINO MÉDIO GUAÍRA 07/08/2024 07:56:08 6 3 9
9 PRISCILA GOMES DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO GUAÍRA 09/08/2024 17:05:51 5 4 9
10 PAULO RICARDO FREITAS DE ALMEIDA ENSINO MÉDIO GUAÍRA 06/08/2024 13:25:37 3 3 6
1 LUIZA VITÓRIA MALAQUIAS LOPES ENSINO MÉDIO GUARATINGUETÁ 01/09/2024 15:12:11 9 10 19
2 KAUAN MOTTA SILVA ENSINO MÉDIO GUARATINGUETÁ 05/08/2024 17:11:37 8 8 16
3 SAMUEL DE JESUS AMORIM DE CARVALHO ENSINO MÉDIO GUARATINGUETÁ 12/08/2024 17:33:18 6 10 16
4 GIOVANNA DE SOUSA MARCONDES PEREIRA  ENSINO MÉDIO GUARATINGUETÁ 05/08/2024 20:10:28 7 9 16
5 HANNAH FUTATA ENSINO MÉDIO GUARATINGUETÁ 01/09/2024 14:43:07 7 9 16
6 JULIA HARUMY ALVARENGA MONMA ENSINO MÉDIO GUARATINGUETÁ 02/09/2024 11:40:30 6 10 16
7 ANNA LYVIA LUIZ DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO GUARATINGUETÁ 31/08/2024 20:53:07 6 9 15
8 CRYSTIAN REIS DE LIMA SOUZA ENSINO MÉDIO GUARATINGUETÁ 07/08/2024 13:19:26 6 9 15
9 FELIPE HENRIQUE DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO GUARATINGUETÁ 29/08/2024 10:44:29 6 9 15
10 VINÍCIUS AUGUSTO BARBOSA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO GUARATINGUETÁ 31/08/2024 14:02:23 6 9 15
11 LUIS HENRIQUE AMERICO BRAGA ENSINO MÉDIO GUARATINGUETÁ 01/09/2024 18:12:17 5 9 14
12 JOYCE IASMIM RODRIGUES DA COSTA GOMES ENSINO MÉDIO GUARATINGUETÁ 05/08/2024 16:57:14 6 8 14
13 FABIANO AUGUSTO CAETANO SIQUEIRA ENSINO MÉDIO GUARATINGUETÁ 30/08/2024 10:48:51 6 8 14
14 SABRINA CAMPOS DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO GUARATINGUETÁ 06/08/2024 20:04:36 4 9 13
15 PALOMA FERNANDA LEITE DA MOTTA  ENSINO MÉDIO GUARATINGUETÁ 05/08/2024 15:38:27 6 7 13
16 ANA JULIA GOMES CALAUDINO  ENSINO MÉDIO GUARATINGUETÁ 05/08/2024 17:28:43 6 7 13
17 RAYSSA CRISTINA GARCIA ESPINDOLA DA SILVA COSTA ENSINO MÉDIO GUARATINGUETÁ 16/08/2024 13:34:52 7 6 13
18 DAVI NICÉSIO MARTINS DE RESENDE ENSINO MÉDIO GUARATINGUETÁ 17/08/2024 10:38:33 4 8 12
19 YASMIN FIGUEIRÓ DA SILVA  ENSINO MÉDIO GUARATINGUETÁ 01/09/2024 22:37:39 5 7 12
20 MARIA CLARA MONTEIRO DE SOUZA ENSINO MÉDIO GUARATINGUETÁ 01/09/2024 21:50:04 5 6 11
21 MIGUEL VINICIUS VIEIRA DE CAMPOS  ENSINO MÉDIO GUARATINGUETÁ 16/08/2024 12:04:21 5 6 11
22 ALANYS VITÓRIA DOS SANTOS PEREIRA GAMA ENSINO MÉDIO GUARATINGUETÁ 29/08/2024 10:30:48 5 5 10
1 JAIRO OLIVEIRA DE CASTRO JÚNIOR  ENSINO MÉDIO GUARIBA 29/08/2024 16:54:21 7 10 17
2 VICTOR HUGO CAPORUSSO OLIVEIRA ENSINO MÉDIO GUARIBA 29/08/2024 10:31:13 9 8 17
3 PEDRO HENRIQUE FREITAS CARNEIRO  ENSINO MÉDIO GUARIBA 31/08/2024 11:59:27 8 9 17
4 GABRIELLY DOS SANTOS ALMEIDA  ENSINO MÉDIO GUARIBA 30/08/2024 09:04:21 6 10 16
5 MATHEUS QUIRINO FERREIRA ENSINO MÉDIO GUARIBA 29/08/2024 16:36:05 8 8 16
6 BRYAN GABRIEL DE CAMARGO INÁCIO  ENSINO MÉDIO GUARIBA 30/08/2024 11:52:14 7 9 16
7 MICAELE ALVES DANTAS ENSINO MÉDIO GUARIBA 29/08/2024 16:23:38 7 9 16
8 AGATHA GABRIELLY DE LIMA VIEIRA  ENSINO MÉDIO GUARIBA 27/08/2024 09:53:16 6 8 14
9 FELIPE DA CRUZ AZEVEDO  ENSINO MÉDIO GUARIBA 26/08/2024 14:32:38 6 8 14
10 RUAN EDUARDO DE OLIVEIRA SOUZA ENSINO MÉDIO GUARIBA 20/08/2024 08:41:22 7 7 14
11 SOPHIA SOUZA XAVIER ENSINO MÉDIO GUARIBA 29/08/2024 18:17:56 5 8 13
12 DANIELE GONÇALVES RODRIGUES ENSINO MÉDIO GUARIBA 16/08/2024 08:20:58 5 8 13
13 ANA LAURA LIZABELLO PERRONE  ENSINO MÉDIO GUARIBA 29/08/2024 10:31:54 6 6 12
14 MARCOS VINICIUS SANTANA DE AMORIM  ENSINO MÉDIO GUARIBA 02/09/2024 11:30:25 4 5 9
15 MARIA FERNANDA RODRIGUES VIEIRA ENSINO MÉDIO GUARIBA 28/08/2024 13:15:53 1 5 6
1 GIOVANNA SILVA DE SÁ ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 07/08/2024 20:29:59 8 10 18
2 LUISA OLIVEIRA DA CRUZ SILVA ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 23/08/2024 17:26:50 9 9 18
3 MARCUS VINICIOS LEITE SILVA ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 05/08/2024 20:32:54 8 10 18
4 JOÃO VITOR PEREZ ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 02/09/2024 11:58:25 8 10 18
5 SAMIRA CRISTINA DE JESUS SANTOS ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 05/08/2024 17:33:14 7 10 17
6 MANUELA LOCATELI ROQUE ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 11/08/2024 15:12:16 9 8 17
7 PEDRO JOSÉ MARQUES DA SILVA ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 07/08/2024 17:43:36 8 8 16
8 ISABELY DA SILVA PRADO ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 06/08/2024 15:54:36 9 7 16
9 GUILHERME VIEIRA DA CRUZ ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 17/08/2024 00:31:54 6 10 16
10 ELOI HONORATO DE CARVALHO  ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 02/09/2024 11:36:32 9 7 16
11 LUIZ FERNANDO SANTOS  ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 12/08/2024 22:45:53 6 9 15
12 JÚLIA SOUZA DE SILVA  ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 15/08/2024 12:11:23 8 7 15
13 SARAH JUCELLI BORBUREMA SILVA ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 08/08/2024 15:08:21 4 10 14
14 SOPHIA ALVES DE SOUZA  ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 26/08/2024 22:42:55 7 7 14
15 JÚLIA DA SILVA JESUS ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 05/08/2024 00:05:31 5 9 14
16 RAFAELA NASSUATO ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 05/08/2024 11:20:47 6 8 14
17 ANA BEATRIZ CHRISTOFOLETTI DE MOURA CÉSAR  ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 07/08/2024 16:28:09 5 8 13
18 EMILY VICTÓRIA DOS SANTOS SILVA ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 05/08/2024 22:29:31 6 7 13
19 JÚLIA DA COSTA PEREIRA  ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 22/08/2024 20:41:45 4 9 13
20 LAURA MACEDO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 20/08/2024 13:32:18 6 7 13
21 BEATRIZ NASCIMENTO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 05/08/2024 11:22:02 4 8 12
22 DANIEL ASSUNÇÃO DE SANTANA ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 05/08/2024 17:42:56 5 7 12
23 LÍVIA MELO ALEXANDRE  ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 21/08/2024 16:40:35 6 5 11
24 JAMILE DA CRUZ OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 10/08/2024 17:07:08 4 6 10
25 IGOR SILVA DE SOUZA ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 05/08/2024 15:05:13 3 5 8
26 DAVI JUAN ALVES SANTOS ENSINO MÉDIO GUARUJÁ 07/08/2024 09:33:18 1 6 7
1 LUCIANO DO NASCIMENTO SILVA ENSINO MÉDIO GUARULHOS 17/08/2024 14:44:42 10 10 20
2 ANGELICA DE CARVALHO FERREIRA ENSINO MÉDIO GUARULHOS 07/08/2024 14:33:27 9 10 19
3 GUSTAVO MANOEL RODRIGUES ALMEIDA ENSINO MÉDIO GUARULHOS 15/08/2024 22:15:06 8 10 18
4 MARIA VITÓRIA CONSTANTINO CARDOSO ENSINO MÉDIO GUARULHOS 01/09/2024 11:23:55 9 8 17
5 RAFAEL PRIMO PEREIRA ENSINO MÉDIO GUARULHOS 06/08/2024 22:21:54 8 9 17
6 JULIA APARECIDA RODRIGUES COSTA  ENSINO MÉDIO GUARULHOS 11/08/2024 23:52:32 6 9 15
7 MURILLO DE OLIVEIRA MATHEUS  ENSINO MÉDIO GUARULHOS 26/08/2024 20:23:47 6 9 15
8 JOSÉ EDUARDO ALVES PAIVA ENSINO MÉDIO GUARULHOS 14/08/2024 16:20:33 6 9 15
9 LUIS FERNANDO SILVA SOUSA ENSINO MÉDIO GUARULHOS 05/08/2024 17:59:50 6 8 14
10 MARIA EDUARDA SILVA FERNANDES  ENSINO MÉDIO GUARULHOS 08/08/2024 20:58:11 7 7 14
11 NICOLAS DE PAULA CERQUEIRA SILVA SANTOS ENSINO MÉDIO GUARULHOS 15/08/2024 19:13:54 6 8 14
12 THALIS JEAN CAZE LEITE ENSINO MÉDIO GUARULHOS 05/08/2024 19:08:38 6 7 13
13 BRENO DE ALMEIDA COELHO ENSINO MÉDIO GUARULHOS 26/08/2024 22:11:04 5 8 13
14 LUCAS SOUZA DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO GUARULHOS 05/08/2024 14:24:55 6 7 13
15 HENRIQUE MENDES ALVES ENSINO MÉDIO GUARULHOS 02/09/2024 09:52:33 7 5 12
16 LAÍS RODRIGUES DE ALMEIDA  ENSINO MÉDIO GUARULHOS 08/08/2024 20:07:10 5 6 11
17 KAWAN QUEIROZ DOS SANTOS ENSINO MÉDIO GUARULHOS 22/08/2024 19:37:04 3 3 6
1 BEATRIZ FEITOSA CAPELARIO ENSINO MÉDIO HORTOLÂNDIA 11/08/2024 16:32:21 7 10 17
2 ISABELA TARARAN DE SOUSA  ENSINO MÉDIO HORTOLÂNDIA 27/08/2024 13:52:45 7 10 17
3 GABRIEL HENRIQUE DE SOUZA SANTOS  ENSINO MÉDIO HORTOLÂNDIA 25/08/2024 16:09:40 7 9 16
4 KAUAN NICOLAU LOPES ENSINO MÉDIO HORTOLÂNDIA 27/08/2024 10:55:29 7 9 16
5 MILTON MIKAEL CARDOSO ENSINO MÉDIO HORTOLÂNDIA 07/08/2024 16:43:49 7 4 11
6 INGRID OLIVA MIRANDA ENSINO MÉDIO HORTOLÂNDIA 27/08/2024 17:24:33 0 7 7
1 JOSÉ LUCAS LUPI DA CUNHA LEÃO  ENSINO MÉDIO IBITINGA 01/09/2024 23:02:37 8 10 18
2 JULIA ALVES CARVALHO  ENSINO MÉDIO IBITINGA 30/08/2024 13:45:00 6 9 15
3 VINÍCIUS NOGUEIRA  ENSINO MÉDIO IBITINGA 29/08/2024 10:01:43 7 8 15
4 ALEXANDER EMANUEL VIANNA PONCE ENSINO MÉDIO IBITINGA 23/08/2024 12:33:20 6 9 15
5 KAYQUE AVANCI DA SILVA ENSINO MÉDIO IBITINGA 29/08/2024 11:26:01 5 10 15
6 BARBARA DE MATOS MORINI ENSINO MÉDIO IBITINGA 01/09/2024 11:45:44 7 7 14
7 MILENA BRASIL DE PAULA  ENSINO MÉDIO IBITINGA 29/08/2024 15:56:40 7 7 14
8 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA THEODORO ENSINO MÉDIO IBITINGA 29/08/2024 10:35:38 6 8 14
9 DANILO AFONSO MASSA ENSINO MÉDIO IBITINGA 29/08/2024 14:32:17 7 7 14
10 VICTOR HUGO AGASSI SCARPIM ENSINO MÉDIO IBITINGA 29/08/2024 10:44:17 5 9 14
11 FLÁVIA ALESSANDRA SOUSA DA SILVA  ENSINO MÉDIO IBITINGA 29/08/2024 13:18:44 5 9 14
12 RAUL AUGUSTO FORLINI  ENSINO MÉDIO IBITINGA 29/08/2024 21:01:13 5 9 14
13 AMANDA HELEN GONTIJO ENSINO MÉDIO IBITINGA 23/08/2024 19:38:35 6 7 13
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14 DANIEL HENRIQUE DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO IBITINGA 29/08/2024 11:18:22 7 6 13
15 ANA CAROLINA GONÇALVES DA SILVA ENSINO MÉDIO IBITINGA 29/08/2024 13:59:08 5 6 11
16 KAUÃ ELPÍDIO DA SILVA  ENSINO MÉDIO IBITINGA 24/08/2024 10:59:26 4 7 11
17 MIRIÃ CAVALIERE  ENSINO MÉDIO IBITINGA 30/08/2024 14:21:45 4 7 11
18 LUIZ FELIPE SOARES DA SILVA ENSINO MÉDIO IBITINGA 29/08/2024 18:25:06 6 4 10
1 LETÍCIA PIETRA DOS SANTOS BESSA  ENSINO MÉDIO IGARAPAVA 28/08/2024 09:19:52 6 7 13
2 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA ENSINO MÉDIO IGARAPAVA 30/08/2024 11:06:52 5 8 13
3 JOÃO GABRIEL AMBRÓZIO CANTALOGO  ENSINO MÉDIO IGARAPAVA 30/08/2024 10:49:03 5 7 12
4 MARIA CLARA GRACIANO SALDANHA  ENSINO MÉDIO IGARAPAVA 06/08/2024 10:16:35 5 5 10
5 SOFIA SANTOS PEREIRA  ENSINO MÉDIO IGARAPAVA 19/08/2024 18:59:26 4 6 10
6 VINICIUS HENRIQUE DE SOUZA RIBEIRO ENSINO MÉDIO IGARAPAVA 30/08/2024 10:34:44 4 2 6
1 GIOVANNA ANTONELLY JACOB SILVA ENSINO MÉDIO IGUAPE 13/08/2024 19:14:22 8 10 18
2 NÍCOLLAS PEREIRA TRAPP ENSINO MÉDIO IGUAPE 13/08/2024 17:59:44 8 9 17
3 NICOLLI EDUARDO RAMOS ENSINO MÉDIO IGUAPE 12/08/2024 09:29:26 7 8 15
4 ANA LUIZA FELICIANO PACCA  ENSINO MÉDIO IGUAPE 14/08/2024 07:54:36 6 9 15
5 TALITA XAVIER ORPHALI  ENSINO MÉDIO IGUAPE 14/08/2024 19:37:57 6 9 15
6 LUCAS BARBOSA DA SILVA  ENSINO MÉDIO IGUAPE 18/08/2024 22:15:22 7 7 14
7 SARA MATHEUS DA SILVA ENSINO MÉDIO IGUAPE 23/08/2024 21:40:35 7 7 14
8 NICOLAS CONCEICAO DE CASTRO ENSINO MÉDIO IGUAPE 28/08/2024 16:46:02 3 7 10
1 FELIPE BARBOSA VARGAS RODRIGUES ENSINO MÉDIO ILHA SOLTEIRA 19/08/2024 09:29:05 9 8 17
2 MARIA JULIA CRUZ BARBOSA ENSINO MÉDIO ILHA SOLTEIRA 07/08/2024 10:19:25 7 9 16
3 GUSTAVO HENRIQUE OKUDA ENSINO MÉDIO ILHA SOLTEIRA 20/08/2024 22:17:35 8 8 16
4 LUIGI PIETRO MARCOTTO ENSINO MÉDIO ILHA SOLTEIRA 07/08/2024 20:56:54 8 8 16
5 MATTHEUS HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA ENSINO MÉDIO ILHA SOLTEIRA 14/08/2024 16:51:31 7 8 15
6 NICOLE CONCEIÇÃO WAESSMAN ENSINO MÉDIO ILHA SOLTEIRA 30/08/2024 15:24:08 6 9 15
7 RHAYSSA ALEXANDRE DOS REIS APARECIDO  ENSINO MÉDIO ILHA SOLTEIRA 30/08/2024 17:00:54 6 9 15
8 MARIA EDUARDA RODRIGUES DUTRA  ENSINO MÉDIO ILHA SOLTEIRA 19/08/2024 17:44:00 6 8 14
9 RAFAELLA LUCENA MENDONÇA  ENSINO MÉDIO ILHA SOLTEIRA 06/08/2024 19:31:22 5 7 12
10 GUILHERME ROCHA MATTOS ENSINO MÉDIO ILHA SOLTEIRA 25/08/2024 14:51:51 5 7 12
11 ANDREY BARBOSA DA SILVA ENSINO MÉDIO ILHA SOLTEIRA 07/08/2024 10:22:47 5 6 11
12 ANA JÚLIA PARDIM REZENDE ENSINO MÉDIO ILHA SOLTEIRA 12/08/2024 20:54:15 4 5 9
1 LUIZ PAULO OLIVEIRA ENSINO MÉDIO IPAUSSU 15/08/2024 13:03:16 8 10 18
2 MIGUEL ARCANJO DE SOUZA EMÍDIO  ENSINO MÉDIO IPAUSSU 17/08/2024 09:29:52 7 10 17
3 PAOLA LOHANA SANTOS RABELO ENSINO MÉDIO IPAUSSU 27/08/2024 15:31:33 8 9 17
4 ANA GABRIELLA ZEM MEDEIROS ENSINO MÉDIO IPAUSSU 20/08/2024 13:46:22 8 9 17
5 PAOLA DE OLIVEIRA RISSONI  ENSINO MÉDIO IPAUSSU 16/08/2024 09:56:40 6 9 15
6 JENNIFER APARECIDA JESUS SANTOS ENSINO MÉDIO IPAUSSU 22/08/2024 17:21:29 7 8 15
7 ISAAC DA SILVA BERNARDO  ENSINO MÉDIO IPAUSSU 15/08/2024 16:47:13 6 8 14
8 MARCUS VINICIUS DE CARVALHO TEIXEIRA ENSINO MÉDIO IPAUSSU 15/08/2024 13:28:08 6 8 14
9 ROBINSON DA SILVA FILHO ENSINO MÉDIO IPAUSSU 18/08/2024 20:32:12 5 9 14
10 ISABELA BARONI CESÁRIO  ENSINO MÉDIO IPAUSSU 16/08/2024 18:57:37 6 8 14
11 MARIA VALENTINA FERREIRA DE MORAES  ENSINO MÉDIO IPAUSSU 15/08/2024 21:07:50 7 6 13
12 LUCAS ANTÔNIO SILVA DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO IPAUSSU 20/08/2024 22:05:41 6 7 13
13 IGOR CARDOSO RODRIGUES ENSINO MÉDIO IPAUSSU 16/08/2024 12:55:50 6 7 13
14 ANA LAURA MESSIAS DE ANDRADE  ENSINO MÉDIO IPAUSSU 15/08/2024 16:21:53 5 8 13
15 ARTHUR DOS SANTOS PEREIRA  ENSINO MÉDIO IPAUSSU 21/08/2024 20:58:42 4 7 11
16 DAVI MANA BARROS DA SILVA  ENSINO MÉDIO IPAUSSU 15/08/2024 21:22:56 5 6 11
17 DOUGLAS WILLIAN DOS SANTOS JUNIOR  ENSINO MÉDIO IPAUSSU 15/08/2024 12:25:31 4 7 11
18 ANA JULIA SCARPELIM DA SILVA  ENSINO MÉDIO IPAUSSU 16/08/2024 18:23:15 4 5 9
19 JONATHAN ALEXANDRE DE LIMA PRADO  ENSINO MÉDIO IPAUSSU 17/08/2024 17:49:53 3 3 6
1 ANA BEATRIZ SOEIRO DE MOURA ENSINO MÉDIO ITAPETININGA 07/08/2024 09:37:35 9 9 18
2 JENNIFER RODRIGUES BARBOSA ENSINO MÉDIO ITAPETININGA 06/08/2024 07:53:59 8 9 17
1 NAYANY REBECA DE CAMPOS CAMARGO ENSINO MÉDIO ITAPETININGA 31/08/2024 14:36:34 8 8 16
3 DOGOMAR MARCONDES DOS SANTOS JUNIOR ENSINO MÉDIO ITAPETININGA 31/08/2024 20:28:10 6 10 16
4 MARIA ALICE MARICATO ENSINO MÉDIO ITAPETININGA 31/08/2024 15:48:34 8 8 16
5 VITOR RAFAEL DE ALMEIDA  ENSINO MÉDIO ITAPETININGA 30/08/2024 19:55:12 8 8 16
6 GIOVANA MARIA HERGESEL ROCHA  ENSINO MÉDIO ITAPETININGA 31/08/2024 11:21:18 7 8 15
7 MATEUS DE OLIVEIRA MACHADO ENSINO MÉDIO ITAPETININGA 01/09/2024 13:43:32 4 9 13
8 JHONATAN GABRIEL DE LIMA FERREIRA  ENSINO MÉDIO ITAPETININGA 09/08/2024 13:07:45 6 7 13
9 EMILLY DA SILVA CASTILHO ENSINO MÉDIO ITAPETININGA 07/08/2024 10:57:55 3 9 12
10 MATHEUS SALANTE TIRICO  ENSINO MÉDIO ITAPETININGA 01/09/2024 20:09:01 3 8 11
11 FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA SUDARIO  ENSINO MÉDIO ITAPETININGA 09/08/2024 18:44:51 4 7 11
12 VITÓRIA RODRIGUES DOS SANTOS CARRIEL ENSINO MÉDIO ITAPETININGA 31/08/2024 01:17:40 6 1 7
1 RAYSSA ISABELA OLIVEIRA SILVA  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 14:01:24 10 10 20
2 JOSÉ ALVES DE ABREU JUNIOR  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 07/08/2024 18:25:49 10 9 19
3 BRUNO FERREIRA CANHO ENSINO MÉDIO ITAPEVA 02/09/2024 11:19:58 9 9 18
4 CAUAN GABRIEL DOS SANTOS LOPES CONCEICAO  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 12/08/2024 09:50:47 8 10 18
5 MATHEUS DE OLIVEIRA ARAUJO ENSINO MÉDIO ITAPEVA 31/08/2024 22:58:47 8 10 18
6 VINICIUS GIOVANNI VIANA CAMARGO ENSINO MÉDIO ITAPEVA 08/08/2024 11:42:57 8 9 17
7 VICTOR GABRIEL VIANA CAMARGO ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 15:37:39 7 10 17
8 GUSTAVO RODRIGUES RIBEIRO  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 07/08/2024 15:59:24 7 10 17
9 JOAQUIM MANUEL BARROS DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 15:05:32 8 9 17
10 ANA CLARA FRANSON DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 08/08/2024 14:34:24 8 9 17
11 ANA LIVIA OLIVEIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 14:45:44 7 10 17
12 KAUÃ HENRIQUE DE LIMA DENIZ  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 07/08/2024 11:57:40 7 10 17
13 MILENA OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 08/08/2024 14:24:24 8 9 17
14 EMILY FERNANDA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 14:41:19 7 10 17
15 IGOR RODRIGUES DRIGO ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 19:57:31 7 9 16
16 DÉBORA VITÓRIA DE CARVALHO MOREIRA  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 14:29:09 6 10 16
17 THAIS DA SILVA SANTOS  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 14:23:01 6 10 16
18 NICOLLY DANTAS MELLO  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 14:18:07 9 7 16
19 IZABELLY VICTORIA SANTANA TEIXEIRA DE LIMA CARDOSO ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 15:57:25 7 9 16
20 ISABELLE DOS SANTOS FERREIRA ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 14:22:29 7 9 16
21 SOPHIA CAMARGO MACHADO  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 22:01:46 6 10 16
22 ISABELA FERNANDA DE CAMARGO  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 15:28:35 7 9 16
23 DANIEL HENRIQUE SANTOS CARVALHO  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 07/08/2024 16:13:44 8 8 16
24 KAROLINE NAGAISHI WINCLER ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 16:54:13 9 7 16
25 MILENE RAMOS WAGNER FONSECA  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 15:45:44 7 8 15
26 THAMIRYS VITÓRIA OLIVEIRA PAULA  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 16:11:11 6 9 15
27 MATHEUS DE QUEIROZ BALTAZAR ENSINO MÉDIO ITAPEVA 08/08/2024 16:24:17 6 9 15
28 EMILY VICTÓRIA CONCEIÇÃO LEITE  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 15:53:43 8 7 15
29 LETÍCIA DOS SANTOS MORAIS  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 08/08/2024 17:32:07 6 9 15
30 ARTHUR SOARES PRESTES ENSINO MÉDIO ITAPEVA 08/08/2024 13:23:50 6 9 15
31 GRAZIELLY DE FATIMA MOURA PROENCA ENSINO MÉDIO ITAPEVA 16/08/2024 19:14:34 6 9 15
32 BRENO ALMEIDA PROENÇA  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 20:50:10 6 9 15
33 AMANDA SOFIA GALVAO DE ALMEIDA ENSINO MÉDIO ITAPEVA 20/08/2024 11:46:14 6 9 15
34 GABRIELA PAULINO VIEIRA  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 14:22:09 7 8 15
35 MATHEUS HUMBERTO OSPEDAL MORAIS SILVA ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 14:47:28 8 7 15
36 FELLIPE PROENÇA DA SILVA ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 13:32:06 5 9 14
37 GABRIELA SENE ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 16:01:25 5 9 14
38 ANDRESSA CONCEIÇÃO DA SILVA  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 13:54:34 6 8 14
39 ANA LAURA RODRIGUES DE OLIVEIRA CABRAL  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 15:38:55 5 9 14
40 GABRIEL CARDOZO CAMARGO ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 17:08:28 7 7 14
41 ANNA BEATRIZ LOPES BARRETO  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 07/08/2024 21:19:27 6 8 14
42 ANA CLARA DA SILVA ANTUNES  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 16/08/2024 11:24:23 4 10 14
43 MATHEUS ALMEIDA COSTA  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 12:54:32 4 9 13
44 NATAN DE ALMEIDA ELIN ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 15:05:09 6 7 13
45 KEMILLY GABRIELLI RIBEIRO DE PONTES  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 10/08/2024 13:47:48 6 7 13
46 LÍVIA MARIA FONTES DE DEUS ENSINO MÉDIO ITAPEVA 11/08/2024 17:00:44 6 7 13
47 LUIS OTAVIO MAIA RODRIGUES ENSINO MÉDIO ITAPEVA 20/08/2024 17:15:56 6 7 13
48 ELOAH TEIXEIRA NASCIMENTO RODRIGUES ENSINO MÉDIO ITAPEVA 20/08/2024 22:06:55 7 6 13
49 EMILLI RIBEIRO DA SILVA ENSINO MÉDIO ITAPEVA 07/08/2024 10:58:18 4 9 13
50 MARIA CLARA ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 19:03:28 4 8 12
51 MARIA RITA RODRIGUES DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 18:23:05 8 4 12
52 CELINE YASMIN DOMINGUES POLIDORO ENSINO MÉDIO ITAPEVA 08/08/2024 13:40:25 6 6 12
53 MARIA EDUARDA BARROS QUEIROZ ENSINO MÉDIO ITAPEVA 07/08/2024 19:38:19 6 6 12
54 MELKHY VITORIA DLUGAS PADILHA ENSINO MÉDIO ITAPEVA 07/08/2024 16:07:32 5 7 12
55 GUSTAVO WERNECK BARRANCO  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 14:29:20 4 7 11
56 GEOVANNA RODRIGUES DENIZ  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 15:26:25 4 7 11
57 JULIANO PEDROSO DE PONTES ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 23:23:00 3 7 10
58 GABRIELLY SANTOS DE JESUS ENSINO MÉDIO ITAPEVA 07/08/2024 17:13:44 4 6 10
59 BRUNO HENRIQUE CAMARGO DA SILVA ENSINO MÉDIO ITAPEVA 07/08/2024 16:01:13 4 6 10
60 ANA LAURA DIAS DE OLIVEIRA SANTOS ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 13:52:29 4 5 9
61 REBECA DE ALMEIDA BRENES ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 13:17:38 2 7 9
62 JOÃO VITOR DE OLIVEIRA ROSA  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 14:14:10 4 5 9
63 LINDA INES LIMA DA SILVA  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 14:59:39 3 5 8
64 VITORIA DE JESUS DA SILVA GONÇALVES  ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 19:08:24 4 4 8
65 ELLEN CAMARGO ALMEIDA SILVA ENSINO MÉDIO ITAPEVA 06/08/2024 15:56:21 1 5 6
1 GUSTAVO GOMES BARROS  ENSINO MÉDIO ITAPEVI 31/08/2024 16:36:15 10 10 20
2 LIVIA SILVA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO ITAPEVI 20/08/2024 13:08:00 8 10 18
3 AMANDA BEATRIZ OLIVEIRA CARDOSO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO ITAPEVI 27/08/2024 21:10:13 5 7 12
4 ALEXSANDRO SOARES DE OLIVEIRA JESUS ENSINO MÉDIO ITAPEVI 27/08/2024 13:52:25 6 6 12
5 ARTHUR RIBEIRO BARBOSA ENSINO MÉDIO ITAPEVI 29/08/2024 19:09:20 5 7 12
6 DANIEL IRINEU LEITE DE CARVALHO ENSINO MÉDIO ITAPEVI 28/08/2024 15:28:08 3 8 11
1 MARIA CLARA DE SOUSA TOSTA ENSINO MÉDIO ITAPIRA 20/08/2024 22:14:58 9 10 19
2 BRUNA APARECIDA MORAES ENSINO MÉDIO ITAPIRA 10/08/2024 13:19:23 9 10 19
3 LUISA LEMOS SILVA ENSINO MÉDIO ITAPIRA 06/08/2024 17:13:30 8 10 18
4 JÚLIA MACHADO DA SILVEIRA ENSINO MÉDIO ITAPIRA 06/08/2024 14:04:35 7 10 17
5 REBECA DE SOUZA PINTO MARQUES ENSINO MÉDIO ITAPIRA 05/08/2024 13:22:46 7 10 17
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6 MARISOL LOAMY SANTOS ENSINO MÉDIO ITAPIRA 06/08/2024 13:05:09 6 10 16
7 SABRINA BERTUCHO PRADO  ENSINO MÉDIO ITAPIRA 13/08/2024 12:14:53 7 9 16
8 LAURA VITÓRIA LEITE ENSINO MÉDIO ITAPIRA 09/08/2024 15:41:16 7 9 16
9 ISABELA DA SILVA FERREIRA ENSINO MÉDIO ITAPIRA 20/08/2024 19:53:59 7 9 16
10 MARIA LUIZA ADORNO ORCINI  ENSINO MÉDIO ITAPIRA 09/08/2024 23:14:24 7 8 15
11 MATEUS DE BARROS STRINGUETTI ENSINO MÉDIO ITAPIRA 01/09/2024 18:44:39 5 9 14
12 BIANCA CRISTINE DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO ITAPIRA 11/08/2024 11:39:51 6 8 14
13 ANA LAURA TERRAZAN DUZO  ENSINO MÉDIO ITAPIRA 13/08/2024 12:13:12 5 8 13
14 ELLOÁ CARDOSO DOS SANTOS PADILHA ENSINO MÉDIO ITAPIRA 25/08/2024 20:33:14 7 6 13
15 GABRIELLY SCOTON CIRINO ENSINO MÉDIO ITAPIRA 23/08/2024 17:45:30 7 6 13
16 RYAN GONÇALVES FERRAZ  ENSINO MÉDIO ITAPIRA 05/08/2024 07:10:49 4 8 12
17 RENATA APARECIDA DE PONTES  ENSINO MÉDIO ITAPIRA 09/08/2024 14:59:01 5 7 12
18 BRUNO DE MORAES XAVIER DA SILVA ENSINO MÉDIO ITAPIRA 05/08/2024 10:42:44 3 7 10
1 GABRIEL HEBERT REIS DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO ITAQUAQUECETUBA 07/08/2024 21:33:20 7 10 17
2 KAUAN SILVA DE ABREU  ENSINO MÉDIO ITAQUAQUECETUBA 12/08/2024 21:44:37 7 10 17
3 KAUÃ VITOR SANTOS COSTA ENSINO MÉDIO ITAQUAQUECETUBA 19/08/2024 15:17:24 7 10 17
4 GUSTAVO MENDONÇA  ENSINO MÉDIO ITAQUAQUECETUBA 06/08/2024 16:31:31 8 8 16
5 GUSTAVO CASAGRANDE SARMENTO  ENSINO MÉDIO ITAQUAQUECETUBA 09/08/2024 14:42:03 6 10 16
6 BEATRIZ BALTAR FERNANDES  ENSINO MÉDIO ITAQUAQUECETUBA 07/08/2024 15:25:51 9 7 16
7 VITÓRIA SANTIAGO TELÉSFORO  ENSINO MÉDIO ITAQUAQUECETUBA 21/08/2024 21:12:53 6 9 15
8 JULIANA DE MELO SANTOS  ENSINO MÉDIO ITAQUAQUECETUBA 21/08/2024 10:30:12 5 10 15
9 AMBER LOHANNY DE SOUZA SILVA  ENSINO MÉDIO ITAQUAQUECETUBA 05/08/2024 20:33:50 6 9 15
10 THALITA CASSIA SILVEIRA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO ITAQUAQUECETUBA 05/08/2024 15:38:09 8 6 14
11 ISABELLE BARROS PINTO ENSINO MÉDIO ITAQUAQUECETUBA 09/08/2024 10:35:47 6 7 13
12 THIFFANNY PRISCILLA DANTAS  ENSINO MÉDIO ITAQUAQUECETUBA 05/08/2024 22:41:59 5 8 13
13 KETHELEN DAYANE SANTANA DE SOUZA ENSINO MÉDIO ITAQUAQUECETUBA 09/08/2024 13:53:44 6 7 13
14 MATHEUS CEZAR SOARES ENSINO MÉDIO ITAQUAQUECETUBA 25/08/2024 23:59:39 5 7 12
15 JÚLIA FERNANDES DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO ITAQUAQUECETUBA 06/08/2024 15:35:06 4 8 12
16 ALICE APARECIDA FERREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO ITAQUAQUECETUBA 19/08/2024 16:00:10 6 6 12
17 LETÍCIA FERNANDA SILVA DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO ITAQUAQUECETUBA 09/08/2024 00:32:35 6 6 12
18 MARIA EDUARDA PEREIRA DA COSTA CARNEIRO  ENSINO MÉDIO ITAQUAQUECETUBA 05/08/2024 11:40:31 5 6 11
19 MIRIAM FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO ITAQUAQUECETUBA 08/08/2024 12:35:10 5 5 10
20 CAMILA BORGES GONÇALVES  ENSINO MÉDIO ITAQUAQUECETUBA 05/08/2024 09:33:39 3 7 10
1 GABRIEL BRUNO MAGNANI ENSINO MÉDIO ITATIBA 29/08/2024 13:51:21 9 9 18
2 RONY DA SILVA GONÇALVES  ENSINO MÉDIO ITATIBA 02/09/2024 07:48:28 8 10 18
3 KAYLANE FERREIRA DE SOUZA ENSINO MÉDIO ITATIBA 02/09/2024 05:42:52 8 9 17
4 ANA CLARA DE LIMA BATISTA  ENSINO MÉDIO ITATIBA 30/08/2024 00:05:05 6 10 16
5 OLIVER LEIDNER ENSINO MÉDIO ITATIBA 10/08/2024 20:32:33 6 9 15
6 MANUELY TEIXEIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO ITATIBA 02/09/2024 07:56:02 7 8 15
7 BRENO PRAXEDES DA SILVA  ENSINO MÉDIO ITATIBA 01/09/2024 16:32:28 6 8 14
8 MAIKON HENRIQUE GOMES DA SILVA ENSINO MÉDIO ITATIBA 29/08/2024 14:25:07 4 9 13
9 VINICIUS ROMAO DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO ITATIBA 29/08/2024 14:24:50 5 7 12
10 PEDRO LUIZ CARDOSO ENSINO MÉDIO ITATIBA 29/08/2024 14:44:37 3 9 12
11 LUANA CRISTINA FERREIRA LIMAS ENSINO MÉDIO ITATIBA 29/08/2024 18:41:29 5 6 11
1 LUCAS LONARDI GONÇALVES LAMEU ENSINO MÉDIO ITU 01/09/2024 01:36:23 8 10 18
2 VICTORIA GOMES DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO ITU 07/08/2024 23:44:17 8 9 17
3 JÉSSICA CARVALHO SANTOS  ENSINO MÉDIO ITU 31/08/2024 23:18:05 8 8 16
4 MARIANA FLORIANO DE SANT'ANNA  ENSINO MÉDIO ITU 05/08/2024 07:34:05 8 8 16
5 THOMAS ADRIAN SOLER NILSSON ENSINO MÉDIO ITU 18/08/2024 18:49:00 6 10 16
6 GIOVANA FONTES DE SOUSA ENSINO MÉDIO ITU 07/08/2024 16:24:08 7 9 16
7 EVELLYN SOPHIA CARVALHO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO ITU 08/08/2024 09:35:04 6 10 16
8 ISABELLA FERREIRA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO ITU 12/08/2024 10:20:00 5 10 15
9 CAMILA MARI SACURAI ENSINO MÉDIO ITU 09/08/2024 15:42:43 7 8 15
10 LARISSA DE ALMEIDA CARBONI  ENSINO MÉDIO ITU 10/08/2024 12:36:34 5 9 14
11 MARIA CLARA VIEIRA BORGES ENSINO MÉDIO ITU 08/08/2024 13:07:25 6 8 14
1 JULYA ISABELY RODRIGUES CORREA ENSINO MÉDIO ITUVERAVA 15/08/2024 13:14:44 6 10 16
2 GRAZIELY SILVA LOPES ENSINO MÉDIO ITUVERAVA 14/08/2024 11:55:59 7 8 15
3 LORENA CRISTINY RODRIGUES DELEFRATE  ENSINO MÉDIO ITUVERAVA 14/08/2024 10:49:03 6 9 15
4 LARA MOLINA DA SILVA ENSINO MÉDIO ITUVERAVA 13/08/2024 10:38:56 8 7 15
5 JOÃO HENRIQUE TEODORO RIBEIRO ENSINO MÉDIO ITUVERAVA 28/08/2024 07:35:38 8 6 14
6 NICOLLE ÂNGELA ALLEDO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO ITUVERAVA 21/08/2024 20:05:17 7 6 13
7 VICTOR ALVES RIBEIRO NETO  ENSINO MÉDIO ITUVERAVA 15/08/2024 15:53:44 3 9 12
8 SARAH BARBOSA DA SILVA ENSINO MÉDIO ITUVERAVA 14/08/2024 17:43:53 6 6 12
9 ANA JÚLIA DIAS RODRIGUES  ENSINO MÉDIO ITUVERAVA 22/08/2024 21:49:38 4 2 6
1 LAURA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO JACAREÍ 06/08/2024 20:57:29 10 9 19
2 ANA JULIA RIBEIRO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO JACAREÍ 01/09/2024 17:19:54 9 8 17
3 GIOVANNA CABRAL DE ARAÚJO ENSINO MÉDIO JACAREÍ 07/08/2024 22:49:24 7 10 17
4 MARIA CLARA ALMEIDA XAVIER DA SILVA ENSINO MÉDIO JACAREÍ 06/08/2024 16:55:10 7 10 17
5 ISABELLI DOS SANTOS MOREIRA ENSINO MÉDIO JACAREÍ 08/08/2024 13:26:20 8 8 16
6 MARIANA MACHADO RODRIGUES ENSINO MÉDIO JACAREÍ 01/09/2024 15:38:20 6 10 16
7 ISABELLA TAVARES DE SOUZA  ENSINO MÉDIO JACAREÍ 06/08/2024 18:38:29 8 8 16
8 CARLA EDUARDA EUCLYDES ENSINO MÉDIO JACAREÍ 14/08/2024 19:23:17 9 7 16
9 CAUÃ DE MOURA FEIRREIRA TENÓRIO ENSINO MÉDIO JACAREÍ 02/09/2024 11:15:39 8 8 16
10 ANA BEATRIZ PEREIRA DE SIQUEIRA ENSINO MÉDIO JACAREÍ 23/08/2024 14:31:27 8 8 16
11 GABRIELY SANTOS FARIA ENSINO MÉDIO JACAREÍ 02/09/2024 11:26:57 8 7 15
12 AMANDA FEITOZA SILVA ENSINO MÉDIO JACAREÍ 06/08/2024 16:49:39 7 8 15
13 LARISSA ALMEIDA PEREIRA  ENSINO MÉDIO JACAREÍ 02/09/2024 11:28:46 7 8 15
14 FELIPE SILVA MANTUANI ENSINO MÉDIO JACAREÍ 31/08/2024 19:36:18 6 9 15
15 GABRIELA SOARES PEREIRA DE AQUINO  ENSINO MÉDIO JACAREÍ 02/09/2024 11:10:34 6 9 15
16 JOYCE CAROLINE SOARES RIBEIRO  ENSINO MÉDIO JACAREÍ 24/08/2024 14:01:54 6 8 14
17 SARA MATIAS BATISTA  ENSINO MÉDIO JACAREÍ 01/09/2024 18:58:11 6 7 13
18 NICOLAS HENRIQUE DOS SANTOS ENSINO MÉDIO JACAREÍ 07/08/2024 08:22:04 5 8 13
19 ESTER VICTORIA FREITAS GALVÃO  ENSINO MÉDIO JACAREÍ 12/08/2024 15:00:32 6 6 12
20 LUÍS GUILHERME GREGÓRIO PATERNO  ENSINO MÉDIO JACAREÍ 15/08/2024 13:01:03 4 8 12
21 JOÃO GABRIEL DO NASCIMENTO SILVA ENSINO MÉDIO JACAREÍ 06/08/2024 16:58:13 4 8 12
22 RAFAELLE PIMENTEL GONÇALVES  ENSINO MÉDIO JACAREÍ 13/08/2024 18:38:11 5 6 11
23 MURILO OLIVEIRA MOREIRA ENSINO MÉDIO JACAREÍ 02/09/2024 11:50:25 5 6 11
24 TAYNÁ MAGALHÃES  ENSINO MÉDIO JACAREÍ 19/08/2024 15:58:55 5 5 10
25 MATHEUS GALVÃO SOARES  ENSINO MÉDIO JACAREÍ 14/08/2024 19:32:42 3 7 10
26 LÍVIA VITÓRIA BARROS DA SILVA  ENSINO MÉDIO JACAREÍ 07/08/2024 11:32:57 2 7 9
1 BRUNA DO CARMO SILVA ENSINO MÉDIO JALES 29/08/2024 16:13:34 7 10 17
2 RODRIGO NUNES PENA ENSINO MÉDIO JALES 29/08/2024 16:13:55 7 10 17
3 LETÍCIA BIANCA DA SILVA PINHEIRO  ENSINO MÉDIO JALES 29/08/2024 13:41:58 7 9 16
4 RYAN MAZALLI SILVA ENSINO MÉDIO JALES 30/08/2024 16:35:54 9 7 16
5 MARCO THULIO MARQUES DOS SANTOS ENSINO MÉDIO JALES 29/08/2024 10:36:18 7 9 16
6 ANA PAULA MOREIRA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO JALES 30/08/2024 17:59:17 7 9 16
7 FERNANDO CESAR GARCIA JUNIOR ENSINO MÉDIO JALES 09/08/2024 13:08:48 5 10 15
8 DRIELLY BRAGA FRANÇOIA ENSINO MÉDIO JALES 20/08/2024 17:38:55 7 8 15
9 RYAN MARCOS NUNES DA SILVA ENSINO MÉDIO JALES 29/08/2024 13:45:15 8 7 15
10 ISABELLY MORAES MARTINS  ENSINO MÉDIO JALES 29/08/2024 12:09:56 7 8 15
11 VITÓRIA MARIA CASSUTTI DE MORAES  ENSINO MÉDIO JALES 29/08/2024 14:48:09 5 7 12
12 MARIA LAURA RODRIGUES MADALENA  ENSINO MÉDIO JALES 19/08/2024 12:07:16 5 7 12
13 SORAYA MOROBOSI MIRANDA DA SILVA  ENSINO MÉDIO JALES 31/08/2024 16:18:20 5 6 11
14 OTAVIO AUGUSTO DA SILVA PASSARINI  ENSINO MÉDIO JALES 02/09/2024 11:12:46 4 5 9
15 RHAYANE TRABUCO SILVA ENSINO MÉDIO JALES 01/09/2024 19:06:31 3 5 8
1 MARIANA ARAÚJO LEME ENSINO MÉDIO JANDIRA 05/08/2024 06:31:54 9 9 18
2 GABRIEL CARVALHO DE MATTOS ENSINO MÉDIO JANDIRA 05/08/2024 10:22:01 8 8 16
3 KETHELYN LUANA RODRIGUES MACHADO ENSINO MÉDIO JANDIRA 09/08/2024 09:37:57 9 6 15
4 YASMIN KHADY GALANTE FREITAS ENSINO MÉDIO JANDIRA 08/08/2024 14:50:44 8 7 15
5 ANA BEATRIZ DE FÁTIMA FERREIRA TEIXEIRA ENSINO MÉDIO JANDIRA 08/08/2024 16:36:31 7 7 14
6 KATIANE FERREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO JANDIRA 09/08/2024 10:43:18 6 8 14
7 MARIA EDUARDA GOMES ENSINO MÉDIO JANDIRA 20/08/2024 16:08:52 7 6 13
8 RAFAELA ROJO ENSINO MÉDIO JANDIRA 29/08/2024 16:04:53 5 3 8
1 KEVEN MARCELO BERGAMO FERREIRA ENSINO MÉDIO JAÚ 12/08/2024 22:48:27 8 9 17
2 NELSON RENATO BUENO SANTOS ENSINO MÉDIO JAÚ 15/08/2024 13:21:41 6 10 16
3 SAMUEL RAFAEL DA SILVA  ENSINO MÉDIO JAÚ 09/08/2024 11:39:48 7 9 16
1 JÚLIA VEIGA FIGUEIREDO ENSINO MÉDIO JUNDIAÍ 05/08/2024 09:28:54 8 10 18
2 LARISSA MEDEIROS DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO JUNDIAÍ 29/08/2024 11:39:08 8 8 16
3 FELIPE CÉSAR VOLPI BATISTA  ENSINO MÉDIO JUNDIAÍ 29/08/2024 23:27:23 7 9 16
4 RICHARD CARLOS MACHADO ENSINO MÉDIO JUNDIAÍ 29/08/2024 16:35:33 6 9 15
5 MATHEUS MATAVELES BORIERO ENSINO MÉDIO JUNDIAÍ 05/08/2024 19:06:20 6 9 15
6 VITÓRIA VIANA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO JUNDIAÍ 08/08/2024 16:04:15 6 8 14
7 REBECA PATRÍCIA DA SILVA  ENSINO MÉDIO JUNDIAÍ 08/08/2024 16:02:13 6 7 13
8 GISELLE MIRANDA MONTEIRO ENSINO MÉDIO JUNDIAÍ 10/08/2024 21:41:03 7 6 13
9 REBECCA PENA CORDOVA GARCIA  ENSINO MÉDIO JUNDIAÍ 05/08/2024 22:32:00 4 8 12
10 LUCAS D'ANTOLA DE SOUZA ENSINO MÉDIO JUNDIAÍ 27/08/2024 11:34:50 2 9 11
1 EDUARDA DE MIRANDA LOPES  ENSINO MÉDIO LEME 14/08/2024 10:20:58 8 9 17
2 STEFANY DE MELO PERES ENSINO MÉDIO LEME 14/08/2024 10:59:33 6 8 14
3 VICTOR GABRIEL DA COSTA ENSINO MÉDIO LEME 26/08/2024 16:22:44 5 8 13
4 VITOR RIAN PEREIRA DA LUZ ENSINO MÉDIO LEME 28/08/2024 11:30:07 3 8 11
5 ELZNER SILVA DE CAMPOS ENSINO MÉDIO LEME 28/08/2024 19:47:39 3 7 10
1 ANA JÚLIA DA SILVA  ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 05/08/2024 07:44:29 8 10 18
2 MIKAELA VITÓRIA SILVA  ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 07/08/2024 09:18:36 9 8 17
3 LAURA DA SILVA ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 29/08/2024 15:39:19 7 9 16
4 BEATRIZ PIRES DA ROSA ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 05/08/2024 15:10:33 8 8 16
5 MARIA LUIZA SANTOS NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 06/08/2024 09:05:18 9 6 15
6 GIOVANNA MARIA SEVERINO ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 02/09/2024 10:55:28 6 9 15
7 RAISSA DA SILVA RIBAS  ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 06/08/2024 09:26:02 7 8 15
8 LAÍS NELLI DE SOUZA ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 29/08/2024 21:47:28 6 9 15
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9 LARISSA CAROLINA FERNANDES LEITE ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 05/08/2024 19:08:06 6 9 15
10 ISADORA DARÉ OLIVA  ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 06/08/2024 09:20:04 7 7 14
11 HENRYQUI GABRIEL BENEDITO BACELLAR ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 09/08/2024 23:10:04 5 9 14
12 ANTONIO HENRIQUE CLAUDINO DE MELO  ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 20/08/2024 11:39:42 7 7 14
13 JULIA ALVES STOPA  ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 27/08/2024 18:30:19 5 8 13
14 CLARA JÚLIA CACHONI  ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 19/08/2024 22:13:30 6 7 13
15 VITÓRIA ELAINE SANTOS  ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 14/08/2024 18:41:02 7 6 13
16 VITÓRIA FONSECA AMOROZINO  ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 07/08/2024 16:48:02 5 8 13
17 EMANUELLE FIDELIS ALVES DA SILVA ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 20/08/2024 18:28:06 5 8 13
18 PAULO HENRIQUE COELHO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 01/09/2024 22:24:13 4 9 13
19 GABRIEL JORGE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 06/08/2024 16:52:35 4 8 12
20 MARIA VICTÓRIA CAGNON DA SILVA  ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 12/08/2024 17:51:11 3 9 12
21 IGOR MARTINS PONTES  ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 20/08/2024 21:08:41 4 8 12
22 LAURA VITÓRIA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 06/08/2024 09:11:50 4 7 11
23 JULIO CÉSAR VALESI ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 21/08/2024 13:22:17 4 7 11
24 JOÃO VITOR DE CARVALHO ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 12/08/2024 07:11:31 5 5 10
25 LOUISY BOLONHA DE JESUS  ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 10/08/2024 14:44:41 3 7 10
26 CLARA DA SILVA ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 07/08/2024 10:35:15 1 7 8
27 ALEXANDRA ZUNTINI ENSINO MÉDIO LENÇÓIS PAULISTA 20/08/2024 09:43:36 2 6 8
1 THAYNÁ DOS SANTOS ENSINO MÉDIO LIMEIRA 13/08/2024 19:49:28 5 9 14
2 NICOLAS PRADO TARDIOLE ENSINO MÉDIO LIMEIRA 05/08/2024 12:13:18 5 8 13
3 NICOLAS RAFAEL MORENO VIEIRA  ENSINO MÉDIO LIMEIRA 02/09/2024 09:31:29 4 6 10
1 ANA CLARA REIS MOTTA ENSINO MÉDIO LINS 05/08/2024 12:32:15 9 10 19
2 IZABELY PINHEIRO BRASIL ENSINO MÉDIO LINS 24/08/2024 16:50:41 9 9 18
3 SAMUEL DE MATOS MALTA ENSINO MÉDIO LINS 08/08/2024 22:05:36 8 9 17
4 OTÁVIO FABRI DE BORTOLO ENSINO MÉDIO LINS 08/08/2024 12:33:43 8 9 17
5 LETICIA MATEUS ARAUJO ENSINO MÉDIO LINS 06/08/2024 14:29:00 7 9 16
6 MAYKON BRUNO VIGNOTO MENDES  ENSINO MÉDIO LINS 05/08/2024 18:04:58 7 9 16
7 ADRY KAROLINE DE ALMEIDA SILVA  ENSINO MÉDIO LINS 05/08/2024 10:49:29 7 8 15
8 ANA LAURA DA SILVA CORRÊA  ENSINO MÉDIO LINS 02/09/2024 10:33:35 6 9 15
9 MARCELO COUTINHO CATALÃO  ENSINO MÉDIO LINS 19/08/2024 10:14:54 7 8 15
10 LARISSA DE PIERI CASSIANO ENSINO MÉDIO LINS 27/08/2024 17:40:43 7 8 15
11 GABRIEL CARDINALE SOUZA ENSINO MÉDIO LINS 05/08/2024 17:47:46 5 7 12
12 DANIELLS DAVID LOPES XAVIER ENSINO MÉDIO LINS 13/08/2024 13:44:31 3 9 12
13 JOÃO VITOR JESUS DA SILVA ENSINO MÉDIO LINS 05/08/2024 20:45:28 5 7 12
14 JULIA GABRIELA PAULINO BARBOSA ENSINO MÉDIO LINS 07/08/2024 07:43:58 4 6 10
1 MATEUS AUGUSTO PEREIRA DE SOUZA ENSINO MÉDIO LORENA 15/08/2024 10:47:35 9 10 19
2 GEOVANNA MARIANO LORENZON ENSINO MÉDIO LORENA 29/08/2024 18:29:17 8 10 18
3 ANA CLARA ANDRÉ DA SILVA ROSA ENSINO MÉDIO LORENA 29/08/2024 13:05:27 8 10 18
4 ANA BEATRIZ RAMOS CORREA SILVA  ENSINO MÉDIO LORENA 05/08/2024 19:24:23 8 9 17
5 SARA CAMPOS CRUZ ENSINO MÉDIO LORENA 30/08/2024 14:25:12 8 9 17
6 MARIA CLARA BATISTA DE SOUSA ENSINO MÉDIO LORENA 07/08/2024 21:28:25 7 10 17
7 MARIANE ISABELLE DO PRADO LEME ENSINO MÉDIO LORENA 16/08/2024 15:27:00 8 9 17
8 MARIA CLARA MOREIRA DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO LORENA 29/08/2024 17:22:23 9 8 17
9 ANA LARA BRANDÃO GONÇALVES  ENSINO MÉDIO LORENA 29/08/2024 15:23:31 7 10 17
10 LAYANE VITÓRIA SANTOS DA SILVA  ENSINO MÉDIO LORENA 12/08/2024 22:56:04 6 10 16
11 MARIANA CORREA GARCIA ANGELO  ENSINO MÉDIO LORENA 29/08/2024 18:25:37 7 9 16
12 ANA LIVIA RIBEIRO INACIO ENSINO MÉDIO LORENA 29/08/2024 10:59:07 6 9 15
13 MARY ANNY LEITE DOS SANTOS ENSINO MÉDIO LORENA 29/08/2024 11:10:59 7 8 15
14 ISABELLA RAMOS FREIRE DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO LORENA 23/08/2024 18:27:54 6 9 15
15 BEATRIZ DE FATIMA GONÇALVES ENSINO MÉDIO LORENA 30/08/2024 09:55:27 7 8 15
16 GIOVANNA PEREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO LORENA 07/08/2024 20:25:37 7 8 15
17 ANA JÚLIA VITÓRIA AMARAL RAMOS DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO LORENA 30/08/2024 12:44:03 7 7 14
18 MARÍA CLARA RODRIGUES ANGELO DA SILVA ENSINO MÉDIO LORENA 01/09/2024 18:57:41 6 8 14
19 ANA LIVIA DRESE FROTA MONTEIRO LINO ENSINO MÉDIO LORENA 06/08/2024 18:27:31 6 8 14
20 CAUE COELHO MONTEIRO ENSINO MÉDIO LORENA 29/08/2024 18:25:35 6 8 14
21 STEPHANIE CAROLINE DE OLIVEIRA RIBEIRO  ENSINO MÉDIO LORENA 02/09/2024 08:24:19 6 7 13
22 LETICIA VITORIA CASTRO SILVA PEREIRA ENSINO MÉDIO LORENA 29/08/2024 11:00:03 4 9 13
23 LARISSA FABIELLY FERRAZ QUEIROZ ENSINO MÉDIO LORENA 06/08/2024 14:29:59 6 7 13
24 GUILHERME GABRIEL JUSTINO DA COSTA SOUZA  ENSINO MÉDIO LORENA 31/08/2024 11:21:24 4 9 13
25 LUDMILA ARAUJO BARBOSA DA SILVA  ENSINO MÉDIO LORENA 01/09/2024 08:49:02 6 7 13
26 VITORIA GERALDINA DA SILVA FERRAZ  ENSINO MÉDIO LORENA 29/08/2024 10:58:08 6 6 12
27 GABRIEL AFFONSO MIRANDA ENSINO MÉDIO LORENA 29/08/2024 13:01:53 4 8 12
28 KAYLA DE SOUZA INOCENCIO ENSINO MÉDIO LORENA 29/08/2024 10:53:49 6 6 12
29 RAISSA DOS SANTOS PINHEIRO BRAGA  ENSINO MÉDIO LORENA 06/08/2024 11:33:18 5 6 11
30 VITÓRIA LAÍS DE OLIVEIRA TORTORELLA  ENSINO MÉDIO LORENA 31/08/2024 10:40:37 3 6 9
1 FELIPE GABRIEL ZUCCARI  ENSINO MÉDIO MAIRINQUE 31/08/2024 16:59:39 7 10 17
2 LÍVIA LUÍZA NOGUEIRA LIMA  ENSINO MÉDIO MAIRINQUE 10/08/2024 12:15:24 8 9 17
3 AUDREY FRANCYNE CORRÊA VASQUES  ENSINO MÉDIO MAIRINQUE 02/09/2024 11:05:15 7 10 17
4 NYCOLE GABRIELLE CERTÓRIO DE NOVAES SANTOS  ENSINO MÉDIO MAIRINQUE 01/09/2024 09:51:17 6 10 16
5 ISABELLE SARTI DE ANDRADE ENSINO MÉDIO MAIRINQUE 01/09/2024 16:11:49 7 9 16
6 ADRIANNY ALVES FERREIRA ZANETTI ENSINO MÉDIO MAIRINQUE 02/09/2024 11:30:52 7 9 16
7 NYCOLLE CRISTINA MORALE PRADO  ENSINO MÉDIO MAIRINQUE 30/08/2024 22:04:52 6 9 15
8 GABRIELA TIEMI SATO DE MORAES ENSINO MÉDIO MAIRINQUE 13/08/2024 10:46:10 7 7 14
9 LUIS GUSTAVO RIBEIRO DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO MAIRINQUE 30/08/2024 17:02:16 5 8 13
10 JÉSSICA SANTOS COSTA ENSINO MÉDIO MAIRINQUE 27/08/2024 13:42:46 3 6 9
1 VITORIA CRISTINA GREGGIO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO MATÃO 05/08/2024 07:56:04 7 10 17
2 GABRIEL LUCIANO DE SOUSA ENSINO MÉDIO MATÃO 28/08/2024 12:00:26 8 9 17
3 RAFAELA PAES PEREIRA  ENSINO MÉDIO MATÃO 24/08/2024 11:29:50 7 9 16
4 VICTORIA MARIANO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO MATÃO 29/08/2024 23:32:16 5 8 13
5 LORENA APARECIDA PECORARI ENSINO MÉDIO MATÃO 29/08/2024 21:58:12 6 6 12
6 GYOVANNA MARIA S. DOS SANTOS ENSINO MÉDIO MATÃO 28/08/2024 20:25:20 5 6 11
1 BRYAN HENRIQUE DOS SANTOS DIAS  ENSINO MÉDIO MAUÁ 01/09/2024 08:06:21 9 10 19
2 GABRIELLY LOISY BATISTA SANTOS ENSINO MÉDIO MAUÁ 07/08/2024 15:00:49 9 9 18
3 ANNA MAYUMI CHIDA ARUGA ENSINO MÉDIO MAUÁ 29/08/2024 07:50:21 10 8 18
4 LAURA FERREIRA LIRA ENSINO MÉDIO MAUÁ 05/08/2024 20:20:13 9 9 18
5 LUCAS BRITO LOBO ENSINO MÉDIO MAUÁ 19/08/2024 22:18:56 7 9 16
6 GUSTAVO MAURICIO CIPRIANO DA SILVA ENSINO MÉDIO MAUÁ 26/08/2024 14:14:05 6 9 15
7 ARTHUR CARVALHO PEREIRA ENSINO MÉDIO MAUÁ 24/08/2024 12:01:54 4 10 14
8 RAFAEL COELHO DA SILVA ENSINO MÉDIO MAUÁ 05/08/2024 21:12:00 5 8 13
9 ISABELLA BOARO DIAS ENSINO MÉDIO MAUÁ 19/08/2024 21:06:05 6 7 13
10 LÍVIA ELLEN DOS SANTOS DIAS ENSINO MÉDIO MAUÁ 18/08/2024 14:17:08 5 8 13
11 CAMILA NICOLY DA SILVA ENSINO MÉDIO MAUÁ 15/08/2024 18:42:52 7 6 13
12 GYOVANNA DA SILVA RODRIGUES  ENSINO MÉDIO MAUÁ 26/08/2024 20:54:46 5 8 13
13 ISABELA PIETRA RODRIGUES ENSINO MÉDIO MAUÁ 13/08/2024 12:31:25 6 6 12
14 THAÍS DA SILVA OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO MAUÁ 09/08/2024 15:47:48 4 8 12
15 IAN SÉRGIO SHIGUEYOSHI KANEGAE  ENSINO MÉDIO MAUÁ 05/08/2024 19:19:05 4 6 10
16 JEFERSON HENRIQUE AVELINO APATE ENSINO MÉDIO MAUÁ 31/08/2024 16:24:26 3 3 6
1 CLARA NEIDA DAMASCO CARDOSO  ENSINO MÉDIO MIGUELÓPOLIS 16/08/2024 14:51:01 9 10 19
2 GIOVANNA ALESSANDRA FERREIRA ALVES  ENSINO MÉDIO MIGUELÓPOLIS 19/08/2024 11:24:17 9 9 18
3 LEONARDO HENRIQUE DA SILVA ENSINO MÉDIO MIGUELÓPOLIS 31/08/2024 10:01:20 8 9 17
4 QUÉZIA DE PAULA MACHADO MORAES ENSINO MÉDIO MIGUELÓPOLIS 15/08/2024 14:56:28 8 9 17
5 JOÃO VICTOR COSTA VERONEZ ENSINO MÉDIO MIGUELÓPOLIS 21/08/2024 19:03:18 8 8 16
6 FERNANDO AUGUSTO GRANHANI BEZERRA ENSINO MÉDIO MIGUELÓPOLIS 15/08/2024 16:40:46 4 7 11
7 STEFFANY VITÓRIO VALE DE FREITAS  ENSINO MÉDIO MIGUELÓPOLIS 21/08/2024 19:01:44 4 7 11
1 RAFAELLA GALLO COSTA ENSINO MÉDIO MIRASSOL 20/08/2024 16:24:58 7 9 16
2 ANA LAURA LOURENTE  ENSINO MÉDIO MIRASSOL 22/08/2024 20:39:01 7 8 15
3 BEATRIZ DE SOUZA SILVA ENSINO MÉDIO MIRASSOL 06/08/2024 10:27:22 6 9 15
4 ANA LAURA BERALDI DOS SANTOS ENSINO MÉDIO MIRASSOL 08/08/2024 12:35:54 6 9 15
5 CLARA DO NASCIMENTO SOUZA  ENSINO MÉDIO MIRASSOL 21/08/2024 10:22:00 7 8 15
6 LOGAN COSTA LIMA  ENSINO MÉDIO MIRASSOL 21/08/2024 16:16:38 7 8 15
7 LUCAS DE SOUZA GONÇALVES ENSINO MÉDIO MIRASSOL 20/08/2024 15:30:36 6 9 15
8 DÉBORA VITÓRIA DE CARVALHO DOMINGOS  ENSINO MÉDIO MIRASSOL 22/08/2024 20:39:41 10 5 15
9 MARIANA GUIRARDI GONÇALVES ENSINO MÉDIO MIRASSOL 22/08/2024 20:36:28 6 9 15
10 NATALIA DE OLIVEIRA TAVARES  ENSINO MÉDIO MIRASSOL 22/08/2024 20:37:02 7 7 14
11 MANOELA FERNANDA GOMES DA SILVA ENSINO MÉDIO MIRASSOL 22/08/2024 20:42:12 5 9 14
12 EMANUELE MARIA TEIXEIRA ALVES ENSINO MÉDIO MIRASSOL 22/08/2024 20:45:10 7 7 14
13 NICKOLAS RODRIGUES FEMINA ENSINO MÉDIO MIRASSOL 05/08/2024 14:36:54 7 7 14
14 RENATA DE CAMPOS  ENSINO MÉDIO MIRASSOL 06/08/2024 10:23:47 6 7 13
15 VICTORIA RAMOS BARBOSA  ENSINO MÉDIO MIRASSOL 22/08/2024 20:37:26 6 5 11
16 DANIELA AUGUSTA CUCAROLI ENSINO MÉDIO MIRASSOL 22/08/2024 20:39:46 1 7 8
1 PEDRO HENRIQUE DA SILVA  ENSINO MÉDIO MOCOCA 26/08/2024 14:11:00 10 10 20
2 MAYCOL SANDER PEREIRA ENSINO MÉDIO MOCOCA 12/08/2024 13:07:12 8 9 17
3 BIANCA FRANZONI MORETTI DA SILVA ENSINO MÉDIO MOCOCA 01/09/2024 15:02:05 8 9 17
4 ISABELLA FERREIRA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO MOCOCA 12/08/2024 14:59:03 9 7 16
5 DIEGO GABRIEL DE SOUZA  ENSINO MÉDIO MOCOCA 25/08/2024 14:38:05 6 8 14
6 GABRIEL MARQUETTI DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO MOCOCA 13/08/2024 19:30:56 6 8 14
7 GABRIEL HENRIQUE PINHEIRO RONDINO ENSINO MÉDIO MOCOCA 09/08/2024 20:04:32 6 6 12
8 BIANCA GRILONI DIAS ENSINO MÉDIO MOCOCA 05/08/2024 08:12:18 6 6 12
9 PEDRO AUGUSTO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO MOCOCA 13/08/2024 19:09:27 6 6 12
10 CAUÃ DO NASCIMENTO MAGALHÃES ENSINO MÉDIO MOCOCA 14/08/2024 13:43:02 6 6 12
11 LUNA RODRIGUES COSTA  ENSINO MÉDIO MOCOCA 07/08/2024 19:07:05 5 6 11
12 ANA CLARA RABACHINI VIANA ENSINO MÉDIO MOCOCA 19/08/2024 11:15:19 5 6 11
13 GABRIEL VASCONCELOS DA SILVA ENSINO MÉDIO MOCOCA 30/08/2024 10:17:55 5 5 10
14 BEATRIZ DE PAIVA  ENSINO MÉDIO MOCOCA 02/09/2024 09:33:20 4 6 10
15 VICTOR SANTIAGO VIEIRA  ENSINO MÉDIO MOCOCA 25/08/2024 21:17:14 2 7 9
16 CAMILA VENÂNCIO  ENSINO MÉDIO MOCOCA 21/08/2024 14:02:03 4 3 7
1 GABRIEL NASCIMENTO MOURA ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 29/08/2024 21:37:59 10 9 19
2 LAVÍNEA SARAIVA GARCIA SANTIAGO ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 09/08/2024 10:58:34 9 10 19
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3 ISAAC RODRIGUES LUCAREVSKI ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 22/08/2024 10:29:18 9 10 19
4 MATHEUS FERREIRA CUBAS SOARES ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 19/08/2024 15:56:27 8 10 18
5 NICHOLAS MACEDO BERNARDINO ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 15/08/2024 12:38:40 10 8 18
6 YSABELLE THAYWANE ARAGÃO DIAS ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 12/08/2024 09:50:54 8 10 18
7 ALISON AUGUSTO OIKAVA DA SILVA RODRIGUES ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 17/08/2024 14:30:34 8 10 18
8 LARISSA DELFINO DE ALMEIDA ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 14/08/2024 22:58:05 9 9 18
9 GABRIEL DA SILVA LORENA ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 19/08/2024 23:36:03 9 8 17
10 YASMIM ZARAMELLA DIAS ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 13/08/2024 16:38:28 9 8 17
11 LETÍCIA AYUMI SEO  ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 12/08/2024 20:15:49 9 8 17
12 ISABELLY DA SILVA QUEIROZ ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 30/08/2024 20:05:54 8 9 17
13 NICOLLY LIMA DE JESUS ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 01/09/2024 19:57:14 9 8 17
14 LOANY ONISHI TAKIMOTO ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 02/09/2024 11:01:05 9 8 17
15 VICTORIA BARROS NEVES ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 31/08/2024 20:04:01 7 10 17
16 ARTHUR DE LUCCA SANTOS ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 09/08/2024 21:07:38 8 9 17
17 JULLYA DE MORAES SANTOS ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 09/08/2024 19:11:28 7 10 17
18 ANNA CAROLINA VILELA FERREIRA ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 13/08/2024 08:23:58 8 9 17
19 KAMILA CABRAL CARVALHO  ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 15/08/2024 20:44:20 7 9 16
20 GUILHERME JACQUE DE SOUSA ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 12/08/2024 14:20:44 8 8 16
21 LAURA ALESSANDRA PAIVA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 23/08/2024 14:57:00 7 9 16
22 ANA CLARA GARCIA ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 01/09/2024 13:56:40 7 9 16
23 LÍVIA DA SILVA GUIMARÃES ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 22/08/2024 13:19:57 9 7 16
24 DANIEL FELYPE SOUSA SANTOS ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 09/08/2024 19:41:05 7 9 16
25 ISAAC MARTINS VÍRGINIO DA SILVA ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 05/08/2024 14:27:18 7 9 16
26 SAYURI ADORNO KIOTA  ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 01/09/2024 16:01:05 7 9 16
27 LUIS GUSTAVO DA SILVA SOARES DE JESUS  ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 30/08/2024 16:34:05 7 8 15
28 JÚLIA VICTÓRIA COSTA DE SOUSA CARVALHO ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 12/08/2024 10:40:16 6 9 15
29 CECÍLIA DE JESUS SANTOS ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 23/08/2024 20:48:51 6 9 15
30 NICOLLAS KAUÃ OLIVEIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 09/08/2024 17:38:32 6 9 15
31 ANA VITÓRIA COSTA DE SOUSA ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 05/08/2024 18:42:43 6 8 14
32 JULIA EDUARDA GOMES RODRIGUES DE SOUZA ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 26/08/2024 14:44:23 4 10 14
33 ANDREWS AKIRA HAYASAKA ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 14/08/2024 17:00:30 5 9 14
34 RAUL PEDROGAN DE MOURA ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 18/08/2024 10:26:48 5 9 14
35 LUIZA RODRIGUES DE JESUS DA ROSA ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 15/08/2024 08:11:30 5 9 14
36 BRUNO OTÁVIO DE ARAÚJO RIBEIRO  ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 29/08/2024 19:41:54 6 8 14
37 MARIA EDUARDA RODRIGUES COSTA ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 22/08/2024 20:22:16 6 8 14
38 MATEUS DA SILVA DE SOUZA ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 10/08/2024 16:02:28 6 7 13
39 EMILLY ARAUJO VASCONCELOS LINS  ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 15/08/2024 08:13:12 5 8 13
40 MARIA EDUARDA DE MORAIS DE ARAUJO ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 28/08/2024 15:54:31 5 6 11
41 GUILHERME HENRIQUE DE OLIVEIRA MOREIRA  ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 24/08/2024 19:17:13 4 7 11
42 VINICIUS ROBERTO COSTA BRITO  ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 18/08/2024 14:56:28 4 7 11
43 LAVÍNIA SANTOS DE SOUZA  ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 13/08/2024 21:39:48 5 5 10
44 NICOLAS CARDOSO MOREIRA ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 14/08/2024 13:10:58 5 4 9
45 LUIZA SOUSA NUNES ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 31/08/2024 17:02:25 2 6 8
46 GIOVANNA RODRIGUES DE SOUZA ENSINO MÉDIO MOGI DAS CRUZES 09/08/2024 13:45:36 3 5 8
1 GUILHERME PEREIRA ENSINO MÉDIO MOGI GUAÇU 05/08/2024 20:08:22 8 10 18
2 LEONARDO VILELA DA SILVA  ENSINO MÉDIO MOGI GUAÇU 21/08/2024 19:17:16 9 9 18
3 MIGUEL MARTINS MAIA ENSINO MÉDIO MOGI GUAÇU 05/08/2024 20:10:38 9 8 17
4 DANIEL DIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR ENSINO MÉDIO MOGI GUAÇU 01/09/2024 21:23:57 9 8 17
5 ANA CLARA DE VILAS BOAS  ENSINO MÉDIO MOGI GUAÇU 12/08/2024 12:41:43 7 10 17
6 JONAS SOARES DOS SANTOS ENSINO MÉDIO MOGI GUAÇU 05/08/2024 15:28:02 8 8 16
7 FELIPE FERREIRA DA SILVA LUIZ ENSINO MÉDIO MOGI GUAÇU 05/08/2024 09:49:47 8 8 16
8 RANIÉLLEN VITÓRIA DOS SANTOS DA FONSECA  ENSINO MÉDIO MOGI GUAÇU 05/08/2024 12:02:40 8 8 16
9 EMILLY MACENA ENSINO MÉDIO MOGI GUAÇU 05/08/2024 14:43:27 7 9 16
10 PATRICK HELOI DA SILVA JUNIOR  ENSINO MÉDIO MOGI GUAÇU 17/08/2024 13:42:18 8 7 15
11 VALÉRIO CANDIDO DA SILVA JUNIOR ENSINO MÉDIO MOGI GUAÇU 14/08/2024 11:09:38 6 8 14
12 JOÃO FELIPE FRANCISCO MOREIRA ENSINO MÉDIO MOGI GUAÇU 23/08/2024 21:18:44 4 9 13
13 GUSTAVO LUIZ MACHADO ENSINO MÉDIO MOGI GUAÇU 15/08/2024 17:55:45 6 7 13
1 GEOVANNA HELENA BONFIM ENSINO MÉDIO MOGI MIRIM 08/08/2024 14:16:04 9 9 18
2 LÍVIA MAXIMIANO SILVA  ENSINO MÉDIO MOGI MIRIM 05/08/2024 13:12:42 9 8 17
3 LUIZ MIGUEL MARCONDES PONGILUPPI DE MORAES ENSINO MÉDIO MOGI MIRIM 20/08/2024 23:15:53 6 9 15
4 JÚLIA LUÍSA BOVELONI  ENSINO MÉDIO MOGI MIRIM 05/08/2024 23:01:48 6 8 14
5 HESTER MARQUES SILVA  ENSINO MÉDIO MOGI MIRIM 05/08/2024 15:34:38 7 7 14
6 LIVIA CAMILA SOARES ENSINO MÉDIO MOGI MIRIM 15/08/2024 10:23:52 6 8 14
7 GABRIEL BRAGA EVANGELISTA ENSINO MÉDIO MOGI MIRIM 30/08/2024 21:39:13 6 7 13
8 VITÓRIA LOPES SILVA  ENSINO MÉDIO MOGI MIRIM 08/08/2024 05:49:03 5 8 13
9 ISABELLE PIVATT DUARTE ENSINO MÉDIO MOGI MIRIM 06/08/2024 17:04:08 5 7 12
10 LARISSA KAM TAVARES DE ALFENAS  ENSINO MÉDIO MOGI MIRIM 06/08/2024 14:46:54 2 9 11
11 THAEME LAVINYA DA SILVA  ENSINO MÉDIO MOGI MIRIM 15/08/2024 08:10:49 5 5 10
12 VICTORIA ADHARA STEFANINI E LIMA ENSINO MÉDIO MOGI MIRIM 31/08/2024 16:42:50 5 4 9
1 LARYSSA REBECCA DA SILVA KORLA  ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 31/08/2024 17:27:41 10 9 19
2 OSVALDO VINICIOS MARINHO LASTELLA ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 08/08/2024 09:09:22 9 10 19
3 BEATRIZ DA SILVA OLIVEIRA FERREIRA ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 05/08/2024 22:29:45 9 9 18
4 ADRIANO MÉNDEZ RIVERA ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 27/08/2024 22:07:03 8 10 18
5 TABITA MALINOSQUI DE MELO  ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 05/08/2024 09:36:17 8 10 18
6 KAUÊ RODRIGUES SOARES DA ROCHA ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 05/08/2024 13:58:43 8 10 18
7 AGATHA CAVALCANTE SANTANA ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 26/08/2024 14:10:00 9 8 17
8 JOAO PAULO GOULART DIAS ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 05/08/2024 19:19:10 7 10 17
9 ISABELLY NOGUEIRA OLIVEIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 10/08/2024 17:05:31 8 9 17
10 DANIEL URIAH SANTOS CASTRO ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 01/09/2024 20:32:44 7 10 17
11 FABRÍCIO FRANCISCO RIAL GONÇALVES ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 01/09/2024 07:20:21 7 10 17
12 ADRIELLY PARRA DE ALMEIDA  ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 22/08/2024 15:45:21 8 9 17
13 FELIPE DA CRUZ SOARES SANCHES ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 25/08/2024 20:35:15 7 10 17
14 HENRIQUE XAVIER SILVA ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 06/08/2024 23:46:05 6 10 16
15 MIGUEL DIAS GOMES ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 05/08/2024 08:08:17 7 9 16
16 JULIA DE SOUSA LIMA ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 06/08/2024 12:33:38 7 9 16
17 RAYANE OLIVEIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 26/08/2024 19:15:04 6 10 16
18 NAYARA APARECIDA SILVA FIORANELI ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 06/08/2024 09:10:32 6 10 16
19 BRUNA CAROLYNE NEVES DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 05/08/2024 20:49:37 6 10 16
20 ABNER SANTOS ALVES ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 10/08/2024 22:26:40 8 8 16
21 NATHALY MARTINS ALVES ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 05/08/2024 13:32:28 6 9 15
22 RHYAN GUILHERME DE SOUZA CAIRES ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 19/08/2024 08:56:57 7 8 15
23 MIGUEL ALVES DOS SANTOS NETO ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 06/08/2024 14:08:07 5 10 15
24 LEONARDO RODRIGUES LOPES ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 07/08/2024 20:23:29 8 7 15
25 CLARA ALICE SILVA DOS REIS ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 06/08/2024 16:28:03 7 8 15
26 MAIARA NASCIMENTO CUNHA ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 06/08/2024 13:23:39 5 10 15
27 GABRIEL BENEDITO DOMINGUES TAVARES ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 31/08/2024 18:54:09 6 9 15
28 DEREK MESSIAS DA SILVA ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 07/08/2024 15:13:44 6 9 15
29 TIAGO ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 31/08/2024 12:04:14 5 10 15
30 EWERTHON LEANDRO DA SILVA  ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 05/08/2024 09:07:25 6 9 15
31 ISABELLA PIRES ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 05/08/2024 23:03:43 8 7 15
32 VICTOR GABRIEL GURGEL ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 16/08/2024 20:29:37 6 8 14
33 NICHOLAS PIETRO BENEVIDES PIRES ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 05/08/2024 09:23:45 6 8 14
34 DANIELA MANFFIN DOS SANTOS ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 27/08/2024 11:53:03 4 10 14
35 KAYLANE LUIZA ALMEIDA RIBEIRO  ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 22/08/2024 11:52:45 6 8 14
36 PEDRO HENRIQUE CARMONA SANTOS  ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 08/08/2024 18:57:39 7 7 14
37 ENZO VINÍCIUS ALBERTINO DA SILVA ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 07/08/2024 23:41:56 6 8 14
38 FELIPE MAFRA DE SOUZA GOMES  ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 15/08/2024 14:25:17 6 8 14
39 YASMIN SANTOS VIEIRA COSTA  ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 05/08/2024 14:12:06 6 8 14
40 ANA CAROLINA FARIAS DE ALCÂNTARA ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 06/08/2024 18:52:53 5 8 13
41 LUCAS RICARDO SAMPAIO CELIO ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 05/08/2024 19:55:23 5 8 13
42 SOFIA KRUZYNSKI VALENTIM DE MELO ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 06/08/2024 14:17:29 5 8 13
43 LEONARDO PIRES VARGAS PECHI ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 27/08/2024 18:36:28 4 9 13
44 ISABELLY VITORIA DA SILVA ROSA  ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 06/08/2024 14:06:19 8 5 13
45 DIEGO BOSCOLO MATOS MACIEL ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 06/08/2024 13:22:56 5 8 13
46 ADRYAN ALEXANDER SANTANA DA SILVA ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 06/08/2024 20:12:40 6 6 12
47 JENIFER CASAGRANDE GOMES  ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 06/08/2024 13:57:23 5 7 12
48 JHONNY BÜTTNER DUARTE RODRIGUES ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 13/08/2024 15:53:45 4 8 12
49 LUANE SILVA SANTOS ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 06/08/2024 11:24:39 5 6 11
50 SARAH MACHADO XAVIER ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 22/08/2024 15:26:06 5 6 11
51 GABRIELLA ALVES DE CARVALHO  ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 05/08/2024 19:19:12 4 7 11
52 RAFAEL GONCALVES PAIVA ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 05/08/2024 21:50:00 4 7 11
53 AGATHA SOFIA RODRIGUES CASTRO CHAVES  ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 08/08/2024 19:47:44 5 6 11
54 JÚLIA MARTINS DA SILVA ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 05/08/2024 07:23:37 4 6 10
55 JOAQUIM DE MELO PEREIRA ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 24/08/2024 00:10:20 1 9 10
56 MARIA LUISA ALVES OLIVEIRA JUSTO ANIZE ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 26/08/2024 18:09:34 2 7 9
57 JULIA VIEIRA DE ARAÚJO  ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 27/08/2024 20:09:49 4 5 9
58 MIGUEL PERASSOLI DE SOUZA ENSINO MÉDIO MONGAGUÁ 05/08/2024 16:27:00 3 5 8
1 RAFAELA KAROLINE RAMOS MOURA  ENSINO MÉDIO MONTE ALTO 29/08/2024 17:41:41 8 8 16
2 GABRIELA MESSIAS DA SILVA ENSINO MÉDIO MONTE ALTO 29/08/2024 11:48:40 6 5 11
3 RYAN MATHEUS ARAUJO  ENSINO MÉDIO MONTE ALTO 29/08/2024 16:36:41 4 7 11
1 GERLANE DE SOUSA SANTOS  ENSINO MÉDIO MONTE APRAZÍVEL 23/08/2024 20:21:56 7 7 14
2 THAINA CRISTINA ALVES MARTINS  ENSINO MÉDIO MONTE APRAZÍVEL 29/08/2024 11:03:38 6 8 14
3 ALAN JOSÉ GODOY  ENSINO MÉDIO MONTE APRAZÍVEL 06/08/2024 15:45:04 7 5 12
4 MARIA EDUARDA XAVIER PRATES  ENSINO MÉDIO MONTE APRAZÍVEL 24/08/2024 00:39:17 3 7 10
5 MARIA EDUARDA DA SILVA GARCIA  ENSINO MÉDIO MONTE APRAZÍVEL 29/08/2024 12:47:38 3 5 8
1 ELOÁ GOMES PEREIRA  ENSINO MÉDIO MONTE MOR 07/08/2024 22:59:27 8 9 17
2 ISABELE PESSOA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO MONTE MOR 09/08/2024 09:10:27 8 9 17
3 MATHEUS FERNANDES DA SILVA ENSINO MÉDIO MONTE MOR 12/08/2024 15:41:29 9 8 17
4 SARAH DE OLIVEIRA CAMARGO  ENSINO MÉDIO MONTE MOR 26/08/2024 14:32:07 8 8 16
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5 MARIA SOPHIA DOS SANTOS SILVA  ENSINO MÉDIO MONTE MOR 14/08/2024 14:37:53 6 10 16
6 LUNA ROBERT OLIVEIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO MONTE MOR 30/08/2024 22:35:18 9 7 16
7 NATHALY GABRIELLI BIANCHI DE FARIA ENSINO MÉDIO MONTE MOR 07/08/2024 23:10:44 6 9 15
8 CAMILA DUARTE SANT'ANA ENSINO MÉDIO MONTE MOR 19/08/2024 17:31:41 6 9 15
9 CAMILA GONÇALVES  ENSINO MÉDIO MONTE MOR 07/08/2024 20:26:51 6 9 15
10 LAURA DE CÁSSIA NASCIMENTO VILELLA  ENSINO MÉDIO MONTE MOR 08/08/2024 08:20:43 6 9 15
11 LUCAS ESPANHOLI DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO MONTE MOR 01/09/2024 22:22:00 5 10 15
12 SARA CRISTINA DA SILVA SOUZA ENSINO MÉDIO MONTE MOR 08/08/2024 08:23:54 6 8 14
13 LÍVIA ALVES  ENSINO MÉDIO MONTE MOR 13/08/2024 17:40:30 5 9 14
14 LARISSA BENTO FERRARI  ENSINO MÉDIO MONTE MOR 09/08/2024 20:25:47 4 9 13
15 SARA ROBERTA MELO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO MONTE MOR 05/08/2024 12:42:33 4 8 12
16 GABRIEL BILI AFONSO ENSINO MÉDIO MONTE MOR 08/08/2024 19:49:01 4 7 11
17 EMILY VITORIA SOUZA DE AZEVEDO  ENSINO MÉDIO MONTE MOR 01/09/2024 14:36:34 3 8 11
18 THAUANY AZEREDO MACULAN  ENSINO MÉDIO MONTE MOR 19/08/2024 16:40:07 6 4 10
19 JEFERSON LARANJEIRA JUNIOR ENSINO MÉDIO MONTE MOR 11/08/2024 15:52:06 4 6 10
20 RYAN VICTOR DE SOUZA  ENSINO MÉDIO MONTE MOR 07/08/2024 22:57:23 4 5 9
21 LUCAS FERREIRA DE SEIXAS  ENSINO MÉDIO MONTE MOR 02/09/2024 06:35:09 5 4 9
1 JULIANA FERREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO NOVA ODESSA 22/08/2024 22:42:55 9 10 19
2 KAYKY ALVES PADELLA  ENSINO MÉDIO NOVA ODESSA 12/08/2024 22:26:55 9 10 19
3 PEDRO RAFAEL DUTRA MIRANDA ENSINO MÉDIO NOVA ODESSA 14/08/2024 23:35:38 10 8 18
4 LIVIA COTCHANGE RINCON ENSINO MÉDIO NOVA ODESSA 08/08/2024 20:18:08 7 10 17
5 BEATRIZ BUSSI DE AVILA  ENSINO MÉDIO NOVA ODESSA 22/08/2024 14:32:34 8 7 15
6 REBECCA UMBELINO DE ALMEIDA  ENSINO MÉDIO NOVA ODESSA 05/08/2024 17:31:21 8 6 14
7 LOHANNY CAMILLY FELES MENEZES  ENSINO MÉDIO NOVA ODESSA 22/08/2024 14:14:42 8 6 14
8 ANA CAROLINA BULL  ENSINO MÉDIO NOVA ODESSA 05/08/2024 23:16:35 6 7 13
9 ANNA CLARA RONCALIO ENSINO MÉDIO NOVA ODESSA 22/08/2024 15:00:03 4 9 13
10 ANA LAURA SANCHES STORTI ENSINO MÉDIO NOVA ODESSA 05/08/2024 12:33:35 4 7 11
11 MARIA LUIZA VIANA ANICETO ENSINO MÉDIO NOVA ODESSA 05/08/2024 21:33:33 3 7 10
12 PEDRO HENRIQUE ALVES ENSINO MÉDIO NOVA ODESSA 14/08/2024 12:04:40 5 5 10
13 TALES FERREIRA PASSOS PIMENTEL ENSINO MÉDIO NOVA ODESSA 02/09/2024 00:38:22 4 6 10
14 JONAS GABRIEL RODRIGUES NOLI ENSINO MÉDIO NOVA ODESSA 09/08/2024 19:13:11 4 5 9
15 MATHEUS BEDESCHE MAGALHÃES  ENSINO MÉDIO NOVA ODESSA 08/08/2024 08:31:59 1 6 7
1 WÉLYD TALIA ROSA  ENSINO MÉDIO NOVO HORIZONTE 09/08/2024 09:24:53 10 10 20
2 MATHEUS FERNANDO DE ALMEIDA ENSINO MÉDIO NOVO HORIZONTE 12/08/2024 18:27:51 9 10 19
3 KAÍSA GUIMARÃES ESPÍRITO ENSINO MÉDIO NOVO HORIZONTE 31/08/2024 10:38:11 9 8 17
4 BRYAN DE SOUSA CASTILHO  ENSINO MÉDIO NOVO HORIZONTE 29/08/2024 12:29:53 9 8 17
5 FRANCISCO FERNANDO FRIGO NOBRE  ENSINO MÉDIO NOVO HORIZONTE 15/08/2024 07:24:36 6 10 16
6 GUSTAVO HENRIQUE VIEIRA PEDROSO ENSINO MÉDIO NOVO HORIZONTE 21/08/2024 20:25:51 7 9 16
7 MARIA JULIA LUIZETTI  ENSINO MÉDIO NOVO HORIZONTE 23/08/2024 18:02:26 7 8 15
8 GIOVANNA ASSOLINI PERES ENSINO MÉDIO NOVO HORIZONTE 14/08/2024 19:55:44 8 7 15
9 ANY BEATRIZ DE PAULA  ENSINO MÉDIO NOVO HORIZONTE 29/08/2024 14:21:33 6 9 15
10 MARIA EDUARDA MOREIRA CORREIA  ENSINO MÉDIO NOVO HORIZONTE 12/08/2024 20:36:43 5 8 13
11 SOFIA CARLA DE CAMARGO  ENSINO MÉDIO NOVO HORIZONTE 12/08/2024 12:07:00 5 5 10
12 JÚLIA DUMAS DOS SANTOS ENSINO MÉDIO NOVO HORIZONTE 29/08/2024 13:57:44 4 4 8
1 DAVI RODRIGUES DA SILVA ENSINO MÉDIO OLÍMPIA 10/08/2024 08:50:14 8 10 18
2 MARIA EDUARDA MOREIRA DE  ENSINO MÉDIO OLÍMPIA 01/09/2024 22:11:02 7 9 16
3 BEATRIZ LUIZ PERES DA SILVA  ENSINO MÉDIO OLÍMPIA 12/08/2024 17:28:53 8 8 16
4 ELLEN MIRANDA MELO  ENSINO MÉDIO OLÍMPIA 02/09/2024 10:58:30 7 8 15
5 ISADORA GABRIELI DO CARMO PINHEIRO ENSINO MÉDIO OLÍMPIA 09/08/2024 13:53:49 9 6 15
6 EDUARDA SOUZA DIAS ENSINO MÉDIO OLÍMPIA 10/08/2024 19:29:04 8 7 15
7 MARIA VITÓRIA GUEDES DE SOUZA  ENSINO MÉDIO OLÍMPIA 09/08/2024 16:55:21 6 8 14
8 MATHEUS AUGUSTO PEREIRA BARALDI  ENSINO MÉDIO OLÍMPIA 09/08/2024 11:29:27 5 8 13
9 RAFAEL APARECIDO MARRUCHELI ENSINO MÉDIO OLÍMPIA 09/08/2024 11:36:21 5 8 13
10 NICOLAS DA SILVA BERTOCO  ENSINO MÉDIO OLÍMPIA 09/08/2024 11:22:22 5 8 13
11 MATHEUS DA COSTA MARCONDES ENSINO MÉDIO OLÍMPIA 30/08/2024 14:15:39 6 6 12
12 MARYANA VITÓRIA PASSOS MARRETTO  ENSINO MÉDIO OLÍMPIA 08/08/2024 16:32:41 4 8 12
13 ANTONIO PIRES TEIXEIRA NETO ENSINO MÉDIO OLÍMPIA 09/08/2024 23:12:20 5 6 11
14 CAUA DE MOURA VIEIRA GOBI ENSINO MÉDIO OLÍMPIA 12/08/2024 11:39:44 3 7 10
15 SOPHIA FERNANDA GALVÃO SOARES ENSINO MÉDIO OLÍMPIA 18/08/2024 23:14:05 4 5 9
1 SOPHIA LOCATELI SANTOS  ENSINO MÉDIO ORLÂNDIA 01/09/2024 12:24:06 9 8 17
2 AMANDA FEDRIGO ENSINO MÉDIO ORLÂNDIA 20/08/2024 20:05:23 7 9 16
3 EDUARDO BATISTA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO ORLÂNDIA 06/08/2024 23:03:59 7 7 14
4 TALITA DA CONCEIÇÃO BORGES ENSINO MÉDIO ORLÂNDIA 06/08/2024 17:22:31 7 7 14
5 KEVIN HENRIQUE LIMA  ENSINO MÉDIO ORLÂNDIA 28/08/2024 21:29:47 5 4 9
6 LIVIA FERREIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO ORLÂNDIA 28/08/2024 10:09:32 7 1 8
7 CAROLINE DA SILVA  ENSINO MÉDIO ORLÂNDIA 05/08/2024 17:54:25 1 6 7
8 JÚLIA VIEIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO ORLÂNDIA 21/08/2024 12:29:37 1 5 6
1 ISABELA VITORIA MILITÃO PAVLIK ENSINO MÉDIO OSASCO 06/08/2024 14:54:46 9 9 18
2 SOPHIA LOPES LIMA ENSINO MÉDIO OSASCO 20/08/2024 13:27:59 7 10 17
3 JOÃO PAULO CALABUIG CORRÊA ENSINO MÉDIO OSASCO 06/08/2024 23:33:19 8 9 17
4 CAROLINA DE SOUZA NABOR ACACIO ENSINO MÉDIO OSASCO 07/08/2024 17:46:06 8 9 17
5 BIANCA LIMA MUNIZ ENSINO MÉDIO OSASCO 12/08/2024 15:56:21 8 9 17
6 ARTHUR SANTOS ALMEIDA ENSINO MÉDIO OSASCO 29/08/2024 15:04:08 7 10 17
7 LARISSA FERREIRA DA COSTA  ENSINO MÉDIO OSASCO 12/08/2024 14:26:43 9 7 16
8 ANDRE VINICIUS MAIATO SILVA ENSINO MÉDIO OSASCO 01/09/2024 13:31:50 6 10 16
9 GABRIELE CRISTINA PRIETO MAGALHÃES ENSINO MÉDIO OSASCO 15/08/2024 07:17:57 8 8 16
10 ESTHER DE ALMEIDA NOGUEIRA  ENSINO MÉDIO OSASCO 29/08/2024 11:05:54 6 10 16
11 RAPHAELA RIBEIRO DA SILVA  ENSINO MÉDIO OSASCO 07/08/2024 20:00:30 7 9 16
12 GIOVANNA MANOELLA ARAUJO DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO OSASCO 05/08/2024 00:07:12 7 8 15
13 LUNA OLIVEIRA SAMPAIO ENSINO MÉDIO OSASCO 09/08/2024 09:43:08 6 9 15
14 LEONARDO SILVA DORNELES DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO OSASCO 05/08/2024 00:14:23 7 8 15
15 KAREN GOMES NEVES  ENSINO MÉDIO OSASCO 08/08/2024 22:27:23 8 7 15
16 ISABELLY OLIVEIRA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO OSASCO 29/08/2024 10:51:50 6 9 15
17 JULIANA ALBUQUERQUE GONZALEZ ENSINO MÉDIO OSASCO 29/08/2024 10:54:12 6 9 15
18 ALINE DE PAULA DIAS ENSINO MÉDIO OSASCO 22/08/2024 19:55:10 6 8 14
19 JULIA SANTOS DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO OSASCO 29/08/2024 14:33:14 7 7 14
20 KENNETH DE OLIVEIRA MATIAS  ENSINO MÉDIO OSASCO 27/08/2024 17:57:27 6 8 14
21 JEFTÉ ISAÍAS ALMEIDA DA SILVA  ENSINO MÉDIO OSASCO 06/08/2024 09:20:19 8 6 14
22 RAFAELA VASCONCELOS MIRA PEREIRA  ENSINO MÉDIO OSASCO 01/09/2024 22:02:06 6 8 14
23 LAÍS FERNANDES DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO OSASCO 02/09/2024 11:12:42 5 8 13
24 NICOLLI FERNANDES DE SOUZA  ENSINO MÉDIO OSASCO 29/08/2024 10:55:29 5 8 13
25 NICOLLY CARDOSO DE SOUSA ENSINO MÉDIO OSASCO 07/08/2024 15:57:05 8 5 13
26 VICTOR HUGO OLIVEIRA SOUZA  ENSINO MÉDIO OSASCO 21/08/2024 13:17:11 5 8 13
27 CASSIA BATISTA FAUSTINO ENSINO MÉDIO OSASCO 31/08/2024 13:46:29 5 7 12
28 THAINÁ PAZ NOVAIS DE MOURA  ENSINO MÉDIO OSASCO 21/08/2024 13:17:38 4 8 12
29 AMANDA ALVES SANTIAGO  ENSINO MÉDIO OSASCO 31/08/2024 15:22:35 5 6 11
30 GUILHERME DE ALMEIDA POLIZELLO ENSINO MÉDIO OSASCO 29/08/2024 19:43:42 3 8 11
31 MONALISA DA COSTA MARTINS ENSINO MÉDIO OSASCO 15/08/2024 14:06:35 5 5 10
32 OTÁVIO AUGUSTO MAULIN  ENSINO MÉDIO OSASCO 20/08/2024 13:51:33 3 6 9
33 RAFAELA FREITAS FERREIRA  ENSINO MÉDIO OSASCO 01/09/2024 10:30:08 3 5 8
34 RUTE FERNANDES SOUSA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO OSASCO 13/08/2024 17:16:29 3 5 8
1 DAMARIS DE OLIVEIRA NUNES ENSINO MÉDIO OSVALDO CRUZ 31/08/2024 10:32:25 10 8 18
2 HELOÍSA DE SOUZA LEITE  ENSINO MÉDIO OSVALDO CRUZ 15/08/2024 15:11:53 8 10 18
3 JOÃO PEDRO JANGERME DOMENICH ENSINO MÉDIO OSVALDO CRUZ 05/08/2024 18:05:40 8 9 17
4 LANI SILVA CANOLA ENSINO MÉDIO OSVALDO CRUZ 05/08/2024 12:04:55 8 9 17
5 ANTONIO SÉRGIO SALA JUNIOR ENSINO MÉDIO OSVALDO CRUZ 05/08/2024 09:47:46 7 9 16
6 KEVILLYN VICTÓRIA XAVIER CARVALHO ENSINO MÉDIO OSVALDO CRUZ 31/08/2024 23:49:36 7 9 16
7 VITORIA DELLAFIORI RODRIGUES TARLEY  ENSINO MÉDIO OSVALDO CRUZ 29/08/2024 11:50:12 5 10 15
8 GABRIEL CORREA DE SOUZA ENSINO MÉDIO OSVALDO CRUZ 29/08/2024 18:47:28 6 9 15
9 THAIS MELO SANTOS ENSINO MÉDIO OSVALDO CRUZ 13/08/2024 14:07:22 8 7 15
10 MARIANE MIRANDA RONDANIN  ENSINO MÉDIO OSVALDO CRUZ 02/09/2024 10:38:49 6 9 15
11 GABRIELA GONÇALVES BETTIOL ENSINO MÉDIO OSVALDO CRUZ 01/09/2024 20:12:29 8 7 15
12 CAIO CESAR VALENTIN VERONEZZI ENSINO MÉDIO OSVALDO CRUZ 19/08/2024 10:49:50 6 9 15
13 IZABELA ALVES DE OLIVEIRA SANTINI ENSINO MÉDIO OSVALDO CRUZ 05/08/2024 14:41:51 5 9 14
14 NAYELLE FERNANDES AMORIM ENSINO MÉDIO OSVALDO CRUZ 11/08/2024 11:56:52 6 7 13
15 JOÃO OTÁVIO DE OLIVEIRA COUTO ENSINO MÉDIO OSVALDO CRUZ 30/08/2024 14:23:02 6 7 13
16 JULIO HENRIQUE PEREIRA ROMAGNOLI ENSINO MÉDIO OSVALDO CRUZ 08/08/2024 21:57:32 4 8 12
1 JULIA GABRIELLY KLINGEL RAMOS ENSINO MÉDIO OURINHOS 15/08/2024 14:09:25 10 10 20
2 STEFANY KAORI OMORI ENSINO MÉDIO OURINHOS 28/08/2024 15:02:39 9 10 19
3 LEONARDO DE SOUZA BRUDER  ENSINO MÉDIO OURINHOS 15/08/2024 09:46:51 7 10 17
4 SURINARA SOARES CAETANO RODRIGUES ENSINO MÉDIO OURINHOS 16/08/2024 17:33:57 7 10 17
5 MIRYAN GRACIANO FERNANDES ENSINO MÉDIO OURINHOS 24/08/2024 13:44:45 8 9 17
6 GABRIEL HENRIQUE FERNANDES MACHADO  ENSINO MÉDIO OURINHOS 31/08/2024 13:03:19 8 9 17
7 JOÃO GABRIEL ALVES ITIKAWA  ENSINO MÉDIO OURINHOS 19/08/2024 12:13:06 7 10 17
8 CARLA CRISTINA DA SILVA DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO OURINHOS 29/08/2024 19:30:10 7 9 16
9 ANNA GABRIELLY WENCESLAU JULIÃO ENSINO MÉDIO OURINHOS 06/08/2024 12:45:50 6 10 16
10 EDUARDA RIBEIRO DA SILVA ENSINO MÉDIO OURINHOS 21/08/2024 20:07:41 8 8 16
11 BRAYAN FELIPE DA SILVA ENSINO MÉDIO OURINHOS 15/08/2024 09:47:10 6 9 15
12 GABRIEL MOREIRA MARVULLE  ENSINO MÉDIO OURINHOS 01/09/2024 20:03:41 9 6 15
13 MELL BERTOSI GOMES ENSINO MÉDIO OURINHOS 30/08/2024 13:34:36 7 8 15
14 GUSTAVO LEAL PIANTOLA ENSINO MÉDIO OURINHOS 30/08/2024 18:29:45 6 8 14
15 RENATO LUIZ PAES ENSINO MÉDIO OURINHOS 29/08/2024 12:34:42 5 9 14
16 MARIA ISABEL RAUCCI REIS  ENSINO MÉDIO OURINHOS 02/09/2024 10:54:00 7 7 14
17 RODRIGO HENRIQUE LEITE FARIAS  ENSINO MÉDIO OURINHOS 16/08/2024 13:44:35 6 7 13
18 MARIA LUIZA VENDRAMI GASPAROTO  ENSINO MÉDIO OURINHOS 19/08/2024 09:03:35 6 7 13
19 NATALIA LUIZA BARBOSA DA SILVA ENSINO MÉDIO OURINHOS 22/08/2024 17:51:41 5 7 12
20 GABRIEL AMANCIO GULIA ENSINO MÉDIO OURINHOS 06/08/2024 18:34:21 6 6 12
21 GUILHERME SILVA DA CUNHA  ENSINO MÉDIO OURINHOS 31/08/2024 15:05:22 6 6 12
22 MARIA EDUARDA APARECIDA RODRIGUES ENSINO MÉDIO OURINHOS 29/08/2024 13:19:27 4 6 10
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23 LUCAS GONÇALVES VOLPE  ENSINO MÉDIO OURINHOS 21/08/2024 17:17:34 4 6 10
24 FELIPE DE OLIVEIRA NEGRÃO ENSINO MÉDIO OURINHOS 29/08/2024 17:28:54 6 4 10
25 GEOVANA MARQUES SOUZA  ENSINO MÉDIO OURINHOS 31/08/2024 20:01:30 3 5 8
1 LAURA RAMOS SOUZA ENSINO MÉDIO PALMITAL 27/08/2024 13:47:13 8 10 18
2 SAMUEL KODAMA DA SILVA ENSINO MÉDIO PALMITAL 08/08/2024 11:16:13 8 9 17
3 LUIS HENRIQUE BUENO ROMERO ENSINO MÉDIO PALMITAL 27/08/2024 14:09:37 6 10 16
4 ISADORA PIRES DE MOURA ENSINO MÉDIO PALMITAL 26/08/2024 19:10:08 8 8 16
5 LÍVIA CIRINO SILVA  ENSINO MÉDIO PALMITAL 23/08/2024 13:56:14 9 7 16
6 FRANCISCO ANTONIO CORREA CASTELHANO ENSINO MÉDIO PALMITAL 28/08/2024 18:54:42 7 9 16
7 CAMILA BORGES DE GOES ENSINO MÉDIO PALMITAL 27/08/2024 13:40:30 7 8 15
8 ELISA SCARANO ENSINO MÉDIO PALMITAL 27/08/2024 13:47:14 7 8 15
9 MARIA EDUARDA BORGES SILVA ENSINO MÉDIO PALMITAL 25/08/2024 17:54:05 5 10 15
10 KATHARINE SOUTO DE MELLO MEDEIROS ENSINO MÉDIO PALMITAL 27/08/2024 13:45:18 7 7 14
11 RAFAEL GUERINO SARTORI SEGANTINI ENSINO MÉDIO PALMITAL 27/08/2024 14:05:31 6 8 14
12 MARLONDA SILVEIRA PINTO ENSINO MÉDIO PALMITAL 28/08/2024 15:33:03 6 7 13
13 MYRELLA DE PAULO SOUZA DO VALE ENSINO MÉDIO PALMITAL 27/08/2024 13:43:11 6 7 13
14 MARIANA DA SILVA CORREIA  ENSINO MÉDIO PALMITAL 23/08/2024 12:59:20 6 7 13
15 ENZO RONQUI DE LIMA  ENSINO MÉDIO PALMITAL 30/08/2024 22:00:43 5 8 13
16 MARIA CLARA DOMINGUES  ENSINO MÉDIO PALMITAL 23/08/2024 13:07:47 4 8 12
17 MARIA EDUARDA DANIEL  ENSINO MÉDIO PALMITAL 23/08/2024 18:00:22 6 5 11
18 SHARA DA COSTA SILVA ENSINO MÉDIO PALMITAL 23/08/2024 14:03:51 5 6 11
19 MATHEUS HENRIQUE GOBBO  ENSINO MÉDIO PALMITAL 28/08/2024 13:34:07 6 5 11
20 ANA JÚLIA RIBEIRO MALDONADO  ENSINO MÉDIO PALMITAL 27/08/2024 13:09:54 5 6 11
21 THAMIRYS DA SILVA MALDONADO  ENSINO MÉDIO PALMITAL 27/08/2024 13:39:14 4 7 11
22 MELISSA ANDREAZZI RESSUTI  ENSINO MÉDIO PALMITAL 31/08/2024 11:27:38 4 5 9
23 OTÁVIO APOLINÁRIO EUGÊNIO ENSINO MÉDIO PALMITAL 06/08/2024 19:40:34 2 6 8
1 MARIA EDUARDA DA SILVA ELIAS ENSINO MÉDIO PARAGUAÇU PAULISTA 05/08/2024 11:56:50 9 8 17
2 ANA KAROLINA DOS SANTOS GODOI ENSINO MÉDIO PARAGUAÇU PAULISTA 10/08/2024 17:17:33 7 7 14
3 LUCAS GABRIEL CARDOSO FAVARO  ENSINO MÉDIO PARAGUAÇU PAULISTA 10/08/2024 14:20:39 6 8 14
4 DAVI PEREIRA DE PAULA LIMA  ENSINO MÉDIO PARAGUAÇU PAULISTA 07/08/2024 11:39:50 6 8 14
5 MARIANA ROSA GONÇALVES DA SILVA ENSINO MÉDIO PARAGUAÇU PAULISTA 07/08/2024 15:36:48 5 9 14
6 NATÃ HENRIQUE TEIXEIRA  ENSINO MÉDIO PARAGUAÇU PAULISTA 08/08/2024 14:22:45 4 10 14
7 GUILHERME AUGUSTO BORSUK BRAGA  ENSINO MÉDIO PARAGUAÇU PAULISTA 06/08/2024 19:19:43 4 9 13
8 VICTORIA MAIRY REIS LIMA  ENSINO MÉDIO PARAGUAÇU PAULISTA 06/08/2024 21:54:47 6 7 13
9 PEDRO LUCAS DA SILVA PEREIRA  ENSINO MÉDIO PARAGUAÇU PAULISTA 06/08/2024 08:53:45 6 7 13
10 ADRYAN HENRIQUE NASCIMENTO ANDRÉ  ENSINO MÉDIO PARAGUAÇU PAULISTA 06/08/2024 11:22:37 4 9 13
11 VITORIA GAMBALE  ENSINO MÉDIO PARAGUAÇU PAULISTA 07/08/2024 18:59:33 5 8 13
12 MARIA LAURA DOS SANTOS COSTA  ENSINO MÉDIO PARAGUAÇU PAULISTA 06/08/2024 20:25:06 5 8 13
13 MARIA CLARA LOPES  ENSINO MÉDIO PARAGUAÇU PAULISTA 05/08/2024 18:02:13 5 7 12
14 CARLOS EDUARDO HIPPLER DOS SANTOS ENSINO MÉDIO PARAGUAÇU PAULISTA 07/08/2024 10:05:02 5 6 11
15 ALESSA PIRES DE SOUZA ENSINO MÉDIO PARAGUAÇU PAULISTA 06/08/2024 16:57:55 3 8 11
16 ELLEN HEIZA PELLETEIRO  ENSINO MÉDIO PARAGUAÇU PAULISTA 05/08/2024 21:00:52 4 6 10
1 MARIA EDUARDA DA SILVA GOMES DE LIMA  ENSINO MÉDIO PENÁPOLIS 09/08/2024 09:09:50 6 6 12
1 RYAN RIVA LOPES DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO PERUÍBE 01/09/2024 17:36:37 7 9 16
2 FELIPI BANDEIRA DE GODOY ENSINO MÉDIO PERUÍBE 30/08/2024 10:30:17 8 8 16
3 ANA LIVIA BORGES DE LIMA ENSINO MÉDIO PERUÍBE 28/08/2024 08:27:33 8 8 16
4 LEANDRO GILIOLI VIEIRA ENSINO MÉDIO PERUÍBE 06/08/2024 08:00:05 8 8 16
5 ANA CLARA DE FARIA CÉSAR ENSINO MÉDIO PERUÍBE 18/08/2024 22:57:14 7 9 16
6 NICOLAS LEON DO NASCIMENTO CALOMINO ENSINO MÉDIO PERUÍBE 18/08/2024 14:18:45 7 8 15
7 GUILHERME DE SOUZA GUIMARÃES ENSINO MÉDIO PERUÍBE 06/08/2024 18:53:32 6 9 15
8 ARTHUR SANTOS BARBOSA ENSINO MÉDIO PERUÍBE 28/08/2024 20:13:04 7 8 15
9 ESTRELA ELISEO SOFIO ENSINO MÉDIO PERUÍBE 17/08/2024 20:15:14 7 8 15
10 LETÍCIA DOS SANTOS OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO PERUÍBE 07/08/2024 10:14:44 5 9 14
11 ENZO AKIO ABE  ENSINO MÉDIO PERUÍBE 23/08/2024 12:13:08 7 7 14
12 MIGUEL LUIZ ARINS DELGADO ENSINO MÉDIO PERUÍBE 28/08/2024 21:20:02 5 9 14
13 PYETRA MARIA JOSÉ BERNARDES DO CARMO  ENSINO MÉDIO PERUÍBE 30/08/2024 22:30:15 6 7 13
14 EDUARDO DANI SILVA  ENSINO MÉDIO PERUÍBE 19/08/2024 08:34:07 4 9 13
15 BRAIAN JORGE MOURA ENSINO MÉDIO PERUÍBE 28/08/2024 18:04:23 3 10 13
16 GABRIELA SOUZA RODRIGUES ENSINO MÉDIO PERUÍBE 29/08/2024 15:56:21 7 6 13
17 HOUSSEIN AADIL DA SILVA BAROUK ENSINO MÉDIO PERUÍBE 13/08/2024 22:08:26 4 9 13
18 EDUARDO PEDRO NOGUEIRA ENSINO MÉDIO PERUÍBE 06/08/2024 11:35:55 6 6 12
19 VINICIUS TEIXEIRA PARDAL ENSINO MÉDIO PERUÍBE 05/08/2024 14:59:22 6 6 12
20 BARBARA DI FATIMA DA SILVA SOUZA ENSINO MÉDIO PERUÍBE 08/08/2024 14:48:48 5 6 11
21 MATHEUS RIBEIRO FERREIRA ENSINO MÉDIO PERUÍBE 06/08/2024 11:21:58 3 3 6
1 CAROLINE AGAPITO MACHADO DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO PIEDADE 05/08/2024 16:41:01 9 9 18
2 JOÃO CARLOS FRANCISCO DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO PIEDADE 20/08/2024 08:25:44 7 8 15
3 GUSTAVO HENRIQUE VIEIRA PEREIRA ENSINO MÉDIO PIEDADE 06/08/2024 10:43:29 4 9 13
4 JOÃO VITOR PIRES CEZAR ENSINO MÉDIO PIEDADE 05/08/2024 15:58:25 5 4 9
1 MARIA CLARA DA SILVA PEREIRA  ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 05/08/2024 13:26:47 8 10 18
2 ALANIS PAULO LOPES  ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 17/08/2024 11:27:24 8 9 17
3 VITÓRIA MENDES VER VALEN CRUZ  ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 12/08/2024 09:09:53 8 9 17
4 ANA LUISA GOMES MATVEEW  ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 05/08/2024 11:15:49 8 9 17
5 KAUANE GEOVANA FLORIANO PACHECO ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 27/08/2024 17:22:34 9 7 16
6 CAMILLA DE OLIVEIRA UCHÔA  ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 29/08/2024 10:48:14 7 9 16
7 SAMUEL FERNANDES DA SILVA  ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 14/08/2024 08:18:02 7 9 16
8 GABRIEL HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 29/08/2024 11:24:59 7 9 16
9 ANA CAROLYNA SOARES JUNQUEIRA ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 05/08/2024 19:11:59 7 9 16
10 JOSÉ LUÍS MARTINS FERRARI  ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 07/08/2024 12:09:29 8 8 16
11 CARLOS EDUARDO DA SILVA RAMOS ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 06/08/2024 17:17:18 7 9 16
12 GUSTAVO EMMANUEL BERALDO  ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 23/08/2024 18:22:37 7 9 16
13 MARIA CLARA RAMOS DA SILVA ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 01/09/2024 14:43:02 5 10 15
14 GEOVANNA DOS SANTOS FERREIRA ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 05/08/2024 21:44:16 6 9 15
15 NATAN MARTINS DE GÓES  ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 29/08/2024 15:23:32 6 8 14
16 ENZO ROBERTO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 07/08/2024 22:47:58 6 8 14
17 KESIA JULIA DA SILVA  ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 07/08/2024 20:36:48 6 8 14
18 SARA CRISTINI TOLEDO DE CARVALHO  ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 07/08/2024 00:54:42 5 9 14
19 CAMILA DA COSTA SANTOS ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 20/08/2024 10:28:11 7 7 14
20 MARIA JULIA BASILIO SANTOS ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 12/08/2024 10:32:21 6 7 13
21 BEATRIZ DE MOURA SANTOS  ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 29/08/2024 10:44:05 6 7 13
22 MURILO CESAR BALDAN CRUZ ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 07/08/2024 03:16:12 5 8 13
23 CAMILA PEREIRA DE ALMEIDA SILVA  ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 07/08/2024 21:31:18 3 10 13
24 CAMILA VITORIA DA SILVA ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 12/08/2024 20:41:23 6 7 13
25 KAMILLY KAWANY ALVIN DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 31/08/2024 15:26:37 5 7 12
26 JOÃO VICTOR MOTTA MOREIRA  ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 05/08/2024 09:20:23 3 7 10
27 GIOVANA COLOMBO DE FARIA  ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 05/08/2024 15:14:04 2 8 10
28 VITOR GABRIEL MARIANO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO PINDAMONHANGABA 17/08/2024 11:34:15 4 5 9
1 GIOVANNA QUINTINO DA SILVA ENSINO MÉDIO PIRACICABA 28/08/2024 11:55:14 9 9 18
2 HELENNA RAFAELA ROCHA MARTINS  ENSINO MÉDIO PIRACICABA 02/09/2024 06:49:31 9 9 18
3 MILENA DE AGUIAR BORTOLUCCI  ENSINO MÉDIO PIRACICABA 26/08/2024 11:34:39 9 9 18
4 ARTHUR SEBASTIÃO ENSINO MÉDIO PIRACICABA 18/08/2024 19:17:07 8 10 18
5 CAUANNE CHRYSTINE BARRETO ENSINO MÉDIO PIRACICABA 30/08/2024 22:07:20 7 10 17
6 GABRIELE MILITÃO ENSINO MÉDIO PIRACICABA 05/08/2024 15:31:04 9 7 16
7 KAUÃ MOTA DE PAIVA  ENSINO MÉDIO PIRACICABA 10/08/2024 14:35:24 7 9 16
8 JOÃO PEDRO HONÓRIO RODRIGUES  ENSINO MÉDIO PIRACICABA 17/08/2024 22:15:20 8 8 16
9 ISABELE YARA FRANCO ENSINO MÉDIO PIRACICABA 23/08/2024 19:37:20 7 9 16
10 MARIA EDUARDA PINHEIRO NUNES ENSINO MÉDIO PIRACICABA 08/08/2024 21:32:53 7 9 16
11 LETICIA GODOY RODRIGUES ENSINO MÉDIO PIRACICABA 29/08/2024 22:15:47 10 6 16
12 LAURA POLIZEL SOARES ENSINO MÉDIO PIRACICABA 30/08/2024 14:27:00 7 8 15
13 DAVI OLIVEIRA RUFINO  ENSINO MÉDIO PIRACICABA 05/08/2024 22:32:18 6 9 15
14 EYSHILA ALVES FRANCA ENSINO MÉDIO PIRACICABA 09/08/2024 08:34:44 6 8 14
15 GABRIELE DOS SANTOS ALVARENGA  ENSINO MÉDIO PIRACICABA 27/08/2024 16:57:40 6 8 14
16 GIOVANNA RUIZ DE ALMEIDA  ENSINO MÉDIO PIRACICABA 09/08/2024 11:11:15 6 8 14
17 HEVILLYN ALVES MENEZES ENSINO MÉDIO PIRACICABA 17/08/2024 13:27:04 5 9 14
18 DIOGO HENRIQUE DA SILVA STOCCO ENSINO MÉDIO PIRACICABA 22/08/2024 07:31:04 6 8 14
19 CLARA CAPARROZ ESTEVAM  ENSINO MÉDIO PIRACICABA 05/08/2024 08:08:06 5 9 14
20 ALICE PANAIA SILVA ENSINO MÉDIO PIRACICABA 15/08/2024 07:19:29 6 8 14
21 MANUELLA DA SILVA PEREIRA  ENSINO MÉDIO PIRACICABA 24/08/2024 17:39:34 6 8 14
22 YURI MALLOY OTONI ENSINO MÉDIO PIRACICABA 01/09/2024 21:17:39 6 7 13
23 CARLOS HENRIQUE DE MOURA ANDRIOTA  ENSINO MÉDIO PIRACICABA 12/08/2024 16:29:52 5 8 13
24 JULIA VITÓRIA DE CASTRO OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO PIRACICABA 05/08/2024 08:24:31 5 8 13
25 BERNARDO DE LIMA PROENÇA  ENSINO MÉDIO PIRACICABA 21/08/2024 16:43:27 5 8 13
26 JULIA YASMIN PEREIRA RIBEIRO ENSINO MÉDIO PIRACICABA 16/08/2024 20:08:11 5 8 13
27 BERNARDO VINICIUS FERREIRA ENSINO MÉDIO PIRACICABA 14/08/2024 19:17:56 4 9 13
28 MARIA CLARA DOS SANTOS SIQUEIRA  ENSINO MÉDIO PIRACICABA 14/08/2024 19:12:49 4 9 13
29 VITÓRIA SANTATERRA AZEVEDO ENSINO MÉDIO PIRACICABA 06/08/2024 14:31:45 4 8 12
30 DIEGO LUIZ FONSECA SANTOS ENSINO MÉDIO PIRACICABA 18/08/2024 20:55:53 5 7 12
31 LAURA CRISPIM COELHO BARBOSA ENSINO MÉDIO PIRACICABA 05/08/2024 13:51:24 4 8 12
32 LÍVIA NARCIZO DE LIMA  ENSINO MÉDIO PIRACICABA 31/08/2024 21:47:51 3 9 12
33 GABRIELE CRISTINA CHEN  ENSINO MÉDIO PIRACICABA 15/08/2024 20:23:43 4 7 11
34 ANTONIO CARLOS FURLAM FILHO ENSINO MÉDIO PIRACICABA 13/08/2024 14:38:11 2 8 10
35 MARCOS HENRIQUE ANTUNES DA SILVA ENSINO MÉDIO PIRACICABA 14/08/2024 21:37:49 5 4 9
1 MARCELO DA SILVA ZANATA ENSINO MÉDIO PIRAJU 08/08/2024 23:22:20 9 10 19
2 KAROL APARECIDA RODRIGUES ROSA ENSINO MÉDIO PIRAJU 12/08/2024 22:19:25 10 9 19
3 JULIA PEREIRA YOUSSEF RODRIGUES  ENSINO MÉDIO PIRAJU 08/08/2024 21:10:56 7 9 16
4 SIDNEI DE JESUS ARAÚJO JUNIOR ENSINO MÉDIO PIRAJU 08/08/2024 22:13:53 7 8 15
5 JOÃO VITOR FORTUNATO DOS REIS  ENSINO MÉDIO PIRAJU 15/08/2024 16:41:27 7 8 15
6 RAFAELA MARIA DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO PIRAJU 05/08/2024 15:04:26 7 8 15
7 RAFAEL JOSÉ MORALES GONÇALVES SILVA  ENSINO MÉDIO PIRAJU 05/08/2024 00:05:41 6 9 15
8 RAFAELA CAROLINE BARBOZA ENSINO MÉDIO PIRAJU 10/08/2024 13:45:33 4 9 13
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9 CHIARA VITÓRIA DA SILVA LUCAS  ENSINO MÉDIO PIRAJU 16/08/2024 15:44:17 4 7 11
10 THIAGO GOMES DE MORAES ENSINO MÉDIO PIRAJU 13/08/2024 12:13:30 6 5 11
11 ROBERTA CAMARGO MOREIRA  ENSINO MÉDIO PIRAJU 07/08/2024 21:05:31 3 8 11
12 MARIA CLARA DE LIMA PAIANO  ENSINO MÉDIO PIRAJU 10/08/2024 13:51:18 3 7 10
13 FRANCIELLE APARECIDA DA SILVA ENSINO MÉDIO PIRAJU 09/08/2024 05:56:40 4 4 8
14 NATÁLIA VITÓRIA GERALDO DE SOUZA ENSINO MÉDIO PIRAJU 08/08/2024 21:06:30 2 5 7
1 PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA ENSINO MÉDIO PIRASSUNUNGA 29/08/2024 14:06:32 9 9 18
2 MATHEUS AUGUSTO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO PIRASSUNUNGA 01/09/2024 14:14:52 5 10 15
3 LAISA DANIELE LUBRECHET LEITE ENSINO MÉDIO PIRASSUNUNGA 01/09/2024 14:03:54 6 8 14
4 GRAZIELLY BELIZÁRIO OLIVEIRA ENSINO MÉDIO PIRASSUNUNGA 07/08/2024 20:45:38 7 7 14
5 MARYAH SOUZA  ENSINO MÉDIO PIRASSUNUNGA 01/09/2024 09:15:28 5 8 13
6 THAUANY SANTOS LOPES ENSINO MÉDIO PIRASSUNUNGA 30/08/2024 02:25:19 4 6 10
1 WALLISSON FELIPE SANTANA DE SOUZA ENSINO MÉDIO POÁ 08/08/2024 10:58:00 8 10 18
2 ESTER POSSIDONIO DA SILVA  ENSINO MÉDIO POÁ 13/08/2024 09:24:20 8 10 18
3 RAQUEL NAYARA DA SILVA  ENSINO MÉDIO POÁ 11/08/2024 15:22:16 8 10 18
4 CAROLINE MARTINS SILVA  ENSINO MÉDIO POÁ 29/08/2024 13:56:34 9 8 17
5 ARTHUR GOMES PEREIRA  ENSINO MÉDIO POÁ 05/08/2024 19:39:20 7 10 17
6 PIETRO SOUSA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO POÁ 23/08/2024 21:19:27 6 10 16
7 LUANA SILVA CORREIA ENSINO MÉDIO POÁ 08/08/2024 10:24:16 7 8 15
8 HADASSA ROBERT ENSINO MÉDIO POÁ 05/08/2024 22:45:21 5 7 12
1 JULIA PARRA MARTINS ENSINO MÉDIO PORTO FELIZ 12/08/2024 22:11:39 9 8 17
2 KAUE HENRIQUE OLIVEIRA FERRAZ ENSINO MÉDIO PORTO FELIZ 05/08/2024 10:02:40 6 10 16
3 NATÁLIA DUARTE CHIMENEZ DE MOURA  ENSINO MÉDIO PORTO FELIZ 07/08/2024 11:43:13 6 9 15
4 EMILLY VITÓRIA OLIVEIRA FERRAZ ENSINO MÉDIO PORTO FELIZ 05/08/2024 10:00:40 7 8 15
5 VITÓRIA MAIA TAVARES ENSINO MÉDIO PORTO FELIZ 14/08/2024 14:35:39 6 7 13
6 BEATRIZ MACIEL DE JESUS ENSINO MÉDIO PORTO FELIZ 21/08/2024 15:48:34 5 8 13
7 MARIA BEATRIZ SCOPARO EUZÉBIO  ENSINO MÉDIO PORTO FELIZ 14/08/2024 17:39:42 3 8 11
1 MARIA CLARA DE ABREU  ENSINO MÉDIO PORTO FERREIRA 06/08/2024 21:03:52 10 10 20
2 KAMILLY DE SOUZA ARAÚJO  ENSINO MÉDIO PORTO FERREIRA 01/09/2024 12:10:04 10 9 19
3 PAOLA GOES CORREIA MARQUES ENSINO MÉDIO PORTO FERREIRA 06/08/2024 16:25:37 8 10 18
4 GUSTAVO HENRIQUE MODULO SACHI ENSINO MÉDIO PORTO FERREIRA 29/08/2024 12:52:37 7 10 17
5 MARIA JÚLIA SOUTO DA SILVA ENSINO MÉDIO PORTO FERREIRA 29/08/2024 16:36:33 8 9 17
6 LARYSSA JULIANNE SANTOS  ENSINO MÉDIO PORTO FERREIRA 20/08/2024 17:41:29 8 8 16
7 ANA LUÍZA PEREIRA  ENSINO MÉDIO PORTO FERREIRA 13/08/2024 15:48:48 8 8 16
8 PABLO INACIO ALVES DE SOUZA ENSINO MÉDIO PORTO FERREIRA 28/08/2024 14:17:41 6 9 15
9 EUTIMIO GUSTAVO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO PORTO FERREIRA 01/09/2024 11:20:54 5 9 14
10 THAYNÁ REIS CAMPOS  ENSINO MÉDIO PORTO FERREIRA 29/08/2024 10:04:06 5 8 13
11 PATRÍCIA CRISTINA ALECRIM INÁCIO FLORIANO  ENSINO MÉDIO PORTO FERREIRA 06/08/2024 20:42:28 5 7 12
12 JOÃO GABRIEL PERIPATO DE ARAUJO  ENSINO MÉDIO PORTO FERREIRA 29/08/2024 22:28:00 2 6 8
1 WANDERLEY CLAUDENIR DE OLIVEIRA NETO ENSINO MÉDIO PRESIDENTE PRUDENTE 01/09/2024 14:02:53 8 10 18
2 FELIPE OLIVEIRA SÃO JOÃO ENSINO MÉDIO PRESIDENTE PRUDENTE 12/08/2024 22:47:13 8 8 16
3 YASMIN ROS MIOLA ENSINO MÉDIO PRESIDENTE PRUDENTE 16/08/2024 14:13:17 6 10 16
4 RAISSA DA SILVA NETO ENSINO MÉDIO PRESIDENTE PRUDENTE 31/08/2024 21:51:38 8 7 15
5 EMANUELLE MARIA DE CAIRES CANDIDO ENSINO MÉDIO PRESIDENTE PRUDENTE 20/08/2024 21:59:14 5 10 15
6 ISABELLY SILVA LAURSEN  ENSINO MÉDIO PRESIDENTE PRUDENTE 24/08/2024 18:36:50 7 8 15
7 CAIO DE OLIVEIRA CARDOSO ENSINO MÉDIO PRESIDENTE PRUDENTE 05/08/2024 07:10:36 6 9 15
8 KAUANNY VICTÓRIA PARANGABA BERG ENSINO MÉDIO PRESIDENTE PRUDENTE 20/08/2024 17:51:52 6 9 15
9 MARIA CLARA FRANKLIN DE MARIZ ENSINO MÉDIO PRESIDENTE PRUDENTE 14/08/2024 12:40:07 6 8 14
10 AGATTA KATARINY ALVES GONÇALVES DA SILVA ENSINO MÉDIO PRESIDENTE PRUDENTE 01/09/2024 16:56:09 6 8 14
11 GUSTAVO HENRIQUE ANTONIO CASTRO ENSINO MÉDIO PRESIDENTE PRUDENTE 15/08/2024 21:02:34 6 8 14
12 LUCAS MAGALHAES ENSINO MÉDIO PRESIDENTE PRUDENTE 29/08/2024 15:49:36 5 9 14
13 CAIO GASQUEZ DE FREITAS  ENSINO MÉDIO PRESIDENTE PRUDENTE 14/08/2024 19:54:18 5 8 13
14 YURI RODRIGUES CERQUEIRA ENSINO MÉDIO PRESIDENTE PRUDENTE 26/08/2024 17:39:11 4 9 13
15 ARTHUR GABRIEL NUNES DE SOUZA ENSINO MÉDIO PRESIDENTE PRUDENTE 19/08/2024 13:42:04 6 7 13
16 HENRIQUE GABRIEL GANDORFO ENSINO MÉDIO PRESIDENTE PRUDENTE 21/08/2024 10:54:30 4 9 13
17 GABRIELA SANTOS DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO PRESIDENTE PRUDENTE 21/08/2024 19:53:31 5 7 12
18 GUILHERME SARTO LOPES  ENSINO MÉDIO PRESIDENTE PRUDENTE 20/08/2024 20:20:06 5 7 12
19 FELIPE FIDELIS NUNES SOUZA ENSINO MÉDIO PRESIDENTE PRUDENTE 28/08/2024 15:41:24 3 8 11
20 VITÓRIA ROBERTA VIEIRA SANTOS  ENSINO MÉDIO PRESIDENTE PRUDENTE 06/08/2024 11:53:36 5 6 11
21 JOÃO PEDRO DE SOUZA SANTOS ENSINO MÉDIO PRESIDENTE PRUDENTE 14/08/2024 22:01:34 6 5 11
22 MARIAH TAUANI NAIDHIG DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO PRESIDENTE PRUDENTE 06/08/2024 14:57:41 4 6 10
23 MANOEL MARTINS FERREIRA  ENSINO MÉDIO PRESIDENTE PRUDENTE 07/08/2024 12:14:15 3 6 9
1 CLARA BERNARDES ASSAIANTE ENSINO MÉDIO QUATÁ 01/09/2024 20:02:22 8 10 18
2 MARIA EDUARDA DO NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO QUATÁ 08/08/2024 09:17:32 8 9 17
3 ANA BEATRIZ MOREIRA ALVES  ENSINO MÉDIO QUATÁ 05/08/2024 22:06:22 8 9 17
4 FELIPE BERNARDES RIBEIRO ENSINO MÉDIO QUATÁ 24/08/2024 15:53:21 7 10 17
5 LIVIA LIMA ABRANTES ENSINO MÉDIO QUATÁ 02/09/2024 09:23:46 7 8 15
6 RAYKA RODRIGUES DA SILVA  ENSINO MÉDIO QUATÁ 05/08/2024 22:08:39 8 6 14
7 WESLEY GABRIEL DE SOUZA OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO QUATÁ 30/08/2024 12:50:46 7 7 14
8 BEATRIZ GARCIA SILVA RAMALHO  ENSINO MÉDIO QUATÁ 30/08/2024 10:54:01 5 9 14
9 RAFAEL DE PAULA STELLA ENSINO MÉDIO QUATÁ 28/08/2024 15:48:23 5 9 14
10 WILLIAN HENRIQUE CORREIA NUNES ENSINO MÉDIO QUATÁ 08/08/2024 08:49:03 2 8 10
11 PAMELA DE PAULA CAVALCANTI ENSINO MÉDIO QUATÁ 30/08/2024 23:05:38 3 5 8
12 THAISA CERDEIRINHA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO QUATÁ 18/08/2024 22:23:38 3 5 8
1 ANA LARA LOPES MOREIRA  ENSINO MÉDIO RANCHARIA 18/08/2024 17:55:28 8 10 18
2 MARCO ANTÔNIO SOSAIS FILHO  ENSINO MÉDIO RANCHARIA 19/08/2024 19:44:59 7 10 17
3 CAIO HENRIQUE CASAGRANDE DO VALE ENSINO MÉDIO RANCHARIA 21/08/2024 13:39:30 7 10 17
4 FERNANDA IZÍDIO DA SILVA ENSINO MÉDIO RANCHARIA 21/08/2024 20:25:47 6 10 16
5 MAYKI ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA ENSINO MÉDIO RANCHARIA 23/08/2024 15:23:58 9 7 16
6 DÉBORA MARICATO DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO RANCHARIA 15/08/2024 20:59:31 5 10 15
7 FELIPE BASTOS FERNANDES MOREIRA ENSINO MÉDIO RANCHARIA 19/08/2024 09:41:49 6 7 13
8 ANTÔNIO CARLOS BRANTIS ENSINO MÉDIO RANCHARIA 23/08/2024 08:48:42 3 9 12
9 YAN ENSINO MÉDIO RANCHARIA 18/08/2024 19:15:44 3 6 9
10 ANNELIZE SILVA PEREIRA RODRIGUES  ENSINO MÉDIO RANCHARIA 31/08/2024 12:39:11 2 7 9
1 GUSTAVO NICOLAS NUNES DE CAMPOS ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 26/08/2024 12:02:20 8 10 18
2 VICTORIA DEL LAMA  ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 21/08/2024 18:21:53 8 10 18
3 NICOLLI RODRIGUES DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 24/08/2024 00:07:35 9 9 18
4 RUAN SANTOS CORREIA DE LIMA ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 19/08/2024 23:13:01 8 9 17
5 SARAH SANTOS GOUVEIA  ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 22/08/2024 22:08:52 8 9 17
6 PABLO DANIEL DE SOUZA ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 15/08/2024 20:18:47 9 7 16
7 GABRIEL SIGNORINI RODRIGUES  ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 05/08/2024 10:33:26 7 9 16
8 VITOR BOTELHO NUNES ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 30/08/2024 17:46:56 6 9 15
9 ANA BEATRIZ MORETTI ALVES ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 15/08/2024 16:15:40 6 9 15
10 MARIA EDUARDA LIMA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 05/08/2024 21:13:53 5 10 15
11 IASHLEY CLEY DA SILVA SANTOS ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 06/08/2024 21:21:03 7 8 15
12 IGOR DE MEDEIROS FIRMINO  ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 17/08/2024 17:44:20 6 9 15
13 ENZO BARROCAL STOPA ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 06/08/2024 11:44:22 7 8 15
14 MARIA EDUARDA DE ALMEIDA QUEIROZ ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 23/08/2024 13:06:18 5 10 15
15 TIAGO LIMA DE PAULA SIQUEIRA ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 07/08/2024 09:46:27 5 9 14
16 RAIKA DE OLIVEIRA SANTOS ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 23/08/2024 19:36:52 5 9 14
17 ALEX WILIAN MARTINS JÚNIOR  ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 10/08/2024 16:29:44 5 9 14
18 JULIA ISABELLI FACHINETTE  ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 05/08/2024 19:24:23 7 7 14
19 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA  ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 05/08/2024 18:22:48 7 7 14
20 NICOLE SANTOS MEDEIROS ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 02/09/2024 11:23:12 5 9 14
21 CAUÃ SANTOS QUEIROZ ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 22/08/2024 16:42:33 6 7 13
22 SAMUEL CAPUZZO MARQUES  ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 15/08/2024 15:22:10 5 8 13
23 EVELYN SALES DA SILVA ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 27/08/2024 07:46:20 6 7 13
24 NAYARA DE OLIVEIRA BENVENUTO ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 20/08/2024 16:05:32 5 8 13
25 ISABELA VITÓRIA DA SILVA DE MELO  ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 14/08/2024 21:11:46 8 4 12
26 ANA LAURA LOPES RODRIGUES ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 30/08/2024 16:11:24 6 6 12
27 EVELYN SILVA MORAIS DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 31/08/2024 00:41:33 4 8 12
28 ARIADNE CHICAROLLE COSTA ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 19/08/2024 19:59:33 5 7 12
29 LORENA STEFANYA ROXA ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 07/08/2024 00:00:45 3 8 11
30 NADYA KETLYN SOUZA SANTANA  ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 21/08/2024 17:15:20 3 3 6
31 PEDRO DALL’OCA KUSANO ENSINO MÉDIO RIBEIRÃO PRETO 05/08/2024 10:03:13 3 3 6
1 VICTORIA DA SILVA LIRANÇO ENSINO MÉDIO RIO CLARO 26/08/2024 19:55:39 8 10 18
2 ABIMAEL BIOTTO ROBERTO  ENSINO MÉDIO RIO CLARO 23/08/2024 19:43:45 7 8 15
3 GABRIELLE FACUNDES DE SOUSA  ENSINO MÉDIO RIO CLARO 23/08/2024 22:51:55 6 9 15
4 RAPHAEL MENCHINI BREDA ENSINO MÉDIO RIO CLARO 14/08/2024 18:30:49 5 9 14
5 GABRIELA FERNANDA DA SILVA  ENSINO MÉDIO RIO CLARO 28/08/2024 07:43:55 7 7 14
1 LETÍCIA STABILE PEQUENO ENSINO MÉDIO RIO DAS PEDRAS 05/08/2024 11:54:23 6 8 14
2 MATHEUS SILVA ENSINO MÉDIO RIO DAS PEDRAS 30/08/2024 18:41:39 7 6 13
1 MELISSA DA SILVA FEITOZA  ENSINO MÉDIO RIO GRANDE DA SERRA 05/08/2024 14:52:28 7 10 17
2 JENIFER FERRARA BUGHI FERNANDES DE PAULA ENSINO MÉDIO RIO GRANDE DA SERRA 28/08/2024 14:09:59 9 8 17
3 MARIANA DA CUNHA CAMPELLO ENSINO MÉDIO RIO GRANDE DA SERRA 05/08/2024 10:44:13 7 10 17
4 STHEFANY DA SILVA DOKKO ENSINO MÉDIO RIO GRANDE DA SERRA 06/08/2024 00:11:13 7 9 16
5 WALLACE ANDRADE GOIS ENSINO MÉDIO RIO GRANDE DA SERRA 05/08/2024 13:47:09 5 10 15
6 GIOVANNA BOLOGNESI DE SOUZA SILVA  ENSINO MÉDIO RIO GRANDE DA SERRA 05/08/2024 16:07:04 4 10 14
7 KAIQUE PEIXINHO DA SILVA  ENSINO MÉDIO RIO GRANDE DA SERRA 10/08/2024 20:20:11 6 8 14
8 LUIS FELIPE DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO RIO GRANDE DA SERRA 14/08/2024 15:08:55 6 7 13
9 BRUNO OTÁVIO SILVA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO RIO GRANDE DA SERRA 05/08/2024 17:05:17 5 8 13
10 MARIA FERNANDA OLIVEIRA SOUZA ENSINO MÉDIO RIO GRANDE DA SERRA 07/08/2024 20:47:11 3 6 9
1 THAISSA FERNANDA PANTANO ENSINO MÉDIO SANTA BÁRBARA D'OESTE 12/08/2024 10:29:56 8 9 17
2 JHENIFER VITÓRIA DE SOUZA SANTOS  ENSINO MÉDIO SANTA BÁRBARA D'OESTE 13/08/2024 20:38:13 8 9 17
3 ISABELLY PALMIERI  ENSINO MÉDIO SANTA BÁRBARA D'OESTE 07/08/2024 15:55:26 8 8 16
4 JENNIFER SILVA GABRIEL ENSINO MÉDIO SANTA BÁRBARA D'OESTE 25/08/2024 19:36:11 6 10 16
5 CAIO PEREIRA BONDARCHUK ARAUJO ENSINO MÉDIO SANTA BÁRBARA D'OESTE 05/08/2024 15:15:24 6 10 16
6 LETICIA BARBOSA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SANTA BÁRBARA D'OESTE 26/08/2024 19:28:08 7 8 15
7 GUSTAVO HELIO DA SILVA PINHEIRO ENSINO MÉDIO SANTA BÁRBARA D'OESTE 07/08/2024 16:24:55 5 10 15
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8 DRIELI MONTEIRO SEIXAS ENSINO MÉDIO SANTA BÁRBARA D'OESTE 20/08/2024 18:26:52 5 10 15
9 VITORIA STHEPHANNY HENRIQUE ENSINO MÉDIO SANTA BÁRBARA D'OESTE 07/08/2024 20:03:27 6 8 14
10 BRENO ROSSI ALVES  ENSINO MÉDIO SANTA BÁRBARA D'OESTE 05/08/2024 01:33:48 6 7 13
11 ADRIANA STÉPHANY HOPFENGARTNER FERNANDES ENSINO MÉDIO SANTA BÁRBARA D'OESTE 08/08/2024 00:23:34 3 9 12
12 MAYTÊ BRAZ MELLO DE ANDRADE ENSINO MÉDIO SANTA BÁRBARA D'OESTE 19/08/2024 15:48:19 3 9 12
13 EMANUELI BERNARDES DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SANTA BÁRBARA D'OESTE 27/08/2024 07:29:54 6 6 12
14 SOPHIA DILARRI SANTAROSA ENSINO MÉDIO SANTA BÁRBARA D'OESTE 11/08/2024 10:55:36 2 9 11
1 LÍVIA CRISTINA POIATTI  ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 06/08/2024 10:45:54 8 10 18
2 MARIA CLARA ASSUNÇÃO  ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 20/08/2024 00:15:38 7 9 16
3 RAFAELI PEREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 09/08/2024 19:39:32 6 9 15
4 BEATRIZ CRISTINA DE ALMEIDA DA SILVA ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 11/08/2024 13:48:28 6 8 14
5 LORENA VITÓRIA DE SOUZA ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 05/08/2024 15:27:06 6 8 14
6 ROGÉRIO DE ALMEIDA MENDES  ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 05/08/2024 14:15:42 5 9 14
7 PEDRO LUCAS PERLIN ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 08/08/2024 15:14:43 5 9 14
8 LIVIA FRANCISCO ZANON  ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 22/08/2024 08:20:20 6 8 14
9 LEANDRO HENRIQUE DE JESUS  ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 05/08/2024 17:27:58 5 8 13
10 MARIA JULIA PEREIRA  ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 14/08/2024 14:35:58 5 7 12
11 ANNA JHULIA CUNHA ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 30/08/2024 11:52:19 5 6 11
12 WENDER JOSÉ DA SILVA ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 05/08/2024 21:40:51 3 8 11
13 ARTHUR BRIANEZI DA CRUZ  ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 16/08/2024 16:57:24 2 8 10
14 CARLOS MANOEL OLIVEIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 09/08/2024 12:47:20 3 7 10
15 MAIARA REGINA NERY  ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 16/08/2024 16:22:38 3 6 9
16 YNGRID BRITO GONÇALVES ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 08/08/2024 10:08:33 3 6 9
17 RAIANE DA SILVA DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 08/08/2024 13:53:30 4 4 8
18 MARIA EDUARDA SUZART SOARES ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 13/08/2024 13:11:43 4 4 8
19 KAREN DOMINGOS VICENTE ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 06/08/2024 21:12:10 5 3 8
20 MAÍRA DA SILVA FONSECA ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 08/08/2024 09:55:19 5 2 7
1 ANA BEATRIZ MAXIMIANO NISHIMURA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DO RIO PARDO 31/08/2024 13:54:46 7 8 15
2 MAISA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DO RIO PARDO 20/08/2024 19:02:21 7 8 15
3 VITÓRIA MENDONÇA CORREIA  ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DO RIO PARDO 19/08/2024 20:56:16 6 8 14
4 ÉRIKA DE ANDRADE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DO RIO PARDO 06/08/2024 10:56:22 6 8 14
5 BEATRIZ ZANATTA SIMÃO DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DO RIO PARDO 26/08/2024 15:07:33 6 7 13
6 THAYNÁ VICTORIA DA SILVA PINHEIRO  ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DO RIO PARDO 29/08/2024 13:45:59 6 7 13
7 SHAYNARA EDUARDA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SANTA CRUZ DO RIO PARDO 30/08/2024 16:04:17 3 8 11
1 LIVIA MARIA RAMOS COSTA ENSINO MÉDIO SANTA FÉ DO SUL 08/08/2024 14:53:02 7 9 16
2 GIOVANNA TEIXEIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SANTA FÉ DO SUL 17/08/2024 22:38:31 9 7 16
3 CAMILA DE ALENCAR RODRIGUES NUNES ENSINO MÉDIO SANTA FÉ DO SUL 05/08/2024 16:48:09 6 10 16
4 AIUMY NICOLE BOMFIM DE JESUS  ENSINO MÉDIO SANTA FÉ DO SUL 05/08/2024 12:57:05 5 10 15
5 KAUÃ CARLOS DA SILVA ENSINO MÉDIO SANTA FÉ DO SUL 11/08/2024 16:23:44 7 8 15
6 NICOLE BEATRIZ OLIVO  ENSINO MÉDIO SANTA FÉ DO SUL 05/08/2024 13:59:38 7 8 15
7 BRENO HENRIQUE PAULINO CASEMIRO  ENSINO MÉDIO SANTA FÉ DO SUL 31/08/2024 20:31:45 7 8 15
8 GABRIEL RIBEIRO MARÍNGOLO  ENSINO MÉDIO SANTA FÉ DO SUL 07/08/2024 09:55:41 6 8 14
9 JOÃO BATISTA PIRES NETO  ENSINO MÉDIO SANTA FÉ DO SUL 10/08/2024 10:51:38 6 8 14
10 SOFIA LÍRIS EPIFÂNIO LIMA  ENSINO MÉDIO SANTA FÉ DO SUL 23/08/2024 14:47:12 7 5 12
11 JOÃO MARCELO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SANTA FÉ DO SUL 05/08/2024 15:37:26 4 8 12
1 PEDRO ARTHUR LUDGERO SANTOS  ENSINO MÉDIO SANTA ISABEL 13/08/2024 20:03:58 3 9 12
1 GIOVANNA CORRÊA GARCIA ENSINO MÉDIO SANTA RITA DO PASSA QUATRO 14/08/2024 14:21:34 10 7 17
2 LAYZA SILVA DIAS ENSINO MÉDIO SANTA RITA DO PASSA QUATRO 05/08/2024 13:39:13 5 10 15
3 GABRIEL DO CARMO CONRADI ENSINO MÉDIO SANTA RITA DO PASSA QUATRO 14/08/2024 14:30:32 5 7 12
4 MARIA EDUARDA CAETANO SOARES  ENSINO MÉDIO SANTA RITA DO PASSA QUATRO 15/08/2024 16:07:21 5 7 12
5 PEDRO HENRIQUE CEQUALINI DE MORAES  ENSINO MÉDIO SANTA RITA DO PASSA QUATRO 15/08/2024 16:24:23 5 6 11
1 BEATRYZ HELOYZA PEREIRA DE ANDRADE ENSINO MÉDIO SANTA ROSA DE VITERBO 23/08/2024 17:58:43 9 10 19
2 LARISSA GONÇALVES DIAS  ENSINO MÉDIO SANTA ROSA DE VITERBO 08/08/2024 10:43:49 7 9 16
3 MARCOS VINICIUS DA SILVA OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SANTA ROSA DE VITERBO 16/08/2024 11:44:34 6 8 14
4 ANA JULIA CAMARGO DA SILVA ENSINO MÉDIO SANTA ROSA DE VITERBO 21/08/2024 11:59:14 6 8 14
5 NICOLE FERRAS DE FARIAS ENSINO MÉDIO SANTA ROSA DE VITERBO 08/08/2024 22:42:35 7 6 13
6 YAGO MOUSSA GEORGES NEHME PONTES ENSINO MÉDIO SANTA ROSA DE VITERBO 30/08/2024 13:21:00 4 9 13
7 SAMYRA ROBERTA MARTINS DA SILVA  ENSINO MÉDIO SANTA ROSA DE VITERBO 14/08/2024 22:52:51 6 6 12
8 ANA LARA BRITO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SANTA ROSA DE VITERBO 18/08/2024 11:38:01 5 7 12
9 ANA JÚLIA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SANTA ROSA DE VITERBO 08/08/2024 12:57:09 6 6 12
10 EDUARDA DIAS ARGERI ENSINO MÉDIO SANTA ROSA DE VITERBO 08/08/2024 17:11:03 2 8 10
11 ALEXANDRA MOREIRA DE ALMEIDA DIONIZIO ENSINO MÉDIO SANTA ROSA DE VITERBO 09/08/2024 13:26:00 3 7 10
12 PEDRO AUGUSTO VIEIRA VISNARDI  ENSINO MÉDIO SANTA ROSA DE VITERBO 14/08/2024 15:38:58 6 4 10
1 BEATRYZ FERREIRA DE LIMA ENSINO MÉDIO SANTANA DE PARNAÍBA 13/08/2024 15:04:10 8 10 18
2 LEONARDO LUIZ PINTO NUNES ENSINO MÉDIO SANTANA DE PARNAÍBA 10/08/2024 11:56:20 8 10 18
3 YASMIN VICTÓRIA GARCIA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SANTANA DE PARNAÍBA 07/08/2024 09:48:28 7 10 17
4 GABRIELE CRISTINA GOMES DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SANTANA DE PARNAÍBA 14/08/2024 17:10:13 7 10 17
5 CATARINA MENDES SILVA ENSINO MÉDIO SANTANA DE PARNAÍBA 06/08/2024 17:00:03 7 10 17
6 JOÃO HENRIQUE DE OLIVEIRA RIBEIRO ENSINO MÉDIO SANTANA DE PARNAÍBA 12/08/2024 21:41:39 9 8 17
7 EDUARDO PINTO PONTES ENSINO MÉDIO SANTANA DE PARNAÍBA 05/08/2024 01:19:16 7 10 17
8 LETÍCIA MARIA DOS SANTOS SILVA ENSINO MÉDIO SANTANA DE PARNAÍBA 05/08/2024 03:26:19 8 8 16
9 MATHEUS CAVALCANTE FERREIRA  ENSINO MÉDIO SANTANA DE PARNAÍBA 05/08/2024 17:44:57 7 9 16
10 DIOGO NETO FERNANDES ENSINO MÉDIO SANTANA DE PARNAÍBA 01/09/2024 20:17:08 7 9 16
11 MARIA EDUARDA CARDOZO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SANTANA DE PARNAÍBA 06/08/2024 20:34:52 8 8 16
12 FLAVIO GUILHERME LEÃO SANTANA ENSINO MÉDIO SANTANA DE PARNAÍBA 06/08/2024 20:53:58 8 8 16
13 SOFIA GOMES KANNO ENSINO MÉDIO SANTANA DE PARNAÍBA 30/08/2024 21:46:49 6 9 15
14 MARIA EDUARDA CORREA MONTEIRO ENSINO MÉDIO SANTANA DE PARNAÍBA 05/08/2024 16:02:38 8 7 15
15 SARAH ISABALELLY DE SOUZA RIBEIRO  ENSINO MÉDIO SANTANA DE PARNAÍBA 05/08/2024 07:11:58 6 8 14
16 GIOVANA SOUSA ALMEIDA ENSINO MÉDIO SANTANA DE PARNAÍBA 26/08/2024 16:46:12 8 6 14
17 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA COSTA ENSINO MÉDIO SANTANA DE PARNAÍBA 05/08/2024 21:53:34 5 9 14
18 ANNA CAROLINA DA SILVA SANTOS  ENSINO MÉDIO SANTANA DE PARNAÍBA 02/09/2024 11:43:06 5 9 14
19 CLARA BANDEIRA DE SALES  ENSINO MÉDIO SANTANA DE PARNAÍBA 10/08/2024 19:16:38 5 8 13
20 GABRIEL BORGES SOUZA ENSINO MÉDIO SANTANA DE PARNAÍBA 27/08/2024 21:46:14 4 8 12
1 VICTOR EDUARDO MOÇO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SANTOS 07/08/2024 16:48:13 10 9 19
2 LUCIANO RODRIGUES NOGUEIRA BRAZ ENSINO MÉDIO SANTOS 06/08/2024 16:56:12 9 10 19
3 LUIZ FELIPE SILVA LOURENÇO  ENSINO MÉDIO SANTOS 28/08/2024 20:37:24 8 10 18
4 GUSTAVO VIEIRA DAMÁSIO ENSINO MÉDIO SANTOS 05/08/2024 17:49:58 9 9 18
5 LEONARDO FERREIRA ALVAREZ ENSINO MÉDIO SANTOS 26/08/2024 13:30:16 7 9 16
6 GEOVANNA TEIXEIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SANTOS 26/08/2024 23:48:59 6 10 16
7 ISABELLA VERDE BELO ENSINO MÉDIO SANTOS 15/08/2024 15:04:02 6 10 16
8 KAUANY IRIS DE BRITO SANTOS  ENSINO MÉDIO SANTOS 15/08/2024 23:08:18 7 9 16
9 ANNE ELIZE ASSUNÇÃO SANTOS RIBEIRO  ENSINO MÉDIO SANTOS 06/08/2024 21:17:13 6 10 16
10 MATHEUS DE SOUZA SANTOS ENSINO MÉDIO SANTOS 07/08/2024 22:36:47 8 8 16
11 CLEIJHONNY VIEIRA SILVA ENSINO MÉDIO SANTOS 05/08/2024 12:31:19 6 10 16
12 LEONARDO MOREIRA RODRIGUES  ENSINO MÉDIO SANTOS 12/08/2024 16:38:36 7 9 16
13 ALEXANDRE VIEIRA CORSINO DA SILVA ENSINO MÉDIO SANTOS 29/08/2024 16:39:16 8 7 15
14 ALICE PACHECO FRANÇA ANÍÇIO MAGALHÃES  ENSINO MÉDIO SANTOS 24/08/2024 11:39:38 8 7 15
15 EMANUELLE DOS SANTOS LINO DE JESUS ENSINO MÉDIO SANTOS 06/08/2024 19:16:38 6 9 15
16 JULIA LIMA BARBOSA ENSINO MÉDIO SANTOS 08/08/2024 18:00:10 4 10 14
17 JOÃO VITOR FREITAS DE ARAGÃO ENSINO MÉDIO SANTOS 10/08/2024 19:08:29 5 9 14
18 MAYSA MARTINS LEITE ENSINO MÉDIO SANTOS 05/08/2024 08:50:02 5 9 14
19 MURILO SANTOS BEDRAN ENSINO MÉDIO SANTOS 05/08/2024 15:56:19 5 9 14
20 NICOLLY DUTRA GODOI  ENSINO MÉDIO SANTOS 17/08/2024 01:35:26 7 6 13
21 LARA BISPO DE CAIRES SILVA  ENSINO MÉDIO SANTOS 07/08/2024 19:06:47 5 8 13
22 MARIANY DA SILVA BEZERRA  ENSINO MÉDIO SANTOS 05/08/2024 08:43:35 6 7 13
23 JHONNATHAN WHILLIAN SANTOS ENSINO MÉDIO SANTOS 06/08/2024 13:02:58 2 10 12
24 EMANUELA ALVES DE JESUS  ENSINO MÉDIO SANTOS 26/08/2024 17:42:42 5 7 12
25 JULIA MARTINS MELE BOTTI DO CARMO SILVA SILVA ENSINO MÉDIO SANTOS 14/08/2024 08:04:40 5 7 12
26 JOAO MARCOS PEREIRA ALVES ENSINO MÉDIO SANTOS 06/08/2024 16:05:31 5 7 12
27 PAULO VICTOR DE SOUSA SILVA  ENSINO MÉDIO SANTOS 05/08/2024 22:22:18 4 8 12
28 THAMY MARTINS MELE BOTTI ENSINO MÉDIO SANTOS 14/08/2024 09:06:01 6 5 11
29 GRAZIEELY KAUANY TEIXEIRA FLOR ENSINO MÉDIO SANTOS 05/08/2024 07:38:47 3 8 11
30 CARLA APARECIDA MESQUITA DE MELO  ENSINO MÉDIO SANTOS 14/08/2024 22:36:50 7 4 11
31 PAULO HENRIQUE SOUZA DE MORAIS ENSINO MÉDIO SANTOS 06/08/2024 12:25:10 3 3 6
1 VICTÓRIA BERTOZZI DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 06/08/2024 18:02:05 9 9 18
2 KAIQUE DANTAS OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 02/09/2024 11:06:21 8 10 18
3 BARBARA ADAMO BARBOSA ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 05/08/2024 13:00:33 8 10 18
4 EVELLLYN VILMA ARAÚJO SAMPAIO ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 30/08/2024 13:49:27 8 9 17
5 MARIA GIULIA SOUZA CINTRA ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 06/08/2024 22:57:03 6 10 16
6 LUCAS HIDEKICHI NAGATANI ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 02/09/2024 11:56:59 6 9 15
7 ERIK LUAN ARCANJO BUTRICO  ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 01/09/2024 20:40:17 6 9 15
8 JAQUELINE POZZA DE AGUIAR  ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 30/08/2024 13:37:57 7 8 15
9 GABRIELLY SILVA CHAGAS  ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 30/08/2024 13:57:50 7 8 15
10 PAULA DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 07/08/2024 17:53:42 8 7 15
11 ISABEL DA CONCEIÇÃO MELO  ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 07/08/2024 21:48:36 5 9 14
12 LETÍCIA PEREIRA MARTINS DE FREITAS  ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 30/08/2024 16:16:19 6 8 14
13 LAURA LINS RIBEIRO  ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 30/08/2024 13:47:58 5 9 14
14 EMANUELLE CHIARA PAIVA  ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 02/09/2024 11:01:29 6 8 14
15 LUCAS BORGES MACEDO ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 24/08/2024 17:01:29 8 6 14
16 RAUL ANTUNES SURIANO DA ROCHA  ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 02/09/2024 11:17:38 4 9 13
17 CATHERINE LUISA BUENO DE OLIVEIRA E SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 02/09/2024 11:08:29 5 8 13
18 LÍVIA LIMA CORREIA ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 31/08/2024 15:22:45 5 7 12
19 GISELE SANTANA SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 30/08/2024 13:38:55 5 7 12
20 MILLENA SANTOS CAMPIOTO ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 02/09/2024 11:17:06 5 7 12
21 KIMBERLY LARISSA SILVA NUNES  ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 29/08/2024 13:48:59 4 8 12
22 GIOVANNA PICCOLI DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 02/09/2024 11:25:43 5 7 12
23 ESTEPHANY LUIZA DAVID DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 30/08/2024 13:37:55 5 6 11
24 LAURA VALADARES BACETTI ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 02/09/2024 11:28:53 3 8 11
25 LORRAYNE RODRIGUES SILVA DE ALMEIDA  ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 27/08/2024 19:51:09 4 7 11
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26 VITOR GABRIEL SANTOS DA SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 30/08/2024 13:34:23 4 7 11
27 CIBELLE DIAS DE PAULA ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 29/08/2024 13:32:03 4 6 10
28 NYCOLAS BATISTA BARBOSA  ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 05/08/2024 18:02:26 4 6 10
29 GISELE SANTANA SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 30/08/2024 13:40:11 5 4 9
30 ANALYCE DE SOUSA CARDOSO ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 02/09/2024 10:53:24 3 6 9
31 RODRIGO YADER DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 02/09/2024 11:06:54 4 4 8
32 CLARA VITÓRIA DIAS DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SÃO BERNARDO DO CAMPO 02/09/2024 10:53:49 5 3 8
1 MIGUEL RIBEIRO RUA ENSINO MÉDIO SÃO CAETANO DO SUL 08/08/2024 12:22:11 8 9 17
2 RAFAEL HENRIQUE MURARI DE AMO ENSINO MÉDIO SÃO CAETANO DO SUL 09/08/2024 15:28:54 7 9 16
3 RICHARD DE LIMA CARDOSO ENSINO MÉDIO SÃO CAETANO DO SUL 27/08/2024 10:27:03 7 9 16
4 CAROLINA PICHELLI SOUZA ENSINO MÉDIO SÃO CAETANO DO SUL 22/08/2024 22:43:14 5 9 14
5 ANNA LUIZA PEIXINHA DE ARAUJO COSTA ENSINO MÉDIO SÃO CAETANO DO SUL 05/08/2024 15:24:17 4 10 14
6 MATHEUS OLIVEIRA GIORGI  ENSINO MÉDIO SÃO CAETANO DO SUL 09/08/2024 15:15:16 5 9 14
7 MARIANA SOARES DE LIMA  ENSINO MÉDIO SÃO CAETANO DO SUL 30/08/2024 15:44:49 7 6 13
8 MIGUEL GOLDONI MAGRI  ENSINO MÉDIO SÃO CAETANO DO SUL 01/09/2024 15:36:44 4 6 10
9 JOÃO VITOR VIANA BRITO  ENSINO MÉDIO SÃO CAETANO DO SUL 29/08/2024 14:40:34 5 4 9
10 PATRICK ARAUJO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SÃO CAETANO DO SUL 05/08/2024 16:04:23 4 5 9
1 ANA LUIZA SANTOS ENSINO MÉDIO SÃO CARLOS 30/08/2024 10:55:51 10 10 20
2 GUILHERME HENRIQUE ABONDANCIA  ENSINO MÉDIO SÃO CARLOS 31/08/2024 11:47:28 8 10 18
3 VERÔNICA CRISTINA GONÇALVES  ENSINO MÉDIO SÃO CARLOS 23/08/2024 09:42:38 7 10 17
4 MARIA EDUARDA PIRES  ENSINO MÉDIO SÃO CARLOS 08/08/2024 08:14:20 10 7 17
5 MATEUS RIBEIRO PEREIRA ENSINO MÉDIO SÃO CARLOS 27/08/2024 23:14:22 8 9 17
6 MARIA EDUARDA ALEXANDRINO TOMAZE  ENSINO MÉDIO SÃO CARLOS 25/08/2024 16:41:53 7 9 16
7 DAYSA DE OLIVEIRA QUADROS ENSINO MÉDIO SÃO CARLOS 08/08/2024 10:10:57 7 9 16
8 MARIA APARECIDA FERNANDES DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SÃO CARLOS 26/08/2024 19:31:34 6 9 15
9 STELLA GONÇALVES MENDONÇA  ENSINO MÉDIO SÃO CARLOS 26/08/2024 11:16:46 7 8 15
10 MELISSA MARTINS DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SÃO CARLOS 26/08/2024 08:52:38 7 8 15
11 LEONARDO FILIPPO FORMENTON  ENSINO MÉDIO SÃO CARLOS 08/08/2024 10:00:44 7 8 15
12 ISIS CRISTINA SEGNINI BRODOWSKY ENSINO MÉDIO SÃO CARLOS 08/08/2024 17:42:39 7 8 15
13 YURI GABRIEL FRANCISCO BENEDICTO  ENSINO MÉDIO SÃO CARLOS 23/08/2024 21:29:19 5 9 14
14 LUCAS ARAUJO MACIEL  ENSINO MÉDIO SÃO CARLOS 01/09/2024 13:11:14 6 8 14
15 MAXIMILIANO DE PAULA E SILVA MOLINA ENSINO MÉDIO SÃO CARLOS 26/08/2024 13:18:30 4 10 14
16 MARIA EDUARDA ORTIZ GUIMARÃES ENSINO MÉDIO SÃO CARLOS 26/08/2024 19:52:55 5 8 13
17 JHONATAN CRISTIAN SOLER ENSINO MÉDIO SÃO CARLOS 27/08/2024 19:29:55 6 7 13
18 MARIANA ESPINDOLA DE ALMEIDA ENSINO MÉDIO SÃO CARLOS 27/08/2024 20:12:17 5 8 13
19 ALAERSON SILVA SAMPAIO JUNIOR ENSINO MÉDIO SÃO CARLOS 01/09/2024 16:33:15 4 8 12
20 PEDRO SANTANA BARBOSA ENSINO MÉDIO SÃO CARLOS 24/08/2024 13:19:18 4 7 11
21 BIANCA DA SILVA BELTRAMIM ENSINO MÉDIO SÃO CARLOS 20/08/2024 18:28:13 2 8 10
22 KAUÃ FERRARI DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SÃO CARLOS 26/08/2024 19:18:34 4 6 10
23 GRAYCE KELLY NASCIMENTO CERQUEIRA  ENSINO MÉDIO SÃO CARLOS 05/08/2024 16:30:31 3 6 9
24 VITORIA DA SILVA BORELI  ENSINO MÉDIO SÃO CARLOS 26/08/2024 15:26:54 5 4 9
1 LUCAS VILLAS BÔAS DE LIMA ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 05/08/2024 17:22:08 10 9 19
2 RAPHAELA DA SILVA ANDRADE  ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 07/08/2024 14:16:33 9 9 18
3 GUSTAVO DIAS DO VALE DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 05/08/2024 07:47:01 7 9 16
4 ELLOA DE FATIMA ROSSETTI LAUBSTEIN ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 28/08/2024 19:44:34 6 10 16
5 GIOVANA CAMILY BRAZ ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 13/08/2024 19:03:09 5 9 14
6 LIVIA PEREIRA PERILLO  ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 16/08/2024 12:14:08 6 7 13
7 MARJORYE CARVALHO  ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 27/08/2024 14:39:26 6 5 11
8 MARIANE OLIVEIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 09/08/2024 16:38:15 2 8 10
9 MARIA ISABELA SILVA DIAS ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 05/08/2024 06:48:36 5 4 9
10 LETÍCIA MARIA PIMENTA DE ARAÚJO  ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 06/08/2024 20:00:25 5 3 8
1 JULIA DAS GRAÇAS LOMEU DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 22/08/2024 15:30:32 9 10 19
2 LARISSA LIE YOSHIZAKI ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 25/08/2024 22:08:22 8 9 17
3 JOARA ARIADNE ALVES REBOUÇAS ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 05/08/2024 01:25:48 7 10 17
4 JULIA CANCIO ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 23/08/2024 01:38:08 7 9 16
5 NÁTALY OLIVEIRA GARCIA SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 05/08/2024 17:10:32 8 8 16
6 KAYANE MONTEIRO ALVES ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 09/08/2024 16:28:10 8 7 15
7 HENRIQUE PEREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 15/08/2024 21:23:42 7 8 15
8 MATHEUS FELIPE RIBEIRO SANTOS ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 13/08/2024 16:44:24 6 8 14
9 EDUARDO HENRIQUE CÂNDIDO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 31/08/2024 20:44:44 7 7 14
10 ANNA LARA DUARTE COSTA CORREA  ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 06/08/2024 13:00:00 4 10 14
11 THIAGO DOS SANTOS BARRETO ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 21/08/2024 19:11:50 6 7 13
12 MELISSA DA COSTA PORTO ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 09/08/2024 21:43:19 6 7 13
13 ANDERSON FABRICIO DA SILVA BRITO JUNIOR ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 08/08/2024 10:20:14 5 8 13
14 JÚLIO LAUER AFONSO ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 05/08/2024 10:23:47 2 10 12
15 MIGUEL PEREIRA DE CARVALHO  ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 24/08/2024 12:19:14 4 8 12
16 LORENA CRISTINA MARCONI DE LIMA  ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 05/08/2024 23:32:38 3 7 10
17 LUIZ GUILHERME GUIMARÃES BARBOSA  ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 09/08/2024 07:42:27 2 5 7
1 HELOÁ NARESSI XAVIER ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 09/08/2024 10:54:16 9 10 19
2 MARIANA ASRTALOS SILVEIRA ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 28/08/2024 23:02:51 8 10 18
3 MAYCON URBANO VILELA ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 25/08/2024 22:01:16 7 8 15
4 HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 07/08/2024 13:23:53 5 9 14
5 SARAH LUANA SOARES PEREIRA ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 31/08/2024 21:08:36 7 7 14
6 MARIANY STEFANE DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 10/08/2024 13:05:16 8 6 14
7 VALQUÍRIA CONCEIÇÃO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 02/09/2024 07:11:31 5 8 13
8 DAVI OLIVEIRA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 13/08/2024 14:11:12 4 7 11
9 LEONARDO HONORIO DA ROSA SANTOS. ENSINO MÉDIO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 25/08/2024 00:59:06 5 5 10
1 HELOÍSE DE CAMARGO MARQUES  ENSINO MÉDIO SÃO MANUEL 14/08/2024 08:04:45 10 10 20
2 IASMIM GABRIELE OLIMPIO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO MANUEL 13/08/2024 17:06:12 9 8 17
3 ANA JÚLIA DA SILVA BIAZON ENSINO MÉDIO SÃO MANUEL 06/08/2024 13:57:19 7 9 16
4 KAINA CORREA RAMOS DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SÃO MANUEL 22/08/2024 21:16:19 6 9 15
5 ARTHUR ANDRADE DOS SANTOS BAPTISTA  ENSINO MÉDIO SÃO MANUEL 02/09/2024 10:56:43 4 10 14
6 ALISON FILICIO DA CRUZ  ENSINO MÉDIO SÃO MANUEL 13/08/2024 17:23:28 6 8 14
7 STELLA SANTOS CUSTÓDIO  ENSINO MÉDIO SÃO MANUEL 06/08/2024 20:23:39 4 9 13
8 OLIVIA MURBAK DE FREITAS  ENSINO MÉDIO SÃO MANUEL 13/08/2024 17:18:08 6 7 13
9 ISABELI HELOISA DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO MANUEL 18/08/2024 18:35:44 7 4 11
10 EMILLY VITORIA DUARTES DA COSTA  ENSINO MÉDIO SÃO MANUEL 13/08/2024 17:14:40 6 5 11
11 JOÃO VÍTOR DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO MANUEL 09/08/2024 16:41:06 3 7 10
12 ISABELI DE PAULO OZANETI ENSINO MÉDIO SÃO MANUEL 20/08/2024 13:55:48 6 4 10
13 MARIANA APARECIDA VIERA DE MORAIS  ENSINO MÉDIO SÃO MANUEL 08/08/2024 19:09:50 4 6 10
14 ADRYA EMANUELLY DE SOUZA E SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO MANUEL 08/08/2024 15:28:59 3 3 6
1 VITOR SOUZA LIBRELON RESTINI  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 26/08/2024 20:22:44 10 10 20
2 LARISSA DIAS LIMA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 21/08/2024 13:34:06 10 10 20
3 MIDIA DE LIMA PEREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 27/08/2024 21:27:06 9 10 19
4 DANIELA ALMEIDA DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 22/08/2024 17:54:39 9 10 19
5 GIOVANNA ALVES JARDIM  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 12/08/2024 21:44:33 9 10 19
6 PEDRO HENRIQUE FERREIRA BRANDÃO  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 01/09/2024 20:08:17 9 10 19
7 ISABELLA SANTOS MACHADO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 21/08/2024 15:29:30 9 10 19
8 GEOVANY ALDERE ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 11/08/2024 16:23:58 9 10 19
9 BEATRIZ NORTE RIVAS  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 22/08/2024 21:05:17 9 10 19
10 JENNIFER DE ABREU ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 25/08/2024 20:19:14 10 9 19
11 JENIFFER MARTINS DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 01/09/2024 19:08:41 9 10 19
12 KAYKE LAURENTINO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 06/08/2024 13:34:58 10 9 19
13 KARINA DE SOUZA ARAÚJO  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 11:22:12 9 10 19
14 ANNA RITA NOVAES FERREIRA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 28/08/2024 12:13:14 10 9 19
15 ARTHUR SANTOS DO NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 28/08/2024 21:04:13 9 10 19
16 LUCIANA CAMILLY CAMPOS MOREIRA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 09/08/2024 09:10:39 9 10 19
17 GIULIA MARÇAL LEANDRO FERNANDES  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 01/09/2024 21:59:40 9 10 19
18 LUIZA DANTAS CINI ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 14:38:17 9 9 18
19 GLENDA PASSOS MELO  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 15/08/2024 22:04:37 8 10 18
20 MARINA DUARTE DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 28/08/2024 18:05:49 8 10 18
21 IZABELLA RENNA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 22/08/2024 16:33:44 9 9 18
22 CAUAN CARDOSO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 30/08/2024 07:28:20 8 10 18
23 TAIANEMESQUITATT@GMAIL.COM  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 16/08/2024 09:27:38 9 9 18
24 LAURA LEAL DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 09:57:27 9 9 18
25 MARIA LUIZA FERNANDES ARAUJO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 07/08/2024 18:39:14 9 9 18
26 MATHEUS KIYOSHI FERREIRA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 06/08/2024 20:20:46 8 10 18
27 ANTÔNIO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 20/08/2024 23:59:30 9 9 18
28 MARIANNA PRACCHIA CÉSAR  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 27/08/2024 17:21:18 8 10 18
29 PAULO EDUARDO PEREIRA DIAS FREIRE ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 27/08/2024 18:45:42 8 10 18
30 MIGUEL MOSCALEGRA CONESTABILE SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 30/08/2024 09:55:57 9 9 18
31 LUANA CAROLINE PEREIRA GONÇALVES ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 01/09/2024 22:29:02 9 9 18
32 ISABELLE BARBOSA DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 18/08/2024 19:45:25 8 10 18
33 ANA LUIZA BERTARELLI BARBOZA DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 16/08/2024 14:23:51 9 9 18
34 THAÍS SANTANA SANTOS  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 18:57:15 8 10 18
35 ANA LUIZA PAGANINI FASOLO  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 26/08/2024 11:25:25 8 10 18
36 FERNANDA MARIA NOVAIS SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 29/08/2024 21:34:59 7 10 17
37 KAYLANE MATOS NEVES ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 06/08/2024 12:31:26 7 10 17
38 LEONARDO MIGUEL DE OLIVEIRA LIDOVINO  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 30/08/2024 09:55:15 9 8 17
39 MARIANA RENCO GARCIA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 22/08/2024 14:08:08 8 9 17
40 SAMARA BARBOSA LIMA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 09:13:24 7 10 17
41 ISABELLE BERNARDO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 15/08/2024 20:56:53 8 9 17
42 JOÃO VITOR SANTOS PORTELA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 28/08/2024 17:00:32 7 10 17
43 EVELYN MARINHO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 12/08/2024 15:48:24 8 9 17
44 STEFANNY SANTOS SOUSA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 29/08/2024 17:54:02 8 9 17
45 KAUÃ HIDEKI FUJIYAMA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 26/08/2024 20:53:41 8 9 17
46 WILGNER GABRIEL DA SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 13/08/2024 18:17:17 8 9 17
47 ARTHUR CAFERRO SALDANHA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 06/08/2024 13:03:15 7 10 17
48 GEOVANNA DOS SANTOS CAMARGO ANDRETO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 15/08/2024 23:50:53 7 10 17
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49 MARJORIE MANDARANO SEGALA ROMANO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 16:56:24 7 10 17
50 JULIA RODRIGUES DO NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 01/09/2024 20:25:26 7 10 17
51 LARISSA VITORIA SILVA DE MELO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 10/08/2024 18:41:31 8 9 17
52 FELIPE ALVES DA CRUZ FORNAZEIRO  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 16/08/2024 14:22:26 8 9 17
53 ARIANY OLIVEIRA GOMES  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 22/08/2024 10:40:23 8 9 17
54 PIETRA CRUZ DE SOUZA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 19/08/2024 14:30:51 7 10 17
55 CAROLLINE DOS SANTOS FERREIRA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 18/08/2024 15:56:58 8 9 17
56 CAMILA RIBEIRO DE SENA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 25/08/2024 20:11:07 9 8 17
57 JOÃO VICTOR SILVA CASTRO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 07/08/2024 20:48:13 7 10 17
58 KETELLYN RAQUEL DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 19/08/2024 21:35:52 8 9 17
59 KAUANE DE OLIVEIRA MACIEL  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 23/08/2024 18:19:43 9 8 17
60 BHERNARDO JEORGE MOREIRA VIANA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 19/08/2024 16:02:00 8 9 17
61 RAFAELA ALMEIDA SANTOS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 14:16:34 7 10 17
62 EMILLY GEOVANNA NASCIMENTO VILELA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 21:38:42 8 9 17
63 NICKOLAS DE LIMA MARTINS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 07/08/2024 11:34:11 8 9 17
64 RENAN BAESSI DE CASTRO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 21/08/2024 17:50:12 7 9 16
65 EVELLEN GUIMARÃES BRITO  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 22:07:46 7 9 16
66 MURILLO BORGES DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 19/08/2024 14:20:30 7 9 16
67 DANILO HENRIQUE DE OLIVEIRA BARBOSA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 19:18:18 7 9 16
68 ANDRÉ PALHA DE OLIVEIRA SÁ ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 08/08/2024 11:18:38 6 10 16
69 MARCOS HENRIQUE DE AGUIAR BAVAROTI ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 24/08/2024 15:51:16 7 9 16
70 LÍVIA CRISTINA DE SOUZA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 25/08/2024 10:57:02 8 8 16
71 EDUARDA TRIGUEIRO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 14/08/2024 15:19:25 6 10 16
72 JULIA RODRIGUES DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 06/08/2024 16:20:56 8 8 16
73 LEONARDO SOUZA BANCALÁ ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 06:59:13 7 9 16
74 HENRIQUE PORTO DE SOUSA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 31/08/2024 18:29:56 8 8 16
75 ELOISE ROCHA HUHNKE MARCIENTE ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 19:12:09 6 10 16
76 SAMUEL VIEIRA DE SOUSA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 20/08/2024 00:02:20 7 9 16
77 MARIANA DE FRANÇA ALVES ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 21:50:33 7 9 16
78 EDUARDO DE OLIVEIRA CHERUBIM MARCOLINO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 06/08/2024 07:06:23 7 9 16
79 NARYANA C. S. HIGYDIO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 19/08/2024 18:44:39 7 9 16
80 JULIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 30/08/2024 13:59:13 7 9 16
81 PAULO LUCAS DOS SANTOS SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 10/08/2024 00:31:24 6 10 16
82 GABRIELLY SILVA DO CARMO CAETANO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 09:50:05 8 8 16
83 JÉSSICA CALHEIROS DE SIQUEIRA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 25/08/2024 21:04:05 7 9 16
84 LUCAS ALVES SALES DE LIMA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 07/08/2024 00:20:56 8 8 16
85 LUIZ FELIPE KEN DE CAMPOS UCHA DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 07/08/2024 08:59:39 8 8 16
86 FERNANDA MARADEIA COSTA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 26/08/2024 16:35:48 8 8 16
87 VINICIUS DE JESUS DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 01/09/2024 23:51:30 6 10 16
88 LÍVIA CANDIDO CRISPIM ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 26/08/2024 22:40:48 8 8 16
89 GABRIEL SANTOS DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 07/08/2024 23:45:40 7 9 16
90 GUSTAVO LINHARES FEIJO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 20:41:19 8 8 16
91 LUCAS EIJI ALVES ADANIA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 16/08/2024 20:10:46 8 8 16
92 ARTUR SOUSA JUSTINO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 30/08/2024 18:53:45 8 8 16
93 MARIA EDUARDA BRITO CAETANO DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 07:40:50 9 7 16
94 RHYANNA OLIVEIRA DE SOUSA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 01/09/2024 13:47:12 7 9 16
95 ARTUR DA SILVA GARCIA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 08/08/2024 21:08:39 7 9 16
96 JULIA MANTOVANI DE ALBUQUERQUE  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 13/08/2024 18:06:00 10 6 16
97 NATHALIA FURLANETO CORRÊA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 25/08/2024 15:40:53 7 9 16
98 MANUELLA ROCHA DE LIMA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 19/08/2024 23:04:25 6 10 16
99 LARISSA TITO LOPES ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 09:01:04 6 10 16
100 RAFAEL SANTOS SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 31/08/2024 15:37:46 6 10 16
101 RENE GABRYEL VIEIRA SANTOS  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 14/08/2024 10:09:41 7 9 16
102 ALINE OZAKI WALLNER ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 18/08/2024 19:12:55 8 8 16
103 FABRÍCIO ANTUNES FAGUNDES  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 14/08/2024 11:20:13 7 9 16
104 MIGUEL REZENDE DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 06/08/2024 11:30:06 7 9 16
105 GUILHERME CARMO PEREIRA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 28/08/2024 21:30:22 7 9 16
106 LARYSSA TEODOSIO BONOLDI ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 14/08/2024 13:21:34 9 7 16
107 CAMILA DE PAULA ROMUALDO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 31/08/2024 12:10:13 6 10 16
108 HÍGOR DAVI VIDEIRA DE SOUZA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 14/08/2024 20:42:34 7 9 16
109 SHEILA DOMINGUES DA SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 15/08/2024 20:19:21 5 10 15
110 GABRIEL PEREIRA DE ALBUQUERQUE  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 06/08/2024 19:47:46 6 9 15
111 ANDRESSA ROCHA ALMEIDA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 14/08/2024 20:13:36 7 8 15
112 LÁIZZA COSTA PEREIRA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 10/08/2024 22:42:49 7 8 15
113 ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA TRINDADE ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 29/08/2024 20:25:39 7 8 15
114 KAUÃ ANDRADE DE LIMA OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 15/08/2024 21:55:43 6 9 15
115 MARCOS RODRIGUES SOARES JÚNIOR  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 08/08/2024 21:21:27 8 7 15
116 MARIA VITORIA LIMA DO NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 24/08/2024 11:52:59 5 10 15
117 LUIZ PAULO DOS SANTOS LIMA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 07/08/2024 06:48:39 8 7 15
118 ISADORA IMPERATORE GOMES DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 19/08/2024 10:46:45 5 10 15
119 DOUGLAS VINICIUS QUISPE MOYA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 20:41:39 8 7 15
120 VICTOR SILVA DE MIRANDA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 02/09/2024 10:41:18 8 7 15
121 LARISSA CRISTINA DA CRUZ SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 16:32:55 7 8 15
122 DANIEL DA SILVA PEREIRA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 10/08/2024 00:54:40 6 9 15
123 MIGUEL SOUZA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 07/08/2024 11:53:06 6 9 15
124 MARIA VITORIA FREITAS ROMANO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 27/08/2024 00:20:06 7 8 15
125 CESAR HENRIQUE FERREIRA DE AMORIM ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 28/08/2024 23:06:38 6 9 15
126 DANIEL PEREIRA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 14/08/2024 18:44:35 7 8 15
127 KAIK SILVA MARTINS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 01/09/2024 16:31:37 7 8 15
128 KAYKE JOAQUIM ANTUNES DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 21/08/2024 15:56:04 7 8 15
129 BARBARA CARVALHO DE LIMA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 26/08/2024 21:46:43 7 8 15
130 FRANCIELLY SILVA DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 02/09/2024 11:07:01 6 9 15
131 MURILLO DE ANDRADE MATHIAS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 28/08/2024 18:42:21 7 8 15
132 AYUMI HAYAFUGI ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 30/08/2024 20:43:11 8 7 15
133 IZABELLA DE SOUZA LIMA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 02/09/2024 07:01:23 8 7 15
134 EMILYN MIRANDA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 18/08/2024 17:39:53 5 10 15
135 THIAGO ROCHA SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 19/08/2024 13:20:01 6 9 15
136 MIGUEL SANTANDER RODRIGUES ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 29/08/2024 14:41:53 6 9 15
137 NICOLE LIMA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 20/08/2024 09:51:44 6 9 15
138 PEDRO DE SOUZA MAZAIA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 15/08/2024 23:55:40 7 8 15
139 LEANDRO CARVALHO ROSA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 24/08/2024 20:28:25 7 8 15
140 ARTHUR YENZU ASAU LIU  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 07/08/2024 13:48:15 6 9 15
141 MARIANA DE ALCANTARA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 12:38:14 6 9 15
142 GABRIEL AKIRA BERNARDINO DE SOUZA SAKURAI ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 06/08/2024 17:25:33 7 8 15
143 GRAZIELLY TEODORO ALVES ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 11/08/2024 14:34:06 7 8 15
144 RAFAEL PAVANELLI BICUDO SOARES ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 20/08/2024 14:37:24 6 9 15
145 GRAZIELLY DE CASTRO SOUZA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 01/09/2024 23:52:08 5 10 15
146 FABIO SILVA FELIX  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 01/09/2024 20:11:02 7 8 15
147 NATHALIA FELIX ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 01/09/2024 20:15:09 6 9 15
148 FERNANDO BATELI FRAGOSO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 26/08/2024 16:17:04 9 6 15
149 THALITA BIANCO AUGUSTO  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 17/08/2024 21:39:44 7 8 15
150 KAUÃ DOS SANTOS ANDRADE ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 19/08/2024 19:14:44 6 9 15
151 AYLA GABRIELLY FRANÇA PRADO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 06/08/2024 10:51:23 7 8 15
152 LAURA NEPOMUCENO DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 02/09/2024 10:36:56 8 7 15
153 GABRIEL FERNANDES SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 29/08/2024 22:44:58 6 9 15
154 MONIQUE VIANA MAGALHÃES  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 12/08/2024 00:49:46 6 9 15
155 GEOVANA PURAS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 27/08/2024 15:10:39 6 9 15
156 ISABELA MIYUKI NAKAGAWA BARBOSA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 27/08/2024 10:44:41 8 7 15
157 THAÍS DAPERGOLA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 06/08/2024 11:10:31 6 9 15
158 ISABELLA MEDEIROS TAMAROSSI ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 30/08/2024 22:05:47 6 9 15
159 SOFIA ARTUZO DE FREITAS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 28/08/2024 12:29:45 6 9 15
160 JULIANA ALVES DOMINGUES ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 11/08/2024 18:20:41 7 8 15
161 JOÃO MIGUEL SILVA DE LIMA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 02/09/2024 08:23:43 7 8 15
162 JOÃO CARLOS AMORIM SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 28/08/2024 09:13:18 6 9 15
163 MARIA EDUARDA ALVES MATOS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 23/08/2024 13:08:12 6 9 15
164 ANA JULIA CAMPOS CRUZ  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 06/08/2024 18:01:43 8 7 15
165 VICTOR RHUAN FERNANDES SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 08/08/2024 17:04:56 8 7 15
166 MURILO SIQUEIRA TELES RODRIGUES ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 01/09/2024 12:35:44 7 8 15
167 PIETRO LAGRECA BERGOZZA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 25/08/2024 13:50:09 6 9 15
168 SALOMÃO DA CUNHA CORREIA ARAÚJO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 23/08/2024 23:53:37 5 9 14
169 JEFFERSON SOARES PEREIRA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 13:56:19 5 9 14
170 LÍVIA ROCHA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 29/08/2024 21:44:37 5 9 14
171 MARCOS GABRIEL GALINDO VITORINO  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 11/08/2024 13:24:19 5 9 14
172 CRISTIANE MACHADO SOUSA DE DEUS  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 07:19:04 6 8 14
173 MIGUEL JOSÉ ESTORCE FEITOSA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 29/08/2024 09:47:39 7 7 14
174 MÔNICA SOUSA CARVALHO  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 06/08/2024 19:04:04 5 9 14
175 SAMANTHA VIEIRA DE CASTRO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 29/08/2024 17:24:57 6 8 14
176 MATHEUS GONÇALVES LIMA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 01/09/2024 16:09:34 5 9 14
177 LEONARDO SANTOS DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 30/08/2024 19:48:39 5 9 14
178 GABRIEL FELIPE ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 30/08/2024 19:14:11 5 9 14
179 ALEXANDRE MONTEIRO DE MORAES ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 14/08/2024 10:01:47 7 7 14
180 BEATRIZ REIS VERGILIO  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 31/08/2024 00:23:31 7 7 14
181 LUCAS CARVALHO DE JESUS  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 06/08/2024 22:40:11 6 8 14
182 AMANDA VIANA SENA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 01/09/2024 17:18:14 5 9 14
183 MAURÍCIO HENRIQUE GOMES TEOTONIO  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 20/08/2024 00:21:21 6 8 14
184 EMILY ESPINDOLA DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 24/08/2024 19:22:21 6 8 14
185 FELIPE FARIAS COSTA VIEIRA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 21:52:20 8 6 14
186 THOMAS GERMANO RAMOS MONTEIRO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 23/08/2024 13:15:40 4 10 14
187 MARIA EDUARDA DAMAS DE SALES  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 10:08:26 6 8 14
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188 EDUARDA PONTES RODRIGUES ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 21/08/2024 20:45:41 7 7 14
189 ARTHUR JACOBS DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 07/08/2024 10:37:38 5 9 14
190 ISABELLY MORAIS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 15/08/2024 13:56:11 6 8 14
191 RAFAEL SANTOS MANETTI  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 07/08/2024 14:35:14 7 7 14
192 DAVYD TEIXEIRA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 06/08/2024 09:53:49 5 9 14
193 LUÍSA SOARES  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 01/09/2024 21:03:45 5 9 14
194 EVA ANDRADE DA CRUZ ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 31/08/2024 11:19:03 6 8 14
195 ANDRÉ FERREIRA DOS SANTOS ARAUJO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 23/08/2024 18:04:37 8 6 14
196 LUIZ FERNANDO APOLINARIO KNAPICK ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 16/08/2024 21:36:41 7 7 14
197 VITÓRIO ANGELO AGUIAR GARCIA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 22/08/2024 14:27:58 8 6 14
198 ANA CLARA TEIXEIRA DA COSTA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 23:58:55 6 8 14
199 BERNARDO FREITAS DE LIMA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 27/08/2024 19:59:33 7 7 14
200 GABRIELA BATISTA REIS  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 30/08/2024 14:31:37 5 9 14
201 THAIS RODRIGUES FERREIRA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 27/08/2024 17:39:15 5 9 14
202 LETICIA LINHARES DE SOUZA DIAS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 06/08/2024 11:48:01 5 9 14
203 GUSTAVO MARCOLINO DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 16/08/2024 16:02:54 6 8 14
204 ADRIANNE SOUSA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 31/08/2024 13:21:37 5 9 14
205 SABRINA SANTANA CRUZ ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 27/08/2024 22:29:14 5 9 14
206 SILVIA HELENA FERREIRA MARTINS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 27/08/2024 12:03:59 6 8 14
207 PEDRO HENRIQUE FEITOSA DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 31/08/2024 11:21:27 6 8 14
208 ANDRÉ GOMES RODRIGUES ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 07/08/2024 14:25:29 7 7 14
209 NARCISO NACLERIO BAPTISTA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 15/08/2024 16:36:25 5 9 14
210 MANUELA OLIVEIRA MÕES LIMA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 07/08/2024 17:12:25 6 8 14
211 NICOLLE BELINSKI CALIXTO MARTINS CAMURÇA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 20/08/2024 09:17:22 7 7 14
212 ENZO VINICIUS NOVAIS CAMPOS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 10/08/2024 11:47:50 5 9 14
213 LUCAS RODRIGUES DA SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 08/08/2024 20:51:54 6 8 14
214 ISAC DANIEL MIGRI SA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 30/08/2024 08:57:21 7 7 14
215 FERNANDO ARAUJO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 27/08/2024 16:15:13 5 9 14
216 ANA BEATRIZ BEDNARCZUK VICENTE ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 31/08/2024 09:57:23 5 9 14
217 JULIA MARIA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 08/08/2024 19:13:46 4 10 14
218 MARIANA OLIVEIRA SANTOS  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 06/08/2024 22:19:43 7 7 14
219 ARTHUR RODRIGO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 16:50:52 6 8 14
220 ANA LUIZA ROSENBAUM DE ALENCAR ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 10/08/2024 15:23:55 5 9 14
221 MATHEUS GOMES DE ASSIS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 21:25:08 4 10 14
222 ALLAN CONCEIÇÃO SANTOS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 24/08/2024 21:23:37 5 8 13
223 CARLOS GABRIEL DE ARAUJO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 29/08/2024 15:07:13 6 7 13
224 RICHARD PINHEIRO COSTA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 28/08/2024 22:48:42 4 9 13
225 MIGUEL DA SILVA ARAUJO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 07/08/2024 15:24:22 6 7 13
226 SARAH FERNANDES DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 10/08/2024 12:11:51 3 10 13
227 ESTER MAYSA SILVA MACENA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 30/08/2024 10:43:29 5 8 13
228 YASMIN OLIVEIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 24/08/2024 11:30:05 7 6 13
229 HELOISA OLGA GUSMÃO PANARIELLO  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 14/08/2024 15:50:20 5 8 13
230 KAMYLA CUNHA REIS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 29/08/2024 21:16:01 5 8 13
231 LAYSSA RODRIGUES CALISTO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 16:18:54 7 6 13
232 HELOISA NEVES DA COSTA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 01/09/2024 08:31:23 6 7 13
233 KAIKY VIANA ALMEIDA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 06/08/2024 11:06:56 5 8 13
234 CASSIANE TIMÓTEO DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 26/08/2024 21:53:51 6 7 13
235 NATHALYA E S HIGYDIO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 19/08/2024 15:12:46 7 6 13
236 GEOVANNA SANTOS TEIXEIRA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 07:52:39 5 8 13
237 VITORIA NIETO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 27/08/2024 12:30:01 7 6 13
238 NICOLAS MACEDO DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 29/08/2024 14:13:06 6 7 13
239 MURILO GONÇALVES ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 00:41:54 5 8 13
240 HELOISY CLARA BARROS FERNANDES ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 08/08/2024 11:26:13 5 8 13
241 ISABELLA SARA DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 01/09/2024 16:04:04 5 8 13
242 REBECA MOTA SANTOS  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 30/08/2024 10:41:13 5 8 13
243 ISABELLA LOUISE GONÇALVES DOS ANJOS  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 00:51:12 7 6 13
244 MARIA EDUARDA OLIVEIRA CARVALHO SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 01/09/2024 20:36:08 5 8 13
245 NATALIA MATOS REINARDI ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 07/08/2024 09:23:54 6 7 13
246 JOÃO VITOR SANTOS FELIX  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 08/08/2024 15:34:01 4 9 13
247 GABRIELLA MENCARINI NENARTAVICIUS CRUZ  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 12/08/2024 16:17:42 6 7 13
248 ANA JULIA LIMA BREDA VOLPE  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 09/08/2024 15:20:58 6 7 13
249 GABRIELLY PEREIRA DIAS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 06/08/2024 20:23:48 5 8 13
250 JULIA SALUSTIANO DE LIMA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 12/08/2024 22:13:51 4 9 13
251 MILENA RODRIGUES DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 29/08/2024 11:40:18 5 8 13
252 DOUGLAS DE ALMEIDA RAMOS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 28/08/2024 21:50:31 4 9 13
253 JULYA MELLO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 09/08/2024 14:47:22 7 6 13
254 LAURA DE ABREU ROCHA PRATES  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 17/08/2024 15:15:03 5 8 13
255 NYCOLLE GOMES DE SOUSA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 19/08/2024 11:24:10 5 8 13
256 THOMAS VICENZO SILVA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 24/08/2024 13:48:27 6 7 13
257 VINICIUS FERREIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 08/08/2024 15:43:06 4 9 13
258 VITOR ALVES DIAS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 28/08/2024 22:09:31 4 9 13
259 EDUARDO DE BRITO SOUZA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 06/08/2024 18:14:25 5 8 13
260 ANNA KAROLINE ANJOS SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 23/08/2024 22:36:48 4 9 13
261 GABRIEL FERREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 23/08/2024 21:05:57 6 7 13
262 GUILHERME PURDENCIO  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 09/08/2024 16:24:21 5 8 13
263 ANNA SOFIA MASCARENHAS MACIEL ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 06/08/2024 19:34:56 6 7 13
264 ANA BEATRIZ DE SOUZA BAPTISTA OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 19:52:14 5 8 13
265 RIAN PEREIRA GREGORIO LEITE ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 26/08/2024 16:51:05 7 5 12
266 KELLY CHRISTINE DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 21/08/2024 18:52:19 8 4 12
267 VINICIUS MOISES PEREIRA CRISPIM  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 11:48:40 5 7 12
268 JULIANA SILVESTRE DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 25/08/2024 16:07:33 5 7 12
269 ANA LUIZA RODRIGUES ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 01/09/2024 20:11:10 3 9 12
270 ANA LUIZA NASCIMENTO BEZERRA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 29/08/2024 16:57:49 4 8 12
271 ANA CAROLINA BARBOSA GONZAGA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 13/08/2024 10:07:55 5 7 12
272 IRIS CAETANO LEMOS DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 01/09/2024 17:24:59 3 9 12
273 ANDREAS SAMPAIO FERREIRA DE SOUSA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 12/08/2024 20:33:27 5 7 12
274 JÚLIA BEATRIZ R. GADELHA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 28/08/2024 12:16:36 7 5 12
275 RENNAN EGYDIO LEITE ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 13/08/2024 15:14:13 4 8 12
276 MELISSA ALBUQUERQUE DE LIMA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 14/08/2024 10:04:25 4 8 12
277 LUCAS DANIEL DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 21/08/2024 16:00:49 7 5 12
278 LORENA FERREIRA GAMA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 01/09/2024 13:40:06 4 8 12
279 GABRIEL LEANDRO NEVES ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 12/08/2024 22:20:11 5 7 12
280 KAUAN JARDIM DE SOUZA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 06/08/2024 14:17:34 5 7 12
281 TALES XAVIER LEAL DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 31/08/2024 14:19:42 4 8 12
282 MIGUEL ALEXSANDER DE OLIVEIRA MANGUEIRA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 17:38:10 6 6 12
283 SAMUEL NUNES VIEIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 18/08/2024 20:02:35 7 5 12
284 CARLOS ANTÔNIO SILVA TORRES ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 08/08/2024 10:40:01 4 8 12
285 JOÃO VICTOR NASCIMENTO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 09:00:57 5 7 12
286 LÍVIA VITÓRIA TEODORO DE ANDRADE  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 07/08/2024 13:15:24 4 8 12
287 SABRINA SANTOS PEREIRA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 17/08/2024 12:44:34 5 7 12
288 MURILO HENRIQUE LEMOS DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 12/08/2024 13:00:23 6 6 12
289 LUCAS LOPES DA SILVA NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 30/08/2024 16:00:29 6 6 12
290 GUSTAVO HENRIQUE TEIXEIRA CALIXTO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 31/08/2024 21:35:42 7 5 12
291 SABRINA SANTOS GOMES ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 25/08/2024 08:32:31 4 7 11
292 RHYAN ABDYEL SANTOS RIBEIRO LAGARES ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 07/08/2024 22:48:18 2 9 11
293 MIGUEL DE MACEDO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 14:45:03 4 7 11
294 HENRIQUE BALBINO DAVALLE ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 31/08/2024 15:03:25 5 6 11
295 EVELYN FERREIRA BERDUSCO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 23:30:08 5 6 11
296 BEATRIZ PIMENTA DE BRITO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 30/08/2024 21:34:54 7 4 11
297 ALYCIA MACEDO DA COSTA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 24/08/2024 10:01:05 5 6 11
298 GUILHERME DO NASCIMENTO SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 30/08/2024 21:40:20 4 7 11
299 GUILHERME FERMINO DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 06/08/2024 07:19:22 4 7 11
300 CAUA ROBERTO CARDOSO DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 07/08/2024 09:43:34 7 4 11
301 VICTOR HUGO CARMO DE SOUZA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 31/08/2024 18:25:39 5 6 11
302 GABRIELA TEODORO NASCIMENTO ARAUJO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 09/08/2024 20:54:49 4 7 11
303 LÍVIA BATISTA FRANCISCO PEREIRA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 07/08/2024 17:34:41 5 6 11
304 DERIC DE MEDEIROS AMANCIO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 29/08/2024 09:12:56 4 7 11
305 BEATRIZ CALISTO REINO  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 01/09/2024 18:24:01 6 5 11
306 PALOMA MENDES DE LIMA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 25/08/2024 17:35:31 4 7 11
307 EDUARDA VIEIRA DE CAMARGO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 30/08/2024 19:45:18 5 6 11
308 ANA LUIZA FERREIRA LACERDA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 09/08/2024 11:29:27 4 7 11
309 YASMIN PEREIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 25/08/2024 17:30:47 5 6 11
310 GUSTAVO ALVES DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 13/08/2024 21:36:06 4 7 11
311 GUILHERME SIQUEIRA MORAIS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 10/08/2024 13:49:04 5 6 11
312 NAYLA COSTA MENEZES ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 07/08/2024 12:14:55 7 4 11
313 LUCAS MENDES COSTA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 16/08/2024 13:15:19 5 6 11
314 FELIPE CAVALCANTE CINTRA ASCENÇÃO  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 09/08/2024 11:02:01 3 8 11
315 FERNANDA ALVES FERNANDES SANTANA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 25/08/2024 20:37:28 5 5 10
316 ESTER MACEDO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 21/08/2024 11:57:13 4 6 10
317 DARLAN LIMA DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 07/08/2024 09:03:33 4 6 10
318 BRENO LUIZ SAMPAIO SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 16/08/2024 13:25:19 4 6 10
319 DIEGO SILVA CUNHA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 28/08/2024 10:42:25 6 4 10
320 ALEXANDRE DORIZOTI DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 25/08/2024 18:44:45 4 6 10
321 MATHEUS MACIEL MORAIS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 26/08/2024 21:05:47 3 7 10
322 RAPHAEL SANTOS DA SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 28/08/2024 13:23:12 5 5 10
323 GIOVANI FERREIRA DE SANTANA  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 15/08/2024 17:07:48 0 10 10
324 KAUE HENRIQUE DE OLIVEIRA GOMES  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 09/08/2024 08:13:16 5 5 10
325 MANUELLA SAYURI ALVES KUDOU ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 14/08/2024 16:42:04 4 6 10
326 SOPHIA COSTA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 08/08/2024 20:45:54 4 6 10
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327 YARLLES SOUZA DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 14:52:15 4 6 10
328 HENRIQUE DIAS DE MORAES ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 18:29:32 4 6 10
329 NYCOLLE CRISTINE DA COSTA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 11/08/2024 00:06:56 4 6 10
330 GABRIELA SANTOS VELOSO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 22/08/2024 20:54:30 3 7 10
331 EDUARDO VITAL BARROSO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 24/08/2024 19:49:04 4 6 10
332 ANNA VICTORIA ARAUJO BATISTA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 31/08/2024 17:14:55 3 7 10
333 JOÃO PEDRO CARLOS DE CASTRO  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 31/08/2024 08:28:28 2 8 10
334 LARISSA KATHELEIN JACINTA DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 20/08/2024 18:48:25 5 4 9
335 LARYSSA SANTOS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 28/08/2024 15:02:24 4 5 9
336 AMANDA BARBOSA SOUZA SANTOS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 29/08/2024 14:33:14 4 5 9
337 KAUE DO AMARAL SANTOS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 23/08/2024 12:35:21 4 5 9
338 RIKELME ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS BRITO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 11/08/2024 13:07:29 4 5 9
339 ITALLO VINÍCIUS PEREIRA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 28/08/2024 20:35:17 4 5 9
340 LUIZ MIGUEL LOPES CESAR ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 24/08/2024 15:05:54 4 5 9
341 KAUÃ DOS ANJOS ARRUDA DIAS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 16/08/2024 16:00:27 2 7 9
342 HADJA MOTA PEREIRA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 23/08/2024 19:29:37 3 5 8
343 EDUARDO STEFFENINO ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 06/08/2024 11:53:38 6 2 8
344 RAFAEL SILVA MENDES DOS ANJOS  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 23/08/2024 14:55:08 3 5 8
345 CAMILLA FERREIRA MARQUES SANTOS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 02/09/2024 11:17:49 3 5 8
346 LEANDRA FERREIRA DA COSTA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 22/08/2024 23:24:40 3 4 7
347 LUCAS BALDASSERINI  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 07/08/2024 11:15:31 0 7 7
348 HELEN RAMOS BELARMINO  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 30/08/2024 17:43:52 5 2 7
349 ÁGATHA CECILA BARBOSA CAMPOS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 05/08/2024 14:26:15 3 4 7
350 ERICK FAUSTINO EVANGELISTA ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 07/08/2024 07:56:53 5 2 7
351 ISABELLY APARECIDA ESPINDOLA SIMONGINI  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 15/08/2024 16:14:19 3 4 7
352 SOPHYA HELLEN SILVA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 10/08/2024 21:59:09 5 2 7
353 CLARA KEMPER  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 10/08/2024 17:48:09 1 6 7
354 EDUARDA ALVES NUNES  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 07/08/2024 12:23:16 3 4 7
355 RAYSSA MARQUES GRACILIANO  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 25/08/2024 19:05:59 5 1 6
356 HELIO HENRIQUE RICO SANTOS  ENSINO MÉDIO SÃO PAULO 23/08/2024 14:36:46 4 2 6
1 CATARINA OLIVEIRA FIGUEIREDO  ENSINO MÉDIO SÃO PEDRO 02/09/2024 09:06:16 8 10 18
2 LUÍSA MIRANDA PEDRO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SÃO PEDRO 30/08/2024 10:50:01 6 10 16
3 ISABELLA DE MELLO JIOVANETE ENSINO MÉDIO SÃO PEDRO 29/08/2024 11:12:40 6 9 15
4 KAYKE URIEL DE MELO FABRO  ENSINO MÉDIO SÃO PEDRO 02/09/2024 08:44:24 7 7 14
5 STEPHANY OLMO SANCHEZ ENSINO MÉDIO SÃO PEDRO 30/08/2024 21:04:53 5 8 13
6 PEDRO HENRIQUE DA COSTA DECHICHE  ENSINO MÉDIO SÃO PEDRO 31/08/2024 12:32:34 2 9 11
7 GIOVANNA BRAGAIA  ENSINO MÉDIO SÃO PEDRO 30/08/2024 20:45:13 6 3 9
1 ALEXANDRE RODRIGUES DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SÃO ROQUE 29/08/2024 11:20:09 8 8 16
2 GABRIEL HENRIQUE FERREIRA MENDES  ENSINO MÉDIO SÃO ROQUE 19/08/2024 11:00:35 7 9 16
3 BRIAN ALVES CORNÉLIO  ENSINO MÉDIO SÃO ROQUE 11/08/2024 19:30:10 7 8 15
4 SABRINA QUEIROZ NASCIMENTO ENSINO MÉDIO SÃO ROQUE 25/08/2024 18:51:19 5 10 15
1 MAYARA MOREIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 21/08/2024 19:40:22 8 10 18
2 MARIA VITÓRIA ALMEIDA FERRAZ COSTA ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 31/08/2024 15:36:48 9 9 18
3 ERICK MUNIZ BELASQUES ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 27/08/2024 21:38:14 9 8 17
4 LUANNA ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 06/08/2024 00:21:07 7 10 17
5 KATHLYN KEMILLY SILVA NATAL  ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 08/08/2024 21:29:44 10 7 17
6 BEATRIZ VITORIA APARECIDA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 21/08/2024 15:01:38 8 9 17
7 GEOVANNA SANTOS JANUÁRIO DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 29/08/2024 09:06:15 9 8 17
8 JASPER RODRIGUES FLORES TARCHA DE CAMPOS  ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 17:47:56 7 10 17
9 MARIAH ALICE PEREIRA DE SOUZA SANTOS  ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 11:31:57 7 10 17
10 GIOVANNA DE ALMEIDA HERNANDES ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 06/08/2024 15:54:48 8 8 16
11 MARIA CLARA SANTANA ARRUDA  ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 06/08/2024 15:23:35 7 9 16
12 ALAN BUSCATI LOVATO  ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 24/08/2024 11:55:25 6 10 16
13 MATHEUS LEVI PINHEIRO MARQUES ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 13:24:29 7 9 16
14 BIANCA AIRES DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 14/08/2024 10:34:46 7 9 16
15 ANA JULIA BORGES DA SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 14/08/2024 13:34:53 6 9 15
16 RAMON BONFUOCO  ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 31/08/2024 15:20:26 7 8 15
17 DANIEL OLIVEIRA DE MATOS  ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 21/08/2024 11:47:56 7 8 15
18 MARIA FERNANDA GROSSO DORIA ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 13:44:51 6 9 15
19 EDUARDA FACHINI POLATO ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 14/08/2024 11:54:29 4 10 14
20 CAIO DIAS  ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 30/08/2024 11:21:29 7 7 14
21 NAYLLA SANTOS RAMALHO CORREIA ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 14/08/2024 15:38:58 5 9 14 
22 LUIZ PHELLYPE DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 15:41:54 5 8 13
23 ESTER REIS UMBURANA ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 09/08/2024 16:25:39 5 8 13
24 AGATHA SANTOS MASCARENHAS  ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 27/08/2024 16:55:50 5 8 13
25 YEDLA LUARA MESQUITA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 08/08/2024 14:16:12 6 7 13
26 LUIZ HENRIQUE DA SILVA CARMONA  ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 06/08/2024 14:26:58 5 8 13
27 LUAN SILVA OLIVEIRA ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 22/08/2024 00:01:31 5 8 13
28 LIVIA PINHEIRO GUIDUGLI ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 12/08/2024 16:55:16 5 8 13
29 HYAN DIAS SOUZA ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 19:10:43 5 8 13
30 SOPHIA RIBEIRO ALVES ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 20/08/2024 20:45:02 5 8 13
31 GUILHERME DA SILVA PINHEIRO  ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 18:46:40 6 6 12
32 DANIEL QUIRINO DIAS ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 08/08/2024 08:26:37 3 9 12
33 GRASIELLY NUNES EUGÊNIO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 21/08/2024 13:00:54 5 6 11
34 THAYLA DIAS TENÓRIO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 11/08/2024 16:32:50 5 6 11
35 CLARA LEOPOLDINO DOS SANTOS SOUZA ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 28/08/2024 11:56:25 3 7 10
36 PEDRO HENRIQUE SANTOS DE ANDRADE  ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 23:49:27 3 7 10
37 MARCELA DOS SANTOS CÂNDIDO  ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 23/08/2024 13:32:38 7 3 10
38 MANUELLA CARRARA RIBEIRO DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 09/08/2024 22:06:42 3 7 10
39 DIOVANNA NONATO DMASCHI ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO 08/08/2024 10:42:15 6 2 8
1 EDUARDO CORRÊA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO SIMÃO 05/08/2024 12:07:25 6 9 15
2 STEPHANY FREITAS FERNANDES DE SOUZA  ENSINO MÉDIO SÃO SIMÃO 06/08/2024 12:11:25 7 8 15
3 HERICK PEREIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO SIMÃO 05/08/2024 20:54:10 6 8 14
4 DAVID CAMARA ENSINO MÉDIO SÃO SIMÃO 13/08/2024 16:46:10 4 7 11
1 JOANA RIBEIRO BASTOS DA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO VICENTE 07/08/2024 09:11:13 9 10 19
2 SUELEN SILVA MUNIZ ENSINO MÉDIO SÃO VICENTE 01/09/2024 23:33:50 7 10 17
3 LUIZ FERNANDO RIBEIRO LOURENÇO  ENSINO MÉDIO SÃO VICENTE 06/08/2024 13:42:18 7 10 17
4 ALANA FERNANDA FREIRE PEREIRA ENSINO MÉDIO SÃO VICENTE 06/08/2024 14:55:31 8 9 17
5 ANA PAULA TEIXEIRA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SÃO VICENTE 07/08/2024 02:36:49 8 9 17
6 AÍSHA VITÓRIA CLEMENTE DANTAS DA SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO VICENTE 05/08/2024 01:13:45 7 9 16
7 ROBERTO DA SILVA CAMPOS NETO  ENSINO MÉDIO SÃO VICENTE 14/08/2024 16:51:29 7 9 16
8 JUAN PABLO QUEIROZ BRANCO  ENSINO MÉDIO SÃO VICENTE 07/08/2024 21:06:19 7 9 16
9 MAKAWLLIM TOMÉ ENSINO MÉDIO SÃO VICENTE 06/08/2024 15:44:46 5 10 15
10 YOHANNA MARCHIORI SOARES DA SILVA MADEIRA ENSINO MÉDIO SÃO VICENTE 05/08/2024 20:38:15 5 10 15
11 JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA SOUZA SILVA ENSINO MÉDIO SÃO VICENTE 08/08/2024 09:50:14 7 8 15
12 LUCAS SAMUEL FREIRE DA SILVA  ENSINO MÉDIO SÃO VICENTE 15/08/2024 21:40:49 7 8 15
13 ISABELLA GUERRA DE LIMA  ENSINO MÉDIO SÃO VICENTE 02/09/2024 08:44:04 7 7 14
14 ANA VITÓRIA SANCHES DE LIMA ENSINO MÉDIO SÃO VICENTE 08/08/2024 19:18:12 6 8 14
15 MIRELLA DA CONCEIÇÃO RANGEL  ENSINO MÉDIO SÃO VICENTE 05/08/2024 21:33:02 6 8 14
16 KAMONI SANTOS DE SOUZA ENSINO MÉDIO SÃO VICENTE 06/08/2024 14:07:50 5 9 14
17 DAVI MOREIRA CRUZ LIRA JOÃO ENSINO MÉDIO SÃO VICENTE 06/08/2024 20:44:05 6 7 13
18 LIVIA ANTONIA SANTOS NASCIMENTO ENSINO MÉDIO SÃO VICENTE 20/08/2024 16:44:41 4 8 12
19 GEOVANNA VITÓRIA DE OLIVEIRA PIO ENSINO MÉDIO SÃO VICENTE 09/08/2024 09:02:31 2 6 8
20 KAMILLY VICTORIA DO NASCIMENTO MONTEIRO ENSINO MÉDIO SÃO VICENTE 07/08/2024 11:57:50 1 7 8
21 HELOISE TURATO ENSINO MÉDIO SÃO VICENTE 02/09/2024 09:54:26 2 4 6
1 SAMUEL GOMES SILVA  ENSINO MÉDIO SERRANA 01/09/2024 14:03:27 7 10 17
2 LUIZA FUGLIACI CAMPOS  ENSINO MÉDIO SERRANA 29/08/2024 21:31:12 8 8 16
3 HUGO PEDRO SOUSA SANTOS ENSINO MÉDIO SERRANA 01/09/2024 20:44:52 8 8 16
4 LAURA DE ALVARENGA SILVA  ENSINO MÉDIO SERRANA 02/09/2024 00:29:22 6 9 15
5 ELLEN BEATRIZ DA SILVA  ENSINO MÉDIO SERRANA 01/09/2024 23:03:34 7 8 15
6 GUILBERTH OLIVEIRA SILVA  ENSINO MÉDIO SERRANA 01/09/2024 12:09:54 6 9 15
7 STEPHANY EVELYN PLACIDO ALVES  ENSINO MÉDIO SERRANA 01/09/2024 12:18:04 7 8 15
8 MARIA CLARA THEODORO  ENSINO MÉDIO SERRANA 02/09/2024 08:26:43 7 8 15
9 HEITOR RICARDO DE SOUZA E SOUZA  ENSINO MÉDIO SERRANA 02/09/2024 11:09:24 5 9 14
10 JOÃO LUCAS ALVES FARIAS ENSINO MÉDIO SERRANA 29/08/2024 19:52:32 5 8 13
11 RAPHAEL FRANCISCO LIMA ENSINO MÉDIO SERRANA 01/09/2024 20:24:23 7 6 13
12 LUCAS FERNANDES SILVA MELO ENSINO MÉDIO SERRANA 30/08/2024 14:39:57 5 8 13
13 ISABELA RAMALHO LOPES ENSINO MÉDIO SERRANA 02/09/2024 07:45:09 5 8 13
14 NOEMIA NAIANI DA SILVA  ENSINO MÉDIO SERRANA 30/08/2024 11:42:31 6 7 13
15 LUIS FELIPE GONÇALVES DIAS  ENSINO MÉDIO SERRANA 29/08/2024 18:31:11 4 8 12
16 EMILLY VICTÓRIA DE LIMA FARIAS ENSINO MÉDIO SERRANA 31/08/2024 23:17:49 7 5 12
17 GABRIEL HENRIQUE  ENSINO MÉDIO SERRANA 30/08/2024 15:14:10 6 6 12
18 GABRIELA BARBOSA CAMILLO  ENSINO MÉDIO SERRANA 02/09/2024 08:24:30 4 8 12
19 PEDRO HENRIQUE DE CARVALHO ESTADI ENSINO MÉDIO SERRANA 30/08/2024 12:26:35 3 9 12
20 VITOR HUGO OLIVEIRA SANTOS ENSINO MÉDIO SERRANA 01/09/2024 12:30:25 5 7 12
21 FELIPE ANDRADE CAMILLO  ENSINO MÉDIO SERRANA 01/09/2024 18:40:00 5 6 11
22 MILENE CAROLINE DE SOUSA DA CRUZ ENSINO MÉDIO SERRANA 29/08/2024 17:48:14 5 6 11
23 LARA TEIXEIRA FRANCO  ENSINO MÉDIO SERRANA 01/09/2024 19:19:20 4 7 11
24 GRAZIELLI GONÇALVES DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SERRANA 01/09/2024 07:28:20 5 6 11
25 LUISA FERREIRA ROCHA  ENSINO MÉDIO SERRANA 29/08/2024 19:30:53 4 6 10
26 VITÓRIA RODRIGUES SABINO  ENSINO MÉDIO SERRANA 02/09/2024 07:28:41 4 6 10
27 KEILA CRISTINA GONÇALVES DE SOUZA ENSINO MÉDIO SERRANA 31/08/2024 00:25:08 3 6 9
28 MARIA LUIZA FAUSTINO SANTOS ENSINO MÉDIO SERRANA 02/09/2024 06:54:23 4 5 9
29 YASMIM DE SOUSA CONSTANTINO  ENSINO MÉDIO SERRANA 02/09/2024 07:47:51 5 4 9
30 MARIA EDUARDA SERAPIÃO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SERRANA 31/08/2024 17:32:48 2 6 8
1 ARIEL SCHEFFER SORRILHA ENSINO MÉDIO SOROCABA 23/08/2024 17:59:09 9 9 18
2 LUÍS FELIPE GLAUSER LUCAS  ENSINO MÉDIO SOROCABA 01/09/2024 23:32:26 8 9 17
3 KEYLLA MARTINS FERREIRA ENSINO MÉDIO SOROCABA 05/08/2024 19:49:05 9 8 17
4 ANA LAURA DIAS MARQUES ENSINO MÉDIO SOROCABA 21/08/2024 11:24:22 8 9 17
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5 DANILO MALDONADO BAPTISTA ENSINO MÉDIO SOROCABA 06/08/2024 07:55:50 8 9 17
6 PEDRO HENRIQUE DE MORAES OLIVEIRA LIMA  ENSINO MÉDIO SOROCABA 20/08/2024 16:59:20 7 10 17
7 CHRISTINY DO NASCIMENTO JESUS  ENSINO MÉDIO SOROCABA 16/08/2024 19:15:40 7 10 17
8 MARIA CLARA MORAES DA SILVA OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SOROCABA 28/08/2024 17:37:46 6 10 16
9 ARTHUR FERREIRA DE LIMA SILVA ENSINO MÉDIO SOROCABA 05/08/2024 18:47:48 8 8 16
10 JÚLIA DOS SANTOS COSTA  ENSINO MÉDIO SOROCABA 05/08/2024 09:51:43 8 8 16
11 NATHALYE ESTHER GIMENES DE SOUZA ENSINO MÉDIO SOROCABA 09/08/2024 18:19:40 6 9 15
12 ANDRÉ DIONÍSIO ENSINO MÉDIO SOROCABA 05/08/2024 01:00:09 5 10 15
13 EDUARDO SANTOS SILVA ENSINO MÉDIO SOROCABA 25/08/2024 11:27:13 6 9 15
14 MILTON PESSOA NETO ENSINO MÉDIO SOROCABA 25/08/2024 14:47:23 5 9 14
15 BRUNA DA SILVA MIRANDA  ENSINO MÉDIO SOROCABA 28/08/2024 09:10:09 6 8 14
16 KAUAN RAFAEL CRUZ ENSINO MÉDIO SOROCABA 28/08/2024 17:28:56 6 8 14
17 FERNANDA DOS SANTOS ROBES  ENSINO MÉDIO SOROCABA 21/08/2024 14:01:12 5 9 14
18 FELIPE KENJI SAWADA NAGAI  ENSINO MÉDIO SOROCABA 24/08/2024 14:22:07 8 6 14
19 GIOVANNA ARAUJO DA SILVA ENSINO MÉDIO SOROCABA 06/08/2024 14:04:19 8 6 14
20 PAULO HENRIQUE DE FRANÇA  ENSINO MÉDIO SOROCABA 07/08/2024 22:02:14 7 7 14
21 LUCAS BRANCO ALTOMARE ENSINO MÉDIO SOROCABA 18/08/2024 12:07:11 7 7 14
22 VÍTOR HUGO VIEIRA VAZ DA SILVA  ENSINO MÉDIO SOROCABA 28/08/2024 19:00:52 4 9 13
23 BRUNA PEREIRA DE MELO ENSINO MÉDIO SOROCABA 26/08/2024 11:53:10 5 8 13
24 DAVI LUCAS PEREIRA MORO ENSINO MÉDIO SOROCABA 17/08/2024 14:56:47 5 8 13
25 FELYPE PEREIRA PONTES ENSINO MÉDIO SOROCABA 26/08/2024 16:13:15 5 8 13
26 MARIA LUIZA FABIANO DA SILVA  ENSINO MÉDIO SOROCABA 05/08/2024 08:08:15 6 5 11
27 DÉBORA ALICE DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO SOROCABA 12/08/2024 18:26:52 4 7 11 
28 LUIS GUSTAVO DA SILVA RODRIGUES  ENSINO MÉDIO SOROCABA 25/08/2024 16:57:20 5 6 11
29 NICOLY DE OLIVEIRA FLORES  ENSINO MÉDIO SOROCABA 18/08/2024 20:42:21 8 2 10
30 GUSTAVO HATTORI DOS SANTOS ENSINO MÉDIO SOROCABA 18/08/2024 18:40:12 3 7 10
31 TAMIRES SIQUEIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO SOROCABA 24/08/2024 19:09:57 5 4 9
32 YASMIN VITÓRIA OLIVEIRA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SOROCABA 07/08/2024 01:34:50 4 5 9
33 ANDREW HENRIQUE VIEIRA RUGGERI  ENSINO MÉDIO SOROCABA 23/08/2024 20:42:45 2 4 6
1 YASMIN MONIQUE TERZA BATISTA  ENSINO MÉDIO SUMARÉ 09/08/2024 12:14:36 8 9 17
2 ANA JULIA DORACI MACHADO ENSINO MÉDIO SUMARÉ 06/08/2024 22:35:49 7 8 15
3 MARIA EDUARDA DE SANTANA ALMEIDA  ENSINO MÉDIO SUMARÉ 06/08/2024 09:26:36 6 9 15
4 CAMILLE VICTÓRIA PEREIRA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SUMARÉ 05/08/2024 14:54:18 6 8 14
5 CAMILLY ALVES DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO SUMARÉ 13/08/2024 13:20:57 6 6 12
6 DANIEL DE OLIVEIRA GOMES ENSINO MÉDIO SUMARÉ 05/08/2024 15:49:01 4 8 12
7 YGOR MATHEUS PEREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SUMARÉ 12/08/2024 19:31:05 4 6 10
1 ANA JÚLIA MARTORANO ENSINO MÉDIO SUZANO 24/08/2024 10:15:45 9 8 17
2 DEIVID GABRIEL LOPES DE ASSIS  ENSINO MÉDIO SUZANO 31/08/2024 16:07:31 6 10 16
3 IAGO DOS SANTOS DE BRITO ENSINO MÉDIO SUZANO 28/08/2024 17:19:04 6 10 16
4 MATHEUS DO SOCORRO DE FREITAS ALVES  ENSINO MÉDIO SUZANO 07/08/2024 10:58:59 6 10 16
5 LUIZ FERNANDO CARNEIRO DO NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO SUZANO 28/08/2024 11:30:16 7 9 16
6 GABRIEL MEDEIRO FREITAS ENSINO MÉDIO SUZANO 26/08/2024 13:12:56 5 10 15
7 LAURA SOPHYA COSTA VIANA ENSINO MÉDIO SUZANO 30/08/2024 03:44:35 6 9 15
8 ESTHER CRISTINY DOS SANTOS LOPES ENSINO MÉDIO SUZANO 27/08/2024 22:21:52 6 9 15
9 FRANCIELY MOREIRA DA SILVA ENSINO MÉDIO SUZANO 28/08/2024 23:43:54 6 8 14
10 MARIANA CAROLINA PEREIRA RODRIGUES ALVES ENSINO MÉDIO SUZANO 28/08/2024 09:43:35 5 8 13
11 MARIA EDUARDA SOUZA SILVA ENSINO MÉDIO SUZANO 29/08/2024 18:19:08 6 7 13
12 MAÍRA MIYUKI HIRAKAWA  ENSINO MÉDIO SUZANO 05/08/2024 00:07:45 5 8 13
13 EDUARDO KOOJI KIKUTI ENSINO MÉDIO SUZANO 28/08/2024 17:22:35 3 9 12
14 JORGE DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO SUZANO 06/08/2024 19:14:59 3 6 9
1 MONIQUE VITÓRIA OLIVEIRA OUTO  ENSINO MÉDIO TABOÃO DA SERRA 06/08/2024 21:46:53 8 9 17
2 DOUGLAS GOMES DE CAMPOS ENSINO MÉDIO TABOÃO DA SERRA 08/08/2024 11:54:45 8 9 17
3 LAURA ARAUJO CAPRAROLA  ENSINO MÉDIO TABOÃO DA SERRA 08/08/2024 18:38:57 7 10 17
4 JOAQUIM SANTOS DA SILVA ENSINO MÉDIO TABOÃO DA SERRA 21/08/2024 16:55:04 8 8 16
5 AURORA SANTOS GONÇALVES ENSINO MÉDIO TABOÃO DA SERRA 30/08/2024 16:37:09 8 8 16
6 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA PEREIRA ENSINO MÉDIO TABOÃO DA SERRA 05/08/2024 19:17:25 7 9 16
7 APOLLO HENRIQUE ARAUJO DE CARVALHO ENSINO MÉDIO TABOÃO DA SERRA 07/08/2024 09:57:04 8 7 15
8 MARIA LUIZA WATANABE FIGUEIREDO PAIVA  ENSINO MÉDIO TABOÃO DA SERRA 07/08/2024 16:26:23 5 10 15
9 KAIQUE OLIVEIRA DE MIRANDA  ENSINO MÉDIO TABOÃO DA SERRA 31/08/2024 20:38:27 5 9 14
10 MATHEUS LUCA DE PAULA ENSINO MÉDIO TABOÃO DA SERRA 12/08/2024 18:41:52 4 9 13
11 PAULO DA CRUZ MOTA JUNIOR ENSINO MÉDIO TABOÃO DA SERRA 06/08/2024 18:41:54 3 9 12
12 RAPHAEL SOUZA MOURA  ENSINO MÉDIO TABOÃO DA SERRA 09/08/2024 08:44:24 5 7 12
13 AMANDA CEZARIO FERNANDES ENSINO MÉDIO TABOÃO DA SERRA 02/09/2024 08:27:13 4 6 10
14 KARLA LAUANY DE SOUSA GOMES ENSINO MÉDIO TABOÃO DA SERRA 08/08/2024 18:28:30 4 5 9
15 NICOLAS BARRANTES DE AMORIM ENSINO MÉDIO TABOÃO DA SERRA 02/09/2024 10:08:51 2 5 7
1 LEONARDO HENRIQUE DE SOUZA MOTA  ENSINO MÉDIO TAQUARITINGA 05/08/2024 16:42:17 6 9 15
2 ROBERTA LISSAH OGASAWARA ENSINO MÉDIO TAQUARITINGA 05/08/2024 17:10:23 6 9 15
3 NIKOLLY RADJIA BORSARI MARIA  ENSINO MÉDIO TAQUARITINGA 05/08/2024 10:17:09 7 8 15
4 MARIA CLARA OGASAWARA ENSINO MÉDIO TAQUARITINGA 05/08/2024 16:17:10 6 9 15
5 JÚLIA VITÓRIA ALVES DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO TAQUARITINGA 05/08/2024 20:40:41 7 7 14
6 FELIPE ADRIAN LOURENÇO BARBISAN ENSINO MÉDIO TAQUARITINGA 29/08/2024 17:12:23 5 9 14
7 HELEN CRISTINA NASCIMENTO SANTOS ENSINO MÉDIO TAQUARITINGA 05/08/2024 09:52:12 7 7 14
8 LUCAS DANIEL MODESTO TORRES ENSINO MÉDIO TAQUARITINGA 05/08/2024 20:15:45 5 9 14
9 GABRIEL HENRIQUE TATANJO ENSINO MÉDIO TAQUARITINGA 05/08/2024 20:16:42 7 6 13
10 JULIA RITA LOURENÇO ENSINO MÉDIO TAQUARITINGA 06/08/2024 15:14:28 4 9 13
11 MARINA FERREIRA NICÁCIO ENSINO MÉDIO TAQUARITINGA 12/08/2024 15:14:47 4 9 13
12 KAUE YUDI TAKEUCHI ENSINO MÉDIO TAQUARITINGA 01/09/2024 21:22:50 7 6 13
13 GABRIELY FERNANDES DE SOUZA DA SILVA  ENSINO MÉDIO TAQUARITINGA 05/08/2024 00:35:39 4 8 12
14 NICOLAS DOS SANTOS PEREIRA  ENSINO MÉDIO TAQUARITINGA 05/08/2024 07:36:22 2 9 11
15 GUILHERME BRAGANTI PIRES  ENSINO MÉDIO TAQUARITINGA 06/08/2024 21:59:31 5 6 11
16 WANNY MAYSA DOMINGOS ARAÚJO  ENSINO MÉDIO TAQUARITINGA 05/08/2024 14:38:44 3 7 10
17 MARINA RAFAELA RIZZO ENSINO MÉDIO TAQUARITINGA 06/08/2024 12:41:44 2 8 10
1 JOÃO VITOR NUNES DE PROENÇA  ENSINO MÉDIO TAQUARIVAÍ 11/08/2024 19:22:58 7 9 16
2 LUAN DIAS GONÇALVES  ENSINO MÉDIO TAQUARIVAÍ 12/08/2024 12:40:49 7 9 16
3 VANDERSON OLIVEIRA DE MORAES  ENSINO MÉDIO TAQUARIVAÍ 15/08/2024 19:43:57 8 7 15
4 LAISSA PRESTES DE ALMEIDA ENSINO MÉDIO TAQUARIVAÍ 15/08/2024 16:41:17 7 7 14
5 THALES LUIZ FERREIRA OLIVEIRA LIMA  ENSINO MÉDIO TAQUARIVAÍ 15/08/2024 19:21:50 8 6 14
6 VITÓRIA HELENA DE SOUZA ENSINO MÉDIO TAQUARIVAÍ 16/08/2024 16:10:55 6 8 14
7 FELIPE EMANUEL MOREIRA GONÇALVES  ENSINO MÉDIO TAQUARIVAÍ 14/08/2024 15:47:44 6 8 14
8 KETLLY FRAGOSO DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO TAQUARIVAÍ 15/08/2024 16:43:36 5 8 13
9 GUSTAVO DE LIMA SILVA  ENSINO MÉDIO TAQUARIVAÍ 18/08/2024 15:51:03 6 7 13
10 SUZANA APARECIDA LIMA ENSINO MÉDIO TAQUARIVAÍ 08/08/2024 12:16:34 5 7 12
11 GABRIEL MARTINS VOSNIAK ENSINO MÉDIO TAQUARIVAÍ 16/08/2024 13:43:18 3 9 12
1 RYAN HENRI NUNES MARTINS  ENSINO MÉDIO TATUÍ 29/08/2024 14:05:54 9 8 17
2 TIAGO GARCIA PEREIRA ENSINO MÉDIO TATUÍ 29/08/2024 17:50:26 9 8 17
3 GABRIEL GARCIA DOMINGUES SOARES  ENSINO MÉDIO TATUÍ 06/08/2024 23:51:27 7 9 16
4 JOÃO VITOR VENTURA DE DEO ENSINO MÉDIO TATUÍ 30/08/2024 10:35:32 7 9 16
5 SARAH BIANCA DUARTE GOMES ENSINO MÉDIO TATUÍ 11/08/2024 13:45:12 7 9 16
6 BRUNNA GABRYELLE DA SILVA PEREIRA ALMIRON  ENSINO MÉDIO TATUÍ 29/08/2024 19:46:14 8 8 16
7 RAQUEL SANTOS DE AZEVEDO ENSINO MÉDIO TATUÍ 06/08/2024 08:18:50 6 9 15
8 ANTHONY REVOREDO RAFAEL  ENSINO MÉDIO TATUÍ 06/08/2024 17:10:35 5 10 15
9 CAIO FILIPE DOS SANTOS GINESTE ENSINO MÉDIO TATUÍ 09/08/2024 17:02:23 7 8 15
10 KETHELLI REBECA CARRIEL  ENSINO MÉDIO TATUÍ 30/08/2024 21:17:01 7 7 14
11 RENAN GOMES SOARES ENSINO MÉDIO TATUÍ 13/08/2024 17:55:41 6 8 14
12 MATHEUS BUENO DE MIRANDA ENSINO MÉDIO TATUÍ 16/08/2024 19:43:31 5 9 14
13 ALICE RIBEIRO MACHADO  ENSINO MÉDIO TATUÍ 29/08/2024 16:24:35 7 7 14
14 THAMIRES GOMES FURTADO ENSINO MÉDIO TATUÍ 30/08/2024 22:26:26 7 6 13
15 VINICIUS DE JESUS PROENÇA DE SOUSA ENSINO MÉDIO TATUÍ 13/08/2024 09:54:58 4 8 12
16 BRENDA OLIVEIRA AMORIM ENSINO MÉDIO TATUÍ 05/08/2024 08:14:39 6 5 11
17 REBECA OLIVEIRA FERRANTE  ENSINO MÉDIO TATUÍ 06/08/2024 23:29:00 4 6 10
18 ANA VITORIA PEDROSA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO TATUÍ 05/08/2024 17:17:52 2 8 10
19 GUILHERME BARROS GOMES  ENSINO MÉDIO TATUÍ 14/08/2024 18:57:16 4 5 9
20 YASMIN RODRIGUES ENSINO MÉDIO TATUÍ 07/08/2024 11:00:43 6 3 9
21 MARIA EDUARDA VIEIRA DOS SANTOS PEDROSO  ENSINO MÉDIO TATUÍ 05/08/2024 08:57:39 2 6 8
22 MATHEUS HENRIQUE ZAMPARO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO TATUÍ 06/08/2024 16:43:11 3 5 8
1 RÔMULO CORRÊA DA SILVA FILHO ENSINO MÉDIO TAUBATÉ 18/08/2024 20:16:58 10 10 20
2 LEONARDO AMORIM  ENSINO MÉDIO TAUBATÉ 18/08/2024 19:54:53 9 9 18
3 MELISSA FONSECA SABATINO MONTEIRO DE CASTRO ENSINO MÉDIO TAUBATÉ 27/08/2024 10:20:02 9 8 17
4 JOAO LUCAS MOUTINHO ENSINO MÉDIO TAUBATÉ 06/08/2024 18:47:13 8 9 17
5 LUCAS GOMES SOUSA ENSINO MÉDIO TAUBATÉ 06/08/2024 17:37:33 7 9 16
6 KAYLA BIANCA CASTRO DE AMORIM  ENSINO MÉDIO TAUBATÉ 06/08/2024 15:28:14 8 8 16
7 LUÍSA MOURA DE CASTILHO SANTOS ENSINO MÉDIO TAUBATÉ 28/08/2024 22:37:13 8 8 16
8 FLAVIA DUARTE ENSINO MÉDIO TAUBATÉ 25/08/2024 19:35:52 6 9 15
9 LAYLAH PEREIRA DOS SANTOS MARQUES  ENSINO MÉDIO TAUBATÉ 22/08/2024 18:59:05 5 9 14
10 GABRIEL SILVA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO TAUBATÉ 11/08/2024 23:52:04 6 7 13
11 YASMIN MARA ALVES  ENSINO MÉDIO TAUBATÉ 31/08/2024 18:28:22 8 5 13
1 GABRIELA DE MOURA NUNES LOURENÇO  ENSINO MÉDIO TEODORO SAMPAIO 27/08/2024 10:47:46 8 10 18
2 ANA CLARA GAZOLA MAUCH  ENSINO MÉDIO TEODORO SAMPAIO 20/08/2024 08:28:31 7 10 17
3 MARIA ELOISA VIEIRA DE ARRUDA ENSINO MÉDIO TEODORO SAMPAIO 15/08/2024 15:06:37 8 9 17
4 JOAO LUCAS SANTANA FRANCISCO ENSINO MÉDIO TEODORO SAMPAIO 07/08/2024 07:50:02 9 7 16
5 MILENA ALVES MOURA  ENSINO MÉDIO TEODORO SAMPAIO 14/08/2024 21:36:50 4 7 11
6 JULIA RIBEIRO MENEZES  ENSINO MÉDIO TEODORO SAMPAIO 15/08/2024 19:15:22 4 5 9
1 STELLA MONTEIRO DE SOUZA ENSINO MÉDIO TIETÊ 19/08/2024 10:12:25 8 10 18
2 VICTORIA NICOLOSI ENSINO MÉDIO TIETÊ 07/08/2024 15:02:46 7 10 17
3 DÉBORA FERNANDA MORAIS MORALES ENSINO MÉDIO TIETÊ 09/08/2024 09:21:08 7 9 16
4 ANA CLARA OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO TIETÊ 06/08/2024 14:28:02 7 9 16
5 BIANCA MARLETTI PIRES ENSINO MÉDIO TIETÊ 27/08/2024 08:37:41 5 10 15
6 PABLO BRAZ DE ARAÚJO  ENSINO MÉDIO TIETÊ 09/08/2024 14:21:44 5 9 14
7 NICHOLAS RODRIGUES PEREIRA ENSINO MÉDIO TIETÊ 06/08/2024 14:25:32 8 6 14



106 – São Paulo, 134 (190) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III quarta-feira, 2 de outubro de 2024

8 JULIA OLIVEIRA CABETTE  ENSINO MÉDIO TIETÊ 08/08/2024 18:03:31 7 6 13
9 RAFAEL PEREIRA ENSINO MÉDIO TIETÊ 06/08/2024 11:29:20 5 7 12
10 JOÃO HENRIQUE DA SILVA GONÇALVES ENSINO MÉDIO TIETÊ 06/08/2024 11:41:09 5 7 12
11 ENZO GAIOTO SOARES ENSINO MÉDIO TIETÊ 06/08/2024 14:26:40 7 4 11
12 HERICK MARTINS MACHADO ENSINO MÉDIO TIETÊ 06/08/2024 11:35:29 3 8 11
13 CAUÊ GARPELLI TONUCCI ENSINO MÉDIO TIETÊ 09/08/2024 14:51:39 5 6 11
14 AMANDA LETÍCIA DE ALMEIDA SBOMPATO  ENSINO MÉDIO TIETÊ 09/08/2024 15:14:15 3 7 10
15 GUSTAVO MARINHO MARTINS ENSINO MÉDIO TIETÊ 06/08/2024 14:30:09 3 5 8
1 ALINE ROSA REINAS ENSINO MÉDIO TUPÃ 28/08/2024 15:36:38 8 8 16
2 YASMIM NASCIMENTO LIMA ENSINO MÉDIO TUPÃ 05/08/2024 20:37:43 6 10 16
3 CAMILLY VICTÓRIA DA SILVA ENSINO MÉDIO TUPÃ 05/08/2024 14:35:22 8 8 16
4 ISABELE AYUMI HASHIOKA ENSINO MÉDIO TUPÃ 10/08/2024 20:41:44 6 10 16
5 KEZIA VITORIA SILVA GIL ENSINO MÉDIO TUPÃ 02/09/2024 11:36:07 6 10 16
6 ENZO PALMA ENSINO MÉDIO TUPÃ 09/08/2024 13:43:12 7 8 15
7 ANA LAURA ESCORCE FURLAN ENSINO MÉDIO TUPÃ 22/08/2024 10:29:00 7 8 15
8 ALISSON BRAULINO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO TUPÃ 07/08/2024 06:05:28 7 7 14
9 GABRIELA ROSENDO TEODORO DA SILV ENSINO MÉDIO TUPÃ 08/08/2024 13:40:12 5 9 14
10 ANA LAURA LOPES OLIVEIRA ENSINO MÉDIO TUPÃ 05/08/2024 06:01:19 7 7 14
11 CAMILA MARCONATO CARDOZO  ENSINO MÉDIO TUPÃ 12/08/2024 10:42:14 8 5 13
12 GUSTAVO BARROS EVARISTO TOMAZINI ENSINO MÉDIO TUPÃ 01/09/2024 16:28:26 4 9 13
13 RYAN CÉSAR SANTANA DE SOUZA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO TUPÃ 05/08/2024 18:29:17 6 6 12
14 YASMIN BERNABÉ ROMAN  ENSINO MÉDIO TUPÃ 12/08/2024 11:40:54 5 7 12
15 MATHEUS HENRIQUE DE LIMA VIEIRA  ENSINO MÉDIO TUPÃ 05/08/2024 13:09:07 5 7 12
16 ANNA LAURA PEREIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO TUPÃ 09/08/2024 21:02:34 5 6 11
17 ISABELLA MOREIRA BRIRO ENSINO MÉDIO TUPÃ 07/08/2024 18:44:29 4 7 11
18 JOÃO MARCELO ALVES CELESTINO ENSINO MÉDIO TUPÃ 12/08/2024 15:09:11 1 8 9
1 OTÁVIO FIORETTE ENSINO MÉDIO VARGEM GRANDE DO SUL 31/08/2024 17:14:20 9 10 19
2 BRUNO RICI CÂNDIDO  ENSINO MÉDIO VARGEM GRANDE DO SUL 01/09/2024 12:40:20 10 9 19
3 KÉSYA RAFAELA MARCOS DA SILVA ENSINO MÉDIO VARGEM GRANDE DO SUL 27/08/2024 13:28:09 7 10 17
4 KAMILE GRAZIELA RABELO ENSINO MÉDIO VARGEM GRANDE DO SUL 28/08/2024 15:35:14 9 8 17
5 MARIA CLARA SILVA GAMBAROTTO  ENSINO MÉDIO VARGEM GRANDE DO SUL 01/09/2024 00:50:04 8 8 16
6 LORENA DA SILVA VASCONCELLOS  ENSINO MÉDIO VARGEM GRANDE DO SUL 27/08/2024 18:49:57 8 8 16
7 JOÃO VITOR STRAZZA LIMA  ENSINO MÉDIO VARGEM GRANDE DO SUL 28/08/2024 12:47:18 6 9 15
8 BRYAN HENRIQUE VALIM DIAS  ENSINO MÉDIO VARGEM GRANDE DO SUL 26/08/2024 11:40:59 6 9 15
9 ANA CLARA LEAL DA SILVA  ENSINO MÉDIO VARGEM GRANDE DO SUL 28/08/2024 12:15:02 7 8 15
10 RAFAEL BOTACINI ENSINO MÉDIO VARGEM GRANDE DO SUL 26/08/2024 17:58:21 7 7 14
11 MARIA VICTORIA FERMOSELLI WITKOVSKI ENSINO MÉDIO VARGEM GRANDE DO SUL 01/09/2024 22:39:33 8 6 14
12 GIOVANNA CASAGRANDE MINELI ENSINO MÉDIO VARGEM GRANDE DO SUL 28/08/2024 09:26:34 8 6 14
13 CAMILA CARVALHO DA SILVA  ENSINO MÉDIO VARGEM GRANDE DO SUL 29/08/2024 20:12:11 3 9 12
14 YASMIN VITÓRIA GREGÓRIO  ENSINO MÉDIO VARGEM GRANDE DO SUL 26/08/2024 19:18:01 5 7 12
15 MARIA CECÍLIA CIAVEGATTO  ENSINO MÉDIO VARGEM GRANDE DO SUL 29/08/2024 22:00:12 6 6 12
16 TAIS FERNANDA CASIMIRO  ENSINO MÉDIO VARGEM GRANDE DO SUL 30/08/2024 17:25:24 5 6 11
17 MARIA CLARA MOREIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO VARGEM GRANDE DO SUL 16/08/2024 11:58:54 6 4 10
1 GABRIEL FELIPE PEREIRA BRITO  ENSINO MÉDIO VERA CRUZ 06/08/2024 16:41:06 6 8 14
2 THAIS INÊS DA SILVA  ENSINO MÉDIO VERA CRUZ 05/08/2024 12:02:35 4 8 12
3 RYAN FERREIRA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO VERA CRUZ 05/08/2024 11:56:49 6 6 12
1 MATHEUS VINICIUS MORAES SIMÕES ENSINO MÉDIO VOTORANTIM 26/08/2024 10:35:45 7 9 16
2 MARIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO VOTORANTIM 12/08/2024 12:37:56 7 9 16
3 MARIA LUISA MA RQUES DE JESUS RUSSO ENSINO MÉDIO VOTORANTIM 12/08/2024 13:27:48 6 9 15
4 RAISSA ARAUJO DE MORAES ENSINO MÉDIO VOTORANTIM 14/08/2024 12:57:27 5 9 14
5 JEAN HENRIQUE FONSECA ENSINO MÉDIO VOTORANTIM 14/08/2024 14:39:55 4 10 14
6 ANA LAURA LEME MENDES ENSINO MÉDIO VOTORANTIM 28/08/2024 19:24:34 5 7 12
7 VICTORIA MARIA TEODORO ENSINO MÉDIO VOTORANTIM 21/08/2024 19:56:18 4 7 11
1 LIGIA MARA DE SOUZA SAVOINE  ENSINO MÉDIO VOTUPORANGA 11/08/2024 14:23:43 4 9 13
2 STHEFANY RAMOS DA SILVA  ENSINO MÉDIO VOTUPORANGA 06/08/2024 18:44:29 6 4 10

CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA - ENSINO TÉCNICO - GERAL
CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO LOCAL DE ESTÁGIO DATA DE INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 MICAELLE CARVALHO DE SOUZA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ADAMANTINA 14/08/2024 16:48:32 8 8 16
2 LETÍCIA VITÓRIA DIAS FERNANDES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ADAMANTINA 05/08/2024 00:28:32 5 8 13
1 EMANUELLA FERNANDA RODRIGUE DE SIQUEIRA TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA ADAMANTINA 16/08/2024 15:31:05 7 7 14
2 CRISLANE MARIANO DA SILVA  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA ADAMANTINA 29/08/2024 14:26:37 4 6 10
3 RAFAEL FERREIRA FACCO  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA ADAMANTINA 12/08/2024 08:49:03 3 7 10
1 ANDREIA MARIA DE SOUZA BARBOZA TÉCNICO EM CONTABILIDADE ADAMANTINA 27/08/2024 17:55:17 5 5 10
1 KAUA JACKSON ALVES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO AGUAÍ 02/09/2024 11:06:27 10 8 18
2 ANA CLARA TREBESCHI MATIAS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO AGUAÍ 02/09/2024 11:01:24 8 9 17
3 LEONARDO CARVALHO RODRIGUES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO AGUAÍ 02/09/2024 11:25:49 6 10 16
4 RAYSSA VITÓRIA RODRIGUES BORGES MACHADO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO AGUAÍ 02/09/2024 11:31:22 5 10 15
5 MATEUS RODRIGUES AVELINO DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO AGUAÍ 02/09/2024 11:26:08 7 8 15
6 LUANA MACHADO CORREIA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO AGUAÍ 05/08/2024 21:38:21 7 7 14
7 LEONARDO CUSTÓDIO DE PAULA MONTES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO AGUAÍ 02/09/2024 10:38:29 5 9 14
8 THATIANA GUIMARÃES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO AGUAÍ 08/08/2024 21:42:20 6 5 11
9 MARIA ESTELA DE SOUZA PEREIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO AGUAÍ 02/09/2024 11:26:20 3 7 10
10 KATHLEEN KAMYLE FÉLIX DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO AGUAÍ 02/09/2024 11:28:35 3 7 10
1 TATIANA CRISTINA ABAD TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ANDRADINA 20/08/2024 17:45:28 4 8 12
2 BEATRIZ CORDEIRO EMBOAVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ANDRADINA 05/08/2024 23:20:25 5 6 11
1 VINICYUS DE SOUZA OLIVEIRA SANTOS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ANDRADINA 21/08/2024 11:30:31 10 10 20
2 EDUARDO MATHEUS NARDI DA SILVA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ANDRADINA 21/08/2024 14:46:24 7 9 16
3 VITÓRIA BARCELOS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ANDRADINA 06/08/2024 13:51:15 3 5 8
1 BRUNO GABRIEL PAES DE OLIVEIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO APIAÍ 09/08/2024 23:16:45 10 9 19
2 LAURA CORDEIRO DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO APIAÍ 20/08/2024 13:34:57 7 10 17
3 ISABELLY CABRAL DA COSTA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO APIAÍ 17/08/2024 01:15:31 7 9 16
4 KAUÃ FRANÇA RODRIGUES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO APIAÍ 07/08/2024 15:00:49 5 10 15
5 TALITA FRANCIELLE DE LIMA SOUZA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO APIAÍ 19/08/2024 23:29:58 5 10 15
6 OSIAS AUGUSTO DE ALMEIDA FRANCO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO APIAÍ 01/09/2024 13:10:17 7 8 15
7 JOAQUIM EMMANUEL CARDOSO FRANCO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO APIAÍ 08/08/2024 14:57:06 7 8 15
8 WILLIAN RICARDO DE LIMA MIRANDA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO APIAÍ 14/08/2024 11:23:36 6 8 14
9 HEMILLY NICOLLE DOS SANTOS MADUREIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO APIAÍ 09/08/2024 10:22:43 6 8 14
10 ISABELLA GONÇALVES TEIXEIRA RODRIGUES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO APIAÍ 09/08/2024 14:27:07 5 9 14
11 THAYNA CASSIANE OLIVEIRA DUARTE TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO APIAÍ 08/08/2024 10:40:29 5 8 13
12 PAMELA CAMILA ALVES DO VALLE TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO APIAÍ 15/08/2024 07:37:28 4 8 12
13 MIGUEL AUGUSTO CAMARGO PRAXEDES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO APIAÍ 23/08/2024 13:51:38 3 9 12
14 BIANCA SILVA DE HARO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO APIAÍ 15/08/2024 09:29:48 5 7 12
15 EMANUEL VEIGA DOS SANTOS STUART TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO APIAÍ 07/08/2024 23:40:40 4 6 10
1 DAPHNE GABRIELLI FERREIRA SOARES  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS APIAÍ 22/08/2024 13:57:46 9 9 18
2 KAUANY PAULA PRESTES RIBEIRO  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS APIAÍ 09/08/2024 19:54:49 7 10 17
3 GABRYELLE EDUARDA LIMA ANDOLFATO TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS APIAÍ 07/08/2024 12:16:41 8 8 16
4 ELIÉSER VINICIUS DE OLIVEIRA PONTES TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS APIAÍ 20/08/2024 20:56:44 7 7 14
5 EDUARDO AVELAR  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS APIAÍ 08/08/2024 13:00:30 6 8 14
6 DAVI FOGAÇA DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS APIAÍ 15/08/2024 22:34:40 4 10 14
7 SEBASTIÃO MARINHO DE MATOS  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS APIAÍ 19/08/2024 16:00:40 5 8 13
8 LIVIA DE MORAES ROSA  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS APIAÍ 08/08/2024 19:37:32 6 6 12
9 LUÍS HENRIQUE PONTES MEDEIROS FURTADO  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS APIAÍ 07/08/2024 12:21:51 5 6 11
10 RAFAELA CAMARGO DOS SANTOS TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS APIAÍ 08/08/2024 21:34:02 4 7 11
1 ELLEN ELISABETE DA SILVA MAGRO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ARAÇATUBA 29/08/2024 11:57:36 5 9 14
2 LINDA SILVA SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ARAÇATUBA 08/08/2024 02:01:13 5 8 13
3 CRISTIANE DOMINGUES PEREIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ARAÇATUBA 23/08/2024 10:01:01 5 5 10
1 ANA BEATRIZ ALVES VIANA GARCEZ DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ARARAQUARA 23/08/2024 22:37:50 7 10 17
2 EZEQUIEL ADRIANO DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ARARAQUARA 26/08/2024 18:41:05 6 8 14
1 FELIPE ALVES DE SOUZA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ARARAQUARA 05/08/2024 14:41:22 5 9 14
2 FELIPE DOS SANTOS ALMEIDA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ARARAQUARA 12/08/2024 19:37:28 6 6 12
3 MAIELLE DE SOUZA SAMPAIO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ARARAQUARA 22/08/2024 20:35:10 5 7 12
3 GIOVANA DOMINGUES DEROSA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ARARAQUARA 02/09/2024 11:03:47 8 3 11
4 LUCAS SANTOS DE MELO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ARARAQUARA 05/08/2024 15:10:19 2 5 7
1 VITÓRIA DE FREITAS SIQUEIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ARUJÁ 15/08/2024 23:53:58 10 9 19
2 PRISCILA QUISPE COILA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ARUJÁ 01/09/2024 23:00:59 6 10 16
3 DAVY LIMA GONÇALVES DOS SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ARUJÁ 07/08/2024 18:11:37 7 9 16
4 MARIA EDUARDA SANTOS DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ARUJÁ 05/08/2024 16:31:47 8 7 15
5 DAVID SANDES LOPES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ARUJÁ 05/08/2024 12:48:44 6 9 15
6 SOFIA HORTOLÃ DE ARAUJO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ARUJÁ 05/08/2024 20:02:10 5 10 15
7 LORENZO GOMES DE SOUSA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ARUJÁ 30/08/2024 20:57:40 6 9 15
8 FERNANDA DOS SANTOS PEREIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ARUJÁ 02/09/2024 08:13:27 5 9 14
9 RIKELME SOARES CHAGAS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ARUJÁ 31/08/2024 23:28:15 8 6 14
1 MARTHA JULIA DA SILVA RODRIGUES FIGUEIREDO TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS ARUJÁ 05/08/2024 12:01:13 9 8 17
2 MARIANA PINTO DE CAMPOS TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS ARUJÁ 05/08/2024 22:19:59 8 8 16
1 FRANSCIELLI MAZO BERNARDINO SILVA TÉCNICO EM QUÍMICA ASSIS 28/08/2024 15:48:25 7 10 17
2 MARCOS DANIEL ANDUJA DOS SANTOS TÉCNICO EM QUÍMICA ASSIS 31/08/2024 18:59:13 7 9 16
3 MARIA EDUARDA ROCHA TÉCNICO EM QUÍMICA ASSIS 27/08/2024 11:50:22 5 9 14
1 FERNANDA DE SOUZA SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO AVARÉ 30/08/2024 11:16:01 4 9 13
2 LAURA OLIVEIRA SOUSA CAMARGO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO AVARÉ 05/08/2024 21:49:09 6 7 13
1 JULIA VICTORIA SANCHES SILVA TÉCNICO DE INFORMÁTICA BARUERI 14/08/2024 11:05:38 8 10 18
2 PAMELA SENA CAMARGO TÉCNICO DE INFORMÁTICA BARUERI 02/09/2024 07:35:50 8 8 16
3 NICOLAS DE SOUZA SILVESTRINI  TÉCNICO DE INFORMÁTICA BARUERI 11/08/2024 18:36:46 7 9 16
4 JOÃO MARCOS ALVES GOMES  TÉCNICO DE INFORMÁTICA BARUERI 20/08/2024 11:22:58 7 9 16
5 NICOLAS THIAGO FERREIRA  TÉCNICO DE INFORMÁTICA BARUERI 07/08/2024 07:07:28 6 9 15
6 FELIPE TOMAZ CORDEIRO TÉCNICO DE INFORMÁTICA BARUERI 05/08/2024 04:50:04 3 8 11
1 JHENIFER SIQUEIRA RIBEIRO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO BARUERI 24/08/2024 15:01:32 8 9 17
2 KATHRYN LOUISE CARDOSO FRANCHINI  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO BARUERI 22/08/2024 09:28:28 7 10 17
3 SUZANE PATUCI DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO BARUERI 07/08/2024 10:15:41 6 10 16
4 VINICIUS CONCEIÇÃO DO AMARAL  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO BARUERI 06/08/2024 14:58:43 4 9 13
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1 BRUNO MAGNO DE OLIVEIRA TÉCNICO EM MULTIMÍDIA BARUERI 11/08/2024 12:14:33 10 7 17
2 FABRICIO KENNEDY FIRMINO DA SILVA TÉCNICO EM MULTIMÍDIA BARUERI 08/08/2024 11:04:37 7 8 15
1 ANTONIA FERNANDA AGUIAR NARCIZO  TÉCNICO DE ENFERMAGEM BAURU 09/08/2024 09:33:32 10 10 20
2 GABRIELA SILVA SARRETA TÉCNICO DE ENFERMAGEM BAURU 13/08/2024 17:27:31 7 10 17
3 PABLO KAUÃ GONÇALVES ARAÚJO  TÉCNICO DE ENFERMAGEM BAURU 02/09/2024 11:06:07 8 9 17
4 MARIA VITÓRIA DA SILVA COSTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM BAURU 18/08/2024 12:31:15 7 9 16
5 THIAGO BENTO RIBEIRO  TÉCNICO DE ENFERMAGEM BAURU 05/08/2024 19:12:21 5 9 14
6 ADRIANA APARECIDA GOMES MACHADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM BAURU 07/08/2024 11:09:13 5 7 12
7 JANICE DE FREITAS JESUS GONCALVES TÉCNICO DE ENFERMAGEM BAURU 08/08/2024 16:31:23 3 9 12
8 NAYRA MIRELLA ROCHA SANTOS SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM BAURU 06/08/2024 12:41:05 4 8 12
9 MARIA EDUARDA PEREIRA AZEVEDO TÉCNICO DE ENFERMAGEM BAURU 25/08/2024 11:59:40 5 7 12
10 GIOVANA RODRIGUES SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM BAURU 30/08/2024 17:25:29 1 9 10
1 SARA FABRI DE MOURA TÉCNICO DE INFORMÁTICA BAURU 26/08/2024 12:34:53 10 10 20
2 RAFAEL FERREIRA DE SANTANA TÉCNICO DE INFORMÁTICA BAURU 28/08/2024 08:29:59 8 9 17
3 CAMILA NOGUEIRA GOMES TÉCNICO DE INFORMÁTICA BAURU 30/08/2024 21:12:31 4 7 11
4 HELLEN JUNQUEIRA TÉCNICO DE INFORMÁTICA BAURU 13/08/2024 19:02:30 3 7 10
1 DAVI PRESTES DE OLIVEIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BOTUCATU 19/08/2024 18:47:09 9 8 17
2 GRAZIELLA ALVES DA SILVA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BOTUCATU 30/08/2024 20:10:58 7 8 15
3 PEDRO PRUDENTE DA SILVA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BOTUCATU 01/09/2024 18:28:30 7 8 15
4 RAFAEL BLUMER ABELHA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BOTUCATU 01/09/2024 22:37:03 7 8 15
5 ANDRÉ CORREIA GOMES DA SILVA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BOTUCATU 08/08/2024 19:21:16 6 8 14
6 IGOR VENTURA DE OLIVEIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BOTUCATU 31/08/2024 10:10:16 5 8 13
7 ISAAC MARTINS DEQUECHE  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BOTUCATU 30/08/2024 23:40:50 6 7 13
8 MIRELLA CASTILHO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BOTUCATU 09/08/2024 16:46:24 4 8 12
9 JONAS LUAN PACHARÃO DOS SANTOS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BOTUCATU 17/08/2024 09:59:59 4 7 11
10 MATEUS AZEVEDO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BOTUCATU 06/08/2024 10:04:56 5 6 11
11 RUAN MIGUEL FERREIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BOTUCATU 31/08/2024 21:43:12 6 5 11
1 ANA CLARA TEIXEIRA PIRES TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BRAGANÇA PAULISTA 29/08/2024 18:53:06 7 9 16
2 ALICE AMORIM XAVIER DE OLIVEIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BRAGANÇA PAULISTA 30/08/2024 15:51:25 7 8 15
3 PEDRO HENRIQUE CARMO PAULINO DE LIMA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BRAGANÇA PAULISTA 09/08/2024 17:03:02 6 9 15
4 MANUELA MARIA MACHADO DE SOUZA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BRAGANÇA PAULISTA 07/08/2024 10:23:33 8 7 15
5 CARLOS HENRIQUE MORALES FRANCO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BRAGANÇA PAULISTA 25/08/2024 13:38:14 7 7 14
6 IZABELA LIMA DE SOUZA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BRAGANÇA PAULISTA 28/08/2024 08:54:28 6 8 14
7 ANA BEATRIZ APARECIDA OLIVEIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BRAGANÇA PAULISTA 24/08/2024 13:17:23 8 6 14
8 RAISSA CASAGRANDE TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BRAGANÇA PAULISTA 23/08/2024 20:32:02 6 7 13
9 RAFAEL POSTIGO GUIDETTI TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BRAGANÇA PAULISTA 09/08/2024 09:47:28 4 9 13
10 PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BRAGANÇA PAULISTA 05/08/2024 18:05:19 6 6 12
11 GABRIEL DE FARIAS MIRANDA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BRAGANÇA PAULISTA 23/08/2024 21:40:42 3 8 11
12 RÔMULO MACHADO ALBERTI CARDOSO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS BRAGANÇA PAULISTA 20/08/2024 10:40:36 3 6 9
1 FABIANA FLORENCIO PINTO  TÉCNICO DE ENFERMAGEM CACHOEIRA PAULISTA 29/08/2024 10:25:48 4 9 13
1 GIOVANNA CID ESPÍRITO SANTO  TÉCNICO DE INFORMÁTICA CAIEIRAS 05/08/2024 11:03:25 8 8 16
2 GUSTAVO WILIAN LIMA TÉCNICO DE INFORMÁTICA CAIEIRAS 07/08/2024 16:56:44 6 8 14
3 OSMAR DOS SANTOS SILVA  TÉCNICO DE INFORMÁTICA CAIEIRAS 29/08/2024 11:25:13 5 7 12
4 GIOVANNA FERREIRA DA SILVA TÉCNICO DE INFORMÁTICA CAIEIRAS 05/08/2024 14:13:19 4 6 10
1 HADASSA JHULIA LIMA  TÉCNICO DE INFORMÁTICA CAJAMAR 17/08/2024 16:02:08 6 5 11
1 JÚLIA RODRIGUES DE JESUS TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET CARAGUATATUBA 18/08/2024 23:07:55 7 10 17
2 ANDRÉ LUIZ DA SILVA SANTOS TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET CARAGUATATUBA 21/08/2024 00:17:48 5 7 12
1 BRIAN RICHARDY MARQUES SOARES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO CARAPICUÍBA 05/08/2024 07:37:26 7 9 16
2 BIANCA DE CASSIA SILVA TORRES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO CARAPICUÍBA 31/08/2024 13:56:00 6 9 15
3 ISAQUE GABRIEL BENTO DE BRITO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO CARAPICUÍBA 14/08/2024 21:52:16 5 9 14
4 LUIZ HENRIQUE PRUDÊNCIO NÓBREGA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO CARAPICUÍBA 16/08/2024 22:15:32 6 8 14
5 NATHAN SANTIAGO DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO CARAPICUÍBA 07/08/2024 10:03:59 5 9 14
6 BRUNA ROBERTA GONÇALVES DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO CARAPICUÍBA 06/08/2024 10:50:29 6 7 13
7 GUILHERME RODRIGUES MARTINS ASSONI  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO CARAPICUÍBA 05/08/2024 07:36:49 4 9 13
1 ALVARO HENRIQUE RODRIGUES DE CAMPOS  TÉCNICO DE INFORMÁTICA CASA BRANCA 26/08/2024 19:36:46 5 9 14
2 ISABELLA DE OLIVEIRA CURATITO TÉCNICO DE INFORMÁTICA CASA BRANCA 26/08/2024 11:04:44 5 7 12
3 RUAN PABLO MERLI TÉCNICO DE INFORMÁTICA CASA BRANCA 26/08/2024 10:31:26 3 9 12
4 GIOVANA BEATRIZ DE OLIVEIRA TÉCNICO DE INFORMÁTICA CASA BRANCA 27/08/2024 09:31:01 7 4 11
1 ANGÉLICA BEATRIZ DA SILVA MARIANO  TÉCNICO EM FARMÁCIA CASA BRANCA 26/08/2024 20:07:20 9 9 18
2 JAMILLY CRISTINA SANTOS QUEIROZ  TÉCNICO EM FARMÁCIA CASA BRANCA 26/08/2024 10:44:08 8 7 15
3 MARIA GABRIELA MARINHO MENDONÇA TÉCNICO EM FARMÁCIA CASA BRANCA 23/08/2024 13:39:59 8 6 14
4 MARYLIN REGINA DE LIMA TÉCNICO EM FARMÁCIA CASA BRANCA 06/08/2024 12:18:39 5 8 13
5 ANA JÚLIA BARBOSA DOS REIS TÉCNICO EM FARMÁCIA CASA BRANCA 09/08/2024 21:00:03 4 4 8
6 YASMIM SOUSA BATAGLIA TÉCNICO EM FARMÁCIA CASA BRANCA 21/08/2024 18:35:50 2 6 8
7 ADRIELE GEOVANA COSTA VICENTE TÉCNICO EM FARMÁCIA CASA BRANCA 08/08/2024 01:10:33 1 6 7
1 GABRIELE FERNANDA CORREA DE MEDEIROS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO CERQUILHO 07/08/2024 09:58:25 10 9 19
2 JOSÉ GUILHERME DOS SANTOS SANT'ANA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO CERQUILHO 20/08/2024 19:05:23 7 9 16
3 GABRIELY OLIVEIRA LIMA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO CERQUILHO 23/08/2024 19:55:26 6 9 15
4 CRISTINA FERREIRA DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO CERQUILHO 17/08/2024 22:01:24 6 7 13
1 ANDRÉ FÁBIO PEREIRA DO MONTE TÉCNICO EM REDES DE COMPUTADORES COTIA 29/08/2024 02:11:04 5 7 12
1 KAROL LETICIA LUNGA ARAUJO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO CRAVINHOS 12/08/2024 17:43:48 9 8 17
2 MARIANA LEITE FRANCESCHINI TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO CRAVINHOS 12/08/2024 11:42:36 5 7 12
3 MARIA JULIA LIMA ARRUDA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO CRAVINHOS 29/08/2024 18:48:18 5 6 11
1 JOÃO VICTOR RODRIGUES TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET CRUZEIRO 06/08/2024 11:01:57 6 9 15
2 NICKOLLAS GONCALVES SILVA TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET CRUZEIRO 11/08/2024 04:34:15 7 5 12
3 VICTOR LUIS DE ABREU VITAL TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET CRUZEIRO 08/08/2024 22:03:20 2 7 9
1 CIBELE DOS SANTOS ALVES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO CUBATÃO 09/08/2024 10:17:45 8 10 18
2 KAUÃ BASTOS SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO CUBATÃO 27/08/2024 18:43:44 8 9 17
3 GIOVANNA PAULA DOS SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO CUBATÃO 14/08/2024 18:17:57 9 7 16
4 CLEONICE NILSEIA ALBINO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO CUBATÃO 02/09/2024 11:16:05 6 8 14
5 JAQUIELLE MATOS SIMON DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO CUBATÃO 20/08/2024 17:45:33 6 8 14
6 VANNYVIA PEIXOTO LEITE DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO CUBATÃO 26/08/2024 21:29:55 5 9 14
7 ABRAÃO JÚNIOR DO NASCIMENTO FERREIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO CUBATÃO 29/08/2024 16:34:20 5 8 13
1 VINICIUS ANTUNES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO DIADEMA 08/08/2024 12:28:24 6 8 14
2 MAYARA THAÍS DOS SANTOS AZEVEDO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO DIADEMA 24/08/2024 12:43:59 6 5 11
3 ERIKA EDUARDA SOUSA OLIVEIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO DIADEMA 26/08/2024 14:16:36 3 6 9
4 ELLEN MARQUES TEIXEIRA SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO DIADEMA 24/08/2024 22:11:55 5 4 9
1 BIANCA SANTANA SOARES MALTA TÉCNICO DE INFORMÁTICA DRACENA 02/09/2024 11:16:37 7 9 16
1 ROSIMEIRE JACINTO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO DRACENA 24/08/2024 22:01:17 7 8 15
1 GRAZIELLY DOS SANTOS DA SILVA  TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS (ETIM) FERNANDÓPOLIS 05/08/2024 19:34:49 7 8 15
2 NICOLY GASQUES AFONSO TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS (ETIM) FERNANDÓPOLIS 07/08/2024 20:45:08 5 9 14
1 MARIA LUISA DE LIMA RIBEIRO  TÉCNICO DE INFORMÁTICA FERRAZ DE VASCONCELOS 08/08/2024 21:00:04 5 8 13
1 CAROLINA EZEQUIELY CORREIA DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FERRAZ DE VASCONCELOS 01/09/2024 15:54:53 10 10 20
2 ISABELLA GUERREIRO DA SILVA VIEIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FERRAZ DE VASCONCELOS 06/08/2024 08:53:45 10 10 20
3 DAYANE CRISTINA DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 11:00:19 9 9 18
4 MAYARA DA SILVA ALVES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FERRAZ DE VASCONCELOS 12/08/2024 11:58:57 8 9 17
5 ALLYSOM WILLIAM DA SILVA RODRIGUES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 14:55:12 10 7 17
6 ANDREW DOS SANTOS PINHEIRO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FERRAZ DE VASCONCELOS 27/08/2024 18:27:46 7 10 17
7 KETELEN TAVARES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 23:56:04 7 9 16
8 EMILLY SANTOS SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FERRAZ DE VASCONCELOS 11/08/2024 11:43:53 5 10 15
9 REBECA ANDRADE SOUZA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 16:14:49 8 7 15
10 GABRIEL RODRIGUES ROSA DE DEUS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 14:13:39 6 9 15
11 ERICK MATEUS DOS SANTOS GOMES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 17:37:57 6 8 14
12 LUCAS CAMPELO DE SOUZA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FERRAZ DE VASCONCELOS 13/08/2024 23:53:49 5 8 13
13 SARAH BISPO ALVES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FERRAZ DE VASCONCELOS 30/08/2024 18:35:50 4 8 12
14 MARIANE GONÇALVES DOS ANJOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FERRAZ DE VASCONCELOS 05/08/2024 14:52:35 2 10 12
15 MAIRA NASCIMENTO DOS SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FERRAZ DE VASCONCELOS 28/08/2024 23:47:26 4 6 10
16 SHEILA CRUZ GOMES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FERRAZ DE VASCONCELOS 09/08/2024 00:40:45 2 8 10
1 DENISE JUNQUEIRA VIANA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FRANCA 25/08/2024 11:35:17 6 9 15
2 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS PIMENTA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FRANCA 07/08/2024 15:39:34 6 8 14
3 EDUARDA VITÓRIA PEREIRA ZANETTI  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FRANCA 02/09/2024 11:54:21 5 8 13
4 KAUÃ GABRIEL NASCIMENTO DOS SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FRANCA 15/08/2024 18:15:59 5 7 12
5 CAROLINE LOPES MARTINS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FRANCA 24/08/2024 10:32:01 5 6 11
1 HENRIQUE MORAIS DE SOUZA SILVA  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 12/08/2024 21:42:55 8 9 17
2 MIGUEL SILVA OLIVEIRA VICTOR TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 11/08/2024 17:36:16 10 7 17
3 JÚLIA JERÔNIMO TAVARES  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 12/08/2024 21:41:47 7 9 16
4 (MAGNOS DE SOUZA)- MARIA DA GLORIA DE SOUZA  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 17/08/2024 11:57:41 6 10 16
5 ROBERTA GABRIELA DA SILVA ABRILE  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 02/09/2024 11:50:40 7 8 15
6 MARIA FERNANDA DE OLIVEIRA CRUZ TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 02/09/2024 11:38:22 8 7 15
7 BRENO DE ABREU BORASTE  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 06/08/2024 08:27:18 7 8 15
8 MARIA JÚLIA DE PAULA FALEIROS SPINELI TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 06/08/2024 15:13:13 6 8 14
9 KAUÃ RODRIGUES GONÇALVES  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 06/08/2024 12:12:52 6 8 14
10 GIOVANNA CRISTINA VERONEZ  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 31/08/2024 16:49:27 7 7 14
11 GABRIEL HENRIQUE RIBEIRO GOMES  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 06/08/2024 15:00:24 3 10 13
12 KARLA MARTINS DA MATA  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 11/08/2024 16:09:02 6 7 13
13 CAÍQUE SILVA MOREIRA CRUZ  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 20/08/2024 21:02:25 7 6 13
14 LUIS HENRIQUE DA SILVA SANTOS  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 06/08/2024 11:37:00 6 7 13
15 VINICIUS MEDEIROS MORALES DA SILVA TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 06/08/2024 13:00:21 5 8 13
16 RAFAEL MANIGLIA FARIA  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 05/08/2024 17:26:13 7 6 13
17 GLENDA GIANNA PEREIRA  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 20/08/2024 10:40:20 6 7 13
18 KAMILLY BATISTA ALVINO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 06/08/2024 13:48:26 5 7 12
19 PEDRO MIGUEL VOLTOLINI DOS SANTOS  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 21/08/2024 14:52:34 3 9 12
20 MARINA CRISTINA FERREIRA TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 05/08/2024 14:45:53 4 8 12
21 MARIA JULIA DE SOUSA ABREU  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 20/08/2024 19:35:01 6 6 12
22 PEDRO HENRIQUE FREITAS OLIVEIRA TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 29/08/2024 19:30:10 4 8 12
23 LAIS FERREIRA SOARES TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 15/08/2024 16:58:43 7 5 12
24 EVELYN CAROLINE DE SOUZA FREITAS TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 02/09/2024 09:18:46 4 7 11
25 YASMIN ARAUJO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 09/08/2024 09:47:58 3 8 11
26 GABRIELA SATURNINO SANTOS  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 09/08/2024 06:23:30 4 7 11
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27 NICOLY CLARA GUIMARÃES PEREIRA  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 06/08/2024 21:39:16 5 6 11
28 NYCOLAS GABRIEL OLIVEIRA  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 06/08/2024 11:33:02 4 7 11
29 LORENA SILVA COCO  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 14/08/2024 14:03:00 2 7 9
30 YASMIN MARIANE DA SILVA TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FRANCA 06/08/2024 23:59:31 3 4 7
1 LEANDRO MELO OLIVEIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCA 27/08/2024 11:55:55 5 8 13
2 LIVIA SILVA CICERO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCA 28/08/2024 15:50:01 6 7 13
3 KAINÃ RODRIGUES PINTO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FRANCA 14/08/2024 21:10:19 4 7 11
1 MARINA FERREIRA SILVA TÉCNICO EM LOGÍSTICA FRANCISCO MORATO 05/08/2024 21:00:38 9 9 18
2 VITÓRIA MOREIRA DA SILVA  TÉCNICO EM LOGÍSTICA FRANCISCO MORATO 02/09/2024 08:19:40 5 9 14
3 HENRRIQUE VIEIRA SILVA TÉCNICO EM LOGÍSTICA FRANCISCO MORATO 01/09/2024 15:09:40 2 9 11
4 MARCOS VINICIUS GOMES SILVA TÉCNICO EM LOGÍSTICA FRANCISCO MORATO 19/08/2024 20:15:49 6 4 10
1 NICOLE MORAES OMENA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FRANCO DA ROCHA 29/08/2024 13:24:49 8 8 16
2 EVELYN BARBOSA DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FRANCO DA ROCHA 29/08/2024 20:20:45 7 9 16
3 RAIRA APARECIDA SOARES DE ALMEIDA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FRANCO DA ROCHA 01/09/2024 01:43:00 5 8 13
4 MARIA EDUARDA OLIVEIRA MOREIRA SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FRANCO DA ROCHA 24/08/2024 12:55:34 3 10 13
5 ARTHUR MARQUES REPELLI TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FRANCO DA ROCHA 13/08/2024 19:35:58 5 8 13
6 CARLOS GABRIEL DOS SANTOS LISBOA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FRANCO DA ROCHA 30/08/2024 00:52:05 4 8 12
7 DANIELA ISIS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FRANCO DA ROCHA 29/08/2024 16:12:48 4 8 12
8 FRANCIELE MORAIS LEVINO DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FRANCO DA ROCHA 02/09/2024 10:46:00 5 6 11
9 ISABELLE STEPHANIE PAIVA PIO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FRANCO DA ROCHA 18/08/2024 02:47:26 6 5 11
10 JESSICA RODRIGUES BORANGA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FRANCO DA ROCHA 20/08/2024 11:41:05 3 7 10
11 MARIA EDUARDA PONTES MATTA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO FRANCO DA ROCHA 05/08/2024 13:31:36 2 6 8
1 DAVID FERREIRA DE SOUZA  TÉCNICO EM LOGÍSTICA FRANCO DA ROCHA 13/08/2024 18:10:01 7 9 16
2 PRICILA NUNES DA CONCEIÇÃO REIS TÉCNICO EM LOGÍSTICA FRANCO DA ROCHA 30/08/2024 20:57:01 8 7 15
3 BRENNO NUNES CREMONESE  TÉCNICO EM LOGÍSTICA FRANCO DA ROCHA 13/08/2024 18:12:03 6 9 15
4 ANA CLARA NASCIMENTO CAMARGO TÉCNICO EM LOGÍSTICA FRANCO DA ROCHA 29/08/2024 20:04:47 4 7 11
5 GEOVANA BUENO DA CRUZ  TÉCNICO EM LOGÍSTICA FRANCO DA ROCHA 07/08/2024 08:45:23 3 6 9
1 KLEBERTON APARECIDO DA SILVA  TÉCNICO DE INFORMÁTICA GARÇA 07/08/2024 14:27:01 6 10 16
1 AMANDA VITÓRIA DE ASSIS DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GARÇA 23/08/2024 16:58:29 6 9 15
2 RAFAELA RODRIGUES CANATO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GARÇA 07/08/2024 07:57:16 5 6 11
3 ELINTON BENÍCIO BRECHÓ  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GARÇA 22/08/2024 19:06:10 4 6 10
1 ALEXANDRE RAPHAEL LIMA DE MIRANDA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARATINGUETÁ 02/09/2024 11:15:48 10 8 18
2 MARIA JÚLIA BARBOSA DA SILVA FERREIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARATINGUETÁ 05/08/2024 19:27:48 8 9 17
3 ANAISA ARAUJO VIEIRA RIBEIRO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARATINGUETÁ 29/08/2024 16:23:33 8 8 16
4 JAQUELINE SIQUEIRA SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARATINGUETÁ 30/08/2024 12:52:26 8 7 15
5 MIGUEL HENRIQUE CAMPOS DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARATINGUETÁ 01/09/2024 14:42:21 7 8 15
6 MARIA LUIZA FLAMINIO DA SILVA SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARATINGUETÁ 17/08/2024 15:14:45 7 6 13
7 MARIE SISSI RANGEL LATORRE  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARATINGUETÁ 07/08/2024 16:36:55 7 6 13
8 MARIA EDUARDA CARDOSO DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARATINGUETÁ 02/09/2024 10:16:27 4 7 11
9 MARIA LETÍCIA RIBEIRO DE PAULA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARATINGUETÁ 05/08/2024 13:54:58 4 6 10
1 ALINE RODRIGUES GALAN TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET GUARIBA 01/09/2024 23:10:32 9 9 18
2 CLEYSSIANE DE SOUSA FRANCISCO  TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET GUARIBA 27/08/2024 10:36:00 4 5 9
1 HELOISA DE MORAIS VIEIRA ANDRADE  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARUJÁ 05/08/2024 11:52:57 9 9 18
2 LUCIANA DOS SANTOS LINS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARUJÁ 05/08/2024 21:36:04 8 10 18
3 GIOVANNA MARIA SANTOS PEIXINHO BONFIM  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARUJÁ 29/08/2024 14:47:38 9 6 15
4 JÉSSICA DE SOUZA SANTANA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARUJÁ 05/08/2024 12:06:29 6 7 13
5 WIRYANE SANDRIELY MELO DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARUJÁ 11/08/2024 12:43:29 5 8 13
6 FERNANDA PRISCILA SOUZA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARUJÁ 24/08/2024 14:56:57 5 7 12
7 KAUENY FALCÃO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARUJÁ 26/08/2024 09:47:06 8 4 12
8 GABRIELLE MATOS DE SOUZA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARUJÁ 09/08/2024 22:28:28 3 8 11
9 THAIS DA SILVA AZEVEDO PASSOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARUJÁ 23/08/2024 18:16:41 1 9 10
10 THAYNA DOS SANTOS PEREIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARUJÁ 05/08/2024 11:52:34 5 5 10
1 MARIA EDUARDA FRANCELINO ASSIS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARULHOS 25/08/2024 00:45:15 9 8 17
2 MIGUEL SILVA DONEDA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARULHOS 08/08/2024 18:48:15 8 9 17
3 CARLOS EVILANÍDIO OLIVEIRA DE PAIVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARULHOS 05/08/2024 12:04:31 6 8 14
4 GUILHERME LEITE DOS ANJOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARULHOS 27/08/2024 10:20:04 5 9 14
5 RHAYANNE MARIA DOS SANTOS RIBEIRO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARULHOS 17/08/2024 02:25:37 4 7 11
6 ARTHUR ALBANO MARTINS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GUARULHOS 08/08/2024 15:09:37 1 8 9
1 JÚLIA GABRIELY DO NASCIMENTO ORTUNHO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ILHA SOLTEIRA 28/08/2024 22:31:36 8 9 17
2 LUANA PILAR CALDEIRA APAZA RODRIGUEZ TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ILHA SOLTEIRA 05/08/2024 09:33:12 5 10 15
3 MIRENE FARIAS PEDROSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ILHA SOLTEIRA 07/08/2024 11:03:58 5 5 10
1 RYAN DOS SANTOS ALMEIDA TÉCNICO EM MINERAÇÃO ITAPEVA 08/08/2024 07:19:17 10 8 18
2 MICHELE RIBEIRO DE PROENÇA  TÉCNICO EM MINERAÇÃO ITAPEVA 07/08/2024 18:50:16 8 8 16
3 MARIA CLARA WERNECK NUNES  TÉCNICO EM MINERAÇÃO ITAPEVA 07/08/2024 13:28:12 7 9 16
4 YASMIN LARA CASAES CARDOSO  TÉCNICO EM MINERAÇÃO ITAPEVA 09/08/2024 15:28:06 7 7 14
5 LUCAS SIQUEIRA RIBEIRO  TÉCNICO EM MINERAÇÃO ITAPEVA 06/08/2024 14:26:53 7 7 14
6 PYETRO FERREIRA REZENDE  TÉCNICO EM MINERAÇÃO ITAPEVA 07/08/2024 22:13:22 5 8 13
1 ANA LUÍZA PROENÇA CAMARGO  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA ITAPEVA 06/08/2024 13:56:32 8 10 18
2 YASMIM GONÇALVES DE OLIVEIRA VICENTE  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA ITAPEVA 07/08/2024 09:00:47 6 8 14
3 VITOR DA CONCEIÇÃO GUEDES DE JESUS  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA ITAPEVA 09/08/2024 15:51:43 6 8 14
4 LEANDRA GOMES DA SILVA  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA ITAPEVA 07/08/2024 16:05:47 7 7 14
1 ALANIS DA SILVA LEITÃO TÉCNICO DE INFORMÁTICA ITAPIRA 05/08/2024 09:49:43 7 9 16
2 VICTOR JOSÉ DOS SANTOS TÉCNICO DE INFORMÁTICA ITAPIRA 29/08/2024 17:36:21 7 8 15
3 RADMILA APARECIDA LOPES TÉCNICO DE INFORMÁTICA ITAPIRA 02/09/2024 11:45:58 3 8 11
1 PATRICIA FERNANDA LEME DE VASCONCELOS BRAS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ITAPIRA 01/09/2024 23:12:49 3 6 9
1 FABIO KIYOSHI SAKATA TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS ITARARÉ 24/08/2024 12:45:15 10 9 19
2 MARIANE ALESSANDRA MORAES CRUZ  TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS ITARARÉ 06/08/2024 14:12:01 9 8 17
3 LIVIA VITÓRIA DA SILVA TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS ITARARÉ 05/08/2024 20:57:47 8 9 17
4 FLÁVIA FERREIRA DA SILVA TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS ITARARÉ 02/09/2024 07:38:01 5 10 15
5 MARIA CLARA PEREIRA DE OLIVEIRA TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS ITARARÉ 24/08/2024 07:16:52 6 9 15
6 LUDMILLA OLIVEIRA MELLO  TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS ITARARÉ 05/08/2024 06:23:51 6 8 14
7 LHARA DA SILVA SANTANA TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS ITARARÉ 15/08/2024 15:42:19 6 8 14
8 LUANA TARGA MENEGHETTI TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS ITARARÉ 14/08/2024 01:29:35 6 7 13
9 YASMIN AURORA MIRANDA VIEIRA  TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS ITARARÉ 05/08/2024 13:39:44 5 8 13
10 ELLEN GABRIELLY EUGENIO ANDRADE TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS ITARARÉ 15/08/2024 15:35:04 7 6 13
11 LARISSA DOS REIS BARBOSA TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS ITARARÉ 10/08/2024 01:26:34 7 5 12
12 LAVÍNIA OLIVEIRA TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS ITARARÉ 16/08/2024 19:38:34 3 5 8
13 GEYSSE LÍVIA SANTOS LINO TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS ITARARÉ 07/08/2024 09:58:30 3 4 7
1 GUILHERME FERREIRA SANTANA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ITU 13/08/2024 10:44:09 8 8 16
1 GEOVANNY LIMA DA SILVA TÉCNICO DE INFORMÁTICA JUNDIAÍ 07/08/2024 03:07:27 7 9 16
1 BRUNA SANTOS LOPES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO JUNDIAÍ 23/08/2024 18:09:22 9 8 17
2 MARIA APARECIDA ZALUSKI DE MACEDO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO JUNDIAÍ 28/08/2024 09:46:11 4 7 11
1 ALINE EMANUELI DE JESUS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO LENÇÓIS PAULISTA 19/08/2024 17:45:45 9 9 18
2 THAISA CIAN GIMENES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO LENÇÓIS PAULISTA 05/08/2024 19:12:55 9 8 17
3 NATALLY DIVINO DE FREITAS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO LENÇÓIS PAULISTA 31/08/2024 21:53:45 4 7 11
1 MARIANA RODRIGUES AVANTE TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LENÇÓIS PAULISTA 05/08/2024 14:35:30 6 10 16
2 ANDRÉ VICTOR MEDEIROS DA SILVA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LENÇÓIS PAULISTA 06/08/2024 07:49:10 6 9 15
3 ANA LUÍSA PEREIRA DA SILVA LEAL TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LENÇÓIS PAULISTA 19/08/2024 10:35:00 5 7 12
4 PEDRO MICHELIQUE ANGÉLICO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LENÇÓIS PAULISTA 05/08/2024 19:43:07 4 7 11
5 TIAGO RAFAEL FERNANDES LEITE TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LENÇÓIS PAULISTA 05/08/2024 19:11:19 3 8 11
1 MIRIA TAMARA PAES CARVALHO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO LORENA 05/08/2024 21:10:28 9 9 18
2 BÁRBARA CAROLINE FONTES VICENTE TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO LORENA 24/08/2024 20:58:08 8 10 18
3 LUIZ FELIPE CORREA ALMEIDA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO LORENA 01/09/2024 12:02:52 8 10 18
4 SIMONE VEIGA RIBEIRO PRADO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO LORENA 13/08/2024 10:08:01 7 9 16
5 MARIA FERNANDA ANDRADE QUINTAS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO LORENA 30/08/2024 09:44:57 7 9 16
6 JACKELINE EDUARDA MARIANO DOS SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO LORENA 05/08/2024 11:18:11 7 9 16
7 GRAZIELI FERNANDA DE OLIVEIRA DAMAZIO RIBEIRO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO LORENA 05/08/2024 15:27:10 5 9 14
8 REBECA GUIMARÃES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO LORENA 20/08/2024 17:20:23 7 7 14
9 MARIA TEREZA BARBOSA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO LORENA 18/08/2024 20:26:21 5 8 13
10 HAMILTON COSTA SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO LORENA 01/09/2024 11:30:57 4 7 11
1 BIANCA MARQUES BOAVENTURA DE SOUZA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO MAUÁ 29/08/2024 17:30:53 10 9 19
2 DANIEL VYCTOR SANTOS DA FONSECA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO MAUÁ 05/08/2024 18:07:28 10 9 19
3 RICARDO NAVARRETE BUTHNER TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO MAUÁ 06/08/2024 13:25:37 6 9 15
4 KELIANY PATRICIO DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO MAUÁ 24/08/2024 20:04:38 6 9 15
5 ISABELLA SOUZA MELO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO MAUÁ 25/08/2024 11:24:34 7 8 15
6 REBECA DOS ANJOS DA CONCEIÇÃO COUTINHO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO MAUÁ 26/08/2024 11:56:39 4 7 11
7 JÚLIA SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO MAUÁ 02/09/2024 09:42:06 4 5 9
1 HARYADNE SILVA ALMEIDA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO MOCOCA 31/08/2024 10:13:40 9 10 19
2 TAMIRES DE OLIVEIRA SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO MOCOCA 05/08/2024 18:56:00 6 9 15
3 STEPHANIE DOS REIS ZEFIRINO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO MOCOCA 06/08/2024 07:57:13 6 7 13
4 WELLINGTON LUIS PESSINA DE LIMA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO MOCOCA 21/08/2024 16:23:41 2 9 11
1 MATHEUS SILVA DOS SANTOS TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA MOCOCA 17/08/2024 13:00:31 8 8 16
2 EDUARDO SALVADOR ARAÚJO TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA MOCOCA 27/08/2024 12:52:58 7 8 15
3 ARTHUR HENRIQUE PACHECO  TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA MOCOCA 22/08/2024 19:06:29 6 8 14
4 MARIA EDUARDA MARTINS MACIEL TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA MOCOCA 16/08/2024 07:06:26 3 8 11
1 NATÁLIA VIEIRA TÉCNICO EM MECATRÔNICA MOCOCA 28/08/2024 18:57:17 4 7 11
2 SAMUEL DAVID VIEIRA LONDINO TÉCNICO EM MECATRÔNICA MOCOCA 28/08/2024 09:16:40 4 7 11
1 ANDREA JEN SUE CHEN TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO MOGI DAS CRUZES 12/08/2024 10:30:25 10 8 18
2 DANIELA CAMPANHOLLE PARRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO MOGI DAS CRUZES 05/08/2024 14:45:19 10 8 18
3 MARIA EDUARDA VALADARES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO MOGI DAS CRUZES 15/08/2024 10:56:25 7 10 17
4 JULIANA ALVES SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO MOGI DAS CRUZES 30/08/2024 19:55:09 9 7 16
5 VITORIA SANTOS DA CONCEIÇÃO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO MOGI DAS CRUZES 09/08/2024 10:16:09 7 8 15
6 CLEITON LIMA DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO MOGI DAS CRUZES 30/08/2024 00:18:09 4 7 11
7 MARIA EDUARDA OLIVEIRA ABREU E SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO MOGI DAS CRUZES 25/08/2024 10:28:06 1 8 9
1 CARLOS FERNANDES ZIMMERMANN TÉCNICO EM SECRETARIADO MOGI DAS CRUZES 13/08/2024 20:46:24 6 9 15
2 RAQUEL BRANDÃO SILVA ROCHA TÉCNICO EM SECRETARIADO MOGI DAS CRUZES 05/08/2024 12:35:37 6 8 14
3 BRUNO FERREIRA DOS SANTOS TÉCNICO EM SECRETARIADO MOGI DAS CRUZES 28/08/2024 13:50:25 5 8 13
4 SIMONE RIBEIRO DA SILVA  TÉCNICO EM SECRETARIADO MOGI DAS CRUZES 02/09/2024 11:10:21 5 7 12
5 MARIA FRANCISCA VIEIRA DE CARVALHO TÉCNICO EM SECRETARIADO MOGI DAS CRUZES 31/08/2024 17:43:38 5 7 12
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6 DAIANE DA CUNHA SANTOS  TÉCNICO EM SECRETARIADO MOGI DAS CRUZES 01/09/2024 23:53:20 4 6 10
1 HELOA GABRIELLE DE MEIRELES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO NOVA ODESSA 02/09/2024 00:57:53 6 9 15
2 PAMELA DE SOUZA REZENDE  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO NOVA ODESSA 16/08/2024 22:10:48 6 8 14
3 LUANA PINTO ADORNO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO NOVA ODESSA 27/08/2024 14:01:22 4 7 11
1 LETÍCIA MARA BANDEIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS NOVA ODESSA 29/08/2024 09:14:12 9 9 18
2 ENZO RICKY DE FREITAS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS NOVA ODESSA 25/08/2024 18:16:30 8 9 17
3 ANA KAROLINE SILVA SOUSA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS NOVA ODESSA 06/08/2024 21:53:42 3 8 11
4 LEONARDO FRANCHI MARTINS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS NOVA ODESSA 05/08/2024 14:51:18 5 5 10
1 MÈLLANI DIAS DE SOUZA BARBOSA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO NOVO HORIZONTE 08/08/2024 11:12:52 4 6 10
1 MARIA CHIRLEI GUARDINO DE LIMA MARCHETTE TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO NOVO HORIZONTE 16/08/2024 00:12:09 10 8 18
2 LUÍS FERNANDO PAIXÃO ABDON  TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO NOVO HORIZONTE 05/08/2024 21:39:03 7 9 16
3 REGINA GOMES DE OLIVEIRA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO NOVO HORIZONTE 08/08/2024 23:34:15 5 10 15
4 TATIANA DA SILVA IRINEU TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO NOVO HORIZONTE 22/08/2024 19:13:53 7 8 15
5 SANDY CRISTINI MARTINS TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO NOVO HORIZONTE 01/09/2024 18:19:50 7 8 15
6 CRISTIANE TAVARES DE OLIVEIRA CANEO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO NOVO HORIZONTE 27/08/2024 20:38:22 6 8 14
7 PEDRO GUSTAVO RODRIGUES VENTURA  TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO NOVO HORIZONTE 05/08/2024 18:36:51 5 8 13
8 THALITA DOS SANTOS LUNA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO NOVO HORIZONTE 06/08/2024 02:13:55 5 7 12
9 PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO NOVO HORIZONTE 28/08/2024 17:39:04 5 7 12
10 PIETTRO HENRIQUE DOMINGUES ZANARDI TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO NOVO HORIZONTE 30/08/2024 12:37:21 6 6 12
11 ANDERSON DA CONCEIÇÃO LIMA  TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO NOVO HORIZONTE 05/08/2024 11:02:11 4 7 11
12 NATALIA EDWIRGES DE PAULO SILVA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO NOVO HORIZONTE 13/08/2024 14:50:44 5 5 10
1 BEATRIZ SERIACOPI TÉCNICO EM QUÍMICA OLÍMPIA 29/08/2024 19:42:44 9 10 19
2 ANA BEATRIZ NOGUEIRA  TÉCNICO EM QUÍMICA OLÍMPIA 09/08/2024 13:24:30 9 6 15
3 MARIA CLARA RAYMUNDO TÉCNICO EM QUÍMICA OLÍMPIA 12/08/2024 10:57:48 4 9 13
4 VITOR HUGO BRANCALIAO MORE TÉCNICO EM QUÍMICA OLÍMPIA 08/08/2024 16:40:28 6 6 12
1 TAINA VENANCIO DE MATOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO OSASCO 07/08/2024 15:52:26 7 8 15
2 EDUARDA ALESSANDRA DOS SANTOS GUSMÃO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO OSASCO 06/08/2024 15:03:34 5 9 14
3 THAISA BARBOSA ALVES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO OSASCO 01/09/2024 14:11:19 6 7 13
4 ITHAINÁ COIMBRA RIJO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO OSASCO 30/08/2024 15:23:42 5 8 13
5 PAULO JOSÉ FERNANDES AMORIM TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO OSASCO 31/08/2024 03:07:43 3 9 12
6 JIHOO JUN TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO OSASCO 24/08/2024 09:35:36 5 7 12
7 JULIA SOUZA NASCIMENTO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO OSASCO 06/08/2024 20:50:53 5 7 12
8 LINCOLN SANTOS NASCIMENTO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO OSASCO 23/08/2024 23:03:13 2 9 11
1 KELLY REGINA ORLANDO  TÉCNICO EM QUÍMICA OSVALDO CRUZ 22/08/2024 14:16:02 10 8 18
2 LUIS HENRIQUE APARECIDO MENDES JAQUES  TÉCNICO EM QUÍMICA OSVALDO CRUZ 10/08/2024 23:27:04 8 10 18
3 KAROLAINE REGINA AGUIAR DOS SANTOS TÉCNICO EM QUÍMICA OSVALDO CRUZ 28/08/2024 16:39:15 7 9 16
4 AMANDA FERNANDES DA SILVA  TÉCNICO EM QUÍMICA OSVALDO CRUZ 02/09/2024 09:43:41 8 8 16
1 YASMIM NEGRETI GONÇALVES  TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 07/08/2024 19:34:55 7 10 17
2 JOÃO PEDRO DA SILVA OLIVEIRA TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 07/08/2024 19:44:23 6 10 16
3 ALAN DE PAULA ORISIO TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 07/08/2024 19:33:20 6 9 15
4 AMANDA NUNES DE SOUZA  TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 07/08/2024 19:37:10 7 8 15
5 MARCOS NATAL SPORNRAFT FERREIRA  TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 07/08/2024 19:48:23 6 9 15
6 GEOVANNA ZANDONADI VECCI TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 07/08/2024 19:39:08 6 9 15
7 BEATRIZ VITORIA DO AMARAL SILVA  TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 07/08/2024 19:29:38 7 8 15
8 LUIZ FELIPE ENGLAR DA SILVA TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 24/08/2024 13:50:57 7 8 15
9 ANNA VICTÓRIA AGUIAR HINCKEL TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 09/08/2024 07:14:29 7 7 14
10 ANA JULIA OLIVEIRA TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 07/08/2024 19:42:12 6 7 13
11 MARIELLY ALIXANDRA DA SILVA OLIVEIRA  TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 07/08/2024 19:31:37 5 8 13
12 VIRGINIA PAULA BULITINI AMPARO TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 07/08/2024 19:40:59 6 6 12
13 SADRAQUE FABRICIO GOMES DA SILVA  TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 22/08/2024 21:09:13 5 7 12
14 PEDRO GUSTAVO DE LIMA FRANCO  TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 07/08/2024 19:35:41 3 9 12
15 BIANCA LEMES DIAS  TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 07/08/2024 19:19:34 5 6 11
16 LUÍS FELIPE VIEIRA DE LIMA  TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 07/08/2024 12:43:18 5 6 11
17 IVAN ALVES DE MORAES TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 07/08/2024 19:36:13 4 7 11
18 GABRIELLY VITÓRIA ARAGÃO  TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 07/08/2024 19:37:13 4 7 11
19 LUCAS ALEXANDRE SULINO TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 07/08/2024 19:34:34 5 6 11
20 BIANCA RAMOS DA SILVA PIRES TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 07/08/2024 19:57:15 6 5 11
21 JAMILLI BENTO LIMA  TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 07/08/2024 20:18:44 5 5 10
22 VITOR HUGO ONÇA BELLE  TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 07/08/2024 19:39:02 5 5 10
23 JULIA BENTO LIMA TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 07/08/2024 19:26:23 4 5 9
24 LAURA MARIM RONQUI  TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 07/08/2024 20:27:11 6 3 9
25 MARIA RITA DOS SANTOS LIMA TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 07/08/2024 19:37:55 3 5 8
26 BEATRIZ SUNELAITIS ALBANO TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 06/08/2024 21:23:05 4 3 7
27 SABRINA CRISTINA SILVA BIDINOTTO TÉCNICO EM CONTABILIDADE PALMITAL 07/08/2024 19:54:45 3 3 6
1 ISAAK VINICIUS PAIVA FERNANDES TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 06/08/2024 19:14:06 8 8 16
2 MIGUEL HIDALGO JARDIM TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 06/08/2024 19:21:23 6 8 14
3 RÔMULO DOS SANTOS LEAL TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 05/08/2024 21:13:38 8 6 14
4 LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO TRINDADE TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 07/08/2024 19:33:20 6 8 14
5 ANA JÚLIA NASCIMENTO DOS SANTOS TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 06/08/2024 19:17:33 6 8 14
6 MARIA JULIA LEME REGINALDO TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 06/08/2024 19:45:20 6 8 14
7 ALISON ADRIEL PEREIRA TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 06/08/2024 19:50:47 4 9 13
8 GISELLY MICAELY SILVA OLIVEIRA TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 06/08/2024 19:26:05 6 7 13
9 DIEGO HENRIQUE DA SILVA TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 05/08/2024 20:24:38 6 7 13
10 GABRIEL HENRIQUE EVARISTO DE PAULO TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 06/08/2024 19:35:14 4 9 13
11 EMILLY GABRIELA DE ASSIS RODRIGUES  TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 06/08/2024 19:33:37 7 6 13
12 JOAO PEDRO MENOSSI GALVAO TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 07/08/2024 13:11:10 7 6 13
13 MARCOS GABRIEL DIAS FERNANDES TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 06/08/2024 19:42:55 4 9 13
14 GABRIELLY ANDRADE  TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 06/08/2024 19:26:22 5 8 13
15 JOÃO GABRIEL DA SILVA RODRIGUES  TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 06/08/2024 19:33:48 7 5 12
16 VINÍCIUS GABRIEL SANTOS ROSA TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 06/08/2024 19:37:35 4 8 12
17 MILHER GABRIEL TAVARES DE ARAUJO TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 06/08/2024 19:44:46 6 6 12
18 JOÃO LUCAS MACHADO DE OLIVEIRA TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 06/08/2024 19:14:55 4 8 12
19 ANDERSON ROBERTO DE MELLO TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 07/08/2024 19:16:18 7 4 11
20 MATHEUS DA SILVA DE OLIVEIRA VIANNA  TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 06/08/2024 19:38:42 3 8 11
21 MATHEUS RAMALHO CINTRA TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 06/08/2024 19:29:56 4 6 10
22 CARLA CRISTINA MENDES ANDRADE TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 06/08/2024 19:25:37 4 6 10
23 ERIKA LAÍS AFONSO COSTA  TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 06/08/2024 19:35:22 5 5 10
24 VICTOR GABRIEL DORTE TAVARES VALEMTIM TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 06/08/2024 19:34:14 2 7 9
25 VINICIUS DE OLIVEIRA FERNANDES TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 06/08/2024 19:17:09 2 7 9
26 DAVI PALAZZIN PEREIRA TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 06/08/2024 19:23:20 4 5 9
27 MARIA VITÓRIA GONÇALVES BENTO  TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 07/08/2024 19:23:00 4 4 8
28 LUAN PORTES RODRIGUES TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 06/08/2024 19:15:52 3 4 7
29 JHENYFER CRISTINA MENDES DA SILVA  TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 08/08/2024 19:29:49 4 3 7
30 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET PALMITAL 06/08/2024 19:36:28 3 4 7
1 MARIA EDUARDA DOS SANTOS FERREIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO PERUÍBE 15/08/2024 07:58:39 8 10 18
2 MARCOS VINICIUS ANDRADE DE SOUZA DONNER  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO PERUÍBE 05/08/2024 20:21:43 7 10 17
3 EDIMILLEN SANTANA DE JESUS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO PERUÍBE 07/08/2024 10:43:02 8 7 15
4 EVELYN DA CUNHA ALBUQUERQUE TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO PERUÍBE 14/08/2024 19:56:19 6 7 13
5 GEOVANNA DO CARMO SCHIMIDT TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO PERUÍBE 07/08/2024 23:05:55 5 7 12
6 DANIELE FERREIRA DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO PERUÍBE 05/08/2024 14:20:03 6 6 12
7 ANA VIVIA NEVES ALMEIDA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO PERUÍBE 15/08/2024 23:56:24 4 8 12
8 GIOVANNA DA SILVA COSTA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO PERUÍBE 05/08/2024 15:05:43 4 8 12
9 MARIA LUISA NUNES GRACIANO DA COSTA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO PERUÍBE 15/08/2024 19:33:50 4 7 11
1 RAFAEL REZENDE DA SILVA  TÉCNICO DE INFORMÁTICA PINDAMONHANGABA 12/08/2024 12:05:40 8 9 17
1 IGOR AUGUSTO JESUS FERREIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PINDAMONHANGABA 06/08/2024 16:20:33 9 10 19
2 LEONARDO JOSÉ SANTOS DE MATOS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PINDAMONHANGABA 05/08/2024 16:42:13 8 10 18
3 KAUÊ ALVES DO AMARAL TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PINDAMONHANGABA 16/08/2024 18:51:13 8 8 16
4 ANDRÉ LUIZ FONSECA FILHO  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PINDAMONHANGABA 06/08/2024 16:29:01 6 10 16
5 STELA MARIA PEREIRA PIRES TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PINDAMONHANGABA 27/08/2024 14:06:06 7 8 15
6 ÍTALO GÓES DE CARVALHO  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PINDAMONHANGABA 31/08/2024 20:01:49 6 8 14
7 HENRIQUE SOUZA RIBEIRO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PINDAMONHANGABA 01/09/2024 18:12:12 3 10 13
8 KAIO VITOR DA SILVA MIRANDA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PINDAMONHANGABA 08/08/2024 20:52:19 5 7 12
9 ANA JULIA NOGUEIRA DA SILVA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PINDAMONHANGABA 24/08/2024 22:48:43 5 6 11
1 JOÃO PEDRO OLIVEIRA SOUZA TÉCNICO DE INFORMÁTICA PIRACICABA 28/08/2024 17:03:21 9 9 18
2 GABRIEL RODRIGUES SANTOS DA SILVA  TÉCNICO DE INFORMÁTICA PIRACICABA 29/08/2024 20:14:19 5 9 14
1 MELISSA PRINCE DE OLIVEIRA GARCIA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO PIRASSUNUNGA 02/09/2024 09:22:31 9 5 14
2 DOMINIQUE LUIS DE SOUSA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO PIRASSUNUNGA 29/08/2024 10:59:49 4 9 13
3 PALOMA ALEXIA LIMA PICHINELLI TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO PIRASSUNUNGA 29/08/2024 12:12:56 6 4 10
1 GABRIEL ROGADO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO PORTO FELIZ 26/08/2024 17:24:42 10 10 20
2 KELLY REGIANE ARAUJO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO PORTO FELIZ 07/08/2024 09:59:52 10 9 19
3 KAIC ALMEIDA RIBEIRO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO PORTO FELIZ 06/08/2024 08:50:28 4 8 12
4 EGBERTO LUCAS RIBEIRO DOS ANJOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO PORTO FELIZ 14/08/2024 08:42:40 3 9 12
1 MIRIAN DIRCE DE OLIVEIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO REGISTRO 13/08/2024 23:56:42 6 9 15
2 GIOVANNA RUFINO GAMA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO REGISTRO 21/08/2024 20:29:11 5 10 15
3 HELOYSE DA MOTA VIEIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO REGISTRO 29/08/2024 11:30:52 6 6 12
4 ELIDIANE DE FRANÇA ALICE  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO REGISTRO 22/08/2024 12:39:18 3 4 7
1 KAIO HENRIQUE PONTES PATEKOSKI  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS REGISTRO 02/09/2024 11:27:18 6 10 16
2 DANIEL LUIZ PONTES GIMENES SALLESSE TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS REGISTRO 06/08/2024 10:53:08 7 8 15
3 BEATRIZ CANTALICE NASCIMENTO REIS  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS REGISTRO 02/09/2024 08:02:21 7 8 15
4 LAURA LIMA SANTOS MARTINS  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS REGISTRO 31/08/2024 23:36:08 6 8 14
5 LUIS GABRIEL AZEVEDO DA SILVA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS REGISTRO 02/09/2024 11:27:18 5 9 14
6 TATIANA ALVES SOBRAL TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS REGISTRO 05/08/2024 11:04:12 9 4 13
7 MARIAH EDUARDA OLIVEIRA CASTRO  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS REGISTRO 02/09/2024 10:39:26 5 8 13
8 GABRIEL LOPES DA SILVA MIRANDA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS REGISTRO 23/08/2024 21:00:14 6 6 12
9 CLARA AMARO MARIANO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS REGISTRO 29/08/2024 20:21:24 5 7 12
10 PEDRO HENRIQUE EVARISTO SILVA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS REGISTRO 02/09/2024 11:14:52 7 5 12
11 NARA HELOISA RIBEIRO CELESTINO  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS REGISTRO 02/09/2024 10:34:55 6 6 12
12 SAMUEL DA SILVA RAMOS  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS REGISTRO 29/08/2024 20:11:23 3 8 11
13 ANA CAROLINA DOMINGUES VIEIRA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS REGISTRO 29/08/2024 20:22:36 5 6 11
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14 ISAC MICAEL GONÇALVES DE BRITO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS REGISTRO 02/09/2024 09:32:38 2 8 10
15 HELOAH DA HORA PONTES TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS REGISTRO 30/08/2024 09:36:08 2 7 9
1 GISELE SANTOS TÉCNICO EM GESTÃO EMPRESARIAL REGISTRO 05/08/2024 07:44:07 7 8 15
2 GABRIELI AGUIAR LOURENÇO  TÉCNICO EM GESTÃO EMPRESARIAL REGISTRO 06/08/2024 15:34:51 7 7 14
1 FERNANDA PLÁCIDO DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO RIBEIRÃO PIRES 06/08/2024 01:11:54 8 6 14
2 JONATHAN KERVIN DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO RIBEIRÃO PIRES 29/08/2024 20:48:45 4 10 14
3 RAFAELA SOUSA PIMENTA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO RIBEIRÃO PIRES 01/09/2024 22:28:54 4 9 13
4 PEDRO ANTÔNIO DO NADA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO RIBEIRÃO PIRES 29/08/2024 13:36:46 7 6 13
1 JULIA BEATRIZ LIBONO ZANIRATO  TÉCNICO DE INFORMÁTICA RIBEIRÃO PRETO 05/08/2024 09:51:27 7 10 17
2 JONATAS ROBERTO GOULART TÉCNICO DE INFORMÁTICA RIBEIRÃO PRETO 30/08/2024 19:07:04 6 10 16
3 GABRIELLY SANTOS DE SOUZA  TÉCNICO DE INFORMÁTICA RIBEIRÃO PRETO 15/08/2024 11:27:42 6 7 13
4 GABRIELA SAVAN TÉCNICO DE INFORMÁTICA RIBEIRÃO PRETO 16/08/2024 10:17:02 4 6 10
5 PETERSON GABRIEL ROMÃO DA SILVA TÉCNICO DE INFORMÁTICA RIBEIRÃO PRETO 29/08/2024 17:08:40 6 4 10
1 MATHEUS DE SOUZA RETES  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA RIBEIRÃO PRETO 15/08/2024 18:17:52 6 10 16
2 CAMILA LUCIANA BRITO SILVA  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA RIBEIRÃO PRETO 14/08/2024 08:42:50 6 8 14
3 SABRINA MACHADO FONSECA  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA RIBEIRÃO PRETO 15/08/2024 08:59:50 4 8 12
4 ASHILLEY NAELY MAGALHÃES TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA RIBEIRÃO PRETO 31/08/2024 10:34:09 6 4 10
1 IARA CARDOSO DOS SANTOS  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS RIBEIRÃO PRETO 15/08/2024 13:36:47 9 8 17
2 MARIA EDUARDA LACERDA DE SOUZA TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS RIBEIRÃO PRETO 28/08/2024 16:08:29 6 6 12
3 JOÃO PAULO SANTOS DA COSTA  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS RIBEIRÃO PRETO 08/08/2024 12:46:09 2 6 8
4 GIOVANA RITA SILVA GRANADO TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS RIBEIRÃO PRETO 10/08/2024 19:17:56 2 6 8
5 MARIAH MILLIANE MAZIERO TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS RIBEIRÃO PRETO 14/08/2024 09:59:24 5 3 8
6 MAÍRA ISABELLA DE MELO ALVES  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS RIBEIRÃO PRETO 15/08/2024 13:17:16 1 6 7
1 DIONI ARLE COELHO DOS SANTOS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS RIO CLARO 27/08/2024 21:09:14 7 10 17
1 MEIRE APARECIDA NASCIMENTO BEZERRA  TÉCNICO DE INFORMÁTICA RIO GRANDE DA SERRA 09/08/2024 23:42:24 7 8 15
1 PAULO NOGUEIRA DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 05/08/2024 00:52:17 9 10 19
1 FABRÍCIO FERNANDES DE MATOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SANTA ISABEL 06/08/2024 08:07:13 7 10 17
2 ISABELLA NOBREGA DE MORAES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SANTA ISABEL 06/08/2024 07:54:02 9 8 17
3 MIGUEL ALVES RIBEIRO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SANTA ISABEL 06/08/2024 07:01:06 8 9 17
4 MARCELO HENRIQUE DA SILVA MACEDO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SANTA ISABEL 06/08/2024 07:42:27 5 10 15
5 VICTOR SALES LAURINDO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SANTA ISABEL 13/08/2024 18:10:26 5 9 14
6 LUDMILA DE SOUZA MARTINS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SANTA ISABEL 05/08/2024 19:03:28 5 8 13
7 VICTOR SALES LAURINDO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SANTA ISABEL 13/08/2024 19:25:12 3 9 12
8 EVELIN DOS SANTOS BARBOSA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SANTA ISABEL 29/08/2024 19:35:42 5 6 11
1 JHENNIFHER LORRAINE DA MOTA DE OLIVEIRA ORLANDO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SANTA ROSA DE VITERBO 07/08/2024 17:07:11 7 8 15
2 PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS FILHO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SANTA ROSA DE VITERBO 26/08/2024 11:01:43 6 6 12
3 AMANDA TAVARES SOARES DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SANTA ROSA DE VITERBO 08/08/2024 20:42:13 4 7 11
4 EDUARDO ALVES BATISTA BRAGA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SANTA ROSA DE VITERBO 29/08/2024 18:50:41 5 6 11
5 LUCAS EDUARDO COSTA TEOFILO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SANTA ROSA DE VITERBO 07/08/2024 22:13:22 4 6 10
6 SANDY GABRIELLE DA COSTA SANTAVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SANTA ROSA DE VITERBO 11/08/2024 21:02:02 4 5 9
1 ESTER MARIA DAS PALMAS TÉCNICO EM LOGÍSTICA SANTA ROSA DE VITERBO 10/08/2024 18:53:55 6 10 16
2 ADRIÉLLY DE SOUSA CASTRO TÉCNICO EM LOGÍSTICA SANTA ROSA DE VITERBO 05/08/2024 12:15:48 4 10 14
3 ANA BEATRIZ DA SILVA TÉCNICO EM LOGÍSTICA SANTA ROSA DE VITERBO 01/09/2024 19:51:53 4 8 12
4 JULIA BONARDI MACHADO TÉCNICO EM LOGÍSTICA SANTA ROSA DE VITERBO 30/08/2024 10:48:50 5 6 11
1 GIOVANNA ARAUJO SILVA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SANTANA DE PARNAÍBA 27/08/2024 14:25:42 10 8 18
2 CAMILA BARBOSA TELES TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SANTANA DE PARNAÍBA 02/09/2024 10:39:25 7 9 16
3 ARTHUR MACHADO PEREIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SANTANA DE PARNAÍBA 23/08/2024 01:28:41 7 9 16
4 PAULO HENRIQUE FILOCOMO FERREIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SANTANA DE PARNAÍBA 26/08/2024 08:31:54 6 9 15
5 PEDRO HENRIQUE SOUZA ROSA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SANTANA DE PARNAÍBA 09/08/2024 11:40:04 6 9 15
6 JOÃO PEDRO MARTINS DE FREITAS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SANTANA DE PARNAÍBA 11/08/2024 10:06:46 5 8 13
7 AUGUSTO HENRIQUE ESTRELA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SANTANA DE PARNAÍBA 26/08/2024 12:36:06 6 2 8
1 KAUÃ SANTOS MARTINS TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SANTANA DE PARNAÍBA 30/08/2024 08:34:57 8 9 17
2 ALBERT SANTOS PEREIRA TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SANTANA DE PARNAÍBA 30/08/2024 08:24:40 4 7 11
1 GILSON DA SILVA SANTOS  TÉCNICO EM MARKETING SANTANA DE PARNAÍBA 27/08/2024 23:49:58 8 10 18
2 EDUARDA APARECIDA SILVEIRA JORGINO TÉCNICO EM MARKETING SANTANA DE PARNAÍBA 05/08/2024 15:28:06 8 10 18
3 LUIS GUILHERME FERREIRA ARAÚJO  TÉCNICO EM MARKETING SANTANA DE PARNAÍBA 07/08/2024 15:21:30 8 8 16
4 EDUARDO HENRIQUE VALVERDE CORREIA DA SILVA TÉCNICO EM MARKETING SANTANA DE PARNAÍBA 29/08/2024 17:59:53 7 8 15
5 MARCELA DOS SANTOS SOUSA  TÉCNICO EM MARKETING SANTANA DE PARNAÍBA 05/08/2024 16:09:12 8 5 13
6 BIANCA ARAÚJO DE OLIVEIRA TÉCNICO EM MARKETING SANTANA DE PARNAÍBA 02/09/2024 11:42:03 5 7 12
7 ANNA PAULA MIQUELIN TÉCNICO EM MARKETING SANTANA DE PARNAÍBA 05/08/2024 15:58:22 6 6 12
8 MARIA EDUARDA FIRMINO DA HORA  TÉCNICO EM MARKETING SANTANA DE PARNAÍBA 08/08/2024 14:54:09 5 4 9
9 MARIA CLARA LEMES DOS SANTOS TÉCNICO EM MARKETING SANTANA DE PARNAÍBA 29/08/2024 20:56:53 3 5 8
1 RYAN GONÇALVES ROCHA TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SANTANA DE PARNAÍBA 12/08/2024 19:53:43 8 7 15
1 JÚLIO GUILHERME MARTINELI TÉCNICO DE INFORMÁTICA SANTO ANDRÉ 17/08/2024 14:48:40 3 9 12
1 DEIZE OLIVEIRA DA CRUZ TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SANTO ANDRÉ 01/09/2024 20:01:59 8 7 15
2 THAILLA DOS SANTOS COSTA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SANTO ANDRÉ 01/09/2024 21:10:28 6 7 13
1 DANIEL GONÇALVES MOREIRA  TÉCNICO EM ELETRÔNICA SANTO ANDRÉ 08/08/2024 23:38:19 6 5 11
1 NATÁLIA GUSTAVO DA SILVA TÉCNICO EM QUÍMICA SANTO ANDRÉ 07/08/2024 08:38:29 8 9 17
2 JULIA DOMINGOS DA SILVA TÉCNICO EM QUÍMICA SANTO ANDRÉ 09/08/2024 01:19:05 7 8 15
3 AQUILES SPECIALE MATOS CARVALHO SOARES TÉCNICO EM QUÍMICA SANTO ANDRÉ 24/08/2024 15:26:08 7 7 14
1 KAYLANNE ALMEIDA MACHADO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO CAETANO DO SUL 05/08/2024 16:10:36 8 8 16
2 RICARDO PICCELLI TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO CAETANO DO SUL 19/08/2024 23:46:33 5 9 14
3 EDNA MARIA DOS SANTOS SILVINO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO CAETANO DO SUL 29/08/2024 20:59:20 3 8 11
1 JUNIOR DE FREITAS COUTINHO  TÉCNICO EM MECÂNICA SÃO CAETANO DO SUL 30/08/2024 14:00:08 8 7 15
2 HENRIQUE EXPEDITO DA SILVA BEZERRA TÉCNICO EM MECÂNICA SÃO CAETANO DO SUL 30/08/2024 17:43:08 5 9 14
3 NICOLAS BARBOSA MARQUES  TÉCNICO EM MECÂNICA SÃO CAETANO DO SUL 01/09/2024 14:24:41 5 8 13
1 ALEXIA IZABELA DOS SANTOS TÉCNICO DE INFORMÁTICA SÃO CARLOS 26/08/2024 09:31:32 6 9 15
2 JHONATAN NOGUEIRA DE MOURA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SÃO CARLOS 07/08/2024 12:00:01 8 7 15
3 HELOÍSA FERNANDES LIMA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SÃO CARLOS 02/09/2024 11:01:08 6 8 14
4 SARA MALAVAZI TÉCNICO DE INFORMÁTICA SÃO CARLOS 26/08/2024 09:24:23 6 6 12
1 LUIZ GUILHERME GALVIM MICHELONI TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO CARLOS 30/08/2024 16:38:11 9 10 19
2 EVELYN CRISTINA ALBANO MANGABEIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO CARLOS 23/08/2024 02:33:35 7 9 16
3 YASMIN MODA PITANA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO CARLOS 13/08/2024 14:33:45 7 9 16
4 PAULA LUISA GUANDALINI TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO CARLOS 25/08/2024 20:37:37 5 10 15
5 JULIA PARDINHO DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO CARLOS 27/08/2024 13:51:40 6 9 15
6 THAÍS LEME DA SILVA RANGEL  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO CARLOS 07/08/2024 21:22:50 5 9 14
7 LOREN NATHALY MATIOLE  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO CARLOS 05/08/2024 10:42:06 6 8 14
8 JAQUELINE PEREIRA ALVES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO CARLOS 23/08/2024 23:15:27 3 10 13
9 VICENZO HENRIQUE MANGOLINI MELO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO CARLOS 26/08/2024 14:57:17 5 8 13
10 MATHEUS GUARNIERI DIAS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO CARLOS 01/09/2024 14:38:23 5 8 13
11 EMILY CAMILA NEPOMUCENO TOLEDO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO CARLOS 26/08/2024 08:50:06 4 7 11
12 LETÍCIA CRISTINA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO CARLOS 26/08/2024 18:27:15 4 6 10
1 CLAUDIA CARVALHO NUNES TÉCNICO DE INFORMÁTICA SÃO JOAQUIM DA BARRA 28/08/2024 21:45:32 8 9 17
2 GABRIELA RUBEM GONÇALVES TÉCNICO DE INFORMÁTICA SÃO JOAQUIM DA BARRA 27/08/2024 22:29:27 6 9 15
3 MIRIÃ YASMIN CLEMENTE DE VASCONCELOS TÉCNICO DE INFORMÁTICA SÃO JOAQUIM DA BARRA 05/08/2024 19:37:07 5 5 10
1 LUÍZA FREIRE RODRIGUES LORENTI TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO JOAQUIM DA BARRA 16/08/2024 14:45:49 8 9 17
2 LIVIA CRISTINA DE MELO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO JOAQUIM DA BARRA 05/08/2024 12:56:20 7 8 15
3 YASMIN VICTORIA DRIGO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO JOAQUIM DA BARRA 06/08/2024 17:37:36 7 7 14
4 TALITA CARVALHO PEREIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO JOAQUIM DA BARRA 19/08/2024 14:03:10 6 6 12
1 VITORIA ALVES  TÉCNICO EM SECRETARIADO SÃO JOAQUIM DA BARRA 31/08/2024 10:05:41 6 9 15
2 STEFANI SANTOS TOMAELI TÉCNICO EM SECRETARIADO SÃO JOAQUIM DA BARRA 06/08/2024 10:39:08 3 7 10
1 ISAAC ANTÔNIO CAMPANELLI TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 30/08/2024 10:20:49 6 7 13
1 TIAGO FERNANDO DOS REIS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 19/08/2024 20:24:47 10 9 19
2 EDUARDO SILVA VIEIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 05/08/2024 14:46:19 6 9 15
3 VANESSA LUCINEIA DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 12/08/2024 11:56:49 6 8 14
4 ANA LUIZA DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 05/08/2024 18:23:28 4 8 12
1 MARIA EDUARDA DO NASCIMENTO CONDE TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SÃO MANUEL 14/08/2024 09:40:22 9 8 17
2 RICARDO HENRIQUE ARAUJO TEIXEIRA TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SÃO MANUEL 18/08/2024 16:56:41 6 10 16
3 HELOISE HELENA DOS SANTOS MOURA TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SÃO MANUEL 28/08/2024 12:56:13 8 8 16
4 FELIPE ANTÔNIO SOUZA ALVES  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SÃO MANUEL 27/08/2024 15:51:38 6 7 13
5 DAVI DA SILVA DE CARVALHO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SÃO MANUEL 13/08/2024 18:08:10 6 7 13
6 CAUÃ PHILLIPE SIQUEIRA DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SÃO MANUEL 27/08/2024 15:18:05 7 6 13
7 YASMIN GABRIELI DE OLIVEIRA DE BRITO  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SÃO MANUEL 28/08/2024 15:39:08 5 8 13
8 KAIKE DOS SANTOS MARIANO  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SÃO MANUEL 13/08/2024 20:03:11 5 7 12
9 PEDRO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA LEAL TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SÃO MANUEL 10/08/2024 11:19:31 6 6 12
10 PYETRA ISABELLY MONTEIRO MOREIRA TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA SÃO MANUEL 16/08/2024 13:37:06 3 4 7
1 LETÍCIA BRANDÃO LEAL DINIZ  TÉCNICO DE INFORMÁTICA SÃO PAULO 25/08/2024 19:54:14 10 9 19
2 BRUNO TAMINATO DA SILVA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SÃO PAULO 02/09/2024 11:50:50 10 9 19
3 PATRICIA ROCHA RIBEIRO TÉCNICO DE INFORMÁTICA SÃO PAULO 24/08/2024 12:49:12 9 10 19
4 ANA CAROLINA ROSA SILVA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SÃO PAULO 08/08/2024 10:55:33 7 9 16
5 JOÃO VITOR DE SOUZA RICARDO TÉCNICO DE INFORMÁTICA SÃO PAULO 29/08/2024 23:30:49 6 10 16
6 RAFAEL DA SILVA LIMA  TÉCNICO DE INFORMÁTICA SÃO PAULO 30/08/2024 10:48:59 8 8 16
7 DAVI ARAUJO MARCELINO  TÉCNICO DE INFORMÁTICA SÃO PAULO 29/08/2024 22:28:32 8 8 16
8 DAVI BATISTA MESQUITA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SÃO PAULO 05/08/2024 09:21:16 7 9 16
9 JENNYFER LOPES DOS SANTOS CORREIA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SÃO PAULO 06/08/2024 15:20:45 8 8 16
10 REBECA THAIS GOMES ARAUJO DOS SANTOS TÉCNICO DE INFORMÁTICA SÃO PAULO 06/08/2024 11:08:56 7 5 12
11 ANDREY DE SOUZA OLIVEIRA  TÉCNICO DE INFORMÁTICA SÃO PAULO 08/08/2024 12:14:19 5 7 12
12 GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS MONTEIRO TÉCNICO DE INFORMÁTICA SÃO PAULO 07/08/2024 08:47:41 3 9 12
13 YAN RODRIGUES LOBO VIANA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SÃO PAULO 01/09/2024 16:29:46 3 8 11
1 OSVALDO LOPES VIANA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 16/08/2024 03:30:28 10 10 20
2 VIVIAN KIMIE ISIBARO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 24/08/2024 17:43:29 10 10 20
3 LUIS FERNANDO LINO RIBEIRO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 02/09/2024 05:10:46 9 10 19
4 KARINE SILVA SOUZA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 27/08/2024 20:33:53 9 10 19
5 FELIPE DE SOUZA FIGUEIREDO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 06/08/2024 13:19:46 9 10 19
6 ANA KAROLINE PATRICIO DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 08/08/2024 15:57:12 10 8 18
7 MARIA EDUARDA OLIVEIRA DE SOUZA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 20/08/2024 08:53:41 8 10 18
8 EMILY CRISTINA FERREIRA SANTIAGO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 06/08/2024 15:48:09 10 7 17
9 JULIA BEATRIZ LIRA DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 05/08/2024 10:23:16 9 8 17
10 KAIO HENRIQUE DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 22/08/2024 21:55:54 7 10 17
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11 THIAGO DIAS FERRAZ TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 25/08/2024 12:33:03 8 8 16
12 VANESSA CLAUDIA DE FARIA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 26/08/2024 14:00:48 6 10 16
13 THAINA RODRIGUES LIMA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 25/08/2024 10:44:34 8 8 16
14 MARIA LIZIANE MACIEL OLIVEIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 26/08/2024 12:11:49 9 7 16
15 KAUAN MARQUES TURRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 05/08/2024 09:52:31 6 10 16
16 ALINE MARQUES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 31/08/2024 16:39:08 6 10 16
17 LORENZO MALLIA PEREIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 07/08/2024 13:51:16 7 9 16
18 PEDRO HENRIQUE SANTOS BUSSI TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 13/08/2024 01:11:34 7 9 16
19 VERONCA DE SOUZA LIMA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 01/09/2024 17:33:52 5 10 15
20 LORRANY BATISTA SOARES IVO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 25/08/2024 19:31:03 8 7 15
21 RUAN AGUILAR DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 08/08/2024 18:25:30 6 9 15
22 VITÓRIA ALVES DE LIMA SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 10/08/2024 14:33:07 8 7 15
23 MANOELA DE BRITO MOREIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 30/08/2024 20:38:22 9 6 15
24 MARIA EDUARDA OLIVEIRA FELIX  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 08/08/2024 18:41:10 7 8 15
25 NATALIA FERNANDES DOS ANJOS RIOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 16/08/2024 12:16:26 5 9 14
26 RAISSA SILVEIRA GONÇALVES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 05/08/2024 15:02:07 6 8 14
27 SUELLEN SANTOS PEREIRA DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 06/08/2024 17:49:29 5 9 14
28 JOÃO PEDRO FERREIRA DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 27/08/2024 15:42:19 6 8 14
29 GUILHERME DE SOUSA OLIVEIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 28/08/2024 12:01:10 5 9 14
30 CAMILLY DA SILVA FERREIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 27/08/2024 12:35:08 6 8 14
31 LETICIA RAMOS CARDOSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 30/08/2024 14:49:38 6 8 14
32 CARLOS HENRIQUE DE SOUZA SAMPAIO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 28/08/2024 12:25:37 5 9 14
33 GISELLE ANDRADE LOUREÇO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 20/08/2024 17:48:34 5 9 14
34 GUILHERME SANTOS DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 07/08/2024 08:03:30 7 7 14
35 BRENDA BORGES DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 07/08/2024 17:32:42 5 9 14
36 GIOVANNA ALVES RODRIGUES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 08/08/2024 19:42:32 7 7 14
37 ELISA ALVES FERREIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 25/08/2024 10:20:29 5 9 14
38 ISABELA CRISTINA FURLANI SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 08/08/2024 17:58:48 5 9 14
39 VANILDA DE JESUS CAMPOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 01/09/2024 15:53:07 8 5 13
40 GEISIANE GENEROSO DE SOUZA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 15/08/2024 12:18:58 4 9 13
41 LAVINIA DA SILVA JOAQUIM  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 29/08/2024 07:55:58 5 8 13
42 NAYARA VALESCA ALVES DE OLIVEIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 11/08/2024 21:25:08 4 9 13
43 JAMILLY CORREA DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 08/08/2024 22:35:55 6 7 13
44 KELLY NASCIMENTO SABINO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 24/08/2024 12:17:28 3 9 12
45 EMANUELA FERNANDA SILVA GOMES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 05/08/2024 17:48:23 4 8 12
46 JANAINA DE MELO SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 22/08/2024 15:39:54 6 6 12
47 RHEYLANDER SOARES RODRIGUES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 02/09/2024 11:06:38 7 5 12
48 FELIPE CARVALHO DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 02/09/2024 11:41:35 6 6 12
49 MICHELI VIEIRA DE SOUZA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 22/08/2024 15:41:26 4 8 12
50 VITÓRIA MIRELLE ROZARIO DOS SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 29/08/2024 11:28:39 4 8 12
51 GUSTAVO XAVIER BATISTA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 17/08/2024 08:51:34 3 9 12
52 EMILY NICKOLE DIAS RODRIGUES  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 20/08/2024 17:43:44 5 7 12
53 MONICA DE SOUZA CALDAS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 29/08/2024 18:04:38 4 7 11
54 VERÔNICA MELIANO DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 07/08/2024 23:53:46 6 5 11
55 DIEGO AQUILES DA SILVA MARIANO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 11/08/2024 21:32:10 5 6 11
56 SIMONE ELISA DO C CALIXTO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 09/08/2024 21:20:51 5 5 10
57 MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA BATISTA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 12/08/2024 17:40:17 3 7 10
58 LUCAS SILVA GARCES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 25/08/2024 03:20:39 1 9 10
59 HELTON LEMOS DE ASSUNÇÃO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 02/09/2024 11:52:55 4 6 10
60 JESSYCA PRISCILA DOS SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 07/08/2024 23:51:32 4 6 10
61 NAILLA ARAUJO CAMARGO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 28/08/2024 21:58:00 4 6 10
62 LUDMILA FREITAS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 23/08/2024 07:40:00 3 7 10
63 JOÃO VICTOR SOARES DE LIMA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 30/08/2024 17:46:52 4 6 10
64 GIOVANNA NOBILE DE AQUINO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 23/08/2024 18:07:16 6 3 9
65 SAIENE CARLA GOMES BELAN TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 15/08/2024 16:19:13 4 5 9
66 THABATA SINKUS DE SOUZA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 05/08/2024 21:07:28 5 3 8
67 MAIZA VIEIRA LEONEZ TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 05/08/2024 23:07:47 5 3 8
68 INGRIDE CHAUANE FRANCISCO AUGUSTO DEMETRIO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 06/08/2024 17:16:32 5 3 8
69 REBECA BEATRIZ NICACIO PEREIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 24/08/2024 22:04:01 5 3 8
70 THAIS DA COSTA DOS ANJOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO 28/08/2024 18:07:52 3 4 7
1 THAIS MARIA DE SOUZA SANTOS TÉCNICO EM BIBLIOTECONOMIA SÃO PAULO 18/08/2024 20:09:21 9 8 17
2 GIOVANNA PAIVA DE LIMA TÉCNICO EM BIBLIOTECONOMIA SÃO PAULO 12/08/2024 16:07:27 6 9 15
1 LETÍCIA CASELLA  TÉCNICO EM COZINHA SÃO PAULO 01/09/2024 19:39:55 5 9 14
1 ANDRESSA ALVES VIANA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 26/08/2024 10:15:15 10 9 19
2 GABRIEL RICARDO EVANGELISTA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 27/08/2024 13:06:15 9 9 18
3 JERMESON BASTO FERREIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 20/08/2024 17:18:16 8 10 18
4 ANA CLARA SANTOS MOREIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 02/09/2024 11:30:30 9 9 18
5 JULIA RIBEIRO DE ARAUJO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 26/08/2024 12:24:08 8 10 18
6 BRUNA KAORI MACEDO MIYAGI TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 01/09/2024 21:19:14 8 10 18
7 KAIQUE DIAS GONÇALVES DA SILVA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 05/08/2024 17:05:29 9 9 18
8 HEITOR RICHARD DE OLIVEIRA LAGO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 05/08/2024 13:54:48 9 9 18
9 DANIEL ALVES ALMEIDA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 27/08/2024 17:32:39 8 10 18
10 FABIO CARLOS MARQUES TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 30/08/2024 15:34:57 8 9 17
11 RODOLFO MAIA MELO CHAVES TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 01/09/2024 08:05:06 7 10 17
12 ELAINE VIANA DIAS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 06/08/2024 17:40:17 7 10 17
13 WENDER DE CSATRO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 02/09/2024 08:30:43 8 9 17
14 FELIPE DE OLIVEIRA FERNANDES DA SILVA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 07/08/2024 19:08:55 7 10 17
15 JÚLIO CÉSAR DE FARIA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 26/08/2024 16:58:12 7 10 17
16 GUSTAVO BENATTI  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 05/08/2024 12:46:29 8 9 17
17 PABLO MARTINS BALIEIRO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 26/08/2024 14:41:33 6 10 16
18 ANA PAULA CAMPOS MARIA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 02/09/2024 07:37:40 6 10 16
19 WESLEY GABRIEL DOS SANTOS MONTEIRO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 30/08/2024 00:30:01 7 9 16
20 VINICIUS DA SILVA OLIVARES CAVEQUI TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 14/08/2024 20:09:02 7 9 16
21 INGRID LIMA DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 29/08/2024 11:29:40 8 8 16
22 TALITA DE SOUZA CASTRO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 24/08/2024 13:06:56 6 10 16
23 ARTUR DA SILVA DALLMANN TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 12/08/2024 12:02:22 6 10 16
24 EDUARDO ROSADA DE CARVALHO  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 29/08/2024 20:26:28 7 9 16
25 ALESSANDRA DA SILVA SANTOS DE ARAUJO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 23/08/2024 19:08:11 6 9 15
26 MAURY DA COSTA MANOEL TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 29/08/2024 22:58:40 7 8 15
27 BRUNA ELISA PRESTES DE ALMEIDA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 28/08/2024 22:01:49 7 8 15
28 THALES AUGUSTO CARDOSO DOS SANTOS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 05/08/2024 10:40:57 6 9 15
29 BRIAN CHEBERLE CALADO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 13/08/2024 13:31:54 5 10 15
30 ALEX RIBEIRO MULLER TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 01/09/2024 18:20:46 5 9 14
31 UELTON DIAS VIANA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 28/08/2024 19:54:04 6 8 14
32 VANESSA DA SILVA RAMOS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 09/08/2024 14:38:58 6 8 14
33 GABRIEL OLIVEIRA SAMPAIO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 11/08/2024 17:12:10 7 7 14
34 PEDRO HENRIQUE DA SILVA SOARES  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 29/08/2024 08:35:16 6 8 14
35 KAUÃ VICTOR FELIPE DOS SANTOS  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 25/08/2024 16:36:54 7 7 14
36 WILLIAN ROSDA SILVA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 22/08/2024 16:35:27 6 8 14
37 ANDERSON MOREIRA PAIVA MACIEL TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 29/08/2024 11:42:07 7 6 13
38 LUIZ GUSTAVO BISPO DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 08/08/2024 14:38:25 5 8 13
39 ANDREWS FERREIRA DORNELAS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 24/08/2024 10:47:15 5 8 13
40 NICOLAS DANIEL SALES DOS SANTOS  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 05/08/2024 23:45:12 5 8 13
41 JULIA SILVA CERQUEIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 18/08/2024 12:22:25 3 10 13
42 JOAO VITOR FREITAS DA SILVA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 24/08/2024 13:05:47 5 7 12
43 MATHEUS FRANCISCO DE ANDRADE TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 06/08/2024 12:51:11 3 9 12
44 JOÃO DAVID PETROVICH TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 30/08/2024 22:27:51 5 7 12
45 GABRIEL FERNANDES GONÇALVES TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 01/09/2024 00:54:06 3 9 12
46 NICOLAS PEDRO DE ALMEIDA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 28/08/2024 15:50:02 5 7 12
47 EMANUEL BARBOSA LEÃO  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 05/08/2024 09:49:47 4 8 12
48 BRUNO SANTANA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 22/08/2024 20:07:02 4 7 11
49 CLEBERSON PEREIRA GOMES DA SILVA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 28/08/2024 12:27:06 5 6 11
50 AGHATA ROBERTA TAVARES DAMASCENO  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 02/09/2024 07:43:26 3 8 11
51 JUAN COUTINHO DOS SANTOS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 08/08/2024 12:16:29 3 8 11
52 DIEGO MARIO ANDRADE NOVAES TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 13/08/2024 14:08:21 4 7 11
53 HIAGO ANDRADE DA CRUZ TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 13/08/2024 15:09:28 4 7 11
54 FELIPE GUSMÃO GUIMARÃES TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 30/08/2024 20:32:49 5 6 11
55 JOAO PEDRO PEREIRA DA SILVA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 28/08/2024 11:58:43 5 5 10
56 EMILLY SANTOS MADRUGADA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 27/08/2024 17:07:40 4 5 9
57 RENATO THOMAZ SILVA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 08/08/2024 11:06:29 4 5 9
58 RENANN FERREIRA SILVA  TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 31/08/2024 16:46:21 5 4 9
59 ANA CAROLINA DA CUNHA OLIVEIRA TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 01/09/2024 23:16:43 3 5 8
60 LETICIA DE OLIVEIRA DIAS TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SÃO PAULO 01/09/2024 17:55:02 2 5 7
1 ANTHONY RODRIGUES ROSA TÉCNICO EM ELETRÔNICA SÃO PAULO 31/08/2024 19:28:47 7 8 15
2 EDUARDO DE ARRUDA PIMENTEL  TÉCNICO EM ELETRÔNICA SÃO PAULO 08/08/2024 10:44:39 6 6 12
1 BRUNO ESCROBAT LOPES TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA SÃO PAULO 29/08/2024 17:18:01 8 5 13
1 CLARICE ARAÚJO PORTO SANTIAGO  TÉCNICO EM HOSPEDAGEM SÃO PAULO 05/08/2024 08:06:03 8 8 16
2 VALTER MANUEL RIBEIRO VIEIRA JUNIOR TÉCNICO EM HOSPEDAGEM SÃO PAULO 23/08/2024 19:33:29 6 8 14
3 ANA CAROLINA DOS REIS SILVA  TÉCNICO EM HOSPEDAGEM SÃO PAULO 01/09/2024 17:20:12 7 7 14
4 CAIO WALLACE MANSANO DOS SANTOS TÉCNICO EM HOSPEDAGEM SÃO PAULO 14/08/2024 20:47:23 6 8 14
5 LAURA JEAN GARCIA GUEDES DE ALMEIDA  TÉCNICO EM HOSPEDAGEM SÃO PAULO 07/08/2024 01:09:13 4 8 12
1 LUCAS FOSCHINI NILO DE SOUZA TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SÃO PAULO 07/08/2024 02:01:58 7 10 17
2 VITOR MAGALHÃES FODRA TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SÃO PAULO 22/08/2024 18:12:41 8 8 16
3 KAYKY CARVALHO SEBASTIÃO  TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET SÃO PAULO 13/08/2024 13:18:35 8 7 15
1 RODRIGO ALVES DA SILVA TÉCNICO EM LOGÍSTICA SÃO PAULO 28/08/2024 00:57:16 7 10 17
2 MARCUS VINICIUS ROCHA BARBOSA TÉCNICO EM LOGÍSTICA SÃO PAULO 05/08/2024 19:28:32 7 10 17
3 JOSÉ FELIPE NOLACIO FERREIRA  TÉCNICO EM LOGÍSTICA SÃO PAULO 01/09/2024 14:10:37 7 9 16
4 CAROLINA DO CARMO ZAMBELAN TÉCNICO EM LOGÍSTICA SÃO PAULO 24/08/2024 13:53:11 8 7 15
5 MARIA LUIZA DE SÁ FREITAS  TÉCNICO EM LOGÍSTICA SÃO PAULO 01/09/2024 13:15:00 6 9 15
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6 ANA CLARA FERREIRA SANT’ANNA DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM LOGÍSTICA SÃO PAULO 15/08/2024 21:39:04 7 8 15
7 ISAQUE AMARANTE SANTIAGO TÉCNICO EM LOGÍSTICA SÃO PAULO 14/08/2024 13:11:53 6 8 14
8 TATIANA DA SILVA GONÇALVES  TÉCNICO EM LOGÍSTICA SÃO PAULO 17/08/2024 19:20:43 6 7 13
9 MARIANA CATALANI GONÇALVES TÉCNICO EM LOGÍSTICA SÃO PAULO 05/08/2024 16:02:55 6 7 13
10 MARIA EDUARDA ROCHA DE MORAES  TÉCNICO EM LOGÍSTICA SÃO PAULO 17/08/2024 11:07:43 6 7 13
11 MARIA EDUARDA SANTOS DA SILVA TÉCNICO EM LOGÍSTICA SÃO PAULO 14/08/2024 15:31:16 5 7 12
12 DANIELE FERNANDES DOMICIANO TÉCNICO EM LOGÍSTICA SÃO PAULO 01/09/2024 23:15:40 4 6 10
13 GEOVANNA DE SOUSA CABRAL  TÉCNICO EM LOGÍSTICA SÃO PAULO 06/08/2024 01:23:37 5 4 9
14 ISABELA GALVARRO PEÑA TÉCNICO EM LOGÍSTICA SÃO PAULO 02/09/2024 08:28:40 5 4 9
15 PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DE SOUZA  TÉCNICO EM LOGÍSTICA SÃO PAULO 13/08/2024 10:42:04 4 4 8
1 MARCOS OLIVEIRA ARÃO TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E SUPORTE EM INFORMÁTICA SÃO PAULO 02/09/2024 10:25:28 7 10 17
2 VINICIUS DE LIMA MOTA NASCIMENTO  TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E SUPORTE EM INFORMÁTICA SÃO PAULO 15/08/2024 16:31:10 7 9 16
1 THAUAN RAMOS DE MELO TÉCNICO EM MECÂNICA SÃO PAULO 07/08/2024 11:39:48 8 10 18
2 RAFAEL FERNANDO VIEIRA LESSA TÉCNICO EM MECÂNICA SÃO PAULO 25/08/2024 11:08:01 8 9 17
3 FILIPE SANTOS DE MEDEIROS CRUZ TÉCNICO EM MECÂNICA SÃO PAULO 31/08/2024 00:02:38 7 9 16
4 GUSTAVO PESSOA SOUZA TÉCNICO EM MECÂNICA SÃO PAULO 26/08/2024 22:30:45 6 7 13
5 GUSTAVO GRIGORIO SILVA  TÉCNICO EM MECÂNICA SÃO PAULO 02/09/2024 07:00:16 6 6 12
6 LUIZ FELIPE LEGALLE CALDERARO TÉCNICO EM MECÂNICA SÃO PAULO 06/08/2024 06:42:04 5 6 11
1 GIULIANA SIMÕES TÉCNICO EM MECATRÔNICA SÃO PAULO 13/08/2024 20:26:47 10 9 19
2 GIOVANNA MIKAELLY DE MORAES TÉCNICO EM MECATRÔNICA SÃO PAULO 31/08/2024 08:02:56 9 9 18
3 LUCAS ALTRUDA SALCE  TÉCNICO EM MECATRÔNICA SÃO PAULO 30/08/2024 17:40:45 5 9 14
4 PEDRO MANOEL BUARQUE DE LIMA SILVA TÉCNICO EM MECATRÔNICA SÃO PAULO 07/08/2024 15:49:59 4 9 13
5 FABIANO DA SILVA SANTOS TÉCNICO EM MECATRÔNICA SÃO PAULO 12/08/2024 14:00:38 5 7 12
6 CAROLINE CRISTINI ROSA TÉCNICO EM MECATRÔNICA SÃO PAULO 10/08/2024 09:04:06 4 8 12
1 SABRINA ROSA CAMPOS DE OLIVEIRA TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 07/08/2024 06:18:17 9 9 18
2 SILMARA MARTINS PEREIRA TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 06/08/2024 16:06:06 8 9 17
3 GABRIELA DA SILVA COSTA TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 07/08/2024 11:39:16 9 8 17
4 MARIA EDUARDA DE MIRANDA PRADO TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 12/08/2024 13:38:25 7 10 17
5 LARYSSA PEREIRA DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 30/08/2024 15:35:34 8 9 17
6 JULIA FERREIRA DA SILVA TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 22/08/2024 21:36:35 8 9 17
7 ANA CRISTINA DOS SANTOS VAZ TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 06/08/2024 12:30:23 8 8 16
8 MARIA EDUARDA EVARISTO SILVA TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 07/08/2024 14:14:04 9 7 16
9 MARIA EDUARDA DE ARAUJO SAMPAIO  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 06/08/2024 14:51:10 7 9 16
10 JULIA CAROLINA GONZALES DA SILVA DIOGO TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 02/09/2024 10:24:17 6 10 16
11 GUSTAVO APARECIDO CARDOSO  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 30/08/2024 09:05:44 6 10 16
12 JÚLIA DE MELO SANTANA  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 24/08/2024 22:40:47 8 8 16
13 SILVANA SARACENI  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 06/08/2024 11:16:45 6 9 15
14 TATIANE ALVES DE MIRANDA  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 26/08/2024 20:14:17 7 8 15
15 RÚBIA DE CARVALHO LOMBARDI TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 02/09/2024 09:56:26 7 8 15
16 CAROLINE AKAHANE DOS SANTOS TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 08/08/2024 05:26:53 6 9 15
17 ROBERTO GARCIA MARÇAL NETO TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 06/08/2024 10:04:35 9 6 15
18 ROSANA MARIA SILVA VIEIRA TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 06/08/2024 22:23:43 5 9 14
19 JÚLIA MACEDO DOS SANTOS TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 27/08/2024 15:40:37 7 7 14
20 HADASSA ELISAMA FLORES  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 08/08/2024 13:35:44 8 6 14
21 ANDRÉA DOS REIS ALCÂNTARA  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 16/08/2024 18:28:22 6 7 13
22 MARIA VITÓRIA SANTOS DE CARVALHO TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 15/08/2024 23:22:31 6 7 13
23 LAIS REBECA DE LIMA  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 15/08/2024 23:47:44 5 8 13
24 WILLIAM GABRIEL AMANCIO PEREIRA  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 05/08/2024 19:18:04 5 8 13
25 MARCUS VINICIUS DOS SANTOS  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 07/08/2024 09:56:02 6 7 13
26 FABIANA DA SILVA FELIX TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 10/08/2024 19:25:32 5 7 12
27 KELLY MARIA DE OLIVEIRA TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 07/08/2024 13:21:42 5 6 11
28 ALINE FREITAS SANTOS TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 09/08/2024 15:56:41 4 7 11
29 KAUE OLIVEIRA SILVA  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 24/08/2024 17:35:52 4 7 11
30 YASMIN KEWILLYN BEDONI DE OLIVEIRA TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 07/08/2024 16:50:17 4 6 10
31 LARISSA RODRIGUES BARBOSA TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 14/08/2024 17:10:14 4 5 9
32 GEOVANNA LOPES OLIVEIRA  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 05/08/2024 11:45:32 3 6 9
33 ANA CLAUDIA CAMARGOS SILVA TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SÃO PAULO 28/08/2024 07:49:23 0 8 8
1 GUSTAVO ROBERTO FAULA DOS SANTOS TÉCNICO EM ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA SÃO PAULO 10/08/2024 13:42:21 5 8 13
1 UESLEI VINICIUS GONÇALVES DA SILVA TÉCNICO EM QUÍMICA SÃO PAULO 05/08/2024 11:39:36 7 10 17
2 MARINA CUNHA DA COSTA TÉCNICO EM QUÍMICA SÃO PAULO 10/08/2024 10:34:49 7 8 15
3 GABRIELA NEPOMUCENO CAPUTO DOS SANTOS TÉCNICO EM QUÍMICA SÃO PAULO 26/08/2024 23:17:24 6 9 15
4 ABNER BOAZ ALVES DA SILVA  TÉCNICO EM QUÍMICA SÃO PAULO 05/08/2024 19:39:04 6 9 15
5 BRENDA CAMPELO BARBOSA  TÉCNICO EM QUÍMICA SÃO PAULO 06/08/2024 07:26:33 8 6 14
6 RAFAELY DE SOUZA GABRIEL  TÉCNICO EM QUÍMICA SÃO PAULO 06/08/2024 18:00:26 5 9 14
7 LAURA DE SOUZA SANTOS TÉCNICO EM QUÍMICA SÃO PAULO 27/08/2024 21:41:43 5 8 13
8 ANA CAROLINE EVANGELISTA DE SOUZA  TÉCNICO EM QUÍMICA SÃO PAULO 01/09/2024 22:12:46 3 8 11
9 MARIA EDUARDA OLIVEIRA SANTOS TÉCNICO EM QUÍMICA SÃO PAULO 13/08/2024 10:51:42 3 7 10
1 MARIA APARECIDA MARTINS SANGUINO TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 23/08/2024 16:13:48 8 10 18
2 MARIANA BARROS DE AQUINO TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 06/08/2024 08:56:50 8 10 18
3 LUANA QUILLES DE LIMA TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 11/08/2024 17:43:37 8 9 17
4 MATEUS VINICIUS DA SILVA GAMA TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 11/08/2024 13:47:56 7 9 16
5 JULLYAN LEITE ELENO DA SILVA TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 06/08/2024 12:08:30 8 8 16
6 LETICIA DOS SANTOS SALES TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 26/08/2024 20:59:30 8 7 15
7 VANESSA SOARES DE OLIVEIRA TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 05/08/2024 12:47:06 6 8 14
8 LARISSA SCHENEIDER SANTOS TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 26/08/2024 14:03:59 8 6 14
9 KEMMELY MENDES PEREIRA MAGALHÃES  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 10/08/2024 16:02:47 6 8 14
10 JAIANE DA SILVA SOARES  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 23/08/2024 22:23:06 5 9 14
11 VIVIANE NUNES DOS SANTOS  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 05/08/2024 17:56:44 6 7 13
12 HEVELLIN VITORIA FOGLI DE ARAUJO TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 05/08/2024 13:47:34 6 7 13
13 ANA CLARA EVANGELISTA SALES  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 05/08/2024 15:13:10 7 6 13
14 NICOLE VIEIRA BARBOSA  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 19/08/2024 16:15:16 7 6 13
15 ISADORA BARROS NEVES  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 13/08/2024 19:59:50 5 8 13
16 JOCILEIDE MARTINS DE SANTANA TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 29/08/2024 07:11:58 6 6 12
17 HELENA ROMANO DA SILVA  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 29/08/2024 13:42:40 4 8 12
18 SARA DIAS ROCHA GERMINIANO TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 23/08/2024 11:34:41 4 6 10
19 MARIA EDURDA PAMLONA DOS SANTOS  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 02/09/2024 11:11:32 5 5 10
20 LARA COTCHANGE RINCON  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS SÃO PAULO 06/08/2024 11:32:02 2 7 9
1 MAYARA DEPETRIS MARTINS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 21/08/2024 10:40:57 8 10 18
2 LUIZ GUSTAVO MARTINS RODRIGUES DE SOUZA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 09/08/2024 18:21:16 9 9 18
3 LETÍCIA VITÓRIA LOPES MOREIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 08/08/2024 13:32:31 8 9 17
4 ANA LUIZA SILVA DOS SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 08/08/2024 14:28:06 9 8 17
5 ISABELLA FRNZEN DA CRUZ TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 13:49:43 8 9 17
6 SUÉLY ARAÚJO PEREIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 07/08/2024 14:38:05 7 9 16
7 SARAH CRISTINA RAMOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 30/08/2024 12:44:44 7 9 16
8 MATHEUS NASCIMENTO CRUZ TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 10/08/2024 17:40:10 8 7 15
9 LEANDRA GONÇALVES SIQUEIRA SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 29/08/2024 20:37:15 5 10 15
10 NATALY VENTURA ALVES DE PAULA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 21/08/2024 10:26:05 6 9 15
11 SIMONE CARVALHO DOS SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 11:57:26 5 9 14
12 JULIANY MAIURY TAKEMOTO BENEDETTI TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 27/08/2024 21:25:32 5 9 14
13 SARAH OLIVEIRA SANTOS DE JESUS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 07/08/2024 14:41:36 5 9 14
14 VITOR CURSINO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 29/08/2024 19:11:04 5 8 13
15 EMANUELI DE SOUZA BARRETO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 06/08/2024 12:39:18 7 6 13
16 JULLIA PINHEIRO ANTONIO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 23/08/2024 18:57:17 5 7 12
17 MARCIELY MARCELO BARBOSA DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 11/08/2024 15:21:47 5 7 12
18 CAMILA DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 07/08/2024 15:39:24 4 7 11
19 MARA REGINA CHAVES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 25/08/2024 10:49:59 3 7 10
20 YASMIN SILVA MARTINS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 21:38:23 6 4 10
21 FELIPE DE ALMEIDA RAMOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 05/08/2024 16:55:58 4 5 9
22 MARIANA DA SILVA LEITE TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SÃO SEBASTIÃO 27/08/2024 20:19:53 2 7 9
24 ALAN MICHELASSE ZAMBONI  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SERRANA 30/08/2024 13:25:17 6 9 15
25 CAETANO ALVARENGA DE SOUZA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SERRANA 02/09/2024 09:18:58 7 8 15
26 ANA LUISA DA CIRCUNCISÃO DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SERRANA 31/08/2024 15:15:51 6 7 13
27 LAURA DIAS DA COSTA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SERRANA 30/08/2024 15:02:07 4 8 12
1 LUIZA HELENA TÉCNICO DE INFORMÁTICA SOROCABA 13/08/2024 17:22:14 5 8 13
1 SILVANA DE CAMARGO PRESTES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SOROCABA 18/08/2024 19:44:52 6 8 14
2 JHULYA KAMILY DE FRANÇA OLIVEIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SOROCABA 02/09/2024 09:52:06 4 6 10
1 IGOR INÁCIO DE MEDEIROS TÉCNICO EM CONTABILIDADE SOROCABA 11/08/2024 12:25:01 8 9 17
1 CLARA SAMPAIO MEIRA  TÉCNICO EM LOGÍSTICA SOROCABA 05/08/2024 21:01:39 8 9 17
2 ERIC VINÍCIUS AMORIM DA SILVA TÉCNICO EM LOGÍSTICA SOROCABA 06/08/2024 20:58:45 6 9 15
3 PAULA ANTUNES LOPES TÉCNICO EM LOGÍSTICA SOROCABA 14/08/2024 08:58:52 7 8 15
4 ROGÉRIO DIAS CAMARGO TÉCNICO EM LOGÍSTICA SOROCABA 28/08/2024 14:20:40 4 9 13
5 FELIPE BISPO DA SILVA  TÉCNICO EM LOGÍSTICA SOROCABA 01/09/2024 11:11:57 6 3 9
1 EDUARDO VIEIRA DE MORAES MENDES TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS (ETIM) SOROCABA 05/08/2024 15:48:24 9 7 16
2 IZABELLE OLIVEIRA DA SILVA  TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS (ETIM) SOROCABA 25/08/2024 14:08:45 6 9 15
3 EMILY BORGES TELES DA SILVA  TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS (ETIM) SOROCABA 22/08/2024 16:00:14 4 9 13
1 LUCAS AZEVEDO DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SUMARÉ 06/08/2024 03:11:27 7 9 16
2 RAFAEL DE LIMA SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SUMARÉ 05/08/2024 14:48:10 7 9 16
3 GIOVANA MARIA SOUZA SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SUMARÉ 08/08/2024 08:35:05 7 6 13
1 VITHOR SAMUEL MENDES SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SUZANO 31/08/2024 23:23:08 8 10 18
2 VEROSLAVA CRISTINA DORNER CORREA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SUZANO 09/08/2024 23:24:02 8 8 16
3 GUSTAVO SIQUEIRA DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SUZANO 30/08/2024 13:28:13 6 9 15
4 GUSTAVO BITENCOURT GAMA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SUZANO 21/08/2024 12:34:12 6 9 15
5 LORENA EVANGELISTA DE ALMEIDA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SUZANO 29/08/2024 14:23:07 6 9 15
6 DANIEL FIGUEIREDO MARTINS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SUZANO 29/08/2024 13:44:04 6 9 15
7 EMILY MITIE ITAKURA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SUZANO 28/08/2024 13:20:07 6 9 15
8 INGRIDY CRISTINA BARBOSA TEODORO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SUZANO 27/08/2024 21:00:17 7 7 14
9 ANDREIA MAURICIO DE ARAUJO TAVARES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SUZANO 29/08/2024 15:56:15 5 8 13
10 NATHALIA JESUS DE OLIVEIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SUZANO 28/08/2024 10:27:19 5 8 13
11 RAFAEL DOS SANTOS MOREIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SUZANO 29/08/2024 13:33:55 4 8 12
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Além da documentação geral mencionada no item 2.3, os 
seguintes documentos adicionais são necessários para a inscri-
ção dos candidatos ao curso de Doutorado Direto:

? Carta de aceitação assinada por um orientador credencia-
do no PPG/EE da EESC/USP;

? Projeto de Pesquisa (com no máximo 20 páginas), elabo-
rado pelo candidato, com assinatura de um orientador creden-
ciado no PPG/EE da EESC/USP.

? Certificado digital autenticado de proficiência em língua 
inglesa em um dos exames aceitos pelo PPG/EE, conforme 
descrito no item 5.4 deste edital. No caso do candidato ainda 
não ter o certificado de proficiência no ato da inscrição no pro-
cesso seletivo, o mesmo deve anexar um documento, conforme 
o modelo disponibilizado, atestando ciência de que, caso venha 
a ser aprovado no processo, o certificado de proficiência deve ser 
apresentado no ato da matrícula.

Candidatos do Doutorado com diplomas de Mestre obtidos 
no exterior devem requerer equivalência de seus respectivos 
diplomas (a qual terá validade somente para a USP com a 
finalidade específica de realização de matrícula em curso de 
pós-graduação). Tais requerimentos, cujos modelos encontram-
-se disponíveis na página do PPG/EE em http://www.sel.eesc.
usp.br/posgraduacao/, deverão ser preenchidos e encaminhados 
no ato de inscrição para Secretaria do PPG/EE (posee@sc.usp.
br). A coordenação do PPG/EE dará encaminhamento a estes 
requerimentos obedecendo aos procedimentos legais para a 
tramitação dos mesmos. Não serão permitidas as matrículas de 
candidatos eventualmente selecionados como alunos regulares 
que apresentarem diplomas obtidos no exterior sem as corres-
pondentes equivalências.

2.4. Os candidatos deverão comprovar as informações 
fornecidas no currículo anexando documentos comprobatórios. 
Qualquer informação que não possua o respectivo comprovante 
não será levada em consideração para compor a pontuação 
do candidato no processo seletivo. Nesse sentido é importante 
destacar que:

? Para comprovar a publicação de trabalho (artigo ou resu-
mo) em periódico ou congresso é necessário enviar uma versão 
digital do trabalho completo (conforme publicado no periódico 
ou nos anais do congresso);

? Para comprovar o aceite de trabalho (artigo ou resumo) 
para publicação em periódico ou congresso é necessário enviar 
uma versão digital do trabalho completo e do comprovante de 
aceite (carta ou e-mail, por exemplo);

? Para comprovar a publicação de livro ou capítulo de livro 
é necessário enviar cópia digital da capa e de outras páginas do 
livro identificando o título, editora e nome dos autores.

? Para comprovar o aceite de livro ou capítulo de livro é 
necessário enviar uma versão digital do livro ou capítulo de 
livro e do comprovante de aceite (carta ou e-mail, por exemplo);

? Para comprovar o depósito de patente é necessário enviar 
uma versão digital da patente e o comprovante de depósito;

? Para comprovar a concessão de patente é necessário 
enviar uma versão digital da patente e o comprovante de 
concessão;

? Para comprovar a realização de intercâmbio internacional 
o estudante deve enviar documentos comprobatórios destacan-
do as disciplinas cursadas no período do intercâmbio;

? Para comprovar a obtenção de bolsa de iniciação científi-
ca, o aluno deve enviar versão digitalizada do termo de conces-
são ou comprovante da agência financiadora;

? Para comprovar a obtenção de bolsa de mestrado, o aluno 
deve enviar versão digitalizada do termo de concessão ou com-
provante da agência financiadora.

2.5. Se o candidato tiver qualquer dúvida em relação aos 
documentos comprobatórios, deve entrar em contato com a 
secretaria do PPG/EE (posee@sc.usp.br) para esclarecimentos.

3. DAS BOLSAS DE ESTUDO:
3.1. O processo seletivo para a distribuição das bolsas de 

estudo oferecidas pelo PPG/EE é realizado separadamente do 
processo de seleção que trata o presente Edital;

3.2. Os candidatos inscritos neste processo de seleção 
também poderão concorrer a uma das bolsas de estudo ofereci-
das pelo PPG/EE. Todos os candidatos inscritos devem declarar 
no ato da inscrição o seu interesse em participar ou não do 
processo seletivo de bolsas de estudo marcando no formulário 
eletrônico disponibilizado a sua intenção, e também se atende 
ou não os três critérios de priorização definidos. Neste caso, 
toda a documentação entregue pelo candidato para a inscrição 
no processo seletivo que trata o presente Edital também será 
utilizada para o processo seletivo de bolsas de estudo;

3.3. As regras para a distribuição de bolsas de estudo do 
PPG/EE estão disponíveis na página do Programa em https://
eesc.usp.br/ppgs/sel/post.php?guid=bolsas&catid=ingresso

4. DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS:
4.1. O processo de seleção dos candidatos se dará com base 

nos seguintes critérios:
A. Curso de Mestrado
1ª Fase:
? Os candidatos serão avaliados, em caráter eliminatório, 

por meio do Currículo Lattes (ou Curriculum Vitae) e do histórico 
escolar da graduação.

? A pontuação total de cada candidato é calculada confor-
me os critérios indicados no Anexo 1 deste Edital.

? Até 30% da pontuação total poderão ser atribuídos à aná-
lise do Currículo Lattes (ou Curriculum Vitae). Serão avaliados 
os seguintes itens: obtenção de bolsa de estudos de iniciação 
científica, intercâmbio internacional, publicação de artigos cien-
tíficos, atividades de monitoria e prêmios recebidos diretamente 
relacionados ao curso de graduação realizado.

? Até 70% da pontuação total poderão ser atribuídos à 
análise do histórico escolar da graduação. Serão avaliados os 
seguintes itens: classificação internacional da Instituição de 
Ensino Superior (IES), coeficiente de rendimento acadêmico do 
candidato e tempo para conclusão do curso.

? Serão classificados para a 2ª fase os candidatos que obti-
verem pontuação total igual ou maior que 50 (cinquenta) pontos 
(em uma escala de 0 a 100 pontos).

* Será considerado um fator multiplicador 1,2 (um, dois) 
sobre a pontuação final dos candidatos pretos, pardos e indíge-

10. Informações Gerais:
Os alunos ao se inscreverem no processo seletivo, ao qual 

se refere este edital, assumem estar cientes e que concordam 
com as informações nele contidas, bem como as da Portaria 
GR-3588, de 10/05/2005, alterada pelas Portarias GR-4391, de 
03/09/2009, GR e GR-4601, de 19/11/2009, e as das Diretrizes 
PAE de 09/12/2009.

Os casos omissos serão deliberados pela Comissão Coorde-
nadora do PAE/EESC-USP ou enviados à Coordenação Central 
do PAE/USP.

Anexo
Cálculo do GPA:
Nos programas de pós-graduação da EESC/USP, o sistema 

de avaliação é realizado por meio de conceito, sendo o conceito 
“A” referente à nota máxima e “R” à mínima, que implica na 
reprovação do aluno. Dessa forma, o primeiro passo para cálculo 
do GPA é atribuir valores distintos para cada conceito, utilizando 
a seguinte conversão:

Conceito A = Nota 4; Conceito B = Nota 3; Conceito C = 
Nota 2; Conceito R - Nota 0.

Com base nesses valores (notas) e no número de créditos 
de cada disciplina, o GPA de um aluno é calculado da seguinte 
forma: primeiro calcula-se o somatório do produto entre a nota 
e o número de créditos de cada disciplina cursada; o resultado 
do somatório é dividido pelo somatório do número de créditos 
de cada disciplina cursada, resultando no GPA.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS – EESC/USP
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO 

SELETIVO – PPG/EE
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA 

ELÉTRICA – MESTRADO, DOUTORADO E DOUTORADO 
DIRETO

A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
em Engenharia Elétrica (PPG/EE) da Escola de Engenharia de São 
Carlos da Universidade de São Paulo (EESC/USP) torna público 
que estarão abertas as inscrições para a seleção de candidatos 
aos cursos de Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto para 
o primeiro semestre de 2025, e estabelece as normas para o 
processo de seleção.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. O processo de seleção para os candidatos de Mestrado 

e Doutorado será realizado em três fases;
1.2. O processo de seleção para os candidatos de Doutorado 

Direto será realizado em uma única fase;
1.3. Os candidatos deverão manifestar preferência em uma 

das seguintes áreas de concentração: Processamento de Sinais 
e Instrumentação, Sistemas Dinâmicos, Sistemas Elétricos de 
Potência ou Telecomunicações;

1.4. Aos egressos dos referidos cursos serão outorgados o 
título de Mestre ou Doutor em Ciências, Programa de Engenha-
ria Elétrica, com a indicação da área de concentração em que o 
aluno efetuou sua matrícula;

1.5. O processo seletivo será conduzido pela Comissão 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Engenharia 
Elétrica (PPG/EE) da Escola de Engenharia de São Carlos (EESC) 
da Universidade de São Paulo (USP).

2. DA INSCRIÇÃO
2.1. O período de inscrições para este processo seletivo 

ocorrerá entre os dias 07 e 25 de outubro de 2024.
2.2. As inscrições serão efetuadas de forma online, das 00hs 

do dia 07 de outubro de 2024 até às 23hs59min do dia 25 de 
outubro de 2024 (horário oficial de Brasília), exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico de inscrições disponível em: http://
ppgselecao.eesc.usp.br. Os candidatos devem preencher todos 
os campos constantes no sistema eletrônico e anexar cópias 
digitais da documentação destacada no item 2.3.

2.3. Documentação geral obrigatória para inscrição:
? Documento de identificação nacional (ou passaporte no 

caso de candidatos estrangeiros);
? Currículo Lattes (o qual deverá estar disponível em: http://

lattes.cnpq.br/). Candidatos estrangeiros que não possuam Cur-
rículo Lattes poderão apresentar Curriculum Vitae;

? Histórico escolar, ficha do aluno, boletim ou documento 
equivalente, contendo eventuais reprovações e trancamentos, 
emitido por secretaria de graduação, seção de alunos ou 
equivalente;

? Comprovante de pagamento de taxa de inscrição no valor 
de R$ 100,00 (cem reais). O pagamento será realizado via boleto 
bancário gerado automaticamente por meio do sistema eletrôni-
co de inscrições disponível em: http://ppgselecao.eesc.usp.br. Os 
candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas estarão 
isentos do pagamento da taxa de inscrição.

? Entregar, se for o caso, a Autodeclaração Étnico-Racial 
conforme o modelo disponibilizado. As informações prestadas 
na autodeclaração são de inteira responsabilidade do candidato. 
O candidato que entregar a autodeclaração será encaminhado 
para uma banca de heteroidentificação, formalmente constituída 
pela USP, para verificação das informações prestadas na sua 
autodeclaração. No caso de declaração falsa, o candidato estará 
sujeito às sanções previstas em lei e à sua desclassificação no 
processo seletivo, o que poderá acontecer a qualquer momento. 
Apesar de não ser obrigatório, o candidato pode indicar, no 
sistema eletrônico, nome e e-mail de até dois avaliadores para 
elaboração de cartas de referência, exclusivamente para as 
inscrições nos cursos de mestrado ou doutorado.

Além da documentação geral mencionada no item 2.3, os 
seguintes documentos adicionais são necessários para a inscri-
ção dos candidatos ao curso de Doutorado:

? Histórico escolar, ficha do aluno ou documento equivalen-
te, emitido por secretaria de pós-graduação ou equivalente, con-
tendo notas ou conceitos e eventuais reprovações em disciplinas 
do curso de Mestrado.

? Certificado digital autenticado de proficiência em língua 
inglesa em um dos exames aceitos pelo PPG/EE, conforme 
descrito no item 5.4 deste edital. No caso do candidato ainda 
não ter o certificado de proficiência no ato da inscrição no pro-
cesso seletivo, o mesmo deve anexar um documento, conforme 
o modelo disponibilizado, atestando ciência de que, caso venha 
a ser aprovado no processo, o certificado de proficiência deve ser 
apresentado no ato da matrícula.

IMPORTANTE:
i) Não serão aceitas inscrições fora do período indicado no 

edital, bem como, avalização da inscrição e assinatura do Termo 
de Compromisso fora das datas divulgadas para cada evento.

ii) Candidatos e supervisores com pendências de relatório 
e de controle de frequência em semestres anteriores terão as 
inscrições indeferidas.

iii) O estágio ocorrerá de 1º de fevereiro até 30 de junho de 
2025, estritamente na modalidade presencial.

3. Dos critérios de classificação:
Caberá à Comissão Coordenadora do PAE/EESC o deferi-

mento das inscrições e a divulgação da lista classificatória final 
de cada PPG.

As Comissões Coordenadoras dos Programas de Pós-Gra-
duação são responsáveis pela composição da lista classificatória 
dos candidatos de origem do Programa, aplicando, por ordem de 
prioridade, os critérios abaixo discriminados:

1. Alunos matriculados nos Programas de Pós-Graduação 
da EESC

2. Alunos em dia com o cronograma de atividades do Pro-
grama de Pós-Graduação

3. Alunos matriculados no curso de doutorado
4. Alunos com maior índice de aproveitamento em discipli-

nas, no curso atual, calculado através do GPA (do inglês, Grade 
Point Average), conforme indicado no Anexo deste edital.

5. Alunos com maior tempo de participação voluntária 
(número de meses)

6. Alunos com menor tempo de participação remunerada 
(número de meses)

7. Alunos com maior porcentagem de créditos em discipli-
nas concluídos no curso atual

Em caso de empate, os critérios utilizados serão:
(i) Disciplina requisitada no Programa PAE ser obrigatória
(ii) Candidato de mais idade
Casos excepcionais serão tratados pelo Comissão Coorde-

nadora do Programa (CCP).
4. Dos Recursos:
O prazo para interposição de recursos e? de 3 (três) dias 

úteis, contados a partir da divulgação da lista classificatória dos 
candidatos pela CCPAE. Os recursos serão julgados pela CCPAE 
da EESC e em seguida será divulgada a lista classificatória final.

5. Dos critérios de atribuição de bolsas:
Cabe à Comissão Coordenadora do PAE da EESC a distri-

buição das bolsas aos candidatos, respeitando, além da lista 
classificatória final de cada PPG organizada segundo o item 3, 
os discriminados abaixo:

1. Cada PPG receberá uma porcentagem do total de bolsas 
disponíveis para a Unidade, calculada a partir da demanda apre-
sentada pelo PPG (número de inscrições confirmadas por PPG) 
em relação à demanda de todos os PPGs da Unidade.

2. Terá prioridade na atribuição das bolsas de cada PPG o 
candidato inscrito para estagiar em disciplinas de graduação 
obrigatórias.

3. Cada disciplina poderá ter, no máximo, 1 bolsista PAE.
4. Em caso de sobra de bolsas (número de inscritos inferior 

ao número de bolsas disponíveis) no PPG e atendidos os critérios 
anteriores e/ou sobra de bolsas da Unidade, poderá haver mais 
de 1 bolsista na mesma disciplina.

6. Da Supervisão:
A supervisão do projeto ficará a cargo do professor respon-

sável pelo oferecimento da disciplina de graduação.
A função do supervisor será desvinculada da função de 

orientador, não sendo vedada a coincidência.
Cabe ao supervisor orientar as atividades docentes desen-

volvidas pelo estagiário e acompanhar o desenvolvimento do 
programa.

7. Do Desenvolvimento do Estágio:
É permitido aos estagiários, sob a supervisão do docente 

responsável, participar de seminários, experimentos de labora-
tório, estudos dirigidos e discussão de tópicos em pequenos gru-
pos, bem como organizar e participar de plantões para elucidar 
dúvidas e aplicar provas e exercícios, respeitando a carga horária 
máxima de 6 (seis) horas semanais.

É permitido aos estagiários PAE ministrarem aulas, a critério 
do supervisor, em número de horas correspondentes a não mais 
que 10% da carga horária total da disciplina.

Fica clara a proibição de substituição de docentes pelos 
estagiários PAE, sendo obrigatória a presença física do supervi-
sor acompanhando a prática da regência dos estagiários.

8. Dos Relatórios e da Conclusão do Estágio:
Os estagiários BOLSISTAS e VOLUNTÁRIOS têm a obrigato-

riedade de entregar o Controle de Frequência a cada mês, sendo 
que o descumprimento ocasionará o não recebimento da bolsa, 
no caso dos estagiários bolsistas. Nos casos de reincidência, 
tanto os estagiários bolsistas, como os estagiários voluntários, 
serão desligados do PAE.

Ao encerramento das atividades do PAE, os estagiários 
BOLSISTAS e VOLUNTÁRIOS deverão elaborar o RELATÓRIO DO 
ESTÁGIO, detalhando todas as atividades realizadas no decorrer 
do estágio e entregar, juntamente, a FICHA DE AVALIAÇÃO 
elaborada pelo Supervisor do estágio.

A conclusão do Estágio Supervisionado em Docência dará 
direito a um certificado ou atestado de participação e à obten-
ção de créditos, na forma estabelecida pela Comissão de Pós-
-Graduação da Unidade, respeitando-se o máximo de 20% do 
total de créditos em disciplinas exigido pelo Programa.

9. Do Desligamento e Alterações:
O desligamento da Etapa de Estágio Supervisionado em 

Docência, antes do término do prazo estabelecido, dar-se-á por:
a) Trancamento de matrícula, abandono, conclusão do curso, 

ou realização de estágio de pesquisa no exterior (sanduíche);
b) Não cumprimento da carga horária firmada no Termo de 

Compromisso;
c) Não cumprimento do Plano de Trabalho e
d) Descumprimento da entrega do Controle de Frequência.
Em caso de desligamento do Programa, a qualquer tempo, 

bem como qualquer alteração relativa ao estágio, os estagiários 
bolsistas ou voluntários deverão informar, imediatamente, por 
escrito, a Comissão Coordenadora do PAE/EESC-USP.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
 EDITAL PAE/EESC-02/2024
A Comissão Coordenadora do Programa de Aperfeiçoa-

mento de Ensino (PAE), da Escola de Engenharia de São Carlos 
(EESC), da Universidade de São Paulo (USP), de acordo com o 
estabelecido pela Portaria GR-3588, de 10/05/2005, alterada 
pelas Portarias GR-4391, de 03/09/2009, GR e GR-4601, de 
19/11/2009, torna público que estarão abertas, no período de 03 
a 28 de outubro de 2024, as inscrições no Sistema Janus para o 
Programa de Aperfeiçoamento de Ensino - PAE, referente ao 1º 
semestre de 2025.

O edital estará disponível no D.O.E e na página do Programa 
PAE, no portal da Escola de Engenharia de São Carlos da Univer-
sidade de São Paulo (USP). Será solicitada ampla divulgação à 
Comissão de Pós-Graduação (CPG) da EESC-USP, às Comissões 
Coordenadoras dos Programas de Pós-graduação da EESC-USP, 
aos canais de comunicação da EESC-USP e à Associação dos 
Pós-graduandos da USP do Campus São Carlos.

1. Dos Objetivos:
O Programa de Aperfeiçoamento de Ensino da Universidade 

de São Paulo destina-se a aprimorar a formação, exclusivamente, 
de alunos regularmente matriculados em Programas de Pós-Gra-
duação, cursos de Mestrado, Mestrado Profissional, Doutorado e 
Doutorado Direto da Universidade de São Paulo, para a atividade 
didática de graduação e está composto de duas etapas:

a) Preparação Pedagógica e
b) Estágio Supervisionado.
O PAE é opcional aos alunos de Pós-Graduação da USP, 

exceto para os bolsistas CAPES, que deverão cumprir o Programa 
para atender às exigências da Portaria nº 76, de 14 de abril de 
2010, da CAPES, quanto ao requisito “Estágio em Docência”.

2. Das Inscrições:
Poderão se candidatar para participar do PAE alunos regu-

larmente matriculados em programas de pós-graduação, cursos 
de mestrado, mestrado profissional, doutorado e doutorado 
direto da USP, que concluíram ou estiverem cursando a Etapa de 
Preparação Pedagógica.

Os alunos que, durante o período de inscrição, estiverem 
cursando a Etapa de Preparação Pedagógica poderão se ins-
crever, estando sujeito ao cancelamento da inscrição caso não 
concluam a disciplina de preparação pedagógica antes do início 
das atividades do Programa.

Caso a Etapa de Preparação Pedagógica tenha sido realiza-
da nas modalidades “Conjunto de Conferências” ou “Núcleo de 
Atividades” em programas não pertencentes à EESC, será neces-
sário enviar o comprovante de conclusão, em formato PDF, para 
o e-mail ccpae@eesc.usp.br, emitido pela Unidade responsável 
pelo oferecimento da modalidade, até o último dia de inscrição.

Serão aceitas inscrições de alunos de Programas de Pós-
-Graduação de outras unidades da USP, desde que respeitados 
os critérios da CCPAE na EESC.

Os alunos de mestrado, doutorado ou doutorado direto 
somente poderão se inscrever para realizar a Etapa de Estágio 
Supervisionado em Docência em uma única disciplina de gradu-
ação por semestre.

Os alunos em fase de conclusão do Mestrado, Doutorado 
ou Doutorado Direto, com defesa prevista para o período de 
vigência do estágio, não poderão se inscrever para participar 
do Programa.

Os alunos devem ter tempo hábil para a realização de todo 
estágio durante o curso em que estão regularmente matricula-
dos no momento da inscrição no PAE, ou seja, fazer a inscrição 
e realizar todo o estágio no mesmo curso, Mestrado, Doutorado 
ou Doutorado Direto, bem como terem data limite para depósito 
posterior a 30/06/2025.

Para se inscrever, os candidatos devem acessar o Sistema 
Janus \> PAE \> Inscrição \> 1º semestre 2025 \> Adicionar/
Alterar.

Para o preenchimento do cadastro, os candidatos devem 
ter em mãos o Plano de Trabalho, com até 6.000 caracteres, 
elaborado pelo Supervisor da disciplina de graduação, na qual 
fará o estágio.

Concluída a inscrição no Sistema Janus, é imprescindível 
enviar para o endereço eletrônico ccpae@eesc.usp.br a “Ficha 
de Dados Complementares”, preenchida, assinada e no formato 
PDF, disponível em www.eesc.usp.br – acessando menu da Pós-
-Graduação \> PAE \> Documentos.

Após a realização da inscrição, compete ao candidato entrar 
em contato com o seu Orientador e com o seu Supervisor para 
que estes efetuem a avalização de sua inscrição, até o dia 30 de 
outubro de 2024, no Sistema Janus.

Para que a inscrição seja aceita o candidato deverá, obri-
gatoriamente, ter o aval do Orientador e do Supervisor, ou seja, 
caso os docentes não se manifestem ou ocorra a negativa de 
pelo menos um deles, ocorrerá o cancelamento automático da 
inscrição.

Os alunos poderão verificar a qualquer momento se a sua 
inscrição foi avalizada pelo Orientador e Supervisor acessando 
sua inscrição no Sistema Janus.

Após a divulgação do resultado do processo de seleção, os 
candidatos selecionados, Bolsistas e Voluntários, deverão assinar 
o Termo de Compromisso, na secretaria do PAE, situada no 2º 
andar do Edifício E-1 da EESC, para se declararem cientes dos 
direitos e obrigações durante a participação no PAE.

Caso não seja possível comparecer para assinar o Termo 
de Compromisso, será aceito o envio do documento devida-
mente assinado e datado para o e-mail ccpae@eesc.usp.br e 
posteriormente o candidato deverá assinar presencialmente na 
secretaria da CCPAE.

O período para a assinatura do Termo de Compromisso será 
informado no e-mail de divulgação do resultado.

Os alunos que não atenderem as orientações acima terão 
a sua inscrição cancelada no dia 1º de fevereiro de 2025, tendo 
em vista que as atividades do PAE têm início na data citada.

12 ALLAN CRISTIAN RIBEIRO SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO SUZANO 28/08/2024 23:29:24 4 8 12
1 CAMILA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO TABOÃO DA SERRA 23/08/2024 19:16:43 5 8 13
2 MAYSA SILVA DE MORAES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO TABOÃO DA SERRA 06/08/2024 20:48:25 3 8 11
1 NICOLY ZALAMENA BELAU TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS TABOÃO DA SERRA 20/08/2024 18:13:49 5 8 13
2 ANDRESA ASSIS BARBOSA  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS TABOÃO DA SERRA 26/08/2024 15:46:14 4 8 12
3 SARA EVELYN FELIX DA SILVA  TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS TABOÃO DA SERRA 20/08/2024 00:08:47 5 2 7
1 ELENITA PÂMELA PINTO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO TAQUARITINGA 06/08/2024 12:01:22 9 10 19
2 RONALDO OGASAWARA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO TAQUARITINGA 05/08/2024 16:13:43 6 9 15
3 SARAH GABRIEL DE FIGUEIREDO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO TAQUARITINGA 31/08/2024 14:06:42 8 7 15
4 RAFAELA CORREIA DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO TAQUARITINGA 12/08/2024 20:11:46 6 7 13
5 MANUELLI RODRIGUES DA COSTA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO TAQUARITINGA 12/08/2024 20:15:08 9 4 13
6 GRAZIELY DE GENOVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO TAQUARITINGA 12/08/2024 20:05:00 5 8 13
7 WASHINGTON LUIS APARECIDO MIQUELIN  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO TAQUARITINGA 09/08/2024 12:39:33 2 7 9
1 VICTORIA APARECIDA FLORA CARDOSO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO TAQUARIVAÍ 06/08/2024 20:10:48 5 3 8
1 KAUAN XAVIER RANGEL COSTA TÉCNICO DE INFORMÁTICA TAUBATÉ 05/08/2024 14:08:32 4 9 13
2 MARJORYE PORTO PICANÇO TÉCNICO DE INFORMÁTICA TAUBATÉ 05/08/2024 14:08:33 5 8 13
3 GUSTAVO ALVES DE SOUZA TÉCNICO DE INFORMÁTICA TAUBATÉ 01/09/2024 17:45:24 4 8 12
1 ITALO BRAZ ARAÚJO  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO TIETÊ 09/08/2024 15:06:42 5 8 13
2 GUSTAVO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO TIETÊ 28/08/2024 01:29:09 4 5 9
1 GEOVANA ANDRADE TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO VARGEM GRANDE DO SUL 28/08/2024 15:31:39 9 10 19
2 DANIELLE DE PAULA DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO VARGEM GRANDE DO SUL 30/08/2024 10:41:17 10 9 19
3 SUN MI VITÓRIA TAVARES RESENDE  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO VARGEM GRANDE DO SUL 01/09/2024 13:33:52 8 7 15
4 LUIZ GUSTAVO DA SILVA LIMA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO VARGEM GRANDE DO SUL 29/08/2024 15:31:48 6 7 13
5 MARIA JÚLIA DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO VARGEM GRANDE DO SUL 27/08/2024 17:10:10 5 6 11
1 PATRICIA DE OLIVEIRA QUEIROZ TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO VOTORANTIM 12/08/2024 13:04:53 10 10 20
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Conclusão do Estágio:
- Ao final do Estágio, o aluno deverá entregar, em até 15 

dias após o encerramento do mesmo, o Relatório do Aluno 
(entrega obrigatória), descrevendo o desenvolvimento do proje-
to, as dificuldades encontradas e as sugestões para melhoria do 
Programa, juntamente com a Ficha de Avaliação do Supervisor 
(entrega obrigatória) para a emissão do Certificado PAE, aos 
alunos que concluírem o Estágio.

- Alunos que não entregarem o Relatório e a Ficha de Ava-
liação terão a participação no Estágio cancelada.

Maiores informações, “o atendimento preferencialmente, 
será feito através do e-mail: “servico.posgraduacao.poli@usp.
br”, do Serviço de Pós-Graduação da Escola Politécnica, endere-
ço, Av. Prof. Luciano Gualberto, travessa do politécnico, nº 380”.

Profa. Dra. Izabel Fernanda Machado
Coordenador do PAE/EPUSP
 ESCOLA POLITÉCNICA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 

PAULO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO 

SELETIVO
PROGRAMA EM ENGENHARIA ELÉTRICA. EDITAL PPGEE 

N.º 01/2025
A Comissão Coordenadora de Programa (CCP) do Programa 

de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica (PPGEE) da Escola 
Politécnica da Universidade de São Paulo (EPUSP) torna pública 
a abertura de inscrições para a seleção de candidatos aos cursos 
stricto sensu de Mestrado e Doutorado Direto do PPGEE, para 
o 1º período de 2025, e estabelece abaixo as normas para o 
processo de seleção.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. Poderão participar do processo seletivo para o curso de:
? Mestrado: candidatos portadores de diploma de gradua-

ção e os formandos que colarem grau em cursos de graduação 
reconhecidos pelo MEC até a data da matrícula.

? Doutorado Direto: é facultado a candidatos que: (i) 
sejam portadores do título de mestre obtido no exterior e que 
não tenha reconhecimento de equivalência pela USP ou em 
território brasileiro (ii) concluíram a graduação com excepcional 
rendimento, avaliado pela Comissão de Ingresso do PPGEE; (iii) 
portadores de duplo diploma de graduação, com parte de sua 
graduação realizada no exterior.

1.2. O processo seletivo para Mestrado e Doutorado Direto 
será realizado em três etapas: análise de documentação, avalia-
ção de conhecimento e arguição.

1.3. São oferecidas 120 vagas para o Mestrado e Doutorado 
Direto, não sendo obrigatório o preenchimento total destas 
vagas.

1.4. O PPGEE possui seis áreas de concentração, a saber: 
Engenharia de Sistemas (3139), Microeletrônica (3140), Enge-
nharia de Computação (3141), Sistemas Eletrônicos (3142), 
Sistemas de Potência (3143) e Engenharia Biomédica (3154).

1.5. Cabe ao candidato escolher, para ingresso, uma das 
seis áreas de concentração do PPGEE, além de indicar potenciais 
orientadores selecionados dentre aqueles credenciados na área 
de concentração escolhida. É desejável que o candidato contate 
previamente o futuro orientador para alinhar o tema de seu 
trabalho à linha de pesquisa do docente credenciado no PPGEE, 
além de verificar a disponibilidade de vagas deste em recebê-lo 
como orientado neste momento.

1.6. Aos futuros egressos do curso de Mestrado será outor-
gado o título de Mestre em Ciências, Programa: Engenharia 
Elétrica, Área de concentração: aquela em que o aluno for 
matriculado.

1.7. Aos futuros egressos do curso de Doutorado Direto 
será outorgado o título de Doutor em Ciências, Programa: 
Engenharia Elétrica, Área de concentração: aquela em que o 
aluno for matriculado.

1.8. Informações sobre as áreas de concentração, disci-
plinas, corpo docente, linhas de pesquisa, normas, regimentos 
e regulamentos, estão disponíveis na página Web do PPGEE, 
http://www.ppgee.poli.usp.br.

1.9. A aprovação do candidato no processo seletivo será 
válida por 36 meses, devendo o candidato passar de aluno 
especial para regular no PPGEE até o final desse período, desde 
que um orientador credenciado no PPGEE assine o termo de 
compromisso de orientação do candidato e seu respectivo pro-
jeto de pesquisa (quando for o caso).

1.10. A realização do processo seletivo será coordenada 
pela CCP, auxiliada por uma Comissão de Ingresso composta por 
orientadores do PPGEE.

1.11. Casos omissos serão decididos pela CCP do PPGEE.
2. DA SELEÇÃO PARA O MESTRADO E DOUTORADO DIRETO
2.1. As inscrições para a análise de documentação do 

curso de Mestrado e Doutorado Direto deverão ser efetuadas 
no período de 07 de outubro a 01 de novembro de 2024, por 
intermédio do preenchimento de um formulário, cujo endereço 
eletrônico está disponibilizado no site do PPGEE (http://ppgee.
poli.usp.br/programas/processo-seletivo/), que contém um link 
de formulário específico para cada área de concentração, onde 
todos os documentos listados na seção 2.1.1 serão anexados no 
referido formulário, conforme as orientações fornecidas.

2.1.1. A relação de documentos a serem entregues para 
a inscrição no Processo de Seleção do Mestrado e Doutorado 
Direto do PPGEE é a seguinte:

a) Documento com foto (RG ou passaporte);
b) Histórico escolar da graduação;
c) Diploma da graduação, certificado de conclusão e colação 

de grau da graduação, ou declaração com previsão de colação 
de grau;

d) Link do currículo Lattes atualizado;
e) Comprovante de Prova de Conhecimentos alternativa, 

quando for o caso, conforme disposto no item 4 deste Edital;
f) Projeto de Pesquisa de Mestrado ou de Doutorado Direto 

(às áreas de Microeletrônica, Engenharia Biomédica e Engenha-
ria de Sistemas não exigem o Projeto de Pesquisa).

2.1.2. Cabe ao candidato providenciar o envio ao PPGEE, 
por parte de recomendantes, duas cartas que possam fazer uma 
avaliação a seu respeito (conforme instruções no site http://
ppgee.poli.usp.br/formularios/ - Instruções para Elaboração da 
Carta de Recomendação). Essas cartas devem ser enviadas até o 
dia 17 de novembro de 2024.

2.1.3. A análise de documentação será feita com base nos 
requisitos do item 2.1.1., sendo aprovado para a realização da 
Prova de Conhecimento o candidato que cumpri-los integral-
mente.

2.1.4. A lista indicando os candidatos aptos para a avaliação 
de conhecimento será divulgada até 08 de novembro de 2024 
na página Web do Programa (http://www.ppgee.poli.usp.br/).

2.2. Na avaliação de conhecimento será aplicada uma Prova 
de Conhecimentos no dia 13 de novembro de 2024, às 14h00, 
de forma presencial ou remota, dependendo da área de con-
centração. O candidato deve procurar as informações de locais 
(seja presencial ou online) na página Web do Programa (http://
www.ppgee.poli.usp.br/). Há exames alternativos para a Prova 
de Conhecimentos, conforme disposto no item 4 deste Edital.

2.2.1. A Prova de Conhecimentos versará sobre aspectos 
fundamentais de cada área, conforme disposto no item 3 deste 
Edital. Será aprovado o candidato que obtiver 5 (cinco) ou mais 
pontos na Prova de Conhecimentos, que vale 10 (dez) pontos. O 
peso da avaliação de conhecimento, quando aplicada, corres-
ponde a 50% da média final.

2.2.2. A lista indicando o resultado da Prova de Conheci-
mentos será divulgada em 26 de novembro de 2024, na página 
Web do Programa (http://www.ppgee.poli.usp.br/). Recursos 
podem ser enviados entre os dias 27 e 28 de novembro 
de 2024. Os endereços eletrônicos para envio dos recursos 
são: ppgee.3139@usp.br para a área de Engenharia de Sis-
temas; ppgee.3140@usp.br para a área de Microeletrônica; 
ppgee.3141@usp.br para a área de Engenharia de Computa-

estejam em fase de conclusão, conforme disposto nos termos 
da Portaria GR 3588 de 10 de maio de 2005, modificada pelas 
Portarias GR 4391 de 03 de setembro de 2009 e GR 4601 de 19 
de novembro de 2009.

Objetivo
- Aprimorar a formação do aluno para a atividade didática 

de graduação.
Inscrição
- As inscrições serão realizadas no período de 15/10/2024 a 

03/11/2024, através do Sistema JANUS.
(https://uspdigital.usp.br/janus) - JANUS \>PAE\> Inscrição 

\> 1º semestre de 2025 \> Adicionar/Alterar.
- O aluno deverá entrar em contato, antecipadamente, com 

o supervisor da disciplina de interesse, solicitando a aceitação 
para o estágio e a elaboração do plano de trabalho em conjunto 
para a realização da inscrição.

- ATENÇÃO - Será aceito 01 (um) estagiário por disciplina, 
podendo ser no máximo 02 (dois) estagiários, se a turma em 
questão for muito grande.

- Não serão aceitas inscrições fora do período mencionado!
- No formulário de inscrição, será necessário preencher o 

plano de trabalho, que descreve o conjunto de atividades, a ser 
desenvolvido, durante o Estágio, com até 6.000 caracteres, ela-
borado pelo aluno e pelo supervisor da disciplina de graduação 
que será oferecida no 1º semestre de 2025.

- Consulte as disciplinas oferecidas no Sistema JANUS - PAE 
- Inscrição - Disciplinas.

- Na categoria “Disciplina” da Etapa de Preparação Peda-
gógica, o aluno só conseguirá apontar disciplinas da Escola 
Politécnica que tenha concluído ou esteja cursando e, por conta 
disto, não precise entregar comprovantes das mesmas.

- Nas modalidades “Conjunto de Conferências” e “Núcleo 
de Atividades”, após a inscrição, o aluno deverá enviar o 
comprovante de conclusão em arquivo PDF, para o e-mail: “ser-
vico.posgraduacao.poli@usp.br”, ou “gustavo.jlima@usp.br” no 
máximo até 13/11/2024.

Compete ao aluno, após a inscrição, comunicar seu orien-
tador e supervisor para que estes efetuem a avalização de sua 
inscrição no sistema JANUS, até 04/11/24, e verificar se sua 
inscrição foi avalizada em: JANUS

\> PAE\>Inscrição. A inscrição será aceita somente com a 
aprovação do orientador e do supervisor, sendo cancelada, caso 
o supervisor e o orientador, ou pelo menos um deles, desautori-
zar a inscrição ou não se manifestar.

Condições para a inscrição:
Poderão efetuar a inscrição somente os alunos que:
- Tenham concluído ou estejam cursando a Preparação 

Pedagógica no 2º semestre de 2024. Caso o aluno for reprovado 
na Preparação Pedagógica, será efetuado o cancelamento da 
inscrição;

- Estejam com a matrícula regular;
- Tenham data limite para depósito posterior a 30/06/2025;
- Estejam com a matrícula trancada ou na vigência da 

licença maternidade, desde que voltem de seus respectivos 
afastamentos, antes do início do estágio.

O valor do auxílio será calculado com base na remuneração 
horária do docente, na categoria Assistente em RTP, incluindo-se 
a gratificação de mérito;

Não poderão receber auxílio, os alunos que tenham vínculo 
empregatício com a Universidade de São Paulo, que excedam o 
número de participações no Estágio como bolsista e que tenham 
recebido até 04 bolsas, limitando-se a 02 bolsas no mestrado.

Quanto aos Orientadores e Supervisores
- O período para os orientadores e supervisores avalizarem 

as inscrições no Sistema JANUS é de 15/10/2024 a 04/11/2024.
- Os orientadores e supervisores deverão acessar o Sistema 

Janus e deferir ou indeferir as inscrições dos alunos sob sua 
orientação/supervisão.

JANUS \>PAE \> Avalizar inscrição \> Selecionar o aluno \> 
Clicar em “Ver plano de Trabalho” \> avalizar ou desautorizar 
ao final da página

Quanto aos Alunos
- A convocação para o Estágio será enviada ao e-mail dos 

alunos inscritos e aprovados.
- Após a convocação, o aluno deverá efetuar a entrega do 

Termo de Compromisso, assinado somente no campo do esta-
giário, ao Serviço de Pós-Graduação da EP, através do e-mail: 
servico.posgraduacao.poli@usp.br ou gustavo.jlima@usp.br, no 
máximo até data ou prazo a ser enviado pela mensagem de 
convocação. A liberação do Termo de compromisso confirma a 
aprovação no programa PAE.

- A inscrição será cancelada, caso o aluno não cumpra o 
prazo estabelecido para a entrega (por e- mail) do Termo de 
Compromisso.

Supervisão:
- A supervisão do Estágio ficará a cargo do professor res-

ponsável pelo oferecimento da disciplina de graduação;
- Cabe ao supervisor orientar as atividades docentes 

desenvolvidas pelo estagiário e acompanhar o desenvolvimento 
do programa;

- O estagiário não poderá ministrar aulas teóricas, mesmo 
com a presença do supervisor.

Seleção:
Os candidatos serão classificados pela Comissão do PAE/

EPUSP, priorizando-se as disciplinas obrigatórias, o número de 
bolsas recebidas e o menor prazo para encerramento no Progra-
ma de Pós- Graduação, obedecendo à seguinte ordem:

- Alunos de Doutorado da EP, bolsistas da CAPES com a 
primeira participação no Estágio;

- Alunos de Doutorado da EP, bolsistas, com a primeira 
participação no Estágio;

- Alunos de Doutorado da EP, sem bolsa, com a primeira 
participação no Estágio;

-
- Alunos de Mestrado da EP, bolsistas, com a primeira par-

ticipação no Estágio;
-
- Alunos de Mestrado da EP, sem bolsa, com a primeira 

participação no Estágio;
- Alunos de Doutorado da EP, sem bolsa e bolsistas, respec-

tivamente, com mais de 01 participação no Estágio;
- Alunos de Mestrado da EP, sem bolsa e bolsistas, respecti-

vamente, com mais de 01 participação no Estágio;
- Alunos de Doutorado de outras Unidades da USP, sem 

bolsa e bolsistas, com a primeira participação no Estágio;
- Alunos de Mestrado de outras Unidades da USP, sem bolsa 

e bolsistas, com a primeira participação no Estágio;
- Alunos de Doutorado de outras Unidades da USP, sem 

bolsa e bolsistas, com mais de 01 participação no Estágio.;
- Alunos de Mestrado de outras Unidades da USP, sem bolsa 

e bolsistas, com mais de 01 participação no Estágio;
- Em todos os casos, na classificação, priorizam-se as dis-

ciplinas obrigatórias, o número de bolsas recebidas e o menor 
prazo para encerramento no Programa de Pós-Graduação.

 Os alunos inscritos que pertencem a Unidades ou Interu-
nidades USP, que não possuem o PAE instaurado, não irão con-
correr aos auxílios financeiros atribuídos pela Comissão Central 
à Unidade na qual estejam inscritos, mas sim à cota destinada à 
sua Unidade ou Interunidades de origem.

 A previsão para divulgação dos alunos selecionados e 
liberação do Termo de Compromisso é dia 15/12/24 e o prazo 
para recurso é até o dia 20/12/2024.

 As alunas que quiserem realizar o Estágio Supervisionado 
em Docência na modalidade “Pesquisadoras Mães” deverão se 
inscrever pelo edital de alguma Unidade e, somente após isto, 
deverão acessar o formulário do “Pesquisadoras Mães” que 
estará disponível no site https://www.prpg.usp.br/pt-br/pae/
pesquisadoras-mães 

Doutorado será de 27 de novembro a 06 de dezembro de 2024. É 
obrigação do candidato classificado entrar em contato com o(s) 
orientador(es) indicado(s) para agendar a entrevista;

4.7. Caso haja manifestação favorável de um dos orienta-
dores indicados, o candidato deve comunicar a secretaria do 
PPG/EE, via e-mail (posee@sc.usp.br), o interesse na vaga e o 
nome do orientador indicado, até o dia 09 de dezembro de 2024.

4.8. O resultado final do processo seletivo de Mestrado, 
Doutorado e Doutorado Direto será divulgado até o dia 16 de 
dezembro de 2024 na página do sistema eletrônico de inscrições 
(http://ppgselecao.eesc.usp.br);

4.9. Poderá ser apresentado recurso em relação ao resulta-
do final do processo seletivo, via e-mail (posee@sc.usp.br), por 
parte do candidato interessado, até às 17 horas do dia 19 de 
dezembro de 2024;

4.10. Os pedidos de revisão da pontuação e recursos serão 
julgados pela Comissão Coordenadora do PPG/EE no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data de 
recebimento do pedido.

5. DAS MATRÍCULAS
5.1. As matrículas no Mestrado, Doutorado e Doutorado 

Direto serão efetivadas respeitando o procedimento e o calen-
dário a serem definidos pela USP;

5.2. Candidatos selecionados para o Mestrado ou Douto-
rado Direto que não colaram grau até o dia da matrícula não 
poderão efetuar a matrícula;

5.3. Candidatos selecionados para o Doutorado que não 
concluíram o Mestrado até o dia da matrícula não poderão 
efetuar a matrícula;

5.4. Para a matrícula os candidatos aprovados deverão 
enviar para a secretaria do PPG/EE, via e-mail (posee@sc.usp.
br), uma cópia digital dos documentos listados a seguir:

? Formulário de matrícula assinado pelo aluno e orientador;
? RG - Carteira de Identidade (não será aceita a CNH - Car-

teira Nacional de Habilitação como documento de identidade) 
{apenas para Brasileiros};

? CPF – Cadastro de Pessoas Físicas (não será aceita a CNH 
- Carteira Nacional de Habilitação para comprovação do CPF) 
{apenas para Brasileiros};

? Título de Eleitor {apenas para Brasileiros};
? Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 

Incorporação {apenas para Brasileiros do sexo masculino};
? Certidão de Nascimento ou Casamento (frente e verso);
? Passaporte (cópia da Folha de Identificação e Visto de 

Estudante) {apenas para Estrangeiros};
? RNM (Registro Nacional Migratório) ou Protocolo do RNM 

{apenas para Estrangeiros};
? Diploma de Graduação Registrado (frente e verso) ou 

Certificado de Conclusão de Curso de Graduação, com a data 
de outorga do grau obtido, em curso oficialmente reconhecido;

? Histórico Escolar de Curso Superior de Graduação;
? Diploma de Mestre (frente e verso) ou Certificado de 

Homologação do título de Mestre {apenas para matrícula no 
Doutorado};

? Histórico Escolar do Curso de Mestrado {apenas para 
matrícula no Doutorado};

? Certificado digital autenticado de proficiência em língua 
inglesa em um dos exames aceitos pelo PPG/EE. Serão aceitos os 
Exames de Proficiência realizados até quatro anos antes da data 
de matrícula do estudante como aluno regular. Os certificados 
de proficiência aceitos, com as respectivas pontuações mínimas 
necessárias para a matrícula são os seguintes: CAMBRIDGE 
CAE - aprovação; TOEFL iBT: 60 pontos, TOEFL ITP Level 1: 500 
pontos e IELTS: 5,0 pontos {apenas para matrícula no Doutorado 
e Doutorado Direto};

5.5. Não será permitida a matrícula no PPG/EE de qualquer 
candidato que não cumprir as exigências de entrega e/ou apre-
sentação de documentações descritas no item 5 deste Edital 
dentro do prazo estipulado pelo calendário a ser publicado pela 
USP para a matrícula nos programas de pós-graduação.

6. DAS VAGAS
6.1. As vagas serão oferecidas de acordo com a disponibili-

dade dos orientadores credenciados no PPG/EE, respeitando-se 
o número máximo de alunos por orientador, conforme estabe-
lecido no Artigo 79, § 4º, do Regimento de Pós-Graduação da 
Universidade de São Paulo.

7. DAS LINHAS DE PESQUISA:
7.1. As linhas de pesquisa oferecidas pelo PPG/EE da EESC/

USP são as seguintes:
Processamento de Sinais e Instrumentação
Análise e Processamento de Imagens Médicas
Instrumentação, Sensores e Sinais Eletrônicos
Visão Computacional
Sistemas Dinâmicos:
Eletrônica de Potência e Acionamentos Elétricos
Modelagem de Sistemas em Redes
Sistemas de Controle
Sistemas Inteligentes e Automação de Processos
Sistemas Elétricos de Potência:
Alta Tensão
Análise e Operação de Sistemas Elétricos de Potência
Otimização de Sistemas de Energia Elétrica
Planejamento em Sistemas Elétricos de Potência
Proteção Digital de Sistemas Elétricos
Qualidade da Energia Elétrica
Sistemas de Distribuição de Energia Elétrica, Microrredes e 

Fontes Alternativas de Energia
Telecomunicações:
Dispositivos e Componentes para Sistemas de Telecomu-

nicações
Redes de Telecomunicações
7.2. O detalhamento das linhas de pesquisa e informações 

sobre os respectivos orientadores cadastrados nas mesmas 
estão disponíveis em: http://www.sel.eesc.usp.br/posgraduacao/.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. A inscrição do candidato neste processo seletivo implica 

no conhecimento e na aceitação tácita das normas e condições 
estabelecidas no presente Edital e dos comunicados já emitidos 
ou que vierem a se tornar públicos, dos quais o candidato não 
poderá alegar desconhecimento;

8.2. A inscrição do candidato neste processo seletivo 
caracteriza o seu formal consentimento para a publicação e 
divulgação da sua classificação bem como a pontuação obtida 
no processo;

8.3. E? de responsabilidade do candidato acompanhar a 
publicação ou a divulgação dos resultados e atos pertinentes 
a este processo seletivo no site http://ppgselecao.eesc.usp.br, 
obrigando-se a atender aos prazos e condições estipulados e aos 
que forem publicados durante a sua execução;

8.4. O resultado deste processo seletivo tem validade de 5 
(cinco) meses a partir da data da publicação do presente Edital.

8.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coor-
denadora do PPG/EE da EESC/USP.

 ESCOLA POLITÉCNICA
  Serviço de Pós-Graduação da Escola Politécnica da 

USP
Edital de Abertura de Inscrição para o Estágio Supervisiona-

do do Programa PAE
1º semestre de 2025
A Coordenação do Programa PAE da Escola Politécnica da 

Universidade de São Paulo torna público que estarão abertas, de 
15/10/2024 a 03/11/2024, as inscrições para o Estágio Supervi-
sionado em Docência para o 1º semestre de 2025 do Programa 
de Aperfeiçoamento de Ensino (PAE), desenvolvido em disciplina 
de Graduação para os alunos regularmente matriculados em 
Programas de Pós-Graduação, nas modalidades de Mestrado 
ou Doutorado, da Universidade de São Paulo, que já concluíram 
a primeira Etapa de Preparação Pedagógica do PAE ou que 

nas que entregarem a Autodeclaração Étnico-Racial conforme o 
modelo disponibilizado.

2ª Fase:
? Para esta fase, toda a documentação dos candidatos 

aprovados na fase anterior será disponibilizada para o quadro 
de orientadores do PPG/EE. Serão considerados como apro-
vados para a 3ª fase somente os candidatos que receberem a 
manifestação de interesse de pelo menos um dos orientadores 
credenciados no PPG/EE.

3ª Fase:
? Os candidatos classificados para a 3ª Fase do processo 

seletivo deverão participar de uma entrevista (arguição) com 
o(s) orientador(es) indicado(s) visando identificar a linha de 
pesquisa que melhor se adequa ao seu perfil.

? O período para a realização das entrevistas está indicado 
no item 4.6 deste Edital. É obrigação do candidato classificado 
entrar em contato com o(s) orientador(es) indicado(s) para 
agendar a(s) entrevista(s).

? Após a realização da(s) entrevista(s), caso haja manifes-
tação favorável de um dos orientadores indicados, o candidato 
deve comunicar a secretaria do PPG/EE via e-mail (posee@
sc.usp.br) o interesse na vaga e o nome do orientador indicado, 
até a data máxima indicada no item 4.7 deste Edital.

* A aceitação final do candidato dependerá da manifesta-
ção de interesse na vaga por parte do candidato selecionado e 
da manifestação favorável de um dos orientadores credenciados 
no PPG/EE, com disponibilidade para assumir o compromisso de 
orientação conforme item 6.1 deste Edital.

B. Curso de Doutorado
1ª Fase:
? Os candidatos serão avaliados, em caráter eliminatório, 

por meio do Currículo Lattes (ou Curriculum Vitae), do histórico 
escolar da graduação e do histórico escolar da pós-graduação.

? A pontuação total de cada candidato é calculada confor-
me os critérios indicados no Anexo 1 deste Edital.

? Até 30% da pontuação total poderão ser atribuídos à aná-
lise do Currículo Lattes (ou Curriculum Vitae). Serão avaliados 
os seguintes itens: obtenção de bolsa de estudos de mestrado, 
intercâmbio internacional, publicação de artigos científicos, 
atividades realizadas e voltadas ao ensino para a graduação e 
prêmios recebidos diretamente relacionados ao curso de pós-
-graduação realizado.

? Até 15% da pontuação total poderão ser atribuídos à 
análise do histórico escolar da graduação. Serão avaliados os 
seguintes itens: classificação internacional da Instituição de 
Ensino Superior (IES), coeficiente de rendimento acadêmico do 
candidato e tempo para conclusão do curso.

? Até 55% da pontuação total poderão ser atribuídos à 
análise do histórico escolar de pós-graduação. Serão avaliados 
os seguintes itens: rendimento acadêmico do candidato (avalia-
do pelo GPA - Grade Point Average) e o tempo para conclusão 
do curso.

? Serão classificados para a 2ª fase os candidatos que obti-
verem pontuação total igual ou maior que 50 (cinquenta) pontos 
(em uma escala de 0 a 100 pontos).

? Será considerado um fator multiplicador 1,2 (um, dois) 
sobre a pontuação final dos candidatos pretos pardos e indíge-
nas que entregarem a Autodeclaração Étnico-Racial conforme o 
modelo disponibilizado.

2ª Fase:
? Para esta fase, toda a documentação dos candidatos 

aprovados na 1ª fase será disponibilizada para o quadro de 
orientadores do PPG/EE. Serão considerados como aprovados 
para a 3ª fase somente os candidatos que receberem a mani-
festação de interesse de pelo menos um dos orientadores 
credenciados no PPG/EE.

3ª Fase:
? Os candidatos classificados para a 3ª Fase do processo 

seletivo deverão participar de uma entrevista (arguição) com 
o(s) orientador(es) indicado(s) visando identificar a linha de 
pesquisa que melhor se adequa ao seu perfil.

? O período para a realização das entrevistas está indicado 
no item 4.6 deste Edital. É obrigação do candidato classificado 
entrar em contato com o(s) orientador(es) indicado(s) para 
agendar a(s) entrevista(s).

? Após a realização da(s) entrevista(s), caso haja manifes-
tação favorável de um dos orientadores indicados, o candidato 
deve comunicar a secretaria do PPG/EE via e-mail (posee@
sc.usp.br) o interesse na vaga e o nome do orientador indicado, 
até a data máxima indicada no item 4.7 deste Edital.

? A aceitação final do candidato dependerá da manifesta-
ção de interesse na vaga por parte do candidato selecionado e 
da manifestação favorável de um dos orientadores credenciados 
no PPG/EE, com disponibilidade para assumir o compromisso de 
orientação conforme item 6.1 deste Edital.

C. Curso de Doutorado Direto
Fase Única:
? Os candidatos serão avaliados, em caráter eliminatório, 

por meio do Currículo Lattes (ou Curriculum Vitae), do histórico 
escolar da graduação e do projeto de pesquisa elaborado pelo 
candidato.

? A pontuação total de cada candidato é calculada confor-
me os critérios indicados no Anexo 1 deste Edital.

? Até 30% da pontuação total poderão ser atribuídos à aná-
lise do Currículo Lattes (ou Curriculum Vitae). Serão avaliados 
os seguintes itens: obtenção de bolsa de estudos de iniciação 
científica, intercâmbio internacional, publicação de artigos cien-
tíficos, atividades de monitoria e prêmios recebidos diretamente 
relacionados ao curso de graduação realizado.

? Até 55% da pontuação total poderão ser atribuídos à 
análise do histórico escolar da graduação. Serão avaliados os 
seguintes itens: classificação internacional da Instituição de 
Ensino Superior (IES), coeficiente de rendimento acadêmico do 
candidato e tempo para conclusão do curso.

? Até 15% da pontuação total poderão ser atribuídos à 
análise do projeto de pesquisa elaborado pelo candidato. Serão 
avaliados os seguintes itens: relevância do tema, aderência do 
projeto com a área de estudo do orientador, objetivos do projeto, 
cronograma de execução e qualidade da redação do projeto;

? Serão aprovados no processo seletivo de Doutorado Dire-
to os candidatos que obtiverem pontuação total igual ou maior 
que 70 (setenta) pontos (em uma escala de 0 a 100 pontos).

? Será considerado um fator multiplicador 1,2 (um, dois) 
sobre a pontuação final dos candidatos pretos pardos e indíge-
nas que entregarem a Autodeclaração Étnico-Racial conforme o 
modelo disponibilizado.

? A aceitação final do candidato dependerá da manifesta-
ção de interesse na vaga por parte do candidato selecionado e 
da manifestação favorável de um dos orientadores credenciados 
no PPG/EE, com disponibilidade para assumir o compromisso de 
orientação conforme item 6.1 deste Edital.

4.2. O resultado da 1ª Fase do processo seletivo de Mestra-
do e Doutorado, junto com a pontuação total obtida por cada 
candidato, será divulgado até o dia 11 de novembro de 2024 na 
página do sistema eletrônico de inscrições (http://ppgselecao.
eesc.usp.br);

4.3. As pontuações atribuídas aos candidatos em cada um 
dos itens avaliados no processo estarão disponíveis para consul-
ta junto à Secretaria do PPG/EE;

4.4. Poderá ser apresentado pedido de revisão de pontua-
ção da 1ª Fase do processo seletivo de Mestrado e Doutorado, 
via e-mail (posee@sc.usp.br), por parte do candidato interessa-
do, até às 17 horas do dia 14 de novembro de 2024.

4.5. O resultado da 2ª Fase do processo seletivo de Mes-
trado e Doutorado será divulgado até o dia 26 de novembro 
de 2024 na página do sistema eletrônico de inscrições (http://
ppgselecao.eesc.usp.br);

4.6. O período de arguição (entrevista) dos candidatos 
classificados para a 3ª Fase do processo seletivo de Mestrado e 
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às 16h00 do dia 12-11-2024. A decisão será divulgada na página 
da Unidade, até às 17h00 do dia 14-11-2024.

§ 5º - Os nomes dos(as) candidatos(as) nas cédulas serão 
dispostos em ordem alfabética, considerando inscrições por 
chapa e individuais.

Da Votação e Totalização Eletrônica
Artigo 8º - A Assistência Técnica Acadêmica da FEUSP 

encaminhará aos eleitores, no dia 22-11-2024, em seu e-mail, o 
endereço eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso 
com a qual o eleitor poderá exercer seu voto.

Artigo 9º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

Dos Resultados
Artigo 10 - A totalização dos votos da eleição será divulga-

da na página da Unidade, no dia 29/11/2024.
Artigo 11 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 

sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:
I - o aluno mais idoso;
II - o maior tempo de matrícula na USP.
Artigo 12 – Após a divulgação referida no artigo 10, cabe 

recurso, no prazo de 3 dias úteis.
Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser encaminhado por e-mail à Assistência Técnica 
Acadêmica (atacfe@usp.br), até às 17h00 do dia 04/12/2024, e 
será decidido pela Diretora.

Artigo 13 - O resultado final da eleição, após a homologa-
ção pela Diretora, será divulgado na página da Unidade.

Parágrafo único - Na hipótese de ser constatada irregu-
laridade no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à 
Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para 
deliberação.

Artigo 14 - Os casos omissos nesta portaria serão resolvidos 
pela Direção.

Artigo 15 - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria FEUSP nº 36, de 01/10/2024
Dispõe sobre a eleição de um(a) representante discente e 

respectivo suplente junto à Comissão de Pesquisa e Inovação.
O Diretor da Faculdade de Educação da Universidade de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1º - A escolha de 1 (um) representante discente e 

respectivo suplente junto a Comissão de Pesquisa e Inovação 
processar-se-á em uma única fase, a partir das 8h00 do dia 
25/11/2024 até às 17 hs do dia 28/11/2024, segunda-feira 
a quinta-feira, por meio de sistema eletrônico de votação e 
totalização de votos.

Artigo 2º - A eleição será supervisionada por Comissão 
Eleitoral, composta paritariamente por 1 (um) docente e 1 (um) 
discente de graduação e pós graduação.

§ 1º - Os membros docentes da Comissão mencionada no 
caput deste artigo serão designados pela Diretora, dentre os 
integrantes da Congregação.

§ 2º - Os representantes discentes de graduação e de 
pós-graduação nos diferentes órgãos colegiados da Unidade 
elegerão os membros discentes da Comissão Eleitoral paritária, 
dentre os seus pares que não forem candidatos.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os(as) alunos(as) 
de graduação regularmente matriculados(as) nos cursos de 
graduação e os(as) alunos(as) de pós-graduação regularmente 
matriculados(as) nos programas de pós-graduação.

§ 1º - São elegíveis para a representação discente os alunos 
de graduação regularmente matriculados que tenham cursado 
pelo menos doze créditos no conjunto dos dois semestres ime-
diatamente anteriores.

§ 2º - Para os alunos ingressantes, matriculados no primeiro 
ou segundo semestre dos cursos de graduação, não serão exigi-
dos os requisitos referidos no parágrafo anterior.

Artigo 4º - O eleitor poderá votar, no máximo, em 1 (um) 
aluno.

Artigo 5º - Cessará no mandato de representante discente 
o(a) graduando(a) ou pós graduando(a) que deixar de ser 
aluno(a) regular da Unidade.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 6º - O pedido de inscrição individual ou por chapa 

dos candidatos, formulado por meio de requerimento, será rece-
bido na Assistência Acadêmica ATAc responsável pela eleição 
no e-mail atacfe@usp.br a partir da data da divulgação desta 
Portaria, até às 17h00 do dia 08/11/2024.

§ 1º - A inscrição dos(as) candidatos(as) deverá ser acom-
panhada de declaração que comprove estarem regularmente 
matriculados(as), expedidos pelo Serviço de Graduação ou 
Secretaria de Pós-Graduação da Unidade, ou pelos sistemas 
Júpiter ou Janus.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pelo Diretor.

§ 3º - O quadro dos(as) candidatos(as) cuja inscrição 
tiver sido deferida será divulgado na página da Unidade, em 
11/11/2024.

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
poderão ser encaminhados à ATAc no e-mail - atacfe@usp.br até 
às 16h00 do dia 12/11/2024. A decisão será divulgada na página 
da Unidade, até às 17h00 do dia 14/11/2024.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 7º - A Assistência Acadêmica encaminhará aos 

eleitores, no dia 22/11/2024, no e-mail cadastrado na base de 
dados corporativa da USP, o endereço eletrônico do sistema de 
votação com o qual o eleitor poderá exercer seu voto utilizando 
a senha única.

Artigo 8º - A ordem, na cédula, das candidaturas individuais 
e em chapas será apresentada de modo aleatório, utilizando 
ferramenta disponível no Sistema de Votação.

Parágrafo único - A ferramenta supracitada prevê que a 
disposição das candidaturas na cédula será alterada aleatoria-
mente a cada novo voto.

Artigo 9º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

Parágrafo único - Apurados os votos, o número de cédulas 
eletrônicas utilizadas deverá corresponder ao número de elei-
tores votantes.

DOS RESULTADOS
Artigo 10 - A totalização dos votos da eleição será divulga-

da na página da Unidade, no dia 29/11/2024.
Artigo 11 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 

sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:
I – o(a) aluno(a) mais idoso(a);
II - o maior tempo de matrícula na USP.
Artigo 12 - Após a divulgação referida no artigo 10, cabe 

recurso, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser encaminhado à Assistência Acadêmica, no 
e-mail atacfe@usp.br, até às 17 hs do dia 04/12/2024, e será 
decidido pelo Diretor.

Artigo 13 - O resultado final da eleição, após a homologa-
ção pela Diretora, será divulgado na página da Unidade.

Parágrafo único - Na hipótese de ser constatada irregu-
laridade no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à 
Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para 
deliberação.

Artigo 14 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Diretora.

Artigo 15 - Após a apuração final, será lavrada ata conten-
do a data, a hora de abertura e encerramento dos trabalhos, 
o resultado e os fatos mais relevantes ocorridos na eleição, a 
qual deverá ser assinada pelos membros da Comissão Eleitoral.

Artigo 16 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

h) Comprovante de Proficiência em Inglês, no nível do curso: 
Mestrado ou Doutorado Direto (apenas para ingresso como 
aluno regular);

i) Projeto de Pesquisa assinado e datado pelo orientador 
e aluno, segundo modelo disponível http://ppgee.poli.usp.br/
formularios/ - Instruções para Preparação do Projeto de Pesquisa 
(as áreas de Engenharia de Sistemas, Microeletrônica, Sistemas 
Eletrônicos e Engenharia Biomédica não exigem o Projeto de 
Pesquisa);

j) Formulário de Proposta Acadêmica, assinado por orienta-
dor credenciado no PPGEE (disponibilizado em http://ppgee.poli.
usp.br/formularios/ - Proposta Acadêmica) ;

k) Comprovação de que seu Currículo Lattes encontra-se 
atualizado.

7. DATAS IMPORTANTES: MESTRADO E DOUTORADO DIRE-
TO

? De 07/10/2024 a 01/11/2024 – Inscrição para o processo 
seletivo.

? 08/11/2024 – Divulgação da lista dos candidatos aptos a 
realizar a Prova de Conhecimentos.

? 13/11/2024, a partir das 14h00 – Prova de Conheci-
mentos.

? 17/11/2024 – Data máxima para recebimento no PPGEE 
das duas cartas de recomendação

? 26/11/2024 – Divulgação do resultado da Prova de 
Conhecimentos

? 27 e 28/11/2024 – Prazo para envio de recursos sobre a 
Prova de Conhecimentos

? 29/11/2024 – Divulgação dos convocados para a arguição 
(já considerando os recursos).

? De 29/11/2024 a 15/12/2024– Realização da arguição.
? 17/12/2024 – Divulgação do resultado da seleção de 

ingresso.
? 18 e 19/12/2024 – Prazo para envio de recursos sobre a 

seleção de ingresso
? 20/12/2024 – Divulgação do resultado final da seleção 

de ingresso
? Data a ser divulgada por email em Janeiro/Fevereiro de 

2025 - Matrícula dos aprovados
8. Informações sobre a prova de proficiência em Inglês 

do CL-FFLCH-USP (Mestrado e Doutorado Direto) podem ser 
obtidas no endereço eletrônico http://clinguas.fflch.usp.br/pro-
ficiencia-ingles.

9. Informações sobre o processo de solicitação de bolsas 
podem ser encontradas no endereço eletrônico http://ppgee.poli.
usp.br/pb/bolsas/posgrad/.

ESCOLA POLITÉCNICA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
SERVIÇO DE PÓS-GRADUAÇÃO
Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Engenharia 

Elétrica
Escola Politécnica da Universidade de São Paulo
Av. Prof. Luciano Gualberto – TRAV. 3, 158 – 05508-010 – 

São Paulo – SP – BRASIL
TEL.: 55 11 3091-5733 http://www.ppgee.poli.usp.br

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
Portaria FEUSP nº 35, de 01-10-2024
Dispõe sobre a eleição de representantes discentes da gra-

duação junto aos órgãos Colegiados e Comissões Estatutárias da 
Faculdade de Educação da USP

A Diretora da Faculdade de Educação da Universidade de 
São Paulo, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - A escolha de representantes discentes da gra-
duação, processar-se-á, nos termos da Seção II, do Capítulo II, 
do Regimento Geral, a partir das 8h00 do dia 25/11/2024 até 
às 17h00 do dia 28/11/2024, segunda-feira a quinta-feira, por 
meio de sistema eletrônico de votação e totalização de votos.

Artigo 2º - A eleição será supervisionada por Comissão Elei-
toral, composta paritariamente por um docente e um discente 
de graduação.

§ 1º - O membro docente da Comissão mencionada no 
caput deste artigo será designado pela Diretoria, dentre os 
integrantes da Congregação;

§ 2º - Os representantes discentes de graduação nos dife-
rentes órgãos colegiados e comissões estatutárias da Unidade 
elegerão o membro discente da Comissão Eleitoral paritária, 
dentre os seus pares que não forem candidatos(as).

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os alunos(as) 
regularmente matriculados(as) no Curso de Pedagogia e demais 
Licenciaturas (alunos matriculados nas disciplinas pedagógicas 
da FEUSP).

Artigo 4º - As representações discentes ficarão assim 
constituída:

a) Congregação: 2 (dois) representantes discentes e respec-
tivos suplentes;

b) Conselho Técnico-Administrativo: 1 (um) representante 
discente e respectivo suplente;

c) Conselho do Departamento de Filosofia da Educação e 
Ciências da Educação (EDF): 1 (um) representante discente e 
respectivo suplente;

d) Conselho do Departamento de Metodologia do Ensino e 
Educação Comparada (EDM): 1 (um) representante discente e 
respectivo suplente;

e) Conselho do Departamento de Administração Escolar e 
Economia da Educação (EDA): 1 (um) representante discente e 
respectivo suplente;

f) Comissão de Graduação (CG): 1 (um) representante 
discente e respectivo suplente do Curso de Pedagogia e 1 
(um) representante discente e respectivo suplente, do Curso de 
Licenciaturas;;

g) Comissão de Estágios, Estudos Independentes e TCC: 1 
(um) representante discente e respectivo suplente;

h) Comissão de Cultura e Extensão Universitária (CCEx): 1 
(um) representante discente e respectivo suplente;

ij) Comissão Coordenadora do Curso de Pedagogia (CoC/
Pedagogia): 01 (um) representante discente e respectivo suplen-
te;

j) Comissão Coordenadora do Curso de Licenciaturas (CoC/
Licenciaturas): 01 (um) representante discente e respectivo 
suplente;

k Comissão de Cooperação Internacional/Nacional (CCInt/
Nac): 1 (um) representante discente e respectivo suplente;

l) Conselho da Escola de Aplicação da FEUSP: 1 (um) repre-
sentante discente e respectivo suplente;

Artigo 5º – O(A) eleitor(a) poderá votar, no máximo, no 
número de alunos(as) especificados no artigo 4º desta Portaria, 
dentre seus pares.

Artigo 6º - Cessará o mandato do(a) representante discente 
que deixar de ser aluno(a) regular de graduação na Unidade.

Da Inscrição
Artigo 7º - O pedido de inscrição individual ou por chapa 

dos(as) candidatos(as), formulado por meio de requerimento, 
será recebido pelo e-mail da Assistência Técnica Acadêmica 
(atacfe@usp.br) a partir da data de divulgação desta Portaria, 
até às 17h00 do dia 08-11-2024, mediante declaração de que 
o(a) candidato(a) é aluno(a) regularmente matriculado(a) nas 
disciplinas de graduação da FEUSP.

§ 1º - A declaração mencionada no caput deste artigo 
deverá ser expedida pelo Serviço de Graduação ou pelo Sistema 
Júpiter.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta portaria serão deferidos 
pela Diretora.

§ 3º - O quadro dos(as) candidatos(as) cuja inscrição 
tiver sido deferida será divulgado na página da Unidade, em 
11/11/2024, até às 16h00.

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
poderão ser encaminhados à Assistência Técnica Acadêmica, até 

e estrutura de dados. Os enunciados deste tema virão escritos 
em um pseudocódigo estruturado. Bibliografia: Material de 
disciplinas de Introdução à Computação: http://www.ime.usp.
br/~macmulti; C Completo e Total. Herbert Schildt. Pearson, 
1997, 3º edição; A.L. Forbellone, Lógica de programação: cons-
trução de algoritmos e estruturas de dados. Makron, 1993, 2000.

3.1.5. Área de Concentração Sistemas de Potência (código 
3143): A prova consiste de uma redação, sobre temas relaciona-
dos aos tópicos de máquinas elétricas e acionamentos; sistemas 
de potência; eletrônica de potência; automação industrial e 
energia. O candidato pode escolher livremente o tema de um 
dos tópicos para elaborar sua redação. Bibliografia: (i) Cardoso, 
J. R. Engenharia Eletromagnética. Campus Editora, 2011; (ii) 
Falcone, A. G. Eletromecânica - vol. 1 e 2. Ed. Edgard Blücher, 
2006; (iii) Bim, E. Máquinas Elétricas e Acionamento. Elsevier 
Editora. 2014; (iv) De Oliveira, C. C. B., Schmidt, H. P., Kagan, 
N., Robba, E. J. Introdução a sistemas elétricos de potência: 
componentes simétricas. Edgard Blücher. 2005; (v) Mohan, N. 
Undeland, T. M. Power electronics: converters, applications, and 
design. John Wiley & Sons. 2007; (vi) Castrucci, P., De Moraes, 
C. C. Engenharia de Automação Industrial, 2a. edição. LTC. 
2007; (vii) Goldemberg, J., Lucon, O. Energia, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento, 3a. edição. Ed. EDUSP; (viii) Dias, E. M. Portos 
e Comércio Exterior: cenário atual e aspectos jurídicos, ambien-
tais e de saúde - vol.1 - série automação. Editora FGV. 2016; 
(ix)  Automação & Sociedade – Quarta Revolução Industrial, um 
olhar para o Brasil, Coordenadores: Elcio Brito Silva, Maria Lídia 
Rebello Pinho Dias Scoton, Sergio Luiz Pereira, Eduardo Mário 
Dias, Editora Brasport Livros e Multimídia Ltda., ISBN: 978-85-
7452-876-2, 2018.

3.1.6. Área de Concentração Engenharia Biomédica (código 
3154):

a) Matemática Elementar: funções, trigonometria, sistemas 
lineares e matrizes, geometria analítica. Bibliografia: IEZZI, 
Gelson. (2004). Fundamentos de Matemática Elementar. São 
Paulo: Editora Atual.

b) Biologia: Introdução à Fisiologia, A Célula e Fisiologia 
Geral, Fisiologia da Membrana, Nervo e Músculo. O Coração. A 
Circulação. Respiração. O Sistema Nervoso. Bibliografia: Guyton 
& Hall Tratado de Fisiologia Médica, John E. Hall, 12. Edição, Rio 
de Janeiro-RJ: Elsevier, 2011.

c) Eletricidade: circuitos elétricos, transformada de Laplace, 
análise de Fourier. Bibliografia: L.Q. Orsini, D. Consonni – Curso 
de Circuitos Elétricos, vol. 1 e 2, 2ª edição, Ed. Edgard Blücher, 
2002. Capítulos 1 a 9;

4. DAS ALTERNATIVAS PARA A PROVA DE CONHECIMENTO
4.1. Todas as seis áreas de concentração aceitam o GRE 

(Graduate Record Examination), com validade até a data 
máxima da inscrição no processo seletivo do PPGEE. Para ser 
dispensado da Prova de Conhecimentos, o candidato deve 
apresentar um resultado de pelo menos o posto percentil 50 do 
GRE Geral Quantitative Reasoning (informações sobre o GRE em 
http://www.ets.org/gre).

4.2. Apenas as áreas de concentração Microeletrônica, 
Engenharia de Computação e Sistemas Eletrônicos (códigos 
3140, 3141 e 3142, respectivamente) aceitam o “Exame Nacio-
nal para Ingresso na Pós-graduação em Computação” (POS-
COMP) realizado nos últimos dois anos. Caso o candidato apre-
sente resultados melhores ou iguais à média nacional observada 
no ano do exame, o candidato será dispensado da Prova de 
Conhecimentos (informações sobre o POSCOMP em http://www.
sbc.org.br: Início » Educação » POSCOMP).

4.3. Apenas a área de concentração Microeletrônica (códi-
go 3140) aceita o “Exame Unificado das Pós-Graduações em 
Física” (EUF) realizado nos últimos dois anos. Caso o candidato 
apresente resultados melhores ou iguais à média nacional obser-
vada no ano do exame, o candidato será dispensado da Prova de 
Conhecimentos (informações sobre o EUF em http://www.ifsc.
usp.br/~posgraduacao/inf/exameUnificado2.php).

5. DA PROFICIÊNCIA EM INGLÊS
5.1. A proficiência em língua inglesa é exigida de todos os 

alunos regulares.
5.1.1. Para o Mestrado exige-se aprovação em exame de 

proficiência em língua inglesa com tradução e compreensão 
de texto.

5.1.2. Para o Doutorado Direto exige-se aprovação em 
exame de proficiência em língua inglesa em redação, tradução e 
compreensão de texto.

5.2. O aluno estrangeiro nativo de países de língua inglesa 
poderá ser dispensado da exigência da proficiência em língua 
inglesa, a critério da CCP do PPGEE. Para isso o candidato deverá 
encaminhar solicitação à CCP com justificativas e documentos 
comprobatórios.

5.3. O exame de proficiência em língua inglesa, para os 
cursos de Mestrado e Doutorado, realizado nos últimos dois 
anos pelo Centro de Línguas da Faculdade de Filosofia, Letras 
e Ciências Humanas da USP (CL-FFLCH-USP) ou equivalentes 
(vide itens 5.4, 5.5 e 5.6 deste Edital), são aceitos pelo 
PPGEE. O edital com as instruções para inscrição e demais 
procedimentos encontra-se no link http://clinguas.fflch.usp.
br/proficiencia-ingles.

5.4. Como alternativa ao exame oferecido pelo CL-FFLCH-
-USP, os candidatos que possuem um certificado de aprovação 
em exame(s) que adota(m) a escala citada no item 5.5 deste 
Edital, deverão anexar sua versão em formato PDF no campo 
apropriado durante sua inscrição via internet na página Web 
http://www.ppgee.poli.usp.br. O certificado apresentado deverá 
ter validade até a data máxima da inscrição no processo seletivo 
do PPGEE.

5.5. O PPGEE adota a escala "Common European Fra-
mework of Reference for Languages" (https://www.cambridge-
english.org/exams-and-tests/cefr/ ). Os níveis exigidos são B1 
para candidatos ao curso de Mestrado e B2 para os candidatos 
ao curso de Doutorado Direto.

5.6. Outros casos serão analisados individualmente pela 
CCP do PPGEE mediante solicitação encaminhada pelo candida-
to com documentação comprobatória.

6. DA MATRÍCULA
6.1. Os candidatos aprovados no processo seletivo deverão 

efetuar sua matrícula, remotamente, em data a ser divulgada 
posteriormente no site do PPGEE.

6.2. Os candidatos estrangeiros somente podem ser admi-
tidos e mantidos nos cursos de Pós-Graduação oferecidos pela 
USP quando apresentarem o documento de identidade válido e 
de visto temporário ou permanente que os autorize a estudar 
no Brasil.

6.3. No ato da matrícula o candidato deverá entregar os 
documentos a seguir descritos:

a) Impressão do Requerimento de Matrícula preenchido na 
íntegra (disponível na página Web http://www.ppgee.poli.usp.
br), assinado pelo aluno e pelo orientador;

b) Uma fotografia 3x4 recente;
c) Cópia simples da Cédula de Identidade (RG) ou Registro 

Nacional para Estrangeiros (RNE);
d) Cópia simples do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Cópia do extrato da consulta de dados de identificação, 

emitido pelo Sistema Nacional de Cadastramento de Registro 
de Estrangeiros junto à Polícia Federal – SINCRE (somente para 
estrangeiros);

f) Cópia do Passaporte das partes de identificação e visto, 
ou outro documento original do solicitante que possa comple-
mentar as informações de qualificação civil faltantes no SINCRE 
(somente para estrangeiros);

g) Cópia simples, frente e verso, do(s) Diploma(s) devida-
mente registrados, Histórico(s) Escolar(es) Completos dos Cursos 
de Graduação ou Certificado(s) com a data de outorga do grau 
obtido em curso de Graduação oficialmente reconhecido;

ção; ppgee.3142@usp.br para a área de Sistemas Eletrônicos; 
ppgee.3143@usp.br para a área de Sistemas de Potência; 
ppgee.3154@usp.br para a área de Engenharia Biomédica. A 
lista final dos candidatos aptos para a arguição (incluindo os 
recursos) será divulgada dia 29 de novembro de 2024.

2.3. Na arguição o candidato será avaliado oralmente e 
de forma remota, em data e horário agendados pela Comissão 
de Ingresso do PPGEE no período de 29 de novembro de 2024 
a 15 de dezembro de 2024. Na avaliação serão considerados, 
entre outros itens: o projeto de pesquisa, quando aplicado, o 
currículo do candidato, as cartas de recomendação, o tema de 
pesquisa e aderência à área em que deseja concentrar seus 
estudos, compreendendo os aspectos técnicos da área de 
concentração escolhida pelo candidato (como a quantidade 
de vagas disponíveis com o respectivo tutor/orientador), 
bem como sua dedicação ao curso (integral ou parcial). Será 
aprovado o candidato que obtiver 5 (cinco) ou mais pontos 
na Arguição, que vale 10 (dez) pontos. O peso da arguição 
corresponde a 50% da média final.

2.4. Poderão ser aceitos no curso de Mestrado e Doutorado 
Direto do PPGEE, mediante disponibilidade de orientador e 
conforme o número de vagas divulgado neste Edital, os can-
didatos que obtiverem nota igual ou superior a 5 (cinco) nas 
duas últimas etapas de avaliação (avaliação de conhecimento e 
arguição). A média final será a média ponderada com os pesos 
dispostos nos itens 2.2.1 e 2.3. A seleção dos candidatos resul-
tará em uma lista ordenada, em função da média ponderada das 
pontuações obtidas nas três etapas de avaliação. O resultado 
será divulgado em 17 de dezembro de 2024, na página Web 
do Programa (http://www.ppgee.poli.usp.br/). Recursos sobre a 
arguição podem ser enviados para os mesmos endereços eletrô-
nicos contidos na seção 2.2.2, nos dias 18 e 19 de dezembro de 
2024. O resultado final (incluindo os recursos) será divulgado no 
dia 20 de dezembro de 2024.

2.5. Para a matrícula como aluno regular do PPGEE, o candi-
dato deverá ainda comprovar a proficiência na língua inglesa no 
nível para ingresso no Mestrado e Doutorado Direto, conforme 
disposto no item 5 deste Edital.

3. DA PROVA DE CONHECIMENTO
3.1. A Prova de Conhecimento, exigida na avaliação de 

conhecimento para ingresso no Mestrado e no Doutorado Dire-
to, tem conteúdo específico para cada área de concentração. A 
correção será feita de forma anônima.

3.1.1. Área de Concentração Engenharia de Sistemas 
(código 3139):

a) Álgebra linear: vetores no Rn, equações lineares, matri-
zes, espaços vetoriais e subespaços, bases e dimensão, transfor-
mações lineares, matrizes e operadores lineares, determinantes, 
autovalores e autovetores. Bibliografia: Seymour Lipschutz, Marc 
Lipson, Álgebra Linear [Série Schaum], 4a Edição, 2011, Editora 
Grupo A – Bookman. Capítulos 1 a 9.

b) Controle: transformada de Laplace, análise da resposta 
transitória e de regime estacionário, análise do Lugar das Raí-
zes, projeto de sistemas de controle pelo método do Lugar das 
Raízes, análise de resposta em frequência, projeto de sistemas 
de controle pela resposta em frequência. Controladores PID. 
Bibliografia: Engenharia de Controle Moderno, Katsuhiko Ogata, 
Pearson/Prentice-Hall, São Paulo, 4.ª ed., 2003. Capítulos 2, 
5, 6, 7, 8, 9 e 10 (exceto as seções que tratam de aplicações 
utilizando o Matlab).

c) Probabilidades: espaços amostrais e definição axiomática 
de probabilidade, probabilidade condicional e independência, 
fórmula de Bayes, variáveis aleatórias, distribuições binomial, de 
Poisson e normal. Bibliografia: Bibliografia: Ronald E. Walpole, 
Raymond H. Myers, Sharon L. Myers, Keying Ye, Probabilidade e 
Estatística para Engenharia e Ciência, 8a Edição, 2008, Editora: 
Pearson. Capítulos 1 ao 6.

d) Solução de equações diferenciais ordinárias lineares 
invariantes no tempo de 1ª e 2ª ordens: solução empregando 
transformada de Laplace, solução empregando resposta natural 
e forçada. Bibliografia: (i) Engenharia de Controle Moderno, K. 
Ogata, Pearson/Prentice-Hall, São Paulo, 4.ª ed., 2003. Capítulo 2 
(desconsiderar as seções que se refiram a aplicações do Matlab). 
(ii) Claudio Garcia, Modelagem e Simulação, EDUSP, São Paulo, 
2ª ed., 2005, Capítulo 4.

3.1.2. Área de Concentração Microeletrônica (código 3140):
a) Cálculo: funções reais, limites e continuidade, derivadas 

de funções de uma variável, integração de funções de uma 
variável. Bibliografia: Cálculo: Volume 1. James Stewart. Ed. 
Cengage Learning do Brasil, 2014; L. H. Guidorizzi, Um curso de 
Cálculo. v.1. 2.ed. Rio de Janeiro, Livros Técnicos e Científicos 
Editora S.A., 1989.

b) Circuitos elétricos: conceitos básicos, bipolos e quadri-
polos, função de rede, análises nodal e de malhas, propriedades 
gerais das redes lineares (teoremas de Thevénin e Norton), 
redes de primeira e segunda ordem. Bibliografia: L.Q. Orsini, D. 
Consonni – Curso de Circuitos Elétricos, vol. 1 e 2, 2ª edição, Ed. 
Edgard Blücher, 2002; Fundamentos de Engenharia Elétrica; G. 
Rizzoni. Bookman 2013.

c) Eletrônica: conceitos básicos de semicondutores, junção 
pn, polarização direta e inversa, circuitos com diodos, transistor 
MOS, características elétricas, operação em pequenos sinais e 
modelos, amplificador MOS, inversor lógico MOS. Bibliografia: 
Sedra, A.S. and Smith, K.C. Microeletrônica. Pearson Prentice 
Hall, 5a. edição; Fundamentos de Engenharia Elétrica; G. Rizzoni. 
Bookman 2013.

d) Fundamentos de computação: Variáveis inteiras e reais, 
expressões numéricas e lógicas, laços e execução condicional 
(enquanto, para, se-então-senão), vetores e matrizes, arquivos 
e estrutura de dados. Os enunciados deste tema virão escritos 
em um pseudocódigo estruturado. Bibliografia: Material de 
disciplinas de Introdução à Computação: http://www.ime.usp.
br/~macmulti; C Completo e Total. Herbert Schildt. Pearson, 
1997, 3º edição; A.L. Forbellone, Lógica de programação: 
construção de algoritmos e estruturas de dados. Makron, 
1993, 2000.

3.1.3. Área de Concentração Engenharia de Computação 
(código 3141): estruturas de dados, algoritmos e programação, 
conceitos de computação. Bibliografia: Gersting, J., Funda-
mentos Matemáticos para a Ciência da Computação – Um 
Tratamento Moderno de Matemática Discreta. 5a. edição, LTC, 
2004; capítulos 5, 6, 7 e 8; Cormen, T.H.; Leiserson, C.E.; Rivest, 
R.L.; Stein, Algoritmos Teoria e Prática – Tradução da 3ª. Edição 
Americana, Elsevier, 2012, capítulos 1, 2, 3, 6, 7, 10, 11 e 12.

3.1.4. Área de Concentração Sistemas Eletrônicos (código 
3142)

a) Cálculo: funções reais, limites e continuidade, derivadas 
de funções de uma variável, integração de funções de uma 
variável. Bibliografia: Cálculo: Volume 1. James Stewart. Ed. 
Cengage Learning do Brasil, 2014; L. H. Guidorizzi, Um curso de 
Cálculo. v.1. 2.ed. Rio de Janeiro, Livros Técnicos e Científicos 
Editora S.A., 1989.

b) Circuitos elétricos: conceitos básicos, bipolos e quadri-
polos, função de rede, análises nodal e de malhas, propriedades 
gerais das redes lineares (teoremas de Thevénin e Norton), 
redes de primeira e segunda ordem. Bibliografia: L.Q. Orsini, D. 
Consonni – Curso de Circuitos Elétricos, vol. 1 e 2, 2ª edição, Ed. 
Edgard Blücher, 2002; Fundamentos de Engenharia Elétrica; G. 
Rizzoni. Bookman 2013.

c) Eletrônica: conceitos básicos de semicondutores, junção 
pn, polarização direta e inversa, circuitos com diodos, transistor 
MOS, características elétricas, operação em pequenos sinais e 
modelos, amplificador MOS, inversor lógico MOS. Bibliografia: 
Sedra, A.S. and Smith, K.C. Microeletrônica. Pearson Prentice 
Hall, 5a. edição; Fundamentos de Engenharia Elétrica; G. Rizzoni. 
Bookman 2013.

d) Fundamentos de computação: Variáveis inteiras e reais, 
expressões numéricas e lógicas, laços e execução condicional 
(enquanto, para, se-então-senão), vetores e matrizes, arquivos 
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Resource Locator) do e-book, ou se for o caso, indicar o título do 
capítulo do e-book, título do e-book e o DOI ou url.

2. CONDIÇÕES E DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO: No ato 
da inscrição, o candidato deverá apresentar:

2.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido, indi-
cando nome completo, número da cédula de identidade, data 
de nascimento, filiação, naturalidade, estado civil, residência, 
profissão e endereço eletrônico;

2.2. cédula de identidade ou protocolo de solicitação ou, no 
caso de estrangeiro, cédula de identidade permanente;

2.3. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição no 
valor de R$ 263,00 (duzentos e sessenta e três reais);

2.4. comprovante de obtenção do título de Doutor, obtido 
ou reconhecido em Programa de Pós-Graduação recomendado 
pela Capes, que tenha sido conferido pelo menos 6 (seis) anos 
antes da data de inscrição.

2.5. Além do título de Doutor, o candidato deverá compro-
var 6 (seis) anos de atividades em ensino de graduação após o 
doutorado. Deverá, também, satisfazer, no ato da inscrição, os 
seguintes critérios:

2.6. comprovar vínculo a Programa de Pós-Graduação stric-
to sensu, recomendado pela Capes, na Unesp ou fora dela, na 
qualidade de docente e orientador credenciado;

2.7. possuir pelo menos, duas orientações concluídas em 
Programas de Pós-Graduação stricto sensu, recomendado pela 
Capes, mestrado ou doutorado;

2.8. possuir, pelo menos, 10 (dez) publicações científicas 
entre: artigos completos em revistas referenciadas em base de 
dados, indexadores e portais de periódicos com reconhecida 
qualidade na área, trabalhos completos em anais de eventos 
de âmbito nacional ou internacional de comprovada relevância 
na área de conhecimento, livros, capítulos de livros, partituras, 
obras artísticas e patentes concedidas;

2.9. ter coordenado, pelo menos, um projeto de pesquisa, 
extensão ou ensino com financiamento e avaliação externos à 
Universidade;

2.10. ter coordenado projetos de Núcleo de Ensino ou Pro-
grama de Educação Tutorial (PET);

2.11. ter coordenado projetos de extensão universitária 
credenciados em IES;

2.12. ter participado, como membro titular, de atividades 
administrativas ou de gestão acadêmica em pelo menos 2 (dois) 
órgãos colegiados da Universidade;

2.13. ter produzido material didático, demonstrativo, 
impresso ou por mídia eletrônica de comprovada qualidade 
editorial, que não os já apresentados no subitem 2.11;

2.14. ter participado de Programa de Pós-Graduação lato 
sensu ou Programa de Residência;

2.15. ter orientado 6 (seis) alunos de graduação, sendo 
pelo menos 3 (três) com Bolsas de Iniciação à Pesquisa, Ensino 
ou Extensão;

2.16. ter participado de pelo menos 10 (dez) congressos 
científicos, com apresentação de trabalho em cada um;

2.17. ter realizado estágio de pós-doutoramento que totali-
ze, pelo menos, 5 (cinco) meses;

2.18. ter recebido Bolsa de Produtividade do CNPq;
2.19. ter coordenado Curso de Graduação e/ou de Pós-

-Graduação stricto sensu;
2.20. ter coordenado Projeto Temático ou similar;
2.21. ter obtido auxílio individual para pelo menos uma 

das seguintes finalidades: participação em congresso, realização 
de evento científico, publicação de texto, obtenção de bolsa de 
estudo, própria ou para orientados de Pós-Graduação stricto 
sensu e supervisão de Pós-Doutoramento, excetuando-se as 
previstas no subitem 2.21, e despesas com professor visitante;

2.22. Memorial circunstanciado, contendo informações que 
permitam a avaliação do mérito acadêmico do candidato, princi-
palmente quanto às atividades relacionadas com a disciplina em 
concurso, elaborado de modo que resultem nítidas e separadas 
as atividades desenvolvidas pelo candidato após a obtenção 
do título de Doutor. No Memorial deverão constar atividades 
de pesquisa, com publicações em periódicos indexados (qualis 
da área de conhecimento em que atua), atividades em cursos 
de pós-graduação lato sensu, palestras e material didático 
qualificado, cursos de extensão e demais atividades pertinentes 
à área de atuação;

2.23. Tese original e inédita, ou de texto que sistematize cri-
ticamente a obra do candidato, ou parte dela, elaborados após o 
doutoramento e por ele apresentado de forma ordenada e crítica 
de modo a evidenciar a originalidade de sua contribuição nos 
campos da Ciência, das Artes ou das Humanidades.

2.24. Curriculum Vitae (Modelo plataforma Lattes).
2.25. Os subitens de 2.4. a 2.9 serão compulsórios, sendo 

que o candidato em cuja Unidade não exista Curso de Pós-
-Graduação stricto sensu recomendado pela Capes, Mestrado 
ou Doutorado, em sua área de atuação, deverá ter no mínimo:

a) 15 (quinze) publicações científicas ou obras artísticas;
b) 2 (dois) projetos de pesquisa financiados por agência de 

fomento externa à Unesp;
c) orientado 10 (dez) alunos de iniciação científica com 

bolsa concedida por órgão de fomento ou da Unesp.
2.26. Dos subitens de 2.10 ao 2.21 o candidato deverá 

comprovar atividades em pelo menos 05 (cinco) deles.
2.27. O candidato vinculado à Instituição que não ofereça 

curso de graduação deverá comprovar 6 anos de atividades 
didáticas na pós-graduação, após o doutorado.

3. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
3.1. Caberá à Congregação deliberar sobre o cumprimento 

das exigências no ato da homologação das inscrições dos 
candidatos, ouvida a Comissão de Professores Livre-docentes 
da Unidade, constituída para analisar e emitir parecer sobre 
cumprimento dos requisitos em concursos de Livre-docente;

3.2. Será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE – 
Poder Executivo - Seção III, a relação das inscrições deferidas 
e das indeferidas de acordo com as exigências estabelecidas 
no edital.

3.3. O candidato poderá requerer à Congregação da Unida-
de, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da publi-
cação a que se refere o item anterior, reconsideração quanto ao 
indeferimento de sua inscrição.

4. PROVAS:
4.1. Do concurso para a obtenção do título de Livre-Docen-

te, constarão as seguintes provas:
I - Julgamento do Memorial circunstanciado, conforme 

especificações do subitem 2.22;
II - Defesa de Tese original e inédita ou de texto que siste-

matize criticamente a obra do candidato ou parte dela, conforme 
especificações do subitem 2.23;

III - prova didática que será pública e terá a forma de aula, 
com duração de, no mínimo, 50 (cinquenta) e no máximo 60 
(sessenta) minutos, cujo ponto será sorteado com 24 (vinte e 
quatro horas) de antecedência, de uma lista de 10 (dez) pontos 
organizados pela Comissão Examinadora a partir do programa 
do concurso;

IV - prova escrita, que versará sobre ponto a ser sorteado 
de uma lista de 10 (dez) pontos organizada pela Comissão Exa-
minadora a partir do programa de concurso, terá a duração de 5 
(cinco) horas, podendo 1 (uma) hora ser destinada à consulta de 
material e organização de roteiro e as 4 (quatro) horas restantes 
destinadas à redação. Concluída a prova escrita, o candidato 
procederá à leitura do texto em sessão pública perante a Comis-
são Examinadora.

5. AVALIAÇÃO:
5.1. Na avaliação dos candidatos será adotado o critério de 

notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas.
5.2. As provas de Julgamento do Memorial e de Defesa de 

Tese ou de texto que sistematize criticamente a obra do candi-
dato, ou parte dela, terão peso 2 (dois) e as demais, peso 1 (um).

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste artigo 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

9. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

10. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

11. A indicação dos candidatos será feita por examina-
dor, segundo as notas por ele conferidas.

12. Será proposto para nomeação o candidato que 
obtiver o maior número de indicações da comissão julgadora.

13. A posse do candidato indicado ficará sujeita à 
aprovação em exame médico realizado pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI 
da Lei nº 10.261/68.

14. A nomeação do docente aprovado no concurso, 
assim como as demais providências decorrentes, serão regidas 
pelos termos da Resolução nº 7271 de 2016.

15. O docente em RDIDP deverá manter vínculo 
empregatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

16. O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

17. O candidato será convocado para posse pelo Diá-
rio Oficial do Estado.

18. Maiores informações, bem como as normas perti-
nentes ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Técnica Acadêmica do Instituto de Psicologia da 
Universidade de São Paulo, no endereço acima citado.

São Paulo, 24 de setembro de 2024
Profª. Drª. Ianni Regia Scarcelli

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Ciências
 Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 

Filho”
Faculdade de Ciências - Câmpus de Bauru
Processo nº 739/2024-FC.
DESPACHO(S) DA DIRETORA DA FACULDADE DE CIÊNCIAS 

DE BAURU
(A) - A AUTORIDADE COMPETENTE ADJUDICA HOMOLOGA 

A DISPENSA ELETRÔNICA SEM DISPUTA, REGISTRO DE COMPRA 
Nº 17/2024, ID PNCP Nº 48031918000124-1-002228/2024 QUE 
TEM COMO OBJETO AQUISIÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
AO FORNECEDOR: Cândido Estruturas Metálicas e Serralheria, 
INSCRITO NO CNPJ: 55.942.116/0001-31, NO VALOR TOTAL 
DE R$39.900,00 (TRINTA E NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS) 
CONFORME HABILITAÇÃO REALIZADA PELO RESPONSÁVEL DE 
CONTRATAÇÃO DO PROCESSO 739/2024.

(B) - RATIFICO, o aditamento de R$ 8.100,00 (Oito Mil 
e Cem Reais) correspondente a 20,30% do valor total de 
R$39.900,00 (Trinta e Move mil e Novecentos Reais) referente 
ao ADITAMENTO DE COBERTURA/ESTRUTURA DE TELHADO NO 
COMPLEXO AQUÁTICO DA EDUCAÇÃO FÍSICA - FC, Compra Sem 
Disputa Eletrônica nº 17/2024 ao fornecedor Cândido Estruturas 
Metálicas e Serralheria, INSCRITO NO CNPJ: 55.942.116/0001-
31. Aditamento em até 25% (vinte e cinco por cento) com 
fundamento no Artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas 
alterações. Processo nº 739/2024-FC.

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 EDITAL nº 08/2024 STA/DTA/FCA.
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
CONCURSO PARA OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE-

-DOCENTE EM “AMBIÊNCIA DE PRECISÃO”, NA DISCIPLINA 
DE “AMBIÊNCIA DE PRECISÃO”, DO PROGRAMA DE PÓS-GRA-
DUAÇÃO EM AGRONOMIA – ENGENHARIA AGRÍCOLA - DO 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA RURAL E SOCIOECONOMIA 
DA FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRONÔMICAS - CÂMPUS DE 
BOTUCATU.

Estarão abertas, nos termos da Resolução UNESP-27, de 
15/04/2009, alterada pela Resolução UNESP-42, de 02/06/2016, 
Portaria Unesp nº 126/2021 e de acordo com a Deliberação 
nº 204/2023-CCPG/SG, de 04 de outubro de 2023, pelo prazo 
de 30 (trinta) dias, as inscrições para obtenção do Título de 
Livre-Docente em AMBIÊNCIA DE PRECISÃO, cujas provas serão 
realizadas na disciplina de “AMBIÊNCIA DE PRECISÃO”, DO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM AGRONOMIA – ENGE-
NHARIA AGRÍCOLA - DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
RURAL E SOCIOECONOMIA desta Faculdade.

1. INSCRIÇÕES
1.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da taxa 
de inscrição no valor de R$ 263,00 (duzentos e sessenta e três 
reais) por meio de pix ou depósito bancário no Banco do Brasil, 
Agência 79-5, Conta Corrente 100038-1, no período de 02/10 a 
31/10/2024, no horário das 00:00 do dia 02/10/2024 às 17:00 do 
dia 31/10/2024, observado o horário de Brasília.

1.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da taxa dentro do período de inscrições e após inser-
ção do comprovante no sistema de inscrições.

1.3. Todos os documentos deverão ser anexados no formato 
PDF, com limite de 500MB por arquivo, no sistema eletrônico de 
inscrições, no endereço https://inscricoes.unesp.br/.

1.4. Procedimentos para inserção dos documentos compro-
batórios das exigências no sistema:

1.4.1. Os documentos referentes a cada item ou subitem 
devem ser juntados em um único arquivo e inseridos nos campos 
próprios do formulário de inscrição.

1.4.2. Os documentos do item 2.8 devem ser comprovados 
conforme segue:

Impresso
(a) livro impresso e capítulo de livro impresso:  indicar o 

padrão internacional de numeração de livro (ISBN) e fazer uplo-
ad da página de rosto. Para capítulo de livro impresso além de 
indicar o ISBN e anexar a página de rosto também é necessário 
fazer upload da parte do sumário onde consta o capítulo e da 
primeira página do capítulo;

(b) artigos impressos: fazer upload da primeira página do 
artigo, caso não conste legenda bibliográfica (título do periódico, 
volume, número do fascículo, ano de publicação e número das 
páginas inicial e final do artigo) na primeira página, anexar 
também uma página com a legenda. Se o periódico não possui 
legenda bibliográfica, fazer upload da capa do periódico, do 
sumário e da primeira página do artigo;

Eletrônico
(c) artigos eletrônicos: indicar título do artigo, título do peri-

ódico e o DOI (Identificador de Objeto Digital) ou o localizador 
padrão de recursos (url - Uniform Resource Locator) do artigo;

(d) livro em suporte eletrônico e capítulo de e-book: indicar 
o título do livro em suporte eletrônico e o DOI (Identificador de 
Objeto Digital) ou o localizador padrão de recursos (url - Uniform 

§ 8º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 11 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 12 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 8 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 13 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 14 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 15 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 16 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 17 – Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação do Institu-
to de Psicologia da Universidade de São Paulo em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e oitenta dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 151, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

3. As provas constarão de:
I – julgamento dos títulos - peso 4;
II – prova pública oral de erudição - peso 3;
III – prova pública de arguição - peso 3;
§1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. O julgamento dos títulos, expresso mediante nota global, 

deverá refletir os méritos do candidato como resultado da 
apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, com-
preendendo:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
IV – atividade de formação e orientação de discípulos;
V – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
VI - diplomas e outras dignidades universitárias.
Parágrafo único: No julgamento dos títulos deverão preva-

lecer as atividades desempenhadas nos cinco anos anteriores 
à inscrição.

5. A prova pública oral de erudição será pública e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com 
o artigo 156 do Regimento Geral da USP e do Regimento do 
Instituto de Psicologia da Universidade de São Paulo.

I – compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

6. A prova pública de arguição será realizada conforme 
disposto no art. 50 do Regimento do Instituto de Psicologia da 
Universidade de São Paulo, disponível no link https://leginf.usp.
br/?resolucao=resolucao-no-4089-de-21-de-junho-de-1994-2-2

7. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

8. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 
de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 
das notas por ele conferidas, observados os pesos fixados no 
item 3 e a eventual aplicação da pontuação diferenciada nos 
termos dos parágrafos deste item.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
• PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas de 

todos os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifesta-
ram interesse em participar da pontuação diferenciada.

• MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
no item 10 do presente Edital. Entende-se por “ampla con-
corrência” todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

• MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
• NFCPPI é a nota final do concurso público, após a aplica-

ção da pontuação diferenciada e que gerará a classificação do 
candidato na etapa do concurso público, limitada à nota máxima 
prevista em edital. Ao término do concurso público, a nota final 
passa a ser considerada a nota simples do candidato.

• NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 ...
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALIMEN-

TOS
PORTARIA FZEA Nº 29, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024
Processo USP: 154.00005961/2024-51.
Dispõe sobre a designação dos “Gestores e Fiscais do Con-

trato” tratada no Artigo 13º da Portaria GR nº 8368/2024, no 
âmbito da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos/
USP.

O Prof. Dr. Carlos Eduardo Ambrósio, Diretor da Faculdade 
de Zootecnia e Engenharia de Alimentos da Universidade de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais nos termos do inciso I, 
alínea “b” da Portaria GR nº 8321/2024, baixa a seguinte

PORTARIA
Artigo 1º – Ficam designados os servidores, a seguir relacio-

nados, para atuarem como Gestores e Fiscais do Contrato, nos 
termos do Artigo 13º da Portaria GR nº 8368/2024:

Gestores do Contrato
Maria Conceição Roldão - Nº Funcional: 3420672
Substituto: Nathalia Thays Frasse Malaman - Nº Funcional: 

5244471
Fiscais Técnicos do Contrato
Wellington Massayuki Kanno - Nº Funcional: 3147333
Substituto: Felipe Rodrigues da Silva - Nº Funcional: 

15166880
Fiscais Administrativos do Contrato
Luan de Oliveira - Nº Funcional: 7046373
Substituto: Layla Denófrio - Nº Funcional: 5821158
Ademilton Rafael David - Nº Funcional: 7328589
Substituto: Alessandra Cristina Pires das Neves Boldrini – Nº 

Funcional: 2503085
Gilberto Sanitá Junior - Nº Funcional: 5109257
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

assinatura.
Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos da Uni-

versidade de São Paulo, 30 de setembro de 2024.
Prof. Dr. Carlos Eduardo Ambrósio
Diretor FZEA/USP

 INSTITUTO DE PSICOLOGIA
 Edital nº 19/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO 

DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 
(HUM) CARGO DE PROFESSOR TITULAR NO DEPARTAMEN-
TO DE PSICOLOGIA SOCIAL E DO TRABALHO, DO INSTITUTO 
DE PSICOLOGIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A Diretora do Instituto de Psicologia da Universidade de São 
Paulo, Profª. Drª. Ianni Regia Scarcelli, torna público a todos os 
interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação 
em sessão ordinária realizada em 23/09/2024, estarão abertas, 
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início às 08 
horas (horário de Brasília) do dia 03/10/2024 e término às 17 
horas (horário de Brasília) do dia 31/03/2025, as inscrições ao 
concurso público de títulos e provas para provimento de 01 
cargo de Professor Titular, referência MS-6, em Regime de RDIDP 
(Regime de dedicação Integral à Docência à Pesquisa), claro/
cargo nº 266078, com o salário de R$ 23.039,56 (mês), junto 
ao Departamento de Psicologia Social e do Trabalho (PST), na 
área de conhecimento de Psicologia Social, nos termos do art. 
125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

1. Produção de conhecimento, questões de método e pers-
pectivas críticas em

Psicologia Social.
2. Desafios à Psicologia Social na contemporaneidade: 

cidadania, direitos humanos
e diversidade.
3. Subjetivação, socialização e formação da identidade na 

contemporaneidade.
4. A Psicologia Social diante das questões de classe, raça 

e gênero.
5. Psicologia Social, instituições e políticas públicas.
6. Subjetividade, comportamento e lugar.
7. Orientação Profissional e Psicologia Social: trabalho, 

identidade, carreira e futuro.
8. Contribuições da Psicologia Social para o estudo das 

diversidades e
vulnerabilidades no mundo do trabalho.
9. Psicologia Social, arte e estética.
10.Psicologia socioambiental.
11. Políticas Públicas, Saúde Coletiva e Psicologia Social. 

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, nota-
damente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
e no Regimento da(o) Instituto de Psicologia da Universidade 
de São Paulo

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Livre-Docente 
outorgado pela USP ou por ela reconhecido;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V- documento de identidade oficial.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 4º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em sua situação regular no Brasil.

§ 5º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 6º - Para fins do inciso II, o candidato deverá apresentar 
um dos seguintes documentos: a) diploma de Livre Docente; b) 
publicação no Diário Oficial de portaria do Reitor designando 
o candidato para a função de Professor Associado; c) cópia do 
despacho do Reitor homologando o respectivo concurso de Livre 
Docente; ou d) tela extraída do Sistema Marte contendo a situa-
ção funcional do candidato, demonstrando estar no exercício da 
função de Professor Associado.

§ 7º - Caso o candidato não satisfaça a exigência do inciso 
II, e desde que não pertença a nenhuma categoria docente na 
USP, poderá requerer sua inscrição como especialista de reco-
nhecido valor, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 80 do 
Estatuto da USP, o que dependerá da aprovação de dois terços 
dos membros da Congregação.
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3) Contrato nº CMil-025/2023
Pregão Eletrônico nº CMil-032/2023
Contratada "3": IMAGEM AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA, CNPJ: 

04.143.116/0001-30
Valor do Contrato: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para 

cada hora/voo, cujo acionamento se dá mediante demanda.
Quantidade Contratada: ficam mantidos os quantitativos 

máximos estimados de 60 (sessenta) horas a voar, conforme o 
que restou originalmente pactuado para as regiões de Araçatuba 
e de São José do Rio Preto.

Vigência: prorrogada por 01 (um) mês, a contar de 
03/10/2024 até 02/11/2024.

Cláusula Resolutiva: a vigência do contrato estará sujeita a 
condição resolutiva, consubstanciada na formalização de nova 
contratação.

4) Contrato nº CMil-029/2023
Pregão Eletrônico nº CMil-035/2023
Contratada "4": PACHU AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA, CNPJ: 

13.940.205/0001-07
Valor do Contrato: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para 

cada hora/voo, cujo acionamento se dá mediante demanda.
Quantidade Contratada: o objeto do ajuste fica acrescido 

em 25% do valor inicial atualizado do contrato, o que reflete 
um aumento de 15 (quinze) horas a voar sobre o que restou 
originalmente pactuado para a região de Ribeirão Preto.

Vigência: prorrogada por 01 (um) mês, a contar de 
03/10/2024 até 02/11/2024.

Cláusula Resolutiva: a vigência do contrato estará sujeita a 
condição resolutiva, consubstanciada na formalização de nova 
contratação.

Data da Assinatura dos Aditamentos: 27/09/2024
Programa de Trabalho Resumido: 280319 - Percebendo o 

risco, com ações de monitoramento e prevenção da defesa civil
Natureza da Despesa: 33903343
Gestor do contrato: o Capitão PM Erick Yuji Matsushita, 

tendo como substituto eventual o 1º Tenente PM Matheus 
Gonçalves Roncatto.

 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
 Departamento de Finanças e Contratos
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024
PROCESSO SEI nº 018.00019332/2024-91
Encontra-se aberta na SECRETARIA DE GESTÃO E GOVER-

NO DIGITAL, a Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 
2022, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acor-
do com as condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos, 
observando-se as subdivisões subsequentes na forma de itens 
que compõem o instrumento.

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa 
especializada no fornecimento e montagem de cadeiras, sofás e 
poltronas, conforme condições, quantidades e exigências estabe-
lecidas no Edital e seus Anexos.

Data do Início do prazo para envio da Proposta Eletrônica: 
02/10/2024

Data e hora da Abertura da Licitação: 15/10/2024 às 
10h00min

Endereços Eletrônicos para consulta ao Edital: www.impren-
saoficial.com.br, opção “negociospublicos” e https://www.gov.
br/pncp/pt-br opção “contratações”

****

 COORDENADORIA DE PATRIMÔNIO DO ESTADO

 Declaração da Chefe de Gabinete de 01-10-2024
Nº do Processo: 018.00002377/2023-45
Interessado: Departamento de Bens Imóveis
Assunto: Proposta de alienação onerosa imóvel Av. Dr. Plínio 

Salgado, nº 4.120, Bragança Paulista, SGI 22287
Diante dos elementos constantes do processo, e, em 

especial, a Nota Técnica da Fundação para Conservação e a 
Produção Florestal 0041538698, Notas Técnicas de 03/09/2024 
e 10/09/2024 do Sr. Presidente da Comissão de Credenciamento 
de leiloeiros de imóveis 0041539040 e 0041539368, Nota Téc-
nica da Comissão Especial de Transição apresentada por e-mail 
0041539177, que informam acerca do entrave na integração 
dos sistemas dos leiloeiros ao Sistema Compras SP, impossi-
bilitando assim a publicação no Portal Nacional de Compras 
Públicas - PNCP:

I - Declaro, nos termos do artigo 1, parágrafo 5º do Decreto 
Estadual nº 68.422/2024 e suas atualizações, que o Senhor 
Osvaldo Seoanes, CPF nº 697.592.438-49 com matrícula JUCESP 
de nº 340, contratado para prestação de serviços de estrutu-
ração de leilão público, na forma eletrônica, disponibilizará 
o Edital de Leilão e seus resultados, no sítio eletrônico www.
satoleiloes.com.br, uma vez não ter sido possível concretizar a 
integração de sua plataforma ao Portal Nacional de Compras 
(PNCP), pelos motivos expostos nas informações citadas em 
epígrafe, com complemento por parte da Administração na 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE, em Jornal de 
Grande Circulação e no site oficial da Secretaria de Gestão e 
Governo Digital, dando assim a publicidade necessária para a 
transparência dos atos praticados.

****
 EDITAL DE LEILÃO DE IMÓVEIS N° 006/2024
Nº do Processo: 018.00002377/2023-45
Interessado: Departamento de Bens Imóveis
Assunto: Proposta de alienação onerosa imóvel Av. Dr. Plínio 

Salgado, nº 4.120, Bragança Paulista, SGI 22287
Torna-se público que o Estado de São Paulo, por meio da 

Coordenadoria de Patrimônio do Estado da Secretaria de Gestão 
e Governo Digital, inscrita no CNPJ sob o nº 39.467.292/0001-
02, sediada Avenida Rangel Pestana, nº 300, 14º andar, Sé, São 
Paulo/SP, doravante referida como “Unidade Contratante”, rea-
lizará licitação na modalidade LEILÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com o critério de julgamento por MAIOR LANCE POR ITEM, para 
venda do imóvel descrito e caracterizado no Anexo I deste Edi-
tal, na situação jurídica e no estado de conservação em que se 
encontra, sob a responsabilidade do Leiloeiro Oficial OSVALDO 
SEOANES, inscrito no CPF/MF sob o nº 697.592.438-49, leiloeiro 
oficial matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
sob o nº 340, conforme contrato SGGD nº 013/2024 ( documento 
SEI nº 0041415487) de prestação de serviços que constitui o 
documento SEI nº 018.00023671/2024-71.

Esta licitação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, pelo Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, 
pelo Decreto estadual nº 68.422, de 2 de abril de 2024, e pelas 
demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, 
observando-se as subdivisões subsequentes na forma de itens 
que compõem este instrumento.

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 25/10/2024 às 
9h00(horário de Brasília)

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA (sítio eletrônico): www.sato-
leiloes.com.br

O leilão eletrônico será realizado mediante cadastramento 
prévio dos interessados no sistema indicado no sítio eletrônico 
www.satoleiloes.com.br a partir das 09h (nove) horas do dia 25 
de outubro de 2024 até as 15h00 (quinze) horas do dia 25 de 
outubro de 2024.

O Edital poderá ser consultado pelos interessados nos 
sítios eletrônicos, http://www.satoleiloes.com.br, https://www.

Quantidade: 0,0500 METROS LINEARES – CAIXA 01
Observações:
TOTAL DE METROS LINEARES: 0,4200 METROS LINEARES 

(03 CAIXAS)
Publique-se
KARINA BAGNATORI
Promotora de Justiça Assessora
Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documento 

e Acesso

 Negócios Públicos
 CASA CIVIL

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 EXTRATO QUARTO TERMO DE ADITAMENTO – PRORROGA-
ÇÃO CONTRATUAL

Processo SEGOV-PRC-2022/02898 (121DA/2022)
SEI 001.00001783/2023-15
DISPENSA DE LICITAÇÃO FUSSP. n° 18/2022
Contrato FUSSP nº 19/2022
O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da Casa Civil 

(inciso II “a”, art. 5º Decreto nº 67.435, de 01 de Janeiro de 
2023), e essa pelo do Fundo Social de São Paulo - FUSSP, ins-
crito no CNPJ/MF sob nº 44.111.698/0001-98, com sede na Rua 
Ministro Godói, 180, Parque “Dr. Fernando Costa”, Município de 
São Paulo-SP, neste ato representada pela Sra. Cristina de Almei-
da Prado, Chefe de Gabinete, portador da cédula de identidade 
RG nº 4.017.670 – SSP/SP e do CPF nº 079.017.459-67, Chefe 
de Gabinete, e, de outro lado, como CONTRATADA, a empresa 
COMÉRCIO DE ÁGUA ANÁLIA FRANCO LTDA ME, com sede RUA 
MARECHAL BARBACENA, 1050 – VILA REGENTE FEIJÓ – São 
Paulo – SP – CEP 03342-020, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 00.188.682/0001-08, doravante designada CONTRA-
TADA, neste ato representada pelo Senhor (a) Suzeli Aparecida 
Moral, portador do RG n° 8.386.415 SSP/SP e inscrito no CPF 
sob nº 174.464.428-40.

As referidas partes, CONSIDERANDO:
a) que em 26/09/2022 foi celebrado o Contrato nº 19/2022, 

tendo por objeto a prestação de serviços do fornecimento de 
galões de água mineral (20 litros).

b) que na Cláusula Terceira do referido instrumento ficou 
estabelecida a vigência do ajuste por 06 (seis) meses, prorrogá-
vel até o limite de 60 (sessenta) meses;

c) que a CONTRATADA comprovou, perante o CONTRA-
TANTE, que mantém as condições de habilitação e qualificação 
exigidas à época do certame, nos termos do artigo 55, inciso XIII, 
da Lei federal 8.666/1993;

d) que a prorrogação do contrato foi expressamente auto-
rizada e justificada por escrito pela autoridade competente, 
conforme despacho exarado às fls. 145 do Processo nº SEGOV-
-PRC-2022/02898.

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Contrato nº 19/2022, 
nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei federal 8.666/1993, o 
que ora fazem nos termos a seguir expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 06 

(seis) meses, a contar de 23/09/2024 a 22/03/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇA-

MENTÁRIOS
O valor total do presente contrato será de R$ 5.400,00 

(Cinco mil e quatrocentos reais), atinente ao exercício de 2024, 
onerando o orçamento em sua classificação orçamentária nº 
08.122.5102.4322.0000.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 

contratuais não alteradas pelo presente instrumento. E por 
estarem assim, justas e acertadas, firmam as partes o presente 
instrumento, na presença de duas testemunhas, que também o 
assinam para todos os fins e efeitos de direito.

São Paulo, 20 de setembro de 2024.
ANEXO I
DECLARAÇÃO
Eu, Cristina de Almeida Prado, dirigente da UGE 51.00.32, 

em consonância com o estabelecido no artigo 2o, § 1o, da Reso-
lução PGE no 23/2015, declaro para todos os fins de direito que:

a) o contrato n° 19/2022 está em vigor;
b) a prorrogação está prevista no edital e/ou contrato e 

respeita os limites estabelecidos no artigo 57, incisos II e IV, da 
Lei federal no 8.666/93;

c) a medida é vantajosa economicamente para a Admi-
nistração;

d) o serviço está sendo prestado a contento;
e) a contratada mantém todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação e/ou previamente à celebração 
do ajuste;

f) foi providenciada a reserva orçamentária dos valores 
referentes ao exercício corrente;

g) será utilizada a minuta padrão que constitui anexo I da 
Resolução PGE no 23/2015, onde serão cumpridos todos os 
requisitos formais.

 CASA MILITAR

 CASA MILITAR
DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
EXTRATOS DE 2º TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO Nº CMIL-2023/00062
Contratante: CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO
Objeto dos contratos: Prestação de serviços não contínuos 

de locação de aeronaves, de asa fixa, destinadas ao treinamento 
e combate a incêndios em coberturas vegetais.

1) Contrato nº CMil-020/2023
Pregão Eletrônico nº CMil-013/2023
Contratada "1": SADAG SERVIÇO AÉREO DE DEFESA AGRÍ-

COLA LTDA, CNPJ: 47.580.428/0001-14
Valor do Contrato: R$ 14.950,00 (quatorze mil, novecentos 

e cinquenta reais) para cada hora/voo, cujo acionamento se dá 
mediante demanda.

Quantidade Contratada: fica mantido o quantitativo máxi-
mo estimado de 60 (sessenta) horas a voar, conforme o que 
restou originalmente pactuado para a região de Marília.

Vigência: prorrogada por 01 (um) mês, a contar de 
03/10/2024 até 02/11/2024.

Cláusula Resolutiva: a vigência do contrato estará sujeita a 
condição resolutiva, consubstanciada na formalização de nova 
contratação.

2) Contrato nº CMil-021/2023
Pregão Eletrônico nº CMil-013/2023
Contratada "2": PACHU AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA, CNPJ: 

13.940.205/0001-07
Valor do Contrato: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos 

reais) para cada hora/voo, cujo acionamento se dá mediante 
demanda.

Quantidade Contratada: o objeto do ajuste fica acrescido 
em 25% do valor inicial atualizado do contrato, o que reflete 
um aumento de 15 (quinze) horas a voar sobre o que restou 
originalmente pactuado para a região de Piracicaba.

Vigência: prorrogada por 01 (um) mês, a contar de 
03/10/2024 até 02/11/2024.

Cláusula Resolutiva: a vigência do contrato estará sujeita a 
condição resolutiva, consubstanciada na formalização de nova 
contratação.
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5.3. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-
verem média final igual ou superior a 7 (sete) com, pelo menos, 
3 (três) examinadores, de acordo com o inciso VI do art. 128 do 
Regimento Geral da UNESP.

5.4. A aprovação dos candidatos no Concurso de Livre-
-Docência não implica o aproveitamento obrigatório do candi-
dato como docente da Unidade onde for realizado o concurso.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recursos 

terminarem em sábado, domingo ou feriado, estes ficarão auto-
maticamente prorrogados até o primeiro dia útil subsequente.

6.2. Os candidatos serão convocados para as provas de que 
trata o item 4, por meio de edital a ser publicado no DOE com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.

6.3. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido.

6.4. O resultado final do concurso será publicado no DOE.
6.5. Caberá recurso à Congregação, sob os aspectos legal e 

formal, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de divul-
gação do resultado final do concurso, com efeito suspensivo. A 
Congregação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para responder 
o recurso impetrado, a contar da data do protocolo do recurso.

6.6. Aplicam-se ao presente concurso as disposições esta-
tutárias e regimentais da Universidade Estadual Paulista e as 
normas estabelecidas pela Resolução UNESP 27/2009, alterada 
pela Resolução UNESP 42/16 e Portaria Unesp nº 126/2021.

(Proc. 1568/2023)
Botucatu, 01 de outubro de 2024.
ANEXO I
PROGRAMA:
1) Histórico da Zootecnia de Precisão e a evolução da ambi-

ência de precisão em instalações rurais.
2) O uso de ferramentas tecnológicas para diagnósticos 

da ambiência.
3) Sistemas automatizados para renovação do ar em ins-

talações rurais.
4) Aplicação da Câmara de Preferência na ambiência 

animal.
5) Análise de imagens em instalações rurais.
6) Utilização da vocalização como ferramenta para o diag-

nóstico de bem-estar animal.
7) Uso de tecnologias para a rastreabilidade de produtos 

de origem animal.
8) Tecnologias aplicadas na produção animal em busca do 

bem-estar.
9) Uso de sensores de baixo custo e aplicativos destinados 

à ambiência.
10) A geoestatística como ferramenta para o mapeamento 

do ambiente de instalações rurais.
11) Ferramentas para predição e tomada de decisão: Mine-

ração de dados e Lógica Fuzzy.
12) Internet das coisas aplicada à ambiência.
ANEXO II
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 CAMPUS DE TUPÃ
 Faculdade de Ciências e Engenharia de Tupã
 FACULDADE DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA – FCE – CÂMPUS DE TUPÃ
EDITAL Nº 80/2024 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO 

DE CANDIDATOS PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS
(CONCURSO PÚBLICO Nº 48/2024)
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã da Reitoria da Uni-

versidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos candidatos inscritos, 
o resultado do procedimento de aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas.

O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas 
para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS.
Inscrição Nome Opção Situação
65420926 GABRIEL GOUVEA RAMOS Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Ausente
66434513 RENAN FERNANDES PEREIRA Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Ausente
65356420 SAMUEL VICTOR BRASILINO FEITOSA Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Deferido
65422007 WENDELL QUEIROZ LEITE Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Indeferido

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
Tupã, 01 de outubro de 2024.
Ana Paula Cruz Dias
Diretora Técnica de Divisão
Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã

 MINISTÉRIO PÚBLICO
 V - Editais de 01/10/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos Nº 

266/2024
A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso do Ministério Público do Estado de São Paulo, desig-
nado pela Portaria nº 7.629/2024 – PGJ, publicada no DOE em 
19/06/2024, e em conformidade com os prazos de guarda defi-
nidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Ministério 
Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Resolução nº 
1.563/2022 - PGJ/CGMP, de 15/12/2022, publicado no DOE em 
17 de dezembro de 2022, faz saber a quem possa interessar que, 
a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edi-
tal, a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EMBU-GUAÇU eliminará os 
documentos abaixo relacionados. Os interessados devidamente 
qualificados e legitimados poderão requerer, à Coordenadora 
da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, no prazo 
citado e às suas expensas, o desentranhamento de documentos 
ou cópias de peças de processos ou expedientes.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 266/2024 

SEI! 29.0001.0150378.2024-10
UNIDADE PRODUTORA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

EMBU-GUAÇU
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.01 RECEBIMENTO DE NOTÍCIA E ATENDI-

MENTO AO PÚBLICO

Série documental: 13.01.01.09 NOTÍCIA DE FATO
Datas-limite: JANEIRO A SETEMBRO/2019
Quantidade: 0,3000 METROS LINEARES – CAIXAS 01 A 03
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.01 PROCEDIMENTO PREPARA-

TÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/ INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: JANEIRO A SETEMBRO/2014
Quantidade: 0,0700 METROS LINEARES – CAIXA 01
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.12 REPRESENTAÇÃO INDEFE-

RIDA, SEM RECURSO
Datas-limite: 13/06/2014
Quantidade: 0,00 METROS LINEARES – CAIXAS ----
Observações: DOCUMENTO ÚNICO
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.10 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO
Série documental: 13.01.10.05 PROCEDIMENTO ADMI-

NISTRATIVO DE APURAÇÃO A LESÃO OU AMEAÇA A DIREITO 
INDIVIDUAL

Datas-limite: JANEIRO A SETEMBRO/2014
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Valor total: R$10.300,00
Prazo de conclusão: até 10/10/2024
Data de emissão da NE: 23/09/2024
Natureza da despesa: 33903980
Programa de trabalho: 06181180149890000
 Departamento de Operações Policiais 
Estratégicas
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato DOPE nº: 13/2024
Processo DOPE SEI nº: 058.00017181/2023-14
Contratante: Departamento de Operações Policiais Estra-

tégicas
Contratada: Vertical Escola De Aviação Civil
CNPJ: 17.446.696/0001-87
Objeto: Constituição de sistema de registro de preços para 

contratação futura e eventual de prestação de serviços de ins-
trução prática de voo para formação e treinamento de pilotos 
de helicóptero.

Modalidade: Pregão Eletrônico
Valor: R$ 88.155,36 (oitenta e oito mil, cento e cinqüenta e 

cinco reais e trinta e seis centavos).
Crédito orçamentário: 06181180149890000
PTRES: 180205
Elemento econômico: 33903961
Vigência: 12 (doze) meses
Data de assinatura: 01/10/2024
 Encontra-se aberto no Departamento de Operações Policiais 

Estratégicas – DOPE, UASG 180122, o Pregão Eletrônico Nº 
90006/2024, Processo DOPE SEI 058.00101922/2024-17, do 
tipo – MENOR PREÇO, com amparo legal na Lei 14.133/2021, 
destinado à prestação de serviços de manutenção corretiva da 
viatura da 3ª Delegacia de Polícia de Repressão a Extorsões com 
Restrição de Liberdade de Vítima.

A abertura da sessão pública terá início na data de 
17/10/2024, às 09h30min. O início do prazo para envio das 
propostas eletrônicas será a partir de 03/10/2024 e o teor do ato 
convocatório (edital) encontra-se disponibilizado no site https://
pncp.gov.br (Contratações) e https://compras.gov.br (Contrata-
ções /Compras Eletrônicas).

 Departamento de Polícia Judiciária da 
Macro São Paulo
 Delegacia Seccional de Polícia de Santo André
 AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 07/2024
PROCESSO SEI Nº 058.00101600/2024-78
NÚMERO DA COMPRA: 90011/2024
Id contratação PNCP: 46377800000127-1-003214/2024
A Delegacia Seccional de Polícia de Santo André, por 

intermédio do Dirigente da Unidade Gestora Executora, torna 
público que a Delegacia Seccional de Polícia de Santo André, 
por meio da UASG 180277, sediada à Rua Xingu,745, Valparaíso, 
Santo André /SP, realizará Dispensa Eletrônica, com disputa, 
objetivando a aquisição de materiais de consumo - DIVERSOS, 
com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 
75, caput, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
observando a disciplina do referido diploma legal, do Decreto 
estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024, do Decreto estadual 
nº 67.608, de 27 de março de 2023, e demais normas da legis-
lação aplicável, e, ainda, as condições estabelecidas no Aviso de 
Contratação e em seus Anexos, a ser realizado por intermédio 
do portal de compras do governo federal www.gov.br/compras, 
cuja sessão de processamento será no dia 07.10.2024, às 09h00.

O Aviso de Contratação e seus anexos poderão ser obtidos 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), endereço 
eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br, no endereço eletrô-
nico www.imprensaoficial.com.br, bastando acessar e nego-
ciospúblicos, na página da web da Polícia do Estado de São 
Paulo, endereço eletrônico https://www.policiacivil.sp.gov.br ou 
retirado na Seção de Finanças da Delegacia Seccional de Polícia 
de Santo André,no endereço acima citado, em dias úteis, das 
10:00 às 17:00 horas.

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 1 - São José dos Campos
 Delegacia Seccional de Polícia de São José dos 

Campos
 Aviso de Abertura de Pregão Eletrônico
Deinter 1 – São José dos Campos
Delegacia Seccional de Polícia de São José dos Campos
Processo DSPSJC 058.00089064/2024-25
Pregão Eletrônico DSPSJC nº 90004/2024
Aviso de Licitação
A Delegacia Seccional de Polícia de São José dos Campos-

-UGE 180280, Deinter 1, torna pública a abertura de licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo por objeto a 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
Microcomputadores para a Delegacia Seccional de Polícia de São 
José dos Campos, conforme especificações constantes do Termo 
de Referência que integra o Edital como Anexo II. A abertura 
da sessão pública ocorrerá no dia 15/10/2024, às 09h30, no 
endereço eletrônico www.compras.sp.gov.br. O Edital completo 
com seus anexos acha-se à disposição dos interessados na sede 
da licitante, sito à Rua Ipiau, 50, Jardim Satélite, São José dos 
Campos, CEP 12230-750, no horário comercial das 09h30 às 
17h00 de segundas-feiras às sextas-feiras ou no PNCP (Portal 
Nacional de Contratações Públicas) www.pncp.gov.br.

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 2 - Campinas
 2ª Delegacia Seccional de Polícia de Campinas
 2ª DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE CAMPINAS
SEÇÃO DE FINANÇAS
Processo nº 26/2013
Assunto: Reajuste de Preços
Objeto - : locação de imóvel situado à Rua Oswaldo Oscar 

Barthelson, 713 – Jardim Pauliceia - Campinas/SP, para abrigar a 
2ª Delegacia Seccional de Polícia de Campinas

Contrato: 06/2013
Contratante: 2ª DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE 

CAMPINAS
Locador: CERÂMICA GIANFRANCISCO LTDA
Cláusula Contratual: Terceira
Apostila
O Exmo. Sr. Dr. Carlos Alberto Abrantes, MD. Delegado 

Seccional de Polícia da 2ª Delegacia Seccional de Polícia de 
Campinas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso I, do artigo 33, do Decreto n° 42.815, de 19 de janeiro de 
1998, considerando o disposto na Cláusula Terceira, tendo em 
vista a instrução levada a efeito, CONCEDE REAJUSTE à locadora 
CERÂMICA GIANFRANCISCO LTDA, CNPJ Nº 45.992.914/0001-
14, contratada para locação do imóvel situado à Rua Oswaldo 
Oscar Barthelson, 713 – Jardim Pauliceia - Campinas/SP, para 
abrigar a 2ª Delegacia Seccional de Polícia de Campinas, cuja 
prestação mensal, passa a ser de R$ 67.472,43 (sessenta e 
sete mil, quatrocentos e setenta e dois reais e quarenta e três 
centavos) para R$ 69.871,54 (sessenta e nove mil, oitocentos e 
setenta e um reais e cinquenta e quatro centavos), a partir de 
01/09/2024, em virtude do reajuste ora concedido. O reajuste 
está sendo concedido em cumprimento ao disposto na Cláusula 
Terceira do Contrato nº 06/2013 e os correlatos cálculos foram 
efetuados com base no índice anual de 3,56% (IPC FIPE).

Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do 
Contrato n° 06/2013.

 Delegacia Seccional de Polícia de Mogi Guaçu
 SEI Nº 058.00092147/2024-00
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 180291- 90004/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços 

de manutenção corretiva de veículos com fornecimento de mão 
de obra e peças.

Contrato assinado em: 15/08/2024
Vigência: 90 dias
Valor: R$ 85.000,00
Categoria Função Programática: 04125530449910000
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato n° 038/2024 - Processo SEI n° 140.00044932/2024-

54 - Parecer Jurídico n° 087/2024 - Pregão Eletrônico nº 
003/2024

Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 
DETRAN-SP

Contratada: FRAZILLIO SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA LTDA.
Objeto: Contratação de serviços de subscrição de licença 

de software.
Contrato assinado em: 15/08/2024
Vigência: 12 meses
Valor: R$ 84.000,00
Categoria Função Programática: 04125530449910000
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato n° 039/2024 - Processo SEI n° 140.00044932/2024-

54- Parecer Jurídico n° 087/2024 - Pregão Eletrônico nº 003/2024
Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 

DETRAN-SP
Contratada: LICITEC TECNOLOGIA EIRELI EPP.
Objeto: Contratação de serviços de subscrição de licença 

de software.
Contrato assinado em: 15/08/2024
Vigência: 12 meses
Valor: R$ 43.212,00
Categoria Função Programática: 04125530449910000
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato n° 037/2024 - Processo SEI n° 140.00044932/2024-

54 - Parecer Jurídico n° 087/2024 - Pregão Eletrônico nº 
003/2024

Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 
DETRAN-SP

Contratada: MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.
Objeto: Contratação de serviços de subscrição de licença 

de software.
Contrato assinado em: 15/08/2024
Vigência: 12 meses
Valor: R$ 59.339,00
Categoria Função Programática: 04125530449910000

 JUSTIÇA E CIDADANIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de 2º Termo de Aditamento
Modalidade: Tomada de Preços nº 14/2022
Processo: 019.00000398/2023-06
Contrato n° 47/2022
Contratante: Secretaria da Justiça e Cidadania
Contratada: Fratella Engenharia EIRELI
CNPJ: 22.317.948/0001-08
Objeto: Execução de reforma de imóvel que abrigará o CIC 

Francisco Mora-to
OBJETO DO ADITAMENTO: 2º Termo de Aditamento visando 

prorrogação do prazo execução e da vigência do contrato, Acrés-
cimo de quantitativos de serviços já contratados, Acréscimo de 
serviços extracontratuais, Supressão de quantitativo de serviços 
contratuais e Decréscimo de serviços contratuais

PARECER JURÍDICO: CJ/SJC n° 10/2024, de 12/08/2024.
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO CON-

TRATUAL
O prazo de execução do contrato fica prorrogado por mais 

90 (noventa) dias a contar a partir de 08/09/2024 totalizando 23 
(vinte e três) meses de 08/09/2024 a 08/12/2024.

PARÁGRAFO ÚNICO
PARÁGRAFO ÚNICO. O prazo de vigência do contrato fica 

prorrogado por 90 (noventa) dias, totalizando 27 (vinte e sete) 
meses de 08/01/2025 a 08/04/2025,

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS QUANTITATIVOS E DO VALOR
O valor do contrato passa a ser de R$ 2.787.382,79 (dois 

milhões setecentos e oitenta e sete mil, Trezentos e oitenta e 
dois reais e setenta e nove centavos), conforme planilha orça-
mentária que passa a vigorar na forma do Anexo II deste aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS 
TERMOS

Todos os itens, subitens, parágrafos e demais Cláusulas que 
não são expressamente modificadas no presente termo ficam 
ratificadas.

Lido e achado conforme entre as partes e por estarem 
assim justas e contratadas, lavrou-se este termo em 01 (uma) 
vias, atendidas as formalidades legais para que produza os 
efeitos de direito.

Data da Assinatura: 01/10/2024

 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo SEI n° 161.00012486/2023-35
Parecer GTAJ n° 690/2024 de 23/09/2024
Espécie: 2° Termo Aditivo ao Contrato SCO n° 042/2021
Contratante: FUNDAÇÃO CASA-SP
Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP
Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo consiste na 

SUPRESSÃO de 110 (cento e dez) computadores, equivalente 
a 4,53% (quatro vírgula cinquenta e três por cento), do valor 
do contrato atualizado, com seus efeitos a partir 01 de outubro 
de 2024.

Valor Total Atualizado: R$ 15.425.948,37
C l a s s i f i c a ç ã o  d o s  R e c u r-

sos:3.3.90.40.14/04.122.1729.6551.0000
Data da Assinatura: 01/10/2024

 SEGURANÇA PÚBLICA

 SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-
CIENTÍFICA

 DESPACHO nº 0041167835 de 26-09-2024, da Divisão de 
Administração da Superintendência da Polícia Técnico-Científica

AUTORIZANDO a contratação direta, fundamentada no 
artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21, da Secretaria de 
Água e Esgoto de Ribeirão Preto, CNPJ nº 45.198.109/0001-13, 
para prestação de serviços públicos de abastecimento de água, e 
coleta e afastamento de esgoto sanitário, conforme justificativas 
e documentos dispostos no processo nº 060.00021529/2024-29.

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Academia de Polícia Dr. Coriolano Nogueira 
Cobra
 Extrato de Contrato
Processo SEI -058.00093985/2024-92
Nota de empenho n° 2024NE00234
Contratante: Governo do Estado de São Paulo - SSP - Aca-

demia de Polícia Civil
Contratado: ENGEMA MANUTENÇÕES TÉCNICAS LTDA-EPP 

- CNPJ 07.031.261/0001-18
Objeto: Serviço de reparo em gradil

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 505/2024
NUMERO DA LICITAÇÃO – 532101 - 90368/2024
PROCESSO DIGITAL: SEI 147.00019493/2024-54
AQUISIÇÃO DE TESTES PARA STREPTOCOCCOS EM LÁTEX 

E LEGIONELLA
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 14/10/2024 às 9:00h (horário de Brasília)
Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-

verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (http://www.gov.br /compras).

O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONÍVEIS, NA ÍNTE-
GRA, NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
(PNCP) E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO HTTPS://WWW.COM-
PRAS.GOV.BR.

*****
 *****
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
IAMSPE- INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-

DOR PÚBLICO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - à Av. Ibirapuera, n.° 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO DE AQUISIÇÃO DE BENS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 507/2024
NUMERO DA LICITAÇÃO – 532101 - 90302/2024
PROCESSO DIGITAL: SEI 147.00012183/2024-17
AQUISIÇÃO DE DETERGENTE NEUTRO PARA BANCO DE 

LEITE
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 14/10/2024 às 9:00h (horário de Brasília)
Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-

verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (http://www.gov.br /compras).

O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONÍVEIS, NA ÍNTE-
GRA, NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
(PNCP) E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO HTTPS://WWW.COM-
PRAS.GOV.BR.

*****

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
O Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-SP, AVISA 

que por deferimento aos recursos a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 002/2024, referente ao Processo DETRAN/
SP – SEI Nº 140.00058906/2024-11, visando a Contratação de 
serviços de segurança eletrônica, controle de acesso, catracas e 
cancelas de acesso para o complexo Sede - Detran.sp encontra-
-se com a data da 2º (segunda) sessão de reabertura do julga-
mento/habilitação agendada para o dia 07/10/2024 às 10:00hs, 
nesta unidade por intermédio do site “www.compras.sp.gov.br”.

As respostas aos recursos encontram-se disponíveis no 
endereço eletrônico: https://www.detran.sp.gov.br, junto ao 
Pregão Eletrônico 002/202

 Extrato de Termo de Contrato
Contrato n° 041/2024 - Processo SEI n° 140.00258011/2024-

77- Parecer Jurídico n° 110/2024 - Pregão Eletrônico nº 011/2024
Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 

DETRAN-SP
Contratada: BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIE-

NE E LIMPEZA LTDA.
Objeto: Aquisição de itens de limpeza com entregas parce-

ladas e decentralizadas - itens 01, 03 e 05.
Contrato assinado em: 02/08/2024
Vigência: até 31/12/2024
Valor: R$ 32.983,30
Categoria Função Programática: 04122530441960000
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato n° 042/2024 - Processo SEI n° 140.00258011/2024-

77 - Parecer Jurídico n° 110/2024 - Pregão Eletrônico nº 
011/2024

Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 
DETRAN-SP

Contratada: ADEMIR PRADO ME.
Objeto: Aquisição de itens de limpeza com entregas parce-

ladas e decentralizadas - itens 02 e 08.
Contrato assinado em: 02/08/2024
Vigência: até 31/12/2024
Valor: R$ 25.900,00
Categoria Função Programática: 04122530441960000
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato n° 043/2024 - Processo SEI n° 140.00258011/2024-

77- Parecer Jurídico n° 110/2024 - Pregão Eletrônico nº 011/2024
Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 

DETRAN-SP
Contratada: PACA COMERCIAL LTDA.
Objeto: Aquisição de itens de limpeza com entregas parce-

ladas e decentralizadas - itens 04,10 e 1.
Contrato assinado em: 02/08/2024
Vigência: até 31/12/2024
Valor: R$ 26.155,50
Categoria Função Programática: 04122530441960000
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato n° 044/2024 - Processo SEI n° 140.00258011/2024-

77- Parecer Jurídico n° 110/2024 - Pregão Eletrônico nº 011/2024
Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 

DETRAN-SP
Contratada: LUCAS TONIATE DOS REIS.
Objeto: Aquisição de itens de limpeza com entregas parce-

ladas e decentralizadas - itens 06 e 09.
Contrato assinado em: 02/08/2024
Vigência: até 31/12/2024
Valor: R$ 42.630,00
Categoria Função Programática: 04122530441960000
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato n° 045/2024 - Processo SEI n° 140.00258011/2024-

77- Parecer Jurídico n° 110/2024 - Pregão Eletrônico nº 011/2024
Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 

DETRAN-SP
Contratada: DARLU INDÚSTRIA TEXTIL LTDA.
Objeto: Aquisição de itens de limpeza com entregas parce-

ladas e decentralizadas - item 07.
Contrato assinado em: 02/08/2024
Vigência: até 31/12/2024
Valor: R$ 2.688,00
Categoria Função Programática: 04122530441960000
 Extrato de Termo de Contrato
2° Termo de Aditamento ao Contrato Nº 011/2020 - Proces-

so n° 140.00261464/2023-08 - Dispensa nº 005/2020 - Parecer 
Jurídico n° 192/2024

Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – 
DETRAN-SP

Contratada: Companhia de Processamento de Dados do 
Estado de São Paulo - PRODESP

Objeto: Prestação de serviços de ambiente de solução de 
sistema de informações "Business Intelligence" (inteligência de 
negócios) na nuvem.

Termo de aditamento assinado em: 01/10/2024
Valor do Aditamento: R$ 1.500.756,12 (um milhão, qui-

nhentos mil, setecentos e cinquenta e seis reais e doze centavos)
Vigência: a partir de 01/10/2024
Categoria Funcional Programática: 04125530449910000 
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato n° 053/2024 - Processo SEI n° 140.00478345/2024-65
Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 

DETRAN-SP
Contratada: DARCON08 ENGENHARIA LTDA.
Objeto: Contratação de serviços de reparos emergenciais 

nas fachadas do prédio da rua Boa Vista e João Brícola.

doe.sp.gov.br opção “Negócios Públicos” e em Leilões www.
sggd.sp.gov.br (sggd/transparência/editais/leilões) ou na sede 
da Unidade Contratante, mediante simples requerimento ou por 
meio eletrônico.

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 GERÊNCIA DE REDE
Extrato do Termo de Credenciamento
DECAM/IAMSPE nº 22/2024 Processo SEI nº: 

147.00022784/2024-20
Credenciante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI-

CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE (CNPJ nº 
60.747.318/0001-62)

Credenciado: : FISIOCENTER CLINICA DE FISIOTERAPIA E 
REABILITAÇÃO S/S LTDA.

CNPJ Nº: 05.357.970/0001-62
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À 

SAUDE, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FISIOTERAPIA EM UNIDADE NÃO HOSPITALAR, NO MUNICÍPIO 
DE MARÍLIA / SP.

Valor estimado mensal: R$ 12.000,00 (doze mil reais)
Valor total estimado: R$ 720.000,00 (setecentos e vinte 

mil reais), onerando os recursos consignados no programa de 
trabalho10302530562390000, UG 532101, fonte de recursos 
150140001 e elemento 33903946.

Vigência: O prazo de vigência é de 05 (cinco) anos contados 
da data da assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, a 
critério do Credenciante, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

Data de assinatura: 01/10/2024
 GERÊNCIA DE REDE
Extrato do Termo de Credenciamento
DECAM/IAMSPE nº 23/2024 Processo SEI nº: 

147.00022819/2024-21
Credenciante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI-

CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE (CNPJ nº 
60.747.318/0001-62)

Credenciado: FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO CARDIOVAS-
CULAR LTDA

CNPJ Nº: 08.853.010/0001-81
Objeto: : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE , COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FISIOTERAPIA, EM UNIDADES NÃO HOSPITALARES, ESTABELECI-
DOS NO INTERIOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO MUNICÍPIO 
DE SANTOS/SP

Valor estimado mensal: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Valor total estimado: R$ 600.000,00 (seiscentos mil 

reais), onerando os recursos consignados no programa de 
trabalho10302530562390000, UG 532101, fonte de recursos 
150140001 e elemento 33903946.

Vigência: O prazo de vigência é de 05 (cinco) anos contados 
da data da assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, a 
critério do Credenciante, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

Data de assinatura: 01/10/2024
 ***
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
RETIFICA-SE a publicação de adjudicação e homologação 

no DOE dia 26/09/2024 fl. 40, seção III, conforme segue:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90110/2024
PROCESSO IAMSPE Nº 147.00010201/2024-18
DESPACHO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO.
LEIA-SE:
DE:
(....)
- Item 3 – Siafisico 2581167: a favor da empresa HYDROLUZ 

LTDA (CNPJ: 52.813.485/0001-39), ao valor unitário de R$ 6,09, 
totalizando R$ 13.998,00 para o item; (...)

(...)
perfazendo o valor total contratado no processo de R$ 

20.175,00.
PARA:
(....)
- Item 3 – Siafisico 2581167: a favor da empresa HYDROLUZ 

LTDA (CNPJ: 52.813.485/0001-39), ao valor unitário de R$ 6,09, 
totalizando R$ 13.398,00 para o item; (...)

(...)
perfazendo o valor total contratado no processo de R$ 

19.575,00.
GMS 30/09/2024 – KGT
***
 GESTÃO DE CONTRATOS
TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO
7º TERMO ADITIVO
CONTRATO DA Nº 287/2019
PROCESSO IAMSPE Nº 8439/2018
PROCESSO SEI Nº 147.00000929/2023-51
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE
CNPJ nº 60.747.318/0001-62
CONTRATADA: OXY SYSTEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

LTDA.
CNPJ nº 58.763.350/0001-90
OBJETO: ALTERAR a redação da CLÁUSULA QUARTA - DA 

GARANTIA, do Sexto Termo Aditivo, constatado mero "erro 
material", para fazer constar: "Permanecerão retidos a título de 
garantia (artigo 51 da Lei Estadual nº 6.544/89 c/c artigo 56 da 
Lei Federal nº 8.666/93, alterado pela Lei Federal nº 8.883/94), 
os depósitos no valor total de R$ 208.281,74 (duzentos e oito 
mil, duzentos e oitenta e um reais e setenta e quatro centavos) 
que será restituído após fiel execução do Contrato e formal 
encerramento deste."

Data de assinatura: 25/09/2024
GC, em 25/09/2024
 *****
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
IAMSPE- INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-

DOR PÚBLICO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - à Av. Ibirapuera, n.° 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO DE AQUISIÇÃO DE BENS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 504/2024
NUMERO DA LICITAÇÃO – 532101 - 90367/2024
PROCESSO DIGITAL: SEI 147.00018679/2024-96
AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE PROVAS DE SENSIBILIDADE A 

ANTIBIÓTICOS
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 14/10/2024 às 9:00h (horário de Brasília)
Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-

verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (http://www.gov.br /compras).

O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONÍVEIS, NA ÍNTE-
GRA, NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
(PNCP) E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO HTTPS://WWW.COM-
PRAS.GOV.BR.

*****
 *****
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
IAMSPE- INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-

DOR PÚBLICO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - à Av. Ibirapuera, n.° 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO DE AQUISIÇÃO DE BENS
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Objeto: Sistema de Registro de preços para aquisição de 
água mineral para o Centro Médico da

Polícia Militar do Estado de São Paulo.
Figura como primeira classificada para o ITEM 02, 03 e 04, 

desta Ata de Registro de Preços a:
Empresa:JORGE ANTUNES PAZOS ME
CNPJ/MF sob nº: 52.210.078/0001-34
ITEM: 02
DESCRIÇÃO:REF.: Agua Mineral; Natural Sem Gás: garrafão 

retornável de 20l
QUANTIDADE: 270
VALOR UNITÁRIO:R$ 9,50
VALOR TOTAL R$ 2.565,00
ITEM 03
DESCRIÇÃO:REF.: Agua Mineral; Natural Sem Gás: garrafão 

de 20l
QUANTIDADE: 150
VALOR UNITÁRIO:R$ 8,80
VALOR TOTAL R$ 1.320,00
ITEM 04
DESCRIÇÃO:REF.: Agua Mineral; Natural Com Gás: emba-

lagem de 500ml
QUANTIDADE: 1920
VALOR UNITÁRIO:R$ 1,10
VALOR TOTAL R$ 2.112,00
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90116/2024
SEI nº 057.00315990/2024-90 – PROCESSO 20240999167
Encontra-se aberto neste CENTRO MÉDICO, o presente
PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando REGISTRO DE PREÇOS 

PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE ANTICORPOS MONOCLO-
NAIS IGM PARA

CLASSIFICAÇÃO SANGUÍNEA (ABO), ANTI-A, ANTI-B, ANTI-
-AB, ANTI-D, CONTROLE DE RHD E SORO DE COOMBS (SORO 
ANTI IGG MONOESPECÍFICO)

PARA O CENTRO MÉDICO DA PMESP, conforme especifi-
cações técnicas

contidas no Termo de Referência e no Estudo Técnico 
Preliminar,

anexo I e II do Edital, do tipo MENOR PREÇO.
Início do recebimento das propostas dar-se-á em 02/10/2024
e a realização da sessão às 08h00min do dia 14/10/2024, no
endereço eletrônico: https://www.comprasnet.gov.br/.
O Edital e seus anexos estarão disponíveis nos seguintes 

sítios eletrônicos: https://pncp.gov.br/app/editais; https://
www.comprasnet.gov.br/ e www.imprensaoficial.com.br 

(opção “e-negociospublicos”).
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 220/0120/2024 – 90120/2024
SEI nº 057.00414339/2024-00- PROCESSO 20241014811
Encontra-se aberto neste CENTRO MÉDICO, o presente 

PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando à AQUISIÇÃO DE RELÊ PARA 
A CABINE PRIMÁRIA DO CMED DA PMESP, conforme especifi-
cações técnicas contidas no Termo de Referência e no Estudo 
Técnico Preliminar, anexo I do Edital, do tipo MENOR PREÇO.

Início do recebimento das propostas dar-se-á em 02/10/2024 
e a realização da sessão às 09h00min do dia 15/10/2024, no 
endereço eletrônico: https://www.comprasnet.gov.br/.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis nos seguin-
tes sítios eletrônicos: https://pncp.gov.br/app/editais; https://
www.comprasnet.gov.br/ e www.imprensaoficial.com.br (opção 
“e-negociospublicos”).

Obs.: O valor estimativo para esta contratação é de R$ 
22.889,99

 Diretoria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação
 ESCLARECIMENTO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2024 

– PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 057.00374313/2024-11 - 
OBJETO: ABERTURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE TONER ORIGINAL LEXMARK, CONFORME ESPE-
CIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO - COM APLICAÇÃO DAS COTAS ABERTAS E 
RESERVADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 48, INCISO III DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006. Em atenção à solicitação de 
esclarecimento enviado pela empresa DISTRISUPRI DISTRIBUI-
DORA E COMÉRCIO LTDA, recebido em nosso correio eletrônico, 
informamos que o esclarecimento, encontra-se disponível na 
plataforma do ComprasBR. Isto posto, presta-se o devido escla-
recimento solicitado. Ficam mantidos e inalterados os demais 
contextos do edital. Fica mantida a data da sessão de abertura 
para o dia 08/10/2024 às 09h00.

 UGE 180.183 – DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO E COMUNICAÇÃO - DTIC

DESPACHO Nº DTIC–232/110/24
1. Nos termos das competências que me são atribuídas pela 

combinação do Artigo 2º, inciso III com o Artigo 5º do Decreto 
nº 31.138, de 09 de janeiro de 1990 e artigo 4º, inciso VI, do 
Decreto Estadual nº 57.947, de 04 de abril de 2012, alterado 
pelo Decreto Estadual nº 64.167, de 03 de abril de 2019, além 
da Resolução nº SSP 335/07 e alterações posteriores, em confor-
midade com a Lei Federal nº 14.133/21, REVOGO a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n° 90009/2024, destinada a contratação de serviço 
de confecção de capas e pastas para Diplomas, conforme segue:

1.1. diante de equívoco em relação ao lançamento invertido 
dos valores dos itens na divulgação da Dispensa, não resta outra 
possibilidade a não ser a sua REVOGAÇÃO.

1.2. sob a subsunção dos Princípios da Oportunidade e 
Conveniência se exauriram para a pretensa aquisição, pois 
demandará o realinhamento de nova Dispensa de Licitação, e 
assim sanear a inconformidade demonstrada, de ofício invoco 
o Princípio da Autotutela na inteligência da Súmula nº 473 do 
Supremo Tribunal Federal “A administração pode anular seus 
próprios atos, [...]; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade. [...]” (g.n)

2. Portanto, assim que o houver novas necessidades Institu-
cionais, deverá ser realizado novo certame, cumprindo-se desta 
forma as exigências formais e legais.

 Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Segurança Pública
Polícia Militar do Estado de São Paulo
Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação
EXTRATO DE ADITAMENTO - PRORROGAÇÃO
CONTRATO: Nº DTIC 032/183/21
PROCESSO: Nº 2021183086
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-183/0038/21
CONTRATANTE: PMESP – DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - DTIC.
CONTRATADA: ABX TELECOM LTDA.
CNPJ 03.266.645/0001-69
OBJETO: Prestação de serviços especializados de suporte 

técnico para o Sistema de Telefonia, compreendendo o centro 
de operações, sedes de Grandes Comandos, Batalhões, Com-
panhias, Pelotões, Destacamentos e postos da Polícia Militar do 
Comando do Policiamento da Capital e Comando do Policiamen-
to Metropolitano.

VALOR MENSAL: R$ 905.027,60 (novecentos e cinco mil, 
vinte e sete reais e sessenta centavos).

VALOR TOTAL: R$ 10.860.331,20 (dez milhões, oitocentos 
e sessenta mil, trezentos e trinta e um reais e vinte centavos).

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: PTRes 180.402 – Administra-
ção Geral da Polícia Militar e Natureza de Despesa 33.90.39.80 
– Conservação e Manutenção de Bens Móveis e Equipamentos.

ITEM 03 – CONFECÇÃO/INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALI-
ZAÇÃO – PLACA DE SINALIZAÇÃO.

VALOR: R$ 1.000,00 (MIL REAIS).
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00114, emitida em 01/10/2024, 

NO VALOR TOTAL DE: R$ 1.00,00 (MIL REAIS)
NATUREZA DE DESPESA: 33903999
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.180,00 (CINCO MIL 

E CENTO E OITENTA REAIS).
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias a contar da emissão 

da nota de empenho.
Gestor do Contrato: Cap PM Bruno de Freitas Alvarenga, 

CPF nº 297.018.848-17.
Fiscal do Contato: 3º Sgt PM Willian Bonfante Garcia, CPF 

nº 324.124.688-42.
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO DE ALTOS ESTUDOS DE SEGURANÇA – CAES
UNIDADE GESTORA EXECUTORA – 180.372
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA Nº 90007/2024
UASG: 180372 – ESP-CTO.ALTOS EST.SEG.CEL NELSON F. 

TERRA
PROCESSO SEI - 057.00371342/2024-13
CÓDIGO ÚNICO: 20240857671
CONTRATANTE: CENTRO DE ALTOS ESTUDOS DE SEGU-

RANÇA – CAES
OBJETO: CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE IDENTI-

FICAÇÃO VISUAL (QUATROS PM DO MÊS), COM FORNECIMEN-
TO TOTAL DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS.

CONTRADADA: PMFEADM COMERCIO DE PRODUTOS DE 
ARMARINHO E AÇO, inscrita no CNPJ sob o nº 48.396.775/0001-
54.

ITEM 01 – CONFECÇÃO/INSTALAÇÃO – VIDRO / ESPELHO/
MOLDURA – QUADRO PERSONALIZADO (PM DO MÊS). VALOR: 
R$ 2.267,00 (DOIS MIL E DUZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS).

ITEM 02 – CONFECÇÃO/INSTALAÇÃO – VIDRO / ESPELHO/
MOLDURA – QUADRO DE AVISOS

VALOR: R$ 1.913,00 (MIL E NOVECENTOS E TREZE REAIS).
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00113, emitida em 01/10/2024 

NO VALOR TOTAL DE R$ 4.180,00 (QUATRO MIL E CENTO E 
OITENTA REAIS).

CONTRADADA: RONALDO DOS SANTOS LETREIROS ME 
(ARTE EM PEDRAS & ARTE VISUAL), inscrita no CNPJ sob o nº 
16.589.922/0001-16.

ITEM 03 – CONFECÇÃO/INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALI-
ZAÇÃO – PLACA DE SINALIZAÇÃO.

VALOR: R$ 1.000,00 (MIL REAIS).
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00114, emitida em 01/10/2024, 

NO VALOR TOTAL DE: R$ 1.00,00 (MIL REAIS)
NATUREZA DE DESPESA: 33903999
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.180,00 (CINCO MIL 

E CENTO E OITENTA REAIS).
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias a contar da emissão 

da nota de empenho.
Gestor do Contrato: Cap PM Bruno de Freitas Alvarenga, 

CPF nº 297.018.848-17.
Fiscal do Contato: 3º Sgt PM Willian Bonfante Garcia, CPF 

nº 324.124.688-42.
 Academia de Polícia Militar do Barro Branco
 SEÇÃO DE FINANÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO
PR - 174/0015/2024 - 90019/2024
PROCESSO: 20240946708
SEI: 057.00409849/2024-57
CONTRATANTE (UASG)
180174 - ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR DO BARRO 

BRANCO - CNPJ: 04.198.514/0053-85
O Dirigente da UGE 180174 torna público, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021, a realização de licitação na modalidade 
Pregão Eletrônica, objetivando a Aquisição de Ração Fria. A 
sessão pública ocorrerá no dia 14/10/2024, às 09h00, por meio 
do portal Compras.Gov; no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), o edital e seus anexos se encontram disponíveis 
para consulta. A Academia de Polícia Militar do Barro Branco é o 
órgão responsável pela condução do processo licitatório.

 Diretoria de Pessoal
 Encontra-se aberto, na Diretoria de Pessoal (UASG - 180182 - 

ESP-DIRETORIA DE PESSOAL), a Licitação nº 90010/2024, Pregão 
Eletrônico PR-182/010/24, Processo SEI nº 057.00411521/2024-
09-

91, empreitada por preço unitário, destinado à contratação 
de serviço especializado para confecção de 74 (setenta e quatro) 
toalhas de mesa para a Diretoria de Pessoal,

conforme especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência nº DP-51/2024, que integra o anexo I, do edital. A 
data de início de recebimento das propostas é 02 de

outubro de 2024 e a realização da sessão dar-se-á em 16 
de outubro 2024, às 09h00min, no sítio eletrônico https://www.
gov.br/compras/pt-br (Portal de Compras do Governo Federal)

Composição dos membros da licitação: Autoridade pregão: 
Cel PM Leandro Pereira Lima; Subscritor do edital: 2º Ten PM 
Gustavo Henrique Gomes; Pregoeiro: Cb PM Saulo Cardoso 
Ferro;

Equipe de apoio: 1º Sgt PM Nelson Francisco da Souza Neto 
e 2º Sgt PM Rafael Macedo Feitoza.

 Diretoria de Saúde
 Centro Médico
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 220/0121/2024 – 90121/2024
SEI nº 057.00347632/2024-46 - PROCESSO 20241014924
Encontra-se aberto neste CENTRO MÉDICO, o presente 

PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando à CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS PARA A MANUTENÇÃO DE CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO 
DA DIVISÃO FARMACÊUTICA DO CENTRO MÉDICO DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, conforme especificações técnicas contidas no Termo 
de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, anexo I do Edital, 
do tipo MENOR PREÇO.

Início do recebimento das propostas dar-se-á em 02/10/2024 
e a realização da sessão às 09h00min do dia 17/10/2024, no 
endereço eletrônico: https://www.comprasnet.gov.br/.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis nos seguin-
tes sítios eletrônicos: https://pncp.gov.br/app/editais; https://
www.comprasnet.gov.br/ e www.imprensaoficial.com.br (opção 
“e-negociospublicos”).

Obs.: O valor estimativo para esta contratação é de R$ 
9.749,00

 POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
Processo nº 20240892106 – PRC-2024/90085.
Pregão Eletrônico nº PR-220/90085/24
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº CMed-

036/2024
Objeto: Sistema de Registro de preços para aquisição de 

água mineral para o Centro Médico da
Polícia Militar do Estado de São Paulo.
Figura como primeira classificada para o ITEM 01 , desta Ata 

de Registro de Preços a:
Empresa: RENATO FRIAS ME
CNPJ/MF sob nº: 01.805.963/0001-25
ITEM: 01
DESCRIÇÃO:REF.: Agua Mineral; Natural Sem Gás: emba-

lagen de 500ml
QUANTIDADE:144.000
VALOR UNITÁRIO:R$ 0,65
VALOR TOTAL R$ 93.600,00

o dia 02 de outubro de 2024, às 11h, na sede da Diretoria de 
Logística da Polícia Militar do Estado de São Paulo, situada na 
Avenida Cruzeiro do Sul, 260, sala 607, Canindé, São Paulo/SP, 
CEP 03033-020.

ALFREDO BATISTA DE PAULO
1º Sgt PM - Agente de Contratação
 Centro de Suprimento e Manutenção de Motomeca-

nização
 1. Considerando a atribuição desta Dirigente para jul-

gamento de todo o processo licitatório nos termos da Lei nº 
14,133, de 01º de abril de 2021, aplicando o art. 71, inciso IV, 
e c/c art. 15º e 17º do Decreto Estadual nº 68.220, de 15 de 
dezembro de 2023, HOMOLOGO e DESIGNO o objeto da referida 
licitação por não encontrar qualquer vício no julgamento das 
propostas, assim como, atesto que os procedimentos administra-
tivos praticados pelo Pregoeiro e equipe de apoio está de acordo 
com a lei e o edital.

2. Providenciar a contratação dos adjudicatários nas condi-
ções e prazos estabelecidos no Edital.

3. Nomeio como Gestor e Recebedor Definitivo para acom-
panhar e fiscalizar o objeto da Contratação:

3.1. o Cap PM 104949-6 Samuel de Andrade, todavia, no 
afastamento deste Oficial, será aquele que assumir a função.

4. Ficam nomeados os seguintes policiais na função de 
fiscais dos contratos elaborados pelo CMM:

4.1. 1º Sgt PM 963428-2 Roberto da Silva de Souza;
4.2. 1º Sgt PM 106748-6 Angela Maria Gomes dos Santos;
4.3. 2º Sgt PM 148483-4 Johnny Lopes Caires;
4.4. Cb PM 963289-1 Edimar Paulino da Silva;
4.5. Cb PM 973546-1 Jeronimo Pereira de Castro Neto;
4.6. Cb PM 103209-7 Joaquim Gomes da Silveira Júnior;
4.7. Cb PM 107558-6 Eliseu Teotônio da Silva;
4.8. Cb PM 134815-9 Gabriel da Cruz brito;
4.9. Cb PM 110571-0 Amauri Carrion de Brito Mortaia;
4.10. Cb PM 112654-7 Emílio Carlos dos Santos Bastos;
4.11. Sd PM 143306-7 Rafael Martins da Silva;
5. No caso de reprovação dos serviços, a empresa deverá 

ser notificada por escrito para correção das falhas identificadas, 
bem como, apresentação formal de seus motivos para o não 
atendimento das condições estipuladas na contratação.

 Diretoria de Educação e Cultura
 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
NOTA DE EMPENHO
Pregão Eletrônico nº 153/0004/24
Processo nº 20240605422
Nota de Empenho: 2024NE00194
Assunto: Extrato de Nota de Empenho
Publicação de instrumento contratual em cumprimento ao 

art. 1º, do Decreto nº 61.476/15:
Objeto: Processadora de vídeo para o CMus.
Contratada: Innovate Brazil Painel de Led Ltda
CNPJ nº 06.967.055/0001-51
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico
Parecer Referencial CJPM nº 003/2024, 03/04/2024
Valor Mensal: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Data de celebração: 31/07/2024
Identificação do crédito orçamentário: 150010001
Prazo de entrega: 60 (sessenta) dias
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO DE ALTOS ESTUDOS DE SEGURANÇA – CAES
UNIDADE GESTORA EXECUTORA – 180.372
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA Nº 90003/2024
UASG: 180372 – ESP-CTO.ALTOS EST.SEG.CEL NELSON F. 

TERRA
PROCESSO SEI - 057.003720052024-43
CÓDIGO ÚNICO: 20240861941
CONTRATANTE: CENTRO DE ALTOS ESTUDOS DE SEGU-

RANÇA – CAES
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

CARIMBOS, COM FORNECIMENTO TOTAL DE MATERIAIS, MÃO 
DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS.

CONTRATADA: RIPERS COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAU-
LICOS LTDA-ME – CNPJ 11.412.110/0001-87.

ITEM 01 – CARIMBO DE MADEIRA ATÉ 7CM DE COMPRI-
MENTO – ESPECIFICAÇÃO CONFORME EDITAL.

QUANTIDADE: 42 (QUARENTA E DOIS)
VALOR UNITÁRIO: R$ 11,54 (ONZE REAIS E CINQUENTA E 

DOIS CENTAVOS)
VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 484,68 (QUATROCENTOS E 

OITENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS).
ITEM 02 – CARIMBO DE MADEIRA ATÉ 7CM DE COMPRI-

MENTO – ESPECIFICAÇÃO CONFORME EDITAL.
QUANTIDADE: 21 (VINTE E UM)
VALOR UNITÁRIO: R$ 12,16 (DOZE REAIS E DEZESSEIS 

CENTAVOS)
VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 255,36 (DUZENTOS E CINQUEN-

TA E CINCO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS).
ITEM 03 – CARIMBO DE MADEIRA ATÉ 5CM REDONDO – 

ESPECIFICAÇÃO CONFORME EDITAL.
QUANTIDADE: 07 (SETE)
VALOR UNITÁRIO: R$ 12,00 (DOZE REAIS)
VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 84,00 (OITENTA E QUATRO 

REAIS)
ITEM 04 – CARIMBO DE MADEIRA COM 41 A 50 Cm2- 

ESPECIFICAÇÃO CONFORME EDITAL.
QUANTIDADE: 14 (QUATORZE)
VALOR UNITÁRIO: R$ 15,00 (QUINZE REAIS)
VALOR TOTAL DO ITEM: 210,00 (DUZENTOS E DEZ REAIS)
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00112, emitida em 

25/09/2024, no valor de R$ 1.034,04 (mil e trinta e quatro reais 
e quatro centavos)

NATUREZA DE DESPESA: 33903041
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias a contar da emissão 

da nota de empenho.
Gestor do Contrato: Cap PM Bruno de Freitas Alvarenga, 

CPF nº 297.018.848-17.
Fiscal do Contato: 3º Sgt PM Willian Bonfante Garcia, CPF 

nº 324.124.688-42.
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO DE ALTOS ESTUDOS DE SEGURANÇA – CAES
UNIDADE GESTORA EXECUTORA – 180.372
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA Nº 90007/2024
UASG: 180372 – ESP-CTO.ALTOS EST.SEG.CEL NELSON F. 

TERRA
PROCESSO SEI - 057.00371342/2024-13
CÓDIGO ÚNICO: 20240857671
CONTRATANTE: CENTRO DE ALTOS ESTUDOS DE SEGU-

RANÇA – CAES
OBJETO: CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE IDENTI-

FICAÇÃO VISUAL (QUATROS PM DO MÊS), COM FORNECIMEN-
TO TOTAL DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS.

CONTRADADA: PMFEADM COMERCIO DE PRODUTOS DE 
ARMARINHO E AÇO, inscrita no CNPJ sob o nº 48.396.775/0001-
54.

ITEM 01 – CONFECÇÃO/INSTALAÇÃO – VIDRO / ESPELHO/
MOLDURA – QUADRO PERSONALIZADO (PM DO MÊS). VALOR: 
R$ 2.267,00 (DOIS MIL E DUZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS).

ITEM 02 – CONFECÇÃO/INSTALAÇÃO – VIDRO / ESPELHO/
MOLDURA – QUADRO DE AVISOS

VALOR: R$ 1.913,00 (MIL E NOVECENTOS E TREZE REAIS).
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00113, emitida em 01/10/2024 

NO VALOR TOTAL DE R$ 4.180,00 (QUATRO MIL E CENTO E 
OITENTA REAIS).

CONTRADADA: RONALDO DOS SANTOS LETREIROS ME 
(ARTE EM PEDRAS & ARTE VISUAL), inscrita no CNPJ sob o nº 
16.589.922/0001-16.

A Delegacia Seccional de Policia de Mogi Guaçu, torna 
público que encontra-se aberta licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO nº 90004/2024, do tipo MENOR PREÇO,

destinado a contratação de empresa especializada em 
serviços de manutenção corretiva de veículos.

A sessão será realizada no dia 16/10/2024 as 09:30 horas, 
através do endereço eletrônico www.gov.br/compras. A dispo-
nibilidade do Edital será através do site supracitado a partir de 
02/10/2024, bem como no endereço eletrônico www.doe.sp.gov.
br, esclarecimentos: Finanças:

uge.mguacu@policiacivil.sp.gov.br
 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 6 - Santos
 Delegacia Seccional de Polícia de Itanhaém
 Referência - : - Processo n.º 38/2022.
Interessado - : - Administração da Delegacia Seccional de 

Polícia de Itanhaém
Assunto - : - Concessão de Reajuste de Preços
Pregão Eletrônico n.º 10/2022.
Contrato n.º 09/2022.
Contratante: Delegacia Seccional de Polícia de Itanhaém
Contratada: CW SOLAR, PÁTIO TRANSPORTE E GUINCHO 

LTDA.
Despacho - : - Nº 17/2024.
APOSTILA
Nos termos do parágrafo 8.º do artigo 65 da Lei Federal n.º 

8.666/93 e atualizações, o Senhor Doutor Delegado de Polícia 
Dirigente da Delegacia Seccional de Polícia de Itanhaém, no 
uso das suas atribuições legais APOSTILA o reajuste de preços 
previsto na Cláusula Sétima, Parágrafo quarto, do Contrato n.º 
09/2022, objeto do Processo n.º 38/2022, que trata da contra-
tação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de remoção (guincho) de veículos apreendidos em razão de 
atividades de Polícia Judiciária – veículos leves e motos, para 
DECLARAR que, registra a partir de outubro de 2024, o reajuste 
de preços relativos ao exercício de 2024, que de acordo com os 
índices com peso preponderante do IPC-FIPE que foram constru-
ídos a partir da aplicação de formulas paramétricas para serviços 
específicos, cuja variação no período entre outubro de 2023 a 
setembro de 2024, foi de 3,26%, conforme o que determina a 
Resolução da Casa Civil n.º 79, amparada pelo Decreto Estadual 
n.º 48.326, ambos de 12DEZ2003. Assim sendo e concedendo o 
reajuste, o valor estimativo mensal passará a R$ 3.731,64 (três 
mil, setecentos e trinta e um reais e sessenta e quatro centavos). 
O valor total do contrato passa para R$ 111.949,20 (cento e 
onze mil, novecentos e quarenta e nove reais e vinte centavos), 
para um período de 30 meses. Estando, portanto, os valores 
reajustados, dentro do valor máximo permitido pelo Governo do 
Estado de São Paulo, para os referidos serviços e divulgados no 
sítio www.fipe.org.br.

 Encontra-se aberta na Delegacia Seccional de Polícia de 
Itanhaém/São Paulo, licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 90004/2024 Processo SEI n° 058.00005458/2024-39, do tipo 
menor preço, modo de disputa aberto, destinado à contratação 
dos serviços de limpeza, asseio e conservação predial nas 
unidades policiais do Município de Mongaguá, sessão pública 
será realizada no dia 17/10/2024 – às 10:00h, início do prazo 
para envio de propostas eletrônicas será dia 03/10/2024, o 
Edital encontra-se disponível nos sites: www.gov.br/compras 
e e-negociospublicos - Imprensa Oficial, maiores informações 
pelo telefone (13) 3426- 4989 ou através do e-mail: financas.
itanhaem@policiacivil.sp.gov.br.

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 7 - Sorocaba
 Delegacia Seccional de Polícia de Itapetininga
 AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2024
PROCESSO SEI 058.00100938/2024-11
PROCESSO SIAFEM 20240972951
INTERESSADO: Delegacia Seccional de Polícia de Itapetinin-

ga (UASG 180319)
ASSUNTO: Aquisição de copos descartáveis e outros mate-

riais de consumo para a Delegacia Seccional de Polícia de 
Itapetininga e demais unidades subordinadas.

Encontra-se aberto na Delegacia Seccional de Polícia de 
Itapetininga (UASG 180319), contratação na modalidade pre-
gão eletrônico, tipo menor preço, modo de disputa aberto nº 
90010/2024, objetivando a aquisição de copos descartáveis e 
outros materiais de consumo, com entrega única. A data de 
início do prazo para envio da proposta eletrônica dar-se-á no dia 
02/10/2024, das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00 e o iní-
cio da sessão pública de processamento do pregão dar-se-á no 
dia 23/10/2024 às 08h30, no endereço eletrônico https://www.
gov.br/compras/pt-br. O edital na íntegra está disponível no site 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Quaisquer esclarecimentos ou 
informações serão prestadas através do telefone (12) 3272-
2842, das 08h00 às 17h00, de segunda-feira a sexta-feira ou no 
edifício-sede da Delegacia Seccional de Polícia de Itapetininga, 
sito a Rua Expedicionários Itapetininganos, nº 1093 - centro – 
Itapetininga/SP.

 AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2024
PROCESSO SEI 058.00094811/2024-47
PROCESSO SIAFEM 20240915022
INTERESSADO: Delegacia Seccional de Polícia de Itapetinin-

ga (UASG 180319)
ASSUNTO: Aquisição de toner e cilindro fotocondutor para 

a Delegacia Seccional de Polícia de Itapetininga e demais uni-
dades subordinadas.

Encontra-se aberto na Delegacia Seccional de Polícia de 
Itapetininga (UASG 180319), contratação na modalidade pre-
gão eletrônico, tipo menor preço, modo de disputa aberto nº 
90009/2024, objetivando a aquisição de toner e cilindro fotocon-
dutor, com entrega única. A data de início do prazo para envio 
da proposta eletrônica dar-se-á no dia 02/10/2024, das 08h00 às 
12h00 e das 14h00 às 17h00 e o início da sessão pública de pro-
cessamento do pregão dar-se-á no dia 30/10/2024 às 08h30, no 
endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. O edital 
na íntegra está disponível no site https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
Quaisquer esclarecimentos ou informações serão prestadas 
através do telefone (12) 3272-2842, das 08h00 às 17h00, de 
segunda-feira a sexta-feira ou no edifício-sede da Delegacia 
Seccional de Polícia de Itapetininga, sito a Rua Expedicionários 
Itapetininganos, nº 1093 - centro – Itapetininga/SP.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Logística
 DIRETORIA DE LOGISTICA – UASG 180.180
SEÇÃO DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO 90021/24
Processo nº 057.00318405/2024-41
Em atendimento ao subitem 4.3. do Termo de Referência n° 

111/24, USAG 180-180, que versa sobre a aquisição de 1.000 
Unidades de Bermuda Operacional (Edital 057.00318405/2024-
41), cite-se “Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, 
o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar 
deverá apresentar 1 amostra de bermuda, de qualquer dos 
tamanhos descritos neste Termo de Referência, que terá data, 
local e horário de realização do procedimento de avaliação 
divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facul-
tada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 
interessados”, teor esse baseado na minuta-padrão do Estado 
de São Paulo, e tendo em vista que, em 30 de setembro de 2024, 
a empresa TOP EAGLE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA entregou 
sua amostra, solicito que seja agendado o procedimento de 
avaliação, por mensagem no sistema, facultando a presença 
de todos os interessados, incluindo demais fornecedores, para 
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demais documentos constantes do processo licitatório, observa-
das as normas técnicas da ABNT.

14. De forma indubitável, ocorreu a Inexecução Parcial do 
Contrato e a subsunção das condutas praticadas pela Contra-
tada, definidas no artigo 78, incisos I, II e VII, da Lei Federal nº 
8.666/93, estes que autorizam e dão lastro à Rescisão Unilateral 
do Contrato, conforme o disposto nos artigos 77 e 79, inciso I, 
ambos da citada Lei:

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a 
sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em lei ou regulamento.

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especifica-

ções, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, espe-

cificações, projetos e prazos.
VII - o desatendimento das determinações regulares da 

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execu-
ção, assim como as de seus superiores;

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administra-

ção, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 
anterior;

15. Diante destas infrações no cumprimento do avençado 
pela Contratada, além da lesão ao erário que se mostra eviden-
te, não se justifica a sua manutenção, restando como solução 
somente o distrato administrativo, em razão do descumprimento 
contratual não estar amparado por motivos que indicassem caso 
fortuito, força maior ou plenamente justificável.

16. Ex positis, não pode a Administração Pública se manter 
inerte quando a própria Lei determina o distrato unilateral, em 
respeito ao princípio da legalidade, sob pena de responsabiliza-
ção administrativa e, quiçá, nas demais esferas.

17. Este é o entendimento do Tribunal de Contas da União, 
conforme se vê:

Considerando o poder-dever da Administração de zelar 
pelo fiel cumprimento do contrato e o próprio princípio da 
indisponibilidade do interesse público, entendo que a entidade 
contratante não possui a liberdade discricionária de deixar de 
promover a rescisão unilateral do ajuste caso seja configurado 
o inadimplemento do particular. (TCU. TC 016.087/2012-7, Acór-
dão 740/2013 – Plenário, item 32).

18. Por derradeiro, com base nas informações acima 
carreadas, considerando que o caso em testilha se enquadra 
nos parâmetros pressupostos do Parecer Referencial CJ/PM nº 
02/18 (SEI 0039999546), prorrogado pela Cota CJ/PM nº 16/24 
(SEI 0039999672), e por serem seguidas as orientações nele 
contidas, fica o Contrato nº CIAP-020/41/22 (fls. 885/912 – SEI 
1826476), RESCINDIDO, nos termos do artigo 79, inciso I, c/c 
os artigos 77 e 78, incisos I, II e VII, todos da Lei Federal nº 
8.666/93.

 Processo Rescisório nº CIAP-009/421/24
Despacho de Recebimento do Recurso nº CIAP-097/421/24
1. A empresa STUQUI Engenharia e Construções - EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob o nº28.186.370/0001-84, interpôs Recurso 
Administrativo, tempestivamente (0041081491), em face da 
Decisão que rescindiu unilateralmente o Contrato, exarada nos 
autos do Processo Rescisório n° CIAP-009/421/24, por meio do 
Despacho nº CIAP-073/421/24 (0039330767).

2. Em decorrência disto, procedeu-se ao juízo de admissibili-
dade prévio e verificou-se que foram cumpridos os pressupostos 
de admissibilidade do recurso.

3. Quanto ao recebimento do recurso e de seus efeitos, é 
cediço que o artigo 109, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93 deter-
mina que ao recurso interposto em face de rescisão unilateral 
"pode" ser atribuída à eficácia suspensiva, desde que motiva-
damente e quando presentes razões de interesse público, razões 
estas que ficaram demonstradas nos autos, precipuamente pela 
necessidade da efetivação plena dos efeitos da decisão rescisó-
ria, a qual somente se dá, de forma indubitável, após o trânsito 
em julgado formal da decisão.

4. Diante do exposto, recebo o Recurso Administrativo nos 
seus efeitos DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO, nos termos do artigo 
109, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o qual será encaminhado, 
se não houver lastro para a reconsideração da decisão, à autori-
dade “ad quem”, nos termos do artigo 109, §4º, da mesma Lei, 
com as devidas contrarrazões.

 Processo Rescisório nº CIAP-014/421/24
Despacho de recebimento do Recurso nº CIAP-096/421/24.
1. A empresa Concremat Engenharia e Tecnologia S/A, 

inscrita no CNPJ sob o nº 33.146.648/0001-20, interpôs Recurso 
Administrativo, tempestivamente (0041068638) , em face da 
Decisão que rescindiu unilateralmente o Contrato, exarada nos 
autos do Processo Rescisório n° CIAP-014/421/24, por meio do 
Despacho nº CIAP-078/421/24 (0038869379)

2. Em decorrência disto, procedeu-se ao juízo de admissibili-
dade prévio e verificou-se que foram cumpridos os pressupostos 
de admissibilidade do recurso.

3. Quanto ao recebimento do recurso e de seus efeitos, é 
cediço que o artigo 109, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93 deter-
mina que ao recurso interposto em face de rescisão unilateral 
"pode" ser atribuída à eficácia suspensiva, desde que motiva-
damente e quando presentes razões de interesse público, razões 
estas que ficaram demonstradas nos autos, precipuamente pela 
necessidade da efetivação plena dos efeitos da decisão rescisó-
ria, a qual somente se dá, de forma indubitável, após o trânsito 
em julgado formal da decisão.

4. Diante do exposto, recebo o Recurso Administrativo nos 
seus efeitos DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO, nos termos do artigo 
109, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o qual será encaminhado, 
se não houver lastro para a reconsideração da decisão, à autori-
dade “ad quem”, nos termos do artigo 109, §4º, da mesma Lei, 
com as devidas contrarrazões.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DA 
CAPITAL CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO 
RODRIGUES
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 9 - Capital
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 

NOVE
UASG 180223
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 223/90029/2024
Processo Administrativo N° 057.00362827/2024-16
Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 17/10/2024 

às 09h00min
Torna-se público que o Comando de Área Metropolitana 

Nove, por meio do Senhor Coronel PM
Thiago Baston Theodoro de Souza, sediado na Av. Sapopem-

ba nº 12.370, Jd. Adutora, São Paulo,
SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei Fed. nº
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 

de março de 2023, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabeleci-

das neste Edital.
O objeto da presente licitação é a aquisição de ferramentais 

para o setor de Projetos do CPAM
/9, conforme condições, quantidades e exigências estabele-

cidas neste Edital e seus anexos.
O valor referêncial para contratação (aquisição ) é R$ 

19.008,29.
Para maiores informações os interessados deverão acessar 

o portal nacional de compras por meio do site www.comprasnet.
gov.br, e pelo telefone (11)2012-4163 (Setor de adm financeira).

adicionando 240 (duzentos e quarenta) dias, prorrogando o 
contrato para 08 de julho de 2024;

7.4.1. mister aqui se faz clarear esses pontos, conforme 
escopo contratual o prazo de execução é de 180 dias (o qual não 
foi cumprido), porém o que a Contratada afirma ser prorrogação 
de prazo, trata-se na verdade da vigência contratual prevista na 
Cláusula Terceira do avençado, vejamos:

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA O prazo de execução será 
de 180 (cento e oitenta dias) corridos contados a partir da data 
da ordem de início dos serviços. O prazo de vigência do presente 
ajuste será de 320 (trezentos e vinte dias) contados a partir da 
data da ordem de início dos serviços, podendo ser prorrogado 
mediante a celebração de Termo Aditivo nas hipóteses previstas 
no artigo 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. (grifo nosso)

7.4.1.1. nesse sentido, nos ensina Joel de Menezes Niebuhr, 
sobre vigência contratual:

Pois bem, o contrato é válido a partir do momento que foi 
assinado pelas partes em conformidade com a ordem jurídica. 
Pode-se dizer que o contrato válido é o contrato existente em 
conformidade com a ordem jurídica. O contrato é vigente a partir 
do momento em que pode começar a produzir efeitos. Perceba-
-se que o contrato pode ser válido e não vigente. Por exemplo, 
entidade administrativa pode perfeitamente assinar contrato 
em dezembro, para que ele comece a produzir efeitos a partir de 
janeiro. Nesse caso, o contrato é válido a partir de dezembro, no 
entanto ele só estará apto a produzir efeitos a partir de janeiro; 
ou seja, só será vigente a partir de janeiro. ( NIEBUHR, Joel de 
Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 4. ed. Belo 
Horizonte: Fórum, 2015. p.836. ). (grifo nosso)

7.4.2. desta maneira, está plenamente refutado o alegado 
pela Contratada, haja vista que a sua argumentação não atingiu 
o mínimo de fundamentação, pois era sabedora do prazo de exe-
cução firmado em 180 (noventa) dias, prorrogados por mais 140 
(cento e quarenta) dias, conforme exposto no subitem 7.1.1., 
mas tenta persuadir a Administração com entendimento diverso 
dos propósitos de cada prazo;

7.5. quanto às escusas apresentadas nos subitens 3.5. ,3.7., 
3.10., 3.11. e 3.13., não restou provado nos autos qualquer 
motivo para a rescisão amigável, baseada em caso fortuito ou 
força maior, pelo contrário, fora a mora vergonhosa de mais de 
700 (setecentos) dias, ainda apresenta a escusa que o período 
da execução compreendeu um período de fortes chuvas, sem 
qualquer comprovação; além disto, o que está fartamente pre-
sente nos autos são as faltas cometidas pela Contratada, e não 
pode neste momento alegar que o objeto era inexequível ou que 
havia inconsistências no cronograma, pois teve a oportunidade 
de questionar as documentações do processo licitatório quando 
participou do certame e, posteriormente, anuiu com os termos 
da contratação, e mesmo tendo a oportunidade de realizar a 
visita técnica optou por não realizar (fl. 637), conforme trans-
crevo abaixo:

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISITA 
TÉCNICA

Eu, ALINE CRISTINA BIBIANO MANOEL, portador do RG nº 
40.311.517 e do CPF nº 345.605.498-00, na condição de repre-
sentante legal de ALINE CRISTINA BIBIANO MANOEL – ME, inte-
ressada em participar da Tomada de Preços CIAP – 164/0010/21 
Processo nº CIAP – 2021164044, DECLARO que o licitante não 
realizou a visita técnica prevista no Edital e que, mesmo ciente 
da possibilidade de fazê-lo e dos riscos e consequências envolvi-
dos, optou por formular a proposta sem realizar a visita técnica 
que lhe havia sido facultada.

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com 
o estabelecido no Edital, não poderá pleitear em nenhuma hipó-
tese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, 
tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reinvindicar quaisquer 
benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou infor-
mações sobre os locais em que serão executados os serviços. 
(grifo nosso).

 7.5.1. ademais, de forma desarrazoada, a Contratada tenta 
imputar à Administração as falhas na execução do avençado, 
sendo inaceitável a escusa de que os erros ocorreram durante a 
instrução do procedimento licitatório;

7.6. a alegação apresentada no subitem 3.6. não passa 
de mera obrigação da Contratada. Diante da declaração de 
que: “Porém, não atingiu com sucesso, o evento impeditivo ao 
cumprimento da obrigação total, no tempo aprazado no referido 
edital.” (grifo nosso), trata-se de um fato, dado que tudo que se 
viu na execução do avençado foi o malogro;

7.7. com relação ao alegado nos subitens 3.8. e 3.9., neces-
sária é a ratificação do positivado no subitem 6.1., somado ao 
fato de que a defesa apresentada pela Contratada em 02 de 
agosto de 2024, já configura o atendimento do dispositivo legal 
previsto no artigo 5º, inciso LV da CF/88;

7.8. não prospera o alegado no subitem 3.12.. Neste ponto, 
convém relembrar que foram celebrados 05 (cinco) Termos Aditi-
vos ao Contrato, conforme constam às fls.1146/1147, 1193/1195, 
1572/1577, 66/70 (SEI 8879743) e 105/119 (SEI0029934398). 
Desta feita, inadmissível é a escusa de que não obteve êxito na 
solicitação de serviços em aditivo, pois dentro da conveniência 
e oportunidade, os pedidos foram analisadas e aprovados pela 
Administração.

8. Adiante, passo à analise dos pedido da Contratada;
8.2. quanto ao subitem 4.1., DEFIRO o pedido de acolhimen-

to da defesa prévia, contudo no mérito INDEFIRO provimento e 
nego o pedido de arquivamento, por não apresentar fatos que 
afastassem as inadimplências apuradas.

9. Como se viu, restam sucumbidas as alegações da Con-
tratada trazidas em sua peça defensiva, o que torna indubitável 
a sua inadimplência, a qual se faz presente de forma plúrima 
considerando que a Contratada se eximiu de suas obrigações, 
caracterizada pela mora, pelas inconsistências em diversos ser-
viços, pela apresentação de documentos incompletos ou errados 
e ao manter quantidade insuficiente de funcionários para a 
execução dos serviços.

10. Petrificando ainda mais a fundamentação do presente 
“decisum”, mister ressaltar que ao celebrar um pacto com a 
Administração Pública, a Contratada se põe obrigatoriamente 
a cumprir o avençado, passando o Contrato a fazer lei entre as 
partes, mantendo-se incólume o princípio da pacta sunt servan-
da, esculpido no direito pátrio através do artigo 66 da Lei Federal 
nº 8.666/93, o qual transcrevo a seguir:

“Artigo 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da lei, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial”.

11. Somando-se a este mandamus, vejamos o que ensina o 
jurista Marçal Justen Filho:

“Princípio da obrigatoriedade do contrato: o dispositivo 
consagra o princípio geral da obrigatoriedade das convenções. 
Cada parte tem o dever de cumprir as prestações que lhe 
incumbem na forma, tempo e local previstos contratualmente.” 
(Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 17ª 
ed. rev., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 1244).

12. Denota-se, desta forma, ser inconcebível que uma 
empresa contratada pela Administração, conhecedora dos ter-
mos avençados desde a abertura da licitação precedente, deixe 
de cumprir com a responsabilidade advinda da relação contra-
tual, uma vez que teve ciência de todos os termos e regras e 
aceitou o estabelecido no certame quando anuiu ao instrumento 
convocatório.

13. Assim, fica caracterizado o descumprimento do pac-
tuado com a Administração Pública, constantes na Cláusula 
Primeira, Parágrafo Primeiro (fl. 886), a qual previa a reforma 
da Unidade Integrada de Saúde do Comando de Policiamento 
do Interior 10 (UIS do CPI-10), conforme especificações técnicas 
constantes do Projeto Básico, da proposta da Contratada e 

240 (duzentos e quarenta) dias, alterando o término da vigência 
para 08 de julho de 2024;

3.5. os artigos 78, inciso XVII, e o artigo 79, parágrafo 
2º, são extremes em dúvida ao especificar que o processo de 
licitação possa ser revertido quando não é previsto em seu 
instrumento objetos que sejam acessíveis ao cumprimento e 
que atendam aos dispositivos legais, o que não restou observado 
neste caso;

3.6. procurou atender da melhor forma, entregando cinco 
medições, solicitou a assinatura do contrato de aditamento e o 
pagamento dos serviços realizados, porém não atingiu o sucesso 
do cumprimento da obrigação total no tempo aprazado;

3.7. o atraso, quanto a entrega do material, fora ocasionado 
por caso fortuito ou força maior, e foram oriundos da inobser-
vância do preceituado na legislação vigente, uma vez que fora 
solicitado no edital licitatório, itens que seriam legalmente 
impossíveis de serem satisfeitos, por tratar-se de obras em 
período de fortes chuvas;

3.8. diante da possibilidade da anulação do Contrato, deve-
ria ter tido o direito a fazer contraprova, ante os fundamentos 
que ainda ignora, já que os serviços têm sido prestados;

3.9. para operar a rescisão do Contrato Administrativo, 
a autoridade coatora deveria ter observado os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, pois seu poder de autotutela 
não é absoluto e ilimitado, devendo respeitar os direitos do 
administrado;

3.10. reforça como causa do atraso a falta de observância 
no procedimento instrutório do processo de licitação, quando 
este não previu o atraso na obra em decorrência de caso fortuito 
ou de força maior;

3.11. não houve inadimplemento consubstanciado em 
negligência ou desídia, na medida em que a satisfação integral 
do Contrato, dentro do lapso incialmente acordado, quedou-se 
impossível, haja vista constar itens no cronograma do edital 
que não seriam possíveis de serem satisfeitos obedecendo à 
legislação do órgão, no qual ambas as partes têm o dever de 
respeitar e cumprir;

3.12. houveram serviços em aditivo que, por inúmeras 
vezes, solicitou assinatura, sem êxito;

3.13. a impossibilidade da contraprestação, nos termos 
avençados, é imputada a quem deu causa à inexecução, neste 
caso, ocorreu no momento da preparação do processo de instru-
ção do procedimento licitatório.

4. Por fim, em sede de pedidos, requereu:
4.1. o recebimento da defesa prévia, para ao final dar pro-

vimento ao arquivamento do processo, sem que haja prejuízos 
maiores à Contratada, tendo em vista a ocorrência de evento 
impeditivo do cumprimento da obrigação por caso fortuito ou 
força maior.

5. Não houve pedido instrutório.
6. Eis a síntese do necessário, passo à análise das alegações 

defensivas, fundamentações e ao decisum:
6.1. como premissa, importante é aclarar que não houve 

nenhuma lesão à ampla defesa e ao contraditório, pois o 
Processo Administrativo em testilha seguiu o rito legal e foi 
oportunizado à Contratada o direito à defesa e vistas aos autos 
(0034461144???????);

7. Tecida esta preliminar, mister é refutar pontualmente 
cada escusa apresentada:

7.1. quanto às alegações tecidas nos subitens 3.1., 3.1.1., 
3.1.2. e 3.2, estas não acrescentam ao que já era de conheci-
mento da Administração, conforme exposto nos autos e muito 
bem pontuado no documento motivador deste feito (Parte nº 
CIAP-160/31/24). Neste ponto, mister esclarecer que o cerne 
deste processo baseia-se na mora obscena na execução do 
avençado que, até a data de instauração do Processo Rescisório 
(01 de julho de 2024), perfazia incríveis 793 (setecentos e 
noventa e três) dias;

7.1.1. somado a isso, a Contratada usufruiu de 180 (cento e 
oitenta) dias de prazo inicial para cumprir o acordado (conforme 
Cláusula Terceira “ab initio”) e lhe foi concedido mais 140 (cento 
e quarenta) dias de aditivo de prazo (conforme 1º Termo aditivo 
– fls. 1146/1147 e 2º termo aditivo – fls. 1193/1195), que ao final 
totalizaram absurdos 1113 (um mil e cento e treze) na tentativa 
de concluir o objeto, e ainda assim não conseguiu concluir a 
obra, dando azo para a instauração deste feito, motivo este que 
“de per si” é deveras suficiente para a rescisão contratual, desta 
forma rechaçando a sua alegação de que “todos os serviços 
restaram devidamente realizados”;

7.2. ora, surpreende o pleito da Contratada em querer 
receber os 7,96% restantes do avençado no montante de R$ 
100.178,48 (cem mil, cento e setenta e oito reais e quarenta e 
oito centavos), com o despejo de que poderá haver por parte 
da Administração “locupletamento ou enriquecimento sem 
causa”. Neste momento, convém esclarecer que dentre a mora 
lamentável acima aduzida, o valor anteriormente mencionado 
não foi liquidado por falha exclusiva da Contratada, por sua 
incompetência em finalizar o objeto, em apresentar documentos 
incompletos ou errados e pela falta de funcionário na obra, con-
forme bem pontua os Pareceres Técnicos nº CIAP-187/30/22 (fls. 
108/110 – SEI 0015388937) e nº CIAP-221/30/22 (fls. 1334/1335 
– SEI 1826476). Trago trechos colacionados abaixo:

8. Portanto, os questionamentos e a demora na realização 
desta documentação ou de qualquer outra apresentada pela 
contratada, na maioria das vezes, estão errados ou estão com 
falta de documentos que são pertinentes as solicitações, não 
sendo justificadas as reclamações da empresa e a demora em 
realizar a obra em questão.

[...]
10. Esclareço que a obra desde o início está com lentidão, 

demonstrado nas medições que não foram realizadas, haja vista 
as medições não atingiram as etapas do cronograma físico-
-financeiro, além das documentações que sempre estão com 
inconsistências, ocasionando demora nas tratativas e conse-
quentemente nos tramites para resolução das documentações, 
lembrando que a empresa não cumpriu o prazo que foi estendi-
do até o dia 24FEV22 e posteriormente concedido pelo Dirigente 
até 30ABR22 para realização dos serviços pertinentes a adição 
e supressão que se encontra em tramite à regularização. (PARE-
CER TÉCNICO Nº CIAP- 187/30/22) (grifo nosso)

3. Verificando tal documentação por este fiscal, não há 
plano de ação da empresa para conclusão dos serviços, bem 
como não há informação da empresa quanto à quantidade de 
funcionários para a execução dos serviços, demonstrando que 
não há· justificativa para o atraso e quantidade insuficiente de 
funcionários em obra.

4. Portanto, conforme as alegações apontadas pela empresa 
não há motivo para continuar com o contrato, pois a empresa 
continuar com a lentidão em realizar a obra em questão. (PARE-
CER TÉCNICO Nº CIAP-221/30/22) (grifo nosso).

7.3. quanto ao alegado no subitem 3.3., este não prospera, 
pois depreende-se do documento motivador, em seu subitem 
2.17., que foi realizada reunião na Sede do CIAP, conforme Ata 
de Reunião (fls. 1180/1182), além disso houve por parte da 
Administração diversas notificações à Contratada, esclarecendo 
pontualmente sobre quais inconsistências na execução da obra 
precisavam de correções e asseverando sobre a mora contratual, 
“exempli gratia” NOTIFICAÇÃO Nº CIAP-187/31/22 (fl. 1341 SEI 
1826476) e Nº CIAP-210/31/22 (fls. 14/15 SEI 0015388937), 
não podendo neste momento alegar que não foi atendida pela 
Contratante na tentativa de regularizar a situação;

7.4. diante do alegado nos subitens 3.4., 3.4.1 e 3.4.2, 
observa-se um profundo equívoco por parte da Contratada, 
entre prazo para execução e vigência contratual, quando afirma 
que, de acordo com o 4º Termo Aditivo, o Contrato foi prorro-
gado em 420 (quatrocentos e vinte) dias, e que desta maneira 
alterou o término da execução para 11 de novembro de 2023, 
e que posteriormente foi celebrado o 5º Termo Aditivo de prazo, 

PARECER JURÍDICO: CJ/PM Nº 158/2021, de 09 de agosto 
de 2021.

BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto Esta-
dual n° 49.722/2005 e pelo regulamento anexo à Resolução 
CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, 
do Decreto Estadual n° 47.297/2002, do regulamento anexo 
à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie.

DATA DA ASSINATURA: 26 de setembro de 2024.
VIGÊNCIA: 01OUT24 a 30SET25 (12 meses).
 Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Segurança Pública
Polícia Militar do Estado de São Paulo
Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO – 4ª PRORROGAÇÃO
CONTRATO: DTIC-023/183/20
PROCESSO: DTIC-2020183056
PREGÃO ELETRÔNICO DTIC Nº PR-183/0023/20
CONTRATANTE: PMESP – DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - DTIC.
CONTRATADA: ANDORINHA SERVIÇOS OPERACIONAIS 

EIRELI ME - CNPJ 17.894.410/0001-26
OBJETO: Prestação de serviços contínuos de limpeza, asseio 

e conservação predial, com o fornecimento de mão-de-obra, 
especializada e materiais e equipamentos necessários (preço 
unitário), visando à obtenção de adequadas condições de salu-
bridade e higiene.

VALOR MENSAL: R$ 11.157,70 (onze mil, cento e cinquenta 
e sete reais e setenta centavos).

VALOR TOTAL: R$ 133.892,40 (cento e trinta e três mil, 
oitocentos e noventa e dois reais e quarenta centavos).

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: PTRes 180.402 – Administra-
ção Geral da Polícia Militar e Natureza de Despesa 33.90.37.96 
– Serviços de Limpeza.

PARECER JURÍDICO: CJ/PM Nº 08/2019, de 26 de junho 
de 2019.

BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto Esta-
dual n° 49.722/2005 e pelo regulamento anexo à Resolução 
CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, 
do Decreto Estadual n° 47.297/2002, do regulamento anexo 
à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024
VIGÊNCIA: 01OUT24 a 30SET25.
 Diretoria de Finanças
 Centro Integrado de Apoio Patrimonial
 RETIFICAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº CIAP-0005/41/24.
Contratante: Centro Integrado de Apoio Patrimonial da 

PMESP.
Modalidade: CONCORRÊNCIA nº CIAP-0003/24
Objeto: Elaboração de Laudo Estrutural, Adequação de Pro-

jetos Executivos completos e a Construção do remanescente de 
obra da nova sede do 7º Batalhão de Ações Especiais da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo (BAEP), localizada na Avenida 
do Estado, 2023, Bom Retiro, São Paulo/SP, com fornecimento 
de toda mão de obra, material, ferramental, equipamentos e 
o que seja necessário para o desenvolvimento dos serviços 
especificados

Retifico a publicação inserta da data de 30/09/2024, de 
como constou para:

2024NE00156 – R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais).
 Processo Rescisório nº CIAP-013/421/24
Despacho do Dirigente nº CIAP-086/421/24
 
1. Ao analisar os autos do Processo Rescisório nº CIAP-

013/421/24, verificou-se que a empresa Aline Cristina Bibiano 
Manoel LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 34.266.407/0001-
87, com sede na Avenida Pedro Gonçalves, nº 457. Sala 1, Bairro 
Monte Líbano, Birigui/SP, foi contratada por meio do Processo 
nº CIAP-2021164044 e Tomada de Preço nº CIAP-164/0010/21, 
pela Administração Pública, esta representada pelo Centro Inte-
grado de Apoio Patrimonial (CIAP), cujo objeto consiste na exe-
cução da reforma da Unidade Integrada de Saúde do Comando 
de Policiamento do Interior 10 (UIS do CPI-10), localizada à Rua 
Capitão Alberto Mendes Junior, 238, Bairro Aviação, Araçatuba/
SP, com prazo inicial de 180 (cento e oitenta dias) dias para sua 
execução e Ordem de Início dos Serviços, conforme à fl. 923 (SEI 
1826476), a contar de 14 de junho de 2021, sendo o prazo final, 
após prorrogações, previsto para 30 de abril de 2022.

2. Ocorre que, conforme demonstrado pela Gestor do Con-
trato, no bojo da Parte nº CIAP-160/31/24 (SEI 0030389755), 
cujos fundamentos foram utilizados como supedâneo para a ins-
tauração deste feito, argumentos estes que se resumem na, em 
tese, Inexecução Parcial do Contrato, caracterizada pela mora, 
por inconsistências em diversos serviços, pela apresentação de 
documentos incompletos ou errados, e pelo descumprimento de 
Cláusula Contratual ao manter quantidade insuficiente de fun-
cionários para a execução dos serviços, além de que, decorrido 
o prazo, a Contratada deixou de executar 7,96% do Contrato.

3. Iniciado o presente Processo, por meio do Despacho do 
Dirigente (SEI 0032672997), com lastro nos artigos 77 e 78, 
incisos I, II e VII, c/c o artigo 79, inciso I, todos da Lei Federal nº 
8.666/93, a Contratada foi citada (SEI 0034461144) para fazer 
vistas dos autos e apresentar a sua defesa, tendo esta tempes-
tivamente protocolado a sua peça defensiva (SEI 0035506988), 
na qual alegou, em apertada síntese, que:

3.1. em 04 de novembro de 2022, foi celebrado o 3º Termo 
Aditivo, no qual a compatibilização dos serviços e materiais 
suprimidos e aditados gerou um montante de R$ 85.406,31 
(oitenta e cinco mil, quatrocentos e seis reais e trinta e um cen-
tavos) a ser adicionado, alterando o valor do contrato;

3.1.1. em 18 de setembro de 2023, a obra foi vistoriada 
e foram verificados os serviços executados e com necessidade 
de readequação, e que a compatibilização com as supressões e 
aditamentos gerou o valor de R$ 15.812,94 (quinze mil, oitocen-
tos e doze reais e noventa e quatro centavos) a ser suprimido, 
alterando novamente o valor contratual;

3.1.2. foram pagos o montante compreendido entre a 1ª 
Medição e a 7ª Medição, totalizando o valor de R$ 1.159.123,91 
(um milhão, cento e cinquenta e nove mil, cento e vinte e três 
reais e noventa e um centavos);

3.2. todos os serviços foram realizados e a obra foi entre-
gue, restando um saldo a ser pago à Contratada, equivalente 
a 7,96% do Contrato, no montante de R$ 100.178,48 (cem 
mil, cento e setenta e oito reais e quarenta e oito centavos). 
O valor dos serviços realizados, bem como da aquisição de 
materiais para a sua execução, devem ser pagos para que não 
haja locupletamento ou enriquecimento sem causa por parte da 
Contratante, o que gera o direito de restituição;

3.3. foram realizados inúmeros protocolos solicitando audi-
ência, com intuito de regularizar a situação, porém não foram 
atendidos; tentou de todas as formas resolver a situação;

3.4. em relação ao prazo para término da obra, a Contratan-
te alega que estaria previsto para o dia 30 de abril de 2022, con-
tudo foi celebrado o 4º Termo Aditivo, que prorrogou a vigência 
contratual em 420 (quatrocentos e vinte) dias, alterando a data 
de término para 11 de novembro de 2023;

3.4.1. por força legal prevista na Lei Federal nº 8.666/93, 
ratificada no Termo Aditivo, o prazo de vigência do Contrato 
CIAP nº 20/41/2021 ganhou um novo limite, para 14 de julho 
de 2022;

3.4.2. em 20 de dezembro de 2023, foi celebrado o 5º Termo 
Aditivo, prorrogando o prazo de vigência contratual em mais 
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 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 180362 - ESP-COMANDO DE POLICIAMENTO DO 

INTER-9 -CPI-9
PREGÃO 90027/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não
Objeto da compra: O objeto da presente licitação é a 

contratação de empresa especializada na prestação de Serviços 
para reforma de

1ª escalão na futura sede da 4ª Companhia do 10º Batalhão 
de Polícia Militar do Interior, localizada à rua

Tiradentes, 502, Centro, na cidade de Piracicaba/SP., confor-
me condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Edital e no Termo de Referência Anexo I.
Entrega de propostas: De 11/09/2024 às 08:00 até 

25/09/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 25/09/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
UF da UASG: SP
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 25/09/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:00 e 15:00. Haverá 

aviso prévio de abertura dos itens de 10
minutos. Mantenham-se conectados.
Sistema 25/09/2024 às 10:03:54 Srs. licitantes, atentem 

para o correto lançamento das propostas, e para que o valor 
seja exequivel

para realização do objeto pretendido nesta licitação.
Sistema 25/09/2024 às 10:11:05 A etapa de julgamento 

de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção 
"Seleção de

fornecedores" na linha do tempo.
Sistema 25/09/2024 às 10:19:57
Srs(a). licitantes, tendo em vista a necessidade de encami-

nhamento de documentação empresa
INVICTA BRASIL PROJETOS REFORMAS E CONSTRUCOES 

LTDA e a necessidade de
realização de outras demandas Administrativas da Policia 

Militar, estarei suspendendo a sessão para
retorno em 26/09/24 as 10:00 para continuidde do certame.
Sistema 26/09/2024 às 17:00:51 Prezados licitantes,
Sistema 26/09/2024 às 17:02:58 Prezados licitantes, por 

necessidades administrativas o certame estará suspenso e 
retornará para

continuidade, da análise de aceitabilidade de preços, segun-
da feira, dia 30/09, às 09hs.

Sistema 30/09/2024 às 09:09:42 Bom dia Srs Licitantes, 
retomando os trabalhos, passaremos para análise de proposta 
corrigida...

Sistema 30/09/2024 às 09:10:55 Para melhor análise retor-
naremos após as 14hs, para continuidade do certame.

Sistema 30/09/2024 às 16:54:47
Solicito que sejam anexados até o prazo estipulado pelo 

sistema, a documentação solicitada e caso
ultrapasse o horário administrativo que é as 18hs, retoma-

remos a etapa de habilitação amanha, dia
01/10/24 as 09hs.
Sistema 30/09/2024 às 17:55:53 Considerando o encerra-

mento do expediente Administrativo, retornaremos amanha, 
dia 01/10/24

as 09hs.
Sistema 01/10/2024 às 09:00:24 Bom dia Senhores(as) Lici-

tantes...Neste momento daremos continuidade aos trabalhos.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
01/10/2024 09:23 1 de 13UASG 180362 PREGÃO 

90027/2024
Data/Hora Descrição
25/09/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública
25/09/2024 às 10:11:04 Início da etapa de julgamento de 

propostas
01/10/2024 09:23 2 de 13UASG 180362 PREGÃO 

90027/2024
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de 

empresa especializada na prestação de Serviços para reforma 
de 1ª escalão na futura

sede da 4ª Companhia do 10º Batalhão de Polícia Militar 
do Interior, localizada à rua Tiradentes, 502, Centro, na cidade 
de Piracicaba/SP.,

conforme condições, quantidades e exigências estabeleci-
das neste Edital e no Termo de Referência Anexo I.

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UN
Aberto para recursos
R$ 499.933,4200
Situação:
Aceito e Habilitado por CPF ***.840.***-*8 - JAIRO DE 

LUCCAS para SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, CNPJ
33.098.297/0001-29, melhor lance: R$ 305.000,0000
Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
26.875.439/0001-51 - 2P2L ENGENHARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
R$ 417.500,0000 -
Valor proposta: R$ 499.933,4200 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
11.437.239/0001-40 - ANDRES ROMANO ENGENHARIA 

LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP
R$ 499.933,4200 -
Valor proposta: R$ 499.933,4200 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
27.669.403/0001-84 - ARCOMEG CONSTRUCOES E 

COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
R$ 434.942,0800 -
Valor proposta: R$ 474.936,7400 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
03.659.628/0001-91 - CLEANLIGHT INSTALACAO ELETRICA 

E
CIVIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
R$ 380.000,0000 -
Valor proposta: R$ 485.000,0000 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
17.912.582/0001-85 - ELETRICA RL COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
R$ 330.000,0000 -
Valor proposta: R$ 499.933,4200 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obriga-
ções assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso 
VIII do caput do art. 21 do decreto em questão; e

2.3.7. realizar o recebimento provisório do objeto do 
contrato referido no art. 25 do decreto em questão, mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter administrativo.

2.4. ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos 
e seus impedimentos legais, ao seu substituto exercer as atribui-
ções de que tratam o art. 22 e o art. 23 do decreto em questão.

3. Conforme Art. 25 do Decreto Nº 11.246, de 27 de outubro 
de 2022, o recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais 
técnico, administrativo ou setorial e o recebimento definitivo, do 
gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade 
competente, sendo os prazos e os métodos para a realização dos 
respectivos termos definidos em regulamento ou no contrato, nos 
termos no disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021.

4. Determino a estrita observância do rito descrito no art. 
140 da Lei Nº 14.133/21, para realização do recebimento do 
objeto do contrato. "Art. 140. O objeto do contrato será recebido: 
I - em se tratando de obras e serviços: a) provisoriamente, pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exi-
gências de caráter técnico; b) definitivamente, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais; II - em se tratando de compras: a) provisoriamente, 
de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento 
e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 
material com as exigências contratuais; b) definitivamente, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais. § 1º O objeto do contrato poderá ser 
rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. § 2º O recebimento provisório ou definitivo não 
excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da 
obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei 
ou pelo contrato. § 3º Os prazos e os métodos para a realização 
dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em 
regulamento ou no contrato. § 4º Salvo disposição em contrário 
constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes 
e as demais provas para aferição da boa execução do objeto 
do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por 
conta do contratado. § 5º Em se tratando de projeto de obra, 
o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 
projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos 
os danos causados por falha de projeto. § 6º Em se tratando de 
obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá 
o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a 
previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, 
da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 
construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem 
imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, 
o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, 
pela reconstrução ou pela substituição necessárias.”

5. O gestor e os fiscal do contrato devem atuar de forma 
conjunta e complementar para o desempenho do acompanha-
mento da execução do contrato. É importante que suas obri-
gações estejam estabelecidas de forma clara, de modo a evitar 
a sobrecarga de uma das partes ou até mesmo a negligência 
quanto a alguma rotina essencial.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR TRÊS CPI-3
UGE - 180158
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTE-

RIOR TRÊS.
CONTRATADA: IMPÉRIO SERVIÇOS & COMÉRCIO EPP, CNPJ: 

09.438.152/0001-45.
CONTRATO: Nº CPI3-035/41/24.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUOS DE LIMPE-

ZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL DA 1ª CIA DO 43º BPM/I.
VALOR TOTAL: R$ 62.077,20 (sessenta e dois mil e setenta 

e sete reais e vinte centavos).
VALOR MENSAL: R$ 2.069,24 (dois mil e sessenta e nove 

reais e vinte e quatro centavos).
CREDITO ORÇAMENTÁRIO: 150010001
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

06122181949920000
ENQUADRAMENTO DA DESPESA: 339037-96 - PTRES 

180402.
VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses
INÍCIO: 01/10/2024
DATA DE ASSINATURA: 27/09/2024
PARECER JURIDICO: CJ/PM nº 5/2024
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTE-

RIOR TRÊS.
CONTRATADA: IMPÉRIO SERVIÇOS & COMÉRCIO EPP, CNPJ: 

09.438.152/0001-45.
CONTRATO: Nº CPI3-036/41/24.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUOS DE LIMPE-

ZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL DA 2ª CIA DO 43º BPM/I.
VALOR TOTAL: R$ 103.560,00 (cento e três mil quinhentos 

e sessenta reais).
VALOR MENSAL: R$ 3.452,00 (três mil, quatrocentos e 

cinquenta e dois reais).
CREDITO ORÇAMENTÁRIO: 150010001
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

06122181949920000
ENQUADRAMENTO DA DESPESA: 339037-96 - PTRES 

180402.
VIGÊNCIA: 30 (sessenta) meses
INÍCIO: 01/10/2024
DATA DE ASSINATURA: 27/09/2024
PARECER JURIDICO: CJ/PM nº 5/2024
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR TRÊS
ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90090/2024
O Dirigente da UGE 180158 torna público, nos termos da Lei 

nº 14.133/2021, a realização de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, objetivando o Registro de Preços para Serviços de 
fretamento ônibus e micro-ônibus para área do CPI-3. A sessão 
pública ocorrerá no dia 16/10/2024, às 09h00, por meio do por-
tal Compras.Gov; no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), o edital e seus anexos se encontram disponíveis para 
consulta. O Comando de Policiamento do Interior Três – CPI-3 
é o órgão responsável pela condução do processo licitatório.

 Comando de Policiamento do Interior 6 - 
Santos
 Acha-se aberta no Comando de Policiamento do Interior 

Seis, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 94033/2024 
referente ao Processo nº 20240855425, objetivando a contra-
tação de empresa especializada para execução de serviço de 
manutenção e conservação de elevador com fornecimento de 
peças, a serem executados com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra, para a sede do 45º BPM/I, a ser realizado por 
intermédio do Sistema Eletrônico de Contratações denominado 
Compras.gov.br, cuja abertura está marcada para o dia 18/10/24 
às 08h.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 02/10/2024, o site www.pncp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento se 
seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site 
www.enegociospublicos.com.br

VALOR MENSAL: 1ª Cia R$ 2.069,24 e 2ª Cia R$ 3.452,00
VALOR TOTAL 30 MESES: R$ 165.637,20
MARCELO DOS SANTOS SANÇANA
DIRIGENTE
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHO Nº CPI3- 243/41/24
Do Dirigente da UGE 180.158 (CPI-3)
Ao Sr. Ch Seç Desp Orç e Cust.
Assunto: Designação de Gestor e Fiscal.
1. Com fundamento no que dispõe o Decreto Nº 11.246, de 

27 de outubro de 2022, bem como o artigo 117, da Lei Federal 
14.133/21, designo como gestor e fiscal, a contar de 01OUT24, do 
Processo CPI-3 nº SEI 057.00390882/2024-04 e Processo SIAFEM 
Nº 20240903003, que tem por objeto a prestação de serviços 
de limpeza, asseio e conservação predial na 1ª e 2ª Cia do 43º 
BPM/I, pela empresa IMPÉRIO X SERVIÇOS & COMÉRCIO, inscrita 
no CNPJ sob o nº 09.438.152/0001-45, os seguintes servidores:

1ª Cia/PM:
1.1. CAP PM 980572-9 LEANDRO JOSÉ MILANI, gestor do 

contrato;
1.2. SUB TEN PM PM 991620-2 WILIAN GLEDSON MACEDO, 

como fiscal administrativo do contrato.
2ª Cia/PM:
1.3. CAP PM 121846-8 CARLOS EDUARDO KOTO, gestor 

do contrato;
1.4. SUB TEN PM PM 991.739-0 RELLINGTON JESUINO APA-

RECIDO GONÇALVES, como fiscal administrativo do contrato.
2. Caberá ao Gestor e aos Fiscais, conforme Decreto Nº 

11.246, de 27 de outubro de 2022, as seguintes atribuições:
2.1. ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:
2.1.1. coordenar as atividades relacionadas à fiscalização 

técnica, administrativa e setorial, de que tratam os incisos II, III 
e IV do caput do art. 19 do decreto em questão;

2.1.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do 
contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato e 
as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas 
que ultrapassarem a sua competência;

2.1.3. acompanhar a manutenção das condições de habi-
litação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais;

2.1.4. coordenar a rotina de acompanhamento e de fis-
calização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração;

2.1.5. coordenar os atos preparatórios à instrução processu-
al e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I 
do caput do art. 19 do decreto em questão;

2.1.6. elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do 
inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as 
informações obtidas durante a execução do contrato;

2.1.7. coordenar a atualização contínua do relatório de ris-
cos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, 
administrativo e setorial;

2.1.8. emitir documento comprobatório da avaliação rea-
lizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

2.1.9. realizar o recebimento definitivo do objeto do 
contrato referido no art. 25 do decreto em questão, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais; e 2.1.10. tomar providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de apli-
cação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
competente para tal, conforme o caso.

2.2. ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e 
seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

2.2.1. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do 
contrato com informações pertinentes às suas competências;

2.2.2. anotar no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados;

2.2.3. emitir notificações para a correção de rotinas ou de 
qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a defini-
ção de prazo para a correção;

2.2.4. informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso;

2.2.5. comunicar imediatamente ao gestor do contrato 
quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas estabelecidas;

2.2.6. fiscalizar a execução do contrato para que sejam 
cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a administração, com a conferência 
das notas fiscais e das documentações exigidas para o paga-
mento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

2.2.7. comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

2.2.8. participar da atualização do relatório de riscos 
durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal 
administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso 
VII do caput do art. 21 do decreto em questão;

2.2.9. auxiliar o gestor do contrato com as informações 
necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obriga-
ções assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso 
VIII do caput do art. 21 do decreto em questão; e

2.2.10. realizar o recebimento provisório do objeto do 
contrato referido no art. 25, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 2.3. 
ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e 
seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

2.3.1. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do con-
trato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos 
prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostila-
mentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho 
e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

2.3.2. verificar a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, com a solicitação dos documentos comprobató-
rios pertinentes, caso necessário;

2.3.3. examinar a regularidade no recolhimento das contri-
buições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de 
descumprimento, observar o disposto em ato do Secretário de 
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia;

2.3.4. atuar tempestivamente na solução de eventuais 
problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

2.3.5. participar da atualização do relatório de riscos 
durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal 
técnico e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do 
caput do art. 21;

2.3.6. auxiliar o gestor do contrato com as informações 
necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
METROPOLITANO
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 6 - Santo André
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 

SEIS
UNIDADE ADMINISTRATIVA DE SERVIÇOS GERAIS (UASG 

– 180177)
HOMOLOGO o Pregão Eletrônico Nº 180177-90014/2024, 

Processo Nº 20240752203, tendo como objetivo a Aquisição 
de Ferrageamento e Manejo de Solípedes do Destacamento de 
Cavalaria do 6ºBAEP, nos termos da Lei Nº 14.133/21 de 01 de 
abril de 2021 em seu artigo 71º inciso IV, c/c o artigo 3º inciso VII 
do Decreto Nº 47.297 de 06 de novembro de 2002, pelo critério 
de menor preço, tendo como vencedora as seguintes empresas:

Item 1 - EXITUS COMERCIAL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ 14.163.479/0001-91, pelo preço total de R$ 
429,00 (quatrocentos e vinte e nove reais);

Itens 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 - FARMÁCIA DO CAMPO LTDA, 
inscrita no CNPJ 24.688.722/0001-49, pelo preço total de R$ 
13.691,58 (treze mil, seiscentos e noventa e um reais e cinquen-
ta e oito centavos);

Item 16 - PLAST GOLDEN COMÉRCIO DE EMBALAGENS 
E FERRAMENTAS LTDA, inscrita no CNPJ 09.382.346/0001-76, 
pelo preço total de R$ 499,80 (quatrocentos e noventa e nove 
reais e oitenta centavos);

Item 17 - MARIA RENATA MASSARELLI TARGA SCARPARO, 
inscrita no CNPJ 17.020.294/0001-16, pelo preço total de R$ 
3.930,00 (três mil novecentos e trinta reais);

Item 18 - LOUIX COMÉRCIO INDEPENDENTE LTDA, inscrita 
no CNPJ 45.793.555/0001-76, pelo preço total de R$ 1.797,00 
(um mil setecentos e noventa e sete reais);

Posto isso, convoco a empresa supracitada para comparecer 
à sede do COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPO-
LITANO - 6, situado na Rua Silveiras, 20 - Vila Guiomar - Santo 
André/SP, no prazo de 03 (três) dias a contar da publicação 
desta homologação em D.O.E., ou alternativamente, solicitar o 
seu envio por meio eletrônico, em conformidade com o subitem 
“14.1.2.5.4" do item “14” do Edital.

ARAMIS GARCIA STALBA
Ten Cel PM Dirigente
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 

SEIS
UNIDADE ADMINISTRATIVA DE SERVIÇOS GERAIS (UASG 

– 180177)
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Pregão Eletrônico Nº CPAM6-177/0021/24;
Processo N° 20240752203;
Item 01:
Contratada: EXITUS COMERCIAL PRODUTOS E SERVIÇOS 

LTDA;
CNPJ 14.163.479/0001-91;
Valor: R$ 429,00 (quatrocentos e vinte e nove reais).
Data de emissão: 30/09/2024;
Nº do Empenho: 2024NE01345;
Prazo entrega: 30/10/2024.
Objeto: Aquisição de material de ferrageamento.
Itens 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08:
Contratada: FARMÁCIA DO CAMPO LTDA;
CNPJ sob nº 24.688.722/0001-49;
Valor: R$ 13.691,58 (treze mil, seiscentos e noventa e um 

reais e cinquenta e oito centavos);
Data de emissão: 26/09/2024;
Nº do Empenho: 2024NE01334;
Prazo entrega: 26/10/2024.
Objeto: Aquisição de material de ferrageamento.
Item 16:
Contratada: PLAST GOLDEN COMÉRCIO DE EMBALAGENS 

E FERRAMENTAS LTDA.
CNPJ sob nº 09.382.346/0001-76;
Valor: R$ 499,80 (quatrocentos e noventa e nove reais e 

oitenta centavos);
Data de emissão: 26/09/2024;
Nº do Empenho: 2024NE01335;
Prazo entrega: 26/10/2024.
Objeto: Aquisição de material de ferrageamento.
Item 17
Contratada: MARIA RENATA MASSARELLI TARGA SCAR-

PARO.
CNPJ 17.020.294/0001-16.
Valor: R$ 3.930,00 (três mil novecentos e trinta reais);
Data de emissão: 26/09/2024;
Nº do Empenho: 2024NE01336;
Prazo entrega: 26/10/2024.
Objeto: Aquisição de material de ferrageamento.
Item 18:
Contratada: LOUIX COMÉRCIO INDEPENDENTE LTDA
CNPJ 45.793.555/0001-76.
Valor: R$ 1.797,00 (um mil setecentos e noventa e sete 

reais);
Data de emissão: 26/09/2024;
Nº do Empenho: 2024NE01338;
Prazo entrega: 26/10/2024.
Objeto: Aquisição de material de ferrageamento.
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 7 - Guarulhos
 UNIDADE ADMINISTRATIVA DE SERVIÇOS GERAIS (UASG 

– 180178)
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° CPM7-178/0017/24 

(90001/2024)
PROCESSO SEI n° 057.00361067/2024-20
Encontra-se aberto, no Comando de Policiamento de Área 

Metropolitana Sete – CPA/M-7, licitação na modalidade PRE-
GÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de 
contratações denominado “Compras.gov.br”, com utilização 
de recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO 
ELETRÔNICO (Participação Ampla), objetivando a contratação de 
empresa para Fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (Gra-
nel–P190Kg e Doméstico-P13Kg), para suprir as necessidades do 
CPA/M-7, sito a rua Humberto de Campos, 715 – Vila Tijuco- Cep 
07091-050 em Guarulhos/SP.

Data da Sessão Pública: 16 de outubro de 2024, às 
09h00min.

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 
PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas, Diário Oficial 
do Estado de São Paulo e a abertura publicada em Jornal de 
Grande Circulação no Estado de São Paulo.

Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pela Seção de 
Finanças do Comando de Policiamento de Área Metropolitana 
Sete, pelo e-mail: cpam7uge@policiamilitar.sp.gov.br, ou pelo 
telefone (11) 2463-5571.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 3 - 
Ribeirão Preto
 HOMOLOGAÇÃO
DESPACHO Nº CPI3 – 242/41/24
Como Dirigente da UASG 180158, nos termos da Lei nº 

14.133 de 01 de abril de 2021 em seu artigo 71, inciso IV, ADJU-
DICO e HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO 90078/2024 - Nº 
PR-158/0078/24 – Serviço de Limpeza e Conservação Predial – 
Sede 1ª e 2ª Cia do 43º BPMI como segue:

EMPRESA: IMPÉRIO SERVIÇOS E COMÉRCIO EPP.
CNPJ: 09.438.152/0001-45.
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Sr. Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, 
CNPJ 33.098.297/0001-29, você foi

convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para 
encerrar o envio: 17:21:00 do dia

26/09/2024. Justificativa: Prezado licitante, solicito que V.S.ª 
encaminhe sua proposta atualizada,

conforme modelo anexo III do edital, bem como a documen-
tação de habilitação..

pelo participante
33.098.297/0001-29 26/09/2024 14:28:34 Prezados, boa 

tarde!
pelo participante
33.098.297/0001-29 26/09/2024 14:28:41 Ok, agradece-

mos.
pelo participante
33.098.297/0001-29 26/09/2024 15:20:05
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 15:20:05 de 26/09/2024. 7 anexos
foram enviados pelo fornecedor SOUL CONSTRUCOES E 

PROJETOS LTDA, CNPJ
33.098.297/0001-29.
pelo participante
33.098.297/0001-29 26/09/2024 15:20:21 Prezados, boa 

tarde!
pelo participante
33.098.297/0001-29 26/09/2024 15:20:47 Seguem docu-

mentos, conforme solicitado em edital. Aguardamos.
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
26/09/2024 15:44:39
Prezado Licitante, a planilha ficou com colunas remontadas, 

solicito que melhore a formatação
para melhor compreensão. Ante o exposto, esclareço que 

poderá ser encaminhado para o e-mail
cpi9uge@policiamilitar.sp.gov.br .
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
26/09/2024 15:47:58 manteremos o prazo inicial para envio 

da planilha **** Prazo para encerrar o envio: 17:21
pelo participante
33.098.297/0001-29 26/09/2024 16:00:52 Prezados, seria 

possível um prazo até amanhã até as 9hs?
pelo participante
33.098.297/0001-29 26/09/2024 16:01:31 Já vamos anexar 

o atestado também, por gentileza, liberar para anexo.
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
26/09/2024 16:06:31
Sr. Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, 

CNPJ 33.098.297/0001-29, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para 

encerrar o envio: 18:07:00 do dia
26/09/2024. Justificativa: Encaminhar planilha com forma-

tação corrigida ..
pelo participante
33.098.297/0001-29 26/09/2024 16:33:21 Perfeito, agra-

decemos.
pelo participante
33.098.297/0001-29 26/09/2024 17:26:51
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 17:26:51 de 26/09/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor SOUL CONSTRUCOES E 

PROJETOS LTDA, CNPJ
33.098.297/0001-29.
pelo participante
33.098.297/0001-29 26/09/2024 17:27:42 Prezados, anexos 

enviados com sucesso. Aguardamos.
pelo participante
33.098.297/0001-29 26/09/2024 17:28:18 Agradecemos.
pelo participante
33.098.297/0001-29 30/09/2024 09:10:39 Bom dia sr. 

Pregoeiro. Agradecemos.
pelo participante
33.098.297/0001-29 30/09/2024 09:12:03 Obrigada.
01/10/2024 09:23 10 de 13UASG 180362 PREGÃO 

90027/2024
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
30/09/2024 09:58:04
Prezado Licitante, sua planilha orçamentária ainda está 

inconsistente...por gentileza, por exemplo,
verifique no primeiro item, quantidade, valor unitário mate-

riais, valor unitário mão de obra valor
total material e valor total mão de obra...e assim segue em 

toda planilha...
pelo participante
33.098.297/0001-29 30/09/2024 13:51:50 Prezados, boa 

tarde! ok, vamos verificar.
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
30/09/2024 13:57:00 existem também alguns materiais 

sem valor unitário, exemplo, por gentileza, verifique o item 7.6,
caixa de gordura... entre outros itens
pelo participante
33.098.297/0001-29 30/09/2024 14:04:26 Combinado, 

agradecemos.
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
30/09/2024 14:09:03
Sr. Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, 

CNPJ 33.098.297/0001-29, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para 

encerrar o envio: 16:30:00 do dia
30/09/2024. Justificativa: Para conferencia da proposta de 

V.Sª, novamente solicito que encaminhe
a planilha de proposta corrigida, conforme modelo anexo III 

do edital, contendo os valores
unitários e totais de materiais e mão de obra....
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
30/09/2024 14:10:13 Observar que a planilha de proposta 

deverá conter a identificação da empresa, representante legal e
data de validade da proposta, sob pena de inaceitabilidade 

e desclassificação
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
30/09/2024 16:30:01
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 16:30:00 de 30/09/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SOUL CONSTRUCOES E 

PROJETOS LTDA, CNPJ
33.098.297/0001-29.
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
30/09/2024 16:33:45
Prezado licitante, decorrido o prazo e V.Sª não apresentou a 

planilha de proposta, conforme
modelo anexo III do edital, com dados consistente para 

conferencia da viabilidade de

Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 25/09/2024 09:00:03 A abertura do item 1 para 

lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.
Sistema 25/09/2024 09:10:03 O item 1 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 25/09/2024 10:10:50 O item 1 está encerrado.
Sistema para o
participante
54.515.944/0001-20
25/09/2024 10:12:56
Sr. Fornecedor INVICTA BRASIL PROJETOS REFORMAS E 

CONSTRUCOES LTDA, CNPJ
54.515.944/0001-20, você foi convocado para negociação 

de valor do item 1. Justificativa: Bom dia,
Sr.(a) licitante, confirma o valor de seua oferta ?.
pelo participante
54.515.944/0001-20 25/09/2024 10:14:01 Bom dia, 

Senhor(a) Pregoeiro(a). Confirmo o valor da oferta.
Sistema para o
participante
54.515.944/0001-20
25/09/2024 10:14:57 Tendo em vista estar dentro do valor 

praticado no mercado sua oferta será aceita
pelo participante
54.515.944/0001-20 25/09/2024 10:15:23
O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor INVICTA BRASIL PROJETOS
REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 54.515.944/0001-

20. A negociação do item 1 foi
recusada pelo fornecedor INVICTA BRASIL PROJETOS 

REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA,
CNPJ 54.515.944/0001-20, mantendo R$ 302.500,0000.
Sistema 25/09/2024 10:15:58 O item 1 está na etapa de 

julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 25/09/2024 

10:25:58.
Sistema para o
participante
54.515.944/0001-20
25/09/2024 10:17:23
Sr. Fornecedor INVICTA BRASIL PROJETOS REFORMAS E 

CONSTRUCOES LTDA, CNPJ
54.515.944/0001-20, você foi convocado para enviar ane-

xos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 10:00:00 do dia 26/09/2024. Justificativa: Aguradan-

do documentação para analise.
pelo participante
54.515.944/0001-20 25/09/2024 10:19:08 Ok. Agradece-

mos!
pelo participante
54.515.944/0001-20 26/09/2024 08:07:15
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 08:07:15 de 26/09/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor INVICTA BRASIL PROJETOS REFOR-

MAS E CONSTRUCOES LTDA,
CNPJ 54.515.944/0001-20.
pelo participante
54.515.944/0001-20 26/09/2024 08:08:51 Bom dia, Sr(a) 

Pregoeiro(a). Os documentos solicitados foram enviados.
Sistema para o
participante
54.515.944/0001-20
26/09/2024 10:03:17 Prezado licitante, não identificamos o 

registro no CREA, nos termos do item 1.19 do edital:
Sistema para o
participante
54.515.944/0001-20
26/09/2024 10:05:14 Sua planilha de proposta não está 

detalhando os valores dos materiais em separado da mão de
obra, conforme modelo Anexo III do edital.
Sistema para o
participante
54.515.944/0001-20
26/09/2024 10:06:53 vou abrir o prazo para que seja sanea-

do tais inconsistências sob pena de desclassificação.
Sistema para o
participante
54.515.944/0001-20
26/09/2024 10:09:18
Sr. Fornecedor INVICTA BRASIL PROJETOS REFORMAS E 

CONSTRUCOES LTDA, CNPJ
54.515.944/0001-20, você foi convocado para enviar ane-

xos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 14:05:00 do dia 26/09/2024. Justificativa: **Enviar o 

registro CREA ***Encaminhar planilha
de proposta conforme modelo anexo III do edital, detalhan-

do valores de materiais e mão de obra..
pelo participante
54.515.944/0001-20 26/09/2024 10:11:45 Bom dia, iremos 

verificar.
Sistema para o
participante
54.515.944/0001-20
26/09/2024 10:11:47 Falta também o atestado de capacida-

de técnica nos termos do Item 1.20 do edital
pelo participante
54.515.944/0001-20 26/09/2024 13:11:48 Sr(a) 

Pregoeiro(a), pedimos desculpas, mas não conseguiremos cum-
prir o prazo.

Sistema para o
participante
54.515.944/0001-20
26/09/2024 14:05:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 14:05:00 de 26/09/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor INVICTA BRASIL PROJE-

TOS REFORMAS E
CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 54.515.944/0001-20.
01/10/2024 09:23 9 de 13UASG 180362 PREGÃO 

90027/2024
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema para o
participante
54.515.944/0001-20
26/09/2024 14:15:01
Concedido o prazo para que a empresa apresentasse pro-

posta conforme modelo anexo III do
edital, detalhando os valores de materiais e mão de obra, 

bem como documentos de habilitação, a
saber, Registro no CREA ou CAU, nos termos do item 1.19 

do edital e atestado de capacidade
técnica nos termos do item 1.20 do edital, contudo decorri-

do o prazo e a empresa se manifestou
declarando não conseguir cumprir o prazo.
Sistema para o
participante
54.515.944/0001-20
26/09/2024 14:15:39 Portanto atendendo ao principio de 

isonomia, a empresa será inabilitada por não cumprir as
exigências editalícias.
Sistema 26/09/2024 14:16:55 O item 1 está na etapa de 

habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, 
com

acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 26/09/2024 
14:26:55.

Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
26/09/2024 14:21:40

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
R$ 479.550,9500 -
Valor proposta: R$ 499.933,4200 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
55.553.893/0001-94 - PERFECCIONAR REFORMAS PRE-

DIAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
R$ 469.937,4100 -
Valor proposta: R$ 499.933,4200 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
40.931.500/0001-61 - R V SPORTS ENGENHARIA & SER-

VICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
R$ 400.000,0000 -
Valor proposta: R$ 499.933,4200 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
27.899.185/0001-74 - REVIDE SERVICOS TECNICOS DE
ENGENHARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
R$ 480.000,0000 -
Valor proposta: R$ 480.000,0000 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
55.577.144/0001-05 - SE COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
R$ 458.000,0000 -
Valor proposta: R$ 499.933,4200 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
33.098.297/0001-29 - SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS 

LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
R$ 305.000,0000 Fornecedor
habilitado
Valor proposta: R$ 499.933,4200 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
49.255.572/0001-00 - TAVARES CONSTRUTORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
R$ 374.900,0000 -
Valor proposta: R$ 499.000,0000 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
34.127.777/0001-33 - UNO CONSTRUCOES E SERVICOS 

LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RJ
R$ 499.933,4200 -
Valor proposta: R$ 499.933,4200 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
Lances do Item 1
Data/hora Participante Lance
25/09/2024 09:10:32 06.213.944/0001-23 R$ 480.000,0000
25/09/2024 09:11:43 55.553.893/0001-94 R$ 474.936,7500
25/09/2024 09:11:47 17.912.582/0001-85 R$ 457.500,0000
25/09/2024 09:11:54 03.659.628/0001-91 R$ 459.000,0000
01/10/2024 09:23 6 de 13UASG 180362 PREGÃO 

90027/2024
Data/hora Participante Lance
25/09/2024 09:12:09 45.540.462/0001-30 R$ 454.879,4900
25/09/2024 09:12:14 55.553.893/0001-94 R$ 469.937,4100
25/09/2024 09:12:17 17.792.041/0001-60 R$ 479.900,0000
25/09/2024 09:12:35 22.573.292/0001-94 R$ 450.000,0000
25/09/2024 09:12:37 55.577.144/0001-05 R$ 458.000,0000
25/09/2024 09:12:38 03.659.628/0001-91 R$ 454.500,0000
25/09/2024 09:12:56 28.323.311/0001-00 R$ 455.000,0000
25/09/2024 09:13:12 28.323.311/0001-00 R$ 447.500,0000
25/09/2024 09:13:29 40.931.500/0001-61 R$ 440.000,0000
25/09/2024 09:13:44 17.912.582/0001-85 R$ 433.611,2500
25/09/2024 09:13:50 42.583.379/0001-50 R$ 479.550,9500
25/09/2024 09:13:53 40.931.500/0001-61 R$ 400.000,0000
25/09/2024 09:14:03 06.213.944/0001-23 R$ 450.000,0000
25/09/2024 09:14:09 13.398.436/0001-22 R$ 424.940,0000
25/09/2024 09:14:14 45.540.462/0001-30 R$ 424.896,8900
25/09/2024 09:14:15 43.471.392/0001-80 R$ 450.000,0000
25/09/2024 09:15:27 27.669.403/0001-84 R$ 434.942,0800
25/09/2024 09:15:33 22.573.292/0001-94 R$ 420.000,0000
25/09/2024 09:16:08 13.398.436/0001-22 R$ 390.000,0000
25/09/2024 09:16:29 28.323.311/0001-00 R$ 420.000,0000
25/09/2024 09:16:40 17.912.582/0001-85 R$ 387.500,0000
25/09/2024 09:16:50 34.970.748/0001-39 R$ 469.500,0000
25/09/2024 09:17:03 13.398.436/0001-22 R$ 385.000,0000
25/09/2024 09:18:13 17.912.582/0001-85 R$ 382.500,0000
25/09/2024 09:18:43 28.031.165/0001-40 R$ 489.000,0000
25/09/2024 09:18:55 06.213.944/0001-23 R$ 440.000,0000
25/09/2024 09:19:35 26.875.439/0001-51 R$ 417.500,0000
25/09/2024 09:20:19 03.659.628/0001-91 R$ 380.000,0000
25/09/2024 09:20:49 17.912.582/0001-85 R$ 377.500,0000
25/09/2024 09:21:21 13.398.436/0001-22 R$ 375.000,0000
25/09/2024 09:21:41 20.629.288/0001-75 R$ 384.000,0000
25/09/2024 09:22:08 17.912.582/0001-85 R$ 370.000,0000
25/09/2024 09:23:30 43.471.392/0001-80 R$ 445.000,0000
25/09/2024 09:24:54 49.255.572/0001-00 R$ 399.000,0000
25/09/2024 09:26:22 43.471.392/0001-80 R$ 442.500,0000
01/10/2024 09:23 7 de 13UASG 180362 PREGÃO 

90027/2024
Data/hora Participante Lance
25/09/2024 09:27:05 16.793.191/0001-26 R$ 398.900,0000
25/09/2024 09:28:26 49.255.572/0001-00 R$ 379.900,0000
25/09/2024 09:28:42 49.255.572/0001-00 R$ 374.900,0000
25/09/2024 09:30:17 54.515.944/0001-20 R$ 367.500,0000
25/09/2024 09:31:48 17.912.582/0001-85 R$ 365.000,0000
25/09/2024 09:33:20 54.515.944/0001-20 R$ 362.500,0000
25/09/2024 09:33:33 17.912.582/0001-85 R$ 360.000,0000
25/09/2024 09:35:06 54.515.944/0001-20 R$ 357.500,0000
25/09/2024 09:36:59 33.098.297/0001-29 R$ 355.000,0000
25/09/2024 09:38:30 54.515.944/0001-20 R$ 352.500,0000
25/09/2024 09:38:33 17.912.582/0001-85 R$ 350.000,0000
25/09/2024 09:38:34 20.629.288/0001-75 R$ 379.000,0000
25/09/2024 09:40:05 08.334.563/0001-28 R$ 400.000,0000
25/09/2024 09:40:38 08.334.563/0001-28 R$ 395.000,0000
25/09/2024 09:42:10 54.515.944/0001-20 R$ 347.500,0000
25/09/2024 09:44:08 33.098.297/0001-29 R$ 345.000,0000
25/09/2024 09:45:43 54.515.944/0001-20 R$ 342.500,0000
25/09/2024 09:47:10 17.912.582/0001-85 R$ 340.000,0000
25/09/2024 09:48:44 54.515.944/0001-20 R$ 337.500,0000
25/09/2024 09:50:43 33.098.297/0001-29 R$ 335.000,0000
25/09/2024 09:52:14 54.515.944/0001-20 R$ 332.500,0000
25/09/2024 09:53:17 17.912.582/0001-85 R$ 330.000,0000
25/09/2024 09:54:48 54.515.944/0001-20 R$ 327.500,0000
25/09/2024 09:56:47 33.098.297/0001-29 R$ 325.000,0000
25/09/2024 09:58:22 54.515.944/0001-20 R$ 322.500,0000
25/09/2024 09:59:04 33.098.297/0001-29 R$ 320.000,0000
25/09/2024 10:00:37 54.515.944/0001-20 R$ 317.500,0000
25/09/2024 10:01:15 33.098.297/0001-29 R$ 315.000,0000
25/09/2024 10:02:45 20.799.657/0001-78 R$ 400.000,0000
25/09/2024 10:04:20 54.515.944/0001-20 R$ 312.500,0000
25/09/2024 10:05:12 33.098.297/0001-29 R$ 310.000,0000
25/09/2024 10:06:47 54.515.944/0001-20 R$ 307.500,0000
25/09/2024 10:07:16 33.098.297/0001-29 R$ 305.000,0000
25/09/2024 10:08:50 54.515.944/0001-20 R$ 302.500,0000
Mensagens do chat do Item 1
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Item 1 - Manutenção / Reforma Predial
Valor estimado:
Intervalo mínimo entre lances: R$ 2.500,0000
Critério de julgamento: Menor Preço
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Fornecedor Valor ofertado Situação
05.139.762/0001-97 - EMPREITEIRA FERREZIN LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
R$ 490.000,0000 -
Valor proposta: R$ 490.000,0000 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
22.573.292/0001-94 - EMPREITEIRA GSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
R$ 420.000,0000 -
Valor proposta: R$ 499.000,0000 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
28.323.311/0001-00 - ENGENHARQ CONSTRUCAO,
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE
R$ 420.000,0000 -
Valor proposta: R$ 490.000,0000 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
16.793.191/0001-26 - ENGEPLY ENGENHARIA SERVICOS E
SUPRIMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP
R$ 398.900,0000 -
Valor proposta: R$ 490.000,0000 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
28.031.165/0001-40 - FXKAP CONSTRUCOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
R$ 489.000,0000 -
Valor proposta: R$ 499.933,4200 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
17.792.041/0001-60 - G PRADO COMERCIO E CONSTRU-

CAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
R$ 479.900,0000 -
Valor proposta: R$ 499.933,0000 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
13.398.436/0001-22 - G.CONTEC CONSTRUCAO E
TERCEIRIZACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
R$ 375.000,0000 -
Valor proposta: R$ 498.000,0000 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
43.471.392/0001-80 - H. A CONSTRUCOES E REFORMAS 

LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SC
R$ 442.500,0000 -
Valor proposta: R$ 550.000,0000 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
20.629.288/0001-75 - HOME CONSTRUCOES E SERVICOS 

LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP
R$ 379.000,0000 -
Valor proposta: R$ 499.933,4200 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação
20.799.657/0001-78 - HR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
R$ 400.000,0000 -
Valor proposta: R$ 499.933,4200 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
34.970.748/0001-39 - IDEALIZ - ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
R$ 469.500,0000 -
Valor proposta: R$ 499.933,0000 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
54.515.944/0001-20 - INVICTA BRASIL PROJETOS REFOR-

MAS E
CONSTRUCOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
R$ 302.500,0000 Fornecedor
inabilitado
Valor proposta: R$ 499.000,0000 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
45.540.462/0001-30 - JP SOLUCOES EM ELETRICA & OBRAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
R$ 424.896,8900 -
Valor proposta: R$ 460.000,0000 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
17.320.551/0001-35 - LUCAS C. DA SILVA SANTOS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
R$ 499.933,4200 -
Valor proposta: R$ 499.933,4200 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
36.380.298/0001-50 - LUCIANA KALAF BATISTA PRACA
ENGENHARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
R$ 499.933,4200 -
Valor proposta: R$ 499.933,4200 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
08.334.563/0001-28 - MARCELO DE JESUS FERREIRA
CONSTRUCOES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
R$ 395.000,0000 -
Valor proposta: R$ 490.000,0000 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
06.213.944/0001-23 - MARCOS PEREIRA NUNES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
R$ 440.000,0000 -
Valor proposta: R$ 490.000,0000 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
48.287.009/0001-51 - MARTINS SOLUCOES E SERVICOS 

GERAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RJ
R$ 499.933,4200 -
Valor proposta: R$ 499.933,4200 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação
42.583.379/0001-50 - OF ENGENHARIA E MANUTENCAO 

LTDA
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nº 14.133/2021, tendo por critério o menor preço ofertado pelos 
Licitantes, conforme segue:

Item 1
Proposta Classificada:
JOÃO VICTOR POZELLI MACEDO 
 CENTRO ADMINISTRATIVO
UGE: 380.170 – Ata de Julgamento do Processo Dispensa 

de Licitação com Disputa Eletrônica nº 006.00340795/2024-11, 
que trata de despesas com a Aquisição de Materiais Esportivos: 
Bolas de Futebol, a serem utilizadas pelos detentos reclusos 
nesta Unidade Prisional, através do portal compras.gov.br da 
Lei Federal nº 14.133/2021, tendo por critério o menor preço 
ofertado pelos Licitantes, conforme segue:

Item 1
Proposta Classificada:
ASHRAF NASSER SAFA AHMAD 
 CENTRO ADMINISTRATIVO
UGE: 380.170 – Ata de Julgamento do Processo Dispensa 

de Licitação com Disputa Eletrônica nº 006.00348579/2024-
13, que trata de despesas com a Aquisição de Suprimentos de 
Informática: tonner´s brother a serem utilizados pelos setores 
desta Unidade Prisional, através do portal compras.gov.br da 
Lei Federal nº 14.133/2021, tendo por critério o menor preço 
ofertado pelos Licitantes, conforme segue:

Item 1
Proposta Classificada:
ANA PAULA APARECIDA DA SILVA

 PENITENCIÁRIA DESEMBARGADOR 
ADRIANO MARREY - GUARULHOS II
 Nos termos do Inciso IV, Artigo 71, da Lei Federal nº 14.133 

de 1 de abril de 2021 e Artigo 21 do Decreto Estadual nº 68.304 
de 9 de janeiro de 2024, acolho a decisão da Comissão Julga-
dora Permanente de Licitação, Homologo e Adjudico o Pregão 
Eletrônico nº 900018/2024, realizada no Portal de Compras 
do Governo Federal, ID de Contratação no Portal Nacional de 
Compras Públicas (PNCP) nº 96291141000180-1-004435/2024, 
que trata da Aquisição de Materiais para Copa e Cozinha , para 
atender a demanda diária desta Unidade Prisional. conforme 
consta no Processo SEI nº 006.00290602/2024-65, Proc. SIAFEM 
Código Único nº 20240830874 para as empresas a seguir:

ITEM 01 CALDEIRÃO 50 – UNIDADE - EQUIPACEN-
TER BIRIGUI EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS LTDA, CNPJ 
03.911.841/0001-49, valor unitário R$ 328,00, Perfazendo um 
total de R$ 16.400,00;

ITEM 02 FACA MESA 20 – UNIDADE - MARLY APARECIDA 
FONSECA 05709523879, CNPJ 47.870.251/0001-90,; valor uni-
tário R$ 200,00, Perfazendo um total de R$ 4.000,00;

ITEM 03 RODÍZIO FIXO 100 – UNIDADE – KYNSAN COMER-
CIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ 36.983.772/0001-
38, valor unitário R$ 215,85, Perfazendo um total de R$ 
21.585,00;

ITEM 04 CARRO CARGA 10 – UNIDADE FRACASSADO;
ITEM 05 RODÍZIO FIXO 100 – UNIDADE- KPC EQUIPAMEN-

TOS E SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ 43.564.630/0001-00, valor 
unitário R$ 74,9625, , Perfazendo um total de R$ 7.496,25;

ITEM 06- LUVA DE PROTEÇÃO 600- PAR - KYNSAN COMER-
CIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ 36.983.772/0001-
38, valor unitário R$ 12,25, Perfazendo um total de R$ 7.350,00;

ITEM 07 REGISTRO ESFERA- 30 - UNIDADE - MARLY APARE-
CIDA FONSECA 05709523879, CNPJ 47.870.251/0001-90,; valor 
unitário R$ 77,97, Perfazendo um total de R$ 2.339,10;

ITEM 08 MANGUEIRA GÁS - 30- UNIDADE - KYNSAN 
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ 
36.983.772/0001-38, valor unitário R$ 182,29, Perfazendo um 
total de R$ 5.468,70;

ITEM 09 MANGUEIRA JARDIM – 20 UNIDADE – 
MARIA RENATA MASSARELLI TARGA SCARPARO, CNPJ 
17.020.294/0001-16, valor unitário R$ 168,70, Perfazendo um 
total de R$ 3.374,00;

ITEM 10 CONJUNTO DISTRIBUIÇÃO GÁS – 20 – UNI-
DADE – MARLY APARECIDA FONSECA 05709523879, CNPJ 
47.870.251/0001-90,; valor unitário R$ 249,87, Perfazendo um 
total de R$ 4.997,40;

ITEM 11 CONJUNTO DISTRIBUIÇÃO GÁS -20- UNIDA-
DE- - KPC EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ 
43.564.630/0001-00, valor unitário R$ 105,687, , Perfazendo 
um total de R$ 2.113,74;

Desta forma autorizo a nota de empenho para as empresas 
acima mencionadas e aquisição do item 04 fracassado, seja 
lançado com a media dos preços de proposta, com as mesma 
quantidade do termo referencia, para podermos adquirir tais 
produtos que são de extrema necessidade para esta Unidade 
Prisional.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
SUZANO
 O Diretor Técnico III, do Centro de Detenção Provisória 

de Suzano, no uso da competência que lhe é atribuída pelo 
Decreto nº 59.577, de 04 de maio de 2005, diante do índice de 
reajuste divulgado pelo CADTERC – Estudos Técnicos de Ser-
viços Terceirizados, a variação no período é de 3,95%, assim, 
expedimos a presente Apostila para AUTORIZAR o Reajuste, a 
partir de 01 de junho de 2024, sobre o Contrato nº 001/21, 
firmado entre o Estado de São Paulo, Secretaria da Adminis-
tração Penitenciária, Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região do Vale do Paraíba e Litoral, por intermédio do Centro 
de Detenção Provisória de Suzano e a CBR Fornecedora de 
Refeições Ltda, objetivando a prestação de Serviços de Nutri-
ção e Alimentação Preparada, passando a vigorar na seguinte 
conformidade: Desjejum R$ 1,67; Almoço R$ 5,58; Jantar R$ 
5,58; e lanche R$ 1,10.

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DR. EDGARD MAGALHÃES NORONHA - 
TREMEMBÉ
 ATA DA REUNIÃO DE AVALIAÇÃO DE PROPOSTAS, DOCU-

MENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO DE AGRI-
CULTORES FAMILIARES, REFERENTE À CHAMADA PÚBLICA 
Nº. 01/2024, PROCESSO Nº. 006.00303877/2024-76, QUE TEM 
POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR ATRAVÉS DE PROCEDIMENTO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Às 10 horas do dia 26 de setembro de 2024, na sala de 
reuniões do Centro de Progressão Penitenciária Dr. Edgard 
Magalhães Noronha, reuniu-se a Comissão de Avaliação e 
Credenciamento designada pelo Despacho SEI nº do proces-
so 006.00303877/2024-76, publicado(a) no DOE de 13 de 
Setembro de 2024, em sessão pública destinada à avaliação de 
documentos de habilitação e propostas para credenciamento de 
Agricultores Familiares, nos termos do Edital de Chamada Públi-
ca nº 01/2024, do Processo nº 006.00303877/2024-76, visando 
a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA O ATENDIMENTO DO PROGRAMA PAULISTA DE 
AGRICULTURA DE INTERESSE SOCIAL - PPAIS.

Verificou-se terem encaminhado via correio a documenta-
ção referente à proposta e habilitação os seguintes Agricultores 
Familiares:

1. - CAIO RODRIGUES JUNIOR, CPF nº 185.885.028-28.
2. - WALMOR WEBER, CPF n° 283.683.688-12.
3. - RODIMAR RODRIGUES DA ROSA, CPF n° 

008.484.131-13

VALOR MENSAL: R$ 2.146,77 (dois mil cento e quarenta e 
seis reais e setenta e sete centavos).

DATA: 01/10/2024
Nomeação de Gestor e Fiscal: O Gestor do contrato será o 

Capitão PM Jean Roger da Silva, do 28º BPM/I, Fiscal será Cb PM 
Dauri Rodrigues da Silva.

No impedimento legal do policial evidenciado no item 
acima, o Gestor eventual será o Oficial que ocupar a função de 
Comandante da 3ª Cia do 28º BPM/I.

Id da contratação no PNCP: 46377800000127-1-
002455/2024

Processo SEI nº 057.00325118/2024-50.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE 
CHOQUE
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº CPCHQ-168/0038/24
Encontra-se em andamento no Comando de Policiamento 

de Choque a licitação Pregão Eletrônico nº CPChq-168/0038/24, 
do tipo MENOR PREÇO, visando a Contratação de Serviço de 
Instalação de Esquadria, destinado ao 5º Batalhão de Polícia 
de Choque - CANIL. A sessão está agendada para o dia 21 de 
outubro de 2024, às 10:00 horas, através do portal COMPRAS.
GOV.BR. Todas as informações estão disponíveis no site Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para dúvidas ou 
informações adicionais, por favor, entre em contato através 
do e-mail cpchquge@policiamilitar.sp.gov.br ou danielpdc@
policiamilitar.sp.gov.br, ou pelos telefones: 55 (11) 3311-8345 
/ 3311-9128 (ramal 1107), com o 1° SGT PM Daniel Cruz na 
Seção de Finanças.

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO TERMO DE APOSTILAMENTO CHEFE DE 
GABINETE DE 25 09 2024

Nº do Processo: 006.00011026/2023-19
Interessado: Secretaria da Administração Penitenciária
Assunto: Serviços de Locação e Manutenção de Equipamen-

tos de Inspeção Corporal
Termo de Apostilamento ao Contrato n.° 032/2022
Considerando as disposições da Cláusula Sétima, do Con-

trato n.° 032/2022, que tem por objeto a prestação de serviços 
de locação de equipamentos para inspeção corporal com 
tecnologia de raio x, em que figura como contratada a empresa 
VMI SERVICE LTDA, CNPJ n.° 40.948.566/0001-64, bem como, 
a informação do Centro de Finanças desta Pasta, 0040345441, 
resolvo APOSTILAR o reajuste pactuado da seguinte forma:

a) o complemento, no valor de R$ 268.055,75 (duzentos 
e sessenta e oito mil, cinquenta e cinco reais e setenta e cinco 
centavos), destinado à cobertura do período de agosto/2024 
até dezembro/2024, cujos pagamentos ficam condicionados à 
devida prestação mensal dos serviços;

b) o complemento, no montante de R$ 193.000,14 (cento e 
noventa e três mil e catorze centavos ), destinado à cobertura 
do período de 01/01/2025 até 18/04/2025, condicionado à efe-
tiva prestação mensal dos serviços, que impactará o orçamento 
futuro de 2025, sendo que o empenhamento da respectiva 
despesa estará sujeito à disponibilidade da respectiva dotação 
orçamentária.

 DESPACHO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CHEFE DE 
GABINETE DE 25 09 2024

Nº do Processo: 006.00330516/2024-01
Assunto: Reajuste - Contrato n.º 20/2023 - Monitoramento 

de Pessoas
Termo de Apostilamento ao Contrato n.° 20/2023
Considerando as disposições da Cláusula Sétima, do Con-

trato n.° 20/2023, que tem por objeto a prestação de serviços 
de monitoramento eletrônico de pessoas, em que figura como 
contratada a empresa SPACECOMM MONITORAMENTO S/A, 
CNPJ n.° 09.070.101/0001-03, bem como, a informação do Cen-
tro de Finanças desta Pasta, 0040259969, resolvo APOSTILAR o 
reajuste pactuado da seguinte forma:

a) o complemento, no valor de R$ 369.865,59 (trezentos 
e sessenta e nove mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos), destinado à cobertura do período 
de 08/agosto/2024 até dezembro/2024, cujos pagamentos ficam 
condicionados à devida prestação mensal dos serviços;

b) o complemento, no montante de R$ 557.366,89 (qui-
nhentos e cinquenta e sete mil, trezentos e sessenta e seis reais 
e oitenta e nove centavos), destinado à cobertura do período de 
01/01/2025 até 07/08/2025, condicionado à efetiva prestação 
mensal dos serviços, que impactará o orçamento futuro de 
2025, sendo que o empenhamento da respectiva despesa estará 
sujeito à disponibilidade da respectiva dotação orçamentária.

 GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS
CHEFIA DE GABINETE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
O Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Adminis-

tração Penitenciária, sediada à Avenida General Ataliba Leonel, 
n.º 556, Santana, São Paulo, SP, CEP 02033-000, realizará licita-
ção, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, Edital n.º 
25/2024 – UASG 380206, Processo SEI n.º 006.00243644/2024-
15. OBJETO: serviços de desinsetização, desratização, controle 
de pragas e limpeza e desinfecção das caixas d’água. A sessão 
pública do pregão ocorrerá no site www.gov.br/compras, com 
horário previsto para às 8 horas, do dia 17/10/2024. O Edital na 
integra poderá ser obtido ou consultado gratuitamente através 
dos sites www.gov.br do Portal Nacional de Contratações 
(PNCP), http://www.e-negociospublicos.com.br, www.compras.
sp.gov.br e www.sap.sp.gov.br Informações Tel: (0xx11) 3206-
4872 / 3206-4876 / 3206-4873.

 COORDENADORIA DE SAÚDE DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

 O Centro de Finanças e Suprimentos da Coordenadoria de 
Saúde do Sistema Penitenciário, com sede na Rua Libero Badaró, 
600, Bairro Centro, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
torna público que realizará o PREGÃO ELETRÔNICO, com critério 
de julgamento menor preço, na hipótese do art. 28, caput, inciso 
I, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, observando a discipli-
na do referido diploma legal, do Decreto estadual nº 67.608, de 
27 de março de 2023, e demais normas da legislação aplicável 
para aquisição de materiais de consumo - Recurso da

FUNPESP
Data da sessão: 10/10/2024 às 10h (horário de Brasília)
L i n k :  h t t p s : / / p n c p . g o v. b r / a p p / e d i -

tais/96291141000180/2024/4884
Critério de Julgamento: menor preço
ID da Contratação: 96291141000180-1-004884/2024
Processo. Sei nº 006.00328708/2024-49

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP 
PAULO GILBERTO DE ARAÚJO - CHÁCARA 
BELÉM II
 CENTRO ADMINISTRATIVO
UGE: 380.170 – Ata de Julgamento do Processo Dispensa de 

Licitação com Disputa Eletrônica nº 006.00345150/2024-66, que 
trata de despesas com a Aquisição de Materiais de Consumo: 
Cadeiras Fixas, a serem utilizadas nas dependências desta Uni-
dade Prisional, através do portal compras.gov.br da Lei Federal 

01/10/2024 09:01:09 Prezado Licitante, já verifiquei que 
foram anexados as documentações, inclusive a planilha

orçamentária.
pelo participante
33.098.297/0001-29 01/10/2024 09:01:58 Sim, verificar 

também o e-mail, agradecemos.
Sistema 01/10/2024 09:08:52 O item 1 está na etapa de 

habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, 
com

acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 01/10/2024 
09:18:52.

Sistema 01/10/2024 09:23:13 A fase de recurso do item 1 
está aberta até 04/10/2024.

Eventos do Item 1
01/10/2024 09:23 12 de 13UASG 180362 PREGÃO 

90027/2024
Data/Hora Descrição
25/09/2024 09:10:03 Item aberto para lances.
25/09/2024 10:10:50 Item com etapa aberta encerrada.
25/09/2024 10:10:50 Item encerrado para lances.
25/09/2024 10:12:56 Fornecedor INVICTA BRASIL PROJE-

TOS REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 54.515.944/0001-
20 convocado

para negociação de valor.
25/09/2024 10:15:23 Negociação encerrada. Fornecedor 

INVICTA BRASIL PROJETOS REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA, 
CNPJ

54.515.944/0001-20 manteve R$ 302.500,0000.
25/09/2024 10:15:58 Fornecedor INVICTA BRASIL PROJE-

TOS REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 54.515.944/0001-
20 teve a

proposta aceita, melhor lance: R$ 302.500,0000. Motivo: 
valor ofertado esta dentro dos preços praticado no mercado .

25/09/2024 10:17:23 Fornecedor INVICTA BRASIL PROJE-
TOS REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 54.515.944/0001-
20 convocado

para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 26/09/2024 
10:00:00. Motivo: Aguradando documentação para analise.

25/09/2024 10:23:37 Fornecedor JP SOLUCOES EM ELE-
TRICA & OBRAS LTDA, CNPJ 45.540.462/0001-30 registra a 
intenção de recurso na

fase julgamento.
26/09/2024 08:07:15 Fornecedor INVICTA BRASIL PROJE-

TOS REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 54.515.944/0001-
20 finalizou o

envio de anexo.
26/09/2024 10:09:18
Fornecedor INVICTA BRASIL PROJETOS REFORMAS E CONS-

TRUCOES LTDA, CNPJ 54.515.944/0001-20 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 26/09/2024 

14:05:00. Motivo: **Enviar o registro CREA ***Encaminhar
planilha de proposta conforme modelo anexo III do edital, 

detalhando valores de materiais e mão de obra..
26/09/2024 14:16:55 Fornecedor INVICTA BRASIL PROJE-

TOS REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 54.515.944/0001-
20 foi

inabilitado. Motivo: Não cumprimento de exigências editalí-
cias conforme detalhado no chat..

26/09/2024 14:21:40
Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, CNPJ 

33.098.297/0001-29 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 26/09/2024 17:21:00. Motivo: Pre-

zado licitante, solicito que V.S.ª encaminhe sua proposta
atualizada, conforme modelo anexo III do edital, bem como 

a documentação de habilitação..
26/09/2024 15:20:05 Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E 

PROJETOS LTDA, CNPJ 33.098.297/0001-29 finalizou o envio 
de anexo.

26/09/2024 16:06:31 Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E 
PROJETOS LTDA, CNPJ 33.098.297/0001-29 convocado para o 
envio de anexo.

Prazo de encerramento: 26/09/2024 18:07:00. Motivo: 
Encaminhar planilha com formatação corrigida ..

26/09/2024 17:26:51 Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E 
PROJETOS LTDA, CNPJ 33.098.297/0001-29 finalizou o envio 
de anexo.

30/09/2024 14:09:03
Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, CNPJ 

33.098.297/0001-29 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 30/09/2024 16:30:00. Motivo: Para 

conferencia da proposta de V.Sª, novamente solicito que
encaminhe a planilha de proposta corrigida, conforme 

modelo anexo III do edital, contendo os valores unitários e 
totais de

materiais e mão de obra....
30/09/2024 16:44:59
Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, CNPJ 

33.098.297/0001-29 teve a proposta aceita, melhor lance:
R$ 305.000,0000. Motivo: Valor declarado aceitável, nos 

termos do item 7.13 do edital, condicionado a apresentação da
planilha de proposta corrigida conforme anexo III do edital 

e uma declaração de que os valores são exequíveis e suficientes
para cumprimento do Termo de Referência como um todo..
30/09/2024 16:51:22
Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, CNPJ 

33.098.297/0001-29 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 30/09/2024 18:52:00. Motivo: 

Solicito anexar o atestado de capacidade técnica e planilha de
proposta, conforme modelo anexo III do edital com uma 

declaração de que o valor e é exequível e suficiente para total
cumprimento dos serviços contemplados no Termo de 

referência..
01/10/2024 09:08:52 Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E 

PROJETOS LTDA, CNPJ 33.098.297/0001-29 foi habilitado.
01/10/2024 09:23:13 Encerramento da sessão 1 de julga-

mento / habilitação.
01/10/2024 09:23 13 de 13
 Comando de Policiamento do Interior 10 - 
Araçatuba
 COMANDO DO POLICIAMENTO DO INTERIOR 10
SEÇÃO DE DESPESAS, ORÇAMENTOS E CUSTO
EXTRATO DO CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO CPI-10 nº 

PR-373/0013/24 - Contratação 90008/2024
OBJETO: prestação de serviços de limpeza, asseio e con-

servação predial na sede 2.Cia do 28.BPMI, localizado em Ilha 
Solteira/SP.

PROCESSO: 20240749469
CONTRATANTE: UGE 180373 - CPI-10 - COMANDO DO 

POLICIAMENTO DO INTERIOR 10
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01727
CONTRATADA: Prolimp Serviços e Saneamento Ltda, CNPJ 

nº 39.298.324/0001-93.
VALOR MENSAL: R$ 3.458,54 (Três mil quatrocentos e cin-

quenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos).
DATA: 01/10/2024
Nomeação de Gestor e Fiscal: O Gestor do contrato será o 

Capitão PM André Luiz Caldeira, do 28º BPM/I, Fiscal será Cb 
PM Pavin.

No impedimento legal do policial evidenciado no item 
acima, o Gestor eventual será o Oficial que ocupar a função de 
Comandante da 2ª Cia do 28º BPM/I.

OBJETO: prestação de serviços de limpeza, asseio e con-
servação predial na sede 3.Cia do 28.BPMI, localizado em 
Mirandópolis/SP.

PROCESSO: 20240749469
CONTRATANTE: UGE 180373 - CPI-10 - COMANDO DO 

POLICIAMENTO DO INTERIOR 10
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01728
CONTRATADA: Facility Clean Serviços de Limpeza Ltda, 

CNPJ nº 14.810.157/0001-97.

aceitabilidade da proposta.
pelo participante
33.098.297/0001-29 30/09/2024 16:34:16 Já está pronta
pelo participante
33.098.297/0001-29 30/09/2024 16:34:24 Estamos ane-

xando
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
30/09/2024 16:34:49 Portanto atendendo ao principio de 

isonomia, sua proposta será desclassificada por não cumprir as
exigências editalícias.
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
30/09/2024 16:35:48 caso não esteja pronta.
pelo participante
33.098.297/0001-29 30/09/2024 16:36:05 Podemos anexar 

sr pregoeiro?
pelo participante
33.098.297/0001-29 30/09/2024 16:36:33 Por gentileza, 

liberar para anexo
pelo participante
33.098.297/0001-29 30/09/2024 16:37:07 Não está libera-

do para anexo, por gentileza liberar
pelo participante
33.098.297/0001-29 30/09/2024 16:40:06 Sr pregoeir, pre-

cisa liberar o sistema para que possamos anexar a planilha
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
30/09/2024 16:42:09
Vou declarar o valor aceitável, nos termos do item 7.13 do 

edital, contudo na etapa de habilitação,
V.Sª deverá anexar essa planilha devidamente corrigida 

junto com uma declaração de que os valores
são exequíveis e suficientes para cumprimento do Termo de 

Referência como um todo.
pelo participante
33.098.297/0001-29 30/09/2024 16:42:38 Agradecemos
Sistema 30/09/2024 16:44:59 O item 1 está na etapa de 

julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 30/09/2024 

16:54:59.
pelo participante
33.098.297/0001-29 30/09/2024 16:46:27 Sr pregoeiro, o 

sistema para anexo não está liberado .
01/10/2024 09:23 11 de 13UASG 180362 PREGÃO 

90027/2024
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
30/09/2024 16:50:08 Solicito aguardar o prazo para o 

sistema liberar.
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
30/09/2024 16:51:22
Sr. Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, 

CNPJ 33.098.297/0001-29, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para 

encerrar o envio: 18:52:00 do dia
30/09/2024. Justificativa: Solicito anexar o atestado de 

capacidade técnica e planilha de proposta,
conforme modelo anexo III do edital com uma declaração 

de que o valor e é exequível e suficiente
para total cumprimento dos serviços contemplados no 

Termo de referência..
pelo participante
33.098.297/0001-29 30/09/2024 16:52:41 Enviado po 

e-mail, por gentileza conferir
pelo participante
33.098.297/0001-29 30/09/2024 16:54:07 Sr. pregoiro, 

somente agora nos foi soilitada a declaração. Porém a planilha 
já foi envia por e-mail

pelo participante
33.098.297/0001-29 30/09/2024 16:54:51 Vamos providen-

ciar a declaração, mas não conseguimos neste prazo.
pelo participante
33.098.297/0001-29 30/09/2024 16:55:41 Por gentileza, 

nos enviar um modelo desta planilha, pois não consta no edital
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
30/09/2024 16:56:52 A planilha é a de proposta conforme 

anexo III, que V.Sª está corrigindo.
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
30/09/2024 17:02:18
quanto a Declaração, não existe um modelo específico, no 

caso seria pra comprovar que o valor
que V.Sª apresentou será suficiente para que sua empresa 

cumpra com todos os serviços
contemplados no termo de referencia.
pelo participante
33.098.297/0001-29 30/09/2024 17:02:24 Ok, segue decla-

ração
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
30/09/2024 17:31:42 planilha conferida via e-mail, se pos-

sível, solicito que seja enviado aqui no sistema, juntamente com
a declaração e o atestado de capacidade técnica.
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
30/09/2024 17:44:56
o Atestado de capacidade técnica vi que já havia sido ane-

xado no dia 26/09... no caso então falta
somente a declaração e se possível anexar a planilha de 

proposta que vc encaminho por e-mail aqui
no sistema.
pelo participante
33.098.297/0001-29 30/09/2024 17:58:03 Segue anexos, 

doctos faltantes.
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
30/09/2024 18:52:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 18:52:00 de 30/09/2024. 5 anexos
foram enviados pelo fornecedor SOUL CONSTRUCOES E 

PROJETOS LTDA, CNPJ
33.098.297/0001-29.
pelo participante
33.098.297/0001-29 30/09/2024 20:40:03 Sr pregoeiro, 

como não foi aberto para anexo enviamos por e-mail a planilha. 
Agradecemos.

pelo participante
33.098.297/0001-29 01/10/2024 08:57:24 Sr. Pregoeiro, 

bom dia! Enviamos todos anexos e a planilha como não conse-
guimos anexar, foi por

e-mail. Por gentileza , conferir recebimento. Agracedemos.
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
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Contratada: ENRICO MARIANO PIASENTIN
CPF: 482.125.828-50
Valor R$ 1.166,15
Objeto: compra de Gêneros Alimentícios hortifrutigranjeiros 

para consumo desta Unidade Prisional e do Centro de Ressocia-
lização de Itapetininga, para atendimento do PPAIS, através de 
inexigibilidade de licitação.

Assinatura em 30/07/2024.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS  DA 
REGIÃO OESTE DO ESTADO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA "ASP 
VALDECIR FABIANO" DE RIOLÂNDIA
 TERMO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 90008/2024
Processo nº : 006.00295472/2024-57
Objeto : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS ESTO-

CÁVEIS, PARA CONSUMO NESTA UNIDADE PRISIONAL NO 
PERIODO DE SETEMBRO A DEZEMBRO DE 2024.

GABINETE DO DIRETOR TÉCNICO III - 25/09/24
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
No uso da competência a mim atribuída pelo art.36, Inciso 

V, alínea “b”, do Decreto nº 59.530 de 13/09/13, diante dos ele-
mentos de instrução, homologo e adjudico a decisão proferida 
pelo pregoeiro e pela equipe de apoio em relação aos itens 24 
e 25, que tiveram intenção de recurso, mais sem a apresentação 
de qualquer manifestação no devido prazo legal, mantém-se a 
ordem classificatória, conforme o critério de menor preço, aos 
primeiros colocados, na seguinte conformidade 05, 13, 24 e 25 à 
empresa MSP DOS SANTOS ARACATUBA LTDA, inscrita no CNPJ 
52.561.872/0001-22, pelo valor total de R$ 10.466,00.

GABINETE DO DIRETOR TÉCNICO III - 30/09/2024
No uso da competência a mim atribuída pelo art.36, Inciso 

V, alínea “b”, do Decreto nº 59.530 de 13/09/13, diante dos 
elementos de instrução, homologo e adjudico conforme a 
decisão do pregoeiro e da equipe de apoio, referente ao item 
27, após análise do recurso e bem como a empresa classificada 
em primeiro lugar não apresentou as contra razões a mesma foi 
desclassificada.

E em uma nova sessão de disputa, a empresa classificada 
apresentou o menor preço atendeu e apresentou toda a docu-
mentação conforme o item do edital. Assim sendo, o item 27 
foi homologado e adjudicado à empresa LICRIS COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA ALIMENTOS LTDA, CNPJ 42.966.087/0001-04, pelo 
valor de R$ 2.392,00.

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DE VALPARAÍSO
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III DE 01/10/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90010/2024
PROC – SEI - 006.00332075/2024-73 - Cód. Único – 

20240939151
HOMOLOGO o procedimento licitatório, na modalidade Pre-

gão Eletrônico, sob o Critério julgamento: Menor Preço / Maior 
Desconto, destinado à Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecí-
veis, para preparo das refeições aos sentenciados e funcionários 
deste Centro de Progressão Penitenciária de Valparaíso e do CR 
de Araçatuba, conforme classificação do parecer do pregoeiro, 
em favor das empresas:

ADRIBOM COMERCIAL LTDA – no item 1 – valor de R$ 
66.000,00

L. F. DOS SANTOS SILVA COMERCIO E SERVICOS - nos itens 
2, 3 e 11 – valor de R$ 56.357,50

COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA - nos itens 4 e 
5 – valor de R$ 36.460,00

FBP ATACADISTA LTDA - no item 6 – valor de R$ 43.550,00
F. PEREIRA ALIMENTOS - no item 7 – valor de R$ 28.800,00
L.V. ALIMENTOS COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA 

- no item 8 – valor de R$ 24.000,00
J & A - COMERCIAL DO BRASIL LTDA - no item 10 – valor 

de R$ 14.500,00
AQUARIUS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

- nos itens 14 e 16 – valor de R$ 102.600,00
Tendo sido fracassado os itens 9, 12, 13 e 15 com valor 

proposta acima do referencial.
VALOR TOTAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 90010/2024 

importa em: R$ 372.267,50 (trezentos e setenta e dois mil, 
duzentos e sessenta e sete mil e cinquenta centavos).

 COMUNICADO
Com base no Edital do Pregão Eletrônico nº 9.0008/24CPPV, 

objeto do PROC – SEI - 006.00307467/2024-02 - Cód. Único 
– 20240879893, CPP VALPARAISO - Centro de Progressão 
Penitenciaria de Valparaíso, que trata da aquisição de GENEROS 
ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS, para consumo desta Unidade Pri-
sional e do CR de Araçatuba, convocamos as empresas abaixo 
relacionadas a comparecerem na sala da Diretoria do Núcleo de 
Finanças e Suprimentos, deste Centro de Progressão Penitencia-
ria de Valparaiso, sita à estrada municipal VPS 012/VPS 351 km 
02, na cidade de Valparaiso - SP, para assinatura dos Termos de 
Contrato e retirada de Notas de Empenho:

CONTRATO 091-24CPPV – 2024NE01507- 08032777000140 
- MAANAIM IND. E COM DE ALIMENTOS

CONTRATO 092-24CPPV – 2024NE01508- 32387462000108 
- MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA

CONTRATO 093-24CPPV – 2024NE01509- 40712072000186 
- INOVA ALIMENTOS LTDA

CONTRATO 094-24CPPV – 2024NE01510- 55081225000101 
- ATACADO TRES MENINAS LTDA

CONTRATO 095-24CPPV – 2024NE01511- 52840398000178 
- CEREALISTA VIEIRA ALIMENTOS LTDA

CONTRATO 096-24CPPV – 2024NE01512- 08646877000166 
- ROBERTO CARLOS GRILLO ME

CONTRATO 097-24CPPV – 2024NE01513- 24371543000183 
- MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA

CONTRATO 098-24CPPV – 2024NE01514- 47775897000199 
- ALTERNATIVE LTDA ME

CONTRATO 099-24CPPV – 2024NE01515- 11641920000105 
- DS COM. DE MERCADORIAS ALIM.LTDA

CONTRATO 100-24CPPV – 2024NE01516- 28425210000140 
- FPS COM DE ARTIGOS GERAL EIRELI

CONTRATO 101-24CPPV – 2024NE01517- 24582776000125 
- NUTRINGÁ IND. COM. LTDA

CONTRATO 102-24CPPV – 2024NE01518- 39011770000175 
- J.E.T. INDUSTRIA E COM. DE ALIMENTOS

CONTRATO 103-24CPPV – 2024NE01519- 43119910000109 
- SILVANO DE BRITO RIBEIRO

CONTRATO 104-24CPPV – 2024NE01520- 18713218000159 
- L. G. P. DE CASTRO EIRELI

CONTRATO 105-24CPPV – 2024NE01521- 59652487000130 
- CF FOODS LTDA ME

CONTRATO 106-24CPPV – 2024NE01522- 52561872000122 
- MSP DOS SANTOS ARACATUBA LTDA

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 91-24CPPV – PROC-SEI- 006.00307467/2024-02 - 

Cód. Único – 20240879893
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 08032777000140 - MAANAIM INDUSTRIA E 

COM DE ALIMENTOS
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Vigência da contratação até : 31/12/2024 - Valor R$ 

14.200,00
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 9.0008/24CPPV
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.

Item 1 – 459467 – 3949168 – Laminado de espuma – 800 
– unidade – CREMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA – ME 
– 08.716.740/0001-30 – R$35.160,00

Portanto, na seguinte conformidade:
- CREMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA – ME 

– 08.716.740/0001-30, o item nº 1, perfazendo o valor de 
R$35.160,00 (trinta e cinco mil cento e sessenta reais);

II - O valor total da presente adjudicação e sua homolo-
gação é de R$35.160,00 (trinta e cinco mil cento e sessenta 
reais), condicionado aos recursos orçamentários e financeiros 
concernentes ao exercício de 2024.

III – Ficam convocadas as empresas, para no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, conforme item 14.2.2. do Edital nº 25/2024, 
para comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada 
da nota de empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio 
por meio eletrônico, sob pena de decadência do direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

IV – O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando

solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de 
envio de confirmação de recebimento

dentro do prazo previsto importará na recusa à contratação, 
sujeita à

aplicação das sanções cabíveis.
V- A partir de 01/10/2024 fica autorizado o empenhamento 

da despesa para a(s) respectiva(s) empresa(s) vencedora(s).
VI – Publique-se.
Balbinos, 01 de outubro de 2024.
Cleuber Ferreira Mantovanini Junior
Diretor Técnico III

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA JAIRO DE ALMEIDA 
BUENO - ITAPETININGA I
 Encontra-se aberta na Penitenciária “Jairo de Almeida 

Bueno”, localizada no município de Itapetininga, PREGÃO 
ELETRÔNICO número 90020/2024, destinado a Aquisição de 
gêneros alimentícios estocáveis para suplementação do mês de 
outubro de 2024, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão 
pública será na data 15/10/2024, às 09h00, no correio eletrôni-
co: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível em sua 
integra para leitura e impressão no correio eletrônico: www.
gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \> EDITAIS E AVISOS DE 
CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao Núcleo 
de Finanças e Suprimentos da Penitenciária “Jairo de Almeida 
Bueno”, localizada no município de Itapetininga.

 Encontra-se aberta na Penitenciária “Jairo de Almeida 
Bueno”, localizada no município de Itapetininga, PREGÃO 
ELETRÔNICO número 90021/2024, destinado a Aquisição de 
gêneros alimentícios perecíveis para suplementação do mês de 
outubro de 2024, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão 
pública será na data 15/10/2024, às 09h00, no correio eletrôni-
co: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível em sua 
integra para leitura e impressão no correio eletrônico: www.
gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \> EDITAIS E AVISOS DE 
CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao Núcleo 
de Finanças e Suprimentos da Penitenciária “Jairo de Almeida 
Bueno”, localizada no município de Itapetininga.

 Encontra-se aberta na Penitenciária “Jairo de Almeida 
Bueno”, localizada no município de Itapetininga, PREGÃO 
ELETRÔNICO número 90022/2024, destinado a Aquisição de 
gêneros alimentícios hortifrutigranjeiros suplementação do mês 
de outubro de 2024, do tipo MENOR PREÇO, a realização da 
sessão pública será na data 14/10/2024, às 09h00, no correio 
eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível 
em sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: 
www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \> EDITAIS E AVISOS 
DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao 
Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária “Jairo de 
Almeida Bueno”, localizada no município de Itapetininga.

 PENITENCIÁRIA "ASP. MARIA FILOMENA 
DE SOUZA DIAS" DE ITAPETININGA
 EXTRATOS DE CONTRATO
Contrato nº 079/2024
Processo PAMFSD nº 006.00308133/2024-48
Pregão Eletrônico nº 90012/2024
Contratante: PENITENCIÁRIA ASP MARIA FILOMENA DE 

SOUZA DIAS
Contratada: MOINHO GLOBO ALIMENTOS S/A
CNPJ: 81.442.014/0015-62
Valor R$ 22.916,50(vinte e dois mil, novecentos e dezesseis 

reais e cinquenta centavos)
Objeto: compra de Gêneros Alimentícios hortifrutigranjeiros, 

perecíveis e estocáveis para consumo desta Unidade Prisional e 
do Centro de Ressocialização de Itapetininga.

Período de fornecimento: 30/09 a 30/10/2024.
Assinatura em 30/09/2024.
 EXTRATOS DE CONTRATO
Contrato nº 062/2024
Processo PAMFSD n° 006.00207920/2024-73
Chamada Pública nº 001/2024
Contratante: PENITENCIÁRIA ASP MARIA FILOMENA DE 

SOUSA DIAS
Contratada: NELSON PEREIRA DA SILVA
CPF: 169.035.918-85
Valor R$ 8.762,31
Objeto: compra de Gêneros Alimentícios hortifrutigranjeiros 

para consumo desta Unidade Prisional e do Centro de Ressocia-
lização de Itapetininga, para atendimento do PPAIS, através de 
inexigibilidade de licitação.

Assinatura em 30/07/2024.
 EXTRATOS DE CONTRATO
Contrato nº 065/2024
Processo PAMFSD n° 006.00207920/2024-73
Chamada Publica nº 001/2024
Contratante: PENITENCIÁRIA ASP MARIA FILOMENA DE 

SOUSA DIAS
Contratada: ETTORE MARIANO PIASENTIN
CPF: 437.905.138-22
Valor R$ 1.166,15
Objeto: compra de Gêneros Alimentícios hortifrutigranjeiros 

para consumo desta Unidade Prisional e do Centro de Ressocia-
lização de Itapetininga, para atendimento do PPAIS, através de 
inexigibilidade de licitação.

Assinatura em 30/07/2024.
 EXTRATOS DE CONTRATO
Contrato nº 064/2024
Processo PAMFSD n° 006.00207920/2024-73
Chamada Publica nº 001/2024
Contratante: PENITENCIÁRIA ASP MARIA FILOMENA DE 

SOUSA DIAS
Contratada: CLAUDINEI PIASENTIN
CPF: 072.941.298-94
Valor R$ 1.249,15
Objeto: compra de Gêneros Alimentícios hortifrutigranjeiros 

para consumo desta Unidade Prisional e do Centro de Ressocia-
lização de Itapetininga, para atendimento do PPAIS, através de 
inexigibilidade de licitação.

Assinatura em 30/07/2024.
 EXTRATOS DE CONTRATO
Contrato nº 066/2024
Processo PAMFSD n° 006.00207920/2024-73
Chamada Publica nº 001/2024
Contratante: PENITENCIÁRIA ASP MARIA FILOMENA DE 

SOUSA DIAS

Às 09h05 min, foi realizada a abertura dos envelopes, em 
seguida, procedeu-se o exame dos documentos de habilitação e 
a proposta de venda apresentadas pelos interessados, posterior-
mente credenciados na seguinte conformidade:

AGRICULTORES CREDENCIADOS
1 - ADEMIR DE GOIS, CPF nº. 114.390.298-06
2 - ANDRÉ LUIZ GÓIS, CPF nº 411.003.928-23
3 - ANDRÉ DIEGO ALBANO, CPF nº 333.989.378-02
4 - EDNARDO JOSÉ LUIZ, CPF nº 072.055.928-60
5 - SANDRA REGINA DE OLIVEIRA, CPF nº 096.285.728-90
6 - MARIA APARECIDA JOSÉ, CPF nº 195.458.898-45
7 - THALIA PEDROSO DA LUZ, CPF nº 480.194.608-96
AGRICULTOR FAMILIAR NÃO CREDENCIADO: NÃO HOUVE
AGRICULTORES HABILITADOS:
1 - ADEMIR DE GOIS, CPF nº 114.390.298-06
2 - ANDRÉ LUIZ GÓIS, CPF nº 411.003.928-23
3 - ANDRÉ DIEGO ALBANO, CPF nº 333.989.378-02
4 - EDNARDO JOSÉ LUIZ, CPF nº 072.055.928-60
5 - SANDRA REGINA DE OLIVEIRA, CPF nº 096.285.7728-90
6 - MARIA APARECIDA JOSÉ, CPF nº 195.458.898-45
7 - THALIA PEDROSO DA LUZ, CPF nº 480.194.608-96
AGRICULTOR INABILITADO: NÃO HOUVE
A Comissão passou à conferência da operação aritmética do 

item das propostas apresentadas, e análise das demais exigên-
cias constantes do Edital, não sendo constatadas quaisquer irre-
gularidades. Houve mais de uma proposta para os itens 01, 02 
e 04. O item 03 - Laranja pêra, foi deserto. O item 01 – Banana 
nanica, visando a divisão equânime, a quantidade foi adequada 
passando de 22.000 KG para 21.996 KG, ficando a divisão entre 
os interessados como segue:

ITEM 1 – BANANA NANICA 21.996 KG
AGRICULTOR - QUANT. - VALOR UNIT. - VALOR TOTAL
ADEMIR DE GOIS - 3.666 kg - R$ 3,60 - 13.197,60
ANDRÉ LUIZ GÓIS - 3.666 kg - R$ 3,60 - 13.197,60
ANDRÉ DIEGO ALBANO - 3.666 kg - R$ 3,60 - 13.197,60
EDNARDO JOSÉ LUIZ - 3.666 kg - R$ 3,60 - 13.197,60
MARIA APARECIDA JOSÉ - 3.666 kg - R$ 3,60 - 13.197,60
SANDRA REGINA DE OLIVEIRA - 3.666 kg - R$ 3,60 - 

13.197,60
ITEM 2 – BETERRABA 3.000 KG
AGRICULTOR - QUANT. - VALOR UNIT. - VALOR TOTAL
ANDRÉ DIEGO ALBANO - 1.500 kg - R$ 4,50 - 6.750,00
THALIA PEDROSO DA LUZ - 1.500 kg - R$ 4,50 - 6.750,00
ITEM 3 – LARANJA PÊRA 12.000 KG
AGRICULTOR - QUANT. - VALOR UNIT. - VALOR TOTAL
DESERTO - - - - - -
ITEM 4 – REPOLHO VERDE 4.000 KG
AGRICULTOR - QUANT. - VALOR UNIT. - VALOR TOTAL
ANDRÉ DIEGO ALBANO - 2.000 kg - R$ 2,79 - 5.580,00
THALIA PEDROSO DA LUZ - 2.000 kg - R$ 2,79 - 5.580,00
OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PÚBLICA
O agricultor ANDRÉ DIEGO ALBANO, CPF nº 333.989.378-

02, registra pendências no Cadastro Informativo dos Créditos 
não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – Cadin Estadual, 
porém não impede seu credenciamento e habilitação na Chama-
da Pública PITAI nº 001/202, porém o mesmo deverá regularizar 
sua pendência junto ao Cadin até o momento da contratação, 
pois caso não regularize, a parcela a ele correspondente não será 
destinada aos demais Agricultores participantes.

ENCERRAMENTO
Nada mais havendo a tratar elaborou-se a ata que lida e 

achada conforme, foi aprovada e assinada pela Comissão de 
Avaliação e Credenciamento do Agricultor Familiar, encerrando-
-se assim a sessão às 16h30 min. Não será aberto prazo para 
recurso, pois não houve agricultor não habilitado ou não creden-
ciado nos termos do item VI, subitem 1 do Edital de Chamada 
Pública PITAÍ n.º 001/2024.

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 PENITENCIARIA FEMININA DE RIBEIRÃO PRETO
Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato Nº 001/2022 PFERP
CONTRATANTE: PENITENCIARIA FEMININA DE RIBEIRÃO 

PRETO
Contratado (a): LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENE-

FÍCIOS LTDA
CNPJ: 12.039.966/0001-11
Valor total contrato: R$ 445.349,97 (quatrocentos e qua-

rente e cinco mil, trezentos e quarenta e nove reais e noventa 
e sete centavos).

Data da Assinatura: 26/09/2024
Processo: SAP-PRC-2022/06287
SEI nº 006.00003003/2023-31
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 05/05/2022 A 04/11/2024
PRORROGAÇÃO: 05/11/2024 A 05/05/2027
Objeto: Pregão Eletrônico 001/2022
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE GERENCIAMEN-

TO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS EM VEÍCULOS E 
OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR POSTOS CREDENCIADOS.

 PENITENCIÁRIA GILMAR MONTEIRO DE 
SOUZA DE BALBINOS
 Ata da Sessão Pública Eletrônica de Abertura, Disputa por 

Lances, Classificação, Negociação, Julgamento das propostas 
e Habilitação de fornecedores, referente ao Pregão Eletrôni-
co nº 015/2024-PEBII. A sessão foi realizada no Sistema de 
Compras do Governo Federal, aberta no dia 01/10/2024, terça-
-feira às 9h00. O Responsável pela Licitação nº 90024/2024, 
sob ID nº 96291141000180-1-004542/2024 no Portal Nacio-
nal de Contratações Públicas (PNCP), que têm por objeti-
vo a aquisição de Laminado de Espuma, conforme Proc. 
SEI nº 006.00330145/2024-59 e SIAFEM Código Único nº 
20240933432, procedeu à negociação, aceitabilidade, julgamen-
to das propostas e habilitação dos fornecedores:

Item – Item de Material Compras.gov - Item de Material Sia-
físico - Material – Quantidade – Unidade de Fornecimento - Lici-
tante Vencedor – CNPJ – Valor Unitário da Proposta para o Item

Item 1 – 459467 – 3949168 – Laminado de espuma – 800 
– unidade – CREMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA – ME 
– 08.716.740/0001-30 – R$43,95

Responsáveis: Nome – E-mail – Função
Cleuber Ferreira Mantovanini Junior – cleuberjunior@

sp.gov.br – Autoridade Competente
Vagner Gulmini – vgulmini@sap.sp.gov.br – Pregoeiro
Considerações finais:
Não houve nenhuma interposição de recursos. Nada mais 

havendo a tratar lavrei a presente ata.
Data de Encerramento: 01/10/2024
 Despacho do Diretor Técnico III de 01/10/2024
I - Diante dos elementos de instrução dos autos, da exis-

tência de recursos orçamentários e financeiros para suprir a 
referida despesa, de acordo com o Decreto Estadual nº 49.985 
de 06/09/2005, publicado no Diário Oficial do Estado em 
07/09/2005, ADJUDICO e HOMOLOGO o item de material do 
Pregão Eletrônico n° 015/2024-PEBII, Licitação nº 90024/2024; 
ID da Contratação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) sob nº 96291141000180-1-004542/2024, encartada nos 
autos do Processo SEI n° 006.00330145/2024-59, SIAFEM Códi-
go Único n° 20240933432, que trata da aquisição de Laminado 
de Espuma, em cumprimento da Resolução SAP nº 26, de 1º de 
março de 2013, nos termos do Inciso IV, Artigo 71, da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Artigo 21 do Decreto Esta-
dual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024, pelo critério de menor 
preço, na seguinte conformidade, à(s) empresa(s):

Item – Item de Material Compras.gov – Item de Material 
SIAFÍSICO – Material – Quantidade – Unidade de Fornecimento 
- Licitante Vencedor – CNPJ – Valor Total da Proposta para o Item

Verificaram-se presentes à sessão, para entrega direta à 
Comissão da documentação de habilitação e propostas, os 
seguintes Agricultores Familiares:

1. - CAIO RODRIGUES JUNIOR, CPF nº 185.885.028-28.
Iniciados os trabalhos de análise da documentação de habi-

litação, foram considerados habilitados todos os Agricultores 
anteriormente citados.

Analisando-se as propostas e comparando-as com os preços 
fixados no Edital da presente Chamada Pública, efetuou-se o 
credenciamento dos seguintes Agricultores Familiares para os 
seguintes itens:

1) CAIO RODRIGUES JUNIOR, CPF nº 185.885.028-28, apre-
sentou proposta para:

Item: Cenoura. Quantidade: 100 Kg;
Item: Escarola. Quantidade: 1.800 Kg;
Item: Repolho verde. Quantidade: 2.100 Kg;
2) WALMOR WEBER, CPF n° 283.683.688-12, apresentou 

proposta para:
Item: Abobrinha. Quantidade: 3.000 Kg;
Item: Beterraba. Quantidade: 2.880 Kg;
Item: Cenoura. Quantidade: 3.780 Kg;
Item: Escarola. Quantidade: 1.800 Kg;
Item: Repolho verde. Quantidade: 2.100 Kg;
Item: Mandioca. Quantidade: 2.400 Kg;
3) RODIMAR RODRIGUES DA ROSA, CPF n° 008.484.131-

13, apresentou proposta para:
Item: Abobrinha. Quantidade: 3.000 Kg;
Item: Beterraba. Quantidade: 2.880 Kg;
Item: Cenoura. Quantidade: 3.780 Kg;
Item: Escarola. Quantidade: 1.800 Kg;
Item: Repolho verde. Quantidade: 2.100 Kg;
Item: Mandioca. Quantidade: 2.400 Kg;
Verificou-se a existência de um mesmo item em mais de 

uma proposta, havendo a necessidade de divisão de quantitati-
vos em partes iguais, para atendimento equânime dos creden-
ciados (nos termos do item V, subitem 2, do Edital de Chamada 
Pública), ficando assim dividido:

1. - Item “ABOBRINHA”: fica dividido em “2” partes iguais 
de “1.500Kg”, entre os agricultores “WALMOR WEBER” e 
“RODIMAR RODRIGUES DA ROSA”

2. - Item “BETERRABA”: fica dividido em “2” partes iguais 
de “1.440Kg”, entre os agricultores “WALMOR WEBER” e 
“RODIMAR RODRIGUES DA ROSA”

3. - Item “CENOURA”: fica dividido em “3” partes sendo 
“100Kg”, para o agricultor CAIO RODRIGUES JUNIOR e o 
restante fica dividido em “2” partes iguais de “1.840” entre 
os agricultores “WALMOR WEBER” e “RODIMAR RODRIGUES 
DA ROSA”

4. - Item “ESCAROLA”: fica dividido em “3” partes iguais 
de “600Kg”, entre os agricultores “CAIO RODRIGUES JUNIOR”, 
“WALMOR WEBER” e “RODIMAR RODRIGUES DA ROSA”

5. - Item “REPOLHO VERDE”: fica dividido em “3” partes 
iguais de “700Kg”, entre os agricultores “CAIO RODRIGUES 
JUNIOR”, “WALMOR WEBER” e “RODIMAR RODRIGUES DA 
ROSA”

6. - Item “MANDIOCA”: fica dividido em “2” partes iguais 
de “1.200Kg”, entre os agricultores “WALMOR WEBER” e 
“RODIMAR RODRIGUES DA ROSA”

Os Agricultores Familiares presentes manifestaram-se una-
nimemente pela renúncia à interposição de recursos, possibi-
litando o prosseguimento imediato dos atos posteriores desta 
Chamada Pública.

Nada mais havendo a constar, foi encerrada a Sessão Públi-
ca e lavrada a presente ata, que segue rubricada e assinada pela 
Comissão de Avaliação e Credenciamento e pelos Agricultores 
Familiares presentes.

 Encontra-se aberto no Centro de Progressão “Dr. Edgard 
Magalhães Noronha”, situado à Rodovia Amador Bueno da Veiga, 
km 138, Bairro do Una, Tremembé/SP, em atendimento a Lei nº. 
14.133/2021, torna público o Pregão Eletrônico n.º 90020/2024, 
objeto do Processo SEI n.º 006.00259560/2024-95, licitação do 
tipo menor preço global, modo de disputa aberto, com participação 
AMPLA para a Contratação de Prestação de Serviço de Impressão 
e Reprografia. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico: www.gov.br/pncp ou pelos e-mails: financaspemano@
gmail.com e adm@cpptremembe.sap.sp.gov.br, abertura às 09:00 
horas do dia 16/10/2024. Informações através do telefone (12) 
3602-1706, no Núcleo de Finanças da Penitenciária.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
"PROFESSOR NOÉ AZEVEDO" DE BAURU
 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA "PROF. NOÉ 

AZEVEDO" DE BAURU
Encontra-se aberto no CENTRO DE PROGRESSÃO 

PENITENCIÁRIA “PROF. NOÉ AZEVEDO” DE BAURU, Pre-
gão Eletrônico 90041/2024, Edital 49/2024 do Processo SEI 
006.00356631/2024-05, objetivando a Aquisição de Combustí-
vel automotivo (álcool etílico hidratado comum - AEHC), com 
entrega IMEDIATA – participação Ampla, do tipo MENOR PREÇO.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 
será no dia 15/10/2024 às 09:00 horas, no endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br

O Edital estará disponível em sua integra para leitura e 
impressão no endereço eletrônico: www.gov.br/pncp, seção 
CONTRATAÇÕES \> EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES.

Maiores informações, podem ser solicitadas pelo telefone: 
(14) 3102-4728/4729 ou pelo e-mail cpp3bauru@sp.gov.br

 PENITENCIÁRIA DR. PAULO LUCIANO DE 
CAMPOS - AVARÉ I
 AVISO DE ABERTURA
O Diretor da Penitenciária “Dr. Paulo Luciano de Campos” 

de Avaré, COMUNICA a abertura da, DISPENSA ELETRÔNICA 
número 90002/2024, Processo SEI nº. 006.00336025/2024-65, 
destinado a Aquisição de materiais médico, hospitalar e odon-
tológico para uso dos sentenciados desta Unidade Prisional, do 
tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão pública será na data 
08/10/2024, às 09h00, no correio eletrônico: www.comprasnet.
gov.br. O Edital estará disponível em sua integra para leitura 
e impressão no correio eletrônico: www.gov.br/pncp, seção 
CONTRATAÇÕES \> EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, e 
ainda poderá ser solicitado por e-mail para: lpera@sp.gov.br. 
Informações: (14) 3711-9380.

 PENITENCIÁRIA CABO PM MARCELO PIRES 
DA SILVA - ITAÍ
 ATA DE SESSÃO PÚBLICA
CHAMADA PÚBLICA: PITAI nº 001/2024
PROCESSO: SEI 006.00323365/2024-26
OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimentícios HORTIFRUTI-

GRANJEIROS, com entrega parcelada, para o período de outubro 
a dezembro de 2024, através do PPAIS.

Aos trinta dias do mês de setembro de 2024, às 09h, 
reuniram-se na Sala de reuniões da Penitenciária “CB PM 
Marcelo Pires da Silva”, de Itaí, sito na Rodovia Eduardo Saigh, 
km 292,5, Zona Rural, Itaí/SP a Comissão de Avaliação e Cre-
denciamento do Agricultor Familiar, composta pelos Servidores: 
LUCIANO GOMES DA SILVA, R.G nº 27.003.504-7, Diretor II do 
Centro Administrativo, ANAÍ GONÇALVES, R.G nº 40.711.125-6, 
Diretora I do Núcleo de Finanças e Suprimentos e FÁBIO LÚCIO 
DE QUEIROZ, R.G nº 29.455.047-1, Agente de Segurança Peni-
tenciária, para a Sessão da Chamada Pública em epígrafe.

Aberta a sessão, os envelopes lacrados foram examinados 
e rubricados pela Comissão de Avaliação e Credenciamento dos 
Agricultores Familiares.
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CNPJ nº: 24371543000183
Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
Elemento Econômico: 33903010
Categoria Funcional Programática: 14421381561390000
PTRES: 380704
Data de assinatura: 12/09/2024
Vigência: 04 (quatro) meses
Parecer Jurídico Exarado: Parecer CJ/SAP nº 006/2024, de 

27/03/2024 
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 035/2024-PPRAC
Processo 20240872936 - SEI nº: 006.00282822/2024-15
Pregão Eletrônico nº: 90011/2024-PPRAC
Objetivo: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Contratante: Penitenciária de Pracinha
Contratada: ROBERTO CARLOS GRILLO ME
CNPJ nº: 08646877000166
Valor: R$ 7.622,00 (sete mil e seiscentos e vinte e dois reais)
Elemento Econômico: 33903010
Categoria Funcional Programática: 14421381561390000
PTRES: 380704
Data de assinatura: 12/09/2024
Vigência: 04 (quatro) meses
Parecer Jurídico Exarado: Parecer CJ/SAP nº 006/2024, de 

27/03/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 036/2024-PPRAC
Processo 20240872936 - SEI nº: 006.00282822/2024-15
Pregão Eletrônico nº: 90011/2024-PPRAC
Objetivo: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Contratante: Penitenciária de Pracinha
Contratada: SUDESTE AGRONEGOCIOS LTDA
CNPJ nº: 55534213000195
Valor: R$ 66.400,50 (sessenta e seis mil e quatrocentos reais 

e cinquenta centavos)
Elemento Econômico: 33903010
Categoria Funcional Programática: 14421381561390000
PTRES: 380704
Data de assinatura: 12/09/2024
Vigência: 04 (quatro) meses
Parecer Jurídico Exarado: Parecer CJ/SAP nº 006/2024, de 

27/03/2024

 PENITENCIÁRIA ASP LINDOLFO TERÇARIOL 
FILHO DE MIRANDÓPOLIS
 PENITENCIÁRIA ASP LINDOLFO TERÇARIOL FILHO DE 

MIRANDÓPOLIS
Despacho do Diretor, de 26.09.2024
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação de Pregão 

Eletrônico nº 90016/2024, Processo SEI nº 006.00309630/2024-
63, em conformidade com a disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021, conforme segue:

Os itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06 à empresa CONFECÇÕES 
GIGANTEX LTDA, CNPJ: 58.062.951/0001-75, no valor de R$ 
26.880,00 (vinte e seis mil, oitocentos e oitenta reais);

Os itens 52, 53, 54, 55, 59, à empresa MEGAPEL COMER-
CIAL LTDA, CNPJ: 67.440.461/0001-56, no valor de R$ 1.605,00 
(um mil e seiscentos e cinco reais);

O item 62, à empresa SEGEN COMERCIAL IMPORTADORA 
LTDA, CNPJ: 48.237.171/0001-65, no valor de R$ 5.640,00 (cinco 
mil e seiscentos e quarenta reais);

O item 58, à empresa AMAR TRANSPORTES CARGAS 
E COMÉRCIO E ARMARINHOS EM GERAL LTDA EPP, CNPJ: 
24.827.291/0001-54, no valor total de R$ 660,00 (seiscentos e 
sessenta reais);

O item 51, à empresa STAR MIX COMÉRCIO DE PAPELARIA 
E VARIEDADES LTDA, CNPJ: 56.385.366/0001-80, no valor total 
de R$ 1.590,00 (um mil e quinhentos e noventa reais);

Os itens 07 e 08 à empresa THIAGO HENRIQUE DE RAMOS, 
CNPJ: 37.696.477/0001-63, no valor total de R$ 3.900,00 (três 
mil e novecentos e reais);

Os itens 36, 37, 38, 39, 40, 41 e 44, à empresa AGIL COMÉR-
CIO DIGITAL LTDA, CNPJ: 56.266.403/0001-31, no valor total de 
R$ 24.760,20 (vinte e quatro mil e setecentos e sessenta reais 
e vinte centavos);

O item 57, à empresa COMPOSE TECIDOS LTDA, CNPJ: 
00.008.089/0001-32, no valor total de R$ 2.100,00 (dois mil 
e cem reais);

Os itens 34 E 45, à empresa NAPOLI SISTEMAS DE LIMPEXA 
E DESCARTÁVEIS LTDA, CNPJ: 53.808.203/0001-75, no valor 
total de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais);

Os itens 09 e 10, à empresa THAIZA BRANDÃO BESSONE, 
CNPJ: 42.757.471/0001-99, no valor total de R$ 11.520,00 (onze 
mil e quinhentos e vinte reais);

Os itens 11, 12 e 13, à empresa H. S. CALORE SIMONETTI - 
ME, CNPJ: 06.179.505/0001-41, no valor total de R$ 11.794,50 
(onze mil e setecentos e noventa e quatro reais e cinquenta 
centavos);

Os itens 19, 20 e 33, à empresa V2 DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME, CNPJ: 
48.061.510/0001-03, no valor total de R$ 8.668,00 (oito mil e 
seiscentos e sessenta e oito reais);

Os itens 26 e 28, à empresa COMERCIAL DISCON LTDA, 
CNPJ: 14.365.828/0001-58, no valor total de R$ 3.850,00 (três 
mil e oitocentos e cinquenta reais);

Os itens 21 e 24, à empresa SANTANA COMÉRCIO DE 
UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA, CNPJ: 07.665.456/0001-10, no 
valor total de R$ 1.668,30 (um mil e seiscentos e sessenta e oito 
reais e trinta centavos);

O item 22, à empresa PABLO LUIS MARTINS, CNPJ: 
09.138.326/0001-54, no valor total de R$ 2.452,00 (dois mil e 
quatrocentos e cinquenta e dois reais);

Os itens 30 e 35, à empresa QUALITY PAPER LTDA, CNPJ: 
54.172.243/0001-36, no valor total de R$ 12.240,00 (doze mil e 
duzentos e quarenta reais);

O item 42, à empresa L C ARAUJO & CIA EMBALAGENS 
LTDA, CNPJ: 12.758.923/0001-96, no valor total de R$ 7.600,00 
(sete mil e seiscentos reais);

O item 15, à empresa HLM BRAZIL – COMPRA, VENDA, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: 48.644.304/0001-18, 
no valor total de R$ 1.459,20 (um mil e quatrocentos e cinquen-
ta e nove reais e vinte centavos);

O item 23, à empresa SHOPINGA COMÉRCIO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 49.728.772/0001-33, no valor 
total de R$ 1.592,00 (um mil e quinhentos e noventa e dois reais);

Os itens 18, 25, 27, 29, 31, 32, 43, 50 e 61, foram fracassa-
dos por estarem com valores acima do referencial.

Os itens 14, 16, 17, 47, 48, 49, 56 e 60, ficaram desertos.
O item 46 foi revogado.
CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os representantes das empresas deten-

toras dos itens adjudicados para que, em até 10 dias corridos 
após a publicação desta convocação no Diário Oficial do Estado, 
compareçam na PENITENCIÁRIA “ASP LINDOLFO TERÇARIOL 
FILHO”, sita à Av. Dr. Oswaldo Brandi Faria, nº 4450, Bairro 
Ribeirão Claro, na cidade Mirandópolis/SP, para assinatura dos 
respectivos Termos de Contrato, nos termos do subitem 14.2 
do Edital.

TOTAL DO PREGÃO R$ 130.729,20 (cento e trinta mil e 
setecentos e vinte e nove reais e vinte centavos).

 PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 
DE PACAEMBU
 PREGÃO ELETRONICO PPAC Nº 15/2024 -CONTRATO Nº 

090/2024
PROCESSO SEI 006.00306405/2024-75
CODIGO ÚNICO: 20240876695
Contratante: PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 

DE PACAEMBU
Contratado: ZACHI E SEIXAS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 47.064.216/0001-84

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 110-24CPPV – PROC-SEI- 006.00296936/2024-42 

- Cód. Único – 20240844771
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 31288309000152 - GRANJA MODELO LTDA
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Vigência da contratação até : 31/12/2024 -
Pregão Eletrônico nº 9.0009/24CPPV - Valor R$ 35.200,00
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios hortifruti-

granjeiros
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.

 PENITENCIÁRIA "ASP ANÍSIO APARECIDO 
DE OLIVEIRA" DE ANDRADINA
 Encontra-se aberta na Penitenciária “ASP Anísio Aparecido 

de Oliveira” de Andradina, localizada no município de Andra-
dina, PREGÃO ELETRÔNICO número 90017/2024, destinado 
a Aquisição de material de consumo, com exclusividade ME, 
EPP e Cooperativa, para uso dos sentenciados e funcionários 
desta Unidade Prisional, do tipo MENOR PREÇO, a realização da 
sessão pública será na data 14/10/2024, às 09h00, no correio 
eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível 
em sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: 
www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \\> EDITAIS E AVISOS 
DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao 
Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária “ASP Anísio 
Aparecido de Oliveira” de Andradina.

 Encontra-se aberta na Penitenciária “ASP Anísio Aparecido 
de Oliveira” de Andradina, localizada no município de Andra-
dina, PREGÃO ELETRÔNICO número 90018/2024, destinado 
a Aquisição de material de consumo, destinado a atender e a 
cumprir a Resolução SAP nº 26 de 01/03/2013, com exclusivi-
dade ME, EPP e Cooperativa, para uso dos sentenciados desta 
Unidade Prisional, do tipo MENOR PREÇO, a realização da 
sessão pública será na data 14/10/2024, às 09h00, no correio 
eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível 
em sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: 
www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \\> EDITAIS E AVISOS 
DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao 
Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária “ASP Anísio 
Aparecido de Oliveira” de Andradina.

 PENITENCIÁRIA DE PRACINHA
 PROCESSO 20240278024 - SEI Nº 006.00096499/2024-69
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024-PPRAC
N O T I F I C A Ç Ã O
Fica NOTIFICADA a empresa GILMAR DEBOLETTA MARTI-

NHÃO ME, CNPJ nº. 52.081.360/0001-69, situada à Rua Vicente 
de Paula Rodrigues, 53 – na cidade de Marília/SP, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a partir da data da publicação desta notificação, 
a ENTREGAR de acordo com o Edital, 1.748 (um mil, setecentos 
e quarenta e oito) kg de músculo moído e 800 (oitocentos) kg 
de coxa e sobrecoxa de frango, referente às entregas parciais 
no mês de setembro de 2024, Processo 20240278024 - SEI nº 
006.00096499/2024-69, Pregão Eletrônico nº. 003/2024-PPRAC, 
objeto da nota de empenho nº. 2024NE00297, haja vista que a 
referida Empresa estará sujeita a aplicação de multas e sanções 
administrativas restritivas da liberdade de licitar e contratar com 
os órgãos e entidades da Administração Estadual, previstas no 
Artigo 156 da Lei Federal 14.133/2021.

Pracinha – SP, 01 de outubro de 2024.
Publique-se.
 PROCESSO 20240861881 - SEI Nº 006.00282832/2024-51
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024-PPRAC
N O T I F I C A Ç Ã O
Fica NOTIFICADA a empresa FONTALOG LTDA, CNPJ nº. 

43.192.676/0001-37, situada à Rua Galdino Taveiros ,124 - 
Centro, 124 – na cidade de Cravinhos/SP, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, a partir da data da publicação desta notificação, a 
ENTREGAR de acordo com o Edital, 1.050 (um mil e cinquen-
ta) kg de carne bovina paleta, referente à entrega parcial no 
mês de setembro de 2024, Processo 20240861881 - SEI nº 
006.00282832/2024-51, Pregão Eletrônico nº. 012/2024-PPRAC, 
objeto da nota de empenho nº. 2024NE00637, haja vista que a 
referida Empresa estará sujeita a aplicação de multas e sanções 
administrativas restritivas da liberdade de licitar e contratar com 
os órgãos e entidades da Administração Estadual, previstas no 
Artigo 156 da Lei Federal 14.133/2021.

Pracinha – SP, 01 de outubro de 2024.
Publique-se.
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 031/2024-PPRAC
Processo 20240872936 - SEI nº: 006.00282822/2024-15
Pregão Eletrônico nº: 90011/2024-PPRAC
Objetivo: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Contratante: Penitenciária de Pracinha
Contratada: ATACADO TRES MENINAS LTDA
CNPJ nº: 55081225000101
Valor: R$ 20.273,00 (vinte mil e duzentos e setenta e três 

reais)
Elemento Econômico: 33903010
Categoria Funcional Programática: 14421381561390000
PTRES: 380704
Data de assinatura: 12/09/2024
Vigência: 04 (quatro) meses
Parecer Jurídico Exarado: Parecer CJ/SAP nº 006/2024, de 

27/03/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 032/2024-PPRAC
Processo 20240872936 - SEI nº: 006.00282822/2024-15
Pregão Eletrônico nº: 90011/2024-PPRAC
Objetivo: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Contratante: Penitenciária de Pracinha
Contratada: L G P DE CASTRO EIRELI
CNPJ nº: 18713218000159
Valor: R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais)
Elemento Econômico: 33903010
Categoria Funcional Programática: 14421381561390000
PTRES: 380704
Data de assinatura: 12/09/2024
Vigência: 04 (quatro) meses
Parecer Jurídico Exarado: Parecer CJ/SAP nº 006/2024, de 

27/03/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 033/2024-PPRAC
Processo 20240872936 - SEI nº: 006.00282822/2024-15
Pregão Eletrônico nº: 90011/2024-PPRAC
Objetivo: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Contratante: Penitenciária de Pracinha
Contratada: MAANAIM INDUSTRIA E COM DE ALIMENTOS 

LTDA
CNPJ nº: 08032777000140
Valor: R$ 3.810,00 (três mil e oitocentos e dez reais)
Elemento Econômico: 33903010
Categoria Funcional Programática: 14421381561390000
PTRES: 380704
Data de assinatura: 12/09/2024
Vigência: 04 (quatro) meses
Parecer Jurídico Exarado: Parecer CJ/SAP nº 006/2024, de 

27/03/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 034/2024-PPRAC
Processo 20240872936 - SEI nº: 006.00282822/2024-15
Pregão Eletrônico nº: 90011/2024-PPRAC
Objetivo: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Contratante: Penitenciária de Pracinha
Contratada: MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA.

Vigência da contratação até : 31/12/2024 - Valor R$ 
1.098,00

Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 9.0008/24CPPV
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.
Contrato 102-24CPPV – PROC-SEI- 006.00307467/2024-02 

- Cód. Único – 20240879893
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 39011770000175 - J.E.T. INDUSTRIA E COM. 

DE ALIMENTOS
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Vigência da contratação até : 31/12/2024 - Valor R$ 

45.000,00
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 9.0008/24CPPV
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.
Contrato 103-24CPPV – PROC-SEI- 006.00307467/2024-02 

- Cód. Único – 20240879893 Contratante: CENTRO DE PRO-
GRESSÃO PENITENCIÁRIA DE VALPARAISO

Contratada: 39011770000175 - 43119910000109 - SILVA-
NO DE BRITO RIBEIRO

Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Vigência da contratação até : 31/12/2024 - Valor R$ 

18.000,00
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 9.0008/24CPPV
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.
Contrato 104-24CPPV – PROC-SEI- 006.00307467/2024-02 

- Cód. Único – 20240879893
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 18713218000159 - L. G. P. DE CASTRO EIRELI
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Vigência da contratação até : 31/12/2024 - Valor R$ 

4.600,00
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 9.0008/24CPPV
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.
Contrato 105-24CPPV – PROC-SEI- 006.00307467/2024-02 

- Cód. Único – 20240879893
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 59652487000130 - CF FOODS LTDA ME
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Vigência da contratação até : 31/12/2024 - Valor R$ 

67.800,00
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 9.0008/24CPPV
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.
Contrato 106-24CPPV – PROC-SEI- 006.00307467/2024-02 

- Cód. Único – 20240879893
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 52561872000122 - MSP DOS SANTOS ARA-

CATUBA LTDA
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Vigência da contratação até : 31/12/2024 - Valor R$ 

17.828,40
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 9.0008/24CPPV
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.
 COMUNICADO
Com base no Edital do Pregão Eletrônico nº 9.0009/24CPPV, 

objeto do PROC-SEI- 006.00296936/2024-42 - Cód. Único 
– 20240844771, CPP VALPARAISO - Centro de Progressão 
Penitenciaria de Valparaíso, que trata da aquisição de GENEROS 
ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS, para consumo desta 
Unidade Prisional e do CR de Araçatuba, convocamos as empre-
sas abaixo relacionadas a comparecerem na sala da Diretoria do 
Núcleo de Finanças e Suprimentos, deste Centro de Progressão 
Penitenciaria de Valparaiso, sita à estrada municipal VPS 012/
VPS 351 km 02, na cidade de Valparaiso - SP, para assinatura dos 
Termos de Contrato e retirada de Notas de Empenho:

CONTRATO 107-24CPPV – 2024NE01531- 52996275000120 
- AC GARCIA COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTIC

CONTRATO 108-24CPPV – 2024NE01532- 03141881000159 
- E.N. BIFFE ARAÇATUBA ME

CONTRATO 109-24CPPV – 2024NE01533- 32387462000108 
- MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA

CONTRATO 110-24CPPV – 2024NE01534- 31288309000152 
- GRANJA MODELO LTDA

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 107-24CPPV – PROC-SEI- 006.00296936/2024-42 

- Cód. Único – 20240844771
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 52996275000120 - AC GARCIA COMERCIAL DE 

PRODUTOS ALIMENTIC
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Vigência da contratação até : 31/12/2024
Pregão Eletrônico nº 9.0009/24CPPV - Valor R$ 24.695,00
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios hortifruti-

granjeiros
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 108-24CPPV – PROC-SEI- 006.00296936/2024-42 

- Cód. Único – 20240844771
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 03141881000159 - E.N. BIFFE ARAÇATUBA ME
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Vigência da contratação até : 31/12/2024
Pregão Eletrônico nº 9.0009/24CPPV - Valor R$ 37.100,00
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios hortifruti-

granjeiros
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 109-24CPPV – PROC-SEI- 006.00296936/2024-42 

- Cód. Único – 20240844771
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 32387462000108 - MATHEUS SAGRADO 

BOGAZ LTDA
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Vigência da contratação até : 31/12/2024 -
Pregão Eletrônico nº 9.0009/24CPPV - Valor R$ 58.991,00
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios hortifruti-

granjeiros
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 92-24CPPV – PROC-SEI- 006.00307467/2024-02 - 

Cód. Único – 20240879893
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 32387462000108 - MATHEUS SAGRADO 

BOGAZ LTDA
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Vigência da contratação até : 31/12/2024 - Valor R$ 

32.169,40
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 9.0008/24CPPV
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 93-24CPPV – PROC-SEI- 006.00307467/2024-02 - 

Cód. Único – 20240879893
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 40712072000186 - INOVA ALIMENTOS LTDA
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Vigência da contratação até : 31/12/2024 - Valor R$ 

5.500,00
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 9.0008/24CPPV
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 94-24CPPV – PROC-SEI- 006.00307467/2024-02 - 

Cód. Único – 20240879893
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 55081225000101 - ATACADO TRES MENINAS 

LTDA
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Vigência da contratação até : 31/12/2024 - Valor R$ 

33.660,00
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 9.0008/24CPPV
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 95-24CPPV – PROC-SEI- 006.00307467/2024-02 - 

Cód. Único – 20240879893
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 52840398000178 - CEREALISTA VIEIRA ALI-

MENTOS LTDA
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Vigência da contratação até : 31/12/2024 - Valor R$ 

13.320,00
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 9.0008/24CPPV
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 96-24CPPV – PROC-SEI- 006.00307467/2024-02 - 

Cód. Único – 20240879893
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 08646877000166 - ROBERTO CARLOS GRILLO 

ME
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Vigência da contratação até : 31/12/2024 - Valor R$ 

6.662,00
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 9.0008/24CPPV
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 97-24CPPV – PROC-SEI- 006.00307467/2024-02 - 

Cód. Único – 20240879893
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 24371543000183 - MINEIRAO DISTRIBUIDORA 

LTDA
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Vigência da contratação até : 31/12/2024 - Valor R$ 

4.816,00
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 9.0008/24CPPV
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 98-24CPPV – PROC-SEI- 006.00307467/2024-02 - 

Cód. Único – 20240879893
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 47775897000199 - ALTERNATIVE LTDA ME
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Vigência da contratação até : 31/12/2024 - Valor R$ 

50.460,00
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 9.0008/24CPPV
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 99-24CPPV – PROC-SEI- 006.00307467/2024-02 - 

Cód. Único – 20240879893
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 11641920000105 - DS COM. DE MERCADO-

RIAS ALIM.LTDA
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Vigência da contratação até : 31/12/2024 - Valor R$ 

31.050,00
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 9.0008/24CPPV
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 100-24CPPV – PROC-SEI- 006.00307467/2024-02 

- Cód. Único – 20240879893
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 28425210000140 - FPS COM DE ARTIGOS 

GERAL EIRELI
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Vigência da contratação até : 31/12/2024 - Valor R$ 

9.948,00
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 9.0008/24CPPV
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.
Contrato 101-24CPPV – PROC-SEI- 006.00307467/2024-02 

- Cód. Único – 20240879893
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 24582776000125 - NUTRINGÁ IND. COM. LTDA
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
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 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
 Coordenadoria de Administração
 Departamento de Suprimentos e Gestão de Contratos
 Centro de Licitações e Compras
 Centro de Apoio à Gestão de Contrato
APTA REGIONAL
Extrato de Nota de Empenho
Processo: 007.00040595/2024-24. Assunto: Aquisição de 

Milho em grãos. Licitação: Pregão Eletrônico n. FED 90036/2024. 
UGE: 130041 - UASG: 000990144. Nota de Empenho n: 
2024NE00172. Valor Total: R$ 63.828,00 (Sessenta e Três Mil 
e Oitocentos e Vinte e Oito Reais). Contratante: Apta Regional. 
Contratada: ALTERNATIVE LTDA EPP. CNPJ: 47.775.897/0001-99. 
Classificação Econômica: 33903081. Programa de Trabalho: 
20573131948740000. Data de Emissão: 01/10/2024.

 Comunicado - Centro de Licitações e Compras
AGENCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS AGRONEGÓCIOS 

- APTA REGIONAL
Processo SAA nº 007.00043454/2024-63 - Pregão Eletrôni-

co SAA nº: 90038/2024
O Diretor Técnico da Apta Regional comunica que se 

encontra aberta na APTA REGIONAL, PREGÃO ELETRÔNICO FED 
90038/2024, destinado a aquisição de BEBEDOUROS, PNEU-
MÁTICOS, CÂMARAS DE AR, ÓLEO VEGETAL, CIMENTO E CAL, 
do tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão será na data de 
15/10/2024, horário 09:00 horas, no sítio www.gov.br/compras. 
Informações para aquisição/consulta do edital no Centro de Ati-
vidades Administrativas, pelo telefone (19) 3743-3749 ou pelo 
e-mail mguerrero@sp.gov.br

 Centro de Gestão de Registro de Preços
 CENTRO DE GESTÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO DE ORIGEM : nº 2023/0006307
PROCESSO SEI: 007.00043711/2024-67
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 056/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2023
EXTRATO T. CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
Interessado: Coordenadoria de Assistência Técnica Integral
Objeto:Fornecimento de passagens aéreas nacionais – 

BAHIA - BA
Contratada: Decolando Turismo e Representações Ltda-EPP
CNPJ: 05.917.540/0001-58
Contratante: Coordenadoria de Assistência Técnica Integral
CNPJ: 46.384.400/0002-20
Nota de Empenho: 2024NE00729
UGE: 130010
Valor: R$ 4.223,21
Data de Emissão: 01/10/2024
Programa de Trabalho: 20.606.1317.4453.0000
Fonte de recursos: 150010001
Natureza de despesa: 33903351

 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS 
AGRONEGÓCIOS - APTA
 Instituto Agronômico
 Processo SEI Nº 007.00035052/2024-95 - Contrato nº 8549
Contratante: Salto Botelho Agroenergia S.A.
Contratado: Instituto Agronômico/Interveniente: Fundação 

de Apoio à Pesquisa Agrícola (FUNDAG)
Objeto: "Melhoramento genético da cana-de-açúcar para 

o desenvolvimento de Fito-tecnologias de Cana-de-Açúcar 
(Saccharum Spp)"

Valor: 400.000 kg de ATR (quatrocentos mil quilos de Açúcar 
Total Recuperável)

Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar de 13/09/2024
Programa 1317 - AGRO-SP SUSTENTÁVEL
Unidade Realizadora: Centro Avançado de Pesquisa e 

Desenvolvimento de Cana
Coordenador: Marcos Guimarães de Andrade Landell
PARECER REFERENCIAL CJ/SAA nº 02/2024 de 12/01/2024
 INSTITUTO AGRONÔMICO
CENTRO DE APOIO À GESTÃO DE CONTRATOS
Extrato de Termo Aditivo
SEI 007.00001559/2023-64. Processo SAA nº 01751/2021. 

Contrato IAC nº 03/2019. Quarto Termo Aditivo Excepcional 
de Prazo. Parecer CJ/SAA nº 194, de 25/09/2024. Contratante: 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, através do Instituto 
Agronômico. Contratada: BRASTEC SERVIÇOS TERCERIZADOS DE 
MÃO DE OBRA LTDA - ME – CNPJ nº 15.596.868/0001-73. Obje-
to: Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e 
Edifícios. Prazo Contratual: 03 (três) meses. Vigência do Contrato: 
05/07/2023 à 05/10/2024. Data de Assinatura: 05/07/2023. Valor 
Mensal: R$ 34.795,90 (trinta e quatro mil, setecentos e noventa 
e cinco reais e noventa centavos). Valor Total: R$ 104.387,70 
(cento e quatro mil, trezentos e oitenta e sete reais e setenta 
centavos), para o exercício de 2024, onerando o orçamento 
da UGE 130124 – Instituto Agronômico. Programa de Trabalho 
20.571.130.159.250.000– Natureza da Despesa 3.3.90.37-99.

 DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2024
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO.

OBJETO:  O presente TERMO tem por objeto a cooperação 
mútua entre os PARTÍCIPES, visando a fornecer à DEFENSORIA, 
de forma não onerosa, o acesso ao serviço da Central de Inter-
pretação de Libras (CIL), com o objetivo de facilitar e mediar a 
comunicação entre pessoas com deficiência auditiva e surdas, 
no atendimento de serviço público prestado pela DEFENSORIA, 
conforme plano de trabalho, parte integrante deste termo.

VALOR: O presente TERMO não envolve transferência de 
recursos financeiros entre os PARTÍCIPES, devendo as despesas 
inerentes às obrigações ora estabelecidas ser custeadas pelas 
respectivas partes, por conta de dotações orçamentárias próprias.

PRAZO: O presente TERMO vigerá pelo período 24 (vinte e 
quatro) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
alterado mediante celebração do competente Termo Aditivo, de 
acordo com a legislação vigente

ASSINATURA: 12/09/2024
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo
Processo 014.00000072/2023-10 (antigo SDPCD-

-PRC-2022/00084)
Contrato SEDPcD nº 011/2022
Contratante: Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência
Contratada: SPINELLO TECNOLOGIA EM SERVIÇO UNIPES-

SOAL LTDA., CNPJ n° 27.401.035/0001-99
Objeto do Contrato: Prestação de serviços continuados de 

manutenção predial, preventiva e corretiva, compreendendo 
o fornecimento de mão de obra, ferramentas e equipamentos 
adequados para a execução

Objeto do aditamento: Prorrogação de prazo por 12 (doze) 
meses

Data da celebração: 25/09/2024
Valor inicial atualizado: R$ 693.122,28 (seiscentos e noven-

ta e três mil, cento e vinte e dois reais e vinte e oito centavos)
Crédito Orçamentário: UGE 470101, PT 

14.422.4704.5962.0000, ND 33903979
Vigência: 12 (doze) meses
Manifestação CJ SEDPcD nº 127/2015 de 16/11/2015

 PENITENCIÁRIA JOÃO BATISTA DE 
SANTANA - RIOLÂNDIA
 2º Termo de Re-Ratificação do Contrato nº 091/2023-PRIO
Pregão Eletrônico nº 022/2023-PRIO – AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PRODUTOS ESTOCÁVEIS), DESTINA-
DOS AO PREPARO DE REFEIÇÕES AOS SENTENCIADOS E FUN-
CIONÁRIOS DESTA UNIDADE PRISIONAL.

Contratante: Penitenciária João Batista de Santana de 
Riolândia

Contratado (a): V. V. B. COMÉRCIO ATACADISTA LTDA.
CNPJ: 50.269.854/0001-46
Alterando a Cláusula Segunda – Da Vigência, o prazo de 

vigência do presente ajuste será prorrogado, com o término para 
a data de 31/12/2024, conforme disposições previstas no artigo 
57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, devidamente justificada 
nos autos do processo administrativo

As demais Cláusulas permanecem inalteradas
Valor: R$ 44.573,50 - Data: 30/09/2024.
Crédito Orçamentário: Elemento Econômico 339030-10
PTRES: 380704, Categoria Funcional Programática: 

14421381561390000
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Parecer Jurídico Exarado: Parecer CJ/SAP Nº 008/2023, de 

25/08/2023.

 PENITENCIÁRIA WELLINGTON RODRIGO 
SEGURA - PRESIDENTE PRUDENTE
 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM DISPUTA
A Penitenciaria Wellington Rodrigo Segura de Presidente 

Prudente, comunica a abertura da Dispensa de Licitação do Tipo 
Eletrônica Com Disputa, com participação exclusiva de Microem-
presas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas, conforme LC 
123/2006 e 147/2014, ID da Contratação nº 96291141000180-
1-004929/2024, Proc. SEI nº 006.00344507/2024-99, Proc. 
SIAFEM Código Único nº 20240987317 do tipo menor preço, que 
trata da Contratação de serviço de empresa especializada para 
instalação e montagem de cerca eletrificada de proteção, a rea-
lizar-se no ambiente eletrônico do Sistema Compras.gov (www.
compras.gov.br) na data de 04/10/2024, das 8h00 às 14h00.

Termo de Referência e Aviso de Contratação disponível no 
sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br

 PENITENCIÁRIA DE IRAPURU
 AVISO DE ABERTURA
A Penitenciária de Irapuru (UASG 380230), comunica a 

abertura de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90018/2024, destinada exclusivamente à ME, EPP e Equipara-
das, objeto do Processo SEI 006.00334474/2024-79, que trata 
de contratação de serviço terceirizado- Manutenção camara 
fria, desta Unidade Prisional. A Sessão Pública será realizada por 
meio eletrônico no site www.compras.gov.br , com início previs-
to para às 08:30 horas do dia 16/10/2024.O Edital na íntegra 
será disponibilizado no endereço eletrônico: www.compras.gov.
br/compras e ainda poderá ser solicitado à Diretoria do Núcleo 
de Finanças e Suprimentos desta Unidade, por meio do endereço 
eletrônico penitenciaria@irapuru.sap.sp.gov.br.Marcos Roberto 
Pires Diretor Técnico III

 PENITENCIÁRIA DE TUPI PAULISTA
 Extratos do Contrato - PENIT. "VANDERLEI T. MONTEIRO" 

DE TUPI PAULISTA
CHAMADA PÚBLICA nº 00002/2024
Edital INX nº 00007/2024- Aqui. de Gên. Alim. Hort., Leite 

e Derivados(PPAIS) meses de setembro a dezembro de 2024 . 
Contratado (a) COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECU-
ARIOS DE DRACENA - COOPADRA , CNPJ 22.297.288/0001-40 
. Valor: R$ 18.284,00 Data: 24/09/2024 . PTRES 380704, Natu-
reza de Despesa 339030-11, Categoria Funcional Programática: 
14421381561390000 . Prazo de Vigência: 3 meses. Parecer: 
Parecer CJ/SAP: 008/2024 de 10 de abril de 2024.

 CHAMADA PÚBLICA nº 00002/2024
Edital INX nº 00007/2024- Aqui. de Gên. Alim. Hort., Leite 

e Derivados(PPAIS) meses de setembro a dezembro de 2024 . 
Contratado (a) COOPERATIVA DE PRODUCAO INDUSTRIALIZA-
CAO E COMERCIALIZACAO AGROP , CNPJ 04.455.745/0001-04 
. Valor: R$ 51.692,00 Data: 24/09/2024 . PTRES 380704, Natu-
reza de Despesa 339030-11, Categoria Funcional Programática: 
14421381561390000 . Prazo de Vigência: 3 meses. Parecer: 
Parecer CJ/SAP: 008/2024 de 10 de abril de 2024.

 CHAMADA PÚBLICA nº 00002/2024
Edital INX nº 00007/2024- Aqui. de Gên. Alim. Hort., Leite 

e Derivados(PPAIS) meses de setembro a dezembro de 2024 
. Contratado (a) COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E PISCI-
CULTORES VITORIA VIVA - COOPE , CNPJ 21.250.392/0001-17 
. Valor: R$ 24.771,84 Data: 24/09/2024 . PTRES 380704, Natu-
reza de Despesa 339030-11, Categoria Funcional Programática: 
14421381561390000 . Prazo de Vigência: 3 meses. Parecer: 
Parecer CJ/SAP: 008/2024 de 10 de abril de 2024.

 FAZENDA E PLANEJAMENTO

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO - CTA

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL
 Centros Regionais de Administração
 Centro Regional de Administração de Araçatuba
 DESPACHO DA DIRETORA DO CRA-ARAÇATUBA, de 

01/10/2024
Processo SEI n°: 017.00197712/2024-93
Aviso de Contratação Direta: 90003/2024
Assunto: Contratação de Serviços de Manutenção e Recarga 

dos Extintores
Comunicação formal de abertura – Publicidade – Dispensa 

de Licitação Eletrônica Com disputa – Artigo 75, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021

Contratante: 990059 - Centro Regional de Administração 
de Araçatuba

Encontra-se aberta no Centro Regional de Administração de 
Araçatuba, Contratação Direta por Dispensa de Licitação com 
disputa, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado COMPRAS GOV, do tipo MENOR 
PREÇO, objetivando a contratação de serviço de manutenção e 
recarga dos extintores. A realização da sessão ocorrerá no dia 
04/10/2024, com início da etapa de lances das 08h:00min até as 
14h:00min, no site https:// www.gov.br/compras/pt-br.

 Centro Regional de Administração de Presidente 
Prudente

 CENTRO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PRESIDENTE 
PRUDENTE

Comunicado de agendamento de Dispensa de Licitação com 
Disputa Eletrônica.

Encontra-se aberto no Centro Regional de Administração 
de Presidente Prudente, Contratação Direta por Dispensa de 
Licitação com disputa, Compra: 90002/2024, Processo SEI nº 
017.00185650/2024-77, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a 
contratação de serviços de manutenção e recarga de extintores 
e mangueiras de hidrantes do prédio da Secretaria da Fazenda 
e Planejamento da cidade de Presidente Prudente/SP, com 
fulcro no Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
no Decreto nº 68.304/2024. A realização da sessão será no dia 
07/10/2024, com início da etapa de lances das 09h:00min até 
as 15h:00min, no ambiente eletrônico Compras.gov.br - https://
www.gov.br/compras/pt-br. Aviso de Contratação e seus anexos 
estão disponíveis no seguinte endereço eletrônico: https://pncp.
gov.br/app/editais/46377222000129/2024/386

Parecer Referencial CJ/SAP n° 006/2024 DE 27/03/2024
 PREGÃO ELETRONICO PPAC Nº 16/2024 -CONTRATO Nº 

099/2024
PROCESSO SEI 006.00306802/2024-47
CODIGO ÚNICO: 20240877923
Contratante: PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 

DE PACAEMBU
Contratado: E.N. BIFE ARAÇATUBA ME
CNPJ: 03.141.881/0001-59
Objeto: AQ. DE GENEROS ALIMENTICIOS HORTIFRUTIGRAN-

JEIROS
Valor: R$ 30.724,00
Vigência:13/09/2024 a 31/12/2024
Data da elaboração: 13/09/2024
Elemento Econômico: 339030-10-PTRES: 380704
Unidade Gestora Responsável: 380016
Parecer Referencial CJ/SAP n° 006/2024 DE 27/03/2024
 PREGÃO ELETRONICO PPAC Nº 16/2024 -CONTRATO Nº 

100/2024
PROCESSO SEI 006.00306802/2024-47
CODIGO ÚNICO: 20240877923
Contratante: PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 

DE PACAEMBU
Contratado: MATHEUS GABRIEL PEREIRA CUSTODIO LTDA
CNPJ: 48.951.725/0001-91
Objeto: AQ. DE GENEROS ALIMENTICIOS HORTIFRUTIGRAN-

JEIROS
Valor: R$ 79.042,00
Vigência:13/09/2024 a 31/12/2024
Data da elaboração: 13/09/2024
Elemento Econômico: 339030-10-PTRES: 380704
Unidade Gestora Responsável: 380016
Parecer Referencial CJ/SAP n° 006/2024 DE 27/03/2024
 PREGÃO ELETRONICO PPAC Nº 16/2024 -CONTRATO Nº 

101/2024
PROCESSO SEI 006.00306802/2024-47
CODIGO ÚNICO: 20240877923
Contratante: PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 

DE PACAEMBU
Contratado: KENIA KAZUE AKUTAGAWA YUNOMAE TUPÃ-

-ME
CNPJ: 04.666.113/0001-81
Objeto: AQ. DE GENEROS ALIMENTICIOS HORTIFRUTIGRAN-

JEIROS
Valor: R$ 49.189,00
Vigência:13/09/2024 a 31/12/2024
Data da elaboração: 13/09/2024
Elemento Econômico: 339030-10-PTRES: 380704
Unidade Gestora Responsável: 380016
Parecer Referencial CJ/SAP n° 006/2024 DE 27/03/2024
 PREGÃO ELETRONICO PPAC Nº 16/2024 -CONTRATO Nº 

102/2024
PROCESSO SEI 006.00306802/2024-47
CODIGO ÚNICO: 20240877923
Contratante: PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 

DE PACAEMBU
Contratado: ZACHI E SEIXAS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 47.064.216/0001-84
Objeto: AQ. DE GENEROS ALIMENTICIOS HORTIFRUTIGRAN-

JEIROS
Valor: R$ 39.992,00
Vigência:13/09/2024 a 31/12/2024
Data da elaboração: 13/09/2024
Elemento Econômico: 339030-10-PTRES: 380704
Unidade Gestora Responsável: 380016
Parecer Referencial CJ/SAP n° 006/2024 DE 27/03/2024
 PREGÃO ELETRONICO PPAC Nº 16/2024 -CONTRATO Nº 

103/2024
PROCESSO SEI 006.00306802/2024-47
CODIGO ÚNICO: 20240877923
Contratante: PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 

DE PACAEMBU
Contratado: MARIANA F. M. RODRIGUES –ME
CNPJ: 29.120.837/0001-56
Objeto: AQ. DE GENEROS ALIMENTICIOS HORTIFRUTIGRAN-

JEIROS
Valor: R$ 41.327,50
Vigência:13/09/2024 a 31/12/2024
Data da elaboração: 13/09/2024
Elemento Econômico: 339030-10-PTRES: 380704
Unidade Gestora Responsável: 380016
Parecer Referencial CJ/SAP n° 006/2024 DE 27/03/2024
 PREGÃO ELETRONICO PPAC Nº 16/2024 -CONTRATO Nº 

104/2024
PROCESSO SEI 006.00306802/2024-47
CODIGO ÚNICO: 20240877923
Contratante: PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 

DE PACAEMBU
Contratado: CLAUDEMIR APARECIDO DONA ME
CNPJ: 96.678.263/0001-23
Objeto: AQ. DE GENEROS ALIMENTICIOS HORTIFRUTIGRAN-

JEIROS
Valor: R$ 30.385,00
Vigência:13/09/2024 a 31/12/2024
Data da elaboração: 13/09/2024
Elemento Econômico: 339030-10-PTRES: 380704
Unidade Gestora Responsável: 380016
Parecer Referencial CJ/SAP n° 006/2024 DE 27/03/2024
 PREGÃO ELETRONICO PPAC Nº 16/2024 -CONTRATO Nº 

105/2024
PROCESSO SEI 006.00306802/2024-47
CODIGO ÚNICO: 20240877923
Contratante: PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 

DE PACAEMBU
Contratado: PAVAO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 44.914.057/0001-71
Objeto: AQ. DE GENEROS ALIMENTICIOS HORTIFRUTIGRAN-

JEIROS
Valor: R$ 25.380,00
Vigência:13/09/2024 a 31/12/2024
Data da elaboração: 13/09/2024
Elemento Econômico: 339030-10-PTRES: 380704
Unidade Gestora Responsável: 380016
Parecer Referencial CJ/SAP n° 006/2024 DE 27/03/2024

 PENITENCIÁRIA DE FLORÍNEA
 AVISO DE ABERTURA
A Penitenciária de Florínea (UASG 380268), comunica a 

abertura de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
EDITAL 17/2024 de Licitação Pregão eletrônico nº 

90015/2024, Processo Administrativo: 006.00287640/2024-31; 
Critério de julgamento: menor preço por item; Exclusivo a ME/
EPP/equiparadas: NÃO; Legislação: lei federal n° 14.133/2021 
art. 28, I. tipo: edital; modo de disputa: aberto; registro de preço: 
não; Órgão licitante: Secretaria da Administração Penitenciária 
através da Penitenciária de Florínea; Objeto: Aquisição de gêne-
ros alimentícios PERECÍVEIS para o preparo das refeições dos 
sentenciados e funcionários da Penitenciária de Florínea, para o 
período de outubro a dezembro de 2024.

Recebimento das propostas e documentos de habilita-
ção: a partir das 08:00h, do dia 02/10/2024; Data e horário 
da sessão pública: 15/10/2024, a partir das 09:00h; local da 
sessão: www.comprasnet.gov.br; informações gerais: o edital 
poderá ser obtido através do site: www.gov.br/compras ou 
pelo e-mail financas@peflorinea.sap.sp.gov.br – contato: 
(18) 3377-9020

Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERE-
CÍVEIS

Valor: R$ 13.440,00
Vigência:11/09/2024 a 30/11/2024
Data da elaboração: 11/09/2024
Elemento Econômico: 339030-10-PTRES: 380704
Unidade Gestora Responsável: 380016
Parecer Referencial CJ/SAP n° 006/2024 DE 27/03/2024
 PREGÃO ELETRONICO PPAC Nº 15/2024 -CONTRATO Nº 

091/2024
PROCESSO SEI 006.00306405/2024-75
CODIGO ÚNICO: 20240876695
Contratante: PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 

DE PACAEMBU
Contratado: CONSILL COMERCIO LTDA
CNPJ: 52.855.300/0001-56
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERE-

CÍVEIS
Valor: R$ 44.910,00
Vigência:11/09/2024 a 30/11/2024
Data da elaboração: 11/09/2024
Elemento Econômico: 339030-10-PTRES: 380704
Unidade Gestora Responsável: 380016
Parecer Referencial CJ/SAP n° 006/2024 DE 27/03/2024
 PREGÃO ELETRONICO PPAC Nº 15/2024 -CONTRATO Nº 

092/2024
PROCESSO SEI 006.00306405/2024-75
CODIGO ÚNICO: 20240876695
Contratante: PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 

DE PACAEMBU
Contratado: COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA
CNPJ: 06.106.105/0001-06
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERE-

CÍVEIS
Valor: R$ 24.900,00
Vigência:11/09/2024 a 30/11/2024
Data da elaboração: 11/09/2024
Elemento Econômico: 339030-10-PTRES: 380704
Unidade Gestora Responsável: 380016
Parecer Referencial CJ/SAP n° 006/2024 DE 27/03/2024
 PREGÃO ELETRONICO PPAC Nº 15/2024 -CONTRATO Nº 

093/2024
PROCESSO SEI 006.00306405/2024-75
CODIGO ÚNICO: 20240876695
Contratante: PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 

DE PACAEMBU
Contratado: FBP ATACADISTA LTDA
CNPJ: 54.892.460/0001-09
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERE-

CÍVEIS
Valor: R$ 82.374,50
Vigência:11/09/2024 a 30/11/2024
Data da elaboração: 11/09/2024
Elemento Econômico: 339030-10-PTRES: 380704
Unidade Gestora Responsável: 380016
Parecer Referencial CJ/SAP n° 006/2024 DE 27/03/2024
 PREGÃO ELETRONICO PPAC Nº 15/2024 -CONTRATO Nº 

094/2024
PROCESSO SEI 006.00306405/2024-75
CODIGO ÚNICO: 20240876695
Contratante: PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 

DE PACAEMBU
Contratado: FONTALOG LTDA
CNPJ: 43.192.676/0001-37
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERE-

CÍVEIS
Valor: R$ 167.140,00
Vigência:11/09/2024 a 30/11/2024
Data da elaboração: 11/09/2024
Elemento Econômico: 339030-10-PTRES: 380704
Unidade Gestora Responsável: 380016
Parecer Referencial CJ/SAP n° 006/2024 DE 27/03/2024
 PREGÃO ELETRONICO PPAC Nº 15/2024 -CONTRATO Nº 

095/2024
PROCESSO SEI 006.00306405/2024-75
CODIGO ÚNICO: 20240876695
Contratante: PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 

DE PACAEMBU
Contratado: JT. COMERCIO E LOGISTICA LTDA
CNPJ: 54.712.839/0001-81
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERE-

CÍVEIS
Valor: R$ 3.890,00
Vigência:11/09/2024 a 30/11/2024
Data da elaboração: 11/09/2024
Elemento Econômico: 339030-10-PTRES: 380704
Unidade Gestora Responsável: 380016
Parecer Referencial CJ/SAP n° 006/2024 DE 27/03/2024
 PREGÃO ELETRONICO PPAC Nº 15/2024 -CONTRATO Nº 

096/2024
PROCESSO SEI 006.00306405/2024-75
CODIGO ÚNICO: 20240876695
Contratante: PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 

DE PACAEMBU
Contratado: REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E COMERCIO 

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
CNPJ: 29.711.783/0001-01
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERE-

CÍVEIS
Valor: R$ 31.048,50
Vigência:11/09/2024 a 30/11/2024
Data da elaboração: 11/09/2024
Elemento Econômico: 339030-10-PTRES: 380704
Unidade Gestora Responsável: 380016
Parecer Referencial CJ/SAP n° 006/2024 DE 27/03/2024
 PREGÃO ELETRONICO PPAC Nº 15/2024 -CONTRATO Nº 

097/2024
PROCESSO SEI 006.00306405/2024-75
CODIGO ÚNICO: 20240876695
Contratante: PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 

DE PACAEMBU
Contratado: DTG COMERCIO DE LATICINIOS LTDA
CNPJ: 51.770.538/0001-16
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERE-

CÍVEIS
Valor: R$ 98.800,00
Vigência:11/09/2024 a 30/11/2024
Data da elaboração: 11/09/2024
Elemento Econômico: 339030-10-PTRES: 380704
Unidade Gestora Responsável: 380016
Parecer Referencial CJ/SAP n° 006/2024 DE 27/03/2024
 PREGÃO ELETRONICO PPAC Nº 15/2024 -CONTRATO Nº 

098/2024
PROCESSO SEI 006.00306405/2024-75
CODIGO ÚNICO: 20240876695
Contratante: PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 

DE PACAEMBU
Contratado: L.V. ALIMENTOS COMERCIO DE CARNES E 

DERIVADOS
CNPJ: 54.679.432/0001-08
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERE-

CÍVEIS
Valor: R$ 19.106,50
Vigência:11/09/2024 a 30/11/2024
Data da elaboração: 11/09/2024
Elemento Econômico: 339030-10-PTRES: 380704
Unidade Gestora Responsável: 380016
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Preços Registrados:
Lote Único – Participação Ampla - Kit lanche tipo 3 – R$ 

14,50
Lote Único – Cota Lei Complementar 123/2006 - Kit lanche 

tipo 3 – R$ 14,50
Data da Assinatura Ata: 27/09/2024
Vigência: 12 (doze) meses: 01/10/2024 a 30/09/2025
Parecer Referencial CJ nº 18/2024 de 10/05/2024

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ARAÇATUBA
 Quinto Termo de Aditamento Contratual
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Processo nº 015.00093162/2023-18 SEDUC-

-PRC-2021/56237
Contrato: 01/2022
Contratante: DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE ARAÇA-

TUBA
Contratado: REFEIÇÕES BRAS FOOD EIRELI
CNPJ nº: 11.893.767/0001-03
Objeto: Aditamento da vigência da prestação de serviços de 

preparo e distribuição de alimentação balanceada e em condi-
ções higiênicos sanitárias adequadas, aos alunos regularmente 
matriculados na Rede Pública Estadual, visando a prorrogação 
contratual.

Valor: 232.469,43 (Duzentos e trinta e dois mil, quatrocen-
tos e sessenta e nove reais e quarenta e três centavos)

Vigência: 03/10/2024 a 31/12/2024.
Data da assinatura: 25/09/2024
Programa de Trabalho: 12368081561720000, Fonte 

155050001, Natureza da Despesa: 339039
Número e Data da INFORMAÇÃO DECON/COFI Nº:SEDUC-

-INF-2024/0039353419 de 10/10/2024

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS
 Processo SEI 015.00293616/2023-41
Contrato nº: 21/2023
Assunto: Primeira Notificação – Prestação de Serviços de 

Limpeza em Ambiente Escolar.
Contratada: Alfa Clean Barbosa Ltda. CNPJ 27.273.504/0001-

31
Contratante: Diretoria de Ensino Região de São José dos 

Campos
NOTIFICO nos termos da cláusula quarta do contrato 

21/2023, firmado entre esta Diretoria de Ensino Região de São 
José dos Campos e a empresa contratada “Alfa Clean Barbosa 
Ltda”, com CNPJ inscrito sob o nº 27.273.504/0001-31, com 
sede na Rua Silva Jardim – 3029, 3º and, sala 33, Centro, São 
José do Rio Preto/ SP, cujo objeto se refere à prestação de 
serviços de limpeza em ambiente escolar, executadas no âmbito 
das unidades escolares sob nossa circunscrição, a possibilidade 
de ser praticado ato administrativo que possa vir a ensejar a 
rescisão contratual ou aplicação de penalidades com base na 
cláusula décima quarta.

Ressaltamos que esta notificação é motivada pelo fato de 
identificarmos o descumprimento de cláusulas contratuais, devi-
do à diversas reclamações de unidades escolares, tanto na parte 
trabalhista como na parte operacional do contrato.

Estivemos ‘in loco’ em diversas escolas e conversamos com 
a gestão escolar, responsável pela fiscalização setorial.

Muitas reclamações são recorrentes, sendo apontados 
problemas diversos, a seguir relatados.

O vale-transporte de todos os funcionários que conversa-
mos, quase sempre é depositado com atraso e muitas vezes 
falta uma parte, obrigando alguns funcionários a pagar com 
recurso próprio, que não é compensado pela empresa. Muitas 
vezes o vale-transporte é depositado parcialmente ao longo 
do mês, ao invés de uma única vez, o que dificulta o controle 
pelos funcionários.

O vale-alimentação/cesta e o vale-refeição (mas principal-
mente o VA) tem sido depositado com atraso também. Na EE 
Maria Dolores, uma das funcionárias relatou ter 3 cestas em 
atraso.

Reforçamos que um funcionário insatisfeito, muitas vezes 
fica pouco tempo o que acaba gerando muita rotatividade, 
prejudicando a prestação dos serviços. Por exemplo, na EEEI 
Maria Dolores, o quadro é de uma funcionária de 8 horas e uma 
de 4 horas. Já foi solicitado à empresa, o aumento de carga 
horária da funcionária de 4 horas, para que consigam realizar 
todas as atividades de limpeza e higienização conforme termo 
de referência. Nesta escola, desde o começo do ano, já passa-
ram em torno de 15 funcionários de meio período. Essa escola 
chegou a ficar 3 dias sem nenhum funcionário na limpeza. Na 
EE Juvenal, há muitas faltas recorrentes dos funcionários, o que 
tem prejudicado a limpeza.

Referente ao uniforme. Muitos funcionários com uniforme 
incompleto ou em pouca quantidade. Nem todos os funcionários 
tem calça de uniforme. Na EE Maria Dolores, a funcionária de 
meio período não recebeu sapato ou bota, não recebeu camiseta 
(está usando uma emprestada da outra funcionária) e nenhuma 
das duas receberam calça do uniforme. Nessa escola, o ideal 
seria aumentar a carga da funcionária de meio período (Cleusa) 
para 8 horas.

Referente ao material de limpeza, também temos aponta-
mentos de pouca quantidade e atrasos na entrega. A limpeza, 
principalmente de pisos, tem sido prejudicada, com a pouca 
quantidade de material. Por exemplo, na EE João Cursino, onde 
visitamos, as escadas, pisos dos corredores do primeiro andar e 
diversas salas de aula, estão muito sujos e precisariam de uma 
lavação pesada, inclusive com envio de enceradeira com disco 
removedor e lustrador.

A limpeza trimestral de vidros externos, mais altos, não está 
sendo na frequência correta, tendo em vista que algumas esco-
las informaram ter sido feita apenas uma limpeza geral, sendo 
que o contrato iniciou no final de dezembro.

Tratando sobre a parte administrativa, informamos que con-
forme Convenção Coletiva do Siemaco, a partir de 1º de janeiro 
de 2024, o valor do piso salarial mínimo do auxiliar de limpeza, 
auxiliar de desentupimento e agente de higienização é de R$ 
1590,00. Assim, solicitamos um esclarecimento, já que o valor 
base que aparece na folha de pagamento é menor.

Também informamos que conforme quadro abaixo, a 
empresa não tem feito a retenção devida do imposto de renda 
na nota fiscal. Conforme informação do Núcleo de Finanças e 
de acordo com Instrução Normativa 2145/2023, desde o final 
de 2023, a retenção correta é de 4,80% do valor total da NF, 
entretanto, os valores de retenção aplicados variam, chegando a 
menos de 0,5% como em agosto, por exemplo.

Também reforçamos, que em agosto/2024, não foi apresen-
tada ainda a cópia da guia/GFD e o comprovante de pagamento 
referentes ao recolhimento do FGTS, havendo alguns relatos 
de funcionários, informando atraso ou não depósito em alguns 
meses.

Referente ao fornecimento do holerite aos funcionários, 
foi relatado atraso em alguns meses, como por exemplo, na EE 
João Cursino.

O descumprimento dessas cláusulas contratuais pode ense-
jar sanções desde advertência, multa, rescisão unilateral e impe-
dimento de licitar conforme artigo 7º, lei 10520/2002; artigo 78, 
lei 8666/1993 e Resolução SE nº 33/2003.

Lembramos que a cláusula quarta, inciso VI rege que a 
empresa deve ‘prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os escla-
recimentos solicitados e atender prontamente as reclamações 
sobre seus serviços’.

Nestes termos, considere-se o prazo de 10 dias úteis a 
partir do envio desta notificação por e-mail - o qual se deu em 
20/09/2024 - para que essa empresa se manifeste, por escrito, 

Objeto: Contratação de serviços de preparo e distribuição 
de alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias 
adequadas, aos alunos regularmente matriculados na Rede 
Pública Estadual

Valor Mensal do Contrato 10/2022 – R$ 102.568,25;
Valor Total do Contrato 12/2022 (30 meses): R$ 1.214.81786;
Classificação de Recursos: PT: 12.368.0815.6172.0000 – FR: 

155050001 – ND: 33903989– UGR: 080010 – UGO: 080268.
Assinatura dos Contratos: 16/09/2024.
Vigência dos Contratos: 22/09/2024 a 21/09/2025.
Extrato de Contrato
Terceiro Termo de Aditamento
Contrato: 10/2022
Processo: SEDUC-PRC-2021/48646 – SEI 

015.00028079/2023-60
Parecer CJ/SE nº 06/2022.
Contratante: Diretoria de Ensino Região Leste 5
Contratada: STAR NUTRI SERVIÇOS EIRELI -EPP – CNPJ: 

19.891.214/0001-23
Objeto: Contratação de serviços de preparo e distribuição 

de alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias 
adequadas, aos alunos regularmente matriculados na Rede 
Pública Estadual

Valor Mensal do Contrato 10/2022 – R$ 102.568,25;
Valor Total do Contrato 12/2022 (30 meses): R$ 

1.230.819,00;
Classificação de Recursos: PT: 12.368.0815.6172.0000 – FR: 

155050001 – ND: 33903989– UGR: 080010 – UGO: 080268.
Assinatura dos Contratos: 16/09/2024.
Vigência dos Contratos: 22/09/2024 a 21/09/2025.
 Segundo Termo de Aditamento
Contrato: 11/2022
Processo: SEDUC-PRC-2021/48646 – SEI 

015.00028079/2023-60
Parecer CJ/SE nº 11/2021.
Contratante: Diretoria de Ensino Região Leste 5
Contratada: STAR NUTRI SERVIÇOS EIRELI -EPP – CNPJ: 

19.891.214/0001-23
Objeto: Contratação de serviços de preparo e distribuição 

de alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias 
adequadas, aos alunos regularmente matriculados na Rede 
Pública Estadual

Valor Mensal do Contrato 10/2022 – R$ 88.714,36;
Valor Total do Contrato 12/2022 (30 meses): R$ 

1.064.572,32;
Classificação de Recursos: PT: 12.368.0815.6172.0000 – FR: 

155050001 – ND: 33903989– UGR: 080010 – UGO: 080268.
Assinatura dos Contratos: 16/09/2024.
Vigência dos Contratos: 22/09/2024 a 21/09/2025.
Extrato de Contrato
Terceiro Termo de Aditamento
Contrato: 11/2022
Processo: SEDUC-PRC-2021/48646 – SEI 

015.00028079/2023-60
Parecer CJ/SE nº 06/2022.
Contratante: Diretoria de Ensino Região Leste 5
Contratada: STAR NUTRI SERVIÇOS EIRELI -EPP – CNPJ: 

19.891.214/0001-23
Objeto: Contratação de serviços de preparo e distribuição 

de alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias 
adequadas, aos alunos regularmente matriculados na Rede 
Pública Estadual

Valor Mensal do Contrato 10/2022 – R$ 88.714,36;
Valor Total do Contrato 12/2022 (30 meses): R$ 

1.064.572,32;
Classificação de Recursos: PT: 12.368.0815.6172.0000 – FR: 

155050001 – ND: 33903989– UGR: 080010 – UGO: 080268.
Assinatura dos Contratos: 16/09/2024.
Vigência dos Contratos: 22/09/2024 a 21/09/2025

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 2 
NOTIFICO, nos termos da cláusula décima terceira do 

Contrato nº 083/2019,(e seu respectivo termo de prorrogação 
de 03/06/2022 a 04/12/2024), firmados entre esta Diretoria de 
Ensino Região Norte 2 e a empresa PRIME FACILITIES E CON-
SERVAÇÃO LTDA, CNPJ: 22.786.973/0001-30, estabelecida à Rua 
Marechal Deodoro, 52 – Sala 1 – Centro – Itu – no Estado de São 
Paulo, em nome de seu representante Sr. Elcio Soares inscrito 
no CPF sob o número 359.006.044-97, cujo objeto se refere à 
execução de serviços contínuos de serviços de limpeza predial 
nessa diretoria de ensino, com a ocorrência de descumprimento, 
por parte da contratada, que ensejará a rescisão contratual (pela 
interrupção da execução dos serviços contratados). Cumpre-me 
acrescentar que, mesmo após o recebimento das notificações 
enviadas em 09 de setembro de 2024, informando o descum-
primento ao disposto na Cláusula QUARTA – Das Obrigações 
e das Responsabilidades da Contratada, atribuindo prazo para 
regularizar as obrigações em débito, apresentar documentos 
comprobatórios para retomada dos serviços interrompidos e / 
ou apresentar argumentos que justificassem cabalmente tal pro-
cedimento tido ilegal e prejudicial ao adequado funcionamento 
das unidade atendida, a prestação de serviços contínuos não 
foi reestabelecida e considerando as evidências, no tocante ao 
descumprimento contratual por parte da contratada, a falta de 
explicações da mesma sobre os fatos devidamente cientificados, 
tendo sido assegurados à contratada o contraditório e a ampla 
defesa, nos termos do que dispõe o artigo 78, parágrafo único, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e uma vez mais, a não resposta da 
mesma quando do conhecimento das sanções administrativas 
que podem ser impostas de acordo com o publicado em D.O.E. 
do Estado de São Paulo de 11/09/2024, Caderno Executivo, 
Seção Negócios Públicos, de sua inércia, e de seu conhecimento 
de prejuízos à Administração.

Assim, no uso de minhas atribuições, NOTIFICO a empre-
sa PRIME FACILITIES E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ/MF nº 
22.786.973/0001-30, com base na Cláusula Décima Terceira do 
Contrato nº 083/2019 acima mencionado, a RESCISÃO Unila-
teral do contrato a partir de 01/10/2024, nos termos do artigo 
79, inciso I, pelos motivos que constituem os incisos I, II e V do 
artigo 78, ambos da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo da 
aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor, referente 
à parte da obrigação contratual não cumprida (Resolução SE 
nº 33, de 01-04-2003), e ainda a possibilidade de aplicação da 
sanção de impedimento de licitar e contratar com a Adminis-
tração, nos termos do que dispõe o artigo 87 da Lei 8666/93. 
Isto posto, fixamos o prazo de 02 (dois) dias para retirada 
pela empresa, de bens e equipamentos de sua propriedade 
do local onde estavam sendo prestados os serviços. Conforme 
disposto no artigo 109, inciso I, alínea “e”, da Lei Federal nº 
8.666/1993, a Contratada, ora Notificada, fica ciente de que 
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
desta notificação, para se quiser, no exercício da ampla defesa 
e do contraditório, interpor recurso, mediante protocolo nesta 
Diretoria de Ensino.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE APIAÍ
 Extrato de Ata de Registro de Preços
Processo SEI 015.00487114/2024-60
Pregão Eletrônico nº 90002/2024
Ata de Registro de Preços nº 001/2024
Contratante: Diretoria de Ensino – Região de Apiaí
Contratada (signatária da ata): L. Poles de Campos Distri-

buidora
CNPJ 43.942.414/0001-42
Objeto: Aquisição de Kit Lanche
Valor Total Estimado – Lote Único -Participação Ampla: R$ 

102.906,50
Valor Total Estimado – Lote Único – Cota Lei Complementar 

123/2006: R$ 34.292,50

2. - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade mínima a ser cotada, a quantidade máxima de cada 
item que poderá ser contratada, fornecedor(es) e as demais con-
dições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: J.E.T indústria e comércio de alimentos LTDA 
– CNPJ: 39.011.770/0001- 75, Endereço: Salvador Scire, n° 110 
– Bairro Polo Industrial, Bariri/SP – CEP: 39.011.770, e-mail: cris-
pimlicitacao@hotmail.com e telefones (14) 99711-9032/99696- 
1998. Representante: EUGÊNIO ANGELO TRENTO FILHO, RG nº 
44.572.437-7 SSP/SP e CPF nº 423.037.228-02

Item: 4
Especificação: SAL REFINADO DE MESA IODADO COTA LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006
CATMAT: 461092
Unidade de medida: Quilograma
Quant. Total – kg: 195.257
Valor unitário: R$: 1,75
Valor Total: R$ 341.699,75
São Paulo, 17 de setembro de 2024
PELO ÓRGÃO GERENCIADOR:
Viccenzo Carone
Coordenador CISE
FORNECEDOR REGISTRADO – DETENTOR DA ATA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS:
GILSON BATISTA DE SANTANA
RG nº 10.729.144-7 SSP/SP e CPF nº 034.034.518-79
Anexo
Cadastro de Reserva
Conforme documentação encartada ao processo 

015.00196403/2024-52, não houve manifestação de interesse 
em restar como aderente à Ata de Registro de Preços para o 
Item 4 – Sal Refinado de Mesa Iodado COTA LEI COMPLEMEN-
TAR 123/2006.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

 Despacho do Diretor de Obras e Serviços e do Presidente de 
01-10-2024 – HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório, relativo à contratação 
de empresa para execução de Serviços Técnicos Especializados 
de Arquitetura e Engenharia – (Restauro / pintura externa, 
recuperação da estrutura de madeira da cobertura e moder-
nização dos elevadores) no P. Adm Secretaria de Estado da 
Educação / Centro de Referência em Educação Mario Covas-
-CRE – São Paulo/SP, conforme as especificações técnicas e 
demais condições constantes no termo de referência, e adjudico 
o objeto do certame ao CONSÓRCIO CAETANO DE CAMPOS, 
classificado e devidamente habilitado na Concorrência Eletrô-
nica nº 05/00484/24/01 - SIASG Nº 90054/2024 - FDE-SEI Nº: 
229.00007402/2024-18, pelo valor de R$ 19.511.200,00 (deze-
nove milhões, quinhentos e onze mil e duzentos reais).

 Extrato de Ordem de Serviço e/ou Fornecimento
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS NÃO CONTÍNUOS DE AGENCIAMENTO SISTEMATIZADO 
DE VIAGENS "ONLINE" PARA FORNECIMENTO DE PASSA-
GENS AÉREAS DESTINADAS A VIAGENS NACIONAIS E INTER-
NACIONAIS, INCLUINDO RESERVA, EMISSÃO, REMARCAÇÃO, 
CANCELAMENTO E REEMBOLSO DE BILHETES DE PASSAGENS 
AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, A SEREM UTILIZADOS 
POR EMPREGADOS A SERVIÇO DA FDE - FUNDAÇÃO PARA 
O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, EM OBSERVÂNCIA 
À POLÍTICA DE VIAGEM FIXADA NA RESOLUÇÃO SGP - 10 
DE 02/04/2013, Contratado: AEROTUR SERVIÇOS DE VIAGENS 
LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 21/00097/24/05-001 
- Valor: R$11.722,87 (Onze Mil Setecentos e Vinte e Dois reais 
e Oitenta e Sete Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
01/10/2024 - ARP 21/00154/23/05-001 - Autorização de Exe-
cução nº - Convênio nº: - Projeto nº: - Funcional Programática: 
12.368.0815.4087.0000 - Elemento da Despesa: 3.3.90.33.52 
- Prazo: 10 dias.

 Extratos de Termos de Rescisão
OBJETO: EXECUÇÃO DE PEQUENOS SERVIÇOS DE ENGE-

NHARIA, RELATIVOS A REPAROS E MANUTENÇÃO CORRETIVA, 
NOS PRÉDIOS ESCOLARES VINCULADOS A REDE PÚBLICA 
ESTADUAL DE ENSINO - CONTRATADA: SANED ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS S.A - MODALIDADE Concorrência Pública 
– TERMO DE RESCISÃO, As partes resolvem, em comum acordo, 
rescindir amigavelmente a Ordem de Serviço n.º 70/00829/23 – 
Registro de Preços n.º 10/000005/23-01- Lote 053, referente aos 
serviços na EE PROF JOÃO ERNESTO DE SOUZA CAMPOS, situa-
da na Rua Monsenhor José Marinoni, 22 - Vila Missionaria, São 
Paulo – SP, no valor de R$ 1.311.099,62 (um milhão, trezentos 
e onze mil e noventa e nove reais e sessenta e dois centavos), 
nos termos do art. 79, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. – Parecer AJ/FDE nº 562/2024 de 
25/09/2024.- DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024.

OBJETO: EXECUÇÃO DE PEQUENOS SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA, RELATIVOS A REPAROS E MANUTENÇÃO CORRETIVA, 
NOS PRÉDIOS ESCOLARES VINCULADOS A REDE PÚBLICA ESTA-
DUAL DE ENSINO - CONTRATADA: LOPES KALIL ENGENHARIA E 
COMÉRCIO LTDA - MODALIDADE Concorrência Pública – TERMO 
DE RESCISÃO, As partes resolvem, em comum acordo, rescindir 
amigavelmente a Ordem de Serviço n.º 05/00491/24 – Registro 
de Preços n.º 10/00005/23/01 – Lote 31, referente a execução de 
serviços na EE PROFA JORDINA AMARAL ARRUDA, situada na 
Rua Reinero Corradini, n.º 55 – Jardim Marajoara, Sorocaba - SP, 
valor R$ 77.569,68 (setenta e sete mil, quinhentos e sessenta e 
nove reais e sessenta e oito centavos), com fundamento no arti-
go 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. – Parecer AJ/FDE nº 537/2024 de 29/08/2024.- DATA 
DA ASSINATURA: 01/10/2024.

 Extrato de Termo de Aditamento
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

ENGENHARIA nas Unidades Escolares: EE Prof. Emygdio de 
Barros – Av. Nossa Senhora da Assunção, 292 – Vila Butantã – 
Rio Pequeno, EE Prof. Victor Oliva – Rua Alvilandia, 409 – Vila 
Madalena – Alto Pinheiros, EE Prof Reynaldo Porchat – Rua dos 
Aliados, 540 – Alto da Lapa, EE Maria Jose – Rua Treze de Maio, 
267 – Bela Vista – SP - EMPRESA: POLOSUL – ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES EIRELI – EP. - MODALIDADE: Concorrência Públi-
ca – CONTRATO nº 70/00559/22/01 – SEI 229.00001564/2023-
53- PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO – Ref. Ficam suprimidos 
os serviços de RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DO RESERVATORIO, 
previsto na Cláusula Sétima – do contrato de nº 70/00559/22/01 
e no Anexo I do Edital (Termo de Referência), correspondente 
ao valor de R$ 93.026,34 (noventa e três mil e vinte e seis reais 
e trinta e quatro centavos) equivalente a 1,72% do valor do 
contrato. Consequentemente, o valor total do contrato descrito 
na Cláusula Sétima, passa de R$ 5.405.175,75 (cinco milhões, 
quatrocentos e cinco mil, cento e setenta e cinco reais e setenta 
e cinco centavos) para R$ 5.312.149,41 (cinco milhões, trezen-
tos e doze mil, cento e quarenta e nove reais e quarenta e um 
centavos). - Parecer Jurídico 551/2024 de 11/09/2024 - DATA DA 
ASSINATURA: 30/09/2024.

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 5
 Extrato de Contrato
Segundo Termo de Aditamento
Contrato: 10/2022
Processo: SEDUC-PRC-2021/48646 – SEI 

015.00028079/2023-60
Parecer CJ/SE nº 11/2021.
Contratante: Diretoria de Ensino Região Leste 5
Contratada: STAR NUTRI SERVIÇOS EIRELI -EPP – CNPJ: 

19.891.214/0001-23

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo
Processo 014.00000024/2023-13 (antigo Processo SDPCD–

PRC–2020/00061)
Contrato SEDPcD nº 011/2020
Contratante: Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência
Contratada: Kronos Energia Ltda - ME, CNPJ n° 

19.071.426/0001-64
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em grupo gerador de energia elétrica de 
emergência, motor cummins, modelo C200-D6, com potência 
para gerar 260 KVA, 220/127V, 60HZ, fator de potência entre 
0,8 e 1,0, na Sede do Parque Estadual Fontes do Ipiranga – PEFI

Objeto do aditamento: Prorrogação de prazo por 15 (quin-
ze) meses

Data da celebração: 03/09/2024
Valor inicial atualizado: R$ 5.105,85 (cinco mil, cento e 

cinco reais e oitenta e cinco centavos)
Crédito Orçamentário: UGE 470102, PT 

14.422.4704.5962.0000, ND 33903980
Vigência: 15 (quinze) meses
Manifestação CJ SEDPcD nº 127 de 16/11/2015

 EDUCAÇÃO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
 Departamento de Administração
 PROCESSO SEI: nº. 015.00002548/2023-11
 
PREGÃO ELETRÔNICO.
 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO- CNPJ: 46.384.111/0178-
91.

 
CONTRATADA: MIYAMOTO TRANSPORTES E SERVIÇOS 

EIRELI-ME., inscrita no CNPJ sob o nº 04.064.799/0001-30
 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços contínuos 

de prestação de serviços de transporte mediante locação de 
veículos de representação (seminovos) dos grupos "a" e "b", 
modalidade c (com condutor e com combustível) 

 
VALOR TOTAL: R$ 1.005.703,66 (um milhão e cinco mil 

e setecentos e três reais e sessenta e seis centavos)   CRÉ-
DITO ORÇAMENTÁRIO: PROGRAMA DE TRABALHO 
12122081561780000

 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.33.
 
FONTE DE RECURSO: 003001051
 
ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 19 de janeiro de 2024.
 
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 19/01/2024 a 13/04/2024
 
 Retificação D.O.E de 29-08-2024
Na publicação do Extrato de Contrato de 29 de agosto de 

2024 da Apólice n.º8000001632– processo 015.00326424/2024-
17, celebrado entre esta Pasta e a empresa SEGUROS SURA S.A., 
inscrita no CNPJ sob o n. º 33.065.699/0001-27:

Onde se lê:
APÓLICE: 8000001632
Leia-se:
APÓLICE: 8000001828

 COORDENADORIA PEDAGÓGICA

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 90026/COPED/2024
Processo Administrativo nº 015.00492164/2024-69
UASG 080356
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de kits de 

robótica educacional, compostos por placa microprocessadora 
e componentes

complementares para desenvolvimento de projetos edu-
cativos.

Informa-se retificação da data de abertura do pregão eletrô-
nico n°90026/COPED/2024, publicada em 27/09/2024 no Diário 
Oficial: Caderno Executivo - Seção III, página 83. Onde se lê:

"A sessão pública dar-se-á no dia 10/10/2024 às 10:00 
horas"

Leia-se:
"A sessão pública dar-se-á no dia 15/10/2024 às 10:00 

horas".
Informa-se que os interessados poderão verificar o Edital 

atualizado na íntegra através do Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP).

 COORDENADORIA DE INFORMAÇÃO, 
TECNOLOGIA, EVIDÊNCIA E MATRÍCULA

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO: SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO 

CONTRATO Nº 015/CITEM/2022.

 COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS ESCOLARES

 PROCESSO n.º 015.00196403/2024-52
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 90016/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 11/CISE//2024
A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, por 

intermédio da Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Esco-
lares, com sede na Praça da República, nº 53 – na cidade de 
São Paulo, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 46.384.111/0010-
30, neste ato representado(a) pelo Coordenador, Viccenzo 
Carone, nomeado(a) pelo Despacho do Secretário Executivo 
de 08 de janeiro de 2024, publicada no DOE de 09 de janeiro 
de 2024, portador do CPF sob o nº 351.985.498-86, no uso da 
competência conferida pela legislação aplicável, considerando 
o resultado obtido conforme o processo administrativo n.º 
015.00196403/2024-52, resolve celebrar a presente ATA de 
REGISTRO DE PREÇOS, procedendo ao registro dos preços do(s) 
fornecedor(es) indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo 
com a classificação por ele(s) alcançada e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo às condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto estadual 
nº 67.608, de 27 de março de 2023, c/c o Decreto nº 11.462, 
de 31 de março de 2023, e demais preceitos da legislação 
aplicável, e em conformidade com as disposições a seguir, de 
acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem 
este instrumento.

1. - DO OBJETO
1.1. - A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação de empresa para aquisição de 
Trigo Para Quibe e Sal Refinado de Mesa Iodado, conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes da docu-
mentação que constitui Anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 
90016/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independente-
mente de transcrição.



128 – São Paulo, 134 (190) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III quarta-feira, 2 de outubro de 2024

7.1.2.1.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do disposto no item 9.2, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 
mais vantajosa, caso, nas negociações a que alude a subdivisão 
acima, os fornecedores do cadastro de reserva não aceitem 
reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2. - Quando o preço praticado no mercado se tornar supe-
rior ao preço registrado, o fornecedor poderá requerer ao órgão 
ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde 
que observe os requisitos especificados no item 7.2.1.

7.2.1. - O requerimento a que alude o item 7.2 deverá 
observar o disposto no item 6.1 e estar acompanhado de:

a) - prova de fato superveniente que impossibilite o cumpri-
mento do compromisso registrado nesta ata;

b) - documentação comprobatória da inviabilidade de 
manutenção do preço registrado.

7.2.2. - Na hipótese de não comprovação dos requisitos 
especificados nos itens 7.2 e 7.2.1:

a) - o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora;

b) - o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado 
na ata sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em 
especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.3. - Quando realizado o cancelamento do registro do 
fornecedor a que alude a alínea “b” do item 7.2.2, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 
5.6.

7.2.3.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.2, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa, caso não obtenha êxito nas negociações a que alude 
a subdivisão acima.

7.2.4. - Quando forem comprovados os requisitos estabele-
cidos nos itens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora:

a) - alterará o preço registrado, observados os valores pra-
ticados pelo mercado, no limite do impacto causado pelos fatos 
supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do 
preço inicial;

b) - comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes desta ata de registro de 
preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. - As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remane-
jadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
entidades participantes do registro de preços e, caso seja admi-
tida a adesão no item 4 deste instrumento, órgãos ou entidades 
não participantes, nas seguintes condições:

a) - de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade participante; ou

b) - de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, caso seja admitida a adesão no item 4 
deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites 
previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para fins do remanejamento.

8.3. - O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará 
o remanejamento solicitado que seja justificado pelo solicitante, 
se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados.

9. - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro 
do fornecedor quando este:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;

b) - se recusar a formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração sem justificativa 
aceitável;

c) - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no item 7.2.2; ou

d) - for apenado com sanção prevista no inciso III do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, aplicada no âmbito da 
Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção pre-
vista no inciso IV do caput do mesmo artigo.

9.1.1. - Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdi-
visão anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, 
o órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquan-
to perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.2. - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9.1.3. - Quando for cancelado o registro do fornecedor, o 
órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar os fornecedo-
res que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de 
classificação e o disposto no item 5.6.

9.1.4. - O órgão ou entidade participante deverá informar 
ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9.2. - O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justifica-
damente, cancelar, total ou parcialmente, os preços registrados 
nesta ata de registro de preços:

a) - por razão de interesse público;
b) - a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência 

superveniente de caso fortuito ou força maior que impossibili-
tem o cumprimento do compromisso registrado; ou

c) - se não houver êxito nas negociações, nos termos dos 
itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.

10. - DAS PENALIDADES
10.1. - O descumprimento desta Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumen-
to convocatório mencionado no item 1.1, garantidos o contradi-
tório e a ampla defesa.

10.1.1. - As sanções cabíveis também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifi-
cadamente.

10.2. - É da competência do órgão ou entidade gerencia-
dora, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações.

10.3. - É da competência do respectivo órgão ou entidade 
participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações.

10.4. - O órgão ou entidade participante deverá informar ao 
órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências de que trata o 
item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição.

11. - CONDIÇÕES GERAIS
11.1. - Os fornecedores registrados nesta ata de registro 

de preços estarão obrigados a celebrar as contratações que 
dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o 
disposto no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 
e neste instrumento.

380193 - COORDENADORIA DE SAÚDE
Rua Dom Jose Mauricio, 15 – Carandiru – São Paulo - 

1.800.000
1.944.630
4.
4.
4.
4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. - Não será admitida a adesão a esta ata de registro 

de preços, conforme justificativa apresentada no estudo técnico 
preliminar.

5. - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. - O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de 
Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

5.1.1. - A contratação decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e serão observadas, no momento da contratação e 
a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orça-
mentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. - Na formalização do instrumento da contratação 
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça-
mentários respectivos.

5.2. - A formalização da contratação com os fornecedores 
registrados nesta ata de registro de preços deverá ocorrer no 
prazo de validade deste instrumento.

5.3. - Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. - As contratações respeitarão a ordem de classificação 
dos fornecedores registrados nesta ata.

5.5. - O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma 
de anexo, quando for o caso, consiste na formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata.

5.6. - A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução 
de prova de conceito que seja exigida na documentação que 
integra o instrumento convocatório, quando houver, e a habi-
litação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva, 
quando for o caso, serão efetuadas quando houver necessidade 
de contratação dos fornecedores remanescentes, por impossi-
bilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata, 
observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1.

5.7. - O preço registrado, com indicação dos fornecedores, 
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigên-
cia desta ata de registro de preços.

5.8. - Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de 
atendimento da demanda pelo signatário da ata de que trata o 
item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado 
à Administração convocar os fornecedores remanescentes do 
cadastro de reserva, quando houver, na ordem de classifica-
ção, para contratação nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

5.8.1. - Na hipótese de nenhum dos fornecedores que 
aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nas condições propostas pelo 
primeiro classificado nos termos da subdivisão acima, a Adminis-
tração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
na forma prevista na documentação que integra o instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1, poderá:

5.8.1.1. - Convocar para negociação os fornecedores rema-
nescentes que mantiveram sua proposta original, quando hou-
ver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

5.8.1.2. - Adjudicar e celebrar a contratação nas condições 
ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observado o dis-
posto neste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada 
a negociação de melhor condição.

5.9. - A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada.

5.10. - No prazo de validade deste instrumento, o(s) 
órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não participará(ão) em 
outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na 
hipótese do inciso VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 
2021, quando for o caso.

6. - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. - Os preços registrados poderão ser alterados em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas 
seguintes situações:

a) - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de con-
sequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou da superveniência de dispo-
sições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados.

6.2. - É previsto reajustamento dos preços registrados nesta 
ata, observados os mesmos critérios estabelecidos no instrumen-
to convocatório mencionado no item 1.1 para o reajustamento 
dos preços de eventual contratação dela decorrente.

6.2.1. - Caso seja realizado reajustamento dos preços desta 
ata, somente caberá reajustamento dos preços de eventual 
contratação dela decorrente se forem observados os requisitos 
especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado 
o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos 
efeitos do reajustamento dos preços desta ata. No caso de 
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno míni-
mo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último 
reajustamento.

Vedação a acréscimo de quantitativos
6.3. - É vedado:
a) - efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata 

de registro de preços;
7. - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado 

se tornar superior àquele praticado no mercado, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a sua redução.

7.1.1. - Quando for exitosa a negociação a que alude a sub-
divisão acima, o órgão ou entidade gerenciadora comunicará o 
novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.2. - O fornecedor será liberado do compromisso assu-
mido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado.

7.1.2.1. - Na hipótese prevista na subdivisão acima, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado 
o disposto no item 9.1.3.

090132 - DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE PIRACICABA

Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – CEP: 13.418-
220 – Piracicaba – SP - 2.880

090133 - DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

Praça Dr. Boa vista, 221 - centro - São João da Boa Vista - 
SP - CEP: 13870-221 - 720

090135 - DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE TAUBATÉ

Rua Alcaide Mor Camargo, n.º 100 – Jardim Russi - Tau-
baté - 900

090138 - DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DA BAIXADA SANTISTA

Av. Epitácio Pessoa, n.º 415 – 1º Andar - Aparecida - San-
tos - 450

090139 - DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SOROCABA

Av. Com. Pereira Ignácio, 105 – Jardim Hemília – Soroca-
ba - 200

090146 - CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
Rodovia SP 340 – Km 238 – Zona Rural - 5.000
090147 - CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE “CLE-

MENTE FERREIRA”, EM LINS
Estrada Lins/Guaiçara, Km 4 - 1.500
090163 - UGA IV (HOSPITAL E MATERNIDADE LEONOR 

MENDES DE BARROS)
Av. Celso Garcia, 2477 - 3.500
090170 - Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental 

'Dr.David Capistrano da Costa Filho”, da Água Funda)
Av. Miguel Stefano, n.º 3030 - 1.500
090183 - INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”
Av. Dr. Arnaldo, 165 - 2.000
090191 - DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

GRANDE SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – Capital – São Paulo - 

3.000
180220 - PM DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS Central de 

Abastecimento Farmacêutico (CAF)
Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Piso Térreo – Tremembé – 

São Paulo - 100
36.110
ITEM 03
Cod Item Material: 785660
Nome Item Material: Levomepromazina, maleato 25mg
Siasgnet
Cod Ug - Nome Ug - Quant.
090201 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Armazenamento REFRIGERADO (2º A 8ºC).
Endereço: Av. Lauro de Gusmão Silveira, 479 – Parque 

Industrial do Jardim São Geraldo, Guarulhos – SP, CEP:07140-
010.

Armazenamento CLIMATIZADO (15º A 25ºC).
Endereço: Avenida Júlia Gaioli, 740 - Módulo 8/ Galpão 

T200 – Água Chata – Guarulhos – SP, CEP 07251-500 - 50
090115 - DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru - 500
090116 - DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
Rua XV de Novembro, 1151 – Centro – Marília - 200
090117 - DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PRESIDENTE PRUDENTE
Av. Cel. José S. Marcondes, 2357 – Vila Roberto – Pres. 

Prudente - 18.450
090123 - DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE ARARAQUARA
Av. Espanha, 188 - 4º andar – Centro - Araraquara - 1.600
090124 - DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos - 2.800
090125 - DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Franca - 2.300
090126 - DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE RIBEIRÃO PRETO
Av. Independência nº 4.770, Jardim João Rossi - Ribeirão 

Preto - 100
090127 - DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Rua General Glicério, 3330 - São José do Rio Preto - 1.500
090128 - HOSPITAL “NESTOR GOULART REIS”, EM AMÉRI-

CO BRASILIENSE
Al. Aldo Lupo n.º 1.260 - Américo Brasiliense - 720
090129 - HOSPITAL “SANTA TEREZA”, DE RIBEIRÃO PRETO
Av. Adelmo Perdizza, 495 - B. Alto da Boa Vista - 9.000
090132 - DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PIRACICABA
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – CEP: 13.418-

220 – Piracicaba – SP - 1.440
090133 - DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Praça Dr. Boa vista, 221 - centro - São João da Boa Vista - 

SP - CEP: 13870-221 - 720
090135 - DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE TAUBATÉ
Rua Alcaide Mor Camargo, n.º 100 – Jardim Russi - Tau-

baté - 450
090138 - DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DA BAIXADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, n.º 415 – 1º Andar - Aparecida - San-

tos - 450
090139 - DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SOROCABA
Av. Com. Pereira Ignácio, 105 – Jardim Hemília – Soroca-

ba - 450
090146 - CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
Rodovia SP 340 – Km 238 – Zona Rural - 22.000
090147 - CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE “CLE-

MENTE FERREIRA”, EM LINS
Estrada Lins/Guaiçara, Km 4 - 43.000
090161 - UGA II (HOSPITAL IPIRANGA)
Av. Nazaré, n.º 28 - 2.000
090163 - UGA IV (HOSPITAL E MATERNIDADE LEONOR 

MENDES DE BARROS)
Av. Celso Garcia, 2477 - 500
090166 - HOSPITAL REGIONAL “DR. OSIRIS FLORINDO 

COELHO”, EM FERRAZ DE VASCONCELOS
Rua Princesa Isabel, n.º 270 - 1.000
090170 - Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental 

'Dr.David Capistrano da Costa Filho”, da Água Funda)
Av. Miguel Stefano, n.º 3030 - 6.000
090175 - CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO “DR 

ARNALDO PEZZUTTI CAVALCANTI”, EM MOGI DAS CRUZES
Rodovia Engº Cândido Rego Chaves, Km 3,5 (antiga Estrada 

das Varinhas, Km 3,5) - 1.000
090183 - INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”
Av. Dr. Arnaldo, 165 - 25.000
090191 - DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

GRANDE SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – Capital – São Paulo - 

3.000
180220 - PM DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS Central de 

Abastecimento Farmacêutico (CAF)
Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Piso Térreo – Tremembé – 

São Paulo - 400

acerca dos apontamentos ora descritos, juntando documentos 
comprobatórios da regularização, garantido assim o direito a 
sua ampla defesa e ao contraditório, nos termos do que dispõe 
o artigo 78 da Lei 8.666/1993.

Encaminhe-se para ciência e providências da contratada.

 SAÚDE

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA
 Gabinete do Coordenador
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 0013/2024
A Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio da Coor-

denadoria de Assistência Farmacêutica, com sede no(a) Av. Dr. 
Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - 1º andar CEP 05403-000, São 
Paulo - SP.,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 46.374.500/0262-31 
neste ato representado(a) pelo(a) Coordenador de Saúde – Ana 
Cristina Lo Prete, nomeado(a) pela Resolução SS de 31/07/2024, 
publicado(a) no DOE de 01 de Agosto de 2024, portador do RG 
nº 54.316.500-0, inscrito(a) no CPF sob o nº 301.570.288-28, no 
uso da competência conferida pela legislação aplicável, consi-
derando o resultado obtido conforme o processo administrativo 
n.º 0013/2024, resolve celebrar a presente ATA de REGISTRO DE 
PREÇOS, procedendo ao registro dos preços do(s) fornecedor(es) 
indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo com a classifi-
cação por ele(s) alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), aten-
dendo às condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 
2023, c/c o Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 
preceitos da legislação aplicável, e em conformidade com as 
disposições a seguir, de acordo com as subdivisões na forma de 
itens que compõem este instrumento.

1. - DO OBJETO
1.1. - A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação de medicamentos , conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes da docu-
mentação que constitui Anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 
90013/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independente-
mente de transcrição.

2. - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade mínima a ser cotada, a quantidade máxima de cada 
item que poderá ser contratada fornecedor(es) e as demais con-
dições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊU-
TICOS LTDA, CNPJ 44.734.671/0022-86 estabelecida na RODO-
VIA MONSENHOR CLODOALDO DE PAIVA (SP 147), KM 46,2 
– LOTEAMENTO NACOES UNIDAS ITAPIRA/SP CEP 13974-908 
- Telefone (19) 3863-9519 – e-mail: licitacao@cristalia.com.br e 
camila.samora@cristalia.com.br

Item - Descrição
Siafisico / CatMat
Unidade de Medida - Quantidade Máxima Estimada
Valor Unitário
02 - MIDAZOLAM, MALEATO 15MG
NOME COMERCIAL: DORMIRE 15MG
TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: CRISTÁLIA PRODUTOS 

QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
REGISTRO DO MEDICAMENTO NA ANVISA: 

1.0298.0143.005-8
APRESENTAÇÃO: 15 MG COM REV CT BL AL PLAST PVC 

TRANS X 20
VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES
PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: MÍNIMO 75% NO 

MOMENTO DA ENTREGA. - 254681 /
BR0272817 - Comprimido revestido - 36.110 - R$ 1,75
03 - LEVOMEPROMAZINA MALEATO 25MG
NOME COMERCIAL: LEVOZINE 25MG TITULAR DO REGIS-

TRO NA ANVISA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMA-
CÊUTICOS LTDA.

REGISTRO DO MEDICAMENTO NA ANVISA: 
1.0298.0028.014-1

APRESENTAÇÃO: 25 MG COM REV CX BL AL PLAS PVC 
TRANS X 200 VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES

PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: MÍNIMO 75% NO 
MOMENTO DA ENTREGA. - 785660 /

BR0268128 - Comprimido revestido - 1.944.630 - R$ 0,4190
2.2. - A listagem do cadastro de reserva referente ao presen-

te registro de preços consta como anexo desta Ata.
3. - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. - O órgão ou entidade gerenciadora será a Coordena-

doria de Assistência Farmacêutica
3.2. - Além do órgão gerenciador, são órgãos participantes 

do registro de preços:
ITEM 02
Cod Item Material: 254681
Nome Item Material: Midazolam, maleato 15mg
Siasgnet
Cod Ug - Nome Ug - Quant.
090201 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Armazenamento REFRIGERADO (2º A 8ºC).
Endereço: Av. Lauro de Gusmão Silveira, 479 – Parque 

Industrial do Jardim São Geraldo, Guarulhos – SP, CEP:07140-
010.

Armazenamento CLIMATIZADO (15º A 25ºC).
Endereço: Avenida Júlia Gaioli, 740 - Módulo 8/ Galpão 

T200 – Água Chata – Guarulhos – SP, CEP 07251-500 - 2.340
090115 - DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru - 500
090116 - DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
Rua XV de Novembro, 1151 – Centro – Marília - 200
090117 - DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PRESIDENTE PRUDENTE
Av. Cel. José S. Marcondes, 2357 – Vila Roberto – Pres. 

Prudente - 100
090123 - DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE ARARAQUARA
Av. Espanha, 188 - 4º andar – Centro - Araraquara - 1.000
090124 - DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos - 2.300
090125 - DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Franca - 360
090126 - DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE RIBEIRÃO PRETO
Av. Independência nº 4.770, Jardim João Rossi - Ribeirão 

Preto - 460
090127 - DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Rua General Glicério, 3330 - São José do Rio Preto - 1.800
090128 - HOSPITAL “NESTOR GOULART REIS”, EM AMÉRI-

CO BRASILIENSE
Al. Aldo Lupo n.º 1.260 - Américo Brasiliense - 3.500
090129 - HOSPITAL “SANTA TEREZA”, DE RIBEIRÃO PRETO
Av. Adelmo Perdizza, 495 - B. Alto da Boa Vista - 1.800
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7.2.4. - Quando forem comprovados os requisitos estabele-
cidos nos itens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora:

a) - alterará o preço registrado, observados os valores pra-
ticados pelo mercado, no limite do impacto causado pelos fatos 
supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do 
preço inicial;

b) - comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes desta ata de registro de 
preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. - As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remane-
jadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
entidades participantes do registro de preços e, caso seja admi-
tida a adesão no item 4 deste instrumento, órgãos ou entidades 
não participantes, nas seguintes condições:

a) - de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade participante; ou

b) - de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, caso seja admitida a adesão no item 4 
deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites 
previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para fins do remanejamento.

8.3. - O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará 
o remanejamento solicitado que seja justificado pelo solicitante, 
se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados.

9. - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro 
do fornecedor quando este:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;

b) - se recusar a formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração sem justificativa 
aceitável;

c) - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no item 7.2.2; ou

d) - for apenado com sanção prevista no inciso III do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, aplicada no âmbito da 
Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção pre-
vista no inciso IV do caput do mesmo artigo.

9.1.1. - Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdi-
visão anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, 
o órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquan-
to perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.2. - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9.1.3. - Quando for cancelado o registro do fornecedor, o 
órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar os fornecedo-
res que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de 
classificação e o disposto no item 5.6.

9.1.4. - O órgão ou entidade participante deverá informar 
ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9.2. - O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justifica-
damente, cancelar, total ou parcialmente, os preços registrados 
nesta ata de registro de preços:

a) - por razão de interesse público;
b) - a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência 

superveniente de caso fortuito ou força maior que impossibili-
tem o cumprimento do compromisso registrado; ou

c) - se não houver êxito nas negociações, nos termos dos 
itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.

10. - DAS PENALIDADES
10.1. - O descumprimento desta Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumen-
to convocatório mencionado no item 1.1, garantidos o contradi-
tório e a ampla defesa.

10.1.1. - As sanções cabíveis também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifi-
cadamente.

10.2. - É da competência do órgão ou entidade gerencia-
dora, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações.

10.3. - É da competência do respectivo órgão ou entidade 
participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações.

10.4. - O órgão ou entidade participante deverá informar ao 
órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências de que trata o 
item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição.

11. - CONDIÇÕES GERAIS
11.1. - Os fornecedores registrados nesta ata de registro 

de preços estarão obrigados a celebrar as contratações que 
dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o 
disposto no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 
e neste instrumento.

11.1.1. - A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a celebrar contratações decorrentes desta ata de 
registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9.

11.2. - A contratação com os fornecedores registrados 
nesta ata será formalizada pelo órgão ou entidade interessada 
mediante a emissão de nota de empenho, cuja minuta integra 
como Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 
1.1.

11.2.1. - Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo fornecedor para fins 
de comprovação das condições de habilitação estiver com o 
prazo de validade expirado, o órgão ou entidade interessada 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações 
e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando 
a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.

11.2.2. - Se não for possível atualizar os documentos 
referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil de infor-
mações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a 
apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 
em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

11.2.3. - Constitui condição para a celebração da con-
tratação, bem como para a realização dos pagamentos dela 
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor 
no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se o devedor comprovar que os respecti-
vos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 
1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

11.2.4. - Com a finalidade de verificar se o fornecedor 
mantém as condições de participação no certame, serão nova-
mente consultados, previamente à celebração da contratação, 
os cadastros especificados no instrumento convocatório men-
cionado no item 1.1.

5.4. - As contratações respeitarão a ordem de classificação 
dos fornecedores registrados nesta ata.

5.5. - O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma 
de anexo, quando for o caso, consiste na formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata.

5.6. - A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução 
de prova de conceito que seja exigida na documentação que 
integra o instrumento convocatório, quando houver, e a habi-
litação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva, 
quando for o caso, serão efetuadas quando houver necessidade 
de contratação dos fornecedores remanescentes, por impossi-
bilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata, 
observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1.

5.7. - O preço registrado, com indicação dos fornecedores, 
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigên-
cia desta ata de registro de preços.

5.8. - Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de 
atendimento da demanda pelo signatário da ata de que trata o 
item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado 
à Administração convocar os fornecedores remanescentes do 
cadastro de reserva, quando houver, na ordem de classifica-
ção, para contratação nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

5.8.1. - Na hipótese de nenhum dos fornecedores que 
aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nas condições propostas pelo 
primeiro classificado nos termos da subdivisão acima, a Adminis-
tração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
na forma prevista na documentação que integra o instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1, poderá:

5.8.1.1. - Convocar para negociação os fornecedores rema-
nescentes que mantiveram sua proposta original, quando hou-
ver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

5.8.1.2. - Adjudicar e celebrar a contratação nas condições 
ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observado o dis-
posto neste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada 
a negociação de melhor condição.

5.9. - A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada.

5.10. - No prazo de validade deste instrumento, o(s) 
órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não participará(ão) em 
outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na 
hipótese do inciso VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 
2021, quando for o caso.

6. - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. - Os preços registrados poderão ser alterados em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas 
seguintes situações:

a) - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de con-
sequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou da superveniência de dispo-
sições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados.

6.2. - É previsto reajustamento dos preços registrados nesta 
ata, observados os mesmos critérios estabelecidos no instrumen-
to convocatório mencionado no item 1.1 para o reajustamento 
dos preços de eventual contratação dela decorrente.

6.2.1. - Caso seja realizado reajustamento dos preços desta 
ata, somente caberá reajustamento dos preços de eventual 
contratação dela decorrente se forem observados os requisitos 
especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado 
o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos 
efeitos do reajustamento dos preços desta ata. No caso de 
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno míni-
mo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último 
reajustamento.

Vedação a acréscimo de quantitativos
6.3. - É vedado:
a) - efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata 

de registro de preços;
7. - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado 

se tornar superior àquele praticado no mercado, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a sua redução.

7.1.1. - Quando for exitosa a negociação a que alude a sub-
divisão acima, o órgão ou entidade gerenciadora comunicará o 
novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.2. - O fornecedor será liberado do compromisso assu-
mido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado.

7.1.2.1. - Na hipótese prevista na subdivisão acima, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado 
o disposto no item 9.1.3.

7.1.2.1.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do disposto no item 9.2, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 
mais vantajosa, caso, nas negociações a que alude a subdivisão 
acima, os fornecedores do cadastro de reserva não aceitem 
reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2. - Quando o preço praticado no mercado se tornar supe-
rior ao preço registrado, o fornecedor poderá requerer ao órgão 
ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde 
que observe os requisitos especificados no item 7.2.1.

7.2.1. - O requerimento a que alude o item 7.2 deverá 
observar o disposto no item 6.1 e estar acompanhado de:

a) - prova de fato superveniente que impossibilite o cumpri-
mento do compromisso registrado nesta ata;

b) - documentação comprobatória da inviabilidade de 
manutenção do preço registrado.

7.2.2. - Na hipótese de não comprovação dos requisitos 
especificados nos itens 7.2 e 7.2.1:

a) - o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora;

b) - o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado 
na ata sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em 
especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.3. - Quando realizado o cancelamento do registro do 
fornecedor a que alude a alínea “b” do item 7.2.2, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 
5.6.

7.2.3.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.2, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa, caso não obtenha êxito nas negociações a que alude 
a subdivisão acima.

04 - SINVASTATINA 40MG
NOME COMERCIAL: SINVASTATINA 40 MG
TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: CIMED INDUSTRIA S.A
REGISTRO DO MEDICAMENTO NA ANVISA: 

1.4381.0169.042-6
APRESENTAÇÃO: 40 MG COM REV CX BL AL PLAS PVC 

TRANS X 600
VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES
PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: MÍNIMO 75% NO 

MOMENTO DA ENTREGA. - 1539302/ BR0267745 - Comprimido 
revestido - 110.725 - R$ 0,1069

2.2. - A listagem do cadastro de reserva referente ao presen-
te registro de preços consta como anexo desta Ata.

3. - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. - O órgão ou entidade gerenciadora será a Coordena-

doria de Assistência Farmacêutica
3.2. - Além do órgão gerenciador, são órgãos participantes 

do registro de preços:
ITEM 04
Cod Item Material: 1539302
Nome Item Material: Sinvastatina 40mg
Siasgnet
Cod Ug - Nome Ug - Quant.
090201 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Armazenamento REFRIGERADO (2º A 8ºC).
Endereço: Av. Lauro de Gusmão Silveira, 479 – Parque 

Industrial do Jardim São Geraldo, Guarulhos – SP, CEP:07140-
010.

Armazenamento CLIMATIZADO (15º A 25ºC).
Endereço: Avenida Júlia Gaioli, 740 - Módulo 8/ Galpão 

T200 – Água Chata – Guarulhos – SP, CEP 07251-500 - 8.775
090115 - DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru - 3.500
090116 - DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
Rua XV de Novembro, 1151 – Centro – Marília - 2.500
090117 - DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PRESIDENTE PRUDENTE
Av. Cel. José S. Marcondes, 2357 – Vila Roberto – Pres. 

Prudente - 100
090123 - DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE ARARAQUARA
Av. Espanha, 188 - 4º andar – Centro - Araraquara - 1.600
090124 - DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos - 8.100
090125 - DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Franca - 1.080
090126 - DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE RIBEIRÃO PRETO
Av. Independência nº 4.770, Jardim João Rossi - Ribeirão 

Preto - 930
090127 - DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Rua General Glicério, 3330 - São José do Rio Preto - 1.000
090132 - DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PIRACICABA
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – CEP: 13.418-

220 – Piracicaba – SP - 3.000
090133 - DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Praça Dr. Boa vista, 221 - centro - São João da Boa Vista - SP 

- CEP: 13870-221 - 1.500
090135 - DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE TAUBATÉ
Rua Alcaide Mor Camargo, n.º 100 – Jardim Russi - Tau-

baté - 900
090138 - DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DA BAIXADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, n.º 415 – 1º Andar - Aparecida - San-

tos - 680
090139 - DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SOROCABA
Av. Com. Pereira Ignácio, 105 – Jardim Hemília – Sorocaba 

- 4.860
090146 - CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
Rodovia SP 340 – Km 238 – Zona Rural - 15.000
090154 - HOSPITAL GERAL "DR. ÁLVARO SIMÕES DE 

SOUZA" DE VILA NOVA CACHOEIRINHA"
Av. Deputado Emílio Carlos, 3000 - Vila Nova Cachoeirinha 

- 20.000
090157 - HOSPITAL REGIONAL SUL
Rua Gal. Roberto Alves Carvalho Filho, 270 - 1.000
090158 - HOSPITAL GERAL "JESUS TEIXEIRA DA COSTA", 

EM GUAIANAZES
Av. Miguel Achiole da Fonseca, 1092 - 6.000
090161 - UGA II (HOSPITAL IPIRANGA)
Av. Nazaré, n.º 28 - 12.000
090166 - HOSPITAL REGIONAL “DR. OSIRIS FLORINDO 

COELHO”, EM FERRAZ DE VASCONCELOS
Rua Princesa Isabel, n.º 270 - 14.400
090170 - Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental 

'Dr.David Capistrano da Costa Filho”, da Água Funda)
Av. Miguel Stefano, n.º 3030 - 300
090191 - DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

GRANDE SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – Capital – São Paulo - 

3.000
180220 - PM DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS Central de 

Abastecimento Farmacêutico (CAF)
Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Piso Térreo – Tremembé – 

São Paulo - 500
110.725
4.
4.
4.
4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. - Não será admitida a adesão a esta ata de registro 

de preços, conforme justificativa apresentada no estudo técnico 
preliminar.

5. - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. - O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de 
Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

5.1.1. - A contratação decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e serão observadas, no momento da contratação e 
a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orça-
mentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. - Na formalização do instrumento da contratação 
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça-
mentários respectivos.

5.2. - A formalização da contratação com os fornecedores 
registrados nesta ata de registro de preços deverá ocorrer no 
prazo de validade deste instrumento.

5.3. - Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

11.1.1. - A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a celebrar contratações decorrentes desta ata de 
registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9.

11.2. - A contratação com os fornecedores registrados 
nesta ata será formalizada pelo órgão ou entidade interessada 
mediante a emissão de nota de empenho, cuja minuta integra 
como Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 
1.1.

11.2.1. - Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo fornecedor para fins 
de comprovação das condições de habilitação estiver com o 
prazo de validade expirado, o órgão ou entidade interessada 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações 
e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando 
a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.

11.2.2. - Se não for possível atualizar os documentos 
referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil de 
informações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 
02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade 
mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos 
de validade em vigência, sob pena de a contratação não se 
realizar.

11.2.3. - Constitui condição para a celebração da con-
tratação, bem como para a realização dos pagamentos dela 
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor 
no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se o devedor comprovar que os respecti-
vos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 
1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

11.2.4. - Com a finalidade de verificar se o fornecedor 
mantém as condições de participação no certame, serão nova-
mente consultados, previamente à celebração da contratação, 
os cadastros especificados no instrumento convocatório men-
cionado no item 1.1.

11.2.5. - Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a 
celebração da contratação:

11.2.5.1. - a apresentação do(s) documento(s) que o forne-
cedor, à época do certame, houver se comprometido a exibir por 
ocasião da celebração da contratação por meio de declaração 
específica, caso exigida na documentação que integra como 
Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 1.1;

11.3. - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, conta-
dos a partir da data de sua convocação, para comparecer peran-
te a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho 
ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, 
sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021.

11.3.1. - O prazo para formalização da contratação pre-
visto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual 
período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela 
Administração;

11.3.2. - O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo previsto na subdivisão anterior importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

11.3.3. - A retirada da Nota de Empenho ou, quando solici-
tado o seu envio por meio eletrônico, o envio de confirmação de 
recebimento, implica o reconhecimento pelo fornecedor:

11.3.3.1. - de que referida Nota está substituindo o instru-
mento de contrato, aplicando-se à relação jurídica ali estabele-
cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.2. - de que está vinculado às previsões contidas 
no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e seus 
Anexos e à sua proposta;

11.3.3.3. - de que se aplicam às omissões as disposições da 
Lei nº 14.133, de 2021, e normas regulamentares pertinentes, 
e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e 
princípios gerais dos contratos;

11.3.3.4. - de que as hipóteses de extinção da contratação 
são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

11.3.3.5. - dos direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.6. - de que as condições de habilitação e contratação 
consignadas no instrumento convocatório mencionado no item 
1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
da contratação.

11.4. - As condições gerais de execução do objeto, tais 
como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos na documentação 
que integra o instrumento convocatório mencionado no item

11.5. - No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de item(ns) específico(s) do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de 
sua vantagem para o órgão ou entidade.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 0013/2024
A Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio da Coor-

denadoria de Assistência Farmacêutica, com sede no(a) Av. Dr. 
Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - 1º andar CEP 05403-000, São 
Paulo - SP.,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 46.374.500/0262-
31 neste ato representado(a) pelo(a) Coordenador de Saúde 
– Ana Cristina Lo Prete, nomeado(a) pela Resolução SS de 
31/07/2024, publicado(a) no DOE de 01 de agosto de 2024, 
portador do RG nº 54.316.500-0, inscrito(a) no CPF sob o 
nº 301.570.288-28, no uso da competência conferida pela 
legislação aplicável, considerando o resultado obtido conforme 
o processo administrativo n.º 0013/2024, resolve celebrar a 
presente ATA de REGISTRO DE PREÇOS, procedendo ao registro 
dos preços do(s) fornecedor(es) indicado(s) e qualificado(s) 
nesta ata, de acordo com a classificação por ele(s) alcançada 
e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições pre-
vistas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, c/c o Decreto 
nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais preceitos da 
legislação aplicável, e em conformidade com as disposições 
a seguir, de acordo com as subdivisões na forma de itens que 
compõem este instrumento.

1. - DO OBJETO
1.1. - A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação de medicamentos , conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes da docu-
mentação que constitui Anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 
90013/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independente-
mente de transcrição.

2. - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade mínima a ser cotada, a quantidade máxima de cada 
item que poderá ser contratada fornecedor(es) e as demais con-
dições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor INOVAMED HOSPITALAR LTDA., CNPJ 
12.889.035/0002-93, estabelecida na Rua Particular, Nº 
110 Galpão 01 CEP 37556-348 – Ipiranga – Setor Indus-
trial – Pouso Alegre/MG - Telefone (54) 2106-7930 – e-mail: 
constratos@inovamedhospitalar.com; roselaine.s@inovame-
dhospitalar.com

Item - Descrição
Siafisico / CatMat
Unidade de Medida - Quantidade Máxima Estimada
Valor Unitário
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7.2.2. - Na hipótese de não comprovação dos requisitos 
especificados nos itens 7.2 e 7.2.1:

a) - o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora;

b) - o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado 
na ata sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em 
especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.3. - Quando realizado o cancelamento do registro do 
fornecedor a que alude a alínea “b” do item 7.2.2, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 
5.6.

7.2.3.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.2, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa, caso não obtenha êxito nas negociações a que alude 
a subdivisão acima.

7.2.4. - Quando forem comprovados os requisitos estabele-
cidos nos itens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora:

a) - alterará o preço registrado, observados os valores pra-
ticados pelo mercado, no limite do impacto causado pelos fatos 
supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do 
preço inicial;

b) - comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes desta ata de registro de 
preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. - As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remane-
jadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
entidades participantes do registro de preços e, caso seja admi-
tida a adesão no item 4 deste instrumento, órgãos ou entidades 
não participantes, nas seguintes condições:

a) - de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade participante; ou

b) - de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, caso seja admitida a adesão no item 4 
deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites 
previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para fins do remanejamento.

8.3. - O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará 
o remanejamento solicitado que seja justificado pelo solicitante, 
se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados.

9. - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro 
do fornecedor quando este:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;

b) - se recusar a formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração sem justificativa 
aceitável;

c) - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no item 7.2.2; ou

d) - for apenado com sanção prevista no inciso III do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, aplicada no âmbito da 
Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção pre-
vista no inciso IV do caput do mesmo artigo.

9.1.1. - Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdi-
visão anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, 
o órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquan-
to perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.2. - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9.1.3. - Quando for cancelado o registro do fornecedor, o 
órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar os fornecedo-
res que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de 
classificação e o disposto no item 5.6.

9.1.4. - O órgão ou entidade participante deverá informar 
ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9.2. - O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justifica-
damente, cancelar, total ou parcialmente, os preços registrados 
nesta ata de registro de preços:

a) - por razão de interesse público;
b) - a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência 

superveniente de caso fortuito ou força maior que impossibili-
tem o cumprimento do compromisso registrado; ou

c) - se não houver êxito nas negociações, nos termos dos 
itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.

10. - DAS PENALIDADES
10.1. - O descumprimento desta Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumen-
to convocatório mencionado no item 1.1, garantidos o contradi-
tório e a ampla defesa.

10.1.1. - As sanções cabíveis também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifi-
cadamente.

10.2. - É da competência do órgão ou entidade gerencia-
dora, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações.

10.3. - É da competência do respectivo órgão ou entidade 
participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações.

10.4. - O órgão ou entidade participante deverá informar ao 
órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências de que trata o 
item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição.

11. - CONDIÇÕES GERAIS
11.1. - Os fornecedores registrados nesta ata de registro 

de preços estarão obrigados a celebrar as contratações que 
dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o 
disposto no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 
e neste instrumento.

11.1.1. - A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a celebrar contratações decorrentes desta ata de 
registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9.

11.2. - A contratação com os fornecedores registrados 
nesta ata será formalizada pelo órgão ou entidade interessada 
mediante a emissão de nota de empenho, cuja minuta integra 
como Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 
1.1.

11.2.1. - Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo fornecedor para fins 
de comprovação das condições de habilitação estiver com o 
prazo de validade expirado, o órgão ou entidade interessada 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações 
e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando 
a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.

4. - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. - Não será admitida a adesão a esta ata de registro 

de preços, conforme justificativa apresentada no estudo técnico 
preliminar.

5. - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. - O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de 
Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

5.1.1. - A contratação decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e serão observadas, no momento da contratação e 
a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orça-
mentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. - Na formalização do instrumento da contratação 
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça-
mentários respectivos.

5.2. - A formalização da contratação com os fornecedores 
registrados nesta ata de registro de preços deverá ocorrer no 
prazo de validade deste instrumento.

5.3. - Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. - As contratações respeitarão a ordem de classificação 
dos fornecedores registrados nesta ata.

5.5. - O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma 
de anexo, quando for o caso, consiste na formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata.

5.6. - A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução 
de prova de conceito que seja exigida na documentação que 
integra o instrumento convocatório, quando houver, e a habi-
litação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva, 
quando for o caso, serão efetuadas quando houver necessidade 
de contratação dos fornecedores remanescentes, por impossi-
bilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata, 
observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1.

5.7. - O preço registrado, com indicação dos fornecedores, 
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigên-
cia desta ata de registro de preços.

5.8. - Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de 
atendimento da demanda pelo signatário da ata de que trata o 
item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado 
à Administração convocar os fornecedores remanescentes do 
cadastro de reserva, quando houver, na ordem de classifica-
ção, para contratação nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

5.8.1. - Na hipótese de nenhum dos fornecedores que 
aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nas condições propostas pelo 
primeiro classificado nos termos da subdivisão acima, a Adminis-
tração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
na forma prevista na documentação que integra o instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1, poderá:

5.8.1.1. - Convocar para negociação os fornecedores rema-
nescentes que mantiveram sua proposta original, quando hou-
ver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

5.8.1.2. - Adjudicar e celebrar a contratação nas condições 
ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observado o dis-
posto neste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada 
a negociação de melhor condição.

5.9. - A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada.

5.10. - No prazo de validade deste instrumento, o(s) 
órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não participará(ão) em 
outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na 
hipótese do inciso VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 
2021, quando for o caso.

6. - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. - Os preços registrados poderão ser alterados em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas 
seguintes situações:

a) - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de con-
sequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou da superveniência de dispo-
sições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados.

6.2. - É previsto reajustamento dos preços registrados nesta 
ata, observados os mesmos critérios estabelecidos no instrumen-
to convocatório mencionado no item 1.1 para o reajustamento 
dos preços de eventual contratação dela decorrente.

6.2.1. - Caso seja realizado reajustamento dos preços desta 
ata, somente caberá reajustamento dos preços de eventual 
contratação dela decorrente se forem observados os requisitos 
especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado 
o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos 
efeitos do reajustamento dos preços desta ata. No caso de 
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno míni-
mo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último 
reajustamento.

Vedação a acréscimo de quantitativos
6.3. - É vedado:
a) - efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata 

de registro de preços;
7. - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado 

se tornar superior àquele praticado no mercado, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a sua redução.

7.1.1. - Quando for exitosa a negociação a que alude a sub-
divisão acima, o órgão ou entidade gerenciadora comunicará o 
novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.2. - O fornecedor será liberado do compromisso assu-
mido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado.

7.1.2.1. - Na hipótese prevista na subdivisão acima, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado 
o disposto no item 9.1.3.

7.1.2.1.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do disposto no item 9.2, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 
mais vantajosa, caso, nas negociações a que alude a subdivisão 
acima, os fornecedores do cadastro de reserva não aceitem 
reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2. - Quando o preço praticado no mercado se tornar supe-
rior ao preço registrado, o fornecedor poderá requerer ao órgão 
ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde 
que observe os requisitos especificados no item 7.2.1.

7.2.1. - O requerimento a que alude o item 7.2 deverá 
observar o disposto no item 6.1 e estar acompanhado de:

a) - prova de fato superveniente que impossibilite o cumpri-
mento do compromisso registrado nesta ata;

b) - documentação comprobatória da inviabilidade de 
manutenção do preço registrado.

Av. Cel. José S. Marcondes, 2357 – Vila Roberto – Pres. 
Prudente - 100

090123 - DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE ARARAQUARA

Av. Espanha, 188 - 4º andar – Centro - Araraquara - 5.400
090124 - DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos - 1.200
090125 - DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Franca - 300
090127 - DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Rua General Glicério, 3330 - São José do Rio Preto - 4.500
090132 - DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PIRACICABA
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – CEP: 13.418-

220 – Piracicaba – SP - 1.440
090133 - DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Praça Dr. Boa vista, 221 - centro - São João da Boa Vista - 

SP - CEP: 13870-221 - 10
090135 - DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE TAUBATÉ
Rua Alcaide Mor Camargo, n.º 100 – Jardim Russi - Tau-

baté - 450
090138 - DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DA BAIXADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, n.º 415 – 1º Andar - Aparecida - San-

tos - 450
090139 - DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SOROCABA
Av. Com. Pereira Ignácio, 105 – Jardim Hemília – Sorocaba 

- 1.825
090191 - DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

GRANDE SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – Capital – São Paulo - 600
180220 - PM DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS Central de 

Abastecimento Farmacêutico (CAF)
Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Piso Térreo – Tremembé – 

São Paulo - 60
96.215
3.3. - ITEM 01
Cod Item Material: 5177430
Nome Item Material: Beclometasona, dipropionato 200 

mcg/dose - Solução aerossol - Frasco aerossol + aplicador oral
SIASGNET
Cod Ug - Nome Ug - Quant.
090201 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Armazenamento REFRIGERADO (2º A 8ºC).
Endereço: Av. Lauro de Gusmão Silveira, 479 – Parque 

Industrial do Jardim São Geraldo, Guarulhos – SP, CEP:07140-010.
Armazenamento CLIMATIZADO (15º A 25ºC).
Endereço: Avenida Júlia Gaioli, 740 - Módulo 8/ Galpão 

T200 – Água Chata – Guarulhos – SP, CEP 07251-500 - 3.900
090115 - DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru - 9.600
090116 - DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
Rua XV de Novembro, 1151 – Centro – Marília - 10.000
090117 - DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PRESIDENTE PRUDENTE
Av. Cel. José S. Marcondes, 2357 – Vila Roberto – Pres. 

Prudente - 20.000
090120 - HOSPITAL ESTADUAL “DR.OSWALDO BRANDI 

FARIA”, EM MIRANDÓPOLIS
Av. Dr. Raul da Cunha Bueno, 585 - 48.000
090121 - HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
Praça Dr. Symphronio A. Santos - 10.000
090123 - DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE ARARAQUARA
Av. Espanha, 188 - 4º andar – Centro - Araraquara - 1.000
090124 - DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos - 6.800
090125 - DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Franca - 4.800
090127 - DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Rua General Glicério, 3330 - São José do Rio Preto - 10.000
090132 - DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PIRACICABA
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – CEP: 13.418-

220 – Piracicaba – SP - 12.000
090133 - DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Praça Dr. Boa vista, 221 - centro - São João da Boa Vista - SP 

- CEP: 13870-221 - 2.000
090135 - DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE TAUBATÉ
Rua Alcaide Mor Camargo, n.º 100 – Jardim Russi - Tau-

baté - 2.000
090138 - DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DA BAIXADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, n.º 415 – 1º Andar - Aparecida - San-

tos - 2.000
090139 - DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SOROCABA
Av. Com. Pereira Ignácio, 105 – Jardim Hemília – Sorocaba 

- 4.000
090147 - CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE “CLE-

MENTE FERREIRA”, EM LINS
Estrada Lins/Guaiçara, Km 4 - 200.000
090154 - HOSPITAL GERAL "DR. ÁLVARO SIMÕES DE 

SOUZA" DE VILA NOVA CACHOEIRINHA"
Av. Deputado Emílio Carlos, 3000 - Vila Nova Cachoeirinha 

- 10.000
090155 - HOSPITAL GERAL "KATIA DE SOUZA RODRIGUES" 

DE TAIPAS
Av. Eliseo Teixeira Leite, 6.999 - 7.200
090157 - HOSPITAL REGIONAL SUL
Rua Gal. Roberto Alves Carvalho Filho, 270 - 60.000
090160 - UGA I (HOSPITAL HELIÓPOLIS)
Rua Cônego Xavier, 276 - 20.000
090163 - UGA IV (HOSPITAL E MATERNIDADE LEONOR 

MENDES DE BARROS)
Av. Celso Garcia, 2477 - 10.000
092201 - HC DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 

PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Campus Universitário – Bairro: Monte Alegre – Ribeirão 

Preto – SP - 8.000
180220 - PM DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS Central de 

Abastecimento Farmacêutico (CAF)
Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Piso Térreo – Tremembé – 

São Paulo - 4.000
532101 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-

DOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE
Rua Pedro de Toledo nº 1.800 – São Paulo - 480.000
945.300
4.
4.
4.
4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - 4. - 4. - 4.

11.2.5. - Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a 
celebração da contratação:

11.2.5.1. - a apresentação do(s) documento(s) que o forne-
cedor, à época do certame, houver se comprometido a exibir por 
ocasião da celebração da contratação por meio de declaração 
específica, caso exigida na documentação que integra como 
Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 1.1;

11.3. - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, conta-
dos a partir da data de sua convocação, para comparecer peran-
te a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho 
ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, 
sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021.

11.3.1. - O prazo para formalização da contratação pre-
visto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual 
período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela 
Administração;

11.3.2. - O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo previsto na subdivisão anterior importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

11.3.3. - A retirada da Nota de Empenho ou, quando solici-
tado o seu envio por meio eletrônico, o envio de confirmação de 
recebimento, implica o reconhecimento pelo fornecedor:

11.3.3.1. - de que referida Nota está substituindo o instru-
mento de contrato, aplicando-se à relação jurídica ali estabele-
cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.2. - de que está vinculado às previsões contidas 
no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e seus 
Anexos e à sua proposta;

11.3.3.3. - de que se aplicam às omissões as disposições da 
Lei nº 14.133, de 2021, e normas regulamentares pertinentes, 
e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e 
princípios gerais dos contratos;

11.3.3.4. - de que as hipóteses de extinção da contratação 
são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

11.3.3.5. - dos direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.6. - de que as condições de habilitação e contratação 
consignadas no instrumento convocatório mencionado no item 
1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
da contratação.

11.4. - As condições gerais de execução do objeto, tais 
como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos na documentação 
que integra o instrumento convocatório mencionado no item

11.5. - No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de item(ns) específico(s) do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de 
sua vantagem para o órgão ou entidade.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 0013/2024
A Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio da Coor-

denadoria de Assistência Farmacêutica, com sede no(a) Av. Dr. 
Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - 1º andar CEP 05403-000, São 
Paulo - SP.,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 46.374.500/0262-31 
neste ato representado(a) pelo(a) Coordenador de Saúde – Ana 
Cristina Lo Prete , nomeado(a) pela Resolução SS de 31/07/2024, 
publicado(a) no DOE de 01 de agosto de 2024, portador do RG 
nº 54.316.500-0, inscrito(a) no CPF sob o nº 301.570.288-28, no 
uso da competência conferida pela legislação aplicável, consi-
derando o resultado obtido conforme o processo administrativo 
n.º 0013/2024, resolve celebrar a presente ATA de REGISTRO DE 
PREÇOS, procedendo ao registro dos preços do(s) fornecedor(es) 
indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo com a classifi-
cação por ele(s) alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), aten-
dendo às condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 
2023, c/c o Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 
preceitos da legislação aplicável, e em conformidade com as 
disposições a seguir, de acordo com as subdivisões na forma de 
itens que compõem este instrumento.

1. - DO OBJETO
1.1. - A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação de medicamentos , conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes da docu-
mentação que constitui Anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 
90013/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independente-
mente de transcrição.

2. - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade mínima a ser cotada, a quantidade máxima de cada 
item que poderá ser contratada fornecedor(es) e as demais con-
dições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor MULTICARE PHARMACEUTICAL LTDA., CNPJ 
24.331.585/0001-90, estabelecida na Rua 11, Nº 50 Quadra 34, 
Lote 1/14, Galpão 02 Jardim Santo Antonio CEP 74.853 – 240 
Goiânia/GO - Telefone (11) 4637-6775 CNPJ: 24.331.585/0001-
90 – e-mail: licitacao@multicarepharma.com Item - Descrição

Siafisico / CatMat
Unidade de Medida - Quantidade Máxima Estimada
Valor Unitário
07 - SAPROPTERINA 100 MG
NOME COMERCIAL: KUVAN 100 MG
TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: BIOMARIN BRASIL 

FARMACÊUTICA LTDA
REGISTRO DO MEDICAMENTO NA ANVISA: 

1.7333.0004.001-2
APRESENTAÇÃO: 100 MG COM SOL CT FR PLAS OPC X 30
VALIDADE DO PRODUTO: 36 MESES
PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: MÍNIMO 75% NO 

MOMENTO DA ENTREGA. - 3498522/ BR0396086 - Comprimido 
dispersível - 96.215 - R$ 114,9700

2.2. - A listagem do cadastro de reserva referente ao presen-
te registro de preços consta como anexo desta Ata.

3. - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. - O órgão ou entidade gerenciadora será a Coordena-

doria de Assistência Farmacêutica
3.2. - Além do órgão gerenciador, são órgãos participantes 

do registro de preços:
ITEM 07
Cod Item Material: 3498522
Nome Item Material: Sapropterina 100mg - Via oral
Siasgnet
Cod Ug - Nome Ug - Quant.
090201 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Armazenamento REFRIGERADO (2º A 8ºC).
Endereço: Av. Lauro de Gusmão Silveira, 479 – Parque 

Industrial do Jardim São Geraldo, Guarulhos – SP, CEP:07140-
010.

Armazenamento CLIMATIZADO (15º A 25ºC).
Endereço: Avenida Júlia Gaioli, 740 - Módulo 8/ Galpão 

T200 – Água Chata – Guarulhos – SP, CEP 07251-500 - 79.380
090115 - DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru - 300
090116 - DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
Rua XV de Novembro, 1151 – Centro – Marília - 200
090117 - DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PRESIDENTE PRUDENTE
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9. - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro 
do fornecedor quando este:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;

b) - se recusar a formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração sem justificativa 
aceitável;

c) - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no item 7.2.2; ou

d) - for apenado com sanção prevista no inciso III do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, aplicada no âmbito da 
Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção pre-
vista no inciso IV do caput do mesmo artigo.

9.1.1. - Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdi-
visão anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, 
o órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquan-
to perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.2. - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9.1.3. - Quando for cancelado o registro do fornecedor, o 
órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar os fornecedo-
res que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de 
classificação e o disposto no item 5.6.

9.1.4. - O órgão ou entidade participante deverá informar 
ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9.2. - O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justifica-
damente, cancelar, total ou parcialmente, os preços registrados 
nesta ata de registro de preços:

a) - por razão de interesse público;
b) - a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência 

superveniente de caso fortuito ou força maior que impossibili-
tem o cumprimento do compromisso registrado; ou

c) - se não houver êxito nas negociações, nos termos dos 
itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.

10. - DAS PENALIDADES
10.1. - O descumprimento desta Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumen-
to convocatório mencionado no item 1.1, garantidos o contradi-
tório e a ampla defesa.

10.1.1. - As sanções cabíveis também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifi-
cadamente.

10.2. - É da competência do órgão ou entidade gerencia-
dora, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações.

10.3. - É da competência do respectivo órgão ou entidade 
participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações.

10.4. - O órgão ou entidade participante deverá informar ao 
órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências de que trata o 
item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição.

11. - CONDIÇÕES GERAIS
11.1. - Os fornecedores registrados nesta ata de registro 

de preços estarão obrigados a celebrar as contratações que 
dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o 
disposto no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 
e neste instrumento.

11.1.1. - A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a celebrar contratações decorrentes desta ata de 
registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9.

11.2. - A contratação com os fornecedores registrados 
nesta ata será formalizada pelo órgão ou entidade interessada 
mediante a emissão de nota de empenho, cuja minuta integra 
como Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 
1.1.

11.2.1. - Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo fornecedor para fins 
de comprovação das condições de habilitação estiver com o 
prazo de validade expirado, o órgão ou entidade interessada 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações 
e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando 
a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.

11.2.2. - Se não for possível atualizar os documentos 
referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil de infor-
mações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a 
apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 
em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

11.2.3. - Constitui condição para a celebração da con-
tratação, bem como para a realização dos pagamentos dela 
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor 
no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se o devedor comprovar que os respecti-
vos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 
1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

11.2.4. - Com a finalidade de verificar se o fornecedor 
mantém as condições de participação no certame, serão nova-
mente consultados, previamente à celebração da contratação, 
os cadastros especificados no instrumento convocatório men-
cionado no item 1.1.

11.2.5. - Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a 
celebração da contratação:

11.2.5.1. - a apresentação do(s) documento(s) que o forne-
cedor, à época do certame, houver se comprometido a exibir por 
ocasião da celebração da contratação por meio de declaração 
específica, caso exigida na documentação que integra como 
Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 1.1;

11.3. - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, conta-
dos a partir da data de sua convocação, para comparecer peran-
te a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho 
ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, 
sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021.

11.3.1. - O prazo para formalização da contratação pre-
visto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual 
período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela 
Administração;

11.3.2. - O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo previsto na subdivisão anterior importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

11.3.3. - A retirada da Nota de Empenho ou, quando solici-
tado o seu envio por meio eletrônico, o envio de confirmação de 
recebimento, implica o reconhecimento pelo fornecedor:

11.3.3.1. - de que referida Nota está substituindo o instru-
mento de contrato, aplicando-se à relação jurídica ali estabele-
cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.2. - de que está vinculado às previsões contidas 
no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e seus 
Anexos e à sua proposta;

ver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

5.8.1.2. - Adjudicar e celebrar a contratação nas condições 
ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observado o dis-
posto neste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada 
a negociação de melhor condição.

5.9. - A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada.

5.10. - No prazo de validade deste instrumento, o(s) 
órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não participará(ão) em 
outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na 
hipótese do inciso VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 
2021, quando for o caso.

6. - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. - Os preços registrados poderão ser alterados em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas 
seguintes situações:

a) - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de con-
sequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou da superveniência de dispo-
sições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados.

6.2. - É previsto reajustamento dos preços registrados nesta 
ata, observados os mesmos critérios estabelecidos no instrumen-
to convocatório mencionado no item 1.1 para o reajustamento 
dos preços de eventual contratação dela decorrente.

6.2.1. - Caso seja realizado reajustamento dos preços desta 
ata, somente caberá reajustamento dos preços de eventual 
contratação dela decorrente se forem observados os requisitos 
especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado 
o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos 
efeitos do reajustamento dos preços desta ata. No caso de 
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno míni-
mo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último 
reajustamento.

Vedação a acréscimo de quantitativos
6.3. - É vedado:
a) - efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata 

de registro de preços;
7. - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado 

se tornar superior àquele praticado no mercado, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a sua redução.

7.1.1. - Quando for exitosa a negociação a que alude a sub-
divisão acima, o órgão ou entidade gerenciadora comunicará o 
novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.2. - O fornecedor será liberado do compromisso assu-
mido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado.

7.1.2.1. - Na hipótese prevista na subdivisão acima, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado 
o disposto no item 9.1.3.

7.1.2.1.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do disposto no item 9.2, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 
mais vantajosa, caso, nas negociações a que alude a subdivisão 
acima, os fornecedores do cadastro de reserva não aceitem 
reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2. - Quando o preço praticado no mercado se tornar supe-
rior ao preço registrado, o fornecedor poderá requerer ao órgão 
ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde 
que observe os requisitos especificados no item 7.2.1.

7.2.1. - O requerimento a que alude o item 7.2 deverá 
observar o disposto no item 6.1 e estar acompanhado de:

a) - prova de fato superveniente que impossibilite o cumpri-
mento do compromisso registrado nesta ata;

b) - documentação comprobatória da inviabilidade de 
manutenção do preço registrado.

7.2.2. - Na hipótese de não comprovação dos requisitos 
especificados nos itens 7.2 e 7.2.1:

a) - o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora;

b) - o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado 
na ata sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em 
especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.3. - Quando realizado o cancelamento do registro do 
fornecedor a que alude a alínea “b” do item 7.2.2, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 
5.6.

7.2.3.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.2, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa, caso não obtenha êxito nas negociações a que alude 
a subdivisão acima.

7.2.4. - Quando forem comprovados os requisitos estabele-
cidos nos itens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora:

a) - alterará o preço registrado, observados os valores pra-
ticados pelo mercado, no limite do impacto causado pelos fatos 
supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do 
preço inicial;

b) - comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes desta ata de registro de 
preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. - As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remane-
jadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
entidades participantes do registro de preços e, caso seja admi-
tida a adesão no item 4 deste instrumento, órgãos ou entidades 
não participantes, nas seguintes condições:

a) - de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade participante; ou

b) - de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, caso seja admitida a adesão no item 4 
deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites 
previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para fins do remanejamento.

8.3. - O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará 
o remanejamento solicitado que seja justificado pelo solicitante, 
se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados.

3.2. - Além do órgão gerenciador, são órgãos participantes 
do registro de preços:

ITEM 08
Cod Item Material: 4095081
Nome Item Material: Fluvoxamina, maleato 50 mg
Siasgnet
Cod Ug - Nome Ug - Quant.
090201 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Armazenamento REFRIGERADO (2º A 8ºC).
Endereço: Av. Lauro de Gusmão Silveira, 479 – Parque 

Industrial do Jardim São Geraldo, Guarulhos – SP, CEP:07140-
010.

Armazenamento CLIMATIZADO (15º A 25ºC).
Endereço: Avenida Júlia Gaioli, 740 - Módulo 8/ Galpão 

T200 – Água Chata – Guarulhos – SP, CEP 07251-500 - 1.755
090115 - DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru - 600
090116 - DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
Rua XV de Novembro, 1151 – Centro – Marília - 2.000
090117 - DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PRESIDENTE PRUDENTE
Av. Cel. José S. Marcondes, 2357 – Vila Roberto – Pres. 

Prudente - 450
090123 - DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE ARARAQUARA
Av. Espanha, 188 - 4º andar – Centro - Araraquara - 1.200
090124 - DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos - 3.100
090125 - DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Franca - 1.080
090126 - DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE RIBEIRÃO PRETO
Av. Independência nº 4.770, Jardim João Rossi - Ribeirão 

Preto - 4.680
090127 - DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Rua General Glicério, 3330 - São José do Rio Preto - 9.000
090132 - DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PIRACICABA
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – CEP: 13.418-

220 – Piracicaba – SP - 2.880
090133 - DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Praça Dr. Boa vista, 221 - centro - São João da Boa Vista - SP 

- CEP: 13870-221 - 1.500
090135 - DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE TAUBATÉ
Rua Alcaide Mor Camargo, n.º 100 – Jardim Russi - Tau-

baté - 1.350
090138 - DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DA BAIXADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, n.º 415 – 1º Andar - Aparecida - San-

tos - 450
090139 - DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SOROCABA
Av. Com. Pereira Ignácio, 105 – Jardim Hemília – Sorocaba 

- 4.500
090146 - CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
Rodovia SP 340 – Km 238 – Zona Rural - 2.000
090170 - Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental 

'Dr.David Capistrano da Costa Filho”, da Água Funda)
Av. Miguel Stefano, n.º 3030 - 90
090191 - DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

GRANDE SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – Capital – São Paulo - 900
180220 - PM DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS Central de 

Abastecimento Farmacêutico (CAF)
Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Piso Térreo – Tremembé – 

São Paulo - 120
37.655
4.
4.
4.
4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. - Não será admitida a adesão a esta ata de registro 

de preços, conforme justificativa apresentada no estudo técnico 
preliminar.

5. - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. - O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de 
Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

5.1.1. - A contratação decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e serão observadas, no momento da contratação e 
a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orça-
mentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. - Na formalização do instrumento da contratação 
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça-
mentários respectivos.

5.2. - A formalização da contratação com os fornecedores 
registrados nesta ata de registro de preços deverá ocorrer no 
prazo de validade deste instrumento.

5.3. - Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. - As contratações respeitarão a ordem de classificação 
dos fornecedores registrados nesta ata.

5.5. - O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma 
de anexo, quando for o caso, consiste na formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata.

5.6. - A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução 
de prova de conceito que seja exigida na documentação que 
integra o instrumento convocatório, quando houver, e a habi-
litação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva, 
quando for o caso, serão efetuadas quando houver necessidade 
de contratação dos fornecedores remanescentes, por impossi-
bilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata, 
observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1.

5.7. - O preço registrado, com indicação dos fornecedores, 
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigên-
cia desta ata de registro de preços.

5.8. - Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de 
atendimento da demanda pelo signatário da ata de que trata o 
item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado 
à Administração convocar os fornecedores remanescentes do 
cadastro de reserva, quando houver, na ordem de classifica-
ção, para contratação nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

5.8.1. - Na hipótese de nenhum dos fornecedores que 
aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nas condições propostas pelo 
primeiro classificado nos termos da subdivisão acima, a Adminis-
tração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
na forma prevista na documentação que integra o instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1, poderá:

5.8.1.1. - Convocar para negociação os fornecedores rema-
nescentes que mantiveram sua proposta original, quando hou-

11.2.2. - Se não for possível atualizar os documentos 
referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil de infor-
mações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a 
apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 
em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

11.2.3. - Constitui condição para a celebração da con-
tratação, bem como para a realização dos pagamentos dela 
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor 
no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se o devedor comprovar que os respecti-
vos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 
1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

11.2.4. - Com a finalidade de verificar se o fornecedor 
mantém as condições de participação no certame, serão nova-
mente consultados, previamente à celebração da contratação, 
os cadastros especificados no instrumento convocatório men-
cionado no item 1.1.

11.2.5. - Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a 
celebração da contratação:

11.2.5.1. - a apresentação do(s) documento(s) que o forne-
cedor, à época do certame, houver se comprometido a exibir por 
ocasião da celebração da contratação por meio de declaração 
específica, caso exigida na documentação que integra como 
Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 1.1;

11.3. - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, conta-
dos a partir da data de sua convocação, para comparecer peran-
te a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho 
ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, 
sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021.

11.3.1. - O prazo para formalização da contratação pre-
visto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual 
período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela 
Administração;

11.3.2. - O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo previsto na subdivisão anterior importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

11.3.3. - A retirada da Nota de Empenho ou, quando solici-
tado o seu envio por meio eletrônico, o envio de confirmação de 
recebimento, implica o reconhecimento pelo fornecedor:

11.3.3.1. - de que referida Nota está substituindo o instru-
mento de contrato, aplicando-se à relação jurídica ali estabele-
cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.2. - de que está vinculado às previsões contidas 
no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e seus 
Anexos e à sua proposta;

11.3.3.3. - de que se aplicam às omissões as disposições da 
Lei nº 14.133, de 2021, e normas regulamentares pertinentes, 
e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e 
princípios gerais dos contratos;

11.3.3.4. - de que as hipóteses de extinção da contratação 
são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

11.3.3.5. - dos direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.6. - de que as condições de habilitação e contratação 
consignadas no instrumento convocatório mencionado no item 
1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
da contratação.

11.4. - As condições gerais de execução do objeto, tais 
como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos na documentação 
que integra o instrumento convocatório mencionado no item

11.5. - No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de item(ns) específico(s) do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de 
sua vantagem para o órgão ou entidade.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 013/2024
A Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio da Coor-

denadoria de Assistência Farmacêutica, com sede no(a) Av. Dr. 
Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - 1º andar CEP 05403-000, São 
Paulo - SP.,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 46.374.500/0262-31 
neste ato representado(a) pelo(a) Coordenador de Saúde – Ana 
Cristina Lo Prete, nomeado(a) pela Resolução SS de 31/07/2024, 
publicado(a) no DOE de 01 de agosto de 2024, portador do RG 
nº 54.316.500-0, inscrito(a) no CPF sob o nº 301.570.288-28, no 
uso da competência conferida pela legislação aplicável, consi-
derando o resultado obtido conforme o processo administrativo 
n.º 013/2024, resolve celebrar a presente ATA de REGISTRO DE 
PREÇOS, procedendo ao registro dos preços do(s) fornecedor(es) 
indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo com a classifi-
cação por ele(s) alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), aten-
dendo às condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 
2023, c/c o Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 
preceitos da legislação aplicável, e em conformidade com as 
disposições a seguir, de acordo com as subdivisões na forma de 
itens que compõem este instrumento.

DO OBJETO
1.1. - A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação de medicamentos , conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes da docu-
mentação que constitui Anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 
90013/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independente-
mente de transcrição.

2. - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade mínima a ser cotada, a quantidade máxima de cada 
item que poderá ser contratada fornecedor(es) e as demais con-
dições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA., CNPJ 28.123.417/0001-60, estabelecida na 
RODOVIA RAPOSO TAVARES KM 102 102000 GALPAO 10, PAR-
QUE RESERVA FAZENDA IMPERIAL, CEP 18052775 – Sorocaba/
SP - Telefone (54)9707-4703 – e-mail: licitacao2@partnerfarma.
com.br

Item - Descrição
Siafisico / CatMat
Unidade de Medida - Quantidade Máxima Estimada
Valor Unitário
08 - FLUVOXAMINA MALEATO 50 MG
NOME COMERCIAL: SEMTRI (MALEATO DE FLUVOXAMINA)
TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: BIOLAB SANUS FAR-

MACEUTICA LTDA
REGISTRO DO MEDICAMENTO NA ANVISA: 

1.0974.0370.003-3
APRESENTAÇÃO: 50 MG COM REV CT BL AL AL X 30
VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES
PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: MÍNIMO 75% NO 

MOMENTO DA ENTREGA. - 4095081 / BR0341850 - Comprimido 
revestido - 37.655 - R$ 3,0200

2.2. - A listagem do cadastro de reserva referente ao presen-
te registro de preços consta como anexo desta Ata.

3. - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. - O órgão ou entidade gerenciadora será a Coordena-

doria de Assistência Farmacêutica
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10.3. - É da competência do respectivo órgão ou entidade 
participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações.

10.4. - O órgão ou entidade participante deverá informar ao 
órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências de que trata o 
item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição.

11. - CONDIÇÕES GERAIS
11.1. - Os fornecedores registrados nesta ata de registro 

de preços estarão obrigados a celebrar as contratações que 
dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o 
disposto no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 
e neste instrumento.

11.1.1. - A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a celebrar contratações decorrentes desta ata de 
registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9.

11.2. - A contratação com os fornecedores registrados 
nesta ata será formalizada pelo órgão ou entidade interessada 
mediante a emissão de nota de empenho, cuja minuta integra 
como Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 
1.1.

11.2.1. - Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo fornecedor para fins 
de comprovação das condições de habilitação estiver com o 
prazo de validade expirado, o órgão ou entidade interessada 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações 
e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando 
a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.

11.2.2. - Se não for possível atualizar os documentos 
referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil de infor-
mações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a 
apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 
em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

11.2.3. - Constitui condição para a celebração da con-
tratação, bem como para a realização dos pagamentos dela 
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor 
no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se o devedor comprovar que os respecti-
vos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 
1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

11.2.4. - Com a finalidade de verificar se o fornecedor 
mantém as condições de participação no certame, serão nova-
mente consultados, previamente à celebração da contratação, 
os cadastros especificados no instrumento convocatório men-
cionado no item 1.1.

11.2.5. - Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a 
celebração da contratação:

11.2.5.1. - a apresentação do(s) documento(s) que o forne-
cedor, à época do certame, houver se comprometido a exibir por 
ocasião da celebração da contratação por meio de declaração 
específica, caso exigida na documentação que integra como 
Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 1.1;

11.3. - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, conta-
dos a partir da data de sua convocação, para comparecer peran-
te a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho 
ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, 
sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021.

11.3.1. - O prazo para formalização da contratação pre-
visto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual 
período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela 
Administração;

11.3.2. - O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo previsto na subdivisão anterior importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

11.3.3. - A retirada da Nota de Empenho ou, quando solici-
tado o seu envio por meio eletrônico, o envio de confirmação de 
recebimento, implica o reconhecimento pelo fornecedor:

11.3.3.1. - de que referida Nota está substituindo o instru-
mento de contrato, aplicando-se à relação jurídica ali estabele-
cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.2. - de que está vinculado às previsões contidas 
no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e seus 
Anexos e à sua proposta;

11.3.3.3. - de que se aplicam às omissões as disposições da 
Lei nº 14.133, de 2021, e normas regulamentares pertinentes, 
e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e 
princípios gerais dos contratos;

11.3.3.4. - de que as hipóteses de extinção da contratação 
são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

11.3.3.5. - dos direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.6. - de que as condições de habilitação e contratação 
consignadas no instrumento convocatório mencionado no item 
1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
da contratação.

11.4. - As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Admi-
nistração e do fornecedor registrado, penalidades e demais con-
dições do ajuste, encontram-se definidos na documentação que 
integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

11.5. - No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de item(ns) específico(s) do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de 
sua vantagem para o órgão ou entidade.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 013/2024
A Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio da Coor-

denadoria de Assistência Farmacêutica, com sede no(a) Av. Dr. 
Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - 1º andar CEP 05403-000, São 
Paulo - SP.,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 46.374.500/0262-31 
neste ato representado(a) pelo(a) Coordenador de Saúde – Ana 
Cristina Lo Prete, nomeado(a) pela Resolução SS de 31/07/2024, 
publicado(a) no DOE de 01 de agosto de 2024, portador do RG 
nº 54.316.500-0, inscrito(a) no CPF sob o nº 301.570.288-28, no 
uso da competência conferida pela legislação aplicável, consi-
derando o resultado obtido conforme o processo administrativo 
n.º 013/2024, resolve celebrar a presente ATA de REGISTRO DE 
PREÇOS, procedendo ao registro dos preços do(s) fornecedor(es) 
indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo com a classifi-
cação por ele(s) alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), aten-
dendo às condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 
2023, c/c o Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 
preceitos da legislação aplicável, e em conformidade com as 
disposições a seguir, de acordo com as subdivisões na forma de 
itens que compõem este instrumento.

1. - DO OBJETO
1.1. - A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação de medicamentos , conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes da docu-
mentação que constitui Anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 
90013/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independente-
mente de transcrição.

7.1.1. - Quando for exitosa a negociação a que alude a sub-
divisão acima, o órgão ou entidade gerenciadora comunicará o 
novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.2. - O fornecedor será liberado do compromisso assu-
mido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado.

7.1.2.1. - Na hipótese prevista na subdivisão acima, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado 
o disposto no item 9.1.3.

7.1.2.1.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do disposto no item 9.2, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 
mais vantajosa, caso, nas negociações a que alude a subdivisão 
acima, os fornecedores do cadastro de reserva não aceitem 
reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2. - Quando o preço praticado no mercado se tornar supe-
rior ao preço registrado, o fornecedor poderá requerer ao órgão 
ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde 
que observe os requisitos especificados no item 7.2.1.

7.2.1. - O requerimento a que alude o item 7.2 deverá 
observar o disposto no item 6.1 e estar acompanhado de:

a) - prova de fato superveniente que impossibilite o cumpri-
mento do compromisso registrado nesta ata;

b) - documentação comprobatória da inviabilidade de 
manutenção do preço registrado.

7.2.2. - Na hipótese de não comprovação dos requisitos 
especificados nos itens 7.2 e 7.2.1:

a) - o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora;

b) - o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado 
na ata sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em 
especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.3. - Quando realizado o cancelamento do registro do 
fornecedor a que alude a alínea “b” do item 7.2.2, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 
5.6.

7.2.3.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.2, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa, caso não obtenha êxito nas negociações a que alude 
a subdivisão acima.

7.2.4. - Quando forem comprovados os requisitos estabele-
cidos nos itens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora:

a) - alterará o preço registrado, observados os valores pra-
ticados pelo mercado, no limite do impacto causado pelos fatos 
supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do 
preço inicial;

b) - comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes desta ata de registro de 
preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. - As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remane-
jadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
entidades participantes do registro de preços e, caso seja admi-
tida a adesão no item 4 deste instrumento, órgãos ou entidades 
não participantes, nas seguintes condições:

a) - de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade participante; ou

b) - de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, caso seja admitida a adesão no item 4 
deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites 
previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para fins do remanejamento.

8.3. - O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará 
o remanejamento solicitado que seja justificado pelo solicitante, 
se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados.

9. - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro 
do fornecedor quando este:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;

b) - se recusar a formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração sem justificativa 
aceitável;

c) - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no item 7.2.2; ou

d) - for apenado com sanção prevista no inciso III do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, aplicada no âmbito da 
Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção pre-
vista no inciso IV do caput do mesmo artigo.

9.1.1. - Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdi-
visão anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, 
o órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquan-
to perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.2. - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9.1.3. - Quando for cancelado o registro do fornecedor, o 
órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar os fornecedo-
res que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de 
classificação e o disposto no item 5.6.

9.1.4. - O órgão ou entidade participante deverá informar 
ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9.2. - O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justifica-
damente, cancelar, total ou parcialmente, os preços registrados 
nesta ata de registro de preços:

a) - por razão de interesse público;
b) - a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência 

superveniente de caso fortuito ou força maior que impossibili-
tem o cumprimento do compromisso registrado; ou

c) - se não houver êxito nas negociações, nos termos dos 
itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.

10. - DAS PENALIDADES
10.1. - O descumprimento desta Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumen-
to convocatório mencionado no item 1.1, garantidos o contradi-
tório e a ampla defesa.

10.1.1. - As sanções cabíveis também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifi-
cadamente.

10.2. - É da competência do órgão ou entidade gerencia-
dora, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações.

090135 - DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE TAUBATÉ

Rua Alcaide Mor Camargo, n.º 100 – Jardim Russi - Tau-
baté - 9

090138 - DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DA BAIXADA SANTISTA

Av. Epitácio Pessoa, n.º 415 – 1º Andar - Aparecida - San-
tos - 50

090139 - DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SOROCABA

Av. Com. Pereira Ignácio, 105 – Jardim Hemília – Soroca-
ba - 40

090191 - DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 
GRANDE SÃO PAULO

Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – Capital – São Paulo - 30
180220 - PM DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS Central de 

Abastecimento Farmacêutico (CAF)
Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Piso Térreo – Tremembé – 

São Paulo - 3
1.314
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4.
4.
4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. - Não será admitida a adesão a esta ata de registro 

de preços, conforme justificativa apresentada no estudo técnico 
preliminar.

5. - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. - O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de 
Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

5.1.1. - A contratação decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e serão observadas, no momento da contratação e 
a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orça-
mentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. - Na formalização do instrumento da contratação 
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça-
mentários respectivos.

5.2. - A formalização da contratação com os fornecedores 
registrados nesta ata de registro de preços deverá ocorrer no 
prazo de validade deste instrumento.

5.3. - Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. - As contratações respeitarão a ordem de classificação 
dos fornecedores registrados nesta ata.

5.5. - O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma 
de anexo, quando for o caso, consiste na formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata.

5.6. - A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução 
de prova de conceito que seja exigida na documentação que 
integra o instrumento convocatório, quando houver, e a habi-
litação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva, 
quando for o caso, serão efetuadas quando houver necessidade 
de contratação dos fornecedores remanescentes, por impossi-
bilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata, 
observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1.

5.7. - O preço registrado, com indicação dos fornecedores, 
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigên-
cia desta ata de registro de preços.

5.8. - Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de 
atendimento da demanda pelo signatário da ata de que trata o 
item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado 
à Administração convocar os fornecedores remanescentes do 
cadastro de reserva, quando houver, na ordem de classifica-
ção, para contratação nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

5.8.1. - Na hipótese de nenhum dos fornecedores que 
aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nas condições propostas pelo 
primeiro classificado nos termos da subdivisão acima, a Adminis-
tração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
na forma prevista na documentação que integra o instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1, poderá:

5.8.1.1. - Convocar para negociação os fornecedores rema-
nescentes que mantiveram sua proposta original, quando hou-
ver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

5.8.1.2. - Adjudicar e celebrar a contratação nas condições 
ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observado o dis-
posto neste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada 
a negociação de melhor condição.

5.9. - A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada.

5.10. - No prazo de validade deste instrumento, o(s) 
órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não participará(ão) em 
outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na 
hipótese do inciso VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 
2021, quando for o caso.

6. - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. - Os preços registrados poderão ser alterados em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas 
seguintes situações:

a) - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de con-
sequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou da superveniência de dispo-
sições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados.

6.2. - É previsto reajustamento dos preços registrados nesta 
ata, observados os mesmos critérios estabelecidos no instrumen-
to convocatório mencionado no item 1.1 para o reajustamento 
dos preços de eventual contratação dela decorrente.

6.2.1. - Caso seja realizado reajustamento dos preços desta 
ata, somente caberá reajustamento dos preços de eventual 
contratação dela decorrente se forem observados os requisitos 
especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado 
o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos 
efeitos do reajustamento dos preços desta ata. No caso de 
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno míni-
mo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último 
reajustamento.

Vedação a acréscimo de quantitativos
6.3. - É vedado:
a) - efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata 

de registro de preços;
7. - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado 

se tornar superior àquele praticado no mercado, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a sua redução.

11.3.3.3. - de que se aplicam às omissões as disposições da 
Lei nº 14.133, de 2021, e normas regulamentares pertinentes, 
e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e 
princípios gerais dos contratos;

11.3.3.4. - de que as hipóteses de extinção da contratação 
são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

11.3.3.5. - dos direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.6. - de que as condições de habilitação e contratação 
consignadas no instrumento convocatório mencionado no item 
1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
da contratação.

11.4. - As condições gerais de execução do objeto, tais 
como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos na documentação 
que integra o instrumento convocatório mencionado no item

11.5. - No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de item(ns) específico(s) do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de 
sua vantagem para o órgão ou entidade.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 013/2024
A Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio da Coor-

denadoria de Assistência Farmacêutica, com sede no(a) Av. Dr. 
Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - 1º andar CEP 05403-000, São 
Paulo - SP.,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 46.374.500/0262-31 
neste ato representado(a) pelo(a) Coordenador de Saúde – Ana 
Cristina Lo Prete, nomeado(a) pela Resolução SS de 31/07/2024, 
publicado(a) no DOE de 01 de agosto de 2024, portador do RG 
nº 54.316.500-0, inscrito(a) no CPF sob o nº 301.570.288-28, no 
uso da competência conferida pela legislação aplicável, consi-
derando o resultado obtido conforme o processo administrativo 
n.º 013/2024, resolve celebrar a presente ATA de REGISTRO DE 
PREÇOS, procedendo ao registro dos preços do(s) fornecedor(es) 
indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo com a classifi-
cação por ele(s) alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), aten-
dendo às condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 
2023, c/c o Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 
preceitos da legislação aplicável, e em conformidade com as 
disposições a seguir, de acordo com as subdivisões na forma de 
itens que compõem este instrumento.

1. - DO OBJETO
1.1. - A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação de medicamentos , conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes da docu-
mentação que constitui Anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 
90013/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independente-
mente de transcrição.

2. - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade mínima a ser cotada, a quantidade máxima de cada 
item que poderá ser contratada fornecedor(es) e as demais con-
dições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA., CNPJ 04.307.650/0025-
02, estabelecida TR STRC Trecho 3. Conjunto C, Lote No. 6, Box 
4 Zona Industrial, CEP 71225-533 – Brasilia/DF - Telefone (11) 
2185-8134 – e-mail: licitacoes@oncoprod.com.br.

Item - Descrição
Siafisico / CatMat
Unidade de Medida - Quantidade Máxima Estimada
Valor Unitário
09 - LANREOTIDA 90 MG - SOL. INJ. - LIBERAÇÃO PRO-

LONGADA – SC
NOME COMERCIAL: SOMATULINE Autogel 90MG
TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: BEAUFOUR IPSEN 

FARMACÊUTICA LTDA.
REGISTRO DO MEDICAMENTO NA ANVISA: 

1.6977.0002.008-6
APRESENTAÇÃO: 90 MG SOL INJ LIB PROL CT ENV AL/PLAS 

SER PREENC PLAS TRANS AG RETRÁTIL X 0,5 ML
VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES
PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: MÍNIMO 75% NO 

MOMENTO DA ENTREGA. - 4483774/ BR443641 - Seringa pre-
enchida - 1.314 - R$ 2.712,76

2.2. - A listagem do cadastro de reserva referente ao presen-
te registro de preços consta como anexo desta Ata.

3. - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. - O órgão ou entidade gerenciadora será a Coordena-

doria de Assistência Farmacêutica
3.2. - Além do órgão gerenciador, são órgãos participantes 

do registro de preços:
ITEM 09
Cod Item Material: 4483774
Nome Item Material: Lanreotida 90 MG - inj - 0,5ml
Siasgnet
Cod Ug - Nome Ug - Quant.
090201 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Armazenamento REFRIGERADO (2º A 8ºC).
Endereço: Av. Lauro de Gusmão Silveira, 479 – Parque 

Industrial do Jardim São Geraldo, Guarulhos – SP, CEP:07140-
010.

Armazenamento CLIMATIZADO (15º A 25ºC).
Endereço: Avenida Júlia Gaioli, 740 - Módulo 8/ Galpão 

T200 – Água Chata – Guarulhos – SP, CEP 07251-500 - 50
090115 - DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru - 12
090116 - DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
Rua XV de Novembro, 1151 – Centro – Marília - 10
090117 - DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PRESIDENTE PRUDENTE
Av. Cel. José S. Marcondes, 2357 – Vila Roberto – Pres. 

Prudente - 100
090123 - DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE ARARAQUARA
Av. Espanha, 188 - 4º andar – Centro - Araraquara - 100
090124 - DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos - 300
090125 - DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Franca - 300
090126 - DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE RIBEIRÃO PRETO
Av. Independência nº 4.770, Jardim João Rossi - Ribeirão 

Preto - 100
090127 - DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Rua General Glicério, 3330 - São José do Rio Preto - 100
090132 - DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PIRACICABA
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – CEP: 13.418-

220 – Piracicaba – SP - 100
090133 - DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Praça Dr. Boa vista, 221 - centro - São João da Boa Vista - 

SP - CEP: 13870-221 - 10



quarta-feira, 2 de outubro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (190) – 133

período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela 
Administração;

11.3.2. - O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo previsto na subdivisão anterior importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

11.3.3. - A retirada da Nota de Empenho ou, quando solici-
tado o seu envio por meio eletrônico, o envio de confirmação de 
recebimento, implica o reconhecimento pelo fornecedor:

11.3.3.1. - de que referida Nota está substituindo o instru-
mento de contrato, aplicando-se à relação jurídica ali estabele-
cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.2. - de que está vinculado às previsões contidas 
no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e seus 
Anexos e à sua proposta;

11.3.3.3. - de que se aplicam às omissões as disposições da 
Lei nº 14.133, de 2021, e normas regulamentares pertinentes, 
e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e 
princípios gerais dos contratos;

11.3.3.4. - de que as hipóteses de extinção da contratação 
são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

11.3.3.5. - dos direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.6. - de que as condições de habilitação e contratação 
consignadas no instrumento convocatório mencionado no item 
1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
da contratação.

11.4. - As condições gerais de execução do objeto, tais 
como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos na documentação 
que integra o instrumento convocatório mencionado no item

11.5. - No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de item(ns) específico(s) do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de 
sua vantagem para o órgão ou entidade

 Nº do Processo: 024.00150109/2024-95
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - COMPONENTE 

ESPECIALIZADO - 1º SETEMBRO - BIOLAB
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA
284211 - Ciprofibrato 100mg, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 060/2023 – item 02.
Nº do Processo: 024.00151380/2024-48
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - COMPONENTE 

ESPECIALIZADO - 1º SETEMBRO - LAB. FERRING
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
LABORATÓRIOS FERRING LTDA
1031341 - Mesalazina 1000mg, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 150/2023 – item 06;
Nº do Processo: 024.00150314/2024-51
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - COMPONENTE 

ESPECIALIZADO - 1º SETEMBRO - RIOCLARENSE
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
1525506 - Fenofibrato 250mg, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 059/2023 – item 06;
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DA CAF EM 

18/07/2024
PROCESSO Nº.: 024.00153766/2023-11
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento Importado - Ação 

Judicial
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-264/2024
À vista dos elementos constantes dos autos e por se tratar 

de atendimento de determinação judicial, cujo perigo da demora 
poderá ensejar danos graves e, até mesmo, irreversíveis, à saúde 
dos pacientes que utilizam o medicamento, bem como as infor-
mações prestadas que acolho, DECLARO e AUTORIZO a Dispensa 
de Licitação, fundamentada no inciso VIII do artigo 75 da Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, para aquisição de 
29 frascos do medicamento Canabidiol Whole 6.000mg (60mg/
ml) Revivid – 100ml, pelo valor total de R$ 93.009,17 (noventa 
e três mil, nove reais e dezessete centavos), equivalente a US$ 
15.530,00 (quinze mil, quinhentos e trinta dólares) junto à 
empresa Revivid Brasil Importação e Representação Farmacêu-
tica Ltda., representante da empresa Revivid Global Export LLC, 
para atendimento a demanda judicial.

A contratação só poderá vigorar até 31 de dezembro do 
exercício em curso e formalizada por meio de nota de empenho.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
EM ATENDIMENTO AO INCISO XXI, Art. 37 DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL DE 1.988.
EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00151329/2024-36 – C.U Nº 20240974794 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS TER-
MOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002 E LEI FEDERAL Nº 14.133 
DE 1º DE ABRIL DE 2021

DATA DE EMISSÃO: 27/09/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/09/2024 A 12/10/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02068
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: ANBIOTON IMPORTADORA LTDA
CNPJ: 11260846000187 VALOR R$ 1.744,64
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
EM ATENDIMENTO AO INCISO XXI, Art. 37 DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL DE 1.988.
EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00150028/2024-95 – C.U Nº 20240973581
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002 E LEI FEDERAL Nº 
14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021

DATA DE EMISSÃO: 27/09/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/09/2024 A 12/10/2024

entidades participantes do registro de preços e, caso seja admi-
tida a adesão no item 4 deste instrumento, órgãos ou entidades 
não participantes, nas seguintes condições:

a) - de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade participante; ou

b) - de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, caso seja admitida a adesão no item 4 
deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites 
previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para fins do remanejamento.

8.3. - O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará 
o remanejamento solicitado que seja justificado pelo solicitante, 
se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados.

9. - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro 
do fornecedor quando este:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;

b) - se recusar a formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração sem justificativa 
aceitável;

c) - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no item 7.2.2; ou

d) - for apenado com sanção prevista no inciso III do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, aplicada no âmbito da 
Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção pre-
vista no inciso IV do caput do mesmo artigo.

9.1.1. - Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdi-
visão anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, 
o órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquan-
to perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.2. - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9.1.3. - Quando for cancelado o registro do fornecedor, o 
órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar os fornecedo-
res que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de 
classificação e o disposto no item 5.6.

9.1.4. - O órgão ou entidade participante deverá informar 
ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9.2. - O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justifica-
damente, cancelar, total ou parcialmente, os preços registrados 
nesta ata de registro de preços:

a) - por razão de interesse público;
b) - a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência 

superveniente de caso fortuito ou força maior que impossibili-
tem o cumprimento do compromisso registrado; ou

c) - se não houver êxito nas negociações, nos termos dos 
itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.

10. - DAS PENALIDADES
10.1. - O descumprimento desta Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumen-
to convocatório mencionado no item 1.1, garantidos o contradi-
tório e a ampla defesa.

10.1.1. - As sanções cabíveis também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifi-
cadamente.

10.2. - É da competência do órgão ou entidade gerencia-
dora, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações.

10.3. - É da competência do respectivo órgão ou entidade 
participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações.

10.4. - O órgão ou entidade participante deverá informar ao 
órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências de que trata o 
item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição.

11. - CONDIÇÕES GERAIS
11.1. - Os fornecedores registrados nesta ata de registro 

de preços estarão obrigados a celebrar as contratações que 
dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o 
disposto no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 
e neste instrumento.

11.1.1. - A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a celebrar contratações decorrentes desta ata de 
registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9.

11.2. - A contratação com os fornecedores registrados 
nesta ata será formalizada pelo órgão ou entidade interessada 
mediante a emissão de nota de empenho, cuja minuta integra 
como Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 
1.1.

11.2.1. - Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo fornecedor para fins 
de comprovação das condições de habilitação estiver com o 
prazo de validade expirado, o órgão ou entidade interessada 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações 
e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando 
a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.

11.2.2. - Se não for possível atualizar os documentos 
referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil de infor-
mações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a 
apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 
em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

11.2.3. - Constitui condição para a celebração da con-
tratação, bem como para a realização dos pagamentos dela 
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor 
no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se o devedor comprovar que os respecti-
vos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 
1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

11.2.4. - Com a finalidade de verificar se o fornecedor 
mantém as condições de participação no certame, serão nova-
mente consultados, previamente à celebração da contratação, 
os cadastros especificados no instrumento convocatório men-
cionado no item 1.1.

11.2.5. - Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a 
celebração da contratação:

11.2.5.1. - a apresentação do(s) documento(s) que o forne-
cedor, à época do certame, houver se comprometido a exibir por 
ocasião da celebração da contratação por meio de declaração 
específica, caso exigida na documentação que integra como 
Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 1.1;

11.3. - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, conta-
dos a partir da data de sua convocação, para comparecer peran-
te a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho 
ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, 
sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021.

11.3.1. - O prazo para formalização da contratação pre-
visto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual 

observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1.

5.7. - O preço registrado, com indicação dos fornecedores, 
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigên-
cia desta ata de registro de preços.

5.8. - Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de 
atendimento da demanda pelo signatário da ata de que trata o 
item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado 
à Administração convocar os fornecedores remanescentes do 
cadastro de reserva, quando houver, na ordem de classifica-
ção, para contratação nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

5.8.1. - Na hipótese de nenhum dos fornecedores que 
aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nas condições propostas pelo 
primeiro classificado nos termos da subdivisão acima, a Adminis-
tração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
na forma prevista na documentação que integra o instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1, poderá:

5.8.1.1. - Convocar para negociação os fornecedores rema-
nescentes que mantiveram sua proposta original, quando hou-
ver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

5.8.1.2. - Adjudicar e celebrar a contratação nas condições 
ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observado o dis-
posto neste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada 
a negociação de melhor condição.

5.9. - A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada.

5.10. - No prazo de validade deste instrumento, o(s) 
órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não participará(ão) em 
outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na 
hipótese do inciso VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 
2021, quando for o caso.

6. - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. - Os preços registrados poderão ser alterados em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas 
seguintes situações:

a) - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de con-
sequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou da superveniência de dispo-
sições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados.

6.2. - É previsto reajustamento dos preços registrados nesta 
ata, observados os mesmos critérios estabelecidos no instrumen-
to convocatório mencionado no item 1.1 para o reajustamento 
dos preços de eventual contratação dela decorrente.

6.2.1. - Caso seja realizado reajustamento dos preços desta 
ata, somente caberá reajustamento dos preços de eventual 
contratação dela decorrente se forem observados os requisitos 
especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado 
o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos 
efeitos do reajustamento dos preços desta ata. No caso de 
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno míni-
mo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último 
reajustamento.

Vedação a acréscimo de quantitativos
6.3. - É vedado:
a) - efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata 

de registro de preços;
7. - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado 

se tornar superior àquele praticado no mercado, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a sua redução.

7.1.1. - Quando for exitosa a negociação a que alude a sub-
divisão acima, o órgão ou entidade gerenciadora comunicará o 
novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.2. - O fornecedor será liberado do compromisso assu-
mido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado.

7.1.2.1. - Na hipótese prevista na subdivisão acima, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado 
o disposto no item 9.1.3.

7.1.2.1.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do disposto no item 9.2, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 
mais vantajosa, caso, nas negociações a que alude a subdivisão 
acima, os fornecedores do cadastro de reserva não aceitem 
reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2. - Quando o preço praticado no mercado se tornar supe-
rior ao preço registrado, o fornecedor poderá requerer ao órgão 
ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde 
que observe os requisitos especificados no item 7.2.1.

7.2.1. - O requerimento a que alude o item 7.2 deverá 
observar o disposto no item 6.1 e estar acompanhado de:

a) - prova de fato superveniente que impossibilite o cumpri-
mento do compromisso registrado nesta ata;

b) - documentação comprobatória da inviabilidade de 
manutenção do preço registrado.

7.2.2. - Na hipótese de não comprovação dos requisitos 
especificados nos itens 7.2 e 7.2.1:

a) - o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora;

b) - o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado 
na ata sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em 
especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.3. - Quando realizado o cancelamento do registro do 
fornecedor a que alude a alínea “b” do item 7.2.2, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 
5.6.

7.2.3.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.2, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa, caso não obtenha êxito nas negociações a que alude 
a subdivisão acima.

7.2.4. - Quando forem comprovados os requisitos estabele-
cidos nos itens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora:

a) - alterará o preço registrado, observados os valores pra-
ticados pelo mercado, no limite do impacto causado pelos fatos 
supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do 
preço inicial;

b) - comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes desta ata de registro de 
preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. - As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remane-
jadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 

2. - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade mínima a ser cotada, a quantidade máxima de cada 
item que poderá ser contratada fornecedor(es) e as demais con-
dições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA., CNPJ 10.586.940/0001-68, estabelecida na RUA JOSE 
VIVACQUA, Nº 645 JABOUR CEP 29072-285 – Vitótia/ES - Telefo-
ne (27) 99624-6164 – e-mail: licitacao@oncovit.com.br

Item - Descrição
Siafisico / CatMat
Unidade de Medida - Quantidade Máxima Estimada
Valor Unitário
10 - LACOSAMIDA 100MG
NOME COMERCIAL: LAKOS 100MG
TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: LIBBS FARMACÊUTICA 

LTDA
REGISTRO DO MEDICAMENTO NA ANVISA: 

1.0033.0217.005-7
APRESENTAÇÃO: 100 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/

PVDC TRANS X 60
VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES
PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: MÍNIMO 75% NO 

MOMENTO DA ENTREGA. - 4600835/ BR0434406 - Comprimido 
revestido - 97.921 - R$ 4,1700

2.2. - A listagem do cadastro de reserva referente ao presen-
te registro de preços consta como anexo desta Ata.

3. - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. - O órgão ou entidade gerenciadora será a Coordena-

doria de Assistência Farmacêutica
3.2. - Além do órgão gerenciador, são órgãos participantes 

do registro de preços:
ITEM 10
Cod Item Material: 4600835
Nome Item Material: LACOSAMIDA 100MG
Siasgnet
Cod Ug - Nome Ug - Quant.
090201 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Armazenamento REFRIGERADO (2º A 8ºC).
Endereço: Av. Lauro de Gusmão Silveira, 479 – Parque 

Industrial do Jardim São Geraldo, Guarulhos – SP, CEP:07140-
010.

Armazenamento CLIMATIZADO (15º A 25ºC).
Endereço: Avenida Júlia Gaioli, 740 - Módulo 8/ Galpão 

T200 – Água Chata – Guarulhos – SP, CEP 07251-500 - 10.686
090115 - DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru - 8.500
090116 - DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
Rua XV de Novembro, 1151 – Centro – Marília - 12.000
090117 - DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PRESIDENTE PRUDENTE
Av. Cel. José S. Marcondes, 2357 – Vila Roberto – Pres. 

Prudente - 4.350
090123 - DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE ARARAQUARA
Av. Espanha, 188 - 4º andar – Centro - Araraquara - 2.500
090124 - DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos - 3.800
090125 - DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Franca - 2.520
090126 - DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE RIBEIRÃO PRETO
Av. Independência nº 4.770, Jardim João Rossi - Ribeirão 

Preto - 9.200
090127 - DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Rua General Glicério, 3330 - São José do Rio Preto - 18.000
090132 - DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PIRACICABA
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – CEP: 13.418-

220 – Piracicaba – SP - 14.400
090133 - DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Praça Dr. Boa vista, 221 - centro - São João da Boa Vista - SP 

- CEP: 13870-221 - 6.000
090139 - DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SOROCABA
Av. Com. Pereira Ignácio, 105 – Jardim Hemília – Sorocaba 

- 3.225
090146 - CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
Rodovia SP 340 – Km 238 – Zona Rural - 2.000
090191 - DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

GRANDE SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – Capital – São Paulo - 600
180220 - PM DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS Central de 

Abastecimento Farmacêutico (CAF)
Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Piso Térreo – Tremembé – 

São Paulo - 140
97.921
4.
4.
4.
4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. - Não será admitida a adesão a esta ata de registro 

de preços, conforme justificativa apresentada no estudo técnico 
preliminar.

5. - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. - O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de 
Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

5.1.1. - A contratação decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e serão observadas, no momento da contratação e 
a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orça-
mentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. - Na formalização do instrumento da contratação 
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça-
mentários respectivos.

5.2. - A formalização da contratação com os fornecedores 
registrados nesta ata de registro de preços deverá ocorrer no 
prazo de validade deste instrumento.

5.3. - Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. - As contratações respeitarão a ordem de classificação 
dos fornecedores registrados nesta ata.

5.5. - O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma 
de anexo, quando for o caso, consiste na formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata.

5.6. - A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução 
de prova de conceito que seja exigida na documentação que 
integra o instrumento convocatório, quando houver, e a habi-
litação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva, 
quando for o caso, serão efetuadas quando houver necessidade 
de contratação dos fornecedores remanescentes, por impossi-
bilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata, 
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Horário: das 08h00 às 18h00.
Endereço: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira 

César - São Paulo.
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br
Entrega das Propostas: a partir de 03/10/2024 às 08h00 no 

site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 17/10/2024 às 09h00 no site: www.

gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP
 AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00415683072024
UASG – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços n 

º 90114/2024.
Nº Processo: 024.00108222/2024-78
Objeto: Constituição de Sistema de Registro de Preços para 

aquisição futura de medicamentos.
Total de Itens Licitados: 01 (um).
Valor total da licitação: sigiloso.
Disponibilidade do edital: 02/10/2024.
Horário: das 08h00 às 18h00.
Endereço: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira 

César - São Paulo.
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br
Entrega das Propostas: a partir de 03/10/2024 às 08h00m 

no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 17/10/2024 às 09h30m no site: 

www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP
 AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00415693322024
UASG – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços n 

º 90130/2024.
Nº Processo: 024.00114090/2024-13
Objeto: Constituição de Sistema de Registro de Preços para 

aquisição futura de medicamentos.
Total de Itens Licitados: 05 (cinco).
Valor total da licitação: sigiloso.
Disponibilidade do edital: 02/10/2024.
Horário: das 08h00 às 18h00.
Endereço: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira 

César - São Paulo.
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br
Entrega das Propostas: a partir de 03/10/2024 às 08h00m 

no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 18/10/2024 às 14h00m no site: 

www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP
 DESPACHO DA SENHORA COORDENADORA DE SAÚDE 

- COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA EM 
01/10/2024

PROCESSO: SES – 024.00063342/2024-39
INTERESSADO: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FAR-

MACÊUTICA.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS – DEMANDAS 

JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS.
Pregão Eletrônico Nº 90139/2024
Trata o presente de processo licitatório na modalidade 

pregão, na forma eletrônica objetivando a aquisição de medica-
mentos para o atendimento de Demanda Judiciais e Administra-
tivas. Considerando o exposto na informação SEI 0041601686, 
AUTORIZO a reapresentação do edital do pregão eletrônico nº 
90139/2024, com início para o recebimento das propostas em 
03/10/2024 e abertura da sessão pública em 15/10/2024 às 
11h:00m. Os interessados em participar da licitação poderão ter 
acesso através do link: https://www.gov.br/pncp/pt-br.

 DESPACHO DA SENHORA COORDENADORA DE SAÚDE 
- COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA EM 
10/10/2024

PROCESSO: SES – 024.00063808/2024-04
INTERESSADO: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FAR-

MACÊUTICA.
ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNIO Nº 90107/2024
Pregão Eletrônico nº 90107/2024
Tendo em vista o que consta dos autos, HOMOLOGO, 

com fulcro no disposto no Inciso IV, do Art. 71, da Lei Federal 
14.133/2021, o procedimento licitatório adotado no Pregão 
Eletrônico nº 90107/2024, ficando, em decorrência, ADJUDICA-
DOS os itens conforme seguem: item 01 – BARICITINIBE 4 MG, 
(AÇÃO JUDICIAL), a favor da empresa INTERLAB FARMACÊUTI-
CA LTDA., no valor de R$ 56.422,80 (CINQUENTA E SEIS MIL, 
QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS), 
item 05 - CARFILZOMIBE 60 MG (AÇÃO JUDICIAL), a favor da 
empresa AMGEN BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA., no valor 
de R$ 1.491.073,65 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS E NOVEN-
TA E UM MIL, SETENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E CINCO 
CENTAVOS), item 09 - LINAGLIPTINA 2,5 MG; METFORMINA, 
CLORIDRATO 1000MG (AÇÃO JUDICIAL), a favor da empresa 
ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., no valor 
de R$ 770,40 (SETECENTOS E SETENTA REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS).Os itens 02, 03, 04 e 06, foram FRACASSADOS, os 
itens 07 e 08 restaram DESERTOS, devendo ser inseridos em 
novo procedimento licitatório, em momento oportuno.

 DESPACHO DA SENHORA COORDENADORA DE SAÚDE 
- COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA EM 
01/10/2024

PROCESSO: SES – 024.00063845/2024-12
INTERESSADO: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FAR-

MACÊUTICA.
ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNIO Nº 90126/2024
Pregão Eletrônico Nº 90126/2024
Tendo em vista o que consta dos autos, HOMOLOGO, 

com fulcro no disposto no Inciso IV, do Art. 71, da Lei Federal 
14.133/2021, o procedimento licitatório adotado no Pregão 
Eletrônico nº 90126/2024, ficando, em decorrência, ADJUDI-
CADOS os itens conforme seguem: item 02 – DESLORATADINA 
5MG,CAP/CP/CP REV, VO – AÇÃO JUDICIAL – Item 03 – DEXA-
METASONA 4MG, CAP/CP/CP REV, VO – AÇÃO JUDICIAL e 
Item 06 – DIVALPROATO DE SODIO 250MG, CAP/CP REV 
LIB PROLONG, ORAL – AÇÃO JUDICIAL, a favor da empresa 
MANZATOS FARMA EIRELI, no valor de R$ 1.169,08 (UM MIL, 
CENTO E SESSENTA E NOVE REAIS E OITO CENTAVOS) e item 
04 – CLOREXIDINA, GLICONATO 20MG/ML(2%), SABON LIQ, FR/
ALMOT,DERMATO – AÇÃO JUDICIAL, a favor da empresa CIRUR-
GICA SAO JOSE LTDA, no valor de R$ R$ 889,2000 (OITOCENTOS 
E OITENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS)

Ressalto que os itens 5,7,9,10,11,12,13 restaram DESERTOS 
e o itens 1 e 8 restaram FRACASSADOS, devendo ser inseridos 
em novo procedimento licitatório, em momento oportuno.

 COORDENADORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INSUMOS ESTRATÉGICOS DE SAÚDE

 GABINETE DO COORDENADOR
 Instituto de Saúde
 Acha-se aberto no Instituto de Saúde da Secretaria de Esta-

do da Saúde, a licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada 
por intermédio do sistema eletrônico de contratações denomina-
do “Compras Gov”, com utilização de recursos de tecnologia da 
informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR 
PREÇO - Pregão Eletrônico nº 90005/2024, referente ao Processo 
SEI n.º 024.000156858/2024-26, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REVISÃO E DIAGRAMAÇÃO. A realização do Pregão será no 
dia 16 de outubro de 2024, a partir das 10:00 hs, no Compras.
Gov, através do site www.gov. br/compras. O edital na íntegra 
também estará disponível para consulta ou retirada a partir do 
dia 02 de outubro de 2024.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
EM ATENDIMENTO AO INCISO XXI, Art. 37 DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL DE 1.988.
EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00063348/2024-14 – C.U Nº 20240614815 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS TER-
MOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002 E LEI FEDERAL Nº 14.133 
DE 1º DE ABRIL DE 2021

DATA DE EMISSÃO: 20/09/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 20/09/2024 A 05/10/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02037
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: PORTAL LTDA CNPJ: 05005873000100 

VALOR R$ 6.237,00
EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00063348/2024-14 – C.U Nº 20240614815 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS TER-
MOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002 E LEI FEDERAL Nº 14.133 
DE 1º DE ABRIL DE 2021

DATA DE EMISSÃO: 20/09/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 20/09/2024 A 05/10/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02038
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRO HOS-

PITALAR CNPJ: 04307650002502 VALOR R$ 16.140,00
EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00063348/2024-14 – C.U Nº 20240614815 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS TER-
MOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002 E LEI FEDERAL Nº 14.133 
DE 1º DE ABRIL DE 2021

DATA DE EMISSÃO: 20/09/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 20/09/2024 A 05/10/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02039
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: GLOBAL HOSPITALAR IMPORTACAO E COM 

LTDA CNPJ: 12047164000153 VALOR R$ 58.119,75
EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00063348/2024-14 – C.U Nº 20240614815 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS TER-
MOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002 E LEI FEDERAL Nº 14.133 
DE 1º DE ABRIL DE 2021

DATA DE EMISSÃO: 20/09/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 20/09/2024 A 05/10/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02040
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 20202872000220 VALOR R$ 2.413,80
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
EM ATENDIMENTO AO INCISO XXI, Art. 37 DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL DE 1.988.
EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00150872/2024-16 – C.U Nº 20240973509 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS TER-
MOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002 E LEI FEDERAL Nº 14.133 
DE 1º DE ABRIL DE 2021

DATA DE EMISSÃO: 27/09/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/09/2024 A 12/10/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02044 FONTE DE RECUR-

SO: 165910001
CONTRATADA: GERMED FARMACEUTICA LTDA CNPJ: 

45992062000165 VALOR R$ 2.343.553,80
 AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00415602552024
UASG – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços n 

º 90066/2024.
Nº Processo: 024.00063705/2024-36
Objeto: Constituição de Sistema de Registro de Preços para 

aquisição futura de medicamentos
Total de Itens Licitados: 10 (dez).
Valor total da licitação: sigiloso.
Disponibilidade do edital: 02/10/2024.
Horário: das 08h00 às 18h00
Endereço: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira 

César - São Paulo.
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Entrega das Propostas: a partir de 03/10/2024 às 08h00m 

no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 17/10/2024 às 09h00m no site: 

www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP
 AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00415610872024
UASG – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços n 

º 90067/2024.
Nº Processo: 024.00063792/2024-21
Objeto: Constituição de Sistema de Registro de Preços para 

aquisição futura de medicamentos
Total de Itens Licitados: 09 (nove).
Valor total da licitação: sigiloso.
Disponibilidade do edital: 02/10/2024.
Horário: das 08h00 às 18h00
Endereço: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira 

César - São Paulo.
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Entrega das Propostas: a partir de 03/10/2024 às 08h00m 

no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 17/10/2024 às 09h30 no site: www.

gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP
 AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00415619242024
UASG – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços n 

º 90071/2024.
Nº Processo: 024.00064547/2024-31
Objeto: Constituição de Sistema de Registro de Preços para 

aquisição futura de medicamentos
Total de Itens Licitados: 10 (dez).
Valor total da licitação: sigiloso.
Disponibilidade do edital: 02/10/2024.
Horário: das 08h00 às 18h00.
Endereço: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira 

César - São Paulo.
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Entrega das Propostas: a partir de 03/10/2024 às 08h00 no 

site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 17/10/2024 às 11h00m no site: 

www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP
 AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00415634852024
UASG – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços n 

º 90074/2024.
Nº Processo: 024.00064646/2024-13
Objeto: Constituição de Sistema de Registro de Preços para 

aquisição futura de medicamentos.
Total de Itens Licitados: 10 (dez).
Valor total da licitação: sigiloso.
Disponibilidade do edital: 03/10/2024.

NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02059
VALOR R$ 135.111,00
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
EM ATENDIMENTO AO INCISO XXI, Art. 37 DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL DE 1.988.
EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00149736/2024-83 – C.U Nº 20240972861 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS TER-
MOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002 E LEI FEDERAL Nº 14.133 
DE 1º DE ABRIL DE 2021

DATA DE EMISSÃO: 27/09/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/09/2024 A 12/10/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02057 FONTE DE RECUR-

SO: 165910001
CONTRATADA: AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES 

LTDA CNPJ: 65817900000171 VALOR R$ 2.767.077,00
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
EM ATENDIMENTO AO INCISO XXI, Art. 37 DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL DE 1.988.
EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00149938/2024-25 – C.U Nº 20240972744 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS TER-
MOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002 E LEI FEDERAL Nº 14.133 
DE 1º DE ABRIL DE 2021

DATA DE EMISSÃO: 27/09/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/09/2024 A 12/10/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02056 FONTE DE RECUR-

SO: 165910001
CONTRATADA: ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA. CNPJ: 

05439635000456 VALOR R$ 81.225,92
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
EM ATENDIMENTO AO INCISO XXI, Art. 37 DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL DE 1.988.
EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00152343/2024-57 – C.U Nº 20240974301
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002 E LEI FEDERAL Nº 
14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021

DATA DE EMISSÃO: 27/09/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/09/2024 A 12/10/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02050
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: VIER PHARMA DIST HOSP, REPRES E CON-

SULTOR CNPJ: 12419620000149
VALOR R$ 134.427,36
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02051
VALOR R$ 112.728,00
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
EM ATENDIMENTO AO INCISO XXI, Art. 37 DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL DE 1.988.
EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00152328/2024-17 – C.U Nº 20240974248 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS TER-
MOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002 E LEI FEDERAL Nº 14.133 
DE 1º DE ABRIL DE 2021

DATA DE EMISSÃO: 27/09/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/09/2024 A 12/10/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02052 FONTE DE RECUR-

SO: 165910001
CONTRATADA: TECHPHARMA HOSPITALAR COM, IMP. E 

EXP LTDA CNPJ: 35067853000125 VALOR R$ 981.052,80
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
EM ATENDIMENTO AO INCISO XXI, Art. 37 DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL DE 1.988.
EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00150156/2024-39 – C.U Nº 20240973714 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS TER-
MOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002 E LEI FEDERAL Nº 14.133 
DE 1º DE ABRIL DE 2021

DATA DE EMISSÃO: 27/09/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/09/2024 A 12/10/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02054 FONTE DE RECUR-

SO: 165910001
CONTRATADA: BLANVER FARMOQUIMICA E FARMACEUTI-

CA S.A CNPJ: 53359824000461 VALOR R$ 622.960,17
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
EM ATENDIMENTO AO INCISO XXI, Art. 37 DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL DE 1.988.
EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00150344/2024-67 – C.U Nº 20240973901 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS TER-
MOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002 E LEI FEDERAL Nº 14.133 
DE 1º DE ABRIL DE 2021

DATA DE EMISSÃO: 27/09/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/09/2024 A 12/10/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02053 FONTE DE RECUR-

SO: 165910001
CONTRATADA: CSL BEHRING COMéRCIO DE PRODUTOS 

FARMACEU
CNPJ: 62969589001593 VALOR R$ 691.337,20
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
EM ATENDIMENTO AO INCISO XXI, Art. 37 DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL DE 1.988.
EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00150410/2024-07 – C.U Nº 20240973993
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002 E LEI FEDERAL Nº 
14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021

DATA DE EMISSÃO: 27/09/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/09/2024 A 12/10/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02045
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: EMS S/A CNPJ: 57507378000365
VALOR R$ 1.725.680,00
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02046
VALOR R$ 386.842,50
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02047
VALOR R$ 67.183,20
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02048
VALOR R$ 153.457,20

NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02066
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA CNPJ: 

04274988000138
VALOR R$ 1.715,35
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02067
VALOR R$ 106.698,75
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
EM ATENDIMENTO AO INCISO XXI, Art. 37 DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL DE 1.988.
EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00154611/2024-75 – C.U Nº 20240974328
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002 E LEI FEDERAL Nº 
14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021

DATA DE EMISSÃO: 27/09/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/09/2024 A 12/10/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02065
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: ANBIOTON IMPORTADORA LTDA CNPJ: 

11260846000187
VALOR R$ 342.292,80
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
EM ATENDIMENTO AO INCISO XXI, Art. 37 DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL DE 1.988.
EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00155600/2024-11 – C.U Nº 20240974963
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002 E LEI FEDERAL Nº 
14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021

DATA DE EMISSÃO: 27/09/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/09/2024 A 12/10/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02063
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: NOVO NORDISK FARMACEUTICA DO BRASIL 

LTDA CNPJ: 82277955000740
VALOR R$ 114.830,40
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02064
VALOR R$ 170.413,20
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
EM ATENDIMENTO AO INCISO XXI, Art. 37 DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL DE 1.988.
EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00155040/2024-96 – C.U Nº 20240974373
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002 E LEI FEDERAL Nº 
14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021

DATA DE EMISSÃO: 27/09/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/09/2024 A 12/10/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02062
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMA-

CEUTICOS S CNPJ: 33009945000204
VALOR R$ 1.436.696,45
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
EM ATENDIMENTO AO INCISO XXI, Art. 37 DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL DE 1.988.
EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00155606/2024-80 – C.U Nº 20240974892 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS TER-
MOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002 E LEI FEDERAL Nº 14.133 
DE 1º DE ABRIL DE 2021

DATA DE EMISSÃO: 27/09/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/09/2024 A 12/10/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02061
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: VIER PHARMA DIST HOSP, REPRES E CON-

SULTOR CNPJ: 12419620000149
VALOR R$ 499,82
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
EM ATENDIMENTO AO INCISO XXI, Art. 37 DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL DE 1.988.
EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00155043/2024-20 – C.U Nº 20240976144 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS TER-
MOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002 E LEI FEDERAL Nº 14.133 
DE 1º DE ABRIL DE 2021

DATA DE EMISSÃO: 27/09/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/09/2024 A 12/10/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02060
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 05847630000110 VALOR R$ 2.380,00
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
EM ATENDIMENTO AO INCISO XXI, Art. 37 DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL DE 1.988.
EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00149856/2024-81 – C.U Nº 20240972861 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS TER-
MOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002 E LEI FEDERAL Nº 14.133 
DE 1º DE ABRIL DE 2021

DATA DE EMISSÃO: 27/09/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/09/2024 A 12/10/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02055
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: ANBIOTON IMPORTADORA LTDA CNPJ: 

11260846000187 VALOR R$ 204.610,08
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
EM ATENDIMENTO AO INCISO XXI, Art. 37 DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL DE 1.988.
EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00151321/2024-70 – C.U Nº 20240974551
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002 E LEI FEDERAL Nº 
14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021

DATA DE EMISSÃO: 27/09/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/09/2024 A 12/10/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02058
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: HUMANA ALIMENTA DIST. MED. PROD. 

NUTR. LT CNPJ: 02786436000183
VALOR R$ 2.669.348,50
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seus representantes. O Edital da presente licitação encontra-se 
disponível no Portal Nacional de Compras Públicas https://www.
gov.br/pncp/pt-br e no site www.e-negociospublicos.com.br

 Coordenadoria Geral de Administração
Extrato de Termo Aditamento
SEI 024.00002342/2023-81
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria Geral de Administração
Contratada: FISIOCLINICA ABC, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 50.930.932/0001-14
Objeto:Prorrogação da vigência do contrato n° 039/2023 por 

15 meses, a partir de 03/10/2024 com término em 02/01/2026, 
referente a prestação de serviços de reabilitação neurológica – 
método Cuervas de Medek, em cumprimento à ação judicial.

Valor total do contrato: R$ 54.000,00
Base mensal R$ 3.600,00
Valor total do contrato reajustado: R$ 55.435,50
Base mensal reajustada: R$ 3.695,70
Valor do contrato para 2024: R$ 10.810,72
Valor do contrato para 2025: R$ 44.348,40
Valor do contrato para 2026: R$ 246,38
Variação no período Maio/2023 até Maio/2024 – 2,66%.
As despesas correrão por conta da classificação orçamentá-

ria nº 10.302.0930.4850.0000.
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do 

contrato original celebrado em 15/06/2023, não alteradas pelo 
presente termo.

Data da Assinatura: 27/09/2024
 Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico nº 90050/2024, referente ao 
processo nº 024.00098850/2024-38, objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE ALI-
MENTO PARA DIETA ENTERAL OU ORAL a ser realizado por 
intermédio do “Portal de Compras do Governo Federal”, cuja 
abertura está marcada para o dia 15/10/2024 às 10:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 02/10/2024, o site www.compras.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento se 
seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no 
Portal Nacional de Compras Públicas https://www.gov.br/pncp/
pt-br e no site www.e-negociospublicos.com.br

 Coordenadoria Geral de Administração
Extrato de Termo Aditamento
SEI 024.00001044/2023-74
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria Geral de Administração
Contratada: EQUILIBRIUM MULTI SERVIÇOS DE SAÚDE 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.287.497/0001-27
Objeto:Prorrogação da vigência do contrato n° 022/2022 

por 15 meses, a partir de 11/10/2024 com término em 
10/01/2026, referente a prestação de serviços de fisioterapia e 
fonoterapia, em atendimento a demanda judicial.

Valor total do contrato: R$ 53.840,25
Base mensal: R$ 3.589,35
Valor do contrato para 2024: R$ 9.571,60
Valor do contrato para 2025: R$ 43.072,20
Valor do contrato para 2026: R$ 1.196,45
As despesas correrão por conta da classificação orçamentá-

ria nº 10.302.0930.4850.0000.
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do 

contrato original celebrado em 11/04/2022, não alteradas pelo 
presente termo.

Data da Assinatura: 24/09/2024
 Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico nº 90055/2024, referente ao 
processo nº 024.00098916/2024-90, objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE DIETAS 
DIVERSAS a ser realizado por intermédio do “Portal de Compras 
do Governo Federal”, cuja abertura está marcada para o dia 
17/10/2024 às 10:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 02/10/2024, o site www.compras.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento se 
seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no 
Portal Nacional de Compras Públicas https://www.gov.br/pncp/
pt-br e no site www.e-negociospublicos.com.br

 Trata-se de licitação realizada na modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 90110/2024, para a contratação de empresa para 
prestação de serviços de copeiragem com fornecimento de 
insumos, conforme solicitado em Documento de Formalização 
de Demanda Nº 113/2024 - SEI 0030917811.

Tendo em vista o que consta dos autos, em especial o rela-
tório do Pregoeiro, documento SEI 0039174888, HOMOLOGO, 
com fulcro no disposto no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal 
14.133/2021, o procedimento licitatório adotado no Pregão Ele-
trônico Nº 90110/2024, ficando em decorrência, ADJUDICADO o 
ITEM 01 - Prestação de serviço de copeiragem com fornecimento 
de insumos, a favor da empresa IMPERIO FACILITY PRESTADORA 
DE SERVIÇOS LTDA, no valor TOTAL de R$ 581.880,00 (quinhen-
tos e oitenta e um mil oitocentos e oitenta reais), para o período 
de 24 (vinte e quatro) meses.

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

 ABERTURA – PREGÃO ELETRONICO N° 90009/2024
Encontra-se aberto na Coordenadoria de Controle de 

Doenças da Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio do 
Grupo de Gerenciamento Administrativo, Unidade Compradora 
090176, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO GOV N° 90009/2024 
- Processo Nº 024.00110062/2024 - destinado a prestação 
de serviços de hospedagem para o CIVIS, a ser realizada por 
intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado 
“Compras Gov”. A realização do Pregão Eletrônico será no 
dia 16 de outubro de 2024 a partir das 10:00hs., no Compras 
GOV., através do site www.gov.br/compras. O edital na íntegra 
também estará disponível para consulta ou retirada a partir do 
dia 02 de outubro de 2024.

 INSTITUTO ADOLFO LUTZ
 Processo SES-PRC-2021/17376
Contrato n° 021/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico 063/2021
Contratante: Coord. de Controle de Doenças através do 

Instituto Adolfo Lutz
Contratada: O3 GESTÃO AMBIENTAL EIRELI – EPP
CNPJ: 02.456.361/0001-72
Objeto: Reajuste ref. à prestação de serv. de coleta, trans-

porte, tratamento e disposição final dos resíduos de serv. de 
saúde no CLR de Presidente Prudente – V.

Valor Mensal Atual: R$ 9.469,58
Variação do Período: 3,17%
Valor Mensal Reajustado: R$ 9.769,77
Diferença Mensal: R$ 300,19
Vigência: a partir de 01/07/2024
Fundamento Legal: §8º do artigo 65 da Lei Federal nº 

8.666/1993
 ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90089/2024
Encontra-se aberto no INSTITUTO ADOLFO LUTZ, Unidade 

Compradora 90177, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90089/2024 - 
Processo Nº 024.00153171/2024-39- destinado a aquisição de 
material descartável: Placa de petri e outros. A realização da 
sessão será no dia 14/10/2024 às 09:00 horas, nos endereços 
eletrônicos www.gov.br/pncp/pt-br, www.gov.br/compras/pt-br, 
www.imprensaoficial.com.br e www.gazetasp.com.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo e-mail compras@ial.
sp.gov.br, ou pelo telefone (11) 3068-2827/2829/2830. O Edital 
estará disponível nos sítios: www.gov.br/compras/ pncp/pt-br, 
www.gov.br/compras/pt-br

 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE DO INSTITUTO 
ADOLFO LUTZ de 30/09/2024 - Pregão Eletrônico Nº 90054/2024

Tendo em vista o que consta dos autos, em especial o 
Relatório do Pregoeiro 0040838511, HOMOLOGO, com fulcro 
no disposto no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal 14.133/2021, 
o procedimento licitatório adotado no Pregão Eletrônico nº 
90144/2024, ficando em decorrência, ADJUDICADOS os itens:

ITEM 01 – Luva cirúrgica; em látex natural; com textura 
uniforme sem falhas; lubrificada; com alta sensibilidade tátil, 
boa elasticidade e resistência; com acabamento no punho de 
formato anatômico; perfeita adaptação; numeração 6,5 (padrão 
Nacional); 6,0 (padrao Internacional); estéril; embalada aos 
pares e envelopada; o produto deverá ser entregue acompanha-
do do CA e Laudo Analítico Laboratorial de cumprimento da NBR 
13391; ITEM 02 - Luva cirúrgica; em látex natural; com textura 
uniforme sem falhas; lubrificada; com alta sensibilidade tátil, 
boa elasticidade e resistência; com acabamento no punho de 
formato anatômico; perfeita adaptação; numeração 8,5 (padrão 
nacional); 8,0 (padrão internacional); estéril; embalada aos pares 
e envelopada; o produto deverá ser entregue acompanhado 
do CA e Laudo Analítico Laboratorial de cumprimento da NBR 
13391; - ITEM 03 - Luva cirúrgica; em látex natural; com textura 
uniforme sem falhas; lubrificada; com alta sensibilidade tátil, 
boa elasticidade e resistência; com acabamento no punho de 
formato anatômico; perfeita adaptação; numeração 7,0 (padrão 
nacional); 6.5 (padrão internacional); estéril; embalada aos pares 
e envelopada; o produto deverá ser entregue acompanhado 
do CA e laudo analítico laboratorial de cumprimento da NBR 
13391; - ITEM 04 - Luva cirúrgica; em látex natural; com textura 
uniforme sem falhas; lubrificada; com alta sensibilidade tátil, 
boa elasticidade e resistência; com acabamento no punho de 
formato anatômico; perfeita adaptação; numeração 7,5 (padrão 
nacional); 7,0 (padrão internacional); estéril; embalada aos pares 
e envelopada; o produto deverá ser entregue acompanhado 
do CA e laudo analítico laboratorial de cumprimento da NBR 
13391; e ITEM 05 - Luva cirúrgica; em látex natural; com textura 
uniforme sem falhas; lubrificada; com alta sensibilidade tátil, 
boa elasticidade e resistência; com acabamento no punho de 
formato anatômico; perfeita adaptação; numeração 8,0 (padrão 
nacional); 7,5 (padrão internacional); estéril; embalada aos pares 
e envelopada; o produto deverá ser entregue acompanhado 
do CA e laudo analítico laboratorial de cumprimento da NBR 
13391, em favor da empresa FÁBRICA DE ARTEFATOS DE LÁTEX 
SÃO ROQUE LTDA., no valor total de R$ 20.520,00 (vinte mil e 
quinhentos e vinte reais);

ITEM 06 - Luva cirúrgica; em material sintético, isento de 
látex; com textura uniforme sem pontos de baixa resistência 
(furos); sem lubrificação; com alta sensibilidade tátil, com 
boa elasticidade e resistência; com acabamento no punho 
de formato anatômico, resistente e longo que se ajuste com 
firmeza; numeração 8,0 padrão internacional; estéril; embalada 
aos pares interna e externa em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica; o produto deverá ser entregue 
acompanhado do CA e de acordo com a legislação vigente, em 
favor da empresa MONACO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA., no valor total de R$ 1.007,10 (um mil e sete reais e 
dez centavos)

ITEM 07 – Luva para procedimento; em látex, com boa 
sensibilidade tátil; com textura uniforme, sem falhas e formato 
anatômico; lubrificada; no tamanho médio; com punho acabado 
de 04 a 06cm com bainha do mesmo material da luva; não 
estéril; embalado em material que garanta integridade do 
produto; o produto deverá ser entregue acompanhado do CA e 
registro do MS e atender a NBR 11193-1; ITEM 09 - Luva para 
procedimento; em látex, com boa sensibilidade tátil; com textura 
uniforme, sem falhas e formato anatômico; lubrificada; no tama-
nho grande; com punho acabado de 04 a 06cm com bainha do 
mesmo material da luva; não estéril; embalado em material que 
garanta a integridade do produto; o produto deverá ser entregue 
acompanhado do CA e registro do MS e atender a NBR 11193-1; 
ITEM 10 - Luva plástica descartável; confeccionada em plástico; 
sem falhas e formato anatômico; tamanho único; estéril, com 
validade de no mínimo 12 meses na entrega; embalada em 
material que garanta a integridade do produto; o produto deverá 
apresentar a legislação atual vigente; e ITEM 11 - Luva para pro-
cedimento; em vinil, atóxica e antialérgica, com boa sensibilida-
de tátil; com textura uniforme, sem falhas e formato anatômico, 
com boa elasticidade, resistente; não lubrificada, isenta de talco 
ou qualquer outro tipo de pó; no tamanho médio; com punho 
acabado de 04 a 06 cm com bainha do mesmo material da luva; 
não estéril; embalado em material que garanta a integridade do 
produto; o produto deverá ser entregue acompanhado do CA, e 
registro do Ministério da Saúde e atender a NBR 11193-1, em 
favor da empresa PONTUAL COMERCIAL LTDA., no valor total 
de R$ 15.191,58 (quinze mil e cento e noventa e um reais e 
cinquenta e oito centavos); e

ITEM 08 - Luva para procedimento; em látex, com boa 
sensibilidade tátil; com textura uniforme, sem falhas e formato 
anatômico; lubrificada; no tamanho pequeno; com punho aca-
bado de 04 a 06cm com bainha do mesmo material da luva; 
não estéril; embalado em material que garanta a integridade do 
produto; o produto deverá ser entregue acompanhado do CA e 
registro do MS e atender a NBR 11193-1, em favor da empresa 
BIOFAC INDÚSTRIA COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO LTDA., no 
valor total de R$ 1.212,80 (um mil e duzentos e doze reais e 
oitenta centavos).

 DESPACHO DO SENHOR CHEFE DE GABINETE DE 01/10/2024
rocesso n ° 024.00071228/2024-82
Interessado: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica - CAF
Assunto: CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE TIRA DE 
GLICEMIA, COM CESSÃO GRATUITA DE MONITORES

Pregão nº 90014/2024
Trata-se de licitação realizada na modalidade Pregão Eletrô-

nico para Registro de Preços nº 90014/2024, visando registrar os 
preços para aquisição futura e eventual de tira de glicemia, com 
cessão gratuita de monitores.

À vista dos elementos que constam dos autos, em especial 
o teor do relatório SEI N. 0041294467, em que o Pregoeiro asse-
gura que o preço negociado no pregão, considerado aceitável, 
atende às disposições legais vigentes, HOMOLOGO, se conforme, 
com fulcro no disposto no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal 
14.133/2021, o procedimento licitatório, adotado na modali-
dade Pregão Eletrônico para registro de preços para aquisição 
de aquisição futura e eventual de tira de glicemia, com cessão 
gratuita de monitores, visando registrar o item 1.

 Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 90051/2024, referente ao 
processo nº 024.00098854/2024-16, objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE DIETAS 
DIVERSAS a ser realizado por intermédio do “Portal de Compras 
do Governo Federal”, cuja abertura está marcada para o dia 
15/10/2024 às 10:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 02/10/2024, o site www.compras.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento se 
seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no 
Portal Nacional de Compras Públicas https://www.gov.br/pncp/
pt-br e no site www.e-negociospublicos.com.br

 Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 90178/2024, referente ao 
processo nº 024.00154977/2024-44, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE KIT PARA TRANSPORTE DE OXIGÊNIO, PORTÁTIL CONTENDO 
CILINDRO PARA 5 LITROS DO GÁS E ACESSÓRIOS, EM ATENDI-
MENTO À DEMANDA JUDICIAL a ser realizado por intermédio 
do “Portal de Compras do Governo Federal”, cuja abertura está 
marcada para o dia 15/10/2024 às 10:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 02/10/2024, o site www.compras.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento se 

A 8,0 MMOL/L PARA CETONA NO SANGUE, CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 90 DIAS, COM 7 TIPOS DE RELATORIOS, 
PORTA DA TIRA TESTE, LEMBRETES E HORÁRIOS, TEMPO DE 
TESTE DE APROXIMADAMENTE 15 SEGUNDOS ATRAVES DO 
RASTREAMENTO DO SENSOR, ALIMENTAÇÃO BATERIA RECAR-
REGÁVEL DE ÍONS DE LITIO, ACOMPANHA: 01 CABO USB E 
ADAPTADOR DE ENERGIA, INCLUI: MANUAL DO USUARIO, GUIA 
DE REFERÊNCIA RÁPIDA. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNI-
DADE - NOME COMERCIAL: LEITOR FREESTYLE LIBRE - MARCA: 
ABBOTT - FABRICANTE: ABBOTT DIABETES CARE LTD. - TITULAR 
DO REGISTRO NA ANVISA: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL 
LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: 80146501903 - 
APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 01 LEITOR - PRAZO DE GARANTIA 
NA ENTREGA: NO MÍNIMO 02 (DOIS) ANOS OU REPOSIÇÃO DO 
MESMO, CONFORME NECESSIDADE DO USUÁRIO DEVENDO 
ESTA OCORRER NO PRAZO MÁXIMO DE 48 (QUARENTA E OITO) 
HORAS. CÓDIGO BEC: 4749693 – (ND: 33903036).

 Despacho do Senhor Coordenado da CGA de 01/10/2024
Nº do Processo: 024.00074565/2024-21
Interessado: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica 

(CAF)
Assunto: Aquisição de itens de nutrição, em atendimento as 

demandas judiciais e administrativas
Trata o presente processo do Pregão Eletrônico nº 

90080/2024, objetivando a aquisição de itens de nutrição, em 
atendimento as demandas judiciais e administrativas, em que 
foi determinada a retomada da sessão pública para o item 04.

Tendo em vista o que consta dos autos, em especial, o Rela-
tório do Pregoeiro pós retomada (0041225806), HOMOLOGO, 
com fulcro no disposto no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal 
14.133/2021, o procedimento licitatório adotado no Pregão 
Eletrônico nº 90080/2024, ficando em decorrência, ADJUDICADO 
o item, conforme segue:

ITEM 04 - ALIMENTO PARA DIETA ENTERAL OU ORAL; 
NUTRICIONALMENTE COMPLETO; PARA DOENÇA INFLAMA-
TÓRIA INTESTINAL E DOENÇA DE CROHN; COMPOSTO DE 
CARBOIDRATOS, LIPÍDEOS, PROTEÍNAS, TGF-B2; SEM ADIÇÃO 
DE LACTOSE E ISENTO DE GLÚTEN; EM PÓ; ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM HERMETICAMENTE FECHADA; A APRESENTA-
ÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECERA LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE. a favor da empresa AMC Saúde Comercial Hospitalar 
Ltda, no valor total de R$ 60.525,00 (sessenta mil e quinhentos 
e vinte e cinco reais).

Os itens 01, 02, 03, 05, 06, 07, 08, 09 e 10 foram 
devidamente homologados, conforme publicado no D.O.E. de 
09/09/2024, seção I, pág. 88.

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 024.00079401/2024-91
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇO DE HOME CARE , EM ATENDIMENTO À 
AÇÃO JUDICIAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90128/2024
Termo de contrato que entre si celebram o Estado de 

São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde 
- Coordenadoria Geral de Administração e a empresa LABI 
EXAMES S.A, CNPJ: 27.579.749/0003-53, para a Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de atenção 
domiciliar, na modalidade internação, em cumprimento à ação 
judicial, Pregão Eletrônico Nº 90128/2024 - Processo Nº 024. 
00079401/2024-91.

O valor total do presente contrato é de R$ 456.000,00 
(quatrocentos e cinquenta e seis mil reais), e onerará o Pro-
grama de Trabalho 10302093048500000, Nota de Empenho 
2024NE02085, Natureza de Despesa 33903967, UGE 090102. 
Prazo de vigência do contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, 
Parecer Jurídico Referencial Nº 15/2024 de 01/04/2024.

Contrato Nº 90/2024 – Data da Assinatura 01/10/2024.
 DESPACHO DO SENHOR COORDENADOR DA CGA DE 

01/10/2024
Processo: 024.00103967/2024-41
Interessado: COORDENAÇÃO DAS DEMANDAS ESTRATÉGI-

CAS DO SUS-CODES
Assunto: Contratação de empresa especializada na Presta-

ção de Serviços de Equoterapia - AJ
Trata-se de licitação realizada na modalidade Pregão Ele-

trônico Nº 90159/2024, objetivando a Contratação de Empresa 
Especializada para Prestação de Serviços de Equoterapia, em 
cumprimento à demanda Judicial.

Tendo em vista o que consta dos autos, HOMOLOGO, 
com fulcro no disposto no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal 
14.133/2021, o procedimento licitatório adotado no Pregão 
Eletrônico nº 90159/2024, em que o item único resultou deserto, 
devendo ser incluído em novo processo licitatório a ser instau-
rado oportunamente.

 Nº do Processo: 024.00010982/2023-65
Interessado: COORDENADORIA DE ASSISTENCIA FARMA-

CEUTICA - CAF
Assunto: PERP 068/2023 - REGISTRO DE PREÇOS DE ITENS 

DE ENFERMAGEM (MATERIAIS CIRÚRGICOS)
Em observância ao disposto nos termos do item 10 do 

capítulo XV, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS N. 068/2023, e informo que diante da solicitação de 
Estimativa de Preços, foi encaminhado e-mail para as empresas 
fabricantes e/ou representantes, microempresas e empresas de 
pequeno porte conforme documentos da referida pesquisa de 
preços inseridos ao SEI 024.00010982/2023-65, onde obtivemos 
02 (duas) estimativas de preços para os itens 1, 9, 10, 11 e 01 
(uma) estimativa de preço para o item 13 do referido processo.

Foram utilizados para compor a pesquisa periódica, os 
preços obtidos em outro órgão e entidade pública/privada e/
ou pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrôni-
cos especializados ou de domínio amplo e/ou notas fiscais de 
comercialização dos produtos e/ou os preços consultados no 
sistema SIAFÍSICO.

Considerando o resultado da pesquisa encartada ao pre-
sente, conforme DOCUMENTO 0041462765 e INFORMAÇÃO 
0041463813, ficam mantidos os preços registrados de Materiais 
Cirúrgicos, de Uso Ambulatorial e Hospitalar.

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
PROCESSO N 024.00107548/2024-88
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇO DE HOME CARE , EM ATENDIMENTO À AÇÃO 
JUDICIAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90133/2024

Termo de contrato que entre si celebram o Estado de 
São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde 
- Coordenadoria Geral de Administração e a empresa ALTHER-
NATIVA SAÚDE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA - CNPJ: 
17.051.515/0001-13, para a contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviço de home care, em atendimento 
à Ação Judicial, Pregão Eletrônico Nº 90133/2024 - Processo Nº 
024.00107548/2024-88.

O valor total do presente contrato é de R$ 514.800,00 
(quinhentos e quatorze mil e oitocentos reais), e onerará o 
Programa de Trabalho 10302093048500000, Nota de Empenho 
2024NE01113, Natureza de Despesa 33903967, UGE 090102. 
Prazo de vigência do contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, 
Parecer Jurídico Referencial Nº 15/2024 de 01/04/2024.

Contrato Nº 79/2024 – Data da Assinatura 01/10/2024.
 Despacho do Senhor Coordenado da CGA de 01/10/2024
Nº do Processo: 024.00104274/2024-75
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: Aquisição de luvas diversas para atendimento às 

demandas judiciais
Pregão Eletrônico nº 90151/2024
Trata-se de licitação realizada na modalidade Pregão Eletrô-

nico nº 90151/2024, objetivando a aquisição de luvas diversas, 
para atendimento às demandas judiciais.

 COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 EXTRATO DE EMPENHO
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A 
EMPRESA DROGARIA BARAO LTDA - CNPJ Nº: 69.299.360/0001-
32 - PARA AQUISIÇÃO DE ITENS DE NUTRIÇÃO EM ATENDIMEN-
TO ÀS DEMANDAS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90080/2024 – Processo: 024.00074565/2024-21

O valor total do presente contrato é de R$ 73.224,00 
(setenta e três mil e duzentos e vinte e quatro reais), e onerará 
o Programa de Trabalho 10302093048500000, Natureza de 
despesa 339030, UGE 090102, prazo de vigência 40 (quarenta) 
dias, Parecer Jurídico Referencial nº 09/2024 de 15/03/2024.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 10/09/2024 – 
2024NE02011

 EXTRATO DE EMPENHO
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
A EMPRESA AMC SAÚDE COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - CNPJ 
Nº: 33.551.382/0001-09 - PARA AQUISIÇÃO DE ITENS DE NUTRI-
ÇÃO EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS JUDICIAIS E ADMINIS-
TRATIVAS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90080/2024 - Processo: 
024.00074565/2024-21

O valor total do presente contrato é de R$ 10.044,00 (dez 
mil e quarenta e quatro reais), e onerará o Programa de Traba-
lho 10302093048500000, Natureza de despesa 339030, UGE 
090102, prazo de vigência 40 (quarenta) dias, Parecer Jurídico 
Referencial nº 09/2024 de 15/03/2024.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 10/09/2024 – 
2024NE02012

 EXTRATO DE EMPENHO
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
A EMPRESA AMC SAÚDE COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - CNPJ 
Nº: 33.551.382/0001-09 - PARA AQUISIÇÃO DE ITENS DE NUTRI-
ÇÃO EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS JUDICIAIS E ADMINIS-
TRATIVAS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90080/2024 - Processo: 
024.00074565/2024-21

O valor total do presente contrato é de R$ 7.688,00 (sete 
mil e seiscentos e oitenta e oito reais), e onerará o Programa de 
Trabalho 10302093048500000, Natureza de despesa 339030, 
UGE 090102, prazo de vigência 40 (quarenta) dias, Parecer 
Jurídico Referencial nº 09/2024 de 15/03/2024.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 11/09/2024 – 
2024NE02013

 EXTRATO DE EMPENHO
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
A EMPRESA NUNESFARMA-DISTR.PROD.FARM.LTDA - CNPJ Nº: 
75.014.167/0001-00 - PARA AQUISIÇÃO DE ITENS DE NUTRI-
ÇÃO EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS JUDICIAIS E ADMINIS-
TRATIVAS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90080/2024 - Processo: 
024.00074565/2024-21

O valor total do presente contrato é de R$ 156.132,32 
(cento e cinquenta e seis mil e cento e trinta e dois reais 
e trinta e dois centavos), e onerará o Programa de Traba-
lho 10302093048500000, Natureza de despesa 339030, UGE 
090102, prazo de vigência 40 (quarenta) dias, Parecer Jurídico 
Referencial nº 09/2024 de 15/03/2024.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 11/09/2024 – 
2024NE02014

 EXTRATO DE EMPENHO
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
A EMPRESA NUNESFARMA-DISTR.PROD.FARM.LTDA - CNPJ Nº: 
75.014.167/0001-00 - PARA AQUISIÇÃO DE ITENS DE NUTRI-
ÇÃO EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS JUDICIAIS E ADMINIS-
TRATIVAS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90080/2024 - Processo: 
024.00074565/2024-21

O valor total do presente contrato é de R$ 18.406,56 (dezoi-
to mil e quatrocentos e seis reais e cinquenta e seis centavos), e 
onerará o Programa de Trabalho 10302093048500000, Natureza 
de despesa 339030, UGE 090102, prazo de vigência 40 (quaren-
ta) dias, Parecer Jurídico Referencial nº 09/2024 de 15/03/2024.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 11/09/2024 – 
2024NE02015

 EXTRATO DE EMPENHO
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
A EMPRESA AVANTE CARE SERVIÇOS E PRODUTOS DE SAUDE 
- CNPJ Nº: 04.068.926/0001-70 - PARA AQUISIÇÃO DE ITENS 
DE NUTRIÇÃO EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS JUDICIAIS E 
ADMINISTRATIVAS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90080/2024 - 
Processo: 024.00074565/2024-21

O valor total do presente contrato é de R$ 109.260,00 
(cento e nove mil e duzentos e sessenta reais), e onerará o Pro-
grama de Trabalho 10302093048500000, Natureza de despesa 
339030, UGE 090102, prazo de vigência 40 (quarenta) dias, 
Parecer Jurídico Referencial nº 09/2024 de 15/03/2024.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 11/09/2024 – 
2024NE02016

 Despacho do Senhor Coordenador da CGA 30/09/2024
Nº do Processo: 024.00097596/2024-51
Interessado: Coordenadoria Geral de Administração - Cen-

tral de Protocolo Expedição e Arquivo
Assunto: Aquisição de Lacre de Segurança (malote) e Caixas 

de Arquivo
Pregão Eletrônico nº 90129/2024
Trata-se de licitação realizada na modalidade Pregão Eletrô-

nico Nº 90129/2024, objetivando a: Aquisição de Lacre de Segu-
rança (malote) e Caixas de Arquivo, conforme solicitado em Docu-
mento de Formalização de Demanda n° 125/2024, 0031414550.

Tendo em vista o que consta dos autos, em especial o rela-
tório do Pregoeiro, documento SEI 0040950809, HOMOLOGO, 
com fulcro no disposto no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal 
14.133/2021, o procedimento licitatório adotado no Pregão Ele-
trônico Nº 90129/2024, ficando em decorrência, ADJUDICADO 
o ITEM 01 – Lacre de Segurança, a favor da empresa DAVILE 
CONFECÇÃO E MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, no valor 
TOTAL de R$ 3.660,00 (três mil seiscentos e sessenta reais), o 
ITEM 02 - Caixa para Arquivo Corrugado , a favor da empresa 
RD PAPEIS & EPI LTDA, no valor de R$ 4.230,00 (quatro mil 
duzentos e trinta reais).

 DESPACHO DO SENHOR COORDENADOR DA CGA DE
30/09/2024
Trata o presente de Aquisição de Item de Enfermagem, atra-

vés de ata de registro de preços, solicitada pelo COORDENAÇÃO 
DAS DEMANDAS ESTRATÉGICAS DO SUS - CODES, através do 
anexo 0041127315 e 0041126935.

Considerando:
- os documentos constantes do presente processo;
- a reserva de recursos orçamentários;
- as Atas de Registro de Preço onde se constata que as 

empresas sagraram-se vencedoras das licitações, ADJUDICO a 
aquisição dos itens abaixo relacionados, conforme segue:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS GRP Nº. 89/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 

090102000012023OC00129.ARP00001
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA.
ITEM 04 – 02 (DOIS) UNIDADES – GLICOSIMETRO PORTÁ-

TIL, COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE E CONEXÃO POR PORTA 
USB, SEM FIO, PARA LEITURA DO SENSOR INTERTISCIAL, NA 
ESCALA DE 40 A 500 MG/DL PARA GLICEMIA E 0,0 MMOL/L 
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CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
3º TERMO DE ADITAMENTO E RETI-RATIFICAÇÃO
CONTRATO N.º 015/2022-SMP.
Processo nº SES-PRC-2022/10863 (Sistema sem papel), 

Sistema legado SEI – 024.00045497/2023-11
CONTRATANTE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA
CONTRATADA: MARTINS & MARTINS AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 04.657.685/0001-02
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE – RSS DOS GRUPOS A, B e E

OBJETO DO ADITAMENTO E RETI-RATIFICAÇÃO: firmam o 
presente Termo de Aditamento e Reti-ratificação, com vistas à 
alteração do preço unitário, face ao reajuste previsto na Cláusu-
las Sétima – Dos Preços e do Reajuste do Contrato e Cláusula 
Décima Quinta – Da Garantia da Execução Contratual, alterando 
assim o contrato em vigor, que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA SÉTIMA: DOS PREÇOS E DO REAJUSTE: Ficam 
aditados mais R$ 1.003,35 (Um mil e três reais e trinta e cinco 
centavos), referente ao reajuste de preços apurado pelo IPC-FIPE 
do mês de maio/2023 a maio de /2024 com variação de 2,66%, 
ficando o valor mensal de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecen-
tos reais), totalizando o valor do contrato em R$ 141.528,35 
(Cento e quarenta e um mil, quinhentos e vinte e oito reais e 
trinta e cinco centavos), até 05/12/2024. CLÁUSULA DÉCIMA 
QUINTA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL: Para 
fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas 
a CONTRATADA prestou garantia correspondente a 3% (três 
por cento), incidente sobre o valor correspondente a 12 (doze) 
meses de contratação, em conformidade com o disposto no art. 
56 da Lei Federal nº 8.666/1993. Parágrafo Segundo - A validade 
da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período mínimo de três meses após o término da 
vigência contratual. A garantia deve assegurar a cobertura de 
todos os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda que o 
sinistro seja comunicado pela Unidade Compradora após expira-
da a vigência do contrato ou a validade da garantia.

DATA DA ASSINATURA: 25/09/2024
Processo nº SES-PRC-2022/10863 (Sistema sem papel), 

Sistema legado SEI – 024.00045497/2023-11
Pregão Eletrônico nº 42/2022-SMP.
PARECER JURÍDICO CJ/SS Nº 28/2021 – 10/06/2021
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
CONTRATO N.º 022/2022-SMP
CONTRATANTE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA
CONTRATADA: M.V.G.B. REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA
CNPJ: 05.099.651/0001-02
Processo no Sem Papel nº: SES-PRC-2022/15994
Sistema Legado SEI - Processo no nº 024.00042797/2023-

30
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR TRANSPORTADA E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO A 
SERVIDORES E EMPREGADOS ATRAVÉS DE REFEIÇÃO TRANS-
PORTADA

OBJETO DA RESCISÃO CONTRATUAL: por comum acordo, 
celebram a presente RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 
022/2022-SMP, em 14/09/2024, conforme previsto na Cláusula 
terceira do 3.º Termo Aditivo, face do término da reforma do 
prédio para instalação do Serviço de Nutrição e Dietética, com 
fundamento no artigo 79, II, da Lei federal nº 8.666/93, nos 
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - 1. As partes acima qualificadas 
firmaram, entre si, em 14 de setembro de 2022, o contrato nº 
022/2022-SMP, pelo prazo de 15 (quinze) meses, com início em 
19 de setembro de 2022 e término em 18/12/2023 e através do 
3.º Termo Aditivo, foi prorrogado o prazo de vigência por mais 15 
(quinze) meses, com vigência de 19 de dezembro de 2023 até 18 
de março de 2025, com Cláusula Resolutiva.

Por não haver mais interesse em manter o referido contrato, 
resolveram, de comum acordo, rescindi-lo nesta data.

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente instrumento é celebrado 
em caráter irrevogável e irretratável, declarando que não existe 
nenhum tipo de débito ou indenização referente a pagamentos 
decorrentes dos serviços prestados.

Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de São 
Paulo como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste termo de rescisão.

ASSINATURA: 13/09/2024
Processo no Sem Papel nº: SES-PRC-2022/15994
Sistema Legado SEI - Processo no nº 024.00042797/2023-30
PREGÃO ELETRÔNICO –CRCB Nº 063/2022-SMP
PARECER JURÍDICO CJ/SS Nº 288/2022 – 07/06/2022
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
Termo de Reti-Ratificação do Contrato
CONTRATO N.º 013/2021-SMP
Processo nº 08152/2021-CRCB Processo Sistema Legado SEI 

nº 024.00032467/2023-36
CONTRATANTE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA
CONTRATADA: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENE-

FÍCIOS LTDA
CNPJ: 12.039.966/0001-11
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de Serviços de Gerencia-

mento do Abastecimento de Combustíveis em Veículos e Outros 
Serviços Prestados por Postos Credenciados

OBJETO DE RETI-RATIFICAÇÃO - firmam o presente Termo 
de Reti-ratificação, com vistas à alteração do valor total do 
contrato, que a partir de 08/12/2023 passou a ter a seguinte 
redação: CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS: ficam 
aditados mais R$280.604,31 (duzentos e oitenta mil, seiscentos 
e quatro reais e trinta e um centavos), totalizando o valor do 
contrato em R$561.208,62 (quinhentos e sessenta e um mil, 
duzentos e oito reais e sessenta e dois centavos) até 07/06/2026.

Ficam ratificadas a demais cláusulas do contrato original.
DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024
Processo nº 08152/2021-CRCB Processo Sistema Legado SEI 

nº 024.00032467/2023-36
Pregão Eletrônico nº 042/2021-SMP.
PARECER: CJ/SS Nº 25/2020 DE 17/06/2020

 CENTRO ESPECIALIZADO EM 
REABILITAÇÃO DR. ARNALDO PEZZUTI 
CAVALCANTI - MOGI DAS CRUZES
 CER – DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP – NÚCLEO DE COMPRAS
Processo: 024.00119137/2024-35
Assunto Aquisição de Medicamentos- Amiodarona 50mgmL, 

ampola e outros, através Pregão Eletrônico
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra à disposição no Núcleo de Suprimentos do Centro 
Especializado em Reabilitação Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti, 
sito à Rodovia Eng. Cândido do Rego Chaves, s/nº (antiga Estra-
da das Varinhas – km 3,5) – Jundiapeba – Mogi das Cruzes – SP, 
a Nota de Empenho, a retirar no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos a contar da data da publicação, sob pena de se sujeitar 
às sanções cabíveis, conforme artigo 90 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021 e suas alterações:

PROCESSO SEI 024.00105584/2024-15
CODIGO UNICO: 20240914704
PREGÃO ELETRONICO: 90020/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ENXOVAL/VESTUÁRIO
PARECER JURIDICO: CJ/SS nº 10/2024 de 15/03/2024
EMPRESA: H.S.CALORE SIMONETTI-ME
CNPJ: 06.179.505/0001-41
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00673 E 2024NE00675
PROGRAMA DE TRABALHO: 10302093048500000
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA:33903012-33903015
PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS
VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS)
DATA DA ASSINATURA: 26/09/2024
 CAIS CLEMENTE FERREIRA EM LINS
EXTRATO DE CONTRATO
DIRETOR TECNICO DE SAÚDE III
PROCESSO SEI 024.00105584/2024-15
CODIGO UNICO: 20240914704
PREGÃO ELETRONICO: 90020/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ENXOVAL/VESTUÁRIO
PARECER JURIDICO: CJ/SS nº 10/2024 de 15/03/2024
EMPRESA: THIAGO HENRIQUE DE RAMOS 45575633845
CNPJ: 37.696.477/0001-63
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00674
PROGRAMA DE TRABALHO: 10302093048500000
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA:33903063
PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS
VALOR TOTAL: R$ 22.750,00 (VINTE E DOIS MIL SETECEN-

TOS E CINQUENTA REAIS)
DATA DA ASSINATURA: 26/09/2024
 CAIS CLEMENTE FERREIRA EM LINS
EXTRATO DE CONTRATO
DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III
PROCESSO SEI 024.00105584/2024-15
CODIGO UNICO: 20240914704
PREGÃO ELETRONICO: 90020/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ENXOVAL/VESTUÁRIO
PARECER JURIDICO: CJ/SS nº 10/2024 de 15/03/2024
EMPRESA: ALAIDE ALVES DOS SANTOS
CNPJ: 03.177.123/0001-90
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00694
PROGRAMA DE TRABALHO: 10302093048500000
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA:33903063
PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS
VALOR TOTAL: R$ 14.060,00 (QUATORZE MIL E SESSENTA 

REAIS)
DATA DA ASSINATURA: 26/09/2024

 CENTRO DE REABILITAÇÃO - CASA 
BRANCA
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
1º TERMO DE ADITAMENTO E RETI-RATIFICAÇÃO
CONTRATO nº 014/2024-SMP.
CONTRATANTE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA
CONTRATADA: M.V.G.B. REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA – 

CNPJ nº 05.099.651/0001-02
PROCESSO CRCB Nº 024.00112015/2023
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO A SERVIDORES E 
EMPREGADOS

OBJETO DO ADITAMENTO E RETI-RATIFICAÇÃO: firmam 
o presente Termo de Aditamento e Reti-ratificação, com vistas 
alteração do preço unitário, face ao reajuste previsto na Cláusula 
Sétima – Dos Preços e do Reajuste do contrato e Cláusula Décima 
Quinta – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL, alterando 
assim o contrato em vigor, que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTE: Ficam adita-
dos mais R$ 296.727,30 (duzentos e noventa e seis mil, setecen-
tos e vinte e sete reais e trinta centavos), referente ao reajuste de 
preços apurado pelo IPC-FIPE do mês de junho/2023 a junho/2024 
com variação no período de 3,95 %, ficando o valor mensal em 
R$ 519.776,46 (quinhentos e dezenove mil, setecentos e setenta 
e seis reais e quarenta e seis centavos), totalizando o valor do 
contrato em R$ 7.796.646,90 (sete milhões, setecentos e noventa 
e seis mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa centavos) 
até 14/12/2025, CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA 
DA EXECUÇÃO CONTRATUAL: Para fiel cumprimento de todas as 
obrigações contratuais assumidas a Contratada prestou garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento), incidente sobre o valor 
correspondente a 12 (doze) meses de contratação, em confor-
midade com o disposto no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A validade da garantia, qualquer que 
seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo 
de três meses após o término da vigência contratual. A garantia 
deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante 
a sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado pela Unidade 
Compradora após expirada a vigência do contrato ou a validade 
da garantia. No presente exercício o valor onerará o subelemento 
econômico nº 33903970 e 33903973, devendo o restante onerar 
recursos orçamentários futuros, se efetivamente consignados 
valores a esse título.

Ficam ratificadas a demais cláusulas do contrato original.
ASSINATURA: 16/09/2024
PROCESSO CRCB Nº 024.00112015/2023
PREGÃO ELETRÔNICO –CRCB Nº 142/2023-SMP
PARECER JURÍDICO CJ/SS Nº 20/2023 – 15/09/2023
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
4º TERMO DE ADITAMENTO E RETI-RATIFICAÇÃO
CONTRATO nº 022/2022-SMP.
CONTRATANTE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA
CONTRATADA: M.V.G.B. REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA – 

CNPJ nº 05.099.651/0001-02
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRI-

ÇÃO E ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR TRANSPORTADA E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO A SERVIDORES E 
EMPREGADOS ATRAVÉS DE REFEIÇÃO TRANSPORTADA

OBJETO DO ADITAMENTO E RETI-RATIFICAÇÃO: firmam 
o presente Termo de Aditamento e Reti-ratificação, com vistas 
alteração do preço unitário, face ao reajuste previsto na Cláusula 
Sétima – Dos Preços e do Reajuste do contrato, alterando assim 
o contrato em vigor, que passa a ter a seguinte redação: CLÁU-
SULA SÉTIMA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTE: Ficam aditados 
mais R$ 71.383,45 (setenta e um mil, trezentos e oitenta e três 
reais e quarenta e cinco centavos), referente ao reajuste de pre-
ços apurado pelo IPC-FIPE do mês de junho/2023 a junho/2024 
com variação no período de 3,95 %, ficando o valor mensal em 
R$ 542.319,99 (quinhentos e quarenta e dois mil, trezentos e 
dezenove reais e noventa e nove centavos), totalizando o valor 
do contrato em R$15.556.629,49 (quinze milhões, quinhentos e 
cinquenta e seis mil, seiscentos e vinte e nove reais e quarenta 
e nove centavos), até 14/09/2024. No presente exercício o valor 
onerará o subelemento econômico nº 33903970 e 33903973, 
devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, se 
efetivamente consignados valores a esse título.

Ficam ratificadas a demais cláusulas do contrato original.
ASSINATURA: 16/09/2024
Processo no Sem Papel nº: SES-PRC-2022/15994
Sistema Legado SEI - Processo no nº 024.00042797/2023-30
PREGÃO ELETRÔNICO –CRCB Nº 063/2022-SMP
PARECER JURÍDICO CJ/SS Nº 288/2022 – 07/06/2022
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

SEI-024.00133433-2024-49
CODIGO ÚNICO: 20240945095
Credito orçamentário: 165910001
Função programática: 10122094262150000
UGE: 090107
ND: 339030-10
OBJETO: Aquisição de material de consumo alimentícios 

(café, açúcar em sachê, biscoito doce e biscoito salgado)
Contratado: LUCAS LUIZ DA SILVA
C.N.P.J.: 54.582.899/0001-27
Nota de Empenho: 2024NE01068
Número de contrato: 2024CT00059
NR: 2024NR00057
Valor: R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais)
Emitida em: 30/09/2024
Prazo de Entrega: 10 dias

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO 
AMBULATORIAL DA CAPITAL
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBULATORIAL DA 

CAPITAL - DGAC
HOMOLOGAÇÃO
Processo SEI nº. : 024.00146841/2024-61
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial 

da Capital.
Assunto: Aquisição de Desfibrilador Portátil DEA
Homologo o referido certame, declarando fracassado o 

único item do Pregão 90065/2024, com fulcro no disposto no 
Cap. VII – art. 71 inciso IV.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBULATORIAL 

DA CAPITAL
COMUNICAMOS AO FORNECEDOR ABAIXO QUE SE 

ENCONTRA DISPONÍVEL PARA RETIRADA A NOTA DE EMPE-
NHO, NO NÚCLEO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS E 
ALMOXARIFADO, SITO À RUA LEOPOLDO MIGUEZ, Nº. 327 – 2º 
ANDAR – SETOR AZUL – CAMBUCI - SÃO PAULO/ SP.

PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO, SERÁ CONSI-
DERADO O PRAZO DETERMINADO NO EDITAL, COMO SEGUE:

1- - NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS CORRIDOS CONTADOS 
DA DATA DA CONVOCAÇÃO, A ADJUDICATÁRIA DEVERÁ COM-
PARECER PERANTE O ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE PARA 
A RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO OU, ALTERNATIVAMENTE, 
SOLICITAR O SEU ENVIO POR MEIO ELETRÔNICO.

2- - O PRAZO INDICADO NO ITEM 1 PODERÁ SER PRORRO-
GADO, POR IGUAL PERÍODO, POR SOLICITAÇÃO JUSTIFICADA 
DO INTERESSADO E ACEITA PELA ADMINISTRAÇÃO.

3- - O NÃO COMPARECIMENTO DO FORNECEDOR PARA 
RETIRAR A NOTA DE EMPENHO OU, QUANDO SOLICITADO O 
SEU ENVIO POR MEIO ELETRÔNICO, A AUSÊNCIA DE ENVIO 
DE CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO DENTRO DO PRAZO 
INDICADO NO ITEM IMPORTARÁ NA RECUSA À CONTRATAÇÃO, 
SUJEITA À APLICAÇÃO DAS SANÇÕES CABÍVEIS.

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, POR MEIO DE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -ENTREGA IMEDIATA.
DATA DO AJUSTE: 25/09/2024
PRAZO DA VIGÊNCIA: 25/09/2024 A 10/10/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00695
FONTE DE RECURSO: 260250133
CONTRATADA: EUROFARMA LABORATORIOS S.A.
CNPJ: 61190096001679 -
VALOR (R$) 5.922,96

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM 
SAÚDE MENTAL PHILIPPE PINEL
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
PROCESSO SEI N°: 024.00041450/2024-51
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
PNCP: 46374500000194-1-004868/2024
NOTA DE EMPENHO Nº: 2024NE00329
EMPRESA: CLESIO MENES BERNARDES
CNPJ Nº: 09447062000110
OBJETO RESUMIDO: Confecção de Capas para Prontuário
VALOR TOTAL: R$ 4.000,00
Natureza de Despesa: 33903983
Disponível para retirada, caso necessário, no Núcleo de 

Compras e Almoxarifado do CAISM Philippe Pinel sito a Avenida 
Raimundo Pereira de Magalhães nº 5.214 – Pirituba – São Paulo, 
sob pena de sujeitar-se as sanções cabíveis por descumprimento 
das obrigações.

Publique-se.
 AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00415377592024
UASG – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Modalidade: Pregão Eletrônico
Nº Processo: 024.00112931/2024-58
Objeto: Aquisição de material de consumo - insumos 

odontológicos
Total de Itens Licitados: 11 (onze).
Valor total da licitação: R$ XX.XXX,XX ( sigiloso)
Disponibilidade do edital: 02/10/2024
Horário: das 08h00 às 17h59
Endereço: Av. Raimundo Pereira de Magalhães, 5214 - Piri-

tuba - São Paulo/ SP; e
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais
Entrega das Propostas: a partir de 02/10/2024 às 08h00 no 

site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 16/10/2024 às XXhXX no site: 

www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 
CLEMENTE FERREIRA - LINS
 Nº do Processo: 024.00105584/2024-15
Interessado: CAIS CLEMENTE FERREIRA EM LINS
Assunto: Aquisição de artigos de cama, banho e vestuário
Trata-se o presente expediente referente à aquisição de 

artigos de cama, banho e vestuário, através de Pregão na moda-
lidade Eletrônica, nº 90020/2024. Após a realização da sessão, 
o pregoeiro acompanhado de sua equipe de apoio, procedeu a 
habilitação dos licitantes.

37.696.477/0001-63 THIAGO HENRIQUE DE RAMOS 
45575633845

Vencedor dos Itens: 05, 06, 09 e 10
Valor Total de R$ 22.750,00 (vinte e dois mil setecentos e 

cinquenta reais)
03.177.123/0001-90 ALAIDE ALVES DOS SANTOS
Vencedor dos Itens: 07 e 08
Valor Total de R$ 14.060,00 (quatorze mil e sessenta reais)
06.179.505/0001-41 H. S. CALORE SIMONETTI
Vencedor dos Itens: 01, 02 e 03
Valor Total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)
Itens desertos/fracassados: 04
Sendo assim, o valor total negociado no certame é R$ 

78.810,00 (setenta e oito mil oitocentos e dez reais) . AUTORIZO 
a despesa nos termos do Decreto-Lei 233/70 art. 14.

Devolva-se ao Núcleo de Finanças e Suprimento para pros-
seguimento em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, 
alertando da necessidade de publicação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) do empenho/contrato no prazo de 
até 20 dias úteis, contados da data da assinatura.

Renata Maria de Almeida Castro Godoy
Diretor Técnico de Saúde III
 EXTRATO DE CONTRATO
DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III

Diante dos elementos de instrução dos autos, e conside-
rando o Relatório da Sessão Pública do Pregão Eletrônico n° 
90054/2024, Processo n° 024.00094184/2024-69, que trata de 
Prestação de Serviços de limpeza hospitalar no CLR de Bauru, 
ADJUDICO E HOMOLOGO o presente certame, respeitando o 
critério de menor preço, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, bem como do Parágrafo Único, Inciso VII 
do Artigo 3º do Decreto n° 47.297 de 06/11/2002, c. c. Inciso VII 
do Artigo 6º da Resolução CEGP 10 de 19/11/2002, Inciso VII do 
Artigo 13 da Resolução CC-27, de 25/05/2006 e Inciso I do Arti-
go 1º da Resolução SS-38/2016, e autorizo a referida despesa, 
no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 
233/1970, na seguinte conformidade:

- Item 01, atribuído à empresa ALFER SERVIÇE EIRELI-EPP, 
no valor mensal de R$14.973,58 (Quatorze Mil Novecentos e 
Setenta e Três Reais e Cinquenta e Oito Centavos) perfazendo 
o valor total de R$ 898.414,80 (Oitocentos e Noventa e Oito 
Mil Quatrocentos e Quatorze Reais e Oitenta Centavos) para 60 
(sessenta) meses.

 INSTITUTO ADOLFO LUTZ
TERMO ADITAMENTO AO CONTRATO
Processo SEI 024.00083250/2023-94
Contrato n° 059/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico N° 054/2023
Contratante: Coordenadoria de Controle de Doenças atra-

vés do Instituto Adolfo Lutz
Contratada: BECTON DICKNSON INDÚSTRIAS CIRURGICAS 

LTDA
CNPJ da Contratada: 21.551.379/0008-74
Objeto – Prorrogação do contrato assinado em 06/11/2023, 

por mais 12 (doze) meses, de 06/11/2024 a 06/11/2025, referen-
te à Prestação de Serviços de locação de equipamento automati-
zado para isolamento e teste de sensibilidade de microbactérias 
nos Laboratórios do Instituto Adolfo Lutz.

Fundamento Legal: Inciso II, do Artigo 57, da Lei Federal nº. 
8.666/93, e alterações posteriores.

Vigência 12 (doze) meses.
Período: 06/11/2024 a 06/11/2025
Data da Assinatura: 30/09/2024
 TERMO ADITAMENTO AO CONTRATO
SEI N° 024.000.43698/2023-75
Processo SPDOC 1974242/2018
Contrato n° 067/2020
Modalidade: Pregão Eletrônico 050/2020
Contratante: SES - Coordenadoria De Controle De Doenças 

- Instituto Adolfo Lutz
Contratada: BRAZON MAXFILTER INDÚSTRIA E LOCACÃO 

DE PURIFICADORES DE ÁGUA LTDA.
CNPJ da Contratada: 09.114.027/0001-80
Objeto – Prorrogação do contrato assinado em 18/12/2020, 

por mais 15 (quinze) meses, de 07/10/2024 a 06/01/2026, 
referente à Prestação de Serviços de locação de purificadores de 
água incluindo manutenção corretiva e preventiva.

Fundamento Legal: Inciso II, do Artigo 57, da Lei Federal nº. 
8.666/93, e alterações posteriores.

Vigência 15 (quinze) meses.
Período: 07/10/2024 a 06/01/2026
Data da Assinatura: 27/09/2024
 TERMO ADITAMENTO AO CONTRATO
Processo SES-PRC-2020/22981
Processo SEI – 024.00027993/2023-84
Contrato n° 069/2020
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 053/2020
Contratante: Coordenadoria de Controle de Doenças atra-

vés do Instituto Adolfo Lutz
Contratada: CCL PARANÁ Comércio De Peças E Serviços 

Ltda – EPP
CNPJ da Contratada: 06.167.061/0001-24
Objeto – Prorrogação do contrato assinado em 30/12/2020, 

por mais 15 (quinze) meses, de 11/10/2024 a 10/01/2026, 
referente à Prestação de Serviços de manutenção preventiva 
com certificação em cabines de segurança biológica de diversas 
marcas

Fundamento Legal: Inciso II, do Artigo 57, da Lei Federal nº. 
8.666/93, e alterações posteriores.

Vigência 15 (quinze) meses.
Período: 11/10/2024 a 10/01/2026
Data da Assinatura: 30/09/2024
 EXTRATO DE ADITAMENTO AO CONTRATO
Código Único N° 20231140917
Processo SEI N° 024.00089143/2023-70
Contrato n° 075/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 062/2023
Contratante: Coord. de Controle de Doenças através do 

Instituto Adolfo Lutz
Contratada: VIDA SERV SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 21.641.520/0001-55
Objeto: Termo Aditivo com Redução ao Contrato assinado 

em 20/12/2023, para Prestação de Serviços de Limpeza Hospi-
talar para o Centro de Laboratório Regional do Instituto Adolfo 
Lutz de Santo André – VIII, para suprimir um tipo de serviço, 
de acordo com volume 07 – Limpeza Hospitalar do CADTERC, 
em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.

Valor mensal atual: R$ 10.250,86
Valor a ser reduzido: R$ 0,35
Valor com redução: R$ 10.250,51
Vigência: a partir de 01/10/2024
Data acordo: 30/09/2024

 CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
 EXTRATO DE EMPENHO
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 90004/2024
SEI-024.00133433-2024-49
CODIGO ÚNICO: 20240945095
Credito orçamentário: 165910001
Função programática: 10122094262150000
UGE: 090107
ND: 339039-10
OBJETO: Aquisição de material de consumo alimentícios 

(café, açúcar em sachê, biscoito doce e biscoito salgado)
Contratado: M.F. INDUSTRIA PAULISTA DE CAFE LTDA
C.N.P.J.: 58.088.964/0001-13
Nota de Empenho: 2024NE01066
Número de contrato: 2024CT00057
NR: 2024NR00057
Valor: R$ 1.296,80 (um mil duzentos e noventa e seis reais 

e oitenta centavos)
Emitida em: 30/09/2024
Prazo de Entrega: 10 dias
 EXTRATO DE EMPENHO
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 90004/2024
SEI-024.00133433-2024-49
CODIGO ÚNICO: 20240945095
Credito orçamentário: 165910001
Função programática: 10122094262150000
UGE: 090107
ND: 339030-10
OBJETO: Aquisição de material de consumo alimentícios 

(café, açúcar em sachê, biscoito doce e biscoito salgado)
Contratado: CAINA MARTINS GODOY
C.N.P.J.: 46.754.870/0001-57
Nota de Empenho: 2024NE01067
Número de contrato: 2024CT00058
NR: 2024NR00057
Valor: R$ 893,00 (oitocentos e noventa e três reais)
Emitida em: 30/09/2024
Prazo de Entrega: 10 dias
 EXTRATO DE EMPENHO
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 90004/2024
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Objeto: Serviço de contratação de empresa especializada 
em fornecimento de alimentos

Verba: UGR 090015 PTRES 090606 Natureza da Despesa 
33903032

Fonte de Recursos: 165910001
Valor total: R$ 5.870,00 (Cinco mil e oitocentos e setenta 

reais)
Data da celebração do contrato: 05/09/2024
Vigência:05/09/20245 a 31/012 /2024
 Em, 01/10/2024
INTERESSADO: HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR DE AR CONDI-

CIONADO.
PROCESSO Nº: 024.00072833/2024-71
PREGÃO ELETRÔNICO: 90223/24
Ciente e de acordo, Homologo a licitação realizada por 

meio do Pregão Eletrônico e ratifico a adjudicação do seu objeto 
no âmbito do Hospital Guilherme Álvaro – adjudica a favor da 
empresa: FSP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO 
LTDA pelo valor de R$ 1.990,00 (Mil e Novecentos e noventa 
reais). Publique-se.

 Em, 01/10/2024
INTERESSADO: HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE CÂNULA ENDOTRAQUEAL.
PROCESSO Nº: 024.00145506/2024-45
PREGÃO ELETRÔNICO: 90231/24
Ciente e de acordo, Homologo a licitação realizada por meio 

do Pregão Eletrônico e ratifico a adjudicação do seu objeto no 
âmbito do Hospital Guilherme Álvaro – adjudica a favor das 
empresas: DCS DISTRIBUIDORA DE CORRELATOS E SANEANTES 
LTDA pelo valor de R$ 1.675,00 (Mil e Seiscentos e setenta 
e cinco reais), M.M. CASEIRO E CASEIRO REPRESENTAÇÕES 
LTDA pelo valor de R$ 380,00 (Trezentos e oitenta reais) e G2 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA pelo valor de R$ 1.500,00 (Mil e 
Quinhentos reais). Publique-se.

 HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
 HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
REVOGAÇÃO DO PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 108/2024
PROCESSO: SEI: 024.00122108/2024-51
ID PNCP: 46374500000194-1-005671/2024
COMPRAS GOV: 90055/24
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO - SERIN-

GA DE SEGURANÇA COM RETRAÇÃO
O PREGÃO FOI REVOGADO POR TER SIDO ANEXADO AO 

EDITAL, O TERMO DE REFERÊCIA INDEVIDO.
 Extrato de Aditamento
Processo SEI: 024.00019831/2023-72-40
Pregão n.º 39/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR PARA PACIENTES, 
ACOMPANHANTES E SERVIDORES E EMPREGADOS PARA O 
HOSPITAL INFANTIL CANDIDO FONTOURA.

Contratante: Hospital Infantil Cândido Fontoura
Contratada: VERDE MAIS SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO 

LTDA
Termo de Aditamento
Termo de Aditamento ao Contrato n.º 05/23, firmado entre 

este Hospital Infantil Cândido Fontoura e a Empresa VERDE 
MAIS SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA., declarando que a 
CLÁUSULA TERCEIRA E CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA passam a 
vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 15 

(quinze) meses de 09/10/2024 á 09/01/2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E RECURSOS ORÇA-

MENTÁRIOS
O valor total estimado do presente contrato passa a ser 

de R$ 5.933.338,65 (Cinco milhões, novecentos e trinta e três 
mil, trezentos e trinta e oito reais e sessenta e cinco centavos) 
para o período de 15 (quinze) meses, sendo o valor de R$ 
1.094.371,42 (Hum milhão, noventa e quatro mil, trezentos e 
setenta e um reais e quarenta e dois centavos) para o exercício 
de 2024, o valor de R$ 4.746.670,92 (Quatro milhões, setecentos 
e quarenta e seis mil, seiscentos e setenta reais e noventa e dois 
centavos) para o exercício de 2025 e o valor de R$ 118.666,80 
(Cento e dezoito mil, seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta 
centavos) para o exercício de 2026, devendo o valor onerar 
recursos orçamentários futuros, se efetivamente consignados 
valores a esse título.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECU-
ÇÃO CONTRATUAL

Em consequência da prorrogação do contrato, e para o fiel 
cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, 
a CONTRATADA deverá prestar garantia da execução contra-
tual, no valor de R$ 237.333,55 (Duzentos e trinta e sete mil, 
trezentos e trinta e três reais e cinquenta e cinco centavos) 
correspondente a 5% (cinco por cento), para o período de 12 
(DOZE) meses, sobre o valor da contratação de R$ 4.746.670,92 
(Quatro milhões, setecentos e quarenta e seis mil, seiscentos e 
setenta reais e noventa e dois centavos) , em conformidade com 
o disposto no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/1993.

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 
contratuais não alteradas pelo presente instrumento

 TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRATANTE: HOSPITAL INFANTIL CANDIDO FONTOURA
CONTRATADO: VERDE MAIS SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO 

LTDA
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 05/2023
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO E ALI-

MENTAÇÃO HOSPITALAR PARA PACIENTES, ACOMPANHANTES 
E SERVIDORES E EMPREGADOS

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o 

acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos 
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extrain-
do cópias das manifestações de interesse, Despachos e Deci-
sões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Des-
pachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contra-
tante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter 
seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julga-

mento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas 

formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: São Paulo, 27 setembro 2024
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: DR. WALTER AMAUCHI
Cargo: DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III
CPF: 759.963.408-87

VALOR DO CONTRATO: R$ 10.142.782,62 (dez milhões, 
cento e quarenta e dois mil, setecentos e oitenta e dois reais e 
sessenta e dois centavos)

DATA ASSINATURA: 01/10/2024
PRAZO DO CONTRATO: 15 Meses
PARECER: 28/2021 - CONSULTORIA JURÍDICA DATA: 

10/06/2021
OBJETO: O prazo de vigência do contrato fica prorrogado 

por mais 15(quinze) meses, de 04/10/2024 a 04/01/2026.

 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL 
BIFULCO - SÃO MATEUS
 NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. As seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir desta publicação, 
sob pena de se sujeitar à adjudicatária as sanções por descum-
primento das obrigações.

PROCESSO - PREGÃO - EMPENHO - EMPRESA (PE)
20240861843 - PE 90126/2024 - 2024NE01095 - DCS DIS-

TRIBUIDORA DE CORRELATOS E SANEANTES
20240861843 - PE 90126/2024 - 2024NE01096 - MEGA 

CARE COMERCIO EQUIPAMENTOS
20240861843 - PE 90126/2024 - 2024NE01097 - NOVACA-

RE COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
20240861843 - PE 90126/2024 - 2024NE01098 - CUIDA 

PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
 **H O M O L O G A Ç Ã O**
Despacho - Diretoria Técnica de Saúde III
PROCESSO: SEI 024.00181482/2023-15 - PE nº 90089/2024
ID/PNCP: 46374500000194-1-003807/2024
INTERESSADO: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. 

MANOEL BIFULCO.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 

DE KIT E FORNECIMENTO DO (ÓXIDO NÍTRICO), ARMAZENADO 
EM CILINDROS, CEDIDOS EM REGIME DE COMODATO PARA O 
HOSPITAL GERAL SÃO MATEUS “DR. MANOEL BIFULCO”.

À vista dos elementos constantes dos autos, e em especial 
ao Termo de Julgamento da Sessão Pública do Pregão em 
epígrafe e Despacho decisório da Coordenadoria de Saúde inde-
ferindo pedido de Reconsideração de decisão em sede Recursal 
, os quais acolho, HOMOLOGO, em favor da empresa: WHITE 
MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTD – CNPJ 35.820.448/0081-
10, no Grupo 01; no valor total de R$ 192.330,00 (cento e 
noventa e dois mil , trezentos e trinta reais). Em decorrência, 
autorizo a emissão de Nota de Empenho, onerando a dotação: 
PTRES 090606, Programa de Trabalho 10302093048500000 e 
Natureza de Despesa 339039. Alertamos para a necessidade 
de atendimento ao Decreto nº 53.455 de 19/09/2008 (Consulta 
CADIN ESTADUAL), recebimento e verificação de regularidade 
dos documentos referidos no edital, na ocasião da entrega da 
nota de empenho, bem como para as providências cabíveis caso 
o objeto não atenda ao solicitado no edital.

 HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO - SANTOS
 * AVISO DE LICITAÇÃO *
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 90261/24
CONTRATANTE (UASG): 90141--HOSPITAL GUILHERME 

ALVARO
OBJETO: Aquisição de medicamentos (óleo de soja e nutri-

ção parenteral)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 21/10/2024 ás 08 h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
Id CONTRATAÇÃO PNCP: 46374500000194-1-007558/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no 

Portal Nacional de Contratação Publica (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90262/2024
CONTRATANTE (UASG) 90141 – HOSPITAL GUILHERME 

ÁLVARO
OBJETO Aquisição de óleo diesel para gerador
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 29/10/2024 às 08h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item
MODO DE DISPUTA: aberto/fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-007561/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90263/2024
CONTRATANTE (UASG) 90141 – HOSPITAL GUILHERME 

ÁLVARO
OBJETO Aquisição de medicamentos: dimenidrinato e pami-

dronato
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 25/10/2024 às 08h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item
MODO DE DISPUTA: aberto/fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-007574/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 Em, 01/10/2024
INTERESSADO: HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE COPOS DESCARTÁVEIS E DE 

AMAMENTAÇÃO E DETERGENTES NEUTRO E HOSPITALAR.
PROCESSO Nº: 024.00018671/2024-25
PREGÃO ELETRÔNICO: 90201/24
Ciente e de acordo, Homologo a licitação realizada por meio 

do Pregão Eletrônico e ratifico a adjudicação do seu objeto no 
âmbito do Hospital Guilherme Álvaro – adjudica a favor das 
empresas: MARIA JOSÉ EMBALAGENS LTDA pelo valor de R$ 
46.080,00 (Quarenta seis mil e Oitenta reais), NOEM MEDICAL 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS-HOSPI-
TALARES LTDA pelo valor de R$ 2.300,00 (Dois mil e Trezentos 
reais) e JOSÉ DANTAS DINIZ FILHO pelo valor de R$ 7.770,00 
(Sete mil e Setecentos e setenta reais). Publique-se.

 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 049/24
Processo nº 024.00021316/2024-64
Pregão eletrônico 90107/24
Contratante: Hospital Guilherme Álvaro
Contratada: Neo Medical Comercial Hospitalar Ltda
Objeto: Aquisição De Kit Cateter Totalmente Implantavel 

9.6f Portocath
Verba: UGR 090015 PTRES 090606 Natureza da Despesa 

33903031
Fonte de Recursos: 165910001
Valor total: R$ 100.480,00 (Cem mil e quatrocentos e 

oitenta reais).
Valor mensal: R$20.096,00 (Vinte mil e noventa e seis reais)
Data da celebração do contrato: 25/07/2024
Vigência:25/07/2024 a 31/12/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 073/24
Processo nº 024.00130008/2024-06
Pregão eletrônico :90174/24
Contratante: Hospital Guilherme Álvaro
Contratada: Mazilu Serviços De Buffet E Eventos Ltda – Me

 GERENCIA DE SUPRIMENTOS E FINANÇAS
NÚCLEO DE GESTÃO DE CONTRATOS
Extrato de Contrato
Processo CHM: - 024.00107247/2024-54
Contrato CHM: - 025/2024 – Pregão Eletrônico CHM 

90072/2024 - 162/2024
Empenho: - 2024NE00988
Contratante: - Conjunto Hospitalar do Mandaqui
Contratada: - PRIME SURGICAL LTDA
10.235.757/0001-18
Objeto: - AQUISIÇÃO DE LÂMINA SERRA.
Valor do Contrato: - R$ 50.000,00
Estrutura Funcional - Programática 10302093048500000
Crédito Orçamentário: - 165910001 – Categoria Econômica: 

33903295
Vigência Contratual: - 20/09/2024 a 19/12/2024– 90 Dias
Gestor Responsável: NACIB DA LUZ CAMARGO JUNIOR – 

NOP - GCC – CHM
Parecer Referencial: CJ/SS – 10/24 – Of. Circ. GS-13/2024, 

de 18/03/2024.

 HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO 
EM REABILITAÇÃO DOUTOR FRANCISCO 
RIBEIRO ARANTES - ITU
 HOMOLOGAÇÃO
Processo: 024.00136590/2024-14
Pregão Eletrônico: 90027/2024
Prazo de vigência: Esporádico
Natureza de Despesa: 33.90.30.15
PTRES: 090615
Fonte de Recursos: 165.910.001
Processo nº 024.00136590/2024-14, promovido para a 

aquisição de Mobiliários em Geral para utilização na UCP, do 
Hospital Estadual Especializado em Reabilitação “Dr. Francisco 
Ribeiro Arantes”.

De acordo com o parecer do pregoeiro e da equipe de apoio, 
acolho e HOMOLOGO a adjudicação em favor dos seguintes 
fornecedores:

Fornecedor 1: - JUSTO MÓVEIS E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 32.593.430/0001-50
Vencedor do item: 01
Valor Total (Negociado): R$ 16.900,00
Total Geral (Negociado): R$ 16.900,00 (Dezesseis mil e 

novecentos reais).
Atenciosamente,
Diretor Técnico de Saúde III
-----------------

 HOSPITAL ESTADUAL DOUTOR OSWALDO 
BRANDI FARIA - MIRANDÓPOLIS
 EXTRATO DO 6º TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 016/2021
PROCESSO SEI Nº: 024.00017303/2023-89
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL “DR. OSWALDO 

BRANDI FARIA” DE MIRANDÓPOLIS
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA TRATA-

MENTO, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE RSS GRUPO (A/B/E)

CONTRATADA: CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICI-
PAÇÕES LTDA.

CNPJ: 06.291.846/0001-04
DATA ASSINATURA: 27/09/2024
PRAZO DO CONTRATO: 15 Meses
VALOR DO CONTRATO: R$ 816.221,32 (oitocentos e dezes-

seis mil duzentos e vinte e um reais e trinta e dois centavos)
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10302093048500000
NATUREZA DE DESPESA: 33903799
FONTE DE RECURSO: 001001141
PARECER: 28/2021 - CONSULTORIA JURÍDICA DATA: 

10/06/2021
OBJETO DO ADITAMENTO: Considerando que o reajuste 

estabelecido no Cadterc Prestação Serviços Gerais, variação para 
período Julho 2023 até Julho 2024 é de 3,17%, passando a base 
mensal de R$ 17.563,75 (dezessete mil, quinhentos e sessenta e 
três reais e setenta e cinco centavos) para R$ 18.118,72 (dezoito 
mil, cento e dezoito reais e setenta e dois centavos).

 EXTRATO DO 3º TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATO: 006/2022
PROCESSO SEI n.º: 024.00015249/2023-37
PREGÃO ELETRONICO: 001H/21
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR. OSWALDO BRAN-

DI DE FARIA DE MIRANDOPOLIS
CONTRATADA: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 35.820.448/0095-16
OBJETO: FORNECIMENTO ININTERRUPTO DE GASES MEDI-

CINAIS A GRANEL, INCLUINDO LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
TANQUES CRIOGÊNICOS FIXOS

VALOR DO CONTRATO: R$ 662.294,10 (seiscentos e sessen-
ta e dois mil, duzentos e noventa e quatro reais e dez centavos)

NATUREZA DE DESPESA: 33903916
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10302093048500000
DATA ASSINATURA: 20/09/2024
PRAZO DO CONTRATO: 15 Meses
PARECER: 16/2022 CONSULTORIA JURÍDICA DATA: 

13/01/2022
OBJETO: Considerando que o reajuste estabelecido no 

Cadterc Prestação Serviços Gerais, variação para período 
Maio/2023 até Maio/2024 é de 2,66%, passando a base mensal 
de R$ 22.320,00 (vinte e dois mil, trezentos e vinte reais) para 
R$ 22.892,35 (vinte e dois mil, oitocentos e noventa e dois reais 
e trinta e cinco centavos).

 EXTRATO DO 3º TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 015/22
PREGÃO ELETRÔNICO: 067/22
PROCESSO SEI: 024.00017358/2023-99
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL “DR. OSWALDO 

BRANDI FARIA” DE MIRANDÓPOLIS
CONTRATADA: OXETIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-

TOS ESTERILIZADOS EIRELI
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO 

E ESTERILIZAÇÃO DE ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES TER-
MOSSENSÍVEIS.

CNPJ: 74.554.189/0001-09
VALOR DO CONTRATO: R$ 172.213,11 (cento e setenta e 

dois mil, duzentos e treze reais e onze centavos)
NATUREZA DE DESPESA: 33903980
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10302093048500000
DATA ASSINATURA: 01/10/2024
PRAZO DO CONTRATO: 15 Meses
PARECER: 28/2021 - CONSULTORIA JURÍDICA DATA: 

10/06/2021
OBJETO: Considerando que o reajuste estabelecido no 

Cadterc Prestação Serviços Gerais, variação para período junho 
de 2023 a junho de 2024 é de 2,97% passando a base mensal 
de R$ 5.781,71 (cinco mil, setecentos e oitenta e um reais e 
setenta e um centavos) para R$ 5.952,52 (cinco mil, novecentos 
e cinquenta e dois reais e cinquenta e dois centavos).

 EXTRATO DO 7° TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATO: 002/22
PREGÃO ELETRÔNICO: 165/21
PROCESSO SEI nº: 024.00013754/2023-47
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL “DR. OSWALDO 

BRANDI DE FARIA” DE MIRANDÓPOLIS
CONTRATADA: NUTRI HOSPITALAR ALIMENTAÇÃO E SER-

VIÇOS LTDA.
CNPJ: 10.218.086/0001-87
N.D.: 33903970 e 33903973
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10302093048500000

SÃO LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS - CNPJ. 
30226102000190 - 2024NE00770;

 CER – DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP – NÚCLEO DE COMPRAS
Processo: 024.00119152/2024-83
Assunto: Aquisição de Medicamentos- Hidróxido de Alumí-

nio, suspensão oral e outros através de Licitação.
Modalidade: Pregão Eletrônico
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra à disposição no Núcleo de Suprimentos do Centro 
Especializado em Reabilitação Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti, 
sito à Rodovia Eng. Cândido do Rego Chaves, s/nº (antiga Estra-
da das Varinhas – km 3,5) – Jundiapeba – Mogi das Cruzes – SP, 
a Nota de Empenho, a retirar no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos a contar da data da publicação, sob pena de se sujeitar 
às sanções cabíveis, conforme artigo 90 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021 e suas alterações:

OCIAN COMERCIAL FARMACEUTICA UNIPESSOAL LTDA – 
CNPJ. 46388826000170 – 2024NE00758

SÃO LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS - CNPJ: 
30226102000190 - 2024NE00759

CER – DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP – NÚCLEO DE COMPRAS
Processo: 024.00119148/2024-15
Assunto: Aquisição de Medicamentos- Amitriptilina 25mg, 

comprimido e outros através de Licitação.
Modalidade: Pregão Eletrônico
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra à disposição no Núcleo de Suprimentos do Centro 
Especializado em Reabilitação Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti, 
sito à Rodovia Eng. Cândido do Rego Chaves, s/nº (antiga Estra-
da das Varinhas – km 3,5) – Jundiapeba – Mogi das Cruzes – SP, 
a Nota de Empenho, a retirar no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos a contar da data da publicação, sob pena de se sujeitar 
às sanções cabíveis, conforme artigo 90 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021 e suas alterações:

PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA – CNPJ. 
46388826000170 – 2024NE00749

POSSEBON PHARMA LTDA - CNPJ: 45576871000196 - 
2024NE00750

CER – DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP – NÚCLEO DE COMPRAS
Processo: 024.00128457/2024-86
Assunto: Aquisição de material de consumo de enfermagem 

- bocal para endoscopia e outros.
Modalidade: Pregão Eletrônico
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra à disposição no Núcleo de Suprimentos do Centro 
Especializado em Reabilitação Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti, 
sito à Rodovia Eng. Cândido do Rego Chaves, s/nº (antiga Estra-
da das Varinhas – km 3,5) – Jundiapeba – Mogi das Cruzes – SP, 
a Nota de Empenho, a retirar no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos a contar da data da publicação, sob pena de se sujeitar 
às sanções cabíveis, conforme artigo 90 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021 e suas alterações:

MEDICAL SHOPPING PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – 
CNPJ: 04656390000103 – 2024NE00761

H. O. COMERCIAL E HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 
15736240000126 - 2024NE00762

HENRIQUE GONÇALVES DA SILVA – CNPJ: 16805812000144 
- 2024NE00763

CER – DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP – NÚCLEO DE COMPRAS
Processo: 024.00065518/2024-97
Assunto: Aquisição de Ressuscitador manual infantil, escova 

limpeza endoscopia
Modalidade: Pregão Eletrônico
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra à disposição no Núcleo de Suprimentos do Centro 
Especializado em Reabilitação Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti, 
sito à Rodovia Eng. Cândido do Rego Chaves, s/nº (antiga Estra-
da das Varinhas – km 3,5) – Jundiapeba – Mogi das Cruzes – SP, 
a Nota de Empenho, a retirar no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos a contar da data da publicação, sob pena de se sujeitar 
às sanções cabíveis, conforme artigo 90 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021 e suas alterações:

ESFERA MASTER COMERCIAL LTDA – CNPJ: 
26527362000129 – 2024NE00779

TREMED MATERIAIS E EQUIPA. HOSPITALARES LTDA – 
CNPJ: 41391411000132 - 2024NE00780

ZMED DISTRIBUIDORA DE MAT. MÉDICOS EIRELI – CNPJ: 
23690002000155 - 2024NE00781

PLASTIC WAY COM. E IND. LTDA – CNPJ: 01202521000194 
- 2024NE00782

CER – DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP – NÚCLEO DE COMPRAS
Processo: 024.00102853/2024-83
Assunto: Aquisição de Cartucho para Impressora
Modalidade: Pregão Eletrônico
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra à disposição no Núcleo de Suprimentos do Centro 
Especializado em Reabilitação Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti, 
sito à Rodovia Eng. Cândido do Rego Chaves, s/nº (antiga Estra-
da das Varinhas – km 3,5) – Jundiapeba – Mogi das Cruzes – SP, 
a Nota de Empenho, a retirar no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos a contar da data da publicação, sob pena de se sujeitar 
às sanções cabíveis, conforme artigo 90 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021 e suas alterações:

FERREIRA CARVALHO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
- CNPJ. 51441643000101 - 2024NE00748

 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY - 
FRANCO DA ROCHA
 AVISO DE LICITAÇÃO
COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90089/2024
CONTRATANTE (UASG) 090165
OBJETO:. AQUISIÇÃO DE FILTROS PARA INCUBADORA 

NEONATAL.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/10/2024 às 09:00hs (horário 

de Brasilia)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO - 
GUARULHOS
 Secretaria de Estado da Saúde
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90085/2024
CONTRATANTE (UASG) 090171
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS – AMITRIPTILINA 

E OUTROS .
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 14/10/2024 às 08:00h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no endereço 
eletrônico https://pncp.go.br/.

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
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SEI Nº: 024.001.38824/2024-50
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01257.
VALOR R$: 1.175,00.
DATA DE EMISSÃO: 30/09/2024.
CONTRATADA: GOLD CARE COM MATERIAIS CIRURGICOS.
C.N.P.J: 26685436000155.
ASSUNTO: Aquisição de Embalagem para Esterilização, 

Sonda Endotraqueal, Haste para Higienização e outros.
SEI Nº: 024.001.38824/2024-50
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01258.
VALOR R$: 400,00.
DATA DE EMISSÃO: 30/09/2024.
CONTRATADA: DCS DISTRIBUIDORA DE CORRELATOS E 

SANEANT.
C.N.P.J: 36399751000170.
ASSUNTO: Aquisição de Embalagem para Esterilização, 

Sonda Endotraqueal, Haste para Higienização e outros.
SEI Nº: 024.001.38824/2024-50
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01259.
VALOR R$: 1.680,00.
DATA DE EMISSÃO: 30/09/2024.
CONTRATADA: INNOVE COM DE PROD MEDICO HOSPITA-

LARES LTDA.
C.N.P.J: 49918306000110.
ASSUNTO: Aquisição de Embalagem para Esterilização, 

Sonda Endotraqueal, Haste para Higienização e outros.
SEI Nº: 024.001.38824/2024-50
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01260.
VALOR R$: 847,00.
DATA DE EMISSÃO: 30/09/2024.
CONTRATADA: RECOMMED PRESTACAO DE SERVICOS E 

VENDAS.
C.N.P.J: 07929430000131.
ASSUNTO: Aquisição de Embalagem para Esterilização, 

Sonda Endotraqueal, Haste para Higienização e outros.
SEI Nº: 024.001.38824/2024-50
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01261.
VALOR R$: 7.980,00.
DATA DE EMISSÃO: 30/09/2024.
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90224/2024
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO Aquisição de cartao de consulta em cartolina med 

120 x 150 mm na cor verde
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 17/10/2024 às 09h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Aberto
MODO DE DISPUTA: Menor Preço
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90225/2024
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO Aquisição de etiqueta auto adesiva 03 carreiras, 

saco plastico picotado 5 x 10 cm e pilha blindada
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 18/10/2024 às 09h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Aberto
MODO DE DISPUTA: Menor Preço
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 PREGÃO ELETRÔNICO nº 90226/2024
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO Aquisição de torneira de infusão 3 vias
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 18/10/2024 às 09h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90227/2024
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VÁLVULA REGULADORA DE PRES-

SÃO
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 18/10/2024 às 09h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO 
RIBAS
 -Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Ins-
tituto de Infectologia Emilio Ribas, situado à Av. Dr. Arnaldo, 
165 – Cerqueira Cesar - São Paulo-SP, das 8:00 às 15:30 horas 
as seguintes Notas de Empenhos, que deverão ser retiradas no 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, ou solicitar seu envio por meio 
eletrônico. O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a Nota de Empenho ou, quando solicitado seu envio por meio 
eletrônico, ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado importará na recusa à Contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO - PREGÃO - EMPRESA
024.00083962/2024-94 - 2024NE00907 - PE 90076/2024 – 

FERRARI MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
 -Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Ins-
tituto de Infectologia Emilio Ribas, situado à Av. Dr. Arnaldo, 
165 – Cerqueira Cesar - São Paulo-SP, das 8:00 às 15:30 horas 
as seguintes Notas de Empenhos, que deverão ser retiradas no 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, ou solicitar seu envio por meio 
eletrônico. O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a Nota de Empenho ou, quando solicitado seu envio por meio 
eletrônico, ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado importará na recusa à Contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO - PREGÃO - EMPRESA
024.00080365/2024-16 - 2024NE00912 - PE 90086/2024 – 

LDM EQUIPAMENTOS LTDA
 -Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Ins-
tituto de Infectologia Emilio Ribas, situado à Av. Dr. Arnaldo, 
165 – Cerqueira Cesar - São Paulo-SP, das 8:00 às 15:30 horas 
as seguintes Notas de Empenhos, que deverão ser retiradas no 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, ou solicitar seu envio por meio 
eletrônico. O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a Nota de Empenho ou, quando solicitado seu envio por meio 
eletrônico, ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado importará na recusa à Contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO - PREGÃO – EMPRESA
024.00093237/2024-24 - 2024NE00917 - PE 90171/2024 – 

REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI
 -Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Ins-
tituto de Infectologia Emilio Ribas, situado à Av. Dr. Arnaldo, 
165 – Cerqueira Cesar - São Paulo-SP, das 8:00 às 15:30 horas 
as seguintes Notas de Empenhos, que deverão ser retiradas no 

novembro de 2002, da Resolução CEGP-10, de 19 de novembro 
de 2002 – aplicação subsidiária, na parte não regulada pela 
nova lei e desde que com ela compatível, aprovo o procedimento 
licitatório, Homologo a classificação conforme segue:

ULISSES GUIMARÃES ANACLETO – LOJA DE VARIEDADES - 
ME, inscrita sob o CNPJ Nº 34.290.686/0001-14, estabelecida à 
Rua Doutor Sebastião de Andrade, 987 – Loja – Eldorado – Juiz 
de Fora - MG, para o item 01.

 AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Hospital Regional Dr. Vivaldo Mar-

tins Simões, o Pregão Eletrônico H.R.D.V.M.S. nº. 90093/2024, 
Processo nº 024.00106462/2024-38, referente à Aquisição de 
material de uso técnico hospitalar (INDICADOR QUIMICO/BIO-
LOGICOPOR PEROXIDO), do tipo MENOR PREÇO, a realização da 
sessão será no dia 16/10/2024 às 11h30min, nos sites www.gov.
br/compras e https://pncp.gov.br/. Para esclarecimentos entrar 
em contato com o Núcleo de Compras por e-mail licitacaohro@
gmail.com

 AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Hospital Regional Dr. Vivaldo Mar-

tins Simões, o Pregão Eletrônico H.R.D.V.M.S. nº. 90094/2024, 
Processo nº 024.00133329/2024-54, referente à Aquisição de 
insumos e peças para manutenção predial (iluminação), do tipo 
MENOR PREÇO, a realização da sessão será no dia 16/10/2024 
às 11h30min, nos sites www.gov.br/compras e https://pncp.gov.
br/. Para esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de 
Compras por e-mail licitacaohro@gmail.com

 AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Hospital Regional Dr. Vivaldo Mar-

tins Simões, o Pregão Eletrônico H.R.D.V.M.S. nº. 90095/2024, 
Processo nº 024.00133257/2024-45, referente à Aquisição de 
Insumos e Peças para Manutenção Predial (Fechaduras, Refletor 
e Correias), do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será 
no dia 17/10/2024 às 11h30min, nos sites www.gov.br/compras 
e https://pncp.gov.br/. Para esclarecimentos entrar em contato 
com o Núcleo de Compras por e-mail licitacaohro@gmail.com

 AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Hospital Regional Dr. Vivaldo Mar-

tins Simões, o Pregão Eletrônico H.R.D.V.M.S. nº. 90096/2024, 
Processo nº 024.00133769/2024-10, referente à Aquisição de 
Medicamentos Controlados (CLORPROMAZINA, NALBUFINA, 
CARBONATO DE LÍTIO, OBJETO: CLONAZEPAM E PARECOXI-
BE)., do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será no 
dia 16/10/2024 às 11h30min, nos sites www.gov.br/compras 
e https://pncp.gov.br/. Para esclarecimentos entrar em contato 
com o Núcleo de Compras por e-mail licitacaohro@gmail.com

 HOSPITAL REGIONAL SUL
  AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90241/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PROTESE ENDOVASCULAR
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 21/10/2024 às 08:00h(horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-007547/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

  AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90242/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MANTA DE AQUECIMENTO COM 

COMODATO
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 22/10/2024 às 08:00h(horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-007548/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

  AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 90246/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL HIGIÊNICO
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 21/10/2024 ÀS 08:00H(HORÁRIO 

DE BRASÍLIA)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
ID CONTRATAÇÃO PNCP: 46374500000194-1-007554/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/

 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE 
CARDIOLOGIA
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90221/2024
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO Aquisição de cloreto de sodio 0,9 % bol/fr 100 ml 

e 500 mL
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 16/10/2024 às 09h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Aberto
MODO DE DISPUTA: Menor preço
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90222/2024
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BEBIDA LACTEA E SUPLEMENTO 

NUTRICIONAL
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 17/10/2024 às 09h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: AMPLO COM COTA
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90223/2024
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO Aquisição de dieta enteral, supl.nutr. p/ uso 0ral, 

modulo para dieta e queijo processado (polenguinho)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 17/10/2024 às 09h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Aberto
MODO DE DISPUTA: Menor Preço
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Comunicamos para os devidos fins a emissão de Nota e 

Empenho realizada por este instituto conforme segue:
Nº PREGÃO ELETRÔNICO: 90164/2024.
CONTRATADA: RMP DISTRIBUIODRA LTDA.
C.N.P.J: 51960220000106.
ASSUNTO: Aquisição de Embalagem para Esterilização, 

Sonda Endotraqueal, Haste para Higienização e outros.

DE PAULI COMERCIO REPRESENTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA - R$ 2.306,00

47.193.115/0001-03
CIRURGICA BRASIL COMERCIAL - R$ 715,00
58.950.775/0001-08
COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPOR-

TACAO LTDA - R$ 796,00
02.814.280/0002-88
Aceita e habilitada
CIENLABOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - R$ 7.200,00
11.215.901/0001-17
ME/EPP
CIRURGICA BIOMEDICA LTDA - R$ 1.000,00
14.112.327/0001-60
BIOFAC INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 

- R$ 1.400,00
20.956.481/0001-10
ME/EPP
NEO MEDICAL COMERCIAL HOSP - R$ 10.380,00
01.645.409/0003-90
AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA. - R$ 20.160,00
56.823.998/0001-89
ME/EPP
NBR COMERCIAL IMPORTADORA LTDA - R$ 700,00
07.295.038/0001-88
MAX MEDICAL COMERCIAL DE PRODUTOS MÉDICOS HOS-

PITALARES LTDA - R$ 625,00
49.882.364/0001-31
ME/EPP
SATELITE HOSPITALAR LTDA - R$ 2.770,00
24.481.773/0001-03
GEMMINI GESTORA DE EQUIPAMENTO MAT E IMPLANTES 

NACIONAIS
R$ 900,00
TOTAL GERAL - R$ 72.970,50
TOTAL NEGOCIADO NO PREGÃO: R$ R$ 72.970,50 (setenta 

e dois mil novecentos e setenta e reais e cinqüenta centavos)

 HOSPITAL REGIONAL DOUTOR OSIRIS 
FLORINDO COELHO - FERRAZ DE 
VASCONCELOS
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberta no Hospital Regional de Ferraz de 

Vasconcelos a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90152/2024, referente ao Processo nº 024.00143578/2024-58, 
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE KIT DE LARINGOSCOPIO.

O início do prazo para Envio da Proposta. Eletrônica será dia 
02/10/2024 e abertura da Sessão Pública será dia 14/10/2024, às 
09h00 horas no sitio www.compras.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.compras.gov.br

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberta no Hospital Regional de Ferraz de 

Vasconcelos a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90153/2024, referente ao Processo nº 024.00052888/20024-64, 
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE CLOREXIDINA BUCAL 0,12%.

O início do prazo para Envio da Proposta. Eletrônica será dia 
02/10/2024 e abertura da Sessão Pública será dia 14/10/2024, às 
9h00 horas no sitio www.compras.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.compras.gov.br

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
Em: 01 de outubro de 2024
Interessado: Hospital Regional Dr. Osíris Florindo Coelho
Assunto: AQUISIÇÃO DE BIOMBO
Processo nº 024.00111288/2024-45
Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade de pre-

gão eletrônico nº 90130/2024, tendo por objeto a AQUISIÇÃO 
DE BIOMBO

.
A empresa CIRURGICA PARMA LTDA-ME apresentou 

impugnação ao Edital, alegando em síntese, que as especifi-
cações constantes do descritivo Anexo I do Edital “A previsão 
esculpida no item acima transcrito estabelece condição extrema-
mente comprometedora da competitividade, uma vez que fixa 
prazo de 20 (VINTE) dias corridos para a entrega de BIOMBO 
sendo esta linha é bastante extensa, sendo impossível, mesmo 
para a fábrica e distribuidor, manter todos os itens em estoque”, 
limita a concorrência”.

A licitação, na modalidade de pregão, é destinada à aqui-
sição de bens e serviços comuns, e uma de suas características 
principais é a disponibilidade no mercado, ou seja, a Adminis-
tração não poderá encontrar dificuldade para localizar o bem 
no mercado, entendendo-se como tal a atividade empresarial 
habitual, com características homogêneas.

Esta Unidade Hospitalar visando atender as recomendações 
da Comissão de Equipe Técnica, buscou as especificações do 
produto através do Sistema de Cadastro de Material – Siafísico. 
E como se verifica nos autos foram realizadas as pesquisas de 
preços junto a estabelecimentos que comercializam o bem obje-
to da licitação, que demonstram a disponibilidade do produto no 
mercado em até 20 (vinte) dias corridos.

Em síntese, esta Administração definiu o objeto e o prazo 
de entrega de acordo com a conveniência e oportunidade que 
permitam a boa gestão do contrato em prol da Assistência e da 
prevalência do interesse público.

Diante do exposto, RECEBO a Impugnação apresentada pela 
Empresa CIRURGICA PARMA LTDA, no que tange ao seu caráter 
tempestivo, para no mérito negar PROVIMENTO.

 HOSPITAL REGIONAL DOUTOR VIVALDO 
MARTINS SIMÕES - OSASCO
 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n° 90075/2024
PROCESSO Nº: 024.00132241/2024-15 – CODIGO ÚNICO 

n.º 20240857822
A vista nos constantes nos autos e nos termos do inciso 

XXII do Artigo 4º da Lei Federal 10.520/2002 de 17 de julho 
de 2002, Decreto Estadual 49.722, de 24 de junho de 2005, 
pelo regulamento anexo a Resolução SF nº 23, de 26/07/2005, 
Resolução CC nº 27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, sub-
sidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei estadual nº 6.544, de 22 
de novembro de 1989, do Decreto Estadual nº 47.297, de 06 de 
novembro de 2002, da Resolução CEGP-10, de 19 de novembro 
de 2002 – aplicação subsidiária, na parte não regulada pela 
nova lei e desde que com ela compatível, aprovo o procedimento 
licitatório, Homologo a classificação conforme segue:

BLUE FRAGANCES AND FLAVORS CHEMICALS LTDA - EPP, 
INSCRITA SOB O CNPJ Nº 26.670.424/0001-57, estabelecida à 
Rua Odilon Gilli, 38 – Loteamento Parque Empresarial Adelelmo 
Corradini – Itatiba - SP, para o item 01.

 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n° 90076/2024
PROCESSO Nº: 024.00112150/2024-63 – CODIGO ÚNICO 

n.º 20240824643
A vista nos constantes nos autos e nos termos do inciso 

XXII do Artigo 4º da Lei Federal 10.520/2002 de 17 de julho 
de 2002, Decreto Estadual 49.722, de 24 de junho de 2005, 
pelo regulamento anexo a Resolução SF nº 23, de 26/07/2005, 
Resolução CC nº 27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, sub-
sidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei estadual nº 6.544, de 22 
de novembro de 1989, do Decreto Estadual nº 47.297, de 06 de 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: DR. WALTER AMAUCHI
Cargo: DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III
CPF: 759.963.408-87
Pela contratada:
Nome: EDUARDO CAMILO DE AGUIAR
Cargo: Gerente de Licitações
CPF: 356.136.418-70
GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: ANDREIA MARIA DE F. F. C. BENTO
Cargo: Gestor do Contrato
CPF: 142.768.968-78
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) 

Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 
concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 
ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis 
por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; 
de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas 
em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados 
a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de pres-
tações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 
Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)

.

 HOSPITAL MATERNIDADE INTERLAGOS 
WALDEMAR SEYSSEL - ARRELIA
 COMUNICADO RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Processo: SEI 024.00141001/2024-10
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL COM FORNECI-

MENTO PARCELADO
Convocamos Os Representantes das Empresas Abaixo 

Relacionadas Para Retirada da Respectiva Nota de Empenho, 
Sito À Av. Interlagos, 7.001 – Interlagos – São Paulo – SP, No 
Prazo Máximo de 02 (Dois) das Úteis, A Contar da data desta 
Publicação.

Empresa: TREVISI & TREVISI LTDA
Nota de Empenho Nº 2024NE00453
 Extrato de Contrato
Contratante: Hospital Maternidade Interlagos “Waldemar 

Seyssel – Arrelia”
Contratada: TREVISI & TREVISI LTDA
Processo SEI N.º 024.00141001/2024-10
Pregão Eletrônico Nº 90048/2024
Contrato Nº: 009/2024
Objeto: Aquisição de Água Mineral com Fornecimento 

Parcelado
Data de Assinatura de Contrato: 01/10/2024
Valor Total: R$16.128,00 (Dezesseis Mil, Cento e Vinte e 

Oito Reais)
Vigência até 03 (três) meses a partir de 01/10/2024 até 

31/12/2024.
Crédito orçamentário 260250133, de classificação funcio-

nal programática 10302093048500000 e categoria econômica 
33903010.

 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
 Aviso de licitação
HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90152/2024
PROCESSO: 024.00137683/2024-58
CONTRATANTE (UASG) 090121
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONTRASTE RADIOLÓGICO
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 16/10/2024 às 09h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço
MODO DE DISPUTA: aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 90111/2024
Nº do Processo: 024.00093875/2024-45
Assunto: Aquisição de insumos para informática.
Diante de todo o exposto nos autos do processo, HOMO-

LOGO o Pregão Eletrônico nº 90111/2024 e ratifico o ato de 
ADJUDICAÇÃO da seguinte forma:

1. NC DISTRIBUIDORA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ- 23.496.174/0001-92
Vencedor dos itens: 04, 05, 07 E 08
Valor Total (Negociado): R$ 2.145,40
2. MARFAP COMERCIAL LTDA
CNPJ- 49.978.985/0001-13
Vencedor dos itens: 02 E 03
Valor Total (Negociado): R$ 417,10
3. CONNECTED PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ- 46.783.253/0001-80
Vencedor do item: 01
Valor Total (Negociado): R$ 6.700,00
4. D E COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ- 46.687.744/0001-27
Vencedor do item: 06
Valor Total (Negociado): R$ 1.070,00
TOTAL NEGOCIADO NO PREGÃO: R$ 10.332,50 ( Dez mil, 

trezentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos).
 HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 90105/2024
Assunto: Aquisição de material de consumo - material de 

EscritórioSES-PRC-024.00114518/2024-28
Diante de todo o exposto nos autos do processo, HOMO-

LOGO o Pregão Eletrônico nº 90105/2024 e ratifico o ato de 
ADJUDICAÇÃO da seguinte forma:

CNPJ /FORNECEDOR - VALOR
15.234.258/0001-20 - BOBMAX INDÚSTRIA DE BOBINAS E 

ETIQUETAS LTDA-ME - R$ 1.365,00
38.261.300/0001-05 - PHP DE FREITAS RODRIGUES - R$ 

1.600,00
15.804.087/0001-27 - SOUZA E MASTELLINI LTDA-ME - R$ 

753,25
48.496.674/0001-55 - ReL COMERCIAL LTDA. - R$ 689,75
33.622.151/0001-30 - ISABEL ALVES DE SOUZA - R$ 252,00
28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIA LTDA. - R$ 

2.698,20
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - R$ 2.837,00
08.822.824/0001-59 - RD PAPÉIS & EPI LTDA. - R$ 700,00
08.820.802/0001-50 - REPROGRAF COMERCIAL LTDA - EPP 

- R$ 2.200,00
15.693.064/0001-92 - EMERSON LUIZ DA SILVA EPP - R$ 

4.436,60
04.338.231/0001-60 – JK COMERCIAL LTDA. - R$ 520,00
TOTAL GERAL - R$ 18.051,8
 HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 90121/2024
Assunto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
Processo: 024.00132055/2024-86
Diante de todo o exposto nos autos do processo, HOMO-

LOGO o Pregão Eletrônico nº 90121/2024 e ratifico o ato de 
ADJUDICAÇÃO da seguinte forma:

04.063.331/0001-21
CIRURGICA UNIAO LTDA - R$ 368,00
00.874.929/0001-40
MED CENTER COMERCIAL LTDA
R$ 23.650,50
03.951.140/0001-33
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De acordo com o Termo de homologação do pre-
gão(024.00058971/2024-47) e nos termos do Artigo 71, Inciso 
IV, da Lei Federal nº 14133 de 01 de abril de 2024, ADJUDICO 
o Objeto da Licitação e HOMOLOGO a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 90106/2024 ao objeto da presente licita-
ção na seguinte conformidade: MANZATOS FARMA LTDA, Item 
01(Escopolamina Butilbrometo Dosagem: 10 M) - critério de 
julgamento menor preço, PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
LTDA, Item 05(Beclometasona Dipropionato Concentração: 50 
Mcg/Dose , Forma Farmaceutica: Aerossol Bucal , Característica 
Adicional: Frasco Doseador C/ Bocal Aerogador) - critério de 
julgamento menor preço, o item 4 restou fracassado e o 2 e 
3 desertos.

 EXTRATO DE EMPENHO
Processo: 024.00066585/2024-29
Objeto: AQUISIÇÃO DE CENTRIFUGA DE BANCADA
Modalidade: PREGÃO Nº 62/2024
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – HOSPI-

TAL MATERNIDADE LEONOR MENDES DE BARROS
Contratada: HOFFMANNLAB PRODUTOS PARA LABORA-

TÓRIO EIRELI
CNPJ: 25.371.614/0001-00
Natureza de Despesa: 33905235
Nota de Empenho: 2024NE00465
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Data de emissão: 22/08/2024
Valor: R$ 5.850,00
Programa de Trabalho: 10302094124490000
Fonte de Recurso: 163250298
 Extrato de EMPENHO
Processo nº 024.000105495/2024-61
Objeto: AQUISIÇÃO DE BISTURI
Pregão nº: 57/2024
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Hospital 

Maternidade Leonor Mendes de Barros
Contratada: SELENIUM MEDICAL LTDA
CNPJ: 46.762.527/0001-54
Nota de Empenho: 2024NE00558
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Valor Total: R$ 9.000,00
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Natureza de Despesa: 33903031
Fonte de Recurso: 260250133
Vigência: 23/09/2024
 Extrato de EMPENHO
Processo nº 024.000105495/2024-61
Objeto: AQUISIÇÃO DE AVENTAL
Pregão nº: 57/2024
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Hospital 

Maternidade Leonor Mendes de Barros
Contratada: NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

E HOS
CNPJ: 23.236.167/0001-51
Nota de Empenho: 2024NE00559
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Valor Total: R$ 15.250,00
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Natureza de Despesa: 33903031
Fonte de Recurso: 260250133
Vigência: 23/09/2024
 Extrato de EMPENHO
Processo nº 024.000100807/2024-40
Objeto: AQUISIÇÃO DE PAPEL TERMOSENSSÍVEL
Pregão nº: 68/2024
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Hospital 

Maternidade Leonor Mendes de Barros
Contratada: MEDEVICES PRODS MEDS E HOSPTS -ME
CNPJ: 24.774.241/0001-56
Nota de Empenho: 2024NE00531
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Valor Total: R$ 4.829,50
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Natureza de Despesa: 33903031
Fonte de Recurso: 260250133
Vigência: 13/09/2024
 Extrato de EMPENHO
Processo nº 024.000100807/2024-40
Objeto: AQUISIÇÃO DE LUVA PARA PROCEDIMENTO EM 

VINIL
Pregão nº: 68/2024
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Hospital 

Maternidade Leonor Mendes de Barros
Contratada: PEDRO CARLOS MONTAGNANE MARTINI
CNPJ: 35379987000181
Nota de Empenho: 2024NE00532
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Valor Total: R$ 7.000,00
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Natureza de Despesa: 33903031
Fonte de Recurso: 260250133
Vigência: 13/09/2024
 HOSPITAL MATERNIDADE LEONOR MENDES DE BARROS
Acha-se aberto, no Hospital Maternidade Leonor Mendes 

de Barros, PREGÃO ELETRÔNICO nº 90114/2024, objetivando 
a AQUISIÇÃO DE CATER CENTRAL Á EXTENSOR a ser realizado 
através do sistema “Compras SP”. A data da abertura do certa-
me será no dia 18/10/2024 às 14h00m, no endereço eletrônico 
www.compras.sp.gov.br.

 ACHA-SE ABERTO NO HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS, 
SITO NA RUA DR. SERÁFICO DE

ASSIS CARVALHO Nº 34 – MORUMBI - SÃO PAULO, A LICI-
TAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO

ELETRÔNICO 90153/2024 REFERENTE AO PROCESSO 
024.00138648/2024-56

(AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR - MANTAS TÉRMI-
CAS COM COMODATO). CRITÉRIO DE

JULGAMENTO POR MENOR PREÇO.
A REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PROCESSAMENTO 

DO PREGÃO SERÁ NO DIA 15-10-2024 A PARTIR DAS 09:00, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.BEC.SP.GOV.BR.

O EDITAL NA INTEGRA ESTÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA 
E RETIRADA NO SITE

WWW.BEC.SP.GOV.BR OU, WWW.E-NEGOCIOSPUBLICOS.
COM.BR .

Hospital Infantil
 Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados, que se 

encontram à disposição, desta UGA III - Hospital Infantil Darcy 
Vargas, Sito à Rua Dr. Serafico de Assis Carvalho, 34 - Jardim 
Leonor - Morumbi - SP, as seguintes Notas de Empenho:

PROCESSO: 024.00059638/2024-55
PREGÃO: 90146/2024
DAFMAQ COMERCIAL LTDA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REPAROS HIDRÁULICOS - 

TORNEIRA ELETRICA - MISTURADOR PARA HIDRAULICA
2024NE00897
VALOR R$ 1.690,00
PROCESSO: 024.00059638/2024-55
PREGÃO: 90146/2024
SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REPAROS HIDRÁULICOS - 

TORNEIRA ELETRICA - MISTURADOR PARA HIDRAULICA
2024NE00898
VALOR R$ 800,00
PROCESSO: 024.00059638/2024-55
PREGÃO: 90146/2024
AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO 41213483
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REPAROS HIDRÁULICOS - 

TORNEIRA ELETRICA - MISTURADOR PARA HIDRAULICA
2024NE00899
VALOR R$ 480,00
PROCESSO: 024.00059638/2024-55
PREGÃO: 90146/2024
FT METAIS SANITARIOS LTDA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REPAROS HIDRÁULICOS - 

TORNEIRA ELETRICA - MISTURADOR PARA HIDRAULICA
2024NE00900
VALOR R$ 2.012,00
PROCESSO: 024.00059638/2024-55
PREGÃO: 90146/2024
NUCCI & HOMSI CONSULTORIA E NEGOCIOS LTDA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REPAROS HIDRÁULICOS - 

TORNEIRA ELETRICA - MISTURADOR PARA HIDRAULICA
2024NE00901
VALOR R$ 1.709,00 
 ACHA-SE ABERTO NO HOSPITAL INFANTIL DARCY VAR-

GAS, SITO NA RUA DR. SERÁFICO DE ASSIS CARVALHO Nº 
34 – MORUMBI - SÃO PAULO, A LICITAÇÃO DO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO 90172/2024 REFERENTE AO PROCESSO 
024.00133340/2024-14

(AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO HOSPITALAR - EQUI-
POS DIVERSOS E OUTRO MATERIAIS DE CONSUMO). CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO POR MENOR PREÇO.

A REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PROCESSAMENTO 
DO PREGÃO SERÁ NO DIA 21-10-2024 A PARTIR DAS 09:00, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.BEC.SP.GOV.BR.

O EDITAL NA INTEGRA ESTÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA 
E RETIRADA NO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR OU, WWW.E-NEGO-
CIOSPUBLICOS.COM.BR. 

 ACHA-SE ABERTO NO HOSPITAL INFANTIL DARCY VAR-
GAS, SITO NA RUA DR. SERÁFICO DE ASSIS CARVALHO Nº 
34 – MORUMBI - SÃO PAULO, A LICITAÇÃO DO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO 90173/2024 REFERENTE AO PROCESSO 
024.00045435/2024-81

(Aquisição de Reagente de Coagulação com aparelho de 
Comodato). CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR MENOR PREÇO.

A REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PROCESSAMENTO 
DO PREGÃO SERÁ NO DIA 17-10-2024 A PARTIR DAS 09:00, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.BEC.SP.GOV.BR.

O EDITAL NA INTEGRA ESTÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA 
E RETIRADA NO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR OU, WWW.E-NEGO-
CIOSPUBLICOS.COM.BR. 

 PROCESSO: SES-PRC-024.00018785/2024-75
INTERESSADO: UGA III – HOSPITAL INFANTIL DARCY 

VARGAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO HOSPITALAR 

- DRENOS E OUTROS
Diretoria de Serviço de Material e Patrimônio
01 / 10 / 2024
À vista dos elementos constantes dos autos, e em espe-

cial ao Termo de Homologação da Sessão Pública do Pregão 
90150/2024 em epígrafe, a qual acolho, HOMOLOGO, em favor 
da empresa:

- C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA , CNPJ 48.791.685/0001-
68 , vencedor dos itens 01 ,02, 03 e 05 ; no valor total de 
R$ 1.257,40 (hum mil e duzentos e cinquenta e sete reais e 
quarenta centavos).

- OUTROSSIM DECLARO O ITEM 04 FRACASSADO.

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL 
IV - HOSPITAL E MATERNIDADE LEONOR 
MENDES DE BARROS
 EXTRATO DE CONTRATO
Processo: 024.00091585/2024-67
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS SULFATO ATROPI-

NA 0,25MG/ML
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO: 90075/2024
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Hospital 

Maternidade Leonor Mendes de Barros
Contratada: P&P Distribuidora de Medicamentos LTDA
CNPJ: 52.808.009/0001-27
Natureza de Despesa: 33903030
Nota de Empenho: 2024NE00553
Prazo de Entrega: 15 (quinze) corridos
Data de emissão: 23/09/2024
Valor: R$ 522,00
Programa de Trabalho: 10303093061170000
Fonte de Recurso: 165910001
 EXTRATO DE CONTRATO
Processo: 024.00091585/2024-67
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO DIPIRONA 500MG 

E SULFATO FERROSO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO: 90075/2024
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Hospital 

Maternidade Leonor Mendes de Barros
Contratada: Comercial Rifarma de Medicamentos LTDA
CNPJ: 39.906.592/0001-40
Natureza de Despesa: 33903030
Nota de Empenho: 2024NE00554
Prazo de Entrega: 15 (quinze) corridos
Data de emissão: 23/09/2024
Valor: R$ 5.455,92
Programa de Trabalho: 10303093061170000
Fonte de Recurso: 165910001
 Em 30 setembro de 2024

90202/2024, com base na Lei Federal nº, 14.133, de 1° de abril 
de 2021.

 PROCESSO: 024.00137967/2024-44
INTERESSADO: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMILIO RIBAS
ASSUNTO: Aquisição de Insumos de Frascos para Hemo-

cultura
Face o constante nos autos, principalmente à ATA de Sessão 

Pública, datada de 01/10/2024, a qual declara que o certame 
licitatório deu-se por FRACASSADO o PREGÃO ELETRONICO 
nº. 90189/2024, com base na Lei Federal nº, 14.133, de 1° de 
abril de 2021.

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL I - 
HOSPITAL HELIÓPOLIS
 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ART.24, INCISO II,DA LF 8666/93
DISPENSA COM DISPUTA Nº: 90016/24
PROCESSO SES: N. 140505/2024-12
CONTRATANTE: CRISTALIA PROD.QUÍMICOS E FARMAC.

LTDA
CNPJ: 44.734.671/0022-86
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BAIOGEL 100 SUS.ORAL
VALOR: 9.834,00
NE(S). 665 - DATADO: 19/09/24
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ART.24, INCISO II,DA LF 8666/93
DISPENSA COM DISPUTA Nº: 90018/24
PROCESSO SES: N. 108225/2024-10
CONTRATANTE: THASMED PRODUTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0022-86
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALÇA DE RESSECÇÃO ELETROCI-

RURGICA DESCARTÁVEL
VALOR: 4.080,00
NE(S). 663 - DATADO: 19/09/24
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ART.24, INCISO II,DA LF 8666/93
DISPENSA COM DISPUTA Nº: 90017/24
PROCESSO SES: N. 119422/2024-56
CONTRATANTE: ZMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 

MÉDICOS EIRELI
CNPJ: 23.690.002/0001-55
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CABO PARA EQUIP\MENTO MÉDI-

CO HOSPITALAR
VALOR: 1.940,00
NE(S). 664 - DATADO: 19/09/24
AQUISIÇÃO AUTORIZADA PELO SR.DIRETOR TÉCNICO 

DESTA UNIDADE HOSPITALAR
 EXTRATO DE CONTRATO / ATA DE REGISTRO/HOMOLO-

GAÇÃO
PROCESSO SES: Nº. 150423/2024-78
CONTRATADA: CRISTALIA PROD.QUÍMICOS E FARMACÊU-

TICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0022-86
CONTRATANTE: UGA - I- HOSPITAL HELIÓPOLIS
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, LEVOFLOXACINA 

5 MG/ML
VALOR: R$: 1.780,20
NE(s): 618 - DATADO: 11/09/24 - PROGRAMA DE TRABA-

LHO: 10303093061170000
PTRES: 090616
EXTRATO DE CONTRATO / ATA DE REGISTRO/HOMOLO-

GAÇÃO
PROCESSO SES: Nº. 155156/2024-25
CONTRATADA: CRISTALIA PROD.QUÍMICOS E FARAMAC.

LTDA
CNPJ: 44.734.671/0022-86
CONTRATANTE: UGA - I- HOSPITAL HELIÓPOLIS
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PROPOFOL 

10MG/ML
VALOR: R$: 28.350,00
NE(s): 675 - DATADO: 25/09/24 - PROGRAMA DE TRABA-

LHO: 10303093061170000
PTRES: 090616
EXTRATO DE CONTRATO / ATA DE REGISTRO/HOMOLO-

GAÇÃO
PROCESSO SES: Nº. 155165/2024-16
CONTRATADA: CRISTÁLIA PROD.QUÍMICOS E FARMAC.

LTDA
CNPJ: 44.734.671/0022-86
CONTRATANTE: UGA - I- HOSPITAL HELIÓPOLIS
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, BIPERIDENO, 

HALOPERIDOL
VALOR: R$: 186.60
NE(s): 647, 648 - DATADO: 19/09/24 - PROGRAMA DE TRA-

BALHO: 10303093061170000
PTRES: 090616
EXTRATO DE CONTRATO / ATA DE REGISTRO/HOMOLO-

GAÇÃO
PROCESSO SES: Nº. 153037/2024-38
CONTRATADA: NÚCLEO DE ESPECIALIDADES APLICADAS 

EM SERV.E COM.DE PROD. MÉDICOS LTDA
CNPJ: 16.172.467/0001-03
CONTRATANTE: UGA - I- HOSPITAL HELIÓPOLIS
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO NUTRICIONAL PAR 

AUSO ORAL OU ENTERAL, FÓRMULA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 
OU ORAL

VALOR: R$: 8.442,00
NE(s): 672 - DATADO: 25/09/24 - PROGRAMA DE TRABA-

LHO: 10302093048500000
PTRES: 090606
EXTRATO DE CONTRATO / ATA DE REGISTRO/HOMOLO-

GAÇÃO
PROCESSO SES: Nº. 153822/2024-91
CONTRATADA: HUMANA ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PROD.NUTRICIONAIS LTDA
CNPJ: 02.786.436/0001-83
CONTRATANTE: UGA - I- HOSPITAL HELIÓPOLIS
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULA PARA NUTRIÇÃO ENTE-

RAL OU ORAL, MÓDULO PARA DIETA ENTERAL OU ORAL
VALOR: R$: 60.384,00
NE(s): 673, 674 - DATADO: 25/09 /24 - PROGRAMA DE 

TRABALHO: 10302093048500000
PTRES: 090606
AQUISIÇÃO ATRAVÉS DO PRESENTE PROCESSO, ADJUDICO 

O ITEM, TENDO EM VISTA QUE AS EMPRESAS ACIMA DESCRITA,
TER SEU PREÇO CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR NA 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO E
CONSEQUENTE SER DETENTORA NA ATA DE REGISTRO DA 

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE.

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL III - 
HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS
 Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados, que se 

encontram à disposição, desta UGA III - Hospital Infantil Darcy 
Vargas, Sito à Rua Dr. Serafico de Assis Carvalho, 34 - Jardim 
Leonor - Morumbi - SP, as seguintes Notas de Empenho:

PROCESSO: 024.00160717/2023-27
PREGÃO: 90142/2024
PARADISE COMERCIO E IMPORTACAO LTDA
AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE USO HOSPITALAR, PINÇA 

LIGA SURE C/ COMODATO DE PLATAFORMA DE ENERGIA
2024NE00896
VALOR R$ 30.000,00

prazo de 05 (cinco) dias corridos, ou solicitar seu envio por meio 
eletrônico. O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a Nota de Empenho ou, quando solicitado seu envio por meio 
eletrônico, ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado importará na recusa à Contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO - PREGÃO - EMPRESA
024.00136669/2024-37 - 2024NE00918 - PE 90167/2024 – 

GIGAMED COMERCIO DE PRODUTOS MED HOSP. LTDA
 -Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Ins-
tituto de Infectologia Emilio Ribas, situado à Av. Dr. Arnaldo, 
165 – Cerqueira Cesar - São Paulo-SP, das 8:00 às 15:30 horas 
as seguintes Notas de Empenhos, que deverão ser retiradas no 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, ou solicitar seu envio por meio 
eletrônico. O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a Nota de Empenho ou, quando solicitado seu envio por meio 
eletrônico, ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado importará na recusa à Contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO - PREGÃO - EMPRESA
024.00137758/2024-09 - 2024NE00922 - PE 90181/2024 – 

RELEMA COM.DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA
 -Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Ins-
tituto de Infectologia Emilio Ribas, situado à Av. Dr. Arnaldo, 
165 – Cerqueira Cesar - São Paulo-SP, das 8:00 às 15:30 horas 
as seguintes Notas de Empenhos, que deverão ser retiradas no 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, ou solicitar seu envio por meio 
eletrônico. O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a Nota de Empenho ou, quando solicitado seu envio por meio 
eletrônico, ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado importará na recusa à Contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO - PREGÃO - EMPRESA
024.00139169/2024-57 - 2024NE00924 - PE 90182/2024 – 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
 -Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Ins-
tituto de Infectologia Emilio Ribas, situado à Av. Dr. Arnaldo, 
165 – Cerqueira Cesar - São Paulo-SP, das 8:00 às 15:30 horas 
as seguintes Notas de Empenhos, que deverão ser retiradas no 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, ou solicitar seu envio por meio 
eletrônico. O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a Nota de Empenho ou, quando solicitado seu envio por meio 
eletrônico, ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado importará na recusa à Contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO - PREGÃO - EMPRESA
024.00127136/2024-64 - 2024NE00923 - PE 90175/2024 – 

DGA DISTRIBUIDORA LTDA ME
 -Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Ins-
tituto de Infectologia Emilio Ribas, situado à Av. Dr. Arnaldo, 
165 – Cerqueira Cesar - São Paulo-SP, das 8:00 às 15:30 horas 
as seguintes Notas de Empenhos, que deverão ser retiradas no 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, ou solicitar seu envio por meio 
eletrônico. O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a Nota de Empenho ou, quando solicitado seu envio por meio 
eletrônico, ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado importará na recusa à Contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO – INEXIGIBILIDADE - EMPRESA
024.00157383/2024-95 - 2024NE00927 – INEX – ELFMEDI-

CAL COMÉRCIO & LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
 GRUPO TÉCNICO DE GERENCIAMENTO HOSPITALAR
RESUMO DE CONTRATO
Processo SEI nº 024.00147054/2024-36
Contrato nº 102/2024
Modalidade: INEXIBILIDADE
Contratante: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMILIO 

RIBAS”.
Contratada: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA
CNPJ: 58.295.213/0023-83
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA PARA DESFIBRILADORES, MARCA PHILIPS – INEX
Gestão/Unidade: 090183
Fonte de Recursos: 260250133
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Elemento de Despesa: 33903980
Plano Interno: 000.000.0100
Nota de Empenho: 2024NE00910 / 2024NE00911
Vigência do contrato: 01/10/2024
Valor Total do Contrato: R$ 17.954,60.
Processo nº 024.00158186/2024-93
Contrato nº 103/2024
Modalidade: INEX
Contratante: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMILIO 

RIBAS”.
Contratada: ALEX REPARACAO DE MAQUINAS LTDA.
CNPJ: 05.820.499/0001-05
Objeto: Contratação de Serv. de Manutenção prev. p câma-

ras de conservação e calibração, marca Biotecno – INEX..
Gestão/Unidade: 090183
Fonte de Recursos: 260250133
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Elemento de Despesa: 33903980
Plano Interno: 000.000.0100
Nota de Empenho: 2024NE00909
Valor: 5.426,00
Data da Assinatura 01/10/2024.
Processo nº 024.00133361/2024-30
Contrato nº 104/2024
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO 90153/2024
Contratante: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMILIO 

RIBAS”.
Contratada: DISTRI MEDICAR LTDA.
CNPJ: 47.766.462/0001-88
Objeto: AQUISIÇÃO DE COBERTURA DE POLIURETANO; 

MEDINDO 8,9 X 11,5 CM – ENTREGA PARCELADA.
Gestão/Unidade: 090183
Fonte de Recursos: 260250133
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Elemento de Despesa: 33903031
Plano Interno: 000.000.0100
Nota de Empenho: 2024NE00913
Valor: 15.000,00
Data da Assinatura 01/10/2024.
 -Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Ins-
tituto de Infectologia Emilio Ribas, situado à Av. Dr. Arnaldo, 
165 – Cerqueira Cesar - São Paulo-SP, das 8:00 às 15:30 horas 
as seguintes Notas de Empenhos, que deverão ser retiradas no 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, ou solicitar seu envio por meio 
eletrônico. O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a Nota de Empenho ou, quando solicitado seu envio por meio 
eletrônico, ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado importará na recusa à Contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO - PREGÃO - EMPRESA
024.00081989/2024-42 - 2024NE00925 - PE 90176/2024 – 

ALLCOMNET TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA
 PROCESSO: 024.00056549/2024-57
INTERESSADO: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMILIO RIBAS
ASSUNTO: Aquisição de Medicamentos de Óleo de Papoula 

480mg/ml (0,38g de Iodo)
Face o constante nos autos, principalmente à ATA de Sessão 

Pública, datada de 01/10/2024, a qual declara que o certame 
licitatório deu-se por DESERTO o PREGÃO ELETRONICO nº. 

São Paulo
Mais Digital

Saiba mais:
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 Extrato de EMPENHO
Processo nº 024.000100807/2024-40
Objeto: AQUISIÇÃO DE UMIDIFICADOR CONDENSADOR
Pregão nº: 68/2024
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Hospital 

Maternidade Leonor Mendes de Barros
Contratada: NEO MEDICAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 20.956.481/0001-10
Nota de Empenho: 2024NE00533
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Valor Total: R$ 630,00
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Natureza de Despesa: 33903031
Fonte de Recurso: 260250133
Vigência: 13/09/2024
 Extrato de EMPENHO
Processo nº 024.000100807/2024-40
Objeto: AQUISIÇÃO DE CANULA DE GUEDEL
Pregão nº: 68/2024
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Hospital 

Maternidade Leonor Mendes de Barros
Contratada: MEGA CARE COMERCIO EQUIPAMENTOS E 

MATERIA
CNPJ: 26168820000180
Nota de Empenho: 2024NE00534
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Valor Total: R$ 76,50
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Natureza de Despesa: 33903031
Fonte de Recurso: 260250133
Vigência: 13/09/2024
 Extrato de EMPENHO
Processo nº 024.000100807/2024-40
Objeto: AQUISIÇÃO DE LAMILA EM VIDRO
Pregão nº: 68/2024
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Hospital 

Maternidade Leonor Mendes de Barros
Contratada: DOCTORMED COMERCIAL EIRELI
CNPJ: 30322475000165
Nota de Empenho: 2024NE00535
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Valor Total: R$ 2.3750,00
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Natureza de Despesa: 33903032
Fonte de Recurso: 260250133
Vigência: 13/09/2024
 Extrato de EMPENHO
Processo nº 024.000100807/2024-40
Objeto: AQUISIÇÃO DE MASCARA LARINGEA
Pregão nº: 68/2024
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Hospital 

Maternidade Leonor Mendes de Barros
Contratada: DCS DISTRIBUIDORA DE CORRELATOS E SANE-

ANT
CNPJ: 36.399.751/0001-70
Nota de Empenho: 2024NE00536
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Valor Total: R$ 564,00
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Natureza de Despesa: 33903031
Fonte de Recurso: 260250133
Vigência: 13/09/2024
 Extrato de EMPENHO
Processo nº 024.000100807/2024-40
Objeto: AQUISIÇÃO DE MASCARA LARINGEA
Pregão nº: 68/2024
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Hospital 

Maternidade Leonor Mendes de Barros
Contratada: TECSUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 21831246000185
Nota de Empenho: 2024NE00537
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Valor Total: R$ 599,10
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Natureza de Despesa: 33903031
Fonte de Recurso: 260250133
Vigência: 13/09/2024
 Extrato de EMPENHO
Processo nº 024.000100807/2024-40
Objeto: AQUISIÇÃO DE FRASCO COLETOR PARA SECREÇÃO
Pregão nº: 68/2024
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Hospital 

Maternidade Leonor Mendes de Barros
Contratada: MANZATOS FARMA EIRELI
CNPJ: 17756574000197
Nota de Empenho: 2024NE00538
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Valor Total: R$ 1.840,00
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Natureza de Despesa: 33903031
Fonte de Recurso: 260250133
Vigência: 13/09/2024
 Extrato de EMPENHO
Processo nº 024.000100807/2024-40
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇA PARA REPOSIÇÃO DE CAR-

DIOTOCOGRAFO
Pregão nº: 68/2024
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Hospital 

Maternidade Leonor Mendes de Barros
Contratada: POSTERARI ASSESSORIA TÉCNICA EIRELLI
CNPJ: 16.743.543/0001-39
Nota de Empenho: 2024NE00539
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Valor Total: R$ 7.000,00
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Natureza de Despesa: 33903050
Fonte de Recurso: 260250133
Vigência: 13/09/2024

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
ARARAQUARA
 COMUNICADO:
Comunicamos que se acha aberta no Departamento Regio-

nal de Saúde – DRS III de Araraquara, a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, Licitação nº 90006/2024, Processo SEI 
024.00126844/2024-88, do tipo menor preço, modo de disputa 
aberto, objetivando a aquisição de medicamento para atender 
Ações Judiciais, a ser realizado por intermédio do Portal de 
Compras do Governo Federal, cuja realização da sessão pública 
será no dia 15/10/2024, às 09:30 horas. O Edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP - (Uasg: 90123)

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 
BAIXADA SANTISTA
 Encontra-se ABERTA no Departamento Regional de Saúde 

IV – Baixada Santista, LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 90362/2024, processo 024.00147301/2024-02, 
destinado a aquisição de medicamentos com e sem marca, 
para atender demanda judicial, pertencente a este DRS IV, tipo 
MENOR PREÇO. A realização da sessão será no dia 04/11/2024 
às 10:00 horas, por intermédio do site www.gov.br/compras O 
Edital da presente licitação encontra-se disponível para consulta 
no site www.gov.br/compras

 Encontra-se ABERTA no Departamento Regional de Saúde 
IV – Baixada Santista, LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 90371/2024, processo 024.00154156/2024-16, 
destinado a aquisição de medicamentos sem marca, para aten-
der demanda judicial, pertencente a este DRS IV, tipo MENOR 
PREÇO. A realização da sessão será no dia 16/10/2024 às 10:00 
horas, por intermédio do site www.gov.br/compras O Edital da 
presente licitação encontra-se disponível para consulta no site 
www.gov.br/compras

 Encontra-se ABERTA no Departamento Regional de Saúde 
IV – Baixada Santista, LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 90356/2024, processo 024.00140878/2024-85, 
destinado a aquisição de medicamentos sem marca, para aten-
der demanda judicial, pertencente a este DRS IV, tipo MENOR 
PREÇO. A realização da sessão será no dia 04/11/2024 às 14:00 
horas, por intermédio do site www.gov.br/compras O Edital da 
presente licitação encontra-se disponível para consulta no site 
www.gov.br/compras

 Encontra-se ABERTA no Departamento Regional de Saúde 
IV – Baixada Santista, LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 90335/2024, processo 024.00127572/2024-33, 
destinado a aquisição de insumos com e sem marca, para aten-
der demanda judicial, pertencente a este DRS IV, tipo MENOR 
PREÇO. A realização da sessão será no dia 05/11/2024 às 10:00 
horas, por intermédio do site www.gov.br/compras O Edital da 
presente licitação encontra-se disponível para consulta no site 
www.gov.br/compras

 Encontra-se ABERTA no Departamento Regional de Saúde 
IV – Baixada Santista, LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 90319/2024, processo 024.00102754/2024-00, 
destinado a aquisição de insumos com e sem marca, para aten-
der demanda judicial, pertencente a este DRS IV, tipo MENOR 
PREÇO. A realização da sessão será no dia 06/11/2024 às 10:00 
horas, por intermédio do site www.gov.br/compras O Edital da 
presente licitação encontra-se disponível para consulta no site 
www.gov.br/compras

 Encontra-se ABERTA no Departamento Regional de Saúde 
IV – Baixada Santista, LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 90349/2024, processo 024.00141634/2024-10, 
destinado a aquisição de medicamentos sem marca, para aten-
der demanda judicial, pertencente a este DRS IV, tipo MENOR 
PREÇO. A realização da sessão será no dia 07/11/2024 às 10:00 
horas, por intermédio do site www.gov.br/compras O Edital da 
presente licitação encontra-se disponível para consulta no site 
www.gov.br/compras

 Encontra-se ABERTA no Departamento Regional de Saúde 
IV – Baixada Santista, LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 90304/2024, processo 024.00036929/2024-75, 
destinado a aquisição de medicamentos sem marca, para aten-
der demanda judicial, pertencente a este DRS IV, tipo MENOR 
PREÇO. A realização da sessão será no dia 08/11/2024 às 10:00 
horas, por intermédio do site www.gov.br/compras O Edital da 
presente licitação encontra-se disponível para consulta no site 
www.gov.br/compras

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
BAURU
 Extrato do Termo de aditamento ao contrato nº 33/2020
Processo SEI nº 024.00007755/2023-52
Sem Papel nº 2020/27383
Modalidade da licitação: Pregão eletrônico: 122/2020
Oferta de Compras nº 090115000012020OC00153
Contratante: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

– DRS VI
Resumo do objeto do termo de aditamento: Prorrogação do 

contrato de prestação de serviços de tratamento de fisioterapia 
motora – protocolo intensivo e manutenção pelo método Pedia-
suit, para atendimento de ação judicial

Contratado: Spine Consultoria e Desenvolvimento de Tecno-
logias e Terapia Ocupacional Ltda.

CNPJ: 11.286.170/0001-09
Valor: R$110.763,98
Data de celebração do termo de aditamento: 30/09/2024
Prazo de vigência: 01/10/2024 a 30/09/2025
Número e data do parecer jurídico e sigla relativa ao órgão 

que o tenha exarado: 29/2020 – 26/06/2020 – CJ/SS
 Publicação do extrato de apostilamento do contrato nº 

19/2020
Processo SEI nº 024.00014663/2023-29
Processo Sem Papel nº 2020/11816
Modalidade da licitação: Pregão eletrônico: 049/2020
Oferta de Compras nº 090115000012022OC00019
Contratante: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

– DRS VI
Resumo do objeto do apostilamento: Prestação de serviços 

de fisioterapia Pediasuit – protocolo intensivo e manutenção, 
para atendimento de ação judicial

Contratada: Spine Consultoria e Desenvolvimento de Tecno-
logias, Terapia Ocupacional e Reabilitação Ltda.

CNPJ: 11.286.170/0001-09
Valor total reajustado: R$83.322,88
Porcentagem de reajuste: 2,66%
Data de celebração do termo de apostilamento: 30/09/2024
Crédito orçamentário da despesa: PTRES 090207 – Nature-

za de despesa: 339039
Prazo de vigência: 01/06/2024 a 31/05/2025
Número e data do parecer jurídico e sigla relativa ao órgão 

que o tenha exarado: 10/2019 – 14/06/2019 – CJ/SS
 Publicação do extrato de apostilamento do contrato nº 

23/2020
Processo SEI nº 024.00010181/2023-08
Sem Papel nº 2020/11129
Modalidade da licitação: Pregão eletrônico: 053/2020
Oferta de Compras nº 090115000012020OC00090
Contratante: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

– DRS VI
Resumo do objeto: Prestação de serviços de fisioterapia 

motora – protocolo intensivo e manutenção pelo método Pedia-
suit, para atendimento de ação judicial

Contratado: Jamile Lozano Fisioterapia Neurofuncional 
Ltda.

CNPJ: 21.812.122/0001-52 Valor total reajustado: 
R$44.349,60

Porcentagem de reajuste: 2,97%
Data de celebração do termo de apostilamento: 30/09/2024
Crédito orçamentário da despesa: PTRES 090207 – Nature-

za de despesa: 339039
Prazo de vigência: 01/07/2024 a 30/06/2025
Número e data do parecer jurídico e sigla relativa ao órgão 

que o tenha exarado:
10/2019 – 14/06/2019 – CJ/SS
 Publicação do extrato de apostilamento do contrato nº 

24/2020
Processo SEI nº 024.00005740/2023-50
Processo Sem Papel nº 2019/09764
Modalidade da licitação: Pregão eletrônico: 071/2020
Oferta de Compras nº 090115000012020OC00099
Contratante: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

– DRS VI
Resumo do objeto do apostilamento: Reajuste anual do con-

trato de prestação de serviços de fisioterapia pelo método Pedia-
suit – protocolo intensivo, para atendimento de ação judicial

Contratada: THALITA CAPUTTI ANDRADE FISIOTERAPIA
CNPJ: 24.024.920/0001-08
Valor total reajustado: R$19.270,80
Porcentagem de reajuste: 2,97%
Data de celebração do termo de apostilamento: 30/09/2024
Crédito orçamentário da despesa: PTRES 090207 – Nature-

za de despesa: 339039

autos, HOMOLOGO e ADJUDICO a presente licitação, ratificando 
a decisão proferida pelo Pregoeiro, pelo critério de menor preço.

ITEM 01 ONCO PROD DISTRIB. PROD. HOSP. E ONCOLOG. 
LTDA

 HOMOLOGAÇÃO PREGÃO: 66/2024 – DATA: 04/06/2024
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE DIETA PARA ATENDER PROCESSO 

ADMINISTRATIVO
DRS IX MARÍLIA - PROCESSO 20240389651 – SEI 

024.00058904/2024-22
Despacho do Diretor Técnico de Saúde III de Marí-

lia:04/06/2024
“À vista da Ata de Sessão Pública do Pregão Eletrônico 

nº 66/2024, bem como dos demais elementos que integram os 
autos, HOMOLOGO e ADJUDICO a presente licitação, ratificando 
a decisão proferida pelo Pregoeiro, pelo critério de menor preço.

ITEM 01 PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA
 HOMOLOGAÇÃO PREGÃO: 78/2024 – DATA: 22/05/2024
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDER 

MANDADO JUDICIAL
DRS IX MARÍLIA - PROCESSO 20240437372 – SEI 

024.00064908/2024-40
Despacho do Diretor Técnico de Saúde III de Marília: 

22/05/2024
“À vista da Ata de Sessão Pública do Pregão Eletrônico 

nº 78/2024, bem como dos demais elementos que integram os 
autos, HOMOLOGO e ADJUDICO a presente licitação, ratificando 
a decisão proferida pelo Pregoeiro, pelo critério de menor preço.

ITEM 01 NOVO NORDISK FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA
 EXTRATO DE EMPENHO - CONTRATANTE: SECRETARIA 

DE ESTADO DA SAÚDE – CONTRATADA: PSIMOV SAÚDE 
LTDA – OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTRATAÇÃO 
DE TRATAMENTO FISIOTERÁPICO MÉTODO ABA - PROCESSO: 
20240473913 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 86/24 
PROGRAMA: 10302093048500000 – NATUREZA DE DESPESA: 
33903967 – UGE 090116 – EXECUÇÃO 14/06/2024 – PARECER 
JURÍDICO EXARADO PELA DOUTA CONSULTORIA JURÍDICA DA 
PASTA CJ SS Nº 15/2024. DATA DA ASSINATURA: 04/06/2024.

 EXTRATO DE EMPENHO - CONTRATANTE: SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE – CONTRATADA: ONCO PROD DISTRIB. 
PROD. HOSP. E ONCOLOG. LTDA – OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTO PARA ATENDER MANDADO JUDICIAL - PRO-
CESSO: 20240135498 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 
22/2024 – VALOR R$ 286.155,00 - EMPENHO Nº 2024NE00844 - 
RECURSOS: PROGRAMA: 10303093064590000 – NATUREZA DE 
DESPESA: 33903035 – UGE 090116 – EXECUÇÃO 20/06/2024 
– PARECER JURÍDICO EXARADO PELA DOUTA CONSULTORIA 
JURÍDICA DA PASTA CJ SS Nº 09/2024. DATA DA ASSINATURA: 
10/06/2024.

 EXTRATO DE EMPENHO - CONTRATANTE: SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE – CONTRATADA: PRODIET NUTRIÇÃO 
CLÍNICA LTDA – OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIETA PARA ATEN-
DER PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROCESSO: 20240389651 
– MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 66/2024 – VALOR 
R$ 250.000,00 EMPENHO Nº 2024NE00845 - RECURSOS: 
PROGRAMA: 10302093048500000 – NATUREZA DE DES-
PESA: 33903010 – UGE 090116 – EXECUÇÃO 20/06/2024 
– PARECER JURÍDICO EXARADO PELA DOUTA CONSULTORIA 
JURÍDICA DA PASTA CJ SS Nº 10/2024. DATA DA ASSINATU-
RA: 10/06/2024.

 EXTRATO DE EMPENHO - CONTRATANTE: SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE – CONTRATADA: NOVO NORDISK 
FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA – OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTO PARA ATENDER MANDADO JUDICIAL - PRO-
CESSO: 20240437372 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 
78/2024 – VALOR R$ 347.312,00 - EMPENHO Nº 2024NE00846 - 
RECURSOS: PROGRAMA: 10303093064590000 – NATUREZA DE 
DESPESA: 33903035 – UGE 090116 – EXECUÇÃO 20/06/2024 
– PARECER JURÍDICO EXARADO PELA DOUTA CONSULTORIA 
JURÍDICA DA PASTA CJ SS Nº 09/2024. DATA DA ASSINATURA: 
10/06/2024.

 Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde de 
Marília, a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
91116/2024, referente ao Processo 20240716978, cujo objeto 
é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDER MANDADO 
JUDICIAL. A realização do pregão será no dia 15 de outubro de 
2024, às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.compras.
sp.gov.br.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PIRACICABA
 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PIRACICABA
AVISO DE LICITAÇÃO – PE Nº 070/2024
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde – 

DRS X - Piracicaba, a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 070/2024, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021 
referente ao Processo nº 024.00114842/2024-46, cujo objeto 
é a Aquisição de medicamento, para atendimento de paciente 
autorizado pela Comissão de Farmacologia. A data de abertura 
do certame será no dia 14/10/2024 a partir das 09:30horas, 
através do sistema Compras.Gov, sitio eletrônico www.compras.
sp.gov.br.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PIRACICABA
AVISO DE LICITAÇÃO – PE Nº 093/2024
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde – 

DRS X - Piracicaba, a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 093/2024, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021 
referente ao Processo nº 024.00114683/2024-80, cujo objeto 
é a Aquisição de Medicamentos sem Marca Específica para 
Atendimento de Paciente(s) em cumprimento a determinação 
Judicial. A data de abertura do certame será no dia 31/10/2024 
a partir das 09:15horas, através do sistema Compras.Gov, sitio 
eletrônico www.compras.sp.gov.br.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PIRACICABA
AVISO DE LICITAÇÃO – PE Nº 094/2024
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde – 

DRS X - Piracicaba, a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 094/2024, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021 
referente ao Processo nº 024.00126297/2024-31, cujo objeto é a 
Aquisição de Materiais sem Marca Específica para Continuidade 
de Atendimento de Pacientes de Ação Judicial. A data de aber-
tura do certame será no dia 04/11/2024 a partir das 09:00horas, 
através do sistema Compras.Gov, sitio eletrônico www.compras.
sp.gov.br.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PIRACICABA
AVISO DE LICITAÇÃO – PE Nº 090/2024
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde – 

DRS X - Piracicaba, a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 090/2024, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021 
referente ao Processo nº 024.00152849/2024-66, cujo objeto é a 
Aquisição de Nutrição sem Marca Específica para Continuidade 
de Atendimento de Pacientes de Ação Judicial. A data de aber-
tura do certame será no dia 14/10/2024 a partir das 09:00horas, 
através do sistema Compras.Gov, sitio eletrônico www.compras.
sp.gov.br.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PIRACICABA
AVISO DE LICITAÇÃO – PE Nº 091/2024
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde – 

DRS X - Piracicaba, a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 091/2024, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021 
referente ao Processo nº 024.00151765/2024-13, cujo objeto é a 
Aquisição de Nutrição sem Marca Específica para Atendimento 
de Paciente(s) em cumprimento à determinação Judicial. A data 
de abertura do certame será no dia 31/10/2024 a partir das 
09:00horas, através do sistema Compras.Gov, sitio eletrônico 
www.compras.sp.gov.br.

Prazo de vigência: 01/07/2024 a 30/06/2025
Número e data do parecer jurídico e sigla relativa ao órgão 

que o tenha exarado:
10/2019 – 14/06/2019 – CJ/SS
 Publicação do extrato de apostilamento do contrato nº 

19/2023
Processo SEI nº 024.00041832/2023-01
Processo: Sem Papel 2023/11816
Modalidade de licitação: Pregão eletrônico nº 042/2023
Oferta de Compras nº 090115000012023OC00042
Contratante: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

– DRS VI
Resumo do objeto do termo de aditamento: Prorrogação da 

prestação de serviços de tratamento de fisioterapia pediasuit, 
módulo intensivo, para atendimento de ação judicial

Contratado: Virginia Pierami de Faria
CNPJ: 24.980.677/0001-00
Valor total reajustado: R$44.349,60
Porcentagem de reajuste: 2,66%
Data de celebração do termo de apostilamento: 30/09/2024
Crédito orçamentário da despesa: PTRES 090207 – Nature-

za de despesa: 339039
Prazo de vigência: 26/06/2024 a 25/06/2025
Número e data do parecer jurídico e sigla relativa ao órgão 

que o tenha exarado:
22/2022 – 09/06/2022 – CJ/SS
 Extrato do Termo de aditamento ao contrato nº 40/2021
Processo SEI nº 024.00009677/2023-21
Sem Papel nº 2021/30751
Modalidade da licitação: Pregão eletrônico: 040/2021
Oferta de Compras nº 090115000012021OC00207
Contratante: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

– DRS VI
Resumo do objeto do termo de aditamento: Prorrogação do 

contrato de prestação de serviços de tratamento de fisioterapia 
método Therasuit – módulo intensivo e manutenção, para aten-
dimento de ação judicial

Contratado: Conectiva Clínica de Fisioterapia – Habilitação 
e Reabilitação Ltda.

CNPJ: 37.591.863/0001-90
Valor: R$78.117,48
Data de celebração do termo de aditamento: 30/09/2024
Prazo de vigência: 01/10/2024 a 30/09/2025
Número e data do parecer jurídico e sigla relativa ao órgão 

que o tenha exarado: 28/2021 – 10/06/2021 – CJ/SS
 Publicação do extrato de apostilamento do contrato nº 

18/2022
Processo SEI nº 024.00010831/2023-15
Processo Sem Papel nº 2022/05796
Modalidade da licitação: Pregão eletrônico: 047/2022
Oferta de Compras nº 090115000012020OC00074
Contratante: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

– DRS VI
Resumo do objeto do apostilamento: Prestação de serviços 

de atenção domiciliar, para atendimento de ação judicial
Contratada: Assist Assistência em Home Care Eireli.
CNPJ: 25.382.561/0001-23
Valor total reajustado: R$237.314,27
Porcentagem de reajuste: 2,66%
Data de celebração do termo de apostilamento: 30/09/2024
Crédito orçamentário da despesa: PTRES 090207 – Nature-

za de despesa: 339039
Prazo de vigência: 14/06/2024 a 13/06/2025
Número e data do parecer jurídico e sigla relativa ao órgão 

que o tenha exarado:
27/2022 – 24/08/2022 – CJ/SS

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DR. LEÔNCIO DE SOUZA QUEIROZ DE 
CAMPINAS
 Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde- Departa-

mento Regional de Saúde de Campinas – DRS VII, a licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 78/2024, referente ao processo 
nº 024.00135626/2024-34, aquisição de dieta enteral para 
atendimento de demanda judicial por intermédio do Sistema 
Eletrônico de Contratações denominado “compras.gov.br”, cuja 
abertura está marcada para o dia 17/10/2024 às 09h00min. 
Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 02/10/2024, o site www.pncp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento se 
seus representantes. O Edital da presente licitação encontra-se 
disponível no site. 

 Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde- Departa-
mento Regional de Saúde de Campinas – DRS VII, a licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 79/2024, referente ao processo 
nº 024.00113909/2024-25, aquisição de medicamento para aten-
dimento de demanda judicial por intermédio do Sistema Eletrônico 
de Contratações denominado “compras.gov.br”, cuja abertura está 
marcada para o dia 18/10/2024 às 09h00min. Os interessados em 
participar do certame deverão acessar a partir de 02/10/2024, o 
site www.pncp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso 
ao sistema e credenciamento se seus representantes. O Edital da 
presente licitação encontra-se disponível no site. 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 90131 - ESP-DEPTO.REG.SAUDE - DRS-VII CAMPINAS
PREGÃO 90069/2024
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente,
JORGE CARLOS MACHADO CURI, HOMOLOGA a adjudica-

ção referente ao Processo nº 024.00061243/2024-12, Pregão 
nº 90069/2024.

Item 1 - Cartucho Toner Impressora Lexmark Tipo Cartucho: 
Original , Cor Tinta: Preta , Referência Cartucho 2: T650h11l , 
Referência Impressora:

T654 , Adjudicado e Homologado para DISTRISUPRI DIS-
TRIBUIDORA E

COMERCIO LTDA, CNPJ 10.210.196/0001-00, valor nego-
ciado: R$ 140,0000

Item 2 - Estabilizador Tensão Capacidade: 1 KVA, Tensão 
Alimentação Entrada: 220 V, Tensão Alimentação Saída: 110 V, 
Características Adicionais:

Com Filtro De Linha Integrado Com Protetor Contra , Fre-
qüência: 50/60 HZ, Tipo: Interno , Quantidade Tomadas Saída: 
6 , Potência Nominal: 600 Adjudicado e Homologado para 
L2 - COMERCIO E SOLUCOES LTDA,CNPJ 54.043.075/0001-89, 
melhor lance: R$ 229,8800

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
MARÍLIA
 HOMOLOGAÇÃO PREGÃO: 86/2024 - DRS IX MARÍLIA
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE TERAPIA MÉTODO ABA
PROCESSO: 20240473913 – SEI: 024.00064935/2024-12
Despacho do Diretor Técnico de Saúde III de Marília, de 

29/05/2024.
“À vista da Ata de Sessão Pública do Pregão Eletrônico 

nº 86/2024, bem como dos demais elementos que integram 
os autos, HOMOLOGO e ADJUDICO a presente licitação, pelo 
critério de menor preço.

ITEM 01: PSIMOV SAUDE LTDA
 HOMOLOGAÇÃO PREGÃO: 22/2024 – DATA: 15/05/2024
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDER 

MANDADO JUDICIAL
DRS IX MARÍLIA - PROCESSO 20240135498 – SEI 

024.00008880/2024-61
Despacho do Diretor Técnico de Saúde III de Marília: 

15/05/2024
“À vista da Ata de Sessão Pública do Pregão Eletrônico 

nº 22/2024, bem como dos demais elementos que integram os 
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FR; SONDA DE NUTRICAO ENTERAL, RADIOPACA, ADULTO; DIS-
POSITIVO DE MEDIÇÃO ESTOMA DA PAREDE GÁSTRICA; CON-
JUNTO COMPLETO PARA GASTROSTOMIA, CALIBRE 14 A 24; 
CONEXAO PARA ADMINISTRACAO DE SOLUCAO ENTERAL;KIT 
INTRODUTOR PARA SONDA DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL PPK DE 
20 FR; SONDA DE GASTROSTOMIA PARA ALIMENTAÇÃO ENTE-
RAL; KIT DE GASTROSTOMIA ENDOSCOPICA PERCUTANEA; KIT 
DE GASTROSTOMIA ENDOSCÓPICA PERCUTÂNEA POR MÉTO-
DO DE TRAÇÃO COMPOSTO; . A realização da Sessão será no 
dia 16/10/2024, às 09:00 horas, no endereço eletrônico: www.
comprasgov.br. Cadastro sob o nº 92201 – 90013/2024. Data de 
início do envio da proposta eletrônica: 03/10/2024. O edital na 
íntegra está disponível no site: www.e-negociospublicos.com.br 
ou www.hcrp.usp.br. Telefone: (16) 3602 2152. 

 DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE DO HCFMRP-
-USP DO DIA 27/09/2024

PROCESSO SEI: 146.00011110/2024-28
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE CERTIFICAÇÃO 

DIGITAL
MEDIANTE PARECER CJ Nº 223/2024 DA DOCUMENTAÇÃO 

APRESENTADA QUANTO À NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DO 
PRODUTO ABAIXO, E PROVIDENCIADA TODA A DOCUMENTA-
ÇÃO NECESSÁRIA, CONFORME AS INFORMAÇÕES CONTIDAS 
NO PROCESSO 146.00011110/2024-28, AUTORIZO A CONTRA-
TAÇÃO DO SERVIÇO DE CERTIFICÇÃO DIGITAL, TOTALIZANDO 
R$ 159,90 (CENTO E CINQUENTA E NOVE REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS) DA EMPRESA LIMACORP TECNOLOGIA E SOLUÇÕES 
LTDA, COM AMPARO NO INCISO VIII, DO ARTIGO 75, DA LEI 
14.133/2021.

DEOCELIA BASSOTELLI JARDIM
CHEFE DE GABINETE
RIBEIRÃO PRETO, 01 DE OUTUBRO DE 2024.
 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 233/2024, do tipo menor preço, destinado à aqui-
sição TOUCA INGLESA (CRIOTERAPIA CAPILAR). A realização da 
Sessão será no dia /2024, às 09:00 horas, no endereço eletrôni-
co: www.comprasgov.br. Cadastro sob o nº 92201 – 90233/2024. 
Data de início do envio da proposta eletrônica: 03/10/2024. O 
edital na íntegra está disponível no site: www.e-negociospubli-
cos.com.br ou www.hcrp.usp.br. Telefone: (16) 3602 2152. 

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07752/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA.
CNPJ: 03812429000171
OBJETO: FIO DE SUTURA NYLON; MONOFILAMENTO, COM-

POSTO POR POLIAMIDA SINTETICO PRETO, ESTERIL; NAO 
ABSORVIVEL; MEDINDO 30 CM DE COMPRIMENTO; NUMERO 
8-0; 02 AGULHAS DE APROXIMADAMENTE 0,65 CM DE COM-
PRIMENTO, 1/4 DE CIRCULO ESPATULAR; EMBALADO EM MATE-
RIAL QUE PROMOVA A BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSEPTICA; O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE DE ACORDO 
COM A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE.

Marca: COVIDIEN
Procedência: nacional
Embalagem: cx c/ 12 envelopes
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 458,40000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06659, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 04951/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ORTOM INDÚSTRIA TEXTIL LTDA - EPP
CNPJ: 04890798000145
OBJETO: LENCOL DE PAPEL DESCARTAVEL; EM 100% PAPEL 

CELULOSE FIBRAS NATURAIS, TEXTURA FIRME E RESISTENTE; 
BRANCO; MEDINDO 70CM X 50M, COM PICOTE A CADA 60 CM 
APROX.; INVOLUCRO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRI-
DADE DO PRODUTO; ROTULAGEM RESPEITANDO A LEGISLACAO 
ATUAL VIGENTE.

Marca: ORTOM
Procedência: NACIONAL
Embalagem: cx c/10
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 9816,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06662, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 05654/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: M.N.P. CUSTODIO COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES
CNPJ: 03402979000112
OBJETO: LENCOL DE PAPEL DESCARTAVEL; EM PAPEL COM 

TEXTURA FIRME E RESISTENTE; NA COR BRANCA; MEDINDO 
(50CM X 50M); INVOLUCRO INDIVIDUAL EM PLASTICO ATOXI-
CO; ROTULAGEM RESPEITANDO A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE;

Marca: luna
Procedência: nacional
Embalagem: rolo
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2220,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06666, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07650/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: DORA MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 30936479000133
OBJETO: Clorexidina, Digliconato (ou Gliconato) 0,5%; 

Forma Farmaceutica Solucao Alcoolica 0,5% COLORIDA; Forma 
de Apresentacao almotolia 100ml; Via de Administracao Der-
matologica; Validade minima na entrega de 50% da data de 
fabricação. Medicamentos Gerais de Uso Humano;

Marca: RIOQUIMICA
Procedência: Nacional
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 5100,00000000

ÇÃO E EXECUÇÃO DE COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA 
EM ÁREA LOCALIZADA BLOCO "E" DO HCFMRPUSP, UNIDADE 
CAMPUS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, 
Prorrogação do prazo – Vigência: 509 dias contados a partir da 
data da ordem de início dos serviços. - Valor Total inalterado: R$ 
1.810.404,53- Objeto: 44.90.51. - Assinatura: 26/09/24.

 Processo SEI 146.00000475/2023-46 - Contrato: PJ-RR-
189/24 - Contratante: HCFMRPUSP - Contratada: AMBSERV 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA - Objeto: Prorrogação do 
contrato Termo PJ-62/20 que objetiva prestação de Serviços de 
Coleta Externa, Transporte, Tratamento (Incineração) e Destina-
ção Final de Resíduos de Serviço de Saúde - Químicos Perigosos, 
do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo, Campus Universitário, s/n, 
Ribeirão Preto –SP– Vigência: 23/11/2.024 a 22/11/2.025– Valor 
total: R$ 63.600,00 para o exercício de 2025 - Objeto: 3.3.90.39 
- Assinatura: 19/09/24.

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo: HCFMRP-PRC-2022/01801 (SEI 

146.00002717/2023-36) – Termo PJ-RR-188/24 - Contratante: 
HCFMRPUSP – Contratada: GASBALL ARMAZENADORA E DIS-
TRIBUIDORA LTDA – Pregão Eletrônico 544/2020 - Prorrogação 
do contrato que tem por objeto o fornecimento de gás liquefeito 
de petróleo (glp), com disponibilização de reservatórios de arma-
zenagem, incluindo conexões, acessórios e serviços de assistên-
cia técnica e manutenção preventiva e corretiva para o Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
campus e unidade de emergência, situada na rua bernardino de 
campos, nº 1.000, bairro centro, Ribeirão Preto - SP – Vigência: 
01/01/2.025 a 31/12/2.025– Valor total: R$ 3.081.305,88 – Obje-
to: 3.3.90.39 Assinatura: 17/09/24.

 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 228/2024, do tipo menor preço, destinado à 
aquisição CATETER BALÃO DE CONTRAPULSAÇÃO AÓRTICA; 
CATETER BALÃO DE CONTRAPULSAÇÃO AÓRTICA, BALÃO 
C/40CC; BOMBA DE INFUSÃO ELASTOMÉRICA PORTÁTIL. A 
realização da Sessão será no dia 15/10/2024, às 09:00 horas, 
no endereço eletrônico: www.comprasgov.br. Cadastro sob o nº 
92201 – 90228/2024. Data de início do envio da proposta ele-
trônica: 03/10/2024. O edital na íntegra está disponível no site: 
www.e-negociospublicos.com.br ou www.hcrp.usp.br. Telefone: 
(16) 3602 2152. 

 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 229/2024, do tipo menor preço, destinado à 
aquisição PAZOPANIBE, COMPRIMIDO REVESTIDO 400 MG; 
NETUPITANTO 300 MG + PALONOSETRONA 0,56 MG; FOSAPRE-
PITANTO DIMEGLUMINA, FRASCO-AMPOLA 150 MG; PALONO-
SETRONA, FRASCO-AMPOLA 0,25 MG 5 ML; ÁCIDO FOLÍNICO, 
FRASCO-AMPOLA 300 MG 30 ML; LANREOTIDA, SERINGA PRE-
ENCHIDA 120 MG, 0,5 ML; DENOSUMABE, FRASCO-AMPOLA 
120 MG 1,7 ML;. A realização da Sessão será no dia 15/10/2024, 
às 09:00 horas, no endereço eletrônico: www.comprasgov.br. 
Cadastro sob o nº 92201 – 90229/2024. Data de início do envio 
da proposta eletrônica: 03/10/2024. O edital na íntegra está 
disponível no site: www.e-negociospublicos.com.br ou www.
hcrp.usp.br. Telefone: (16) 3602 2152. 

 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 230/2024, do tipo menor preço, destinado à aquisi-
ção CATETER VENOSO PERIFERICO, EM POLIURETANO,CALIBRE 
18 G; CATETER INTRAVENOSO, PERIFERICO, EM POLIURETANO, 
COM ASAS FLEXIVEIS PARA FIXAÇÃO; CATETER VENOSO PERI-
FERICO, EM POLIURETANO,CALIBRE 22. A realização da Sessão 
será no dia 15/10/2024, às 09:00 horas, no endereço eletrônico: 
www.comprasgov.br. Cadastro sob o nº 92201 – 90166/2024. 
Data de início do envio da proposta eletrônica: 03/10/2024. O 
edital na íntegra está disponível no site: www.e-negociospubli-
cos.com.br ou www.hcrp.usp.br. Telefone: (16) 3602 2152. 

 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 231/2024, do tipo menor preço, destinado à aqui-
sição ACIDO ACETICO GLACIAL; P.A. - ACS,LIQUIDO,INCOLOR; 
COM TEOR MINIMO DE 99,7%, ACONDICIONADO EM FRASCO 
TAMPA ROSQUEAVEL EMBALAGEM REFORCADA;ÁCIDO FÓR-
MICO CATEGORIA LC/MS, FÓRMULA MOLECULAR H2O2,PESO 
MOLECULAR 46.02 G/MOL;ACIDO ORTO-FOSFORICO, CATE-
GORIA PA, APRESENTACAO: LIQUIDO; COM PUREZA MINIMA 
DE 85%;ÁCIDO NÍTRICO, CATEGORIA PA, TEOR MÍNIMO DE 
DOSEAMENTO DE 65%;AMONIACO SOLÚVEL 25% PA UTILIZA-
DO NO PREPARO DE

SOLUÇÕES;BICARBONATO DE POTÁSSIO PARA ANÁLISE, 
PADRÃO AC;CLORETO DE ACETILA PA, A VALIDADE DEVERÁ 
SER DE NO MINIMO 12 MESES;CLORETO DE AMONIO, PA EM 
PÓ , COM PUREZA DE 99,5%;CLOROFÓRMIO PA, LÍQUIDO, 
ODOR LIGEIRAMENTE ENTORPECENTE;FORMAMIDA DEIONI-
ZADA USADO;ÁLCOOL METÍLICO, CATEGORIA METANOL, TEOR 
DE PUREZA MÍNIMO DE 99,9%, FÓRMULA CH3OH;ALCOOL 
METÍLICO, CATEGORIA HPLC, COM TEOR MÍNIMO DE 99,8%,

REAGENTE CH3OH;2-PROPANOL (ÁLCOOL ISO PROPÍLICO) 
CATEGORIA PA, TEOR DE DOSAMENTO MÍNIMO DE 99,7%; 
SULFATO DE SODIO DODECYL 10% EM FRASCO COM 100 GRA-
MAS; ACIDO ACÉTICO GLACIAL. A realização da Sessão será no 
dia 15/10/2024, às 09:00 horas, no endereço eletrônico: www.
comprasgov.br. Cadastro sob o nº 92201 – 90231/2024. Data de 
início do envio da proposta eletrônica: 03/10/2024. O edital na 
íntegra está disponível no site: www.e-negociospublicos.com.br 
ou www.hcrp.usp.br. Telefone: (16) 3602 2152. 

 Ata do Registro de Preços (PARCIAL) nº: 59/2024
Processo HCRP nº: 880/2024
Processo SEI nº: 146.00002632/2024
Tendo a licitação acima sido homologada em 24/09/2024, 

publicado no D.O. em 27/09/2024 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 3
Descrição: COMPRESSA CIRURGICA CAMPO OPERATÓRIO, 

PRE-LAVADO, ESTERIL, CONFECCIONADA COM FIOS 100% 
DE ALGODÃO EM TECIDO QUADRUPLO, MACIO, ALTAMENTE 
ABSORVENTE, COM FILAMENTO RADIOPACO, COM MEDIDA 
DE 10 X 9CM, TECIDO COM COSTURA E ACABAMENTO NAS 
LATERAIS QUE EVITEM SEU DESFIAMENTO. DEVE APRESENTAR 
ALÇA EM FORMA DE CADARçO EM UMA DE SUAS EXTREMI-
DADES. DEVE SER ISENTA DE IMPUREZAS, AMIDO, ALVEJANTE 
OPTICO, DESTRINA E CORRETIVOS COLORANTES, LIVRES DE 
FIOS SOLTOS, MANCHAS, RASGOS, REBARBAS. APRESENTAÇÃO 
EM EMBALAGEM SIMPLES OU DUPLA CONTENDO 5 UNIDADES 
CADA. COM REGISTRO NO MINISTERIO DA SAúDE.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: AMED S/A
Preço unitário: R$ 3,5800
Validade 12 meses
 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 13/2024, do tipo menor preço, destinado à aquisi-
ção SONDA DE GASTROSTOMIA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL; 
SONDA NASOENTERAL PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL; SONDA 
NASOENTERAL DE ALIMENTAÇÃO PARA USO PROLONGADO; 
SONDA NASOENTERAL; CALIBRE: 12FR; SONDA PARA ALIMEN-
TAÇÃO ENTERAL INFANTIL, PARA USO PROLONGADO;  SONDA 
NASOENTERAL DE ALIMENTAÇÃO PARA USO PROLONGADO; 
SONDA TRANSGÁSTRICA JEJUNAL PARA ALIMENTAÇÃO E DES-
COMPRESSÃO GÁSTRICA; SONDA TRANSGASTRICA JEJUNAL 16 

ITEM – 05
Descrição – CARBAMAZEPINA 400MG; FORMA FARMA-

CEUTICA CAPSULA/COMPRIMIDO REVESTIDO DE LIBERACAO 
PROLONGA DA; FORMA DE APRESENTACAO CAPSULA/COM-
PRIMIDO REVESTIDO DE LIBERACAO PROLONGA DA; VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL; SEM MARCA

Quantidade – 2.340 comprimidos
Decisão do pregoeiro – Fracassado em 01/10/2024
Decisão da autoridade – Fracassado em 01/10/2024

 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR CHOPIN 
TAVARES DE LIMA

 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR “CHOPIN TAVA-
RES DE LIMA” – FURP

AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta na Fundação para o Remédio Popular – 

Furp, a seguinte licitação:
Pregão Eletrônico nº 0077/2024 - Pregão COMRAS.GOV nº 

90077/2024 - Processo SEI Nº 266.00000432/2024-21 - Objeto: 
Registro de Preços para o fornecimento de matérias-primas far-
macêuticas (Excipientes). Realização da Sessão: 14/10/2024 às 
10:00 horas no endereço eletrônico: http//www.gov.br/compras. 
Critério de Julgamento: Menor Preço. EDITAL/INFORMAÇÕES: 
Seção de Licitações, Rua Endres, 35 – Itapegica, Guarulhos – SP. 
Tel. (11) 2423-6156, das 08h:00 às 12h:30. e das 13h:30 às 
17h:00. – E-mail licitacao@furp.sp.gov.br – As licitantes interes-
sadas poderão consultar o edital nos sites: www.gov.br/compras 
- UASG 091101, www.furp.sp.gov.br ou www.doe.sp.gov.br.

 FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE - HEMOCENTRO DE 
SÃO PAULO

 AVISO DE CREDENCIAMENTO
Encontra-se aberto na Fundação Pró-Sangue Hemocentro 

de São Paulo o Edital de CREDENCIAMENTO nº 00001/2024, de 
empresas e/ou cooperativas de táxi para prestação de serviço 
convencional de táxi, em caráter paralelo e não excludente, a 
ser utilizado por servidores da Fundação Pró-Sangue, na Capital 
de São Paulo e Grande São Paulo, conforme informações e 
condições do Edital. O prazo para envio do pedido de Cre-
denciamento será de 120 meses a partir de 02/10/2024 às 
08h00. A Comissão de Contratação é composta por: Luciano 
Monteiro Fernandes - RF 113, Luiz Carlos Gomes dos Santos - 
RF 1673 e Wagner de Souza Cavalcanti - RF 1001. O Edital de 
Credenciamento está disponível em: https://pncp.gov.br/app/
editais/52030830000165/2024/43

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DA USP

 Extrato de Aditamento de Prorrogação
Processo SEI nº 145.00004704/2023-20
HCFMUSP-PRC-2021/03129
Contrato nº: 27/2022
Termo Aditivo nº: 2º
Contratante: Hospital das Clínicas da FMUSP
Contratada: SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA
CNPJ da Empresa: 01.449.930/0003-51
Objeto: Prestação de serviços de locação de equipamentos 

laboratoriais, com fornecimento de insumos, para realização de 
exame de urina, incluindo análises físico-químicas e dos elemen-
tos figurados urinários por método totalmente automatizado, 
para atender as necessidades da Divisão de Laboratório Central

Vigência: 12 meses, a partir de 15 de agosto de 2024
Valor Mensal: R$ 78.410,90, sendo:
R$ 34.491,60 - para serviço de locação
R$ 43.919,30 – para reagentes
Valor Total estimado é de R$ 940.930,80, para o exercício 

de 2024
R$ 219.596,50 - para material de consumo reagente
R$ 172.458,00 - serviço de locação de equipamento 

laboratorial
Classificação Econômica - 3390 3919
Classificação Econômica - 3390 3032
Parecer nº 129/2024 da Área de Consultoria Jurídica
Assinatura: 14/08/2024
  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90463/2024, Processo SIAFEM 20240797804, 
Processo SEI 145.00021703/2024-21, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000467/2024 para constituição de Sistema 
de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de 
CATETERES BALÕES: PÓS DILATAÇÕES P/ ANGIOPLASTIA(S) 
CORONÁRIA(S) 4.0 X 8MM, 4,5 X 8 A 15MM, COAXIAL(IS) PARA 
ANGIOPLASTIA(S) 18 MM X 4 CM, 20MM X 4CM, cuja sessão 
pública será realizada no dia 10/10/2024, às 09:00 horas. O edi-
tal na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.
compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início 
do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua 
respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO - 
ALEX DE OLIVEIRA SALES e suplentes

  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PRE-

GÃO ELETRÔNICO 90465/2024, Processo SIAFEM 20240799415 
Processo SEI 145.00021739/2024-12, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000469/2024 para constituição de Sistema 
de Registro de Preços para aquisição futura e eventual BANDE-
JAS ACO INOX RETANGULAR: GRANDE, TAM MEDIO, CUBA RIM 
INOX 26 X12 X 6 CM, PINÇA PARA BIOPSIA DE MIOCARDIO DE 
5 A 6F X 104 A 120CM, PINÇA DE CORPO ESTRANHO MISTO 
JACARE COM DENTE DE RATO, REUSAVEL, cuja sessão pública 
será realizada no dia 10/10/2024, às 09:00 horas. O edital 
na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.
compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início 
do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua 
respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO – 
MARIA DA CONCEIÇÃO F. ALMEIDA SILVA e suplentes

  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90469/2024, Processo SIAFEM 20240794517, 
Processo SEI 145.00021593/2024-05, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000473/2024 para constituição de Sistema 
de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de 
PROTETORES ORTOPEDICOS: PARA POSIÇÃO PRONA, EM FOR-
MAS DE ROLOS 40 X 10 CM, 40 X 15 CM, 55 X 15 CM, PARA 
POSIÇÃO LATERAL, DE CABEÇA FORMA DE FERRADURA, cuja 
sessão pública será realizada no dia 11/10/2024, às 09:00 horas. 
O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites 
www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do 
início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da 
sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
- ALEX DE OLIVEIRA SALES e suplentes

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 Processo: SEI 146.00008737/2023-11 - Termo de Contrato: 
PJ-RR-196/24 - Contratante: HCFMRPUSP – Contratada: LIMA-
ENG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – Tomada de preços 
nº 04/2023.- Parecer 231/24 de 25-09-24 - Objeto: Termo de Rer-
ratificação do contrato PJ-123/23, tendo por objeto a SUBSTITUI-

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PIRACICABA
AVISO DE LICITAÇÃO – PE Nº 092/2024
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde 

– DRS X - Piracicaba, a licitação, na modalidade Pregão Ele-
trônico nº 092/2024, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 
01/04/2021 referente ao Processo nº 024.00112780/2024-38, 
cujo objeto é a Aquisição de medicamento para continui-
dade de atendimento de pacientes de ação judicial. A data 
de abertura do certame será no dia 14/10/2024 a partir das 
09:45horas, através do sistema Compras.Gov, sitio eletrônico 
www.compras.sp.gov.br.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PIRACICABA
AVISO DE LICITAÇÃO – PE Nº 059/2024
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde – 

DRS X - Piracicaba, a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 059/2024, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021 
referente ao Processo nº 024.00114792/2024-05, cujo objeto é 
a Aquisição de medicamento para continuidade de atendimento 
de pacientes da comissão de farmacologia. A data de abertura 
do certame será no dia 14/10/2024 a partir das 09:15horas, 
através do sistema Compras.Gov, sitio eletrônico www.compras.
sp.gov.br.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
RIBEIRÃO PRETO
 DRS XIII DE RIBEIRÃO PRETO - ABERTURA DE DISPENSA 

COM DISPUTA N.º 90254/2024.
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde 

XIII de Ribeirão Preto, licitação na modalidade de Dispensa 
com Disputa n.º 90254/2024, do tipo menor preço, referente 
ao processo SEI n.º 024.00164611/2024-83, objetivando AQUI-
SIÇÃO DE CAFÉ GOUMET para atender as necessidades deste 
Departamento Regional de Saúde de Ribeirão Preto – DRS XIII. 
A disputa de n.º 90254/2024 será no dia 10/10/2024 a partir das 
08h00min. As informações estarão disponíveis no sitio www.
compras.gov.br.

 DRS XIII Ribeirão Preto
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde 

XIII de Ribeirão Preto Pregão Eletrônico 90252/2024, Processo 
024.00141846/2024-05, para aquisição de Insumos destinados 
a atender demandas judiciais. O Pregão Eletrônico 90252/2024 
será no dia 14/10/2024 às 08:00 horas. O Edital e seus anexos 
estão disponíveis na integra no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço http://www.compras.gov.br.

 DRS XIII Ribeirão Preto
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde 

XIII de Ribeirão Preto Pregão Eletrônico 90253/2024, Proces-
so 024.00154839/2024-65, para aquisição de Medicamentos 
destinados a atender demandas judiciais. O Pregão Eletrônico 
90253/2024 será no dia 14/10/2024 às 10:00 horas. O Edital 
e seus anexos estão disponíveis na integra no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço http://www.
compras.gov.br.

 DRS XIII DE RIBEIRÃO PRETO - ABERTURA DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 90255/2024.

Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde XIII 
de Ribeirão Preto, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
n.º 90255/2024, do tipo menor preço, referente ao processo 
SEI n.º 024.00156322/2024-19, objetivando AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS em cumprimento de determinação judicial. O 
Pregão Eletrônico de n.º 90255/2024 será no dia 15/10/2024 a 
partir das 08h00min. As informações estarão disponíveis no sitio 
www.compras.gov.br.

 DRS XIII DE RIBEIRÃO PRETO - ABERTURA DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 90258/2024.

Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde XIII 
de Ribeirão Preto, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
n.º 90258/2024, do tipo menor preço, referente ao processo 
SEI n.º 024.00156325/2024-44, objetivando AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS em cumprimento de determinação judicial. O 
Pregão Eletrônico de n.º 90258/2024 será no dia 15/10/2024 a 
partir das 10h00min. As informações estarão disponíveis no sitio 
www.compras.gov.br.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA
 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
DRS XIV SÃO JOÃO DA BOA VISTA
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTO E GESTÃO DE CON-

TRATOS
DESERTO
DRS XIV – São João da Boa Vista
Pregão Eletrônico 90104/2024 – OC00003442024
Processo nº SEI-PRC-024.00171628/2023-14
Código Único: 20240849731
Objeto – Aquisição de Medicamentos – Demanda Judicial
Atos Decisórios do Pregoeiro e do Diretor Técnico de Saúde 

III do Departamento
Regional de Saúde DRS XIV – São João da Boa Vista
ITEM – 02
Descrição – PREGABALINA 25MG/ML; FORMA FARMACEU-

TICA SOLUÇAO ORAL; FORMA DE APRESENTACAO FRASCO; VIA 
DE ADMINISTRACAO VIA ORAL; MILILITRO; SEM MARCA

Quantidade – 23 frascos 60ml
Decisão do pregoeiro – Deserto em 01/10/2024
Decisão da autoridade – Deserto em 01/10/2024
ITEM – 03
Descrição – HIDROCLOROTIAZIDA 50MG; AMILORIDA, CLO-

RIDRATO 5MG; FORMA FARMACEUTICA CAPSULA/COMPRI-
MIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO; FORMA DE APRESENTACAO 
CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO; VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL; SEM MARCA

Quantidade – 720 capsulas
Decisão do pregoeiro – Deserto em 01/10/2024
Decisão da autoridade – Deserto em 01/10/2024
ITEM – 04
Descrição – PALIPERIDONA 6MG; FORMA FARMACEUTICA 

CAPSULA/COMPRIMIDO REVESTIDO DE LIBERACAO PROLON-
GADA; FORMA DE APRESENTACAO CAPSULA/COMPRIMIDO 
REVESTIDO DE LIBERACAO PROLONGADA; VIA DE ADMINIS-
TRACAO ORAL; SEM MARCA

Quantidade – 360 capsulas
Decisão do pregoeiro – Deserto em 01/10/2024
Decisão da autoridade – Deserto em 01/10/2024
 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
DRS XIV SÃO JOÃO DA BOA VISTA
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTO E GESTÃO DE CON-

TRATOS
FRACASSADO
DRS XIV – São João da Boa Vista
Pregão Eletrônico 90104/2024 –OC00003442024
Processo nº SEI-PRC-024.00171628/2023-14
Código Único: 20240849731
Objeto – Aquisição de Medicamentos – Demanda Judicial
Atos Decisórios do Pregoeiro e do Diretor Técnico de Saúde 

III do Departamento
Regional de Saúde DRS XIV – São João da Boa Vista
ITEM – 01
Descrição – OMEPRAZOL MAGNESIO 10MG; FORMA FAR-

MACEUTICA CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVES-
TIDO; FORMA DE APRESENTACAO CAPSULA/COMPRIMIDO/
COMPRIMIDO REVESTIDO; VIA DE ADMINISTRACAO ORAL; 
COM MARCA; / LOSEC MUPS

Quantidade – 720 comprimidos
Decisão do pregoeiro – Fracassado em 01/10/2024
Decisão da autoridade – Fracassado em 01/10/2024
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OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Benzil-
penicilina Benzatina 1.200.000 Ui, Forma Farmaceutica Po 
Liofilo/Suspensao Injetavel, Forma de Apresentacao Ampola/
Frasco-Ampola/Seringa Preenchida Com Ou Sem Diluente, Via de 
Administracao Intramuscular, Com Validade Minima do Produto 
Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: BEPEBEN 1.200.000 UI
APRESENTAÇÃO: 1.200.000 UI PO SUS INJ CX 50 FA (EMB 

HOSP)
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 982,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06716, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 12048/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: INDALABOR INDAIA LABORATÓRIO FAR-

MACÊUTICO LTDA
CNPJ: 04654861000144
OBJETO: Hipoclorito de Sodio; Concentracao/dosagem 1% 

de Cloro Ativo, Estabilizado; Forma Farmaceutica Solucao Com 
Acao Desinfetante e Anti-septico (bacteriana e Virucida); Forma 
de Apresentacao Frasco Plastico Opaco, Escuro, Resistente, Com 
Capacidade para 5000ml, Com Tampa de Rosca e Lacre; para 
Desinfeccao de Superficie e Materiais; Embalagem com perfeita 
vedação. Validade minima na entrega de 50% da data de fabri-
cação. (Desinfetante de Nível intermediario conforme RDC Nº 
35, de 16 de agosto de 2010 (deve contemplar desinfecção de 
artigos semicríticos))

Marca: INDALABOR
Procedência: NACIONAL
Embalagem: Galão de 5 litros
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3440,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06719, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 19123/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

- SP
CNPJ: 20202872000220
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Sildenafila, 

Citrato 20Mg, Forma Farmaceutica Capsula/Comprimido/Com-
primido Revestido/Dragea, Forma de Apresentacao Capsula/
Comprimido/Comprimido Revestido/Dragea, Via de Administra-
cao Oral, Com Validade Minima do Produto Na Entrega Vide 
Edital.

Nome Comercial: CITRATO DE SILDENAFILA 20 MG
APRESENTAÇÃO: 20 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 90
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2318,40000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06720, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 05104/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 04274988000138
OBJETO: OXItocina 5ui/ml; forma farmaceutica solucao inje-

tavel; forma de apresentacao frasco-ampola/seringa preenchida/
ampola 1ml; via de administracao intravenosa/intramuscular; 
validade minima na entrega de 50% da data de fabricacao. 
Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: Blau
Procedência: Nacional
Embalagem: Caixa com 50 ampolas
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3900,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06721, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 HOSPITAL DAS CLÍNICAS FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU - HCFMB
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2024 - HCFMB
PROCESSO nº 143.00016103/2024-05
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90180/2024 - HCFMB
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botu-

catu, neste ato representada(o) pelo(a) Senhor(a) Enf. Karen 
Aline Batista da Silva, portadora do CPF nº 299.447.928-10, 
Diretora do Departamento de Logística de Atendimento HCFMB, 
no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 
233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação aplicável, com fun-
damento na Lei nº 14.133/2021, tendo por objeto a "AQUISIÇÃO 
FUTURA DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES (COLCHÕES 
PARA CAMA HOSPITALAR, ETC)"procedendo ao registro de 
preço do primeiro colocado nos seguintes termos, conforme 
o detalhamento e as especificações técnicas constantes da 
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe, respeitadas todas as espe-
cificações técnicas e as demais condições de fornecimento con-
tidas no Termo de Referência que figurou como Anexo do Edital 
que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

Item: 1/ Quantidade: 100/Cat. Mat: 614687/ UF: UNIDADE/ 
Especificação: COLCHAO PARA CAMA HOSPITALAR TIPO UTI 
ADULTO, EM ESPUMA POLIURETANO,EM BLOCO UNICO, DEN-
SIDADE 33, REVESTIDO EM COURVIN AZUL,COM COSTURA 
PARALELAS INTERNAS REFORçACO COM ZIPER E ILHOSES, 
DIMENSOES: 1.90 CM X 0,70 CM X 0,15 CM/ Valor Unitário: R$ 
178,77/ Classificação: Única Classificada/ Marca: FC/ Procedên-
cia: Nacional/ Embalagem: Unidade/ Empresa: DRP LICITACOES 
LTDA/ CNPJ: 50.405.739/0001-51;

Item: 2/ Quantidade: 300/Cat. Mat: 614687/ UF: UNI-
DADE/ Especificação: COLCHAO; PARA CAMA HOSPITALAR, 
COM COSTURAS PARALELAS INTERNAS, REFORÇADAS COM 
ZIPER E 4 ILHOES; EM ESPUMA COMPACTA, POLIURETANO; 
DENSIDADE 33 KG/M3; REVESTIDO EM EM COURVIM AZUL; 
DIMENSOES: 1,88 X 0,78 X 0,14 CM./ Valor Unitário: R$ 169,77/ 
Classificação: Única Classificada/ Marca: FC/ Procedência: Nacio-
nal/ Embalagem: FC/ Empresa: DRP LICITACOES LTDA/ CNPJ: 
50.405.739/0001-51;

Item: 3/ Quantidade: 200/Cat. Mat: 614748/ UF: UNIDA-
DE/ Especificação: COLCHAO; PARA CAMA HOSPITALAR, TIPO 
UTI; EM ESPUMA DE POLIURETANO; DENSIDADE 28. SELO DE 
DESEMPENHO COSTURADO EM LOCAL VISIVELCONFORME 
PORTARIA NÂº 79 DE 03/02/2011; REVESTIDO EM NAPA, IMPER-

NÚMERO EMPENHO: 2024NE06661, DATA: 06/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 19140/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS EIRELI
CNPJ: 28123417000160
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, 

Ivabradina,Cloridrato 5 Mg, Forma Farmaceutica Capsula/Com-
primido/Comprimido Revestido, Forma de Apresentacao Cap-
sula/Comprimido/Comprimido Revestido, Via de Administracao 
Oral, Com Validade Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: PROCORALAN 5 MG
APRESENTAÇÃO: 5 MG COM REV CT BL PLAS INC X 56
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 636,16000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06655, DATA: 06/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 09303/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS LTDA
CNPJ: 14271474000182
OBJETO: Fluoruracila 50mg/ml; forma farmaceutica solucao 

injetavel; forma de apresentacao ampola/seringa preenchida/
frasco-ampola 10ml; via de administracao intravenosa; validade 
minima na entrega de 50% da data de fabricacao. Medicamen-
tos gerais de uso humano;

Marca: FLUSAN
Procedência: Nacional / Reino Unido
Embalagem: CX 50
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 4722,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06654, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 11980/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: A.P TORTELLI COM. PROD. MED. HOSP. LTDA
CNPJ: 78451614000187
OBJETO: CATETER IMPLANTAVEL, TIPO PORTOCATH ADUL-

TO, PARA INFUSAO INTRAVENOSA, DE BAIXO PERFIL, EM 
SILICONE, COMPOSTO DE CAMARA SIMPLES EM TITANIO, 
POLIURETANO OU PLASTICO, REVESTIDA DE SILICONE E ALMO-
FADA, RESISTENTE E SEGURA QUANTO AS REPETIDAS PUN-
ÇOES, CATETER VENOSO CONECTADO OU A CONECTAR ATE 
76CM DECOMPRIMENTO OU APROXIMADO, MEDINDO 8,0 
A 9,6 FR OU APROXIMADO,COM INTRODUTORPEELABLE,DE 
FLUXO,AGULHA DE HUBER,FIO GUIA,SERINGA, AGULHA INTRO-
DUTORA E TUNELIZADOR.ESTERIL, EMBALADO INDIVIDUAL-
MENTE, A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE, TOTAL COMPATIBILIDADE COM 
EXAME DE DIAGNOSTICO E RM.

Marca: LIFE PORT
Procedência: NACIONAL
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 5100,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06656, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10328/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A
CNPJ: 17159229000176
OBJETO: Salbutamol, sulfato 120mcg/dose_(equiv 100mcg/

dosede salbutamol); forma farmaceutica solucao aerossol bucal; 
forma de apresentacao frasco com aplicador via de administra-
cao inalatoria bucal; validade minima na entrega de 50% da 
data de fabricacao .Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: MEDISPRAY
Procedência: INDIA
Embalagem: DOSES
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 12000,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06714, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02977/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS LTDA
CNPJ: 14271474000182
OBJETO: Amoxicilina sodica 1000mg; clavulanato de potas-

sio 200mg; forma farmaceutica po liofilo para solucao injetavel; 
forma de apresentacao frasco-ampola com ou sem diluente; 
via de administracao intravenosa; validade minima na entrega 
de 50% da data de fabricacao. Medicamentos gerais de uso 
humano.

MARCA/PROCEDÊNCIA: Eurofarma/Nacional
EMABALAGEM: Caixa c/ 10
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 7100,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06715, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 19110/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A
CNPJ: 17159229000176

CNPJ: 36325157000134
OBJETO: COMPLEXO PROTROMBINICO TOTAL (II, VII, IX, 

X) NÃO ATIVADO 500 UI; FORMA FARMACÊUTICA PÓ LIÓFI-
LO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE APRESENTAÇÃO 
FRASCO/FRASCO AMPOLA + FRASCO /FRASCO AMPOLA COM 
DILUENTE; VIA DE ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA; VALIDADE 
MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO

MARCA/FABRICANTE: PROTHROMPLEX / TAKEDA
PROCEDÊNCIA: ÀUSTRIA
EMBALAGEM: FRASCO 600UI
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 6084,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06652, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 03177/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODU-

TOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 36325157000134
OBJETO: COMPLEXO PROTROMBINICO TOTAL (II, VII, IX, 

X) NÃO ATIVADO 500 UI; FORMA FARMACÊUTICA PÓ LIÓFI-
LO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE APRESENTAÇÃO 
FRASCO/FRASCO AMPOLA + FRASCO /FRASCO AMPOLA COM 
DILUENTE; VIA DE ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA; VALIDADE 
MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO

MARCA/FABRICANTE: PROTHROMPLEX / TAKEDA
PROCEDÊNCIA: ÀUSTRIA
EMBALAGEM: FRASCO 600UI
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 6084,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06652, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07802/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BAYER S/A (VENDAS/NE/CONTRATO)
CNPJ: 18459628000115
OBJETO: Acido Gadoterico 0,5 Mmol/ml; Forma Farmaceu-

tica Solucao Injetavel; Forma de Apresentacao Ampola/ Frasco-
-ampola/ Seringa Preenchida; Via de Administracao Intravenosa; 
validade minima na entrega de 50% da data de fabricacao 
Medicamentos gerais de uso humano; Uso adulto e pediatrico.

Marca: Bayer
Procedência: Alemanha
Embalagem: CX C/ 1 FRASCO 15ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 81900,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06651, DATA: 06/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 11448/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: DX COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 22244564000102
OBJETO: Composto Protetor; Composto Por Polímeros, Liqui-

do de Secagem Rápida, Transparente; Forma Farmaceutica Spray, 
Resistente à Agua e Permeável a Vapor, Sem álcool, Que Forma 
Uma Película Protetora Na Pele; Forma de Apresentacao Em 
Frasco Ou Tubo, Deverá Atender a Legislação Vigente; Via Tópica; 
Validade minima na entrega de 50% da data de fabricacao

MARCA: DERMILON
PROCEDÊNCIA: Nacional
EMBALAGEM: FRASCO DE 28ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1449,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06653, DATA: 06/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 19139/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS EIRELI
CNPJ: 28123417000160
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Azacitidina 

100Mg, Forma Farmaceutica Po Liofilizado, Forma de Apre-
sentacao Ampola/Frasco-Ampola/Seringa Preenchida, Via de 
Administracao Subcutanea, Com Validade Minima do Produto 
Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: WINDUZA 100MG
APRESENTAÇÃO: 100 MG PO LIOF SUS INJ SC CT FA VD 

TRANS
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 22600,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06657, DATA: 06/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 11980/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: SELLMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPI-

TALARES
CNPJ: 37438274000177
OBJETO: CATETER P/ HEMODINAMICA; EM POLIURETANO; 

FORMATO CURVA AMPLATZ ESQUERDA AL1; MEDINDO 5 F X 
100 CM, MAXIMO DE FIO GUIA .038"; ESTERIL,EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEP-
TICA; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE.

Marca: APT MEDICAL
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: UNID
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 155,00000000

NÚMERO EMPENHO: 2024NE06702, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 11089/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: IMPACTO PROD MEDICOS E HOSP LTDA 

- ME
CNPJ: 08311856000190
OBJETO: SISTEMA DE CANULA COM PRESSAO CONTINUA 

DE AR; EM SILICONE, ATOXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE; 
COM PRESSAO POSITIVA CONTINUADA DE AR; COMPOSTO 
POR CANULA, NASAL, 1 TOUCA EM MALHA DE ALGODAO COM 
FIXADOR E FECHAMENTO EM VELCRO, 2 TRAQUEIAS CORRU-
GADAS; TAMANHO: NEONATAL, NUMERO 1, RECEM-NASCIDO 
COM PESO DE 1000 A 1250G; CONECTORES DE MEDIDAS 15 
E 22MM , 1 CONECTOR DE ENTRADA DE LINHADE PRESSAO, 
1 CONECTOR PARA CANULA/TRAQUEIA; ADAPTADOR DE TRA-
QUEIA UMIDIFICACAO, 2 CUBOS DE ESPUMA, 2 BABY SKIN, 
PROTETOR DE SEPTO NASAL, 1 LINHA DE PRESSAO; COM LINHA 
DE MONITORIZACAO DE PRESSAO DE 1,20M.

Marca: BABY EASY/IMPACTO MEDICAL
Procedência: NACIONAL
Embalagem: 1 Unidade por embalagem
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 942,60000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06643, DATA: 06/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 06924/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PROD 

HOSP E ONCOLOGICOS LTDA
CNPJ: 04307650002693
OBJETO: Colestiramina Anidra 4 G/4,68 G, Isento de Sacaro-

se; Forma Farmaceutica Po para Suspensao Oral; Forma de Apre-
sentacao Envelope; Via de Administracao Oral; validade minima 
na entrega de 50% da data de fabricacao. Medicamentos gerais 
de uso humano.

Marca: QUESTRAN LIGHT
Procedência: FRANÇA
Embalagem: 854,4 MG/G
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 372,50000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06644, DATA: 06/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01536/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA.
CNPJ: 03812429000171
OBJETO: FIO P/SUTURA ACO INOX, N.5; 1 AGULHA, 1/2 

CIRC.TRIANGULAR DE 4,8 CM; MONOFILAMENTO; MEDINDO 4 
X 45CM DE COMP.; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; O PRODUTO 
DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO QUE COMPROVE SUA 
ESTERILIDADE

Marca: Covidien
Procedência: NACIONAL
Embalagem: Caixa c/12 envelopes
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2995,20000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06645, DATA: 06/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 18881/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05847630000110
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Glibencla-

mida 5Mg, Forma Farmaceutica Capsula/Comprimido/Compri-
mido Revestido, Forma de Apresentacao Capsula/Comprimido/
Comprimido Revestido, Via de Administracao Oral, Com Validade 
Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: GLICAMIN 5MG
APRESENTAÇÃO: 5 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 450
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 12,60000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06646, DATA: 06/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07720/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES E
CNPJ: 04307650002502
OBJETO: TACROlimo 1mg; forma farmaceutica capsula/com-

primido/comprimido revestido; forma de apresentacao capsula/
comprimido/comprimido revestido; via de administracao oral; 
validade minima na entrega de 50% da data de fabricacao 
Medicamentos gerais de uso humano

MARCA: Astellas
PROCEDENCIA: Irlanda
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2750,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06647, DATA: 06/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 03177/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODU-

TOS HOSPITALARES LTDA
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OBJETO: Composto Protetor; Composto Por Ingredientes 
Ativo Dimeticona ou Equivalente Que Promova Barreira,agentes 
Emolientes; Forma Farmaceutica Em Creme Barreira 
Duravel,concentrada; Forma de Apresentacao em tubo; Via Topi-
ca; Validade minima na entrega de 50% da data de fabricação.

Marca: HIDRALIV 100 GR
Procedência: NACIONAL
Embalagem: cx c/ 24 unidades
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3830,40000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06732, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10092/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MEDICAL VENETUS SP COM. IMPORT. E 

EXPORT. DE PROD. MEDI
CNPJ: 30769219000110
OBJETO: FRESA, EM ACO INOXIDAVEL, TIPO SHANNON 

LONGA, ESTERIL, COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 12MM X 
7CM, DIAMETRO 2

Marca: Macom
Procedência: NACIONAL
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3780,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06733, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10399/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ACTS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 04534176000184
OBJETO: DIMETILSULFOXIDO; CATEGORIA (DMSO) P. A., FW: 

78.13, (CH3)2SO ; COM TEOR MINIMO DE 99,9% ; REAGENTE 
LIVRE DE DNASES E RNASES ; ACONDICIONADO EM FRASCO 
REFORCADO E APROPRIADO PARA O PRODUTO ; ROTULO COM 
NR. LOTE, DATA DE FABRICACAO/VALIDADE, FORMULA E PRO-
CEDENCIA. APRESENTACAO EM FRACO COM 10 ML.

Marca: OriGen Biomedical
Procedência: EUA
Embalagem: Cx c/ 12 frascos
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 19680,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06734, DATA: 11/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 06924/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ABBVIE FARMACEUTICA LTDA
CNPJ: 15800545000400
OBJETO: Toxina botulinica tipo A 100u; forma farmaceutica 

po liofilo para solucao injetavel; forma de apresentacao frasco-
-ampola com ou sem diluente; via de administracao intramuscu-
lar; validade minima na entrega de 50% da data de fabricacao. 
Medicamentos gerais de uso humano;

Com indicação
USO INTRA-VESICAL destinado a pacientes com DIAGNOS-

TICO DE BEXIGA NEUROGÊNICA, (Tratamento de incontinência 
urinária causada por hiperatividade neurogênica do músculo 
detrusor da bexiga e Tratamento da bexiga hiperativa )

Marca: BOTOX® 100U
Procedência: IRLANDA
Embalagem: frasco/ampola
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 8711,82000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06736, DATA: 11/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 03988/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: NEO MEDICAL COMERCIAL HOSPITALAR 

LTDA
CNPJ: 20956481000110
OBJETO: Cobertura de Carvao Ativado Com Associações; 

Medindo 10,5 x 10,5cm,a Base de Carvao Ativado, Impregnado 
Com Prata,envolto Por Uma Camada Em Nao Tecido De; Baixa 
Aderencia,selada Em Toda Sua Extensao,atoxica,hipoalergenica; 
Esteril; Embalado Em Material Que Promova Barreira Microbiana 
e Abertura Asseptica; a Apresentacao do Produto Devera Obede-
cer a Legislacao Atual Vigente; Validade minima na entrega de 
50% da data de fabricação

Marca: ACTCARE AG
Procedencia: China
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1450,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06737, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 08807/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA (ANTI-

GA ASEM - NPBI)
CNPJ: 49601107000184
OBJETO: REAGENTES P/TIPAGEM ABO/RH E TIPAGEM 

REVERSA; SUSPENSÃO DE HEMACIAS A1 E B, C/CONCENTRA-
CAO DE 0,8 A 2% DE HEMACIAS A1 E B EM SOL. C/ANTICOAGU-
LANTE; CONTENDO: Nº DE LOTE,VALIDADE, DATA FABRICACAO, 
REG. M. S.,TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO ENTRE +2 
A +8ºC; DEVE ESTAR: EM LINGUA PORTUGUESA E CONSTAR 
INFORMACOES TECNICAS DO PRODUTO, INSTRUCAO DE USO 
E COMPOSICAO; EMBALAGEM ORIGINAL: ESTOJO C/ 1 FRASCO 
COM CELULAS A1 E 1 FRASCO COM CELULAS B COM NO 
MINIMO 10ML CADA; COM VALIDADE MINIMA ENTRE 21 E 28 
DIAS NO ATO DA ENTREGA DO PRODUTO NO ALMOXARIFADO; 
MATERIAL SUJEITO A APROVACAO TECNICA,USADO EM MICRO 
PLACAS C/ OU SEM CENTRIFUGACAO,GEL OU SIMILAR; APRE-

20ML/ Empresa: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊU-
TICOS LTDA/ CNPJ: 44.734.671/0022-86;

Item: 13/ Quantidade: 20/Cat. Mat: 292372/ UF: FRASCO 
AMPOLA/ Especificação: Toxina botulinica tipo A 100u; forma 
farmaceutica po liofilo para solucao injetavel; forma de apresen-
tacao frasco-ampola com ou sem diluente; via de administracao 
intramuscular; validade minima na entrega de 50% da data de 
fabricacao. Medicamentos gerais de uso humano; Com indicação 
USO INTRA-VESICAL destinado a pacientes com DIAGNOSTICO 
DE BEXIGA NEUROGÊNICA, (Tratamento de incontinência uriná-
ria causada por hiperatividade neurogênica do músculo detrusor 
da bexiga e Tratamento da bexiga hiperativa )/ Valor Unitário: 
R$ 722,00/ Classificação: Única Classificada/ Marca: ALLERGAN/ 
Procedência: NACIONAL/ Embalagem: Frasco ampola/ Empresa: 
Metta Farmaceutica Ltda/ CNPJ: 42.496.258/0001-70;

Item: 14/ Quantidade: 6/Cat. Mat: 292373/ UF: FRASCO 
AMPOLA/ Especificação: Toxina botulinica tipo a 500u; forma 
farmaceutica po liofilo para solucao injetavel; forma de apresen-
tacao frasco-ampola com ou sem diluente; via de administracao 
intramuscular; validade minima na entrega de 50% da data de 
fabricacao. Medicamentos gerais de uso humano./ Valor Unitá-
rio: R$ 1.565,00/ Classificação: Única Classificada/ Marca: GAL-
DERMA/ Procedência: NACIONAL/ Embalagem: Frasco ampola/ 
Empresa: Metta Farmaceutica Ltda/ CNPJ: 42.496.258/0001-70

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07719/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BAXTER HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 49351786001152
OBJETO: Cloreto de sodio 0,9% ; forma farmaceutica 

solucao injetavel; forma de apresentacao bolsa ou equivalente 
250ml sistema fechado; via de administracao intravenosa; 
validade minima na entrega de 50% da data de fabricacao 
Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: Viaflex/Baxter
Procedência: Nacional
Embalagem: Cx. c/ 50un
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 35970,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06728, DATA: 11/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 04739/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CIRURGICA FERNANDES COM.MAT.CIRURG.

HOSP. LTDA.
CNPJ: 61418042000131
OBJETO: CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL DESCAR-

TAVEL; CONFECCIONADA EM PVC SILICONIZADO; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO; CANULA INTERIOR E 
COM FIO RADIOPACO; ASAS PARA FIXACAO COM FLANGE 
REGULAVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO CAUSE TRAUMA-
TISMO E PONTA ARREDONDADA, SEM REBARBAS; MANDRIL 
COM PONTA ARREDONDADA, ISENTO DE LATEX; CALIBRE 
8MM, PARA OBESO; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A APRE-
SENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO 
ATUAL VIGENTE.

Marca: GOODCOME
Procedência: China
Embalagem: unitário
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 240,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06729, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 12246/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: GREINER BIO-ONE BRASIL PROD MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 71957310000147
OBJETO: TUBO PARA COLETA DE SANGUE; PLASTICO 

TRANSPARENTE INCOLOR SILICONIZADO; PARA SISTEMA DE 
COLETA; SEM REAGENTE; PARA ASPIRACAO DE 2,0 A 3,0 ML; 
TAMPA VERMELHA; DIMENSAO DE TUBO DE 13 X 75 MM; COM 
IDENTIFICACAO ADERIDA AO TUBO, CONTENDO VOL. DE ASPI-
RACAO, NR. DE LOTE, DATA DE FABRICACAO/VALIDADE; ACONI-
DIONADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL COM APRESENTACAO 
EM CAIXA CONTENDO UNIDADES; CONSTAR NO ROTULO DO 
PRODUTO N° DE LOTE, VALIDADE, DATA DE FABRICACAO, PRO-
CEDENCIA, FABRICANTE E VOLUME.

Marca: VACUETTE/454096BR
Procedência: NACIONAL
Embalagem: 100 Unds = 2 racks c/ 50 tubos
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 5011,02000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06730, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 15165/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMA-

CÊUTICOS LTDA
CNPJ: 44734671002286
OBJETO: SUfentanila ,citrato 7,5 mcg/ml(equivalente a 5 

mcg/ml de sufentanila); forma farmaceutica solucao injeta-
vel; forma de apresentacao frasco-ampola/seringa preenchida/
ampola 2ml; via de administracao intratecal; Validade minima 
na entrega de 50% a partir da data de fabricacao Medicamentos 
controlados de uso humano;

Marca: CRISTALIA
Procedência: NACIONAL
Embalagem: CX C/ 30 estojos
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 561,60000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06731, DATA: 11/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 12048/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: HELIANTO FARMACEUTICA LTDA EPP
CNPJ: 04506487000130

PARA ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA; MEDINDO 230 CM 
DE COMPRIMENTO PARA CANAL DE 2,8MM E AGULHA DE 23 
GAUGE E 4MM DE EXPOSICAO; USO UNICO, EMBALADO EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO; A APRE-
SENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO 
VIGENTE.

Marca: LAVI -LTN-23424-E
Procedência: PORTUGAL
Embalagem: unitaria
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1199,80000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06725, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903050
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 15549/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CENTRAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOS-

PITALARES
CNPJ: 14817957000130
OBJETO: Meio para Conservacao de Cornea; Contendo Polis-

sacaridios, Antibioticos, Aminoacidos; Agentes Osmoticos, Fontes 
de Energia, Sais Minerais; Componentes para Conservacao a 
4 Graus Celcius Por ate 14 Dias; Esteril; Em Frasco Apropriado 
para o Produto Contendo Rotulo Com Numero de Lote; Data de 
Fabricacao e e prazo de Validade minima na entrega de 50% da 
data de fabricação;

Marca: EUSOL-C
Procedência: ITÁLIA
Embalagem: Caixa com 12 Frascos
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 8640,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06726, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 06518/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 05439635000456
OBJETO: Imipenem 500 Mg; Cilastatina Sodica 500 Mg; 

Forma Farmaceutica Po Liofilo para Solucao Injetavel; Forma de 
Apresentacao Ampola / Frasco Ampola / Seringa Preenchida Sem 
Diluente; Via de Administracao Intravenosa; ; Medicamentos 
Gerais de Uso Humano validade minima na entrega de 50% da 
dat de fabricação.

Marca: Genérico
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: Caixa c/10 ampolas
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 6318,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06727, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 HOSPITAL DAS CLÍNICAS FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU - HCFMB
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2024 - HCFMB
PROCESSO nº 143.00016551/2024-09
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90205/2024 - HCFMB
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botu-

catu, neste ato representada(o) pelo(a) Senhor(a) Enf. Karen 
Aline Batista da Silva, portadora do CPF nº 299.447.928-10, 
Diretora do Departamento de Logística de Atendimento HCFMB, 
no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 
233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação aplicável, com 
fundamento na Lei nº 14.133/2021, tendo por objeto a "AQUISI-
ÇÃO FUTURA DE MEDICAMENTOS (DIPIRIDAMOL, FENOTEROL, 
HEPARINA, ETC)"procedendo ao registro de preço do primeiro 
colocado nos seguintes termos, conforme o detalhamento e as 
especificações técnicas constantes da proposta da CONTRATA-
DA e demais documentos constantes do processo administrativo 
em epígrafe, respeitadas todas as especificações técnicas e as 
demais condições de fornecimento contidas no Termo de Refe-
rência que figurou como Anexo do Edital que precedeu esta Ata 
e que dela fica fazendo parte integrante.

Item: 2/ Quantidade: 3000/Cat. Mat: 270785/ UF: FRASCO 
200 DOSES/ Especificação: Fenoterol, Bromidrato 100 Mcg/
dose; Forma Farmaceutica Solucao Aerossol; Forma de Apresen-
tacao Aerossol , frasco dosificador + aerocâmaral , 200 doses; 
Via de Administracao Inalacao Oral; Medicamentos Gerais de 
Uso Humano; Validade mínima na entrega de 50% da data 
de validação. / Valor Unitário: R$ 36,94/ Classificação: Única 
Classificada/ Marca: BOEHRINGER/ Procedência: NACIONAL/ 
Embalagem: frasco/ Empresa: M&D Comercial Hospitalar Ltda/ 
CNPJ: 33.315.644/0001-28;

Item: 3/ Quantidade: 3000/Cat. Mat: 272796/ UF: AMPOLA 
0,25 ML/ Especificação: Heparina Sodica 5000 Ui/0,25 Ml; Forma 
Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma de Apresentacao Ampola/
frasco-ampola/seringa Preenchida 0,25 Ml; Via de Administra-
cao Subcutanea; Validade minima na entrega de 50% da data 
de fabricacao. Medicamentos gerais de uso humano; / Valor 
Unitário: R$ 6,10/ Classificação: Única Classificada/ Marca: 
CRISTALIA/ Procedência: NACIONAL/ Embalagem: CX.C/ 5 ETJ 
C/ 1 FR.AP X 20ML/ Empresa: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA/ CNPJ: 44.734.671/0022-86;

Item: 9/ Quantidade: 71000/Cat. Mat: 268160/ UF: FRASCO 
AMPOLA/ Especificação: Omeprazol 40mg; Forma Farmaceu-
tica Po Liofilo/solucao Injetavel/seringa Preenchida; Forma de 
Apresentacao Ampola/frasco Ampola/seringa Preenchida COM 
DILUENTE ; Via de Administracao Intravenoso; validade minima 
na entrega de 50% da data de fabricacao Medicamentos gerais 
de uso humano;/ Valor Unitário: R$ 6,85/ Classificação: Única 
Classificada/ Marca: UNIÃO QUIMICA/ Procedência: NACIONAL/ 
Embalagem: Frasco ampola/ Empresa: UNIAO QUIMICA FARMA-
CEUTICA NACIONAL SA/ CNPJ: 60.665.981/0009-75;

Item: 10/ Quantidade: 20700/Cat. Mat: 268233/ UF: COM-
PRIMIDO/ Especificação: Cloreto de potassio 600mg; forma 
farmaceutica capsula/ comprimido revestido de liberacao pro-
longada; forma de apresentacao capsula/ comprimido revestido 
de liberacao prolongada; via de administracao oral; validade 
minima na entrega de 50% da data de fabricacao. Medicamen-
tos gerais de uso humano./ Valor Unitário: R$ 0,76/ Classificação: 
Única Classificada/ Marca: SLOW-K/ Procedência: NACIONAL/ 
Embalagem: CX / 20 unidades/ Empresa: FRAGNARI DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA/ CNPJ: 14.271.474/0001-82;

Item: 11/ Quantidade: 2300/Cat. Mat: 269470/ UF: FRASCO 
20 ML/ Especificação: ROpivacaina , cloridrato 7,5mg/ml; forma 
farmaceutica solucao injetavel; forma de apresentacao frasco-
-ampola/seringa preenchida/ampola 20ml; via de administracao 
intratecal; validade minima na entrega de 50% da data de fabri-
cacao Medicamentos gerais de uso humano; / Valor Unitário: 
R$ 15,88/ Classificação: Única Classificada/ Marca: CRISTALIA/ 
Procedência: NACIONAL/ Embalagem: CX.C/ 5 ETJ C/ 1 FR.AP X 

MEAVEL, COM ZIPER E/OU COSTURAS RESISTENTES A PENE-
TRACAO DE LIQUIDOS; DIMENSOES: 210 X 88 X 12CM. GARAN-
TIA 12 MESES;/ Valor Unitário: R$ 178,77/ Classificação: Única 
Classificada/ Marca: FC/ Procedência: Nacional/ Embalagem: FC/ 
Empresa: DRP LICITACOES LTDA/ CNPJ: 50.405.739/0001-51;

Item: 4/ Quantidade: 40/Cat. Mat: 614653/ UF: UNIDADE/ 
Especificação: COLCHAO; PARA BERCO INFANTIL; EM POLIURE-
TANO; DENSIDADE 33, SEM ZIPER, COSTURA DEVE GARANTIR 
O FECHAMENTO TOTAL, NAO PROPAGAR CHAMAS E ALTA 
DURABILIDADE; REVESTIDO EM COURVIM/NAPA, IMPERME-
AVEL, COR AZUL, SEM FENDAS, REBARBAS OU DOBRAS QUE 
PERMITAM ACUMULO DE SUJEIRA; DIMENSOES: APROXIMA-
DAS 124X60X12 CM;/ Valor Unitário: R$ 84,77/ Classifica-
ção: Única Classificada/ Marca: FC/ Procedência: Nacional/ 
Embalagem: Unidade/ Empresa: DRP LICITACOES LTDA/ CNPJ: 
50.405.739/0001-51;

Item: 5/ Quantidade: 300/Cat. Mat: 601398/ UF: UNIDADE/ 
Especificação: COLCHAO; PARA MACA; EM ESPUMA, BLOCO 
UNICO; DENSIDADE 28; REVESTIDO EM COURVIN, SEM ZIPER, 
SEM VALVOLA DE AR, COM COSTURA LATERAL INTERNA; 
DIMENSOES: 1,80 X 0,60 X 0,08 M./ Valor Unitário: R$ 78,77/ 
Classificação: Única Classificada/ Marca: FC/ Procedência: Nacio-
nal/ Embalagem: Unidade/ Empresa: DRP LICITACOES LTDA/ 
CNPJ: 50.405.739/0001-51;

Item: 6/ Quantidade: 100/Cat. Mat: 612540/ UF: UNIDA-
DE/ Especificação: CAPA PARA COLCHAO; CONFECCIONADA 
EM COURVIM NA COR AZUL MARINHO; COM SISTEMA DE 
FECHAMENTO REFORCADO POR COSTURA; COM SISTEMA 
DE ABERTURA EM UMA LATERAL COM ZIPER; TAMANHO 
1,88 X 0,88 X 13CM./ Valor Unitário: R$ 46,56/ Classificação: 
Única Classificada/ Marca: RCS/ Procedência: Nacional/ Emba-
lagem: Unidade/ Empresa: ZANATTA DECORAÇÕES LTDA/ CNPJ: 
15.351.282/0001-49;

Item: 7/ Quantidade: 600/Cat. Mat: 611338/ UF: UNIDA-
DE/ Especificação: TRAVESSEIRO; MEDINDO (40X60)CM, ANTI-
-ACARO, ANTIALERGICO, INODORO; ENCHIMENTO FLOCOS 
GRANDES DE ESPUMA; REVESTIMENTO EM PVC, SOLDADO NAS 
EMENDAS, COM REFORCO EM MALHA POLIESTER, COM LOGO./ 
Valor Unitário: R$ 23,00/ Classificação: Única Classificada/ 
Marca: Pegasus/ Procedência: Nacional/ Embalagem: Unidade/ 
Empresa: KYNSAN COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
PRODUTOS/ CNPJ: 36.983.772/0001-38;

Item: 8/ Quantidade: 100/Cat. Mat: 401291/ UF: UNIDADE/ 
Especificação: COLCHAO ANTI ESCARA; PNEUMATICO, EM PVC 
FLEXIVEL, NAO TOXICO, COM 130 CELULAS INFLAVEIS; MEDIN-
DO 900 X 2000 X 80 MM (INFLADO), PESO APROXIMADO DE 
2 KG; CAPACIDADE DE PESO ATE 130 KG, NA COR BEGE; USO 
REUTILIZAVEL; TUBO DE CONEXAO COLCHAO/BOMBA COM 
2 METROS; COM KIT DE REPARO PARA PEQUENOS FUROS; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; DEVERA ATENDER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE;/ 
Valor Unitário: R$ 123,15/ Classificação: Única Classificada/ 
Marca: Dellamed/ Procedência: NACIONAL/ Embalagem: Unida-
de/ Empresa: DELLAMED S.A./ CNPJ: 11.666.105/0003-62

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 04623/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: LABORATORIOS B. BRAUN S.A.
CNPJ: 31673254001680
OBJETO: Cloreto de sodio 9mg/ml (0,9%); forma farmaceu-

tica solucao injetavel; forma de apresentacao bolsa ou equiv 
ISENTO DE PVC sistema fechado 500ml; via de administracao 
intravenosa; validade minima na entrega de 50% da data de 
fabricacao Medicamentos gerais de uso humano;

MARCA: B BRAUN
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
EMBALAGEM: CX COM 20 FRASCOS
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3992,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06722, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 09390/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MONACO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-

TOS LTDA EPP
CNPJ: 29010039000171
OBJETO: FORMULA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL 

ESPECIAL; LIQUIDA, OLIGOMERICA, IGUAL OU MAIOR A 
1,3KCAL/ML; COM PROTEINA MIN. 15% DO VET, NORMOGLICI-
DICA; COM TCM, VITS E MINERAIS; SEM ADIÇAO DE LACTOSE, 
FIBRAS E SACAROSE, ISENTA DE GLUTEN; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM C/ CONEXAO ADAPTAVEL AO SIST. FECHADO EQ. 
GARANTA INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇAO VIGENTE.

Marca: NESTLE
Procedência: NACIONAL
Embalagem: UNITÁRIO
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1880,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06723, DATA: 12/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903010
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10772/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ALCON DO BRASIL CUIDADOS COM A 

SAÚDE LTDA
CNPJ: 32929819000477
OBJETO: LENTE INTRAOCULAR EM ACRILICO HIDROFOBICO 

DE BORDA QUADRADA, COM LENTE DOBRAVEL, 03 PECAS, 
COM CAMARA POSTERIOR EM IMPLANTAVEIS POR INCISAO DE 
2.8MM OU MENOR, COM DIAMETRO APTICO APROXIMADA-
MENTE EM -6 A +9, INCLUI CARTUCHOS

Marca: Alcon/Alcon
Procedência: EUA/USA
Embalagem: Unitária
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3000,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06724, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 05442/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: P.H.O. PRODUTOS HOSPITALARES E ODON-

TOLOGICOS LTDA
CNPJ: 08211767000171
OBJETO: INJETOR DE ESCLEROSE; EM CATETER DE POLIU-

RETANO COM TRAVA E AGULHA INJETORA RETRATIL EM ACO 
INOX; UTILIZADO EM ESCLEROSE DE VARISES DE ESOFAGO 
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ções de salubridade e higiene, com disponibilização de mão de 
obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, nas 
diversas unidades do DAEE, consubstanciado na redução contra-
tual na importância de R$ 114.251,03 bem como na alteração 
do objeto, conforme detalhamento e especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA – DAEE

CONTRATADA: CLAREOU SERVIÇOS TERCEIRIZADOS SOCIE-
DADE UNIPESSOAL LTDA

CNPJ: 08.971.777/0001-05
Parecer jurídico nº 180/2024 de 30/07/2024, emitidos pela 

DP-J – Procuradoria Jurídica do DAEE
Valor do contrato: R$ 764.145,01 (setecentos e sessenta e 

quatro mil, cento e quarenta e cinco reais e um centavos).
Prazo: 30 (trinta) meses, a contar da data estabelecida para 

início dos serviços.
Data da Assinatura:01/10/2024

 DEPARTAMENTO HIDROVIÁRIO

 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE, DE 30/09/2024.
À vista dos elementos que instruem os presentes autos, 

em especial a manifestação do Pregoeiro (0041472311) e do 
Centro de Engenharia (0041472273), as quais acolho, no uso 
das atribuições a mim conferidas pelo § 2º, do artigo 165, da Lei 
federal 14.133/2021, decido:

a) CONHECER o recurso interposto pela empresa TP PRO-
DUÇÕES IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, em conformidade 
com a Lei federal 14.133/2021, contra a decisão do Pregoeiro;

b) NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, referente ao 
Pregão Eletrônico 90013/2024/DH, mantendo válidos todos os 
atos praticados no certame.

c) ADJUDICAR o certame à empresa INNOVIA SOLUÇÕES 
INTELIGENTES LTDA., inscrita no CNPJ 30.097.517/0001-01, no 
valor total de R$ 8.999.991,00; e

d) HOMOLOGAR o procedimento licitatório do Pregão Ele-
trônico 90013/2024/DH, processo SEI 020.00011560/2024-09.

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO
PROCESSO SEI nº 139.00005607/2023-89 – CONTRATANTE: 

DER/SP – CONTRATO nº 20.939-9 – CONTRATADA: CONSÓR-
CIO PSP RODOPESO – 4ºTERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 
nº 647 – DATA: 27.09.2024 – OBJETO: Prestação de Serviços 
de apoio à operação volante de instrumentos destinados a 
fiscalização de peso e dimensões de veículos pesados na malha 
viária administrada pelo DER/SP, divididos em 13 Lotes. Lote 
04: Divisão Regional de Araraquara/DR.4. Edital nº 004/2018-
CO, 5ª Republicação. – A Resolução PGE nº 23 de 12.11.2015, 
dispensa a manifestação jurídica. – A prorrogação do contrato 
foi expressamente autorizada e justificada pela autoridade 
competente, em 04.09.2024 no Processo SEI. – CLÁUSULA 
PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO: A vigência contratual passa ser 
de 50 meses, a contar da assinatura do contrato em 22.09.2021, 
em decorrência da prorrogação do prazo de execução dos 
serviços, concluindo em 22.11.2025. O prazo de execução dos 
serviços fica prorrogado por mais 12 meses, de 16.10.2024 
a 15.10.2025, perfazendo o total de 48 meses. – CLÁUSULA 
SEGUNDA: DO CRONOGRAMA: O cronograma autuado ao 
Processo SEI foi aprovado pelo Superintendente e regulará o 
andamento da execução dos serviços. – CLÁUSULA TERCEIRA: 
DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: O valor estimado 
do presente aditamento é de R$ 3.053.082,90 para cobertura 
de 12 meses, sendo o valor de R$ 508.847,12 para o presente 
exercício e o valor de R$ 2.544.235,78 para o exercício de 
2025, onerando o orçamento em sua classificação orçamentária 
26782262849010000-339039. – VALOR: O valor do contrato 
passa a ser de R$ 13.371.439,13. A vigência do presente adi-
tamento para os posteriores exercícios fica sujeita a condição 
resolutiva, consubstanciada na inexistência de recursos nas 
respectivas leis orçamentárias de cada exercício para atender 
às respectivas despesas. – CLÁUSULA QUARTA: DO ANEXO I 
(orçamento/proposta): O Anexo I, autuado ao Processo SEI, 
foi ratificado pelo Coordenador Geral de Operações-CGOV em 
03.09.2024, no mesmo Processo SEI. – CLÁUSULA QUINTA: DA 
GARANTIA: A caução que se encontra depositada, garante a 
execução da presente prorrogação contratual, com vigência do 
título revalidada. – CLÁUSULA SEXTA: DO ESCLARECIMENTO: 
Este é o 3º Termo Aditivo e Modificativo do Contrato. – CLÁUSU-
LA SÉTIMA: RESOLUTIVA: A prorrogação do contrato está sujeita 
à condição resolutiva consubstanciada à celebração de futura 
licitação com objeto semelhante ou outro que venha substituí-lo. 
Nessa hipótese, a contratada não terá direito a qualquer espécie 
de indenização. – CLÁUSULA OITAVA: DA CONFIRMAÇÃO: 
Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato que não 
colidam com o presente. Lavrado em única via, na Diretoria 
de Planejamento/Coordenadoria Gestão de Contratos-CCP/DP 
do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 
Paulo-DER/SP, da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura 
e Logística, sito à Avenida do Estado, nº 777, 4º andar, sala nº 
4083 e assinado no Sistema Eletrônico de Informação-SEI.

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO
PROCESSO SEI nº 139.00014269/2023-76 – CONTRATANTE: 

DER/SP – CONTRATO nº 20.938-7 – CONTRATADA: CONSÓRCIO 
PESAGEM VOLANTE SP – 3ºTERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 
nº 659 – DATA: 30.09.2024 – OBJETO: Prestação de Serviços 
de apoio à operação volante de instrumentos destinados a 
fiscalização de peso e dimensões de veículos pesados na malha 
viária administrada pelo DER/SP, divididos em 13 lotes, Lote 
03, Divisão Regional de Bauru/DR.3. Edital nº 004/2018-CO, 
Republicação. – AS PARTES CONSIDERAM QUE: A Resolução 
PGE nº 23 de 12.11.2015, dispensa a manifestação jurídica. – A 
prorrogação do contrato foi expressamente autorizada e justifi-
cada pela autoridade competente, em 04.09.2024 no Processo 
SEI. – CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO: A vigência 
contratual passa ser de 50 meses, a contar da assinatura do 
contrato em 15.09.2021, em decorrência da prorrogação do 
prazo de execução dos serviços, concluindo em 15.11.2025. O 
prazo de execução dos serviços fica prorrogado por mais 12 
meses, de 16.10.2024 a 15.10.2025, perfazendo o total de 48 
meses. – CLÁUSULA SEGUNDA: DO CRONOGRAMA: O cronogra-
ma autuado ao Processo SEI foi aprovado pelo Superintendente 
e regulará o andamento da execução dos serviços. – CLÁUSULA 
TERCEIRA: DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: O valor 
estimado do presente aditamento é de R$ 3.845.398,11 para 
cobertura de 12 meses, sendo o valor de R$ 620.654,34 para o 
presente exercício e o valor de R$ 3.224.743,77 para o exercício 
de 2025, onerando o orçamento em sua classificação orçamen-
tária nº 26782262849010000-339039. – VALOR DO CONTRATO: 
O valor do contrato passa a ser de R$ 20.596.674,87. – VIGÊN-
CIA: A vigência do presente aditamento para os posteriores 
exercícios fica sujeita a condição resolutiva, consubstanciada na 
inexistência de recursos nas respectivas leis orçamentárias de 
cada exercício para atender às respectivas despesas. – CLÁU-
SULA QUARTA: DO ANEXO I (orçamento/proposta): O Anexo I, 
autuado ao Processo SEI, foi ratificado pelo Coordenador Geral 
de Operações Viárias-CGOV, em 03.09.2024, no mesmo Processo 
SEI. – CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA: A caução que se 
encontra depositada, garante a execução da presente prorroga-
ção contratual, com vigência do título revalidada. – CLÁUSULA 
SEXTA: DO ESCLARECIMENTO: Este é o 3º Termo Aditivo e 
Modificativo do Contrato. – CLÁUSULA SÉTIMA: RESOLUTIVA: 
A prorrogação do contrato está sujeita à condição resolutiva 
consubstanciada à celebração de futura licitação com objeto 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 01 

(um) mês, de 24/09/2024 a 23/10/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇA-

MENTÁRIOS
O valor total estimado do presente contrato passa a ser de 

R$ 9.234,42 (nove mil, duzentos e trinta e quatro reais e quaren-
ta e dois centavos) para o período de 01 (um) mês, no presente 
exercício, onerando a U.G.E 100.102, PTRES 100.143, elemento 
de despesa 3.3.90.39.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 

contratuais não alteradas pelo presente instrumento.
Data de Assinatura: 24 de setembro de 2024.

 ESPORTES

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 AVISO DE ABERTURA - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 90008/2024

PROCESSO: 016.00006550/2024-11
TIPO: Menor Preço Global
Data e hora da abertura da sessão Pública: Dia 16/10/2024 

às 10hs00min.
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 02/10/2024
Objeto: Contratação de serviços de manutenção dos gradis, 

muros e fachadas do Conjunto Desportivo "Constâncio Vaz 
Guimarães" - Ibirapuera.

Julgamento: MENOR PREÇO
Ambiente Virtual: https://compras.sp.gov.br/
A Secretaria Esportes torna público que realizar licitação na 

modalidade de pregão eletrônico, com critério de julgamento de 
menor preço, visando a: Contratação de serviços de manutenção 
dos gradis, muros e fachadas do Conjunto Desportivo "Constân-
cio Vaz Guimarães" - Ibirapuera , em conformidade com as dis-
posições deste instrumento convocatório e respectivos anexos.

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes 
observarão as disposições do Decreto Estadual n° 68.220/2023, 
bem como em as normas gerais da Lei Federal n° 14.133/2021, 
demais normas complementares aplicáveis e disposições deste 
instrumento.

A participação no presente pregão dar-se-á por meio de 
sistema eletrônico, pelo acesso ao site: https://compras.sp.gov.
br/, UASG n° 410103, nas condições descritas no Edital.

 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 SUBSECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 Coordenadoria de Fiscalização e 
Biodiversidade
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA
Acha-se aberta na Chefia de Gabinete, da Secretaria 

de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, a licitação na 
modalidade pregão eletrônico 90007/2024/CFB, processo 
020.00015047/2024-89, destinada à contratação de empresa 
para serviços de manutenção de 02 embarcações para a Sede 
da 5ª Cia do 3º BPAmb (quinta Companhia do Terceiro Batalhão 
de Polícia Ambiental – Guarujá/SP. A abertura das propostas dar-
-se-á no dia 17/10/2024 às 09h00, no site compras.gov.br, iden-
tificando-se o pregão através do número 260130-90007/2024. 
As propostas serão recebidas no site a partir do dia 02/10/2024. 
Os interessados poderão consultar o Edital completo nos sites 
www.imprensaoficial.com.br (opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS”); 
pncp.gov.br ou www.semil.sp.gov.br. Pedidos de esclarecimentos 
devem ser enviados através do e-mail semil.licitacoes@gmail.
com e as respostas serão divulgadas no próprio ambiente ele-
trônico, de modo que todos os interessados tenham acesso aos 
questionamentos e esclarecimentos prestados.

 Coordenadoria de Parques e Parcerias
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA
Acha-se aberta na Chefia de Gabinete, da Secretaria 

de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, a licitação na 
modalidade pregão eletrônico 90010/2024/CPP, processo 
020.00010778/2023-57, destinada à contratação de empresa 
para manutenção preventiva e corretiva de cabines de energia 
dos parques da Coordenadoria de Parques e Parcerias. A abertu-
ra das propostas dar-se-á no dia 17/10/2024 às 09h00, no site 
compras.gov.br, identificando-se o pregão através do número 
260131-90010/2024. As propostas serão recebidas no site a 
partir do dia 02/10/2024. Os interessados poderão consultar o 
Edital completo nos sites www.imprensaoficial.com.br (opção 
“NEGÓCIOS PÚBLICOS”); pncp.gov.br ou www.semil.sp.gov.
br. Pedidos de esclarecimentos devem ser enviados através 
do e-mail semil.licitacoes@gmail.com e as respostas serão 
divulgadas no próprio ambiente eletrônico, de modo que todos 
os interessados tenham acesso aos questionamentos e esclare-
cimentos prestados.

 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO SEI N° 137.00001449/2023-44
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 001/DAEE/2023/DLC
CONTRATO N° 2024/22/0073/00/01/00
OBJETO: Termo de Contrato celebrado com a empresa STE-

MAG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, para Contratação 
das obras e serviços relativos à construção e reforma do sistema 
de coleta, afastamento e tratamento de esgoto no município de 
Amparo – SP, Sede e Distritos.

CONTRATANTE: AGÊNCIA DE ÁGUAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO – SP-ÁGUAS

CONTRATADA: STEMAG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA

CNPJ Nº 43.218.957/0001-11
Despacho do Presidente da Comissão Especial de Licitação 

de 09/09/2024
VALOR DO CONTRATO: R$ 132.775.000,00 (cento e trinta 

e dois milhões, setecentos e setenta e cinco mil reais), classifi-
cação funcional 18.544.2622.2534-0000, categoria econômica 
449051 e fonte 150010001.

PRAZO: 38 (trinta e oito) meses, contados a partir da data 
da ordem de início dos serviços.

DATA DA ASSINATURA: 30/09/2024
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO SEI Nº 137.00000405/2023-05
PROCESSO DAEE-PRC-2021/00124
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/DAEE/2022/DLC
CONTRATO N.º 2022/23/00089.9
TERMO ADITIVO N.º 2023/23/00004.8
2°TERMO ADITIVO
Objeto: 2° Termo Aditivo ao Termo de Contrato, celebrado 

com a empresa Clareou Serviços Terceirizados Sociedade Uni-
pessoal LTDA, para prestação de serviços de limpeza, asseio e 
conservação predial, visando à obtenção de adequadas condi-

NÚMERO EMPENHO: 2024NE06703, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 12890/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ÂNCORA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-

TOS LTDA
CNPJ: 33618090000138
OBJETO: VinCRIStina ,sulfato 1mg; forma farmaceutica po 

liofilo injetavel; forma de apresentacao frasco-ampola com ou 
sem diluente; via de administracao intravenosa; validade minima 
na entrega de 50% da data de fabricacao. Medicamentos gerais 
de uso humano.

Marca: BERGAMO
Procedência: NACIONAL
Embalagem: cx c/ 01
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 570,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06686, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 12890/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 04274988000138
OBJETO: DOXOrrubicina, cloridrato 50mg; forma farmaceu-

tica po liofilo injetavel/solucao injetavel; forma de apresentacao 
frasco-ampola com ou sem diluente; via de administracao 
intravenosa; validade minima na entrega de 50% da data de 
fabricacao Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: EUROFARMA
Procedência: NACIONAL
Embalagem: FA-1
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 5480,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06685, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 05104/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMA-

CÊUTICOS LTDA
CNPJ: 44734671002286
OBJETO: Tropicamida 10mg/ml; forma farmaceutica solucao 

oftalmica; forma de apresentacao frasco conta-gota; via de 
administracao oftalmica; validade minima na entrega de 50% 
da data de fabricacao Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: Cristália
Procedência: Nacional
Embalagem: Caixa com 1 unid
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1376,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06669, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02122/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MEDI GLOBE BRASIL LTDA
CNPJ: 04242860000192
OBJETO: BALAO DILATADOR, EM SILICONE 35MM DE 

DIAMETRO INFLADO 8 A 10 CM DE COMPRIMENTO, PARA ESO-
FAGO (ACALASIA), USO ESTERIL, DESCARTAVEL, COM MEDIDAS 
DE CATETER EM POLIURETANO COM NO MINIMO 75 CM DE 
COMPRIMENTO, EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE.

Marca: Medi-Globe
Procedência: Alemanha
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1964,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06750, DATA: 12/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02122/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ROMED IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS 

MEDICOS LTDA EPP
CNPJ: 13644713000130
OBJETO: BALAO; CAPACIDADE DE 1000ML; EM SILICONE, 

RESISTENTE AO PROCESSO DE ESTERILIZACAO; CONECTOR EM 
SILICONE; COMPATIVEL COM QUALQUER APARELHO DE ANES-
TESIA; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLACAO VIGENTE;

Marca: Romed
Procedência: NACIONAL
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1877,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06748, DATA: 12/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
 EXTRATO DO 4º TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO SDE n° 011.00000003/2023-82
PREGÃO ELETRÔNICO SDE n.º 008/2020
CONTRATO SDE nº 005/2020
Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Contratada: VIVA LOG ENTREGAS EIRELI - CNPJ nº 

11.720.561/0001-81
Objeto: Serviços de prestação de serviços contínuos de 

motofrete.

SENTAR AMOSTRA PARA CONTROLE INTERNO DE QUALIDADE 
QUANDO SOLICITADO;

Marca: Immucor
Procedência: USA
Embalagem: MILILITRO
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 55486,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06738, DATA: 11/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02714/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PONTUAL COMERCIAL EIRELLI
CNPJ: 01854654000145
OBJETO: EQUIPO P/ ADMINIS. DE SOLUCOES PARENTERAIS 

C/ CAMARA; CONFECCIONADO EM PVC, ATOXICO, TUBO COM 
NO MINIMO 1,40M; PONTA PERFURANTE PARA AMPOLA 
PLASTICA OU BORRACHA; PINCA ROLETE CORTA FLUXO DE 
ALTA PRECISAO; INJETOR LATERAL COM SISTEMA AUTO CICA-
TRIZANTE; CONECTOR TIPO MACHO LUER LOCK COM PROTE-
TOR; GOTEJADOR MICROGOTAS; CAMARA DE GOTEJAMENTO 
FLEXIVEL; BURETA C/ CAPAC. DE 0 A 150ML,GRADUADA; FILTRO 
DE AR HIDROFOBO BACTERIOLOGICO;E FILTRO DEPARTICULAS; 
EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRURGICO E DEVERA ATENDER A 
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
ESTERIL; O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO QUE 
COMPROVE SUA ESTERILIDADE.

Marca: BIOSANI
Procedência: Nacional
Embalagem: unitário
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 106,80000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06739, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 08636/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: NATEK - NATUREZA E TEC., IND. E COM. DE 

PROD. BIOTEC.
CNPJ: 05234897000131
OBJETO: COBERTURA DE POLIURETANO; MEDINDO 9CM 

X 12CM, ADESIVO ACRILICO COM FENESTRA, EM FITA MICRO-
PORADA RECOBERTA POR FILME ; EM POLIURETANO ; ESTERIL, 
C/ PELICULA QUE PERMITE TROCA GASOSA DE ATE 3000G/
M2/24H, IMPERMEAVEL A LIQUIDO E BACTERIA ; EMBALADO 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL ; A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE.

Marca: PHARMAPORE PU IV
Procedência: EGITO
Embalagem: CX C/ 100 unidades
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 712,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06740, DATA: 11/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 19122/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ: 19570720000706
OBJETO: Medicamentos Controlados de Uso Humano, Mida-

zolam 5Mg/Ml, Forma Farmaceutica Solucao Injetavel, Forma de 
Apresentacao Ampola/Frasco-Ampola/Seringa Preenchida 10Ml, 
Via de Administracao Intramuscular/Intravenosa, Com Validade 
Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: MIDAZOLAN 5MG/10ML
APRESENTAÇÃO: 5MG/ML SOL INJ CX 100 TRANS X10 ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 9360,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06735, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 11301/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS EIRELI
CNPJ: 28123417000160
OBJETO: AC GRAXOS ESSENCIAIS Composto Protetor; Com-

posto Por Com No Minimo :age,acido Linoleico,caprico,caprilico 
e Vitamina A e E; Forma Farmaceutica Locao Oleosa Com Fun-
cao Hidratar,revitalizar e Manter a Integridade e Elasticidade 
Da Pele; Forma de Apresentacao Em Frasco Que Garanta a 
Integridade do Produto Via Topica.o Produto Devera Atender 
a Legislacao Vigente; Validade minima na entrega de 50% da 
data de fabricação.

Marca: DERMABEN / MAYBEN
Procedência: NACIONAL
Embalagem: CX. C/ 1 FR.
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 399,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06675, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 18894/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA
CNPJ: 43295831000140
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Vitaminas 

do Complexo B : Cianocobalamina (Vitamina B12) 5000Mcg, Tia-
mina Mononitrato (Vitamina B1) 100 Mg, Piridoxina Cloridrato 
(Vitamina B6) 100 Mg, Forma Farmaceutica Capsula/ Compri-
mido/ Comprimido Revestido, Forma de Apresentacao Capsula/ 
Comprimido/ Comprimido Revestido, Via de Administracao Oral, 
Com Validade Minima do Produtona Entrega Conforme Legisla-
cao Vigente Medicamento Manipulado.

Nome Comercial: BETRAT
APRESENTAÇÃO: 5000 MCG + 100 MG COM VER CT BL 

PLAS PVDC/PE/PVC OPC X 60
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1232,40000000
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o prazo máximo de 05 (cinco) anos, havendo interesse dos 
partícipes, novo instrumento deverá ser formalizado. Data da 
Assinatura: 20 de setembro de 2024.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRAO PRETO – USP. 
Processo 24.1.00183.17.8. Convênio que entre si celebram a 
Universidade de São Paulo - USP - C.N.P.J.: 63.025.530/0001-
04, com interveniência da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto – FMRP-USP - C.N.P.J.: 63.025.530/0026-62 e a Universi-
dade Federal da Paraíba – UFPB, CNPJ n° 24.098.477/0001-10. 
Objeto: O presente convênio objetiva estabelecer as condições 
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de com-
plementação educacional junto à FMRP-USP aos estudantes 
regularmente matriculados nos cursos de Medicina da UFPB, 
desde que estágio curricular obrigatório. Vigência: O presente 
convênio vigorará pelo prazo de 5 ano(s) a partir da data da 
assinatura. Decorrido o prazo máximo de 05 (cinco) anos, 
havendo interesse dos partícipes, novo instrumento deverá ser 
formalizado. Data da Assinatura: 20 de setembro de 2024.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRAO PRETO – USP. 
Processo 24.1.00357.17.6. Convênio que entre si celebram a 
Universidade de São Paulo - USP - C.N.P.J.: 63.025.530/0001-04, 
com interveniência da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 
– FMRP-USP - C.N.P.J.: 63.025.530/0026-62 e a Universidade 
Federal de Jundiaí – UFJ, CNPJ n° 35.840.659/0001-30. Objeto: O 
presente convênio objetiva estabelecer as condições indispensá-
veis à viabilização de concessão de estágio de complementação 
educacional junto à UFJ aos estudantes regularmente matricu-
lados nos cursos de Medicina da FMRP-USP, desde que estágio 
curricular obrigatório. Vigência: O presente convênio vigorará 
pelo prazo de 5 ano(s) a partir da data da assinatura. Decorrido 
o prazo máximo de 05 (cinco) anos, havendo interesse dos 
partícipes, novo instrumento deverá ser formalizado. Data da 
Assinatura: 23 de setembro de 2024.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRAO PRETO – USP. 
Processo 24.1.00358.17.2. Convênio que entre si celebram a 
Universidade de São Paulo - USP - C.N.P.J.: 63.025.530/0001-04, 
com interveniência da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 
– FMRP-USP - C.N.P.J.: 63.025.530/0026-62 e a Universidade 
Federal da Jataí – UFJ, CNPJ n° 35.840.659/0001-30. Objeto: O 
presente convênio objetiva estabelecer as condições indispensá-
veis à viabilização de concessão de estágio de complementação 
educacional junto à FMRP-USP aos estudantes regularmente 
matriculados nos cursos de Medicina da UFJ, desde que estágio 
curricular obrigatório. Vigência: O presente convênio vigorará 
pelo prazo de 5 ano(s) a partir da data da assinatura. Decorrido 
o prazo máximo de 05 (cinco) anos, havendo interesse dos 
partícipes, novo instrumento deverá ser formalizado. Data da 
Assinatura: 23 de setembro de 2024.

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA
 AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°: 13/2024 

FMVZ PROCESSO SEI Nº 154.00005269/2024-22. Torna público 
o PREGÃO ELETRÔNICO nº 13/2024 – FMVZ, menor preço, cujo 
objeto é Aquisição de Tubos de Coleta, conforme Edital e seus 
Anexos, disponíveis a partir do dia 02/10/2024, nos endereços: 
www.gov.br/compras, www.usp.br/licitacoes e www. doe.sp.gov.
br. O início do Recebimento das Propostas Eletrônicas ocorrerá 
dia 02/10/2024 a partir das 08h00, estando a sessão de disputa 
agendada para o dia 15/10/2024, às 09h00, no “Portal de Com-
pras do Governo Federal” - www.gov.br/compras

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU
 HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024
Processo SEI nº 154.00003249/2024/17
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO
LICITANTES VENCEDORES:
 - MVS CARTUCHOS LTDA, negociado com o item 14 no 

valor total de R$ 18.550,00
 - RD PAPEIS & EPI LTDA, negociados com os itens 

01,06,38,39 e 40 no valor total de R$ 17.649,50
 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, 

negociado com os itens 02,03,05,07,08,09,10,11,12,13,15,16,
17,18,19,20,21,22,23,27,28,29,30,31,32,33,35,36,37,41,42,43
,44,49,50,51,52,53,54,55,56,57,58,59,60,61,63 e 64 no valor 
total de R$ 19.521,00

 - CRISTIANE APARECIDA ALVES, negociado com os itens 
04,45,46,47, e 48 no valor total de R$ 5.650,50

 - IRINEU VALENTIM TONELOTTO, negociado com os itens 
24,25 e 26 no valor total de R$ 7.690,00

 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA, 
negociado com os itens 34 e 62 no valor total de R$ 3.325,00

“Homologo o procedimento licitatório referente ao Pregão 
Eletrônico nº 90003/2024 – FOB, de acordo com o Inciso IV do 
Artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021.”

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 EXTRATO DE DIVULGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-

TAÇÃO
Em atendimento aos termos do artigo 23, do “caput” do 

artigo 6º e o “caput” do artigo 7º do Decreto Estadual nº 68.304, 
de 9 de janeiro de 2024, de que tratam os artigos 74 e 75 da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Uni-
versidade de São Paulo Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos, divulgamos as seguintes informações:

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALIMENTOS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nº 003/2024, nos termos 

do Art. 74, Inciso I da Lei 14.133/2021.
Processo SEI n.º 154.00005957/2024-92
Documento de Compra USP.º 95327/2024
Prazo de entrega: 60 dias corridas.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 

de SERVIÇO OPERACIONAL DE CURSO E TREINAMENTO, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.

O Diretor da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Ali-
mentos da Universidade de São Paulo, Prof. Dr. Carlos Eduardo 
Ambrósio, por delegação de competência, nos termos do Art. 
1º, inciso I, alínea “h”da Portaria GR nº 8321/2024-USP, e nos 
termos do Art. 74, inciso I, na forma do Art.72 e na forma do 
Art. 71, inciso IV, todos da Lei 14.133/2021, ADJUDICA e HOMO-
LOGA o objeto deste termo da Inexigibilidade de Licitação nº 
003/2024-FZEA-USP, no valor de R$ 11.400,00 (onze mil e qua-
trocentos reais), à empresa PATHMIND SAÚDE MENTAL LTDA., 
CNPJ nº 33.852.662/0001-49, sediada à Rua: : Durval Sombini, 
238, Residencial Duas Marias – Indaiatuba/SP- CEP 13333-534.

Pirassununga, 01 de outubro de 2024.
Prof. Dr. Carlos Eduardo Ambrósio
Diretor de Unidade de Ensino - FZEA
 ...
EXTRATO DE DIVULGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-

TAÇÃO
Em atendimento aos termos do artigo 23, do “caput” do 

artigo 6º e o “caput” do artigo 7º do Decreto Estadual nº 68.304, 
de 9 de janeiro de 2024, de que tratam os artigos 74 e 75 da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Uni-
versidade de São Paulo Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos, divulgamos as seguintes informações:

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALIMENTOS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nº 004/2024, nos termos 

do Art. 74, Inciso I da Lei 14.133/2021.
Processo SEI n.º 154.00005982/2024-76
Documento de Compra USP.º 95718/2024
Prazo de entrega: 30 dias corridas.

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ R$ 475.970,40 
(quatrocentos e setenta e cinco mil, novecentos e setenta reais 
e quarenta centavos).

Despacho do diretor da Escola de Artes, Ciências e Huma-
nidades – EACH - USP de 01/10/2024: “Adjudico e Homologo 
o procedimento licitatório referente ao Pregão Eletrônico n.º 
003/2024 - EACH-USP, conforme Termo de Julgamento lavrado 
em 27/09/2024 e autorizo a despesa”.

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Escola de Comunicações e Artes
CNPJ nº 63.025.530/0021-58
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 11/2024 - ECA
PROCESSO SEI Nº 154.00001661/2024-01
Torna público o PREGÃO ELETRÔNICO nº 11/2024 – ECA, 

menor
preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE CADEIRAS FIXAS
EMPILHÁVEIS E MESAS DE TRABALHO DOBRÁVEIS, con-

forme
Edital e seus Anexos disponíveis a partir do dia 02/10/2024, 

nos
endereços: www.gov.br/compras, www.usp.br/licitacoes e
www.doe.sp.gov.br. O início do Recebimento das Propostas
Eletrônicas ocorrerá dia 02/10/2024 a partir das 08h00, 

estando
à sessão de disputa agendada para o dia 16/10/2024 às 

09h00,
no “Portal de Compras do Governo Federal” -
www.gov.br/compras.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 Extrato de Aditamento de Contrato
CONTRATO Nº: 33/2023 - EERP
ADITAMENTO Nº 11/2024 - EERP
PROCESSO: 2023.1.197.22.4
Pregão Eletrônico nº 19/2023 - EERP
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - CNPJ: 

63.025.530/0027-43
CONTRATADA: J.S. COMERCIO DE MÁQUINAS DE CAFÉ 

EXPRESSO LTDA - CNPJ: 11.023.692/0001-00
OBJETO: Prorrogação da Vigência do contrato por mais um 

período de 12 (doze) meses a contar de 13/09/2024
VALOR DO CONTRATO: Por dose de café R$ 1,81 (um real 

e oitenta e um centavos) e Taxa administrativa por máquina R$ 
173,48 (Cento e setenta e três reais e quarenta e oito centavos)

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses de 13/09/2024 a 13/09/2025
DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2024
---
 Extrato de Aditamento de Contrato
CONTRATO Nº: 37/2023 - EERP
ADITAMENTO Nº 13/2024 - EERP
PROCESSO: 2023.1.504.22.4
Pregão Eletrônico nº 20/2023 - EERP
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - CNPJ: 

63.025.530/0027-43
CONTRATADA: MULT LIGHT COMERCIAL EIRELI EPP - CNPJ: 

03.664.023/0001-99
OBJETO: Prorrogação da Vigência do contrato por mais um 

período de 12 (doze) meses a contar de 04/10/2024
VALOR DO CONTRATO: R$ 17.768,00 (dezessete mil, sete-

centos e sessenta e oito reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses de 04/10/2024 a 04/10/2025
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.364.4807.5304
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

3.3.90.39.80
DATA DA ASSINATURA: 01 de outubro de 2024

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Escola de Engenharia de Lorena
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 90005/2024 - EEL
PROCESSO SEI Nº: 154.00004867/2024-84
OBJETO: Contratar empresa especializada para prestação 

de serviços de controle sanitário integrado de pragas urbanas 
no campus da Escola de Engenharia de Lorena da Universidade 
de São Paulo - EEL/USP.

A Escola de Engenharia de Lorena torna público aos interes-
sados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO, sob N°: 05/2024 - EEL, do tipo menor preço, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO E CONTROLE DE 
PRAGAS, conforme especificações e condições constantes deste 
Edital e seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebi-
mento das Propostas Eletrônicas será o dia 02/10/2024 a partir 
das 09h00, estando a sessão de disputa agendada para o dia 
16/10/2024 às 09h00, sendo o acesso à sessão por intermédio 
do sistema eletrônico de contratações denominado "portal de 
Compras do Governo Federal" através do sítio https://www.gov.
br/compras/pt-br. O Edital na íntegra se encontrará disponível a 
partir do dia 02/10/2024, além da página do compras.gov, citada 
anteriormente, nos seguintes endereços: https://portalservicos.
usp.br/contratacoes e www.imprensaoficial.com.br

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso 
XI, referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro 
de Preços nº 35/2023 - FFLCH, Compra 224745/2023. O(s) 
item(ns) constante(s) no respectivo Registros de Preços está(ão) 
disponível(is) no sítio www.usp.br/licitacoes, link Ata de Registro 
de Preço. O(s) preço(s) registrado(s) em ata não sofreu(ram) 
alteração(ões).

 Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 31/2023 - FFLCH. O(s) item(ns) constante(s) no res-
pectivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

Processo: 23.1.01158.08.7

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRAO PRETO – USP. 

Processo 24.1.00184.17.4. Convênio que entre si celebram a 
Universidade de São Paulo - USP - C.N.P.J.: 63.025.530/0001-
04, com interveniência da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto – FMRP-USP - C.N.P.J.: 63.025.530/0026-62 e a Universi-
dade Federal da Paraíba – UFPB, CNPJ n° 24.098.477/0001-10. 
Objeto: O presente acordo de cooperação objetiva estabelecer as 
condições indispensáveis à viabilização de concessão de estágio 
de complementação educacional junto à UFPB aos estudantes 
regularmente matriculados nos cursos de Medicina da FMRP-
-USP. Vigência: O presente acordo de cooperação vigorará pelo 
prazo de 5 ano(s) a partir da data da assinatura. Decorrido 

da Nona Divisão Regional de São José do Rio Preto/SP e Residên-
cias de Conservação. Emissão: 27/09/2024. Valor: R$ 14.400,00 
UGR: 262201. Programa de Trabalho: 26122263065370000 
Natureza da Despesa: 33903010 do exercício de 2024, Parecer 
Jurídico: PARECER REFERENCIAL CJ/DER nº 05/2024.

Nota de Empenho: 2024NE00366 – PROCESSO SEI: 
139.00052463/2024-31, Modalidade: Dispensa de Licitação – 
Contratante: Departamento de Estradas de Rodagem / Divisão 
Regional de São José do Rio Preto/SP (DR.9) – Contratada: 
IRMAOS GLERIANO LTDA, referente a Aquisição água mineral 
sem gás acondicionada em garrafões plásticos de 20 litros e for-
necimento de vasilhames de 20 litros para atender a demanda 
da Nona Divisão Regional de São José do Rio Preto/SP e Residên-
cias de Conservação. Emissão: 27/09/2024. Valor: R$ 2.550,00 
UGR: 262201. Programa de Trabalho: 26122263065370000 
Natureza da Despesa: 33903013 do exercício de 2024, Parecer 
Jurídico: PARECER REFERENCIAL CJ/DER nº 05/2024.

 Divisão Regional de Taubaté
 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 

DE SÃO PAULO
DIVISÃO REGIONAL DE TAUBATÉ – DR6
NOTA EMPENHO: 2024NE00141- 30/09/2024
DL - Dispensa Eletrônica com disputa (Lei 14.133/2021- Arti-

go 75 inciso II) – Objeto: Serviço Automação - Controle Acesso 
Portão Automático, empenhado sob o numero 2024NE00141, 
conforme objeto, consoante DTM-SUP/DER-013/2024, Processo 
administrativo SEI 139.00039783/2024-03, pelo critério de 
menor preço, o qual registro está contido nos documentos do 
citado Processo da Dispensa com disputa.

Item Serviço: 20583 - Serviço Automação - Controle 
Acesso – empresa CAM Comércio e Indústria LTDA, CNPJ: 
34.301.930/0001-05, no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil 
reais), para o presente exercício.

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS
 Despacho do Procuradora do Estado Chefe, de 30-9-24
Extrato de Contrato Processo PGE-PRC-2022/01339
Processo SEI nº 023.00000670/2023-71
Contrato PR/5: 06/2022
Contratante: Procuradoria Regional de Campinas
Contratada: VINICIUS CARVALHO DO NASCIMENTO - 

Manutenção de Ar condicionado da Seccional de Limeira
Objeto: Rescisão contratual, a partir de 01/10/2024. Ambas 

as partes dão ao referido contrato total e geral quitação, ressal-
vada a existência de faturas ainda não liquidadas, referentes à 
execução contratual.

Data da Assinatura: 30/09/2024.
 PROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS
PROCESSO SEI 023.00038328/2024-25
DISPENSA COMPRAS Nº 90004/2024
ID Contratação no PNCP: 71584833000195-1-000112/2024
Data de Publicação no PNCP: 01/10/2024
Objeto: Aquisição de material de pintura
ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM DISPUTA
EXTRATO DE EDITAL
Acha-se aberta na Seção de Material e Patrimônio da PGE- 

Regional de Campinas, situado na Avenida Brasil, 2340, Jardim 
Chapadão, Campinas/SP, a dispensa de licitação com disputa nº 
90004/2024 - Proc. SEI 023.00038328/2024-25, objetivando a 
Aquisição de tintas e lixas. A entrega do envelope PROPOSTA, 
encerrar-se-á às 07h59min horas do dia 04/10/2024. Para for-
mular e enviar a proposta, o licitante deverá acessar o site www.
gov.br/compras e https://www.gov.br/pncp/pt-br.

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 Extrato de Ata de Registro e Preços
Processo: 255.00000308/2024-21
Ata de Registro de Preços n.º 012/2024
Assinada em 01/10/2024
Parecer Jurídico n.º 155/2024 de 07/08/2024
Órgão responsável pelo registro: Fundação de Ampa-

ro à Pesquisa do Estado de São Paulo – FAPESP / CNPJ: 
43.828.151/0001-45

Fornecedor: MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA LTDA / CNPJ 
15.838.111/0001-49

Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de 
fone de ouvido tipo headset, com fone mono auricular, com sis-
tema redução de ruído, conector compatível USB 2.0, Windows 
XP e Windows 7

Valor total estimado: R$ 19.740,00
Vigência: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas – PNCP.

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90006/2024

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 VICE-REITORIA
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS E IMPORTAÇÃO
JUSTIFICATIVA
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria GR Nº 

4.710 de 25.02.2010, justificamos que o pagamento à empresa 
abaixo, referente ao contrato nº65/2023-RUSP, não foi efetuado 
na data devida por problemas administrativos que impossibilita-
ram a tramitação normal do processo:

EMPRESA: Casa da Moeda do Brasil - CMB
PROCESSO Nº:2023.1.7868.1.9
Empenhos:180863/20234
NFS-e nº19644 de 09/09/2024
VALORES:R$334.000,00

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO E HOMOLOGAÇÃO DA LICI-

TAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 003/2024 – EACH-USP
PROCESSO Nº 154.00002948/2024-40
OBJETO: Serviço de locação de ônibus e micro-ônibus, com 

motorista, sob demanda.
LICITANTE VENCEDORA: GET CARS BR TRANSPORTE EXE-

CUTIVO LTDA.
CNPJ: 23.083.281/0001-99

semelhante ou outro que venha substituí-lo. Nessa hipótese, 
a contratada não terá direito a qualquer espécie de indeniza-
ção. – CLÁUSULA OITAVA: DA CONFIRMAÇÃO: Continuam em 
vigor as demais cláusulas do contrato que não colidam com o 
presente. Lavrado em única via, na Diretoria de Planejamento/
Coordenadoria Gestão de Contratos-CCP/DP do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo-DER/SP, da 
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, sito à 
Avenida do Estado, nº 777, 4º andar, sala nº 4083 e assinado no 
Sistema Eletrônico de Informação-SEI.

 DIRETORIA DE ENGENHARIA
 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO
PROCESSO SEI nº 139.00021275/2023-80 – CONTRATAN-

TE: DER/SP – CONTRATO nº 21.059-6 – CONTRATADA: R.A. 
INFRAESTRUTURA S.A. – 3ºTERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 
nº 620 – DATA: 30.09.2024 – OBJETO: Contratação dos serviços 
de conservação rodoviária de rotina, abrangendo o pavimento, 
revestimento vegetal, sistemas de drenagem, faixas de domínio 
e elementos de segurança, nas rodovias, acessos, interligações, 
dispositivos e vias não pavimentadas sob jurisdição do DER/
SP, divididos em 51 lotes, Lote 12: Residência de Conservação 
3.1/Bauru + 3.3 Piraju, extensão total de 307,648km. Edital nº 
387/2019-CO, Republicação. – AS PARTES CONSIDERAM QUE: A 
manifestação jurídica foi expedida por meio da Resolução PGE 
nº 23 DE 12.11.2015 e Parecer CJ/DER nº 553 de 29.09.2023. – A 
prorrogação do contrato foi expressamente autorizada e justifi-
cada pela autoridade competente, em 04.09.2024 no Processo 
SEI. – CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO: A vigência 
contratual passa ser de 50 meses, a contar da assinatura do 
contrato em 08.10.2021, em decorrência da prorrogação do 
prazo de execução dos serviços, concluindo em 08.12.2025. O 
prazo de execução dos serviços fica prorrogado por mais 12 
meses, de 16.10.2024 a 15.10.2025, perfazendo o total de 48 
meses. – CLÁUSULA SEGUNDA: DO CRONOGRAMA: O cronogra-
ma autuado ao Processo SEI foi aprovado pelo Superintendente 
e regulará o andamento da execução dos serviços. – CLÁUSULA 
TERCEIRA: DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: O valor 
estimado do presente aditamento é de R$ 13.597.279,12 para 
cobertura de 12 meses, sendo o valor de R$ 2.368.768,12 
para o presente exercício e o valor de R$ 11.228.511,00 
para o exercício de 2025, onerando o orçamento em sua 
classificação orçamentária nº 26782262849070000-339039. – 
VALOR DO CONTRATO: O valor do contrato passa a ser de R$ 
53.562.739,17. – VIGÊNCIA: A vigência do presente aditamento 
para os posteriores exercícios fica sujeita a condição resolutiva, 
consubstanciada na inexistência de recursos nas respectivas leis 
orçamentárias de cada exercício para atender às respectivas 
despesas. – CLÁUSULA QUARTA: DO ANEXO I (orçamento/pro-
posta): O Anexo I, autuado ao Processo SEI, foi ratificado pelo 
Diretor de Operações em 03.09.2024, no mesmo Processo SEI. 
– CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA: A caução que se encontra 
depositada, garante a execução da presente prorrogação con-
tratual, com vigência do título revalidada. – CLÁUSULA SEXTA: 
DO ESCLARECIMENTO: Este é o 3º Termo Aditivo e Modificativo 
do Contrato. – CLÁUSULA SÉTIMA: RESOLUTIVA: A prorrogação 
do contrato está sujeita à condição resolutiva consubstanciada 
à celebração do novo contrato oriundo de futura licitação com 
objeto semelhante. Nessa hipótese, a contratada não terá direito 
a qualquer espécie de indenização. – CLÁUSULA OITAVA: DA 
CONFIRMAÇÃO: Continuam em vigor as demais cláusulas do 
contrato que não colidam com o presente. Lavrado em única 
via, na Diretoria de Planejamento/Coordenadoria Gestão de 
Contratos-CCP/DP do Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado de São Paulo-DER/SP, da Secretaria de Meio Ambien-
te, Infraestrutura e Logística, sito à Avenida do Estado, nº 777, 
4º andar, sala nº 4083 e assinado no Sistema Eletrônico de 
Informação-SEI.

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO
PROCESSO SEI nº 139.00014222/2023-11 – CONTRATAN-

TE: DER/SP – CONTRATO nº 21.076-6 – CONTRATADA: ETEMP 
ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. – 3ºTERMO 
ADITIVO E MODIFICATIVO nº 609 – DATA: 01.10.2024 – OBJE-
TO: Contratação dos serviços de conservação rodoviária de 
rotina, abrangendo o pavimento, revestimento vegetal, sistemas 
de drenagem, faixas de domínio e elementos de segurança, 
nas rodovias, acessos, interligações, dispositivos e vias não 
pavimentadas sob jurisdição do DER/SP, divididos em 51 lotes: 
Lote 29: Residência de Conservação 9.1/Catanduva, extensão 
total de 249,678km. Edital 387/2019-CO. – AS PARTES CON-
SIDERAM QUE: A manifestação jurídica foi expedida por meio 
da Resolução PGE nº 23 de 12.11.2015 e Parecer CJ/DER nº 
553 de 29.09.2023. – A prorrogação do contrato foi expres-
samente autorizada e justificada pela autoridade competente, 
em 04.09.2024 no Processo SEI. – CLÁUSULA PRIMEIRA: DA 
PRORROGAÇÃO: A vigência contratual passa ser de 50 meses, a 
contar da assinatura do contrato em 08.10.2021, em decorrência 
da prorrogação do prazo de execução dos serviços, concluindo 
em 08.12.2025. O prazo de execução dos serviços fica prorroga-
do por mais 12 meses, de 16.10.2024 a 15.10.2025, perfazendo 
o total de 48 meses. – CLÁUSULA SEGUNDA: DO CRONO-
GRAMA: O cronograma autuado ao Processo SEI foi aprovado 
pelo Superintendente e regulará o andamento da execução 
dos serviços. – CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR E RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: O valor estimado do presente aditamento é 
de R$ 10.960.617,48 para cobertura de 12 meses, sendo o valor 
de R$ 1.826.769,58 para o presente exercício e o valor de R$ 
9.133.847,90 para o exercício de 2025, onerando o orçamento 
em sua classificação orçamentária nº 26782160549070000-
339039. – VALOR DO CONTRATO: O valor do contrato passa 
a ser de R$ 42.734.189,75. A vigência do presente aditamento 
para os posteriores exercícios fica sujeita a condição resolutiva, 
consubstanciada na inexistência de recursos nas respectivas leis 
orçamentárias de cada exercício para atender às respectivas 
despesas. – CLÁUSULA QUARTA: DO ANEXO I (orçamento/pro-
posta): O Anexo I, autuado ao Processo SEI, foi ratificado pelo do 
Diretor de Operações em 03.09.2024, no mesmo Processo SEI. 
– CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA: A caução que se encontra 
depositada, garante a execução da presente prorrogação con-
tratual, com vigência do título revalidada. – CLÁUSULA SEXTA: 
DO ESCLARECIMENTO: Este é o 3º Termo Aditivo e Modificativo 
do Contrato. – CLÁUSULA SÉTIMA: RESOLUTIVA: A prorrogação 
do contrato está sujeita à condição resolutiva consubstanciada 
à celebração do novo contrato oriundo de futura licitação com 
objeto semelhante. Nessa hipótese, a contratada não terá direito 
a qualquer espécie de indenização. – CLÁUSULA OITAVA: DA 
CONFIRMAÇÃO: Continuam em vigor as demais cláusulas do 
contrato que não colidam com o presente. Lavrado em única 
via, na Diretoria de Planejamento/Coordenadoria Gestão de 
Contratos-CCP/DP do Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado de São Paulo-DER/SP, da Secretaria de Meio Ambien-
te, Infraestrutura e Logística, sito à Avenida do Estado, nº 777, 
4º andar, sala nº 4083 e assinado no Sistema Eletrônico de 
Informação-SEI.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 Divisão Regional de São José do Rio Preto
 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP
Nota de Empenho: 2024NE00365 – PROCESSO SEI: 

139.00052463/2024-31, Modalidade: Dispensa de Licitação – 
Contratante: Departamento de Estradas de Rodagem / Divisão 
Regional de São José do Rio Preto/SP (DR.9) – Contratada: 
IRMAOS GLERIANO LTDA, referente a Aquisição água mineral 
sem gás acondicionada em garrafões plásticos de 20 litros e for-
necimento de vasilhames de 20 litros para atender a demanda 
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10.3. - A Unidade ou Órgão participante deverá comunicar 
ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. - CONDIÇÕES GERAIS
11.1. - As condições gerais de execução do objeto, tais 

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Refe-
rência, anexo ao edital.

11.2. - No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade.

11.3. - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata 
foi lavrada e, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos partici-
pantes (se houver).

São Paulo, 23 de setembro de 2024.
_________________________
HOSPITAL UNIVERSITARIO DA UNIVERSIDADE DE SÃO 

PAULO
CNPJ. 62.025.530.0085-12
AVENIDA PROF. LINEU PRESTES, 2565 – BUTANTÃ – CEP 

05508-000
PROF. DR. JOSÉ PINHATA OTOCH
SUPERINTENDENTE
_________________________
ALCON BRASIL CUIDADOS COM A SAUDE LTDA CNPJ 

32.929.819/0004-77
Av. Tanner de Melo, s/nº - Quadra 06 - Lote 02 - Setor 

Alcon - Parque Indust. Vice-Pres. José Alencar - Etapa ll - Cidade 
de Aparecida de Goiânia – Estado de Goiás Tel. 11 5538-0598

Representantes: Marcia Brandão Sampaio Sodati - CPF: 
192.663.208-70

e-mail: licitacao.alcon@alcon.com
____________________________________________

__
ALCON BRASIL CUIDADOS COM A SAUDE LTDA CNPJ 

32.929.819/0004-77
Av. Tanner de Melo, s/nº - Quadra 06 - Lote 02 - Setor 

Alcon - Parque Indust. Vice-Pres. José Alencar - Etapa ll - Cidade 
de Aparecida de Goiânia – Estado de Goiás Tel. 11 5538-0598

Representantes: Fabio Pires de Almeida – CPF:146.50.258-
37

e-mail: licitacao.alcon@alcon.com
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ANEXO
CADASTRO RESERVA
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de forne-

cedores que mantiveram sua proposta original:
Item do TR - Especificação
Classificação - Fornecedor - Marca
Modelo
Unidade - Qtde. - Valor
Unitário
02 - MOGAMI IMPORTACAO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 50.247.071/0001-61 - R$ 190,00
 EXTRATO DE ADITAMENTO
PROCESSO: 23.1.0915.62.3
CONTRATO Nº: 024/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
CONTRATADA: MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

LTDA.
OBJETO: Prorrogar a vigência do ajuste por mais um perído 

de 12 meses a contar de 01/10/2024
PARECER JURÍDICO: Portaria 7394 de 06/06/2019
VALOR DO CONTRATO: R$ 41.265,48
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

10.302.930.5274
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

3.3.90.30.50 e 3.3.90.39.19
DATA DA ASSINATURA: 30/09/2024
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90124/2024
Processo SEI nº 154.00003495/2024-79
A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio do HOSPI-

TAL UNIVERSITÁRIO DA USP que gerenciará a ata de registro de 
preços, inscrita no C.N.P.J. sob nº CNPJ nº 63.025.530/0085-12, 
localizada na Avenida Professor Lineu Prestes, 2565 – Cidade 
Universitária – Butantã – São Paulo – SP – CEP: 05508-00, neste 
ato representada por seu Superintendente, Prof. Dr. José Pinhata 
Otoch, por delegação de competência, nos termos da Portaria 
GR nº 8.321/2024, e considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS, sob nº 90124/2024-HU, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. - DO OBJETO
1.1. - A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação de Medicamentos : Escopolamina 
e outros especificado(s) no(s) item(ns) 01 a 13 - Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão supracitado, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1.1.
2. - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, as 

quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:

Item do TR - Manzatos Farma Eireli Me
CNPJ 17.756.574/0001-97 IE. 451.051.859.116
Rua Santo Antônio, nº 1610 – Centro/Mirassol – SP CEP 

15130-000
Fone – (17) 3255-6663 e-mail: manzatosfarma@gmail.com
Representante: Lucas José Carvalho dos Santos CPF. 

463.552.238-51
ITEM - SGM - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - UNIDADE DE 

MEDIDA - MARCA - MODELO - QUANTIDADE TOTAL - VALOR 
UNITÁRIO

01 - 3276 - BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA EM DRA-
GEA COM 10 MG. - 267283 - UNIDADE - Buscopan - 600 - R$ 
0,70

Item do TR - Acácia Comércio de Medicamentos Ltda
CNPJ 03.945.035/0001-91
Rua Citlog nº 333 – Aeroporto – Varginha / MG – CEP 

37.031-090
Fone (35) 3690-1150 e-mail pregaoeletronico@acacia.med.br
Representante: Rodrigo Rezende Ferreira CPF. 009.880.636-03
ITEM - SGM - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - UNIDADE DE 

MEDIDA - MARCA - MODELO - QUANTIDADE TOTAL - VALOR 
UNITÁRIO

02 - 3478 - PREDNISONA EM COMPRIMIDO COM 20 MG. - 
267743 - UNIDADE - HIPOLABOR - 10.000 - R$ 0,144

7.1.3. - Se não obtiver êxito nas negociações, a Unidade 
ou Órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa.

7.1.4. - Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impos-
sibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. - Na hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pela Unidade ou Órgão gerenciador e o forne-
cedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, na 
Resolução nº 8.548/2023 e na legislação aplicável.

7.2.3. - Na hipótese de cancelamento do registro do forne-
cedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, obser-
vado o disposto no item 5.7.

7.2.4. - Se não obtiver êxito nas negociações, a Unidade 
ou Órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. - Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 7.2 e no item 7.2.1, a Unidade ou Órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado.

7.2.6. - A Unidade ou Órgão gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorren-
tes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

8. - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. - As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser rema-
nejadas pela Unidade ou Órgão gerenciador entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro 
de preços.

8.2. - O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. - De Unidade ou Órgão participante para Unidade ou 

Órgão participante; ou
8.2.2. - De Unidade ou Órgão participante para Unidade ou 

Órgão não participante.
8.3. - A Unidade ou Órgão gerenciador que tiver estimado 

as quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para efeito do remanejamento.

8.4. - Na hipótese de remanejamento de Unidade ou Órgão 
participante para Unidade ou Órgão não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 2023.

8.5. - Competirá a Unidade ou Órgão gerenciador autorizar 
o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo ini-
cialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou 
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remane-
jamento dos itens.

8.7. - Na hipótese da compra centralizada, não havendo 
indicação pela Unidade ou Órgão gerenciador, dos quantitativos 
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentrali-
zada será por meio do remanejamento.

9. - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. - O registro do fornecedor será cancelado pelo geren-
ciador, quando o fornecedor:

9.1.1. - Descumprir as condições da ata de registro de pre-
ços, sem motivo justificado;

9.1.2. - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;

9.1.3. - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipóte-
se prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos 
incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá a Unidade ou 
Órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho da Unidade ou 
Órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa.

9.3. - Na hipótese de cancelamento do registro do forne-
cedor, a Unidade ou Órgão gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação.

9.4. - O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. - Por razão de interesse público;
9.4.2. - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 

ou força maior; ou
9.4.3. - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses 

em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. - DAS PENALIDADES
10.1. - O descumprimento da Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas na Lei n 
14.133 de 2021 e na Resolução nº 8.548/2023, conforme pre-
visto no Edital..

10.1.1. - As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que, uma vez convoca-
dos, injustificadamente não cumprirem o compromisso assumido 
após a assinatura da ata

10.2. - É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

4. - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. - Não será admitida a adesão à ata de registro de 

preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apre-
sentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 

na ata de registro de preços.
5. - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) 

ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso.

5.1.1. - O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro.

5.1.2. - Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.

5.2. - A contratação com os fornecedores registrados na 
ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro ins-
trumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. - O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.

5.3. - Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. - Após a homologação da licitação, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços:

5.4.1. - Serão registrados na ata os preços e os quantita-
tivos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade, 
caso aplicável, de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se/ obrigar 
nos limites dela;

5.4.2. - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro 
dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 
com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classifica-
ção da licitação; e

5.4.2.2. - Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. - Será respeitada, nas contratações, a ordem de clas-

sificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. - O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objeti-

vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibi-
lidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.

5.7. - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes rema-
nescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e

5.7.2. - Quando houver o cancelamento do registro do lici-
tante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. - O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. - Após a homologação da licitação, o licitante mais 
bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 
(uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifica-
da, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. - A ata de registro de preços será assinada por meio 
de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços.

5.11. - Quando o convocado não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 5.7. e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o 
item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. - Convocar para negociação os demais licitantes 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. - Adjudicar e firmar o contrato nas condições 
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem clas-
sificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. - A existência de preços registrados implicará com-
promisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada.

6. - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. - Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. - Em caso de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;

6.1.3. - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Unidade ou Órgão gerenciador convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores prati-
cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penali-
dades administrativas.

7.1.2. - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
de SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE KIT DE LÂMINAS LABORATO-
RIAIS nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

O Diretor da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Ali-
mentos da Universidade de São Paulo, Prof. Dr. Carlos Eduardo 
Ambrósio, por delegação de competência, nos termos do Art. 
1º, inciso I, alínea “h”da Portaria GR nº 8321/2024-USP, e nos 
termos do Art. 74, inciso I, na forma do Art.72 e na forma do 
Art. 71, inciso IV, todos da Lei 14.133/2021, ADJUDICA e HOMO-
LOGA o objeto deste termo da Inexigibilidade de Licitação nº 
004/2024-FZEA-USP, no valor de R$ 5.980,00 (cinco mil e nove-
centos e oitenta reais), à empresa FUNDAÇAO DE DESENVOLVI-
MENTO DA PESQUISA - FUNDEP, CNPJ nº 18.720.938/0001-41, 
sediada à Av.: Antonio Carlos, 6627, Campus Pampulha - UFMG 
– Belo Horizonte/MG- CEP 31270-901.

Pirassununga, 01 de outubro de 2024.
Prof. Dr. Carlos Eduardo Ambrósio
Diretor de Unidade de Ensino - FZEA
 ...
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Objeto: Serviço de Manutenção Corretiva/Preventiva do 

gerador de energia GSC80S, patrimônio: 074.018644.
Nos termos do Fechamento do Aviso de Contratação 

Direta “sem disputa” n° 05/2024, Documento de Compra 
n° 96692/2024, ADJUDICO o objeto à empresa vencedora e 
HOMOLOGO a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
base no Artigo 75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores, combinado com o Artigo 8º, §1º, 
do Decreto Estadual nº 68.304/2024 e com o Artigo 1°, Inciso I, 
alínea “g” da Portaria GR 8.321/2024.

Pirassununga, 1º de outubro de 2024.
Prof. Dr. Carlos Eduardo Ambrósio
Diretor de Unidade de Ensino – FZEA-USP
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos
Serviço de Apoio Financeiro - Licitações

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Hospital Universitário da USP
CNPJ nº 63.025.530/0085-12
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 90168/2024 - HU
PROCESSO SEI Nº 154.00004349/2024-61
Torna publico o PREGÃO ELETRÔNICO nº 90168/2024 – HU, 

menor preço, cujo objeto é LEVOBUPICACAINA E OUTROS confor-
me Edital e seus Anexos disponíveis a partir do dia 02/10/2024, 
nos endereços: www.gov.br/compras, www.usp.br/licitacoes e 
www.doe.sp.gov.br. O inicio do Recebimento das Propostas Ele-
trônicas ocorrerá dia 02/10/2024 a partir das 08h00, estando à 
sessão de disputa agendada para o dia 14/10/2024 às 09h00, no 
“Portal de Compras do Governo Federal” - www.gov.br/compras.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Hospital Universitário da USP
CNPJ nº 63.025.530/0085-12
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 90170/2024 - HU
PROCESSO SEI Nº 154.00004347/2024-71
Torna publico o PREGÃO ELETRÔNICO nº 90170/2024 – 

HU, menor preço, cujo objeto é FOLINATO CÁLCICO E OUTROS 
conforme Edital e seus Anexos disponíveis a partir do dia 
02/10/2024, nos endereços: www.gov.br/compras, www.usp.br/
licitacoes e www.doe.sp.gov.br. O inicio do Recebimento das Pro-
postas Eletrônicas ocorrerá dia 02/10/2024 a partir das 08h00, 
estando à sessão de disputa agendada para o dia 14/10/2024 
às 09h00, no “Portal de Compras do Governo Federal” - www.
gov.br/compras.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90086/2024-HU
Processo SEI nº 154.00003308/2024-57
A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio do HOSPI-

TAL UNIVERSITÁRIO DA USP que gerenciará a ata de registro de 
preços, inscrita no C.N.P.J. sob nº CNPJ nº 63.025.530/0085-12, 
localizada na Avenida Professor Lineu Prestes, 2565 – Cidade 
Universitária – Butantã – São Paulo – SP – CEP: 05508-00, neste 
ato representada por seu Superintendente, Prof. Dr. José Pinhata 
Otoch, por delegação de competência, nos termos da Portaria 
GR nº 8.321/2024, e considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS, sob nº 90086/2024- HU/USP, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. - DO OBJETO
1.1. - A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação de lente intra ocular especificado(s) 
no(s) item(ns) 01 Termo de Referência, anexo I do edital de Pre-
gão supracitado, que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independen-
temente de transcrição.

2. - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, as 

quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:

Item do TR - ALCON BRASIL CUIDADOS COM A SAUDE LTDA 
CNPJ 32.929.819/0004-77

Av. Tanner de Melo, s/nº - Quadra 06 - Lote 02 - Setor 
Alcon - Parque Indust. Vice-Pres. José Alencar - Etapa ll - Cidade 
de Aparecida de Goiânia – Estado de Goiás Tel. 11 5538-0598

Representantes: Marcia Brandão Sampaio Sodati - CPF: 
192.663.208-70

Fabio Pires de Almeida – CPF:146.50.258-37
e-mail: licitacao.alcon@alcon.com; marcia.sodati@alcon.

com
ITEM - SGM - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - Marca - Modelo 

- UNID. - QUANT. TOTAL - Valor
Unit.
01 - 30184 - Lente intra ocular de acrílico para realização de 

Facectomia Extracapsular, hidrofóbica, esférica, biconvexa, com 
6,0 mm de zona óptica e 13,0 mm de alça a alça, modelo 3 peças 
(obrigatoriamente para segurança da técnica), câmera posterior, 
com constante 118.0 a 119.0 (deve estar claramente especifica-
da), c/ alça em L modificada, bordas texturizadas e dioptria de 6 
à 30 (incrementos de 0,5d). Sem injetor e cartucho (para técnica 
utilizada não é necessário).Embalagem individual, íntegra, rígida, 
apropriada ao método de esterilização, a selagem deve ser efi-
ciente com 6 mm (mínimo), resistente que garanta a esterilidade 
do produto e permita abertura asséptica, contendo dados de 
identificação do material, marca, fabricante, lote, método e data 
de esterilização, prazo de validade e registro no Ministério da 
Saúde. Quando houver carimbo ou etiqueta de identificação, estes 
deverão estar na borda da embalagem. As empresas deverão 
ofertar todas as dioptrias de 06 a 30 mm (incrementos de 0,5 D). 
A definição da dioptria será solicitada no momento do empenho.

431520 - EFPOB07 - Unidade - 50 - R$ 185,00
2.1.1. - A listagem do cadastro de reserva referente ao pre-

sente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. - O órgão gerenciador será o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

DA USP
3.1.1. - Além do gerenciador, não há órgãos e entidades 

públicas participantes do registro de preços:
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_________________________
Med Center Comercial Ltda
_________________________
Azulpharma Distribuidora de Medicamentos Ltda
_________________________
Conquista Dist. Med. E Prod. Hosp. Ltda
_________________________
Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda
_________________________
Solmed Hospitalar Ltda
_________________________
DX Comercio E Importação Ltda
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Hospital Universitário da USP
CNPJ nº 63.025.530/0085-12
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 90120/2024 - HU
PROCESSO SEI Nº 154.00003701/2024-41
Torna publico o PREGÃO ELETRÔNICO nº 90120/2024 – HU, 

menor preço, cujo objeto é SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E PEÇAS 
PARA CAMA HOSPITALAR conforme Edital e seus Anexos dispo-
níveis a partir do dia 02/10/2024, nos endereços: www.gov.br/
compras, www.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br. O inicio do 
Recebimento das Propostas Eletrônicas ocorrerá dia 02/10/2024 
a partir das 08h00, estando à sessão de disputa agendada para 
o dia 16/10/2024 às 09h00, no “Portal de Compras do Governo 
Federal” - www.gov.br/compras.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Hospital Universitário da USP
CNPJ nº 63.025.530/0085-12
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 90121/2024 - HU
PROCESSO SEI Nº 154.00003702/2024-95
Torna publico o PREGÃO ELETRÔNICO nº 90121/2024 – HU, 

menor preço, cujo objeto é SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E PEÇAS 
PARA VENTILADOR PULMONAR conforme Edital e seus Anexos 
disponíveis a partir do dia 02/10/2024, nos endereços: www.
gov.br/compras, www.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br. O 
inicio do Recebimento das Propostas Eletrônicas ocorrerá dia 
02/10/2024 a partir das 08h00, estando à sessão de disputa 
agendada para o dia 16/10/2024 às 09h00, no “Portal de Com-
pras do Governo Federal” - www.gov.br/compras.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90015/2024-HU
Processo SEI nº 154.00001905/2024-47
A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio do HOSPI-

TAL UNIVERSITÁRIO DA USP que gerenciará a ata de registro de 
preços, inscrita no C.N.P.J. sob nº CNPJ nº 63.025.530/0085-12, 
localizada na Avenida Professor Lineu Prestes, 2565 – Cidade 
Universitária – Butantã – São Paulo – SP – CEP: 05508-00, neste 
ato representada por seu Superintendente, Prof. Dr. José Pinhata 
Otoch, por delegação de competência, nos termos da Portaria 
GR nº 8.321/2024, e considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS, sob nº 90015/2024-HU, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para 

a eventual contratação de PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO, EQUI-
PO DIETA ENTERAL, CATETER E CÂNULA especificado(s) no(s) 
item (ns) 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09 Termo de Referência, 
anexo I do edital de Pregão supracitado, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 

quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:

MegaCare Comércio de Equipamentos e Materiais Médicos 
Ltda

CNPJ: 26.168.820/0001-80
Rua Ana Pereira Melo, 253 – SL 111 – Vila Campesina
Osasco – SP – Brasil - CEP: 06023-080
Telefone: (11) 2576-3391 / 99746-3968 / 99276-3968 - 

E-mail: licitacao@megacare.com.br
Representante: Juliana Daisy da Silva Santos Neto
CPF nº 430.251.588-08
Lote 01 - Pulseira de identificação de paciente branca, 

confeccionada em material impermeável, macio, liso, flexível, 
resistente a líquidos, inelástico, atóxico, hipoalergênico, bordas 
atraumáticas e ajustáveis ao uso em adultos. Fecho confeccio-
nado em material inviolável, seguro e atraumático e que per-
mita realização de exames radiológicos durante o uso. Área de 
identificação indelével que permita uso de caneta esferográfica 
e resistente a banhos. Embalagem íntegra, com identificação em 
língua portuguesa de: material, marca, fabricante, lote e prazo 
de validade. Material isento de registro no Ministério da Saúde 
(Resolução RE-Nº 4.656, de 12/11/2020).

Wiltex (HP4044W) Unidades - 11.000 - R$ 0,54
Lote 08 - Cânula nasal tipo sobre a orelha, descartável, fle-

xível, macia, com contorno arredondado, ponta que proporcione 
fixação segura e confortável ao paciente, tamanho neonatal. 
Deverá conter tubo tipo star lúmen à prova de deformação e 
torção para fluxo contínuo, com aproximadamente 2,10 m de 
comprimento e conector de oxigênio tipo universal (permitir 
adaptação em umidificador, espigão de oxigênio etc..). Embala-
gem individual íntegra, que mantenha a integridade do produto, 
resistente, contendo dados de identificação do material, marca, 
fabricante, lote, prazo de validade e registro no Ministério da 
Saúde. Quando houver carimbo ou etiqueta de identificação, 
estes deverão estar na borda da embalagem.

Foyomed (LB141321) Unidades - 400 - R$ 6,58
Lote 09 - Cânula nasal tipo sobre a orelha, descartável, 

flexível, macia, com contorno arredondado, ponta macia sem 
rebarbas que proporcione fixação segura e confortável ao 
paciente, tamanho pediátrico. Deverá conter tubo tipo star 
lúmen à prova de deformação e torção para fluxo contínuo, com 
aproximadamente 2,10 m de comprimento e conector de oxigê-
nio tipo universal (permitir adaptação em umidificador, espigão 
de oxigênio etc..). Embalagem individual íntegra, que mantenha 
a integridade do produto, resistente, contendo dados de identi-
ficação do material, marca, fabricante, lote, prazo de validade 
e registro no Ministério da Saúde. Quando houver carimbo ou 
etiqueta de identificação, estes deverão estar na borda da emba-
lagem. O artigo embalado deve estar acondicionado em caixa 
ou embalagem impermeável que mantenha condições de uso.

Foyomed (LB141322) Unidades - 1.100 - R$ 6,80
Newcare Comercio de Materiais Cirúrgicos e hospitalares 

Ltda
CNPJ: 07.707.978/0001-37
Rua Maria Oscarlina Fumachi Nardi, 58 - Pq Empresarial 

Adelelmo Corradini
ITATIBA – SP - CEP. 13257-590
Telefone: (11) 2776-9866 / (11) 4306-9866 / e-mail: newca-

re.vendas@gmail.com
Representante: Marcus Vinicius Dini
CPF. 185.153.858-56
Lote 06 - Cateter para oxigênio calibre 8, tipo sonda, 

descartável, estéril, confeccionado em poli vinil atóxico, flexível, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, na 
Resolução nº 8.548/2023 e na legislação aplicável.

7.2.3. - Na hipótese de cancelamento do registro do forne-
cedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, obser-
vado o disposto no item 5.7.

7.2.4. - Se não obtiver êxito nas negociações, a Unidade 
ou Órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. - Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 7.2 e no item 7.2.1, a Unidade ou Órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado.

7.2.6. - A Unidade ou Órgão gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorren-
tes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

8. - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. - As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser rema-
nejadas pela Unidade ou Órgão gerenciador entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro 
de preços.

8.2. - O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. - De Unidade ou Órgão participante para Unidade ou 

Órgão participante; ou
8.2.2. - De Unidade ou Órgão participante para Unidade ou 

Órgão não participante.
8.3. - A Unidade ou Órgão gerenciador que tiver estimado 

as quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para efeito do remanejamento.

8.4. - Na hipótese de remanejamento de Unidade ou Órgão 
participante para Unidade ou Órgão não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 2023.

8.5. - Competirá a Unidade ou Órgão gerenciador autorizar 
o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo ini-
cialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou 
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remane-
jamento dos itens.

8.7. - Na hipótese da compra centralizada, não havendo 
indicação pela Unidade ou Órgão gerenciador, dos quantitativos 
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentrali-
zada será por meio do remanejamento.

9. - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. - O registro do fornecedor será cancelado pelo geren-
ciador, quando o fornecedor:

9.1.1. - Descumprir as condições da ata de registro de pre-
ços, sem motivo justificado;

9.1.2. - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;

9.1.3. - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipóte-
se prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos 
incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá a Unidade ou 
Órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho da Unidade ou 
Órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa.

9.3. - Na hipótese de cancelamento do registro do forne-
cedor, a Unidade ou Órgão gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação.

9.4. - O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. - Por razão de interesse público;
9.4.2. - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 

ou força maior; ou
9.4.3. - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses 

em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. - DAS PENALIDADES
10.1. - O descumprimento da Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas na Lei n 
14.133 de 2021 e na Resolução nº 8.548/2023, conforme pre-
visto no Edital..

10.1.1. - As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que, uma vez convoca-
dos, injustificadamente não cumprirem o compromisso assumido 
após a assinatura da ata

10.2. - É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. - A Unidade ou Órgão participante deverá comunicar 
ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. - CONDIÇÕES GERAIS
11.1. - As condições gerais de execução do objeto, tais 

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Refe-
rência, anexo ao edital.

11.2. - No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade.

11.3. - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata 
foi lavrada e, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos partici-
pantes (se houver).

São Paulo, 25 de setembro de 2024.
_________________________
Prof. Dr. José Pinhata Otoch
Superintendente do Hospital Universitário da USP
_________________________
Manzatos Farma Eireli Me
_________________________
Acácia Comércio de Medicamentos Ltda

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro ins-
trumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. - O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.

5.3. - Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. - Após a homologação da licitação, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços:

5.4.1. - Serão registrados na ata os preços e os quantita-
tivos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade, 
caso aplicável, de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se/ obrigar 
nos limites dela;

5.4.2. - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro 
dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 
com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classifica-
ção da licitação; e

5.4.2.2. - Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. - Será respeitada, nas contratações, a ordem de clas-

sificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. - O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objeti-

vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibi-
lidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.

5.7. - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes rema-
nescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e

5.7.2. - Quando houver o cancelamento do registro do lici-
tante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. - O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. - Após a homologação da licitação, o licitante mais 
bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 
(uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifica-
da, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. - A ata de registro de preços será assinada por meio 
de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços.

5.11. - Quando o convocado não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 5.7. e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o 
item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. - Convocar para negociação os demais licitantes 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. - Adjudicar e firmar o contrato nas condições 
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem clas-
sificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. - A existência de preços registrados implicará com-
promisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada.

6. - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. - Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. - Em caso de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;

6.1.3. - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Unidade ou Órgão gerenciador convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores prati-
cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penali-
dades administrativas.

7.1.2. - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado.

7.1.3. - Se não obtiver êxito nas negociações, a Unidade 
ou Órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa.

7.1.4. - Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impos-
sibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. - Na hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pela Unidade ou Órgão gerenciador e o forne-
cedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

11 - 3213 - CLOTRIMAZOL CREME DERMATOLOGICO 10 
MG/G (1%) EM TUBO COM 20G. - 272423 - UNIDADE - GLOBO 
- 1.800 - R$ 4,025

Item do TR - Med Center Comercial Ltda
CNPJ 00.874.929/0001-40 IE. 525.949.584-0034
Rod. JK BR 459 KR 99 S/N Galpão – Santa Edwirges – Pouso 

Alegre – MG – CEP 37552484
Fone. (35) 3449-1950 e-mail vendas@medcentercomercial.

com.br
Representante: Rita de Cássia Sanches Rezende CPF. 

011.905.086-21
ITEM - SGM - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - UNIDADE DE 

MEDIDA - MARCA - MODELO - QUANTIDADE TOTAL - VALOR 
UNITÁRIO

03 - 3110 - AMPICILINA SODICA INJETÁVEL IM/IV 1G EM 
FRASCO AMPOLA - 268207 - UNIDADE - BLAU - 6.500 - R$ 4,132

Item do TR - Azulpharma Distribuidora de Medicamentos 
Ltda

CNPJ 03.634.617/0001-57 IE. 156.075.985.118
Rua Octávio Tendolo, 181, Jd. Marcia – Agudos – SP
Fone: (14) 99795-7227 e-mail gerencia@azulpharma.net
Representante: Murilo César Rivabene e Silva CPF 

436.878.868-08
ITEM - SGM - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - UNIDADE DE 

MEDIDA - MARCA - MODELO - QUANTIDADE TOTAL - VALOR 
UNITÁRIO

04 - 3103 - AMINOFILINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 24 MG/ML 
AMPOLA COM 10 ML. - 292402 - UNIDADE - GENERICO

HIPOLABOR - 150 - R$ 5,00
13 - 3158 - CAPTOPRIL EM COMPRIMIDO COM 25 MG - 

267613 - UNIDADE - GENERICO
PRATI DONADUZI - 3.500 - R$ 0,034
Item do TR - Conquista Dist. Med. E Prod. Hosp. Ltda
CNPJ: 12.418.191/0001-95 IE: 256.542.937
Rodovia BR 101 Km 131, 131 - CAMBORIU – SC - CEP: 

88.349-175
Fone: 4733667867 E-mail: Conquistamedicamentos@gmail.

com
Representante: Adriano Rodrigues da Silva CPF. 

143.179.058-33
ITEM - SGM - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - UNIDADE DE 

MEDIDA - MARCA - MODELO - QUANTIDADE TOTAL - VALOR 
UNITÁRIO

05 - 3352 - HALOPERIDOL SOLUÇÃO INJETÁVEL 5 MG/ML 
AMPOLA COM 1 ML. - 292196 - UNIDADE - CRISTALIA - 1.200 
- R$ 2,00

Item do TR - Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda
CNPJ: 05.847.630/0001-10 Inscrição Estadual: 

635.487.579.110
Estrada Samuel Aizemberg nº 1100 – Alves Dias - São Ber-

nardo do Campo Estado: SP
Fone (11) 4122-9800 e-mail: licitacao.sp@somahospitalar.

com.br
Representante: HAMILTON PLETSCH CPF: 642.661.760-15
ITEM - SGM - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - UNIDADE DE 

MEDIDA - MARCA - MODELO - QUANTIDADE TOTAL - VALOR 
UNITÁRIO

06 - 3326 - FUROSEMIDA SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 MG/
ML EM AMPOLA COM 2 ML. - 267666 - UNIDADE - GENÉRICO

HYPOFARMA - 18.000 - R$ 0,720
Item do TR - Solmed Hospitalar Ltda
CNPJ 30.245.939/0001-87 IE 451.169.070.115
Rua Caetano Mortati Filho nº 2574 – Mirassol -Cep 15135-

010
Fone (17) 2122-1938 e-mail faturamentosolmed@gmail.

com
Representante: Mayara Aldegheri CPF. 387.241.828-93
ITEM - SGM - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - UNIDADE DE 

MEDIDA - MARCA - MODELO - QUANTIDADE TOTAL - VALOR 
UNITÁRIO

09 - 3219 - COMPLEXO B AMPOLA COM 2 ML , CONTENDO 
CIANOCOBALAMINA 5 MCG/ML + NICOTINAMIDA 50 MG/ML + 
D-PANTENOL 25 MG/ML + PIRIDOXINA 5 MG/ML +RIBOFLAVI-
NA 5 MG/ML + TIAMINA CLORIDRATO 25 MG/ML

363088 - UNIDADE - HYPOFARMA - 500 - R$ 5,00
Item do TR - DX Comercio E Importação Ltda
CNPJ 22.244.564/0001-02
Rua Amazonas da Silva, 378 – Vila Guilherme – São Paulo/

SP – CEP: 02051-000
Fone (11) 2956-5679 e-mail licitacao@dxdistribuidora.

com.br
Representante: Eduardo Estereiro Nascimento CPF:185 

134 088-24
ITEM - SGM - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - UNIDADE DE 

MEDIDA - MARCA - MODELO - QUANTIDADE TOTAL - VALOR 
UNITÁRIO

10 - 20206 - GEL LUBRIFICANTE INTIMO A BASE DE AGUA, 
NÃO GORDUROSO, TRANSPARENTE, SEM CORANTES, INODO-
RO, SOLÚVEL EM ÁGUA, HIPOALERGENICO E INODORO (SEM 
PERFUME) PARA APLICAÇÃO VAGINAL SACHE COM 5 GRAMAS 
- 325424 - UNIDADE - COSMODERMA

20.000 - R$ 0,30
Item do TR
FRACASSADO
ITEM - SGM - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - UNIDADE DE 

MEDIDA - MARCA - MODELO - QUANTIDADE TOTAL - VALOR 
UNITÁRIO

7 - 3308 - FERRO III (SACARATO DE ÓXIDO DE FERRO III) 
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA A 20 MG/ML EM AMPOLA 
COM 5 ML. - 448616 - UNIDADE - 2.500

8 - 3293 - FENITOÍNA SODICA EM SOLUÇÃO INJETÁVEL 
50 MG/ML AMPOLA COM 5 ML. - 267107 - UNIDADE - 2.500

12 - 3164 - CEFALEXINA EM COMPRIMIDO OU DRÁGEA 
COM 500 MG - 267625 - UNIDADE - 1.500

2.1.1. - A listagem do cadastro de reserva referente ao pre-
sente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. - O órgão gerenciador será o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

DA USP
3.1.1. - Além do gerenciador, não há órgãos e entidades 

públicas participantes do registro de preços:
4. - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. - Não será admitida a adesão à ata de registro de 

preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apre-
sentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 

na ata de registro de preços.
5. - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) 

ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso.

5.1.1. - O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro.

5.1.2. - Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.

5.2. - A contratação com os fornecedores registrados na 
ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
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 PROCESSO SEI N.o: 154.00001380/2024-40
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÕNICO RP - MENOR PREÇO 

– No. 90011/2024
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE – 01/10/2024
Homologo o procedimento licitatório referente ao Pregão 

acima especificado, conforme Sessão Pública executada no Sis-
tema Compras Governamentais (Compras.gov.br) de 15.05.2024 
e autorizo a despesa.

Prof. Dr. José Pinhata Otoch
Superintendente do Hospital Universitário - USP
No Funcional - 51992

 INSTITUTO DE ESTUDOS BRASILEIROS
 AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°: 01/2024 - 

IEB - PROCESSO Nº: 154.00004799/2024-53
O Instituto de Estudos Brasileiros torna público aos interes-

sados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO, sob N°: 01/2024 - IEB, do tipo menor preço, cujo objeto é o 
fornecimento de LÂMPADAS FLUORESCENTES E LED, conforme 
especificações e condições constantes em Edital e seus Anexos, 
cuja data para início do prazo de Recebimento das Propostas 
Eletrônicas será o dia 02/10/2024 a partir das 08h, estando a 
sessão de disputa agendada para o dia 14/10/2024 às 09h30, 
sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado "Portal de Compras do Governo 
Federal - ComprasGov" através do sítio https://www.gov.br/
compras . O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir 
do dia 02/10/2024 na página do ComprasGov e no endereço 
www.usp.br/licitacoes.

 INSTITUTO OCEANOGRÁFICO
 INSTITUTO OCEANOGRÁFICO DA USP
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°: 04/2024 - 

IOUSP - PROCESSO Nº: 154.00004308/2024-74
O Instituto Oceanográfico da USP, torna público aos interes-

sados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob N°: 04/2024 - IOUSP, do 
tipo menor preço, cujo objeto é fornecimento de papel higiênico, 
conforme especificações e condições constantes em Edital e 
seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das 
Propostas Eletrônicas será o dia 04/10/2024 a partir das 09h00, 
estando a sessão de disputa agendada para o dia 24/10/2024 
às 09h00, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado "Portal de Compras do 
Governo Federal - ComprasGov" através do sítio https://www.
gov.br/compras/pt-br. O Edital na íntegra se encontrará disponí-
vel a partir do dia 04/10/2024, além da página do ComprasGov, 
citado anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.br/
licitacoes e www.imprensaoficial.com.br

 PREFEITURA DO CAMPUS USP DA CAPITAL
 HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90006/2024 - PUSP-CB
PROCESSO SEI Nº. 154.00004405/2024-67
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO 

PARA COLETA, ACONDICIONAMENTO, TRANSPORTE, SEGRE-
GAÇÃO E TRATAMENTO DE LÂMPADAS INSERVÍVEIS FLUORES-
CENTES (VAPOR DE MERCÚRIO – HG) E DE LED - INTEIRAS E 
FRAGMENTADAS

HOMOLOGAÇÃO
Adjudico o objeto dos itens 1, 2 e 3 à empresa TRAMPPO 

COMÉRCIO E RECICLAGEM DE PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA, 
CNPJ 59.205.294/0001-30, no valor de R$ 211.996,00 (duzentos 
e onze mil novecentos e noventa e seis reais), e homologo o 
procedimento licitatório do Pregão nº 90006/2024 – PUSP-CB.

São Paulo, 01 de outubro de 2024.
Profª. Dra. Raquel Rolnik
Prefeita

 PREFEITURA DO CAMPUS USP FERNANDO 
COSTA
 PREFEITURA DO CAMPUS USP “FERNANDO COSTA” – 

PUSP-FC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 21/2024 - PUSP-FC
Processo SEI nº 154.00006046/2024-82
Torna-se público que a Universidade de São Paulo, por 

meio da Prefeitura do Campus USP "Fernando Costa", realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob 
nº 21/2024 - PUSP-FC, do tipo menor preço, cujo objeto é a 
aquisição de FARELO DE TRIGO PARA FABRICAÇÃO DE RAÇÃO 
ANIMAL, conforme condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das 
Propostas Eletrônicas será o dia 02/10/2024 a partir das 08h00, 
estando a sessão de disputa agendada para o dia 17/10/2024 
às 09h00, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado “Portal de Compras do 
Governo Federal” através do sítio www.gov.br/compras. O Edital 
na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 02/10/2024, 
além da página www.gov.br/compras, nos seguintes endereços: 
www.usp.br/licitacoes, www.puspfc.usp.br e www.doe.sp.gov.br.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA EXECUTIVA DE 
ADMINISTRAÇÃO
 Diretoria Geral de Administração
 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Campinas 

– UNICAMP o Pregão Eletrônico PE DGA Saúde 90093/2024, 
UASG 450161, Processo n° 01-P-17876/2024, do tipo menor 
preço; destinado a contratação de serviços de engenharia para 
a reforma da unidade de órtese e prótese do hospital de clínicas 
da unicamp. O prazo de entrega das propostas eletrônicas será 
até o dia 17/10/2024 às 09h30min, sendo que a sessão pública 
será no mesmo dia e horário, pela página virtual do Portal de 
Compras do Governo Federal) https://www.gov.br/compras/
pt-br/). O Edital na íntegra encontra-se disponível na página 
virtual do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 
(https://www.gov.br/pncp/pt-br), Sistema de Compras do Gover-
no Federal (www.gov.br/compras) e e no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo - D.O.E.

 RESULTADO FINAL
HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico DGA nº 1184/2023
Processo nº 01-P-10001/2023
Oferta de Compra BEC/SP 102201100592023OC00533
Objeto: Prestação de serviços de transporte de servi-

dores sob regime de fretamento contínuo para um número 
determinado de viagens, com funcionalidades tecnológicas de 
gestão, monitoramento, fiscalização e controle de acesso de 
passageiros.

Em Sessão Pública realizada no dia 17 de junho de 2024, 
conduzida pelo Pregoeiro e com auxílio da Equipe de Apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe, após abertas 
as propostas das empresas licitantes, procedeu-se à análise 
das mesmas de acordo com as exigências do ato convocatório 
nos termos do art. 4º da LF 10.520/02. Ultrapassada a fase 
de negociação, restou vencedora a empresa RÁPIDO SUMARÉ 
LTDA, adjudicatária da presente licitação. Houve manifestação 
de interposição de recursos, após conhecer, foram indeferidos 
os recursos conforme publicação do D.O.E. da Decisão sobre 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado.

7.2.6. A Unidade ou Órgão gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorren-
tes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser rema-
nejadas pela Unidade ou Órgão gerenciador entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro 
de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De Unidade ou Órgão participante para Unidade ou 

Órgão participante; ou
8.2.2. De Unidade ou Órgão participante para Unidade ou 

Órgão não participante.
8.3. A Unidade ou Órgão gerenciador que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de Unidade ou Órgão 
participante para Unidade ou Órgão não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 2023.

8.5. Competirá a Unidade ou Órgão gerenciador autorizar 
o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo ini-
cialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou 
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remane-
jamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indi-
cação pela Unidade ou Órgão gerenciador, dos quantitativos dos 
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada 
será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerencia-
dor, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos 
incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá a Unidade ou 
Órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho da Unidade ou 
Órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, 
a Unidade ou Órgão gerenciador poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 

ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses 

em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ense-

jará aplicação das penalidades estabelecidas na Lei n 14.133 de 
2021 e na Resolução nº 8.548/2023, conforme previsto no Edital.

10.1.1. - As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que, uma vez convoca-
dos, injustificadamente não cumprirem o compromisso assumido 
após a assinatura da ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumpri-
mento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão partici-
pante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023).

10.3. A Unidade ou Órgão participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais 

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Refe-
rência, anexo ao edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade.

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata 
foi lavrada e, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos partici-
pantes (se houver).

São Paulo, 30 de setembro de 2024.
Assinaturas
_____________________________________
Prof. Dr. José Pinhata Otoch
Superintendente
Representante legal do Hospital Universitário da USP
_______________________________________
MegaCare Com. de Equip. e Materiais Médicos Ltda
______________________________________
Newcare Comercio de Mat. Cir. e hospitalares Ltda
 PROCESSO SEI N.o: 154.00002976/2024-67
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÕNICO RP - MENOR PREÇO 

– No. 90070/2024
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE – 01/10/2024
Homologo o procedimento licitatório referente ao Pregão 

acima especificado, conforme
Sessão Pública executada no Sistema Compras Governa-

mentais (Compras.gov.br) de
18.07.2024 e autorizo a despesa.
Prof. Dr. José Pinhata Otoch
Superintendente do Hospital Universitário - USP
No Funcional - 51992

tativo inferior ao máximo previsto no edital e se/ obrigar nos 
limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro 
dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 
com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classifica-
ção da licitação; e

5.4.2.2. - Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. - Será respeitada, nas contratações, a ordem de clas-

sificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. - O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objeti-

vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibi-
lidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes rema-
nescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e

5.7.2. - Quando houver o cancelamento do registro do lici-
tante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e forne-
cedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem 
classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 
(uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifica-
da, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio 
de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 5.7. e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o 
item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. - Convocar para negociação os demais licitantes 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofer-
tadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classi-
ficatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atuali-
zados em decorrência de eventual redução dos preços pratica-
dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. - Em caso de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Unida-
de ou Órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores prati-
cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penali-
dades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Unidade ou 
Órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de regis-
tro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impos-
sibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pela Unidade ou Órgão gerenciador e o forne-
cedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, na 
Resolução nº 8.548/2023 e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do forne-
cedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, obser-
vado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Unidade 
ou Órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 7.2 e no item 7.2.1, a Unidade ou Órgão gerenciador 

transparente e integro, com orifícios bem distribuídos e atrau-
maticos, canhão universal adaptável a extensão. Embalagem 
individual íntegra, apropriada ao método de esterilização, a 
selagem deve ser eficiente com 6 mm (mínimo), resistente que 
garanta a esterilidade do produto e permita abertura asséptica, 
contendo dados de identificação do material, marca, fabricante, 
lote, método e data de esterilização, prazo de validade e registro 
no Ministério da Saúde. Quando houver carimbo ou etiqueta 
de identificação, estes deverão estar na borda da embalagem.

Markmed - Unidades 300 R$ 0,79
Lote 07 - Cateter nasal para oxigênio tipo sobre a orelha, 

descartável, flexível, macio, com contorno arredondado, ponta 
que proporcione fixação segura e confortável ao paciente, 
tamanho adulto. Deverá conter tubo tipo star lúmen à prova de 
deformação e torção para fluxo contínuo, com aproximadamen-
te 2,10 m de comprimento e conector de oxigênio tipo universal 
(permitir adaptação em umidificador, espigão de oxigênio etc..). 
Embalagem individual íntegra que mantenha a integridade do 
material, resistente contendo dados de identificação do material, 
marca, fabricante, lote, prazo de validade e registro no Ministério 
da Saúde. Quando houver carimbo ou etiqueta de identificação, 
estes deverão estar na borda da embalagem. O artigo embalado 
deve estar acondicionado em caixa ou embalagem impermeável 
que mantenha condições de uso.

Markmed - Unidades - 9.000 - R$ 1,10
FRACASSADOS
Lote 02 - Pulseira de identificação de alerta para risco 

de queda (amarela) descartável, confeccionada em material 
macio, PVC resistente, inelástico, atóxico, hipoalergênico, com 
bordas laterais delicadas que não agridem a pele e ajustáveis 
ao uso adulto e pediátrico. Com aproximadamente 13 pontos 
para regulagem de tamanho, largura de até 3,0 cm e com 
comprimento de 25 a 30 cm. Fecho confeccionado em mate-
rial seguro e atraumático, que permita realização de exames 
radiológicos. No centro da pulseira, deverá estar gravada a 
palavra "RISCO QUEDA”, com letras de tamanho proporcional a 
largura da pulseira, legível e de cor escura. Embalagem íntegra, 
com identificação em língua portuguesa de: material, marca, 
fabricante, lote e prazo de validade. Material isento de Registro 
no Ministério da Saúde (Resolução RE-Nº 4.656, de 12/11/2020). 
- Unidades - 1.00

Lote 03 - Pulseira de identificação de alerta para risco de 
queda (amarela) descartável, confeccionada em papel Tyvec, 
resistente a água, inelástico, atóxico, hipoalergênico, com bordas 
laterais delicadas que não agridem a pele e ajustáveis ao uso 
adulto e pediátrico. Com medidas aproximadas de até 3,0cm 
de largura e comprimento mínimo de 20 cm. Lacre adesivo, 
inviolável, seguro e atraumático, que permita realização de 
exames radiológicos. No centro da pulseira, deverá estar grava-
da a palavra "QUEDA”, com letras de tamanho proporcional a 
largura da pulseira, legível e de cor escura. Embalagem íntegra, 
com identificação em língua portuguesa de material, marca, 
fabricante, lote e prazo de validade. Material isenta de Registro 
no Ministério da Saúde (Resolução RE-Nº 4.656, de 12/11/2020). 
Unidades - 5.000

Lote 04 - Pulseira de identificação de alerta para alergia 
(vermelha) descartável, confeccionada em material macio, PVC 
resistente, inelástico, atóxico, hipoalergênico, com bordas late-
rais delicadas que não agridem a pele e ajustáveis ao uso adulto 
e pediátrico. Com aproximadamente 13 pontos para regulagem 
de tamanho, largura de até 3,0 cm e com comprimento de 25 a 
30 cm. Fecho confeccionado em material seguro e atraumático, 
que permita realização de exames radiológicos. No centro da 
pulseira, deverá estar gravada a palavra "RISCO ALERGIA”, com 
letras de tamanho proporcional a largura da pulseira, legível 
e de cor escura. Embalagem íntegra, com identificação em 
língua portuguesa de material, marca, fabricante, lote e prazo 
de validade. Material isento de Registro no Ministério da Saúde 
(Resolução RE-Nº 4.656, de 12/11/2020). - Unidades - 1.200

Item do TR - REVOGADO
Lote 05 - Especificação - Marca - Unidade - Qtde. - Valor 

Unitário
Equipo para administração de dieta enteral, descartável, 

estéril, ponta universal da câmara gotejadora perfurante, com 
protetor e respiro, com encaixe perfeito nos frascos de dieta. 
Câmara gotejadora flexível que permita fluxo de dieta enteral, 
sem filtro de partículas, pinça rolete que permita controle preciso 
do fluxo, tubo e copo transparente, íntegros e devidamente 
acabados, flexíveis, conector escalonado de ajuste fácil e seguro 
a diferentes tipos e calibres de sonda e com tampa que ofereça 
proteção total, equipo com coloração que facilite a visualização 
e diferenciação dos outros equipos. Embalagem individual 
íntegra, em papel grau cirúrgico, apropriada ao método de 
esterilização, a selagem deve ser eficiente com 6 mm (mínimo), 
resistente que garanta a esterilidade do produto e permita 
abertura asséptica, contendo dados de identificação do material 
em língua portuguesa da marca, fabricante, lote, método e data 
de esterilização, prazo de validade e registro no Ministério da 
Saúde. Quando houver carimbo ou etiqueta de identificação, 
estes deverão estar na borda da embalagem.

INJEX/ SHANGHAI HEALTH MEDICAL CO, LTD
Unidades - 2.600 - R$ 0,80
2.1.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao pre-

sente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

DA USP
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços 

decorrente desta licitação, conforme justificativa apresentada 
nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 

na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) 

ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento subs-
tituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na 
ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro ins-
trumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observa-
das as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos 
do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade, caso 
aplicável, de o licitante oferecer ou não proposta em quanti-
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encontra-se no endereço eletrônico: https://www.gov.br/pncp/
pt-br; no site da UNESP: www.unesp.br/licitacao; bem como 
na opção Negócios Públicos do site da Imprensa Oficial: www.
imprensaoficial.com.br.

 Despacho do Diretor de 01/10/2024
Extrato de dispensa de licitação por inexigibilidade, Artigo 

74, inciso I – Processo 0823/2024-FMVZ
No uso de minhas atribuições legais, conferidas pelo Capítu-

lo II, Seção IV, artigo 9º, inciso V, da Portaria UNESP nº 136, de 20 
de dezembro de 2023, de acordo com a instrução constantes dos 
autos, disposto na Portaria Unesp nº 409/2019, de 11/11/2019, 
AUTORIZO, nos termos do Parecer Técnico nº 24/2024-STM e do 
Parecer Referencial nº 03/2024-AJ de 03/03/2024, a INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO para a presente contratação, com base na 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Artigo 74, inciso 
I, no valor total de R$ 4.370,00 (quatro mil, trezentos e setenta 
reais), em favor da empresa BECTON DICKINSON INDUSTRIAS 
CIRURGICAS LTDA, CNPJ nº 21.551.379/0007-93, visando a 
contratação de empresa especializada em manutenção corretiva 
de citômetro de fluxo - patrimônio nº 23741, da Faculdade de 
Medicina Veterinária e Zootecnia, e ato contínuo AUTORIZO a 
respectiva despesa.

DECLARO que na instrução processual que trata da con-
tratação do serviço por inexigibilidade de licitação, foram 
cumpridos os requisitos exigidos no Parecer Referencial nº 
03/2024-FMVZ, de 03/03/2024, quanto aos documentos que 
cabem a questão.

 CAMPUS DE DRACENA - FACULDADE DE 
CIÊNCIAS AGRÁRIAS E TECNOLÓGICAS
 ATO DA DIRETORA DA FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 

E TECNOLÓGICAS, de 30/09/2024.
PROCESSO nº 377/2024 - FCAT
HOMOLOGO, com base na Portaria Unesp nº 136, de 20 de 

dezembro de 2023 e art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, 
a Dispensa de Licitação com Disputa n.º 90029/2024 – FCAT, do 
tipo Menor Preço, e ADJUDICO à empresa VIVIAN MAIA NOVAIS 
ME, inscrita no CNPJ nº 21.367.292/0001-75, os itens 01 e 03 no 
valor total de R$ 1.125,00 (um mil cento e vinte e cinco reais) e 
à empresa JOÃO CARLOS DOS SANTOS LIMA inscrita no CNPJ 
N° 57.390.381/0001-80, o item 02, no valor total de R$ 625,00 
(seiscentos e vinte e cinco reais).

 CAMPUS DE MARÍLIA
 Faculdade de Filosofia e Ciências
 FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS
EXPEDIENTE Nº 37/2024-CM
PROCESSO Nº 515/2023-CM
INTERESSADO: Seção Técnica de Materiais
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE RESPON-

SABILIDADE PARA VERIFICAR SE DEVERÁ SER APLICADA A 
PENALIDADE DE MULTA Á EMPRESA ENGEMAX ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ N.º 27.616.213/0001-07, REFE-
RENTE AO PREGÃO ELETRONICO N.º 14/2023-CM, OBJETO DO 
PROCESSO N.º 515/2023-CM, QUE TRATA DA REFORMA DO 
CONVÍVIO DA DIRETORIA TÉCNICA DE SERVIÇOS DESTA FACUL-
DADE, CONTRATO UNESP N.º 08/2023 – CM.

PARECER DO SERVIDOR RESPONSÁVEL
No dia 23 de julho de 2024 a empresa ENGEMAX ENGE-

NHARIA E COSTRUÇÃO LTDA, CNPJ Nº 27.616.213/0001-07, 
apresentou a defesa dentro do prazo legal sobre a intenção de 
aplicação de multa conforme intimação enviada.

De acordo com a defesa apresentada, a Contratada, incon-
formada, informa que a intenção de aplicação da penalidade de 
multa decorre do atraso que ocorreu na execução do contrato 
e isso foi motivado, resumidamente, “pelas indefinições técnicas 
dos serviços licitados, erros no projeto básico com a escolha de 
serviços inapropriados para as referidas áreas, e no equívoco no 
cálculo do prazo de entrega da obra”, citando, como exemplo, 
o serviço de porcelanato líquido, alegando que o mesmo não 
possuía nenhuma referência de material a ser empregado, 
tampouco espessura mínima desejada, e que foi solicitado a sua 
aplicação em base inadequada, o que ocasionou patologias após 
a contratada aplicar todo o material e mão de obra sobre a base 
indicada no projeto básico. A Contratada informou também que, 
o prazo de entrega da obra, foi totalmente subdimensionado.

A Contratada citou algumas jurisprudências em sua defesa 
sobre a imprecisão no projeto básico e os seus impactos para 
a Administração para eximir a sua responsabilidade sobre o 
atraso na conclusão da reforma, solicitando a reconsideração da 
penalidade aplicada.

Informou que a aplicação da penalidade se motiva pela ine-
xecução da obrigação assumida, sendo imperioso ponderar que, 
embora tenha havido o descumprimento por parte da recorrente, 
ela não concorreu para os fatos.

A contratada em sua defesa também listou alguns serviços 
que, segunda ela, demonstram o equívoco desta Administração 
com relação ao prazo de entrega dos serviços, informando 
novamente sobre o erro da escolha desta Administração na 
escolha de aplicação do revestimento tipo porcelanato líquido, 
ressaltando que a base de concreto estava em condições inapro-
priadas para o recebimento deste revestimento, e que mesmo 
após diversas sessões de lixamento, feitos por vontade própria 
da Contratada, não atingiu as condições mínimas para que o 
porcelanato ficasse sem patologias. Explicou que, a boa técnica 
para um serviço de acabamento fino como este, recomenda que 
a base esteja rigorosamente nivelada e sem imperfeições, o que 
não era o caso.

A contratada ainda informou que agiu com boa fé fazendo 
o melhor que pode para melhorar a base e fez a aplicação do 
porcelanato liquido, porém este não atingiu as expectativas 
desta Administração, e que disponibilizou mais materiais e mão 
de obra para aplicação do porcelanato em placas, confirmando 
o seu compromisso com a entrega do objeto, alegando nova-
mente que a escolha do porcelanato líquido foi equivocada, 
pois o ambiente ao lado, que também foi reformado por outra 
empresa, fora instalado o porcelanato em placas. Frisou em 
sua defesa que quando apresentou a sugestão de troca para o 
porcelanato em placas, foi prontamente aceita por esta Adminis-
tração, reconhecendo o erro na escolha do revestimento do tipo 
porcelanato líquido.

Declarou em sua defesa que o projeto básico fora deficiente 
e impreciso, concorrendo para a incidência de atrasos, aditamen-
to e modificação no projeto original, sendo que a Contratada 
não agiu com imperícia, negligência ou imprudência.

Por fim, alegou que são descabidas as metodologias utiliza-
das para a dosimetria da penalidade imposta, visto que sequer 
era oportuna a imputação de qualquer sanção, se eximindo de 
qualquer responsabilidade sobre o atraso na entrega devido ao 
que foi apresentado em sua defesa, informando que não houve 
danos para a Contratante, e solicitando a razoabilidade e pro-
porcionalidade da penalidade imposta, para isenção da penali-
dade, considerando as justificativas apresentadas, ou alteração 
para uma pena mais branda (advertência).

Analisando a defesa da Contratada, temos primeiramente 
que, o contrato foi assinado em 09/09/2023 e na cláusula 
segunda consta que a execução dos serviços teria início em 
11/09/2023, data esta acordada entre as partes antes da assi-
natura do contrato. Porém, a contratada somente iniciou em 
25/09/2023, atrasando o início da reforma em 15 dias, ou seja, 
já “perdendo” 50% do prazo de entrega da reforma. Impor-
tante ressaltar que, somente após ser notificada pelo fiscal do 
contrato, a Contratada informou, em 21/09/2023, que iniciaria 
somente em 25/09/2023 devido à logística com a entrega dos 
materiais. Neste mesmo e-mail, a Contratada solicitou prorro-
gação do prazo de entrega dos serviços, solicitando o prazo de 
30 dias. Entretanto, essa justificativa não foi aceita assim como 

minhas atribuições legais, conferidas pela Portaria UNESP nº 
136/2023, Artigo 9º, item V, considerando os atos efetuados 
conforme os documentos autuados no processo 676/2024 - FCL/
CAr, HOMOLOGO o referido procedimento que resultou no item 
fracassado.

 Faculdade de Odontologia
 Resumo de Notas de Empenho nº 0633/0013 e 00634/0014 

- Contratante: UNESP - Câmpus de Araraquara - Faculdade de 
Odontologia - Contratada: FLÓRIO & CORVELLO LTDA. - CNPJ nº 
54.823.836/0001-15 - Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios 
e descartável para coffee break da 76ª Jornada Odontológica, na 
Faculdade de Odontologia de Araraquara, nos dias 08,09 e 10 de 
outubro de 2024 - Valor: R$ 2.090,00 (Dois mil e noventa reais) - 
Processo nº 589/2024 - FO/CAr. – Contratação Direta nº 10/2024 
- Id da contratação no PNCP: 48031918000124-1-002726/2024.

 Despacho da Diretora de 01/10/2024.
No uso de minhas atribuições legais conferidas pela Portaria 

UNESP nº 136, de 20 de dezembro de 2023, de acordo com a ins-
trução constante nos autos do Processo nº 585/2024 – FO/CAr., 
Parecer Referencial nº 002/2024 – AJ, de 06/02/2024 e Parecer 
Técnico nº 057/2024 - STM – FO/CAr., AUTORIZO a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO COM DISPUTA ELETRÔNICA para a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de produção, 
instalação e locação de espaço para veiculação, em outdoor, de 
campanha sobre a prevenção de queimadas – Edital PROEC nº 
01/2023 – Projeto de Extensão Universitária: “VAMOS TRANS-
FORMAR O MUNDO”, com fundamento no artigo 75, inciso II 
da Lei Federal nº 14.133/2021.

Ato contínuo, declaro para os devidos fins, em obediência 
ao disposto no artigo 72, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, 
que há dotação orçamentária suficiente para efeito desta 
contratação.

(Processo nº 585/2024 – FO/CAr.)

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 Despacho do Diretor de 24/09/2024.
Dispensa de Licitação n.º 90003/2024-FCA, Processo n.º 

942/2024-FCA.
ADJUDICO, HOMOLOGO e AUTORIZO a presente despe-

sa, referente ao procedimento de Dispensa de Licitação N.º 
90003/2024-FCA, com disputa eletrônica, nos termos art. 75, 
caput, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, observando a disciplina 
do referido diploma legal, do Decreto estadual nº 68.304/2024, 
do Decreto estadual nº 67.608/2023, e demais normas da 
legislação aplicável, Processo n.º 942/2024-FCA, cujo objeto é a 
PRESTAÇÃO SERVIÇO DE VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL, 
conforme Termo de Referência - Anexo I, constante do Aviso 
de Contratação Direta, conforme Sessão Pública encerrada em 
20/09/2024, o item 1 e 2 à empresa PHABRICA DE PRODUÇÕES 
SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA EPP, CNPJ: 
00.662.315/0001-02, no valor total de R$ 11.880,00 (onze mil 
oitocentos e oitenta reais).

 Faculdade de Medicina
 PROCESSO Nº: 1581/2024-FM
INTERESSADO: SEÇÃO TÉCNICA DE MATERIAIS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS (CADEIRA, MESA, 

ARMÁRIO) PARA O CENTRO DE SAÚDE ESCOLA, UNIDADE 
AUXILIAR DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU ATRA-
VÉS DE RECURSOS DA EMENDA IMPOSITIVA N. 46/2024 OBJETO 
DO CONVÊNIO N. 03/2024, PROCESSO 942/2024 – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU

ATO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO 
PARA ASSINATURA DO CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90020/2024

DESPACHO n.º 142/2024-DFM
No uso de minhas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria UNESP nº 136/2023, no tocante ao Pregão Eletrônico 
nº 90020/2024-FM, Processo nº 1581/2024-FM, Objeto: AQUI-
SIÇÃO DE MOBILIÁRIOS (CADEIRA, MESA, ARMÁRIO) PARA O 
CENTRO DE SAÚDE ESCOLA, UNIDADE AUXILIAR DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DE BOTUCATU ATRAVÉS DE RECURSOS 
DA EMENDA IMPOSITIVA N. 46/2024 OBJETO DO CONVÊNIO 
N. 03/2024, PROCESSO 942/2024 – CELEBRADO ENTRE A UNI-
VERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” 
– UNESP E A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ADJUDICO 
os itens conforme aceite e habilitação efetuada pelo Pregoeiro 
em sessão pública na plataforma Compras.gov.br:

Item 1 – Armário estante de aço, 2 portas medindo 
1620x750x400 – 07 unidades, à empresa GOMAP COMÉRCIO 
DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 44.384.524/0001-07, 
pelo melhor lance unitário: R$ 870,00 (oitocentos e setenta 
reais);

Item 2 – Cadeira giratória escritório – 40 unidades, à 
empresa MOBICON COMERCIAL EIRELI, CNPJ 47.416.216/0001-
04, pelo melhor lance unitário: R$ 290,00 (duzentos e noventa 
reais);

Item 3 – Cadeira escritório fixa, 4 pés – 29 unidades, à 
empresa GOMAP COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA, CNPJ 44.384.524/0001-07, pelo melhor lance unitário: R$ 
104,00 (cento e quatro reais);

Item 4 – Mesa secretaria 1,20x0,60x0,74m, pés de aço – 
20 unidades, à empresa MOBICON COMERCIAL EIRELI, CNPJ 
47.416.216/0001-04, pelo melhor lance unitário: R$ 240,00 
(duzentos e quarenta reais);

Item 5 – Cadeira caixa alta p/balcão/recepção - 4 unidades 
- Revogado.

Em ato contínuo, HOMOLOGO a adjudicação referente ao 
Processo n. 1581/2024-FM, Pregão Eletrônico n. 90020/2024-
FM;

AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 25.506,00 (vinte 
e cinco mil, quinhentos e seis reais) para posterior emissão 
da nota de empenho ou documento equivalente às empresas 
citadas;

CONVOCO as empresas citadas para Assinatura do Con-
trato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data desta 
publicação.

Botucatu, 1º de outubro de 2024.
____________________
Prof. Titular Carlos Magno Castelo Branco Fortaleza
Diretor da Faculdade de Medicina de Botucatu – FMB/

UNESP
 Faculdade de Medicina Veterinária e 
Zootecnia
 AVISO DE LICITAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO"
FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA
PARTICIPAÇÃO AMPLA
Encontra-se aberto na FACULDADE DE MEDICINA VETERI-

NÁRIA E ZOOTECNIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 
"JÚLIO DE MESQUITA FILHO" - UNESP CAMPUS DE BOTUCATU, 
UASG 102312, o Pregão Eletrônico nº 12/2024-FMVZ, Processo 
nº 0750/2024-FMVZ, Licitação nº 90012/2024, objetivando 
a aquisição de MATERIAIS DE ESCRITÓRIO para suprir as 
demandas da FMVZ. A realização da sessão pública "online" 
será no dia 15/10/2024, às 09h00min, junto ao endereço 
eletrônico (https://www.gov.br/compras). As propostas eletrô-
nicas deverão ser enviadas para o citado endereço eletrônico, 
durante o período compreendido entre o dia 02/10/2024 até 
o dia e horário previstos para a abertura da referida sessão 
pública. Os procedimentos da presente licitação serão tomados 
junto à Seção Técnica de Materiais da Faculdade de Medicina 
Veterinária e Zootecnia - Unesp Campus de Botucatu, sita à 
Rua Prof. Dr. Walter Maurício Correa, s/nº, Unesp Campus e 
Botucatu - CEP 18.618-681 - Botucatu/SP. O Edital na íntegra 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do pre-
sente Termo Aditivo oneram o crédito orçamentário do Tesouro 
do Estado, de classificação programática 12.122.4807.6351 e 
categoria econômica 3.3.90.39.27 (gerenciamento de abaste-
cimento de combustível); PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
(DE ORIGEM): 01/08/2023 a 31/10/2024; PARECER JURÍDICO: nº 
473/2024-AJ, de 27/09/2024. Ratifica-se, para todos os fins de 
direito as demais cláusulas e condições do aludido Contrato que 
permanecem inalteradas.

 Despacho do Pró-Reitor de Planejamento Estratégico e 
Gestão, de 01 de outubro de 2024.

Autorizando a dispensa de licitação, com base no artigo 
75, inciso II da Lei Federal 14.133/2024, para aquisição de 
carreta agrícola, no valor total de R$ 14.990,00 (quatorze mil 
novecentos e noventa reais), junto à empresa SEPAM SERV. 
EQUIP. PROD. PARA AGRICULTURA E MÁQUINAS LTDA, CNPJ: 
45.362.936/0001-09.

Nota de empenho nº 0048/0048, de 03/09/2024.
 ATO DE DESCREDENCIAMENTO. No uso de minhas compe-

tências e com base no disposto do item 13.1 do Edital de Creden-
ciamento 01/2023-RUNESP - Processo nº 2434/2023-RUNESP, 
ACOLHO a solicitação e DECLARO DESCREDENCIADO o Leiloeiro 
Sr. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, CPF. 427.791.033-
53, inscrito na JUCESP sob nº 1086 - 6º classificado na lista de 
leiloeiros credenciados da UNESP. O descredenciamento terá 
efeitos a partir da data deste ato, ficando o leiloeiro ciente de 
que não poderá mais atuar em leilões relacionados ao presente 
credenciamento no âmbito da UNESP. Publique-se. Cumpra-se. 
Data do ato de descredenciamento: 01-10-2024.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA 
FILHO" - UNESP

REITORIA
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E GES-

TÃO
Encontra-se aberto na Reitoria da Universidade Estadual 

Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP, o Pregão Eletrônico 
nº 90020/2024-RUNESP, Processo nº 1688/2024-RUNESP, objeti-
vando a “Aquisição de refrigeradores verticais 02 (duas) portas 
tipo expositores”. A realização da sessão pública “online” será 
no dia 15/10/2024, às 09h00min, junto ao endereço eletrônico 
(https://www.gov.br/compras). As propostas eletrônicas deve-
rão ser enviadas para o citado endereço eletrônico, durante 
o período compreendido entre o dia 02/10/2024 até o dia e 
horário previstos para a abertura da referida sessão pública. 
Os procedimentos da presente licitação serão tomados junto 
à Seção Técnica de Materiais da Reitoria da UNESP, situada na 
Rua Quirino de Andrade, nº 215 - 2º Andar - Centro, São Paulo/SP, 
CEP: 01049-010. O Edital na íntegra encontra-se nos endereços 
eletrônicos: https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://ape.unesp.
br/licitacao/.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Medicina Veterinária
 Despacho do Diretor de 25/09/2024
Extrato de dispensa de licitação art. 75, inc. II - Processo 

544/2024-FMVA
Id da contratação no PNCP: 48031918000124-1-

002717/2024
No uso de minhas atribuições legais conferidas pela Portaria 

UNESP nº 136/2023, Artigo 9°, inciso V, autorizo a contratação 
por Dispensa de Licitação nos termos do artigo 75 da Lei Federal 
nº 14.133, em favor da empresa MJ Tecnologia do Brasil Ltda, 
cnpj 19.666.211/0001-96, no valor total de R$ 5.189,08 (cinco 
mil cento e oitenta e nove reais e oito centavos).

DECLARO que foram atendidos todos os requisitos do Pare-
cer Referencial 01/2024-AJ, conforme demonstrado no Parecer 
da Seção Técnica de Materiais. Ato contínuo, autorizo a despesa 
referente ao objeto, no presente processo.

Cecílio Viega Soares Filho
Diretor
 PROCESSO Nº 286/2024 - FMVA
INTERESSADO: SEÇÃO TÉCNICA DE MATERIAIS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS REPOSIÇÃO PARA 

MÁQUINA DE
ROÇAGEM ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM
FULCRO NO INCISO II DO ARTIGO Nº 75 DA LEI
FEDERAL Nº 14.133/2021
DESPACHO DO DIRETOR
No uso das atribuições legais que me foram conferidas pela
Portaria UNESP nº 136, de 20/12/2023, AUTORIZO, ADJUDI-

CO E HOMOLOGO a
dispensa de licitação nº 90081/2024 com disputa eletrônica, 

do tipo menor preço, que
objetiva a aquisição de PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA 

MÁQUINA DE ROÇAGEM, conforme
parecer da Seção Técnica de Materiais, à empresa Seattle 

Tecnologia e Comércio de
Produtos Eletroeletrônicos Eireli, cnpj 23.556.435/0001-12 

no valor total de R$ 629,00
(seiscentos e vinte e nove reais).
DECLARO que foram atendidos todos os requisitos do 

Parecer
Referencial 02/2024-AJ, conforme demonstrado no Parecer 

da Seção Técnica de
Materiais
Diretoria da FMVA.
 PROCESSO Nº 286/2024 - FMVA
INTERESSADO: SEÇÃO TÉCNICA DE MATERIAIS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS REPOSIÇÃO PARA 

MÁQUINA DE
ROÇAGEM ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM
FULCRO NO INCISO II DO ARTIGO Nº 75 DA LEI
FEDERAL Nº 14.133/2021
DESPACHO DO DIRETOR
No uso das atribuições legais que me foram conferidas pela
Portaria UNESP nº 136, de 20/12/2023, AUTORIZO, ADJUDI-

CO E HOMOLOGO a
dispensa de licitação nº 90081/2024 com disputa eletrônica, 

do tipo menor preço, que
objetiva a aquisição de PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA 

MÁQUINA DE ROÇAGEM, cuja
proposta de melhor preço para os itens 01, 03, 04 e 05 foi 

ofertada pela empresa
INTERBRASIL DISTRIBUIDORA LTDA, no valor total de R$ 

812,00 (oitocentos e doze
reais); o item 02 pela empresa REALIZA COMÉCIO E SERVI-

ÇOS LTDA, no valor total de
R$ 774,10 (setecentos e setenta e quatro reais e dez centa-

vos), segundo parecer da
Seção Técnica de Materiais, perfazendo o total de R$ 

1.586,10 (um mil, quinhentos e
oitenta e seis reais e dez centavos).
DECLARO que foram atendidos todos os requisitos do 

Parecer
Referencial 02/2024-AJ, conforme demonstrado no Parecer 

da Seção Técnica de
Materiais.
Diretoria da FMVA.

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 ATO DE HOMOLOGAÇÃO do objeto do Dispensa de Lici-

tação nº 90.027/2024, ID da contratação no Portal Nacio-
nal de Contratações Públicas (PNCP): 48031918000124-1-
002541/2024, destinada a aquisição de extrusora. No uso de 

Recurso Administrativo do Diretor Executivo de Administração 
em 26 de setembro de 2024. A Homologação pela Autoridade 
Competente ocorreu em 30 de setembro de 2024.

 Suprimentos
 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Campinas 

– UNICAMP o Pregão Eletrônico PE DGA Saúde 90138/2024, 
UASG 450161, Processo 01-P-30526/2024, do tipo menor preço; 
destinado a Registro de Preços de Luvas nitrílicas procedimen-
tos. O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 
15/10/2024 às 09h30min, sendo que a sessão pública será no 
mesmo dia e horário, pela página virtual do Portal de Compras 
do Governo Federal)(https://www.gov.br/compras/pt-br/). O Edi-
tal na íntegra encontra-se disponível na página virtual do Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/
pncp/pt-br ), Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.
br/compras) e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - D.O.E.

 RESPOSTA PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS PE DGA SAÚDE 
90113/2024 OBJETO: Registro de Preços de Reagentes e Insu-
mos para Atender Demanda do Serviço de Anatomia Patológica 
Pergunta: - Quanto a solicitação da AFE e do Alvará sanitário 
da empresa proponente, no caso da mesma ser dispensada de 
ter alvará sanitário e por consequência AFE com documento 
comprovando tal dispensa emiti do pela Vigilância Sanitária 
do Município sede da empresa, será aceito o documento 
comprovando a dispensa? - Devido ao produto cotado também 
ser isento de registro na Anvisa sendo dispensado através de 
documento ofi cial da mesma Respostas: Conforme Item 4.1 
letra a, do edital, se faz necessário apresentar Autorização de 
Funcionamento emiti do pela ANVISA e para produtos isentos, 
conforme solicitado no item 4.1 letra b.2.) Para produtos isentos 
deverá ser apresentado o Certi fi cado de isenção do Registro.

Informamos que a sessão pública será realizada no dia 
14/10/2024 às 09h30

 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Campinas 

– UNICAMP o Pregão Eletrônico PE DGA Saúde 90141/2024, 
UASG 450161, Processo 01-P-28580/2024, do tipo menor preço; 
destinado a Registro de Preços de Cateter diagnóstico de angio-
grafia. O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o 
dia 16/10/2024 às 09h30min, sendo que a sessão pública será 
no mesmo dia e horário, pela página virtual do Portal de Com-
pras do Governo Federal)(https://www.gov.br/compras/pt-br/). 
O Edital na íntegra encontra-se disponível na página virtual do 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://www.
gov.br/pncp/pt-br ), Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras) e no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo - D.O.E.

 Considerando o contido nos autos e nas informações da 
Divisão de Suprimentos Saúde da DGA – Compras Diretas 
(documento nº 45), com base na competência delegada através 
da Portaria DGA nº 12/2024, autorizo a aquisição por dispensa 
de licitação, nos termos do Inciso VIII do Artigo 75 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, visando a aquisição de materiais reagentes das 
seguintes empresas:

a) 100UL Bioscience Ltda. (Itens: 08, 11, 19, 21, 27 a 30, 
37 a 41, 43, 47, 48, 52, 53, 59 a 62, 65 e 69) – R$ 43.483,20;

b) Agilent Technologies Brasil Ltda. (Itens: 01, 02, 04, 06, 07, 
10, 12, 14 a 16, 18, 20, 22 a 26, 31, 34, 35, 42, 44 a 46, 49, 50 
e 66) – R$ 69.260,40;

c) Erviegas Química Fina e Plásticos Ltda. (Itens: 03, 05, 
09,13, 17, 51, 54, 55, 57, 58 e 64) – R$ 38.252,56;

d) Inopat Importação e Exportação Ltda. – Item: 33 – R$ 
1.357,00;

e) Nova Analítica Importação e Exportação Ltda. (Itens: 32, 
36, 56, 63 e 67) – R$ 24.836,12.

Total: R$ 177.189,28 (Centro e setenta e sete mil, cento e 
oitenta e nove reais e vinte e oito centavos).

 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Campinas 

– UNICAMP o Pregão Eletrônico PE DGA 90142/2024, UASG 
450161, Processo nº. 01-P-22571/2024, do tipo menor preço 
unitário por item, destinado à Aquisição de microcomputa-
dores com processador de 8 núcleos 16 threads. O prazo de 
entrega das propostas eletrônicas será até o dia 17/10/2024 
às 09h30min, sendo que a sessão pública será no mesmo dia e 
horário, pela página virtual do Portal de Compras do Governo 
Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/).

O Edital na íntegra encontra-se disponível na página virtual 
do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://
www.gov.br/pncp/pt-br).

 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Campinas 

– UNICAMP o Pregão Eletrônico PE DGA Saúde 90143/2024, 
UASG 450161, Processo nº 01-P-24754/2024, do tipo menor 
preço, destinada ao Registro de Preços de medicamentos gerais. 
O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 
14/10/2024 às 09h30min, sendo que a sessão pública será no 
mesmo dia e horário, pela página virtual do Portal de Compras 
do Governo Federal) (https://www.gov.br/compras/pt-br/). O Edi-
tal na íntegra encontra-se disponível na página virtual do Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/
pncp/pt-br), Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.
br/compras) e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - D.O.E.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 HOSPITAL DA MULHER PROF. DR. JOSÉ 
ARISTODEMO PINOTTI - CTO. DE ATENÇÃO 
INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER
 RESULTADO FINAL
A Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP 

comunica a todos os interessados que o Pregão Ele-
trônico PE CAISM 01253/2023,Oferta de Compra BEC/
SP102203100592023OC00581, processo 27-P-11479/2023 
Registro de Preços de Cateteres intravenoso e Conjunto para 
punção venosa, com comodato de ultrassom portátil resultou 
fracassado. Conforme Ata de realização da Sessão Pública de 
14 de Março de 2024.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E GES-

TÃO
RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

34/2023-RUNESP
PROCESSO Nº 1545/2023-RUNESP
CONTRATANTE: Universidade Estadual Paulista “Júlio de 

Mesquita Filho” – UNESP, por intermédio da Reitoria; CON-
TRATADA: Link Card Administradora de Benefícios Ltda - CNPJ: 
12.039.966/0001-11; OBJETO: Estabelecer o acréscimo de valor 
contratual, em decorrência da necessidade de ajuste para efeti-
vação de crédito do Vale Combustível, referente a prestação de 
serviços de administração, gerenciamento, emissão, distribuição 
e fornecimento de documentos de legitimação – vale com-
bustível, na forma de créditos a serem carregados em cartões 
eletrônicos / magnéticos ou de similar tecnologia, destinados 
aos servidores da UNESP - Reitoria e Unidades Universitárias, 
com o credenciamento de estabelecimentos especializados, bem 
como ratificar as demais cláusulas e condições avençadas; DATA 
DA CELEBRAÇÃO: 01/10/2024; VALOR DO TERMO ADITIVO: 
R$ 7.445,90; VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 171.283,80; 
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CLÁUSULAS ADITADAS:
PRAZO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO 

CONTRATO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, SENDO DE 
01/10/2024 A 30/09/2025.

PARECER JURÍDICO REFERENCIAL nº: 01/2019-AJ, de 
24/10/2019;

DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se, para todos os fins de direito 
as demais cláusulas e condições do aludido Contrato que per-
manecem inalteradas.

 CAMPUS DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
 Faculdade de Engenharia
 DESPACHO DO DIRETOR DA FACULDADE DE ENGENHARIA 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS PARA USO EM 

FRESADORA TIPO CNC E TORNO DE BANCADA
DISPENSA DE LICITAÇÃO 90020/2024
No uso de minhas atribuições legais, nos termos do artigo 

9º, inciso V da Portaria Unesp nº 136/2024, à vista do cumpri-
mento da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, ADJUDICO os 
itens conforme abaixo e, ato contínuo, HOMOLOGO a Dispensa 
de Licitação nº 90020/2024, do tipo menor preço por ITEM, para 
AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS PARA USO EM FRESADORA TIPO 
CNC E TORNO DE BANCADA.

Item 01 (Fresa 3mm): 32.165.801 DAIANE MARINHO DIAS, 
CNPJ 32.165.801/0001-01 - Valor unitário/total: R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais).

Item 02 (Fresa 4mm): 32.165.801 DAIANE MARINHO DIAS, 
CNPJ 32.165.801/0001-01 - Valor unitário/total: R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais).

Item 03 (Fresa 5mm): 32.165.801 DAIANE MARINHO DIAS, 
CNPJ 32.165.801/0001-01 - Valor unitário/total: R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais).

Item 04 (Fresa 6mm): 32.165.801 DAIANE MARINHO DIAS, 
CNPJ 32.165.801/0001-01 - Valor unitário/total: R$ 28,00 (vinte 
e oito reais).

Item 05 (Fresa 8mm): 32.165.801 DAIANE MARINHO DIAS, 
CNPJ 32.165.801/0001-01 - Valor unitário/total: R$ 44,00 (qua-
renta e quatro reais).

Item 06 (Fresa 10mm): 32.165.801 DAIANE MARINHO 
DIAS, CNPJ 32.165.801/0001-01 - Valor unitário/total: R$ 50,00 
(cinquenta reais).

Item 07 (Fresa 12mm): 32.165.801 DAIANE MARINHO 
DIAS, CNPJ 32.165.801/0001-01 - Valor unitário/total: R$ 66,00 
(sessenta e seis reais).

Item 08 (Fresa 13mm): 32.165.801 DAIANE MARINHO 
DIAS, CNPJ 32.165.801/0001-01 - Valor unitário/total: R$ 70,00 
(setenta reais).

Item 09 (Fresa 14mm): 32.165.801 DAIANE MARINHO 
DIAS, CNPJ 32.165.801/0001-01 - Valor unitário/total: R$ 70,00 
(setenta reais).

Item 10 (Fresa 16mm): 32.165.801 DAIANE MARINHO 
DIAS, CNPJ 32.165.801/0001-01 - Valor unitário/total: R$ 85,00 
(oitenta e cinco reais).

Item 11 (Kit de brocas): 32.165.801 DAIANE MARINHO 
DIAS, CNPJ 32.165.801/0001-01 - Valor unitário: R$ 230,00 
(duzentos e trinta reais), valor total: R$ 460,00 (quatrocentos 
e sessenta reais).

Item 12 (Morsa de precisão): PROMILL COMERCIO, IMPOR-
TACAO, EXPORTACAO E REPRESENTACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ 21.960.618/0001-73 - Valor unitá-
rio/total: R$ 1.130,00 (um mil, cento e trinta reais).

Item 13 (Kit de ferramentas de aperto): PROMILL COMER-
CIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPRESENTACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ 21.960.618/0001-73 
- Valor unitário/total: R$ 638,00 (seiscentos e trinta e oito reais).

Item 14 (Porta pinça): 32.165.801 DAIANE MARINHO DIAS, 
CNPJ 32.165.801/0001-01 - Valor unitário: R$ 200,00 (duzentos 
reais), valor total: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).

Item 15 (Kit de pinças): 32.165.801 DAIANE MARINHO 
DIAS, CNPJ 32.165.801/0001-01 - Valor unitário/total: R$ 850,00 
(oitocentos e cinquenta reais).

Item 16 (Ponta rotativa): ARB COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA, CNPJ 54.143.633/0001-88 - Valor unitário/total: R$ 261,00 
(duzentos e sessenta e um reais).

Item 17 (Haste para mandril): 32.165.801 DAIANE MARI-
NHO DIAS, CNPJ 32.165.801/0001-01 - Valor unitário/total: R$ 
43,00 (quarenta e três reais).

Item 18 (Mandril com chave): 32.165.801 DAIANE MARI-
NHO DIAS, CNPJ 32.165.801/0001-01 - Valor unitário/total: R$ 
95,67 (noventa e cinco reais e sessenta e sete centavos).

Item 19 (Kit de ferramentas soldadas): 32.165.801 DAIANE 
MARINHO DIAS, CNPJ 32.165.801/0001-01 - Valor unitário: 
R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), valor total: R$ 500,00 
(quinhentos reais).

Item 20 (Jogo de suporte de ferramentas): 32.165.801 
DAIANE MARINHO DIAS, CNPJ 32.165.801/0001-01 - Valor uni-
tário/total: R$ 1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais).

Item 21 (Aspirador de pó e água): FB MULTI NEGO-
CIOS LTDA, CNPJ 46.051.880/0001-26 - Valor unitário/total: R$ 
2.004,00 (dois mil e quatro reais).

Processo nº 207/2024-SJBV/FE
 Ato do Diretor, de 19 de setembro de 2024
No uso de minhas atribuições legais, conferidas pelo inciso 

V do artigo 9º da Portaria UNESP nº 136, de 20 de dezembro 
de 2023, AUTORIZO a Contratação Direta por DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com base no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, atendidos os requisitos do Parecer Referencial nº 
01/2024-AJ/UNESP e reconhecendo a justificativa para pros-
seguimento da demanda por meio de Dispensa sem Disputa 
conforme Informação nº 072-B/2024-SJBV/FE/DTAd/STM e, ato 
contínuo, AUTORIZO a respectiva despesa, no valor total de 
R$ 17.505,00 (dezessete mil, quinhentos e cinco reais), junto à 
empresa HOTEL DI GIULIO LTDA - CNPJ: 05.525.201/0001-26, 
visando a contratação de serviço de hospedagem para equipes 
acadêmicas de competição da Faculdade de Engenharia de São 
João da Boa Vista, na cidade de São José dos Campos.

Proc. 224/2024-SJBV/FE
 Ato do Diretor, de 19 de setembro de 2024
No uso de minhas atribuições legais, conferidas pelo inciso 

V do artigo 9º da Portaria UNESP nº 136, de 20 de dezembro 
de 2023, AUTORIZO a Contratação Direta por DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com base no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, atendidos os requisitos do Parecer Referencial nº 
01/2024-AJ/UNESP e reconhecendo a justificativa para prossegui-
mento da demanda por meio de Dispensa sem Disputa conforme 
Informação nº 069-B/2024-SJBV/FE/DTAd/STM e, ato contínuo, 
AUTORIZO a respectiva despesa, no valor total de R$ 344,00 
(trezentos e quarenta e quatro reais), junto à empresa FRUTARIA 
NAGIB LTDA - CNPJ: 18.542.736/0001-57, visando a contratação 
de coffee break para oferta na palestra "Inteligência Emocional" 
relacionada ao Setembro Amarelo em 24/09/2024.

Proc. 237/2024-SJBV/FE

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 ---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE TUPÃ
Resumo do Termo de Contrato nº 019/2024-FAMESP/AME 

TUPÃ
Processo: - 7809/2023-FAMESP/BAURU.
Modalidade:
Chamamento Público n° 006/2023-FAMESP/BAURU.
Contrato: - 019/2023-FAMESP/AME TUPÃ.

Fica retificado a planilha do Anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico supracitado, devido a inversão da descrição e do valor 
dos itens sendo:

- onde se lê: Item 11, Leia-se item 12 e deve ter ondas 
senoidais puras; e onde se lê: Item 12 Leia-se: Item 11 e ondas 
senoidais por aproximação.

Com devolução de prazo e ratifico as demais condições 
do edital.

 Instituto de Geociências e Ciências Exatas
 PROCESSO Nº: 694/2024 – IGCE/CRC
CONTRATANTE: Universidade Estadual Paulista “Júlio de 

Mesquita Filho” – Instituto de Geociências e Ciências Exatas
Despacho do Diretor de 01/10/2024
No uso de minhas atribuições conferidas pelo Artigo 9º, 

inciso VII da Portaria Unesp nº 136/2023, considerando a 
economia obtida, bem como o todo processado nos presentes 
autos, ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 
90016/2024 – IGCE/CRC objetivando a AQUISIÇÃO DE ARTIGOS 
DE HIGIENE E DE USO MÉDICO, HOSPITALAR E LABORATORIAL, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, LOTE I , no valor de 
R$ 3.082,00 (Três mil e oitenta e dois centavos), ao licitante a 
ARAÇA PROLAB PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ 
04.879.401/0001-14, LOTE II, III, e IV, fracassaram, e o LOTE 
V, no valor total de R$ 131,00 ( Cento e trinta e um reais), ao 
licitante RAVACHE COMERCIAL MEDICA E HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ 43.388.441/0001-15, e o LOTE VI, no valor total de R$ 
2.400,00(Dois mil e quatrocentos reais), ao licitante PILLIAR 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS, HIGIENE E LIMPEZA LTDA, CNPJ 
42.424.189/0001-90.

Prof. Dr. Edson Denis Leonel
Diretor do Instituto de Geociências e Ciências Exatas
 PROCESSO Nº: 473/2024 – IGCE/CRC
CONTRATANTE: Universidade Estadual Paulista “Júlio de 

Mesquita Filho” – Instituto de Geociências e Ciências Exatas
Despacho do Diretor de 01/10/2024
No uso de minhas atribuições conferidas pelo Artigo 9º, 

inciso VII da Portaria Unesp nº 136/2023, considerando a 
economia obtida, bem como o todo processado nos presentes 
autos, ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o Pregão Eletrônico 
nº 90014/2024 – IGCE/CRC objetivando a SERVIÇO DE MANU-
TENÇÃO EM MOBILIÁRIO E AQUISIÇÃO DE PERSIANA COM 
INSTALAÇÃO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, item I , 
no valor de R$ 13.000,00 (Treze mil), ao licitante LINDA CLOSET 
FASHION LTDA, CNPJ: 44.227.181/0001 – 69, e o item II, no valor 
total de R$ 2.600,00 ( Dois mil e seiscentos reais), e ao licitante 
GZB ZONTA LTDA, CNPJ: 51.940.756/0001-51.

Prof. Dr. Edson Denis Leonel
Diretor do Instituto de Geociências e Ciências Exatas

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 Instituto de Ciência e Tecnologia
 AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo nº 445/2024
Dispensa Eletrônica N° 90020/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS DE HIGIENE BUCAL
Data da sessão: 11/10/2024
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br
Id PNCP: 48031918000124-1-002718/2024
 AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
OBJETO: Locação de Ambulância para evento da 5ª Cami-

nhada do ICT-UNESP
PROCESSO: 454/2024- ICT/CSJC
DISPENSA ELETRÔNICA: 90021/2024
Data da sessão: 07/10/2024
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br
PNCP 48031918000124-1-002723/2024
 PREGÃO ELETRÔNICO 102325-90009/2024
PROCESSO 362/2024-CSJC
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Em cumprimento às disposições da Lei 14.133/2021, que 

estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
administrações públicas, procedo ao ato de adjudicação e 
homologação dos itens do Pregão Eletrônico nº 90.009/2024, 
destinado à formação de registro de preços para a prestação de 
serviços não contínuos de Coffee Break e lanches para eventos, 
conforme segue:

ADJUDICO os seguintes grupos aos respectivos licitantes 
vencedores, considerando as propostas mais vantajosas para a 
Administração Pública:

Grupo 1 – Coffee Break e lanches para eventos
VENCEDORA: MASTER NUTRICAO E EVENTOS LTDA
CNPJ: 25.137.427/0001-67
VALOR TOTAL: R$ 194.500,00.
Após análise criteriosa das propostas apresentadas e 

considerando a conformidade com os requisitos estabelecidos 
no edital, HOMOLOGO os resultados do Pregão Eletrônico nº 
90.009/2024.

Este ato é emitido para os devidos fins legais e adminis-
trativos.

São José dos Campos, 01 de outubro de 2024.
Symone Cristina Teixeira
Diretora da unidade em exercício
Instituto de Ciência e Tecnologia – UNESP

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 Despacho do Diretor, de 30-9-2024
PROCESSO Nº: 985/2024-CSJRP
INTERESSADO: Seção Técnica de Contabilidade
ASSUNTO: - Contratação de serviços correspondentes à 

assinatura (licença de uso) de ferramenta digital, via web, de 
consultas tributárias – GT Fácil – Plano Ouro

Diante do exposto, no uso de minhas atribuições legais, con-
feridas pelo inciso V do artigo 9º da Portaria UNESP nº 136, de 
20/12/2023, AUTORIZO a Contratação Direta por INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO, com base no artigo 74, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, atendidos os requisitos do Parecer Referencial 
nº 03/2024-AJ/RUNESP, bem como a regularidade processual 
relatada no Parecer STM nº 94/2024-CSJRP. Ato contínuo, 
AUTORIZO a respectiva despesa, no valor total de R$ 8.388,00 
(oito mil, trezentos e oitenta e oito reais), junto à empresa 
OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA-CNPJ 09.094.300/0001-51, 
visando a contratação de serviços correspondentes à assinatura 
(licença de uso) de ferramenta digital, via web, de consultas 
tributárias – GT Fácil – Plano Ouro.

 CAMPUS DE ROSANA
 RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

10/2022-FEC
PROCESSO Nº 361/2022-FEC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022-FEC
CONTRATANTE:UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO 

DE MESQUITA FILHO
CNPJ 48.031.918/0032-20;
CONTRATADA: NOVEL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI 

- ME
CNPJ: 23.546.759/0001-70
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE JARDINS;
DATA DA CELEBRAÇÃO: 26/09/2024;

na mesma data. Com relação à proporcionalidade, o cálculo da 
multa resultante dos 182 (cento e oitenta e dois) dias de atraso 
foi de R$ 25.894,50 (vinte e cinco mil, oitocentos e noventa e 
quatro reais e cinquenta centavos). Entretanto, na mesma Porta-
ria, o Art. 9º diz que as multas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a das outras, desde que seus valores não extra-
polem a 20% do valor do contrato. Assim, a multa foi reduzida 
para o valor de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais), que 
seria 20% do valor total do contrato, R$ 61.000,00 (sessenta e 
um mil reais).

Por fim, a Contratada declarou em sua defesa que não há 
necessidade de aplicação de multa e sim de uma advertência. 
Porém, tal alegação não é cabível, pois as penalidades são autô-
nomas e o Gestor Público só pode deixar de aplicar a penalidade 
de multa se, aberto o devido procedimento, a defesa da contra-
tada for considerada procedente pela autoridade competente. 
Ou seja, além da apuração da multa o Gestor Público deve abrir 
procedimento para verificar possível aplicação de impedimento 
de licitar por se tratar de contratação via pregão eletrônico, 
não sendo cabível advertência nos moldes da lei 8666/1993 
tendo em vista o princípio legal da especialidade da norma, já 
que a Contratada descumpriu a Cláusula Décima Primeira do 
contrato, onde está expressamente explicito que não poderia 
subcontratar, o que não foi respeitado, tendo em vista que o 
próprio profissional que realizou a obra apresentou que ele foi 
contratado pela empresa para realizar o serviço, e apresentou 
também informações sobre o material utilizado, sendo totalmen-
te distinto do combinado.

Face ao exposto, entende-se como incabíveis os aponta-
mentos de erros do edital como argumento de defesa somente 
após a intimação para eventual aplicação de penalidade de 
multa. Mesmo que, eventualmente, esses apontamentos estives-
sem corretos, não justificaria o atraso de 182 (cento e oitenta 
e dois) dias, totalmente irrazoável, considerando o porte da 
reforma. Além disso, vale destacar a subcontratação de empresa, 
mesmo com proibição expressa na Cláusula Décima Primeira do 
contrato, fator de maior relevância para demonstrar a incapaci-
dade de execução da empresa contratada no cumprimento do 
prazo da execução da obra.

Portanto diante os fatos exposto anteriormente, não haven-
do razões suficientes para acolhimento da defesa apresentada, 
sugere-se a penalidade de multa conforme art. 7º, da lei n.º 
10.520/2002 e a Portaria Unesp nº 06/2021, art. 4º, inciso II, “alí-
nea”, a, e art. 9º, no valor de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos 
reais), em razão do atraso do serviço contratado.

Marília, 30 de setembro de 2024.
HENRY TOSHIRO KOGA
SERVIDOR RESPONSÁVEL E-SANÇÕES
De acordo.
Encaminha-se à Autoridade Competente para conhecimen-

to e decisão.
STM, 30 de setembro de 2024.
REGIANE APARECIDA CANDIDA DE OLIVEIRA LOURENÇO
SEÇÃO TÉCNICA DE MATERIAIS
SUPERVISORA TÉCNICA - SUBSTITUTA
FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS
EXPEDIENTE Nº 37/2024-CM
PROCESSO Nº 515/2023-CM
INTERESSADO: Seção Técnica de Materiais
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE RESPON-

SABILIDADE PARA VERIFICAR SE DEVERÁ SER APLICADA A 
PENALIDADE DE MULTA Á EMPRESA ENGEMAX ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ N.º 27.616.213/0001-07, REFE-
RENTE AO PREGÃO ELETRONICO N.º 14/2023-CM, OBJETO DO 
PROCESSO N.º 515/2023-CM, QUE TRATA DA REFORMA DO 
CONVÍVIO DA DIRETORIA TÉCNICA DE SERVIÇOS DESTA FACUL-
DADE, CONTRATO UNESP N.º 08/2023 – CM.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPENTENTE
Considerando tudo que foi anteriormente exposto, não 

havendo razões suficientes para o acolhimento da defesa apre-
sentada, no uso de minhas competências, conferidas pela Porta-
ria Unesp nº 7 de 13/01/2021, art. 10, inciso I, na qualidade de 
Autoridade Competente, art. 4º, do Decreto Estadual 61.751/15, 
com fundamento no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, 
indefiro o recurso e aplico à empresa ENGEMAX ENGENHA-
RIA E COSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob número 
27.616.213/0001-07, a penalidade de multa, no valor de R$ R$ 
12.200,00 (doze mil e duzentos reais) em razão do atraso para 
a entrega dos serviços contratados.

Fica desde já concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
apresentação de eventual recurso, franqueadas vistas aos autos.

Dtad, 01 de outubro de 2024.
LUCAS BATTAGLIA
DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA
DIRETOR TÉCNICO - SUBSTITUTO

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DIRETORA
Id contratação PNCP: 48031918000124-1-002736/2024
Processo Nº 1082/2024-FCT
Inexigibilidade de Licitação Nº 0003/2024-FCT (Contratação 

Direta nº 19/2024 no COMPRAS GOV)
No uso das atribuições legais a mim conferidas pelo inciso V 

do art. 9º da Portaria Unesp nº 136/2023 e alterações, AUTORIZO 
a aquisição direta por meio de Inexigibilidade de Licitação e a 
consequente despesa para a AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA 3D 
PARA FILAMENTO CERÂMICO E ACESSÓRIOS, no valor total de 
R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), em favor da empresa 
DURACER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 08.209.571/0001-42, devidamente cadastrada no Portal 
Nacional de Contratações Públicas.

 CAMPUS DE RIO CLARO
 Instituto de Biociências
 CÂMPUS DE RIO CLARO
INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
Processo nº 474/2024 – IB/CRC
Pregão Eletrônico nº 90014/2024 – IB/CRC
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de limpeza, asseio e manutenção predial
RETIFICANDO a publicação da Licitação em epígrafe no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo, Poder Executivo, Seção III, 
página 134, do dia 24 de setembro de 2024.

Onde se lê " ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o Pregão 
Eletrônico nº 90014/2024 – IB/CRC para a contratação de empre-
sa especializada na prestação de serviços de limpeza, asseio e 
manutenção predial, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, no 
valor total de R$ 3.795.368,70 (três milhões setecentos e noventa 
e cinco mil, trezentos e sessenta e oito reais e setenta centavos)” 
LEIA-SE: “ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o Pregão Eletrônico 
nº 90014/2024 – IB/CRC para a contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviços de limpeza, asseio e manutenção 
predial, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, no valor total 
de R$ 3.795.366,60 (três milhões setecentos e noventa e cinco 
mil, trezentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos), ao 
Licitante: PLS APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.” Sem devolução de 
prazo e ratifico as demais condições do edital.

Conforme ata da sessão pública on-line de 23/08/2024.
Prof. Dr. Adalgiso Coscrato Cardozo
Diretor do Instituto de Biociências
 Processo nº 548/2024 – IB/CRC
Pregão Eletrônico nº 90017/2024 – IB/CRC
Objeto: Aquisição de suprimentos acessórios e equipamen-

tos de informática.
RETIFICANDO a publicação da Licitação em epígrafe no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo, Poder Executivo, Seção III, 
página 106, do dia 19 de setembro de 2024.

o pedido de prorrogação de prazo, pois além do contrato ser 
assinado em 09/09/2023 e a sua execução já estava prevista 
para início em 11/09/2023, data em que fora realizada a reunião 
de início dos serviços, a nota de empenho fora enviada a empre-
sa em 10/07/2023, ou seja, a Contratada, em 09/09/2023, já 
possuía ciência dos materiais que iria necessitar há pelo menos 
62 (sessenta e dois) dias, tempo mais do que suficiente para 
providenciar a compra e entrega de tais materiais.

O pedido de prorrogação de prazo foi negado em 
09/10/2023 pela Direção Geral e em 10/10/2023, foi dado ciên-
cia por e-mail a Contratada.

Sobre os apontamentos referentes aos motivos que teriam 
levado ao atraso citados em sua defesa, a Contratada em 
nenhum momento anterior ao envio desta intenção de aplica-
ção de multa, com exceção do pedido de prorrogação e prazo 
solicitado em 21/09/2023, notificou esta Administração de tais 
problemas. Inclusive, não há qualquer pedido de esclarecimento 
e/ou impugnação do edital referente aos apontamentos de 
ordem técnica ou de prazo para execução da reforma, da 
Contratada ou de qualquer outra licitante, sendo que para esta 
licitação obtivemos a entrega de 14 (quatorze) propostas, o que 
nos sugere que não há problemas com a pasta técnica para a 
execução a reforma, senão haveria questionamentos das demais 
licitantes. Se existiam tais problemas (prazo e pasta técnica), por 
que a empresa, antes da abertura da Sessão Pública da Licitação 
ou mesmo após a reunião de início dos serviços, já não notificou 
esta Administração para a devida verificação sobre os itens e 
o prazo para entrega dos serviços? Inclusive, ao participar do 
certame, a Contratada aceita todas as informações constantes 
no edital ao entregar a sua proposta assinalando um termo no 
site da Bolsa Eletrônica de Compras.

Segundo o item 14.3 do edital, a ausência de impugnação 
implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições pre-
vistas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de 
Referência e na minuta de termo de contrato.

A Contratada é totalmente responsável pelo atraso na 
entrega dos serviços, pois demorou 15 (quinze) dias para iniciar 
os serviços, não notificou esta Administração sobre eventuais 
problemas na pasta técnica para a execução destes serviços e 
não tomou as providências necessárias para que terminasse no 
prazo de execução do contrato, com a programação de entrega 
dos materiais assim que cada serviço fosse sendo concluído, 
tendo até solicitado prorrogação de prazo, com a justificativa 
desarrazoada da finalização da compra de materiais para o iní-
cio dos serviços, o qual fora negado. Ainda, o atraso da entrega 
dos serviços se deu pela má execução do porcelanato líquido, 
o qual foi mal executado e recusado por esta Administração.

Sobre os serviços elencados pela Contratada em sua defesa 
que demonstram que o prazo de 30 (trinta) dias é insuficiente 
para a execução destes serviços, a Contratada tenta justificar o 
seu atraso na execução, tentando culpar o engenheiro respon-
sável pela pasta técnica, porém, se tivesse iniciado no prazo 
e programado as entregas dos materiais, o que se espera no 
mínimo de uma empresa deste ramo, os serviços teriam sido 
concluídos no prazo da vigência do contrato.

A respeito do concreto onde fora aplicado o porcelanato 
líquido, para a sua correta aplicação, a empresa precisa verificar 
e realizar as devidas regularizações no piso, para que não ocorra 
problemas durante a execução do serviço. A visita técnica para 
esta licitação foi facultativa, devido a serem serviços de baixa 
complexidade, tendo a Contratada assinado a Declaração de 
opção por não realizar a visita técnica, na qual declara que:

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com 
o estabelecido no Edital, não poderá pleitear em nenhuma hipó-
tese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, 
tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer 
benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou infor-
mações sobre os locais em que serão executados os serviços.

Assim, a Contratada assumiu o risco por não ter realizado 
a visita técnica e teve, não por boa fé, mas sim por obrigação, 
realizar os ajustes necessários no piso para a aplicação do 
porcelanato líquido. Inclusive, em pesquisa na internet, encon-
tramos kits de aplicação do porcelanato líquido com materiais 
autonivelantes para o piso, que fazem parte da sua composição 
para a correta aplicação, sendo que tais materiais deveriam 
estar incluídos na proposta da Contratada. Porém, a Contratada 
descumpriu a cláusula décima primeira do contrato, pois subcon-
tratou um prestador de serviço para fazer o porcelanato líquido. 
Além disso, tivemos acesso ao contrato entre a Engemax e este 
prestador de serviço, onde ficou evidenciado que a Engemax 
contratou este prestador de serviços para fazer serviço de pin-
tura com uma tinta epóxi, fornecida pela Contratada, sendo que 
o serviço fora rejeitado por não ser o que fora contratado e por 
não ter nenhuma qualidade, sendo que havia insetos e sujeiras 
grudados no piso, conforme documentos juntados no processo, 
incluindo fotos do serviço prestado. A Contratada tenta se eximir 
de sua responsabilidade, pois demonstrou não ter a capacidade 
técnica para a execução deste serviço, tentou subcontratar outra 
empresa, mas o prestador de serviço informou que a Engemax 
não forneceu o material para o porcelanato líquido, e ainda em 
sua defesa informa que esta Administração fez escolha errada 
do tipo de piso para aquele ambiente. Importante frisar que 
quem determina o tipo de piso é o Contratante, no caso, esta 
Administração, e havia uma justificativa para aquele ambiente 
ter o piso de porcelanato líquido, por ser uma área de convívio e 
descanso dos servidores da Diretoria Técnica de Serviços.

Com relação à aceitação da troca do piso porcelanato 
líquido para em placas, importante relembrar o que foi relatado 
pela Supervisão da Seção Técnica de Materiais em 08/04/2024:

Diante de todas as intercorrências deste contrato, e para 
a finalização do espaço, considerando que os servidores da 
área de serviços estão sendo prejudicados, e tendo em vista 
que a empresa não possui capacidade técnica para fazer o que 
foi solicitado na licitação, uma vez que tentou ludibriar esta 
Administração com a colocação de outro material ao invés do 
porcelanato líquido e que continua insistindo que o serviço 
executado é o que foi licitado, e considerando que a anulação de 
empenho trará mais demora para a conclusão dos serviços, pois 
no momento não temos minuta de edital de pregão eletrônico 
aprovada pela nossa Assessoria Jurídica e conforme informação 
técnica do Engenheiro Fiscal contratado, não havendo prejuízos 
financeiros a esta instituição visto a troca do item sugerida 
pela empresa contratada ser de material semelhante, conforme 
planilha de preços da engenharia, manifesto pela regularidade 
do deferimento do pedido de troca do porcelanato liquido para 
piso porcelanato.

Assim, esta Administração somente aceitou a troca do por-
celanato líquido para cerâmico por não restar outra alternativa, 
e não porque reconheceu o erro conforme alegado pela Con-
tratada. A Contratada atrasou a conclusão dos serviços em 182 
(cento e oitenta e dois) dias, sendo que o prazo inicial previsto 
era de 30 (trinta) dias, e somente concluiu, pois, esta Adminis-
tração aceitou a troca solicitada pela Contratada.

Diante de tudo o que foi exposto, fica claro que a Contra-
tada, após ser intimada da eventual aplicação da penalidade 
de multa, no valor de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais), 
tenta justificar o seu atraso, alegando possíveis erros da pasta 
técnica, os quais, até então, não tinham sido questionados 
pela Contratada. Assim, a Contratada agiu com negligência e 
imperícia.

Sobre a contestação da metodologia utilizada para o cálcu-
lo da multa, a Portaria Unesp n° 06/2021 consta como o Anexo 
IV do Edital, ou seja, a Contratada tem ciência desde o momento 
em que entregou a sua proposta no site da Bolsa Eletrônica de 
Compras para a participação da Licitação, não podendo alegar 
desconhecimento. Ainda, a mesma Portaria foi encaminhada por 
e-mail no dia 10/07/2023 juntamento com a Nota de Empenho, 
tendo a confirmação de recebimento do e-mail pela empresa 
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Conforme análise feita pela Equipe Técnica e pela Célula de 
Contratos da FAMESP/BAURU para o referido pregão, informa-
mos os resultados das análises conforme abaixo:

LOTE-EMPRESA-RESULTADO
I-Silvermed Serviços Médicos LTDA.-APROVADA
Na continuidade, informamos que o referido pregão será 

homologado no dia 03/10 as 10:00 horas.
Desde já, ficam fraqueadas vistas aos autos do processo.
-*-
 -*-
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR-FAMESP
HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU
Resumo do 1º Termo de Aditamento Contratual
Processo:-
6856/2024-FAMESP/BAURU.
Contrato:-
018/2024-FAMESP/HEB.
Modalidade:-
Compra mediante Solicitação de Proposta Comercial, con-

forme Artigo 7º Inciso III do Regulamento de Compras e Con-
tratações da Famesp.

Contratante:-
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – 

FAMESP/Hospital Estadual de Bauru.
Contratada:-
INSTITUTO DE ACREDITAÇÃO E GESTÃO, CONSULTORIA E 

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA.
Objeto:-
Contratação de empresa para fornecimento da plataforma 

DRG Brasil para o Hospital Estadual de Bauru, pelo período de 
12 meses.

Objeto do Aditamento:-
Fica modificado do Contrato nº 018/2024-FAMESP/HEB, a 

redação da Cláusula Quarta – Prazo de Vigência, onde se lê: 
“4.1. O prazo do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar 
de sua assinatura, passível de prorrogação por igual(is) e 
sucessivo(s) período(s), até 60 (sessenta) meses, condicionado, 
de um lado, ao interesse das partes, devendo ser manifestado 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias de seu térmi-
no”, leia-se: “4.1. O prazo do Contrato será de 12 (doze) meses, 
a contar da data de início da prestação de serviços, passível 
de prorrogação por igual(is) e sucessivo(s) período(s), até 60 
(sessenta) meses, condicionado, de um lado, ao interesse das 
partes, devendo ser manifestado com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias de seu término”.

Vigência:-
12 (dose) meses.
Valor Mensal Estimado:-
R$ 20.250,00.
Valor Total Estimado do Contrato:-
R$ 243.000,00
Data da Assinatura:-
01/10/2024.
-*-
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR-FAMESP
HOSPITAL DE BASE DE BAURU
Resumo do 1º Termo de Aditamento Contratual
Processo:-
6856/2024-FAMESP/BAURU.
Contrato:-
021/2024-FAMESP/HBB.
Modalidade:-
Compra mediante Solicitação de Proposta Comercial, con-

forme Artigo 7º Inciso III do Regulamento de Compras e Con-
tratações da Famesp.

Contratante:-
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – 

FAMESP/Hospital de Base de Bauru.
Contratada:-
INSTITUTO DE ACREDITAÇÃO E GESTÃO, CONSULTORIA E 

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA.
Objeto:-
Contratação de empresa para fornecimento da plataforma 

DRG Brasil para o Hospital de Base de Bauru, pelo período de 
12 meses.

Objeto do Aditamento:-
Fica modificado do Contrato nº 021/2024-FAMESP/HBB, a 

redação da Cláusula Quarta – Prazo de Vigência, onde se lê: 
“4.1. O prazo do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar 
de sua assinatura, passível de prorrogação por igual(is) e 
sucessivo(s) período(s), até 60 (sessenta) meses, condicionado, 
de um lado, ao interesse das partes, devendo ser manifestado 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias de seu térmi-
no”, leia-se: “4.1. O prazo do Contrato será de 12 (doze) meses, 
a contar da data de início da prestação de serviços, passível 
de prorrogação por igual(is) e sucessivo(s) período(s), até 60 
(sessenta) meses, condicionado, de um lado, ao interesse das 
partes, devendo ser manifestado com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias de seu término”.

Vigência:-
12 (dose) meses.
Valor Mensal Estimado:-
R$ 10.725,00.
Valor Total Estimado do Contrato:-
R$ 128.700,00
Data da Assinatura:-
01/10/2024.
-*-
 -*-
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR-FAMESP
HOSPITAL MANOEL DE ABREU
Resumo do 1º Termo de Aditamento Contratual
Processo:-
13460/2022-FAMESP/BAURU.
Contrato:-
015/2022-FAMESP/HMA.
Modalidade:-
Compra Mediante Orçamento, conforme Artigo 7º, Inciso 

II, c/c Artigo 68º do Regulamento de Compras e Contratações 
da FAMESP.

Contratante:-
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – 

FAMESP/ Hospital Manoel de Abreu.
Contratada:-
PLANISA TECH CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO LTDA.
Objeto:-
Contratação de empresa para fornecimento de licença de 

uso do sistema de gestão de custos hospitalares via plataforma 
web, para o Hospital Manoel de Abreu, pelo período de 30 meses.

Objeto do Aditamento:-
Fica modificado do Contrato nº 015/2022-FAMESP/HMA, 

a Cláusula Sétima – Preço, para o reajuste anual aplicando o 
índice IPC/FIPE apurado em 3,56%, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA à importância estimada de mais R$ 347,88, 
correspondente a diferença do reajuste nos 06 meses restantes 
do contrato; o Anexo I itens 4 – Especificação do objeto para 
atualização dos preços.

Vigência:-
30 (trinta) meses.
Valor Mensal Estimado:-
R$ 1.686,74.
Valor Total Estimado do Contrato:-
R$ 71.975,64.
Data da Assinatura:-
01/10/2024.

Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 
FAMESP

REDE DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO DE BOTUCATU
Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar.
Ratificando a Compra Mediante Orçamentos, com base 

nos termos do Artigo 7º, Inciso II, do Regulamento de Compras 
da Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 
publicado no DOE do dia 03/01/2024, e de acordo com o 
parecer da Assessoria Jurídica da FAMESP, o Processo n.º 
21.511/2024-FAMESP/LM, referente à Contratação de empresa 
para prestação de serviços de administração e gerenciamento 
no fornecimento mensal de vale refeição e/ou vale alimentação 
na forma de cartão de magnético com chip de segurança e senha 
pessoal intransferível que serão utilizados em estabelecimentos 
comerciais conveniados a contratada, para os funcionários da 
Rede de Reabilitação Lucy Montoro de Botucatu, da empresa 
VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA, sendo o valor total estimado do 
contrato de R$ 52.987,50.

---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE ITAPE-

TININGA
Resumo do Termo de Contrato n.º 013/2024-FAMESP/

AME ITAPE
Processo: - 21.503/2024-FAMESP/AME ITAPE.
Modalidade:
Compra Mediante Orçamentos - conforme Artigo 7º, Inciso 

II do Regulamento de Compras, Serviços e Obras da FAMESP.
Contrato: - 013/2024-FAMESP/AME ITAPE.
Contratante: - Fundação para o Desenvolvimento Médico 

e Hospitalar – Ambulatório Médico de Especialidades de Ita-
petininga.

Contratada: - VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA.
Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços de 

administração e gerenciamento no fornecimento mensal de vale 
refeição e/ou vale alimentação na forma de cartão de magnético 
com chip de segurança e senha pessoal intransferível que serão 
utilizados em estabelecimentos comerciais conveniados a con-
tratada, para os funcionários do AME Itapetininga.

Vigência: - 3 (três) meses.
Valor Mensal Estimado: - R$ 64.275,00
Valor Total Estimado do Contrato: - R$ 192.825,00
Data da Assinatura: - 01/10/2024.
---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE TUPÃ
Resumo do Termo de Contrato n.º 020/2024-FAMESP/

AME TUPÃ
Processo: - 21.506/2024-FAMESP/AME TUPÃ.
Modalidade:
Compra Mediante Orçamentos - conforme Artigo 7º, Inciso 

II do Regulamento de Compras, Serviços e Obras da FAMESP.
Contrato: - 020/2024-FAMESP/AME TUPÃ.
Contratante: - Fundação para o Desenvolvimento Médico 

e Hospitalar – Ambulatório Médico de Especialidades de Tupã.
Contratada: - VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA.
Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços de 

administração e gerenciamento no fornecimento mensal de vale 
refeição e/ou vale alimentação na forma de cartão de magnético 
com chip de segurança e senha pessoal intransferível que serão 
utilizados em estabelecimentos comerciais conveniados a con-
tratada, para os funcionários do AME Tupã.

Vigência: - 3 (três) meses.
Valor Mensal Estimado: - R$ 64.275,00
Valor Total Estimado do Contrato: - R$ 192.825,00
Data da Assinatura: - 01/10/2024.
---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
REDE DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO DE BOTUCATU
Resumo do Termo de Contrato n.º 005/2024-FAMESP/LM
Processo: - 21.511-2024-FAMESP/LM.
Modalidade:
Compra Mediante Orçamentos - conforme Artigo 7º, Inciso 

II do Regulamento de Compras, Serviços e Obras da FAMESP.
Contrato: - 005/2024-FAMESP/LM.
Contratante: - Fundação para o Desenvolvimento Médico 

e Hospitalar – Rede de Reabilitação Lucy Montoro de Botucatu.
Contratada: - VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA.
Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços de 

administração e gerenciamento no fornecimento mensal de vale 
refeição e/ou vale alimentação na forma de cartão de magné-
tico com chip de segurança e senha pessoal intransferível que 
serão utilizados em estabelecimentos comerciais conveniados a 
contratada, para os funcionários da Rede de Reabilitação Lucy 
Montoro de Botucatu.

Vigência: - 3 (três) meses
Valor Mensal Estimado: - R$ 17.662,50.
Valor Total Estimado do Contrato: - R$ 52.987,50.
Data da Assinatura: - 01/10/2024.
---
 ---
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR – FAMESP
RESUMO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 

002151/2024-FAMESP/HC
Processo: 021700/2024-FAMESP/HC
Modalidade: Compra Mediante 03 Orçamentos n.º 

000045/2024-FAMESP/HC
Objeto: AQUISIÇÃO DE 4 (quatro) STENTS PARA TROM-

BECTOMIA CEREBRAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ÁREA DE ÓRTESE E PRÓTESE MÉDICAS ESPECIAIS DO HOSPITAL 
DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 
– HCFMB

Contratante: Fundação Para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar – FAMESP

Autorização de Fornecimento n.º: 002151/2024-FAMESP/HC
Quantidade/Unidade/Descrição/Valor Unitário:
4 (quatro) unidades de stent para trombectomia cerebral 

– R$ 11.000,00
Valor Total: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).
Contratado: BALT BRASIL PRODUTOS MEDICOS LTDA - CNPJ 

nº. 12.236.355/0002-44
Prazo de entrega: imediatamente a contar do recebimento 

da Autorização de Fornecimento.
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega
Data da emissão da Autorização de Fornecimento: 

30/09/2024
---
 -*-
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR - FAMESP
COMUNICADO Nº 004/2024-FAMESP/BAURU
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

– FAMESP, COMUNICA a quem possa interessar o RESULTA-
DOS DAS ANÁLISES DAS PROPOSTAS ofertados na sessão do 
Pregão eletrônico n° 037/2024-FAMESP/BAURU, realizado no 
dia 24/07/2024 às 09:15 horas no Portal Eletrônico da FAMESP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE PEDIATRIA PARA O 
HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU, PELO PERÍODO DE 30 MESES.

Contrato:015/2023-FAMESP/MSI.
Contratante:Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – MSI
Contratada:PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO 

S/S LTDA.
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAR, ATRAVÉS DE SEU CORPO TÉCNICO PROFISSIONAL, OS 
SERVIÇOS DE DOSIMETRIA PESSOAL DAS RADIAÇÕES RECEBI-
DAS DE CADA FUNCIONÁRIO LOCALIZADO NA MATERNIDADE 
SANTA ISABEL, PELO PERÍODO DE 30 MESES.

Motivo da Rescisão:Informamos que o Contrato nº 
015/2023–FAMESP/MSI fica rescindido a partir de 01 de outu-
bro de 2024, por acordo entre as partes. Por força da presente 
rescisão, as partes dão por terminado o Contrato, nada mais 
tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer 
época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindindo.

Data da Assinatura:01/10/2024.
---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

– FAMESP
HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU
Resumo do Termo de Rescisão do Contrato
Processo:16498/2023-FAMESP/ BAURU.
Modalidade:COMPRA MEDIANTE SOLICITAÇÃO DE PRO-

POSTA COMERCIAL, CONFORME ARTIGO 7º, INCISO III do Regu-
lamento de Compras. Serviços e Obras da FAMESP.

Contrato:072/2023-FAMESP/HEB.
Contratante:
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

– HEB
Contratada:
PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA.
Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-

TAR, ATRAVÉS DE SEU CORPO TÉCNICO PROFISSIONAL, OS SER-
VIÇOS DE DOSIMETRIA PESSOAL DAS RADIAÇÕES RECEBIDAS 
DE CADA FUNCIONÁRIO LOCALIZADO NO HOSPITAL ESTADUAL 
DE BAURU, PELO PERÍODO DE 30 MESES.

Motivo da Rescisão:
Informamos que o Contrato nº 072/2023–FAMESP/HEB 

fica rescindido a partir de 01 de outubro de 2024, por acordo 
entre as partes. Por força da presente rescisão, as partes dão 
por terminado o Contrato, nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às 
obrigações assumidas no ajuste ora rescindindo.

Data da Assinatura:01/10/2024.
---
 ---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU
Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar
Ratificando a Compra Mediante Orçamentos, com base 

nos termos do Artigo 7º, Inciso II, c/c Artº 68 do Regulamento 
de Compras da Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar, publicado no DOE do dia 03/01/2024, e de acordo 
com o parecer da Assessoria Jurídica da FAMESP, o Processo 
n.º 20792/2024-FAMESP/BAURU, referente à CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA DO CONTROLE DA QUALIDADE DA ÁGUA DE 
CONSUMO HUMANO EM SOLUÇÃO DE ABASTECIMENTO 
ALTERNATIVO PARA O HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU, PELO 
PERÍODO DE 30 MESES, da empresa JOSE DA SILVA QUARES-
MA & PONCE LTDA, sendo o valor total estimado do contrato 
de R$ 14.400,00.

---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU
Resumo do Termo de Contrato n.º 075/2024-FAMESP/HEB
Processo: - 20792/2024-FAMESP/BAURU.
Modalidade:
Compra Mediante Orçamentos - conforme Artigo 7º, Inciso 

II, c/c Artº 68 do Regulamento de Compras, Serviços e Obras 
da FAMESP.

Contrato: - 075/2024-FAMESP/HEB.
Contratante: - Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – Hospital Estadual de Bauru.
Contratada: - JOSE DA SILVA QUARESMA & PONCE LTDA.
Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO CONTROLE DA QUALIDADE 
DA ÁGUA DE CONSUMO HUMANO EM SOLUÇÃO DE ABASTECI-
MENTO ALTERNATIVO PARA O HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU, 
PELO PERÍODO DE 30 MESES.

Vigência: - 30 (Trinta) Meses.
Valor Mensal: - R$ 480,00.
Valor Total Estimado do Contrato: - R$ 14.400,00.
Data da Assinatura: - 01/10/2024.
---
 ---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE ITAPE-

TININGA
Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar.
Ratificando a Compra Mediante Orçamentos, com base 

nos termos do Artigo 7º, Inciso II, do Regulamento de Com-
pras da Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospi-
talar, publicado no DOE do dia 03/01/2024, e de acordo com 
o parecer da Assessoria Jurídica da FAMESP, o Processo n.º 
21.503/2024-FAMESP/AME ITAPE, referente à Contratação 
de empresa para prestação de serviços de administração e 
gerenciamento no fornecimento mensal de vale refeição e/
ou vale alimentação na forma de cartão de magnético com 
chip de segurança e senha pessoal intransferível que serão 
utilizados em estabelecimentos comerciais conveniados a 
contratada, para os funcionários do Ambulatório Médico de 
Especialidades de Itapetininga, da empresa VEROCHEQUE 
REFEIÇÕES LTDA, sendo o valor total estimado do contrato 
de R$ 192.825,00.

---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE TUPÃ
Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar.
Ratificando a Compra Mediante Orçamentos, com base 

nos termos do Artigo 7º, Inciso II, do Regulamento de Compras 
da Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 
publicado no DOE do dia 03/01/2024, e de acordo com o 
parecer da Assessoria Jurídica da FAMESP, o Processo n.º 
21.506/2024-FAMESP/AME TUPÃ, referente à Contratação de 
empresa para prestação de serviços de administração e geren-
ciamento no fornecimento mensal de vale refeição e/ou vale 
alimentação na forma de cartão de magnético com chip de 
segurança e senha pessoal intransferível que serão utilizados em 
estabelecimentos comerciais conveniados a contratada, para os 
funcionários do Ambulatório Médico de Especialidades de Tupã, 
da empresa VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA, sendo o valor total 
estimado do contrato de R$ 192.825,00.

---

Contratante: - Fundação para o Desenvolvimento Médico 
e Hospitalar – Ambulatório Médico de Especialidades de Tupã.

Contratada: - NATHÁLIA VIEIRA BORGES MEILSMITH
Objeto:
CONTRATAÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS MÉDICOS 

NA ÁREA DE SAÚDE NA ESPECIALIDADE DE ENDOCRINOLOGIA 
PARA O AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE TUPÃ.

Vigência: - 30 (Trinta) Meses.
Valor Mensal Estimado: - R$ 10.000,00
Valor Total Estimado do Contrato: - R$ 300.000,00
Data da Assinatura: - 01/10/2024.
---
 ---
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR-FAMESP
HOSPITAL MANOEL DE ABREU
Resumo do 3º Termo de Aditamento Contratual
Processo:16707/2022-FAMESP/BAURU.
Contrato:022/2022-FAMESP/HMA.
Modalidade:Compra Mediante Solicitação de Proposta 

Comercial, conforme Artigo 7º, Inciso III do Regulamento de 
Compras, Serviços e Obras da FAMESP.

Contratante:Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar – FAMESP/ Hospital Manoel de Abreu.

Contratada:CDA MEDICINA DIAGNOSTICA - POLICLINICA 
EM SERVICOS AUXILIARES AO DIAGNOSTICO E TERAPIA LTDA.

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES LABO-
RATORIAIS EM AMOSTRAS COLETADAS DE PACIENTES DO 
HOSPITAL MANOEL DE ABREU, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Objeto do Aditamento:Fica modificado do Contrato nº 
022/2022-FAMESP/HMA, a Cláusula Sétima – Preço, onde o 
valor anual permanecerá em R$322.221,12, correspondente a 
12 parcelas mensais no valor de R$26.851,76, e a modificação 
da Cláusula Quarta – Prazo De Vigência, aditando o prazo em 
mais 12 meses.

Vigência:36 (Trinta e Seis) Meses.
Valor Mensal Estimado:R$ 26.851,76.
Valor Total Estimado do Contrato:R$ 966.663,36.
Data da Assinatura:01/10/2024.
---
 ---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

– FAMESP
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE BAURU
Resumo do Termo de Rescisão do Contrato
Processo:
16501/2023-FAMESP/ BAURU.
Modalidade:
COMPRA MEDIANTE SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMER-

CIAL, CONFORME ARTIGO 7º, INCISO III do Regulamento de 
Compras. Serviços e Obras da FAMESP.

Contrato:
006/2023-FAMESP/AME BAURU.
Contratante:
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – 

AME BAURU
Contratada:
PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA.
Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-

TAR, ATRAVÉS DE SEU CORPO TÉCNICO PROFISSIONAL, OS 
SERVIÇOS DE DOSIMETRIA PESSOAL DAS RADIAÇÕES RECEBI-
DAS DE CADA FUNCIONÁRIO LOCALIZADO NO AMBULATÓRIO 
MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE BAURU, PELO PERÍODO DE 
30 MESES.

Motivo da Rescisão:
Informamos que o Contrato nº 006/2023–FAMESP/AME 

BAURU fica rescindido a partir de 01 de outubro de 2024, por 
acordo entre as partes. Por força da presente rescisão, as partes 
dão por terminado o Contrato, nada mais tendo a reclamar uma 
da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindindo.

Data da Assinatura:
01/10/2024.
---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

– FAMESP
HOSPITAL MANOEL DE ABREU
Resumo do Termo de Rescisão do Contrato
Processo:16502/2023-FAMESP/ BAURU.
Modalidade:COMPRA MEDIANTE SOLICITAÇÃO DE PRO-

POSTA COMERCIAL, CONFORME ARTIGO 7º, INCISO III do Regu-
lamento de Compras. Serviços e Obras da FAMESP.

Contrato:008/2023-FAMESP/HMA.
Contratante:Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – HMA
Contratada:PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO 

S/S LTDA.
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAR, ATRAVÉS DE SEU CORPO TÉCNICO PROFISSIONAL, OS 
SERVIÇOS DE DOSIMETRIA PESSOAL DAS RADIAÇÕES RECE-
BIDAS DE CADA FUNCIONÁRIO LOCALIZADO NO HOSPITAL 
MANOEL DE ABREU, PELO PERÍODO DE 30 MESES.

Motivo da Rescisão:Informamos que o Contrato nº 
008/2023–FAMESP/HMA fica rescindido a partir de 01 de outu-
bro de 2024, por acordo entre as partes. Por força da presente 
rescisão, as partes dão por terminado o Contrato, nada mais 
tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer 
época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindindo.

Data da Assinatura:01/10/2024.
---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

– FAMESP
HOSPITAL DE BASE DE BAURU
Resumo do Termo de Rescisão do Contrato
Processo:16499/2023-FAMESP/ BAURU.
Modalidade:COMPRA MEDIANTE SOLICITAÇÃO DE PRO-

POSTA COMERCIAL, CONFORME ARTIGO 7º, INCISO III do Regu-
lamento de Compras. Serviços e Obras da FAMESP.

Contrato:034/2023-FAMESP/HBB.
Contratante:Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – HBB
Contratada:PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO 

S/S LTDA.
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAR, ATRAVÉS DE SEU CORPO TÉCNICO PROFISSIONAL, OS 
SERVIÇOS DE DOSIMETRIA PESSOAL DAS RADIAÇÕES RECEBI-
DAS DE CADA FUNCIONÁRIO LOCALIZADO NO HOSPITAL DE 
BASE DE BAURU, PELO PERÍODO DE 30 MESES.

Motivo da Rescisão:Informamos que o Contrato nº 
034/2023–FAMESP/HBB fica rescindido a partir de 01 de outu-
bro de 2024, por acordo entre as partes. Por força da presente 
rescisão, as partes dão por terminado o Contrato, nada mais 
tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer 
época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindindo.

Data da Assinatura:01/10/2024.
---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

– FAMESP
MATERNIDADE SANTA ISABEL
Resumo do Termo de Rescisão do Contrato
Processo:16500/2023-FAMESP/ BAURU.
Modalidade:COMPRA MEDIANTE SOLICITAÇÃO DE PRO-

POSTA COMERCIAL, CONFORME ARTIGO 7º, INCISO III do Regu-
lamento de Compras. Serviços e Obras da FAMESP.
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candidato abaixo relacionado, para aceite da função, no dia, 
horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de 
Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite da função, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, conforme descrito no 
ANEXO III do Edital de Abertura.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
ÁREA DE ATUAÇÃO: INFORMÁTICA
DATA DO COMPARECIMENTO: 03/10/2024
HORÁRIO: 14h00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE OURINHOS
ENDEREÇO: AVENIDA VITALINA MARCUSSO Nº 1.400
BAIRRO: CAMPUS UNIVERSITÁRIO – CEP: 19910–206 – 

CIDADE: OURINHOS
ÁREA DE ATUAÇÃO: INFORMÁTICA
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF / Clas-

sificação Final
17/TATIANA PEREIRA DE SOUZA ALMEIDA/43215182–5 

/33495302816 /2º
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE 

BARROS SANTOS – GUARATINGUETÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 026/02/2024 – PROCESSO 
Nº136.00124646/2024–40

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

ALFREDO DE BARROS SANTOS, da cidade de GUARATINGUETÁ, 
em face do concito no Capítulo XV do Edital de Abertura de Ins-
crições, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para aceite 
da função, no dia, horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de 
Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite da função, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, conforme descrito no 
ANEXO III do Edital de Abertura.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
ÁREA DE ATUAÇÃO: INFORMÁTICA
DATA DO COMPARECIMENTO: 03/10/2024
HORÁRIO: 10H
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS
ENDEREÇO: RUA ALFONSO GIANNICO Nº 350
BAIRRO: PEDREGULHO – CEP: 12515–160 – CIDADE: 

GUARATINGUETÁ
ÁREA DE ATUAÇÃO: INFORMÁTICA
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF / Clas-

sificação Final
8/GABRIEL ZACARO DO NASCIMENTO/10487763 

/44416593856 /2º
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE 

MORAES – ANDRADINA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 028/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00119641/2024–03

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA 

AUGUSTA DE MORAES, da cidade de ANDRADINA, em face do 
concito no Capítulo XV do Edital de Abertura de Inscrições, CON-
VOCA o candidato abaixo relacionado, para aceite da função, no 
dia, horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de 
Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite da função, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, conforme descrito no 
ANEXO III do Edital de Abertura.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
ÁREA DE ATUAÇÃO: AGRÍCOLA
DATA DO COMPARECIMENTO: 03/10/2024
HORÁRIO: 09h00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

SEBASTIANA AUGUSTA DE MORAES

– CEP: 04029-000 – São Paulo/SP. Os candidatos deverão se 
apresentar com 30 minutos de antecedência.

A assinatura do contrato está condicionada à análise da 
documentação com avaliação de acúmulo de funções públicas, 
quando for o caso.

Todos os editais são publicados no Diário Oficial do Estado, 
devendo o candidato acessar o site www.imprensaoficial.com.br 
ou www.concursopublico.sp.gov.br.

O não comparecimento no dia e horário estipulados ou a 
não apresentação da documentação completa e correta, inclusi-
ve a ausência da declaração de acúmulo, implicarão na desclas-
sificação do candidato, conforme o estabelecido no Capítulo XIII 
- da Admissão, do Edital de Abertura de Inscrições supracitado.

Será publicado o edital de convocação para assinatura do 
contrato do candidato que estiver com toda a documentação 
conforme o exigido no Edital de Abertura e for considerado 
apto no exame médico admissional, de acordo com o mesmo 
Capítulo XIII.

A avaliação médico admissional será realizada no próprio 
Iamspe. No entanto, caso o candidato possua exames efetuados 
dentro do prazo de 90 (noventa) dias (exceto Papanicolau, cujo 
prazo de validade é de 1 ano), poderá apresentá-los para a 
análise do Serviço Especializado de Engenharia de Segurança e 
Medicina do Trabalho – SEESMT do Iamspe. Segue relação dos 
exames e vacinas que serão solicitados:

EXAMES (apresentar original e 1 cópia)
Hemograma; Colesterol total e frações; Triglicérides; Gli-

cemia; Creatinina; Ureia; Gama GT; TGO; TGP; HBV; HCV; Anti 
HBS; Urina; RX Tórax com laudo; Colpocitologia Oncótica 
(Papanicolau);

CARTEIRA DE VACINAS ATUALIZADA (apresentar original 
e 1 cópia)

Hepatite B; Dupla Adulto; SCR; Covid-19.
O candidato que não possuir exames prontos previamente 

poderá realizá-los nos 2 (dois) dias úteis subsequentes à anuên-
cia, mediante o encaminhamento do SEESMT.

A não realização de todos os exames no prazo estabelecido 
para a obtenção do Atestado de Saúde Ocupacional – ASO 
implicará a desclassificação do candidato.

DOCUMENTAÇÃO GERAL (original e 1 cópia):
1 foto 3x4 (fundo branco); RG; CPF; certificado militar (fren-

te e verso); título de eleitor (frente e verso); certidão de quitação 
eleitoral ou comprovantes de voto da última eleição no 1º e 2º 
turno, quando houver, ou justificativa ou comprovação do paga-
mento da respectiva multa; PIS ou PASEP (não pode ser NIT); 
certidão de nascimento ou casamento com as respectivas aver-
bações, se for o caso; certidão de nascimento de filhos menores 
de 14 anos; atestado negativo de antecedentes criminais no 
âmbito do Estado de São Paulo ou emitido pela Polícia Fede-
ral; declaração completa de imposto de renda e proventos de 
qualquer natureza referente ao ano-calendário e ano-exercício 
vigentes, que tenha sido apresentada à Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil; carteira de trabalho (frente e verso da 
folha da foto); carteira de vacinação; comprovante de endereço 
(contas de consumo com no máximo 3 meses de sua emissão); 
declaração para fins de acumulação de cargo/função/emprego 
público emitida pelo órgão/entidade, devidamente timbrada, 
constando identificação da unidade de exercício, endereço, 
telefone, CNPJ, identificação do servidor, cargo/função/emprego, 
requisitos para ingresso, regime jurídico, horário de entrada e 
saída, dias da semana trabalhados, carga horária semanal e 
regime de plantões do mês vigente, se for o caso; declaração de 
que percebe proventos de inatividade, seja pela União, por Esta-
do ou por Município, com a devida comprovação, se for o caso.

FUNÇÃO-ATIVIDADE: MÉDICO I (GINECOLOGIA - OBSTE-
TRA)

DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA:
1) Graduação em Medicina;
2) Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado 

de São Paulo – CREMESP, com apresentação de certidão de 
situação regular;

3) Certificado de conclusão de residência médica em Gine-
cologia e Obstetrícia em programa credenciado pela Comissão 
Nacional de Residência Médica (CNRM) ou título de especialista 
em Ginecologia e Obstetrícia emitido pela Associação Médica 
Brasileira (AMB).

LISTA GERAL
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
7/PRISCILLA LOPES CALDEIRA/294350640
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 

expedido o presente edital.
São Paulo, 01 de outubro de 2024.

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 112/19/2024 PROCESSO Nº 
136.00179718/2024–96

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE 

INSCRIÇÕES, PUBLICADO NO DOE DE 01/10/2024, SEÇÃO III, 
PÁGINA 82.

ONDE SE LÊ:
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
[...]
2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 03/10/2024 até às 
23h59 de 21/10/2024.

LEIA-SE:
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
[...]
2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 03/10/2024 até às 
23h59 de 17/10/2024.

**
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 002/04/2024 – PROCESSO 
Nº136.00143188/2024–48

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA 
VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A 
PROVA PRÁTICA, PUBLICADO NO DOE DE 30/09/2024, SEÇÃO 
III, PÁGINA 163

(...)
ONDE SE LÊ:
A Prova Prática será realizada na FACULDADE DE TECNOLO-

GIA DE SÃO PAULO, situada na AV. TIRADENTES Nº 615 – Seção 
de Pessoal Docente (ao lado do Edifício Oscar Machado)

BAIRRO: BOM RETIRO – CEP: 01124010 – CIDADE: SÃO 
PAULO

LEIA-SE:
A Prova Prática será realizada na FACULDADE DE TECNO-

LOGIA DE SÃO PAULO, situada na AV. TIRADENTES Nº 615 – 6º 
andar – Bloco B - ATAD

BAIRRO: BOM RETIRO – CEP: 01124010 – CIDADE: SÃO 
PAULO

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS – OURINHOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 021/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00098815/2024–89

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURI-

NHOS, da cidade de OURINHOS, em face do concito no 
Capítulo XV do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o 

R$ 1.680,00 (um mil, seiscentos e oitenta reais) totalizando o 
valor do contrato em R$ 20.160,00 (vinte mil, cento e sessenta 
reais) pelo período de 12 meses.

---
 ---
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR – FAMESP
Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar.
Ratificando nos termos do Artigo 7º, Inciso I, § 1º do 

Regulamento de Compras e Contratações da Fundação para 
o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, publicado no DOE do 
dia 03/01/2024 e de acordo com o parecer do Assessor Jurídico 
da FAMESP, o Processo n.º 21.830/2024-FAMESP/PROJ.300, 
referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 04 (QUATRO) BOMBAS DE INFUSÃO 
PCA ATENDER AS NECESSIDADES DO NÚCLEO DE ENGENHARIA 
CLINICA DO HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE BOTUCATU (HCFMB) POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) 
MESES, da empresa MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA, no valor mensal de R$ 1.680,00, perfazendo o valor total 
do contrato em R$ 20.160,00.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

 Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Processo SEI nº 2022/0022669
Ato da Defensora Pública Coordenadora Geral de Admi-

nistração intimando a empresa P.S.P.L., inscrita no CNPJ sob o 
nº 21.597.858/0001-55, na pessoa de seu/sua representante 
legal, de que, em razão da decisão proferida no expediente em 
epígrafe, em 28 de agosto de 2024, encontra-se aberto prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contados a partir do dia útil subsequente 
à publicação, para interposição de recurso.

O recurso deverá ser protocolado por meio eletrônico no 
procedimento digital de numeração acima identificada, através 
do sistema SEI.

O acesso deverá ser requerido, caso a empresa ainda não 
possua, por procurador/a devidamente habilitado/a mediante o 
envio de mensagem eletrônica ao endereço dco@defensoria.
sp.def.br

 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Processo SEI nº 2024/0023812
Ato do Defensor Público respondendo pela Coordena-

doria Geral de Administração, de 20 de setembro de 2024, 
citando a empresa T.F.M.M.I.C.M.L., inscrita no CNPJ sob o nº 
43.450.632/0001-60, na pessoa de sua/seu representante legal, 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados a partir do 
dia útil subsequente à publicação, oferecer defesa e indicar as 
provas que pretende produzir no procedimento em epígrafe, 
conforme artigos 62 e 63, inciso III, da Lei Estadual 10.177/98, e 
artigo 8º, do Ato Normativo DPG nº 237/2023.

A defesa e o requerimento de produção de provas deverão 
ser protocolados por meio eletrônico no procedimento digital de 
numeração acima identificada, por meio do sistema SEI.

O acesso poderá ser requerido por procurador/a devida-
mente habilitado/a mediante o envio de mensagem eletrônica 
ao endereço dco@defensoria.sp.def.br

 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2024/0025543
Ata de Registro de Preços nº 034/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Oldserv Construtora LTDA.
CNPJ: 11.165.855/0001-99
Objeto: Utilização da Ata de Registro de Preços (ARP) 

nº034/2023 para prestação de serviços de manutenção predial 
corretiva no prédio da Rua Boa Vista, 200

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 368/2023, 04/10/2023.
Valor: R$ 3.076,46 (três mil e setenta e seis reais e quarenta 

e seis centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-79
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE08077
 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2024/0023686
Ata de Registro de Preços nº 004/2024
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: SP ENGENHARIA SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA.
CNPJ: 17.918.543/0001-95
Objeto: Utilização da Ata de Registro de Preços (ARP) n° 

004/2024 para prestação de serviços de manutenção predial 
corretiva nas Unidades Araçatuba, Barretos, Franca, Jaú, Ribeirão 
Preto, Tupã e Presidente Prudente

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 475/2023, 04/12/2023.
Valor: R$ 10.706,64 (dez mil, setecentos e seis reais e ses-

senta e quatro centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-79
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE07939, 2024NE07940, 

2024NE07941, 2024NE07942, 2024NE07943,2024NE07944,2
024NE07945

 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2024/0024723
Ata de Registro de Preços nº 011/2024
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: LCC Móveis Ltda.
CNPJ: 09.027.395/0001-90
Objeto: Utilização da ARP nº 011/2024 para prestação de 

serviços de fornecimento e instalação de painéis divisórios, 
portas e seus para a implementação de posto de expansão na 
Unidade Santos

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 544/2023, 21/12/2023.
Valor: R$ 2.367,67 (dois mil, trezentos e sessenta e sete mil 

e sessenta e sete centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-63
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE07869

 Concursos
 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL Nº 72/2024 - CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA DE 

VAGAS, ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO E AVALIAÇÃO MÉDICO 
ADMISSIONAL

O Responsável pelo Núcleo de Planejamento, Seleção e 
Movimentação de Recursos Humanos da Gerência de Recur-
sos Humanos do IAMSPE, com a autorização governamental 
constante no Processo nº 001.00003858/2024-83 - SISAUT 
53000-2023/00002, de acordo com o Edital de Abertura de 
Inscrições nº 112/2020, convoca os candidatos abaixo elencados 
a comparecer na anuência de vagas, entrega de documentação 
e realização da avaliação médico admissional em 08/10/2024, 
às 08h, na Avenida Ibirapuera, 981, 4º andar – Vila Clementino 

 Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 
– FAMESP

AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE TUPÃ
Resumo do Termo de Rescisão do Contrato
Processo:-
15609/2022-FAMESP/BAURU
Modalidade:-
Chamamento Público n° 032/2022-FAMESP/BAURU
Contrato:-
016/2022-FAMESP/AME TUPÃ
Contratante:-
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – 

Ambulatório Médico de Especialidade de Tupã.
Contratada:-
NATHALIA BORGES SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA
Objeto:-
Contratação de empresa para prestação de serviços médi-

cos na área de saúde para a especialidade de endocrinologia 
para o Ambulatório Médico de Especialidades de Tupã.

Motivo da Rescisão:-
Informamos que o Contrato nº 016/2022 – FAMESP/AME 

TUPÃ fica rescindido a partir de 30 de setembro de 2024, por 
acordo entre as partes. Por força da presente rescisão, as partes 
dão por terminado o Contrato, nada mais tendo a reclamar uma 
da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindindo.

Data da Assinatura:
-
30/09/2024.
-*-
 ---
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR – FAMESP
Resumo do 1º Termo de Aditamento Contratual
Processo:
19.186/2023-FAMESP.
Contrato:
014/2023– FAMESP.
Modalidade:
Compra Direta, conforme Artigo 6º, Inciso I c/c Artigo 8º do 

Regulamento de Compras, Serviços e Obras da FAMESP.
Contratante:
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

– FAMESP.
Contratada:
CAFÉ TESOURO LTDA.
Objeto:
Contratação de empresa para locação e assistência técnica 

de uma máquina de café expresso, com fornecimento de café 
torrado, copinhos e colherinhas para a Superintendência do 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu.

Objeto do Aditamento:
Alteração da Cláusula Quarta – Prazo de Vigência, aditando 

o prazo em mais 12 meses, totalizando a vigência do contrato e, 
24 meses e da Cláusula Quinta – Do Preço, aditando a importân-
cia anual de mais R$ 7.008,48, correspondentes as doze parcelas 
mensais de R$ 584,04, com aplicação de 3,37% reajuste no 
período, conforme IPC.IPE dos últimos 12meses.

Vigência:
24 meses.
Valor Estimado Mensal:
R$ 584,04
Valor Total do Contrato:
R$ 13.788,48.
Data da Assinatura:
01/10/2024.
---
 ---
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR-FAMESP
Resumo do 4º Termo de Aditamento Contratual
Processo:
10.060/2021-FAMESP/HC.
Contrato:
017/2021-FAMESP/HC
Modalidade:
Pregão Eletrônico nº 028/2021-FAMESP/HC
Contratante:
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – 

FAMESP /HC
Contratada:
DANIEL FERREIRA DA SILVA - ME
Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTOFRETE PARA TRANSPORTE 
(COLETA E ENTREGA) DE AMOSTRAS DE MATERIAL BIOLÓGICO 
DA CATEGORIA B (UN 3373), DO PRONTO SOCORRO ADULTO 
DE BOTUCATU PARA O LABORATORIO CLINICO DO HOSPITAL 
DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 
POR MEIO DE MOTOCICLETAS, POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) 
MESES.

Objeto do Aditamento:
No contrato nº 017/2021-FAMESP, houve alteração da 

Cláusula Quarta – Vigência, aditando o prazo em mais 12 meses, 
totalizando a vigência do contrato em 24 meses e conforme 
negociação com a contratada não houve modificação da Cláu-
sula Quinta – Preço, permanecendo a importância mensal de R$ 
11.000,00, totalizando a importância anual de R$ 132.000,00, e 
totalizando o valor do contrato em R$ 528.000,00

Valor mensal:
R$ 11.000,00
Valor Total do Contrato:
R$ 528.000,00
Data da Assinatura:
01/10/2024.
---
 ---
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR – FAMESP
COMUNICADO RESULTADO E CONVOCAÇÃO PARA ASSI-

NATURA DO CONTRATO
SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL Nº 

014/2024-FAMESP/PROJ.300
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP, comunica a quem possa interessar, que referente a da 
SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL Nº 014/2024-FAMESP/
PROJ. 300, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA LOCAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE BOMBA DE INFUSÃO VOLUMÉTRICA PERISTÁLTICA LINEAR, 
PARA INFUSÃO DE SOLUÇÕES POR VIA ENTERAL OU PAREN-
TERAL, COM CONTROLE ELETRÔNICO PROGRAMÁVEL COM 
SISTEMA ANALGESIA CONTROLADA PELO PACIENTE (PCA) E 
SISTEMA DE REDUÇÃO DE ERRO DE DOSE UTILIZANDO UMA 
BIBLIOTECA INTELIGENTE PERSONALIZADA (DERS), DE ACORDO 
COM AS CARACTERÍSTICAS DESCRITAS NO ANEXO I – TERMO 
DE REFERÊNCIA, que ficou disponível para manifestação de inte-
resse durante o período de 06/09/204 a 10/09/2024, teve retorno 
de apenas 01 (uma) empresa interessada e apresentou proposta 
valida com os seguintes valores: Fornecedor: MULT MED EQUI-
PAMENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ nº. 62.334.156/0001-66 
- Quantidade: 04 (quatro) unidades com valor unitário de R$ 
420,00 (quatrocentos e vinte reais por unidade - Valor mensal: 
R$ 1.680,00 (um mil, seiscentos e oitenta reais) - Valor total 
anual: R$ 20.160,00 (vinte mil cento e sessenta reais). Tendo em 
vista o acima exposto convoco a empresa MULT MED EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ nº. 62.334.156/0001-66, 
para assinatura do Contrato nº 015/2024-FAMESP/PROJ.300, 
Processo nº 21.830/2024-FAMESP/PROJ. 300 no valor mensal de 
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c) Selecionar o mesmo edital em que efetuou inscrição e 
clicar em INSCREVA–SE.

d) Na próxima tela, preencher o CPF.
e) Fazer upload do novo Memorial Circunstanciado e res-

pectiva documentação comprobatória.
12.2 Em nenhuma hipótese será permitida a entrega do 

Memorial Circunstanciado e documentação comprobatória, bem 
como o acréscimo ou substituição dos documentos encaminha-
dos, após a finalização da inscrição.

13. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não 
se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

14. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
14.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quaisquer efeitos, apenas a primeira 
inscrição. As demais inscrições serão indeferidas.

CAPÍTULO V
DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado, desde que a defici-
ência seja compatível com as atribuições da função de Auxiliar 
de Docente.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
no formulário de inscrição, as ajudas técnicas e condições espe-
cíficas necessárias para a realização da Prova Prática.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização da 

Prova Prática como intérprete de Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS. O candidato poderá encaminhar solicitação para que a 
prova seja gravada, a fim de apurar, em grau de possível recurso, 
eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova Prática, facilidade de acesso às salas 
de prova e demais instalações relacionadas ao Processo Seletivo 
Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a 
realização da Prova Prática ficará sujeito à análise da razoabi-
lidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. Os candidatos que não atenderem ao disposto no 
presente Capítulo, para os fins do certame, serão considerados 
pessoas sem deficiência. Nessas condições, mesmo que necessi-
tarem dos recursos e condições específicas para a realização da 
Prova Prática, não terão o atendimento especial, seja qual for o 
motivo alegado.

8. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

9. É de responsabilidade do candidato com deficiência 
observar a exigência dos requisitos contidos neste Edital de 
Abertura de Inscrições e se declarar ciente das condições esta-
belecidas no certame.

10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Edital não poderá apre-
sentar recurso em favor de sua condição.

11. Após o início do exercício do candidato, a deficiência 
não poderá ser arguida para justificar a concessão da aposen-
tadoria por invalidez.

12. A verificação da aptidão física e mental do candidato 
com deficiência para o exercício da função de Auxiliar de 
Docente será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XV deste Edital.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

CAPÍTULO VII
DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na 
pontuação final do candidato beneficiário em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado (ou seja, na análise do Memorial 
Circunstanciado e na Prova Prática).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

b) Se estrangeiro, possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

c) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
d) Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 

eleitoral.
e) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das obrigações 

da função.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 08/10/2024 até às 
23h59 de 22/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/

selecaopublica/;
b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 

AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;
c) Ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição;
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, no momento da admissão;
e) Fazer upload de uma foto de frente, nítida, colorida e 

atualizada, de preferência com fundo branco, na hipótese do 
candidato declarar–se preto ou pardo e optar pela utilização do 
sistema de pontuação diferenciada nos termos do Capítulo VII 
do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível (observando–se, para tanto, o Capí-
tulo X deste Edital) do:

g.1) Memorial Circunstanciado; e
g.2) Sua respectiva documentação comprobatória.
4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 

forma ou via não especificada neste Edital.
5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 

17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a 
realização da Prova Prática poderá fazê–lo, mediante preenchi-
mento de requerimento próprio, endereçado a Direção da Uni-
dade de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

6.6. A indicação do adulto responsável deverá ser realizada 
com até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Prova.

6.7. Para solicitar a possibilidade de amamentação do filho 
durante a realização das provas, a candidata deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de solicitação para amamentar, e preenchê–lo com as 
informações pertinentes;

d) Juntar ao requerimento a cópia do documento de 
identidade com foto do adulto responsável por sua guarda no 
decorrer das provas;

e) Encaminhar o requerimento e a cópia dos documentos 
para o e–mail e154adm@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail, 
deverá constar expressamente: SOLICITAÇÃO PARA AMAMEN-
TAR DURANTE AS PROVAS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO EDITAL Nº 154/01/2024.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

8. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender a qualquer um dos procedimentos para 

inscrição listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
9. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

10. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

11. Após a finalização da inscrição, o candidato poderá 
requerer a correção somente das seguintes informações pessoais 
prestadas no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório (RNM), se estran-

geiro.
c) CPF.
11.1. A correção que trata o item anterior poderá ser solici-

tada pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

11.2. Para solicitar a correção das informações pessoais 
indicadas no item 11 deste Capítulo o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) Juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) Encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e154adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
AUXILIAR DE DOCENTE EDITAL Nº 154/01/2024.

11.3. Após a finalização da inscrição, o candidato não 
poderá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 11 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 11.2.

12. Será permitida a substituição do Memorial Circunstan-
ciado e documentação comprobatória, até o término do período 
de inscrições.

12.1. Entende–se por substituição o envio de NOVO Memo-
rial Circunstanciado, com a respectiva documentação comproba-
tória. Ou seja, NÃO se trata de envio de documentação faltante 
ou remanescente.

12.1.1. Para enviar novamente o Memorial Circunstanciado, 
o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/; b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO 
SEL. PARA AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;

15/THAMIRIS NAYADE PEREIRA DOS REIS/385412630/464
75375870/12.00

CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA 
(candidatos convocados para participarem da Prova Prática, 
ou seja, os 10 (dez) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 10ª (décima) classificação)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Nota 
da Análise do Memorial Circunstanciado

1 /MURILLO  V ICENT IN I  DOMIN-
GUES/600857992/49952513836/7.00

2/ANDREY OLIVEIRA DE ALMEIDA/6550745
1X/14591064743/17.25

5/DANILO FREIRE SONCIN/33555404–0/34708919824/10.00
6/ESTEFANIA BISSONI/18619383/15508044809/50.50
8/EDUARDO RIBEIRO DA SILVA/583671391/4809893189

7/7.00
9 / G E O R G E  S H U G  S A K I H A -

MA/244207586/86245600049/7.00
10 /GUILHERME SOUZA FAB IA -

NI/545658524/49377306817/7.88
12/VINICIUS HOFMAN ALVES/393308273/43023969892/1

1.00
13/WAGNER IZAIAS VIEIRA/305381179/31679995863/20.11
1 4 / PAU L O  H E N R I Q U E  D UA R -

TE/502159145/40184344808/12.00
15/THAMIRIS NAYADE PEREIRA DOS REIS/385412630/464

75375870/12.00
DATA DA PROVA PRÁTICA: 22/10/2024
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 08h00
TEMPO DE DURAÇÃO DA ATIVIDADE PARA CADA CANDI-

DATO: 1h00
A atividade a ser desenvolvida NA PROVA PRÁTICA consta 

do Anexo V do Edital de Abertura de Inscrições.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAMPOS – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 045/03/2024 – PROCESSO 
Nº13600144696/2024–43

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA PRÁTICA E CLASSIFI-
CAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAM-
POS, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova Prática e Classificação Final 
do Processo Seletivo Simplificado:

ÁREA DE ATUAÇÃO:
INFORMÁTICA(INFORMÁTICA)
#CANDIDATOS_CLASSIFICADOS#
CANDIDATOS NÃO APROVADOS(Os candidatos que obti-

veram nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática):
Nº de Inscrição / RG / CPF / Nota da Prova Prática
17/15684119–8 /02759863816 /13,60
CANDIDATOS AUSENTES(Os candidatos que não compare-

ceram no dia da Prova Prática):
Nº de inscrição / RG / CPF
3 / 47430579X / 40186234880 /
8 / 18252341 / 11637216629 /
10 / 289840119 / 27722866816 /
12 / 5056673710 / 50425169804 /
13 / 697815377 / 07408303502 /
16 / 38.805.093–7 / 45579174888 /
18 / 346545195 / 34649066808 /
20 / 412184655 / 35644120856 /
21 / 376704548 / 42518085840 /
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA MARIA AUGUSTA 

SARAIVA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 154/01/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA MARIA 

AUGUSTA SARAIVA, nos termos da Deliberação CEETEPS 84, de 
14/07/2022, publicada no DOE de 23/07/2022, TORNA PÚBLICA 
A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado 
para a função de Auxiliar de Docente, objetivando a admissão 
temporária para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, mediante as condições estabelecidas nas Instruções 
Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a área de 
atuação a seguir:

ÁREA DE ATUAÇÃO: Informática
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 84/2022 e, ainda, pela 
Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admi-
tido são as definidas no anexo que faz parte integrante da 
Deliberação CEETEPS nº 8/2014, de 10/07/2014, publicada no 
DOE de 15/07/2014 e republicada em 31/07/2014 (ANEXO II 
deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Auxiliar 
de Docente, mas sim a mera expectativa de nela ser admitido, 
de acordo com as vagas na área de atuação que possam surgir 
durante o período de validade do certame.

CAPÍTULO II
DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–HORÁRIA
1. O valor do salário mensal é de R$ 2.964,87 (dois mil, 

novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), 
correspondente ao PADRÃO I–A, da Escala Salarial – Auxiliar 
de Docente, a que se refere a Lei Complementar nº 1.388, de 
11/07/2023.

2. A jornada semanal de trabalho será de 40 (quarenta) 
horas, com disponibilidade para trabalhar nos turnos diurno e 
noturno e aos sábados.

2.1. O horário de trabalho será definido pela Direção da 
unidade de ensino no momento da convocação do candidato 
para admissão.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos de titulação para a área de atuação consta-

rão no ANEXO III do presente Edital.
CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

ENDEREÇO: ESTRADA VICINAL SEBASTIÃO LOURENÇO DA 
SILVA, KM 11 Nº KM 11

BAIRRO: VILA PLANALTO – CEP: 16900–530 – CIDADE: 
ANDRADINA

ÁREA DE ATUAÇÃO: AGRÍCOLA
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF / Clas-

sificação Final
8/NAYARA DIAS MENÃO/2114736 /06067761173 /1º
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO JUNQUEIRA VEIGA 

– IGARAPAVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 033/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00157919/2024–32

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO JUN-
QUEIRA VEIGA, da cidade de IGARAPAVA, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e da Análise do Memorial 
Circunstanciado.

O resultado da Análise do Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

Os candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas deverão aguardar o resultado da aferição da veraci-
dade da autodeclaração, nos termos do Capítulo VII do Edital de 
Abertura de Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO: AGRÍCOLA
CANDIDATOS PONTUADOS NA ANÁLISE DO MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (todos os candidatos com inscrição deferida 
que pontuaram na Análise do Memorial Circunstanciado)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Situa-
ção da Inscrição / Nota da Análise do Memorial Circunstanciado

1/PAULO FERNANDO DE REZENDE FIOD/476401082/3447
2210894/19.75

4/FÁBIO LUIZ RUFINO ROSA/659872511/48266545880/7.00
6/FELLIPE DE CASTRO MOREIRA/64.277.223-

–X/51949430839/7.00
7/ERICK DIAS BISPO/65.767.631–7/56933354881/7.88
3/KAYO EDUARDO DE OLIVEI-

RA/600122773/10512203601/10.00
8/VITORIA CRISTINE FRANCISCO VILAÇA DE ARAÚ-

JO/530353969/38481193828/11.04
CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que tive-

ram sua inscrição indeferida, não entregaram ou não pontuaram 
na Análise do Memorial Circunstanciado)

Nº de Inscrição / RG / CPF / Motivo
2/366460882/43707153851/Não efetuou upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado
5/F082449–Z/60233145036/Não efetuou upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado
*
ETEC BENEDITO STORANI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 042/02/2024 PROCESSO Nº 
136.00170421/2024-65

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da Etec Benedito Storani, da Cidade de Jundiaí 

, à vista das disposições do artigo 4º e do § 2º do artigo 6º da 
Deliberação CEETEPS 84, de 14/07/2022, publicada no DOE 
23/07/2022, TORNA PÚBLICA A REABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para a função de Auxiliar de 
Docente, objetivando a admissão temporária para atender a 
necessidade de excepcional interesse público, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e legislação trabalhista 
complementar, na área de atuação a seguir discriminada:

ÁREA DE ATUAÇÃO:
Química
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 03/10/2024 até às 
23h59 de 18/10/2024

2. O Cronograma de Atividades (Anexo I) passa a vigorar 
conforme segue:

A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 
nítida (ou Rani) e entrega do Memorial Circunstanciado: 03/10 
a 18/10/24

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
da Unidade de Ensino designando a Banca Examinadora e 
Comissão de Verificação (se houver) do Processo Seletivo Sim-
plificado: 20/10 a 25/10/24

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado da Análise do Exame de Memorial 
Circunstanciado (e convocação para a Prova Prática, se houver): 
21/10 a 27/10/24

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para a 
Prova Prática (se houver): 24/10 a 30/10/24

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova Prática e classificação final: 15/11 a 20/11/24

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 16/11 a 25/11/24

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XVI do presente Edital.

3. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 17/09/2024, Seção III, página(s) 127.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO – CAMPINAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 043/03/2024 – PROCESSO 
Nº136.00172469/2024–16

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO, 
da cidade de CAMPINAS, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração para os candidatos que se declararam pretos, pardos 
ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados em "CANDIDA-
TOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA" para a realização 
da Prova Prática.

A Prova Prática será realizada na ESCOLA TÉCNICA ESTA-
DUAL BENTO QUIRINO, situada na AVENIDA OROSIMBO MAIA 
Nº 2600

BAIRRO: VILA ESTANISLAU – CEP: 13024–045 – CIDADE: 
CAMPINAS

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO
INFORMÁTICA
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
13/WAGNER IZAIAS VIEIRA/305381179/31679995863/20.11
1 4 / PAU L O  H E N R I Q U E  D UA R -

TE/502159145/40184344808/12.00



154 – São Paulo, 134 (190) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III quarta-feira, 2 de outubro de 2024

CAPÍTULO XV
DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 17 da 
Deliberação CEETEPS 84/2022, o Diretor da Unidade de Ensino 
deverá convocar o candidato aprovado, para manifestação 
quanto ao aceite da função.

2. A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

3. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, conforme descrito no 
ANEXO III deste Edital.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
4. O candidato que declinar da vaga oferecida deverá elabo-

rar e assinar uma carta de desistência.
5. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite da função, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

5.1. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

6. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino envolvidas.

6.1. O Edital de Convocação será providenciado pela Unida-
de de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

7. Nas convocações efetuadas nos termos do item 6 do 
presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

7.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições a 
que alude o item 6 deste Capítulo, por ter exercido o direito 
decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não 
poderá beneficiar–se de uma nova convocação neste certame.

8. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

9. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida obser-
vância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado com o 
artigo 445 da CLT.

10. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

11. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VI deste Edital.

12. O início do exercício é condicionado à entrega do 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE 
do Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

13. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

14. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

15. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

16. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

CAPÍTULO XVI
DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e154adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO AUXILIAR DE DOCENTE EDITAL Nº 154/01/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 2 do Capítulo 
XVII deste Edital, a Unidade de Ensino sede do certame remeterá 
o recurso para o Diretor da Unidade da Ensino que assumir a res-
ponsabilidade pela condução do Processo Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será analisado o mérito do recurso interposto fora 
dos padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

5.1. Nos casos a que se refere o item 5, o recurso será 
considerado indeferido.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso interposto, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Na existência de recursos que inviabilizem a realização 
da Prova Prática na data fixada, caberá a Unidade de Ensino 
responsável pelo concurso estabelecer nova data e avisar aos 
candidatos sobre a realização da prova, após a resolução defini-
tiva dos recursos interpostos.

9. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

10. Em função dos recursos interpostos e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

CAPÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
Anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

CAPÍTULO XII
DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. A Análise do Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 

escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO V.

2. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3. Serão pontuadas na análise do Memorial Circunstanciado 
as formações acadêmicas quando incluídas como requisito de 
titulação na área de atuação.

4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados a área 
de atuação).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (técnico/graduação/especiali-
zação/pós–graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

5. Somente será pontuado o título/experiência acompanha-
do da documentação comprobatória.

5.1. Somente será pontuado o documento completo, ou 
seja, que tenha frente e verso (quando houver). (ex. Diploma)

6. Os pontos são computados uma única vez, para cada tipo 
de título/experiência apresentado.

7. A Banca Examinadora atribuirá uma única nota aos 
títulos apresentados.

8. Os diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras devem ser revalidados por universidades públicas 
que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 
respeitando–se os acordos internacionais de reciprocidade ou 
equiparação.

9. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos 
por universidades estrangeiras devem ser reconhecidos por 
universidades que possuam cursos de pós–graduação reconhe-
cidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior.

10. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO V.

11. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

12. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

13. A Prova Prática obedecerá a uma escala de pontuação 
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios e pontuações 
estabelecidos no ANEXO V.

14. A nota da Prova Prática é a média aritmética simples das 
notas atribuídas pelos membros da Banca Examinadora.

15. A escala de pontuação da Prova Prática poderá ser 
ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
fizerem jus à pontuação diferenciada.

16. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que recusar a 
desempenhar a atividade proposta na Prova Prática perante a 
Banca Examinadora.

17. Será considerado aprovado o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

18. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

19. A nota final do candidato no Processo Seletivo Simplifi-
cado será aquela que resultar da soma da nota obtida na Análise 
do Memorial Circunstanciado e da nota da Prova Prática.

CAPÍTULO XIII
DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será publicada em DOE e seguirá a 
ordem decrescente da nota final.

1.1. Relacionar–se–á o candidato aprovado pela ordem 
decrescente da nota final.

1.2. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do docu-
mento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova Prática.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
da Pessoa Idosa), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova Prática.
e) Que obtiver maior pontuação na Análise do Memorial 

Circunstanciado.
f) De maior idade.
3. Para que se beneficie do critério de desempate constante 

da alínea “b” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

4. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já exer-
ceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desempate 
e não comprove documentalmente esta condição no ato do 
exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

5. Para que se beneficie do critério de desempate constante 
na alínea “c” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

6. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

7. Para atender os dispositivos mencionados anteriormente, 
a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

CAPÍTULO XIV
DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

3. O Diretor da Unidade de Ensino poderá designar a Banca 
Examinadora com membros de outra Unidade de Ensino.

4. A Banca Examinadora será responsável pelas fases lista-
das no item 1 do Capítulo IX deste Edital.

CAPÍTULO IX
DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Análise do Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova Prática (Prova Objetiva de habilidades operacionais 

ou técnicas).
CAPÍTULO X
DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO (PROVA 

DE TÍTULOS)
1. A Análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes a forma-
ção acadêmica e experiências profissionais, de acordo com a 
área de atuação).

2. A análise do Memorial Circunstanciado será feita pela 
Banca Examinadora.

3. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

4. Entende–se como documentação comprobatória a cópia 
dos documentos referentes às titulações/experiências informa-
das pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

5. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 
de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as informa-
ções pertinentes.

d) Juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

6. O Memorial Circunstanciado e documentação comproba-
tória deverão ser encaminhados em arquivo único, em formato 
PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

7. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado 
juntamente com a documentação comprobatória, no ato da 
inscrição.

8. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

9. O candidato terá a inscrição indeferida (e, por consequ-
ência, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado), quando 
não fizer upload do Memorial Circunstanciado e documentação 
comprobatória, ou seja, se deixar de enviar qualquer um deles.

10. A Análise do Memorial Circunstanciado tem por objetivo 
selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem decres-
cente de nota, para participarem da Prova Prática.

10.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) 
candidato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos 
que se encontrarem nessa condição serão selecionados para 
participarem da Prova Prática.

CAPÍTULO XI
DA PROVA PRÁTICA (PROVA OBJETIVA DE HABILIDADES 

OPERACIONAIS OU TÉCNICAS)
1. A Prova Prática terá como finalidade avaliar o candidato 

sob o aspecto do conhecimento e habilidades voltadas a orga-
nização e ao preparo dos ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, de campo, setores agropecuários etc.), objetivando as 
aulas práticas relacionadas à área em que atuará.

2. A duração da Prova Prática constará do edital de convo-
cação para a referida prova.

3. A atividade a ser desenvolvida e os critérios para avalia-
ção da Prova Prática constam do ANEXO V deste edital.

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova Prática, preferencialmente, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do original de um 
documento de identidade.

4.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

4.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

4.3. Alternativamente, o candidato poderá apresentar a ver-
são digital de um dos documentos previstos no item 4.1., desde 
que gerado pelo respectivo aplicativo oficial e que o documento 
digital possua foto.

5. Não será admitido na Unidade de Ensino o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

6. Caso o candidato efetue inscrição em mais de um Edital 
de Abertura de Inscrições para Auxiliar de Docente, deverá aten-
tar–se para a data e horário de realização das respectivas Provas 
Práticas, que poderão ocorrer simultaneamente.

7. No dia designado para a Prova Prática, o candidato 
assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
11. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

12. Se, em decorrência da aplicação da Prova Prática, 
resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
13. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 12 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova Prática, tais candidatos serão convocados para aplicação 
de nova Prova Prática.

13.1. A nova Prova Prática será aplicada nas mesmas condi-
ções e procedimentos estabelecidos neste Edital.

13.2. Na ocorrência do disposto no item 2 do Capítulo XVII, 
ou seja, caso a responsabilidade da realização do Concurso 
Público seja atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino, a 
execução das provas deverá ocorrer nas instalações da Unidade 
de Ensino para a qual se destina o certame.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabilita-
dos. Entende–se por “concorrência ampla" todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas, e ainda aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova Prática.
8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 

às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos neste Capítulo devem ser consi-
derados duas casas decimais e frações maiores ou iguais a 0,5 
(cinco décimos) devem ser arredondadas para o número inteiro 
subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interpostos 
por candidatos contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será designada pelo Diretor 
da Unidade de Ensino e composta por 3 (três) membros.

11.2. A designação dos membros da Comissão de Verifica-
ção levará em consideração os princípios de moralidade e de 
impessoalidade em relação aos candidatos inscritos.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado e 
antes da aplicação da Prova Prática, e será feita mesmo na hipó-
tese de não ocorrência do cálculo da pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou parto consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Resultado da Aferição da Autodeclaração.

15.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e154adm@cps.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSIDE-
RAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO AUXILIAR DE 
DOCENTE EDITAL Nº 154/01/2024.

15.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via publicação em DOE.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.2., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candi-
dato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

CAPÍTULO VIII
DA BANCA EXAMINADORA
1. A Banca Examinadora será designada por ato do Diretor 

da Unidade de Ensino, composta obrigatoriamente por 05 
(cinco) membros (3 titulares e 2 suplentes), contendo pelo 
menos um especialista na área de atuação.

2. A designação dos membros da Banca Examinadora levará 
em consideração os princípios de moralidade e de impessoalida-
de em relação aos candidatos inscritos.
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entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Se estrangeiro, possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

c) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
d) Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 

eleitoral.
e) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das obrigações 

da função.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 08/10/2024 até às 
23h59 de 22/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/

selecaopublica/;
b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 

AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;
c) Ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição;
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, no momento da admissão;
e) Fazer upload de uma foto de frente, nítida, colorida e 

atualizada, de preferência com fundo branco, na hipótese do 
candidato declarar–se preto ou pardo e optar pela utilização do 
sistema de pontuação diferenciada nos termos do Capítulo VII 
do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível (observando–se, para tanto, o Capí-
tulo X deste Edital) do:

g.1) Memorial Circunstanciado; e
g.2) Sua respectiva documentação comprobatória.
4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 

forma ou via não especificada neste Edital.
5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 

17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a 
realização da Prova Prática poderá fazê–lo, mediante preenchi-
mento de requerimento próprio, endereçado a Direção da Uni-
dade de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

6.6. A indicação do adulto responsável deverá ser realizada 
com até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Prova.

6.7. Para solicitar a possibilidade de amamentação do filho 
durante a realização das provas, a candidata deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de solicitação para amamentar, e preenchê–lo com as 
informações pertinentes;

d) Juntar ao requerimento a cópia do documento de 
identidade com foto do adulto responsável por sua guarda no 
decorrer das provas;

e) Encaminhar o requerimento e a cópia dos documentos 
para o e–mail e154adm@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail, 
deverá constar expressamente: SOLICITAÇÃO PARA AMAMEN-
TAR DURANTE AS PROVAS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO EDITAL Nº 154/02/2024.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

8. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender a qualquer um dos procedimentos para 

inscrição listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
9. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

10. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

11. Após a finalização da inscrição, o candidato poderá 
requerer a correção somente das seguintes informações pessoais 
prestadas no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório (RNM), se estran-

geiro.
c) CPF.
11.1. A correção que trata o item anterior poderá ser solici-

tada pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

11.2. Para solicitar a correção das informações pessoais 
indicadas no item 11 deste Capítulo o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) Juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) Encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e154adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
AUXILIAR DE DOCENTE EDITAL Nº 154/02/2024.

11.3. Após a finalização da inscrição, o candidato não 
poderá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 11 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 11.2.

12. Será permitida a substituição do Memorial Circunstan-
ciado e documentação comprobatória, até o término do período 
de inscrições.

12.1. Entende–se por substituição o envio de NOVO Memo-
rial Circunstanciado, com a respectiva documentação comproba-
tória. Ou seja, NÃO se trata de envio de documentação faltante 
ou remanescente.

ANEXO V – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
1) ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 70 pontos)
– Relacionada a área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 14 pontos.
Mestrado: 12 pontos.
Especialização: 8 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 10 pontos.
Técnico de Nível Médio: 7 pontos.
– Em outra área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 6 pontos.
Mestrado: 5 pontos.
Especialização: 4 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 3 pontos.
Técnico de Nível Médio: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

(máximo 30 pontos)
Tipo(s):
Experiência profissional na área de atuação: 0,125 ponto 

para cada mês completo de trabalho (máximo 240 meses), 
limitado a 30 pontos.

2) PROVA PRÁTICA
2.1) ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA NA PROVA PRÁTICA:
Instalação e configuração de Sistema Operacional ;
Configuração de rede ;
Solução de problemas de hardware.
2.2) CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
PLANEJAMENTO – Organização; Sequência lógica; Deter-

minação; Coerência; Formatação adequada; Abrangência: de 0 
(zero) a 35 (trinta e cinco) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – Desenvoltura; Fluência 
verbal; Clareza; Objetividade; Correção gramatical: de 0 (zero) a 
25 (vinte e cinco) pontos.

DOMÍNIO DE CONTEÚDO – Objetividade; Concisão; Ade-
quação ao tema; Embasamento teórico–metodológico; Consci-
ência teórico–metodológica: de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos.

ANEXO VI – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
7. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
8. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
9. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
10. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
11. Cópia do PIS/PASEP.
12. Cópia da Certidão de Quitação Eleitoral com data atual 

informando que está em dia com as obrigações eleitorais.
13. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 

em dia com as obrigações militares, para pessoas do sexo 
masculino com idade entre 18 anos e aqueles que comple-
tarão 46 anos dentro do ano em questão, a apresentação da 
documentação é obrigatória, sendo facultativo para pessoas do 
sexo feminino.

14. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
15. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

16. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA MARIA AUGUSTA 

SARAIVA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 154/02/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA MARIA 

AUGUSTA SARAIVA, nos termos da Deliberação CEETEPS 84, de 
14/07/2022, publicada no DOE de 23/07/2022, TORNA PÚBLICA 
A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado 
para a função de Auxiliar de Docente, objetivando a admissão 
temporária para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, mediante as condições estabelecidas nas Instruções 
Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a área de 
atuação a seguir:

ÁREA DE ATUAÇÃO: Design
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 84/2022 e, ainda, pela 
Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no anexo que faz parte integrante da Delibe-
ração CEETEPS nº 8/2014, de 10/07/2014, publicada no DOE de 
15/07/2014 e republicada em 31/07/2014 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Auxiliar 
de Docente, mas sim a mera expectativa de nela ser admitido, 
de acordo com as vagas na área de atuação que possam surgir 
durante o período de validade do certame.

CAPÍTULO II
DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–HORÁRIA
1. O valor do salário mensal é de R$ 2.964,87 (dois mil, nove-

centos e sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), corres-
pondente ao PADRÃO I–A, da Escala Salarial – Auxiliar de Docente, 
a que se refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A jornada semanal de trabalho será de 40 (quarenta) 
horas, com disponibilidade para trabalhar nos turnos diurno e 
noturno e aos sábados.

2.1. O horário de trabalho será definido pela Direção da 
unidade de ensino no momento da convocação do candidato 
para admissão.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos de titulação para a área de atuação consta-

rão no ANEXO III do presente Edital.
CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 

ria da(de) Computação; Engenharia de Sistemas; Engenharia 
de Software; Engenharia de Telecomunicações; Graduação em 
Análise de Sistemas; Graduação em Análise de Sistemas de 
Informação; Graduação em Análise de Sistemas e Tecnologia 
da Informação; Graduação em Análise de Sistemas e Tecno-
logia da Informação – Habilitação em Desenvolvimento de 
Sistemas; Graduação em Análise de Sistemas e Tecnologia da 
Informação – Habilitação em Gerenciamento de Sistemas e 
Tecnologias; Graduação em Análise de Sistemas Informativos 
em Processamento de Dados; Graduação em Análise e Desen-
volvimento de Sistemas; Graduação em Ciências de Computa-
ção; Graduação em Computação; Graduação em Informática; 
Graduação em Informática – Ênfase em Banco de Dados; 
Graduação em Informática – Sistemas de Informação; Gradua-
ção em Sistemas de Informação; Graduação em Tecnologia da 
Informação; Tecnologia de Computação; Tecnologia em Admi-
nistração de Banco de Dados; Tecnologia em Administração de 
Redes; Tecnologia em Administração de Redes de Computado-
res; Tecnologia em Administração de Redes de Informação; Tec-
nologia em Administração de Redes para Internet; Tecnologia 
em Análise de Sistemas; Tecnologia em Análise de Sistemas 
e Linguagens de Programação; Tecnologia em Análise de 
Sistemas e Tecnologia(s) da Informação; Tecnologia em Análise 
de Sistemas Web; Tecnologia em Análise e Desenvolvimento 
de Sistemas; Tecnologia em Banco de Dados; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Banco de Dados; Tecnologia em Desen-
volvimento de Jogos Digitais; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Jogos e Entretenimento Digital; Tecnologia em Desenvolvi-
mento de Projetos de Rede de Computadores; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Sistemas ; Tecnologia em Desenvolvimen-
to de Sistemas de Informação; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Sistemas de Software; Tecnologia em Desenvolvimento de 
Sistemas Distribuídos; Tecnologia em Desenvolvimento de 
Sistemas para Internet; Tecnologia em Desenvolvimento de Sis-
temas para Web; Tecnologia em Desenvolvimento de Software 
– Ênfase em Gestão da Qualidade de Processos; Tecnologia 
em Desenvolvimento de Software para Internet; Tecnologia 
em Gestão da Tecnologia da Informação em Hardware e Redes 
de Computadores; Tecnologia em Gestão da(de) Tecnologia da 
Informação; Tecnologia em Gestão de Sistemas de Informação; 
Tecnologia em Gestão de Sistemas Informatizados; Tecnologia 
em Informática; Tecnologia em Informática – Banco de Dados; 
Tecnologia em Informática – Ênfase em Banco de Dados; 
Tecnologia em Informática – Ênfase em Banco de Dados e 
Redes de Computadores; Tecnologia em Informática – Redes 
de Computadores; Tecnologia em Informática – Sistemas de 
Informação; Tecnologia em Informática com Ênfase em Banco 
de Dados; Tecnologia em Informática com Ênfase em Banco de 
Dados e Redes de Computadores; Tecnologia em Informática 
para (a) Gestão de Negócios; Tecnologia em Informática para 
Negócios; Tecnologia em Jogos Digitais; Tecnologia em Proces-
samento de Dados; Tecnologia em Processamento de Dados 
– Modalidade Técnicas Digitais; Tecnologia em Processamento 
de Dados e Desenvolvimento de Software; Tecnologia em 
Programação de Computadores; Tecnologia em Projeto(s) de 
Sistemas de Informações; Tecnologia em Redes; Tecnologia em 
Redes de Computadores; Tecnologia em Redes Operacionais: 
Internet/ Intranet; Tecnologia em Segurança da Informação; 
Tecnol

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) MODELO DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome:
E–mail:
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA DE ATUAÇÃO
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO
Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 

mais recente para as mais antigas.
Período trabalhado:
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público:
Nome da função/cargo/emprego:
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciada por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso. O 
documento deve ser completo (frente e verso, quando houver).

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATU-
AÇÃO: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo respon-
sável legal, contendo identificação da empresa ou instituição, 
função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como 
de outras páginas. que permitam identificar a empresa ou 
instituição, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área 
de atuação).

Nos casos em que o candidato desejar comprovar expe-
riência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deverá apresentar declaração ou atestado assinado por ele, 
informando o período e a espécie do serviço realizado, 
acompanhado de pelo menos um dos seguintes documentos 
comprobatórios: recibos ou comprovantes de prestação de 
serviços, comprovantes de pagamento da Previdência Social, 
comprovantes de pagamento de ISS ou Recibos de Pagamento 
a Autônomo (RPA).

2.1. Na ocorrência do disposto no item 2 do presente Capí-
tulo, a execução das provas deverá ocorrer nas instalações da 
Unidade de Ensino para a qual se destina o certame.

3. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3.1. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, 
certificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. O Cronograma que constitui o ANEXO I deste edital 
trata–se é meramente informativo, podendo ser alterado a 
qualquer momento.

7. A Deliberação CEETEPS 84/2022 encontra–se no site do 
CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
Este Cronograma é meramente informativo e poderá ser 

alterado a qualquer momento.
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da 

foto nítida (ou Rani) e entrega do Memorial Circunstanciado: 
08/10/2024 a 22/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
da Unidade de Ensino designando a Banca Examinadora e 
Comissão de Verificação (se houver) do Processo Seletivo Sim-
plificado: 23/10/2024 a 12/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições defe-
ridas/indeferidas e resultado da Análise do Memorial Cir-
cunstanciado (e convocação para a Prova Prática, se houver): 
23/10/2024 a 12/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para a 
Prova Prática (se houver): 01/11/2024 a 24/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova Prática e classificação final: 06/11/2024 a 
26/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
da Unidade de Ensino homologando o Processo Seletivo Simpli-
ficado: 10/11/2024 a 10/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XVI do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE AUXILIAR DE 
DOCENTE

1. Instruir alunos na execução das práticas operacionais 
específicas de tarefas nos laboratórios e nas oficinas, orien-
tando–os nas técnicas de utilização de máquinas, ferramentas, 
instrumentos, aparelhos etc., para habilitá–los à análise do 
desempenho na execução de uma tarefa;

2. Efetuar demonstração das técnicas operacionais, mani-
pulando ferramentas, máquinas, instrumentos e equipamentos;

3. Fornecer dados e informações necessárias ao trabalho de 
cada aluno, para possibilitar o desenvolvimento das operações 
dentro das especificações exigidas;

4. Interpretar e explicar, individualmente ou em grupo, 
detalhes de desenho ou das especificações escritas para orien-
tação do aluno sobre o roteiro e a forma correta da execução 
do trabalho;

5. Fornecer dados necessários ao trabalho de cada aluno 
para possibilitar o desenvolvimento do trabalho dentro das 
especificações exigidas;

6. Diligenciar no sentido de que os alunos se utilizem 
adequadamente das máquinas, ferramentas, instrumentos, equi-
pamentos etc.;

7. Providenciar a preparação do local de trabalho, dos 
materiais, ferramentas, instrumentos, máquinas e equipamentos 
a serem utilizados, verificando as condições dos mesmos, o 
estado de conservação de todos os equipamentos e cuidados 
de segurança dos alunos, para assegurar a execução correta das 
tarefas e operações programadas;

8. Observar e fazer observar, permanentemente, as normas 
de higiene e segurança do trabalho em todos os locais;

9. Comunicar ao superior hierárquico as irregularidades e os 
problemas constatados, de qualquer ordem;

10. Colaborar para o bom funcionamento dos laboratórios 
e das oficinas;

11. Cuidar da preparação dos materiais de consumo, nos 
laboratórios, quando originários do almoxarifado;

12. Providenciar e/ou confeccionar corpos de prova para 
ensaios de materiais de uso nos laboratórios e nas oficinas;

13. Participar de reuniões sempre que convocado;
14. Manter–se atualizado com o desenvolvimento técnico, 

científico ou cultural, relativo ao seu campo de atividade;
15. Frequentar os treinamentos e cursos de atualização, 

extensão e outros promovidos pela Unidade de Ensino;
16. Cuidar da instalação, manutenção e reparação de 

máquinas, equipamentos e instalações de laboratórios;
17. Cuidar da organização do setor de manutenção e 

almoxarifado pertencentes aos laboratórios e suas instalações;
18. Colaborar nos trabalhos gerais de instalação, manuten-

ção e reparação, realizados na Unidade de Ensino;
20. Zelar pela manutenção e conservação das máquinas, 

ferramentas, instalações e equipamentos de trabalho;
21. Colaborar com o docente em programas de extensão 

universitária à comunidade;
22. Acompanhar e auxiliar o professor no desenvolvimento 

de aulas práticas e em outras atividades didáticas que requeiram 
seu trabalho profissional;

23. Cumprir e fazer cumprir as normas próprias dos labora-
tórios, oficinas, setores agropecuários, de campos etc.;

24. Organizar e preparar ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, campo, setores agropecuários etc.) destinados às aulas 
práticas na organização curricular dos cursos;

25. Proceder às manutenções corretivas e preventivas nos 
equipamentos, de acordo com procedimentos padronizados;

26. Desempenhar outras atividades correlatas, e afins, 
estabelecidas pelas unidades de ensino e em regulamentação 
própria.

ANEXO III – REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
ÁREA DE ATUAÇÃO: Informática
O candidato deverá ser portador de diploma de formação 

em uma das seguintes titulações:
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO Técnico em Desenvolvimento 

de Sistemas (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Informática (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Informática para Internet (Cargo Público de Auxiliar Docente); 
Técnico em Manutenção e Suporte em Informática (Cargo 
Público de Auxiliar Docente); Técnico em Processamento de 
Dados (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Progra-
mação de Jogos Digitais (Cargo Público de Auxiliar Docente); 
Técnico em Rede de Computadores (Cargo Público de Auxiliar 
Docente); Técnico em Sistemas de Comutação (Cargo Público 
de Auxiliar Docente); Técnico em Telecomunicações (Cargo 
Público de Auxiliar Docente); FORMAÇÃO SUPERIOR Engenha-
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13.1. A nova Prova Prática será aplicada nas mesmas condi-
ções e procedimentos estabelecidos neste Edital.

13.2. Na ocorrência do disposto no item 2 do Capítulo XVII, 
ou seja, caso a responsabilidade da realização do Concurso 
Público seja atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino, a 
execução das provas deverá ocorrer nas instalações da Unidade 
de Ensino para a qual se destina o certame.

CAPÍTULO XII
DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. A Análise do Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 

escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO V.

2. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3. Serão pontuadas na análise do Memorial Circunstanciado 
as formações acadêmicas quando incluídas como requisito de 
titulação na área de atuação.

4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados a área 
de atuação).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (técnico/graduação/especiali-
zação/pós–graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

5. Somente será pontuado o título/experiência acompanha-
do da documentação comprobatória.

5.1. Somente será pontuado o documento completo, ou 
seja, que tenha frente e verso (quando houver). (ex. Diploma)

6. Os pontos são computados uma única vez, para cada tipo 
de título/experiência apresentado.

7. A Banca Examinadora atribuirá uma única nota aos 
títulos apresentados.

8. Os diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras devem ser revalidados por universidades públicas 
que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 
respeitando–se os acordos internacionais de reciprocidade ou 
equiparação.

9. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos 
por universidades estrangeiras devem ser reconhecidos por 
universidades que possuam cursos de pós–graduação reconhe-
cidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior.

10. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO V.

11. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

12. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

13. A Prova Prática obedecerá a uma escala de pontuação 
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios e pontuações 
estabelecidos no ANEXO V.

14. A nota da Prova Prática é a média aritmética simples das 
notas atribuídas pelos membros da Banca Examinadora.

15. A escala de pontuação da Prova Prática poderá ser 
ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
fizerem jus à pontuação diferenciada.

16. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que recusar a 
desempenhar a atividade proposta na Prova Prática perante a 
Banca Examinadora.

17. Será considerado aprovado o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

18. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

19. A nota final do candidato no Processo Seletivo Simplifi-
cado será aquela que resultar da soma da nota obtida na Análise 
do Memorial Circunstanciado e da nota da Prova Prática.

CAPÍTULO XIII
DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será publicada em DOE e seguirá a 
ordem decrescente da nota final.

1.1. Relacionar–se–á o candidato aprovado pela ordem 
decrescente da nota final.

1.2. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do docu-
mento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova Prática.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
da Pessoa Idosa), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova Prática.
e) Que obtiver maior pontuação na Análise do Memorial 

Circunstanciado.
f) De maior idade.
3. Para que se beneficie do critério de desempate constante 

da alínea “b” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

4. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já exer-
ceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desempate 
e não comprove documentalmente esta condição no ato do 
exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

5. Para que se beneficie do critério de desempate constante 
na alínea “c” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

6. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

7. Para atender os dispositivos mencionados anteriormente, 
a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

CAPÍTULO VIII
DA BANCA EXAMINADORA
1. A Banca Examinadora será designada por ato do Diretor 

da Unidade de Ensino, composta obrigatoriamente por 05 
(cinco) membros (3 titulares e 2 suplentes), contendo pelo 
menos um especialista na área de atuação.

2. A designação dos membros da Banca Examinadora levará 
em consideração os princípios de moralidade e de impessoalida-
de em relação aos candidatos inscritos.

3. O Diretor da Unidade de Ensino poderá designar a Banca 
Examinadora com membros de outra Unidade de Ensino.

4. A Banca Examinadora será responsável pelas fases lista-
das no item 1 do Capítulo IX deste Edital.

CAPÍTULO IX
DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Análise do Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova Prática (Prova Objetiva de habilidades operacionais 

ou técnicas).
CAPÍTULO X
DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO (PROVA 

DE TÍTULOS)
1. A Análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes a forma-
ção acadêmica e experiências profissionais, de acordo com a 
área de atuação).

2. A análise do Memorial Circunstanciado será feita pela 
Banca Examinadora.

3. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

4. Entende–se como documentação comprobatória a cópia 
dos documentos referentes às titulações/experiências informa-
das pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

5. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 
de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as informa-
ções pertinentes.

d) Juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

6. O Memorial Circunstanciado e documentação comproba-
tória deverão ser encaminhados em arquivo único, em formato 
PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

7. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado 
juntamente com a documentação comprobatória, no ato da 
inscrição.

8. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

9. O candidato terá a inscrição indeferida (e, por consequ-
ência, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado), quando 
não fizer upload do Memorial Circunstanciado e documentação 
comprobatória, ou seja, se deixar de enviar qualquer um deles.

10. A Análise do Memorial Circunstanciado tem por objetivo 
selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem decres-
cente de nota, para participarem da Prova Prática.

10.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) 
candidato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos 
que se encontrarem nessa condição serão selecionados para 
participarem da Prova Prática.

CAPÍTULO XI
DA PROVA PRÁTICA (PROVA OBJETIVA DE HABILIDADES 

OPERACIONAIS OU TÉCNICAS)
1. A Prova Prática terá como finalidade avaliar o candidato 

sob o aspecto do conhecimento e habilidades voltadas a orga-
nização e ao preparo dos ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, de campo, setores agropecuários etc.), objetivando as 
aulas práticas relacionadas à área em que atuará.

2. A duração da Prova Prática constará do edital de convo-
cação para a referida prova.

3. A atividade a ser desenvolvida e os critérios para avalia-
ção da Prova Prática constam do ANEXO V deste edital.

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova Prática, preferencialmente, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do original de um 
documento de identidade.

4.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

4.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

4.3. Alternativamente, o candidato poderá apresentar a ver-
são digital de um dos documentos previstos no item 4.1., desde 
que gerado pelo respectivo aplicativo oficial e que o documento 
digital possua foto.

5. Não será admitido na Unidade de Ensino o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

6. Caso o candidato efetue inscrição em mais de um Edital 
de Abertura de Inscrições para Auxiliar de Docente, deverá aten-
tar–se para a data e horário de realização das respectivas Provas 
Práticas, que poderão ocorrer simultaneamente.

7. No dia designado para a Prova Prática, o candidato 
assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
11. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

12. Se, em decorrência da aplicação da Prova Prática, 
resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
13. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 12 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova Prática, tais candidatos serão convocados para aplicação 
de nova Prova Prática.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabilita-
dos. Entende–se por “concorrência ampla" todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas, e ainda aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova Prática.
8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 

às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos neste Capítulo devem ser consi-
derados duas casas decimais e frações maiores ou iguais a 0,5 
(cinco décimos) devem ser arredondadas para o número inteiro 
subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interpostos 
por candidatos contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será designada pelo Diretor 
da Unidade de Ensino e composta por 3 (três) membros.

11.2. A designação dos membros da Comissão de Verifica-
ção levará em consideração os princípios de moralidade e de 
impessoalidade em relação aos candidatos inscritos.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado e 
antes da aplicação da Prova Prática, e será feita mesmo na hipó-
tese de não ocorrência do cálculo da pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou parto consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Resultado da Aferição da Autodeclaração.

15.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e154adm@cps.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSIDE-
RAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO AUXILIAR DE 
DOCENTE EDITAL Nº 154/02/2024.

15.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via publicação em DOE.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.2., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candi-
dato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

12.1.1. Para enviar novamente o Memorial Circunstanciado, 
o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;

c) Selecionar o mesmo edital em que efetuou inscrição e 
clicar em INSCREVA–SE.

d) Na próxima tela, preencher o CPF.
e) Fazer upload do novo Memorial Circunstanciado e res-

pectiva documentação comprobatória.
12.2 Em nenhuma hipótese será permitida a entrega do 

Memorial Circunstanciado e documentação comprobatória, bem 
como o acréscimo ou substituição dos documentos encaminha-
dos, após a finalização da inscrição.

13. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não 
se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

14. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
14.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quaisquer efeitos, apenas a primeira 
inscrição. As demais inscrições serão indeferidas.

CAPÍTULO V
DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado, desde que a defici-
ência seja compatível com as atribuições da função de Auxiliar 
de Docente.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
no formulário de inscrição, as ajudas técnicas e condições espe-
cíficas necessárias para a realização da Prova Prática.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização da 

Prova Prática como intérprete de Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS. O candidato poderá encaminhar solicitação para que a 
prova seja gravada, a fim de apurar, em grau de possível recurso, 
eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova Prática, facilidade de acesso às salas 
de prova e demais instalações relacionadas ao Processo Seletivo 
Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a 
realização da Prova Prática ficará sujeito à análise da razoabi-
lidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. Os candidatos que não atenderem ao disposto no 
presente Capítulo, para os fins do certame, serão considerados 
pessoas sem deficiência. Nessas condições, mesmo que necessi-
tarem dos recursos e condições específicas para a realização da 
Prova Prática, não terão o atendimento especial, seja qual for o 
motivo alegado.

8. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

9. É de responsabilidade do candidato com deficiência 
observar a exigência dos requisitos contidos neste Edital de 
Abertura de Inscrições e se declarar ciente das condições esta-
belecidas no certame.

10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Edital não poderá apre-
sentar recurso em favor de sua condição.

11. Após o início do exercício do candidato, a deficiência 
não poderá ser arguida para justificar a concessão da aposen-
tadoria por invalidez.

12. A verificação da aptidão física e mental do candidato 
com deficiência para o exercício da função de Auxiliar de 
Docente será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XV deste Edital.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

CAPÍTULO VII
DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na 
pontuação final do candidato beneficiário em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado (ou seja, na análise do Memorial 
Circunstanciado e na Prova Prática).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.
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2.2) CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
PLANEJAMENTO – Organização; Sequência lógica; Deter-

minação; Coerência; Formatação adequada; Abrangência: de 0 
(zero) a 35 (trinta e cinco) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – Desenvoltura; Fluência 
verbal; Clareza; Objetividade; Correção gramatical: de 0 (zero) a 
25 (vinte e cinco) pontos.

DOMÍNIO DE CONTEÚDO – Objetividade; Concisão; Ade-
quação ao tema; Embasamento teórico–metodológico; Consci-
ência teórico–metodológica: de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos.

 
ANEXO VI – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
7. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
8. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
9. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
10. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
11. Cópia do PIS/PASEP.
12. Cópia da Certidão de Quitação Eleitoral com data atual 

informando que está em dia com as obrigações eleitorais.
13. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 

em dia com as obrigações militares, para pessoas do sexo 
masculino com idade entre 18 anos e aqueles que comple-
tarão 46 anos dentro do ano em questão, a apresentação da 
documentação é obrigatória, sendo facultativo para pessoas do 
sexo feminino.

14. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
15. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

16. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VILA FORMOSA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 185/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00126617/2024–12

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA PRÁTICA E CLASSIFI-
CAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VILA FORMO-
SA, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova Prática e Classificação Final 
do Processo Seletivo Simplificado:

ÁREA DE ATUAÇÃO:
Informática(Informática)
CANDIDATOS APROVADOS
(Os candidatos que obtiveram nota igual ou superior a 50 

(cinquenta) pontos na Prova Prática)
Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Nota 

da Análise do Memorial Circunstanciado / Nota da Prova Prática 
/ Nota Final / Classificação Final

26 / MARCELO LUIZ DE MELO SOARES / 2323233109 / 
16027708832 / 37,00 / 76,00 / 113,00 / 1º

23 / GABRIEL GOES DE SOUZA GALDINO / 566679942 / 
45871408800 / 21,00 / 89,00 / 110,00 / 2º

CANDIDATOS NÃO APROVADOS(Os candidatos que obti-
veram nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática):

Nº de Inscrição / RG / CPF / Nota da Prova Prática
2/23.064.145–3 /24971629807 /19,00
CANDIDATOS AUSENTES(Os candidatos que não compare-

ceram no dia da Prova Prática):
Nº de inscrição / RG / CPF
1 / 324229938 / 71795995653 /
3 / 55468293X / 35935461838 /
8 / 412184655 / 35644120856 /
4 / 30409399 / 22510873890 /
15 / 49540790–2 / 41992252858 /
7 / 533103563 / 48341390850 /
22 / 320360131 / 39758684817 /
16 / 55440106X / 50702314803 /
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO – RIBEI-

RÃO PRETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 284/04/2024 – PROCESSO 
Nº136.00132894/2024–64

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO 
PRETO, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados em 
"CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA" para 
a realização da Prova Prática.

A Prova Prática será realizada na FACULDADE DE TECNOLO-
GIA DE RIBEIRÃO PRETO, situada na AVENIDA PIO XII Nº 1255

BAIRRO: VILA VIRGÍNIA – CEP: 14030250 – CIDADE: RIBEI-
RÃO PRETO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO
MECÂNICA
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
1/ADRIANO RODRIGUES SILVA/300878539/21653005840

/30.00
CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA 

(candidatos convocados para participarem da Prova Prática, 
ou seja, os 10 (dez) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 10ª (décima) classificação)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Nota 
da Análise do Memorial Circunstanciado

1/ADRIANO RODRIGUES SILVA/300878539/21653005840
/30.00

7/TANAIANE BEATRIZ SPOTI/4890208793/42162506882/
26.50

DATA DA PROVA PRÁTICA: 11/10/2024
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 09:00
TEMPO DE DURAÇÃO DA ATIVIDADE PARA CADA CANDI-

DATO: 03 horas
A atividade a ser desenvolvida NA PROVA PRÁTICA consta 

do Anexo V do Edital de Abertura de Inscrições.
*

Público de Auxiliar Docente); Técnico em Design de Interiores 
(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Design de Moda 
(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Design de Móveis 
(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Design Gráfico 
(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Programação 
Visual (Cargo Público de Auxiliar Docente); FORMAÇÃO SUPE-
RIOR Graduação em Arquitetura; Graduação em Arquitetura e 
Urbanismo; Graduação em Artes e Design; Graduação em Artes 
Plásticas; Graduação em Artes Plásticas e Desenho; Graduação 
em Artes Plásticas Ênfase em Design; Graduação em Artes Visuais; 
Graduação em Artes Visuais com Ênfase em Design; Graduação 
em Comunicação Visual; Graduação em Decoração; Graduação 
em Desenho de Comunicação; Graduação em Desenho e Artes 
Plásticas; Graduação em Desenho e Plástica; Graduação em 
Desenho Gráfico; Graduação em Desenho Industrial; Graduação 
em Design; Graduação em Design de Interiores; Graduação em 
Design de Produto; Graduação em Design Digital; Graduação em 
Design Gráfico; Graduação em Educação Artística com Habilitação 
em Artes; Graduação em Educação Artística com Habilitação em 
Artes Cênicas; Graduação em Educação Artística com Habilitação 
em Desenho; Graduação em Educação Artística com Habilitação 
em Desenho e Artes Plásticas; Graduação em Midialogia; Gradu-
ação em Mídias Digitais; Graduação em Multimídia; Graduação 
em Produção Gráfica; Tecnologia em Artes Gráficas; Tecnologia 
em Artes Plásticas; Tecnologia em Design de Interiores; Tecnologia 
em Design de Produto; Tecnologia em Design Gráfico; Tecnologia 
em Design Gráfico Digital; Tecnologia em Produção Gráfica; 
Tecnologia em Produção Gráfica Digital; Tecnologia em Produção 
Multimídia; Tecnologia em Tecnologia Gráfica; Tecnologia Gráfica;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) MODELO DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome:
E–mail:
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA DE ATUAÇÃO
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO
Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 

mais recente para as mais antigas.
Período trabalhado:
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público:
Nome da função/cargo/emprego:
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciada por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso. O 
documento deve ser completo (frente e verso, quando houver).

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUA-
ÇÃO: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; CTPS (cópia 
da página do contrato de trabalho, bem como de outras páginas. 
que permitam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/
emprego, tempo de serviço e área de atuação).

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
1) ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 70 pontos)
– Relacionada a área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 14 pontos.
Mestrado: 12 pontos.
Especialização: 8 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 10 pontos.
Técnico de Nível Médio: 7 pontos.
– Em outra área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 6 pontos.
Mestrado: 5 pontos.
Especialização: 4 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 3 pontos.
Técnico de Nível Médio: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

(máximo 30 pontos)
Tipo(s):
Experiência profissional na área de atuação: 0,125 ponto 

para cada mês completo de trabalho (máximo 240 meses), 
limitado a 30 pontos.

2) PROVA PRÁTICA
2.1) ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA NA PROVA PRÁTICA:
Utilizando o aplicativo Illustrator, demonstrar como se 

elabora um folder de divulgação de evento que contemple as 
seguintes observações:

– princípios de design como hierarquia visual, tipografia, 
alinhamento, uso das cores, layout e equilíbrio

– manipulação de imagens
– comunicação clara e eficiente na instrução da atividade 

realizada
– preparo do arquivo para impressão

CAPÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
Anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

2.1. Na ocorrência do disposto no item 2 do presente Capí-
tulo, a execução das provas deverá ocorrer nas instalações da 
Unidade de Ensino para a qual se destina o certame.

3. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3.1. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, 
certificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. O Cronograma que constitui o ANEXO I deste edital 
trata–se é meramente informativo, podendo ser alterado a 
qualquer momento.

7. A Deliberação CEETEPS 84/2022 encontra–se no site do 
CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
Este Cronograma é meramente informativo e poderá ser 

alterado a qualquer momento.
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da 

foto nítida (ou Rani) e entrega do Memorial Circunstanciado: 
08/10/2024 a 22/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
da Unidade de Ensino designando a Banca Examinadora e 
Comissão de Verificação (se houver) do Processo Seletivo Sim-
plificado: 23/10/2024 a 12/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições defe-
ridas/indeferidas e resultado da Análise do Memorial Cir-
cunstanciado (e convocação para a Prova Prática, se houver): 
23/10/2024 a 12/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para a 
Prova Prática (se houver): 01/11/2024 a 24/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova Prática e classificação final: 06/11/2024 a 
26/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
da Unidade de Ensino homologando o Processo Seletivo Simpli-
ficado: 10/11/2024 a 10/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XVI do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE AUXILIAR DE 
DOCENTE

1. Instruir alunos na execução das práticas operacionais 
específicas de tarefas nos laboratórios e nas oficinas, orien-
tando–os nas técnicas de utilização de máquinas, ferramentas, 
instrumentos, aparelhos etc., para habilitá–los à análise do 
desempenho na execução de uma tarefa;

2. Efetuar demonstração das técnicas operacionais, mani-
pulando ferramentas, máquinas, instrumentos e equipamentos;

3. Fornecer dados e informações necessárias ao trabalho de 
cada aluno, para possibilitar o desenvolvimento das operações 
dentro das especificações exigidas;

4. Interpretar e explicar, individualmente ou em grupo, 
detalhes de desenho ou das especificações escritas para orien-
tação do aluno sobre o roteiro e a forma correta da execução 
do trabalho;

5. Fornecer dados necessários ao trabalho de cada aluno 
para possibilitar o desenvolvimento do trabalho dentro das 
especificações exigidas;

6. Diligenciar no sentido de que os alunos se utilizem 
adequadamente das máquinas, ferramentas, instrumentos, equi-
pamentos etc.;

7. Providenciar a preparação do local de trabalho, dos 
materiais, ferramentas, instrumentos, máquinas e equipamentos 
a serem utilizados, verificando as condições dos mesmos, o 
estado de conservação de todos os equipamentos e cuidados 
de segurança dos alunos, para assegurar a execução correta das 
tarefas e operações programadas;

8. Observar e fazer observar, permanentemente, as normas 
de higiene e segurança do trabalho em todos os locais;

9. Comunicar ao superior hierárquico as irregularidades e os 
problemas constatados, de qualquer ordem;

10. Colaborar para o bom funcionamento dos laboratórios 
e das oficinas;

11. Cuidar da preparação dos materiais de consumo, nos 
laboratórios, quando originários do almoxarifado;

12. Providenciar e/ou confeccionar corpos de prova para 
ensaios de materiais de uso nos laboratórios e nas oficinas;

13. Participar de reuniões sempre que convocado;
14. Manter–se atualizado com o desenvolvimento técnico, 

científico ou cultural, relativo ao seu campo de atividade;
15. Frequentar os treinamentos e cursos de atualização, 

extensão e outros promovidos pela Unidade de Ensino;
16. Cuidar da instalação, manutenção e reparação de 

máquinas, equipamentos e instalações de laboratórios;
17. Cuidar da organização do setor de manutenção e 

almoxarifado pertencentes aos laboratórios e suas instalações;
18. Colaborar nos trabalhos gerais de instalação, manuten-

ção e reparação, realizados na Unidade de Ensino;
20. Zelar pela manutenção e conservação das máquinas, 

ferramentas, instalações e equipamentos de trabalho;
21. Colaborar com o docente em programas de extensão 

universitária à comunidade;
22. Acompanhar e auxiliar o professor no desenvolvimento 

de aulas práticas e em outras atividades didáticas que requeiram 
seu trabalho profissional;

23. Cumprir e fazer cumprir as normas próprias dos labora-
tórios, oficinas, setores agropecuários, de campos etc.;

24. Organizar e preparar ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, campo, setores agropecuários etc.) destinados às aulas 
práticas na organização curricular dos cursos;

25. Proceder às manutenções corretivas e preventivas nos 
equipamentos, de acordo com procedimentos padronizados;

26. Desempenhar outras atividades correlatas, e afins, esta-
belecidas pelas unidades de ensino e em regulamentação própria.

ANEXO III – REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
ÁREA DE ATUAÇÃO: Design
O candidato deverá ser portador de diploma de formação 

em uma das seguintes titulações:
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO Técnico em Artes Gráficas (Cargo 

Público de Auxiliar Docente); Técnico em Artes Visuais (Cargo 
Público de Auxiliar Docente); Técnico em Decoração (Cargo 

CAPÍTULO XIV
DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

CAPÍTULO XV
DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 17 da 
Deliberação CEETEPS 84/2022, o Diretor da Unidade de Ensino 
deverá convocar o candidato aprovado, para manifestação 
quanto ao aceite da função.

2. A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

3. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, conforme descrito no 
ANEXO III deste Edital.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
4. O candidato que declinar da vaga oferecida deverá elabo-

rar e assinar uma carta de desistência.
5. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite da função, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

5.1. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

6. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino envolvidas.

6.1. O Edital de Convocação será providenciado pela Unida-
de de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

7. Nas convocações efetuadas nos termos do item 6 do 
presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

7.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições a 
que alude o item 6 deste Capítulo, por ter exercido o direito 
decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não 
poderá beneficiar–se de uma nova convocação neste certame.

8. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

9. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida obser-
vância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado com o 
artigo 445 da CLT.

10. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

11. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VI deste Edital.

12. O início do exercício é condicionado à entrega do 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE 
do Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

13. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

14. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

15. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

16. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

CAPÍTULO XVI
DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e154adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO AUXILIAR DE DOCENTE EDITAL Nº 154/02/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 2 do Capí-
tulo XVII deste Edital, a Unidade de Ensino sede do certame 
remeterá o recurso para o Diretor da Unidade da Ensino que 
assumir a responsabilidade pela condução do Processo Seletivo 
Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será analisado o mérito do recurso interposto fora 
dos padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

5.1. Nos casos a que se refere o item 5, o recurso será 
considerado indeferido.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso interposto, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Na existência de recursos que inviabilizem a realização 
da Prova Prática na data fixada, caberá a Unidade de Ensino 
responsável pelo concurso estabelecer nova data e avisar aos 
candidatos sobre a realização da prova, após a resolução defini-
tiva dos recursos interpostos.

9. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

10. Em função dos recursos interpostos e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.



158 – São Paulo, 134 (190) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III quarta-feira, 2 de outubro de 2024

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA – CARA-
PICUÍBA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR, Nº 143/10/2023 – PROCESSO Nº 
136.00145057/2023–14

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 3
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICU-

ÍBA, da cidade de CARAPICUÍBA, considerando a ocorrência de 
aulas, e em face do contido no artigo 11 da Deliberação CEETEPS 
nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combi-
nado com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 03/10/2024, às 16h, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE CARAPICUÍBA

ENDEREÇO: AVENIDA FRANCISCO PIGNATARI, 650 – BAIR-
RO: VILA GUSTAVO CORREIA

CIDADE: CARAPICUÍBA
DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DE ADMINISTRAÇÃO
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS
CURSO: LOGÍSTICA
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

57/ TARCÍSIO OLIVEIRA VASCONCELOS / 64.269.249–X / 
74957830606 / 440,4 / 7º

27/ THIAGO GONÇALVES RIBEIRO DE ALMEIDA / 30343406 
/ 21931918830 / 415,1 / 8º

26/ CARLOS HENRIQUE ETECHEBEHERE / 42852025–X / 
32613022833 / 401,1 / 9º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DEP. JULIO JULINHO MAR-

CONDES DE MOURA – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 119/15/2024 – PROCESSO Nº 
136.00138850/2024–48

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 14, DE 01/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ASSIS, da 
cidade de ASSIS, designado nos termos do Despacho 208/2024 - 
URH, para responder pelo Processo Seletivo Simplificado, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 
10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

TACIANA MARIA LEMES DE LUCCAS, RG.: 22031832–3, 
Professor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

LUCIANA SIQUEIRA ROSSETO SALOTTI, RG.: 25173536–9, 
Professor de Ensino Superior.

DANIEL PAULO FERREIRA, RG.: 13325339, Professor de 
Ensino Superior.

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

TACIANA MARIA LEMES DE LUCCAS, RG.: 22031832–3, 
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR.

LUCIANA SIQUEIRA ROSSETO SALOTTI, RG.: 25173536–9, 
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR.

LUCAS AUGUSTO DINIZ CANDIDO, RG.: 47342198–7, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN – 

JUNDIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 114/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00157280/2024–95

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 01/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO 
ARY FOSSEN, da cidade de JUNDIAÍ, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina INTE-
LIGÊNCIA ARTIFICIAL, do curso ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ – MAUÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 113/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00115706/2024–33

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 01/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO 
RUSSO, da cidade de SÃO CAETANO DO SUL, designado nos 
termos do Despacho 179/2024 - URH, para responder pelo 
Processo Seletivo Simplificado no uso das atribuições e com-
petências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina 
INTERAÇÃO HUMANO COMPUTADOR, do curso INFORMÁTICA 
PARA NEGÓCIOS.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO ROQUE – SÃO 

ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 265/37/2024 – PROCESSO Nº 
136.00154775/2024–62

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO ROQUE, 

da cidade de SÃO ROQUE, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado 
com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CON-

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA – ITATIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 286/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141556/2024–13

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA, da 
cidade de ITATIBA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para 
os candidatos que se declararam pretos, partos ou indígenas e 
que tenham feito a opção pela utilização do sistema de pontu-
ação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: DESENVOLVIMENTO SOFTWARE MULTIPLATAFOR-
MA

DISCIPLINA: INTEGRAÇÃO E ENTREGA CONTÍNUA
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
4/ JONATHAN FARIAS BORDIGNON / 480525432 / 

39892339800 /
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA – ITATIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 286/03/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141914/2024–98

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA, da 
cidade de ITATIBA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para 
os candidatos que se declararam pretos, partos ou indígenas e 
que tenham feito a opção pela utilização do sistema de pontu-
ação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: DESENVOLVIMENTO SOFTWARE MULTIPLATAFOR-
MA

DISCIPLINA: LABORATÓRIO DE DESENVOLVIMENTO WEB
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
3/ JONATHAN FARIAS BORDIGNON / 480525432 / 

39892339800 /
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA – ITATIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 286/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141534/2024–53

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA, da 
cidade de ITATIBA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para 
os candidatos que se declararam pretos, partos ou indígenas e 
que tenham feito a opção pela utilização do sistema de pontu-
ação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: GESTÃO EMPRESARIAL
DISCIPLINA: GESTÃO DE OPERAÇÕES E LOGÍSTICA
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
13/ LUCAS ERIC DA SILVA / 430097906 / 33238607804 /
17/ MURILO LEONEL MAZEO / 401518759 / 33294104855 /
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA – ITATIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 286/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141553/2024–80

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA, da 
cidade de ITATIBA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para 
os candidatos que se declararam pretos, partos ou indígenas e 
que tenham feito a opção pela utilização do sistema de pontu-
ação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da autodecla-
ração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUA-
DRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 
(sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme orientações 
previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

CURSO: DESENVOLVIMENTO SOFTWARE MULTIPLATAFORMA
DISCIPLINA: DESENVOLVIMENTO WEB II
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
4/ JONATHAN FARIAS BORDIGNON / 480525432 / 

39892339800 /
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 003/34/2024 – PROCESSO Nº 
136.00153352/2024–25

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 01/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO 
GONZALES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina 
GESTÃO AMBIENTAL NA INDÚSTRIA POLIMÉRICA, do curso 
POLÍMEROS.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA – PROFESSOR 

MIGUEL REALE – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 257/19/2024 – PROCESSO Nº 
136.00142629/2024–94

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 01/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA – 
PROFESSOR MIGUEL REALE, da cidade de SÃO PAULO, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na 
disciplina FUNDAMENTOS DE COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO, 
do curso REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO E AR CONDICONADO.

*

termos do Despacho 207/2024 - URH, para responder pelo 
Processo Seletivo Simplificado, no uso das atribuições e com-
petências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: DESIGN DE MÍDIAS DIGITAIS
DISCIPLINA: PLANO DE MARKETING
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

30/ AMANDA BUENO SOARES RODRIGUES / 327120071 / 
21564952894 / 754 / 1º

18/ ANA PAULA FREITAS DE LIMA / 29706602–X / 
28669173832 / 721,05 / 2º

29/ WALTER BUDACS JUNIOR / 23619292–9 / 16251984856 
/ 652,2 / 3º

28/ APARECIDO JORGE JUBRAN / 95488789 / 85920380810 
/ 629,8 / 4º

16/ FABIO CASSIO DE SOUZA / 56975151–2 / 02847682783 
/ 617 / 5º

14/ BRUNA APARECIDA ROSSETI CANDIDO / 32707266–0 / 
27385910866 / 608,2 / 6º

38/ ALAN ANTUNES VIEIRA / 411315080 / 31758941863 
/ 598,34 / 7º

27/ ADILSON DE SOUZA DE DEUS / 15594069–7 / 
04804933832 / 566,2 / 8º

33/ TARCÍSIO OLIVEIRA VASCONCELOS / 64.269.249–X / 
74957830606 / 565,7 / 9º

26/ GERALDO TESSARINI JUNIOR / 49.008.416–3 / 
41546029850 / 559,6 / 10º

22/ ROBERTO CLARET / 20888404 / 12044044889 / 557,3 
/ 11º

32/ ARNALDO BATISTA DOS SANTOS / RG–17776502–1 / 
08988606876 / 546,36 / 12º

21/ TERESA CRISTINA FERNANDES PINTO CALLIGARIS / 
552809159 / 89784359715 / 542,4 / 13º

17/ CARLOS HENRIQUE ETECHEBEHERE / 42852025–X / 
32613022833 / 542 / 14º

15/ DAMARES JÚLIO DA ROCHA / 21559621 / 11171777850 
/ 533,3 / 15º

31/ SHEILA CRISTINA DINELLI FERREIRA / 25775350–3 / 
26548907833 / 514,6 / 16º

3/ MARCIA APARECIDA OLIVEIRA IDALGO DA SILVA / 
102345430 / 01169448895 / 513,3 / 17º

4/ FABIO CALSOLARI / 183254624 / 08433377884 / 512,3 
/ 18º

10/ AIRTON CRUZ SILVA / 13.877.835–8 / 05151483854 / 
497,7 / 19º

5/ CARLOS EDUARDO DA SILVA / 265775978 / 17618089825 
/ 481,4 / 20º

13/ MARCIO APARECIDO DE MELO / 24539422 / 
17700281882 / 473,3 / 21º

20/ GLEICI CRISTIANE ZERBINATTI / 247737402–7 / 
26060543855 / 457 / 22º

6/ EDSON RAMOS DE OLIVEIRA COSTA / 1397148632 / 
04926563550 / 369,26 / 23º

1/ MATHEUS DERMONDE GONCALVES / 391158843 / 
44907844816 / 362,6 / 24º

35/ ALISSON MENDONÇA / 30.396.395 / 21348056843 / 
338,3 / 25º

37/ ALESSANDRO MANOEL MOREIRA / 289679618 / 
22613685859 / 309 / 26º

19/ EVERALDO HENRIQUE DOS SANTOS BARBOSA / 
426897560 / 36841583809 / 305 / 27º

36/ ELIANI DE CASTRO BOLDRIN / 134027681 / 
06435733805 / 291,6 / 28º

24/ WALACE MARTINS DE SOUZA / 528160333 / 
41964544882 / 236,32 / 29º

CLASSIFICAÇÃO ESPECIAL
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / NOTA / CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
27/ ADILSON DE SOUZA DE DEUS / 15594069–7 / 

04804933832 / 566,2 / 8º
CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/2924162829/19584162829/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
7/603906023/10447746650/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/20041110X/09658285813/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

9/435694510/35110188890/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

11/20.216.553–X/14217002807/Não possui o tempo de 
experiência profissional ;

12/41.937.417–6/35421516881/Não possui o tempo de 
experiência profissional ;

23/33468239/29248363873/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

25/43390916X/34484741857/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

34/249959100/17070787855/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ – DIADEMA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 217/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156363/2024–67

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ, 
da cidade de DIADEMA, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: COSMÉTICOS
DISCIPLINA: INGLÊS VI
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

1/ LUCIANO DE SOUZA / 30.285.083–1 / 28865314800 / 
485,10 / 1º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/13255256–5/19499815848/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
3/34479711–9/21770925821/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
4/274240658/37017350855/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
5/429077695/32311870874/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/380437697/44901307835/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*

 ESCOLA TÉCNICA VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI - JUNDIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 008/09/2024, PROCESSO Nº 
136.00055138/2024-12

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA 
TÉCNICA Nº 09, DE 08/05/2024, PUBLICADA NO DOE DE 
09/05/2024, SEÇÃO I, PÁG. 55

ONDE SE LÊ:
Processo n° 136.0055138/2024-12
LEIA-SE
Processo n°136.00055138/2024-12
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO – 

FRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, EDITAL Nº 078/28/2024, PROCESSO 
Nº 136.00145148/2024-31

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE DEFERIMENTO E 
INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME 
DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A 
PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, PUBLICADO NO DOE DE 
30/09/2024, SEÇÃO III, PÁGINA 167:

ONDE SE LÊ:
Data: 11/10/2024
Horário: 14:30 HORAS
LEIA-SE:
Data: 18/10/2024
Horário: 14:30 HORAS
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TRAJANO CAMARGO – LIMEI-

RA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 104/48/2023, PROCESSO Nº 
136.00151779/2023–16.

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE RETIFICAÇÃO 
DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01, PUBLICADO NO DOE DE 
27/09/2024, SEÇÃO III, PÁG. 225.

ONDE SE LÊ:
104/48/2024
LEIA-SE
104/48/2023
*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 

– ITÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 178/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00159702/2024–67

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 42, DE 01/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY 
CASTANHO, da cidade de ITÚ, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEE-
TEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, com 
fundamento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

LUCIMAR CANONICO DE SANTI, RG.: 13968502–9, Profes-
sor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

JOSE HENRIQUE TEIXEIRA DE CARVALHO SBROCCO, RG.: 
16296223–X, Professor de Ensino Superior.

JULIANA RIBEIRO DE LIMA, RG.: 30903757–8, Professor de 
Ensino Superior.

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

LUCIMAR CANONICO DE SANTI, RG.: 13968502–9, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR.

JOSE HENRIQUE TEIXEIRA DE CARVALHO SBROCCO, RG.: 
16296223–X, PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR.

JULIANA RIBEIRO DE LIMA, RG.: 30903757–8, PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR.

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DR. ARCHIMEDES LAMMO-

GLIA – INDAIATUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 105/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.00147775/2024–14

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DR. ARCHI-
MEDES LAMMOGLIA, da cidade de INDAIATUBA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da análise do memorial circunstanciado e classificação 
final do Processo Seletivo Simplificado:

CURSO: GESTÃO EMPRESARIAL
DISCIPLINA: SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

7/ ANDERSON LUIZ DE OLIVEIRA / 429912857 / 
32448513805 / 695,00 / 1º

1/ RENATO LABBATE / 82479987 / 86909266820 / 581,20 
/ 2º

10/ DEBORA EDUARDA BARBOSA / 194797326 / 
13375887841 / 563,04 / 3º

3/ ADILSON MOREIRA DE SOUZA / 187810655 / 
13901476814 / 509,80 / 4º

6/ ARMANDO VULCANO JUNIOR / 9854334 / 05161992859 
/ 480,70 / 5º

11/ FERNANDO LUIZ DE ALMEIDA SILVEIRA / 258645301 / 
25571275820 / 466,14 / 6º

4/ JUNIO CESAR DOS SANTOS GONÇALVES / 406166080 / 
30286048841 / 250,00 / 7º

5/ VICTOR DE ANDRADE MACHADO / 579821705 / 
93979894215 / 77,80 / 8º

2/ HEBER PEREIRA DOS SANTOS / 17679340 / 09435857833 
/ 75,00 / 9º

CLASSIFICAÇÃO ESPECIAL
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / NOTA / CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
11/ FERNANDO LUIZ DE ALMEIDA SILVEIRA / 258645301 / 

25571275820 / 466,14 / 6º
CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
8/481063183/23286416878/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

9/32762758X/33852468817/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA – CARA-

PICUÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 143/06/2023 – PROCESSO Nº 
136.00142706/2023–25

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
JOÃO MOD, da cidade de GUARATINGUETÁ, designado nos 
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 116/31/2024, PROCESSO Nº 
136.00162649/2024–81

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE, 

da cidade de SÃO ROQUE, à vista das disposições dos §§ 1º e 4º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A REABERTURA 
de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para formação de 
cadastro reserva, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender a 
necessidade de excepcional interesse público, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação trabalhista 
complementar, no componente curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2686 – Enfermagem em Urgência e Emergência(Enfermagem)
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 03/10/2024 até às 
23h59 de 17/10/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 06/09/2024, Seção III, página(s) 167.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 03/10/2024 à 
17/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 21/10/2024 à 30/10/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 23/10/2024 à 13/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 25/10/2024 à 
15/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
28/10/2024 à 18/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 30/10/2024 à 20/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 116/32/2024, PROCESSO Nº 
136.00162652/2024–03

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE, 

da cidade de SÃO ROQUE, à vista das disposições dos §§ 1º e 4º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A REABERTURA 
de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para formação de 
cadastro reserva, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender a 
necessidade de excepcional interesse público, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação trabalhista 
complementar, no componente curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2671 – Fundamentos de Enfermagem(Enfermagem)
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 03/10/2024 até às 
23h59 de 17/10/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 06/09/2024, Seção III, página(s) 169.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 03/10/2024 à 
17/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 21/10/2024 à 30/10/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 23/10/2024 à 13/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 25/10/2024 à 
15/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
28/10/2024 à 18/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 30/10/2024 à 20/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 116/33/2024, PROCESSO Nº 
136.00162655/2024–39

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE, 

da cidade de SÃO ROQUE, à vista das disposições dos §§ 1º e 4º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A REABERTURA 
de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para formação de 
cadastro reserva, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender a 
necessidade de excepcional interesse público, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação trabalhista 
complementar, no componente curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2674 – Enfermagem em Clínica Médica e Cirúrgica 

I(Enfermagem)
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 03/10/2024 até às 
23h59 de 17/10/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 06/09/2024, Seção III, página(s) 171.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 03/10/2024 à 
17/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 21/10/2024 à 30/10/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 23/10/2024 à 13/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 25/10/2024 à 
15/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
28/10/2024 à 18/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 30/10/2024 à 20/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 116/28/2024, PROCESSO Nº 
136.00162632/2024–24

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE, 

da cidade de SÃO ROQUE, à vista das disposições dos §§ 1º e 4º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A REABERTURA 
de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para formação de 
cadastro reserva, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender a 
necessidade de excepcional interesse público, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação trabalhista 
complementar, no componente curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2688 – Ações de Saúde e Segurança 

Ocupacional(Enfermagem)
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 03/10/2024 até às 
23h59 de 17/10/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 06/09/2024, Seção III, página(s) 160.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 03/10/2024 à 
17/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 21/10/2024 à 30/10/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 23/10/2024 à 13/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 25/10/2024 à 
15/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
28/10/2024 à 18/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 30/10/2024 à 20/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 116/29/2024, PROCESSO Nº 
136.00162638/2024–00

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE, 

da cidade de SÃO ROQUE, à vista das disposições dos §§ 1º e 4º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A REABERTURA 
de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para formação de 
cadastro reserva, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender a 
necessidade de excepcional interesse público, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação trabalhista 
complementar, no componente curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2693 – Enfermagem Domiciliária(Enfermagem)
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 02/10/2024 até às 
23h59 de 16/10/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 06/09/2024, Seção III, página(s) 163.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 02/10/2024 à 
16/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 18/10/2024 à 29/10/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 22/10/2024 à 12/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 24/10/2024 à 
14/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
25/10/2024 à 15/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 29/10/2024 à 19/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 116/30/2024, PROCESSO Nº – 
PROCESSO Nº 136.00162645/2024–01

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE, 

da cidade de SÃO ROQUE, à vista das disposições dos §§ 1º e 4º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A REABERTURA 
de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para formação de 
cadastro reserva, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender a 
necessidade de excepcional interesse público, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação trabalhista 
complementar, no componente curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2684 – Enfermagem em UTI e Unidades 

Especializadas(Enfermagem)
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 02/10/2024 até às 
23h59 de 16/10/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 06/09/2024, Seção III, página(s) 165.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 02/10/2024 à 
16/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 18/10/2024 à 29/10/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 22/10/2024 à 12/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 24/10/2024 à 
14/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
25/10/2024 à 15/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 29/10/2024 à 19/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DEPUTADO WALDYR ALCEU TRIGO

ENDEREÇO: RUA JORDÃO BORGHETTI, 480 – BAIRRO: 
JARDIM RECREIO

CIDADE: SERTÃOZINHO
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

DISCIPLINA: CÁLCULO I – ÁREA DA DISCIPLINA: MATEMÁTICA E 
ESTATÍSTICA – CURSO: MECÂNICA: PROCESSOS DE SOLDAGEM

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

DISCIPLINA / CURSO : CALCULO I (MECATRÔNICA INDUS-
TRIAL)

ÁREA DA DISCIPLINA: MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 horas–aula – MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

CLASSIFICAÇÃO
13/ LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS / 462357193 / 

37310037839 / 461,40 / 4º
9/ GESIANE DE SALLES CARDIN SOUZA / 20005001–1 / 

25314706890 / 394,30 / 5º
8/ JULIANO RIAN CUSTÓDIO MALTA / 457662803 / 

41156806879 / 356,90 / 6º
11/ ROGÉRIO BAQUEIRO / 206053617 / 14711034803 / 

355,10 / 7º
1/ ANDRÉ LUIZ FERREIRA / 121887087 / 08664087709 / 

337,50 / 8º
4/ LIBERTO DE ANUNCIAÇÃO MARCOLINO POMBAL / 

53.604.888-5 / 21329148851 / 257,80 / 9º
*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ASSIS – ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 275/09/2024 – PROCESSO Nº 
136.00165901/2024–12

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 15, DE 01/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ASSIS, da 
cidade de ASSIS, no uso das atribuições e competências confe-
ridas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, 
de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, com fundamento no 
artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

TACIANA MARIA LEMES DE LUCCAS, RG.: 22031832–3, 
Professor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

LUCIANA SIQUEIRA ROSSETO SALOTTI, RG.: 25173536–9, 
Professor de Ensino Superior.

DANIEL PAULO FERREIRA, RG.: 13325339, Professor de 
Ensino Superior.

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

TACIANA MARIA LEMES DE LUCCAS, RG.: 22031832–3, 
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR.

LUCIANA SIQUEIRA ROSSETO SALOTTI, RG.: 25173536–9, 
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR.

LUCAS AUGUSTO DINIZ CANDIDO, RG.: 47342198–7, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ – MAUÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 113/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00115693/2024–01

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 01/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO 
RUSSO, da cidade de SÃO CAETANO DO SUL, designado nos ter-
mos do Despacho 178/2024 - URH, para responder pelo Processo 
Seletivo Simplificado, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA 
o Processo Seletivo Simplificado na disciplina GESTÃO AGÍL DE 
PROJETOS DE SOFTWARE, do curso DESENVOLVIMENTO DE 
SOFTWARE MULTIPLATAFORMA.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO – SÃO 

CARLOS
EE LUIZ VIVIANI FILHO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 091/33/2024, PROCESSO Nº 
136.00169087/2024–05

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTE-

LHO, da cidade de SÃO CARLOS, à vista das disposições dos §§ 
1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A 
REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado 
para formação de cadastro reserva, para a função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão temporária 
para atender a necessidade de excepcional interesse público, 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e 
legislação trabalhista complementar, no componente curricular 
a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6564 – Comunicação Corporativa (para a Habilitação Recur-

sos Humanos)(Recursos Humanos)
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 03/10/2024 até às 
23h59 de 17/10/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 13/09/2024, Seção III, página(s) 130.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 03/10/2024 à 
17/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 21/10/2024 à 30/10/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 23/10/2024 à 13/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 25/10/2024 à 
15/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
28/10/2024 à 18/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 30/10/2024 à 20/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*

VOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 03/10/2024, às 10:00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE SÃO ROQUE

ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 132 
– BAIRRO: CENTRO

CIDADE: SÃO ROQUE
DISCIPLINA: INGLÊS V
ÁREA DA DISCIPLINA: LETRAS E LINGUISTICAS
CURSO: SISTEMAS PARA INTERNET
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 2 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

3/ JORGE LUIZ ANTONIO / 63040141 / 55643655853 / 
940,0 / 1º

4/ WELLITON AUGUSTO SOARES / 401908227 / 
44710115885 / 275,60 / 2º

2/ RAUL ANTONIO DA SILVEIRA JUNIOR / 33923418–0 / 
31706252846 / 221,0 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JORNALISTA OMAIR FAGUN-

DES DE OLIVEIRA – BRAGANÇA PAULISTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 183/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00139507/2024–11

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JORNALISTA 

OMAIR FAGUNDES DE OLIVEIRA, da cidade de BRAGANÇA 
PAULISTA, considerando a ocorrência de aulas, e em face do con-
tido no artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, 
publicada no DOE de 18/07/2015, combinado com o Capítulo XII 
do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
03/10/2024, às 14h00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
JORNALISTA OMAIR FAGUNDES DE OLIVEIRA

ENDEREÇO: RUA DAS INDÚSTRIAS, 130 – BAIRRO: UBE-
RABA

CIDADE: BRAGANÇA PAULISTA
DISCIPLINA: SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS AULA / MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

6/ ANDERSON OLIVEIRA / 429912857 / 32448513805 / 
549,7 / 1º

2/ WILSON MARIO PEREIRA / 235124229 / 12067619896 
/ 400,1 / 2º

4/ PAULO HENRIQUE CILLI / 21768024–0 / 27403258860 
/ 361,0 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO WALDYR ALCEU 

TRIGO – SERTÃOZINHO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 176/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00073689/2024–50

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO 

WALDYR ALCEU TRIGO, da cidade de SERTÃOZINHO, consi-
derando a ocorrência de aulas, em face do contido no artigo 
11 Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no 
DOE de 18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do Edital 
de Abertura de Inscrições, e considerando o entendimento da 
Unidade do Ensino Superior de Graduação (CESU) referente a 
equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
para a Sessão de Escolha de Aulas, no dia 03/10/2024, às 14h , 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.
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específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 07/10/2024 até às 
23h59 de 21/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e253op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
253/43/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 25/10/2024 à 
15/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
28/10/2024 à 18/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 30/10/2024 à 20/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE 

BARROS SANTOS – GUARATINGUETÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 026/26/2024
EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

ALFREDO DE BARROS SANTOS, da cidade de GUARATINGUETÁ, 
à vista das disposições dos §§ 1º e 4º do artigo 3º da Delibera-
ção CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas 
alterações), TORNA PÚBLICA A REABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para formação de cadastro 
reserva, para a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT e legislação trabalhista complemen-
tar, no componente curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1615 – Ilustração(Design Gráfico)
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 03/10/2024 até às 
23h59 de 17/10/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 23/08/2024, Seção III, página(s) 143.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 03/10/2024 à 
17/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 21/10/2024 à 30/10/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 23/10/2024 à 13/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 25/10/2024 à 
15/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
28/10/2024 à 18/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 30/10/2024 à 20/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO MARI-

NHO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 253/43/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA 

ROBERTO MARINHO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
3894 – Língua Estrangeira Moderna – Inglês e Comunica-

ção Profissional (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Marke-
ting Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR RODOLPHO JOSÉ 
DEL GUERRA – SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 150/10/2024, PROCESSO Nº 
136.00166941/2024–73

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

RODOLPHO JOSÉ DEL GUERRA, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO, à vista das disposições dos §§ 1º e 4º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e 
suas alterações), TORNA PÚBLICA A REABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para formação de cadastro 
reserva, para a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT e legislação trabalhista complemen-
tar, no componente curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7105 – Língua Portuguesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM 

com Ênfases)(Informática para Internet Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 16/09/2024 até às 
23h59 de 30/09/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 11/09/2024, Seção III, página(s) 99.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 16/09/2024 à 
30/09/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 02/10/2024 à 11/10/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 04/10/2024 à 25/10/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 08/10/2024 à 
29/10/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
09/10/2024 à 30/10/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 11/10/2024 à 01/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR RODOLPHO JOSÉ 

DEL GUERRA – SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 150/11/2024, PROCESSO Nº 
136.00166949/2024–30

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

RODOLPHO JOSÉ DEL GUERRA, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO, à vista das disposições dos §§ 1º e 4º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e 
suas alterações), TORNA PÚBLICA A REABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para formação de cadastro 
reserva, para a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT e legislação trabalhista complemen-
tar, no componente curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7106 – Língua Inglesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM com 

Ênfases)(Informática para Internet Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 03/10/2024 até às 
23h59 de 17/10/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 11/09/2024, Seção III, página(s) 101.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 03/10/2024 à 
17/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 21/10/2024 à 30/10/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 23/10/2024 à 13/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 25/10/2024 à 
15/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
28/10/2024 à 18/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 30/10/2024 à 20/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ILZA NASCI-

MENTO PINTUS – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
UNIDADE SEDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 195/25/2023, PROCESSO Nº – 
PROCESSO Nº 136.00181567/2024–36

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

ILZA NASCIMENTO PINTUS, da cidade de SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS, à vista das disposições dos §§ 1º e 4º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e 
suas alterações), TORNA PÚBLICA A REABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para formação de cadastro 
reserva, para a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT e legislação trabalhista complemen-
tar, no componente curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5044 – Programação de Aplicativos Mobile 

II(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE)

1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 03/10/2024 até às 
23h59 de 17/10/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 21/04/2023, Seção III, página(s) 360.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 03/10/2024 à 
17/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 21/10/2024 à 30/10/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 23/10/2024 à 13/11/2024
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nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e253op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 253/43/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 07/10/2024 à 
21/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 23/10/2024 à 01/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 25/10/2024 à 15/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 29/10/2024 à 
19/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
30/10/2024 à 20/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 01/11/2024 à 22/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-

te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 

Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e253op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
253/43/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
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no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/10/2024 até às 
23h59 de 04/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e156adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 156/21/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS 

RIBEIRO – TEODORO SAMPAIO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 156/21/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

NAIR LUCCAS RIBEIRO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5363 – Marketing Digital e E–Commerce(Marketing Inte-

grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-

III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 
(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 253/43/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 3894 

– Língua Estrangeira Moderna – Inglês e Comunicação Profissio-
nal (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Marketing Integrado 
ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)):

Letras – Língua Portuguesa e Inglesa (LP); Letras com 
Habilitação em Inglês (LP); Letras com Habilitação em Inglês 
e Literaturas Correspondentes (LP); Letras com Habilitação 
em Inglês e Literaturas de Língua Inglesa (LP); Letras com 
Habilitação em Língua e Literatura Inglesa (LP); Letras com 
Habilitação em Língua Inglesa e Língua Portuguesa (LP); Letras 
com Habilitação em Língua Inglesa e Respectivas Literaturas 
(LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa 
(LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa 
com as Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação 
em Língua Portuguesa e Língua Estrangeira: Inglês (LP); Letras 
com Habilitação em Língua Portuguesa e Língua Inglesa (LP); 
Letras com Habilitação em Português e Inglês (LP); Letras com 
Habilitação em Português e Literaturas de Língua Portuguesa e 
Língua Inglesa e Literatura Inglesa (LP); Letras com Habilitação 
em Português, Inglês e Espanhol (LP); Letras com Habilitação 
em Português, Inglês e Literaturas (LP); Letras com Habilitação 
em Português, Inglês e Respectivas Literaturas (LP); Letras com 
Habilitação em Secretário Executivo Bilíngue/ Inglês (LP); Letras 
com Habilitação em Tradução e Intérprete Português e Língua 
Estrangeira do Currículo (LP); Letras com Habilitação em Tradu-
tor e Intérprete/ Inglês (LP); Letras com Habilitação em Tradutor 
e Intérprete: Português/Inglês (LP); Letras Modernas – Português, 
Inglês e Respectivas Literaturas (LP); Letras Vernáculas e Inglês 
(LP); Letras: Língua Inglesa e Língua Portuguesa (LP); Licenciatu-
ra em Inglês (Equivalente à Licenciatura Plena); Licenciatura em 
Letras – Inglês; Licenciatura em Português e Inglês; Licenciatura 
Específica na Língua Estrangeira (Portaria CEE nº 205/2006); 
Secretariado Bilíngue – Habilitação Português/ Inglês (LP); 
Secretariado Executivo Bilíngue – Habilitação Português/ Inglês 
(LP); Secretariado Executivo com Habilitação em Inglês (LP); 
Secretariado Executivo Trilíngue/ Inglês (LP); Tecnologia em 
Automação de Escritórios e Secretariado/ Inglês (LP); Tecnologia 
em Formação de Secretário/ Inglês (LP); Tecnologia em Secreta-
riado Executivo Bilíngue/ Inglês (LP); Tecnologia em Secretariado 
Executivo Trilíngue/ Inglês (LP); Tradutor e Intérprete com Habi-
litação em Inglês (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
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2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e156adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
156/21/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.
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de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS 

RIBEIRO – TEODORO SAMPAIO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 156/22/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

NAIR LUCCAS RIBEIRO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
2442 – Marketing Institucional(Marketing Integrado ao 

Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 156/21/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5363 – 

Marketing Digital e E–Commerce(Marketing Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)):

Administração; Administração – Habilitação em Adminis-
tração Geral e de Empresas; Administração – Habilitação em 
Administração Mercadológica; Análise de Sistemas e Tecnologia 
da Informação – Habilitação em Gerenciamento de Sistemas 
e Tecnologias; Ciência(s) da(de) Computação; Comercialização 
e Mercadologia ("EII" – Técnico com Formação Pedagógi-
ca); Comunicação Mercadológica; Comunicação Mercadológica 
("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Comunicação 
Social com Habilitação em Cinema; Comunicação Social com 
Habilitação em Comunicação Visual; Comunicação Social com 
Habilitação em Design Digital; Comunicação Social com Habi-
litação em Editoração; Comunicação Social com Habilitação em 
Jornalismo; Comunicação Social com Habilitação em Marketing; 
Comunicação Social com Habilitação em Midialogia; Comunica-
ção Social com Habilitação em Produção Editorial; Comunicação 
Social com Habilitação em Propaganda e Marketing; Comunica-
ção Social com Habilitação em Publicidade; Comunicação Social 
com Habilitação em Publicidade e Propaganda; Comunicação 
Social com Habilitação em Publicidade e Propaganda (Ênfase 
em Marketing); Comunicação Social com Habilitação em Publici-
dade e Propaganda e Mídias Digitais; Comunicação Social com 
Habilitação em Radialismo; Comunicação Social com Habilitação 
em Radialismo (Rádio e TV); Comunicação Social com Habilita-
ção em Rádio e Televisão; Comunicação Social com Habilitação 
em Relações Públicas; Desenho Industrial – Habilitação em Pro-
gramação Visual; Design; Design – Habilitação em Comunicação 
Visual; Design – Habilitação em Design Digital; Design – Habili-
tação em Design Gráfico; Design – Habilitação em Programação 
Visual; Design Digital; Design Gráfico; Marketing; Propaganda e 
Marketing; Propaganda, Publicidade e Criação – Habilitação em 
Marketing em Propaganda e Publicidade; Propaganda, Publici-
dade e Criação – Habilitação em Propaganda; Publicidade; Publi-
cidade ("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Publicidade 
e Propaganda; Publicidade, Propaganda e Criação; Publicidade, 
Propaganda, Criação e Produção; Rádio, TV e Internet; Tecnolo-
gia em Administração de Marketing no Varejo; Tecnologia em 
Análise e Projeto de Sistemas; Tecnologia em Criação e Produção 
Publicitária; Tecnologia em Design; Tecnologia em Design Digital; 
Tecnologia em Design Gráfico; Tecnologia em Design Gráfico 
Digital; Tecnologia em Design: Programação Visual; Tecnologia 
em Gestão da(de) Tecnologia da Informação; Tecnologia em 
Gestão de Marketing; Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfa-
se em Marketing e Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão 
Mercadológica; Tecnologia em Marketing; Tecnologia em Marke-
ting de Varejo; Tecnologia em Marketing Digital; Tecnologia em 
Marketing Gerencial; Tecnologia em Processamento de Dados; 
Tecnologia em Produção Publicitária; Tecnologia em Publicidade, 
Propaganda e Marketing;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e156adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 156/21/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/10/2024 à 
04/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/11/2024 à 15/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 à 29/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/11/2024 à 
03/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/11/2024 à 04/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/11/2024 à 06/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.
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7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e156adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
156/22/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferenciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/10/2024 até às 
23h59 de 04/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e156adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 156/22/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.
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– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 156/22/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 2442 

– Marketing Institucional(Marketing Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado)):

Administração; Administração – Ênfase em Análise de 
Sistemas; Administração – Habilitação em Administração de 
Empresas; Administração – Habilitação em Administração Finan-
ceira; Administração – Habilitação em Administração Financeira 
e Administração Mercadológica; Administração – Habilitação 
em Administração Geral; Administração – Habilitação em Admi-
nistração Geral e de Empresas; Administração – Habilitação em 
Administração Mercadológica; Administração – Habilitação em 
Administração Rural; Administração – Habilitação em Agro-
negócios; Administração – Habilitação em Comércio Exterior; 
Administração – Habilitação em Comércio Internacional; Admi-
nistração – Habilitação em Empresas Rurais e Cooperativas; 
Administração – Habilitação em Finanças; Administração – 
Habilitação em Gestão de Marketing; Administração – Habili-
tação em Gestão de Negócios Agroindustriais; Administração 
– Habilitação em Gestão de(em) Sistemas de Informação; Admi-
nistração – Habilitação em Gestão Empresarial; Administração – 
Habilitação em Gestão Empresarial e Estratégica; Administração 
– Habilitação em Gestão Empresarial e Negócios; Administração 
– Habilitação em Marketing; Administração – Habilitação em 
Mercadologia; Administração de Empresas; Administração de 
Empresas e Agronegócios; Administração em Agronegócios; 
Administração em Marketing; Administração Geral – Ênfase em 
Marketing; Ciências Administrativas; Comunicação Social com 
Habilitação em Cinema; Comunicação Social com Habilitação 
em Comunicação Visual; Comunicação Social com Habilitação 
em Design Digital; Comunicação Social com Habilitação em 
Editoração; Comunicação Social com Habilitação em Jornalismo; 
Comunicação Social com Habilitação em Marketing; Comunica-
ção Social com Habilitação em Midialogia; Comunicação Social 
com Habilitação em Produção Editorial; Comunicação Social 
com Habilitação em Propaganda e Marketing; Comunicação 
Social com Habilitação em Publicidade; Comunicação Social 
com Habilitação em Publicidade e Propaganda; Comunicação 
Social com Habilitação em Publicidade e Propaganda (Ênfase 
em Marketing); Comunicação Social com Habilitação em Publici-
dade e Propaganda e Mídias Digitais; Comunicação Social com 
Habilitação em Radialismo; Comunicação Social com Habilitação 
em Radialismo (Rádio e TV); Comunicação Social com Habilita-
ção em Rádio e Televisão; Comunicação Social com Habilitação 
em Relações Públicas; Marketing; Propaganda e Marketing; 
Propaganda, Publicidade e Criação – Habilitação em Marketing 
em Propaganda e Publicidade; Propaganda, Publicidade e 
Criação – Habilitação em Propaganda; Publicidade; Publicidade 
("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Publicidade e 
Propaganda; Publicidade, Propaganda e Criação; Publicidade, 
Propaganda, Criação e Produção; Rádio, TV e Internet; Tecnolo-
gia em Criação e Produção Publicitária; Tecnologia em Gestão 
Comercial; Tecnologia em Gestão de Marketing; Tecnologia em 
Gestão e Marketing de Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia 
em Gestão e Planejamento de Marketing e Vendas; Tecnologia 
em Gestão Empresarial; Tecnologia em Gestão Empresarial – 
Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase 
em Marketing e Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão 
Empresarial – Marketing; Tecnologia em Gestão Mercadológica; 
Tecnologia em Marketing; Tecnologia em Marketing de Varejo; 
Tecnologia em Marketing Digital; Tecnologia em Marketing 
Gerencial; Tecnologia em Processos Gerenciais; Tecnologia em 
Produção Publicitária; Tecnologia em Publicidade, Propaganda 
e Marketing;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e156adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 156/22/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/10/2024 à 
04/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/11/2024 à 15/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 à 29/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/11/2024 à 
03/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/11/2024 à 04/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/11/2024 à 06/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
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b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-
ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e156adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
156/20/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.

Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/10/2024 até às 
23h59 de 04/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e156adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 156/20/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS 

RIBEIRO – TEODORO SAMPAIO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 156/20/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

NAIR LUCCAS RIBEIRO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
2450 – Introdução ao Direito Civil(Serviços Jurídicos)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
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5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 2450 – 

Introdução ao Direito Civil(Serviços Jurídicos):
Ciências Jurídicas; Ciências Jurídicas e Sociais; Direito;
ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e156adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 156/20/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/10/2024 à 
04/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/11/2024 à 15/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 à 29/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/11/2024 à 
03/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/11/2024 à 04/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/11/2024 à 06/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
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7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/10/2024 até às 
23h59 de 04/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e156adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 156/23/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS 

RIBEIRO – TEODORO SAMPAIO
CLASSE DESCENTRALIZADA EMEIF E SUPLÊNCIA DE PG 

MONTEIRO LOBATO – SANDOVALINA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 156/23/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

NAIR LUCCAS RIBEIRO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
6597 – Processamento de Produtos 

Agroindustriais(Agronegócio)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-

– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 
aulas na área do componente curricular

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 156/20/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
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ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e156adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 156/23/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/10/2024 à 
04/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/11/2024 à 15/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 à 29/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/11/2024 à 
03/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/11/2024 à 04/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/11/2024 à 06/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e156adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
156/23/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.
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5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e156adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 156/24/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS 

RIBEIRO – TEODORO SAMPAIO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 156/24/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

NAIR LUCCAS RIBEIRO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
6858 – Biossegurança dos Alimentos Aplicado a 

Agroindústria(Agroindústria)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/10/2024 até às 
23h59 de 04/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 156/23/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 6597 

– Processamento de Produtos Agroindustriais(Agronegócio):
Agronomia; Ciência(s) dos Alimentos; Ciência(s) e Tecnolo-

gia de Laticínios; Ciências Agrárias (LP); Ciências Agrícolas (LP); 
Engenharia Agrícola; Engenharia Agrícola e Ambiental; Engenha-
ria Agronômica; Engenharia de Alimentos; Engenharia de Pro-
dução Agroindustrial; Medicina Veterinária; Tecnologia Agrícola; 
Tecnologia em Administração Rural; Tecnologia em Agricultura 
; Tecnologia em Agronegócio(s); Tecnologia em Agronegócio(s) 
/ Administração Rural; Tecnologia em Agronomia; Tecnologia 
em Gestão do Agronegócio; Tecnologia em Produção Agrícola; 
Tecnologia em(de) Alimentos; Zootecnia;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
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XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e156adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 156/24/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e156adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
156/24/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-

tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
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23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
6532 – Agronegócio Familiar(Agronegócio)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/10/2024 até às 
23h59 de 04/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito no 
CPF sob nº ___________________, venho, à presença do Diretor 
da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de Docentes nº 
156/24/2024 na forma ou condição especial abaixo descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS 

RIBEIRO – TEODORO SAMPAIO
CLASSE DESCENTRALIZADA EMEIF E SUPLÊNCIA DE PG 

MONTEIRO LOBATO – SANDOVALINA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 156/25/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

NAIR LUCCAS RIBEIRO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curri-

cular 6858 – Biossegurança dos Alimentos Aplicado a 
Agroindústria(Agroindústria):

Agronomia; Alimentos ("EII" – Técnico com Formação Peda-
gógica); Biologia; Biologia (LP); Biomedicina; Bioquímica; Bio-
tecnologia; Ciência(s) dos Alimentos; Ciência(s) e Tecnologia de 
Laticínios; Ciências Agrárias (LP); Ciências Agrícolas (LP); Ciências 
Biológicas; Ciências Biológicas (LP); Ciências com Habilitação em 
Biologia; Ciências com Habilitação em Biologia (LP); Ciências com 
Habilitação em Química; Ciências com Habilitação em Química (LP); 
Ciências com Habilitação em Química e Atribuições Tecnológicas ; 
Ciências Exatas com Habilitação em Química ; Ciências Exatas com 
Habilitação em Química (LP); Ciências Exatas com Habilitação em 
Química e Atribuições Tecnológicas; Ciências Farmacêuticas; Enge-
nharia Agrícola; Engenharia Agroindustrial; Engenharia Agronômica; 
Engenharia Ambiental; Engenharia Bioquímica; Engenharia Biotec-
nológica; Engenharia Biotecnológica e Bioprocessos ; Engenharia de 
Alimentos; Engenharia de Bioprocessos; Engenharia de Produção 
Agroindustrial; Engenharia de Produção Química ; Engenharia 
Industrial Química; Engenharia Química; Farmácia; Farmácia – Ali-
mentos ; Farmácia Bioquímica Industrial; Farmácia e Bioquímica; 
Farmácia Industrial; História Natural; História Natural (LP); Nutrição; 
Química; Química ("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); 
Química (LP); Química Ambiental; Química Ambiental Tecnológica; 
Química com Atribuições Tecnológicas; Química Industrial; Química 
Tecnológica; Tecnologia (em) Química; Tecnologia (em) Química – 
Produção Industrial de Calçados; Tecnologia Agrícola; Tecnologia em 
Agronegócio(s); Tecnologia em Agronomia; Tecnologia em Biotecno-
logia; Tecnologia em(de) Alimentos;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável legal, 
contendo identificação da empresa ou instituição, função/cargo/
emprego, tempo de serviço e componente curricular/disciplina 
ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do contrato 
de trabalho, bem como de outras páginas. que permitam identificar 
a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, tempo de serviço 
e componente curricular/disciplina ministrada e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/10/2024 à 
04/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/11/2024 à 15/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 à 29/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/11/2024 à 
03/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/11/2024 à 04/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/11/2024 à 06/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho 
Nacional de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, 
publicada no DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP 
nº 2, de 01, publicada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na 
Resolução CNE/CP nº 2, de 20/12/2019, republicada no DOU 
de 10/02/2020 (acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).
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e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e156adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
156/25/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e156adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 156/25/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
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– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

– FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/15/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 

VASCONCELOS, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
3893 – Língua Portuguesa, Literatura e Comunicação Pro-

fissional (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Marketing Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 

mia; Economia Agroindustrial; Engenharia Agrícola; Engenharia 
Agronômica; Engenharia de Produção Agroindustrial; Enge-
nharia Florestal; Medicina Veterinária; Tecnologia Agronômica 
em Administração Rural; Tecnologia em Administração Rural; 
Tecnologia em Agroindústria; Tecnologia em Agronegócio(s); 
Tecnologia em Agronegócio(s) / Administração Rural; Tecnologia 
em Agronomia; Tecnologia em Cooperativismo; Tecnologia em 
Gestão do Agronegócio; Zootecnia;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 156/25/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.

rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/10/2024 à 
04/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/11/2024 à 15/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 à 29/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/11/2024 à 
03/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/11/2024 à 04/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/11/2024 à 06/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 6532 – 

Agronegócio Familiar(Agronegócio):
Administração; Administração ("EII" – Técnico com For-

mação Pedagógica); Administração – Administração Rural; 
Administração – Habilitação em Administração Geral e de 
Empresas; Administração – Habilitação em Administração Rural; 
Administração – Habilitação em Agronegócios; Administração – 
Habilitação em Empresas Rurais e Cooperativas; Administração 
– Habilitação em Gestão de Negócios Agroindustriais; Adminis-
tração de Empresas; Administração de Empresas e Agronegócios; 
Administração em Agronegócios; Administração Rural; Agro-
nomia; Ciências Agrárias (LP); Ciências Agrícolas (LP); Ciências 
Econômicas; Ciências Econômicas com Ênfase em Comércio 
Internacional; Ciências Econômicas e Administrativas; Econo-

c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 
o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e156adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 156/25/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
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3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e170adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
170/15/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e170adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 170/15/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/10/2024 até às 
23h59 de 04/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.
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com as Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação 
em Português e Literatura (LP); Letras com Habilitação em 
Português e Literaturas da Língua Portuguesa com suas Res-
pectivas Literaturas (LP) ; Letras com Habilitação em Português 
e Literaturas de Língua Portuguesa (LP); Letras com Habilitação 
em Português e Literaturas de Língua Portuguesa e Língua 
Inglesa e Literatura Inglesa (LP); Letras com Habilitação em 
Português, Espanhol e Respectivas Literaturas (LP); Letras com 
Habilitação em Português, Inglês e Espanhol (LP); Letras com 
Habilitação em Português, Inglês e Literaturas (LP); Letras com 
Habilitação em Português, Inglês e Respectivas Literaturas (LP); 
Letras com Habilitação em Secretariado Trilíngue/ Português 
(LP); Letras com Habilitação em Secretário Bilíngue/ Espanhol 
(LP); Letras com Habilitação em Secretário Bilíngue/ Português 
(LP); Letras com Habilitação em Secretário Executivo Bilíngue/ 
Inglês (LP); Letras com Habilitação em Tradução e Intérprete 
Língua Portuguesa (LP); Letras com Habilitação em Tradução 
e Intérprete Português e Língua Estrangeira do Currículo (LP); 
Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete/ Espanhol 
(LP); Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete/ Inglês 
(LP); Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete/ Portu-
guês (LP); Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete: 
Português/Inglês (LP); Letras Modernas – Português, Inglês 
e Respectivas Literaturas (LP); Letras Vernáculas (LP); Letras 
Vernáculas e Inglês (LP); Letras: Língua Espanhola e Língua 
Portuguesa (LP); Letras: Língua Inglesa e Língua Portuguesa 
(LP); Licenciatura em Letras (Equivalente à Licenciatura Plena); 
Licenciatura em Português (Equivalente à Licenciatura Plena); 
Licenciatura em Português e Inglês; Linguagem e Comunicação 
(LP); Linguagens (LP); Linguagens e Códigos (LP); Linguagens e 
Códigos – Língua Portuguesa (LP); Linguagens e Códigos com 
Habilitação em Língua Portuguesa (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA 
DA DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada 
pelo responsável legal, contendo identificação da empresa ou 
instituição, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de 
atuação; CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem 
como de outras páginas. que permitam identificar a empresa 
ou instituição, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área 
de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/11/2024 à 15/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 à 29/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/11/2024 à 
03/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/11/2024 à 04/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/11/2024 à 06/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 3893 – 

Língua Portuguesa, Literatura e Comunicação Profissional (Base 
Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Marketing Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)):

Educação do Campo – Linguagens e Códigos (LP); Edu-
cação do Campo com Habilitação em Língua Portuguesa (LP); 
Letras (LP); Letras – Língua e Literatura Portuguesa (LP); Letras 
– Língua Portuguesa e Habilitações de Língua Estrangeiras 
(LP); Letras – Língua Portuguesa e Inglesa (LP); Letras – Língua 
Portuguesa e Literaturas de Língua Portuguesa (LP); Letras 
com Habilitação em Espanhol (LP); Letras com Habilitação em 
Inglês (LP); Letras com Habilitação em Inglês e Literaturas de 
Língua Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Libras (Língua 
para surdos) e Língua Portuguesa (LP); Letras com Habilita-
ção em Língua Portuguesa (LP); Letras com Habilitação em 
Língua Portuguesa e Inglesa (LP); Letras com Habilitação em 
Língua Portuguesa e Inglesa com as Respectivas Literaturas 
(LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Língua 
Estrangeira: Espanhol (LP); Letras com Habilitação em Língua 
Portuguesa e Língua Estrangeira: Francês (LP); Letras com 
Habilitação em Língua Portuguesa e Língua Estrangeira: 
Inglês (LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e 
Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Língua 
Portuguesa e Língua Inglesa (LP); Letras com Habilitação em 
Linguística (LP); Letras com Habilitação em Português (LP); 
Letras com Habilitação em Português e Alemão (LP); Letras 
com Habilitação em Português e Coreano (LP); Letras com 
Habilitação em Português e Espanhol (LP); Letras com Habili-
tação em Português e Francês (LP); Letras com Habilitação em 
Português e Inglês (LP); Letras com Habilitação em Português 
e Italiano (LP); Letras com Habilitação em Português e Japonês 
(LP); Letras com Habilitação em Português e Latim (LP); Letras 
com Habilitação em Português e Língua Espanhola Moderna 

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e170adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 170/15/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/10/2024 à 
04/11/2024

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.
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ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e170adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
170/16/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e170adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 170/16/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-

23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
539 – Língua Estrangeira Moderna – Inglês (BNCC/ ETIM / 

MTec / EM com Ênfases)(Marketing Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/10/2024 até às 
23h59 de 04/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 170/15/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 0,125 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem os 

requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições (Diplo-
ma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, registro no res-
pectivo conselho, especializações, comprovante de experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

– FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/16/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 

VASCONCELOS, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
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rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/10/2024 à 
04/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/11/2024 à 15/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 à 29/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/11/2024 à 
03/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/11/2024 à 04/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/11/2024 à 06/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 539 

– Língua Estrangeira Moderna – Inglês (BNCC/ ETIM / MTec / 
EM com Ênfases)(Marketing Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado)):

Letras – Língua Portuguesa e Inglesa (LP); Letras com 
Habilitação em Inglês (LP); Letras com Habilitação em Inglês 
e Literaturas Correspondentes (LP); Letras com Habilitação 
em Inglês e Literaturas de Língua Inglesa (LP); Letras com 
Habilitação em Língua e Literatura Inglesa (LP); Letras com 
Habilitação em Língua Inglesa e Língua Portuguesa (LP); Letras 
com Habilitação em Língua Inglesa e Respectivas Literaturas 
(LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa 
(LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa 
com as Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação 

c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 
o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e170adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 170/16/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.

outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.
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6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e170adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 170/17/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 

TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
2224 – Língua Estrangeira Moderna – Espanhol (BNCC/ 

ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Marketing Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/10/2024 até às 
23h59 de 04/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

Docentes nº 170/16/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

– FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/17/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 

VASCONCELOS, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-

em Língua Portuguesa e Língua Estrangeira: Inglês (LP); Letras 
com Habilitação em Língua Portuguesa e Língua Inglesa (LP); 
Letras com Habilitação em Português e Inglês (LP); Letras com 
Habilitação em Português e Literaturas de Língua Portuguesa e 
Língua Inglesa e Literatura Inglesa (LP); Letras com Habilitação 
em Português, Inglês e Espanhol (LP); Letras com Habilitação 
em Português, Inglês e Literaturas (LP); Letras com Habilitação 
em Português, Inglês e Respectivas Literaturas (LP); Letras com 
Habilitação em Secretário Executivo Bilíngue/ Inglês (LP); Letras 
com Habilitação em Tradução e Intérprete Português e Língua 
Estrangeira do Currículo (LP); Letras com Habilitação em Tradu-
tor e Intérprete/ Inglês (LP); Letras com Habilitação em Tradutor 
e Intérprete: Português/Inglês (LP); Letras Modernas – Português, 
Inglês e Respectivas Literaturas (LP); Letras Vernáculas e Inglês 
(LP); Letras: Língua Inglesa e Língua Portuguesa (LP); Licenciatu-
ra em Inglês (Equivalente à Licenciatura Plena); Licenciatura em 
Letras – Inglês; Licenciatura em Português e Inglês; Licenciatura 
Específica na Língua Estrangeira (Portaria CEE nº 205/2006); 
Secretariado Bilíngue – Habilitação Português/ Inglês (LP); 
Secretariado Executivo Bilíngue – Habilitação Português/ Inglês 
(LP); Secretariado Executivo com Habilitação em Inglês (LP); 
Secretariado Executivo Trilíngue/ Inglês (LP); Tecnologia em 
Automação de Escritórios e Secretariado/ Inglês (LP); Tecnologia 
em Formação de Secretário/ Inglês (LP); Tecnologia em Secreta-
riado Executivo Bilíngue/ Inglês (LP); Tecnologia em Secretariado 
Executivo Trilíngue/ Inglês (LP); Tradutor e Intérprete com Habi-
litação em Inglês (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
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c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 
o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e170adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 170/17/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e170adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
170/17/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.
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EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 0,125 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 
(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA 
DA DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada 
pelo responsável legal, contendo identificação da empresa ou 
instituição, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de 
atuação; CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem 
como de outras páginas. que permitam identificar a empresa 
ou instituição, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área 
de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deverá apresentar declaração ou atestado assinado por 
ele, informando o período e a espécie do serviço realizado, 
acompanhado de pelo menos um dos seguintes documentos 
comprobatórios: recibos ou comprovantes de prestação de 
serviços, comprovantes de pagamento da Previdência Social, 
comprovantes de pagamento de ISS ou Recibos de Pagamen-
to a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 170/17/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 2224 

– Língua Estrangeira Moderna – Espanhol (BNCC/ ETIM / MTec 
/ EM com Ênfases)(Marketing Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado)):

Letras com Habilitação em Espanhol (LP); Letras com Habi-
litação em Espanhol com as Respectivas Literaturas (LP); Letras 
com Habilitação em Língua Portuguesa e Língua Estrangeira: 
Espanhol (LP); Letras com Habilitação em Português e Espanhol 
(LP); Letras com Habilitação em Português e Língua Espanhola 
Moderna com as Respectivas Literaturas (LP); Letras com 
Habilitação em Português e Literaturas de Língua Portuguesa 
e Língua Espanhola e Literatura Espanhola (LP); Letras com 
Habilitação em Português, Espanhol e Respectivas Literaturas 
(LP); Letras com Habilitação em Português, Inglês e Espanhol 
(LP); Letras com Habilitação em Secretário Bilíngue/ Espanhol 
(LP); Letras com Habilitação em Tradução e Intérprete Português 
e Língua Estrangeira do Currículo (LP); Letras com Habilitação 
em Tradutor e Intérprete/ Espanhol (LP); Licenciatura Específica 
na Língua Estrangeira (Portaria CEE nº 205/2006); Secretariado 
Executivo com Habilitação em Espanhol (LP); Secretariado 
Executivo Trilíngue/ Espanhol (LP); Tecnologia em Automação de 
Escritórios e Secretariado/ Espanhol (LP); Tecnologia em Forma-
ção de Secretariado/ Espanhol (LP); Tecnologia em Secretariado 
Executivo Bilíngue/ Espanhol (LP) ; Tradutor e Intérprete com 
Habilitação em Espanhol (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclareci-
mento ou informações sobre os documentos previstos neste 
Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/10/2024 à 
04/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/11/2024 à 15/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 à 29/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/11/2024 à 
03/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/11/2024 à 04/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/11/2024 à 06/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma 

de curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior 
que permitiu a formação docente), desde que previsto no 
requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

São Paulo Mais Digital
O projeto está aprimorando a 
infraestrutura digital para oferecer 
serviços cada vez mais ágeis e 
conectados com o cidadão.

Saiba mais: www.sggd.sp.gov.br
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 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 
– FERRAZ DE VASCONCELOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/18/2024

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 

VASCONCELOS, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
383 – Física (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Marketing Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impessoali-
dade, poderá a responsabilidade da realização do Processo Seletivo 
Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de nacionali-
dade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste Edital.
2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/10/2024 até às 
23h59 de 04/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e170adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 170/18/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, até o 
término da inscrição, mediante requerimento que constitui o ANEXO 
V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições específicas neces-
sárias para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São Paulo, 
nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em decorrência 
da falsidade da autodeclaração, nos termos do disposto no pará-
grafo único do artigo 4º da Lei Complementar nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferenciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simplificado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato na fase do Processo Seletivo Simplifi-
cado. Ao término da fase do Processo Seletivo Simplificado, a nota 
final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da Coorde-
nação de Políticas para a População Negra e Indígena, quando for 
o caso, os pedidos de reconsideração interposto pelo candidato 
contra a decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e170adm@cps.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSIDERAÇÃO 
– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 170/18/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.
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– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 170/18/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/10/2024 à 
04/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/11/2024 à 15/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 à 29/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/11/2024 à 
03/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/11/2024 à 04/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/11/2024 à 06/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 383 

– Física (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Marke-
ting Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado)):

Ciências Biológicas com Habilitação em Física (LP); Ciências 
com Habilitação em Física (LP); Ciências da Natureza (LP); Ciên-
cias da Natureza com Habilitação em Física (LP); Ciências Exatas 
com Habilitação em Física (LP); Ciências Exatas com Habilitação 
em Matemática (LP); Ciências Exatas com Habilitação em 
Química (LP); Ciências Naturais com Habilitação em Física (LP); 
Ciências Naturais e Matemática com Habilitação em Física (LP); 
Física (LP); Licenciatura Integrada em Química e Física; Matemá-
tica (LP); Química (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 
termo de desistência.

1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 
procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 do 
presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função ou não 
comparecer na data prevista para a manifestação não perderá o direi-
to à nova convocação na Unidade de Ensino em que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Atestado 
de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do Ato 
Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remunerada, 
nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) dias 

úteis, contados do dia útil subsequente a data da publicação de 
cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e170adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 170/18/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada nas 
mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagógicos.
e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 

Circunstanciado.
f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
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d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e170adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
170/19/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de acordo 
com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a atribuição 
de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 (duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 (e 
suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensino Médio 
e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/10/2024 até às 
23h59 de 04/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e170adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 170/19/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem os 

requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições (Diplo-
ma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, registro no res-
pectivo conselho, especializações, comprovante de experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

– FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/19/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 

VASCONCELOS, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
649 – Matemática (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com 

Ênfases)(Marketing Integrado ao Ensino Médio (MTec – Progra-
ma Novotec Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.



186 – São Paulo, 134 (190) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III quarta-feira, 2 de outubro de 2024

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar os 
prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível médio 
no curso/área do componente curricular, relacionado na titulação 
licenciado, em componente curricular em que vier a se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 649 

– Matemática (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)
(Marketing Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado)):

Ciências Biológicas com Habilitação em Matemática (LP); 
Ciências com Habilitação em Matemática (LP); Ciências Exatas 
com Habilitação em Física (LP); Ciências Exatas com Habilitação 
em Matemática (LP); Ciências Exatas com Habilitação em Quími-
ca (LP); Ciências Naturais e Matemática (LP); Computação com 
Habilitação em Matemática (LP); Educação do Campo com Habi-
litação em Matemática (LP); Física (LP); Física com Habilitação 
em Matemática (LP); Matemática (LP); Química com Habilitação 
em Matemática (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Atestado 
de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do Ato 
Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remunerada, 
nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e170adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 170/19/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpostos, 
sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/10/2024 à 
04/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/11/2024 à 15/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 à 29/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/11/2024 à 
03/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/11/2024 à 04/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/11/2024 à 06/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, pro-
gramação, avaliação, recuperação e outros de interesse do ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.
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2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferenciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simplificado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato na fase do Processo Seletivo Simplifi-
cado. Ao término da fase do Processo Seletivo Simplificado, a nota 
final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da Coorde-
nação de Políticas para a População Negra e Indígena, quando for 
o caso, os pedidos de reconsideração interposto pelo candidato 
contra a decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e170adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 170/21/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, até o 
término da inscrição, mediante requerimento que constitui o ANEXO 
V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições específicas neces-
sárias para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 
do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

– FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/21/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 

VASCONCELOS, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
113 – Biologia (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfa-

ses)(Marketing Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/10/2024 até às 
23h59 de 04/11/2024.

IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 170/19/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
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7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/10/2024 à 
04/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/11/2024 à 15/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 à 29/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/11/2024 à 
03/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/11/2024 à 04/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/11/2024 à 06/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e170adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 170/21/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada nas 
mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagógicos.
e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 

Circunstanciado.
f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e170adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
170/21/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).
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c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-
pleto do formulário de inscrição.

8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 
neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e170adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 170/22/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/10/2024 até às 
23h59 de 04/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.

ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

– FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/22/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 

VASCONCELOS, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
3774 – Filosofia e Ética (Base Nacional Comum/ ETIM / 

MTec)(Marketing Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 113 

– Biologia (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Marke-
ting Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado)):

Biologia (LP); Ciências – Biologia (LP); Ciências – Biologia, 
Física e Química (LP); Ciências – Química/Biologia (LP); Ciências 
Biológicas (LP); Ciências com Habilitação em Biologia (LP); 
Ciências da Natureza (LP); Ciências da Natureza – Biologia (LP); 
Ciências da Natureza – Biologia e Química (LP); Ciências da 
Natureza – Biologia, Física e Química (LP); Ciências da Natureza 
– Ciências e Biologia (LP); Ciências da Natureza com Habilitação 
em Biologia (LP); Ciências Exatas com Habilitação em Biologia 
(LP); Ciências Naturais (LP); Ciências Naturais – Biologia (LP); 
Ciências Naturais com Habilitação em Biologia (LP); Educação 
do Campo – Ciências Agrárias e Biologia (LP); Educação do 
Campo – Física e Biologia (LP); Educação Intercultural – Ciências 
da Natureza (LP); História Natural (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 170/21/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato



190 – São Paulo, 134 (190) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III quarta-feira, 2 de outubro de 2024

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e170adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 170/22/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclareci-
mento ou informações sobre os documentos previstos neste 
Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e170adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
170/22/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).
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III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/10/2024 até às 
23h59 de 04/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e170adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 170/23/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem os 

requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições (Diploma, 
ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, registro no respectivo 
conselho, especializações, comprovante de experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

– FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/23/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 

VASCONCELOS, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
1029 – Sociologia (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfa-

ses)(Marketing Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impessoali-
dade, poderá a responsabilidade da realização do Processo Seletivo 
Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 170/22/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/10/2024 à 
04/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/11/2024 à 15/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 à 29/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/11/2024 à 
03/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/11/2024 à 04/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/11/2024 à 06/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 3774 

– Filosofia e Ética (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Marke-
ting Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado)):

Ciências Sociais (LP); Filosofia (LP); História (LP); Pedagogia 
(LP); Sociologia (LP); Sociologia e Política (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
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2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e170adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
170/23/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como impetrar 
recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo preenchimento 
das condições exigidas na legislação federal para a concessão da 
nacionalidade brasileira, mediante a apresentação de cópia do 
requerimento de naturalização junto ao Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, com os documentos que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de 
pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será submetido 
às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não poderá impetrar 
recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferenciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.
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19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

– FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/24/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 

VASCONCELOS, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
508 – História (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfa-

ses)(Marketing Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/10/2024 até às 
23h59 de 04/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 170/23/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na titula-
ção licenciado, em componente curricular em que vier a se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 1029 

– Sociologia (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)
(Marketing Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado)):

Ciências Humanas (LP); Ciências Sociais (LP); Filosofia (LP); His-
tória (LP); Pedagogia (LP); Sociologia (LP); Sociologia e Política (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) dias 

úteis, contados do dia útil subsequente a data da publicação de 
cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e170adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 170/23/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpostos, 
sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/10/2024 à 
04/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/11/2024 à 15/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 à 29/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/11/2024 à 
03/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/11/2024 à 04/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/11/2024 à 06/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, pro-
gramação, avaliação, recuperação e outros de interesse do ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
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d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial Circuns-
tanciado divirja da documentação comprobatória correspondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente elimi-
nado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que obtiver nota 
inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada nas 
mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagógicos.
e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 

Circunstanciado.
f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente deverá 

apresentar prova documental de que exerceu a função de jurado.
2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 

exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente deverá 
apresentar prova documental que comprove a condição de inscrito 
no “Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São Paulo, nem 
teve anulado ato de nomeação ou admissão, em decorrência da 
falsidade da autodeclaração, nos termos do disposto no parágrafo 
único do artigo 4º da Lei Complementar nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferenciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da Coorde-
nação de Políticas para a População Negra e Indígena, quando for 
o caso, os pedidos de reconsideração interposto pelo candidato 
contra a decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e170adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
170/24/2024.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e170adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 170/24/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, até o 
término da inscrição, mediante requerimento que constitui o ANEXO 
V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições específicas neces-
sárias para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo Seletivo 
Simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere aos critérios de avaliação e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo preenchimento 
das condições exigidas na legislação federal para a concessão da 
nacionalidade brasileira, mediante a apresentação de cópia do 
requerimento de naturalização junto ao Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, com os documentos que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.
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PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem os 

requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições (Diploma, 
ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, registro no respectivo 
conselho, especializações, comprovante de experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

– FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/25/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 

VASCONCELOS, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
935 – Química (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfa-

ses)(Marketing Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impessoali-
dade, poderá a responsabilidade da realização do Processo Seletivo 
Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR (RELA-

CIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CURRICULAR):
Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 

mais recente para as mais antigas.
– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 

TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito no 
CPF sob nº ___________________, venho, à presença do Diretor 
da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de Docentes nº 
170/24/2024 na forma ou condição especial abaixo descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 0,125 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/10/2024 à 
04/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/11/2024 à 15/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 à 29/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a afe-
rição da veracidade da autodeclaração e convocação para a Prova 
de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/11/2024 à 03/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/11/2024 à 04/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/11/2024 à 06/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 508 

– História (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Marke-
ting Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado)):

Ciências Humanas – História (LP); Ciências Sociais com 
Habilitação em História (LP); Estudos Sociais com Habilitação 
em História (LP); Filosofia (LP); Geografia com Habilitação em 
História (LP); História (LP); Licenciatura Integrada em História 
e Geografia; Licenciatura Intercultural – Ciências Sociais; Licen-
ciatura Interdisciplinar em Ciências Humanas e Sociais e suas 
Tecnologias;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 do 
presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função ou não 
comparecer na data prevista para a manifestação não perderá o direi-
to à nova convocação na Unidade de Ensino em que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições a que 
aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido o direito 
decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não 
poderá beneficiar–se de uma nova convocação neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/ou 
em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas as 
disposições das normas internas de atribuição de aulas, e desde 
que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou a 
admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Atestado 
de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do Ato 
Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remunerada, 
nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, pode-
rão ser solicitados exames complementares, se julgado necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) dias 

úteis, contados do dia útil subsequente a data da publicação de 
cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e170adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 170/24/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.
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7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e170adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
170/25/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, até o 
término da inscrição, mediante requerimento que constitui o ANEXO 
V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições específicas neces-
sárias para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo Seletivo 
Simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere aos critérios de avaliação e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São Paulo, 
nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em decorrência 
da falsidade da autodeclaração, nos termos do disposto no pará-
grafo único do artigo 4º da Lei Complementar nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferenciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/10/2024 até às 
23h59 de 04/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e170adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 170/25/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.
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plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 170/25/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 935 

– Química (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Marke-
ting Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado)):

Ciências Biológicas com Habilitação em Química (LP); 
Ciências com Habilitação em Química (LP); Ciências da Natureza 
(LP); Ciências Exatas com Habilitação em Química (LP); Ciências 
Naturais com Habilitação em Química (LP); Ciências Naturais 
e Matemática com Habilitação em Química (LP); Licenciatura 
Integrada em Química e Física; Química (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e170adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 170/25/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/10/2024 à 
04/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/11/2024 à 15/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 à 29/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/11/2024 à 
03/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/11/2024 à 04/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/11/2024 à 06/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagógicos.
e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 

Circunstanciado.
f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.
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15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e170adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
170/26/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e170adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 170/26/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

– FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/26/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 

VASCONCELOS, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
85 – Arte(s) (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Marke-

ting Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste Edital.
2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/10/2024 até às 
23h59 de 04/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.
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Arte (LP); Arte(s) com Habilitação em Artes Visuais (LP); 
Arte(s) com Habilitação em Artes Cênicas (LP); Arte(s) com 
Habilitação em Artes Plásticas (LP); Arte(s) com Habilitação 
em Dança(LP); Arte(s) com Habilitação em Design (LP); Arte(s) 
com Habilitação em Música(LP); Arte(s) com Habilitação em 
Teatro (LP); Arte–Educação (LP); Artes (LP); Artes Cênicas (LP); 
Artes Plásticas (LP); Artes Visuais (LP); Dança (LP); Design (LP); 
Educação Artística (LP); Educação Artística com Habilitação em 
Artes Cênicas (LP); Educação Artística com Habilitação em Artes 
Plásticas (LP); Educação Artística com Habilitação em Artes 
Visuais (LP); Educação Artística com Habilitação em Dança (LP); 
Educação Artística com Habilitação em Desenho (LP); Educação 
Artística com Habilitação em Música (LP); Educação Artística 
com Habilitação em Plásticas (LP); Educação Artística com 
Habilitação em Teatro (LP); Educação Musical (LP); Linguagens e 
Códigos – Arte (LP); Música (LP); Teatro (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo 
responsável legal, contendo identificação da empresa ou ins-
tituição, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de 
atuação; CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem 
como de outras páginas. que permitam identificar a empresa 
ou instituição, função/cargo/emprego, tempo de serviço e 
área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deverá apresentar declaração ou atestado assinado por 
ele, informando o período e a espécie do serviço realizado, 
acompanhado de pelo menos um dos seguintes documentos 
comprobatórios: recibos ou comprovantes de prestação de 
serviços, comprovantes de pagamento da Previdência Social, 
comprovantes de pagamento de ISS ou Recibos de Pagamen-
to a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 170/26/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/10/2024 à 
04/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/11/2024 à 15/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 à 29/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/11/2024 à 
03/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/11/2024 à 04/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/11/2024 à 06/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 85 – 

Arte(s) (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Marketing Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)):

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e170adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 170/26/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.
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submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e239adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
239/07/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 
neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e239adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 239/07/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste Edital.
2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/10/2024 até às 
23h59 de 04/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.

ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material 
impresso, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível 
do tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–pro-
fessor (motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, 
indicação dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 
(vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO – REGISTRO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 239/07/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
113 – Biologia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado) – AMS)
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D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/11/2024 à 
03/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/11/2024 à 04/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/11/2024 à 06/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 113 – 

Biologia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Desenvolvimen-
to de Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – AMS):

Biologia (LP); Ciências – Biologia (LP); Ciências – Biologia, 
Física e Química (LP); Ciências – Química/Biologia (LP); Ciências 
Biológicas (LP); Ciências com Habilitação em Biologia (LP); 
Ciências da Natureza (LP); Ciências da Natureza – Biologia (LP); 
Ciências da Natureza – Biologia e Química (LP); Ciências da 
Natureza – Biologia, Física e Química (LP); Ciências da Natureza 
– Ciências e Biologia (LP); Ciências da Natureza com Habilitação 
em Biologia (LP); Ciências Exatas com Habilitação em Biologia 
(LP); Ciências Naturais (LP); Ciências Naturais – Biologia (LP); 
Ciências Naturais com Habilitação em Biologia (LP); Educação 
do Campo – Ciências Agrárias e Biologia (LP); Educação do 
Campo – Física e Biologia (LP); Educação Intercultural – Ciências 
da Natureza (LP); História Natural (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições a que 
aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido o direito 
decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não 
poderá beneficiar–se de uma nova convocação neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/ou 
em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas as 
disposições das normas internas de atribuição de aulas, e desde 
que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e239adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 239/07/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/10/2024 à 
04/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/11/2024 à 15/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 à 29/11/2024

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada nas 
mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.
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3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 (e 
suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensino Médio 
e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de nacionali-
dade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste Edital.
2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 22/10/2024 até às 
23h59 de 05/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e156adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 156/26/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem os 

requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições (Diploma, 
ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, registro no respectivo 
conselho, especializações, comprovante de experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS 

RIBEIRO – TEODORO SAMPAIO
CLASSE DESCENTRALIZADA ESCOLA MUNICIPAL PROFES-

SORA ZENÓBIA GREGÓRIO CAMPELO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 156/26/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

NAIR LUCCAS RIBEIRO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
7340 – Processos Administrativos em Recursos 

Humanos(Administração)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impessoali-
dade, poderá a responsabilidade da realização do Processo Seletivo 
Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 239/07/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.
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8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) dias 

úteis, contados do dia útil subsequente a data da publicação de 
cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e156adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 156/26/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpostos, 
sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto nítida 

e entrega do Memorial Circunstanciado: 22/10/2024 à 05/11/2024
B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 

de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 07/11/2024 à 18/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 11/11/2024 à 02/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a afe-
rição da veracidade da autodeclaração e convocação para a Prova 
de Métodos Pedagógicos (se houver): 13/11/2024 à 04/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
14/11/2024 à 05/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 18/11/2024 à 09/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, pro-
gramação, avaliação, recuperação e outros de interesse do ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar os 
prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagógicos.
e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 

Circunstanciado.
f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente deverá 

apresentar prova documental de que exerceu a função de jurado.
2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 

exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 do 
presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função ou não 
comparecer na data prevista para a manifestação não perderá o direi-
to à nova convocação na Unidade de Ensino em que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições a que 
aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido o direito 
decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não 
poderá beneficiar–se de uma nova convocação neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/ou 
em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas as 
disposições das normas internas de atribuição de aulas, e desde 
que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou a 
admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Atestado 
de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do Ato 
Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remunerada, 
nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos 
sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada nas 
mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e156adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
156/26/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.
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O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO 
SUL, da cidade de SANTA FÉ DO SUL, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/
indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circuns-
tanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já consi-
dera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a 
fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no 
Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7304 – Sistema Tributário e Fiscal(Contabilidade)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
5/ JOÃO ANGELO SEGANTIN / 24.502.464–5 / 18446068800 / 45,00
2/ CLAUDIO APARECIDO DA SILVA / 183183678 / 

08586680842 / 33,00
3/ ANA CAROLINA LEITE GOMES / 41986715–6 / 

35172781811 / 28,00
1/ JONA MORAES DO GANO / 10609441–7 / 01105611809 / 19,00
6/ FAUSTO MARTINS DE OLIVEIRA / 32725030–6 / 

22164186842 / 18,25
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
4/15815988–3/06066374869/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEO-

DORO DE FREITAS ALMEIDA – NOVO HORIZONTE
212 – UNIDADE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 212/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00147349/2024–72

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES 
E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA, da cidade de NOVO 
HORIZONTE, faz saber aos candidatos abaixo relacionados os 
resultados relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições 
e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já consi-
dera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a 
fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no 
Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
113 – Biologia (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–N)

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

6/ DANIELA DE OLIVEIRA LUCIANO / 645001 / 98466895191 / 43,0
9/ FERNANDA GOMES RODRIGUES / 447984469 / 

38161912823 / 38,75
1/ HEIDELBERG DE MESQUITA FERNANDES LINS / 

64361160287 / 64361160287 / 29,00
4/ VICTOR REINO CACIATORI / 521473469 / 47494902880 / 6,5
7/ WESLEY HENRIQUE APARECIDO LUIZ / 488127920 / 

41290310823 / 1,0
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/569647022/51754101801/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

3/29748760–7/26762872816/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

5/457355359/46404585847/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

8/43492855–0/31013533860/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

10/295692935/28899204888/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MACHADO DE ASSIS – CAÇAPAVA
UNIDADE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 082/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00064253/2024–70

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES 
E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES 
DE ARAÚJO, da cidade de PINDAMONHANGABA, designado 
nos termos do Despacho 193/2024 - URH, para responder pelo 
Processo Seletivo Simplificado faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já consi-
dera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, 
a fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como 
no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5850 – Tecnologia em CNC(Mecânica )
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
3/ PAULO ROBERTO DE LIMA / 35015639–6 / 33140747861 / 27,50
2/ JOÃO VITOR DE OLIVEIRA ANDRADE / 444830340 / 

36501974801 / 25,00
1/ ESTEVÃO MARCEL DE ALMEIDA CONDOR / 323277500 / 

29861988807 / 22,00
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUNDIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 042/26/2024 – PROCESSO Nº 
136.00137815/2024–10

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES 
E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STO-
RANI, da cidade de JUNDIAÍ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já consi-
dera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, 
a fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como 
no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1152 – Levantamento e Representação 

Topográfica(Agropecuária Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 
criminais (modelo fornecido pela Unidade).

5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 
Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).

6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 
fornecido pela Unidade).

7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem os 

requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições (Diploma, 
ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, registro no respectivo 
conselho, especializações, comprovante de experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HORTOLÂNDIA – HOR-

TOLÂNDIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 115/21/2024 – PROCESSO Nº 
136.00281542/2024–24

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES 
E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HORTOLÂN-
DIA, da cidade de HORTOLÂNDIA, faz saber aos candidatos abai-
xo relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já consi-
dera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, 
a fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como 
no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1284 – Planejamento Alimentar(Nutrição e Dietética)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
9/ STEFANI DE SOUZA / 423779114 / 41797173871 / 26,00
1/ PATRÍCIA BERILLI BATISTA / 3122043 / 13386264778 / 25,00
7/ LANA SIMONE WANZELLER DE MELO / 625007797 / 

27870561215 / 17,37
5/ ÉRICA CRISTINA GUERRERO / 35159095–X / 

17112582881 / 14,50
6/ RUBEN CURY / 583495321 / 48052929890 / 11,50
2/ LUANA GABRIELA RODRIGUES FRESCHI DA CUNHA / 

552538772 / 48733231850 / 11,00
4/ NOEMI BARRETO DA SILVA / 523033746 / 50948337826 / 6,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/53224025X/42606590813/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
8/380945034/46113937801/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO – CERQUILHO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 248/21/2024 – PROCESSO Nº 
136.00157092/2024–67

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO, 
da cidade de CERQUILHO, faz saber aos candidatos abaixo rela-
cionados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento 
das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já consi-
dera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a 
fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no 
Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5425 – Administração Financeira e 

Orçamentária(Administração)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
6/ DENILSON LOPES / 12.977.886–2 / 07712648875 / 34
8/ ADRIANO ARMBRUSTER BOSSOLAN VIZIONI / 43482468–

9 / 36940318801 / 22
1/ FABIO LUIS DELGADO PORTO / 309870598 / 29298023839 / 22
2/ SANDRA REGINA LARA FONSECA / 19609199–8 / 

08904483883 / 21,42
3/ CAMILA WAGNER TOMAZELA / 419246472 / 

35713462897 / 7,75
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
4/443388921/37327008870/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
5/375462429/85808750725/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
7/8.359.998/04567427866/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL – SANTA 

FÉ DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 277/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00174966/2024–41

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 156/26/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível médio 
no curso/área do componente curricular, relacionado na titulação 
licenciado, em componente curricular em que vier a se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curri-

cular 7340 – Processos Administrativos em Recursos 
Humanos(Administração):

Administração; Administração – Ênfase em Análise de 
Sistemas; Administração – Habilitação em Administração da 
Informação; Administração – Habilitação em Administração 
de Empresas; Administração – Habilitação em Administração 
de Negócios; Administração – Habilitação em Administração 
de Transportes; Administração – Habilitação em Administração 
Financeira; Administração – Habilitação em Administração 
Financeira e Administração Mercadológica; Administração – 
Habilitação em Administração Geral; Administração – Habili-
tação em Administração Geral e de Empresas; Administração 
– Habilitação em Administração Hoteleira; Administração 
– Habilitação em Administração Pública; Administração – Habi-
litação em Administração Rural; Administração – Habilitação 
em Agronegócios; Administração – Habilitação em Análise 
de Sistemas; Administração – Habilitação em Comércio Exte-
rior; Administração – Habilitação em Comércio Internacional; 
Administração – Habilitação em Empresas Rurais e Coopera-
tivas; Administração – Habilitação em Finanças; Administração 
– Habilitação em Finanças e Controladoria; Administração 
– Habilitação em Gestão de Agronegócios; Administração – 
Habilitação em Gestão de Comércio Exterior; Administração 
– Habilitação em Gestão de Empresas; Administração – Habili-
tação em Gestão de Informática; Administração – Habilitação 
em Gestão de Marketing; Administração – Habilitação em 
Gestão de Negócios; Administração – Habilitação em Gestão 
de Negócios Agroindustriais; Administração – Habilitação 
em Gestão de Pequena e Média Empresa; Administração 
– Habilitação em Gestão de(em) Sistemas de Informação; 
Administração – Habilitação em Gestão Empresarial; Admi-
nistração – Habilitação em Gestão Empresarial e Estratégica; 
Administração – Habilitação em Gestão Empresarial e Negó-
cios; Administração – Habilitação em Hotelaria e Turismo; 
Administração – Habilitação em Marketing; Administração 
– Habilitação em Mercadologia; Administração – Habilitação 
em Mercados Internacionais; Administração – Habilitação 
em Negócios Internacionais; Administração – Habilitação em 
Recursos Humanos; Administração – Habilitação em Sistema(s) 
de Informação; Administração – Habilitação em Transporte 
e Logística; Administração de Empresas; Administração de 
Empresas e Agronegócios; Administração de Empresas e Negó-
cios; Administração de Negócios; Administração de Pequenas e 
Médias Empresas; Administração de(em) Recursos Humanos ; 
Administração Geral; Administração Geral – Ênfase em Marke-
ting; Administração Pública; Ciências Administrativas; Ciências 
Contábeis; Ciências Contábeis e Atuariais; Ciências Jurídicas; 
Ciências Jurídicas e Sociais; Contabilidade ("EII" – Técnico 
com Formação Pedagógica); Direito; Psicologia; Psicologia (LP); 
Tecnologia Agronômica em Administração Rural; Tecnologia 
em Administração de Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia 
em Gestão de Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia em 
Gestão de Processos Empreendedores; Tecnologia em Gestão 
de Recursos Humanos; Tecnologia em Gestão e Marketing de 
Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia em Gestão Empre-
sarial; Tecnologia em Gestão Empresarial – Comércio Exterior; 
Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em Comércio Exte-
rior; Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing; 
Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing e 
Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase 
em Sistemas de Informação; Tecnologia em Gestão Estratégica 
das Organizações – Foco em Gestão Financeira; Tecnologia em 
Planejamento Administrativo; Tecnologia em Planejamento 
Administrativo e Programação Econômica; Tecnologia em Pro-
cessos Gerenciais; Tecnologia em Produção Industrial; Tecnolo-
gia em Recursos Humanos; Tecnologia em Relações Humanas;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO KUBITSCHEK DE 
OLIVEIRA – DIADEMA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 166/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00014549/2024–40

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO 
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, da cidade de DIADEMA, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 1 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, 
situada na RUA GUARANI Nº 735

BAIRRO: SERRARIA – CEP: 09991–060 – CIDADE: DIADEMA
COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
383 – Física (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Admi-

nistração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI)

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

6/ DIOGO OLIVEIRA SOARES / 42098650–9 / 33169882899 / 37,00
7/ JOSÉ LUÍS VIANA / 10.422.481–2 / 05600145896 / 34,50
1/ CLAUDIO PEREIRA PINHEIRO / 3088091677 / 

02374867099 / 15,00
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
tema 1 – movimento uniformemente variado
tema 2 – espelhos esféricos
tema 3 – ondas periódicas
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 10/10/2024
Horário: 09h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/53590651–1/51831652897/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
3/334274904/33605876854/Não registrou a titulação no 

formulário de inscrição ;
4/462223115/41278685898/Não registrou a titulação no 

formulário de inscrição ;
5/377315199/44201085848/Não registrou a titulação no 

formulário de inscrição ;
8/198403781/10082326886/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA 

SOBRINHO – IPAUSSÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 097/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00154122/2024–83

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME 
BRIZOLLA SOBRINHO, da cidade de IPAUSSÚ, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 
deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos 
Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e da realiza-
ção da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA SOBRINHO, situada 
na AVENIDA ANTÔNIO CARLOS DE ABREU SODRÉ Nº 1040

BAIRRO: CENTRO – CEP: 18950–000 – CIDADE: IPAUSSU
COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5041 – Fundamentos da Informática(Desenvolvimento de 

Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ LUANA NEVES LOPES / 440298647 / 36402944831 / 27,50
5/ RONNIE ROBSON CAMPOS / 213486283 / 01739868978 / 23,00
6/ WILLIAN TAVARES / 488034462 / 42810596875 / 17,00
7/ PEDRO AUGUSTO PALADINO RIBEIRO / 548199280 / 

47174828833 / 10,50
1/ OTAVIO GABRIEL PASTORE ORLANDO / 499876520 / 

44660735893 / 7,62
3/ FRANCINI LUITZ / 130686117 / 09307372969 / 7,00
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
tema 1) arquitetura de sistemas operacionais;
tema 2) terminal e comandos básicos no linux;
tema 3) criação, configuração e gerenciamento de máqui-

nas virtuais;
Duração máxima da aula: 30 MINUTOS
Data: 10/10/2024
Horário: 13:30h
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
4/497819417/36106067899/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA 

SOBRINHO – IPAUSSÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 097/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00154130/2024–20

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, 
DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO 
E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME 
BRIZOLLA SOBRINHO, da cidade de IPAUSSÚ, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 
deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos 
Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e da realiza-
ção da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA SOBRINHO, situada 
na AVENIDA ANTÔNIO CARLOS DE ABREU SODRÉ Nº 1040

BAIRRO: CENTRO – CEP: 18950–000 – CIDADE: IPAUSSU

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
109 – Banco de Dados(Informática para Internet)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
8/ PETER RANDA TROVAO / 14560891 / 04335289820 / 

41,38
7/ REGINALDO APARECIDO SERON / 24343752–3 / 

12150356830 / 29
2/ HALEXANDRE LORD WILSON BARBOSA DA COSTA / 

33.415.088–7 / 31467307823 / 20,10
1/ LUCAS HENRIQUE MAZUCHI BOCCHIO / 48340262X / 

41414839820 / 18,75
6/ LUCIANO MOISES VENTORINE / 42399749X / 

22357132892 / 13
9/ VICTOR TULLER BRITO / 362087325 / 43456869894 / 11
5/ LUCAS ALIXAME / 57.362.594–3 / 46153637884 / 7,75
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/487938/55507573115/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
4/440804619/30736977805/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITANHAÉM – ITANHAÉM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 158/22/2024 – PROCESSO Nº 
136.00142346/2024–42

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITANHAÉM, 
da cidade de ITANHAÉM, faz saber aos candidatos abaixo rela-
cionados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento 
das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6005 – Análise Limnológica da Água(Meio Ambiente Inte-

grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) 
– MTec–PI)

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

1/ JULIANO FERREIRA GONÇALES / 3298940555 / 
28726353865 / 40,88

5/ ALAN MARQUES GALDINO / 1884607 / 04689817138 
/ 29,25

2/ TALITA ROLIM DE FREITAS LIMA / 422026980 / 
34929145864 / 13,50

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/39.226.210–1/43092819829/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/300112889/26217888823/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITANHAÉM – ITANHAÉM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 158/23/2024 – PROCESSO Nº 
136.00142355/2024–33

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITANHAÉM, 
da cidade de ITANHAÉM, faz saber aos candidatos abaixo rela-
cionados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento 
das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6010 – Manejo de Sistemas Florestais(Meio Ambiente 

Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI)

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

1/ JULIANO FERREIRA GONÇALES / 3298940555 / 
28726353865 / 40,88

9/ ALAN MARQUES GALDINO / 1884607 / 04689817138 
/ 29,25

3/ TALITA ROLIM DE FREITAS LIMA / 422026980 / 
34929145864 / 13,50

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/258697957/25297607809/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
4/37374321–X/36631446821/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
5/300112889/26217888823/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

6/69421912–5/02948288932/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

7/346487559/01293321516/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no ato da inscrição ;

8/290536704/28498510864/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CAROLINO DA 

MOTTA E SILVA – ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 047/32/2024 – PROCESSO Nº 
136.00148933/2024–45

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CARO-

LINO DA MOTTA E SILVA, da cidade de ESPÍRITO SANTO DO 
PINHAL, faz saber aos candidatos abaixo relacionados os resul-
tados relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7147 – Administração Mercadológica (para a Habilitação 

Administração)(Administração)
1. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/456312122/44065289890/Não pontuou na análise do 

Memorial Circunstanciado ;
*

17/ EMANUEL RIBEIRO DE JESUS / 476542960 / 
38789063821 / 22

6/ RODOLFO DE MORAES / 42563162 / 33524359876 / 22
20/ JOÃO MANOEL LIMA NASCIMENTO / 473408831 / 

39410492831 / 20,5
5/ MARTIN AFONSO DE JESUS CARVALHO / 34584791–X / 

02155300719 / 18,25
19/ TAIANE BRUNA RIBEIRO / 479350395 / 40176241892 / 17,75
8/ RAFAEL GUERRA FERNANDES / 187326988 / 

30756959802 / 17,25
2/ ALEXANDRE PEREIRA HUMMEL / 15575502X / 

14541567830 / 17
11/ NILCEA CRISTINA LOPES / 21640633X / 13845214880 / 11
7/ COSTA DA SILVA / 57895801–6 / 07045334486 / 10
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
9/261937480/26173111802/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
10/436258699/39629683857/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
13/436725009/33537684835/Não pontuou na análise do 

Memorial Circunstanciado ;
15/1265608628/05834474578/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
16/264193155/22087474885/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
18/371489520/47403465830/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
22/323277809/31580804861/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA 

NETTO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 098/24/2024 – PROCESSO Nº 
136.00049835/2024–16

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES E DE 
RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO 
GOUVEA NETTO, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7015 – Introdução à Internet das Coisas (para a Habilitação 

Informática para Internet)(Informática para Internet)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
3/ HALEXANDRE LORD WILSON BARBOSA DA COSTA / 

33.415.088–7 / 31467307823 / 20
2/ LUCAS HENRIQUE MAZUCHI BOCCHIO / 48340262X / 

41414839820 / 18,63
4/ ELIANA PEREIRA SALLES DE SOUZA / 225814742 / 

18147494890 / 15
5/ LUCIANO MOISES VENTORINE / 42399749X / 

22357132892 / 13
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/462472309/38459052800/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA 

NETTO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 098/25/2024 – PROCESSO Nº 
136.00049873/2024–89

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO 
GOUVEA NETTO, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5051 – Sistemas Embarcados(Desenvolvimento de Sistemas 

Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI)

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

1/ TACIO LUIZ DE SOUZA BARBEIRO / 25300501–2 / 
16968777843 / 52

3/ HALEXANDRE LORD WILSON BARBOSA DA COSTA / 
33.415.088–7 / 31467307823 / 30

5/ THIAGO GLISSOI LOPES / 400439311 / 42228343862 
/ 23,25

4/ LUCIANO MOISES VENTORINE / 42399749X / 
22357132892 / 13

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/48340262X/41414839820/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/337948562/31283155826/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA 

NETTO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 098/26/2024 – PROCESSO Nº 
136.00049969/2024–17

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO 
GOUVEA NETTO, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

1/ SABINE LANZER / 69421912–5 / 02948288932 / 31,5
4/ ALEXANDRE DA SILVA BARRERO / 340564891 / 

14393694880 / 25
3/ ADRIANA FANTINATI CONCEIÇÃO / 42414595–9 / 

22890741877 / 18,5
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/41952200–1/30573145890/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 172/20/2024 – PROCESSO Nº 
136.00063963/2024–82

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA , 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo rela-
cionados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento 
das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já consi-
dera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, 
a fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como 
no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5421 – Planejamento e Organização de Rotinas de Departa-

mento Pessoal(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

20/ AILTON AMARAL DOS SANTOS / 223317445 / 
70761540644 / 57,25

24/ GLAUCO FERRARI JUNIOR / 95388965 / 85729124872 
/ 54,50

3/ BRUNO FIGUEIREDO DOS SANTOS / 445079216 / 
36781938894 / 35,50

13/ MARTA ADRIANA COSTA DE SOUZA / 21.974.671–0 / 
25974034830 / 31,50

5/ EDSON SILVEIRA CORREIA DE ASSUMPÇÃO / 125590313 
/ 16300217841 / 29,00

4/ GLEICY GONSAGA DA SILVA / 326514685 / 31408493896 
/ 28,00

7/ THIAGO PEREIRA MACHADO / 539178536 / 48656591886 / 28,00
2/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 

40186234880 / 25,25
22/ RENATA BONAFE / 22947737–9 / 12391210833 / 24,00
26/ MARCIO LOPES TIBURCIO / 26.523.370–7 / 

14320155831 / 23,75
6/ SUELLEN CRISTINA BARBOSA CUENCA PILATTI / 

33886751X / 40276628810 / 23,00
10/ REGIANE DIAS ALEXANDRIA / 17560626 / 11469487861 

/ 22,00
21/ VANESSA SANTOS COSTA / 434918003 / 43463554801 

/ 17,00
1/ PAULO CESAR LOPES BONALDI / 16734090–6 / 

09311735825 / 17,00
8/ RENAN RODRIGUES FORTES / 544497223 / 43258585806 

/ 12,50
17/ FÁBIO DOS SANTOS ALVES / 30093271–6 / 28237143833 / 12,00
16/ ADRIANA DE SOUZA CALIS / 3389873346 / 

30887241859 / 11,00
25/ FRANCIELE FERREIRA DE ASSIS / 343699175 / 

30138381836 / 10,00
9/ DAVI SANTOS OLIVEIRA / 53092934X / 46390686897 

/ 10,00
14/ WALDIR NUNES / 9370635–2 / 79040233853 / 6,75
15/ YOLANDA RODRIGUES BARBOSA LOPES / 430065383 / 

44222485888 / 5,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
11/44593356–2/37213893874/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
12/34811980–X/30434026859/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
18/225034645/54356440110/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
19/295228805/28432834858/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
23/7682391X/87586924872/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
27/18484048X/13472824832/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ILZA NASCI-

MENTO PINTUS – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
CLASSE DESCENTRALIZADA EE DEPUTADO BENEDITO 

MATARAZZO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 195/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00002080/2024–04

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
ILZA NASCIMENTO PINTUS, da cidade de SÃO JOSÉ DOS CAM-
POS, faz saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados 
relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições e do 
Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7449 – Introdução à Administração, Legislação e 

Pessoas(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Pro-
grama Novotec Integrado) – Parceria SEE)

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

14/ MARCELA FACANHA SILVA / 471116312 / 39212040896 / 43,75
21/ IVANI ANA DE OLIVEIRA / 237430514 / 18568765866 / 41,5
23/ JOSIANE REGINA DE ABREU / 18040843–4 / 

05793538852 / 33,25
1/ DANIELA FAÇANHA DA SILVA OLIVEIRA / 338578146 / 

21883550831 / 33
12/ RICARDO XAVIER PEREIRA / 5928408693 / 

03184750736 / 30,75
3/ JOÃO PAULO DA SILVA GUIMARÃES / 425325623 / 

35173714832 / 28,625
4/ EVANDEG FERREIRA DOS SANTOS / 220438420 / 

11621553884 / 24,625
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28/GUSTAVO SANTOS MENDON-
CA/49.540.790–2/41992252858/29.00

33/ELISANDRO DOS SANTOS GOMES PEREI-
RA/9112795696/03196033007/10.00

34/ANDRE CARDOSO DE OLIVEI-
RA/390885162/47991784827/7.00

35/SHIRLEY MAYUMI WAKAVAIA-
CHI/43773681–7/36639356805/13.00

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que tive-
ram sua inscrição indeferida, não entregaram ou não pontuaram 
na Análise do Memorial Circunstanciado)

Nº de Inscrição / RG / CPF / Motivo
12/475455678/42365768806/Não efetuou upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado
13/33848539/22536797805/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições.

15/23233109/16027708832/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no ato da inscrição.

18/4445811819/36958228804/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições.

20/385722333/35857754895/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições.

21/326181817/79984266591/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições.

23/60.088.447–8/37735238827/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições.

25/451337943/06425057483/Não efetuou upload da docu-
mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado

26/187674395/08205057818/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições.

27/48.505.778–5/45422719867/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no ato da inscrição.

29/20263853–4/10523822820/Não efetuou upload da 
documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado

30/403829665/32388185890/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições.

31/53611884/23839194890/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições.

32/397940671/52709619890/Não efetuou upload da docu-
mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado

3/47430579X/40186234880/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições.

4/23993703X/15792868875/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições.

6/38811535X/39152410838/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições.

7/5006039055/05323831413/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRU-

DA MELLO – PRESIDENTE PRUDENTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 252/03/2024, – PROCESSO Nº252/03/2024
PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 15, 

DE 01/10/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

ADOLPHO ARRUDA MELLO, da cidade de PRESIDENTE PRU-
DENTE, à vista das disposições dos artigos 4º, 9º e 10 da Deli-
beração CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 
23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
FERNANDA QUINELI ALVES NAGAO, RG.: 29343240–5,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
VINICIUS FAGUNDES VARGAS, RG.: 44542790–5,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
JACQUELINE PEREIRA DOS SANTOS, RG.: 41546503–5, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
RAFAEL BENTO DA SILVA, RG.: 48324851–4, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ADRIANA APARECIDA ALVES MARTINS, RG.: 25192551–1, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

FERNANDA QUINELI ALVES NAGAO, RG.: 29343240–5, 
Presidente

JACQUELINE PEREIRA DOS SANTOS, RG.: 41546503–5, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

VINICIUS FAGUNDES VARGAS, RG.: 44542790–5
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Examinado-

ra e Comissão de Verificação não demandará ônus para o CEETEPS.
Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRU-

DA MELLO – PRESIDENTE PRUDENTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 252/04/2024, – PROCESSO Nº252/04/2024
PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 16, 

DE 01/10/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

ADOLPHO ARRUDA MELLO, da cidade de PRESIDENTE PRU-
DENTE, à vista das disposições dos artigos 4º, 9º e 10 da Deli-
beração CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 
23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
FERNANDA QUINELI ALVES NAGAO, RG.: 29343240–5, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Presidente.
DHIEGO DA SILVA SARAIVA, RG.: 40117357–4, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Especialista.
JACQUELINE PEREIRA DOS SANTOS, RG.: 41546503–5, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
RAFAEL BENTO DA SILVA, RG.: 48324851–4, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ADRIANA APARECIDA ALVES MARTINS, RG.: 25192551–1, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

FERNANDA QUINELI ALVES NAGAO, RG.: 29343240–5, 
Presidente

JACQUELINE PEREIRA DOS SANTOS, RG.: 41546503–5, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO,

DHIEGO DA SILVA SARAIVA, RG.: 40117357–4
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite da função, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, conforme descrito no 
ANEXO III do Edital de Abertura.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
DATA DO COMPARECIMENTO: 03/10/2024
HORÁRIO: 14:00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DEPUTADO ARY FOSSEN
ENDEREÇO: AVENIDA UNIÃO DOS FERROVIÁRIOS Nº 1.760
BAIRRO: PONTE DE CAMPINAS – CEP: 13201–160 – CIDA-

DE: JUNDIAÍ
ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF /  Clas-

sificação Final
12/MARIA EDUARDA MOREIRA PEREIRA/560088851 

/44947485876 /2º
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ROQUE TREVI-

SAN – PIRACICABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 175/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00123314/2024–48

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 3
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO 

ROQUE TREVISAN, da cidade de PIRACICABA, em face do conci-
to no Capítulo XV do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA 
o candidato abaixo relacionado, para aceite da função, no dia, 
horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento de 
identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite da função, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, conforme descrito no 
ANEXO III do Edital de Abertura.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
ÁREA DE ATUAÇÃO: QUÍMICA
DATA DO COMPARECIMENTO: 03/10/2024
HORÁRIO: 10:00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DEPUTADO ROQUE TREVISAN
ENDEREÇO: RUA DIÁCONO JAIR DE OLIVEIRA Nº 651
BAIRRO: SANTA ROSA – CEP: 13414–155 – CIDADE: 

PIRACICABA
ÁREA DE ATUAÇÃO: QUÍMICA
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF /  Clas-

sificação Final
3/NÁDIA CRISTINA VIANA/47771181–9 /40988917866 /3º
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 002/05/2024 – PROCESSO 
Nº136.00148307/2024–59

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo rela-
cionados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento 
das inscrições e da Análise do Memorial Circunstanciado.

O resultado da Análise do Memorial Circunstanciado já consi-
dera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a 
fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no 
Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

Os candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas deverão aguardar o resultado da aferição da veraci-
dade da autodeclaração, nos termos do Capítulo VII do Edital de 
Abertura de Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO: INFORMÁTICA
CANDIDATOS PONTUADOS NA ANÁLISE DO MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (todos os candidatos com inscrição deferida 
que pontuaram na Análise do Memorial Circunstanciado)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Situa-
ção da Inscrição / Nota da Análise do Memorial Circunstanciado

1/GUSTAVO DA COSTA MORA-
ES/505921455/48573724870/7.00

2/MARCO ANTONIO PICHELLI DE AVELLAR CAMAR-
GO/533919423/43165514852/10.00

5/ANDREY OLIVEIRA DE ALMEIDA/6550745
1X/14591064743/15.75

8/MARIA CLARA PENNINCK RODRIGUES BULA-
RIO/530485539/44454303827/7.00

9/FLAVIO DE MELO OLIVEI-
RA/289840119/27722866816/21.63

10/GABRIEL OLIVEIRA SAMPAIO/6274175
3X/42591939888/7.00

11/JOÃO VITOR PEREIRA PORTALU-
PI/5056673710/50425169804/15.63

14/LAEL BOKER TOV DIAS BUENO DE MORA-
ES/560389139/52527159800/8.00

16/DIONATAS DOS SANTOS SANTI-
NHO/47.433.480–6/39798536835/18.50

17/HERIC JOSUE SODRE/494415940/39985623894/14.00
19/ALEX LIMA PAUCARA/346545195/34649066808/31.25
22/PAULO BISPO ANTONIO DE SOUSA/669263679/58869

114805/17.00
24/MARISA APARECIDA DO NASCIMENTO SILVA/37670454

8/42518085840/25.00

As atividades de docência decorrentes da admissão do candi-
dato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE ITANHAÉM

ENDEREÇO: AV. JOSÉ BATISTA CAMPOS, 1431 – BAIRRO: 
ANCHIETA

CIDADE: ITANHAÉM
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 383 – Física 

(BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases) (Informática para 
Internet Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI)

Nº AULAS: 02
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AUXÍLIO-DOENÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 4/ CELSO APARECIDO DA COSTA / 48126137 
/ 41219939854 / 5.00 / 90,00 / 95,00 / 1º

*
ETEC FREI ARNALDO MARIA DE ITAPORANGA – VOTU-

PORANGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 037/13/2024, PROCESSO Nº 
136.00148151/2024-61

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 30/09/2024
O Diretor da ETEC FREI ARNALDO MARIA DE ITAPORANGA, 

da cidade de VOTUPORANGA, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), combinado com as 
disposições contidas no Capítulo XIII do Edital de Abertura de 
Inscrições, DEFERE o recurso interposto por CARLOS HENRIQUE 
MIRANDA JORGE, RG 44.222.968-9, inscrito sob nº 5.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PIEDADE – PIEDADE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 203/21/2024 – PROCESSO Nº 
136.00142831/2024–16

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 30/09/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PIEDADE, 

da cidade de PIEDADE, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEE-
TEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), TORNA SEM EFEITO o EDITAL DE RESULTADO DA 
AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO E CONVO-
CAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, publicado 
no DOE de 25/09/2024, Seção III, pág. 68, por ter sido publicado 
erroneamente.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO GIGLIO – OSASCO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 242/02/2023 – PROCESSO 
Nº136.00156899/2023–00

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA PRÁTICA E CLASSIFI-
CAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO 
GIGLIO, da cidade de OSASCO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova Prática e Classificação Final 
do Processo Seletivo Simplificado:

ÁREA DE ATUAÇÃO:
Informática
CANDIDATOS AUSENTES (Os candidatos que não compare-

ceram no dia da Prova Prática):
Nº de inscrição / RG / CPF  
3/07330169–9/86895028749
2/255028192/15118325846
6/501612907/49875925845
8/14.016.483–2/04700564873
9/533103563/48341390850
11/337980512/22063076855
17/420307138/41660029880
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 002/02/2024 – PROCESSO 
Nº136.00132058/2024–80

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 

da cidade de SÃO PAULO, em face do concito no Capítulo XV do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o candidato abaixo 
relacionado, para aceite da função, no dia, horário e endereço 
abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de 
Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por 
procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite da função, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento 
de identificação do candidato e do procurador. O candidato 
assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por 
seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, conforme descrito no 
ANEXO III do Edital de Abertura.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
DATA DO COMPARECIMENTO: 03/10/2024
HORÁRIO: 10h
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO
ENDEREÇO: AV. TIRADENTES Nº 615 – Seção de Pessoal 

Docente (ao lado do Edifício Oscar Machado)
BAIRRO: BOM RETIRO – CEP: 01124010 – CIDADE: SÃO PAULO
ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF /  Clas-

sificação Final
14/DENISE CRISTINA DE ANDRADE LUZ/279304493 

/19258271866 /1º
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN – 

JUNDIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 114/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00040534/2024–37

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY 

FOSSEN, da cidade de JUNDIAÍ, em face do concito no Capítulo 
XV do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, para aceite da função, no dia, horário e 
endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento de 
identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5040 – Design Digital(Desenvolvimento de Sistemas Inte-

grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ PEDRO AUGUSTO PALADINO RIBEIRO / 548199280 / 
47174828833 / 10,50

1/ OTAVIO GABRIEL PASTORE ORLANDO / 499876520 / 
44660735893 / 7,62

2/ FRANCINI LUITZ / 130686117 / 09307372969 / 7,00
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
tema 1) gestalt: conceitos e aplicações em projetos de design
tema 2) design responsivo de sites e aplicativos: princípios 

e aplicações
tema 3) direitos de uso de elementos visuais (imagem, 

desenho, animação ): creative commons e copyright.
Duração máxima da aula: 30 MINUTOS
Data: 14/10/2024
Horário: 14:00h
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de aula 

(referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Examinadora 
obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado e, por con-
sequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado (conforme 
itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUNDIAÍ
CLASSE DESCENTRALIZADA E.M.E.B. ANÍSIO DA SILVEIRA 

– CABREÚVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 042/19/2024 – PROCESSO Nº 
136.00136764/2024–09

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, 
DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO 
E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STO-
RANI, da cidade de JUNDIAÍ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, 
e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI, situada na AV. ANTÔ-
NIO PINCINATO Nº 4355

BAIRRO: RECANTO QUARTO CENTENARIO – CEP: 13211–
771 – CIDADE: JUNDIAÍ – SP

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5423 – Planejamento dos Processos 

Comerciais(Administração)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ JOSÉ CURIACOS NETO / 8802176–2 / 88202046815 / 46
2/ RICHARD BARTIER DOS ANJOS / 185095926 / 

10811061825 / 42
3/ ALEX RENATO ZANICHELLI / 43.025.429–5 / 31295164841 / 22
8/ JEAN LUCAS DE LIMA PAVAN / 49655343 / 41463414854 

/ 18,25
6/ EDUARDO SERENO MACHADO / 110555135–7 / 

05455688898 / 6
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. conceito de negociação e os tipos ou técnicas de negociação.
2. discorra sobre prospecção de clientes e suas estratégias.
3. como fazer abordagens de vendas, quais as estratégias?
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 17/10/2024
Horário: 16h
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de aula 

(referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Examinadora 
obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado e, por con-
sequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado (conforme 
itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
4/469457843/39133905886/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
5/527386510/06108585480/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
7/438506467/36456507847/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
9/20888404/12044044889/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

10/33.222.227/5/28785589870/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO – 

PINDAMONHANGABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 068/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00081034/2024–55

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 01/10/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR GERAL-

DO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN, da cidade de TAUBATÉ, desig-
nado nos termos do Despacho 181/2024 - URH, para responder 
pelo Processo Seletivo Simplificado no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
716 – OPERAÇÃO DE SOFTWARE APLICATIVO(Desenvolvimento 
de Sistemas).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITANHAÉM – ITANHAÉM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 158/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.00130175/2024–17

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITANHAÉM, 

da cidade de ITANHAÉM, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 03/10/2024, às 09h00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar a 
admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.
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 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 
– SANTOS

CLASSE DESCENTRALIZADA ESCOLA ESTADUAL PROFESSO-
RA ZULMIRA CAMPOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 122/39/2024

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁS-

TICA ROSA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5617 – Planejamento do Processo de Suprimentos (Logís-

tica)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 22/10/2024 até às 
23h59 de 05/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e122op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/39/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e122op@cps.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSIDE-
RAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/39/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o can-
didato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclu-
siva do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) 
candidato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos 
que se encontrarem nessa condição serão selecionados para 
participarem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será 
sorteado pela Banca Examinadora no dia designado para a 
prova, antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 
3 (três) temas constantes do edital de convocação para a 
referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferen-
cialmente, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido do original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras 
Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes 
que, por Lei Federal, valham como documento de identidade 
como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como 
Carteira Nacional de Habilitação com fotografia na forma da 
Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação 
com clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a rea-
lização da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a 

ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento inade-
quado, ou agir com incorreção ou descortesia para qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova, Direção 
da Unidade de Ensino ou autoridade presente, será eliminado 
do Processo Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Cir-
cunstanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circuns-
tanciado os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, 
Licenciatura ou Graduação, quando incluídos como requisito de 
titulação para ministração de aulas no componente curricular.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.
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2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 

5617 – Planejamento do Processo de Suprimentos(Logística):
Administração; Administração – Ênfase em Análise 

de Sistemas; Administração – Ênfase em Logística; Admi-
nistração – Habilitação em Administração de Empresas; 
Administração – Habilitação em Administração de Negó-
cios; Administração – Habilitação em Administração Geral; 
Administração – Habilitação em Administração Geral e 
de Empresas; Administração – Habilitação em Agronegó-
cios; Administração – Habilitação em Comércio Exterior; 
Administração – Habilitação em Comércio Internacional; 
Administração – Habilitação em Empresas Rurais e Coope-
rativas; Administração – Habilitação em Gestão de Comércio 
Exterior; Administração – Habilitação em Gestão de Negó-
cios; Administração – Habilitação em Gestão de Negócios 
Agroindustriais; Administração – Habilitação em Gestão de 
Pequena e Média Empresa; Administração – Habilitação em 
Gestão Empresarial; Administração – Habilitação em Gestão 
Empresarial e Estratégica; Administração – Habilitação em 
Gestão Empresarial e Negócios; Administração – Habilitação 
em Negócios Internacionais; Administração – Habilitação 
em Transporte e Logística; Administração de Empresas; 
Administração de Empresas e Negócios; Administração de 
Negócios; Comércio Exterior e Negócios Internacionais; Enge-
nharia da(de) Produção; Engenharia de Produção Mecânica; 
Engenharia em Processos de Produção; Tecnologia em Admi-
nistração; Tecnologia em Comercio Exterior; Tecnologia em 
Comércio Internacional; Tecnologia em Gestão da Produção; 
Tecnologia em Gestão da(de) Produção Industrial; Tecnologia 
em Gestão de Comercio Exterior; Tecnologia em Gestão de 
Logística; Tecnologia em Gestão de Logística e Transporte 
Multimodal; Tecnologia em Gestão de Logística Empresarial; 
Tecnologia em Gestão de Pequenas e Médias Empresas; Tec-
nologia em Gestão Logística; Tecnologia em Gestão Portuária; 
Tecnologia em Logística; Tecnologia em Logística – Ênfase 
em Transportes; Tecnologia em Logística Aeroportuária; Tec-
nologia em Logística de Armazenamento e Distribuição; 
Tecnologia em Logística de Armazenamento e Distribuição de 
Materiais; Tecnologia em Logística e Transportes; Tecnologia 
em Logística e Transportes Multimodal; Tecnologia em Logís-
tica Empresarial; Tecnologia em Logística para o Agronegócio; 
Tecnologia em Produção (da/de Produção); Tecnologia em 
Produção Industrial;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPO-

NENTE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do com-
ponente curricular para a Parte Diversificada ou Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministra-

ção de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado 

de Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFES-

SOR: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo respon-
sável legal, contendo identificação da empresa ou instituição, 
função/cargo/emprego, tempo de serviço e componente curri-
cular/disciplina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia 
da página do contrato de trabalho, bem como de outras 
páginas. que permitam identificar a empresa ou instituição, 
função/cargo/emprego, tempo de serviço e componente curri-
cular/disciplina ministrada e/ou área de atuação)

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação 
do Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anu-
lando–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo 
das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, 
certificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhe-
cidos credenciados ou recomendados e, quando realizados 
no exterior, sejam revalidados por Universidade Pública ou 
Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado 
nos meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. 
No entanto, a informação oficial é a publicação no DOE, não 
podendo o candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 22/10/2024 à 
05/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 07/11/2024 à 18/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 11/11/2024 à 02/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 13/11/2024 à 
04/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação 
final: 14/11/2024 à 05/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 18/11/2024 à 09/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse 
do ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de pro-

fessores de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, 
na forma prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, 
publicada a 20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacio-
nal de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada 
no DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, 
publicada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/
CP nº 2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 
(acompanhado do diploma do curso de bacharelado ou de 
tecnologia de nível superior, de acordo com o relacionado na 
titulação graduado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em compo-
nente curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e122op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 122/39/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.
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b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e122op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/40/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 

– SANTOS
CLASSE DESCENTRALIZADA ESCOLA ESTADUAL PROFESSO-

RA ZULMIRA CAMPOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 122/40/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁS-

TICA ROSA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5503 – Estudos da Logística Internacional e 

Economia(Logística)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 22/10/2024 até às 
23h59 de 05/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 122/39/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.
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6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 22/10/2024 à 
05/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 07/11/2024 à 18/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 11/11/2024 à 02/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 13/11/2024 à 
04/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
14/11/2024 à 05/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 18/11/2024 à 09/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na titula-
ção licenciado, em componente curricular em que vier a se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e122op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 122/40/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e122op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/40/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.
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6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e122op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/41/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 
– SANTOS

CLASSE DESCENTRALIZADA ESCOLA ESTADUAL PROFESSO-
RA ZULMIRA CAMPOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 122/41/2024

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁS-

TICA ROSA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
7558 – Operações Portuárias(Portos)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 22/10/2024 até às 
23h59 de 05/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 122/40/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5503 – 

Estudos da Logística Internacional e Economia(Logística):
Administração; Administração ("EII" – Técnico com For-

mação Pedagógica); Administração – Ênfase em Logística; 
Administração – Habilitação em Administração de Empresas; 
Administração – Habilitação em Administração Geral; Adminis-
tração – Habilitação em Administração Geral e de Empresas; 
Administração – Habilitação em Comércio Exterior; Adminis-
tração – Habilitação em Comércio Internacional; Administração 
– Habilitação em Gestão de Comércio Exterior; Administração 
– Habilitação em Gestão de Negócios; Administração – Habili-
tação em Gestão Empresarial; Administração – Habilitação em 
Gestão Empresarial e Estratégica; Administração – Habilitação 
em Gestão Empresarial e Negócios; Administração – Habilitação 
em Negócios Internacionais; Administração – Habilitação em 
Transporte e Logística; Administração de Empresas; Ciências 
Administrativas; Ciências Econômicas; Ciências Econômicas com 
Ênfase em Comércio Internacional; Ciências Econômicas e Admi-
nistrativas; Ciências Gerenciais; Ciências Gerenciais e Orçamen-
tárias; Ciências Gerenciais e Orçamentos Contábeis; Comércio 
Exterior e Negócios Internacionais; Economia; Tecnologia em 
Comercio Exterior; Tecnologia em Gestão de Comercio Exterior; 
Tecnologia em Gestão de Logística; Tecnologia em Gestão de 
Logística e Transporte Multimodal; Tecnologia em Gestão de 
Logística Empresarial; Tecnologia em Gestão de Serviços; Tecno-
logia em Gestão de Serviços e Negócios; Tecnologia em Gestão 
Empresarial; Tecnologia em Gestão Empresarial – Comércio 
Exterior; Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em Marke-
ting e Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão Logística; Tecno-
logia em Gestão Portuária; Tecnologia em Logística; Tecnologia 
em Logística – Ênfase em Transportes; Tecnologia em Logística 
Aeroportuária; Tecnologia em Logística e Transportes; Tecnologia 
em Logística e Transportes Multimodal; Tecnologia em Logística 
Empresarial; Tecnologia em Logística para o Agronegócio; Tecno-
logia em Transporte Terrestre;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
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XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e122op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 122/41/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e122op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/41/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.
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19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 

– SANTOS
CLASSE DESCENTRALIZADA UNIDADE MUNICIPAL DE EDU-

CAÇÃO VINTE E OITO DE FEVEREIRO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 122/42/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁS-

TICA ROSA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5423 – Planejamento dos Processos 

Comerciais(Administração)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 22/10/2024 até às 
23h59 de 05/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo 
responsável legal, contendo identificação da empresa ou 
instituição, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de 
atuação; CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem 
como de outras páginas. que permitam identificar a empresa 
ou instituição, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área 
de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar expe-
riência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deverá apresentar declaração ou atestado assinado por ele, 
informando o período e a espécie do serviço realizado, 
acompanhado de pelo menos um dos seguintes documentos 
comprobatórios: recibos ou comprovantes de prestação de 
serviços, comprovantes de pagamento da Previdência Social, 
comprovantes de pagamento de ISS ou Recibos de Pagamento 
a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado 
de Docentes nº 122/41/2024 na forma ou condição especial 
abaixo descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE 

MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio 

e/ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no 
mesmo componente curricular para Base Nacional Comum ou 
na área do componente curricular para a Parte Diversificada 
ou Educação Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto 
para cada mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino supe-
rior, com ministração de aulas na área do componente curricu-
lar: 0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado 
a 15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clare-
za, concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), 
emprego correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 
(quarenta) pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização 
dos objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do 
plano de aula, material didático selecionado pelo candidato 
e outros indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material 
impresso, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível 
do tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–pro-
fessor (motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, 
indicação dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 
(vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando 

for o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de vota-

ção do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, 
registro no respectivo conselho, especializações, comprovante 
de experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente 
do Banco do Brasil.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 7558 – 

Operações Portuárias(Portos):
Administração; Administração – Habilitação em Administra-

ção de Empresas; Administração – Habilitação em Administração 
de Negócios; Administração – Habilitação em Administração 
de Transportes; Administração – Habilitação em Administra-
ção Financeira; Administração – Habilitação em Administração 
Financeira e Administração Mercadológica; Administração – 
Habilitação em Administração Geral; Administração – Habili-
tação em Administração Geral e de Empresas; Administração 
– Habilitação em Administração Pública; Administração – Habi-
litação em Comércio Exterior; Administração – Habilitação em 
Comércio Internacional; Administração – Habilitação em Finan-
ças; Administração – Habilitação em Finanças e Controladoria; 
Administração – Habilitação em Gestão de Negócios; Adminis-
tração – Habilitação em Gestão de Pequena e Média Empre-
sa; Administração – Habilitação em Negócios Internacionais; 
Administração – Habilitação em Transporte e Logística; Admi-
nistração de Empresas; Administração de Empresas e Negócios; 
Administração de Negócios; Administração Geral; Administração 
Pública; Ciências Administrativas; Ciências Atuariais; Ciências 
Contábeis; Ciências Contábeis e Atuariais; Ciências Econômicas; 
Ciências Econômicas com Ênfase em Comércio Internacional; 
Ciências Econômicas e Administrativas; Ciências Gerenciais; 
Ciências Gerenciais e Orçamentárias; Ciências Gerenciais e 
Orçamentos Contábeis; Ciências Náuticas; Comércio Exterior e 
Negócios Internacionais; Engenharia da Mobilidade; Engenharia 
Naval; Tecnologia em Comercio Exterior; Tecnologia em Comér-
cio Internacional; Tecnologia em Gestão de Comercio Exterior; 
Tecnologia em Gestão de Logística; Tecnologia em Gestão de 
Logística e Transporte Multimodal; Tecnologia em Gestão de 
Logística Empresarial; Tecnologia em Gestão de Pequenas e 
Médias Empresas; Tecnologia em Gestão de Serviços; Tecnolo-
gia em Gestão de Serviços e Negócios; Tecnologia em Gestão 
Empresarial; Tecnologia em Gestão Empresarial – Comércio 
Exterior; Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em Comér-
cio Exterior; Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em 
Marketing e Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão Estraté-
gica das Organizações – Foco em Gestão Financeira; Tecnologia 
em Gestão Logística; Tecnologia em Gestão Portuária; Tecnologia 
em Logística; Tecnologia em Logística – Ênfase em Transportes; 
Tecnologia em Logística Aeroportuária; Tecnologia em Logística 
de Armazenamento e Distribuição; Tecnologia em Logística de 
Armazenamento e Distribuição de Materiais; Tecnologia em 
Logística e Transportes; Tecnologia em Logística e Transportes 
Multimodal; Tecnologia em Logística Empresarial; Tecnologia 
em Planejamento Administrativo; Tecnologia em Planejamento 
Administrativo e Programação Econômica; Tecnologia em Pla-
nejamento e Programação Econômica; Tecnologia em Processos 
Gerenciais; Tecnologia em Sistemas Navais; Tecnologia em 
Transporte Terrestre;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação 
do Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anu-
lando–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo 
das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, 
certificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhe-
cidos credenciados ou recomendados e, quando realizados 
no exterior, sejam revalidados por Universidade Pública ou 
Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado 
nos meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. 
No entanto, a informação oficial é a publicação no DOE, não 
podendo o candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 22/10/2024 à 
05/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 07/11/2024 à 18/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 11/11/2024 à 02/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 13/11/2024 à 
04/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação 
final: 14/11/2024 à 05/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 18/11/2024 à 09/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse 
do ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de pro-

fessores de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, 
na forma prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, 
publicada a 20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacio-
nal de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada 
no DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, 
publicada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/
CP nº 2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 
(acompanhado do diploma do curso de bacharelado ou de 
tecnologia de nível superior, de acordo com o relacionado na 
titulação graduado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em compo-
nente curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.
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2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e122op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/42/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e122op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/42/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.
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– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 122/42/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5423 – 

Planejamento dos Processos Comerciais(Administração):
Administração; Administração – Ênfase em Análise de Siste-

mas; Administração – Habilitação em Administração de Empre-
sas; Administração – Habilitação em Administração de Negócios; 
Administração – Habilitação em Administração Financeira e 
Administração Mercadológica; Administração – Habilitação em 
Administração Geral; Administração – Habilitação em Admi-
nistração Geral e de Empresas; Administração – Habilitação 
em Administração Mercadológica; Administração – Habilitação 
em Administração Pública; Administração – Habilitação em 
Comércio Exterior; Administração – Habilitação em Comér-
cio Internacional; Administração – Habilitação em Gestão de 
Comércio Exterior; Administração – Habilitação em Gestão de 
Empresas; Administração – Habilitação em Gestão de Marketing; 
Administração – Habilitação em Gestão de Negócios; Adminis-
tração – Habilitação em Gestão de Pequena e Média Empresa; 
Administração – Habilitação em Gestão de(em) Sistemas de 
Informação; Administração – Habilitação em Gestão Empre-
sarial; Administração – Habilitação em Gestão Empresarial e 
Estratégica; Administração – Habilitação em Gestão Empre-
sarial e Negócios; Administração – Habilitação em Marketing; 
Administração – Habilitação em Mercadologia; Administração 
– Habilitação em Mercados Internacionais; Administração – 
Habilitação em Negócios Internacionais; Administração – Habili-
tação em Sistema(s) de Informação; Administração de Empresas; 
Administração de Empresas e Negócios; Administração de 
Negócios; Administração em Marketing; Administração Geral; 
Administração Geral – Ênfase em Marketing; Administração 
Pública; Ciências Administrativas; Ciências Contábeis; Ciências 
Contábeis e Atuariais; Ciências Econômicas; Comércio Exterior 
e Negócios Internacionais; Comunicação Social com Habilitação 
em Publicidade e Propaganda; Gestão de Políticas Públicas; Tec-
nologia em Automação de Escritórios e Secretariado; Tecnologia 
em Comercio Exterior; Tecnologia em Gestão Comercial; Tecno-
logia em Gestão de Comercio Exterior; Tecnologia em Gestão de 
Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia em Gestão de Políticas 
Públicas; Tecnologia em Gestão de Processos Empreendedores; 
Tecnologia em Gestão e Marketing de Pequenas e Médias 
Empresas; Tecnologia em Gestão e Planejamento de Marketing 
e Vendas; Tecnologia em Gestão Empresarial; Tecnologia em 
Gestão Empresarial – Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão 
Empresarial – Ênfase em Comércio Exterior; Tecnologia em 
Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing e Comércio Exterior; 
Tecnologia em Gestão Mercadológica; Tecnologia em Gestão 
Pública; Tecnologia em Marketing; Tecnologia em Marketing 
Digital; Tecnologia em Processos Gerenciais; Tecnologia em 
Produção Publicitária;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do recurso 
via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpostos, 
sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões emana-
das pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver alterações 
nas publicações das etapas constantes do Processo Seletivo 
Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação 
do Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer momen-
to solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento ou infor-
mações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simpli-
ficado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações encon-
tram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 22/10/2024 à 
05/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 07/11/2024 à 18/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferidas/
indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstanciado 
(e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se houver): 
11/11/2024 à 02/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a afe-
rição da veracidade da autodeclaração e convocação para a Prova 
de Métodos Pedagógicos (se houver): 13/11/2024 à 04/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
14/11/2024 à 05/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplificado: 
18/11/2024 à 09/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, pro-
gramação, avaliação, recuperação e outros de interesse do ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com as 
famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao aprovei-
tamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade peda-
gógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das instituições 
auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas pela 
legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes gerais 
fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem como 
as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM E 

PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA 
DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular em 
que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a se 
inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional de 
Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no DOU 
de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publicada 
no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 2, de 
20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acompanhado 
do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível 
superior, de acordo com o relacionado na titulação graduado, em 
componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Estadual de 
Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, publicada 
no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma do curso de 
bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular em 
que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e122op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 122/42/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.
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15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e122op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/43/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e122op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/43/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 

– SANTOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 122/43/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁS-

TICA ROSA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender a 
necessidade de excepcional interesse público, mediante as condi-
ções estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
3314 – Custos, Processos e Operações 

Contábeis(Administração)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dispo-

sições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEE-
TEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não asse-
gura direito de ingresso automático na função de Professor de 
Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas no componente curricular que 
possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 4,5 
(quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título de 
repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 (e 
suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensino Médio 
e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obrigações 

da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamente, 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 
10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela internet, 
no site www.cps.sp.gov.br, no período de 22/10/2024 até às 
23h59 de 05/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferencia-
da nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento do 
Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de seus 
genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e optar 
pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos termos 
do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e docu-
mentação comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo 
VIII deste Edital.
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2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 3314 – 

Custos, Processos e Operações Contábeis(Administração):
Administração; Administração ("EII" – Técnico com Forma-

ção Pedagógica); Administração – Ênfase em Análise de Siste-
mas; Administração – Habilitação em Administração da Informa-
ção; Administração – Habilitação em Administração de Empre-
sas; Administração – Habilitação em Administração de Negócios; 
Administração – Habilitação em Administração de Transportes; 
Administração – Habilitação em Administração Financeira; 
Administração – Habilitação em Administração Financeira e 
Administração Mercadológica; Administração – Habilitação em 
Administração Geral; Administração – Habilitação em Admi-
nistração Geral e de Empresas; Administração – Habilitação 
em Administração Hoteleira; Administração – Habilitação em 
Administração Mercadológica; Administração – Habilitação 
em Administração Pública; Administração – Habilitação em 
Administração Rural; Administração – Habilitação em Agrone-
gócios; Administração – Habilitação em Análise de Sistemas; 
Administração – Habilitação em Comércio Exterior; Adminis-
tração – Habilitação em Comércio Internacional; Administração 
– Habilitação em Empresas Rurais e Cooperativas; Administra-
ção – Habilitação em Finanças; Administração – Habilitação 
em Finanças e Controladoria; Administração – Habilitação em 
Gestão de Comércio Exterior; Administração – Habilitação em 
Gestão de Empresas; Administração – Habilitação em Gestão 
de Informática; Administração – Habilitação em Gestão de 
Marketing; Administração – Habilitação em Gestão de Negócios; 
Administração – Habilitação em Gestão de Negócios Agroin-
dustriais; Administração – Habilitação em Gestão de Pequena 
e Média Empresa; Administração – Habilitação em Gestão 
de(em) Sistemas de Informação; Administração – Habilitação 
em Gestão Empresarial; Administração – Habilitação em Gestão 
Empresarial e Estratégica; Administração – Habilitação em 
Gestão Empresarial e Negócios; Administração – Habilitação em 
Hotelaria e Turismo; Administração – Habilitação em Marketing; 
Administração – Habilitação em Mercadologia; Administração 
– Habilitação em Mercados Internacionais; Administração – 
Habilitação em Negócios Internacionais; Administração – Habi-
litação em Recursos Humanos; Administração – Habilitação 
em Sistema(s) de Informação; Administração – Habilitação em 
Transporte e Logística; Administração de Empresas; Administra-
ção de Empresas e Agronegócios; Administração de Empresas e 
Negócios; Administração de Negócios; Administração em Agro-
negócios; Administração Geral; Administração Geral – Ênfase 
em Marketing; Administração Rural; Ciências Administrativas; 
Ciências Atuariais; Ciências Contábeis; Ciências Contábeis e 
Atuariais; Ciências Econômicas; Ciências Econômicas com Ênfase 
em Comércio Internacional; Ciências Econômicas e Administra-
tivas; Ciências Gerenciais; Ciências Gerenciais e Orçamentárias; 
Ciências Gerenciais e Orçamentos Contábeis; Comércio Exterior 
e Negócios Internacionais; Contabilidade ("EII" – Técnico com 
Formação Pedagógica); Economia; Tecnologia em Administração 
de Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia em Comercio 
Exterior; Tecnologia em Comércio Internacional; Tecnologia em 
Gestão Comercial; Tecnologia em Gestão de Comercio Exterior; 
Tecnologia em Gestão de Finanças; Tecnologia em Gestão de 
Negócios e Finanças; Tecnologia em Gestão de Pequenas e 
Médias Empresas; Tecnologia em Gestão e Marketing de Peque-
nas e Médias Empresas; Tecnologia em Gestão Empresarial; Tec-
nologia em Gestão Empresarial – Comércio Exterior; Tecnologia 
em Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing e Comércio Exte-
rior; Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em Sistemas de 
Informação; Tecnologia em Gestão Estratégica das Organizações 
– Foco em Gestão Financeira; Tecnologia em Gestão Financeira; 
Tecnologia em Gestão Financeira de Empresas; Tecnologia em 
Informática – Modalidade (de) Gestão Financeira; Tecnologia 
em Planejamento Administrativo; Tecnologia em Planejamento 
Administrativo e Programação Econômica; Tecnologia em Pla-
nejamento e Programação Econômica; Tecnologia em Processos 
Gerenciais;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 22/10/2024 à 
05/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 07/11/2024 à 18/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 11/11/2024 à 02/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 13/11/2024 à 
04/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
14/11/2024 à 05/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 18/11/2024 à 09/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e122op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 122/43/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.
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VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e122op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/44/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 

– SANTOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 122/44/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁS-

TICA ROSA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5417 – Planejamento e Organização de Rotinas 

Administrativas(Administração)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 22/10/2024 até às 
23h59 de 05/11/2024.

IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 122/43/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.
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3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 22/10/2024 à 
05/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 07/11/2024 à 18/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 11/11/2024 à 02/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 13/11/2024 à 
04/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
14/11/2024 à 05/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 18/11/2024 à 09/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na titula-
ção licenciado, em componente curricular em que vier a se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a con-
dição de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate 
e não comprove documentalmente esta condição no ato do 
exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados ante-
riormente, a Unidade de Ensino se valerá das informações 
constantes do formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado 

dar–se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a 
realização e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homo-
logação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Proces-

so Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 
2º da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o 
Diretor da Unidade de Ensino poderá convocar o candidato 
aprovado, para manifestação quanto a escolha e atribuição 
de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 

do Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assina-

rá termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente 
na Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simpli-
ficado poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino 
do CEETEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da 
Unidade de Ensino, o candidato classificado poderá ser con-
vocado para ministração de aulas em componente curricular 
diferente daquele ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unida-
de de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado 
e obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 
e 3 do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a 
função ou não comparecer na data prevista para a manifesta-
ção não perderá o direito à nova convocação na Unidade de 
Ensino em que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 
5º do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acres-
centado pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 
1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeita-
das as disposições das normas internas de atribuição de aulas, 
e desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram 
sua admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é pro-
videnciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em 
DOE do Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumu-
lação remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da 
Constituição Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação 
para formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino 
instruções para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado 
antes do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, 
mediante agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas 
internas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simpli-
ficado que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, 
mediante o exercício da função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, observado o disposto no item 5 do presente Capítu-
lo, terá ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 

(três) dias úteis, contados do dia útil subsequente a data 
da publicação de cada uma das etapas do Processo Seletivo 
Simplificado em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e122op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETI-
VO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 122/44/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do 
Capítulo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor 
da Unidade de Ensino que assumir a responsabilidade pela 
condução do Processo Seletivo Simplificado online.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o 
Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato no 
ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição decla-
rada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e122op@cps.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSIDERAÇÃO 
– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 122/44/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habili-

dades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a cópia 
dos documentos referentes às titulações/experiências informadas 
pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as informações 
pertinentes à formação acadêmica e experiências profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação compro-
batória deverão ser encaminhados em arquivo único, em formato 
PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por objetivo 
selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem decrescen-
te de nota, para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será 
sorteado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmente, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.
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IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 07/10/2024 até às 
23h59 de 21/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e148op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
148/32/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE LINS – LINS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 148/32/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE LINS, nos 

termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
4051 – Desenho Assistido por Computador I(Mecatrônica)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 122/44/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curri-

cular 5417 – Planejamento e Organização de Rotinas 
Administrativas(Administração):

Administração; Administração – Ênfase em Análise de Siste-
mas; Administração – Habilitação em Administração da Informa-
ção; Administração – Habilitação em Administração de Empre-
sas; Administração – Habilitação em Administração de Negócios; 
Administração – Habilitação em Administração de Transportes; 
Administração – Habilitação em Administração Financeira e 
Administração Mercadológica; Administração – Habilitação em 
Administração Geral; Administração – Habilitação em Admi-
nistração Geral e de Empresas; Administração – Habilita-
ção em Administração Hospitalar; Administração – Habilitação 
em Administração Hoteleira; Administração – Habilitação em 
Administração Mercadológica; Administração – Habilitação em 
Administração Pública; Administração – Habilitação em Admi-
nistração Rural; Administração – Habilitação em Agronegócios; 
Administração – Habilitação em Comércio Exterior; Administra-
ção – Habilitação em Comércio Internacional; Administração – 
Habilitação em Empresas Rurais e Cooperativas; Administração 
– Habilitação em Finanças; Administração – Habilitação em 
Finanças e Controladoria; Administração – Habilitação em Ges-
tão de Agronegócios; Administração – Habilitação em Gestão de 
Comércio Exterior; Administração – Habilitação em Gestão de 
Empresas; Administração – Habilitação em Gestão de Informáti-
ca; Administração – Habilitação em Gestão de Marketing; Admi-
nistração – Habilitação em Gestão de Negócios; Administração 
– Habilitação em Gestão de Negócios Agroindustriais; Adminis-
tração – Habilitação em Gestão de Pequena e Média Empresa; 
Administração – Habilitação em Gestão de(em) Sistemas de 
Informação; Administração – Habilitação em Gestão Empre-
sarial; Administração – Habilitação em Gestão Empresarial e 
Estratégica; Administração – Habilitação em Gestão Empresarial 
e Negócios; Administração – Habilitação em Hotelaria e Turismo; 
Administração – Habilitação em Marketing; Administração – 
Habilitação em Mercadologia; Administração – Habilitação em 
Mercados Internacionais; Administração – Habilitação em Negó-
cios Internacionais; Administração – Habilitação em Recursos 
Humanos; Administração – Habilitação em Sistema(s) de Infor-
mação; Administração – Habilitação em Transporte e Logística; 
Administração de Empresas; Administração de Empresas e Agro-
negócios; Administração de Empresas e Negócios; Administração 
de Negócios; Administração de(em) Recursos Humanos ; Admi-
nistração em Agronegócios; Administração Geral; Administração 
Geral – Ênfase em Marketing; Administração Pública; Arqui-
vologia; Biblioteconomia; Ciências Administrativas; Ciências 
Contábeis; Ciências Contábeis e Atuariais; Ciências Econômicas; 
Ciências Econômicas e Administrativas; Ciências Gerenciais; 
Comércio Exterior e Negócios Internacionais; Economia; Gestão 
de Políticas Públicas; Marketing; Secretariado Executivo; Secre-
tariado Executivo Bilíngue; Secretariado Executivo Bilíngue – 
Habilitação Português/ Inglês ; Secretariado Executivo Trilíngue; 
Secretariado Executivo Trilíngue – Português / Inglês / Espanhol 
; Tecnologia em Administração de Pequenas e Médias Empresas; 
Tecnologia em Automação de Escritórios e Secretariado; Tecno-
logia em Automação de Escritórios e Secretariado com Ênfase 
em Marketing; Tecnologia em Comercio Exterior; Tecnologia 
em Comércio Internacional; Tecnologia em Gestão Comercial; 
Tecnologia em Gestão de Comercio Exterior; Tecnologia em Ges-
tão de Logística; Tecnologia em Gestão de Pequenas e Médias 
Empresas; Tecnologia em Gestão de Processos Empreendedores; 
Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos; Tecnologia em 
Gestão e Marketing de Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia 
em Gestão em Secretariado; Tecnologia em Gestão Empresarial; 
Tecnologia em Gestão Empresarial – Comércio Exterior; Tecno-
logia em Gestão Empresarial – Ênfase em Comércio Exterior; 
Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing; 
Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing e 
Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase 
em Sistemas de Informação; Tecnologia em Gestão Estratégica 
das Organizações – Foco em Gestão Financeira; Tecnologia em 
Gestão Financeira; Tecnologia em Gestão Logística; Tecnologia 
em Logística; Tecnologia em Logística e Transportes; Tecnologia 
em Logística Empresarial; Tecnologia em Marketing; Tecnologia 
em Planejamento Administrativo; Tecnologia em Planejamento 
Administrativo e Programação Econômica; Tecnologia em Pla-
nejamento e Programação Econômica; Tecnologia em Processos 
Gerenciais; Tecnologia em Produção (da/de Produção); Tecnolo-
gia em Produção Industrial; Tecnologia em Recursos Humanos; 
Tecnologia em Secretariado; Tecnologia em Secretariado Execu-
tivo; Tecnologia em Secretariado Executivo Bilíngue ; Tecnologia 
em Secretariado Executivo Trilíngue ;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.
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c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e148op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
148/32/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.
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2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO – CERQUILHO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 248/23/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
298 – Educação Física (Base Nacional Comum)(Ensino 

Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formati-
vos/Projetos de Aprofundamento/PD))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 148/32/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 4051 – 

Desenho Assistido por Computador I(Mecatrônica):
Desenho Industrial – Habilitação em Projeto do Produto; 

Design de Produto; Eletroeletrônica ("EII" – Técnico com For-
mação Pedagógica); Eletrônica ("EII" – Técnico com Formação 
Pedagógica); Eletrotécnica ("EII" – Técnico com Formação Peda-
gógica); Engenharia com Habilitação em Engenharia de Pro-
dução Mecânica; Engenharia da(de) Computação; Engenharia 
da(de) Produção; Engenharia de Automação e Controle; Enge-
nharia de Automação e Sistemas; Engenharia de Automação e 
Sistemas – Mecatrônica; Engenharia de Controle e Automação; 
Engenharia de Controle e Automação (Mecatrônica); Engenha-
ria de Energia; Engenharia de Instrumentação, Automação e 
Robótica; Engenharia de Materiais; Engenharia de Operação – 
Habilitação em Mecânica de Máquinas; Engenharia de Operação 
– Modalidade Eletrônica; Engenharia de Operação – Modalidade 
Eletrotécnica; Engenharia de Operação – Modalidade Mecânica 
Automobilística; Engenharia de Operação – Modalidade Mecâni-
ca de Máquinas; Engenharia de Operação em Telecomunicações; 
Engenharia de Produção Elétrica; Engenharia de Produção 
Mecânica; Engenharia de Produção Metalúrgica; Engenharia 
de Telecomunicações; Engenharia Elétrica; Engenharia Elétrica 
– Habilitação Eletrotécnica; Engenharia Elétrica – Habilitação 
em Controle e Automação; Engenharia Elétrica – Habilitação 
em Elétrica – Sistemas de Energia e Automação; Engenharia 
Elétrica – Habilitação em Telecomunicações; Engenharia Elétri-
ca – Modalidade Eletrônica; Engenharia Elétrica – Modalidade 
Eletrotécnica; Engenharia Elétrica – Modalidade Eletrotécnica/ 
Eletrônica; Engenharia Elétrica Ênfase Eletrônica ; Engenharia 
Elétrica Ênfase Eletrônica para Telecomunicações; Engenharia 
Elétrica Ênfase Eletrotécnica; Engenharia Elétrica Ênfase em 
Computação; Engenharia Elétrica Ênfase em Telecomunicações; 
Engenharia Eletrônica; Engenharia Eletrônica e de Computação; 
Engenharia Eletrotécnica; Engenharia em Processos de Produ-
ção; Engenharia Industrial – Modalidade Elétrica/ Eletrotécnica; 
Engenharia Industrial Elétrica; Engenharia Industrial Elétrica 
com Ênfase em Eletrotécnica; Engenharia Industrial Mecâni-
ca; Engenharia Industrial Metalúrgica ; Engenharia Mecânica; 
Engenharia Mecânica – Automação e Sistemas; Engenharia 
Mecânica – Ênfase em Ciência dos Materiais; Engenharia Mecâ-
nica – Ênfase Mecânica Automobilística; Engenharia Mecânica 
– Modalidade Controle e Automação; Engenharia Mecatrônica; 
Engenharia Mecatrônica – Controle e Automação; Engenharia 
Metalúrgica; Engenharia Operacional – Modalidade Máquinas 
Operacionais; Engenharia Operacional Elétrica – Habilitação 
Eletrônica; Engenharia Operacional Elétrica – Modalidade Ele-
trotécnica; Engenharia Operacional Máquinas e Ferramentas; 
Informática Industrial ("EII" – Técnico com Formação Pedagógi-
ca); Instrumentação e Equipamentos Industriais ("EII" – Técnico 
com Formação Pedagógica); Mecânica ("EII" – Técnico com 
Formação Pedagógica); Tecnologia (em) Mecânica; Tecnologia 
(em) Mecânica – Modalidade Desenhista Projetista; Tecnologia 
(em) Mecânica – Modalidade Manutenção Industrial; Tecnologia 
(em) Mecânica – Modalidade Mecânica de Precisão; Tecnologia 
(em) Mecânica – Modalidade Oficinas; Tecnologia (em) Mecâ-
nica – Modalidade Processos de Produção; Tecnologia (em) 
Mecânica – Modalidade Projetos; Tecnologia (em) Mecânica – 
Modalidade Soldagem; Tecnologia (em) Mecânica – Oficinas e 
Manutenção; Tecnologia (em) Mecânica – Projetos; Tecnologia 
(em) Mecânica Automobilística; Tecnologia (em) Mecânica de 
Precisão; Tecnologia em Automação ; Tecnologia em Automação 
e Controle; Tecnologia em Automação Industrial; Tecnologia em 
Automobilística; Tecnologia em Elétrica – Modalidade Eletrotéc-
nica; Tecnologia em Elétrica – Modalidade Máquinas Elétricas; 
Tecnologia em Eletricidade; Tecnologia em Eletrotécnica; Tec-
nologia em Fabricação Mecânica; Tecnologia em Mecatrônica; 
Tecnologia em Mecatrônica Industrial; Tecnologia em Processos 
de Produção; Tecnologia em Produção (da/de Produção); Tecno-
logia em Projetos Mecânicos; Tecnologia em Sistemas Elétricos; 
Tecnologia em(de) Sistemas Elétricos – Modalidade Distribuição 
de Energia;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas 
internas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simpli-
ficado que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, 
mediante o exercício da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico, observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, 
terá ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e148op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 148/32/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do 
Capítulo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor 
da Unidade de Ensino que assumir a responsabilidade pela 
condução do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstân-
cias que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou 
item com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise 
do mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, contados do dia útil subsequente a data de protocolo 
do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em 
suas decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de 

documentos, ainda que verificadas posteriormente à homo-
logação do Processo Seletivo Simplificado, eliminará o can-
didato, anulando–se todos os atos decorrentes da inscrição, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de 
declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, 
certificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhe-
cidos credenciados ou recomendados e, quando realizados 
no exterior, sejam revalidados por Universidade Pública ou 
Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimen-
to ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado 
nos meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. 
No entanto, a informação oficial é a publicação no DOE, não 
podendo o candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 07/10/2024 à 
21/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 23/10/2024 à 01/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 25/10/2024 à 15/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 29/10/2024 à 
19/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação 
final: 30/10/2024 à 20/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do 
Diretor de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo 
Simplificado: 01/11/2024 à 22/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de 
recursos encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente 
Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordena-
ção de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse 
do ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das 
instituições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segun-
do o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e 
as orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e obser-
var os prazos fixados para encaminhamento dos resultados 
parciais e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
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6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada nas 
mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste Edital.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e248adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
248/23/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 04/10/2024 até às 
23h59 de 18/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e248adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 248/23/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.
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IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 248/23/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 298 – 

Educação Física (Base Nacional Comum)(Ensino Médio (BNCC/
ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de 
Aprofundamento/PD)):

Educação Física (LP);
ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e248adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 248/23/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 04/10/2024 à 
18/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 22/10/2024 à 31/10/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 24/10/2024 à 14/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 28/10/2024 à 
18/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
29/10/2024 à 19/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 31/10/2024 à 21/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.
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13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e248adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
248/24/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e248adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 248/24/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 
do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO – CERQUILHO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 248/24/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
85 – Arte(s) (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Admi-

nistração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 04/10/2024 até às 
23h59 de 18/10/2024.
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Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 85 – 

Arte(s) (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Administração 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI):

Arte (LP); Arte(s) com Habilitação em Artes Visuais (LP); 
Arte(s) com Habilitação em Artes Cênicas (LP); Arte(s) com 
Habilitação em Artes Plásticas (LP); Arte(s) com Habilitação 
em Dança(LP); Arte(s) com Habilitação em Design (LP); Arte(s) 
com Habilitação em Música(LP); Arte(s) com Habilitação em 
Teatro (LP); Arte–Educação (LP); Artes (LP); Artes Cênicas (LP); 
Artes Plásticas (LP); Artes Visuais (LP); Dança (LP); Design (LP); 
Educação Artística (LP); Educação Artística com Habilitação em 
Artes Cênicas (LP); Educação Artística com Habilitação em Artes 
Plásticas (LP); Educação Artística com Habilitação em Artes 
Visuais (LP); Educação Artística com Habilitação em Dança (LP); 
Educação Artística com Habilitação em Desenho (LP); Educação 
Artística com Habilitação em Música (LP); Educação Artística 
com Habilitação em Plásticas (LP); Educação Artística com 
Habilitação em Teatro (LP); Educação Musical (LP); Linguagens e 
Códigos – Arte (LP); Música (LP); Teatro (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 04/10/2024 à 
18/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 22/10/2024 à 31/10/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 24/10/2024 à 14/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 28/10/2024 à 
18/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
29/10/2024 à 19/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 31/10/2024 à 21/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e248adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 248/24/2024.

10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 
dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.
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c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e248adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 248/25/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO – CERQUILHO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 248/25/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
3946 – Modelagem Plana de(do) Vestuário II(Modelagem 

do Vestuário Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 04/10/2024 até às 
23h59 de 18/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 248/24/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.
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7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 04/10/2024 à 
18/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 22/10/2024 à 31/10/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 24/10/2024 à 14/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 28/10/2024 à 
18/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
29/10/2024 à 19/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 31/10/2024 à 21/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e248adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 248/25/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e248adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
248/25/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.
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7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e122op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/37/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5423 – Planejamento dos Processos 

Comerciais(Administração)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 22/10/2024 até às 
23h59 de 05/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 

– SANTOS
CLASSE DESCENTRALIZADA ESCOLA ESTADUAL PROFESSO-

RA ZULMIRA CAMPOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 122/37/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁS-

TICA ROSA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 3946 

– Modelagem Plana de(do) Vestuário II(Modelagem do Ves-
tuário Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado)):

Design – Habilitação em Moda; Design de Moda; Design de 
Moda – Habilitação em Estilismo; Design de Moda com Habili-
tação em Modelagem; Estilismo em Moda; Moda; Negócios da 
Moda; Negócios da Moda – Habilitação em Design; Negócios da 
Moda – Habilitação em Design de Moda; Tecnologia em Design 
de Moda; Tecnologia em Gestão de Moda, Estilismo e Design; 
Tecnologia em Gestão de Negócios de Moda; Tecnologia em 
Gestão em Moda, Estilismo e Design; Tecnologia em Produção 
de Vestuário; Tecnologia em Vestuário; Tecnologia em Vestuário 
– Gestão dos Processos Produtivos; Têxtil e Moda; Vestuário 
("EII" – Técnico com Formação Pedagógica);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 248/25/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
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1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e122op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 122/37/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e122op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/37/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).
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Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impessoali-
dade, poderá a responsabilidade da realização do Processo Seletivo 
Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 22/10/2024 até às 
23h59 de 05/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.

ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 

– SANTOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 122/45/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁS-

TICA ROSA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
1623 – Planejamento, Programação e Controle da 

Produção(Logística)

Contábeis e Atuariais; Ciências Econômicas; Comércio Exterior 
e Negócios Internacionais; Comunicação Social com Habilitação 
em Publicidade e Propaganda; Gestão de Políticas Públicas; Tec-
nologia em Automação de Escritórios e Secretariado; Tecnologia 
em Comercio Exterior; Tecnologia em Gestão Comercial; Tecno-
logia em Gestão de Comercio Exterior; Tecnologia em Gestão de 
Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia em Gestão de Políticas 
Públicas; Tecnologia em Gestão de Processos Empreendedores; 
Tecnologia em Gestão e Marketing de Pequenas e Médias 
Empresas; Tecnologia em Gestão e Planejamento de Marketing 
e Vendas; Tecnologia em Gestão Empresarial; Tecnologia em 
Gestão Empresarial – Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão 
Empresarial – Ênfase em Comércio Exterior; Tecnologia em 
Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing e Comércio Exterior; 
Tecnologia em Gestão Mercadológica; Tecnologia em Gestão 
Pública; Tecnologia em Marketing; Tecnologia em Marketing 
Digital; Tecnologia em Processos Gerenciais; Tecnologia em 
Produção Publicitária;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 122/37/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 22/10/2024 à 
05/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 07/11/2024 à 18/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 11/11/2024 à 02/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 13/11/2024 à 
04/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
14/11/2024 à 05/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 18/11/2024 à 09/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5423 – 

Planejamento dos Processos Comerciais(Administração):
Administração; Administração – Ênfase em Análise de Siste-

mas; Administração – Habilitação em Administração de Empre-
sas; Administração – Habilitação em Administração de Negócios; 
Administração – Habilitação em Administração Financeira e 
Administração Mercadológica; Administração – Habilitação em 
Administração Geral; Administração – Habilitação em Admi-
nistração Geral e de Empresas; Administração – Habilitação 
em Administração Mercadológica; Administração – Habilitação 
em Administração Pública; Administração – Habilitação em 
Comércio Exterior; Administração – Habilitação em Comér-
cio Internacional; Administração – Habilitação em Gestão de 
Comércio Exterior; Administração – Habilitação em Gestão de 
Empresas; Administração – Habilitação em Gestão de Marketing; 
Administração – Habilitação em Gestão de Negócios; Adminis-
tração – Habilitação em Gestão de Pequena e Média Empresa; 
Administração – Habilitação em Gestão de(em) Sistemas de 
Informação; Administração – Habilitação em Gestão Empre-
sarial; Administração – Habilitação em Gestão Empresarial e 
Estratégica; Administração – Habilitação em Gestão Empre-
sarial e Negócios; Administração – Habilitação em Marketing; 
Administração – Habilitação em Mercadologia; Administração 
– Habilitação em Mercados Internacionais; Administração – 
Habilitação em Negócios Internacionais; Administração – Habili-
tação em Sistema(s) de Informação; Administração de Empresas; 
Administração de Empresas e Negócios; Administração de 
Negócios; Administração em Marketing; Administração Geral; 
Administração Geral – Ênfase em Marketing; Administração 
Pública; Ciências Administrativas; Ciências Contábeis; Ciências 
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2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e122op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/45/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 
neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e122op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/45/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.
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ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado 
de Docentes nº 122/45/2024 na forma ou condição especial 
abaixo descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
___________________________________________

_
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE 

MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio 

e/ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no 
mesmo componente curricular para Base Nacional Comum ou 
na área do componente curricular para a Parte Diversificada 
ou Educação Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto 
para cada mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino supe-
rior, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clare-
za, concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), 
emprego correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 
(quarenta) pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização 
dos objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do 
plano de aula, material didático selecionado pelo candidato 
e outros indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material 
impresso, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao 
nível do tema proposto e ao nível dos alunos, interação 
aluno–professor (motivação, diálogos etc.), preocupação com 
o tempo, indicação dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) 
a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticu-
lação), postura e movimentação no espaço da sala, emissão 
de voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) 
pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando 

for o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido 

pela Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando 

for o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

– CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação 
(frente e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de vota-

ção do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de 
estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo 
masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, 
registro no respectivo conselho, especializações, comprovante 
de experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente 
do Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado 
a estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional 
de Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos 
do que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, 
de 08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho 
regional de enfermagem (COREN) compatível com a formação 
solicitada no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no 
Conselho Regional de Educação Física (CREF).

*

cionais; Administração – Habilitação em Transporte e Logísti-
ca; Administração de Empresas; Administração de Empresas e 
Negócios; Administração Geral; Administração Geral – Ênfase 
em Marketing; Ciências Administrativas; Ciências Contábeis; 
Ciências Contábeis e Atuariais; Ciências Econômicas; Ciências 
Econômicas com Ênfase em Comércio Internacional; Ciências 
Econômicas e Administrativas; Contabilidade ("EII" – Técnico 
com Formação Pedagógica); Economia; Engenharia da(de) 
Produção; Engenharia de Produção Mecânica; Engenharia em 
Processos de Produção; Engenharia Mecânica; Engenharia 
Mecânica – Modalidade Produção; Tecnologia em Comercio 
Exterior; Tecnologia em Comércio Internacional; Tecnologia 
em Gestão da(de) Produção Industrial; Tecnologia em Gestão 
de Comercio Exterior; Tecnologia em Gestão de Logística; 
Tecnologia em Gestão de Logística e Transporte Multimodal; 
Tecnologia em Gestão de Logística Empresarial; Tecnologia 
em Gestão de Negócios e Inovação; Tecnologia em Gestão 
de Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia em Gestão 
Empresarial; Tecnologia em Gestão Logística; Tecnologia em 
Gestão Portuária; Tecnologia em Logística; Tecnologia em 
Logística – Ênfase em Transportes; Tecnologia em Logística 
Aeroportuária; Tecnologia em Logística de Armazenamento 
e Distribuição; Tecnologia em Logística de Armazenamento 
e Distribuição de Materiais; Tecnologia em Logística e Trans-
portes; Tecnologia em Logística e Transportes Multimodal; 
Tecnologia em Logística Empresarial; Tecnologia em Logística 
para o Agronegócio; Tecnologia em Processos Gerenciais; 
Tecnologia em Produção (da/de Produção); Tecnologia em 
Produção – Ênfase Industrial; Tecnologia em Produção Indus-
trial; Tecnologia em Transporte Terrestre;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPO-

NENTE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do com-
ponente curricular para a Parte Diversificada ou Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministra-

ção de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado 

de Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFES-

SOR: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo respon-
sável legal, contendo identificação da empresa ou instituição, 
função/cargo/emprego, tempo de serviço e componente curri-
cular/disciplina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia 
da página do contrato de trabalho, bem como de outras 
páginas. que permitam identificar a empresa ou instituição, 
função/cargo/emprego, tempo de serviço e componente curri-
cular/disciplina ministrada e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo 
responsável legal, contendo identificação da empresa ou ins-
tituição, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de 
atuação; CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem 
como de outras páginas. que permitam identificar a empresa 
ou instituição, função/cargo/emprego, tempo de serviço e 
área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deverá apresentar declaração ou atestado assinado por 
ele, informando o período e a espécie do serviço realizado, 
acompanhado de pelo menos um dos seguintes documentos 
comprobatórios: recibos ou comprovantes de prestação de 
serviços, comprovantes de pagamento da Previdência Social, 
comprovantes de pagamento de ISS ou Recibos de Pagamen-
to a Autônomo (RPA).

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 22/10/2024 
à 05/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do 
Diretor de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) 
do Processo Seletivo Simplificado: 07/11/2024 à 18/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições 
deferidas/indeferidas e resultado do Exame de Memorial 
Circunstanciado (e convocação para a Prova de Métodos 
Pedagógicos, se houver): 11/11/2024 à 02/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 13/11/2024 à 
04/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação 
final: 14/11/2024 à 05/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do 
Diretor de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo 
Simplificado: 18/11/2024 à 09/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de 
recursos encontram–se dispostos no Capítulo XIII do pre-
sente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Dire-
ção, pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela 
Coordenação de Curso, nos assuntos referentes à análise, 
planejamento, programação, avaliação, recuperação e outros 
de interesse do ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec 
com as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao 
aproveitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das 
instituições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segun-
do o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e 
as orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do 
plano de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e obser-
var os prazos fixados para encaminhamento dos resultados 
parciais e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os 
equipamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou 
utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL 

COMUM E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma 

de curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior 
que permitiu a formação docente), desde que previsto no 
requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFIS-
SIONAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de pro-

fessores de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, 
na forma prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, 
publicada a 20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado 
na titulação licenciado, em componente curricular em que 
vier a se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho 
Nacional de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, 
publicada no DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP 
nº 2, de 01, publicada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na 
Resolução CNE/CP nº 2, de 20/12/2019, republicada no DOU 
de 10/02/2020 (acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho 
Estadual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 
10/99, publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do 
diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível 
superior, de acordo com o relacionado na titulação graduado, 
em componente curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componen-
te curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricu-

lar 1623 – Planejamento, Programação e Controle da 
Produção(Logística):

Administração; Administração ("EII" – Técnico com 
Formação Pedagógica); Administração – Ênfase em Análise 
de Sistemas; Administração – Ênfase em Logística; Admi-
nistração – Habilitação em Administração de Empresas; 
Administração – Habilitação em Administração de Negócios; 
Administração – Habilitação em Administração Geral e de 
Empresas; Administração – Habilitação em Administração 
Hoteleira; Administração – Habilitação em Administração 
Mercadológica; Administração – Habilitação em Análise de 
Sistemas; Administração – Habilitação em Comércio Exterior; 
Administração – Habilitação em Comércio Internacional; 
Administração – Habilitação em Finanças e Controladoria; 
Administração – Habilitação em Gestão de Informática; 
Administração – Habilitação em Gestão de Negócios; Admi-
nistração – Habilitação em Gestão de Pequena e Média 
Empresa; Administração – Habilitação em Gestão de(em) Sis-
temas de Informação; Administração – Habilitação em Gestão 
Empresarial; Administração – Habilitação em Gestão Empre-
sarial e Estratégica; Administração – Habilitação em Gestão 
Empresarial e Negócios; Administração – Habilitação em 
Marketing; Administração – Habilitação em Negócios Interna-

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e122op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 122/45/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.
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15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e122op@cps.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSIDE-
RAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/46/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsidera-
ção, com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–
se–á a classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); 

e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de 

habilidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradu-
ação, pós–graduação e experiências profissionais, de acordo 
com o componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o can-
didato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao 

modelo de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as 
informações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclu-
siva do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) 
candidato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos 
que se encontrarem nessa condição serão selecionados para 
participarem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será 
sorteado pela Banca Examinadora no dia designado para a 
prova, antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 
3 (três) temas constantes do edital de convocação para a 
referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exa-
minadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferen-
cialmente, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido do original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras 
Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes 
que, por Lei Federal, valham como documento de identidade 
como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como 
Carteira Nacional de Habilitação com fotografia na forma da 
Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação 
com clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconhe-
cimentos sobre a realização da prova como justificativa de 
sua ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a 
realização da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a 

realização da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a 

ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento inade-
quado, ou agir com incorreção ou descortesia para qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova, Direção 
da Unidade de Ensino ou autoridade presente, será eliminado 
do Processo Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de 
impessoalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a 
uma escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, 
conforme critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Cir-
cunstanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstan-
ciado os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licen-
ciatura ou Graduação, quando incluídos como requisito de 
titulação para ministração de aulas no componente curricular.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e122op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/46/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 
– SANTOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 122/46/2024

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁS-

TICA ROSA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5494 – Processos de Organização dos Recursos e 

Materiais(Logística)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 22/10/2024 até às 
23h59 de 05/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.
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– Habilitação em Administração Financeira e Administração 
Mercadológica; Administração – Habilitação em Administração 
Geral; Administração – Habilitação em Administração Geral e 
de Empresas; Administração – Habilitação em Comércio Exte-
rior; Administração – Habilitação em Comércio Internacional; 
Administração – Habilitação em Finanças e Controladoria; 
Administração – Habilitação em Gestão de Informática; Admi-
nistração – Habilitação em Gestão de Negócios; Administração 
– Habilitação em Gestão de Pequena e Média Empresa; Adminis-
tração – Habilitação em Gestão de(em) Sistemas de Informação; 
Administração – Habilitação em Informática; Administração 
– Habilitação em Transporte e Logística; Administração de 
Empresas; Administração de Empresas e Negócios; Administra-
ção Geral; Ciências Administrativas; Ciências Contábeis; Ciências 
Contábeis e Atuariais; Ciências Econômicas; Ciências Econômi-
cas e Administrativas; Ciências Gerenciais; Ciências Gerenciais 
e Orçamentárias; Ciências Gerenciais e Orçamentos Contábeis; 
Economia; Engenharia da Mobilidade; Engenharia da(de) Pro-
dução; Engenharia de Materiais; Engenharia de Produção de 
Materiais; Engenharia de Produção Mecânica; Engenharia Indus-
trial Mecânica; Tecnologia de Produção de Plásticos; Tecnologia 
em Administração de Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia 
em Gestão da(de) Produção Industrial; Tecnologia em Gestão 
de Logística; Tecnologia em Gestão de Logística e Transporte 
Multimodal; Tecnologia em Gestão de Logística Empresarial; 
Tecnologia em Gestão de Pequenas e Médias Empresas; Tecno-
logia em Gestão de Serviços; Tecnologia em Gestão de Serviços 
e Negócios; Tecnologia em Gestão Empresarial; Tecnologia em 
Gestão Empresarial – Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão 
Empresarial – Ênfase em Comércio Exterior; Tecnologia em 
Gestão Logística; Tecnologia em Gestão Portuária; Tecnologia 
em Logística; Tecnologia em Logística – Ênfase em Transportes; 
Tecnologia em Logística Aeroportuária; Tecnologia em Logística 
de Armazenamento e Distribuição; Tecnologia em Logística de 
Armazenamento e Distribuição de Materiais; Tecnologia em 
Logística e Transportes; Tecnologia em Logística e Transportes 
Multimodal; Tecnologia em Logística Empresarial; Tecnologia 
em Logística para o Agronegócio; Tecnologia em Planejamento 
Administrativo; Tecnologia em Planejamento Administrativo 
e Programação Econômica; Tecnologia em Planejamento e 
Programação Econômica; Tecnologia em Processos Gerenciais; 
Tecnologia em Produção (da/de Produção); Tecnologia em Pro-
dução – Ênfase Industrial; Tecnologia em Produção de Materiais 
Plásticos ; Tecnologia em Produção de Plásticos; Tecnologia em 
Produção Industrial; Tecnologia em Produção ? Ênfase em Plás-
ticos; Tecnologia em Transporte Terrestre;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 22/10/2024 à 
05/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 07/11/2024 à 18/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 11/11/2024 à 02/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 13/11/2024 à 
04/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
14/11/2024 à 05/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 18/11/2024 à 09/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5494 

– Processos de Organização dos Recursos e Materiais(Logística):
Administração; Administração – Ênfase em Análise de 

Sistemas; Administração – Ênfase em Logística; Administração 
– Habilitação em Administração de Empresas; Administração 

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e122op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 122/46/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.
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VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e122op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/47/2024.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e122op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/47/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 
– SANTOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 122/47/2024

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁS-

TICA ROSA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5504 – Processos de Organização da Logística 

Reversa(Logística)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 22/10/2024 até às 
23h59 de 05/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito no 
CPF sob nº ___________________, venho, à presença do Dire-
tor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova de Méto-
dos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de Docentes 
nº 122/46/2024 na forma ou condição especial abaixo descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
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3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 22/10/2024 à 
05/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 07/11/2024 à 18/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 11/11/2024 à 02/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 13/11/2024 à 
04/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
14/11/2024 à 05/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 18/11/2024 à 09/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5504 – 

Processos de Organização da Logística Reversa(Logística):
Administração; Administração – Ênfase em Logística; Admi-

nistração – Habilitação em Administração de Empresas; Admi-
nistração – Habilitação em Administração Geral; Administração 
– Habilitação em Administração Geral e de Empresas; Adminis-
tração – Habilitação em Administração Hoteleira; Administração 
– Habilitação em Comércio Exterior; Administração – Habilitação 
em Comércio Internacional; Administração – Habilitação em 
Gestão de Pequena e Média Empresa; Administração – Habili-
tação em Marketing; Administração – Habilitação em Negócios 
Internacionais; Administração – Habilitação em Transporte e 

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e122op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 122/47/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.
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b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e122op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/48/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5501 – Organização e Estrutura de Transportes(Logística)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 22/10/2024 até às 
23h59 de 05/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.

ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 

– SANTOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 122/48/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁS-

TICA ROSA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

Logística; Administração de Empresas; Administração de Empre-
sas e Negócios; Administração Geral – Ênfase em Marketing; 
Ciências Gerenciais; Ciências Gerenciais e Orçamentárias; Ciên-
cias Gerenciais e Orçamentos Contábeis; Comércio Exterior e 
Negócios Internacionais; Engenharia da Mobilidade; Gestão e 
Análise Ambiental; Tecnologia em Comercio Exterior; Tecnologia 
em Comércio Internacional; Tecnologia em Gestão Ambiental; 
Tecnologia em Gestão Ambiental Empresarial; Tecnologia em 
Gestão de Comercio Exterior; Tecnologia em Gestão de Logística; 
Tecnologia em Gestão de Logística e Transporte Multimodal; 
Tecnologia em Gestão de Logística Empresarial; Tecnologia 
em Gestão de Negócios e Inovação; Tecnologia em Gestão 
de Serviços; Tecnologia em Gestão de Serviços e Negócios; 
Tecnologia em Gestão Empresarial; Tecnologia em Gestão 
Empresarial – Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão Empre-
sarial – Ênfase em Marketing e Comércio Exterior; Tecnologia 
em Gestão Logística; Tecnologia em Gestão Portuária; Tecnologia 
em Logística; Tecnologia em Logística – Ênfase em Transportes; 
Tecnologia em Logística Aeroportuária; Tecnologia em Logística 
de Armazenamento e Distribuição; Tecnologia em Logística de 
Armazenamento e Distribuição de Materiais; Tecnologia em 
Logística e Transportes; Tecnologia em Logística e Transportes 
Multimodal; Tecnologia em Logística Empresarial; Tecnologia 
em Logística para o Agronegócio; Tecnologia em Planejamento 
Administrativo; Tecnologia em Processos Gerenciais; Tecnologia 
em Transporte Terrestre;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE 

CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou mais 
recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Públi-

co
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Públi-

co
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Públi-

co
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Públi-

co
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Públi-

co
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável legal, 
contendo identificação da empresa ou instituição, função/cargo/
emprego, tempo de serviço e componente curricular/disciplina 
ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permitam 
identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, tempo 
de serviço e componente curricular/disciplina ministrada e/ou área 
de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou instituição, 
função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; CTPS 
(cópia da página do contrato de trabalho, bem como de outras 
páginas. que permitam identificar a empresa ou instituição, fun-
ção/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experiência 
profissional que tenha exercido como autônomo, deverá apresen-
tar declaração ou atestado assinado por ele, informando o período 
e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo menos um 
dos seguintes documentos comprobatórios: recibos ou compro-
vantes de prestação de serviços, comprovantes de pagamento da 
Previdência Social, comprovantes de pagamento de ISS ou Recibos 
de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO COM 
DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito no 
CPF sob nº ___________________, venho, à presença do Diretor 
da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de Docentes nº 
122/47/2024 na forma ou condição especial abaixo descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
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1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 
termo de desistência.

1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 
procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente 
na Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Sim-
plificado poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino 
do CEETEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Uni-
dade de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado 
para ministração de aulas em componente curricular diferente 
daquele ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unida-
de de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 
3 do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a fun-
ção ou não comparecer na data prevista para a manifestação 
não perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino 
em que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável se 
necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º do 
artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeita-
das as disposições das normas internas de atribuição de aulas, 
e desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE 
do Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Cons-
tituição Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação 
para formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino 
instruções para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado 
antes do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, 
mediante agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas 
internas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simpli-
ficado que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, 
mediante o exercício da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico, observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, 
terá ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e122op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 122/48/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do 
Capítulo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor 
da Unidade de Ensino que assumir a responsabilidade pela 
condução do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstân-
cias que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou 
item com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise 
do mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, contados do dia útil subsequente a data de protocolo 
do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em 
suas decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de 

documentos, ainda que verificadas posteriormente à homo-
logação do Processo Seletivo Simplificado, eliminará o can-
didato, anulando–se todos os atos decorrentes da inscrição, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de 
declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, 
certificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhe-
cidos credenciados ou recomendados e, quando realizados 
no exterior, sejam revalidados por Universidade Pública ou 
Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimen-
to ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-
lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e122op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/48/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
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 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREI-
RA MARTINS AGUIAR – CAFELÂNDIA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 062/42/2021 – PROCESSO Nº 
1223299/2021

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR, da cidade de CAFELÂNDIA, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
§ 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), PRORROGA, a partir de 30/11/2024, a validade 
do Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
DESIGN DIGITAL(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO 

CORRÊA JUNIOR – FRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 046/01/2023 – PROCESSO Nº 
Ceeteps–prc–2023–08425

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
CARMELINO CORRÊA JUNIOR, da cidade de FRANCA, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 22/12/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 935 
– QUÍMICA (BASE NACIONAL COMUM/ ETIM)(Ensino Médio 
(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO 

CORRÊA JUNIOR – FRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 046/05/2023 – PROCESSO Nº 
Ceeteps–prc–2023/08431

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
CARMELINO CORRÊA JUNIOR, da cidade de FRANCA, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 13/12/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 5993 
– ANIMAIS DE PEQUENO PORTE(Agropecuária Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO 

CORRÊA JUNIOR – FRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 046/06/2023 – PROCESSO Nº 
ceeteps–prc–2023/08433

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
CARMELINO CORRÊA JUNIOR, da cidade de FRANCA, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 13/12/2024, a validade 
do Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
649 – MATEMÁTICA (BASE NACIONAL COMUM) (Ensino Médio 
(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO 

CORRÊA JUNIOR – FRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 046/09/2023 – PROCESSO Nº 
Ceeteps–prc–2023/09449

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
CARMELINO CORRÊA JUNIOR, da cidade de FRANCA, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 13/12/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 508 – 
HISTÓRIA (BASE NACIONAL COMUM) (Ensino Médio (BNCC/
ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de 
Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE 

– ITATIBA
CLASSE DESCENTRALIZADA EMEF PROFª ANA GUSSON 

FRANCO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 100/06/2023 – PROCESSO Nº 
136.00125832/2023–15

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE 
SCAVONE, da cidade de ITATIBA, no uso das atribuições e com-
petências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Delibera-
ção CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republi-
cada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a 
partir de 18/12/2024, a validade do Processo Seletivo Simplifica-
do no componente curricular 5417 – PLANEJAMENTO E ORGA-
NIZAÇÃO DE ROTINAS ADMINISTRATIVAS(Administração).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHEMAR BATIS-

TA HEMÉRITAS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 207/15/2021 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/07406

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), e considerando a não ocorrência de candidatos 
inscritos e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular INTRODUÇÃO 
AO MARKETING E COMUNICAÇÃO INTEGRADA(Marketing Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREI-

RA MARTINS AGUIAR – CAFELÂNDIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 062/09/2024 – PROCESSO Nº 
136.00151300/2024–14

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR, da cidade de CAFELÂNDIA, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 2690 – ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM 
EM UTI E UNIDADES ESPECIALIZADAS(Enfermagem).

*

ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D ARCÁDIA NETO – 

ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 081/18/2023 – PROCESSO Nº 
136.00027928/2024–08

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D ARCÁ-
DIA NETO, da cidade de ASSIS, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando 
a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/
ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado 
no componente curricular 5183 – ANÁLISE SENSORIAL DE 
ALIMENTOS(Alimentos Integrado ao Ensino Médio (MTec – Pro-
grama Novotec Integrado)). 

Engenharia de Transportes; Engenharia em Processos de Produção; 
Tecnologia em Comercio Exterior; Tecnologia em Comércio Interna-
cional; Tecnologia em Gestão de Comercio Exterior; Tecnologia em 
Gestão de Logística; Tecnologia em Gestão de Logística e Transpor-
te Multimodal; Tecnologia em Gestão de Logística Empresarial; Tec-
nologia em Gestão de Negócios e Inovação; Tecnologia em Gestão 
de Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia em Gestão de Servi-
ços; Tecnologia em Gestão de Serviços e Negócios; Tecnologia em 
Gestão Empresarial; Tecnologia em Gestão Empresarial – Comércio 
Exterior; Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em Comércio 
Exterior; Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em Marke-
ting; Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing e 
Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão Empresarial – Marketing; 
Tecnologia em Gestão Logística; Tecnologia em Gestão Portuária; 
Tecnologia em Logística; Tecnologia em Logística – Ênfase em 
Transportes; Tecnologia em Logística Aeroportuária; Tecnologia em 
Logística de Armazenamento e Distribuição; Tecnologia em Logís-
tica de Armazenamento e Distribuição de Materiais; Tecnologia 
em Logística e Transportes; Tecnologia em Logística e Transportes 
Multimodal; Tecnologia em Logística Empresarial; Tecnologia em 
Logística para o Agronegócio; Tecnologia em Transporte Terrestre;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 122/48/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 22/10/2024 à 
05/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 07/11/2024 à 18/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 11/11/2024 à 02/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 13/11/2024 à 
04/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
14/11/2024 à 05/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 18/11/2024 à 09/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5501 – 

Organização e Estrutura de Transportes(Logística):
Administração; Administração – Ênfase em Logística; Adminis-

tração – Habilitação em Administração de Empresas; Administra-
ção – Habilitação em Administração de Negócios; Administração 
– Habilitação em Administração Geral e de Empresas; Adminis-
tração – Habilitação em Administração Hoteleira; Administração 
– Habilitação em Comércio Exterior; Administração – Habilitação 
em Comércio Internacional; Administração – Habilitação em Ges-
tão de Comércio Exterior; Administração – Habilitação em Gestão 
de Pequena e Média Empresa; Administração – Habilitação em 
Marketing; Administração – Habilitação em Negócios Internacio-
nais; Administração – Habilitação em Transporte e Logística; Admi-
nistração de Empresas; Administração de Empresas e Negócios; 
Administração Geral; Administração Geral – Ênfase em Marketing; 
Ciências Administrativas; Ciências Econômicas com Ênfase em 
Comércio Internacional; Ciências Econômicas e Administrativas; 
Ciências Gerenciais; Ciências Gerenciais e Orçamentárias; Ciências 
Gerenciais e Orçamentos Contábeis; Engenharia da Mobilidade; 
Engenharia da(de) Produção; Engenharia de Produção Mecânica; 
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ COURY – RIO 
DAS PEDRAS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 071/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00073022/2024–57

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO COM EQUIVALÊN-

CIA PARA A 193 – Escola Técnica Estadual Deputado Ary de 
Camargo Pedroso – Piracicaba– CLASSE DESCENTRALIZADA: 
Escola Municipal Augusto Castanho

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ 
COURY, da cidade de RIO DAS PEDRAS, considerando a ocor-
rência de aulas, em face do contido no Capítulo XII do Edital de 
Abertura de Inscrições, e considerando a manifestação da Uni-
dade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) referente a análise de 
equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 03/10/2024, às 10h00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedecerão 
rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as aulas 
oferecidas ou não entregar a documentação para formalizar a 
admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de sua habi-
litação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe assegurado 
o direito de sua classificação no Processo Seletivo Simplificado 
em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decorren-
tes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 193 – Escola Técnica Estadual 
Deputado Ary de Camargo Pedroso – Piracicaba– CLASSE DES-
CENTRALIZADA: Escola Municipal Augusto Castanho

ENDEREÇO: Avenida Doutor João Conceição–350 – BAIRRO: 
Paulista – CIDADE: Piracicaba – TELEFONE: (19) 3422–3293

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 6705 – Implan-
tação do Sistema da Qualidade (Qualidade)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 1544/2024 – CETEC/GFAC: PROCESSOS DE ORGANI-
ZAÇÃO DOS RECURSOS E MATERIAIS (LOGÍSTICA)

Nº AULAS: 5,0 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
LOCAL DAS AULAS: Avenida Doutor João Conceição–350 

– BAIRRO: Paulista – CIDADE: Piracicaba – TELEFONE: (19) 
3422–3293

PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA EXERCER EMPREGO EM CONFIANÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 4/ CHRIS ASHLYN SANTANA GIMENEZ / 
52.350.354–4 / 45250514855 / 10.2 / 59 / 69,2 / 1º.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 199/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00019831/2024–13

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRA-

DENTES, da cidade de SÃO PAULO, considerando a ocorrência de 
aulas, e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 03/10/2024, às 15h00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedecerão 
rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a priori-
dade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE 
CIDADE TIRADENTES

ENDEREÇO: RUA IGARAPÉ ÁGUA AZUL, 70 – BAIRRO: 
CIDADE TIRADENTES

CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 508 – História 

(BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases) (Administração 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Inte-
grado))

Nº AULAS: 2,0
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA EXERCER EMPREGO EM CONFIANÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 10/ ANTONIEL NERES DOS SANTOS / 
546369145 / 49090587888 / 19.00 / 76,00 / 95,00 / 1º.

*
ETEC JOÃO JORGE GERAISSATE - PENÁPOLIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 069/14/2024, PROCESSO Nº 
136.00173314/2024-99

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 30/09/2024
O Diretor da Etec João Jorge Geraissate, da cidade de 

Penápolis, no uso das atribuições e competências conferidas por 
meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS nº 41/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), TORNA 
SEM EFEITO o Edital de Deferimento e Indeferimento de Inscri-
ções, de Resultado do Exame de Memorial Circunstanciado e 
Convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, publicado 
no DOE de 25/09/2024, Seção III, pág. 67, por erro de digitação 
em nota do Exame de Memorial Circunstanciado do candidato 
inscrito sob nº 2.

*

Suplentes
TANIA MARIA BERNARDES DE ALMEIDA, RG.: 10591401–0, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
GISLAINE APARECIDA PEREIRA, RG.: 19602215–0, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
Artigo 2º - Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

WILLIAM ESTEVAO LINO DA SILVA, RG.: 29679417–X, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

SILVIA CANDIDA CORREA FERNANDES BOTTI, RG.: 
13284606–8, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ALINE SILVEIRA COSTA DE OLIVEIRA, RG.: 46674859–0, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º - A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando os efeitos da Portaria do Diretor de Escola 
Técnica nº 75 de 26/08/2024, publicada no DOE de 28/08/2024.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREI-

RA MARTINS AGUIAR – CAFELÂNDIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 062/05/2024, PROCESSO Nº 
136.00027554/2024–12

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 34, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR, da cidade de CAFELÂNDIA, 
à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e 
suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ISABEL JORGE, RG.: 19665831–7, PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
LILIAN PEREIRA GONÇALVES, RG.: 45328409–7, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO. (Especialista).
ROSANE DE FATIMA APARECIDA DA SILVA MIGUEL, RG.: 

26242887–8, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
Suplentes
LILIAN APARECIDA BALBO DE OLIVEIRA, RG.: 40077580–3, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
SIDNEI ANTONIO PEREIRA FILHO, RG.: 42634399–2, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
Artigo 2º - A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando os efeitos da Portaria do Diretor de Escola 
Técnica nº 07, de 26/02/2024, publicada no DOE de 27/02/2024.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/20/2024 – PROCESSO Nº 
136.00068395/2024–14

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 20, DE 
10/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e 
suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
CRISTIANI COSTA SANTOS, RG.: 30317762–7, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
LUCIANA PEREIRA FOSSA RG: 30536603, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO (Especialista).
GLAUCO MASSAITI HAMANAKA, RG.: 22604772–6, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
Suplentes
ROBSON ELIAS BUENO, RG.: 23912116–8, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
RUBENS FERRARESI, RG.: 19667785–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
Artigo 2º - Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

KELLI DA SILVA GOMES, RG.: 33059500–3, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

KELLY PEREIRA DOS SANTOS, RG.: 39049091–X, ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO.

EDSON NICOLAU VARGAS, RG.: 11662033–X, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º - A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando os efeitos da Portaria do Diretor de Escola 
Técnica nº 20, de 22/05/2024, publicada no DOE de 24/05/2024.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº064/21/2024 – PROCESSO Nº 
136.00068396/2024–51.

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 20, DE 
10/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e 
suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
CRISTIANI COSTA SANTOS, RG.: 30317762–7, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
LUCIANA PEREIRA FOSSA RG: 30536603, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO (Especialista).
GLAUCO MASSAITI HAMANAKA, RG.: 22604772–6, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
Suplentes
RUBENS FERRARESI, RG.: 19667785–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
ROBSON ELIAS BUENO, RG.: 23912116–8, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
Artigo 2º - Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

KELLI DA SILVA GOMES, RG.: 33059500–3, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

KELLY PEREIRA DOS SANTOS, RG.: 39049091–X, ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO.

EDSON NICOLAU VARGAS, RG.: 11662033–X, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º - A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando os efeitos da Portaria do Diretor de Escola 
Técnica nº 21, de 22/05/2024, publicada no DOE de 24/05/2024.

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VEREADOR E VICE PREFEITO 
SÉRGIO DA FONSECA – IBITINGA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 161/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00123660/2024–26

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VEREADOR E 
VICE PREFEITO SÉRGIO DA FONSECA, da cidade de IBITINGA, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 7013 – FUNDAMENTOS DA INFORMÁTI-
CA E APLICATIVOS(Informática para Internet).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ – POÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 210/18/2024 – PROCESSO Nº 
136.00109977/2024–50

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ, da 
cidade de POÁ, no uso das atribuições e competências conferi-
das por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 5426 – PROCESSOS 
LOGÍSTICOS EMPRESARIAIS(Administração Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ – POÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 210/31/2024 – PROCESSO Nº 
136.00110028/2024–12

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ, da 
cidade de POÁ, no uso das atribuições e competências conferi-
das por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 2431 – LEGISLAÇÃO DE 
MERCADO(Marketing Integrado ao Ensino Médio (MTec – Pro-
grama Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI – MONTE 

ALTO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 255/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00132597/2024–19

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI, 
da cidade de MONTE ALTO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 3246 – 
APLICATIVOS INFORMATIZADOS (PARA A HABILITAÇÃO ADMI-
NISTRAÇÃO)(Administração).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHEMAR BATIS-

TA HEMÉRITAS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 207/23/2024 – PROCESSO Nº 
136.00149679/2024–01

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado 
no componente curricular 84 – ARTE DIGITAL(Informática para 
Internet Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHEMAR BATIS-

TA HEMÉRITAS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 207/20/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141015/2024–95

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alte-
rações), e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos 
e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 4997 – MARKETING 
PARA JOGOS DIGITAIS(Programação de Jogos Digitais Integrado 
ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AUGUSTO TORTOLERO ARAÚ-

JO – PARAGUAÇU PAULISTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 039/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141679/2024–54

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AUGUSTO TOR-
TOLERO ARAÚJO, da cidade de PARAGUAÇU PAULISTA, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplifica-
do no componente curricular 3894 – LÍNGUA ESTRANGEIRA 
MODERNA – INGLÊS E COMUNICAÇÃO PROFISSIONAL (BASE 
NACIONAL COMUM/ ETIM / MTEC)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/
MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de Apro-
fundamento/PD)).

*
 *
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUNDIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 042/11/2024, PROCESSO Nº 
136.00104767/2024-75

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 108, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STO-
RANI da cidade de JUNDIAÍ, à vista das disposições dos §§ 1º 
e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
DANIEL AUGUSTO BULL, RG.: 24525595–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO. (presidente)
SILVIA CANDIDA CORREA FERNANDES BOTTI, RG.: 

13284606–8, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO. (Espe-
cialista).

NELSON PICCHI JUNIOR, RG.: 24140105-8, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREI-
RA MARTINS AGUIAR – CAFELÂNDIA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 062/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00152825/2024–77

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR, da cidade de CAFE-
LÂNDIA, no uso das atribuições e competências conferidas 
por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular 5539 – VIGI-
LÂNCIA EM SAÚDE (PARA A HABILITAÇÃO EM ENFERMAGEM)
(Enfermagem).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHEMAR 

BATISTA HEMÉRITAS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 207/22/2022 – PROCESSO Nº 
136.00173418/2024–01

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS, da cidade de SÃO PAULO, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio 
do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular 1714 – PLANO 
DE MARKETING(Marketing Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO – 

FRANCISCO MORATO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 231/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.00018543/2024–41

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO 
MORATO, da cidade de FRANCISCO MORATO, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 5502 – ORGANIZAÇÃO DAS AÇÕES EM 
SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO(Logística Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 238/24/2024 – PROCESSO Nº 
136.00135635/2024–95

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTI-
NA, da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando a 
não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os 
ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no com-
ponente curricular 5040 – DESIGN DIGITAL(Desenvolvimento 
de Sistemas).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 238/26/2024 – PROCESSO Nº 
136.00135659/2024–44

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOS-
TINA, da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente 
curricular 2030 – DESENVOLVIMENTO DO TCC EM NUTRIÇÃO 
E DIETÉTICA(Nutrição e Dietética).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 238/27/2024 – PROCESSO Nº 
136.00135655/2024–66

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOS-
TINA, da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente 
curricular 3265 – TERAPIA NUTRICIONAL E GASTRONOMIA 
HOSPITALAR(Nutrição e Dietética).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VASCO ANTONIO VENCHIA-

RUTTI – JUNDIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 008/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00110935/2024–61

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VASCO ANTO-
NIO VENCHIARUTTI, da cidade de JUNDIAÍ, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), e considerando a não ocorrência de candidatos 
inscritos e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Pro-
cesso Seletivo Simplificado no componente curricular 5420 – 
ESTUDOS DE ECONOMIA E MERCADO(Administração).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VEREADOR E VICE PREFEITO 

SÉRGIO DA FONSECA – IBITINGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 161/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00123658/2024–57

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VEREADOR E 
VICE PREFEITO SÉRGIO DA FONSECA, da cidade de IBITINGA, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
§ 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), e considerando a não ocorrência de candi-
datos inscritos e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA 
o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
7105 – LÍNGUA PORTUGUESA (BNCC/ ETIM / MTEC / AMS / 
EM COM ÊNFASES)(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–N).

*
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Titulares
JAIR BARBOSA DOS SANTOS, RG.: 11654633,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
JULIANA COSTA ROTIROTI, RG.: 29405411–X,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
REGINALDO MENDES DA SILVA, RG.: 45219356–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
LIGIA SILVEIRA IZIQUE, RG.: 57398287–9, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MIRIA CARDOZO PERALTA, RG.: 57644335–9, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

REGINALDO MENDES DA SILVA, RG.: 45219356–4, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JAIR BARBOSA DOS SANTOS, RG.: 11654633, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

JULIANA COSTA ROTIROTI, RG.: 29405411–X, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS 

CARVALHO DE BARROS – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 093/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00172532/2024–14

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 12, DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS, da cidade de GARÇA, 
à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JAIR BARBOSA DOS SANTOS, RG.: 11654633,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
NIVALDO PEREIRA DE MACEDO, RG.: 9931157,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
REGINALDO MENDES DA SILVA, RG.: 45219356–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
LIGIA SILVEIRA IZIQUE, RG.: 57398287–9, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MIRIA CARDOZO PERALTA, RG.: 57644335–9, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

REGINALDO MENDES DA SILVA, RG.: 45219356–4, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JAIR BARBOSA DOS SANTOS, RG.: 11654633, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

NIVALDO PEREIRA DE MACEDO, RG.: 9931157, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS 

CARVALHO DE BARROS – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 093/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00173222/2024–17

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 13, DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS, da cidade de GARÇA, 
à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JAIR BARBOSA DOS SANTOS, RG.: 11654633,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
LUCIANE APARECIDA COLHADOS KEMP, RG.: 

20095644–9,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

REGINALDO MENDES DA SILVA, RG.: 45219356–4, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
LIGIA SILVEIRA IZIQUE, RG.: 57398287–9, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MIRIA CARDOZO PERALTA, RG.: 57644335–9, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

REGINALDO MENDES DA SILVA, RG.: 45219356–4, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JAIR BARBOSA DOS SANTOS, RG.: 11654633, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

LUCIANE APARECIDA COLHADOS KEMP, RG.: 20095644–9, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS 

CARVALHO DE BARROS – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 093/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00173239/2024–66

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 14, DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS, da cidade de GARÇA, 
à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JAIR BARBOSA DOS SANTOS, RG.: 11654633,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
JAMILE PRISCILA SACCA, RG.: 42664201–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
REGINALDO MENDES DA SILVA, RG.: 45219356–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
LIGIA SILVEIRA IZIQUE, RG.: 57398287–9, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MIRIA CARDOZO PERALTA, RG.: 57644335–9, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN – MON-
GAGUÁ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 107/30/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156106/2024–25

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 39, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BERE-
ZIN, da cidade de MONGAGUÁ, à vista das disposições dos §§ 
1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
BEATRIZ CRISTINA DA ROCHA FRANCO, RG.: 

26225444–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARIELA VIVIANA MONTECINOS VERGARA, RG.: 

66179058–7,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

MARIA SILVIA DE OLIVEIRA, RG.: 8540315–5, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
SILVIO COTRIM, RG.: 16748964–1, PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO .
CLOVIS DE SOUZA DIAS, RG.: 16236047–2, PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RAFAEL OLIVEIRA NASCIMENTO, RG.: 46705562–2, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

NATIELY SANTANA DE JESUS, RG.: 37169319–6, AUXILIAR 
DE DOCENTE .

CRISTINA GONCALVES MENDES, RG.: 17964705–2, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS 

CARVALHO DE BARROS – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 093/09/2024 – PROCESSO Nº 
136.00171682/2024–01

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 9, DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS, da cidade de GARÇA, 
à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JAIR BARBOSA DOS SANTOS, RG.: 11654633,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
JULIANA COSTA ROTIROTI, RG.: 29405411–X,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
REGINALDO MENDES DA SILVA, RG.: 45219356–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
LIGIA SILVEIRA IZIQUE, RG.: 57398287–9, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MIRIA CARDOZO PERALTA, RG.: 57644335–9, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

REGINALDO MENDES DA SILVA, RG.: 45219356–4, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JAIR BARBOSA DOS SANTOS, RG.: 11654633, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

JULIANA COSTA ROTIROTI, RG.: 29405411–X, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS 

CARVALHO DE BARROS – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 093/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00171759/2024–34

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 10, DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS, da cidade de GARÇA, 
à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JAIR BARBOSA DOS SANTOS, RG.: 11654633,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
JULIANA COSTA ROTIROTI, RG.: 29405411–X,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
REGINALDO MENDES DA SILVA, RG.: 45219356–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
LIGIA SILVEIRA IZIQUE, RG.: 57398287–9, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MIRIA CARDOZO PERALTA, RG.: 57644335–9, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

REGINALDO MENDES DA SILVA, RG.: 45219356–4, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JAIR BARBOSA DOS SANTOS, RG.: 11654633, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

JULIANA COSTA ROTIROTI, RG.: 29405411–X, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS 

CARVALHO DE BARROS – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 093/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00171981/2024–37

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 11, DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS, da cidade de GARÇA, 
à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Suplentes
SILVIO COTRIM, RG.: 16748964–1, PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO .
MARCELO HIPOLITO DE MOURA, RG.: 22547370–7, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RAFAEL OLIVEIRA NASCIMENTO, RG.: 46705562–2, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

NATIELY SANTANA DE JESUS, RG.: 37169319–6, AUXILIAR 
DE DOCENTE .

CRISTINA GONCALVES MENDES, RG.: 17964705–2, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN – MON-

GAGUÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 107/27/2024 – PROCESSO Nº 
136.00155913/2024–21

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 37, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BERE-
ZIN, da cidade de MONGAGUÁ, à vista das disposições dos §§ 
1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
BEATRIZ CRISTINA DA ROCHA FRANCO, RG.: 

26225444–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
EDUARDO BESNIYI, RG.: 25701202–3,PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARIA LUCIA LEOTE BRAGA, RG.: 6119717–8, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
SILVIO COTRIM, RG.: 16748964–1, PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO .
CLODOMIR JOSE DE ABREU, RG.: 4251432–0, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RAFAEL OLIVEIRA NASCIMENTO, RG.: 46705562–2, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

NATIELY SANTANA DE JESUS, RG.: 37169319–6, AUXILIAR 
DE DOCENTE .

CRISTINA GONCALVES MENDES, RG.: 17964705–2, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN – MON-

GAGUÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 107/28/2024 – PROCESSO Nº 
136.00155916/2024–64

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 37, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BERE-
ZIN, da cidade de MONGAGUÁ, à vista das disposições dos §§ 
1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
BEATRIZ CRISTINA DA ROCHA FRANCO, RG.: 

26225444–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARIA LUCIA LEOTE BRAGA, RG.: 6119717–8,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARIA SILVIA DE OLIVEIRA, RG.: 8540315–5, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
SILVIO COTRIM, RG.: 16748964–1, PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO .
ALINE SATURNINO SOUTO, RG.: 47054299–8, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RAFAEL OLIVEIRA NASCIMENTO, RG.: 46705562–2, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

NATIELY SANTANA DE JESUS, RG.: 37169319–6, AUXILIAR 
DE DOCENTE .

CRISTINA GONCALVES MENDES, RG.: 17964705–2, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN – MON-

GAGUÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 107/29/2024 – PROCESSO Nº 
136.00155918/2024–53

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 38, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BERE-
ZIN, da cidade de MONGAGUÁ, à vista das disposições dos §§ 
1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
BEATRIZ CRISTINA DA ROCHA FRANCO, RG.: 

26225444–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
EDUARDO BESNIYI, RG.: 25701202–3,PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARIA LUCIA LEOTE BRAGA, RG.: 6119717–8, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
SILVIO COTRIM, RG.: 16748964–1, PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO .
CLODOMIR JOSE DE ABREU, RG.: 4251432–0, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RAFAEL OLIVEIRA NASCIMENTO, RG.: 46705562–2, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

NATIELY SANTANA DE JESUS, RG.: 37169319–6, AUXILIAR 
DE DOCENTE .

CRISTINA GONCALVES MENDES, RG.: 17964705–2, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBE-
LIANO DA COSTA – PIRACICABA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 056/18/2024 – PROCESSO Nº 
136.00136757/2024–07

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 16, DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FER-
NANDO FEBELIANO DA COSTA, da cidade de PIRACICABA, à 
vista das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Delibe-
ração CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ROSANGELA DO CARMO LAUREANO DA SILVA PEREIRA, 

RG.: 26345288–8,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
RAFAEL DE SOUZA, RG.: 44891146–2,PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
JORGE ALBERTO FRANCOIA, RG.: 19926853–8, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
LUCIA MARIA DE FATIMA GONCALVES PINTO, RG.: 

10207092–1, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
, RG.: , .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TAKASHI MORITA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 200/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00151754/2024–95

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 21, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TAKASHI MORI-
TA, da cidade de SÃO PAULO, à vista das disposições dos §§ 
1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
REGINA HELENA DIAS GATTI, RG.: 12692723–6,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
EGLE MENDES MARTINS, RG.: 41332022–4,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
WALDICE CAROLINA DA SILVA, RG.: 13228685–3, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
JOAO LOPES DA SILVA NETO, RG.: 25769379–8, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
TANIA SAYURI ODA SANTANA, RG.: 22130175–6, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

PAULO HENRIQUE DA SILVA, RG.: 50200037–5, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

VITOR REIS DA SILVA, RG.: 37707870–0, AGENTE TÉCNICO 
E ADMINISTRATIVO .

RAQUEL BONATTI RODRIGUES, RG.: 42068283–1, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN – MON-

GAGUÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 107/25/2024 – PROCESSO Nº 
136.00155907/2024–73

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 34, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BERE-
ZIN, da cidade de MONGAGUÁ, à vista das disposições dos §§ 
1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
BEATRIZ CRISTINA DA ROCHA FRANCO, RG.: 

26225444–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARCELO HIPOLITO DE MOURA, RG.: 22547370–7,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARIA SILVIA DE OLIVEIRA, RG.: 8540315–5, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
SILVIO COTRIM, RG.: 16748964–1, PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO .
EDUARDO BESNIYI, RG.: 25701202–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RAFAEL OLIVEIRA NASCIMENTO, RG.: 46705562–2, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

NATIELY SANTANA DE JESUS, RG.: 37169319–6, AUXILIAR 
DE DOCENTE .

CRISTINA GONCALVES MENDES, RG.: 17964705–2, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN – MON-

GAGUÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 107/26/2024 – PROCESSO Nº 
136.00155909/2024–62

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 35, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BERE-
ZIN, da cidade de MONGAGUÁ, à vista das disposições dos §§ 
1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
BEATRIZ CRISTINA DA ROCHA FRANCO, RG.: 

26225444–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
EDUARDO BESNIYI, RG.: 25701202–3,PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARIA SILVIA DE OLIVEIRA, RG.: 8540315–5, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRIPORÃ – MAIRIPORÃ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 271/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00157138/2024–48

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRIPORÃ, 
da cidade de MAIRIPORÃ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, pardos 
ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-
gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRIPORÃ, situada na RUA LIZEU 
ODORICO BUENO, 693 – BAIRRO: JARDIM INDUSTRIAL – TERRA 
PRETA

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
364 – Ética e Cidadania Organizacional(Administração)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
8/ NICOLE SIMONELLI COPERTINO / 534335639 / 

47976423860
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

5/ FERNANDA GOMES DE SÁ PAULO POLI / 211562488 / 
16084948880 / 34,50

7/ JEFERSON ULISSES BARRETO LAURINDO / 42931935X / 
31477983805 / 32,50

8/ NICOLE SIMONELLI COPERTINO / 534335639 / 
47976423860 / 29

2/ PATRICIA APARECIDA FIRMINO BOTI / 246546943 / 
16287322888 / 28

4/ SYLVIO LUIS PILA JIMENES / 1918232851 / 15934597850 
/ 20

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Temas:
1 – Responsabilidade social como parte do desenvolvimen-

to da cidadania.
2 – Princípios da ética e suas relações como a formação do 

direito constitucional.
3 – Consumo consciênte sob a ética do consumidor e do 

fornecedor.
Duração máxima da aula: 15 min
Data: 19/10/2024
Horário: 10h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VASCO ANTONIO VENCHIA-

RUTTI – JUNDIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 008/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00110940/2024–74

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VASCO ANTONIO 
VENCHIARUTTI, da cidade de JUNDIAÍ, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI, situada 
na AV. ENG. TASSO PINHEIRO, 700 – BAIRRO: TERRA NOVA

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5425 – Administração Financeira e 

Orçamentária(Administração)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
5/ CLAUDIO APARECIDO DA SILVA / 183183678 / 

08586680842
9/ JHONATHAN DAVI DA SILVA REIS / 422326446 / 

44073450808
11/ MARIA DARLENE DA SILVA SANTOS / 409488719 / 

34871468860
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ OLAIR FERREIRA NUNES / 873681 / 22841873153 / 43
8/ THIAGO DOS SANTOS SALGUEIRO / 413045328 / 

33316916822 / 25
10/ CARLOS ALBERTO RAMALHO DA SILVA / 478388809 / 

37438112861 / 23
5/ CLAUDIO APARECIDO DA SILVA / 183183678 / 

08586680842 / 21,17
9/ JHONATHAN DAVI DA SILVA REIS / 422326446 / 

44073450808 / 19,38
11/ MARIA DARLENE DA SILVA SANTOS / 409488719 / 

34871468860 / 19
1/ JONAS MORAES DO GANDO / 10609411–7 / 

01105611809 / 18,75
3/ JOSE MAURICIO PEREZ / 163696998 / 04559905819 / 10
7/ LUCIQUEILE DIAS GONÇALVES / 37.711.657–9 / 

07180213632 / 9,75
12/ JAQUELINE DE JESUS FERRAZ OLIVEIRA / 307981770 / 

29987028802 / 9,5

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 24, DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA 
AUGUSTA DE MORAES, da cidade de ANDRADINA, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
RENATA ALVES DOS SANTOS SANCHES, RG.: 

34035806–3,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
CARLOS ALEXANDRE SOARES, RG.: 41494872–5,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
LEANDRO ARTHUR PINTO, RG.: 41544104–3, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
EDILIS MICHELLI DOS SANTOS CUNHA RICHARD QUINTAS, 

RG.: 33925083–5, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
DEIZE CRISTINA SENA ARTHUR, RG.: 32261648–7, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RENAN RODRIGUES GERMINIANO, RG.: 43309851–X, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

HEDER JANSEN TRINDADE PESSOA, RG.: 46.644.402–3, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO .

NYCOLLAS GOLUMBIESKI BARBOSA, RG.: 45436301–1, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE 

MORAES – ANDRADINA
CLASSE DESCENTRALIZADA EE DONA NOEMIA DIAS 

PEROTTI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 028/19/2024 – PROCESSO Nº 
136.00168084/2024–46

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 25, DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA 
AUGUSTA DE MORAES, da cidade de ANDRADINA, à vista das 
disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
RENATA ALVES DOS SANTOS SANCHES, RG.: 

34035806–3,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ARNALDO MINHOLI JUNIOR, RG.: 17773239,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
RENAN BEZERRA JACOMELI, RG.: 29933048–5, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
RENAN RODRIGUES GERMINIANO, RG.: 43309851–X, 

AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO .
JEFERSON MEDEIROS JUNIOR, RG.: 43310088–6, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRIPORÃ – MAIRIPORÃ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 271/03/2023 – PROCESSO Nº 
2023/01464

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRIPORÃ, 
da cidade de MAIRIPORÃ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, pardos 
ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-
gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRIPORÃ, situada na RUA LIZEU 
ODORICO BUENO, 693 – BAIRRO: JARDIM INDUSTRIAL – TERRA 
PRETA

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5426 – Processos Logísticos Empresariais(Administração)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
1/ APARECIDO PIRES FERREIRA / 20540340–2 / 

13990113836
2/ PAULO GOMES FERREIRA / 20465576–6 / 12959821882
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ APARECIDO PIRES FERREIRA / 20540340–2 / 
13990113836 / 65

2/ PAULO GOMES FERREIRA / 20465576–6 / 12959821882 
/ 40

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Temas:
1 – Fundamentos da Logística: Definição; Função; Objetivo.
2 – Organização da Logística: Suprimentos; Recebimento; 

Armazenagem; Estocagem; Expedição; Distribuição.
3 – Composição dos custos logísticos: Armazenagem e 

movimentação; Embalagem; Transportes.
Duração máxima da aula: 15 min
Data: 19/10/2024
Horário: 10h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS 
CARVALHO DE BARROS – GARÇA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 093/18/2024 – PROCESSO Nº 
136.00173557/2024–27

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 18, DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS, da cidade de GARÇA, 
à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JAIR BARBOSA DOS SANTOS, RG.: 11654633,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
HELENA MARIA PEREIRA DE MACEDO, RG.: 

13747955–4,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

REGINALDO MENDES DA SILVA, RG.: 45219356–4, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
LIGIA SILVEIRA IZIQUE, RG.: 57398287–9, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MIRIA CARDOZO PERALTA, RG.: 57644335–9, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

REGINALDO MENDES DA SILVA, RG.: 45219356–4, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JAIR BARBOSA DOS SANTOS, RG.: 11654633, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

HELENA MARIA PEREIRA DE MACEDO, RG.: 13747955–4, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS 

CARVALHO DE BARROS – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 093/19/2024 – PROCESSO Nº 
136.00176762/2024

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 19, DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS, da cidade de GARÇA, 
à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JAIR BARBOSA DOS SANTOS, RG.: 11654633,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
LUCIANE APARECIDA COLHADOS KEMP, RG.: 

20095644–9,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

REGINALDO MENDES DA SILVA, RG.: 45219356–4, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
LIGIA SILVEIRA IZIQUE, RG.: 57398287–9, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MIRIA CARDOZO PERALTA, RG.: 57644335–9, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

REGINALDO MENDES DA SILVA, RG.: 45219356–4, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JAIR BARBOSA DOS SANTOS, RG.: 11654633, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

LUCIANE APARECIDA COLHADOS KEMP, RG.: 20095644–9, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAM-

PAIO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 134/40/2024 – PROCESSO Nº 
136.00163955/2024–35

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 22, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA 
CARINHATO SAMPAIO, da cidade de SÃO PAULO, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JAQUELINE SCUDERO FELICIANO FARIAS DO NASCIMENTO, 

RG.: 44097689–3,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
JOAO VITOR FERREIRA DOS SANTOS, RG.: 56957539–4,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
JESSICA CRISTINE GONCALVES ANDRADE, RG.: 34315329–

4, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ALEX DE OLIVEIRA TEIXEIRA, RG.: 33882431–5, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MARINA ROSA DA SILVA DE TOLEDO, RG.: 13245564–X, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

REGINALDO CESAR IZELLI, RG.: 26399461–2, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

BRENDA SANTOS OLIVEIRA, RG.: 50229125–4, ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO .

SANDER LUCIO MANTOVANI SILVA, RG.: 33920250–6, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE 

MORAES – ANDRADINA
CLASSE DESCENTRALIZADA EE DONA NOEMIA DIAS 

PEROTTI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 028/18/2024 – PROCESSO Nº 
136.00168028/2024–10

Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 
de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

REGINALDO MENDES DA SILVA, RG.: 45219356–4, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JAIR BARBOSA DOS SANTOS, RG.: 11654633, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

JAMILE PRISCILA SACCA, RG.: 42664201–6, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS 

CARVALHO DE BARROS – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 093/15/2024 – PROCESSO Nº 
136.00173251/2024–71

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 15, DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS, da cidade de GARÇA, 
à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JAIR BARBOSA DOS SANTOS, RG.: 11654633,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
EUZEMAR FLORENTINO JUNIOR, RG.: 42442748–5,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
REGINALDO MENDES DA SILVA, RG.: 45219356–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
LIGIA SILVEIRA IZIQUE, RG.: 57398287–9, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MIRIA CARDOZO PERALTA, RG.: 57644335–9, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

REGINALDO MENDES DA SILVA, RG.: 45219356–4, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JAIR BARBOSA DOS SANTOS, RG.: 11654633, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

EUZEMAR FLORENTINO JUNIOR, RG.: 42442748–5, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS 

CARVALHO DE BARROS – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 093/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00173274/2024–85

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 16, DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS, da cidade de GARÇA, 
à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JAIR BARBOSA DOS SANTOS, RG.: 11654633,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
RONY CIRIELLO MAZZETTO, RG.: 8454990–8,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
REGINALDO MENDES DA SILVA, RG.: 45219356–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
LIGIA SILVEIRA IZIQUE, RG.: 57398287–9, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MIRIA CARDOZO PERALTA, RG.: 57644335–9, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

REGINALDO MENDES DA SILVA, RG.: 45219356–4, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JAIR BARBOSA DOS SANTOS, RG.: 11654633, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

RONY CIRIELLO MAZZETTO, RG.: 8454990–8, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS 

CARVALHO DE BARROS – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 093/17/2024 – PROCESSO Nº 
13600173501/2024–72

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 17, DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS, da cidade de GARÇA, 
à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JAIR BARBOSA DOS SANTOS, RG.: 11654633,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ADRIANA BERBEL JULIO BELINI, RG.: 20814645–3,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
REGINALDO MENDES DA SILVA, RG.: 45219356–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
LUCIANA CRISTINA JULIANI TRIGO VEIGA, RG.: 25332797–

0, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LIGIA SILVEIRA IZIQUE, RG.: 57398287–9, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

REGINALDO MENDES DA SILVA, RG.: 45219356–4, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JAIR BARBOSA DOS SANTOS, RG.: 11654633, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ADRIANA BERBEL JULIO BELINI, RG.: 20814645–3, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
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3/ CRISTIELLEN VIANA PAGINE / 500147048 / 41483002802 
/ 6,375

9/ BIANCA FERNANDES SOBRINO / 363719088 / 
39640130800 / 5,25

10/ DIANA ARAUJO SOUSA / 55755999–6 / 50300398808 / 5
14/ MARIA CLARA CESTARI DE OLIVEIRA / 503614282 / 

43702246835 / 5
23/ SÉRGIO RICARDO FRACALANZA MUZY / 19620940–7 

/ 60338644091 / 5
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 

– SANTOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 122/27/2024 – PROCESSO Nº 
136.00142700/2024–39

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCO-
LÁSTICA ROSA, da cidade de SANTOS, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA, situada na 
AVENIDA SENADOR FEIJÓ, , 340/350 – BAIRRO: CENTRO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5423 – Planejamento dos Processos 

Comerciais(Administração)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
6/ ANDREA BARRETO PAZINATTO MORAES / 234858588 / 

15186471895
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

5/ BRUNO PELOCHS BARBINO / 342621191 / 36343592857 
/ 24,25

6/ ANDREA BARRETO PAZINATTO MORAES / 234858588 / 
15186471895 / 17,25

8/ ANDERSON GILBERTO LIMA SANTOS / 47.183.645–X / 
36414127817 / 11

10/ RAFAEL LIMA DE ALENCAR / 45374198 / 35634720842 
/ 11

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – Atacado e varejo híbrido – loja física e digital.
· Características e especificidades.
2 – Processo de vendas.
· Prospecção;
· Abordagem;
· Avaliação de necessidades.
3 – Controle dos negócios efetuados.
· Cadastramento de transações;
· Ferramentas para controle e vendas físicas e digitais;
· Pesquisa de satisfação do cliente;
· Atendimento no pós–venda.
Duração máxima da aula: 15 minutos
Data: 09/10/2024
Horário: 14h
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 

– SANTOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 122/29/2024 – PROCESSO Nº 
136.00142713/2024–16

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCO-
LÁSTICA ROSA, da cidade de SANTOS, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA, situada na 
AVENIDA SENADOR FEIJÓ, , 340/350 – BAIRRO: CENTRO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5424 – Desenvolvimento de Modelos de 

Negócios(Administração)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
9/ ANDREA BARRETO PAZINATTO MORAES / 234858588 / 

15186471895
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

14/ DÉBORA COLLA MARQUES / 30707644–1 / 
28263084830 / 26

8/ BRUNO PELOCHS BARBINO / 342621191 / 36343592857 
/ 22

9/ ANDREA BARRETO PAZINATTO MORAES / 234858588 / 
15186471895 / 18

17/ RAFAEL LIMA DE ALENCAR / 453741988 / 35634720842 
/ 11

5/ REGINA GRIMALDI DE CARVALHO / 34.616.779–6 / 
80611877791 / 11

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1630 – Tecnologia da Informação Aplicada à Logística / 

Tecnologia da Informação(Logística Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
2/ GABRIEL DA MATA SILVA / 54726575X / 48952215800
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ FLAVIO MOREIRA DOS SANTOS / 32492432X / 
30380630885 / 17

2/ GABRIEL DA MATA SILVA / 54726575X / 48952215800 
/ 13

3/ KARINE GABRIELLE BRITO / 525523352 / 44923809817 
/ 8,25

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – tecnologia da informação e a indústria 4.0:
2 – internet das coisas (iot);
3 – inteligência artificial e sua importância na automação
industrial
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 10/10/2024
Horário: 10:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO – 

FRANCISCO MORATO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 231/18/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141934/2024–69

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO 
MORATO, da cidade de FRANCISCO MORATO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da vera-
cidade da autodeclaração, para os candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO, situada na RUA 
TUPINAMBÁS, 572 – BAIRRO: JARDIM NOVA BELÉM

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
508 – História (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
1/ IRENICE VITOR MENDES / 52.797.670–2 / 45259128800
4/ THIAGO LIMA WERNECK / 356199563 / 38069804890
9/ BIANCA FERNANDES SOBRINO / 363719088 / 

39640130800
19/ ALANA MENEGUIM COSTA / 48073622–4 / 

40165888806
22/ ANDRÉ ALVES DE JESUS / 327785391 / 29376878817
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

12/ JOSEFA NEVES RODRIGUES / 124137568 / 01166974820 
/ 55

21/ RENATA BEZERRA DA SILVA / 475030801 / 37095849811 
/ 29

22/ ANDRÉ ALVES DE JESUS / 327785391 / 29376878817 
/ 29

19/ ALANA MENEGUIM COSTA / 48073622–4 / 
40165888806 / 22,75

11/ SAMUEL FRANCISCO DOS SANTOS ROCHA / 252711361 
/ 21411965825 / 21

1/ IRENICE VITOR MENDES / 52.797.670–2 / 45259128800 
/ 14,25

4/ THIAGO LIMA WERNECK / 356199563 / 38069804890 
/ 10,5

6/ GUILHERME DEL VALLE DE NOBREGA / 415776831 / 
36992601865 / 9,25

17/ GRAZIELI SELEGUIM / 41872278–X / 30968564860 / 9
2/ WELINGTON FERREIRA DA SILVA / 532739024 / 

23744226824 / 8,75
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – A importância do trabalho na construção da cultura 

e da história: Os diversos significados do trabalho. O trabalho 
na sociedade tecnológica, de consumo e de massa. Trabalho, 
emprego e desemprego na sociedade atual. O trabalho como 
produtor de cultura e a cultura do trabalho.

2 – As origens da sociedade tecnológica atua: O liberalismo. 
A 2ª e a 3ª Revoluções Industriais. O fordismo e o taylorismo. 
Movimentos operários e camponeses (fundamentação teórica, 
organização e luta).

3 – Ditaduras: Vargas e Militar: Características comuns e 
peculiaridades dos dois períodos. Os contextos nacional e inter-
nacional em cada um dos períodos. Industrialização, trabalho. 
Atuação política: repressão e resistência.

Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 10/10/2024
Horário: 10:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

3. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem 
da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

15/ RODRIGO FAUSTINO DE FRAGA / 375417783 / 
46258737897 / 7,5

16/ INGRID PEREIRA DA SILVA / 56.859.485–X / 
46483581807 / 6,75

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

14/ SILVIO ANTONIO DA SILVA / 21442235–5 / 15952287808 
/ 46,125

12/ RENATA LOUREIRO MACELLA / 467361551 / 
39612954844 / 35

3/ ANA PAULA SOARES DE LIMA DO CARMO / 32785229X 
/ 31253694877 / 27,25

2/ EDGARD TEIXEIRA BATISTA / 423813067 / 32568396814 
/ 20,25

1/ ELIANDRO AVELAR / 287683175 / 22378544839 / 19
13/ ALESSANDRA PACHECO DA SILVA / 335657199 / 

28966047823 / 14,75
6/ DAVID LUIZ MAZZANTI / 258230332 / 21527763803 / 13
9/ GUILHERME DA CUNHA MACEDO / 434070099 / 

42254938819 / 13
18/ DEVANI CANDIDA DE SOUZA / 174225464 / 

08917044859 / 8,25
7/ SIDINEI APARECIDO MASCARENHAS / 218978972 / 

16106904863 / 5
15/ CLÉBER FERREIRA DE SOUZA / 681437352 / 

95709762334 / 5
17/ FERNANDA BATISTA SANTOS / 505218847 / 

48443892897 / 5
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – Cônicas
2 – Estatísticas medidas de dispersão
3 – Função quadrática
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 10/10/2024
Horário: 10:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO – 

FRANCISCO MORATO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 231/15/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141866/2024–38

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO 
MORATO, da cidade de FRANCISCO MORATO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da vera-
cidade da autodeclaração, para os candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO, situada na RUA 
TUPINAMBÁS, 572 – BAIRRO: JARDIM NOVA BELÉM

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5501 – Organização e Estrutura de Transportes(Logística 

Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Inte-
grado))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
1/ LUCIANO SILVA / 27627723 / 11516319818
2/ PAULO GOMES FERREIRA / 20465576–6 / 12959821882
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ PAULO GOMES FERREIRA / 20465576–6 / 12959821882 
/ 37

4/ RENATA LOUREIRO MACELLA / 467361551 / 
39612954844 / 30

1/ LUCIANO SILVA / 27627723 / 11516319818 / 21
3/ ROGERIO DIAS DE CAMARGO / 20183022X / 

16594585878 / 2,75
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – classificação e manuseio de carga: perecibilidade: 

exigências de controle de temperatura; prazos de validade. 
fragilidade: métodos de manuseio; técnicas de embalagem. 
periculosidade: identificação e classificação; requisitos legais; 
medidas de segurança.

2 – modais de transportes e suas aplicações: rodoviário: 
características; vantagens; desvantagens. • ferroviário: carac-
terísticas; vantagens; desvantagens. aeroviário: características; 
vantagens; desvantagens.

3 – sistemas roteirizadores e rastreadores na logística: 
coleta e distribuição: importância dos sistemas de roteirização 
e rastreamento; número de zonas, periodicidade e frota neces-
sária: planejamento de rotas eficientes; definição de zonas de 
entrega e gerenciamento da frota

Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 10/10/2024
Horário: 10:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO – 

FRANCISCO MORATO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 231/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141878/2024–62

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO 
MORATO, da cidade de FRANCISCO MORATO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da vera-
cidade da autodeclaração, para os candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO, situada na RUA 
TUPINAMBÁS, 572 – BAIRRO: JARDIM NOVA BELÉM

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1– Área Financeira:
• Finanças corporativas;
• Investimentos;
• Instituições financeiras;
• Finanças internacionais.
2– Administração do capital de giro:
• Capital próprio;
• Capital de terceiros.
3– Análise de Demonstrativos Financeiros:
• Indicadores financeiros;
• Análise vertical;
• Análise horizontal.
Duração máxima da aula: 20 min
Data: 09/10/2024
Horário: 13:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRIPORÃ – MAIRIPORÃ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 271/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00137897/2024–94

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRIPORÃ, 
da cidade de MAIRIPORÃ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, pardos 
ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-
gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRIPORÃ, situada na RUA LIZEU 
ODORICO BUENO, 693 – BAIRRO: JARDIM INDUSTRIAL – TERRA 
PRETA

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3893 – Língua Portuguesa, Literatura e Comunicação Pro-

fissional (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Administração 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
6/ CLEITON DE OLIVEIRA SILVA / 4152636300 / 37051625861
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

4/ NIVALDO BATISTA PASSOS / 19.109.755–X / 
11275019846 / 59

5/ LILIAN GLEICE CUNHA SPADA / 351662285 / 
22066906832 / 53

6/ CLEITON DE OLIVEIRA SILVA / 4152636300 / 
37051625861 / 41

7/ ALEXANDRE FALCÃO SANSEVERINO / 304296053 / 
28988847822 / 31

2/ DULCILENE TELES ALENCAR / 28153242 / 28090138888 
/ 20

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Temas:
1– ?PRÁTICAS DE LEITURA E ESCRITA • Estratégias de 

leitura: Procedimentos de estudo: o organização; o grifar, anotar, 
resumir.

2 – Escritos e Multissemióticos: Estratégias de leitura.
3– PRÁTICAS DE ANÁLISE LINGUÍSTICA • Análise e com-

preensão dos discursos produzidos por sujeitos e instituições em 
diferentes gêneros e campos de atuação: Coesão e coerência.

Duração máxima da aula: 15 min
Data: 19/10/2024
Horário: 10h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO – 

FRANCISCO MORATO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 231/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141836/2024–21

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO 
MORATO, da cidade de FRANCISCO MORATO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da vera-
cidade da autodeclaração, para os candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO, situada na RUA 
TUPINAMBÁS, 572 – BAIRRO: JARDIM NOVA BELÉM

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – Matemática (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Logística Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novo-
tec Integrado))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
3/ ANA PAULA SOARES DE LIMA DO CARMO / 32785229X 

/ 31253694877
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)
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 Na composição da Comissão Julgadora foi atendido o 
disposto na Resolução nº 8434, de 24/05/2023, artigo 4º.

 Fundamentada nos elementos examinados em relação 
à trajetória profissional e acadêmica e nos resultados obtidos 
nas provas a que foram submetidos, a Comissão Julgadora 
considerou habilitados os candidatos listados a seguir: Mara 
Ferreira Rovida, Eduardo Paschoal de Sousa, Carlos Eduardo 
Souza Aguiar, Mariana Marques de Lima Pinheiro, Ivan Paga-
notti, e Celbi Vagner Melo Pegoraro. Cada examinador indicou 
para provimento do cargo/claro no 1242717, o candidato ao 
qual atribuiu a maior média. O candidato Carlos Eduardo Souza 
Aguiar obteve 02 (duas) indicações, sendo elas dos Profs. Drs. 
Vitor Souza Lima Blotta e Daniela Osvald Ramos. O candidato 
Ivan Paganotti obteve 01 (uma) indicação do Prof. Dr. Richard 
Romancini. O candidato Celbi Vagner Melo Pegoraro obteve 02 
(duas) indicações, sendo elas das Profas. Dras. Gislene Aparecida 
dos Santos e Mônica de Fátima Rodrigues Nunes Vieira. Tendo 
em vista o empate nas indicações, a Comissão Julgadora foi 
informada sobre a necessidade da aplicação do Regimento 
Geral da USP, conforme previsto em seu Artigo 146 – O empate 
de indicações será decidido pela Congregação, ao apreciar o 
relatório da comissão julgadora, prevalecendo sucessivamente, a 
média geral obtida, o maior título universitário e o maior tempo 
de serviço docente na USP.

 A comissão julgadora relatou que a média geral obtida 
pelo candidato Celbi Vagner Melo Pegoraro foi de 8,67 e a do 
candidato Carlos Eduardo Souza Aguiar foi de 8,62. Foi aplicada 
a pontuação diferenciada ao candidato autodeclarado pardo, 
conforme previsto no item 11 do Edital. Verificada a média 
obtida por cada um dos candidatos, a comissão aponta em seu 
relatório que em atendimento ao disposto no artigo 146 do 
Regimento Geral, o candidato Celbi Vagner Melo Pegoraro faria 
jus à indicação para prover o cargo.

 A Congregação deliberou pela indicação do candidato 
Celbi Vagner Melo Pegoraro para a nomeação, conforme previs-
to no Artigo 146 do Regimento Geral da USP, tendo sido apura-
dos 26 (vinte e seis) votos favoráveis e 02 (duas) abstenções.

  UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
Retificação do Diário Oficial de 01 de outubro de 2024 – 

Poder Executivo Seção III páginas 123
No comunicado da Congregação da Escola de Comunica-

ções e Artes, referente a homologação das inscrições e aprova-
ção da Comissão Julgadora para o concurso público de títulos 
e provas visando o provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Doutor, referência MS-3.1, em Regime de Turno Completo (RTC), 
claro/cargo nº 1242652, junto ao Departamento de Relações 
Públicas, Propaganda e Turismo, na área de conhecimento 
“Comunicação e Interpretação de Dados Quantitativos e Qua-
litativos”, nos termos do edital nº 23-2024-ECA, publicado no 
D.O.E. 29/05/2024.

Fica excluído o § 1º do item 1) e ficam ratificados os demais 
parágrafos.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM
 COMUNICADO
CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO O 

PROVIMENTO DE 02 (DOIS) CARGOS DE PROFESSOR DOUTOR 
NO DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM EM SAÚDE COLETIVA 
(ENS) DA ESCOLA DE ENFERMAGEM DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO, NA ÁREA DE “ENFERMAGEM EM SAÚDE COLETI-
VA” – EDITAL EE ATAC Nº 043/2024, PUBLICADO NO D.O.E DE 
28/06/2024, PODER EXECUTIVO – SEÇÃO III, PAG. 121 E 122.

RESULTADO – PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 
PARA CANDIDATOS AUTODECLARADADOS PRETOS OU PARDOS. 
(RES. CoIP 8523/2023).

A Diretora da Escola de Enfermagem da USP torna público 
que a Comissão de Heteroidentificação da EE/USP, constituída 
por meio da Portaria EE 050/2024 e reunida em 24/09/2024 
e 01º/10/2024, deliberou sobre a autodeclaração de pertença 
racial dos candidatos inscritos para pontuação diferenciada - 
ações afirmativas reservadas para pessoas negras, de cor preta 
ou parda, nos termos da Resolução CoIP 8523/2023, publicada 
no D.O.E de 13/11/2023, referente ao concurso público de títulos 
e provas visando ao provimento de 02 (dois) cargos de Professor 
Doutor no Departamento de Enfermagem em Saúde Coletiva 
(ENS) da Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo, 
na área de “Enfermagem em Saúde Coletiva” – Edital EE ATAc 
nº 043/2024, publicado no D.O.E de 28/06/2024, Poder Executivo 
– seção III, pag. 121 e 122:

- Candidato ROUDOM FERREIRA MOURA (RG: 35713149-
6 – SSP/SP): a autodeclaração de pertença racial foi confirmada 
na etapa fotográfica do procedimento de heteroidentificação.

- Candidata GABRIELA GONÇALVES AMARAL (RG: 
MG-16.045.178): a autodeclaração de pertença racial foi con-
firmada na etapa fotográfica do procedimento de heteroiden-
tificação.

- Candidato EDUARDO SODRÉ DE SOUZA (RG: 32588913-
2 – SSP/SP): a autodeclaração de pertença racial foi confirmada 
na etapa fotográfica do procedimento de heteroidentificação.

- Candidata GABRIELA RODRIGUES BRAGAGNOLLO FAH-
NING (RG: 47.432.040-6 – SSP/SP): a autodeclaração de per-
tença racial não foi confirmada na etapa fotográfica do procedi-
mento de heteroidentificação, sendo na sequência, nos termos 
do Inciso II, Art. 4º da Res. CoIP 8523/2023, a candidata convo-
cada para etapa virtual, ocasião na qual o não reconhecimento 
de sua pertença autodeclarada foi mantido pela Comissão.

Da decisão da Comissão de Heteroidentificação cabe recur-
so no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da publicação desse 
Edital (Artigo 7º da Resolução CoIP 8523/2023), que deverá ser 
encaminhado à Comissão Recursal da EE/USP, por meio do siste-
ma informático utilizado para inscrição da candidata.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 EDITAL EERP/ATAc 115/2024
RESULTADO FINAL/CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Diretor da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo torna público o Resultado Final do 
Processo Seletivo para preenchimento de uma vaga de docente 
por prazo determinado, na categoria professor contratado III 
(MS-3.1, para os contratados com título de Doutor), em jornada 
de 12 horas semanais, junto ao Departamento de Enfermagem 
Geral e Especializada/área Enfermagem Clínica, realizado de 
acordo com o Edital EERP/ATAC 086/2024 de Abertura do Pro-
cesso Seletivo Simplificado, publicado no D.O.E de 05/07/2024 
e Edital EERP/ATAC 088/2024 de convocação para as provas, 
de 02/08/2024.

A candidata inscrita não compareceu.
O Relatório final do Processo Seletivo foi aprovado ad 

referendum do Conselho Técnico Administrativo da Escola de 
Enfermagem de Ribeirão Preto-USP, em 14/08/2024.

 ESCOLA POLITÉCNICA
 RETIFICAÇÃO
Edital EP 203-2024
Referente ao edital EP/Concursos 167-2024
No Edital 203-2024, publicado no DOE em 30.09.2024, 

referente à convocação para a realização das provas do processo 
seletivo para a contratação de 01 (um) docente temporário na 
categoria Professor Contratado II (MS-2, para os contratados 
com título de Mestre), com jornada de 12 (doze) horas semanais 
de trabalho, junto ao Departamento de Engenharia de Transpor-
tes na Área de Engenharia de Transportes/Planejamento e Ope-
ração de Transportes, conforme Edital EP/Concursos nº 167-2024 
de abertura de inscrições, publicado no DOE de 16.08.2024, 
retificado em 20.08.2024 ONDE LÊ-SE:

“...na categoria Professor Contratado III, referência (MS-
3.1)”

LEIA-SE:
“...na categoria Professor Contratado II, (referência MS-2)”

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
13/409488719/34871468860/42
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/46.624.495–2/39190421825
7/183183678/08586680842
9/37.711.657–9/07180213632
11/474383131/38088007801
12/422326446/44073450808
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRIPORÃ – MAIRIPORÃ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 271/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00137887/2024–59

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRIPORÃ, 
da cidade de MAIRIPORÃ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
383 – FÍSICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/18231165–X/11177891875
2/40.739.173–3/22233338855
4/500450699/39038539843
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUNDIAÍ 

CLASSE DESCENTRALIZADA DE EE FLÁVIO DE CARVALHO – 
VALINHOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 042/17/2024 – PROCESSO Nº 
136.00136740/2024–41

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STO-
RANI, da cidade de JUNDIAÍ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5504 – PROCESSOS DE ORGANIZAÇÃO DA LOGÍSTICA 

REVERSA(Logística)
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/43.025.429–5/31295164841
3/18079534X/07985745858
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO – 

FRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 078/24/2024 – PROCESSO Nº 
136.00145123/2024–37

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO 
CARDOSO, da cidade de FRANCA, faz saber aos candidatos abai-
xo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7449 – INTRODUÇÃO À ADMINISTRAÇÃO, LEGISLAÇÃO E 

PESSOAS(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE)

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

5/ ÉLIDA MARIA APARECIDA ARAÚJO COSTA / 404284619 / 
35567949855 / 30.13 / 66,33 / 96,46 / 1º

7/ TÁRSIO RODRIGUES SILVEIRA / 427069701 / 
22601188871 / 12.00 / 76,00 / 88,00 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/350655911/32777770816
2/219652831/26839001806
3/302920104–7/21610451805
6/28678262–5/26800831808
9/349777536/28881394804
10/69.772.496–7/62944290134
*

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 GABINETE DO VICE-REITOR
 Coordenadoria de Administração Geral
 Edital RH 450/2024
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
Em virtude do pedido de remanejamento para o final da 

fila do(a) 18º classificado(a) na lista de ampla concorrência, a 
Coordenadoria de Administração Geral da USP, na ordem de 
classificação estabelecida pelo Edital RH 48/2024 de Resultado 
Final / Classificação - Definitivo, convoca MABSON DELANO 
ALVES BARBOSA (19º na Lista Geral de Ampla Concorrência) 
a comparecer no Serviço de Pessoal do Hospital Universitário, 
situado na Av. Prof. Lineu Prestes, 2565 – Cidade Universitária 
– São Paulo – SP, no prazo de 5 dias úteis contados a partir 
do dia útil seguinte ao da publicação do presente Edital, no 
horário entre às 07:00 e 16:00 horas, para apresentação da 
documentação comprobatória completa (ORIGINAIS E CÓPIAS) 
discriminada no Edital RH 104/2023 de Abertura de Concurso 
Público para a Função de Médico (Clínica Médica), lotação na 
cidade de SÃO PAULO, visando a dar andamento à contratação 
pelo regime da C.L.T., sob pena de ser considerado(a) desistente 
do concurso público.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
Edital ECA-USP Nº 55-2024
HOMOLOGAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL
 A Congregação da Escola de Comunicações e Artes da 

Universidade de São Paulo, em reunião ordinária realizada em 
25/09/2024, homologou o Relatório Final da Comissão Julgadora 
do concurso público de títulos e provas visando o provimento 
de um cargo (claro/cargo nº 1242717) de Professor Doutor 
referência MS-3.1, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa – RDIDP junto ao Departamento de Jornalismo e 
Editoração na área de “Teoria e Pesquisa da Comunicação e 
História do Jornalismo”, de acordo com o edital nº 07-2024-ECA 
publicado no D.O.E. de 04/03/2024, realizado nos dias 09, 10, 11, 
12, 13 e 16 de setembro de 2024.

 A Comissão Julgadora esteve assim constituída: Profs. 
Drs. Daniela Osvald Ramos/Doutora/CCA/ECA/USP (Presiden-
te), Vitor Souza Lima Blotta/Doutor/ CJE/ECA/USP, Mônica de 
Fátima Rodrigues Nunes Vieira/Doutora/ CJE/ECA/USP, Richard 
Romancini/Doutor/CCA/ECA/USP, Gislene Aparecida dos Santos/
Associada/EACH/USP.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 208/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00066718/2024–27

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6238 – INFLUÊNCIA DOS MOVIMENTOS ARTÍSTICOS NO 

DESIGN GRÁFICO I(Design Gráfico)
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/25861197–2/25570819819
2/15.424.401/18210781871
5/18412294/09375497895
6/29.074.993–1/32632936802
7/49.470.674–0/37315107827
8/241896770/25954721866
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA 

GIANNINI TEIXEIRA – SANTANA DE PARNAÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 187/17/2024 – PROCESSO Nº 
136.00116094/2024–04

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA, da cidade de SANTANA DE 
PARNAÍBA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação 
Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
364 – ÉTICA E CIDADANIA 

ORGANIZACIONAL(Desenvolvimento de Sistemas)
CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

11/ APARECIDA FERNANDA SERAFIM SOARES / 41.796.263–
0 / 31491734850 / 38 / 92,3 / 130,3 / 1º

10/ GENILSON VIEIRA DE CARVALHO / 397791860 / 
29464982802 / 7 / 67,6 / 74,6 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/18759071–0/28275737842
3/15266130/01622055624
5/79747206/95146180849
7/482711437/40319968880
8/590454328/10394609689
9/353193562/37414333817
12/421892134/35728454836
13/32125362–0/28168628870
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUNDIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 042/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00104767/2024–75

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STO-
RANI, da cidade de JUNDIAÍ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5862 – GESTÃO DA QUALIDADE E HIGIENE NA INDÚSTRIA 

DE ALIMENTOS(Alimentos Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

7/ JAQUELINE EDUARDA RODRIGUES BATISTA / 5339787 / 
03318083151 / 22 / 93 / 115 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/0296490420054/02960730321
3/45299612/32065392851
6/3659384/09008464454
8/40.462.167–3/34413848810
10/435315638/44377766821
12/MG15785516/09042893621
13/463108243/39512996812
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO – CAMPINAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 043/27/2024 – PROCESSO Nº 
136.00169327/2024–63

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO, 
da cidade de CAMPINAS, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
383 – FÍSICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)

(Logística Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novo-
tec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

3/ DIOGO CIRULLI / 469746130 / 38314484857 / 37.13 / 
67,66 / 104,79 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
5/562369235/07619657770
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VASCO ANTONIO VENCHIA-

RUTTI – JUNDIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 008/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00110936/2024–14

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VASCO ANTONIO 
VENCHIARUTTI, da cidade de JUNDIAÍ, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagó-
gicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5177 – ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

HUMANOS(Administração)
CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

15/ JAQUELINE DE JESUS FERRAZ OLIVEIRA / 307981770 / 
29987028802 / 7.5 / 81,66 / 89,16 / 1º

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

3/ ODAIR GOMES MALVA / 15390444–6 / 07467655843 / 
25 / 99,33 / 124,33 / 1º

2/ LUCIANO SILVA / 27627723 / 11516319818 / 20 / 94,33 
/ 114,33 / 2º

10/ THIAGO DOS SANTOS SALGUEIRO / 413045328 / 
33316916822 / 20 / 87,33 / 107,33 / 3º

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – Gestão de Negócios.
· Estratégias competitivas;
· Fontes de novas ideias, métodos de geração de ideias:
– Brainstorming;
– Grupos de discussão;
– Questionários;
– Outros.
2 – Parceiro–chave.
· Identificação de fornecedores e parceiros para terceiri-

zação.
3 – Conceito de empreendedorismo e de visão empreen-

dedora.
· Definição das características empreendedoras;
· Tipos de empreendedores.
Duração máxima da aula: 15 minutos
Data: 09/10/2024
Horário: 15:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 227/33/2024 – PROCESSO Nº 
136.00154064/2024–98

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, pardos 
ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-
gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS, situada na RUA SOLEDADE 
DE MINAS, 87 – BAIRRO: JARDIM SÃO CRISTOVÃO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – Matemática (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Nutrição e Dietética Integrado ao Ensino Médio (MTec – Progra-
ma Novotec Integrado))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
4/ JANE CORREIA CEZAR / 253071008 / 20388806893
6/ ELIOENAI MARCOS DA SILVA / 449638078 / 36135677845
12/ LIBERTO DE ANUNCIAÇÃO MARCOLINO POMBAL / 

53.604.888–5 / 21329148851
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

4/ JANE CORREIA CEZAR / 253071008 / 20388806893 / 40
15/ SILVIO ANTONIO DA SILVA / 21442235–5 / 15952287808 

/ 34,25
9/ ROGÉRIO BAQUEIRO / 206053617 / 14711034803 / 

29,25
16/ JEANE QUINTEIRO FERREIRA / 38924413–2 / 

29636894892 / 21
12/ LIBERTO DE ANUNCIAÇÃO MARCOLINO POMBAL / 

53.604.888–5 / 21329148851 / 15,75
6/ ELIOENAI MARCOS DA SILVA / 449638078 / 36135677845 

/ 12
7/ DANIELA BERLANGA VALENTIM VICENTINO / 493424842 

/ 37607123806 / 12
18/ JOAO PAULO ALVES DELMONDES CUNHA / 344526732 

/ 31486353886 / 11
21/ CLAUDIO PASCOAL CRUZ / 29976691–3 / 32546213873 

/ 10
20/ BEATRIZ DA ROCHA / 478184967 / 39196024801 / 5
5/ LUCAS LOPES GUEIROS DE SOUZA / 504319887 / 

38732568860 / 5
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Seguem os temas para o processo seletivo:
1-Estatística descritiva: medidas de tendência central: o 

média, moda e mediana.
2-Matemática financeira:
-conceitos;
-porcentagem;
3-juros simples e compostos.
Conjuntos numéricos.
Duração máxima da aula: 15 minutos
Data: 11/10/2024
Horário: 08:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 208/01/2024 – PROCESSO Nº 
136.00066554/2024–38

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
935 – QUÍMICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)

(Design Gráfico Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

13/ THIAGO DA SILVA OLIVEIRA / 215728692 / 13082151779 
/ 27.50 / 98 / 125,50 / 1º

14/ JORGE RIVELINO COSTA / 20264311–6 / 08732840896 
/ 51.38 / 54 / 105,38 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
4/657299935/05251102674
7/39.866.838–3/40634351800
8/278551543/26620262864
10/369409139/42634058896
11/502089246/44071803827
*
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 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTUTUTO DE ESTUDOS DA LINGUAGEM
COMUNICADO
O Diretor do Instituto de Estudos da Linguagem RETIFICA 

o Edital de Abertura do concurso público de provas e títulos, 
para provimento de 1 (um) cargo de Professor Doutor, nível 
MS-3.1, em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, na área 
de Linguagens, Transculturalidade e Tradução, nas disciplinas 
VI102 - Letramentos Acadêmicos I, VI105 - Letramentos Acadê-
micos II, LA-403 - Linguagem e Diversidade: pesquisa e ensino 
e LA607 - Educação Bilíngue: teoria e prática, do Departamento 
de Linguística Aplicada do Instituto de Estudos da Linguagem 
da Universidade Estadual de Campinas publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo do dia 16 de setembro de 2024, 
Seção III, caderno Executivo, páginas 227, 228 e 229. (Processo: 
21-P-30072/2024)

Para exclusão do item:
"3.2.3. No ato da inscrição o candidato poderá manifestar 

por meio do sistema de inscrição a intenção de realizar as pro-
vas na língua inglesa. Os conteúdos das provas realizadas nas 
línguas inglesa e portuguesa serão os mesmos."

Os demais itens permanecem inalterados.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTUTUTO DE ESTUDOS DA LINGUAGEM
COMUNICADO
O Diretor do Instituto de Estudos da Linguagem RETIFICA o 

Edital de Abertura do concurso público de provas e títulos, para 
provimento de 1 (um) cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, 
em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, na área de Lite-
ratura Brasileira, nas disciplinas TL-404 - Literatura e Ensino, 
TL-405 - Seminários em Ensino de Literatura e TL-406 - Laborató-
rio de Ensino em Literatura, do Departamento de Teoria Literária 
do Instituto de Estudos da Linguagem da Universidade Estadual 
de Campinas publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
do dia 05 de setembro de 2024, Seção III, caderno Executivo, 
páginas 114 e 115. (Processo: 21-P-31672/2024)

Para exclusão do item:
"3.2.3. No ato da inscrição o candidato poderá manifestar 

por meio do sistema de inscrição a intenção de realizar as pro-
vas na língua inglesa. Os conteúdos das provas realizadas nas 
línguas inglesa e portuguesa serão os mesmos."

Os demais itens permanecem inalterados.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTUTUTO DE ESTUDOS DA LINGUAGEM
COMUNICADO
O Diretor do Instituto de Estudos da Linguagem RETIFICA o 

Edital de Abertura do concurso público de provas e títulos, para 
provimento de 1 (um) cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, 
em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, na área de 
Estudos Clássicos/Letras Clássicas, nas disciplinas HL-144-Grego 
Clássico I, HL-244-Grego Clássico II, HL-344-Grego Clássico III, 
HL-444-Grego Clássico IV, HL-544-Grego Clássico V, HL-644-
-Grego Clássico VI, HL-744-Grego Clássico VII, HL-844-Grego 
Clássico VIII, do Departamento de Linguística do Instituto de 
Estudos da Linguagem da Universidade Estadual de Campinas 
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo do dia 05 de 
setembro de 2024, Seção III, Caderno Executivo, páginas 115 e 
116. (Processo: 21-P-31674/2024)

Para exclusão do item:
"3.2.3. No ato da inscrição o candidato poderá manifestar 

por meio do sistema de inscrição a intenção de realizar as pro-
vas na língua inglesa. Os conteúdos das provas realizadas nas 
línguas inglesa e portuguesa serão os mesmos."

Os demais itens permanecem inalterados.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTUTUTO DE ESTUDOS DA LINGUAGEM
COMUNICADO
O Diretor do Instituto de Estudos da Linguagem RETIFICA o 

Edital de Abertura do concurso público de provas e títulos, para 
provimento de 1 (um) cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, 
em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, na área de Neu-
rolinguística, nas disciplinas HL-053 - Neurolinguística e HL-424 
- Neurolinguística e Ensino de Língua, do Departamento de Lin-
guística do Instituto de Estudos da Linguagem da Universidade 
Estadual de Campinas publicado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo do dia 05 de setembro de 2024, Seção III, caderno 
Executivo, páginas 116 e 117. (Processo: 21-P-31675/2024)

Para exclusão do item:
"3.2.3. No ato da inscrição o candidato poderá manifestar 

por meio do sistema de inscrição a intenção de realizar as pro-
vas na língua inglesa. Os conteúdos das provas realizadas nas 
línguas inglesa e portuguesa serão os mesmos."

Os demais itens permanecem inalterados.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
 FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL, ARQUITETURA E 

URBANISMO
EDITAL
A Direção da Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura 

e Urbanismo, através da Secretaria Geral, torna público o Pro-
cesso Seletivo Sumário para admissão em caráter emergencial, 
por tempo determinado, de Professor Doutor, no nível MS-3.1, 
em RTC (Regime de Turno Completo – 24 horas semanais), da 
Carreira do Magistério Superior, pelo regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, vinculada ao Regime Geral de Previdência 
Social, nos termos do §13 do artigo 40 da Constituição Federal, 
por um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ou 
até o retorno do docente substituído, na hipótese do inciso IV 
do artigo 1º de acordo com a Deliberação CAD-A003/2018), 
nas áreas de “Gestão da Construção” e “Materiais e Técnicas 
de Construção Civil”, para as disciplinas: CV204 Materiais 
de Construção Civil I, CV304 Materiais de Construção Civil II, 
CV633 Técnicas Construtivas I, CV068 Técnicas Construtivas II, 
CV906 Projeto e Construção Sustentável e AU812 Tecnologia 
do Ambiente Construído II: Técnicas Construtivas, junto ao 
Departamento de Arquitetura e Construção, da Faculdade de 
Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo da Universidade 
Estadual de Campinas.

1. DA FUNÇÃO
1.1. O processo seletivo sumário se destina ao preenchi-

mento de 01 (uma) vaga temporária de Professor Doutor, nível 
MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior, bem como as que 
vierem a surgir na Universidade, na mesma área, conforme 
a Deliberação CAD-A-03/18, durante o prazo de validade do 
processo.

1.2. Requisitos: ser portador do título de Doutor de validade 
nacional.

1.3. Salário de Professor Doutor – nível MS-3.1 em RTC: R$ 
6.819,77 - (Outubro/2024).

1.4. A admissão se dará pelo regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho e pelo Regime Geral de Previdência Social, nos 
termos do §13 do artigo 40 da Constituição Federal.

1.5. A admissão se dará com fundamento no inciso IV 
(licença por motivo de saúde que esteja perdurando há mais de 
6 (seis) meses), do artigo 1º da Deliberação CAD-A-03/18, por 
prazo determinado de 365 dias, ou até o retorno do docente 
substituído, o que ocorrer primeiro.

os candidatos: Sandra Marcia Maxel, Jefferson Antonio Leite, 
Fernando Bandeira Sulczewski, Filipe Rocha Lima, Jose Luis 
Fachi, Djalma de Souza Luma Junior, Jose Bruno Nunes Ferreira 
Silva, Renata Sesti Costa, Cristhiane Favero de Aguiar, Camila 
Maria Longo Machado, Karen Ingrid Tasca, Cristina Mary Orikaza 
Toqueiro, Clarissa Feltrin, Mariana Pereira Pinho, Leandro Pires 
Araujo, Milton César de Almeida Pereira, Marco Antonio Ataide 
Silva, Alba Marina Gimenez.

A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes 
Membros titulares: Alexandra Ivo de Medeiros (Profa. Associada 
– Depto. de Ciências Biológicas da Faculdade de Ciências Farma-
cêuticas /UNESP), Adriana Cesar Bonomo (Profa. Associada do 
Depto. de Imunologia da Universidade Federal do Rio de Janei-
ro), Aline Maria da Silva (Profa. Titular do Depto. de Bioquímica 
do Instituto de Química da Universidade de São Paulo, Anderson 
de Sá Nunes (Prof. Titular do Depto. de Imunologia – ICB/USP), 
Lourdes Isaac (Profa. Associada - Depto. de Imunologia – ICB/
USP) Presidente

Membros suplentes: Marcia Pinto Alves Mayer (Profa. 
Associada do Depto. de Microbiologia – ICB/USP), pelo presente 
edital, convocados os candidatos e a Comissão Julgadora acima 
mencionada. Referente processo no. 2024.1.81.42.1

 COMUNICADO ICB.ATAC. 09/2024
CONCURSO PARA PROVIMENTO DE UM CARGO DE PRO-

FESSOR DOUTOR DO DEPARTAMENTO DE PARASITOLOGIA DO 
ICB/USP

ACEITE DE INSCRIÇÕES E INDICAÇÃO DE COMISSÃO 
JULGADORA

A Diretora do Instituto de Ciências Biomédicas comunica 
que na 457ª Reunião da Congregação, realizada em 25 de 
setembro de 2024, foram aceitas as inscrições dos candidatos: 
Carlos Eduardo de Almeida, Lícia Natal Fernandes, Rafaella 
Sayuri Ioshino Takara, Felipe Dutra Rêgo, Angélica Cristine de 
Almeida Campos, Izabel Cristina dos Reis, Mariana Martins 
Chaves, Flávia Benini da Rocha Silva, no Programa de Artrópodes 
Vetores de Agentes Causadores de Enfermidades de Importância 
Médica para atuar no Departamento de Parasitologia conforme 
Edital ICB.ATAC. 09/2024, publicado no D.O.E. 05/04/2024 – 
Página 107 e 108.

À Comissão Julgadora fica assim constituída: Professores 
Titulares: Aparecida Sadae Tanaka, Paulo Eduardo Martins 
Ribolla, Marcelo Bahia Labruna, Daniel Youssef Bargieri, Andrea 
Cristina Fogaça (Presidente).

Suplentes do ICB pela ordem: Professores Doutores: Ander-
son de Sá Nunes, Ariel Mariano Silber, Maria Regina D´Império 
Lima, Rodrigo da Silva Galhardo, Marinilce Fagundes dos Santos, 
Fernando Rodrigues de Moraes Abdulkader, William Tadeu Lara 
Festuccia, Fernanda Ortis.

Suplentes estranhos ao ICB pela ordem: Professores Dou-
tores: Maria Julia Manso Alves, Anna Caroline Campos Aguiar, 
Adriana Rios Lopes, Clélia Ferreira, Carla Torres Braconi, Roberto 
Rudge de Moraes Barros, Expedito José de Albuquerque Luna, 
Rafael Victorio Carvalho Guido, Ana Claudia Torrecilhas, Ana 
Marli Christovam Sartori, Beatriz Rossetti Ferreira, Adriano Pinter 
dos Santos, Renata Rosito Tonelli, Paulo Inácio de Knegt Lópes 
de Prado, Walter Ribeiro Terra, Carlos Magno Castelo Branco 
Fortaleza, Karin Kirchgatter, Gerusa Maria Figueiredo, Dirce 
Maria Trevisan Zanetta, Ednildo de Alcantara Mchado, Marcos 
Rogério André.

A Presidência da Comissão Julgadora de acordo com a 
deliberação da Colenda Congregação, será exercida pela Pro-
fessora Doutora Andrea Cristina Fogaça. Referente Processo no. 
2024.1.60.42.4

_________________________________

 INSTITUTO DE FÍSICA
 INSTITUTO DE FÍSICA
EDITAL IF-67/2024
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO
A Diretora do Instituto de Física da USP torna público o 

Resultado Final do Concurso de Títulos e Provas para provimento 
de 01 (um) cargo de Professor Titular Interdepartamental sob 
nº 1016822, Ref. MS-6 em RDIDP, na área de "Física Atômica e 
Molecular, Física Atmosférica, Física Biológica, Física da Matéria 
Condensada e Materiais, Física Estatística e Computacional", 
realizado nos dias 26, 27 e 28 de agosto de 2024, de acordo 
com o Edital IF-43/2023 de abertura de inscrições, publicado no 
D.O.E. de 21/07/23.

• MÁRCIA DE ALMEIDA RIZZUTTO
Tendo em vista a indicação da candidata acima discrimi-

nada, a Comissão Julgadora do Concurso Público de Títulos e 
Provas apresentou o Relatório Final que foi homologado na 611a 
Sessão Ordinária da Congregação realizada em 26/09/2024 
e expresso nos seguintes termos: “Lidas as notas e feitas as 
médias, os membros da Comissão Julgadora fizeram as seguin-
tes indicações: Prof. Dr. Hélio Chacham - indicou a Profa. Dra. 
Márcia de Almeida Rizzutto; Prof. Dr. Koiti Araki - indicou a Profa. 
Dra. Márcia de Almeida Rizzutto; Profa. Dra. Mônica Alonso 
Cotta - indicou a Profa. Dra. Márcia de Almeida Rizzutto; Profa. 
Dra. Beatriz Leonor Silveira Barbuy - indicou a Profa. Dra. Márcia 
de Almeida Rizzutto; Prof. Dr. Gustavo Alberto Burdman - indicou 
a Profa. Dra. Márcia de Almeida Rizzutto. Diante dos resultados, 
os membros da Comissão Julgadora indicaram, por unanimida-
de, a Profa. Dra. Profa. Dra. Márcia de Almeida Rizzutto para o 
provimento do cargo de Professor Titular Interdepartamental 
desta Unidade. São Paulo, 28 de agosto de 2024”. Assina a 
Comissão Julgadora composta pelos Professores Doutores: 
Beatriz Leonor Silveira Barbuy (IAG/USP) – Professora Titular 
Helio Chacham (UFMG) – Professor Titular, Koiti Araki (IQ/USP) – 
Professor Titular, Mônica Alonso Cotta (UNICAMP) – Professora 
Titular e Gustavo Alberto Burdman/Presidente (FMA/IFUSP) – 
Professor Titular. Processo n° 23.1.374.43.6.

 INSTITUTO DE FÍSICA
EDITAL IF-68/2024
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO
A Diretora do Instituto de Física da USP torna público o 

resultado final do Concurso de Títulos e Provas visando a obten-
ção do Título de Livre-Docente, junto ao Departamento de Física 
Nuclear, realizado nos dias 17, 18 e 19 de setembro de 2024, de 
acordo com o Edital IF-15/2024 (1º período de 2024) de abertura 
de inscrições, publicado no D.O.E. de 1º/04/2024.

• ALBERTO MARTÍNEZ TORRES
Tendo em vista a indicação do candidato acima discrimi-

nado, a Comissão Julgadora do Concurso Público de Títulos e 
Provas apresentou o Relatório Final que foi homologado na 611a 
Sessão Ordinária da Congregação realizada em 26/09/2024 e 
expresso nos seguintes termos: “À vista dos resultados obtidos, 
a Comissão Julgadora indica, por unanimidade, à Egrégia Con-
gregação do Instituto de Física, o Professor Doutor ALBERTO 
MARTÍNEZ TORRES para a obtenção do título de Livre-Docente 
junto ao Departamento de Física Nuclear. O Relatório Final foi 
lido e após expressa concordância de todos os examinadores 
com os seus termos, segue assinado pelo Presidente da Comis-
são Julgadora, Prof. Dr. Marcelo Gameiro Munhoz. São Paulo, 
19 de setembro de 2024.” A Comissão Julgadora foi composta 
ainda pelos Professores Doutores Gastão Inácio Krein (IFT/
UNESP) – Pesquisador Titular, Profa. Dra. Tereza Cristina da 
Rocha Mendes (IFSC/USP) – Professora Associada, Prof. Dr. Jesús 
Lubian Ríos (UFF) – Professor Adjunto, Prof. Dr. Tobias Frederico 
(ITA) – Professor Titular. Processo nº 24.1.113.43.9.

 INSTITUTO DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS
 Tendo em conta que, na homologação do relatório final 

do concurso público de títulos e provas visando a obtenção do 
título de livre docente na área de Economia Internacional do 
Instituto de Relações Internacionais (IRI) da Universidade de São 
Paulo (USP), publicada no DOE de 27.9.2024, Caderno Executivo, 
Sessão III, página 236, deixou de constar a identificação numé-
rica sequencial de referido ato normativo, a Assistência Técnica 
Acadêmica do IRI-USP torna público o presente comunicado 
para que nele se faça constar a referida numeração: EDITAL IRI/
USP/12/2024, de 26.9.2024.

O Diretor da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos da Universidade de São Paulo faz saber que a Congre-
gação, em sua 229ª sessão ordinária, de 27/09/2024, atendendo 
ao disposto no artigo 39, item VIII, do Regimento Geral da USP, 
apreciou as inscrições dos candidatos para o concurso de títulos 
e provas visando ao provimento de um cargo de Professor 
Doutor (cargo n. 1244256), junto ao Departamento de Zootecnia 
da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos da Uni-
versidade de São Paulo, na área de conhecimento “Estratégias 
Inovadoras em Produção Aquícola Sustentável”, referente ao 
edital de abertura ATAC/FZEA Nº 28/2024, publicado no DOE 
de 26/06/2024, APROVOU as inscrições dos candidatos: Denis 
William Johansem de Campos, Marcos Antonio da Silva, Julio 
Guerra Segura, Tiago Milanin, Jeisson Emerson Casimiro Ferrari, 
Nycolas Levy Pereira, Mariana Roza de Abreu, Ligia Uribe Gon-
çalves, Josiane Ribolli, Bruno Cavalheiro Araujo, Baltasar Fernan-
des Garcia Neto, Graciela Pessoa Martins Mazini, Renan Rosa 
Paulino, Franklin Fernando Batista da Costa, Thiago Archangelo 
Freato, Sheyla Cristina Vargas Baldi e Eliziane Silva Vieira. Na 
mesma oportunidade, atendendo ao disposto no artigo 39, item 
IX e no artigo 185 do Regimento Geral indicou a composição da 
Comissão Julgadora para o referido concurso, sendo constituída 
pelos seguintes membros TITULARES INTERNOS: Lúcio France-
lino Araújo, Presidente - Professor Titular do Departamento de 
Zootecnia da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos 
da Universidade de São Paulo; Saulo da Luz e Silva, Professor 
Associado do Departamento de Zootecnia da Faculdade de 
Zootecnia e Engenharia de Alimentos da Universidade de São 
Paulo. TITULARES EXTERNOS: Ana Lúcia Salaro, Professora Titu-
lar do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade 
Federal de Viçosa; Débora Machado Fracalossi, Professora Titular 
do Centro de Ciências Agrárias da Universidade Federal de Santa 
Catarina; Ronaldo Olivera Cavalli, Professor Titular do Instituto 
de Oceanografia da Universidade Federal do Rio Grande. 
SUPLENTES INTERNOS: Roberta Ariboni Brandi, Professora Asso-
ciada do Departamento de Zootecnia da Faculdade de Zootecnia 
e Engenharia de Alimentos da Universidade de São Paulo; Sarita 
Bonagurio Gallo, Professora Associada do Departamento de 
Zootecnia da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos 
da Universidade de São Paulo. SUPLENTES EXTERNOS: Elisabeth 
Criscuolo Urbinati, Professora Adjunta da Faculdade de Ciências 
Agrárias e Veterinárias da Universidade Estadual Paulista “Júlio 
de Mesquita Filho”; Bernardo Baldisserotto, Professor Titular do 
Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal de Santa 
Maria; Luís André Nassr Sampaio, Professor Titular do Instituto 
de Oceanografia da Universidade Federal do Rio Grande; Rafael 
Lazzari, Professor Associado do Campus de Palmeira das Mis-
sões da Universidade Federal de Santa Maria; Leandro Portz, 
Professor Titular do Setor Palotina da Universidade Federal do 
Paraná.

 EDITAL ATAC/FZEA 39/2024
APROVAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E INDICAÇÃO DE COMIS-

SÃO JULGADORA PARA O CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E 
PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE UM CARGO DE PROFES-
SOR DOUTOR JUNTO AO DEPARTAMENTO DE ZOOTECNIA DA 
FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALIMENTOS DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – EDITAL DE ABERTURA ATAC/
FZEA Nº 29/2024.

O Diretor da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos da Universidade de São Paulo faz saber que a 
Congregação, em sua 229ª sessão ordinária, de 27/09/2024, 
atendendo ao disposto no artigo 39, item VIII, do Regimento 
Geral da USP, apreciou as inscrições dos candidatos para o con-
curso de títulos e provas visando ao provimento de um cargo de 
Professor Doutor (cargo n. 1244248), junto ao Departamento de 
Zootecnia da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos 
da Universidade de São Paulo, na área de conhecimento “Ino-
vações em Produção e Nutrição Animal Sustentável”, referente 
ao edital de abertura ATAC/FZEA Nº 29/2024, publicado no DOE 
de 26/06/2024, APROVOU as inscrições dos candidatos: Vinícius 
Carneiro de Souza, Adibe Luiz Abdalla Filho, Janaina Silveira da 
Silva, Germán Darío Ramírez Zamudio, Ariany Faria Toledo, Thaís 
Correia Costa, Fábio Luís Henrique, Herlon Meneguelli Alha-
das, Flávio Perna Junior, Messy Hannear de Andrade Pantoja, 
Alice Deléo Rodrigues, Andressa Santanna Natel, Liziana Maria 
Rodrigues, Caio Seiti Takiya, Thiago Henrique da Silva e Tiago 
Antonio Del Valle e NÃO APROVOU a inscrição da candidata 
Thais Castelo Branco Chaves, por não apresentar prova de que 
é portadora do título de Doutor (registro do diploma), com 
validade nacional – item 1, inciso II, do Edital de Abertura. Na 
mesma oportunidade, atendendo ao disposto no artigo 39, item 
IX e no artigo 185 do Regimento Geral indicou a composição da 
Comissão Julgadora para o referido concurso, sendo constituída 
pelos seguintes membros TITULARES INTERNOS: Saulo da Luz 
e Silva - Presidente, Professor Associado do Departamento de 
Zootecnia da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos 
da Universidade de São Paulo; Sarita Bonagúrio Gallo, Professo-
ra Associada do Departamento de Zootecnia da Faculdade de 
Zootecnia e Engenharia de Alimentos da Universidade de São 
Paulo. TITULARES EXTERNOS: André Mendes Jorge, Professor 
Titular da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da 
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”; Julia-
no José de Resende Fernandes, Professor Associado da Escola de 
Veterinária e Zootecnia da Universidade Federal de Goiás; Flávio 
Augusto Portela dos Santos, Professor Titular da Escola Superior 
de Agricultura Luiz de Queiroz da Universidade de São Paulo. 
SUPLENTES INTERNOS: Miguel Henrique de Almeida Santana, 
Professor Associado do Departamento de Zootecnia da Facul-
dade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos da Universidade 
de São Paulo; Raul Franzolin Neto, Professor Titular Aposentado 
do Departamento de Zootecnia da Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos da Universidade de São Paulo; Rodrigo 
Silva Goulart, Professor Doutor do Departamento de Zootecnia 
da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos da Uni-
versidade de São Paulo. SUPLENTES EXTERNOS: Ronaldo Lopes 
Oliveira, Professor Titular da Escola de Medicina Veterinária e 
Zootecnia da Universidade Federal da Bahia; Cristiana Andri-
ghetto, Professora Associada da Faculdade de Ciências Agrárias 
e Tecnológicas da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho”; Alexandre Vaz Pires, Professor Titular da Escola 
Superior de Agricultura Luiz de Queiroz da Universidade de São 
Paulo; Maity Zopollato, Professora Associada do Departamento 
de Zootecnia da Universidade Federal do Paraná; Rodrigo de 
Almeida, Professor Titular do Departamento de Zootecnia da 
Universidade Federal do Paraná; Roberto Sartori Filho, Professor 
Associado da Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz da 
Universidade de São Paulo; Humberto Tonhati, Professor Titular 
Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”; Marina de Arru-
da Camargo Danés, Professora Adjunta do Departamento de 
Zootecnia da Universidade Federal de Lavras; Cláudio Vaz Di 
Mambro Ribeiro, Professor Associado da Universidade Federal 
da Bahia; Erick Darlisson Batista, Professor Adjunto do Depar-
tamento de Zootecnia da Universidade Federal de Lavras; Angé-
lica Simone Cravo Pereira, Professora Doutora da Faculdade de 
Medicina Veterinária e Zootecnia da Universidade de São Paulo.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
 Instituto de Ciências Biomédicas
Edital ICB.ATAC. 25/2024
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início no dia 04 de novembro de 2024, às 08 horas, 

no Instituto de Ciências Biomédicas – Edifício III na Sala da 
Congregação (Av. Prof. Lineu Prestes, 2415), o concurso público 
de títulos e provas para provimento de 01 cargo de Professor 
Doutor, referência - MS-3 em RDIDP, junto ao Departamento de 
Imunologia, Programa: Resposta Imune a Agentes Patogênicos, 
conforme Edital ICB.ATAC.14/2024 de abertura de inscrições 
publicado no D.O.E. de 07/05/2024, para o qual estão inscritos 

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-

RÃO PRETO
COMUNICADO ATAc 050-2024
RETIFICAÇÃO do Edital ATAc 052-2024, publicado no DOE 

de 30/09/2024 - Caderno Executivo - Seção III - páginas 170 e 
171, referente concurso de títulos e provas para provimento de 
01 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em RDIDP, 
claro/cargo nº1245333, junto ao Departamento de Biologia, na 
área de conhecimento em Genômica e Bioinformática.

Onde se lê:
“1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-

mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado, em português ou inglês, e 
comprovação dos trabalhos publicados, das atividades reali-
zadas pertinentes ao concurso e das demais informações que 
permitam avaliação de seus méritos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – documento de identidade oficial.”
Leia-se:
“1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-

mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado, em português ou inglês, e 
comprovação dos trabalhos publicados, das atividades reali-
zadas pertinentes ao concurso e das demais informações que 
permitam avaliação de seus méritos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – documento de identidade oficial;
VI – projeto de pesquisa, redigido em português ou inglês.”
(2024.1.336.59.4)

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL FFLCH Nº 058-2024
CONVOCAÇÃO
Terá início no dia 11 de novembro de 2024, às 08h30, na 

sala 2053 do Prédio de Filosofia e Ciências Sociais da FFLCH, 
o concurso público de títulos e provas visando à obtenção de 
título de Livre-Docência, Departamento de Geografia, disciplina: 
Geografia Urbana I, conforme Edital FFLCH nº 058/2024 de 
05/07/2024. Candidato inscrito: Fabio Betioli Contel. A Comissão 
Julgadora está assim constituída: Membros Titulares: Membros 
Titulares: Profs. Drs. Andre Roberto Martin (DG/FFLCH, titular, 
presidente 1), Sandra Lencioni (DG/FFLCH, titular, aposentada), 
Leila Christina Duarte Dias (UFSC, titular), Pedro de Almeida 
Vasconcelos (UFBA, titular), José Borzacchiello da Silva (UFC, 
titular). Membros Suplentes: Profs. Drs. Manoel Fernandes de 
Sousa Neto (DG/FFLCH, titular, presidente 2), Amélia Luisa 
Damiani (DG/FFLCH, titular, aposentada), Maria Encarnação 
Beltrão Spósito (UNESP - PP, livre-docente). Ficam, pelo presente 
edital, convocados os(as) candidatos(as) e a Comissão Julgadora 
acima mencionada.

 FACULDADE DE MEDICINA
 FACULDADE DE MEDICINA DA USP – COMUNICADO REFE-

RENTE AO EDITAL ATAC/FM/155/2024
Dado erro material, torna-se sem efeito o edital de abertura 

de inscrições ATAC/FM/155/2024 — concurso público de títulos 
e provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, 
referência MS-3, em Regime de Turno Completo (RTC), claro/
cargo nº 1243322, com o salário de R$ 6.819,65 (maio/2024), 
junto ao Departamento de Neurologia —, publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 23 de setembro de 2024, 
Caderno Executivo - Seção III, página 198. Novo edital referente 
ao provimento em questão será publicado.

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 EDITAL ATAC/FZEA 37/2024
APROVAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E INDICAÇÃO DE COMIS-

SÃO JULGADORA PARA O CONCURSO DE TÍTULOS E PROVAS 
VISANDO À OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE JUNTO 
AO DEPARTAMENTO DE MEDICINA VETERINÁRIA DA FACUL-
DADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALIMENTOS DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – EDITAL DE ABERTURA ATAC/
FZEA Nº 26/2024.

O Diretor da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos da Universidade de São Paulo faz saber que a Con-
gregação, na 229ª sessão ordinária, de 27/09/2024, atendendo 
ao disposto no artigo 39, item VIII, do Regimento Geral da USP, 
apreciou a inscrição para o concurso de títulos e provas visando 
à obtenção do título de Livre-Docente junto ao Departamento 
de Medicina Veterinária, na área de conhecimento “Ciência e 
Tecnologia de Carnes”, referente ao edital de abertura ATAC/
FZEA nº 26/2024, publicado no DOE de 10/05/2024 e, julgando-a 
em ordem, aprovou a inscrição da candidata: Angélica Simone 
Cravo Pereira. Na mesma oportunidade, atendendo ao disposto 
no artigo 39, item IX e no artigo 193 do Regimento Geral indicou 
a composição da Comissão Julgadora, e sua Presidência, para o 
referido concurso, sendo constituída pelos seguintes membros 
TITULARES INTERNOS: José Bento Sterman Ferraz - Presidente, 
Professor Titular da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Ali-
mentos da Universidade de São Paulo; Ana Maria Centola Vidal, 
Professora Associada da Faculdade de Zootecnia e Engenharia 
de Alimentos da Universidade de São Paulo;. TITULARES EXTER-
NOS: Pedro Eduardo de Felício, Professor Titular Aposentado da 
Faculdade de Engenharia de Alimentos da Universidade Estadual 
de Campinas; Mario de Beni Arrigoni, Professor Titular da Facul-
dade de Medicina Veterinária e Zootecnia da Universidade Esta-
dual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”; Paulo Henrique Mazza 
Rodrigues, Professor Associado da Faculdade de Medicina Vete-
rinária e Zootecnia da Universidade de São Paulo. SUPLENTES 
INTERNOS: Flávio Vieira Meirelles, Professor Titular da Faculdade 
de Zootecnia e Engenharia de Alimentos da Universidade de 
São Paulo; Miguel Henrique de Almeida Santana, Professor 
Associado da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos 
da Universidade de São Paulo. SUPLENTES EXTERNOS: Roberto 
de Oliveira Roça, Professor Associado Voluntário da Faculdade 
de Medicina Veterinária e Zootecnia da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho”; Carmen Josefina Contreras 
Castilho, Professora Titular da Escola Superior de Agricultura 
“Luiz de Queiroz” da Universidade de São Paulo; Danísio Prado 
Munari, Professor Associado da Faculdade de Ciências Agrárias 
e Veterinárias da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho”.

 EDITAL ATAC/FZEA 38/2024
APROVAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E INDICAÇÃO DE COMIS-

SÃO JULGADORA PARA O CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E 
PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE UM CARGO DE PROFES-
SOR DOUTOR JUNTO AO DEPARTAMENTO DE ZOOTECNIA DA 
FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALIMENTOS DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – EDITAL DE ABERTURA ATAC/
FZEA Nº 28/2024.



quarta-feira, 2 de outubro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (190) – 247

1 (um) cargo(s) de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com 
opção preferencial para o RDIDP, nos termos do item 2, na área 
de Literatura Brasileira, disciplinas TL-404 - Literatura e Ensino, 
TL-405 - Seminários em Ensino de Literatura e TL-406 - Labora-
tório de Ensino em Literatura, Departamento de Teoria Literária 
do Instituto de Estudos da Linguagem , da Universidade Estadual 
de Campinas.

O Edital a que se refere o concurso foi publicado no D.O.E. 
de 05/09/2024, Poder Executivo, Seção III, páginas 114 e 115. 
Processo nº (21-P-31672/2024)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ESTUDOS DA LINGUAGEM
COMUNICADO
Fica prorrogado por mais 20 (vinte) dias úteis, a contar 

de 04/10/2024, o prazo para recebimento de inscrições para o 
Concurso Público de Provas e Títulos para para provimento de 
1 (um) cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com 
opção preferencial para o RDIDP, nos termos do item 2, na área 
de Neurolinguística, disciplinas HL-053 - Neurolinguística e 
HL-424 - Neurolinguística e Ensino de Língua, Departamento de 
Linguística do Instituto de Estudos da Linguagem , da Universi-
dade Estadual de Campinas.

O Edital a que se refere o concurso foi publicado no D.O.E. 
de 05/09/2024, Poder Executivo, Seção III, páginas 116 e 117. 
(Proc. nº 21-P-31675/2024)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE COMPUTAÇÃO
COMUNICADO
Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias corridos, a contar 

de 03/10/2024, o prazo para recebimento de inscrições para o 
concurso público de provas e títulos, para provimento de 1 cargo 
de Professor Livre-Docente, na área de

Aprendizado de Máquina, nas disciplinas MC886 - Aprendi-
zado de Máquina e MO444 -

Aprendizado de Máquina e Reconhecimento de Padrões, do 
Departamento de Sistemas de

Informação, do Instituto de Computação, da Universidade 
Estadual de Campinas,

O Edital a que se refere o concurso foi publicado no D.O.E. 
de 02 de setembro de 2024, Poder Executivo, Seção III, página 
245. (Proc. nº 34-P-18632/2024).

CV633 - Técnicas Construtivas I
Ementa: Introdução às técnicas e processos construtivos. Mão 

de obra. Canteiro e locação de obras. Execução e detalhes de cons-
trução: fundações convencionais, alvenarias, impermeabilizações, 
revestimentos e pinturas, esquadrias, ferragens e coberturas usuais.

CV068 - Técnicas Construtivas II
Ementa: Execução de elementos construtivos estruturais. 

Construções industrializadas. Máquinas e equipamentos de 
obras. Patologias e otimização da qualidade na construção. 
Interação entre projeto e obra. Atualidades e estudos de casos 
no âmbito do Complexo da Construção Civil.

CV906 - Projeto e Construção Sustentável
Ementa: Desenvolvimento sustentável. Agenda 21 para 

a construção sustentável. Projeto e arquitetura sustentável. 
Construção sustentável. Tecnologias para a sustentabilidade. 
Análise de ciclo de vida. Metodologias para avaliação ambiental. 
Avaliação da sustentabilidade de edifícios.

AU812 - Tecnologia do Ambiente Construído II: Técnicas 
Construtivas

Ementa: Introdução ao estudo de técnicas construtivas. Norma-
lização. Detalhamento. Aplicação dos materiais da construção nas 
diversas etapas da obra. A construção civil vista como um processo 
construtivo onde se dá a integração entre técnica e arquitetura.

(Proc. nº 05-P-35798/2024)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS
COMUNICADO - EDITAL 09/2024
Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a partir de 

04/10/2024, o prazo para recebimento de inscrições para o 
concurso público de provas e títulos para obtenção do título de 
Livre Docente, na área de Núcleo das Engenharias, nas discipli-
nas LE-202 - Física Experimental I, LE-302 - Física Experimental 
II, LE-201 - Física Geral I e LE-301 - Física Geral II, da Faculdade 
de Ciências Aplicadas da Universidade Estadual de Campinas, 
objeto do Edital publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) em 
03/09/2024, Seção III, fls. 125 e 126 (Proc. nº 36-P-29960/2024).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ESTUDOS DA LINGUAGEM
COMUNICADO
Fica prorrogado por mais 20 (vinte) dias úteis, a contar 

de 04/10/2024, o prazo para recebimento de inscrições para o 
Concurso Público de Provas e Títulos para para provimento de 

3.4.2. A Comissão Julgadora adotará os seguintes critérios 
para julgamento da prova de títulos, considerando a qualidade 
e o interesse da produção do candidato:

a) A Relevância do tema da produção do candidato na 
comunidade de especialistas;

b) Dificuldade, raridade e valor que os resultados da produ-
ção do candidato têm perante a comunidade científica;

c) Relevância, contribuição e aderência da produção do 
candidato para a área do concurso;

d) Impacto científico, artístico, social e de inovação da 
produção do candidato;

e) Criatividade, inovação e abertura de novas técnicas/
temas de pesquisa para a área do concurso;

f) Conhecimento, domínio e maturidade na área do con-
curso;

g) Compreensão global da área e do impacto da sua pes-
quisa em áreas vizinhas;

h) Legibilidade e qualidade da difusão dos teoremas/
resultados dos textos escritos, e/ou alcance da produção das 
atividades artístico-culturais do candidato.

3.5. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.5.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.5.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

4. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
4.1. As provas terão caráter classificatório, sendo que a 

Prova Escrita também terá caráter eliminatório. Candidato com 
nota menor do que 7,0 (sete) na Prova Escrita será eliminado do 
processo e não participará das demais provas.

4.2. Ao final de cada uma das provas, cada examinador 
atribuirá ao candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez).

4.3. Ao término das provas, cada candidato terá de cada 
examinador uma nota final, que será a média ponderada das 
notas atribuídas pelo examinador ao candidato.

4.4.As notas finais serão calculadas até a casa dos centési-
mos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se infe-
rior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal para 
o número subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for 
igual ou superior a cinco.

4.5. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem notas finais iguais ou superiores a 07 (sete), de cada 
examinador.

4.6. Cada examinador fará a classificação dos candidatos, 
pela sequência decrescente das notas finais por ele apuradas e 
indicará o(s) candidato(s) habilitados para admissão, de acordo 
com as notas finais obtidas nos termos do item anterior.

4.7. Será indicado para admissão o candidato que obtiver o 
primeiro lugar, isto é, maior número de indicações da Comissão 
Julgadora.

4.8. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a média geral obtida 
e o maior título universitário. Persistindo o empate a decisão 
caberá, por votação, à Comissão Julgadora. O presidente terá 
voto de desempate, se couber.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. A Comissão Julgadora será constituída de 03 (três) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do título de Doutor.

5.2. O presente processo seletivo sumário terá validade pelo 
prazo de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, a contar da 
data da publicação de sua homologação pela Congregação da 
unidade no Diário Oficial do Estado.

5.3. A participação do candidato no presente processo 
seletivo sumário implicará no conhecimento do presente Edital 
e aceitação das condições nele previstas.

5.4. O processo seletivo sumário obedecerá às disposições 
contidas na Deliberação CAD-A-003/2018, que dispõe sobre 
admissões de docentes em caráter emergencial.

5.5. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 
final do Processo Seletivo Sumário, exclusivamente de nulidade, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado 
final do processo. O recurso deverá ser dirigido ao Diretor da 
Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo da 
UNICAMP e protocolado na Coordenadoria Administrativa da 
FECFAU.

5.6. O candidato selecionado para admissão apenas terá 
sua contratação realizada se atender às determinações da 
Diretoria Geral de Recursos Humanos da Unicamp no tocante à 
documentação necessária:

5.6.1. Título de Doutor de validade nacional;
5.6.2. Ter completado 18 anos de idade na data da admis-

são;
5.6.3. Não ter sido demitido por justa causa da Universidade 

Estadual de Campinas;
5.6.4. Não ter vínculo de trabalho temporário com a Univer-

sidade Estadual de Campinas nos últimos 6 meses, nos termos 
do artigo 452 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

5.6.5. Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
5.6.6. Apresentar atestado de antecedentes criminais nega-

tivo, cuja comprovação deverá se dar pela apresentação de 
Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento 
de Polícia Federal; Atestado de Antecedentes Criminais emitido 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo 
e Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. O comprovante deverá ser 
expedido, no máximo, há 90 dias ou dentro do prazo de validade 
consignado no documento;

5.6.7. Apresentar cópia da última declaração de Imposto de 
Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamen-
tada pelo Decreto Nº 41.865 de 16 de junho de 1997, com as 
alterações do Decreto N° 54.264 de 23 de abril de 2009;

5.6.8. Gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

5.7. O docente admitido em caráter emergencial não inte-
grará o Quadro Docente da Universidade, não comporá colégios 
eleitorais e não poderá exercer atividades de representação.

5.8. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos 
pela Comissão do Processo Seletivo Sumário da Faculdade de 
Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo da UNICAMP.

Maiores Informações poderão ser obtidas junto a Coordena-
doria Administrativa, da Faculdade de Engenharia Civil, Arquite-
tura e Urbanismo, pelo telefone (19) 3521-2404 ou

pelo e-mail coordadmfecfau@unicamp.br.
ANEXO I - PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
CV204 – Materiais de Construção Civil I
Ementa: Introdução aos materiais de construção. Estudo 

das propriedades dos materiais básicos de construção: Materiais 
Poliméricos, Materiais Metálicos e Materiais Cerâmicos; Carac-
terização dos agregados minerais para argamassas e concretos. 
Estudo sobre aglomerantes minerais: gesso, cal, cimento Por-
tland. Estudo das argamassas de assentamento e revestimento; 
Compreensão sobre dosagem de argamassas; Demonstração 
dos materiais de construção a seco.

CV304 – Materiais de Construção Civil II
Ementa: Estudo sobre preparo, transporte, lançamento, 

adensamento e cura do concreto. Estudo sobre as propriedades 
do concreto fresco no estado fresco e endurecido. Estudo sobre 
dosagem. Compreensão sobre as propriedades do concreto 
endurecido. Compreensão sobre o uso de aditivos e adições para 
concretos de cimento Portland. Conhecimento sobre ensaios não 
destrutivos. Conhecimento e entendimento sobre controle tecno-
lógico do concreto; Apresentação e compreensão de concretos 
especiais; Estudo dos aços para concreto armado e protendido.

1.5.1. O prazo de admissão poderá ser prorrogado uma 
única vez, podendo atingir o prazo máximo total de 02 (dois) 
anos de contratação.

1.6. A carga horária semanal é de 24 (horas) semanais 
de trabalho, podendo variar para os períodos diurno, noturno 
ou misto.

1.7. O candidato classificado e admitido poderá, a 
critério da UNICAMP, exercer atividades internas e externas.

2. DA INSCRIÇÃO
2.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no 
período de 10/10/2024 a 23/10/2024, a contar das 9 horas 
do primeiro dia até 23 horas e 59 minutos do último dia do 
prazo de inscrição.

2.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, 
por meio do sistema de inscrição, requerimento dirigido ao 
Diretor da FECFAU, contendo nome, domicílio e profissão, 
acompanhado dos seguintes documentos:

a) prova de que é portador do título de doutor de vali-
dade nacional. Para fins de inscrição, o candidato poderá 
apresentar apenas a Ata da defesa de sua Tese de Doutorado, 
ou documento oficial equivalente, sendo que a comprovação 
do título de Doutor será exigida por ocasião da admissão;

b) documento de identificação pessoal, em forma digital 
(pdf);

c) 1 (um) exemplar do Curriculum Lattes, em forma 
digital (pdf), detalhando atividades científicas, didáticas, 
profissionais e demais informações que permitam avaliação 
dos méritos do candidato.

d) 1 (um) exemplar ou cópia de cada trabalho ou docu-
mento mencionado no Curriculum Lattes, em forma digital 
(pdf).

2.3. O candidato portador de necessidades especiais, 
temporária ou permanente, que precisar de condições espe-
ciais para se submeter às provas deverá solicitá-las no reque-
rimento no momento da inscrição, indicando as adaptações 
de que necessita.

2.4. A Unicamp não se responsabiliza por solicitação de 
inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestio-
namento de linhas de comunicação, bem como outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados.

2.5. Após realizar a inscrição no link indicado no item 
2.1, com envio dos documentos solicitados, o candidato con-
firmará a inscrição e receberá um protocolo de recebimento 
de seu pedido de inscrição.

2.6. Recebida a documentação, o Departamento de 
Arquitetura e Construção da FECFAU avaliará os requerimen-
tos de inscrição, deferindo apenas aqueles que atendam às 
condições deste edital.

2.7. A Coordenadoria Administrativa da Faculdade de 
Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo divulgará no 
sítio https://www.fecfau.unicamp.br/administracao/coorde-
nadoria-administrativa/concursos/ a informação referente as 
inscrições e a composição da Comissão Julgadora.

2.8. Os candidatos que tiverem os requerimentos de 
inscrição deferidos serão notificados a respeito da composi-
ção da Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como do 
calendário fixado para as provas e do local de sua realização, 
por meio de publicação no DOE, e divulgado no sítio https://
www.fecfau.unicamp.br/administracao/coordenadoria-admi-
nistrativa/concursos/.

2.9. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a crité-
rio da Unidade, devendo ser publicado no Diário Oficial do 
Estado até o dia do encerramento das inscrições.

2.10. A critério da Unidade, o prazo de inscrições poderá 
ser reaberto até o final do dia útil imediatamente posterior 
ao do encerramento das inscrições.

3. DAS PROVAS
3.1. O presente processo seletivo sumário constará das 

seguintes provas:
I. Prova Escrita (1,0)
II. Prova de Títulos (2,0)
III. Prova Didática (1,5)
3.2. As provas serão realizadas nas dependências da 

Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo 
da Unicamp, situada à Rua Saturnino de Brito, 224, Cidade 
Universitária “Zeferino Vaz”.

3.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

3.2.2. Na definição dos horários de realização das provas 
será considerado o horário oficial de Brasília/DF.

3.2.3. Não será admitido o ingresso de candidato no 
local de realização das provas após o horário fixado para 
o seu início.

3.3. A prova escrita consistirá de questões teórico-
-práticas sobre o conteúdo programático da(s) disciplina(s) 
objeto do processo seletivo (Anexo I).

3.3.1. A prova escrita terá duração de 60 (sessenta) 
minutos.

3.3.2. Durante a Prova Escrita não será permitida a con-
sulta a qualquer material por parte dos candidatos.

3.3.3. A Prova Escrita terá caráter eliminatório e clas-
sificatório.

3.3.4. A(s) questão(ões) da Prova Escrita será(serão) 
elaborada(s) pela Comissão Julgadora.

3.3.5. Todos os candidatos realizarão a Prova Escrita 
simultaneamente e de forma presencial na Faculdade de 
Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo.

3.3.6. A resolução da Prova Escrita de cada candidato 
deverá ser reproduzida em cópias, as quais serão entregues 
aos membros da Comissão Julgadora para que, individual-
mente, as avaliem.

3.3.7. Serão eliminados os candidatos que obtiverem 
nota na Prova Escrita inferior a 7,0 (sete), em uma escala de 
zero a dez, da maioria dos membros da Comissão Julgadora.

3.4. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará 
o Curriculum Lattes elaborado e comprovado pelo candidato.

3.4.1. Para fins de julgamento da prova de títulos serão 
considerados os seguintes documentos:

a) Título de Graduação;
b) Título de Especialização;
c) Título de Mestrado;
d) Título de Doutorado;
e) Título de Mestrado Profissional;
f) Pós-Doutorado;
g) Publicações acadêmico-científicas (artigos, livros, 

capítulos de livros, etc);
h) Publicações em revistas de circulação nacional/

indexadas;
i) Publicações em revistas de circulação internacional/

indexadas;
j) Experiência docente;
k) Experiência profissional;
l) Participação em atividades de extensão;
m) Atividades acadêmicas durante a graduação (inicia-

ção-científica, monitoria, estágio);
n) Recebimento de bolsa ou apoio para pesquisa;
o) Participação ou coordenação em projeto de pesquisa;
p) Premiação e distinção acadêmica;
q) Assessoria e consultoria;
r) Produções artístico-culturais;
s) Patentes ou propriedades intelectuais registradas;
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 EDITAL Nº 075/2024 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODE-

CLARAÇÃO DE CANDIDATOS PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS
(CONCURSO PÚBLICO Nº 021/2024)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Reitoria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – 

UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos candidatos inscritos, o resultado do procedimento de aferição da veracidade 
da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas.

O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas 
para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS.
Inscrição Nome Opção Situação
66351197 GEOVANI TAVEIRA LOPES Assistente de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Arquivologia) - São Paulo/SP Deferido
66413281 RODRIGO DA SILVA FERREIRA DO CARMO Assistente de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Arquivologia) - São Paulo/SP Deferido

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
São Paulo, 1º de outubro de 2024.
Diego Augusto Barreiro
Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP
FACULDADE DE ODONTOLOGIA - FO DO CÂMPUS DE ARAÇATUBA
EDITAL Nº 205/2024 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARA-

ÇÃO DE CANDIDATOS PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS
(CONCURSO PÚBLICO Nº 70/2024)
O Diretor Técnico de Divisão da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Odontologia - FO do Câmpus de Araçatuba 

da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos candidatos 
inscritos, o resultado do procedimento de aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas.

O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas 
para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS.
Inscrição Nome Opção Situação
65478762 ALAN FELIPE PEREIRA BRUNO Assistente Operacional II (Área de atuação: Atividades Auxiliares) Deferido
65652479 BRUNA RIBEIRO DA SILVA Assistente Operacional II (Área de atuação: Atividades Auxiliares) Indeferido
66384281 CAIO FABIO DA SILVA Assistente Operacional II (Área de atuação: Atividades Auxiliares) Ausente
65899016 CHARLES THADEU MATEUS MATHIAS Assistente Operacional II (Área de atuação: Atividades Auxiliares) Deferido
66536839 DANIEL DOURADO DE SOUZA Assistente Operacional II (Área de atuação: Atividades Auxiliares) Deferido
66357152 FERNANDO ROBERTO DA SILVA Assistente Operacional III (Área de atuação: Jardinagem) Deferido
66220882 GLAUBER UILSON DOS SANTOS Oficial em Aparelho de Precisão Ausente
65373219 JEFFERSON BONATTO DOS SANTOS Assistente Operacional III (Área de atuação: Jardinagem) Deferido
65354621 MARIA CAROLINA MARQUES FARIAS Assistente Operacional II (Área de atuação: Atividades Auxiliares) Deferido
65765192 PAULO HENRIQUE COUTO DA SILVA Assistente Operacional II (Área de atuação: Atividades Auxiliares) Deferido
66456479 RICARDO ANDRE TREVISAN Assistente Operacional III (Área de atuação: Jardinagem) Ausente
65742893 RUAN DE MORAES SILVA Oficial em Aparelho de Precisão Deferido
65420594 TIAGO MENEZES FERNANDES Assistente Operacional II (Área de atuação: Atividades Auxiliares) Deferido

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

 Faculdade de Medicina Veterinária
 EDITAL Nº 99/2024 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO 

PROCEDIMENTO DE AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODE-
CLARAÇÃO DE CANDIDATOS PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

(CONCURSO PÚBLICO Nº 153/2024)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Facul-

dade de Medicina Veterinária – FMV do Campus de Araçatuba da 
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, 
no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos candidatos inscri-
tos, o resultado do procedimento de aferição da veracidade da 
autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas.

O candidato que tenha tido indeferida a aferição da 
veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 
indígenas para participação pelo sistema de pontuação dife-
renciada, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 
12 – DOS RECURSOS.

Inscrição: 66536103
Nome: ANDRE DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Opção: Assistente Operacional II (Área de atuação: Conser-

vação e Manutenção)
Situação: Ausente
Inscrição: 65837967
Nome: GABRIEL ALVES BRANDAO
Opção: Assistente Operacional II (Área de atuação: Conser-

vação e Manutenção)
Situação: Deferido
Inscrição: 66012252
Nome: MARIA VITORIA SOARES FRANCISCO
Opção: Assistente Operacional II (Área de atuação: Conser-

vação e Manutenção)
Situação: Ausente
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
Faculdade de Medicina Veterinária – FMV do Campus de Araçatuba
Processo ARAC/FMV 170/2024

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 RETIFICAÇÃO AO EDITAL nº 17-2024-DTA-FCL/CAr
Fica prorrogado por mais seis dias, até 10-10-2024, até às 

17 horas, o período de inscrições do Edital nº 17-2024-DTA-FCL/

CAr, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) 
em 04-09-2024, retificado em 05-09-2024, referente ao Progra-
ma do concurso para realização das provas escrita e didática do 
Concurso Público de Títulos e Provas para a obtenção do Título 
de “Livre-Docente em Semiótica”. Proc. AR/FCL 1198-2023.

 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 CAMPUS DE ARARAQUARA
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
EDITAL Nº 90/2024-DTAd-FCF/CAr – Revogação de Concurso
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Facul-

dade de Ciências Farmacêuticas, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICA a revogação do concurso público de Títulos e 
Provas para provimento de 01 (Hum) cargo de Professor Assis-
tente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa-RDIDP, junto ao Departamento de 
Análises Clínicas, sob o regime jurídico efetivo, na área de conhe-
cimento “Ciências da Saúde”, objeto do Edital nº 141/2023-DTAd-
-FCF/CAr, publicado no DOE de 01/12/2023, Poder Executivo I, 
pág.249 à 251, por conveniência e oportunidade administrativa.

De acordo com o item 15.13 do Edital de abertura de inscri-
ções, a taxa de inscrição será devolvida mediante informações 
preenchidas na área do candidato no sistema de inscrições 
http://inscricoes.unesp.br

(Processo FCF/CAr nº 926/2024).
 Faculdade de Odontologia
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
FACULDADE DE ODONTOLOGIA – FO - CÂMPUS DE ARA-

RAQUARA
EDITAL Nº 90/2024 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO 

PROCEDIMENTO DE AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODE-
CLARAÇÃO DE CANDIDATOS PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

(CONCURSO PÚBLICO Nº 38/2024)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Odontologia – FO do Câmpus de Araraquara 
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos 
candidatos inscritos, o resultado do procedimento de aferi-
ção da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, 
pardos e indígenas.
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interesse público, no período relativo ao 2º semestre letivo de 
2024, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurí-
dico da CLT e legislação complementar, referente ao Edital 
nº 594/2024-CSCGP-FM, na disciplina/conjunto de disciplinas: 
“Comunicação e Anamnese, Urgência e Emergência II, Urgência 
e Emergência I e Oncologia”, junto ao Departamento de Clínica 
Médica da Faculdade de Medicina, conforme segue:

CLASSIFICAÇÃO – NOME - CPF
1º – Monise da Silva Pechutti – ***.002.308-**
O não comparecimento no prazo estabelecido, bem como 

a recusa à contratação, ou se deixar de entrar em exercício terá 
exaurido os direitos decorrentes da habilitação em concurso 
público. (Proc. n° 1014/2024-FM)

 Instituto de Biociências
 Edital n° 939/2024-CSCGP-IBB – Resultado Final
O Diretor do Instituto de Biociências do Campus de 

Botucatu, TORNA PÚBLICO, o RESULTADO FINAL, do Concurso 
Público de Provas e Títulos para o provimento de 01 cargo de 
PROFESSOR TITULAR, Efetivo da PP do QDUNESP, em RDIDP, 
lotado no Departamento de Ciências Químicas e Biológicas do 
Instituto de Biociências do Câmpus de Botucatu, na disciplina 
de Bioquímica, realizado no dia 30/09/2024, conforme Edital 
n° 734/2024-CSCGP-IBB - Abertura de Inscrições, publicado no 
D.O.E. de 20/06/2024, Executivo I.

CANDIDATO HABILITADO:
Nome do Candidato – CPF – Média Final - Classificação.
Willian Fernando Zambuzzi – ***.751.478-** – 10,0 – 1º
Caberá recurso à Congregação, sob os aspectos formal e 

legal, no prazo de 10 dias úteis, contados da data da publicação 
deste Edital no Diário Oficial do Estado de São Paulo. (Processo 
nº 899/2023-IBB)

 Faculdade de Medicina
 Edital nº 941/2024-CSCGP/FM - Convocação para entrega 

de documentos
CONVOCANDO, o(a)(s) candidato(a)(s) abaixo relacionado(a)

(s) para comparecer, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ao Centro 
de Serviços Compartilhados de Gestão de Pessoas, para apre-
sentação dos documentos necessários para fins de contratação 
na função de Professor Substituto, por prazo determinado, em 
caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, 
no período relativo ao 2º semestre letivo de 2024, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, referente ao Edital nº 792/2024-CSCGP/FM, 
na disciplina/conjunto de disciplinas: “Raciocínio Clínico na 
perspectiva da promoção da saúde e prevenção de agravos II, 
Bases teóricas para avaliação e planejamento dietético, Nutrição 
materno infantil e em Saúde Pública”, junto ao Departamento 
de Enfermagem da Faculdade de Medicina, conforme segue:

CLASSIFICAÇÃO – NOME - CPF
1º – Ana Luiza Leite Silva Thomazi – ***.254.168-**
O não comparecimento no prazo estabelecido, bem como 

a recusa à contratação, ou se deixar de entrar em exercício terá 
exaurido os direitos decorrentes da habilitação em concurso 
público. (Proc. n° 1029/2024-FM)

 Edital nº 942/2024-CSCGP/FM - Convocação para entrega 
de documentos

CONVOCANDO, o(a)(s) candidato(a)(s) abaixo 
relacionado(a)(s) para comparecer, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, ao Centro de Serviços Compartilhados de Gestão de 
Pessoas, para apresentação dos documentos necessários para 
fins de contratação na função de Professor Substituto, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 

Concurso Público de Títulos e Provas para provimento de 1 cargo 
de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP 
sob o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento “Ciências 
Biológicas”, junto ao Departamento de Biotecnologia da Facul-
dade de Ciências e Letras do Campus de Assis, objeto do Edital 
nº 83/2024-FCL/CAs.

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Engenharia
 COLÉGIO TÉCNICO INDUSTRIAL PROF. ISAAC PORTAL ROL-

DÁN
EDITAL Nº 195/2024-STGP/FE - RETIFICAÇÃO
Retificando o subitem 3.8.2, do Edital nº 192/2024-STGP/FE, 

que trata do concurso público para provimento de função docen-
te do ensino médio, mediante admissão em caráter temporário, 
referente às horas-aula excedentes (em substituição) para o ano 
letivo de 2025, na área de atuação "ELETRÔNICA", junto ao 
Colégio Técnico Industrial “Prof. Isaac Portal Roldán” da Facul-
dade de Engenharia, Câmpus da Unesp de Bauru-SP, publicado 
no DOE de 30/09/2024, seção III, páginas 181 e 182,na seguinte 
conformidade:

ONDE SE LÊ: “3.8.2. DEM-I - Graduação em curso superior 
relacionado com as habilitações profissionais afim e no corres-
pondente componente curricular. (Vide artigo 3º, inciso II, da 
Portaria Unesp 623, de 18/12/2002).”

LEIA-SE: “3.8.2. DEM-I - Para os candidatos que não 
atendam ao item 3.8.1, ser portador de pelo menos uma das 
condições:

a) Graduação Plena em curso superior na área profissional 
afim;

b) Graduação em curso superior de cujo currículo conste 
duração mínima de 160 horas em componentes curriculares 
afins à área pretendida;

c) Graduação em curso de nível superior de curta duração 
relacionado com o componente curricular a atender;

d) Técnico de nível médio na área de atuação;
e) Matrícula regular em curso superior de graduação rela-

cionado com a disciplina a atender e ter cursado, no mínimo, 160 
horas em componentes curriculares afins à área pretendida.”

(Processo nº 399/2024-FEB-C.Bauru)
 COLÉGIO TÉCNICO INDUSTRIAL PROF. ISAAC PORTAL ROL-

DÁN
EDITAL Nº 196/2024-STGP/FE - RETIFICAÇÃO
Retificando o Edital nº 193/2024-STGP/FE, que trata do 

concurso público para provimento de função docente do ensino 
médio, mediante admissão em caráter temporário, referente 
às horas-aula excedentes (em substituição) para o ano letivo 
de 2025, no componente curricular "LÍNGUA PORTUGUESA E 
LITERATURA”, junto ao Colégio Técnico Industrial “Prof. Isaac 
Portal Roldán” da Faculdade de Engenharia, Câmpus da Unesp 
de Bauru-SP, publicado no DOE de 30/09/2024, seção III, páginas 
182 e 183, na seguinte conformidade:

ONDE SE LÊ: “3.8.2. DEM-I - Graduação em curso superior 
relacionado com as habilitações profissionais afim e no corres-
pondente componente curricular. (Vide artigo 3º, inciso II, da 
Portaria Unesp 623, de 18/12/2002).”

LEIA-SE: “3.8.2. DEM-I - Para os candidatos que não 
atendam ao item 3.8.1, ser portador de pelo menos uma das 
condições:

a) Graduação Plena em curso superior na área profissional 
afim;

b) Graduação em curso superior de cujo currículo conste 
duração mínima de 160 horas em componentes curriculares 
afins à área pretendida;

c) Graduação em curso de nível superior de curta duração 
relacionado com o componente curricular a atender;

d) Técnico de nível médio na área de atuação;
e) Matrícula regular em curso superior de graduação rela-

cionado com a disciplina a atender e ter cursado, no mínimo, 160 
horas em componentes curriculares afins à área pretendida.”

E ainda
ONDE SE LÊ: “8.1. Serão considerados habilitados os 

candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos 
na prova.“

LEIA-SE: “8.1. Serão considerados habilitados os candidatos 
que obtiverem, no mínimo, 5 (cinco) pontos na prova.”

(Processo nº 400/2024-FEB-C.Bauru)
 COLÉGIO TÉCNICO INDUSTRIAL PROF. ISAAC PORTAL ROL-

DÁN
EDITAL Nº 197/2024-STGP/FE - RETIFICAÇÃO
Retificando o Edital nº 194/2024-STGP/FE, que trata do 

concurso público para provimento de função docente do ensino 
médio, mediante admissão em caráter temporário, referente 
às horas-aula excedentes (em substituição) para o ano letivo 
de 2025, no componente curricular "SOCIOLOGIA”, junto 
ao Colégio Técnico Industrial “Prof. Isaac Portal Roldán” da 
Faculdade de Engenharia, Câmpus da Unesp de Bauru-SP, publi-
cado no DOE de 30/09/2024, seção III, página 183, na seguinte 
conformidade:

ONDE SE LÊ: “3.8.2. DEM-I - Graduação em curso superior 
relacionado com as habilitações profissionais afim e no corres-
pondente componente curricular. (Vide artigo 3º, inciso II, da 
Portaria Unesp 623, de 18/12/2002).”

LEIA-SE: “3.8.2. DEM-I - Para os candidatos que não 
atendam ao item 3.8.1, ser portador de pelo menos uma das 
condições:

a) Graduação Plena em curso superior na área profissional 
afim;

b) Graduação em curso superior de cujo currículo conste 
duração mínima de 160 horas em componentes curriculares 
afins à área pretendida;

c) Graduação em curso de nível superior de curta duração 
relacionado com o componente curricular a atender;

d) Técnico de nível médio na área de atuação;
e) Matrícula regular em curso superior de graduação rela-

cionado com a disciplina a atender e ter cursado, no mínimo, 160 
horas em componentes curriculares afins à área pretendida.”

E ainda
ONDE SE LÊ: “8.1. Serão considerados habilitados os 

candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos 
na prova.“

LEIA-SE: “8.1. Serão considerados habilitados os candidatos 
que obtiverem, no mínimo, 5 (cinco) pontos na prova.”

(Processo nº 398/2024-FEB-C.Bauru)

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MES-

QUITA FILHO” – UNESP
FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRONÔMICAS - FCA - CÂMPUS 

DE BOTUCATU
EDITAL Nº 936/2024 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO 

PROCEDIMENTO DE AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODE-
CLARAÇÃO DE CANDIDATOS PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

(CONCURSO PÚBLICO Nº 375/2024-CSCGP-FCA)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Ciências Agronômicas - FCA - Câmpus de Botu-
catu da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos 
candidatos inscritos, o resultado do procedimento de aferição 
da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos 
e indígenas.

O candidato que tenha tido indeferida a aferição da 
veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 
indígenas para participação pelo sistema de pontuação dife-
renciada, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 
12 – DOS RECURSOS.
Inscrição Nome Opção Situação
65686616 ANDRE FERREIRA PIRES Oficial em Aparelhos de Precisão Deferido
65871170 ANDRE LUIZ TEIXEIRA Oficial em Aparelhos de Precisão Deferido
66407753 IGOR TADEU SILVA BATISTA Oficial em Aparelhos de Precisão Deferido
65430530 PRISCILA DAS MERCES PINHO Oficial em Aparelhos de Precisão Deferido

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

Araraquara, 01 de outubro de 2024.
Faculdade de Odontologia – FO do Câmpus de Araraquara
Clovis Molina Júnior
Diretor Técnico de Divisão
 Instituto de Química
 EDITAL Nº 117/2024 - HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGANDO o resultado final do concurso público de 

provas e títulos para
provimento de 01 (um) cargo de Professor Titular, em Regi-

me de Dedicação Integral à
Docência e à Pesquisa - RDIDP, junto ao Departamento de 

Engenharia, Física e
Matemática, no conjunto de disciplinas Física I, II e III, 

conforme Edital nº 100/2024-
IQ/CAr – Resultado Final, objeto do Edital nº 20/2024-IQ/

CAr.
Deliberação da Congregação nº 111/24, de 30/09/24
(Proc. nº 463/23-IQ/CAr)
Araraquara, 01 de outubro de 2024.
 EDITAL Nº 118/2024 - HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGANDO o resultado final do concurso público de 

títulos e provas para
provimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, em 

Regime de Dedicação Integral à
Docência e à Pesquisa – RDIDP, na área de conhecimento: 

Química Inorgânica, junto ao
Departamento de Química Analítica, Físico-Química e Inor-

gânica deste Instituto,
conforme Edital n° 113/2024 – IQ/CAr - Resultado e Classi-

ficação Final, objeto do Edital nº
63/2024-IQ/CAr.
(Deliberação da Congregação nº 114/24, de 30/09/24)
(Proc. nº 73/24 – IQ/CAr).
Araraquara, 01 de outubro de 2024.
 EDITAL Nº 119/2024- IQ/CAR – DEFERIMENTO / INDEFERI-

MENTO DE INSCRIÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de 

Química do Campus de Araraquara torna
público, conforme Deliberação da Congregação nº 110/24, 

em reunião realizada no dia 30/09/2024,
o DEFERIMENTO / INDEFERIMENTO das inscrições dos 

candidatos do concurso público de títulos e
provas para provimento de 01(um) cargo de Professor Titu-

lar, em Regime de Dedicação Integral à
Docência e à Pesquisa – RDIDP, no conjunto de disciplinas: 

“Física Experimental I e II”, “Laboratório
de Física I e II”, “Física I, II e III”, “Física Geral I, II e III”, 

“Estatística” e “Estatística e Probabilidade”,
junto ao Departamento de Engenharia, Física e Matemática, 

referente ao Edital nº 79/2024-IQ/CAr,
conforme abaixo:
INSCRIÇÃO DEFERIDA
NOME - CPF
Vitor Barbanti Pereira Leite - ***.588.298-**
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
CPF – MOTIVO
***.894.887-** - Não atendimento ao § 4º do artigo 2º da 

Resolução Unesp 49/2009 e ao item 3.6
do Edital nº 79/2024-IQ/CAr.
***.688.336-** - Não atendimento a Resolução Unesp 

49/2009.
O candidato poderá requerer reconsideração à Congrega-

ção da Unidade no prazo de 10 (dez) dias
úteis, após a publicação do indeferimento, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O
recurso será analisado pela Congregação, devendo o resul-

tado da análise ser publicado no DOE, e o
teor da decisão (ou o motivo do indeferimento) disponibili-

zado ao interessado, mediante
requerimento.
(Proc. nº 404/23 - IQ/CAr)
Araraquara, 01 de outubro de 2024

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS – FCL - CÂMPUS DE 

ASSIS
EDITAL Nº 304/2024 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO 

PROCEDIMENTO DE AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODE-
CLARAÇÃO DE CANDIDATOS PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

(CONCURSO PÚBLICO Nº 153/2024)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis da Uni-
versidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, 
no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos candidatos 
inscritos, o resultado do procedimento de aferição da veracidade 
da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas.

O candidato que tenha tido indeferida a aferição da 
veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 
indígenas para participação pelo sistema de pontuação dife-
renciada, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 
12 – DOS RECURSOS.
Inscrição Nome Opção Situação
66226430 ALAN DA SILVA PEREIRA Psicólogo Deferido
65539303 ALANA CAROLINA PRESTES Psicólogo Ausente
65424930 CAROLINE VIEIRA DE MELO Psicólogo Ausente
66527759 GABRIEL FELIX DOS SANTOS Psicólogo Deferido
65358228 JAQUELINE ALEXANDRE DO AMARAL Psicólogo Ausente
65921771 JULIANI VITORIO DAMASCENO Psicólogo Deferido
65371640 LANA PADOVINI SEVERINO Psicólogo Ausente
65585321 RAISSA ISMAELA DO NASCIMENTO Psicólogo Deferido
66531144 RENAN OLIVEIRA Psicólogo Ausente
66241952 VIVIAN APARECIDA SANTOS BONFIM Psicólogo Deferido

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

Assis, 01 de outubro de 2024.
Faculdade de Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis
 EDITAL Nº 305/2024-FCL/CAs.
(Processo nº 216/2024)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências e Letras da Unesp - Campus de Assis, torna público, a 
deliberação “Ad Referendum” da Congregação, de 30/09/2024, 
CONHECENDO e no mérito DANDO PROVIMENTO PARCIAL aos 
recursos impetrados, pelo candidato Bruno Henrique de Oliveira, 
CPF: ***.106.898-**, alterando sua nota da Prova de Títulos, 
atribuída por todos os Examinadores, para 6,70; e pela candida-
ta Paula Oliveira Camargo, CPF: ***.106.249-**, alterando sua 
nota da Prova de Títulos, atribuída por todos os Examinadores, 
para 5,48; referente ao Edital nº 303/2024-FCL/CAs – Resultado 
das Provas Didáticas, de Análise e Arguição e de Títulos, do 

O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas 
para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS.
Inscrição Nome Opção Situação
66530466 ARIELE DOS SANTOS GOMES Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química) Deferido
66548993 EURIPEDES SILVA JUNIOR Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química) Deferido
65394186 INGRID LORENA PEREIRA XAVIER Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química) Deferido
65757998 YASMIM NATHIELI FELIX SILVA Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química) Indeferido

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

 CAMPUS DE DRACENA - FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E TECNOLÓGICAS
 EDITAL Nº 69/2024 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLA-

RAÇÃO DE CANDIDATOS PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS
(CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024-FCAT)
A Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus de 

Dracena da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos candi-
datos inscritos, o resultado do procedimento de aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas.

O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas 
para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS.
Inscrição Nome Opção Situação
66248140 ANDERSON RODRIGUES BATISTA Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) Indeferido
65731174 ANDRESSA SILVA DA CRUZ Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) Deferido
66529158 ARTHUR SOARES Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) Ausente
65499840 DANIEL FERREIRA DE NOVAES Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) Deferido
65378156 DENISE LOPES DE OLIVEIRA Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) Indeferido
66424240 GEOVANI CESAR DA CONCEICAO DIAS Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) Deferido
65732340 JOAO VICTOR DA SILVA MESQUITA Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) Indeferido
65485165 JUCELINA MOURA DA SILVA Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) Ausente
65381564 LETICIA SILVA STEPHANELI Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) Indeferido
65706617 LUIZ FERNANDO ROCHA DOS SANTOS Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) Deferido
66396018 RACHEL REZENDE Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) Indeferido
65369602 VICTOR HUGO CRUZ Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) Ausente
65398602 VITORIA ISABELA PEREIRA SENA Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) Ausente

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
(Processo N. 60/2024-FCAT)

 CAMPUS DE FRANCA
 Faculdade de Ciências Humanas e Sociais
 EDITAL 108-2024 DE DIVULGAÇÃO DO GABARITO
(CONCURSO PÚBLICO 57-2024)
A Diretora Técnica de Divisão Substituta da Divisão Técnica 

Administrativa da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais – 
FCHS – Campus de Franca da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a DIVULGA os candidatos inscritos, o gaba-
rito da prova objetiva realizada em 29 de setembro de 2024.

001. PROVA OBJETIVA
MÉDICO
ÁREA DE ATUAÇÃO: MEDICINA DO TRABALHO E CLÍNICA GERAL

1 - C 2 - D 3 - B 4 - B 5 - D 6 - A 7 - E 8 - B 9 - B 10 - E
11 - C 12 - D 13 - B 14 - D 15 - A 16 - A 17 - A 18 - B 19 - A 20 - B
21 - C 22 - E 23 - A 24 - E 25 - B 26 - C 27 - D 28 - B 29 - E 30 - B
31 - D 32 - A 33 - C 34 - D 35 - A 36 - E 37 - A 38 - B 39 - D 40 - C

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

Franca, 01 de outubro de 2024.
Processo 516/2024-FCHS/CF

 CAMPUS DE GUARATINGUETÁ
 Faculdade de Engenharia
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP
FACULDADE DE ENGENHARIA E CIÊNCIAS – FE – CÂMPUS DE GUARATINGUETÁ
EDITAL Nº 265/2024 DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 257/2024
A Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Engenharia e Ciências – FE – Câmpus de Guaratinguetá 

da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos candidatos 
inscritos, o resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição.

Inscrição Nome Opção Resultado Justificativa
76867560 CLEBER FERNANDES DOURADO Motorista Indeferido Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 

regularmente matriculado.
76895637 EDSON ZANGRANDI Motorista Deferido
76859975 FLAVIO KAZUO HAYASAKA Motorista Indeferido Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.
76802116 GUILHERME RENAN DE CASTRO Motorista Deferido
76802043 MARCO ANTONIO SOARES Motorista Indeferido Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.
76855937 RAFAEL VARINI LEZZO Motorista Indeferido Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.
76807282 SAMUEL DE PAULA PEDRO Motorista Indeferido Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.
76945464 SERGIO CARDOZO DA COSTA Motorista Indeferido Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 

regularmente matriculado.
76886239 WALLACE FERREIRA ALCANTARA Motorista Indeferido Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.
76843530 WESLEY CARDOSO MARTINS 

DOS SANTOS
Motorista Indeferido Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 

regularmente matriculado.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
(Processo 16/2023-FEG)

 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
 Faculdade de Engenharia
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
FACULDADE DE ENGENHARIA – FE - CÂMPUS DE ILHA 

SOLTEIRA
EDITAL Nº 218/2024-STGP DE DIVULGAÇÃO DO RESULTA-

DO DA SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
(CONCURSO PÚBLICO Nº 211/2024-STGP)

O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 
Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Ilha Solteira 
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos 
candidatos inscritos, o resultado da solicitação de redução da 
taxa de inscrição.

Inscrição
Nome
Opção
Resultado
Justificativa
76890686
ANDERSON JESUS DE ARRUDA
Analista de Informática II (Área de atuação: Redes e Infra-

estrutura)
Indeferido

Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem III do Edital 
de abertura de inscrições: não encaminhou documentação com-
provando a condição de desempregado.

76826600
FERNANDO VECCHI CADEDO
Analista de Informática II (Área de atuação: Redes e Infra-

estrutura)
Indeferido
Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem III do Edital 

de abertura de inscrições: não encaminhou documentação com-
provando a condição de desempregado.

76826333
GUILHERME PEREIRA BEZERRA
Analista de Informática II (Área de atuação: Redes e Infra-

estrutura)
Indeferido
Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I do Edital 

de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

76800466
HIGOR DOS SANTOS MARTINS
Analista de Informática II (Área de atuação: Redes e Infra-

estrutura)
Indeferido
Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I do Edital 

de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.
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ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO IV
ÁREA DE ATUAÇÃO: COLEÇÃO BIOLÓGICA E PATRIMÔNIO 

GENÉTICO
1 - C 2 - D 3 - B 4 - B 5 - D 6 - A 7 - E 8 - B 9 - B 10 - E
11 - C 12 - D 13 - B 14 - D 15 - A 16 - A 17 - A 18 - B 19 - A 20 - B
21 - C 22 - D 23 - B 24 - E 25 - A 26 - C 27 - C 28 - A 29 - B 30 - B
31 - D 32 - E 33 - D 34 - A 35 - C 36 - E 37 - A 38 - D 39 - B 40 - E

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

Jaboticabal, 01 de outubro de 2024.

  EDITAL Nº 310/2024 DE DIVULGAÇÃO DO GABARITO
CONCURSO PÚBLICO Nº 005/2024
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de Jabo-
ticabal da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA os 
candidatos inscritos, o gabarito da prova objetiva realizada em 
29 de setembro de 2024.

001. PROVA OBJETIVA

Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

76809315
THIAGO DE MORAES FONSECA
Analista de Informática II (Área de atuação: Redes e Infra-

estrutura)
Indeferido
Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem II do 

Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois 
salários-mínimos ou situação de desemprego.

76886271
WALLACE FERREIRA ALCANTARA
Analista de Informática II (Área de atuação: Redes e Infra-

estrutura)
Indeferido
Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital de 

Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

Ilha Solteira, 01 de outubro de 2024.
Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Ilha Solteira
(Proc. 550/2024-CISA)

76860329
JOAO VITOR DA SILVA SOUZA
Analista de Informática II (Área de atuação: Redes e Infra-

estrutura)
Deferido
76809030
MARCELO HENRIQUE XAVIER DE PAULA
Analista de Informática II (Área de atuação: Redes e Infra-

estrutura)
Indeferido
Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital de Abertu-

ra de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.
76883116
MARCOS YAMADA
Analista de Informática II (Área de atuação: Redes e Infra-

estrutura)
Deferido
76806669
MATHEUS FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS
Analista de Informática II (Área de atuação: Redes e Infra-

estrutura)
Deferido
76936287
RICARDO MATHEUS CAVALCANTE
Analista de Informática II (Área de atuação: Redes e Infra-

estrutura)
Indeferido

 CAMPUS DE ITAPEVA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP
INSTITUTO DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA – ICE – CÂMPUS DE ITAPEVA
EDITAL Nº 111/2024 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO 

DE CANDIDATOS PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS
(CONCURSO PÚBLICO Nº 41/2024)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de Ciências e Engenharia – ICE – Câmpus de Itapeva da Uni-

versidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos candidatos 
inscritos, o resultado do procedimento de aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas.

O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 
indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 
12 – DOS RECURSOS.

Inscrição Nome Opção Situação
65378091 CICERO MARCELO DOS SANTOS Assistente Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção) Deferido
65979680 LUIZ FERNANDO SANTOS PAES FILHO Assistente Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção) Ausente
66249015 PAULO MOACIR GASPAROTTO FILHO Assistente Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção) Deferido
65536738 ROBSON PONTES DOS SANTOS Assistente Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção) Deferido
66539986 VINICIUS CRISTIANO VAZ Assistente Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção) Ausente

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
Itapeva, 01 de outubro de 2024.
FELIPE MEREGE CARVALHO
Diretor Técnico Administrativo
Instituto de Ciências e Engenharia – ICE – Câmpus de Itapeva

 EDITAL Nº 112/2024-DTAd – CONVOCAÇÃO PARA NOME-
AÇÃO

O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa, do 
Instituto de Ciências e Engenharia do Câmpus de Itapeva, no 
uso de suas atribuições, CONVOCA o(a) candidato(a) abaixo 
relacionado(a), habilitado(a) no Concurso Público de Títulos e 
Provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Assisten-
te, com titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP sob o regime jurídico 
efetivo, na área de conhecimento Ciência da Computação, junto 
ao Departamento de Ciências e Tecnologia deste Instituto, para 
comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da data da publicação deste Edital, junto à Seção Técnica de 
Gestão de Pessoas do Câmpus de Itapeva, sito à Rua Geraldo 
Alckmin, 519, Vila Nossa Senhora de Fátima, Itapeva/SP, para 
anuência à nomeação e apresentação dos documentos compro-
batórios das condições exigidas no item 4 do Edital de Abertura 
de Inscrições, bem como munido de original e cópia de:

1 - Fotocópia e Original da Cédula de Identidade;
2 - Fotocópia e Original do Título de eleitor e comprovante 

de estar em dia com as obrigações eleitorais (certidão de qui-
tação eleitoral);

3 - Fotocópia e Original do Comprovante de reservista e 
prova de estar em dia com as obrigações militares, quando do 
sexo masculino;

4 - Fotocópia e Original da Certidão de nascimento ou 
casamento;

5 - Fotocópia e Original do comprovante de Graduação em 
Ensino Superior, bem como de ser portador do título de doutor;

6 - Extrato Atualizado da Inscrição no PIS (emitido por 
qualquer agência da Caixa Econômica Federal) ou Comprovante 
de Inscrição PASEP (se inscrito);

7 - Fotocópia e Original do Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e comprovante de situação cadastral no CPF;

8 - Carteira de vacinação atualizada
9 - 3 (três) fotos 3x4 recentes;
10 - Declaração de bens e valores que compõem seu patri-

mônio privado;
11 - Atestado de antecedentes criminais;
12 - Número de conta bancária no Banco do Brasil S/A para 

fins de pagamento
13 - Fotocópia e original do comprovante de endereço 

atualizado.
O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo 

acima estabelecido, bem como a recusa à nomeação, ou se 
consultado(a) e nomeado(a) deixar de entrar em exercício, 
terão exauridos os direitos decorrentes de sua habilitação no 
Concurso Público.

SEGUE: NOME – Nº DOCUMENTO IDENTIDADE - CLASSI-
FICAÇÃO;

MARCELO MATHEUS GAUY – 47.770.457-8 - 1º
(Processo nº 14/2024).
Itapeva, 01 de outubro de 2024
Felipe Merege Carvalho
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

 EDITAL Nº 113/2024-DTAd – CONVOCAÇÃO PARA NOME-
AÇÃO

O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa, do 
Instituto de Ciências e Engenharia do Câmpus de Itapeva, no 
uso de suas atribuições, CONVOCA o(a) candidato(a) abaixo 
relacionado(a), habilitado(a) no Concurso Público de Títulos e 
Provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Assisten-
te, com titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP sob o regime jurídico 
efetivo, na área de conhecimento Engenharia Elétrica, junto ao 
Departamento de Ciências e Tecnologia deste Instituto, para 
comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da data da publicação deste Edital, junto à Seção Técnica de 
Gestão de Pessoas do Câmpus de Itapeva, sito à Rua Geraldo 
Alckmin, 519, Vila Nossa Senhora de Fátima, Itapeva/SP, para 
anuência à nomeação e apresentação dos documentos compro-
batórios das condições exigidas no item 4 do Edital de Abertura 
de Inscrições, bem como munido de original e cópia de:

1 - Fotocópia e Original da Cédula de Identidade;
2 - Fotocópia e Original do Título de eleitor e comprovante 

de estar em dia com as obrigações eleitorais (certidão de qui-
tação eleitoral);

3 - Fotocópia e Original do Comprovante de reservista e 
prova de estar em dia com as obrigações militares, quando do 
sexo masculino;

4 - Fotocópia e Original da Certidão de nascimento ou 
casamento;

5 - Fotocópia e Original do comprovante de Graduação em 
Ensino Superior, bem como de ser portador do título de doutor;

6 - Extrato Atualizado da Inscrição no PIS (emitido por 
qualquer agência da Caixa Econômica Federal) ou Comprovante 
de Inscrição PASEP (se inscrito);

7 - Fotocópia e Original do Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e comprovante de situação cadastral no CPF;

8 - Carteira de vacinação atualizada
9 - 3 (três) fotos 3x4 recentes;
10 - Declaração de bens e valores que compõem seu patri-

mônio privado;
11 - Atestado de antecedentes criminais;
12 - Número de conta bancária no Banco do Brasil S/A para 

fins de pagamento
13 - Fotocópia e original do comprovante de endereço 

atualizado.
O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo 

acima estabelecido, bem como a recusa à nomeação, ou se 
consultado(a) e nomeado(a) deixar de entrar em exercício, 
terão exauridos os direitos decorrentes de sua habilitação no 
Concurso Público.

SEGUE: NOME – Nº DOCUMENTO IDENTIDADE - CLASSI-
FICAÇÃO;

RODRIGO PITA ROLLE – 48.848.307-4 - 1º
(Processo nº 54/2024).
Itapeva, 01 de outubro de 2024
Felipe Merege Carvalho
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

 CAMPUS DE JABOTICABAL
 Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias
  EDITAL Nº 309/2024 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO 

DE CANDIDATOS PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS
(CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2024)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de Jabo-

ticabal da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA 
aos candidatos inscritos, o resultado do procedimento de aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, 
pardos e indígenas.

O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 
indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 
12 – DOS RECURSOS.

Inscrição Nome Opção Situação
65463919 CAMILA PEIXOTO SANTOS Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) Ausente
65459377 GIOVANE GASPARINO DE SOUZA SILVA Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) Ausente
65359682 HUGO FELIPE SANTOS Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) Indeferido
65353900 ISMAEL DE SOUSA SILVA Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) Deferido
66552303 PABLO AUGUSTO FELICIO Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) Deferido
65363744 REGIANE CARVALHO GIACHETTO Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) Ausente
65355652 SABRINA NUNES ALVES Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) Indeferido

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
Jaboticabal, 01 de outubro de 2024.

 CAMPUS DE MARÍLIA
 Faculdade de Filosofia e Ciências
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP
FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS – FFC – CÂMPUS DE MARÍLIA
EDITAL Nº 220/2024 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO 

DE CANDIDATOS PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS
(CONCURSO PÚBLICO Nº 101/2024)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Filosofia e Ciências – FFC – Câmpus de Marília da Univer-

sidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos candidatos inscritos, o 
resultado do procedimento de aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas.

O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas 
para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS.
Inscrição Nome Opção Situação
65623517 ADRIANA HONORATO DE SIQUEIRA ZAGO Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Esdudantil) Indeferido
66396654 ANA PAULA BATISTA DE SOUZA Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Esdudantil) Ausente
65379837 ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Esdudantil) Deferido
65698126 HELOISA ROBERTA E SILVA Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Esdudantil) Deferido
65360044 JULIENE SANTANA DA COSTA Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Esdudantil) Indeferido
66474434 MONICA REGINA LOPES Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Esdudantil) Ausente
66507995 PATRICIA ELIANA DE QUEIROZ DA SILVA Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Esdudantil) Deferido
66530300 VANESSA DOS SANTOS MELO TANJONI Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Esdudantil) Ausente

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
Marília, 01 de outubro de 2024.
Faculdade de Filosofia e Ciências – FFC – Câmpus de Marília

 CAMPUS DE RIO CLARO
 Instituto de Biociências
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP
INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS – IB DO CÂMPUS DE RIO CLARO
EDITAL Nº 128/2024 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO 

DE CANDIDATOS PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS
(CONCURSO PÚBLICO Nº 046/2024)
A Diretora Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de Biociências – IB do Câmpus de Rio Claro da Universidade 

Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos candidatos inscritos, o resultado 
do procedimento de aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas.

O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas 
para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS.
Inscrição Nome Nome Opção Situação
66115582 ANA MARIA DE SOUZA ALVES Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Coleção Biológica e Patrimônio Genético) Deferido
66019109 BARBARA MITSUYASU BARBOSA Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) Deferido
66178878 CAMILA DO NASCIMENTO MOREIRA Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) Indeferido
66083303 ELIANE CHRISTINA MOTA LOPES Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Coleção Biológica e Patrimônio Genético) Ausente
66018838 FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS FRANCE Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) Deferido
66227739 IGOR VINICIUS RAMOS OTERO Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Coleção Biológica e Patrimônio Genético) Indeferido
65362608 JAQUELINE CARMO DA SILVA Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Coleção Biológica e Patrimônio Genético) Deferido
66168430 MARCELO AUGUSTO MENDES ALCANTARA Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) Ausente
66268052 MARCELO JOAO DA SILVA Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) Indeferido
66338263 MAYRA FERNANDA FERREIRA Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Comunicação Científica) Ausente
65395018 PAMELA DE OLIVEIRA PENA Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) Deferido
66467896 ROSANA ANTUNES DA SILVEIRA Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) Deferido
66137080 TAMIRES DE FREITAS OLIVEIRA Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Coleção Biológica e Patrimônio Genético) Ausente

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
Rio Claro, 01 de outubro de 2024.
Instituto de Biociências – IB - Câmpus de Rio Claro
 Instituto de Geociências e Ciências Exatas
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP
INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS E CIÊNCIAS EXATAS – IGCE - CÂMPUS DE RIO CLARO
EDITAL Nº 264/2024 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO 

DE CANDIDATOS PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS
(CONCURSO PÚBLICO Nº 162/2024)
A Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de Geociências e Ciências Exatas – IGCE do Câmpus de Rio 

Claro da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos candi-
datos inscritos, o resultado do procedimento de aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas.

O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas 
para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS.
Inscrição Nome Nome Opção Situação
66217296 BEATRIZ MEDRADO FAVERO Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao Usuário) Deferido
66249147 CEZAR VINICIUS MENDES VIEIRA Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao Usuário) Deferido
65847075 DANIEL VITOR DA SILVA ALBUQUERQUE Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao Usuário) Deferido
65731395 ENTONY CAMARGO FLEGLER BRAGA Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao Usuário) Deferido
66115035 JULIA SIMONATO DE PAULA Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao Usuário) Indeferido
66538432 LUIS ANTONIO DOS SANTOS Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao Usuário) Deferido
65403339 PAULO ALEXANDRE DA SILVA ALVES Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao Usuário) Deferido
66293260 RAFAEL ROCHA ALVES Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao Usuário) Indeferido
65379586 RIGOBERTO OLIVEIRA ARAUJO NETO Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao Usuário) Indeferido
66162190 RODOLFO DIAS STOKLER DE ASSIS Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao Usuário) Deferido
66295114 VINICIUS MENDES VEIGA Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao Usuário) Deferido

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
Rio Claro, 01 de outubro de 2024.
Instituto de Geociências e Ciências Exatas - IGCE do Câmpus de Rio Claro

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 Instituto de Ciência e Tecnologia
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA – ICT – CÂMPUS DE 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
EDITAL Nº 148/2024 DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA 

SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO CONCUR-
SO PÚBLICO Nº 144/2024

O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Ins-
tituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de São José dos 
Campos da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos 
candidatos inscritos, o resultado da solicitação de redução da 
taxa de inscrição.

Inscrição / Nome / Opção / Resultado / Justificativa
76810399 / ADILSON DOS SANTOS CLARO / Assistente 

Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) 
/ Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

76857620 / ADRIANA CRISTINA RODRIGUES / Enfermeiro 
(Área de atuação: Saúde e Segurança do Trabalho) / Indeferido 
/ Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem II do Edital de 
Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois salários-
-mínimos ou situação de desemprego.

76953580 / AILTON MAXIMINO DOS SANTOS / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. 
subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou 
condição de aluno regularmente matriculado.

76921999/ALESSANDRA CONCEICAO DA SILVA / Enfermei-
ro (Área de atuação: Saúde e Segurança do Trabalho) / Indeferi-
do / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital de Abertu-
ra de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

76919978 / ALESSANDRA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO / 
Enfermeiro (Área de atuação: Saúde e Segurança do Trabalho) 
/ Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

76808238 / ALEXANDRE JOSE AGUIAR DA SILVA / Assisten-
te Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) 
/ Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I 

do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

76833410 / ALEXANDRO OLIVEIRA SANTOS / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 
2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou docu-
mentação comprobatória.

76796000 / ALEXANDRO XAVIER DA SILVA / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Deferido / -

76811360 / ALICE EMMANUELLE DE OLIVEIRA REZENDE 
SERRA / Enfermeiro (Área de atuação: Saúde e Segurança do 
Trabalho) / Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. 
subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou 
condição de aluno regularmente matriculado.

76958841 / ALLAN LEITE SOUZA/Assistente de Informática 
II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao Usuário) 
/ Deferido / -

76797775 / ANA CRISTINA MARTINS MARCELO / Assistente 
de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do 
item 2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
documentação comprobatória.

76853357 / ANA PAULA ARAUJO DA SILVA/Enfermeiro 
(Área de atuação: Saúde e Segurança do Trabalho) / Indeferido 
/ Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

76804305 / ANDERSON SANTOS CALDEIRAS / Assistente 
de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do 
item 2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
documentação comprobatória.

76795845 / ANDRE FILIPE SIQUEIRA TOKUMOTO / Assisten-
te de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) / Deferido / -

76902544 / ANDRE LUIZ DA SILVA / Assistente Operacional 
II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) / Indeferido / 
Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

76849295 / ANDRE RABELLO PASQUALI / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. 
subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou 
condição de aluno regularmente matriculado.
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76805328 / NICOLE BARROSO DAMASCENA / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. 
do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documenta-
ção comprobatória.

76887812 / PATRICK LOPES DOS SANTOS / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. 
subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou 
renda até dois salários-mínimos ou situação de desemprego.

76797040 / PEDRO LUIS LOPES DE MORAES / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao 
Usuário) / Deferido / -

76802574 / PRISCILA FERNANDES DE OLIVEIRA CAETANO / 
Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutu-
ra e Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” 
do item 2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
documentação comprobatória.

76855902 / RAFAEL HENRIQUE MARTINS / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Deferido / -

76823334 / RAISSA ALVES OLIVEIRA / Enfermeiro (Área de 
atuação: Saúde e Segurança do Trabalho) / Deferido / -

76886395 / REBECA DOS SANTOS ALMEIDA SILVA / Enfermei-
ro (Área de atuação: Saúde e Segurança do Trabalho) / Indeferido 
/ Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital de Abertura de 
Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

76937070 / RENATO DE JESUS / Assistente Operacional II 
(Área de atuação: Conservação e Manutenção) / Indeferido / Não 
atendeu ao disposto no item 2.15. subitem II do Edital de Abertura 
de Inscrições: não comprovou renda até dois salários-mínimos ou 
situação de desemprego.

76853659 / RENATO SILVA NEGREIROS / Assistente Operacio-
nal II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) / Deferido / -

76879763 / ROBERT WAGNER DE OLIVEIRA / Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) 
/ Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

76797694 / RODRIGO RIBEIRO RAMIM / Assistente de Infor-
mática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao 
Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76811093 / RONALD MOURA SENA GOMES / Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) / 
Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação com-
probatória.

76963659 / RONALDO SOARES AMORIM / Assistente Opera-
cional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) / Indeferi-
do / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

76846350 / SAMIR SILVESTRE IVO / Assistente de Informática 
II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao Usuário) 
/ Deferido / -

76863824/SAMUEL GONCALVES DO NASCIMENTO/Enfer-
meiro (Área de atuação: Saúde e Segurança do Trabalho) / 
Indeferido/Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem II do 
Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois 
salários-mínimos ou situação de desemprego.

76961184 / SANDRA OLIVEIRA DE CARVALHO / Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) / 
Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação com-
probatória.

76863107 / SAORI SETSUKO KISHI DE SOUZA / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao 
Usuário) / Deferido / -

76801225 / SARAH DE OLIVEIRA REIS ALVES / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao 
Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76951405 / SEBASTIAO DANIEL DA CRUZ / Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) 
/ Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

76885011 / SERGIO CAMARGO BERNARDES / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao 
Usuário) / Deferido / -

76891496 / TAIS ALVES DA SILVA NOGUEIRA / Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) / 
Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação com-
probatória.

76859320 / TAMIRES PEREIRA DOS SANTOS / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao 
Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76830470 / THIAGO MURILLO DINIZ DA FONSECA / Assis-
tente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura 
e Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu ao disposto no 
item 2.15. subitem I do Edital de abertura de inscrições: não com-
provou condição de aluno regularmente matriculado.

76799069 / VANESSA BATISTA LIMA / Enfermeiro (Área de 
atuação: Saúde e Segurança do Trabalho) / Indeferido / Não aten-
deu ao disposto no item 2.16. subitem III do Edital de abertura 
de inscrições: não encaminhou documentação comprovando a 
condição de desempregado.

76883809 / VINICIUS CARDOSO LIMA / Assistente de Infor-
mática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao 
Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76960064 / VINICIUS JOSELIO DE CARVALHO CONCEICAO/ 
Assistente Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manu-
tenção) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76853420 / WALISSON BANDEIRA AGUIRRA / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. 
subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou 
condição de aluno regularmente matriculado.

76886131/WALLACE FERREIRA ALCANTARA / Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) / 
Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação com-
probatória.

76796671 / WASHINGTON SILVA DOS SANTOS / Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) / 
Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação com-
probatória.

76813649 / WELLINGTON OLIVEIRA DE SOUSA / Assistente 
de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. 
do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documenta-
ção comprobatória.

76809790 / WESLEY CARDOSO MARTINS DOS SANTOS / 
Assistente Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manu-
tenção) / Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. 
subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou 
condição de aluno regularmente matriculado.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

São José dos Campos, 01 de outubro de 2024.
Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de São 

José dos Campos

76896560 / KARLOS EDUARDO ALCANTI SILVA / Assistente 
de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do 
item 2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
documentação comprobatória.

76844900 / KETHELYN ISADORA MARTINS / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.16. 
subitem III do Edital de abertura de inscrições: não encaminhou 
documentação comprovando a condição de desempregado.

76871240 / KEVIN ALEX / Assistente Operacional II (Área de 
atuação: Conservação e Manutenção) / Indeferido / Não atendeu 
a alínea “b” do item 2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: 
não encaminhou documentação comprobatória.

76862119 / LAIS DE SOUZA DE OLIVEIRA / Enfermeiro 
(Área de atuação: Saúde e Segurança do Trabalho) / Indeferido 
/ Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem II do Edital de 
Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois salários-
-mínimos ou situação de desemprego.

76885984 / LETICIA KARINY FERREIRA SANT ANA / Assis-
tente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura 
e Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu ao disposto 
no item 2.15. subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: 
não comprovou renda até dois salários-mínimos ou situação 
de desemprego.

76865983 / LETICIA MODESTO RIBEIRO DE PAULO / Assis-
tente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura 
e Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu ao disposto 
no item 2.15. subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: 
não comprovou renda até dois salários-mínimos ou situação 
de desemprego.

76835022 / LUCAS HIDEKI KAWAKAMI / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 
2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou docu-
mentação comprobatória.

76858090 / LUCIANO ALVES DA SILVA / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Deferido / -

76928861 / LUIS ENRIQUE DE PAIVA PINTO / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Deferido / -

76827089 / LUISA BARBOSA BRAGA / Enfermeiro (Área 
de atuação: Saúde e Segurança do Trabalho) / Indeferido / 
Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

76870650 / LYON WITTEMAR DE SOUZA TAVARES / Assis-
tente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do 
item 2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
documentação comprobatória.

76822036 / MANOEL DOS SANTOS CARVALHO / Enfermeiro 
(Área de atuação: Saúde e Segurança do Trabalho) / Indeferido 
/ Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

76957403 / MARCELO MARTINS / Assistente Operacional 
II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) / Indeferido 
/ Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

76844641 / MARCO ANTONIO PATRICIO GARCIA / Assisten-
te Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) 
/ Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76795110 / MARCOS ELIAS MACEDO / Assistente Ope-
racional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) / 
Deferido / -

76856720 / MARCOS PAULO GONCALVES OLIVEIRA / Assis-
tente Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manuten-
ção) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76879852 / MARCOS YAMADA / Assistente de Informática 
II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao Usuário) 
/ Deferido / -

76799077 / MARIA CECILIA MEDEIROS MACIEL / Assis-
tente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura 
e Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu ao disposto 
no item 2.15. subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: 
não comprovou renda até dois salários-mínimos ou situação 
de desemprego.

76794970 / MARIA CLARA SOUSA TORRES / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Deferido / -

76828000 / MARIA DA PENHA SILVA MATOS / Assistente 
de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do 
item 2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
documentação comprobatória.

76844129 / MARIA EDUARDA DA SILVA BARBOSA / Assis-
tente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do 
item 2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
documentação comprobatória.

76878899 / MARIA HELENA NUNES DE JESUS / Assistente 
de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu ao disposto no 
item 2.15. subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: não 
comprovou renda até dois salários-mínimos ou situação de 
desemprego.

76796710 / MARIA LUIZA MEDEIROS GODOY MACIEL / 
Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infra-
estrutura e Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu 
ao disposto no item 2.15. subitem II do Edital de Abertura de 
Inscrições: não comprovou renda até dois salários-mínimos ou 
situação de desemprego.

76831841 / MARIAN KAROLINA SERUTI SILVA / Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) 
/ Deferido / -

76805603 / MARIO SERGIO WINTHER SILVA / Assistente 
de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do 
item 2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
documentação comprobatória.

76870448 / MATHEUS HENRIQUE DA SILVA SOUZA / Assis-
tente Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manu-
tenção) / Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. 
subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou 
renda até dois salários-mínimos ou situação de desemprego.

76918238 / MATHEUS LUIZ MACHADO BARBOSA / Assis-
tente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) / Deferido / -

76887626 / MICAEL GIL SCHOLL SANTOS / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Deferido / -

76805271 / MICHAEL DA SILVA SOUZA / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. 
subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou 
condição de aluno regularmente matriculado.

76919986 / MILENA ROVEDA LIMA SPINDOLA / Enfermeiro 
(Área de atuação: Saúde e Segurança do Trabalho) / Indeferido 
/ Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem II do Edital de 
Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois salários-
-mínimos ou situação de desemprego.

76892590 / MONIQUE MIRIAN LIMA DA MOTA / Assistente 
de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu ao disposto no 
item 2.15. subitem I do Edital de abertura de inscrições: não 
comprovou condição de aluno regularmente matriculado.

76944433 / EVELYN AZALEA DA SILVA OLIMPIO / Assis-
tente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura 
e Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu ao disposto 
no item 2.16. subitem III do Edital de abertura de inscrições: 
não encaminhou documentação comprovando a condição de 
desempregado.

76799255 / FABIANA COTRIM NUNES CARDOSO / Assis-
tente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) / Deferido / -

76827356 / FELIPE DOS SANTOS LIMA / Assistente Ope-
racional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) / 
Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

76811263 / FELIPE ROCHA MACEDO / Assistente Ope-
racional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) / 
Deferido / -

76885100 / FERNANDA MUDOLON SILVEIRA / Assistente 
de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do 
item 2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
documentação comprobatória.

76826155 / FERNANDO VECCHI CADEDO / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Indeferido /Não atendeu ao disposto no item 2.16. 
subitem III do Edital de abertura de inscrições: não encaminhou 
documentação comprovando a condição de desempregado.

76798313 / FRANCIELE CARDOSO SANTOS / Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) / 
Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76896145 / FRANCIELE SOUZA DA SILVA MENESES / Assis-
tente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura 
e Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu ao disposto 
no item 2.15. subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: 
não comprovou renda até dois salários-mínimos ou situação 
de desemprego.

76798178 / FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA NETO / Assisten-
te Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) 
/ Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76888720 / FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA NETO / Assis-
tente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do 
item 2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
documentação comprobatória.

76824748 /GABRIEL BAREM COPPINI OLIVEIRA / Assistente 
de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) / Deferido / -

76851958 / GABRIEL HENRIQUE DOS SANTOS MORAES 
/ Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infra-
estrutura e Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu 
ao disposto no item 2.15. subitem II do Edital de Abertura de 
Inscrições: não comprovou renda até dois salários-mínimos ou 
situação de desemprego.

76888606 / GABRIEL ROMANI MALAGI / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Deferido / -

76963900 / GABRIELA SERO DE SOUZA / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Deferido / -

76799816 / GEOVANA DE JESUS CABRAL / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. 
subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou 
renda até dois salários-mínimos ou situação de desemprego.

76864022 / GISELE MOURA DE ALVARENGA / Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) / 
Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76805808 / GISLENE HELENA ALVES GRAMA / Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) 
/ Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

76807789 / GRAZIELLE NUNES RIZZI / Assistente de Infor-
mática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao 
Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. 
do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documen-
tação comprobatória.

76931463 / GUILHERME DE OLIVEIRA SILVA ABREU / Assis-
tente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do 
item 2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
documentação comprobatória.

76966810 / IASMIN SATY FRANCA MATSUI / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. 
subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou 
renda até dois salários-mínimos ou situação de desemprego.

76832481 / ISMAEL VERAS DE OLIVEIRA / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 
2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou docu-
mentação comprobatória.

76855791 / IVO FRANCA PEREIRA / Assistente Operacional 
II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) / Deferido / -

76937380 / JACKSON RODRIGO DA SILVA JUNIOR / Assis-
tente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do 
item 2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
documentação comprobatória.

76832082 / JADE MAISA NOGUEIRA ALVES / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. 
subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou 
condição de aluno regularmente matriculado.

76833631 / JAQUELINE CRISTINA DA SILVA / Enfermeiro 
(Área de atuação: Saúde e Segurança do Trabalho) / Indeferido 
/ Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

76911314 / JEAN GABRIEL DE BRITO / Enfermeiro (Área 
de atuação: Saúde e Segurança do Trabalho) / Indeferido / 
Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

76830411 / JESSICA GLEICIANE DA SILVA GRAFANASSE 
COUTINHO / Assistente Operacional II (Área de atuação: Conser-
vação e Manutenção) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do 
item 2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
documentação comprobatória.

76852350 / JOSE CARLOS ALMEIDA BONFIM / Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) / 
Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem II do 
Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois 
salários-mínimos ou situação de desemprego.

76806901 / JOSIANE MATOS DE ANDRADE / Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) / 
Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76834522 / JOSUE TRINDADE DOS SANTOS / Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) 
/ Deferido / -

76795071 / JULIANNA APARECIDA RIBEIRO TOLEDO / 
Enfermeiro (Área de atuação: Saúde e Segurança do Trabalho) 
/ Deferido / -

76960269 / ANDREA REGINA DA SILVA GUIMARAES / 
Assistente Operacional II (Área de atuação: Conservação e 
Manutenção) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 
2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou docu-
mentação comprobatória.

76799735 / ARIANE APARECIDA PEREIRA MOREIRA SILVA 
/ Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infra-
estrutura e Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu a 
alínea “b” do item 2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou documentação comprobatória.

76965490 / BRUNA OLIVEIRA SILVA / Assistente de Infor-
mática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao 
Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. 
do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documen-
tação comprobatória.

76824004 / BRUNO AUGUSTO CASTELO MOITAS / Enfer-
meiro (Área de atuação: Saúde e Segurança do Trabalho) / 
Deferido / -

76920909 / CARLOS ARTHUR MEDEIROS CARDOSO / Assis-
tente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do 
item 2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
documentação comprobatória.

76958981 / CESAR AUGUSTO BORGES / Assistente Ope-
racional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) / 
Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

76828557 / CHRISTIANE ANTONIA RAIMUNDA FERREIRA / 
Enfermeiro (Área de atuação: Saúde e Segurança do Trabalho) 
/ Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

76886611 / CLAUDIA HARUMI NOMIYA YAMADA / Assis-
tente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) / Deferido / -

76856844 / CLAUDINEI DOS SANTOS PRADO / Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) / 
Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem II do 
Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois 
salários-mínimos ou situação de desemprego.

76873153 / CLEITON DE SOUZA CARNEIRO / Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) / 
Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76890538 / CYNTHIA DOS SANTOS PEREIRA DA ROSA 
/ Assistente Operacional II (Área de atuação: Conservação e 
Manutenção) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 
2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou docu-
mentação comprobatória.

76895424 / DANIEL GUILHERME DOS SANTOS / Assistente 
de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) / Deferido / -

76889351 / DANIELA DE ANDRADE / Assistente de Infor-
mática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao 
Usuário) / Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. 
subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou 
renda até dois salários-mínimos ou situação de desemprego.

76798437 / DANIELA GODOI DE ARAUJO / Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) / 
Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76913651 / DANIELLE RAMOS SOUZA / Enfermeiro (Área 
de atuação: Saúde e Segurança do Trabalho) / Indeferido / 
Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

76813193 / DANILO MORENO DE CARVALHO / Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) / 
Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76848124 / DAVI JUNQUEIRA / Assistente Operacional II 
(Área de atuação: Conservação e Manutenção) / Indeferido 
/ Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

76822699 / DAVID PAIVA RODRIGUES DE SOUSA / Assisten-
te Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) 
/ Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76871851 / DELMO DIAS PEREIRA JUNIOR / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 
2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou docu-
mentação comprobatória.

76856275 / DIEGO FARIAS DOS SANTOS / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. 
subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou 
renda até dois salários-mínimos ou situação de desemprego.

76830047 / DUILIO RODRIGUES DE OLIVEIRA / Assistente 
de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) / Deferido / -

76824764 / EDLAINE APARECIDA MARCOS / Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) 
/ Indeferido / Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

76942856 / EDSON GOMES / Assistente Operacional II (Área 
de atuação: Conservação e Manutenção) / Indeferido / Não aten-
deu ao disposto no item 2.15. subitem I do Edital de abertura 
de inscrições: não comprovou condição de aluno regularmente 
matriculado.

76824250 / EDUARDO CARVALHO SILVA BUSTAMANTE / 
Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestru-
tura e Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea 
“b” do item 2.17. do Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou documentação comprobatória.

76915506 / EDUARDO DIAS DE ANDRADE JUNIOR / Assis-
tente Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manuten-
ção) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76867722 / ELEN RUTE LIRA GOMES / Assistente de Infor-
mática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao 
Usuário) / Indeferido / Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. 
do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documen-
tação comprobatória.

76830632 / EMILY CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS GUER-
RA / Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, 
Infraestrutura e Suporte ao Usuário) / Indeferido / Não atendeu 
ao disposto no item 2.15. subitem II do Edital de Abertura de 
Inscrições: não comprovou renda até dois salários-mínimos ou 
situação de desemprego.

76928632 / ERALDO LUIZ DOS SANTOS / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Deferido / -

76844609 / ERICK CRISTIAN DA SILVA / Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) / Deferido / -

76936503 / ERICKA SOBRAL DA SILVA / Enfermeiro (Área 
de atuação: Saúde e Segurança do Trabalho) / Indeferido / 
Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.



quarta-feira, 2 de outubro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (190) – 251

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 EDITAL Nº 296/2024 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO 

PROCEDIMENTO DE AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODE-
CLARAÇÃO DE CANDIDATOS PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

CONCURSO PÚBLICO Nº 113/2024-CSJRP
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do 

Instituto de Biociência, Letras e Ciências Exatas – IBILCE do 
Câmpus de São José do Rio Preto da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas 
atribuições legais, DIVULGA aos candidatos inscritos, o resul-
tado do procedimento de aferição da veracidade da autodecla-
ração de candidatos pretos, pardos e indígenas.

O candidato que tenha tido indeferida a aferição da 
veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 
indígenas para participação pelo sistema de pontuação dife-
renciada, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 
12 – DOS RECURSOS.

Inscrição - Nome - Opção - Situação
66243190 - ANTONIA KARINA DE SOUZA DELGADO - 

Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Centro 
de Línguas e Desenvolvimento de Professores) - Deferido

66515424 - DIEGO DALVAN PEREIRA - Assistente Técnico 
Administrativo I (Área de atuação: Centro de Línguas e Desen-
volvimento de Professores) - Ausente

65370970 - GABRIELA OLIVEIRA DA SILVA - Assistente 
Técnico Administrativo I (Área de atuação: Centro de Línguas e 
Desenvolvimento de Professores) - Deferido

65369769 - IVANA FERREIRA OZORIO - Assistente Técnico 
Administrativo I (Área de atuação: Centro de Línguas e Desen-
volvimento de Professores) - Ausente

66399041 - JOEL LUIZ PEREIRA - Assistente Técnico Admi-
nistrativo I (Área de atuação: Centro de Línguas e Desenvolvi-
mento de Professores) - Deferido

65414950 - LETICIA RODRIGUES MENEGHELLI BATISTA - 
Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Centro 
de Línguas e Desenvolvimento de Professores) - Deferido

65721667 - MARIANA CORDEIRO DOS SANTOS - Assis-
tente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Centro de 
Línguas e Desenvolvimento de Professores) - Deferido

66422825 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS MENDONCA 
- Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Centro 
de Línguas e Desenvolvimento de Professores) - Indeferido

65782313 - REVERSON TADEU MONTEIRO - Assistente 
Técnico Administrativo I (Área de atuação: Centro de Línguas e 
Desenvolvimento de Professores) - Ausente

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

(Proc. 244/2024-CSJRP)
 EDITAL Nº 299/2024 DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA 

SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 290/2024-CSJRP
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do 

Instituto de Biociência, Letras e Ciências Exatas – IBILCE do 
Câmpus de São José do Rio Preto da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas 
atribuições legais, DIVULGA aos candidatos inscritos, o resul-
tado da solicitação de redução da taxa de inscrição.

Inscrição - Nome - Opção - Resultado - Justificativa
76925064 - ADRIEL NOGUEIRA - Assistente Operacional 

III (Área de atuação: Conservação e Manutenção - Indeferido - 
Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

76811638 - ALINE APARECIDA GUILHERME - Assistente 
Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção - 
Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76882756 - ANDREA DOS SANTOS ALVES - Assistente 
Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção - 
Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76927156 - BRUNO ALVES MARQUES - Assistente Ope-
racional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção - 
Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76852172 - BRUNO ELY DE SOUZA EMIDIO - Assistente 
Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem 
I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição 
de aluno regularmente matriculado.

76941167 - CARINE DANIELA PEREIRA - Assistente Ope-
racional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção - 
Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76825426 - CARLOS EDUARDO PONCIANO - Assistente 
Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção - 
Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76798976 - ELCIVANDER ALVES VILLERA - Assistente 
Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção 
- Deferido -

76866637 - FABRICIO GALUCIO DA ROCHA - Assistente 
Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem 
I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição 
de aluno regularmente matriculado.

76882047 - FERNANDA SATI TOMA - Assistente Ope-
racional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção - 
Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76947262 - FERNANDA THAIS DIAS ARAUJO - Assistente 
Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção - 
Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76918769 - FLAVIO ROBERTO FERNET - Assistente Opera-
cional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção - Inde-
ferido - Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem II do 
Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois 
salários-mínimos ou situação de desemprego.

76840956 - GELSON RIBEIRO DOS SANTOS - Assistente 
Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção - 
Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem II do 
Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois 
salários-mínimos ou situação de desemprego.

76955729 - GISELE CRISTINA PORCINO - Assistente Ope-
racional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção 
- Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76912973 - IRIEL FAGUNDES - Assistente Operacional III 
(Área de atuação: Conservação e Manutenção - Indeferido 
- Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

76892310 - JONATHAN ROCHA GOMES - Assistente Opera-
cional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção - Indefe-
rido - Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

76880010 - JULIANO MALUMBRES PENA - Assistente 
Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção - 
Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem II do 
Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois 
salários-mínimos ou situação de desemprego.

76811700 - LORENA FABIAN DE OLIVEIRA - Assistente 
Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

76921344 - LUCIANO APARECIDO DOS SANTOS - Assistente 
Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção - 
Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

76794849 - MARIA EDUARDA NAVARRO - Assistente 
Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção 
- Deferido -

76810097 - RAFAEL RODRIGO PEREIRA DE ALMEIDA - 
Assistente Operacional III (Área de atuação: Conservação e 
Manutenção - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 
2.15. subitem I do Edital de abertura de inscrições: não compro-
vou condição de aluno regularmente matriculado.

76923223 - REGINALDO BEZERRA BERALDO - Assistente 
Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção 
- Deferido -

76807649 - RICARDO MAGNO SANTOS ROCHA - Assistente 
Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção - 
Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76836100 - RODRIGO CAVALCANTE DE ALMEIDA - Assis-
tente Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manu-
tenção - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.15. 
subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou 
condição de aluno regularmente matriculado.

76937020 - SEBASTIAO CESAR SIMONATO - Assistente 
Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção - 
Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

76853128 - SERGIO TUKAMOTO - Assistente Operacional 
III (Área de atuação: Conservação e Manutenção - Indeferido - 
Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

76959007 - TAKAMORI HASUO - Assistente Operacional III 
(Área de atuação: Conservação e Manutenção - Indeferido - Não 
atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital de Abertura de 
Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

76864219 - TARICK MIRANDA - Assistente Operacional III 
(Área de atuação: Conservação e Manutenção - Deferido -

76827712 - TIAGO LIMA DA SILVA - Assistente Operacional 
III (Área de atuação: Conservação e Manutenção - Indeferido 
- Não atendeu ao disposto no item 2.15. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

76886182 - WALLACE FERREIRA ALCANTARA - Assistente 
Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção - 
Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.17. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

(Proc. 688/2024-CSJRP)
 Deliberação da Congregação de 30 de setembro de 2024
HOMOLOGANDO o resultado final do Concurso Público de 

Títulos e Provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Titular, efetivo, em RDIDP, na disciplina “Análise Numérica”, 
junto ao Departamento de Matemática, conforme resultado final 
divulgado pelo Edital nº 281/2024-CSJRP, publicado no DOE de 
28/08/2024 – Poder Executivo – Seção III.

(Proc. nº 1311/2022-CSJRP)
 EDITAL Nº 300/2024-CSJRP – DEFERIMENTO DE INSCRI-

ÇÕES
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Insti-

tuto de Biociências, Letras e Ciências Exatas da UNESP - Câmpus 
de São José do Rio Preto, TORNA PÚBLICO, conforme Delibera-
ções da Congregação de 30/09/2024, o DEFERIMENTO das ins-
crições dos candidatos ao Concurso Público de Provas e Títulos 
para provimento de 01 (um) cargo de PROFESSOR TITULAR em 
RDIDP, na disciplina “Análise no RN”, junto ao Departamento 
de Matemática do Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas, Câmpus de São José do Rio Preto, regido pelo Edital 
nº 155/2024-CSJRP de Abertura de Inscrições, conforme segue:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS
NOME – CPF
JOÃO CARLOS DA ROCHA MEDRADO – ***.165.771-**
TIAGO DE CARVALHO – ***.472.678-**
(Proc. nº 1462/2022-CSJRP)

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e 
vale-transporte correspondente ao deslocamento residên-
cia trabalho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, 
regulamentada pelo Decreto 95.247/87, desde que não 
utilize condução própria

III - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através 

do site: www.famesp.org.br; no período de 06 a 15 de 
outubro de 2024.

2) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Can-
didato, para acesso à internet e impressão do boleto 
bancário no Recursos Humanos da FAMESP (Botucatu), 
sito na Rodovia João Butignolli, s/nº, com entrada ao lado 
da Portaria Principal da FMB do Campus Universitário da 
Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3) - O candidato que não tiver acesso próprio à 
internet pode também efetivar sua inscrição por meio de 
serviços públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO 
PAULO, que disponibiliza postos (locais públicos para 
acesso à internet), em todas as regiões da cidade de São 
Paulo e em várias cidades do Estado. Esse programa é 
completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um 
cadastro e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa 
SP em um dos endereços disponíveis no site: www.aces-
sasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMEN-
TOS

1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no 

site www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscri-

ção, no valor de R$. 80,00 (oitenta) reais, para pagamento 
na Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 15/10/2024) na Rede Bancária. Após o pagamen-
to do Boleto Bancário, e deverá acompanhar todos os atos 
do processo seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do 
site: www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos 
acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado 
na internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da 
lei, que possui os demais documentos, abaixo discriminados, 
comprobatórios das condições exigidas, no ato da admissão:

Ser brasileiro;
Possuir certificado de conclusão de curso superior na 

área exigida, no ato da admissão;
Possuir carteira de registro no respectivo Conselho pro-

fissional, no ato da admissão;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela fundação;
Possuir Carteira de vacinação atualizada, no ato da 

admissão;
Gozar de boa saúde física e mental;
Considerando o exercício da função do candidato, e 

ante o fato de que o referido serviço de forma geral, possui 
eventuais pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, 
para fins da realização de exame admissional, sem prejuízo 
da análise das demais comorbidades impeditivas, observar 
as disposições contidas no Protocolo de Manejo Clínico da 
Covid-19 na Atenção Especializada do Ministério da Saúde; 
na Portaria CVS nº 20, da Diretoria Técnica do Centro de 
Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado de Saúde de São 
Paulo; no Guia Prático de Gestão em Saúde no Trabalho para 
Covid-19 do Ministério da Saúde e Associação Nacional de 
Medicina do Trabalho, e no Boletim Epidemiológico nº 08 
do Centro de Operações de Emergenciais em Saúde Pública 
do Ministério da Saúde, dentre outras normativas aplicáveis.

Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-
-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-
cesso Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1) - Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de 

taxa de inscrição.
2) - Não serão recebidas inscrições por via postal.
3) - As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrô-

nico somente serão consideradas efetivas após compensação 
dos mesmos.

4) - A não apresentação dos documentos solicitados 
por ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e 
ou irregularidades de tais documentos implicarão no can-
celamento da inscrição e de todos os atos decorrentes do 
processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
A. PROVA ESCRITA: 30 questões de múltipla escolha 

(inéditas e/ou não inéditas) conforme programação abaixo:
1. Conhecimentos nas áreas de Hematologia, Bioquímica, 

Hemostasia, Imunologia, Urinálises e Fluídos
Biológicos, Parasitologia e Microbiologia, sendo todas 

estas inerentes ao exercício profissional em Análises Clinicas;
2. Conhecimentos nas áreas de Imuno-hematologia e 

Hemoterapia;
3. Programa de Qualidade no âmbito hospitalar e labo-

ratorial;
4. Conhecimentos em equipamentos de automação clíni-

ca e sistemas de informática;
5. Biossegurança e legislação da Anvisa;
6. NR 32 e RDC 302 de 13 de outubro de 2005;
7. Conhecimento da Portaria n° 158, de 4 de fevereiro 

de 2016, do artigo n°169 até 272 e seus respectivos anexos;
8. Conhecimento da RESOLUÇÃO ANVISA/DC Nº 34, DE 

11 DE JUNHO DE 2014- Dispõe sobre as Boas Práticas no 
Ciclo do Sangue;

9. PGRSS – Programa de Gerenciamento de Resíduos 
em Saúde;

10. SUS e suas atualizações;
11. Noções de informática.
B. PROVA PRÁTICA:
- Demonstração prática de conhecimentos nas áreas de 

Hematologia, Bioquímica, Hemostasia, Imunologia, Urinálises 
e Fluídos - 20 pontos;

- Biológicos, Parasitologia e Microbiologia, sendo todas 
estas inerentes ao exercício profissional em Análides Clínicas 
– 20 pontos.

- Conhecimento prático nas áreas de Imuno-hematologia 
e Hemoterapia – 20 pontos

- Demonstração prática de Programa de Qualidade no 
âmbito hospitalar e laboratorial – 10 pontos

- Demonstração prática de noções de Biossegurança e 
legislação da Anvisa – 15 pontos

- Demonstração prática de PGRSS – Programa de Geren-
ciamento de Resíduos em Saúde – 15 pontos

 CAMPUS DE OURINHOS
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
FACULDADE DE CIÊNCIAS, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO 

– FCTE – CÂMPUS DE OURINHOS
EDITAL Nº 57/2024 DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA 

PRÁTICA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 55/2023)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Facul-

dade de Ciências, Tecnologia e Educação – FCTE - Câmpus 
de Ourinhos da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA os candidatos inscritos para o empego 
público de Assistente de Informática II (Área De Atua-
ção: Redes, Infraestrutura e Suporte ao Usuário) para 
prestarem a prova prática no dia 13 de outubro de 2024, 
conforme relação a seguir.

O candidato poderá, também, ter acesso ao seu 
local de prova no site www.vunesp.com.br e pelo Disque 
VUNESP, telefone (11) 3874-6300, de segunda a sábado, 
das 8 às 18 horas. O candidato deverá observar as infor-
mações constantes do Edital de Abertura de Inscrição. 
Os portões serão fechados impreterivelmente no horário 
estabelecido.

ATENÇÃO: Não será permitida a entrada de candidato 
que chegar com atraso.

1) LISTA DE PRÉDIOS
0101 - FACULDADE DE CIÊN. TEC. E EDUC. DA UNESP 

CAMPUS OURINHOS
Avenida Renato Da Costa Lima, 451
Residencial Ville De France
Ourinhos SP
2) LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS EM ORDEM 

ALFABÉTICA GERAL
Legenda de Opções:
Opção - Descrição
003 - ASSISTENTE DE INFORMÁTICA II (ÁREA DE 

ATUAÇÃO: REDES, INFRAESTRUTURA E SUPORTE AO 
USUÁRIO)

Nome - Inscrição - Opção - Prédio - Data - Hora
ANDRE LUIZ PIVA - 6224013 7 - 003 - 0101 - 13 out 

24 - 08:00
FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES BORIN - 6238874 

6 - 003 - 0101 - 13 out 24 - 08:00
GABRIEL BAREM COPPINI OLIVEIRA - 6075380 3 - 003 

- 0101 - 13 out 24 - 08:00
HIGOR DOS SANTOS MARTINS - 5960226 0 - 003 - 

0101 - 13 out 24 - 10:00
JEFFERSON ANDRADE SILVA - 5854953 6 - 003 - 0101 

- 13 out 24 - 10:00
JORGE LUIS CHIERENTIN - 6257964 9 - 003 - 0101 - 

13 out 24 - 10:00
LEONARDO HENRIQUE DA SILVA MACEDO - 5861010 

3 - 003 - 0101 - 13 out 24 - 13:00
PEDRO HENRIQUE BORANELLI - 5966996 9 - 003 - 

0101 - 13 out 24 - 13:00
RENATO LEITE CAMILO - 6247809 5 - 003 - 0101 - 13 

out 24 - 15:00
RICARDO LORENZ SERODIO - 6202476 0 - 003 - 0101 

- 13 out 24 - 15:00
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é 

expedido o presente Edital.
Ourinhos, 02 de outubro de 2024.
Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação – FCTE 

- Câmpus de Ourinhos

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 ASSUNTO: Processo Seletivo de Pessoal para admissão 
em regime C.L.T. para as funções, abaixo descrita.

HOMOLOGO: Processo Seletivo de Pessoal, com prazo 
de validade em conformidade com edital para admissão 
em Regime C.L.T., nas funções abaixo.

Processo - Função
154/2024 - TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA
185/2024 - TÉCNIICO DE RADIOLOGIA – DETERMI-

NADO
171/2024 - AUXILIAR DE PESQUISA I
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, 01 de outubro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Júnior
Diretor Presidente
FAMESP
 Edital Nº 216/2024 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospi-

talar torna público, para conhecimento dos interessados, 
que se encontram abertas às inscrições para o processo 
seletivo de pessoal para a função de BIÓLOGO OU BIO-
MÉDICO OU FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO, para preen-
chimento de 01 vaga no prazo de validade do referido 
Processo Seletivo e ou quantas mais vierem a surgir, para 
provimento de função em Regime C.L.T., em jornada de 
trabalho de 40 (quarenta horas semanais), para prestar 
serviços e colaborar com ensino e pesquisa nas Unidades 
Administradas pela FAMESP da cidade de Bauru - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fun-

dação de direito privado e qualificada como Organização 
Social de Saúde, sendo o empregado submetido às regras 
que regem o direito do trabalho, não integrando o empre-
gado o quadro de servidores da Administração Pública, 
podendo o contrato de trabalho ser rescindido nos termos 
do Regimento Interno da Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não 
gera, por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções den-
tro dos horários determinados pela Diretoria do Serviço 
Contratante, podendo variar em períodos diurno, noturno, 
misto ou na forma de revezamento, durante toda a sema-
na, inclusive sábados, domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades ine-
rentes à atuação do profissional nas diferentes áreas, 
hospitalares e extra hospitalares, ambulatoriais e extra 
ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade 
contratante.

II - JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENE-
FÍCIO.

1. O Salário inicial para uma carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, será de:

2.761,85 (dois mil, setecentos e sessenta e um reais e 
oitenta e cinco centavos) para Biólogo; mais antecipações 
reajustes categoria “dissídios” no total de R$ 904,48, per-
fazendo remuneração mensal inicial total de R$ 3.666,33 
(três mil, seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e três 
centavos).

3.112,90 (três mil, cento e doze reais e noventa cen-
tavos) para Biomédico e;

3.051,96 (três mil e cinquenta e um reais e noventa e 
seis centavos) para Farmacêutico Bioquímico.

 CAMPUS DE SOROCABA - INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP
INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA – ICT – CÂMPUS DE SOROCABA
EDITAL Nº 93/2024 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO 

DE CANDIDATOS PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS
(CONCURSO PÚBLICO Nº 38/2024)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de Ciência e Tecnologia - ICT do Câmpus de Sorocaba da Uni-

versidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos candidatos inscritos, 
o resultado do procedimento de aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas.

O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas 
para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS.
Inscrição Nome Opção Situação
65998383 GUSTAVO ALEXANDRE DOS SANTOS Assistente de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Análises Químicas e Microbiológicas) Deferido
66073960 LUCAS TEIXEIRA OLIVEIRA Assistente de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Análises Químicas e Microbiológicas) Ausente
66454352 TANIA PATROCINIA DA SILVA Assistente de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Análises Químicas e Microbiológicas) Deferido

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
Sorocaba, 01 de outubro de 2024.
(Processo nº 120/2024-ICT/SOR)
Instituto de Ciência e Tecnologia - ICT do Câmpus de Sorocaba
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05/09/24 L7827 CIA ULTRAGAZ S/A 4.761,54 20231397492
06/09/24 L8740 CAMPOS O. & GHIRALDI LTDA  9.771,72 20240364679
06/09/24 L8741 FONTALOG LTDA 9.783,69 20240344291
09/09/24 L9344 IRMÃOS ZANDONÁ LATICINIO  3.272,91 20240346349
09/09/24 L9345 CARNES DO CAMPO LTDA  36.407,50 20240344291
09/09/24 L9346 FONTALOG LTDA 4.014,72 20240344291
09/09/24 M0232 ANDRESA C. T. MARTHA  63,64 20240008619
09/09/24 M0233 RENATA A. LIBERATO PEREZ  63,64 20240008619
09/09/24 M0234 EDUARDO S. DIAS CAMPOS  74,25 20240008619
09/09/24 M0235 ADELMO V. FERNANDES  74,25 20240008619
09/09/24 M0236 VALDIR SILVA FELICIO  74,25 20240008619
09/09/24 M0237 ADELMO V. FERNANDES  74,25 20240008619
09/09/24 M0238 ADELMO V. FERNANDES  74,25 20240008619
09/09/24 M0239 LUIS FERNANDO AMARO ALVES  74,25 20240008619
09/09/24 M0240 EDUARDO S. DIAS CAMPOS  74,25 20240008619
09/09/24 M0241 ANDRE BRAVO ADAMI  99,00 20240008619
09/09/24 M0242 APARECIDO E. DOS SANTOS  99,00 20240008619
09/09/24 M0243 GILMAR ALVES DE SOUZA  99,00 20240008619
09/09/24 M0244 SIDNEI APARECIDO FERRARI  99,00 20240008619
09/09/24 M0245 ROGéRIO BELO DE LIMA  99,00 20240008619
09/09/24 M0246 LUIZ CARLOS GUILHERME  99,00 20240008619
09/09/24 M0247 CEZAR FRANCISCO RODRIGUES  99,00 20240008619
09/09/24 M0248 CEZAR FRANCISCO RODRIGUES  45,50 20240008619
09/09/24 M0249 ANTONIO E. F. DE ALMEIDA  99,00 20240008619
09/09/24 M1122 BRUNO EDUARDO DA SILVA  380,00 20240929322
09/09/24 M1463 PREF. MUN. DE A. DE CARVALHO  16,78 20230408958
09/09/24 M1464 PREF. MUN. DE A. DE CARVALHO  10,96 20230408958
09/09/24 M1465 BRUNO EDUARDO DA SILVA  500,00 20240930557
10/09/24 M2010 LEANDRO AP. P. DA SILVA  569,87 20240931877
10/09/24 M2972 TELEFONICA BRASIL S A 1.751,68 20220749766
11/09/24 M4241 MATHEUS G. P. CUSTODIO LTDA 2.076,48 20240360259
11/09/24 M4242 DENILSON DONIZETE FICHIO 1.443,84 20240360259
11/09/24 M4243 KENIA K. AKUTAGAWA -TUPA 7.573,66 20240360259
11/09/24 M4244 CIA ULTRAGAZ S/A 5.623,77 20231397492
11/09/24 M4642 COM. PAULISTA FORCA E LUZ  57.520,19 20220000337
12/09/24 M5966 PAVAO COM. DE ALIMENTOS LT 2.922,50 20240360259
12/09/24 M5967 RODRIGO PAPILE LANEZA - ME 4.932,00 20240346349
12/09/24 M5968 NEO CONS. E ADM. DE BENEFI  358,20 124/2019
13/09/24 M6510 NEO CONS. E ADM. DE BENEFI  691,45 124/2019
13/09/24 M6511 NEO CONS. E ADM. DE BENEFI  360,72 124/2019
13/09/24 M6512 NEO CONS. E ADM. DE BENEFI  460,38 124/2019
13/09/24 M7114 ADEMIR PRADO - ME 7.477,00 20240639968
16/09/24 M7917 BELLIMP COM. PROD.HIG. E LIM  30.041,56 20240639968
16/09/24 M9205 IRMÃOS ZANDONÁ LATICINIO  4.872,82 20240346349
16/09/24 M9206 KENIA K. AKUTAGAWA -TUPA  7.474,06 20240360259
16/09/24 M9207 DS COM. DE MER. ALIM.LTDA  8.820,00 20240370756
16/09/24 M9609 BELLIMP COM. PROD.HIG. E LIM  993,00 20240639968
18/09/24 N0866 DENILSON DONIZETE FICHIO 1.443,84 20240360259
18/09/24 N0867 PAVAO COMERCIO DE ALIM. LT 2.922,50 20240360259
18/09/24 N0868 AGRODIESEL TRR G SALGADO  30.676,20 20240769461
18/09/24 N0869 ANGELO ALVES FERREIRA  80,00 20240962686
19/09/24 N2779 MATHEUS G. P. CUSTODIO LTDA 2.073,12 20240360259
19/09/24 N2780 L. G. P. DE CASTRO EIRELI  29.250,00 20240373954
19/09/24 N2781 CIA ULTRAGAZ S/A 5.576,58 20231397492
19/09/24 N3482 EMP. BRAS. CORREIOS E TELEG  74,20 277/2021
19/09/24 N3524 ANGELO ALVES FERREIRA 2.771,00 20240970884
19/09/24 N3525 BRUNO EDUARDO DA SILVA 3.416,00 20240972646
20/09/24 N4292 RODRIGO PAPILE LANEZA 3.994,92 20240346349
20/09/24 N4293 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI  15.610,20 20240364679
20/09/24 N4294 BIGUA ALIMENTOS LTDA  20.309,33 20240370756
20/09/24 N5080 BRUNO EDUARDO DA SILVA  880,00 20240974721
23/09/24 N5818 COM. HORT. FRANCISCO DONA 1.896,66 20240360259
23/09/24 N5819 ADRIANA S. T. RANCHARIA - ME 3.754,40 20240373954
23/09/24 N5820 IRMÃOS ZANDONÁ LATICINIO  4.872,82 20240346349
23/09/24 N5821 MAANAIM IND. E COM ALIM. LT 4.872,82 20240373954
23/09/24 N5822 KENIA K. AKUTAGAWA -TUPA  7.963,21 20240360259
23/09/24 N5823 MATHEUS G. P. CUSTODIO LTDA 1.164,65 20240360259
23/09/24 N6582 VIAÇÃO PIRACICABANA S.A. 1.125,84 20231772913
25/09/24 N7799 BIGUA ALIMENTOS LTDA  16.834,18 20240370756
26/09/24 N8913 IRMÃOS ZANDONÁ LATICINIO  4.466,75 20240346349
26/09/24 N8914 IRMÃOS ZANDONÁ LATICINIO  4.060,68 20240346349
26/09/24 N8915 RODRIGO PAPILE LANEZA - ME 3.861,00 20240346349
26/09/24 N8916 PAVAO COM. DE ALIM. LTDA 2.922,50 20240360259
26/09/24 N8917 CIA ULTRAGAZ S/A 5.602,32 20231397492
26/09/24 N8918 DEP. DE AGUAS E ENERGIA ELE 1.072,88 20240535945
27/09/24 O0272 CARNES DO CAMPO LTDA  35.760,76 20240344291
30/09/24 O0976 NEO CONS. E ADM. DE BENEFI  502,51 124/2019
30/09/24 O0977 NEO CONS. E ADM. DE BENEFI  415,68 124/2019
30/09/24 O2164 PAVAO COM. DE ALIM. LTDA 3.936,78 20240360259
30/09/24 O2165 CAMPOS O. & GHIRALDI LTDA  11.818,06 20240364679
30/09/24 O2166 KENIA K. AKUTAGAWA -TUPA  9.105,40 20240360259
30/09/24 O2167 KENIA K. AKUTAGAWA -TUPA  9.715,78 20240360259
30/09/24 O2168 MATHEUS SAGRADO BOGAZ LT  329,80 20240370756
30/09/24 O2169 MATHEUS SAGRADO BOGAZ LT  12.020,40 20240373954
30/09/24 O2170 MSP DOS S. ARACATUBA LTDA  2.860,00 20240373954
30/09/24 O2171 MSP DOS S. ARACATUBA LTDA  11.036,50 20240373954
30/09/24 O2172 MSP DOS S. ARACATUBA LTDA  10.995,70 20240373954
30/09/24 O2173 MAANAIM IND. COM ALIM. LT  18.663,55 20240373954
30/09/24 O2173 J.E.T. IND. E COM. ALIMENTOS 5.161,50 20240373954
30/09/24 O2173 PAVAO COM. DE ALIM. LTDA 3.936,78 20240360259

 PENITENCIÁRIA NELSON MARCONDES DO 
AMARAL - AVARÉ II
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III de 01/10/2024
Ref. Processo SEI: 006.00235614/2024-27
Pregão eletrônico: PIIAVAR nº: 90015/2024
ID CONTRATAÇÃO PNCP: 96291141000180-1-

003757/2024
Considerando as atribuições legais que me são conferidas 

pelo inciso I do artigo 2º do Decreto Estadual nº 68.220/2023 e 
diante do pronunciamento do Pregoeiro e Equipe de Apoio, refe-
rente ao Pregão Eletrônico em epígrafe, que trata da aquisição 
de gêneros alimentícios estocáveis, com entrega parcelada, para 
o consumo da Penitenciária “Nelson Marcondes do Amaral” de 
Avaré, durante os meses de setembro e outubro de 2024, ADJU-
DICO e HOMOLOGO os itens 23 (Pó P/ Suco Sabor Morango) 
e 26 (Xarope Artificial Sabor Groselha), que totalizam o valor 
de R$ 4.618,00 (quatro mil e seiscentos e dezoito reais), nos 
termos do inciso IV do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Relaciono abaixo a distribuição dos itens, objeto da referenciada 
licitação, atribuído à empresa vencedora do certame.

Fornecedor: MSP DOS SANTOS ARACATUBA LTDA, CNPJ/
MF 52.561.872/0001-22, os itens 23 e 26 no valor total de R$ 
4.618,00 (quatro mil e seiscentos e dezoito reais).

Quanto ao recurso interposto pela empresa BEBITO ALI-
MENTOS LTDA – CNPJ nº 53.202.089/0001- 35, em face da 
licitante MSP DOS SANTOS DE ARAÇATUBA LTDA – CNPJ nº 
52.561.872/0001-22, referente aos itens supracitados, após 
exauridas as fases recursais, decidiu-se pelo indeferimento por 
esta autoridade competente, considerando vício de legalidade 
no procedimento por força da lei 14.133/2021, o qual exige a 
anulação do ato praticado.

No que diz respeito aos itens 21 (Orégano) e 24 (Pó P/ 
Suco Sabor Tangerina), RATIFICO os termos já consignados no 
Doc. SEI nº 0039106274, acolhendo a proposta de revogação 
realizada pelo pregoeiro, considerando o lançamento errôneo 
de suas quantidades no sistema eletrônico “compras.gov.br”, 
que não correspondem ao estabelecido no Anexo I (Termo de 
Referência) do Edital.

Fica CONVOCADA a empresa vencedora deste certame, a 
assinar o Termo de Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a partir da data desta convocação, sob pena de decadência do 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021.

Ficam os autos com vistas franqueadas aos interessados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS

O valor mensal do presente contrato passa a ser de R$ 
623,50 (seiscentos e vinte e três reais e cinquenta centavos), 
perfazendo o valor total de R$ 5.625,36 (cinco mil, seiscentos e 
vinte e cinco reais e trinta e seis centavos) referente ao exercício 
de 2024 e R$ 623,50 (seiscentos e vinte e três reais e cinquenta 
centavos) referente ao exercício de 2025, onerando a classifica-
ção orçamentária nº 06.181.1801.4989.0000.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 

contratuais não alteradas pelo presente instrumento e que não 
se revelem com o mesmo conflitantes.

Data da Assinatura: 26/09/2024.
 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 2 - Campinas
 Extrato do 3º Termo de Aditamento - Contrato Tele-

fonia Fixa
Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Inte-

rior 2 - Deinter 2 Campinas
Processo Deinter 2 Nº 017/2020
Pregão Eletrônico Nº 003/2020
Contratante - Departamento de Polícia Judiciária de São 

Paulo Interior 2 - Deinter 2 Campinas
Contratada - TELEFONICA BRASIL S.A
CNPJ - 02.558.157/0001-62
OBJETO: Telefonia Fixa Comutado (STFC).
Vigência do Contrato: 01/10/2024 e término em 31/12/2025
Valor contratual: R$ 56.705,40
Data da Assinatura - 30/09/2024
UGE - 180107
PTRES - 180201
Programa de Trabalho - 06122180141800000
NATUREZAS DESPESAS - 33905012

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 3 - 
Ribeirão Preto
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR TRÊS
UGE 180158 PROCESSO N° 2016158343
CONTRATO Nº CPI3-006/41/2019 TERMO CONTRATO DE 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº CPI3- 006/41/2019, DE 01/04/2019, 
DE PRORROGAÇÃO AO CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SÃO 
PAULO, POR INTERMÉDIO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

(LOCATÁRIO) E O SR. MIGUEL LEITE
(LOCADOR),PARA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL.
Pelo presente Termo de Aditamento que celebram de 

um lado o ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo, representada neste ato, pelo 
Senhor Coronel PM Marcelo dos Santos Sançana, Dirigente do 
Comando de Policiamento do Interior Três, doravante denomi-
nada simplesmente LOCATÁRIO e, do outro lado o Sr. Miguel 
Leite, RG 8.308.012-0, SSP/SP, CPF 277.708.718-08 denominado 
simplesmente LOCADOR, têm entre si justo e contratado expres-
samente o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência contratual estipulado no “caput” da 

cláusula Primeira do Contrato nº UGE-
CPI3- 006/41/2019, fica prorrogado por mais 01 (um) mês, 

a contar de 07 de outubro de 2024, nos termos da cláusula 
segunda - prorrogação contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇA-
MENTÁRIOS

O valor mensal do aluguel é de R$ 9.389.84 (nove mil, tre-
zentos e oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) e não 
será reajustado neste período, conforme Termo de Compromisso 
emitido pelo locador;

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 

contratuais não alteradas pelo presente
instrumento e que não se revelem com o mesmo confli-

tantes.
E, estando assim ajustados, o Estado de São Paulo e O Sr. 

Miguel Leite, assinam o presente
TERMO DE ADITAMENTO em 02 (duas) vias, juntamente 

com as 02 (duas) testemunhas,
que também o assinam.
Ribeirão Preto, 27 de setembro de 2024.
LOCATÁRIO: __________________________________

_________
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 04.198.514/0092-91
MARCELO DO SANTOS SANÇANA - Dirigente da UGE 

180.158
LOCADOR: _________________________________
MIGUEL LEITE
RG: 8.308.012-0 / CPF 277.708.718-08
TESTEMUNHAS
1.________________________________
GUILHERME AUGUSTO CRAVERO
RG: 43.824.336-5 / CPF:314.759.798-94
2.________________________________
CLAUDEMIR RAMOS DE SOUZA PINATTI
RG: 27.355.338.0 / CPF: 283.761.568-45

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA VALENTIM ALVES DA 
SILVA - ÁLVARO DE CARVALHO
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no mês de SETEM-

BRO/2024, emcumprimento ao art. 2º da Lei Estadual 7.857/92 
de 22-05-1992, respectivamente: data –ordem bancária - favo-
recida – valor e processo.

UGE 380149 – Penitenciária “Valentim Alves da Silva”.
DATA OB FORNECEDOR VALOR PROC
02/09/24 L4524 KENIA K. AKUTAGAWA -TUPA  7.259,70 20240360259
02/09/24 L4525 J.E.T. IND. E COM. DE ALIMENT 5.161,50 20240373954
02/09/24 L4526 MATHEUS G. P. CUSTODIO LTDA 1.680,40 20240360259
02/09/24 L4527 IRMÃOS ZANDONÁ LATICINIO  3.272,91 20240346349
02/09/24 L4528 CAMPOS O. & GHIRALDI LTDA  6.102,40 20240364679
04/09/24 L6888 L. G. P. DE CASTRO EIRELI 2.085,60 20240373954
04/09/24 L6889 DENILSON DONIZETE FICHIO 1.443,84 20240360259
04/09/24 L6890 PAVAO COMERCIO DE ALIM. LT 2.922,50 20240360259
05/09/24 L7511 RODRIGO PAPILE LANEZA - ME 3.312,66 20240346349
05/09/24 L7512 APARECIDO R. X. DE OLIVEIRA  8.739,06 20240360259
05/09/24 L7513 SANDRA C. B. GIBERTONI LTDA  11.400,00 20240364679
05/09/24 L7514 J&A COM. DO BRASIL EIRELI  16.598,40 20240364679
05/09/24 L7825 IMPORTINVEST IMP. E COM. LT  782,04 20230408958
05/09/24 L7826 IMPORTINVEST IMP. E COM. LT  510,68 20230408958

Amanda Aparecida dos Santos Siqueira, matrícula nº 4276, que 
passa a exercer a função de assistente administrativo.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data da sua assi-
natura, revogando o disposto na Portaria CRMV-SP nº 47/2024.

São Paulo, 1º de outubro de 2024.
DANIELA PONTES CHIEBAO
Presidente
 CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO
PORTARIA Nº 53, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024
Designa a funcionária Maria Aparecida Fernandes de Araújo 

como Chefe do Setor de Passagens e Diárias do CRMV-SP.
A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, 
e demais disposições em vigor, cumulado com o artigo 11º da 
Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992; e,

Considerando o artigo 5º e seu parágrafo da Resolução 
CFMV nº 1204, de 25 de janeiro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a funcionária Maria Aparecida Fernandes de 

Araújo, matrícula nº 4170, para a função de confiança de Chefe 
do Setor de Passagens e Diárias do CRMV-SP.

Art. 2º As atribuições da Chefe do Setor de Passagens e 
Diárias, sem prejuízo de outras que venham a ser fixadas, serão: 
gerir, acompanhar e operacionalizar os procedimentos necessá-
rios à implantação e execução de Sistema de Cadastro, Controle 
e Concessão de Passagens, Diárias e demais verbas de caráter 
indenizatório, seguindo o trâmite procedimental, legislação e 
critérios regulamentados pelo CRMV-SP.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua assi-
natura.

São Paulo, 1º de outubro de 2024.
DANIELA PONTES CHIEBAO
Presidente

 Relação de Compras
 JUSTIÇA E CIDADANIA

 FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS
 EXTRATO DE ADITAMENTO/PRORROGAÇÃO AO CON-

TRATO
Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/

SP
Processo SEI: 165.00000596/2023-41
Objeto:Serviços de Pesquisa de Cesta Básica - DIEESE
Natureza da despesa:33903999
Programa de Trabalho:14422171160450000
Contrato: 18/20
Contratada:Departamento Intersindical de Estatística e 

Estudos Socioeconômicos - DIEESE
CNPJ:: 60.964.996/0001-87
Valor total: R$ 264.957,00
Vigência: 12 meses - De: 01/10/2024 a 30/09/2025.
Data da assinatura: 26/09/2024
Nota de empenho:2024NE03671

 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Departamento de Inteligência da Polícia 
Civil
 Divisão de administração
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO: 058.000481262024-49
CONTRATO DIPOL nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO DIPOL Nº 90.001/2024
Parecer Jurídico Referencial nº CJ/SSP nº. 837/2024 de 02 

de julho de 2024.
UGE 180134
Contratante: Departamento de Inteligência da Policia Civil- 

DIPOL
CNPJ nº 04.236.548/0048-50
Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S/A
CNPJ nº 02.558.157/0001-62
Objeto: Prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado 

(STFC), utilizados pela Polícia Civil do Estado de São Paulo, 
destinado à utilidade pública, através do código 197

Vigência do contrato: 30 (trinta) meses a partir de 
01/10/2024.

Valor mensal do contrato: R$ 1.960,00 (Um mil e novecen-
tos e sessenta reais)

Valor total do contrato: R$ 58.800,00 (Cinquenta e oito mil 
e oitocentos reais).

Unidade Gestora Executora: 180134
Fonte de Recursos: 150010001
Plano Interno: 000.000.0100
Classif icação funcional programática 

06.122.1801.4180.0000.
Natureza de Despesa: 339050.
Data de assinatura: 01/10/2024.
 EXTRATO DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE ACRÉCIMO DO CONTRATO 

DIPOL Nº 06/2023
Processo SEI 058.00026179/2023-28
Contrato DIPOL: 06/2023
UGE: 180134
Contratante: Departamento de Inteligência da Policia Civil- 

DIPOL
Contratada: TIM S/A.
CNPJ: 02.421.421/0001-11
Objeto: Prestação de serviços contínuos de conexão 4G ou 

superior para utilização nas unidades DOIP e DIP.
Parecer nº CJ/SSP nº: 983/2024 de 09 de agosto de 2024.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO
Fica alterado o objeto do contrato para acréscimo dos 

seguintes itens:
02(dois) chips de telefonia do tipo “MINI SIM”, sendo total 

de R$124,00 dos 2 chips.
PARÁGRAFO PRIMEIRO
O acréscimo a que se refere o “caput” desta cláusula 

importa em R$ 124,00 (cento e vinte e quatro reais) mensais, 
perfazendo R$ 1.488,00 (um mil, quatrocentos e oitenta e oito 
reais) para o período de 12 (doze) meses, o que corresponde a 
24,824% (vinte e quatro vírgula oitocentos e vinte quatro por 
cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O presente termo de aditamento começa a vigorar a partir 

do dia 1º de outubro de 2024.

VI - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita ............................... Peso 6 – De 0 (zero) 

a 100 (cem) pontos
2. Prova Prática ............................... Peso 4 – De 0 (zero) 

a 100 (cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
PROVA ESCRITA
1) - A Prova Escrita será realizada no dia 20 de outubro 

de 2024, às 09h00min, na Escola Estadual Christino Cabral, 
Rua Gerson França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com 
duração máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

2) - Os candidatos deverão comparecer no local e ende-
reço acima citado, 30 (trinta) minutos antes da hora marcada, 
munida de:

2.1) - Comprovante de inscrição (devidamente pago), 
número de inscrição e original de um dos documentos de 
identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

3) - Não será admitido na sala de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o início 
das mesmas.

4) - Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso 
de calculadora e de telefone celular.

5) - Os pertences eletrônicos pessoais dos candidatos 
(celulares, relógios e outros) serão acomodados em local e 
forma a serem indicados pelos fiscais das salas de prova, 
durante todo o período de permanência no local de prova.

6) - O candidato não poderá se ausentar da sala de apli-
cação das provas sem o acompanhamento do fiscal.

7) - Os candidatos poderão ser submetidos à revista por 
meio de detector de metais.

8) - Será eliminado do Processo Seletivo o candidato 
que durante a realização da prova, for surpreendido comuni-
cando-se com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por 
escrito ou por qualquer outro meio ilícito de comunicação.

9) - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação.

10) - É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais.

11) - O não comparecimento do candidato a qualquer 
prova importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

VIII – DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA PROVA 
PRÁTICA

1) - A data, local e horário da realização da Prova Prática, 
serão divulgados juntamente com o resultado da Prova Escri-
ta. O resultado será disponibilizado nos postos de inscrição, 
no DOE (Diário Oficial do Estado de São Paulo), e no seguinte 
endereço eletrônico: www.famesp.org.br

2) - Serão habilitados para prova prática os candida-
tos que obtiverem na prova escrita, nota maior ou igual 
a 50,00 (cinquenta) pontos.

3) - Serão convocados para prova prática os 15 (quinze) 
primeiros candidatos habilitados na prova escrita.

Em caso de empate na décima quinta colocação, todos os 
candidatos com a mesma nota serão convocados.

IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - Os candidatos habilitados serão classificados de 

acordo com a média final obtida. A média mínima para habi-
litação será de 50 (cinquenta) pontos. Sendo que o cálculo da 
média será realizado da seguinte forma: (Prova Escrita x 6 + 
Prova Prática x 4) / 10.

2) - Em caso de igualdade de classificação, terá preferên-
cia para admissão, sucessivamente, o candidato que:

Tiver maior idade;
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1) - Documentos relacionados no item IV;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e 
de todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão 

de notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, con-
tados da data da publicação dos resultados, em requerimento 
dirigido ao Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo de 
Pessoal é de 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período.

3) - A convocação dos candidatos a serem contratados 
se dará da seguinte maneira, utilizando as informações 
prestadas na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 
2. mensagem de whatsapp); se o candidato não responder o 
contato telefônico, será enviada de mensagem no endereço 
eletrônico e-mail e, em caso de o candidato não responder as 
mensagens telefônicas e e-mail, será publicada a convocação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato 
não compareça após 3 dias úteis da publicação da convocação 
no Diário Oficial, será considerada como desistência da vaga.

4) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao 
presente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da 
LC. 683/92.

5) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições 
aqui estabelecidas.

Botucatu, 01 de outubro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP

 Ministérios e Órgãos 
Federais
 CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA

 CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 52, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024
Revoga a nomeação de função gratificada de confiança da 

funcionária Amanda Aparecida dos Santos Siqueira como Chefe 
do Setor de Passagens e Diárias do CRMV-SP.

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 
1968, e demais disposições em vigor, cumulado com o artigo 
11º da Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992; e,

Considerando o artigo 5º e seu parágrafo da Resolução 
CFMV nº 1204, de 25 de janeiro de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a nomeação de função gratificada de con-

fiança de Chefe do Setor de Passagens e Diárias da funcionária 
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17/09/2024 2024OBN0192 2024PD01779 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA 1.522,91 20220974616
17/09/2024 2024OBN0193 2024PD01780 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA 4.715,91 20220974616
18/09/2024 2024OBN0874 2024PD01686 CAMARGO ALIMENTOS LTDA 6.315,22 20240210108
18/09/2024 2024OBN0875 2024PD01687 LICRIS COMERCIO E INDUSTRIA ALIMENTOS LTDA 4.480,00 20240210108
18/09/2024 2024OBN0876 2024PD01688 ANDRé LUIZ GOIS 1.950,00 20240210144
18/09/2024 2024OBN0877 2024PD01689 MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 1.276,00 20240370498
18/09/2024 2024OBN0878 2024PD01690 BICALHO COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LT 9.930,10 20240370498
18/09/2024 2024OBN0879 2024PD01691 GILMAR DEBOLETTA MARTINHAO 2.074,80 20240210181
18/09/2024 2024OBN0880 2024PD01692 L. G. P. DE CASTRO EIRELI 420,00 20240210261
18/09/2024 2024OBN0881 2024PD01693 HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA – ME 914,64 20240210431
18/09/2024 2024OBN0882 2024PD01694 ANDRé LUIZ GOIS 336,00 20240210387
18/09/2024 2024OBN0883 2024PD01695 ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP 375,44 20240210431
18/09/2024 2024OBN0884 2024PD01696 BICALHO COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LT 5.970,00 20240370498
19/09/2024 2024OBN2786 2024PD01700 CARNES DO CAMPO LTDA 23.888,36 20240370498
19/09/2024 2024OBN2787 2024PD01701 M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA. ME 4.214,00 20240210144
19/09/2024 2024OBN2788 2024PD01702 GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL – ME 1.081,86 20240210144
19/09/2024 2024OBN2789 2024PD01846 CIA ULTRAGAZ S/A 5.771,12 20231367573
20/09/2024 2024OBN4297 2024PD01703 OVOS CONFIANCA LTDA 615,52 20240210387
20/09/2024 2024OBN4298 2024PD01704 ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP 375,44 20240210431
20/09/2024 2024OBN4299 2024PD01705 OVOS CONFIANCA LTDA. 8.019,40 20240210144
20/09/2024 2024OBN4300 2024PD01706 MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 1.276,00 20240370498
20/09/2024 2024OBN4301 2024PD01707 BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 15.556,06 20240619141
23/09/2024 2024OBN5274 2024PD01710 CSP NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA. 33.000,00 20240762415
23/09/2024 2024OBN5275 2024PD01713 E DA C PEREIRA DISTRIB DE PRODUTOS PARA SAL 4.488,00 20240619141
23/09/2024 2024OBN5836  2024PD01708 SANDRA CRISTINA BERNARDINO GIBERTONI LTDA 580,00 20240210431
23/09/2024 2024OBN5837 2024PD01709 SANDRA CRISTINA BERNARDINO GIBERTONI LTDA 4.750,00 20240210181
23/09/2024 2024OBN5838 2024PD01712 CAFE RAINHA DA SERRA LTDA – ME 4.985,00 20240210108
23/09/2024 2024OBN5839 2024PD01714 MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 1.773,95 20240370498
23/09/2024 2024OBN5840 2024PD01715 ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP 600,70 20240210431
23/09/2024 2024OBN5841 2024PD01716 AGRO 3 DISTRIBUIDORA 2.250,00 20240210144
23/09/2024 2024OBN5842 2024PD01717 AGRO 3 DISTRIBUIDORA 2.259,00 20240210144
23/09/2024 2024OBN6583 2024PD01874 FLAVIA PEREIRA DA SILVA 2.150,00 20240982081
23/09/2024 2024OBN6584 2024PD01875 FLAVIA PEREIRA DA SILVA 700,00 20240982221
24/09/2024 2024OBN6812 2024PD01887 MARCIA CRISTINA DA SILVA 4.000,00 20240985054
24/09/2024 2024OBN6813 2024PD01888 LUIZ CLAUDIO SAMUEL 1.500,00 20240986472
24/09/2024 2024OBN7108 2024PD01893 MARCIA CRISTINA DA SILVA 1.400,00 20240987175
24/09/2024 2024OBN7109 2024PD01894 LUIZ CARLOS CANDIDO DE LIMA 1.500,00 20240988922
25/09/2024 2024OBN7800 2024PD01718 ANDRé LUIZ GOIS 1.950,00 20240210144
25/09/2024 2024OBN7801 2024PD01719 ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP 375,44 20240210431
25/09/2024 2024OBN7802 2024PD01720 ANDRé LUIZ GOIS 294,00 20240210387
25/09/2024 2024OBN7803 2024PD01723 AGRO 3 DISTRIBUIDORA 1.610,90 20240210387
26/09/2024 2024OBN8924 2024PD01724 MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 1.276,00 20240370498
26/09/2024 2024OBN8925 2024PD01725 C. S. DE ARAUJO COM. PROD. ALIMENT. LTDA 2.850,00 20240210181
26/09/2024 2024OBN8926 2024PD01726 APARECIDO ROBERTO XAVIER DE OLIVEIRA – EPP 4.924,19 20240210144
26/09/2024 2024OBN8927 2024PD01727 MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA 4.805,63 20240210108
26/092024  2024OBN8928 2024PD01728 M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA. ME 5.159,00 20240210144
26/09/2024 2024OBN8929 2024PD01729 MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA. 511,29 20240210261
26/09/2024 2024OBN8930 2024PD01730 BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 5.493,28 20240619141
26/09/2024 2024OBN8931 2024PD01871 CIA ULTRAGAZ S/A 8.044,05 20231367573
27/09/2024 2024OBN9675 2024PD01778 SYSTEMAC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA 17.138,00 20240859031
27/09/2024 2024OBN9676 2024PD01908 FLAVIA PEREIRA DA SILVA 800,00 20241001309
27/09/2024 2024OBO0279 2024PD01731 GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL – ME 6.194,76 20240210144
27/09/2024 2024OBO0280 2024PD01732 GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL – ME 1.081,86 20240210144
27/09/2024 2024OBO0281 2024PD01733 MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 1.431,61 20240370498
27/09/2024 2024OBO0282 2024PD01734 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA – ME 7.312,43 20240210181
27/09/2024 2024OBO0283 2024PD01735 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA – ME 16.935,31 20240210181
27/09/2024 2024OBO0284 2024PD01736 AMIGAO ATACADO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS LT 3.152,81 20240210261
27/09/2024 2024OBO0285 2024PD01737 ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP 375,44 20240210431
27/09/2024 2024OBO0286 2024PD01738 OVOS CONFIANCA LTDA 1.231,05 20240210387
27/09/2024 2024OBO0287 2024PD01739 BARROS COMERCIO DE RAÇÕES EIRELI – ME 11.623,29 20240210261
27/09/2024 2024OBO0288 2024PD01740 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA – ME 2.195,08 20240210431
27/09/2024 2024OBO0648 2024PD01547 DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA 93,28 20240537378
30/09/2024 2024OBO1003 2024PD01742 DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA 2.450,00 20240619141
30/09/2024 2024OBO1004 2024PD01885 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA 622,30 20220974616
30/09/2024 2024OBO1005 2024PD01886 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA 2.953,80 20220974616
30/09/2024 2024OBO1006 2024PD01918 EMPRESA PRINCESA DO NORTE LTDA 1.451,72 20240478858
30/09/2024 2024OBO2194 2024PD01741 J.A.DUARTE & CIA LTDA 38.010,34 20240378549
30/09/2024 2024OBO2195 2024PD01744 ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP 600,70 20240210431
30/09/2024 2024OBO2196 2024PD01745 BICALHO COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LT 4.397,90 20240370498
30/09/2024 2024OBO2197 2024PD01746  ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP 3.153,70 20240210431
30/09/2024 2024OBO2198 2024PD01747 AGRO 3 DISTRIBUIDORA 832,50 20240210387
30/09/2024 2024OBO2199 2024PD01748 BARROS COMERCIO DE RAÇÕES EIRELI – ME 12.053,60 20240210108
30/09/2024 2024OBO2200 2024PD01749 GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL – ME 20.530,64 20240210144
30/09/2024 2024OBO2201 2024PD01750  GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL – ME 5.409,30 20240210144
30/09/2024 2024OBO2202 2024PD01751 REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E COMERCIO DE PR 15.860,36 20240210181
30/09/2024 2024OBO2203 2024PD01752 HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA – ME 10.453,04 20240210181
30/09/2024 2024OBO2204 2024PD01753 BICALHO COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LT 11.959,90 20240370498
30/09/2024 2024OBO2205 2024PD01754 JRL DISTRIBUIDORA DE FARTURA LTDA 3.377,48 20240210108
30/09/2024 2024OBO2206 2024PD01755 SANDRA CRISTINA BERNARDINO GIBERTONI LTDA 2.100,00 20240210181
30/09/2024 2024OBO2207 2024PD01756 AMIGAO ATACADO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS LT 16.081,68 20240210108
30/09/2024 2024OBO2208 2024PD01757 DRIVEOP I IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA ME 259,60 20240210108
30/09/2024 2024OBO2209 2024PD01758 CAFE RAINHA DA SERRA LTDA – ME 14.955,00 20240210108
30/09/2024 2024OBO2210 2024PD01759 CARNES DO CAMPO LTDA 41.170,55 20240370498
30/09/2024 2024OBO2211 2024PD01760 AGRO 3 DISTRIBUIDORA 5.715,20 20240210387
30/09/2024 2024OBO2212 2024PD01761 L. G. P. DE CASTRO EIRELI 607,50 20240210261
30/09/2024 2024OBO2213 2024PD01762 GRILLO RICO ALIMENTOS LTDA 11,84 20240210261
30/09/2024 2024OBO2214 2024PD01763 DRIVEOP I IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA ME 47,20 20240210261
30/09/2024 2024OBO2215 2024PD01764 AGRO 3 DISTRIBUIDORA 1.000,00 20240210387
30/09/2024 2024OBO2216 2024PD01765 MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 1.773,95 20240370498
30/09/2024 2024OBO2217 2024PD01766 OVOS CONFIANCA LTDA 756,22 20240210387
30/09/2024 2024OBO2218 2024PD01767 OVOS CONFIANCA LTDA 4.009,70 20240210144
30/09/2024 2024OBO2219 2024PD01768 OVOS CONFIANCA LTDA 4.009,70 20240210144
30/09/2024 2024OBO2220 2024PD01769 BEBITO ALIMENTOS LTDA 431,00 20240210261
30/09/2024 2024OBO2221 2024PD01770 CLAUDEMIR APARECIDO DONA ME 1.148,04 20240210387
30/09/2024 2024OBO2222 2024PD01771 GILMAR DEBOLETTA MARTINHAO 10.320,15 20240210181
30/09/2024 2024OBO2223 2024PD01772 MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 4.170,35 20240370498
30/09/2024 2024OBO2224 2024PD01773 AGRO 3 DISTRIBUIDORA 3.902,40 20240210144
30/09/2024 2024OBO2225 2024PD01774 CLAUDEMIR APARECIDO DONA ME 5.438,25 20240210387
30/09/2024 2024OBO2226 2024PD01775 AGRO 3 DISTRIBUIDORA 11.699,89 20240210144

 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 PENITENCIÁRIA NELSON MARCONDES DO AMARAL DE AVARÉ
CENTRO DE FINANÇAS E SUPRIMENTOS
Comunicado
Nos termos do artigo 2º da Lei Estadual nº 7.857, de 22 de maio de 1992, publica-se a relação de pagamentos efetuados por 

esta UGE - 380151, durante o mês de setembro/2024, conforme segue:
DATA PGTO Nº OB Nº PD FAVORECIDO VALOR (R$) PROCESSO
02/09/2024 2024OBL4536 2024PD01512 CLAUDEMIR APARECIDO DONA ME 1.535,50 20240210387
02/09/2024 2024OBL4537 2024PD01513 L.V. ALIMENTOS COMÉRCIO DE CARNES E DERIVAD 2.547,00 20240210181
02/09/2024 2024OBL4538 2024PD01514 AMIGAO ATACADO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS LT 24.684,19 20240210108
02/09/2024 2024OBL4539 2024PD01515 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA – ME 10.549,86 20240210181
02/09/2024 2024OBL4540 2024PD01516 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA – ME 6.177,45 20240210181
02/09/2024 2024OBL4541 2024PD01517 COMERCIAL OLIVEIRA ITAPETININGA EIRELI 2.778,45 20240210261
02/09/2024 2024OBL4542 2024PD01518 MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 1.773,95 20240370498
02/09/2024 2024OBL4543 2024PD01519 C. S. DE ARAUJO COM. PROD. ALIMENT. LTDA 2.850,00 20240210181
02/09/2024 2024OBL4544 2024PD01520 SANDRA CRISTINA BERNARDINO GIBERTONI LTDA 4.750,00 20240210181
02/09/2024 2024OBL4545 2024PD01521 COMERCIAL OLIVEIRA ITAPETININGA EIRELI 12.241,32 20240378549
02/09/2024 2024OBL4546 2024PD01522 AMIGAO ATACADO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS LT 3.134,58 20240210261
02/09/2024 2024OBL4547 2024PD01523 ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP 600,70 20240210431
02/09/2024 2024OBL5937 2024PD01596 DITA TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA 22.114,74 20221112089
02/09/2024 2024OBL5938 2024PD01637 SUPREMA TECNOLOGIA ANALÍTICA LTDA 6.822,80 20230384328
02/09/2024 2024OBL5939 2024PD01668 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA  1.120,02 20220974616
02/09/2024 2024OBL5940 2024PD01669 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA 1.878,43 20220974616
02/09/2024 2024OB04865 2024PD01697 DEDETIZADORA BIOPRAG LTDA ME 13.700,00 20240720971
02/09/2024 2024OBL6892 2024PD01524 MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 1.276,00 20240370498
04/09/2024 2024OBL6893 2024PD01525 ARIANE DE ALMEIDA EIRELI - EPP  375,44 20240210431
04/09/2024 2024OBL6894 2024PD01527 ANDRé LUIZ GOIS 210,00 20240210387
04/09/2024 2024OBL6895 2024PD01528 ANDRé LUIZ GOIS  1.950,00 20240210144
05/09/2024 2024OBL7515 2024PD01529 GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL - ME  5.977,40 20240210144
05/09/2024 2024OBL7516 2024PD01530 GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL – ME 1.081,86 20240210144
05/09/2024 2024OBL7517 2024PD01531 AGRO 3 DISTRIBUIDORA 4.010,00 20240210144
05/09/2024 2024OBL7518 2024PD01532 AGRO 3 DISTRIBUIDORA 1.459,60 20240210387
05/09/2024 2024OBL7519 2024PD01533  M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA. ME 4.214,00 20240210144
05/09/2024 2024OBL7520 2024PD01534 JRL DISTRIBUIDORA DE FARTURA LTDA 12.804,48 20240378549
05/09/2024 2024OBL7521 2024PD01535 JRL DISTRIBUIDORA DE FARTURA LTDA 511,29 20240210108
05/09/2024 2024OBL7522 2024PD01536 OVOS CONFIANCA LTDA 4.009,70 20240210144
05/09/2024 2024OBL7832 2024PD01537 CORDEIRO FOODS LTDA 1.969,00 20240619141
05/09/2024 2024OBL7833 2024PD01743 CIA ULTRAGAZ S/A 7.147,31 20231367573
05/09/2024 2024OBL7834 2024PD01777 MALUF & TINOS LTDA – ME 2.704,51 20221045291
06/09/2024 2024OBL8229 2024PD01781 EDILEUZA BENEDITA ZARAMELA NEGRAO 63,64 20240074151
06/09/2024 2024OBL8230 2024PD01782  ALESSANDRA APARECIDA FIORINI MESOJEDOVAS 63,64 20240074151
06/09/2024 2024OBL8231 2024PD01783 ALESSANDRA APARECIDA FIORINI MESOJEDOVAS 127,29 20240074151
06/09/2024 2024OBL8232 2024PD01784 LUCIANA DOMINGUES 127,29 20240074151
06/09/2024 2024OBL8233 2024PD01785 MARCIO ROBERTO PINTO 49,50 20240074151
06/09/2024 2024OBL8234 2024PD01786 FRANCIS MAYKON GARCIA RODRIGUES 49,50 20240074151
06/09/2024 2024OBL8235 2024PD01787  FRANCIS MAYKON GARCIA RODRIGUES 49,50 20240074151
06/09/2024 2024OBL8236 2024PD01788 MARCOS MUNHOZ 49,50 20240074151
06/09/2024 2024OBL8237 2024PD01789  MARCOS MUNHOZ 49,50 20240074151
06/09/2024 2024OBL8238 2024PD01790  MARCOS MUNHOZ 99,00 20240074151
06/09/2024 2024OBL8239 2024PD01791 JOSE ANTONIO DE MENDONCA 49,50 20240074151
06/09/2024 2024OBL8240 2024PD01792 JOSE ANTONIO DE MENDONCA 49,50 20240074151
06/09/2024 2024OBL8744 2024PD01540 DRIVEOP I IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA ME 111,60 20240210261
06/09/2024 2024OBL8745 2024PD01541 ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP 375,44 20240210431
06/09/2024 2024OBL8746 2024PD01542 BELLIMP COM. DE PROD.HIG. E LIMP.-EIRELI-EP 35.044,08 20240619141
06/09/2024 2024OBL8747 2024PD01543 BELLIMP COM. DE PROD.HIG. E LIMP.-EIRELI-EP 2.490,00 20240619141
06/09/2024 2024OBL8748 2024PD01544 BELLIMP COM. DE PROD.HIG. E LIMP.-EIRELI-EP 2.253,00 20240619141
06/09/2024 2024OBL8749 2024PD01545 BELLIMP COM. DE PROD.HIG. E LIMP.-EIRELI-EP 115,00 20240619141
06/09/2024 2024OBL8750 2024PD01548 MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 1.276,00 20240370498
06/09/2024 2024OBL8751 2024PD01550 SEGEN COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 10.000,00 20240619141
06/09/2024 2024OBL8752 2024PD01551 BELLIMP COM. DE PROD.HIG. E LIMP.-EIRELI-EP 112,80 20240619141
06/09/2024 2024OBL8753 2024PD01793 EMPRESA PRINCESA DO NORTE LTDA 681,80 20240478858
09/09/2024 2024OBL9353 2024PD01553 MSP DOS SANTOS ARACATUBA LTDA 2.495,60 20240210261
09/09/2024 2024OBL9354 2024PD01554 C. S. DE ARAUJO COM. PROD. ALIMENT. LTDA 2.850,00 20240210181
09/09/2024 2024OBL9355 2024PD01556 MSP DOS SANTOS ARACATUBA LTDA 20.017,20 20240210108
09/09/2024 2024OBL9356 2024PD01560 ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP 600,70 20240210431
09/09/2024 2024OBL9357 2024PD01561 CARNES DO CAMPO LTDA 1.473,60 20240210431
09/09/2024 2024OBL9358 2024PD01563  MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 1.867,32 20240370498
09/09/2024 2024OBL9359 2024PD01564 CARNES DO CAMPO LTDA 18.598,51 20240210181
09/09/2024 2024OBL9360 2024PD01565  CARNES DO CAMPO LTDA 27.034,15 20240370498
09/09/2024 2024OBL9361 2024PD01566 ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA – ME 1.800,18 20240210108
09/09/2024 2024OBL9362 2024PD01567 CARNES DO CAMPO LTDA 8.260,35 20240210181
10/09/2024 2024OBM2012 2024PD01797 MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 600,00 20240370498
10/09/2024 2024OBM2013 2024PD01798 FLAVIA PEREIRA DA SILVA 6.070,00 20240930815
10/09/2024 2024OBM2014 2024PD01799 FLAVIA PEREIRA DA SILVA 5.090,00 20240933307
10/09/2024 2024OBM2015 2024PD01801 EVANIL GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR 9.360,00 20240933343
10/09/2024 2024OBM2016 2024PD01808 LUIZ CLAUDIO SAMUEL 2.500,00 20240934977
11/09/2024 2024OBM3108 2024PD01800 ANDRE CARLOS PEREIRA 49,50 20240074383
11/09/2024 2024OBM3109 2024PD01802 ANDRE CARLOS PEREIRA 49,50 20240074383
11/09/2024 2024OBM3110 2024PD01803 CARLOS ROBERTO FERNANDES MORENO 49,50 20240074383
11/09/2024 2024OBM3111 2024PD01804 EDGAR PICININI FERREIRA 49,50 20240074383
11/09/2024 2024OBM3112 2024PD01805 EDISON FERREIRA DOS SANTOS 49,50 20240074383
11/09/2024 2024OBM3113 2024PD01806  EDISON FERREIRA DOS SANTOS 49,50 20240074383
11/09/2024 2024OBM3114 2024PD01807 EVANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 178,21 20240074383
11/09/2024 2024OBM3115 2024PD01809 EVANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 74,25 20240074383
11/09/2024 2024OBM3116 2024PD01810 EVANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 74,25 20240074383
11/09/2024 2024OBM3117 2024PD01811 EVANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 74,25 20240074383
11/09/2024 2024OBM3118 2024PD01812 EVANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 99,00 20240074383
11/09/2024 2024OBM3119 2024PD01813 EVANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 178,21 20240074383
11/09/2024 2024OBM3120 2024PD01814 EVANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 49,50 20240074383
11/09/2024 2024OBM3121 2024PD01815 EVANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 49,50 20240074383
11/09/2024 2024OBM3122 2024PD01816 EVERALDO LEAL BARBOSA 74,25 20240074383
11/09/2024 2024OBM3123 2024PD01817 EVERALDO LEAL BARBOSA 49,50 20240074383
11/09/2024 2024OBM3124 2024PD01818 JONY JOB VIEIRA FIDENCIO 178,21 20240074383
11/09/2024 2024OBM3125 2024PD01819 JONY JOB VIEIRA FIDENCIO 74,25 20240074383
11/09/2024 2024OBM3126 2024PD01820 JORGE FERNANDO FERMINO 49,50 20240074383
11/09/2024 2024OBM3127 2024PD01821 JOSE CARLOS RODRIGUES 49,50 20240074383
11/09/2024 2024OBM3128 2024PD01822 LUIZ ANDRE DE SOUZA MARTINS 74,25 20240074383 
11/09/2024 2024OBM3129 2024PD01823 MARCOS MUNHOZ 49,50 20240074383
11/09/2024 2024OBM3130 2024PD01824 MARCOS MUNHOZ 49,50 20240074383
11/09/2024 2024OBM3131 2024PD01825 MATHEUS FELIPE JUSTO VIEIRA 74,25 20240074383
11/09/2024 2024OBM3132 2024PD01826 PAULO SERGIO ELIAS 178,21 20240074383
11/09/2024 2024OBM3133 2024PD01827 PAULO SERGIO ELIAS 148,51 20240074383
11/09/2024 2024OBM4261 2024PD01615 CORDEIRO FOODS LTDA 12.297,60 20240619141
11/09/2024 2024OBM4262 2024PD01616 MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 1.276,00 20240370498
11/09/2024 2024OBM4263 2024PD01617 ANDRé LUIZ GOIS 1.950,00 20240210144
11/09/2024 2024OBM4264 2024PD01618 ANDRé LUIZ GOIS 210,00 20240210387
11/09/2024 2024OBM4265 2024PD01619 ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP 375,44 20240210431
12/09/2024 2024OBM4740 2024PD01796 COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA 54.517,58 20220876401
12/09/2024 2024OBM5253 2024PD01828 RODRIGO VILLELA AGUILAR  63,64 20240074383
12/09/2024 2024OBM5254 2024PD01829 REGINALDO SALES 49,50 25408826848
12/09/2024 2024OBM5255 2024PD01830 ROSEMAR AUGUSTO DA COSTA 49,50 20240074383
12/09/2024 2024OBM5256 2024PD01831 ROSEMAR AUGUSTO DA COSTA 178,21 20240074383
12/09/2024 2024OBM5257 2024PD01832 SANDRO MACIEL RUI 49,50 20240074383
12/09/2024 2024OBM5258 2024PD01833 SANDRO MACIEL RUI 49,50 20240074383
12/09/2024 2024OBM5259 2024PD01834 SANDRO MACIEL RUI 49,50 20240074383
12/09/2024 2024OBM5260 2024PD01835  VALDINEI APARECIDO RIBEIRO 74,25 20240074383
12/09/2024 2024OBM5261 2024PD01836 VALDINEI APARECIDO RIBEIRO 74,25 20240074383
12/09/2024 2024OBM5973 2024PD01652 M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA. ME 5.159,00 20240210144
12/09/2024 2024OBM5974 2024PD01653 GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL – ME 1.081,86 20240210144
12/09/2024 2024OBM5975 2024PD01654 OVOS CONFIANCA LTDA 4.009,70 20240210144
12/09/2024 2024OBM5976 2024PD01655 JOAO PAULO MADÓGLIO 1.242,00 20240210108
12/09/2024 2024OBM5977 2024PD01656 DRIVEOP I IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA ME 777,90 20240210108
12/09/2024 2024OBM5978 2024PD01657 NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 404,92 20240210261
12/09/2024 2024OBM5979 2024PD01658 GRILLO RICO ALIMENTOS LTDA 17,76 20240210261
12/09/2024 2024OBM5980 2024PD01659 CLAUDEMIR APARECIDO DONA ME 1.252,64 20240210387
12/09/2024 2024OBM5981 2024PD01660 OVOS CONFIANCA LTDA 615,52 20240210387
12/09/2024 2024OBM5982 2024PD01661 OVOS CONFIANCA LTDA 615,52 20240210387
13/09/2024 2024OBM6424 2024PD01597 PREF. MUNICIPAL DE AVARE 1.175,00 20221112089
13/09/2024 2024OBM6425 2024PD01639 PREF. MUNICIPAL DE AVARE 222,00 20230384328
13/09/2024 2024OBM6426 2024PD01776 PREF. MUNICIPAL DE AVARE 142,34 20221045291
13/09/2024 2024OBM6515 2024PD01672 IND.E COMM. DE PROD LIMPEZA MACATUBA LTDA M 510,00 20240619141
13/09/2024 2024OBM6516 2024PD01699 NICOLE MOREIRA AZEVEDO 49789240813 555,00 20240619141
13/09/2024 2024OBM6517 2024PD01841 CIA ULTRAGAZ S/A 7.191,70 20231367573
13/09/2024 2024OBM6791 2024PD01673 MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 1.276,00 20240370498
13/09/2024 2024OBM6792 2024PD01674 ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP 375,44 20240210431
13/09/2024 2024OBM7115 2024PD01671 IND.E COMM. DE PROD LIMPEZA MACATUBA LTDA M 1.525,00 20240619141
16/09/2024 2024OBM8939 2024PD01670 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA 42,63 20220974616
16/09/2024 2024OBM8940 2024PD01675 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA – ME 6.298,97 20240210181
16/09/2024 2024OBM8941 2024PD01676 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA – ME 10.549,86 20240210181
16/09/2024 2024OBM8942 2024PD01677 AGRO 3 DISTRIBUIDORA 3.010,00 20240210144
16/09/2024 2024OBM8943 2024PD01678 AGRO 3 DISTRIBUIDORA 1.556,00 20240210387
16/09/2024 2024OBM8944 2024PD01680 L.V. ALIMENTOS COMÉRCIO DE CARNES E DERIVAD 1.981,00 20240210181
16/09/2024 2024OBM8945 2024PD01681 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA – ME 2.275,13 20240210431
16/09/2024 2024OBM8946 2024PD01682 MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 1.773,95 20240370498
16/09/2024 2024OBM8947 2024PD01684 ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP 600,70 20240210431
16/09/2024 2024OBM8948 2024PD01685 REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E COMERCIO DE PR 4.690,53 20240210431

 PENITENCIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 PENITENCIÁRIA DE RIBEIRÃO
CENTRO ADMINISTRATIVO
Núcleo de Finanças e Suprimentos
Relação de pagamentos efetuados no mês de setem-

bro/2024, em cumprimento ao artigo 2º da Lei Estadual 7.857 
de 22 de maio de 1992, publica-se a relação de pagamentos 
efetuados por esta UGE: 380166, conforme segue:

PAGAMENTO NO.OB VENCIMENTO NO.PD FAVORECIDO 
V A L O R

02SET2024 L4600 31AGO2024 2024PD01747 
19.079.553/0001-00 42.444,48

CS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI ME
02SET2024 L4601 31AGO2024 2024PD01748 

52.224.035/0001-08 21.785,40
BRASIL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
02SET2024 L4602 31AGO2024 2024PD01749 

19.079.553/0001-00 27.061,32
CS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI ME
02SET2024 L4603 31AGO2024 2024PD01751 

51.360.869/0001-88 3.583,97
HORTIFRUTI JACK LTDA
02SET2024 L4604 31AGO2024 2024PD01752 

14.681.319/0001-34 3.664,90
COMERCIAL FENIX DEAAZ LTDA-EPP
02SET2024 L4605 31AGO2024 2024PD01819 

53.924.303/0001-67 2.664,00
C. S. DE ARAUJO COM. PROD. ALIMENT. LTDA
02SET2024 L5412 31AGO2024 2024PD02129 276.470.038-

52 49,50
VINICIUS NALLIS VILLANOVA
02SET2024 L5413 31AGO2024 2024PD02130 306.224.498-

42 49,50
WILLIAN ANSELMO DO BONFIM
02SET2024 L5414 31AGO2024 2024PD02131 260.037.108-

70 49,50
DOMINGOS MARQUES RIBEIRO
02SET2024 L5415 31AGO2024 2024PD02132 301.144.968-

62 74,25
RANDSON FRANCIS OLIVEIRA DA SILVA
02SET2024 L5416 31AGO2024 2024PD02133 249.861.888-

01 49,50

ALESSANDRO FERREIRA DOS REIS
02SET2024 L5417 31AGO2024 2024PD02134 340.669.608-

20 148,51
RODRIGO ALEXANDRE DOS SANTOS
02SET2024 L5418 31AGO2024 2024PD02135 326.767.698-

39 74,25
ANDERSON RODRIGO JANGUA
02SET2024 L5419 31AGO2024 2024PD02136 050.304.096-

70 74,25
RENATO SANTOS DE OLIVEIRA
02SET2024 L5420 31AGO2024 2024PD02137 163.874.748-

25 74,25
ALEX FABIANO DA LUZ
02SET2024 L5421 31AGO2024 2024PD02138 276.648.338-

17 74,25
MÁRCIO PEDRASSANI CORREIA
02SET2024 L5422 31AGO2024 2024PD02139 364.878.848-

55 178,21
SAMUEL SANTOS ANDREGHETTO
02SET2024 L5423 31AGO2024 2024PD02140 073.099.956-

43 178,21
RODRIGO TIAGO GODOI
02SET2024 L5424 31AGO2024 2024PD02141 295.050.538-

43 99,00
RONEY BARBOSA SANTOS
02SET2024 L5425 31AGO2024 2024PD02142 249.861.888-

01 178,21
ALESSANDRO FERREIRA DOS REIS
02SET2024 L5426 31AGO2024 2024PD02143 147.170.018-

69 99,00
MARCOS AMORIM ALEXANDRINO SANTOS
02SET2024 L5427 31AGO2024 2024PD02144 017.931.711-

30 693,05
DANIEL HENRIQUE SANTOS CARVALHO
02SET2024 L5428 31AGO2024 2024PD02145 307.824.718-

03 99,00
EDMILSON RODRIGUES CRUS
02SET2024 L5429 31AGO2024 2024PD02146 340.407.118-

23 178,21
PAULO HENRIQUE DA SILVA
02SET2024 L5430 31AGO2024 2024PD02147 306.224.498-

42 178,21
WILLIAN ANSELMO DO BONFIM
02SET2024 L5431 31AGO2024 2024PD02148 260.037.108-

70 178,21
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HORTIFRUTI JACK LTDA
16SET2024 M9245 14SET2024 2024PD01903 

14.681.319/0001-34 3.664,90
COMERCIAL FENIX DEAAZ LTDA-EPP
16SET2024 M9246 15SET2024 2024PD01904 

29.712.252/0001-25 11.413,38
DISTRIMILK DISTR. PROD. ALIMENTICIOS LTDA
16SET2024 M9633 15SET2024 2024PD01917 

37.278.673/0001-18 4.292,70
EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FE
16SET2024 M9634 16SET2024 2024PD02215 

12.039.966/0001-11 8.427,25
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
16SET2024 M9635 16SET2024 2024PD02287 

02.430.968/0001-83 7.496,60
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
16SET2024 N0069 16SET2024 2024PD02297 138.842.248-

40 14.586,00
SANDRO ALBERTO COLUCCI
17SET2024 N0244 17SET2024 2024PD02296 038.477.118-

14 49,50
JOSE CARLOS ELORRIAGA
18SET2024 N0942 18SET2024 2024PD01918 

52.081.360/0001-69 9.849,73
GILMAR DEBOLETTA MARTINHAO
18SET2024 N0943 18SET2024 2024PD01919 

34.346.501/0001-46 1.740,00
ANVAX COMPANY HIGIENE E PERFUMARIA LTDA
18SET2024 N1662 18SET2024 2024PD02300 295.050.538-

43 99,00
RONEY BARBOSA SANTOS
18SET2024 N1663 18SET2024 2024PD02301 307.824.718-

03 99,00
EDMILSON RODRIGUES CRUS
18SET2024 N1664 18SET2024 2024PD02302 186.498.578-

09 148,51
MARCOS ANTONIO ANDRE DE ASSIS
18SET2024 N1665 18SET2024 2024PD02303 372.443.868-

00 74,25
CÁSSIO CANIL SARDINHA
18SET2024 N1666 18SET2024 2024PD02304 294.365.418-

30 178,21
ROBSON RODRIGO DE SOUZA
18SET2024 N1667 18SET2024 2024PD02306 362.230.608-

40 148,51
DIEGO APARECIDO LADEIA
18SET2024 N1668 18SET2024 2024PD02307 220.511.378-

03 178,21
ALEX SANDRO BERNARDINO
18SET2024 N1669 18SET2024 2024PD02308 089.933.806-

27 99,00
EVERTON JOSE MARCAL
18SET2024 N1670 18SET2024 2024PD02309 056.368.708-

84 178,21
EDSON CAROLINO
18SET2024 N1671 18SET2024 2024PD02310 097.687.968-

98 178,21
LEVI DE SOUZA MENEZES
18SET2024 N1672 18SET2024 2024PD02311 333.922.648-

22 99,00
WALTER LUIZ LAZARI TAKACS
18SET2024 N1673 18SET2024 2024PD02312 186.581.718-

09 74,25
IRISMAR MARCOS DE OLIVEIRA
18SET2024 N1674 18SET2024 2024PD02313 270.387.798-

69 99,00
GIDEON DOS SANTOS
18SET2024 N1675 18SET2024 2024PD02314 226.394.658-

64 99,00
ANDRÉ HENRIQUE FAHL
18SET2024 N1676 18SET2024 2024PD02315 696.938.116-

15 99,00
SUDARIO RODRIGUES DE RESENDE
18SET2024 N1677 18SET2024 2024PD02316 007.977.341-

98 99,00
JOSIMAR ANDRÉ SANTOS
18SET2024 N1678 18SET2024 2024PD02317 696.938.116-

15 99,00
SUDARIO RODRIGUES DE RESENDE
18SET2024 N1679 18SET2024 2024PD02318 275.941.158-

30 99,00
GEDSON SOUZA DE ALBUQUERQUE
18SET2024 N1680 18SET2024 2024PD02319 007.977.341-

98 99,00
JOSIMAR ANDRÉ SANTOS
18SET2024 N1681 18SET2024 2024PD02320 186.498.578-

09 99,00
MARCOS ANTONIO ANDRE DE ASSIS
18SET2024 N1682 18SET2024 2024PD02321 073.099.956-

43 99,00
RODRIGO TIAGO GODOI
19SET2024 N2946 19SET2024 2024PD01914 

12.039.966/0001-11 1.554,58
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
19SET2024 N2947 19SET2024 2024PD01920 

39.011.770/0001-75 2.812,00
J.E.T. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
19SET2024 N2948 19SET2024 2024PD01921 

47.964.911/0001-00 27.471,34
USINA DE LATICINIOS JUSSARA SA
19SET2024 N2949 19SET2024 2024PD01922 

52.224.035/0001-08 21.785,40
BRASIL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
19SET2024 N2950 19SET2024 2024PD01923 

53.924.303/0001-67 3.996,00
C. S. DE ARAUJO COM. PROD. ALIMENT. LTDA
19SET2024 N2951 19SET2024 2024PD01924 

07.691.180/0001-44 1.069,50
COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA
19SET2024 N2952 19SET2024 2024PD01925 

07.691.180/0001-44 12.301,30
COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA
19SET2024 N2953 19SET2024 2024PD01927 

07.691.180/0001-44 2.502,60
COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA
19SET2024 N2954 19SET2024 2024PD01928 

06.179.505/0001-41 13.350,00
H.S CALORE SIMONETTI - ME
19SET2024 N2955 19SET2024 2024PD01932 

02.402.380/0001-16 89.908,00
FENIX COMERCIAL LTDA
19SET2024 N2956 19SET2024 2024PD01933 

02.402.380/0001-16 21.933,60
FENIX COMERCIAL LTDA
19SET2024 N3526 19SET2024 2024PD02326 253.014.688-

80 7.000,00
SIMONE APARECIDA DE LIMA OLIVEIRA
19SET2024 N3527 19SET2024 2024PD02327 109.049.818-

78 14.830,00
MARCIA CLEIA BERTOLAI
19SET2024 N3528 19SET2024 2024PD02328 304.762.078-

43 700,00
WELLINGTON VICTOR FERREIRA DOS SANTOS
20SET2024 N4537 20SET2024 2024PD01929 

43.192.676/0001-37 14.176,69
FONTALOG LTDA
20SET2024 N4538 20SET2024 2024PD01934 

05.336.786/0001-36 4.165,00
SANDRA CRISTINA BERNARDINO GIBERTONI LTDA
20SET2024 N4539 20SET2024 2024PD01935 

03.051.567/0001-85 6.003,09
BIOLIMP LTDA
20SET2024 N4540 20SET2024 2024PD01936 

45.403.977/0001-98 3.592,00
LBC LICITACOES E COMERCIO LTDA
20SET2024 N4541 20SET2024 2024PD02325 186.498.578-

09 74,25

RENATO SANTOS DE OLIVEIRA
11SET2024 M3237 11SET2024 2024PD02247 334.753.788-

25 99,00
JONATAS DE AMORIM SANTOS
11SET2024 M3238 11SET2024 2024PD02248 281.730.308-

39 99,00
LUCAS DANIEL DO NASCIMENTO
11SET2024 M3239 11SET2024 2024PD02249 138.834.828-

46 178,21
MARCOS ANDRÉ MENDONÇA LEONI
11SET2024 M3240 11SET2024 2024PD02250 213.941.228-

10 99,00
WINTER SILVESTRE ROCHA
11SET2024 M3241 11SET2024 2024PD02251 259.635.828-

06 178,21
JULIANO ARCANJO GRANDINI
11SET2024 M3242 11SET2024 2024PD02252 217.569.928-

51 99,00
TIAGO FACINA FORTUNA
11SET2024 M3243 11SET2024 2024PD02253 294.365.418-

30 99,00
ROBSON RODRIGO DE SOUZA
11SET2024 M3244 11SET2024 2024PD02254 294.365.418-

30 99,00
ROBSON RODRIGO DE SOUZA
11SET2024 M3245 11SET2024 2024PD02255 340.669.608-

20 99,00
RODRIGO ALEXANDRE DOS SANTOS
11SET2024 M3246 11SET2024 2024PD02256 259.635.828-

06 49,50
JULIANO ARCANJO GRANDINI
11SET2024 M3247 11SET2024 2024PD02257 334.753.788-

25 99,00
JONATAS DE AMORIM SANTOS
11SET2024 M4319 11SET2024 2024PD01894 

04.788.913/0001-75 3.817,63
OVOS CONFIANCA LTDA.
11SET2024 M4320 11SET2024 2024PD01897 

29.646.786/0001-09 190,00
MAIS ENERGIA COMPONENTES ELÉTRICOS LTDA
11SET2024 M4321 11SET2024 2024PD02173 

29.646.786/0001-09 685,00
MAIS ENERGIA COMPONENTES ELÉTRICOS LTDA
11SET2024 M4651 12SET2024 2024PD02170 

02.558.157/0001-62 565,99
TELEFONICA BRASIL S A
12SET2024 M4746 13SET2024 2024PD02189 

33.050.196/0001-88 40.723,12
COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL
12SET2024 M6063 12SET2024 2024PD01895 

28.425.210/0001-40 11.520,00
FPS COM DE ARTIGOS GERAL EIRELI EPP
12SET2024 M6064 12SET2024 2024PD01898 

14.365.828/0001-58 27.762,80
COMERCIAL DISCON LTDA - EPP
12SET2024 M6065 12SET2024 2024PD01915 

27.466.469/0001-77 398,00
RRW LICITA LTDA
12SET2024 M6066 12SET2024 2024PD01916 

36.302.246/0001-65 80,10
WEST LUMENS SERVIÇOS E MATERIAIS ELETRICO
13SET2024 M6831 13SET2024 2024PD01899 

29.711.783/0001-01 7.019,74
REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E COMERCIO DE
13SET2024 M7620 13SET2024 2024PD02260 947.127.007-

34 99,00
FABIO RIBEIRO SANTOS
13SET2024 M7621 13SET2024 2024PD02261 097.687.968-

98 99,00
LEVI DE SOUZA MENEZES
13SET2024 M7622 13SET2024 2024PD02262 333.922.648-

22 99,00
WALTER LUIZ LAZARI TAKACS
13SET2024 M7623 13SET2024 2024PD02263 268.583.358-

70 99,00
FERNANDO PINHEIRO MEIRA
13SET2024 M7624 13SET2024 2024PD02264 147.170.018-

69 99,00
MARCOS AMORIM ALEXANDRINO SANTOS
13SET2024 M7625 13SET2024 2024PD02265 147.170.018-

69 99,00
MARCOS AMORIM ALEXANDRINO SANTOS
13SET2024 M7626 13SET2024 2024PD02266 307.824.718-

03 74,25
EDMILSON RODRIGUES CRUS
13SET2024 M7627 13SET2024 2024PD02267 295.050.538-

43 74,25
RONEY BARBOSA SANTOS
13SET2024 M7628 13SET2024 2024PD02268 306.905.358-

05 74,25
LEANDRO RODRIGUES ORLANDO
13SET2024 M7629 13SET2024 2024PD02269 073.099.956-

43 74,25
RODRIGO TIAGO GODOI
13SET2024 M7630 13SET2024 2024PD02270 084.800.496-

50 99,00
RAFAEL FERREIRA RODRIGUES
13SET2024 M7631 13SET2024 2024PD02271 249.861.888-

01 74,25
ALESSANDRO FERREIRA DOS REIS
13SET2024 M7632 13SET2024 2024PD02272 276.470.038-

52 99,00
VINICIUS NALLIS VILLANOVA
13SET2024 M7633 13SET2024 2024PD02273 084.800.496-

50 49,50
RAFAEL FERREIRA RODRIGUES
13SET2024 M7634 13SET2024 2024PD02274 260.037.108-

70 99,00
DOMINGOS MARQUES RIBEIRO
13SET2024 M7635 13SET2024 2024PD02275 340.407.118-

23 99,00
PAULO HENRIQUE DA SILVA
13SET2024 M7636 13SET2024 2024PD02276 307.824.718-

03 49,50
EDMILSON RODRIGUES CRUS
13SET2024 M7637 13SET2024 2024PD02277 295.050.538-

43 49,50
RONEY BARBOSA SANTOS
13SET2024 M7638 13SET2024 2024PD02278 340.407.118-

23 99,00
PAULO HENRIQUE DA SILVA
13SET2024 M7639 13SET2024 2024PD02279 301.144.968-

62 49,50
RANDSON FRANCIS OLIVEIRA DA SILVA
13SET2024 M7640 13SET2024 2024PD02280 259.635.828-

06 49,50
JULIANO ARCANJO GRANDINI
13SET2024 M7641 13SET2024 2024PD02281 304.762.078-

43 99,00
WELLINGTON VICTOR FERREIRA DOS SANTOS
13SET2024 M7642 13SET2024 2024PD02282 574.929.996-

15 178,21
CLAUDINEI PASCHOALINI
16SET2024 M7970 16SET2024 2024PD02213 

12.039.966/0001-11 1.309,59
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
16SET2024 M7971 16SET2024 2024PD02214 

12.039.966/0001-11 3.804,56
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
16SET2024 M9242 14SET2024 2024PD01900 

07.691.180/0001-44 12.424,95
COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA
16SET2024 M9243 14SET2024 2024PD01901 

07.691.180/0001-44 941,65
COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA
16SET2024 M9244 14SET2024 2024PD01902 

51.360.869/0001-88 5.052,14

RAFAEL FERREIRA RODRIGUES
09SET2024 M0342 07SET2024 2024PD02197 222.368.318-

54 74,25
LEANDRO CESAR ORTEGA
09SET2024 M0343 07SET2024 2024PD02198 340.669.608-

20 178,21
RODRIGO ALEXANDRE DOS SANTOS
09SET2024 M0344 07SET2024 2024PD02199 056.368.708-

84 99,00
EDSON CAROLINO
09SET2024 M0345 07SET2024 2024PD02200 145.440.488-

42 99,00
RIVELINO LAURINDO DE ALMEIDA
09SET2024 M0346 07SET2024 2024PD02201 097.687.968-

98 99,00
LEVI DE SOUZA MENEZES
09SET2024 M0347 07SET2024 2024PD02202 293.737.688-

67 178,21
ROSEMAR ALEX DOS SANTOS
09SET2024 M0348 07SET2024 2024PD02203 222.368.318-

54 178,21
LEANDRO CESAR ORTEGA
09SET2024 M0349 07SET2024 2024PD02204 220.511.378-

03 99,00
ALEX SANDRO BERNARDINO
09SET2024 M0350 07SET2024 2024PD02205 372.443.868-

00 99,00
CÁSSIO CANIL SARDINHA
09SET2024 M0351 07SET2024 2024PD02206 213.941.228-

10 74,25
WINTER SILVESTRE ROCHA
09SET2024 M0352 07SET2024 2024PD02207 326.767.698-

39 99,00
ANDERSON RODRIGO JANGUA
09SET2024 M0353 07SET2024 2024PD02208 432.054.118-

97 49,50
FERNANDO HENRIQUE TAVARES BUENO
09SET2024 M0354 07SET2024 2024PD02209 007.977.341-

98 49,50
JOSIMAR ANDRÉ SANTOS
09SET2024 M0355 07SET2024 2024PD02210 216.158.518-

52 49,50
ROSEMAR4 APARECIDO PERISSIM
09SET2024 M0356 07SET2024 2024PD02211 260.037.108-

70 49,50
DOMINGOS MARQUES RIBEIRO
09SET2024 M1185 07SET2024 2024PD01768 

06.179.505/0001-41 10.012,50
H.S CALORE SIMONETTI - ME
09SET2024 M1186 07SET2024 2024PD01769 

07.040.297/0001-68 515,40
JCVM COMERCIAL LTDA EPP
09SET2024 M1187 07SET2024 2024PD01770 

07.040.297/0001-68 1.525,00
JCVM COMERCIAL LTDA EPP
09SET2024 M1188 07SET2024 2024PD01891 

06.179.505/0001-41 22.500,00
H.S CALORE SIMONETTI - ME
09SET2024 M1189 08SET2024 2024PD01892 

54.633.480/0001-57 19.990,00
CASA CLEAN COMERCIO VAREJISTA E ATACADIST
09SET2024 M1190 07SET2024 2024PD02172 

02.430.968/0001-83 5.345,29
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
10SET2024 M2086 10SET2024 2024PD02212 

02.430.968/0001-83 7.764,97
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
10SET2024 M2087 10SET2024 2024PD02216 216.158.518-

52 49,50
ROSEMAR4 APARECIDO PERISSIM
10SET2024 M2088 10SET2024 2024PD02217 249.861.888-

01 49,50
ALESSANDRO FERREIRA DOS REIS
10SET2024 M2089 10SET2024 2024PD02218 216.158.518-

52 148,51
ROSEMAR4 APARECIDO PERISSIM
10SET2024 M2090 10SET2024 2024PD02219 276.648.338-

17 99,00
MÁRCIO PEDRASSANI CORREIA
10SET2024 M2091 10SET2024 2024PD02220 259.635.828-

06 74,25
JULIANO ARCANJO GRANDINI
10SET2024 M2092 10SET2024 2024PD02221 259.635.828-

06 49,50
JULIANO ARCANJO GRANDINI
10SET2024 M2093 10SET2024 2024PD02222 084.800.496-

50 178,21
RAFAEL FERREIRA RODRIGUES
10SET2024 M2094 10SET2024 2024PD02223 774.127.969-

68 178,21
CICERO FERREIRA MENDES
10SET2024 M2095 10SET2024 2024PD02224 226.394.658-

64 178,21
ANDRÉ HENRIQUE FAHL
10SET2024 M2096 10SET2024 2024PD02225 084.800.496-

50 49,50
RAFAEL FERREIRA RODRIGUES
10SET2024 M2097 10SET2024 2024PD02226 774.127.969-

68 49,50
CICERO FERREIRA MENDES
10SET2024 M2098 10SET2024 2024PD02227 249.861.888-

01 74,25
ALESSANDRO FERREIRA DOS REIS
10SET2024 M2099 10SET2024 2024PD02228 073.099.956-

43 74,25
RODRIGO TIAGO GODOI
10SET2024 M2100 10SET2024 2024PD02229 432.054.118-

97 74,25
FERNANDO HENRIQUE TAVARES BUENO
10SET2024 M2101 10SET2024 2024PD02230 268.583.358-

70 74,25
FERNANDO PINHEIRO MEIRA
10SET2024 M2102 10SET2024 2024PD02231 619.809.191-

00 74,25
ANTONIO DE SOUSA MARES
10SET2024 M2103 10SET2024 2024PD02232 

12.039.966/0001-11 396,46
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
11SET2024 M3227 11SET2024 2024PD02233 340.669.608-

20 99,00
RODRIGO ALEXANDRE DOS SANTOS
11SET2024 M3228 11SET2024 2024PD02234 333.922.648-

22 99,00
WALTER LUIZ LAZARI TAKACS
11SET2024 M3229 11SET2024 2024PD02235 294.365.418-

30 99,00
ROBSON RODRIGO DE SOUZA
11SET2024 M3230 11SET2024 2024PD02236 306.905.358-

05 99,00
LEANDRO RODRIGUES ORLANDO
11SET2024 M3231 11SET2024 2024PD02237 294.365.418-

30 74,25
ROBSON RODRIGO DE SOUZA
11SET2024 M3232 11SET2024 2024PD02238 216.158.518-

52 178,21
ROSEMAR4 APARECIDO PERISSIM
11SET2024 M3233 11SET2024 2024PD02243 259.635.828-

06 74,25
JULIANO ARCANJO GRANDINI
11SET2024 M3234 11SET2024 2024PD02244 324.668.648-

35 99,00
ERNANI CLAUDINO MAZIERI
11SET2024 M3235 11SET2024 2024PD02245 306.905.358-

05 99,00
LEANDRO RODRIGUES ORLANDO
11SET2024 M3236 11SET2024 2024PD02246 050.304.096-

70 49,50

DOMINGOS MARQUES RIBEIRO
02SET2024 L5432 31AGO2024 2024PD02149 186.498.578-

09 178,21
MARCOS ANTONIO ANDRE DE ASSIS
02SET2024 L5433 31AGO2024 2024PD02150 276.470.038-

52 178,21
VINICIUS NALLIS VILLANOVA
02SET2024 L5434 31AGO2024 2024PD02151 186.498.578-

09 99,00
MARCOS ANTONIO ANDRE DE ASSIS
02SET2024 L5435 31AGO2024 2024PD02152 340.407.118-

23 49,50
PAULO HENRIQUE DA SILVA
02SET2024 L5436 31AGO2024 2024PD02153 217.569.928-

51 74,25
TIAGO FACINA FORTUNA
02SET2024 L5437 31AGO2024 2024PD02154 295.050.538-

43 74,25
RONEY BARBOSA SANTOS
02SET2024 L5438 31AGO2024 2024PD02155 089.933.806-

27 74,25
EVERTON JOSE MARCAL
02SET2024 L5439 31AGO2024 2024PD02156 186.498.578-

09 74,25
MARCOS ANTONIO ANDRE DE ASSIS
02SET2024 L5440 31AGO2024 2024PD02157 073.099.956-

43 49,50
RODRIGO TIAGO GODOI
02SET2024 L5441 31AGO2024 2024PD02158 364.878.848-

55 74,25
SAMUEL SANTOS ANDREGHETTO
02SET2024 L5442 31AGO2024 2024PD02159 364.878.848-

55 49,50
SAMUEL SANTOS ANDREGHETTO
02SET2024 L5443 31AGO2024 2024PD02160 301.144.968-

62 99,00
RANDSON FRANCIS OLIVEIRA DA SILVA
02SET2024 L5444 31AGO2024 2024PD02161 050.304.096-

70 99,00
RENATO SANTOS DE OLIVEIRA
02SET2024 L5445 31AGO2024 2024PD02162 089.933.806-

27 99,00
EVERTON JOSE MARCAL
02SET2024 L5446 31AGO2024 2024PD02163 276.470.038-

52 74,25
VINICIUS NALLIS VILLANOVA
02SET2024 L5447 31AGO2024 2024PD02164 306.224.498-

42 74,25
WILLIAN ANSELMO DO BONFIM
02SET2024 L5448 31AGO2024 2024PD02165 050.304.096-

70 148,51
RENATO SANTOS DE OLIVEIRA
02SET2024 L5449 31AGO2024 2024PD02166 268.583.358-

70 74,25
FERNANDO PINHEIRO MEIRA
02SET2024 L5450 31AGO2024 2024PD02167 307.824.718-

03 74,25
EDMILSON RODRIGUES CRUS
02SET2024 L5451 31AGO2024 2024PD02168 186.498.578-

09 49,50
MARCOS ANTONIO ANDRE DE ASSIS
02SET2024 L5452 31AGO2024 2024PD02169 050.304.096-

70 74,25
RENATO SANTOS DE OLIVEIRA
02SET2024 L6001 31AGO2024 2024PD01737 

12.039.966/0001-11 2.927,90
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
02SET2024 L6002 31AGO2024 2024PD01744 

48.061.510/0001-03 10.830,00
V2 DIST.DE EQUIP.E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
02SET2024 L6003 01SET2024 2024PD01753 

44.214.507/0001-13 35.875,00
VIZZARE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESPUMAS E
02SET2024 L6004 31AGO2024 2024PD01910 

12.039.966/0001-11 11.919,34
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
02SET2024 L6005 31AGO2024 2024PD01911 

12.039.966/0001-11 4.550,98
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
02SET2024 L6006 31AGO2024 2024PD01912 

12.039.966/0001-11 192,87
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
02SET2024 L6007 31AGO2024 2024PD01913 

12.039.966/0001-11 910,95
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
04SET2024 L6938 04SET2024 2024PD01754 

43.192.676/0001-37 15.883,15
FONTALOG LTDA
05SET2024 L7559 05SET2024 2024PD01755 

52.561.872/0001-22 12.668,80
MSP DOS SANTOS ARACATUBA LTDA
05SET2024 L7560 05SET2024 2024PD01756 

07.691.180/0001-44 1.104,00
COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA
05SET2024 L7561 05SET2024 2024PD01758 

32.387.462/0001-08 8.888,60
MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA
05SET2024 L7562 05SET2024 2024PD01774 

07.691.180/0001-44 15.498,33
COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA
06SET2024 L8833 06SET2024 2024PD01759 

08.479.062/0001-30 11.508,00
ADEMIR PRADO - ME
06SET2024 L8834 06SET2024 2024PD01760 

05.336.786/0001-36 7.513,74
SANDRA CRISTINA BERNARDINO GIBERTONI LTDA
06SET2024 L8835 06SET2024 2024PD01761 

28.425.210/0001-40 15.469,50
FPS COM DE ARTIGOS GERAL EIRELI EPP
06SET2024 L8836 06SET2024 2024PD01762 

41.551.240/0001-61 1.791,05
AMIGAO ATACADO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS
06SET2024 L8837 06SET2024 2024PD01763 

41.551.240/0001-61 6.182,90
AMIGAO ATACADO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS
06SET2024 L8838 06SET2024 2024PD01890 

51.045.980/0001-80 7.743,00
ASTRALE COMERCIAL E DSTRIBUIDORA
06SET2024 L8839 06SET2024 2024PD02190 

12.039.966/0001-11 2.597,98
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
06SET2024 L9161 06SET2024 2024PD02191 

12.039.966/0001-11 929,31
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
06SET2024 L9162 06SET2024 2024PD02192 

12.039.966/0001-11 159,44
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
09SET2024 L9431 07SET2024 2024PD01765 

14.681.319/0001-34 3.664,90
COMERCIAL FENIX DEAAZ LTDA-EPP
09SET2024 L9432 07SET2024 2024PD01766 

51.360.869/0001-88 3.767,24
HORTIFRUTI JACK LTDA
09SET2024 L9433 07SET2024 2024PD01767 

13.386.520/0001-26 9.620,16
TRADE FOOD DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTD
09SET2024 L9434 08SET2024 2024PD01893 

47.964.911/0001-00 27.471,34
USINA DE LATICINIOS JUSSARA SA
09SET2024 M0339 07SET2024 2024PD02194 774.127.969-

68 49,50
CICERO FERREIRA MENDES
09SET2024 M0340 07SET2024 2024PD02195 186.498.578-

09 49,50
MARCOS ANTONIO ANDRE DE ASSIS
09SET2024 M0341 07SET2024 2024PD02196 084.800.496-

50 49,50
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VIACAO PIRACICABANA S/A
30SET2024 O2611 28SET2024 2024PD01553 

51.511.193/0001-86 15.549,39
DISTRIBUIDORA CLAUDENICE RAMIRES LTDA
30SET2024 O2612 28SET2024 2024PD01554 

69.037.240/0001-67 1.221,56
GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL - ME
30SET2024 O2613 28SET2024 2024PD01555 

07.691.180/0001-44 4.531,96
COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA
30SET2024 O2614 28SET2024 2024PD01556 

07.691.180/0001-44 4.531,96
COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA
30SET2024 O2615 28SET2024 2024PD01557 

19.079.553/0001-00 46.189,00
CS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI ME
30SET2024 O2616 28SET2024 2024PD01558 

24.371.543/0001-83 3.422,23
MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA.
30SET2024 O2617 28SET2024 2024PD01559 

24.371.543/0001-83 1.704,30
MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA.
30SET2024 O2618 29SET2024 2024PD01561 

05.336.786/0001-36 2.505,00
SANDRA CRISTINA BERNARDINO GIBERTONI LTDA
30SET2024 O2619 29SET2024 2024PD01562 

11.641.920/0001-05 14.250,00
DS COMERCIO DE MERCADORIAS ALIM.LTDA ME
30SET2024 O2620 29SET2024 2024PD01564 

35.156.745/0001-29 3.534,57
J&A COMERCIAL DO BRASIL EIRELI-ME
30SET2024 O2621 29SET2024 2024PD01565 

05.424.954/0001-45 9.367,72
CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - ME
30SET2024 O2622 29SET2024 2024PD01566 

35.156.745/0001-29 1.178,19
J&A COMERCIAL DO BRASIL EIRELI-ME
30SET2024 O2623 29SET2024 2024PD01568 

54.543.018/0001-69 6.431,88
CARNES DO CAMPO LTDA
30SET2024 O2624 29SET2024 2024PD01569 

25.036.571/0001-07 573,53
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME
02SET2024 04896 01SET2024 2024PD01501 

54.416.857/0001-16 45,24
L & C PARTICIPACOES E COMERCIO LTDA
09SET2024 05030 08SET2024 2024PD01576 

23.460.299/0001-62 945,00
OK DENTAL COMERCIO DE MATERIAIS ODONTO ME
09SET2024 05031 08SET2024 2024PD01577 

23.460.299/0001-62 220,50
OK DENTAL COMERCIO DE MATERIAIS ODONTO ME
09SET2024 05032 08SET2024 2024PD01578 

23.460.299/0001-62 1.498,52
OK DENTAL COMERCIO DE MATERIAIS ODONTO ME
12SET2024 05081 12SET2024 2024PD01519 

19.040.607/0001-23 1.708,25
MS10 COMERCIAL DE VIDRARIAS PARA LABORATO
26SET2024 05402 26SET2024 2024PD01650 

41.524.989/0001-10 258,50
SC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
27SET2024 05451 27SET2024 2024PD01662 298.743.478-

21 1.000,00
BRUNA HELOISA DE CAMPOS RODRIGUES PEREIRA
30SET2024 05511 29SET2024 2024PD01575 

54.416.857/0001-16 713,62
L & C PARTICIPACOES E COMERCIO LTDA

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE CAMPINAS
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAM-

PINAS
Processo: SEI nº 006.00209345/2024-43
Contrato: 90/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS PERECÍVEIS
Credor: AQUARIUS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTI-

CIOS LTDA
CNPJ: 35.726.915/0001-63
Valor do Empenho: R$ 1.054,20 (um mil cinquenta e quatro 

reais e vinte centavos)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 16/09/2024
Vigência contratação: de 16/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010324/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209345/2024-43
Contrato: 91/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS PERECÍVEIS
Credor: BICALHO COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS 

LTDA
CNPJ: 53.959.202/0001-21
Valor do Empenho: R$ 19.430,00 (dezenove mil quatrocen-

tos e trinta reais)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 16/09/2024
Vigência contratação: de 16/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010329/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209345/2024-43
Contrato: 92/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS PERECÍVEIS
Credor: CARNES DO CAMPO LTDA
CNPJ: 54.543.018/0001-69
Valor do Empenho: R$ 106.237,50 (cento e seis mil duzen-

tos e trinta e sete reais e cinquenta centavos)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 16/09/2024
Vigência contratação: de 16/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010331/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209345/2024-43
Contrato: 93/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS PERECÍVEIS
Credor: FONTALOG LTDA
CNPJ: 43.192.676/0001-37
Valor do Empenho: R$ 34.110,00 (trinta e quatro mil cento 

e dez reais)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 16/09/2024
Vigência contratação: de 16/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010336/2024

TELEFONICA BRASIL S.A.
12SET2024 M4769 13SET2024 2024PD01600 

33.050.196/0001-88 40.812,66
COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL
12SET2024 M6166 12SET2024 2024PD01516 

21.249.311/0001-69 2.549,04
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP
13SET2024 M6912 13SET2024 2024PD01517 

07.691.180/0001-44 4.531,96
COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA
13SET2024 M6913 13SET2024 2024PD01518 

36.198.369/0001-06 3.013,40
F. PEREIRA ALIMENTOS
13SET2024 M7318 13SET2024 2024PD01611 303.492.198-

50 360,00
LUIS ALBERTO DE MELO
16SET2024 M8099 16SET2024 2024PD01606 

12.039.966/0001-11 1.166,92
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
16SET2024 M8100 16SET2024 2024PD01607 

12.039.966/0001-11 4.256,69
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
16SET2024 M9377 14SET2024 2024PD01524 

05.336.786/0001-36 5.640,00
SANDRA CRISTINA BERNARDINO GIBERTONI LTDA
16SET2024 M9378 15SET2024 2024PD01526 

48.951.725/0001-91 3.768,23
MATHEUS GABRIEL PEREIRA CUSTODIO LTDA
16SET2024 M9811 15SET2024 2024PD01522 

12.039.966/0001-11 511,77
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
16SET2024 M9812 14SET2024 2024PD01530 

14.365.828/0001-58 2.755,38
16SET2024 M9813 16SET2024 2024PD01605 

12.039.966/0001-11 302,79
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
18SET2024 N1830 18SET2024 2024PD01620 286.218.268-

01 99,00
ROGER LEANDRO FARDIN
18SET2024 N1831 18SET2024 2024PD01621 330.223.458-

95 148,51
ROGERIO DOS SANTOS SILVA
18SET2024 N1832 18SET2024 2024PD01622 116.060.218-

26 99,00
SERGIO TADEU FERRAZ
18SET2024 N1963 18SET2024 2024PD01525 

49.747.646/0001-26 943,00
DENILSON DONIZETE FICHIO
18SET2024 N1964 18SET2024 2024PD01527 

05.424.954/0001-45 1.501,76
CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - ME
18SET2024 N1965 18SET2024 2024PD01528 

05.424.954/0001-45 6.753,47
CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - ME
18SET2024 N1966 18SET2024 2024PD01529 

05.424.954/0001-45 4.259,02
CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - ME
18SET2024 N1967 18SET2024 2024PD01567 

22.906.038/0001-60 650,00
COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
18SET2024 N1968 18SET2024 2024PD01579 

17.586.131/0001-03 4.054,00
SANDPLAST COMERCIO DE PLASTICOS LTDA-EPP
19SET2024 N3186 19SET2024 2024PD01532 

69.037.240/0001-67 4.183,19
GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL - ME
19SET2024 N3187 19SET2024 2024PD01533 

69.037.240/0001-67 2.667,01
GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL - ME
20SET2024 N4722 20SET2024 2024PD01535 

51.511.193/0001-86 6.674,43
DISTRIBUIDORA CLAUDENICE RAMIRES LTDA
20SET2024 N4723 20SET2024 2024PD01536 

49.918.054/0001-20 3.420,00
E DA C PEREIRA DISTRIB DE PRODUTOS PARA S
23SET2024 N5454 21SET2024 2024PD01573 

05.971.158/0001-22 643,50
IND.E COMM. DE PROD LIMPEZA MACATUBA LTDA
23SET2024 N5455 22SET2024 2024PD01574 

50.801.849/0001-32 12.480,00
ISATEX CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA
23SET2024 N6134 21SET2024 2024PD01537 

69.037.240/0001-67 7.260,52
GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL - ME
23SET2024 N6135 21SET2024 2024PD01538 

52.561.872/0001-22 3.648,29
MSP DOS SANTOS ARACATUBA LTDA
23SET2024 N6136 21SET2024 2024PD01539 

52.561.872/0001-22 6.251,08
MSP DOS SANTOS ARACATUBA LTDA
23SET2024 N6137 22SET2024 2024PD01542 

36.198.369/0001-06 4.731,04
F. PEREIRA ALIMENTOS
25SET2024 N8025 25SET2024 2024PD01540 

48.951.725/0001-91 4.662,96
MATHEUS GABRIEL PEREIRA CUSTODIO LTDA
25SET2024 N8026 25SET2024 2024PD01541 

49.747.646/0001-26 1.495,00
DENILSON DONIZETE FICHIO
25SET2024 N8027 25SET2024 2024PD01548 

24.371.543/0001-83 648,37
MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA.
25SET2024 N8028 25SET2024 2024PD01549 

24.371.543/0001-83 648,37
MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA.
25SET2024 N8029 25SET2024 2024PD01550 

52.224.035/0001-08 40.199,66
BRASIL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
25SET2024 N8335 25SET2024 2024PD01543 

42.019.386/0001-23 33.750,00
COMERCIAL MIRANTE EIRELI
25SET2024 N8336 25SET2024 2024PD01634 

61.602.199/0257-00 6.925,64
CIA ULTRAGAZ S/A
26SET2024 N9271 26SET2024 2024PD01546 

21.249.311/0001-69 8.188,54
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP
26SET2024 N9272 26SET2024 2024PD01551 

41.471.513/0001-68 18.350,00
ACSUL COMERCIAL LTDA.
26SET2024 N9273 26SET2024 2024PD01601 

54.633.480/0001-57 5.553,00
CASA CLEAN COMERCIO VAREJISTA E ATACADIST
27SET2024 N9920 27SET2024 2024PD01663 303.492.198-

50 310,00
LUIS ALBERTO DE MELO
27SET2024 O0443 27SET2024 2024PD01547 

05.336.786/0001-36 5.010,00
SANDRA CRISTINA BERNARDINO GIBERTONI LTDA
27SET2024 O0444 27SET2024 2024PD01560 

48.951.725/0001-91 2.012,56
MATHEUS GABRIEL PEREIRA CUSTODIO LTDA
27SET2024 O0690 30SET2024 2024PD01603 

46.853.800/0001-56 2.060,45
DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA
30SET2024 O1553 30SET2024 2024PD01643 

44.993.632/0001-79 377,21
EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES
30SET2024 O1554 30SET2024 2024PD01644 

54.360.623/0001-02 47,84

BATERIAS E AUTO ELÉTRICA MAGALHÃES LTDA
04SET2024 L7313 04SET2024 2024PD01338 

49.747.646/0001-26 943,00
DENILSON DONIZETE FICHIO
05SET2024 L7636 05SET2024 2024PD01340 

07.750.283/0001-38 6.197,72
APARECIDO ROBERTO XAVIER DE OLIVEIRA - EP
05SET2024 L7637 05SET2024 2024PD01342 

21.249.311/0001-69 2.549,04
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP
05SET2024 L7638 05SET2024 2024PD01343 

35.156.745/0001-29 3.141,84
J&A COMERCIAL DO BRASIL EIRELI-ME
05SET2024 L7639 05SET2024 2024PD01344 

14.155.601/0001-88 19.562,25
BARROS COMERCIO DE RAÇÕES EIRELI - ME
05SET2024 L8017 05SET2024 2024PD01341 

14.365.828/0001-58 1.772,47
COMERCIAL DISCON LTDA - EPP
05SET2024 L8018 05SET2024 2024PD01499 

14.365.828/0001-58 2.370,25
COMERCIAL DISCON LTDA - EPP
05SET2024 L8019 05SET2024 2024PD01503 

14.365.828/0001-58 1.252,84
COMERCIAL DISCON LTDA - EPP
05SET2024 L8020 05SET2024 2024PD01563 

74.537.747/0001-10 3.807,85
IMPORTINVEST IMPORTACAO E COMERCIO LTDA
06SET2024 L8452 06SET2024 2024PD01580 302.930.188-

55 99,00
RICARDO APARECIDO PRETO
06SET2024 L8453 06SET2024 2024PD01581 269.351.148-

88 99,00
ADELSON HENRIQUE BURGOS DE CAMARGO
06SET2024 L8454 06SET2024 2024PD01582 330.223.458-

95 148,51
ROGERIO DOS SANTOS SILVA
06SET2024 L8455 06SET2024 2024PD01583 279.073.838-

62 148,51
MARCOS ALEXANDRE CHARLOIS
06SET2024 L8456 06SET2024 2024PD01584 267.594.228-

64 148,51
ERICK KELLER DACAX
06SET2024 L8457 06SET2024 2024PD01585 302.930.188-

55 74,25
RICARDO APARECIDO PRETO
06SET2024 L8458 06SET2024 2024PD01586 223.389.278-

00 49,50
DAVID DE ALMEIDA MARQUES
06SET2024 L8459 06SET2024 2024PD01587 302.930.188-

55 49,50
RICARDO APARECIDO PRETO
06SET2024 L8460 06SET2024 2024PD01588 273.964.428-

00 534,63
ADRIANO GIORA SCHIAS
06SET2024 L8461 06SET2024 2024PD01589 113.857.938-

64 534,63
MARCELO EDUARDO DANIEL
06SET2024 L8462 06SET2024 2024PD01590 273.964.428-

00 74,25
ADRIANO GIORA SCHIAS
06SET2024 L8463 06SET2024 2024PD01591 223.363.838-

70 74,25
JULIO TADEU FERNANDES
06SET2024 L8464 06SET2024 2024PD01592 286.218.268-

01 74,25
ROGER LEANDRO FARDIN
06SET2024 L8465 06SET2024 2024PD01593 113.857.938-

64 371,28
MARCELO EDUARDO DANIEL
06SET2024 L8466 06SET2024 2024PD01594 384.028.098-

20 534,63
CESAR ALFREDO MARTINS COELHO
06SET2024 L8467 06SET2024 2024PD01595 302.930.188-

55 534,63
RICARDO APARECIDO PRETO
06SET2024 L8468 06SET2024 2024PD01596 113.857.938-

64 148,51
MARCELO EDUARDO DANIEL
06SET2024 L8469 06SET2024 2024PD01597 113.857.938-

64 74,25
MARCELO EDUARDO DANIEL
06SET2024 L8470 06SET2024 2024PD01598 302.930.188-

55 74,25
RICARDO APARECIDO PRETO
06SET2024 L8471 06SET2024 2024PD01599 267.417.778-

06 74,25
NILSON APARECIDO KLAUS
06SET2024 L8977 06SET2024 2024PD01345 

48.951.725/0001-91 2.619,19
MATHEUS GABRIEL PEREIRA CUSTODIO LTDA
06SET2024 L8978 06SET2024 2024PD01346 

69.037.240/0001-67 4.248,40
GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL - ME
06SET2024 L8979 06SET2024 2024PD01504 

48.951.725/0001-91 2.551,02
MATHEUS GABRIEL PEREIRA CUSTODIO LTDA
09SET2024 L9550 07SET2024 2024PD01505 

19.079.553/0001-00 46.189,00
CS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI ME
09SET2024 L9551 08SET2024 2024PD01507 

07.691.180/0001-44 3.707,96
COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA
09SET2024 M1312 07SET2024 2024PD01506 

08.479.062/0001-30 15.245,00
ADEMIR PRADO - ME
09SET2024 M1313 08SET2024 2024PD01508 

51.384.258/0001-70 18.080,40
BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
09SET2024 M1314 09SET2024 2024PD01571 

02.403.262/0001-22 745,00
BELLIMP COM. DE PROD.HIG. E LIMP.-EIRELI-
09SET2024 M1315 08SET2024 2024PD01572 

41.886.945/0001-30 296,40
EVANILDA PEREIRA CANUTO
11SET2024 M4438 11SET2024 2024PD01509 

49.747.646/0001-26 943,00
DENILSON DONIZETE FICHIO
11SET2024 M4439 11SET2024 2024PD01510 

51.511.193/0001-86 2.841,73
DISTRIBUIDORA CLAUDENICE RAMIRES LTDA
11SET2024 M4440 11SET2024 2024PD01511 

51.511.193/0001-86 1.894,49
DISTRIBUIDORA CLAUDENICE RAMIRES LTDA
11SET2024 M4441 11SET2024 2024PD01512 

51.511.193/0001-86 1.938,21
DISTRIBUIDORA CLAUDENICE RAMIRES LTDA
11SET2024 M4442 11SET2024 2024PD01513 

05.424.954/0001-45 4.248,40
CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - ME
11SET2024 M4443 11SET2024 2024PD01514 

05.424.954/0001-45 1.244,88
CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - ME
11SET2024 M4444 11SET2024 2024PD01515 

08.032.777/0001-40 11.091,29
MAANAIM INDUSTRIA E COM DE ALIMENTOS LTDA
11SET2024 M4445 11SET2024 2024PD01604 

61.602.199/0257-00 7.869,45
CIA ULTRAGAZ S/A
11SET2024 M4668 12SET2024 2024PD01570 

02.558.157/0001-62 1.904,00

MARCOS ANTONIO ANDRE DE ASSIS
20SET2024 N5123 21SET2024 2024PD02171 

02.558.157/0001-62 154,65
TELEFONICA BRASIL S.A.
23SET2024 N5341 21SET2024 2024PD01944 

48.041.828/0001-14 88,00
AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO 41213483
23SET2024 N5342 23SET2024 2024PD02329 

02.430.968/0001-83 6.977,47
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
23SET2024 N6006 21SET2024 2024PD01938 

19.079.553/0001-00 49.872,26
CS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI ME
23SET2024 N6007 21SET2024 2024PD01939 

19.079.553/0001-00 17.220,84
CS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI ME
23SET2024 N6008 21SET2024 2024PD01940 

14.681.319/0001-34 3.179,50
COMERCIAL FENIX DEAAZ LTDA-EPP
23SET2024 N6009 21SET2024 2024PD01941 

51.360.869/0001-88 2.753,56
HORTIFRUTI JACK LTDA
23SET2024 N6010 21SET2024 2024PD01942 

43.192.676/0001-37 31.410,00
FONTALOG LTDA
23SET2024 N6011 21SET2024 2024PD01943 

04.788.913/0001-75 5.256,16
OVOS CONFIANCA LTDA.
24SET2024 N6854 24SET2024 2024PD02331 186.498.578-

09 178,21
MARCOS ANTONIO ANDRE DE ASSIS
25SET2024 N7946 25SET2024 2024PD02175 

54.543.018/0001-69 28.750,32
CARNES DO CAMPO LTDA
26SET2024 N9087 26SET2024 2024PD02176 

14.986.597/0001-08 19.390,00
BRUJU COMERCIO DE DOCES LTDA
26SET2024 N9088 26SET2024 2024PD02178 

43.823.066/0001-94 2.870,00
KMAX LTDA
26SET2024 N9526 26SET2024 2024PD02347 136.614.118-

02 10.000,00
JULIANO CALDEIRA RIBEIRO
27SET2024 N9806 26SET2024 2024PD02348 253.014.688-

80 1.096,00
SIMONE APARECIDA DE LIMA OLIVEIRA
27SET2024 O0338 27SET2024 2024PD02177 

41.551.240/0001-61 9.042,18
AMIGAO ATACADO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS
27SET2024 O0659 30SET2024 2024PD01681 

46.853.800/0001-56 1.338,51
DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA
30SET2024 O1177 28SET2024 2024PD02180 

44.214.507/0001-13 35.875,00
VIZZARE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESPUMAS E
30SET2024 O1178 29SET2024 2024PD02184 

02.403.262/0001-22 12.016,08
BELLIMP COM. DE PROD.HIG. E LIMP.-EIRELI-
30SET2024 O1179 29SET2024 2024PD02185 

02.403.262/0001-22 3.287,02
BELLIMP COM. DE PROD.HIG. E LIMP.-EIRELI-
30SET2024 O1180 29SET2024 2024PD02186 

02.403.262/0001-22 3.281,99
BELLIMP COM. DE PROD.HIG. E LIMP.-EIRELI-
30SET2024 O1181 30SET2024 2024PD02305 

68.533.967/0001-72 915,38
PAPELARIA E COPIADORA COPYSUL LTDA EPP
30SET2024 O1182 28SET2024 2024PD02349 276.470.038-

52 297,02
VINICIUS NALLIS VILLANOVA
30SET2024 O1183 28SET2024 2024PD02350 145.486.248-

30 99,00
WENDELL LUIZ MACIEL
30SET2024 O1184 28SET2024 2024PD02351 276.648.338-

17 178,21
MÁRCIO PEDRASSANI CORREIA
30SET2024 O1185 28SET2024 2024PD02352 277.311.718-

25 99,00
MARCIO AURELIO DE MELO
30SET2024 O2381 28SET2024 2024PD02181 

51.360.869/0001-88 5.196,88
HORTIFRUTI JACK LTDA
30SET2024 O2382 28SET2024 2024PD02182 

14.681.319/0001-34 5.786,80
COMERCIAL FENIX DEAAZ LTDA-EPP
30SET2024 O2383 28SET2024 2024PD02183 

47.964.911/0001-00 30.341,48
USINA DE LATICINIOS JUSSARA SA
30SET2024 O2384 29SET2024 2024PD02187 

54.543.018/0001-69 61.668,57
CARNES DO CAMPO LTDA
30SET2024 O2385 29SET2024 2024PD02188 

07.750.283/0001-38 5.455,49
APARECIDO ROBERTO XAVIER DE OLIVEIRA - EP
30SET2024 O2386 29SET2024 2024PD02193 

41.551.240/0001-61 29.678,53
AMIGAO ATACADO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS
30SET2024 O2387 29SET2024 2024PD02258 

52.561.872/0001-22 12.967,50
MSP DOS SANTOS ARACATUBA LTDA
30SET2024 O2388 30SET2024 2024PD02259 

13.386.520/0001-26 9.620,16
TRADE FOOD DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTD
30SET2024 O2389 30SET2024 2024PD02299 

41.551.240/0001-61 17.262,34
AMIGAO ATACADO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS

 PENITENCIÁRIA RODRIGO DOS SANTOS 
FREITAS - BALBINOS I
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Relação de pagamentos efetuados no mês de SETEM-

BRO de 2024, UGE 380235, nos termos do Artigo 2º da Lei 
nº7.857, de 22 de maio de 1992

UG/GESTÃO LIQUIDANTE: 380235 / 00001 - PENIT. I DE 
BALBINOS RODRIGO DOS SANTOS FREITAS

UG/GESTÃO PAGADORA: 380001 / 00001 - SEC. ADMINIS-
TRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PAGAMENTO NO.OB VENCIMENTO NO.PD FAVORECIDO 
V A L O R 02SET2024 L6250 31AGO2024 2024PD01334 
12.039.966/0001-11 732,57

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
02SET2024 L6251 01SET2024 2024PD01500 

22.235.616/0001-84 1.650,00
APARECIDA CANDIDA SOUZA BERRIO-ME
02SET2024 L6252 31AGO2024 2024PD01520 

12.039.966/0001-11 625,64
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
02SET2024 L6253 31AGO2024 2024PD01521 

12.039.966/0001-11 2.597,86
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
04SET2024 L7012 04SET2024 2024PD01337 

05.424.954/0001-45 4.306,84
CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - ME
04SET2024 L7014 04SET2024 2024PD01339 

51.511.193/0001-86 6.674,43
DISTRIBUIDORA CLAUDENICE RAMIRES LTDA
04SET2024 L7016 04SET2024 2024PD01347 

05.424.954/0001-45 6.891,30
CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - ME
04SET2024 L7018 04SET2024 2024PD01348 

05.424.954/0001-45 4.450,20
CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - ME
04SET2024 L7244 04SET2024 2024PD01502 

04.551.414/0001-60 755,20
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02/09 L5807 RD PAPEIS & EPI LTDA   2.865,20
02/09 L5808 GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBU 659,21
05/09 L7417 OVOS CONFIANCA LTDA.   227,24
05/09 L7418 OVOS CONFIANCA LTDA.   227,24
05/09 L7419 OVOS CONFIANCA LTDA.   227,24
05/09 L7775 GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBU 6.468,54
06/09 L8140 TELEFONICA BRASIL S.A.   629,41
06/09 L8166 DANIEL TEIXEIRA LEITE   74,25
09/09 L9193 CITYFRUTAS COM. E DIST.DE PRODS  4.406,48
09/09 L9194 CITYFRUTAS COM. E DIST.DE PRODS  433,24
09/09 L9195 CS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI M  9.197,29
09/09 L9196 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP  2.544,10
09/09 L9197 OVOS CONFIANCA LTDA.   2.556,45
09/09 L9198 EMPÓRIO FAHL LTDA EPP   2.882,79
09/09 L9199 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA 7.212,30
09/09 L9200 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA 3.023,48
09/09 L9201 BELARIS ALIMENTOS LTDA - EPP  5.865,99
09/09 L9202 EMPÓRIO FAHL LTDA EPP   219,12
09/09 L9203 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP  251,84
09/09 M1065 ISRAEL ARANTES    1.780,00
09/09 M1066 JOSE LAZARO DE OLIVEIRA   1.508,40
09/09 M1067 ANTONIO BARBOSA DIAS FILHO  579,50
09/09 M1454 DAAE RIO CLARO DEPART. AUT. DE  27.410,22
10/09 M1540 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BEN 584,95
10/09 M1541 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BEN 505,21
10/09 M1542 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BEN 711,85
10/09 M1543 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BEN 4.955,48
10/09 M1544 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BEN 2.006,45
10/09 M1545 EVANGELISTA SALES DE CARVALHO  99,00
10/09 M1546 VINICIUS ANDREOLI MARIANO   99,00
10/09 M1547 ESDRAS DOMINGUES VAZ DAMIÃO  74,25
10/09 M1548 ESDRAS DOMINGUES VAZ DAMIÃO  178,21
10/09 M1549 ESDRAS DOMINGUES VAZ DAMIÃO  74,25
10/09 M1550 RODRIGO ANTONIO PINTO   74,25
10/09 M1551 ESDRAS DOMINGUES VAZ DAMIÃO  74,25
10/09 M1552 MARIA MARCIA SILVA LEME   178,21
10/09 M1553 ROGERIO AUGUSTO TALANI   178,21
10/09 M1554 LUIZ MARCELO DE CAMARGO OLIVEIR 99,00
13/09 M6666 J&A COMERCIAL DO BRASIL EIRELI-  955,99
13/09 M6667 OVOS CONFIANCA LTDA.   3.919,89
13/09 M7052 FERNANDO AUGUSTO DA SILVA  178,21
13/09 M7053 JOSE URIAS BRAGA   74,25
13/09 M7054 ROBSON ANDRE DIAS   99,00
16/09 M7845 E.RENATA P.L.LUNARDI PAPELARIA  10.062,00
16/09 M8726 DOUGLAS DONIZETTI BERNINI ME  548,00
16/09 M8727 DOUGLAS DONIZETTI BERNINI ME  606,90
16/09 M8728 DOUGLAS DONIZETTI BERNINI ME  139,40
16/09 M8729 DOUGLAS DONIZETTI BERNINI ME  197,50
16/09 M8730 CITYFRUTAS COM. E DIST.DE PRODS  6.443,74
16/09 M8731 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA 7.212,30
16/09 M8732 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA 11.939,58
16/09 M8733 HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME 6.328,73
16/09 M8734 BELARIS ALIMENTOS LTDA - EPP  3.667,42
16/09 M8735 ROBERVAL BISPO SOARES - MAT DE  299,50
16/09 M8736 CITYFRUTAS COM. E DIST.DE PRODS  433,24
16/09 M8737 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA 1.115,16
16/09 M8738 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA 1.608,21
16/09 M8739 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP  251,84
16/09 M8740 HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME 527,39
16/09 M8741 NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMEN 133,76
16/09 M8742 C. S. DE ARAUJO COM. PROD. ALIM  1.341,00
16/09 M8743 EMPÓRIO FAHL LTDA EPP   3.557,79
16/09 M8744 EMPÓRIO FAHL LTDA EPP   219,12
16/09 M8745 REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E CO 885,64
16/09 M8746 MOINHO GLOBO ALIMENTOS S.A  145,24
16/09 M8747 C. S. DE ARAUJO COM. PROD. ALIM  149,00
16/09 M8748 J R DA LUZ ALIMENTOS LTDA   4.199,60
16/09 M8749 J R DA LUZ ALIMENTOS LTDA   104,99
16/09 M8750 GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBU 683,93
17/09 N0667 ELEKTRO REDES S.A.   28.338,31
19/09 N2444 CEREALISTA VIEIRA ALIMENTOS LTD  3.673,38
19/09 N2445 GUSTAVO ALEXANDRE SOUZA SANTOS 99,00
19/09 N2446 DOUGLAS ALBERTO MAGGIO   74,25
19/09 N2447 ESDRAS DOMINGUES VAZ DAMIÃO  74,25
19/09 N2448 ESDRAS DOMINGUES VAZ DAMIÃO  178,21
19/09 N3475 PREF. MUN. DE ITIRAPINA   109.866,18
20/09 N3567 GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBU 6.035,93
20/09 N3568 OVOS CONFIANCA LTDA.   2.556,45
20/09 N3569 OVOS CONFIANCA LTDA.   227,24
20/09 N3570 OVOS CONFIANCA LTDA.   227,24
20/09 N3571 COMERCIAL DISCON LTDA - EPP  266,76
20/09 N3572 SUPREME COMERCIAL EIRELI   4.818,48
20/09 N3573 COMERCIAL DISCON LTDA - EPP  335,92
20/09 N3574 COMERCIAL DISCON LTDA - EPP  6.026,80
20/09 N3575 COMERCIAL DISCON LTDA - EPP  1.877,20
20/09 N5077 MICHELI DA SILVA RODRIGUES   4.500,00
20/09 N5099 ELEKTRO REDES S.A.   3.630,25
23/09 N5214 ISOPRO ISOLACAO E ACESSORIOS IN  78,00
23/09 N5215 C T AGOSTINHO TELHAS   2.950,00
23/09 N5216 ISRAEL ARANTES    1.543,00
23/09 N5561 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP  2.544,10
23/09 N5562 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP  2.544,10
23/09 N5563 CITYFRUTAS COM. E DIST.DE PRODS  4.461,81
23/09 N5564 CITYFRUTAS COM. E DIST.DE PRODS  433,24
23/09 N5565 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP  251,84
23/09 N5566 EMPÓRIO FAHL LTDA EPP   3.473,41
23/09 N5567 EMPÓRIO FAHL LTDA EPP   169,34
23/09 N5568 BOSCATTI ATACADISTA LTDA - EPP  1.387,15
25/09 N7597 VALDIR PEREIRA DA SILVA   74,25
25/09 N7598 RODRIGO ANTONIO PINTO   74,25
25/09 N7599 FLAVIA LUCIANA PERON   49,50
25/09 N7600 ESDRAS DOMINGUES VAZ DAMIÃO  74,25
25/09 N8222 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BEN 266,78
25/09 N8223 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BEN 1.681,01
25/09 N8224 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BEN 567,55
25/09 N8225 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BEN 235,07
25/09 N8226 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BEN 82,10
26/09 N8553 ACUCAREIRA CAMPO FINO IND IMP E  1.178,19
26/09 N8554 FERTELA IND E COM. DE TELAS E F  4.380,00
26/09 N8555 ACUCAREIRA CAMPO FINO IND IMP E  785,46
26/09 N8556 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA 1.319,51
26/09 N8557 CS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI M  185,74
26/09 N8558 BELARIS ALIMENTOS LTDA - EPP  1.054,12
26/09 N8559 CARLOS ROBERTO CONTI   74,25
26/09 N9522 TATIANA PRISCILA DE MATOS   1.200,00
27/09 N9561 VALTER LOPES DE OLIVEIRA   596,80
27/09 N9562 GISELE CRISTIANE BRIGUENTI TEIX  114,56
27/09 N9563 AISLAN GIOVANI DE SOUZA   95,47
27/09 N9564 JESSICA LAURINDO MENEGHIN  95,47
27/09 N9565 LEONARDO BONATTI SOMERA   190,94
27/09 N9566 LEONARDO BONATTI SOMERA   95,47
27/09 O0090 CS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI M  40.945,29
27/09 O0091 NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMEN 6.090,03
27/09 O0632 PREF. MUN. DE ITIRAPINA   730,00
27/09 O0633 PREF. MUN. DE ITIRAPINA   350,80
30/09 O0795 FORTALEZA COMERCIO E SERVIçOS L  108,00
30/09 O0796 GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBU 712,78
30/09 O0797 COMERCIAL MILENIUM LTDA ME  18.625,00
30/09 O0798 HELENA FRANCIELI FARIA   3.569,80
30/09 O0799 HELENA FRANCIELI FARIA   2.997,60
30/09 O0800 JLP CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA 3.142,78
30/09 O0801 FENIX COMERCIAL LTDA   16.973,84
30/09 O0802 GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBU 5.603,32
30/09 O0803 DITA TERCEIRIZACAO EM SERVICOS  13.659,75
30/09 O0804 LAPROTEC SERVIÇOS GERAIS DE MEI  7.831,61
30/09 O1815 CARNES DO CAMPO LTDA   34.788,07
30/09 O1816 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP  4.829,84
30/09 O1817 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP  279,41
30/09 O1818 OVOS CONFIANCA LTDA.   2.726,88

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209350/2024-56
Contrato: 89/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS ESTOCÁVEIS
Credor: SAFRALOG LTDA
CNPJ: 55.670.139/0001-34
Valor do Empenho: R$ 919,62 (novecentos e dezenove reais 

e sessenta e dois centavos)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 11/09/2024
Vigência contratação: de 11/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010298/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAM-

PINAS
Processo: SEI nº 006.00209346/2024-98
Contrato: 70/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Credor: AGRO 3 DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 42.855.660/0001-02
Valor do Empenho: R$ 11.615,00 (onze mil seiscentos e 

quinze reais)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 09/09/2024
Vigência contratação: de 09/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010239/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209346/2024-98
Contrato: 71/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Credor: COMERCIAL BATAGUASSU SOROCABA LTDA
CNPJ: 05.093.609/0001-76
Valor do Empenho: R$ 13.460,80 (treze mil quatrocentos e 

sessenta reais e oitenta centavos)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 09/09/2024
Vigência contratação: de 09/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010240/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209346/2024-98
Contrato: 72/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Credor: EMPORIO FAHL LTDA
CNPJ: 50.046.291/0001-27
Valor do Empenho: R$ 1.570,00 (um mil quinhentos e 

setenta reais)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 09/09/2024
Vigência contratação: de 09/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010241/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209346/2024-98
Contrato: 73/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Credor: INOVA ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 40.712.072/0001-86
Valor do Empenho: R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 09/09/2024
Vigência contratação: de 09/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010242/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209346/2024-98
Contrato: 74/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Credor: OVIDIO LEITE FERREIRA
CNPJ: 57.609.752/0001-71
Valor do Empenho: R$ 8.362,50 (oito mil trezentos e sessen-

ta e dois reais e cinquenta centavos)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 09/09/2024
Vigência contratação: de 09/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010244/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209346/2024-98
Contrato: 75/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Credor: OVOS CONFIANCA LTDA
CNPJ: 04.788.913/0001-75
Valor do Empenho: R$ 9.840,00 (nove mil oitocentos e 

quarenta reais)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 09/09/2024
Vigência contratação: de 09/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010245/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209346/2024-98
Contrato: 76/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Credor: T. J. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS LTDA
CNPJ: 21.897.321/0001-00
Valor do Empenho: R$ 13.822,00 (treze mil oitocentos e 

vinte e dois reais)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 09/09/2024
Vigência contratação: de 09/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010248/2024

 PENITENCIÁRIA DR. ANTÔNIO DE QUEIROZ 
FILHO - ITIRAPINA I
 Centro Administrativo
 PENITENCIÁRIA DR. ANTONIO DE QUEIRÓZ FILHO – 

ITIRAPINA
Comunicado
Relação de Pagamentos efetuados no mês de SETEM-

BRO/2024, em cumprimento ao artigo 2º da Lei Estadual 
7.857/92.
02/09 L4344 MOINHO GLOBO ALIMENTOS S.A  11.253,32
02/09 L4345 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP  265,82
02/09 L4346 CARNES DO CAMPO LTDA   38.761,71
02/09 L4347 CARNES DO CAMPO LTDA   1.454,24
02/09 L4348 EMPÓRIO FAHL LTDA EPP   2.882,79
02/09 L4349 EMPÓRIO FAHL LTDA EPP   254,31
02/09 L4350 J.E.T. INDUSTRIA E COMERCIO DE  354,00
02/09 L4351 MOINHO GLOBO ALIMENTOS S.A  311,22
02/09 L5806 SOLUÇÕES MATERIAIS LTDA. ME  4.727,14

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209350/2024-56
Contrato: 80/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS ESTOCÁVEIS
Credor: CAFE RAINHA DA SERRA LTDA
CNPJ: 34.473.095/0001-82
Valor do Empenho: R$ 8.580,00 (oito mil quinhentos e 

oitenta reais)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 11/09/2024
Vigência contratação: de 11/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010279/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209350/2024-56
Contrato: 81/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS ESTOCÁVEIS
Credor: CAMPICERES COMERCIAL LTDA
CNPJ: 10.875.674/0001-93
Valor do Empenho: R$ 86.960,00 (oitenta e seis mil nove-

centos e sessenta reais)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 11/09/2024
Vigência contratação: de 11/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010280/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209350/2024-56
Contrato: 82/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS ESTOCÁVEIS
Credor: FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL LTDA
CNPJ: 28.425.210/0001-40
Valor do Empenho: R$ 14.393,20 (quatorze mil trezentos e 

noventa e três reais e vinte centavos)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 11/09/2024
Vigência contratação: de 11/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010282/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209350/2024-56
Contrato: 83/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS ESTOCÁVEIS
Credor: INOVA ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 40.712.072/0001-86
Valor do Empenho: R$ 259,00 (duzentos e cinquenta e 

nove reais)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 11/09/2024
Vigência contratação: de 11/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010284/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209350/2024-56
Contrato: 84/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS ESTOCÁVEIS
Credor: 56.088.452 JOSE ADRIANO DA CRUZ
CNPJ: 56.088.452/0001-21
Valor do Empenho: R$ 12.133,00 (doze mil cento e trinta 

e três reais)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 11/09/2024
Vigência contratação: de 11/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010285/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209350/2024-56
Contrato: 85/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS ESTOCÁVEIS
Credor: L.G.P DE CASTRO LTDA
CNPJ: 18.713.218/0001-59
Valor do Empenho: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 11/09/2024
Vigência contratação: de 11/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010287/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209350/2024-56
Contrato: 86/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS ESTOCÁVEIS
Credor: MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 24.371.543/0001-83
Valor do Empenho: R$ 5.925,00 (cinco mil novecentos e 

vinte e cinco reais)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 11/09/2024
Vigência contratação: de 11/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010288/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209350/2024-56
Contrato: 87/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS ESTOCÁVEIS
Credor: PARRADO * INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPOR-

TES LTDA
CNPJ: 28.309.700/0001-81
Valor do Empenho: R$ 62.423,00 (sessenta e dois mil qua-

trocentos e vinte e três reais)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 11/09/2024
Vigência contratação: de 11/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010292/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209350/2024-56
Contrato: 88/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS ESTOCÁVEIS
Credor: ROBERTO CARLOS GRILLO
CNPJ: 08.646.877/0001-66
Valor do Empenho: R$ 3.298,20 (três mil duzentos e noven-

ta e oito reais e vinte centavos)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 11/09/2024
Vigência contratação: de 11/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010297/2024

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209345/2024-43
Contrato: 94/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS PERECÍVEIS
Credor: HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 16.984.646/0001-90
Valor do Empenho: R$ 5.140,00 (cinco mil cento e quarenta 

reais)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 16/09/2024
Vigência contratação: de 16/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010338/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209345/2024-43
Contrato: 95/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS PERECÍVEIS
Credor: J & A - COMERCIAL DO BRASIL LTDA
CNPJ: 35.156.745/0001-29
Valor do Empenho: R$ 6.028,00 (seis mil vinte e oito reais)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 16/09/2024
Vigência contratação: de 16/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010339/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209345/2024-43
Contrato: 96/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS PERECÍVEIS
Credor: L.V. ALIMENTOS COMERCIO DE CARNES E DERI-

VADOS LTDA
CNPJ: 54.679.432/0001-08
Valor do Empenho: R$ 27.300,00 (vinte e sete mil e tre-

zentos reais)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 16/09/2024
Vigência contratação: de 16/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010341/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209345/2024-43
Contrato: 97/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS PERECÍVEIS
Credor: 56.894.911 LUCINEY INACIO MENDES CAMILO
CNPJ: 56.894.911/0001-64
Valor do Empenho: R$ 756,00 (setecentos e cinquenta e 

seis reais)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 16/09/2024
Vigência contratação: de 16/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010342/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209345/2024-43
Contrato: 98/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS PERECÍVEIS
Credor: MARAVILHA INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGUICA 

LTDA
CNPJ: 67.954.024/0001-50
Valor do Empenho: R$ 8.960,00 (oito mil novecentos e 

sessenta reais)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 16/09/2024
Vigência contratação: de 16/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010343/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209345/2024-43
Contrato: 99/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS PERECÍVEIS
Credor: REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
CNPJ: 29.711.783/0001-01
Valor do Empenho: R$ 12.771,25 (doze mil setecentos e 

setenta e um reais e vinte e cinco centavos)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 16/09/2024
Vigência contratação: de 16/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010344/2024

 EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAM-

PINAS
Processo: SEI nº 006.00209350/2024-56
Contrato: 77/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS ESTOCÁVEIS
Credor: ALTERNATIVE LTDA
CNPJ: 47.775.897/0001-99
Valor do Empenho: R$ 17.252,70 (dezessete mil duzentos e 

cinquenta e dois reais e setenta centavos)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 11/09/2024
Vigência contratação: de 11/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010273/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209350/2024-56
Contrato: 78/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS ESTOCÁVEIS
Credor: ATACADO 3 MENINAS LTDA
CNPJ: 55.081.225/0001-01
Valor do Empenho: R$ 23.785,00 (vinte e três mil setecentos 

e oitenta e cinco reais)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 11/09/2024
Vigência contratação: de 11/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010275/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: 380147 - ESP-PENIT. FEMININA DE CAMPINAS
Processo: SEI nº 006.00209350/2024-56
Contrato: 79/2024 PFCAM
Objeto contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS ESTOCÁVEIS
Credor: BEBITO ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 53.202.089/0001-35
Valor do Empenho: R$ 7.740,00 (sete mil setecentos e 

quarenta reais)
Fonte Tesouro: 150.010.001
Natureza de Despesa: 33903010
Data da assinatura: 11/09/2024
Vigência contratação: de 11/09/2024 a 31/12/2024
Id contrato PNCP: 96291141000180-2-010277/2024
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 EDUCAÇÃO

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
BRAGANÇA PAULISTA
 Termo de Reajuste de Contrato
Processo Nº 015.00000089/2023-31 / SEDUC-

-PRC-2022/63559
Contrato Nº 57/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico
Objeto: Reajuste de Prestação de Serviços de manipulação 

de merenda escolar
Contratante: Diretoria de Ensino - Região de Bragança 

Paulista, CNPJ: 46.384.111/0098-72
Contratada: VERONA SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 

30.431.915/0001-12
Base Mensal. Contratada Atual: R$ 15.666,39 (Quinze mil, 

seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e nove centavos)
Base Mensal Reajustada: R$ 16.224,11 (Dezesseis mil, 

duzentos e vinte e quatro reais e onze centavos)
Período: Agosto de 2023 a Agosto de 2024.
Cálculo do índice reajustado: 3,56%
Memorial de Cálculo: Vigência do reajuste aplicado a partir 

de 01/08/2024.
Classificação Orçamentária: 12368081561720000
Termo de Reajuste de Contrato
Processo Nº 015.00000089/2023-31 / SEDUC-

-PRC-2022/63559
Contrato Nº 58/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico
Objeto: Reajuste de Prestação de Serviços de manipulação 

de merenda escolar
Contratante: Diretoria de Ensino - Região de Bragança 

Paulista, CNPJ: 46.384.111/0098-72
Contratada: FX SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO EIRELI ME, 

CNPJ: 20.305.370/0001-44
Base Mensal. Contratada Atual: R$ 409.923,74 (Quatro-

centos e nove mil, novecentos e vinte e três reais e setenta e 
quatro centavos)

Base Mensal Reajustada: R$ 424.517,03 (Quatrocentos e 
vinte e quatro mil, quinhentos e dezessete reais e três centavos)

Período: Agosto de 2023 a Agosto de 2024.
Cálculo do índice reajustado: 3,56%
Memorial de Cálculo: Vigência do reajuste aplicado a partir 

de 01/08/2024.
Classificação Orçamentária: 12368081561720000

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL 
BIFULCO - SÃO MATEUS
 NOTAS DE EMPENHO (ATA DE RP)
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos, ou solicitar seu envio por 
meio eletrônico. O não comparecimento do fornecedor para reti-
rar a Nota de Empenho ou, quando solicitado seu envio por meio 
eletrônico, ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado importara na recusa à Contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO - EMPRESA (Ata de registro de 
preço)

20241005881 - 2024NE01094 - GRIFOLS BRASIL LTDA

 INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA - 
BAURU
 Diretoria Técnica
 Divisão de Administração
 CONVOCAÇÃO
Fica a empresa  LT QUINTO MANUTENÇÃO DE EXTINTORES, 

estabelecida em Osasco/SP, convocada para, através de seu 
representante legal, comparecer ao Instituto “Lauro de Souza 
Lima”, sito à Rodovia  Cmte   João Ribeiro de Barros, Km 
225/226, em Bauru/SP,   no prazo de 05 (cinco) dias corridos a 
contar desta publicação, para a assinatura do Termo de Contrato 
n.º 020/24, ou  firmá-la  por meio eletrônico , em virtude de 
adjudicação da licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90077/2024 
– Processo nº 024.00096316/2024-97, promovido para  con-
tratação de serviços de recarga e manutenção de extintores de 
incêndio pertencentes ao Instituto Lauro de Souza  Lima.

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000201/2024-39
Número Contrato: 20/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado: MAICON HERVERTON LINO FERREIRA DA 

SILVA BARROS
Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 

ADM420-2025b1 - Organizações digitais e modelos de negócios
Valor: R$24.600,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 29/09/2025
Data da Assinatura: 30/09/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000193/2024-21
Número Contrato: 21/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado: MAICON HERVERTON LINO FERREIRA DA 

SILVA BARROS
Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 

ADM430-2025b2 - Ferramentas de Análise e Business Intelli-
gence

Valor: R$24.600,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 30/09/2025
Data da Assinatura: 01/10/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000195/2024-10
Número Contrato: 22/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP

18/09 N1050 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 93,00
18/09 N1051 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 279,00
18/09 N1052 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 279,00
18/09 N1053 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 372,00
18/09 N1054 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 372,00
18/09 N1055 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 279,00
18/09 N1056 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 186,00
18/09 N1057 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 372,00
18/09 N1058 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 651,00
18/09 N1059 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 837,00
18/09 N1060 FONTALOG LTDA 13.855,65
18/09 N1061 COOPERATIVA DOS PROD AGR 684,00
18/09 N1062 COOPERATIVA DOS PROD AGR 912,00
18/09 N1063 COOPERATIVA DOS PROD AGR 764,00
18/09 N1064 COOPERATIVA DOS PROD AGR 356,75
18/09 N1824 WALTER AUGUSTUS GALICIA 74,25
18/09  N1825 VITOR DANIEL UCLES MARCH 49,50
18/09 N1826 MAURICIO MOÇO 623,74
18/09 N1827 DANILO RICARDO CAMPOS AN 99,00
19/09 N3156 MATHEUS SAGRADO BOGAZ LT 8.947,50
19/09 N3157 MAANAIM INDUSTRIA E COM 412,59
19/09 N3158 CS COMERCIO DE CEREAIS E 56.997,72
19/09 N3159 BOSCATTI ATACADISTA LTDA 3.514,91
19/09 N3160 COMERCIAL DE CARNES BELO 4.940,00
19/09 N3161 COMERCIAL DE CARNES BELO 4.940,00
19/09 N3162 MATHEUS SAGRADO BOGAZ LT 1.942,08
19/09 N3163 SUNAB SERVIÇOS DIVERSOS 8.400,00
19/09 N3164 SC COMERCIO E SERVIÇOS L 179,52
19/09 N3165 APARECIDA CANDIDA SOUZA 770,00
19/09 N3166 SOUZA E MASTELLINI LTDA 475,20
20/09 N4707 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 1.680,00
20/09 N4708 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 1.520,00
20/09 N4709 COOPERATIVA DOS PROD AGR 354,49
20/09 N4710 MINEIRAO DISTRIBUIDORA L 3.396,03
20/09 N4711 MINEIRAO DISTRIBUIDORA L 5.532,80
20/09 N4712 ERAGON COM. E SERV. DE I 1.970,00
20/09 N4713 ERAGON COM. E SERV. DE I 494,00
20/09 N4714 ERAGON COM. E SERV. DE I 450,00
20/09 N4715 RICARDO RODRIGUES DA MAT 792,05
23/09 N5436 SOUZA E MASTELLINI LTDA 2.001,56
23/09 N5437 COMERCIAL DISCON LTDA - 157,98
23/09 N5438 COOPERATIVA DOS PROD AGR 1.404,00
23/09 N5439 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 1.304,00
23/09 N5440 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 1.824,00
23/09 N5441 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 1.672,00
23/09 N5442 LAPEMA AGROPECUARIA EIRE 271,95
23/09 N5443 KAUA SANTOS COSTA 1.798,00
23/09 N5444 TIMO PAPER SUPRIMENTOS P 119,52
23/09 N5445 TIMO PAPER SUPRIMENTOS P 1.673,70
23/09 N6125 FONTALOG LTDA 13.855,65
23/09 N6126 MATHEUS GABRIEL PEREIRA 1.005,59
23/09 N6127 KENIA KAZUE AKUTAGAWA -T 1.058,00
23/09 N6128 KENIA KAZUE AKUTAGAWA -T 2.863,54
23/09 N6129 CARNES DO CAMPO LTDA 38.106,67
23/09 N6130 COOPERATIVA DOS PROD AGR 790,80
23/09 N6131 COOPERATIVA DOS PROD AGR 2.481,46
24/09 N6921 CIA ULTRAGAZ S/A 3.618,39
24/09 N7098 PREF. MUNICIPAL DE TUPI 337,86
24/09 N7099 PREF. MUNICIPAL DE TUPI 81,94
26/09 N9245 CONSILL COMERCIO LTDA ME 8.754,72
26/09 N9246 FONTALOG LTDA 13.855,65
26/09 N9247 FONTALOG LTDA 53.292,72
26/09 N9248 COMERCIAL HORTIFRUTI. FR 2.305,25
26/09 N9249 MATHEUS GABRIEL PEREIRA 1.267,41
26/09 N9250 ALTERNATIVE LTDA ME 61.433,84
26/09 N9251 DS COMERCIO DE MERCADORI 11.952,00
27/09 N9912 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 400,00
27/09 N9913 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 912,00
27/09 N9914 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 912,00
27/09 N9915 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 976,00
27/09 N9916 SISTECNICA INFORMATICA E 1.289,81
27/09 O0437 ATACADO TRES MENINAS LTD 9.721,92
27/09 O0438 KENIA KAZUE AKUTAGAWA -T 4.941,40
27/09 O0439 COMERCIAL DE CARNES BELO 4.940,00
27/09 O0440 COMERCIAL DE CARNES BELO 4.940,00
27/09 O0687 DEPARTAMENTO DE AGUAS E 268,45
27/09 O0729 FRANCELI POLETTO CAVALLARI 800,00
30/09 O1518 COOPERATIVA DOS PROD AGR 3.508,20
30/09 O1519 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 184,00
30/09 O1520 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 912,00
30/09 O1521 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 912,00
30/09 O1522 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 1.368,00
30/09 O1523 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 912,00
30/09 O1524 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 512,00
30/09 O1525 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 372,00
30/09 O1526 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 279,00
30/09 O1527 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 372,00
30/09 O1528 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 465,00
30/09 O1529 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 744,00
30/09 O1530 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 744,00
30/09 O1531 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 744,00
30/09 O1532 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 1.600,00
30/09  O1533 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 1.640,00
30/09 O1534 GUERINO SEISCENTO TRANSP 870,59
30/09 O2588 L.V. ALIMENTOS COMÉRCIO 13.170,00
30/09 O2589 GILMAR DEBOLETTA MARTINH 17.162,75
30/09 O2590 VRJ BRASIL LTDA ME 3.160,42
30/09 O2591 ZACHI E SEIXAS DISTRIBUI 4.462,00
30/09 O2592 F. PEREIRA ALIMENTOS 2.434,43
30/09 O2593 COOPERATIVA DOS PROD AGR 230,42
30/09 O2594 COOPERATIVA DOS PROD AGR 3.272,26
30/09 O2595 COOPERATIVA DOS PROD AGR 6.135,48
30/09 O2596 COMERCIAL HORTIFRUTI. FR 6.550,44
30/09 O2597 E.N. BIFFE ARAÇATUBA ME 30.945,94
30/09 O2598 BEBITO ALIMENTOS LTDA 11.440,00
30/09 O2599 MATHEUS SAGRADO BOGAZ LT 796,00
30/09 O2600 LICRIS COMERCIO E INDUST 5.435,00
30/09 O2601 JT. COMERCIO E LOGISTICA 18.752,24
30/09 O2602 JT. COMERCIO E LOGISTICA 26.178,05
30/09 O2603 F. PEREIRA ALIMENTOS 4.868,86
30/09 O2604 F. PEREIRA ALIMENTOS 4.868,86
30/09 O2605 F. PEREIRA ALIMENTOS 15.001,79
30/09 O2606 F. PEREIRA ALIMENTOS 15.001,79
30/09 O2607 F. PEREIRA ALIMENTOS 7.500,90

 FAZENDA E PLANEJAMENTO

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO - CTA

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
INFRAESTRUTURA
 Centro de Suprimentos
 EXTRATO DE CONTRATO
Número do Processo: SEI nº 017.00096559/2024-88
Número do Contrato:31338-SAAC-00101-2024
Parecer Jurídico:CJ/Sefaz nº 218/2024
Modalidade da licitação: SELEÇÃO BASEADA NA QUALIDA-

DE E CUSTO-SBQC 02/2024
Contratante: 200216 - UNIDADE GESTORA DE PROJETOS 

DA CONTADORIA GERAL DO ESTADO-UGP/CGE
Contratada: ELOGROUP DESENVOLVIMENTO E CONSUL-

TORIA LTDA
Objeto Resumido do Contrato: Prestação de serviços de 

apoio técnico especializado para a gestão e transformação de 
processos de negócio/SIAFIC - Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle

Vigência: 24/09/2024 à 23/09/2026
Valor Total do Contrato: R$ 7.100.000,00
Classificação dos recursos: 1.754.78053–Operações de 

Crédito
Data Assinatura: 24/09/2024

23/9 N6074 E.N. BIFFE ARAÇATUBA ME   R$ 855,61
23/9 N6075 E.N. BIFFE ARAÇATUBA ME   R$ 1.926,60
23/9 N6076 HELIO CEZAR PARIZ   R$ 445,53
23/9 N6077 CELSO ROCHA   R$ 445,53
25/9 N7979 MAANAIM INDUSTRIA E COM DE ALIMENTOS  R$ 7.519,67
25/9 N7980 ROBERTO BATISTA RIBEIRO   R$ 534,63
25/9 N7981 FERNANDO MONTEIRO TEIXEIRA   R$ 534,63
25/9 N7982 HELIO MONTANHEZ JUNIOR   R$ 534,63
26/9 N9164 BELLIMP COM. DE PROD.HIG. E LIMPEZA  R$ 3.492,00
26/9 N9165 BOSCATTI ATACADISTA LTDA - EPP   R$ 10.275,20
26/9 N9166 BOSCATTI ATACADISTA LTDA - EPP   R$ 5.730,40
26/9 N9167 JOCIMAR PITORI   R$ 445,53
26/9 N9168 JAIR VICENTE COIMBRA   R$ 534,63
27/9 N9854 TELAFER COMERCIO DE TELAS E FERROS   R$ 2.965,98
27/9 O0380 BRASIL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS   R$ 31.912,40
27/9 O0381 MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA   R$ 4.544,10
27/9 O0382 MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA   R$ 5.760,20
27/9 O0383 F. PEREIRA ALIMENTOS   R$ 11.856,00
27/9 O0384 JT. COMERCIO E LOGISTICA LTDA   R$ 43.867,20
27/9 O0385 F. PEREIRA ALIMENTOS   R$ 13.733,20
27/9 O0386 MUNDO SELETIVO COMERCIO DE ALIMENTOS   R$ 8.743,80
27/9 O0387 CLAUDEMIR APARECIDO DONA ME   R$ 6.890,31
27/9 O0676 BIO ANÁLISE - ANALISES, PESQUISAS  R$ 415,07
30/9 O1408 PARANASEG EQUIP. E SUPR. INDUST   R$ 3.113,15
30/9 O1409 EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE T   R$ 7.981,62
30/9 O1410 CIA ULTRAGAZ S/A   R$ 5.750,47
30/9 O2488 E.N. BIFFE ARAÇATUBA ME   R$ 1.153,00
30/9 O2489 L.V. ALIMENTOS COMÉRCIO DE CARN   R$ 8.382,00
30/9 O2490 MAANAIM INDUSTRIA E COM DE ALIM   R$ 10.374,00
30/9 O2491 MAANAIM INDUSTRIA E COM DE ALIM   R$ 2.428,11
30/9 O2492 AC GARCIA COMERCIAL DE PRODUTOS   R$ 3.915,94
30/9 O2493 MAANAIM INDUSTRIA E COM DE ALIM   R$ 25.706,77
30/9 O2494 BOSCATTI ATACADISTA LTDA - EPP   R$ 11.856,00
30/9 O2495 BOSCATTI ATACADISTA LTDA - EPP   R$ 5.730,40
30/9 O2496 CF FOODS LTDA ME   R$ 10.892,70
30/9 O2497 MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA   R$ 13.295,70
30/9 O2498 AC GARCIA COMERCIAL DE PRODUTOS   R$ 13.682,32
30/9 O2499 L.V. ALIMENTOS COMÉRCIO DE CARN   R$ 13.970,00
30/9 O2500 GILMAR DEBOLETTA MARTINHAO   R$ 5.387,56
30/9 O2501 GILMAR DEBOLETTA MARTINHAO   R$ 63.024,60
30/9 O2502 MUNDO SELETIVO COMERCIO DE ALIM   R$ 8.146,31
30/9 O2503 AC GARCIA COMERCIAL DE PRODUTOS   R$ 6.856,23
30/9 O2504 CLAUDEMIR APARECIDO DONA ME   R$ 621,00
30/9 O2505 CLAUDEMIR APARECIDO DONA ME   R$ 230,00
30/9 O2506 CLAUDEMIR APARECIDO DONA ME   R$ 5.335,20
30/9 O2507 E.N. BIFFE ARAÇATUBA ME   R$ 1.923,64
30/9 O2508 E.N. BIFFE ARAÇATUBA ME   R$ 7.017,62
30/9 O2509 L. G. P. DE CASTRO EIRELI   R$ 15.360,00
30/9 O2510 MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA.   R$ 1.541,28

 PENITENCIÁRIA DE TUPI PAULISTA
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Relação de pagamentos efetuados no mês de SETEM-

BRO/2024 em cumprimento ao artigo 2 da Lei Federal 
7.857/92.
Data pgto OB Favorecido Valor
02/09 L4728 FONTALOG LTDA R$12.711,61
02/09 L4729 CONSILL COMERCIO LTDA ME R$12.481,60
02/09 L4730 DTG COMÉRCIO DE LATICINIOS R$4.742,40
02/09 L4731 MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA R$1.468,28
02/09 L4732 MSP DOS SANTOS ARACATUBA R$240,00
02/09 L4733 MATHEUS GABRIEL PEREIRA R$1.007,56
02/09 L4734 E.N. BIFFE ARAÇATUBA ME R$4.811,56
02/09 L4735 MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA R$2.781,60
02/09 L4736 BEBITO ALIMENTOS LTDA R$11.440,00
02/09 L5530 COOPERATIVA DOS PROD AGR R$612,00
02/09 L6230 JSA CONSTRUTORA E SANEAMENTO R$7.104,49
02/09  L6231 JSA CONSTRUTORA E SANEAMENTO R$1.502,95
02/09 L6232 LINK CARD ADMINISTRADORA R$2.814,84
02/09 L6233 LINK CARD ADMINISTRADORA R$678,19
02/09 L6234 DIGITAL INFORMATICA E LOCAÇÕES R$1.278,13
02/09 L6492 TELEFONICA BRASIL S A R$1.988,73
03/09 L6632 CIA ULTRAGAZ S/A R$3.923,56
03/09 L6633 MARCILENE DOS SANTOS SED R$3.000,00
03/09 L6634 ERIK RICARDO CESCO R$4.000,00
03/09 L6635 ERIK RICARDO CESCO R$4.000,00
03/09 L6736 JOSE CARLOS FERNANDES R$3.000,00
04/09 L7006 FONTALOG LTDA 12.729,77
04/09 L7007 DTG COMÉRCIO DE LATICINI 3.556,80
04/09 L7236 ALEXANDRE ALTOBELE COSTA 2.700,00
04/09 L7237 AG COMERCIO E LICITAÇÕES 727,00
04/09 L7238 ANDRE RICARDO ANDRADE 4.000,00
04/09 L7239 ANDRE RICARDO ANDRADE 4.000,00
04/09 L7240 JOSE CARLOS FERNANDES 1.000,00
05/09 L7631 CEREALISTA VIEIRA ALIMEN 5.888,48
05/09 L7632 E.N. BIFFE ARAÇATUBA ME 5.196,88
05/09 L7633 KENIA KAZUE AKUTAGAWA -TUPA 1.380,00
05/09 L7634 KENIA KAZUE AKUTAGAWA -TUPA 3.233,04
05/09 L8006 ITEC INFORMATICA E TECNO 2.486,50
05/09 L8007 SIDNEI MANZANO 1.500,00
06/09 L8450 JOSE CARLOS FERNANDES 623,74
06/09 L8451 ANDRE PRATES JOAQUIM 74,25
06/09 L8969 CARNES DO CAMPO LTDA 27.513,15
06/09 L8970 DTG COMÉRCIO DE LATICINI 3.556,80
06/09 L8971 MAANAIM INDUSTRIA E COM 3.367,10
06/09 L8972 IND. E COM. DE PRODS. AL 11.856,00
09/09 L9537 AMIGAO ATACADO E TRANSPO 3.598,30
09/09 L9538 AMIGAO ATACADO E TRANSPO 5.935,71
09/09 L9539 COOPERATIVA DOS PROD AGR 2.781,42
09/09 L9540 COOPERATIVA DOS PROD AGR 177,25
09/09 L9541 MATHEUS GABRIEL PEREIRA 1.071,58
09/09 L9542 DTG COMÉRCIO DE LATICINI 4.347,20
09/09 M0505 EMANUEL OVIDIO ALVES ANS 623,74
09/09 M0506 DANILO RICARDO CAMPOS AN 623,74
09/09 M1305 VIAÇÃO PIRACICABANA S.A. 1.386,74
10/09 M2185 CIA ULTRAGAZ S/A 2.746,49
11/09 M4426 MULLER PEDROSA SILVA 684,00
11/09 M4427 ANTONIO RODRIGUES DA SIL 400,00
11/09 M4428 ANTONIO ALIXANDRE DOS SA 400,00
11/09 M4429 ADRIBOM COMERCIAL LTDA 25.391,60
11/09 M4430 DTG COMÉRCIO DE LATICINI 3.161,60
11/09 M4431 ATACADO TRES MENINAS LTD 8.755,66
11/09 M4432 EXCLUSIVE COMERCIO LTDA 461,46
12/09 M4768 ELEKTRO REDES S.A. 37.688,84
12/09 M6152 SIDNEI MANZANO 1.500,00
12/09 M6153 COOPERATIVA DOS PROD AGR 371,75
12/09 M6154 COOPERATIVA DOS PROD AGR 29,00
12/09 M6155 COOPERATIVA DOS PROD AGR 244,00
12/09 M6156 KENIA KAZUE AKUTAGAWA -TUPA 1.058,00
12/09 M6157 KENIA KAZUE AKUTAGAWA -TUPA 2.911,04
12/09 M6158 LICRIS COMERCIO E INDUST 9.840,00
13/09 M6588 COOPERATIVA DOS PROD AGR 1.344,00
13/09 M6589 COOPERATIVA DOS PROD AGR 1.856,00
13/09 M6906 COOPERATIVA DOS PROD AGR 2.781,42
13/09 M6907 E.N. BIFFE ARAÇATUBA ME 3.428,36
13/09 M6908 ECCM COMERCIO DE PRODUTO 5.626,00
13/09 M6909 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRAL 3.894,78
13/09 M6910 CONSILL COMERCIO LTDA ME 9.185,28
13/09 M6911 GILMAR DEBOLETTA MARTINH 13.145,93
13/09 M7311 FORTALEZA COMERCIO E SER 199,96
16/09 M8086 COOPERATIVA DOS PROD AGR 604,00
16/09 M8087 COOPERATIVA DOS PROD AGR 1.156,00
16/09 M8088 COOPERATIVA DOS PROD AGR 1.440,00
16/09 M8089 LINK CARD ADMINISTRADORA 4.532,66
16/09 M8090 LINK CARD ADMINISTRADORA 830,02
16/09 M9370 MATHEUS GABRIEL PEREIRA 846,62
16/09 M9803 WALTER AUGUSTUS GALICIA 74,25
16/09 M9804 WALTER AUGUSTUS GALICIA 74,25
17/09 N0551 CIA ULTRAGAZ S/A 3.923,56
18/09 N1045 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 392,00
18/09 N1046 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 1.160,00
18/09 N1047 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 928,00
18/09 N1048 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 1.160,00
18/09 N1049 COAPAR-COOP. DE PROD. IN 1.160,00

30/09 O1819 EMPÓRIO FAHL LTDA EPP   169,34
30/09 O1820 EMPÓRIO FAHL LTDA EPP   2.191,98
30/09 O1821 CITYFRUTAS COM. E DIST.DE PRODS  6.825,60
30/09 O1822 BEBITO ALIMENTOS LTDA   3.840,00
30/09 O1823 CITYFRUTAS COM. E DIST.DE PRODS  1.130,77
30/09 O1824 MOINHO GLOBO ALIMENTOS S.A  14.066,65
30/09 O1825 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA 3.076,34
30/09 O1826 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA 7.735,92
30/09 O1827 OVOS CONFIANCA LTDA.   738,53
30/09 O1828 BELARIS ALIMENTOS LTDA - EPP  3.588,04
30/09 O1829 ZD ALIMENTOS S.A.   6.965,40
30/09 O1830 ZD ALIMENTOS S.A.   48.757,80
30/09 O1831 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP  2.736,02
30/09 O1832 BELARIS ALIMENTOS LTDA - EPP  3.887,23
30/09 O1833 OVOS CONFIANCA LTDA.   2.726,88
30/09 O1834 LICRIS COMERCIO E INDUSTRIA ALI  736,00
30/09 O1835 LICRIS COMERCIO E INDUSTRIA ALI  3.680,00
30/09 O1836 EMPÓRIO FAHL LTDA EPP   2.107,60
30/09 O1837 BOSCATTI ATACADISTA LTDA - EPP  616,51
30/09 O1838 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP  783,09
30/09 O1839 L. G. P. DE CASTRO EIRELI   3.100,80
30/09 O1840 L. G. P. DE CASTRO EIRELI   1.078,92
30/09 O1841 CITYFRUTAS COM. E DIST.DE PRODS  1.777,91
30/09 O1842 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA 6.779,26
30/09 O1843 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA 3.023,48
30/09 O1844 BELARIS ALIMENTOS LTDA - EPP  1.808,04
30/09 O1845 CS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI M  40.898,06
30/09 O1846 CS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI M  9.111,34
30/09 O1847 CS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI M  1.393,08
30/09 O1848 AMIGAO ATACADO E TRANSPORTE DE 7.704,27

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS  DA 
REGIÃO OESTE DO ESTADO

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DE VALPARAÍSO
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Comunicado Relação de pagamentos efetuados 

durante o mês de SETEMBRO/2024, em cumprimento ao 
artigo 2º da Lei Estadual 7.857/92. UGE: 380204.
DATA OB FAVORECIDO  VALOR
2/9 L4689 MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA   R$ 1.882,50
2/9 L4690 CLAUDEMIR APARECIDO DONA ME   R$ 1.867,32
2/9 L4691 AC GARCIA COMERCIAL DE PRODUTOS   R$ 4.080,44
2/9 L4692 CLAUDEMIR APARECIDO DONA ME   R$ 655,00
2/9 L4693 MUNDO SELETIVO COMERCIO DE ALIMENTOS  R$ 2.623,14
2/9 L4694 MSP DOS SANTOS ARACATUBA LTDA   R$ 8.172,33
2/9 L5511 JOAO ELIAS MARTINS LAROCA   R$ 49,50
2/9 L6127 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS   R$ 723,29
2/9 L6128 DIGITAL INFORMATICA E LOCACOES   R$ 1.663,22
2/9 L6129 33.622.151 ISABEL ALVES DE SOUZ   R$ 114,00
2/9 L6130 REGINALDO APARECIDO SOLIS - EPP   R$ 5.955,00
2/9 L6131 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS   R$ 3.509,46
2/9 L6132 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS   R$ 534,20
2/9 L6133 CIA ULTRAGAZ S/A   R$ 7.963,54
2/9 L6134 MARISA GUEDES DE OLIVEIRA   R$ 5.200,00
2/9 L6135 LISANDREA SIMONETE MIGLIORUCCI  R$ 12.945,00
3/9 L6606 ELIDA REGINA TEGON  R$ 80,00
4/9 L6964 MUNDO SELETIVO COMERCIO DE ALIMENTOS  R$ 1.748,76
4/9 L7178 COMERCIAL ATLAS DE SANTOS LTDA   R$ 184,85
4/9 L7180 DYFAL COMERCIO DE VARIEDADES B2   R$ 1.746,48
4/9 L7183 AMERICANLIMP PRODUTOS DE LIMPEZA   R$ 215,50
4/9 L7185 REGINALDO BIANCHINI   R$ 3.000,00
4/9 L7187 REGINALDO BIANCHINI   R$ 2.000,00
4/9  L7359 RD PAPEIS & EPI LTDA  R$ 8.649,94
5/9  L7598 MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA  R$ 4.544,10
5/9  L7599 MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA  R$ 4.072,00
5/9  L7600 E.N. BIFFE ARAÇATUBA ME   R$ 1.774,15
5/9  L7916 ROBERTO BATISTA RIBEIRO   R$ 74,25
5/9  L7917 FERNANDO MONTEIRO TEIXEIRA  R$ 74,25
5/9  L8126 ELIDA REGINA TEGON   R$ 400,00
6/9 L8390 MARCOS CAMPANHA DOS SANTOS   R$ 49,50
6/9 L8391 HELIO CEZAR PARIZ   R$ 425,73
6/9 L8392 VALDIR APARECIDO GARCIA   R$ 425,73
6/9 L8911 ADRIBOM COMERCIAL LTDA   R$ 2.959,55
6/9 L8912 ADRIBOM COMERCIAL LTDA   R$ 3.946,07
6/9 L8913 INOVA ALIMENTOS LTDA   R$ 1.437,54
6/9 L8914 MUNDO SELETIVO COMERCIO DE ALIMENTOS  R$ 1.748,76
6/9 L8915 MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA   R$ 459,40
6/9 L8916 MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA   R$ 1.683,00
9/9 L9484 IND. E COM. DE PRODS. ALIMENTIC   R$ 11.286,00
9/9 L9485 MUNDO SELETIVO COMERCIO DE ALIM   R$ 3.872,96
9/9 L9486 MUNDO SELETIVO COMERCIO DE ALIM   R$ 2.623,14
9/9 L9487 AC GARCIA COMERCIAL DE PRODUTOS   R$ 4.866,89
9/9 L9488 AC GARCIA COMERCIAL DE PRODUTOS   R$ 2.816,79
9/9 M1255 CIA ULTRAGAZ S/A   R$ 7.369,07
9/9 M1256 ELIDA REGINA TEGON   R$ 240,00
10/9 M2150 CARLOS ALBERTO DE SOUZA   R$ 623,74
10/9 M2151 VALERIA CRISTINA ANTONIO PARIZ   R$ 623,74
10/9 M2152 VALQUIRIA BARBUDO   R$ 623,74
11/9 M4367 MUNDO SELETIVO COMERCIO DE ALIM   R$ 21,24
11/9 M4368 MUNDO SELETIVO COMERCIO DE ALIM   R$ 1.748,76
12/9 M4763 COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E L   R$ 37.762,76
12/9 M5551 HAMILTON SALLESSE MONTANHEZ   R$ 623,74
12/9 M5552 FERNANDO MONTEIRO TEIXEIRA   R$ 49,50
12/9 M6101 AMIGAO ATACADO E TRANSPORTE DE   R$ 26.493,96
12/9 M6102 DS COMERCIO DE MERCADORIAS ALIM   R$ 6.080,00
12/9 M6103 DS COMERCIO DE MERCADORIAS ALIM   R$ 1.520,00
12/9 M6104 DS COMERCIO DE MERCADORIAS ALIM   R$ 6.080,00
12/9 M6105 BEBITO ALIMENTOS LTDA   R$ 1.374,00
12/9 M6106 INOVA ALIMENTOS LTDA   R$ 388,00
12/9 M6107 SONIA REGINA MONTI PAVESI   R$ 300,00
13/9 M6552 WILSON JOSE NEVES   R$ 2.120,00
13/9 M6553 WILSON JOSE NEVES   R$ 930,00
13/9 M6867 AC GARCIA COMERCIAL DE PRODUTOS   R$ 6.204,64
13/9 M6868 MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA   R$ 4.544,10
13/9 M6869 MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA   R$ 3.294,10
13/9 M6870 F. PEREIRA ALIMENTOS   R$ 5.710,64
13/9 M6871 MUNDO SELETIVO COMERCIO DE ALIMENTOS  R$ 1.748,76
16/9 M8043 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS   R$ 3.070,07
16/9 M8044 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS   R$ 1.234,31
16/9 M9316 MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA   R$ 1.683,00
16/9 M9317 MUNDO SELETIVO COMERCIO DE ALIM   R$ 2.623,14
16/9 M9318 CLAUDEMIR APARECIDO DONA ME   R$ 575,00
16/9 M9744 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS   R$ 19,16
16/9 M9745 CIA ULTRAGAZ S/A   R$ 3.272,53
16/9 M9746 CIA ULTRAGAZ S/A   R$ 8.110,67
17/9 N0679 TELEFONICA BRASIL S A   R$ 645,25
18/9 N1001  MUNDO SELETIVO COMERCIO DE ALIM   R$ 1.748,76
18/9 N1002  AMIGAO ATACADO E TRANSPORTE DE   R$ 3.112,20
18/9 N1003  CF FOODS LTDA ME   R$ 58.094,40
18/9 N1004  AMIGAO ATACADO E TRANSPORTE DE   R$ 2.167,18
18/9 N1005  AC GARCIA COMERCIAL DE PRODUTOS   R$ 1.750,74
18/9 N1006  AC GARCIA COMERCIAL DE PRODUTOS   R$ 3.730,69
18/9 N1007  L. G. P. DE CASTRO EIRELI   R$ 10.260,00
18/9 N1008  CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA   R$ 10.979,56
18/9 N1804  FERNANDO MONTEIRO TEIXEIRA   R$ 74,25
18/9 N1805  ROBERTO BATISTA RIBEIRO   R$ 74,25
18/9 5199 ROSINEI CRISTINA ZUKAUKAS FERREEIRA   R$ 500,00
18/9 5200 LISANDREA SIMONETE MIGLIORUCCI   R$ 3.953,59
19/9 N3071 L. G. P. DE CASTRO EIRELI   R$ 7.680,00
19/9 N3072 MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA.   R$ 4.475,64
19/9 N3073 MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA   R$ 758,80
19/9 N3074 MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA   R$ 4.544,10
19/9 N3501 DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO VALPARAÍSO   R$ 7.019,56
20/9 N4623 MUNDO SELETIVO COMERCIO DE ALIM   R$ 1.748,76
20/9 N4624 AC GARCIA COMERCIAL DE PRODUTOS   R$ 2.015,52
20/9 N4625 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA   R$ 972,03
20/9 N4626 MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA   R$ 1.514,70
23/9 N5395 CIA ULTRAGAZ S/A   R$ 8.004,74
23/9 N6072 MUNDO SELETIVO COMERCIO DE ALIM   R$ 2.914,60
23/9 N6073 JT. COMERCIO E LOGISTICA LTDA   R$ 1.316,76
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VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 735,00 (setecentos e 
trinta e cinco reais)

DATA DA NOTA DE EMPENHO: 01/10/2024

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Engenharia
 Divisão Técnica Administrativa
 PROCESSO N° 692/2024 - FEB
INTERESSADO: SEÇÃO TÉCNICA DE MATERIAIS
ASSUNTO: COMPRA DIRETA ATRAVÉS DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE LEITORES DIGITAIS
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO REFERENTE À 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 90060/2024 – FEB
No uso de minhas atribuições legais, conforme Portaria 

UNESP n° 136/2023, que estabelece as competências para pro-
cessos administrativos de aquisições, contratações e sanções no 
âmbito da UNESP, adjudico e homologo o item abaixo descrito 
em nome da respectiva empresa vencedora do certame.

ITEM 01: 03 unidades de Leitor código de barras sem fio 
wireless com usb, marca: FGJE6023.

Valor unitário dos itens: R$ 135,10 (cento e trinta e cinco 
reais e dez centavos).

Valor total da compra: R$ 405,30 (quatrocentos e cinco 
reais e trinta centavos).

Empresa vencedora do certame: Império Soluções Adminis-
trativas e Licitações/ William Bonilha de Araújo 32006456873, 
inscrita no CNPJ sob o número 48.807.338/0001-86.

Bauru, 01 de outubro de 2024.
José Alfredo Covolan Ulson
Diretor de Unidade
 Faculdade de Ciências
 Divisão Técnica Administrativa
 CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE BAURU
FACULDADE DE CIÊNCIAS
A AUTORIDADE COMPETENTE ADJUDICA E HOMOLOGA A 

DISPENSA SEM DISPUTA ELETRÔNICA, COM BASE NO INCISO 
I DO ARTIGO Nº 75 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 E PARECER 
JURÍDICO REFERENCIAL Nº 01/2024-AJ, os itens(ns) abaixo 
descrito(s) em nome da respectiva(s) empresa(s) vencedora(s) 
da negociação:

Ao prestador de serviços CONFORMA MA CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA sob o CNPJ 42.627.648/0001-32, no valor total de R$ 
38.294,00 (Trinta e oito mil e duzentos e noventa e quatro reais).

CONFORME HABILITAÇÃO REALIZADA PELO RESPONSÁVEL 
PELA CONTRATAÇÃO DO PROCESSO 927/2024-FC.

 CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE BAURU
FACULDADE DE CIÊNCIAS
A AUTORIDADE COMPETENTE ADJUDICA E HOMOLOGA A 

DISPENSA SEM DISPUTA ELETRÔNICA, COM BASE NO INCISO 
I DO ARTIGO Nº 75 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 E PARECER 
JURÍDICO REFERENCIAL Nº 01/2024-AJ, os itens(ns) abaixo 
descrito(s) em nome da respectiva(s) empresa(s) vencedora(s) 
da negociação:

Ao prestador de serviços REVESTIK SOLUÇÕES EM REVESTI-
MENTOS sob o CNPJ 44.414.252/0001-32, no valor total de R$ 
30.800,00 (Trinta mil e oitocentos reais).

CONFORME HABILITAÇÃO REALIZADA PELO RESPONSÁVEL 
PELA CONTRATAÇÃO DO PROCESSO 928/2024-FC.

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Medicina
 RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 

17/2021-FM;
PROCESSO nº 1140/2021-FM;
CONTRATANTE: UNESP - FACULDADE DE MEDICINA - CAM-

PUS DE BOTUCATU;
CONTRATADA: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍ-

CIOS LTDA - CNPJ: 12.039.966/0001-11;
OBJETO: Acréscimo do consumo estimativo no contrato de 

Prestação de Serviços de Gerenciamento do Abastecimento de 
Combustíveis em Veículos, Máquinas, Geradores e Equipamen-
tos, e de Manutenção Preventiva e Corretiva em Veículos da 
Frota, Pertencentes à Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho” – UNESP, por meio da Implantação, Intermedia-
ção, Administração e Operação de um Sistema Informatizado e 
Integrado via Web, em tempo real (real time), com Utilização de 
Cartão de Pagamento Magnético ou Microprocessado e Senha 
Individual, para Atender as necessidades da Contratante UNESP 
– Faculdade de Medicina – Câmpus de Botucatu;

DATA DA CELEBRAÇÃO: 01/10/2024;
VALOR DO ADITIVO: R$ 20.986,88(acréscimo de 25%);
VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 83.947,50;
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: oneram o crédito orça-

mentário da Faculdade de Medicina da Unesp, de classifica-
ção programática 12.364.4807.5304 e categoria econômica 
3.3.90.39.80;

PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/09/2024 a 25/08/2025;
PARECER JURÍDICO: nº 469/2024-AJ/Distrital, de 

20/09/2024;
DA RATIFICAÇÃO: Ratifica-se, para todos os fins de direito 

as demais cláusulas e condições do aludido Contrato que per-
manecem inalteradas.

 CAMPUS DE FRANCA
 Faculdade de Ciências Humanas e Sociais
 Despacho da Diretora de 01/10/2024
Adjudicando e Homologando a Dispensa de Licitação 

90041/2024, Id contratação PNCP: 48031918000124-1-
002606/2024, para Aquisição de Banners para a Comissão 
dos Direitos Humanos, cujo resultado foi: Gráfica Iguaçu Ltda, 
CNPJ: 20.949.657/0001-07, vencedor do item 1, no valor total 
de R$ 1.680,00; ATN Campos Comércio, Prestação de Serviços, 
Importação e Exportação Ltda, CNPJ: 54.682.221/0001-16, ven-
cedor do item 2, no valor total de R$ 64,00, conforme Relatório 
da Dispensa emitido em 01/10/2024. Ato contínuo, AUTORIZO 
a respectiva despesa. Proc. 876/2024-CF. Parecer Referencial 
02/2024-AJ.

 CAMPUS DE JABOTICABAL
 Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
 Contrato: 19/2024-FCAV.
Processo: 2791/2023-RUNESP.
Processo de contratação: 1221/2024-FCAV
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2023-RUNESP.
Contratante: UNESP/FCAV - CAMPUS DE JABOTICABAL.
Contratada: FIBERX TELECOM S.A.
CNPJ: 10.463.951/0001-50.
Objeto: AQUISIÇÃO DE SISEMAS DE LOUSAS INTERATIVAS E 

IMPRESSORAS 3D PARA USO NAS UNIDADES UNIVERSITÁRIAS 
DA UNESP

Termo de Início: 27/09/2024.
Prazo de Execução: 36 MESES DA DATA DO RECEBIMENTO 

DEFINITIVO
Valor Total: R$ 44.900,00.
Recursos Orçamentários: 4.4.90.52.20 – EQUIPAMENTOS 

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.
Condições de pagamento: no 30º dia a contar da apresenta-

ção da nota fiscal/fatura mensal.
Foro: Comarca de São Paulo/SP.
Data da assinatura: 27/09/2024.

Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 
PJI440-2025s1 - Projeto Integrador - Plano de aula

Valor: R$8.400,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 30/09/2025
Data da Assinatura: 01/10/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000211/2024-74
Número Contrato: 41/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado: KEITE SILVA DE MELO
Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 

PJI450-2025s1 - Projeto Integrador - Educação infantil
Valor: R$8.400,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 30/09/2025
Data da Assinatura: 01/10/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000212/2024-19
Número Contrato: 42/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado: PEDRO IVO CAMACHO ALVES SALVADOR
Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 

PJI600-2025s1 - Projeto Integrador III - Negócios e Produção
Valor: R$8.400,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 30/09/2025
Data da Assinatura: 01/10/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000213/2024-63
Número Contrato: 43/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado: LUCIANA ORANGES CEZARINO
Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 

PJI700-2025s2 - Projeto Integrador IV - Administração
Valor: R$8.400,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 30/09/2025
Data da Assinatura: 01/10/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000214/2024-16
Número Contrato: 44/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado: JANAINA DA COSTA PEREIRA TORRES DE 

OLIVEIRA
Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 

PJI710-2025s2 - Projeto Integrador IV - Eng de Produção
Valor: R$8.400,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 30/09/2025
Data da Assinatura: 01/10/2024

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
 Extrato de Aditamento de Contrato
Inexigibilidade de Licitação
Processo: 2023.1.815.42.4
Primeiro Termo Aditivo ao contrato Nº 001/2024 para 

supressão do objeto
Contratante: Universidade de São Paulo/Instituto de Ciên-

cias Biomédicas
Contratada: Quimtia S.A.
Objeto: Aquisição de ração animal
Valor suprimido: R$ 195.154,00 (cento e noventa e cinco mil 

cento e cinquenta e quatro reais)
Data da assinatura: 01/10/2024

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA EXECUTIVA DE 
ADMINISTRAÇÃO
 Diretoria Geral de Administração
 Suprimentos
 Despacho da Diretoria Geral de Administração, de 

30/09/2024.
Autorização para Contratação Direta por Inexigibilidade.
Considerando o contido nos autos e o Parecer PG nº 

2056/2024, com base na competência delegada através da 
Portaria DGA nº 12/2024, autorizo a contratação direta, por 
inexigibilidade, nos termos do art. 74, inciso II da Lei Federal 
nº 14.133/2021, visando a contratação de serviços de Produção 
artística urbana (arte de Graffiti) com elaboração da proposta 
em arte digital para aprovação da ProEC e parceiros e pintura 
em painel na empena do prédio do prédio da DEAPE e CLEHC 
nas imediações do Ciclo Básico II e RU, a ser formalizada junto 
à GUSTAVO MARCIANO BORDIN, no valor de R$ 199.367,41 
(cento e noventa e nove mil trezentos e sessenta e sete reais e 
quarenta e um centavos). Processo 01-P-23417/2024.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 Divisão Técnica Administrativa
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: 597/2024-Cas
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA SEMANA DE 

LETRAS
CONTRATANTE: Universidade Estadual Paulista “Julio de 

Mesquita Filho” – Unesp – Campus de Assis
CONTRATADA: STUDIO CONFECÇÕES E MALHARIA ASSIS 

LTDA - ME
CNPJ: 06.028.969/0001-57

Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 
EPR450-2025b1 - Industria 4.0

Valor: R$24.600,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 30/09/2025
Data da Assinatura: 01/10/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000207/2024-14
Número Contrato: 32/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado: ROBERTO FUNES ABRAHAO
Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 

EPR460-2025b2 - Projeto e Desenvolvimento de Produto
Valor: R$24.600,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 30/09/2025
Data da Assinatura: 01/10/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000191/2024-31
Número Contrato: 33/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado: OTAVIO JOSE DE OLIVEIRA
Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 

ESA400-2025b4 - Ergonomia, Saúde e Higiene do Trabalho
Valor: R$24.600,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 30/09/2025
Data da Assinatura: 01/10/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000196/2024-64
Número Contrato: 34/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado: SAUL CABRAL GOMES JUNIOR
Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 

LET530-2025b4 - Gramática de Língua Portuguesa: sintaxe
Valor: R$24.600,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 30/09/2025
Data da Assinatura: 01/10/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000194/2024-75
Número Contrato: 35/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado: FABIANE FISCHER FIGUEIREDO
Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 

MAT400-2025b1 - Geometria Euclidiana Plana
Valor: R$27.000,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 30/09/2025
Data da Assinatura: 01/10/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000187/2024-73
Número Contrato: 36/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado: CRISTHOF JOHANN ROOSEN RUNGE
Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 

MAT500-2025b4 - Álgebra Linear
Valor: R$27.000,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 30/09/2025
Data da Assinatura: 01/10/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000189/2024-62
Número Contrato: 37/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado: CELSO PESSANHA MACHADO
Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 

MAT510-2025b4 - Didática da Matemática
Valor: R$27.000,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 30/09/2025
Data da Assinatura: 01/10/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000200/2024-94
Número Contrato: 38/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado: JANAINA DA COSTA PEREIRA TORRES DE 

OLIVEIRA
Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 

MEC400-2025b3 - Mecânica dos Sólidos e dos Fluídos
Valor: R$27.000,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 30/09/2025
Data da Assinatura: 01/10/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000208/2024-51
Número Contrato: 39/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado: KATIA HALE DOS SANTOS
Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 

PJI430-2025s1 - Projeto Integrador - Leitura e produção de 
textos por meio de temas transversais

Valor: R$8.400,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 30/09/2025
Data da Assinatura: 01/10/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000209/2024-03
Número Contrato: 40/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado: SILVIA REGINA VIEIRA DA SILVA

Contratado: ROGERIO MONTEIRO
Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 

ADM440-2025b3 - Gestão da Cadeia de Suprimentos
Valor: R$24.600,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 30/09/2025
Data da Assinatura: 01/10/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000192/2024-86
Número Contrato: 23/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado: ANDRESA CRISTINA BRASCERO DE SOUZA
Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 

ADM450-2025b4 - Estudos Organizacionais Avançados
Valor: R$24.600,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 30/09/2025
Data da Assinatura: 01/10/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000188/2024-18
Número Contrato: 24/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado: TAITIANY KARITA BONZANINI MINETTO
Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 

CAM400-2025b1 - Ciências do Ambiente
Valor: R$24.600,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 30/09/2025
Data da Assinatura: 01/10/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000205/2024-17
Número Contrato: 25/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado: ANTONIO NUNES PEREIRA
Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 

DIR400-2025b2 - Planejamento Tributário
Valor: R$24.600,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 30/09/2025
Data da Assinatura: 01/10/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000190/2024-97
Número Contrato: 26/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado: ADRIANA BATISTA DE SOUZA KOIDE
Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 

EDU490-2025b1 - Educação Especial e Inclusiva
Valor: R$24.600,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 30/09/2025
Data da Assinatura: 01/10/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000198/2024-53
Número Contrato: 27/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado: FERNANDA MARCUCCI
Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 

EDU560-2025b2 - Letramento e Libras para professores
Valor: R$24.600,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 30/09/2025
Data da Assinatura: 01/10/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000202/2024-83
Número Contrato: 28/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado: JOAO CARLOS BARRETO
Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 

EPR400-2025b3 - Planejamento e Controle da Produção I
Valor: R$24.600,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 30/09/2025
Data da Assinatura: 01/10/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000203/2024-28
Número Contrato: 29/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado: ANTONIO CARLOS DE ALCANTARA THIMOTEO
Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 

EPR410-2025b4 - Planejamento e Controle da Produção II
Valor: R$24.600,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 30/09/2025
Data da Assinatura: 01/10/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000199/2024-06
Número Contrato: 30/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado: MARCOS BITTAR HADDAD
Objeto: Contratação de conteudista para a disciplina 

EPR440-2025b2 - Logística e distribuição
Valor: R$24.600,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 30/09/2025
Data da Assinatura: 01/10/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº: 253.00000197/2024-17
Número Contrato: 31/2024
Parecer Referencial EJ nº 20/2024 de 26 de março de 2024
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado: SIRLEI APARECIDA DE OLIVEIRA BUBNOFF
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DISJUNTORES SUPORTE PARA DISJUNTOR DIN, COM REGU-
LAGEM DE ALTURA;

Respostas ITEM 21 :
1. Para este item está solicitando quadro de distribuição 

800x600x120mm, entretanto essas medidas referem-se a qua-
dro de comando, seria quando de comando ou de distribuição?

R. Quadro de comando
2. Outro ponto a ser observado, a empresa vencedora 

deverá entregar o quadro completo ou só o quadro com o bar-
ramento com capacidade de 150A?

R. só o quadro com barramento
3. Na descrição do item, onde se lê “60 posições”, seria um 

quadro para 60 disjuntores?
R. Seu entendimento está correto.
4. No caso de quadro de distribuição completo, o produto 

que chegaria mais próximo seria (QDBTEE 70 DISJ. 225A + 
CHAVE GERAL), suas medidas são: A: 471MM; B: 1072MM; C: 
451MM; D:1048MM e E:122MM.

R. É somente o quadro com a placa laranja para montar.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 5 - 
São José do Rio Preto
 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR CINCO
UNIDADE GESTORA EXECUTORA 180160
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-160/0057/24.
Processo Administrativo n°20240997369
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
DIA 16/10/2024 às 09:00hs
Nº DA LICITAÇÃO: 90066/2024
Torna-se público que o(a) Estado de São Paulo, por meio 

do(a) Comando de Policiamento do Interior Cinco (UGE 180160), 
sediado(a) Avenida dos Estudantes, 1980, Boa Vista, São José 
do Rio Preto/SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março 
de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de 
setembro de 2022, e demais normas da legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e 
em seus Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na 
forma de itens que compõem este instrumento.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de ser-

viço de reforma/revitalização do prédio administrativo do CPI-5, 
na cidade de São José do Rio Preto/SP,

conforme condições, quantidades e exigências estabeleci-
das neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

 CORPO DE BOMBEIROS
 Comando do Corpo de Bombeiros
 Comando de Bombeiros do Interior II
 9º Grupamento de Bombeiros - Ribeirão Preto
 CORPO DE BOMBEIROS
Comando de Bombeiros do Interior 2
9º Grupamento de Bombeiros
EDITAL DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na UASG 180208 - 9º Grupamento de 

Bombeiros a seguinte licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9ºGB-
90014/600/2024, PROCESSO SEI Nº 057.00398844/2024-91 e Nº 
DO PROCESSO 20241012321, LOCAL DO PROCESSO PARA VIS-
TAS AOS AUTOS: UASG 180208 - 9º Grupamento de Bombeiros, 
sito à Rua do Professor - nº 1093 - Bosque das Juritis - Ribeirão 
Preto/SP. OBJETO: ABERTURA DE LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGÃO, EM SUA FORMA ELETRÔNICA, DO TIPO MENOR 
PREÇO, OBJETIVANDO: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção predial na Estação de 
Bombeiros Jd Independência do 9º Grupamento de Bombeiros, 
às 09:00 horas do dia 16/10/2024, sendo realizada por meio 
eletrônico através do site www.compras.sp.gov.br. As empresas 
interessadas em participar do certame poderão retirar o Edital 
pelo site www.compras.sp.gov.br e demais esclarecimentos no 
endereço acima, de segunda à sexta-feira, das 09:00 às 12:00 
e das 14:00 às 17:30 horas, pelo telefone: (16) 3628-5459 - 
RAMAL: 7021. Autoridade Competente do Edital: Ten Cel PM 
VITOR PUATO DE ALMEIDA. Pregoeiro: Sd PM FÁBIO HENRIQUE 
SILVA VITORIANO. Equipe de apoio: 1º Ten PM DAVI ALVES DE 
OLIVEIRA e Cabo PM FABIO RODRIGUES SERAFIM.

 COMANDO DE AVIAÇÃO DA POLÍCIA 
MILITAR JOÃO NEGRÃO
 ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto no COMANDO DE AVIAÇÃO DA POLÍ-

CIA MILITAR DE SÃO PAULO – “JOÃO NEGRÃO” (CAvPM) o 
PREGÃO ELETRÔNICO PR-173/0017/24, do tipo MENOR PREÇO, 
PROCESSO Nº 20240983238, objetivando AQUISIÇÃO DE CILIN-
DRO DE GÁS GLP DE 45 KG. A realização da sessão será no 
DIA 14/10/2024 às 09:00 horas, no endereço eletrônico: https\\
compras.gov.br. O edital na íntegra está disponível para consulta 
e retirada nos endereços eletrônicos: https\\compras.gov.br ou 
https://pncp.gov.br/.

Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pelo e-mail 
cavpmuge@policiamilitar.sp.gov.br e pelo telefone (11) 2221-
7299, ramal 1835 (Seção de Licitações).

 CENTRO DE OPERAÇÕES DA POLÍCIA 
MILITAR
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UGE 180.388
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-388/0020/2024
Processo Código Único: 20240961508
Sei nº 057.00407270/2024-50
Encontra-se aberto no Centro de Operações da Polícia 

Militar do Estado de São Paulo – COPOM, o Pregão Eletrônico 
Nº PR-388/0020/2024, do tipo menor preço, modo de disputa 
aberto, objetivando a Contratação de serviço especializado na 
prestação de revisão, manutenção corretiva e manutenção em 
aquecedores e tanques acumuladores (boiler), para o Centro 
de Operações da Polícia Militar – COPOM/SP, conforme especi-
ficações técnicas contidas no Termo de Referência, que integra 
o anexo I do Edital.

A realização da sessão pública dar-se-á em 16 de outubro 
de 2024, às 09:00h, no sítio www.compras.gov.br (Portal de 
Compras do Governo Federal) e Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no qual o edital da licitação também se encon-
tra disponível, na íntegra. Parecer CJ/PM N.º 03/2024.

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA DR. LUIZ CAMARGO 
WOLFMANN
 Portaria EAP Nº 032, de 25 de setembro de 2024
Dispõe sobre designação de pregoeiro, e equipe de apoio, 

para promover licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann”, da Secretaria da Administração 
Penitenciária, usando de suas atribuições legais e nos termos 
do artigo 7º da lei Federal nº 14.133, de 21/04/2021, combinado 
com o disposto no artigo 3º do Decreto Estatual nº 68.220, de 
15/12/2023, usando de sua competência, conforme preceitua o 
Decreto 45.177 de 08/09/2000 resolve:

 4. O objeto já vem sendo executado por alguma empresa? 
Qual empresa? Poderá ser aproveitado a mesma mão de obra?

Resposta: Atualmente contamos com serviços de Controle, 
operação e fiscalização de Portaria, com 01 posto de 12 horas 
de segunda a sexta-feira, prestado pela empresa Progrida Pres-
tação de Serviços Eireli 

5. qual alíquota de ISS para o objeto?
Resposta: No município de Sorocaba a alíquota é de 5%. 

Sugerimos a leitura da Lei 4994/1995 de Sorocaba (Fonte: Lei 
Ordinária 4994 1995 de Sorocaba SP (leismunicipais.com.br) e 
analise em qual tipo de serviço se enquadra 

6. qual tarifa transporte público do município?
Resposta: O valor do vale transporte corresponde a R$ 5,90 

(cinco reais e noventa centavos) no Município de Sorocaba.  
 7. Para atendimento do edital, atestado de execução de 

serviço de característica semelhante ao objeto, entende-se como 
comprovação de habilidade da licitante em gestão de mão de 
obra com fulcro no ACÓRDÃO 553/2016 do PLENÁRIO, correto? 
Abaixo acórdão.  

“1.7.1. nos certames para contratar serviços terceirizados, 
em regra, os atestados de capacidade técnica devem comprovar 
a habilidade da licitante em gestão de mão de obra, e não a 
aptidão relativa à atividade a ser contratada”  

Conforme Súmula n°30 – TCE-SP, em procedimento licita-
tório, para aferição da capacitação técnica poderão ser exigidos 
atestados de execução de obras e/ou serviços de forma gené-
rica, vedado o estabelecimento de apresentação de prova de 
experiência anterior em atividade específica, como realização 
de rodovias, edificação de presídios, de escolas, de hospitais, e 
outros itens”.

Resposta: Correto.  
8. deverá ser provisionado insalubridade? Qual grau?
Resposta: Não.
9. Considerando que os dias úteis do mês podem varias de 

18 a 22 dias, conforme feriados, pontos facultativos e folgas, 
a empresa poderá utilizar média de 20 dias úteis pra calcular 
provisão de alimentação e transporte?  

Resposta: Conforme consta no modelo de planilha anexada 
ao edital, a quantidade média de dias no mês é de 30,44.

10. lance será por valor unitário? Mensal? Ou anual?  
Resposta: Conforme consta no item 6.5 do Edital, os lances 

serão pelo valor unitário do item.
11. lance será por item ou para todos os itens?  
Resposta: Só há um item a ser licitado.
12. Qual quantidade de mão de obra por cargo?  
Resposta: Conforme consta no modelo de planilha anexada 

ao edital a escala de trabalho é de 12x36. Assim a quantidade 
de funcionários alocados seria 4.

13. Qual horário de trabalho diário, semanal e mensal por 
cargo?

Resposta: Conforme consta no modelo de planilha anexada 
ao edital a escala de trabalho é de 12x36. Assim a quantidade 
de funcionários alocados seria 4.

14. o intervalo para almoço deverá ser indenizado ou será 
usufruído?

Resposta: O posto não poderá ficar descoberto. Será neces-
sário substituir o funcionário nas faltas, folgas e férias, bem 
como durante os horários de refeições, para que o serviço não 
seja interrompido. 

15. qual prazo para resposta diligências? Será desconside-
rado horário de almoço? Será aceito dilação do prazo? Quantas 
vezes prazo poderá ser prorrogado? 

Resposta: Não há como responder o questionamento pois 
não está completo, já que não é possível aferir se se trata da 
sessão pública. Caso seja a respeito da sessão pública, todas as 
fases encontram-se descritas no edital.  

16. Considerando que a terceirização de mão de obra 
caracteriza-se pela prática de atos comerciais e empresariais, 
os serviços de terceirização, objeto do procedimento licitatório 
em destaque, são incompatíveis com o universo de atuação 
das entidades sem finalidade lucrativa correto? Logo entida-
des sem fins lucrativos são vedados de participarem, correto? 
Esse é o entendimento dos tribunais, tais como TRF-2 - APL: 
0063568932015402510. 

Resposta: Correto.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO DE POLICIAMENTO DA 
CAPITAL CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO 
RODRIGUES
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 3 - Capital
 ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº PR-187/90017/24
Edital Nº 27/2024
Processo nº 20240741971
Assunto: Abertura de Licitação.
Objeto: Serviço de contratação de limpeza predial para 4ª 

Cia do 9ºBPM/M.
O Dirigente da UGE 180187 - CPA/M-3 “Cel PM Hilda 

Macedo”, Senhor Cel PM Cleotheos Sabino de Souza Filho, torna 
público que se acha aberta, nesta Unidade, a Pregão Eletrônico, 
objetivando serviço de contratação de limpeza predial para 4ª 
Cia do 9ºBPM/M.

A sessão pública está agendada para o dia 18/10/2024, às 
08:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
o edital de Licitação a partir de data 03/10/2024 no site www.
compras.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao 
sistema. O referido instrumento convocatório também é dispo-
nibilizado através do site www.doe.sp.gov.br, opção "Negócios 
Públicos".

Maiores informações pelo telefone (11) 2099-6232 – Ramal 
1162.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE 
TRÂNSITO
 PREGÃO ELETRÔNICO CPTran nº PR-196/0025/24
PROCESSO SEI Nº 057.00372947/2024-21
Nº da Licitação: 90025/2024
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - DESPACHO PREGO-

EIRO
Temos interesse em participar do PE em questão, porém 

nos surgiram algumas dúvidas em relação aos itens do TR do 
mesmo, sendo elas:

ITEM 20 - ELETRODUTO CORRUGADO, EM PVC; COM DIÂ-
METRO DE 1"; PARA INSTALAÇÕES EMBUTIDAS EM PAREDE; 
ANTICHAMA; NA COR LARANJA; CLASSE MEDIA; CONFORME 
NORMAS NBR/ABNT VIGENTES;

PERGUNTA: Para este item foram solicitados 5 rolos com 
50m, totalizando 250m do produto, porém após várias buscas 
no mercado, encontramos apenas rolo com 25m, dito isto será 
aceito ao invés de 5 rolos com 50m, a empresa ganhadora deste 
item entregar 10 rolos com 25m?

Resposta: ITEM 20 - PODERÁ ENTREGAR 10 ROLOS COM 
25 METROS.

ITEM 21: QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA GERAL; 
DIMENSÕES: (800 X 600 X 120MM) MM; 60 POSIÇÕES; MATE-
RIAL DE FABRICAÇÃO: CHAPA DE AÇO; MODO DE FIXAÇÃO: 
DE EMBUTIR; ACABAMENTO PINTURA EPÓXI NA COR CINZA; 
PADRÃO DE PROTEÇÃO COM PROTEÇÃO DE BARRAMENTO; 
C/ BARRAMENTO TRIFÁSICO; CAPACIDADE DO BARRAMENTO 
150A COM PROTEÇÃO DE BARRAMENTO; FIXAÇÃO DOS

- Pedido de esclarecimento 2 recebido em 23/09/2024 atra-
vés do email adm.deinter7@policiacivil.sp.gov.br:

Inicialmente sugiro que se realize a leitura integral do Edital 
já publicado.

Seguem as respostas:
1) Qual o valor da tarifa de Transporte Público do Muni-

cípio?
Resposta: O valor do vale transporte corresponde a R$ 5,90 

(cinco reais e noventa centavos) no Município de Sorocaba.
2) Qual alíquota de ISS que consideraremos na proposta?
Resposta: No município de Sorocaba a alíquota é de 5%. 

Sugerimos a leitura da Lei 4994/1995 de Sorocaba (Fonte: Lei 
Ordinária 4994 1995 de Sorocaba SP (leismunicipais.com.br) e 
analise em qual tipo de serviço se enquadra.

3) Qual o mês e ano de referência de preço da proposta?
Resposta: Conforme consta no Anexo IV do Edital (modelo 

de planilha orçamentária) os preços deverão ter por referência 
o mês de janeiro/2024.

4) Tem previsão de início do contrato pela licitante ven-
cedora?

Resposta: A previsão é a partir da 2ª quinzena de novem-
bro/2024.

5) Atualmente ou anteriormente há/houve empresa prestan-
do serviço no local? Se sim, qual?

Resposta: Atualmente contamos com serviços de Controle, 
operação e fiscalização de Portaria, com 01 posto de 12 horas 
de segunda a sexta-feira, prestado pela empresa Progrida Pres-
tação de Serviços Eireli.

6) Deverá ser previsto insalubridade ou periculosidade aos 
funcionários? Qual grau?

Resposta: Não.
7) Será necessário incluirmos em nossa proposta os valores  

de cobertura de horário de almoço? Ou os funcionários poderão 
revezar entre si ou posto poderá ficar descoberto nos horários 
de refeições?

Resposta: Sim, conforme consta no modelo de planilha de 
composição de custos anexada ao Edital. O posto não poderá 
ficar descoberto. Será necessário substituir o funcionário nas fal-
tas, folgas e férias, bem como durante os horários de refeições, 
para que o serviço não seja interrompido.

8) Quais insumos, equipamentos, materiais e EPI’s serão 
fornecidos pela Contratada?

Resposta: Todos os insumos e equipamentos necessários 
a prestação dos serviços deverão ser fornecidos pela empresa 
contratada (item 5.4 do Termo de Referência – Anexo I do 
Edital, cláusula nona, subitem 9.3, 9.21, 9.24, 9.25 do Termo de 
Contrato – Anexo II do Edital), além de uniforme (item 9.26. da 
cláusula nona do Termo de Contrato – Anexo II do Edital, item 
5.4. e seguintes do Termo de Referência – Anexo I do Edital).

9) Os lances serão ofertados pelo valor mensal ou valor 
total (30 meses) ?

Resposta: Conforme consta no item 6.5 do Edital, os lances 
serão pelo valor unitário do item.

- Pedido de esclarecimento 3 recebido em 26/09/2024 atra-
vés do email adm.deinter7@policiacivil.sp.gov.br:

1. Alusivo a planilha de custos:  
a) será solicitado apenas pelo licitante vencedor? Ou deverá 

ser apresentado por todos?  
Resposta: A planilha de composição de custo poderá ser 

solicitada ao licitante classificado.
b) A licitante poderá utilizar seu padrão de planilha de 

custos? Ou deverá utilizar o padrão do contratante? Caso deva 
utilizar o padrão do contratante, poderiam nos encaminhar 
planilha em formato excel?  

Resposta: A planilha de composição de custos deverá conter 
todos elementos constantes no modelo do Anexo IV do edital.

c) os itens uniformes e epis e transporte, o licitante poderá 
apenas declarar em sua planilha que irá utilizar os de sua pro-
priedade, isentando a Contratante de tal custo? 

Resposta: Todos os insumos e equipamentos necessários 
a prestação dos serviços deverão ser fornecidos pela empresa 
contratada (item 5.4 do Termo de Referência – Anexo I do 
Edital, cláusula nona, subitem 9.3, 9.21, 9.24, 9.25 do Termo de 
Contrato – Anexo II do Edital), além de uniforme (item 9.26. da 
cláusula nona do Termo de Contrato – Anexo II do Edital, item 
5.4. e seguintes do Termo de Referência – Anexo I do Edital) e 
deverão constar na planilha de custos do licitante.

d) os itens variáveis, tais como, licença maternidade/
paternidade, faltas legais, aviso prévio, etc, poderá ser apli-
cado o percentual de provisão de acordo com a experiência/
estratégia/peculiaridade da empresa? ou a administração tem 
algum percentual mínimo para aferir como exequível a planilha 
de custos??

Resposta: Não há percentual mínimo. Todos os custos elen-
cados na planilha modelo do edital deverão ser lançados para 
verificação da exequibilidade da proposta. Havendo dúvidas o 
pregoeiro poderá solicitar esclarecimentos a empresa licitante.

 
e) qual salário base e benefícios deverá ser utilizado? Qual 

sindicato deverá ser utilizado?  
Segundo o acórdão nº 2.601/20 do Plenário do TCU, é 

imprópria a “exigência de que as propostas indiquem os sindi-
catos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças nor-
mativas que regem as categorias profissionais que executarão o 
serviço, em vez de considerar o enquadramento pela atividade 
econômica preponderante do empregador”  

Resposta: Não há qualquer exigência de sindicato. No item 
7.10.3.1 há tal previsão.

2. Os documentos de credenciamento, habilitação e propos-
ta poderão ser assinados de forma digital conforme determina a 
Lei 2200-2 (planalto.gov.br) ?  

Resposta: Sim. Há previsão no edital.
3. Quais materiais deverão ser fornecidos?  
Resposta: Todos os insumos e equipamentos necessários 

a prestação dos serviços deverão ser fornecidos pela empresa 
contratada (item 5.4 do Termo de Referência – Anexo I do 
Edital, cláusula nona, subitem 9.3, 9.21, 9.24, 9.25 do Termo de 
Contrato – Anexo II do Edital), além de uniforme (item 9.26. da 
cláusula nona do Termo de Contrato – Anexo II do Edital, item 
5.4. e seguintes do Termo de Referência – Anexo I do Edital)

3.1 Quais insumos deverão ser fornecidos?
Resposta: Todos os insumos e equipamentos necessários 

a prestação dos serviços deverão ser fornecidos pela empresa 
contratada (item 5.4 do Termo de Referência – Anexo I do 
Edital, cláusula nona, subitem 9.3, 9.21, 9.24, 9.25 do Termo de 
Contrato – Anexo II do Edital), além de uniforme (item 9.26. da 
cláusula nona do Termo de Contrato – Anexo II do Edital, item 
5.4. e seguintes do Termo de Referência – Anexo I do Edital) 

3.2 Quais equipamentos deverão ser fornecidos?
Resposta: Todos os insumos e equipamentos necessários 

a prestação dos serviços deverão ser fornecidos pela empresa 
contratada (item 5.4 do Termo de Referência – Anexo I do 
Edital, cláusula nona, subitem 9.3, 9.21, 9.24, 9.25 do Termo de 
Contrato – Anexo II do Edital), além de uniforme (item 9.26. da 
cláusula nona do Termo de Contrato – Anexo II do Edital, item 
5.4. e seguintes do Termo de Referência – Anexo I do Edital)  

3.3 Quais uniformes e EPIs deverão ser fornecidos?  
Resposta: Todos os insumos e equipamentos necessários 

a prestação dos serviços deverão ser fornecidos pela empresa 
contratada (item 5.4 do Termo de Referência – Anexo I do 
Edital, cláusula nona, subitem 9.3, 9.21, 9.24, 9.25 do Termo de 
Contrato – Anexo II do Edital), além de uniforme (item 9.26. da 
cláusula nona do Termo de Contrato – Anexo II do Edital, item 
5.4. e seguintes do Termo de Referência – Anexo I do Edital)

 CAMPUS DE TUPÃ
 FACULDADE DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA
Despacho do Diretor de 01/10/2024:
No uso de minhas atribuições ADJUDICO o item da Dispensa 

Eletrônica 102328 - 90064/2024, Processo Nº 276/2024-FCE 
para a empresa abaixo, bem como HOMOLOGO o procedimento 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO que tem por objeto a CONTRATA-
ÇÃO SERVIÇO DE RETIRADA E REINSTALAÇÃO - APARELHOS DE 
AR-CONDICIONADO.

Fornecedor: DANIEL HENRIQUE PERNOMIAN 34667041897
CNPJ: 26.783.537/0001-69
Vencedor do item: 01 - CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE RETI-

RADA E REINSTALAÇÃO - APARELHOS DE AR-CONDICIONADO;
Valor Total Negociado: R$ 1.430,00 (mil quatrocentos e 

trinta reais)
Ato Contínuo, AUTORIZO a despesa decorrente a favor da 

empresa acima relacionada.
Comunico ainda que a empresa acima relacionada está 

CONVOCADA a retirar a Nota de Empenho referente à DISPENSA 
supracitada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir 
da data desta publicação.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA
Despacho do Diretor de 01/10/2024:
No uso de minhas atribuições ADJUDICO o item da Dispensa 

Eletrônica 102328 - 90062/2024, Processo Nº 335/2024-FCE 
para a empresa abaixo, bem como HOMOLOGO o procedimento 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO que tem por objeto a Contratação 
de Serviço de Instalações de Ponto de Rede Com Certificação - 
Salas de Aula.

Fornecedor: LICITA PREMIER REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 33.889.178/0001-94
Vencedor do item: 01
Valor Total Negociado: R$ 10.600,00 (DEZ MIL E SEISCEN-

TOS REAIS)
Ato Contínuo, AUTORIZO as despesas decorrentes a favor da 

empresa acima relacionada.
Comunico ainda que a empresa acima relacionada está 

CONVOCADA a retirar a Nota de Empenho referente à DISPENSA 
supracitada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir 
da data desta publicação.

 CAMPUS DE ROSANA
 DESPACHO DO DIRETOR
Dispensa de Licitação n° 03/2024-FEC
Licitação ComprasGov n° 90004/2024
No uso de minhas atribuições legais conferidas pelo 

Artigo 9° da Portaria UNESP n° 136/2021 e de acordo com a 
instrução constante dos autos, dispostos no Parecer n° 02/2024-
AJ e Parecer do Agente de Contratação n° 03/2024, HOMOLOGO 
a Dispensa de Licitação n° 03/2024-FEC, bem como ADJUDICO 
os itens 01, 02 e 03 desta licitação à empresa EUNICE MARIA 
GONÇALVES DE OLIVEIRA, CNPJ 11.311.279/0001-40 no valor 
total de R$ 4.187,44 (quatro mil e cento e oitenta e sete reais e 
quarenta e quatro centavos).

Declaro ainda, que a contratação se enquadra nos parâ-
metros e pressupostos do Parecer Referencial n° 02/2024 – AJ/
UNESP, e que foram cumpridos todos os requisitos e orientações 
nele elencados.

Ato contínuo, autorizo a despesa decorrente da Dispensa 
de Licitação n° 03/2024 – FEC, no valor total de R$ 4.187,44 
(quatro mil e cento e oitenta e sete reais e quarenta e quatro 
centavos).

Rosana, 30 de setembro de 2024.
(Processo 283/2024 RO/FEC)

 Lei 14.133/2021
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 7 - Sorocaba
 Serviço de Administração
 Departamento de Polícia de São Paulo Interior - Dein-

ter 7 – Sorocaba
Processo 058.00015229/2024-22
Pregão Eletrônico 90002/2024
Id. PNCP 46377800000127-1-002981/2024
Objeto: Prestação de Serviço de Controle, Operação e 

Fiscalização de Portaria para o Deinter 7 – Sorocaba – 01 (um) 
posto/dia

Sessão a ser realizada dia 03/10/2024 às 08h30
Respostas a pedidos de esclarecimentos
- Pedido de esclarecimento 1 recebido em 23/09/2024 atra-

vés do email adm.deinter7@policiacivil.sp.gov.br:
1 - É DE OBRIGATORIEDADE DA EMPRESA CONTRATADA 

O FORNECIMENTO DE SEGURO DE VIDA PARA OS FUNCIONÁ-
RIOS? MESMO SE NÃO PREVISTO NA CONVENÇÃO COLETIVA 
OU EDITAL? QUAL O VALOR MÍNIMO PARA TAL ITEM?

Resposta: Para composição do valor unitário do item (posto/
dia), foi considerado um seguro contra acidentes de trabalho na 
porcentagem média de 3%, o qual compõe os encargos sociais 
básicos. Para fundamento da inclusão informo que foi utilizada 
a Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2025 firmada entre o 
SIEMACO-SP - SINDICATO TRABALHADORES EMPRESAS PRES-
TACAO DE SERVICOS DE ASSEIO E CONSERVACAO E LIMPEZA e 
SIND DAS EMPRESAS DE A E CONSERV NO EST DE SAO PAULO, 
na qual em sua cláusula décima nova dispõe que “é facultado 
aos empregadores a contratação de Seguro de Vida em Grupo 
em prol de seus empregados.”

Assim, por tratar-se de uma faculdade não será exigida a 
inclusão do custo na planilha orçamentária, por ventura solici-
tada durante a sessão.

2 - PARA O PRESENTE OBJETO FAZ-SE NECESSÁRIO PRE-
POSTO? QUEM ARCARÁ COM OS CUSTOS? - CASO NÃO PRE-
VISTO NA PLANILHA DE CUSTOS.

Resposta: Conforme consta no item 6.6 do Termo de 
Referência, Anexo I do edital, a empresa contratada DEVERÁ 
indicar preposto antes mesmo da assinatura do Contrato. Além 
disso a cláusula nona do Termo de Contrato no subitem 9.1.1 
dispõe que a indicação de preposto é uma das obrigações do 
Contratado.

Portanto, necessário sim o preposto.
Quanto aos custos desse preposto conforme consta no item 

5.3 do Edital “Nos valores propostos estarão inclusos todos 
os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.

Portanto o custo do preposto deverá estar incluído na 
composição dos preços da proposta da empresa licitante 
como parte das despesas indiretas, ou seja, no item onde 
constam todos os gastos envolvidos diretamente na execução 
dos serviços, que podem ser caracterizados e quantificados, 
mas não são passíveis de serem apropriados a uma fase 
específica, a exemplo de supervisor, preposto para acompa-
nhamento do contrato etc. Nada mais.
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 CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA 
CRIATIVAS

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 CHEFIA DE GABINETE
 EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 197_2024
PROCESSO SCEC-PRC-2024-00253-DM– Demanda 73286
Valor Total: R$ 80.000,00
Objeto: Termo de Fomento para realização do projeto 

"Conexão Cultural: Encontro inclusivo na Zona Leste"
OSC Parceira: Associação Cultural Corpo Rastreado
Modalidade: Termo de Fomento (nos termos do art. 29 da 

Lei n° 13.019/2014).
Unidade Gestora (UGE): 120101
Vigência: 3 meses
Parecer Jurídico Referencial: CJ/SCEC nº 09/2023
Data da Assinatura: 23/09/2024
Gestor: Ana Carolina Florêncio Nogueira, Assessor Técnico 

de Coordenador, RG n° 47.638-494-1

 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 SUBSECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 Coordenadoria de Parques e Parcerias
 Núcleo Administrativo
 Ata da Análise dos Requisitos para Celebração de 

Acordo de Cooperação
Em 30 de setembro de 2024, a comissão reuniu-se para 

analisar a documentação apresentada pela Organização Não 
Governamental Bola Dentro, em conformidade com a exigência 
do Edital de Chamamento Público nº 01/2024/CPP.

Após a devida análise, identificou-se que a interessada 
apresenta pendência com relação à apresentação da docu-
mentação do Certificado de Regularidade Cadastral de Enti-
dades - CRCE solicitado no item 1.4.15 do Anexo I-D do Edital 
supracitado, conforme apontado pela Nota Informativa CPP (SEI 
nº 0041290076).

Diante de tal identificação e considerando o potencial social 
a ser desenvolvido pelo projeto no Parque da Juventude Dom 
Paulo Evaristo Anrs e no Parque Gabriel Chucre, determina-se 
a PRORROGAÇÃO do prazo do julgamento das propostas e 
divulgação dos resultados, nos termos do item 6.13. do Edital, 
por mais 20 dias para que a interessada preste os devidos escla-
recimentos solicitados pela administração pública estadual, nos 
termos do item 6.8. do Edital.

CONSTANTINO F. M. ALVES
Resp. pela Coordenadoria de Administração, Contratos e 

Convênios
RENATA MIRANDA DE OLIVEIRA VERÍSSIMO
Diretora do CPCE
ALINE MELO DA SILVA
Diretor do Departamento de Projetos e Parcerias

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 RESUMO DE CONVÊNIO ACADÊMICO NACIONAL
Processo nº 24.1.198.8.6
Convênio nº 49466
Parceiros: Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas 

da Universidade de São Paulo e a Venerável Ordem Terceira de 
São Francisco

da Penitência da Cidade de São Paulo
Coordenação:
FFLCH/USP: Profª. Dra. Ana Paula Torres Megiani pela FFLCH- 

USP Instituição Parceira: Irmão Alex Sandro Bastos Ferreira
Objeto : O presente acordo tem o objetivo diagnosticar, ana-

lisar e publicizar o acervo documental pertencente à Venerável 
Ordem Terceira deSão Paulo, localizado na Cidade de São Paulo

Vigência: 24.09.2024 a 23.09.2026
Valor total: sem ônus

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 Decisão sobre Recurso do Diretor Executivo de Admi-
nistração, 30-09-2024

Conheço do recurso interposto pela empresa STIER CONS-
TRUTORA LTDA., e no mérito, nego-lhe provimento pois des-
provido de fundamentos que sustentem a revisão da decisão 
recorrida, a qual a inabilitou na Concorrência Eletrônica DGA 
nº 90001/2024, cujo objeto é a contratação semi-integrada de 
empresa para executar serviços remanescentes de reforma e 
ampliação dos Pavilhões I e II do Instituto de Artes – PAVIARTES. 
Processo 01-P-22090/2023

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 Instituto de Ciência e Tecnologia
 Divisão Técnica Administrativa
 AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA
PROCESSO Nº: 389/2024-CSJC
PNCP: 48031918000124-1-002730/2024
No uso de minhas atribuições legais, conferidas pelo art. 

9º, inc. V da Portaria UNESP nº 136/23, AUTORIZO, nos termos 
do Parecer Técnico da Seção Técnica de Materiais e do Parecer 
Referencial n. 1/2024-AJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO para a 
presente contratação, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 
em favor da empresa A CASA DE EQUIPAMENTOS DO PORTAO 
AUTOMATICO LTDA, no valor de R$ 2.283,00 (dois mil, duzen-
tos e oitenta e três reais), visando a Contratação de Empresa 
Especializada para Serviço de Manutenção Corretiva no motor 
elétrico do portão de acesso.

São José dos Campos, em 01 de Outubro de 2024.
Prof. Symone Cristina Teixeira
Diretora em exercício do Instituto de Ciência e Tecnologia 

- Unesp

de Prestação de Serviços contínuos de apoio aos alunos com 
deficiência que apresentem limitações motoras e outras que 
acarretem dificuldade de caráter permanente ou temporário 
no autocuidado, aos alunos regularmente matriculados na rede 
pública estadual, contrato nº 087/2023, assinado em 09 de outu-
bro de 2023 – Processo 2023/28852, Edital de Pregão Eletrônico 
nº 04/2023, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
   O presente termo aditivo objetiva a RESCISÃO DO CON-

TRATO nº 087/2023, com fulcro no inciso I artigo 79, por motivo 
de inexecução contratual, consignada no inciso V do artigo 
78, ambos de Lei Federal nº 8.666/93, e na cláusula Quarta do 
contrato originário, rescindindo-se no dia 13 de setembro de 
2024, de pleno direito.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA INADIMPLÊNCIA DAS OBRI-
GAÇÕES

 A rescisão Contratual decorre de descumprimento do pac-
tuado, nos termos da Cláusula Quarta do Contrato originário, 
celebrado entre as partes, a qual obriga a contratada a manter 
todas as condições ali consignadas, zelando pelo cumprimento 
de suas obrigações.

 Ressaltamos que a contratada foi devidamente notificada 
em 23/05/2024 e 15/08/2024, quanto as irregularidades apre-
sentadas, sendo-lhe concedido prazo de defesa para apresentar 
a resposta, em conformidade ao disposto no parágrafo único 
do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/1993; diante da ausência 
de defesa apresentada pela contratada, restou comprovado 
que a devida execução contratual não foi retomada e que as 
pendências não foram sanadas, configurando a interrupção da 
execução contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo terá vigência a partir do dia 

13/09/2024.
Foi Lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, assinadas pela Dirigente Regional de Ensino 
do Diretoria de Ensino – Região Guarulhos Norte, na presença 
das testemunhas abaixo identificadas, para que produza todos 
os efeitos legais e de direito.

   Guarulhos, 04 de setembro de 2024.
Vera Lúcia de Jesus Curriel
Dirigente Regional de Ensino
Testemunhas:
Telma da Silva Fernandes Kobayashi Samuel Aguiar Eusébio
Assistente Técnico Diretor I - NCS
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO GUARULHOS NORTE
R: Cristóbal Claudio Elillo, 278 - Pq CECAP – Guarulhos – SP
CEP: 07190-065 – Telefone (11) 2461-5676
 Processo nº: 20478/2022
SEI: 01500122239/2023-66
Pregão Eletrônico: 08/2022
Contrato Nº: 064/2022
Contratada: CRONON MULTISERVICE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS E PESSOAIS LTDA
CNPJ nº: 36.606.740/0001-13
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Guarulhos Norte
TERMO DE RESCISÃO, DO CONTRATO Nº 064/2022, DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE APOIO AOS ALUNOS 
COM DEFICIÊNCIA QUE APRESENTEM LIMITAÇÕES MOTORAS 
E OUTRAS QUE ACARRETEM DIFICULDADE DE CARÁTER PER-
MANENTE OU TEMPORÁRIO NO AUTOCUIDADO, AOS ALUNOS 
REGULARMENTE MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA ESTA-
DUAL, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, POR MEIO DA 
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO GUARULHOS NORTE, E A 
EMPRESA CRONON MULTISERVICE SERVIÇOS ADMINISTRATI-
VOS E PESSOAIS LTDA.

   Pelo presente instrumento o ESTADO DE SÃO PAULO, por 
intermédio da Secretaria da Educação, por meio da DIRETORIA 
DE ENSINO – REGIÃO GUARULHOS NORTE, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob nº 
46.384.111/0050-28, com sede na rua Cristóbal Cláudio Elillo, 
278 – Parque CECAP – Guarulhos – SP, neste ato representado 
na forma da Lei pela sua Dirigente Regional de Ensino, Senhora 
Vera Lúcia de Jesus Curriel, RG 8.134.619 e CPF 006.600.968-54, 
outrora simplesmente CONTRATANTE, no uso da competência 
conferida pelo ESTADO, DECLARA a RESCISÃO do CONTRATO 
de Prestação de Serviços contínuos de apoio aos alunos com 
deficiência que apresentem limitações motoras e outras que 
acarretem dificuldade de caráter permanente ou temporário 
no autocuidado, aos alunos regularmente matriculados na rede 
pública estadual, contrato nº 064/2022, assinado em 21 de 
novembro de 2022 – Processo 20478/2022, Edital de Pregão 
Eletrônico nº 08/2022, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
   O presente termo aditivo objetiva a RESCISÃO DO CON-

TRATO nº 064/2022, com fulcro no inciso I artigo 79, por motivo 
de inexecução contratual, consignada no inciso V do artigo 
78, ambos de Lei Federal nº 8.666/93, e na cláusula Quarta do 
contrato originário, rescindindo-se no dia 13 de setembro de 
2024, de pleno direito.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA INADIMPLÊNCIA DAS OBRI-
GAÇÕES

 A rescisão Contratual decorre de descumprimento do pac-
tuado, nos termos da Cláusula Quarta do Contrato originário, 
celebrado entre as partes, a qual obriga a contratada a manter 
todas as condições ali consignadas, zelando pelo cumprimento 
de suas obrigações.

 Ressaltamos que a contratada foi devidamente notificada 
em 23/05/2024 e 15/08/2024, quanto as irregularidades apre-
sentadas, sendo-lhe concedido prazo de defesa para apresentar 
a resposta, em conformidade ao disposto no parágrafo único 
do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/1993; diante da ausência 
de defesa apresentada pela contratada, restou comprovado 
que a devida execução contratual não foi retomada e que as 
pendências não foram sanadas, configurando a interrupção da 
execução contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo terá vigência a partir do dia 

13/09/2024.
Foi Lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, assinadas pela Dirigente Regional de Ensino 
do Diretoria de Ensino – Região Guarulhos Norte, na presença 
das testemunhas abaixo identificadas, para que produza todos 
os efeitos legais e de direito.

   Guarulhos, 04 de Setembro de 2024.
Vera Lúcia de Jesus Curriel
Dirigente Regional de Ensino
Testemunhas:
Telma da Silva Fernandes Kobayashi Samuel Aguiar Eusébio
Assistente Técnico Diretor I - NCS
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO GUARULHOS NORTE
R: Cristóbal Claudio Elillo, 278 - Pq CECAP – Guarulhos – SP
CEP: 07190-065 – Telefone (11) 2461-5676

Pequeno Porte e Cooperativas, conforme Lei Complementar nº 
123/2006 e 147/2014, ID da Contratação nº 96291141000180-
1-004956/2024, Proc. SEI nº 006.00353723/2024-25 , SIAFEM 
Código Único nº 20241005578, que trata da AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE APOIO À SEGURANÇA (ALGEMAS), a realizar-se 
no ambiente eletrônico do Sistema Compras.gov na data de 
08/10/2024, terça-feira, das 9h00 às 15h00. Aviso de Contrata-
ção e Termo de Referência disponíveis no sítio eletrônico https://
pncp.gov.br/app/editais/96291141000180/2024/4956

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS  DA 
REGIÃO OESTE DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA ASP ADRIANO APARECIDO 
DE PIERI - DRACENA
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 AVISO DE ABERTURA PREGÃO 90020/2024-PD
Encontra-se aberta na Penitenciária “ASP Adriano Aparecido 

De Pieri” de Dracena, licitação na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO sob o número 90020/2024, objeto do PROCESSO SEI 
n° 006.00351685/2024-76, destinado a Aquisição de Material 
Médico, Hospitalar, Odontológico e Material de uso Laboratorial, 
participação RESTRITA a ME/EPP/COOPERATIVA, do tipo MENOR 
PREÇO, para o atender o corrente exercício.

A sessão pública será realizada por meio eletrônico no dia 
15/10/2024, às 09h00, no endereço eletrônico: www.compras-
net.gov.br.

O Edital estará disponível em sua integra para leitura 
e impressão no correio eletrônico: www.gov.br/pncp, seção 
CONTRATAÇÕES \> EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, 
podendo ainda ser consultado junto ao Núcleo de Finanças e 
Suprimentos, na Penitenciaria “ASP Adriano Aparecido De Pieri” 
de Dracena, sito à Estrada Municipal Engenheiro Byron de 
Azevedo Nogueira, Km 09, Vicinal Dracena/Ouro Verde, Dracena/
SP, e as informações suplementares através do telefone (0xx18) 
3839-6250 ramais 206/268.

 PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024
PROCESSO Nº 015/2024PL – SEI: 006.00105095/2024-73
CÓDIGO ÚNICO: 20240312028
A Secretaria de Administração Penitenciária do Estado 

de São Paulo, por intermédio da Penitenciária de Lucélia, 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Oeste, 
comunica a abertura de Licitação na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº 035/2024, objeto do Processo nº 015/2024PL – SEI: 
006.00105095/2024-73 que trata da aquisição de MATERIAL 
PARA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO para uso desta Unidade 
Prisional.

A sessão pública será realizada por meio eletrônico no sitio 
www.compras.gov.br, com início previsto para as 09:00 hrs do 
dia 15/10/2024 e a entrega das propostas por meio eletrônico 
poderão ser feitas a partir do dia 02/10/2024.

O Edital na íntegra será disponibilizado no PORTAL NACIO-
NAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP) - https://pncp.gov.
br/app/editais.

Maiores informações poderão ser obtidas através do tele-
fone (18) 3551 3000, ramal 124 ou pelo e-mail financas@
penitlucelia.sap.sp.gov.br.

 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
 Coordenadoria de Administração
 Departamento de Suprimentos e Gestão de Contratos
 Centro de Apoio a Gestão de Contratos
 Centro de Apoio à Gestão de Contrato
APTA REGIONAL
Extrato Nota de Empenho
Objeto: Aquisição de 02 (Dois) Tratores agrícola de 84 

CV. Processo nº SAA 007.00043199/2024-59. Oferta de Com-
pra: 130102000012023OC00113. Contratado: CNH INDUS-
TRIAL BRASIL LTDA. CNPJ: 01.844.555/0026-30. Contratante: 
SAA - Apta Regional. Modalidade: Pregão Eletrônico CA n.º 
42/2023 - Sistema de Registro de Preço. Valor: R$ 388.000,00 
(Trezentos e Oitenta e Oito Mil Reais). Programa de Traba-
lho: 20571131959250000 / 20573131948740000. Natureza 
de Despesa: 44905210. Nota de Empenho nº. 2024NE00170 / 
2024NE00171. Data da Emissão: 01/10/2024. Vigência: 60 (Ses-
senta) dias corridos a partir da assinatura do Termo de Contrato.

 EDUCAÇÃO

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
GUARULHOS NORTE
 Processo nº: SEDUC-PRC-2023/28852
SEI: 01500024807/2023-64
Pregão Eletrônico: 04/2023
Contrato Nº: 087/2023
Contratada: CRONON MULTISERVICE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS E PESSOAIS LTDA
CNPJ nº: 36.606.740/0001-13
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Guarulhos Norte
TERMO DE RESCISÃO, DO CONTRATO Nº 087/2023, DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE APOIO AOS ALUNOS 
COM DEFICIÊNCIA QUE APRESENTEM LIMITAÇÕES MOTORAS 
E OUTRAS QUE ACARRETEM DIFICULDADE DE CARÁTER PER-
MANENTE OU TEMPORÁRIO NO AUTOCUIDADO, AOS ALUNOS 
REGULARMENTE MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA ESTA-
DUAL, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, POR MEIO DA 
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO GUARULHOS NORTE, E A 
EMPRESA CRONON MULTISERVICE SERVIÇOS ADMINISTRATI-
VOS E PESSOAIS LTDA.

   Pelo presente instrumento o ESTADO DE SÃO PAULO, por 
intermédio da Secretaria da Educação, por meio da DIRETORIA 
DE ENSINO – REGIÃO GUARULHOS NORTE, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob nº 
46.384.111/0050-28, com sede na rua Cristóbal Cláudio Elillo, 
278 – Parque CECAP – Guarulhos – SP, neste ato representado 
na forma da Lei pela sua Dirigente Regional de Ensino, Senhora 
Vera Lúcia de Jesus Curriel, RG 8.134.619 e CPF 006.600.968-54, 
outrora simplesmente CONTRATANTE, no uso da competência 
conferida pelo ESTADO, DECLARA a RESCISÃO do CONTRATO 

1. Considerando o disposto no artigo 7º, incisos II e III, 
ao qual determina que o pregoeiro e equipe de apoio tenham 
atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam 
formação compatível.

2. Considerando o disposto no §5º, art. 8º, da Lei 
14.133/2021.

3. Considerando o disposto no artigo 3º do Decreto Estadual 
n° 68.220, de 15 de dezembro de 2023, que regulamenta o § 3° 
do artigo 8° da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 
para disciplinar a atuação do agente de contratação, da equipe 
de apoio, da comissão de contratação, dos gestores e dos fiscais 
de contratos, no âmbito da Administração Pública direta e autár-
quica do Estado de São Paulo.

4. Considerando que o agente de contratação é a pessoa 
designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos 
ou empregados públicos dos quadros permanentes da Adminis-
tração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da 
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação.

5. Considerando que em licitação na modalidade Pregão, o 
agente de contratação responsável pela condução do certame 
será designado pregoeiro.

Resolve:
Art. 1º. Designar os seguintes servidores para desempenhar 

as funções de Pregoeiro e Equipe de Apoio da UASG – UGE 
380103 – Escola de Administração Penitenciária “Dr. Luiz 
Camargo Wolfmann”, referente ao Pregão nº 9000X/2024 - EAP, 
processo SEI 006.00345654/2024-86, o servidor os servidores 
Éderson Júnior Silva, RG. 41.470.949-4, Diretor II do Centro 
Administrativo; como suplente de pregoeiro, a servidora Elaine 
Regina de Jesus Koshiyama, RG. 23.999.734-7, Assessor Técnico 
II, Aline Aparecida Machado de Santana, RG nº 39.425.502-1, 
Diretor I- substituto e as servidoras Giovanna Rodrigues de 
Oliveira, RG. n° 45.358.536-X, Diretor I do Núcleo de Ativida-
des Complementares e Infraestrutura, José Tolezani Junior, RG 
n° 7.407.912-8, Oficial Administrativo e Miguel Rodrigues de 
Oliveira, RG. 15.843.430 Analista Administrativo, para atuarem 
como equipe de apoio.

Art. 2º. Os servidores indicados como Pregoeiros poderão 
atuar também como membros da Equipe de Apoio, desde que 
não acumulem essas atribuições no mesmo processo de con-
tratação ou que se enquadrem nos impedimentos descritos no 
parágrafo 1º do artigo 9º da Lei 14.133/2021.

Art. 3º. Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL

 PENITENCIÁRIA FEMININA STA. MARIA 
EUFRÁSIA PELLETIER - TREMEMBÉ
 Núcleo Administrativo
 Encontra-se aberto nesta Penitenciária Feminina "Santa 

Maria Eufrásia Pelletier" de Tremembé, situada na Rua Major 
Zanani, 04 – Centro – Tremembé/SP, Pregão Eletrônico nº 
10/2024, destinado à Aquisição de Material Permanente - Recur-
so FUNPESP – Materiais de Cozinha para uso desta Unidade 
Prisional, licitação do tipo MENOR PREÇO. A sessão será realiza-
da no dia 14/10/2024 às 09:00h através do através do sistema 
www.gov.br/compras.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA NELSON MARCONDES DO 
AMARAL - AVARÉ II
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III de 01/10/2024
Ref. Processo SEI: 006.00341686/2024-11
Dispensa com Disputa: PIIAVAR nº: 90004/2024
ID CONTRATAÇÃO PNCP: 96291141000180-1-

004667/2024
Considerando as atribuições legais que me são conferidas 

pelo inciso I do artigo 2º do Decreto Estadual nº 68.220/2023 e 
diante do pronunciamento do Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio, referente a Dispensa com Disputa em epígrafe, que 
trata da aquisição de materiais de escritório e papelaria, com 
entrega em parcela única, para consumo da Penitenciária 
“Nelson Marcondes do Amaral e do Centro de Ressocialização 
‘Dr. Mauro de Macedo’” ambos de Avaré/SP, ADJUDICO o objeto 
e HOMOLOGO a presente Dispensa, que totaliza o valor de R$ 
14.545,32 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e cinco reais 
e trinta e dois centavos), nos termos do artigo 21 do Decreto 
Estadual nº 68.304/2024, bem como do artigo 71 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.

Relaciono abaixo a distribuição dos itens, objeto da referen-
ciada Dispensa, entre as empresas que se sagraram vencedoras 
do certame.

Fornecedor: RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ/MF 
08.822.824/0001-59, os itens 02, 03, 04, 07 e 11 no valor total 
de R$ 13.432,88 (treze mil, quatrocentos e trinta e dois reais e 
oitenta e oito e centavos);

Fornecedor: EMERSON LUIZ DA SILVA, CNPJ/MF 
15.693.064/0001-92, os itens 05, 08, 09, e 10 no valor total de 
R$ 812,50 (oitocentos e doze reais e cinquenta centavos);

Fornecedor: ELIANY REGINA FRALLONARDO, CNPJ/MF 
18.760.966/0001-92, o item 06 no valor total de R$ 299,94 
(duzentos e noventa e nove reais e noventa e quatro e centavos);

No que tange ao item: 01 (Bateria Portátil Recarregável, 
Nimh, AAA, 1200 Mah), o mesmo foi considerado fracassado, 
tendo em vista que os valores ofertados pelos potenciais 
fornecedores participantes, ficaram acima do valor referencial 
proposto pela esta UGE.

Ficam CONVOCADAS as empresas vencedoras do certame, 
a comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data 
desta convocação, ao Núcleo de Finanças e Suprimentos desta 
Unidade Prisional, localizado na Rua Antônio Quintiliano Teixeira 
n° 800 – Bairro Barra Grande – Avaré/SP, para a retirada da 
nota de empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por 
meio eletrônico, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, consoante 
diretrizes estipuladas no subitem 10.2 e seguintes do Aviso de 
Contratação Direta, em atendimento aos preceitos estabelecidos 
pelo artigo 90, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021.

 PENITENCIÁRIA RODRIGO DOS SANTOS 
FREITAS - BALBINOS I
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Aviso de Contratação
Comunicado de agendamento de Dispensa de Licitação com 

Disputa Eletrônica nº 90020/2024, do tipo menor preço por item, 
com participação exclusiva de Microempresas, Empresas de 
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